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ANO XXXV- SUPLEMENTO AO N• 029 QUINTA-FEIRA, 17DEABRIL DE 1980 BRASlLIA - DF 

r---------- CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da ConstitUição, e eu, Luiz Viana, Presiden

te do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 11, DE 1980 

Aprova 0 texto da Convenção Intemacional para~-a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, concluída, em Lon
dres, a 1• de novembro de 1974. 

Art. 1• fl aprovado o texto da Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, concluída, em Lon
dres, a 1• de novembro de 1974. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 16 de abril de 1980. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

DOCUMENTO! 
CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA 

DA VIDA HUMANA NO MAR, I974 

OS GOVERNOS CONTRATANTES 
DESEJANDO estabelecer, de comum acordo, princípios e regras unifor

mes para salvaguardar a vida humana no mar, e 
CONSIDERANDO que o modo mais eficaz de lograr tal propósito é a 

conclusão de uma Convenção destinada a substituir a Convenção Internacio
nal para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, levando c:m conta as 
mudanças ocorridas desde que foi ela estabelecida, 

CONVIERAM no seguinte: 

ARTIGO I 
Obrigações Gerais contrafdas em virtude da Convenção 

a) Os Governos Contratantes se comprome"tem--a- tOrnar efetiva as 
disposições da presente Convenção e do seu Anexo, o qual serâ considerado 
como parte integrante da presente Convenção. Toda referência à presente 
Convenção implica ao mesmo tempo em uma referência ao Anexo. 

b) Os Governos COntratantes se comprometem 'a pronilllgar todas as 
leis, decretos, ordens e regulamentos e a tomar todas as medidas necessárias 
para dar à Convenção pleno e completo efeito, a fim de garantir que, do pon
to de vista da salvaguarda da vida humana, um navio esteja apto para o ser
viço a que é destinado. 

ARTIGO II 
Apllcoçílo 

A presente Convenção aplicar-se-â aos navios autorizados a arvorar a 
bandeira dos Estados cujos Governos sejam Governos Contratantes. 

ARTIGO III 
Leis e Regulamentos 

Os Governos Contratantes se cOnipiOinetem ã. comunicar e depositar 
junto ao Secretârio·Geral da Organização Marrtima Consultiva Intergover· 
namental (doravante denominada ~·organização): 

a) Uma lista dos organismos não governamentais que sãO autorizados a 
agir em seu nome na aplicação das medidas relativas à salvaguarda da vida 

humana no mar, a fim de serem distribuídas aos Governos Contratantes, 
para conhecimento de seus funcionários; 

b) o texto das leis, decretos, ordens e regulamentos que forem promulga· 
dos sobre as diferentes matérias que se enquadram na esfera da presente Con
venção, e 

c) um número suficiente de modelos de cex:tificados emitidos de confor
midade com as disposições da presente Convenção, a serem transmitidos aos 
Governos Contratantes para conhecimento de seus funcionários. 

ARTIGO IV 
Casos de força maior 

a) Um navio que não esteja sujeito, no momento de sua partida para 
uma viagem qualquer, às disposições da presente Convenção não deve ficar 
submetido a essas disposições por motivo de qualquer desvio da derrota no 
decorrer da viagem projetada, se esse desvio de derrota for provocado por 
mau tempo ou por qualquer outra causa de força maior. 

b) As pessoas que se encontrem a bordo de um navio por motivo de 
força maior ou em conseqüência da obrigação imposta ao Comandante de 
transportar náufragos ou outras pessoas, não serão levadas em conta quando 
se tratar de verificar a aplicação, ao navio, de qualquer prescrição da presente 
Convenção. 

ARTIGO V 
Transporte de pessoas em caso de emergência 

a) Para assegurar a evacuação de pessoas com o propósito de evitar uma 
ameaça à segurança de suas vidas, um Governo Contratante pode autorizar o 
transporte, em seus navios, de um número de pessoas superior ao permitido, 
em outras circunstâncias, pela presente Convenção. 

b) Uma autorização dessa natureza não priva os demais Governos Con
tratantes dos direitos de fiscalização que lhes correspondam sobre tais navios, 
nos termos da presente Convenção, quando os mesmos se encontrem em seus 
portos. 

c) O Governo Contratante que conceder qualquer autorização dessa na
tureza deverã enviar ao Secretário-Geral da Organização a notificação cor
respondente, acompanhada de um relatório sobre as circunstâncias do fato. 



002 Quinta-feira li DlÃR.lO DO CONGRESSO NACIONAL (Seç:ão H)- Suplemento Abril de 1980 

ARTIGO VI 
Tratados e Convenções anteriores 

~) A pcresente.Convenção s~bstitui e. anula, ~ntre Os GoYerp.os Contra
tantes, a Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no 
Mar, assinada em Londres, em 17 de junho de 1960. 

b) Todos os demais Tratados, Convenções ou Acordos concernentes à 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar ou às questões que lhe são relaciona
das e que estão atualmente em vigor entre os doveriiOs-]~artes da presente 
Convenção, continuar~o a produzir pelno e inteiro efeito nos respectivos pra· 
zos de vigência, no que diz respeito: 

i) aos navios aos quais a presente Convenção não é aplicável, e 
ii) aos navios aOs quais a presente Convenção se aplica, no que 

concerne aos pontos que não constituem_objetos das det~rminações 
por ela expressas. 

c) Nos casos, entretanto, de conflito entre aqueles Tratados, Con
venções ou Acordos e as disposições da presente Convenção, devem prevale
cer as disposições desta última. 

d) Todos os pontos que não constituem objeto das determinações ex
pressas na presente Convenção, ficam submetidos à legislação dos Governos 
Contratantes. 

ARTIGO VII 
Regras Especiais resultantes de Acordos 

Quando, em conformidade com a presente COnvenção, forem estabeleci
das re&ras especiais por acordo entre todos ou alguns dos Governos Contra~ 
tantes, tais regras devem ser comunicadas ao Secretário-Geral da Organi~ 
zação, com vistas à sua distribuição entre todos ps Governos Contratantes. 

ARTIGO VIII 
Emendas 

a) A presente Convenção poderá ser e~endada por qualquer dos proce
dimentos especificados n_o_s_ parágrafos seguintes. 

b) Emendas após consideração por parte da Organização: 

(i) toda emenda proposta por um Governo Contratante Será 
submetida ao Secr~:tário-Geral da Qrganização e distribuída por 
este a todos os' Membros da OrganizaÇão e todos os _Governos .Con
tratantes, com uma antecedência mínima de seis meses antes de ser 
considerada pela Organização; 

(ii) toda emenda proposta e distribuída, como acima indicado, 
será encaminhada ao Comitê de Segurança Marítima da Organi
zação para que este a examine; 

(iii) os Governos Contratantes de_ Estados,_quer sejam ou não 
Membros da Organização, terão direito a participar das delibe-
rações do Comitê de Segurança Marítima para o exame e adoção 
das emendas; 

(i v) as emendas serão adotadas por uma maioria de dois terços 
dos Governos Contratantes presentes e votantes no Comitê de Segu
rança Marítima, ampliado segundo a alínea (iii) do presente pará
grafo (e que daqui por diante serâ chamado de "Comitê de Segu· 
rança Marítima Ampliado"), com a condição de que, pelo menos, 
um terço dos Governos Cóntratantes esteja presente à votação; 

(v) as emendas adotadas de acordo com a aUnea (i v) do presen
te parágrafo serão comunicadas pelo Secretário-Geral da. Organi
zação a todos os Governos ContratatltêS, pata fins de aceitação; 

(vi) (I) uma emenda a um Artigo da Convenção ou ao Capitu
lo I do Anexo será considerada aceita na data em que tiver sido acei
ta por dois terços dos Governos Contratan~es; 

(2) uma emenda ao Anexo da Convenção, que não seja ao 
Capítulo I, será considerada como tendo sido aceita: 

(aa) ao término dos dois anos seguintes à data em que foi co
municada aos Govérnbs Contratantes para fins de aceitação, ou 

(bb) ao término de um período dife;r~nte, que não será inferior 
a um ano, se assim for determinado na ocasião de sua adoção por 
uma maioria de dois terços dos Governos Contratantes presentes e 
votantes no Comitê de Segurança Marítima Ampliado. 

Todavia se, dentro do período fixado maís de um terço dos Go
vernos Contratantes ou os Governos Contxata_ntcs cujas frotas mer
cantes combinadas representem um mínimo de cinqUenta por cento 
da tonelagem bruta da frota mercante mundial, notificarem ao Se
cretário-Geral da Organização que recusam a. emenda, esta será 
considerada como não aceita; 

(vii) (I) ·uma emenda a um Artigo da Convenção ou ao Capítu~ 
lo I do Anexo entrará em vigor, no que diz respeito aos Governos 

Contratantes que a tenham aceito, seis meses após a data em que foi 
considerada como tendo sido aceita e, com respeito a cada Governo 
Contratante que a aceite após essá" data, seis meses após a data de 
aceitação por esse Governo Contratante, e 

(2) uma emen,da ao Anexo, que não seja ao _Capítulo I, entrará 
em vigor com respeito a todos os Govex:nqs_Ç:ontr~tarites, excetua
dos aqueles que a tenham recusado de acordo com a alinea (vi) (2) 
do presente parágrafo e que não tinham retirado suas recusas, seis 
meses após a data em que foi considerada corno tendo sido aceita. 
Entretanto, antes da data fixada para a entrada em vigor de uma 
emenda, qualquer Governo Contratante pode notificar ao 
Secretário-Geral da Organização que se eximirá de colocá-la em 
execução durante um período não superior a um ano, contado a 
partir da data de entrada em vigor da emenda, ou durante um perío
do superior ao antet:iorrnente menci~nado, que seja fixado por uma 
maioria de dois terços dos Governos Contratantes presentes e vo
tantes no Comite de Segurança Marítima Ampliado, na ocasião da 
adoção da emenda. 

c) Emenda por uma Conferência: 

d) 

(i) por solicitação de qualquer· Governo Contratante, sempre 
que com ele concordem pelo mertos um terço dos Governos Contra.: 
tantes, a Organização convocã.rã uma Conferência 'de Governos 
Contratantes para estudar emendas à presente Convenção. 

(ii) toda emenda adotada em_ tal Conferência por uma maioria 
de dois terços dos Governos Contratantes presentes e votantes será 
comunicada pelo Secretário-Geral da Organização a todos os Go
vernos Contrantes para fins de aceitação, e 

(iii) salvo se a Conferência decidir de modo diverso, a emenda 
serã consid_erada como_tendo sido.aceita e entrará em vigor de acor
do com os procedimentos especificado~ nas alíneas (b) (vi) e .(b) (vii), 
respectivamente, do presente Artigo, sendo que as referências feitas 
nessas alíneas ao Comitê de Segurança Marítima Ampliado serão 
entendidas como referências feitas à Conferência. 

(i) um Governo Contratante que itver aceito uma .emenda ao 
Anexo, a quatjá.tenha entrado em vigor, não fica:râ obrigaao a tor
nar os benéfícios da presente Convenção extensivos aos Certificados 
emitidos para um navio autorizado a arvorar a bandeira de um Es
tado cujo Governo, recorrendo ·às disposições da alínea (b) (vi) (2) 
do presente Artigo tenha recusado a emenda e não haja retirado a 
sua recusa; mas somente na medida em que tais Certificados 
referem-se a assuntos abrangidos pela emenda em ques~ão. 

(ii)- um Governo Contratante que tiver aceíto uma emenda ao 
AnexO, a qual jã tenha entrado em vigor, tornará os benefícios da 
presente Convenção extensivos aos Certificados ernitído~ para um 
navio autorizado a arvorar a bandeira de um Estado cujo Governo, 
recorrendo às disposições da alínea (b) (vii) (2) do presente Artigo, 
tenha notificado ao Secretário-Geral da Organização que se exime 
da obrigação de por em execução a dita emenda. 

e) Salvo indicação expressa em contrário, toda emenda à presente Con
venção efetuada de acordo com o disposto neste Artigo, que se refira à estru
tura de um navio, será aplicável somente: a navios cujas quilhas tenham sido 
batidas ou que se encontrem em estágio similar de construção na data de en
trada em vigor dessa emenda, ou após essa data. 

f) Toda declaração de aceitação ou de_recusa de uma emenda, ou qual
quer das notificações comunicadas em virtude da alfnea b) (vii) (2) do presen
te Artigo, deverá ser submetida por escrito ao Secretârio-Geral da Organi
zação, o qual informará a todos os Governos Contratantes sobre qualquer 
dessas comunicações e a data de seu recebimento. 

g) O Secretârio-Geral da Organização inforrilarâ a todos os Governos 
Contratantes sobre quaisquer emendas que entrem em vigor de acordo com 
este Artigo, assim como a data de entrada em vigor de cada uma delas. 

ARTIGO IX 
Assinatura, Ratificação, Aceitação, Aprovado e Adesio 

a) A presente Convenção esta_râ aberta à assinatura, na sede da Organi
zação, a partir de I• de novembro de 1974 até I• de julho de 1975 e, depois 
desse prazo, permanecerá· aberta a adesões. Os Estados poderão constituir-se 
Partes da presente Convenção mediante: 

(i) assinatura sem reserva quanto à ratificação, aceitação ou 
aprovação; ou 
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(ii) assinatura com reserVa de ratificação, aceitação ou apro
vação, seguida de ::-atificação, aceitação ou aprovação; ou 

(iii) adesão. 

b) A ratificação, aceitação, aprovação ou adesão serão efetuadas me
diante depósito do instrumento competente junto ao Secretârio-Geral da Or
ganização. 

c) O Secretãrio-Geral da Organização informarâ aos Governos de todos 
os Estados que tenham assinado a presente Convenção, ou que a ela tenham 
aderido, sobre qualquer assinatura ou depósito de instrumento de ratificação, 
aceitação, aprovação ou adesão e a data da sua ocorrência. 

ARTIGO X 
Entrada em vigor 

a) A presente Convenção entrará em vigor doze meses após a data em 
que pelo menos vinte e cinco Estados, cujas frotas mercantes combinadas re
presentem não menos do que cinqUenta por cento da tonelagem bruta da ma
rinha mercante mundial, tenham se tornado Partes da mesma de acordo com 
o disposto no Artigo IX. 

b) Todo instrumento de r~tificação, aceitação, aprovação ou adesão, de
positado após a data de entrada em vigor da presente Convenção, passará a 
ter efeito três meses após a data em que tiver sido depositado. 

c) Todo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, 
que seja depositado após a data em que uma emenda à presente Convenção 
seja considerada como tendo sido aceita de acordo CO:gl o Artigo VIII, será 
considerado como referindo~se à Convenção com seu texto emendado. 

ARTIGO XI 
Denúncia 

a) A presente Convenção pode ser denunciada por qualquer Governo 
Contratante, eril qualquer momento posterior à expiração de um prazo de 
cinco anos, a contar da data em que a Convenção tenha entrado em vigor 
para esse Governo. 

b) A denúncia serâ efetuada mediante o depósito de um instrumento de 
denúncia junto ao Secretário~Geral da Organização, o qual notificará a todos 
outros Governos Contratantes sobre o recebimento de qualquer instrumento 
de denúncia e a data do seu recebimento, bem como a data em que tal denún
cia surtirá efeito. 

c) A denúncia surtirá efeito transcorrido 'o prazo de um ano de recebi
mento, pelo Secretãrio~Geral da Organização, do instrumento de denúncia, 
ou ao expirar qualquer outro prazo maior que pode ser estipulado no referido 
instr.umento. 

ARTIGO XII 
Depósito e Registro 

a) A presente Convenção ser-â depositada junto ao Secretário-Geral da 
Organização, o qual remeterá cópias autenticadas da mesma para os Gover
nos de todos os Estados que a tenham assinado ou a ela aderido. 

b) Tão logo a presente Convenção entre em vigor, o Secretário-Geral da 
Organização remeterá o texto da mesma ao S~cretârio-Geral das Nações Uni
das, para fins de registro e publicação, de acordo com o Artigo 102 da Carta 
das Nações Unidas_. 

ARTIGO XIII 
Idiomas 

A presente Convenção estã redigida em um só exemplar, nos idiomas 
chinês, espanhol, francês, inglês e russo, sendo cada texto igualmente autênti
co. Far-se~ão traduções oficiais nos idiomas alemão, árabe e italiano, as quais 
serão depositadas junto ao original assinado. 

EM FÉ DO QUE os abaixo assinados, devidamente autorizados por 
seus respectivos Governos pata esse fim, assinaram a presente- Convenção. 

FEITA EM LONGRES, no primeiro dia de novembro de mil nov~cen-
tos e setenta e quatro. 

ANEXO 

CAPITULO I 

Disposições Gerais 

Parte A 

Aplicações, Definições, etc. 

Regra I 

Aplicação 

a) As presentes Regras aplicam-se, salvo disposição expressa em con
trário, só a navios que efetuem viagens internacionais. 

b) Cada um dos Capítulos define com mais precisão os tipos de navios a 
que se aplicam, bem como o- campo das disposições que lhes são aplicáveis. 

Regra 2 

Definições 

Para fins de aplicação das Regras presentes, salvo disposição expressa 
em contrário: 

a) uRegras" significa as Regras contidas no Anexo à presente Con
venção; 

b) ••Administração" significa o GoVerno do Estado cuja bandeira o na
vio está autorizado a arvorar; 

c) ~~Aprovado" significa aprovado pela Administração; 
d) uviagem internacional" designa uma viagem desde um país ao qual 

se aplica a presente Convenção até um porto situado fora desse país, ou vice
versa; 

e) ~·Passageiro" é toda pessoa que não seja: 

i) o Comandante e os membros da tripulação ou outras pes· 
soas empregadas ou ocupadas, sob qualquer formt.~., a bordo do na
vio, em serviços que a este digam respeito; e 

Ü) criança de menos de um ano de idade; 

f) ·~navio de passageiros" é um navio que transporte mais de doze passa
geiros; 

g) .. navio de carga" é todo navio que não seja de passageiros; 
h) .. navio~ tanque" é um navio de carga construído ou adaptado para o 

transporte a granel de cargas líquidas de natureza inflamável; 
i) Hnavio de pesca" é um navio usado para a captura de peixes, baleias, 

focas, morsas ou outros recursos vivos do mar; 
j) "'navio nuclear" é um navio provido de uma instalação de energia nu· 

clear; 
k) unavio novo" significa um navio cuja quilha tenha sido batida ou que 

esteja num estâgio similar de construção na data, ou após a data, de entrada 
em vigor da presente Convenção; 

l) ••navio existenten significa um navio que não é um navio novo, e 
m) uma milha é equivalente a 1.852 metros ou 6.080 pés. 

Regra 3 

Exceções 

a) As presentes Regras, salvo disposição expressa em contrãrio, não são 
aplicáveis a: -

(i) navios de guerra e de transporte de tropas; 
(ii) navios de carga de menos de 500 toneladas brut~s de ar-

queação; 
(iii) navios sem meios de propulsão mecânica; 
(iv) navios de madeira, de construção primitiva; 
(v) iates de recreio não empenhados em tráfego comercial, e 
(vi) navios de pesca. 

b) Salvo as disposições expressas no Capítulo V, nada do que figura nas 
presentes -Regras se aplica aos navios que naveguem exclusivamente nos 
Grandes Lagos da América do Norte e no Rio São Lourenço, nas âguas limi· 
tadas a leste por uma linha reta que vai do Cabo des Rosiers à ponta oeste da 
Ilha Anticosti, e, ao norte da Ilha Anticosti, pelo meridiano 63. 

Regra 4 

Isenções 

a) Pode ser isento pela Administração de algumas das prescrições das 
presentes Regras um navio que, embora não seja empregado usualmente em 
viagens internacionais, tenha de empreender, por circunstâncias excepcionais, 
uma única víagem internacional, desde que satisfaça as disposições sobre se~ 
gurança que, na opinião da Administração, sejam suficientes para a viagem 
que pretende empreender. 

b) A Administração pode isentar qualquer navio que apresente carac
terísticas de um novo tipo, de quaisquer disposições dos Capítulos II-1, II-2, 
Ill e IV destas Regras, cuja aplicação possa impedir seriamente pesquisas 
para o desenvolvimento de tais características e sua incorporação nos navios 
engajados em viagens ínternacionais. T odes e_sses navios devem, contudo, 
obedecer às exigências de segurança que, na opinião da Administração, sejam 
adequadas ao serviço para o qual se destinam e que sejam tais que garantam a 
segurança geral do navio e sejam aceitáveis pelos Governos dos Estados a se
rem visitados pelo navio. A Administração que conceder tal isenção deve co~ 
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municar à Organização os detalhes da mesma e seus motivos, os quais a Or· 
ganização farã circular para informação dos Governos- Contratantes. 

Regra 5 

Equivatencias 

a) Quando as presentes Regras prescrevem que sejam instalados ou exis· 
tam a bordo ~rtas ip.~~alações, materiais~ disppsitivos ou aparelhos, ou deter
minados tipóS dos meSmos, ou que se tomem certas disposições particulares, ~ 
a AdministraçãO pode consentir que sejam instaladoS ou existam a bordo 
quaisquer outras instalações, materiais, dispositivos ou aparelhos, ou tipos 
diversos, ou se tomem disposições diversas, se se provar por experiências ou 
de outra forma, que tais instalações, materiais, dispositivos ou aprelhos, seus 
tipos ou disposições, têm eficácia pelo menos igual à que ê exigida pelas pre-
sentes Regras. 

b) Qualquer Administração que autorize nesses termos a substituição 
duma instalação, material, dispositivo ou aparelho, ou dos seus tipos ou dis
posições, deve comunicar as suas características à Organização, com um rela
tório das experiências que tiverem sido feitas e a Organização dará disso co
nhecimento aos outros Governos Contratantes para informação dos seus fun
cionários. 

Parte B 

Vistorias e Certificados 

Regra 6 

Insp~ão e Vistoria 

A inspeção e vistoria de na vias, no que diz respeito à aplicação das dis
posições das presentes Regras e a concessão de isenções de cumprimento de 
algumas das presÇrições nelas contidas, devem ser efetuadas por funcionários 
do país em que o navio está registrado, podendo o Governo de qualquer pafs 
nomear para tal efeito inspetores Ou delegar tais funções a organismos por ele 
reconhecidos. Em qualquer destes casos o Governo interessado garante total
mente a integridade e a eficiência da inspeçã.o e da vistoria. 

Regra 7 

Vistorias de Navios de Passageiros 

a) Um navio de passageiros deve ser submetido às vistorias abaixo espe
cificadas: 

(i) uma vistoria antes do navio entrar em serviço; 
(ii) uma vistoria periódica de doze em doze meses; e 
(iii) vistorias suplementares quando necessárias. 

b) As vistorias acima especificadas devem ser feitas como se segue: 
(i) A Vistoria antes do navio entrar em serviço. deve compreender 

uma inspeção completa de sua estrutura, máquinas e equipamentos, 
incluindo a vistoria a seco da parte externa das obras vivas e a visto
ria exterior e interior das caldeiras. Essa vistoria deve ser feita de 
modo a poder-se verificar com segurança que a disposição geral, os 
materiais, os escantilhões da estrutura, as caldeiras e outros reci
pientes sujeitOs à pressão e os seus acessórios, as máquinas princi~ 
pais e auxiliares, a in-Stalação elétrica, a instalação rádio, as insta
lações radiotelegrâficas das embarcações de salvamento a motor, os 
aparelhos portáteis de rádio para embarcações e balsas salva-vidas, 
os meios de salvamento, os dispositivos de prevenção, detecção e ex
tinção de incêndios, o radar, o ecobatimetro, a agulha giroscôpica, 
as escadas de práticos, os dispositivos para içar o prático e outros 
equipamentos satisfazem completamente as exigências da presente 
Convenção e das leis, decretos, ordens e regulamentos promulgados 
pela Administração, em obediência às prescrições da Convenção 
para os navios afetas à espêcie de serviço a que se destina o navio em 
questão. Do mesmo modo, a vistoria deve ser feita de maneira a 
poder-se garantir que o estado de todas as partes do navio e do seu 
equipamento satisfazem sob todos os pontos de vista e que o navio 
estã provido de luzes, marcas, meios de sinalização sonora e de sinais 
de socorro, tal como ê exigido pelas disposições da presente Con
venção e do Regulamento Internacional, para Evitar Abalroamen
tos no Mar, em vigor. 

(ii) A vistoria periódica, deve incluir uma inspeção da estrutura, 
caldeiras e outros recipientes sujeitos a pressão, máquinas e equipa
mentos, incluindo uma vistoria a seco da parte externa das obras vi
vas. Esta vistoria deve ser feita de modo a poder-se assegurar que o 
navio, no que diz respeito à estrutura, às caldeiras e a outros reei-

c) 

pientes sujeitos à pressão e seus acessórios, às mãquinas principais e 
auxiliares, às instalações elêtricas e radio-elétricas, às instalações ra
diotelegráficas de embarcações de salvamento a motor, aos apare
lhos portâteis de rãdio para embarcações e balsas salva-vida, aos 
meios de salvamento, aos dispositivos de prevenção, detecção e ex
tinção de incêndios, ao radar, ao ecobatímetro, à agulha giroscópi
ca, àS escadas para prãticos, aos dispositivos para içar o prático e 
aos outros equipamentos, está em condições satisfatórias e pronto 
para o serviço a que se destina e satisfaz às exigências da presente 
Convenção, bem como às disposições de todas as leis, decretos, or
dens e regulamentos promulgados pela Administração, para apli
cação da presente Convenção. As luzes, marcas, os meios de sinali
zação sonora e os sinais de socorro existentes a bordo, também de
vem ser sujeitos à vistoria acima mencionada, a fim de assegurar que 
satisfazem às exigências da presente Convenção e do Regulamento 
Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar, em vigor. 

(iii) Uma vistoria geral ou parcial, de acordo ·com as circunstân
cias, deve ser efetuada .sempre que ocorrer um acidente ou que for 
descoberto um defeito que afete a segurança do navio ou a eficiência 
ou integridade dos meios de salvamento ou de outros equipamentos, 
ou toda vez que no navio tiverem sido efetu.ados importantes repa
ros ou renovaÇões. A vistoria deve permitir assegurar que foram efe
tivamente feitos os reparos üu renova-c;ões necessárias, que os mate
riais empregados para esses reparos ou renovações, e a execução dos 
trabalhos são,_sob todos pontos de vista, satisfatórios e que o navio 
satisfaz sob todos os aspectos às prescrições da presente Convenção 
e do Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no 
Mar, em vigor, bem como às disposições das leis, d·ecretos, ordens e 
regulamentos promulgados pela Administração para aplicação da 
Convenção e.do Regulamento acima citado. 

(i) As leis, decretos, ordens e regulamentos mencionados no 
parágrafo (b) desta Regra devem, em todos os sentidos, ser tais que 
garantam, que do ponto de vista da salvaguarda da vida humana, o 
navio é apropriado para o serviço a que se destina. 

(ii) Estas leis, decretos, ordens e regulamentos devem, além do 
mais, prescrever as exigências a serem observadas no que concerne 
às provas hidráulicas o.u outras provas aceitáveis, antes e dePois da 
entrada em serviço, aplicáveis às caldeiras principais e auxiliares, às 
conexões, às.canalizações d!= vapor, aos reservatóri':'s de alta pressão 
e aos tanques de CombusUvellíquido para motores de combustão in
terna, incluindo os métodos de prova a serem seguidos e os interva
los entre duas provas consecutivas. 

Regra 8 

Vistorias dos Aparelhos de Salvamento 
e outros Equipamentos de Navios de Carga 

Os aparelhos de salvamento, com exceção da instalação radiotelegrâfica 
a bordo duma embarcação de salvamento, a motor ou do aparelho portátil de 
râdio para embarcações e balsas salva~vidas, o ecobatímetro, a agulha giros~ 
cópica, bem como as instalações de combate a incêndio ·das navios de carga a 
que se refere os Capítulos II-1, II~2, III e V das presentes Regras, devem ser 
submetidos à vistoria inicial, e vistorias subseqUentes como previsto para os 
navios de passageiros na Regra 7 do presente Capítulo, substituindo-se 12 
meses por 24 meses na alínea (a) (ii) desse Regra. Os planos de combate a in· 
cêndio a bordo de navios novos, assim como as escadas de práticos, dispositi
vos para içar o prãtico, luzes, marcas e aparelhos de sinalização sonora pos
tos a bordo de navios novos e existentes, devem ser incluídos nas vistorias a 
fim de assegurar que satisfazem em todos os pontos às prescrições da presente 
Convenção e às do Regulamento Interriacional, para Evitar Abalroamento 
no Mar, em vigor, que lhes sejam aplicáveis. 

Regra 9 

Vistorias das Instalações Radioelétricas 
e de Radar de Navios de Carga 

As instalações radioe!êtricas e de radar dos navios de carga a que se refe
rem os Capítulos IV e V das presentes Regras, bem como toda instalação ra
diotelegráfica a bordo de uma embarcaçã,o de salva~ento a motor, ou os apa
relhos portáteis de rádio para as embarcações e balsas salva-vidas postos a 
bordo em atendimento às prescrições do Capítulo III, devem ser submetidos 
à vistoria inicial e às subseqUentes, como previsto para os navios de passagei
ros pela Regra 7 do presente Capítulo. 
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Regra 10 

Vistorias do Casco, ·das MAquinas e do Equipamento dos Navios 
de Carga 

O casco~ as máquinas e o equipamento (outro do que os itens para os 
quais :foram emitidos um Certificado de Seguranç_a de Equi'pamento para Na .. 
vio de. Carga, um Certificado de Segurança Radíotelegráfica para Navio de 
Carg~ ou um Certificado de Segurança Radiotelefônica para Navio de Carga) 
de um navio de carga serão vistoriados após a prontificação do navio e depois 
dela, de tal maneira e a intervalos de tempo julgados necessários pela Admi
nistração, de modo a assegurar que seu estado é inteiramente satisfatório. A 
vistoria deverá permitir que se assegure que a disposição geral, os materiais e 
os escantilhões da estrutura, as caldeiras, os outros recipientes sob pressão e 
seus auxiliares, as mãquinas principais e auxiliares, as instalações elétricas e 
outros equipamentos, são, sob todos os aspectos, satisfatórios para o serviço 
a que o navio é destinado. 

Regra li 

!idade até a data de sua expiração nos termos da Regra 14 do Capitulo I da 
Convenção de 1960. · 

c) Nenhum Governo Contratante deve emitir certificados em aplicação 
e de acordo com as disposições da Conve;nção InternaciOnal para Salvaguar· 
da Vida Humana no Mar de 1960,.de 1948 ou'de 1929, depois da data em que 
a aceitação da presente Convenção por parte dele passe a ter efeito. 

Regra 13 

Emissão de Certificado por outro Governo 

Um Governo Contratante pode, a pedido da Administração, ordenar 
que um navio seja submetido à vistoria e, se ficar convencido de que estão 
atendidas as exigências das presentes Regras, emitirá os certificados para o 
navio, de conformidade corit as presentes Regras. Todo certificado assim emi
tido deve conter uma declaração estabelecendo que foi emitido a pedido do 
Governo do País em que o navio está ou scrâ registrado c terá o mesmo valor 
de um certificado emitido de acordo com a Regra 12 do presente Capítulo e 
como tal deverá ser reconhecido. 

Manutenção das Condições após a Vistoria Regra 
14 

Após ter sido concluída qualquer das vistorias previstas nas Regras 7, 8, Duração da Validade dos Certificados 
9 ou 10 não deve ser feita qualciuer alteração nos arranjos estruturais, máqui~ 
nas, equipamentos, etc., que foram objcto da vistoria, _sem que a Adminis- a) Os certificados que não sejam Certificados de Segurança de Cons
tração a autorize. · - trução para Navio de Carga, Certificados de Segurança de Equipamento para 

a) 

Regra 12 

Emissão dos Certificados 

(i) Será emitido um_ certificado designado "Certificado de Se
guranÇa piara Navici'-de Pas~ageitOS~.·, depois da inspeçãO e vistoria, 
de um flavio' de passageiros em Que se verifique que Cstc satisfaz às 
prescrições· dos Capítulos 11-1, II-2, III e iv e a todas as outras pres
crições aplicáveis das presentes Regras. 

(ii) Será emitido um certificado designado .. Certificado de 
Segurança de Construção para Navio de Carga'•, depois da vistoria, 
de um navio de carga em que se verifique que este satisfaz às pres
crições ãplicãveis a vistorias de navios de carga estabelecidas na Re
~ra 10 do presente Cap~tulo c:. ainda às._p~escrições aplicáveis dos. 
<Zapítulos-H-{ iH·l; coniexceção·cfas conCernentes a:olrmeios .. de-ex:.. 
tinção de incêndio e aos planos de combate a incêndio. 

(iii) Serâ emitido um certificado designado "Certificado de 
Segurança de Equipamento para Navio.de Carga", depois da ins~ 
peção, ao navio de carga que satisfaça às presáições aplicáveis dos 
Capítulos II-I, ll-2 e III e a todas outras prescrições aplicãveis das 
presentes Regras. 

(iv) Será emitido um certificado designado "Certificado de 
Segurança Radiotelegráfica para Navio de Carga", depois da ins
peção, ao navio de carga equipado com uma instalação radiotele
gráfica que satisfaça às prescrições do Capítulo IV e a todas as ou
tras prescrições aplicáveis das presentes Regras. 

(v) Serã emitido um certificado designado "Certificado de Se
gurança Radiotelefônica para Navio de Carga'', depois da inspeção, 
ao navio de carga equipado com uma instalação radiotelefônica que 
satisfaça às prescrições do Capítulo IV e a todas as outras pres
crições das presentes Regras. 

(vi) Quando for concedida uma isenção a um navio, em apli
cação e em conformidade com as prescrições das presentes Regras, 
será emitido um certificado, designado "Certificado de Isenção", 
adicionalmente aos Certificados prescritos no presente parágrafo. 

(vii) Os Certificados de Segurança para Navio de Passageiros, 
Certificados de Construção para Na vi o de Carga, Certificados de 
Segurança de Equipamento para Navio de Carga, Certificados de 
Segurança Radiotelegráfica para Navio de Carga, Certificados de 
Segurança Radiotelefônica para Navio de Carga e Certificados de 
Isenção devem ser emitidos, quer pela Administração, quer por pes
soa ou organismo para tal devidãmente autorizado pê'la Ãdmfnis
tração. Em todos os casos a Administração assume inteira responsa
bilidade pelo Certificado. 

b) Não obstante qualquer outra disposição da presente Convenção, 
qualquer certificado emitido em aplicação e de conformidade com as dispo
sições da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no 
Mar, 1960, que airtda esteja válido na data em que a p'resente Convenção en
trar em vigor para a Administração que emitiu o certificado, manterá suava-

Navio de Carga e Certificados de Isenção não devem ser emitidos para um 
período de validade superior a doze meses. Os Certificados de Segurança de 
Equipamento para Navio de Carga não devem ser emitidos para um período 
de validade superior a vinte e quatro nieses. Os Certificados de Isenção não 
devem ter uma validade superior à dos ~ertificados a quf? se referem. 

b) Se se realizai" uma vistoria nos doi.s tneses que precedem a expiração 
do período de validade Para Que tenlra sidO Primit'iva:inente emitido um Certi
ficado de Segurança Radiotelegrâfll:ll para Navio de Carga ou um Certificado 
de Segurança Radiotelefônica para Navio de Carga, concernentes a navios de 
carga de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 300 toneladas mas 
inferior a 500 toneladas, este certificado pode ser retirado, e emitido novo cer
tificado cuja validade terminará doze meses aj>ós a data em que terminava o 
referido prazo. . 

c) Quando um navio, ao expirar. o praio.de seu certificado, não se en
contra ·em· porto d.o país .em que. estã regi&tiâdO, a validade do certificad~ 
pode ser prOrrogada -pelà. Adn'ÍinistraÇãõ~ in.à·S tãl prorrogaçãO Só pode ser 
concedida com o fim de permitir que o navio complete a sua viagem para o 
país em ·que está registrado ou em que deve ser vistoriado e isto somente 
quando tal medida se afigure oportuna e razoãvel. 

d) Nenhum certificado pode ser assim prorrogado por espaço de tempo 
superior a cinco meses, e um navio ao qual tenha sido concedida tal prorro
gação não fica em virtude dela, com. o direito, ao chegar ao pais em que está 
registrado ou ao porto em qUe deve·ser vistoriado, de deixar esse porto ou 
país sem que tenha obtido novo certificado. 

e) Um certificado, que não tenha sido prorrogado de acordo com as dis
posições precedentes desta Regra, pode ser prorrogado pela Administração 
por um período de graça que não exceda de um mês a data de expiração nele 
indicada. 

Regra 15 

Forma dos Certificados 

a) Todos os certificados devem ser redigidos na língua ou línguas ofi
ciais do pais em que são emitidos. 

b) A forma dos certificados deve ser a dos modelos existentes no Apên
dice às presentes Regras. A disposição tipográfica dos modelos dos certifica
dos deve ser reproduzida exatamente nos certificados emitidos ou nas cópias 
autênticas; e as iridicações inseridas nos certificados ou nas ~ópias autênticas 
devem ser escritas em caracteres romanos e em algarismos arãbicos. 

Regra 16 

Afixação dos Certificados 

Todos os certificados ou suas cópias autênticas, emitidos em virtude das 
presentes Regras, devem ser afixados no navio, em lugar bem visível e de fácil 
acesso. 

Regra 17 

Aceitação dos Certificados 

Os certificados emitidos sob a autoridade de um Governo COntratante 
devem ser aceitos pelos demais GovernOs Contratantes como tendo o mesmo 
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valor que os certificados por eles emitidos, para todos os efeitos previstos nes
ta Convenção. 

Regra 18 

Apostila ao Certificado 

a) Se no decurso de determinada viagem um navio tem a bordo um nú
mero de pessoas inferior ao número total indicado no Certificado de Segu
rança para Navio de Passageiros e pode, em conseqUência disso de acordo 
com as disposições das presentes Regras, ser equipado com um número de 
embarcações salva-vidas e outros meios de salvamento inferior ao menciona
do no Certificado, uma apostila a tal respeito pode ser emitida pelo Governot 
pessoa ou organismo mencionados na Regra 12 e na Regra 13 do presente 
Capítulo. 

b) Essa apostila deve mencionar que, nas circunstâncias existentes, não 
são infringidas às disposições das presentes Regras. A apostila deve ser ane
xada ao Certificado e substituí-lo no que concerne aos aparelhos de salva
mento. A apostila só serâ vâlida para a viagem determinada em vista da qual 
foi emitida. 

Regra /9 

Fiscalização 

Todo navio possuidor de um certificado emitido em virtude da Regra 12 
ou da Regra 13 do presente Capítulo estâ sujeito, nos portos dos outros Go
vernos Contratantes, à fiscalização por parte de funcionãrios para tal devida
mente autorizados por esses Governos, devendo a fiscalização limitar-se a ve
rificar a existência de um certificado vâlido a bordo. Este certificado deve ser 
aceito a menos que existam motivos evidentes para crer que o estado do navio 
ou do seu equipamento não corresponde substancialmente às indicações des
se certificado. Em tal caso, o funcionãrio que realize a fiscalização deve tomar 
as medidas necessãrias para impedir a partida do navio até que o mesmo pos
sa fazer-se ao mar sem perigo para os passageiros e tripulação. No caso em 
que a fiscalização dê lugar a qualquer intervenção, o funcionârio que efetua a 
fiscalização deve informar, imediatamente e por escrito, ao Cônsul do país 
~m.~.Ç: ~a~io estã ~eSistrado, todas as cir~ntãncias que fizer3:m com que se 
considerasse necessâria a intervenção e deve ser enviado um relatório desses 
fatos à Organização. 

Regra 20 

Regalias da Convenção 

As regalias da presente Convenção não podem ser reivindicadas em fa
vor de qualquer navio que não possua os certificados exigidos c vãlidos. 

Parte C 
Acidentes 
Regra 21 
Acidentes 

a) Cada Administração se compromete a realizar um inquérito sobre 
qualquer acidente ocorrido a qualquer dos seus navios sujeitos às disposições 
da presente Convenção, quando julgue que esse inquérito pode ajudar a de
terminar quais as modificações que seriam desejáveis introduzir nas presentes 
Regras. 

b) Cada Governo Contratante se compromete a fornecer à Organização 
todas as informações pertinentes relativas às conclusões de tais inquéritos. 
Nenhum relatório ou recomendação da Organização, baseados nessas infor~ 
mações? devem revelar a indentidade ou nacionalidade dos navios a que di
zem respeito? ou, de qualquer modo, imputar a responsabilidade desse aci
dente a um navio ou pessoa, ou deixar presumir a sua responsabilidade. 

a) 

CAPITULO ll-1 
Construção - compartimentagem e estabilidade, máquinas e 

instalações elétricas 
Parte A 

Generalidades 
Regra I 

Aplicação 

(i) Salvo disposição expressa em contrário, o presente Capítulo. 
aplica-se aos navios novos. 

(ii) Os navios existentes, de passageiros e de carga, devem satis
fazer às seguintes condições: 

(l) para os navios cujas quilhas tenham sido batidas ou que es
tavam em estãgio similar de construção na data em que entrou em 

vigor a Convenção Intcrnaciona~ para Salvaguarda da Vida Huma
na no Mar, 1960, ou posteriormente a essa data, a Administração 
deverá certificar-se de que foram atendidos os requisitos exigidos nO 
Capítulo II da precitada Convenção aos navios novos, tais como 
são definidos nesse Capítulo; 

(2) para os navios cujas quilhas tenham sido batidas ou que es
tavam em estãgio similar de construção na data cm que entrou em 
vigor a Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Huma
na no Mar, 1948, ou posteriormente a essa data, mas antes da data 
da entrada em vigor da Convenção Internacional para Salvaguarda 
da Vida Humana no Mar, 1960, a Administração deverá certificar
se de que foram atendidos os requisitos exigidos no Capítulo II de 
Convenção de 1948 aos navios novos, tais como são definidos na
quele Capitulo; 

(3) para os navios cujas quilhas tenham sido batidas ou que es
tavam em cstãgio similar de construção antes da data em que entrou 
em vigor a Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Hu
mana no Mar, 1948, a Administração deverá certificar-se de que fo~ 
ram atendidos os requisitos exigidos no Capítulo II daquela Con
venção aos navios existentes, tais como definidos naquele Capítulo; 
e 

(4) com relação aos requisitos do Capítulo 11-1 da presente 
Convenção que não estão contidos no Capitulo II das Convenções 
de 1960 e 1948, caberâ à Administração decidir quais os requisitos 
que serão aplicados aos navios existentes, tais como são definidos 
na presente Convenção. 

(iii) um navio submetido a reparos, alterações ou modificações, 
c que seja conseqítentemente reequipado, deverá continuar a cum
prir pelo menos as exigências que anteriormente lhe eram aplicâveis. 
Um navio existente, em tal caso, não deverá, como regra, obedecer 
em menor grau às exigências para um navio novo do que o fazia an
teriormente. Reparos, alterações c modificações de maior importân
cia e o conseqUente reequipamento deverão preencher os requisitos 
para um navio novo? na medida que a Administração o julguç: possí
vel e razoâvel. 

b) Para lins do presente Capitulo: 
(i) um navio novo de passageiros é um navio de passageiros 

cuja quilha for batida ou que estiver num estãgio similar de cons~ 
trução na data da entrada em vigor da presente Convenção ou pos
teriormente a ela, ou um navio de carga que for transformado para 
ser posto a serviço de passageiros nessa data ou posteriormente a 
ela. Todos os demais navios de passageiros são considerados como 
navios existentes de passageiros; e 

(ü) um navio de carga l: um navio de carga cuja quilha for bati
da ou que estiver em estâgio similar de construção após a data da 
entrada em vigor da presente Convenção. 

c) A Administração, se considerar que o percurso e as condições de abri
go em determinadas viagens são tais que a aplicação de um requisito qualquer 
da presente Convenção rião sej:a razoâvel nem necessária, podúâ isentardes
se requisito determinados navios ou determinada categoria de navios, perten
centes a seu país, que, no decorrer da viagem, não se afastem mais de vinte 
milhas da terra mais próxima. 

d) Se um navio de passageiros for autorizado, em virtude do parãgrafo c) 
da Regra 27 do Capítulo III, a transportar um número de pessoas superior ao 
que pode receber suas embarcações salva-vidas, ele dcverã satisfazer às regras 
especiais de compartimentagem que são objeto do parágrafo e) da Regra 5 do 
presente Capítulo e às disposições especiais_ relativas à permeabilidade do pa
rágrafo d) da ·Regra 4 do presente Capítulo relacionadas com as mesmas, a 
menos que, tendo em consideração a natureza e as condições da viagem, a 
Administração julgue suficiente a aplicação das outras disposições das Re
gras do presente Capítulo e do Capítulo II-2 da presente Convenção. 

e) No caso de navios de passageiros que são utilizados em transportes es
peciais de um grande número de passageiros, como o transporte de peregri~ 
nos, a Administração poderã, se julgar que é impraticável aplicar as pres
crições do presente Capítulo, isentar tais navios, quando pertencerem a seu 
país, da aplicação das prescrições em questão, desde que eles satisfaçam inte
gralmente às disposições: 

(i) das Regras anexas ao Acordo sobre navios de passageiros 
que prestam Serviços Especiais, 1971; e 

(ii) das Regras anexas ao Protocolo sobre Espaços Habitãveis 
em navios de passageiros que prestam Serviços Especiais, 1973. 
quando o mesmo entrar em vigor. 
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Regra 2 
Definições 

Para os fins do presente Capítulo, salvo disposição expressa em con
trário: 

a) 
(i) linha de carga de compartimentagem é uma linha de flu

tuação usada na determinação da compartimentagem do navio. 
(ii) linha de carga máxima de compartimentagem é a linha de 

flutuação que correspOnde ao maior calado permitido pelas regras 
de compartimentagem aplicáveis. 

b) Comprimento do navio ê o comprimento medido entre as perpendicu
lares às extremidades da linha de carga máxima de compartimentagem. 

c) Boca do navio é a maior largura do navio medida entre as faces exter
nas da caverna na linha de carga máxima de compartimentagem ou abaixo 
dela. 

d) Calado é a distância vertical, da linha base moldada à linha de carga 
de compartimentagem considerada, medida a meio comprimento do navio. 

e) Convés das anteparas é o mais elevado convés atê onde vão as antepa
ras estanques transversais. 

f) Linha marginal ê uma linha traçada sobre o costado, a 76 milímetros 
(3 Polegadas) pelo menos, abaixo da superfície superior do convês das ante
paras. 

g) A permeabilidade de um espaço se exprime pela percentagem do volu
me deste espaço que a água pode ocupar. O volume de um espaço que se es
tende acima da linha marginal será medido somente até a altura dessa linha. 

h) Espaço de máquinas deverá ser considerado como estendendo-se entre 
a linha base moldada c a linha marginal e, entre as anteparas estanques trans
versais príncipais que limitem o espaço ocupado pelas máquinas principais, 
máquinas auxiliares e caldeiras que servem à propulsão e todas as carvoeiras 
permanentes. 

No caso de disposiÇões pouco freqUentes, a Administração pode definir 
os limites dos espaços de máquinas. 

i) Espaços de passageiros são os previstos para alojamento e uso dos pas
sageiros, excluídos os compartimentos de bagagens, de roupas e de manti
mentos e as dependências destinadas ao correio. Para aplicação das Regras 4 
e 5 do presente Cãpftulo, os espaços previstos abaixo da linha _marginal para 
alojamento e uso da tripulação serão considerados como espaços de passagei
ros. 

j) Em todos os casos, os volumes c as áreas deverão ser calculadas em re
lação a linhas moldadas. 

Parte B 

COMPARTIMENTAGEM E ESTABILIDADE(*) 

(A Parte B aplica-se somente a navios de passageiros, com exceção da 
Regra 19 que se aplica também aos navios de carga.) 

Regra 3 

Comprimento alagãvel 

a) O comprimento alagâvel, num ponto qualquer ao longo do navio, de
verâ ser determinado por um método de câlculo que leve em consideração a 
forma, o calado e outras características do navio co~siderado. 

b) Para um navio em que a~ anteparas transversais estanques são limita
das por um convés das anteparas contínuo, o comprimento alagável num 
dado ponto é a maior dimensão cm função do comprimento do navio, tendo 
para centro o ponto considerado e que pode ser alagado na hipótese das con
dições definidas pela Regra 4 do presente Capitulo, sem que o navio submer
ja a linha marginal. 

c) 

(i) No caso de um navio que não tenha um convés de anteparas 
contínuo, o comprimento alagâvel em qualquer ponto pode ser de
terminado considerando-se uma linha marginal contínua que, em 
nenhum ponto, esteja a menos de 76 milímetros (3 polegadas) abai
xo da parte superior do convés (no costado), até onde as anteparas 
em questão e o casco são mantidos estanques. 

(ii) Se uma parte da linha marginal considerada estiver sensi
velmente abaixo do convés até onde as anteparas são prolongadas, a 
Administração poderá permitir uma limitada tolerância na estan
queidade das partes das anteparas que estiveram acima da Hnha 
marginal e imediatamente abaixo do convés superior. 

Regra 4 

Permeabilidade 

a) As hipóteses assinaladas na Regra 3 do presente Capítulo são relati
vas às permeabilidades dos- esp<iços situados abaixo da linha marginal. 

Na determinação dos comprimentos alagáveis, adota-se urna permeabili
dade média uniforme para o conjunto de cada uma das três regiões seguintes 
do navio, sitUadas abaixo da linha marginal: 

b) 

(i) o espaço de máquinas, tal como definido pela Regra 2 do 
presente Capítulo; 

(ii) a parte do navio situada a vante do espaço de máquinas; e 
(iii) a parte do navio situada a rê do espaço de mâquinàs. 

(i) A permeabilidade média uniforme do espaço de máquinas 
.erã calculada pela fórmula: 

85+ lO(~) 
v 

na qual: 

a = volume dos espaços de passageiros, tais como definidos 
pela Regra 2 do presente Capítulo, que estejam situados abaixo da 
linha marginal e compreendidos dentro dos limites do espaço de 
máquinas; 

c = volume dos espaços entre conveses destinados à carga, ao 
carvão ou às provisões de bordo, que estejam situados abaixo da Ii~ 
nha marginal e compreendidos dentro_ dos limites do espaço de má
quinas; e 

v = volume total do espaço de máquinas abaixo da linha mar~ 
ginal. 

(ii) Quando se puder estabelecer, de modo a satisfazer à Admi~ 
nistração, que a permeabilidade média determinada por cálculo de~ 
talhado é menor do que a obtida pela fofmula, poder-se-á substituir 
esta última pela permeabilidade calculada de forma detalhada. Para 
este cálculo detalhado, a permeabilidade dos espaços destinados aos 
passageiros, como definidos pela Regra 2 do presente Capítulo, será 
tomada igual a 95, a dos espaços destinados à carga, ao carvão e às 
provisões de bordo igual a 60 e a do duplo-fundo, tanques de óleo 
combustível e outros tanques, iguais aos valores aprovados em cada 
caso. 

c) Salvo nos casos previstos no parágrafo d) da presente Regra, a per~ 
meabilidade média uniforme ao longo de todo o comprimento do navio, 
a vante (ou a ré) do espaço de máquinas, serâ determinada pela fórmula: 

na qual: 

63 + 35 -·
v 

a = volume dos espaços de passageiros, tais como definidos 
pela Regra 2 do presente Capítulo, que estejam situados abaixo da 
linha marginal, a vante (ou a ré) do espaço de máquinas; e 

v = volume total da parte do navio abaixo da linha marginal e 
a vante (ou a ré) do espaço de máquinas. 

d) No caso de um navio autorizado, nos termos do parágrafo c) de Re
gra 27 do Capítulo III, a transportar um número de pessoas superior à capa .. 
cidade de suas embarcações salva-vidas, e que deverá, nos termos do parâgra~ 
fo d) da Regra 1 do presente Capítulo, satisfazer a disposições especiais, a 
permeabilidade média uniforme em todas as partes do navio, avante (ou a ré) 
do espaço de máquinas, deverá ser determinada pela fórmula: 

na qual: 

95- 35 _b_ 
v 

b = volume dos espaços situados avante (ou à ré) do espaço de 
máquinas, abaixo da linha marginal e acima da parte superior das 
hastilhas, do duplo-fundo ou dos piques-tanques, conforme o caso, 
apropriados c empregados como espaços para carga, carvoeiras ou 

1 *) As Regras relativas à compattimentagcm c à estabilidade de navios de passazeiros que foram adotada.s a título 
de equivalentes das disposições da Parte B do Capitulo II da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, 1960 (Rcsoluçào A.265 (VIII), adQtada pela Organizaç~o) podem ser aplicadas cm lugar das 
disposições da presente Parte, com a condição de que o sejam integralmente. 
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tanques de combustívellfquido, paióis de mantimentos, de bagagem de serviço (daqui por diante chamado Critério), dado pelas fórmulas (III) e 
e. de nlalas p6$tais9 paiol da amarra.e tanques de água doce; e (IV) seguintes, nas quais: 

v = volume total da parte do navio situada abaixo da linha 
marginal, a vante (ou a rê) do espaço de máquinas. 

No caso de navios empregados em serviços no decorrer dos quais os po
rões de carga não sejam nornalmente ocupados por quantidade substancial 
de carga, não serão levados em conta tais espaços no câlculo de '~bn. 

e) No cal)o de disposições pouco usuais, a Administração poderâ permi
tir ou exigir o cálculo detalhado da permeabilidade mêdia para as partes si
tuadas a vante e a ré do espaço de máquinas. A f1m de permitir esse câlculo, a 

·permeabilidade dos espaços de passageiros, tais como definidos na Regra 2 
do presente Capítulo. serã tomada igual a 95, a do espaço de máquinas a 85, a 
.de todos os porões de carga, a dos espaços destinados ao ·carvão e às provi
sões de bordo igual a 60; e a dos duplos-fundos, tanques de óleo combustível 
e outros tanques, iguais aos valores aprovados em cada caso. 

f) Se um compartimento entre conveses, situado entre duas anteparas es
tanques transversais, contiver um espaço destinado a passageiros ou à tripu
lação, todo o compartimento serâ considerado como espaço de passageiros, 
deduzindo-se, e~tretanto. qualquer espaço destinado a outros fins e que se
jam completamente limítados por anteparas metálicas permanentes. Se, en
tretanto, o espaço em questão, destinado a passageiros ou à tripulação, for 
completamente limitado por anteparas metálicas permanentes, somente o es
paço assim limitado deverâ ser considerado como .espaço. de passageiros. 

Regra 5 

Comprimento Admissível dos Compartimentos 

a) Os navios deverão ser tão eficientemente subdividas quanto possível, 
tendo em vista a natureza do serviço a que se destinam. O grau de subdivisão 
deverã variar com o comprimento do navio e o tipo de serviço ao qual o navio 
se destina, de tal maneira que o grau de subdivisão mais elevado corresponda 
aos navios de maior comprimento, destinados essencialmente ao transporte 
de passageiros. 

b) Filtor de Subdivisão - O maior comprimento ~ lmissível para um 
compartimento que tenha o seu centro num ponto qualquer do comprimento 
do navio é obtido a partir do comprimento a1agáve1, multiplicando-se este úl
timo por um fator apropriado, denominado fator de subdivisão. 

O fato r de subdivisão deverá depender do comprimento do navio e, para 
um dado comprimento, varia segundo a natureza do serviço para o qual o na
vio é previsto. 

Este fator deve decrescer de uma maneira regular e contínua: 

(i) a medida que o comprimento do navio aumenta; e 
(ii) de um fator A -aplicável aos navios essencialmente desti

nados ao transporte de carga- até um fator B - aplicâvel aos na
vios essencialmente destinados ao transporte de passageiros. 

As variações dos fatores A e B serão expressas pelas seguintes fórmulas 
(I) e (II), nas quais L é o comprimento do navio definido pela Regra 2 do pre
sente Capítulo: 

L em metros 

A = ~ + 0,18 (para L= 131 ou acima)........ (I) 
L - 60 

L em pés 

A = ~ + 0,18 (para L= 430 ou acima) ...... _ (I) 
L- 198 

L em metros 

B = ~ + 0,18 (para L= 79 ou acima) ......... (II) 
L- 42 

L em pés 

B =-~ + 0,18 (para L= 260 ou acima) ...... __ (II) 
L - 138 

c) Critério de Serviço - Para um navio de dado comprimento, o fator 
de subdivisão apropriado será determinado com o auxílio do valor do critério 

C 5 = o Critério; 
L = o comprimento do navio, definido pela Regra 2 do pre

sente Capítulo; 
M = o volume do espaço de máquinas, definido pela Regra 2 

do presente Capítulo, acrescido do volume de todos os tanques des~ 
tinados permanentemente a combustíveis líquidos, situados acima 
do duplo-fundo e a vante ou a ré do espaço de máquinas; 

P = o volume total dos espaços de passageiros abaixo da li-
nha marginal, conforme çlefinido na Reg~a 2 do presente Câpítulo; 

V = o volume total do navio aba:ixo da linha margin'al; e 
P1 = o produto KN em que: 
N = o número de passageiros que o navio é autorizado a 

transportar; 
K = 0,056 L, sendo L e V medidos respectivamente em metros 

e metros cúbicos (0,6 L, sendo L e V medidos respectivamente em 
pês e pês cúbicos). 

Se o valor do produto KN for maior que o valor da soma de P e 
do volume total real destinado aos passageiros acima da linha mar~ 
ginal, Poder-se-ã tomar para P1 o valor da soma acima mencionada 
ou 2/3 KN, se este for màior do que a soma. 
Se P 1 for maior do que P ter-se-ã: 

C s = 72 -:-:M:--+-=-2_P.c_l -=-
V+ P1 P 

(III) 

e nos outros casos: 

Cs = 72 M + 2P --··---·------·-·-·-···- (IV) 
No caso de navios que não ~nham um convés de anteparas contínuo, os 

volumes deverão ser calculados atê a linha marginal efetivamente considera~ 
da no cálculo do comprimento alagável. 

d) Normas para a Subdivisão de Navios não compreendidos no parágrafo 
e) da presente Regra 

(i) A subdivisão a ré da antepara de colisão a vante dos navios 
de comprimento igual ou superior a 131 metros (430 pés), que te
nham um Critério igual ou inferior a 23, deverá ser determinado por 
um fator A dado pela fórmula (I); a dos navios que tenham um Cri
tério no mínimo igual a 123, pelo fator B dado pela fórmula (II); e a 
dos que tenham um Critério compreendido entre 23 e 123, por um 
fator F obtido por interpolação linear entre os fatores A e B, como o 
auxílio da fórmula: 

. (A - B) (C8 - 23) 
F ~A- .. . --·-.----·--·-----····-(V) 

10() 

Contudo, no caso do Critêrio ser igual ou superior a 45 e, simultanea
mente, o fator de subdivisão determinado por meio da fórmula (V) ser infe
rior ou igual a 0,65, porêm superior a 0,5, a compartimentagem a ré da ante
para de colisão a vante serã estabelecida com o fator de subdivisão 0,5. 

Se o fator F for inferior a 0,40 e a Administração concordar ser imprati
cável adotar esse fator para um compartimento do espaço de mãquinas do 
navio considerado, a subdivisão desse compartimento pode ser determinada 
com um fato r mais elevado, contanto que esse fato r não seja superior a 0,40. 

(ii) A subdivisão a ré da antepara de colisão a vante dos navios 
que tenham menos de 131 metros (430 pés), mas nunca menos de 79 
metros (2_60 pés) de comprimento, cujo Critério tenha o valor S 
dado pela fórmula: 

S = 3574 - 25 L 
em pés) 13 

(L em metros) = 9382 - 20 L (L 
34 

deverá ser determinada por um fator igual à unidade; a dos navios 
cujo Critério é igual ou superior a 123, pelo fator B dado pela fór
mula (II); e a dos navios cujo Critério esteja compreendido entreS e 
123, por um fator F obtido por interpolação linear entre a unidade 
e o fator _B, por meio da fórmula: 

F=l 
(I - B) (C

8 
- S) 

123 - s 
(VI) 
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(iii) A subdivisão à ré da antepara de colisão avante dos navios 
que tenham menos de 131 metros (430 pés), mas nunca menos de 79 
metros (260 pés) de comprimento, cujo Critério seja menor do que 
S, e de todos os navios que tenham menos de 79 metros (260 pês) de 
comprimento, deverâ ser determinada por um fator igual à unidade, 
a menos que;, num ou noutro caso,~a A:dministração concorde ser 
imphiticâvel' pelas circunstâncias. 

(iv) As prescrições da alínea (iii) do presente parâgrafo serão 
igualmente aplicadas, qualquer que seja seu comprimento, aos na
vios que são previstos para o transporte de mais de doze passagei
ros, desde que o número de passageiros não ultrapasse o menor dos 
dois números seguintes: 

_f_ (L em metros) = __ L_
2 

_ (L em pés) ou 50 

e) Regras e~)g,tazS de subdivisão para ndvr!l autÕi-izados, em virtude do 
parágrafo c) da Regra 27 do Capítulo III, a transportar um número de pessoas 
superior ao número que podem receber suas embarcações salva-vidas e sujeitos, 
nos termos do parágrafo d) da Regra 1 do presente Capítulo, a satisfazer dispo
sições especiais. 

(l) No caso dos navios essencialmente destinados ao transpor
te de passageiros, a compartimentagem à ré da antepara de colisão 
deverâ ser determinada pelo fator 0,50 ou por um fator dCterminado 
de acordo com os parágrafo c) e d) da presente Regra, se for menor 
do que 0,50. 

(2) No caso desses navios, cujo comprimento for inferior a 91,5 
metros (300 pés), se a Administração reconhecer que seria imprati
cável a aplicação de: um tal fator a um compartimento, poderá ela 
tolerar que o co111.ptirriento.de'sse cOmpartimento·seja determinado 
por um fator superior, com a condição de que o fator empregado 
seja o mais baixo viável e razoável de s~ adotar nas circunstâncias. 

(ii) No caso de um navio qualquer, de comprimento inferior a 
91,5 metros (300 pés) ou não, se a necessidade de transportar gran
des quantidades de carga não permitir, na prática, ser exigido que a 
compartimentagem à ré da antepara de colisão avante seja determi
nada por um fator que não exceda 0,50, o padrão de subdivisão a ser 
empregado serâ determinado de acordo com os itens de (1) a (5) se
guintes, sujeito à condição de que a Administração, considerando 
pouco razoável in_si_stir em exigências estritas -a· qualquer respeito 
que sejam, poderâ admitir qualquer outra disposição das anteparas 
estanques que se justifique por suas qualidades e não diminua a efi
ciência geral da compartimentagem. 

(1) As disposições do parãgrafo c) da presente Regra, relativas 
ao Critério de Serviço, deverão ser aplicadas; entretanto, para o cál
culo do valor de P1, no caso de passageiros com leito, K deve ter o 
valor determinado no parágrafo c) da presente Regra ou o valor de 
3,55 metros cúbicos (125 pés cúbicos}, empregando-se o maior des
ses valores; e para o caso de passageiros sem leito, o valor de K serâ 
3,55 metros cúbicos (125 pés cúbicos). 

(2) O fatór B do parâgrafo b) da presente RegFa deve ser subs
tituído pelo fator BB, determinado segundo a fórmula seguinte: 
L em metros 

BB = _!2L + 0,20 (L = 55 e acima) 
L- 33 

L em pés 

BB = ~ + 0,20 (L = 180 e acima) 
L- 108 

(3) A subdivisão à ré da antepara de colisão avante, dos navios 
que tenham um comprimento igual ou superior a 131 metros (430 
pés) e cujo Crítério é no máximo igual a 23, deve ser determinada 
pelo fatorA dado pela fórmula (I) do parâgrafo b) da presente Re
gra; a dos navios que têm um Critério no mínimo igual a 123, pelo 
fator BB, dado pela fórmula da alínea (ii) (2) do presente parãgrafo; 
e a dos navios que tenham um Critério compreendido entre 23 e 123, 
por um fator F obtido por interpolação linear entre os fatores A e 
BB, com o auxflio da fórmula: 

F = A _ (A - BB) (Cs - 23) 
!00 

exceto que, se o fator F assim obtido for inferior a 0,50, o fato r a ser 
empregado deverá ser 0,50 ou o fator calculado de acordo com as 

disposições da alínea (i) do parágrafo d) da presente Regra, utilizan
do o menor dos dois. 

(4) A subdivisão à ré da antepara de colisão avante dos navios 
de menos de 131 metros (430 pés) mas nunca menos de 55 metros 
(180 pés) de comprimento, cujo Critério terã o valor S1 dado pela 
fórmula: 

Sr _-.:3..;,7;;,;12--:-:-:--2_5_L ___ (L em metros) 
19 

_ __.:;1:..;95'--0_-_4_L __ (L em pés) 
10 

deverá ser determinada por um fator igual à unidade; a dos navios 
cujo Crítério seja igual ou superior a 123, pelo fator BB dado pela 
fórmula que figura na alínea (II) (2) do presente parâgrafo; e a dos 
navios cujo Critério esteja compreendido entre S 1 e 123, pelo fator 
F obtido por interpolação linear entre a unidade e o fator BB, por 
meio da fórmula: 

F =I- (I - BB} (Cs - Sr ) 

123- Sr 

exceto que, se em qualquer um dos dois últimos casos o fator assim 
obtido for inferior a 0,50, a subdivisão pode ser determinada por um 
fator que não exceda 0,50. 

(5) A ~~bdivisão à ré da antepara de colisão avante dos navios 
que tenham menos de 131 metros (430 pés) mas nunca menos de 55 
metros (180 :pés) de comprimento, cujo Critério seja menor do que 
81, e a dos navios que tenham menos de 55 metros (ISO pés) de 
comprimento, deve sir determin:ada por um fator igual à unidade, a 
menos que a Administração admita ser impraticâvel manter este fa· 
torno cãlculo para determinados compartimentos. Neste caso a Ad- ~ 
ministração poderã admitir uma certa tolerância no que concerne a 
esses compartimentos, na medida que lhe pareça justificável pelas 
circunstâncias, com a condição, todavia, de que o compartimento 
extremo à ré e o maior número possível de compartimentos avante 
(compreendidos entre a dita antepara de colisão e a extremidade à ré 
do espàço de máquirias) sejam mantidos dentro do comprimento 
alagâvel. 

Regra 6 

Normas Especiais relativas à Subdivisão 

a) Quando, numa ou em várias regiões do navio, as anteparas estanques 
são prolongadas até um Convés mais elevado do que no restante do navio e se 
deseja tirar partido dessa extensão das anteparas em altura, pode~se, para o 
câlculo do comprimento alagâvel, utilizar linhas marginais separadas para 
cada uma dessas regiões do navio, com a condição de que: 

b) 

(i) o costado do navio se estenda ao longo de todo o compri~ 
mento do navio, até o convés correspondente à linha marginal mais 
elevada e que todas as aberturas no chapeamento do casco abaixo 
desse convés, ao longo de todo o comprimento do navio, sejam con
sideradas como sendo, para os propósitos da Regra 14 do presente 
Capítulo, abaixo da linha marginal; e 

(ii) os dois compartimentos adjacentes ao "degrau" no convés 
das anteparas estejam, cada um deles, dentro do compartimento ad
missível correspondente às suas respectivas linhas marginais e que, 
além do mais, seus comprimentos combinados não excedam o 
dobro do comprimento admissível calculado com base na linha 
marginal inferior. 

(i) O comprimento de um compartimento pode exceder o com
primento admissível fixado pelas prescrições da Regra 5 do presente 
Capítulo, contanto que o comprimento combinado de cada par de 
compartimentos adjacentes, aos quais o compartimento em questão 
é comum, não ultrapasse o comprimento alagável e nem o dobro do 
comprimento admissível, considerando-se o menor dos dois. 

(ii) Se um dos dois compartimentos adjacentes estiver situado 
no espaço de máquinas e o segundo fora desse espaço, e se a per
meabilidade média da parte do navio em que o segundo estiver si
tuado diferir da do espaço de máquinas, o comprimento combinado 
dos dois compartimentos deve ser fiXado tomando-se por base a mé
dia das permeabilidades das duas partes do navio, às quais perten
cem os compartimentos em questão. 
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(iii) Quando os dois compartimentos adjacentes têm fatores de Quando o fator de subdivisão exigido for 0,33 ou inferior, a estabilidade 
subdivisão diferentes, o comprimento combinado desses dois com- do navio intacto deverá ser aclequada para que o mesmo suporte o alagamen-
partimentos deve ser determinado proporcionalmente. to de três compartimentos principais adjacentes quaisquer. 

c) Para os navios de co_mprirnento igual ou superior~ 100 metros (330 
pés), u'ina das antepafas transvefSais principais ~ ré da antepara de ·colisão 
deve ser colocada a uma distância da perpendicular avante, no rnãximo iguai 
ao comprimento admissível. 

d) Uma antepara transversal principal pode apresentar um recesso, con
tanto que todas as partes do mesmo fiquem rto -mterior de duas suPerfícies 
verticais, em ambos os bordos do nayio, situados a uma distância das chapas 
do costado igual a l/5 da boca do navio, como definida pela Regra 2 do pre
sente Capítulo, sendo esta distância medida norm.ª----lm_e_nte ao plano diametral 
do navio na altura da linha de carga mâxinüi de subdivisão. 

Qualquer parte de um recesso ultrapassando os limites acima fixados se~ 
rã considerada corno um degrau e a ela serão aplicadas as regras do parágrafo 
e) da presente Regra. 

e) Uma antepara transversal principal pode apresentar degrau, contanto 
que ela satisfaça a uma das seguintes condições: 

(i) o comprimento combinado dos dois compartimentos sepa
rados pela antepara em questão não deve exceder 90 por cento do 
comprimento alagável ou duas vezes o comprimento admissível, ex

b) 

(i) As disposições do parágrafo a) da presente Regra serão de
terminadas de acordo com os parãgrafos c), d) e f) da presente Re
gra por meio de cãlculos que levem eln conta as proporções e as ca· 
racteristicas bãsicas do navio, bem como ós arranjos e configu
rações dos compartimentos que tenham sofrido uma avaria. Para 
esses cálculos considera-se o navio como estando nas piores con
dições possíveis de serviço sob o ·ponto de vista de estabilidade. 

(Ü) Quando for proposto instalar conveses, cascos duplos ou 
anteparas longitudinais qrie, sem serem estanques, sejam de nature
za a retardar d~ forma apreciável o fluxo da âgua, a Administração 
verificará se tais restrições foram levadas na devida conta nos câlcu· 
los. 

(iii) Em caso de dúvida sobre a faixa de estabilidade da con
dição avariada, a Administração podc:rã exigir que ela seja investi
gada. 

c) Para o cãlculo da estabilidade em caso de avaria, as seguintes permea
bilidades de volume e de superfície serão, em geral, adotadas: 

ceto que, nos navios que tenham um fator de subdivisão maior do -----~-------~-~------------
que 0,9, o compriinento combinado dos dois compartimentos em Espaços Permeabilidade 
·questão não deve exceder o comprimento admissível; 

· (ii) uma subdivisão suplementar deve ser prevista na região do 
degrau a fim de manter o mesmo grau de segurança que seria obtido 
se a antepara fosse plana; e 

(iii) .o comp~rtimento :acima do qual se estende o degrau não 
deve exceder o comprimento a~misSível correspondente a uma linha 
marginal tomada 76 milímetros (3 polegadas) abaixo do degrau. 

f) Quando uma antepara transversal principal apresentar um recesso ou 
degrau, será empregada uma antepara plana equivalente ao ser determinada a 
subdivisão. 

g) Se a distância entre duas anteparas transversais principais adjacentes 
ou entre suas duas anteparas planas equivalentes, ou se a distância entre dois 
pl~~os transversais pa~smdo pelas part~ dó degral:l mais próximaS da ante
pata, quarido existir um degrau, fór me.Oor do que 3,05 metros (10 pés) mais 3 
por cento do comprimento do navio ou do que 10,67 metros (35 pés), 
tomando-se o menor desses dois valores, somente uma dessas anteparas serã 
considerada como fazendo parte da subdivisão do navio, de acordo com as 
disposições da Regra 5 do presente Capitulo. 

h) Quando um compartimento transversal principal estanque contiver 
subdivisões locais, e se a Administração concordar que o volume total do 
compartimento principal não será alagado na ocorrência de suposta avaria de 
costado de extensão longitudinal de 3,05 metros (10 pés) mais 3 por cento do 
comprimento do navio ou de 10,67 metros (35 pés), tomando-se o menor des
ses valores, pode ser admitido um acréscimo proporcional ao comprimento 
admissível que serâ calculado sem levar em conta as subdivisões suplementa
res. Em tal caso, o volume da reserva de flutuabilidade efetiva que foi assumi
da no bordo não avariado, não deve ser superior ao daquele assumido no 
bordo avariado. 

i) QUando o fator de subdivisão previstO for inferior ou igual a 0,50, o 
comprimento coinbinado de dois compartimeritos -adjacentes quaisquer não 
deverá exceder o comprimento alagãvel. 

Regra 7 
Estabilidade dos Navios AvarliiiiOs-

a) Adequada estabilidade na condição intacta do navio deverâ ser provi
da em todas as condições de serviço do mesmo, de modo que o navio seja ca
paz de suportar o estãgio final de alagamento de qualquer de seus comparti
mentos principais os quais deverão ter comprimento inferior ao comprimento 
alagãvel correspondente. 

Quando dois compartimentos principaiS adjacentes são separados por 
uma antepara com degrau, obedecidas as disposições da alínea (i) do parágra
fo e) da Regra 6 do presente Capítulo, a estabilidade do navio intacto deve ser 
tal que o navio satisfaça a essas condições, com os dois compartimentos su
postamente alagados. 

Quando o fator de subdivisão exigido for 0,50 ou inferior, porém supe
rior a 0,33, a estabilidade do navio intacto deverã ser adequada para que o 
mesmo suporte o alagamento de dois compartimentos principais adjacentes 
quaisquer. 

Destinados a cargas, carvão ou às 
provisõesdebordo -----·-·-·----· 60 
Ocupados por acorp.odações _ .•.••• _. 95 
Ocupados pela-s máquiilas . . . . . • . . . 85 
Destinados aos líquidos .......... r O ou 95, escolhendo-se desses dois 

valores o que trouxer como conse
qUência exigências as mais severas. 

Permeabilidades de superficie mais elev.adas devem ser adotadas para os 
espaços que, na vizinh~nça do. nível da água~ ~aPós a avaria, não contenham 
nenhuma suPerfície api-eCiâvel 'de mãquinâs 7 e de locais de acomodações e 
para os espaços que não sejam geralmente ocupados por nenhuma quantida-
de apreciâ vei ~e . cargas ou de provi~ões. . . 

tes: 
d) Supor-se-â que as dimensões da avaria considerada sejam as seguin- ·. 

(i) Extensão longitudinal- a menor dos dois valores: 3,05 me
tros (10 pés) mais 3 por cento do:comprimento do navio ou 10,67 
metros (35 pés). Quando o fator de subdivisão exigido for 0,33 ou 
inferior, a extensão longitudinal suposta da avaria 
deverá ser aumentada, se necessário, para que duas anteparas estan
ques principais consecutivas quaisquer possam ser incluidas. 

(ii) Extensão transversal (medida a partir do costado na per
pendicular à linha-centro, ao nível da linha de carga de subdivisão 
mais profunda) - uma distância igual a um quinto da boca do na
vio, tal como definida na Regra 2 do presente Capítulo. 

(iii) Extensão vertical....:.. d3. Hriha base (linha d'âgua zero) para 
cima, sem limites. 

(iv) Se qualquer avaria de extensões inferiores às indicadas nas 
alíneas (i), (ii} e (iii) do presente parágrafo resulta em condições 
mais severas do ponto de vista da banda ou perda de altura meta
cêntrica, tal avaria serâ adotada como hipótese nos cãlculos. 

e) O alagamento .assimétrico deve ser reduzido ao mínimo por meio de 
arranjos convenientes. Quando for necessârio corrigir grandes ângulos de 
banda, os meios adotados deverão ser, quando praticável, automáticoS, mas 
em qualquer caso em que houver dispositivos de controle de alagamento cor
retivo, estes dispositivos serãç manobrados de um ponto situado acima do 
convês das anteparas. Estes dispositivos junto com seus controles, assim 
como o maior ângulo de banda antes da correção, devem ser aceitáveis para a 
Administração. Quando forem necessários os dispositivos de alagamento cor
retivo, o tempo de correção não deve exceder 15 minutos. Instruções conve
nientes quanto ao emprego desses dispositivos devem ser fornecidas ao Co
mandante do navio.(*) 

1 *) Convêm se reportar à Recomendação sobre um Mê:todo Padrio que permita satisfa~er às prescriç~es relativas a 
JJ,positlvos de controle de alagamento corrcti~o a bordo de na~ios de passaseirN, adotada pela Organização. pe!lt 
Rcsoluçil.o A. 266 (VIII). 
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f) O navio em sua situação-definitiva, após a avaria e, no caso de um ala~ 
gamento assimétrico, após terem sido tomadas as medidas de correção da 
banda, deve satisfazer -ãs seguintes condições: 

(i) no caso de alagamento simétrico, a altura metacêntrica resi
dual deverá ser positiva e pelo menos igual a 0,05 metro (2 polega~ 
das). Ela serâ calculada pelo método de deslocamento constante; 

(ii) no caso de alagamento assimétrico, a banda total não deve 
exceder sete graus, excetuados certos casos especiais, para os quais a 
Administração pode autorizar uma banda suplementar, resultante 
do momento assimétrico, contanto que em caso algum a banda total 
no estâgio final exceda quinze graus; e 

(iii) em caso algum a linh~ marginal poderâ ficar submersa no 
estágio final do alagamento. Se for conSiderado como piovâvel que 
a linha marginal possa vir a ficar submersa no decorrer de um está~ 
gio intermecliãrio de alagamento, a Administração poderá exigir 
que sejam feitos estudos e estabcl~idos os arranjos que julgar neces-
sários à segurança do navio. 

g) O Comandante do navio deverá receber os dados ~-e~ss~rios para 
que possa manter suficiente estabilidade, com o navio intacto, nas condições 
de serviço do navio, de maneira que este possa resistir à avaria ciítica. No 
caso de navios que possuem dispositivos para alagamento corretivos, o Co
mandante do navio- deverã ser informado das condições de estabilidade em 
que foram baseados os cálculos dç bapda e ~~r advertido de que poderâ ocor~ 
rer uma banda excessiva se o navio for avariado quando em condições menos 
favoráveis. 

h) 

(i) Nenhuma tolerância poderá ser concedida pela Adminis
tração às exigências de estabilidade em caso de avaria, a menos que 
lhe seja demonªtrado que a altura metacêntrica do navio intacto, 
para todas as condições de emprego do navio, resultante dessas exi
gências, é excessiva- para o enl.prCgo em vista. 

(ii) Tolerâncias às exigências re!a~ivas à estabilidade em casos 
excepcionais e sujeitos à cODdiçãQ de (iue -a Administração seja con
vencida de que as proporções, arranjos e outras características do 
navio são as mais favoráveis à estabilidaqe depois da avaria, pro
porções, arranjos e características essas que são as únicas que de 
modo prático e razoável podem ser adotadas em circunstâncias par
ticulares de emprego do navio. 

Regra 8 
Lastreamento 

Quando for necessário lastrar o navio ~om ãgua, a â~ua de lastro em ge
ral não deverá ser transporta-da em tanques destina-dos ao óleo combllstivel. 
Nos navios em que não for praticável evitar a colocação de água nos tanques 
de óleo combustível, deverá ser instalado um aparelho separador de óleo
água que satisfaça à Administração ou outros meios alternativos por ela ad
mitidos e capazes de permitir retirar o lastro de água oleosa. 

a) 

Regra 9 

Anteparas dos piques, Anteparas de limite 
dos Espaços de Mâquinas, Túneis dos Eixos, etc. 

(i) Um navio deve possuir uma antepara de colisão avante que 
deverá ser estanque até o convês das anteparas. Essa antepara deve
rã ser instalada a uma distância da perpendicular avante igual, pelo 
menos, a 5 por cento do comprimento do navio e, no máximo, a 
3,05 metros (lO pés), mais 5 por cento do comprimento do navio; e 

(ii) Se o navio tiver avante uma longa $Upere~trutura, a antepa
ra estanque às intempéries deverâ ser estabelecida acima da antepa
ra de colisão, entre o conv~ das anteparas e o convês situado ime
diatamente acima dele. O prolongamento da antepara de colisão 
não precisa ser colocado diretamente acima dela, contanto que esse 
prolongamento esteja a uma distância da perpendicular avante pelo 
menos igual a S por cento do comprimento do navio e que a parte 
do convés das anteparas que forma o degrau seja efetivamente es· 
tanque às intempéries. 

b) Deverá ser igualmente instalada uma antepara de colisão à ré e ante
paras separando os compartimentos de mâquinas, como definidos na Regra 2 
do presente Capftulo, dos compartimentos destinados aos passageiros e aar~ 
gas situados avante e à ré; essas anteparas deverão ser estanques até o convés 
das anteparas. Todavia, a antepara de colisão à ré poderâ ter um degrau abai-

xo desse convés, contando que o grau de segurança do navio no que concerne 
à subdivisão não seja diminuído por este fato. 

c) Em todo os casos, os tubos telescópicos deverão ser encerrados em 
compartinientos estanques de volurÍJ.e moderado. A caixa de gaxetas do etxo 
deverá ser colocada em um túnel estanque ou em outro espaço estanque, se
parado do compartimento do tubo telescópico, e de um volume tal que, se 
alagado por entrada de âgua pela caixa de gaxetas, a linha marginal não fique 
submersa. 

Regra 10 
Duplos-Fundos 

a) Um duplo-fundo deve ser instalado, estendendo-se da antepara de co
lisão avante até a de coli~ão à rê, na ~e:dida em que seja praticável e compatf~ 
vel com o projeto e condiçõe~ ~propriãdas de ope~ação do navio. 

(i) Os navios cujo comprimento for pelo menos igual a 50 me
~ tros (165 pés) e inferior a 61 metros (200 pés) devem ser providos de 
um duplo-fundo, estendendo-se pelo menos da antepara de vante do 
compartimento de mâquinas até a antepara de colisão avante ou tão 
próximo dela quanto possível. 

(ii) Os navios Cujo comprimento seja no mínimo iggal ~ 61 me
tros (200 pés) e inferior a 76 metros (242 pés) devem ser providos de 
um duplo~fundo pelo menos por fora do compartimento das mãqui
nas. Esse duplo-fundo deve estender-se até as anteparas de colisão 
avante e à ré, ou tão próximo delas quanto possível. 

(iii) Os navios cujo comprimento seja igual ou superior a 76 me
troS (249 pes) -devem ser providos de um duplo-fundo a meio navio, 
estendendo-se até as anteparas de colisão avante e à ré, ou tão próxi
mo delas quanto possível. 

b) Onde for exigída a instalação de um duplo-fundo sua altura deverã 
atender às exigências da Administração e o teto do duplo-fundo deverá ser 
contínuo até as chapas de costado, de um mo~o tal que J?rO!~J~ _o fund? do 
navio até o bojo. Tal proteção será considerada satisfatória se a linha de in
tercessij.o d::t aresta exterior da c~apa margi~al do teto do duplo-fundo com a 
chapa do bojo não ficar abaixo, em qualqUer-ponto ao lOngo do comprimen
to -do n3.vio, de um plã.no horiZontal que passe pelo ponto de intercessão da 
caverna tp.estra com uma linha diagonal transversal, incJinada de 25 graus em 
relação com à linha-base e cortando-a num ponto à distâncil! de meia boca 
moldada do navio, a partir da linha de centro. 

c) Os pocetos de esgoto construídos nos duplos-fundos não deverão ser 
mais profundos do que for necessârio. A profundidade do poceto não deverá, 
em nenhum caso, ser superior à profundidade do duplo~fundo na linha de 
centro, diminuída de 457 mi!!metros (18 polegadas), nem deverão eles 
.estender~se abaixo do plano horizontal definido no parágrafo. 

b) Da presente Regra. Um poceto que se estenda até o casco exterior é, 
contudo, permitido na extremidade à ré do túnel dos eixos nos navios a héli
ce. Outros pocetos (por exemplo, para óleo lubrificante sob as máquinas prin~ 
cipais) podem ser permitidos pela Administração, se ela concordar que tais 
arranjos asseguram uma proteção equivalente à oferecida por um duplo
fundo, conforme as prescrições da presente Regra. 

d) NãQ serâ neccssârio instalar um duplo-fundo nos compartimentos es
tanques de tamanhos moderados, empregados exclusivamente para o trans
porte de líquidos, desde que a segurança do navio não seja posta em perigo, 
no caso de avaria de fundo ou de costado, a juízo da Administração. 

e) No caso de navios aos quais são aplicadas as disposições do parâgrafo 
d) da Regra 1 do presente Capítulo e que sejam utilizados em serviço regular 
dentro dos limites de viagem internacional curta, como definida na Regra 2 
do Capítulo III, a Administração pode dispensar a existência de um duplo
fundo em qualquer parte do navio que for Subdividida por um fator que não 
exceda 0,50,.se reconhecer que a instalação de um duplo-fundo nessa parte 
não ê compatível com o projeto e a utilização adequada do navio. 

Regra /I 

Determinação, Marcação e Registro 
das Linhas de Carga de Subdivisão 

a) Para assegurar a manutenção do grau de subdivisão exigido, uma li
nha de carga, correspondente ao calado adotado para o câlculo da subdivisão 
aprovada, deverá ser atribuída e gravada no costado, em ambos os lados. Um 
navio que tenha locais especialmente adaptados para acomodação de passa~ 
geiros ou carga, alternativamente, poderá, se for desejo do armador, ter uma 
ou mais linhas de carga adicionais, marcadas de modo a corresponder aos ca
lados de subdivisão que a Administração possa ter -aprovado para as con
dições alternadas de uso. 
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b) As linhas de carga de subdivisão atribuídas e marcadas deverão ser 
lançadas no Certificado de Segurança para Navios de Passageiros, 
designando-se pela anotação C. I, a que se ri~fere ·a:o emprego principal do na
vio como transporte de passageiros e pelas anotações C.2, C.3, etc., as que se 
referem aos outros casos de utilização do navio. 

c) A borda livre correspondente a cada uma dessas linhas de carga deve
rá ser medida no mesmo local e a partir da mesma linha do convés com as 
bordas livres determinadas segundo a Convenção Internacional em vigor, re
lativa às Linhas de Carga. 

d) A borda livre relativa a cada linha de carga de subdivisão aprovada e 
as condições de emprego correspondentes deverão ser claramente indicadas 
no Certificado.de Segurança para Navio de Passageiros. 

e) Em caso algum, qualquer marca de linha de carga de subdivisão po
derá ser colocada acima da linha de carga máxima~ em âgua salgada, permiti
da quer pela resistência estrutural do navio, quer pela Convenção Internacio
nal em vigor relativa às Linhas de Carga. 

f) Quaisquer que sejam as ·posições das marcas das linhas de carga de 
subdivisão, um navio nunca deverá ser carregado a ponto de submergir a li
nha de carga apropriada à estação e à região do globo, traçada de acordo com 
a Convenção Internacional em vigor, relativa às Linhas de Carga. 

g) Um navio não deverá, em caso algwn, ser carregado a ponto de sub
mergir, em água salgada, a marca da linha de carga de subdivisão apropriada 
para a viagem considerada e para as condições de serviço. 

Regra 12 
Construção e Prova Inicial de Anteparas Estanques, etc. 

a) Cada antepara estanque de subdivisão, transversal ou longitudinal, 
deverá ser construída de modo a poder suportar, com margem de segurança 
conveniente, a pressão devida à mais alta coluna d'água que possa vir a ter de 
suportar em caso de avaria no navio e, no mínimo a pressão devida a uma co
luna d'água que se eleve até a linha marginal. A construção dessas anteparas 
deve satisfazer às exigências da Administração, 

b) 
(i) Os degraus e recessos nas ahteparás deverão ser estanques e 

tão resistentes quanto a região da antepara em que ocorrem. 
(ii) Quando cavernas ou vaus atravessarem um convés ou uma 

antepara estanques, esse convés ou essa antepara deverão ser torna
dos estruturalmente estanques, sem emprego de madeira ou de CÍ· 

mehto. 
c) A prova dos compartimentos principais, enchendo~os com ãgua, não 

é obrigatória. Quando a prova com enchimento com água não for realizada, 
será obrigatória uma prova com o uso de esguicho de mangueira; esta prova 
deverá ser efetuada no estágio mais avançado possível do acabamento do na~ 
vio. Em todos os casos deverá ser efetuado um exame minucioso das antepa
ras estanques. 

d) O compartimento de colisão avante, os duplos-fundos (incluindo as 
quilhas-duto) e o costado interno dos cascos duplos deverão ser submetidos a 
uma prova com água, sob uma pressão correspondente às exigências do pará
grafo a) da presente Regra. 

e) Os tanques destinados a conter líquidos, e que fazem parte da subdivi· 
são do navio, deverão ser provados para verificação da estanqueidade, com 
uma coluna de água até a altura da linha de carga máxima de subdivisão ou a 
uma altura correspondente a 2(3 da altura que vai do topo da quilha à linha 
marginal na região dos tanques, tomando-se a maiqr dessas duas alturas; en
tretanto, em caso algum deve a coluna d'água ser menor do que 0,92 metro (3 
pés) acima do topo do tanque. 

I) As provas mencionadas nos parágrafos d) e e) da presente Regra têm 
por objetivo verificar se os arranjos estruturais da subdivisão são estanques à 
água e não deverão ser consideradas como um teste de adequabilidade de 
qualquer compartimento para armazenamento de óleo combustível ou serem 
utilizadas para fins especiais, para os quais uma prova mais severa poderâ ser 
exigida, tendo em conta a altura que o líquido atingir no tanque em questão 
ou nas tubulações a ele ligadas. 

Regra 13 
Aberturas nas Anteparas Estanques 

a) O número de aberturas praticadas nas anteparas estanques deverá ser 
reduzido ao mínimo compatível com o projeto e a adequada utilização do na
vio; essas aberturas deverão ser providas de dispositivos de fechamento satis~ 
fatórios. 

b) 
(i) Se tubulações, embornais, cabos elétricos, etc., atravessa~ 

rem anteparas estanques de subdivisão, deverão ser feitos arranjOs 
para manter a integridade da estanqueidade dessas anteparas. 

c) 

d) 

(ii) Não poderão existir, nas anteparas estanques de subdivi
são, válvulas e torneiras que não faÇam parte" de um sistema de tu
bulações. 

(iü) Chumbo ou outros materiais sensíVeiS ao calor não deve
rão ser Utilizados em sistemas que atravessem anteparas estanques 
de subdivisão, onde a deterioração de tais sistemas em caso de in
cêndio comprometeria a integridade da estanqueidade das antepa
ras. 

(i) Não poderão existir portas, elipses, nem outras quaisquer 
aberturas de acesso: 

(1) na antepara de colisão abaixo da linha marginal; e 
(2) Nas anteparas estanQues trã.nsvel-sais que separam o com

partimento de carga de oUtrO adjacente, ou de uma carvoeira per
manente ou de reserva, exceto nas cOndições descriminadas no pará
grafo I) da presente Regra. 

(ii) A não ser nos casos previStOs na alínea (iii) do presente pa~ 
râgrafo, a antepara de colisão poderá ser atravessada abaixo da li
nha marginal, no máximo por um tubo para o serviço do líquido 
contidO no pique-tanque de vante, contanto que esse tubo tenha 
uma válvula de haste roscada, comandada de um ponto acima do 
convés das anteparas, devendo a caixa da válvula ser fixada na ante
para de colisão, ·dentro do pique--tanque. 

(iii) Se o pique-tanque de vante for subdividido para receber 
duas espécies de líquidos diferentes, a Administração pode permitir 
que a antepara de colisão seja perfurada abaixo da linha marginal 
por dois tubos, cada um deles satisfazendo às exigências da alínea 
(ii) do presentf' parágrafO, contanto que a Administração concorde 
não haver outra solução prática senão a instalação desse segundo 
tubo e que a segurança do navio continue garantida, tendo em con
sideração a subdivisão adicional existente no compartimento de co
lisão. 

(i) As portas estanques instaladas nas anteparas, que separam 
as carvoeiras permanentes das de reserva, devem ser sempre acessí
veis, salvo, todavia, as exceções previstas na alínea (ii) do parágrafo 
k) desta Regra para as portas de carvoeiras situadas entre conveses. 

(ii) A fim de evitar que o carvão impeça o fechamento das por
tas estanques das carvoeiras, devem ser previstos arranjos satisfa
tórios por meio de telas ou outros meios. 

e) Nos espaços contendo máquinas principais e auxiliares, inclusive as 
caldeiras que atendem às necessidades da propulsão e todas as carvoeiras per
manentes, não deverá existir senão uma porta em cada antepara transversal 
estanque, com exceção das portas das carvoeiras e dos túneis dos eixos. No 
caso de existirem dois ou mais eixos, os túneis deverão ser ligados por uma 
passagem de intercomunicação. Deverá haver apenas uma porta entre o com
partimento de máquinas e os túneis, no caso em que dois eixos sejam instala
dos; e apenas duas portas, quando existirem mais de dois eixos. Todas essas 
portas deverão ser de corrediça e situadas de maneira a que suas soleiras este
jam tão altas quanto possível. O comando manual para manobra dessas por
tas a partir de um ponto que fique acima do convés das anteparas deverá estar 
situado fora do compartimento de máquinas, se esse arranjo for compatível 
com uma disposição satisfatória do mecanismo correspondente. 

!) 
(i) As portas estanques deverão ser do tipo de corrediça ou do 

tipo de dobradiças. Poderão ser admitidas portas de tipo equivalen
te, com exclusão de portas fixadas somente por parafusos ou de por
tas que fechem pela ação da gravidade ou de um peso. 

(ii) As portas de corrediça podem ser. 
Somente operadas manualmente, ou 
Operadas por uma fonte de energia, bem como manualmente. 
(iii) AS portas estanques autorizadas podem, portanto, ser di-

vididas em três classes: 
Classe I - portas de dobradiças; 
C1asse 2 - portas de corrediça operadas manualmente; e 
Classe 3 - portas de corrediça movidas por fontes de energia, 

bem corno operadas manualmente. 
(iv) Os meios de operação de todas as portas estanques, que 

sejam ou não acionadoS por uma fonte de energia, deverão ser capa
zes de assegurar o fechamento da porta com o navio adernado de 15 
graus para qualquer bordo. 

(v) As Portas estanques de todãs as classes deverão ser muni
das de indicadores de abertura que permitam verificar, de todos os 
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postos de manobra, de onde essas portas não são visíveis, se elas es
tão abertas ou fechadas. Se alguma porta estanque. de qualquer 
classe, não estiver equipada de modo a poder ser fechada de um pos
to central de manobra, deverA possuir meios mecãnicos, elétricos, 
telefônicos ou qUaisquer outros meios de comunicação direta que 
permitam ao oficial de serviço entrar rapidamente em contato com a 
pessoa responsável pelo fechamento da porta em questão, de acordo 
com as ordens existentes. 

g) As portas de dobradiças (Classe I) deverão ser providas de dispositi
vos de fechamento rápido, tais como atracadores manobráveis de cada um 
dos lados da antepara. 

h) As portas de corrediça de comando manual (Classe 2) poderão ser de 
deslocamento vertical ou horizoritai. O mceãnismo deverá poder ser ma· 
nobrado na própria porta, de qualquer dos lados e, alêm disso, de uin ponto 
acessível situado acima do convês das anteparas, por um movimento de mani
vela de rotação ou por um outro movimento qtiê apfCsCnté âs mesmas garan
tias de segurança e de um tipo aprovado. A exigência de manobra dos dois la
dos pode ser dispensada se foi' justificado ser praticamente impoSsível sua 
existênCia faêe à disposição dos locais. No caso de manobra manual, o tempo 
necessáriõ parã assegurar õ fechamento completo da porta, com o navio sem 
banda, não deve exceder 90 se8rindos. 

i) 

j) 

(i) As portas de corrediça movida por fontes de energia (Classe 
3) podem ser de deslocamento vertical ou horizontal. Quando for 
exigido que uma porta seja operada por uma fonte de energia, de 
um posto centJ:·al de controle, o mecanismo deverá ser disposto de 
modo a permitir o cOrriando local da mesma porta, de ambos os la· 
dos, por meio das mesmas fontes de energia. 

o arranjo deverá ser tal que feche a porta automaticamente 
quando aberta pelo colitrole locai, depois de ier sido feChada da es
tação de controle central. Do mesritó MOdo, deve existi~ no local um 
meio de mantê-la fechada sem que possa ser aberta pelo posto cen
tral de manobra. Alavancas de manobra locai, comunicando com o 
mecanismo movido pelã fõiitc de energia, deverão ser iflstaladas em 
ambos os lados da antepara e dispõstas de tal maneira que uma pes· 
soa ao passar pela porta possa manter as duas alavancas na posiÇão 
Haberta", sem o risco de fazer funcionar involuntariamente o siste
ma de fechamento. As portas de corrediça movidas por fontes de 
energia deverão ser providas de um comando manual manobrãvel 
dos dois lados da porta, e, além disso, de um ponto acessível acima 
do convés das anteparas, por um movimento de manivela de ro
tação contínua ou por um outro movimento que apresente as mes· 
mas gàrantias de segurança e de um tipo aprovado. Deverão ser 
providos alarmes sonoros de que a porta começou a fechar e de que 
continuará o Movimento atê corripletar o fechamento. 

O tempo de fechamento da porta deve ser suficiente para ga~ 
rantir a segurança. 

(ii) Havei"á no mínimo duas fontes de energia independentes 
capazes de abrir e fechar todas as portas sob controle, cada uma de
las capaz de operar todas as portas simultaneamente. 

Estas duas fontes deverão ser controladas da estação central no 
passadiço, a qual serâ provida de todos os indicadores necessários 
para verificar se cada uma das duas fontes de energia providas é ca
paz de executar o serviço de modo satisfatório. 

(iii) No caso de operação hidrãulica, cada fonte de energia de
verá ser constituída por uma bomba capaz de fechar todas as portas 
em tempo não superior a 60 segundos. Além disso, deverá existir 
para o conjunto da instalação, acumuladores hidráulicos de capaci· 
dade suficiente para assegurar, pelo menos, os três seguintes movi
mentos sucessivos do conjunto das portas: fechamento - abertura 
- fechamento.. O fluido usado deve ser tal que não se congele nas 
temperaturas suscetíveis de serem encontradas pelo navio durante 
seu serviço. 

(i) As portas estanques de dobradiças (Classe I) poderão ser 
permitidas nas partes do navio destinadas aos passageiros e à guar
nição, bem como nos locais de serviço, com a condição de que sejam 
colocadas acima de um convés cuja sil:Perficic inferiOr, no seu ponto 
mais baixo junto ao costado, se encontre pelo menos a 2,13 metros 
(7 pês) acima da linha de carga mâxima de subdivisão. 

(ii) As portas estanques cujas soleiras estejam situadas acima 
da linha de carga mãxima e abaixo da linha definida na alínea prece-

dente deverão ser do tipo de corrediça e podem ser de comando ma
nual (ClaSse 2), exceto nos navios q1:1:e efctuem viagens internacio
nais curtas e tenham um fator de subdivisão inferior ou igual a 0,50; 
caso este em que todas as portas deverão ser manobradas por fontes 
de energia. Se os condutos das câmaras frigoríficas e condutos de 
ventilação~ ou tiragem forçada atravessarem ritais de uma antepara 
estanque de compartimentagem, o emprego de fontes de energia se· 
rã exigido para a manobra das portas/instaladas nas passagens pelas 
anteparas. 

k) 

(i) As ~rtas estahques que devam a certos momentos ser aber
tas em alto-mar, e cujas soleiras estejam sitUadas abaixo ·da liriha de 
carga mâxima de subdivi.~ão, d_everão ser de corrediça. 

As seguintes regras dever·ihe-ão ser aplicadas: 
(!) quando o número de tais portas (excluídas as portas de en

trada dos túneis dos eixos) exceder, cirtco, todas essas portas, 3:ssim 
como as de entrada c!os t:úneis_ dos eixos, dos condutos de ventiJação 
ou de tiragem foi'çada, deverão ser manobradas por meio de fontes 
de energia (Classe 3) e deverão_ poder ser fechadas simultaneamente 
de um posto centi'al de manobra situado no passadiço; 

(2) quando o número de tais portas (excluídas as portas de en
trada dos túneis dos eixos) estiver compreendido entre um e cinco: 

(a) se o navio não posSui espaços destinadOs a passageiros 
abaix() do convés das anteparas, todas as portas acima mencionada 
poderão ser operadas manualmente (Classe 2); 

(b) se o navio possui espaços destinados a passageiros abaixo 
do convéS das anteparas, todas as portas acima mencionadas deve
rão ser movidas por fontes de energia (Classe 3) e deverãQ poder ser 
fechadas ~~rilultaneamente de um posto central de manobra situado 
no passadiço; c 

(3) em todo n8Vió enl que existam somente duas dessas Portas 
estanques de acesso ao compartimento de mãquinas ou situadas 
dentro dele, a Administração poderá permitir que essas duas portas 
sejam Operadas apenas manualmente ... (Classe 2): 

(ii) Se existirem, eritie as carvoeiras nas cobertas· abai~o do 
coiiVéS d:iS anteparãs, Portas estanques de' ~orrediça .que podem, cm 
alto-mar, ser ocasionalmente abertas para manipulação dO carvão, 
serâ exigido o emprego de fontes de energia para a manobra dessas 
portas. A abertura e o fechamento dessas portas deverão sCf iriCri
ciónadas no livro de quarto, prescrito pela AdministraÇão. 

!) 
(i) No caso da Administração estar convencida de que a insta

lação de tais portas é essericial, as portas estanques de construção 
satisfatórias podCfão ser instaladas nas anteparas estanques que di
videm as cobertaS de carga. Essas portas poderão ser de dobradiças 
ou do tipo rolantes Ou _de corrediça, mas não deverão ser comanda
das à distância. Elas serão colocadas no nível mais elevado e o mais 
afastado do costado que seja compatível com sua utilização prática 
mas~ em caso algum, as arestas verticais exteriores dessas portas de
verão ficar situadas a uma .distância do costado inferior a 1/5 da 
boca do navio, como definida na Regra 2 do presente Capitulo, sen~ 
do éssa distânéia medida perperidicularmente ao plano longitudinal 
de simetria do navio, ao nível da linha de carga máxima de subdivi
são. 

(ii) Essas portas deverão ser fechadas antes da partida e manti
das fechadas durante a Viagem; as horas de sua abertura na chegada 
ao porto e de seu fechamento antes da saída dó porto deverão serre
gistradas no livro de quarto. Se alguma dessas porta~ tiver que ser 
usada no decorrer da viagem, ela deverá possuir um dispositivo que 
impeça uma abertura não autOrizada. Quando for desejado instalar 
portas dessa natureza, seu número e arranjo serão objeto de exame 
especial pela Administração. 

m) O empregO de painéis de chapa, desmontáveis, em anteparas, só serâ 
permitido nos compartimentos de mâquinãs. Esses painéis deverão sempre 
estar instalados antes do navio deixar o porto e não poderão ser removidos 
durante a viagem, a rião sei ein caso de necessidade imperiosa. Deverão ser 
tomadas as necessârias :Precauções ao recolocá-los, de modo a assegurar a es
tanqueidade da junta. 

n) Todas as portas estanques deverão ser mantidas fechadas durante a 
viãgCin, eXceto quando os serViços do navio exigirein que sej~m abertas. Em 
tais casos, deverão ficar sempre prontas a serem imediatamente fechadas. 
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o) 
(i) Quando houver corredores ou túnêis ligando os alojamen~ 

tos da tripulação às praças de caldeiras, ou destinados à passagem 
de tubos ou para qualquer outro fim, que atravessem anteparas es
tanqueS transversais principilis, deverão os mesmos ser estanques e 
satisfazer às exigencias da Regra 16 do presente Capitulo. O acesso 
a pelo menos uma das extremidades desses corredores ou túneis, se 
for usado como passagem em alto-mar, deverá ser realizado por um 
conduto estanque, de uma altura suficiente que permita o acesso 
acima da linha marginal. O acesso à outra extremidade poderâ ser 
feito por uma porta estanque do tipo exigido por sua localização no 
navio. Nenhum desses túneis ou corredOres deverá atravessar a an
tepara de subdivisão imediatamente à rê da antepara de colisão. 

(ii) Quando forem previstos túneis ou corredores para tiragem 
forçada que atravessem as anteparas estanques transversais princi
pais, o caso deverâ ser especialmente examinado pela Adminis
tração. 

Regra 14 

Aberturas no Chapeamento do Casco Abaixo 
da Linha Marginal 

a) O número de aberturas no chapeamento do casco deverã ser reduzido 
ao mínimo compatfvel com o projeto do navio e com adequada utilização do 
mesmo. 

b) O arranjo e a eficácia dos meios de fechamento de todas as aberturas 
praticadas no chapeamento do casco deverão corresponder à sua finalidade e 
ao local em que se achem instalados e, de um modo geral, deverão se sujeitar 
à aprovação da Administração. 

c) 

(i) Se a parte inferior da abertura do uma vigia qualquer, situa
da numa coberta, ficar abaixo de urna linha paralela ao trincaniz do 
convés das anteparas, distando o seu ponto mais baixo de 2,5 por 
cento da boca do navio acima da linha de carga mllxima de subdivi
são, todas as vigias nesta coberta deverão ser do tipo permanente
mente fechado. 

(ii) Todas as vigias, cujas partes inferiores estiverem abaixo da 
linha marginal, diferentes daquelas que a allnea (i) do presente parã
grafo ~ige que sejam do tipo permanentemente fechado, deverão 
ser construídas de mS.neira tal que ninguém as possa abrir sem auto· 
rização do Comandante. 

(iii) (I) Se, em uma coberta, a parte inferior das vigias do tipo 
previsto na alínea (ii) do presente parágrafo estiver situada abaixo 
de uma linha traçada paralelamente ao trincaniz do convés das ante
paras c tendo o seu ponto mais baixo a 1,37 metro (4 1/2 pés) mais 
2,5 por cento da boca do navio, acima da linha d'ãgua na ocasião da 
partida de qualquer porto, todas as vigias dessa coberta deverão ser 
fechadas de maneira estanque e trancadas antes do navio deixar o 
porto e não deverão ser abertas antes do navio chegar ao porto se
guinte. Na aplicação da presente allnea, deverâ ser dada, quando 
aplicável, uma apropriada tolerância quando o navio estiver flu
tuando em água dooe. 

(2) As horas de abertura dessas vigias no porto e de seu fecha
mento à chave, antes que o navio deixc,o porto, serão registradas no 
livro de quarto prescrito pela Administração. 

(3) Se uma ou várias vigias estiverem situadas de tal modo que 
as exigências da clâusula (I) desta allnea lhes sejam aplicáveis quan· 
do o navio estiver flutuando na sua linha de carga máxima de subdi
visão, a Administração poderá indicar o calado mêdio limite mais 
elevado para o qual as vigias em questão terão a sua parte inferior 
acima da linha traçada paralelamente ao trincaniz do convés das an~ 
teparas e que tenha seu ponto mais baixo a 1,37 metro (4 1/2 pole~ 
gadas) mais 2,5 por cento da boca do navio acima da linha d'âgua 
correspondente a esse calado mêdio limite e para o qual, por conse~ 
qitência, será pcnnitido ao navio fazer-se ao mar sem fechar e tran
car previamente as vigias e abri-las no mar sob a responsabilidade 
do Comandante, ao curso da viagem para o porto seguinte. Nas zo
nas tropicais, tais como definidas na Convenção Internacional em 
vigor, relativas às Linhas de Carga, este calado limite pode ser acres
cido de 305 millmetros (I pê). 

d) Deverão sei' instaladas em todas as vigias tampas internas de dobra~ 
diça, de um modelo eficaz e dispostas de maneira a poderem ser fácil e eficaz
mente fechadas e mantidas estanques, exceto que, a uma distância igual a l/8 
do comprimento do navio, à ré da perpendicular avante, e acima de uma li
nha traçada paralelamente ao trincaniz do convês das anteparas, e que tenha 
seu ponto mais baixo a 3,66 nietros (12 p"ês) mais 2,5 porcento da boca do na
vio acima da linha de carga máxima de subdivisão, as tampas podem ser .re
movíveis nos locais reservados aos passageiros da terceira classe, a menos 
que, em virtude da Convenção Internacional em vigor, relativa às Linhas de 
Carga, elas devam ser permanentemente fixadas às suas posições. Essas tam· 
pas removíveis deverão ser mantidas nas proximidades das vigias a que são 
destinadas. 

c) As vigias c suas tampas de combate, que não sejam acessíveis no de
correr da viagem, deverão ser fechadas com segurança antes do navio deixar 
o porto. 

I) 

(i) Nenhuma vigia serâ instalada nos locais destinados exclusi
vamente ao transporte de cargas ou de carvão. 

(ii) Vigias poderão, todavia, ser instaladas nos espaços apro
priados alternativamente ao transporte de carga ou de passageiros, 
mas serão construídas de tal maneira que nenhuma pessoa as possa 
abrir, nem mesmo as suas tampas de combate, a não ser com autori~ 
zação do Comandante. 

(iii) Se cargas forem transportadas nesses compartimentos, as 
vigias e suas tampas de combate serão trancadas à chave, de manei~ 
ra estanque, antes do embarque da carga, e o fechamento e tranca~ 
mento das vigias e das tampas deverão ser lançados no livro de 
quarto prescrito pela Administração. 

g) Nenhuma vigia para ventilação automática poderá ser instalada no 
chapeamento do casco abaixo da linha marginal, sem autorização especial da 
Administração. 

h) O número de embornais, de descargas da rede sanitâriae outras aber~ 
turas similares no chapeamento do casco deverã ser reduzido ao mínimo, quer 
pela utilização de cada orifício de descarga para o maior número possível de 
tubos da rede sanitária ou de outras redes, quer por outro processo satisfa
tório. 

i) 

j) 

(i) Todas as aspirações e descargas no chapeamento do casco 
deverão ser dispostas de modo a impedir qualquer entrada acidental 
de água no navio. Chumbo ou outros materiais sensfveis ao calor 
não deverão ser usados para tubos do tomadas d'água ou de descar
ga para o mar ou para qualquer outra aplicação na qual a deterio· 
ração de tais tubos, em caso de incêndio, provocasse um risco de 
alagamento. 

(ii) (I) Excetuadas as exigências da allnea (iii) do presente pa
râgr<tfo, cada descarga isolada que, partindo de locais situados abai
xo da linha marginal, atravessa o chapeamento do casco deverá ser 
provida, quer de uma válvula de retenção automática munida de um 
meio de fechamento direto, manobrâvel de um ponto situado acima 
do convés das anteparas, quer, alternativamente, de duas válvulas 
de retenção automáticas sem tais meios de fechamento direto, con· 
tanto que a mais elevada seja colocada de tal sorte que fique acima 
da linha de carga mãxima de subdivisão, de maneira que seja sempre 
acessíveL à inspeção em condições de serviço e que seja de um tipo 
que fique normalmente fechado. 

(2) Quando forem instaladas válvulas de comando dircto, o 
posto de manobra acima do convês das anteparas deverá ser sempre 
facilmente acessível c possuir indicadores que assinalem se as vãlvu
las estão abertas ou fechadas. 

(iii) As aspirações e descargas principais e auxiliares que seco
municam com as máquinas serão equipadas com torneiras ou válvu~ 
las facilmente acessíveis, entre as canalizações e o chapeamento do 
casco ou entre a:-: canalizações e caixas fixadas no chapeamento do 
casco. 

(i) Aberturas de portaló, de carregamento de carga e de car
voagem situadas abaixo da linha marginal deverão ser de resistência 
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k) 

suficiente. Deverão ser eficazmente fechadas e mantidas estanques 
antes do navio deixar o porto e assim serem conservadas durante a 
viagem. 

(ii) Em nenhum caso tais aberturas dev~rão ser instaladas de 
maneira que seu ponto mais baixo fique abaixo da linha de carga 
máxima de subdivisão. 

(i) As aberturas interiores das dalas de cinza c dataS de lixo, 
etc. deverão ser providas de eficazes tampas de fechamento. 

(ii) Se essas aberturas ficarem situadas abaixo da linha margi_
nal, suas tampas deverão ser estanques e, além disso, deverá ser ins
talada na dala uma válvula de retenção automática em posição 
acessível acima da linha de carga máxima de subdivisão. Quando a 
dala não estiver em uso deverão ser mantidas fechadas e apertadas, 
tanto a tampa como a vãlvula. 

Regra /5 

Construção e Provas Iniciais de Portas Estanques, Vigias, etc. 

a) 

(i) O projeto, os materiais utilizados e a construção de todas as 
portas estanques, vigias, portalós, portas de carga e de carvoagem, 
válvulas, tubos, dalas de cinza e de lixo, referidas nas presentes Re
gras, deverão satisfazer às exigências da Administração. 

(ii) Os batentes das portas .estanques não deverão apresentar 
nenhuma ranhura na sua parte inferior onde possam se alojar detri
tos que impeçam a porta de se fechar adequadamente. 

(iii) Todas as torneiras e vâlvulas de tomada d'âgua ou das des
cargas para o mar situadas abaixo do convês das anteparas, assim 
como suas ligações com o costado, deverão ser de aço, bronze ou 
outro material dúctil aprovado. Ferro fundído comum e materiais 
similares não deverão ser utiJizados. 

b) Todas as portas estanques deverão ser submetidas a uma prova hi~ 
drostática sob uma pressão correspondente à altura d'água atê o convés das 
anteparas. Essa prova deverá ser feita antes da entrada do navio em serviço, 
seja antes ou após sua instalação a bordo. 

Regra /6 
Construção e provas iniciais de Conveses estanques, Condutos, etc. 

a) Conveses estanques, condutos, túneis, quilhas-tubulares e condutos 
de ventilação deverão ter a mesma resistência que as anteparas estanques si· 
tuadas no mesmo nível. O modo de construção utilizado para assegurar a es
tanqueidade desses elementos, bem como os dispositivos adotados para o fe
chamento das aberturas neles existentes, deverão ser de modo a satisfazer à 
Administração. As ventilações e os condutos estanques deverão ser elevados 
pelo menos até o nível do convés das anteparas. 

b) Quando estanques, os condutos, túneis e condutos de ventilação de
verão ser submetidos a wna prova de estanqueidadc com mangueira d'água, 
após sua construção; a prova dos conveses estanques poderá ser efetuada por 
mangueira d'água ou por alagamento. 

Regra 17 
Estanqueidade acima da Linha Marginal 

a) A Administração poderâ exigir que sejam tomadas todas as medidas 
práticas e razoáveis para limitar a entrada e o escoamento de água acima do 
convês das anteparas. Tais medidas poderão incluir a instalação de anteparas 
parciais ou de gigantes. Quando as anteparas parciais estanques c gigantes fO
rem instaladas sobre o convés das anteparas no prolongamento ou nas proxi
midades do prolongamento de anteparas estanques principais, elas deverão 
ter ligações estanques com o casco e com o convés das anteparas, de modo a 
impedir o escoamento da água ao longo do convés quando o navio estiver 
adernado cm conseqUência de avaria. Quando a antepara estanque par~al 
não estiver alinhada com a antepara situada abaixo do convb, a parte do 
convés das anteparas situada entre as duas deverá ter tornada estanque. 

b) O convés das anteparas ou um outro convés situado acima dele deve
rã ser estanque, no sentido de que, nas condições normais de mar, não permi
ta que a âgua do mar o atravesse de cima para b~ixo. Todas as aberturas pra· 
ticadas no convês exposto ao mar deverão ser providas de braçolas de altura e 
resistência suficientes e ser munidas de meios eficazes de fechamento que per
mitam fechâ-Ias rapidamente e torná-Ias estanques ao mar. Saldas d'âgua, ba-

Iaustradas efou embornais deverão ser instalados para descarregar rapida
mente a âgua dos conveses expostos ao mar, em quaisquer circunstâncias de 
tempo. 

c) As vigias, portaló, as portas de carga c de carvoagcm e outros disposi
tivos de fachamento das aberturas praticadas no chapeamento do casco, aci~ 
ma da linha marginal, deverão ser convenientemente projetados e construí
dos, bem como apresentar uma resistência em relação aos compartimentos 
nos quais estão inst~Iados e às suas posições relativas à linha de carga máxi
ma de subdivisão. 

d) Eficientes tampas de combate, dispostas de modo a poderem ser fâcil 
e eficazmente fechadas e ID:_antidas estanques, deve~ão ser providas em todas 
as vigias, nos espaços situadOs abaixo do convês, imediatamente acima do 
convés das anteparas. 

Regra /8 
Dispositivos de Bombeamento para Esgoto 

em Navios de Passageiros 

a) Todo navio deverá ser provido de uma instalação eficiente de esgoto 
de porão, capaz de esgotar e drenar qualquer compartimento estanque, exce
to os compartimentos destinados a armazenar permanentemente óleo ou á
gua, em todas as condições praticãveis depois de um acidente, quer esteja o 
navio a prumo ou adernado. Para esse fim, serão em geral nccessârias aspi
rações laterais, salvo nas partes estreitas nas extremidades do navio, onde 
uma única aspiração pode ser considerada como suficiente. Os compartimen
tos de forma não usual poderão exigir aspirações suplementares. Arranjos de
verão ser adotados para assegurar o_ escoamento da ãgua em direção às aspi~ 
rações do compartimento. Q.Uando a Administração admitir que para certos 
compartimentos os dispositivos para esgoto possam ser indesejáveis, ela po
derá dispensar a aplicação desta exigência,- sC-os cálculos feitos de acordo com 
os termos do parágrafo b) da Regra 7 do presente Capítulo mostrarem que a 
segurança do navio não será reduzida. Deverão ser providos meios eficazes 
para drenagem da água dos porões frigoríficos. 

b) 

(i) Os navios deverão possuir no mínimo três bombas aciona
das por uma fonte de energia e ligadas ao coletor principal de esgo
to, podendo uma delas ser dependente da instalação propulsora. 
Quando o .. Critério" for igual ou superior a 30, deverá ser provida 
uma bomba independente suplementar, acionada por uma fonte de 
energia. 

(ii) O quadro abaixo dá o número exigfvel de bombas: 

Critério 
de Serviço 

Menos 
de30 

30e 
acima 

Bomba dependente da máquina principal (pode ser 
substituída por uma bomba independente) ..... . 
Bombas independentes ....................•... 

I 
2 

I 
3 

(iii) As. bombas sanitárias, as de lastro e as de serviços gerais 
poderão ser consideradas como bombas de esgoto independentes se 
forem providas de ligações necessãrias com a rede de esgoto. 

c) Na medida do possível, as bombas de esgoto acionadas por uma fonte 
de energia deverão ser colocadas em compartimentos estanques separados, e 
situados ou dispostos de tal maneira que seja pouco provável que uma mes
ma avaria possa vir a alagâ~los rápida c simultaneamente. Se as mâquinas e as 
caldeiras estiverem instaladas em dois ou mais compartimentos estanques, as 
bombas disponíveis para o serviço de esgoto deverão, tanto quanto possível~ 
serem distribuídas por esses diversos compartimentos. 

d) Nos navios de comprimento igual ou superior a 91,5 metros (300 pés) 
ou cujo critério de serviço seja igual ou superior a 30, todas as medidas neces
sárias deverão ser tomadas para que pelo menos uma das bombas de esgoto 
movidas por uma fonte de energia possa ser utilizada normalmente caso o 
navio venha a ser alagado no mar. Este requisito será considerado co~o satis
fatório se: 

(i) uma das bombas exigidas for uma bomba de emergência de 
um tipo submersível aprovado, tendo sua fonte de energia situada 
acima do convês das anteparas, ou se 
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(ii) as bombas c as fontes de energia correspo~dc:mtes forem de 
tal maneira dispostas ao longo do cpmprimento do navio que, para 
qualquer condição de alagamento que o navio deva ser capaz de su
portar, uma bomba pelo menos, situada num compartimento não 
avariado, possa ser utilizada. 

e) Cad~ bomba de esgoto exigida, com exceção das bombas suplementaM 
res que poder.ão sei providas somente para os compartimentos de colisão, de
verâ ser disposta de maneira a poder aspirar ãgua de um compartimento 
qualquer, para o qual o esgoto é exigido nos termos do. parágrafo a) da pre
sente Regra. 

t) 

g) 

h) 

(i) Cada bomba de esgoto, movida por uma fonte de energia, 
deverá. ser capaz de imprimir à água, no coletor principal de aspi
ração exigido, uma velocidade de, no mínimo, 122 metros (400 pés) 
por minuto. As bombas de esgoto independentes, acionadas por 
uma fonte de energia e situadas no compartimento de mâquinas, de
verão ter aspirações diretas desses compartimentos com a ressalva 
de que não poderão ser exigidas mais de duas aspirações para qual
quer um desses compartimentos. Quando tais aspirações forem em 
número de duas ou mais dever-se-á prever, pelo menos, uma a bom
bordo e outra a boreste. A Administração poderã exigir que as bom
bas de esgoto independentes, acionadas por uma fonte de energia e 
situadas em outros compartimentos, tenham aspirações diretas se
paradas. As aspirações diretas deverão ser convenientemente dis
postas e as que estiverem situadas num compartimento de mãquinas 
deverão ter um diâmetro pelo menos igual ao que é exigido para o 
coletor principal de aspiração. 

(ii) Nos navios que queimam carvão, dever-se-ã instalar na 
praça de caldeifas, além das outras aspirações previstas pela presen
te Regra, um mangote de aspiração flexível, de diâmetro convenien
te e de comprimento suficiente, que possa ser ligado à aspiração de 
uma bomba independente movida por uma fonte de energia. 

(i) No compartimento de mâquinas, além da aspiração ou das 
aspirações diretas exigidas no parágrafo t) da presente Regra, deve
rã haver uma aspiração direta de bomba de circulação principal para 
drenar o compartimento de máquin.as e dotada de válvula de re
tenção. O diâmetro da canalização dessa aspiração direta deverá ser 
pelo menos igual a dois terços do diâmetro da aspiração da bomba 
para os navios a vapor e igual ao da aspiração da bomba para os na· 
vi os a motor. 

(ii) Se, na opinião da Administra~ão, a bomba principal de cir
culação não for adequada a tal propósito, uma aspiração direta de 
esgoto de emergência deve ser conectada na maior bomba indepen
dente acionada por uma fonte de energia e aspirando de praça de 
mâquinas; a aspiração deverá ser do mesmo diâmetro que o da ad
misSão da bomba de esgoto e"'igida, de uma quantidade julgada sa
tisfatória pela Administração. 

(iii) Os comandos à distância das vãlvulas de injcção de água 
salgada e das válvulas de esgoto deverão elevar-se bem acima do es
trado da praça de máquinas. 

(iv) Se o combustivcl for ou puder ser carvão e se não existirem 
anteparas estanques entre as máquinas e as caldeiras, uma descarga 
direta para o mar ou, alternativamente1 u.m contorno para a descar
ga da bomba de circulação, deverá ser instalado de qualquer bomba 
do circulação utilizada para atender a al!nea (i) deste parãgrafo. 

(i) A tubulação que serve às bombas exigidas para o esgoto dos 
compartimentos das máquinas ou dos porões de carga deverã ser in
teirainente separada da tubulação empregada para o enchimento ou 
o esvaziamento dos compartimentos destinados à água ou com
bustível líquido. 

(ii) As tubulações de esgoto no interior ou abaixo das carvoei
ras e dos tanques de combustíveis líquidos, bem como nos comparti
mentos de máquinas e nas caldeiras, inclusive os locais que contêm 
as bombas de combustível líquido ou os tanques de decantação, de-
verão ser de aço ou de outro material aprovado. 

i) O diâmetro do coletor principal deverá ser calculado a partir das fór
mulas seguintes, desde que o diâmetro interno real do coletor principal possa 

ter um dos valores padronizados mais próximos, julgados aceitáveis pela Ad
ministração: 

d = 1,68 v L (B + D) + 25 

Onde d = diâmetro interno do coletor principal em milímetros; 

L e B são o comprimento e a boca do navio, em metros, como definidos 
na Regra 2 deste Capítulo; e 

p = pontal moldado do navio, medido até o convés das anteparas, em 
metros ou: 

L (B ,r D) + 1 

2500 

onde d = diâmetro interno do coletor principal, em polegadas; 

L e B são o comprimento e a boca do navio em pés, como definidos na 
Regra 2 deste Capítulo; e 

D = pontal moldado do navio, medido até o convés das anteparas, em 
pés. 

O diâmetro das derivações deverá ser determinado por meio de regras a 
serem estabelecidas pela Administração. 

j) A disposição da tubulação de esgoto e da de lastro deverã ser tal que a 
ãgua não possa passar do mar ou dos compartimentos dos lastros líquidos 
para os compartimentos de máquinas ou de carga, nem de um compartimen
tÓ qualquer para outro. Deverão ser tomadas medidas especiais para evitar 
que um tanque, que tenha aspirações conectadas às tubulações de esgoto e às 
de lastro, seja inadvertidamente cheio de ãgua do mar quando contiver uma 
carga ou seja esvaziado quando contiVer lastro líquido. 

k) Deverão ser tomadas medidas para que um compartimento servido 
por uma aspiração de esgoto não possa ser alagado na hipótese de que a rede 
de esgoto correspondente venha a sofrer rutura ou outra espécie de avaria em 
outro compartimento, em conseqUência de colisão ou encalhe. Para este fim, 
quando a rede em questão se encontre, em qualquer parte do navio, situada a 
uma distância do costado inferior a 1/5 de boca do navio (sendo esta distân· 
cia medida perpendicularmente à linha de centro, ao nível da linha de carga 
máxima de subdivisão), ou situada dentro de uma quilha tubular, deverâ ser 
provida uma válvula de retenção no compartimento que contenha a extremi
dade da aspiração. 

I) Todas as torneiras, válvulas, caixas de distribuição que fazem parte 
do sistema de esgoto deverão ser colocadas em locais que sejam sempre 
acessíveis em circUnstâncias normais. Elas deverão ser dispostas de tal manei~ 
ra que em caso de alagamento uma das bombas de esgoto possa aspirar de 
qualquer compartimen1o; além disso, que a avaria em uma bomba ou na sua 
tubulação de conexão com o coletor principal, quando situados a uma distân
cia do costado inferior a 1/5 da boca do navio, não deva impedir a utilização 
do restante da instalação de esgoto. Se existir somente uma rede de canali
zação comum a todas as bombas, as válvulas e torneiras cujas manobras são 
necessárias para o controle das aspirações do porão deverão poder ser co~ 
mandadas de uma posição situada acima do convés das anteparas. Se, além 
da rede principal de esgoto, existir uma rede de emergência, esta última deve
rã ser independente da rede principal e disposta de tal maneira que uma bom
ba, em caso de alagamento, possa aspirar de qualquer compartimento; nesse 
caso, somente é indispensãvel que as torneiras e válvulas necessárias ao fun
cionamento da rede de emergência possam ser comandadas de uma posição 
situada acima do convés das anteparas. 

m) Todos os dispositivos de comando das torneiras e válvulas, mencio
nados no parágrafo 1) da presente Regra, que possam ser comandados de 
uma posição situada aCima do convés das anteparas, deverão ser claramente 
marcados em cada local de manobra e munidos de indicadores que permitam 
ver se os comandos estão abertos ou fechados. 

Regra 19 

Informações sobre a Estabilidade dos Navios 
de Passageiros e de Carga (*) 

a) Todo navio de passageiros e todo navio de carga, após o térmirio de 
sua construção, deverá ser submetido a provas que permitam determinar os 

*) Convém reportar-se à RC~:omendaç1io relativa à. estabilidade em estado intacto de navios de passageiros e navios 
de carga de comprimento inferior a 109 metros, adotada pela Organi;~:ação (Resolução A.J67 (ES. IV) eh 
emendas a esta Recomendação adotadas pela Organização (Resolução A.206 (VII). 
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elementos de sua estabilidade. O Comandante deverâ receber todas as infor
mações confiáveis que serão neccssârias para lhe permitir obter, de uma ma
neira simples e rápida, as características precisas da estabilidade do navio em 
todas as condições de serviço; uma cópia dessas infârmações deverá ser reme
tida para a Administração. 

b) Se um navio sofrer modificações que tenham por efeito alterar de 
modo apreciável as informações sobre a estabilidade, que foram fornecidas 
ao Comandante, novas informações corrigidas deverão ser fornecidas. Se ne
cessâria, nova prova de estabilidade será efetuada. 

c) A Administração poderá dispensar determinado navio da prova de 
estabilidade se dispuser de elementos de base deduzidos da prova de estabili
dade de um navio idêntico e se admitir, de modo que a satisfa-ça, que todas as 
informações relativas à estabilidade do navio em questão poderão.ser valida
mente utilizadas. 

d) A Administração poderá igualmente dispensar da prova de estabili
dade um navio ou uma categoria de navios especialmente destinados ao 
transporte de líquido ou de minério a granel, quando os dados existentes para 
navios semelhantes demonstrem claramente que, devido às proporções e às 
disposiÇões -do navio, a altura metacêntirca serã mais que suficiente em todas 
as condiÇões prOváVeis de carregaincnto. 

Regra 20 

Planos de Controle de Avarias 

Planos em que figurem claramente, para cada convês e porão, os limites 
dos compartimentos estanques, as aberturas neles existentes com seus dispo~ 
sitivos de fechamento e posição dos comandos, assim como as disposições a 
tomar para corrigir qualquer banda causada por alagamento, deverão ser ex
postos permanentemente à vista do oficial que tem a responsabilidade do na
vio. Além disso, livretos contendo as mesmas informações deverão ser postos 
à disposição dos o"fiCiãiS do navio. -

Regra 21 

Marcação, Manobras e Iospeções Periódicas das Portas Estanques, etc. 

a) Esta Regra aplica-se aos navios novos e aos existentes. 
b) Deverão ser realizados semanalmente exercidos de manobra das por

tas estanques, vigias, torneirâs ou válvulas~ e dos meCanismos de fechamento 
dos embornais, dalas de cinza e de lixo; Nos navios que efetucm viagens cuja 
duração exceda uma semana, um exercício completo deverá ter lugar antes de 
deixar o porto e outros, daí cm diante, durante a viagem, pelo menos uma vez 
por semana. Em todos os navios, as portas estanques cuja manobra comporta 
o emprego de uma fonte de energia e as portas de dobradiça das anteparas 
transversais principais que são utilizadas no mar, deverão ser manobradas 
quotidianamente. 

c) 
(i) As portas estanques e seus mecanismos e indicadores, bem 

como as válvulas cujo fechamento é necessário para tornar estanque 
um compartimento e todas aquelas cuja operação é necessária para 
as interligações para controle de avaria, deverão ser periodicamente 
inspecionadas no mar, pelo menos uma vez por semana. 

(ii) Essas portas, vãlvulas e mecanismos deverão possuir indi
cações que permitam que sejam manobradas com o máximo de se· 
gurança. 

Regra 22 

Lançamentos no Livro de Quarto 

a) Esta Regra aplica-se aos navios novos e aos existentes. 
b) As portas de dobradiça, painéis removíveis, vigias, portalós, portas de 

embarque de carga e de carvoagem, e outras aberturas que devam permane
cer fechadas durante a viagem como exigido pelas presentes Regras, deverão 
ser fechadas antes do navio deixar o porto. Deverão ser registradas no livro 
de quarto, prescrito pela Administração, as horas de fechamento e as horas 
em que terão sido abertas aquelas cuja abertura ê permitida pelas presentes 
Regras. 

c) Deverão ser registrados no livro de quarto todos os exercícios e ins· 
peções exigidos pela Regra 21 do presente Capítulo, com menção específica 
de todos os defeitos que tenham sido constatados. 

Parte O 

Mâquinas e Instalações El~tricas (*) 
(A Parte O apiica·se a navios de passageiros e de carga.) 

Regra 23 

Generalidades 

a) As instalações elétricas a bordo dos navios de passageiros deverão ser 
tais que: 

(i) Os serviços essenciais à manutenção da segurança sejam as
segurados em todas as circunstâncias que necessítcm medidas de 
emergência; e 

(ii) A Segurança dos passageiros, da tripulação e do navio seja 
assegurada com relação a acidentes de origem elétrica. 

b) Os navios de carga deverão obedecer as Regras 26, 27, 28, 29, 30 e 32 
do presente Capítulo. 

Regra 24 

Fonte de Energia Elétrica Principal em Navios de Passageiros 

a) Todo navio de passageiros em que a eletricidade constitui o único 
meio de assegurar os serviços auxiliares indispensáveis à sua propulsão e à 
sua segurança deverá ser provido, pelo menos, de dois grupos geradores prin· 
cipais. A potência desses grupos deVerá ser tal que seja possível ainda assegu· 
rar o funcionamento dos serviços mencionados na alínea 

(i) do parâgrafo a) da Regra 23 do presente Capítulo, em caso 
de ser parado um dos grupos. 

b) Quando só existir uma única estação geradora principal, o quadro 
principal de distribuição será localizado na mesma zona principal de incên
dio. Quando houver mais de uma estação geradora principal, é permitido ter 
somente um quadro principal de distribuição. 

Regra 25 

Fonte de Energia Elétrica de Emergência em Navios· de Passageiros 

a) Uma fonte autónoma de energia elétrica deverá ser localizada acima 
do convés das anteparas e fora- da S:ãiúta d"a máquina. Sua posição em relação 
à fonte ou fontes principais de energia elétrica deverá ser tal que a Adminis
tração possa considerar que um incêndio ou qualquer outro acidente no com
partimento de mãquinas, tal como definido no parágrafo h) da Regra 2 do 
presente Capítulo, não afcte a alimentação ou a distribuição da energia de 
emergência. Ela não deverá ser localizada avante da antepara de colisão. 

b) A energia dispon~vel deverá ser suficiente para alimentar todos os ser
viços que a Administração considere como necessários à segurança dos passa
geiros e da tripulação, nos casos em que devam ser tomadas medidas de emer
gência~ téndo na devida conta os sCfviçOs que possam ter de funcionar simul
taneamente. Dever-se-ã ter eSpecialmente em consideração a iluminação de 

·emergência nos postos de embarque, no convés, no exterior ao longo do cos
tado, em todos os corredores, escadas e saídas, nos compartimentos de mâ
quinas e nas estações de controle como definidos no parágrafo r) da Regra 3 
do Capítulo 11-2, para a bomba do sistema de borrifamento, para as luzes de 
navegação e da lâmpada de sinais diurnos, se sua alimentação for proveniente 
da fonte principal de energia elétrica. Essa energia deverã ser adequada para 
um período de 36 horas, exceto que, nos -casos de navios que efetuem regular
mente viagens de curta duração, a Administração pode aceitar uma alimen
tação reduzida caso ela verifique que assim é obtido o mesmo grau de segu
rança. 

c) A fonte de energia de emergência poderá ser: 

d) 

(i) um gerador acionado por uma mãquina motriz apropriada, 
provida de uma alimentação de combustível independente e de um 
sistema de partida aprovado. O combustível utilizado não deverá ter 
um ponto de fulgor inferior a 439 C (II 09 F); ou 

(ii) uma bateria de acumuladores capaz de suportar a carga de 
emergência seni ter necessidade de ser recarregada e sem uma queda 
excessiva de voltagem. 

(i) Quando a energia elêtrica de emergência é fornecida por um 
gerador dever-se-á prover uma fonte temporâria de energia de emer
gência, constituída por uma bateria de acumuladores de capacidade 
suficiente para: 

( 1 f alimentar uma iluminação dC emergência continuadanleri
te, por meia hora; 

') Convém reportar-se à Rc:eomendaçio sobre as medidas de seguraiiça ãpUcivcis aos navios dc.earsa op~rados 
~em a presença permanente de pessoal Dos compartimentos de mliquinas c que completam as que são normal· 
mentcjul8adas ncccsslirias para os navios operados com um pessoal de serviço de quarto nos compartimentos de 
mâquinas. !1 qual foi adotada pela Orsanização (Reso!uçiio A.211 (VII). 
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(2) permitir a manobra das portas estanques (se operadas ele
tricamente) mas sem que seja necessário fechá-las todas simultanea
mente; 

(3) alimentar os indicadores de fechamento (se forem eletrica· 
mente operados) das portas estanques manobradas por meio de 
uma fonte de energia; e 

(4) operar os sinais sonoros (se forem elétricos) que previnam 
que as portas estanques movidas por uma fonte de energia estão a 
ponto de se fechar. 

Os dispositivos deverão ser tais que a fonte temporária de ener
gia de emergência possa entrar automaticamente em ação em caso 
de falha da alimentação elétrica principal. 

(ii) Quando a fonte de energia elétrica de emergência for cons· 
tituída por uma bateria de acumuladores deverão ser tomadas medi
das para assegurar a entrada automática em ação de uma ilumi
nação de emergência em caso de falha do sistema de alimentação 
principal. 

e) Deverá ser instalado um indicador no compartimento de máquinas, 
de preferência no quadro elétrico principal de distribuição, para indicar que 
qualquer bateria de acumuladores, instalada de acordo com esta Regra, está 
sendo descarregada. 

f) 

(i) O quadro de emergência deverâ ser instalado o mais próxi
mo possível da fonte de energia de emergência. 

(ii) Quando a fonte de energia de emergência é constitUída por 
um gerador, o quadro de emergência deverá ser instalado no mesmo 
local da fonte de energia de emergência, a rião ser que a operação do 
quadro de emergência posSa ser prejudicada por esse arranjo. 

(iii) Nenhuma bateria de acumuladores instalada de acordo 
com a presente Regra deverá ser colocada no mesmo local do qua
dro de emergência. 

(iv) A Administração poderâ au~5>tjza_!_q_u_~ ~ q~adro de_~m~r
gência possa ser alimentado do quadro princiPal de distribui~ão em 
operação normal. 

g) Os arranjos deverão ser tais que toda a ins~alação de ~mergência fun
cione quando o navio tiver uma banda de 22,5 graus, simultaneamente ou 
não, com Um compasso de 10 graus. _ 

h) Deverão ser tomadas medidas para a verificação, a intervalos regula
res, do funcionamento da fonte de energia de emergência e da fonte de enerw 
gia temporária, caso exista esta última; essa verificação deverã incluir a vcrifi· 
cação do funcionamento dos dispositivos automáticos. 

Regra 26 

Fonte de Energia Elétrica de Emergência 
em Navios de Carga 

a) Navios de carga de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 
5IJOO 

(i) Em navios de carga de tonelagem bruta de arqueação igual 
ou superior a 5000 deverá haver uma fonte autônoma de energia de 
emergência; ela deverá ser situada, de acordo com a Administração, 
acima do convés contínuo mais elevado .e fora das gaiútas das má
quinas, de modo que seja assegurado seu funcionamento contínuo 
em caso de incêndio ou de qualquer outro acidente que provoque 
uma falha da instalação el~trica principal. 

(ü) A energia disponível deverá ser suficiente para alimentar 
todos os serviços que a Administração considere necessários à seguR 
rança de todas as pessoas presentes a bordo nos casos de emergên
cia, levando-se em conta os serviços que devam ser operados simul
taneamente. Dever-se-á considerar especialmente: 

(1) a iluminação de emergênCia nos postos de embarque, no 
convés e no exterior ao longo do costado, cm todos os corredores, 
escadas e sa~das, no compartimento de máquinas principais e no 
compartimento dos geradores principais, no passadiço e no cama
rim de cartas; 

(2) o sinal de alarme geral; e 
(3) as luzes de navegação, se forem exclusivamente elêtricas, e 

as lâmpadas de sinais diurnos, se sua alimentação provém da fonte 
principal de energia clétrica. 

Esta energia deverá ser adequada para um período de 6 horas. 

(iii) A fonte de energia de emergência podcrâ ser: 
(1) uma bateria de acumuladores capaz de suportar a carga de 

emergência sem ter necessidade de ser recarregada e sem queda ex
cessiva de voltagem; ou 

(2) um gerador acionado por uma máquina m<;>triz apropriada, 
provida de uma alimentação independente de combustível e de um 
sistema de partido que satisfaça à Administração. O combustível 
utilizado não deverâ ter um ponto de fulgor inferior a 439 C (1109 
F). 

(iv) Os_ arranhes deverão ser tais que toda a instalação de 
emergência furicione quando o navio tiver uma banda de 22,5 graus, 
simultaneamente ou não, com um compasso de 10 graus. 

(v) Deverão ser tOmadas medidas para assegurar a verificação, 
a intervalos regulares, do funcionamento do conjunto da instalação 
de emergência. -

b) Navios de carga de tonelagem bruta de arqueação inferior a 5000 

(i) Em navios de carga de tonelagem bruta de arqueação infe
rior a 5000 deverâ haver unia fonte autónoma de energia de emer
gência, localizada de modo a satisfazer à Administração e capaz de 
assegurar a iluminação dos postos de arriar e de posicionamento das 
embarcações de salvamento, de conformidade com as prescrições 
das alíneas a) (ii), b) (ii) e c) (iii) da Regra 19 do Capitulo III, bem 
como para alimentar todos os outros serviços que a Administração 
julgue necessários, tendo em conta a Regra 38 do Capítulo IH. 

(ii) A energia disponível deverâ ser adequada para um período 
de pelo menos 3 horas. 

(iii) Estes navios deverão também estar sujeitos às determik 
nações das alíneas (iii), (iv) e (v) do parâgrafo a) da presente Regra. 

Regra 27 

Precauções emiti-a ChOques, InCêndio e oUiros Acidentes de Origem 
Elétriõa 

a) Navios de passageiros e navios de carga 

(i) (I) To das as partes metãlicas expostas das mãquinas e do 
equipamento elétrico que não sejam destinadas a ficar sob tensão 
elétrica, rrias que sejaril sUscetíveiS dC se tornarem sob tensão em vir
tude de um defeito, deverão ser aterradas. 

TCfdos OS aparelhos elétricos deverão ser construídos e instala
dos de maneira a evitar qualquer pedgo de acidente nas condições 
nOrmais de operação. 

(2) As armaçõeS metãlicas de todas as lâmpadas portáteis, fer
ramentas e acessórios sirililares que fazem parte do equipamento 
elétrico do navio, e que funcionam sob uma tensão superior a uma 
tensão de segurança a ser fixada pela Administração, deverão ser 
aterradas por meio de um condutor adequado, a menos que tenham 
sido tomadas precauções equivalentes, tais como o isolamento du
plo ou ligação desse aparelho a um transformador de isolamento. 

A Administração poderá exigir_ que as IãinPadas elétricas por
táteis, ferramentas ou acessórios similaÍ'es destinados a serem utili
zados em lo-cais úmidos sejam objeto de precauções especiais suple-
mentares. 

(ii) OS gi.uidros de distribuição principal e de emergência deve
rão ser instalados de maneira a oferecer um fácil acesso, pela frente 
e por trás, sem perigo para os operadores. As partes laterais, trasei~ 
ras e, se necessário, as partes dianteiras desses quadros deverão ser 
convenientemente protegidas; deverâ haver tapetes ou estrados não 
condutores na frente e atrâs, onde necessários. As partes expostas 
que conduzam correntes com tensões, cm relação à terra, que exce
darh a voltagem a ser especificada pela Administração, não deverão 
ser instaladas na parte dianteira de tais quadros ou painéis de con
trole. 

(iii) (1) Quando fOr utilizado um sistema de distribuição com 
retorno pelo casco, deverão ser tomadas precauções especiais, de 
conformidade com a Administração. 

(2) O retorno pelo casco não deverã ser utilizado a bordo dos 
petroleiros. 

(iv) (1) Todas as blindagens e armaduras de cabos deverão ser 
eletricamente contínuas e aterradas. 

(2) Se os cabos não possuírem blindagens ou armaduras e pu~ 
der haver risco de incêndio em virtude de um defeito elétrico, a Ad
ministração deverâ exigir que sejam tomadas precauções especiais. 
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(v) Os aparelhos de iluminação deverão ser dispostos de ma
neira a evitar uma elevação de temperatura que possa danificar a 
fiação e impedir que os materiais nas proximidades se aqueçam exa
geradamente. 

(vi) A fiação deverã ser apoiada de maneira a evitar o desgaste 
por roçamento ou outra avaria. 

(vii) Cada circuito separado deverá. ser protegido contra os 
curtos-circuitos. Cada circuito deverâ igualmente ser protegido con
tra as sobrecargas, salvo quando se trata de aplicar a Regra 30 do 
presente Capítulo ou quando a Administração conceder uma 
isenção. A intCrisidade de corrente admissível de cada circuito deve
rã ser indicada de modo permanente, assim como a capacidade ou a 
ajustagem dos dispositivos apropriados de proteção contra as sobre
cargas. 

(viii) As baterias de acumuladores dey~_I'ãO ser convçniente
mente abrigadas e os compartimentos destinados primariamente a 
contê-las deverão ser construídos corretamente, e eficazmente venti
lados. 

b) Somente uuvios de passageiros 
(i) Os sistemas de distribuição deverão ser construidos de tal 

maneira que um incendio em qualquer zohá-principal de incêndio 
não interferirA -com os serviçoS eSseD.CiãJS-em qualquer Outra zona 
principal de incêndio. Esta exigência será corisiderada como satisfei
ta se os circuitos pdncipais e os circuitos de ·emergência) atravessan
do uma zona qualquer, ficarem separados vertical e horizontalmen
te pelo maior espaço possível. 

(ii) Os Cabos elétricos deverão ser de um tipo retardante à cha
ma, que satisfaça à Administração. A Administração poderá. exigir 
um grau de proteção mais elevado para os cabos el~tricos em deter
minados compartimentos do navio, tendo em vista a prevenção de 
incêndio ou de explosão. 

(iii) Nos locais onde misturas de gases e de vapores inflamáveis 
sejam suscetíveis de se acumularem não deverá ser instalado ne
nhum equipamento elétrico, a menos que seja de um tipo tal que 
não possa provocar a explosão da mistura considerada, tal como 
equipamento à prova de explosão. 

(iv) lodo circuito de iluminação de cada carvoeira ou porão 
deverâ ser comandado por um interruptor colocado do lado de fora 
desses compartimentos. 

(v) As junções de todos os condutores, com exceção dos circui
tos de comunicações de baixa tensão, deverão ser feitas exclusiva
mente nas caixas de junção ou nas caixas de derivação. Todas essas 
caixas ou outros acessórios de ligações elétricas deverão ser cons
truídos de modo que impeçam a propagação do fogo a partir dessas 
caixas ou acessórios. Emendas não podem ser empregadas, a não ser 
as executadas de acordo com um procedimento aprovado, tendo em 
vista conservar aS propriedades mecânicas e eJétricas Originais do 
cabo. 

(vi) Os cabos elétricos das comunicações interiores essenciais 
para segurança e para os. sistemas de alarme de emergência não de
verão atravessar as cozinhas, o compartimento de mAquinas e os ou
tros locais que apresentem um elevado risco de incêndio, salvo na 
medida em que isto se faça necessário para assegurar as comuni
cações com os locais fechados considerados, ou para neles dar alar
me. No caso de navios cuja estrutura e pequenas dimensões não per
mitam o atendimento dessas prescrições, deverão ser tomadas medi
das que satisfaçam à Administração, para àssegrirar uma eficaz pro
teção a esses cabos elétricos na passagem pelas cozinhas, comparti
mento de mãquinas e outros locais fechados que apresentem eleva
do risco de incêndio. 

c) Somente navios de carga 
Dispositivos suscetíveis- de produzir arco voltaico não deverão ser insta

lados dentro de um compartimento destinado principalmente a baterias de 
acumuladores, a não ser que esses dispositivos· sCjani. à prova de explosão. 

Regra 28 

Marcha à ré 

a) Nm•ios de passageiros e naviOs de carga 

Em todos os navios a potência em marcha à ré deverA ser suficiente para 
garantir a capacidade de manobra adequada em todas as circunstâncias nor
mais. 

2) Somente navios de passageiros 

Por ocasião da vistoriá inicial de um navio, deverão ser tomadas medidas 
para assegurar que a instalação propulsora seja tal que permita inverter em 
tempo conveniente o sentido do impulso da hélice nas condições norm:ais de 
manobra, de modo a parar o navio partirido da marcha adiante na velocidade 
mãxima de serviço. 

Regra 29 
Aparelhos de Governo (*) 

a) Navios de passageiros e navios de carga 

(i) Os navios -deverão ser equipados com um aparelho de go
verno principal e um aparelho de governo auxiliar que satisfaçam à 
administração. 

(ii) O aparelho ctC governo p~in~ipal deverA ser de construção 
suficientemente sólida e deverá permitir goverriar o navio na veloci

- dade mãxima de serviço. O aparelho de governo principal e a madre 
do leme deverão ser projetados de modo que não sejam avariados 
na velocidade mãxima à ré. 

(iii) O aparelho de governo auxiliar deverã ser de resistência 
adequada e deverA permitir governar o navio numa velOcidade acei
tável para a navegilção, devendo poder entrar rapidameci.e em fun
cionamento numa emergência. 

(iv) Quando o leme for acionado por uma fonte de energia, sua 
posição exata deverã se~ indicada na estação principal de governo. 

b) Somente para navios ·ae passageiros 

(i) Estando o navio em marcha adiante, na velocidade mâxima 
de serviço, o aparelho de governo principal deverá poder levar o 
leme de uma posição 35° de um bordo para uma posição de 35° do 
outro bordo, sendo que o tempo decorrido no movimento de passa~ 
gem de 35°, seja de que bordo for, para 30° de bordo oposto, deverã 
ser no mãximo de 28 segundos. 

(ii) O aparelhO"- de governo auxiliar deverâ ser acionado por 
uma fonte de energia em todo navio, para o qual a AdminisÜação 
exija uma madre de leme Cujo diâqtetro na altura da cana do leme 
seja superior a 228,6 rriilfmetros (9 polegadas). 

(iii) Quando os equipamentos motores e as ligações que fazem 
parte do aparelho de governo principal forem instalados em dupli
cata, de modo a satisfazer à Administração, e a utilização de cada 
grupo de equipamentos e de ligações correspondentes satisfazer aos 
requisitos da alínea (i) do presente parágrafo, não serã exigido um 
aparelho de governo auxiliar. 

(iv) Quando a AdmfnistraÇão exigir uma madre do leme cujo 
diâmetro na altura da cana de leme for superior a 228,6 milímetros 
(9 polegadas), deverã ser instalada urna estação de governo secun
dãrio que satisfaça à AdministraÇão. Os dispositivos de comando à 
distância a partir da estação de governo principal e da estação de 
governo secundário deverão ser arranjados de modo a satisfazer à 
Administração, de tal maneira que;-se qualquer um desses dispositi
vos estiver avariado, não sejã- irriPossível governar o navio por inter
médio do outro. 

(v) Meios satisfatórios aprovados pela Administração deverão 
ser previstos para permitir a transmissão de ordens do passadiço 
para a estação alternativa de governo. 

c) Somente para navios de carga 

(i) O aparelho de governo auxiliar dev~rA ser acionado por 
uma fonte ~e energia e~ _todo navio, para o qual a Administração 
exija uma madre de leme cujo diâmetro na altura da cana do leme 
seja superior a 355,6 milfmetros (14 polegadas). 

(ü) Quando os servomecanismos e respectivas conexões de um 
aparelho de governo principal forem instalados em duplicata, à sa
tisfação da Administração, e a utilização de cada servomecanismo 
satisfizer às condiÇões prescritas na alínea (iii) do parãgrafo a) da 
presente Rfgra, não -serã exigido um apãrelhO de governo auxiliar, 
desde que os dois servomecanismos e respectivas conexões, operan
do em conjunto? _s_~tlsfaçam às condições_ citadas na alínea (ii) do pa
rAgrafo a) da presente Regra. 
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Regra 30 
Aparélhos de Governo, El~tricos c Eletro-hii!riuilicos (*) 

a) Navios de pa:ssageiros·e- navios, de carga 

Indicadores de funcionamento dos motores de qualquer aparelho de go
verno ~~có ou ·eJctio-hldrâulico deverão ser instalados em local apropriado 
de modo a satisfazer à Administração. 

b) Navios de passageiros (qualquer que seja a sua tonelagem bruta) e na· 
vios de carga de tonelagem bruta de arqueação igual ou supérior a 5.000. 

(i) Qs ~parelhos de governo elétricos ou eletrO..hidrâulicos deve
rão ser servidos pai dois circuitos alimentados pelo quadro princi
pal. Um dos circuitos poderá passar pelo quadro de emengência, 
caso este exista. Cada circuito deverá possuir capacidade adequada 
para alimentar todos os motores que são normalmente a ele ligados 
e que funcionem simultaneamente. Quando forem providos disposi
tivos de transferência Õo compartimento da máquina do leme que 
permitam alimentar um motor ou um conjunto de motores por um 
circuito ou pelo outro, a capacidade de cada circuito deverã ser ade~ 
quada para as mais severas condições de carga. O.s cir~itos dey~~ão 
ser separados ria maiOr distância possível ao longo de sua extensão 

{ii) Estes circuitos e motores -só deverão ser protegidos contra 
os curtos-circuitos. 

c) Navios de carga de tonelagem bruta de a1'1jueação infer{or a .j1)1)0 

(i) Quando a energia elétrica for a única fonte de energia para 
o aparelho de governo principal e para o aparelho do governo auxi
liar, as disposições do parágrafo b) da presente Regra deverão ser 
satisfeitas; entretanto, quando o aparelho do governo auxiliar for 
acionado por um motor cuJa utilização principal for para outros 
serviços, as disposições da alfnea (ii) do parâgrafo b) poderão ser 
dispensadas, desde que a Administração se satisfaça com os disposi
tivos de proteção. 

(ii) Os motores do aparelho de governo principal elétrico ou 
eletro-hidrãulico, bem como os circuitos que os alimentam só deve
rão ser protegidos contra os curto~ircuitos. 

Regra 31 
Localização das Instalações de Emergência nos Navios de Passageiros 

A fonte de energia elétrica de emergência, as bombas de incêndio de 
emergência, as bombas de esgoto de emergência, as baterias de ampolas de 
gâs carbônico para combate a incêndio e outras instalações de emergência 
que são essenciais à segurança do navio não deverão ser instaladas. num na
vio de passageiros. avante da antepara de colisão. 

Regra 32 
Comunicação entre o Passadiço e a Praça de Mãquinas 

Todos os navios deverão ser providos de dois meios de transmissão de 
ordens do passadiço para a praça de máquinas. Um desses meios deverá ser 
um telégrafo da máquina. 

CAPITUW 11·2 
Construção - proteção contra incêndio, detecção e extinção de incêndio 

Parte Â 
Generalidades (*) 

Regra I 
Aplicação 

a) Para os fins deste Capitulo: 

(i) Um navio novo de passageiros é um navio de passageiros 
cuja quilha tenha sido batida ou que se encontre num estágio similar 
de construção na data da entrada em vigor da presente Convenção. 
ou após essa data; ou um navio de carga que tenha sido transforma~ 
do em navio de passageiros nessa data ou posteriormente, sendo to
dos o's outros navios de passageiros considerados como navios exisR 
tentes; 

(ii) Uin navio novo de carga é um navio de carga cuja quilha 
tenha sido batida ou que se encontre num estágio similar de cons
trução na data da entrada em vigor da presente Convenção -ou após 
essa data; e 

(iii) Um navio que esteja sofrendo reparos, alterações, modifi
cações e acabamento no tocante ao assunto deste Capítulo deverá, 
pelo menos. continuar a cumprir os requisitos que lhe eram previa
mente aplicáveis. Em tal caso. como regra. um navio existente não 
poderâ deixar de atender, pelo menos, aos requisitos para um navio 

novo como antes existente. Os reparos, alterações e modificações de 
um maior vulto, bem como o acabamento no tocante ao assunto 
deste CapítU:~O deverão . (atender 'aoS requisitos para um navio novo, 
tanto quanto à Administração pareça razoâvel e. praticável. 

b) A menos que expressamente estabelecido de maneira diferente: 

c) 

(i) as Regras 4 a 16 da Parte A deste Capitulo aplicam-se aos 
navios novos; 

(ii) a Parte B deste Capítulo aplica-se aos navios novos de pas
sageiros que transportem mais de 36 passageiros; 

(iii) a Parte C deste Capitulo aplica-se aos navios novos de pas
sageiros que transportem não mais do que 36 passageiros; 

(iv) a Parte D deste Capítulo aplica~se aos navios novos de car
ga; e 

(v) a Parte E deste Capítulo aplica-se aos novos petroleiros. 

(i) A Parte F deste Capítulo aplica-se aos navios existentes de 
passageiros, que transportem mais de 36 passageiros. 

(ii) Os navios existentes de passageiros que transportem não 
mais do que 36 passageiros c os navios existentes de carga deverão 
satisfazer às seguintes disposições: 

(I) para os navios cujas quilhas tenham sido batidas ou que es
tavam em estágio similar de construção na data em que entrou em 
vigor a Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Huma
na no Mar, 1960. ou pOsteriormente a essa data. a Administração 
deverã certificar-se de que foram atendidos os requisitos exigidos no 
Capítulo II da precitada Convenção aos navios novos, tais como 
são definidos nesse Capítulo; 

(2) para os navios cujas quilhas tenham sido batidas ou que es
tavam em estágio similar de construção na data cm que entrou em 
vigor a Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Huma
na no Mar, 1948, ou posteriormente a essa data, mas antes da data 
da entrada em vigor da Convenção Internacional para Salvaguarda 
da Vida Humana no Mar. 1960, a Administração deverá certificar
se de que foram atendidos os requisitos exigidos no Capítulo II da 
Convenção de 1948 aos navios novos, tais como são definidos na
quele Capitulo; e 

(3) para os navios cujas quilhas tenham sido batidas ou que es
tavam em estágio similar de construção antes da data em que entrou 
em vigor a Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Hu
mana no Mar. 1948, a Administração deverá certificar-se de que fo
ram atendidos os requisitos exigidos no Capítulo II daquela Con
venção aos navios existentes, tais como definidos naquele Capítulo. 

d) Para qualquer navio existente, tal como definido na presente Con
venção, aplicam-se os requisitos da alínea (i) do parágrafo c) desta Regra. 
Além disso, a Administração deverâ decidir quais os requisitos deste Capítu
lo, não contidos no Capítulo II das Convenções de 1948 e 1960, que deverão 
ser aplicados. 

e) A Administração poderá, caso considere que o percurso e as con
dições de abrigo durante a viagem são tais que tornam excessiva e desneces
sâria a aplicação de quaisquer requisitos específicos deste Capítulo, isentar do 
atendimento de tais requisitos determinados navios ou classes de navios per
tencentes a seu país que, no decorrer de suas viagens. não se af3stem mais de 
20 milhas da terra mais próxima. 

f) No caso de navios de passageiros que sejam empregados no transpor
te de grande número de passageiros em serviço especial, tal como, por exem
plo. o transporte de peregrinos, a Administração, se convencida de que é iro
praticável a exigência de atendimentos aos requisitos deste Capítulo, poderá 
isentar tais navios, quando pertencentes a seu pais, da aplicação dos requisi
tos em questão, desde que eles atendam plenamente às disposições: 

(i) das Regras anexas ao Acordo de 1971 sobre Navios de Pas
sageiros que efetuam Transportes Especiais; e 

(ii) das Regras anexas ao Protocolo de 1973 sobre Espaços Ha
bitâveis a bordo de Navios de Passageiros que efetuam Transportes 
Especiais, quando entrarem em vigor. 

(*) Convém reportar·se à Recomendaçi'lo sobre a~ Medidas de Segurança aplicáveis aos Navios de Carga operados 
sem a presença permanente de pessoal nos Compartimentos de Máquinas, como complemento às que são nor· 
malmcntc julgada~> neccssãria~ para os navios operados com pessoal de serviço de quarto nos Compartimentos 
de Máquinas. a qual foi adotada pela Organização- {Resolução A. 211 (VII)}. 
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Regra 2 

Princlpios Básicos 

O propósito deste Capitulo é exigir o mãximo grau de proteção contra 
incêndio e de detecção e extinção de incêndio nos navios. Os princípios bási· 
cos seguintes constituem o alicerce das Regras deste Capitulo e são incorpo
rados às mesmas como apropriado, considerando o tipo dos navios e o perigo 
potencial de incêndio envolvido: 

a) divisão do navio em zonas principais verticais por anteparas com re
sistência térmica e mecânica; 

b) separação dos locais habitáveis do resto do navio por meio de antepa-
ras que tenham resistência térmica e mecânica; 

c) uso restrito de materiais combustíveis; 
d) detecção de qualquer incêndio em sua zona de origem; 
e) contenção c extinção de qualquer incêndio no compartimento de ori-

gem; 
l) proteção dos meios '(!e saída ou de acesso para o combate a incêndio; 
g) pronta disponibilidade de dispositivos extintores de incêndio; e 
h) minimização da possibilidade de ignição de vapores inflamâveis da 

carga. 

Regra 3 

Definições 

Para os fins deste Capítulo, a menos que expressamente estabelecido de 
outro modo: 

a) 60Material não combustível" significa um material que não queima 
nem desprende vapores inflamâveis em quantidade suficiente para se inflamar 
espontaneamente quando elevado a uma temperatura de cerca de 7500 C 
(1382° F), sendo esta propriedade determinada de maneira a satisfazer à Ad
ministração, por meio de procedimento de teste aprovado. (*) Qualquer ou~ 
tro material é considerado como um material combustível. 

b) A "Prova de Fogo Padrão" é uma prova no decorrer da qual amos
tras de anteparas ou conveses são expostas em um forno de testes a tempera
turas correspondentes aproximadamente à curva padrão tempo·temperatura. 
A amostra deverâ ter uma superffcie exposta de não menos de 4,65 metros 
quadrados (50 pós quadrados) e altura (ou comprimento no caso de convés) 
de pelo menos 2,44 metros (8 pE:s), assemelhando·se o mâximo possível à 
construção prevista e incluindo, quando apropriado, pelo menos uma junta. 
A curva padrão tempo·temperatura é definida por uma curva suave traçada 
através dos seguintes pontos: 

ao fim dos 5 primeiros minutos - 538' C (IIJOO<>F) 
ao fim dos I O primeiros minutos - 704• C ( 1300'F) 
ao fim dos 30 primeiros minutos - 843• C (1550"F) 
ao fim dos 60 primeiros minutos - 927• C ( 1700'F) 

c) uDivisões Classe uA" são as constitll$das por anteparas e conveSes 
que satisfazem às seguintes disposições: 

(i) devem ser construídas de aço ou de outro material equiva~ 
lente; 

(ii) devem ser convenientemente reforçadas; 
(iii) devem ser construídas de modo a poder impedir a passa· 

gem da fumaça e das chamas, até o fun de uma prova de fogo pa
drão de uma hora; 

(iv) devem ser isoladas com materiais não combustíveis apro· 
vados, tais que a temperatura média da superficie não exposta não 
se eleve mais do que 139-C (250"F) acima da temperatura inicial, 
nem a temperatura em qualquer ponto, inclusive em qualquer junta, 
se eleve mais do que ISOOC (325°F) acima da temperatura inicial, 
dentro dos tempos abaixo relacionados: 

Classe "A-60" 60 minutos 
Classe "A-30" 30 minutos 
Classe "A-15" 15 minutos 
Classe u A·O" O minuto 
(v) a Administração pode exigir uma prova de um protótipo de 

antepara ou conve:s, a fim de ccrtificar·se de que satisfaz às exigên· 
cias acima, no tocante à integridade e à elevação de temperatura. (*) 

d) ''Divisões Classe "B" são as divisões constituídas por anteparas, con-
veses, tetas ou forros que satisfazem às seguintes disposições: 

(250°F) acima da temperatura inicial, nem que a temperatura em 
qualquer ponto, inclusive qualquer junta, se eleve mais do que 
225•C (405'F) acima da temperatura inicial, dentro dos tempos 
abaixo relacionados: 

Classe "B-15" 15 minutos 
Classe "8-0" O minuto 
(iii) deverão ser construídas de materiais não combusUveis 

aprovados, e todos os materiais que são utilizados na construção e 
fixação das Divisões Classe "B" deve'rão ser não combustíveis, exce
to onde, de acordo com as Partes C e D deste Capítulo, não for im
pedido o uso de material combustível, caso em que ele deverã aten· 
der a limitação de elevação de temperatura especificada na alínea 
(ii) deste parágrafo, até o fim da primeira meia hora de prova de 
fogo padrão; e 

(iv) a Administração poderâ exigir uma prova de um protótipo 
da divisão a fim de certificar-se de que satisfaz às exigências acima, 
no tocante à integridade e à ~levação de temperatura. (*) 

e) "Divisões Classe "C"" deverão ser construldas de materiais não com
bustíveis aprovados. Elas não necessitam atender a nenhuma exigência relati
va à passagem de fumaça ou de chama nem à limitação de elevação de tempe
ratura. 

f) "Tetas e Forros Contínuos Classe uB"" são os tetos e forros classe 
"B" que terminem somente numa divisão Classe "A" ou uB". 

g) "Aço ou Outro Material Equivalente". Onde aparecerem as palavras 
uaço ou outro material equivalente", '"material equivalente", elas indicam 
qualquer material que, por si mesmo ou devido ao isolamento de que é provi· 
do, possui propriedades equivalentes ao aço do ponto de vista da resistência 
mecânica e integridade, no fim de uma apropriada exposição ao fogo para a 
prova de fogo padrão (por exemplo, liga de alumínio com isolamento apro
priado). 

h) "Fraca propagação de chama" significa que a superficie considerada 
se oporâ suficientemente à propagação das chamas, sendo isto determinado 
por um mêtodo de prova apropriado que satisfaça à Administração. 

i) .. Zonas Verticais Principais" são as zonas resultantes da divisão do 
casco, superestrutura e casarias por divisões Classe "A". Seu comprimento 
médio em qualquer convés não deve exceder em 2era140 metros (131 pés). 

j) ucompartfmentos de Acomodações" compreendem os compartimen
tos públicos, corredores, sanitários, camarotes, escritórios, locais destinados 
à tripulação, sâlões de barbeiro, copas iD.dependCntes e armârios de serviço. e 
locais similares. 

k) "Compartimentos públicos" são as partes dos compartimentos de 
&.comodações que são usadas para as antecâmaras, salas de jantar, salas de es
tar e outros locais similares, permanentemente fechados. 

l) ••compartimentos de serviço" compreendem as cozinhas, copas prin
cipais, paiós ( exceto as copas independentes e armârios de serviço), os paióis 
de malas de correio, paiós de valores, oficinas que não sejam parte dos com
partimentos de máquinas, os compartimentos similares e os túneis verticais 
para tais compartimentos. 

m) "Compartimentos para Carga" compreendem todos os locais utiliza
dos para a carga (inclusive os tanques de carga de combustíveis líquidos) e os 
túneis verticais para tais locais. · 

n) "Compartimentos de Categoria Especial" são os compartimentos fe
chados, situados acima e abaixo do convés das anteparas, destinados ao 
transporte de veículos a motor com combustível em seus tanques para sua 
própria propulsão, para dentro e a partir dos quais tais veículos podem ser di
rigidos e aos quais os passageiros têm acesso. 

o) .. Compartimentos de MAquinas de Categoria u A""' são todos os 
compartimentos que contêm: 

(i) mãquinas do tipo de combustão interna usadas para fins de 
propulsão principal ou para outros fins em que tais máquinas te
nham reunidas uma potência total de, no mínimo, 373 K W, ou 

(ii) qualquer caldeira a óleo ou unidade de óleo combustível, e 
os túneis verticais para tais compartimentos. 

p) ~·compartimentos de Máquinas" são todos os compartimentos de 
máquinas de Categoria A e todos os outroS compartimentos que contêm mã-

(i) deverão ser construldas de modo que impeçam a passagem ::::-::--:--
de chamas até o fim da primeira meia hora de uma prova de fogo ~-~;a~~~: ~e~~:;~~ç~:=:~:~!~:O:~: u;;8z:!:;:~:e(~~!: 1~~~:~~~~ ~~~t[fcar como niio combustfvel 
padrão; 

(ii) deverão ter um tal grau de isolamento que a temperatura 
média da superficie nilo exposta, não se eleve mais do que 1390C 

(~) Convl:m reportar·se à Recomendação pa:ra Procedimento de Teste de Incêndio para Divisões das Classes A e B, 
adotada pela Organização (Resoluçoes A. 163 (ES.IV} c A. 215 (VH) ). 
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quinas propulsoras. caldeiras, unidades de óleo combustível, máquinas a va
por e de combustão interna, geradores e mâquina elêtrica principal, estações 
de abastecimento de óleo, mâquinas de refrigeração, de estabilização, de ven
tilação e de ar condicionado, compartimentos simHares e os túneis verticais 
para tais compartimentos. 

q) .. Unidade de óleo Combustível" significa o equipamento utilizado 
para a preparação do óleo combustível para a alimentação de uma caldeira a 
óleo ou o equipamento utilizado para a preparação do óleo aquecido para 
uma mãquina de combustão interna incluindo bombas de pressão para óleo, 
filtros e aquecedores de óleo a uma pressão manomêtrica maior do que I ,8 
quilogramas por centímetro quadrado. 

r) "Estações de Controle" são aqueles compartimentos em que ficam lo
calizados os aparelhos de râdio do navio, ou o equipamento ·principal de na
vegação. ou a fonte de energia de emergência, ou onde se encontra centraliza
do o equipamento de detecção e sinalização de incêndio ou de controle de in-
cêndio. --

s) .. Locais que contêm Mobílias e AcessóriOs de Restrito Risco de In
cêndio" Para os fins da Regra 20 do presente Capítulo; os locais que contêm 
mobílias e acessórios de restrito risco de incêndio (quer camarotes, comparti
mentos públicos, escritórios ou olitros dipos de acomodação) são aqueles em 
que: 

(i) todos os móveis tais como escrivaninhas, guarda-roupas, 
penteadeiras, cômodas são inteiramente conStruídos de materiais 
não combustíveis aproVados, exceto que na superfície de trabalho 
de tais artigos pOde ser usado um compensado combustivel que não 
exceda 2 milfmetros (1/12 polegadas) de espessura; 

(H) todo mobiliário não fiXo, tal como cadeiras, sofás, mesas, 
é construído cOm armações de materiais não combustíveis; 

(iii) todas as tapeçarias, cortinas e -Outros materiais têxteis sus
pensos tenham, de modo que satisfaça à Administração, qualidades. 
de resistência à propagação da chama, não inferior à possuída pela 
lã que pese 0,8 quilogramas por metro quadrado (24 onças por jarda 
quadrada); 

(i v) todas as coberturas de piso tenham, de modo a satisfazer à 
Administração, qUalidades de resistência à propagação de chama, 
não inferiOr a de um material de lã equivalente, utilizado para o 
mesmo fim, e 

(v) todas as superfícies expostas de anteparas, forros e tetas te
nham características de fraca propagação de chama. 

t) "Convês das Anteparas" é o mais elevado convés até onde vão as an
teparas estanques transversais. 

u) ~·Peso Morto" é a diferença em toneladas métricas entre o desloca
mento de um navio em água de densidade de 1,025 na flutuação em plena 
carga correspondente à borda-livre para verão atribuída e o deslocamento 
leve do navio. 

v) .. Deslocamento Leve" é o deslocamento de um navio em toneladas 
métricas, sem carga, combustível, óleo lubrificante, água de lastro, água doce 
e água de alimentação nos tanques, mantimentos, bem como sem passageiros, 
tripulação e seus pertences. 

w) "Transportador Combinado" é um petroleiro projetado para trans
portar óleo ou alternativamente cargas sólidas a granel. 

Regra 4 
Planos Concernentes ao Combate a Incêndio 

Devem ser permanentemente afixados em todos os navios novos e exis
tentes, para orientação dos oficiais, planos de arranjo geral, mostrando clara
mente para cada convés as estações de controle, as diversas seções de incêndio 
limitadas por divisões Classe "A", as seções limitadas por divisões Classe 
HB" (se houver), bem como todas as informações úteis sobre os alarmes de in
cêndio, os dispositivos de detecção, a instalação de borrifos (se houver), os 
dispositivos de extinção de incêndio, os meios de acesso aos diversos compar
timentos, convéses, etc., e a instãlação de ventilação, incluindo os _detalhes 
dos locais de comando dos ventiladores, a posição das vâlvulas de borboleta e 
os números de identificação dos ventiladores que servem cada seção. Uma 
outra possibilidade, deixada a critério da Administração, consiste em autOri
zar a apresentação das informações acima sob a forma de um opúsculo do 
qual um exemplar serâ entregue a cada oficial, e tambêm um exemplar deverâ 
estar sempre disponível num local acessível a bordo. Os planos e os opúscu
los deverão ser mantidos atualizados, sendo neles registradas quaisquer alte
rações, logo que possível. As descrições em tais planos e opúsculos serão fei
tas na língua nacional. Caso essa língua não seja o inglês nem o francês, deve
rã ser incluída uma versão numa dessas línguas. Além disso, as instruções re-

lativas à manutenção e ao funcionamento de todos os equipamentos e i!'Sta
lações a bordo para o combate ao incêndio e para mantê-lo sob controle de
verão ser reunidas num só volume e colocadas a bordo num local acessível 
onde eias Sejam imediatamente disponíveis. 

Regra 5 
Bombas de Incêndio, Redes de Incêndio, 

Tomadas de Incêndio e Mangueiras 

a) Capacidade total das Bombas de Incêndio 

(i) Nos navios de passageiros, as bombas de incêndio prescritas 
deverão ser capazes de fornecer, para fins de combate a incêndio. na 
pressão abaixo especificada,. uma quantid~de de água no mínimo 
igual a dois terços da quantidade que devem aspirar as bombas de 
esgoto quando utilizadas para esgotar os porões. 

(ii) Nos navios de carga, as bombas de incêndio prescritas, que 
não sejam as bombas de emergência (se houver), deverão ser capa
zes de fornecer, para fins de combate a incêndio, na pressão especifi
cada, uma quantidade de ãgua no mínimo igual a quatro terços da 
quantidade que cada uma das bombas de esgoto independentes de 
um navio de passageiros das mesmas dimensões deve, quando usada 
para esgotar os porões, poder debitar, em virtude da Regra 18 do 
Capítulo 11-1. Todavia, nos navios de carga, em nenhum caso, pode
rã ser exigido, em serviço de incêndio, débito total das bombas, su
perior a 180 metros cúbicos por hora. 

b) Bombas de Incêndio 

(i) As bombas de incêndio deverão ser independentes, quer di
zer, não devem ser acionadas pelo motor de propulsão. As bombas 
sanitárias, bombas de lastro e de esgoto, ou bombas de serviço geral 
poderão ser consideradas como bombas de incêndio, com a con
dição de que não sejam normalmente utilizadas para aspirar óleo 
combustível e de que, se ocasionalmente servirem para a transferên
cia ou para o bombeamento de óleo combustível, sejam providas de 
dispositivOs convenientes de permutação. 

(ii) 
(I) Nos navios de pass-ageiros que transportam mais de 36 pas

sageiros, o dêbit<Y de cada uma das bombas de incêndio prescritas 
deverã ser no mínimo igual a 80 por cento do quociente obtido 
dividindo-se o débito total prescrito pelo número mínimo de bom
bas de incêndio prescritas e cada uma dessas bombas deverâ, em 
qualquer caso. ser capaz de fornecer no mínimo os dois jatos de â
gua prescritos. Essas bombas de incêndio deverão ser capazes de alí
mentar a rede principal de incêndio nas condições prescritas. 

Quando o número de bombas instaladas for superior ao míni
mo das bombas prescritas, o débito de tais bombas adicionais deve
rã ser fiXã.do de modo que satisfaça à Administração. 

(2) Em todos os outros tipos de navio, o débito de cada uma 
das bombas de incêndio (que não sejam qualquer bomba de emer
gência prescrita pela Regra 52 do presente Capítulo) deverâ ser no 
mínimo igual a 80 por cento do quociente obtido dividindo-se o dé
bito total prescrito pelo número de bombas de incêndio prescritas, e 
deverão poder alimentar a rede principal de incêndio nas condições 
prescritas. 

Quando o número de bombas instaladas for superior ao núme
ro prescrito~ seu débito deverá ser fixado de modo que satisfaça à 
Administração. 

(iii) To das as bombas de incêndio deverão ser providas de vãl
vulas de segurança quando forem capazes de fornecer água a pres
sões maiores do que a pressão de projeto das redes, das tomadas de 
incêndio e mangueiras. A disposição e a ajustagem dessas vãlvulas 
deverão ser tais que elas impeçam que a pressão se eleve de uma ma
neira excessiva em qualquer parte da rede principal de incêndio. 

c) Pressão na Rede Principal de Incêndio 

(i) O diâmetro da rede principal de incêndio e das canalizações 
dC serviço de água do mar deverã ser suficiente j>ara assegurar a uti
lização eficaz do débito total prescrito de duas bombas de incêndio 
funcionando simultaneamente; exceto que, no caso de navios de car
ga esse diâmetro deverâ ser suficiente apenas para assegurar um dé
bito de 140 metros cúbicos por hora. 

(ii) Quando duas bombas debitem, simultaneamente, através 
de esguichos previstos no parágrafo g) da presente Regra, a quanti
dade de água prescrita na alínea (i) do presente parágrafo, em toma-
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das de incêndio adjacentes quaisquer, as pressões mínimas seguintes 
deverão ser mantidas em todas as tomadas de incêndio: 
Navios de passageiros 

Tonelagem bruta de arqueação igual ou supenot a 40.00- 3,2 
kgjcm' (45 librasjpol'). 

Tonelagem bruta de arqueação igual ou superiOr a 1000, porém 
inferior a 400 - 2,8 kgfcm' (40 librasjpol'). 

Tonelagem bruta de arqueação inferior a 100---= De modo asa~ 
tisfazer à Administração. 

Navios de carga 

Tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 6000- 2,8 
kgjcm' (40 librasjpol'). 

Tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 1000, porém 
inferior a 6000 - 2,6 kgjcm' (37 librasjpol'). 

Tonelagem bruta de arqueaçãO inferior a 1000 - De modo a 
satisfazer à Administração. 

d) Número e Posicionamento das Tomadas de Incêndio 

O número e a localização das tomadas de incêndio deverão ser tais que, 
pelo menos dois jatos d'ãgua, não emanados da mesma tomada de incêndio, 
um dos quais fornecido por uma mangueira de comprimento de uma só 
seção, possam atingir qualquer parte do navio, normalmente acessível aos 
passageiros ou à tripulação durante a viagem. 

e) Redes e Tomadas de Incêndio 

rão ser apropriados para borrifar água sobre o óleo ou, alternativa
mente, deverão ser de um tipo de duplo emprego. 

h) Conexão lntemacional para Terra 

As dimensões padronizadas dos flanges para a conexão internacional 
para terra, exigida neste Capítulo, para ser instalada no navio deverão ser de 
acordo com a seguinte tabela: 

Descrição Dimensão 

Diâmetro Externo . . . . . . . • . . 178 mm (7 polegadas) 

Diâmetro Interno . . . . . . . . . . 64 mm (2 1/2 polegadas) 

Diâmetro do círculo dos cen-
tros dos parafusos de li~ 
gação................... 132 mm (5 1/4 polegadas) 

Ranhuras no Flange .. .. .. .. 4 furos de 19 mm (3/4 polegada) de 
diâmetro, equidistantes Cntre si, situados 
num círculo de diâmetro igual ao acima 
citado, em ranhuras até a periferia do 
flango. 

Espessura do Flange . . . . . . . • Mlnima de 14,5 mm (9/16 polegada) 

Parafusos o Porcas.......... 4 de 16 mm (5/8 polegada) de diâmetro 
e 50 mm (2 polegadas) de comprimento. 

(i) Não deverão ser usados, para as redes principais de incên
dio, materiais cujas propriedades sejam facilmente alteradas pelo 
calor, a menos qu~ seja~:convenienteme~te protegidos. As canali
zaÇões e as tomãdas de lncêi:xdio devCfãõ ~er di_spostas de modo tal, ---------------------------
que as mangueiras possam ser facilmente ligadas a elas. Nos navios 
que podem transportar cargas no convés, a localização das tomadas 
de incêndio deverã ser tal que o acesso a elas seja sempre fâcil e as 
canalizações deverão ser, na medida do possível, instaladas de modo 
tal que não sejam danificadas pelas ditas cargas. A menos que haja 
uma mangueira e um esguicho para cada tomada de incêndio, deve-
rã haver completa permutabilidade das uniões das mangueiras e os 
esguichos. 

{ii) Uma torneira Ou vâlvula deverá ser instalada para servir a 
cada mangueira, de modo que qualquer mangueira possa ser remo~ 
vida quando as bombas de incêndio estiverem funcionando. 

t) Mangueiras de Incêndio 

As mangueiras de incêndio deverão ser de material aprovado pela Admi
nistração e de comprimento suficiente para permitir dirigir um jãto d'ãgua 
para qualquer ponto em que sua utilização possa se tornar necessâria. Seu 
comprimento mãximo deverã ser fixado de modo que safisfãç3. à Adminis· 
tração. Cada mangueira deverã ser provida de um esguicho e das uniões ne
cessãrias. As mangueiras especificadas neste Capítulo como .. mangueiras de 
incêndio"~ juntamente com os acessóriOs e ferramentas necessários, deverão 
ser mantidas prontas para uso e deverão ser colocadas em evidêridã, pr6xi~ 
mas das tomadas ou conexões de incêndio. Adicionalmente, em locais no in
terior de navios que transportem mais do que 36 passageiros, as mangueiras 
de incêndio deverão ser permanentemente ligadas às tomadas de incêndio. 

g) Esquichos 

(i) Para as finalidades deste capítulo, os diâmetros padrões 
dos esguichos deverão ser: 12 milímetros (1/2 polegada), 16 milíme
tros (5/8 polegada) e 19 milímetros (3/4 polegada}, ou tão próximo 
destes valores quanto possível. Esguichos de diâmetros maiores po~ 
derão ser permitidos a critérios da Administração. 

{ii) Não ê: necessãrio utilizar esguichos de um diâmetro supe
rior a 12 milímetros (1/2 polegada) nos compartimentos de acomo
dações e de serviços. 

(iii) Para os compartimentos de mãquinas e locais externos, o 
diâmetro dos esguichos deverá ser tal que permite o maior débito 
possível de dois jatos, com a menor bomba em funcionamento, sob 
a pressão mencionada no parágrafo c) desta Regra, sendo que não é 
necessãrio usar um esguicho de diâmetro superior a 19 milímetros 
(3/4 polegada). · 

(i v) Para os compartimentos de mãquinas ou em espaços simi
lares em que existe o risco de vazamento de óleo, os seguichos deve-

A conexão deverâ ser construída em material adequado a uma pressão 
de serviço de 10,5 kgjcm' (150 libras por plegadas quadrada). O flange deverá 
ter, de um lado, uma face plana e, ao outro, deverã ser permanentemente liga~ 
do a um acomplamento que se possa adaptar às tomadas de incêndio ou às 
mangueiras do navio. A conexão deverâ ser conservada a bordo do navio jun~ 
tamente cOm. uma junta feita de qualquer material adequado a uma pressão 
de serviço do 10,5 kgjcm' (150 libras por polegada quadrada), assim como 
com 4 parafusos do 16 mm (5/8 polegada) de diâmetro o 50 mm (2 polegadas) 
de comprimento, além de 8 arruelas. 

Regra 6 
Detalhes Diversos 

a) Os radiadores elétricos, se usados, deverão ser ftxados em suas po
sições e cOriStruídos de modo a reduzir ao mínimo os riscos de incêndio. N e~ 
nhum radiador deverã ser equipado com um elemento calorífico de tal modo 
exposto que roupas, cortinas e outros materiais semelhantes possam ser cha
muscados ou veriham a se innariiar em virtUde do CB.lor irradiado por esse ele
mento. 

b) Nas instalações cinematogrâficas, não deverão ser usadas películas a 
base de nitrato de celulose. 

Regra 7 
Extintores de Incêndio 

a) Todos os extintores de incêndio deverão ser de tipos e projetas apro
vados. 

(i) A capacidade dos extintores portáteis do fluido (exigidos) 
não deverã ser superior a 13,5litros (3 galões) nem inferior a 9litros 
{2 galões). Os extintores de outro tipo deverão.ser equivalentes, sob 
o ponto de vista de portabilidade, a um extintor líquido de 13,5 li
tros (3 galões) no mâximo e, sob o ponto de vista de eficiência, a um 
extintor liquido de 9 litros (2 galões) no mlnimo. 

(ii) A Administração deverá determinar as equiValências entre 
os extintores de incêndio. 

b) O número de cargaS sobressalentes neCessárias serã ftxado pela Admi
nistração. 

c) Não será permitida a utilização de extintores de incêndio que conte
nham agentes de extinção que, na opinião da Administração, emitam, quer 
espontaneamente, quer nas condições de utilização previstas, gases tóxicos 
em tal quantidade que constituam um perigo para as pessoas a bordo. 

d) Um extintor portãtil de espuma deverá consistir de um esguicho de 
espu,ma do tipo ejetor, capaz de ser ligado por uma mangueira à rede princi-
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pai de incêndio, e de 1.~m reservatório portátil de líquido emulsor de uma ca
pacidade mínima de 20 litros (4 1/2 galões) e de um reservatório sobressalen
te. O esguicho deverá ser capaz de produzir uma espuma adequada para ex
tinguir um incêndio de óleo, à razão pelo menos 1,5 m3 (53 pés cúbicos) por 
minuto. 

e) Os extintores de incéndio deverão ser periodicam~nte examinados e 
submetidos às provas exigidas pela Administração. 

f) Um dos extintores portáteis de incêndio, destinados a determinado 
compartimento, deverâ ser colocado próximo à entrada desse compartimen
to. 

Regra 8 
Instalações Fixas de Extinção de Incêndio por Gás 

a) Não será permitida a utilização de agentes de extinção que, na opi
nião da Administração, emitam, quer espontaneamente, quer nas condições 
de utilização previstas, gases tóxicos em tarqU.antidade que constituam um 
perigo para as pessoas a bordo. 

b) Quando for usado gás como agente de extinção, as canalizações ne
cessârias para conduzir o gás deverão ser providas de torneiras ou válvulas de 
controle marcadas de modo tal, que claramente indiq uern os compartimentos 
atendidos pelas canalizações. Deverão ser tomadas todas as medidas neces
sária~ para evitar Que o gâs seja inadvertidamente admitido em um comparti
mento qualquer. Quando os compartimentos de carga equipados com tal dis
positivo são utilizados como compai'tiiiiCntos de passageiros sua ligação com 
a distribuição de gás deverá ser suprimida durante esse uso. 

c) A canalização deverá ser disposta de modo a assegurar uma distri
buição eficaz do gás extintor. 

d) 
(i) Quando o gás carbónico for o agenie extintor utilizado para 

os compartimentos de carga, a quantidade de gás disponível deverâ 
corresponder a um volume de gás livre pelo menos igual a 30 por 
cento do volume bruto do maior compartimento de carga suscetível 
de ser isolado. 

(ii) Quando o gás carbônico for o agente extintor utilizado 
para os compartimentos de mâquinas da Categoria A, a quantidade 
de gás disponível deverá ser suficiente para fornecer um volume de 
gás livre, igual ao maior dos dois volumes seguintes: 

(1) 40 por cento do volume bruto do maior compartimento, 
volume este que deverá incluir a gaiúta até o nível em que sua su
perfície horizontal for igual ou inferior a 40 por cento da superfície 
horizontal do compartimento considerado, medida a meia distância 
entre o teto do duplo-fundo e a parte inferior da gaiúta, ou 

(2) 35 por cento do volume inteiro do maior compartimento, 
inclusive a gaiúta; 

Todavia, as percentagens acima devem poder ser reduzidas res
pectivamente para 35 por cento e 30 por cento pafa Os navios de car
ga de tonelagem bruta de arqueação inferior a 2000, de outra parte, 
se dois ou mais compartimentos de máquinas da Categoria A não 
forem completamente separados, eles serão considerados como for
mando um só compartimento. 

(iii) Quando o volume de ar livre contido nos reservatórios de 
ar no interior de qualquer compartimento de máquinas da Catego
ria A for de tal que se liberado nesse compartimento no caso de um 
incêndio, a eficácia do dispositivo fixo de extinção seria graVemente 
afetada, a Administração deverá exigir que seja provida uma quan
tidade suplementar de gás carbônico. 

(iv) Quando o gás carbônico é o agente extintor utilizado tanto 
para os compartimentos de carga como para os compartimentos de 
máquinas da Categoria A, não será necessário que a quantidade de 
gás seja superior à máxima prescrita para proteção do maior com· 
partimento de carga ou do maior compartimento de máquinas. 

(v) Para aplicação do presente parágrafo, o volume ocupado 
pelo gãs carbônico deverá ser calculado na base 0,56 m' fkg (9 pés 
cúbicos por libra). 

(vi) Quando o gás earbônico for o agente extintor utilizado 
para os compartimentos de máquinas da Categoria A, a canalização 
fixa deverá ser tal que possa em menos de 2 minutos descarregar no 
compartimento considerado, 85 por cento do volume de gás carbó
nico prescrito. 

(vii) Os compartimentos. onde são armazenadas ampolas de 
gás carbônico deverão estar situados numa posição segura e facil
mente acessível e sua ventilação deverá ser considerada eficaz pela 
Administração. O acesso a eles deverá ser feito de preferência pelo 

e) 

convés descoberto e, em todos os casos, por uma entrada indepen
dente dos compartimentos protegidos pelo Sistema. As portas de 
acesso deverão ser estanques ao gâs e as anteparas e conveses ~e 
_constituem os limites desses comPartimentos deverão ser estanques 
ao gás e convenientemente isolados. 

(i) Quando um outro gâs que não seja o gãs carbônico ou va
por, como permitido pelo parágrafo f) da presente Regra, for pro
duzido a bordo do navio e utilizado como agente de extinção, deve
rã ele ser um produto gasoso de combustão em que o teor de oxigên
cio, de monóxido de carbono, de elementos corrosivos e de elemen
tos sólidos de combustão não ultrapassem o limite autorizado. 

(ii) Quando tal gás for o agente de extinção utilizado num dis
positivo fixo de extinção para proteção dos compartimentos de má
quinas da Categoria A, deverá ele assegurar uma proteção equiva
lente à proporcionada por um dispositivo fixo de gâs carbônico. 

(iii) Quando tal gãs for o agente de extinção utilizado num 
dispositivo'fixo de extinção de incêndio para proteção dos compar
timentos de carga, deverâ ele ser em quantidade suficiente para for
necer, por hora, e durante um período de 72 horas, um volume de 
gás livre, pelo menos igual a 25 por cento do volume bruto do maior 
compartimento protegido desse modo. 

f) Quando o uso do vapor for permitido pela Administração em adição 
ao agente da extinção de incêndio exigido, deverá ele ser usado unicamente 
em navios de carga, com a condição de que a caldeira ou caldeiras disponíveis 
para o suprimento de vapor tenham uma evaporação de pelo menos 1 quilo
grama de vapor, por hora, para cada 0,75 metro cúbico (I libra de vapor, por 
hora, para 12 pés cúbicos) do volume bruto do maior dos porões de carga as
sim protegido. As instalações devem satisfazer às disposições precedentes e 
devem, além disso, sob todos os aspectos, estar de acordo com as prescrições 
da AdministraçãO e por ela serem julgadas satisfatórias. . 

g) Deverá ser instalado um dispositivo que dê automaticamente um 
sinal sonoro para advertir que foi liberado gâs inerte, em todos os locais onde 
normalmente o pessoal tem acesso. O alarme deverâ ser dado durante um 
período suficiente antes c:jue o gás seja liberado. 

h) Os meios de controle desses dispositivos fixos de extinção de incênci· 
do a gás deverão ser facilmente acessíveis e de funcionamento simples, e deve~ 
rão ser agrupados em posições tão pouco numerosas quanto possível, onde 
não corram o risco de ficarem isoladas por um incêndio que se declare no 
compartimento protegido. 

Regra 9. 
Sistemas Fixos de Extinção de Incêndio 

a Espuma nos Compartimentos de Mãquinas 

a) Todo sistema fixo de extinção de incêndio a espuma exigido para os 
compartimentos de máquinas deverá ser capaz de descarregar por meio de di
fusores fixos, em menos de 5 minutos, uma quantidade de espuma suficiente 
para cobrir1 com uma espessura de ISO milímetros (6 polegadas), a maior su
perfície isolada sobre a qual o óleo combustível é suscetível de se espalhar. O 
sistema deverá ser capaz de fornecer espuma adequada à extinção de incên
dios de óleo. Deverá ser provida, para distribuir a espuma de maneira eficaz, 
uma instalação fixa de canalizações e válvulas de controle ou torneiras dis
pondo de difusores apropriados. Essa instalação deverá dirigir a espuma, de 
maneira eficaz,. sobre os principais pontos dos compartimentos protegidos 
ollde haja risco de um incêndio vir a se declarar. A razão de expansão da es
puma não deverá exceder I 2: I. 

b) Os meios de controle de qualquer desses sistemas deverão ser de fâcil 
acesso e de simples funcionamento, devendo ser agrupados em posições tão 
pouco numerosas quanto possível, de modo que não corram o risco de fca
rem isolados por um incêndio que se declare no compartimento protegido. 

Regra /0 
Sistemas Fixos de Extinção de Incêndio 

a Espuma de Alta Expansão nos Compartimentos de Máquinas 

a) 
(i) Todo sistema fixo de extinção de incêndio a espuma de alta 

expansão exigido para os compartimentos: de máquinas deverá ser 
capaz de descarregar, rapidamente, através de orificios fiXos de'des-
carga, uma quantidade de espuma suficiente para encher o maior 
dos compartimentos protegidos, à razão de pelo menos 1 metro (3,3 
pês) de espessura por minuto. A quantidade do liquido emulsor dis
ponível deverá permitir a produção de um volume de espuma igual a 
cinco vezes o volume do maior dos compartimentos protegidos. A 
razão de expansão da espuma não deve exeeder I 000: I. 
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(ii) A Administração poderâ autorizar-dispositivos e débitos 
equivalentes quando for estabelecido que estarâ assim assegurada 
uma proteção equivalente. 

b) As canalizações que conduzem a espuma, as entradas de ar do gera
dor de espuma e o número de aparelhos de produção de espuma deverão, de 
acordo com a opinião- da Administração, ser tais que permitam uma pro
dução e distribuição eficazes de espuma. 

c) A disposição da canalização de descarga do gerador de espuma deve
rã ser tal que os aparelhos de produção de espuma não venham a ser danifica
dos por um incêndio que se declare no compartimento protegido. 

d) O gerador de espuma, suas fontes de energia, o líquido emulsor e os 
meios de controle do sistema d_e:Y:erão s_e_r_de fâcil acesso e de simples funcio
namento, devendo ser agrupados em posições tão pouco numerosas quanto 
possível, de modo que não corram o risco de ficarem isolados por um incên
dio que se declare no compartimento protegido. 

Regra 11 
Sistema Fixo de Extinção de Incêndio 

por Borrifo D'água sob Pressão nos Compartimentos de Máquinas 

a) Todo sistema fi~o de extinção de incê.ndio por borrifo d'água sob 
pressão exigido para os compartimentos de mâquina-s deverâ ser provido de 
difusores de borrifo de um tipo aprovado. 

b) O número e a disposição dos difusores deverão ser julgados satisfa
tórios pela Administração- e aSsegurar uma distribuição média eficaz da água 
à razão de, pelo menos, Slitros por metro quadrado (0, I galão por pé quadra
do), por minuto, nos compartimentos a serem protegidos. Quando forem ne
cessãrios débitos superiores, eles deverão satisfazer às prescrições da Admi
nistração. Os ~difusores deverão ser instalados nas val::ls de esgoto, tetas do 
duplo-fundo e outras zonas sobre as quais o óleo combustível pode espalhar
se, bem como acima de outros locais nos compartimentos de máquinas em 
que exista risco de incêndio. 

c) O sistema poderá ser dividido cm seções cujas válvulas de distribuição 
deverão ser manobradas de posições facilmente acessíveis, situadas no exte
rior dos compartimentos protegidos e que não corram risco de ficarem rapi~ 
damente isoladas por um início de incêndio. 

d) O sistema deverâ ser mantid,o nó) pressão necessária e a bomba d'água 
deverá entrar automaticamente em funciQnamento nQ caso çle uma queda de 
pressão no sistema. 

e) A bomba deverâ permitir alimentar simultaneamente, na pressão ne
cessária, todas as seções do dispositivo em qualquer um elos compartimentos 
a serem protegidos. A bomba e seus controles deverão ser instalados fora do 
compartimento ou da zona a proteger. O sistema não deverá correr o risco de 
ser posto fora de funcionamento por um incêndio que se declare no local ou 
.na zona que ele deve proteger. 

f) A bomba poderâ ser acionada por um motor de combustão interna in
dependente, mas se ela depender de energia fornecida pelo gerador de emer
gência previsto pelas disposições da Regra 25 ou Regra 26, como apropriada, 
do Capítulo 11-l da presente Convenção, este gerador deverâ entrar automati
camente em f!.mcionamento Cm caso de falha d~ fq~t~ principal de energia 
elétrica, de modo que a energia necessária para a bomba, exigida pelo pará
grafo e) destél Regra, seja imediatamente disponível. Quando a bomba for 
acionada por um motor ele combustão i~lern~-independente, este deverá ficar 
situado de modo que um incêndio no espaço protegido não comprometa a 
alimentação de ar para o motor. 

g) Devem ser tom~das precauções para evitar que os difusores sejam en
tupidos pelas inpurezas contidas na água ou pela corrosão das canalizações, 
dos difusores, das válvulas e da bomba. 

a) 

Regra 12 

Dispositivo Automãtico de Extinção por Borrifos 
Sistema de Alarme de Incêndio c Sistema de Detecção 

(i) Todo dispositivo automático de extinção por borrifos, siste
ma de alarme de incêndio c sistema de detecção exigido deverá ser 
capaz de funcionar imediatamente a sua entrada em funcionamento 
não deverâ necessitar de nenhuma intervenção do pessoal. Ele deve
rã ser do tipo de tubos com água, mas pequenas seções expostas po
dem ser do tipo de tubos sem água se a Administração julgar neces
sária esta precaução. Todas as partes da instalação que possam ser 
submetidos no decorrer do serviço a temperaturas iguais ou inferio
res a ()9 C d.everão ser protegidas contra o congelamento. A insta
lação deverá ser mantida na pressão necessária e deverão ser toma-

b) 

das todas as medidas úteis para assegurar permanentemente sua ali
mentação com água, como previsto na presente Regra. 

(ii) Cada seção de borrifadores deverá ter dispositivos que 
transmitam automaticamente sinais luminosos e sonoros de alarme 
em um ou vãrios p-ontos, para indicar que um borrifador entrou em 
funcionamento. Esses indicadores, que servem para assinalar a exis
tência e localização de um incêndio que se declare nos comparti
mentos atendidos pelo sistema, deverão ser centralizados no passa
diço ou na estação princípal de controle de avarias, onde devem 
existir dispositivõs e pessoal necessários para que todo sinal de alar
me seja imediatamente ~eçebido por um membro responsável da tri
pulação. O sistema de alã.rnl.e deverá ser constru-ído, de modo a assi
nalar qualquer falha que ocorra na instalação. 

(i) Os bOrrifadores deverão ser agrupados em seções separa
das, cada uma das quais não deverá comportar mais de 200 borrifa
dores. Uma seção de borrifadores não deverá atender a mais de dois 
convéses e não deverá ficar situada em mais de uma zona vertical 
principal. Todavia, a Administração poderã autorizar que urna 
seção de borrifadores atendª a mais de dois convéses ou que se es
tenda por mais de uma zona vertical principal, caso esteja convenci
da de que não fica diminuída a protCção dO navio contra incêndio. 

(ii) Cada seção de borrifadores deverá poder ser isolada por 
uma só válvula de interceptação. A válvula de interceptação de cada 
seção deverá ser facilmente acessível e sua localização deve ser indi
cada de modo claro e permanente. Deverão ser tomadas medidas 
para que as válvulas de interceptação não possam ser acionadas por 
uma pessoa não autorizada. 

-(iii) Um manômetro que indique a pressão da água no sistema 
deverá ser instalado na válvula de interceptação de cada seção e 
nUma estação central. -

(i v) Os borrifadores deverão resistir à corrosão do ar marinho. 
Nos compartimentos de acomodações e nos de serviço, eles deverão 
entrar em ação a uma temperatura compreendida entre 68'i'C 
(155•F) e 79• (175•F). Todavia, nos locais onde podem ser esperadas 
altas temperaturas ambiente, tais como nos locais dos secadores de 
lavanderias, a temperatura de operação dos borrifadores poderá ser 
aumentada atê 309C (549F) acirila de ~~roperatura máxima prevista 
para a parte superior do local considerado. 

(V) Junto de caçia unid~çle in~icaQ~rª deverá .ser afixada uma 
lista ou plano dos locais atendidos pela mesma, com a indicação de 
sua posição. Deverão estar disponíveis instruções adequadas para o 
teste e mª~utenção 4o sist~ma~ 

c) Qs borrifadores deverão ser colocadqs em posição alta e espaçados, 
de modo a assegurar um débito médio de pelo menos 5 litros por metro qua
drado e por minuto (0,1 galão por pé quadrado e por minuto), na zona prote
gida pelo sistema, Alternativamente, a Administração poderá autorizar a uti
lização de borrifadores que debitem qualquer outra quantidade de água re
partida de modo apropriado, desde que lhe seja provado que esse dispostivo é 
tão eficaz quanto o acima descrito. 

d) 

e) 

(i) Deverá ser provido um reservatório sob pressão, que tenha 
um volume igual a pelo menos duas vezes a quantidade de água es
pecificada na presente alínea. Esse reservatório deverá conter per
manentemente uma coluna d'ãgua com quantidade de âgua doce 
equivalente à que a bomba referida na alínea (ii) do parágrafo e) da 
presente Regra debitaria em um minuto. Deverão sei feitOs arranjos 
para manter-~q;ressão do ar no reservatório, tal que, no caso de ser 
uada a coluna d'água citada acima, a pressão no tanque não seja in
ferior à pressão de funcionamento do borrifador, aumentada da 
pressão de uma coluna d'água medida desde o fundo do reserva
tório até o borrifador situado em posição mais alta. Deverão ser 
providos meios apropriadoS para renovar o ar sob pressão e a ãgua 
doce do reservatório. Um indicador de vidro deverâ ser provido 
para indicar o nível correto de ãgua no reservatório. 

(ii) Deverão ser tomadas medidas para impedir que a ãgua do 
mar penetre no reservatório. 

(i) Deverá ser provida uma bomba com acionamento indepen
dente para a finalidade única de manter os borrifadores alimentad. s-
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de água, automática e continuamente. A bomba deve entrar automa~ 
ticamente em funcionamento em casO de queda de pressão no siste
ma, antes que seja completamente consumida a quantidade de água 
doce existente no reservatório sob pressão. 

(ii) A bomba e a canalização deverão manter a pressão neces
sária no borrifador mais elevado, para assegurar um débito contí
nuo suficiente para distribuir sobre uma superfície de, pelo menos, 
280 metros quadrados (3000 pés quadrados), 5 litros de ãgua por 
metro quadrado e por minuto, como previsto no parágrafo c) da 
presente Regra. 

(iii) A bomba deverá ser provida, no lado de descarga, de uma 
vãlvula de controle com um pequeno tubo aberto. A seção efetiva 
da válvula e do cano deverão permitir a obtenção do débito deseja
do, mantendo, ao mesmo tempo, no sistema, a pressão especificada 
na alínea (i) do parãgrafo d) da presente Regra. 

(iv) A entrada de ãgua do mar para a bomba deverã, tanto 
quanto possível, encontrar-se no mesmo compartimento em que es
tâ localizada a bomba. O arranjo da instalação deverá ser tal que, 
quando o navio estiver flutuando, não seja necessário cortar a ali
mentação de âgua do mar para a bomba, para outras finalidades 
que não sejam a inspeção e o reparo da bomba. 

f) A bomba e o reservatório do sistema de borrifamento deverão ser lo
calizados suficientemente longe de qualquer compartimento de rnâquinas da 
C alegoria A e fora dos compartimentos que devem ser protegidos pelo siste-
ma. 

g) O número de fontes de energia que alimentam as bombas de âgua do 
r.1ar e os sistemas de alarme automático e de detecção não deverá ser inferior 
<-~. dois. Quando a bomba for alimentada por energia elétrica, essas fontes de
verão ser um gerador principal e uma fonte de energia de emergência. A bom
ba deverá ser alimentada pelo quadro principal e pelo quadro de emergência 
através de cabos distintos, reservados exclusivamente para este fim. 

Os cabos deverão ser dispostos de modo a não passarem por cozinhas, 
compartimentos de máquinas e outros compartimentos fechados que apre
sentem um elevado risco de incêndio, exceto quando seja necessário para 
atingir o quadro apropriado; eles deverão dirigir-se para o comutador auto
mático situado perto da bomba do sistema de borrifo. Esse comutador deverá 
ser alimentado pelo quadro principal, enquanto tal alimentação estiver dis
ponível desse quadro e deverá ser projetado de tal modo que em caso de falha 
dessa alimentação, seja ele alimentado automaticamente pelo quadro de 
emergência. As chaves no quadro principal e no de emergência deverão ser 
claramente assinaladas por placas indi-cadoras e deverão ficar normalmente 
fechadas. Os cabos de alimentação não deverão ter nenhuma outra chave. 
Uma das fontes de energia dos sistemas de alarme e do de detecção deverá ser 
uma fonte de emergência. Quando uma das fontes de energia para a bomba 
for um motor de combustão interna, ele deverá atender às disposições do pa
rágrafo f) da Regra e ficar situado de moda que um incêndio em qualquer 
compartimento protegido não afete a alimentação de ar para o motor. 

h) O sistema de extinção por borrifos deverâ ser ligado à rede principal 
de incêndio, por meio de uma válvula de retenção de fechamento positivo 
com cadeado na ligação, que impeça o retorrio da água do sistema de borrifos 
para a rede principal de incêndio. 

i) 
(i) Deverá ser provida uma válvula de teste para verificar os 

alarmes automáticos de cada seção de borrifadores, por meio de 
urna descarga de água equivalente à operação de um borrifador. A 
válvula de teste de cada seção de borrifadores deverá ficar situada 
próxima à válvula de interceptação dessa seção. 

(ii) Meios deverão ser providos para verificar o funCionamento 
automático da bomba ao reduzir a pressão do sistema. 

(iii) Uma das estações indicadoras mencionadas na alínea (ii) 
do parãgrafo a) da presente Regra devorã ser provida de chaves ~ue 
permitam testar o alarme e os indicadores de cada seção de borrifa
dores. 

j) Deverão ser providos, para cada seção, cabeçotes sobressalentes dos 
borrifadores, em número julgado suficiente pela Administração .. 

Regra 13 

Sistemas Automáticos de Alarme e de Detecção de Incêndio 

Exigências para Navios de Passageiros que Transportam mais de 36 Passa
geiros 

a) 
(i) Qualquer sistema automático de alarme e de detecção de in

cêndio cuja instalação seja exigida deverá estar pronto a funcionar 
imediatamente, e sua entrada em funcionamento não deverâ neces
sitar de nenhuma intervenção da tripulação. 

(ii) Cada seção de detectores deverá possuir dispositivos que 
produzam automaticamente sinais de alarme luminosos e sonoros 
em uma ou mais unidades indicadoras, sempre que qualquer detec~ 
tor entre em funcionamento. Tais unidades deverão assinalar a exis
tência e localização de um incêndio nos compartimentos atendidos 
pelo sistema e deverão ser centralizadas no passadiço ou na estação 
principal de controle de incêndio, que deverâ ~er guarnecida e equi
pada de- modo que fique assegurado que qualquer sinal de alarme 
seja imediatamente recebido por um membro responsâvel da tripu
lação. O sistema de alarme deverâ ser construído de modo a assina
lar qualquer falha que nele ocorra. 

b) Os detectores deverão ser grupados em seçõcs separadas, abrangendo 
no mâximo 50 compartimentos atendidos pelo sistema e contendo no mâxi
mo 100 detector~s cada uma. Uma mesma seção não deverá atender a com~ 
partimentos situados a boreste e a bombordo, nem atender a mais de um con
vés, e não deverá estender-se a mais de uma zona vertical principal. Todavia, 
a Administração poderâ permitir que uma Seção atenda a compartimentos si
tuados a bombordo e a boreste e a mais de um convês, caso esteja convencida 
de que a proteção do navio contra incêndio não seja, por isso diminuída. 

c) O sistema deverâ entrar em funcion-aniento sob o efeito de uma ele
vação anormal de temperatura do ar, de uma concentração anormal de fu
maça ou de outros fatores que indiquem um início de incêndio, em qualquer 
um dos compartimentos a serem protegidos, Os sistemas que são acionados 
pela variação da temperatura do ar deverão entrar em ação a uma ternperatu~ 
ra mínima de 57•C (135•F) e máxima de 74•C (165•F), quando a elevação de 
temperatura não excede de 19C (1,8~F) por minuto. A Administração poderá 
aumentar a temperatura em que o sistema deverã entrar em funcionamento, 
até 30"'C (54'W) acima da temperatura máxima prevista para a parte superior 
do compartimento, tais como lavanderias e compartimentos da mesma natu
reza onde a temperatura ambiente é normalmente elevada. Os sistemas que 
são acionados pela concentração de fumaça deverão entrar em ação quando a 
intensidade de um feixe luminoso transmitido diminua numa proporção de
terminada pela Administração. A Administração poderâ aceitar outros méto
dos de acionamento que tenham a mesma eficácia. Os sistemas de detecção 
não deverão ser utilizados para outros fins que não sejam a detecção de incên
dios. 

d) Os detectores poderão acionar o alarme pela abertura ou fechamento 
de cantatas elétricos, ou por qualquer outro método apropriado. Eles deve
rão ser colocados em posição elevada e ser convenientemente protegidos con
tra impactos e danos fisicos. Deverão ser adequados para utilização em at
mosfera marinha e ser colocados numa posição apropriada, afastada de vigas 
e de outros objetos capazes de impedir o fluxo de gases quentes ou de fumaça 
para o elemento sensível. Os detectores que funcionam pelo fechamento de 
cantatas deverão ser do tipo de contato selado e o circuito deverâ ser conti
nuamente verificado por dispositivo próprio para indicar qualquer falha. 

e) Deverá haver pelo menos um detector em cada compartimento onde ê 
exigida tal instalação, e pelo menos um detector para cada 37 metros quadra
dos (400 pés quadrados) de superficie de convés. Nos grandes compartimen
tos, os detectores deverão ser dispostos regularmente, de modo a não ficarem 
a mais de 9 metros (30 pés) uns dos outros ou a mais de 4,5 metros (15 pés) de 
uma antepara. 

f) O númerO de fontes de energia que alimentam os equipamentos elétri
cos utilizados para a operação do sistema de alarme e de detecção de incêndio 
não deverâ ser inferior a dois. Uma das·fonteS de energia deverá ser obrigato
riamente uma fonte de emergência. A alimentação deverá ser provida porca
bos separados, reservados exclusivamente para este fim e ligados a um comu
tador situado na estação de controle do sistema de detecção de incêndio. A 
instalação elétrica deverá ser disposta de modo a não atravessar as cozinhas, 
os compartimentos de máquinas e os outros compartimentos fechados que 
apresentem um alto risco de incêndio, exceto ·quando assim se fizer neces
sário, para assegurar a detecção de incêndio nestes compartimentos ou para 
atingir o quadro de distribuição apropriado. 

g) . 

(i) Deverá ser afixada, nas proximidades de cada unidade indi
cadora, uma lista ou um plano dos compartimentos atendidos pela 
seção, com a indicação de sua posição relativa na zona. Deverão es
tar disponíveis instruções apropriadas para o controle e manu~ 
tenção do sistema; 
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(ii) Deverão ser tomadas medidas para que seja possível expor 
os detectores ao ar quente ou à fumaça, a fim de verificar o bom 
funcionamento dos detectores e dos indicadores. 

h) Deverão ser providos, para cada seção, cabeçotes sobressalentes dos 
detectores, em número julgado suficiente pela A_dministração. 

Exigências para todos os outros Tipos-de Navios 

i) Todos os sistemas de detecção de incêndio exigidos deverão ser capa
zes de indicar automaticamente a presença ou indícios de incêndio, bem como 
sua localização. Os indicadores deverão ser centralizados no passadiço ou em 
outras estações de controle que sejam providas de comunicação direta com o 
passadiço. A Administração poderá permitir que os indicadores sejam distri
buídos entre várias estações. 

j) Nos navios dç. passageiros, o equipamento elétrico utilizado para a 
operação dos sistemas de detecção de incêndio exigidos deverá ter duas fontes 
distintas de energia, uma das quais deverá ser uma fonte de energia de emer
gência. 

k) O sistema de alarme deverá operar com sinais sonoros e luminosos, 
nas estações principais referidas no parágrafo i) da presente Regra. Nos siste
mas de detecção para os compartimentos de carga não serão exigidos alarmes 
sonoros. 

Regra 14 

Equipamento de Bombeiro 

O equipamento de bombeiro deverá constar de: 
a) um equipamento individual composto de: 

(i) uma roupa protetora para proteger a pele contra o calor ir
radiado do fogo e contra queimaduras e escaldaduras pelo vapor. A 
superfície externa deverá ser estanque à água; 

(ii) botas e luvas de borracha ou de outro material não condu
tor de eletricidade; 

(iii) um capacete rígido que proporcione proteção eficaz contra 
impactos; 

(iv) uma lâmpada de segurança (lanterna portátil) elêtrica, de 
tipo aprovado, com um período mlnimo de iluminação de 3 horas; e 

(v) um machado de tipo aprovado pela Administração. 

b) um aparelho de respiração de um tipo aprovado que poderá ser: 

· (i) um capacete ou máscara contra fumaça, munido de uma 
bomba de ar adequada e de um mangote de ar de comprimento sufi
ciente para alcançar qualquer ponto dos porões ou dos comparti
mentos de máquinas, bem afastado da escotilha ou da porta, a par
tir de um ponto situado no convés descoberto. Se para atender às 
prescrições da presente alfnea, o mangotc de ar tiver que ser de com
primento superior a 36 metros (120 pés), deverá ser usado, para 
substituição ou como requisito adicional, conforme for determina
do pela Administração, um aparelho de respiração autônomo; ou 

(ii) um aparelho de respiração autônomo que deva poder fun
cionar por um período de tempo a ser determinado pela Adminis
tração. 

Cada aparelho de respiração deverá ser munido de um cabo guia, a pro
va de f.ogo, de comprimento e resistência suficientes, capaz de ser preso por 
meio de um gato de escape à correia do aparelho~ ou a um cinto separado, a 
fim de evitar que o aparelho de respiração se solte quando for manipulado o 
cabo guia. 

Regra 15 

Pronta Disponibilidade das Instalações de Combate a Incêndio 

Em todos os navios novos e existentes, as instalações de extinção de in
cêndio deverão ser mantidas em bom estado de funcionamento e prontas para 
uso imediato a qualquer momento durante a viagem. 

Regra 16 

Aceitação de Substitutos 

Sempre que for especificado, no presente Capitulo, um determinado tipo 
de aparelho, de agente extintor ou de instalação nos navios novos e existentes, 
qualquer outro tipo de aparelho, etc. poderá ser permitido, desde que a Ad
ministração julgue que não ê menos eficiente. 

Parte B 
Medidas de segurança contra incêndio para navios de passageiros 

que transportam ma~s de· 36 passageiros 
Regra 17 
Estrutura 

O casco, a superestrutura, as anteparas eStruturais. conveses e casarias 
deverão ser construídos de aço ou outro material equivalente. Para fins de 
aplicação da definição de .. aço ou outro material equivalente" conforme é 
dada no parágrafo g) da Regra 3 do presente Capítulo, a "exposição ao fogo 
aplicável" deverá ser de acordo com as normas de integridade e de isolamento 
dadas nas tabelas da Regra 20 deste Capítulo. Por exemplo, quando é permi
tido que as divisões tais como os conveses ou as anteparas lateriais ou de ex~ 
tremidade das casarias possam ter uma integridade ao fogo tipo B-0, ••a ex
posição ao fogo aplicável" deverâ ser de mais hora. 

Nos casos em que uma parte da estrutura ê de uma liga de alumínio, de
verão aplicar-se as seguintes disposições: 

a) o isolamento dos elementos em liga de alumínio, das divisões tipo 
"A" ou '"B", com exceção da estrutura que na opinião da Administração não 
sustente cargos, deverá ser tal que a temperatura do núcleo estrutural não se 
eleve a mais de 2009C (3609F) aCima da temperatura do ambiente, a qualquer 
momento da prova de fogo padrão apropriada; 

b) Deverá ser dada especial atenção ao isolamento dos elementos da es
trutura em liga de aluminfo, que fazem parte das colunas, pês de carneiro e 
outras peças estruturais necessárias para suportar as zonas de instalação, 
lançamento e embarque de embarcações de salvamento e balsas salva-vidas, 
bem como ao isolamento das divisões tipo ~·A" e .. B" para garantir: 

(i) que, para essas peças que suportam as áreas de embarcações 
e balsas salva-vidas e as divisões tipo .. A", a limitação de tempera
tura especificada no parâgrafo a) desta Regra deva aplicar-se ao 
fim de uma hora; e 

(ii) que, para as peças necessárias para suportar as divisões 
tipo "B", a limitação de temperatura especificada no parágrafo a) 
desta Regra deve aplicar-se ao fim de meia hora. 

c) os tetas e as gaiútas dos compartimentos de máquinas de Categoria A 
deverão ser construídos de aço com isolamento ·adequado e as aberturas, se 
houver, deverão ser convenientemente dispostas e protegidas de modo a im
pedir a propagação do incêndio. 

Regra /8 
Zonas VertiCais Principais e Zonas Horizontais 

a) O casco, a superestrutura e as casarias deverão ser subdivididos em 
zonas verticais principais por divisões tipo "A". Os degraus e recessos devem 
ser reduzidos ao mínimo mas, quando necessário, deverão tambêm ser de di· 
visões tipo '"A''. Estas divisões devem ter o grau de isolamento indicado pelas 
tabelas que acompanham a Regra 20 do presente Capítulo. 

b) Na medida do possível, as anteparas que constituem os limites das zo
nas verticais principais acima do convês das anteparas deverão estar no mes
mo plano vertical que as anteparas estanques de compartímentagem, situadas 
imediatamente abaixo do convés das anteparas. 

c) Essas anteparas deverão estender-se de convés a convés, até o casco 
ou outros limites. 

d) Quando uma zona vertical principal é subdividida, por divisões hori
zontais tipo "A", em.zonas horizontais para constituir uma barreira entre as 
zonas do navio que são equipadas com borrifadoras e as que não o são, essas 
divisões deverão estender-se entre as anteparas adjacentes de zonas verticais 
principais e o casco· ou os limites exteriores do navio. Elas deverão ser isola~ 
das de acordo com os valores de integridade c de isolamento dados na tabela 
3 da Regra 20 do presente Capítulo. 

e) A bordo dos navios destinados a serviços especiais, tais como o trans
porte de automóveis ou de vagões ferroviãrios, onde a construção de antepa
ras de zonas verticais principais seria incompatível com a finalidade do navio, 
meios equivalentes para controlar ou limitar o incêndio deverão ser previstos 
e aprovados expressamente pela Administração. Entretanto, em navio que 
possuir compartimentos de categoria especial, qualquer destes compartimen
tos deverá satisfazer às disposições pertinentes da Regra 30 deste Capítulo, as 
quais deverão prevalecer sobre quaisquer outros requisitos desta Parte do 
presente Capitulo, em caso de conflito. 

Regra /9 
Anteparas Situadas no Interior de uma Zona Vertical Principal 

a) Todas as anteparas, que não devam ser divisõeS tipo "A", deverão ser 
pelo menos divisões tipo ~·s" ou ucH, conforme prescrito nas tabelas da Re-
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gra 20 do presente Capítulo. Todas essas divisões poderão ser r~vestidas de 
materiaiS Criinbustíveis, de acordo com as disposições da Regra 27 do presem
te Capítulo. 

b) TOdas as anteparas de corredores que não devam ser do tipo "A", de
verão ser do tipo ••a" e deverão estender-se de convés a convés, com ressalva 
das seguiiltes disposições: 

(i) quando a instalação comporta forros efou revestimentos 
contínuos do tipo usn nos dois lados da antepara, a parte da ante
para situada por trás do forro ou do revesti!ll~nto contínuo __ deverá 
ser de um material cuja espessura e composição satisfaçam às hor
mas aplicáveis às diviSões do tipo HB", mas que deVerâ satisfazer 
aos padrões de integridade do tipo '"B" somente naquilo que, na 
opinião da Administração, seja pOssível e razoável, e 

(ii) quando um navio é prOtegido por um sistema automático 
âe borrifamento que satisfaÇa às disposições da Regra 12 deste 
CaPítulo, as anteparas de corredores de matei'ial_do _tipo ''B" pode
rão terminar hunl forro instalado no corredor, desde que tal forro 
seja de materi31 _cuja espessura e composição satisfaçam às normas 
apiicâveis às divisões do tipo •'B". Não obstap.te _às disposições da 
Regra 20 deste Capítulo, tais anteparas e forros deverão sstisfazer 
aos padrões de integridade do tipo .. B ... somente naquilo que a Ad
ministraÇão julgar possível e razoável. As portas e suas guarnições 
situadas nessas anteparas deverão ser de materiaiS incombustíveis. 
Sua constrUção e instalação deverão dar-lhes resistência ao fogo, 
julgada satisfatória pela Àdministração. 

c) Todas as anteparas que devam ser do tipo .. B", com exceção das ante
pai-as dos corredores, deverão estender-se de convés a convés e até o costado 
ou outros limites~ a irienôs que sejam iristalados, em ambos os lados da ante~ 
para, foriós efOu revestimentos contínu~s do tipo .. B", caso _em que a antepa
ra poderâ terminar no foiTó Oti revestimento contínuo. 

Regra 20 
Integridade ao Fo&o das Anteparas e Conveses 

a) A integridade mínima ao fogo de todos os conveses~ anteparas deve~ 
rã estar não somente de acordo com as disposições particulares da presente 
Parte, mas também de acordo com as tabelas I a 4 desta Regra. Quando as 
particularidades do arranjo estrutural do naviç tornafem difíCil a avaliação 
do grau mínimo de integridade ao fogo de uma divisão qualquer, por meio 
das tabelas, o valor em questão deverá ser determinado de uma inaneira jul
gada satiSfatória pela Administração. 

b) Para aplicação das tabelas, dever-se.á levar em conta as seguintes dis-
posições: · 

(i) a Tabela I se aplica às anteparas que constituem os limites 
de zonas verticais piiilcipais oil de zonas horizontais, 
a Tabela 2 se apliCa àS ãiltepãrãS qiiC fião constituem limites de zo
nas verticais priiiClpâis rlein de zonas horizontais, 
a Tabela 3 se aplica aos convéses que constituem degraus nas zonas 
verticais principais ou limites de zonas horizontais e 
a Tabela 4 se aplica aos convéses que não constituem degraus nas 
zonas verticais prinCipaiS item limites de zonas horizontais; 

(ii) para determinar os padrões de integridade ao fogo, aplicã
veis às separações entre compartimentOs adjacentes, esses comparti
mentos são classificados, àe acordo 6-0rii o dscó de incêndio que 
apresentam, nas quatorze categorias abaixo. Quando o conteúdo e a 
utilização de um compartimento são tais que hã dúvidas quanto à 
sua classificação para os fins desta Regra, ele deve seí- considerado 
como um compartimento incluído numa categoria relevante, a qual 
se aplicam as mais severas disposições quanto à separação. O título 
de cada categoria tem um carâter geral em vez de restritivo. O nú
mero que precede o título de cada categoria, entre parênteses, 
refere-se à coluna ou à linha correspondente das tabelas. 

(I) Estações de Controle 

Coi:tiparumen.tõS cm quç são colocados os geradores de emer-
gência para fói'Çã e iluminação. 

Casa do Leme e C3fu3fiin de CartaS. 
Cotnpaftiinehtos que côiitêm o equipamento râdio do navio. 
Estações de controle e de detecção de incêndio. 
Estação de controle das máquinas propulsoras, quando situa

das fora do compartimento das máquinas propulsoras. 
Compartimentos que contém os equipamentos do sistema de 

alarme de incêndio centralizados. 

Comparti~eritos que con~ém as estações e o equipamento do 
sistema centfalizado de fonoclama. 

(2) Escadas 
Escadas interiores, elevadores e esCadas rolantes (ouifas que 

não as inteifãni~ii_te situãdas dentro dos compartirite~tos d~ máqui
nas) para uso dos passageiros e da tripuiaçâo, f>ein CO:nio os poços 
qtie as confinam. Neste contexto, uma escada que é confinada num 
Só i1íveJ pode ser considerada como fazendo parte do compartimen
to do qual não é separada por uma porta de incêndio, 

(3) Corredores 
corredores de comunicação para uso dos passageiros e da tri~ 

pulação. 
( 4) EStações de Manobra e de Eiiróarque das Embarcações e Bal

sas Salva· Vidas 
Espaços de conveses abertos C PaSSeios cobertos que foiinam as 

~taÇões de embarque e de lançamento ao mar das embarcações e 
balsas safva·vidas. 

(5) Espaços de Conves~s Abertos 
Espaços de corivéses abertos e passeios cobertos nãO utilizados 

para estações de embarqUe e de lai1çariteitto ao mar das embar
cações e balSas salva-vidas. 

-áio 

Espaço abc:::rto situado fora das superestruturas e casarias. 
(6) CoífijJiiTiimtmiOS ae Acomodações de Menor Risco de Incên-

CaniãtOtes que contefiham móveis e acessóriôs apresentando 
üin fiSCO iimitado de inCêriàiO. 

CoirtJ>áftiinentos de reunião que contenham móveis e aces
sórios que apresentam tirii l'isCo lirilitado de incêndio e que o-cupem 
uma superfície de convés iriferior a 50 rrietros quadrados (540 pés 
quadrados). 

Escfiiófiós e CDfefriiafi3.s COittelido móveis e acessórios qi.Ie 
apresentem um risco limitado de incêndio. 

(7) Coiiipartfmentos de Acomodações de Risco Moderado de In
cêndio 

Os mesinos que para (6), mas coni OS riióveis e acessórios apre
sentando outro risco de incêndio, e não o limitado. 

Coiripartimentos de reunião contendo Móveis e acessórios que 
:.1presentam um risco limit~do de incêndio e que ocupem uma ârea 
de convés iguai ou superior a Só metroS quadrados (540 pés quadra
dos). 

An~nâriõS _~e_ serviço iSoia~os e pequenos paio is situados nos 
compartinlei1tos de acomodações. 

Lojas. 
Salões de projCção e COmpariiriíento de armazenagem de filmes 

ciHematogrãficos. 
Cozinhas dietétiCas (qUe ilão contenham chama nua). 
ArmáriOs para matcirial de limpeza (em que não sejam guarda

dos líquidos inflamáveis). 
Laboratórios (em que não sejam guardados líquidos inflamá

veis). 
FarmáCiaS. 
Pequenos secadores (ocupando uma área de convés igual ou in-

ferior a 4 metros quadrados (43 pés quadrados). 
Cómpartiriientos de guarda de valores. 
(8) COiilJiilrtiiiíehióS de Acomodações de Maior Risco e lncêirdio 
Compãrtiiliento âe reunião contendo móveis e acessórioS, apre~ 

sentando outro risco de incêndio que não o limitado e que ocupem 
uma área de convés igual ou superior a 50 metros quadrados (43 pés 
quadrados). 

Barbearias e salões de beleza. 
(9) SanitáriOS e Compan;mentos Semelhantes 
Instalações sanitâfiãS Cõriúüis, taiS CóiTi:O Chuveiros, banheiros, 

WC, etc. 
Pequenas lavanderias. 
Piscirias cobertas. 
Salas de operações. 
Copas isoladas nos compartimentos de acomodações. Insta

lações sanitâfias j)aftiCUlãfCS deverão ser consideradas como parte 
do compartimento em que estão situadas. 

(IÕ) TanqUes, EspaçoS VazioS e COhfpái-tirheiitos de Máquinas 
Auxiliares que têm Pouco ou Nenhum Risco de Incêndio Tanques de 
água que fazem parte da estrutura do navio. Espaços vazios e cofer
dames. 
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Compartimentos de máquinas atixilíares ·que não contenham 
mâquinas com sistema de lubrificação sob pressão e onde seja proi
bido o armazenamento de combustíveis, tais-cOm.O: compartimentos 
contendo as instalações de ventilação e de condicionamento de ar; 
compartimentos do cabrestante e da máquina de leme; comparti
mento do equipamento de estabilização; compartimento dos moto
res de propulsão elétrica; compartimentos que contém os quadros 
distribuidores elétricos e equipamento puramente elétríco, que não 
sejam transformadores elétricos a ólCo (acima de 10 K V A); túneis 
dos eixos e das tubulações; compartimentos de bOrilbas e máquinas 
de refrigeração (que não processem nem usem líquidos inflamáveis). 

Túneis verticais fechados que servem aos compartimentos aci
ma relacionados. 

Outros túneis verticais fechados. tais como condutos de tubu
lações e de cabos. 

(11) Compartimentos de Máquinas Auxiliares, Compartimentos 
de Carga. Compartimentos de Categoria Especial, Tanques de 6leo 
de Carga e outros Tanques de 0/eo, assim como CompartimentoS da 
Mesma Natureza apresentando um Risco Moderado de Incêndio. 

Tanques de óleo de carga. 
Porões de carga, condutos de acesso e escotilhas de carrega

mento. 
Câmaras frigorílicas. 
Tanques de óleo combustivel (quando se encontram num com

partimento separado que não contenha máquinas). 
Túneis de eixo e de tubulações onde ê possível armazenar com

bustíveis. 
Compartimentos de máquinas auxiliares, como na categoria 

(lO), que contém máquinas com_ um sistenfa-"de lubridicação sob 
pressão ou nos quais é permitido armazenar combustíveís. 

Estações de recebimento de óleo combustível. 
Compartimentos que contém transformadores elétricos a óleo 

(acima de !O K V A). 
Compartimentos que contêm geradores auxiliares acionados 

por turbinas ou máquinas alternativas a vapor e pequenos motores 
de combustão interna de potência de saída de até 112 kW que acio
nam geradores de emergência, bombas de alagamento, ou de incên
dio, ou do sistema de borrifamento, bombas de esgoto, etc. 

Compartimentos de categoria especial (somente as tabelas 1 e 
3). 

Túneis verticais fechados que servem para acesso aos comparti· 
mentes acima relacionados. 

(12) Compartimentos de Máquinas e Cozinhas Principais 

Praças de máquinas propulsoras principais (que não os com
partimentos de motores de propulsão elétrica) e praças de caldeiras. 

Compart1menros de máquinas auxiliares que não os das Cate
gorias (I O) e ( ll ), que contenham motores de combustão interna ou 
outras unidades que queimem, aqueçam ou bombeiem óleo com
bustível. 

Cozinhas principais e anexos. 
Túneis vertiCais e -erivoltórios de acesso aos compartimentos 

acima relacionados. 

(13) Paióis. Oficinas, Copas, etc. 

Copas principais não anexas às cozinhas. 
Lavanderias principais. 
Grandes secadores (ocupando uma ãrea do convés superior a 4 

metros quadrados (4:i pés quadrados). 
Paióis diversos. 
Depósitos de malas de correio e de bagagem. 
Depósitos de lixo. 

Oficiri3S (que não fazem parte dos compartimentos de mãqui
nas, cozinhas, etc.). 

(14) Outros Compartimentos onde sào armazenados Líquidos in-
flamáveis, 

Paióis de lâmpadas. 
Paióis de tinta. 
Paióis que cOntêm líquidos inflamáveis (tinturas, medicamen

tos, etc.). 
Laboratórios (em que são guardados líquidos inflamãveis). 
(iii) quando é iridicado um só valor para a integridade ao fogo 

de uma divisão entre dois compartimentos, esse valor se aplica a to
dos os casos; 

(i v) quando se determina o grau de integridade ao fogo de uma 
divisão entre dois cqrnpartüilentos situados no interior de uma zona 
vertical principal Ou de uma zona horizontal não protegida por um 
sistema automático de extinção de incêndio por borrifos, de acordo 
com as disposições da Regra 12 do presente Capítulo, ou entre tais 
zonas das quais nenhuma é assim protegida, deve-se aplicar o rilais 
elevado dos dois valores indicados nas Tabelas; 

(v) quando se determina o grau de integridade ao fogo de uma 
divisão entre dois _compartimentos situados no interior de uma zona 
vertical principal ou de uma zona horizontal protegida por um siste
ma auiomáüi::O de extinção de incêndio por borrifos, de acordo com 
as disposições da Regra 12 do preserite CapítUlo, ou entre tais zonas 
que sejam, tanto uma como a outra, protegidas por esse sistema, 
deve-se'aplicar o menor dos dois valores dados na& Tabelas. Nos ca
sos em que uma zona protegida por borrifoS e uma zona não" prote
gida Se encontrem no interior de U:m cOmPartimento de acamo~ 
dações e de serviço, deve-se aplicar à divisão entre as zonas o mais 
elevado dos dois ·valores indicados nas Tabelas; 

(vi) quando compartimentos adjacentes estão na mesma cate
goria númérica e o número "1" aparecer nas tabelas, não há necessi~ 
dade de instalar uma antepara ou um convés entre tais comparti
mentos, se isso for considerado supérfluo pela Administração. As~ 
sim, por exemplo, na categoria 12 não precisa ser exigida urna ante
para entre uma cozinha e suas copas anexas, desde que as anteparas 
e os convéses das copas tenham a integridade requerida para a cozi~ 
nha. É, contudo, exigida uma antepara entre uma cozinha e um 
compartimento -de mãquinas, mesmo que ambos os compartimentos 
pertençam à categoria 12; 

(vii) quando o número ''2" aparecer nas tabelas pode ser per
mitido o menor grau de isolamento somente se, pelo menos, um dos 
compartimentos adjacentes for protegido por um sistema automáti
co de extinção de incêndio por borrifos, de acordo com as dispo
sições da Regra 12 do presente Capítulo; 

(viii) não obstante as disposições da Regra 19 do presente 
Capítulo, não existem exigências especiais para o material ou a inte
gridade ao fogo das anteparas e convéses, quando somente um traço 
apa-recer nas Tabelas; e 

(ix) no que concerne aos compartimentos de Categoria 5, a 
Administração deve determinar qual das tabelas l ou 2 de aplica às 
extremidades das casarias e superestruturas, e qual das tabelas 3 ou 
4 se aplica aos convéses expostos ao tempo. Em nenhum caso devem 
as prescrições das tabelas I a 4 em relação à Categoria 5 exigir a se
paração por meio de dispositivos de-fechamento dos compartimen
tos que, na opinião da Administração, não precisam ser separados. 

c) Forros e revestimentos contínuos do tiPo "B", fixados respectivamen
te sobre convéses e anteparas, podem ser considerados como contribuindo no 
todo ou em parte para o isolamento e a integridade exigidos. 

d) Ao aprovar as medidas tomadas na construção tendo em vista a pre
venção de incêndios, deve a Administração levar em consideração o risco de 
transmissão de calor nas interseções e nas extremidades das barreiras térmi
cas exigidas. 
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T~SELA-1 . 
.C.NTEPARAS ':!UE CC~~TITL!EM LH}ITES OE ZONAS 
',1E11 t!:.:rs tt~P.:COAIS CU DE ZONAS HQRIZCNTIUS 

.. 

[2) 

(3) 

;:STI'.ÇO'E'S ;:l!'-MAf·fPERAS t-Ot -tfifp,:~:::us Q-~~ EW~;:Ff 
':A;t;:; t f,A!..SAS S~L··:S.-VIDAS -~4) 

CO"'~i·:1Tl!'iEt!TCS Q( .~CO~OOf.ÇO'ES Q_E_ ~E;~O"' 
~ISCC DE HJCrNDIO - - (6} 

rt~·::!l:fTi!.'('l"l'C__5 DE "--:':t'C:QB;:C'ES o:: r•:ral'l 
'!r;:;r-t ::u: u-:r.:ro.:~:no c~) 

H1::::.~:::::. rs~~<:;c-s · vc.no~ E" :-:t.'?~~í~r.·r:rç? 
Dr t-'~'JUii~.C.S- i\UX!Lii!.qES :;O!: r=::i~~!:" POt::C 
GU ~E'H-it!~ IHS!:O O.E JI\'cr'l~IQ (!_C) 

Cíl'·'PARTH1ENTOS OE ~~t:Ult~~S I!.UXlLI~RÇS, 
CC~"PARTIMENTOS OE CA-RGA, cqMPARtlMEiHOS 
:>E CiiT!:coiU!\ _ESPECIAL, TANOUE:s-or-õltO OE: 
Ct;'=tG.C. E OUTRoS TA~QUES DE .6LEO, !'o~~I~ C.Q. 

r;~~~~~~~R_J~.~·~~~g~ ~~o~~~~~ ~~T~~~~~o~~R~~ (! 1) 
COI'~!='AR"TH'IE!I:T('S DE i'!AC.UINAS ~- CCl!ri!-!AS 
P?.l:'o!CH'I'i!S - (:l.2) 

PA!cliS';~OF'I!:lNAS COPAS, ETC... --, 13) 

(1) (2) (3) (4) (5) (<) (7) (e) (9) (10) (ll) (12) (13) (14) 

ll.-0 A-0 A-0 1'.-0 A-15 A-30 A-6C !i-0 A-J A.-3C ;.-6C .:.-lS .:.-60 
A-0 A-0 ,;-15 P.-0 

A-D A-C P.-0 A-0 A-3C A-30 A-0 A-0 A-30 ·'-60 A-lS A-60 
A-0 A-0 .:.-C 

il.-C! A-0 A-0 A-0 1\-0 .1\-0 Ji-60 A-C ll.-60 

4-0 A-C A.a A-0 A-0 A-0 A-0 
,_, ,;-o 

A-15 A-30 A-30 4-0 .!\-0 ~-15 r.-:m :.-15 A-30 
A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 

A-30 A-60 A-0 A-0 A-30 A-60 A-30 :..-60 
A-0 A-15 A-0 A-0 

A-6-o A-0 4-0 1\-óO A-6C .e-30 l'i-60 
fl-15 ;,_15 f>,-0 

::.-0 .-.-u .;-o A-:::: ~-0 4-0 

~-n A-0 A-0 A-0 A-0 

A-0 A-60 A-0 A-60\ 

A-0 A-30 

.. T~ElE.LA-2 
A~JTEPARAS QUE ~Jil.O C.tltlSTITlJEM LIMITES DE Z.ONA-5 

IJERTIC.O.!S PRINCIPAIS rJ(M OE ZO~JAS 1-!0RIZmJTAIS 

ESTAÇC!E'S _OE CDNTROL~ 

_STAÇC'ES O! r~AM09RAS E IJE -!:I':E"ArrQuE DAS 
EMBARCAÇO'ES E _a_l;_!.._SAS_ 5,'\['JA-'J!DAS 

c·m~~l'iRTil-:E~Tr:!S OE JiCC~O~ACCt:S Dt: 
~E.~CR RISc-O DE Pl!:~~DIC 

CHPA::l.TIMENTOS OE- A"C-Cti:CCAÇtíES ~-E: 
RISCO r~ODER;.DQ DE I~Ct:N~!O 

CMPARTIMENTOS--DE Mti:OUlNAS AlJXrLIARt"S, 
OMPARTIMENTOS o_r CARGA, CO!"I=ARiiMENTCS 
!" CATEGORIA ESPECIAL, TANOUtS DE !'ll-.(0 

OJ 

~.!' 

(3) 

(4) 

(5) 

{§) 

{7} 

E CARGA E OUTROS TANQUE!;! pr;;- _6L~C, ASSif.l 
OMO CO!~PARTlMENTOS DE 'MESMA NATUREZA A
RESENTANOO UM RISCO- MODERADtl o_~ !NCr:~DIO(ll} 

-OMPARTH~CNTCS' OE: MA'CUU:AS r:··coi:HJH.C.S 
RHlCIPAIS -

P~ICiiS, OF'ICHJAS, CtlPAS:, ETC ••• 

OUTROS COMPARTIMCNTOS ONDE S~O ~~("'A:!:E.~A 
OS L!QUIOOS INFLAM~VEIS -

(12) 

(14) 

{1) (2) (J) (4) (5) (6) (7) (sj {9} ·(10) (11) (1:2} {!.3) (la) 

e-o1 A-0 A-0 A-0 A-0 

A-0 1 .t:-C A-0 P.-0 

l'i--D A-0 
S-0 

A-Q :;-O A-C A-C 

fl-0 ,~-G .~-J ~-C' 

3-tl ~-:: ::-:- s~:: 

S-C 3-1.5 E-15 3-: 

S-15 3-15 9-C 
c c c 

A-0 

:.-o 

k-C 

A-C 

~ .. 15 

A-C 

A~2 

k-15 
A-J 

;;_): K--0 ··-~= A-0 

;..-15 ;:,_;; h-!5 
A-C 

,;_c r,_c P-'J. 
::-G 3-: 

..... -~: ;,_Q r.,_J;:J 
;J,_,j 

3-15 !3-C A-0 A-30 ,;-60 A-lS .:.-60 
C C H-0 A-G A-:5 

:.-C 

Abril de 1980 
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TABELh-3 
CONVESES QUE F"ORMAM ESCALONAt·lE-NTDS NAS ZONAS_ VERTICAIS 
PRHJCIPAIS OU QUE CONSTITUE!'< LIMITES DE zm~AS HORIZONTAIS 

CDf".PARTIMENTOS ASAIXP""";l, CDMPARTIMENTOS ACIMA~ I 1) ( 2) (3) ( 4) (>) ( 6) (7) ( 8) ( 9) ( 10) (11) ( 12) (13) ( 14) 

ESTAÇO'ES OE CONTR-OLE (l) A-60 A-60 A-JO A-0 P.-0 A-15 A-jO A-60 A-0 A-0 A-30 A-60 ll.-15 A-60 

(2) A-15 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 
A-1$> A-15 A-0 A-0 A-0 ll.-60 A-0 A-60 (S_CADAS A-0 A-0 

CORRtOORES Pl A-30 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-15 A-15 A-0 A-0 A-0 A-60 A-0 A-60 
~o A-0 

E_STAÇO'ES OE t1 ANCBRA5 c OE EMBARIWE DAS 
f--

(4) A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-O 
EM8ARCAÇ0tS E BALSAS 5 ALVA-VIDAS 

,·_Q :P:-o ESPAÇOS or CONVESES ACERTOS (5) A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 

COMPARTIME.NTOS DE ACOMODAÇO'ES D.E. A-60 ..'\-30 A-15 A-0 A-0 A-0 
1<-15 A-30 A-0 A-0 

A-15 A--15 A-0 A-15 
MENOR RISCO OE INCtNDIL! (6) A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 

CQ!~PARTIMt;JTOS Of: ACQf",DOAÇ0t:S OE A-6D A-60 A-30 A-15 A-0 A-15 A-;O A-60 A-0 A-0 A 30 A-30 A-0 A-30 
RISCO !~ODERADO DE lNGrNOIO (7) A-15 A-0 A-0 A-0 A-0 , A-!S A-0 

COMPARTIME!JTOS OE ACOI><ODAÇO'ES OE A-60 
11-60 A-60 A-60 A-0 

A-30 il-60 fl-60 A-0 A-0 
A-30 A-60 1\-15 A-60 

MAIOR RISCO DE INCtNOIO (8) A-15 ll-15 A-15 A-0 A-15 A-15 A-O A-0 

SA~!IT6RIOS ( CCfiPARTif':F"NTOS S'WELHANTES w A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-C A-0 A-0 A-0 A-0 1<-0 A-0 A-0 

TANQUES, ESPAÇOS VAZIOS E CtlfiPAnTHiENTOS 
A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 

OE MI(QUINAC:: AUXILIARES DUE TENHAM PlJUCO 
ou ~~E~HUM RISCO OE lNcl:NDIO (lO) 

'COMPAI:!'TIMENTIJS DE MIÍOUINAS AUXILIARES, 
COMPARTIMENTOS OC C_AR.GA, COMPARTIMENTOS 

i.-3~ OE CATEGORIA ESPECIAL, TANQUES OE í!LEO A-60 A-0 
A-30 A-GO A-60 A-0 A-0 A-0 A-30 A-30 

OE CARGA E OUTROS TA~OUES OE í!LEO, ASSIM 1\-60 A-60 A-60 A-0 .1:.-15 A-15 A-0 
COMCf COMPfiRTil':ENTOS OE MES!~A NATUREZA A-
PRESENTANDQ UM RISC_O MODERADO OE INCrNDI O (ll) 

COMPARTIMENTOS OE M~QUINAS E COZINHAS A-60 A-60 A-60 1\-60 A-0 A-60 A-!0 A-60 A-0 A-0 A-60 A-60 A-6C ,_s;:' 
PRINCIPAIS (12) 

PAIÚIS, OfiCINAS, COPAS, ETC ••• (D) A-60 
A-60 P..-3-0 A-15 A-0 
A-15 A-0 

A-15 A-:SO A-60 
A-0 A-0 A-15 

A-0 A-0 A-0 A-30 A-0 A-30 

-OUTROS COMPARTIMENTOS ONDE soo ARI1AZEN~ 
(14) 1\-60 A-60 A-60 A-60 A-0 A-60 A-60 A-60 A-O A-0 A-60 A-_60 A-60 k-60 

DOS L!OUIOOS IrlFLAM~VEIS 

TJ\13EL~-4 
CONV~SES :::uE ll!.ll:'O rORMAl"' ESC~LONAr~ENTOS NAS ZONAS VERTICAIS 

PRINCIPAIS r.;rtl CONSTITUEM LlMITES DE ZONAS HORIZO;.JTAIS 

COMPARTIMENTOS ABAIXO-:;. COMPARTH'iENTQS ACIMA- (1) (2) (>) (4) ( >) I <•l (7) ( B) (9) ( 10) (11) ( 12) (13) ( 14) 

ESTAçO'ES OE CGNTROLE ( 1) 
A-30 A-.30 A-15 A-0 A-0 A-0 A-15 A-30 

A-0 A-0 A-0 A-60 A-0 
A-60 

A-0 A-0 A-0 8-0 A-0 A-0 A-15 

ESCADAS (2) A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-JO A-0 A-30 
8-0 A-0 

CORREDORES (3) A-lS A-0 A-ci A-0 A-0 A-0 A-15 A-15 A-0 
<-O A-D A-30 A-0 

A-30 
A-0 

8-0 8-0 8-0 8-0 8-0 9-0 A-0 

ESTAÇO'ES OE MANOBRA E DE EMBARQUE DAS A-0 A-0 A-0 A-0 - A-0 A-0 A-0 A-0 A-O A-0 A-0 A-0 A-0 EM8Af!CAÇ0"[S SAUJA-VIDAS --(4) 9-0 0-0 8-0 8-0 

ESPAÇOS DE CONVESES A.DERTOS (>) A-0 A-0 A-0 A-0 - A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 
8-0 8-0 B-0 B-0 8-0 8-0 

COMPARTit1ENTOS OE ACO~ODAÇaES OE A-60 A-l5 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-D 
A~15 

A-0 
A-15 

MENOR RISCO Ot: INCrNDIO (6) A-0 9-0 9-0 8-0 8-0 G-0 A-0 A-C 

COMPARTIMENTOS OE ACOMOOf.ÇO'ES DE A-60 A-JO A-15 A-15 A-0 A-0 A-15 A-JO A-0 A-0 
A-15 A-JO 

A-0 
A-30 

RISC1J MODERADO OE INC(NDIO ( 7) A-0 A-0 A-0 9-0 B-0 8-0 B-0 8-0 A-0 A-0 A-0 

COMPli.RTH-'!ENTOS OE ACOMOOAÇO'ES OE A-61J A-60 A-60 A-30 A-0 A-15 A-JO A-60 A-0 A-0 A-30 A-30 
A-0 

A·-.30 
1-'.AIOR RISCO OE INCCN_DI O (8) A·15 A-0 A-0 6-0 8-0 8-0 8-0 8-0 A-0 A-0 A-0 

SANIT~RIOS E COr-.'PARTHIHJTOS SEMELH"ANJES (9) 
A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 J\-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 S-0 6-0 8-0 8-0 8-0 B-0 

TAtJOUES, E:SPA_ÇOS VAZIOS !: COt--lPARTIMENTOS 
DE MAtJUINAS AUXILIARES CUE TENHAM POUCO A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 

1 
A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 

OU NENHUM _RISCO OE lNCtNOIO (lO '-''-
COMPARTIMENTOS DE MA_QUINAS AUXILIARE_S, "-COI"iPARTir-.<ENTOS OE -CARGA, COMPARTIMENTOS 

A-60 A-60 A-30 A-15 A-30 A-01 A-302 
DE CATEGORIA ESPECTAL, TANQUES DE t:iLEO A-60 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 
DE CARGA t OUTROS TANQUES OE ÓLEO, ASSIM A-15 A-15 A-0 A-0 A-0 A-15 

COMO COMPARTIM~NTOS DE MESMA NATUREZA A-
PRESENTANDO UM RISCO MODERADO DE INCt:NOIO(ll) 

COMPARTI!-lENTOS DE MAOUINAS E CtlZINHAS A-60 A-60 A-SO A~60 A-0 A-60 A-~0 A-60 A-0 >-O A-30 A-JO A-0 A-60 
PRHJC!PAIS ( 12) 

PAI6IS, OF"ICINAS, COPAS, ETC ••• (D) A-60 A-30 A-15 il.-15 A-0 A-15 A-30 A-JO A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-15 2 

A-0 A-0 •-o 8-0 A-0 A-G A-0 8-0 1\-0 

OUTROS COMPARTIMENTOS ONDE 5~0 ARMAZEr.J.E_ A-6{] A-601 A-60 A-60 A-0 A-.30 A-€0 A-60 A-0 A-0 A-3Ô A-36 A-0 A-.30 2 
COS L!OUIOOS INF"LAM~VEIS ( 14) A-}0 A-30 A-0 A-15 A-15 A-0 A-C r,-o 
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Regra 21 

a) Em todos os compartimentos destinados aos passageiros e à tripu
lação e em todos os compartimentos em que a tripulação é normalmente em
' pregada, cxceto os compartimentos de máquinas, deverão ser previstas esca
das inclinadas e vertiCais que proporcionem um meio rãpido de abandono 
desses compartimentos para o convés de embarque das embarcações e balsas 
salva-vidas. Devem ser observadas, cm particular, as seguintes disposições: 

b) 

(i) abaixo do convés das anteparas, cada compartimento estan
que ou outro compartimento ou grupo de compartimentos delimita
dos de modo semelhante deverá ser provido de dois meios de aban
dono, dos quais pelo menos um não obrigue a passar por uma porta 
estanque. A Administração poderá, a título excepcional, exigir ape~ 
nas um meio de abandono, levando em conta a natureza e a locali~ 
zação dos compartimentos e o número de pessoas que neles poderão 
normalmente ser alojadas ou empregadas; 

(ii) acima do convés das anteparas, cada compartimento da 
zona vertical principal ou outro compartimento ou grupo de com
partimentos delimitados de modo semelhante, deverá ser provido 
no mínimo de dois meios de abandono, dos quais pelo menos um 
deverá dar acesso a uma escada que constitua uma saída vertical; 

(iii) pelo menos um dos meios de abandono previstos pelas alí
neas a) (i) e (ii) da presente Regra deverá ser constituído por uma es
cada de fãcil acesso, delimitada por condutos que proporcionem um 
abrigo contínuo contra o fogo desde o nível de sua origem até o con
vés de embarque nas embarcações e balsas salva~vidas correspon· 
dentes ou até o nível mais elevado servido pela escada, se este último 
for mais elevado. Contudo. quando a Administração tiver, em virtu~ 
de das disposições da alínea a) (i) da presente Regra, concedido uma 
dispensa, o único meio de abandono deverá proporcionar um aban~ 
dono seguro julgado satisfatório pela AdminiStração. A largura, o 
número e a continuidade das escadas deverão ser julgados satisfa~ 
tórios pela Administração; 

(iv) o acesso dos condutos das escadas às ãreas de embarque 
das embarcações e balsas salva·vidas, deverâ ser protegido de modo 
julgado satisfatório pela Administração; 

(v) os elevadores não deverão ser considerados como consti
tuindo um dos meios de abandono exigidos; 

(vi) as escadas que servem apenas a um- compartimento e a um 
balcão nesse compartimento não deverão ser consideradas como 
constituindo um dos meias de abandono exigidos; 

(vii) se uma estação radiotelegráfica não tiver acesso direto ao 
convés exposto, deverão ser providos, partindo dessa estação, dois 
meios de abandono; e 

(viii) não serão permitidos corredores sem saída que tenham 
mais de 13 metros (43 pés). 

(i) Nos compartimentos de categoria especial, o número e a 
disposição dos meios de abandono situados tanto acima como abai~ 
xo do convês das anteparas, deverão ser julgados satisfatórios pela 
Administração e; de um modo geral, a segurança das vias de acesso 
ao convés de embarque deverá ser pelo menos equivalente à prevista 
nas alíneas a (i), (ii), (iii), (iv) e (v) da presente Regra. 

(ii) Um dos meios de abandono dos c~)lnpartimentos de má
quinas onde a tripulação é normalmente empregada deverá evitar o 
acesso direto a qualquer compartimento de categoria especial. 

c) Cada compartimento de máquinas deverá ser provido de dois meios 
de abandono que satisfaçam notadamente as seguintes disposições: 

(i) quando o compartimento estiver situado abaixo do convés 
das anteparas os dois meios de abandono deverão consistir em: 

(I) dois conjuntos de escadas de aço, tão separados quanto 
possível, conduzindo a portas, igualmente afastadas uma da outra, 
situadas na parte superior do compartimento e permitindo o acesso 
ao convés correspondente de embarque nas embarcações e balsas 
salva~vidas. Uma dessas escadas deverá proporcionar um abrigo 
contínuo contra o fogo, a partir da parte inferior do compartimen
to, até uma posição segura situada fora do compartimento, ou 

(2) uma escada de aço que conduza a uma porta situada na 
parte superior do compartimento e que permita o acesso ao convés 
das embarcações e uma porta de aço que possa ser acionada pelos 
dois lados e que proporcione uma via segura de abandono para o 
convés de embarque, 

(ii) quando o compartimento de máquinas estiver situado aci
ma do convés das anteparas, os dois meios de abandono deverão es
tar tão separados quanto possível e as portas de saída de tais meios 
de abandono deverão ser colocadas de modo a permitir o acesso ao 
convés correspondente de embarque nas embarcações e balsas 
salva~vidas. Quando tais meios de abandono exigirem o uso de esca~ 
da_s, as mesmas deverão ser de aço. 

Todavia, nos navios de tonelagem bruta de arqueação inferior a 1000, a 
Administração pode aceitar apenas um meio de abandono, levando em conta 
a largura e a disposição da parte superior do compartimento, e nos navios de 
tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 1000, a Administração po
derá aceitar que o compartimento coinporte somente um meio de abandono, 

--com a condição que uma porta ou uma escada de aço constitua uma saída se
gura para o convés das embarcações, levando na devida conta a natureza e a 
localização- do compartimento e o fato de serem ou não empregadas pessoas 
nesses compartimentos. 

Regra 22 

Proteção das Escadas e Elevadores nos Compartimentos 
de Acomodações e de Serviço 

a) Todas as escadas deverão ser construídas de armação de aço, ex:ceto 
quando a Administração aprovar o uso de oUtros materiais equivalentes e de
verão estar dentro de condutos constituídos por divisões do tipo 41A", bem 
como serem providas de meios eficazes de fechamento de todas as aberturas, 
com exceção de que: 

(i) uma escada que ligue somente dois convéses não necessita 
ser provida de conduto, desde que a integridade do convés atraves
sado pela escada seja mantida por meio de anteparas ou de portas 
adequadas em uma coberta entre os dois con véses. Quando a escada 
for fechada ao nível da coberta o conduto deverá ser protegido da 
maneira prevista para os convéses nas tabelas que figuram na Regra 
20 do presente Capítulo; 

(ii) as escadas p'oderão ser instaladas sem condutos em com
partimentos públicos, desde que fiquem completamente no interior 
desses compartimentos. 

b) Os condutos das escadas deverão ter comunicação direta com os cor· 
redores e deverão ter uma área suficiente para evitar o congestionamento, le~ 
vando em conta o número de pessoas suscetíveis de os utilizar em caso de 
emergência. Tanto quanto possível, os condutos das escadas não deverão dar 
acesso direto aos camarotes, armários de serviço ou outros compartimentos 
fechados que contenham materiais combustíveis e nos quais exista risco de se 
originar um incêndio. 

c) Os túneis verticais dos elevadores deverão ser instalados de modo que 
impeçam a passagem de fumaça e chamas de uma coberta para outra e deve
rão ser providos de meios de fechamento para controlar as correntes de ar e a 
fumaça. 

Regra 23 
Aberturas nas Divisões Tipo "A" 

a) Quando as divisões Tipo "A" forem perfuradas para passagem de 
cabos elétricos,- canalizações, túneís verticais, etc. ou vigas, vaus ou outros 
elementos estruturais, deverão ser tomadas disposições para que não seja 
comprometida sua resistência ao fogo, sujeitas às disposições do parágrafo g) 
da presente Regra. 

b) Quando, por necessidade, um conduto de ventilação passar através 
da antepara de uma zona vertical principal, deverá ser instalada adjacente à 
antepara uma válvula de borboleta contra incêndio, de fechamento automãti· 
co à prova de falhas. A vâlvula de borboleta deverâ tambêm poder ser fecha· 
da manualmente de cada lado da antepara. Sua posição de manobra deverá 
ser facilmente acessível e marcada com tinta vermelha refletora. O duto entre 
a antepara e a válvula de borboleta deverá ser de aço ou outro material equi" 
valente e, se necessãrio, ter um grau de isolamento que atenda às disposições 
do parãgrafo a) da presente Regra. A válvula de borboleta deverâ ser provi
da, pelo menos num lado da antepara, de um indicador bem visível que mos
tre se a vâlvula está na posição aberta. 

c) Com exceção das escotilhas situadas entre os compartimentos de 
carga, compartimentos de categoria especial. paióis e compartimentos de ba
gagem e entre estes compartimentos e os conveses abertos. todas as aberturas 
deverão ser providas de dispositivos de fechamento fixados permanentemente 
e que tenham resistência ao fogo pelo menos igual à das divisões nas quais são 
instalados. 
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d) Todas as portas e armações de portas das divisões do tipo uA", bem 
como os dispositivos que permitem manter estas portãs fechadas, deverão ser 
construídos de modo a oferecer resistência ao fogo e à passagem de fumaça e 
de chamas equivalente, tanto quanto possível, à das anteparas nas quais as 
portas estão situadas. Estas portas e esquadrias deverão ser construídas de 
aço ou outro material equivalente. As portas estanques não necessitam isola
mentos. 

e) Cada uma destas portas deverá poder ser aberta e fechada, de cada 
lado da antepara, por uma só pessoa. 

t) As portas de incêndio. situadas nas anteparas das zonas verticais 
principais e nos conUutos das escadas, que não as portas estanques de coman
do mecânico ou as que ficam normalmente fechadas, deverão ser providas de 
dispositivos de fechamento automático, capazes de funcionar com uma incli
nação desfavorável de 3,5 graus. A velocidade de fechamento da porta deve
rã, se necessário, ser controlada para evitar expor o pessoal a um perigo inde
vido. Todas estas portas, exceto as que ficam normalmente fechadas, deverão 
poder ser manobradas, simultaneamente ou em grupos, de uma estação de 
controle e também, separadamente, de uma posição situada ao nível da porta. 
O mecanismo de liberação deverã ser projetado de modo que a porta se feche 
automaticamente no caso de uma falha no sistema de comando, entretanto, 
são consideradas aceitãveis para este fim as portas estanques acionadas por 
servo-mecanismos. 

Não é permitida a instalação de dispositivos de retenção que não possam 
ser controlados de uma estação de controle. As portas duplas de "vai-e-vem'\ 
quando autorizadas, deverão ser providas de dispositivos de fechamento que 
sejam automaticamente acionados pela operação do sistema de liberação das 
portas. 

g) Quando um compartimento for protegido por um dispositivo auto
mãtico de borrifamento que satisfaça à Regra 12 do presente Capítulo ou 
equipado com um forro contínuo do tipo ~·a", as aberturas praticadas nos 
conveses que não formam degraus nas zonas verticais principais nem consti
tuam limites de zonas horizontais deverão ter um fechamento razoavelmente 
estanque a tais conveses deverão ter o grau de integridade ao fogo previsto 
para as divisões do tipo '"A", na medida em que a Administração julgue ra
zoâ veJ e possível. 

h) As disposições que-prevêem uma integridade ao fogo do tipo "A" 
para as divisões que constituem os limites exteriores do navio não se aplicam 
a separações de vidro, janelas e vigias. Elas também não se aplicam às portas 
exteriores das superestruturas e casarias. 

Regra 24 
Aberturas nas Divisões Tipo -"B" 

a) Quando as divisões do tipo "B" são perfuradas para a passagem de 
cabos elétricos, tubos, túneis verticais, condutos, etc., ou para instalação de 
terminais de ventilação, aparelhos de iluminação ou outros dispositivos simi
lares~ deverão ser tomadas providências para que sua resistência ao fogo não 
seja comprometida. 

b) As portas e suas armações situadas nas divisões tipo .. B • ., bem como 
seus dispositivos de fechamento, deverão oferecer resistência ao fogo equiva
lente, tanto quanto possível, à das divisões, com a exceção de que poderão ser 
permitidas aberturas de ventilação na parte inferior dessas portas. As aber
turas feitas nas portas ou-sob as mesmas deverão ter uma superfície líquida 
total que não ultrapasse 0,05 metro quadrado (78 polegadas quadradas) e as 
praticadas numa porta deverão ser providas de uma grade de material não 
combustível. As portas deverão ser incombustíveis. 

c) As disposições cohcernerites- à aplicação das normas de integridade 
ao fogo do tipo .. B" às divisões que constituem os limites exteriores do navio 
não se aplicam às separações de vidro, janelas e vigias nem às portas exterio
res das superestruturas e casarias. 

d) Quando estiver instalado um dispositivo automático de borrifamen
to, de acordo com as disposições da Regra 12 do presente Capítulo: 

(i) as aberturas praticadas nos conveses que não formam de~ 
graus nas zonas verticais principais e que não constituem limites 
das zonas horizontais deverão ter um fechamento razoavelmente es
tanque e o grau de integridade ao fogo previsto para as divisões do 
tipo .. B", na medida em que a Administração o julgue razoãvel e 
possível, e 

(ii) as aberturas praticadas nas anteparas de corredores do tipo 
4 '8" deverão ser protegidas de acordo com as disposições da Regra 
19 do presente Capítulo. 

Regra 25 
Sistemas de Ventilação 

a) De um modo geral, os ventiladores deverão ser dispostos de modo que 
os condutos que desembocam em vários compartimeritcis -permaneçam no in
terior da mesma zona vertical principal. 

b) Quando os sistemas de ventilação atravessam conveses, deverão ser 
tomadas medidas, alêm das previstas na Regra 23 deste Capítulo com relação 
à integridade ao fogo dos conveses, para reduzir o risco de passagem de fu
maça e de gases quentes de uma coberta p:a-ra outra, através desses condutos 
de ventilação. Alêm dos requisitos de isolamento da presente Regra, o isola
mento dos condutos verticais deverâ, se necessário, satisfazer às tabelas perti
nentes da Regra 20 do presente Capítulo. 

c) Todos os orifícios principais de entrada e saida de ar deverão poder 
ser fechados do lado de fora do compartimento a que servem. 

d) Exceto nos compartimentos de carga, os materiais utilizados para a 
construção dos condutos de ventilação deverão ser os seguintes: 

(i} para os dutos cuja seção não seja inferior a 750 centímetros 
quadrados (116 polegadas quadradas) e todos os dutos verticais que 
servem a mais de um compartimento em cobertas; aço ou outro ma
terial equivalente; 

(ii) para os dutos de menos de 750 centímetros quadrados (116 
polegadas quadradas) de seção: materiais incombustíveis-: t neces· 
sârio assegurar a integridade ao fogo das divisões tipo uA" ou ··s", 
quando elas são atravessadas por esses dutos; e . 

(iii) dutos de pequeno comprimento, não ultrapass"ando de um 
modo geral2 metros (79 polegadas) nem 200 centímetros quadrados 
(31 polegadas quadradas) de seção, não precisam ser incombustí
veis, desde que sejam preenchidas todas as seguintes condiÇões: 

(I) o duto seja construído de um material que apresente, na 
opinião da Administração, um reduzido risco de incêndio; 

(2) o duto seja utilizado somente na extremidade do dispositivo 
de ventilação; 

(3) o duto não se localize a menos de 60 centímetors (24 ·pole
gadas), medidos ao longo de seu comprimento, de uma abertura 
praticada em uma divisão do tipo ·~A'' ou .. B", incluindo forros 
contínuos do tipo "B". 

e) Quando o conduto de uma escada ê ventilado, o duto ou dutos de 
ventilação (se houver) deverão ser ligados diretamente ao compartimento dos 
ventiladores, independentemente de outros dutos do sistema de ventilação, 
não devendo servir a quaisquer outros compartimentos. 

f) Todos os aparelhos de ventilação mecânica, com exceção dos ventila~ 
dores dos compartimentos de máquinas e de carga, bem como dos dispositi
vos suplementares de ventilação que possam ser prescritos na aplicação do 
parágrafo (h) da presente Regra, deverão ser equipados de comandos agrupa
dos de man_eira que se possam parar todos os ventiladores de duas posições 
que estejam o mais distante possível uma da outra. Dever-se~â também agru
par os comandos principais dos aparelhos de ventilação mecânica que servem 
aos compartimentos de máquinas, de mcineira que eles possam ser manobra
dos de duas posições, sendo que uma delas deve se achar no exterior dos com
partimentos em questão. 

Os ventiladores dos dispositivos de ventilação mecânica que servem aos 
compartimentos de carga deverão poder ser parados de uma posição segura, 
situado no exterior de tais compartimentos. 

g) Os dutos de exaustão dos fogões das cozinhas deverão ser constituí
dos por divisões do tipo ~'A", quando atravassarem os compartimentos de 
acomodações ou os compartimentos que contenham materiais combustíveis. 
Cada duto de exaustão deverá ser provido de: 

(i) um filtro de gordura que possa ser facilmente removido 
para limpeza; 

(ii) uma vâlvula de borboleta contra incêndio, situada na extre~ 
midade inferior do conduto; 

(iii) dispositivos, acionãveis de dentro da cozinha, para parar o 
ventilador de exaustão de ar viciado; e 

(iv) uma instalação fixa que permita extinguir um incêndio 
dentro do duto. 

h) Deverão ser tomadas, em relação às estações de controle situadas 
fora dos compartimentos de máquinas, todas as medidas possíveis, para ga
rantir uma ventilação e uma visibilidade permanente e para remover a Fu
maça, de modo que, em caso de incêndio, as mãquinas e os aparelhos que ali 
se encontram possam ser supervisionados e continuem a funcionar eficaz
mente. Deverão ser proporcionados dois meios distintos para a alimentação 
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de ar desses compartimentos; as entradas de ar correspondentes deverão ser 
dispostas de modo que reduzam ao mínimo o risco de introdução de fumaça, 
simultaneamente nas duas entradas. A critério da Administração tais dispo
sições não precisam ser aplicadas às estações de controle situadas num convés 
aberto ou abrindo para esse convês e nos casos em que os dispositivos de fe
chamento locais sejam igualmente eficazes. 

i) Os dutos destinados à ventilação dos compartimentos de mãquinas de 
CategOria ~·A n não deverão, como regra geral, passar por compartimentos 
habitáveis, compartimentos de serviço ou estações de controle. Contudo, a 
~dministração poderá permitir que sejam dispensadas estas disposições nos 
seguintes casos: 

(i) os dutos são construídos de aço e isolados de acordo com a 
norma A-60; e 

(ii) os dutos são construídos de aço, providos de uma válvula 
de borboleta automática contra incêndio, próxima da divisão que 
atravessam, e isolados, de acordo com a norma A-60, desde o com
partimento de máquinas atê um ponto situado pelo menos a 5 me
tros (16 pês) além da vâlvula de borboleta contra incêndio. 

j) Os condutos destinados à ventilação dos compartimentos habitáveis, 
compartimentos de serviço ou das estações de controle não deverão, como re
gra geral, atravessar os compartimentos de máquinas de CateS:oria ' 4A" .Con· 
tudo, a Administração poderá permitir que sejam dispensadas estas dispo
sições, desde que os dutos sejam de aço e que as válvulas automãticas de in
cêndio sejam instaladas rias proximidades das anteparas atravessadas. 

Regra 26 
Janelas e Vigias 

a) Todas as janelas e vigias abertas no interior dos compartimentos de 
acomodações, dos compartimentos de serviço c das estações de controle que 
não sejam aquelas a que se aplicam as disposições-do parágrafo h) da Regra 
23 e do parágrafo c) da Regra 24 do presente Capitulo deverão ser construi
das de m.odo que atendam às prescrições de integridade das anteparas em que 
estão instaladas. 

b) Não obstante as disposições das tabelas da Regra 20 do presente 
Capítulo: 

(i) todas as janelas e vigias abertas nas anteparas que separam 
do exterior os compartimentos habitáveis, os compartimentos de 
serviço e as estações de controle, deverão ser construídas de ar
mações de aço ou outro material adequado. O vidro deverâ ser reti
do por um rebordo ou cantoneiras metálicas; e 

(ii) deverá ser dada especial atenção à integridade ao fogo das 
· janelas e vigias que fiquem situadas em frente ou em baixo das ãreas 

abertas ou fechadas das embarcações e balsas salva-vidas e coloca~ 
das de tal sorte que sua falta de resistência ao fogo, em caso de in~ 
cêndio, causaria o risCO de comprometer as operações de lançamen
to à âgua e de embarque. 

Regra 27 
Utilização Restrita dos Materiais Combustíveis 

a) Exceto nos compartimentos de carga, compartimentos de bagagens, 
depósitos de malas do correio e câmaras refrigeradas dos compartimentos de 
serviço, todos os revestimentos, pisos, forros e isolamentos deverão ser de 
material incombustível. As anteparas e conveses parciais que subdividem um 
compartimento para fins utilitários ou decorativos deverão ser tambêm de 
materiais incombustíveis. 

b) As telas anticondensação e os produtos adesivos utilizados para o iso
lamento dos dispositivos de resfriamento e isolamento das tubulações desses 
dispositivos não necessitam ser incombustíveis, mas deverão ser em quantida
de tão limitada quanto possível e sua superfície exposta deverá ter um grau de 
resistência à propagação das chamas considerado satisfatório pela Adminis
tração. 

c) No interior de todos os compartimentos habitáveis e de serviço, as an
teparas, os revestimentos e os forros poderão ter um laminado combustível 
que não deverâ exceder 2 milímetros (1/12 polegada) de espessura, exceção 
feita aos corredOres,- condutos de escadas e estações de controle onde não de~ 
verão ter mais de 1,5 milímetro (1/17 polegada) de espessura. 

d) O volume total dos elementos combustíveis: forros, molduras, deco
rações e laminados em qualquer compartimento de acomodaç_ões ou compar
timento de serviço não deverá exceder um volume equivalente ao de um lami
nado de 2,5 milímetros (1/10 polegada) de espessura que recubra a superficie 
total das paredes e tetos. No caso de navios equipados com um sistema au
torríatico de borrifamento, de acordo com as disposições da Regra 12 do prew 

sente Capítulo, o volume acima poderá incluir alguns materiais combustíveis 
utilizados para a fixação das anteparas do tipo ·~c". 

e) Todas as superficies expostas dos corredores e dos condutos das esca
das e as dos espaços ocultos ou inacessíveis nos compartimentos habitãveis e 
de serviço e nas estações de controle deverão ter características de baixa pro* 
pagação de chamas. (*) 

f) O mobiliário nas passagens e condutos de escadas deverá ser reduzidO 
ao mínimo. 

g) Tintas, vernizes e outros produtos utilizados sobre as superfícies inte~ 
riores expostas não deverão apresentar um risco de incêndio julgado escessivo 
pela Administração e não deverão ser capazes de produzir quantidades exces
sivas de fumaça ou de outras matérias tóxicas. 

h) As coberturas primárias dos conveses, se aplicadas dentro dos com
partimentos habitáveis e de serviço e das estações de controle, deverão ser de 
materiais aprovados, que não se inflamem facilmente nem apresentem o risco 
de se tornarem tóxicos ou de explodirem em temperaturas elevadas. (**) 

i) As costas para papéis deverão ser feitas de materiais incombustíveis e 
com lados e fundos maciç~s. 

Regra 28 
Detalhes Diversos 

Disposições aplicdveis a todas as Partes do Navio 
a) As canalizações que atravessam as divisões tipo uA" ou .. B" deverão 

ser de um material aprovado pela Administração, levando cm conta a tempe
ratura a que essas divisões poderão suportar. As canalizações de óleo ou de 
combustível liquido deverão ser de um material aprovado pela Adminis
tração, levando em conta o risco de incêndio. Os materiais prontamente tor
nados ineficienteS pelo calor não deverão ser empregados na construção de 
embornais exteriores., descargas de sanitários c: outras saídas para o mar si
tuadas próximas da linha d'água e onde uma falha de material, em caso de in
cêndio, causaria o perigo- de alagamento. 

Disposições aplicáveis aos Compartimentos de Acomodações, Comparti
mentos de Serviço, Estações de Controle, Corredores e Escadas 

b) 
(i) Os espaços de ar situados atrás dos forros, painéis ou reves

timentos deverão ser convenientemente divididos por guarda-fogos 
bem ajustados para evitar a tir~gem. O afastamento desses guarda
fogos não deverá exceder 14 metros (46 pês). 

(ii) Na direção vertical, ta:is espaços,· inclusive os situados 
atrâs dos revestimentos das escadas, dos túneis verticais, etc., deve
rão ser fechados em cada convês. 

c) A construção dos forros c das anteparas deverã ser tal que seja possí
vel. sem comprometer a eficiência da proteção contra incêndio, que as patru
lhas de incêndio detectem qualquer fumaça proveniente dos espaços ocultos e 
inacessíveis, exceto quando, na opinião da Administração, não houver risco 
de vir a se declarar um incêndio nesses espaços. 

Regra 29 
Sistemas Automâticos de Borrifamento, Alarme 

e Detecção de Incêndio oU Sistemas Automáticos de Alarme 
e-OetecC;ão de Incêndio 

Em qualquer navio a que esta Parte se apli_qu_e, no interior de cada uma 
das zonas verticais ou horizontais, em todos os compartimentos habitâveis e 
de serviço e, quando for considerado necessário pela Administração, nas es
tações de controle, com exceção dos compartimentos que não apresentem ris
co substancial de incêndio (tais como espaços ·vazios, compartimentos sani
tários, etc.) deverâ ser provida uma das seguintes instalações: 

(i} Um sistema automático de borrifamento, de alarme e de de
tecção de incêndio, de um tipo aprovado, de acordo com as dispo
sições da Regra 12 do presente Capítulo e cuja instalação e dispo
sição proporcionem a proteção de tais compartimentos; ou 

(ii) Um sistema automático de alarme e detecção de incêndio, 
de um tipo aprovado, de acordo com as disposições da Regra 13 do 
presente Capítulo e cuja instalação e disposição permitam detectar a 
presença de um incêndio em tais compartimentos. 

(*) Conv~m rcportar·se às diretivas concernentes à Avaliação de Riscos de Incêndio nprescntada~ pelo~ materiui:;. 
::~dotadas pela O~ganizaçã.o (Resolução A. 166 (ES. IV). 

(**) Cllnvém rcportar·Se àl; diretivas provisórias apcrfciçoadu sobre os m~todO$ de testes aplicáveis às Cobt:tturas 
Principais de C11nvês, .adotadas pela Organilação (Resolução A. 214 VIl), 
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Regra 30 
Proteção dos Compártinien-tos de Categoria Especial 

Disposições aplicáveli aos Compartimentos de Categoria Especial situados 
acima ou abaixo do Convés das Anteparas 

a) Generalidades 

(i) As disposições da presente Regra se baseiam no princípio de 
que a divisão normal em zonas verticais priricipaiS poderá chocar-se 
com dificuldades práticas no caso dos compartimentos de categoria 
especial e que se deva, por conseguinte, dar a estes compartimentos 
uma proteção equivalente por meio de zonas horizontais e dispositi
vos fixos, eficazes, de extinção de incêndio. Para fins da presente 
Regra, essas zonas horizontais poderã!J estender-se a mais de um 
convés, desde que a sua altura total não exceda 10 lnetros (33 pés). 

(ii) Todas as disposições das Regras 23 e 25 deste Capítulo, vi
sando preservar a integridade das zonas verticais, aplicam-se igual
mente aos conveses e anteparas que constituam os limites entre as 
zonas horizontais, bem entre estas zonas e o resto do navio. 

b) Proteção Estrutural 

(i) As antepãias que constituem os limites verticais dos com
partimentos de categoria especial deverão ser isoladas do modo pre
visto para Os compartimentos da Categoriã 11 na Tabela 1 da Regra 
20 do presente Capítulo, e as anteparas que constituem os limites 
horizontais~ do modo previsto para os compartimentos da Catego
ria II na Tabela 3 daquela Regra. 

(ii) Deverão ser instalados indicadores no passadiço, os quais 
deverão indicar quando qualquer porta de acesso ou de saída de um 
compartimento de categoria especí8.l estiver fechada. 

c) Dispositivos Fixos de Extinção de Incêndio. * 
Todos os compartimentos de categoria especial deverão ser providos de 

uma instalação fixa de borrifamento de água sob pressão, de comando ma
nual, de um tipo aprovado, que deverá proteger todas as partes dos conveses 
e das plataformas para vefculos, se as houver, nestes compartimentos. Contu
do, a Administração poderá permitir o uso de qualquer outro sistema fixo de 
extinção de incêndio, se trver Sido provado, numa prova em escala real, simu
lando um incêndio de gasolina derramada num c-ompartimento de categoria 
especial, que este dispositivo nãó é menos eficaz no-controle de incêndios que 
possam ocorrer neste tipO de compartimento. 

d) Patrulhas e Detecção 

(i) Deverá ser mantido nos compartimentos de categoria espe
cial um sistema eficiente de patrulha. Em qualquer um desses com
partimentos em que o serviçO de patrulha de incêndio não for per
manentemente mantido durante a viagem, deverá Ser instalado um 
dispositivo automátiCo de detecção de incêndio, de um modelo 
aprovado. 

(ii) Deverão ser providos, na medida do necessário, alarmes 
manuais contra incêndio em todos os compartimentos de catego
ria especial, especialmente nas proxiinidades da saída de tais com
partimentos. 

e) Equipamento de Extinção de Incêndio 
Deverão ser providos em cada compartimento de categoria especial: 

(i) um certo número de tomadas ~e incêndio com mangueira e 
esguicho universal, de um tipo aprovado, dispostas de modo que to
das as partes desses compartimentos possam ser atingidas pelo me
nos por dois jatos d'água provenientes de duas mangueiras ligadas a 
tomadas diferenteS e cujos corrtprimCn(õSsejam de uma únicã. seção 
cada; 

(ii) pelo menos três aplicadores de neblina; 
(iii) uma unidade aplicadora portátil, de acordo com as dispo

sições -da Regra 7 d) do presente Capítulo, devendo haver a bordo, 
pelo menos, duas dessas unidades utilizáveiS nesSes compartimen
tos, e 

(iv) extintores portáteis de um tipo aprovado, em número con
siderado suficiente pela AdministraÇão. 

f) Sistemas de Ventilação 

manentemente quando existirem veículos nos compartimentos em 
questão. A Administração poderá exigir qUe o ar seja renovado com 
mais freqUência durante a carga e -descarga de veículos. 

(ii) A ventilação deverã ser tal que permita evitar a estratifi
cação do ar e a formação de bolsões de ar. 

(iií) Deverá ser Provido no passadiço um dispositivo que indi
que qualquer perda ou redução da capacidade de ventilação exigida. 

Disposições Suplementares Aplicáveis Somente aos Compartimentos de 
Categoria Especial Situados Acima do Convés das Anteparas 

g) Embornais 

Em vista da séria perda de estabilidade que poderia resultar da acumu
lação de grandes quantidades de água no convés ou conveses em conseqüên
cía -do funcionamento do dispositív6 de borrifarnento de âgua sob pressão, 
deverão ser instalados embornais de modo a assegurar que essa água seja ra
pidarriente descarregada diietame.nte paTa o mar. 

h) Precauções contra a Ignição de Vapores Inflamâveis. 

(i) O equipamento e notadamente o equipamento e os cabos 
elétriCOs, qüe posSã.m constituir \ama fonte de ignição de vapores in
flamâveis,--deverão ser instalados pelo menos 450 milímetros (18 po
legadas) acima do convés. Contudo, se a Administração considerar 
que a instalação do equipamento e dos cabos elétricos num nível in
ferior~ necessária para-a Operação com segurança do navio, eles de
verão ser de um tipo aprovado- para uso numa mistura explosiva de 
gasolina e ar. O equipameiltó elétrico instalado a mais dC! 450 milí
metros (18 polegadas) acima do convés deverá ser de um tipo fecha~ 
do e protegido, de modo a impedir o escapamento de centelhas. Os 
conveses abrangidos por esta disposição são aqueles em que são 
transportados veiculas e onde haja normalmente o perigo de se acu
mularem vapores explosivos. 

(ii) Quando o equipamento e os cabos elétricos forem instala~ 
dos em condutos de descarga de ar viciado, eles deverão ser de um 
tipo aprovado para uso em misturas explosivas de gasolina e ar e a 
extremidade do conduto deverá se achar num local onde não exista 
nenhum perigo devido a outras fontes possíveis de ignição. 

Disposições Suplementares Aplicáveis Somente aos Compartimentos de 
Categoria Especial Situados Abaixo do Convés das Anteparas 

i) Esgoto e Drenagem dos Porões 
Em vista da séria perda de est:ibilidade que poderia resultar da acumu

lação de grandes quantidades de água no convés ou na parte superior do tan
que, em consequência do funcionamento do sistema fixo de- borrifamento de 
água sob pressão, a AdminiStração poderá exigir a instalação de dispositivos 
de esgoto e drenagem além dos previstos na Regra 18 do Capítulo Il·l da pre-
sente ConvençãO. ---

j) Precauções contra a Ignição de Vapores Inflamáveis 

(i) O equipamento e os cabos elétricos, se instalados, deverão 
ser de um tipo adequado para uso em misturas explosivas de gasoli
na e ar. Não deverá ser permitido o emprego de outro equipamento 
que possa constituir uma fonte de ignição de vapores inflamáveis. 

(ii) O equipamento e os cabos elétricos, se instalados num con
duto de descarga de ar viciado, deverão ser de um tipo aprovado 
para uso em misturas explosivas de gasolina e ar e a saída de qual
quer conduto de descarga deverá ficar situada num local em que não 
exista qualquer perigo devido a outras possíveis fontes de ignição. 

Regra 31 

Proteção dos Compartimentos de Carga que não sejam Compartimentos 
de Categoria Especial. que contenham Veículos a Motor 

com Combustível em seus Tanques para sua própria Propulsão 

Em todos os compartimentos de carga que não sejam compartimentos de 
categoria especial, que contenham veículos a motor combustível em seus tan
ques para sua própria propulsão, deverão ser satisfeitas as seguinteS dispo
sições: 

a) petecçào de Incêndio 

(i) Deverá ser instalado nos compartimentos de categoria espe- Deverá ser provido um sistema aprovado de alarme de detecção de incêndio. 
cial um sistema eficaz de ventilação mecânica que permita que o ar 
seja renovado pelo menos dez vezes por hora. Este sistema deverá (*) Con~-.:m reportar·se à Recomendação relativa aos Oispo~itivos Fi;o;o~ de Extinç~o d~ lncêmlio no~ Comp;,uti-
ser absolutamente independente de outros e deverá funcionar per- mentos de categoria Especial. adotada pela Organização (Resolução A. 12.3 (VJJ. 
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b) Sistemas de Extinção de Incêndio 

(i) Deverá ser instalado um sistema fixo de extinção de incêndio 
por meio de gãs, de acordo com as disposições da Regra 8 do pre
sente Capítulo, com ex.ceção de que, se for instalado um sistema a 
gãs carbônico, a quantida.de de gás disponível deverá ser suficiente 
para liberar um volume de gás igual, pelo menos, a 45 por cento do 
volume bruto do maior dos compartimentos de carga desse tipo que 
possa ser tornado estanque ao gás. Os arranjos deverão ser tais que 
assegurem uma chegada rápida e eficaz do gás ao compartimento. 
Poder-se-á instalar qualquer outro sistema de extinção por meio de 
gás ou de espuma de alta expansão, desde que ele proporcione uma 
proteção equivalente. 

(ii) Deverão ser providos extintores portáteis em cada um des
ses compartimentos, em número considerado suficiente pela Admi
nistração. 

c) Sistemas de Ventilação 

(i) Deverá ser provido em cada um desses compartimentos de carga 
um eficaz sistema de ventilação mecânica que permita a renovação 
do ar pelo menos 10 vezes por hora. Esse sistema deverá ser absolu
tamente independente dos outros e deverá funcionar permanente
mente quando se encontrarem veículos nesses compartimentos. 

(ii) A ventilação deverá ser tal que impeça a estratificação do ar 
e a formaÇão de bolsões de ar. 

(iii) Deverá ser provido um dispositivo no passadiço que assi
nale qualquer perda ou redução da capacidade da ventilação exigi
da. 

d) Precauções contra a Ignição de Vapores Inflamáveis 

(i) O equipamento e os cabos elétricos,-Se instalados, deverão ser de 
um tipo adequado para uso em misturas explosivas de gasolina e ar. 
Não deverã ser permitido o emprego de outro equipamento que 
possa constituir uma fonte de ignição de vapores inflamáveis. 

(ii) O equipamento e os ·cabos elétricos, se instalados num con
duto de descarga de exaustão de ar, deverão ser de um tipo aprova
do, tendo em vista sua utilização em misturas explosivas de gasolina 
e ar e a extremidade do conduto deverá achar-se num local em que 
não exista nenhum perigo devido a outras possíveis fontes de ig
nição. 

Regra 32 

Manutenção de Patrulhas de Incêndio, etc. 

e Instalação de Material de Extinção de Incêndio 

a) Serviço de Patrulha e Dispositivos de Detecção de Incêndio, Sistemas de 
Alarme e Sistemas de Alto~falantes 

(i) Deverá ser mantido um serviço eficaz de patrulha, de modo 
que possa ser prontamente percebido cjualquer início de incêndio. 
Todos os membros do serviço de patrulha deverão estar familiariza~ 
do com o navio, bem como com a localização e o funcionamento do 
material que possam ser chamado~ a utilizar. 

(ii) Deverão ser instalados alarmes manuais em todos os com
partimentos de acomodações e de serviço, para permitir que o pes
soal da patrulha dê imediatamente o alarme ao passadiço ou à es
tação principãl de controle de incêndio. 

(iii) Deverá ser instalado um sistema aprovado de alarme de 
incêndio ou de deteçtor_es de incêndio para indicar automaticamente 
em um o'u mais locais 'oti estações adequadas a existência ou sinais 
de incêndio, bem como sua localização em qualquer compartimento 
de carga que, na opinião da Administração, não seja acessível ao 
serviço de patrulha, exceto quando a Administração considere que o 
navio efetua viagens de tão curta duração que seria pouco razoável 
aplicar este requisito. _ 

(iv) O navio deverá, durante toda a duração da travessia e da 
estadia nos portos (exceto quando fora de serviço), ser tripulado e 
equipado de modo a garantir que qualquer alarme de incêndio seja 
imediatamente recebido por um membro responsável da tripulação. 

(v) Deverá ser instalado um alarme especial, manobrado do 
passadiço ou de uma estação de controle, para tocar reunir para a 
tripulação. Este alarme poderá fazer parte do sistema de alarme ge
ral do navio mas deverá poder funcionar iti.dependentemente do 
alarme previsto para os compartimentos de passageiros. 

(vi) Deverá ser instalado em todos os compartimentos habitá
veis, de serviço e estações de controle um sistema de alto-Falantes ou 
qualquer outro dispositiVo eficaz de comunicações. 

b) Bombas de Incêndio e SiStema de Redes Principais de incêndio 
Todo navio deverã ser provido de bombas de incêndio, de redes principais de 
incêndio, de tomadas de incêndio e mangueiras, de acordo com as disposições 
da Regra 5 deste Capítulo e deverá satisfazer às seguintes prescrições: 

(i) num navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou supe
rior a 4000, deverão ser providas pelo menos três bombas de incên
dio independentes e num navio de tonelagem bruta de arqueação in
ferior a 4000, pelo menos duas dessas bombas de incêndio; 

(ii) num navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou supe
rior a 1000, as caiXaS- de mar, as bombas de incêndio e as fontes de 
energia que as acionam deverão ser dispostas de modo a evitar que 
um incêndio que se declare em qualquer um dos compartimentos 
possa por todas as bomas de incêndio fora de serviço; 

(iii) nuril havio de tonelagem bruta de arqueação igual ou su
perior a 1000, as bombas, as redes principais e as tomadas de incên
dio deverão ser dispostas de modo que pelo menos um jato d'água 
eficaz, de acordo com as disposições do parágraFos c) da Regra 5 do 
presente Capítulo, possa ser imediatamente obtido a partir de qual
quer uma das tomadas de incêndio Situadas no interior do navio. 
Deverão ser também tomadas providências para assegurar um débi- · 
to d'água contínuo pela partida automãtica de uma das bombas de 
incêndio exigidas; e 

(iv) num navio de tonelagem bruta de arqueação inferior a 
1000, a instalação deverá atender às condições impostas pela Admi
nistração. 

c) Tomadas de Incêndio, Mangueiras e Esguichos 

(i) o navio deverá ser provido de mangueiras de incêndio em 
número e de diâmetro julgados satisfatóriOs pela Administração. 
Deverá ter pelo menos uma mangueira para cada uma das tomadas 
de incêndio prescritas no parágrafo d) da Regra 5 deste Capítulo e 
essas mangueiras só deverão ser utilizadas para extinção de incêndio 
ou por ocasião dos exercícios de incêndios e vistorias. 

(ii) Nos compartimentos de acomodações, nos de serviço e nos 
de máquinas, o número e a posição das tomadas de incêndio deve
rão ser tais que possam ser satisfeitas as disposições do parágrafo d) 
da Regra 5 do presente Capítulo, quando todas as portas estanques 
e todas as portas das anteparas das zonas verticais principais estive
rem fechadas. 

(iii) As disposições deverão ser tais que pelo menos dois jatos 
d'água possam ser dirigidos sobre um ponto qualquer dos comparti~ 
mentes de carga quando vazios. 

(i v) Todas as tomadas de incêndio exigidas nos compartimen
tos_ de máquinas deverão ser proVidas de mangueiras que tenham, 
além dos esguichos exigidos no parágrafo g) da Regra 5 do presente 
Capítulo, esguichos adequados para borrifar água sobre óleo ou, al
ternativamente, esguichos universais. 
Além disso, cada compartimento de máquinas da Categoria A deve
rá ser provido de pelo menos dois aplicadores de neblina.* 

(v) Deverão ser providos esguichos borrifadores ou esguichos 
universais para, pelo menos, um quarto do número de mangueiras 
exigidas em partes do navio que não sejam compartimentos de má
quinas. 

(vi) Para cada par de aparelhos de respiração deverá ser proviM 
do um aplicado r de neblina que deverá ser instalado adjacente a tais 
aparelhos. 

(vii) QuandO em qualquer compartimento de máquinas de CaM 
tegoria A o acesso For na sua parte inferior, por um túnel de eixo adM 
jacente, deverão ser providas, no exterior do compartimento mais 
próximo de sua entrada, duas tomadas de incêndio equipadas com 
mangueiras e esguichos universais. Se o acesso a esse compartimen
to não for por um túnel, mas por um ou vários outros compartimen
tos, deverão ser providas em um desses compartimentos e próximo 
da entrada do compartimento de maquínas de Categoria A, duas to-

t•) Um aplicador de neblina poderá consistir de um tubo metálico em rormll. de "l-cuja pcrnaUa longa seja dccer· 
ca de 2 metros (6 pC:s) de comprimento, capaz de ser adaptada numa mangueira de incêndio c cuja pernada curta 
seja de cerca de 250 milimetros (lO polegadas) de comprimento e provida de um esguicho nxo de neblina ou ca· 
pa~ de rcceb.J:r um es.~:uicho borrifador 
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madas de incêndio munidas de mangueiras com esguichos univer
sais. Essa dispoSição não -deverâ ser apliéada quando o túnel ou os 
comp~~~!~e~to~ a~ja~entes não ~~s~ituíx:e~·u!t~l'Via ci~? a?a~4ono. 

d) Conexã._o l.nterna.ciºnal para T_'erra 

(i) Um navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou supe
rior a 1000 Q.eveiª- sei' proVido, pelo menos, de uma conexão iilterila
ciortal para a terra; de acordo com as prescrições-do parâgrafo h) da 
Regra 5 do presente CaQítulo. 

(ii) As instalações deverij.o permitir a utilízação dessa conexão 
por qualquer ~~s bordos do navio. 

e) ExtintOres Portáteis d~ Incêndio nos__Çt?rrzpa~timen!f?S de Ac_omod~çõ_~s, 
de Sávtçõ -e·nas ·EsitiÇões de COhtrOle -- -- -

O navio deverã ser provido nos compartimentos habitáveis, de serviço e 
nas estações de controle com -os extintores porta~~is qe ~ncêndio a2r<?vaÇ()s. 
que a Administração julgar apr~priados e sufiCienteS: 

t) Dispositivos Fixos de Extinção de ~'!_C~'!_dio nos ~ompartimentos de 
Carga 

(i) Os Compartimentos de carga dos navios de to!lelagem b~uta 
de arqueação igual ou superior a 1.000 cJevetãl?.!f~rl?~<?~gidos·por 
um sistema fiX:o ·de extinção de incêndiO por gãs· inerte, de acordo 
com as disposições da Regra 8 deste Capítulo, ou por um disPõsiti~ 
vo fixo de extinção de incêndio por espuma de alta expansão, que 
assegure uma proteÇio- eqlliVãlerité. ----- --

(iir Quan4·a a ~<!ni~~iStraç~o considerar 9ue um navi~ efetua 
viagens dC tão cuita duraçãO que a aPi"iCaÇãõ:d:iS díspbsições da alí~ 
nea precedente nâcYséfiifjuStificãda e nos casos de navios de tç!1eJa
gem.bruia ~~ ~r~u~~ç~o inferiõf a 1.~, deverão ser instalados nOs 

compartimentos de carga os dispositivos de extinção que ela consi
derar satisfatórios·. 

g) Acessórios de Extinção de Incêndio nas Praças de Caldeiras, etc. 
- ' o··----

Os compartimentos que contiverem caldeiraS a óleo ou unidades de 6Jeo 
combustível deverão SÇ! providos OS dispositivos abaixo: 

(i) Um dos seguintes sistemas fixos de extinção de incêndio: 
( 1) por borrifamento de ~gu3. soP pressão, de acordo com as 

disposições da Regra 11 deste Capítulo; 
(2) por gãs inerte, de acordo com as d!spos~ções da Regra 8 

deste CapítUlo; --
(3) por-espuma, de acordo com as disposições da Regra 9 deste 

Capítulo; e 
(4) por espuma de alta expansão, de acordo com as disposições 

da Regra 10 deste Capítulo. 
Em cada um desses cªsqs, ~e~ pra~ Q~ l'!lâquinas não fcn c~~~ 

pletamente separada da de caldeiras ou se o ólc~o combUstíVel puder 
sCr drenadO. di pÍ'aça de caldeiras para ·a de mâquinas, a· cOnjunto 
foi'mado pela praça de caldeira e praça de mâqui"naS de"verã ser con
siderado como constituirido um único c:ompartimento. 

(ii) Em cada praç:a de cald~~ras deverã haver, pelo menos, um 
equipamento portátil de ex-tinção de esjmnl.â, de acordo com as dis
posições do parágrafo d) da Regra 7 deste Capítulo. 

(iii) Deverã haver, pelo rile.nos, dois eXtint6"!Cs portâteis apro
vados, descarregando espuma ou outro-agente eX:tin(Qr eqUivalente 
em cada frente de caldeira, bem como em local em que esteja ~!!uada 
uma parte da instalação de óleo combustível. Em cada praça 9e cal
deira deverã haver, além disso, pelo menos um:-extintor de espuma, 
de um tipo aprovado, tendo uma capacidade mínima de 136 litros 
(30 galões) ou um dispositivo equiValente. Esses extintores deverão 
ser providos de mangueiras em sarilho, adequadas para atingiiern 
qua!quer parte da praÇa de caldeiras. 

(iv) Ein cada frente de caJQei~a. deyerã haver um recipiente 
contendo areia, serragem impregnada cô~ soda ou qualquer.outro 
material seco aprovado, em quantidade julgada satisfatória pela 
Administração. Um extintor portãtil, de modelo aprovado, consti
tui um equivalente aceitâvel. 

g) Dispositivos de Extinção de Incêndio em Compartimentos que contêm 
kltJtores de Combustiio Interna. 

Os compartimentos que contêm motores de combus~ão interna usados 
para a propulsão principal ou para outros fins, quando tais motores possuem 

uma potência total de, no mínimo, 373 KW, deverão ser providos dos seguin-
tes· c)lspositíVo"S~ · · ·-' · -- , · · " · · · 

{i} ~!!} <!~~ ~~~t~~as qe ~~~inção de incênQio previstos na alínea 
(i) do parágrafo g) da presente Regra; - -
--- -(ii) ·~elo !!I~!!~~ u~·equiPainCn-to port~til de espuma, de acordo 
com· as disposições iío parâgrafo g) da Regra 7 deste Capítulo; e 

Çiii) -eiJ?. ~a~~ ti~·fdestes compartimentos, e:_dintores de espuma 
de um ti~() apr~::w~do 7 de ll~a capacidade mínima de 45 litros (10 
galões) ou 4ispositiv0s eQuivalentes, em número suficiente para ·per
rriitir que= a espuma-ou seu equíVãlente seja dirigida para qualquer 
parte dos sistemas de alimentação de óleo combustível e de óleo 
IubfífiC3.iitê- Sõ1i pl-eSsãO, ·da iransinlssão e de outros ~ecanismos 
Ollde-possa haver risco de vir a se declarar um incêndio. Além disso, 
~~ nú~ero su~~~ent~·?e extintores p~rtã~eis de espuma ·ou de dis
positivos CquiVãleDtCs, qu·e deVerão ·estãr localizados de tal modo 
Çjtfe·n~-~~~ ~~~ç~'s~!}<.? ~~Q~~ ~!liS g~ -~(rm~t~9~ (33 Pés) p~ra ai~ 
~anç~~ ~nr eXti~~or: ~ pari~r-de Uni-PoOto -qtialqUer deSseS comParti
mentos, sem- que o riúmeio- fotal desses extintores possa ser inferior 
a dOis: · --

i) DiSpositivos de Extinção de Incêndio em Compartimentos que contêm 
Turbinas '! Vapor ou M_áquinas Fechqdas '! J.:"apor 

Nos compartimeJ!~Os qq.e contêm turbinas a vapor ou mãquinas a vapor 
fechadas, utilizadas parã-a propulsão principal ou para outros fins, quando 
tais mãquínàS ·possuem.·uma:-potêncíátotal de, no mínimo, 373 Kvy, deverão 
existir· os .. dispós~~fy~~ aba~~~: .... · ····~·-· 

(i) extintores de espuma de capacidade mínima de 45 litros (lO 
galões) ou diSpositívo·s eéfui'iialentes em núrp.ero suficiente para per
m1t1i-Cftie a espuma: ou óUtro agente extintor-seja dirigido a qualquer 
parte ·do -sistema de lub-rificação Sób pressão das turbirias, motores e 
me'êanisrriciS'âdja~ent~s· em~qu~ haja risco·~e· se declarar um incên~ 
dia. Esses extirltores nijo serão, entret~n~o, obrigatórios, se for pre
Vista uma: proteçãO equivalente nCsses c-on1partfmenfoS.por ineiO.d.e 
u~ siStC~a fixo de ~xti~~ªO de in~~n~i?; iristalado de acor<!o com as 
gisposições Qe auneas (í)' do-Parágfafo. gr da presente Regra; e 

{iÍ} !!~· ~ú~ero··sú~~eilt~ ~~ ext!ritOr"es pórtãteis ·~e esPuma ou 
~e disposit~v~S~i~iVale~~eS pari 9~e Õã? seja ne?ess~rio andar ITlais 
de íO metros (33 pés}Í)afa alcançar· um extiritor a-pattir de um ponw 
to qualquer desses compartiineniOs. Entretanto; deverã haver pelo 
merios dois extimores desse ~ipo em cada um dos compartimentos 
em questão e esses extintores não serão exigidos sejâ estiverem ins~ 
talados os previstoS na alínea (iii) do parãgrafo h) da presente Re
gra. 

}) Dispo~itivos d_e Extinção de Incêndio em outros Compartimentos de 
Máquinas:- - - - -

Qua:ndO a Admiriistração considerar que existe um perigo de incêndio 
num compartimento d6~Inãquinas para b qual os parâgrafos g), h) e i) da pre
serite Regra não enunciam qualquer disposiçãcYesp·ecial relativa a· um dispo
sitivo de extinção de in·cênâio, dever·se-ã prover no·-interior ou nas proximi
-dades desse compartimenur··extintores portâieis-- de -um 'tipo·· aprovado ou 
qualquer outro dispositiVo de extinçãO -de incêndio, em número julgado sufi
ciente pela Administração. 

k) Dispositivos Fixos de Extinção de Incêndio não prescritos pela presen
te Parte 

QuanQo for instalado um dispositivo fixo de extinção de incêndio não 
prescrito pela preesente Parte, esse dispositivo deverã ser julgado satisfatório 
pela AdminiStraÇão. 

i) Prescrições Especiais Aplicáveis aos Compartimentos de Máquinas 

or Quando é feito o acesso a um compartimento de mãquinas 
de Categoria·~; na Su~ paite ~~ferior;-p-ot üni ~·únel de eixo adjaC.en~ 
te, pa~~ lt?~a p~~t~ ~stanque -deverâ ser instalada do lado oposto 
desse compartimento uma porta teve· com uma tela de proteção con~ 
tra o rogo, feita"".de aço e manobrãvel dos dois lados. 

(ii) Um Sistema automático de detecção de alarme de incêndio 
deverã ~er Íf!.stalado, qual'l:do a Ad~inistração considerar que o 
mesmo é necessârio, e~ qualquer compaftimento de mâquinas- em 
que ~ i~st~~aç~o de equipamentos e sisterria.:S de cOntrole automáti
co ~ Qis~ância foi aprovada; em lugar de guarnecer permanentemen
te o compartimento. 
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m) Equipamento de Bombeiro e Equipamentos Individuais 

(i) O número mínimo de equipamentos de bombeiros, de acor
do com as disposições da Regra 14 deste Capítulo, e de conjuntos de 
equipamentos individuais suplementares, compreendendo cada um 
os elementos enumerados nas alfneas a) (i), (ii) e (iii) daquela Regra 
a ser provido deverá ser o seguinte: 

(l) dois equipamentos de bombeiro, e alêm disso 
(2) mais dois equipamentos de bombeiro e dois conjuntos de 

equipamentos de conjuntos individuais, cada um dos quais consti
tuído dos itens estipulados na Regra 14 a) (i), (ii) e (iii) deste Capítu
lo para cada 80 metros (262 pês) ou fração deste comprimento, 
considerando·se a soma dos comprimentos de todos os comparti
mentos de passageiros e de serviço, no· convés onde existem tais 
compartimentos, ou se, localizados em mais de um convés, no con
vés no qual a soma dos comprimentos citados é a maior. 

(ii) Para cada equipamento de bombeiro que inclua um apare
lho autônomo de respiração, de acordo com as disposições do pará
grafo b) da Regra 14 deste Capítulo deverão existir ampolas do re
carregamento em número julgado suficiente pela Administração. 

(iii) Os equipamentos de bombeiros e os _equipamentos indivi
duais deverão ser armazenados em locais suficientemente distantes 
um dos outros e mantidos prontos para o uso. Em cada um desses 
locais, deverão encontrar-se no mínimo dois equipamentos de bom
beiro e um equipamento individual. 

Regra 33 
Disposições relativas a Óleo Combustível, 

Óleo Lubrificante e Outros Oleos Inflamáveis 

a) Disposições relativas a Oleo Combustível 
Quando um navio utilizar óleo combustív~l. o~ arranjos para o armaze

namento, a distribuição e a utilização do óleo combustível não deverão ser de 
natureza que comprometa a segurança do navio e das pessoas a bordo e deve
rão, pelo menos. satisfazer às seguintes condições: 

(i) nenhum óleo combustível cujo ponto de fulgor, determina~ 
do por um dispositivo de prova devidamente aprovado, seja inferior 
a 60•C (l4Q9F) (prova em cadinho fechado) deverá ser utilizado 
como combustível, exceto nos geradore~ de emergência, caso em 
que o ponto de fulgor não deverá ser inferior a 43•C (ll09F). A Ad
ministração poderá, contudo, autorizar que os óleos combustíveis 
que tenham um ponto de fulgor igual ou superior a 43•C (llO•F) se
jam utilizados de uma maneira ge.ral, com precauções que ela julgar 
necessárias e sob a condição de que a temperatura no compartimen~ 
to em que esse combustível ê armazenado ou utilizado não deve po
der elevar-se até JQ9C (IS•F) abaixo do ponto de fulgor do com
bustivel; 

(ii) tanto quanto possível nenhuma parte do sistema de alimen
tação, contendo combustível aquecido sob uma pressão de mais de 
1,8 quilogramas por centímetro quadrado (25 libras por polegada 
quadrada), deverá ficar de tal modo escondida que nilo possam ser 
facilmente observados quaisquer defeitos ou vazamentos. No per
curso de tais partes do sistema de óleo combustível, o compartimen
to de máquinas deverá ser adequadamente iluminado; 

(iii) a ventilação dos compartimentos de máquinas deverá ser 
suficiente em todas as condições normais de funcionamento para 
impedir o acúmulo de vapores de óleo; 

(i v) tanto quanto possível, os tanques de óleo combustível de
verão fazer parte da estrutura do navio e serem situados no exterior 
dos compartimentos de máquinas de Categoria A. 

Quando esses tanques, com exceção dos tanques dos duplos
fundos, se localizarem obrigatoriamente ao lado dos compartimen
tos de máquinas de Categoria A, deverão, de preferência, ter um li
mite comum com os tanques dos duplos-fundos e a superfície de seu 
limite comum com o compartimento de ma4uinas deverâ ser a mais 
reduzida possível. De um modo geral, é conveniente evitar o. empre
go de tanques não estruturais, mas, se empregados, deverão ser co
locados no exterior dos compartimentos de máquinas de Categoria 
A-

(2) nenhum tanque de óleo deverá ficar situado onde qualquer 
derramamento ou vazamento dele proveniente possa constituir um 
risco de incêndio pelo contato com superficies aquecidas. Deverão 
ser tomadas medidas para impedir que qualquer óleo sob pressão, 

que possa escapar de uma bomba, de um filtro ou de um aquecedor, 
entre em contato com superfícies aQuecidas; 

(v) toda tubulação de óleo combustível que, se avariada, per
mitiria que o óleo escapasse de um reservatório, de um tanque de de-
cantação ou de um tanque de serviço diãrio, situados acima dos 
duplos-fundos, deverâ ser provida de uma torneira ou vãlvula fixada 
no tanque e podendo ser fechada do exterior do compartimento res
pectivo, no caso em que um incêndio se declare no compartimento 
em que se encontram esses tanques. No caso especial dos tanques 
profundos, situados em um túnel de eixo, num túnel de tubulações 
ou num espaço -da mesma natureza, as vâlvulas deverão ser instala
das sobre os tanques profundos, mas a controle, em caso de incên
dio, deverá ser efetuado por meio de outra vâlvula no cano ou canos 
localizados fora do túnel ou compartimento semelhante; 

(vi) deverão ser proporcionados dispositivos seguros e eficazes 
para determinar a quantidade de óleo combustível contida em cada 
tanque. Esses dispositivos poderão ser tubos de sondagem providos 
de meios de fechamento, com a condição de que suas extremidades 
superiores fiquem situadas em posições seguras. Poderão ser utiliza
dos outros dispositivos com a condição de que não atravessem a 
parte superior do tanque e que, em caso de vazamento ou de enchi
mento excessivo, não permitam o derramamento de óleo combustí
vel; 

(vii) deverão ser tomadas providências para impedir qualquer 
excesso de pressão nos tanques ou em qualquer parte do sistema de 
óleo combustível, incluindo os tubos de enchimento. As vâlvulas de 
segurança e os tubos de suspiro de transbordamento deverão des
carregar o combustível Para um local em que, na opinião da Admi
nistração, não exista risco_ de incêndio; e 

(viii) os tubos de óleo combustível deverão ser de aço ou de ou
tro material aprovado; contudo, nos locais em que a Administração 
considerar necessário, serâ autorizado o emprego restrito de tubos 
flexíveis e os acessórios que levam em suas extremidades deverão ser 
de materiais aprOvados, resistentes ao fOgo, de adequada resistência 
mecâniCa e constrUídos de modo julgado satisfatório pela Adminis
tração. 

b) Disposições relativas a óleo lubrificante 
Os arranjos para o armazenamento, a distribuição e a utilização do óleo 

destinado aos sistemas de lubrificação sob pressão deverão ser de natureza a 
não comprometer a segurança do navio e das pessoas a bordo. As medidas to
madas nos compartimentos de maquinas de Categoria A e, tanto quanto 
possível, nos outros compartimentos de mãquinas deverão pelo menos satis~ 
fazer às disposições das alíneas (ii), (iv) (2), (v), (vi) e (vii) do parãgrafo a) da 
presente Regra. 

c) Disposições relativas a outros óleos inflamáveis 
Os arranjos para armazenamento, distribuição e utilização de outros 

óleos inflamâveis, destinados a serem empregados sob pressão nos sistemas 
de transmissão de potência, nos sistemas de controle, de ativamento e de 
aquecimento deverão ser de natureza a não comprometer a segurança do na
vio e das pessoas a bordo. Nos locais onde existem fontes de ignição, os ar
ranjos previstos deverão satisfazer ãs disposições das alfneas (iv) (2) e (vi) do 
parágrafo a) da presente Regra, bem como às da al!nea (viii) do parágrafo a), 
de que diz respeito à sua r~sistência mecânica e à sua construção. 

Regra 34 
Arranjos Especiais nos Compartimentos de Máquinas 

a) As disposições da presente Regra se aplicam aos compartimentos de 
máquinas de Categoria A e, quando a Administração considerar desejável, a 
outros compartimentos de máquinas. 

b) 
{i) o número de alboios, portas, ventiladores, aberturas nas 

chaminês para permitir a exatistão do ar e outras aberturas dos 
compartimentos de maquinas deverá ser reduzido ao mínimo ne
cessário a uma boa ventilação e ao bom e seguro funcionamento 
do navio. 

(ii) As tampas dos alboios, quando instaladas, deverão ser 
de aço. 

Arranjos apropriados deverão permitir, em caso de incên
dio. a saída da fumaça do compartimento a ser protegido. 

(iii) As portas, com exceção das portas acionadas por servo~ 
mecanismos, devem ser dispostas de modo que seja garantido um 
fechamento eficaz em caso de incêndio no compartimento, como 
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o auxílio de dispositivos de fechamento acionados por servome
canismos ou de portas que se fechem automaticamente contra 
uma inclinação desfavorável da 3,5 graus, com um dispositivo de 
travamento do tipo ~·ralha-segura" e um sistema de liberação 
manobrável à distância. 

c) Nenhuma janela deverá ser instalada nas gaiútas dos compartimentos 
de máquinas. 

d) Deverão ser providos meios de controle para as seguintes operações: 

(i) abertura e fechamento dos alboios, fechamento das abertu
ras das chaminês, que normalmente permitem a ventilação e exaus
tão, e fechamento das válvulas de borboletas dos ventiladores; 

(ii)· permitir a saída da fumaça; 
(iii) fechamento das portas acionadas por servomecanismos ou 

liberação do mecanismo de fechamento de outras portas que não se
jam portas estanques acionadas por servomecanismos; 

(iv) parar as ventoinhas de ventilação; e 
(v) parar os ventiladores de tiragem forçada, de tiragem indu· 

zida, as bombas de transferência e de serviço de óleo combustível e 
outras bombas de combustível. 

e) Os controles exigidos para os ventiladores deverão satisfazer às pres
crições do parãgrafo f) da Regra 25 do presente Capítulo. Os controles de 
qualquer instalação fixa regulamentar de extinção de incêndio, bem corno os 
meios de controle prescritos nas alíneas (i), (ii), (iii) e (v} do parágrafo d) da 
presente Regra e na alínea (v) do parágrafo a) da Regra 33 do presente Capí
tulo deverão ser agrupados, de um modo julgado satisfatório pela Adminis
tração, numa posição única ou em posições tão pouco numerosas quanto 
possíveL Estas posições não deverão correr o risco de serem isoladas por um 
incêndio que se declare no compartimento a que elas atendem e deverão ser 
acessíveis desde o convês descoberto, em boas condições de segurança. 

Parte C 

Medidas de Segurança contra incêndio para navios de passageiros 
que transportem, no máximo, 36 passageiros 

Regra 35 
Estrutura 

trolar ou limitar o incêndio deverão ser empregados e expressamente aprova
dos pela Administração. 

Regra 37 
Aberturas em Divisões Tipo A 

a) Onde as divisões Tipo A forem perfUradas para passagem de cabos 
elêtricos, canalizações, túneis verticais, condutos, etc., para vigas, vaus ou ou~ 
tros elementos estruturais, deverão ser tomadas providências para assegurar 
que a resistência ao fogo não seja enfraquecida. 

b) Onde, por necessidade, um conduto passe através de uma antepara de 
uma zona vertical principal, deverâ ser instalada, adjacente à antepara, uma 
válvula borboleta para incêndio, de fechamento automático do tipo "falha
segura". 

A vâlvula borboleta tambêm deverâ ser passível de ser fechada manual~ 
mente de ambos os lados da antepara. A posição de manobra deverá ser facil
mente acessível e marcada em cor vermelha que reflita a luz. O conduto entre 
a antepara e a válvula borboleta deverá ser de aço ou outro material equiva
lente e, se necessário, deverâ ter um padrão de isolamento tal como o que 
atende ao parágrafo a) da presente Regra. A válvula borboleta deverá ser ins
talada de modo que exista em, pelo menos um dos lados da antepara, um in
dicador visível, indicando se a válvula está em posição aberta. 

c) Exceto para as escotilhas situadas entre os compartimentos de carga, 
de paióis e de bagagens e entre ta~s compartimentos e os conveses expostos ao 
tempo, todas as aberturas deverão ser providas de dispositivos de fechamen
to, permanentemente instalados, que sejam, pelo menos, tão eficazes parare
sistirem a incêndios, como as divisões em que se encontrem instalados. 

d) A construção de todas as portas e batentes de portas em divisões Tipo 
A, juntamente com os meios de mantê-las fechadas, deverã, tanto quanto 
possível, ser adequada a resistír a incêridios bein cofio à· passagem de fumaça 
e chamas. de modo equivalente ao das anteparas em que as portas estejam si
tuadas. As portas estanques não precisam ser isoladas. 

e) Todas as portas deverão poder ser abertas de cada um dos lados da 
antepara, por uma pessoa apenas. 

t) Portas de incêndio em anteparas de uma zona vertical principal e nos 
condutos das escadas, que não as portas estanques acionadas por servo
mecanismos e as que ficam normalmente fechadas, deverão ser providas de 
dispositivos de fechamento automático capaz de poder funcionar com uma 
inclinação desfavorável de 3,5 graus. Todas essas portas, exceto as que ficam 

a) O casco, as superestruturas, as anteparas estruturais, os conveses e as normalmente fechadas, deverão ser manobradas simultaneamente, ou em 
casarias deverão ser construídos de aço ou outro material equivalente. grupos, a partir de uma estação de controle e tambêm, separadamente, a par-

h) Quando for empregada a proteção contra incêildio, de acordo com o tir de uma posição situada junto à porta. O mecanismo de liberação deverá 
parágrafo b) da Regra 40 deste Capítulo, a superestrutura poderá ser cons- ser projetado de modo que a porta se feche automaticamente em caso de falha 
truída de, por exemplo, liga de alumínio, desde que: no sistema de comando; contudo, são consideradas aceitáveis para este fim as 

(i) para 0 aumento de temperatura dos núcleos de divisões portas es~que_s. acionadas por servo-mecanisn:os. !'lão ê permitida a inst~
Tipo- A, -qi.I3rido exposto à prova de fogo padrão, deva-se ter a devi- lação de dispositivos de tr~.va~ento ~~e não seJam hb.erados por u~a estaçao 
da atenção às propriedades mecânicas do material; d~ controle. A~ por~~s de var e vem , quando. autonzada.s, deverao s~r pro-

(ii) a Administração esteja certa de que a quantidade de mate- vtdas de um d1spos~ttvo de travamento que seJa automaticamente ac10nado 
riais combustíveis utilizados nas partes importantes no navio esteja pela manobra do Sistema de fechamento. 
devidamente reduzida; os tetos (isto é, os revestimentos dos tetos Regra 38 
dos conveses) sejam não-combustíveis; 

(iii) sejam reifas adequadas provisões para assegurar que em Integridade ao Fogo das Divisões Tipo A 

caso de incêndio os sistemas de afrilazenagem·, o lançamento e em- Quando, de acordo com esta Parte, são exigidas divisões Tipo A, a Ad
barque de embarcações salva-vidas permaneçam tão eficazes, como ministração, ao decidir sobre a quantidade de isolamento a ser provida, deve
se a superestrutura fosse construída de aço; e rá se guiar pelas disposições da Parte B deste Capítulo, mas poderá aceitar 

(i v) os tetos e gaiútas das praças de caldeiras e de máquinas se- uma redução da quantidade de isolamento, abaixo da estipulada por essa 
jam construídos de aço com isolamento adequado, e as aberturas, se Parte. 
houver, deverão ser dispostas e protegidas de maneira a impedir a 
propagação do fogo. 

Regra 36 
Zonas Verticais Principais 

a) O casco, as superestruturaS e as c3.SaiiiiS deverão se subdivididos em 
zonas vertícais principais. Os- degraus e recessos deverão ser reduzidos ao 
mínimo mas, quando necessários, deverão ser de divisões do Tipo A. 

b) Na medida do possível, as anteparas que constituem os limites das zo
nas verticais principais-aCima-do convés das anteparas deverão estar nomes
mo plano vertical que o das anteparas estanques de compartimentagem, si
tuadas imediatamente abaixo desse convês. 

c) Essas anteparas deverão estender~se de convês a convês, atê o casco 
ou outros limites. 

d) Em navios projetados para fins especiais, tais como o transporte de 
automóveis ou de vagões ferroviâ.rios, nos_ quais a instalªção de tais anteparas 
seria incompatível com a finalidade do navio, meios equivalentes para con-

Regra 39 
Separação dos Compartimentos de Acomodações 

dos Colripartimeritos de M~qu_inas, Carga- e Serviços 

As anteparas limites e conveses que Separam os compartimentos habitá
veis dos espaços destinados às máquinas, carga e serviÇos deverão ser cons
truídos segundo as divisões Tipo A. Essas anteparas e conveses deverão ter 
um grau de isolamento satisfatório à Administração, tendo em vista a nature
za dos compartimentos adjacentes. 

Regra 40 

Proteção dos Compartimentos de Acomodações e de Serviços 

Os cõmpa-rtímentos- habitáveiS e de serviço deverão ser protegidos de 
acordo com as disposições dos parágrafos a) ou b) da presente Regra. 

a) 

(i) Dentro dos compartimentos habitáveis, todas as anteparas 
divisórias que não devam ser divisões do Tipo A, deverão ser cons-
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b) 

truídas de divisões do Tipo B, de materiais não-combustíveis, os 
quais poderão, contudo, ser revestidos de materiais combustíveis, de 
acordo com a alínea (iii) do presente parágrafo. 

(ii) Todas as anteparas de corredores deverão estender-se de 
convés a convés. Aberturas de ventilação poderão ser permitidas 
nas portas das anteparas do Tipo B, de preferência na pai"te inferior. 
Todas as outras anteparas divisóriã.s deverão estender-se vertical
mente de convés a convéS, e trãrisverS3.lmente aos casco e outros li
mites, a menos_ que Sejam instalados forros e tetos íncombustíveis, 
assegurando a integridade ao fogo, caso em que as anteparas pode
rão termiriãi'- no feio ou no fcii'i'O~ 

(iii) Exceto nos compartimentos de carga, compartimentos de 
bagagens, depósitos de malas do correio e câmaras de gêneros refri
gerados, todos os revestimentos, piSoS; forros e isolamentos deverão 
ser de materiais incombustíveis. O volume total dos ~lementos com
bustíveis - forros; mOlduras, decorações e .chapeados em qualquer 
compartimento de acomodações ou compartimentO de serviço, não 
deverá exceder um volume equivalente ao de um chapeado de 2,5 
milímetros (l/lO de polegada) de espessura _gue recubra a s~perfície 
total das paredes e do teto. Todas as_ superfícies expostas nos corre
dores ou nos condutos de escada e as dos espaços dissimulados ou 
inacessíveiS deverão ter característiCas de baixa propagaÇão de cha
mas.(*) 

(i) Todas as anteparas de corredores em compartimentos habi
táveiS deverão ser de aço ou construídas de painéis do Tipo B. 

(ii) Um sistema de detecÇão de incêndio, de um tipo aprova
do, deverá ser iristãlado e disposto de modo a detectar a pres_ença de 
incêndio_em todos_os_c_oropartimentos fechados, apropriados pará. o 
uso ou serviÇO de passageiros oU da triPulação (exceto os comparti
mentos que não apresentem nenhum risco substancial de incêndio), 
e indicar automaticãmerite; em um ou maíS PontOs ou estàções onde 
possam ser mais rapid~men~e ?bservad?s por oficiilis o~ l?e~a -~ripu
lação, a presença ou indicação do incêndio e tãmbêm ã suã locali
zação. 

Regra 41 

Revestimentos de Convés (*) 

Os principais revestimeriios de convés deriti-0 dOs cOiiíi)ái-iiffiéfitOS h~bJ. 
táveis, estações de controle, escadas e corredoi:-es deverão sei:- dC riiàierial 
aprovado que não se inflame prontamente. 

. .. . ~elfr~,f~ . '~ • ~..ec rh~"r'r· 
Proteção das Escadas e Elevadores nos Compartinientos 

de Acomodações e de ServiÇo 

a) Tõdas as escadas e meios de a~andon9 _nos _çompartim~J1tÔs habitá
veis e de serviço deverão ser de aço ou outro t:n~tC?ri~l_apropriã_do. 

b) Os túneis de elevadores de passa&eiros e dC SerViço, oS tófieiS VCfticãis 
para fornecirilento de luz e ar para os compaitimentos de passageiro~, etc., 
deverão ser de divisões d~ Tipo A. As portas deverão ser de aço ou outro ma
terial equivalente e, quando fechadas, deverão apresentar uma reSiStência ao 
fogo pelo menos tão eficaz quarito a dOs túneis em que estão instaladas. 

Regra 43 

Proteção das Estações de COntÍ'ole e Paióis 

a) As estações de controle deverão ser separadas do restante do navio 
por anteparas e conveses do Tipo A. 

b) As anteparas- limite_ dos paióis de bagagens, paióis de malas pos
tais, paióiS de suprimento, paióis de tinta e de l~mp~das, cozinhas e _ou~ros lo
cais similares deverão ser de divisões de Tipo A. Os ccii:npartimentos_ qUe con
têm paióiS de material altamente inflamável deverão ser localizados de manei
ra a tornar mínimo o perigo para oS PaSsageiros e tfiPUlaçãO em CasO de in
cêndio. 

Regra 44 

Janelas e Vigias 

a) Todas as janelas e vigias em anteparas que separam do exterior os 
compartimentos de acomodações deverão ser construídas com armações de 
aço ou de outro material adequado. O vidro deverá ser retido por um rebordo 
metálico. 

b) Todas as janelas e Vigias em anteparas dentro dos compartimentos 
habitáveis deverão ser construídas de modO a. atenderenl às eXI&:êndas de inte
gridade das anteparas em que estão instaladas. 

Regra 45 

Sistemas de Ventilação 

A ventilação mecânica dos compartimentos _de máquinaS deverá pOder 
ser parada de uma posiÇão facilmente acessível, situada fora dos comparti
mentos de máquinas. 

Regra 46 

Detalhes de ConstruÇão 

a) Tintas, vernizes e preparados simila_res, tendo urna base de nit_rocelu
lose ou qualquer outra altamente inflamável, não deverão ser utilizados em 
Qualquer parte dO navio. 

b) As canalizações que atravessam as divisões TipO A oU B deverão ser 
de um material aprovado pela AdministraÇão, levando em conta a temperatu
ra a que eSsas diviSões poderão ser submetidasA As canalizações de óleo ou de 
líquidos combustíveis deverão ser de um material aprovado pela AdminiS
tração. levando em conta o risco de incêndio,_Os materiãis cujas çaractei'ísti
cas sejain facilmente deterioradas pelo calor não deverão ser empregados na 
construção de embornais exteriores; descargas de sanitário e ou_tras saídas 
para o mar situadas próximo da linha d'água e onde uma falha do material 
em caso_ de incêndio, produziria perigo de_ alagamento. 

c) Nos coriipartimentoS qUe coritCriham as máquinas principais de pro
pulsão, ou caldeiras a _6Ieo, ou mâquina~ ãiiXiliares do tipo de ~ombustão in
terna com potência total de saída igual ou superior a 746 kw, deverão_ser to
rnadas as seguintes proviaências: 

(i) os alboios deverão poder se fechados do exterior desses 
compartimentos; 

(ii) OS ãlboios com pãinéiS de vidro deverão ser providos de 
tampas de aço externas ou outro material equivalente, ligadas de 
maneira permanente aos alboios; 

(iii} qUalquer janela permitida pela Administração na gaiút3. de 
tais ComJ)artirl:iCiitoS deve ser do tipo fixo e deverá ser provida de 
Urna tãmpa êxterna de aço ou outro material equivalente e fixada de 
maneira permanente; e 

(i v) nas j~n~l;t~ ~ _albq_iqs ref~_ridQS n_a,s; al(neas (i), (ii) e (iii) des
te parágrafo deverá ser uSado vidro reforÇado com arame. 

Regra 47 

Sistemas de Detecção de I_ncên~lio 
e ~§Uipa~eniO de ExtiriÇãO de iDCênctiO 

a) Patrulhas e Detei:çâo 

(i) bev~fã Ser mariti.ciO,_ Cm iOd~; 8;_naYiOs, um Criç~_SiSteiria 
Qe_ patrulhas, d~ modo que pasSá ser pf-ontantente percebido_ qual-
9uer começo.de ~ricê_ridio. J?eve~ão,~ef_ihStã_laQo~ al11rmes ~anu~is 
de incêndio em to_dos o~_~Otppart~ine_nt~S __ h~bitáve~~ de passagei~os e 
ti'ípulação, para Permitir que a patrulha dC InCêndio dê imtXiiàta
mente alarme ao_ passadiço ou à estação_ de controle de inc_êndio_. 

(ii) DeVerá ser instãlado. ~Ill siste~a-~prova~o de alarme ou de 
detecção de incêndio que indique autoritátiCã:inerite, eni um oU mais 
pontos ou estações adequadas, a presença ou sinais de incêndio_ e 
sua localizaçã_o em QualqUer parte do navio Que, na opinião da Ad
ministração, não seja aceSsível ao sCrvíÇo de pati'ulha, exceto quan
do a AdminiStraÇão considerar que o navio efetua viagCns de tão 
curta duração que_ rião seriã razoava _aplicar_ este requisitO. 

(iii) b navio, seja novo ou existente, deVerá durarite toda a tra
vessia ou a eSfãdia nos portos (exceto quando fora de serviço) ser 
equip.ã.do com pessoal e material, de modo que qualquer alarme de 
incêndio sCjã: imediatamente recebido por t.im membro reSponsável 
da tripulação. 

b) Bombas de Incêndio e Sistema de Redes Principais de IncêndiO 

O navio deverã ser provido de bombas de incêndio, de sistenias de redes 
principãis de incêndio, tomadas de incêndiO e manglleii'as, de acordo com a 
Regra 5 do presente Capítulo e êom os seguintes requisitos: 

(i) os navios de tonelagem bruta de arqueação igual ou supe
rior a 4000 deverão ser providos de, pelo menos. três bomb~s d«=: in
c~ndio indepen~e,ntes e os navios de tonelagem bruta de arqueaçJ.o 
Inferior a 4oOó de, pelo meilos, dllaS bomb~s desse tipo; 

(•) Co~vém reporlar-sc às diretivas ooncCrncntcs à avaliação dos riscos de Incêndio apresentados p~los materiais, 
adotadas pela Organizaçio (Resolução A.166 (ES.fV) ). 

(*) Convém ;eport~r-se às diretivas provisórias aperf~~~oadas sobre os mé:todos de testes aplicãveis às Coberturas 

Principais de Convés, adotadas pela Organização (Resolução A.2J4 (Vll)). 
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(ii) nOs navios de tonelagem bruta de arqueação igual ou supe~ 
rior a 1000,-as ligaçÕes de água do mar, as bombas de incêndio e as 
fontes de energia que as acionam deverão ser dispostas de modo a 
evitar que um incêndio em um compartimento qualquer possa pôr 
fora de ação todas as bombas de incêndio; e 

(iii) a bordo dos navios de tonelagem bruta de arqueação infe
rior a 1000, a instalação deverã atender às condições impostas pela 
AdministraÇão. 

c) Tomadas de Incêndio, Mangueiras e Esguichos 

(i) O naviO deverá ser provido de mangueiras de incêndio em 
tal número que a Administração considere suficiente. Deverá haver 
pelo menos uma mangueira de incêdnio para cada tomada exigida 
pelo parágrafo d) da Regra 5 do presente Capítulo. Essas manguei~ 
ras deverão ser utilizadas unicamente para fins de extinção de incên~ 
dio ou de experiência dos aparelhos de extinção de incêdnio ou em 
exercícios de incêndio e vistorias. 

(ii) Nos compartimentos habitáveis, de serviço e de máquinas, 
o número e a posiÇão das tomadas deverão ser tais que possam ser 
satisfeitas as disposições do parágrafo d) da Regra 5 deste Capitulo, 
quando todas as portas estanques e as portas das anteparas das zo~ 
nas verticais principais estíverem fechadas. 

(iii) Os arranjos deverão ser tais que pelo menos dois jatos d'áR 
gua possam atingir qualquer parte de qualquer compartimento de 
carga quando vazio. 

(iv) Todas as tomadas exigidas nos compartimentos de máqui~ 
nas de navios com caldeiras a óleo ou máquinas propulsoras do tipo 
de combustão interna deverão ser equipadas com mangueiras que 
tenham esguichos, como exigido no parágrafo g) da Regra 5 deste 
Capftulo. 

d) Conexão Internacional com as Tomadas de Terra 

(i) Qualquer navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou 
superior a 1000 toneladas deverá ser provido de, pelo menos, uma 
conexão internacional com as tomadas de terra, em atendimento ao 
parágrafo h) da Regra 5 deste Capftulo. 

(ii) As instalações deverão permitir a ligação cOm a terra por 
qualquer dos bordos. 

e) Extintores de Incêndio Portáteis nos Compar1imemos de Acomodações 
e de Serviço 

Os navios deverão ser providos, nos compartimentos habitâveis e de ser· 
viço, de extintores portâteis de modelo aprovado, em número julgado neces~ 
sãrio e suficiente pela Administração. 

f) Dispositivos de Extinção de Incêndio nos Compartimentos de Carga 

(i) OS COmpartimentOs de carga dos navios de tonelagem bruta 
de arqueação igual ou superior a 1000 deverão ser protegidos por 
um dispositivo fixo de extinção de iricêndio por gás inerte, em aten~ 
dimento à Regra 8 do presente Capítulo. 

(ii) Quando a AdministraçãO considerar que um navio efetua 
viagens de tão curta duração que não se justificaria a aplicação das 
exigênCias da alínea (i) deste parâgrafo e no caso dos navios de tone
lagem bruta de arqueação inferior a 1000, deverão ser instalados 
nos compartimentos de carga os dispositivos de extinção que ela 
considerar satisfatórios. 

g) Dispositivos de Extiriçào de Incêndio nas Praças de Caldeiras, etc. 

Onde estiverem sitUadas caldeiras a óleo, principaís ou auxiliares, ou nos 
compartimentos que contenham unidades do sistema de óleo combustível ou 
tanques de sedimentação, um navio deverá ser provido dos seguintes disposi~ 
tivos: 

(i) deverá haver uma qualquer das instalações fixas de extinção 
de incêndio: 

( 1) um sistema fixo de borrifamento de água sob pressão, de 
acordo com a Regra II deste Capítulo; 

(2) uma instalação fixa de extinção de incêndio por gãs inerte, 
de acordo com a Regra 8 deste Capítulo; e 

(3) uma instalação fixa de extinção de espuma, de acordo com 
a Regra 9 deste Capítulo. (A Administração Poderá exigir dispositi
vos fixos ou móveis de âgua sob pressão ou de espalhamento de es~ 
puma para o combate a incêndio acima das chapas de estado.) 

Em cada caso, se as praças de máquinas e de caldeiras não fo
rem completamente separadas ou se o óleo combustível puder ser 

drenado da praça de caldeira para os porões da praça de máquinas, 
as praças de máquinas e de caldeiras combinadas deverão ser consiR 
deradas como um só compartimento. 

(ii) em cada frente de caldeira, bem como em cada local em que 
se situe uma parte da instalação de óleo combustível deverão existir 
pelo menos dois extintores portáteis, distribuidores de espusma ou 
de outro agente aprovado para extinção de incêndios de óleo. 

Em cada praça de caldeiras deverá haver, além disso, pelo me~ 
nos um extintor de espuma de um tipo aprovado, tendo uma capaci~ 
dade mínima de 136Iitros (30 galões) ou um dispositivo equivalente. 
Esses extintores deverão ser providos de mangueiras em sarilho, 
adequadas para atingirem qualquer parte da praça de caldeiras e 
compartimentos que contenham qualquer parte das instalações de 
óleo combustível; e 

(iii) em Cada frente de caldeiras deverá haver um recipiente con~ 
tendo areia, serragem impregnada com soda ou outro material seco 
aprovado e em quantidade considerada satisfatória pela Adminis~ 
tração. Um extintor portâtil, de modelo aprovado, constitui um 
equivalente aceitável. 

h) Dispositivos de Combate a Incêndio em Compartimentos que contêm 
Motores de Combustão Interna 

Quando, em um navio, forem usadOs mOtores de combustão interna, seja 
para a propulsão principal ou seja para fins auxiliares associados, com uma 
potência total de saída de não menos de 746 kw, deverão ser providos os se~ 
guíntes dispositivos: 

(i) um dos dispositivos fixos de extinção de incêndio previstos 
na alínea (i) do Parágrafo g) da presente Regra; e 

(ii) em cada Compartimento de máquinas, um extintor de espu
ma de um tipo aprovado e de capacidade mínima de451itros (lO ga
lões) ou um outro equivalente e também um tipo de extintor de es~ 
puma portátil para cada 746 kw de potência de saída do motor ou 
fração desta potência. Mas o número total de extintores portáteis 
asSim suprido não deverâ ser inferior a dois nem exceder seis. 

i) Dispositivos de Combate a Incêndio em Compartimentos que contêm 
Turbinas a Vapor e que não requeiram qualquer instalação Fixa 

A Administração deverá ter consideração especial com os dispositivos de 
extinção de incêndio a serem providos nos compartimentos que contenham 
turbinas a vapor e que sejam separados das praças de caldeiras por anteparas 
estanques. 

j) Equipamentos de Bombeiro e Equipamentos Individuais 

(i) O número mínimo de equipamentos de bombeiros, de acor~ 
do com as disposições da Regra 14 deste Capítulo, e de conjuntos de 
equipamentos individuais suplementares, compreendendo cada um 
desses conjuntos os. elementos estipulados nas alíneas a) (i), (ii) e (iii) 
daquela Regra, que deverá existir a bordo é o seguinte: 

(I) dois equipamentos de bombeiros e, além disso, 
(2) para cada 80 metros (262 pês) ou fração da soma dos com

primentos de todos os compartimentos de passageiros e de serviço, 
no convés onde exitirem tais compartimentos ou, se ht?uver mais de 
um convés para tal fim, no convés onde existir a maior soma de tais 
comprimentos, dois equipamentos de bombeiros e dois conjuntos de 
equipamentos individuais, compreendendo cada conjunto os itens 
estipulados nas alíneas a) (i), (ii) e (iii) da Regra 14 deste Capítulo. 

(ii) Para cada _equipamento de bombeiro que inclua um apare-
lho de respiração autônomo, de acordo com as disposições do parâ· 
grafo b) da Regra 14 do presente Capítulo, deverão existir ampolas 
_de recarregamento em número Julgado suficiente pela Adminis
tração. 

(iii) Os equipamentos de bombeiros e os equipamentos indivi
çiuais deverão ser armazenados em posições suficientemente distan~ 
tes umas das outras e mantidos prontos para o uso. Em cada uma 
dessas posições deverão estar disponíveis pelo menos dois equipa· 
mentes de bombeiro e um equipamento individual. 

Regra 48 
Meios de Abandono 

a) Em todos os compartimentos destinados aos passageiros e à tripu~ 
lação e em todos os compartimentos em que a tripulação é normalmente em· 
pregada, exceto os compartimentos de mãquinas, deverão ser previstas esca~ 
das inclinadas e escadas verticais que constituam um meio râpido de abando-
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no desses compartimentos para o convés de embarque das embarcações o uso de outros materiais aproPriados, em casos especiais, tendo em vista o 
salva-vidas. risco de incêndio. 
Deverão ser observadas em particular as seguintes precauções: 

(i) abaixo do convês das anteparas, cada compartimento estan
que ou outro compartimento ou grupo de compartimentos delimita
dos de modo semelhante deverá ser provido de dois meios de aban
dono, dos quais pelo menos um deverá ser independente de portas 
estanques. Um desses meios de abandono poderã ser dispensado 
pela Administração, levando na devida conta a natureza e a locali
zação dos compartimentos e o número de pessoas que neles poderão 
normalmente ser alojadas ou empregadas; 

(ii) acima do convês das anteparas, cada zona vertical principal 
ou outro compartimento ou grupo de compartimentos delimitado 
de modo semelhante, deverâ ser provido de pelo menos dois meios 
práticos de abandono do_s quais, pelo menos, um deverá dar acesso 
a uma escada que constitua uma saída vertical; e 

(iii) pelo menos um dos meios de abandono deverá ser consti
tuído de uma escada inclinada de fácil acesso, segregada por antepa
ras que proporcionem tanto quanto possíVel um abrigo contínuo 
contra o fogo, desde o nível de sua origem atê o convés de embarque 
nas embarcações salva-vidas. A largura, o número e a continuidade 
das escadas deverão ser julgados satisfatóriOs pela Administração. 

b) Nos compartimentos de máquinas deverão ser providos dois meios de 
abandono, um dos quais poderã ser uma porta estanque, para cada praça de 
máquinas, túnel de eixo e praça de caldeiras. Nos compartimentos de máqui
nas que não disponham de nehuma porta estanque, os dois meios de abando
no deverão ser constituídos por dois conjuntos de escadas verticais de aço, 
tão separados quanto possível, conduzindo a portas na gaiúta, do mesmo 
modo separadas e através das quais é provido o acesso ao convés das embar
cações. No caso de navios de tonelagem bruta de arqueação inferior a 2000, a 
Administração poderá dispensar esta exigência, levando na devida conside
ração a largura e a disposição da gaiúta. 

Regra 49 
6/eo Combustível utilizado para Motores de Combustão Interna 

Nenhum motor de combustão interna deverá ser us3.do para qualquer 
instalação fixa num navio, se seu combustível tiver um ponto de fulgor igual 
ou inferior a 43•C (IIO•F) (teste de cadinho fechado), como determinado por 
um aparelho de medida de ponto de fulgor, aprovado. 

Regra 50 
Arranjos Especiais nos Compartimentos de Máquinas 

a) Deverão ser providos meios para parar os ventiladores que servem às 
praças de máquinas e compartimentos de carga e para fechar todas as portas, 
condutos de ventilação, espaços anulares em torno das chaminés e outras 
aberturas para esses locais. Esses dispositivos deverão poder, em caso de in
cêndio, ser manobrados do exterior dos compartimentos interessados. 

b) Os motores que movimentam os ventiladores de tiragem gorçada e_de 
tiragem induzida, as bombas de transferência de combustível, as bombas das 
unidades de óleo combustível e outras bombas similares a óleo deverão ser 
munidas de comandos à distância, situados fora dos compartimentos interes
sados, de modo que possam ser parados em caso de incêndio que tenha ori
gem no compartimento em que estão localizados. 

c) Toda tubulação de aspiração de óleo combustível de um reservatório, 
de um tanque de decantação ou de um tanque de serviço, situados acima do 
duplo-fundo, deverã ser munida de uma torneira ou válvula capaz de ser fe
chada do lado de fora do compartimento interessado, no caso de que um in
cêndio venha a se dec_larar no compartimento erri que esses tanques estejam 
situados. 

No caso especial de tanques profundos situados num túnel de eixo ou 
num túnel de tubulações, deverão ser instaladas válvulas sobre os tanques 
profundos, mas, em caso de incêndio, dever-se-á poder fechar as canalizações 
por meio de válvulas adicionais no tubo ou tubos fora do túnel ou túneis. 

Parte D 

Medidas de Segurança contra Incêndio para Navios de carga (*) 

Regra 51 

b) Em compartimentos habitáveis, as anteparaS de corredores deverão 
ser de aço ou construídas de painéis tipo '"B". 

c) Os revestimentos de convês no interior dos compartimentos habitá
veis situados sobre os conveses que constituam a parte superior dos comparti
mentos de máquinas e dos compartimentos de carga deverão ser de um tipo 
que não se inflame com facilidade. (*) 

d) As escadas interiores situádás abaixo do convés descoberto deverão 
ser de aço ou de outro material apropriado. Os túneis verticais dos elevado
res, destinados à tripulação, que se encontrem nos compartimentos habitáveis 
deverão ser de aço ou de outro material equivalente. 

e) As anteparas das cozinh?S, paióis de tinta, paióis das luzes a óleo ou 
querosene, paióis do mestre, quando adjacentes aos compartimentos habitá~ 
veis _e das praças dos geradores de emergência, se houver, deverão ser de aço 
ou de material equivalente. 

O Não deverão _ser utilizadas tintas, vernizes e outras substâncias análo
gas à base de nitrocelulose ou de outros produtos altamente inflamáveis, nos 
compartimentos habitá~eis e nos _compartimentos de máquinas. 

g) As tubulaçõ~s de óleo ou de co_mbustíveislíquidos deverão ser de ma
terial aprovado pela Administração, tendo em vista o risco de incêndio. Não 
~~yerã~ ser utilizados n;tate_riais fac_ilm~nte. tor!lados ineficazes pelo calor, 
para a construção de embornais exteriores, descargas sanitárias e outros con
dutos de descarga que estejam próximos à linha d~água. bem como em locais 
em que o enfraquecimento desses materiais em caso de incêndio levaria ao ris
co de provocar um alagamento. 

h) a ventilação m~~nica dos compartimentos de mãquinas deverá po
~er se_! parada de uma posição facilmente acessível, situada fora dos compar
timentos de maQuinas. 

Regra 52 
Sistemas de Extinção de Incêndio e Equipamento 

a) Aplicação 
Quando os navios tiverem uma tonelagem bruta inferior às citadas nesta 

Regra, os dispositivos para os itens cobertos pela presente Regra deverão ser 
de modo a satisfazer à Administração. 

b) Bombas de Incêndio e Sistemas de Redes Principais de Incêndio 
O navio deverâ ser provido de bombas de incêndio, de sistemas de redes 

principais de incêndio, tomadas d'água e mangueiras, de acordo com a Regra 
5 do presente Capítulo e com as seguintes prescriçõeS: 

(i) um navio de tonelagem bruta de arqUeação igual ou supe
rior a 1000, deverã ser provido de duas bombas de incêndio aciona
das independentemente; e 

(ii) num navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou supe~ 
rior a 1000, se um incêndio em qualquer compartimento puder colo
car fora de ação todas as bombas, deverão existir meios alternativos 
para fornecimento de ãgua para o combate ao incêndio. 

Num navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior 
a 2000, este meiO alternativo deverá ser unta bomba de emergência 
fixa independente. Esta bomba de_emergênc_i_a deverã ser capaz de 
fornecer dois jatos de água, de modo a satisfazer à Administração. 

c) Tomadas de Incêndio, Mangueiras e Esguichos 
(i) Num navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou supe

rior a 1000, o riúmero de mangueiras de incêndio a ser provido, cada 
uma delas complementada com acoplamentos e esguichos, deverâ 
ser de uma para cada 30 metros (100 pés) de comprimento do navio 
e uma sobressalente, com o mínimo de 5 mangueiras. Este número 
não inclui quaisquer mangueiras exigidas para qualquer praça de 
mãquinas ou de caldeiras. 

A Administração poderá aumentar .o número de mangueiras 
exigido, de modo a assegurar que mangueiras em número suficiente 
estejam disponíveis e aCessíveis a tOdo rriOrnento, levando em consi
deração o tipo do naVio e a natureza da linha em ciue o mesmo é em
pregado. 

(ii) Nos compartimentOs habitáveis, de serviço e de máquinas 
o número e a posição das tomadas de incêndio deverã ser tal que 

---
Exigências Gerais para Na vi os de Carga de Tonelagem Bruta de Arqueação (*) Con,·Cm reportar-se i Recomendaçio 5Dbre as ~edl_das_de sea:uranca apliehclsaosnnlos de carga operados 5cm a 

Igual ou Superior a 4000 que não sejam Navios Petroleiros, abrangidos ::SCS:::.:~~=~:~::::~~.=;:rsa=~:=:~";:;~~':::~;:'s:~;:~:::::s~;~iâ~=~:~'::~!~!u~~:; 
pela Parte E deste Capítulo Organizaçio (Resoluçio A.211 (VII)). 

. a) 0 :asco, as supe~estruturas, as anteParãs e"stftitUrai~;_conv:ses e casa- (*)Convém rcportar·sc às dircti~as provisórias aperfeiçoadas sobre 05 mé_todos de tc~tts aplicitveis às Coberturas 
nas deverao ser construidos de aço, exceto quando a Admm1straçao aprovar Principais de convês. adotadas pela Organização (ResoluÇiio A. :it4 (VI!). 
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atenda aos requisitos do parágrafo d) da Regra 5 do presente Capí
tulo. 

(iii) Num navio as disposições deverão ser tais que pelo menos 
dois jatos d'água possam atingir qualquer parte de qualquer com
partimento de carga quando vazio. 

(iv) Todas as tomadas exigidas nos compartimentos de máqui
nas de navios com caldeiras a óleo ou máquinas propulsoras do tipo 
de combustão interna deverão Ser eqUipãâas com mangueiras que 
tenham esguichos, como exigido no parágrafo g) da Regra 5 do pre
sente Capítulo. 

d) Conexão Internacional com as Tomadas de Terra 
(i) Qualquer navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou 

superior a 1000 deverá ser provido com pelo menos uma conexão in
ternacional de ligação com a terra, em-atendimento ao parágrafo h) 
da Regra 5 deste Capítulo. 

(ii) As instalações deverão permitir a ligação com a terra por 
qualquer dos bordos. 

e) Extintores de Incêndio Portáteis nos Compartimentos de Ac:omodações 
e de Serviço 

Os navios deverão ser providos, nos compartimentos habitáveis e de ser
viço, de extintores portãteis de modelo aprovado, em número julgado neces
sário e suficiente pela Administração. Em qualquer caso, seU número não de
verá ser inferior a cinco nos navios de tonelagem bruta de arqueação igual ou 
superior a 1000. . 

ga. 
JJ Dispositivos Fixos de Extini;ão de Incêndio nQs Compartimentos de C ar-

(i) Os compartimentos de carga dos navios de tonelagem bruta 
de arqueação igual ou superior a 2000 deverão ser protegidos por 
um sistema fixo de extinção, em atendimento_à Regra 8 do presente 
Capitulo. 

(ii) A Administração poderã isentar dos requisitoS da alínea i) 
deste parágrafo os porões de carga de qualquer navio (outros que 
não sejam os tanques de um petroleiro): 

( t) se eles forem providos de tampas de aço nas escotilhas e de 
meios eficazes de fechamento de todos os ventiladores e outras at>er
turas que conduzam aos porões; 

(2) se o navio for construído e destinad_o unicamente para o 
transporte de cargas tais como minérios, carvão ou grãos; e 

(3) quando for provado, de modo a satisfazer à Adminis
tração, que o navio serã engajado em viagens de tão curta duração 
que seria injustfficável a aplicação do requisito. 

(íií) QU3.fldo transportando explosivos de natureza ou quanti
dade tais que não seja permitido que sejam transportados em navios 
de passageiros, de acordo com a Regra 8 do Capítulo VII da presen
te Convenção, todo navio, em complementação ao atendimento dos 
requisitos desta .Regra deverã atender aos seguintes requisitos: 

(I) não poderã ser usado vapor em qualquer compartimento 
que contenha explosivos. Para os fins desta alínea, .. compartimen
to" significa todos os espaçoS compreendidos entre duas anteparas 
permanentes adjacentes e inclui o mais baixo dos porões e todos os 
compartimentos de carga acima dele; e 

(2) além disso, em cada compartimento que contenha explosi
vos e nos compartimentos de carga adjacenteS, deverã ser provido 
em cada compartimento de carga um sistema de detecção de fumaça 
ou fogo. 

g) Equipamentos de Extinção de Incêndio nas Praças de Caldeiras, etc. 
Nos compartimentos em que existirem caldeiras principais ou auxiliares 

a óleo, unidades de óleo combustível ou tanques de decantação, em navios de 
tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 1000, deverão ser providos 
os seguintes dispositivos: 

(i) deverã existi! qualquer uma das seguintes instalações fixas 
de extinção de incêndio: 

(1) um sistema de borrifamento de âgua sOb pressão, de acordo 
com a Regra 11 deste CapítulO; 

(2) uma instalação de extinção de incêndio, de acordo com a 
Regra 8 deste Capítulo; 

(3) uma instalação fixa de espuma, de acordo com a Regra 9 
deste Capítulo. (A Administraçào poderá exigir equipamentos fixos 
ou móveis com· ãgua sob pressão ou de borrifamento de aspuma 
para combate a incêndio, acima do estrado da praça). 

Em cada caso, se as praças de máquinas e de caldeiras não fo
rem inteiramente separadas, ou s.e o óleo combustível puder escorrer 

dos pocetos de esgoto da praça de caldeiras para os da praça de mã
quinas, as praças de mãquinas e de caldeiras combinadas deverão 
ser consideradas um único compartimento; 

(ii) deverã existir, pelo menos dois extintores portáteis aprova
dos de espuma ou de outro meio aprovado de extinção, adequado 
para incêndios de óleo, em cada frente de caldeira de cada praça e 
em cada compartimento em que uma parte da instalação de óleo 
combustível estiver situada. Além disso, deverâ existir, pelo menos, 
um extintor com as características acima e com a capacidade de 9li
tros (2 GALOES) para cada queimador, não havendo necessidade 
de que a capacidade total do extintor ou extintores adicionais exce
da 45 litros (!O galões) para qualquer praça de caldeiras; 

_(iii) em cada frente de caldeira deverá existir um recipiente 
cOntendo areia, serragem impregnada com soda ou outro material 
seco aprovado, na quantidade que for exigida pela Administração. 
Alternativamente, um extintor portátil aprovado poderã ser usado 
em lugar do acima citado. 

h) Dispositivos de Combate a Incêndio em Compartimentos que contém 
Motores de Combustão Interna 

Quando forem usados motores de combustão inte~na, seja para a pro
pulsão prilldpal ou seja Para fins auxiliares associados, com uma potência to
tal de saída de não menos de 746 kW, um navio de tonelagem bruta de ar
queação igual ou superior a 1000 deverá ser provido dos seguintC:idispositi
vos: 

(i) l!_m dos dispositivos: fixos de extinção de incêndio exigidos 
pela alínea (i) do parâgrafo g) da presente Regra; e 

(ii) em cada compartimento de mãquinas, um extintor de espu
ma de um tipo aprovado e de capacidade mínima de 45 litros (IOga
lões) ou um outro equivalente, e também um tipo aprovado de ex
_tintor de espuma portátil para cada 74_6_kW de potência de saída do 
motor ou parte disso. O núinero total de extintores portáteis a ser 
suprido não deverã ser inferior a dois nem exceder seis. 

i} DispOsitivos de Combate a Incê-ndio em Compartimentos que contêm Tur
binas a Vapor e que -hão requeiram 'qualquer Instalação Fixa 

A Adrpinistração deverã dar consideração especial aos dispositivos de 
extinção de incêndio a serem providos nos compartimentos que contenham 
turbinas _a yapor e que sejam separados das praças de caldeiras por anteparas 
estanques. 

j} Equipamentos de Bombeiro e Equipamentos Individuais 

(i) O navio, seja novo ou existente, deverá transportar pelo me
nos dois equipamentos de bombeiro, em atendimento aos requisitos 
da Regra 14 do presente Capítulo. Além disso, as Administrações 
poderão exigir, nos grandes navios, conjuntOs adicionais de equipa
mentos individuais e, em petroleiros e navios especiais, tais como 
navios-fábrica, equipamentos de bombeiro adiCionais. 

(ii) Para cada equipamento de bombeiro que inclua um apare
lho de respiração autónomo, de acordo com as disposições do pará
grafo b) da Regra 14 do presente Capítulo, deverão existir ampolas 
de recarregamento em número julgado suficiente pela Adminis
tração. 

(iii) Os equipamentos de bombeíro e os equipamentos indivi
duais deverão ser armazenados de modo que sejam facilmente 
acessíveis e prontos para serem usados e, quando forem providos 
mais de um equipamento de bombeiro e mais de um conjunto de 
..equipamento individual, deverão eles ser armazenados em posições 
suficientemente distantes umas das outras. 

Regra 53 
Meios de Abandono 

a) Em todos os compartimentos destinados aos passageiros e à tripu
lação e em todos os compartimentos em que a tripulação é normalmente em~ 
pregada, exceto nos compartimentos de máquinas, deverão ser previstas esca
das inclinadas e escadas verticais que constituam um meio rápido de abando
no desses compartimentos para o convês de embarque das embarcações 
salvaR vidas. 

b) Nos compartimentos de máquinas deverão ser providos dois meios de 
abandono para cada praça de máquinas, túnel-de eixo e praça de caldeiras, 
sendo que um destes meios poderâ ser uma porta estanque. Nos comparti
mentos de mãquinas que não disponham de nenhuma porta estenque, os dois 
meios de abandono deverão ser constituídos por dois conjuntos de escadas de 
aço, tão separados quanto possível, conduzindo a portas na gaiúta, do mes-
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mo modo separadas. e através das quais é provido o acesso ao convês de em
barque das embarcações. No caso de navios de tonelagem bruta de arqueação 
.inferior a 2000. a Administração poderâ dispensar esta exigência. levando na 
devida consideração a largura e a disposição da gaiúta. 

Regra 54 
Dispositivos Especiais nos Compartimentos de Máquinas 

a) Deverão ser providos dispositivos para parar os ventiladores que ser
vem aos compartimentos de mâquinas e aos de carga e para fechar todas as 
portas, condutos de ventilação, espaços anulares em torno das chaminés e ou
tras aberturas para esses locais. Esses dispositivos deverão poder, em caso de 
incêndio? ser manobrados do exterior de tais compartimentos. 

b) Os motores que aciOnam os ventiladores de tiragem forçada e de tira
gem induzida, as bombas de transferência de óleo? as bombas de óleo com
bustível das unidades de queima e outras bombas similares de combustível 
deverão ser munidas de comandos à distância situados fora dos comparti
mentos em que se acham as bombas, que possam ser paradas no caso de in
cêndio que tenha origem no compartimento em que estão localizadas. 

c) Toda canalização de aspiração de óleo combustível ligada a um reser
vatório, a um tanque de decantação ou a um tanque de serviço diário, situa
dos acima do duplo-fundo, deverá ser munida de uma torneira ou de uma vâl
vula capaz de ser fechada do lado de fora do respectivo compartimento, no 
caso de um incêndio que se declare no compartimento cm que esses tanques 
estão situados. No caso especial dos tanques profundos situados em qualquer 
túnel de eixo ou de tubulações, as vâlvulas deverão ser instaladas nos tanques. 
mas em ca~o de incêndio dever-se-á poçier fechar as canalizações que a eles 
são ligadas por meio de válvula adicional colocada fora do túnel ou túneis. 

Parte e 
Medidas de Segurança Contra Incêndio para Petroleiros 

Regra 55 
Aplicação 

a) Esta Parte deverá ser aplicada a todos os petroleiros novos que trans
portem óleo cru e produtos de petróleo que tenham um ponto de fulgor que não 
exceda 60•C (140•F) (prova de cadinho fechado), como determi~ado por um 
aparelho de medição de ponto de fulgor de tipo aprovado e cuja pressão Reid 
de vapor seja abaixo da pressão atmosferica, e outros produtos líquidos que 
tenham um risco de incêndio similar. 

b) Em complementação, todos os navios cobertos por esta Parte deve
rão atender aos requisitos das Regras 52, 53 e 54 do presente Capítulo? exceto 
que o parágrafo f) da Regi-a 52 não se aplica necessariamente aos petroleiros 
que atendam à Regra 60 do presente Capítulo. 

c) Quando for pretendido transportar outras cargas que não sejam as re
feridas no parágrafo a) desta Regra e que apresentem riscos adicionais de in
cêndio? deverão ser exigidas, de modo a satisfazer à Administração, medidas 
adicionais de segurança. 

d) Transportadores combinados não deverão transportar cargas sólidas, 
a menos que todos o.s tanques de carga estejam vazios de óleo e sem gases ou 
a menos que, em cada caso, a Administração esteja satisfeita com os dispositi
vos que forem providos. 

Regra 56 
Localização e Separação dos Compartimentos 

a) Os compartimentos de máquinas de Categoria A deverão ser posicio
nados a ré dos tanques de carga e tanques de resíduos e deverão ser deles iso
lados por ~m espaço vazio? compartimento da bomba de carga ou tanques de 
óleo combustível pasado. Eles também deverão ser situados a ré de tais com 
partimentos de bombas de carga e espaços vazios, mas não necessariamente a . 
ré dos tanques de óleo combustível pesado. Contudo, a parte mais baixa do 
compartiMento da bomba poderá ser embutida em tais compartimentos de 
mãquinas para acomodar as bombas, desde que a altura do convés rebaixado 
seja. de um modo geral? não mais do que um terço do pontal moldado acima 
da quilha. Exceto no caso de navio de não mais de 25000 toneladas mêtricas 
deadweight, em que possa ser demonstrado que, por razões de acesso e de um 
satisfatório arranjo de canalizações, isto seja impraticâvel, a Administração 
poderá permitir um rebaixamento que exceda tal altura mas que não exceda a 
metade do pontal moldado acima da quilha. 

b) Os compartimentos habitáveis, as estações principais·de controle de 
carga, estações de controle e compartimentos de serviço deverão ser posicio~ 
nados a ré de todos os tanques de carga, tanques de resíduos, compartimen
tos das bombas de carga e espaços vazios que isolem os tanques de carga ou 
de resíduos dos compartimentos de máquinas de Categoria A. Qualquer ante
para comum separando um compartimento de bomba de carga, incluindo a 
entrada do compartimento de bomba, de compartimentos habitáveis, de ser-

viço e estações de controle deverá ser construída no tipo .. A-60,.. Quando for 
necessário, compartimentos habitáveis. estações de controle, compartimentos 
de máquinas que não sejam de Categoria A e compartimentos de serviço po
derão ser permitidos por ante a vante de todos os tanques de carga? tanques 
de resíduos? compartimentos de bombas e espaços vazios sujeitos a um pa
drão de segurança equivalente e providos, de modo a satifazer à Adminis
tração, de dispositivos apropriados de extinção de incêndio. 

c) Quando a instalação de um posto de navegação acima da ãrea de tan~ 
que de carga se fizer necessária. ele deverá servir unicamente para fins de na
vegação e deverá ficar separado do convês dos tanques de carga por meio de 
um espaço aberto? com uma altura de pelo menos 2 metros. A proteção con
tra incêndio de tal posição para navegação-deverA? além disso? ser do modo 
exigido para os compartimentos de controle, como consta dos parâgrafos a) e 
b) da Regra 57 e outras disposições da presente Parte que sejam aplicâveis. 

d) Meios ~everão ser providos para manter os derrames do convés afas
tados das âreas de compartimentos habitáveis e de serviço. Isto poderá ser 
conseguido pela provisão de uma braçola contínua permanente, de uma altu
ra apropriada, estendendo-se de borda a borda. Deverâ ser dada conside
ração especial aos dispositivos associados para o carregamento de popa. 

e) As anteparas exteriores de superestruturas e casarias que circundam 
os compartimentos habitáveis e de serviço e inclusive quaisquer conveses em 
balaço em que se apoiam tais aComodações deverão ser isolados? de acordo 
com o tipo uA-60 .. , em todas as partes que ficam em frente aos tanques de 
óleo de carga e ao longo de 3 metros para ré do limite de vante. No caso dos 
lados dessas superestruturas e casarias? tal isolamento deverâ ser instalado até 
uma altura que seja consid~rada nec.essária pela Administração. 

f) Nas anteparas-limites que ficam frente aos tanques de carga, das supe
restruturas e casarias que contenham compartimentos habitáveis e de serviço 
deverão ser aplicadas as seguintes disposições: 

(i) nenhuma porta deverá ser permitida em tais anteparas
limites, exceto portas de compartimentos que não tenham acesso 
aos compartimentos habitáveis e de serviço, tais como estações de 
controle de carga? compartimentos de provisões e Paióis que podem 
ser permitidas pela Administração. Quando existirem tais portas, os 
limites dos compartimentos terão isolamento do tipo "A-60 ... Em 
tais limites poderão ser instaladas chapas aparafusadas para re
moção das máquinas; 

(ii) as vigias em tais anteparas-limites deverão ser de um tipo 
fixo (que não são abertas). As janelas da casa do leme poderão ser 
do tipo de abrir; 

(iii) as vigias existentes no primeiro convés acima do convés 
principal deverão ser equipadas com coberturas internas de aço ou 
material equivalente. 

Os requisitos deste parágrafo. onde aplicáveis, exceto no caso de acesso 
aos compartimentos do passadiço, deverão tambêm ser aplicados aos limites 
das superestruturas e casarias, numa distância de 5 metros. medida longitudi
nalmente, a partir da parte em que tais estruturas terminam a vante. 

a) 

Regra 57 
Construção 

(i) O casco. superestrutura, anteparas estruturais, conveses e 
casarias deverão ser construídos de aço ou outro material equivalen
te. 

(ii) Anteparas entre compartimentos de bombas de carga, in
cluindo seus túneis verticais e compartimentos de máquinas de Ca
tegoria A, deverão ser do Tipo "A" e não deverão ter qualquer pe
netração que seja inferior ao Tipo "A-On ou equivalente sob todos 
os aspectos, com exceção da gaxeta do eixo da bomba de carga e pe
netrações similares engaxetadas. 

(iii) As anteparas e conveses que formam divisões que separem 
os compartimentos de máquinas de Categoria A e compartimentos 
de bombas de carga, incluindo seus túneis verticais, respectivamen
te, dos compartimentos habitãveis e de serviço deverão ser do tipo 
.. A-60". Tais anteparas e conveses e quaisquer limites de comparti
mentos de mâquinas de Categoria A e compartimentos de bombas 
de carga não deverão ter aberturas para janelas e vigias. 

(iv) Os requisitos das alíneas (ii) e (iii) do presente parágrafo, 
contudo, não impedirão a instalação de luminârias permanentes es
tanques a gâs, aprovadas para iluminar os compartimentos de bom
bas, desde que possuam uma resistência adequada e mantenham a 
integridade e estanqueidade ao gás da antepara atendendo aos re-
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quisitos da classe uA". Além disso não impedirão a utilização de ja
nelas numa estação de controle localizada totalmente no interior de 
um compartimento de máquinas. 

(v) As estações de controle deverão ser separadas dos compar
timentos fechados adjacentes por meio de anteparas tipo ~·A" e con
veses. O isolamento dos limites dessa estação de controle deverá ser 
de modo a satisfazer à Administração~ levando em consideração o 
risco de incêndio nos compartimentos adjacentes. 

(vi) As portas de gaiútas nos compartimentos de máquinas de 
Categoria A deverão ser de fechamento automático e atender às dis
posições citadas na alínea (vii) do parágrafo b) da presente Regra. 

(vii) A superficie do isolamento nos limites interiores dos com
partimentos de máquinas de Categoria A deverâ ser impenetrável ao 
óleo e vapores de óleo. 

(viii) Os revestimentos principais do convés, se aplicados, de
verão ser de materiais aprovados que não se inflamem facilmente. 
(*) 

(ix) As escadas interiores deverão ser de aço ou outro material 
apropriado. 

(x) Quando forem adjacentes aos compartimentos habitáveis, 
as anteparas de cozinhas, paiós de tinta, das luzes a óleo ou querose
ne e paiós do mestre deverão ser de aço ou de material equivalente. 

(xi) Tintas, vernizes e outros acabamentos usados em superfí
cies interiores expostas deverão ser de natureza a não oferecer um 
risco de incêndio indesejável, a juizo da Admínistraçã<;) e não deve
rão produzir uma quantidade excessiva de fumaça ou outras quais
quer matérias de propriedades tóxicas. 

(xii) As canalizações que transportem óleo ou combustíveis 
líquidos deverão ser de um material aprovado pela Administração, 
considerando o risco de incêndio. Os materiais que forem tornados 
rapidamente ineficazes pelo aquecimento não deverão ser utilizados 
para os embornais exterrios, descargas de sanitários e outros condu
tos de descarga que estejam próximos à linha d'água, bem como em 
locais em que a falha destes materiais em caso de incêndio levaria ao 
risco de provocar um alagamento. 

(xiii) A ventilação mecânica dos compartimentos de máquinas 
deve poder ser parada de uma posição facilmente acessível, situada 
fora dos compartimentos de máquinas. 

(xiv) Os alboios para os compartimentos de mâquinas de cate
goria A e compartimentos de bombas de carta deverão atender às 
disposições da alínea (iii) do parãgrafo a) da presente Regra, rela
cionadas às janelas e vigias e, além disso, deverão ser instalados de 
modos que sejam capazes de ser rapidamente fechados pelo lado de 
fora dos compartimentos a que servem. 

b) Dentro dos compartimentos habitáveis, de serviço e de estações de 
ntrole serão aplicadas as seguintes condições: 

(i) as anteparas dos corredores, incluindo as portas, deverão 
ser de divisões dos tipos uA" ou '4 B", estendendo-se de convés a 
convés. Quando forros ejou revestimentos contínuos tipo ·~a" fo
rem instalados em ambos os lados da antepara, esta poderá termi
nar no forro ou no revestimento contínuo. Portas de camarotes e lo
cais de reunião em tais anteparas poderão ter uma abertura de venti
lação na sua metade inferior; 

(ii} espaços de ar fechados, existentes por detrás dos tetas, pai
néis ou revestimeritoS, -deverão ser divididos por separações bem 
próximas que impeçam a tiragem de ar e espaçadas entre si de não 
mais de 14 metros de distância; 

(iii) tetas, forros, anteparas e isolamentO, exceto o isolamento 
. nos compartimentos refrigerados deverão ser de material não com
bustível. Barreiras de vapor e adesivos utilizados conjuntamente 
com isolamento, bem como com o isolamento das instalações de ca
nalização para os sistemas de serviço de refrigeração não necessita
rão ser não-combustíveis, mas deverão ser mantidos na quantidade 
mínima que seja praticável e suas superfícies expostas deverão ter 
uma resistência de propagação de chamas que satisfaça à Adminis
tração; 

(iv) as armações, inclusive os batentes e as peças de união das 
anteparas, forros, tetas, limitadores de tiragem, se instalados, de
vem ser de material não-combustível; 

(v) todas as superficies expostas em corredofes e nos condutos 
de escadas e em locais menos visíveis oU inàcessíveis deverão ter ca
acterísticas de baixa propagação de chamas; (*) 

(vi) as anteparas, forros e tetas poderão ter compensados de 
madeira combustíveis, desde que tais compensados não excedam 2 
milímetros de espessura dentro de quaisquer dos tais compartimen
tos. exceto corredores, condutos de escadas e estações de controle, 
onde não deverão exceder 1,5 milímetros; 

(vii) as escadas que atravessam somente um único convês deve~ 
rão ser protegidas, pelo menos em um nível, por divisões tipo .. A" 
ou .. B .. e portas de fechamento automâtico, de modo a limitar a rá
pida propagação do incêndio de um convés para outro. Os condutos 
verticais d_os elevad_ores da tripulação deverão ser feitos de antepa
ras divisórias do tipo "A". As escadas inclinadas e os condutos ver
ticais dos elevadores que atravessam mais de um convés deverão ser 
circundadas por divisões do tipo .. A" e protegidas por portas de aço 
de fechamento automático em todos os níveis. As portas de fecha
mento automãtico não deverão ser equipadas com ganchos de re
tenção. Contudo, poderão ser utilizados dispositivos de retenção 
dotados de acessório de abertura à distância, de um tipo que permi
ta que em caso de falha a porta possa ser fechada. 

c) Os condutos destinados à ventilação dos compartimentos de mãqui
nas da Categoria uA" não deverão, como regra geral, passar por comparti
mentos de acomodações, compartimentos de serviço ou estações de controle. 
Contudo, a Administração poderã dispensar o cumprimento desta disposição 
nos seguintes casos: 

(i) os condutos são cpnstruídos de aço e cada um é isolado de 
acordo com o padrão "A-60"; ou 

(H) os condutos são construídos de aço, providos de uma vál
vula de borboleta automática contra incêndio, localizada nas proxi
midades da antepara divisória, que atravessam, e isolados de acordo 
com o padrão ~~A-60", desde o compartimento de máquinas de Ca
tegoria A até um ponto situado pelo menos 5 metros além da válvu
la de borboletas contra incêndio. 

d) Os condutos destinádos à ventilação dos compartimentos habitáveis, 
campal timentos de serviço ou estações de controle não deverão, como regra 
geral, atravessar os compartimentos de mãquinas de Categoria A. Contudo, a 
Admini&ti'ação poderá permitir que sejam dispensadas estas disposições, des
de que os condutos sejam de aço e uma válvula de borboleta automática con
tra incêndio seja instalada em um local nas proximidades das anteparas atra
vessadas. 

Regra 58 
Ventilação 

a) O arranjo e posicióhamento das aberturas no convés do tanque de 
carga, pelas quais pode ocorrer emissão de gás, deverá ser de modo a minizar 
a possibilidade do gás entrar em compartimentos fechados que contenham 
uma fonte de ignição oU se acumular nas proximidades das máquinas e equi
pamentos de convés que possam se constituir num perigo de ignição. Em to
dos os casos a altura da saída acima do convés e a velocidade de descarga do 
gás deverão ser consideradas conjuntamente com a distância de qualquer 
abertura da casaria ou fonte de ignição. 

b) O arranjo das entradas e safdas de ventilação e outras aberturas dos 
compartimentos que limitam a casaria e superestrutura deverã ser tal que 
complemente as disposições do parágrafo a) da presente Regra. Tais abertu
ras, especialmente para os compartimentos de máquinas deverão ficar situa
das o mais para ré possível. Dever-se-ã considerar com este propósito o caso 
em que o navio estíver equipado para a carga e descarga pela popa. Fontes de 
ignição, tais como equipamentos elétricos, deverão ser dispostos de modo a 
evitar o risco de uma explosão . 

c) Os compartimentos das bombas de carga deverão ser ventilados me
canicamente e as descargas dos exaustores deverão ser dirigidas para um local 
seguro no convés aberto. A ventilação desses compartimentos deverá ter uma 
capacidade suficiente para minimizar a possibilidade de acumulação de vapo
res inflamãveis. O número de' mudanças de ar deverá ser de pelo menos 20 ve
zes por hora, baseado no volume bruto do compartimento. Os condutos de ar 
deverão ser dispostos· de modo que todo o compartimento seja eficazmente 
ventilado. A ventilação deverá ser do tipo de sucção. 

("') Convém reportar-se às diretivas provisórias aperfeiçoadas sobre os métodos de testes aplicáveis às Coberturas 
Principais de Convés, adotadas pela OrganizaçAo (Resolução A.214 (VII) ). 

(•) Convém reportar·se h diretivas concernentes à avaliaçlio de riscos de incêndio apresentados pelos materiais, 
adotados pela Organização (Resolução A.166 (ES.IV) ). 
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equipado com válvulas de interceptação ou meios equivalentes de controle 
em cada tanque. O sistema deverá ser projetado de modo a minimizar o risco 
de ignição oriundo da produção de eletricidade es_tâtica; 

m) instrumentos deverão ser iristalados para indicação contíriua e regis~ 
tro permanente, a todo momento em que estiver sendo suprido o gâs inerte, 
da pressão e conteúdo de oxigênio do gás na rede de suprimento de gâs inerte, 
ao lado da descarga do ventilador. Tais instrumentos deverão, de preferência, 
ser colocados no compartimento de controle da carga, se instalados, mas, em 
qualquer caso, deverão ser de fácil acesso para o Oficial encarregado das ope~ 
rações de carga. Instrumentos portáteis apropriados para a medida de oxigê~ 
nio e gases de hidrocarbonetos ou vapor e as instalações necessárias dos tan
ques deverão ser providos para monitorar o conteúdo dos tanques; 

n) deverão ser providos meios para indicação da temperatura e pressão 
na rede de gâs inerte; 

o) deverão ser providos alarmes para indicar: 

(i) alto conteúdo de oxigénio no gâs, na rede de gás inerte; 
(ii) pressão baixa de gãs na rede de gâs inerte; 
(iii) preSsão baixa no suprimento para o selo de água do convés, 

se tal equipamento tiver sido instalado; 
(iv) alta temperatura do gãs na rede de gás inerte; e 
(v) baixa pressão de água para o purificador. 

Deve ser provido um fechamento automático do sistema quando forem 
atingidos os limites predeterminados, no que concerne às alíneas (iii), (iv) e 
(v) do presente parâgrafo: 

p) o Comandante de qualquer navio equipado com um dispositivo de 
gás inerte deverá possuir um manual de instruções abrangendo os requisitos 
operacionais, de segurança e de saúde profissional atinentes ao sistema. 

Regra 63 
Compartimento das Bombas de Carga 

Cada praça de bombas de carga deverá ser provida de um dispositivo 
fixo de combate a incêndio, operado de uma oposição facilmente acessível, 
fora da praça das bombas. O sistema deverá usar borrifos d' água ou um ou~ 
tro meio apropriado que satisfaça à AdminiStração. 

Regra 64 
Esguichos para Mangueiras 

Todos OS esguichos de água para mangueiras deverão ser de um tipo de 
duplo emprego aprovado (isto é, tipo borrifo(jato), incorporando uma válvu
la de fechamento. 

Parte F 
Medidas Especiais de Segurança contra Incêndio 

Para navios de passageiros existentes 

(Para os fins desta Parte do presente Capítulo, todas as referências à Re-
gra ... (1948) significam referências _às Regras do CaPlhiio II da COnvenção 
Internacional para Salvaguarda da Vida Humana do Mar, 1948, e todas as re-
ferências à Regra ... ( 1960) significam, a menos que de outra forma Cstabeleci
do, referências às Regras do Capítulo II da ConvCnção 1nterriacional para 
Salvaguarda da Vida Humana do Mar, 1960) 

Regra 65 
Aplicação 

Todo navio de passageiros que transporte mais de 36 passageiros deverâ, 
pelo menos, satisfazer às seguintes disposições: 

a) um navio, cuja quilha tenha sido batida antes de 19 de novembro de 
1952, deverá satisfazer às disposições das Regras 66 a 85, inclusive, da presen~ 
te Parte; 

Regra 66 
Estrutura 

Os componentes estruturais deverão ser de aço ou outro material adequa~ 
do, em obediência à Regra 27 (1948), com exceção de que as casarias isoladas 
que não contenham compa'rtimentos habitâveis e os conveses expostos ao 
tempo poderão ser_ de madeira, desde que tenham sido tomadas medidas de 
proteção estrutural contra incêndio, que satisfaçam à Administração. 

Regra 67 
Zonas Verticais Principais 

# O navio deverá ser subdividido em zonas verticais principais pOr antepa· 
ras do tipo "A", de acordo com as disposições da Regra 28 (1948). Essas an
teparas deverão ter, tanto quanto possível, um grau de isolamento adequado, 
levando em conta a natureza dos compartimentos adjacentes, tal como é pre~ 
visto na alínea (iv) do parãgrafo (c) da Regra 26 (1948). 

Regra 68 
Aberturas nas Anteparas das Zonas Verticais Principais 

a) O navio deverâ satiSfazer de modo substancial às disposições da Re~ 
~ra 29 (1948). 

b) As portas contra incêndio deverão ser de aço ou material equivalente, 
revestidas ou não de um isolamento nãoMcombustível. 

c) No caso de condutos verticais e dutos de ventilação que tenham uma 
ãrea de seção transversal de 0,02 metro quadrado (31 polegadas quadradas) 
ou mais, e que passem através das anteparas daS zonas verticais principais, 
dever-se-ã aplicar as seguintes disposições adicionais: 

(i) para os condutos verticiais e dutos que tenham áreas de 
seção transversal entre 0,02 metro quadrado (31 polegadas quadra
das) e 0,075 metro quadrado (116 polegas quadátdas), inclusive, de
verão ser instaladas válvulas de borboleta contra incêndio, de fecha~ 
mento automático, de modo que se falharem elas fiquem em posição 
fechada ou tais condutos verticais e dutos deverão ser isolados de 
pelo menos 457 milímetros (18 polegadas) de cada lado da antepara, 
de modo a satisfazer às disposições aplicáveis no que concerne à an
tepara; 

(ii) para os condutos verticais e dutos que tenham uma área de 
seção transversal de mais de 0,075 metro quadrado (116 polegadas 
quadradas), as válvulas de borboleta contra incêndio devem ser de 
um tipo de fechamento automático, de modo que se falharem assu~ 
mam a posição fechada. 

Regra 69 

Separação entre os Compartimentos de Acomodações 
e os Compartimentos de Máquinas, Compartimentos de Carga 

e Compartimentos de Serviço 

O navio deverá satiSfazer às disposições da Regra 31 (1948). 

Regra 70 

Aplicação relativa aos Mêtodos I, II e III 

Todos os compartimentos habitáveis e compartimentos de serviço do na
vio deverão satiSfazer a todas as disposições de um dos parágrafos a), b), c) 
ou d) da presente Regra: 

a) para que um navio seja considerado como aceito segundo o Método I 
ele deverá ter instalada uma rede de anteparas não-combustíveis do tipo uB", 
em substancial obediência às disposições de Regra 30 a) (1948) e utilizar ao 
máximo os materiais não~combustíveis, em obediência à Regra 39 a) (1948); 

b) para que um navio seja considerado como aceito segundo o Método 

b) um navio, cuja quilha tenha sido batida em ou depois de 19 de noM II: 
vembro de 1952 mas antes de 26 de maio de 1965, deverA satisfazer, por sua (i) deverá ter instalado um sistema automático de extinção de 

incêndio por borrifos e um sistema de alarme de incêndio, em subs· 
tancial obediência àS disposiçõeS das Regras 42 e 48 (1948); 

vez, às disposições da Convenção Internacional pilra Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, 1948, relativas às medidas de segurança contra incêndio 
aplicâveis na citada COiiVenção aos navios novos e devCrã também satisfazer 
às disposições das Regras 68 b) e c), 75, 77 b), 78, 80 b), 81 b) a g), 84 e 85 da 
presente Parte; e 

c) um navio, cuja quilha tenha sido batida em ou depois de 26 de maio 
de 1965, mas antes da presente COnvenção entrar em vigor, deverã, a menos 
que satisfaça às Partes A e B deste Capítulo, satisfazer às disposições da ConM 
venção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, rela~ 
tivas às medidas de segurança contra incêndio aplicâveis aos navios novos, e 
deverã tambêm satisfazer àS Regras 68 b) e c), 80 b), c) e d) e 85 da presente 
Parte. 

(ii) a utilização de materiais combustíveis de qualquer natureza 
deverá ser limitada tanto quanto seja possível e razoável~ 

c) Para que um navio seja considerado como aceito segundo o Método 
III, ele deverá ter instalada, de convés a convés, uma rede de anteparas capaz 
de retardar a propagação de um incêndio, e substancial obediência à Regra 30 
b) (1948). Deverá, igualmente, ter instalado um sistema automático_ de de~ 
tecção de incêndio em substancial obediência à Regra 43 (1948). O emprego 
de materiais combustíveis e altamente inflamáveis deverá ser limitado ao 
prescrito nas Regras 39 b) e 40 g) (1948). Pode ser concedida a dispensa do 
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que prescreve as Regras 39 (b) e 40 (g) (1948) se for provida uma patrulha de 
incêndio a intervalos não superiores a 20 minutos; 

III: 
d) para que um navio seja considerado como aceito segundo o Mé_~odo 

(i) deverão ser instaladas anteparas suplementares do tipo .. A" 
nos compartimentos habitâveis, a fim de reduzir o comprimento 
médio das zonas verticais principaiS a 20 metros (65,5 pés) aproxi
madamente; 

(ii) deverá dispor de um sistema automático de detecção de in~ 
cêndio, em obediência substancial à Regra 43 (1948); 

(iii) todas as superfícies expostas e os revestimentos das ante.. 
paras de corredores e de camarotes situados nos compartimentos 
habitãveis deverão ter um grau limitado de propagação de chamas; 

(iv) a utilização de materiais combustíveis deverâ ser limitada 
como prescrito na Regra 39 b) (1948). Poderâ ser admitido um des
vio das disposições da Regra 39 b) (1948), se for provida uma patru
lha de incêndio a intervalos não superiores a 20 minutos; 

(v) deverão ser instaladas, de convés a convés, anteparas não~ 
combustíveis suplementares do tipo ~·B", de modo a formar uma 
rede de anteparas capaz de retardar a propagação de um incêndio 
dentro da qual a ãrea de qualquer compartimento, exceto os com
partimentos de reunião, não deverâ exceder, de um modo geral, 300 
metros quadrados (3200 pés quadrados). 

Regra 71 
Proteção das Escadas Verticais 

As escadas deverão satisfazer às disposições da Regra 33 (1948). Toda
via, em caso de dificuldades excepcionais, a Administração poderá autorizar 
a utilização de anteparas e portas não-combustíveis do tipo uB", em lugar de 
anteparas e portas do tipo "A" nos condutos das escadas. Além disso, a Ad
ministração poderá autorizar a utilizaçã.o, a título excepcional, de uma escada 
de madeira, com a condição de que ela seja protegida por borrifos e satisfato~ 
riamente protegida por conduto. 

Regra 72 
Proteção dos Elevadores (Passageiros e Serviços), 
Condutos verticais de Iluminação e Aeração, etc. 

O navio deverá satisfazer às disposições da Regra 34 (948). 

Regra 73 
Proteção das Estações de Controle 

O navio deverá satisfazer às disposições da Regra 35 (1948). Todavia, 
quando a disposição ou a construção das estações de controle forem tais que 
não a puderem satisfazer iil.teiramente, por exemplo, no caso da cada do leme 
construída de madeira, a Administração poderá autorizar a utilização de an
teparas não-combustíveis-, não fixas; do tipo ·~a,, para proteger os limites de 
tais estações de controle. Em tais casos, quando os compartimentos situados 
imediatamente abaixo dessas estações apresentarem um notável risco de in
cêndio, o convés intermediário deverá ser inteiramente isolado como uma an~ 
tepara do tipo '4A,. · 

Regra 74 
Proteção de Paióis, etc. 

O navio deverá satisfazer às disposições da Regra 36 (1948). 

Regra 75 
Janelas e Vigias 

Os alboios dos compartimentos de máquinas e de caldeiras deverão po
der ser fechados do exterior. 

Regra 76 
Sistemas de Ventilação 

a) Todos os aparelhos de ventilação mecânica, com exccção dos ventila
dores dos compartimentos de carga e de mâquinas, deverão ser munidos de 
comandos principais situados fora dos compartimentos de máquinas, em po
sições de fãcil acesso, e escolhidos de tal maneira que seja possível parar todos 
os ventiladores que servem a outros compartimentos que não os de carga, 
com a utilização de três estações de controle. Os aparelhos de ventilação dos 
compartimentos de máquinas deverão ser munidos de um comando principal 
que possa ser manobrado do lado de fora deSses compartimentos. 

b) Um isolamento eficaz deverá ser provido para os condutos de ex
tração de ar dos fogões de cozinha, ao longo de todo O percurso desses dutos 
através de compartimentos habitáveis. 

Regra 77 

Itens Diversos 

a) O navio deverá atender às disposições dos parágrafos a), b) e f) daRe
gra 40 (1948). Todavia, poder-se-ã substituir, no texto da Regra 40 a) (i) 
(1948), 13, 75 metros (45 pés) por 20 metros (65,5 pés). 

b) As bombas de combustível líquido deverão ser providas de comandos 
à distância, situados fora do compartimento que as contenham, de maneira 
que possam ser paradas no caso de vir a se deflagrar um incêndio no compar
timento considerado. 

Regra 78 

Filmes Cinematográficos 

Nas instalações cinematográficas a bordo não deverão ser usados filmes 
à base de nitrato de celulose. 

Regra 79 

Planos 

Deverão ser providos, a bordo dos navios, planos de acordo com as dis
posições da Regra 44 (1948). 

Regra 80 

Bombas, Canalizações de água do mar, 
Tomi:tdas de Incêndio c Mangueiras 

a) O navio deverã satisfazer às disposições da Regra 45 (1948). 
b) A ãgua proveniente da rede principal de incêndio deverá, tanto quan

to possível, estar imediatamente disponível, seja pela manutenção da pressão 
na rede, seja pelo controle à distância das bombas de incêndio, este que deve
rá ser de fácil manobra e de livre acesso. 

Regra 81 

Disposições Relativas à Detecção e à Extinção de Incêndios 

Generalidades 

a) O navio deverã satisfazer às disposições dos parágrafos a) a o), inclu
sive, da Regra 50 (1948), sujeito ainda às disposições abaixo, da presente Re
gra. 

SiStema de Patrulha, de Detecção e de Comunicação 

b) Os membros de qualquer serviço de patrulha contra incêndio, exigido 
pela presente Parte, deverão ser treinados para se familiarizarem com os ar
ranjos do navio e com a localização e o funcionamento de qualquer equipa
mento que possam ter de utilizar. 

c) Deverã ser instalado, para alertar a tripulação, um alarme especial 
que poderã fazer parte do sistema de alarme geral do navio. 

d) Um sistema que permita a comunicação- com o público deverã ser 
tambêm instalado em todos os compartimentos habitáveis, de reuniões e de 
serviços, o qual poderá ser constituído por alto-falantes ou qualquer outro 
sistema eficaz de comunicações. 

Compartimentos de Máquinas e de Caldeiras 

e) Os extintores de incêndio deverão satisfazer às disposições das alíneas 
g) (ii), g) (iii) e h) (ii) da Regra 64 ( 1960), no que se refere ao número, tipo e 
distribuição a bordo. 

Conexão Internacional com as Tomadas de Terra 

f) O__ navio deverã satisfazer às disposições do parãgrafo d) da Regra 64 
(1960). 

Equipame_ntos de Bombeiro 

g) O navio deverã satisfazer às disposições do parágrafo j) da Regra 64 
(1960). 

Regra 82 

Pronta Disponibilidade dos Equipamentos de Combate a Incêndio 

O navio deverá satisfazer às disposições da Regra 66 ( 1960). 

Regra 83 

Meios de Abandono 

O navio deverá satisfazer às disposições da Regra 54 (1948). 

Regra 84 

Fonte de Energia Elêtrica de Emergência 

O navio· deverâ satisfazer às disposições dos parágrafos a), b) e c) daRe
gra 22 ( 1948), com exccção de que a localização da fonte de energia elétrica de 
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emergência deverá ser feita de acordo com as disposiÇões dO parágrafO i:ij da 
Regra 25 (I 960). 

Regra 85 
Formaturas e Exercícios 

Nos exercícioS dé incéridio, menCionados nii Regra 26 do capiü.do III da 
ConvençãO Internacional para salvaguarda da Vidà HUni.30a no Mar, 1960, 
cada um dos membros da tripulação deverá demonstrar sua familiaridade 
com os arranjos e as instalações do navi9, com seu;; deveres _e_ com qualquer 
equipamento que poSsa ser chamado a utilizar. OS Comandantes deverão fa~ 
miliarizãr e iilsiruif as tdfnl13ções a reSpeito. 

CAPITULO III 

Equipamento Salva-Vidas, etc. 

Regra i 

Aplicação 

a) Salvo disposiÇão exprcissa em contrário; ó PreSente CapítUlo se aplica, 
como se segue, aos navios novos que efi!tUerri viãgêns iriterrüicíOiüi.is: 

Parte A- Navios de passageiros e naviOs ae Carga; 
Parte B- Navios de passageiros; e 
Parte C- NaviOS de Carga. 

b) No caso de 11a~ios existen~es,qu~ ~T~illani_ y_iâ&e_nS jrit~f~ã_C_io~ais,,cu~ 
jas qUilhas tenham sidO bàiid.iS ôU_ guoe-~st~v_ar:n. enl eStágio sim_ilar de_C~ns~ 
trução na data da entrada eni vigOr da CoríyenÇão iriternacional pal-a Salva~ 
guarda da '(ida_ Humana no ~ar,_!?69_,_ o_~ ap~~ ~q_u~_la_d:ata~ dev_em ser apli~ 
cadas as disposiÇões do Capítulo IÍI deSsa ConvCilÇão, aplicáveis aos riáVios 
novos. tais como são nela definidQs._ _ ___ ---~- __ 

c) No caso_de n,av\~s_ e":isiet;J __ t~S que_e(Ciua_m Vla&_en~ !~ierriaciomliS, cu~ 
jas quilhas tenhá:n SidO bclildâ~ oU que CStavam em eStágio Similar de _cOns
trução antes da entrada em ~_igor n~- <;OnvenÇã_o_ lritern~é::í.O_n.-#I_pa~a S_31va~ 
gu~r?a da Victa_ Huma.na _ np ~f'1a.r~ _1_?~0~, e. _9ü~ ,~in_4!1 .. n~? .. ~~I1Pa.r\ljatl_sfeito às 
disposiÇões do CâPitulo iií dêssa Conv_enção relativãs aos navi?~ novoS, as 
me?idas a serem tomada~ I?ar~ cad.~-"~':'!C>.~,ey_et:Q;~.e~.d~tti~~P1!n,~.~~~~ p,el~ Ad
miniStl-iiÇào de maneira a obter, tanto quànto séjã prâuco e razoável e tão 
logo seja possível, a a~licaç3o, na mai~r parte, .d!'l~ J?resCfiçõe5 do t3.Pít~IO iii 
dessa Convenção. Todavi_a. ~ disp?siçã.<?,~B:.~_lírye_~ {!)_~~--Par~~_raf9 b)_.-~.~- Re~ 
gra 27 dq_ presente <;a~ítulo _Pod~_,s_er -~Piicad3 aos navios existentes assinala-
dos no presente C3.pítulo, somerite s€:: ....._ 

(i) o_ n3~io ~tende_às dispoSições d~s R~gra~ 4,_ 8, i_4, i8 e i9 e 
os pa~~gra(oS ~)_e_ b).__ ~~-- f$egrí:l_ ?79?. Presente ~ap~~!Jlo; 

_(ii) as ba!sas S8:fVã:~Vldas_ ti-_arisçíoriã.das de. acordo_ .~?m as dis
posições do parágrafo b) da Re~ra 27 .ategd7.rii ~s prescr~<;Õ~sdíi R.e
g~a 15. ou da Regra 16~ assim como às da Regra 17 do presente Capí
tulo: e 

(iii) (i Ol:iffiefQ tõtal de i)CSSQãS a b0f~o não (or, l!Ul!l_en_tãdo 
como conseqüênCia da aplicação desta diSpoSiÇão, à mênos que o 
navio atenda plenamente à:;, disposiÇões: 

(I) da Parte B do Capítulo II-1;. . __ 
(2) das aUneas(iii) e (iv) dç parágrafoa)da R,egra21 ou da alí

nea (iii) do parágrafó _a) ~a Regra 48 do Capítulo 11~2, na mi:dida em 
que elas sejaJ}l_ ~Pii_cávei~:_ e , __ "'-n'!'' ~ _ -· .. ,,__,., .. ,-; _, 

. (3) dos parágrafos a), b), e) e f) da Regra 29 do presente Capí
tulo. 

Parte A 
Generalidades 

(A Parte A se aplica tantO aos_ navioS 
de passageiroS COmo aoS riãVios ae carga) 

Regra 2 
Definições 

Para O? fins dçste .. ÇapítuiO: ___ _ ... 
a} "viagem curta intcrnaciorial" si8,nífié:a iiffia Viii_&em_LritCr0acioi13J no 

decorrer da qual o navio não se afãSta mais de 200 inilhiiS_ di:: ~r!l_p_orio_ ~u de 
um local em que os passageiros c a tripulaÇão possain si::r Colocados em segu
rança, e em cuja derrota a distância CntrC o último poria de esc3ia do p3ís em 
que a viagem tem iníciO e o POdo final de destinO nãO ultrapasse 600 i:niihas: 

b) "balsa salva-vidas" signifiCã uma b<ils3 _Satva-vidas que satisfaça às 
disposições da Regra 15 ou da Regra 16 do presente Capítulo: 

c) "dispositivo aproVrido de lançamento à ágÚa" significa um dispoS:Iti~ 
vo aprov.ado pela Admiriistração e Capaz de lanç<ir ao mar, a partir de sua po~ 

Sição de embarque nqn~v~o! uma bals~ sal_v3:-vÚ:ias com SJ,l_a ç~rga completa 
de pessoas que está autorizada a transportar e com seu equipamento: 

d) ·~patrão habilitado" significa quatqúer rriC:mibro da tfipUiação_ gue 
POssua um certificado de aptidão expedido ·em virtude das disposições da Re
gra 32 do presente CapítUlo: e 

e) '"aparelho flutuante" significa Uin material_flutuante (outro que não 
as embarcações de salvamento, balsas salva-vidas, bóias salva-vidas e coletes 
salva~vidas) destinado a suportar um determinado número de pessoas que se 
encontrem na águo., e construído de tal modo que conserve sua forma e suas 
características. 

Regra 3 
Isenções 

a) A Administração, se considerar que a natureza abriga_da_ e as_ con
dições _da viagem são iãiS Que ri apHCàÇãO d3 iOüitidade das prescriçõeS do 
presente Capítulo não seria razoável fteril riecessãria, jJode, na medida corres~ 
pendente, dispensar dessas preScrições determinados navios ou classes de 
navios Que, no decurso de sua viagem, não se afastem mais de 20 rriilhas da 
terra mais próxima. 

O) No caso de Tiavlos de pasSágeirOS que ~ãO ÜÜÜzadoS pàfa tranSportes 
espec,iais de grande número ~e_ pass~g_Ciros em _trâfêgo especial, tal como o 
transporte de peregrin?s, a_ Administ_:aÇão, Sê ConSid~rar que é impraticável 
exigir o _cUmprimento das _Prescrições do presente Capítulo, pode iSentar os 
navios que pertençam a se1:1 país d~aplic;Ição_ da_~ prescrições em questão, 
com a condição de que eles satisfaçã.iTI iOtegrahTiente as disposiÇões: 

(i) _das ~egras~ ~~e?'.2:S ao.Ap_grdod~ .i971 ~~bre Navios de Pas~ 
sageirOs qUe eretuam TrarisPorteS E.Spe<::_iáis; e 

, - (ii) _d?,S Re~ra.s ~n,eJo;as -~o Pro~oc9lo çle l973 spbre E~p~9os Ha
b.i~~_veis .. em,Nihio~ d~ Pfi:Ss~&_eiros que efetuam Transportes Espe
ciais, quando entrar em vigor. 

Regra 4 

Condições a serem satiSfeitas para que as· Embarcações salva-vidas, as 
Balsas salva~vidas e os Aparelhos Flutuantes estejam em pronta dispOnibili

dade 

, . ii) .9_Pí-InC_ípiO __ geral êi~~ _r~gJ.:Íla o _e_q~iPã~efito das ~mb~rc_áçõe~ Sâ_l.{a
Yidas. bàl~as s~iV~;_V_ldãS _e apár~_ihoS_ 0ül~antes de um _qav~<? ~o _éjual_ se ,apli~a 
O __ p~ese~te c8Píiulo ê q~é dev~ ~Star pi-Oi-aâffiente diSponi~ét em caso de 
emergência. _ _ _ _ 

b)o_~_(,lra _que_ estej3m _pro~t~jne~~e_ ~lsPOrií~eis; áS C:~barcãÇ~es sálva
vidas, balsas salva~vidaS e apàreihÕs nutuanteS devem satiSfazer às sCguintes 
condições: 

(q J;Octer ser _t~Ti9~d~~ ã ã_gUa cO~ S~gu~_~_nç3. e rapidez, mesmo 
erri CJiridlções __ d_eSraVod~eiS de tr_ir? e c_Om- banda de 15 graus; 

(ii) ser po_ssível efetUài- Com nlçíidez e e~ boa ordem o embar~ 
que n_as emb_aJcações sâlva~v~das_ ~ balSas salva-vidas; e 

, (Iii) ã iriStãlaçâ.O de câdà êiT_ibãrC8.ção salv_a~vldas, de cada balsa 
salva~yida~ _e de ci:tda~ f!parei~o :Ctlltllàftt~ deve Ser úii que não iOterfi
ra com a maftóbl-a daS demaiS embarcàçõeS, balsas salva·victas e 
aparelhos flutuantes. 

c) Todos os equipamentos· salva~vidas devem ser mantidos em perfeito 
estad<? ~e_ s~rviço ~ di,spo_nfveis para uso imediato antes do navio deixar o por
to e a quãlquer momento durante a viagem. 

Regra 5 
Construção de Embarcações Salva-Vidas 

a) To?as as el!lbarcações _salva~vidas devem se:r be~_ construídª-s e pos~ 
suir rormas e proporções que lhes assegurem uma "ª"mpla estabilidade no mar 
e uma borda livre suficiente _cjuando carregadas com todaS as pessoas que de
vem receber e_ ~odo seu equipamento. Tod~s a~ embarcações salva-vidas de
vem poder conservar uma eStabiljqãde PoSitiva _cÍuaridO inll~d~da.S, e~ livre 
cori"IuniCação com o mú, e Carregadas "cOm todas a~ pessoas que possam 
transportar e seU eqUipamento. 

b) 
(i) TOdas as:~ínbarcições saiVa-vida~deVem ter os bqrdos rfgidos 

e apenas nutuadores internos. A Adrriinistração Pode aprovar 
embarcações _saJva-~·ld~s com cob~:tur~ rígida, CO!lJa con~ição de 
que a mesma possã ser facilmente ãberta, tanto dO interior como do 
exterior,-~ tt~o iifi'peça o embaTQl!e_e deSembarqUe rãpido, o lança~ 
i:nento à água e a manobra d3. embarcação salVa-vidas. 
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(ii) As embarcações salva-vidas a motor devem ser providas 
de meios, aprovados pela Administração, qüe im-peçam a enttáâa de 
água pela proa. 

(iiif-As- erribarcações salva-vidas não devem ter um compri
mento inferior a-7,30 metros (24 pés) exceto quando, em virtude das 
dimensões do navio _ou por outras razões, a Administração conside
re o emprego de tais embarcações salva-vidas como pouco razoável 
ou impraticâveL Em nenhum navio as embarcações salva-vidas de
vem ter um comprimento inferior a 4,9 metros (16 pés). 

c) Nenhuma embarcação salva-vidas pode ser aceita se seu peso em ple
na carga, com as pessoas que pode transportar e seu equipamento, ultrapas
sar 20.300 quilogramas (20 toneladas inglesas), ou se sua capacidade de trans
porte, calculada de acordo com as prescrições da Regra 7 do presente Capítu-
lo, ultrapassar 150 pessoas. _ _ 

d) Toda embarcação salva-vidas autorizada a transportar mais de 60 
pessoas, mas não mais de tOO pessoas1 deve ser ou uma embarcação salva
vidas a motor que satisfaça às prescrições da Regra 9 do presente Capítulo, 
ou uma embarcação salva-vidas provida de meios_ de propulsão mecânica 
aprovados e que. atenda às prescrições da Regra 10 do presente Capítulo. 
Toda embarcação salva-vidas autorizada a transportar mais de 100 pessoas 
deve ser a motor, e satisfazei às prescrições da Regra 9 do presente CapítUlo. 

e) Toda embarcação salva-vidas deve ter resistência suficiente para po
der 'ser arriada ao mar sem perigo, quando carregada com sua lotação com
pleta de pessoas e equipamento. Toda embarcação salva-vidas deve apresen
tar uma resistência suficlente para que não sofra deformação residual após ter 
sido submetida a uma prova com carga completa majorada de 25 por cento. 

I) Toda embarcação salva-vidas deve ter um tosamento médio pelo me
nos igual a 4 por cento do seu comprimento. O tosameiltó deve ter aproxima
damente a forma parabólica. 

g) Numa embarcação salva-vidas autorizada a transportar 100 pessoas 
ou mais, ·o volume dos flutuadores deve ser aumentado de modo a satisfazer à 
AdministraçãO. 

h) Toda embarcação salva-vidas deve contar com uma flutuabilidade 
própria sufiCiente ou ser eqUipada com tanques de ar estanques ou de outros 
materiais de flutuabilidade equivalente, resistentes à corrosão, que não devem 
ser afetados por óleo ou produtos petrolíferos, suficientes para fãzer flutuar 
a embarcação e seu equipamento quando estiver inundada, em livre comuni
cação com o mar. Tãmbém deve ser provido um suplemento de tanques de ar 
estanques ou de outros materiais de flut1,1abilidade equivalente, resistentes à 
corrosão. que não devem ser afetado~ por óleo ou produtos petrolíferos e 
cujo volume deve ser igual, pelo menos, a décima parte da capacidade cúbica 
da embarcação. A Administração pode também autOrizar tanques de ar es
tanques cheios de um material flutuante, resiStente à corrosão, e que não seja 
afetado por óleo ou produtos petrolíferos. 

i) As bancadas transversais e laterais deverão estar colocadas o mais bai~ 
xo possível na embarcação salva-vidas. 

j) Toda embarcação salva-vidas, com exceção das embarcações salva
vidas construídas de madeira, deve ter um coeficiente de bloco da capacidade 
cúbica, medida de acordo com as disposições da -Re-gra 6 do presente Capítu· 
lo, pelo menos igual a 0,64. Todavia, uma tal embarcação pode ter um coefi
ciente de bloco inferior ã-0~64, se a Administração cOnsiderar como suficien
tes sua altura metacéntrica e sua borda livre quando ela estiver com sua plena 
carga de pessoas e equipamento. 

Regra 6 
Capacidade Cúbica das Embarcações Salva-Y!4~s 

a) A capacidade cúbica de uma embarcação salva-vidas deve ser deter
minada pela Regra de Simpson (Stirling) ou por qualquer outro método que 
tenha o mesmo grau de precisão. A capacidade de uma embarcação salva
vidas de popa quadrada deve ser calculada como se a embarcação fosse de 
popa fiita. 

b) A título de indicação, a capacidade, em metros cúbicos (ou pés cúbi
cos), de uma embarcação salva-vidas, calculada com o auxílio da Regra de 
Simpson, pode ser considerada como dada pela fórmula seguinte: 

Capacidade ~ __ L __ (4A + 2B + 4C), 
12 

sendo L o comprimento da embarcação salva-vidas, em metros (ou pés), me
dido por dentro do tabo_ado ou chapeamento, da proa até o ponto correspon
dente no cadaste. No caso de uma embarcação com popa quadrada, o com
primento deve ser medido até a face inter·na do painel da popa. A, B e C re
presentam as áreas transversais, medidas respectivamente a 1/4 do compri-

menta a partir da proa, a meio e a 1/4 da popa, correspondendll assim aos 
três pontos obtidos divid_indo o comprimento L em quatm partes iguais. (As 
áreas correspondentes às duas extremidades da embarcação sàt..l consideradas 
desprezíveis). 

As áreas A, B e C devem ser consideradas como_ diJ.dn:-; em_ mctrl1S qua
drados (ou em pés quadrados) pela aplicação sucessiva da seguinte rórmula a 
cada uma das três seções transversais: 

Area = __ h __ (a + 4b + 2c ..,. 4d + e). 
12 

sendo "h" o pontal medido. em metros (ou pés), pelo interior dl1 tahoado nu 
chapeamento, a partir da quilha até o nível da borda ou. em certos casos. ati: 
um nível inferior de acordo com o que está determinado a seguir: u. h. c, J L' c 
são as largura~ horizontais da embarcação, medidas em metros {ou rés), nns 
pontos superior e infer"ior do pontal. assim como nos três pontos o-htidos 
dividindo-se .. h" em quatro partes iguais ("a" e .. e'' correspondendo às toma
das nos extremos e ''c" no ponto médio de "h"). 

c) Se o tosamento da borda, medido em dois pontos situados a 1 ;4 do 
comprimento da embarcação a contar dos extremos, exceder I o/r _do cumpri
mento da embarcação, o pontal empregado no cálculo da área da seç5o trans
versal A ou C serã tomado Como o pontal a meio aumentado de l0f do com
primento da embarcação. 

d) Se o pontal da embarcação salva-vidas a meio exceder 45% da boca. o 
pontal usado no cálculo da área da seção transversal a meio B será igual :1 

45% da boca, e os pontais empregados nos câlculos das áreas das seçõcs trans
versais A e C, situadas na quarta parte do comprimento a partir da proa e da 
popa, são determinados aumentado-se o pontal empregado para o cálculo 
da seção B em I% do comprimento da embarcação, contanto que, em ne
nhum caso, os pontais empregados nos cálculos excedam os pontaís reais des
ses pontos. 

e) Se o pontal da embarcação salva-vidas for superior a 1.22 metro H 
pés}, o número de pessoas qUe a aplicação da presente Regra admite deve ser 
reduzido proporcionalmente à relação entre 1,22 metro (4 pés) e o pontal real. 
até que uma experiência com a embarcação flutUando e iendo a bordo o cita
do número de pessoas, todas elas usando seus coletes salva-vidas. tenha per
mitido determinar--definitivamente esse número. 

f) A Administração deve fixar, mediarite fórmulas convenientes. uma li
mitação do número de pessoas nas embarcações salva-vidas com as extre_mi
dades muito afiladas, ou_ nas embarcaç_ões salva-vida_s que apresentem formas 
muito Cheias. 

g) A Administração pode atribuir a uma embarcação salva-vidas de ma
deira uma capacidade igual ao produto de suas três dimensões por 0.6. se for 
evidente que essa fórmula de cálculo não dá uma capacidade superior àquela 
obtida pelo mêtodo acima. As dimensões serão então medidas da seguinte 
maneira: 

Comprimento- a partir da interseção da face externa do tabuado com a 
roda de proa até o ponto correspondente no cadaste ou, no caso de uma em
barcação de popa quadrada, até a face de ré do painel da popa; 

Boca - medida na seçào-mestrã., pela face externa do tabuado na largu
ra máxima; e 

Pontal - tomado a meio, pelo lado interno do tabuado desde a quilha 
até o nível da borda; porém o pontal usado no cãlculo da capacidade cúbica 
não pode, em caso algum, exceder 45% da boca da embarcação. 

Em todos os casos, o proprietário do navio tem o direito de exigir que a 
capacidade cúbica da embarcação salva~vidas seja determinada por uma me
dição ex.ata. 

h) A capacidade cúbica de uma embarcação salva-vidas a motor, ou de 
uma embarcação salva-vidas equipada com um dispositivo de propulsão me
cânica, se obtém da capacidade bruta, deduzindo-se um volume igual ou ocu
pado pelo motor e seus acessórios ou a caixa -de engrenagem de qualquer ou
tro dispositivo de propulsão mecâniça e, quando existirem, pela instalação ra
diotelegráfica e o holofote com seus acessórios. 

Regra 7 
Capacidade de Transporte das Embarcações Salva-Vidas 

O número de pessoas que uma embarcação salva-vidas é autorizada a 
acon10dar deve ser igual ao maior número inteiro obtido dividindo~se sua ca
pacidade em metros cúbicos por: 

no caso de uma embarcação salva
vidas de comprimento igual ou su-
perior a 7.3 metros (24 pés) .......... 0,283 (ou sua capacidade, em pés 

cúbicos, por lO); 
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no caso de uma embarcação salva
vidas de comprimento igual a 4,9 
metros ( 16 pés) . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 0,396 (ou sua capacidade, em pés 

cúbicos, por 14); 

no caso de uma embarcação salva
vidas de ·comprimento igual ou su
perior a 4,9 metros ( 16 pés), mas 
inferior a 7,3 metros (24 pés) um número compreendido entre 

0,396 e 0,283 (ou sua capacidade, 
em pés cúbicos, por um número 
compreendido entre 14 e 10, a ser 
obtido por interpolação), ficando 
entendido que, em nenhum caso, 
o número obtido pode exceder o 
número de pessoas adultas que, 
com seus coletes salva-vidas ves
tidos, possam ir sentadas, sem di
ficultar de forma alguma a utili~ 
zaçào dos remos ou o funciona
mento de qualquer outro meio de 
propulsão. 

Regra 8 
Número Regulamentar de Embarcações Salva-Vidas a Motor 

a) Todo navio de passageiros deve levar de cada bordo pelo menos uma 
embarcação salva-vidas a motor que satisfaça às prescrições da Regra '9 do 
presente Capítulo. Todavia, quando o número total de pessoas que esse navio 
estiver autorizado a transportar, juntamente com a triPulação, não ultrapas
sar 30, será suficiente uma:- úllíca embarcação salva-vidas a motor. 

b) Todo navio de carga de tonelagem bruta de arqueação igual ou supe
rior a 1600, com exceção dos petroleiros, dos navios empregados como 
navios~usinas na pesca da baleia, dos navios empregados no tratamento do 
pescado ou no enlatamento de conservas do pescado e dos navios utilizados 
no transporte do pessoal empregado nessas indústrias, deve levar, pelo me~ 
nos, uma embarcação salva-vidas a motor que satisfaça às prescrições daRe
gra 9 do presente Capítulo. 

c) Todo petroleiro de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 
1600, tódo navio empregado como navio-usina na pesca da balda, todo navio 
empregado no tratamento ou no enlatamento de conservas do pescado e todo 
navio-utilizado no transporte do pessoal empregado nessas indústrias deve le· 
v ar de cada bordo, pelo menos, uma embarcação salva~vidas a motor que sa
tisfaça às prescrições da Regra 9 do presente Capítulo. 

Regra 9 
Especificações das Embarcações Salva-Vidas a Motor 

a) Uma embarcação salva~vidas a motor deve atender às seguintes con
dições: 

(i) deve ser equipada com um motor de combustão i.ilterna, 
mantido constantemente em estado de funcionamento; deve poder 
ser posto em marcha em qualquer circunstância, devendo levar um 
aprovisiOnamento de -combuStível suficiente para 24 horas de fun
cionamento contínuo, na velocidade especificada na alínea (iii) do 
presente parágrafo; 

(ii) o motor e seUs acessórios devem ser convenientemente pro~ 
tegidos para assegurar seu funcionamento em condições meteoroló~ 
gi_ças d_esfavorãveis e a capuchana do motor deve ser resistente ao
fogo. Devem ser tomadas disposições para assegurar a marcha 
atrás; e 

(iii) a velocidade em marcha avante, em mar calmo e com sua 
carga completa de pessoas e equipamento, deve ser: 

(1) de seis nós, pelo menos, no caso das embarcações salva
vidas a motor prescritas pela Regra 8 do presente Capítulo, para os 
navios de passageiros e petroleiros, os navios empregados como 
naVios~usinas na pesca da baleia, os navios empregados no trata
mento ou no enlatamento de conservas do pescado e os navios utili
zados no transporte do pessoal empregado nessas indústrias; e 

(2) de quatro nós, pelo menos, no caso de todas as outras em
b.arcações salva~vidas a motor. 

b) O volume dos flutuadores internos de uma embarcação salva-vidas a 
motor, se necessário, deve ser aumentado em relação ao prescrito pela Regra 
5 do presente Capítulo do volume correspondente aos flutuadores internos 
necessários Para sustentar o riiotor e seus acessórios e, se existentes, o holofo-

te, a instalação radiotelegráfica e seus acessórios, quando esse volume exceda 
o dos flutuadores internos exigidos. Este aumento deve ser efetuado à razão 
de 0,0283 metro cúbico (I pé cúbico), por cada uma das pessoas adicionais 
que a embarcação salvaMvidas poderá acomodar se forem suprimidos o motor 
e seus acessórios e, se existenteS, o llOlofote -e--ã -iristalação radiotelegráfica 
com seus acessórios. 

Regra 10 
Especificação das Embarcações SalvaM Vidas de Propulsão 

Mecânica que não sejam Embarcações Salva-Vidas a Motor 

Uma embarcação salva-vidas de propulsão mecânica que não seja a mo
tor deve satisfazer às seguintes condições: 

a) O dispositivo de propulsão deve ser de um tipo aprovado e deve ter 
potência suficiente para permitir que, sendo posta n'água a embarcação, esta 
se afaste do navio rap-idamente e seja capaz de manter~se no rumo sob con
dições desfavoráveis de tempo. Se o dispositivo de propulsão for manobrado 
à mão, ele deve ser de tal simplicidade que possa ser manejado por pessoas 
inexperientes assim como pode ser manobrado quando a embarcação salva
vidas estiver alagada. 

b) Deve ser provido um dispositivo que permita ao timoneiro da embar
cação salva-vidas dar marcha atrâs em qualquer momento quando o propul
sor estiver em funcionamento. 

c) O volume dos flutuadores internos da embarcação salva-vidas de pro~ 
pulsão mecânica deve ser aumentado para compensar o peso do dispositivo 
de propulsão. -

Regra // 
Equipamento das Embarcações Salva~ Vidas 

a) O equipamento normal de cada embarcação salva-vidas será o se
guinte: 

(i) um número suficiente de remos que flutuem à razão de um 
jogo por bancada, mais dois remos sobressalentes que flutuem e um 
remo de esparrela que também flutue, uma andaina e meia de for
quetas e toleteiras seguras à embarcação por meio de correntes ou 
fiéis, e Um craque; 

(ii) dois bujões para cada bueiro (não serão exigidos bujões 
para os bueiros providos de vãlvulas automáticas apropriadas) se
guros à embarcação por meio de correntes ou fiéis, uma cuia e dois 
baldes de material aprovado; 

(iii) um leme calado na embarcação e respectiva cana; 
(iv) duas machadinhas, uma em cada extremidade da embar

cação; 
(v) uma lanterna com óleo suficiente para 12 horas e duas cai

xas de fósforos apropriadas num recipiente estanque à âgua; 
(vi) um mastro ou mastros, com estais de cabo de aço galvani

zado e velas de cor alaranjada; 
(vii) uma agulha eficaz encerrada numa bitácula luminosa ou 

provida de meios adequados de iluminação; 
(viii) uma linha salva-vidas constituída por um cabo fazendo 

alças com cassoilos a meio, correndo pela parte externa da embar
cação; 

(ix) uma âncora flutuante de dimensões apropriadas; 
(x) duas boças de comprimento suficiente; uma deverá ser fixa

da na extremidade de v ante da embarcação com estropo e aparelho 
de escape. de modo a permitir que seja largada; outra deverá ser fir
memente fixada ao cadaste da embarcação e pronta para ser usada; 

(xi) um recipiente contendo quatro litros e meio (ou um galão 
inglês) de óleo vegetal, de peixe ou animal; o recipiente deve ser dis
posto de modo que o óleo possa ser distribuído sobre a superfície da 
água, e fabricado de modo que possa ser fixado à âncora flutuante; 

(xii) uma ração alimentar, determinada pela Administração. 
para cada pessoa que a embarcação estiver autorizada a transpor
tar. Essas rações devem ser conservadas em recipientes estanques ao 
ar, os quais devem ser colocados dentro de um recipiente estanque à 
água; 

(xiii) recipientes estanques à ãgua contendo três litros (ou seis 
pintas) de água doce para cada pessoa que a embarcação estiver au
torizada a transportar, ou recipientes estanques à ãgua contendo 
dois litros (ou quatro pintas) de água doce para cada pessoa, assim 
como um aparelho de dessalinização capaz de fornecer um litro (ou 
duas pintas) de água potável por pessoa; um caneco inoxidável segu· 
ro por um fiel e uma vasilha graduada inoxidável para beber; 
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(x.iv) quatro sinais com pãra-quedas, de um tipo aprovado, ca
patcs de produzir uma luz encarnada brilhante numa altura eleva
da; seis fachos manuais, de um tipo aprovado, que proporcionem 
uma lu1: encarnada brilh_ante; 

(x.v) doiS- Siiülis--fumígenos flutuanteS, de um !ipo aprovado 
(para uso durante o dia), capazes de produzir fumaça de cor alaran
jada; 

(x.vi) dispositivos, de tipo aprovado, que permitam às pessoas 
"c agarrarem à embarcação quando emborcada, em forma de boli
nas ou ~~rg~l~õe~ na quilh~, j~ntame~te com c~b~s ~e sal~a~ento 
0xaqos de borq~ a b?rdã: passa~?? P?f b'af~~ da 'qtiil~~: a·~~~~(
quer outro dispositivo' aPróvãào; · -. -·~-"' ~ ,__,_ · , _ _._ -·-

{xvii) uma ca:ixa estanque à água com medicamentos para os 
rrimciros socorros. de um tipo -aprovado; 

(xvüi) Uma lâmpada el~~rica; est~n9ue à água, Capaz de ser ~ti
litada para sinalização do Código Mo"rse; uln j{lg"o 4~ pilhas e uma 
lâmpada sobressalente num recipiente estáhcjue à ãgua; 

(xix) um espelho para sinalização, de um tipo aprovado, para 
ser usado durante o dia; · · 

(xx) uma faca de marinheiro com abridor de lata, amarrada à 
embar~açàõ .. por-=-mew ... de um fiel; 

(xxi) duas retenidas leves que flutuem; 
(xxii) Umã bomba manual, de um tipo aprovado; 
(xxiii) -uma CãfXlnipfO"t{iiã:da para gu-a-rdar pequenos objetos de 

equifútfneiltO;-- - --- - ----------:-::----

(xxiv) uín apito ou um einiSSOr de sinal sonoro equivalente; 
(xxv) um conjunto d"e apetrechos- de -pesCa; 
(xxvi) uma CObertura-, de --moq:elo aprovado, de cor muito visí

vel, capaz de proteger os passageiros contra as intempéries-;- e 
(x.xvii) um-exertiplar da Tabela de Sinais de S3.Jv.amento, pres

crita na Regra 16 qo Capítulo V. 

b) No caso de navios qu~ efetuem viagens de tal duração que, na opinião 
Ja Allmini!itrução intúesS~da, os itens especificados iias--alílleâs-·(vi),--(X.Ií), 
(.\ix). (xx) c (xxv) do purági-afo 3.J da presente Regra sejam considerados su
péiOuOS, ca- Administração pode permitir cji.ie Sejam d-ispenSadoS: 

I.:) N~o õbstante as ~isp~s!~~es ~'? E~~ã-gtaf<? ~~~~E!:.~~~~!~ Re~ra. a~ e~
ban.:açõe~--sa!~a-vidas ~ ~()t();• ou outras ~mbarc~~~~~ Sfllya-vi~~~ -c!e propul
sà.o mecânica de um tiPõ aprovado, não necessitam 1evãr mastro-Ou vilas, ou 
mais do yuc a metade da do~~ç~o ·de remos, mas devem s-er equip·a~as com 
dois croql.ies. - - - .:-- - ·· · ' 

d) Todas as embarcações salva-vidas devem ser dotadas de dispositivos 
adequados a facilitarem ãs pes:Sõ-as· que-se acham dentro d'água, se recolhe-
rem à embarcação. - - ---- -· 

e) Toda embarcação salva-vidas a motor deve ter a bordo um extintor 
portátil de incêndio, de modelo aprovado e capaz de descarregar espuma ou 
qualquer out.ro produto apropriado, para extinguir incêndio pár óleo infla
mado. 

Regra 12 
Manutenção do Equipameillõ--das Embarcações Salva-Vidas 

Todas as peças do equipamento das embarcações salva-vidas que não se
jam guar~a<.l~s em arn_1áij9_S, conn!X.Ceção dos croques que devem ser manti
dos dispoÍlíveis para á-defCsa da embarcaçãO, devCin ser peilctas dentro da erTI
burcaçào. As peíus devem ser dispostas de maneira a asSég'u'(ar a sujeiçãO â6 
material sem interferir -Com ·os estroPOs õu ·gatOs das úlihaS, item Ímpedir o 
ernb<trque rápido. Tódas as peças do equipamento de uma embarcação salva
vidas devem ser de dimensões e- PeSOs tão reduzidos quanto possível e devem 
ser adicionadas de modo apropriado e sob uma forma compacta. 

Regra 13 
Ararelho Portátil de Rádio para as Embarcações 

e Balsas Salva-Vidas 

a) Todos os naviOs, cõm exceção dos que levam de cada bordo uma em
barcação salva-vidas a mo1or dotada de uma instalação radiotelegráfica em 
utendiitiento iiS [lfeScriçõ-es· tia Regra 14 <!o Capítulo IV, devem. ter a bordo 
um aparelho portútil de rádiO, de tipo" ãpi--6vado,- púã em-ba:rC3.çõ"eS e balsaS 
s;,tlva-vidas c que satisfãç"a às prescrições da Regra 14 do presente Capítulo e 
du Regra 13 do CapHi.tlo-IY. TOdo esse equipamento deve ser guardado no 
~ama rim de cartas oti em qualquer outro local apropriado, pronto para ser 
transportado em caso de urgência, não importa para qual embarcação de sal
v;,tmento. Todavia, nos petroleiros de tonelagem bruta de arqueção igual ou 
superior a 3000, nos quais as embarcações salva-vidas são instaladas a meio 
navio e a ré, esse equipamento deve ser guardado num local adequado, nas 

proximidades das embarcações que estejam ma:is afastadas do transmissor 
principal do navio. 

b) Nos casos de navios que efetuem viagens de duração tal que, na opi
nião da Administração, um aparelho portátil de rádio para embarcações e 
balsas salva-vidas seja considerado supêrf!uo, a ~4m~nistr~ção pode permitir 
que tal equipamento se}:i- "diSpenSado. 

a) 

Regra 14 
Aparelhos Rádio e -HÕIÕfÓtes nas Embarcações 

.. Salva-Vidas a Motor 

m Quanqo o ~úmer? t?t~l d~ ~~~s?as a b~rd~, s~j~ d~ um navio 
de pass3:geirOS Qué··eretúe Yíágens íiltefnaCihrials'"quf!" não-·sej~m Via~ 
gens internaciOnais cUrtas, -Seja de um navio empregado como 
navio-usina na pesca da baleia ou no tratamento ou no enlatamento 
de conservas do pescado, seja 4e um navio utilizado no ~ranspo[te 
do pessoal empregado nessas iridústrias, foi SUperior a-199"rriaS irife
riof a I 500, pelo menos uina das embarcações sã.lva~vidas a motor 
prescritas· na Regra 8 <leste Çapítulo deve ter um apa-relho radiotelé
grãfico que satisfã.ça às prescrições <!a presente Regra e as -da Regra 
13 do Capítulo IV. 

(ii) ~:y~~ndõ O -núm~ro total de p~sso~~ a ~~~do deu~ desses ~a· 
vias for igual ou super!or a I?()O, r;s~~ aparelho de radiote!egr~fia 
d~v~ ser instalaQo a bord~ de caq~ ~mb~rcação salva~vidas ~ mo"lor 
que o na~io-ê o?fi~a~o a·IeVar. 4~ ~~ófª~~c'?~ ~ ~eg~a ª-qo presente 
Capítulo. · · · -

b) O aparelho de radiotelegralia deve Ser instalado numa cabine bastante 
grande para acomodar o aparelhO e seu operador. · · 

c) Devem ser tOmadas medidas para que o fUncionamento do transmis
sor e do receptor não sofra iil~erferê~Ciã.s produZidas- p~lcúnotOr efn marCha, 
esteja-se ou não carregando a bateria. 

d) A bateria da irts~alaçào radio~elegrática n~o d~y~ ser ~tiliza4a para 
alimentar o dispositiVO qUe- dâ partida ao motor, ou o sistema de ignição~ 

e)~ f!l~to~ da embarca~ão sa!va~viclas d(!ve ser ~qu~pado com um dína
mo para recari~gar a bãteriã da instafação rad~oteleg~âfica, ou para outros 
fins." -

f)"Todas as embarcações salva~ vidas a motor que, de acordo com o pará~ 
t~rafo a) da Regra: 8 do presente CapftUio, qevem leyar os navios de passagei
ros e, segundo o parãgrafo c) da cítada Regra, -os navíoS empregados como 
navio-Usina na pesca q:a Q~l~i~. I}Q ~ratamert~o do pescado ou no enlatamento 
de conservas do pescado e no transporte das pess-oas empregadas nessas in
dústrias, devem ser providas de um holofote. 

g) 9 holofote deve ter Uma lâmpada de no mínimo 80 watts, um refletor 
eficaz e uma fónte de energia qUe permita iluminar eficazmente urri objeto de 
cor clara, <!e cerca de IS metros (~O pés) de largura, a uma distância ode 180 
metros (20D'jilrdaS);~dürãnte 'um pei'íodo~tOfal de 6 hora:s e que possa funéio
nar durante, pelo menos, três horas consecutivas. 

Regra 15 
Especificações das Balsas Salva-Vidas lnfláveis 

a} Toda balsa salva-vidas insuflável deve ser construída de tal forma que, 
quando inteiramente in-flada e flutuando com sua cobertura içada, deve per
maneCer eStável em alto mar~ 

b) A balsa deve ser construída de modo tal que possa resistir, sem danos 
para si rrléSina"ot.rp-ã.r'ã-séu ecquipãitl'efitó",''à(f!a:nçãrile-iito ao -m-ar de uma altu
ra de 18 ~etros (60 pés)". se tTver--~e ser instalada a bordo a uma altura de 
mais de 18 metros (60 pés) em relação ao -nível da ágllã~ ela deve ser- de um 
modelo que tenha sido submetido com sucesso a uma prova de lançamento, 
de uma altura pelo menos igual à altura em que deverá ficar localizada. 

c) A balsa dev~ set:" provida de uma cobertura que se arme automatica
mente em sua posiÇão -guarido a balsa se ii1fiar. ESsa-cobertura- deve ser capaz 
de proteger os ocupantes contra as iiú6mf!éth:s e cántar Coin rrleiOs paia reco:. 
lher a água da chuva. A cobertura deve ser provida de duas lâmpadas que ob
tenham sua luz de uma pilha ativada pela água do mar; uma colocada no iii te
ri o r e ·a oi.ilra i10' exfeddr:·nó tOpe" 'da cobertura. A -cobertura da balsa ~eve ser 
de uma cOr rriuito ·viSíVeL • 

d) A balsa deve ser provida de uma baça e de uma linha salva-vidas 
constituída por um CU:bo fãzendõ alças cuin: casSoilOs a meiO, coi-reridO-em 
volta da balsa pelo lado externo. Também deve possuir uma linha salva-vidas 
correndo ao redor do seu perímetro interior. 

e) A balsa salva-vidas deve poder ser colada rapidamente em sua po
sição correta por uma só pessoa se, ao inflar-se permanecú em posição inVCr: 
tida. 
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f) A balsa deve ser provida, em cada uma de suas aberturas, de meios su
ficientes que permitam que as pessoas que se encontrem na ãgua -subam a bor
do. 

g) A balsa deve ser guardada dentro de uma valise ou outro invólucro 
construído de modo a resistir às árduas condições de utilização encontradas 
no mar. A balsa, dentro de sua valise ou outro invólucro, deve flutuar. 

h) A flutuabilidade da balsa estará distribuída num número par de com
partimentos separados, a metade dos quais será capaz de suportar, fora d'á
gua, o número de pessoas que a balsa esteja autorizada a transportar, ou por 
qualquer outro meio igualmente eficaz que assegure uma margem razoável de 
flutuabilidade, se a balsa sofrer avarias ou vier a se- inflar parcialmente. 

i) O peSo toial da balsa, com sua valise ou outro envoltório e seu equipa
mento, não deve exceder 180 quilogramas (400 libras inglesas). 

j) O número de pessoas que uma balsa salva-vidas inflâvel é autorizada a 
receber deve ser igual: 

(i) ao maior número inteiro obtido dividindo-se por 96 o volu
me medido em decímetros cúbicos (ou por 3,4 o volume medido em 
pés cúbicos) das câmaras de ar (que, para esse fim, não devem in
cluir as bancadas em arco nem a bancada ou bancadas transversais 
eventualmente instaladas), uma vez infladas; ou 

(ii) ao maoir número inteiro obtido dividindo-se por 3 720 a 
área medida em centímetros quadrados (ou por 4 a área medida em 
pés quadrados) do piso da balsa (que, para fins deste cálculo, pode
rá incluir a bancada ou bancadas transversais eventualmente insta
ladas), uma vez inflada. Deverá ser tomado o menor dos dois nú
meros anteriores. 

k) O piso da balsa deve ser impermeável à água e sufiCientemente isola
do contra o frio. 

I) A balsa deve ser inflada por meio de um gás que não seja nocivo para 
seus ocupantes. Deve ser inflada automaticamente, seja puxando-se um cabo 
ou seja por meio de qualquer outro dispositivo igualmente simples e eficaz. 
Devem ser providos meios para manter a pressão, podendo-se usar foles ou 
bombas de enchimento exigidos pela Regra 17 do presente Capítulo. 

m) A balsa deve ser de material e construção aprovados e deve ser cons
truída de maneira a poder resistir às intempéries durante 30 dias, qualquer 
que seja o estado do mar. 

n) Não deverá ser aprovada nenhuma balsa cuja capacidade de trans
porte, calculada de acordo com as disposições do parágrafo j) da presente Re
gra, seja inferior a seis pessoas. O número mâxirrio de pessoas, calculado de 
acordo com o citado parágrafo, para o qual pode ser aprovada uma balsa 
salva-vidas inflável, é deixado a critério da Administração, mas não deve, em 
nenhum caso, exceder 25. 

o) A balsa deve ser capaz de funcionar dentro de um_a gama de tempera
tura indo de -30"C a +66" (-22°F a + 150°F). 

p) 

(i) A balsa deve ser estivada de maneira tal que dela se possa 
dispor facilmente em caso de emergência. A maneira pela qual é es
tivada deve permitir, ·em cãSõ de naufrágio, que-ela se liberte de seu 
dispositivo de fixação, passando a flutuar, e que venha a se inflar e 
separar-se do navio. 

(ii) Se a balsa for estivada por meio de peías, estas devem ser 
providas de um dispositivo de fixação automátiCo, de tipo hidrostá
tico ou de um outro tipo equívalente que seja aprovado pela Admi
nistração. 

(iii) As balsas salva-vidas exigidas pelo parágrafo c) da Regra 
35 do presente- Capítulo podem ser fixadas com firmeza. 

q) A balsa salva-vidas deve ser provida de dispositivOs ciUe permitam 
que seja facilmente rebocada. 

Regra 16 
Especificações das Balsas Salva-Vidas Rígidas 

a) Toda balsa salva-vidas rígida deve ser construída de- modo a poder ser 
lançada à água des-de o local onde se encontre estivada, sem que ela e seu 
equipamento venham a sofrer danos. 

b) A coberta da balsa deve estar situada dentro da parte em que os ocu
pantes estão protegidos. A superfície da citada coberta deve ser de, pelo me
nos. 0,372 metro quadrado (4 pés quadrados) por pessoa que a balsa estiver 
autorizada a transportar. A coberta deve ser de tal natureza que evite, na me
dida do possível, a entrada d'água, mantendo efetiva:mente fora d'água seus 
ocupantes. 

c) Toda balsa deve ser provida de uma cobertura ou de um dispositivo 
similar, de cor muito visível, capaz de proteger seus ocupantes contra as in
tempéries, qualquer que seja a face da balsa que esteja para cima. 

d) Toda balsa deve ter seu equipamento estivado de tal modo que seja 
facilmente acessível, quer esteja a balsa em sua posição correta ou invertida, 
quando flutuando. 

e) O peso total de uma balsa e de seu equipamento, transportados por 
um navio de passageiros, não deve exceder 180 quilogramas (400 libras ingle
sas). O peso de urna balsa salva-vidas transportada por um navio de carga 
pode exceder 180 quilogramas (400 libras inglesas) quando a balsa puder ser 
lançada de ambos os bordos do navio, ou se existír um -dispositivo mecânico 
para lançá-la à água. 

f) Toda balsa deve, em qualquer ocasião, ser eficaz e estável, quer flutue 
na sua posição correta ou quer o faça invertida. 

g) A balsa deve ter compartimentos de ar ou um dispositivo de flutuabi
lidade equivalente, de um volume de 96 decímetros cúbicos (3,4 pés cúbicos) 
por pessoa que estiver autorizada a transportar, os quais devem ser situados 
tão perto quanto possível dos costados da balsa. 

h) A balsa deve ser provida de uma boça e de uma linha salva-vidas 
constituída por um cabo fazendo alças com cassoilos a meio, correndo em 
volta da balsa pelo lado externo. Também deve possuir uma linha salva-vidas 
correndo ao redor de seu perímetro interior. 

i) A balsa deve ser provida, em cada uma de suas aberturas, de meios efi
cazes que permitam que as pessoas que se encontrem na água subam a bordo. 

j) A balsa deve ser construída de modo que não seja afetada por óleo ou 
produtos petrolíferos. 

k) Um dispositivo luminoso flutuante, alimentado por bateria elétrica, 
deve ser ligado à balsa por meio de um fiel. 

l) A balsa salva-vidas deve ser provida de dispositivos que permitam que 
seja facilmente rebocada. 

m) Toda balsa deve ser estivada de forma que flutue livremente se o na
vio vier a afundar. 

te: 

Regra 17 
Equipamento de Balsas Salva-Vidas lnfláveis e Rígidas 

a) O equipamento normal de cada balsa salva-vidas deverá ser o seguin-

(i) um cabo flutuante de no mínirrio 30 metros (100 pés) de 
comprimento, que leve em sua extremidade um pequeno flutuador; 

(ii) para as balsas concebidas para receber um número de pes
soas inferior ou igual a I 2: uma faca e um bartedouro. Para as bal
sas salva-vidas concebidas para receber um número de pessoas igual 
ou superior a 13; duas facas e dois bartedouros; 

(iii) duas esponjas; 
(iv) duas âncoras flutuantes, uma ligada permanentemente à 

balsa e a outra sobressalente; 
(v) dois remos de pã; 
(vi) um conjunto de reparos capaz de reparar perfurações nos 

compartimentos que asseguram a flutuabilidade; 
(vii) uma bomba de ar ou foles para enchimento, a menos que 

a balsa salva-vidas satisfaça às diSposições da Regra 16 do presente 
Capíiulo; 

(viii) três abridores de lata; 
(ix) uma caixa estanque à água com produtos farmacêuticos 

para primeiros socorros, de um tipo aprovado; 
(x) um caneco inoxidável graduado; 
(xi) uma lâmpada elétrica estanque à água, capaz de ser utiliza

da para sinalização do Código Morse, assim como um jogo de pi
lhas e uma lâmpada sobressalente num recipiente estanque à água: 

(xii) um espelho para sinalização durante o dia e um apito; 
(xiii) dois sinais de socorro com pára-quedas, de um tipo apro

vado, capazes de produzir urna luz encarnada brilhante numa altura 
elevada: 

(xiv) seis fachos manuais, de um tipo aprovado, que emitam 
uma brilhante luz encarnada; 

(xv) um conjunto de apetrechos de pesca; 
(xvi) uma ração alimentar, determinada pela AdministraçãO, 

para cada pessoa que a balsa salva-vidas estiver autorizada a trans
portar; 

(xvii) recipientes estanques à água, contendo um litro e meio 
(três pintas) de água doce para cada pessoa que a balsa salva-vidas 
estiver autorizada a transportar, sendo que meio litro dessa quanti
dade (uma pinta) por pessoa pode ser substituído por um aparelho 
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de dc.'isanilização capaz de produzir a mesma quantidade de água 
dOl.:C' 

(xviii) seis tabletes contra enjôo de rpar para cada pessoa que a 
balsa salva-vidas estiver autorizada a transportar; 

(xix) instruções relativas à sobrevivência a bordo de uma balsa 
salva-vidas; e 

(xx) um exemplar da Tabela de Sinais de Salvamento, prescrita 
na Regra I 6 do Capítulo V. 

h) No caso de navios de passageiros que efetuem viagens internacionais 
l.:urtas, de uma duração tal que, na opinião-da AdrninistraÇão-intefeSsada, to
dos os artigos especificados no parágrafo a) ~a prese~ te Regra não sejam con
siderados como necessários, a AdministraçãO pode ã.utOrizar que urna ou 
mais halsas salva-vidas, sempre que seu número não seja inferior a um sexto 
do total de balsas salva-vidas transportadas nos na_y_ios ~m questão, sejam 
providas do equipamento especificados nas alíneas (i) a (vii) íilcltisive, (xi) e 
(xix) do parágrafO i) da presente Regra e da met~de do equ~p~mento especifi
~:ad_o nas aHneas (xiii) e (xiv) do mesmo parágfafo; o reSfãnte das bal~as em
barcadas devem ser providas do equipamento espeCífíc::ido nas alíneas (i) a 
(vii) iridusive, e (xix) do parágrafo em questão. 

Regra 18 
Adestramento na Ut_iliz_ação das Balsas Salva-Vidas 

Tanto quanto seja possíVel e razoável, a Administração deve tomar as 
medidas necessárias para que a tripulação dos navios que transportem balsas 
salva-vidas seja adestrada no seu lançamento à ~gua e na sua utilização. 

Regra /9 
Acesso às Embarcações Salva-Vidas e Balsas Salva-Vidas 

a) Devem ser tomadas disposições convenientes -para permitir o acesso 
às embarcações salva~vidas, as quais compreendem: 

(i) uma escada, para cada jogo de turcos, que permita o acesso 
à1-1 embarcações quando estas se encontrem na água. Todavia, nos 
navios de passageiros, nos navios empregados Como navios-usina na 
pesca da baleia ou no tratamento ~ no enlatamento de copserva? d9 
pescado, c nos navios utilizados no transporte do pessoal emprega
do nessas indústrias, a Administração pode autorizar a substituição 
dessas escadas por dispositivos aprovados, com a condição c)(; que 
não haja menos de uma· escada em cada bordo do navio; 

(ifJ dispositivos para iluminar as embarcações salva-vidas e os 
aparelhos de lançamento das mesmas à água, durante a preparação 
e a operação de lançamento e para iluminar a zona da água onde 
sào arriadas as embarcações salva-vidas até que tenha terminado a 
operação d~ lançamento; 

(iii) disposifiv-o"s pa:ra avisar aos passageiros e à tripulação que 
o navio está prestes- a ser abandonado; e 

(iv) dispositivos que permitam evitar toda a descarga de água 
sobre as embarcações salva-vidas. 

b) T;.tmbém devem ser tomadas disposições convenientes para permitir o 
acesso às balsas salva-vidas, as quais compreendem: 

(i) escadas apropriadas que facilitem o acesso às balsas salva
vidas quando estas se encontrem na água. Todavia, nos navíos de 
ras<;agcíros, nos navios empregados como navios-usina na pesca da 
baleia ou no tratamento e no enlatamento de conservas do pescado, 
e nos navios utilizados no transporte do pessoal empregado nessas 
indústrias, a Administração pode autorizar a substituição dessas es
..;adas. em sua totalidade ou em parte, por dispositivos aprovados: 

(ii) nos casos em que são providos dispositivos de lançamento 
das balsas saly_a:-vidas à água, meios apropríados para iluminar esses 
dispositivos e as balsas salva-vidas correspondentes, durante a pre
raraçi'io e a operação de lançamento à água, e para iluminar a zona 
da úgua na qual são arriadas estas balsas salva-vidas até que se te
nha terminado a operação de lançamento: 

(iii) 

(i v) dispositivos para· avisar aos passageiros e à tripulação que 
o navio está prestes a ser abandonado: e 

(v) dispositivos que piimíúúll'Cvitar toda a descarga de água 
sobre as balsas salva-vidas que se encontrem nos lugares previstos 
para lançamento à água, quer estejam providas ou não de meios 
aprovados de lançamento à águã. 

Regra 20 
Marcas nas Embarcações Salva-Vidas, Balsas Salva-Vidas 

e Aparelhos Flutuantes 

a) As dimensões da embarcação salva-vidas, assim como o número de 
pessoas que estã autorizada a transportar, devem ser marcados na embar
cação salva-vidas em caracteres indeléveis e de fácil leitura. Q norn~ do navio 
a que pertence a embarcação salva-vidas e seu porto de_ registro devem ser 
pintados na proa, de ambos os bordos. 

b) Da mesma maneira deverá ser marcado o número de pessoas nos apa
relhos flutuantes. 

c) Do mesmo modo deverá ser marcado o número de pessoas nas balsas 
salva-vidas inflá veis, bem como na valise ou envoltório da citada balsa. Cada 
balsa inflável deverá igualmente ser marcada com o número de série, assím 
corno com o nome do construtor, de modo a permitir a ideiltiffcação do pro
prietário da balsa. 

d) Em toda balsa salva-vidas rígida deverá ser marcado o nome do navio 
a que pertence e seu porto de registro, assim como o número de pessoas que 
está autorizada a transportar. 

e) Não se deverá marcar nas embarcações salva-vidas, balsas salva-vidas 
ou aparelhos rrutuantes, "um número de pessoas superior ao que foi obtido 
pela aplicação das Regras do presente Capítulo. 

Regra 21 
Características das Bóias Salva-Vidas 

a) Uma bóía salva-vidas deve satisfaz~r às seguintes condições: 

(i) ser de cortiça maciça ou Qe qualquer outro material equiva
lente; 

(ii) ser capaz de flutuar, em água doce, durante 24 horas com 
Um peso de ferro de 14,5 quilogramas (ou 32 libras inglesas); 

(iii) não ser atacada por óleo ou produtos petrolíferos; 
(iv} ser de cor bem visível; e 
(v) levar--marcado, em letras maiúsculas, o nome do navio que 

a transporta e o do porto de regístro. 

b) São proibidas as bóias salvq-vidas cujo enchimento~ constituído por 
junco, cavacos de cor_tiça ou cortiça granulada, ou por qualquer outro mate
rial, e sem coesão própria, assini COrno-bôiã.s cuja flutuabilidade seja assegu
rada por compartimentos de ar que necessitem Ser -previamente insuflados. 

c) As bóíaS salva-vídas fabric3-das coro material" p!ástico ou com algum 
outro prOduto sintético devem ser capazes de conservar suas propriedades de 
flutuabilidade e de resistência ao contato d~ água do mar e dos produtos pe
trolíferos, assim como às ·variações de temperatura e de clima que podem en
contrar no decorrer das viagens em alto-mar. 

d) As bóiis salva-vidas devem ser providas de uma linha salva-vidas fa
zendo alças, solidamente fixada-às mesmas. Pelo menos urna bóia em cada 
bordo deve ter uma retenida com, pelo menos, 27,5 metros (ou IS braças) de 
comprimento. 

e) Nos navios de passageiros, o número de bóias salva-vidas luminosas, 
com iluminação automática, não deve ser inf~rior à metadç do número total 
de bóias salva-viQ.as e não deve, em nenhum caso, ser inferior a seis; nos na~ 
vi os de carga esse número não deve ser inferior à metade do número total de 
bóias salva~vidas. 

f) Os aparelhos luminosos com iluminação automáti-ca exigidos pelo pa
rágrafo e) da presente Regra devem ser tais que não possam ser apagados pela 
ãgua. Devem ser capazes de funcionar durante, pelo menos, 45 minutos e sua 
intensidade luminosa não deve ser inferior a duas candeias em todas as Pi
reções do he~isfério superior. Devem ser colocados perto das bóias salva
vidas, com os necessários dispositivos de fixação. o~ aparelhos luminosos 
com iluminação automática, utilizados a bordo dos petroleiros, devem ser de 
tipo de pílha elétrica aprovado. (*) 

g) Todas as b6iaS salva-vidas devem ser instai~ das a bordo, de modo 
que estejam ao alcance imediato das pessoas embarcadas. Pelo menos duas 
das bóias salva-vidas providas de aparelhos luminosos com iluminação auto
mática, de acordo com as disposições do parágrafo e) da presente Regra, de
vem também ser providas de um eficaz sínal de fumaça que se ative automati
camente e capaz de emitir uma fumaça de cor muito Visível durante, pelo me
nos, 15 minutos. Elas devem poder ser rapidamente lançadas do passadiço. 

h) As bóias salva-vidas devem semp-re p-oder ser instantaneamente 
lançadas e não devem possuir nenhum dispositivo de fixação permanente. 
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Regra 22 
Coletes Salva-Vidas 

a) Os navios devem ter para cada pessoa a bordo um colete salva-vidas 
de um tipo aprovado e, além disso, a menos que esses coletes possam ser 
adaptados ao talhe das crianças, um número conveniente de coletes especiais 
para crianças. Os colj::tes salva-vidas devem ser marcados claramente com a 
indicação de que foram aprovados pela Administração. 

b) Além dos coletes salva-vidas prescritos no parãgrafo a) da presente 
Regra, deve haver a bordo dos navios de passageiros um número de coletes 
salva-vidas suplementares que correspondam a cinco por cento do número de 
pessoas a bordo. Esses coletes devem ser guardados no convés, em locais bem 
visíveiS. 

Coeficiente de 
TransmisSão 
Atmosférica 

Visibilidade 
Meteorológica 

(milhas náuticas) 

Alcance luminoso 
do facho 

(milhas nãuticas) 

0,3 
0,4 
0,5 
0,6 
0,7 
0,8 
0,9 

2,4 
3,3 
4,3 
5,8 
8,4 

13,4 
28,9 

0,96 
1,05 
1,15 
1,24 
1,34 
1,45 
I ,57 

c) Um colete salva-vidas aprovado deve preencher as seguintes con
dições; 

(i) ser de material e construção apropriados; 
(ii) ser construído de modo a eliminar, na medida do possível, 

todo o risco de ser vestido incorretamente, exceto que ele deva ser 
capaz de ser vestido pelo avesso; 

(iii) ser capaz de manter fora da água o rosto de uma pessoa 
exausta ou desmaiada, e mantê-la acima da água com o corpo incli
nado para trás em relação à sua posição vertical; 

(iv) ser capaz de fazer girar o corpo na água a partir de qual
quer posição até uma posição segura de flutuação. com o corpo in
clinado para trás em relação à sua posição vertical; 

(v) não ser afacado por óleo ou produtos petrolíferos; 
(vi) ser de cor bem visível; 
(vii) ser provido de um apito do tipo aprovado, firmemente fi

xado ao colete por meio de um fiel; e 
(viii) ser construído de tal modo que a flutuabilidade que lhe é 

necessária para funcionar como previsto não diminua de mais de 
cinco por cento após uma imersão de 24 horas em água doce. 

d) Um colete salva-vidas cuja flutuabilidade dependa de uma prévia in
suflação põde ser usado pelas tripulações de todos os navios, com exceção 
dos navios de passageiros e dos petroleiros, com a condição de que: 

(i) possua dois compartimentos inflá veis separados; 
(ii) possa ser inflado por meios mecânicos e com a boca; e 
(iii) satisfaça às prescrições do parâgrafo c) da presente Regra, 

mesmo quando _so_mente um dos compartimentos esteja inflado. 

e) Os coletes salva-vidas devem ser instalados a bordo de modo que se
jam facilmente acessíveis, indicando claramente sua posição. 

Regra 23 
Aparelhos Lança-retenidas 

a) Todo navio deve ser provido de um aparelho (ança-retenidas de um 
tipo aprovado. 

b) Esse aparelho deve ser capaz de lançar, com precisão razoável, uma 
retenida a uma distância mfnimã de 230 inetros (ou 250 jardas), e deve ter 
pelo menos quatro prÓjetis e quatro reteilidas. 

Regra 24 ______ _ 
Sinais de SOcOrfO- CfáS -NãvTOS--

Todo navio deve ser provido, de modo que satisfaça à Administração, de 
meios que lhe permitam fazer eficientes sinais de socorro, de dia e de noite, inM 
cluindo pelo menos doze sinais com pára-quedas, capazes de produzir uma 
luz encarnada brilhante a uma altura elevada. 

Regra 25 
Tabela e Obrigações da Tripulação em Casos de Emergência 

a) A cada membro da tripulação devem ser dada incumbências especiais 
para os casos de emergência. 

b) A Tabela de Postos deve mostrar essas incumbências especiais e indi
car, em particular, os postos aos quais deve comparecer cada membro da tri
pulação e as funções que lhe cabe executar. 

c) A Tabela de Postos para cada navio de passageiros deve ser redigida 
numa forma aprovada pela Admhlistração. --

d) Antes do navio sair em viagem, a Tabela de Postos deve estar organi
zada. Cópias devem ser afixadas em diversos locais do navio e, em particular, 
nos alojamentos da tripulação. 

e) A Tabela de Postos deve fixar as funções dos diversos membros da tri
-pulação no que concerne: 

(i) ao fechamento das portas estanques, válvulas e aos disposi· 
ti vos de fechamento dos embornais. dalas de cinzas e portas contra 
incêndios; 

(ii) ao equipamento das embarcações salva-vidas (incluindo o 
aparelho de rádio portátil das embarcações salva-vidas) e aos outros 
aparelhos salva-vidas; 

(iii) ao lançamento das embarcações salva-vidas ao mar; 
(iv) à preparação geral dos outros aparelhos salva-vidas; 
(v) aos postos dos passageiros; e 
(vi) à extinção de incêndios, levando em conta os planos con

cernentes ao combate a incêndio. 

f) A Tabela de Postos deve fixar as diVersas tarefas atribuídas aos taífei~ 
ros com relação aos passageiros, em casos de emergência. Esse pessoal deve 
principalmente: 

(i) avisar os passageiros; 
(ii) verificar que estejam vestidos e que tenham postos seus co

letes salva-vidas de forma apropriada; 
(iii) reunir os paSsageiros nos postos de salvamento; 
(iv) manter a ordem nos corredores e nas escadas e, de uma 

forma geral, controlar a movimentação dos passageiros; e 
(v) providenciar o suprimento de cobertores para as embar-

caç-ões salva-vidas. ' 

g) Entre os detalhes relacionados pela Tabela de Postos, relativos à ex
tinção de incêndios de acordo com a alínea (vi) do parâgrafo e) da presente 
Regra, devem figurar: 

(i) o efetívo das equipes de combate a incêndio; e 
(ii) as tarefas especiais assinaladas em relação ao manejo do 

equipamento e instalações de combate a incêndio. 

h) As Tabelas de Postos devem especificar com precisão os sfnais de cha
mada de toda a tripulação para seus postos de salvamento e de incêncio e in
dicãr suas características. Esses sinais devem ser dados por apito ou por sereia 
e, com exceção dos navios de passageirOs que efetuem viagens internacionais 
curtas e dos navios de carga de comprimento inferiOr a 45,7 metros (150 pés), 
devem ser complementados por outros sinais produzidos eletricamente. To
dos esses sinais devem poder ser emitidos do passadiço. 

a) 

Regra 26 
Chamadas e Exercícios 

(i) Nos navios de passageiros, a chamada da tripulação para os 
exercícios com as embarcações e de incêndio deve ter lugar uma vez 
por semana, quando isso for possível. Essas chamadas terão lugar 
antes que o navio deixe o último porto de partida para uma viagem 
internacional, que não seja uma viagem internacional curta. 

(ii) Nos navios de carga, uma chamada da tripulação para os 
exercícios com as embarcações e de incêndio deve ter lugar a inter· 
v aios que não excedam um mês, com a condição de que uma chama-

- da da tripulação para exercícios com as embarcações e de incêndio 
seja efetuada dentro das 24 horas que se seguirem à da partida do 
porto, se mais de 25 por cento dos membros da tripulação t;ver sido 
substituída nesse porto. 

(iii:) Por ocasião da chamada mensal para os exercícios nos na
vios de carga, deve ser examinado o equipamento das embarcações, 
para verificar se õ mesmo está comPleto. 

(i v) As datas em que as chamadas têm lugar e os detalhes de 
todo treinamento e exercícios de combate a incêndio efetuados a bor-
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do devem ser registradas no Diário de Navegação, prescrito pela 
Administração. Se no transcurso de uma semana qualquer (nos na
vios de passageiros), ou de um mês (nos navios de carga), não se rea
lizar nenhum exercício ou somente um exercfcio parcial, deverá ser 
registrada no Diário de Navegação as condições e as razões de tal 
fato. Um relatoi'io da inspeção do equipamento das embarcações 
nos navios de carga deve ser registrado no Diário de Navegação, no 
qual também serão registradas as ocasiõés em que as embarcar,.ões 
salva-vidas foram postas borda fora e arriadas, de confórmidade 
com o parágrafo c) da presente Regra. 

b) Nos navios de passageiros, com exceção dos navios que efetuem via
gens internacionais curtas, a chamada dos passageiros terá lugar dentro das 
24 horas que se seguirem à da partida do navio do porto. 

c) Pelo menos uma vez em cada quatro meses, embarcações salva-vidas 
em diferentes grupos devem ser, em rodízio, postaS borda fora e, se a ope
ração for possível e razoável, arriadas ao mar. Os exercícios e inspeções de
vem ser efetuados de modo que a tripulação tenha perfeita compreensão das 
funções que será chamada a desempenhar, fique exercitada e seja também ins
truída sobre o manejo e a manobra das balsas salva-vidas, quando existirem. 

d) O stnal de alarme para chamar os passageiros para os postos de reu
nião consistirá de uma_série de sete ou mais sinais sonoros curtos seguidos de 
um longo, emitidos pelo apito ou pela sereia. Nos navios de passageiros, com 
exceção dos que efetuem viagens internacionais curtas, este sinal será suple
mentado por outros sinais produzidos eletricamente em todo o navio, que pO'
dem ser acionados a partir do passadiço. A significaçãO de todos os sinais de 
inter~sse dos passageiros, assim cOmo intruções precisas sobre o que eles têm 
a fazer em casos de emergência, devem ser claramente indicadas, em idiomas 
ap_ropriados, em Havisos" que devem ser afixados nos camarotes e em outras 
partes dos compartimentos destinados aos passageiros, cm locais bem visí
veis. 

Parte B 

Somente para Navios de Passageiros 

Regra 27 

Embarcações Salva-Vidas, Balsas Salva-Vidas 
e Aparelhos Flutuantes 

a) Os navios de passageiros devem levar duas embarcações salva-vidas 
ligadas aos turcos - uma de cada bordo - para serm utilizadas em caso de 
emergência. Essas embarcações devem ser de um tipo aprovado e_ não devem 
ter mais de 8,5 metros (28 pés) de comprimento. Elas podem ser computados 
para os fins dos parágrafos b) e c) da presente Regra, com a condição de que 
satisfaçam plenamente às prescrições do presente Capítulo relativas às em
barcações salva-vidas; elas podem também ser computadas para os fins da 
Regra 8, com a condição de que satisfaçam além disso às prescrições da Re
gra 9 e, quando seja apropriado, às da Regra 14 do presente Capítulo. Devem 
ser mantidas prontas a serem írnediatame.nJ~_y_tilizadas quando o navío esti
ver no mar. Nos navios em que, de conformidade com o parágrafo h) daRe
gra 29, tiverem sido fixados dispositivos nos costados das embarcações salva
vidas, não há necessidade de equipar com esses dispositivos as duas embar· 
cações postas a bordo para satisfazer às prescrições da presente Regra. 

b) Os navios de passageiros que efetuem viagens internacionais que não 
sejam viagens internacionais curtas devem levar: 

c) 

(i) embarcações salva-vidas em cada bordo, com uma capaciM 
dade total que permita que as de cada bordo possam receber a meta
de do número total de pessoas a bordo. 

A administração, todavia, pode autorizar a substituição das 
embarcações salva-vidas por balsas salva-vidas com a mesma capa
cidade total, em condições tais que exista sempre. de cada bordo, 
um número de embarcações salva-vidas suficiente para 37 1/2 por 
cento das pessoas a bordo; e 

(ii) balsas salva-vidas que tenham urna capacidade total sufi
ciente para receber 25 por cento do número total de pessoas a bor
do, assim como aparelhos flutuantes previstos para 3 por cento des
se número. Os navios com fator de subdivisão igual ou inferior a 
0,33 estão autorizados a transportar aparelhos flutuantes para 25 
por cento de todas as pessoas existentes a bordo em lugar das balsas 
salva-vidas para 25 por cento e aparelhos flutuantes para 3 por cen
to, 

(i) Um navio de passageiros que efetue uma viagem internacio
nal curta deve levar um número de pares de turcos, calculado em 

função do seu comprimento, como especificado na Coluna t\ da Ta
bela que figura na Regra 28 do presente Capítulo. Em cada jogll de 
turcos deve _ha_ver uma embarcação salva-vidas: essas emhan.:ações 
salva-vidas devem ter, pelo menos, a capacidade mínima exigida na 
Coluna C da Tabela citada ou a capacidade necessúri;;l para receber 
todas as pessoas a bordo, se esta for menor. 

Nos casos em que, na opinião da Administração. é impossível 
ou pouco razoável colocar-se a bordo de um navio,_ que efetuc via
gens internacionais curtas, "O número de jogos de turcos estipuladll 
na Coluna A da Tabela da Regra 28 do presente Capítulo, a Admi
nistração pode autorizar, em circunstâncias excepcionais. um núme
ro menor de turcos, com a condição de que esse número jamais seja 
inferior ao número mínimo eStiPUlado na Coluna B da Tabela e de 
que a capacidade total das embarcações salva-vidas a bordo do na
vio seja, pelo menos, igual à capacidade mínima exigida na Coluna 
C, ou a capacidade exigida para receber todas as pessoas a bordo. se 
esta capacidade for menor. 

(ii) Se as embarcaçõ-es salva-vidas assim previstas não são sufi
cientes para receber todas as pessoas existentes a bordo, o navio de
verá ser provido de embarcações salva~vidas adicionais sob turcos. 
ou de balsas salva-vidas, de modo que a capacidade total das embar
cações e das balsas salva-vidas seja suficiente para receber todas as 
pessoas a bordo. 

(iii) Não obstante as disposiçõ_es da alínea (ii) do presente pa
rágrafo, o número de pessoas transportadas num navio qualquer 
que efetue viagens internacionaís curtas não deve ultrapassar a ca
pacidade total das embarcações salva-vidas levadas a bordo, de 
acordo com as disposições das alíneas (i) e (ii) do presente parágra
fo. a menos que a AdministraçãO considere que issO se faz neces
sário devido ao volume do tráfego e, neste caso, somente se o navio 
satisfizer as prescrições do parágrafo d) da Regra I do Capítulo II-I, 

(iv) Nos casos em que, de acordo com as disposições da alínea 
(iii) do presente parágrafo, a Administração tiver autorizado o 
transporte de um número de pessoas superior à capacidade das em
barcações salva-vidas, e estiver convencida de que é impossível esti~ 
var as balsas salva-vidas prescritãS na -alínea (ii) do presente pará
grafo, poderã ela autorizar uma redução do número de embarcações 
salva-vidas. Todavia: 

t) o número de embarcações salva-vidas, no caso de navios de 
comprimento -igual ou superior a 58 metros (190 pés), jamais deverã 
ser inferior a 4, duas das quais devem ser colocadas em cada bordo 
do navio e, no caso de navios de comprimento inferior a 58 metros 
(190 pés), jamais deverá ser inferior a 2, uma de cada bordo do na
vio; e 

2) o número de embarcações e de balsas salva-vidas deve ser 
sempre suficiente para receber a totalidade das pessoas que o navio 
estiver autorizado a transportar. 

(v) Todo navio de passageiros que efetue viagens internacio
nais curtas deve ser provido, além das embarcações e balsas salva
vidas exigidas nos termos do presente parágrafo, de uma reserva de 
balsas salva-vidas que permite receber lO por cento do número total 
de pessoas cori-eSjJondente à capacidade total de passageiros das 
embarcações salva-vidas com que o navio estiver equipado. 

(vi) Todo navio de passageiros que efetue viagens internacio
nais curtas deve ser também provido de aparelhos flutuantes para 5 
por cento, pelo menos, do número total das pessoas que o navio es-
tiver autorizado a transportar. --

(vii) A Administração pode permitir a determinados navios, 
ou classes de navios que possuam certificados para viagens interna
cionais curtas, efetuar viagens de mais de 600 milhas, mas que não 
ultrapassem 1.200 milhas, sempre que tais navios satisfaçam às 
prescrições do parágrafo d) da Regra I do Capítulo 11-l, e este:i<llll 
providos de embarcações salva·vidas capazes de transportar. th-'Hl 

nlenos, 75 por cento das pessoas que se encontrem a bordo, c tam
bém satisfaÇam às disPosições do presente parágrafo. 

Regra 28 

Tabela relativa aos Turcos e à Capacidade 
das Embarcações Salva-vidas para os Navios que efetuem 

Viagens Internacionais Curtas 

a) A Tabela seguinte fixa .. em funçi'io do comprimento do navio: 

(A) o número de jogos de turcos a cada um dos quais deve ficar 
ligada uma embarcação salva-vidas, de acordo com a Regra 27 do 
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presente Capítulo, num navio que efetue viagens internacionais cur-
tas; 

(B) o número reduzido de jogos de turcos que, excepcional
mente, pode ser admitido num navio que efetue viagens internado-

(A) 

nais curtas, de acordo com a Regra 27 do presente Capítulo; e 
(C) a capacidade mínima exigida para as embarca-ções salva

vidas num navio que efetue viagens internacionais curtas. 

(B) (C) 
Número mínimo de Número reduzido de Capacidade mínima das 

Comprimento do Navio jõgosde turcos jogos de turcqs embarcações salva~ vidas 
autorizados 

excepcionalmente Metros Pés 
Metros Pés cúbicos cúbicos 

31 e abaixo de 37 100 e abaixo de 120 2 2 li 400 
37 e abaixo de 43 120 e abaixo de 140 2 2 -•s 650 
43 e abaixo de 49 140 e abaixo de 160 2 2 26 900 
49 e abaixo de 53 160 e abaixo de 175 3 3 33 1150 
53 e abaixo de 58 175 e abaixo de 190 3 3 38 1350 
5_8 e abaixo de 63 190 e abaixo de 205 4 44 1550 
63 e abaixo de 67 205 e aj>aixo de 220 4 4 50 1750 
67 e abaixo de 70 220 e abaixo de 230 5 5 52 1850 
70 e abaixo de 75 230 e abaixo de 245 5 4 61 2150 
75 e abaixo -de 78 245 e abaixo de 255 6 5 68 2400 
78 e abaixo de 82 255 e abaixo de270 6 5 76 2700 
82 e abaixo de 87 270 e abaixo de 285 7 5 85 3000 
87 e abaixo de 91 285 e abaixo de 300 7 5 94 3300 
91 e abaixo de 96 300eabaixode315 8 6 102 3600 
96eabaixodel01 315eabaixode330 8 6 110 3900 

101 e abaixo de 107 330e abaixo de350 9 7 121 4300 
l07eabaixode 113 350eabaixode370 10 7 135 4750 
113 e abaixo de 119 370eabaixo de 390 lO 7 146 5150 
119 e abaixo de 125 390eabaixo de410 10 7 151 5550 
12Seabaixode 133 410eabaixode435 12 9 171 6050 
133 e abaixo de 140 435 e abaixo de 460 12 9 185 6550 
140 c abaixo de 149 460 e abaixo de490 14 10 202 7150 
149 e abaixo de !59 490 e abaixo de 520 14 lO 221 7800 
159 e abaixo de 168 520 e abaixo de 5~0 16 12 238 8400 

Nota sobre (C)- Quando o comprimento do navio for inferior a 31 metros (100 pés) ou superior a 168 me~ros (550 pés), o n~~ero ~ínimo de 
jogos _de turcos e a capacidade cúbica das embarcações salva-vidas devem ser determmados pela Admm1straçao. 

Regra 29 

Instalações e Manobras das Embarcações Salva-Vidas, 
Balsas Salva-Vidas e Aparelhos Flutuantes 

a) As embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas devem ser instala
das de modo que satisfaçam à Administração, de tal forma que: 

(i) possam ser arriadas no menor tempo possível, não ultrapas
sando 30 miriutos; 

(ii) não impeçam de modo algum a manobra râpida das outras 
embarcações salva~vidas, balsas salva-vidas ou aparelhos flutuantes 
ou a condução das pessoas presentes a bordo, para os Jocajs de reu
nHio ou de embarque; 

(iii) aS-embarcações salva-vidas e as balsas salva~vidas, que de
vem ser providas de dispositivos para lançamento à ãgua aprova
dos. devam poder ser arriadas com sua carga completa de pessoas e 
equipamento, mesmo sob condições desfavoráveis de ~'trim" e com 
IS graus de banda; e 

(iv) as balsas salva-vidas para as quais não são exigidos dispo
sitivos de lançamento aprovados, assim como os aparelhos flutuan
tes, devam poder ser lançadas à água, mesmo sob condições desfa
voráveis de .. trim" e com 15 graus de banda. 

b) Cada embarcação salva-vidas deve ficar ligada ao seu próprio par de 
turcos. 

c) As embarcações salva-vidas somente poderão ser estivadas em um 
convés, a menos que se tomem medidas apropriadas para evitar que as em
barcações salva-vidas de um convés _inferi.or interfiram com as do convés su
perior. 

d) As embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas, para as quais de
vem se providos dispositivos aprovados para lançamento à água, não devem 
ser colocadas no extremo de vante Qo navio. _Elas devem ser dispostas de 
modo que possam ser lançadas ao mar com toda segurança, levando-se em 
conta a necessidade de ficarem a uma distâricia Suficiente do hélice e das par
tes salientes do casco a ré. 

e) Os turcos devem ser de um tipo aprovado e dispostos adequadamen
te, de modo que satisfaçam à Administração. Devem ser dispostos em um ou 
mais conveses, de modo que as embarcações neles suspensas possam ser arria
das com segurança, sem interferir na manobra dos outros turcos. 

f) Os turcos devem ser: 

(i) do tipo oscilante ou do tipo de gravidade para a manobra 
das embarcações salva-vidas que não pesem mais de 2300 quilogra
mas (2 1/4 toneladas inglesas), nas condições de serem arriadas n'ã
gua sem passageiros; e 

(ii) do tipo de gravidade para a manobra das embarcações 
salva-vidas que pesem mais de 2300 quilogramas (2 l/4 toneladas 
inglesas), nas condições de serem arriadas n'água sem passageiros. 

g) Os turcos, talhas, cadernais e outros aparelhos devem ter uma resis~ 
tência suficiente para que-as embarcações salva-vidas possam ser postas para 
fora, guarnecidas com a tripulação de lançamento e, em seguida, arriadas 
com toda segurança, qualquer que seja o bordo, com sua carga completa de 
pessoas e· equipamento, mesmo que o navio tenha uma banda de 15 graus e 
um .. trim'' de lO graus. 

h) Patins ou outros meios apropriados devem ser providos para facilitar 
o lançamento à água das embarcações salva-vidas, malgrado a existência de 
uma banda de 15 graus. 

i) Devem ser providos meios que permitam atracar as embarcações 
salva-vidas ao costado do navio e mantê-las nessa situação, com o fim de per~ 
mitir que as pessoas possam embarcar com segurança. 

j) As embarcações salva-vidas, assim como as embarcações de emergên~ 
cia prescritas na Regra 27 do presente Capítulo, devem ser servidas por talhas 
de cabos metálicos, bem como por guinchos de um modelo aprovado. capa
zes, quando se trate de embarcações de emergência, de içá-las rapidamente. 
A Administração pode, a título excepcional, permitir a instalação de talhas de 
cabo de manilha ou de qualquer outro material aprovado, com ou sem guin
cho (salvo no caso das embarcações de emergência que devem ser servidas 
por guinchos que permitam recuperâ·las rapidamente), quando admitir que 
as talhas de cabo de manilha ou de qualquer outro material aprovado sejam 
adequados. 
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k) Pelo menos dois cabos salva-vidas devem ser fixados ao patarrás que 
une as extremidades dos turcos; as talhas e os cabos salva-vidas devem ser su
ficientemente corilpridos pira que toquem n'água, quando o navio estiver 
com seu calado mínimo de viagem no mar e com uma banda de 15 graus para 
qualquer dos bordos. Os cadernais inferiores das talhas devem ter um elo ou 
arganéu alongado para fixação do gato do estropo da embarcação, a menos 
que seja instalado um dispositivo de escape, de um modelo aprovado. 

I) Quando for empregado um dispositivo mecânico para içar as embar
cações salva-vidas, ele deve ser completado por um dispositivo que funcione à 
mão e que seja eficaz. Quando as embarcações são içadas por- meio de talhas 
com comando mecânico, devem ser providos dispositivOs -de segurança com o 
fim de parar automaticamente o motor antes que os tUi<::Os venham de encon
tro aos respectivos esbarros, evitando assim esforçoi-CiCes.Sivos às talhas de 
cabos metãlicos e aos turcos. 

m) As embarcações salva-vidas ligadas aos turcos devem ter suas talhas 
prontas a serem utilizadas e devem ser tomadas disposições para que as em
barcações salva-vidas sejam rapidamente desligadas das talhas, sem que ne
cessariamente essa manobra seja simultânea em ambas as talhas. Os pontos 
de suspensão das embarcações salva-vidas às talhas devem ser situados a uma 
altura suficiente, acima da borda, para assegurar a estabilidade das embar
cações durante a manobra de lançamento à ãgua. 

n) 

(i) Nos navios de passageiros que efetuem viagens internado~ 

signado um suplente. Cada responsável por uma embarcação deve ter uma 
lista de seu pessoal e deve verificar se os honiens sob suas ordens estão fami
liarizados com suas diversas funções. 

b) Um homem capaz de acionar o motor deve ser designado para cada 
embarcação salva-vidas a motor. 

c) Um homem capaz de operar 2: instalação radiotelegráfica e o holofote 
deve ser designado para cada embarcação salva-vidas que possua esses apare
lhos. 

d) Um homem adestrado no manejo e manobra das balsas salva-vidas 
deve ser designado para cada uma das balsas salva-vidas embarcadas, exceto 
quando, nos navios de passageiros que efetuem viagens internacionais curtas, 
a Administração conSidere- isto impraticável. 

Regra 32 
Patrões. Habilítados 

a) Em todo navio de passageiros deve haver, para cada embarcação 
salva-vidas posta a bordo de acordo com as prescrições do presente Capítulo. 
um número de patrões pelo menos igual ao previsto na tabela abaixo: 

Número de pessoas previstas 
por embarcação 

Número mínimo de Patrões 
Habilitados 

·nais que não sejam viagens internacionais curtas e que são providos ---------------------------
de embarcações e balsas salva~vidas, de acordo com as disposições 
da alínea (i) do parágrafo b) da Regra 27 do presente Capítulo, de
vem ser instalados dispositivos aprovados de lançamento à água 
para o número de balsas salva-vidas que, juntamente com o das em

Menos de 41 pessoas ....... ~ ... ~- .. 
De41 a61 pessoas ............... . 
De 62 a 85 pessoas .............. . 
Acima de 85 pessoas .......•...... 

2 
3 
4 
5 

barcações salva-vidas, é exigido por essa mesma alínea para receber ---------------------------
todas as pessoas existentes a bordo. Esses dispositivos devem ser em 
número suficiente, na opinião da Administração, para arriar em 30 
minutos, no máximo, em condições calmas de tempo, as balsas car
regadas com todas as pessoas que estiverem autorizadas a transpor
tar. Os dispositivos assim aprovados devem, na medida do possível, 
ser repartidos igualmente em cada bordo do navio, devendo existir 
pelo menos um dispositivo em cada bordo. Todavia, não é necessãrio 
prever-se dispositivos desse gênero para as balsas suplementares as
sinaladas na alínea (ii) do parágrafo b) da Regra 27 do presente 
Capítulo, para 25 por cento de todas as pessoas existentes a bordo. 
Porém, toda balsa embarcada de acordo com as disposiçõeS dessa 
mesma alínea deve, quando um dispositivo aprovado de lançamento 
à água for instalado no navio, ser de um tipo suscetível de ser arria
da por meio desse dispositivo. 

(ii) Nos navios de passageiros que efetuem viagens internacio
nais curtas, o número previsto de dispositivos aprovados de lança
mento à água deverá ser deixado a critério da Administração. O nú
mero de balsas salva~vidas previsto para cada um desses dispositivos 
não deverá ser superior ao número de balsas carregadas com o nú
mero de pessoas que estão autorizadas a transportar que. na opinião 
da Administração, podem ser arriadas em 30 minutOs no máXimo, 
em condições calmas de tempo, por meio desses dispositivos, 

Regra 30 
Iluminação para Conveses, Embarcações Salva-Vidas, 

Balsas Salva-Vidas, etc. 

a) Uma iluminação elétricil, OU de outro sistema equivalente suficiente 
para satisfazer às exigências de segurança, deve ser prevista nas ~iversas par~ 
tes de um navio de passageiros e particularmente nos conveses onde se encon
tram as embarcações e balsas salva-vidas. A fonte autónoma de emergência 
do grupo elétrico prescrita-pela Regra 25 do Capítulo II~ I deve ser capaz de 
alimentar, quando for necessário, os aparelhos que asseguram essa ilumi
nação, assim como as iluminações prescritas na alínea (ii) do parágrafo a) e 
nas alíneas (ii) e (iii) do parágrafo b) da Regra 19 do presente Capitulo. 

b) A saída de cada compartimento principal ocupado por passageiros 
ou pela tripulação deve ser permanentemente iluminada por uma lâmpada de 
emergência. A alimentação dessas lâmpadas de emergência deve poder ser 
fornecida pela fonte autónoma de emergência assinalada no parãgrafo a) da 
presente Regra, caso falte o suprimento da instalação geradora principal. 

Regra 3/ 
Pessoal das Embarcações Salva Vidas 

e das Balsas Salva-Vidas 

a) Um oficial de convés ou um patrão habilitado deve ficar encarregado 
de cada uma das embarcações salva-vidas, assim como deve, também, ser de-

b) A designação, para cada embarcação salva-vidas, dos Patrões Habili
tados fica a cargo do Comandante. 

c) O certificado de aptidão do patrão habilitado é emitido sob a autori
dade da Administração~ Para obter esse certificado, o candidato deve provar 
que foi adestrado em todas as manobras relativas ao lançamento n'âgua das 
embarcações salva~ vidas e de outros aparelhos salva-vidas, bem como na uti
lização dos remos e dos dispositivos de propulsão mecânica, que está familia
rizado com as manobras das próprias embarcações e dos outros equipamen
tos salva·vidas e que, além disso, é capaz de compreender as ordens relativas 
a todas as categorias de equipamentos salva-vidas e de executá-las. 

Regra 33 
Aparelhos Flutuantes 

a) Nenhum tipo de aparelho flutuante pode ser aprovado sem que satis
faça às seguintes condições: 

(i} deve ter dimensões e resistência tais que possa ser lançado à 
ãgua, desde o local em que se encontre estivado, sem sofrer danos; 

(ii) não deve pesar mais de ISO quilogramas (400 libras ingle
sas), a menos qll:~ sejam instalados dispositivos apropriados que sa
tisfaçam à Administração, a fim de permitir seu lançamento n'ãgua 
sem que seja necessário levantá-lo à mão; 

(iii) deve ser de material e construção aprovados; 
(iv) deve ser utilizável e estãvel quando flutuando sobre qual

quer de suas faces; 
(v) os reservatórios de ar ou flutuadores equivalentes devem fi

car colocados tão perto quanto possível dos lados do aparelho e a 
flutuabilidade do aparelho não dependerã de enchimento prelimi
nar; e 

(vi) deve ser munido de uma boça e de um cabo salva-vidas fa
zendo alças com cassoilos a meio, seguramente fixado em torno da 
parte externa. 

b) O número de pessoas que um aparelho flutuante pode ser autorizado 
a suportar deve ser o menor dos dois números obtidos dividindo~se: 

(i) o número de quilogramas de ferro, que ele pode suportar 
em água doce, por 14,5 (ou o número de libras inglesas por 32); e 

(ii) o perírrietro do aparelho, expresso em milímetros, por 305. 

Regra 34 
Número de Bóíãs Salva~ Vidas 

O número de bóia_s salva-vidas de que devem ser munidos os navios de 
passageiros fica determinado pela seguinte tabela: 
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Comprimento do Navio 

Em metros Em pés 

Número 
mínimo 
de bóias 

Abaixo de 61 ............. . Abaixo de 200 ............ . 8 
12 
18 
24 
30 

61 e abaixo de 122 ....... . 200 e abaixo de 400 ........ . 
122 e abaixo de 183 .•..... 400 e abaixo de 600 ........ . 
183 e abaixo de 244 ...... . 600 e abaixo de 800 ........ . 
244eacima ............ . SOOeâéima .............. . 

a) 

b) 

Parte C 
Somente para Navios de Carga 

Regra 35 
Número e Capacidade das Embarcações Salva-Vidas 

e Balsas Salva-Vidas 

(i) Todo navio de carga, exceto os navios empregados como 
navios-usina na pesca da baleia, no tratamento ou no enlatamento 
de conservas do pescado e os navios utilizados para o transporte do 
pessoal empregado nessas indústrias, deve possuir, ein cada bordo, 
embarcações salva-vidas de uma tal capãcid.iide total que possam re
ceber todas as pessoas existentes a bordo e, alê:m disso, deve ter a 
bordo balsas sal v a-vidas que possam receber a metade do número 
total dessas pessoas. 

Todavia, no caso de navios de carga que efetuem viagens inter
nacionais entre países vizinhos próximoS, a Administração, se esti
ver convencida de que as condições de viagem são tais que nãi:i seja 
razoãvel nem necessãrio o transporte obrigatório das balsas mencio
nadas no parágrafo precedente, pode eximir desta obrigação deter
minados navios ou classes de navios. 

(ii) (I) Sob reserva das dispoSições da alínea (ii) (2) do presen
te parágrafo, tOdo petroleiro de tonelagem bi-uta de arqueação igual 
ou superior a 3000 deve ter a bordo pelo menos quatro embarcações 
salva-vidas, duas das quais ficarão situadas na popa e duas a meio
navio. 

Todavia, nos petroleiros desprovidos de superestruturas cen
trais, todas as embarcações salva-vidas devem ser localizadas a ré. 

(2) Nos petroleiros de tonelagem bruta de arqueação igual ou 
superior a 3000 que são desprovidos de superestruturas centrais, a 
Administração pode autorizar a instalação de somente duas embar
cações salva-vidas, com a condição de que: 

(aa) seja levada a ré uma embarcação salva-vidas em cada bor
do do navio; 

(bb) cada uma dessas embarcações não ultrapasse 8,5 metros 
(28 pés) de comprimento; 

(cc) cada uma dessas embarcações salva-vidas seja instalada o 
mais avante possível e, pelo menos, de forma que a parte da popa da 
embarcação fique situada, em relação à parte de vante do hélice, a 
uma distânciã de urila Vez e nieiil o COmprimento da embarcação; e 

(dd) cada uma dessas embarcações salva-vidas seja instalada o 
mais perto do nível dO mar Que seja prudeõte e praticamente possível. 

(i) Todo navio empregado como navio-usina na pesca da ba
leia, no tratamento ou no enlatamento do pescado e todo navio uti
lizado para o transporte do pessoal empregado nessas indústrias 
deve ter: 

( 1) de cada bordo, embarcações salva-vidas de uma capacidade 
tal que possam receber a metade do número total das pessoas exis
tentes a bordo. A AdministraçãO pode, todãViã, autorizar a substi
tuição das embarcações salva-vidas por balsas salva-vidas da mesma 
capacidade total, em condições tais que haja sempre, cte cada bordo, 
um número de embarcações salva-vidas suficierite para acoinõdar 
37 1/2 por cento das pessoas existentes a bordo; e 

(2) balsas salva-vidas tendo uma tal capacidade total que pos
sam receber a metade do número total de pessoas existentes a bor
do. Todavia, quando, no caso de navios-usina empregados no trata
mento e no enlatamento de conservas do pescado, não for possível 
transportar embarc:a:ções salva-vidas que satisfaçam plenamente às 
prescrições do presente Capítulo relativas às embarcações salva
vidas, esses navios devem ser autorizados a levar outras embar
cações em substituição a elas. Essas embarcações devem, todavia, 

ter um número de lugares pelo menOs igual ao prescrito pela presen~ 
te Regra, assim como uma flutuabilidade e equipamento pelo menos 
igual ao que prescreve o presente Capítulo para as embarcações 
salva-vidas. 

(i1) Todo navio empregado como navio-usina na pesca da ba
leia, no tratamento e no enlatamento de conservas do pescado e 
todo navio utilizado para transportar o pessoal empregado nessas 
indústrias deve ter a bordo duas embarcações, uma de cada bordo, 
para os casos de emergência. Essas embarcações devem ser de um 
tipo aprovado e não ter mais de 8,5 metros (28 pés) de comprimen~ 
to. Elas podem ser contadas para os fins de presente parãgrafo, com 
a condição de que satisfaçam plenamente às prescrições do presente 
Capftulo relativas às embarcações salva-vidas. Elas podem também 
ser contadas para os fins da Regra 8, com a condíção de que satis
façam, além disso, às prescrições da Regra 9 e, quando necessârio, 
da Regra 14 do presente Capítulo. Elas devem ser mantidas prontas 
a serem imediatamente utilizadas quando o navio estiver no mar. 
Nos navios a bordo dos quais, de conformidade com o parãgrafo g) 
da Regra 36 do presente Capítulo, são fixados dispositivos rios cos
tados das embarcações salva-vidas, esses dispositivos hão serão exi
gidos para as duas embarcações postas a bordo em atendimento à 
presente Regra. 

c) Todos os navios de carga, de comprimento igual ou superior a 150 
metros (492 pés), que sejam desprovidos de superestruturas centrais, devem 
ter a bordo, além do previsto na alínea (i) do parãgrafo 8) da presente Regra, 
uma balsa salva-vidas que possa transportar pelo menos 6 pessoas. Essa balsa 
deve ser colocada o mais avante que s~ja possível e razoâvel. 

Regra 36 

Turcos e Dispositivos de Lançamento 

a) Nos navios de carga, as embarcações salva-vidas e balsas salva-vidas 
devem ser instaladas de modo a satisfazer à Administração. 

b) Cada embarcação salva-vidas deve ficar ligada a seu próprio par de 
turcos. 

c) As embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas para as quais de
vem ser providos dispositivos aprovados de lançamento à ãgua devem, de 
preferência, ser colocadas tão próximas quanto possível dos compartimentos 
de acomodações e dos de serviço. Elas devem ser dispostas de maneira que 
possam ser arriadas com toda segurança, se possível na parte retilínea do cos
tado e afastadas, em particular da hélice, partes salientes do casco a ré. Se fo
rem colocadas na parte de vante do navio devem ser dispostas a ré da antepa
ra de colisão, num local abrigado e, a este respeito, a Administração deve ter 
especial atenção à resistência dos turcos. 

d) Os turcos devem ser de um tipo aprovado e dispostos de uma maneira 
conveniente que satisfaÇa à Administração. 

e) Nos petroleiros de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 
1.600, nos navios empregados como navios-usina na pesca da baleia ou no 
tratamento e no enlatamento __ de conservas do pescado e nos navios utilizados 
para o transporte do pessoal empregado nessas indústrias, os turcos devem 
ser do tipo de gravidade. Nos outros navios os turcos devem ser: 

(i) do tipo oscilante ou do tiPo de gravidade para a manobra 
das embarcações salva-vidas que não pesem mais de 2.300 quilogra
mas (2 1/4 toneladas inglesas), nas condições de serem arriadas n'â
gua sem passageiros; e 

(ii) do tiPo de gravidade para a manobra das embarcações 
salva-vidas que pesem mais de 2.300 quilogramas (2 1(4 toneladas 
iTtgiesas), riaS CondiÇões de serem arriadas n'âgua sem passageiros. 

f) Os turcos, talhas, cadernais e outros aparelhos devem ter uma resistên
cia suficiente parã:"que as embarcações salva-vidas possam ser postas para fo
ra, guarnecidas com a tripulação de lançamento e, em seguida, arriadas com 
toda segurança, qualquer que seja o bordo, com sua carga completa de pes
soas e eqUipamento, mesmo que o navio tenha uma banda de 15 graus e um 
'"trim" de lO graus. 

g) Patins ou outros meios apropriados devem ser providos para facilitar 
o lançamento à água das embarcações salva-vidas, malgrado a existência de 
uma banda de 15_graus. 

h) Devem ser providos meios para atracar as embarcações salva-vidas 
ao costado do navio e mantê-las nessa situação, com o fim de permitir que as 
pessoas possam embarcar com segurança. 

i) As embarcações salva-vidas, assim como as embarcações de emergên
cia prescritas na alínea (ii) do parágrafo b) da Regra 35 do presente Capítulo, 
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devem ser servidas por talhas de cabos metálicos, bem como por guinchos de 
um modelo aprovado, capazes, quando se trate de embarcações de emergên
cia, de içá-las rapidamente. A Administração pode, a título excepcional, per
mitir a instalação de talhas de cabos de manilhas o~ de qualquer outro mate
rial aprovado, com ou sem guincho (salvo no caso das embarcações de emer
gência que devem ser servidas por guinchos que permitam recuperâ~las rapi
damente}, quando admitir que as talhas de cabos de manilha ou de qualquer 
outro material aprovado sejam adequadas. 

j) Pelo menos dois_ cabos salva-vidas devem ser fixados ao patarrás que 
une as extremidades dos turcos; as talhas e os cabos salva-vid;~.s devem ser su
ficientemente compridos para que toquem n'água, quando o navio estiver 
com seu calado mínimo no mar e com uma banda de 15 graus para qualquer 
dos bordos. Os cadernais inferiores das talhas devem ter um elo ou arganéu 
alongado para fixação do gato do estropo da embarcação, a menos que seja 
instalado um dispositivo de escape, de um modelo aprovado. 

k) Quando for instalado um dispositivo mecânico para içar as embarM 
cações salva-vidas, ele deve ser completado por um dispositivo que funcione à 
mão e que seja eficaz. Quando_ as embarcações são içadas por meio de talhas 
com comando mecânico, devem ser providos dispositivos de segurança, a fim 
de parar automaticamente o motor antes que os turcos venham de encontro 
aos respectivos esbarros, evitando, assim, esforços excessivos às talhas de ca
bos metálicos e aos turcos. 

dos Grandes Lagos da América do Norte e em suas águas tributárias e comu
nicantes, até o limite Leste constituído pela saída inferior da eclusa Saint
Lambert em Montreal, na província de Quebec, Canadá. (*) 

c) Nenhuma disposição deste Capítulo poderá impedir um navio ou 
urna embarcação de _salvamento em perigo, de empregar todos os meios dis
poníveis para chamar a atenção, índicar sua posição e obter socorro. 

Regra 2 
Termos e Definições 

Para aplicação do presente Capítulo, as expressões que se seguem têm as 
significações abaixo. Todas as expressões utilizadas no presente Capítulo e 
que são também defiriidas no Regulamento de RadiocomunicaçõeS têm as 
significações do citado Regulamento: 

a) .. Regulamento de Radiocomunicações" significa o Regulamento de 
Radiocomunicações anexo ou considerado como anr;xo à mais recente Con
veiição Internacional de Telecomunicações que esteja em vigor num dado 
momento; 

b) "Auto-alarme radiotelegráfico" significa um aparelho receptor de 
alarme automático que responda ao sinal de alarme radiotelegráfico e tenha 
sido aprovado; 

c) .. Auto-alarme radiotelefônico" significa um aparelho receptor de 
alarme automático que responda ao sinal de alarme radiotelefônico e tenha 
sido aprovado; _ _ _____ _ 

d) .. Estação Radiotelefónica", _"Insta13ção Radiotelefônica" e .. Escuta 
Radiotelefônica" devem ser consideradas corno relativas à Faixa de Média 

cessariame~te essa manobr~ seja sim~ltânea em ambas as talh_as. Os pontos Freqüência, salvo indicaçãO expresSa em cOntrário; 
de suspensa? das e~barca~_oes salva-vtdas às talha& devem.~er satuados a urna e) "Radiotelegrafista" sigriifica uma pessoa que possUi~ pelo menos, um 
a!tu!a suficiente acima da borda para assegurar a estabthdade das em bar- . certificado de operador de radiotelegrafista de primeira ou de segunda classe, 
caçoes durante a. man~~ra de lançamen~o à á~ua. . ou um certificado geral de operador de rádiocomunicações para o serviço 

() As embarcações salva-vidas !igadas aos turcos devem ter suas talhas 
prontas a serem utilizadas e devem ser tornadas disposições para que as em
barcações salva-vidas sejam rapidamente desligadas das talhas, sem que ne-

m) Nos navios utilizados como naviOs-usma na pesca _da b~~eta ou no móvel marítimo, de acordo com as determinaÇões do Regulamento de Radio
tratamento e no enlatamento de conservas do p~qo~ e n~s navioS u~hzados ~ara comunicações, e que exerça as suas funções a bordo de um navio equipado 
o transporte~ do pe.Ciso_al empregado nessas . mdustnas, que sao p~ovtd~s com uma estação radiotelegráfica que atenda às prescrições da Regra 3 ou da 
de embarc~çoes salv~-vidas e de bals_as ~alva-vida~ de acordo .com~ _ahnea (1)_ Regra 4 do presente Capítulo; 
~) do paragrafo b) da Regra. 35, nao e nec~ssân.o. prover dis~ositivos pa~a f) "Operador de radi6telefonia" significa urria pessóa posSuidora de um 
lançament~ das balsas salva~vl~a~ à água. DI~p.osit!_vos desse genero, em_ nu- certificado adequado de acordo com as disposições do Regulamento de Ra
rner.o suficiente, segundo ~ opmião da Admimstração, devem ~ser p:ovidos diocornunicações; 
para que as balsas salva-vidas, embarcadas de acordo com a almea (I) 1) do g) "Instalação existente" significa· 
parágrafo b) da Regra 35, possam ser lançadas à água no máximo em 30 mi- · 
nutos, com o mar calmo, carregadas com o número de pessoas que estão au- (i) uma instalação inteiramente montada a bordo de um navio, 
torizadas a receber. Os dispositivos aprovados de lançamento à água assim antes da data de entrada em vigor da presente Convenção, indepen-
providos, devem, na medida do possível, ser distribuídos por igual em cada dentemente da data na qual tenha efeito a aceitação pela Adminis-
bordo do navio. Toda balsa s_alva-vidas embarcada num navio que seja provi- tração respectiva; e 
do de dispositivo para lançá-la à água, deve ser de um tipo adequado para po- (ii) urna instalação da qual uma parte foi montada a bordo de 
der utilizar esse dispositivo. um navio, antes da data de entrada em vigor da presente Con

Regra 37 

Número de Bóias Salva-Vidas 

Pelo menos 8 bóias salva-vidas, de um tipo que satisfaça às prescrições 
da Regra 21 do presente Capítulo, devem ser transportadas a bordo. 

Regra 38 

Iluminação de Emergência 

A iluminação prescrita na alínea (ii) do parágrafo a) e nas alíneas (ii) e (iii) do 
parágrafo b) da Regra 19 do presente Capitulo deve poder ser alimen
tada, pelo menos durante 3 boras, pela fonte de energia--de emergência pres
crita na Regra 26 do Capítulo II-I. Nos navios de carga de tonelagem bruta 
de arqueação igual ou superior a 1.600, a Administração deve tomar as medi
das necessárias para assegurar-se que os corredores, escadas e saídas estejam 
iluminados, de modo que todas as pessoas existentes a bordo possam chegar 
facilmente aos postos de lançamento e aos locais de estiva das embarcações 
salva-vidas e balsas salva-vidas. 

CAPITULO IV 
Radiotelegrafia e Radiotelefonia 

Parte A 
Aplicação e Definições 

Regra I 
Aplicação 

a) Salvo disposição expressa em contrâiio, o presente Capítulo se aplica 
a todos os navios vísados pelas presentes Regras. . 

b) O presente Capítulo não se aplica aos navios aos quais seriam aplicá
veis as presentes Regras, quando tais navios estiverem navegando nas águas 

venção, consistindo a parte restante ou de componentes instalados 
em substituição a componentes idênticos-, ou de componentes que 
satisfaça111 às prescrições do presente Capítulo; 

b) "'Instalação nova" significa qualquer instalação que não seja uma ins
talação existente. 

Regra 3 
Estação Radiotelegráfica 

Os navios de passageiros, quaisquer que sejam as suas dimensões, e os 
navios de carga de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 1600 de
vem, a menos que sejam isentos pela Regra 5 do presente Capítulo, ser provi
dos de urna estação radiotelegráfica, de acordo com a_s disposições das Regras 
9 e lO do presente Capítulo. 

Regra 4 
Estação Radiotelefônica 

Os navios de carga de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 
300 mas inferior a 1600, a menos que sejam providos de uma estação radiote
legráfica de acordo com as disposições das Regras 9 e 10 do presente Capítu
lo, devem, desde que não sejam isentos nos termos da Regra 5 do presente 
Capítulo, ser providos de uma estação radiotelefônica, de acordo com as dis
posições das Regras 15 e 16 do presente Capítulo. 

Regra 5 
Isenções das Prescrições das Regras 3 e 4 

a) Os Governos Contratantes consideram altamente desejável que não 
haja desvio da aplicação das Regras 3 e 4 do presente Capitulo; entretanto, a 

{*) Esses navios e,stão sujeitos a exigê~cias especiais relativas ao rádio para fins de sc
gur~n~a. contJdas no Acordo pertmente entre o Canadá e os Estados Unidos da 
Amcnc<L 
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Administração pode conceder, individualmente, a determinados navios de 
passageiros e a determinados navios de carga, isenções de carãter parcial ejou 
condicional, ou mesmo uma isenção total das prescrições da Regra 3 ou da 
Regra 4 do presente Capítulo. 

b) As isenções autorizadas no parAgrafo a) da presente Regra devem ser 
concedidas somente a navios que efetuem viagens no decorrer das quais adis
tância máxima a que se afastam da costa, a extensão da viagem, a ausência 
dos riscos habituais da navegação e outras condições que afetam a segurança 
são tais que a aplicação integral da Regra 30u (fa Regra 4 do presente Capí
tulo não é nem razoável nem necessária. Para decidir se elas concederão ou 
não isenções-, a título individuaí, aos navios, as AdffililiStraCões devem consi
derar as conseqiiências que essas ísenções podem ter sobre a eficiência geral 
do serviço de socorro, para a segurança de todos os navios. Convém que as 
Administrações não percam de vista que é desejável prescrever a instalação de 
uma estação radiotelefônica de acordo com as Regras 15 e 16 do presente 
Capítulo, como condição para concessão a um navio de uma isenção das dis
posições da Regra 3 do presente Capítulo. 

c) Cada Administração deve submeter à Organização, tão logo seja 
possível, após o dia 19 de janeiro de cada ano, um relatório indicando todas as 
isenções concedidas em virtude dos parágrafos a) e b) da presente Regra, no 
decorrer do ano civil precedente e citando os motivos dessas isenções. 

Parte B 
Serviço de Escuta 

Regra 6 
Serviços de Escuta Radiotelegrãfica 

a) Todo navio que, de conformidade com as disposições da Regra 3 ou 
da Regra 4 do presente Capítulo, for provido de uma estação radiotelegráfi
ca, deve ter a bordo, quando no mar, um radiotelegrafista pelo menos e, se 
não estiver provido de um auto-alarme radiotelegrâfk:ó, deve, sujeito às dis
posições do parágrafo d) da presente Regra, assegurar um serviço de escuta. 
contínua na freqüência de socorro em radiotelegrafia, por um radiotelegrafis~ 
ta usando fones ou um alto-falante. 

b) Todo navio de passageiros que, em virtude da Regra 3 do presente 
Capítulo, fot provido de uma estação radiotelegrãfica, deve, se estiver provi
do de um auto-alarme radiotelegráfico, sujeito às disposições do p3.râgrafo d) 
da presente Regra e quando estiver no mar, assegurar um serviço de escuta na 
freqiiência de socorro em radiotelegrafia, feito por utn radiotelegrafista utili~ 
zando fones ou um alto-falante, nas seguintes condiçõeS: 

c) 

d) 

(i) se transportar ou estiver autorizado a transportar até 250 
passageiros, durante um período de pelo menos 8 ~orã.s por dia; 

(ii) se transportar ou estiver autorizado a transportar mais de 
250 passageiros e se efetua uma viagérri entre-dofS portoS consecuti- · 
vos cuja duração ultrapasse 16 horas. durante um total de pelo me
nos 16 horas por dia. Nesse caso-,- o navio deve ter a bordo pelo me
nos dois radiotelegratistas; e 

(iii) se transportar ou estiver autorizado a transportar mais de 
250 passageiros e se eretua viagens de duraçãO infeilor a í 6 hOras 
entre dois portos consecutivos, durante um total de pelo menos 8 
horas por dia. 

(i) Todo navio de carga que, de conformidade CC?qt_ a Regra 3 
do presente Capítulo, for provido de urna estaÇão radiotelegráfica, 
deve, se estiver provido de um auto-alarme radiotelegráfico, sujeito 
às disposições do parágrafo d) da presente Regra e quando estiver 
no mar, assegurar um serviço de escuta na freqüência de socorro em 
radiotelegrafia, feito por um fadiotelegrafista usando fones Ou um 
alto-falante, durante um total de pelo menos 8 horas por dia; e 

(ii) Todo navio de carga, de tonelagem bruta de arqueação 
igual ou superior a 300 mas inferior a I600, que for provido de uma 
estação radiotelegráfica, em virtude da Regra 4. do preseTite Capítu
lo, deve, se for provido de um auto-alarme radiotelegráfico, sujeito 
às disposições do parágrafo d) da presente Regra e quando estiver 
no mar, assegurar um serviço de escuta na freqüência de socorro em 
radiotelegrafia, feito por um radioteiegÍ"afiSi3. u·sando fOrles ou um 
alto-falante, durante os períodos determinados pela Administração. 
As Administrações deivem, contudo, levar em conta que é desejável 
exigir, sempre que praticável, um total de pelo menos 8 horas de es
cuta por dia. 

(i) Durante o período em que for exigido de um radiotelegra
fista, na aplicação da presente Regra, fazer escuta na freqUência de 
socorro em radiotelegrafia, o radiotelegrafista poderá interromper 
essa escuta durante o tempo em que estiver atendendo ao tráfego em 

outras freqiJências ou incumbindo-se de outras tarefas essenciais re
lativas ao serviço radioelétrico, mas isso somente quando não for 
praticável a escuta usando fones divididos ou alto-falante. O Serviço 
de Escuta deve sempre ser mantido por um radiotelegrafista usando 
fones ou alto-falante. durante os períodos de silêncio especificados 
no Regulamento de Radiocomunicações. 

A expressão "'tarefas essenciais relativas ao serviço radioelétri
co" utiFzada_ no presente parágrafo inclui reparos urgentes: 

(I J do material de radiocomunicações utilizado para fins de 
segurança; e 

(2) do material de radionavegação, por ordem do Comandan-
te. 

(ii) Independentemente das disposições da alínea (i) do pre
sente parãgrafo; -o _radiotelegrafista a bordo de outros navios, que 
não sejam navioS de passageiros. que possuam vários radiotelegra
fistas, pode, em casos excepcionais, isto ê, quando for praticamente 
impossível fazer a escUta por fones ou um alto-falante, interromper 
a escuta por ordem do Comandante a fim de efetuar a manutenção 
necessária para prevenir uma falha iminente de: 

- material de radiocomunicações utilizado para fins de segu
rança; 

- material de radionavegação; e 
- qualquer outro material eletrônico de navegação. assim 

como os reparos necessários. 
Todavia: 
( l) o radiotelegrafista deve possuir as qualificações, julgadas 

necessárias pela Administração interessada, para realizar essas tare
fas; 

(2) o navio deve ser provido de um seletor de recepção que 
atenda às disposições do Regulamento de Radiocomunicações; e 

(3) o serviço de escuta deve sempre ser mantido por um radio
telegrafista utilizando fones ou um alto-falante, durante os períodos 
de silêncio especificados no Reguiamento de Radiocomunicações. 

e) A bordo de todos os navios providos de um auto-alarme radiotelegrá
fico, este aparelho deve, quando o navio estiver no mar, ser posto em funcio
namento sempre que não seja efetuada a escuta em virtude dos parágrafos b), 
c) e d) da presente Regra e, quando praticável, durante as operações radiogo
niométricas. 

f) É conveniente que os períodos de escuta previstos pela presente Re
gra, incluídos aqueles que são fixados pela Administração, sejam observados, 
de preferência naS horas prescritas pelo Regulamento de Radiocomunicações 
para o serviço radiotelegráfico. 

Regra 7 
Serviços de Escuta Radioteiefônica 

a) Todo navio provido de uma estação radiotelefônica, de conformidade 
com a Regra 4 do presente Capítulo. deve, por razões de segurança, ter a bor
do pelo menos um operador de ra.diotelefonia (o qual pode ser o Comandan
te, um oficial ou um membro da tripulação que possua um certificado de ra
diotelefonista) e deverá, quando estiver no mar, manter escuta contínua na 
freqUência de socorro em radiotelefonia, no local a bordo de onde o navio ê 
normalmente governado, por meio de um receptor de escuta da freqUência de 
socorro em radiotelefonia, usando um alto-falante, um alto-falante com filtro 
ou um auto-alarme radiotelefônico. -

b) Todo navio que, de acordo com a Regra 3 ou Regra 4 deste Capítulo, 
for provido de uma estação radiotelegrãfica, deve, quando estiver no mar, 
manter uma escuta contínua na freqüência de socorro em radiotelefonia, em 
local a ser determinado pela Administração, por meio de um receptor de es
cuta da freqüência de socorro em radiotelefonia, Usaildo um alto-falante, um 
alto-falante com filtro ou um ato-alarme radiotelefônico. 

Regra 8 
Serviços de Escuta Radiotelefônica em VHF 

Todo navio equipado com uma estação radiotelefônica de VHF, de acor
do com a Regra IS do Capítulo V, deve rrianter um Serviço de escuta no pas
sadiço durante os períodos e nos canais que possam ser exigidos pelo Gover
no Contratante referido na citada Regra. 

Parte C 
Exigências Técnicas 

Regra 9 
Estações Radiotelegráficas 

a) A estação radiotelegráfica deve estar situada de tal maneira que não 
sofra interferência proVeniente de ruídos exteriores, de origem mecânica ou 
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de outra natureza, que impeça uma recepção adequada dos sinais radioelétri
cos. A estação deve ser situada, no navio, o mais alto que for praticamente 
excqüível, a fim de assegurar o maior grau de segurança possível. 

b) O camarim de operação de radiotelegrafia deve ser de dimensões sufi
cientes e convenientemente ventilado para permitir o bom funcionamento das 
instalações radiotelegráficas principal e de reserva. Não deve ser usado para 
qualquer outra finalidade que interfira com a operação da estação radiotele-
gráfica. _ _ __ 

c) O camarote, de pelo meitos um radiotelegrafista, deve ser situado o 
mais perto possível do camarim de operação da rediotelegrafia. A bordo dos 
navios novos, não deve ser no interior dess_~-~I:Jl!!d!lJ. 

d) Deverá haver entre o camarim de operação de radiotelegrafia e o pas
sadiço e uma outra estação de onde se governe o navio, se existente, uma li
gação bilateral eficaz para chamada e comunicação oral, a qual deve ser inde-

salente adeqUada, cOmpletamente montada e que possa ser instala~ 
da imediatamente. Além disso, em todos os casos, deverá existir a 
bordo cabos de antena e isoladores em quantidades suficiente para 
permitir que Lima a'ntena adequada possa vir a ser instalada. 

Se uma antena principal estiver suspensa entre suportes sujeitos 
a vibrações, ela deve ser corretamente protegida contra os riscos de 
ruptura. 

b) Nas instalações de navios de carga (com exceção das instalações de 
navios de carga de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 1600, 
instaladas em 19 de novembro de 1952 ou após essa data), se o transmissor 
principal atender a todas as exigências impostas ao transmissor de reserva, 
este último não serâ obrigatório. 

c) 
pendente da rede principal de comunicações do navio. (i) o transmissor principal e o de reserva devem poder ser rapi-

c) A instalação radiotelegráfica deve ser situada de tal sorte que fique damente concectados e sintonizados corn a antena principal e com a 
protegida dos efeitos nocivos da ãgua e das temperaturas extremas. Ela deve de reserva, se houver; e 
ser de fácil acesso para que possa ser utilizada imediatamente em caso de peri- {ii) 0 receptor principal e 0 de reserva devem poder ser rapida-
go e para fins de reparos. mente concectados com qualquer antena com que devem ser utiliza-

f) Deverá ser provido um relógio de confiança, com mostrador de diâ- dos. 
metro não inferior a 12,5 centímetros (5 polegas), com um ponteiro central de 
segundos e com 0 mostrador marca_dQ para indicar os períodos de silêncio d) Todos os elementos da instalação de reserva devem ser localizados no 
prescritos para 0 serviço radiotelegrãfico pelo Regulamento de Radiocomu- navio, tão alto quanto seja possível na prãtica, para assegurar o máximo de 
nicações. Deverá ser solidamente fixado no camarim de operação de radiote- segurança, 
legrafia, de tal· modo que todo o mostrador posssa ser facilmente observado; e e) Tanto o transmissor principal como ·o- de reserva devem poder trans
com precisão, pelo radiotelegrafista, da posição de trabalho da radiotelegra- mitir na freqUência de socorro em radiotelegrafia, utilizando uma classe de 
fia e da posição de teste do receptor de auto-alarme radiotelegráfico. emissão determinada pelo Regulamento de Radiocomunicações para essa fre-

g) o camarim de operação de radiotelegrafia deve possuir uma ilumi- qUência. Além disso, o transmissor principal deve poder transmitir, pelo me
nação de emergência, de funcionamento- seguro._· c-onstituída por uma lârnpa- nos, em duas freqUências_ de trabalho nas faixas autorizadas entre 405 kHz e 
da elétrica instalada permanentemente, de modo a fornecer uma iluminação 535kHz, utilizando as classes de emissões determinadas pelo Regulamento de 
suficiente para os aparelhos de comando e de controle das instalações princi- Radiocomunicações para essas freqüências. O transmissor de reserva pode 
pai e de reserva, assim como para 0 relógio prescritO pelo parágrafo f) da pre- ser um transmissor de emergência de um navio, tal cor:no definido e limitado 
sente Regra. Nas instalações novas, se essa lâmpada for alimentada pela íonte em sua utilização pelo Regulamento de Radiocomunicações. 
de energia de reserva prescrita na alínea (iii) do parágrafo a) da Regra 10 do f) O transmissor principal e o de reserva devem, se a emissão modulada 
presente Capítulo, ela deve ser comandada por comutadores de duas di- for prescrita pelo Regulamento de Radiocomunicações, ter uma taxa de mo
reções, colocados próximo da entrada principal do camarim de operação de dulação d.e pelo menos 70 por cento e uma freqUência de modulação com
radiotelegrafia e próximo da posição da qual se maneja a estação radiotele- preendida entre 450 e l350 Hz. 
gráfica, a menos que a âisposição do camarim não o justifique. Esses comuta-
dores deverão ser claramente etiquetados para indicar sua finalidade. g) O transmissor principal e o de reserva devem, quando conectados à 

antena principal, ter um alcance normal mínimo conforme abaixo especifica-
h) Uma lâmpara elétrica de inspeção, alimentada pela fonte de energia do, isto é, devem ser capazes de transmitir sinais Claramente perceptíveis de 

de reserva prescrita pela alínea (iii) do parágrafo a) da Regra lO do presente navio para navio, nas distâncias especificadas, durante o dia e em circunstân
Capítulo, e munida de um cabo flexível de comprimento adequado ou uma cias e condições normais.(*) (Siriais claramente perceptíveis devem normal
lâmpada portátil autonôma (Oashlight), deve existir e ser conservada no ca- mente poder ser recebidos se. o valor eficaz da intensidade de campo no recep-
marim de operação radiotelegráfica. · tor for, pelo menos, de 50 microvolts por metro). 

i) A estação _radiotelegráfica deve ser provida de peças sobressalentes, -----:---------:--:-----------:----
ferramentas e equipamentos de teste, necessários para manter a instalação ra
diotelegráfica em bom estado de funcionamento durante a estadia do navio 
no mar. O equipamento de teste deve incluir um aparelho ou aparelhos para 

Alcance Metros Potência total 
normal amperes na antena 

em milhas 
medir as voltagens em corrente alternada e cm contínua, e ressistências em -----::-:-:----------------------

(') (watts)(') 

200 Ohm. 
j) Si! houver um camarim de operação radiotelegráfica de emergência, 

em separado, ele deve se submeter às disposições dos parágrafos d), e), f), g) e 
h) da presente Regra. 

Regra 10 

Instalações Radiotelegráficas 
a) Salvo disposições contrárias expressas da presente Regra: 

(i) a estação radiotelegráfica deverá incluir uma instalação 
principal e uma instalação de reserva, eletricamente separadas e ele
tricamente independentes uma da outra; 

(ii) a instalação principal deverâ compreender um transmissor 
principal, um receptor principal, um receptor de escuta na freqüên
cia de socorro em radiotelefonia e U:riiá Tonte principal de energia; 

(iii) a iristalação de reserva deverá compreender um transmis
sor de reserva, um receptor de reserva e uma fonte de energia de re
serva; e 

(iv) uma antena principal e uma outra de reserva deverão ser 
providas e instaladas, ficando entendido~ todavia, que a Adminis
tração pode dispensar qualquer navio das prescrições relativas à an
tena de reserva, caso ela considere que a instalação dessa antena não 
é possível nem razoável. Nesse caso, deve haver uma antena sobres-

128 200 
175 102 125 
ISO 76 71 
125 58 41 
100 45 25 
75 34 14 

~ *l Na ausência de uma medida direi a da ill!ensidade de eampo. os dados sesuint~s pOO~m s~rvir de guia para a de
tc:rminação apro~imada do alcance normal. 

{I) Este nUmero representa o produto da altura má~ima da antena aeimll da linha de cal"l!!a miixima. c_\pr.::ssa .::m 
metro!>. pela corrente da antena exprtssn cm amperes {valor efica~ R..M.S.). 

O~ vulor~-s dados na s~gunda coluna da tabela correspondem a um valor mi:dio d~ pr<Jtlu~ão 

altura efcüva da antena 

---,----,-.,-..,..--,-~---- Q.47 
altura máxima da antena 

bt~ proporção varia com as condições locai$ da a.menu e pode ser compreendida entre cerca Uc lU c U.7. 

(~j Os valores daUo!i na tciceira coluna da tabela correspondem 11 um valor mi:dio da pro[l{lr<;à\1 

potência irradiada pela antena 

----.,...,-------• O.Ol! 
potência total da antena 

~sta pmporçilu varia considerJ.velmente de acordo com os Y,dures da alt.ura cft:tiva e du re~i~têndu Uu antena, 
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Alcance mínimo normal 
em milhas marítimas 

Transmissor Transmissor 
Principal de Reserva 

Todos os navios de passageiros e navios 
de carga de tonelagem bruta de arqueação 

150 100 igual ou superior a 1600 .................. 

Navios de carga de tonelagem bruta de 
arqueação inferior a 1600 ................. 100 75 

h) 

(i v) 

(ii) O recePtOr principal e o de reserva devem poder receber na 
freqUência de socorro em radiotelegrafia, e nas classes de emissão 
determinadas pelo Regulamento de Radiocomunicações para essa 
frequência. 

(ii) Além disso, o receptor principal deve poder receber nas fre· 
qüências e nas ciãSses· de emissão utilizadas para a transmissão dos 
sinais horários, das mensagens meteorológicas e- de todas as outras 
comunicações relativas à segurança da navegação, que a Adminis
tração possa considerar como sendo necessãrias. 

(iii) O receptor para a escuta na freqUênCia de socorro em ra
diotelefonia deverá estar pré-sintonizado nessa freqüência. Será do
tado de um filtro ou de um dispositivo que permita tornar silencioso 
o alto-falante, caso este óltimo esteja situado no passadiço, na au
sência de um sinal de alarme radiotelefônico. O dispositivo deve pÔ:. 
der ser facilmente ligado e desligado e poder ser utilizado quando, 
na opinião do Comandante, a situação for tal que a manutenção da 
escuta comprometeria a segurança da navegação do navio. 

(I) Um transmissor de radiotelefonia, -se instalado, deve ser 
provido de um dispositivo destinado a prodUzir automaticamerite o 
sinal de alarme radiotelefônico. Este dispositivo deve ser concebido 
de modo a prevenir que seja acionado acidentalmente e que esteja de 
acordo com as disposições do parágrafo e) da Regra 16 do presente 
Capítulo. Este dispositivo deve poder ser desligado a qualquer mo
mento para permitir a transmissãO imediata de uma mensagem de 
socorro. 

(2) Devem ser tomadas medidas para comprovar periodica
mente o bom funcionamento do dispositivo automático de emissão 
do sinal de alarme radiotelefônico, em freqUências diferentes da freR 
qUência de socorro em radiotelefonia, utilizando uma antena artifiR 
cial apropriada. 

i) O receptor principal deve ter uma sensibilidade suficiente para produR 
zir sinais rtóS fones ou num alto-falante, mesmo quando a tensão na entrada 
do receptor desça até 50 m"iciovcilts. O receptor de reserva deve ter uma sensi
bilidade suficiente-para produzir os citados sinais, mesmO-quando a tensão na 
entrada do receptor desça até 100 micrOvolts. 

j) Uma fonte de energia elétrica, sU(iciente para fazer funcionar a insta
lação principal no alcance normal exigido pelo parãgrafo g) da presente ReR 
gra, assim como para carregar todas as baterias de acumuladores que fazem 
parte da estação radiotelegrâfica, deve estar permanentemente disponível en
quanto ·a navio estiver no mar. A tensão de alimentação da instalação princi
pal deve, no caso dos navios novos, ser mantida em ± 10 por cento da tensão 
normal. No caso dos navios existentes, a tensão deve ser mantida tão próxima 
quanto possível da tensão normal e, caso seja possível na prática, em± lO por 
cento. 

k) A instalação de reserva deve ser provida de uma fonte de energia in
dependente da potência propulsora do navio e de sua rede elétrica. 

I) 
(i) A fonte de energia de reserva deve ser constituída, de prefe

rência, por baterias de acumuladores que possam ser carregadas 
pela rede elétrica do navio e deve, em quaisquer circunstâncias, po
der entrar rapidamente em serviço e fazer furiclónar o tranSmiSSor e 
o receptor de reserva em condições normais de operação, durante 
pelo menos seis horas consecutivas e, além disso, satisfazer a todas 
as outras cargas suplementares mencionadas nos parágrafos m) e n) 
da presente Regra. (*) 

(ii) A fonte de energia de reserva deve ter uma capacidade sufi
ciente para fazer funcionar simultaneamente, pelos menos durante 
seis horas, o transmissor de reserva e a instalação de VHF deve ser 
reservada às comunicações de socorro, de urgência e de segurança. 
Uma outra solução consiste em prover uma fonte separada de ener
gia de reserva para a instalação de VHF. 

rn) A fonte de energia de reserva deve ser utilizada para alimentar a ins
talação de reserva e o dispositivo de manipulação automática do sinal de alar
me epecificado no parágrafo r) da presente Regra, se ele for operado eletrica
mente. 

A fonte de energia de reserva pode também ser utilizada para alimentar: 

(i) o auto-alarme radiotelegráflcá; 
(ii) a iluminação de emergência especificada no parágrafo 

g) da Regra 9 do· presénte Capítulo; 
(iii) o radiogoniômetro; 
(iv) a instalação de VHF; 
(v) o dispositivo que permite produzir o sinal de alarme radio

telefônico, se existente; e 
(vi) qualquer dispositivo prescrito pelo Regulamento de Ra

diocomunicações para permitir a passagem da transmissão para a 
recepção e vice-veisa. 

Sob ressalva das disposições do parágrafo n) da presente Regra, a fonte 
de energia de reserva não deve ser utilizada para outros fins a não ser os espe
cificados no presente parágrafo. 

n) Não obstante as p~~crições do par~gr(lfo m) da presente Regra, a 
Administração podé, no que-concerne aos navios de carga, autorizar a utili
zação da fonte de energia de reserva para alimentar um pequeno número de 
circuitos de emergência de baixa potência que estejam em sua totalidade si
tuados na parte alta do ':lavio, tais como a iluminação de emergência no con
vés das embarcações, com a ·condição de que esses circuitos possam ser facil
mente desconectados quando se fizer necessário e que a fonte de energia te
nha uma capacidade suficiente para suportar a carga ou cargas adicionais. 

o) A fonte de energia de reserva e seu quadro de distribuição devem ser 
localizados no navio, o mais alto que na prâtica seja possível, e ser facilmente 
acessíveis ao radiotelegrafista. O quadro de distribuição deve, sempre que 
seja possível, ser localizado num camarim de radiotelegrafia, caso contrário, 
deve ser provido de um dispositivo de iluminação. 

p) Enquanto o navio estiver no mar, as baterias de acumuladores que fa~ 
zem parte da instalação principal ou da instalação de reserva devem ser carre
gadas diariamente até sua condição normal de carga completa. 

q) Devem ser tomadas todas as medidas necessárias para eliminar, na 
medida do possível, as causas de interferências radioelétricas provenientes de 
aparelhos elétricos e de outros aparelhos a bordo e para suprimir essas inter
ferências. Se necessário, devem ser tom;idas m_edidas para assegurar que as 
antenas ligadas a estações receptoras de radiodifusão não comprometam, por 
meio de interferência, o funcionamento eficaz e correto da instalação radio
telegráfica. Esta prescrição deve ser objeto de atenção especial na construção 
de nav"ios novos. 

r) Para emitir o sinal de'iilarme radiotefegrâfiCo deve-se prover, além 
dos meios de transmissão manual, um dispositivo automãtico de ger~ção de 
sinal de alarme radiotelegráfico capaz de aciónar os transmissores principal e 
de reserva, de maneira que transmita o sinal de alarme radiotelegráfico. O 
dispositivo deve poder ser retirado de operação a qualquer momento, para 
permitir o imediato funcionamento manual do transmissor. Se este dispositi
vo de manipulação for de fundomimento elétri"co, ele deve poder ser alimen
tado pela fonte de energia .d_e reserva. 

s) Enquanto o navio estiver no mar, o transmissor de reserva, se não for 
utiliZado para as comunicações, deve ser testado diariainerite~ usando-se uma 
antena artificial adequada e, ·pelo menos uma vez durante cada viagem, 
usando-se a antena de reserva, se estiver instalada. A fonte de energia de reR 
serva deve também ser testada diariamente. 

t) Todos os aparelhos que constituem a instalação radiotelegráfica de
vem ser de funcionamento seguro e construídos de modo a permitir um fácil 
acesso para fins de manutenção. 

u) Não obstante as prescrições da Regra 4 do presente Capítulo, a Ad
ministração pode, no que concerne aos navios de carga de tonelagem bruta de 
arqueação inferior a 1600, admitir que sejam atenuadas as disposições daRe-

(•) Para fins de determinação da quantidade de detri~idade a ser fornecida ('lc!a f~mh: de •.m..-ra:i<~ de rcs.:rvu. 
re>:umenU;~-se a título informativo o emprego da seguinte (órmula: 
1/2 Uo consumo de corrente do transmissor. com o manipulador calcado {sinal) 
+ !/2 do consumo de corrente do transmissor. com o manipulador levantado (espaço) 
• consumo de corrente do> n:ccptor e circuito~ ;Ldicionais conectado~ A fonte de cn..-rgia l.lc rescn a. 
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gra 9 do presente Capítulo e as da presente Regra, desde que em nenhum caso 
a qualidade da estação radiotelegráfica venha a ser inferior ao nível exigido 
pelas Regras 15 e 16 do presente Capítulo para as estações radiotelefônicas, 
na medida em que essas Regras sejam aplicãveis. Em particular, no caso de 
navios de carga de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 300, mas 
inferior a SÇO, a Administração não estâ obrigada a exigir: 

(i) um receptor de reserva; 
(ii) uma fonte de energia de reserva nas instalações existentes; 
(iii) a proteção da antena principal contra os riscos de ruptura 

de vida às vibrações; 
(i v) que os meios de comunicação entre a estação radiotelegrã

fica e o passadiço sejam independentes da rede geral de comuni
cações do navio; e 

(v) que o alcance do transmissor seja superior a 75 milhas. 

Regra II 

Auto-Alarmes Radiotelegrâficos 

a) Todo auto-alarme radiotelegrãfico instalado após 26 de maio de 1965 
deverã preencher os seguintes requisitos- mírt1nios:-

(i) na ausência de interferências de qualquer natureza, deve po
der ser posto em açào, sem ajustagem manual, por qualquer sinal de 
alarme radiotelegráfico transmitidO na- freqUência·de socorro em ra
diotelegrafia por uma estação costeirll, um transmissor de emergên
cia do navio Oii de embarcação de salvamento, que funcione de con
formidade com o Regulamento de Radiocomunicações, desde que a 
tensão do sinal de entrada do receptor seja superior a 100 microvolts 
e inferior a I volt; 

(ii) na ausência de interferências de qualquer natureza,. deve 
poder ser acionado por três ou quatro traços consecutivos, quando 
a duração dos traços estiver compreendida entre 3,5 segundos e um 
valor tão próximo qUã.ritO -pOSS:lVel de 6 segundos, e quando a du
ração dos intervalos estiver compreehdida entre 1,5 segundo e o me
nor valor possível que, de preferência, não seja maior de lO milisse
gundos; 

(iii) não deve ser posto em ação por parasitas atmosfêricos ou 
por qualquer outro sinal que não seja o sinal de alarme radiotelegrá
fico, desde que os sinais recebidos não constituam na realidade um 
sinal que se enquadre nos limites de tolerância indicados na alínea 
(ii) acima; 

(i v) a seletividade do auto-alarme radiotelegráfico deve ser tal, 
que proporcione uma sensibilidade praticamente uniforme, numa 
faixa pelo menos igual a 4KHz mas que não ultrapasse 8KHz de 
cada lado da freqUência de socorro em--radiotelegrafia, e que, fora 
dessa faixa, proporcione urna ·sen.sibilidé!.de que diminua o mais ·ra
pidamente possível, de conformidade com as melhores regras da téc
nica; 

(v) se isso fot pOssível na prática, o auto-alarme radiotelegráfi
co, em presença de ruídos atmosféricos ou de outras interferências, 
deve regular-se automaticamente para que, dentro de um período de 
tempo razoavelmente curto, ele se aproxime das condições em que 
possa distinguir mais facilmente o sinal de alarme radiotelegráfico; 

(vi) quando o aparelho for acionado por um sinal de alarme 
radiotelegráfico, ou em caso de uma falha do aparelho, o auto
alarme radiotelegráfico deve produzir um- sinal de advertência contí
nuo, audível no camarim de operação de radiotelegrafia, no cama~ 
rote do radio telegrafista e no passadiço. Se isSo To r possível na práti
ca, o sinal de advertência também deve se_r dado no caso de falha de 
um elemento qualquer do sistema receptor de alarme. Um único in
terruptor deve permitrf"corfar o sinal de adveftênc-ra- e esse interrup
tor deve ser instalado no camarim de operação de radiotelegrafia; 

(vii) para fins de testes Periódicos do auto-alarme radiotelegrã
fico; o aparelho deve incluir um gerador previamente sintonizado na 
freqUência de SocOrro em radiotelegrafia e um dispositivo de mani
pulação, por meio do qual se produza um sinal de ~!arme radiotele
gráfico de tensão igual à míniina indic3.dã na alínea (i) acima. Tam
bém deve ser provido um meio para conectar os fones para a escuta 
dos sinais recebidos pelo auto-alarme radiotelegráfico; e 

(viii) o auto-alarme radiotelegráfico deve poder suportar as 
condições de vibração, de umidade e de variações de temperatura 
equivalentes às rigorosas condições que reinam a bordo dos navios 
no mar, e deve continuar funcionando em tais_ c:oo_iiições. 

b) Antes de aprovar um novo tipo de auto-alarme radiotelegrúfict), u 
Administração íntef6ssada deve se assegurar, por meio de testes práticos rca~ 
Jizados naS condições de funcionamento equivalentes às encontradas na prúti
ca, que o aparelho estã de acordo com as prescrições do parágrafo a) da pre
sente Regra. 

c) A bordo dos navios providos de um auto-alarme radiotelegráfico. um 
telegrafista deve, quando o navio estiver no mar, verificar a eficácia do apare
lho pelo menos uma vez em cada 24 horas e, se o aparelho não funcionar con
venientemente, comunicar ao Comandante ou ao Oficial de Serviço no passa
diço. 

d) Um radiotelegrafista deve verificar periodicamente o bom funciona
mento do receptor do auto-alarme radiotelegráfico ligado à sua antena nor
mal, escutando os sinais no aparelho e comparando-os com sinais similares 
recebidos com o auxílio da instalação principal na freqUência de socorro em 
radiotelegrafia. 

e) Na medida que isso seja possível na prática, o auto-alarme radiotele
gráfico, quando ligado a uma antena, não deve afetar a exatidão do radiogo
niômetro. 

. a) 

b) 

Regra /2 

Radiogoniômetros 

(i) O radiogoniômetro prescrito pela Regra 12 do Capítulo V 
deve ser eficaz e capaZ de receber sinais cm11 o mínimo de ruídos 
próprios do receptor, e de obter marcações a partir das quais pos
sam ser determinadas a. direção e marcação verdadeiras. 

(ii) Ele deve poder receber os sinais nas freqüências de radiote
legrafia determinadas pelo Regulamento de Radiocomunicações 
para fins de socorro e de radiogoniometria, assim como para os ra
diofaróis PJ_arítimo,s. 

(iii) Na ausência de interferências, o radiogoniômetro deve ter 
uma sensibilidade suficiente para permitir a obtenção de marcações 
precisas, mesmo com um sinal cuja intensidade de campo seja so
mente de 50 microvolts por metro. 

(iv) Na medida em que isso seja possível na prãtica, o radiogo
niômetro deve estar situado de maneira que os ruídos mecânicos, ou 
de qualquer outra origem, causem a menor interferência possível na 
determinação C:ficaz das marcações. 

(v) Na medida em que isso seja possível na prãtica, o sistema 
de antenas do radiogoniômetro deve ser erigido de tal sorte, que a 
determinação eficaz das marcações sofra a menor perturbação 
possível devido à proximidade de outras antenas, conjuntos de lança 
de carga, adriças metãlicas e quaisquer outros objetos metálicos de 
grande tamanho. 

(vi) Um eficaz sistema bilateral de chamada e de comunicação 
verbal deve ser estabelecido entre o radiogoniômetro e o passadiço. 

(vii) Todos os radiogoniômetros devem ser calibrados por oca
sião de sua instalação, de modo julgado satisfatório pela Adminis
tração. A calibragem deve ser verificada tomando marcações de 
comprovação, ou efetuando-se uma nova calibragem cada vez que 
modificações, que possam afetar de maneira apreciável a exatidão 
do radiogoniômetro, sejam feitas na posição_ de qualquer antena ou 
de qualquer estrutura sobre o convés. Os elementos característicos 
da calibragem devem ser verificados a intervalos de um ano ou tão 
próximos de um ano quanto possível. Deverâ ser mantido um regis
tro dessas calibragens e de quaisquer verificações de sua precisão. 

(i) O equipamento de vetoramento rádio, que funciona na fre
qüência de. sOcorro--em radTotelefonia, deve perinitír obter mar
cações radiogoniométricaS ·nessa freqilêricia, sem ambígliidade de 
sentido, dentro de um arco de 30- graus para cada lado da prua. 

(ii) Ao instalar e submeter a provas o equipamen!o menciona~ 
do neste parágrafo, deve-se levar na devida consideração as Reco~ 
rnend,ações pertinentes do Comitê Consultivo Internacional de Ra
diocomunicações (CCIR). 

(iii) Devem ser tomadas todas ªs medidas razoáveis par"a asse
gurar o vetoramento nas condições prescritas no presente parágra
fo. Nos casos em que, por razões de dificuldades técnicas, um tal ve
toramento não possa ser obtido, as Administrações podem dispén
sar individualmente os navios da~ di~posições do presente parágra
fo. 
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Regra /3 
Instalações Radiotelegráficas para Embarcações 

Salva-Vidas a Motor 

a) A instalação radiotelegrãfica prescrita pela Regra 14 do Capftulo III 
deve incluir um transmissor, um receptor e uma fonte de energia. Ela deve ser 
projetada de modo que possa ser manejada, em caso de necessidade, por urna 
pessoa inexperiente.- -- ---

b) O transmissor deve ser capaz de transmitir na freqUência -de socorro 
em radiotelegrafia, utilizando uma classe de emissão determinada pelo Regu
lamento de Radiocomunicações para essa freq-Uência. Ele deve tambêm ser 
capaz de transmitir na freqUência e na classe de emissão determinadas pelo 
Regulamento de RadiocomunicaçõeS para uso das embarcações salva-vidas, 
nas faixas compreendidas entre 4000 e 275.0_0_ KHz. 

c) Se o Regulamento de Radiocomunicações prescrever a emissão modu
lada, o transmissor deve ter uma taxa de modulação de pelo menos 70 por 
cento e uma freqüência de modulação compreendida entre 450 e 1350 Hz. 

d) Além de um dispositivo para transmissão manual, o transmissor deve 
ser dotado de um dispositivo automático para tranSmissão de sinais de alar
me e de socorro em radiotelegrafia. 

e) Na freqUência de socorro em radiotelegrafia, o transmissor deve ter 
um alcance normal (tal como definido no parágrafo g) da Regra 10 do presen
te Capítulo) de pelo menos 25 milhas utilizando a antena fixa. (*) 

t) o receptor deve ser capaz de receber na freqUência de socorro em ra
diotelegrafia e nas classes de emissão determinadas para essa freqUência pelo 
Regulamento de Radiocomunicações. 

g) A fonte de energia deve ser constituída por u_ma bateria de acumula
dor~s com capacidade suficiente para alimentar continuamente o transmissor 
durante 4 horas em condições normais de funcionamento. Se a bateria for de 
um modelo que requeira ser carregada, deve-se dispor de meios que permitam 
carregã-la utilizando a rede elêtrica do navio. Além disso, deve-se dispor de 
meios necessâr'iOs para carregá-la após a embarcação salva-vidas ter sido 
lançada ao mar. 

h) Quando a energia necessária à instalação radiotelegráfica e ao proje
tar prescrito pela Regra 14 do Capítulo III for fornecida pela mesma bateria, 
esta deve ter uma capacidade suficiente para proporcionar a carga adicional 
do projetar. 

i) Uma antena do tipo fixo, bem como os suportes necessários para 
mantê-la na altura mais elevada possível devem existir a bordo. Além disso, 
se possível, deve haver a bordo uma antena a ser sustentada por um papagaio 
ou por um balão. 

j) Quando o navio estiver no mar, um radiotelegrafista deve, semanal
mente, testar o transmissor utilizando para isso uma antena artificial apro
priada e carregar a bateria a plena carga quando esta for de um modelo que 
assim o requeira. 

Regra /4 
Aparelhos Portáteis de Rádio para as Embarcações 

e Balsas Salva-Vidas 

a) O aparelho prescrito pela Regra 13 do Capítulo III deve incluir um 
transmissor, um receptor. uma antena e uma fonte-de energia. Deve ser proje~ 
tado de modo a poder ser utilizado, em caso de urgência, por uma pessoa 
inexperiente. 

b) O aparelho deve ser facilmente transportável, estanque e capaz de flu
tuar na água do mar. Ele deve também poder ser lançado ao mar sem que so
fra danos. Os aparelhos novos devem ser de peso e dimensões as mais reduzi
das possíveis e devem, de preferência, poder ser utilizados tanto em embar
cações como em balsas salva-vidas. 

c) O transmissOr deve ser capaz de emitir na freqUência de socorro em ra
diotelegrafia, utilizando uma classe de emissão determinada para essa fre
qUência pelo Regulamento de Radiocomunicações. Ele deve tambêm ser ca
paz de emitir na freqüência radiotelegráfica e numa classe de emissão deter
minada pelo Regulamento de Radiocomunicações, para as -embarcações e 
balsas salva-vidas, nas faixas compreendidas entre 4000 e 27500 KHz. Toda
via, a Administração pode autorizar a emissão na freqUência de socorro em 
radiotelefonia e nunéâ classe de emissão determinada para essa freqUência 
pelo Regulamento de Radiocomunicações, como uma alternativa ou em 
adição à transmissão na freqUência rãdiotelegráfica determinada pelo Regu
lamento de Radiocomunicações para as embarcações e balsas salva-vidas, nas 
faiXas compreendidas entre 4000 e 27500 _KHz. 

d) O transmissor deve, se a emissão modulada for prescrita pelo Regula
mento de Radiocomunicações, ter uma taxa de modulação de pelo menos 70 

por cento e, no caso de uma emissão radiotelegráfica, uma freqUência de mo
dulação compreendida entre 450 e 1350 Hz. 

e) Além de um dispositivo para transmissão manual, o transmissor deve 
ser dotado de um dispositivo ·automático para transmissão de sinais de alar
me e de socorro em radiotelegrafia. Se o transmissor permitir o emprego da 
freqUência de socorro em rã.diotelefonia, ele deve ser dotado de um dispositi
vo automático de transmissão do sinal de alarme radio telefónico, de acordo 
com às prescrições do parágrafo e) da Regra 16 do presente Capítulo. 

t) O receptor deve ser capaz de receber na freqUência de socorro em ra
diotelegrafia e nas classes de emissão determinadas para essa frequência pelo 
Regulamento de Radiocomunicações. Se o transmissor permitir o emprego 
da freqUência de socorro em radiotelefonia, o receptor deverá tambêm ser ca
paz de receber nessa mesma freqUência, e numa classe de emissão determina
da para essa freqUência pelo Regulamento de Radiocomunicações. 

g) A antena deverã ser ou auto-sustentada, ou destinada a ser sustentada 
pelo mastro de uma embarcação salva~vidas, na altura mais elevada possível. 
A têm disso, ê desejável que exista, se tal for possível na prática, uma antena a 
ser sustentada por um papagaio ou por um balão. 

h) O transmissor deve _fornecer à antena prescrita no parágrafo a) da pre
sente Regra, uma potência adequada em alta freqUência(*) e deve, de prefe
rência, ser alimentado por um gerador acionado à mão. Se ele for alimentado 
por uma bateria, esta última deve ser de acordo com as especificações estabe-
lecidas pela Administração para assegurar que seja de um tipo durável e de 
capacidade adequada. 

i) Quando o navio estiver no mar, um radiotelegrafista ou um operador 
de radiotelefonia, segundO o caso, deverá testar o transmissor semanalmente, 
utilizando uma antena artificial adequada, e carregar a bateria a plena carga 
quando esta for de um modelo que assim o requeira. 

j) Para aplicação da presente Regra, a expressão "aparelho novo" desig
na um aparelho fornecido a um naviO após a data da entrada em vigor da pre
sente Convenção. 

Regra /5 
Estações Radiotelefônicas 

a) A estação radiotelefônica deve ser situada na parte mais alta do navio 
e colocada, na medida do possível, ao abrigo de qualquer ruído que possa 
perturbar a recepção correta das mensagens e sinais. 

b) Deve haver um meio eficaz de comunicação entre a estação radiotele
fônica e o passadiço. 

c) Um relógio de confiança deve ser solidamente fixado numa posição 
tal, que todo o mostrador possa ser facilmente observado na posição de tra
balho da radiotelefonia. 

d) Deve ser provida uma iluminação de emergência, de funcionamento 
seguro, independente da rede de iluminação normal da instalação radiotelefô
nica, permanentemente instalada, de modo a fornecer uma iluminação ade
quada dos aparelhos de comando e de controle da instalação radiotelefônica, 
do relógio prescrito pelo parãgrafo c) da presente Regra e do quadro de ins
truções prescrito no parágrafo f}. 

e) Quando a fonte de energia consistir em uma ou várias baterias, a es
tação radiotelefônica deve estar provida de meioS que permitam comprovar 
seu estado de carga. 

f) Um quadro de instruções que resuma claramente o procedimento de
socorro -em radio telefonia deve ser colocado de modo a ser inteiramente visí
vel da posição de trabalho da radiotelefonia. 

Regra /6 

Instalações Radiotelefônicas 

a) A instalação radiotelefônica deverá incluir equipamento de transmis
são e de recepção, e fontes apropriadas de energia (citadas nos parágrafos se
guintes, como o transrriiS:sOf :-o receptOr ;-á receptor di: escUta na freqUência de 
socorro em radiotelefonia e a fonte de energia, respectivamente). 

b) O transmissor deve poder transmitir na freqUência de socorro em ra
diotelefonia e, pelo menos, em alguma outra freqUêricia nas faixas compreen
didas entre 1605 e 2850KHz, utilizando as classes de emissão determinadas 
para essas freqUências, pelo Regulamento de Radiocomunicações. Em ope
ração normal, urna emissão em dupla faixa lateral ou uma emissão em faixa 

(~) Na f:slta de uma medição da intensidade d~ campo, pode-se admitir c:jUCCSte alc:mc~ :~erit ohtidu quaml<l <l [')r<l· 

duto da altum da antena acima d<l nível do mar pela corrente da antena {val<lr el'icu) for de 10 mdru:;..arnpl:n:s, 

(~) Podem·se <,."'.)Miderar como satisfeitas as condições da presente Rej!:ra: 
- se a potência de entrada no anodo do estâgio l'inal for de, pelo menos. 10 watts, ou 
-se a potência de saída em alta freqU~ncia for d~. pelo meno:;, 2 watb(emissii.o A1) na l'rcl.jOi:nda de SOO !l.ill, 
numa antena artificial, wnstituida de uma r~'Sistência efetiva de 15 ohm~ em sêrie com uma c;~paddade de 100,\ 

10-l.! far:lds. A taxa de modulação deve ser de. pelo menos, 70 por o.:ento. 
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lateral única com onda portadora completa (isto é, da classe A3H) devem ter 
uma taxa de modulação de, pelo menos, 70 por cento na intensidade de pico. 
Uma emissão na faixa lateral única com onda portadora reduzida ou suprimi
da (classe A3A ou A3J) deve ser modulada de maneira que os produtos de in
termodulação não ultrapassem os valores prescritos no Regulamento de Ra
diocomunicaç-ões. 

c) 

(i) A bordo dos navios de carga de tonelagem bruta de ar
queação igual ou superior a 500 mas inferio_r & 1600, o transmissor 
deve ter um alcance normal de, pelo menos 150 milhas, quer dizer, 
deve ser capaz de emitir a essa distância sinais claramente perceptí
veis de navio a navio, durante o dia, em condições e circunstâncias 
normais. (*) (Sinais élaramente perceptíveis são normalmente rece
bidos se o valor eficaz (RMS) da intensidade Qe campo produzida 
no receptor pela onda portadora não modulada for de, pelo menos, 
25 microvolts por metro). 

(ii) A bordo dos navios de carga de tonelagem bruta de ar
queação igual ou superior a 300 mas inferior a 500, o transmissor 
deve: 

(I) nas instalações existentes, ter um alcance normal de, pelo 
menos, 75 milhas; e 

(2) nas instalações novas, fornecer à antena uma potência de, 
pelo menos, 15 watts (onda portadora não modulada). 

d) O transmissor deve ser provido de um dispositivo destinado a produ
zir automaticamente o sinal de alarme radiotelefônico. Este dispositivo deve 
ser projetado de modo a prevenir que entre em funcionamento acidentalmen
te e a poder ser desligado a qualquer momento para permitir a transmissão 
imediata de uma mensagem de socorro. Devem ser tomadas disposições para 
verificar periodicamente o bom funcionamento do dispositivo em freqUências 
diferentes da freqUência de socorro em radiotelefonia; utilizando uma antena 
artificial apropriada. 

e) O dispositivo prescrito no parágrafo d) da presente Regra deve aten
der às seguintes condições: 

(i) a tolerância da freqilência de cada um dos sinais elementares 
deve ser igual a mais ou menos 1,5 por ~_nto; 

(ii) a tolerância na duração de cada urri dos sinais elementares 
deve ser igual ~ mais ou menos 50 milisegundos; 

(iii) o intervalo entre dois sinais elementares sucessivos não 
deve ultrapassar 50 milisegundos; e 

(iv) a razão entre a amplitude do sinal elementar (tone) mais 
forte e a de mais fraco deve estar compreendida entre l e 1,2. 

f) O receptor prescrito no parágrafo a) da presente Regra deve permitir a 
recepção na freqUência de socorro em radiotelefonia e, pelo menos, numa ou
tra freqüência disponível para as estações marítimas radiotelefônicas, nas fai
xas compreendidas entre 1605 e 2850 K Hz, utilizando as classes de emissão 
determinadas para essas freqUências pelo Regulamento de Radi_ocomúni
cações. Além disso, o receptor deve permitir a recepção, has classes de emis
são determinadas pelo Regulamento de Radiocomunicações, em todas as ou
tras freqUências utilizadas para a transmissão, em radiotelefonia, de mensa
gens meteorológicas e de quaisquer outras comunicações relativas à segu
rança da navegação que a Administração possa julgar necessárias. O receptor 
deve ter uma sensibilidade suficiente para produZir sinais por meio de um 
alto-falante, mesmo quando a tensão de entrada do rçceptor seja somente de 
50 microvolts. 

g) O receptor de escuta na freqUência de socorro em radiotelefonia deve
rá estar previamente sintonizado nesta freqUência. Ele deve ser provido de um 
filtro ou de um dispositivo que permita tornar silencioso o alto~ falante, na au
sência do sinal de alarme radiotelefônico. Este dispositivo deve poder ser fa
cilmente ligado e desligado e poder ser utilizado quando, na opinião do Co
mandante, a situação for tal que a manutenção da escuta comprometeria a se
gurança da navegação do navio. 

h) Para permitir uma passagem rápida da ti-ansmissão para a recepção, 
no caso de uma comutação manual, o comando do dispositivo de comutação 
deve ser colocado, se possível, no microfone ou no monofone. 

i) Enquanto o navio estiver no mar, deve estar disponível permanente
mente uma fonte de energia principal suficiente para fazer funcionar a insta~ 
lação no alcance normal prescrito pelo parágrafo c) da presente Regra. As ba~ 
terias, se existentes, devem ter, em quaisquer circunstâncias, uma capacidade 
suficiente para fazer funcionar ó transmissOr e o receptor durante, pelo me
nos, seis horas consecutivas nas condições normais de operação.* Nas insta
·,ações montadas em ou após 19 de novembro de 1952, a bordo de navios de 

carga de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 500 mais inferior a 
1600, deve-se prover uma fonte de energia de reserva na parte superior do na
vio, a menos que a fonte principal de energia jâ esteja ali situada. 

j) A fonte de energia de reserva. se existente, poderá ser usada somente 
para alimentar: 

(i) a instalação radiotelefônica; 
(ii) a iluminação de emergência prescrita no parágrafo d) da 

Regra 15 do presente Capítulo; 
(iii) o dispositivo prescrito no parágrafo d) da presente Regra, 

para a produção do sinal de alarme radiotelefônico; e 
(iv) a instalação de VHF. 

k) Não obstante as prescrições do parágrafo j) da presente Regra, a Ad
ministração pode autorizar a utilização da fonte de energia de reserva, quan
do tiver sido provida, para alimentar o radiogoniômetro, se existente, e um 
certo número de circuitos de emergência de baixa potência, inteiramente loca~ 
lizados na parte superior do navio, tais como a iluminação de emergência no 
convés das embarcações, com a condição de que essas cargas adicionais pos
sam ser rapidamente desligadas e que a fonte de energia tenha uma capacida
de suficiente para alimentã-la. 

I) Enquanto o navio estiver no mar, todas as baterias existentes devem 
ser mantidas carregadas para atender às prescrições do parâgrafo i) da pre
sente Regra. 

m) Deve ser provida e instalada uma antena e, a bordo de navios de car
ga de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 500 mas inferior a 
1.600, ela deve, se suspensa entre suportes sujeitos a vibrações, ser protegida 
contra os riscos de ruptura. Além disso, de':'e haver uma antena sobressalente, 
completamente montada para substituição imediata ou, quando isso não for 
possível, uma quantidade suficiente de fio de antena e iSoladores para permi~ 
tir-a instalação de uma antena sobressalente. Devem ser providas também as 
fei"rament~s necessárias para instalar uma antena. 

Regra 17 

~ Estações Radiotelefônicas de VHF 

a) Quando um navio dispuser de uma estação radiotelefônica de VHF, 
de acordo com a Regra 18 do Capítulo V, essa estação deve ficar situada na 
parte superior do navio e incluirá uma instalação radiotelefônica de VHF que 
atenda às disposições da presente Regra e s~a compoSta de um transmissor, 
um receptor, uma fonte de energia suficiente para os fazer funcionar na sua 
potência nominal, e uma antena que permita irradiar e receber de modo efi
caz os sinais nas freqliências de operação. 

b) Tal instalação de VHF deve satisfazer às condições definidas no Re
gulamento de Radiocomunicações para o equip-amento utilizado no Serviço 
Radiotelefônico Móvel Marítimo de VHF, e deve poder funcionar nos canais 
especificados no Regulamento de Radiocomunicações e nas condições que 
possam ser prescritas pelo Governo Contratante assinalado na Regra 18 do 
Capítulo V. 

c) O Governo Contratante não deve exigir que a potência de saída dera
diofreqUência da onda portadora do transmissor seja superior-a lO watts. A 
antena deve, tanto quanto possível, ser situada de modo que tenha acesso a 
todo o horizonte, sem obstáculos. ("') 

d) O comando dos canais de VHF exigidos para a segurança da nave
gação deve ser de acesso imediato no passadiço, perto do posto de governo. 
Em caso de necessidade, é conveniente dispor-se também da possibilidade de 
utilizar a ligação radiotelefônica desde as asas do passadiço. 

Regra /8 

Auto-Alarmes Radiotelefônicos 

a) Os auto-alarmes radiotelefônicos devem atender às seguintes con
dições mínimas: 

(i) uma tolerância de+ ou- 1,5 por cento é admitida, em cada 
caso, nas freqUências do mâximo da curva de resposta dos circuitos 

(•) Na ausência de m~dldas da ill[ensidad~ de campo, pode-SI! l!dmitir que esse alcance s~rà ohtidl.l ,;um uma 
potencia de 15 watts na antena (onda portadora não modulada). com um rendim~nto da antena 1k 27 pu r ~-..:ri tu 

(•) T~ndo em vista determinar a quantidade de eletricidade a ser fornedlla pela~ hatcria~ p:•n• 1~rcm uma 
capacidade de reserva de seis horlls, t rccomend~d11 corno guia a scc.uintc fúrmul~ 
l/2 do <X~n>umo de corrente necess!lria para uma transmissão falad<t ,. o ..:onsunw de currcll!c ,J11 r~'I:~PI•Ir • ,, 
consumo de corrente de todas as carga5 adicionais que as bateria& pos>am ser ~h~nwdu, a ulimcnt:1r cm ~•t"l·' de 
socorro ou de emergência 

1 *l Como orientacão g~ral, admite-se que cada navio ser!! equipado com uma anh:nn de g;mho unit;'triu, ~'<.lm pol.1ri· 

t.açiio vertical. in&m!ada a uma allura nominal de 9,15 metros (JO pés) acima da água, com um transmi~wrcom 

um<~ potência de saída de radiofreqUência de !O watts e um n:ceptor com uma scn~ibihdade d~ 2 microv<Jlts nos 

hornes de cntrad:.~., com uma mdo sina!jruldo de 20 db. 
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sintoniZados, ou de qualquer outro dispositivo utilizado para a se
leção de freqUências, e a resposta não deve cair abaixo de 50 por 
cento da resposta mãxima para freqUências que não se afastem mais 
de 3 por cento da freqUência de resposta mãxima; 

(ii) na ausência de ruídos e interferências, o dispositivo de re~ 
cepção automática deve poder ser acionado pelo sinal de alarme, 
num período de não menos de quatro e não mais de seis segundos; 

(iii) o dispositivo de recepção automâtica deve responder ao si~ 
nal de alarme em condições de interferência intermitente, causada 
por ruídos atmosféricos, e outros potentes sinais que não sejam os 
de alarme, de preferência sem que seja necessâria nenhuma ajusta~ 
gem manual no decorrer de qualquer período de escuta mantido por 
esse dispositivO; 

(iv) o dispositivo de recepção automática não deve ser aciona
do por ruídos atmosféricos, nem por outros sinais potentes que não 
sejam o sinal de alarme; _ ___ _ __ 

(v) o dispositivo de recepção automática deve funcionar eficaz
mente além das distâncias em que a transmissão- da voz é satisfa
tória; 

(vi) o dispositivo de recepção automática deVe poder suportar 
as condições de vibração, de umidade, de variação de temperatura e 
de voltagem de alimentação, típicas das condições adversas que rei
nam a bordo dos navios no mar, e deve continuar a funcionar em 
tais condições; e 

(vii) o dispositiVo de recepção automática deve, na medida do 
possível, dar aviso de avarias que o impeçam de funcionar normalw 
mente durante as horas de escuta. 

b) Antes de aprovar um novo tipo de auto~alarme radiotelefônico, a Ad
ministração interessaâa deve aSsegurar-se, por meio-de testes práticos feiiós 
nas condições de funcionamento eqUivalentes: às encontradas na prãtica, de 
que o aparelho satisfaz às prescrições do parágrafo a) da presente Regra. 

Parte D 
Regi~tros Radioelétricos de Bordo 

Regra 19 
Registras Radioelétricos de Bordo 

a) O registro radioelétrico de bordo (Diário de Serviço Radioelétrico) 
prescrito pelo Regulamento de Radiocomunicações para os naVios equipados 
com estação radiotelegráfica, de acordo com a Regra 3 ou com a Regra 4 do 
presente Capitulo, deve ser mantido no camarim de operação de radiotelegra
fia durante a viagem. Cada radiotelegrafista deve anotar_ no diãrio do serviço 
radioelétrico o seu nome, as horas em que entrar e sair de serviço, bem como 
todos os acontecimentos de interesse do serviço radioelétrico sobrevindos du
rante o seu serviço, que possam ser de importânCia pata a- salvaguarda da 
vida humana no mar. Alêm disso, as seguintes iildicações devem figurar no 
diãrio do serviço radioelêtrico de bordo: 

(1) os lançamentops prescritos pelo Regulamento de Radioco
municações; 

(ii) detalhes da manutenção, inclusive um registro da carga das 
baterias, na forma que for prescrita --pela Administração; 

(Ui) unlã declaração diária de que foram observadas as pres~ 
crições do parâgrafo p) da Regra 10 do presente CapítUlo; 

(iv) detalhes dos testes do transmissor de reserva e da fonte de 
energia de reserva, efetuados de acordo com o parágrafos) da Regra 
I O do presente capítulo; 

(v) nos navios providos de um auto-alarme radiotelegráfico, os 
detalhes dos testes efetuados de acordo com o parágrafo c) da Regra 
11 do presente Capítulo; 

(vi) detalhes da manutenção das baterias, incluindo um regis
tro da carga (quanto for aplicável), prescrito no parágrafo j) daRe
gra t 3 do presente Capítulo, e detalhes dos testes prescritos pelo ci~ 
tado parágrafo no que Concerne aos transm-iSsores ínsta.lados nas 
embarcações- Salva-vidas a motor; 

(vii) detalhes da manutenção das baterias, incluindo um regis~ 
tro da carga (quando for aplicável), prescrita -rw parágrafo í) da Re
gra 14 do presente Capítulo, e detalhes dos testes prescritos pelo ci
tado parágrafo no que concerne aoS aparelhos radioelétrfcos portá
teis das embarcações e balsas salva~vidas; e 

(v iii) a hora em que a escuta for interrompida de acordo com 
as disposições do parágrafo d) da Regra 6 do presente Capítulo, as~ 
sim como o motivo da interrupção e a hora em que a escuta foi reas~ 
sumida. 

b) O regiStro radioelétríco de bordo (Diário do Serviço Radioelétrico) 
prescrito pelo Regulamento de Radiocomunicações para os navios equipados 

com estação radiotelefônica, de acordo com a Regra 4 do presente Capítulo, 
deve ser mantido no local onde se faz a escuta. Todo operador qualificado e 
todo comandante, oficial ou membro da tripulação, que faça um serviça de es· 
cuta de acordo com a Regra 7 do presente' Capítulo, deve anotar, no registro 
radioelétrico de bordo, além do seu nome, os detalhes de todos os aconteci
mentos de interesse do serviço radioelétrico sobrevindo durante o seu serviço, 
que possam ser de importância para-a salvaguarda da vida humana no mar. 
Alêm disso, as seguintes indicações devem figurar no diário do serviço radioe
létrico de bordo: 

(i) os lançamentos prescritos pelo Regulamento de Radioco~ 
rnunicações; 

(ii)' a hora em que o serviço de escuta é iniciado quando o na
vio sai do porto e a ·hora em que termina esse serviço quando na
vio chega ao porto; 

(iii) a hora em que o serviço de escuta for interrompido por 
qualquer motivo, bem como a razão da interrupção e a hora em que 
for reassumido; 

(i v)_ detalhes da manutenção. das baterias (se existentes), in
cluindo Um registro da caiga, prescrita pelo parágrafo I) da Regra 
16 do presente Capítulo; e 

(v) detalhes da manutenção das baterias, incluindo um registro 
da carga (quando for aplicável), prescrita pelo parágrafo i) daRe
gra 14 do presente Capítulo, e uma menção detalhada dos testes 
prescritos pelo citado parágrafo, no que concerne aos aparelhos ra
dioelétriCOs portáteis das embarcações e balsas salva-vidas. 

e) Os registras radioelétricos de bordo devem estar disponíveis_ para ins
peção, pelos funcionários autorizados pela Administração para efetuá~la. 

CAPITULO V 
Segurança da Navegação 

Regra l 
Aplicação 

O presente Capítulo se aplica, salvo disposições expressas em contrário, 
a todos os navios em todas as viagens, exceto aos navios de guerra e aos na
vios que naveguem exclusivamente nos Grandes Lagos da América do Norte 
e nas ãguas que os ligam entre si ou em suas águas tributárias, limitadas a les
te pela saída inferior da eclusa St. Lambert em Montreal, na província de 
Quebec (Canadá). 

Regra 2 
Mensagens de Perigo 

a) _O Comandante de qualquer navio que se achar em presença de gelo 
perigoso, dereJitos perigosos ou de qualquer outro perigo imediato à nave
gação, ou de uma tempestade tropical, ou encontrar temperaturas de ar infe~ 
riores ao ponto de congelação associadas a ventos de força tempestuosa, oca
sionando graves acumulações de gelo nas- superestruturas ou enconhar ven
tos de força igual ou superior a 10 (Escala Beaufort) sobre os quais não tenha 
sido recebida nenhuma mensagem de tempestade, é obrigado a informar, por 
todos os meios que dispuser, os navios nas vizinhanças, assim corno as autori~ 
dades competentes, por intermédio do primeiro ponto da costa com o qual 
possa se comuniC'ar. Nenhuma forma especial de transmissão é imposta. A in~ 
formação pode ser transmitida seja em linguagem clara (de preferência em in
glês), seja por meio do Código Internacional de Sinais. Ela deverá ser dissemi
nada a todos os navios nas vizinhanças e enviada ao primeiro ponto da costa 
com o qual a comunicaçãO posso_~: ser_ feita, solicitando~lhe que a mesma seja 
retransmitida para as autoridades Competentes. 

b) Cada Governo Córltrátante tomará as medidas necessárias para que 
toda informação recebida, concernente a uin perigo previsto no parágrafo a) 
da presente Regra, seja prOntamente levada ao conhecimento dos interessa~ 
dos e comunicada aos ou~ros Governos aos quais ela Possa ser útil. 

c) A transmissão das mensagens concernentes a esses perigos é gratuita 
para os navios interessados. 

d) Todas as mensagens transmitidas por via radioelétrica, em virtude do 
parágrafo a) da presente Regra, serão precedidas do Sinal de Segurança, 
utilizando-se o procedimento prescrito pelo Regulamento de Radiocomuni
cações, tal como definido na Regra 2 do Capítulo IV. 

Regra 3 

As seguintes informações devem ser fornecidas 
nas m~nsagens de_ perigo: 

a) Gelo flutuante, derelitos e outros perigos imediatos para a navegação: 

(i) a natureza do gelo, do derelito ou dos perigos observados; 
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(ii) a posição do gelo, do derelito ou do perigo por ocasião da 
última observação; 

(iii) a data e a hora (Hora Média de Greenwich) quando da úl
tima observação do perigo. 

b) Tempestades tropicaiS (furações nas AhfilhaS, ·rufões nos mãres da 
Chiria,- ciclones no Oceano Indico e tempestades da mesma natureza em ou
tras regiões): 

(i) mensagem assinalando que foi encontrada uma tempestade 
tropical. Esta obrigação deve ser compreendida em sentido geral e a 
informação deverá ser transmitida todas as vezes que o Coman
dante tiver boas razões para acreditar que uma tempestade tropical 
estã se formando ou jã existe em sua vizinhança; 

(ii) a data, a hora (Hora Média de Greenwich) e a posição do 
navio no momento em que foi feita a observação; 

(iii) a mensagem- deverã comportar o mãximo das informações 
possíveis entre as seguintes: 

-a pressão barométrica, de preferência correta (declarando se 
foi calculada em milibares, em polegadas ou em milímetros e se a 
leitura foi ou não corrigida); 

- a tendência barométrica (a variação da pressão barométrica 
durante as últimas três horas); 

- a direção do vento verdadeiro; 
- a força do vento (Escala Beaufort); 
- o estado do mar (calmo, moderado, forte, tempestuoso); 
- marulhos (fracos, moderados, fortes) e a direção verdadeira 

de onde eles vêm. Uma indicação do período ou do comprimento do 
marulho (curto, médio, longo) seria tambêm precioSa; 

- o rumo verdadeiro e a velocidade do navio. 

c) Observações posteriores 

Quando um Comandante comunicar a existência de uma tempestade 
tropical ou de qualquer outra tempestade perigosa, ê desejável, mas não obri
gatório, efetuar observações posteriores e, se possível, transmiti-las de hora 
em hora, mas em todo caso, a intervalos que não excedam 3 horas, durante 
todo o tempo em que o navio permanecer sob a influência da tempestade. 

d) Ventos de força igual ou superiora 10 (escala Beaufort) e para os quais 
nenhum alarme de tempestade tenha sido recebido 

O presente parágrafo é destinado a tempestades outras que não as tropi
cais, mencionadas no parágrafo b) da presente Regra. Quando for encontra
da uma tempestade desse gênero, a mensagem enviada deve conter infor
mações semelhantes às que são enumeradas no parágrafo b ), com exceção das 
informações relativas ao estado do mar e às vagas. 

e) Temperaturas do ar inferiores ao ponto de congelação associadas com 
ventos de forca forte e que provocam uma grave acumulação de gelo nas superes~ 
truturas 

Gelo 

(i) data e hora (hora Média de Greenwich) GMT; 
(ii) temperãtura do ar; 
(iii) temperatura da água do mar (se possível); 
(iv) força e direção do vento. 

Exemplos 

m Gelo. Grande iceberg avistado a 4.60SN., 4.410W., às 08:00 GMT. 
IS de maio. 

Derelico 

TTI Derelito. Derelito observado quase submerso a 4.006N., 1.243W., 
às 16:30 GMT. 21 de abril. 

Perigo à navegação 

m Navegação. Barca Farol Alfa fora de posição. 18:00 GMT. 3 de ja
neiro. 

Tempestade Tropical 

TTT Tempestade. 00:30 GMT. 18 de agosto. 2.204N., I 1.354E. Barôme
tro corrigido 994 milibares, tendência para baixa 6 milibares. Vento NW, 
força 9, fOrtes aguaceiros. Grandes vagas de leste, Rumo 067, 5 nós. 

TTT Tempestade. As aparências indicam a aproximação de um furacão. 
13:00 GMT. 14 de setembro. 2.200N., 7.235W. Barômetro corrigido 29,64 
polegadas, tendência parã baixa 0,0 IS polegadas. Vento NE, força 8, aguacei
ros freqüentes. Rumo 035, 9 nós. 

TTT Tempestade. As condições indicam a formação de um ciclone de 
grande intensidade. 02:00 GMT. 4 de maio. 1.620N., 9.203E. Barómetro ni!o 
corrigido 7S3 milímetros, tendência para baixa 5 milímetros. Vento S., quarta 
SW., força 5. Rumo 300, 8 nós. 

TTTTempestade. Tufão a SE. 03:00GMT. 12 de junho. 12.605E. Barô
metro caindo rapidamente. O vento aumenta do N arte. 

TTT Tempestade. Vento de força 11, não foi recebido nenhum alarme de 
tempestaoe. 03:00 GMT. 4 de maio. 4.830N., 30W. Barômetro corrigido 983 
milibares, tendência para baixa 4 milibares, vento SW., força 11 variâvel, 
Rumo 260, 6 nós. 

Formação de gelo 

TTT Sofrendo rigoroso congelamento. 14:00 GMT. 2 de março. 69N., 
IOW. Temperatura do ar 18. Temperatura da âgua do mar 29. Vento NE., 
força 8. 

Regra 4 

Serviços Meteorológicos 

a) Os Governos Contratantes se comprometem a incentivar os seus na
vios no mar, a coletar as informações de ordem meteorológicas, a examinãM 
las, a disseminá-las e a permutã~las da maneira mais eficaz, com o objetivo de 
auxiliar a navega-ção. As Administrações devem incentivar o emprego de ins
trumentos que apresentem um alto grau de exatidão e facilitar a inspeção des
ses -instrumentos, quando for solicitada. 

b) Em particular, os Governos Contratantes se comprometem em cola
borar na aplicação, no máximo possível, das seguintes disposições meteorolõ-
gicas: 

(i) difundir aos navios os ventos fortes, tempestades e tempes
tades tropicais, não só pela transmissão de mensagem rádio como 
pelo uso de sinais apropriados em pontos da costa; 

(ii) transmitir diariamente, Via rãdio, boletins meteorológicos 
para uso da navegação, contendo informações sobre as condições de 
tempo, de mar e de gelos flutuantes assim como se previsões e, 
quando possível, informações complementares suficientes para per
mitir o estabelecimento, no mar, de cartas meteorológicas simples e 
incentivar tambêm a transmissão em fac-símile de cartas meteorolô~ 
gicas apropriadas; 

(iii) prepan:ir·e difundir todas as publicações que possam ser 
necessãrias para a eficiente realização de trabalho meteorológico no 
mar e assegurar, na medida do possível, a publicação e comunicação 
de cartas diárias sobre o estado do tempo para informação dos na
vios que se vão fazer ao mar; 

(iv) tomar medidas para que os navios selecionados sejam pro
vidos de instrumentos testados (tais como barômetro, batógrafo, 
psicrómetro e aparelhos que permitam a medida de temperatura da 
água do mar), destinados a serem empregados para este fim e que 
efetuem observações meteorológicas nas horas padrão principais 
para observações sinóticas de superfície (pelo menos quatro vezes 
por dia sempre que as condições o permitirem) e incentivar outros 
navios a fazerem observações sob uma forma simplificada, especial
mente quando eles se encontrarem em regiões onde a navegação for 
pouco intensa. Estes navios transmitirão estas observações, via rá
dio, para benefício dos diversos serviços meteorológicos oficiais e 
repetirão suas informações em beneficio dos navios nas vizinhanças. 
Quando na vizinhança de uma tempestade tropical ou de uma pre
sumida tempestade tropical, os navios devem ser incentivados a efe
tuar e a transmitir suas observações, todas as vezes que tal for possí
vel, a intervalos mais frequentes, levando em conta, todavia, o fato 
de que os oficiais do navio possam estar ocupados com os encargos 
da navegação nas condições de tempestades; 

(v) assegurar a recepção e a transmissão, pelas estações de rá
dio costeíras, das mensagens meteorológicas provenientes de navios 
e a eles destinadas. Os navios que estiverem na impossibilidade de 
comunicação direta com a costa devem ser incentivados a transmitir 
suas mensagens meteorológicas por intermédio dos navios do ser
viço meteorológico em alto-mar ou por outros navios que estejam 
em ligdção com a costa; 

(vi) incentivar todos os Comandantes a prevenir os navios que 
estejam nas vizinhanças, bem como as estações costeiras, quando 
encontrarem ventos de velocidade igual ou superior a 50 nós (força 
10 da Escala Beauforr); 

(vii) esforçar-se para obter um procedimento uniforme no que 
CO!J.Cerne aos serviços meteorológicos internacionais jâ especifica-
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dos, e enquadrar-se, na medida do possível, às Regras .Têcn"icas e às 
Recomendações da Organização Meteorológica Mundial, à qual os 
Governos Contratantes poderão dirigirem-se para estudo e conse
lho sobre qualquer questão de ordem meteorológica que se possa 
apretentar na aplicação da presente Convenção. 

c) As informações apontadas na presente Regra devem ser dadas na for
ma prevista para sua emissão e serão transmitidas na ordem de prioridade 
prescrita pelo Regulamento de Radiocomunicações. Durante a duração das 
transmissões .. a todas as estações" de informaÇões, alarmes e previssões me
teorológicas, todas as estações de bordo devem obedecer às disposições do 
Regulamento de Radiocomunicações. 
d) As previsões, alarmes, relatórios sinóticos e ·outros relatórios meteoroló

gicos para uso dos navioS devem ser transmitidos e divulgados pelo serviço 
nacional que estiver na posição mais favorável para servir às diferentes zonas 
e regiões, segundo acordos mútuos realizados entre os Governos Contratan
tes interessados. 

Regra 5 
Serviço de Procura de Gelos Flutuantes 

a) Os Governos Contratantes obrigam-se a manter um serviço de procu
ra de gelos flutuantes e um serviço de estudo e observação do regime de gelos 
flutuantes no Atlântico Norte. Durani.e toda a estação dos gelos, os limites 
Sueste, Sul e Sudoeste das regiões dos icebergs, nas vizinhanças dos grandes 
bancos dà Terra Nova, serão patrulhados com o fim de fornecer aos navios 
que passam as informaÇões Sobre a extensão da região perigosa, estudar o re
gime dos gelos em geral, e prestar assistência aos navios e trigulações que te
nham necessidade de auxílio na zona de ação dos navios patrulheiros. Duran
te o resto do ano, o estudo e a observação dos gelos devem ser mantidos se
gundo as necessidades. 

b) Os navios e av1ões empregados pelo serviço de procura de gelos, estu
do e observação dos mesmos podem ser designados para outras funções, pelo 
Governo encarregado da execução desse serviço, com a condição de que essas 
outras funções não venham a prejudicar seu objetivo principal e não aumen
tem as tarifas daquele serviço. 

Regra 6 
Patrulha do Gelo. Direção e Despesas 

a) O Governo dos Estados Unidos da Amêrica concorda em continuar a 
assumir a gestão do Serviço de Patrulha de gelo e o estudo e observação dos 
gelos bem como a difusão das informações assim obtidas. Os Governos Con
tratantes especialment~ interessados nesse serviço comprometem-se a contri
buir para as despesas da manutenção e de funcionamento desse Serviço. Suas 
respectivas contribuições são calculadas em função da tonelagem bruta total 
de seus respectivos navios que naveguem nas regiões dos icebergs onde atua 
o Serviço de Patrulha de gelos flutuantes. Em particular, cada Governo Con
tratante especialmente interessado compromete-se a contribuir anualmente 
para as despesas de manutenção e de funcionamento desse Serviço, com uma 
quantia que será fixada em proporção de tonelagem bruta total de seus navios 
que naveguem durante a estação de gelos nas regiões dos icebergs onde a tua o 
Serviço de Patrulha de gelos flutuantes. Os Governos não Contratantes, espe
cialmente inteÍ'essados nesse Serviço, podem contribuir para as despesas de 
manutenção e funcionamento ri:i.ima mesma base. O Governo responsável 
fornecerá anualmente a cada Governo participante um balanço sobre o custo 
total de manutenção e do funcionamento do Serviço de Patrulha de gelos flu
tuantes, bem como a cota que cabe a cada Governo contribuinte. 

b) Cada um dos Governos participantes tem o direito de modificar ou 
de cessar sua participação e outros- Governos interessados podem 
comprometer-se a contribuir para as despesas. O Governo Participante que 
fizer uso desta faculdade continuará responsável por sua contribuição atê o 
dia J9 de setcmrbo que se seguir à data da notificação de sua intenção de mO
dificar ou de cessar sua contribuição. Para usar da citada faculdade ele deverá 
notificar sua intenção ao Governo responsável, pelo menos seis meses antes 
do citado 19 de setembro. 

c) No caso em que, numa ocasião qualquer, o Governo dos Estados 
Unidos desejar cessar de gerir esse serviço ou que um dos Governos pirtici
pantes exprimir o desejo de não mai.s assumir a responsabilidade de sua con
tribuição pecuniária ou de modificá-la, ou em que outro Governo COntratan
te desejar se comprometer a participar das despesas, os Governos participan
tes regularão a questão da melhor maneira para atender a seus interesses recí
procos. 

d) Os Governos-particip-antes têm o direito de introduzir nas disposições 
da presente Regra e da Regra 5 do presente Capítulo, de comum acordo e em 
qualquer tempo, as modificações que forem julgadas desejáveis. 

e) Nos casos em que a presente Regra preveja a possibilidade de ser to& 
mada uma medida após acordo entre os Governos participantes, todas as 
proposições apresentadas por um Governo Contratante qualquer com esse 
fim, devem ser transmitidas ao Governo encarregado da execução do Serviço, 
o qual entrará em entendimentos com os outros Governos participantes com 
o fim de assegurar que eles aceitem essas proposições. Os resultados da con
sulta assim feita serão comunicados aos outros Governos participantes, bem 
como ao GOverno Contratante autor das proposições. Em particular, as dis
posições relativas às contribuições para custeio do Serviço serão revistas pe
los Governos participantes a intervalos não superiores a três anos. O Gover
no encarregado da execução do Serviço deve tomar a iniciativa das medidas 
necessárias para este fim. 

Regra 7 
Velocidade nas Vizinhança~ de Gelos 

Quando gelos flutuantes foram assinalados nas rotas ou perto delas, os 
Comandantes de navios devem, durante a noite, navegar em uma velocidade 
moderada ou mudar de rumo, de modo a afastarem-se francamente da zona 
perigosa. 

Regra 8 
Organização do Tráfego 

a) A prática de seguir, sobretudo em zonas de convergência, as rotas 
adotadas com o propósito de separação de trãfego, inclusive as medidas que 
visam impedir o travessia de zonas designadas como sendo zonas que devem 
ser evitadas por navios ou certas classes de navios ou previstas para evitar 
condições desfavoráveis, tem contribuído para a segurança da navegação e é 
recomendada a todos os navios. 

b) A Organização é reconhecida como único organismo internacional 
para o estabelecimento e adoção, no plano internacional, de medidas relati
vas à organização do tráfego e às zonas que devem ser evitadas por navios ou 
certas classes de navios. Ela se encarrega de reunir todas as infonTiações perti
nentes e de comunicá-las aos Governos Contratantes. 

c) A escolha das rotas e a iniciativa das medidas a serem tomadas a este 
respeito, assim como a delimitação do que constitui as zonas de convergência 
será. preliminarmente, responsabilidade dos Governos interessados. Por oca
sião da criação dos dispositivos de organização do tráfego que se estendam às 
águas internacionais ou de outros dispositivos que os Governos desejem ver 
adotados pela Organização, deverá ser dada a devida consideração às infor
mações pertinentes publicadas por esta última. 

d) Os Governos Contratantes devem usar de sua influência para garan
tir uma utilização apropriada das rotas adotadas e fazer tudo que estiver ao 
seu alcance para fazer cumprir as medidas tomadas pela Organização. em 
matêria de organização do tráfego marítimo. 

e) Os Governos Contratantes devem tambêm induzir todos os navios 
que passem nas vizinhanças dos grandes bancos da Terra Nova a evitar, tanto 
quanto possível, os locais de pesca situados ao norte do paralelo de 439 N e a 
passar longe das regiões onde existam, ou ê suposta a existência de gelos flu
tuantes perigosos. 

Regra 9 
Emprego InjustifiCado dos SinaiS de Socorro 

o·emprego de um sinal internacional de socorro, salvo com o objetivo de 
assinalar que um navio ou um avião está em perigo, bem como o emprego de 
um sinal que possa ser confundido com um sinal internacional de socorro, é 
proibido para todos os navios e aeronaves. 

Regra 10 
Mensagens de Socorro - Obrigações e Procedimentos 

a) O Comandante de um navio no mar, que recebe, de qualquer que seja 
a origem, uma mensagem indicando que um navio, uma aeronave ou suas 
embarcações e balsas salva-vidas se encontram em perigo, é obrigado a 
dirigir-se, a toda velocidade, em socorro das pessoas em perigo, informando
as, se possível, do que está fazendo. Em caso de impossibilidade, ou se, em 
face às circunstâncias especiais em que se encoiftre, considere não razoável ou 
desnecessário prosseguir para prestar socorro, deve lançar no livro de bordo a 
razão pela qual deixou de prosseguir em socorro das pessoas em perigo. 

b) O Comandante de um navio em perigo, após ter consultado, tanto 
quanto isso possa ser possível, os Comandantes dos navios que tenham res
pondido a seu pedido de socorro, tem o direito de requisitar, entre esses na
vios. aquele ou aqueles que considere corno os mais capacitados a prestar so
corro e o Cc;>mandante ou Comandantes dos navios requisitados têm obri-
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gação de submeter-se à requisição, navegando, a toda velocidade, em socorro 
das pessoas em perigo. 

c) O Comandante de um navio é liberado da obrigação imposta pelo pa
rágrafo a) da presente Regra, quando verifica que um ou mais navios, que 
não o seu, foram requisilaâos e estão atendendo a requisição. 

d) O Comandante de um navio é liberado da obrigação imposta pelo pa
rágrafo a) da presente Regra e, se seu navio tiver sido requisitado, da obri~ 
gação imposta pelo parágrafo b) da presente Regra, se ele for informado pe
las pessoas em perigo ou pelo Comandante de um outro navio que tenha che~ 
gado nas proximidades dessas pessoas de que o seu socorro jâ não é mais ne
cessário. 

e) Não são anuladas pelas prescrições da presente Regra as disposições 
da Convenção Internacional para unificação de certas Regras, com respeito à 
Assistência e Salvamento no Mar, assinada em Bruxelas, em 23 de setembro 
de 1910, particularmente no que concerne à obrigação de prestar socorro, im
posta pelo Artigo ll da citada Convenção. 

Regra II 
Lanternas de Sinalização 

Todos os navios de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 
ISO, quando efetuam viagens internacionais, devem ter a bordo uri'l:a lanterna 
eficaz para sinalização diuma que não deve ser exclusivamente alimentada 
pela fonte principal de energia elétrica do navio. 

Regra 12 
Equipamentos de Navegação a Bordo 

a) Todos os navios de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 
1600 devem ser equipados com um radar de um tipo aprovado pela Adminis
tração. No passadiço desses navios devem ser providos meios para pilotagem 
das informações radar. 

b) Todos os_navio.s de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior_ a 
1660. quando efctuando viagens internacionais,- devem ser equipados com um 
radiogoniômetro que satisfaça as disposições da Regra 12 do Capítulo IV. A 
Administração pode isentar todos os navios de tonelagem bruta de arqueação 
inferior a 5000 da obrigação de serem equipados com tais aparelhos, nas zo
nas em que ela julgue excessivos ou supérfluos, tendo na devida conta o fato 
de que o radiogoniômetro constitui um auxílio precioso, tanto como instru-
mento de navegação quanto como meio de determinar a posição dos navios, 
das aeronaves ou das embarcações e balsas salva-vidas. 

c) Todos os navios de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 
1600, quando efctuando viagens internacionais, devem ser equipados com 
uma agulha giroscópica alêm da agulha magnética. A Administração- pode 
isentar dessa obrigação todos os navios de tonelagem bruta de arqueação in
ferior a 5000, caso julgue excessiva ou supérflua. 

d) Todos os navios novos de tonelagem bruta d,e arqueação igual ou su
perior a 500, quando efetuando viagens internacionais, devem ser equipados 
com um ecobatimetro. 

e) Todas as medidas razoáveis devem ser tomadas para manter esses 
aparelhos em bom estado de funcionamento. Todavia, um defeito de funcio
namento do equipamento radar, da agulha giroscópica ou do ecobatímetro 

quem pela intensidade da navegação e pelo grau de risco. Concordam igual
mente em assegurar que as informações relativas a esses auxílios sejam postas 
à disposição de todos os interessados. 

Regra 15 

Busca e Salvamento 

a) Cada Governo Contratao_t~ se obriga a garantir que serão tomadas 
todas as disposições=tJ.ecessárias para a vigilância em suas costas e para o sal
vamento das pessoas em perigo no mar, ao longo dessas costas. Estas dispo
sições devem compreender o estabelecimento, a utilização e a manutenção de 
todas as instalações de segurança marítima julgadas praticamente realizáveis 
e necessárias, levando em conta a intensidade do tráfego no mar e os perigos 
da navegação, e davam, tanto quanto possível. fornecer os meios adequados 
para localizar e salvar as pessoas em perigo. 

b) Cada Governo Contratante se obriga a dar informações concernentes 
aos meios de salvamento de que dispõe, e, se exisiifem, os projetas de modifi
cações dos citados meios. 

Regra /6 

Sinais de Salvamento 

Os seguintes sinaiS devem ser empregados pelas estações de salvamento 
ou pelas unidades marítimas de salvamento nas suas comunicações com os 
navios ou as pessoas em perigo, bem como pelos navios e pessoas em perigo 
nas suas comunicações com as estações e as unidades marítimas de salvamen
to. Os sinais usados por aeronaves empregadas nas operações de busca e sal
vamento para orientar os navios estão indicados .no parágrafo d) abaixo. 

Uma ta beta ilustrativa descrevendo os sinais abaixo relacionados deverá 
estar sempre disponível para uso dos oficiais de quarto, de todo navio a que 
se apliquem as Regras do presente Capítulo. 

a) Respostas das estações ou unidades marítimas de salvamento aos si
nais de perigo emitidos por um navio ou pessoa: 

Sinal Significação 

De dia 
Sinal de fumaça cor de laranja ou "Você foi avistado - Socorro lhe 
sinal combinado luminoso e sonoro será prestado o mais breve pos~ 
(thunderlight) consisti rido de três sível'. 
sinais simples disparados __ a interva-
los aproximados de um minuto. 

De noite 
Foguete de estrelas brancas consis~ (A repetição destes sinais terá a 
tindo de três sinais simples dispara- mesma significação). 
dos a interv-alos aproximados de um 
minuto. 

não deve ser considerado como um motivo para julgar o navio incapaz de na- ---------------------------
vegar ou para atrasar sua saída de um porto em que não forem facilmente ob-
tidas condições de reparo. 

f) Todos os navios riOvOs de tonelagem bruta de arqueação igual ou su
perior a 1600, quando efetuando viagens internacionais, devem ser equipados 
com equipamento rádio para vetoramento na fr_çqüêncla radiotelefônicã. de 
socorro, obedecendo às disposições pertinentes do parágrafo b) da Regra 12 
do Capítulo IV. 

Regra /3 
Equipagem 

Os Govúnos Contratantes se obrigam, no que concerne aos navios de 
sua nacionalidade, a conservar ou, se for necessário, a adotar todas as medi
das que tenham por objetivo assegurar, sob o ponto de vista de segurança no 
mar,.que todos os navios tenham a bordo uma tripulação suficiente em núme
ro e qualidade .. 

Regra /4 

Auxílios à Navegação 

Se necessário, os sinais diurnos podem ser igualmente emitTâos à noite e 
os noturnos durante o dia. 

b) Sinais de aterragem para guia de pequenas embarcações transportan
do tripulações ou pessoas em perigo: 

Sinal Significação 

De dia 
Movimento vertical com uma ban- "Este é o melhor local para o de
deira branca ou com os braços, ou sembarque". 
disparo- de um sinal de estrelas ver-
des ou transmissão da letra '"K" 
{- . -) por meio de um aparelho 
de sinal luminoso ou sonoro. 

Os Governos Coffttatantes concordam em assegurar a instalação e ma- De noite 
nutenç.<:lo dos auxílios à navegação, neles incluídos os rádio-faróis e os Movimento vertical com unia luZ ou "Este é 6 _ melhor local para o 
auxílios elctrônicos, na medida em que, a seu critério, eSsas m·eald?S sejustifi- facho branco ou disparo de um si- desembarque". 
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Sina! 

nal de estrelas verdes ou transmis
são da letra "K" (- . -) por meio 
de um aparelho luminoso ou sonoro. 
Um alinhamento (indicação da dire
ção) pode ser dado pela colocação 
de uma luz branca fixa ou um fa
cho fixo, em nível mais baixo e em 
linha reta em relação ao obser
vador. 

De dia 

Significação 

Movimento horizontal com urna ban- "O desembarque aqui é altamente 
deira branca ou com os ~ braços es- perigoso,-,-. 
tendidos horizontalmente, ou dispa-
ro de um sinal de três estrelas 
vermelhas ou transmissão da letra 
"S" ( ... ) por meio de um aparelho 
de sinal luminoso ou sonoro. 

De noite · 
Movimento horizontal COp1 uma luz ''O desembarque aqui é altamente 
ou facho branco ou disparo de um perigoso ... 
transmissão da letra .. S" ( ... ) por 
meio de um aparelho de sinal lu-
minoso ou sonoro. 

De dia 
Movimento horizontal com uma ban- .. 0 desembarque aqui é altamen
deira branca, seguido pela coloca- te perigoso. Uma posição mais 
ção dessa bandeira no solo e o favorável para o desembarque se 
transporte de outra bandeira bran- encontra na direção indicada ... 
ca na direção que ·se deseja indi-
car, ou disparo de um sinal de es-
trelas vermelhas verticalmente e dis-
paro de um sinal de estrelas bran-
cas na direçào do ponto melhor 
para o desembarque, ou transmissão 
da letra "S" ( ... ) seguida pela 
letra "R" (. - .), se o ponto me-
lhor para o desembarque da em-
barcação em perigo estiver- localiza-
do mais para a direita da direção 
da aproximação, ou da letra ~~L" 

(. - .. ), se o ponto melhor para 
o desembarque estiver localizado 
mais para a esquerda da direção de 
aproximação. 

De noite 
Movimento horizontal com uma luz "O desembarque aqui é altamente 
ou facho branco seguido pela colo- perigoso. Uma posição mais favo
caçào da luz ou facho no solo e rável para o desembarque se en
transporte de outra luz ou facho contra na direção indicada". 
branco na direção que se deseja in-
dicar, ou disparo de um sinal de 
estrelas vermelhas verticalmente e 
um sinal de estrelas brancas na di-
reçào do ponto melhor para o desern~ 
barque, ou transmissão da letra. 
"S" ( ... ) seguida pela letra "R" 
(. - .), se o ponto para o desembar-
que da embarcação em perigo esti-
ver localizado mais para a direita 
da direção de aproximação, ou da 
letra ••L" (. - .. ), se o ponto me-
lhor para o desembarque estiver lo-
calizado mais para a esquerda da 

. direçào de aproximação. 

c) Sinais a serem empregados em conexão com o uso de aparelhos de 
salvamento que tenham sua base na costa: 

Sinal Significação 

De dia 
Movimento vertical de uma bandei- Em geral - "Afirmativa". Es
ra branca ou com os braços, ou pecialmente: 04A retenida foi !ao
disparo de um sinal de estrelas ver- çada". "O moi tão estã sob vol
des. ta". "O cabo está sob volta". uHâ um 

homem na bÓfa.de calção" "Alar". 

De noite 
Movimento vertical de uma luz 
branca ou de um facho b_ranco, ou 
disparO de um sinal de estrelas 
verdes. 

De dia 
Movimento horizontal com urna ban- Em geral - ••Negativa". Es
deira branca ou com os braços es- pecialmente: .. Folgar os cabos". 
tendidos horizontalmente ou dispa- ••Agüentar". 
ro de um sinal de estrelas verme- · 
lhas. 

De noite 
Movimento horizontal de uma luz 
branca ou de um facho branco~ ou 
disparo de um sinal de estrelas 
vermelhas. 

d) Sinais usados por aeronaves, efetua-ndo operações de busca e salva
mento, para dirig"ir navios na díreção de uma aero~ave, um navio ou uma 
pessOa eiri perigo (Ver a Nota exPliCativa abaixo): 

(i) Os seguintes procedimentos, levados a efeito em seqüência 
por uma aeronave, significam que a aeronave está dirigindo um na
vio, na direção de uma aeronave ou de um navio em perigo: 

(I) circulando em torno da embarcação de superfície pelo me
nos uma vez; 

(2) cruzando o rumo em que segue a embarcação de superfície, 
próximo de sua proa e a baixa altitude~ dando acelerações de motor 
ou alternando o passo do hélice, e 

(3) aproando na direção em que a embarcação de superfície 
deve se dirigir. 

Uma repetiçãõ desse procedimento tem a mesma significação. 

(íi) As manobras seguintes efetuadas por uma aeronave signi
ficam que o auxílio da embarcação de superfície à qual o sinal é diri
gido jâ não é mais -necessário: 

- cruzando a esteira da em~arcação de superfície, próximo a 
sua popa e a baixa altitude, dando acelerações de motor ou alter
nando o passo do_ hélice. 

Nota: um aviso antecipado de mudanças nestes sinais será dado 
pela Organização, à medida que se fizer necessário. 

Regra 17 
Escadas e Aparelhos para içar o Prãtico 

Os navios que efetuam viagens no decorrer das quais é provável que ve
nham a ter de empregar prãtícos devem atender às seguintes prescrições: 

a) Escadas de Prático 

(i) a escada deve permitir o embarque e o desembarque do prA
tico com toda segurança. Deve ser mantida safa e em bom estado e 
poder ser utilizada pelas autoridades e outras pessoas, por ocasião 
da entrada ou saída de um navio do porto; 

(H) a escada devi ser instalada numa posição segura, tal que 
não corra o risco de receber descargas eventuais provenientes do na
vio, que cada degrau seja solidamente apoiado de encontro ao cos
tado do na vi~, q~e se encontre suficientemente afastada, na medida 
que tal seja razoavelmente pOssível na prática, das arestas do navio e 
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que o prático possa ter acesso ao navio coin segurança e comodida
de sem subir menos de 1,50 metro (5 pês) e rnais de 9 metros (30 
pés). A escada utilizada deve ser de uma única peça e deverâ poder 
atingir o nível da água a partir do ponto de acesso ao navio. Ao 
tomar-se as disposições necessárias, deve-se ler devidamente em 
conta todas as condições de carregamento e de trim do navio, assim 
como uma banda adversa de 15 graus. Quando a altura entre o nível 
do mar e o local de acesso ao navio for superior a 9 metros (30 pés), 
a subida a bordo, a partir da escada do prático, Ueve se efetuar com 
a ajuda de uma escada de portaló ou de qualquer outro meio igual
mente seguro e cómodo; 

(iii) os degraus da escada de prâtico devem: 
(I) ser de madeira dura ou de outro material que tenha pro

priedades equivalentes, fabricados de uma única peça isenta de nós, 
possuir uma superfície não-derrapante eficaz. Os quatro degraus in
feriores podem ser de borracha que tenha uma resistência e rigidez 
suficientes, Ou de oUtro material conveniept~ que apresente carac
terísticas equivalentes; 

(2) não ter menos de 480 milímetros (19 polegadas) de compri
mento, 115 milímetros (4 l/2 polegadas) de largura e 25 milímetros 
(1 polegada) de espessura, não se levando cm conta, caso existam, 
quaisquer dispositiVos não-derrapantes; e 

(3) ser regularmente espaçados de 300 milímetros (12 polega
das) pelo menos, e no máximo de 380 milímetros (15 polegadas) e 
ser fixados de modo a serem mantidos em posição horizontal. 

(!v) uma escada de prático não deve Possuir mais de dois de
graus de substituição mantidos no lug~r por um meio diferente do 
utilizado para a construção inicial. Os degraus assim fixados devem 
ser substituídos, tão logo isso seja possível na prãtica, por degraus 
fixados segundo o método utilizado na construção inicial da escada. 
Quando um degrau de substituição for fixado nos cabos laterais da 
escada por meio de ranhuras praticadas em seus lados, essas ranhu
ras devem ser situadas nos lados maiores do degrau; 

(v) os cabos laterais da escada de prático devem ser constitui
dos de dois cabos de manilha não-revestidos e que tenham pelo me
nos 60 milímetros (2 1/4 polegadas) de circunferência de cada la
do. Cada cabo deve ser contínuo e não possuir nenhuma emenda 
abaixo do degrau superior. Duas baças solidamente amarradas ao 
navio, tendo pelo menos 65 milímetros (2 l/2 polegadas) de circun
ferência, e um Cabo de segurança devem estar prontos a serem utili
zados em caso de necessidade; 

(vi) travessões de madeira dura ou de outro material que tenha 
propriedades equivalentes, fabricados de _uma única peça, que te
nham pelo menos 1,80 metro (5 pés e lO polegadas) de comprimen~ 
to, devem ser colocados em locais a intervalos tais que impé:çam a 
escada do prãtico de girar. O travessão inferior deve se achar na al
tura do quinto degrau a partir da base da escada e dois travessões 
contíguos não devem ser separados por mais de nove degraus; 

(vii) devem ser providos dispositivos apropriados para permi
tir a passagem de maneira segura e cômoda do topo da escada de 
prãtico, ou de qualquer escada de portaló ou outro dispositivo pro
vido, para o convés ou para qualquer outra parte do navio, ou in
versamente. Quando se utiliza para esse efeito uma abertura na ba
laustrada ou na borda-falsa, devem ser providos balaústres apro
priados. Quando essa passagem se efetua por meio de uma escada 
de borda-falsa, essa escada deve ser solidamente fixada à balaustra
da da borda-falsa ou à plataforma. de desembarque e dois corrimãos 
devem ser instalados nos pontos de acesso ou de desembarque do navio, 
a não menos de 0,70 metro (2 pés e 3 polegadas) e não mais de 
0,80 metro (2 pés e 7 polegadas) um do outro. Cada corrimão deve 
ser fixado rigidamente ao casco do navio na ou próximo à sua base 
também no ponto mais alto. Ele deve medir 40 milímetros ( 1 1/2 po
legada) de diâmetro no mínimo e se estender a não menos de 1,20 
metro (3 pés e li polegadas) acima da parte superior da borda
salsa; 

(viii) deve ser provida iluminação à noite, de modo que a par
te exterior da escada do prático, bem como a pó-siçâo em que o prã
tico aborda o navio fiquem devidamente iluminadas. Uma bóia 
salva-vidas provida de um facho de iluminação automática e uma 
retenida devem ser mantidas prontas para serem utilizadas em caso 
de necessidade; 

(ix) devem ser providos dispositivo-s pàra qUe ·a ·esCada do prá~ 
tico possa ser usada em qualquer dos bordos do navio; 

(x) a instalação da escada, bem como o embarque e desem
barque do prático devem ser fiscalizados por um oficial responsável; 

(xi) se um navio apresenta características de construção, tais 
como saliências no costado que impeçam a aplicação de qualquer 
uma das presentes disposições, devem ser tomadas medidas espe
ciais, de modo que satisfaçam à Adrilinistração, para que as pessoas 
possam embarcar e desembarcar com toda a segurança, 

b) Aparelhos para Içar o Prático 

(i) o aparelho para içar o prâticO, Caso existente, bem como 
seus acessórios, devem ser de um tipo aprovado pela Adminis
tração. Ele deve ser const_ruído e projetado de maneira tal, que o 
prático possa ser embarcado e desembarcado com toda segurança e 
que exista um acesso de modo seguro do aparelho para o convés e 
vi ce-versa; 

(ii) uma- escãda de prático, de acordo com as disposições do 
parágrafo a) da presente Regra, deve ser conservada no convés, ao 
lado do aparelho de içar, e deve poder ser utilizada imediatamente. 

Regra 18 

Estações de Radiotelefonia em VHF 

Quando um Governo Contratante ~xigir que os navios que naveguem 
numa área sob sua soberania sejam providos de uma estação de radiotelefo
nia em VHF, utilizada em ligação com um sistema que tenha sido estabeleci
do para melhorar a segurança da navegação, essa estação deve atender às dis
posições da Regra 17 do Capítulo IV. e ser operada de acordo com a Regra 8 
do Capítulo IV. 

Regra 19 
Utilização do Piloto Automático 

a) Nas zonas de grande densidade de trâfego, em condições de visibilida
de reduzida e em todas as demais situações de navegação perigosa em que se 
utilize um piloto automático, deve ser possível restabelecer imediatamente o 
controle manual do governo do_ navio. 

b) Em todas as circunstâncias acima indicadas. deve ser possível que o 
oficial de quarto possa contar, sem demora, com os serviços de um timoneiro 
qualificado que deve estar preparado a todo momento para guarnecer o leme. 

c) A transferência do governo automático para o manual e vice-versa 
deve ser feita diretamente por um oficial responsável ou será efetuada sob sua 
vigilância. 

Regra 20 

Publicações Nâuticas 

Todos os navios devem ser providos de cartas, instruções náuticas, lista 
de faróis, avisos aos navegantes, tâbuas de marés e outras publicações nâuti
cas, adequadas e atualizadas, que possam ser necessárias no decorrer da via
gem projetada. 

Regra 21 

Código Internacional de Sinais 

Todos os navios que, de acordo com as disposições da presente Con
venção, são obrigados a possuir uma instalação de radiotelegrafia ou de ra
diotelefonia, devem possuir a bordo o Código Internacional de Sinais, Essa 
publicação deverã também ser transportada por qualquer outro navio que, na 
opinião da Administração, Possa ter' necessidade de utilizá-la. 

CAPITULO VI 
Transporte de grãos 

Parte A 
Disposições Gerais 

Regra 1 
Aplicação 

Salvo disposição expressa em contrário, o presente Capítulo, e principal
mente suas PARTES A, 8 e C, aplica-se ao transporte de grãos em todos os 
navios aos quais são aplicáveis as presentes Regras. 

Regra 2 
Definições 

a) O termo ugrãoH compreende trigo, niil6o, aveia, centeio, cevada, ar
roz, leguminosas, sementes e derivados beneficiados, de comportamento si
milar a grãos em estado natural. 
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b) A expressão "compartimento cheio" designa todo compartimento em 
que após o carregamento e o rechego, de acordo com a Regra 3, o nível do 
grão a granel é o mais elevado possível. 

c) A expressão "compartimento parcialmente cheio" designa todo com
partimento em que o grão a granel foi carregado de maneira diferente da indi
cada no parãgrafo b) da presente Regra. 

d) A expressão "ângulo de alagamento" (0 f)designa um ângulo de incli
nação com o qual ficam imersas às aberturas no casco, nas superestruturas ou 
nas casarias que não podem ser fechadas com estanqueidade à água. Na apli
cação desta definição as pequenas aberturas através das quais não possa 
ocorrer alagamento progressivo não necessitam ser consideradas como aber
tas. 

Regra 3 
Rechego 

Convém que sejain tornadas iod3S- as-inedidas de rechego, necessárias e 
razoâveis, para nivelar tOdas as Superfícies livres do grão e para minimizar a 
possibilidade da carga correr. 

a) Em qualquer ••compartimento cheio", o grão a granel deve ser estiva
do de modo a encher, no mãximo da medida possível, todos os espaços situa
dos abaixo dos conveses e tampas de escotilhas. 

b) Após o carregamento, todas as superticies livres do grão nos ••com
partimentos parcialmente cheios" devem ser niveladas. 

c) A Administração que emite o documento de autorização pode, em 
virtude da Regra 9 do presente Capítulo, conceder a dispensa das disposições 
relativas ao rechego, quando a configuração dos espaços vazios abaixo do 
convés, resultante do escoamento livre do grão num compartimento- com
partimento que pode ser provido de condutos de alimentação, de conveses 
perfurados ou de outros dispositivos análogos -tiver sido levada em consi
deração, de uma maneira que lhe pareça satisfatória, pOr ocasião do cálculo 
da altura dos espaços vazios. 

Regra 4 
Requisitos de Estabilidade para o Navio em Estado Intacto 

a) Os cálculos prescritos pela presente Regra devem ser baseados nas in
formações sobre estabilidade fornecidas de acordo com a Regra 19 do Capí
tulo II-I da presente Convenção, ou com as disposições editadas pela Admi
nistração que emite o documento de autorização previsto na Regra lO do pre
sente Capitulo. 

b) Durante toda a viagem, a estabilidade no estado intacto de qualquer 
navio que transporte grão a granel deve satisfazer aos seguintes critérios, após 
levar em conta, segundo o mêtodo descrito na Parte B, os momentos de incli
nação decorrentes da acomodação do grão: 

(i) o ângulo de banda causado pelo deslocamento do grão não 
deve ser maior que 12 graus; todavia, uma Administração que con
ceda uma autorização em virtude da Regra lO pode exigir um ângu
lo de banda menor, se ele considerar que a experiência mostra ser 
isto necessário: (*) · 

(ii) no diagrama de estabilidade estática, a área líquida ou a 
curva do braço de banda e a curva do braço de endireitamento, até o 
ângulo de banda correspondente à diferença máxima entre as orde
nadas dessas duas curvas, ou até um ângulo de 40 graus, ou ainda 
até o .. ângulo de alagamento er se este ângulo for inferior, a 40 
graus, deve, em todas as condições de carregamento, ser pelo menos 
igual a O, 75 metro-radiano: e 

(iii} a altura metacêntrica inicial, após a correção dos efeitos de 
superfície livre dos líquidos contidos nos tanques, não deve ser infe
rior a 0,30 metro. 

c) Antes do carregamento do grão a granel, o Comandante deve, se soli
citado pelo Governo Contratante do país do porto de carfegamento, provar a 
aptidão do navio de satisfazer os critérios de esiabllidade definidos no pará
grafo b) da presente Regra, utilizando as informações aprovadas que lhe fo
ram fornecidas segundo as Regras 10 e 11 do presente Capítulo. 

d) Após o carregamento, o Comandante deverá se certificar de que o na
vio se encontra em flutuação direita antes de se -fazer ao mar. 

Regra 5 
Anteparas Divisórias Longitudinais e AnlaúaÇão 

por Sacaria em FOrmato de Pires 

a) Nos '"compartimentos cheios" assim como nos .. parcialmente 
cheios" podem·se instalar anteparas longitudinais, seja para reduzir os efeitos 
desfavoráveis de banda pelo deslocamento do grão, seja para liinitar a altura 

da carga utilizada para segurar a superfície do grão. Essas anteparas divi
sórias devem ser estanques ao grão e construídas de acordo com as dispo
sições da Seção I da Parte C. 

b) Nos "compartimentos cheios", se forem instaladas anteparas divi
sórias para reduzir os efeitos desfavoráveis do deslocamento do grão, elas de
vem: 

(i) caso se trate de um compartimento entre conveses, estender
se de convés a convés; e 

(ii) caso se trate de um porão, estender-se para baixo a partir 
da parte inferiOr do convés ou das tampaS de escotilhas, no modo 
descrito na Seção II da Parte B do presente Capítulo. 

Salvo nos casos de sementes de linhaça e de outros grãos que tenham 
propriedades anãlogas, pode-se substituir uma ante"para divisória longitudi
nal abaixo de uma escotilha pelo uso de sacaria em formato de pires, confor
me descrito na Seção I da Parte C do presente Capítulo. 

c) Caso se instale uma antepara divisóriá nUm ~'compartimento parcial
mente cheio", essa antepara divisória deve estender-se de um nível acima da 
superfície do grão correspondente a 1/8 da largura mâxima do compartimen
to, atê um nível situado a uma distância igual, abaixo dessa superfície. Quan
do esta separação for usada para limitar a altura das camadas de sacaria, a al
tura da antepara central longitudinal deverá situar-se a pelo menos 0,60 me
tro acima da superfície nivelada do grão. 

d) Além disso, pode-se reduzir os efeitos desfavoráveis do deslocamento 
do grão, guarnecendo-se as partes laterais do compartimento com sacos de 
grão ou de qualquer mercadoria apropriada, bem travadas, de maneira a im
pedir o seu deslocamento. 

Regra 6 
Contenção da Carga 

a) A menos que se tenha em conta o efeito desfavorável do deslocamen
to do grão de acordo com as disposições das presentes Regras, a superfície do 
grão a granel, em qualquer ••compartimento parcialmente cheio", deve ser ni
velada e recoberta de sacós de grãos, solidamente esiívados, numa altura pelo 
menos igual a 1/16 da larguia máxima da superfície livre do grão ou a 1,20 
metros, considerando-se sempre o maior valor. Pode-se utilizar em lugar do 
grão ensacado qualquer outra mercadoria apropriada que exerça a mesma 
pressão sobre a superfície do grão. 

b) Os sacos de grão ou de qualquer outra mercadoria apropriada, assim 
utilizados, devem ser acamados da maneira descrita na Seção II da Parte C do 
presente Capítulo. Pode-sé também fixar as lonas da superfície do grão a gra
nel por meios de cintas ou correias, da maneira descrita na Seção II da Parte 
C. 

Regra 7 
Alimentadores e Túneis Verticais 

Caso se instale alimentadores ou túneis verticais, deve ser levado na devi
da conta o efeito que eles exercem, na ocasião do câlculo dos momentos de 
banda da maneira descrita na Seção III da Parte B do presente Capítulo. As 
divisões cjue constituem as anteparas divisórias desses alimentadores deverão 
atender às normas de resistência enunciadas na Seção I da Parte C do presen
te Capítulo. 

Regra 8 
Carregamento Conjunto 

Porões e cobertas podem ser carregados como sendo um só comparti
mento desde que. ao serem calculados os momentos transversais de banda, 
seja devidamente considerado o fluxo do grão para os espaços inferiores. 

Regra 9 
Aplicação das Partes B e C 

Um_ a_ Administração ou um Governo Cofltratante", em nome' de uma Ad
ministração, podem autorizar que sejam dispensadas as hipóteses admitidas 
nas Pirtes B e C, do presC:nte Capítulo, em casos em que tal medida seja con
siderada justificada cOm relação às disposições tomadas em matéria de carre
gamento ou de dispositivos estruturais, com a condição de que sejam satisfei
tos os critérios de estabilidade definidos no parágrafo b) da Regra 4 do pre
sente Capítulo. Quando tais dispensas forem autorizadas em virtude da pre
sente Regra, deve-se indicar os detalhes correspondentes no documento de 
autorização, ou as informações ·sobre o carregamento de grão. 

(*) A1sirn, por exemph.l, po~er·se-ia limit11r o ân,gulo de banda admissivel ao ângulo no qual a borda do convês ex· 
p<1S1<l às intemp!:ries ficaria submersa em .condiçaes de águas tranqUilas. 
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Regra /0 
Autorização 

a) Um documento de autorização deve ser emitido para cada navio car
regado, de acordo com as Regras do presente Capítulo, seja pela Adminis
tração ou por uma organização por ela reconhecida, seja por um Governo 
Contratante em nome ~e uma Administração. Esse documento de autori
zação deve ser aceito como prova de que o navio pode satisfazer as condições 
das presentes Regras. 

b) O documento de autorização deve ser acompanhado do livreto de 
ilustrações sobre estabilidade para o carregamento ·de grão, a fim de habilitar 
o Comandante a cumprir com as disposições do parágrafo c) da Regra 4 do 
presente Capitulo. Este livreto deve estar de acordo com as disposições da 
Regra ll do presente Capítulo. 

c) O documento de autorização, assim como os dados de estabilidade 
em matéria de carregamento de grão e os planos anexos podem ser redigidos 
na língua (ou línguas) oficial do país emitente. Caso essa língua não seja o in
glês nem o francês, esses documentos devem ser acompanhados de uma tra~ 
dução numa dessas línguas. 

d) Uma cópia desse documento de autorização, os dados de estabilida~ 
de em matéria de carregamento de grão e os planos conexos devem permane~ 
cera bordo, de modo que o Comandante do navio possa. quando para tal for 
solicitado, apresentá-los, para fins de controle, às autoridades competentes 
do Governo Contratante do país no qual se encontra o porto de carregamen~ 
to. 

e) Não se procederá o carregamento de grão em nenhum navio que não 
possua o cit;ado documento de autorização; até que o Comandante demonstre 
de modo que satisfaça à Administração, ou em nome desta, ao Governo Con~ 
tratante em cujo territóriO se enCoritre o porto de carregamento, que, nas con
dições de carregamento propostas, o navio cumpre com as prescrições das 
presentes Regras. 

Regra II 
Informações sobre o Carregamento de Grão 

Estas informações devem ser suficientes para permitir ao Comandante a 
determinação dos momentos de banda, devidos ao deslocamento do grão e 
calculados de acordo com a Parte B do presente Capítulo em todas as con
dições razoáveis de carregamento. Estas informaÇões compreendem~ 

a) as informações aprovadas pela Administração ou por um Governo 
Contratante em nome da Administração: 

(i) as curvas ou tabelas dos momentos de banda devidas ao 
deslocamento do grão, para cada compartimento cheio, parcialmen~ 
te cheio ou carregado em conjunto, levando em conta, se a ocasião 
se apresentar, os efeitos de instalações provisórias; 

Regra 13 

Exceções para Determinadas Viagens 

A Administração, ou um Governo Contrante em nome da Adminis
tração, se considerar que o caráter obrigado da navegação e as dCmais con~ 
dições de viagem são tais que a aplicação de qualquer uma das disposições 
das Regras 3 a 12 do presente Capítulo não é razoável nem necessâria, pode 
isentar dessas disposições certos navios- ou classes de navios. 

Parte B 

CÂLCULO DOS MOMENTOS HIPOTÉTICOS DE BANDA 

Seção I - Descrição dos espaços vazios hipotéticos e métodos 
de cãlculo da estabilidade em estado intacto. 

Seção II- Momento hipotético da banda em função do volu~ 
me de um compartimento cheio. 

Seção III- Momento hipotético de banda em função do vo
lume dos alimentadores e dos túneis verticais. 

Seção IV- Momento hipotético de banda em função do volu~ 
me de compartimentos parcialmente cheios. 

Seção V- Outras formas possíveis em matêria de carregamen~ 
to de navios existentes. 

Seção I 
Descrição dos Espaços Vazios Hipotéticos e Métodos de Cálculo 

da Estabilidade em Estado Intacto 
A) Generalidades 

a) Para fins de cálculo dos momentos de banda desfavorâveis, devidos 
ao deslocamento da superfície da carga em navios transportando grão a gra~ 
nel, dever-se-â considerar as seguintes hipóteses: 

(i) nos "compartimentos cheios" que tenham sido estivados de 
acordo com as disposições da Regra 3 do presente Capítulo, existe 
sob todas as superfícies limitadoras, cuja inclinação em relação à 
horizontal é inferior a 30 graus, um espaço vazio que é paralelo a 
essa superfície limitadora e cuja altura média é calculada com o 
auxílio da fórmula: 

Vd ~ Vdl + 0,75 {d - 600)mm 
onde: 

V d = altura média do espaço vazio em mm; 
Vdl _= altura padrão do espaço vazio, tirada da Tabela I abai

xo; e 
d = altura real das longarinas em mm. 

Não se deve admitir, em nenhum caso. que Vd seja inferior a tOO 
mm. 

TABELA I 

(ii) as tabelas dos momentos máximos de banda admissíveis, Distância da extremidade ou Altura padrão 
ou quaisquer outras informações que permitam ao Comandante da lateral da escotilha ao do espaço vazio 
provar que foram satisfeitas as disposições do parágrafo c) da Regra limite do compartime~to V dl 
4 do presente Capítulo; · metros milímetros 

(iii) os -detalhes dos esboços de quaisquer instalações provi- --------------------=:::=::.:.::..:.:.._ ___ _ 
sórias e, quando se fizer necessário, das medidas que tenham sido 

0
•
5 570 

julgadas necessárias para satisfazer as disposições da Seção I e) da l,O 530 
Parte C do presente Capítulo; 1•5 500 

(i v) as condições típicas de carregamento rotineiro por ocasião 
2

•
0 480 

da partida e da chegada e, quando necessário, as condições de ser~ 2
•
5 450 

viço mais desfavoráveis; 3•
0 

440 
(v) um exemplo concreto para orientação do Comandante; e 

3
•
5 

430 
(vi) instruções sobre o carregamento apresentadas em forma 

4
•
0 430 

de notas que resumam as disposições do presente Capítulo. 
4

•
5 430 

5,0 430 
b) as informações julgadas aceitâveis pela Administração ou por um 5,5 450 

Governo Contratante em nome da_ Administração: 6,0 470 

(i) as características do navio; 
6
•
5 

490 
(ii) o deslocamento leve e a distância vertical entre ;:1 interces-

7 
•
0 520 

são da linha da base moldada e seção da meia nau, até o centro de 
7

•
5 

550 
gravidade {KG); S,O 590 

(iH) a tabela de correções para as superfícies livres; e 
(iv} as capacidades e os centros de gravidade. 

Regra 12 
Equivalência 

Quando é aplicada uma equivalência aceita pela Administração, de acor
do com as disposições da Regra 5 do Capítulo I da presente Convenção, de
vem ser incluídas as características no documento de autorização ou nas in
formações sobre o carregamento de grão. 

Notas ~Jativas à Tabela I 
Para as distâncias superiores a 8 metros, a altura do espaço vazio V di l: obtida por tlltrapola.;üo linc:tr à razUo de SO 
mm por metro suplementar. Quando a altura da !ongarina da o:scoti!ha ou de s.:u prolongumcnto difere da do vau da 
ClllTemidade da ~scotilha, tomar-se-á a maior altura. salvo nos seguintes ca:ro:r: 
{I) quando a longarina da escotilha ou seu prolongamento estiver situada abaixo do vau da extremidade da eseoti· 

lha, o~ espa~os vazios ao nivc! da escotilha podem ser caleulat!os utiliZIUldo-se a menor dessa~ altur:~s: 
{2) quando o vau da extremidade da escotilha estiver mais baixo que a longarina da escotilha ou seu prolongamen· 

to, os espaços vazios a vante e a ri: da escotilha que se enconll'am no interior do prolongumcnto t!a longarina po· 
dem ser calculados utilizando-se a menor dessas alturas: c 

(3) onde existir um convés subido, sem cantata com a cseotilba, a alturo média do espaço vazio, medida a partir J;~ 
faee inferior do convés subido, deve ser calculada usando-se a alturo padrão ao o:sp;t~o vazio combin.tt!a com :t 
altura do vau da escotilha mais a altura do convés subido. 
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(ii) nos "compartimentos Cheios" que não são estivados de b) O momento hipotético de banda transversal, devido ao deslocamento 
acordo com as disposições da Regra 3 do presente Capítulo e onde a do grão, ê a resultante das mudanças definitivas de forma e de posição doses
inclinação da superficie limitadora em relação à horizontal _é infe~ paços vazios quando o grão se deslocou do lado mais alto para o mais baixo. 
rior a 30 graus, a inclinação da superfície da carga é de 30 graus em c) Presume-se que a superficie do grã-o após o deslocamento deve formar 
relação à horizontal após o carregamento; e um ângulo de 15 graus com a horizontal. 

(iii) nas escOtilhas cheias, além de qualquer espaço vazio sub- d) Para calcular a área mãxima_ de espaço vazio que pode se formar con-
sistente no interior da tampa das mesmas, existe um espaço vazio de tra um elemento estrutural longitudinal não se deve levar em consideração os 
altura média de 150 mm, medido entre a parte mais baixa da tampa efeitos de quaisquer superfícies horizontais tais como flanges ou barras de fa
da escotilha ou entre a parte alta da braçola e a superfície do grão, ce, 
se esta for menor. e) As áreas t~tais dos espaços vazios iniciais e finais devem ser iguais. 

b) O esquema descritivo do comportamento da- supert'íciC ·do gi-ão que 
deve tomar~se como hipótese nos "'compartimentos parcialmente cheios" fi
gura na Seção IV da presente Parte. 

c) Tendo em vista demonstrar que satisfazem aos critérios de estabilida
de enunciados no parágrafo b) da Regra 4 do presente Capítulo (ver Figura 
1}, os cálculos de estabilidade da embarcação devem normalmente repousar 
sobre a hipótese segundo a qual o centro da gravidade da carga num ucom
partimento cheio" coincide com o centro geométrico do espaço do total ocu
pado pela carga. Quando a Administração permite que se leve em conta o 
efeito de espaços vazios hipotéticos abaixo do convés nos "compartimentos 
cheios", sobre a altura do centro de gravidade, convém introduzir a seguinte 
correção destinada a compensar o efeito desfavorável do deslocamento verti-
cal das superficies do grão, aumentando o momento de banda hipotético de
vido ao deslocamento transversal do grão: 

Momento total da banda= 1,06 x momento de banda devido 
ao deslocamento transversal c~lculado. 

Em todos os casos, o peso da carga num ''compartimento cheio" corres
ponde ao volume total do espaço de carga dividido pelo fator de estiva. 

d) Nos •'compartimentos parcialmente cheios" dever-se-â levar em con~ 
ta o efeito desfavorável do deslocamento vertical das superfícies do grão da 
seguinte maneira: 

Momento total de banda= 1,12 X momento de banda devido ao deslo· 
camento transversal calculado. 

e) Pode-se adotar qualquer outro método igualmente eficaz para efetuar 
a correção exigida nos parágrafos c) e d) acima. 

Notas relativas lt Fisura I 
fi) Na figura que precede: 

Noor:entp hipotéticP de ben9:. 11m fynclio do volvm.e, devido 11 "'"' dedo 

c,,.,ento trnn~v!!r!lal 

rntor de e:st.iv:D :.: Ousloc:l!mento 

À40 ,. O,BO X Ào 

Fator de estiva = Volume por unid11de de peso de Clll'!ll de ,grio. 
Deslocamento .. Peso do navio, do combustfvel. da Agua doce, das provisões etc, c da cars:u. 

C1~ A curva do braço de endircitllmcnto deve ser deduzida de curv11s de estabilidade cm número suficiente pura de fi· 
nir com precisiio a curva necessária para 0$ fins d35 presentes disposições. e principalmente as curv:u det:S!abili· 
d:.de rorrcspondo:mtcs aos ãns:u!O$ de 12 a:raus c de AO srnus. 

S.,.ão H 

Momento Hipotético de Banda em Função do Volume dos 
Compartimentos Cheios 

A) Generalidades 

a) O movimento da superficie do grão é função da seção transversal da 
parte do compartimento considerado e o momento de banda resultante deve 
ser multiplicado pelo comprimento para obter o momento total dessa parte. 

f) Uma antepara divisória longitudinal descontínua será considerada 
como eficaz em todo o seu comprimento. 

B) Hipóteses 

Nos parágrafos seguintes. admitiu-se coino hipótese que o momento to
tal de banda de um compartimento é a soma dos resultados obtidos 
examinando-se separadamente as partes abaixo: 

a) A vante e a ré da escotilha 

(i) Se um compartimento possui duas ou mais escotilhas prin
cipais, através das quais possa ser efetuado o carregamento. a altura 
do espaço vazio abaixo do convés da ou das partes situadas entre 
tais escotilhas é calculada utilizando-se as distâncias a vante e a ré 
até o ponto médio entre as escotilhas. 

(ii) Após o hipotético deslocamento do grão, a disposição final 
dos espaces vazios é a ilustrada na Figura 2. 

t.nte1=a~a -~!~i::;éria longitudinal 

FIGURA 2 

Notas relativas à Figura 2. 

11) Se a :'i.rea múxima do csp3ço vuzio que pode-se formar contra a longarina em B, for inferior à :'i.rca inici~l does
paço vazio sob AB. isto é AB :>: Vd. presume-se que o cxe1:dente se desloque pura o esp3ço vuio !inal no lado 
alto. 

(.:!) Se a antepara divisória longitudinal situada cm C for uma antepara divisória provida na aplicação das ditpo· 
sições da nlinea (ii) do par:ígrafo b) da Regru 5 do presente: Capitulo, ela deve estender-se pelo menos 0.6 metro 
abaixo de- D ou de E. se este último estiiiCr situado mais baixo. 

b) Acima e ao nfvel de escotilha 

Após o deslocamento hipotético do grão, o esquema definitivo dos es~ 
paços vaziC?S é o ilustrado nas Figuras 3 e 4 seguintes: 

o 

2 
.g 
3 

\,"4-lta~ rt:!ativas à Figura J. 

i 
FICL:t:f. 3 

~~~mm r:1<1is qualquer _espaço vazio 
exostente no interior d.l bor;.) da 
escotllha 

/ 

o .. 

tI I AB Qu~!quer área em cx.ccuo que possa se formar contra a h)ngarina em B. se transferirâ para~.~ Área Vazia" 
final na escotilha. 

t1J CD Qqualquer área em excesso que possa se formar contra a lonsarinaem E. se transferirá para ''A Ãrea Va· 
1.ia'" fina! no lado mais 31to. 
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.. 
I 

- - - ~ 

'o,Cim 

' l 

FlCl''.l'l I, 

1!>01' ... r:-.li~ r;u.1lr:u~r c~piiÇO v,uio 
c·~i~t~·"t" n.1 boc.l d" e~cotilha 

'-•>I..!~ r~lali•as à Figura 4. 

, 11 Se :1 antepara di•·isória central for uma antepara divisória provida na aplicaç~~ da.s d_is~o~iç~~s da alínea {ii) do 
ro~rápaf<> h) da Regra 5 do prc.sente Capitulo, ela deve estender-5e pelo menos 0,6 m~tro aba1XO de H ou da J, se 

"~to: Ultimo ponto estiver situll.do mais baixo. _ _ . • . 
·~I o "'"~dente dcc AB se desloca para a metade mais baixa da escotilhn onde $C formam do1s espaços vaZIOS fina1s 

..Ji~tintus. a 5;1ber. um conll"'ll antepara divisórht central e outro contra a braçola e a !ongarina da escotilha do 

!.J<l•> mais alto. _ 
, ; 1 S.: f<.lr feita uma estivu com sncos de g~ll.os cm formato de pires oU quaisqUer oUtros volumes de carga geral numa 

c~..:..,tilh..!. admite-se. para ca!culnr o momento de banda transversal. que esse dispositivo é p~lo menos equivalen· 
te a uma antepara divisória central. 

(') Comj}ârfimentos Canegãdos em Conjunto 

Os parãgrafos abaixo descrevem o comportamento dos espaços vazios 
hipotéticos nos compartimentos carregados em conjunto. 

a) Sem anteparas divisórias centrais eficazes: 

(i) abaixo da coberta superior- mesmo comportamento que no dispo
sitivo para uma única coberta descrito na Seção II (B) da presente Parte; 

(ii) abaixo da segunda coberta - admite-se que a ãrea de espaço vazio 
suscetível de se deslocar desde o lado mais baixo, qut.r dizer, a área do espaço 
vazio iniCial dimiritiída da ârea situada contra a lQngarina da escotilha, 
desloca-se como se segue: Uma metade na direção da escotilha da coberta su
perior e os dois quartos restantes na direção do lado mais alto, sob a coberta 
superior e sob a segunda coberta respectivamente; e 

(iii) abaixo da terceira coberta e das cobertas inferiores- admite-se que 
as áreas de espaço vazio suscetíveis de se deslocar desde o lado mais baixo de 
cada uma dessas cobertas, deslocam-se em quantidades iguais na direção de 
todos os espaços vã.zios sob as cobertas do lado mais alto e na direção do es
paço vazio na escotilha da coberta superior. 

b) Coni anteparas divisórias centrais eficazeS que se esteridem até a esco
tilha da coberta superior: 

(i) em todos os níveis de coberta ao nível da antepara divisória, 
admite-se que as áreas de espaços vazios suscetíveis de se desloca
rem desde o lado mais baixo, deslocam-se para o espaço vazio situa
do sob a metade do lado baixo da escotilha da coberta superior; 

(ii) no nNel da coberta situada imediatamente abaixo da base 
da antepara divisória, admite~se que a ârea de espaço vazio suscetí~ 
vel de se deslocar desde o lado mais baixo, desloca-se como se segue: 
Uma metade na direção do espaço vazio, situado sob a metade do 
lado baixo da escotilha da coberta superior, e o restante, em quanti
dades iguais, na direção dos espaços vazios situados abaixo das co
bertas do lado mais alto; e 

(iii) nos níveis das cobertas inferioreS às descritas fias alíneas (i) 
e (ii) acima, pi'esume-se que a área de espaço vazio suscetível de se 
deslocar desde o lado baixo de cada uma dessas cobertas, se desloca 
em quantidades iguais, em direção aos espaços vazios situados em 
cada uma das duas metades da escotilha da coberta superior de cada 
lado da antepara divisória e na direção ·dos espaços vazios situados 
sob as cobertas do lado mais alto. 

c) Cõni anteparas divisórias centrais eficazes que não se estendem até a 
escotilha da coberta superior: 

Já que não se pode supor que se produza um deslocamento lateral doses
paços vazios ao mesmo nível da coberta que a antepara divisória, admitir~se-ã 
que a área de espaço vazio suscetível de se deslocar desde o lado mais baixo a 
este nível, desloca-se acima da antepara divisória, ria direção dos espaços va~ 
zios situados sobre os lados mais altos, de acordo com os princípios enuncia~ 
dos nos parágrafos a) e b) anteriores. 

Seção III 

Momento Hipotético de Banda em Função do Volume 
dos Alimentadores e dos Túneis Verticais 

A) Alimentadores laterais convenientemente situados (ver a Figura 5) 

Põde~se supor que, sob a influência do movimento do navio, os espaços 
vazios sob coberta são, em grande parte, cheios pelo fluxo de grãos proceden
tes de dois alimentadores longitudinais, com a condição de que: 

a) esses alimentadores se estendam por todo o comprimento da coberta 
e que suas perfurações sejam convenientemente espaçadas; 

b) o volume de cada alimentador seja igual ao volume do espaço vazio 
sob a coberta, situado por fora da longarina lateral da escotilha e de seu pro
longamento. 

Incluir 
este esp~~o vazio no .:.iiltu!o 

E$cotilhll principal 

ri CURA 5 

B) Túneis Verticais situados sobre as escotilhas principais 

Após o hipotético deslocamento do grão, o esquema final dos espaços 
vazios será b ilustrado na Figura 6. 

1

1 " "'""" T ~e <:spaç.> •a> lo 

__!__ d~ ,.';,"~c,•!<• 
J d<.. t.,~" cte,~d,, 

Nota relativas à F18ura 6. 
Se os espaços laterais que rodeiam o Túnel Vertical não podem ter um rco:hego adequado, de acordo com as dispo· 
s.ições da Regra 3 do presenlc Capitulo, admite-se que tem oriJem uma superfície de desloc:~mento de 25 gr:~us. 

Seção IV 

Momento hipotético de banda em função do volume 
doS Compartimentos pardalmfRte cheios 

A) Generalidades 

Quando a superfície livre do grão a granel não tenha sido estivada de 
acordo com as disposições da Regra 6 do presente Capítulo, deve~se supor 
que a superfície do grão após o deslocamento forme um ângulo de 25 graus 
com a horizontal. 
B) Anteparas divisórias longitudinais descontínuas 

Num compartimento em que as anteparas divisórias longitudinais não 
são contínuas entre os limites transversais, o comprimento sobre o qual tais 
anteparas são eficazes como meios para prevenir o deslocamento da superfí
cei do grão por toda sua largura, deve ser considerado como igual ao compri~ 
menta real das anteparas divisórias em questão, menos 2/7 da maior das se~ 
guintes distâncias medidas transversalmente: a que separa a antepara di vi~ 
só ria da antepara divisória adjacente ou a que separa a antepara divisória do 
costado do navio. 

Nos casos de carregamento conjunto, esta correção não é aplicãvel aos 
compartimentos inferiores sé o Compartimento superior for uin ''comparti
mento cheio" ou um '"'compartimento parcialmente cheio". 
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A) Generalidades 

Secão V 

Outros arranjos possíveis em n1atéifiiS 
de carregamento de navios existentes 

Todo navio carregado de acordo com as disposições das subseções B) ou 
C), abaixo deve ser considerado como tendo características de estabilidade 
em estado intacto pelo menos equivalentes às prescritas no parágrafo b) da 
Regra 4 do presente Capífulo. Os documentos que atestam ter sido dada a au
torização para efetuar tais carregamentos devem ser aceitos de conformidade 
com o disposto no parágrafo e) da Regra lO do Presente Capítulo. 

Para os fins da presente Parte, a expressão "navio existente" designa um 
navio cuja quilha tenha sido batida antes da entrada em vigor do presente 
Capítulo. 

B) Estiva em na~·ios especialmente adaptados 

a) Não obstante as disposições contidas na Parte B do presente Capítu
lo, grão a granel pode ser transportado, sem que sejam observadas as pres
crições nela contidas, nos navios que são construídos com duas ou mais ante
paras divisórias longitudinais verticais ou inclinadas, estanques ao grão, con
venientemente dispostas para limitar os efeitos de qualquer deslocamento 
transversal do grão, sempre que se cumpram as seguintes condições: 

(i) o maior número possível de porões e de compartimentos de
vem ser cheios e devem ser tomadas todas as medidas de rechego; 

(ii) qualquer que seja a forma de estiva que se adote, o navio 
não tomará uma banda superior a 5 graus, em nenhum momento da 
viagem, quando: 

( l) nos porões ou compartimentos que tehham sido totalmente 
cheios, o grão sofreu uma redução de 2 por cento em volume e sua 
superfície livre se desloca de um ângulo de 12 graus em relação à sua 
superfície origínal para as partes desses porões e compartimentos 
que tenham uma inclinação de menos de 30 graus com a horizontal; 

(2) nos "porões ou compartimentos parcialmente cheios", o 
grão se comprime e sua superfície livre se desloca como descrlto na 
alínea (ii) (1) do presente parágrafo ou adquira um ângulo de banda 
maior se julgado necessãiió pela Administração, e as superfícies do 
grão, estivadas de acordo com a Regra 5 do presente Capítulo, se 
desloquem de um ângulo de 8 graus em relação às superfícies iniciais 
niveladas. Para os fins da alínea (ii) do presente parágrafo, as tábuas 
de escora de carga, se o navio for delas provido, serão consideradas 
como servindo~para limitar o deslocamento transversal da superfície 
do grão; e 

(iii) o Corri8.ndante deve possuir um plano de carregamento de 
grão e um manual de estabilidade, ambos aprovados pela Adminis
tração ou por um Governo Contratante agindO em nome dessa Ad
minisll'aÇão, indicando as condições de estabilidade em que se ba
searam os cãlculos indicados na alínea (ii) do presente parágrafo. 

b) A Administração,-ou um Governo Contratante agirldo em nome des
sa Administração, prescreverá as precauções a serem toniãdas para impedir o 
deslocamento em todas as outras condições de carregamento, a bordo de na
vios projeútdos de acordo com as disposições do parágrafo a) da subseção B 
da presente Seção, que preencham as condições enunciadas nas alíneas (ii) e 
(iii) desse mesmo parágrafo. 

C) Navios sem docurnentos de autorização 

Todo navio que não tenha a bordo documentos de autorização emitidos 
de acordo com as disposições das Regras 4 e I O do presente Capítulo pode ser 
autorizado a carregar grão a granel se satisfizer aS disposições da Subseção B 
da presente Seção ou nas seguintes condições: 

a) todos os .. compartimentos cheios" devem ser dotados de anteparas 
divisórias centrais que se estendam por todo o comprimento dos comparti
mentos e para baixo, a partir do lado inferior do convés ou das tampas das es
cotilhas, numa distância pelo menos igual a 1/8 da boca máxima do compar
timento abaixo da linha do convés ou a 2,4 metros, utilizando-se dessas dis
tâncias a qUe for maior; todavia, construções especiaiS em forma de pites 
atendendo às disposições da Seção II da Parte C podem ser aceitas em substi
tuição a uma antepara divis6ría Central. no interior e abaixo de uma escoti
lha; 

b) todas as escotilhas que dêem acesso a "compartimentos cheios", de~ 
vem ser fechadas com segurança; 

c) todas as superfícies livres do grão nos "compartimentos parcialmente 
cheios" devem ser niveladas e tomadas todas as medidas de rechego de acor
do com as disposições da Seção II da Parte C; e 

d) durante toda a viagem, a altura metacêntrica, após corrigida para os 
efeitos de superfície livre dos líquidos existentes nos tanques, deve ser igual a 
0,3 metro ou ao valor obtido pela fórmula seguinte, caso este último seja su
perior: 

GMR ~ 

Sendo: 

L B Vd (0,25 B - 0,645'VVdiJ 

SF xAx 0,0875 

L = comprimento total combinado de todos os compartimentos cheios 
B = boca moldada do navio 
SF = fator de estiva 
V d = altura média do espaço vazio calculada de acordo com a alínea (i) 

do parâgrafo a) da Seção I-A da presente Parte 
!J. = deslo_camento 

Parte C 

Instalações pa~a o transporte e travamento 
das superfícies dos grãos 

Seção I - Resistência das instalaÇões para 
o transporte de grãos 

A) Generalidade (incluindo as cargas de trabalho) 
B) Anteparas divisórias com ~rga dos dois lados 
C) Anteparas divisórias com carga de um só lado 
D) Estiva em formato de pires 
E) Estiva com grãos a granel 

F) Fixação das tampas de escotilhas dos compartimentos cheios 

Seção II - Travamento da superfície em compartimentos 
parcialmente cheios. 

A) Travamento da superfície por meio de cintas ou correias 
B) Dispositivos de estivagem em camadas . 
C) Grão ensacado 

Seçi!o I 
Resistência das Instalações para o Transporte de Grãos 

A) Generalidades 
a) Madeira 
Toda madeira utilizada para as instalações destinadas ao transporte de 

grão deve ser de boa qualidade e de um tipo cujo emprego tenha se mostrado 
satisfatórto para tal fim. As dimensões reais da madeira aparelhada devem es
tar de acordo com as dimensões abaixo especificadas nesta Parte. O compen
sado de madeira previsto para os exteriores, com as lâminas ligadas com coia 
estanque à água e instalado de modo que a fibra do compensado exterior seja 
perpendicular às colunas ou armações transversais que o suportam, pode ser 
utilizado com a condição de que sua resistência seja equivalente à da madeira 
sólida de medidas apropriadas. 

b) Cargas de trabalho 
Quando se calcula as dimensões das anteparas divisórias com carga de 

um só lado, utilizando-se as tabelas dos parágrafos a) e b) da Subseção C da 
presente Seção, adota-se as cargas de trabalho seguintes: 

para as anteparas divisórias de aço 2000 kg por cm' 
para as anteparas divisórias de madeira . . 160 kg por cm• 

c) Outros materiais 
Pode-se aprovar a utilização de outros materiais que não sejam madeira 

ou aço para as anteparas divisórias com a condição de que tenham sido devi
damente levados em conta suas propriedades mecânicas. 

d) Pontaletes 

(i) A rrienos que sejam providos dispositivos para impedir que 
as extremidades dos pontaletes escapem de seus encaixes, os encai
xes das extremidades dos pontaletes devem ter pelo menos 75 milí
metros de profundidade. Se um pontalete não for travado em sua 
extremidade superior, a escora ou o estai mais elevado deve ser ins
talado o mais perto possível dessa extremidade. 

(ii) Os dispositivos de fixação utilizados para encaixar as tá
buas de escora d<?_ grão devem ser tais que a remoção de uma parte 
da seção transversal de um pontalete não aumente em demasia as 
pressões locais na área em questão. 
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(iii) O momento máximo de flexão imposto a um pontalete que 
suporta urna antepara divisória com Carga de um só lado deve nor
malmente ser calculado supondo-se que as extremidades do pontale
te não são fixas. Todavia, se uma Administração constatar que, por 
qualquer forma, foi conseguido na realidade um certo grau de fi
xação das extremidades dos pontaletes, dever-se-â considerar certa 
redução do momento mãximo de flexão resultante da fixação das 
extremidades do pontalete. 

e) s~cões compostas 
Quando os pontaletes, vigas ou qualquer outro elemento de reforço são 

constituídos por duas seções distintas, cada uma instalada de cada lado de 
uma antepara diviSóriã e iii.ti!rligadas por meio de parafusos a_ intervalos 
apropriados, o módulo de seção efetiva e igual à soma dos módulos das duas 
seções. 

f) Anteparas divisórias piil"âais 
Quando as anteparas divisórias não se estendem por toda a altura do po

rão, essas anteparas e seus pontaletes devem ser sustentadas ou estaiadas de 
modo que sejam tão eficazes quanto aquelas que se polongam por toda a altu
ra. 

B) Anteparas divisórias com r:arga dos c/ois lados 

a) Tábuas de esr:ora de carga 

(i) As tábuas de escora de carga (de "dunnage") devem ter uma 
espessura de pelo menos 50 mm, ser instaladas de modo a se torna
rem estanques ao grão e, se necessãrio, suportadas por pontaletes. 

(ii) O vão mãxirno ·das tãbuas de escora de carga, sem suporte, 
deve ser, em função de sua espessura, o seguinte: 

---------~--~---

Espessura Vão mãximo sem suporte 

--------~----------·-----
50 mm 
60mm 
70mm 
80mm 

2,5m 
3,0m 
3,5m 
4,0m 

Se forem providas tãbuas de maiores espessuras, o vão máximo 
variará diretamente em função do aumento de espessura, 

(iii) AS extreinidades de todas as tábuas de escora de carga de
vem ser firmemente encaiXadas com um comprimento de encaixe de, 
no mínimo, 75 mm, 

b) Outros materitii:S 
As anteparas divisórias feitas de outros materiais, que não seja madeira, 

devem ter uma resistência "equivalente a das tãbuas de escora de carga prescri
tas no parágrafo a) da presente Subseção. 

c) Pontaletes 

(i) Os pontaletes de aço utilizados para sustentar as anteparas 
divisórias com carga dos dois lados devem ter um módulo de seção 
dado pela fórmula: 

na qual: 

W = módulo de seção em cm3 
a = vão horizontal entre os pontaletes, em metros. 

O módulo de seçào por metro de vão W 
1 

não deve ser inferior ao 
valor dado pela fórmula: 

W I~ 14,8 (h 1 1,2) cm' por metro, 
na qual: 
h I representa o vão vertical, sem suporte, em metros e deve ser 
considerado como a distância rilãX:liTüi entre dois estais adjacentes 
quaisquer ou entre o estai e qUalquer uma das extremidades do pon-
talete. Quando esta distância foi' irlfei-i_Of ã-2,4 metros, os módulos 
respectivos devem ser calculados como se a distância real fosse de 
2,4 metros. 

(ii) Os módulos dos pontaletes de madeira devem ser calcula-
dos multiplicando-se por 12,5 os módulOs correSpondentes para 

pontaletes de aço. Se forem utilizados outros materiais, seus módu
los devem ser pelo menos os exigidos para o aço, aumentados em 
função da razão das tensões admissíveis para o aço, pira as do ma
terial utilizado. Dever~se-.í igualmente, nesses casos, ter atenção à 
rigidez relativa de cada pontalete, a fim de se assegurar que a defor
mação não seja excessiva_. 

(iii) A distância horizontal entre os pontaletes deve ser tal que 
os vãos das tábuas de escora da carga, sem suporte, não sejam supew 
riores aos vãos máximos definidoS na alínea (ii) do parágrafo a) da 
presente Subseção. 

d) Escoras 

(i) Caso sejam utiliZadas escoras de madeira, elas devem ser de 
uma única peça e convenientemente fixadas em cada extremidade. 
Devem apoiar-se na estr_utura permanente do navio mas não direta
mente sobre o costado. 

(ii) Sob reserva das disposições das alíneas (iii) e (iv) abaixo, as 
escoras de madeira devem ter no mínimO as seguintes dimensões: 

Comprimento 
da escora 
em metros 

Seção 
Retangular 

(mm) 

Diâmetro da 
Seção Circular 

(mm) 

Inferior ou igual ã 3m ..........•... 
SUperior a 3 m mas inferior 

150x 100 

150 X 150 

140 

ou igual a 5 m .......... , ..... . 165 
SuperiOr a 5 m mas inferior 

ouiguala6m .... ·-·······~·-·· 
Superior a 6 m mas inferiOr 

150 X 150 180 

ou iguala 7m ................ . 200x 150 190 
Superior a 7 m mas inferiOr 

oU igual a,8 m ..•... ·-~· •••...•• 
Superior a 8 m .............•...... 

200 X 150 
200 X 150 

200 
215 

As escoras de '?-m!lpri~ento igual ou superior a 7 metros devem ser 
bem estaiadaS, aprOXImadamente a ineio do seu comprimento, para 
amarrã-las em forma de ponte. 

(iii) Os mOmentos de inércia das escoras podem ser modifica
dos numa razão diretamente proporcional quando a distância hori
zontal entre os pontaletes difere sensivelmente de 4 metroS. 

(i v) Quando o ângulo que a escora faz com a horizontal ultra
passa lO graus, deve-se instalar a escora diretamente superior a que 
é exigida na alínea (ii) do presente parãgrafo. Todavia, o ângulo en
tre a escora e a horizontal jamais deve ultrapassar 45 graus. 

e) Estais 
Quando são utilizados estais para suporte de anteparas divisórias com 

carga dos dois lados, eles devem ser disPOstos hodzontalmente, ou tão próxi
mo da horizontal quanto possível. Devem ser feitos de cabo de aço e ter boa 
fixação em ambos os chicotes. Calcula-se as dimensões do cabo, supondo-se 
que as anteparas divisôrias e o pontalete que o estai suporta sejam carregados 
uniformemente a 500 kg/ri12• A carga útil de trabalho assim calculada para o 
estai não deve ser superior a I (3 de sua carga de rupturas. 

C) Anteparas Divisórias cOm Carga de uin só Lado 

a) Anteparas divisórias longitudinais 

A carga em quilograma por metro de antepara divisóriã deve ser retirada 
da seguinte tabela: 

(m)h 

1,5 850 900 10\0 
2,0 1390 1505 1710 
2,5 1985 2160 2430 
3,0 2615 2845 3150 
3,5 3245 3525 3870 
4,0 3890 4210 4590 
4,5 4535 4890 5310 
5,0 5185 5570 6030 

TABELA !(') 
B(m) 

1225 \500 
1985 2295 
2740 )090 
3500 3885 ~ 
4255 4680 
5015 5475 
5770 6270 
6530 7065 

1770 
2605 
3435 
4;!70 
5100 
5935 
6765 
7600 

10 

2060 2645 
2930 3590 
380Q 4535 
4670 5480 
5540 6425 
6410 mo 
7280 8315 
8150 9260 
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(m)h -! 10 (mJh l 4 !O 

6,0 6-175 6935 7470 8045 8655 9265 989"0 !!!50 4 47,0 49,! 49,9 50,1 50,1 50,1 50,1 50,1 
7,0 7765 8300 89!0 9560 !0245 !0930 !!630 !3040 4,5 47,4 49,4 50,1 '50,2 50,2 50,2 50,2 50,2 
8,0 9055 9665 10350 !!075 !!835 !2595 !3370 14930 ~ 5 47,7 49,4 50,1 50,2 50,2 50,2 50,2 50,2 
9,0 10345 !!030 1!790 12590 !3425 !4260 !5!!0 !6820 6 47,9 49,5 50,1 50,2 50,2 50,2 50,2 50,2 

10,0 11635 !2395 !3230 14105 15015 !5925 17850 18710 7 47,9 49,5 50,1 50,2 50,2 50,2 50,2 50,2 

8 47,9 49,5 50,1 50,2 50,2 50,2 50,2 50,2 

h = altura do grão em metros a partir da parte fnferior da antepara divisória. O 9 47,9 49,5 50,1 50,2 50,2 50,2 50,2 50,2 

B = extensão transversal, em metros, do grão a granel. 10 47,9 49,5 50,1 50,2 50,2 50,2 50,2 50,2 

Para outros valores de h ou B, as ear:as devem ser calculadas por interpolação ou eurapolação linear. segundo o ea· 
so. B = ex.tensão transversal do grão a granel em metros-
(() ~aru converter as eargas dadas acima em unidades inglesas (toneladas por p~). tomar·se·á I quilograma por me· 

tro, como sendo Igual a 0,0003 tonelada por p~. 
Para outros valores de h ou B, as cargas de rcação devem ser det;rminadas por interpolação ou e~trapolaçà!~ linear, 

(2) Quando uma antepara divisória se encontra a um metro ou menos de um alimentador ou de uma ~o'l>cotilha, a al· segundo o caso. -
tura h~ medida até o nível do grão ne~se alimentador ou nessa escotilha. Em todos os outros C"J.sos. a altura é 
medida atê o convés situado acima, ao nivel da antepara divisória. 

b) Anteparas divisórias transversais 

A carga em quilograma por metro de antepara divisória deve ser retirada 
da seguinte tabela: 

TABELA II(') 
L(m) 

(m)h 4 10 !2 14 16 

1,5 670 690 730 780 835 890 935 1000 1040 1050 1050 
2,0 1040 1100 1170 1245 1325 1400 1470 1575 16-10 1660 1660 
2,5 1460 1565 ló75 1780 1880 1980 2075 2210 2285 2305 2305 
3,0 1925 2065 2205 2340 2470 2590 2695 2845 2925 2950 2950 
3,5 2425 2605 2770 2930 3075 3205 3320 3480 3570 3595 3595 
4,0 2950 3160 3355 3535 3690 3830 3950 4120 4210 4235 4240 
4,5 3495 3725 3940 4130 4295 4440 4565 4750 4850 4880 4885 
5,0 4050 4305 4535 4735 4910 5060 5190 5385 5490 5525 5530 
6,0 5175 5465 5720 5945 6135 6300 6-145 6655 6775 6815 6825 
7,0 6300 6620 ~ 6905 7150 7365 7445 7700 7930 8055 8105 8115 
8,0 7425 7780 8090 8360 8590 8685 8950 9200 9340 9395 9410 
9,0 8550 8935 9275 9565 9820 9930 10205 10475 10620 10685 10705 

10,0 9680 10095 10460 10770 !1045 11270 11460 !1745 11905 11975 11997 

TABELA IV 
ANTEPARAS DIVISÓRIAS TRANSVERSAIS COM CARGA DE UM SÓ LADO 

(m)h 

1,5 
2 
2,5 
3 
3,5 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

10 

Cargas de reaçào na extremidade superior do pontalete 
expressas sob forma de porcentagem de carga (Tabela II) 

L(m) 

37,3 38,7 39,7 40,6 41,4 42,1 42,6 43,6 44,3 
39,6 40,6 41,4 42,1 42,7 43,1 43,6 44,3 44,7 
41,0 41,8 42,5 43,0 43,5 43,8 44,2 44,7 45,0 
42,1 42,8 43,3 43,8 44,2 44,5 44,7 45,0 45,2 
42,9 43,5 43,9 44,3 44,6 44,8 45,0 45,2 45,3 
43,5 44,0 ~ 44,4- 44,1 44,9 45,0 45,2 45,4 45,4 
43,9 44,3 44,6 44,8 45,0 45,2 45,3 45,5 45,5 
44,2 44,5 44,8 45,0 45,2 45,3 45,4 45,6 45,6 
44,3 44,6 44,9 45,1 45,3 45,4 45,5 45,6 45,6 
44,3 44,6 44,9 45,1 45,3 45,4 45,5 45,6 45,6 
44,3 44,6 44,9 45,1 45,3 45,4 45,5 45,6 45,6 
44,3 44,6 44,9 45,1 45,3 45,4 45,5 45,6 45,6 

L = extensão longitudinal do grão a granel em metros 

44,8 45,0 
45,0 45,2 
45,2 45,2 
45,3 45,3 
45,3 45,3 
45,4 45,4 
45,5 45,5 
45,6 45,6 
45,6 45,6 
45,6 45,6 
45,6 45,6 
45,6 45,6 

Para outros valores de h ou L, as cargas devem ser determinadas por In

terpolação ou extrapolação linear, segundo o_ caso. h = altura do grão em metros a partir da parte inferior da antepara divisória. F) 
L = extensão longitudinal do grão a granel em metros. A resistência das extremidades dos elementos de estrutura ou dos ponta
---------------------------- letes verticais pode ser calculada tendo como base a carga máxima que cada 
Para outros valores de h ou L, as cargas devem ser calculadas por Interpolação ou extrapolação linear. segundo oca· 

( 11 P...tra converter as cargas dadas acima em unidades inglesas (toneladas por pi:), tomar·sc-á l quilogr:m1a por me· 
tro. como sendo igual a 0,0003 tollcladas por pé:. 

\~) Qu<~ndo uma antepara divisória se encontre a um metro ou men<>ló de um ali[l1entador ou de uma escotilha. a <li· 
tur<l h i! medida ato!: o nfvel do grão nesse alimentador ou nessa esçotilha. Em todos os outros ça~O$. a altura ê 
medida atê o convés situado acimn, ao nivel da antepara divisória. 

c) Distribuição vertical das cargas 

Pode-se supor, caso isso seja necessário, que as cargas totais por unidade 
de comprimento de antepara divisória, dadas nas Tabelas I e II acima) têm 
uma distribuição trapezoidal em função da altura. Em tais casos, as cargas de 
reação nas extremidades superior e inferior de um elemento estrutural vertical 
ou de um pontalete vertical não são iguais. A carga de reação na extremidade 
superior de um elemento ou de um pontalete vertical sob a forma de uma por
centagem da carga total deverá ser retirada das Tabelas III e IV abaixo: 

TABELA III 
ANTEPARAS DIVISÓRIAS LONGITUDINAIS COM CARGA DE UM SÓ 

LADO 

extremidade eventualmente tenha que suportar. Essas cargas são as seguinte~: 

Anteparas divisórias longitudinais 
Carga máxima na parte superior - 50% da carga total corres

pondente, da Tabela I. 
Carga máxima na parte inferior - 55% da carga total corres

pondente, da Tabela L 
Anteparas divisórias transversais 

Carga máxima na parte superior - 45% da carga total corres
pondente da Tabela II. 

Carga máxima na parte fnferior - 60% da carga total corres
pondente, da Tabela II. 

As espessuras das tábuas horizontais de escora de carga, feitas de madei
ra, podem também ser calculadas levando-se em conta a distribuição vertical 
das cargas indicadas nas Tabelas III e IV acima e, nesse caso, será utilizada a 
fórmula: 

t=IOa'\ ~ \j h,~ 
Cargas de reação na extremidade superior do pontalete 

expressas sob forma de porcentagem da carga (Tabela I) na qual 
B(m) 

(m)h 2 4 

1,5 43,3 45,1 45,9 46,2 
2 44,5 46,7 47,6 47,8 
2,5 45,4 47,6 48,6 48,8 
3 46,0 48,3 49,2 49,4 
3,5 46,5 48,8 49,7 49,8 

6 7 

46,2 46,2 46,2 
47,8 47,8 47,8 
48,8 48,8 48,8 
49,4 49,4 49,4 
49,8 49~8 49,8 

10 

46,2 
47,8 
48,8 
49,4 
49,8 

t = espessura das tábuas de escora de carga em milímetros 
a = vão horizontal das tábuas de escora de carga, isto é, distância em 

metros entre os pontaletes 
h = altura do grão desde a extremidade inferior da antepara divisória 

em metros 
p = carga total por unidade de comprimento, tirada das Tabelas I e IJ 

em quilogramas 
k = coeficierite dej:l"endente- da disiribuTçã-o vertical· da carga. 



080 Quinta-feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào II)- Suplemento Abril-de 1980 

Quando se supõe que a distribuição vertical da carga~ uniforme, isto é, Os documentos de autorização, emitidos em virtude da Regra 10 do pre-
retangular, k deve ser tomado como sendo igual a 1,0. Quando a distribuição sente Capítulo, devem incluir uma referência ao modo de fixação considerado 
for trapezoidal: necessário pela Administração que emitir tais documentos. 

k ~ 1,0 + 0,06 (50 - R) 

fórmula na qual 

R = carga de reação na extremidade superior tirãda das Tabelas III ou 
IV. 

d) Estais ou Escoras 
As dimensões dos estais ou escoras devem ser calculadas de modo que as 

cargas obtidas nas Tabelas I e II dos parágrafos a) e b) precedentes não sejam 
superiores a 1/3 das cargas de ruptura. 

D) Estiva em Formato de Pires 

Quando se faz a estiva em formato de pires para reduzir os momentos de 
banda num "compartimento cheio", a profundidade do pires (saucei) medida 
a partir de sua base até a linha do convés deve ser a seguinte: 

a bordo dos navios cuja boca moldada não ultrapassa 9,1 metros: 
pelo menos 1,2 metros; 

a bordo dos navios cuja boca moldada for igual ou superior a 18,3 me
tros: pelo menos 1,8 metros; e 

a bordo dos navios cuja boca moldada estiver compreendida entre 9,1 e 
18,3 metros, a profundidade mínima do pires deve ser calculada por interpo
lação. 

A parte superior do pires (boca) deve ser constituída pela estrutura abai
xo do convés ao nível da escotilha, isto é, pelas longarinas ou pelas braço las e 
pelos vaus das extremidades da escotilha. O pires e a escotilha situados acima 
devem ser completamente cheios com sacaria com irão ou com outra merca
doria apropriada, separada da superficie do grão a granel por lonas ou outro 
material equivalente e estivada de forma que permaneça bem apertada contra 
as estruturas adjacentes e os vaus (beams) desmontáveis da escotilha, se os 
houver. 

e) Estiva com grão a granel 

Em lugar de estivar em formato de pires, cheio de sacaria com grãos ou 
com qualquer outra mercadoria apropriada, pode-se fazê-lo com grãos em 
montes nas seguintes condições: 

a) o formato de pires seja conseguido com um material que sirva de for
ro, aprovado pela Administração, que tenha uma resistência à tração de pelo 
menos 274 kg por tira de 5 cm e provido de um dispositivo apropriado que 
permita amarrã-lo no topo; 

b) o material previsto no parágrafo a) acima pode ser substituído por 
um material julgado aceitável pela Administração, e qtie tenha uma resistên
cia à tração de pelo menos 137 kg por tira de 5 cm. sempre que o pires seja 
construído do seguinte modo: 

cintas transversais julgadas aceitáveis pela Administração devem ser co
locadas no interior do pires formado pelo grão a granel, a intervalos que não 
excedam 2,4 metros. Essas cintas devem ser suficientemente compridas para 
serem esticadas e fixadas no topo do pires, e 

as cintas devem ser recobertas por tábuas de escora de estiva (dunnage), 
de espessura igual ou superior a 25 mm ou por outro material apropriado que 
tenha uma resistência equivalente. mas de pelo menos 150 ou 300 mm de lar
gura, colocado no sentido longitudinal, para evitar que o material usado 
para forrar o pires seja cOrtado ou gasto pelo atrito. 

c) o pires deve ser cheio de grão a granel e fixado no topo. Todavia, 
quando se utilizar um material aprovado em virtude do parágrafo b) acima, 
deverá ser colocada uma quantidade adicional de tábuas no topo do pires, an
tes que o mesmo seja fixado, ao esticarem-se as cintas, comprovando que o 
material que envolve o pires o encobre perfeitamente; 

d) caso sejam utilizadas várias folhas de material para forrar o pires, elas 
devem ser reunidas no fundo, seja costurando-as ou colocando~as em dobras 
duplas; 

e) o topo do pires deve coincidir com a parte inferior dos vaus (beams) 
quando estes estiverem no lugar e pode-se colocar mercadorias diversas apro
priadas, ou grão a granel entre os vaus situados na parte superior do pires. 

F) Fixação das tampas de escotilha dos compartimentos cheios 

Se não houver grão a granel ou outras mercadorias na parte alta de um 
~·compartimento cheio", as tampas de escotilha devem ser fixadas de um 
modo apropriado tendo na devida conta o peso e os dispositivos permanentes 
providos para fixação dessas tampas. 

Seção II 

Amarração da Carga nos Compartimentos Parcialmente Cheios 

A) Amarração por meio de Correias ou Cintas 

a) para eliminar os momentos de banda nOs .. compartimentos parcial
mente cheios~', trava-se a carga por meio de correias ou cintas da seguinte 
maneira: 

(i) o grão é carregado e nivelado até que sua superfície seja li
geiramente convexa e cobre-se a mesma cóm tecidos de aniagem 
para separação~ lona ou material equivalente; 

(ii) os tecidos de aniagem para separação efou os encerados 
devem se sobrepor pelo menos l ,8 metro; 

(iii) sobre os tecidos de aniagem ou encerados devem ser esten
didas duas plataformas contínuas formadas por tablados de madei
ra sem acabamento, de 25 mm por 150 e 300 mm, superpostas de 
forma que a plataforma superior, disposta no sentido do compri~ 
mente~ seja cravada na inferior, colocada transversalmente. Em seu 
lugar, pode-se utilizar uma plataforma contínua com tãbuas de 50 
mm de espessura e de pelo menos 150 mm de largura, colocadas 
transversalmente de lado a lado do comprimento e espaçados no 
máximo de 2,4 metros. Pode-se admitir plataformas feitas de outros 
materiais desde que tenham sido aceitas pela Administração como 
equivalentes às acima descritas; 

(iv) como cintas, pode-se utilizar cabos de aço de 19 mm de 
diâmetro ou de um diâmetro equivalente, lâminas duplas de aço de 
50 mm por 1,3 mm com uma carga de ruptura no mínimo igual a 
5.000kg ou correntes que tenham uma resistência equivalente, reuni
das e estentidas por meio de um tensor de 32 mm. Quando se utilizar 
lâminas de aço, o citado tensor pode ser substituído por um .guincho 
para esticamenteo, usado em conjunção com um braço de trava
mento, com a condição de que se disponha de chaves apropriadas 
para as regulagens eventuais. Quando são utilizadas lâminas de aço 
devem ser usadas pelo menos três juntas de aperto para segurar as 
extremidades. Quando são utilizados cabos devem ser usados pelo 
menos quatro grampos para fazer as alças; 

(v) antes do término do carregamento deve·se fixar as cintas 
ao vigamento por meio de uma manilha de 25 mm ou de grampo de 
resistênCia equivalente, de modo que ao término· do carregamento 
esses dispositivos fiquem situados a cerca de 450 milímetros abaixo 
da superfície do grão; 

(vi) as cintas devem ser colocadas a intervalos de 2,4 metros no 
máximo, c cada uma delas se apoiará num travessão cravado sobre 
a plataforma longitudinal. Este t~avessão consiste de uma tãbua de 
pelo menos 25 mm por 150 mm, estendido de lado a lado do com
partimento; e 

(vii) no decorrer da viagem, as lâminas de aço devem ser inspe~ 
cionadas regularmente e tesadas quando se fizer necessário. 

8.) Dispositivos de Sobrestiva 

Quando se utiliza sacos de grão ou qualquer outra mercadoria apropria
da para travamento da carga nos ••compartimentos parcialmente cheios", 
deve-se recobrir a superfície livre do grão com um tecido de separação ou 
com outro material equivalente ou com uma plataforma apropriada. Essa 
plataforma serã constituída de suportes colocados a intervalos de, no mâxi
rno, 1,2 metro e de tábuas de 25 milímetros de espessura, colocadas sobre es· 
ses suportes a intervalos de, no mâximo, 100 milímetros. As plataformas po
dem ser construídas de outros materiais que a Administração_julgue equiva
lentes. 

C) Grão Ensacado 

Os sacos utiliZados para o- transporte de grãoS-devem estar em bom esta~ 
do, bem cheios e bem fechados. 

CAPITULO VIl 
Transporte de mercadorias perigosas 

Regra I 
Aplicação 

a) A menos que expressamente declarado de outro modo, o presente 
Capítulo aplica·se ao transporte de mercadorias perigosas a bordo de todos 
os navios a que se aplicam as presentes Regras. 
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b) As disposições do presente Capítulo não se aplicam às provisões de 
bordo~ nem ao equipamento dos navios e às cargas específicas dos navios 
para elas especíalmente construídos ou inteiramente transformados para esse 
fim, tais como os petroleiros. 

c) O transporte de mercadorias perigosas é proibido, a menos que seja 
efetuado de acordo com as disposições do presente Capítulo. 

d) Para suplementar as disposições do presente Capítulo, cada Governo 
Contratante deve publicar ou fazer publicar instruções detalhadas determi
nando as condições de embalagem e de estiva de certas mercadorias perigosas 
ou categorias de mercadorias perigosas e, principalmente, todas as pre
cauções a serem observadas por ocasião do seu transporte com outras merca
dorias. 

Regra 2 
Classificação 

Classificar-se-ão as mercadorias perigosas- nas seguintes classes: 
Classe 1 - Explosivos; 
Classe 2 - Gases compromidos, liquefeitos ou dissolvidos sob pressão; 
Classe 3 - Líquidos inflamãveis; 
Classe 4.1 - Sólidos inflamáveis; 
Classe 4.2 - Sólidos inflamáveis ou substâncias suscetíveis de combus

tão espontânea; 
Classe 4.3 - Sólidos inflamáveis ou substâncias que, em cantata com a 

água, emitem gases inflamâveis; 
Classe 5.1 - Sustâncias comburentes; 
Classe 5.2 - Peróxidos orgânicos; 
Classe 6.1 - Sustância venenosas (tóxicas) 
Classe 6.2 - Substâncias infecciosas; 
Classe 7 - Substâncias radioativas; 
Classe 8 - Substâncias corrosivas; 
Classe 9 - Substâncias perigosas diversas, isto é, quaisquer outras 

substâncias cuja experiência tenha mostrado ou posSa vir a mostrar, que 
apresentem um caráter perigoso tal, que as disposições do presente Capítulo 
devam a elas ser aplicadas. 

Regra 3 
Embalagem 

a) A embalagem das mercadorias perigosas deve: 

(i) ser bem feita e em bom estado; 
(ii) ser concebida de maneira que as superfícies interiores com 

as quais o conteúdo possa entrar em contato não venham a ser peri· 
gosamente atacadas por ele; e 

(iii) ser capaz de suportar os riscos normais do manuseio e do 
transporte marítimo. 

b) Quando, para embalagem de líquidos em recipientes, for feito uso de 
um material absorvente. ou antechoque, esse material deve: 

(i) ser capaz de reduz!f ao mínimo os riscos apresentados pelos 
referidos líquidos; 

(ii) ser disposto de maneira a evitar qualquer movimento e a 
conservar o recipiente completamente envolvido; e 

(iii) ser em quantidade suficiente para absorver o líquido, tanto 
quanto possível, no caso do recipiente vir a se quebrar. 

c) Os recipientes que contenham Ifquióos pedg"OS-OSdeVem ter uma mar
gem de enchimento suficiente, na temperatura de carregamento, para levar 
em conta a mais alta temperatura que possa ser atingida no decorrer de um 
transporte normal. 

d) Os cilindros ou recipientes para gases sob pressão devem atender a 
normas de construção adequadas, ser convenientemente testados e conserva
dos, bem como corretamente cheios. 

e) Os recipientes vazios que tenham servido ao transporte de mercado~ 
rias perigosas devem ser, eles próprios~ tratados como mercadorias perigosas, 
a menos que tenham sido limpos e enxutos ou hermeticamente fechados ou 
arrolhados, quando a natureza das substâncias que eles continham permitir 
que se o faça com segurança. 

Regra 4 
Marcação e Etiquetagem 

Todo recipiente qUC contenha mercadorias perigosas deve levar uma 
marca que defina o produto transportado por seu nome técnico exato (o 
nome comercial não ê admitido) e uma etiqueta ou marca com estampado 
distintivo indicando claramente a natureza perigosa dessas mercadorias. 
Cada recipiente deve ser assim marcado, com exceção dos recipientes que 
contenham produtos químicos em pequenas quantidades e dos carregamen-

tos importantes que podem ser estivados. manuseados e identificados como 
um único lote. 

Regra 5 
Documentos 

a) Em todos os documentos relativos ao transporte de mercadorias peri
gosas, por mar, nos quais as mercadorias são mencionadas, deve ser usado o 
nome técnico correto das mesmas (nomes comerciais não devem ser usados) e 
ser feita a descrição exata segundo a classificação constante da Regra 2 do 
presente Capítulo. 

b) Os documentos de embarque, preparados pelos expedidores, devem 
incluir ou ser acompanhados de um certificado ou de uma declaração atestan· 
do que a mercadoria a ser transportada estã corretamente embalada, marca~ 
da e etiquetada e que atende às condições exigidas para o transporte. 

c) Todo navio que transporte mercadorias perigosas deve possuir uma 
lista ou _manifesto especial enumerando, de acordo com as disposições daRe
gra 2 do presente Capítulo, as mercadorias perigosas embarcadas e indicando 
a sua localização a bordo. Poderá ser usado, ao invés dessa lista ou manisfes· 
to especial. um plano detalhado de carregamento indicando por classe a loca· 
Iização de todas as mercadorias perigosas a bordo. 

Regra 6 
Condições de Estiva 

a) As mercadorias perigosas devem ser estivadas de maneira apropriada 
e segura. tendo-se em conta a sua natureza. As mercadorias incompatíveis 
devem ser separadas umas das outras. 

b) Os explosivos (exceto munição) que apresentem sérios riscos serão ar
rumados em paióis que devem ser mantidos perfeitamente fechados e aferro
lhados durante a viagem. Esses explosivos devem ser separados dos detona
dores. Os aparelhos elétricos e os cabos existentes em qualquer compartimen
to em que sejam transportados explosivos devem ser concebidos e utilizados 
de maneira a reduzir os riscos de incêndio ou de explosão. 

c) As mercadorias que emitem vapores perigosos devem ser colocadas 
em local bem ventilado ou sobre o convés. 

d) A bordo de todos os navios que transportem líquidos ou gases infla
má veis devem ser tomadas. se necessárias, precauções especiais contra incên.:. 
dio ou explosão. 

e) As substâncias suscetíveis de se aquecer ou se inflamar espontanea
mente não devem ser transportadas. a menos que tenham sido tomadas todas 
as precauções necessãrias para evitar que venha a se declarar um incêndio. 

Regra 7 
Explosivos Transportados a Bordo de Navios de Passageiros 

a) Somente os explosivos abaixo podem ser transportados a bordo de 
navios de passageiros: 

(i) cartuchos e espoletas dotados de dispositivos de segurança; 
(ii) pequenas quantidades de explosivos cujo peso líquido não 

exceda 9 quilogramas (ou 20 libras inglesas) no total; 
(iii) sinais de socorro para navios ou aeronaves até o peso total 

de 1016 quilogramas (ou 2240 libras inglesas); e 
(iv) fogos de artificio de pouca probabilidade de explodir vio

lentamente (com exceção dos navios que transportem passageiros 
no convés). 

b) Não obstante as disposições do parágrafo a) da presente Regra, 
quantidades maiores ou tipos diferentes de explosivos podem ser transporta· 
dos em navios de passageiros a bordo dos quais sejam aplicadas medidas es· 
peciais de segurança aprovadas pela Administração. " 

CAPITULO Vlll 
Navios NucJeares 

Regra I 
Aplicação 

As Regras do presente Capítulo aplicam·se a todos os navios nucleares 
com exceção dos navios de guerra. 

Regra 2 
Aplicação dos outros Capítulos 

As Regras contidas nos outros Capítulos da presente Convenção 
aplicam-se aos navios nucleares sob reserva das modificações previstas pelo 
presente Capítulo. 

Regra 3 
Isenções 

Um navio nuclear não pode, em nenhuma circunstância. ser isento das 
prescrições de qualquer uma das Regras da presente Convenção. 



082 Quinta-feira 11 DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào li)- Suplemento UriJ dt" 1980 

Regra 4 
Aprovação da Instalação do Reator 

O projeto, a construção e as normas de inspeção e montagem da insta
lação do reator devem ser julgados satisfatórios pela Administração e por ela 
aprovados. Eles devem levar em conta as limitações que são impostas às vis
torias em virtude da presença de radiação. 

Regra 5 
Adaptação da Instalação do Reator às Condições de Serviço a Bordo 

A instalação do reator deve ser projetada em função das condições parti
culares do serviço a bordo do navio em todas as circunstânCias, normais ou 
excepcionais, da navegação. 

Regra 6 
Proteção contra a Radiação 

A Administração torrtarã as medidas necessârias para assegurar a ausên
cia de riscos não razoáveis, provenientes da radiação ou de qualquer outra 
causa de origem nuclear, tanto no mar como no porto, para a tripulação, pas
sageiros, populações, vias navegáveis e reservas de alimentação ou de água. 

Regra 7 
Dossiê de Segurança 

a) Um Dossiê de Segurança será elaborado para permitir a avaliação 
das condições da instalação de ~nergia nuclear e de segurança do navio para 
assegurar a inexistência de riscos não razoáveis provenientes da radiação ou 
de qualquer outra caus_a de origem nuclear, tanto no mar corno no porto, 
para tripulação, passageiró-s, populações, vias niiVegãveis e reservas de ali
mentação ou de ãgua. Esse Dossiê deve ser submetido ao exame da Adminis
tração para fins de aprovação. Ele deve ser sempre mantido em dia. 

b) O Dossiê de Segurança deve ser posto, com suficiente antecedência, à 
disposição dos Governos Cont_ratantes dos países que um navio nuclear pre
tenda visitar, para qi..lé eles possam avaliar da segurança do navio. 

Regra 8 
Manual de Operação 

Deverá ser elaborado um __ completo e detalhado Manuel de Operação 
contendo, em proveito do pessoal, informações e diretivas para auxiliar, no 
exercício de suas funções, a resolver todas as questões concernentes à ope
ração da instalação nuclear e que tenham uma importância especial no que 
tange à segurança. Esse Man!-!-al de Operação de_ve ser submetido ao exame da 
AdministraçãO- para fins de aproVàção. Ele deve SCi"Seffipre mantido em dia e 
um seu exemplar deve ser conservado a bordo do navio. 

Regra 9 
Vistorias 

As vistorias de navios nucleares devem satisfazer aS prescrições aplicá
veis da Regra 7 do Capítulo I ou das Regras 8, 9 e 10 desse mesmo Capítulo, 
exceto na medida c:m que essas vistorias sejam limi_tadas pela existência dera
diações. Além disso, as vistorias devem satisfazer a todas as prescrições espe
ciais do Dossiê de Segurança. Elas devem em todos os casos, não obstante as 

disposições das Regras 8 e lO do Capítulo I, ser levadas a efeito com uma fre
qUência de, pelo menos, uma vez por ano. 

Regra /0 
Certificados 

a) As disposições do parãgrafo (a) da Regra 12 do Capítulo I e da Regra 
14 desse mesmo Capítulo não aplicam aos navios nucleares. 

b) Um Certificado, chamado "Certificado de Segurança para Navio de 
Passageiros, Propulsão Nuclear", deve ser emitido após a inspeÇão e vistoria 
de um navio nuclear de passageiros que tenha satisfeito às prescrições dos 
Capítulos 11-1. 11-2, III, IV e VIII, e a quaisquer outras prescrições das pre
sentes Regras que sejam aplicãveis. -

c) Um Certificado, chamado "Certificado de Segurança para Navio de 
Carga, Propulsão Nuclear". deve ser emitido após a inspeção e vistoria de um 
navio nuclear de carga que tenha satisfeito às prescrições relativas a vistorias 
de navios de carga contidas na Regra 10 do Capítulo I, bem como às pres
crições dos Capítulos II-1, II-2, III, IV e VIII e quaisquer outras prescrições 
das presentes Regras que sejam aplicáveis. 

d) Os uCertiticados de Segurança para Navio de Passageiros, Propulsão 
Nuclear" e os "CertificadoS de Segurança para Navio de Carga, Propulsão 
Nuclear" devem estabelecer que: .. Que o naviO, que é um navio de propulsão 
nuclear, satisfaz a todas prescrições do Capítulo VIII da Convenção e atende 
ao Dossiê de Segurança aprovado para o navio". 

e) Os "Certificados de Segurança para Navio de Passageiros, Propulsão 
Nuclear" e ós "Certificados de Segurança para Navio de Cagra, Propulsão 
Nuclear" serão vâlidos por um período que não exceda doze meses. 

t) Os "Certificados de Segurança para Navio de Passageiros, Propulsão 
Nuclear" e os '4Certificados de Segurança para Navio de Carga, Propulsão 
Nuclear" devem ser emitidos pela Administração ou por qualquer pessoa ou 
organização por ela devidamente credenciada. Em todos os casos, a Adminis
tração -assume inteira responsabilidade pelo Certificado. 

Regra II 
Fiscalização Especial 

Em acréscimo à fiscalização estipulada na Regra 19 do Capítulo I, os na
vios nucleares podem ser o6jeto, antes da entrada nos portos dos Governos 
Constratantes bem como no interior desses portos, de uma fiscalização espe
cial que tem por objetivo verificar se o navio possui um Certificado de Segu
rança para Navio de Propulsão Nuclear vâlido e se não apresenta risco não 
razoãvel proveniente de radiação ou de qualquer outra causa de origem nu
clear, tanto no mar como no porto, para as pessoas embarcadas, as popu
lações, as vias navegáveis e as reservas de alimentação ou de água. 

Regra 12 
Acidentes 

No caso de qualquer acidente de natureza a gerar um perigo para o 
meio ambiente. o Comandante de um navio nuclear deve imediatamente in
formar à Administração. O.Comandante deve, também, avisar às autoridades 
governamentais competentes do país em cujas ãguas o navio se encontre ou 
cujas ãguas o naViO penetra nas condições de avariado. 
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APf:NDICE 

Modelo de Certificado de Segurança para Navios de Passageiros 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA PARA NAVIO DE PASSAGEIROS 
(Timbre Oficial) 

para ~ viagem internacional 
uma curta 

Expedido em virtude das disposições da 
CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome Indicativo Porto 
do do navio de 

Navio (número ou letras) Inscrição 

O Governo 

Eu, abaixo assinado 

Tonelagem (Eventualmente) Condições das 
viagens autorizadas de acordo com 

bruta a Regra 27 (c) (vií) do Capítulo Ill 

Data em que a quilha 
foi batida 

(ver a NOTA abaixo) 

(Nome) Certifica 

(Nome) Certifico 

(País) 

I. Que o navio acima mencionado foi devidamente vistoriado de acordo com as disposições da Convenção acima citada. 
11. Que na vistoria se cori.statou que o navio satisfaz às prescrições das Regras anexas à mencionada Convenção no que 

concerne: 

(I) à estrutura, às caldeiras principais e auxiliares, aos outros recipientes sob pressão e às máquinas; 
(2) aos arranjos e detalhes relativos à compartimentagem estanque; e 
(3) às seguintes linhas de carga de subdivisão: 

Linhas de ca~a de subdivisão determinadas Borda A preencher quando os compartimentos destinados 
e marca as no costado a meia~nau aos passageiros compreendam os seguintes volumes 

(Regra 11 do Capítulo II-1) livre que podem ser ocupados por passageiros ou carga. 

c. 1 . . . . . . . . . . . ........ ~ .. ~ .. 
c. 2 ... -....... . ............. ~ 
c. 3 . . . . . . . . . . . .............. 

III. Que os meios de salvamentos são suficientes para um número total mãximo de .......... pessoas, a saber: 

.......... embarcações salva-vidas (incluindo .......... embarcações a motor) capazes de acomodar .......... pessoas, e 
.....•.... embarcações salva-vidas à motor providas de instalação radiotelegráfica e holofote (incluídas no nú-
mero total de embarcações salva-vidas acima mencionado) e ........... embarcações salva-vidas a motor provi~ 
das unicamente de holofote (também incluídas no número total de embarcações salva-vidas acima mencionado), 
exigindo .......... tripulantes habilitados; . 

. . . . . . . . . . balsas salva-vidas, para as quais são exigidos disposilivos de lançamento na água de um tipo aprovado, capazes de 
acomodar ......... pessoas; 

......... balsas salva-vidas, para as quais não são exigidos dispositivos de lançamento na água de um tipo aprovado, capazes 
de acomodar .......... pessoas; 

.......... aparelhos flutuantes capazes de suportar .......... pessoas; 

.......... bóias salva-vidas; e 

.......... coletes salva-vidas. 

IV. Que as embarcações salva-vidas e as balsas salva-vida estão equipadas de acordo com as disposições das Regras. 

v. Que o navio está provido de um aparelho lança retenidas e de um aparelho portátil de rádio para embarcações e bal
sas salva-vidas, de acordo com as prescrições das Regras. 
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VI. Que o navio atende às prescrições das Regras no que concerne às instalações radiotelegráficas, a saber: 

Horas de escuta por operador ............................................. ~ .. . 
Núm6ro de operadores ....... ~ ._. ·--· ...... _ .................... ~ ............... . 
Equipado com auto-alarme? ....................................... -~-· .. ~-·-· .. . 
Equipado com uma instalação principal? ...................................... _. 
Equipado com uma instalação de reserva? .................................... _ .. . 
O transmissor principal e o de reserva são eletricamente separados ou conjugados? .... . 
Equipado com radiogoniômetro? ......................................... . 
Equipado com equipamento rádio para ~'homing" na freqUência de socorro em radio-

telefonia? ................... -~-· ................... ~- .................. . 

Equipadocomradar? ································-························ 
Número de passageiros para o qual este Certificado foi expedido ................... . 

Prescrições 
das 

Regras 

Disposições 
existentes 
a bordo 

Abril de 1980 

VII. Que as instalações radiotelegrãficas para embarcações salva-vidas a motor ejou o aparelho portátil de rãdio para 
embarcações e balsas salva-vidas, se existente, funcionam de acordo com as disposições das Regras. 

VIII. Que o navio satisfaz às prescrições das Regras no que concerne aos dispositivos de detecção e de extinção de incên
dio, ao radar, ao ecobatímetro e à agulha giroscópica, e que está provido de luzes e marcas de navegação, escada para prático. 
assim como de meios para emitir sinaisSónoros-eaesocorro, de acordo com as disposições das Regras e também as do Regula
mento Internacional para Evitar Abalroamento no Mar, que esteja em vigor. 

IX. Que o navio atende a todas as outras prescrições das Regras na medida em que elas lhe são aplicáveis. 
Este Certificado é expedido sob a autoridade do Governo .................... : ............................ . 
É válido até ................. _. __ .................. ·' ..................................•. _ ............ . 
Expedido n.~ ............... , em .......... de ............... de 19 ..... . 

(Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da 
autoridade encarregada d~ expedir o Certificado). 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 
O abaixo assinado declara que estã devidamente autorizado pelo dito Governo a expedir este Certificado. 

(Timbre) 

(Assinatura) 
NOTA- Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida ou em que o navio estava em estágio similar de construção, ex
ceio para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, 
casos em que deve constar a data exata. 

No caso de um navio que sofreu obras de conversão nos termos da Regra I (b) (i) do Capítulo II-I ou da Regra I (a) (i) do 
Capítulo II-2 da Convenção, deve constar a data em qu" foram iniciados os trabalhos de conversão. 

Modelo de Certificado de Segurança de Construção para Navios de Carga 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA DE CONSTRUÇÃO PARA NAVIO DE CARGA 
(Timbre Oficial) 

Expedido em virtude das disposições da 
CONVENÇÃü INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome Indicativo 
do do navio 

navio (número ou letras) 

O Governo 

Eu, abaixo assinado 

·- --l'Oft<l - - -Tone!-ag6m-
de 

lnscrição bruta 

-Da-ta- em qw; a quilhâ 
foi batida 

(ver a NOTA abaixo) 

(Nome) Certifica 

(Nome) Certifico 

(País) 

Que o navio acima mencionado foi-devidamente vistoriado de acordo com as disposições da Regra I O do Capítulo I da 
Convenção acima referida. e que a vic;tórii demonstrou serem -satisfatórias, sob todos os aspectos, as condições do casco, das 
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máquinas e do equipamento, tais como são definidos na Regra acima citada, e que o navio atende às prescrições do Capítulo !l-1 
e do Capítulo 11-2 que lhe são aplicáveis (outras que não as relacionadas com os aparelhos extintores de incêndio e com os pla
nos de combate a incêndio). 

Este Certificado é expedido sob a autoridade do Governo ................................................. . 
É válido até ............................................. _ ............................................. . 
Expedido no ............... , em .......... de ............... de 19 ..... . 

(Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da 
autoridade encarregada de expedir o Certificado). 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

(Timbre) 

O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo dito Governo a expedir este Certificado. 
(Assinatura) 

NOTA- Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida ou em que o navio estava em estágio similar de construção, ex
ceto para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, 
casos em que deve constar a data exata. 

Modelo de Certificado de Segurança de Equipamento para N avias de Carga 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA DE EQUIPAMENTO PARA NAVIO DE CARGA 
(Timbre Oficial) 

(País) 

Expedido em virtude das disposições da 
CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome Indicativo 
do do navio 

navio (número ou letras) 

O Governo 

Eu, abaixo assinado 

Porto Tonelagem 
de 

Inscrição bruta 

Data em que a quilha 
foi batida 

(ver a NOTA abaixo) 

(Nome) Certifica 

(Nome) Certifico 

I. Que o navio acima mencionado foi vistoriado de acordo com as disposições da Convenção acima referida. 
II. Que na vistoria se constatou que os meios de salvamento são suficientes para um número total máximo de 

. . . . . . . . . . pessoas, a saber: 

embarcações salva-vidas a bombordo, capazes de acomodar .......... pessoas: 
embarcações salva-vidas a boreste, capazes de acomodar .......... pessoas: 
embarcações salva-vidas a motor (incluídas no total de embarcações acima mencionado), compreendendo 
.......... embarcações salva-vidas a motor providas de uma instalação radiotelegráfica e de um holofote e 
.......•.• embarcações salva-vidas a motor providas unicamente de holofote; 
balsas salva-vidas, para as quais são exigidos dispositivos de lançamento na água de um tipo aprovado, capazes de 
acomodar . . . . . . . . . . pessoas; 
balsas salva-vidas, para as quais não são exigidos dispositivos de lançamento na água de um tipo aprovado~ capazes 
de acomodar . ·-~-·-·-·-·-·-·-~-pessoas; 
bóias salva-vidas, e 
coletes salva-vidas. 

III. Que as embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas.estãQ_equipadas de acordo com as disposições das Regras 
anexadas à Convenção. · 

IV. Que o navio estâ provido de um aparelho lança-retinidas e de um aparelho portátil de rádio para embarcações e bal
sas salva-vidas, de acordo com as prescrições das Regras. 

V. Que na vistoria se constatou que o navio satisfaz às prescrições da dita Convenção, no que concerne aos dispositivos 
de extinção de incêndio e aos planos de combate a incêndio, ao acobatímetro e à agulha giroscópica, e que está provido de luzes 
e marcas de navegação, escada para prátiCo, assim como de meios para emitir sinais sonoros e de socorro, de acordo com as dis
posições das Regras e também as do Regulamento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar, que esteja em vigor. 
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VI. Que o navio atende a todas as outras prescrições das Regras na medida em que elas lhe são aplicáveis. 
Este Cerúficado é expedido sob a autoridade do Governo .................................•••.. _ _._ .......... . 
É vãlido até .........•.••......•.. _ .................................................................... . 
Expedido no ...........•.•• , em .......... de ............... de 19 ..... . 

(Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da 
autoridade encarregada de expedir o Certificado). 

(Timbre) 

Caso assinado; o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 
O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo dito Governo a expedir este Certificado. 

(Assinatura) 

NOTA- Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida ou em que o navio estava em estágio similar de construção, ex
ceto para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, 
casos em que deve constar a data exata. 

casos em que deve constar a data exata. 

Modelo de Certificado de Segurança Radiotelegráfica para Navios de Carga 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA RADIOTELEGRÁFICA PARA NAVIO DE CARGA 
(Timbre Oficial) 

Expedido em virtude das disposições da 
CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome Indicativo 
do do navio 

navio (número ou letras) 

O Governo 

Eu, abaixo assinado 

Porto Tonelagem 
de 

Inscrição bruta 

Data em que a quilha 
foi batida 

(ver a NOTA abaixo) 

(Nome) Certifica 

(N ame) Certifico 

(País) 

I. Que o navio acima mencionado satisfaz às disposições das Regras anexadas a supracítada Convenção no que concerne 
à radiotelegrafia e ao radar: 

Horas de escuta por operador ......... ~ ...................................... . 
Número de operadores ...................................................... . 
Equipado com auto-alarme? .................................................. . 
Equipado com uma instalação principal? ................................. -...... . 
Equipado com uma instalação de reserva? ................................... _ ... . 
O transmissor principal e o de reserva são eletricamente separados ou conjugados? .... . 
Equipado com radiogoniômetro? . . _ ... ~ ........ ~ ........ ~ ..... ~· .. ,. .... ·-·. -+ .. . 

Equipado com equipamento rádio para ... homing" na freqUência de socorro em radioM 
telefonia? ................................... _. ~ ... _ ................. ~ ... _ .. 

Equipado com radar? 

Prescrições 
das 

Regras 

Disposições 
existentes 
a bordo 
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II. Que as instalações radiotelegráficas para embarcações salva-vidas a motor ejou, se existente, o aparelho portátil de 
rãdio para embarcações e balsas salva~vidas, funcionam co-nforme as disposições das Regras. 

Este Certificado é expedido sob a autoridade do Governo ......................... '> ••••••••••••••••••••••• 

É válido até .. , ...................... , .................................. " ............................ . 
Expedido no ............... , em .......... de ............... de 19 ..... . 
(Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da autoridade encarregada de expedir o Certificado). 

(Timbre) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 
O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo dito Coverno a expedir este Certificado. 

(Assinatura) 

NOTA- Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida ou em que o navio estava em estágio similar de construção, ex
ceto para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, 
casos em que deve constar a data exata. 

I 

I 

Modelo de Certificado de Segurança Radiotelefônica para Navios de Carga 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA RADIOTELEFONICA PARA NAVIO DE CARGA 
(Timbre Oficial) 

Expedido em virtude das disposições 
CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome Indicativo 
do do navio 

navio (número ou letras) 

j 

O Governo 

Eu, abaixo assinado 

Porto Tonelagem 
de 

Inscrição bruta 

Data em que a quilha 
foi batida 

(ver a NOTA abaixo) 

(Nome) Certifica 

(Nome) Certifico 

(País) 

I. Que ·o- navio acima citado satisfaz às disposições das Regras anexadas à Convenção Internacional supracitada no que 
concerne a radiotelefonia: 

Prescrições Disposições existentes 
das Regras a bordo 

I I. Que o funcionamento do aparelho portátil de rádio para embarcações e balsas salva-vidas, se existente, satisfaz às dis-
posições das citadas Regras. . .. 

Este Certificado é expedido sob a autoridade do Governo ................................................. . 
É válido até ........................................................................................... . 
Expedido no ............... , em .......... de ............ _ .. de 19 ..... . 

(Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da 
autoridade encarregada de expedir o Certificado). 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 
O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo dito Governo a expedir este Certificado. 

(Assinatura) 

NOTA- Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida ou em que o navio estava em estágio similar de construção, ex
ceio para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, 
casos em que deve constar a data exata. 
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Modelo de Certificado de Isenção 

CERTIFICADO DE ISENÇÃO 

Expedido em virtude das disposições da 

(Timbre Oficial) (País) 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome Indicativo do navio 
do navio (número ou letras) 

O Governo 

Eu, abaixo assinado 

Porto de 
Inscrição 

I 

Tonelagem 
bruta 

(Nome) Certifica 

(N orne) Certifico 

Abril de 1980 

Que o navio acima mencionado estã isento, em virtude da Regra .......... do Capítulo .......... das Regras anexadas 
à supracitada Convenção, da aplicação das prescrições de (I) .......... da Convenção para as viagens de .............. . 
para .........••.... 

(Indicar aqui as condições, caso existam, sob as quais o Certificado de Isenção é concedido.) 

Este Certificado é expedido sob a autoridade do Governo ..................•..................•.........•... 
É válido até ..........................................•........•..................................•...... 
Expedido no .........•..... , em .......... de ............•.. de 19 ..... . 
(Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da autoridade encarregada de expedir o Certificado.) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acr~scentado: 
O abaixo assinado declara que estã devidamente autorizado pelo dito 
Governo a expedir este Certificado. 

(Timbre) 

(Assinatura) 

(I) Indicar aqui a5 rcfcrências UOJ CapituloJ. R caras c parágrafos. 

I 

Modelo de Certificado de Segurança para Navios de Passageiros, Propulsão Nuclear 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA PARA NAVIO DE PASSAGEIROS, 
PROPULSÃO NUCLEAR 

(Timbre Oficial) 

Expedido em virtude das disposições da 
CONVENÇÃO.INTERNACIONÀL PARA SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome Indicativo Porto 
do do navio de 

Navio (número ou letras) Inscrição 

O Governo 

Eu, abaixo assinado 

Tonelagem (Eventualmente) Condições das 
viagens autorizadas de acordo com 

bruta a Regra 27 (c) (víi) do Capítulo III 

Data em que a quilha 
foi batida 

(ver a NOTA abaixo) 

(Nome) Certifica 

(Nome) Certifico 

I. Que o navio acima mencionado foi devidamente vistoriado de acordo com as disposições da supracitada Convenção. 
II. Que o navio; tratando-se de um navio nuclear, satisfaz a todas as prescrições do Capítulo Vlll da Convenção e está de 

acordo com o Dossiê de Segurança para ele aprovadC>. 
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III. Que na vistoria se constatou que o navio satisfaz às prescrições das Regras anexas à mencionada Convenção no que 
concerne: 

(!) à estrutura, às caldeiras principais e auxiliares, aos outros recipientes sob pressão e às máquinas; 
(2) aos arranjos e detalhes relativos à compartimentagem estanque; e 
(3) às seguintes linhas de carga de subdivisão: 

Linhas de carga de s ubdivisã_o- determinadas 
e marcadas no costado a meia-nau 

(Regra 11 doCapítu1oll-1) 

Borda 

livre 

A preencher quando os compartimentos destinados 
aos passageiros compreendam os seguintes volumes 
que podem ser ocupados por passageiros ou carga. 

C. I 
C.2 
c. 3 

IV. Que os meios de salvamento são suficientes para um número total máximo _çie ....... _ ...... ~-~.pessoas, a saber: 
.......... embarcações salva-vidas (incluindo .......... embarcações a motor) capazes de acomodar .......... pessoas, e 

.......... embarcações salva-vidas a motor providas de instalação radiotelegráfica e holofote (incluídas no 
número total de embarcações salva-vidas acima mencionado) e .......... embarcações salva-vidas a motor 
providas unicamente de holofote (também incluídas no número total de embarcações salva-vidas acima 
mencionado), exigindo .......... tripulantes habilitados; 

· · · · · - · · · · balsas salva-vidas, para as quais são exigidos dispositivos de lançamento na água de um tipo aprovado, 
capazes de acomodar .......... pessoas; 

· · · · · · · · · · balsas salva-vidas, para as quais não são exigidos dispositivos de lançamento na água de um tipo aprova-
do, capazes de acomodar .......... pessoas; 

.......... aparelhos flutuantes capazes de suportar. ......... pessoas; 

.......... bóias salva-vidas, e 

.....•..... coletes salva-vidas. 
V. Que as embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas estão equipadas de acordo com as disposições das Regras. 
VI. Que o navio .Stá provido de um aparelho laitça-retinidas e de um aparelho portátil de rádio para embarcações e bal

sas salva-vidas, de acordo com as prescrições das Regras. 
VII. Que o navio atende às prescrições das Regras no que concerne às instalações radiotelegráficas, a saber: 

Horas de escuta por operador ............ ~ ........... ~ ........ -......... ~. ·-·. ~. 
Número de operadores ... -................... ~----~ ............ ~ .. ~ .......... ~ -~ 
Equipado com auto-alarme? ........................................ ~ ......... . 
Equipado com uma instalação principal? ..................... ~ ~ .......... ~. __ H. 

Equipado com uma instalação de reserva? ..................................... __ 
O transmissor principal e o de reserva são eletricamente separados ou conjugados? .... . 
Equipado com radiogoniômetro? .............. _ ~ ....... ~ ..................... . 
Equipado com equipamento rãdio para "homing" na freqüência de socorro em radio-

telefonia? ........ ·-· r• •••••••••••••••• ~ •••••••• -••• ~ ••••••••••• ~ •••••• - ••• 

Equipado com radar? ................. ~~-- ·-· ~ . _. __ ........ ~ .. ~ ..... ~ ~ ...... . 
Número de passageiros para o qual este Certificado foi expedido ................... . 

Prescrições 
das 

Regras 

Disposições 
existentes 
a bordo 

VIII. Que as instalações radiotelegráficas para embarcações salva-vidas a motor ejou o aparelho portátil de rádio para 
embarcações e balsas salva-vidas, sé existente, funcionam de. acordo com as disposições das Regras. 

IX. Que o navio satisfaz às prescrições das Regras no que concerne aos dispositivos de detecção e de extinção de incên
dio, ao radar, ao ecobatímetro e à agulha giroscópica e que está provido de luzes e marcas de navegação, escada para prático, as
sim como de meios para emitir sinais sonoros e de socorro, de acordo com as disposições das Regras e também as do Regula
mento Internacional para Evitar Abalroamentos no Mar, que esteja em vigor. 

X. Que o navio atende a todas as outras prescrições das Regras na medida em que elas lhe são aplicáveis. 
Este Certificado é expedido sob a autoridade do Governo ........................................••......... 
É válido até ...............•.........••••.••...................•....•.•.......................•......... 
Expedido no ........••.•.•.. , em .......... de .......•.•.••.. de 19 ... . 
(Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da autoridade encarregada de expedir o Certificado.) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 
O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo dito 
Governo a expedir este Certificado. 

(Timbre) 

(Assinatura) 

NOTA- Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida ou em que o navio eStava eril estâgi<J"Similar de construção, ex
ceio para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, 
casos em que deve constar a data exata. 

No caso de um navio que sofreu obras de conversão nos termos da Regra I (b) (i), do Capítulo II-I ou da Regra I (a) (i) 
do Capítulo 11-2 da Convenção, deve constar a data em que foram iniciados os trabalhos de conversão. 
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Modelo de Certificado de Segurança para navios de carga, propulsão nucíear 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA PARA NAVIO DE CARGA, PROPULSÃO NUCLEAR 

(Timbre Oficial) (País) 

Abril de 1980 · 

Expedido em virtude das disposições da .................................................................. . 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome Indicativo Porto Tonelagem Data em que a quilha 
do do navio de bruta foi batida 

navio (número ou letras) Inscrição (ver a NOTA abaixo) 

O Governo (Nome) Certifica 

Eu, abaixá assirlado (N_ome) Certifico 

I. Que o navio acima mencionado foi devidamente vistoriado de acordo com as disposições da supracitada Convenção. 
II. Que o navio, tratando-se de um navio nuclear, satisfaz a todas as prescrições do Capítulo VIl I da Convenção e está de 

acordo com o Dossiê de Segurança aprovado para ele. 
III. Que na vistoria se constatouque o navio satisfaz às prescrições da Regra lO do Capítulo I da Convenção no que con

cerne ao casco, às máquinas e ao equipamento, e que está de acordo com às prescriÇões do Capítulo 1!-1 e do Capítulo Il-2 que 
lhe são aplicáveis. 

IV. Que os meios de salvamento são suficientes para um número total máximo de .......... pessoas, a saber: 

···~-···-·~-·-···-embarcações salva-vidas a bombordo, capazes de acomodar ............. pessoas; 
....... ~ .. embarcações salva-vidas a boreste, capazes de acomodar .......... pessoas: 
.......... embarcações salva-vidas a motor (incluídas no total de embarcações acima mencionado), compreendendo 

.... embarcações salva-vidas a motor providas de uma instalação radiotelegráfica e de um holofote e .... 

. . embarcações salva-vidas a motor providas unicamente de holofote; 
.......... balsas salva~vidas para as quais são exigidos dispositivos de lançamento na água de um tipo aprovado, ca~ 

pazes de acomodar ...... pessoas; 
.......... balsas salva~vidas para as quais não são exigidos dispositivos de lanç.~.men_to na água de um tipo aprova~ 

do, capazes de acomodar . . . . . . pessoas; 
.......... bóias salva~vidas, e 
.......... coletes salva-vidas. 

V. Que as embarcações salva~vidas e as balsas salva-vidas estão equipadas de acordo com as disposições das Regras ane
xadas -à Convenção. 

VI. Que o navio está provido de um aparelho lança retinidase de um aparelho portátil de rádio pura embarcações e bal
sas salva-vidas, de acordo com às prescrições das Regras. 

VII. Que o navio atende às prescrições das Regras no que concerne às_instalações radiotelegráficas, a saber: 

Horas de escuta por operador ............ _ .......... _ ........... ~. ·-·-·-· ~ ...... . 
Número de operadores ... _ ... --·~ ....... ~- ......... -~-· .................. ~ ...... . 
Equipado com auto-alarme? ................................. ~-~ .... -·--~~. -~ ~-· .. . 
Equipado com uma instalação principal? ....................................... . 
Equipado com uma instalação de reserva? ............................... -....... . 
O transmissor prinCipal e o de reserva são eletricamente separados ou conjugados? .... . 
Equipado com radiogoniômetro? ................... ~ ................. _ .. _ .. "' . 
Equipado com equipamento rãdio para uhoming" na freqUência de socorro em radio-

telefonia?··························~······-~··--···~·················-··· 
Equipado com radar? ...................................... _ .................... . 

Prescrições 
das 

Regras 

Disposições 
existentes 
a bordo 

VIII. Que as instalações radiotelegráficas para embarcações salva-vidas a motor e/ou, se existente, o aparelho portátil de 
rãdio para embarcações e balsas salva~vidas, funcíonam conforme as disposições das Regras. 

IX. Que na vistoria-· se constatoU que o nãvio Safisfaz às-disposições da citada Convenção no que concerne aos disposi~ 
tivos de extinção de incêndio, ao radar, ao ecobatímetro e à agulha giroscópica e que está provido de luzes e marcas de nave-
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gaçào, escada para prático, assini" cõhi.<:fâe meios para emitir sinais sonor-os e de socorro, tlc acordo com as disposições das Re
gras e também as do Regulamento Internacion_al para Evitar Abalroamentos no Mar. que esteja em vigor. 

X. Que o navio atenôe a todas as outras prescrições das Regras. na medida l.!m que elas lhe são uplicávcis. 
Este Certificado é expedido sob a autoridade do Governo . . . . ............................ . 
Ê válido até ............................................................................. " ............ . 
Expedido no ........ _ .. , em .... de ........ de 19 .. 

(Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da autoridade encarregada de expedir o Certificado.) 

(Timbre) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 
O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo dito Govano a expedir este Certifu.:ado. 

(Assinatura) 

NOTA- Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida ou em que o navio estãva-em estúgio similar de construção, cx
ceto para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, 
casos em que deve constar a data exata. 

RESOLU(.'OES ADOTADAS PELA C'ONFERf::NCIA INTERI':ACIONAL 
DE 1974 SOBRE A SALVAGUARDA DA 

VIDA HUMANA NO MAR 

RESOLUÇÃO I 

Ampla Re\·isào da Convenção -llitei'õacional para Sall'aguarda 
da Vida Humana no Mar, 1974 

A CONFERtNClA; 
TENDO CONLUIDO ~Conve-nção Internacional para Salvaguarda da 

Vida Humana no Mar. 1974, para substituir a Convenção Internacionai pãra 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960. 

OBSERVANDO que as mudanças substanciais nas dísposiçàeS- técnicas 
da Convenção de 1960, agora incorporadas à Convenção de 1974, fora~ limi-
tadas: -

(a) às emendas à Convenção de 1960 que foram adotadas pe!a As
sembléia da Organização Marítima ·consultiva Intergovernamental; e 

(b) às novas Regras recomendadas pela Assembléia para inclusão na 
Convenção de 1974, 

RECONHECENDO a necessidade de urila ampla revisão das dispo
sições técnicas da Convenção de 1974 para refletir os desenvolvimentos tec
nológicos, 

RECONHECENDO também que a Convenção de 1974 estabelece no 
Artigo VIII procedimentos aperfeiçoados para emendas a fim de permitir que 
tais disposições técnicas revistas sejam adotadas e postas em vigor de um 
modo expedito, 

TOMANDO NOTA do trabalho que está sendo levado a efeito ou pro
jetado pelo Comitê de Segurança Marítima da Organização com vistas a uma 
ampla revisão da Convenção de Salvaguarda, 

CONVIDA a Organização a prosseguir com seu trabalho neste campo 
como um assunto de alta prioridade, de modo que as- disposições têcniCas da 
Convenção de 1974 possam ser revistas, tanto quanto necessãrio, com espe
cial referência aos itens abrangidos pelas recomendações do Apêndice que se 
segue, 

APENDICE 
Recomendações para Promo~·er a Melhoria das Regras 

Internacionais para Salvaguarda da Vida Humana 
no Mar 

I. Estabilidade dos Navios em Estado Intacto 
A CONFERENCIA. 
OBSERVANDO: 
(a) que a .. Recomendação sobre Estabilidade em Estado Intacto para 

Navios de Passageiros e de Carga com menos de I 00 metros de Comprim-en
to", adotada pela RcsoluçãoA.167 (ES. IV) da Assernbléià da Organização e 
emendada pela Resolução A.206 (VIl), pode nem sempre ser apropriada, 
principalmente em relação aos novos tipos de nri.vios de projeto e construção 
recente; e 

(b) que, em alguns casos, podem ser exigidas dispOsições especiais ares
peito da estabilidade em estado intacto de navios de comprimento igual ou 
superior a 100 metros, 

RECOMENDA que sejám tomadas medida3 para a formulação de nor
mas internacionais melhoradas sobre a estabilidade de navios em estado in
tacto, levando cm conta, .. inter alia", as forças externas que afetam o navio 

em mar aberto, as quais podem fazê-lo emborcar ou levá-lo a úngulos de bun
da inaceitáveis. 

2. Compartimentagem de Navios que não sejam Navios de Passageiros 
A CONFERtNCIA 
OBSERVANDO dif~rentes práticas em vários países e as disposições da 

Convenção Internacional sobre Linhas de Carga, 1966, e da Convenção In
ternacional para Prevenção da Poluição por Navios, 1973, na medida cm que 
estão elas relacionadas com a compartimentagem de navios que não sejam 
navios de passageiros, 

SENDO DE OPJNJÃO que deveriam ser adotados os mesmos critério;., 
em matéria de salvaguarda da vida humana no mar, na medida do possível, 
em relação a todas as pessoas a bordo dos navios, quer se trate de passageiros 
ou de membros da tripulação, 

RECOMENDA que sejam envidados esforços para a formulação de re
quisitos internacionais sobre compartimentagem de navios que não sejam na
vios de passageiros, tendo atenção, .. inter alia", à compatibilidade de tais re
quisitos com as condições práticas de serviço. 

3. Regras de Proteção Contra Incêndio para Naviás 
A CONFERtNCIA, 
OBSERVANDO: 
(a) que as regras de proteçào contra incêndio para navios de carga, cx_cc

to os petroleiros. e para os navios de passageiros que transportem no múx.imo 
36 passageiros, são ain-da, sob muitos aspectos, insatisfatórias e deverão ser 
melhoradas; e 

(b) que as regras de proteçào contra incêndio para os novos tipos de em
barcações e para os navios para fins especiais estão ainda em estudo, 

RECOMENDA que sejam levadas a efeito medidas adicionais paru inse
rir regras completas de proteção contra incêndio aplicáveis a esses tipos de 
navios. 

4. Equipamentos Salva-Vidas 
A CONFERtNCJA, 
OBSERVANDO que o Comitê de Segurança Marítima da OrganizaçfLo 

dCcídiu que seria levado a efeito, com prioridade, uma revisão totnl do Capí
tulo IIi da Convenção e que já foram iniciados os lrabnlhos prcpumtório;., 
para tal revisão, 

CONCORDANDO cOm-as decisões tomadas pelo C omite de Seguranr.;a 
Marítifrill sobre este assunto, 

RECOMENDA que este trabalho deverá ser terminndo o mais t.:edo 
possível. 

5. Mãquinas Principais de Propulsão 
A CONFERÊNCIA, . 
OBSERVANDO os aumentos das dimensões e da potência do~ navios 

bem como da complexidade e da potêncía--dns máquinas, 
RECONHECENDO a importância de máquinas principais de propul

são dignas de confiança, de modo a assegurar a segurança da navcga~·ào, 
principalmente durante;: a_ !llanobr_a, 

RECOMENDA um trabalho contínuo no· aperfeiçoamento de Regras 
correspondentes relativas à construção, controle c manutenção das máquinas 
principais de propulsão. 

6. Compartimentos de Máquinas periõdicamente Desguarnecidos 
A CONFERtNCIA, 
OBSERVANDO o crescente uso da automação nos navios, 
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CONSIDERANDO a dependência da segurança do navio da eficiência e 
confiança do equipamento em causa, assim corria a redução, do número de tri~ 
pulantes resultante da automação nos navios, 

RECOMENDA que sejam elaborados requisitos de segUrança, cobrindo 
todos os aspectos das instalações automatizadas e telecomandadas, e que seja 
dada especial atenção à determinação do número mínimo de tripulantes ne· 
cessârios para lidar com situações de emergência. 

7. Navios Nucleares 
A CONFERENCIA, 
OBSERVANDO o progresso da engenharia nuclear, a experiência de 

propulsão nuclear e o esperado aumento na utilização da propulsão nuclear 
nos navios, 

RECOMENDA a revisão das disposições pertinentes da Convenção a 
respeito de navios nucleares. 

OBSERVA com especial interesse o Artigo VIII da Convenção, o qual 
estabelece um procedimento simplificado para pôr em vigor as futuras emen· 
das, às disposições técnicas do Anexo à Convenção. 

COMPREENDE que a eficácia desse pro'cedimento para emendas de
pende em grande parte da existência, no escalão nacional, de procedimentos 
para rápida aceitação das emendas, 

INSTA junto aos EstadoS paia que se tornem Partes da Convenção o 
mais cedo possível e que ponham em vigor emendas posteriores a ela com um 
mínimo de demora. 

RESOLUÇÃO 3 

Direito de Voto no Comitê de Segurança Marítima 
por ocasião da Adocão de Emendas 

8. Medidas de Segurança Aplicáveis a Determinados Tipos de Navios A CONFERÊNCIA, 
A CONFERÊNCIA, RECORDANDO que um dos principais objetivos da Conferência era 
LEVANDO EM CONTA o desenvoiviniento de certos tipos de navios incorporar procedimentos aperfeiçoados para emendas numa nova Coo-

aos quais não são aplicáveis as disposições da Convenção para navios de pas- venção que deveria substituir a Converição Internacional para Salvaguarda 
sageiros ou de carga, ou para os quais essas disposições não são adequadas ou da Vida Humana no Mar, 1960, 
apropriadas, TENDO CONCLUIDO a Convenção lnternacionalpara Salvaguarda 

RECONHECENDO a necessidade de futuras modificações na Con- d; Vida Humana -no Mar, 1974, pata substituir a Convenção de 1960, 
vençào a esse respeito, OBSERVANDO qUe as- disposições do' Ártigo VIII da Convenção de 

RECOMENDA que seja dado prosseguimento à elaboração e aper- 1974 permitem que as emendas à Convenção sejam adotadas por uma maio
feiçoamento de requisitos específicos de Segurança dos navios para fins espe- ria de dois terços dos Governos Contratantes presentes e votantes no Comitê 
ciais, dos novos tipos de embarcações, dos navios que transportem produtos de Segurança Marítima da Organização Marítima Consultiva lntergoverna-
químicos e gases liquefeitos a granel e outfoS -novos tipos di-navios. mental, sejam eles M~mbros O\!- nã_o da Organização, 

9. Uníficação das Definições e Disposições em Convenções e Normas OBSERVANDO que a Assembléia da Organização em sua Quinta Ses-
Diferentes - são Extraordinária decidiu pela Resolução A.317 (ES.V) que a Organização 

A CONFERI!NCIA, consideraria emenda à Convenção da Organização a fim, .. inter ali", de esta-
OBSERVANDO que a Convenção para Salvaguarda da Vida Humana belecer que o Coinitê de Segurança Marítima da Organização poderia seguir 

no Mar, 1974, e outras Convenções e NormaS elaboradas sob os auspícios da os procediril-entos de voto como estabelecido em outras Convenções, quando 
Organização contêm, -em relação ao mesmo assunto, definições _e disposições exercendo funções a ele conferidas por tais Convenções, 

diferentes, RECONHECENDO qlú:: a Interpretação da Convenção da Organização 
RECOMENDA que sejam envjdados Coiitínuos esforços para conseguir é, de acordo com o Artigo 55 dessa Convenção, prerrogativa da Assembléia 

a unificação das definições e disposiçõeS ut1lízadas no mesmo contexto el!l da Organização, 
documentos diferentes. RECOMENDA que a Assembléia éXerça essa prerrogativa por ocasião 

10. Fusão de Convenções da intepretação da Conv.enção da Organização de modo a permitir ao Comitê 
A CONFERl::NCIA, de Segurança Marítima seguir o procedimento de vOtação para adoção de 
OBSERVANDO os objetivos comuns da Convenção Internacional para emendas à Convenção de 1974, como estabelecido no seu Artigo VIII. 

Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, e da Convenção Internacional 
sobre Linhas de Carga, 1966, a respeito da segurança no mar, 

RECOMEN"DA que sejam envidados e'sforços para fundir essas Con· 
venções. -

11. Transporte de Mercadorias Perigosas 
A CONFERÊNCIA, 
OBSERVANDO o rãpido incremento no transporte de mercadorias pe· 

rigosas por diferentes métodos de transporte, 
COMPREENDENDO a necessidade de assegurar o transporte seguro e 

econômico de mercadorias perigosas pela unificação das regras nacionais, re
gionais e internacionais que governam o transporte, a armazenagem e a ma
nutenção de mercadorias perigosas por todos os meios de transporte, 

RECOMENDA que a Organização continue seu trabalho em coope
ração com outras organizações internacionais interessadas e, em Particular, 
com o Comitê de Peritos das NaçõeS O li idas sobre o Transporte de Mercado
rias Perigosas, com vistas à ·adoção de uma específica Converição lntemacio· 
na! sobre o Transporte de Mercadorias Perigosas por todos os Meios de 
Transporte, na primeira oportunidade que se apresentar. 

RESOLUÇÃO 2 
Pro<:edimento Rápido para Enlenda e Entrada em Vigor da 

Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, 1974 

A CONFERÊNCIA, 
ESTANDO CIENTE de seus principais objetivos como estabelecidos na 

Re.solução A.304 (VIII) da Assembléia da Organização Marítima Consultiva 
Intergovernamental, 

TENDO EM CONTA o parágrafo a) do Artigo I da Convenção Interna
cional para SalVaguarda da Vida Humana 11:_0 Mar,_I974, pelo qual os Gover· 
nos Coiitratai'lies comprometem·se a tOrnar efetivas "ãs disposições da Con-_ 
venção e do seu Anexo, 

RESOLUÇÃO 4 

Recomendações da Conferência de Salvaguarda de 1960 
e Resoluções da Assembléia da Organização relativas 

às Regras da Convenção Internacional para Salvaguarda 
da Vida Humana no Mar, 1974 

A CONFERtNCIA, 
TENDO EXAMINADO rapidamente as recomendações da Conferên

cia Internacional sobre Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, 
CHAMA a atenção dos Governos Coritratantes para as Recomendações 

que ainda são aplicáveis, 
RECOMENDA que deverá continuar a ser dada consideração, dentro 

da Organização ou em cooperação com outras organizações interessadas, à~ 
quelas Recomendações que tenham somente sido parcialmente implementa~ 
das e que, na implementação dessas Recomendações, sejam levados em conta 
os desenvolvimentos que tenham tido lugar desde a Conferência de 1960, 

RECOMENDA ALÉM DISSO que os Governos Contratantes, quando 
estiverem implementando a Convenção para Salvaguarda da Vida Humana 
no Mar, 1974, deverão ter em conta todas as Resoluções pertinentes adotadas 
peta Assembléia da Organização e, em particular, aquelas que esclarecem, su~ 
plementam ou ampliam as disp?sições_ técnicas da ConVenção de 1960 que 
ainda ·são aplicáveis, taiS como ai Resoluções A. 123 (V), A. I63 (ES. IV), A. 
166 (ES. IV), A. L67 (ES. IV), A .. 206 (VII), A. 210 (VII), A. 2II (VIl), A. 214 
(VII), A. 215 (VII), A. 266 (VIII) e A. 270 (VIII), relacionadas aos Capítulos 
11-leii-2, --·· ·-

.INSTA os Governos Contratantes interessados a aceitar, comd um equi
valeqte à Part~ B do Capítulo li· l da Convenção de _1974, as uRegras sobre 
Compartimentagem e Estabilidade de Navios de Passageiros como um Equi
valente à Parte B do Capítülo II da Convenção Internacional para Salvaguar
da da Yida Humana noMaJ, 1960", adotada pela Assembléia da Organi· 
zação pela Resolução A. 265 (Vlll), quando aplicadas integralmente. 
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RESOLUÇÃO 5 
Recomendação sobre o Uso de um Sistema de Unidades 

na Convenção Internacional para Salvaguarda da 
Vida Humana no Mar, 1974 

A CONFERBNCIA, 
ESTANDO DE ACORDO que no futuro somente um Sistema de unida

des deverá ser usado na Convenção para Salvaguarda da Vida Humana no 
Mar, 

RECONHECENDO que na atual conjuntura é inipraticável eliminar as 
unidades britâniCas -da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, 1974, 

RECOMENDA que a Organização em seus futuros trabalhos deverá ter 
em mente que é desejável que os valores sejam expressos somente em unida
des do sistema mê:trico e os valores de unidade expressos em números arre
dondados onde tal possa ser feito sem ptejuízo das normas existentes ou prá
ticas comercialmente aceitas. 

CONVIDA a Organização a estudar também o "Sistema Internacional 
de Unidades" com vistas a sua utilização na Convenção para Salvaguarda da 
Vida Humana no Mar, 1974, como e quando for apropríado. 

DOCUMENTO 3 

RECOMENOAÇ0ES APLICÁ VEIS AOS NAVIOS NUCLEARES 

NOTA: nas Recomendações que se seguem, a expressão "a presente 
Convenção" significa a Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, 1974. Chama-se a atenção para as Regras concernentes a 
navios nucleares que figuram no Capítulo VIII da prsente Convenção. 

1. Princípios Gerais de Segurança dos Navios Nucleares 
(a) Dado que um acidente que afete as partes não nucleares de um navio 

nuclear, tal como avaria no mecanismo de governo, incêndio ou colisão, etc., 
é suscetível de pôr em perigo a instalação nuclear, é desejável que essas partes 
ofereçam a máxima segurança possível. Em geral todO-naviO nUclear deverá 
satisfazer às prescriçõ-es da presente COnvenção, da Adminístração interessa· 
da e de uma sociedade classificadora credenciada. Os elementos e as insta
lações, tais como compartimeittaieils estanques, dispositivos de proteção 
contra incêndio, instalação de esgoto de porão, aparelhos de combate a in
cêndio, instalações elétricas, aparelhos de governo, dispositivo de marcha à 
ré, dispositivo de estabilidade e auxílios â navegaçãO deverão ser objeto de 
cuidados especiais, para assegurar ao navio uma proteção adequada que re
duza ao mínimo os riscos de acidentes qUe possam atingir a instalação nu
clear. Deverão ser estudados os dossiês de acidentes no mar, ocorridos com 
navios de semelhantes dimensões, a fim de se tomarem todas as medidas para 
prevenir o risco de uma libertação incontrolada de substâncias radioativas ou 
tóxicas em caso de acidente da mesma natureza. 

(b) Deverá ser dada especial atenção à resistência geral das estruturas 
dos navios nucleares, assim como à resistência local das estruturas que se en
contrem no interior e em torrio do compartimento do reatar. 

{c) Todo navio nuclear deverã continuar a flutuar e conservar uma esta
bilidade suficiente quando, pdo inenos, dois quaisquer compartimentos prin
cipais estanques- contíguos sejam alagados, em todas as condições previStas de 
carga. 

(d) O sistema de proteção contra incêndio e a estanqueidade devem sa
tisfazer a normas pelo menos equivalentes às normas mais elevadas prescritas 
na presente Convenção. 

2. Prescrições Gerais Relativas à Instalação Nuclear 
(a) Deverá ser provado, por meio de cãlculos e de experiências, que a 

instalação nuclear e o seu invólucro são dotados de tais propriedades que ga
rantem, nos limites das possibilidades práticas, o máximo de proteÇao contra 
qualquer acidente ou deficiência que resulte numa irradiação excessiva, no 
mar ou no porto, para as pessoas embarcadas, populações, vias navegãveís e 
reservas de alimentos ou de âgua.. · 

(b) A instalação do reatar deverá ser concebida de modo a impedir qual
quer reação em cadeia não controlada, em todas as condições previsíveis de 
operação e de acidente, incluindo o caso de afundamento do navio. 

(c) Um navio nuclear equipado com um aparelho de propulsão com 
um único reatar cujo grau de segurança não tenha sido provado, deverá ser 
provido de uma instalação de propulsão de emergência capaz de permitir o 
movimento do navio numa velocidade que assegure a sua capacidade de ma
nobra. Tal instalaç~o-de propulsão de emergência deverã, quando o navio na
vegar e~ águas territoriais, estar pronta a entrar imediatamente em ação. 

d) A instalação de propulsão nuclear deverá ser tal que assegure possibi
lidades de manobra equivalentes às de um navio do mesmo tipo com propul
são convencional. 

(e) As prescrições relativas aos elementos de reserva e emergência con
cernentes à parte convencional da instalação nuclear deverão estar de acordo 
com as que estão em vigor para os navios convencionais análogos. 

Os elementos dos sistemas de reserva e de emergência de tipo nuclear de
verão ser estudados e desenvolvidos em função do gênero de instalação nu
dar utilizada. 

(f) Quando os sistemas de reserva são indispensáveis para a operação 
com toda segurança da instalação nuclear, eles deverão ser separados dos sis
temas principais de modo a dar o máximo de proteção em caso de acidente. 

(g) Deve ser provida uma fonte de energia de emergência capaz de ali
mentar os elementos necessários para, com segurança, parar o reator e 
mantê-lo em condições de segurança. 

(h) O compartimento- do reatar não deverá conter quaisquer materiais 
inflamáveis que não sejam aqueles cujo emprego se faz necessário na insta
lação do reatar. 

(i) Não deverão ser usados no reator materiais suscetíveis de entrar em 
reação quimíca com o ar ou a ãgua, de uma maneira perigosa, a menos que se 
possa demonstrar que, ao sistema considerado, foram incorporados dispositi
vos de segurança apropriados. 

(j) O reatar e sua -aparelhagem devem ser concebidos para funcionar 
satisfatoriamente nas condições de serviço no mar, tendo~se em conta as po
sições, acelerações e vibrações do navio. 

(k) Os sistemas de refrigeração do reatar devem permitir remover com 
toda a segu.rança o calor residual do reato r e evitar o estabelecimento de uma 
temperatura excessiva em todos os casos previsíveis de funcionamento e de 
acidente, sob todos os ângulos de caimento e banda para os quais o navio per
manece estável. Uma falha do dispositivo de evacuação do calor residual não 
deverá resultar na liberação de quantidades perigosas de substâncias radioati
vas ou tóxicas fora do invólucro do reato r. 

(I) O reato r deverá ser provido de dispositivos apropriados de coman
do, de proteção_ e de medida. 

(m) Os dispositivos de comando e de medida necessários devem ser 
concebidos de modo a permitir o comando da instalação do reato r do exte
rior do invólucro. 

3. Proteção e Invólucro da Instalação do Reator 
{a) A instalação do reatar deverá ser disposta, protegida e solidamente 

fixada, de modo a reduzir ao mínimo os riscos de avarias em caso de acidente 
de navio. 

(b) A instalação do reatar deverá ser provida de invólucros, sistemas 
ou outros dispositivos destinados a impedir, em caso de avarias sobrevindas a 
um dos elementos, a liberação de quantidades perigosas de substâncias ra
dioativas ou tóxicas nos compartimentos de serviço e de habitação e no meio 
circundante do navio. Esses invólucros, sistemas ou dispositivos exteriores 
devem ser submetidos a testes apropriados para fazer prova de, seu funciona
mento satisfatório em todos os_ casos previsíveis de acidentes. 

(c) Os invólucros, sistemas ou dispositívos-devem ser localizados de 
modo a reduzir ao mínimo as avarias suscetíveis de resultar de uma colisão ou 
encalhe. Na construção escolher-se·â, no limite das possibilidades prâticas, 
traçados que facilitem o desembarque do reatar ou de suas partes essenciais 
em caso de perda do navio. Mas as disposições tomadas para este efeito não 
devem, em caso algum, prejudicar a segurança do reatar em serviço normal. 

(d) Devem ser providos dispositivos que assegurem que incêndios que 
se produzam no interior ou exterior da_i_nstalação do reatar não sejam de na
tureza a ameaçar a integridade dos invólucros. sistemas ou dispositivos utíli~ 
zados, ou a eficácia da instalação para interromper o funcionamento do rea
tar e mantê-lo em condição de segurança. 

4. Blindagem e Proteção contra as Radiações 

(a) Qualquer instalação nuclear deverá ser equipada com uma blindagem 
que assegure, de modo c_orreto,- a proteção biológica das pessoas presentes a 
bordo, ou que se encontrem nas vizinhanças imediatas do navio~ contra os 
efeitos nocivos das radiações, tanto nas condições normais de operação como 
em caso de acidente. O nível mãximo .admissível de radiações nbs comparti
mentos de habitação e de serviço deverã estar de acordo com as normas inter
nacionais que serão estabelecidas. 

(b) Devem ser estabelecidas para todos os navios nuclearC?S instruções 
concernentes à condução e manutenção, destinadas a assegurar uma proteção 
apropriada contra a radiação. A adminístrãção deverã verificar periodica
mente o conhecimento que, dessas instruções, tem o pessoal que mantém li
gações Com a instalação nuclear. 

(c) Os aparelhos de detecção da radiação devem ser localizados em locais 
apropriados e devem dar o alarme no caso em que a radiação ultrapasse um 
nível de segurança predeterminado. 
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5. Resíduos Radioativos 

(a) Devem ser providos dispositivos especiais para armazenar proviso
riamente, se necessário, com segurança e para alijar com segurança todos os 
resíduos radioafivoS-:ifólidos, líquidos ou gasosos. 

(b) Os sistemas- de alijamento desses resíduos devem ser providos dC dis
positivos de monitorização que devem dar alarme e, se necessâiio, intervir 
caso a radiação Ultrapasse um nível de segurança predeterminado. 

(c) Os níveis mãximos admissíveis de radiação para alijamento dos resí
duos em alto-mar deverão estar de acordo com as normas internacion?is que 
venham a ser estabelecidas. -

6. Reabastecimento de Combustível Nuclear e Manutenção 

(a) As operações para recarregar o reator devem ser efetuadas exclusiva
mente em locais convenientemente equipados para tal fim. 

(b) Devem ser tomadas disposições para assegurar que as operações de 
descarga. as operações para recarregar, as de serviço e manutenção sejam efe
tuadas sem expor o pessoal a uma radiação que ultrapasse a dose admissível e 
sem liberar para o meio circundante perigosas substâncias radioativas ou tó
xicas. 

7. Pessoal 

O Comandante, os oficiais e os membros da tripulação deu~ navio nu
clear devem possuir as habilitações apropriadas e ter recebido o t-reinamento 
correspondente a suas responsabilidades e às suas funções, de acordo com as 
disposições tomadas pela Administração. Esse pessoal deve igualmente rece
ber instrução sobre as precauções a serem tomadas em matéria de proteção 
contra a radiação. 

8. Manual de Operação 

O Manual de Operação deverá fornecer instruções detalhadas sobre os 
métodos a serem seguidos para efetuar todas as operações relativas aos diver
sos dispositivos e sistemas tanto nas cõ-ndições normais de funcionamento 
como nos casos-de acidente. Deverá igualmente conter prescrições relativaS à 
conservação de registres apropriados sobre o funcionamento do reato r. e 
níveis de radiação, alijamento de resíduos e testes e inspeções pertinentes à se
gurança da instalação do_reator. 

9. Dossiê de Segurança 

(a) O Dossiê de Segurança deverã conter informações suficienfemente 
detalhadas para permitir ao pessoal qualificado apreciar o grau de segurança 
do navio e de sua instalação nuclear, incluindo as normas e procedimentos 
utilizados, e determinar se a primeira entrada em funCionamento e a operação 
normal será feita cOin toda segurança. Os pontos característicos que deverão 
figurar no Dossiê de Segurança são: descrição do navio, do reator e do siste
ma de propulsão; estudo_da condução nas condições normalmente encontra
das no mar, nos portos e em casos-de emergência; descrição do comando do 
reator, do invólucro de segurança, da proteção contra as radiações, do alija
mento de resíduos radioativos, da operação para recarregar o reato r, dos ele
mentos que constituem os sistemas de re~erva e de emergência, dos procedi
mentos de teste, das disposições tomadas concernentes ao pessoal e seu trei
namento, assim como Um;;CeStimáâos acidentes previsíveis mostrando que os 
riscos_ foram reduzidos ao mínimo. O Dossiê de Segurança deverá indicar que 
a instalação do reator não apresenta perigo anormal para a tripulação, passa
geiros ou público, as vias navegãveis e reservas de alimento ou de água. 

(b) Não se deverá considerar que o conteúdo do Dossiê de Segurança se 
limite às informações propostas neste texto, devendo ser do conhecimento-de 
todos os dados suplementares, de carâter específico, que se façam necessários. 
Um Dossiê completo deverá ser redigido por ocasião da primeira instalação 
de um tipo de reatar num navio de dado tipo. No que concerne a reatares da 
segunda geração e de gerações posteriores para navios, cuja prova de funcio
namento e de segurança tenha sido feita, a aceitação poderá repousar num es
tudo analítico das _modificações introduzidas em relação aos modelos anterio
res. 

1 O. Difusão de Prescrições 

Os GovernOs Cort_trat~ntes devem publicai- tOdas as prescrições especiais 
que formularem quanto à chegada de navios nucleares n~ proximidade de 
seus portos, sua entrada e estadia nesses portos. 

II. Controle Especial 

Quando a segurança do navio nuclear e_d_e_ sua_instal:,lção nuclear tiver 
sido devidamente estabelecida, as medidas seguintes se-rão, em geral, adequa-

das para determinar se as suas con_dições de funcionamento oferecem toda se
gurança: 

(a) exame do diãrio de bordo relativo ao_comportamento da instalaç-l'to 
nuclear durante um período razoâvel que pode ir de uma semana a um mês. 
incluindo a estadia no último porto visitado; 

(b) verifiCação do fato de que a instalação nuclear atende às condições 
prescritas e de que têm sido efetu:_adas todas as verificações periódicas exigi
das pelo Manual de Operação; 

(c) verificação do fato de que o nível de radiação emitida nas zonas inte
riores e nos arredores do navio, acessíveis- ao pessoal de terra, não ultrpasse o 
n-ível máximo admissível que é previsto no Manual de Operação. Esta verifi
cação pode ser efetuada pelo exame dos registres de bordo ou por medidas 
executadas independentemente; 

(d) determinação da quantidade e do grau de radioatividade dos resí
duos armazenados a bordo, pelo exame dos registres de bordo ou por medi
das executadas independentemente; verificação dos procedimentos e planos 
de alijamento; 

(e) verificação do fato de que o dispositivo de proteção e o invólucro da 
instalação do reator _estão intactos e de que qualquer operação prevista que 
implique na abertura-de uma renda no invólucro seria feita nas condições de 
execução de aGQrdo com as prescrições do Manual de Operação; 

(f) verifiCação do fato de que os dispositivos e equipamentos convencio
nais bem como os de emergência, cuja segurança de funcionamento é essen
cial para a navegação em águas restritas, estão em boas condições de funcio-
n<in'ú!n10.-
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Doutor W. H. Lampe 
SenhorU. E. Oppel 
Comandante P. H Ubschmann 
Senhor E. Schulze-R_auschenbach 
Senhor W. Hãusler 
Comandante C~ Sass 

O Govert'l<)da República Democrática e Popular da Algêria 
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O Governo da República Federativa do Brasil 

Senhor M. Raffaelli 
Comandante L.C. Veiga do Amaral 
Senhorita V .A. Clever 

O Governo da República Popular da Bulgária 

Sua Excelência Professor A. Yankov 
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O Governo do Cã.riadâ 
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O Governo da República de Cuba 

Senhor R. Mesa Crespo 
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O Governo do Reino da Dinamarca 
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Comandante K. W. Linnemann 
Senhor T. Holmstron 
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O Governo da República Ârabe do Egito 

Senhor M. A. El-Sammak 
Senhor M M. Fawzi 
Senhor A. F. Hosny 

O Governo do Estado Espanhol 

Senhor L. Mayãns 
Senhor J. Cuenca 
Doutor L. Santoma 
Senhor A. Mato 
Doutor A. Prego 
Senhor R. Masip 
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Senhor A. Kuusela 
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Senhor R. Herdin 

O Governo da República Francesa 

Senhor M. Jacquier 
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Senhor F. Mourot 
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Senhor M. Nombo 

O Governo da República de Gana 

Sua Excelência o Senhor H. V. H. Sekri 
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Senhor H. Afshar 
Senhor M. Forootan 
Senhor K. Mahyar 
Senhor H. H. Mazhari 

O Governo da Irlanda 
Senhor S. Gaynor 

O Governo da República da Islândia 
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Senhor A. R. AI-Yagout 
Senhor S. N. S. Awadh ali 
Comandante A. W. Banks 

O Governo da República da Libêria 
O Honorável G. F. B. Cooper 
O Honorável J. C. Montgomery 
Doutor F. L. Wiswall, Jr. 
Senhor F. T. Lininger 
Senhor H. N. Conway, Jr. 
Comandante A. Crombie 
Senhor J. M. Bates 
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Senhor A. Al-Oujali 
Senhor S. S. Tarmissi 

O Governo da República Malgache 
Senhor F. Rakotomavo 
Senhor Fl Manandaza 

O Governo dos Estados Unidos do México 
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O Governo da Nova Zelândia 
Senhor H. D. M. Jones 
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Senhor E. Galloway 
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Senhor L. H. RemmerSwaal 
Senhor H. A. J. Kruijssen 
Senhor J. Schoen 
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O Governo da República do Panamá 
Sua Excelência o Senhor A. Bissot, Jr. 

O Goverrio da República Islâmica do Paquistão 
Comandante M. A·. Ghaffar 
Senhor S. A. H. Kazmi 

O GOverno-da República do Peru 
Senhor A. Rivera 
Capitão de Corveta R. A. Forsyth 
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Senhor R. Pietraszek 
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Senhor S. Geryszewski 
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Senhor T. K. Han 
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O Governo da República Socialista Sovihica da Bielorússia 
Senhor V. Peshkov 
Senhor G. Maslyko 

O Governo da República Socíalista SoviétiCã -d-a Ucrânia 
Senhor A. Tretiak 
Senhor M. Bclousov 

O Governo da República Unida da Tanzânia 
Senhor S" E. N. lhema 
Senhor G. Rutihinda 

O Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 
Senhor J. N. Archer 
Senhor S. N. Burbridge 
Comandante J. A. Hampton 
Senhor G. Victory 
Senhor N. Bell 
Senhor J. G. Walmsley 
Comandante J. H. Shone 
Doutor J. Cowley 
Senhor C. Bell 
Senhor G. W. Thompson 
Senhor J. S. Parker, OBE 
Senhora J. M. Wicks 
Senhor P~ E. Kent 
Senhor G. A. Preston 
Senhor J. R. Mallinson 
Senhor D. J. Wiseman 
Senhor O. M. Hills 
Senhor S. C. Pride 
Senhor F. Berman 
Senhor P. R. Pendleton 
Senhor W. T. Cairns 
Senhor J. lrvine 
Comandante G. B. Shakespeare 
Senhor W. Mateer 
Senhor G. E. Smith 
Comandante H. M. Collier 
Comandante J. T. Gibson, MBE 
Senhor M. Squires 
Senhor R. Crawley 
Senhor M. Anthony 
Senhor D. Seaman 
Senhor A. R. Begg 

v Governo da República do Senegal 

Senhor J. G. Senghor 
Senhor M. Diouf 

O Governo da República de Sri Lanka 

Senhor P. B. Karandawela 
Senhora M. V. Aranwela 

O Governo do Reino da Suécia 

Senhor G. StCcn 
Senhor P. Eriksson 
Senhor L. Sjostedt 
Comandante U. Jahnke 

O Governo da C'oufl!'dcração Suíça 

Sua Excelência o Doutor A. Weitnauer 
Senhor R. Serex 

O Governo da República Socialista Tchecoslovaca 

Doutor F. Tleêka 
Senhor J. Slránskú 
Comandante P. Kadle~ík 

O Governo da República Turca 

Senhor A. Ozarar 
Senhor N. Dumlu 
Comandante Z. Turan 
Comandante G. Caner 

O Governo da União das Repúblicas Socialistas Soviéticas 

Senhor A. Kolesnitchenko 
Senhor V. K. Dubchak 
Doutor V. Dorin 
Senhor A. Andreev 
Senhor B. Antipov 
Senhor Y. Atserov 
Senhor N. L Glukhov 
Senhor V. A. Zabrodsky 
Senhor Y. llin 
Senhor L. Kovchegov 
Comandante E. Lukyanov 
Comandante M. Ovanesov 
Senhor D. Sokolov 

O Governo da República Oriental do Uruguai 

Sua Exceléndia o Senhor J. O. Dei Campo 
Senhora N. MacColl de llla 
Senhor A. Cazes 

O Governo da República da Venezuela 

Sua Excelência o Doutor Pérez de La Cova 
Comandante C. A. Porras 
Senhor R. Hernândez 
Comandante G. Nout 

Organização Internacional do Trabalho 
Senhor H. F. Rossetti 

União Internacional de Telecomunicações 
Senhor R. Petit 

Câmara Internacional da Marinha Mercante 
Contra-Almirante P. W. W. Graham 
Comandante B. G. H. M. Baynham 
Senhor W. Walch 
Senhor R. A. Hall 

Comissão Eletrotécnica Internacional 
Senhor G. O. Watson 
Senhor W. Croon 

Confederação Internacional dos Sindicatos Livres 
Senhor A. G. Selander 

Associação Internacional de Sinalização Marítima 
C~mandante D. A. G. Dickens 
Comandante P. F. Mason 
Senhor N. F. Matthews 

Comitê Internacional Rádio-Marítimo 
Senhor J. D. Parker 
Comandante R. G. Swaiiow 

Associação Internacional de Sociedades Classificadoras 
Senhor A. Tsybulin 
Senhor R. P. Harrison 
Senhor H. Hormann 

Fórum Marítimo Internacional das Companhias de Petróleo 
Senhor C. A. Walder 
Senhor L E. Le Cocq 
Comandante A. Thompson 

Associação Internacional de Prâticos Marítimos 
Comandante J. A. Edmondson 
Comandante C. A. Rhodes 
Senhor E. Eden 

Comitê de Tecnologia Marinha para os recursos Oceânicos 
Capitão-de-Fragata M. B. F. Ranken. 

Associa-ção de Transporte Aéreo Internacional 
Senhor L. Lee 

Convidados Especiais 
Sir Gilmour Jenkins, KCB, KBE, MC 
Presidente da Conferência Internacional de 1960 para a Salvaguar
da da Vida Humana no Mar. 
Senhor William Gr.:1f.am) CD, CDE 
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Secretário Geral da Conferência Internacional ae 1 :~ov pata a ..,,~.~

vaguarda da Vida Humana no Mar. 
Senhor Dennis C. Haselgrove 
Presidente do Comitê de Redação da Conferência Internacional de 
1960 para Salvaguarda da Vida Humana no Mar 
Contra-Almirante P. S. Pagonis 
Presidente do Comitê de Transporte de Grãos, Minerais e Cargas a 
Granel•da Conferência Internacional de 1960 para a Salvaguarda da 
Vida Humana no Mar 
Senhor A. W. Clarke, OBE 
Presidente do Comitê de Transportes de Mercadorias Perigosas da 
Conferência Internacional de 1960 para a Salvaguarda da Vida Hu
mana no Mar 
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Secretário Geral 
Senhor C. P. Srivastava 

Secretário Geral Adjunto 
Senhor J. Quéguiner 
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Senhor T. Mensah 

Secretário Executivo Adjunto 
Senhor Z. Sdougos 

Secretário de Comitê 
Senhor Y. Sasamura 
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Senhor T. Bush a 

Secretário de Comitê 
Senhor J. Jens 

Secretário de Comitê 
Senhor L. Goll 

Secretário de Comitê 
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Assistente do Secretário Executivo 

Senhor G. Cipolla 
Assistente do Secretário do Comitê 

Senhor B. Okamura 
Assistente do Secretário Executivo 

Senhor A. Spassky 
Assistente do Secretário de Comitê 

Senhor H. Wardelmann 
Assistente do Secretário Executivo 

Senhor C. Zimmerli 
Assistente do Secretãrio de Comitê 

Senhor J. Thompson 
Diretor da Divi_s_ão de Conferências 

Senhor H. Mallet 
Serviço de Relações Públicas 

Senhora A. Meldrum 
Serviço de Documentos 

Senhorita R. Herad 
Serviço de Conferên_cias 

Senhorita R. Cadet. 
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ANO XXXV- N• 029 QUINTA-FEIRA, 17 DE ABRIL DE 1980 BRASfLIA - DF 

CONGRESSO NACIONAL ·---~-----. 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do arL 44, inciso I, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Pre

sidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

(*)DECRETO LEGISLATIVO N• 11, DE 1980 

Aprova o texto da Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, concluída, em 
Londres, a 1' de novembro de 1974. 

(*) O Decreto Legislativo e o texto da Convenção a que se refere, serão publicados em Suplemento à presente edição. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do arL 42, inciso VIl, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presi

dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 2, DE 1980 

Suspende a execução do art. 4• e seu parágrafo único do Decreto n• 5.891, de 22 de dezembro de 1975, do 
Estado do Maranhão. 

Artigo único. É suspensa, nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida nos autos do Re
curso Extraordinário n• 87.078-4, a execução do arL 4• e seu parágrafo único do Decreto n' 5.891, de 22 de dezembro de 1975, do 
Estado do Maranhão. 

Senado Federal, 16 de abril de 1980.- Sen.ador Luiz Viana. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presi
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 3, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, a elevar em 
Cr$ 592.544.998,40 (quinhentos e noventa e dois milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e no
venta e oito cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de Florianópolís, Estado de Santa Catarina, nos termos do arL 2• da Resolução 
n• 93, de II de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 592.544.998,40 (quinhentos e noventa e dois mi
lhões, quinhentos e -qUarenta e quatro mil, novecentos e noventa e oito cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco de Desenvolvimento do Estado de San
ta Catarina S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à execução de obras 
relativas ao Projeto CURA-Ilha II, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 16 de abril de 1980.- Senador Luí= Viana. Presidente. 
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SUMÁRIO 
I- ATA DA 36• SESSÃO, EM 16 DE ABRIL DE 1980 

l.l- ABERTURA 

I .2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Aviso do Ministro da Previdência e Assistência Social 

- N9 176j80, encaminhando informações daquele Ministério a res
peito do Projeto de Lei do Senado n9 203/79, que acrescenta parágrafo ao 
artigo 38 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto d_e 1960. 

1.2.2- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Resolução n9 12/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de João Pessoa (PB) a elevar em Cr$ 732.520.326,40, o montante de 
sua dívida consolidada. (Redação final.) 

-Projeto de Resolução n9 4/80, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Araucâria (PR) a elevar em Cr$ 214.400.000,00, o montante de sua 
dívida consolidada. (Redação final.) 

-Projeto de Resolução n9 5/80, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Florianópolis (SC) a elevar em Cr$ 592.544.998,40, o montante de sua 
dívida consolidada. (Redação final.) 

-Projeto de Resolução n9 15/80, qu~ autoriza a Prefeitura Munici
pal de Campina Grande (PB) a elevar em Cr$ 22:000.000;00, o montante 
de sua dívida consolidada. (Redação final.) 

1.2.3 - Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 52/80, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que altera dispositivo da Consolidação das Leis do Traba
lho, para o fim de unificar o prazo do aviso prévio. 

- Projeto de Lei do Senado n• 53 }80, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, que modifica a redação do artigo 165 da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei do Senado n9 54/80, de autoria do Sr. Senador Ita
mar Franco, que dispõe .sobre a não-aplicação de ressalvE. constante do 
art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, ao caso que especifica. 

-Projeto de Lei do Senado n' 55/80, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que estabelece a garantia de emprego. 

1.2.4- Comunicação 

-Do Sr. Senador Franco Montare, que se ausentará do País. 

1.2.5- Apreciação de Matérias 

- Redações finais dos Projetos de Resolução n9s 4,_ 5, 12 e 15, de 
1980, lidas no Expediente. Aprovadas, nos termos dos Requerimentos 
n•s 73 a 76/80. A promulgação. 

1.2.6- Requerimento 

- N' 77/80, de urgência, para o Projeto de Resolução n• 3/80, que 
reduz alíquotas máximas do imposto sobre operações relativas à circu
lação de mercadorias. 

1.2.7- Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Manifestação de solidarie
dade às famílias enlutadas na capital do Estado de Sergipe, em face da ex
plosão de fábrica clandestina de fogos de artifício. 

SENADOR LUJZ CAVALCANTE- Considerações sobre a crise 
que ora se verifica na agroindústr~a canavieira do País. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Exortação aos diversos seg
mentos da sociedade para discutir organicamente, todos os aspectos essen
ciais às transformações sociais de que o País carece. 

SENADOR ORE:STE:S QUERCIA -Regozijando-se com a família 
brasileira pela libertação de Flávia Schiiling. 

SENADOR HELVIDIO NUNES- Protesto contra a instalação, na 
cidade de Fortaleza, da usina de beneficiamento de amianto crisotila eR-
contrado nas jazidas de São João do Piauí.- PI. -

SENADOR NELSON CARNEIRO- Apelo ao Senhor Presidente 
da República no sentido de que ponha fim às restrições impostas aoTun
cionamento da Sociedade Estadual de Professores, da União dos Profes-

sares e da Associação de Professores, órgãos de representação do& profes
sores do Estado do Rio de Janeiro. 

SENADOR ITAMAR FRANCO -Apelo ao Sr. Ministro da Edu
cação e Cuftura, em favor de providências que determinem a-aprovação de 
processo que trata da instalação da Faculdade de Ciências Contãbeis e 
Administrativas no Município de Leopoldina - MG. 

SENADOR BERNARDINO VIANA -Resposta a recente pronun· 
ciamento do Sen~dor Agenor Maria, sobre o reajustamentO õas tarifas de 
energia etétrica e o lucro auferido no exercício anteriOr pela- ELE
TROBRÂS. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Homenagem à memória da ae
romoça Maria Ilderaci Levi Guedes, recentemente falecida em acidente 
aél-eo no Estado de Santa Catarina·. 

1.2.8 - Requerimento 

N'178/80, de autoria do Sr. Senador José Uns, de convocação do Sr. 
Ministro Hélio Beltrão, a fim de prestar informações sobre o Programa 
Nacional de Desburocratização. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Parecer n9 1.165/79, da Comissão dç Constituição e Justiça, que 
conclui, com voto vencido dos Senadores Nelson Carneiro, Tancredo Ne
ves -e leite Chaves, pelo indeferimento do Recurso sjn9 j79, interposto 
pelo Senador Itamar Franco, da decisão do Presidente do Senado Federal, 
negando seguimento ao Requerimento de informações, de sua autoria, ao 
Poder Executivo, referente a quota_s do PJS, investimentos da CVRD, 
dívida externa brasileira, empréstimOs exte-rnos obtidos pela Light e parti
cipação da SIDERBRÃS no Projeto _Mendes .Júnior._ Aprovado, após usa
rem da palavra no encaminhamento de sua votação_os Srs. Itamar Franco, 
Murilo Badaró, Dirceu Cardoso, Mauro Benevídes, Lázaro Barboza, 
Evandro CarreiraJ Jarbas Passarinho, Paulo Brossard, Aloysio Chaves, 
Marcos Freire, Pedro Simon e Nelson Carneiro. Ao Arquivo. 

-Parecer n9 1.166/79, da Comissão de Constituição e Justiça, que 
conclui, com vot6-venddo dos Senadoi'Cs Nelson Carneiro, Tancredo Ne
ves e Leite Chaves, pelo indeferimento do Recurso sjn9j79, interposto 
pelo Senador Itamar Franco, da decisão do Presidente do Senado Federal, 
negando seguimento ao Requerimento de informações, de sua autoria, ao 
Poder Executivo, sobre o processo iniciado pela representação de Lynaldo 
Uchoa de Medeiros contra ex-Diretores do Banco Central do Brasil e 
sobre contrato celebrado entre Aço Minas Gerais S.A. e a firma American 
Me-.dícal InternacionaL Prejudicado. Ao Arquivo. 

-Parecer n' 1.167/79, da Comissão de Constituição e Justiça, que 
conclui, com voto vencido dos Senadores Nelson Carneiro, Tancredo Ne
ves e Leite Chaves, pelo indeferimento do Recurso sfn9 /79, interposto 
pelo Senador Itamar Franco, da decisão do Presidente do Senado Federal, 
negando seguimento ao Requerimento de informações, de_sua autoria, ao 
Poder Executivo, sobre as características das agências do Bancc do Brasil 
S.A. no exterior. Prejudicado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 96/77 (n' 958/75, na Casa de origem), 
que altera dispositivos da Lei n9 4.829, de 5 de novembro de 1965, e do 
Decreto-lei n9 914, de 7 de outubro de 1969. Rejeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 55(79 (n' 2.963/76, na Casa de ori
gem), que dispõe sobre o pagamento do auxílio-doença ao trabalhador de
sempregado que, por motivo de doença, fiC-ar incapacitado para o traba· 
iii o.- R'ejeifado:-Ao -Arquívo~ 

-Projeto de Resolução n9 6/80, que autoriza a Prefeitura Mumcípal 
de Loanda (PR) a elevar em CrS 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e 
noventa e dois m:il, cinqUenta e três cruzeiros e quarenta e cin..::v centavos) 
o montante de sua dívida consolidada. Oiscussão adiada para a sessão de 
amanhã, nos termos do Requerimento n-9 80/80, após usarem da palavra 
os Srs. Dirceu Cardoso e Itamar Franco. 

-Projeto de Resolução n9 7 j80, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Piraciuara (PR) a elevar em Cr$ 205.824.01;)0,00 (duzentos e cinco mi
lhões, oitocentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. Discussão sobrestada, em virtude do término do prazo da ses
são, após usarem da palavra- os Srs. Marcos Freire, José Uns e Paulo 
Brossard. 

- Projeto de Resolução n9 8f80, qu~. autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através da Universidade Estadual Paulista "Júlio 
de Mesquita Filho'', operação de importação financiada no valor de USS 
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RDA 21,251,00.00 (vinte e um mílhões, duzentoS e cinqUenta mil dólares) 
em materiais e equiPamentos didáticos-pedagógicos. Discussão sobresta
da, em virtude do término do prazo da sessão. 

- Projeto de Resolução n9 9/80, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Imperatriz (MA) a elevar em CrS 200.000.()(l0,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Discussão sobrestada, 
em virtude do término do prazo da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n9 229j79-Con1Piementar, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro, que institui o auxilio-doença em favor do 
trabalhador rural, e dá outras providências. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Discussão sobrestada, em virtude do término do pra
zo da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado no 236/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que revOga o art. 26 da Lei n9 6.032, de .30 de abril de 
1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal. Discus
são sobrestada, em virtude do término do prazo da sessão. 

- Projeto de Lei do Senado no 97 j79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, acresCentando alínea f e altera~do o item III do art. 89 da 
Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966,-que iristítui o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço. (Apreciação prelimiilar dajuridicídade.) Discussão 
sobrestada, em virtude do término do prazo da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado no 195/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que veda o exercício de cargos de direção e de assessora
mente em empresas transnacionais a ex-ocupantes de cargos executivos na 
administração -pública. (Apreciação preliminar da constitucionalidade.) 
Discussão sobrestada, em virtude do término do prazo da sessão. 

-Projeto de Lei do Senado n• 178!76-C:omplementar, de autoria do 
Sr. Senador Italívio Coelho, que acrescenta parágrafo único ao art. 34 da 
Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, estabelecendo prescrição 
qüinqüenal para importâncias devidas ao FUNRURAL. Votação adiada, 
em virtude do término do prazo da sessão. 

1.4-COMUNICAÇÃO DA PRES!Df:NCIA 

-COnvocação de sessão extraordinária, a realizar-se hoje, às 18 ho-
ras e 35 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.5 -ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 37• SESSÃO, El\116 DE ABRIL DE 1980 

2.1 -ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimentos 

-No 88/80, de urgência, para o Projeto de Resolução no 3/80, que 
reduz alíquotas máximas do imposto sobre operações relativas à circu
lação de mercadorias. 

- N9 89/80, de autoria do Sr. Senador Dinarte Mariz, de convo
cação do Sr. Ministro da Saúde, Dr. Waldyr Arcoverde, para prestar in
formações sobre o Plano Nacional de Saúde e sobre a vacinação contra 
doenças contagiosas. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

- Parecer da CÕrnissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 59/80 (no 103(80. na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Carlos Sylvestre 
de Ouro-Preto, Embaixador do Brasil junto ao Reino da Bélgica, para, cu
mulativamente, exercer a função de embaixador do Brasil junto ao Reino 
do Luxemburgo. Apreciado em sessão secreta. 

-Parecer da Comissão de Constituição e Justiça, sobre a Mensagem 
n• 66/80 (no 114/80, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do Senado a escolha do Doutor Marco Au
relio Prates de Macedo, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Su
perior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
João de Lima Teixeira. Apreciado em sessão secreta. 

2.4-MATÉRIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 3/80, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n<? 88/80, lido no Expedie-nte. Aprovado, com emenda, 
após pareceres das comissões competentes, tendo usado da palavra na dis
cussão da matéria os Srs. Senadores Paulo Brossard, Dinarte Mariz, Dir
ceu Cardoso, Henrique Santillo, Aloysio Chaves e _f)edro Simon, ocupan~ 
do a tribuna, no encaminhamento da votação, o Sr. Senador José Lins. À 
Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n9 3/80, em regime de ur~ 
gência. Aprovada. Ã promulgação. 

2.5- COMUNICAÇÕES DA PRESJDf:NClA 

- Cancelamen~o da sessão conjunta convocada para hoje às 19 ho-
ras. 

-Convocação de sessão conjunta a realizar-se arnan,lã às lI horas, 
com Ordem do Dia que designa. 

2.6- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Reformulação do orçamento 
do FINO R para o corrente exercício. 

SENADOR MURILO BADARO- Falecimento do Dr. Luiz Soares 
da Rocha. 

SENADOR PEDRO SIMON- Reintegração da diretoria do Simli
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre. 

2.7- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSÃO ANTERIOR. 

-Do Sr. Senador José Lins, proferido na sessão de 14-4-80. 
-Do Sr. Senador Itamar Franco, proferido na sessão de 14-4-80. 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E V ICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 36~ SESSÃO, EM 16 DE ABRIL DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDE:NClA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO E LOURIVAL BAPTISTA 

ÀS !8 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Aloysio Chaves- Jarbas Passari
nho- Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- Alberto Silva- Ber
nardino Viana- Helvídio Nunes- José Lins- Mauro Benevides- Age
nor Maria- Dinarte Mariz- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Caval
cante- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Luiz Viana
Dirceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaru.! Peixoto- Nel
son Carneiro - [tamar Franco - Murilo Badaró- Tancredo Neves -
Orestes Quércia- José Caixeta- Henrique Santillo- Pedro Pedrossian
Leite Chaves - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coçlho) -Alista de presença acusa o com
pai'ecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. I 9-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

,E lido o seguime 

EXPEDIENTE 

A VISO DO 1\JINISTRO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

N9 176, de 14 de abril de 1980, encaminhando informações daquele Mi· 
nistério a respeito do Projeto de Lei do Senado n9 203, de 1979, do Senador 
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Nelson Carneiro, "'que acrescenta parágrafo ao artigo 38 da Lei n"' 3.807, de 
26 de agosto de 1960". 

1 À Comissão de Legislação Social.) 

PARECERES 

PARECER N• 161, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 12, de 1980. 

Relator: Senador Adalberto Sena 

A comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 12, de 
IQRO. aue autoriza a Prefeitura Municipal de João Pessoa (PB) a elevar em 
Cr$ 732.520.326,40 (setecentos e trinta e dois milhões, quinhentos e vinte 
mil, trezentos e vinte e seis cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 15 de abril de 1980.- Dirceu Cardoso, Presidente 
- Adalberto Sena, Relator - Murilo Badaró. · 

ANEXO AO PARECER N• 161, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n9 12, de 1980. 

Nacional da Habitação (BNH), destinado à execução de obras referentes ao 
Projeto CURA, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Ceniral do Brasil no resp-ectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 163, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n"' 5, de 1980. 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 5, de 
1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar em 
Cr$ 592.544.998,40 (quinhentos e noventa e dois milhões, quinhentos e qua
renta e quatro mil, novecentos e noventa e oito cruzeiros e quarenta centavos) 
o montante· de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 15 de abril de 1980.- Dirceu Cardoso, President,. 
- Murilo Badaró, Relator - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER N• 163, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n9 S, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte. 

VI, da Constituição, e eu; ___ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de João Pessoa, Estado da Pa~ 
raíba, a elevar em Cr$ 732.520.326,40 (setecentos e trinta e dois mi
lhões, quinhentos e vinte mil, trezentos e vinte e seis cruzeiros e qua~ 
renta centavos) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 1"' É a Prefeitura Municipal de João Pessoa, Estado da Paraíba, 
nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a elevar em Cr$ 732.520.326,40- (setecentos e trinta e 
dois milhões, quinhentos e vinte mil, trezentos e vinte e seis cruzeiros e qua
renta centavos) o montante de sua dívida consolidada_, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor,junto ao Banco do Estado da Paraí
ba S.A, este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi
tação (BNH), destinado à elaboração e execução de .obras e serviços neces
sários à implantação do Projeto CURA, na orla marítima daquele M unicí
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco do Brasil no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 162, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Red=:tção final do Projeto de Resolução 'n9 4, de 1980. 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A ComisSão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n<:> 4, de 
1980, que autoriza a _Pr_e_feitura Municipal de Araucária (PR) a elevar em 
Cr$ 214.400.000,00 (duzentos e quatorze milhões e quatrocentos mil cruzei
ros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das CernisSes, 15 de abril de 1980. - Dirceu Cardoso, Presidente -
Murilo Badaró, Relator - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER N• 162, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n9 4, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, ___ , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Araucâria, Estado do Para
ná, a elevar em CrS 214.400.000,00 (duzentos e quatorze milhões e 
quatrocentos mil cruzeiros) o montante da sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Araucãria, Estado do Paraná, nos 
termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 19(6, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 214.400.000,00 (duzentos e quatorze 
milhões e quatrocentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco 
do Estado do Paranã S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitu_ra _Municipal de Florianópolis, Estado de 
Santa Catarina, a elevar em Cr$ 592.544.998,40 (quinhentos e noven~ 
ta e dois milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e no
,.·enta e oito cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua dívida 
consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Florianópolis, Estado de Santa Ca
tarina, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de li de outubro de 1976, do 
:)enado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 592.544.998,40 (quinhentos e no
,·enta e dois milhões, quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e no
venta e oito cruzeíros e quarenta centavos) o_ montante de sua dívida consoli
dada, a fim de que possa contratar um emprésfimo de igual valor, junto ao 
Banco de Desenvolvimento do Estado de Santa Catarina S.A., este na quali
dade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destina
do à execução de obras relativas ao Projeto CURA Ilha II, naquele Municí-
pio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no res
pectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 164, DE 1980 
Da Comissão de Redaçào 

Redaçào final do Projeto de Resolução n9 IS, de- 1980. 

Relator: Senador Adalberto Sena 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 15, de 
1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a elevar 
em Cr$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 15 de abril de 1980. - Dirceu Cardoso, Presidente 
- Adalberto Sena, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 164, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n9 15, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande, Estado da 
Paraíba, a elevar em Cr$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cru· 
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~' ta prefeitura Municipal de Campina Grande, Estado da Pa

raíba, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autoriZada a elevar em Cr$ 22.000.000,00 (vinte e dois mi
lhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Nordeste doBra
sil S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habi-
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tação (BNH), destinado ao financiamento da construção da primeira etapa 
do Distrito de Serviços Mecânicos, no âmbito do Fundo de Desenvolvimen
to Urbano do Nordeste (FUNDURBANO), naquele Muinicípio, obedecidas 
as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai à publi
cação. 

Sobre a mesa, projetas de lei que serão lidos pelo Sr. }9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 52, DE 1980 

Altera dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, para o 
fim de unificar o prazo do aviso-prévio. 

O Congresso NaciOOal decreta: 
Art. 19 O art. 487, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a 

supressão de seus dois incisos, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem 
justo motivo, quiser rescindir o contrato deverá avisar à outra com 
antecedência riiínírila de trinta (30) dias. 

§ I• .............................................. .. 

Art. 211 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições e:m contrário. 

Justificação 

A alteração proposta visa a dar ao instituto do aviso-prévio o prazo uní
ficado de trinta dias, qualquer que seja a forma de pagamento salarial: por 
semana, quinzena ou por mês. 

Na verdade, desde há muito tempo que doutos ensinamentos doutri
nários vêm mostrando a injUStiça da distinção feita pelo art. 487, CLT, 
entre os empregados que percebem por semana ou tempo inferfor a trinta 
dias. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980.- Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I' DE MAIO DE !943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Do aviso-prévio 

Art. 487. Não havendo prazo estipulado, a parte que, sem justo moti
vo, quiser rescindir o contrato, deverá avisar a ciutia da sua resolução, Com a 
antecedência mínima- de: 

I- oito dias, se o pagamento for efetuado po! semana ou tempo infe
rior; 

II- trinta dias aos que perceberem por quinzena ou mês, ou que te
nham m.ais de doze meses de serviço na empresa. 

§ f9 A falta do aviso-prévio por pãrte do emPregador dá ao empregado 
o direito aos salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a 
integração desse período no seu tempo de serviço. 

§ 29 A falta de aviso-préVio por parte do empregado dá ao empregador 
o direito de descontar os salários correspondentes aO prazo respectivo. 

§ 39 Em se tratando de salário pago na base de tarefa, o cálculo, para os 
efeitos dos parágrafos anteriores, será feito de acordo com a média dos últi~ 
mos doze meses de serviço. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 53, DE 1980 

Modifica a redacão do artigo 165 da Consolidacão das Leis do 
trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11' Revogado seu parágrafo único, o artigO 165 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, 
passa a vigorar com a seguinte rédação: 

"Art. 165. Aplica-se aos titulares da representação dos empre
gados nas CIP As o disposto pelo § 39 do artigo 543 desta Consoli
dação." 

Art. 29 ·Esta Lei entrar,á em vigor na data da sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n• 6.514, de 22 de dezembro de 1977, reformulou todo o Capítulo 
V, do Título II da Consolidação das Leis do Trabalho, que disciplina a segu
rança e a medicina do trabal~o. 

Assim, de acordo C0ri1 0- atual artigo 163 da CLT, tomou-se obrigatória 
a constifuição de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (CIP A), para 
funcionamento no âmbito da empresa, composta de representantes do empre
gador e dos empregados. 

Segundo determina o § 2~' do artigo 164 da CL T, os representantes dos 
empregados, titulares e suplentes, serão eleitos, em escrutínio secreto, pelos 
trabalhadores da empresa, para mandato de um ano, permitida uma ree
leição. 

Depois, estabelece o artigo 165 que os titulares da representação dos em
pregados nas CIP As não poderão sofrer despedida .. arbitrária", ou seja, que 
não se funde em .. motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro" . 

Ora, esse dispositivo é demasiadamente impreciso e elástico, podendo le
var a excessos de interpretação e, conseqüentemente, servir a propósitos ínti
midatóriós por parte do empregador. 

Por isso, e levando em conta que os titulares e suplentes das CIP As exer
citam autêntica representação dos seus colegas, estamos propondo que me
reçam o amparo previsto pelo§ 3• do artigo 543 da CLT. Esta última dispo
sição, efetivamente, cerca o desempenho da representação de um mínimo de 
autonomia, indispensãvel ao livre exercício do mandato. 

Salas das Sessões, 16 de abril de 1980. - Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 165. oS titulares da representação dos empregados nas CIP As não 
poderão sofrer despedida arbitrária, enteriâCndo-se como tal a que não se 
fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro. 

Parágrafo único, OCorrendo a despedida, caberá ao empregador, em 
caso de reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qual~ 
quer dos motivos mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado a 
reintegrar o empregado. 

(Às comissões de Constituição e Justiça, de Legislãção Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 54, DE 1980 

Dispõe sobre a. não aplicação de ressalva constante do art. 453 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, ao caso que especifica. 

O Congresso Nacional decreto: 

Art. l9 Ao empregado aposentado voluntariamente antes da vigência 
da I ""i n'i' 6.204, de 29 de abril de 1975, não se aplica a ressalva impeditiva do 
cômputo do tempo de serviço anterior à readmissãp, relativa à aposentadoda 
espontânea, na forma do art. 453 da ConsOlidaÇão das LeiS do Trabalho, com 
a redação dada pela retrocitida Lei. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

, ~ Justificação 

O presente projeto tem por fim a edição de norma interpretativa, relati
vamente à execução do disposto no art. 453 da CL T, na redação que lhe foi 
dada pela Lei nl' 6.204, de 1975. É que, embora a jurisprudência tenha reco
nhecido direito ao cômputo do tempo de serviço anterior à readmissão para 
os trabalhadores aposentados antes da vigência da referida lei, continuam os 
empregadores a negar, com base na nova proibição legal -que não mais ad
mite a contagem de tempo anterior na hipótese de aposentadoria espontânea 
- direito a esse cômputo, produzindo uma interpretação divorciada da boa 
hermenêutica jurídica, estendendo a norma a situações pretéritas, que se con
solidaram em época anterior ao estabelecimento da nova restrição legal, im
posta a partir de 1975, com a Lei n9 6.204. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1980- Itamar Franco. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.204, DE 29 DE ABRIL DE 1975 

Inclui a aposentadoria espontânea entre as cláusulas excludentes 
da contagem do tempo de serviço do empregado readmitido. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
Art. I' O artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n9 5.452, de }9 de maio de 1943, passa a vigorar com a seguin
te redação. 

"Artigo 453 No tempo de serviço do empregado, quando 
readmitido, serão computados os períodos, ainda que não contí
nuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se 
houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal 
ou se aposentado espontaneamente." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, 29 de abril de 1975; 154• da Independência e 87• da República 
- Ernesto Geisel - Arnaldo Prieto. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 55, DE !980 

Estabelece a garantia do. emprego. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 O empregado não poderá sofrer despedida arbitrária, 
entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, têcnico, 
econômico ou financeiro. 

§ 19 A garantia estabelecida neste artigo vigorará desde o início do con
trato de trabalho por prazo indeterminado. 

§ 29 Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, em caso de recla
mação à Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos moti
vos mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o em
pregado. 

Art. 29 Salvo no caso de despedida por motivo disciplinar, quando ne
nhuma reparação será devida, nos demais casos. o empregado terá direito a 
teparações de conformidade com o regime do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, ou de indenização por tempo de serviço prevista no artigo 477 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 39 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em co:ittfário. 

Justificação 

O presente projeto é apresentado com base em recentes sugestões dos 
professores de Direito do Trabalho, Amaury Mascaro Nascimento, da Uni
versidade de São Paulo, e Renato Rua de Almeida, da Universidade Católica 
de São Paulo, e corresponde à proposta do ilustre jurista e professor Délio 
Maranhão, ofereCida à Comissão Ministerial incumbida de elaborar o ante
projeto de reforma da C.L.T., conforme consta do Relatório daquela Comis
são, publicado no Diário Oficial da União de 2-5-79, em Suplemento. 

O objetivo do projeto é estabelecer a garantia do emprego, regulamen
tando a estabilidade prevista no art. 165, inciso XIII, da Constituição Fede
ral. Para isso o projeto adota o sistema já contemPlado pelo legislador brasi
leiro para os empregados eleitos para as COniisSóe-:-sinternas de Prevenção de 
Acidentes, através da Lei n• 6.514, de 22-12-1977. 

A presente proposta limita o poder de despedida do empregador, 
condicionando-o a determinados motivos, ocasionados pelo empregado ou 
decorrentes da atividade empresariaL .., 

Essa orientação segue os ditames do direito comparado moderno e as di
retrizes programáticas da Organizã-ção Internacional do Trabalho, buscando 
pautar a legislação brasileira de acordo com os princípioS de Justiça e da fina
lidade social da empresa. 

Aos que se mostram relutantes em adotar a medida ora preconizada, é 
oportuno lembrar a opinião de técnicos renomados, como o Dr. James C. 
Abegglen, formado pela Universidade de Chicago, professor do Massachus~ 
setts lnstitute of Tecnology e atual vice-Presidente _da Boston Consulting 
Group, lnc. Em trabalho publicado na revista "Scienti./íc American:: março 
1970, analisando as causas e perspectivas do surpreendente desenvoi~LmenrO 
económico japonês, prevê o ilustre profeSsor que aquele país terâ condições 
de manter, pelo menos até o final do século, um ritmo de crescimento do PN B 

da ordem de 15% ao ano, tornando-se,jâ por volta de 1988, a nação de maior 
renda per capita de todo o mundo, superando mesmo os Estados Unidos. E 
corno uma das causas fundamentais desse sucesso espetacular, coloca o regi
me de emprego adotado no Japão: "O operário, o técnico, o empregado de 
escritório e o administrador japoneses são contratados por toda a vidaj ou 
pelo menos por todo o prazo de existência da empresa empregadora". 

· Anexamos ao projeto, os estudos dos dois eminentes professores, Amau
ry Mascaro Nascimento e Renato Rua de Almeida que oferecem subsídios da 
maior valia à presente justificaÇão C reforçam· :i"Cóhveniência e a oportunida
de de sua transformação em norma legal, como requisito de justiça e de paz 
social. 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1980. -Senador Franco Montoro. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O AUTOR DO PRO· 
JETO EM SUA JUSTIFICAÇÃO: 

DIMENSOES ATUAIS DA ESTABILIDADE 

Amauri Mascaro Nascimento 

A estabilidade do trabalhador envolve mais de um ângulo, a começar 
pela distinção entre estabilidade económica e jurídica. 

Estabilidade econômica pressupõe uma série de medidas que o Estado 
deve tomar para a garantia dos ingressos e reparações pecuniárias a que tem 
direito o empregado, incluindo um sistema moderno de recolocação, técnicas 
de seguro-desemprego e, até mesmo, indenizações pela dispensa imotivada. 
Uma política de pleno emprego, como frisam os especialistas do porte de 
Gérard Lyon-Caen, é providência indispensável dos GovernOs, alinhando-se 
dentre os meios de que é constituído o plano de estabilidade na acepção eco
nómica. 

Estabilidade jurídica significa o direito do empregado em não ser despe
dido pelo empregador, salvo em casos especiais· e plenamente justificados. 
Trata-se da garantia ••do emprego" em que o trabalhador se encontra e não 
..de um emprego" na sociedade, nisso residindo, fundamentalmente, a dife
rença entre os dois instiÚ.1tos. 

No Brasil, começamos em 1923, com a Lei Elói Chaves e as demais nor
mas de previdência social, com a estabilidade jurídica. Assegurada ao ferro
viário com 10 anos de serviços efetivos na mesma empresa e, depois, a outras 
cate.gorias profissionais. Em 1934 foi vedada a ruptura do contrato de traba
lho do comerciário nas mesmas condições e dos bancários com dois anos no 
mesmo estabelecimento. Em 1935 a estabilidade decenal foi estendida aos in
dustriários e comerciários em geral. Elevou~se o direito ao plano constitucio~ 
nal em 1937, foi retirado das Constituições posteriores, mantido na legislação 
ordinária com a CLT, de 1943, prolongando-se até 1967 quando, deixou de 
ser regime único, passou a coexistir com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, esvaziando-se. 

Paralelamente à evanescência dessa estabilidade dos 10 anos de casa, 
nasceu a denominada uestabilidade provisória" que é a garantia que estã rela
cionada com uma causa especial e que perdura enquanto a causa existir, em 
razão da qual foi instituída. E o direito que tein o empregado de não ser des
pedido, salvo motivos relevantíssimos, sob pena de reintegração no emprego 
ou ressarcimentos pecuniários correspondentes aos pagamentos que receberia 
de salários e outras vantagens. até o termo final da duração da estabilidade. 

A CLT, a prevê em dois casos. O art. 543 parágrafo 39 dispõe que .. é ve
dada a dispensa do empregado sindicalizado, a partir do momento do regis
tro da sua candidatura a cargo de direção ou representação sindical até 1 
(um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclusive como suplen
te, salvo se cometer falta grave devidamente apurada". O art. I 65 da CL T de
clara que .. os titulares da representação dos empregados nas CIPA(s) não po
derão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fun
dar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou financeiro". 

A lei das Cooperativas também acolhe a estabilidade dos empregados 
enquanto exercerem funções de direção da cooperativa na empresa. 

Por força das sentenças normativas proferidas nos processos judiciais, a 
gestante não pode ter o seu contrato rescindido senão após 60 ou 90 dias con
tados a partir do fim da licença compulsória decorrente da gravidez, 
disciplinando-se, assim, o preceito do art. 165 da Constituição Federal; o me
nor em idade de convocação para o serviço militar e até a sua liberação, bem 
como o trabalhador que sofre acidente de trabalho, até um certo prazo após a 
alla médica, são protegidos também. 

A tendência que se observa é de ampliação dessa estabilidade. O ante· 
projeto. da CL Ta mantéin para o dirigente sindical (art. 533 e 83, parágrafo 
único), para os membros das CIPAs art. 307) e membros da direção dar. 
cooperativas (art. 83, parágrafo único, letra b). Viabiliza a estabilidade c;oo
tratual (art. 83, parágrafo único, letra c). que é a negociada pelas partes do con-
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trato. Transforma em lei ordinária a estabilidade da gestante(art. 400). Inova 
acrescentando duas figuras, a estabilidade durante a suspensão do contrato 
de trabalho (art. 49), por exemplo no afastamento durante o qual o trabalha
dor recebe auxílio- enfermidade do INPS, e a estabilidade do menor apren
diz nos prazos em que recebe os ensinamentos metódicos da profissão, minis
trados __ na empresa (art. 373). 

Nessas condições, as 7 (sete) figuras aqui mencionadas são suficientes 
para demonstrar que a estabilidade não é uma sírilples aspiração inconse
qUente que surge das reivindicações trabalhistas, mas uma realidade institu
cionalizada, diferente da velha figura da CLT. 

Cumpre aprimorá-la, reavaliando a experiência vivida e a enriquecendo 
de novas contribuições, fim para o qual o exemplo das legislações modernas 
não pode ser desprezado. Na Espanha o mêdico do trabalho é incluído dentre 
os que não podem ser imotivadamente dispensados, para que possa melhor 
desempenhar as suas funções, de alta relevância, tendo em vista a saúde do 
trabalhador e sua proteção contra a insalubridade do ambiente agressivo em 
que prestar serviços. O engenheiro de segurança, responsável pela diminuição 
do número de acidentes de trabalho, é outro profissional que, a nosso ver, 
precisa de independência para cobrar do empregador as providências indis
pensáveis à melhoria das instalações e adequada utilização de equipamentos 
de proteção individual. 

Na França leis atuais (1973 e 1975) transformaram a ruptura do contrato 
em procedimento sujeito, em determinados casos, à autorização do Minis
tério do Trabalho, em outros dos Conselhos de Empresa, constituído de fases 
dentre as quais·a prévia comunicaÇão dos motivos da dispensa, só permitida 
havendo .. causa real e séria" ou ucausas econômicas'', incluindo um período 
que, nas dispensas de 100 ou mais empregados, -chega a ser de I (um) mês, 
para a organização da fUtura dispensa, estabelecendo~se uma ordem preferen
cial de permanência para benefichir Os iraOalhadores mais antigos e recolocar 
desde logo aqueles que serão atingidos. 

Na Inglaterra, havendo a ruptura ilegal o empregado.teç:t o di_!"eito de pe
dir judicialmente a reintegração- reínstatement- ou a readmissão- Reen-. 
gagement- neste caso começando um novo contrato, naquele prosseguindo 
o jã existente, em ambas as hipóteses permitida a conversão em indenlzação ... 

Na Itália o art. 19 da Lei n'l 604, de 1966, dispõe Que ''nas relações de tra
balho por tempo indeterminado, mantidas com empresas privadas ou entes 
públicos~ nas quais a estabilidade não seja assegurada-por fei, re&u1atTientos e 
contratos coletivos ou individuais, a dispensa do trabalhador não se fará se
não por justa causa, no sentido do art. 2.119 do Código Civil, ou por motivo 
justificado". 

Em Portugal, o DL nll84l-C, de 1976, art. 99, declara: "São proibidos os 
despedimentos sem justa causa ou por motivos políticos ou ideológicos.'' 

As novas linhas que disciplinam a estabilidade estão Ílftidas no confron
to das legislações modernas e sem muito esforço é possível concluir que a 
idéia básica é a da proteção do empregado contra dispensas abusivas ou arbi
tráriaS~ permitidas plenamente as rescisões motivadas por causas econômicas 
ou outras relevantes a fim de que não se entrave o desenvolvimento empresa
rial. A concepção da dispensa como direito potestativo dO empregador, posi
tivamente ficou no passado e não se presta mais corno Prhíéfpio pa:ra- a -elabo
ração das novas estruturas legais. 

Amauri Mascaro Nascimento é Professor de Direito do Trabalho da Fa
culdade de Direito da USP. 

(Folha de S. Paulo, Domingo, 13 de abril de 1980. 

ESTABILIDADE É A PREOCUPAÇÃO MAIOR DO DIREITO 

Renato Rua de Almeida 

Ao lado do salârio justo, os metalúrgicos em greve reivindicam o direito 
à estabilidade no emprego pelo prazo de doze meses. 

Conforme foi divulgado pela imprensa, o líder sindical Lula afirmou que 
pouco ou quase nada resolveria obter aumentos salariais coletivos se as em
presas continuassem com seu poder de despedir imotivada e arbitrariamente 
seus empregados. 

êom e.feito, a experiência tem demonstradç a ocorrência freqüente de 
aespedrdas rmotivadas após a conquista pelos trabalhadores de aumentos sa
lariais coletivos, seja para alimentar a famigerada rotatividade da mão-de
obra com o intuito de diminuir o custo salarial, seja para afastar as lideranças 
mais atuantes. 

A pretensão dos metalúrgicos foi repelida na negociação, ao que consta, 
sob o pretexto de constituir um precedente perigoso, pois na próxima etapa 
poderiam eles querer umã- dilatação do prazo da estabilidade. 

Ora, a estabilidade não pode e nem deve ser encarada corno precedente 
perigoso. Trata-se, na verdade, do mais importante direito dos trabalhadores 
assalariados, em virtude de lhes assegurar o meio de subsistência, sendo, por 
essa razão, a maior preocupação_ do Direito do Trabalho. 

É: compreensível, de certa fo~ma, o receio dos _empresários em relação à 
estabilidade, se se_ tomar por parâmetro a estabilidade tal qual contida na 
CLT, considerada por eles verqadeiro passivo contábil, utilizando-se a ex
pressão do mestre Cesarino Júnior. Ela, com efeito, se tornou superada após 
ct término da 2' a"uerra Mundial, quando se passou a preocupar, sobretudo 
nas economias de mercado, com o- pleno emprego. Seu conceito e suas regras 
eram demasiadamente rígidos, na medida em que só permitiam a rescisão 
contratual do estável por iniciativa do empregador, através de inquérito judi
cial para apuração de eventual falta grave. No entanto, em quase todos os 
países modernos de economia de mercado vigora hoje uma outra estabilida
de, coexistindo com novas formas de ruptura contratual, ao lado da falta gra
ve, levando-se em consideração comprovadas razões de ordem econômico
financeira ou de muda

1
nças tecnológicas das empl-esas. 

No Brasil, contudo, desde a substituição da estabilidade, então supera
da, pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que retirou da 
relação de emprego a proteção jurídica dci traboilhador contra a despedida 
imotivada, o que se tem visto são aquelas injustiÇas acima -apontadas, levando 
os trabalhadores assalariados da humilhação e intimidação à luta atual por 
uma nova estabilidade. 

Lá se vão treze anos de vigência do regime do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e o Governo, apesar de todas as ponderações que têm sido 
feitas por juristas espeCializados em Direito do Trabalho e apesar também 
das inúmeras reivindicaçõeS sindicais que lhe foram formuladas, não se preo
cupou efetivamente em modificar a legislação trabalhista, com base no direito 
comparado e adaptado à realidade brasileira. Sua omissão torna-se mais gra~ 
ve, na medida em que a Organização Internacional do Trabalho (OIT), da 
qual o Brasil é membro, tem inclusive a Recomendação n'l 119, de 1963.justa
mente propondo novas normas sobre a cessação da relação de emprego por 
iniciativa do empregador. 

Mais grave ainda, lamentwelmente, foi a medida tomada pelo Governo 
no sentido de determinar à Comissão incumbida de elaborar o anteprojeto da 
reforma da CLT que rejeitasse a proposta do ilustre jurista e professor Délio 
Maranhão, apresentada com o fito de adotar-se a teoria da nulidade da despe
dida arbitrária, na forma acolhida pelo legislador brasileiro em relação aos 
empregados eleitos para as Comissões Internas de Prevenção de Acidentes 
(CIP As), através da Lei nll 6.514/77, conforme consta do próprio Relatório 
da Comissão sobre a atualização da CLT, instituída pelos Ministros da Jus
tiça e do Trabalho. 

Em sua proposta, afirmara o Professor Délio Maranhão que H o conceito 
de estabilidade adotado pela atual CLT não atende aos fins a que se dirige, 
pois se presta a abusos e distorções, já demonStrados na prática. Por outro la
do, o regime do FGTS, que substituiu, com Vailtagem, a indenização de anti
gUidade, não assegura a permanência do trabalhador no emprego". 

Diante da inviabilidade de se ver obtida a estabilidade por fonte estatal, 
isto é, por lei e tangidos pelas injustiças aca-rretadas pelaS despedidas arbi
trárias, os metalúrgicos tentam legitimamente, pela via da negociaÇão -coleti
va~ a sua conquista, ainda que provisória. 

Nada impede aos empresários de negOCiarem essa reivindicação, mesmo 
que a decisão do TRT não a tenha acolhido. Em qualquer momento, tanto 
nos contratos individuais de trabalho quanto na negociação coletiva, podem 
as cláusulas ser alteradas, desde que representem um progresso social. 

Ademais, os empresários não devem se furtar de negociar a estabilidade 
em sua roupagem moderna, que estimula inclusive o empregado a ser mais 
produtivo pela segurança que sente, uma vez que a própria Constituição Fe
deral, em seu artigo 165, V, garante aos trabalhadores a sua integração na 
vida e no desenvolvimento das empresas. 

(Renato Rua de Almeida é doutor em Direito do Trabalho pela Univer
sidade de Paris, com tese sobre a estabilidade, professor de Direito do Traba
lho da PUC e conselheiro da Associação dos Advogados Trabalhistas de São 
Paulo.) 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetos lidos serão publica
dos e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, comunicação que serâ lida pelo Sr. !"'--Secretário. 
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B lida a seguinte: 

Sr. Presidente, 
Nos termos da letra a do art. 43 do Regimento Interno, comunico que, 

convidado pelo Foro Latino Americano, me ausentarei do país, no período 
de 16 a 19 de abril, para participar, na cidade do México, da próxima reunião 
daquela entidade, na qual serâ debatido o tema uAmérica Latina e a Crise In
ternacional". 

Sala das Sessões, 15 de abril de 1980 - Franco Montoro 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A comunicação lida vai à publi
cação. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19-Secretãrio. 

São lidos e aprovados os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 73, DE 1980 

Nos termos do art. 356 d() Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 4, de 1980. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980 -José Lins. 

REQUERIMENTO N• 74, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação fmal do Projeto de 
Resolução n• 5, de 1980. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980 - José Lins. 

REQUERIMENTO N• 75, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 12, de 1980. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980 - José Lins. 

REQUERIMENTO N• 76, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento •Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 15, de 1980. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980 - José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Aprovados os requerimentos, 
passa-se à imediata apreciação das redações fmais, lidas no Expediente. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 4, de 1980. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-(~ declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em discussão a redação final do 
Projeto de Resolução n• 5, de 1980. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Passa-se, agora, à discussão da 
redação final do Projeto de Resolução n' 12, de 1980. (Pausa.) 

Não havendo quem queira dicuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passa-se à apreciação da re-
dação final do Projeto de Resolução n• 15, de 1980. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os SrS:-Serradores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, requerimento que 
serã lido pelo Sr. f9-Secretãrio. 

2 lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 77, DE 1980 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Resolução n9 3, de 1980, que reduz alíquotas mãxi
mas do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. -José Lins- Leite Chaves- Jar
bas Passarinho, como Líder- Marcos Freire- Luiz Cavalcante- Aloysio 
Chaves- Pedro Pedrossian --Nilo Coelho- Aderbal Jurema- Almir 
Pinto ~Dinarte Mariz- Eunice Michiles- Adalberto Sena -José Guio~ 
mard -- Lourival _Saptista -- Bernardino Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O requerimento lido serã objeto 
de deliberação após a Ordem do Dia, nos termos i"egimentaís. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

É com tristeza que venho cumprir o doloroso dever de levar ao conhecik 
menta do Senado que, na madrugada de segunda-feira, ocorreu a explosão de 
uma fábrica clandestina de fogos de artifícios. na Zona Norte de Aracaju. cu
jas proporções atingiram as dimensões de uma catástrofe. 

Sete mortos e mais de uma centena de feridos. dos quais dez em estado 
grave, foi o saldo verificado dessa desastrosa explosão que provocou o pânico 
em toda a cidade, porque foi ouvida num raio de 5 quilômetros, atingindo a 
fumaça a altura de muitos metros. Dezenas de casas foram destruidas, vârias 
outras tiveram paredes danificadas, portas arrancadas e vidraças quebradas. 

Logo que tiveram conhecimento da dolorosa ocorrência, o Governador 
Augusto Franco e o Prefeito Heráclito Rollemberg se deslocaram para o lo
cal; a fim de comandarem as operações de socorro aos feridos e desabrigados, 
simultaneamente, com as investigações sumárias dos motivos causadores des
ta tragédia. Providenciaram eles. de imediato, as medidas necessárias ao alo
jamento dos desabrigados. 

Toda a Cidade de Aracaju viveu um dia de tristeza e apreensões, lamen
tando o ocorrido. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (PDS - SE) - Concedo, com muito 
prazer, o aparte ao nobre Senador Passos Porto. 

O Sr. Passos Pôrto (PDS- SE)- Nobre Senador Lourival Baptista, V. 
Ex• faz bem em trazer ao conhecimento do Senado e do País essa tragédia que 
se abateu sobre a nossa Capital na madrugada de segunda-feira passada, cau
sando um sinistro de tais proporções numa fábrica clandestina de um oficial 
do Corpo de Bombeiros. justamente a instituição responsável pela segurança 
da população. E: um fato que chama a atenção de todos e merece a nossa re
flexão. V. Ex• trazendo-o ao conhecimento da Nação, traz, indiretamente. o 
apelo que o Estado estã fazendo à SUDENE e ao Ministério do Interior para 
que socorram a Capital do nosso Estado c a sua Prefeitura, a fim de atender 
as vítimas dessa tragédia que atíngiu quarenta casas, vinte automóveis fica
ram danificados e causando uma série de prejuízos a toda aquela ãrea da 
Zona Norte da nossa Capital. Quero solidarizar-me com V. Ex' porque V. 
Ex', mais do que ninguém, representa essa reivindicação e esse apelo do nosso 
Estado. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Muito grato a V. Ex•, 
emine-nte Senador Passos Pôrto. O seu sentimento é o meu e o meu é o seu. 
por isto sentimos e lamentamos o que aconteceu na madrugada da última 
segunda-feira em nossa Capital. 

Os Governos Estadual e Municipal estão fazendo um levantamento dos 
prejuízos sofridos e não tenho dúvida de que os Orgãos competentes do Go
verno Federal acolherão as sugestões formuladas em benefício das vítimas do 
sinistro. 

Fazendo este registro, desejo manifestar a _miuha solidariedade às 
famílias enlutadas, aos feridos, bem como, as que foram desalojadas e sofre-
ram prejuízos materiais. -

Comungo daqui, do sofrimento daqueles que foram atingidos pelas trá
gicas conseqUências da explosão. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Luiz Cavalcante. 

O SR. LUlZ CAVALCANTE (PDS- AL. Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Foi em 1974 que, Pela primeira vez, o café desceu do pedestal de rei das 
exportações brasileiras, destronado pelo seu inseparável companheiro de 
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xícara, o açúcar. Nada menos do que 1 bilhão e 262 milhões de dólares ren
deu o .. branquinho", contra 980 milhões provenientes do .. escurinho". O 
preço da tonelada chegou a 1 mil450 dólares e, em 1975, embora ultrapassa
do pela soja, o açúcar ainda rendeu 034 milhões de dólares. Depois veio a de
bacle, queda vertigii10sa do preço em conseqüência do que a exportação 
anual foi parar abaixo do patamar dos 400 milhões de dólares, por anos se
guidos. Mas, como .. não hã bem que sempre dure, nem mal que sempre atu
re', a partir dos albores deste 1980, O pl-eço do produto volta a subir. saindo 
do pela soja, o açúcar ainda rendeu 034 milhões de dólares. Depois veio a débâ
de, queda vertiginosa do preço em conseqUência do que a exportação 
mundial entre três e quatro e meio milhões de toneladas, neste ano. 

As perspectivas são tão alvissareiras, que a Associação dos Exportadores 
Brasileiros garantiu ao Presidente Figueiredo, pOI- eScrito, em 27. ~e.ma~ço, 
que as divisas proporcionadas pelo açúcar elevar-se_-~o a um bi_!hão de çlóla
res, neste exercido: E isto vem mesmo a calhar, vez que a agroindústria açu
careira nacional vem-se debatendo na maior das crises. Críse vertical e hori
zontal, asfixiando usineiros, fornecedores de c3n3~-0perãrios e trabalhadores 
braçais. . . -

Na verdade, os preços do açúcar e da cana sempre estiveram comprimi
dos num sapato chinês, o que mal permitia o CresCimento ·aos· pãrqU.e5Tiidus
triais e dos canaviais. O crescimento havido resultou bem mais dos emprésti
mos obtidos do que dos preços. E tanto assim é que, Já em 1977, conforme re
latei desta tribuna, a relação entre o passivo e o ativo das 27 usinas de Ala
goas ascendia, em média, a 55%. Usinas_~_ayia em que esta relaçlão excedia de 
80%; numa delas as dívidãs iam mesmO a mais de 9P% d_o patrimônio. E se 
modifícaçãõ houve de lã para cá, foi para pior, sem dúvida. Quanto aOs for~ 
necedores de cana, o quadro ainda era e é mais trágico; Pouco ·8: pouco eles 
vão se despojando de "suas propriedades, ou trOcando o· cultivo da cana pela 
criação de gado, o que é bem ffiais cômodo. Mas perguntar·se-â: e no tempo 
das vacas gordas- nos áureos anos de 1974 e 75, quando o preço do açúcar 
chegou a mil e quatrocentos e cinqUenta e cincO dólares ......:.. serã que os usiriei
ros e os fornecedores não se empanturraram de cruzeiros convertidos das 
muitas centenas de milhões de dólares que o açúcar rendia? Qual nada! O 
maior confisco já ocorrido na corriercializaçãõ de qualquer produto brasileiro 
reduzia o preço da tonelada a coisa de duzentos dólares, continuando tudo 
como dantes, isto é, os preços metidos no mesmo sapato chinês. 

Agora, a situação é a seguinte: primeiro, os empresâ!ios não têm_ como 
pagar o aumento de 43,9% no salário dos :trabalhad_~~C?S do campo, recente
mente, vigorante; segundo, os opCrãrios feivindicam 20% sobre o próximo 
reajuste salarial, como índice de produtividade; terceiro, o Banco do Brasil li
mitou em apenas 450%, relativamente a 1979, a elevação do financiamento 
para fertilizantes, ao passo que estes elevaram-se ~m 190%; quarto, também 
foi limitada em 45% a expansão dos financiamentos destinados à entressafra, 
o que conflita fortemente com a inflação de83%, de uma safra para outra; 
quinto~ os fornecedores de cana reivindicam que a tonelada de cana, hoje sob 
o preço líquido vil de Cr$ 471,00 passe a custar Cr$ 1.039,00, nível este até 
modesto, em face do aumento de todos os insumos, a taxas entre 100 e 300%. 

Os desencontros acima perfilados estão a clamar urgente e favorãvel so
lução. Só no Nordeste vão a trezentos mil os brasileiros engajados na agroin
dústria cana vieira, vale dizei-, bem mais de um miJhão de pessoas diretamente 
engolfadas na grande crise. Além das medidas reclamadas~ impõe-se a adoção 
de uma matriz de custos, tal como a que rege, automaticamente, os reajustes 
periódicos em outros setores da indústria. 

O Sr. José Lins (PDS-CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS - AL)- Pois não, eminente Sena
dor, com muita honra. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Luiz Cavalcante, com esse pro
nunciamento V. Ex• presta um grande serviço ao Nordeste e ao seu Estado. 
Hã poucos dias, nobre Senador, ouvi de um Senador nesta Casa comentário a 
respeito de um suposto pronunciamento do Ministro Delfim Netto sobre o 
problema da agroindústria açucareira em Alagoas. Pelo comentário o Minis
tro Delfim Netto, teria dito ao procurador do Estado que a única solução 
para o problema da agroindústria canãvie1r3. de Alagoas seria queimar os ca
naviais. Estive ontem com S. Ex' e comentando essa referência de mau gosto, 
S. Ex• me pediu que declarasse, em seu nome, que ele jamais teria dito uma 
coisa dessa natureza e que, ao contrário, o estudo da problemãtica da agroin· 
dústria açUcareira do Nordeste estã sendo estudada_ com profundidade e que 
o Governo espera, dentro de poucos dias, dar-lhe uma solução satisfatória. 
Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS -AL) -Senador José Uns, estava 
chegando ao fim do meu discurso e temia não receber nenhu1p aparte, ~o~que 
discurso sem aparte é uma espécie.de casamento de viúva, ao qual fica faltan-

do aquele toque do imprevisível... De modo que V. Ex• me fez até um grande 
favor pessoal e deu um depoimento pelo qual os homens do açúcar tanto es
peravam. 

Eu, particularmente, jamais acreditei que o Sr. Ministrõ Delfim Netto 
dissesse tal barbaridade. 

Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- V. Ex• me permite? (Assentimento do 
orador.} V. Ex' é quem me honra com a concessã-o do aparte. Tenho profun
da admiração pelo seu trabalho nesta Casa e pelo seu patriotismo. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS - AL) - Isso são coisas daquele 
ano de 1944, tempo em que convivemos juntos, em Ouro Preto. 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- Obrigado. Realmente essa admiração 
vem de longe, desde quando V. Ex' foi meu professor no CPOR, quando tive, 
então, oportunidade em que muito aprendi em termos de conhecimento e 
mais de virtude cívica. E quanto a essa declaração do Sr. Ministro Delfim 
Netto, trago-a ao Senado, pelo respeito que essa Casa merece. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS- AL)- Se V. Ex•. tivesse aprendi
do comigo, não seria o grande argumentador que é. 

O Sr. José Uns (PDS - CE) - Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS - AL)- O nobre Senador Marcos 
Freíre está coffi o microfone em punho e eu terei prazer em ouvi-lo. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Senador Luiz Cavalcante, os pra
;os todos que têm sido acenados pelo Governo para a solução do pleito atual 
do reajustamento do preço da cana e seus derivado.S'têm-se vencido, sem que 
a solução tenha vindo. O último reajustamento foi em setembro do ano pas
sado. De lá para cá, o alto custo de vida e, em especial, dos elementos que se 
constituem em insumos da produçã"o açucareira dispararam. E nós, em pro
nunciamento que já fizemos nesta Casa, i~clusive recentemente, mostramos 
que a situação já não perm_ite delongas, bastando lembrar que o adubo, de 4 
mil cruzeiros a tonelada, passou para 22 mil-cruzeiros. A situação é, realmen
te, vexatória e o setor diretamente ligado ao assunto jâ encaminhou não sei 
quantos documentos, já tentou colaborar com não sei quantos estudos e de 111 
de fevereiro passou para 30 de março, de 30 de março passou não sei mais 
para quando e, enquanto isto, pode-se dizer que a atividade da economia da 
agroindústria do açúcar está como que na insolvência. A situação se agrava 
porque os trabalhadores rurais fazem jus; já a esta altura, ao reajustamento 
que lhes é garantido por lei e, conseqüentemente, quando ouvimos o Senador 
José Lins, cuja palavra poderia ser motivo de alegria ao afirniar o Ministro 
que o assunto está para ser solucionado, nós nos frustramos porque cenas 
dessa natureza têm-se repetido aqui nesta Casa e os meses vão se passando. Já 
estamos em pleno mês de abril e, enquanto isso, há gente que não pode conti
nuar esperando soluções que vêm sempre amanhã e, quando vêm, possivel
mente já vêm defasadas nas suas necessidades. Agora mesmo a classe dos 
plantadores de cana está toda mobilizada, até se negando, inclusive no Esta
do de V. Ex' e em Pernambuco também, com a solidariedade da Bahia, de 
continuar o plantio de cana, comprometendo, assim, as safras futuras. ~ ne
cessário, portanto, levar em consideração que este problema diz respeito não 
apenas ao usineiro, não apenas ao plantador· de cana, mas ao trabalhador ru
ral. Sei que é um problema complexo, que implica no reajustamento do 
preço, mas não é apenas reajustamento de preços, mas que pelo menos esse 
seja um primeiro degrau que se ·possa galgar de imediato um reajustamento 
de preço que realmente atenda aos custos da produção. t o mínimo que se 
pode exigir. E não sei se ·o Goveró.o estâ aí sem conSeguir-deter ·a inflação, se 
irâ realmente se sensibilizar para essa reivindicação, de dar o reajustamento 
na base que impõe os aumentos de todos os insumos, de todos aqueles condi
cionantes que estão a exigir esse aumento substancial do preço da cana e dos 
seus derivados. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS- AL) ,-- Nobre Senador Marcos 
Freire, é sem dú.vid3 de V. Ex• o grande crédito de ter sido, este ano, de todos 
nós, quem mais clamou e quem mais veemente clamou contra os preços vis do 
açúcar e da cana. Mas eu, meu eminente colega, estou menos desalentado que 
V. Ex•, porque creio que o prazo para reajustamento de preços é agora na ela
boração do plano de safra, plano de safra que deve ser parido nos primeiros 
dias do próximo mês, ou na primeira quinzena, o mais tardar. Aguardemos, 
pois, com confiança essa solução do Govenio, que deve ser u.ma solução tão 
corajosa quão justa. Muito· obrigado a V. Ex• 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Permite V. Ex• um aparte? 

Q SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS- AL)- Com muita honra. nobre 
Senador Bernardino Viana. 
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O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Minha admiração e meu respeito 
aos pronunciamentos de V. Ex•, que não são fantasiosas, são pronunciamen
tos baseados em dados estatísticos sérios que V. Ex• traz com o maior cuida
do e com o maior zelo. Isto, para nós do Senado, principalmente para nós, 
novos nesta Casa, é uma satisfação porque temos e podemos nos basear na
quilo que V. Ex• transmite, aqui, um assunto da maior importância para a 
economia e o desenvolvimento do nosso País. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS- AL)- Eu é que agradeço a V. 
Ex•, ilustre Senador Bernardino Viana.~ que, entre nós, há esta coisa comum 
- o amor pelos números: V. Ex•, bancário que foi durante mUitos anos, e eu, 
uma espécie de bancário frustrado, porque, infelizmente, nunca fui bancário. 
Muito grato a V. Ex•, pelas elogiosas referências. -

Sr. Presidente e Srs. Senadores, dizia eu que vejo ná matriz de custos o 
grande remédio para sanar de vez os males crónicos do açúcar e os da cana, e 
para evitar que se alastrem pela incipiente inacroindústria do álcool, preciosa 
dádiva da energia verde dos canaviais, donde advirá a redenção económica 
do Brasil, pelo rompimento dos grilhões que nos acorrentam ao escorchante e 
aleatório petróleo estrangeiro. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS-AL)- V. Ex• vai dar o ponto fi. 
nal ao meu discurso, eminente Senador, com muita honra para mim. 

O Sr. Agcnor Maria (PMDB - RN) - Senador Luiz Cavalcante, em 
1975, eu editei um mapã econômico no qual encontrava quanto o salário 
comprava de 1963 até 1975. Então, em 1975, tomava conhecimento do que o 
salário comprava de 1963 atê 1975. Resolvi reeditar esse mapa, agora, de 1975 
até 1980. O mapa não Cstâ pronto ainda, mas posso adiantar a V. Ex• que o 
salãrio comprava, cm 1975, 17 kg de café, 20 kg de carne, 53 kg de feijão, 91 
kg de arroz, 327 kg de sal e 171 kg de açúcar. O salârio de 1975, o salãrio 
mínimo do Nordeste, comprava esses alimentos de primeiríssima necessidade 
nesse peso. Para surpresa minha, agora em 1980, o salário do Nordeste com~ 
pra café, a mesma quantidade; 17 kg de carne, ao invés de 20, 15 kg; feijão, ao 
invés de 53, 39 kg; arroz, ao invés de 91, 87 kg; sal, ao_ invés de 327, 262 kg e, para 
surpresa minha, o açúcar compra mais, ao invés de 171, o salário dá 
para comprar 175 kg. De forma que, a deflação no mercado açucareiro de~ 
monstra que o plantador de cana, o usineiro, deve estar jogado à rua da 
amargura, hâ muito tempo, porque se dependesse do açúcar não haveria in
flação neste Pais. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. LUIZ CAVALCANTE (PDS- AL)- Senador Agenor Maria, 
sou eu quem agradece, pois os dados de V. Ex• deram ao meÜ 9-iscurso um co
lorido que não consegui dar~lhe com as minhas próprias tintas. Muito obriga
do a V. Ex• 

Era o que tinha a dizer, St.- Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com a palavra o nobre Senador 
Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO. Pronuncia o seguinte dis
curso..) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A CPI da violência e criminalidade no meio urbano teve, na sessão inau~ 
gural do último dia 9 do corrente, a presença do Sr. Ministro da Justiça, Sr. 
Ibrahim Abi~Ackel. Sua Excelência culpou os meios _de comunicação de mas
sa, a migração interna e a explosão demográfica pelo aumento da criminali
dade. 

Como remédio, indicou o policiamento ostensivo, a refOriiüi Carcerãria e 
a criação de juizados e tribunais especiais. Salta aos olhos que não há qual
quer relação de causa e efeito entre ã.s premissas e as conclusões, o diagnósti
co e a terapêutica. Teria feito melhor Sua Excelência, se se explicitasse por 
que as pessoas fogem do campo para a cidade, preferin-do a marginalização, 
por que a taxa de natalidade é maior nos meios mais pobres ou por que certos 
setores da comunicação de massas desservem à cultura. 

Ora, nós sabemos que, por um impulso .. etnocêntrico", o poder sempre 
se reivindica como justo e considera acidentais os indicadores que escapam 
aos cálculos da tecnoburocracia, assim como cOnsidera impertinente ou ca
prichosa qualquer oposição. 

Por isto mesmo, Sua Excelência jamais admitirá que o estímulo à dege
neração dos costumes, por padrões importados de culturas violentas, sirva a 
algum propósito de dominação alienígena. É certo que não admitirá, tam
bém, que o fluxo migratório interno se acentuou nos últimos I 6 anos em 
função da entrada de multinacionais no ·setor agropecuârio e da cria-Ção de 
pólos de atração industrial e obras de infra-estrutura, que não visam à pro
moção do bem-estar da população, mas ao enriquecüiúmto ou suporte e ma
nutenção do modelo de dependência neocolonial. 

Como dado positivo de sua fala, ressaltamos o sepultamento da discus~ 
são sobre a prisão cautelar, assim como o reconhecimento de que nosso siste
ma penitenciário estã em falência, que Hos ambientes criminógenos sofrem a 
influência corrosiva das causas sociais e económicas" e que a violência .. é 
uma defesa instintiva para a sobrevivência". Igualmente positivo foi descar
tar as sugestões para a redução da maioria para os 16 anos, reduzindo o tem
po de imputabilidade criminal, que seria reconhecer a falência final do siste
ma, porque retiraria à família o mínimo de proteção constitucional, transfor
mando uma degradação funcional numa degradação permanente de seus fu
turos cidadãos. Não póde, entretanto, lamentavelmente, deixar de juntar sua 
palavra à grita dos demais Ministérios que prCipugnam·pelo controle de nata
lidade, fazendo-nos inferir ql.ie o modelo brasileiro de desenvolvimento, indu
zido do capitalismo dependente, na palavra de um de seus mais lídimos repre
sentantes, é um sistema contra a vida. 

O círculo vicioso da consciência burocrática é cumulativo: responde ao 
crescimento de dados numéricos, por um lado, com a anteposição de dados 
neméricos contrários, por outro. A visão repressiva da violência, dentro dos 
marcos jurídicos do sistema, responde à violência com mais violência. Num 
aspecto, propugna o aumento da violência policial; no outro, a inauguração 
da violência genética contra a família. São inúmeros os argumentos dos de
fensores do controle de natalidade e da liberação do aborto, que seria neces
sário respondê-lo à medida em que se apresentam. O mais generalizado e fala
cioso, entretanto, tem o colorido da inspiração igualitária: se os ricos e os 
membros da alta classe média praticam o planejamento familiar, por que 
manter a hipocrisia de negar aos pobres e miseráveis os roeis contraceptivos? 

Ora, o planejamento familiar, como pregado e praticado pela BEM
F AM, nas mais diferentes formas e pretextos, sob as vistas grossas de nossas 
autoridades e a ingenuidade útil de pessoas bem intencionadas, baseia-se num 
falso paternalismo, que ou vicia pela medicação estrogênica ou causa danos 
irreversíveis ao aparelho reprodutor feminino ou masculino em quem, por 
sua situação subalterna na sociedade, não tem elementos mínimos para julgar 
o próprio prejuízo. ê uma ação criminosa, porque baseada na superioridade 
intelectual ou financeira de minoria, sobre estratos humildes e dependentes 
da sociedade, sob a máscara da proteção, a pretexto de combater a miséria. 

Por outro lado, o planejamento familiar em estratos dominates da mes
ma sociedade é feito com plena consciência dos riscos ou vantagens, e decorre 
de uma situação global de privilégio. Não responde a necessidades imediatas 
de saltar compromissos financeiros, trocar filhos por bens de consumo durá
veis, solucionar o próprio problema habitacional, conseguir melhor emprego, 
adquirir cultura ou satisfazer qualquer outra necessidade, mas a conceder li
berdade adicional à própria libido 1 reforçado artificialmente por inúmeros 
meios, com recursos excedentes. A realização social, aí, não decorre da limi
tação da natalidade. Ao contrário, é a limitação que decorre do acesso à tota
lidade dos bens da cultura: do acesso à educação integral, à completa assis
tência médica, à posição profissional de prestígio etc. 

Se temos 25 milhões de menores abandonados, isto não se deve à fertili
dade de seus país, inclusive por que não existem estatísticas que comprovam 
ser todos originários de famílias numerosas. Ao contrário, é possível 
verificar-se que há famílias numerosas em situação de privilégio, especialmen
te entre os originários da aristocracia rural. 

O processo- de industrialização, com suas dificuldades de transporte, resi
dência, atendimento médico, alternativas de lazer, pressa e competição é o 
principal fator de diminuiÇão da família urbana. o desenvolvimento ~conô
mico, apesar de inflar as cidades com o acréscimo da migração interna, con
tribui para a queda natural da natalidade no seio da população autóctone. 
Censo do IBGE, publicado no "Folhetim" da "Folha de S. Paulo"'. de 23 de 
março, demonstra que, de 1970 _a 1976, a taxa de fecundidade nas grandes re
giões brasileiras caiu, respectivamente, em 21,4% no Nordeste; 41,6% no Nor
te e Centro-Oeste; 30,8% em Minas e Espírito Santo; 25,9% no Sul; 22,4% no 
Distrito Federal e 20,9% em São Paulo, acompanhando o progresso 'diferen
ciado dessas regiões. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Com prazer ouço o ilus
tre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Eminente Senador Henrique San
tillo, embora não nos faleça autoridade para falar em relação ao planejamen
to familiar e, em particular, ao aborto, acho que quanto a este último, o abor
to, a palavra preponderante, a solução deve advir da mulher, porque é ela 
quem carrega o filho no bucho por nove meses; é ela que sente as reações do 
feto, e são as pobres mulheres do meu Nordeste que são abandonadas pelos 
maridos, com seis, sete, oito filhos, qurindO Cstes vêm em demanda ao sul, 
deixando as pobres coitadas c_om aquela ninhada e .. salvem-se como puder". 
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A propósito, vou ler um trecho de uma carta de uma leitora publicada no Jor
nal do Brasil, falando sobre o aborto, carta em que ela termina assim: "Vida 
não é presente que se dê, mas, em certos casos, chega a ser uma cruelda_de". 
Fico por aqui. Muito grato a V. Ex•. 

O SR. HENRIQUESANTILLO (PT- GO)- Agradeço a V. Ex•, se 
bem que, me permita V. Ex', o problema do aborto não ê apenas da mulher; 
é um problema da sociedade brasileira como um todo, principalmente das 
mulheres. Antes que elas decidam, no entanto, por sua maioria, é precisei que 
o Estado dê condições às mulheres brasileiras, dê acesso a todos os meios de 
cultura para que elas possam decidir conscientemente, e não se transfoi'Jllar cm 
joguete nas mãos de interesses subalternos de muitos grupos, que tendem a 
enveredar por aí para manterem a economia brasileira dependente. Concordo 
com V. Ex' em que este é um problema principalmente das mulheres brasilei
ras, Sem dúvida alguma, concordo. Mas é preciso que se dê às mulheres brasi
leiras condições para que elas possam decidir conscientemente. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS -AL)-- Mas nobre colega, atê que o EstaM 
do possa chegar a este estado ideal de socorrer rodas as mulheres, vai deman
dar muitos anos. E já disse o economista Lord Keyne que "a longo prazo es
taremos todos mortos". Acho de certo modo meio impiedoso que, até que o 
Estado p'Jssa atender as mulheres carentes, não haja uma solução interme
diária, pelo menos um paliativo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Lamento mais uma vez, 
Excelência, discordar de suas palavras. Eu as prezo muito. Mas estou convenM 
cido de que o Estado democrático neste País jã teria condições, há muito tem
po, de dar ao povo, inclusive às mulheres, que são maioria neste País, acesso à 
cultura democrática, para que elas pudessem decidir com consciência. 

O Sr. Luiz Onalcante (PDS- AL) -Oxalá, V. Ex• tenha razão! 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Com prazer, ouço o 
eminente Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP_...: SE)- Evidentemente que não vou entrar no 
mérito da questão do aborto, uma questãO extremamente polémica e que me 
reservo para outra ocasião. Mas aproveito a oportúil.idade do discurso de 
V. Ex' para registrar um fato;-do qual V. Ex• é testemunha e protagonista. 
V. Ex•, como ilustre membro da Comissão de Saúde, sabe que fizemos aqui 
um Seminãrio sobre Problemas Demográficos Brasileiros. E vê V. Ex' a von
tade deste Governo de ser soberano. Naquela ocasiã~. eu, presidindo a Co
missão de Saúde, tive o cuidado de, em primeiro lugar, convidar o Ministério 
do Planejamento, o Mínistêrio da Saúde, o Ministério da Previdência Social, 
para que pudéssemos, em alto nível discutir esse problema que existe no País. 
Pois bem, nenhum dos tr~ Ministêrios veio nem se fez representar. Agora so
mos surpreendidos por notícias que estão especando por aí, que o Governo 
vai atac:->r o problema demográfico. Mas, para tristeza nossa, do que ouvimos 
pela televisão, hã uma falta de entendimento absol~to do~ qu~ estão falal!do. 
Eles não saben nem o que é isso. Por exemplo, o MiniStro da Previdência So
cial mistura controle de natalidade, paternidade responsável, uma série de 
coisas muito ao estilo deste Governo imprOVíSaao em tudo que estã aí. Regis
tro que este Governo l:eili. realmente vocação de fazer as. coisas sozinho. 
Permite~se não vir ao fórum natural do debate que é o Congresso Nacional; e 
tenta impor unilateralmente suas idéias. -

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Concordo ipsis litteris 
com as palavras do ilustre Líder do Partido Popula~, Senador Gilvan Rocha, 
continuo, ainda afirmando que a -minha intenção não é discutir o problema 
do aborto, e sim o problema da violência e do controle da natalidade. 

O período estudado é curto para dar validade a tais dados, que depen
dem do comportamento anterior da natalidade n~s mesmas regiões. Em 6 
anos, 20% em São Paulo pode ser mais que 41% no Norte, dependendo do 
comportamento estatísticO das décadas anteriores. 

A população não cresce à taxa global de 2, 7% a.a., - dado que o MinisM 
tro expandiu para 3% -, em razão da fecundidade apenas, mas também da 
queda da mortalidade e do aumento médio da expectativa de vida, em decor
rência de progressos médicos nas âreas mais desenvolvidas. 

Os 25 milhões de menores abandonados são produto da mâ distribuição 
de renda, do desemprego e do subemprego nas grandes cidades; da instabiliM 
dade conjugal nos estratos mais pobres da população; do desaparecimento 
precoce dos pais, por morte, marginalização ou fuga. Mas, sobretudo, por 
falta de perspectiva de assimilação no sistema produtivo, em decorrência do 
analfabetismo, da fome cróniCa, da subnutrição, da falta de higiene etc. São 
os filhos dos .. maiores abandonados" pelo sistema, dos ignorados do plano 

habitacional, dos trabalhadores eventuais e indefinidos, dos ignorados da ine
xistente medicina preventiva e, principalmente, dos ignorados pela falta de 
planejamento regional, que faz de quase metade da população brasileira "exiM 
lados internos .. , como denunciam os mais recentes documentos da Igreja CaM 
tólica. 

Os graves problemas scciais que assolam o País têm antecedentes em 
toda a nossa história. Tivemos períodos de miséria maior, com menor violên
cia ;:>ercentual. Entretanto, se [oram agravados nas duas últimas décadas, em 
gritante-desproporção, isto só pode dever-se ao modelo de desenvolvimento, 
que criou iillensas riquezas sem criar instrumentos de redistribuição. Esse ê o 
fulcro do problema, que nenhuma autoridade governamental quer assumir 
como responsabilidade. Temos um País que, nos últimos 15 anos, aumentou 
extraordinariamente o seu Produto Interno Bruto em 102%, enquanto os sa~ 
lârios reais, na verdade, caíram entre 16 e 34%, pela politica do arrocho sala
rial, pelo modelo exportacioflista e concentracionista. Em crise, volta o sisteM 
ma e anuncia n9vo_ pacote de arrocho salarial, escamoteando estatístícas ou 
utilizando~se do artificialismo de novas fórmulas para o cálculo do lN PC, 
como a imprensa noticia hoje. 

Por isto mesmo ê segregacionista a conclusão de que apenas a violência 
urbana aumentou. Não. Aí ela é mais perceptível, porque está mais próxima 
aos meiós de comunicação de massa, aos centros intelectuais e aos organis
mos de estatística. Mas a violência social no campo aumentou, também, no 
mesmo período, em condições igualmente alarmantes. Os conflitos de AlagaM 
mar, do Vale da Ribeira. de Xambioá, as lutas de posseiros e grileiros e tantos 
outros, em todos os pontos deste País, sobretudo no CentroMOeste, no Norte 
e n6 Nordeste, que o sistema insiste em ignorar ou esconder, são tanto ou 
mais importantes que a violência urbána, ainda restrita, em grande parte, a 
lances individuais. 

Não podemos, outrossim, deixar de assumir como verdadeiro o fato de 
que a violência, no Brasil, nos últimos 16 anos, é deduzida do próprio esqueM 
ma autoritário do Poder, que a institucionalizou de cima para baixo. 

Foi o sistema autoritário que opôS o Estado à Nação, criando leis absurM 
das de exceção, para silenciar as expectativas culturais, políticas e económicas 
da população brasileira. Foi ele que violentou o sistema jurídico, com atos 
institucionais e cornplementafes. Foi ele qUe inaugurou os banimentos, as de
missões, as cassações, a pena capital, a censura ao trânsito livre das idéias. 
Foi ele que, incapaz de gerir uma Justiça civilizada, cerrou os olhos à violên
cia policial e institucionalizou a tortura, devolvendo à coletividade o impulso 
preconceituoso de fazer justiça ao arrepio da lei, de que se aproveitaram, 
"larga mano", os extremistas de direita ou de esquerda, no "status" jurídico 
do "salve-se quem puder". 

Foi ele que inaugurou a tortura da insegurança económica, que trouxe a 
lei da selva para o meio do sistema produtivo, alterando as relações de pro
dução, que se degeneraram gradativamente ao longo do tempo. Foi ele que 
marginalizou o clero, como instituição de controle social, estereotipandoMo de 
subversivo, quando em sua missão evangelizadora procurava corrigir os ex
cessos e prevenir a escalada da violência. 

Foi ele que marginalizou, em nome de tortuoso e unilater.al conceito de 
disciplina, as frações mais conscientes da oficialidade das Forças Armadas, 
com- desligamentos, transferências, prisões e advertências, com uma perse~ 
guição eminentemente política, que interrompeu carreiras irrepreensíveis, 
num processo do qual o sacrifício de Hugo Abreu foi apenas uma síntese. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex' me permite um aparte~ 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Ouço, com prazer, o 
nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Henrique Santillo, a im· 
pressão que tenho ê a de que este tipo de crítica, visivelmente passional, não 
constrói muito nem mesmo ajuda a resolver problemas. Quando V. Ex• pre
tende aprofundar suas análises, ainda que acoimando o Governo de manu
sear estatísticas, então V. Ex' comete graves enganos. Por exemplo, quando 
diz que o País tem vinte e cinco milhões de menores abandonados. Ora, neste 
caso, cada família brasileira teria pelo menos um ou mais filhos abandona
dos. Visivelmente, esse número não é correto. São estas as observações que 
desejava fazer sobre o discurso de V. Ex• 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) -Começaria por dizer 
que a classificação de passional que V. Ex• fãz às minhas palavras a respeito e 
a compreendo, porque tento aqui demonstrar também que é difícil aos hoM 
mens que apoiaram esse sistema, durante dezesseis anos, aceitar a responsabi
lidade pela própria violênda urbana, o Estado autoritário como grande res
ponsável pelo aumento da violência urbana Oeste País. 



9ZO Quinta~feira 17 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçào 11) Abril de 1980 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Novamente V. Ex• ultrapassa o limite 
da ... 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO) - ... porque foi ele que es· 
magou, um a um, os diferentes estratos econômicos, no submetimento da 
Nação à hegemonia externa, em nome de um desenvolvimento suntuãrio, na ilu~ 
sào de transformar o País em grande potência. Não pretendemos negar o 
óbvio do descomunal crescimento do Produto Interno Bruto das monumen~ 
tais obras de infra·estrutura. O que questionamos ê para onde foi isto tudo, 
diante do empobrecimento paralelo da população brasileira. 

A resposta é conhecida da unanimidade do povo brasileiro: o País per
deu sua soberania. Prevalecendo~se do arrocho salarial, da queda da estabili
dade, dos incentivos fiscais, das sucessivas desvalorizações da moeda, dos be· 
neficios da parceria privilegiada com as empresas estatais, as multinacionais 
se apossaram gradativamente do setor industrial. Dominaram as indústrias 
pesadas, o mercado alimentício, o têxtil, o químico, o petroquímica e o 
químico·farmacêutico, a indústria eletro-eletrônica, a indústria extrativa, a 
manufatura, industrialização e comercialização dos minerais não·ferrosos e 
setores menores de nossa economia. A seguir apropriãram.:.se da ârea de ser· 
viços, englobando os seguros e o setor financeiro, ao mesmo tempo em que 
dominam expressiva área da comunicação de massas, a partir da qual coloni
zam culturalmente o País, com os valores deformados de suas sociedades. 
Agora tentam invadir,jâ com algum sucesso, a área da saúde, no ramo final 
de seus serviços, assim como a indústria da construção civil e dos transportes 
interestaduais de passageiros e de carga. Finalmente, conseguem apropriar-se 
do setor primário, instalando latifúndios multinacionais no Centro-Oeste, no 
Nordeste e no Norte do País, alcançando autonomia legislativa, executiva e 
judiciária sobre extensas porçõeS do território brasileiro, e já lançam seus 
tentáculos ao setor energético, com os contratos de risco sem riscos, na expio~ 
ração do petróleo, a produção e comercialização do carvão mineral e as in~ 
vestidas sobre o PROÂLCOOL. Compromete-se a soberania do País, na exa
ta medida em que apenas no corrente ano mais de 6 bilhões de dólares se eva
dirão para o exterior sob forma de juros de nossas dívidas externas, valor su
perior a todas nossas exportações agrícolas no mesmo período. 

E fazem mais: usando o poder corruptor que advêm de seu domínio 
sobre a quase totalidade das atividades desta nação, privatizam e internacio
nalizam os mais sólidos setores da administração estatal, destruindo a 
PETROBRÁS, através dos contratos de risco, e a Vale do Rio Doce, pelo es
cândalo da Bolsa- de ~-alores-.- N-ão há--qua!quer dú.vida-de-que;--llão--Se lhes 
opondo uma parada ou retrogressão, em breve serão sócios nominais oti pro
prietârios da Siderúrgica Nacional, da IMBEL, da ELETROBRÁS, da T& 
LEBRÁS ou da EMBRA TEL. Chamo a atenção para isso, agora: não é a 
Oposição apenàs partidária quem o dizl 61As multinacionais têm muito capi
tal, poder de corrupção e testas de ferro" afirma, hoje, pela imprensa nacio
nal, o Gen. Antônio Carlos de Andrada Serpa. 

A violência não é um fenômeno isolado dos demais fenômenos sociais, 
seja no Brasil, seja no mundo capitalista dependente. Ela decorre da mobili
dade forçada dos diferentes estratos sociais, num sistema sem capilaridade 
vertical, que a todos desagrega em favor da ascensão de forças alienfgenas. A 
visão metafísica do tecnocrata, que procura ensimesmar os diferentes proble
mas em seus limites categóricos, desprezando o movimento que os interpene
tra e transforma, só pode mesmo recomendar remêdios alopãticos para as 
doenças sociais. A violência aumentou a níveis indesejados? Aumentemos a 
repressão! A população aumentou além de nossas projeções estatísticas? Eli· 
minemos uma parte dela, no nascedouro, através do controle da natalidade! 
Os operários fazem greves imprevistas? Intervenhamos nos sindicatos, se ne
cessário, e prendamos os seus líderes ainda se necessário. Os trabalhadores de 
Tucuruí se agitam por causa de alimentos? Chamemos o DEOPS e a Força 
Pública! Os padres se voltaram contra nós? Chamemo·los subversivos e 
ateus! E neste simplismo teórico, os burocratas vão engrossando a polari
zação da sociedade em dois campos, onde um terá de trabalhar e o outro vi
giar; um de obedecer e o outro de mandar, sem perceber que a violência indi
vidualizada é um exercício gradativo para um confronto final e global com o 
sistema.. É que a ordem, entre nós, por excesso de rigor, morreu de abuso. 
Que esse abuso só poderã extravasar·se em ações mais sérias, é o que a prática 
social tem demonstrado cabalmente, no armamento dos espíritos à espera do 
pior. Mais repressão, como a prisão cautelar, a tolerante impunidade do 
Mão-Branca e dos Esquadrões da Morte, a emissão de leis especiais ou a or
ganização do controle da natalidade só exacerbará esse processo. 

O que todos nós, homens que pretendemos ter boa vontade, no Congres
so, no clero, nas Forças Armadas e na intelectualidade, estamos interessados 
em fazer é propiciar o reencontro da Nação com o Estado, através de leis que 
devolvam ao homem sua dignidade, fazendo da ordem e da regeneração dos 

costumes uma imposição interior de cada consciência, com integral respeito a 
seus direitos inalienáveis. 

Para isto, entretanto, é necessário que leis econômicas propiciem a pré
via distribuição da riqueza, seja pela implantação de reforma agrária, do con
trole estatal do comércio exterior, da crescente estatização dos setores estraté
gicos da economia, da nacionalização do sistema financeiro, do planejamento 
integrado das diversas regiões, do estabelecimento de relações comerciais, di
plomática e culturais com todos os povos, independentemente de seus regi
mes e ideologia, confiando no discernimento da população brasileira. Que 
isto se faça acompanhar de plenas garantias democráticas, para liberar o 
trânsito das idéias e das experiências coletivas, propiciando ao povo discutir e 
participar do progresso nacional e da defesa do País. 

Não excluiremos do debate, como emociona~ o assunto do planejamen
to familiar, mas rejeitamoS VigoroSamente sua preeminência sobre a necessi
dade de planificação global da sociedade brasileira. Não combateremos a mi
séria ou a violência, no simplismo do genocídio organizado, menos ainda 
quando nos vêm na esteira da dominação neocolonial, atravês da BEM
FAM, que de tempos a tempos alicia membros da própria classe médica ou 
dos mais elevados setores da administração federal. Em 1971, de acordo com 
inumeráveis documentos em poder da Comissão de Saúde da Câmara dos 
Deputados, a BEMFAM já havia envolvido em seu ruinoso trabalho quase 
20% dos parlamentares e conquistado um escritório dentro do próprio Con~ 
gresso Nacional. A pronta ação dos então deputados Fábio Fonseca, Jaison 
Barreto e dos ainda hoje deputados Francisco Rollemberg e João Alves, jun
tamente com entidades de representação de classe dos médicos, acabou por 
infligir à BEMFAM uma duradoura derrota. 

Das diversas discussões então feitas, verificou-se que a BEMF AM era re
presentante de uma instituição estrangeira, a IPPE, que a título de combater a 
esterilidade visava a difundir o consumo de contraceptivos, a inserção de 
DIUs, a divulgação de técnicas mutiladoras nos aparelhos genitais femiO.inos 
e masculinos e a lutar pela legalização do aborto, através da anulação do arti· 
go 20 do Código das Contravenções Penais. 

Acuada por todos os lados, a BEMF AM jamais esclareceu a origem de 
seus vultosos recursos, com os quais criava clínicas de esterilização no Nor
deste e financiava faustosos congressos nacionais e iriternacionais pseudo
científicos. Revelou-se, ao mesmo tempo, que o Banco Mundial e o Banco In
teramericano de Desenvolvimento pressionavam Os países latino-americanos 
no sentido de controlarem a natalidade, chantageando com a possibilidade de 
restrinJ;!:irem Si=US empréstimos. Hã graves suspeitas, hoje reforçadas pela en
trevist; de Andrada Serpa, de que a -cinzenta {ppf' seja financiada pefas Fun
dações Ford e Rockfeller. 

Banida do Congresso, andou corrompendo prefeituras de municípios 
atrasados no Norte e Nordeste, onde foi duramente combatida pela Igreja Católi~ 
ca. No início do Governo Figuei!edo, resolveu assestar suas baterias dire· 
tamente no Ministério da Saúde, ganhando para sua nebulosa causa o Minis
tro Mário Augusto de Castro Lima, dali apeado em decorrência de nova 
reação da Comissão de Saúde da Câmara dos Deputados, desta vez nas pes
soas dos Deputados Euclides Scalco e Max Mauro, com o integral apoio da 
comunidade médico·científica e da intelectualidade brasileira, preocupada 
com esse assunto. 

O controle de natalidade volta agora à baila, orquestrado a partir de ou
tros setores do próprio governo, que já inclui não apenas o Ministro da Saú
de, Dr. Waldyr Arcoverde, mas também os apoios dos Ministros da Justiça, 
Dr. Ibrahim Abi-Ackel, e da Previdência Social, Dr. Jair Soares. É evidente 
que fatores políticos mais profundos estão envolvidos, desta vez, pois a pres
são se conjuga com o agravamento da crise econômica, quando a credibilida
de externa do País está seriamente abalada, fato que explica a condenação do 
controle de natalidade no vigoroso e indignado pronunciamento do General 
Andrada Serpa, contra as multinacionais. 

A Sra. Eunice Michiles (PDS - AM) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Pois não, nobre Sena· 
dora Eunice Michiles. Com imenso prazer, ouço o aparte de V. Ex• 

A Sra. Eunice Michiles (PDS - AM) - Nobre Senador Henrique San· 
tillo, estou de acordo com V. Ex• quando diz que o planejamento familiar não 
é a solução para os problemas sociais brasileiros. Mas, discordo de V. Ex• 
quando diz - não ouvi bem a sua expressão, permita-me reformular a minha 
maneira de dizer, a minha forma de expressar- que o planejamento familiar 
é algo mais na luta do Governo para ajudar na solução dos problemas sociais 
do País. Mas, não fora isto, esquecendo este detalhe, parece-me que ê um di
reito legítimo e certo que a família possa planejar o seu número de dependen
tes, pois, por assim dizer, considero muito hipócrita, muito farisaica, muito 
distanciada da realidade a maneira pela qual nós, da classe A ou da classe B, 
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fazemos este planejamento e achamos que apenas as famflias mais pobres, 
por falta absoluta de conhecimento, por falta absoluta de educação e dos 
equipamentos de que precisa para isto, seja deixadã marginalizada. Parece
me até desumano, V. Ex• me desculpe, mas, realmente, eu encaro desta for
ma. Além do mais, de um modo geral, esse assunto é muito discutido à revelia 
da mulher. Eu gostaria que em qualquer tipo de debate dessa natureza a mu
lher fosse ouvida, se ela quer ou não ser o elemento disponível para o planeja
mento que V. Ex's determinam que não se deva fazer, que de uma forma ou 
de outra isso contaria para o desenvolvimento do País. Eu acredito que, pelo 
menos, sob esse aspecto, nós gostaríamos de ser respeitadas, que a mulher 
fosse ouvida nessa parte. Enfim, todos nós planejamos a nossa família, mas 
quando se fala que os demais o façam, nós investimos aclúmdo que isso é 
tudo isso que V. Ex• disse aí. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Ouvi com atenção a 
ilustre Senadora. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A Mesa lembra ao ilustre orador 
que já ultrapassou o tempo em dez minutos, e há tiês senadores inscritOs para 
breves comunicações. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Eu poderia utilizar par
te do tempo reservado à Liderança para concluir, apenas? Então, estou con
cluindo, Sr. Presidente, apenas respondendo ao aparte da ilustre Senadora. 

Estivesse a ilustre Senadora desde o início do meu pronunciamento e já 
teria sentido que a resposta às suas colocações foram dadas naquela parte do 
meu discurso. Farisâico e hipócrita ê pensarem as elites dominantes de que fa
zemos parte, como elementos de classe A, ou média alta, que se deve impor à 
esmagadora maioria daS mulheres brasileiras na miséria, com famílias gran
des, um planejamento ao qual ela não é chamada a debater. Ela não é chama
da a debater, porque não o faz conscientemente; Simplesmente pofqlle o Esta
do autoritário neste País não lhe deu acessO à cultura para que se conscienti
zasse, tivesse uma educação integral, acesso às escolas, para que ela pudesse 
sentir como os elementos da classe A e os elementos da classe média alta; que 
pudesse fazer, decidindo conscientemente pelo planejamento individual de 
suas famílias. Na verdade, o que se pretende impor, sob o eufemismo de pla
nejamento familiar como arma política, é o controle da natalidade imposto 
de cima para baixo. Concordo com V. Ex• Ele não pode ser de cima para bai
xo. E esta é a colocação do meu pronunciamento. Jamais pode ser de cima 
para baixo. O Governo não pode se outorgar o direito de impor determinada 
gama de informações isoladas e setoriais à população, mesmo através dos 
meios de comunicações, sem que essa mesma população possa elevar-se, 
como um todo e globalmente, com acesso integral à cultura, às escolas, para 
que ela possa decidir por si mesma. 

Além disto, queria dizer que, como o General Andrada Serpa, eu não 
concordo em que o País seja superpovoado. Na verdade, isto é um esquema 
de países imperialista-s que pretendem fazer do Brasil um país dependente per
manentemente. Concordo, plenamente, com suas assertivas, publicadas hoje 
na Jmprensa Nacional. 

Ainda, o Gal. Serpa denuncia .. a existência de uma organização multina
cional, operando em 26 paíseS da América Ibérica e financiada pelas Fun
dações Ford e Rockfeller, cuja meta é instalar, até 1995, 700 clínicas e conse
guir a esterilização de 15 milhões de brasileiros, reduzindo de 2,7% para I% a 
taxa de crescimento demográfico no Brasil, que ficaria na situação das velhas 
nações da Europa". 

A população brasileira aproxima-se, a passos rãpidos, da média popula
cional das duas superpotências que dividem a hegemonia mundial. Com terri
tórios tão ricOs e tão grandes quanto o do Brasil, os Estados U o idos tem 180 
milhões e a União SoViética 240 milhões de habitantes. Alcançando uma po
pulação em torno de 200 milhões até o final do século, o Brasil estará com sua 
relação povo/território otimizada, se considerarmos o fator população como 
indicador de desenvolvimento ou subdesenvolvimento, como fazem os econo
mistas que discutem o problema demográfico. 

Não temos, evidentemente, as características extremas de super
população para territórios iguais, como a China e a lndia, que não-obstante 
apresentam problemas sociais bem diversificados, ne'ln a superpopulação de 
pequenos territórios, como o Japão e a maioria dos países europeus. Se consi
derarmos, ainda, nossas potencialidades em cimento, petróleo, ferro, borra
cha e energia sob variadas formas, fundamentais ao desenvolvimento, além 
do caráter de nossa economia, também intermediário entre o excesso de pri
vatização ocidental e de centralização oriental, entenderemos os reais moti
vos dos ciúmes e temores do imperialismo em relação ao Brasil, que explicam 
as pressões externas quanto ao controle da natalidade. 

Crescendo a 2, 7% a.a. a população no Brasil nunca esteve em taxa maior 
que o crescimento do Produto Interno Bruto durante o século XX. É lógico, 

entretanto, que o planejamento deve prever em que setor de atividade econô
mica se: concentra o aumento de produtividade. Se for maior nos setores se
cundário e terciário da economia, com desprezo das atividades agrfcolas, é 
claro que faltará alimentos para todos, já que a população não come energia 
atômica Ou automóveis, por exemplo. Mas com o progresso da ciência e da 
técnica. apesar do descaso com a agricultura, a produtividade do setor pri
mário•pode ser aumentada 10 ou 20 vezes, com sementes selecionadas e adap
tadas às condições de solo e clima, além da ajuda de defensivos e adubos ba
lanceados. A economia do Sul do País acabou de fulminar o argumento neo
malthusiano da relação povo/produtividade, respondendo a pequeno estímu
lo do Governo com uma safra agrícola três vezes superior ao volume do boi~ 
cote de grãos com que uma grande potência pretende usar os alimentos como 
arma política para subverter a outra. 

Os argumentos da tecnoburocracia são os mais variados possíveis, a fim 
de aceitarem pressões. O argumento de maior quilometragem tem sido o de 
que o crescimento da economia precisa ser maíor que o crescimento da popu
lação, sob pena dos alimentos não serem suficientes para os recém-chegados à 
mesa do desenvolvimento. Quem assim argumenta se esquece de que a mão
de-obra é um fator de produção, pois ucada boca trás dois braços para traba
lhar e uma cabeça para pensar". Como as pessoas têm de se alimentar 
para sobreviver e só conseguem fazê-lo peJo aluguel de seus braços ou por sua 
criatividade, hã um aumento de produtividade .. marginal" no crescimento da 
população, que os tecnocratas não querem compreender, porque estã fora de 
seus planos. Quem pode dizer, com segurança, qual o volume de contribuição 
para o PIB, que vem da super-exploração da mulher, coroo oprimida do opri
mido? Qual a estatística que avalia a taxa de produtividade individual dos 
chamados .. bóias-frias", cujo trabalho social não é computado pela burocra
cia, porque não tem quaisquer garantias de existência legal? Quem pode ava
liar a soma para o PIB dos biscateiros e tarefeiros, que muitas vezes não 
têm qualquer bóia, seja fria ou c:iuente, porqu: se alimentam de migalhas e 
têm, na religião, sob as mais variadas formas, a única segurança para não en
grossarem o caldo da violência, na .. Cólera santa" de que nos fala Rui Barbo
sa? Quem faz a computação do trabalho dos escravos brancos afundados nos 
seringais ou pode aí avaliar o volume da violência? Quem considera o traba
lho dos que desenvolvem, nos mais diferentes rincões, uma cultura de subsis
tência que, se não aparece no PIB, porque não se exporta, também não o di
minui com o custo social de benefícioS assistenciais e culturais, que lhe são de
vidos pelo Estado, mas que nunca lhes chegam? 

No bojo da crise econômica, por outro lado, não faltam os que deposi
tam no controle da natalidade a esperança de transformar-se em instrumento 
efetivo de contenção das pressões populares por transformações sociais. São 
os mesmos setores que se privilegiaram durante os últimos anos da história 
deste País, com o modelo econômico concenti-ador de riquezas. ACumularam 
riquezas e, hoje, dispõem-se a apelar ao povo que se sacrifique como meio in
dispensável à contenção da avalanche inflacionária. Para estes setores privile
giados, até certo liillite a inflação lhes é cômoda e gratificante. Muito elevada, 
no entanto, aumenta os riscos para seu conforto, pela possibilidade de con
turbações sociais. 

Que se saiba, todavia, repetindo Nabuco, que ~·o povo julga o seu direito 
tão extenso como a sua vontade, sobretudo quando luta com as classes que se 
servem das delongas infinitas da _lei para conservarem os seus privilégios e 
perpetuarem os seus abusos". 

Em nome do Partido dos Trabalhadores, que faz da discussão e mobili
zação permanente a principal característica de sua ação política, exortamos 
os diversos segmentos da população a discutir organicamente tais problemas, 
através de conferências, assembléias, atas públicos, reuniões, etc. ConcJama
mos a intelectualidade brasileira, os jornalistas, as dOnas-de-casa, os ope
rários, as Forças Armadas, os membros do clero, os estudantes, os trabalha
dores rurais, os profissionaiS liberais e os membros do Congresso Nacional a 
discutirem amplamente o proble_ma da violência naS cidades e nos campos, o 
problema dos transportes cole~hios, da distribuição de alimentos, da assistên
cia médica, do controle familiár, através da discussão do planejamento de to
das as atividades produtivas, a fim de que chegamos, brevemente, a realizar 
as transformações sociais de que o País carece, indispensáveis à busca de uma 
sociedade justa e igualitária. 

Em nome do meu Partido, o Partido dos Trabalhadores, nós estamos 
conclamando todos-os setores da sociedade, o Congresso Nacional, todos os 
profissionais liberais, os trabalhadores rurais e urbanos, o clero, os estudan
tes, as Forças Armadas inclusive, para uma discussão ampla do problema do 
planejamento familiar e do controle da natalidade, e das implicações políticas 
que dele podem surgir, das implicações eminentemente políticas que dele po
dem ser extraídas. Este é um apelo que estamos fazendo. A proposta é emi
nentemente democrãtica, para que a mulher brasileira possa participar dessa 
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discussão, Mas, ê óbvio que ela só poderá participar dessas discussões se hou
ver um planejamento global da sociedade brasileira, de tal modo que as mu
lheres brasileiras e não uma minoria das mulheres brasileira, mas as mulheres 
brasileiras como num tõdo, possam ter acesso à cultura para que possam de
cidir por maioria, democraticamente, o que lhes convém. 

De qualquer modo não se trata de um problema apenas da mulher, é um 
problema da sociedade como um todo, é de responsabilidade da sociedade. Se 
é um problema da mãe, é problema também do pai; não é problema apenas 
do pai, mas é um problema de ambos e é um problema da sociedade como um 
todo, é um problema da família, portanto. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Mu!to bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao Senador 
Orestes Quércía, na íofffia do artigo 69 

O SR. ORESTES QUÉRCIA (PMDB- SP. Para uma comunicação.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Flávia Schilting está no Brasil. Nas marchas e contra-marchas para a sua 
libertação, não podemos atribuir descaso das autoridades brasileiras, muito 
pelo cont~ãrio. Estamos aqui para aplaudir, irrestritamente, as ações desen
volvidas, no caso, pelo Governo e pela diplomacia brasileira. 

As Oposições do País, Sr. Presidente, só fêm- orgulho por haver partici
pado desse esforço humanitáriO, ao lado da imprensa, do Comitê Brasileiro 
pela Anistia, e de vários outros segmentos da sociedade. Nós próprios, por di
versas vezes, ocupamos esta tribuna para apelar às autoridades em favor de 
Flávia Schi!ling. E aqui -estamos para reconhecer, de público, os esforços do 
Governo. 

O momento é de regozijO para a família brasileira, rrias acreditamos que 
o Governo não deva parar aí. F1ávJã Schilling está entre nós, mas não pode
mos nos esquecer de que Lilian Celiberti e Universíndo Dias, seqUestrados 
em Porto Alegre, no ano de 1978, com seus dois filhos, continuam detidos em 
um quartel militar de Montevidéu. 

Na verdade, Sr. Presidente, ainda hã muita sombra em torno do seqUes
tro. E acreditamos que só_ uma pronta ação do Governo brasileiro, espelhada 
no esforço desenvolvido pela libertação de Flávia Schilling, poderá desmentir 
as versões de que houve cumplicidade da Polícia gaúcha no caso. 

E, o que é mais graVe:--versões de que autoridades policiais brasileiras e 
uruguaias desenvolvem um plano de ação conjunta, para facilitar operações 
como as que levaram à prisão desse Casal de uruguaios, em- Porto Alegre. 

Insistimos, Sr. Presidente, em extravasar nossa alegria pela libertação de 
Flávia Schilling.- Resta-nos, no entanto, apelar para que esforço semelhante 
seja desenvolvido para a libertação de Lilian Celiberti e de Universindo Días. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Helvídio Nunes. 

O SR. HELVIDIO NUNES (PDS- PI. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Ao abordar, na sessão de 3 de junho de 1975, o problema pertinente a 
minerais no meu Estado~ ídentificados pela antiga Divisão de Geologia, hoje 
Companhia de Desenvolvimento do Piauí, COMDEPI, destaquei a posição 
da jazida de níquel, a terceira reserva, medida, do País, e fiz breve referência, 
também, à existência do amianto crisotila, de elevado teor, no Piauí. 

Mais tarde, exatamente no dia 30 de setembro daquele ano, ocupei~me, 
de modo particular, da existênciâ de especial variedade de amianto naquele 
Estado- amianto crisotila, no lugar Brejo Seco~ Município de São João do 
Piauí. 

Ao ensejo, vale repetir, disse que .. a indústria de artefatos de cimento 
amianto", na lição do Prof. Silvio Froes, in Recursos Minerais do Brasil, vol. 
I, págs. 220/221, Hrnuito desenvolvida entre nós, tem mostrado grande inté
resse pela expansão da produção de amianto e tem promovido pesquisas vi
sando a descobrir novas fontes de abastecimento que p"ossam libertá-la do 
ônus da importação dessa matéria-prima. O amianto crisotila, com as quali
dades necessãrias para os empregos mais nobres, é ainda um mineral escasso 
no Brasil". 

Partícipe d_os primeíros resultados atingidos e -cOiiVCriCido da importân
cia da -ma{éri-a; sobretudo- como-fator- de -desenvolvimento- par-a-o -Piauí, -con
forme está explícito naquele pronunciamento, promovi contactos com a Casa 
Sano S. A.- Indústria e Comércio, no Rio de Janeiro, que há muito se mos
trara desejosa e capacitada para, com recursos próprios, pesquisar e explorar 
a mineração no Piauí. 

Da carta que me endereçou, à época, a Casa Sano S.A., vale republicar, 
por altamente significativos, os trechos seguintes: 

B ••• temos know-how e capital próprio para desenvolver uma pesquisa e 
. posteriormente uma mineração de amianto crisotila, uma vez que consigamos 

--------------------------
localizar no País urna boa ocorrência ... DíSpómOs ainda de um excelente 
iaboratório aqui no Rio de Janeiro para testar qualquer fibra e uma usina pí
loto de beneficiamento que pode ser instalada em qualquer jazida no País, ini
ciando a_ curto prazo uma produção. 

Atualmente estamos prestes a obter a aprovação do Relatório Final de 
Pesquisa em uma área de 610 hectares localizada na fazenda Brejo Seco, Mu~ 
nicípio de São João do Piauí, Estado do Piauí. Nessa área ... foi comprovada 
uma reserva mínima de 24.500 toneladas de fibra, que será esgotada na nossa 
primeira fase de exploração, a se iniciar, no mínimo, seis meses após a conces
são do decreto de lavra. Com a realizaçãõ de novas e m-ais detalhada~ pesqui
sas, esperamos bloquear uma grande reserva amiantífera que nos garant:I a 
auto-suficiência de matéria-prima. Em uma área limítrofe, a Companhia Vale 
do Rio Doce se prepara para iniciar a exploração de minério de níquel; dessa 
forma, um novo pólo industrial se implanta no sudeste do Piauí, gerando 
grande número de empregos e levando o desenvolvimento a esta região". 

Decorridos cincO anos do contacto epistolar. durante os quais" acompa
nhei, de longe, mas com justificada çuriosidade o desenrolar dos aconteci
mentos, eis que recentemente o Conselho Deliberativo da Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE. aprovou, no Processo n"' 
159/75, o Parecer n~> 335/79, do Departamento de Industrialização e adotado 
pela Secretaria Executiva daquele organismo de desenvolvimento regional. 

Senhor Preside·nte c Senhores Senadores. CO-ntados resumidamentt: os 
fatos, tudo transparece natural e simplesmente. Mais um pleito examinado 
pelos órgãos técnicos e finalmente aprovado, de grande importância para o 
Piauí. A notícia não mereceria o menor interesse da imprensa, pois que men
salmente a SUDENE costuma desovar substancial pauta. 

Acontece, porém, que o pleilo da SANO NORDESTES/A -Indústria 
e COmércio, classificada na faixa A de prioridade, tem a sua unidade de trans
form-ação localizada em Fortaleza, enquanto a "unidade de lavra e beneficia
mento"- em São João do Piauí, no meu Estado. 

Sem explicar o inusitado da situação, de~(ara o relatório do DIN que, 
·•como principal suporte estratégico de seu projeto em Fortaleza, a SANO irá 
minerar e beneficiar a sua mais importante matéria-prima, o amianto crísotí
la. na sua jazida de Brejo Seco no Piauí, para seu consumo próprio", ao passo 
que a ·~produção de artefatos de cimento a_mianto no Distrito de Fortaleza, 
no Estado do Ceará ... ". 

Em palavras despidas de atalhos; sem qualquer eiva de eufemismo, direi: 
o Piauí vaí fornecer amianto crisotila à fábrica de telhas e outros artefatos de 
cimento que será edificada em Fortaleza. 

Salta ao espírito, de Jogo, a primeira indagação. Por que separar. para 
mais de seiscentos quilômetros de distância, a mineração e o beneficiamento, 
situados no Piauí, da unidade de transformação, localizada em Fortaleza? 

Dirigida à produção, quase que exclusivamente, de telhas, a empresa, se
gundo o parecer (fls. 5) aprõvado, demarldará extenso rol de insumos, dos 
quais, na capital do Ceará, somente a água lhe é própria. Assim é que com
partilha com o Rio Grande do Norte o cimento, a madeira, para as estradas 
com outros Estados e o restai1te dÕ elenco com importações de Santa Catarí
na, Paraíba, Bahia, Pernambuco, SãO Pãufõ e RiO de Janeiro. 

Destaco do relatório do DIN, pefa significação, o seguinte trecho: "Com 
relação ao suprimento dos insumos, destaca-se que o cimento e amianto são 
as matérias-prim-as principais necessárias à fabricação do fibrodrnento. A 
primeira possui oferta satisfatória na Região e a segunda será fornecida inte
gralmente peta usina de beneficiamento de amianto crisotila ... ". 

Certo que o amianto pertence por inteiro ao Piauí, a S-ano Nordeste Sf A 
irá buscar cimento Portland comum na região, declaradamente no Rio Gran
de do Norte, onde a única fábrica existente, em Mossoró, não tem capacidade 
para atender à demanda estadual, e já que distantes e de médio porte as fábri
cas de Sobral e de Barbalha, no Ceará. 

Ora, conhecidas as dificuldades para a aquisição de cimento e sendo cer
to, por outro lado, que em breve tempo o Piauí terá também, através da Ira
pissuma S/ A, locatizada na cidade de Fronteiras, nos limites com o Ceará. 
unidade industria( destinada à fabricação de cimento, tem-se por inteiramen
te injustificável a construção do complexo industrial de produção de arte fatos 
de- cimento--amianto--em-Fortaleza; 

Aliás, a própria análise dos aspectos técnicos, encontrada às ns, 10, du 
parecer adotado, não mereceria qualquer comentário, nào fosse a dcsf<.IÇatcL 
no arrolar as yantagens locacionais que se[eciona. certo que os maiores mcr~ 
cados nordestinos- Recife e Salvador- são abastecidos pelas fiíbricas du 
Brasilit e Eternit, respectivamente. 

As minhas palavras na tarde de hoje, Sr. Presidente _c Srs. Senadores, L~m 
mais um sentido de protesto. Evidente que não tenho assento no plenário da 
SUDENE, organismo a que sempre procurei servir e respeitar quando inte--
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grava o seu Conselho Deliberativo e, posteriromente, como Senador repre
sentante do Piauí né.Sta Casa do Congresso Nacional. 

Desconheço as razões pelas quais o meu Estado, o Piauí, também se omi
tiu - o que há é uma omissão imperdoável do Piauí. Desconheço as razões 
pelas quais o Piauí concordou com a divisãO leonina efetuada pela SUDENE, 
traduzida, inclusive, na própria criação de empregos diretos e estâveis: 128 no 
Piauí e 322 no Ccarã, ein Fortaleza, sem falar na perda do Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias - ICM, que o produto acabado gerarã. 

Cumpre-me consignar, desta tribuna, o meu protesto. Não é com medi
das mesquinhas, até certo ponto desrespeitosas aos interesses naturais do 
Piauí, que os Estados D.ordestinos sairão do secular atraso em que vivem. 
(Muito bem!) 

O exame dos assuntos de interesse do Nordeste não se exaure no p!enãrio 
da SUDENE. Hoje, vai o protesto contra uma decisão esdrúxula e facciosa. E 
amanhã, por certo, outras poderão surgir. 

E outros assuntos deste porte aqui virei debater brevemente para mos
trar, Sr. Presidente, que desgraçadamente nem os pobres nem os miseráveis se 
entendem. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Nelson Carneiro. · 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para uma comunicação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente,Srs. Senadores: 

São breves palavras para endereçar ao Senhor Presidente da República 
um apelo para que ponha fim às restrições à a. ti vida de da Sociedade Estadual 
de Professores, à União-de Professores e à Associação de Professores do Rio 
de Janeiro. 

O Senhor Presidente da República atendeu a um apelo do Governador 
do Estado, quando da greve dos professores. Esta grevejã terminou há cerca 
de um ano e o Senhor Presidente da República mant~m, ainda, essas res
trições, injustificadamente, sem qualquer interesse do Governo Federal, ape
nas para atender a um apelo do Governo Estadual. -

Estou certo de que o Senhor Presidente da República será sensível a este 
apelo e revogará as restrições impostas a e~sas assqciações de professores do 
Rio de Janeiro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Com a palavra o nobre Senador 
Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Para-uma comunicação.)
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Ocupamos hoje esta tribuna para fazer um apelo a S. Ex•, o Sr. Ministro 
da Educação, no sentido de determinar a aprovação do processo que trata da 
instalação da Faculdade de Ciências Contâbeis e Administrativas, que ora 
tramita no Ministério da Educação e Cultura, no Município mineiro de Leo
poldina, atendendo a pedidos do Prefeito Municipal, Sr. Wilson Pimentel, 
Presidente da Câmara, Vereador Antônio Carlos Lima Jenaco, do ex-Prefeito 
Francisco Barreto Freire e de toda a população daquela cidade. 

Desnecessãrío, Sr. Presidente, arguir aqui da necessidade e importância 
que uma faculdade dessas representa para uma comunidade como Leopoldl
na, cidade das mais representativas e polizadora da Zona da Mata de meu Es
tado, com uma população, aproximadamente, de 50 mil habitantes. 

Ao solicitar o empinho e o interesse do Sr. Ministro Eduardo Portella e 
do Ministério da Educação e Cultura, especialmente junto ao Conselho Fede
ral de Educação, estamos certos de representar o pensamento e a vontade da
quelas autoridades, bem como os meios educacionais e o próprio povo leo
poldinense. 

Deixamos, pois, aqui registrado o nosso apelo e que nossa voz seja real
mente ouvida e atendida pelo Sr. Ministro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem a palavra o nobre Senador 
Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PI. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores,_ 

Ontem, o Senador Agenor Maria fez severas críticas à·atuação--das Cen
trais Elétricas .Brasileiras S.A. --ELETROBRÁS, principalmente com re
lação ao reajustamento de tarifas de l 09% a que teria procedido no exercício 
de 1979 e o fabuloso lucro de 14 bilhões que obteve no mesmo exercício. 

Esta é mais uma das criticas infundadas que a Oposição faz ao Governo 
e a seus órgãos. 

Quanto ao reajustamento de tarifas, é do conhecimento público e pode 
ser comprovado no Departamento Nacional de ÁgUas e Energia Elétrica do 
Ministério das Minas e Energia, que o aumento anual das tarifas não vinha 
sendo feito em percentual compatível co-!11 a desvalorização da moeda. Era 
sempre feito em teta inferior para não ag-ravar mais ainda o processo inflado-

nãrio. E é oportuno que se diga que, no ano passado, em virtude das dificul
dades por que passavam as Companhias distribuidoras de energia elétrica, o 
Governo Federal concordou em que fossem promovidos dois aumentos adi
cionais das tarifas: um em agosto de 11 pontos e 67 centésimos por cento; e 
outro em novembro de 55 por cento, conforme Portarias do DNAEE n<?s 95 e 
140, de 23 de agosto e de 22 de novembro de 1979, respectivamente. 

No período janeiro de 1978 a abril de 1980, o aumento de tarifas na clas
se residencial foi de 129 por cento, inclusive impostos, e na classe industrial, 
de 151 por cento, enquanto a inflação, no mesmo período, foi de 194 por cen
to, considerados os índices (oferta global- disponibilidade interna) forneci
dos pela Fundação Getúlio Vargas. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- V, Ex• me permite um aparte? 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI)- Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Senador Bernardino Viana~ te-
nho em mãos um documento da Companhia de Eletricidade de Brasília dan
do os preços do K w (h por ano: 

Anos 
1970 
1971 
1972 
1973 
1974 
1975 
1976 
1977 
1978 
1979 

Muito obrigado a V. Ex'. 

Luz 
IOOkw/h 

14,59 
19,88 
27,98 
31,06 
39,20 
54,60 
61,80 
82,00 
104,00 
243,35 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI) - Mas tenho aqui, mês a 
mês, a partir de janeiro de 1968, que vou ler ... 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Estã aqui o documento assinado 
pelo Sr. Nagib Zaidan, Assessor da Presidência e Subcoordenador de Progra
mação do Orçamento, com as Jarifa.s, desde 1970 até 1979. Muito obrigado a 
v. Ex•. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS - PI) - Depois falarei com 
V. Ex' e entregarei esse documento. 

Esse reajuste irreal tem prejudicado à ELETROBRÁS, como principal 
acionista das grandes companhias de energia elétrica do País, face aos lucros 
menos substanciosos que. como decorrência, vêm apresentando e, por sua 
vez, os programas de investimentos dessas companhias não estão sendo exe
cutados como inicialmente planejados à falta de disponibilidades financeiras 
bastantes. 

A meu ver, outros reajustes adicionais devem ser autorizados pelo Go
verno Federal para que se chegue à verdade tarifária. 

Note-se, no entanto, que a ELETROBRÁS não cobra tarifas, a sua re
ceita é proveniente dos investimentos que realiza, através da participação nas 
empresas de energia sob seu controle como FURNAS, LIGHT, ELETRO
SUL, CHESF, ELETRONORTE, ESCELSA, CEM; ou nas coligadas, como 
a CESP, a CEMIG.a COPEL, a CEEE, a CPEL. a CBEE, a COELBA, a 
CELG e a COELCE, ou oriundo dos financiamentos e empréstimos que con
cede às empresas de energía elétrica de todo País. 

Segundo demonstrações financeiras constantes do Relatório de 1979, 
publicado no Correio Braziliense de 14 de abril p. passado, c;ts su~~ receitas 
operacionais estão assím representadas: 

De investimentos 
De financiamentos e 
empréstimos ........ - ..........• ~ .. , .. ~--- .. --.r-••••••• 

Total ........•......•..••...•... - •..•• ~ · .. • · .. · ·. 

_ Como se vê dos dados acima não hã reçeita de tarifas. 

CrS 1.000 
43.853,954 

24.890.395 
68.744.349 

A ELETROBRÁS é beneficiária de empr{;stimos compulsórios conforme 
autorização em Lei Complementar n9 13, de 11 de outubro de 1972, que esta
tui em seu art. 1<? 

''Fica a União autóriz3da a irjstituir, na forma da lei ordinária, 
emprêstimo Compulsório, em favor das Centrais Elétricas Brasilei
ras S.A.- ELETROBRÃS- destinado à aquisição de equipamen· 
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tos, materiais e serviços riecessários à execução de projetas e obras 
da seguinte natureza: 

a) Centrais Hidrelêtricas de interesse regional; 
b) Centrais Termonucleares; 
c) Sistema de Transmissão em extra-alta tensão; 
d) atendimento energético aos principais pólos de desenvolvi

mento da Amazônia." 

A lei ordinária que regulamentou aludido empréstimO compulsório foi a 
de nq 5.824, de 14-11-72, que manda seja o empréstimo compulsório cobrado 
por quilowatt-hora de energia elétrica de consumo industrial, equivalente a 
percentuais deferido em lei, com início em 1974, 32 e meio por cento; e final
mente, em 1983, com o percentual já reduzido a lO por cento. 

Mas o ilustre Senador Agenor Maria, apoiado por alguns de seus colegas 
da Oposição, deplorou a falta de sensibilidade do Governo Federal ao permi
tir que, com as elevadas tarifas que a ELETROBRÁS vem cobrando de seus 
usuários, aufira lucro de 14 bi_lhões em um só execfcio. Mas o eminente Sena
dor laborou num tremendo erro. Esse lucro foi o de 1978, o do exercício de 
1979, subiu de 54,2 bilhões de cruzeiros. 

Mas esse. resultado não foi obtido à custa de tarifas cobradas de 
usuários, conforme se afirmou nesta Casa, teve sua origem, sim, nas receitas 
oriundas dos investimentos feitos pela empresa, dos financiamentos e emprés
timos concedidos e das variações monetárias liquidas. 

Todos esses dados e argumentos que trago à consideração de Vossas Ex
celências estão no Relatório de 1979, publicado na edição de 14 do corrente 
do Correio Braziliense. Faço um apelo aos Senhores Senadores, que alimen
tam dúvidas sobre o que aqui afirmamos, para que o leiam com atenção, evi
tando, assim, críticas injustas e conceitos apressádos que não constroem e só 
servem para acirrar os ânimos das facções interessadas no problema. 

Passo às rnãos_ do _Senador Agenor Maria os documentos que trouxe. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Ouso interroinper os trabalhos do Senado, não para prestar homenagem 

rocratização. Seus objetivos, aparentementç securidários, são, em verdade, de 
capital importância. 

É evidente que o processo de desenvolvimento nacional, e, portanto, o 
crescimento acelerado dos níveis de bem-estar eço_nôrni_co e social do povo, 
não depende apenas dos investimentos que,- continuamente, realizamos. De
pende, também, da adequação dos objetivos em que tais investimentos são 
aplicados e, ainda, em alto grau, da eficâcia administrativa e política do ser
viço público. 

Para alcançarmos o objetivo do Programa Nacional de Desburocrati
zação, conta o país com um homem incansãvel, competente, admirável pela 
clareza de seus pensamentos: o Ministro Hélio Beltrão, cujos esforços visan
do a uma maior eficiência da máquina da administração pública brasileirajã 
vem de longa data. É de sua autoria, podemos dizer, o Decreto-lei n'i' 200. 
Quando Ministro do Planejamento ativou o prOcesso de Hdescomplicação" 
da administração federal, trabalho que, infelizmente, perdeu seu impulso ini
cial após 1979, quando S. Ex" deixou aquela pasta. Novamente ministro, ele 
agora volta a empunhar a bandeira do aprimoramento do serviço públíco, 
com mais vigor e perseverança. Seu trabalho não finda nos atos presidenciais 
que modificam velhas rotinas e procedimentos. Tais atas são_ apenas instru
mentos. São alavancas com que pretende deslocar e substituir as estruturas 
inadequadas que entravam a ação eficiente da mãquina governamental, para 
fazê-la moderna e eficiente. 

Não se trata de nova reforma administrativa, mas sim de mudança de 
princípios e mentalidade. 

A ação restringia-se, inicialm~nte, ao_ âmbito da administração pública 
federal. Hoje, entretanto, espraia-se mais longe, cOm adesão de governos es
taduais e municipais. Amanhã, provavelmente, contarã, também, com outras 
adesões, de vez que todos reconhecem 6 elevado alcance dos objetivos postos 
em mira. 

A divulgação deste Progra~a, tendo em conta sua importância, ainda é 
pequena. Estou certo de que todo Senado deseja saber mais a respeito dele, 
visando colaborar para o seu sucesso. Por isso, apresento à Mesa Requeri
mento de Convocação do Ministro Hélio Beltrão, para que ele, de viva voz, 
nos diga o que tem sido feito, e o que pretende fazer no. futuro, para desburo
cratizar o país. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980.- José Lins. 

a um grande que tivesse morrido, mas a uma vida humilde e anônima que an
teontem se apagou. Quero prestar uma homenagem e convocar o Senado em te. 
pensamento e em oração, se for possível. Ontem, foi sepultada, em Brasília, às 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está finda a Hora do Expedien-

Passa-se à 
15 horas, com um séquito de 40 a 50 pessoas, uma aeromoça vitimada no de
sastre da Tran.sbrasil, em Santa Catarina, Maria Idelracy Levy Guedes, com 
19 anos, Sr. Presidente, pagou com a vida, no desastre que levou 54 brasilei-
ros. Foi sepultada a única vítima de Brasília, ela que nos prestou a nós, que 
nos deslocamos, semanalmente, para o Rio de Janeiro e outras capitais, seus 
serviços anonimamente, de boa mente, com coração e com carinho a todos 
nós que freqUentamos os aviões da Transbrasil, viajando 50 mil quilômetros 
por mês, ontem, aos 19 anos ela se finou. 1:. como a Flor de Lotus, Sr. Presi
dente, que, em cem anos, floresce apenas uma vez. 

A minha homenagem a esta humilde moça, de urna família humilde de 
Taguatinga, sepultada ontem, no canipo da Esperança, aqui na nossa 
Brasília, aeromoça tragada, uma das 54 vítimas que o desastre da Transbrasil 
levou, dom!ngo último, em Santa Catarina. {Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guionl:lrd- Eunice Michiles- Evandro Carreira- José Sarney 
- Almir Pinto- Cunha Lima- Milton Cabral~ Aderbal Jurema- Ju
tahy Magalhães- Lomanto Júnior- Lázaro Barboza- Vicente Vuolo
Mendes Canale- Afforiso C amargo- José Richa- Evelásio Vieira- Jai
son Barreto - Lenoir Vargas - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, requerimento que 
será lido pelo Sr. }9-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 78, DE 1980 

Nos termos do inciso I do art. 418 do Regimento Interno, requeiro a 
convocação de Sua Excelênda o Senhor Ministro Hélio Beltrão a fim de que, 
perante o Plenârio, preste informações sobre o .. Programa Nacional de Des
burocratização~·. 

Justificação 

Esse Programa tem o propósito de simplificar e dinamizar o funcio-na
mento da administração pública federal, investindo contra anos e anos de bu-

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. l9-Secretário. 

t lido e apro~·ado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 79, DE 1980 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento Interno, requeiro inver
são da Ordem do Dia, a fim de que a matéria constante do item nº 1 seja sub-
metida ao Plenário em último lugar. · 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. - Jarbas Passarinho. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- De acordo com a deliberação do 
Plenário o item 1 da pauta será apreciado em último lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Item 2: 

Votação, em Íurno único, do Parecer n9 1.165, de 1979, da Co
missão de Constituição e Justiça, que conclui, com voto vencido dos 
Senadores Nelson Carneiro, Tancredo Neves e Leite Chaves~ pelo 
indeferimento do Recurso s/nº/79, interposto pelo Senador Itamar 
Franco, da decisão do Presidente do Senado Federal, negando se
guimento ao Requerimento de Informações, de sua autoria, ao Po
der Executivo, referente a quotas do PIS, investimentos da CVRD, 
dívida externa brasileira, empréstimos externos obtidos pela Light e 
participação da SIDERBRÃS no Projeto Mendes Júnior. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessãO anterior. tendo a discus
são encerrada e a votação adiada por falta de quorum. 

A P'residéncia escbreçc aos Senhores Senadorçs que a aprovação oure
jeição pelo Plenário do parecer em exame, que conclui pelo não provimento 
do recurso, prejulgará as matérias constantes dos itens 3 e 4 seguintes, por se 
tratarem de proposições que visam objetivos semelhantes e instruídas com 
pareceres idênticos. 

Em votação o parecer. 
O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra 

para encaminhar a votação. 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Com a palavra V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para encaminhar a vo· 
taçào. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, na sessão de segunda-feira, 
tive a oportunidade de defender perante o Plenãrio do Senado, esses requeri
mentos de informações. 

Chamei a atenção, Sr. Presidente, para o desalento e o dCsãnimo que se 
apossa sobre cada um de nós, no Senado Federal, quando vemos que a nossa 
atividade parlamentar, a todo instante, ê cerceada, inclusive, em cinco reque
rimentos de informações.- Lembrei, Sr. PrCSidente, que não perguntavam 
nada mais do que informações atinentes às vezes ao próprio Estado a que nós 
pertencemos, como é o caso, por exemplo, do requerimento em que digo o se
guinte: .. Quais os empfés1imo5 obtidos pela Açominas, no exterior? Quantos 
desses empréstimos foram repassados para as outras ãreas de atividades da 
Administração Federal e em que condições? Qual a ãrea definida para a 
atuação da Açominas, em relação ao setor de não-planos? Quanto o Brasil 
importou nos últimos 3 anos, de produtos siderúrgicos, de planos e não
planos? Qual o montante e a for~a de participação da siderurgia brasileira, 
no Projeto Mendes Júnior?'; - -

E poderia seguir, Sr. Presidente, relendo o e relembrando à Casa, es~~ 
requerimentos. 

Mas, o Sr. Senador Murilo Badaró entendeu, como jurista que é, o nobre 
Senador Murilo Badaró, com a sua elegância, corit a sua inteligência, que nós 
todos reconhecemos, entendeu de indeferir, e acatar a decisão da Mesa em 
não atender à nossa solicitação. 

O Senador M urilo Badaró lelnbra que foi a Comissão de Constituição e 
Justiça, Sr. Presidente. EvidenteinintC que foi a Comissão de Constituição e 
Justiça, mas S. Ex• é quem foi o relator. 

Cheguei a lembrar ao Senado que as coisas vão se tornando cada vez 
mais difíceis. Há o indeferimento desses requerimentos, mas vejam agora 
como o Senado avança. através da Mesa, no sentido de policiar ainda mais a 
tentativa da Oposição, e· não apenas da Oposição, de se Obter juntO ao ExecU
tivo algumas informações. Jâ eStamos chegando ao absurdo quando o repre
sentante de um Estado - tendo este Estado solicitado empréstimo e o Sena
do Federal concedido- desejando saber o andamento do empréstimo concep 
dido, como ele está sendo aplicado, a qual entidade financeira do exterior o 
Estado solicitou esses recursos, e recebe um ofício do nobre Senador Alexan-
dre Costa, .em que diz o seguinte? entre outras COisas: --

.. Considerando a peculiaridade da maté-ria, antes de despachá
los (foram vários os requerimentos) achou por bem a Mesa Dlretora 
despachar à Douta Comissão -de Constituição e Justiça''. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG) ~V. Ex• me permite um aparte'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Infelizmente, no encaminhamen
to de votação não é permitido o aparte. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Lamento, Senador Mu
rilo Badaró. não atender a V. Ex•. mas, Por certo? no encaminhamento de sua 
Bancada, V. Ex• terá oportunidade de, com o seu brilhantismo habitual, de
fender o ponto de vista expressado quando relator da matéria. 

Mas, Sr. Presidente, nós chamãvamosa atenção para este aspecto: on
tem, era um requerimento de informação da área do J;xecutivo - Compa
nhia Vale do Rio Doce, SIDERBRÃS- informações sobre a divida externa 
do País. O Senado, através da medida policial da Mesa, indefere esses reque~ 
rimentos de informações. Recorro à ComissãO de JustiÇa, e o Senador Murilo 
Badaró entende que realmente a Mesa tem razão? e interpreta o artigo 45, evi
dentemente à luz da sua sabedoria, de acordo com o que ele deva ser interpre-
tado. ~ 

E aqui, Senador Murilo Badaró, é justo reconhecer sempre a gentileza, a 
lhaneza no trato que V. Ex• tem tido para com seu conterrâneo, c como ho
mem que tão bem representa o Estado de Minas Gerais_ Veja V. Ex• que eu 
não coloco a coisa no campo individual, mas sempre no plano em que real· 
mente nós sempre nos colocamos. quando defendemos os nossos pontos de 
vista. V. Ex• sabe do respeito e da admiração pela sua pessoa. 

Mas, Sr. Presidente, i: ·importante que o -Senado ~istinga o que _ele vai 
votar: é exatamente não permitir no futuro, e aqui jâ esfá o primeiro passo, 
quando é encaminhada à ComisSão de Constituição e JUStiÇa; que eu, parla· 
mentar do Estado de Minas Gerais; não cõflheça corno se aplica o emprésti· 
mo solicitado pelo meu Estado. 

Que peculiaridade de empréstimo, Sr. Presidentit 
Ainda há pouco nós recordávamos à Casa que os municípioS braSH.Ciros, 

de 1970 a ! 979, já solicitaram ao Senado empréstimos da ordem de 4 bUhões 

de cruzeiros. Só para o meu estado, o Estado de Minas Gerais, de emprésti
nlos'é)!ternos o Senado Federal aprovou, de 1971 a 1979, cerca de 500 milhões 
de dólares. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, se é verdade que se fala no enfraqueci
mento do Legislativo, se é verdade que se fala na hipertrofia do Executivo, eu 
me permito chamar a atenção da maioria desta Casa para que aprove esses reR 
querimentos de informações, Sr. Presidente. Ê o mínimo que nós podemos, às 
vezes, no exercido dos nossos mandatos, realizar pelos nossos estados, cum
prindo nossas obrigações. 

Chamando então a atenção da Casa, espero que a maioria, nesta tarde; 
dê o seu voto favorável, porque assim fazendo ela estará valorizando o Legis
lativo. (Muito bem!) 

O Sr. Murilo Badarô (PDS - MG) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Murilo Badarô, para encaminhar a votação. 

O SR. MURILO I!ADARÓ (PDS- MG. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Eu não quero cansar a Casa, repisando aqui os mesmos argumentos com 
que anteontem refutamos a tese do Senador Itamar Franco. É evidente que os 
requerimentos de informação apresentados por S. Ex•, e indeferidos pela Me
sa, decisão contra a qual ele interpôs recursos à Comissão de Constituição e 
Justiça, e que está sendo objeto desta decisão, realmente não devem ter segui
mento. uma vez que eles contrariam frontalmente o texto da Constituição e o 
texto do Regimento. 

Agora, quero em homenagem ao Senador Itamar Franco prestar a S. Ex' 
uma informação: esses requerimentos a que S. Ex• se refere, assinalados no 
oficio da Mesa, por uma dessas coincidências, foram a mim distribuídos para 
reJatar na Comissão de Constituição e Justiça. 

Mas., Sr. Presidente, vou levar à Comissão de Constituição e Justiça um 
parecer, no sentido de deferir pedidos de informações referentes a emprésti
mos votados pelo Senado, no entendimento de que esta interpretação mais 
ampla poderá realmente propiciar à Casa O aCompanhamento da aplicação 
de recursos deferidos pelo próprio Senado. Farei empenho para que a Comis
são de Constituição e Justiça acolha o m~u parecer, no sentido de que o Sena
do possa, atravês de informações do Poder Executivo, acompanhar a apli
cação de recursos provenientes de empréstimos externos aos Estados ou às 
prefeituras. 

Quer me parecer que ê uma interpretação razoável, que: em nada ofende 
a letra da Constituição e do Regimento. (Muito bem!) 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dirceu Cardoso~ para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Na sessão de segunda-feira.. o ilustre Senador Mutilo Badaró? discutindo 
esta mesma rejeição de requerimento de informação solicitado por Senado
res, fez uma declaração que hoje o próprio SCriador Murilo Badaró desautori
za. 

Sr. Presidente, fiz eu, na ocasião em que o Senhor Presidente da Repúbli
ca solicitou autoriZação para empréstimos aos -Estados, um requerimento de 
informação à Mesa sobre projetas que estavam em_ tramitação no Senado, so
licitando informações do Banco CC!ttral e do Conselho Monetário Nacional 
sobre estudos e pareceres dos projetes em causa, dos projetes sobre os quais o 
Presidente da República solicitava autorização destC -Plenário. 

Também me foi negado o pedido de informação. sob a alegação de que 
na informação solicitada eu não havia especificado o que eu desejava. 

O meu pedido de informação, Sr. Presidente, era que se informasse, atra
vés do Banco Central e do Conselho Monetário Nacional, os pareceres sobre 
este pedido do Governo, do Presidente da República ao Senado; e a resposta 
da Mesa foi que negava o meu __pedido porque eu não havia especificado o que 
desejava com o meu requerimento. 

Sr. Presidente, quando se fala na revitali:z;açã.o das prerrogativas da Casa, 
quero perguntar sê prerrogativa da Casa é dar 30 mil cruzeiros ao deput.ado 
que não tem carro para ele se locomover; se prerrogativa da Casa é cair a 
proibição da reeleição do Presidente anualmente; se as prerrogativas são des
se jaez, sou contra as prerrogativas do Congresso. Não queremos prerrogati
vas. Queremos facilidades, queremos privilégios, Sr. Presidente. Estamos 
querendo privilégios para o Corigresso Nacional, e não prerrogativas. 
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Sr. Presidente, um elenco de prerrogativas estabelecem a resposta aos pe· 
didos de informações e -e--a-Mesa que diz que não nos pode responder ao pedi· 
do de informação, porque não declaramos especificadamente o objeto da in· 
formação. E o objeto era o parecer do Banco Central. 

Sr. Presidente, este Senado Federal, com estes homens conspícuos, com 
estes brasileiros conspícuos à minha seção, daqui para lá, este Senado Federal 
jã aprovou aqui uma mensagem do Senhor Presidente da República, solici· 
tando pedido de empréstimo para um Estado sem nenhum parecer. Foi quan
do solicitei as informações. E o que vimos? Negaram o pedido de infor
mações, mas foi aprovado o empréstimo, fói aprovada a derrama, quase 
como aquela derrrama dos Inconfidentes mineiros, objeto da tentativa de 
uma revolução dos U nçonfidentes. Estamos outra vez no processo de derra
ma. 

Estou recebendo aqui ínfOrmações, jâ que não as posso solicitar- à Mesa, 
chegam-me às mãos aqui, neste instante, informações de nova cornucópia de 
empréstimos aos Estados. E sempre os Estados, os Municípios poderosos 
deste País. Quando solicitamos informações, a Mesa quer que esclareçamos 
qual o objetivo, o objetivo para que eu aprove, na minha consciência, na limpidez 
do meu raciocínio, mi manifestação de um ditame da minha consciência 
jurídica e de político e de senador, porque o Goyerno Federal pediu esses em
préstimos para os Estados, se não é por questão de tamaninas, de melhora
mentos, não é para construir chafariz, calçar uma rua, canalizar um rio ou fa
zer a política dç um prefeito" cjualcjuet de um grande Município deste País. 

Portanto, nobre Senador Murilo Badaró, soliciü~i inforínações à- M_esa 
sobre pedidos de empréstimos do Presidente da República a Estados. A Mesa 
me negou, porque não fui espeCífico no-meli pedido, porque não citei em que 
ponto queria a informação. 

Sr. Presidente, se o elenco das prerrogativas do CongreSso é medido nes~ 
te tipo de prerrogativas, então, estou contra as prerrogativas do Congresso. O 
Congresso quer é privilégios, o Congresso querê facilidades, o Congresso 
quer é beneficio, não quer prerrogativas. 

Eu me recordo, e o disse aqui uma vez, houve na história da Humanida
de uma hora em que a Revolução Francesa foi maior do que a Tomada da 
Bastilha. Foi"quando a Assembléia dos _Estados, com a fama~ª Convenção, 
pôs abaixo os privilégios da nobreza, do clero e dos representantes do povo. 
Isso hâ duzentos anos. Aqui, ninguém pode pensar em abolir um privilégio. 
Pelo contrário, temos é que pensar em aumentâ-lo, em duplicáRlo, em 
centuplicá-lo. 

Assim, o nobre Senador Murilo Badaró, que está silente, está silencioso, 
esse silêncio daqueles que não falam nem podem falar, queria que S. Ex• me ex
plicasse por que me foi negado o pedido de informação ao Banco Central e ao 
Conselho Monetârio NaciOifãl. Foi negado por isso, Sr. Presidente. Hã proje
tas que passam aqui, neste Senado da República, neste Senado que vai acabar 
daqui a 3 anos- virão outros senadores,_alguns, 15 ou 20 senadores vão para 
casa, no otium cum dignitate, virão outros, é possível que esses outros pensem 
diferentemente - sem receber parecer. li isso que vimos. 

Sr. Presidente, o pedido de informação, essa instítuiçãõ -que se criou para 
a Oposição, é o exerCício do direito de a Oposição solicitar informações ao 
Governo. Pois bem, é a Mesa do Senado que nos nega, através da manifes
tação da Comissão de Constituição e Justiça, quando o nobre Senador Muri
lo Badaró, em nome de Minas liberal e democrática, nega aos seus colegas e 
aos seus companheiros esse direito de informa_ção. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, continuando na mesma posição, 
pedindo e solicitando informações à Mesa, embora elas me sejam negadas. 
Cumpro o meu dever, e a Mesa que cumpra o seu, enquanto puder. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o nobre Senador 
Mauro Benevides, para encaminhar a votação. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Para encaminhar a vo
tação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores, a Casa tem 
conhecimento da posição que reiteradamente assumi contra a interpretação, 
estricto sensu, da norm_a constitucional, pretensamente impeditiva, do enca
minhamento de pedidos- de informação. 

Ao tempo em que integrei o colegiado que V. Ex• agora preside com tan
ta dignidade, à testa dos nossos .d~stinos o inolvidável Senador Petrônio Por
tella, proferi voto divergente do Relator, Senador José Lindoso, em requeri
mento também de autoria do Senador Itamar Franco, quando S. Ex' buscava 
informar-se do montante da divida externa contraída pelo nosso País. 

Estranhei, na minha manifestação perante ·a Mesa Diretora da Casa, e 
posteriormente o fiz perante este Plenário, que um membro do Congresso 
Nacional, no caso o integrante da mais Alta Casa Legislativa do País, não pu
desse conhecer, através de uma manifestação formalizada do órgão compe
tente, o montante da dívida externa brasileira. Essa mesma dívida externa que 

é apontada nas revistas especializadas e comentada nos debates parlamenta
res, mas dela, um senador da República, um deputado federal não pode 
inteirar-se oficialmente, para fazer as suas apreciações, quer no plenário, quer 
nas Comissões da Casa. 

Vê-se que o Congresso tem descurado, tem sidodesidioso, até, na utili
zação de instrumentos legislativos que lhe propiciariam uma ação parlamen
tar mais vigorosa e mais enérgica na defesa do interesse público. 

Poderia referir-me,- Sr. Presidente e Srs~. Senad_ores, especificamente à 
não-regulamentação, até hoje, do art. 45 da nossa Carta Magna, exatamente 
aquele que dispõe sobre o processo de fiscalização e controle dos a tos do PoR 
der Executivo e daqueles praticados pelos órgãos da administração indireta. 
Já defluiu um prazo significativo da promulgação da Carta Magna de 1967. 
Já se vão treze anos, Sr. Presidente, sem que o Congresso se capacitasse dane
cessidade imperiosa de utilizar esse instrumento adequado e eficaz para, exa
tamente numa posição severa e vigilante, defender o patrimônio público. 

Agora, na apreciação deste requerimento, chegamos à evidência, à 
constatação de que essa limitação que nós é imposta assume realmente aspec
tos incompreensíveis, porque nem sequer um pedido de informação de um se
nador da República, para o conhecimento exato da dívida interna do País, 
nem isso se pode oferecer a um representante popular para que ele, ajuizando 
em torno desses dados, possa proferir a sua manifestação e o seu entendimen
to. 

Que estas discussões travadas neste instante, Sr. Presidente e Srs. Sena
dores, levem o Congresso Nacional a adotar providências urgentes para re
formul_ar essa norma malsinada que impede, pelo entendimento da Mesa, o 
encaminhamento dos pedidos de informação, e, mais do que isso, nos leva a, 
através de lei ordinária, dispor sobre o processo de fiscalização dos atas do 
Ex;ecutivo e da administração indi.r.eta. 

É isto o que, realmente, desejo propor à consideraÇão dos eminentes pa
res. (Muito bem!) 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Lázaro Barboza. -

O SR. LÁZARO BARBOZA (PMDB - GO. Para encaminhar a vo
tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Na realidade, não pretendo procrastinar o tempo dos nossos trabalhos, 
de vez que a nossa pauta é, realmente, longa. Quero, Sr. Presidente, apenas 
manifestar também a minha estranheza pela cortina de ferro que se faz erguer 
sobre assuntos de efetivo interesse do País e que, na realidade, ficam na órbita 
da própria responsabilidade e da decisão do Congresso Nacional ou, às vezes, 
privativamente, do Senado. 

Não posso compreender, Sr. Presidente, sendo o Senado o órgão encar
regado de inclusive autorizar, permitir a contratação de empréstimos exter
nos, que se neguem a um seu membro informações nesse setor. E n[o cabe 
aqui discutir que o art. 45 da Carta Constitucional é abrangente, mas que de
pende ele de regulamentação, porque não é auto-aplicável. 

O nobr_e Senador Mauro Benevides enceta, desde que chegou a estaCa
sa, uma luta insana, tentando regulamentar o art. 45 da Constituição, porque 
é incompreensível, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que um simples requeri
mento de um Senador da República sobre assuntos do maior interesse de seu 
País venha a ser negado, utilizando-se às vezes os recursos mais sub-reptícios 
para, na realidade, se escamotear informações que em verdade não poderiam 
ser negadas. 

Tenho a honra, Sr. Presidente, de integrar como titular a ComisSão de 
Constituição e Justiça. Infelizmente - e é esta a razão principal da minha 
presença na tribuna nesta tarde - não registram as atas da reunião da Co
miSsão de Constituição e Justiça que apreciou a matéria a minha presença, de 
vez que na reunião levada a efeito no dia 28 de novembro eu, lamentavelmen
te, Sr. Presidente, não estava na Casa, porque se estivesse, sem dúvida alguma 
que teria subscrito ln totum as manifestações e ó-s votos dos eminentes Sena
dores Tancredo Neves, Leite Chaves e outros eminentes pares da Oposição 
que não puderam concordar com o ilustre Relator Senador das Minas Gerais. 
(Muito bem!) 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Sr. Presidente, peço a pala~ 
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o nobre Senador 
Evandro Carreira, para encaminhar a votação. 
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O SR. EVANDRO CARREIRA PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra, para encaminhar 
a votação, o nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Para encaminhar avo
tação. Não foi revisto pelo orador.)- Sr. Presideàte, Srs. Senadores: 

Supus que as informações adicionais prestadas pelo nobre Senador Mu
rilo Badaró fossem suficientes para encerrar a discussão, ou melhor,jã agora, 
o encaminhamento da votação. Mas, eis que assisto, Sr. Presidente, a uma 
parte da OposiçãO to-mar-um- caminho que me parece extremamente duvido
so, senão censurável liminarmente. 

Ainda há pouco, o nobre Senador Dirceu Cardoso falava sobre a ques
tão das prerrogativas que devem ser inerentes ao Poder Legislativo, e S. Ex', 
com o desassombro de sempre, distinguiu o que deve ser prerrogativa daquilo 
que deve ser vantagens ou facilidades, como S. Ex' denomina. 

Eu, pessoalmente, quando Ministro de Estado do Trabalho e Previdên
cia Social, aprendi muito com os pedidos de requerimentos de informação. 
Fiquei a dever à fiscalízaÇ-ao d3- Opos-ição o conhecimento de fatos que ocor
riam no meu Ministério e quê o rvíinistró, evidentemente, não poderia 
conhecê-los todos. 

Matéria legislativa em trâmite, no caso que estaniosjulgando não existia. 
Matéria sobre fiscalização, não estando regulamentado o art. 45, não é possí
vel dizer que é matéria sob inspiração desse artigo. Aceito a colocação feita 
pelo nobre Senador pelo Ceará, mas não posso aceitar que se faça um apelo 
para que rasguemos a Cdnstituição, porque não estamos de acordo com a li
mitaçào. Este apelo acabou de ser feito pelo nobre Senador pelo Amazonas 
que 'classificou, inclusive, a nossa atitude, no caso de concordar com eles, 
como uma atitude patriótica. 

Ora, se temos hoje a possibilidade de modificar a Constituição por maio
ria simples, há setenta propostas de emenda à Constituição e apenas uma está 
mudando isso. Então, votemos na hora oportuna, analisando a matéria como 
ela deve ser analisada. O que não tem cabimento é o Plenário considerado so
berano, ser soberano sobre a Constituição e soberano sobre o Regimento. f: o 
entendimento que posso ter, de quem passou a vida estudando regulamento 
militar, mas não teve o privilégio de estudar Direito, para receber as lições de 
bacharéis em Direito nesta Casa, no sentido de rasgarem, em denúncia unila
teral, a Constituição da República porque ela não presta. Se ela não presta e 
somos- ai siril -soberanos para reformáMla, reformê--mo-la, mas o que não 
cabe é uma atitude pura e simples de denúncia unilateral, segundo os humo
res da Casa nos dias em que vota. Tenho a impressão de que a nossa Bancada, 
acompanhando a decisão da Comissão de Constituição e Justiça da Casa, es~ 
tá absolutamente correta. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Paulo Brossard. 

O sr; Paulo Brossard (PMDB - RS) - É um depoimento valioso. O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS. Para encaminhar a vo
O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS_ PA) _Agradeço, clandestina- tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

mente, a V. Ex', porque o Regimento Interno não permite que eu agradeça Eu não pretendia participar do debate, que a esta altura já está variado e 
por ele, uma vez que estou apenas encaminhando a votação. esclarecedor, não fora a colocação de determinadas questões que foram feitas 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Apartes só se dão quando solici- nesta tarde. 
ta dos, e eu não solicitei. Fala-se, com grande solenidade, na Constituição. Acontece que esta nor-

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas~ lembro-me dos 
abusos que também se cometiam -e vou citar, muito à vontade, porque eu 
já era Senador da República licenciado para assumir o Ministério. Recebi um 
requerimento de um ilustre Senador- e apenas se bem me lembro, era, em 
resumo, o seguinte: que a Previdência Social informasse, no prazo constitu
cional, que era de 30 dias, sob pena de responsabilidade do Ministro, qual a 
variação da razão social de todos os hospitais que mantinham convênio com 
a Previdência, nos últimos lO anos, e qual a composição- do seu quadro clíni
co. Ora, a Previdência tinha 2.200 hospitais ·particU[ares em convênio. Pode
se imaginar, em 2.200 unidades_h-ospitalare5~ ter que parar o Ministério para, 
nos últimos 10 anos, saber a variação da razão social e a variação _do quadro 
de médicos que serviu em cada um daqueles hospitais? Evidentemente, era 
um requerimento de infOrmações absolutamente descabido. Mas, o Senado 
aprovou e submeteu ao Ministro a responsabilidade, no caso de não respon
der. 

Sou inteiramente favorável a que o requerimento de inforinações volte a 
ser um instrumento de atuação permanente do representante do povo na ou
tra Casa e do representante dos Estados nesta Casa, mas guardados, evidente
mente, Sr. Presidente, os limites do bom senso. 

Tanto se falou em p-rerrogativas aqui, que devo fazer uma autocrítica, 
que algumas das que estão à nossa disposição não são devidamente usadas, 
por nós mesmos. O que não posso entender- e aí peço licença aos juristas da 
Casa- é que haja voto diferente, voto discrepante do voto vencedor naCo
missão de Constituição e Justiça. 

Ainda hoje, pela manhã, num debate, ouvia-de um grande Senador e ju
rista desta Casa que, se a lei determina que alguma coisa seja feita daquele 
modo, cabe recurso à lei e não a denúncia unilateral. Não tem o menor cabiR 
menta. 

Então, se hoje estamos submetidos a uma limitação no poder de fazer o 
requerimento de informação, não cabe dizer que a decisão da Mesa foi exces~ 
siva e que a decisão da Comissão de Constituição e Justiça também o foi, por 
extensão,' porque estão cuif:lprin-do escrupu!o.Sã:rrierlte o artigo da Consti~ 
tuiçào que se reproduz no Regimento da Casa. E não podfa ser. de hipótese di· 
ferente. A Constituição diz, c!arissirnamente, no __ s_eu art. 30: 

"A Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Senado Federal 
encaminhará, por intermédio da Presidência da República, somente 
pedidos de informação sobre fato relacionado com matéria legislati
va em trâmite ou sobre fato sujeito à fiscalização do Congresso Na· 
cional ou de suas Casas." 

ma nào foi elaborada pela Nação brasileira. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - AM) - Muito bem! 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Esta norma foi dos três 
generais, aqueles que ocuparam a Presidência da República contra a lei, 
valendo-se da doença do Presidente e afastando o Vice-Presidente Pedro Alei
xo, o Presidente da Câmara, o Presidente do Senado e o Presidente do Supre
mo Tribunal. 

Isto não é Coristituição coisa nenhuma! Isto é um ato ilícito! 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Muito bem! 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Quando se fala em 
Constituição é uma coisa. A norffia constitucional, ainda que dela discorde
mos, elaborada legitimamente deve ser respeitada:. Ago-ra, esta Constituição 
dos três usurpadores, esta, não! 

!sto em primeiro lugar, como pr_eliminar. Esta norma estã sendo inter~ 
pretada ainda de maneira mais dura, rrlais antiparlamentar, mais antilegislati
va, está sendo interpretada de uma maneira dracOniana: não podem ser enca
minhados os pedidos de informação senão quando relacionados sobre fato 
determinado, relacionados com matéria legislativa em trâmite. As matérias 
legislativas em tremitação, dirêta ou indlreúult.ente, se relacionam com essas 
matérias, relacionam-se com elas. De modo que depende aí é da dureza ou 
não na exegese desse preceito. _ 

E. ainda tem mais: ou sobre fato sujeito à fi"scalização do Congresso ou 
de suas Casas. O fato do art. 45 não ter sido complementado por lei, como 
tantas vezes pleiteou, entre outros nesta Casa, O nobre Senador Mauro Bene
vides, não quer dizer que o Congresso não tenha poder de fiscalização. Este 
poder ele tem; poderá não exercê-lo da maneira mais eficaz e eficiente por fal
ta da legislação comp!ementar que a Maioria tem negado sempre, vis
lumbrando defeitos i10 Projeto Mauro_ B~nevides, mas não o corrigindo. 

De modo que volto a dizei-, depende muito da interpretação: ou no senti
do de favorecer a irresponsabilidade dO Poder Executivo, ou no sentido de fa
vorecer o bom desempenho das atribuições desta Casa. 

O nobre Senador Jarbas Passarinho deu aqui um depoimento que eu já 
conhecia, de que, S.Ex•, quando MiniStro -de Esfado, muito se serviu, muito 
aproveitou da colaboração que indiretamente lhe foi dada através dos pedi
dos de informação, pelos quais pode tomar conhecimento de problemas que 
S. Ex• ignorava. Mas, S. Ex• disse também que, de uma feita recebeu um pedi· 
do de informações, qUe mencionou, e que era, realmente, irrespondível. Mas, 
creio que é preciso fazer as distinções devidas, não sei como S. Ex• respondeu 
a esse irrespondível pedido de informações. 
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Vamos, agora, entrar em devaneio, vou colocar-me na sua situação, na 
situação de Ministro. Eu responderia, no prazo legal, estabelecido pela Lei n<? 
1.079. que não tinha condições de responder. Por quê? Se se tratasse de um 
caso determinado, poderia, com mais ou menos tempo, fazê-lo, mas com a 
amplitude que foi solicitada, realmente não tinha condições. Mas isto não im
pede que o requerimento seja respondido. 

Quando chegou ao Congresso Nacional, eu era Deputado a esse tempo, 
projeto que estabdecia os municípios de segurança-·na-clórtãl, e lá no Rio 
Grande do Sul eram dezenas e também alguns de Sant;! Catarina e do Paraná, 
na exposição de motivos do Ministro da Justiça ao Presidente da República, e 
por este enviado ao CongreSSo Nacional para servir de base à deliberação e à 
decisào, dizia-se nesta justificação que naqueles- municípios ou em neinefosos 
municípios, aliás, não eram m.ürterosos, erdm inúmeros, os Célebres inúmeros; 
inúmeros m-UnicíplóS, inúmeros prefeitos não haviam prestado contas das 
verbas recebidas ou haviam desviado. O que fiz eu, Sr. Presidente, louvado na 
palavra presidencial? Fiz um pedido de informações, requerendo que fossem 
indicados os prefeitos que tinham desviado verbas ou que não tinham presta
do contas das verbas recebidas. O total de municíPios, creio, eram quarenta, 
mas eram inúmeros os prefeitos. 

E eu perguntava, também, quais as providências -de ordem legal que o 
Governo tinha tomado para punir aqueles que haviam desviado verbas, cOmo 
era do seu estrito dever, nos termos do Decreto-lei n9_ 201. Decorreu o prazo 
legal de trinta dias e nenhuma resposta foi dada. Eu reclamei urna, duas, três 
vezes. E sabe V, Ex' qual foi a resposta que eu recebi, depois de ter ameaçado 
que tomaria a iniciativa de promover a responsabilidade do Ministro da Jus
tiça, nos termos da Lei n<? 1.079'! A resposta c6nstou de três linhas, e dizia que 
o Ministério não tinha condições de responder. Não tinha "c"ondições deres
ponder, mas tinha condições de asseverar aquilo em um documento dirigido 
ao Presidente da República e pelo Presidente da República remetido ao Con
gresso Nacional, para suprimir a eleição em diversos mUnicípios, quatrO de
zenas- se bem lembrado estou- de municípios, a maioria dos quais situa
dos no meu Estado. 

De modo que, abusos, eu creio que hã possibilidade de abusos, e haverá 
sempre. Mas isso não impede que este processo s,-ja cultivado; quem sabe 
com algumas limitaÇõeS, mas que não seja atrofiado .10 ponto de privar o Po
der Legislativo, seja o Senado, seja a Câmara dos DepL:tados, de informações 
que só podem ser úteis aos trabalhos legislativos, e para t:ma administração 
honesta só pode ser útil à própria administração. 

Creio, Sr. Presidente, que com base nesse preceito, a interpretaçãv ·~<.:.:
vinha sendo tomada, firmada, era extremamente claudicante, das prerrogati
vas naturais do Poder Legislativo. Agora, parece que alguma coisa se abre, no 
sentido de dilatar um pouco aquela mesquinha interpretação que vinha sendo 
adotada. 

Sr. Presidente, era o que me ocorria dizer, neste momento, certo de que o 
espfrito liberal de V. Ex•, e com a sua sabedoria proverbial, há de encontrar a 
melhor solução para a melhor interpretação dessa discutível cláusula, soi
disant constitucional. (Muito bem!) 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA_)- Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Aloysio Chaves, para encaminhar a votação. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Como Líder, para encaminhar 
a votação.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo, inicialmente, fazer um repar-o à matéria que de maneira pream
bular, preliminar, -fo"í cOlocada no pronunciamento do nobre Líder .do 
PMDB, quando intítulo_u a_ Constituição, de forma tão pejorativa, "de uma 
coisa qualquer", e quando acrescentou que a Lei Maior que nos rege é uma 
·~pilhéria". 

Nenhum de nós, Sr. Presidente, nesta Casa, poderia deixar passar sem 
um reparo essa observação, sobretudo quando a faz um eminente constitucio
nalista como o Senador Paulo Brossard. Porque foi Sob ã égide ''dessa coisa 
qualquer" que S. Ex•, como nós, como todos que se encontram nesta Casa, 
foi eleito Senador da_ República. Foi sob a égide "dessa pilhéria" e é sob a égi
de dela que nós exercemos o nosso mandato, e ninguém nos podefá arrebatá
lo, a não ser pela força, porque nada pode se colocar acima da Constituição 
deste País. 

De sorte que, Sr. Presidente, como membro da Comissão de Consti
tuição e Justiça, havendo estudado e examinado a matéria que foi_ relatada 
pelo eminente Senador Murilo Badaró, desejo fazer este registro, que me pa
rece indispensável no Senado da República, a respeito desse conceito que em 
má hora foi aqui expendido pelo nobre Líder Paulo Brossard. 

Quanto ao conteúdo jurídico, a decisão da Comissão de Constituição e 
Justiça é. como já acent_u_uq __ Q_n_obre Senador Jarbas Passarinho, irrepreensí-

vel, porque ela estã decalcada em norma expressa da Constituição Federal. 
que não permite absolutamente o deferimento do requerimento, como foi co
locado. 

A matéria relacionada com o art. 45 da Constituição Federal, Sr. Presi
dente, tem sido de difícil regulamentação, porque a nobre Oposição obstina
se em defender um projeto de lei que, na realidade, iria transformar a Comis
são que prevê não em uma comissão permanente de fiscalização, mas numa 
CPI permanente dentro _do Senado e dentro do Congresso Nacional. Hâ, para 
quem examine a Constituição, um evidente conflito que pode ser explicado 
pela origem das influências na elaboração desses textos, entre o art. 45 e o art. 
70 da Constituição Federal. O art. 45 assegura ao Congresso. após a regula
mentação dessa norma, o direito de fiscalizar os atas do Poder Executivo. 
Mas, a Constituiçf,o Federal, no art. 70, declara: 

HArt. 70. A fiscalização tlnanceira e orçamentária da União 
será exercida pelo Congresso Nacional mediante controle externo e 
pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo, instituidos 
por lei." 

E o sistema das inspetorias de finanças. que constítui o controle interno. 
já está estruturado em lei: 

"Art. 70, § J9 O controle externo do Congresso Nacional será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União e com
preenderá a apreciação das contas do Presidente da República, o de~ 
sempenho das funções de auditoria financeira e orçamentária, bem 
como o julgamento das contas dos administradores e demais res
ponsáveis por bens e valores públicos.'' 

Sabemos, Sr. Presidente e Srs. Senadores, como o Tribunal de Contas da 
União tem sido zeloso nessa fiscalização, e a faz de maneira irrepreensível. 
Ainda recentemente avocou processo para analisar as contas pertinentes a um 
congresso internacional, que foi promovido sob a égide de urna entidade da 
administração indireta. Daí termos que conciliar a norma do art. 45 com a do 
art. 70 da Constituição Federal, e não examinar cada um deles isoladamente. 

Mas, o projeto de autoria do eminente Senador Mauro BenevJdes, na 
realidade, extrapola os limites da Constituição Federal e pretende constituir o 
que eu chamada de uma verdadeira CPI dentro do Congresso Nacional. Dai 
a dificuldade. De __ nos.sa parte, a demora é no sentido de buscar uma fórmula 
que permüa compatibilizar os dois dispositivos, que permita concilíar essas 
POrmas, porque entendemos, tarribém como uma das funções mais importan
tes, da qual o Senado Federal não deve abrir mão, este o poder de fiscali
zação; limitado na sua atividade legislativa, quanto ao processo e iniciativa 
da lei, a.'lrliado na sua competência no que diz respei"to à fiscalização e ao 
controle Mçamentário dos ates do Poder Executivo. 

A no.!.s:t demora, Sr. Presidente, é em não recusar, pelo contrário, é em 
buscar uma tórmula que permita elaborar essa lei, compatibilizando, repito, 
as duas normas constitucionais. 

Era o que desejava dizer. (Muito bem!) 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Marcos Freire para encaminhar a notação. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QL'E. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PL'BLJCADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Pcd:ro Simon (PMDB- RS)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Pedro Simon, para encaminhar a votação. 

O SR. PEDRO SI:\JON (PMDB- RS- Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Para quem chega neste Congresso, nào deixa de causar estranheza o fato 
de que um artigo como este de nossa Constituição há treze anos ainda não te
nha uma decisão. 

Parece-m~::, sinceramente, que não é possívd justificar, seja qual for o 
culpado, seja qual for o responsável, que treze anos depois estejamos aqui a 
discutir sobre algo que é missão fundamental deSte Congresso. 

Muito têm falado que a Emenda Constitucional n~>l praticamente esva
ziou o Poder Legislativo mas, com relação à fiscalízação, a responsabilidade 
cabe fundamentalmente a um Poder, porque não hã absolutamente nada em 
cima deste Podei' qüe o impeça de agir em termos de fiscalizar os a tos do Po
der Executivo. No entanto, estamos aqui, 13 anos depois, discutindo ainda 
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qual será a fórmula, qual será o projeto, qual será o método pelo qual esta 
Casa exercerá fiscalização. 

A Oposição apresentou seus projetas: quatro projetas da Câmara q~~ 
Deputados e os_ quatro foram considerados inconstituCionais. Não foram 
emendados, não foram aperfeiçoados, não foram legitimados na sua inconsti
tucionalidade, mas, pura e simplesmente, revogados, negados. Nesta Casa, o 
Senador Mauro Benevides apresentou projeto; a Comissão de Constituição e 
Justiça poderia aperfeiçoá-lo, poderia convocar, inclusive, o Senador e os ou
tros membros da Casa para, dentro daquela Comissão, Sanar a inconstitucio
nalidade e aperfeiçoá-lo. Esta Casa pura e simplesmente houve por bem 
rejeitá-lo. 

Parece-me que está sendo simples a nossa - perdoem-me a sinceridade 
-irresponsabilidade em termos de tanta seriedade quanto esta. Não pode
mos apresentar projetas. Esta Casa de Poder Legislativo tem o nome, porque 
legislar, não legisla, mas pelo menos fiscalizar aqui não se pode dizer que é a 
Constituição que nos impede. Não somos nós que estamos nos castrando a 
nós próprios, na obrigação que temos de fiscalizar. (Muito bem!) 

Agora, com o maior respeito, analiso a Constituição sob um ângulo dife
rente, me perdoe a sinceridade. Vejo aqui o art. 45 dizendo que a lei regulará 
o processo de fiscalização. Então, está faltando unia lei ordinária que regula
mente como esta Casa fará a fiscalização do Poder Executivo. Não vejo nada 
do que diSse o ilustre Senador pelo Pará, com relação ao art. 70, porque, o 
Tribunal de Contas é mero auxiliar desta Casa, ele apenas colabora, ele auxi
lia, ele faz uma apreciação prévia a esta Casa. O art. 70 -absolutamente não 
tem nada que ver com o art. 45. O art. 45 diz que -queffi-(lScaliza é o Congresso 
Nacional, o art._70 diz que o Tribunal de Contas é auxiliar do Congresso Na
cional. Agora, o art. 45 diz que a lei regulará o processo de fiscalização que é 
amplo, que é geral, que é total. Mas o art. 30 na alínea d do Parágrafo único, 
diz que serão encaminhados os pedidos de informação ·sobre fato relacionado 
com matéria legislativa em trâmite ou sobre fatos SUjeitos à fiscalização_ do 
Congresso NacionaL O art. 30, na minha opinião, perdoem-me a sinceridade, 
não tem nada a ver com o art. 45. Uma coisa é o art. 30 que dá a esta Casa o 
direito de pedido de informação, outra é o art. 45 que fala n-a fiscalização, o 
que é completamente diferente. Onde está na Constituição qualquer !imitação 
ao art. 30? O art. 30 diz que temos o direito de pedir informação sobre ma
téria sujeita à fiscalização. ~ o pedido de informação. O art. 45 diz que esta 
Casa tem que ter uma lei que regulamente a fiscalização; não fala, absoluta
mente, em pedido de informação. São dois íi:tstrumentosjurídicos completa
mente diferentes. 

Então, com todo respeito, a mim me parece que o art. 30- é auto
aplicável, não depende de, absolútamente, nada; o pedido de informação é 
claro, é preciso, em rnatéiia sujeita à fiscalização da Casa, esta Casa pode pe
dir informação. É só o pedido de informãÇão, não está falando em fiscali
zação propriamente. O art. 45 é que fala na fiscalização e diz que deve haver 
uma lei regulamentando como deve ser feita a fisCanziÇão. 

Então, Sr. Presidente, primeiro, estranho - com o maior respeito -
chegando a esta Casa que, treze anos depois, estejamos nesta discussão. Acho 
que se deve regulamentar, imediatamente, o art. 45. A nossa bancada, através 
do Senador Mauro Benevides, reapresentou o seu projeto. Ele é anticonstitu
cional? Ele é exagerado? Transforma o Congresso_ em Comissão de Sindi
cância? E veja aqui uma preocUpação tão grande, num Congresso esvaziado, 
em proteger o Executivo dentro da Casa, além de toda a proteção que ele já 
tem. Mas, se é assim, que se façam as emendas, que se altere o projeto do Se
nador Mauro Benevides, que se modifique o projeto do Senador Mauro Be
nevides. Mas que a Maioria na Casa, a pretexto de que o projeto do nobre Se
nador Mauro Benevides é exagerado, não impeça que esta Casa faça a fiscali
zação. 

Agora, volto a repetir, na minha modesta opinião, são doís instrumentos 
jurídicos absolutamente diferentes. Art. 45: tem que ser regulamentada a fór
mula de fiscalização. Art. 30. o pedido de informação independe do art. 45, 
porque ele é auto-aplicável e não podemos aplicâ-lo a qualquer momento. 
(Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB- RJ.)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre So
nador Nelson Carneiro, para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Para encaminhar avo
tação. Sem r-evisão do oradOr)- Sr. PresideOte e Srs. Senadores: 

Venho trazer uma velha contribuição ao debate. Em 1972, o Presidente 
Petrônio Portella, então dirigfndo os trabalhos desta Casa, designou uma co
missão para estudar o problema da fiscalização financeira. Essa comissão que 
foi presidida pelo nobre SenadOr Magalhães Pinto, aprOvou o projeto de lei 

que lhe foi sugerido pelo saudoso Senador Acyolli Filho, que dispàe sobre a 
forma de fiscalização financeira pelo CongressO Nacional, dos órgãos da Ad
ministração Púbtica. 

A proposição viria assim regulamentar o art. 45 da Emenda Constitucio
nal n"' I. Evidentemente, Sr. Presidente, ao pretexto de regulamentar o art. 45, 
se regulamentava o artigo referente à fiscalização financeira, e não aquele ar
tigo que atribui ao Poder Legislativo a amplitude do exame dos a tos do Exe· 
cutivo. 

Fui voto vencido, Sr. Presidente, éramos 7, então", e eu era o único repre
sentante do MDB, na comissão. Fui voto vencido, naquela oportunidade, 
PrometendO, e·m plenário, oferecer ao projeto as rrlodiflcações que me pare
cessem úteis ao fim que todos colimavam. 

Como é natural, fui vericído, Sr. Presiden-te. Mas chegava exatamcnte 
para trazer a contribuição a que acaba de se referir o nobre Senador Pedro Si
mon. 

te: 
O art. 30, parágrafo único, letra d da emenda constitucional diz o seguin· 

"A Mesa da Câmara dos Deputados ou a do Senado Federal 
encaminhará, por intermédio da Presidência da República, somente 
pedidos de informação sobre fato relacionado com matéria legislati
va em trâmite ou sobre fato sujeito à fiscalização do Con-gresso Na
cional ou de suas Casas." 

Há, portanto, duas soluções: quando a matéria legislativa está em trâmi
te ou, entãO; quando o fato está sujeito à fiscalização do Congresso Nacional 
ou de suas Casas. 

O art. 45 põe todos os atos do Poder Executivo. E a Carta Constitucional 
de 1969 foi além da Constituição de 1967, porque incluiu até as autarquias. 
Foi além, mas atribuiu ao Poder Executivo essa finalidade que é hoje, e o Se
nador Jarbas Passarinho, que lê constantemente o trabalho que tive a honra 
de elaborar em companhia do Senador Milton Campos, há de lembrar-se que 
todos os depoimentos trazidos na coleta, junto a outros Parlamentos, ser de 
que, enquanto se vai diVidindo a fUnção legíslatíva entie Executivo e Legisla
tivo, se vai acentuando o dever de-liscaJii8.ção que cabe ao Poder Legislativo. 

De modo que toda vez que cerceamos este direito de fiscalização estamos 
contra qualquer interpretação, seja da Constituição de 1967, seja da Consti
tuição de 1969. Estamos contrã. o seu espfrito. Estamos contra aquele poder 
que nos foi dado. 

Foi por isso, Sr. Presidente, que na Comissão de constituição e Justiça 
votei com outros erllinentes colegas pela aprovação do recurso interposto 
pelo nobre Senador Itamar Franco, mantendo aquela mesma posição quan
do, Líder da Minoria nesta Casa em 1972, aqui sustentei que o art. 30 no seu 
parágrafo único, letra d, tinha duas flutuações: uma que é a matéria legislati
va em trâmite e outra que é o sobrefato sujeito à fiscalização do Congresso 
Nacional ou de suas Casis; e o art. 45, põe todos os atas do Poder Executivo 
sob a fiscalização e o controle do Poder Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Passa-se à votação do parecer. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. Lázaro Barboza (PM DB- GO)- Sr. Presidente, requeiro verifi
cação da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Vai-se proceder à verificação soli
citada, que será feita pelo processo de votação eletrónica. 

Solicito aos Srs. Senadores que ocupem os seus devidos lugares. 
Os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa.) 

Procede-se à votar;ào. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra, pela ordem, 
ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barbosa (PMDB- GO)- Apenas para pedir a V. Ex•, a 
fim de que nossos trabalhos não sejam interrompidos por algum mal
entendido, que esclareça como serâ o voto. Votando "não", nega-se a apro
vação ao parecer do Relator? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Isso mesmo; o "sim" aprova o 
parecer da Comissão de Constituição e Justiça. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Muito obrigado, Ex•. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os Srs. Senadores já podem vo-
ta r. 
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VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 
Aderbal Jurema- Almir Pinto- Aloysio Chaves- Amarai Peixoto

Bernardino Viana- Dinarte Mariz- Eunice Michiles- Helvídio Nunes
Jarbas Passarinho- João Calmon- Jorge Kalume- José Caixeta- José 
Guiomard- José Lins- José Sarney- Jutahy Magalhães- Lomanto Jú
nior- Lourival Baptista - Luiz Cavalcante - Milton Cabral- Moacyr 
Dalla- M urilo Badaró- Nilo Coelho- Passos Pôrto- Pedro Pedrossian 
- Tars_o Dlltra - Vicente Vuolo. 

VOTAM "NÀO" OS.SRS. SENADORES: 
Adalberto Sena - Alberto Silva - Dirceu Cardoso - Lázaro Barboza 

- Leite Chaves - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Votaram favoravelmente ao Pare
cer 27 Srs. Senadores; contra, 6 Srs. Senadores. Computando-se o voto do 
Presidente atinge-se o quorum mínimo de 34 Srs. Senadores .. 

O parecer foi aprovado. 
A matéria vai ao Arquivo. Em conseqüência, ficam prejudicados os itens 

3 e 4 da pauta. 

São os seguintes os itens que ficam prejudicados: 

-3-

Votação, em turno úniCo, do Parecer n9 1.166, de 1979, da Comissão de 
Constituição e Justiça que conclui, com voto ve_ncido dos Senadores Nelson 
Carneiro, Tancredo Neves e Leite Chaves, pelo indeferimento do Recurso 
sjn9f79, interposto pelo Senador Itamar Franco, da decisão do Presidente do 
Senado Federal, negando seguimento ao Requerimento de Informações de 
sua autoria, ao Poder Executivo, sobre o processo iniciado pela representação 
de Lynaldo Uchoa de Medeiros contra ex-Diretores do Banco Central do 
Brasil e sobre contrato celebrado entre Aço Minas Gerais S.A. e a firma 
American Medical Internacional. 

-4-

Votação, em turno úniCo, do Parecer n9 1.167, de 1979, da Comissão de 
Constituição e Justiça, que conclui, com voto vencido dos Senadores Nelson 
Carneiro, Tancredo Neves e Leite Chaves, pelo indeferime-nto do Recurso 
sjn9f79, interposto Pelo Senador Itamar Franco, da decisão do Presidente do 
Senado Federal, negando seguimento ao Requerimento de Informações de 
sua autoria, ao Poder Executivo, sobre as características das agências do Ban
co do Brasil S.A. no exterior. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nq 96, 
de 1977 (n' 958j75, na Casa de origem), que altera dispositivos da 
Lei n• 4.829, de 5 de novembro de 1965, e do Decreto-lei n• 914, de 7 
de outubro de !969, tendo 

Pareceres, sob n9s 931 e 932, de 1979, das Comissões: 
- de Agricultura, contrãrio; e 
-de Finanças (ouvido o Ministério da Fazenda, em audiência 

solicitada pela Comissão de Agricultura), favorável. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

~ o .seguinte o projeto rejeitado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 96, DE 1977 
(n? 958--B/75, na Casa de origem) 

Altera dispositims da Lei n? 4.829, de 5 de novembro de 1965, c 
do Decreto-lei q9 914, de 7 de outubro d~_l969. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O capiit do art. 34 da Lei n• 4.829, de 5 de novembro de 1965, 

passa a vigorar com_ a_seguinte redação: 

"Art. 34. As operações de crédito rural, sob quaisquer moda
lidades, de valor até cem vezes o valor de referênci9- fixado nos ter
mos do art. 29 da Le_i_ n9 6.205, de 29 de abril de 1975, pagarão so
mente as despesas indispensáveis, ficando isentas de taxas relativas 
aos serviços bancários." 

Art. 29 Dê-se ao item VII do art. 29 do Decreto-lei n9 914, de 7 de ou
tubro de 1969, a redação seguinte: 

VII - as operações de crédito rural, observado o limite de até 
cem vezes o valor de referência fixado nos termos do art. 211 da Lei n9 
6.205, de 29 de abril de 1975." 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 411 Revogam~se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara nll 55, 
de 1979 (n• 2.963/76, na Casa de origem), que dispõe sobre o paga
mento do auxílio-doença ao trabalhador desempregado que, por 
motivo de doença, ficar íncapacitado para o trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.2!3 e !.214, de 1979, das Comissões: 

- de Legislação Social, contrário; e 
- de Financas, favorável. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A matéria vai ao Arquivo, feita a devida comunicação à Câmara dos 

Deputados. 

E o seguinte o profeto rejeitddo; 

PROJETO DE LEI DA ÇÂMARA N• 55, OE !979 
(N• 2.963/76, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o pagamento do auxílio-doença ao traba~ 
lhador desempregado que, por motivo de doença, ficar inca~ 
pacitado para o trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 25 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa a vigo
rar acrescido do seguinte parágrafo, numerado como }9, renumerando-se 
para § 29 o atual parágrafo único: 

"Art. 25 
§ 19 Ao trabalhador desempregado que, nos sessenta primei

ros dias de dispensa, ficar, por mOtivo de doença, incapacitado para 
o trabalho, será devido auxílio-doença, cujo pagamento incumbe ao 
Instituto Nacional de Previdência Social, a partir da data de entrada 
do pedido." 

Art. 29 Os encargos financeiros decorrentes da aplicação desta lei cabe
rão ao Instituto Nacional de Previdência Social, à conta dos recursos previs
tos no art. 69 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 

Art. 39 Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Par<?'cer n9 130, de 1980}, que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Loanda (PR) a elevar em Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões. novecen
tos e noventa e dois mil, cinqUenta e três cruzeiros e quarenta e cin
co centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 131. de 1980, da Comissão: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici
dade. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar faz.er uso da palavra, vou encerrar 

a d!scw.sào. (Pausa) 

O Sr. Dirceu C'ardoso (ES)- Peço a palavra para discutir, Sr. Presiden
te, porque V. Ex• está com uma velocidade tremenda. Está passando muito 
rápido u Ordem do Dia c nós a estamos perdendo. 

O SR. PRESIOE:>!TE (Luiz Viana)- V. Ex• nunca deixou de ter a pala
vra aqui neste recinto. 
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O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Mas quero garantir o meu direito de falar. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Não precisa garantir; V. Ex• deve 
apenas usar do seu direito. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Estou usando. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao Sr. Sena
dor Dirceu· Cardoso, para discutir a matéria 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para discutir a matéria. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A rigidez do RegimentO nãO p"ermitíu e não permite, que no encaminha
mento de_ votação a parte ex-adversa interrompa, cOin um aparte, a expli
cação de quem faz uso da palavra. Foi por isso que ficariioS silenciosos, quan
do a Bancada do PDS tentava explicar a razão do não atendimento do nosso 
pedido de informação, que estâ atendendo às exigência-s da Constituição e do 
Regimento Interno. Não quero me referir aos pedidos de informação dos ou
tros Srs. Senadores, mas o meu encaixava-se, enquadrava-se, engavetava-se 
nos dispositiVos constitucionais e regimentais. 

Do Requerimento de Informações, Sr. Presidente, diz o art. 239, do Re
gimento Interno: 

Bl - só será admissível: 

III- deverá mencionar o fato sujeito à fiscalização do Con
gresso ou do Senado, assim definido em lei (Const., art. 45), ou fazer 
remissão expressa à matéria legislativa em tramitação." 

Não estamos vulnerando dispositivo constitucional que não é auto
executável; estamos querendo que se cumpra o dispositiv-o -regimentãl que é 
objeto de nossa inquirição, neste momento. 

O meu pedido de informação não é fiscalizar o POder Executivo; foi a re~ 
messa, na discussão de um pedido de autorização do Sr. Presidente da Re
pública para empréstimo ao Estado, portanto, um pe"dido de infOiffiação em 
que o Poder Executivo, através do Banco Ceritral e do Fundo Monetãdo Na
cional, atenderia à solicitação- âe uma lei que regula a concessão desses em~ 
préstimos, pelo Senado. 

Não queremos fiscalizar o Poder ExecuUvO;pe-dimos apenas a remessa 
do parecer do Fundo Monetãrio Nacional e do Banco Central do BrasiL Por
tanto, Sr. Presidente, o nossO caso não se enqu-adra, em absoluto, na defes2. 
com que os membros do PDS tentaram explicar para a Casa, O inexplicáveL 
Os outros pedidos de informação eu não conheço: conheço o meu, que foi 
para que eu pudesse, em sã consciência e eni face do parecer do Banco Cen
tral, e do parecer do Fundo Monetário Nacional, dar o meu voto no pedido 
de empréstimo solicitado pelo Sr. Presidente da República para um Estado 
poderoso da federação. Não se aplicam, absolutamente, ao meu caso, as ex
plicações sibilinas do PDS, do Líder, do Vice-Líder e dos Senadores que usa
ram a palavra, tentando explicar o inexplicâvel. 

O meu pedido era apenas a remessa de um parecer encaixado, exatamen
te, no inciso lU, do artigo 239 do Regimento Interno. 

E airida mais, Sr. Presidente, se eu não pudesse ter atendido o meu pedi
do, pela primeira parte, por defiiliçào da Lei, hã OUtra parte; hâ uma partí
cula disjuntiva no dispositiVo regimental: 04

0U fazer remisSãõ expres-sa à matéría le
gislativa em tramitação". -Estavam em tramitilçãõ- dois pedidos do Senhor 
Presidente da República, solicitando autorização para emprêstimos a Esta
dos: Portanto, "ou" é uma partícula disjuntiva, não é complemento da pri
meira parte do disposittvo, é uma: outra arferriátiVã: se eu iião pudesse encai
xar o meu pedido por disposição da Lei, eu o encaixaria, porque faz citação 
expressa à matéria legislativa em tramitação. Estava em tramitação o pedido 
Ce empréstimo. -

Solicitei infOrmações e estas me foram negadas. 
Sr. Presidente, volta o Senhor Presidente da República, novamente, a 

pedir autorização ao Con-gresSo-para um pedido de empréstimo nos mesmos 
casos, nos mesmos moldes, nas mesmas disposíções de uma dezena de pedi
dos que bateram à porta do Senado em 1977, em 1978 e em.l979. 

Sr. Presidente. o p-edido de autorização -do senhor Presidente -dã Re
pública hoje, se refere à Prefeitura Municipal de [Õanda, no Estado do Para
ná, a elevar em CrS I 0.992.053.45. o montãllfe de sua· dívida consolidada. 

Assim, o Senhor Presidente da República e o Sr. Ministro do Planeja
mento, que tem dito que seja absoluta prioridade do Governo o combate à in
flação, são eles próprios, o Senhor Presidente da República e o Sr. Ministro 
do Planejamento, que batem à porta do Senado, solicitando autorização para 
empréstimos a Estados. Não foi este o primeiro pedido. Na semana passada 
aprovamos quatro ou cinco. Hoje, na nossa pauta, constam, Sr. Presidente, o 

de Loanda, o de Piraquara também, no Paraná, o do Estado de São Paulo, e 
o de Imperatriz, no Maranhão. São cinco pedidos de empréstimos. 

Sr. Presidente, em 1978 o Senhor Presidente da República enviou pedi
dos de empréstimo que atingirarri a casa dos 13 bilhões, 678 milhões, 948 mil e 
869 cruzeiros. O Senhor Presidente da República e o Ministro do Planeja
mento, em 1979, solicitaram à Casa pedidos de empréstimo que totalizaram 
27 bilhões, 640 milhões, 537 mil e 814 cruzeiros. Bateram o recorde em re
lação a 1978. (0 Sr. Presidente faz soar a campainha.) Sr. Presidente, gostaria 
que V. Ex• me informasse quanto_ tempo tenho para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Informo a V. Ex• que dispõe de 
dez minutos para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Concluo, Sr. Presidente. Foram 27 
bilhões no ano passado. Este ano, que mal iniciamos, o Senhor Presidente e o 
Sr. Ministro do Plcinejamerito batem à porta do Senado Federal solicitando 
um bilhão, 578 milhões, 53.5 mil e 125 cruzei-i-Os; com poucos dias de funcio~ 
namento do Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, como tenho dúvida do que quer dizer inflação, fiz uma 
consulta ao Dicionãrio Larousse. Lã encontrei; .. inflação - todo excesso de 
massa monetária sobre os bens disponíveis exercendo uma alta de preços." 

Ao atingirmos 83.8%, acumulado~ nos últimos l2_meses, na taxa de in~ 
fiação deste País, ela tornou-se quase incontrolável. Esses bilhões de cruzei
ros: 13 hã dois anos, 27 no ano passado, e um bilhão este ano perfazem 42 ou 
43 bilhões de cruzeiros. Sr. Presidente, esse total é outra massa a concorrer, a 
exacerbar, a estimular a inflação. Só o Sr. MinistrO-do Planejamento é que 
não sabe disto mas sei eu humilde e obscuro Senador da República. 

Portanto, Sr. Presidente, na falta de documentos que instruam este pro
jeto e também, de acordo com o Regimento Interno, ouso enviar à Mesa não 
mais um pedido de informação, e sim o seguinte requerimento: 

REQUERIMENTO N• 79-A, DE 1980 

Nos termos do art. 310, -alínea e, do -Reginiento Interno, requeiro adia
mento da discussão do Projeto de Resolução n'i' 6, de 1980, para a seguinte di
ligência: remessa do Parecer do Fundo Monetário Nacional e do Banco Cen
tral do Brasil. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980.- Dirceu Cãrdoso. 
É o requerim~nto que passo à alta consideração e decisão da Mesa do Se

nado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Existe sobre a mesa pedidos de 
adiamento das matérias da Ordem do Dia, inclusive a matéria em discussãO, 
que serão lidos pelo Sr. {9-Secretârio. 

Quanto à solicitação do nobre Senador Dirceu Cardoso, ela serâ exami
nada e despachada oportunamente. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Quero saber se o Senado vai conceder o 
adiamento da votação. 

A minha tem prioridade porque entrei agora. Os -outros requerimentos 
vão ser lidos depois do meu requerimento. O meu tem absoluta prioridade. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Acredito que se V. Ex• desejar 
consultar o processo, encontrarâ o Parecer do Banco Central e o Parecer do 
Conselho Monetário. Por isso, V. Ex• não deixará de formar sua opinião, fi~ 
cando, assim, atendido o seu requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Sr. !•-Secretário procederá à 
leitura dos requerimentos que se encontram sobre a mesa. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 80, DE 1980 

Nos termos do art. 310, letra c, do Regimento Interno, requeremos adia
mento da discussão do Projeto de Resolução n'i' 6, de 1980, a fim de ser feita 
na sessão de amanhã. 

Sala das Sessões. 16 de abríl de 1980. -Bernardino Viana. 

REQUERIMENTO N• 81, DE 1980 

Nos teri_Tios do art. 310, letra c, do Regimento Interno, requeremos adia
mento da discussão do Projeto de Resolução n'i' 7, de 1980, a fim de ser feita 
na sessão de 17 de abril próximo. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. -_Bernardino Viana. 

REQUERIME~TO N• 82, DE 1980 

Nos termos do art. 310, letra c, do Regimento Int~rp.o, requeremos adia
mento da discussão do Projeto de Resolução n9 8. de 1980, a fim de ser feita 
na sessão de 17 de abril próximo. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. -Bernardino Viana. 
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REQUERIMENTO No 83, DE 1980 

Nos termos do art. 310, letra c, do Regimento Interno, requeremos adia
mento da discussão do Projeto de Resolução n9 9, de 1980, a fim de ser feita 
na sessão de 17 de abril próximo. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. -Bernardino Viana. 

REQUERIMENTO No 84, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeremos 
adiamento da discussão do Projçto de Lei do Senado n9 229, de 1979-
Comp1ementar, a fim de ser feita na sessão de 24 do corrente. 

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1980. -José Lins. 

REQUERIMENTO N• 85, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia
mento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 236, de 1979, a fim de ser 
feita na Sessão de 24 do corrente. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980.-- José Lins. 

REQUERIMENTO No 86, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia
mento da discussão do Projeto de Lei do Sen_ado n9 97, de 1979, a fim de ser 
feita na sessão de 24 do corrente. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. -José Lins. 

REQUERIMENTO i'<' 87, DE 1980 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requeiro adia
mento da discussão do Projeto de Lei do Senado n9 195, de 1979, a fim de ser 
feita na sessão de 24 do corrente. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. -José Lins. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - O Sr. 19-Secretário só pode anunciar o 
adiamento do projeto que estamos discutindo. S. Ex• acaba de se referir a cin
co ou seis projetas quando ainda não chegamos à discussão deles. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Nobre Senador Dirceu Cardoso, 
a fim de que V. Ex• tivesse tempo justamente de fazer a consulta que deseja e 
para que não houvesse perda de tempo, estávamos adiantando a leitura e o 
plenário deliberará sobre os pedidos agora em exame. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Es• tem a palavra pela ordem. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.)- Lamentavelmente, Sr. Presidente, não escutei quais são os proje
tas constantes do requerimento e o Líder da Maioria diz que também não os 
ouviu. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - É adiamento de discussão dos 
projetas constantes da Ordem do Dia. Se V. Ex• pegar a Ordem do Dia pode
rá verrfrcar que são os constantes dos itens 6, 7, 8, 9, 10, I I, 12, 13 e 14. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, quem requereu 
esse adiamento? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Foi o Senador José Lins. 

O SR.1TAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Sr. Presidente, eu creio 
que a Mesa também deverá indicar, de acordo com o Regimento, o prazo do 
adiamento solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Ele pede para que voltem à Or
dem do Dia, ·uns no dia 17 e outros no dia 24. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Quais, Sr. Presidente, 
para o dia 17 e dia 24, por obséquio. De acordo com o Regimento eu queria 
saber. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os projetos de resolução para o 
dia 17, amanhã. E os outros projetes para o dia 24 do corrente. Esta é a solici
tação do Senador José Lins. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- V. Ex• colocarâ em dis
cussão o projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em discussão, inicialmente. (Pau
sa.) 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a~palavra o nobre Senador 
Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para discutir a matéria. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presiderite, cabe se o Plenário do Senado tem 
concordado o pedido de adiamento. Só não entendi, nesse instante, o desejo 
do Senador José Uns de terminar bruscamente com a Ordem do Dia. Não sei 
qual o objetivo de S. Ex•, o Senador José Lins, em pedir o adiamento de todos 
os projetas de hoje, atinentes à Ordem do Dia. QUero me referir em especial, 
Sr. Presidente, ao Projeto de Lei do Senado n9 195, do Senador Franco Mon
tara. Gostaria, já que estamos em discussão, que S. Ex• o Senador José Lins 
me dissesse o porquê do adiamento da discussão desse projeto. Se é para 
apressarmos a votação referente à nova sistCrilática do Imposto de Circulação 
de Mercadorias, acho que não precisaríamos dessa pressa, porque temos a 
noite toda para discutir isso, aqui. A sessão poderá ir até às 18 horas e 30 mi
nutos de acordo com o Regimento e depois poderâ ser prorrogada. V. Ex•, Sr. 
Presidente, inclusive poderia, se fosse o caso, convocar uma sessão extraordi
nária. 

Não sei se esse foi o objetivo do Senador Josê Lins. Se foi, lamentamos. 
Se não, se foi apen-as para- qUe S. EX-' possa, realmente, reexaminar com mais 
cuidado os projetas da Ordem do Dia de lH>je, estamos de acordo que S. Ex• 
promova esse estudo, razão pela qual, Sr. Presidente, antes de dar o meu voto 
favorável ou contrário, gostaria de interpelar- jâ que estamos no período de 
discussão - o Senador Josê Lins, sobre o que o_ levou assim, intempestiva
mente, já no meio da Ordem do Dia a querer impedir que o Senado conti
nuasse a discutir os prójetos, do item 7 aO item 14 da Ordem do Dia. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Itamar Franco, eu, real
Il'l:ente, requeri o adiamento dos projetas restantes da pauta, porque conside
ro o projeto do ICM de fundamental importância e da maior urgência para 
17 Estados da Federação. Cada dia que os Estados do Nordeste, do Norte e 
do Centro-Oes_te perdem, sem a definição das tarifas do ICM, redunda em 
grande prejuízo para milhões de habitantes, para milhões de brasileiros 
pobres. f: patente a prioridade do assunto, jâ que vinte e quatro horas, em 
nada prejudicarão os projetas da pauta de hoje. Peço, nobre Senador, a com
preensão de V. Ex•. Se já estivéssemos no final da pauta, nesse caso, não ha
veria tanta necessidade do seu adiamento. O projeto do ICM é realmente de 
muita urgência para o Nordeste. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador José Lins, veja 
V. Ex• que a argumentação é quanto a perda do Nordeste. Estou aqui no Se
nado, praticamente, há cinco anos. E durante, pelo menos, quatro ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• me desculpe, não é realmente só 
para o Nordeste. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- ... mas veja V. Ex• que 
durante quatro anos, pelo menos,- e o Senador Helvídio Nunes está presen
te- vi S. Ex• solicitar ao Governo_ Federal uma reformulação da sistemática 
do ICM. Durante quatro anos, ele, S. Ex• o Senador Marcos Freire, o Sena
dor Mauro Benevides e inclusive eu próprio e vários outros Srs. Senadores, 
solicitamos, daqui, ao Governo, a· modificação da sistemática. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• me permite? (Assentimento do 
orador.)- Mas, se faz quatro anos ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG)- Quatro anos. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- ... que V. Ex• estâ pedindo essa reformu
lação, mas na hora que precisamos de seu apoio, V. Ex• não nos atende. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Não, Ex• t: que não sei o 
porquê dessa pressa de V. Ex' ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE) - Eu, nobre Senador, que não entendo a 
sua posição ... 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Não seiporquea pressa, 
e_ntão, o açodamento. 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- ... porque seria, então, o momento de 
V, Ex• apoiar os requerimentos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- A sessão vai até às 18 
horas e 30 minutos. e o Sr. Presidente pode prorrogar os trabalhos, de acordo 
com o Regimento; pode convocar para à noite, para amanhã de amanhã. Não 
vejo necessidade do adiamento. Tenho concordado com o adiamento da ma
téria. Eu mesmo, às vezes solicito. Mas, face à explicação do Senador José 
Uns, que é apenas em relação ao Imposto de Circulação de Mercadorias, en
tendo que nós poderemos votar esta nova sistemática, ainda, até às 18 horas e 
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30 minutos, ou depois das 18 horas e 30 minutos. Vou votar contra esse pedi
do de adiamento. (Muito bem!) 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, peço a palavra, para dis
cutir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra V. Ex•. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para discutir a matéria. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tenho duas observações a fazer à Mesa, como fiz na hora em que V. Ex• 
anunciou o requerimento de autoria do nobre Senador José Lins. 

Prim:Cito, sobre a prioridade do meu, que entrou em primeiro lugar. Se
gundo, Sr. Presidente, o Regimento é claro. Não se pode votar, agora, o adia
mento de matérias que são posteriores a esta qUe estamos discutindo. 

Então, queremos votar três, quatro ou cinco requerimentos, de acordo 
com os interesses da Maioria do PDS, não sei por que razões, por que moti
vos. Ainda digo mais: nem ·peço razões ao PDS, que explique porque estã 
querendo esse açodamento de votação ou o adiamento. Mas o que a Mesa 
não pode- e não pode mesmo- Sr. Presidente, é fazer votar agora, que es
tamos discutindo o item 6 da pauta, o adiamento dos itens 7, 8, 9 e assim por 
diante. Cada um a seu tempO. Desculpe-me, mas cada um a seu tempo. 

Poderemos votar agora o item 6. Quando se anun~iar o item _7, entra, no
vament~ o requerimento do nobre Senador José Lins e votamos o item 7; e 
assim, sucesSiVamente, até o fim da sessão. 

Agora, o que fez a Mesa? Colocou todos os requerimentos em discussão 
e votação, quando se discute e vota apenas o item de número 6. Isto é alte· 
ração, é a subversão do Regimento da Casa. 

Sr. Presidente, não estou aqui há quatro anos; estou há quatro anos e 
meio, no Senado, e tenho visto tanta coisa ... Mas, não pode, Sr. Presidente, a 
Mesa, por força do império de suas funções, passar o Regimento assim na 
nossa frente, sem ao menos o nosso protesto. 

Sr. Presidente, o Regimento é o dique atrás do qual se colocam os que 
não São maioria. Do contrário, seria esmagamento aqui a toda hora, a todo 
instante. Então, V. Ex•. antes de discutir- porque vou discutir o requeri
mento de autoria do Senador José Lins - esta pletora de réquerimentos, 
quando da discussão do item 6, que é empréstíriiO a Luanda, vamos votar o 
adiamento de empréstimo a Piraquara, ao Estado de São Paulo e a Imperatriz 
do Maranhão. Não podemos fazer isso. 

Sr. Presidente, V. Ex• tem-dirigido com soberania, com equilíbrio, com 
bom senso, com magnanimidade, o nosso Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• jâ concluiu? Não sei se é 
uma questão de ordem que V. Ex• levanta. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - ê uma reclamação. Não é uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Uma reclamação é equivalente a 
uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- V. Ex• diz que reclamação é equi
valente à questão de ordem. Então, fico satisfeito de ter mais uma definição 
de reclamação. 

Sr. Presidente, eu desejo apenas isto: quero que a Mesa discipline avo· 
taçào. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - 1': o que ela vai fazer. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Ah! Bem! Então estâ certo. 
Mas quero lhe prestar essa homenagem, Sr. Presidente. V. Ex•, com libe-

ralidade ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nós ê que vamos prestar a V. Ex•, 
até agradecendo a sua contribuição. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Sr. Presidente, o Regimento é o 
manto protetor de V. Ex• e de mim própriO; ·na hora em que ele não protege a 
mim, estou liqu"idado. Se protege só a V. Ex• estou liquidado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estou de acordo com V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) -_Então, Sr. Presidente, ele protege a 
nós ambos. E em nome dessa proteção, peço a V. Ext-, à magistratura do seu.,. 
cargo, para decidir. Vamos votar agora o item n9 6 da Ordem do Dia, e pOste
riormente votaremos o adiamento dos demais itens da pauta. Isto é o que 
manda o nosso Regimento. Peço que V. Ex• respeite o Regimento, em nome 
da boa convivência da Casa. 

razão de ser, uma vez que o parecer do Conselho Monetãrio Nacional e do 
Banco Central do Brasil, que V. Ex• desejava conhecer, constam do processa
do, o qual já fiz chegar às mãos de V. Ex• Quanto aos demais itens, a Mesa fa
rá discutir, e, se for o caso, votar e adiar cada um dos requerimentos. De for
ma que, inicialmente, vamos votar o adiamento do item 7. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra para encami
nhár a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra a V. Ex•, para 
encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.)- Sr. Presidente, solicitei os pareceres e estes me vieram às 
mãos. Mas, esses famososo pareceres ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Perdôe V. Ex•. mas o que estã em 
discussão é Õ adiamento da matéiia. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Pois bem, quero dizer do adiamento. E. o 
meu ou o requerimento do Senador José lins? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- fi o requeirmento do Senador Jo
sé Uns. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Por que o do Senador José Lins, se o meu 
entrou em primeiro lUgar, Sr. Presidente? Por quê? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O de V. Ex• jâ foi atendido. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Não foi atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• perdôe maisjâ foi atendi
do. Está aqui do de V. Ex•, dizendo que queria conhecer a seguinte diligên
cia: remessa do Parecer do Conselho Monetãrio Nacional e do Banco Central 
do Brasil." A Mesa fez chegar às mãos de V. Ex• ambos os pareceres. Então, 
V. Ex• está atendido. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - V. Ex• permite? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Permito. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Hã uma resolução do Senado, n' 62, de au
toria da Mesa- éi'a Presidente o Sr. José de Magalhães Pinto -que esta
belece operações de crédito dos Estados e Municípios. Esses pareceres não es
tão em consonância corri exigências do projeto de resolução do Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Então, V. Ex• perdôe. O requeri
mento de V. Ex• é outfo assunto; o pedido de V. Ex• é esse, V. Ex• está atendi
do. Quando for discutida a matéria", V. Ex" pode, então, levantar essa questão 
de que não estão de acordo com a Resolução do Senado. Este é outro proble
ma. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Para uma questão de ordem, então, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador dirceu Cardoso, para uma questão de ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma questão de ordem.)- Sr. 
Presidente, o Projeto de Resolução da Casa estabelece o montante da dívida 
de cada Município, que não pode ser ultrapassada. Eles nem se referem a isso, 
se tem direito o Município. Não atendeu à lei. 

Outra coisa: o crescimento real da dívida também não pode ultrapassar 
20% dos municípios, diz a nossa Resolução, este Senado que votou isto. 

O dispêndio anual com a respectiva imigração não poderá ser superior a 
30%. Também não fizeram isto. Eles que estudaram estes pareceres que vêm 
por aqui. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Estou em uma questão de ordem. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Mas ê exatamente sobre a questão de or
dem de V. Ex" 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Não. em questão de ordem não, te
nha paciência ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Desculpe-me, V. Ex• Falarei depois. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Apenas daria uma explicação a V. O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Desculpo. é uma questão de o r-
Ex• Quanto ao pedido de informação que V. Ex• havia feito, elejã não tinha dem, não é? 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tratando-se de uma questão de 
ordem, como aliás é do Regimento, que V. Ex• conhece muito mais que eu, V. 
Ex• deve mencionar, para que a Mesa possa resolver, quais os incisos do Re
gimento que V. Ex' deseja invocar, pata que a Mesa decida a sua questão de_ 
ordem. 

da, galopante, que está trazendo tantas dificuldades e intranqUilidade à vida 
brasileira. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requerimento de 
adiamento do item 7 da pauta. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Pois não, vou citar em um instante. sa.) 
Para mim se exige citar o dispositivo regimental; para outras criaturas, Está aprovado. 

aqui, não se exige isso. Mas, vou citar o Regirilento. O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Requeiro verificação de 
Sr. Presidente, é o dispositivo que me permite invocá-lo na dúvida s_o_bre votação, Sr. Presidente. 

qualquer matéria em discussão. Art. 444. Estou aguardando a decisão de V. 
Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -V. Ex• deve levantar a questão de 
ordem. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Então, vai ter curso a minha ques
tão de ordem. 

Sr. Presidente, há uma Resolução da Mesa desta Casa, ao tempo do Sr. 
Magalhães Pinto, que estabelece as condições em que têm de ser fornecidos os 
dados e os pareceres do Conselho Monetário Nacional e do Banco Central, 
para o atendimento dos pedidos de empréstimos solicitados pelo Sr. Presiden
te da República, para municípios e Estados. Há uma Resolução, foi votada 
aqui na Casa. 

Diz essa Resolução: 

·~r -o montante global não pc::iderá exceder a 70% (setenta por 
cento) da receita realizada no exercício financeiro anterior;" 

Sr. Presidente, nem o do Banco Central, nem o do Fundo Monetário Na
cional fazem remissão a isto. O que vai Significar para o município este aú
mento para lO milhões de cruzeiros da sua dívida consolidada? 

Ainda mais, o mesmo Projeto de Resolução diz: 

.. II - o crescimento real anual da dívida não poderá ultrapas~ 
sar a 20% (vinte por cento) da receita realizada;" 

Não hã menção, em parte alguma, nos pareceres~ que são pareceres -
vão permitir o Banco Central e o Fundo Monetário Nacional- graciosos. 
Graciosos! O senadO vai votar, sem saber se a PrefCftura pode pagar ou não, 
ninguém quer saber isso. 

Diz, ainda, a Resolução: 

"Ill - o dispêndio anual com a respectiva liquidação, com
preendendo o principal e acessórios, não poderá ser superior a· 30% 
(trinta por cento) da diferença entre a receita total e a despesa cor
rente, realizadas no exercício anterior;" 

Não há menção disso. Aqui, só diz valor, prazo, encargos, garantias, dis
tinção dos recursos, de acordo com os registras do Departamento da Dívida 
ConsOlidada- "nessas condições, em filce do que preceitua o§ 19, damos pa
recer favorável a que se atenda ... " 

O Sr. Josó Lins (PDS - CE) - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Sr. Presidente, ninguém pode me 
interromper na questãO -de ordem. Nem o Presidente da República, nem as 
Forças Armadas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) (Fazendo soar a campainha.) -
Mas, V. Ex' pode ser interromp-ido pelo Regimento, porque, pelo artigo que 
V. Ex• citou, art. 444, V. Ex• dispõe de 5 minutos. Jâ se passaram 5 minutos e 
eu solicito a V. Ex• que conclua. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Vou concluir, Sr. Presidente. 
Os pareceres são graciosóS. Não podemos votar isso. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Mas, nós nãó vamos vótar, pois 
V. Ex~ está atendido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, este é o meu protes
to. E assim, hoje, tivemos o parecer, mas já votamOs, aqui, pedidos de em
préstimo, sem nada disso, sem formalidade nenhuma, com o abuso da Maio
ria, esmagando aqueles que são contra. Sem nada, e a responsabilidade foi 
nossa. 

Sr. Presidente, era esta a questão de ordem, era este o protesto que eu 
queria fazer: esses empréstimos são elementos violentos da inflação brasileira. 
Não pesam sobre o vencimento de V. Ex• nem sobre o meu, mas pesam para 
o desgraçado que tem que lutar pelo pão sagrado de cada dia: 42 bilhões de 
cruzeiros jogados em circulação novamente irisuflam essa innaçã_o desordena-

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Vai-se proceder à verificação-de 
votação. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- ~eço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra V. Ex• 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Líder da Maioria. Sem re
visão do orador.)- Sr. Presidente, com_o· hã nobres Senadores em atividade 
nas comissões, que como sabe, são distantes do plenário, solicito a V. Ex• 
que, durante um prazo, no entender de V. Ex• conveniente, as campainhas to
cassem para chamar os Srs. Senadores a que aqui comparecessem, e não se 
passasse imediatamente à votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Para atender a V. Ex•- embora 
as campainhas já estejam se-ndo acionadas - _eu s~spenderia a sessão, por 
cinco minutos, para que os Srs. Senadores possam ocupar seus lugares. 

(A sessão é suspensa às 17 horas e 55 minutos e reaberta às 18 ho
ras e 5 minutos). 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Vi3na)- Está reaberta a sessão. Vai-se pas
sar à verificação da Votação do requerimento de adiamento da discussão da 
matéria constante do-item 7 da pauta. A votação serã feita pelo processo ele
trônico . 

Solicito aos Srs. Senadores que Votem em seUS lugares habituais. 
Todos os Srs. Senadores jâ podem votar. (Pausa.) 

Procede-se à votação 

VOTAM "SIM" OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Aderbal Jurerna- Agenor Maria- Almir Pinto
Aloysio Chaves- Amaral Peixoto- BernardinO Viana- Cunha Lima
Dinarte Mariz - Dirceu Cardoso - Eunice Michiles - Gílvan Rocha -
Helvidio Nunes - Jarbas Passarinho - João Calmon - Jorge Kalume
José Caixeta- José Guiomilrd- José Uns- José Sarney -Jutahy Maga
lhães- Lázaro Barbosa- Leite Chaves- Lourival Baptista- Luiz Caval
cante - Marcos Freire - Mauro Benevides - Milton Cabral - Moacyr 
Dalla- Murilo Badaró- Nilo Coelho- Passos Pôrto- Pedro Pedrossian 
- Vicente Vuolo. 

ABSTEM-SE DE VOTAR O SR. SENADOR: 

José Richa. 
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O requerimento, sem voto con· 

trário, foi aprovado por 34 Srs. Senadores, sendo registrada uma abstenção. 
Em conseqUência, fica adiada a discussão da matéria para a sessão de 

amanhã. 
O SR. f>'RESIDENTE (Luíz Viana) _:_'?assa-se ao item 8: 

Discussão, em turno único, do ProjetO -de Resolução n'? 7, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia co:no conclusão de_ 
seu Parecer n'? 132, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Piraquara (PR) -a elevar em Cr$ 205.824.000,00 (duzentos c cinco 
milhões, oitocentoS e vinfe- e quatro mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 133, de 1980, da Comi%ão: 
-de Constituição e Justiça, pela constituçiiJr:.alidade e juridici

dade. 

Passa-se à votação do Requerimento n'? 81, anteriormente lido, de auto
ria do Sr. Bernardino Viana, pelo qual requer o adiaffierito da discussão da 
matéria. para a sessão de amanhã. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Peço a palavra, Sr. Presidente, 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Tem a palavra o nobre Senador 
Marcos Fn:ire, para encaminhar a votação. 
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O SR._MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÃ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Sr. Presidente, peço a palavra para uma 
questão de ordem. 

O SR. PRESlllENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador José Lins, para uma questão de ordem. 

O SR. JOS€ LINS (PDS- CE. Para uma questão de ordem.)- Ape
nas um esclarecimento. V. Ex• está pondo em votacã.o um requerimento? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Trata-se do adiamento do item 8, 
da pauta. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nesse caso, peço a palavra para encami
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Com a palavra o nobre Senador 
José Lins, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSÉ LINS (PDS --CE. Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.)- Apenas para esclarecer ao Senado, porque pensei que o Se
nador Marcos Freire fásse aiScUiíi a-m-aTéfm que estâ em cons1aeração. Mas, 
S. Ex• enveredou por um camínho completamente diferente. O que peço ao 
Senado, é que tenha em conta a importância da matéria que está sendo vota
da. Não tenho dúvidas de que o CONFAZ, órgãO do Governo- Federal, 
reuniu-se cem todos os SecrCtãiios de Estado, com o direito de reunir-Se, por
que essa é matéria pertinente à sua própria alçadã, firmando pOnto de vista 
para o estabelecimento de todas as tarifas interestaduais. Infelizmente, houve 
um motivo superveniente pelo qual a decisão do CONF AZ não pode entrar 
em vigor. 

E agora, Sr. Presidente, nós estamos diante de uma situação difícil para 
17 dos 22 Estados do País, porque não temos deffnidas as tarifas interesta
duais e, a cada dia que passa, nós temos problemas sérios, inclusive. com a 
definiÇão do recolhimento das receitas. 

O assunto é, põfüiiilo, de magna importância. É da obrigação do Senado 
estabelecer essas tarifas, serrl ó que a própria arrecadação do Estado não pode 
entrar em_ ação. 

De modo que eu peço, Sr. Presidente, aos Srs. Senadores que atentem 
para a gravidade do problema e tomem uma decisão a respeito -do adiamento 
dessas matérias, porqUe nós, ·realmente, talvez já tenhamos perdido maiS tem
po, ou ganho, segundo alguns, na discussão desse problema, apreciando os 
requerimentos de urgência, do que se estivéssemos votando aquelas matérias 
da Ordem do Dia. 

Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS)- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O S.R. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Paulo Brossard, para encaminhar a votação. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS. Para encaminhar a vo
tação. Sem revisã-o do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Creio que estamos pagando o preço da pressa na condução de determi
nados assuntos que, pela sua delicadeza, pela sua complexidade, deveriam 
merecer, quiçã, um tratamento preferencial da Casa, mas não um tratamento 
acelerado. 

Estão _sendo discutidos requerimentos de alteração da Ordem do Dia 
com a finalidade, toda Casa sabe, de ser submetido a votos um requerimento 
de urgência. Esta é a questão. 

À semana passada, Sr. Presidente, um Projeto de Resolução mal tinha 
chegado à Casa, qUando foi tentado imprimir-lhe o rito da urgência. Pareceu
me um erro,_ pareceu-me mais do que um erro, e fiz ó que estava em mim para 
impedir que tal ocorresse. Em brevíssimas palavras, procurei mostrar que não 
se tratava de uma questão de somenos import~Ticiã, mas que a própria legitt
midade jurídica era questionável. 

Requeri que ao assunto não fosse dado regime de urgência, mas que se 
estabelecesse um consenso de modo que a matéria pudesse ser votada na ses
são de hoje, quarta-feira. Não conseg-ui. A minha voz não foi ouvida. E, 
graças a uma verificill;ão de votação, observou-se falta de número e, por tsso, 
não foi aprovado. O requerimento de urgênciá La: ser repetido quando, con
versando com V. Ex', perguntei se uma espera de quatro dias se constituiria 
uma catástrofe, se não era possível fazer isso e, gi"aÇas à ingerência do Presi
dente da Casa, de V. Ex•, ficou combiiú1do que o projeto iria à Comissão de 
Constituição e Justiça na reunião normal de quarta-feira e nesse mesmo dia o 
assunto seria discutido. 

Pois bem, Sr. Presidente, compareci, hoje, à Comissão para lá deixar o 
meu voto e podendo requerer vistas não o fiz, exatamente para que essa ma
téria pudesse ser votada hoje. 

De modo que fui surpreendido com a renova_ção do pedido de urgência, 
quando o combinado ficara que o assunto seria votado normalmente. 

Dizem-me, agora, que faltou o parecer da Comissão de Finanças. Por 
que não houve. diligência nesse sentido? Por que devemos, nós, suprir essa 
falta de diligência com um requerimento de urgência e que tem seus efeitos e 
conseqüênCias que não são desprezíveis? A primeira delas é que, num assunto 
submetido a esse regime, rata O Relator e um por Partido, com o seu tempo de 
permanência na Tribuna reduzido por metade. 

Ora, Sr. Presídente, esse é um assunto complexo e de alta responsabilida
de. Eu, por exemplo, estou convencido de que ele é absolutamente inconstitu
cional, porque estabelece uma discriminação tributária, que é pleonastica
mente vedada, desde a primeira Constituição republicana. Estou convencido 
disso e estou convenddõ de que é um erro grave, que será a semente para a 
desagregação nacional, porque hoje a diferenciação é de 2% na alíquota e, 
amanhã, em virtude da §UPQ§la riqueza _dos Estados do Sul e da notória 
pobreza dos Estados do Norte, se pedirá maior discriminação, e este País será 
dividido em dois. E é exatamente isto, foi exatamente isto, que jã o constituin
te- de 1891, inspirado na doutrina, na jurisprudência e no pensamento politi
co norte-americano que em matéria de federação antecederam o Brasil, foi 
exatamente isso que se quis evitar, que se quis impeÇir, estabelecendo sempre, 
e cj.e forma reiteratiVa e pleonástica, a unidade do Território Nacional sob o 
ponto de vista político, sob o ponto de vista econômico, sob o ponto de vista 
alfandegário. E a despeito disto, V. Ex• o sabe, durante a Primeira República 
proliferaram os impostos interestaduais que resistiram, ainda; durante a Se~ 
gunda e que ainda agora, a despeito de todas as expressões iterativamente 
consagradas, ainda agora se procura burlar, e mais do que isto, se tem buda
do. A Casa sabe que não é a primeira vez que o Senado enfrenta eSte proble
ma, já o fez há mais tempo e o Supremo Tribunal veio a julgar dezenas deve
zes a inconstitucionalidade do preceito de anterior resolução desta Casa, e a 
jurisprudência do Supremo Tribunal terminou cristalizada em uma das só
mulas daquela Corte. 

O problema existe. O Senado, Sr. Presidente, claro que não pretendo 
mudar o voto de ninguém e sei que não o cáilseguiria. Mas, o que pedi ao Se· 
nado apeflas é que tratasse dessa matéria sem a celeridade peculiar ao regime 
de urgência. Propus, supliquei, que o assunto fosse resolvido na Sessão de ho
je, depois de passar pelas Comissões. 

Na Comissão de Justiça, volto a dizer, onde eu poderia, legitimamente, 
ter segurado o processo, não o fiz. Agora, pOr que não foi proVidenciado para 
que a Co-miSSão de Finanças falasse nesse processo? Acho que não podemos é 
suprir aquela falta de diligência, aquela falta de precaução com o regime de 
urgência. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Sr. Presidente, pela ordem. 
Falta um minuto para o término da presente sessão. De forma que solici

taria a V. E_x•, pela importância da matéria que estâ sendo tratada, a prorro
gação da presente Sessão, a fim de que pudéssemos debater o assunto, com a 
aquiescência do orador e de V. Ex• pela oportunidade havida. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nos termos do Regimento, devo 
submeter ao PlenáriO a solicit3ção de V. Ex• 

Não sei se, no caso, não hã encaminhamento de votação. Apenas fico 
constrangido, porque não sei se devo fazê-lo, interrompendo o nobre Líder 
que estã ocupando a Tribuna, ou se devo aguardar que S. Ex• ... 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Se não estou enganado, 
Sr. Presidente, a Sessão fõi suspensa por cinco minutos. De modo que tería
mos ainda cinco minutos para submeter o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A solicitação do nobre Senador 
Marcos Freire foi de prori"ogação da Sessão. Não tenho dúvida quanto aos 
cinco minUtOs, isso não" altera nada, mas o adiamento da Sessão é submetido 
ao Plenário. Vou submeter o adiamento ao Plenário e em seguida o nobre 
Líder continuará com a palavra. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Líder da Maioria. Sem re
visão do orador.) Sr. :ereside_nte, peço a palavra como Líder, porque V. Ex• o 
está submetendo a uma decisão de Plenário e eu gostaria que a nossa posição, 
em relação ao que foi proposto pelo nobre Senador Marcos Freire, fosse co
nheddri.. Por isso pedi a palavra a V. Ex'. Não pretendia ser indelicado com o 
nobre Senador Paulo Brossard, que usava da palavra no momento, mas desde 
que uma questão de ordem levantada pelo Senador Marcos Freire implíca na 
votação imediata da proposta, .. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. Ex• fala como Líder. 
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O SR. JARRAS PASSARINHO (PDS- PA)- ... pedi a palavra como 
Líder, para solicitar ao Senador Marcos Freir~ que pondere sobre esse argu
mento. Estamos com a sessão praticamente esgotada e essa prorrogação to
maria algum tempo mais. Temos uma Sessão marcada para as 18 horas e 30 
minutos, já convocada, qUe pode perfeitamente ser objeto da deliberação do 
assunto que consta da Ordem do Dia e mais aquele que estamos discutindo. 
Então, ao invés de uma prorrogação por meia hora, teremos uma Sessão ex
traordinária cuja duração é de 4 horas. 

Ponderaria, assim, ao nobre Senador por Pernambuco, que talvez o mais 
conveniente, justamente dentro do que ele levantou que é a relevância da ma
téria, fosse darmos por encerrada esta Sessão e tratássemos do assunto na ses
são imediatamente seguinte. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- V. Ex• permite um aparte? (A
quiescência do orador.) 

Sr. Presidente, a minha intenção era exatamentC CVítar-asolução de con
tinuidade no trato da matéria. Temia que, como estamos ainda na Ordem do 
Dia prevista para a sessão ordinária que está chegando ao seu término, com a 
fluência do tempo regimental, essa matéria ficasse prorrogada para a sessão 
ordinária do dia seguinte. Mas se o entendimento da Mesa for no sentido de 
que ela poderá continuar a ser iralada na sessão extraordinária do Senado 
que se seguirá à presente, nada tenho a obstar, desde que o meu objetivo esta
rã atingindo. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Então está retirado o pedido do 
Senador Marcos Freire, dado que o entendimento da Mesa é esse a que S. Ex• 
se refere. 

O Senador Paulo Brossard tem a palavra para concluir o seu discurso. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Para concluir, Sr. Presi
dente, dire~ apenas que em assuntos dessa natureza, onde o Senado é chama
do a deliberar como a Câmara dos Estados, em que a Carta confere ao Sena
do e só a ele essa atribuição, eu lembraria que o fez, confiando nas suas quali
dades, na qualidade da corporação, a que se atribui prudência, reflexão e sa
bedoria. Basta que exige dos seus membros que usem o título de Senador. Se-
nador vem de Senex, SeneX quer dizer velho. Senado ê a câmara dos velhos, 
quer dizer, a câmara dos experimentados, ê a câmara dos reflexivos, é a câma
ra dos prudentes, ê a câmara dos que, senão pelo saber, pela experiência, ad
quiriram algum conhecimento. E: a esta câmara que se reserva essa atribuição. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência-Corriuriica ao Ple
nário haver-se esgotado o tempo regimental da sessão. 

Nessas condições, o item anunciado, juntamente com as d_em_ai_s matérias 
constantes da pauta, ficam com a sua apreciação sobrestada. 

São os seguintes os demais itens da Ordem -ao~ _Dia que ficam 
sobrestados: 

-9-

Discussão, em tUrno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como cOnclusão de seu Parecer n~' 134, de 
1980), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, através da 
Universidade Estadual Paulista .. Júlio de Mesquita Filho", operação de im
portação financiada no valor de US$ RDA 21,250,000.00 (vinte e um mi
lhões, duzentos e cinqUenta mil dólares) em materiais e equipamentOs 
didático-pedagógicos, tendo 

PARECER. sob n' 135. de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

- 10--

Discussão, ein turno único, do Projeto de Resolução n~' 9, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia _como conclusão de seu parecer n9 136, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA) a elevar em 
CrS 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros-) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER. sob n' 137. de 1980. da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-11-

Discussão; enf turno úníco (apreciação preliminar da constitucionalida
de, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Sena-

do n9 229, de 1979- Complementar, do Senador Franco Montoro, que insti
tui o auxílio-doença em favor do trabalhador rural, e dâ outras providências 
tendo 

PARECER. sob n' 1.132. de 1979. da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-12-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 236, de 
1979, do Senãdor Nelson Carneiro, que revoga o art. 26 da Lei n"' 6.032, de 30 
de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimerito de Custas da Justiça Federal, 
tendo 

PARECERES. sob n's 1.117 e 1.118, de 1979. das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Legislação Social, favorável, com Emenda de n9 1-CLS, que apre-

senta. 

-13-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 97, de 1979, do Senador Orestes Quércia, acrescentando alínea f e alteran
do o item III do art. 8"' da Lei n"' 5.107, de 13 de setembro de 1966, que insti
tuiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECER, sob n' 1.223, de 1979. da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

-14-

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n"' 195, de 1979, do Senador Franco Montoro, que veda o exercício de 
cargos de direção e de assessoramento em empresas transnacionais a ex
ocupantes de cargos executivos na administração pública, tendo 

PARECER. sob n' 1.239. de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Nelson Carneiro. 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n'i' 178, de 1976-
Complementar, do Senador Italivio Coelho, que acrescenta parãgrafo único 
ao art. 34 da Lei Complementar n'i' II, de 25 de maio de 197!, estabelecendo 
prescrição qUinqUenal para importâncías devidas ao FUNRURAL, tendo 

PARECERES, sob n's 890 a 893. de 1978, e 1.171 a 1.175, de 1979, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça- ['i' pronunciamento: pela comtitucionalida
de e juridicidade e, no mérito, favorãvel; 29 pronunciamento; pela constitucio
nalidade ejuridicídade da emenda de plenário e, no mérito, favorável; 39 pro
nunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do substitutivo da Co
missão de Finanças, e no mérito, favorável; 

-de Agricultura- 19 pronunciamento: favorável; 2"' prormnciamento: fa
vorável à emenda de plenário; 

- de legislação Social - I'~ pronunciamento: favorável; 29 pronuncia
mento: favorável à emenda de plenário; 

-de Finanças- I~' pronunciamento: contrário ao projeto; e 2"' pronun
ciamento: favorável à emenda de plenário nos termos de substitutivo que 
apresenta. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Através das Mensagens n~'s 59 e 
66, de 1980, o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Se
nado a escolha dos Senhores Carlos Sylvestre de Ouro-Preto, Embaixador do 
Brasil junto ao Rei nÓ da Bélgica, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino do Luxemburgo, e Doutor Aurelio 
Prates de Macedo para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Para a apreciação da matéria, a Presidêncila convoca sessão extraordi
nária a realizar-se hoje, às 18 horas e 35 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 32 minutos. J 
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ATA DA 37' SESSÃO, EM 16 DE ABRIL DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDf;NCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÀS 18 HORAS EJO MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Tribunar Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentado
-- ria do Ministro João de _Lima Teixeira. 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Jos_é Guiomard- Eunice Michiles Ti-atandQ-.se de-matéria a Ser apreciada em SeSSão se-creta. de acordo com 
- Evandro Carreira- Aloysio Chaves- Jarbãs PaSsarinho- Alexandre o art. 4.02, alínea h, âO-Regimento Interno, peÇo aos Srs. funcionários que to
Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Alberto Silva- Bernar- mern as providências de direito. 
dino Viana-- Helvídio Nunes -Almir Pinto- JoSé Lins- Mauro-Benevi-
des- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Cunha Lima --Milton Cabral
Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante-Gil
van Rocha- Lourival Bartista- Passas Pôrto ~ Jutahy Magalhães- Lo
manto Júnior- Luiz Viana- Dirceu Cardoso- João Calrrion- Moacyr 
Dali a - Amaral Peixoto - Nelson Carneiro ---Itamar Franco -- Murilo 

- (A sessão torna-se secreta às I 8 horas e 35 minutos e volta a ser 
pública às 18 horaS e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana) -Passa-se, nesta oportunidade, à 
votação do Requerimento- n9 88, lido no ExpOOiente, de urgência para o Pro-
jeto de Resolução n9 3, de 1980. -

Badaró - TancredQ_Neves- Orestes Quércia- José Caixeta-- Henrique 0 Sr. Dirceu Cardoso (ES) _Sr. Presidente, qual 0 assunto de que trata 
Santillo- Lãzaro Barboza- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Pedro Pe-

0 
projeto? 

drossian - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves- EvelásiO 
Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Trata das alíquotas do !CM. 
- Tarso Dutra. O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requerimento. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com- o Sr. Marcos Freire (PMDB _ PE) _ Sr. Presidente, peço a palavra 
parecimento de 54 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro_ para encaminhar~~ vota~ão. 
aberta a sessão. 

O Sr. !•-Secretário procederá à leitura de requerimento. O SR. PRESJDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Marcos Freire. 

E tido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 88, DE 1980 

Requeremos urgêõ.cia, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento, 
para o Projeto de Resolução n~' 3, de 1980, que reduz alfquotas máximas do 
imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980.- José Lins, pela Liderança do 
PDS -Marcos Freire- Agenor Maria - Luiz Cavalcante- Adalberto Sena 
-José Guiomard - Leite Chaves, Líder do PTB - Lourival Baptista - Af .. 
fonso Camargo - Gastão Müller- Nelson Carneiro - Humberto Lucena -
Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento que aàba de ser 
lido serã votado em seguida à Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }1'-Secretãrio. 

~ lido o se-guinte 

REQUERIMENTO N• 89, DE 1980 

Nos termos do art. 418, I, do RegimentO Interno, requeiro a convocação 
do Senhor Ministro da Saúde, Dr. Waldyr Arcoverde para prestar infor
mações ao Senado Federal sobre o Plano Nacional de Saúde e sobre a Vaci
nação contra Doenças COntagiosas. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. - Dlnarte Mariz. 

O SR. !'RESIDENTE (Luiz Viana)- O requerimento que acaba de ser 
lido será incluído em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do -pareCer da Comissão de Re
lações Exteriores-sobre a Mensagem n• 59, de 1980 (n• 103(80, na 
origem), de 26 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Carlos Sylvestre de Ouro-Preto, Embaixador do Brasil junto 
ao Reino da_ Bélgica, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto ao Reino do_ Luxemburgo. 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Consti
tuição e Justiça, sobre a Mensagem n• 66, de 1980 (n' 114(80, na ori~ 
gem), de 7 de abril de 1980, pela qual o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do Senado a escolha do Doutor Mar
co Aurélio Prates de Macedo) para exercer o cargo de Ministro do 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. José Lins (PDS ~ CE) - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Conêedo a palavra ao nobre Se
nador José Lins, para encaminhar a votação. 

O SR. JOSÉ ÚNS PRONUNCIA DiSCURSO QUE, ENTRE
GUE À REVISÃO DO ORA-aõR,SERA PUBLICADO POSTE
RIORMENTE. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em regime de urgência, só pode 
falar um orador de cada partido, conforme determina o art. 382 do Regimen
to Interno. Tendo falado o Senador José Uns, lamento muito não poder con
ceder a palavra a V. Ex• 

O Sr. Alberto Silva (PP - Pl) - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS- MG)- Sr. Presidente, peço então a pala
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem V. Ex• a palavra. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG. Pela ordem.)- Sr. Presiden
te, é que eu queria invocar a liberalidade da Mesa com relação ao problema 
de encaminhamento de votação. Porque) evidentemente, trata-se de um re
querimento ohstrucionisra. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- O artigo do Regimento, Senador, qual é? 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS -.MG)- ~o art. 444. 
A prevalecer a interpretação liberal da Mesa, serão 67 encaminhamentos 

de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Eu, não posso evitar que o Regi
mento seja usado e que deva ser cumprido. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Não, Sr. Presidente, quero 
é que V. ex• conceda a um Senador por Minas gerais, de uma região tão flage
lada quanto o Nordeste, a palavra, para não ficar parecendo aos olhos da 
Nação qúe todo o País é contra o Nordeste, quando em verdade jamais faltou 
ao Nordeste a solidariedade de todo o Pais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra, pela ordem 
ao nobre Senador Alberto Silva. 
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"DECRETO N9 29.559, DE 25 DE MARÇO DE 1980 
Dispõe sobre o Convênio ICM 1/80. 

O O~ovemador do E:;tado do Rio Grande do Sul, tendo em con
ta o que dispõe o art. 411 da Lei Complementar Federal nll 24, de 7 
de janeiro de 1975, e atendendo a decisão desta data da Assembléia 
Legislativa do Estado decreta: 

Artigo único. E negada ratificação ao Convênio ICM 1/80, 
firmado a 10 de março de 1980 entre os Secretários de Fazenda e 
Fínanças dos_ Estados e do Distrito Federal, publicado no Diário 
Oficial da União de 11 de março de 1980, e que dispõe _sobre are
dução da base de cálculo do ICM nas operações interestaduais entre 
contribuintes do referido Imposto. 

PalâcíiJ Piratini, em Porto Alegre, 25 de março de I 980.- José 
Augusto Amaral de Souza, Governador do Estado- Celestino Gou· 
lart, Secretãrio de Estado da Justiça- Mauro Knijnik~ Secretário 
de Estado da Fazenda. 

Registre-se e publique-se.- Augusto Borges Berthier, Chefe da 
Casa Civil." 

Como é notório, este fato inspirou o Governo a enviar ãó exame do Se
r.ado projeto de resolução, sob a invocação do§ 59 do artigo 23 da Carta Ou
torgada, que, no caso, repete o convênio abortado. 

Depois de fixar a alíquota do ICM em 11% para as operações interesta
duais, em função da procedência e do destino das mercadorias, o projeto es
tabe!ece aliquota menor, lO% em 1980, 9,5% em 1981, e 9% em 1982, quando 
as mercadorias se destinem às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e pro-
cedam das regiões Sudeste e Sul. . 

Parece-me que o disposto no parâgrafo único do projeto contraria nor
ma expressa da Lei Maior, preceito que constitui uma das suas regras basila
res tradicionais- o da unidade do Território Nacional sob o ponto de vista 
político e econômico do qual decorre a da uniformidade do tributo, regra que 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estão proibidos de 
quebrar. 

Entre as vedações constitucionais figura, quanto à União, o instituir tri
buto_que não seja unifofrile etn todo o território nacional ou implique dis
tinção ou preferência em relação a qualquer Estado _ou Município em prejuí
zo de outros, 23, I, e quanto aos Estados, Distrito Federal e Municípios, ave
dação é semelhante; eles estão impedidos de estabelecer diferença tributária 
entre bens de qualquer natureza em razão da sua procedência ou destino, 23, 
I!!, da Carta. 

Por sua vez, o§ 59 do art. 25 da Carta (Constituição 67, art. 24 § 4•; Cons
tituição 46, Emenda 18, art. 12 § 19), ao dispor que "o Senado Federal, me
diante resolução tomada por iniciativa do Presidente da República, fixará as 
aliquotas máximas-para as operações internas, as interestaduais e as de expor
tação", estabelece que "a alíquota do imposto (de circulação de mercadorias) 
será uniforme para todas as mercadorias nas operações internas e interesta
duais". 

O projetado parágrafo fere esse preceito; fere-o abertamente o sistema 
inteiro. Um automóvel fabricado em SP e vendido para d RGS estaria sujeito 
ao pagamento de I I% de ICM; automóvel igual vendido para o RGN pagaria 
agora lO% em 1982. Tecido fabricado em Santa Catarina e destinado ao ~iauí 
pagaria 10% e 8% em l 982; tecido fabricado no Ceará e destinado ao Paraná 
pagaria ll %. 

A desuniformidade da alíquota em função da procedência e do destino 
da mercadoria é evidente e gritante. b incontestáveL 

Se a Lei Maior diz, como di~. que nas operações interestaduais será uni
forme a aliquota do ICM para todas as mercadorias, como se pode estabele
cer uma alíquota quando o bem ê destinado ao RGS e outra quando o bem é 
destinado ao Ceará, quando procede de Santa Catarina, outi"a quando proce
de do Maranhão? 

Nos seus comentários ao art. 23 Pontes de Miranda repete o que escre
veu no Tratado do Direito Privado, V. XV,§ 1.801, 3, para realçar. Que "mer
cadoria é o nome que se dá ao objeto da atividade coffiei'cial" (Comentários, 
I, p. 506). E depois: uo imposto sobre circulação é o imposto sobre o negócio 
jurídico bilateral, consensual, de compra e venda;. e sobre quUiquer- outro ne
gócio jurídico bilateral ou unilateral, de que se irradie circulação'" (Comen
tários, !, 507). 

O ICM recai sobre todo e qualquer negócio jUrídico pelo qual se opera 
circulação do bem ou mercadoria, qualquer que ela seja. E há de ser uniforme 
nas operações internas ou intra-estaduais, uniforme nas operações interesta
duais, seja qUalquer a procedência ou o destino do bem, unifofme nas ope
rações internacionais, ainda que a uniformidade não deva ser comum às três 
hipóteses. 

V cja-se a lição de Alio mar Baleeiro: 

"O Senado nãO-pode variar de a!íquotas máximas para as l)p~o·

mções internas conforme a espécie da mercadoria, mas pode esWbt> 
lecer um mâximo para essas operações internas: outro para as lnlt'· 
restaduais; e ai~da outro para as de exportação. Essas ulíquotus st.:
rão as m~smas_p_ara todos os Estados e para o DF." (Aliomar Ba· 
leeiro, Umitações Coitstitucionais ao Poder de Tributar, 1914. p. 
224.) 

"O Senado pode es_tabelecer uma aliquota para as operaçÕI:!~ in· 
ternas; outra, para as interestaduais; e ainda outra para as de expor· 
tação. Mas nerri ele, nem o Estado pode criar alíquota paru um Es
tado e outra para Estado ou pafs diferente." {Aiiomar, Op. Cit.. p. 
242.) . 

O saudoso e preclaro Aliomar Bale~iro, com a sua autoridade mug:i::;tral. 
.deixou estas lições que reproduzo para facilitar a sua leitura e rellexào: 

"'Das regras contra a tríbUfaçàõ interestadual, a do art. 20. !li. 
reprodução do art. 19, IV, da Constituição de 1934, nào tem sido in· 
vacada em litígios, nem despertado maior interesse dos comentud0-
res, que lhe dedicam escassas palavras. _ 

A disposição poderia ser dispensada, talvez, se não fosse a ri:!· 
cordação daquelas opiniões, que, na República Velha. chegaram ao 
extremo de sustentar a constitucionalidade do disfarce do imposto 
de importação sobre mercadoria recebida de outro Estado. 

Refere-se ao iCM, porque os demais tributos estaduaís c muní
cipais não se aplicam normalmente a bens procedentes de fora. Nfto 
se tolerarão taxas discriminatóiias ou ociosas, a Pretexto de ex~.tmc 
sanitário de animais, plantas ou alimentos, desinfecção, etc .. se a 
idênticas não são submetidos os produtores locais, ou se eles as pa
gam em tarifas mais benignas. O excesso será repelido, para que uns 
e outros paguem igual tributo dentro da mesma categoria. E. evi
dentemente, a inventíva- fiscal respeitará a proibição do art. 19. II. 
da CF de 1967. 

A mais eficaz das regras contra a tributação interestadual, hoje. 
é o princípío da uniformidade do ICM por espécie, destino ou pro
cedência, norma qUe elimina o disfarce de verdadeiros impostos di
ferenciais. C_orii_o, geralme-nte,- a mercadoria proveniente de outro 
Estado será revendida, transformada ou não, o ICM sobre o gros
sista e o retalhista, se discriminatório, operaria, do ponto de vista 
econômico; êõi'ftb~direito protecfonista. Por outro lado, se fosse lki
to ao Estado sobrecarregar o ICM das mercadorias a serem nego
ciadas para outras unidades da Federação. seria lícito, pela tribu
tação de matéria~pi'ima inexistente nestas, destruir a concorrêm.:ia 
sofrida pelas fábricas situadas na jurisdição do poder tributante. O 
imposto será o mesmo, quer vendida a coisa para o mercado local, 
quer para o de outro Estado, ressalvada a competência do Senado 
(art. 23, §59)." 

.. A Emenda nll 18/1965 vedou a discriminação do ICM pores
pécie. 

Não se compadece com a Emenda _n9 ljl969, a discriminação 
do ICM por espécie, em contraste com o que ocorria como o IVC. A 
alíquota máxima do ICM será fixa-da uniformemente pelo Senado, 
mediante piopo.Sta ou projeto da iniciativa do Presidente da Re
pública, para as operações internas, isto é, dentro do Estado ou 
DF, para as interestaduais e para as de exportação. 

Entenda-se:- o Senado não pode variar de alíquotas máximas 
para as operações internas confo-rme a espécie da mercadoria. mas 
pode estabelecer um máximo para essas operações internas: outro 
para as interestaduais; e ainda outro para as de exportação. Essas 
alíquotas serão as mesmas para todos os Estados e para o DF." 

"A CF de 1967, no art. 24, § 411, dispunha que o Senado, em re
solução fundada nos termos duma lei complementar, estabeleceria 
limites para as alíquotas do ICM nas operações destinadas a outro 
Estado ou ao. exterior. Subordinava, pois, a essa pol1cia do Senado. 
na forma da lei complementar, as alíquotas nas operações interesta
duais e internacionais. 

Esse dispositivo foi alteraJO pelo art. 23, S 51', da Emenda n<.l 
l/1969: "' ... o Senado Federal, mediante resolução tomada por ini
ciativa do Presidente da República, fixara as alíquotas máxímas 
pàra as operações internas, as interestaduais e as de exportação'". 

Dentro de cada uma das categorias (internas, interestaduais e 
externas) a alíquota será uma só para todas e quaisquer mercado
rias. sem possibilidade de discriminação pela espécie delas ou qual~ 
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quer outro critério. Mas o Senado poderá fixar um mãximo para as 
operações internas; outro para as interestaduais; e ainda um terceiro 
para as operações de exportação. O Senado adotou 17% para as in
ternas e 15%_pai-a as operações interestadu:ais e_externas. N~o é H~
to ao Estado discrírninar as a!íquotas pelas categorias de pessoas de 
dentro ou de fora de sua área com as quais o contribuinte celebra a 
operação, como, p. ex .• mais para os não comerCíãntêS e menos para 
os comerciantes, sob pretexto de que aqueles não estão sujeitos ao 
ICM no Estado de destino." 

.. Recorde-se que o art. 20, III, da Emenda n9 1/69, veda aos Esta
dos discriininação ou diferença- tributária entre bens de qualquer na
tureza, em razão da natureza, isto é, espécie, assim coniO- da sua pro
cedência ou destinO. Essã. limitação tem~ aplicação sobretudo ao 
ICM, que não poderã servir de inStniniei'itO de retaliações entre os 
Estados, como aconteceu na República Velha, quando pulularam 
tributos interestaduais. 

A alíquota do ICM serã sempre a mesma sob qualquer daque
les três aspectos, ressalvado o disposto no art. 2j, §59, ln fine, da CF 
de 1969. O Senado pode,estabelecer uma aHquota para as operações 
internas: outra, para as interestaduais; e ainda outra para_ as de ex
portação. Mas nem ele nem o Estado pode criar alíquota para um 
Estado e outra para Estado ou país diferente. Nem diferenciá-las 
pela espécie da mercadoria." (p. 242.) 

O comércio íriieCestãduãl é, pOr defiriíção, corriérció nacionaL- A compe
tência de regular o comércio interestadual é, em sua totalidade, da União; é 
um poder completo em sí mesmo, como procl~rnou Marshall, em Ç_i~bns v. 
Ogden. OutrosSim. -não há meio mais eficaz Oe regular comércio do que atra
vés do poder de tributar. Essas proposições, sabem os freqUentadores do Di
reito Constitucional, têm o cilrãter de axiomas - Ruy Barbosa, "Comentários 
à Cons!ituíção",Il, 211 a 227; Francisco Campos, l,H9af47. De mode> que a 
União, através do Senado, está a regular o tráfico interestadual quando fixa 

ca, é e será sempre um dos mais Sólidos elos da unidade nacional. 
Nenhuma industrialização do País, por exemplo, será possível de 
modo geral senão com alicerces seguros nesse mercado interno. E 
ele, como um bloco,-deVerá enffenh\r-a competíç~o internacional, 
assegurando o equilíbrio do balanço de pagamentos. 

Esse interesse comum pode ser estorvado, como jà foi por me
d_id_a hostil, rel_ativamen_te ao comércio_ interestadual ou por impo
:;içõe:; que ignorem o sentido daquela unidade, 

A Constituição, na profilaxia desses males, enuncia alguns 
Princípios, dos quais so mteres:..ar::;·:::.~.no~~o e!;tudo os de ordem fis
caL Reservada ao Congresso a competência pam legislar sobre nor
mas de Direito Financeiro c sobre o comércio exteríor C interesta
dual (art. 8", XVII, c e I), do que podem provir soluções par3 proble
mas imprevistos, outros princípios disciplinar~m desde logo a tribu
tação. de sorte a suprimir atritos e tensões cr.tre os vários pvntos do 
território. São -regras que exp"rini6m esses princípios vinculados à 
unidade económica do País e excludentes da tributação interesta~ 
duul ou interrnunicipal: 

a) uniformidade dos tributos federais em todo o território na
Cional, excluídas distínçõe.S óu preferencias em relação a qualquer 
Estado em detrimento de outro (art. 20, I); 

b) vedação de discriminações tribu_târias de Estado. Distrito 
Federal e Municípios em razão de procedência ou deHino, entre 
bens de qualquer natureza (art. 10,- III); 

c) uniformi_dade do I CM_ quanto à espécie, procedênci't ou des
tino (art. 20, III) e quanto à alíquota (art. 22, § 5•): 

d) vedação de tributos interestaduais ou interrnunicipais sobre 
o tr:ifego de Pessoas ou mercadorias (art. 19, II). 

Mas prevalecem os impostos de transportes da União e dos 
Municípios (CF, art. 21, VH, e 24, II), dentro da área das respecti
vas competências." (Op. cit., pãgs. 213 e 214.) 

os limites máximos do ICM nas operações fntCr"estaduais e é seu dever fazê-lo Quando não houvesse o óbice de- natureza jurídica, ainda teria uma so
de maneira uniforme. Não havia necessidade de regra expressa, como a que se luçào menos acertada - socorrer Estados do Norte e Nordeste e Centro
contém no§ 59 do art. 23, nem de relacioná-la como a exarada no art. 20, I, Oeste a custa d_os Estados do Sul como 3qucfes, eStes· estão à mrngua de re~ 
nem ainda travejá-la no inciso III do mesmo artigo; em atenção à primeira re- cursOS. Seria tirar do roto para dai- ao esfarrapãdo. 
ara da hermenêutica CoriStlflldonal, proclamada de maneira enfática pelo ve- No Rio Grande do Sul, aí ii da hoje consideradO g-l-ande Estado, o deficit 
lho Story. On The Constitution, I,§ 405, e por todos repetidos, Willonghby, orçamentário-está pievisto em m-ais de I4 bilhões, em cerca de 15 bilhões, e o 
Constitucioiial Law, I,§ 23, p~ 40, Maximiliano, "Comentários", nQ 15, e se- seu Secretárío de Fai:Crida admite atraso no pagamento do seu pessoal. 
gundo a qual a Constituição se Tfiterprera Cõmõ tim tO~o._ _ o Rio de Janeiro, outro EstadO-de evídentC relevo nã. comunidade brasi-

Não havia mister de norma expressa, que é cristalina, para que a União !eira, oferece quadro revelador da atrofia dos Estados, mesmo dos chamados 
ficasse sujeita à regra da uniformidade quando houvesse de fixar as aHquotas grandes Estados, como o demonstrou o Secretário Francisco Manoel de 
máximas do !CM nas operações interestaduais. Não haveria mister, porque Mello Franco. (A Federação e o Rio de Janeiro, JB de 4, 5, 11 e 12 de abril.) 
decorrería de todos os princípios expressos da organização Política da União E a Cá!llara çlos Deputados, pela CPI destinada a apurar as causas do 
e nela implícitos. crescente empobrecimento dos Estados e Municípios, concluiu que "os Esta-

Dir~se-â que desigualdade vem ocorrendo. Este é um fato e, corno tal não dos e MunicípioS carecem de reCursOs àísponívds até nlesmo para satisfazer a 
pode ser negado. O fato de tal ocorrer, porém, não revoga a norma, e serve um mínimo das necessidades rotineiras, sofrendo um estrangulamento que 
apenas para evidenciar como se descumpre a lei entre nós. Não é de hoje que chega ao nível da insegurança social". (Diário do Congresso Nacional, 5-12-
a administração é rebelde à lei, mas talvez nunca essa rebeldia adquiriu pro- 79, suplemento ao n9 163.) 
porções tão amplas como nos últimos anos, em que a Lei Cortstitucfonal pas- Como observou o Senador Roberto Salurníno, ·•ninguém pode negar a 
sou a ser obra de um homem ou de três homens, alterável segundo os interes- carência de recurSos-que-o-prime os Esfados pobres do Nordeste. Mas, quan
ses do momento. O regulamento de trânsito chegou a gozar de maior estabili- do se sabe que 70% das receítas arreCadadas neste País são destinadas à 
dade que a norma constitucional... União, caracterízarido Um quadro de concentração fnaceitável sob qualquer 

Aliás, convém lembrar que essa resistência ao mandamento constitucio- ponto de vista, ninguém pode advogar a drenagem interestadual, do Sul par.a 
nal não ê de agora. Ela já se verificou quando da Resolução nQ 65, de 1970, 0 Norte. o que é necessârío, o-que é írnperiõso, o que ê ur~ente, o que cons_tt
que deu margem a que fossem declarados inconstitucion-ais as variadas ali- tui condição essencial ao fortalecímento do qUase irleiístente princípio fede
quotas do ICM nas operações interestaduais, em julgados sucessivos que se rativo, é a redistribuição de recursos da União para todos os Estados- e aí, 
cristalizaram na Súmula n° 569; de 15·12-76, do Supremo Tribunal Federal. sim, especialmente, mais intenSamerite;para os pobres Estados nordestinos". 

Dir-se-á que urna norma da Carta espúria não merece tanta atenção. De modo que a solução proposta, quando não foSse juridicamente inviã-
Ocorre que a norma em tela não veio do pacote, da usurpação generalícia de vel, e atentatória à regra basilar da nossa- organização política, seria uma so-
1969, nem do AI-5. l: princípio que vem da primeira Constituição Republil:a- lução. que não soluciona, quer dizer, não sería soluçâo. O que os fatos torna
na sucessivamente aperfeiçoado sob a inspiração do prinCípiO que vê na uni- ram evidente é que a refoiiila- tributária de 1965 impos_ta ao País apôs o trau~ 
dade nacional c primeiro dos dogmas. matismo de 64, elaborada por técnicos que se substituíram aos políticos, está 

O preceito que consagrou, em termos absolutos, a uniformidade do tri- tornando inviável a administtàção dos Estados e Municípios e tem de ser ur-
buto, é, por isto~ um dos de mais denso conteúdo político. gentemente revisado o sistema de di$tribuição de rendas por ela introduzido. 

Ainda uma vez vou recorrer ao magistério de Aliomar Baleeiro: Mas, em lugar de ocupar-se dessa magna questão, o Governo prefere extin-
.. A unidade polítíca do País, cuja manutenção~ ?efesa, repeti- guir Partidos e depois organizar o seu Partido ... 

da e enfaticamente, se exige, sob juramento, ao primeiro magistrado Para agravar a situação o empreguísmo tem prosperado em níveis inna-
(art. 76 da CF-de 1969), seria bem precária se o território_nacional cionários. 
não representasse um todo do ponto de vista econômiCo. CeH3:ffien- Aqui, neste recinto, no ano passado, foram exib~~os DO de Estados que 
te, muito podem as orígens históricas, as tradições, a língua, a reli- falam de sua pobreza, com mai~ de roo páginas, quando ordinariamente elas 
gião, os costumes, todos os valores morais e espirituais, mas o inte- não chegam a 10. Eram as nomeações, porque o Governo não podia perder a 
resse económico de que o Pafs todo constitua o mercado interno co- eleição! Desta forma não há orçamento que suporte e não há receita que bas· 
mum, sem barreiras de qualquer natureza para a produção domeSti- te. 
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A questão é séria demais para ser objeto de um remendo c·omo o que o 
Poder Executivo pretende com o inconstitucional e nocivo projeto de reso
lução. U rgc, isto sim, é pr-omover ã reforma tributária que dê a Estados e Mu
nicípios meios adequados aos seus encargos. 

São estas as razões, sucintamente expostas, porque nego o meu voto ao 
Projeto de Resolução. n'i' 3/80. 

Sala das ComissÕl'S, 16 de abril de 1980. - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viami)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Lomanto Júnior para emitir o parecer ela Comissão de Finanças. 

O SR. LO MANTO JÚNIOR (PDS- BA. Para emitir parecer.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O Senhor Presidente da República, nos termos do § 59 do art. 23 da 
Constituição; encarriinha ao Senado Federal, com a Mensagem n'i' 69, de 1980 
(n~ 120, de 1980, na origem), o presente Projeto de Resolução, que"reduz ali
quotas máximas dO imposto sobre operações relativas à circulação de merca
dorias", 

2. Nesse sentido, o presente Projeto acrescenia item e parágr:ifo ao art. 
(9 da Resolução n'i' 129, de 28 de novembro de 1979, reduzindo as atuais ali
quotas incidentes nas operações interestaduais, nos seguintes casos e limites: 

- quando se tratar de operações interestaduais que destinem mercado
rias a contribuintes para fins de industrialização ou comercialização, a ali
quota será de 11% (onze por cento); 

- quando se tratar dessas mesmas operações interestaduais, porém pro
movidas nas Regiões Sudeste e Sul com destino às Rçgiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste, a alíquota sérã de, respectivamente, 10% (dez por cento) em 
1980, 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) em 1981, e 9% (nove por 
cento) em 1982 e eXerCíciOs subseqUentes. 

3. As razões que determinam e justificam a medida proposta estão, 
convincentemente, esclarecidas na Exposição de Motivos do Ministro de Es
tado da Fazenda, que acompanha a Mensagem Presidencial. 

O que se objetiv<i é asSegurar melhor e mais justa distribuição da receita 
proveniente do ICM, a favor das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Este objetivo deriva da preocupação governamental com os dese
quilíbrios inter-regiOnals, decorrentes da própria sistemática não-cumulativa 
do imposto, como reconhece a referida Exposição de Motivos nesse trecho: 

.. Embora tecnicamente mais aprimorado que o antigo IVC, o 
ICM pode criar distorções quanto à distribuição espacial da renda, 
na medida em que assegura maior arrecadação relativa aos Estados 
mais desenvolvidos. visto serem estes os que produzem maior valor 
agregado econômico, que é o fundamento do tributo." 

Se assim é, fica evidente que a fixação de uma alíquota interestadual me
nor do que a prevalecente para as operações internas beneficia os chamados 
Estados consumidores, caracterizadamente aquelas das.regíões menos desen
volvidas, pois permite o aumento de suas receitas tributárias riessa fase final 
do processo de circulação, reduzindo, assim, as distorções geradas pelo men
cionado mecanismo de não-cumulação, típico do ICM. 

4. A Comissão de Constituição e J ustii;a, aprovando a proposição, su
geriu alteração ao seu texto, objetiVando tornar claro o posicionamento do 
Estado do Espírito Santo na Região Nordeste, consideradas as suas carac
terísticas de Estado consumidor e identificado em t~rmos económicos com as 
regiões favorecidas pelo projeto. 

5. Ante o exposto, considerando acertada e oportuna a medida. somos 
pela aprovação do presente Projeto de Resolução, com a Emenda n9 I - CCJ, 
fixando-se as alíquotas do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias. incidentes nas operações interestaduais, nas condições e limites 
propostos. 

t o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O parecer da Comissão de Cons
tituição e Justiça c.onciui pela constituciona_lidade e juridicidade do projeto. 
com emenda que apresenta, e voto em separado, vencido, do Senador Paulo 
Brossard; o parecer da Comissão- de Finanças ê favorável ao projeto e à 
emenda da Comissão de ConstituiçãO e JUStiça. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto, em turno único. 

O Sr. Paulo Brossard (PM DB- RS)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR- PAULO BROSSARD (PMDB - RS. Para discutir o projeto. 
Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, Srs. _Senadores: 

Se em erro estiver1 perdoe-me a Casa~-mas estou convencido de que cum
pro o dever de retardar por alguns instantes a votação que se vai proceder, 
para que nos anais constem as razões pelas quais votarei contra o projeto, 
menos por ser Senador do Rio Gr<inde do Sul do que por ser brasileiro. 

creio que ftz o qüe ·podia fazer pilra qrie o ássunto não fosse resolvido de 
forma precipitada. Lembrei-me até de um episódio, que considero dos mais 
belos da História Parlamentar brasileira, quando há instantes havia a súplica 
do Nordeste, ou a pressão do Nordeste- prefiro dizer a súplica do Nordeste 
- para que o assunto fosse decidido jã e agOra e aS dificuldades regimentais 
se iam acumulando. Não há similitude porque o episódio a que vou referir
me versava sobre assuntO tão relevante que não pode ser comparado, de forma 
alguma, com os interesses ainda que relevantes, que com tanto brilho o nobre 
Senador José Lins representa nesta CaSa,- e representa corri-tal ardor que, às 
vezes, chega ate a passar as fronteiraS do seu Estado, invadindo as fronteiras 
do Piauí... 

Lembrava-me, Sr. Presidente, daquilo que ocorreu no Senado do Im
pérío, nesta Casa, no Senado brasileiro. na manhã de 13 de maio de 1888_. Ti
nha vindo da Câmara dos Deputados o projeto que abolia a escravatura do 
Brasil, num ambiente que é fácil imaginar. No Senado, jã então tomado pelo 
povo, por Deputados, as galerias cheias de diplomatas que queriam assistir à
quela cena que seria histórica, ocupava a tribuna o Senador pela província do 
RiO de Janeiro, se não me engano, Paulino de Souza, que combatia o projeto, 
escravocrata que era. Numa certa altura, ele interrompe o seu discurso e diz 
isto: que fora informado de que a Princesa Imperial Regente havia descido de 
Petrópolis e se encántraVa no pãÇ:o da cidade à espera dos autógrafos da lei 
para sancionar. Ele havia cumprido o seu dever de Senador até aquele mo
mento, agora, tinha chegada a hora de cumprir o seu dever de cavalheiro não 
fazendo esperar uma dama de tão alta hierarquia. E encerrou o seu discurso. 

Sr. Presidente, s~rn estabelecer paralelo, não vou dizer que não quero fa
zer o Nordeste esperar por mais tempo, mas não quero que os meus eminen
tes colegas fiquem por mais tempo aqui na dependência da minha intervenção 
parlamentar para que possam dar os seus votos que, evidentemente, são votos 
de consciência. 

O Ministro e os Secretários de Fazenda dos Estados e do Distrito Fede
ral, na 7" reunião extraordiriàfia do Conselho de Política Fazendária, com O 
escopo de reduzir a base do cálculo do ICM nas operações interestaduais, ce
lebraram um convênio que deveria entrar em vigor a J9 de abril, depois dera
tificado pelos Estados. 

Ocorre que a Assembléia do Rio Grande do Sul, competente para apro
var os convênios celebrados pelo Estado, art. 27, XV, negou aprovação ao 
convênio de lO de março, que, assim, se converteu numa figura abortícia. 

Abortado o convênio, o Governador do Estado apressou-se a expedir 
decreto pelo qual era negada a ratificação imprescindível. 

Era evidente a desnecessidade do decreto; a só não aprovação dele, ou 
seja, a falta de ratificação, deixava inacabado o negócio jurídico que se carac
teriza como atO complexo. Contudo, foi expedfdo decreto para dizer que o 
convênio não fora ratificado: 

DECRETO N• 29.559, DE 25 DE MARÇO DE 1980 

Dispõe sobre o Convênio ICM 1/80. 

O Governador do Estado do Rio Grande do Sul, tendo em con
ta o que dispõe o art. 49 da Lei Complementar Federal n'i' 24, de 7 
de janeiro de 1975 •. e atendendo a decisão desta data da Assembléia 
Legislativa do Estado. 

Decreta: 
Artig-o íinico. t negada ratificação ao Convênio ICM I /80, fir

mado a lO de março de 1980 entre os Secretários de Fazenda e Fi
nanças dos Estados e do Distrito_Federal, publicado no Diário Ofi
cial da UniãO -de li de março de 1980, e que dispõe sobre a redução 
d_a -~ase de cálculo do ICM na~ OperaÇões interestaduais entre con
tribuintes do referido Imposto. 

Palácio Piratini, Porto Alegre, 25 dé março de 1980. - José 
Augusto Amaral de Souza, Governador do Estado- Celestino Gou
lart, Secretãrio de Estado da Justiça- Mauro Knijnilk, Secretário 
de Estado da Fazenda. 

RegiStre-se e pUblique-se. - Augusto Borges Berthier, Chefe da 
Casa Ci_vil. 

para discutir o projeto. - Como é notóriO, este fato inSPii"ou -o GovernO a enviar ao exame do Se
O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Com a palavra o nobre Senador nado Projeto de Resolução, sob a invocação do§ 5• do artigo 23 da Carta Ou-

Paulo Brossard, para discutir o projeto. torgada, que, no caso, repete o convênio abortado. 
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Depois de fixar a aUquota do ICM cm ll% para as operações interesta
duais, em função da procedência e do destino das mercadorias, o projeto esta
belece alíquota menor. 10% em 1980, 9,5% em 1981, e 9% em 1982, quando as 
mercadorias se destinem às regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste e proce
dam das regiões Sudeste e Sul. 

Parece-me que o disposto no Parágrafo único do projeto contraria nor
ma expressa da Lei Maior, preceito que constitui uma das suas regras basila
res tradicionais - o da unidade do território nacional sob o ponto de vista 
político e econômico do qual decorre a da uniformidade do tributo, regra que 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estão proibidos de 
quebrar. 

Entre as vedações constitucionais figura, quanto à União, o instituir tri
buto que não seja unifOrme em todo o território n8.cio-nal ou impl_~que dis
tinção ou preferência em relação a qualquer Estado ou Município em prejuí
zo de outros, 23, I, e quanto aos Estados, Distrito Federal e Municípios, ave
dação é semelhante; eles estão impedidos de estabelecer diferença tributária 
entre bens de qualquer natureza em razão da sua procedência ou destino, 23, 
lll, da Carta. 

Por sua vez, o§ 59 do art. 25 da Carta (Constituição 67, art. 24 § 49; Cons
tituição 46, Emenda 18, art. 12 § 19), ao dispor que uo Seiiado Federal, me
diante resolução tomada por iniciativa do Presidente da República, fixarã as 
alíquotas máximas para as operações internas, a-S Tiiterestaduais e as de expor
tação", estabelece que .. a alíquota do imposto (de Circulação de Mercadorias) 
serâ uniforme para todas as mercadorias nas operações internas e interesta~ 
duais. O projetado parágrafo do Projeto de Resolução n9 3 fere esse preçeito, 
fere-o abertamente. fere abertamente o sistema inteiro. Um automóvel fabri
cado em São Paulo e vendido para o Rio Grande so Sul estaria sujeito ao pa~ 
gamento de I 1% de ICM. Automóvel igual, fabricado em São Paulo e vendi
do para o Rio Grande do No r te, para o outro Rio Grande, pagaria agora 
IO%. e 9% em 1982. Tecido fabricado em Santa Catarina e destinado ao Piauí 
pagaria 10%, e 9% em 1982. Tecido fabricado no Cearã e destinado ao Paraná 
pagaria I I%. A desuniformidade da alíquota em função da procedência e do 
destino da mercadoria é evidente e gritante, é incon"testãvel. Se a Lei Maior 
diz, como diz, que nas operações interestaduais será uniforme a alíquota do 
ICM para todas as mercadorias, como se pode estabelecer uma alíquota 
quando o bem é destinado ao Rio Grande do Sul e outra quando o bem é des~ 
tinado ao Cearâ, quando procede de Santa Cata-dna ou quando procede- do 
Maranhão? 

Nos seus comentários ao art. 23, Pontes de Miranda repete o que escre
veu no Tratado do Direito Privado, v. XV,§ 1801, 3, para realçar que .. mer
cadoria é o nome que se dã ao objeto da atividade comercial" (Comentários, 
I, p. 506). E depois: .. o imposto sobre circulação é o "impo-sto sobre o negócio 
jurídico bilateral, consensual, de compra· e· venda, e sobre qualquer outro ne
gócio jurídico bilateral ou unilateral, de que se irradie circUlação" (Comen~ 
tários, l, 507). 

O ICM recai_ sobre todo e qualquer negócio jurídico pelo qual se opera 
circulação do bem ou mercadoria, qualquer que ela seja. E hã de ser uniforme 
nas operações internas ou intra-estaduais, uniforme nas operações interesta
duais, seja qualquer a procedência ou o destino do bem, uniforme nas ope
rações internacionais, ainda que a uniformidade não deva ser comum às três 
hipóteses. 

Veja-se a lição de Aliomar B_aleeiro: 

"O Senado não pode variar de alíquotas máximas para as ope
rações 'internas conforme a espêcie da mercadoria, mas pode estab.e
lecer um máximo pai-a essas operaçõeS internas; outro para as inte
restaduais; e ainda outro para as de exportação. Essas alíquotas se
rão as mesmas para todos os Estados e para o DF." 

(Aiiomar Baleeiro, Limitações ConstitUcionais ao Poder de 
Tributar, 1974, p. 224.) 

.. 0 Senado pode estabelecer uma alíquota para as operações in
ternas; outra, para as interestaduais; e aihda outra para as de expor
tação. Mas nem ele, nem o Estado pode criar alíquota para um Es
tado e outra para Estado ou país diferente." (Aliomar, Op. Cit., p. 
242.) 

O saudoso e preclaro Aliomar Baleeiro, com a sua autoridade magistral, 
deixou estas lições que reproduzo para facilitar a sua leitura e reflexão: 

"UNIFORMIDADE DO !CM 

Das regras contra a tributação interestadual, a do art. 20, III, 
reprodução do art. 19, IV, da Constituição de 1934, não tem sido in
vocada em litígios, nem despertado maior iriteresse dos comentado
res, que lhe dedicam escassas palavras. 

A disposição poderia ser dispensada, talvez, se não fosse a re
cordação daquelas opiniões, que, na República Velha, chegaram ao 
extremo de sustentar a constitucionalidade do disfarce do imposto 
de importação sobre mercadoria recebida de outro Estado. 

Refere-se ao ICM, porque os demais tributos estaduais e muni
cipais não se aplicam normalmente a bens procedentes de fora. Não 
se tolerarão taxas discriminatórias ou ociosas, a pretexto de exame 
sanitário de animais, plantas ou alimentos, desinfecção, etc., se a 
idênticas não são submetidos os produtores locais, ou se eles as pa~ 
gam em tarifas mais benignas. O excesso serâ repelido, para que uns 
e outros paguem igual tributo dentro da mesma categoria. E, evi
dentemente, a inventiva fiscal respeitará a proibição do art. 19, II, 
da CF de 1967. 

A mais eficaz das regras contra a tributação interestadual, hoje, 
é o princípio da uniformidade do ICM por espêcie, destino ou pro
cedência, norma que elimina o disfarce de verdadeiros impostos di
ferenciais. Como, geralmente, a mercadoria proveniente de outro 
Estado será revendida, transformada ou não, o ICM sobre o gros
sista e o retalhista, se discriminatório, operaria, do ponto de vista 
econômico, como direito protecionista. Por outro lado, se fosse líci
to ao Estado sobrecarregar o ICM das mercadorias a serem nego~ 
cíadas para outras unidades da Federação, seria lícito, pela tribu
tação de matêria-prima inexistente nestas, destruir a concorrência 
sofrida pelas fábricas situadas na jurisdição do poder tributante. O 
imposto será o mesmo, quer vendida a coisa para o mercado local, 
quer para o de outro Estado, ressalvada a competência do Senado 
(art. 23, § 5•)." (Pág. 221.) 

~·A Emenda n9 18/65 vedou a discriminação do ICM por espé-
cie. 

Não se compadece com a Emenda n9 1/69, a discriminação 
do ICM por espécie, em contraste com o que ocorria com o IVC. A 
alíquota mâxima do !CM será fixada uniformemente pelo Senado, 
mediante proposta ou projeto da iniciativa do Presidente da Re
pública, para as operações internas, isto é, dentro do Estado ou DF, 
para as interestaduais e para as de exportação. 

Entenda~se: - o Senado não pode variar de alíquotas máximas 
para as operações internas cõnforme a espêcie da mercadoria, mas 
pode estabelecer um máximo para essas operações internas; outro 
para as interestaduais; e ainda outro para as de exportação. Essas 
alíquotas serão as mesmas para todos os Estados e para o DF." (Pág. 
224.) 

S. Te to das Alíquotas do 1 CM 
"A CF de 1967, no art. 24, §4', dispunha que o Senado, em Re

solução fundada nos termos duma lei complementar, estabeleceria 
limites para as alíquotas do ICM nas operações destinadas a outro 
Estado ou ao exterior. Subordinava, pois, a essa polícia do Senado, 
na forma da lei complementar; as ali quotas nas operações interesta
duais e internacíonais. 

Esse dispositivo foi alterado pelo art. 23, § 59, da Emenda n9 
I /~9: " ... o Senado Federal1 mediante resoluç~o tomada por ini
ciativa do Presidente da RepÍlblíca, fixarã. ãs alíquotas máximas 
para as operações internas, as interestaduais e as de exportação". 

Dentro de cada uma das categorias (internas, interestaduais e 
externas) a alíquota serã uma só para todas e quaisquer mercado
rias, sem possibilidade de dis-criminação pela espécie delas ou qual
quer outro critério. Mas o Senado poderã fixar um máximo para as 
operações internas; outro para as interestaduais; e ainda um terceiro 
para as operações de exportação. O Senado adotou 17% para as in
ternas e 15% para as operações interestaduais e externas. Não é líci
to ao Estado discriminar as alíquotas pelas categorias de pessoas de 
dentro ou de fora de sua área com as quais o contribuinte celebra a 
operação, como, por exemplo, mais para os não comerciantes e me
nos para os comerciantes, sob pretexto de que aqueles não estão su
jeitos ao !CM no Estado de destino. "(Pág. 241.) 

"Discriminações inconstitucionais do ICM. 

RecOrde-se que o art. 20, III, da Emenda n9 l/69, veda aos Estados 
discriminação ou diferença tributãría -entre bens de qualquer na
tureza, em razão da natureza, isto é, espécie, assim como da sua pro
cedência ou destino. Essa limitação tem aplicação sobretudo ao 
ICM, que não poderá servir de instrumento de retaliações entre os 
Estados. como acontçceu na República Velha, quando pulularam 
tributos interestaduais. 
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A alíquota do ICM será sempre a mesma sob qualquer daque
les três aspectos ressalvado o disposto no art. 23, §59, infine, C F de 
1969. O Senado pode estabelecer uma alíquota para as operações in
ternas; outra, para as interestaduais; e ainda outra para as de expor
tação. Mas nem ele nem o Estado pode criar alíquota para um Esta
do e outra para Estado ou país diferente. Nem díferenciá-las pela es
pécie rla mercadoria" (p. 242). 

O comércio interestadual é, por definição, comércio nacional. A compe
tência de r~gular c comércio interestadual é, em sua totalidade, da União; é 
um poder completo em si mesmo, como proclamou Marhsall, em Gibbns v. 
Ogden. Outrossim, não há meio mais eficaz de regular o comércio do que 
através do_ poder de tributar. Estas proposições, sabem os freqUentadores do 
Direito Constitucional, são aXiomadas, têm o caráter de axiomas. Apenas 
como referência, ;n:dico dois nomes: Rui Barbosa e Francisco Campos. De 
modo que a União, através do Senado, estã a regular o trãfego interestadual, 
quando fixa os limites máximos do ICM nas operações interestaduais. E é seu 
dever fazê-lo de maneira uniforme. Não havia necessidade, Sr. Presidente, de 
regra expressa, como a que se contém no § 59 do art. 23 da Carta, nem de 
relacioná-la com a exarada no art. 20, inciso I, nem ainda, de travejá-la no in
ciso III do mesmo artigo, em atenção à primeira regra de hermenêutica cons
titucional, proclamada de maneira enfãtica pelo velho Story, e que é por to
dos repetida, e para não multiplicar dezenas de citações limitei-me a acrescen
tlr dois nomes Willoughby e Maximiliano, segundo os quais a Constituição 
deve ser interpretada como um todo. Não havia mi~ter de norma expressa, 
que é cristalina, para que a União ficasse sujeita à-regra da uniformidade, 
quando houvess~ de thar as arícjuotas rriãximcis do ICM, nas operações inte
restaduais. Não haveiia--mister, porque decorreria de todos os princípios ex
pressos_da organiLação política c nela implícitos. Dir~se-á que desigualdades 
vêm ocorrendo. Este é um fato e como tal não pode ser negado. O fato de tal 
ocorrer, porém, não revoga a norrria, e serve aperiãS para evidenciar como se 
descumpre a lei entre nós. Nào é de hoje que a administração é· rebelde à lei, 
mas talvez nunca essa _rebeldia tenha adquirido proporções tão amplas como 
nos últimos anos, ..:m que a Lei Constitucional passou a ser obra ora de um 
homem, ora de três homens_, alterável segundo os interess_es do momento. O 
;egulamento de trânsito chegou a gozar de maior estabilidade do_ que a Nor
ma Constltücional. Aliâs, convém lembrar que essa resistência ao manda
mento constitucional não é de agora, ela já se verificou quando da Resolução 
n~' 65, de 1970, que deu margem a que fossem declaradas inconstitucionais as 
variadas alíquotas do ICM nas operações interestãduais, em julgados sucessi
vos, que se cristalizaram na Súmula 569 de 15 de dezembro de 1976, do egré
gio Supremo Tribunal Federal. 

Dir-se-â que uin-a norma da Carta espúria não merece tanta atenção. 
Ocorre que a norma ern tela não veio do pacote, da usurpação generalícia de 
1969, nem do AI-5. 1:. princípio que vem da primeira Constituição Republica
na sucessivamente aperfeiçoado sob a inspiração do princípio que vê na uni
dade nacional o primeiro dos dogmas. 

O preceito qu-e ·c-onsagrou, em termos absolutos, a uniformidade do tri
buto, é, por isto, um dos de mais denso conteúdo político. 

Ainda uma vez vou recorrer ao magistério de Aliomar Baleeiro. 

"O TERRITÓRIO É UMA UNIDADE ECONóMICA E POLI
TICA 

A unidade política do País - esçr_eve ele na sua monografia 
clássica sobre tributos- cuja manutenção e defesa, repetida e enfa
ticamente, se exige, sob juramento, ao primeiro magistrado (art. 76 
da CF de 1969), seria bem precãria se o território nacional não re
presentasse um todo do ponto de vista econômíco. Certamente, 
muito podem as origens históricas; as tradições, a língua, a religião, 
os costumes, todos os valores morais e espirituais, mas o interesse 
econômico de que o País todo conslitua o mercado interno comum, 
sem barreiras de qualquer natureza para a produção doméstica, ê e 
será sempre um dos mais sólidos elos da unidade nacional.n 

Também. aqui, encurto a leitura para nãO me tornar longo e deixo de ler 
outros conceitos do grande mestre que, como lidos, vão figurar nos Anais. 

E, aqui, abro um parênteses: hoje, a diferença estabelecida será de 2%, 
em 1981. Amanhã, esses 2% de diferença não bastarão; se pleiteará mais em 
nome das mesmas causas que, hoje, não fomentam a pretensão tão colorosa e 
ardentemente defendida nesta Casa. Fique este registro; queira Deus que eu 
me engane. O que se está fazendo é dividindo o Brasil, é quebrando a unidade 
econômica do Brasil. 

Mas, contínuo: 
Quando não houvesse o óbice de natureza juridica, ainda teria uma so

lução menos acertada- socorrer Estados do Norte, Nordeste e Centro-Oeste 

à custa dos Estados do Sul. Como aqueles, estes estão à mínguà de recursos. 
Seria tirar do roto para dar ao esfarrapado. 

No Rio Grande do Sul, ainda hoje considerado grande Estado, o déficit 
orçamentário está previsto em mais de 14 bilhões, em cerca de 15 bilhões, e o 
seu Secretário de Fazenda admite atraso no pagamento do seu pessoal. 

O Rio de JaneirO, Sr. Presidente, outro Estado de evidente relevo naco
munidade brasileira, oferece quadro revelador da atrofia dos Estados, mes
mos dos chamados grandes Estados, como o demonstrou o Secretário Fran
cisco Manoel de Mello Franco. (A Federação e o Rio de Janeiro, JB, de 4, 5, 
ll e 12 de abril.) 

E a Câmara dos Deputados, pela CPI destinada a apurar as causas do 
crescente empobrecimento dos Estados e Municípios, concluiu que: 

••os Estados e Municípios carecem de recursos disponíveis até 
mesmo para satisfazer a um mínimo das neCessidades rotineiras, so
frendo um estrangulamento que chega ao nível da insegurança so
cial" (Diário do Congresso Nacional, 5-12-79, suplemento ao 
"' 163). 

Esta é a conclusão da Cãma_ra dos Deputados. 
Como observou o Senador Roberto Saturnino: 

'"'Ninguém pode negar a carência de recursos que oprime os Es
tados pobres do Nordeste. Mas, quando se sabe que 70% das recei
tas arrecadadas neste País são destinadas à União, caracterizando 
um quadro de concentração inaceitãvel sob qualquer ponto de vista, 
ninguém pode advogar a drenagem interestadual, do Sul para o 
No:-te. O que é necessário, o que é imperioso, o que é urgente, o que 
constitui condição ess-encial ao forta~ecimento do quase inexistente 
princípio federativo, é a redistribuição de recursos da União para 
todos os Estados- e aí, sim -especialmente, mais intensamente, 
para os pobres Estados nordestinos". (Pensamento do Senador Sa
turnino.) 

De modo que a solução proposta, quando não fosse juridicamente inviá
vel, e atentatória à regra basilar da nossa organização política, seria uma so
lução que não soluciona, quer dizer, não seria solução. O que os fatos torna
ram eVidente _é que a reforma tributária de 1965, imposta ao País após o trau
matismo de 64, elaborada por técnicos que se substituíram aos políticos, está 
tornando inviãvel a adminJstração _dos Estados e Municípios e tem de ser ur
gentemente revisado o sistema de distribuição de rendas por ela introduzido. 
Mas, em lugar de ocupar-se dessa magna questão, o governo prefere extinguir 
Partidos e depois organizar o seu Partido ... 

Para agravar a situação o empreguismo tem prosperado em níveis infla
cionários. 

Aqui, neste recinto, no ano passado, foram exibidos DO de Estados que 
falam constantemente de sua pobreza, com mais de 100 páginas, quando or
dinariamente elas não chegam a I O. Eram as nomeações, porque o Governo 
não podia perder a eleiçãol Desta forma não hã orçamento que suporte e não 
há receita que baste, 

A questão, Sr. Presidente, e Srs. Senadores, é séria demais para ser obje
to de um remendo como o que o Poder Executivo pretende com o inconstitu:. 
cional e nocivo projeto de resolução. Urge, isto sim, é promover a reforma 
tributária que dê a Estados e Municípios meios adequados aos seus encargos. 

São estas as razões, suscintamente expostas, por que nego o meu voto ao 
Projeto de Resolução n' 03/80. 

Em adendo a este voto, Sr. Presidente, eu pediria para inserir a parte in~ 
trodutória- 22 pãginas do Diário Oficial- que contêm a introdução ao re
latório da Comissão Parlamentar de Inquérito, criada pela Câmara dos De
putados e que examinou, no ano de 1979, as causas do empobrecimento dos 
Estados e Municípios, como decorrência do sistema tributário nacional. 

É uma homenagem que presto à ilustre Casa do Congress·o -a Câmara 
dos Deputados- inserindo nos nossos Anais um trecho do estudo feito com 
grande elevação de vistas. 

E nem todos concordarão com todas as proposições constantes desse 
documento. De qualquer sorte, é um documento importante e merece ter a 
maior divulgação. 

Creio, inclusive, que é um ato de cortesia do Senado, fazer inserir nos 
seus Anais este trecho de um trabalho realizado pela ilustre Câmara dos De
putados. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - V. S• será atendido. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Sr. Presidente, tenho 
como cumprido o meu dever. Peço desculpas aos meus companheiros de Ban
cada por ter sido tão longo, e ao Senado agradeço a deferência com que me 
honrou. 
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Volto a dizer. Sr. Presidente, não voto como Senador pelo Rio Grande 
do Sul, voto como Senador, na qualidade de Membro desta Casa. (Muito 
bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. PAULO BROS
SARD EM SEU DISCURSO: 

ANO XXXIV- SUPLEMENTO AO N• /63 

CAPITAL FEDERAL 
TERÇA-FEIRA, 5 DE DEZEMBRO DE 1979 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 98, DE 1979 

(Da CPI dos Municípios) 

Aprova as Conclusões da Comissão Parlamentar_ de Inquérito 
destinada a apurar as causas do crescente empobrecimento dos Esta
dos e Municípios, face ao Sistema Tributário Nacional. 

" C1..HARA DOS OE.PU'I'AOOS resolve: 

Art. lÇ> Ficam ttprovadOJO o relatório e as 

conclusõe-s da Comissão P4rlanentar de Inquérito Destint~C.a a ~ 

pur_.r b.S C.!IU!ôlls. do Croseentc El:".pol>recimen"to dos E$tados e Hun!_ 

c!pios, Face ao Sist.cl!la ':t'ributÃrio Nacio::.~ü. 

A-rt. 29 Serão enclltninh.adas ao 5r. Preside!! 

te dn :P.epública, p&ra ~s providéncias que h6i.iVer põr !::.-em t.o=o.:r, 

cópio d~u; c:oncl'.lsõea .a que &e refere o aiti-go 19. 

Art. )Q Esta resoluçiio eri.i::ra em vigor n~ 

l!l'lta d' suA 1=-ubli caçio. 

Sala. tla Cor.ús::io~ em (de novez:tb~o de 1979. 

Con•t1tu!d.a pelo ReqUC!'~iiM!'nto n9 21/7,, trv• 

por obj~to a prea•nt• C01'11•s.iu P.arla~~>Cnt•r d• lllquérlto rf!al!. 

LAr u&a anill•e car_.z de dc:tt'l:::t.&r •• caU!I'ol• do empob:c:cocJ.II'Iotnto 

do~ I:stados c dos Munic!pios, e:xe~;n1nando , em cspcc-ill.l, o Ícn:§: 

DC=no i. luo:c do Si!-.t.('sna 'rributârio t< • .,cionl'll, o qua;l, .sobre m:.~i

tAs veres não :;c ter tor:~.ado cfct1vo, e~irida contl'm disto.rç:;es 

que dc~cnstr.am çua in.ldt<quação à realidade a.ãninistrat.iva do 

Est21do brasj.leiro~ 

Ao lon90 dos dcpoi:nento.& que vic~a:n a lu-

::.l: restou. evidcn~c que :.. vi silo local C.os rre>l:.•h:

JII&s, por parte desta Co:n.issão, :ce.d,.a dC- graridc valia E" de to

da oportunidade. Todavia, como :c:P.alirllr e-s:se des.l.õ{'rllto,dia!'l

to do impc:dif':lento oor.stitucicK'Ial re~.lvo, que :~e inr~(.·r~ no c~~ 

po dos excessos praticados pelo "'utor1t.arismo '!Ue t(·r :"~!lrc:<~.~o 

as açõ~s elo Poder Executivo nos últunos a:'los, e Cu que t.E:m :S.!, 

do alvo, tantas vezes., o indcfe::lõO, por desar.~N&do, Poder .Lco;-:1.:=, 
lativo 7 

o~ e10tudos que -'oe t.cw enst>jo de' "'ou~ 

lizar, su.tent.1.dos er:'. procedentes criticas levant.a~.-.s r.') &('ic 

dc11t.a Co~n1~5.iiO e ~m opinlc3es <~~bali:r.:-ad~j; que, pc-r<lnte este ú:

q.iio., foram etn1t1d4s., v1oer.oa, C"fetivafllll:nt~, reforço1r ~ -=CJI'\Vle

çio da t;~Ue aa dtfic-uld.,dea finlln.t:elra~ das noss"~ L:r.iC: •• d('f.- !!:: 
dcr.ativ.as e de noE>S.!IS eomun~aa co:t~eçaraJJI .a se: confl<J>.:rdr dC":H.!e 

a. Refc.riNI Tr1but.ir1.:J de 19&6, ""<"~nt.uan<.lo-se ã r. ... "<!-111.'1 qtw m"1s 

se ft':z: prf':c.ent.e a v<:lntade do poder central, IIV\nt•·t .1~f'lo 

C.lltnis& de for 'ia d<~ de~ndf:nci.a <I~ r:stndor. e dr:r:; r" :H("ÍI;lc,c-; Ó'.>!!:

rccursos. ;..úblicus proven::.~nu:s d.:~ arrll!cb.d.oç;;o f(.•d•·r•'ll. t:. 1&-· 

.. o, por fol:"ç.a d.a excln!õ1v1d.:Jd(" que o Covo:ornc> t't•<J••r..,l ~ .. o'l1:.rl

buiu na criação de no ... o• 1mp<nJtoa, na etJt1pul.a•;.lo ~c .o.~JÍ•:uo

t.aa, na CC.hCII:':llllõ;O de incentivo• ftscal,~;o, na •nul,..,,.;,c, d4 t•rr.•

pri& COIIII>etiincia ~os E•t..ado• e Mun1t:IpJ.oa~ (le .arr;•rcH~ .. r o.r. 1~ 

{..oOIH.O&. dllt a~ou"' C"lnfk:'C..Ô:r.c.i.a, tr>PUJ.D.nt.._. "conC't."l.óJ • .i.o, ,,.,1., t;,n,.::,to , 

do 1-nçôec quanto .a tala t.ributoa~ 

r de· !><'I lr·M~•l tl•lo>, til tf><ll' t\r.• ~\,U !lc•! 111!<111 •"<>• 

lnl4'i;'" ~~~· 'l~l.ro•1rt• tl,, ,l••J,.'IJ<ll•w:la l1••r• l:.o.:.tl'l•h>i·" fiurdt'ÍJ•Inf,,~·m 

~.~: ~~ ~:~ l ~~,~::~ ~~~; :~::;~ • I ::~ :.~~:: ~::·~,:.,.~~~; n~ ~::~ 1'•:~:
1

:
11

1~1::• A tl~ I :~.:. 
f,.,.·.nrilH r•·<dl;~ .... •.n·.J t"'llf".f'•''''~lt~ C"'t1. 0,90. J•l'to) ,, t!nl.;t,, c>m 

l!'IC.,. llltu.-••,;,,, jil !.t· ro·,~tr.~~·,., H'tt>lll•nnt.<" lw •• ·ttitl..,, ,.,,,.,c!'. 
dr. czuz("ir() de !l't'•·ltll ltlhllt.~Jll'l. (.)(H:. l:~tl\o.h>l; t'l•l'l'"·;•••n•lla, 

enti...,,crS 1,'..0 tl(" :.:·:·t•C'll<la~·.iln pC'ln tllotno!'t- 1\lcnt•:·SH• Ain

lla- t1 j:•l'C'VI~,nn d'l.'l z;•t'C"Jt.:. <loto f'.t:t.nclt•!', tlt.lltl\ló vo·:,•!. n;,_o l':u;;

fi.OU c.'~ lll•• dMlC'- 1\l"·'lll:t$. (·~t..rtt.Ít.l~:c-, 'p<•l•l(>· CJ<If' ll'l('/'11 ~·lo l~'lf'\~f. 

d.:r (•fctJVldllo,\e r')(~ l't•r,pc-1\llO\.('- (, J:•lUII' ,!-l'.''H~~;l.~' .. I,Í\'\:1.' fi'>C'<.'ROSIO 

ne>tl•th>ll. f'l'U~>lemllr.. ~t· r("l'1'15C.n, c-o:nu .~·lJ,1r.t.t; u'rt·:n,;s tlt'.ft!.lii.v 

d.~ r.bor~4r • 

J:t.J;I't!). ('(t(Hol~lM;(,.-.r,., t.<.>l:t,ldl\1~ b C•Uttltl•o 'j:l!(' Ge 

t.(.trn.lr.1nt pa:~r:tl.'!• ncF> dt'~~).rnr;ntos f("it~1r. .n I•FtA ct)!l,l~!>~O 

r1or. dc!: . ..,tto.t. c::r. ~>cu J.<.'lO tr,lvn:ln~. t:vi..h•nci<H"•'::: .a pr:;,~1~·~,ne!. 

tf'~ Í:!ltl:Y.•S \.Jo~.·:<" r.n(':;, C::o qt . .:~•, ""~ muita pl'o;•rJc·C!'l.!,~,r.t'! .:lc~ 

f iniu co1110 Ô(•sr.ot .l!>:õ!O tt UJu1..5r .l.o, .t'" cnr.s.ti t uíro~~m caur.,, c!1c!. 

C<nt(! elo .)r.rotunc!::.:ro('!'ltO, co:n tntll'C.1S b~r~ dc!~nid.1.s, d.:l. S.J.tua

ç:;o dc- qu~r.e I•t-núria .a que f<•ram lcv • .,dll:s muitn~ de n"10::;ns c2 

!J'UnA:Iõ. 

J::: - V dt- p,.,srnar - nUma conjuntura 'de tAl or-

dc-rn, cju..:>rcr e!:otabcl~·c("r u:n <.'squcm" do 

IJIIStos dos I:!>t.:osi'!os. e 1<\unicipios, c-f'omo anunt~iollr ~ .St·crcta-

rill. dC< J"lant:)i:!Tll(~nto da J'rc!.idL•nc.lo!). t'la !H"j"Ública, é mC"d1da~ 
~.:'r.H;,nstra, por pnrte eh• q••-:-n1 n tlct(•:minn, total d<'sçc;,nhi:"Ci -

lllento da reo~>lid.:.de lJr·ol:;ilcir.J no sctor. Os. F.::t.<'!dos c Municf 

plos car~:-cem de recursos: dl.sponlvels llté mesmo pi:l.ra s11tisf~ 

zer a un rnlnlmo de nc("cssidMles r<:'t.HH~ir<~.s, r.ofr~:1do Ul'l c:s -

ts:an~ul.ar..cnt(J que chega .eo nível d.;~ ill:><"qur.:mça Sociill. 

Nos Ül t irnos: lln<lS - cst<.> é um d<~:do que nÃo 

pod<' deixar de ser· considerado pelos xespous.áveis pt"l<~ pol!t!_ 

c& de rclacionarno::nto dos Eslados c Nunicipios r.a csfcro do po

der central - 3~\ dos no~s.os J1unicípius viram suas por:>ulaçêes 

r<-duzir-~;e brutalr.:~~nte, cm !acc J:.a al;~oluta !alta cie r::'!!ios de 

ret.c::- suas correntes ctr.io;ratõrii.ls. l$ 

Faz-se r.ri!<t.cr, p<:~is, dar mo.ior autonomia aos 

:F..&tados c !':unic-Ipios, ll!"plia;,e.o-lhc~ a co~:~pctiincia tributária, 

ao invés de se insistir com a pol:it'ic:a tributária tutelada c:on: 

o aumcnto.dc. :tecC<it..as rep.:lS.!;.:lc!as pela Uniã.o. 

As c.:JUS4l!ó I.JS.sicas C!a crisa vivida pelos Est~ 

doS e Municípios estão, cor..o· se pod(' verificar da. subs{'qüente 

anii:lis.e, betõ~ c:l.efinidi:ls, ollpÓs ad<..qu.1cl.~r-:~nte diag-nosticadas. 

o (:lenco de S.U<jestõcs que se- lhes sf!gue: constitui t:m.a tent.ati

va que- não lt:rr. - e: ~cria prC't(•n!l~O isto qucre:r - o ot:.jctivo ~e 

ll!'li::tinar todos os fat.ores que r(·~ponCerr. pela cr(·sc.:.:ntc. debili

d.:!~dc de nossos Estados c MunieÍplos on tl!::rr,o:i financc:iros,mas, 

tão só, redu:;::ir a. cr.:. termos de t.oJe,- ?e<:r-r.anente c:arCncia de 

t:E"cursos, r.c::;r..o p.1ra c;arantir a existência de serviços básicos 

recla~dos p'ela populaç-Ão. E~sas sol\.:çõcs - é de rE>gist.rar 

achtl.ll:.-se fundancnto."tdas nos qcadros xeal 1$t.as. que nos for.Dm 

trazidos pelos depoentes: que, n(.:ste C..rqão, 10e fizeram ouvir. 

Cabe, ao firn, assinalar o porque d11 ant.eci~ 

ção d<"ssa~ conclu'!<Õcs em c:erc.a de oitenta dias. Isto s~ de: 

veu nÃo i cire<t:r.stância de não hnvcr m~J,is o q~,:.c apurar ou 1n

da9&r, ao fi~~:~ da. "~rcpri,.dt:. dctccç-lio dos males que contribuer:r. 

ou &ejam C'4U!>~ c!!c1u da dif!C"Il s1ttu:rção finar.c("ir:. em qlJ.er: 

vives~ 011 r:s.taõos c M~nic!plo~ .• rr·.:ts decorreu c!o er.tendir:'lento, 

qua &c: f~:;._ ur:.lnirc nc~:tc ÚrqS.o, da ur<;~cnte n(>cc;ossidold<':' d'a~ ll'e

did.:~a t;~ue, c-nfren~ando o prc•~.lcr .• , de hcnt.e, vio'\t...l.ll:r:cza • di

~inuiçio, nuJT, p!"oro qui!! ~:e c:·~:-!••.·ra nã:o .~>e f»:xe lon<:;o. elos 'JC&

vea problt::r-.ls fir.ant"eiros (•r: que vivem t"nvolvid."':l. !'.t(":]ut::nas 

atii ...ea4110 qr~nd,•c. mun1C1palul;,.des. 

A f>llr de:u:ue propÓG1t0, bul:f.cou-se nas &oluçÕ~• 

•uo;p:rr1da•~ & te-staur.r~çiio d~ l•~lll%m1a, c do C''11l1librio quct 

deYI('"• I''I!'':J"!-1 a!l rt"lar;t:ic• ent.n~ 4 tlrd;io, o t:~t.lldo "' o Hunicl

pto.Htrlt"tli,""''Jntl"- p.&::~ d.lx•~r - tnr;o;•é• con10t1tu1u ottjetivo dmsr 

te Or9ãío provt~r no 11cnt ido d~ ~o::: na r os t:.rot.,doa e Jo!.uniclpioa

~~~oenoa d_,pandontea do l'vll~::r Ce-nt.r•l 
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l: .. ur. oh.)rll\'«~ JllHll IH•\,fn'f!#,. n.:.t<IR•J• r .. t~1\r!~ 
\•1 0 ha:1nt•n!utlnr.v•11tn, •'"'" (> rrrl,..tHlltt•••ntt• •lll" n ll•Hrtr•• M1hrr.

t.ru f' ... .n.)(1, !ii&.<l'IH'IIH)O J'illloof'il'llo )'Jf'C.ioltol\1(> (\o 1'1'liHHh'11 1.1•• ('\ou•• 

t.o~~.P <1.a. tlnii.o, te-m I!Ot>l>r .. e> !••~•hlc-mn e '1""• IH'Nfl'\ C'(>lnil>U;;,,, (t· 

COU c:oxprt•!•:oiO trt•nt.lr c:<•nr•l w;Íio ,, .. S, J'XA, 1 "{' \tl<•pi rt• /'I n 1•l .. :· 

Tr1/\J' 11 IHilOIInn.l!'l p~•l~lJ.tn 'h">r. t:r.t,•ou\1•;. <' diH> P.llnlt·Spl!>r,. 

lht•ll> ~~~~·?l'l..:ln/H\r, no pln.no !itHHrcor1ro t• t·•·•·n~~"'lco, 11 r·:.!•''l'" 

tura elo:' ~~·c-urs;on lll• ... ·t•!d-iíJ1U::I f'lll'll (1\11" nrtuo•la llutone>n.\o~~. 

c.•t.mv<•rtil (>rll rt•nliclMle. Dn6.A a Jnt."•r'l!~JI\Ç~O ('.1~.:1. \!t'7 ~.\.ll!> .n

c,.,nt.unda. rntr(> o !:~t.o I~1It1c-o, o !nto <'!COnfHiliCo e o f.1t.o r-~ 

rrll!li<l,.,.clt.•, n::io pocr:I'I.·t~l 1toC'Jlllr nque•lr.•s; !""t.o:o <.HD. cc•,· .. ,..~rt.iz:v.·!! 

to~ c·t:t.llnrJUl'l'• hrrr:rct ic1'!mC'nl.., r('}"ll\f,,,Jo&. 1!':-;,õc--se, no <.'C>r-.t.r~ 

:ro, c•r:\.:-.hc-ll'<'('l cntrf>' trlcs:, Utf, elo pcnMnt•nt.c, Atrllvé-s d.,.. 

\lll~ li~· i\,, ~;~~vc:-n.lr:c-n'..lll rc.nc-llt<-n:otl.n quo.:, lC'Võ'lndo em 1 111~01 ~~~ 

c.·ontll. a tc.>do.s elcr., inr.t.it.u., dirC'trlzos e tor::.e cl<>c:is;:;,~s, CC'!!! 

&idc-:ur.m\o-os c-rn c-onjunto." 

Ai cst.ii t:mb liç-iio que a tf..'l:ne>b\IX:Ocrac1!1. r.,..i

nante dt"vl•t:i!l apreodcr p.,rb, ob:sorv<.mdo-b, adquirir a scru:;i

bilid.:-.de necc~S&ári.:l p.aro o troto dot: ~:ouuntos que t.:!lnto i~ 
portam, po.rqur- tanLo repercutem na vida dc.r. cidadãos. 

2. ~~-fio 1\"''ttl\L OAS F_lNA.NC:,Af. !)OS __ ESTJI.DOS 

MUNIC1PIOS 

F. 

O crescente f'mpclbrecimento dos Est.ados 

e dos Z..1unicipios do Pais c o concor..i t.anl.c ,.,nri<]ue- ( I ) 

111ento da trni.io é fato público c notório. 

Poucos, entrctll.nto, tCrn idéia 'da cala

mitosa pcnúri4 .a que cheçararn as c-élUlas de 

organi:Zi!lçâo politico-adr.linis.lrativa e d<..• caminho, 

no r.rcs.mo scmtido, que trilhac, hoje, as unidades da 

Federação. 

A reccit.a dos componentes do set.or ~ 

bl1co, no exercício de 1978, espelha cla:-arr:ente 

hipertrofia do Poder Central {JI.nexos I e 1-M: 

UNIÃO, inclusive Ad:ninist.r~ 

ção Ind.ir"eta -

ESTADOS 

MUNIClPIOS 

9. 900 .000. 000.000 .. o o 

290 .000. 000 .ooo, 00 

'125.000.000.000,00 

Fazendo-se o confrónto da participação 

dos resrectivos Jluniclpios na re,-~o•ita públi-

c.i glcbal de diferentes pa!scs, obtemo.s o .!;cguinte qu!! 

dro: Estados Unidos da Ar.\Crica: 46,8\; In9laterra:4l\ 

Fr~nço., 39\; It.ãlia 34\; Dr.asil, 1,2\3 

No que tange .ã receita tributária (pró-

C I l 

{ 1,»,.\ • .ill 

pria), os Mu.nic{pins tiveram., no p~riodo 1957/7~, u::'la (LXXVIII 

reduç:iiio, em termos de:: participação rclaliV.!t., â",5( pa- LXY.XIXJ 

ra 3.,8\ nos Valores globais: arrecadados pc::lo setor p§. 

blieo (Anexo II) 

Quantos 40S Es-tados, a su4 participaçãO 

relativa decresceu, no mesmo pe:r!odo, de 43t para 37\ (l,XXVIII 

(ainda con!ornw:: AnexoiiJ. LXXXIX) 

A m4ior.t.a dos Esta.::lo&, hoje, nio telll 

condições de cobrir, sequer~ as suas. dc:;p-e~"s de pes-

aoal co111. o produto da., 4rrecada.ção de seus tribuLos 

próprios., Mesmo no Dictr1to Fedcr.a.l, que. alid.:J, te/11. 7 

u• •ituação pr1V1leqiada co111 rel.!lc;ão à"U".al.or::La do& l::!,õ!l (l..!V t.

tados., ocorre o trtf"I:»> fenõ~:~eno•. Quanclo exallllllllR".O!; • 

•ind• no pcr!odo 19!>7/74, a evolução doso recurs{)lõ ef~ 

• O. alqarisJDOs aró.bicos constante• da coluna l.rtte

ral correr..ponde• i5. ~s~u:.•rtivas fc1toluo. 

Os alqari11n>as rort~anoa,~~ntrr. p.,rC.:nteS.('$, indiOdlll 411 

suqeo.tõe!-a qno- lhes c:orrr.·,~><:.:ondem, propo~t.a.a no C4pÍt.!! 

lo 5 de• te kelo:u:ór 10. 

tr;·l· u!vc•").s. tl•• uuv1 nH·, 11e-

(.'tl!INott-r. t.l\fl. Jt>rc·lt.u: tril••.ttlÍiil\ll co lrl\I>I·Í•Jl•:wit~11, 

totl•a•t~c r.lnda r.uds ~'"'1Üf':r.te lr. f('•1u\·:i.o l1:r pnrllc-lptt

'fho f'Ut> l.!".ti).;IO"' r.-:- \'1>1<\r:' 'Jl<A•t.1 Ot'l'!.•..-nJ,,,·\o to 

tJtul<J!:: Ó«" .(f:,,fl r•.'lt/1 36-., (.1 r.>t•r.rr.<.~ CJU"'•h<.) M• rrJ>(>lC 

no ~-lt~tc[c-Jo c\o 19?!>. Q>J:..nto .11oc ('XC'!C!c:H>G d<' 1~7G 

Cr-1 ditt.nt~, Ôlf1)'4-,r,C de COII!dtlet,;-lC'Oo LH."t' .Õ. 1n•·X1!11-

tÍ>r.~1A 61' ll.a<~uA r.•alr. de arrccl!daç·.io, nC"> tt·:·a,,t<' ao:S. 

.-õuni(;Iplon. o qu<· pl·i'~udh:4 a nniíli 1.c f!.-..& H'C<'il.M> tk• 

6-('lCJf J•Übl!CO ti j:•.O.rtir dC"!'.SC :lnO!l {J\I>(.'XO lllJ 

No tt>C"Illllt- >i"IOiló I'I'C'.Ifflt•s C"!l·tJVo'llln,mt.~ 

Gl!.J>OI\Ívc1t~ no .;nll>it.o da& HunJcÍpio:lõ, "!.nexo Jil ~u-

gcr(:', ii J•::-.ir:~C!rll --..·.ir:t.a, q~c .a :>1!:.~.~~:;:;.o do!: X•m~c.ír•lC•S :xXJ,Llil, l.I\ 

t<·r1<l'to<·lbor~do, no prl·f<"odo_l9~7/74, jii y:uc n l,Xtii, 

f•i'lr-licip<\t;lto r-clllltiv~ p.lt.sou de 11,0\. pnra 13,5. l:!'- J.XXXIX) 

:r;.c A\lll•c.-:-~t.o, f>Otc:;m, ~ ilur.ório, eis que as tr.anr.fcrên-

cias. t.1·it>~t:ãri4s c-r(':!Occri'J;m, no pcr!o..io eon::dde-

rado, tle i'O\. para 70\ do t.otal ~o~ recursos dh;.~ní-

ve1s. contudo, co= at> lr<tnsfcr('ncias de rc-ceita
1

• f>C 

fazt:-m o'ICOr:lf>anhAr de su.;-c:s:s~vos cncarogos, a situação 

daS- célula& de nossa C>r')i\niz<tção pollt.icowAtlm.inialr.a-

t1va. é ll>ais 9ra.vr., -l11nd.l, c!o <)\IE· .n do.G .E:st.ndo!:.. }. ne-

ccssid.l\de de m.::tnut.cnç5.o eos serviços c obr<'l:s '"';:eferen-

te5 ao~ ençal'90!> trll.n1\.feridos ag:·ava .ainda rnais o pr2 

blcm..>~ d.~s co~un.a.~;. t:ss.a ~ituaç:lo pcrsi$lC no ano de 

197!"1, niio h.:tvendo, por ig\l.al, dados reais a partir de 

1976, q~.:c pcrrr.it.arn uma análise vãUda dos e»;erc!.cios 

mais recentes. 

2.1 - Q ~t2_~cirncnto ~~ Estad~s !t Munic-lpios ~ 

~!:! :.2!!!2_.~~S..=!.2_ 

Para se tc.r um<"! idéi-l1 de real sitl.lação 

das finançz,.s c.St.olld\lais, b.;~.:~õl.a cit.ar que, em v.nlores 

cor.rentcs, a divida da 1-.dminis:.ração Direta C.os :<:sta

dos, que era de:: Cr$ 17,3 bilhÕes ·em 1974·, passou para 

Cr$ 63,7 bilnõc::s. cm 1976 5 . Se se pudessem ob"~:cr os d~ 
dos da divida da ACm.1nistr4ç:lo !ndiret.a, que represe!:!_ 

ta, de fato, o grande pc!:-0 ela divida rlos. Estados. 

&~ montante se elev.ari4 consideravelmente. 

E quando se alude à cHvid" da Adrninis

t.r.,çã.o Indircta não podemos deixar de ter presente qu 

,, 
(W:XXIX) 

até bcn:o. r•ouco t.cmpo, enprcsas e soci"'d.,d~s de; ccono- !f-A 

rn.ia mista da União, ~os .Estados c mesmo, dos Mu~tci - {[.XX,LXXXIX) 

pios r>~:•dia.rn recusar-se, ã min9u.a de obrig.ação lcr,;al , 

a prf'5tar conto~~s aos "''rlbuna1& de contas competentes, 

tu4n1pulando, .1ssun, s:cm qualquer controla, os recur -

~os da coll?'t.ividade por eles geridos. 

A dilnpidação doS recursos munic1-

p.;~itõ, ei>ta.duail;. ou da União, .atr~vés de su.a~ adlll.i

nist.rações 1ndiret.a5 •tornou-se, a:r.l'im., pos&Ivel , 

e lle!!õRIO p-rov.;vel em muitos caso•. ~c;ravando AS:. d!_ 

fic\lldades do set.or p~1blico correspondente. 

Veio~ e-ntão, a Lei n9 622 3. de 197~. 

que p.II!;SOU a obri9nr a, ent.tdadea <L:.;a.dm1ntstrllç.ão 

lndir"t~ t•nto .!t-der~is, quanto >C'it~du.:a1s e l!luni

ripais, a pr•st•r contas da 9estiio pl:ttrirnonl&l • 

fin•nc~t.ra re•poct1va. 

Continua•, no entanto, escapo~~ntcs 

dctase eon.trole, •• entid44es da A.dmlniAtraç&o In

d1reta no concernente :i. sua atu4rn;ão e~a consórcio 

eo• ant.ld•de 4• Direito público d~t outro pais. eis 

que a fiscali:w:a;ião do e"'preendiiM!nt.o e~barrar1• no 

pro!.olr.aa d• s~ran1a do ~Is envolvido no neqÕ

cio, •t.rafts d• uma er.:prt-•• públic-a de••~ pal• • 

Colocado o pa.:hl-, ur9o qu• ao C!:!, 

contra solução p.4r.a ele eis quo~ e .. t•i• c.a•o•, a 

aoa.• do racuraos pÜbltcos ea jo,Jo at tn<,~• propor

fÕo• à11 vezaa c;rlq~>ntrncas, como, por •.11•111ploo no 

cau.o da btn•c1on.al - I1'AIPU. 
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A ttc-••nt un.r n -tJ ,,,•ioJf\,1<· d,) 11ltlli'Ç'iio.• I 
Acima rn!ot'nll!'l, r<>tllltl]tano 011 ltt'•/U!ntor. f"'l<"H:: 

l - nnquAnto a rc•r·<>ita t rlhut.iír111 ' Hl 

~:~~~::.~ n~>o~~:,S ~~ ~~ 9 ~~~~~: !::: J' n.xx:n Xl 

t.ndor:;~ C'om ur.:..:~ V<d~ l "~~i\r.> de, n~·~ 

nas. lO'..:~ 2C\l, ~ <lrr~~.~ .. 'l1 [n.~ l 
.. ou "' liC"!"ntu.'lr-r.<' qr,,<hh>lr.rntl", 

a pnrUr d'-> finol 'l<>to~e p-erf~ 

do. a r'()nto \,~ .-.tlrl\'lt: ''" l97C., ~~.t>n 
tr .. ~ lV) 

li • ;:;;:~,;~~:t:,;,:;:;:;:: I 
C:iAS, TO t•·~·!,>\.) 191•(>;77, !"•1i 1 
tk• 242,n, o d., a,j;..:, to1 óe'o l 
38~,4t (1\r'Y.':>'O V). j 

I 
Por outro ln do, .é lllannn.nte a el cw ... ç3.o d,, l 

d~ptmd~ncin dos Mun1c!pio1> ele oporo~u;:Õ<'s de c:J·i::~i~o. ri!!_ 
1 

ll 

ra fin:s de supl'emcntaç:io dco rt•eursoos, e a ca"da ano tor •

1 

XC'lV 

nA-se ela Jni\1to lt9'Uda, ocuo<'lndo rx.!rcentuaia cr"esce-ntcmc!!_ 

te clcvade>s 110 orç.ttmcnto r,~.unicinoal. Í 
E:ssa. sit.uaçâo, aliás, não- Q:f-coC:una-~-so~!:.-nte J 

aa comum~s, riíaS:- ü"mtiFzYt o·s··Est ... dos·, qUC·-~~~m-cont.iilu~ J 

mente n1:1 cont in9Cnc-i4 de levantar cm•~:rêstimos junto . a ; 

instituições !!nane-c-iras, para raz.er face no~ inú~-~ros- ! 12 

('OCll.rt;~os que- "s_ii.o chamados a suo-o1::to~~:r. t oportuno :refc-; (XC, }. 

rir que, mesmo quando tais flnanci,"\mcntos cont:ratado!: ; XCI\' 

pelo5. Municlpio:o se de-stinam ã comerrli·de bens ele C<lPi - ~ 

tal, ou a oh:ras c!e infra-estrutura ou de st.ne.ar.-.c!'ltO ) 

b;ísico, t(l.is :recursos só são l.ibf"rados m('diante at1ran - I 
tia co})crt.a pela par'Cela mun.icinal do li::M {1::-.nosto So-l 
brc Circulaç.io dC Y.ercadorias) ou do F!'M {F'unt!o c!c ?.ar-~1 

ticipação dos Mw1idpios). . ' 
Rcr.~ mais grave, ·cont"udo, é o !atO dé_ tais! 1.:.: 

Ct!préstimos se-rem concedidos. a -juros C){tOr~ivOs# al(;:;~ rY.C,XCl 

de permanentemente corzil)idos =net;:.;rl.l!'lente, corno se o • ,XCIV;. 

objct.ivo de tais firtanciat.~cnt.~s visa=c interesses pr.i- r XCV') 

v.ndos e nãõ-pliólicos c, (]eraincnte C:c pri·m~ir.a necessi- l 
I 

dade. _ ~ 

outra va.ri.ftvel que absorve os m!:'l<;uados or-~ 14 
çarnentos municipais é a alt.11 taxa de in!l<:~ção no P.!l.!~ , ( Y.XX'.' 

realiment.!lda pelas altas taJ(as de juros, cm !ãt:e dos 
usuais t li ·- d -- 1 1 
ve das :r:::;:r~:c:::_ zaçao e s.uas receitas, nc-lusi- ~ 

A 5uspensão pura e sil:lplcs de pro-

o;ra~s ofiei.aia de conservaçãO e de corr<•ção do l~ 

•olo. de comb3te e de prevenção da erosão c (XCIX· J 

de fornecimento de cquipatDCntos e sua rr ... •mutcnçÃo 

é outro f.Jtor que a9rava o empobrecimento dos Mu-

1l.iclpioa rur<lli.52 _ 

Final~nte, ê fato notório, que a• 
desigualdades. re9'ionais t.cndc:a a ac:entu.ar-se, wna 

vez que os Est.ado& do Nort~ e Nordeste !~ ~ 

tãriao:-pril!l.!ls e consomeM 9Cllnde parte dos produ

tos industrializados produ%1dos pelos Estados rrais 
6csenvolvidoll, coza. eD1?.tego do:~~ produtos pri:Mrioc 

Claquelea. 

Oa Jl'lun!cl'pios de vocação t.urict!ca 

e,. Jl.l:ia especificalllente,. oa h.alneiirioa c r!lt.iincias 

h'1dro:niner•ia, vêm aotrendo ere~:~cente dcm.t~onda de 

•crviço• e d~~r ob.raa pÚblicas, provenir(ote d..c. f'OP.~ 

l•çiio local •~ sobretudo# da populDç.io flutu.1nt:;e. 

contudo, •• p.~~rc•• • os.cil.ontea recctt.all' d<:!;õ&e5. 

!SU.."l:!.C!pios -n.";:o propon:lon;;.tii~ ã. êii~êõ>, emo<Hç6t-a 

1:11-nil!l.!la de •tvndlznento • <.'GDn. dem.and.ll. No Ec.t.c.r:!o I 
d• S.io Paulo, at'é O II<Jv~nto dn Re!ol:mb '11:1l.>ut.ii.t~ 
aa •at..iiincias hidrOPo1ner.c.ia bo:noa!1C14V.ll'l'l~ae d!! u:n 

diapoaltivo dill Cont:titu:lç.Ão d~·Ptu: E=s:~.l:ulO, de 1947,1 

que otorJQ.IIV.II eos.,a UnJdarod" da f"cdaro~ll';:ll(> .. <~1-'llC<~E' 

•• ••rviçoa público~, nr.tor.~:~:. localid.1dt•r:, p<~~c_. "':!: I 
nos, qu,.nt1411 iqual • tut .. lldlld• d.c. al"r~<""•ac.lrH.;~>o =~ 

n1cip.al do cr>:qtclcio anterior. 

16 

!LV} 

17 

(.XX) 

(1\ltl"o 1 rPl>l;-110<", r'ln rn • l(•l <;r.~vh1.11,, 

()'J;:: J'l"l!prjt,-, 1'1111' )'hont~·il'l<•ll ll!<•l,;l,.'"" c•m 'JI"' 

u•r,t,,,.,. C'>-'1>1•·~(1(' to• r l<'l>t>Jo <1•• '""' lnhn. ('oh' \> ('"'"r·.t 

1'"-"l>H.> rhf,I-Uf' C"Jo1Mlc•u, lllllltl'l~ clt~r.r.:HI ;,,..,.. f,.,,,rr. 

tll">~pl'llln.t< ,.. <·•ltfJC'l\(j,H;, Q JC'I'f"lift tlo ll"'C'r•'l•-h•! nQ 

!1. 7!·0, 11c- )9~!·# liU"(" n'nc• r<·("onh(:'C'('! o r·o:-.~r~ c'Jr"M"'" 

t...,: r~.llor:, rL·niio 1-::•~· 1\f(.•ll'"''t"tJto. C'únt 1>~11·, ht Cll

ttdl'T<"<: dt r,Ç> ]H, d<" 3ú.C'l!,..~?.. t> rR 10, lk Cl~l.Ol.!•f\, 

<'lo ~lr:l"-1 r o a., l"'"ll::.-:v'l.n, p,,!i:5-.:u·.:nn ll -tf"C·(':Ih<'::l"r 

(>t'"l,;j•.lÇÂf"> Ô".\IIT:"f' t<ll"lf'llOr:, l!>lí- lt..09.(,(;, J11.t.t1 

t)Ut!" n i•orl:.rill n? JO~, l>.!~! .. nd:l'. l"m i\ar~c·cé-t· do C<m

r:u)H.,:- (:('ral f"!>!l H~plJ•lic-.n, i:'nlcudou ntio ÍC>!·!:L' lC

C":<:.>nl.t'c:Jdl'l qu:~;lqiH'r (o~·u;•t~.:;ã:c• ~"""'>r.tcrior -;., vl~!<·nC"ill. 

c!r. rt'!<'firb 1><".:-rcto-lci ~~~~ s.·no. E~>s.r,:C:: o.:-u;;o:..-

ç-Õc10 'dcv.:-ril'ltr,, polt>, r.cr de·~~ll!.:rt\.:1;\s 1lc-ç:tJ.lr,:, pre>

)ti<:>Vr"IIClO~De o a!ora:!>C,!.O dC'sS-c.-5 _tc:rrt•no~ de r.la::rl
10 

nha r • .;o .a!c•r.'tdos. O Sc:r•dço do Pillrir..Z•rdo d.l OnJ, (I.XY.XI\'), 

iio, <.'lo Mlni~~érjo da l'au•nún CSPU), c-ontu1lo, níio i 
! (,·c·VII) tomou ;~~t.(· hoje cs.rHI. }'t·oviclê-nt"ill:, ;>or julCJa:- nt~is "' 

]uC"rl':tivo ("C,_brar t.axi'IS dr oeup.'lçlio cxtor~·1va:; I 
popul.:.,.-.;:o c- 405 prõprios ~lun.lcrp.ios, ll1ê.m de ele- :(XCVlliJ 

v.S.-lns .alJosivoDm:cnte, üc ano parn .!!no. A f'ICÍL·it~ 

);'li o:lr Vit6.r1a (F.S), pO:r CX<:>r.lj.>lO, P•~<;llv~ ao S!'U, 

eru l97&, Cr$ 3.097,00 .!lnu;~;is :iJC'lo t.errt•n-:> de- r.l;!lr~. 

J)h.!!. CZl!e ocupa. _No p-:--<.•s.::nt.c cxcJc!eio, t·S!':a taxa 

foi el<.>V.:!!da .n C:::-S 23J.OJ0,00, corccspon<lendo a un 

aumento de (i. 77'1~. Por ext.:n•!'lo, !,Jr.a ~rca d<! :'iOOml, 

cm Vlt.;d.:;, -pi!g~ -~.1 t<li<.<\ cl~- CCll;">o~\.io_ d~ C:~:" JO.OC\0,00. 

}.5 pc-ssv<>s !"l ~iCll!', pot:sU_!(lnr.'l5 de t~-~:_rcm·•s Ce 

r..li:-inh~. nessa e.:~pjtal t.lc t:st.:!do, vêffi sofscndo i!.!;! 

~ntoS !giJo.'liS Ol,) .:~tê Superiores. 0 prÕ1:.>]CmGt é S~ 
r.io, poi:o:::, BOl da Zii'ca c!cSsf'" Mnni~lpio cor.:•Õ~r.l-se 

de t.errcnns de tnl'lrinha 20 • Sitt:açia nd:::- muit.o di-

versa se vcri!ica ern out:.r<'ls capit.J~s 1i:..oâinc>.!IS. 

Ooústão quv pcrcc:e atenção quando IS-A 

cstã prese-nte " p:-eoçup.:~çiio c-om- .:1 pcrd<~ de vital.!. !LXXXV') 

clad~ de nossz:o~ Cc:n~;:s é .a da vigent:.<' d!.~posição 

le-gal que ~ssetJura .ao Est.ado, o~ a União, conforme• 

o bem. se localize no Estado ou em Te:."ritório-

no Exterior, a her"-nça Vdcante, confnrme assim o 

e~t.abelece o Art. 1!194 do CÓdigo Civil. 

O na'!:ural, o justo seria que a be

.t'llnça vacllnte voltasse ;; municip.,lid~de, de sitU.!_ 

çEo do bf..'l:l., 

, De frisar,por fim, a ncce!iõs!dade de 
se .atr.!lir o intere;sse da Ct•rnunidZ~de pa:r.!l cooperar 
com .as r::unicipalid.s.:ies no sentido de 'ir..pl.!~nl..!:Ç.l.o . 
de planos de infra-es.t.rutur" e de desenvolvimento. 

2..-2- Q.! ~ ~ Centnli:.ação ~ ~ ~ 

~ 

,.. União tem interferido no~~s admi-

18-B 

(XLII) 

nt.,traçõoa ~st.aduais; e municipais. com carâter de (LXXXVIII) 

tutela, ~,.vez de c1rcons.crev..::r-se À limitação e (XCVI) 

;_ •t~nu•çi'o da~ deai9U4ldadoea ri!!q1on.ai&. 

E•.:a crescente eent.rali:::açS"o do 20 

poder, oe• df!ltrinoento da autonom!" dos Est.!ldoa a, (LXXXVIII) 

sobretudo. doa Municlpios:, t.ern Col!lO l.nstrumcnt.o, (XCVr) 

entr~ outroa, a depend;:.nc1A cri.!lda pel.at~ tt>!lnafl:'-

r~nc1aa de r•celt.a t:E"1but.ir11l, <lq:r~~:v.,da p<r"la .cu• 

vtncul•ç4o • polca oenc:•E"90" que "" •eor.o!?anhalll. 

H.iii qWI conll1<.'lerar que .a c:~ntrali::e!!, 21 

çã'o det pod•r n.;o iut tll1'• lhnitado à proy:re:!l~lV4 .11.~ !LY.XXV!!!l 

•orç:io da autor.otd• doa Ea!.aLloa e Mon1cip1olio, Tafll {XC"\.' J) 

bôj• o& Podoer.ea t:oá:~~iC'O• ~o E~t.Ado tem •otr!do ctav~ 
zi•lht'nto a lt~~VOI:' do E;o:~cut.lvo Fe<1.,ral. Um e:o:eJI-

plo dea•'l!! !er>ÕIJN"'l"'ID e do• d111r>O-" del• d•'<"Orlent.OOII é 

a atual 1nnper.\oc-1a da Jus:t.1ç.!l l'"cdor•l nna "JUCI'-

't.Õ<r• lftlf!> YC"racr. .,oUre os dêb!t.oa d4 tlnS4o t>.I.Z:A o:-a 
o. Hunh:!p1ua. n.O. drn.~~Ad.o.4 tlll'l' .. s;a at'mtido, int.cn-~ 

Ud411a h.iii -..la d• nove anca, a~-t:• quer 1111 ret>llza•••• 

••quer, • pr1~1t6 audiênc1c 1 •. 
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r. ~o l~.>IH11lltllr-r.e qur (J11l'llqunr "t> I 
l\'11:,;,., dr fr'l'r'Õi,llm~>ll prlon !.~.1nc1ult., :~w:;n-o dC' )·O!~ 1:0: 

coe; 1··1\l("ul:Ht·n, (. c-tmdlt'lonn(!~:~ .ea pr.t·vln outuJ'!• glt':xxvtTit 
ra~·ii.n <~r. C'onf.rlhu Mon(•t;;;l·in N~!"ic>ntt.l, 11pC.a <:""'>'o'\''lt" f 
('!)l.tl Tlllll<"'(> C't•nt ~~1 (ltrll<•luçiio n9 ~39, ~r 16.0S.il'l, I 
do llo~rwo r.entre~.l do l1raall -1'.1~"1':0 VI Ii. I 

0111 mc~~<rna !crl!\4, a conct•lla:;;c Clc:- I 
qualquer fln.,ncl.u:oento quo J.r:-pcrtc nt"'t o~~.ur.~Cnlo do . (l.X~::o.'VIll) 

d!vJ.do~~. t:ontle>l,l,l.,dt~'<loa H_uniclpio&, tf'qu~r prévio li 
.aut.orJ.::.-.ç.D'o do Senodo Fr.dcral. 

Curnpr!i! rc9intro.r, tar.lbém,que a Un}, ! 24 

iio Ct 010 r.stnto.r. c:>nC"C'dc::t i:>C":-:~çC.cc ec t:-ihut.os á't' j (:o\~:n:, ~:'<>.V) 
cuj.a arrt-c.:~doção p.art1c1pcZ~~ C'>tltllu:. <:-~!eros de po 1 

d • - - I 
or a:crn pl<rvio consult.-~~., ou corr.;:.-cnsa9.,0 oportun-11 j 

d.as pcrd-11s de .u·rcead~çào dt-c_orrcnt.ca. to. Uni~o 

pod~ c tem cQnc(.•d_i_do, inclus:ivc, ~ &eu tlllant.e , 

i~H':nçÕcs de trihutos CSt.<'ldu-~!iS e rnunJ.cip~ic, $(.'m 

que qualquer consulta &e fi;r:C'sse .ãquc-l.t~~ esfer.os. 

de govcrno. (J\'rt.. l<J, § 29, Cl-11 C.orta Z.!.oçma). 

Por outro lado, a criação de :tonas 

rnetro~lOl~t.anl)s, na prática, (. mais um !-~~.tor de 1!.1 
mit<~~Ç'liO do!! llutonof!lia municipal. 

Finalmente, cumpre reconhecer que, 

com relativa frcqOênciolll, vêcm~sc, os Munic!p1os, 

"' {XCVI) 

" inst11do_!!. 11 rcnuncio!lr a receit"- que lhes caiba, (LXXXVI,LXX 

princlp.;,lmentc por p-re-ssão dos Es_tados 7 • Fatos 

dessa natureza CX!Jlicam-sc pela fragilidade e im

pot.~nci-~~._ pclltica dC'sscs entes pÜbjicos perantl! 

o poder da União c dos Est.ados. F.alta-lhes, so

bretudo, UllLÓrg.;o~ dcnt.-ro da. cstrut.ur:a d_o_ Poder~ 

g:l:t>lat.lvo fcdc:.:al, onde os seus apelos possam en

·contr"'r .r.lquma ressonância. 

A propósito, é digno d_c registro 

o fato de 11 propensão ã ccntrali:zaçãO dõ poder e 

~ tomad.o unilateral de de-cisões, com reflexo so

bre 'Os. rnu.nicipl'lliCad.:!s, tarr.lo,;-;m ter caracterizado 

l1 -:,;uaç~o doi Est.odos.Na elaboração dos orç•u~cn

tos e de projetes estaduolllis que afctem, direta ou 

indiretamenle, as Comur.as, :não soem, por exemplo, 

~>er ouvido~> os Prefeito~: ru\Jnicipais. 

Dos recursos retirAdos dos Hunicf

pio&, lltravé& da tributação federal c estl!ldual, de 

tarifas de Ecrviços explorado:J pelas ad~:~ini&tra

Çõc-s indirrt-11s ou de cqnces.sionãrilu; ou pcrm1ss:i2, 

nár1alõ de serviços pÚblicos, feder-IIi& e estadu.ois, 

pouco Qu n_o.da retorna :!iquele10~ seja sqb f(lr:M de 

pa.rt1ctp11çio 1'1-' recC'ita, sejtl sob fQr~ de invcs

timento5. PQ; outro lado, quando 1nvcsti.Irer•lo6 são 

feitos, 05 Municipios c.io CO!!'pulsoriamente ch.olllll

do• .a participar CI&G despesoa, sem que ac lhes~ 

picie participf1çã'o no• fruto,: d&a _4-plicações !e,! 

ta•~ 

t.b:çouco eor; E!Jtado•, qu.alquf!'r pc;rticipaç:\o 

resulta~oa fin<~~nceiro• de empreendimentoG pÜbl1-

co& ou priv"'dmo, perlencentea a outro cafcra & ~ 
der. q~ c:w:plore• rccurao& naturaia n;o renováve

ia, de ori9•• local~ não obatant.e a pena. dccor-

Se.rv1ço• pÚblico• eataduaia e R'lunici 

p.a1a benetici~ a Un!io da I!Wllm& forma que O& IIIU-

26-~ 

(LXIX) 

27 

{LXVIII) 

(i...X.XlV) 

{LXVUO 

n1C1pat.a bene!ici.a~ 19uallllentc O& E&t&élto&. Cont~ ( I.XVl Il 

do~ "tAla bcm~tlcioa nÃo rcdundaJ~~., como aeri.a éltr"e1 

j:áv•l~ e• contrapreataçÕeo doe qualquer nttt.ttr"'-r:a • 

n~~• reciproc1d•d• do trat..amr:nto a n!vel fetlcral • 

eat,.ad.U&l. 

Jo.t<- ]0\(•TJIU<• !\ol.,r. d~!<•!('!tl<'' ,.._(>~i 

t:l.~~tl1d.uktr;, con!<tltur•rn r."n<ltltl lniutt·TI\If>ta tl:•~ J•-1 

c:oc; t"t·urt~or. Cltnpt•n!veis nov H.unicl,•l(l:O, n;..o lf"Jui 

•-~t.:,., ~.._·r out•·o l."dt:>, qtl~l<tuc-r pl'l:rt l(·~J>"'i'ft<:> 

rrr,.,.1ut(> ali'· 4r r •·~·,tt~.')ç-Ooe11 n•all:J:,oda~J. 

Outrc> f.:ttC>I que comí•run,t.•t(J o:a parc:ot 

J('ÇL.~I>ttl. r~uni.C'1J•.\ll"- ~, .n :>cr,t•IC' pi't'JH·nt(' c-onc-C'nt.r!!_ 

c;,·:i.o dt !lT • .-.:-.c:~"'::·~ntc.s;:, <Jrr~:~'lr.·.cnt.c cor., ê:>tq:i.':•S vin~ 

cul.•:lor. À f,oJ ... ,ih!r.trl\;;;. .. ~ rec1cral, qmr <"Xiçt•m pa')o

JlV•ntrJ de cortt·Ç':\o ::•nl1ot.âr1., <' )uron cxlOl"t.1vos, ~ 

nlv\"il :?l.i.rl.l uu ~~~<:· f.Uf"··r.ior . .nn cob:-oclo a p_,rt.icu

lru•·r,'i. t. inrvi~nbili<ladt- ck!!.sC"~ .fliHlnCi.o.mcontor. d! 

t:<C•rrt- da 11·p--r1c·S-II J!('C"<'SSid.,-!e de .otl:"ndim':!nto ~ d 

r • .:..r • .:!a óc io<•rvlço~ (. sf.t:nc.io.~i!:. :à. cc.rlt'.unidlld(t. 

O lrnpototo r.obrc.: Of'c:raçõcn d~~: Cn!dtto, 

C';:,l'l'.b1c C S('9u!~'>U OU Rt•llltl.v~:;. l't TÍtulos OU V11.lorc 

,_1ob1liárh.>S. {l~o~·}, 1r.C"id<•nte ,sobre '"'s opC"raçõcs 

•~o~ol1zAd.lll> no d!".b.it.o \lo MW11c'Lpio~ co:;::.t:ltui rna.i! 

\l!D.l!; c.Dus.a dl•tc-rrnlnantl' do. ~·vas.lo de n•curr.O$ dal 
Colr.lm.ru:, l'iu; que o prc•duto da arrcc~~A'i'_-'o ~(•!;se i 

po:::to !lu1 intc<;rAlmo::ntE" aos cofres da Uniac. 

2 • .C - ~.t!!.!.~-~--~~s c~~~~ 
o const11ntc procc!:SO de tnl9rllçiio pa-~ 

r .o Õ~ • 9t'and1:S CC!'Otros TC"t.irll liOS pcqll(.'I\OS : mi:••hor 

Mur:.iclpios, c-r.pecialmcntc aos de VOCi!.ÇOO ru 

ral. considcdivcl volume d..: recursos mate-~ 
r~o~~is e hur.~<:lnos, O:"lerllndo, per outro la-

do, c-entros urbanos mais desenvolvidos 

acr?sc:.l,rno populacional que estes não 

cst..â:o cm condiçÕes clt.l' a~s.orvcr. Não se tem cons~ 

9uido dt:scnvolver urna ?"lÍtica coordenada de con 

trole des.sas ~i9raçõcs. 

, .. 
lt.X:O..~\l 

:.'":AK 1-11-~ 

)0 

fi.X:XVl\ 

30-r. 

{XXV) 

" (LXXXIX) 

se, por urn lado, o êXQdo rural con l2 

corre para o l:l'.aior empobrecimento de 1-'lunieipios (!.XXXIX) 

já t-xtre::-><"'mcnte carente!:-, por outro, o crC"!:Cirne!!. 

to desordenado das cidades implica cro con~inuo a~ 

rucnto da dem.lnea de ~crviços, c_om p.3drÕcs de ate~ 

dirnento cada vez mAis elevados e complexos. D'o_!: 

tra parte, o custo de vida !'IE::sscs centro~> ê .agra-~ 

vado_ pelo ~ncarecir:;cnto "dos produtos primãr:os, ~~ 
ce~c.arios ao z;cu abastccitt,cnto, cuja produçao e I 
obtida oem regiÕes cada vez ~:~ais longinqu.os. 1\ 

d1sscm:l:naç~o de lotctu:o.entor. urbanos em áreas ru

rni& ce>ntribui a1nda m.ois par.o essa situ-~~.ção~. 

mente com um. aumento dell't0qr.iif1co mêdio de St. 

ano. e :;ua ~xplosiva c premente urbllnizllçâo~ con_! 

titUCJII pondcrbvel caus-11. de err:pcbrccilTICTito %1\unici

paL Por exemplo~ no I:st.ado de são Paulo a ~nC.d!• 

é de 6t.; na su~ r~9i;.lo mctropol:ltllna é de 10~ St. 

e-xc_ct.o n-11. C.r.pltlll 1 que fic.o nll média~ 

As tlrni.Cias 11>cdidas c;overnllrncntais 

volta~.,. i fix<lçÃo do traWlhador rural •o solo 

ti• •e tro~~duz ido na interll'tcdi.ação de em!Jre,;a;: co

loni::ador~r; que, mediante o uso de verbas pÚbli

ca•~ fin.:J;l.C"i<:rm .as t.~rras •os a<Jr:icult.orea. A c.ea

n.altz-llç•o de p_,rte dcss•• vcrb-'!& p.ar.a os objet1-

voa de lucro dcs&as ~rnpres.oto~ co10 o •acrU1c1o doa 

cbjetlvoa aoclal•, CO!l'PrCt~:~ete o bom· alcance da& 

-t•.r; d• politica &grir1a. 

t" •intol'l'IÁtlco que • rolftica econ§. 

)3 

LXXXIX J 

33-A 

( LXXX ) 

{LXXXIX) 

a1ca foed"r•l ainda n.Do te-nha l.lp!'endido a •tc-ndrr ~ tLXXXIXJ 

•• proV<Jito do Nação, • l!lf:'SA d.:..a nut:ess1d.,dca al! 

.. ntare• do •undo., cujo crellclr:oent.o d1~rio i 4a. 

ordca d• 3Gk•l" d• culturo'l._. 

2.~ - ~ ~~ ~~ !!'!!__.l.'l~sl?. _!'.!'!'.=.!.~ :!!,!. ~!!}~os 
! !!!!.! ~~~ d~~s t:l'.tAdOil !. Munielo.lo•. ~ 

Tr•n!lfur~ncia ~ i:n-c<~rqoa. 

Verifica-ao •tu•lt~~ent.e uu crxc••- 3S 

alva • taOaiJIO abuGlva tnt.n•t~néncia do encargo• (LXII a LXVI) 

4a Unlio para o• Eat•do• • M~.&nlctploa • doa E-•t.•-
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tl<>!• l""lll C'lr. ~\lll.lC'~'·IC>JI, t"••n. ~]1<'/Z."'lllf' .lnv~·~lt\Z,n

('111 (}(>!' .l!.rticJ\•Il !!Ç>, 13 ,, l~ ,J~ ('l'n:.tltl!)~·.it> r .. I .. ~ 

tal, Qllt' clc!inr•n• cu• <'UI"lfo{'ti•nci<u: rlt·l'õllll!õ tli:t' f'rd:!.' 

rrtll c\(• f't'<lt•!' I'Íit>l J.ro1 • 

t'll('~l''IC>T ,,o;, HunlC"lpius., ;><'ln UulÕo -(, pt•lo::. I:,;t,,- II.Xll '(" !." 
dou, nt.in:J"-• Vll\ <k rt•<Jra, 'I"U~.u.•::. r.unf'tiC.'t'l'S l\~ 

tl.nu:-.!C"ri:ncillr• tritnn;lrl.na. 

Ess."< d,ll':tt>:·ç,;;o de-ve-, f'm p:-<rtc, 

i:. 1,\)t:. dt• U!'\•' d<>!inJ~·:io !'·i·rC"ir:~ do!\ N1C~rgolõ Oo 

<:;Hlll ul':'.a do'l.r. (•::;!ct."'J: <"t(• 'lC'Vt.'Ino, n~~t<~d.:.;mC"nte 

qut" conn.•rnc.• ii pl<'1it•'t;.3.ó df~ .::crviç-os Liir.icos, c;:,

t:'J::') o:::OI'I"C, por CXl'r;rlo, n~::. t;C'torcs da c..:h.lt·:.e.lC'I, 

d11 1:.núde, d."l 

tran!õ~It.e. 

:!;C<]'\U';>nça e d.l r"•nutC>JH,,'íiO de vi.:.r. de 
12 c 21. 

37 

o:x ll ... 1.> 

Muitos pr0<;1rAmas dol União, nC"Js t:.:s-1 36 

to~~dos; 1 cxi<;~c_m Wll;'\ contrap~rt.h~., dE.> serviços pi:.b1J. (LXII .;~. L~ 

..:o:s <]UC as u.-.id,,dcs n•dis p .. •br{·:; dil F't.·clcraç~o não 

têm condiçilc>::. d(> a~sumir. A Hidrc:l[ot.ri c.:1 de TliC~ 

rul, por C'XC"mplo, oumcntou a. p::>p~.:.laç.io local dt> 

10.000 ;F~r.a 45.000 habit.ant.es, cm ::.eis anos 1 '~ 

A::. sim, por igual, as grandes Cor.~:r~ 

nhias HiQ:rclétrico'\s chamam os Mun~cÍ;?iOS a part.i

ciparc!;l com o ônull dos pa~tcs e cor.~ .a do<.'1ç.:io da.,. 

terra::. nec-cszãrias ã sua inst~lação-. Se as I"re-

feit.ura.:: pn:!'crirel'l cx;•lorar 

próprios recursos tonero;C.ticos, para produzir

eletricidnde de que neces$it.ar:~, esl.Jar.ram cm difi

culdades intr~ns~onÍVI.l'is, colocadas pelo Ministê:

rio das Minas c :.ncrc;ia, para su.a concessão. 

39 

(LXli / i~ 

(CI) 

Muitos Municí9ios entregaram a Ór"' 40 

9ãos e:it.aduais Os se-rviços de ã9ua e e~gotos, 

troca de açócs, se:n qualquer valor, que lhes 

ram. distribuídas. 

cm {LXI::: e L. 

!o- {CI) 

Oei~~:a-se, portanto, as ComunliS <11 

~r cê dessas empresas, que exigem a !)articj.~açãc (LXI I , L: 

c o cndivid.:unen.to do~ MuniC>l:pioz., sujc:it.!lndo-os a fCI) 

rt""corrc-r a e~::;Jréstimos~ c:cr.. =r~~ n.:.r'C't.ili..a e ju-

ros ,e sem qualquer retorno pelo in.ve:;:tirncnto fei-

to. O fato ocorre também com rell!çiio ao B.!lnco N! 

cion"l Qa liabitação e i~~; criipresll$. -cc .sane;:.mc:nto c: 

c.'!e c011'1b.!!:te ã erosão. 

o:s Munie!pios, face ao int.c-resse 1 <2 
conunit.ãrio e à nt•C"o~sid.!lde dos scrviçÕs- pÚblit:'o~ (LXlJ _, L::. 

federais c estollduol<is t>m suas localidades, e dol<da LXV) 

a pr~C:-sião exercida pelas dcm~i.s ~sferas de podm:·, 
vêm sucumbindo a exigêncioUI cresccn~es no sent.1C10 

de aasumlrera d1 fercntes encargo:!! de COJ:ilPetérclll da 

União e 4os E.stlldO$~ dr.sde a cessão gratuitll de i1r§: 
veis o~~té a ~nutençâO dos serviços e p.agame:.tos de 

aluguéis para o func1on.arnconto de: 

-~ &: AJ.itot.o:rento Milltarr 

- .J\.rlt.M & CtnciliàÇiio e Jul9-'!::C'rt:o; 

- DeleQ&:'!a &o Pollc.l.D;; nnnutenç.ib e ~ 
&:t viaturas rnlJ.c~, pn:.:uc. • .aiU?-oêia • inzltaàçÕcs do:J 

~to& .-d.Ut..area: 

- tot:iralJ --- htrulh.a ~!Ar 

... T:IEO de o..n.r 
-· ..:ru.uça El..l!itcraJ.' 

... ~ita Tu:k:ral tt- ~i ta EstAduolr 

.. o.q.mlha ~ doo- Ali~~r.nt..ll<jão ~ri 

- 1NCAA: 

-=· 
- ~to do M1nbúr1o 00 Trabalhot 

- SaÚ'\or • Azlsbtâ-.:::1A !lu::lol: .-t...U~, in-

~tc.. pel~tiOolll~ •linm"JU.Ç.io U pr.a!:Oft• CIU'15'!~1 

- ;::r,:.lll'> !-.r,~nJru·, 

- h1>~'<''·1l 1\,,~.ilctrn tl,• O:>ntl~ <' 'l'c>J(.,_rr,,i(Y.J.; 

- JU;.·J~:!'-1; 

- (n!hl\. ~-~·v;.1n &.• tr::r,lsl ~·•...-.u~ .n-l;o-Jnll~lr!! 

tl·.-.•l (' ,,~.,.t .. ,-.~ .i.>:". !'t.Jt•:::i.rJ(')~; oc~ f'~'>!n~·;.';o .~!ltr:-i!•"'•J.s 

d.•.;. t;u>ilt.'õ O• l(:"'., ""••;-r-:,:,.h n:r~<• <"n:J._'I- dia 1~p..:nt\~·,Jl<l..!~ 

~X'I ru~ ll•ril'lt. 1 

'·' 
~~....!~'.!}:l!.~~~~~ 

~·lnr. ::a;.a,:; C'..ll'o'K'tl'~l"tiC',t:J: !:.in•;.•tan•s, o Dl!:.t.ri 
t.o Ff ... \:>ral (' os 'l'C'rrit(>J"it>!. m.-.:<X~:t:~ llpt('C.l.,:;:l>o"> <':-:ro,..cl!J.ca.-

& Óbvio qulõ' o t>istrito F(•dc~·.al, cr.bora 

viVC"!iCi:.nd.::. O!J mesmos prol.Jlcmas de nat:.ure:za tr:ib:!:!_ 

t.ária que a!ctaro. a econN'i'lill dos F:stado:: e dos !-!~ 

nic:Ipio~:-, n:!io t.em co.-uo ínzcr coro co'"W." as :.ludid.as 

queixas~ UJl\11 Vt>:z. que ncumula l!S coJr-!'cté-n~~l.,s tr.!_ 

but.!iria5 Dtribulü,ls ~ 6mbos. IgUillm..~nt.c, 

lhe-ia defeso r~clamar da União, que ]h~ transfe

re !:.ubst•nciosos recun::os .fin"nc:<":iros p.,r.a o cus

teio de deS'pes.:~s cem a consolidaç;;;:o de Brl:sili.:l. , 

como Capital da FcpÜ~lica, e com a pl'C'st.ação de 

z:erviços, cm umi.'l cido.'\de cujo inusit.l:ldo crc-s.cimcn

to d<!"I':ID9rãfico ainda n.lo foi ross!vel ordenar de 

K>Odo. conveniente. 

O Distrito Federal, apesar .l.cs esíoryos 

que vem desenvolvendo no sentido -de aur.lentar 

sua arrecadação, tem encontrado sérios obst.iiculos 

43 

a esse propósi'to, tendo em vista que a $UO\ estru- 44 

t\:r.!l econOr.lica foi criad!l para p'reservar as ca.raf: 

tcristicas pc-culi:.rc-s ã Capit.al do Pais, propf. 

cizmdo o apoio neces~.ãrio ao funcion~mento dos P2_ 

<'leres d<" Rcpúblic:"- no seu 'l'errit.ôrio. 

Dentro de tal linhll de raciocínio, evi

dencia-s-c .~t impossibi litlade da expansão de se to -

re~ mais dinâ~:!.C"Os da economia, que podcridllt ge

rar fl,aiorc~ rcc:ur~o~. sem prcjui:I!O do objctivo da 

pr<"se-rvação do Distrito F<!dcor:.l, como .iiirc-.!1 volta

d""• pu•cipullmt•ntc. p."H~ as .!ltividade:s administr•

tivas p1·óp.cias d.t C.npit.al FederaL 

Por exemplo, a as•ertiva de que Bras! -

lia não te;. voc.!lção indUstrhl (e nem- se justiU

C"ari.a ~ tentativa de torn.l-la lUl'l pólo do desenvo_! 

v.f..~:~cnto no setor) vc111 15'endo seriar.>entc obscrv11do11 

pe-lo Governo do Di:Jt;.rito FederaL 

P'or forçA do Art, 49 do Ato Complemen -

tai- n'9 36~ de 1967, c cm virtude da. posterior 

tz-anafer~c:f.a da •cdr IJOcial c!o n.'lncÕ do Branil 

par• nrasilia, o D1atrito P'eder4l pa15sou a qozar 

<5 

•• 

do prlv11e9'1o df' nova c i111port.anto font~ d~t recuE: .(7 

ao•• o ICM J:ob.z:~t o trigo .f.raport..~tdo, que é recolh! (XXIX-A) 

di) C!IQ 8ras{l1& 1 a 1ncidet na primelra revend•. 

todo o ht'ritór1o Nacional, d~sge cer.,.~tl quando 

:l.Nf>Ort.A~O. A .arrrc.· • .,daç:iO dra.sn i!:I?".J::Ot.0
4 

qu• 

1973. reopr•:~ent..ava 58a da rec-eit.• tribut.Sria. 

d•.;r,.ac;:-o:ndo no ·c:ecorreor 1:\t)ll 11noa tt-, •• 1978. 

p.rt.1clp.açio !oJ de apenaa 2C\. 

D-privili•91o .axsegurado no diftpoaJtivo 

supro~~-rr.torido dc.-corrct da tlcção lc.-g.a.l que con•1-

4crra local da op .. rn-;.io. p.sr• tt!crt.to d<!' ocorr..lncta 

do tnto CJ•redor do JCH. o loc::al d& aed• social -'o •• 
11&oCO do Brasil. ••mhora • 111orc:ador1a Ctri<Jo) nso (XXIX - A) 

chcrqu• • transit•r ~lo banco na" pelo Oiatr:lt.o 

•·•d.,.rnl. Eaaa !lcr,:tõ:o lcl}cl, atfpi<"• CJ crmtr.iria 

l •l•t~lli.Ãtica dr..,_.,.,. h•poato, pr(')Uf11C".s Cla 1nt.eru.! 

11•1.1 d•a Onl(J.,,]•• da l"edc:ort~ry·,;.o onde & trlln~oot.çâo o 
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ft l"'iTC"U]Ao;iio f{t:.1l'll l' (•('('>!1\)m1t'O. ~.l ll\o;"JC.:"IdQTJI'l C'Í!-: 

t ivfi.M:•ntu r.~: r•~.n.l11:t'rn. 

,_ C"'Voluç-:i\o C"\'~>ll(•mlca; f' F-OC'io\'f <lO rH~;tr~ 

to ~-~·d('ral t<>m C"'ncorrJdo r•·1'r'"- urr )::ôolót i:i[iu"() cle 

(.>rnptl"r...·u; prctot..ndorDiõ d~ scJ'Viço, o que- cont rH.n11U 

p,es.ra W'lll cr('~Cir:tento cxr-n·ssivo na .ntrf"c~l.'!:.'\'iio i1e> 

lSS. 

Na composição da tf"c<.:>it..l.l do Di.slrido F~ 

dcr~:~;l lU> trllt'lsf.cr~ncio.s d~ Uo.i;;io, Cúreo..11tl'S t' de! 

cDpit:al~ vCrn dese-mpenhando pi:~pcl signific."ltivo, 

Por est.o.s rtu.õc-s é o Dir.Lrit.o !"cdc>ral 

depcndcnt('_financeirlment.c_da llnilio.·Ãz t.t:ar.síc

rêriC"iBs prc;vindas d.a UniD.::>, consiStlô'ntcs de con

tribui\•Õcs c <~uxiÜos;- e de partid!"•'''t~o nO. pt·-cidÚ

to da arrecllda-;3d de ir..pQStO!'õ rC~e.rais, t.;~--;,út.!, 

civ.oção Pt<>pondcrant.e nll l"cccíf.:~ ':lrC:ifia:-t-roDT.Sll:"!
to FC?dc>rl'.l1. Esses rceur:;.os é c:ue #tm!tcnÍ .:i r.:u.l,·u

tcnç-ão dç- $Uli.S at.ivid.léles, bem coriiO as~ciút'<lm u:nll 

boa p11rccla dos seus investimentos cm ohrl'ls públ:!_ 

c.as, ;ii que: a sue capa:cicJadc de CJC!:rar rc<c:t.n:-sos·--e 

redu:üd.a~ face .i pouca CXtJOirtSÃo -dos. S(Ú.Ol"C!' prod~ 

tiv_os.. 

A p.artie.fpAção no pn:>duto de tr.i:..Outos 

federais é. geralmcnt.t>, vinculada a -dctcn..,tnadas 

funo:,;Õt.•s óc çc-verno e com maior inciclê-r\Cia c1n d~S

~sa~ de jn"'cst.irnentos de capi~ . .al. Esse fato--pro

voca dificuld.Jdcs. para o governo local, tendo cm 

vista qut' a .oplic:"aç·ào de :rcéu.t'sos VinculdC!O!i 

inve:;.tir.1entos C)o:-ra despesas de T:lanut.cnÇ'-50 é cus -

teio, para os quiliS a aCmini!"tração tC""ffi que alo

car recursos prõpriõS- c® pte"juizo do rJ.a!'cnVclvi-

1\lcnto de outra:> atividad~s, t;,rn.b<:m pl·iorit.:irias 

no âll'lbit.o loeal, já que ã cxp..:~nsão d'ã- "SUa" i:c'C:i':!itd 

própria iF inferior' i dãs 'Sulls nec:cssúla-dCs-

Ademl:ll:;, muit.a~ vezes ., dcst.inaç'i'io cs~ 

c!!ica _dos r-ccUl:'Sc:is--para-dctcrmin.:Jdas !unções de 

9ovcrno :imita a açlio do plot~n1!'jancntõ local, tc~
do em vista que ef'5.1. ilc.ctini'lçio nem Sempre <:~.tende 

aos objetivos rcgicm.ai.s, di.:mte de ~;;u.;:~:s ncces:sid!: 

dea. 

A absoluta. At.!Sência de rcprcscnt.!IÇ"io P2 

l!tica di!:~~ pessoa:s domicilio.das' cm Br.os!l1A, tor

DIII lll.llit: difíe,il o atendimento da.~ neccssi.d.adc-s ~ 

culiD.res do DiJ:.t.rit.o Fedcr-:~1. por não"ter co:r.o i~ 

terferi:r na5; decisões de sou interesse • po!t: o !. 
leitor da Capital Federal não tem rC'preGCiú: . .cntc.c 

:no Poder I...cgi.GlAtivo nem elege o seu Governador • 

Jl:e&saltc-:&e que o Sen.,do f't"c!crlll, onde o Di::.trito 

Federal nio te• VoZ; •prova a escoihe-- de -S~U Co .: 
verno~~dor e la9isla &obre Ala:untoc de aua ad.-nin:z.s

traçio. 

EncAmpAndo lll'#nifcst.ação de- PAAOO -)CELLY~ 

elllit.f.da na Con11=tituint.e 'de l'H6, diz: SJ..HIO ~.LUT 

que o Distrito Tl!'der.lil .. C um 111util.odo no CAl:lÇ$0 ô:J8: 

direJtoa c{v1COc;:'". Dir{att.Os m.al:u A pArtir da Cbr'~ 

t1tu1ç4o Ff!'de.ral 6e 19&7, 9 eleitor cte n:-a:slli; 

•ofreu un~a ~1!1.!!..!! ~r~~inu_l~p n:4xt~a el!_l sP.U,&_d1 -

re~itoa pol!t.ic.o•, !icdn~o totalr~~untcr priv<Jdo do 

S.ltU dJ.re.lto do- votar e aer votado • 

.a.tó 1960, o Distrito redl'ral, no Bra -

•11, 11r.•pre tcev• c;;,m-.;;r--. lcqi,fativa pr6PrilJ e re!"

pr•••ntaçio n..--ciimar• do.:: O.•J'Ilt.ados e no St:n~do 

Fedaro~~t,. e• pé de 19Uilldotdo com oa EDto~~.ctOs""iiiõlii -
'bzys. 

I! principio infor,.._,dor d& f•derar;io qua 

,. ventado de c,.,d• Untdado (.•ntcoj• prC'!ru~nto. olltra -

vós da &ua rl·rruucnta<oão plirJ.tdria nu_, rtn" C.o~~a~aa 
bu;ialat!va• do Cnnqr.,I'I•Q N.ar"10tl.a.l, ou •~l•• 

ló•nodo Ytrdttr&.l. t.:a•co prinr{Jl!U to1 tôlD.!IIJC'Mt• 1q

norado, CDta rc"laç-i.o ao rHatrito F•··~oral. 

,, 

50 

>J. 
{XXIV) 

.. 
(LXXI e I.Y.X1 

55 
(L.Y.XJ e t.XXll 

Qw'lnt<:'l anlf 'T"'rlftúclun- J'•hlr:-r.lizr;~ o:n-tll'"~ 

~ su,l adr.dnfl:itr,.,~,;Cl 02 Ot'<JI\llt.r..lç-ito rtiqul.:r...Jt,)loli. pe

lo o-::erC"to~i<"l n9 Ul, ~1<" Ufl/01/6?. ~:nGr.: alo lo~ 

.1111 ro1 .a.ll~r~Jo. C"'roplo:"rot'nta,J.;,. J:!Oll!.,l.ot-1. Jl'o'ft.-4~S. 

fko 11/lG/"17~ que dla>[.C:.il1' t<oloro A ot"ganl:t.tl,'.io polf

t1c~ • .t•l~:~.Ln!:!ltr ... tiY<l ~os. Mun!cÍp1os t!•.m TCl'rllÚ

r1o•• e pcl., [..P.i. n9 6 .to(i1,. <:!.:~ 04/07/7"1. q~c 

PP·-' A cSitrutura básicll d., .cd:ilinisttôl"ii',.;O d•)!l. Tc.r:

:ritldns.. 

A l'fl.l;jo C.droin1st.I"4 os Terrlt<Íri~s por 

Ln.t~~dio do Miniatéz:io do_ I:n!.erior. 

O .artlqo Z9 d<> Oi.!C.rll:!to-lei citado. 

,5e-US !ncl~Oll I e VII. prevê. entre os objc-tivos 

quu deve o orientar a <Jt!w.l nj atraçiio do :.'I 'tet ·itô -

rio•~ 

•Axt. 29 .................... . 

I - oct:pn.çoâo -{"fe,t.iva do ter
rit.6rio, polttico e ~tc!.l:'ll.Jlistr.:lti 
vo, vir.o:~nr:!o à criaç;'lo de con<.i~ -::
çÕ<'!:õ <JI.lO possibilitem a t'U.'t .;~s -
censiio .ã cate9oti.'l de Est.l.Uo; 

VI! - -g:J.r..Jht.i.:r. d autonomia 
dos :aunici'pio::. que' os integraJ:t e 
D:s:;istCnci.l téo..:nica ;ls rc:sp(.·cti
va5 pdm,inistra~.::ic,.." 

O o.lc<!llncc dcs:!:;c:s objetivos, contudo, to,:: 

:Dõl-sc bol$t.J.nt(: düt.io. face .)s restrl.çÕ~s proV~ni

~:~otc:; da pz.ópria co.rt.a .. Ma.gi1ei- qUe~ -no seu .arti.)o 

17 c .U:ll~>: purd:()r.Jfos 29 ·e -J9, prevEr:-

"t.rt. 17. 

§ 2~ O Gov•!rr.~tCor do Distri
to Fed,:r.aJ e os- ·covc-rnsa:õ"rCs dos 
Te.ti'itõrios serão no::~e.1dos pelo 
?residente d.;'!. Rcpúbl.:.ca. 

60 

62 

§ 39 C~""ib~~rã ao Goverii..ador .de {LXXI e LXXI:! I) 
Território a ncr:t.eJçdo doS Prcfe_i 
tos Municipal s.'" 

Es:t"-belecc, ainda, & Córistit.uiç-io Fe -

c!er.a.l, no art. 57, itent JV, que é da iniciativa 63 

oxclusiv.o do Pre!lid.:Jnte da República li proposiq;;io (LXXIII) 

d.c le-i$ qud versem sobr~ a orc;anlzaçãcs judiciá -

r1.s. old.o:~inis.tratiiJa. e ll'llttéria. trihutâria dos Ter-

ritórios. 

t. pois, b.o:r.tante lim.ft.ada, senão inc -

.x1ste-nle, a autonomia do!'!' Munic!ptn:s • enqu.-:nto 

'JUC o Covc:rna.dor de Território e oa Prefeitos Mu

nlclp.!!is não p1!.$.otam. c·:n última an.iÚsC. de meros 

funciou4ri6a do ."'inist.é-rio do Interio.r:. Cad<l Ter

r1tõrt.o, eltcat.u.ado o de i.'crn.lndo de Noronha, terJ 

todavi.l, doi" represcont3ntes n4 C~rtll dos 
Deputadoa. 

A vontade pi:>pul&r sõ a.e !a4ni!es.t.a na 

ehtiç~o do'5 Deputadr;tJ J'.edcr.Jis c do::. Ve.re.Jdore.s • 

0 ~Ot' <.1~ tJ.Anlfest.,lÇ•lrJ do ele.it.v& <.lo~::~1c11!<tJO nua 

Territ..Srio~ é. port:dnto. b.lat.Jnt.u rc-:'1-tr;to. S6 lha 

Uc.J ~t,.;,.Lxo. em tot:lt'()G JG direitoto -Poiitlct':Js, o 

•al~tto:r• do D.l.:strit.o f"•:tieral, .:;ue n.'io ex-.rce .::~b
aoluto:.'!'l~"nte o ••u direi to d• voto .. 

T.A.II\béa • &<!rninlatr.Jç.io flnllncair• do 

•• 
(LXXIII} 

65 

{ LXXI "" LXXIII 

SG 'hlrr.Ltlido Ci M-Uito linHto~<iii~StJA ~0['.6~1:..' orç.llllontá 

(t.Y Xl c t.l{XII:. Z'iol. f"Jt" -.~1!0 &!iv• ser aut.m~ti: 

•• 
(LXX) 

!UCY T c: LXXU1 

4& .i ap.r:OY4'i':io do Hinl!.tro de Lnterior, ouvid.o o 

Con<J.,..lho Ta..r:r1tor1•l {,\rt.. 18. IV, do Decc~~rto-1•1 
bQ UI, do 19159, ctt.:t.i-'11, 

A• rocalt~• du •1u.stquar naturezA, •rr•· 

C&d.-.d,ul noao T~t~trit6rifu1, ttllr<..'"tua~~n: a• prov••nl•n· 

!.~!!!!ii'! J:.r::!!~. poclum sc;o;~Tt-;.;.,m•m~ r.,lnvtr•tL

da•, ll'<e•Juralo plAno .. élo 4pl1cA'-'ÁQ •l•b<Jrn<k.• V"lo:.a 

{LXXXII, 

(LIX) 

(LXX XCII} 
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lei.!;Jo'l:liVQ!. c;ovarno!', ~pt<::~vmlos P'-'lo Kln1~tt'l"l d•) 

Inlt:lri()r (1\rt..' l? <.!..c< n ... :"lr.lon.\da Duernto-t('i). R~·!!_ 

n~,1tr-r.<!, porl.:.nto, quo .,,. tt>c:.,1t"'• provC"nlcnt'l, 

de ttibuto$ n.1o }'<'<!t:m 1.er •dirut.,r.cnte rrilnvcn.t!.

üa-.: no 'rcr!llÕr1o: con5t!.tuNn r•t..:cltJõ d.'\ trnl::io.ll.s 

~ot.l'i'Õe!.l conat.,nt.c•s ~to orç.,c,,.•uf,_() de> 1'err! túrlo 

~ão, a. ci';te-. r~p.lst.."Jd.:u; pc:!r Po·~or CCntr-31. 

3., A I"RL'VlDt:NC'IA SOCIJIJ.. N(!S JonJ!\llC!PIOS 

Os Munlt:fpio& to3-m soft'ido -"' cobr~nça 

indiGcrit'lin.:~da de contribuiçÕf>s previdl:'nc-l.:iri.;.s 

1ndevid.'ls, t..::aJ..::; como .JS rel.:=tiv,tZJ ,t p.::arcl!ltl p.:~tro 

n.,l, à folh_, t.lc pü<]ltmC'nto de !uncion.lrios cstntu: 

tãrios, o11 "-tlO!>l'nt.tdos, ~:>te.. Isso, ·sem !.:.lar na 

exigCncia (!.;:, cont:.ribuiçÕes por .p.utt~ <.lc Municl -

pios que têm sistema prcvldcnciiirio próprio. 

A d!viC..::r. real dos Munlclpios p.:lr-a 

a Previdência Socia.l, corrc~pondc, de uma m.,~ci

ra gcro~~.l, a .:lpcnas 30' do que tem sido e~igido,. 1 

t•raticarncnte todos os. Municlpios br4~i

leixos. e::.tiio devendo ã Previi!Cnciil Soci-al. No Es

tado de sio Paulo, o mAis rico da Fcde.r~ç5.õ, ap.:-

nas quatro Municlpios. estão cm cii.i Com o Institu

to de Ath::inistri!.ção Fin.Jnceira da l?rcvidCnci<l 

AssistCnci<!l Social (IAPA.Sl. 

E essa inadimplênci.a das comunas brasi

leiras, a que não acompanha o contribuinte pat!"'o

n.al•rf."prcscntado ?elo setor privae!o , quer signi

ficar não que as municir>alidades sejam más P~Y•''l2 

r.as, scn::io que, diversamente do setor priva(!o .. ,não 

têm posslbilid~de de .fazer repercutir o õn~s pre

videncial, como ocorre eom a empresa que, obvia -

mente, tranferc-o ao agregado de custos de 

produtos". 

O proble:n.:~. dt~s municiralidllc!es é, pois, 

qrave, e realça-o o fato d.e o n.:l.H. não conceder 

empréstimo~ às !'re!eituras em débito co:rn a l?revi

dencia Social. 

4.~ O SISTEMA TRIBUT/,RIO NACICNI\.L (STN) 

A vocação histórica da Na<(:5.0, cSp(>lhada 

suces:sivos estatutos b.l$icos promulg<J.Cos de.:! 

ele a estruturaç:So da RepÚblica, foi $empre a de 

&ua or9,.·mizaçiio elll trêS níveis ou esfera!: de c;o -

verno, !ndepe-ndcnte.s e hllrmõnica.s entre si. 

COntudo, ternos assistido, a pcriódic-.-H; 

Olll'cila<::Õe~õ' entre uma oricntaçdo m.:ais centrllliz.,do 

ra, e outro~~, descent.raLi:tadora dos poderes re • 
9iona1s e loc::a1;s.. 

tosA experiência conduziu ao inevit.ivel 

reconhccirr.•~nto de que, tal como ocorro num Ot"'J4 -

nismo vivo, AS !unções do!l õrg.'i.os que c"omp.:.e:u 

Pa!s taml:.o•~m devem !ler es~c!ticas, aupletlV.1ES 

acoplad.as. 

J:cuse pr1nc!plo, consa'}rlldO n4 c.uta ~~ 

na, velll aendo, porõm~ qradu.,lrnente dcturpa<.lo pcl.-.. 

l•qisl.:~ç:io cspac!tic:a, •obrutudo • tribut.l!:'ia,com 

U.IJurp.eaç:iO aoa i:.it[.JdOEI e Munlc:!pto!f. de pro:~rroq.lt.l• 

v.aa a~eenct4is .i su11 o~~utonol!ll.a. Pouco taltt~ plllr . .,. 

a total !alünc:l.a d,u municlp4li~<~(.ht:a, cujos r"'pr~ 

sentantcza, oa Pretu1to•, 111.:1.1 paiii~J..sm de meros '":n.::_! j 
~reli dtt c•r1mrln14"' do Pc<lur C..-ntral. AU.Í~1. <?11 !:,!! j 

t.adus to~~mh:•lft n:il') .,,.t..o lont,~o <.leMa• rec1LJ.<!o~•l•1. 

1'1• R.cttorm4 't'ributlrt.a, 1n1cl.ada com 4 I' 

l:lllttnda Con•t1tuclono~1 n9 lB. de J.'!J6':i, o• tributoa 

1 
pcu:derdtn a cond1r;:iu d• J.n•trum'llnt.•Jrt Jftot&31!1ot:r•tor t t! 

•• 
(XIV, LX>--V <e 

'<CJ":ll 

69 

(Xl\', !.XXV e 
XCII I) 

70 

(XIV, LX).'V } 

tXCIIll 

70-A 

{XIV • LX.XV ~ 

XCIII) 

7~. 

(XIV • LXX 

XCI!!) 

72 

73 
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(LXXX'/! III 

fXC'Jt} 
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'il'""·tur. J•Íll>lJc-r->lt, l"'r-~r.l"dC> a trr 11m" !miÇ·'..:> l"li10rl 

lo dr ••ri<·r.tar C• d<"~I"I\V(.•lv1m<.•nt.o o·confl,lC'O e (lC· 

c·lltr-lr.or aio <li.:r.tor-;:·c~; s;(>tori~lr: e n.•oJiOnr~ilõ. 

C'olltlii,C>, o c:'XC>Iõ:iõi!O de- cc-ntrall:r.,-.çd~> qu• 

!1l<>I·••Cia l'I<'POrcicme>u, E<Oubc (n!r.-.•rucc<lr 

a llut<:>:-,cm111 üo.r. f~&t.tH!ut. (I Y...:nic!pion, rP-1\lt.inão

~H.n:., ~f t11l l! .. 'lnc1ra .a co.~p·(.•tc":nci" trn.utãt L1 <JU('• 

hoJe, nr. lc•:J1r.l.'l.~'i"'t; clõt~du«i:r. e m~HJic:\pni:!~ (.'fi:t.Õ.o 

ir.(•:'~- r. li>~ llt..'ulo'lr. cle H'9Ulat'f'!:l t'IS _.;.it.u,,r,·V~::: p..,cu1A 

l:lr("r., :f'prn:!il.:. ou loe.·Jls, e d.a f.(>1'Vlt(·Ul !õ.(lll.lõf.l

tori~r"t:.·r.te c-<.tl":\0 .lnstrur; • .;onto'l. de rcdirotr-B\ulç::io de 

r1qllc:r:t~~, C"Pmo ncio cxlr.n!isct~~l, o tr.!.bulo p.:u:a:ou 

a r.crvir :r.omcnt:e .aos objetJ.vo:; d"' politica !e

dcrnl. 

A Cl'C!l;Ccnt.c de;,E:-ndênc1a de t::M'Isferfõ.n-

cin~ Clc receita au!,~rida f."rn ouLro'ls csfc-r.a:: ele 

governo llgravn oliinda ma.l:s o probl<"ll"•a_~_ filcc 

usual v1nculal7io -dC.!>!:t'r. recursos a oujctivos n~m 

&f'lllprc- consl':ntâncos com as prior.i:J.::.d"es e rrcce.s
sidadcs regionais r.: locais. As ll.WlS!t'r<'nci~s de 

cnc-~ti·g·os próprio~ e.a ·união para os f;st.,"\c!os; c 1-'.u

nicipic-s, bem C'c-mo d~·s E"stados pari'! os t-\unici -

pios, completam esse quadro de tot"'l (!c_s.::~rmonia 

e disfunçi!o orgi1nica. 

A f1nalid<ldc d<~s transfcrênci<tJ>. de re -

ceita, objctivo~~da pela F:c!Orl".a 1'rlbut.ária ir:icl~ 

da e>~>t l9G'i c im~l.antada e:m l9G1, foi a de CO!"l'?-:!.!:. 

s.ar os Es.t.ados e Muni ci?ios pa-la pc-rã a de parte 

de· t:cus instrut:'lentos irnpe>sitivos prÕ!'Jrio::, er:~ d~ 

eorrência do novo sistema. Esse objctivo, na pr~ 

t;ica, não foi jar::ais alcançddo, eis que as Unid~ 

des da FcdcraçiiO softcr.a.'ll exp:rt:ssiva ::E:dução na 

sua p<:~rt.ic:ipaç-d.o rclo~~tiva no produto da receita 

do E<etor público, Nlqu.-·~nto que Oll Hunicipios pa~ 

so~~ram a absorver considcr3.vcl sc::~a de t'OCi!it<JOS. 

!cdcr.,ls e C!lt.aduais, .im{.>OsGivcis de nt~ndcr com 

la !lua rr.ceita. 

An.'!lisando•sc cm pro!un~id.:~:lc o !listema 

tr.tbut.S:rio· vigente, conclui-se qu(.• o fi'I<'!Smo não 

:foi, .:atC hojC'. intctyrlllrncnte apll c.!ldo c ir:tplcrnc!!, 

ta:do, ra:.ãO por que se torna dif.ícil'proceder 

UmA avaliação pcrfcitn e conclusiv.,_ dos e!cit.os 

que devc-riil gerar. Scnr. dÜ\.'ida, hii distorções. di -

versas., a merecer urgente cor:t:cçáo. Contudo, r::ui

t.asr. (li.&po&içõcs há, que, &e eficazment.e aplica -

da.&, por ci &6, t~anarialll J!IÜll.iplos proble~t~as hoje 

cx:lGtent.ea. 

O !4to é que a leg_ir;laç-:io !cderal tem 

rer::tringido exprrs:siv.runente o livre uso doll 1tr.jl0! 

,to• ~5t4dtlaia e ~nunic1pa1s. A par cHsso, a pr.ãti

'ca, rc::it:~r~dar:u;•nt<.· lC'v.,d.a a e!f'it.o pclll União, cSo 

c-obrar .ea::~s !:l!.~4~::~s. e Municfpio~ :rnul taa 

sobre tribut-o,. fedcr<ois, é !1-il<;ru.ntt•r.-o(lnf.J' in)ur!

dlcA, visto t.rAtar-st• de ('nt'-"& pU:.Ucoa aut.Cono-

1!'105, COI!I e5truturll ad:n1n1:n.rat1v.:a e compctCncio 

lr9<'ll dlJitint.:.~, n.io ~o.od.:ndo~ portan!lo, o primei

ro, prn•li::ar ors. demJ.is, a ~<cu t•la:nt.-. 

Outro pvnt.o dco e~etn•ra.a impc:"Jrtãnci.a lt 

que reapoita •o fato de a Cc'lr•rttltulçdo Fedorcl a 

tr1bu1r ao• Mun.~c!pioa. S'-"111 t;u&l~o•tuer rcat.rilj,'i.oe• 

ou cond1ctc..n.::.nte•, a rccc1l• du imvo~t.o t~rrlt.o -

rlal rur&l, <l•H•dc • 1.1"Clnda cun,.t1tuc1on4! n9 18 

der 196!0. 'Tod~\'14, o .rartiQO 8!0, fi 39_.do C6dl90 Tri 

butál'.lO NAClOn4l Cl-'!i n9 !..17'1, da 25/10/(.G) par: 

Jait• ,. rc.t•nç.iao Cle pcrccrntunl du lltÓ 20\,parlll dc.-~ 

J>C"IIIlla dto C'UIItflio. "••i•• o r~oe~t:.·r,..to-lei n9 ~1,nt.r! 

1>-ui, indovlât:r..~ntfl:, 20\ dt>ll-Jia r1·t:t>i ta oo lNCAA • 

llt.11l'J .. 
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fii·•J[h•nlc-ln~.."ntll, na l•rfl11<""'• ~uôlct•u u!r\C1.:l m."l,s: C'

}cyvM:!.o~. dwqnndo A 50\ i <J .lO, (f..rt.~4, Ç ]•;> ~'\lo. O"). 

QunntCI li.O I:rpO!<lO dt' IV'O"I\• <."l>bC" ,,o<. Mu·· 

hi~!pt.ot: nufrrh Ain<la uma p:.r-tc incOTL(lJcicmG -

d:t, ~~r(·vl:ctn no ~ 2~ do arUgo 2-1 dl!. Con:;Ut.uJç5u 

J'(•dt•tnlt "Srr4 dir1t.ribuido llt>& m.unic!piou, utro fo'f. 

lntt c;uo a. lt·1 di~pUs.or , o l'l O<.!ut.o da nrn•r-adli.Ç"áo 

do impo~oto d~Jo quo t.rata o item I\' do .art.. 1.1, !n

cü,cntc r:.obn:· nniJJ'!'CflU.'lol> do tr~>ba}he> 11! dCt t.J"t.ulm'• 

dll c:Hvidn pilblicll por ele~ pn<;Jos, qlumdo forem 2 

t.ri<JZ>.:ioJ> a l"l·ler o t.l'iLuto~. llispos1ti"'o aná.lcx;o 

beneficia os F.r.tndoc; (art. 23, § l'\0). InC">bstant.e,. 

o arl. 85, ind~o Ir, d.t. Lei S.l72/66(ê'ff.O cr;ta.b.!:_ 

:lcceu que :.crãO diçtrihuldos pc:-14 Uniiio "aos E~t~ 

dos, ao I>F' c aos Hun1cípios, o prodw!..o d.a arrcc:'_1l~ 

d.açii.o, na for\ti, do irn?Osto .a que se refere o i\rt:. 

4), incidt•nte sohre a renda das obrio;açOe~ de J:ua 

di,..·ida f•Úbl.S.Ca e çobre proventos dos seus srrvido 

res e suas a~tllrquias~. Essa oJ:3cnt.açdo c'.ontinuo~ 
c.m .alas lc9:~.is subseqO.cnte<:: Art. 18 do Decreto

lei n91.80~,de 1970 e 1H·t. l6'J do RC{_jo.ilafllent:o 

~Decreto n9 76.186, de 1975). 

A rcferid~ disposição do cn; 'llUloera 

Constituição, posto que pertence aos l'~unicípios 

não só o im?O&to i.ncic'!ente so'!;>re_ os rendimcnlos 

do tr.abalho dos S!"US servidores, .como t1!mbêm 

que venha a incidir sobre trab.:tlho de terce.l;ro5 1 

dc::.de q.uc, cm q1.:alquer caso, seja obrigado a re

tê-lo. r: o que ocorre com as p~ssoas físicas que 

lheo prestam se:rviços evc::ntuai&., mcdia:-~te contra -

to, cujil renda, na prôpria conccit.uaç::io do CTN, é 
produt-o do trabalt'!.o (art. 43), dai rcsultc:u\do que 

as irnportSnc.ias pagas pelos Municípios a 

pessoas constituem rendimentos do trab11lho, para 

os fins do art. 24 § 29, da Com;;t.itulçãõ· Federal. 

Inúmeros outros ponto::;, de ·9randc rel~ 

vãnc;ll, estão .!i merecer imediata. correçiio.Oentre 

estes, relacionamos os se9uintcs: 

I - ll.OS Municípios tem s:ido 

comissões bancárias, corno cond1çiio de entri:.ga de 

quotas d~ participação na receit.ll tributária íe

deral e <>stadual~ e, Ga r:~esma forma,aps Estados, 

no que concerne à t.ranferência de t.ributos fe

dern.fs, o que constitui fla9rante inobservância 

do.s dispolõitivos constitucionais que definem ta

xativamente os percentuais de participação de ca 

~a esferll de poder; 

II - no que tange aos: tributos !t!derait: 

arrecadados e.111 dccorrC.nc1a de cobrança. aCm1nis -

trativa O\l judicial, de cuja rece.tta pllrt.iciJX!m 

oa Est.~:~dos e- os Municípios, nio são COI':lputad.~:~s 

as p.irticlpaçõea. dcs"afõ es!erdl: de Pod~r~cum fl,! 

grant~ deccumprir.~ento dos preceito~> con~:õtitur=io

nais e lcg.ais que regem a matêria 16. 

o lllC:IlD10 ocorre, e::m condições análogas , 

CO!II rc!o.rt:ncia ii part1ciplaçio doa Municípios 

receita do ICH 11 

I%! - por outro lado, tAJ~~pouco partici

PAJD os E11tado111 e Munic{pio$ daa multas t'ilõCtt1a , 

ju.ro11 raorllt.Ôrio• e cornu;io ~t~onetir1• rellltivo~: 

.a tributos fr.:lerai• e• que tcnh.- particip"' -

çãoltt. 

IV- Olõ Hun1c{plo• não part1c1pa~~~o1 d.• 

(XXX:. 

(X 

(I 

IY. 

II 

~~ 

•• 
(I\',Vlli e 

., 
II"· 

I"' 

" ~eama for-aa, d.a,;: ~:t~UltiiS !1CI""llolll. jur-o~:~ a~ Mra I! (IV.x:t.:t c 

oorreção 1110net..:r1a roh.t1vo• i. cobrMÇa do ICM 
7

• 

V- v'r1oa tlõtodo• r~tlnhtLJa " perc111nluAi• sobre • r••rct~l• do11 Mun1c:fplolõ na rocei- (tV,V 

t.a do ICM, a trt.ulo -do d.coopco••• •d.:rJnt~e.tr•t..i.vaa. Tal_ 

P'~it!('-1\ foi deç"lllrllol,l llo:r•JI\l por n•cl!ntn 1\c.."q!l.lr.l" <!::J 

,:t.:[H~·~,·) 'l"rH,u:lllol l'c-,J,..r.tl; nlntu<l<.l, ~~~ fn-.portoin.:tot!l 

c<'!tfiH;"~ln<hHit(''l r.:~~ t·~t<'nç<.)e~r. já Cl'l!-.•tll..ldolil. .C ro.io:"J pn•n. 

crlr""" n.Ão tora.-. Pl'l'1<1t; .1r..'R Munlc!plORf 

Vl - ot p.H· dtsno, <"l<l1111:!1 f."tn.Jor; r<~'t.1r,\ p,..r

('>fT:".:.t•,w~s c.llc;.rla.c!.uo .. ,..,tJ~e ll Jrl·H"t"f'lll nun1clpd< d.'l 

r.rr.,csC,.çtio de ~CM, p.rtr<" a c-ons.t.l.tul.<,·.;o .~e fun~l~,n de 

ç,e-:.e~r.vob•U,t.!l'ltO (t'"M>t""pio; I'OOCf\''- S.:'!nto.1 C.H~r-l:vt] . 

Tal rclC"n•;.io é fl.ll7ro'\nt.;:.~ontr. incont.t.ituci~m.ll p..-.r 

vl:->lllr c :::I.Mlcl . .,r.:onto q>..~e ,\trihul av:o :-!Ur;lt;fpi("!& 2Ut 

(W •rn~cad.rzçiio c•t.,dual do reM; 

VIl - ("t..tl!~)~dt"c(ll o itC'm !! , do § !o;;>,C.o Art.. 

29 o:!.cJ C.,crt"to-hd nç> .(06, dEt 3l.l2.6S, •que o fl',onL'l!! 

te do I:oo~sto ~Sobre i>.re>dut.o.s Ind•.lstri.,ll7:•'dos niio 1~ 

teqr.5 a Nsl:' <!e c:ilcnlo do ICl'l l'ln tnlaç~o 1.1 r..crcad~~

r.iall &ujettas ao IPI ,co::o. bJast' da c.llc~1l0 rcl.:u..:ion.:~d.'l 
CCQ o preço :o:~.l:x1mo de v~nda no varejo m.lrC!l.do pcll'l 

t'abr!cante•. 

Isto "lropvrta O;!m que a b."u;e de cãlculo do 

IO!. nas opc-raçõe~ de vendas ~c cigarr·:os a co:-~s1,1mido-

resulte sul>st..:mcio'l.lr:·~·nte :-eduzida 

•:wo corn;:>aração co:. qualquer outro pro?uto_ t>u)clto .:10 

IPI, po!& cxclusiv;u:tenle cm rel<lçiio nos cigarros 

que o IPI não se inco1·pora do preço final Ga mcrcad2_ 

.... '!~, para efeito da incidê-ncia- do lC:-)". 

E'5s;J. c~cl~s:lo Oa inci<.lência do ICM sobre 

p<lrte c!o v.Jlor de vcn.::'!a c!12 ci9ürros constituiu-se , 

nA verdade~ num inlquo privilC:~io, ao retirar just~ 

CICnt.c qu..1;nto ~'<O pror.!ut-o considerado menos essenr=ial, 

c. por isso mais oncr.o.do pelo I?I, o car.iter de sele

tividaCe do ICM, atr1Uuindo-o 1 nest.a única hipót.çose, 

c:oo:::lu~1vamcnte ao IPI, ao cor.trãrio do que ocorre em 

rc1;,.çiõ • todoS os d~ll"~'lis produtos, justõlmente 

considerados m.ais essenciais e, por isso, menos one

rac!os pelb IPI. 

Não parece existir q>J.!.lc;uer argumento lôgi -

co, jur!dico ou econômico ca:raz de recomendar. cons-

tituclonalr:~entc, o ;,.tua! tratar.~ento tribut:í:-io conf!! 

rido aos ciqarros pcl.l legislação compleme:;t.ar rela

tivA ao rCM•. 

VIII - constata_-s~ um c:-cc~sso gener:!lli:;::ado 

c!o !o.rl:lalid.:~C:es burocráticas no que r~sprlit.a aos tr~ 

aites de cbt~nçS:o de receitas tr.:~nsferidas, com a 

ton:.ulaç.ão, por parte das entid.:~êes qt1e as trans!e -

1'1!::1, di! exi9.!ncias des:-.eccss.5ri."'s e c-or..t'1lf':o<.l:s. A;rn

va aind"' m"-iS o qu ... dro a inju:stlf.icada..moro:sidadc 

liboro:~çÃo ch~s$cs rccur!Jos: 

IX - o União conceCt: isenções de impostos 

tSt.!dua!a e municipais (art.. l<J. § 29. da. Con.stitui

ç;;:o Fed~P:r;:t,lJ ou, •ind."l, de tr1bu~.os. de sua própria 

cca::-PQt~ncia, c:fe cuja receita pll.l:'t.icipe:n os Estao:los. 

• Y.unic!p1os, sem compo~nsar as di!cre-nçl!.s nào rcp.1o;

&Jo<!.u, e s.e~r~ consultar as. e:s(erol5 drJ qoverno d1rcta -

-.:.ont.e 1nterc5s4das; 

X - • obrlç.!ltorl~do:~de cons':1tuc1ona1. de o~ 

1\'.U'.lciploc. •pllt"~r.:!=. :20\ clf! :su,, rccP.l.t"" l:;r1l::wtárlol 

~~~11 ~~o ~~;.~~~~~~zé ,1:x:;~~~:~:~" ~:r !:m~:~:~~~ ;e~:~= 
•os •a Ãrr..!~ quot, cnn>Sl<.l~rad~~ l\S poccu!1ar1dl'ld"!'s 12_ 

C4.1&, r•v~ste'll•:!:<:~ d• :a.s1cr prlor1~,.t!:le; 

XI - C"Clntr>lr1"r1do o o;:otc-ce1!:o con:stit•o~ 

c:l.on.:al d.a P<Ht.1~1P•It;:in .Jo11- t:11• .• n!.o:;:~: a ~unic:!pt~:>a ·~ 
rn'<.!~~O d.1o "'rt<!C.Jr'!.v;.i•> ..!o 11l>í">1'1~0 Úr\i<:O IObto iubrt

fiC,ntlf:l • COnl.:1J.'lt~•ltJl:l l(qoJL..iO'!. <t •jli.,OII "'• ll<)bt"e. Q 

••1l~10õ"tl\ ~ .. i2.',~. r<'><·~·nt••r-,·r.l•• tr.1~1••• •:ln -..rln 

t. .. ..:~.,tu-l .. l 1\'" l.to~l, <.!cs 02/'j>i/7':1, n:io h qu(tt<JUtU' 

p.rltctr4ç:io •>~t.IH!<l.:ll ou !tlunie:::Ln"ll 

" (V:l 

(Vlii) 

(XVI 

92-A. 

(XI! II 

92-B 

{XIII I 

92-C 

(XIII)-

92-0 

(XIIIJ 
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Xli · S(Jb prntoex.to do advrnto .. 1.1 =-I."!Qr-

lrih~\t.Ãrl., da :<J6t;~ a UnUio ouiit.lu-!'•• f!U..11\lO 

pr.;,am1~nt.o d~11 quo:;;~t.,.:;~ do ru,p<:lwto do Rcnd" ·;,~ ~1•7 arn.Lqo 

Imp()t>tC> t.lu C.::Un!HII"'l~,, dovid."I.:S ~:~:o= Mlmicll'il~:o~, t"Q(urcn

t<.•s ao~ cscrclcio" d<$ l9G~. 1'165 o 19H>. Iy~1.:dmcnte, 

de.1x.'tr,1.;~~ os f::<t.,do• d~ p.l<jllr MI quot,,., munlcloal:l 31). 

t.<:L":ioros a 1'167. Tais d~bttC'Is ati htJjC" -o~J"!it~O -~m ~:~J:Iot 

to. O "tm:Jil!Q ocorrl'tl c~m ,..,_~ qt,~Ot.olS corrcsl>On<l•lntas aos 

J(!' do eXC:<'S!JO arrcc.'\d.1.UQ pelos F.st..1dm: u.1 muito~ 

do s.;-u:~S. Mun1clp1os, .:~.>n!utno.l' o .nrt. -ZO da c.1rt.1 de 

19~6. uo pt•río<lo que: nntc(:c.!cu a RCP.for::.o~~ 

riA 7; 

I 

(l\.'1 

1X'J) 

I 98 

(LXV) l (LXVI} 

I 

p-or ,.,.u tun1v, t>f• t:t.tl\\\on ll'toi-. l1C'u~, ("Jl!;.t.n Ó(1t. (t.tn' 

I 
1\ t~r rt"!."IH~l!Çiw do lCH, !!ITI vi! tudC', pr.l.n- I 

r:1pt!h~''tP, d.-s f•.)litirn Írl!rrl\1 de 1n"flntlvo ;,~ t•xpor-f 
lo~~ç_iK~• dt!- p!-(>1Ut0r. :l.•.:mu!l\tl.lrlldo" imp,..r.~o'l olh'& r.l'õtlodos: • I 
r-.~c> \Nr: l'<r,>r.-.Í•.rmh,,:1e> o t;"rf',,cini.<•nto do Plll, !1C'~ndo '~>~.Ji-j 
to . :~>j\.IÍ'rr do çrc·i.Clt.H•nto du:r. 1n'l''-'"t~• de I 
co~pt>t~ncia C111 tln14o, dr (·lo.:t.icl.<.1at1c -~ u·ndtt b~~= 

Sl'ais l)l'Onunc-!lld/1.. i 

l'or outro ll'l-dO, tt l..,trt.!r de.> ~t.o C'ornpl!t_ 

At:nlar n9 .CO, <!c 1"66, o~ t:~~:tadot; e Municfplo& ?e!. 
d-t"ra.n: nprt-c1ãvtl !-.>.11'C'('l.n da nrrçoclld<'~çiio do !CM , 

C'lll virtude da r.r.;prcs:;;:;o de sua incidCncic s.oLre 

~u~tlv.:::l.s e lubrtt"1Cllntl.'_s,no. &UII d!.r;trib•,<!ç;:io 

t;;OT'IIiUmid=: !inol. 

I 
; 

lOt 
{XXIX} 

lO<i-A 

{XXVIII~A) XIII- Os convênios dt:r t...od.:l sorte qut!' os 

Est<ldOi> c os Huniclp.Los se vê-Cru jliilgidos "" !irmar , 

cob pen"' de dc-tcrmim~.<l.ls trans!crênc:it~s niio 

l.ibcradaa, oneram sobrcm,,neirl' as !.in.::.nç.:~s est.a

dullis e 1!1\lllicip..'li!:., c, cm cspcc:i.ll, cntiH> últimils • .! 
c"êntle.a. JSitun-;J-o~ se vf::rt!ica em relaç.io a convênio::; 

que os Munic.ipios são eom!?~lid,,!li a- flrm<~r Com os !;s

tados. 

XIV - Os El't,dos e os- Mlmicfpios Wer.t 

au.a açiio fisc~l pe:-rnian.entcmcntc tC.avadi.. pelo Poder \

I Relativ.~tlllCntc 40 ITBI {l-;,poslo sobu A 

'l'r.am;:rniru:~o ele Sem> II!IÓveil;.) ;. Õf' fri-

99 s.ar b -l'.uU inexpl"essividode no __ montante da r~cc!_ 
' (!.XXVIII) t.a e"Stadual, enquanto que rcpresc>ht 10ri4 "-prcci.i-

106-B 

lXXVII) 

Judicii.rio, cm razão, pt'incipalmcnte: 

1 - das elevado~~s cust.a.s judi_c:i.1i!o, que 

tornam ant.!-econômicl.l a cobrança executiv·a de crédi

toz:: estaduais e muniei;>ais (especialrrente- para 

pequenos Mur.icfpios ê lntc-ii:"a;nent-e imprati.c~vcl re 

correr ao Poder Judiciário para a excussão de 

minguados crt!iditos}; 

l - aa notóri~'l morosid.:. 1" Cios proced!, 

rnen1:os judiciais, o" que neutraliza, E:Il'. gr~nrle 9artc, 

as var.tag-ens de a eJ.es se poder recor-re;:-; 

3 - da ine::dstência, com .ra:as t.xce.ções, 

de V.aras Muniç!pais, voltadas exclusivamente ds 1.?:, 
des que envolvam .interessas dos Municfyios. 

•• 2 

Desde a Reforr.11.1 Tributária~ implantaJa 

em, 1967, ns Uni(lado;:s d.:l Fcdcr<~ç~o __ p3ssaraf.t-.5. ~nt.)r 

com apen.'\S dois impostos prÓprios: o !Cl't e- o Imposto 

sobre T:t".1.n~miss.lo de Bens Imôvcis - {!TB!). 

~demais, a inflexibilidaclc- da& altquo

t~:~s dos tributos cr.t.:ldu<lis, cujo tcto é ~J.x<'!dQ pela 

llnt:io~ cc-r-c_ela a autonoflü~ adminl,:!ltrativa e o excn:·l 

cio d~ um.:1 polllic<'t a<.Iequ.1.d.:1 às pcculiaricl<~<lcs rcgi2 

nai:!; e Ioc<\i.:J. 

A clrc:unstSnc:la de soP.:;' o ICM fixado me- f 
cU.:ante o~~líquot.a uniforme • (lO cont_r.'irio do que ocol:'rr. I 
Cotll 06 impostos t'edcr<l!S., quo apresentam C~ract.eri.st1- r 

cas de selot.LvidaJc (IPX) e de proc:;rc::;slvidt~de (~mp011- I 
to de P~nd.J.), tcA sido "pontadA c:omo u::1a dcl:'J rl!.t0<::11 , 

da -ar-".OJlin'f.iO c.:~da vez mal:'! si<}nlfic4t.i.v.:~ do h14la c:1.-~ 
tre rP.cl!,ttau trit.ut.lri.ui c.l~ Uni.:io c õ dJ:>::J f,~l:,ao,1o:s".~, 

Yo:e:! autol:'1.c4das e em número oxpn;!::>aivo l 
' tbra.. &JiÚJo, v1nUo ., pUbl1co P•H'.l t:rli:.LC'.l:' ·o vtq~ntoe 

alatt•rr ... de apl!e.'~f::io -óo !CM, ~rqun ccn_clul .i ot";U:c•~r! .. 'l

ç.io clll ColC'I~ trlbUt..iit'iA jUllltl:l.mrmte "em relaç.:io as 01 -

IJ1Õc-!11i nr.1i• pabre:s - Nol:'ttl, rlord<!St.(J e Cen.tL"Q-OoS.tfl~ 

do que rrnulta <!UOI ·cs c.onllumJ.dore:l de~ ~:.t.l<lo~ dou 

d4 e"! :=.:!r.!;~ m.slll 1:,.\llt:a pol')4m 11\.llS L:'lpO:,tOIJ que 

C01'15tu;o.L<.Iorca doa tuto1da• mala (Jc:sen•tolvi•lua 8

• a' 

0 JU•JtO!I<'ol •lCI cr,!;•!LtO .lt,k;tn.do pc.rn. 

d111r à niio r.\.unulat-ivtd .... !" do 1mp<J~t.t.o, com 4 llt.u4~ 41 [ - i 
quoto~. EntoraKt4<.1U<lll ll .. ll\ (onzo por canto}, bonofi.ç1,'1,! 

~~ vel oporte- de recursos: part~o os Municipios. 

lO O 

(LXXIX) 

103 

lO< 

104-, 

lOS 

<1.3. ~ Municioals 

t reali.,ade inconteste: que a receita 

,aos M.unic!pios é incerta, insegura ~ insuficiente. 

CoJD 1:1 Reforma Tributária~ os Muoi.c!pios 

ficar"'l:l com apeoa11 doi!; .impostos~ num tot.al de 

quin:z:e que hoje !19"uram no Sistema. Esses impo~ 

tos são • ..ar.tbos, dirct.os~ reconhecidamente mais 

~:ujeitos. a resistCnJ:i4 por po~~rlc dos cootribuin

tea, e ele dlflcil cob:ll.oça. 

Verific:.a-se, por outro l<"~do,,que cite!! 

ta por cento doa Municfp1os Lrasileiros n:io t.ê:n 

hzlse econõr.ica parA c.aptaç:io de rt:.•curcos .atr.11vé6 

dt~o utili:ração desses impostos. 11.c::rc-sce o !ato de 

que tai• itnpostos são de natureza eminentemente 

urbana, deles ni:io Se!: beneficiando a maioria <.14!1' 

COJiluna•, por terem caracter I ~ticas ba~~~:icllm.ente 

•9't'!eolas. O fixado po~~.ra a• q-r11ndes cid<ldea Ac;Jrll

'Ya ainda 10-ai• o pl:"obiema~ face à conseqOente de!!, 

valor 1 zraç4o da a propr icdadas. 

Po:r outro lado., a çr,nde ~ioria dos 

Mu.nlc!pioa n:iiio c!ispÔe l!le infra-oest.rutu.r.a .adm.ini!. 

trAtiva .apta par.a eft-tusl:' o efet1vo control• 

a cobrança do• cr~ditOIIõ tribu:.i.r1oa, o que ia:po! 

a1b111t.a o lot'Ct'bimoento e!icA:z ds olvida At:iv& Jo\~ 

hiC!pal. Na f'I:'Át1c-a, &l>.ar>elona -se, c:erc.a de &0\ 

& swu aoont&nt•~ nos pequctnos e l::lé-..iios Munielpios 

(LV) A -..iori,. doa Hunicipioll, vlv•, hoje , 

I 
! 10 ' .. 
I {XlX, XX!) 

I
IIXY.IJI 

:<XV) 

I 
(XXVII} 

(LIH) 

(LIV} 

108 
(XXI) (XXVII} 

[LII I) {LIV) 

109 
(Y.XI) 

llO 
(XXI) 

lll 

p:r&<::lo•ina.ntaJ:>Ontw, d.-s tf.ttna!t:-rôncl•• federai• • (XIX e XXV !II 

10!>

(!.VI 

••t~u.als, ao~~~OOo 1rrelevant• • au11 :rec:alta pró-

prla. Kes-o r>oa tt:.miclp1o5 .. ais dc:Bcnvolvldos aa 

:roc•_H.•s próprias nio •'*111 •l1nq1:r 5-0t dA rc:ca.!, 

u o;lo~l. 

112 
(XXXI) 
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t.A \li'IA COOC'('itUI\ÇÕ.O prt•C'!LA ~r :ona \lll>t\IHI, )':1.1"4. 

fina dQ' !ix.ru1;iio de• ~o r.(• irn!.ot•ato, j~ czur 4 rema urh,,l\A 

adm1niat.rat1va l).llr.rin-•c- rrn pc>rÍr.lt•tr(..lc., r a :rc.o1u1 ur. 
bana flt~cal, mn PtJUlpll.noC>nto;: \ut>l'lno•, contcmlo t.Al 

da(Jn1çio, todavia, 111l<;um~:~a 1mptE!C1s~•t·s qu'• d.l!ic-u! 

t.IIUR a clo.ra dC'llmitaç~o do c:uq'>O d<.> inc:Jdt!nc.So d~!!_ 

•• tributo, 

0UtroLa1l'tl, ll !lllta de> uma <"l't.r\ll\U"A lldc

quad&, t>crr. c-omo de um ~lr.tC'/1"..!1 efic~~ de ol..oll'nÇ'àO dco 

JnforM.I:IçÕcoa, 1ml'<tdt' t.~ l'I('fciturtls ~11.' proc<'dcr('tn à 
nec-cssÕ.rla D.lUIIli:;.,o;iio <.lo valor vcnllll do!; inóv!'ill , 

p.:~ra fine de just.lÇll (lr.c-al no l.:~.nçan.c-nto do 11:":1'0. 

Por outro .lado, a oefiniç.ão lc~.o.l da ba

.oe de cálculo de&~e ir~post.o - o V!11or \•c;ona1 do ir:lÕ

vel - não é a mais .adcqul!d!l, por não levar cu. conta 

a c.apacil!&dc contributiva do sujeito passivo. 

No· tocante ao ISS, a 1h;t4 de s(.'rviços 

tril.Jut;;~·eis, anexa ao ÓC'creto-1e1 n9 406, de 1'96~ e 

altc.rada pelo Dl'C!"ct.o-lci n9 e.3.4, de 1969, limit.a, 

jnconstitucionalr.-.ente, a cor.peti-ncia atribulda aos. 

Municipios. 

As atuais alí.quotas mãximlls do ISS, ou

trossim, não ·se _,just.ãm lldc.·qu.J.darrtentc aos melhores 

principies de justiça íiscal. 

A cohCanç-a !!as taxas de conserva-ção 

d.as estradas mun1cipa1.5 <.-xperimC'nta, ã !;lUa ve:z, di

fjculdadcs com a utiliz.,ç·ão do crittorio da ár-C'a de 

cadl'!l propriedade, face à al~gação dos contrlbuintes 

da inconstitucionalidade da b'!lsc de cálculo (art.lS, 

.§ :?'?,da Constl tuiçâo F<i-dC'r.al). 

Por out,ro lado, a Cart.a Mao;na concci

tua a taxa de forma limitativa, impe-dindo, 

rnuitos casos, a recuperação dos custos de obras 

e so.rviç:os públicos. 

Dessa forma,. vêem-se os Municiplo:s 

privados de recursos que correspondem ~ efeLiva 

pre:staç:io- de serviços pÚblicos. 

Por !1m, no que se refere i contribu!, 

ç:iío de meihoria, .a dificuldade de ci'Ct"rrr.inação 

e- de CO!T.provllÇâo do aerêscim.o de vo.lo: de cada 

imóvel b~neficill.do por obra pÚblica, que r:.arca 

o limite individual do tributo, conforme pre

visto na Constituição Federal, tem ú·,pcd1do, de 

filto, .a. sua utili"õ:.aÇ'.ão, Coroo fonte de obt.ençi·o 

de rec:ur '-OJS. 

Por outro lado, é de re~o:salt.ar que a 

i~:~plant.~~çio de prograr..ae: dP projeto-cli.TJ>.. te= 

condu;t1do, via de regra, a C"Y.prll!"ssivo incrf!'n>t"!!, 

to da receita tr1but.ir1a, noa Hunie:S:pios e._ c;ua 

tora:~ irnplc:x!nt..:io~S. 

E: de ser .as111nalado, ao ensejo • o que

•e no• a!i9ura w:I( .. JUÍv..x.o OOConstituint~ de 15167, 

•o obrigar,~ al!nc-.a "j.'", do~ 39, ._,o art..lS 411 

Constituição Federal, que os Hun1clp1o:s · apli

que•,. pelo ~no~, 201 de ~;u.a ~ ~ut.:i.!..!!. 

no en•ino p.r 1~r1o. 

Ora, conatltuindo-c.- uPIIA rPce1ta n.iio 

•5 de 1~rtpollt.oa., ~~~de ti'IXa!l e contribvlçâo 4• 

llelhor1a~ não aet juat1tica qu~ o prod.uto do~~ C2 

br•nça d~ata• Ült lrr.as rerelt.Ba •e- :la f>Aret.altroe!! 

te v.l.nculDdo a Ob)r:-to vstranho à sua de-stlnaçiio; 

qu• ó a rt~mutleração do s•re•t.~iío de servJço 

de obr• pública "'"f>eci!lca. 

I >:X 

[XI 

(X: 

117 
(XIX) 

llB 

(XIX 

119 

{XI.X 

ll9-Jl 

!C) 

119-lil 

{L:XVIIJ 

. .. 
A lilllt"1plJcidAdo de !unc!os de pnrti("'!._ 

~io e:n tecclta,_ !~<'ll:!r,,I.:o, cujo f'("C~blm•!l•tO é vt~ 

c;ul~o a préviA llp:rcacntn~·i=io do11 r("w.p:cet1voa Pta -
ftot":ll ~ .. •pl1c.,.ç.io, e eon..llc1onl•do a prostaçOO~~: de 

IX'l'i-t•t,. V"C'R: impo::nlbi litJ.n<Jo ao r. Mun1o::Iplos :r~ no -. 

re• o recebimento d.\10 quotas quu lhc!l CAht'l!l, !~c(l! 

.& :~=ua f.nlt .. d• .-strutura l!.drnin1s.tr...,t1v.s que pos~i

b!lH• a U.ltisf.!lçlio doo~~ requ1a1los cit4dos'. A qllC,! 

1 .ã.-J, é <;~ra,•e, UI'IH1 ver q·u"'• de um I'I'IOJt"> o::~er11l, ou Mu

n.!c:fptoa tê::a receitA$ pr6pt·,1a.s: b("m inferiores' as 

t.ran,.t'erida•, com crescente dt"pend('nc1a dc5t.ls úl

t.1;a.a.~o. A titulo de exct:~plo, a cvoluç.io'do perccn -

tual de r-=.ceit.ns tra~1s!erid.a$ &obre a rccr.lta glo

.b.&l, e111 Cidades ClédiiiS do Cjt'Atll.!e 53.0 I'aulo, foi de 

l,,U, ea 196), para 60,U., cm 1979. 19 

120 

{XXII) 

(XXXVIII) 

(XXX[X} 

(XLI) 

E:II$A vinculação das quotas de parti~ 121 

t.:ip.sção a progrllLmas pi-ê-fix;:u.los pelo ente .arrc:-ca~ 

d~o!ar !~pede o at("n-d1:nento das. necessidades básicas 

4•s C=.:::tas. Disso decorre, que <]Uanto maior a P<'~!. 

t.!cip;,.ção d.c~s transfed:ncias da União, menor s~râ 

a a.u:cr.:~o:da do planeja:nento dos Municipios. 
23 

As prestações de contaS exigidas 

coru:titue:n obriqa(é·ão oneros.a, de dificil 

yri~.1.to pela sua. complexidaCe, a ponto de, a :ni 

Yt!l :tnmic1p<ll, ha~er-se transíort:.;.;..d~ urr.a ativi: 

da.r:!c zelo - Plano de 1-plicação e prestaç.io de 

Ccr:t~~::s - na tUio: preocupação das Prefeituras 

brasileiras • Dai a ra:-ão porque "a sistemática 

de rep:t::sse de recur'sos deve merecer revisão com 

ptet-1 vlDando sireplific.i-la e adequá:..la ~ real,! 
&~ •• • :n 

Os perccn~uais de participação dos E! 

l.al!o• • Munic:Ipios no produto da arrecarlaçã-o do 

DI. o do IPI (ex-irr.posto de consur.::o} sofreram ex

prt:uiva redução, c.ora a Reforma Tribut5ria ( EC 

t19 5/U • IR .. 15\; IPI ... 10\, contra 9\ e 9\ , 

Ab::411s), !ato :rec:onhl!'cido pela pr-Ópria· Con-iss-ão 
.,-,.. J:et'or:a.lS. 

K.a.s A ~leva<Jii"o, pura e simples ,dos redu 

aio!<:'s ~rccr.t~.:.:Us de particJ.pa.ç.io dos Estados ~ 
fÜo :t...a:Jt .. ao objetlvo de elir::lnar a flac;rante 

d~3i<;1.:4l:!.t.~e- e:::onõoica do:s E:st.ados do Norte, Nor 

c!~ste • Cer.tro-Oe!!.te, cm co:::paração cor:: os~ R; 

t1i:-c• Sul • S~ll!ste. -

A.sila, e de::de qu.ando os ~postos dei 

:~U:.t:.:.. e:'lt..re r.ôs, de ter colllO ohjetivo a re.sliz; 

çio ti• ac1cs do foa<j~mt!ntos. para sr. con$t.itui: 

rr.a. •s:. lt~•truz:.ento• v.il1~os da atenuação d<~:s de

*1'f'...a :.i~.!es. cor r 1gidos os dll!"snlve1s da. d·.~.ntr!, 
h1;io d."' re:..:!~. l:ndlc:•r-:e-ia, no c:.~~:s.o, oportu

lllo. ~...:• •• :r .. s.erv.&.~,;lllot p.carc•la da arrec4!di11Ção delS 

t.1r~• a.:: Ft.:r..o!o d• Part1cl~..,_,.:;:o dr..>s LKtados, d~; 
tu-• ...,.~s <I'TC"-l~'!i7J.-..:t~.'te aoc Est.1;<:!es d4a. Jte.giôe; 
b':-..::>& d•.u·r.v-r.:lv!~3.ll'. 

A transt'crCncta de r•c•ita federal 

a..:• Eat~cs • Kunie!pto• s:1.o quantit:.:arivn.mcnte 

lrr•T.::l..,res, d:•lx"'-XO !rcr,:Cc!:lt<!"rr..,nt.• oa bene!! 

C.i:hi~ ~, rar...:tor o que lhes .;; dovldo, .além 

6v flc:.a:- s•.:j•H .. u; .1 •nt.r.c~v<~:s buroer.iticos cr..c 
nta'd~ a "sl.l3 .-t't~tlvaçio. 

! f"to inconte~ate que o condlciona 
IIIG'."lt.::t pr4'·.r.lo é~ dtstrlbui-;io 4•a,e-ll r•CÔ~soa -

:~·~ :~~~::~:~h~ ~· :· ~::: ~~~ t :~ ,;;.::~4:o:u~~:~=~~:u::-
A Wiltdad,. • qu.,- & ailt;ernótlc4 d• 

S"•··•ita• tr.,:o:;::.f.,r1.1o.\• t•m-•o preat_ac1o .a 1114ntvut6 

i<"•• n.::ii•) .. ~ui. r .:u:J, ..,.~~ .ao •'*t .. -.. r J....)• lnt•r•.G.lut• pU: 

{XLII 

122 
(XXXVI] 

(XXXVIII) 

(XXXIX) 

123 

(XXIV) 

123-A 

(XL) 

12< 
(XXXVII 

(XLIX) 

12> 
(XXI) 

tt.V.tl 
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bli~•s doa ôr').;O~ qua 111a ~~r<."m, ~:obrotudo Ol':l pr!' 

ju!lto d(l rnaJ.ori.l do~~: Mur.icíplos. 

CClmo j.i ~~~~' tlias.Cl' :mtnriOI':nr:"ntc, .a 

Vniio tc~n deixado do trll.ns.Co:.>rir :aos E!õt.:ldOlõ e 405 

Municrpioa: o.a p.,rcentu.:tis quo lhe:~ co~~.bcm rt.J. .1rra~ 

cadaç.iio dos tributos de que pllr.t1C1p.:r.ll'l, no que 

tanC)c ii c()rrcç5o monct.'irr"• juro!ll moratórios 

ault.att. O que ê 111.1is qrtwc, a União tem deix3do 

de renli·u1r o:s rep.,s.scs. nos recoLhimento:; feitos 

com al.rA:!::O c n:t arrccad.:l~:io resultante d:s cobr.!l!!. 

ç.:s de d!vid.l. ativ.,. As mcs1M.:11 i.rrcqularidad'ls o

corrcl'll na~ dist.tilJUiç~o. 'pelos Estados, das p.l.rC_!! 

l.ns do !CM dcvid.J5 aos Munic!pio:;:. 

O critério d.a Erc.1. utiliz.ldo 

dist.ribuiçõo do é'undo de Part.icip.lç-iio dos Munic.f. 

pios: (FPM). pr~judica as periferias met::opolit!! 

n.'!ts c as "el.d.:.c!a.s-t.!orrol.t-Ürio" • que possuem c;rllndc 

conC"crtt.c.:tção popul.,cion.:~-1, sem o dc:;;cnvolvimcnto 
de .atJ.vidadc econômic.n próPria. 

A obrigatot"icdaCc de aplic.nç;:'io de, 

no mínimo, 20\ desse! rundo !lo en.:::lno de 19 c 29 

-.;raus, impede .,.19uns Municipios de-utili:::o:.!lrc:a P'\E. 
te dc-s&e:i recursos e:n .iiieãS. que, pelas peculi.l!'.!. 

dll.d!2s locllis, revelDJ:\-Se :na.is priorit.5.::ias. 

~:J. quotas mensais do F'PM sofrem 

c:entuAda oscilllÇ~O de va.lor. impedindo a proqram.! 

çlio adf"quada das verbas. 

Por outro l~,do, a distribuiç-:5o d.tts 

quotas-partes do FJ?M aos Município~ do interior , 

feita cm função apenas d.:~. popul.'lç-ão. ê realizada 

através Ce coefici-ent..es de particip.-!çi'io que v~ 

riam de 0,2 a 4 ,O. Quanto maior a popul.:~.ç:io,raaior 

o coeficiente. 

Do totAl d~ J. 942 Municlpios brasile!. 

ros~ cerca de 139 possuem coeficiente 0,2, 6 nl.:!.iS 

b ... ixo; a 566 corresponde o c-oeficiente. O,.; e 

SJS, o co-c!icJ.ente 0,6, dono:.l.e se conclui que PO!:! 
co menos de l/3 dos MunicÍpios br.a.silei.rOs se i!! 

cluem na faixa compt:'cendidl:l entre 0,2 e 0,6. No

te-se ainda que n;!l. regi~o "lOrte apP.n.::J:> um Municf 

pio, no Estado do Par.i, situa-se no coeficiente 

.. ,O~ :s<!'ndo que todos os demais, no total de 141 , 

estio .aqU:ém do coeficiente 3,G. Oos 1.365 municí

pios do nordeste. apenas 33 (trinta c três} s! 

tu.~Un-se .ttlém daquele coeficiente (3,0}. d<rlos que 

não deixam de sCr ConstrAnqedores e que demons

tram que o critério de população n3o p.lrccc 

o mAis . .adequado para a partilh.a. Mais um dl!do ba,! 

tante elucidlltivo:_enqu.::~nto • req.l.io nordeste 4-

presenta 9 (nove) Municípios com o coeficiente 

c.o. e A região cent.::o-Ocste .apc-n.as 1 (um}, a reqJ.;:io 

Sudo~tste possui cerca de qu.1renta (40). 

2 u:~~a comprovaç:io -irrctorqufvcl do de-si

qual cr.eosctmento do Poli:>, com 05 :~~eus punqc-ntt:s dc:::ni 

vaia 1111 a a auas compromet.-Cc!<)ra! .asl!.imoetrias. Para ter

-se u111a 1déi.:l t:~.aL• c:onc.ret.o.~ do quu t.d19 desiguald.::Ucs 

represent.r~.m, basta •co:ont.u.t~r a previ::l';::io, para l979,o:!.l:l 

quota!>-part~a do :PPH1 dO coe!lciente 0,1 .a ei:t1rn4ti-.r.l 

do dlatribuiç.:io .anu.il importa o:om Cr$ ~22.l!OO.OO.x;, pt~fi. 

•o quu para o coOt1c1cnto .C,O el.a. 111st.i calcul11d11 em 

CJ:'.f 'l3.456.00D,OO, ou. IICJ<I, vinte (20} VQU!!S 11'1<'1.1~.112-4 

()u.:snto ao imposto terr1tQrlo~l rur.al ,o ""~';! 

nic!pio n&d& r111c~t-• do1 pal."r.f'llA corrft:Jp<?ndt!nto J dfv~ 
da .at1V.a ri<.r::::110t trlt••Jto. Hii potr!.lo1 11</rllt'lr:.,tiv.s Q ,_,.-

p.ru crotMcr.m,tu rhotUI<A r~j,; ... l.tol, Ulll4 vez czue o Ult:Jt/\ n.i11 

<!i•p()o d• •struttit'r& •dminl•tratLv.a 6~ta; parA • cot..l.>f.:! 

ÇA dq•.s-= l.l[v1d4. A•I'IILIZI,n.:õo :le =obr41 !'TR n.ão Ptt.<JO, C:l>~l 

preju[zo d1r•to do• Municrpio•, tltul.u·cts cflllll•.1 t'Dc••!. 
ta. l • 17 

ll \',,JpJ' ftH)'ij ilrl~>, lj\l\' t',;;>!lt<l) tlll " t.tHd 

z'h• ci.lC"Ul<.r CI"J;!.I' ir.lJ.t'IJ.t(P { .-1••' }M.~d" f•C'}OI: ('('1\\1'11>\11!: 

\~~r., c<.<n:!.tLIIclr>, <:"."JI>I>'''Ilh•nt<J",{·ntt·, li:: v&l<•l nult.~ n!•l!.i 

1.27 ,-,...: óo:.- Jltll. h o!lq>r{<l.d ,. o lo,"\Sl' cl,.. c.:.J~:I.iJ<..• (')o.l't·t.t.I\'6-

{IV e X\') 1-.,...n!P:' 1>41~/o>· fn•r•·~•tc·H>r.Drn ÍI"'Íll".tl .tiZll'<'"d,,.;,·;\,-,, 1flt"X ~ 

p:"'·r.i'I."A t·T~ T'("ll>\"ç, ii 1(0C'C:it.3 tJl'-'1•41 -~~ t'.unlci;•l~;•-.}l! 

llt~·n·l1~'11.\'Ch••'rltt". o HiCJ;J,, n:=-ro (•J.IÂ co
t•l'ó':!H~O o ITf' étq; l""::O'I.·c·iE: ttiTilir.; C"ltjll. pH>f•Tlt·..!i'ldi.• é O~ 

Jêto ~,... ]ld'r;;to, .... ~_.or" h•t_F'Ilmc-nt(' dcv~do. 

NC' \C:>r:«ntc- .. o lrrpOLtO n~lCO t:<.rbr<' t:u!·r -

c;i• rlrtrjc~o, ll :/l.r("C'li~ d,, MurLI•dr•to i• tq~.:l"õJ.,,d~ dlr~ 

t;~or:lo~ntr .i t:r>p:<•iôa cvnC"cJ:!':ion;•r!.o dc cn•.'T•Jill 

flit.ado, !ic.:oonrJo o Hu-

:nicip1c lllpcn~ts com t!tuloc rf:'pn•sentlltivos de 

126 ctt.p1tal, sem cotação oficial. 

(XLI - Al 

i l);,> 

! !>:!\') 

' 

I 
(Xt.IIll 

1JJ I (XLIII-Fd 

A cst.e pas!l-o, cur-.prc assinalar que dos 

60\ dcs!IC: 1r:--posto , at.ribu)dos pela Cart.':l Hao

na ao111 Estados, ao Distrito Federal e aos Mun!_ 

c!pios, !!.pcnlls lC'It chtogo~~m ;:z.os co!rt·-" :::unicip:l.is. 

lll-A 

{XLI 11-M 

129 

(XLI) 

130 
{iCXIV) 

130-,;, 

{XLI~M 

1)1 

Oct.r'.'l 

\XCII J 

JÁ no que se: refere .ao Imposto sobre 

Ltltlr.UicAntes· e CNlbust.!veis LiqLlidos c G.:l.SO""...OS, 

o,;; !1unic!pios ro~..·ccbcm ar·enas oito por ccnt.o da 

.a.rrecadaç;;o Cesse 'Lributo. condicionaC.os. .além 

do ~.<l1s, ll plo!!nos de ~:~plicaç:;:o e a dispendiosas 

prc~tliÇÔl,;'S de ccntas. 

No que concerne ao Impo!>to Único sobre 

injusto 

que os HunicÍpios_~ que se Vêem dcfini-ti\':.l"c-nte 

privados de seus rccu.:::sos n:;:o rcnov:;veis, c.xp1!2 

n:•dos no int.e.ressc de t.o_C.a .J colctivir!ade nac1,2 

nal, r.oment.c recebem l/S d" r.::c:-ci ta desse Im

posto. 

q critério c:1o valor adicionado, pre-

visto no Decreto-lei nQ l 216, de 1972~ ?Ara 

13< 
(XXI) 

(X.XT t,) 

{XXVI-A) 

1.14-A 

(XXV :L 

XLlil-B) 

distribuição das parcelas do ICH aos Municípios, 135-

e, na p:di.t.ica, de diflcil .apuração~ sendo mant!_ {XLVI} {XLVll) 

do, por out:co lado, lni!!tce_s:slvel .às Comunas in-

tercss,.c!as ~ 

A ollpuração des:se vlllor Agr.:c<;ado. ll6 

t:rossJ.m, apresento!! mnio.res f.slho~~s, justamente fXLVI l 

nos Muni~!pios tosscncialment.c ~:~gricolas, onde (XI.VITI 

se obst::.rv" maior evasão de c_onLrolcs, jã que os 

produtoll priir.Srios, gc:oralZDentE' isentos n.!P ori-

9em., p<USli.Ill a propiciar arrecadaç.iio tr!:but~ria G2 

.w::"tf': .apÓs a sua J.ndus.tr1al!z.a.çii:o. 

A iz:,prec1sãõ e a dJ.íiculdade de verif1c~ 

çio dos crit.érioa de distribuição, bCm Como A hl 
ta de !onwcimcnt.o de dados e infor)ll..açõcs p-elos 

óroe;i.os rf>sr>onsftvt.-is, impede ãi: autoridac.Jes munic,! 

pa1a a v~:t'i!icação da ?At:'cel.a. de ICM qull lhe 

au-it>uldA. 

Outro prolllejq. é o do eatreita;.ocnto do 

c•J!IPO de 1nc1dênc1a do ICM, dcv.ldo i conCE"5s.i;o de 

l5cnr;Õe ... Cré!!tto:s t'ictos, cHf~ri .. entoa,•nillt1.as, 

rem.i~aioc5, reduçõea de alTquott~s, diminuiçÕea d~ 

ba:r..e de cÁlculo, etc •• 1:11!1 vlrtuda de lets comple

x.t~;nt•rt~r; h·d<:r.:a.!.a e, princlpll.l~ente, de c-onven1o• 

celebrados crrt.ro oro ~atAc.!o~o, seM quAlque-r consu!, 

ta aoa Jo!;un.ic1p1o~o. Adr.u:uds. os Hun!.cfplo•• Cfll tn.!.s 

:casos, não .. .io compen••dos ~las corr~~:.,;pondente• 

perd•s doe. rmoaait.a. 

Por outro lado, •lqun• Estados têm .a.tr•· 

•ado a ~>ntrt:-ga d•s p;~.rcelas de 101' dnv1do.a a seu• 

Mun1c1ptos e11 c•rca da dois anoa. aeDt qL.IalcJu•r CC~!: 

r•~Âo -.tJnl>'tárla, ;r>Ora e11s11 quB :rco'?r• .. f:'nta u~ re

duç.io do l"->rh1r -.quisit.1vo d.a1,1 1rJ[J<:.trL4nc1•• dev1-

~aa, da orde!ll d• nal..!.a 1!>enOs qu~~:~ 150\ do s•u• 

lo.r•• reais. 

137 

(L) 

133 

(XXIX} 

"' (XVI 

{XXXVI) 
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/,r.s:it•lllc•-t,.C', rdt~<:lo'.l, t' llf,"\VIlrl<' f l11.~n.•·1Jt> 

QIIO J(•J.It'<'H"IItt.•u, f'l\l•• ()1, l.~t .nlo~ l! Y.uhiCÍ!·iv~. o 

rt.•du\·Do d.ar. n.lf•JilOtlln do lCH, r•·lll1:-nrll'l ,.,,r~t ('Vi

lAr <;uf'~ con• li 1nc:idl•nç,l11 d(• l'lS toobro;;-" r .. tui,! 

::u~ntn dll!:: <·mprct:afl, ocorl'(:flf>O \Ufl t'xc;•c.•r.a.('l dco ónua 

~l.:lr& t:tttAa. 

A AtUI'I1 ci&ttom:ÍtJc.a de d1s:;t.rlbuiç;o do 

:rcu confere tro.ta~ento t!cr.!qu.1.l e l~~idriem lr..."us
hi.!U.s e Munic!!'ios: agrfc(')l.n~,. benn[it.•i.o...,do 

forteme-nte oa prJr.>ciros:, cm dt'Lrirr.cnt.o do.:; Ül

t.1rnos, no que rc::.f'('illl n. p.,rc-cla que lhe11 <"al>a. 

Fbcc aos lllunis c-rit~rio$0 de c!il:t.ribt.iç-âo, o• 

tM.1c ht-tH~!icilldos: são os Mu."'lic!piou c-.:.rr. €'Jq."·!"f'sa;:~. 

vo desenvolvimento 1ru;'lust.T16l, em dE>trir."~C"nto da 

çr.r~ndc- maior-ia dos Munie-Ipios br-a::.il'~iros, de ve_ 
caçlio .!l.gr!cola, aoravol!.ndo D.inc!a r..ais, de outra 

parte, o Cxodo rur-al. Consec;!Dr:ntcl'õlenlC', o crité

rio rlc distdbuiç;;o da p.'l.r-celll r.1unicipal do lCM 

cons~it.ui !o.\or pr.C'ponderante- no pr-c";rcssivo i~ 
cr('mento do dcsnivcl c,d r. tente entre os gr11nd~s 

e os pequeno:::. Hunlcipios, por promover o cresci-. 

rncnto do grau de concentração das r c c<! i tas rnuni.

cipais T.J4.S Co!':lun.as mais prósr..:oras, ao Mesmo lc!!!; 

po çue reduz, o;radulllrnente, a receita dos MuniçJ. 

pios mais ?Obres. 

Trllblllho rea.liZlldO !'elo Instituto de 

Pcsquisâ.s Tecnológicas do Estado de SãO- Paulo S

A., observa que, Rcom respeito rn_ais dir('t.O 

construção e conserv.~ção de estradas rurais, es

tudo rcaliz.!ldo pelo n~oE ;:>ara o r>ro<)rama Nacio

nal de Est.r<~das Vicinais r.10stra que as quotas do 

Fundo Rodoviário N~cional s;io inexpressivas.!'ri!!. 

cipalmcnte nos !':st.ados e Mun1c!Ç>1cs c;uc mais d~ 

pendem cl'-·s~s :r::ccurs_p~. Os Est.adoz e ~tunicÍ9ios 
com grandes SrC-olls esc.:.ss:u:u!:nl'2' 9ovo.:~das e com. 

número re-duzido de veículos são aqueles. que têin_, 

por !orça do critério legal, a l'lCnor 9:articip:::. 

ção do F.R.N. C"om a reforma do Imposto Único s2._ 

bre CO!T.bUSL.Íveis e Lub:r_if_icantt>s, a r>i!;_.!;'t,l.r de 

1967, passar<'ltr. estes a contar· com rec-ursos aindll 

menores pDra a ex€'coção de seus pl<lnos ___ rodOviã-

rios. como pode ser visto no qu~'\dro seguinte: 

RECEBEDORES 

O:Nt:R 

Estados 

Mun1cipios 

PARTICII'i-.CÃO NO 'F.R.N. 

C O T />.. ~ 

atê 1967 Depois de 1967 

)2\ •• 
Mo&tr.a. i&to que o Y.unic!pio quase nada 

recebe do .. Fundo Rodoviirio_ Nacional. 

Além disso, hã injuatificado e cori_Sid~ 

ráve-1 atraso no pag>;~r-.~.mto das parc-elas do Fun

do, dest1nadzu:: a.os Muntcipiolõ. 

O orça!:lCnt.-O-programa, eK1g1élo colt>O 

. .wsio ~e perce;v.-ão e aplic~çio dc:~;-'Oe Fundo._ e a 

au.ll prelõt.o.çii.o de contas, ~.io ex.c.'P·cfu.iVAI:Ient.e =!!! 
pl~xos, de I:IC>do a di !icul ta r ou ~r.mo impedir a 

•WL ctili:l:aç4o, pelos ~ue-nos Municfp1o.-.----

141 

(XXl Il•Al 

(XLVI) 

[XL\'Ili) 

[LV} 

{t.xxxz:.:) 

1<2 

(XXI} 

!:oorv.til e l:o:J: 

143 
000..'\'IIIJ (.XXlC 

lH 

(XXXVI) 

146 
c•, os convôi:n1oa a e_la reh:rot"ntea •io n:~l1":r.ll- (XVI) 

do• ii revel1• dor. Mun1clp1011. 

Por outro ll.lo1o, é tnfin..:> o n!vel de 

pArt1c1?"ção dolo Hun1cfp1oa r10 ~rn.!utõ- de arre

cadaçÃo df"a&• to~~K~ ff>dert~l, o~~ i•• r a.a Sempre 

corr•r expr.-z:;&ivo .atra•o no •cu !'•CJttn.enLO 

Munielpioa. 

1<7 

OOO<VIl 

(I.I) 

lt.Il) 

No l'aran.;, uor c:-:o•r:·pln. os Muntelpiotz 

IC(j. nrr.rl•c·m 5.lllt, ('r-b•lrll ll lei ('Qlt~dnl\l oruvc 

,,'\ 12'1. l 
H-'l!l ~>Attieul ... tm••nlr, no rru"ill de a>.tlc:> 

6e 1'·19, ,\ arro•c.-.!.,ç:in çlol'-11 d,, TtHJ, naquele 

t•t."•1<>, !~>1 d., or<k'"' d•• t:rS J~G.ooo.ooo,oo. r"<' :O:. 

plic~VIli=.r;lt~, 3Õ [t'V"~lULlnt, AOS MUnlc:fni<J:\ dO 

l':fllll<!<">, Cr$ 7.700.000,00, no ll'lfO:>I!lO ~rTodo, c2 
mo .tl·.!ln5!1•r.::nc1.~ do\ n.rrcc.,d.tc;.io d.n. TRO. N:-.Jl<:-rtc 

qu~. naquele c·êt:., o re(·olhlr-cnlo d.l TIUJ, por Ul'l!. 

Ún{co liuniclp1o de porte m~rJio, d,,quãlc Evtl'ldO, 

're~ultou cquivalc::nta <lO tota._l rc<cehi<Ío por do

dos O:J Htmtdpiou do E:r.t3Jo (Cr$ 7.70:o.ooô;ooJ! 4 

I:~Aa !nfl.l:'<l p.lrticipl'lção dos Munic!-

pios tio'! .r.l..:!vo, princ!p..tl~nt~~ 110 !.1to de te:- 1J.. 

c•do 9<'Jra a lei estadu.tl, a fix.:lç.io dos cdt;!-

rioa de rateio entre o l:!5tad,., \! seus Munic!-

pio$, Gos 60\ (ou dos <1~'1. a :?-Htir do próximo 

.ano}, d11 TRO, q1.:e cabem a .;o::;sas C'!! feras. de go

verno 'art. 59, § único, do Cecrcto-lei n9 999, 

do 1969). 

Hã, ainda, o Fundo N.lcional de .i\poio 

ao Ocsenvoll.'i:::t•nlo Urbano (F'~DU). instituiUo p~ 

la Lei n9 6.256, de 22.10.75, destin<ldo .a ~t"o

grarn.:~s c 9rojctvs c!:~ descnvolvir..cnto ut·baoo dos 

Es:..,.dos, O.F. c Mt:n!clpios, ;>referen"' 1J;lmcnte , 

Jnedi.:lnto aloc.aç.io de re-cursos n.io rccml~ols:lveis 

.a invcst.ilr.cnt.os c outras aplicações Hnfra- es

trulurlt urbana, C'1'•!,ip..lm~nto5 sociais e urb.:.nos 

nos setorcs da educ.:tç.io, cultura e esoart.cs,s.J~ 

de, assistência social~ rccrc11ção e l.i:z~r. etc.l. 

I ... 
lt.t o ~.u J 

149 

(t,I c t.U) 

150 

(Lll) 

)51 

(LXXXli) 

O~; recursos desse l"'undo tiveram ori- 152 

9E'lll na Lei n9 6.261, de 14.11.1975 que- insti- (LXXXII} 

tuiu {al:'t. 121 um i\dicion.ll de 12\ do i:nposto 

único sobre lubrificantes e combustivcis liqui

do~: e 9a'sosos a ser recolhido juntame-nte com o 

a~e:;mo tributo. 

A operacionalização desse l"'undo, cont!:! 

do, !oi objeto de graves distorções, tendo a 11'

nião assumido o controle m<lciço dos seus rec:u!. 

5os quando, corr.o o prÕprio nome lndica,_esse fu!! 

do deveria ser de utiH~.lção quase que- total dos 

Huntciptos (uma ~"ucel4 :~~e:"~Ol" dcveri.! se-r dc:sti

nad" .&03 E:st.ados), posto que é àqu~les que c.:~be 

cuidllr preponderal\tÇ"r..ente do Cese:wolvitr.cnto u;: 

bano, por ser matêria de pcc-nli<'~r interesse rnu

nici!l.lll. 

No ent.lnto, 1::0~ se viu, c aqu! o evi

dente Ab:!\urc!o, do I:\Ont.ant.e dos r.:-=~ :.b :.M.D.U .• 

'0\ cabeM à ur.1:lo,J2' -.,os E:lt.aUos e- b~r,, e AD<! 

nas ti\ <103 Municiplos, tO 

Por outro L'\:fC, a ba:<~*! do c.ilr:_ulo p.u·~a 

a d~ter:r.in..l'i':i'J d4~ -:;o":J'!!wp<lt"t<•s J~ d!!'ltrltJ•JL-;ito 

de11s.:l fundo foi de!lntd.'l, 1n~xpl~c.J•.rel;:".o:nte, "'2. 
DO .a Jl',ol'r._ma que di en:o~e jo 4 ti K<lÇ ;o dos In..J!.c:es 

pat"a ~ dta:t.r~bulç.in do F.R.~ .• cu].e~~ !in.'\lll.'!.ll

de• •.'io o,or,tr.,nh.!IS .\OU. objetlVO:!l -<:lO T.N.O.O, 

fm couclur:..lo, o !.ati) .; <.[<>•r, OK!:c:t.uat!ll 

& ~WHtl<:lf'••;;o ~ .. 1 I<H'<•lLi •!<) !PI, trt P .Jo Ir.K, 

• ln•~~· :.v1 o.! •·r:'JH·,· ·: • .:a r . .art L<:lp,·;l<, dos 

Hunl.~[pln::. tl.:i oHli)C.a..J.~t;:o<J dol!l ..llill!\.~1• trlh~ttoa 

da S'rN. 

153 
{LXXXII) 

154 

(LXXXII} 

l~S 

(L~XX!tl 

1.56 

I ;t.;.('l: I 
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In;:'im .. n·.au t•capoat~'\111 !Or"l'llll !oit-Atl f""'t'."H>t.•' 

a Ccu:nl.JJs:io Parl;uno:nt.1r de Inquili fto, d\u'•1nt!Jo o~ d~· 

['011'\C'ntOIJ., ctS9l:!' COmt.l ('ltl COl"ICS[>OI'IÜênci.1111 re.:'e_b!rJ,'l~ 

do V.un!ciplos de to...!o o Pais o üd As.:'lociôÇ'Õea d...- t-tu

nic!pios ou do rrofcit.C'I~ • 

1-"cit.:a a trili.<}Cm e t~clcçÃo dcssn.:a •uqcs

t9ea, além. das qUe surqirarn nc decon:t:"r d.:.a rcun1Qes. 

•Ão as 110e9uúit~ as que se enterH!c-m dev•'lm ser r.ubr.;oJ

tidas ã aprecio1~ão do Plen.\rio da CPI: 

S.l 

~ primciro p.'I.Sso a ser d.!!do, p.u:a 

dcscn .. ·ol~!t.lcnto p<)lS:tico-fin.JnCc1ro, harn0nico e, 

quillbrado, da~ esfcraG de governo consiste na 

pr<"$S:~O das inUrn{'rns; prâtlc.as gue: ferem, diret.:~. 

indiret..uncntc, a C.ilrtll COnstituc;l.onal. 

As:sim, por exemplo, antes de prC'c=. 

c3er 4 Ullla completa rcformul4ç.io da discrim1n.:.ção d.ls 

rcc~itas tributária$ gue devam caber ã União, .aos E~ 

tados e aos .Munic!pios, mir;tcr se f~z a efct.ivd .:li'l!. 

caç~o do STN, o que não ocorreu, em plenitude, até 

hoje. 

como .a supressão dils inconstitucion2; 

!idades pode dcpcnderp confon;u:~ o c4so, de lei com 

plementar, lei ~rdinária ou de r:tcdid<'IS de carãter P2 

lítico-adr:~.inistrativo, sob tais t:.!t:.ulos foram as s~ 

qes tõcs açrupat!.as. 

S.l.l "Medidas a serem efetivad.-.s mediante 

Lei Come1cnenta::-. 

Impõe-se, no que conCerne às tran!lf~ 

rencias ttibutãrias: l - o pagamf'mto dos peri:.cn·tua.i.s 

de part-icipação a que os Estados e Munic!pios têm c!.!_ 
reito, quanto a tributos, multas, juros e correç~o 

monetária arrecadados por via administrativa ou jud!. 

cial; 2 -o paqamento, pela Oniiio e pelos Est.ldos, 

dos repasses de reecitas tributárias relativas 

exerc!cios ante~:iores a 19&7, ainda não--efetU<Jêos; 

3 - vedar a. retenção, a qualquer t!tulo, de parccl.:r.s 

de receita trib•.ltd.ria que deva ser repassada a outt"a 

esfera. de qoverno; -4 - proibir e:<~rc!:lSO:.I:"tente a co 

bra.nça, pelas instituições financeiras ofici<\is, de 

comissõOs banc.irias calculadas sobre as transferi<~ 
cias de receitas, .11 Es~.,dos c Municípios,· que a tais 

instituições compete rep<Jssar (Fundos de ~o!l.rt.icip~ 

çãO, Í'I'R, ICM, 'J'RU, etc). 

f de se promover O imedi.J.tO Ct.:t:~pr l~~!! 

to da CartA Ma<;na, fazenc!o-sc fluir intcqralmt:nte, 

aos cofres municipais, o produto.da <1rrP.cad.1ç:io do 

imposto territo.;ial rural (ITR). P.:~ra. t.J.nto, eumprli 

rcvo'Ja'C' o art. 85, § 19 do CTN, bel!\ comr.:. o art.-1<;> do 

DL 57. que permitem o!. rctcnçiio,pdra o UICM, de 20l 

do total arrec<'ld.:~do (como j.i visto, h.S. MuniCff!l·,:.:'l 

que só rc:rccbcm SO\ do que lhe-s c.ll::.cJ. 

!!111 rel.lç:lo._ilo I.C.M.,cumpra ~cjn. V'l•J:! 

da a retcnç:io"-dC qu.li&fl\.ICI:' p.ucol.l$, pr~los !:5t~·Jos, 

do cont.Ant• .a 11er di:stribu[c.lo aos Mun1c!p1os,ta1s co 

'"" 
. a) p.areelAn 1nd""v1d<J:tumte ~lll't1d.la P'!. 

lo11 Es-tado• p4t'A a constituição do tundo:l do desll:.'!!_ 

• 011 •lqari~:no:~ romano• eon11tt1nt~:s da coliJna 1a~te-

ral corrr:r11ponUem 3.s auryc:~tõ~a pl:"opost<U, 

Os al<;·lrlnl!l(>s o~r.iL1co!l, t.ntr<l p.lrCnr:an"l.,, "ln<lL<:.JM 

•• anmurttv.:~n quo lhc::s corrc"'p•:md.::m, teLta• no.s C.Jf•! 

tu lo• <1ntcr Lorun d<.•uto Rol.ttür lo. 

(1 a 1 

I-A 

t80J 

II 

(80) 

Ili 

IV 

{86 a 
(97, l::C 

v 
(82) 

VI 

C91 « 

VIl 
(92) 

,.~·l"l~•·r.tc ,~ I·H•• c·.dJJ•r f!ns h·)(! Jn••r•J.t.C', 

J•f"~'IIT', Clll• f..v>tA ( 1:~ ,·,r~n.,): 

b) J'atc"'ll'lll n'"-o lH'I<Jl'l•, 1·rl.:ot Jv:uo 

pro:::luto d:'l l•rrrC'll<lllçiir> 1le> ir:r>l>r.tc.•, t')UMH'I('Io llc•n>Tlf'T•t(' 

t>r.tlll d~: cot>X"llnç• lldnlniJJtt'•ti\'" C"U ju~lr1al; 

C) p~tC"f']M< Tt>}o"lti\•.DI'I li ('"0\"J"OÇli.I:J r..:•n!:; 

tliri" do i'"'f~~to~ 11 n juxo& de J:\or."l., C!Uando J"f'C"Cllh! 

do tlqu(>l(• fnra do pr ozo l""!J.D.l f 

d) P·HC'el.:t!' ~!:15 mult.'l.S fi~c.n..ll' vincul~ 

dll!l ao dcfoC:.\trpr1r:a:mto de obri<;·lÇ"Õcs trihut.iri.as, 

lre:e d~:~ IC~. 

Em rt•lM,·iio ao lSS, (. ncc--t'ss,'irio a•n 

pl i ar a Li~t.-. de $t·rviç-os. t:H•ut.:ivl."iG (.Jnl'x.-. ao o~ 

cr<-to-lo1 n~ 406, de l9<:.JI:, c 110 Dc<.1eto-lei n9 8J.4., 

de 1!169), t>t'nt 1Jrt>jui-zo de &e r.-onsa(}rar, a nível do 

Ditl'ito Positivo~ a opini.io prf'"d..:;.r.dn.,ntc n,, do\•lrin.!l 

jurldica de que .-. ri:' ferida Li!~ta tn~ car.itc.!r ner.'lme~ 

te C'Xemplific.ativo. A$-!>im, por CXI:'rt.olo, devem ::.nt!: 

9rar " t.iJ>tll de- serviçeos, os rclacionõ'ldos t:C">m o .rec~ 

b1mr.nto c1e apo,.tAS C"m Loterias, fix;,ndo coi"'O base de 

c.ãlc:ulo, o t:.ovirnento !'ocmanal das Cl!S<'I:o> (atualmcnte 

.sõ o é a comercial.! :1:açio de bilht.:te&}. • 

Finalmente, faz-se mister ab-olir, por 

injur!diea, a cobrança de multas fiscais entre 

tlnião, E:s.tados e ~lunicip.ios, atra,•és de normet legal 

que disponha express.lnlent.e sobre tal vedação,no Cócl_! 

90 Tributd.rio Nacional ICTN). 

5.1.2 Mcdidas a :;crem efctivadas 1"\cdient€" 

Lei orein.iria 

t fundamental a imediata c:-orreção do 

critério de Incidência do ICM sol:rc .:n: operações rlZ 

l~:~tiv.:ls a cigarros, de íorma a asscc;urar a aplicação 

desse imposto sobr-e o ?reço de venda ao consumidor· 

final, incluido ne!:t.e o IPI lançado pelo !abric...,nte, 

como ocorre com todas as der.'lais mercadorias (revo9!!; 

çio do Art_. 29, § 5o;>, II - O.L. n9 <OG/68). 

\'ll] 

{(lf\) 

IX 

(90) 

X 

(90) 

Xl 

(115) 

XII 
Bl) 

>:III 

(92-.11.) 

(92 ~aJ 

{92 ~CJ 

(92 •0) 

Urge seja eliminada a pr.ãtic.a de C!:! XIV 

brarí'ç.a, pela Prcvidéncla social, por injuridica, d'!IS {68 a 71) 

contribuiçÕes de Municipios que tcnh;.m previdência 

própria p<:.ra seus fu:-.cion.ãrios, c as rcl2!:tivas a se! 

vidores municipais aposcntaCos. A lloes_Ma medida se i!;! 

põe, no que se re!E:-re i atual exig(,ncia, aos Municf 

pios, da parte patronal da eontribuiç'ã{i~ juridicamc~ 

te indevida . .t.té a efct1va E'lininaçãeo de t'ais pr.'\t! 

c-as:, devc-5e procr-der .ã imcCiata suspC"nsiio da cxig~~ 

ela~ para quaisquer fins, do ccrtificadc- de regular_! 

dade do MUnicf?io par.a com a PrE."'vidência. Social. 

5.1.3 Medidas. Po'l It.tco-Adrnlni f:.t r ati v as. 

Deve• •er pro~t.:t.~ncntl!l' consiqnadas 

seus rfetivoa titulares as r-an:ela.s que- vêm sl!l'ndo 1!! 

devidanrent.e rlll'tidas, rel.ltivaa .a transfe-t:imcias de 

:ret:c--it.u: tribut.lr.tas .. 

t tua impcr.at.iTO li participação doa Mu 

nlc-lpios nos c-onvCTiloa rel.,.tlvos ê dit.tribu.lçào d~ 
1'RO. dnda au& con.!!1ç.iio d~ des.~.!.r.at.irio$1. diretoa, ,! 

er~sc1da a .nqravante de havi-: A ln~t.ituição dPssa t~ 

.x.a usurpado floc;rar.t~~~nt~ & c~;:~ti.•nci.- municipal~ 

I"& c-obrar ta~tas pe-le> a•~rviçe ::!.- cono;C'Irv.ttç.iio de viaa 

públic:••• prr•tado no .àmblto ::!~ scu-5 territórioa. 

S.2 AltOI'AÇ"Õ~I' dr;. SllitC'III./1 Tr-ibutlir-io No~~. 

~~-

Confor·- CoJ t:ao, a auprea~~o4o dn.a ln 

c:on~~otit.UC'ional1r3o~~.dcs d~ver1& ;.:t"<.'~·dt:"t Wll.l. rl."formul-; 

ç.ic d.aa r•r•1 t.u: q~.>e deve-nr c::L:-e-r- a C" lida cnfo:ra dto 9~ 

XV 

{82,86 • ' 
(96,91) 

(127 ,139) 

XVI• 
Cl46J 

XVll 

(li O) 
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I" t fr., r .~::.•·r .. ,,,. . i 
llt'CC':ai.Íl'ios, li t'urtt• ~·til~~ •• n:1o rJ• l•<ll, C"\'l!kntr• !t.n 

c1N]UAÇ.Ô<::> dt> ::l]gun.!. tllL.pCl!.lt ;1.\'(..IC. t\<':' f.'rl~, C'f'r.JC' t:l!'lt>i•rr- ·~· 
]\C"]A C'"o"lln~t~!tot:., pc·niirl.-4" tl\1"' mu1tl'll· J,,.t;ui·J~,C' llt>IH!,;. 

tuclo Oto Mun.lC"i._,iur., re>rl'lm t:Cmdui'ldos. pr>J' ('hJ\C! :ar.t! 

&r.s:ell .aju,tet:, con!orr:.t• o C'l:lnO, dt>pr.~ 

dem. de r~:~<'ndi! const.ltúC"ional, lei CClr.'lpll'IM•ntnr, lel 

ordin&r1.:l ('ou dt• mc-didnl'L p~lii.ico-.adMini!'.t:"ativa:!l. 11c 

SU91l'Stê'ws:, para rno\ior c1.nn•x.o, r>t><>d('ccm li r.cqttl•ncia 

acima. 

5.2.1 ~.diÕlll'.. n t~er-em ('!eti'l.·.:tda~ n1t-diantC.. 

~lliit~,tçiQnal_. 

O conceito de- limltt' 1ndiv.idulll <la 

XVlii 

XlX 

t.D. (lo ll'l ., dt> lR, eh• 9\ !'"la li'\.. Nt~ qu .. tar111t> llr> 

]''r~. :l' do IU"tl lo•t'll 11('\'('1 no f;<•t- dl•tl'it>u1,\olló 

r 1 ~rn·~ 1<1'1:11:: J··•rn tr".h'T· t•~ ~h:ll,l<"'ÍPl<'>:O, 'lt'llnr•tLrh\,, 

;u·r.l~. urn J•.!r.Lt'•' d1• J"('<"'•·tta l··u.n. or. d··~;·lt~\"lt.l~•&. d(" 

1n.t\1rtt'!na <•u t•nm lllt" t•va!>.:i.O )'l'"lpllln..-:Jon,.l. l'cn <:>!? 
tro l"d-o. h lo Q\Jc <h s;v1 ,,;~ul.nr-&o o n:t•t•l,ln>Cnlo d.a. 

1 ~.,rc-rla d,,m fw•·.~t)S. du y<•.J)(pu:~r J·lm•o prCvio dto ;<pl~· 

c•ç.;o. o Fundo r"LJ>f"Ci4l 1u1r1a <"'-'lll:OZI'Iitnrttei!M:•rtt.t• t-!5_ 

t.,fltO. 

Munl('lplolll n• prC>lX'rç-:iio dll" <'r'>(l'rat;C.(•G nc-lt' .rrali:~ 

daa. 30\ (tr1nt6 por c-c-r.to) do prMulc. da 1Urcc1>d~ 

çãc. do lmpo~ot.e> toobrr Opcraç-Õ<-,: c1e C.rê:•dit.o, c:mhio 

e SoqLLf'O ou rl."ll:lliV.t~ o 't'Itulo!o ou \.'lllOt"I.>G H~)hJli~. 

rio:ll (1nC'ito VI do llrt. 21 da C'on!õt.itutçdc:> f'cdt.•

ral, d"'\'endo lt'I.S-~ prt:>vtr.:lo con5.tnr c'õmo 1nc1roo IV 

xxrv 
t!.J) 

(l't7) 

(1;>)) 

(1)()) 

( JCI-I\) 
UCI'I) 

contribuiç5o de melhoria dC'VC ser desde logo revisto. (1071 !lll do Art. 2G dn<Ju~la Carta. 

fac:e à dificuldll.de de- ~;u.o ver.i!icllçiio. [ixaçíio eCO!!!- [116 a 119 tlcve-~e prOC"c:d~r 4 alt.crcli'r!io dos f>C"!: 

pro;vaçÃo. Caso nãb Ge encontrem r.>('fhor('-S- c'i'it.érios.: centuais de p."lt't.1c1paçio dos EstAdos c Muntc{piC'I& XXVI 

(134.-A) 

(1S6) 

para li. cobranç" da COlltribuitão dC" mt>lhoria, mais ! nos IMpOstos E.spccililis, consi<;n.1.ndo-lhes parcela 

cons.clhãVcl será a sua suprc-s~io. C<,"1nCQmitantcmentc~ =-1• exprec.~iva. 
o concC'ito le9al Cc t~xa dc-ve ~er r('dc[.inido e am 

pliado~ a fim de que permita a rccup~raçlio do custo 

de obr-as püblicaS- de interesse c:omunit.~rio. face .às 

dificuldndes·dc utilha,ção da cor:rtr-ibuição de melh2._ 

ria. (Por excmplo,ajurispr-utlência tl:'m s-e manifestado 

contrariamente i cobrança de taxas do pavir,.('nta.ção, 

única .ror-ma encontrada pelo MunicipiÓs para cobrir, 

en:t. parte. o custo de tais obras). 

Cumpre solucionar, também, e> problema 

das e$-tt!ncias bll.lneárias, cu;a população !lutuante 

niio é consideradll na atribuição de rcoceit.:~s a esses 

Mun.teípios:. A melhor forma consistir-ia na rc1nstitu_! 

ção do sistema vi9cntc na Constituição do r.suodo de 

são' Paulo do 1947-~ Ao"llpliando-o pa."ra todo o Pats. o 

Estado flcaria obri9ado a ·.aplicar cm ~crviços pú~l! 

cos, na localidade~ pelo menos, quantia igual à. tote 

Udlldc da arrecadação municip4l do cxercicio ant! 

rior. 

Impõ~-se u •a maior p.artici,..ação dos 

Municípios no montante (;jlobal das receitas tribut_! 

rias 'fedcl'o'!li&: e er.taduai&, para fazer- !rente acs crc_!! 

centcs encargos c: dividas acumuladas • .t.ssim, hÃ que 

.,/e instituir a participação dos Mllnicipios nos efe! 

to!" fiscais de quaisquer outros impostos federais e 

estaduais, geri!dos. no l':unicipio. Ao me~n'lo t.cmpo~ 4~ 

mentar--se-iam os percentuais: de .sua .atual p~rticip!_ 

ção no produto da arr(!cadaç.ão tributária. 

Medida de desburocrat i:l:açãC. e de red!:!_· 

ção de dcspecas. de vital fmport.ãncia pa>:"a os Munie! 

pios, seria a fusão de todos Os fundos de polrticiP:! 

çio e111 receitac tributárias federais. de que partJ.. 

peta o:; Y.uniclpios~ em wu Único fundo~ com uma Única 

E.!.!:,~~ 42 ~- O bto é qua, de um 110do 

de outro, urge •implificar dra::tica.~nC;nte os proce

dimentos de prcstllç.io de contas dos Hunicip1o&. 

Ao rne::::o tempo cm que ~e deve dispor 

que os 20\ da rece-it.ta de que t.rata a alínea !~ do 

f 39. Cio o\rt. 15 da Constit.J.11ç4o Federão hão de 

rest.r-in9ir-ae i. r-eceita pr-oveniente da cobrAnça 

dos !Triporstoa municipais.~ é da se estabelece-r, que 

a aplicação do rl•Epl•Ct1vci percentual n·;o J:.c Ula.!.te 

ao ensino primirio~ lr'A& ao ena1no de I!Od.o 9eral. 

Hi que! ao aumentar t.•m..">ê-m o percan -

XX 

(17) 

XXI ,., 

I 
(107 a .110) 

(125) 

(1341 

(143} 

XXII 

(9)) 

(120) 

XY.III 

(~5) 

(107} 

tual constitucicmal d?s Muni.c!pl.oa no produto da XY.1II·A 

arr«-cadaçio do lCM. c-lovandu-o p.ara 30\. J:s10a ele- !107) 

vação benaf1ciar1• o• Mun1clpJos Jloe'no• indu~t.ria

lizados, de~õde quu 'fo~tlt:m edotados outr-os; indica

dor-e• para afeito ae ~1c.trl!:HaçÃo. ~1éra do •t.ual 

U411 

Kunic!pios na rcc-t"Jt.a do lULCLc; deve retornar- .ao 

pt"l'Cent.ual l!nt.erior-. de 60\, atr-ibuindo•s;e aos M_!:! 

nic!pioa a diferença decorrente dc:;.se o'I.W!Iento de 

J>lll't!c:lpaçio. A União poderá C:OI'Ipensar-"~õe pArcial 

mvnte 1!34 perda dec;orrent.c dessa di ferençlt de per

centual~ mediante r.uprr:o!'õr.iio da participação da 

P.&TROBF.ÁS (já suficientcr.IC'nte rica) em 8\ do FRN. 

O lmpor.to sobre A Tran:smissio de Bens 

XXVl-A 

(lJ•O 

In&.reis deve retornar ã co:r.pet.ência le<jal dos Mu- XXVII 

nicip1os. Cot.'! efeito, trata-se de impo:!>tO de nAt.!:!, (106-B) 

rcz.a ct~inenter .. ente- local, estando o M'Wlic!pio. po U07) 

outro lltdo. melhor aparelhado para aé!.l':lin1st.r4-lo, 

por já· dispor do cadastro dos im5veis locais. 

respectivlt planta de valores, e111 razão da cobran

ça do IPTU. 

Deve ser alterado o inciso VIII~ ~ 

!!lli:.• do Art~ 21 da Const.1tuiç5o Federal, a fira d 

poder-se reinstituir a tributação, pelo lCM, da 

{108) 

Ull} 

XXVIII 

venda. 'ao consumidor- final, do;:. lubrificantes (106-A) 

combustiveis l1qui~os utilizados por veicules ro

doviários. 

S.2.2 Medidas a serem. efetivadas rncdiaflte 

IA.-:1. Cornolc-mE'nt.ar 

t imperioso reduzi r-se s\tbs.t.ancial

a~ente, ainda que de íorJr.a 9radual, O!;:. favores 

1ncent:lvo5 fiscais, c-m especial relativllmen~ XX! X 

icpostos cujas receitas são objeto de trans.ft:!rên- 124, 77~ 94) 

cias, •obretudo o IPI e o ICH. pois n;-o se ju.:sti

!ic.ll. que os destinatários de~sas transferências 

aofr&J& as ~:nclll.s de decisões t.o!Mdlts: unilct-

tcralmcnte I--elO ente tit.ular da compe -

t.ência t.d.but.iria.. quando outro• en-

tes públicos pa.ct.icip.!Llll do l'"-"tUt:Q oa sua arrecaaa. 

çio. ~ tai• Ca$OS, 1!6-ve o Cntc arrecad4dor prover à 
•uplo~aento.çio do v.ilor 9lobal dos tributos a- serea 

41-ctribu!~os .aos .E.!õt.ados ou Munie!pios. c• JDOnt.a.nte 

corrc-c.pon~ente Õ.:r parcelas que de1xaraJJ~ de aer Z''-"Pillli 

sadas ea virtude dessas i~cnç-ê'es, re-dUções de al!qu;; 

t.as • bases de diilculo~ credttozs t:r:ibutirios, remi'i 

&Õea. aniat1o~~.s. etc ••• Da ~s:na forma~ é de se proc~ 
dar .,. relação a :lcenyõcn; de it:~post.o.._ e:~=t.adua1s c ~ 

n1cipais. conccodid~tos pela Uniii.o. com baac. no Art. 19. 

1 2v. da c .. r. 

De-ve ser revoqado o artiqo 49 do Ato 

COII:Iple!Mtntar n9 J6~ de: 13.3.67~ que considera local 

t.a opcrayão, p.:.ra ete1to de ocorri.ineia do :fato qerll 

dor do ICH. nA rll'v.,nda óo t.rlqo Jr.>portado,o local d: 
sede social do n.anco do ~ra111il. 1. r.flfl•elhança das 1!! 

portaçÕt:"a das d~:~is 111erc4dor1ac, o !ato 911redor de 

verá ••r consldtorado CCloliiO or.nrrJdo no ,.oo~l'nto da ef! 
t.iva •ntut.da do t.ri<:JO .1eport111~o no ostabohtcim~nto 

do i111portailor. Contudo. dado o expr-efl.llivo Jll0nt.11nte 

de reeuraoa e,arre,ados. para o Dist:r:it:o Federal (2.C' de 

UOó~ lJ8) 

XXIlh\ 

(47~ 4B) 
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aua. lll'C"C'itA lr1hutiiz-i.a), at:rnv(.r: c)c""'" f•n.:;conhonu ~!: 

tifh•to l('o:JI'll, ~ colt!"ln,\~~" lt!ro!Ata· l't1\•Jll-cJh.• th'".'PI<>. 

d~l-t>t" d(• 1con:.~ 91tot!u.:~l c ~•IPIJI'I"I':&i\"o,tlo:.• tnnldc• r. ni'(.· 

:t.lt'trn· t'lll•t:tanc-i<llt~wnt<' at :rt•C"f"ltn trtk•ut.D.tJ!'I <1.!1 c-'"Í'l 

tnl 11C> rn.Is: C']Ul", ,ft)iiil'l, •lC"UII'IIlln n: l1nlar1dadt' <1..'\ rr 
c::citl\ trJbutíi.r.la ~clt~cltual ~ municipal. 

C'ufl'pro lHhptnr o l(.•xtC\ do art. ~s. i!_! 

C"illo 11, <1o C.T.N., ao texto con~;t1tuchmal (l't:rt. 1~, 

§ 19 c art. 24 § 2'?), que nrop]J.ou uma cla.s hip:."">tt-sc-:: 

dr dl~>-tri huiçõo do impnrolo de r<"nda t: r:stl!.dos e Mun.!, 

cipios: (hipÕt,c:.;os de r(.•tt-nçiio na fonto). 

No que concerne ao lPTU, misler 

fa1 proCf!dcr i r('de!iniçlio do ce>no:-d to d<- xona urb~ 

na. que perr:~.ita Ullla clAra dc:limitayão do C.)Jll.po de 1!!; 

cidência desse imposto. 

Pobra o oblcbnce d.e melhor just1ç~ fi!, 

ca.l. O IPTU, 111"-nt.idiJ .o. .r-"tual bol.se de- cálculo (art..33 

- CTN) ,deverá t.ornD.r-t;e progressivo~ cm raz.io do nú 

me-ro d; imõvçls do contribuinte, e dtrurcncilldo, co; 

ba.toe na local i"tAçáo, na sua ocupação ou -ni\o pelo pr2 

priet.iirio, na destinação e nAs: caractr.rlsticas do· 

imóvel. 

Deve-se adotar A se9uinte sisternã

tica, quanto ao ISS: 

a) fixar az; s~'3'Uint.cs aliquot..as: máx! 

- 51 - serviço.s: em g-erl!.l; 

- 101. - jogos e diversões públicas; e 

- 21. - obras hidriulicas c de cor..! 

t'ruçi;O C:fVll~-bCm como profissionais aut-ôno!:los e re~ 

.pectiv.as soci(.>dades~ calcul.!:dos, neste caso, .50bre o 

íaturrunento. 

b) ~ rcll!ção aos serviços -ele constr!:! 

ção civil e obras hidráulicas, deverão ser criid.as a 

l!quotas mãxi~s difcrenciad~~>, até o limite supra: 

reí"cridor com base em critérios de utilidade social; 

"'· (ll 

= 
u· 
{l~ 

r.nrJunnto n.í.o for c1·jnclo o furn1u Ün1cu, 

1'1 tjUC jfi IIII OlutHu: 

a) r1o (j;ll<" nr rrf~r~· ao !'unrln l!C,.1c>vL~ 

1·io Nflc-1ol•illl, (."llll>!'X"~ ntool1r ltl• r.-)(l.qfnc-~nl'l tle t.'tÇMI'I.'!~ 

tf)-pr<>t:rtor.'tl e ~'-" ptC't.t.lc;,·i•o ~'C' cunt • ..," nc- rmHlo·, !1Cl">~ 

do t'J<tl1 r.•~,r1gnçiio s.t~.cntl' pt•t.r>ntC' au CÍ!Illl'lt"l\1• d<" V~ 

rcfld:('tec r o 7rii.>unll) d~· Cc,.ntas da llnli\01 

b) o ro:.•ct-bh;IC:Illo do t'RN cl.-vc :~<er aut~ 

tniltio:.·o, Jndcpi:'nd1•nt~ da pr~~t11çli:o'" d_o C)(l:lmr. d11u cor!; 

'tillG ao run.1c-, que dc-\•erá ~ro:-tu.ar-!'c ~ pg:-;_t!:!..!2!,1; 

c) no qtl<' ccmc<.•rne ao rrE, 40\ d~ r.ru 

li!Ont.anto:r dc-veri.aro con!'t.ituir rc.>storvo. dcs.ttnad~ noc 

l:tttlldOG do t"Ot"te, do 1-'o1·dentt" ... do Centro-Oc.::st.e.Pat·a 

a !orr..ação df!'SI>ll rc:o<"rva 5-eri.o: nccess;.ârio, todavia, 

<.-1.,vAr, conformt'! propo~to n.o: o~~.l!nca ~"ntcrioz·, os pc:!: 

centu.!lis. da part1cip4çio do Fl•E, n011 Arrecadação do 

IR c do lPl. 

:\XXVlll 

(I:M. 1:01, 

!'""'" 
XXXtX 

(120. l2~. 
lU a 143} 

XL 

{12)-A) 

d) hi que r.uprir.lir a vinculação Cc per XLl 

centual c!o f"I".M. à sua Aplicação no en:::inO. -Con efeito, 1120, 121, 

a par do diS?O:&itivo constitucional, que obriqa os 129) 

XX>: 

(ll 

t:~uni.c!pios a aplicar 20\ de sua rE>cC~ta tribut.ãria. 

llO ensino prir.'lát"io, sob po:..na _,t~ de intervenção do 

Estado, híi, na le<;islaç~o do F'I'~. norma que- condici5! 

na seu recebimento à aplicação de pelo menos 20\ do 

s-eu r.oontllntc, prioritaria:":~cnt.e, no ensino de 19' e 29 

<;~raus. Ocorre, portanto, sup~rpOsiç:;lo de destinações 

para o r.'le:>mo fim, o que, fr<"qtlcnte:;,cntc,g!.'r.:t um vol_::. 

me de recursos incomp;J.tÍvcl com a real nccc-ssidadc cb 

.,uni c! pio cm rc·lação -l!.O enzino. Lssa se9uncli!! dcstin! 

ção legal deve ser, port.ar,to, climi-i'lada ( Lei n9 

5.692/71, art; 59). 

e) ainda no que concerne ao 11'1-l,o cri 

tério l';l;ais. adee']uado para .n distrihuição da~ parcc.la~ 
aos .,unicípios. do int.of'rinr seria .a aplic<!;ç-.d.o .de dois 

:oo-:: filltorcs; .a população e o inver:::o da renda P.~.E ~!...! 

de elida um cklefõ., como se proccdc qu,"l.nt.o . ao FPE. c 

quanto i!Os Municípios das c.:1pitais. Corno ndo se di!, 

põe de-sse- 'Último elcmrntQ de forma atualizn.da,,poder

-roe-ia sub:otitui-lo pelo invcr~o do ICM. 

XLl~A 

(1.26, 130-. 

c) revogar a isenção de que trata o XXX". 

a.rt. 11 do Dt!'creto-lei n9 406/68, na sua rc<l>.ação ~ 

tual. que cxclpi a co:.:Or.onça Co 1 S S :;o 
bre srrviços de execução ·por administração, cr.1preita 

da ou roubempreitada· de obras hidráulicas c de coni, 

truçi'o Civil, e os rc:&p~ctivo$ s.crviços de cnqcnh~ 

ria consultiva, contratado• pela Uniiio, tst.idoti:, Di!, 

t.rito Federal e Hunicipios, suas. autarqui~s e empr_s 

sas conccssionirias' de serviços: públ;cos. 

5.2 .. 3 ~didaa a sere= efctiv.,d.u: 111edlante 

Lei OrcUniria. 

tlillll ponto fundamental, que não podr .r 
por aalc tempo detscurado, é o que diz: respeito i ne 

cca.a:idade d.a ediçio de norma11 que a.11scgurem a aqit-1 

aaçii.o doa procc~;aos de trl!N.!erúd..rm de recC1tac trÍ 

buti.riac !ederaia e ~StAduaia, dando cumprinu~nto ef; 

t.ivo • pontual a tais repasaea. A ~~esac propósito, d; 

ve ser ~determinada a corr~io monetária autoro.Jitica • 

a adiçao de juroa de aora, naa trans:ferC.nciaa tribu 
t&rias não Pllo911S.- e~~; trinta dias. .• 

::t•.?Õo'-••· outroaa1a, a fiberação dac 

t.ransfe.rênciaa, poaaibiUtando seu depôait.o e II'IOV! 
aentação nos bancos pertencentes aoa Estados e, ao 

'houver, aos Huniciplos. Seria dlil'&ejlivel, POr outro 

l.do, que.qu.lnuU ;x'Co5[w:l, a enu'C"911 d.u para:l.u: dcsUfkS'!Nõ 

"'* 'f:ld:D!ii.-. 11t ~1cipl0C1 fO!.~ fe.lt.a, suprimindo-sr a r.ua 

P'fiiiCA'iJr• pelo• 6r<J4í0ã foderaia, ao• quais a111 destina 

p.art.c da roa~ctiva arrucadaçÃo. 
23 

X: XXVI 
(122, " lJ9, 14 
141) 

Dever-se-ia, tambén:, eJi:rrinar 

coeficient.r:s de particip;,çio da ordem de 0,2, Or-4 e 

0~6, '·c-olocando os Munic!pios neles compreenCfdos 

coeficiente 0,8, quC- passaria a ser o inicial.. 

C~ i~>so, seriam ~nefieiados os Muni 

ciplos znais pbbres, cujas populações voariam de 2.66~ 
a 7.980 hnbit.antes e que, em conjunto, sorn.am 1.2-40, 

assim d1s.tr1bu!dos 24 : 

Jtrg-1ão Coeficiente Coeficiente Coeficiente 

0,2 ••• • •• 
Worte ll 17 

Nordeste 42 141 ,,. 
Sudeste 74 , .. , .. 
Sul 53 •• 
Centro-Oester 12 .. 53 

139 ... .,. 
Suc;<>re-'r;e a conccaaio de .ahat imento eh 

X,.po~:to de ~end.a de Pe:.&.OCI f"t~i.C<l para apl1caçÕe~ em 

plano& cnmunltirlor. dt> 1:-.pl.ant.açii.o de in!rll-etstrut~ 

ra • de doaenvolvim~nto urt.~~;no. 

O ITR devo f!Aasar a ser cobrado das 

p.rtea, C"Oft rrlaçào ii.r. terra• cuja pr-nprit•d.~do õ o~ 
j•to d., litl9io, j.& que ;, contr1bu~nt..n, inel.ua1ve,t~ 

do po11•utctor, a qualquf'r t.{tulo, de- .ir .. a rural, não 

•• ccm•tit.uindo o P•'larncuto do lmpo11to t:ID plc..llunçiO 

XLIII 
(lJ2-A) 
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de> dom!nio {1. dJ r.poaiç-.ie> c.lt'vorft 

tuttl da 'i'rn·a}. 

J nnl"rt .n 110 E!ltb 

No que .rrnpc1ta 1\0 lmJ~oato Onico 

ftObr!L' Eno:r9illl 1-:tr.trica, C"umprl" all'!\'l\r li i':lrt.lci 

pação do11 Hun!'c!pio• dr: lO\ p11ra 30\, ou ll«"jll_; 

p~trA a r:10tado dA p.nrcol.a dll's.tln.a<,ll pclll Const! 

t\l1~·4o Fudcoral AOa l:11tadoi, Distrito Fodcral • 

Hunf.cip1o•. 

Rclat.ivdment.e ao lrnp(Jsto Onico 

sobrr- l"oin("rair. (IUM), cuqcrr-sc a .Dlteraçiio doa. 

pcrce>nt~aia atr1bu!d<..>• 1!01!1 E:ot.:~dos e ~os -Mun1C,!

pica, devendo cr.~ber 't11nto a cn~tc-s, qullnto b..:IU!:. 

l••• 45' do total. 

seria, outroa:!lirn, dt•scjrivol rnod.!_ 

ficar a atulll a1stomS.tica do arrec.,daçio do lTR, 

p.llfl.5ando-s:e a utilizar çuia de re('olhimento e! 
pecific• e ex_clusiva para ea!l.e irnpo.sto. O novo 

modelo serviria paroa. garantir o recolhimento d!_ 

reto, :~:~em int.ermedio';lçÕo do z'NCRJI.., a favor dos M_!! 

nicipios, da totalidade do "illi?OSto, de conform.!_ 

dado. com o lll4nd.:~r:tCrit.o con~t.itucional (vide suge.!. 

tão V). 

I'ara efeito de atu<tli::ação perm~ 

nentc da base de c.ii.lculo do Ii'TU, cntendemo.s c2: 

mo rn:-dida efieaz tornar obri9at.Õri.o., para fins 

d~ t.r.a.nscriç.ãó de t.nmsllçÕcs no registro de 1m§. 

vci_s, .a averbação prévia do vaio:- dll tl·ansferên 

cia na Pre!eit1.:ra, se imóvel urbano. ou no n~ 
no caso de imóvel rurl!ll (<tlteraçio da Lei de R~ 

9istros Públicos). 

Plll.rlll uma revitalização das rcce!_ 

tas municipais, impõe-se a .alte-ração dos critª 

rios dQ: distribuiç-ão da.s quotas do ICM. O Oecr.!:_ 

to-lei n9 1.216, de 9.5.1972, <;ue: estabclc-ceu =! 
térios Par.!! o c5;lculo das quotai municipal:; r~ 
lativas ã participação dos Hunicipios no produto 

da arrec.:!ldação do ICM, fixou uma forma de di~ 

tribuição 1:-~justll. (b.a~::eada na relaçlío entre- o V: 
lor Aclic:ion.ado :ii$ mercaâorias, no Munic:ipio,e o 

de t.oclo o Estado). E:;~e crit.ério. comO é óbvio, 

f~vorl!'ceu os Municipios indust.riaUzadQs ~prejudicou 
os de voc;:açlio agrícola ou pecuária, e os de v.2_ 

cação turistica. 

XLill -11. 

(l.H o l"J3-1..) 

XL.III - 11 

ClH-11.) 

xuv 
(l3l} 

XLV 

(l32) 

X!.VI 

(135. 136~ 

l4ll 

ci~ia, d ... llOlUlod0-!1"' 11 T.R.U. • p'M"clpllA!~(.'I\tol, i CO!! 

sQrv.a;;io ,1 .. vl•a públtcn.a. 

A lei fede-rol!.! dever.& .:eOnir oa cr1t!1, 

riots a- oorvHçÕ"s de distc-1hulçÕ.o üa TRU .aos Hunici

ptos, (!V1t.J.no.1o-:~cr, .1~sit11, •" injustiçt~• ho)u prl:ltic~. 

daa por- aiqum1 Esel\doll. 

A trUMJtaç:lo ~o lucr-o i1110bllllr1o Vc111 

"aendo ~n~unc'l4da polo Governo l"c-derttl. Ca.Ko c"Jaa mc-

did.:~ :1-te concr.etlze, lllist.Qr •• !.ctz qup o pru..luto d<.> 

sua ~rrc-C..IH.!/I;ç~o f1quo para os cofres ;~~unicip.Jois da 

IJltuaçiío 'dos imóveis. 

Ua:u11 vez soja. 1n.lltitu!do, con.for~ se 

coticia, o imt>O!It.O sobre he::-.,nç~s, do<'u;õcs lr~obilL.S-

Ltr 

on ., tso> 

Lili 

(!]:~107, lOl 

riac e t.r.lns!t!-rCnciols do valores r:'IObil!.âr.ios. d~Etverâ LIV 

ele destin.lC"-At.' ao~ &st."ldos e Municfp1os dA situação t1; G, 107, 

dos i!::Óveis, 0<1 do domicilio tribut..irio do suJ•n.to lOaJ 

p.tu:,.ivo, no caso do- bens .móve.is. 

S..2.4 ~ ! ~ ~~ivada -~-:_::__~~n~c ~-
!!!_ili ~ ~en~t·!o !!_~. 

As lll!quotas do IC!-! Oevcm reapro:dmaE_ 

-•e, a.o menos parcia.lr-.cntc, d,._ p.:-rcent..u.J.is viç~ntes 

eln 1969, p.J.ssando a 161., pnra as C>per.::sçõ~·s int.ern.as 

e de exportaç~o. No cj:ue tan~c às interestad.l.!.llS • ds_ 

verÃo se::- difcrcnci.ad;ls, ou scj.ci:: 81.- (oito pc-r cento) 

nas opcr.:içÕC:;: dcstinad.:~s 3.05 Estados da:.: xcgt&o-s No;:_ 

te, Nordc.::.te c Ccntro-<X>st.e, c 121 (doze por- c-ento ) 

quando ~ destino for O$ Estado'" das regiões sul e S~ 
delltc. Essa difcrcnci.lç.l_o de aliquot..!l intercs.taduoll 

visa .i reduç'3o das dcsi•JU.:tldildes regionais. eonstit~ 

indo-se_ em eficiente- ln:otrumento de redistribuição 

de renda. Ta.l medida deve !>er et:~t.l.va~i,-, 

RC$Oluç~o do Sen"-d.o ~c-dcral, por propo&ta de comp<:

tCnci.a cxclusiv..3. do PL..::o ...... c:: .... e da RccúbliC"- CA::-t.2J, 

§ 59; da Carta Ma~na) • 

5.2.5 

No tocan~:c ao FPM, dcvct:~-se ~el:er.ni-

LV 

(16, lOS e 
105-11.. HO 

! e 141} 

I 

n.1.r 3nu,1lmente os cocCiclentcs de participaçio de LVI 

c4da Kunic!pio, com b.1:,::c nas estimat.!V.1.S de c:r.esci. (126:) 

Corno critérios de distribuição do ICM 

405 Munic!pios, dcvc-r-:s~-iarn adot.ar, além do atual 

(valor adicionado), a. população e a exten:s.ão territ2_ 

rial. Os coeficie-ntes de particip:.ção, outrossim, d!:_ 

veriam. ser fixados anualmente. 

XLVII rne.nto da população. !oc-neeidas pelo IBG.E:. 

tlma parcela de 20\ do ICM a sCr di!_ 

tribuido deveria ser :-t>partida, por !qual. entre to 

dos 010 Municí.pios. Dessa forma, asr.e9urar-se-ia a r; 

vitali:z.4ç~o finOtnceirl:l dos MunicípiOs menos aquinho!_ 

dos. além de 9arantir-lhes urna receita mínima, certa. 

e reo;JUlar. 

Ainda c;uanto ao ICH~ outra 11u~·d.ida i!!_ 

cUcado!l seria A da fixação de quota~'>' de pa.rticip:! 

ç4o-ba:so meri.Sa.ia, para cada Munic!pio, com fundame!! 

to e;~~ previ&.:ii.o anual, a serem 11!;,eradas mensalmente, 

devendo !o!lzer-u~ um .,juste final 110 mi!a de de:zemCro 

de cadA exerc!cio. 

Deve haver. por out.ro lado, um• c!et! 

v• participação do~ Mun1c!p1os, diret.ament:e ou atr~ 

vês de auam Asmoel.ações, n.a f1X.!ZÇÕO e di"at:-ribuição 

d•• p4rcelaa do ICM a eles delltin.ezd.aa. 

JCio que ta.n9e i 'taxa Ródovi.!iria Oni-c:.a, 

h.; que &e ~"atinar aos Munic!pios =tet.adr doa 4~\ que 

cabeJQ .aos Eat011doa a Munic!pioa a ~.ar!:.lr'de 19BO.Eaall 

p.carcela dever .i ai'! r ra.trada ~a proporção --doa vt!I"culon 

11cenc:1adoa, nos limite• do território do et~da Co~ 

na,. poil qua1::qucor oe-1-tkciea de veiculoa, exccto, ta_! 

ve;, or; ~. CArq,.., utili:tAIII c•lla:nc1o!JIIt:mt• vlaa mun.!_ 

(135. 136} 

Xi..VIII 

{141) 

XLIX 

il2-t) 

L 

U37) 

LI 

(147. 148, 

149) 

Na <::obr.anç.a do I"TR, outrossim, devem 

s.er aplic-,Jdos, com ::o.,ior ri9or, os principio11 da 

pro<Jressividoldc e d.1 r<;c;re!l.~iv.!.d~dP.: de-sse 

previstos no E~tdtUtC'I da Tcrr.a. 

l-nrosto, LVti 

A propósito, impõe-se 4 1!:'.e.!i.'t:.a "t!.

vaç~o do proc<):sso J'!' discri:ntnt~ç3o o r-oqulJ.::-t:Jç.iO 

fundi:l:-ia, pelo !:-.iC!<"A~ Oe•.tc, t.lm!l•~::l, ser a:;.:o~;.:.z.ldo 

o valor !undl.irlo ü.-:o propr1cti.ll..!ca rura1s. pc-1 !i:-.s 

ele CO~Col.l"lÇA do lTR. 

Por fim, h.i •;u.o, i~ple-<;:;>:::.lr-1"-t: :::-.1~'.0-

(132) 

LVIIT 

{l):2;) 

al~:>o.~ntc, noli tt!c-ri~-"'.il:lO.J foUc:r.;u_., u~ est.r';;.:..:1 olld- t.IX 

Mifli!It!"•U..iV.l h:se.,l-t:-~t;ut.ir1.1 pi"ÕtJri4. {66, 61) 

..) 

A. clirr.ln.,,.;;:.;:. <J.l.J 1:u;.·_,:-.lttt.l.!c~.-.-~:!.ü.,

aea e A r"<l~ormul,\ç:\'71 •lO !>-:'N, por ;;.1 !i-i"!, n.:i:o 

pilr::a llt•m•lcor .lt:>ll' rcc:l•llt\'j'l do" t:~:t.l•~c:~ 17 ~o.:...,.;..:.:: •. :.~ • 

f<lu1t.1~ C::J.US.:IS. do OUtC'.l n .. :U;Urt~Z.l, r..JS t'fU.Ü:l\Cl ~· !<.•t::_l 

alVA!>, no tOc.JnL,, •uJ •!~"l•''l>!t'•:l.~nt? •1<:r.1,:1- , ... !'•;t.>~ 

dQ Q•,vrt"n•J, ( :t".11n ,w,nt .vl.1'1o. 

01!••r<~~otco suqttsti:ico:. u;io apre_..,,,_:,,<..!_,., I 
P4t"A .,..,lu•;\.., o1o~~ .. ~•:tl. outrna pr•:bl..-.m,, lal7t.~" ou- :11.\~
n" irr.p•Ht .i.nC'!A) • í'cb•.o-n.Jo, con!ocrro<t o c-as...,. ••nu! .a 

LX 

LX[ 
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conat.it.ucional, lei ordln~rta, t'~!\oluçÕ<e• da Cdtt~,tra. 

dos Df'put .... tlor>~ ou do St~rlll<h., Ft-dcna.l, ou JDl"di.da.s ·l!o 

c.ttrá.t:.er politico-adllliniatt·at.J.vo. 

r: fund.:unr.ntill, p.1r".'l um.). coc:-<:"nte rc .. ~_e 

trut.uraçio D.tlminls:tratLvo-fin..,n<'oira das c5fet•o.t• dt> 

90verno,. qué !IC de!lnam clara e 'Prec.l. s.'\fl\<:ntl! ."lu auas 

comi>Ctências e ~ncar9os, devendo calc.1r~so ncsr."' de

tiniç:lo, .11 di~critninl!çio d.1.s réspectivas ren<l,u:. 

LXII 

{)5 a 42) 

: 1·1 ;.i,('·,. ... n 1 ''"' ptnt 1<'1!•1'l~'4\" nnr. tcl"qltArlCifl.. nll pr(l

P''~''>;." c::l0 c.n1;ltal 1~wt•t.tiàu. 

r·o~u-s:.e tH•C"t"IHI;r~a a l>:lrtiC".Ipo:~çAo doe. 

r·r<'!úHUtl\!'.o Mu.-llcJpJ'I1C. na clt~hor,.ç:iio do orç.nm('nto cTot~ 

~ual c n.11 ''ll"ln.I!1<:Açile> 1.h.• p1·o)ot·to,;: l'IOt.ndun.111, qu~ n

íc•l('l~, <!1rrta cu ind;l:rttl\Jnont•. o 1nt~r<•&f•t'l de f\UaA 

noun1cip,.u rl.,de~. 

r. do s:.• cnt.a.l>elt:ocer, cc•rno condiç.i\o r::r!:7: 
'l.'ia, 1ndUopc-nJO.;vt:l À ast:t:HJ'!.u:-., ~c r.e>ntrnto por cnt.!. 

d&dc da 1\·.!minl Ft:r.:~~ê.o IndJ rf"t a da Un1ão, do !:&t.ilfio 

ou cl:o ~unic:Íp1o, cc.m. (.•ntid.:~der. p't'rl~ncc-ntcs. .no go· .. er; 

no ~c out1·o pa!s;. ~.·na a cxct·u\ão de- ob1.ar:. ou sc-rvi

çoc:, a as&inD.tu:-a de tratndo C:u convcr::iç;>io e-ntre 

~ra~il e o pai11. ou pll.ÍS.cs ("St.n~nqciros int~rc--s:s:a.rJos, 

que dj~ponhn 11.obre .a !on~a de !1s.cali::aç-li.cr do .t("spes 

tive c.:rnp:-ccndimcnto,not.ldamcnt(• no que rt•spcita 

qr.stão-patrJ.monial e- !inanccjr.:~,. 

LXIX 

( 26-A) 

L>< X 
(9-M concomi tantcmento, ..Ievom-se eliminar 

as transfcrêncl..ls de encarqo,:,. da Uni:io P"-ra os Es:ta

dos e os MunicÍpios, e dos Estados: para estes últi

-.os, jd que sem essa medida pr..:lirninar de sancamonto 

!inancelro rcsulwt:á inócuo qu.llqucr esforço de req~ . 

lar1:zo1ç:io daS-l:-inançD.s desses entt:-:; públicos, espec,!. 

almante no que respeita ~tos Mun1c!pios. Tal mcdid,, 

t..lmb~m deve abr.).n<;~<!'r al'l' Adl'"lin1straç.5~:.~s Indiret~s õcf. 

&.'IS csfcr.,:;: de Cove·rno (Revog:~ção dQ art.. 2S, § 19 , 

•c• - C.F.). t imprescind!vel, pois, cxonarar-os ~1!:: 

nic!pios dos enc:ar<;~os de_ m<lnutcnç.'io e funcior.:1o11N1to 

de .Srq~O:i federais e cst.~du.lis, lnclusille at1·.1vés de 

subvenções e auxi:lios. 

LXIII Quanto ao Oi:::trito Fedcrlll c aos Ter

(8 ,:!5 3 42, ritõrios, rumprc assc9urar-Jbe:s a necessária. rc:prc-

W<X 
(~4 a S7, 

&2 e 65) 791 iõent.e.tividaclc, de modo a poss.ibil1t.ar o conhecimento 

e o debate, ao menos no :;mbito do Poder Le<;islo:~tivo 

Federal. dAs questões de seu -interesse. 

Impõe-se. tarrJ>ém, a c!etlva p.l'lrti<::ip::! 

ção da Oni.iio, cQm recursos (in<'lncC'lros prOpr1os, na 

m<~nutençli.o dois f>olicul:::. Mil1t.1.rcs dos Est..:~-dos, j.l 

que são cons1det:.adas, consti.tucionalmcnt.e. forças ::~~ 

xi.liarcs, re:serv,~~. do Exército. Seria. Lqu<~lmr:nte de-

.sejã.Vel o rcdir:w::nsional:':ento dos efÇ,!t;ivos e das a

trib,uições das I>ollcias Militares Estaduais, com 

1nteqraç5o dos contingentes destinados ao Serviço 

militar obriqati5do e dos corpos policiais milit..!r. 

res do interior dos: Estados.~6 

r.xrv 
()"i c :::J.J 

cxv 

Deve ser cxprcssar.:cnte prevista, co 

D'IO condição indispensável para a a.lienaç3.6 ou ccs: 

são de bens imével.s rriurilcip<'l.is, a outia.s esferas 

de governo, inC!Ilsive suas AdministraçõeS: Ir:.dire

tas, Lt existênci.l de u:na contraprestação o!:Jrigat5 

ria que corresponda ao vc\lor atual do ber,~, ou d 

seu uso~ Deve ser vedad.::~., por outro l~dor a doa 

ção ou con<::ci>s!o, a titulo grat\Ji to, de ii:IÓveis rr.· 
nic1pais, a outras esferas de governo, bem 

(35 e 42, 98} 

:auas Administrações Indirct<'l~ (os: Munici:pios: sã 

continuollmentc instados a fazê-las); 

,A niio ser em c.:rso de permuta, defesa. 

de:ve ser, também, a cc:::.são, com õnus, de !uncton.i-

rios municipais, à UniÃo e aos ~st.:srlos, ai inclui- LXVI 

das suas Administrações Indiretas. T4l fato é fon- 35 • '18l 

t.e ponder:Ível de empobrecimento municipal. 

Vo~~le assin•llar, alnda, a lm('dt.lt..'l nej 
cessid.'2dc du reforrnul.lr a redll~3o da al!nea "f" d 

par3'jr~tfo 39 d.:J .artigO< 15 d11 Cons:t1t.u1ç.io Fc-d~rdl. 

Com eec~o:.o, al1 :1r. dt~pf;·t ,;c.bra ·\ intP.rten-;~•.) <h Lx·.:r~ 

Eat~l.io no :-tuntcip~o. de-ntre o•~t.ro\.; hipÓtes.:t>, ncl (ll? ~ ~ ) 

;~:~ :~~;e ~~~=~~·,~:r~~~~~::<!~:~.~:;:~:."~-~-~-:-=~~ .. ~~-~ 
O dLspoult1vo deve repon.,r-~o .t E!'.:.I!.!l.t.-! ::!.'~ ~:1 

~. e n:io i r_r._c(:it.1 trtbu;:.j_!:.!.::!• qu"- o~.b:',.,n1n t.ax.a:: 

• contrU:u:iç?..~:;~ de m.ell'\or'1"-· I 
LX'/t l. t Por outr.o t .... do~ cUm{lrO' ~#lj;. _inat:Ltu!~, 

da & pnrtlcqo.tç.i<:J do11 !:llt.ldrJ:. o Hurtlc{pLo• t~o-. ot ... ,. • J":, 27-A. 2õ 

to• fin;tnceirO!l •Jc cr:~prl'londLmentos pUhlLco .. ou pnv:! 

do11, quft •lCplnr~on. ou v.,nh,,m 4 axpl<:lr'.Jl" racur~ro• n11.t':! 

r.~t!S n:;n T'con.-.·t\•n•!.u, <irt f)rl•t•·rw lo::~c.:al, 11 t(t•lt" !<.!' 

cotn'->un.;.H;:I,-J ~--:!.1 ~·~:rJ1 !·~ jl_.tr~:,•Vn~.:l ·~xpl~~ tJ<~. "I.'.J 

demai• C46Q11, •cempr• que..,. MunLc[piOIJ tnvco~tlr .. l't r'! 

curao• prf.prio~ p4r.:l pot115lbtlltD.r; o func1QM4l"4mt.o •.ht l 
quaL•c1U•.1t: outz:tJ-. •PIPt•c.md1m•:ntoA p.jbLicoa ou [lZ:lv .. duiJ 

O Dis.t.ri to :f'cdc:ral dever .i orsani ~r

se c reg<'r-toC peJa Const.ituiç~o e lCiS que adOl.lr ,em 

i9ullldaõc d~ c::ondi~Õcs Com ilS demais llradades da i''a

dcr;,ç3.o. 

Impõe-se, pois, a reinstituição 

de Assembléia Lcqjsl~tiva préipria, . para o Dis 

trito Fede-ral. revogando-se .n atual compet.Cncia

Cio Senad_o J'ede:ral para lf's.islar para esse Unid,! 

de da Federação, e sobre ela e):.erccr a fiscal.!, 

zaçio financeira e o_rçamcntãria. 

Quanto aos 'Territórios,cumpre r!:; 

vogar o § 39 do .art. 17 dlt Carta Hagna,passando, 

O!' Prefeitos Municipais. a sere:m eleitos pelos 
Munic1pes. 

5~3.2 ~ _! ~ cfeti..-o~~.das ~~ 
t~ Le-1 Qrdinãri.,. 

.Um.!!. medida que se 1mpõ~, f.,ce ao 

processo de progressivo endi vi~arncnto mun1cipal, 

i- a conee:!:>sào i::-.ec!iata, de remissão plena, 

Muntclpios, c!e todas as divic:!<llls. c:ontra.idas, ate 

o exe:re.íc.io de 1979, com órgãos e entidaõcs d~ 

Administração Direta e IncU:ret.a i·edcral - dc!'de 

que t;ai.s débitos. não configure-m rC>tcnç.ão de co::: 

tribuições recolhida5 de pes~~~ fisicas e jur! 

dic.aa das quais. s;cjam depositári.:~s - j;ã o::;;ue o 

Municlpio é entidllde jurídica de direito públ! 

co. que não qerll lucros, além de ter contribu!. 

do, vi• de rt>9'ra, para a inst.o:~lação e ll'.anuten 

çio des:sAS entidades !edr.ra1s:, e111 st:u terrlt§ 

Z'io, sel!l qualquer retorno t inllnceiro. 

Observad11 .a condição .aupl'a-ref!;. 

rida, neaae it.em ae inclui, prioritari.:~mc-nte, a 

Jre'lll.iasloo do~ débitos •unicip.D.illõ, nÃo prc!l.critoz::. 

para eol"- A Previdêncl• Social, ou, qu"ndo menos. 

da eorrt"ção monetirla, JnUltaa e juro:: rroorat.Ória. 
a ele• relativos, COJ'II parcelar-.nt.o, a lon9o pr:!!_ 

ao. do principal •fet.ivamcnt.c devido. 

Por outro lado, é #lis;tcr aeja flO!. 
U W"'A liJnlt .. çio aos juros eobl:'D.do~ ~l11a 1n•t!. 

tuiçÕcn !1l"'ltnee1raa aoa t1.unicii•1oa, p<"lO r:>anoa 

q:uan~o os !1nanciar.w'l'nto• ac dc•t1nea · • obras· 

pE"1or1~r1aa da in!ra-eatrutura. ou de aanca.Jae.!! 

to bialco. 

H& qu• •• ell:pUeit...u:, ea 1•1, a 

1nexic;J1b111do4c d.-1 cota da p:r•vJ.d•;ncia.,p..l& tl-1.1M::., 

aobr• a•rviçoa 1nd.uat.r1a1a. d• confo:r.,1dada co-. 

LXXII 

(54 a 57} 

(65) 

LXXIII 

(62, &4 e 65) 

LXXIV 

(27) 

LXXV 

(68 a 71) 

l.XXVI 

(30} 

LXXVll 
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.Ut t)t' C"'UI\C'C'dc-r r. ... Í.Jo>ir.-., pr :c r tdrult• 

Z..s. ~<ç(oe-1\. c:>e rut.Jano;a doo di'•hihl!>. !ir:ca)~ ·dC' 1!!, 

tt"rc·~s~ ti.N• M· .. mic!pioa. 

f)O"Y(• Focr rt•conhC"~.Idl\, to.:t"~•C:I':I, a 

i,.("nl,~~o dto c--ur."t<'il' "judic.lail:., J.>tlr<"' oc. Mnnt~Ípit.o:~>. 

r~=-!1~ ra•c:cP<fi.,;jrit•, j•.nt"ll f!•incor,,r 

o Õnu&O do li9!"Jt"Ul~{~r ou tra!•.:'llt .... tlar :rural, ('"1! 

ruinor o 1ntf'rl····~.l.llçF.c. d<:" ('O:tlf'l't:r.M• cclcn.:!::-~d-:'lr . .,s 
que tot-ccl>t-m Vt·r!>:~s públ.1cns para f l no.1nc.iar t~:=:: 

ras p.ar.o. os .li<JriC"'ultorcs..~ pa:!'~.;~ndc:.o a colon1u:~ç~ 

a IJer da n•spons.1bilidadç dirct-'1 do JNCAA. 

OS Munic'ipio:; d(:Vcr5.o part.i.cip~t" 

l.}::•.\'f1l 

ll ;, to,<~•• ~ 

lOl I' lO.<:, 

CSI'J t· 1001 

[3) - A) 

de> pxodut.o de. arr('cadaç.io dos jogos de nzar "'E: !.XXXI 

t.orizados (I.oteria ·!'lf!"dcral, i.otC'ria I:sportiva, 

e outras loterias !t>d~rais. qut" ":Cnh<~.m 

ser. criadas) rl!'l, no'-minimo._ 20\ do tol.aJ. ilrr:: 

e.ldado, mantidas as oatuailõ. taxas de s:e:rv.iços dos: 

c-oneeslõionários, a rcmunc-raç:ii.o d(.t~ ãq6ntcs e ~ pa 

cela des.t1noadoi!l à Legião Broas.ilcira de Ass1.stCnci.a 

A parcola da receita d,:,s l'tt":rias. des 

tinada aos MunJcipios dever-i ser distribuída sec; 

do os :mesmos crltérlos que rN;~;.•m a dis.iribuiç-.ãO 

Fundo de Partieipaçào d-os M~n.lcipios.· 

No que 1::0nccrnc ao Fundo Nac:io;-:;al 

Apoio ao Dc:;cnvolvimcnto Urbano pr6põc-sc c;uc .. 

recursos &~jam "ss.im disl.ribuid'?s: 501..-<LOs i'junicf 

pios. (.25\ para 0s grandes c médios Municir:jo.-. 

25\ para os pequenos). 3Dt. ao:!' Es t.ados e 20\ 

União, porql.l.anto a urJ;.an.i:::<cç.iio é r,.atéri.c. de ;:>cc-o:.. 

liar J.nt.er~ssC' do Nunic!pio. Para a 11istriLu.ição 

dos 25!. C"ntre- os sranees. e .os médlos Hl.!nielFios , 

preconiza-se'" que a base de c-ále~lo dols cotas-par

tes de di.~tribu~çãO seja dcfirdda t=:m..'lndo 

critério bãsibo- a--área territ.o:ial urb,;~na do l":un_! 

cípio e sua rcspe1::tiv..a popul<:<:;.Õo, de mo1de a que 

os mais urbnni'Zados .rcceLa~ m~ior c-ot.a, já que c!! 

ft:ental'!'. r:taiores problerr . .as urbanos. ra..ra .:~ distri

buição ent.rC" os pequenos r~unic.lpi<JS., o c::""ltl:rio 

deye ~e r uni !arme, 

Quanto aos 1'crritÓ.r.lOS- !"cderais dc:-

ve Ger oii.Ssegurada <'l poss1bili~i'lt3t- de reinvest.imC!! 

to dir~to de s:.J.as receitas tr1hutZlrias~ as c;:ua1s 

deverão inte<;rar o~rlgatoriamt'nt.c os -seuS -Oiçamc!! 

to•. 

No que t.'An?C ai"Js Municírno li to r .ii. -

noos~ a União devcrill trans!"<!rir-lhes o d1rt-1to -~ 
de aforar C?S tcrn.'fO!l de rr.ar1nl'"..:s lr .. ";.:tl.lz..:to:bs C"m sr:us t.c4 

ritó.rios.. Dot"ssa !orraa. i1nens.a5 .ireas flcar.1am libe

radas. não só p!!.ra 4 ampliaç-ão do f:sp-aço ·destin"adO 

ia; edificações; mas, -s01.irC'tudo, para a rll.'ol.lt:::.:o-ç.ão dé 

importante!!' ob.r11s de #.An('l!lm~nt.o~ pr 1ncipalmC""nt-e 

qi.Ht se rcft-re .iios favf"las do tipo palat'itlls. Vo~~le ~ 

lientar que~ i o~~nti9a Prefeitura do Rio de Janeiro, 

foi conferfda, atiavé:;s Ía Lei -n9 j .. o's, dC: 1717/Ú • 

outori:::c.r;ão para reprC".:t-ntar o11 Un.1.~0, A -fim de, 

seu nome, .alten4.1' o ~lr<t.1~o de pr!:lfcr..êncio~~ doa tc-rr'!!! 

nos de lf...1..t inh,o., r....nquC"s da costa e o~tcrt•scld0:5. rece

bendo o proro;-o d.1 ,alien.,~ão e ernpre-ytmdo-o !lvzcmente. 

A c1t&d.lll lei autorl:tou-a. l.nclu~~o.1ve, .a l<.>tr:l*r • 

r~lote11r c r. .'irc::~s c::x1i.tentes. O Munic!p.s.u de s.io 

Lui1: foi tocncfici.sóo por rM•d.S.d. anÃloq•. 20 ' 

Finali'Q.Cntc, deve: lõcr trAniC!crida •o• 

MW1ic!p.ios • ht·r~nç• Vac4nt~ [hoJe do t:Rto~~du ou da 

tlniio), Jepros.1·nt•dA por lt...:ivcis "" dc.:m:'lJ.JI tA.•nilo t~-llu! 

do. no Mun1dp1o {.a.rt. l!J!ot4 do C{od.S.qo C::lvil). 

LXXXI-A 

(29} 

LXXXII 

!,151 a 155~ 

LXXXII I 

, 66 e '57) 

!.XXXI\' 

OBl 

LXXXV 

(18- - A ) 

s.j.J ~·H.!'"'" !. !2S':!! ~~t_ty_.:.·l~'~ !!_!'~li~~nt_~ 

~!Ei',.~-':!~2 1!! s:~~~!.l! ~~.! ~~·!.~~ ~ !!".:!.?_l_'!Ç·1~ ~! §~
~~:~~~-

Prop<."?c-flfl a crl:aç;,;o d<" ur.in C('ITnin":J3o 

perLmc::ntc - Comis.s.iu du:!l. MunlcÍpit>s - na t!llot tutura 

d.s CiiKO.u:.s do:Y 06pUt4<.los:, o out.rd, 1dt'nt1co1. nn do 

.Sen&<.to l"ed~ro3.l. 

A crt4o;4o desr..'\:1 comiGsÕI!ls tiio::~ic.1:1 
dc::~ndc, r(l's.pcctiv,'lr.'lmtc. de ret:.oluçÕC"r. dn cad., um.1 

d.as Co1.SI'I.!I int<"rcssada~. hav..•rrt:l proJil"t~ ncsl'õo scnt! 

do, ~fD tram1t..'IÇ"ão no Conqrc:<>:so N~t.cion.:~l •. 

S.3.C 

LX:<X\'I 

(261 

LXXXVII 

(26) 

Devem-!:-« rc:strlnqir as <1t.ivld.1dcs tu- LXXXVIII 

telad0r~:g da Uni~o, ern relaçã:o ~ E-St_.l.:lbs 1:! MuniCI - (19 a 23) 

pios,•limltando-se -ll:quelil, quo~~nto .is dc:nol.5s esferas (75) 

de govorno, a funcior.J:r como <~•;ente de- atenu~ç;)o d.:1s 

des1~uald..l::ies· rc-9iona.is c loc3is. 

Por outro lado~ h;í que se dot.u- os E,! 

tilildos e Muni c! pios. atr;,.vés de. todas as forrtt.'\S possf 

v~is, de mais o~~rnpl'os recursos. para pOOerem arcar 

com os; crescentes enco:~t"<;~os a eles afetos. Deve-se, LXXXIX 

prelimina;,..ente, in:iet.<lr recursos si9nificativos no1 { 5 a 10, 31 

fr~11 economia dos pequenos Munic!pio~, .e.rn espe-ci.:ll, a 34, l.f.ll 

nos de· voc.açlio agr!cola~ numa tentativa, t~ém, de 

reduzir o êxoc!o rural. 

OUtrossim, é um impcrativ~ a criaçlio 

de t~ma linha de crêdito ~specl:!"ica, para atender 

planos de desenvolviment.o municipal, principc.lmente 

.a aqui:siçio de m.,:;:quinas e de outros b<:ns de capital, 

" juro:;. redu:r.:idos e a longo pra:r.:o. 

t de bom alVitre implt'mcntar a r.1.C~O

n.ali:Z:o!IÇâO e aqilizaçl:o dos proced.lmento.s ncce:s;sários 

i. contratação de operações de crédito, de molde 

permitir~ a estados c Municipios, tn.1i0r liberd.ldc 

quanto à aplicação dos recursos C certe~a qullnt.o aos 

valores a :serem recebidos cm determino!ldo esp,o.ço de 
t.ell'.po. 

A cobranç.:~ da divida ativa do I.'l'.R .• 

.atu..ll:ncnte inoperante, a Clllrgo <.lo INÇAA, deve aer 1-

"a-edlat.aroo:o-n.t.e ativadoll. 

Vor outro lado~ devttm· ser, de iacdioJ-~ 
to, rcet!.tuit.los ans Mun.1c[p1o"• os v.11oren Lnd-r.:vi 

doa, 111..4:1 por ea:tell p~qon~ •·t!tulo de contrlbui

fÕe• pr-e-v1dencl.4r14.a. 

'Doltveria sttr intent.sd• a er"i.,ç4o do um 

•,un<k> de C.:.rant1., do r1r. • .,nc:-l.lllltmto ar..a Hun1cipl

oa•, c"p•a .4• fornur:c.r r•c11r•os ou <J.lt.lntir opu r-.-. 
çõo• da crédito P"r"' lnYII:!ot.iment.on pÜblicoa zntm1: 

cLp.-1., do: carit.-r rcpr•>d•u:lvo 1.1. r:\Jrt() 1,r.u:o, 

ir••ul pr ir, r 1 tá rl11:1 prú-,t.,! l.nido~.s, ltlu.li4nta c•mun .. 

:r-açio •t~n•lvflllmo.rnt .. Lnferior .. o• lnttlctts Lnfto.1cl; 

ndrios ot'tcL•i•. 

XC 

(11 .á lJ} 

XCI 

(11 .a lJ) 

XCII 

(1311 

X~III 

(68 ... 71) 

= 
(11 .. l:i) 
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Y.m contnq.Mrtt.t., 

o\poio ,,n D(•oe:'lvolvtmo~nto Urh,mo, f'I'•'~"),·-~" A cri·• 

ç-ào d<' \u'll. •yundo dn Oc:u::nvolvin·••nto ~C'<lõ"1~lr•lC'.; \IO"'l 

Kuntcipio~"~ volt"do p.·u-a .1:5 munl.:ip.,ll<!.ld<'-t rml

ncntli'l!l(>ntt.> ~~~ricolc.'!l., e c-om vi!lt,\Q. :, n•,1u~,·.lo dA~ 

preo~.:~Õcn miqr.,tôr:i..,n. pt1lo !ort.,lccir.oo..•nti.> <!c. "O:t -

trutur.! d~ cc-onomi,\ loc:&l, sollt"ntudÕ. rm .1pcno :1~ 
pcqu"""""' 'nicic.tiv.l::l jÁ exi~t.E'ntcs. ou a sort"r:l 1~

planto'lda.s. 

>:C'/ 

(11 ., l.,\l 

je. pelo GoVE>rno reder.:tl, !loLr-c os MunicÍpios. i~ XCVI 

r.sra elirninaç.io d.l tut~l-1 excr"C:id.\, hCl I 
põe-s.e a criaç:io de nGclaol'l de pl-.\ncjr:u .. •ntn .l niW"l (19, 20, 

mict·o-region.'\l quP. possibllitt!'m o l·e.·vant~ll::<!nLt.> d..lsl (:!~·. 7~1 
necessld.;,.dc:> ~os pequeno:. Municipios,_ el<'lbcnm l)rS! 

jetos e !iscal.izcm a .,p11caç.'io de recursos. 

t inadiâvel a solução õo p::-ob1Cm.l dos XCV!l 

ocup,nte:o de terrenos de rnarinh.:t, hoje sujeitos a {l6J 

abusivas t.1xas de ocupaç.io 1 exigidas p.elo S.f>U. E:s-

se órgão deveria. regul,:~.rjz,"tr, de imcdi.,to.cssa si

tuaç5:o, atra.vê!l do .aforamento dcs:s:cs te:::-rcnos aos 

seus ocup.,nt..es. 

AS t~X&s de ocupação dos terrenos dei 
marinha, cobradas neste cxcrcicio, deve=iam ser , 

.outrossim, imediat..il.!!ICnte revistus, reduzindo-as a 
nivcis mais compatíveis com a sua fina-lidade. \ 

Devem se.r rcativa~c..::; os !?t'09rar.o:s de 

conservação c de co.rrcção do solo. de col:'.b.l.'!:.e e de 

prevenÇão da erosão, c os de forncclr:Jento de e.:;:ui

pamentcs e .sua manutenção. 

Recomenda-se, a latcrc, ampliar ao r..áx,i 

1110 as progr~m<l(fÕes do projc~-~TA (CO;\·&riio -de 

Inccnt.ivos ao Aperfeiçoamento Ti!cn.Lco .Administ:.·dt~ 

vo das Y.unicipalid.:tdc-s), ele x.niciat.iv.l do Ministé

rio da F-"::cnd.l, com <'I part.l.::::ipaç.lõ dos E:seados. 

Seria desej;ivcl que 'O CIA,'A orienta'3se 

as mun!clpe;lidoldes no sentido de prolr.OVf!r a parti

cip.,·çilo dos munic!p!.os n.:a · reat'i:r:.ação de o:bra:; pú

blic.a.s~ l!ledi<'lnte a coneessiio de inC~:mtJ.vos fiB.eai!i• 

su9ere-sc, enfim, qua CIA't'•~ 
•tue junto is municipalidade:; no !iCnt.ido de in<:en

tiv.i-1As ., public.:1r perio<il.c..:l::"C":'I~c li:~t...J.:> -.Jo:: con

trlbu.tnte:s em .:1::r."lso com :.ua:i c.obr1'1A.Y•:;•l-s··-·fiscai:l-, 

IJObret.u<Jo e:n relaç.lo .so IPTU, Cl)r:~. o objo::t.J.vo 

do111o:stimu1 .. u a omian3.o do:l cbrL'J<'IdO'I. 

do 

~stas as conclusÕa:; ..m. se-rem ~ul;!:lo:>t.i ~ 

d&s i aprccL.,ç:Ío desta Cor.~.i:n:.lo Parl.t.:nc."Jtitor dot In

quérito. 

XCV!! I 

( 18) 

XCI.'<: 

( ~ 5; 

c 
.!13 e-119-

CI 

()') ,). 41) 

CII 
{1Q8t 

4 '"'•la.::>t,J~ Jo• C"t0::JJto<~ C'II•'C"'I"'•'u o •'""J••~··u~ d..11• 

~~·. Gt'lj;ll•<"'lt;fl ... 'l, Jt''lodoJornJ.I~ C'ol :!l...r~•Ji~3-•,• SC',UMIO 

fur.l',;t:cs~ foi • •c-ru.,•te • .rc-"ll:a.,;i .. J,. Jo:-•r-:•.1 vrcai'IOo:-nl;;i:ri.J: 

fli,_ÇOES 

lo:-r;,i1olaliWA •••••·•••••••••••••~••••• 

Ju•Jiciiri" ·····•••••••••••••••••••••• 

.AJ•Inist~:. .. io • rJ.onot:j:r., .. nto ····•·•• 

.t.rracullur" ··············••-•···~.-·õ"" 
(o .. unlc;o~~"!;Õcs ........... -··•··. •·····-· • 
tlth$;t ,..,.c:. -e SI:'J:uranç"' I'Ühl h: o~~ •••• ·• 

~scnl.-olvi•cnto Ret.ional .............. . 

iE.!u.;;ooliiS? <" Culru"ra •••••••••••••••••• 

(ncrJ.I:a c Rcc:ur•as H.incr::.i• ••••••••• 

Y ·u;;.io c Urban1s:no ············--·· 
'1 •. Jtti'II •. Co••érc;lo c Serv1c;os •••·•• 

'cl'llçÕe,. Ell'tcrior~~ ................ .. 

S:túdc c S:anca.,cr..ro ............. ~---• 

Tr:ab;olho .......... ·-···••• ••• ·--····· 
As•istCn.:;h c- PrC\IJdCnci.;oo ••••••••••• 

lr:a~:~ .. po)r r c ••••••••••• ----····-··· •• 

1 O 1 .A. L 

\' A l l1 a 

:.,17.Sfl.! ... n~ 

l • ..ISII • .I!tO, U't 
"Z,..li!>. t..!l.i..IS 

1l. :iH. 3~J.'!ti9 

:.11111.26.S.t.7.1 

l7.olh9,21!2.t\')! 

U.t..:t•.HD.lll 

l~.na~l.li!'.Zlt\ 

J..l • .oU.;".fS.S7nl 
. 3. S3~t.r.3S.0!1;1 

7.t~.!.Ol'i • ..IS7 

,!.Jt.;'..ul::!. 7.11 

l1.l!• ... ,u.!.07~ 

!. S..i.!.<lb9.úl O 

~llo.,~l • .!IO.lSl 

~~~:~~:~:::: 

o.• ... 
l:'.i 

J.: 
z.n 
lo.~ 

l!.d . .. 
l.l 
l.U 
1.1 
~~.~ 

'·' 0.7· 

ll.P 
17 ,') 

JUo.u 

.Dcntr'c O$ 61 Proet:t0\15, r-r:lo 't'olu~>c de rcCl>rsos nclcs 

dcspcn!:!id"s ou p.:Jo~~ inpc:rt.inci.z q:..e rc;>tC'5t:-n~.:o•, :merece~ <.h:.staquc c_! 

p~-ch:l: 

õ>roz-ra~:~a de Jn~C';raç~o N.u:ion:.l -· PrS •••• 

Pro;ira:1:a de- ~c-dh,tribuL;.:io de lc:rr.-5 ·c de 

1:~-ti:c:tulo i :.~rui:'I<.!Ú5tri:t do !<oort,. c Jo l\Oor 

~e-ste-- P~OT!R!<.A ·····~·-···~·--·•-v••·-·=
P.rott-,.-z • C;oo"r,co i! ... s !st-zck:~ c ;1-h.:n • ..,Íp.ios • 

Dcscrov<>lvine:J.tu •lc 'licrorrc:2.lÕC's .......... _ 

P.rotJ'"'"'"'" lntc:.2:r.:t:.los ·············-··--·-·-

lnsino SuFcrjor ··········--··---~-·-······ 
'>or::J.ttiz:.o;io c flsc:;~li.::.o~~"~;io da Ativl<l:lde UI 

presar Lal •••••••.• ··---~---.:.......···-·---: 

CrS: ! 00 

9.2S0.671.6.t7 

6.n2.7<i7.1211 

ll.U:l.IH • .JU 

l2l.COO.Or.IO 

:S • .Ul.HI • .C:S7 

l6.l1S.09l.:SJ2 

7S.Jl.t.SIIIl 

Jot6.~10.&5.6 

3SJ.106.lCl-::Z76 

ll.Sr>C.07SI.791 

Aos Est:ado5. Di:.t:dto Fedcr:J.l c Tcrritõrios !oram 1hs 

'trit..uid~s recursos no ..,,lorde C:S lb.911 • .1.:Z!..627,00. provcn•cntcs~ 
trS 'lO.~lS.790.11.!,foO do Fun<.lo di: P .. rúclp:~o:;..io; CrS ••• 

2.St•"·:u,..t.IJ'),I't: d:~ Rcsct'v!l du fu~do /te .P:.niclr.açiio: CrS ••• 

2.~11.:'Jl\.•J16,oo do I'un·Jo Espco..ial c CrS l.:lU7.6lJ.ooo.oo d.a Ftucrw• 

.:!v funJo Especial. 

Aos·~ui!lc:fplos, por :~oua wc~. for••-lhcs dhtriburdoll 

CrS 1l.l,b.J7l.l'.ilt,t:IJ •lUvC• d-:t fundo .. ~ l'-zrtic;ipo~~çio. 

0 funJo J'o~~rlidi:rlo. dcstln.:.Jo a r,.·H,1f' assht~nci• f! 
•.:ancci.ra "u" f'Jittido' J•olruco._, _.,r:rv;., ,.17 •u::u\ Ducu\rio\. N:t<:i~ 
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ANEXO I- A 

RECEITA TOTAL DOS ESTADOS E MUN!ClPIOS 

ES"tADOS MUNIC!PIOS 

Anos----------------------------------------------------------------- RECEITe\ 

1976 
1977 
1978 

R. TRIB. 

82.582.282 
125.390.508 
!92.017.51 I 

Fontes: SEFJCEM/DDI 

R. TOTAL 

129.659.799 
185.962.633 
290.057.393 

R. TRIB. (I) 

11.842.850 
18.015.229 
28.140.608 

(!) Dados estimados pela SEF jCEMjDDI com base em amostragem 
feita cofh 1.140 MunicípiOs, período 1973(75 C projeçào da série bis· 
tórica 1970/75 de 95% do universo dos Municípios. 

{2) Dados de Transferências Federais provenientes da SEPLAN, trans· 

OUTRAS 
T.TRANSf. (2) RECEitAS (3) TOTAL 

24.502.908 J6.289.1.1J 52.634.tHO:S 
37.688.89~ 24.363,557 80.067.684 
56.970.214 39.958.547 125.069.365 

ferências dos Estados para os Municípios calculadas com base no to· 
tal do !CM. 

(3) O item inclui as Receitas de Capital (excluída a parcela referente às 
Transferências de Capital já englobadas no Total de Transferências). 
Receitas Industrial, PíitriniOníal e Receitas Diversas. 
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ANEXO II 
TOTAL DA RECEITA TRIBUTÁRIA DOS TRES NIVEIS DE GOVERNO 

1957/1974 

A RECEITA TRIBUTÁRIA(') A 8 c IND!CES DE EVOLUCÀO -1966~100 
N 
.o União Estados Municípios Hiato Hiato A+B+C A+B+C A+B+C (A) (8) (C) PIB 

s (Ai (8) (C) (A-C) (8-C) EM% EM% EM% 

57 23.317 24.191 4.777 18.540 19.414 48,5 43,0 8,5 40 51 57 61 

58 33.798 27.160 4.930 28.868 22.230 51,3 41,2 7,5 57 57 58 66 

59 33.707 29.748 4.381 29.326 25.367 49,7 43,9 6.4 57 62 62 70 

60 34.785 32.933 4.565 30.221 28.368 48,1 45,6 6,3 59 69 54 76 

61 36.166 34.601 4.632 31.534 29.969 48,0 45,9 6,1 62 73 55 84 

62 37.813 35.849 5.048 32.765 30.801 48,0 45,6 6,4 64 75 60 89 

63 42.914 35.972 5.542 37.372 30.430 50,8 42,6 6,5 73 75 66 90 

64 45.224 42.209 6.103 39.121 36.106 48,4 45,1 6,5 77 89 72 93 

65 51.521 43.265 6.926 44.595 36.339 50,7 42,5 6,8 88 9'1 82 95 

66 58.785 47.658 8.433 50.352 39.225 51,2 41,5 7,3 100 100 100 100 

67 48.556 54.576 5.062 43.494 49.514 44,9 50,4 4,7 83 115 60 105 

68 77.119 68.523 5.683 71.436 62.840 51,0 45,3 3,7 (31 144 67 115 

69 92.429 74.732 6.626 85.803 68.106 s:l,2 43,0 3,8 157 157 79. 125 

70 99.030 77.356 6.677 92.353 70.679 54,1 42,3 3,6 168 162 19 137 

71 110.771 79.916 7.139 103.632 72.777 56,0 40,4 3,6 188 168 85 152 

72 135.850 89.796 9.001 126.849 80.7o/5 57,9 38,3 3,8 231 188 107 162 

73 160.241 104.989 10.624 149.617 94.365 58,1 38,1 3,8 273 220 126 187 

74 178.475 113.231 11.421 167.054 101.810 58,9 37,3 3,8 304 238 135 205 

Fonce: Secretaria de Economia e Finanças (MF) 
(() (ndicc: Geral de Preços- (DI)- FGV- Ano Base: 1977 = 100 
(•) Valores em CrS mílhões. 

ANEXO III 
RECURSOS EFETIVAMENTE DISPONIVEIS NOS TRE:S NIVEIS DE GOVERNO 

1957/1978 

RECURSOS EFETIV A MENTE DISPONIVEIS ( ') lN DI CES DE EVOLUCÀO 
HIATO A 8 c 

A Un_ib.o Estados Municlpios 1966~100 

N 
o Rec. Trib. Fed. Rec. Trib. Est. Rec. Trib. Mun. 
s -Transf. a Est. + Transf. Fed. + Transf. Fed. (A-C) (8-C) A+B+C A+B+C A+B+C (A) (8) (C) 

eaMun. -Transf. Mun. + Transf. Est. EM% El\1% EM% 
(A) (8) (C) 

1957 20.135 25.950 6.200 17.935 19.750 42,9 46,1 11,0 52 49 41 
1958 30.039 29.428 6.421 23.618 23.007 45,6 44,7 9.7 64 55 43 
1959 29.376 32.396 6.062 23.316 26.334 43,3 47.8 8,9 63 61 40 
1960 31.152 34.931 6.201 14.951 28.730 43,1 48.3 M 67 66 41 
1961 31.621 3D46 6.432 25.189 30.914 42,0 49,5 8,5 68 70 43 
1962 31.130 38.520 9.060 22.070 29.460 39,6 48,9 ll.5 67 72 60 
1963 35.409 38.856 10.163 25.246 28.693 42,0 4(>,0 12.0 76 73 68 
1964 37.071 45.345 11.120 25.951 34.225 39.6 48.5 IJ.9 i O Bl 74 
1965 39.695 48.868 10.149 25.646 36.719 39,0 4S.l 12.9 85 92 88 
1966 46.628 53.;!37 15.0ll 31.617 38.226 40,6 46,3 13.1 100 100 100 
1967 38.962 50.226 18.006 19.956 31.220 36,0 46,4 17.6 84 94 127 
1968 60.879 64.924 25.522 35.357 39.402 40,2 42.9 16,9 131 122 170 
1969 78.943 69.703 25.141 53.802 44.562 45.4 40,1 14,5 169 131 167 
1970 82.352 74.424 26.287 66.065 48.137 45.,0. 40.7 14,3 177 140 175 
1971 92.465. 77.973 27.388 65.077 50.585 . 46.i 39,4 13,6 i9i 146 102 
1972 114.380 88.104 32.163 8L9i5 55.941 48,8 37,9 13,7 245 169 214 
1973 136.352 101.765 37.737 98.615 64.028 49,4 36,9 13.7 292 191 251 
1974 162.944 109.280 40.903 u2:o41 68.377 50,5 36.0 13.6 32"g 205 '272 
1975 151.710 108.924 39.595 ll2.115 69.329 60,5 36,3 13.2 325 205 2:6-f-
1976 179.819 116.051 õMOli(') 120.911 66.143 50,4 36.3 fü 3i6 237 339 
1977 175.338 137.848 54.906(') 120.432 82.942 47,6 37.4 14,9 376 259 366 
1978 170.252 155.035 61.846(') 108.406 93.189 44,0 40,0 16,0. 365 291 412 

Fonte: Secretaria de Economia e Finanças (MF) 
(I) lndice Geral de Preços- (01)- FGV- Ano Base: 1966 = 100 
("') Valores em Cr$ milhões 
(2) Estimativa da SEC-Mf. 
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ANEXO IV 

HIATO ENTRE A RECEITA TRIBUTÁRIA DA 
UNIÃO E DOS ESTADOS, NO PER!ODO 1957/76 

Quinta-feira 17 965 • 

(Valores Reais em Cr$ milhões (I) 

INDICES DE EVOLUÇÃO 
RECEITA TRIBUTÁRIA A B 1966~ 100 

União Estados Hiato A+B A+B (A) (B) PIB 
(A) (B) (A-8) EM% EM% 

19.I40,2 I6.949,7 2.I90,5 53,0 47,0 44,9 50,6 6I,2 
23.680,9 I9.629,3 4.651,6 55,4 4Ü 55,5 56,8 65,-9 

23.6I8,2 20.844,6 2.773,6 53, I 46,9 55,4 6·2,2 69,6 
25.679,8 23.075,6 2.604,2 52,7 47,3 60,2 68,9 76,3 
26.804,6 2U.?o;7- 2.527,9 52,5 47,5 62.8 72,5 84,2 
27.815,4 25.758,3 2.667,I 52,5 47,5 65,2 75,I 88,7 
30.273,1 25.247,6 5.025,5 54,5 45,5 71.0 75,4 90,0 
32.252,2 29.631;3 2.620,5 52,1 41,9 75,6 88,5 92,6 
36.472,2 30.394,3 6.077,9 54,5 45,5 85.5 90,7 95,1 
42.667,7 33.496,5 9.I7I,2 56,0 44,0 IOO.O 100,0 100,0 
34.02I,6 3L572,I 2.449,5 5I,9 48,1 79,7 94,3 !04,8 
54.I56,0 39.436,4 I4.729,6 57,9 42,I 126,9 II7,7 I i4,5 
64.851,8 43.I59,2 21.692,6 60,0 40,0 152.0 I28,9 I24,8 
69.668,5 41.609,4 28.059,I 62,6 37,4 163.3 133;2 !36,7 
77.9I4,0 46.119,7 31.794,3 62,8 37,2 182.6 -- I37,7 I52,1 
95.649,2 5!.773;2 43.876,0 64,9 35,1 224,2 154,6 I67,9 

I12.980,7 60.595,5 52.365,2 65,1 34,9 264,8 180,9 187,0 
I26.238,I 65.I46,5 61.09I,6 66,0 34,0 295,9 194,5 205,0 
I30.203,0 68.029,3 62.I73,7 65,7 34,3 305.2 203,I 2I3,2 
155.406,5 68.629,3 86.777,2 69,4 30,6 364.2 204,9 232,0 

(/) lndice Geral de Preços - (DJ).- FGV ~ Ano Base: 1976 

ANEXO V 

COMPARATIVO DA RECEITA TRIBUTÁRIA 
-UNIÃO E ESTADOS-

RECURSOS EFETIVAMÉNTE DIS- INDICES DE EVOLUÇÃO TAXAS ANUAIS DE 
PONIVEIS (I) Cr$ MILHÕES (2) (VALORES REAIS) CRESCIMENTO 

lN DI CE 

I -
(%) (%) 

DE 

o 
D 
o 

1957 
1958 
1959 
I960 
1961 
1962 
1963 
1964 
1965 
1966 
I967 
1968 
1969 
1970 
I971 
1972 
1973 
1974 
1975 
1976 
1977 

União: Receita Estados: Receita EVOLUÇÃO DO 

Trib. ~ Transf. a Trib. + Transf. (A) (8) IA) 
a Est. e Mun. (A) Federais(B) 

16.909,8 (8.184,4 49,5 48,6 
21.047,3 20.6I8,6 61,7 55,1 24,6 
20.585,5 22.700,3 60,3 60,7 2,3 
23.!30,9 24.477,2 67,8 65,4 12,4 
23.6I 1,0 26.207,2 69,2 70,0 2,1 
23.126.0 27.036,0 67,8 72,3 2,0 
25.007,2 27.273,4 73,3 72,9 8,1 
25.532,5 31.835,6 77,7 8I,I 6.0 
28.I72,1 34.33:2,7 82,5 91,8 6,2 
J4.IJ2,6 37.419,2 100,0 100,0 21,1 
27.240,5 35.8I4,0 79,2 95,7 20,g 
42.735,4 46.160,6 I25,2 123,4 s~.I 
54.844,4 50.1I8,1 I00,7 133,9 28.4' 
57.915,8 52.935,6 !69,7 141,5 5,6 
65.005,6 55.296,2 I90,5 I47,8 12,3 
80.502,5 62.5II,7 235,9 167,1 23,6 
95.097,5 72.5I5,9 281,5 193,8 I9.3 

108.214,1 77.686,7 3I7,0 207,6 12,6 
I 12.520,6 80.55I,I 329,7 215,2 4,0 
129.982,4 86.367,3 380,8 230,8 IS.S 
131.559,7 99.696,I 385,4 242.4 1.2 

Fontl.': Divisão d~ Anãlise de Desempenho Económico-Financeiro dos Estado>. e Municípios- SI· PjVF 
(I) lndice Geral de Preços- DJ-FGV- Base: 1976"" 100 
(2) Base: 1966 = 100 

IB) 

13,4 
10,2 
7,7 
7-,0 
3,3 
0,8 

II,2 
13,2 
8,9 
4,3 

28,9 
8,5 
5,7 
4,5 

13, I 
I6.0 
7,I 
3,7 
7,2 
5,0 

r.;.- O quadro n9 X foi obtido através do cruzamento dos dados apresentados no Trabalho ''Rl!llcxos U;.~ Reforma Tribu
tária de !966 nas Finanças f.s.taduais", elaborado pela Divisão de Análise do Desempenho Econõmk:o-Financeiro 
dos Estados e Munidpios, da Secretaria de Economia e Finanças- Ministério da Fa..:enda. 

PIB 
% 

6I,2 
65,9 
69,6 
76,3 
84,2 
88,7 
90,0 
92,6 
95,I 

100,0 
104,8 
I 14,5 
I2I,8 
I36,7 
I 52, I 
167,9 
I87,0 
205,0 

_2IJ,2 
232,0 
242,9 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua elll-discussão o projeto. 
(Pausa.) 

O Sr. Dinarte Mariz (PDS- RN)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir o projeto. --

0 SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se· 
nadar Dinarte Mariz, para discutir o projeto. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN. Para discutir o projeto. Sem re· 
visão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos discutindo, sem nefihuma dúvida, uma medida proposta a esta 
Casa, de interesse da região nordestina tão sacrificada dentro do contexto da 
economia nacional. 

Lamento profundamente que se discorde de apressar e prestigiar uma 
medida que representa o mínimo que se poderia dar ao Nordeste, nesta hora. 

Sr. Presidente, nesta Casa, como Membro mais velho entre os que aqui 
chegaram - sou o mais velho entre todos - habituei-me, liderado por um 
gaúcho, cujo nome cito çom o maiOr apreço e o maior carínho, o ex-Senador 
Daniel Krieger, toda vez que estava em pauta assuntos em benefício do Nor
deste, ele discutia e defendia os nossos interesses, como se nordestino fosse. 

Sei, Sr. Presidente, e não discuto, se a Constituição está ajustada à medi
da que ora se pleiteia. E por gue se pleiteia? Porque o Nordeste estã empobre
cido e distanciado das outras regiões brasileiras, numa distância que jamais 
- pelo menos os de minha geração- temos a esperança de ver um dia feita a 
devida justiça, para que não nos sintanl.os diminuídos e por que não dizei- até 
tristes diante dos nossos irmãos do Centro-Sul do Pafs. 

O que estranho, Sr. Presidente, é que esta Casa não esteja toda unida em 
torno da idéia que o Nordeste agora apresenta, para defender uma medida 
proposta pelo Executivo. · 

É verdade que a Constituição não permite. Mas devemos lembrar tam
bém que a Constituição de 1946 noS reservava 3% da Receita para ser empre
gada D? Nordeste. For.am, tirados ~sses 3%, a prete?'tq de nos da.rem outras 
compensaÇões qUC, realmente, até hoje nãô nos "chegar'a"m. · · · 

Sr. Presidente, não será com essas medidas que se vai ameaçar a unidade 
nacional, mas sim com a diferença e a injustiça feitas, nesta hora, entre aque
les que residem numa região empobrecida e sacrificada e outros que defen
dem a riqueza e a opulência até nas produções que eles têm, enquanto nós ou-
tros que nem pOdemos produzir. ' · 

Aqui se defende, por exemplo, favores para os produtores de soja, de ca~ 
fé, de outros produtos que não produzimos. Mas quando chega uma seca no 
Nordeste, cmno chegou a que acabamos de sofrer, e ainda estamos sob 
ameaça de outra, o que recebemos é trabalho destinado ao homem para não 
morrer de fome, e agradecemos como uma grande dádiva àqueles que sãq_ res
ponsáveis pelo Poder. 

O N ardeste, Sr. Presidente, Srs. Senadores, não pode calar diante de 
qualquer restrição que lhe façam quando ele realmente defende os interesses 
da sua Região tão empobre"cida, de uma população tão sacrificada, de séculos 
de injustiças que sofremos em i-elação às outr~s Regiões mais enriquecidas. 
Nunca faltamos com o apoio, Sr. Presidente, Srs. Senadores, quando. se dis
cute aqui prejuízos de geadas de qualquer Estado do Sul do País. O Nordeste 
sempre foi coerente, sempre esteve presente, para que nos engrandecêssemos, 
apoiando tambêm aqueles que produzem para formar a riqueza desta Nação. 
Repito, não podemos é calar nossa voz, na hora em que se faz qualquer res
trição aos interesses do Nordeste. 

Era essa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a minha voz que jamais se calará 
neste Plenário, toda vez em que os interesses do N ardeste forem contrariados 
por elementos que aqui chegaram e naturalmente estão defendendo legitima~ 
mente interesses mais regionais, maiS persónalísticos do que os interesses da 
Nação. · 
. Sr. Presidente, para que se dê unidade a este País, é necessãrio··que pri
meiramente se cuide da unidade da sua economia, que se dê condições ao ho
mem do Nordeste igualmente aos que têm os do Centro-Sul do País. Se qui
sermos defender a unidade de nossa Pátria, devemos principalmente defender 
a integração econômica da região mais empobrecida. 

Com essas palavras, Sr. Presidente, lamento profundamente ter de dis
cordar do Senador pelo Rio Grande do Sul, do nobre Líder da OpoSição, 
quando numa análise tão brilhante, procura humilhar a gente nordestina. 
(Muito bem!) 

O Sr. Dirceu Caraoso (ES)- Sr. Presidente, não pertencendo a nenhum 
dos Partidos com assento na Casa, sendo Senador independente, consulto a 
V. Ex• se tenho o direito de falar no encaminhamento desta discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A Mesa entende que V. Ex•, 
como Senador, pode falar. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Assunto de magna importância para a Nação deve receber a manifes

tação de todos aqueles interessados na divisão do esforço comum em benefi
cio das regiões menos favorecidas pela sorte. Não falo. portanto. em nome de 
Partido nenhum, nem falo tambêm em nome de Estado, falo em nome da 
Nação. 

Esta Nação que, aqui, nunca suscitou difei-enças de origens quando esta
dos da Região Norte com seu algodão e o trabalho de seus filhos, ou como o 
Espírito Santo, com seu caie, produto do trabalho de seus homens. alimentou 
o Brasil ao tempo do Imposto de Vendas e Consigriações, que pOssibilitou a 
instalação da indústria automobilística em São Paulo, o asfaltamento das es· 
tradas de rodagem que hoje ligam os nossos Estados, possibilitou a instalação 
das hidrelétricas que hoje produzem energia nos -grandes rios deste País. 

E finalmente, Sr. Presidente, uma série de beneficies que nós todos brasi
leiros ajudamos a Nação e a todos os Estados a construírem sua participação 
econômica. 

Portanto, Sr. Presidente, nunca se argüiu isso, corno não há q"ue se argüir 
hoje, por exemplo, que a Nação concorre com impostos para a subvenção ao 
trigo produzido no Rio Grande do Sul. O pão que nós comemos, Sr. Presi
dente, custa um pouco do nosso sacrifício e do nosso suor, para alimentar as 
lavouras de trigo do Rio Grande do Sul e do Paraná. , 

Assim, o nosso esforço, de Estados pobres, Sr. Presidente, que pagamos 
até há pouco o automóvel produzido em São Paulo, mas indústria que se er
gueu com Juscelino Kubitschek, com o esforço de todos os brasileiros, e prin
cipalmente com o produto do café, de que o Espírito Santo foi o quarto pro· 
dutor neste País. 

Assim, Sr. Presidente, quando há uma medida de salvação nacional, não 
há dispositivo cOnstitucional nenhum que possa ser invocado contra ela, 

Quando se discutiram aqui Os erilpréstímos aos Estados pobres e- aos Es
tados ricos, aqui levantei e disse, Sr. Presidente, que os Estados pobres con
corriam para a grandeza dos estados poderosos e ricos. Concorriam e concor
rem ainda, poi-qlle tUdo que ltóS. c6inpramos~ oS Estados consumidores, nós 
pagamos aos Estados produtores do cun-e·s·ul deste País. É o amazônida, é o 
nordestino, é o homem do Centro-Oeste, ou do Centro-Nordeste, é este ho
mem que, comprando ·a chapéu e a sua roupa produúdos no cone sul do Pais, 
concorre para a grandeza, para o progresso e desenvolvimento dessas áreas 
ectmômicas mais felizés do que as âreas dó Norte. · 

Inclui-se o Espírito Santo na área dos Estados empobrecidos, Sr. Presi
dente; o Nordeste vem até a sua fronteira norte com a Bahia, e não hã nenhuR 
ma fronteira líquida ou acidente geográfico a nos separar. 1:, uma fronteira se
ca; e ali se limita, sendo, para cima, o Nordeste; e para baixo é a zona privile
giada do Sul. A Oeste, a nossa fronteira é também riscada, do norte até o Rio 
Doce, onde é a fronteira com Minas Gerais, beneficiada com três grandes 
centros, Araçuaí, Montes Claros, ·e Teófilo Otoni, três grandes centros, ao 
lado do nosso Estado, que se beneficiam, por serem incluídos na Região No r· 
deste. E na nossa área, através de uma fronteira também sólida, porque não 
tem acidentes geográficos que a separe, nós não recebemos os benefícios que 
se distribuem pelo Nordeste. 

Portanto, Sr. Presidente, com a inclusão do ~spírito Santo na área do 
Nordeste ou na área dos Estados mais favorecidos, o Governo Federal co
meça a recompensar, depois de uma longa espoliação, em que a nossa pobre
za ficou maior, para que a riqueza dos outros ficasse maior e mais ostentá
tória. 

É assim que nós pedimos à Bancada do PDS e dos outros Partidos que 
aqui se encontram, porque a· inclusão do Espírito Santo não é exceção rigoro
sa, no termo da expressão. Nós temos a fronteira do Nordeste até a metade. 
do nosso Estado, e não somos incluídos nela; temos a fronteira do N ardeste 
até o Norte, com a Bahia e talnbém Oão somos incluídos rlela; a parte norte 
do nosso Estado, pela sua configuração geográfica, pelos seus acidentes, pela 
sua luta, pela sua pobreza, é uma zona configurada e cumpridamente nordes
tina, pela necessidade e pela pobreza. 

Nós, quejã concorremos para a grandeza desse país, com o café que pro
duzimos em circunstâncias quase de sacrificio; que concorremos com o nosso 
café para as estradas e para as usinas, para as fábricas de São Paulo que hoje 
fazem a grandeza paulista; que concorremos, PortantO, nós capixabas, como 
nós nordestinos, dos Estados menos. favorecido~. vemos_que o Governo Fede
ral inicia um processo de compensação, mas depois de uma longa e histórica 
espoliação dos Estados pobres. A grandeza dos grandes sempre se fez com a 
pequenez e a pobreza dos Estados pobres. 

Espero, portanto, que a inclusão do nosso Estado seja urna manifes
tação, não de região geogrãfica, mas da nação brasileira, falando soberamen
te aqui neste plenário e reconhecendo, Sr. Presidente, que temos direito a fa
zer pa:te desses Estados menos favorecidos. 
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O meu lema é como aquele de Marco Aurélio: .. o que não é útil ao enxa
me, também não é útil à abelha". (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Henrique Santillo, como Líder. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO. Como Líder)- Sr. Presi
dente, Srs. Senadores: 

Eu gostaria, inicialmente, de deixar bem clara a minha posição, neste 
plenário, como brasileiro membro desta Casa: o nleu voto será favorável ao 
projeto de resolução ora em apreciação. 

Gostaria, também, de fazer algumas referências, Sr. Presidente, quanto 
ao posicionamento da Oposição, nesta Casa e no Congresso como um todo, 
que sistematicamente vinha denunciando o processo de espoliação do regime 
de ICM iniplantado no País até a presente data. Espoliação sobre os Estados 
mais pobres da F ederalaÇao, não apenas do Nordeste, o sofrido Nordeste, o 
sacrificado Nordeste, mas também dos Estados do Norte e do Centro-Oeste. 
E eu incluo, aqui, também, -fazendo das palavras do ilustre SenadOr Dirceu 
Cardoso as minhas também, ele me permitindo - o Estado do Espírito San
to. 

Sem dúvida alguma, sempre se tratou de um processo espoliador dosEs
tados industrializados, dos Estados exportadores, sobre os Estados importa
dores, sobre os Estados mais empobrecidos, levando, por conseguinte estes 
Estados a uma situação de penúria econômico-financeira. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite _V. Ex• um aparte? 

O SR- HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Gostaria, tambêm, de 
deixar bem clarO, mais uma vez, que a OposiçãO sempre se rriá.nteve mima ati
tude sistematicamente de denúncia desse processo, tendo, inclusive, atravês 
de iniciatiVa- do ilustre Senador Marcos Freire, no ano passadO, proposto 
uma emenda ao projeto do Governo que tramitava, nesta Casa, oferecendo a 
mesma sistemática ora proposta c que foi negada na ocasião pela Bancada 
majoritária, a Bancada do Governo, no Senado Federal. Quero. deixar bem 
claro que nossa posição sempre foi e continua sendo por uma reformulação 
nesta sistemática de arrecadação do ICM, para deixar de desfavorecer enor
memente os Estados menos aquinhoados da Federação. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Marcos Freire. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Nobre Senador Henrique San
tillo, é muito oportuna a invocação que V. Ex• faz da luta oposicionista neSta 
Casa em torno dessa matéria. Realmente, durante anos e anos a fió, não ape~ 
nas nesta legislatura, mas em legislaturas anteriores, que a sistemática do 
ICM vinha sendo denunciada por todos nós como espoliadora dos Estados 
predominantemente consumidores. E para - podíamos dizer - satisfação 
nossa, nós estamos vendo, pela própria leitura da mensagem do Executivo, 
que é ele, agora, que pinta, com suas próprias mãos, o quadro de sofrimento 
em que se encontra o Nordeste, face exatamente a esse sistema tributário que 
ele implantou, que ele impôs ao País. Portanto, temos que assinalar que a luta 
da Oposição atinge os seus objetivos em parte, porque a injustiça do sistema 
tributário não se resume apenas no ICM e nas alfquotas internas ou interesta~ 
duais do ICM. Posso dizer, em relação aos argumentos apresentados pelo 
nobre Senador Paulo Brossard, que levantou suspeições quanto à constitucío~ 
nalidade, que realmente a matéria vai ser discutível, e, por isso mesmo, em 
outubro, quando eu discutia com o nobre Senador José Lins, cheguei, a suge
rir - aliâs, a idéia era respaldada pelos documentos de todOs os Secretários · 
de Fazenda do Nordeste- que a interestadual ficasse na base dos 8%, por
que ficaria metade para cada um, parâ o Estado exportador e para o importa
dor. Talvez, fosse uma maneira de se evitar as controvérsias em torno dessa 
inconstitUCi01iãlidade, embora possa se defender a improcedência dessa in
constitucionalidade. Mas, na verdade, o- que sustentamos aqui, no final do 
ano passado~ foi a alteração da interestadual, na base da metade para cada 
um dos Estados predominantemente produtores e os predominantemente 
consumidores. Rejubilo·me com V. Ex•, que aqui tem sido também um luta
dor das regiões subdesenvolvida_s. V. Ex-' é um representante de um Estado 
que sofre as agruras de um sistema centralizado, do ponto de vista de admi
nistração, de política, de finanças, de economia. Portanto, é ~e qualquer for
ma, um passo tímido, é verdade, mas que, com essa Resolução, se dâ à frente, 
embora não seja ela só a solução dos nossos problemas. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Inclusive, um passo que 
acaba por reconhecer, entre tantos fracassos do Governo centralizador, nos 
últimos dezesseis anos, neste País, mais um fracasso, que foi a sua propalada 
política pelo desenvolvimento do Nordeste. ~um dos maiores fracassos, não 
apenas do Nordeste, mas de todas as regiões subdesenvolvidas deste País, de 

todas as regiões menos aquinhoadas, de todas as regiões que padecem, sem 
dúvida alguma, com o processo de centralização excessiva deste Governo. In
cluindo o meu Estado, o Estado de Goiás, que também tem padecido as 
agruras deste processo, um Estado capaz de ter expansão enorme de suas 
fronteiras agrícolas, de suas fronteiras agropecuãrias e que tem sido manieta
do por essa política centralizadora. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Permite-me V. Ex• um ligeiro 
adendo? (Assentimento do orador.)- Infelizmente, não vou poder usar da 
palavra, na discussão deste projeto, desde que há limitações regimentais de 
que só pode falar um de cada Partido. Então, estou me aproveitando do apar
te para esclarecer o seguinte: se a Bancada do Governo tivesse concordado 
com a nossa sugestão de, na resolução anterior, alterar também a alíquota in
terestadual e não apenas aumentar a interna, o Nordeste teria tido um lucro 
de mais de três bilhões de cruzeiros, nesses 4 meses que fluíram. O prejuízo 
nOSso, em face da não-vigência da alteração_ da aJíquota, desde o início do 
ano, representa mais 3 bilhões perdidos para a nossa RegiãO e, conseqUente
mente, outros bilhões para a região de V. Ex•, para o Norte c, assim, sucessi
vam.ent~. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO) - Perfeitamente, e não 
teríamos sido obrigados~ nesta tarde, a votar rapidamente um requerimento 
de urgência para esta matéria. 

O Sr. Dinarte Mariz (PDS - RN) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Pois não. 

O Sr. Dinarte Mariz (PDS- RN)- Eu gostaria de lembrar, p~ra fazer 
justiça, que fizemos um estudo_sobre a Economia do Nordeste, quando tive a · 
honra de presidir, naquela êpoca, tornou-se partidária, mas, quando propus, 
era uma comissão aberta para todos os Partidos, em que foi Relator o ex
Senador Virgílio Távora, que discutiu com a maior clareza essa idéia que es
tamos discutindo hoje, com clareza e precisão. Foi o primeiro trabalho que se 
fez aqui, em que Se condenou, realmente, a maneira de se adotar o ICM no 

· País. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Perfeito, concordo cem 
V. Ex• 

Agora, eu gostaria de frisar també~. mais uma vez, a Oposição, sistema~ 
ticamente, aqui, no CongreSso Nacional e.nas Assembléias, sobretudo, dos 
Estados menos aquinhoados, dos Estados prejudicados, dos Estados sacrifi

. cados, sistematicamente, tem colocado, hâ muitos anos, esse problema. 
E, finalizando, quero deixar bem clara a minha posição, e a coloco, não 

como representante de um dos Estados sacrificados, mas, também, como um 
brasileiro, membro desta Casa, a favor da matéria em tramitação e apre
ciação nesta Casa. (MUito bem!) 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) --Só pode falar, no regime de ur
gência como estamos, um representante de cada Partido, além do Líder. Já 
falou o nosso eminente colega, Dinarte Mariz. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Neste caso, Sr. Presidente, pela Li
derança uso da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Aloysi.o Chaves, como Líder. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Como Líder. Pronuncia o se
guiitte discurs:o": Sem revisão do orador.) ---Sr. -Presidente e Srs. Senadores: 

Procurarei ser breve e conciso a respeito desta matéria. 
Como já acentuou o nobre Senador Paulo Brossard, todOs nós já temos 

1:1ma opinião preestabelecida a respeito deste ássunto e de como iremos votar, 
d~ntro de pou.cos momentos .. 

Mas é preciso, dada a minha responsabilidade como membro da Comisw 
são de Constituição e Justiça e o pronunciamento anterior, feito na semana 
passada no Senado, é preciso, repito, estabelecer algumas distinções que, até 
agora. no meu entendimento, nilo foram feitas a respeito dessa matéria. 

A primeira, Sr. Presidente, é de que o Supremo Tribunal Federal decla
rou inconstitucional a Resolução n~' 65/80 do Senado Federal que, depois de 
estabelecer as alíquotas máximas do imposto sobre as operações relativas à 
circulação de mercadorias, o artigo 29, item II. entrou em considerações, em 
definição sobre operações internas, porque essa mesma Resolução- atente o 
Senado para este detalhe- n• 65/70, de 1970, no artigo 3•, dizia: 

.. As alíquotas de que trata o art. J~> serão reduzidas de 0,5% em 
cada exercício financeiro, a partir de 1971, de modo que, a partir de 
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19 de janeiro de 1974, as atuais alíquotas máximas de 18%, 17% e 
15% fiquem reduzidas a 16%, a 15% e a 13%, respectivamente." 

O DistritO Federal faz uma representação ao Supremo Tribunal Federal, 
de n9 965. Foi dela Relator o Ministro Cunha Peixoto, e assim decidiu o Su
premo Tribunal Federal: 

"Decisão - jtilga-ram prOcedente a representação, para decla
rar a inconstitucionalidade do inciso II do art. 29 da Resolução 
n~? 65, do Senado Federal, de 1970." 

A Resolução não, o inciso 29 do art. 29 da Resolução. O art. 39, inclusive, 
que fazia essa diferenciação de alíquotas, não foi vulnerado pela represen
tação do Supremo Tribunal. A súmula existente se refere a um outro trata
mento dessa matéria, qrie não este, a que foi colocado, hoje, perante o Sena
do. 

Não quero me alongar mais em decisões do Supremo-Tribunãi Federal, 
mas eu citaria, também, o Recurso Extraordinârio n~? 75.571 que se tratava 
de imposto de importação, com redução de alíquotas, no tocante a alguns Es
tados, e o Supremo declarou a constitucionalidade, em acórdão da lavra do 
eminente Ministro Luiz Galotti, que se baseou, para chegar a esta decisão, na 
lição- nO magistério de Aliomar Baleeiro. 

Feitas essas considerações de ordem geral, Sr. Presidente, eu gostaria de 
apreciar, agora, em si, de uma maneira objetiva, a Resolução encaminhada 
pelo Poder Executivo ao Senado Federal: 

uEm 1970, atendendo a mandamento constitucional. o Senado 
Federal promulgou a Resolução n9 65, que fixava as alíquotas mã~ 
ximas para o ICM, nas operações internas, interestaduais e de ex~ 
portação. Em seu art. 29, dizia ~ Resolução:" 

Não vou repetir, agora, o (Jue dizia o art. 29 dessa Resolução, porque o 
fiz momentos antes. No entanto, as legislações dos Estados, amparadas no 
dispositivo transcrito, foram consideradas inconstitucionais pelo Supremo 
Tribunal Federal, que cristalizou suas decisões na Súmula n9 569: 

·~E: inconstitucional a discriminação de alíquotas do Imposto 
de Circulação de Mercadorias nas operações interestaduais, em ra
zão de o destinatário ser, ou não, contribuinte." 

II 

Agora, se pretende que o Projeto de Resolução que reduz as alíquotas 
mãximas do ICM, enviado pela Presidência da República ao Senado Federal 
em 9 do corrente, esteja eivado da mesma mácula, porque assim estabelece o 
teta das alíquotas interestaduais: 

"Art. l• ( ... ) 
III - para as operações. interestaduais que destinem mercado~ 

rias a contribuintes para fins de industrialização ou comerciali~ 
zação: 11% (onze por cento)." , 

IIl 

As legislações amparadas na Resolução n9 65/70, foram consideradas 
inconstitucionais- e aqui tem, inclusive, com relação um decreto do Estado 
de São Paulo - porque definiam operações internas, entre elas incluindo a 
operação que destina mercadorias para outro Estado, quando o destinatãrio 
não fosse contribuinte. 

No Projeto não é definida operação interna. 

Pretende ele apenas, que todas as mercadorias sejam igúalmente tributa
das mesmo que atravessem os limites territoriais de uma Unidade da Fede
raçãO. 

É a Constituição Federal que exige: 

"Art. 23 ( ... ) 
§ 5•- A allquota do imposto a que se refere o item II (!CM) se

rã uniforme para todas as mercadorias nas operações internas e in~ 
terestaduais; n 

Qual a ratio da fixação da alíquota~teto nas operações interestaduais? 
Objetivou ela, evidentemente, eliminar o conflito de competência impositiva 
entre os Estados ditos produtores e consumidores, permitindo a ambos a ar
recadação do ICM, observada a regra da dedutibilidade. Como o ICM inci~ 
dente sobre a operação efetuada no Estado de origem pode ser aproveitado 
como crédito pelo industrial ou comerciante no Estado de destino. a apli~ 
cação dessa regra pressupõe, necessariamente, à realização de operação tribu
tada no Estado de destino. Se com a entrega da mercadoria ao Estado de des
tino se encerra a circulação da mercadoria, como aplicar a regra da dedutibi-

!idade? Nesse caso vê-se frustrada a intenção do legislador constitucional, que 
pretendeu reservar ao Estado de destino, além do imposto sobre os valores 
adicionados em seu território, uma fração de renda tributária decorrente da 
diferença de alíquotas incidentes nas duas faixas de operação. 

Ora, essa repartição de receita, que como já visto, é a única razão da dife
renciação da alíquota, só ocorrerá se no Estado de destino se verificar outra 
operação tributável. Se isso não ocorrer, faltará à hipótese, totalmente, o fun
damento da redução tributária. Assim, se existem, transitOriamente, duas ali
quotas- uma para as operações internas e outra para as operações interesta
duais -em verdade a uniformidade final da alíquota é uma só, jã que deve 
ser uniforme para todas as mercadorias, segundo a Constituição (art. 23, § 
59), porque a alíquota reduzida relativa às operações interestaduais será, ne~ 
cessariamente, recomposta ou completada na operação interna subseqUente. 

IV 

Por outro lado, a Carta Magna estatui em seu artigo 20: 

"É vedado: 
III - aos Estados ( ... ) estabelecer diferença tributâria entre 

bens de qualquer natureza, em razão da sua procedência ou desti
no." 

Esse princípio constitucional é bastante semelhante ao referente à unifor~ 
midade das alíquotas: genérico no primeiro caso, específico para o ICM no 
segundo. 

Também esse preceito só serã inteiramente cumprido se interpretado sob 
a ótica da bipartição da alíquota do ICM, de tal maneira que se entenda in
dispensável a sua c-omplementação posterior, em etapa subseqUente da circu
lação. 

Imagine-se, somente para argumentar, que o dispositivo do Projeto ora 
em exame seja realmente inconstitucional, e que a alíquota do [CM seja redu~ 
zida para qualquer operação de safda de mercadoria do território do Estado. 
Nesse caso, aventando-se a hipótese de dois comerciantes estabelecidos em 
diferentes margens da divisa interestadual, verificar-se-ã que se um consumi
dor domiciliado no Estado A adquirir mercadoria de comerciante estabeleci
do também no Estado A serã onerado em 16% (ou 15%); se o mesmo consu
midor adquirisse a mesma mercadoria de comerciante estabelecido no Estado 
B (que poderia estar estabelecido a pequena distância), o consumidor seria 
onerado em li% (ou 10%). Acaso esSe çntendimento não fere, efetiva, frontal 
e profundamente, a vedação constitudonal-acima referida? A diferenciação 
final da alíquota- o ônus tributârio do conjunto das operações relativas à · 
circulação da mercadoria, que pesará sobre o consumidor final - não 
ocorreria aí, precisamenlt em razão da procedência ou destino da mercado
ria? É evidente que sim. A uniformidade inicial da alíquota implicaria neces
sariamente, numa desuniformidade final, precisa e exatamente pelo fato de 
originar-se ela de ou destínar~se a _outro Estado, quando a Constituição, ve~ 
dando tal discriminação (art. 20, itein III). disPõe, Imperativamente, que a 
alíquota há de ser uniforme para todas as mercadorias (art. 23, § 59). 

A interpretação aqui preconizada para o prfncípio da uniformidade da 
alíquota se coaduna, à maravilha, com um dos mais importantes inseridos na 
Constituição: o princípio da isonomia. Em verdade todos serão iguais perante 
a lei, se submetidos às mesmas regras jurídicas, por conseguinte, aos mesmos 
gravames tributários. Se limites geográficos podem dar azo a redução de ônus 
tributário, devem ser eles afastados da legislação tributãria, em obediência a 
princípio constitucional maior que é o da isonomia. 

v 
A conclusão lógica e correta, assim, é a de que sempre que nà~ houver 

operação tributável subseqUente que recomponha a alíquota interestadual re~ 
duzida, isto é, sempre que a operação não destine a mercadoria à industriali
zação ou à comercialização, a alíquota do ICM serã a interna, a já por si re
composta. 

. Só assim a alíquota serã uuniforme para todas as mercadorias."; só assim 
não haverá ••diferença tributária entre bens de qualquer natureza (inclusive 
mercadorias), em razão da sua procedência ou destino", 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo em síntese dizer, também, que a 
Constituição Federal não declara a quem pertence a arrecadação sobre as 
operações interestaduais; também não estabeleceu regra impedindo o fracio~ 
namento da alíquota mãxima; não hã nenhum preceito constitucional que im
peça esse fracionamento. Daí a resolução explicitar que quando a mercadoria 
se destina a não-contribuinte, verbi gratia, a órgãos públicos ou a consumo 
próprio, o pagamentO ê integral ao Estado. Não hã complementação no Esta
do de destino, a alíquota interna é de 16%. 
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Essa recomposição, portanto, Sr. Presidente, exclui essa discriminação 
que se pretende estabelecer, e se dâ perfeito cumprimento a essa norma maior 
ou preceito constitucional. 

Faço, aqui, afinal, também uma observação pertinente, porque foi um 
dos pontos ao excelente trabalho do excelente e erudito voto do nobre Sena
dor Paulo Brossard. Não hã atentado à Federação. Fortalece-se a Federação. 
Este País não pode crescer com essa diferenciação cada vez maior de EStados 
ricos e Estados pobres. Essas diferenças regionais é que atentam violentamen
te contra a Federação brasileira. 

A voz do Nordeste, sofrida, se ouviu aqui com toda a veemência e opor
tunidade. No momento em que, neste País, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as 
atenções gerais se voltam para a Amazônia, quando se levanta o lema uinte
grar para não entregar", quando os movimentos de defesa da Amazônia sur
gem com as mais diferentes intenções c sob os mais diferentes rótulos, do Rio 
Grande do Sul ao Estado do Parâ, nO momento em que a Amazônia já estã 
exportando mais de 700 milhões de dólares e vai exportar, dentro em breve, 
mais de um bilhão de dólares, neste momento, se nega essa pequena contri
buição que resultará dessa diferença· de aHquota. 

Sr. Presidente, ocorre ainda o seguinte: essa riqueza que sai da Amazô
nia, exportada, ela volta, cm grande parte, a este Pais, importada, e o produto 
C: nacionalizado no porto de entrada e a! se paga o ICM, e os grandes centros 
de importação deste País ainda são São Paulo, Rio de Janeiro e outros. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS - PA) - Vou atender já V. Ex•, 
nobre Líder, com muita honra. 

A riqueza saída da Amazônia, essa riqueza retorna em parte depois ao 
Brasil. A importação é nacionalizada no porto de entrada e o ICM é devido a 
esse Estado e não aos Estados do Norte. 

Ouço o nobre Líder, com muita honra. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Apenas para pedir a V. Ex• que, 
neste instante, considere que todos seus companheiros de bancada amazônica 
no Senado rejubilam-se pelo brilhante voto de V. Ex• que,_aliâs, é um parecer 
erudito. No momento em que V. Ex• trata do problema amazônico·como o 
faz, tenho certeza que nós, que representamos os Estados daquela área, 
sentimo-nos altamente lisonjeados em ter em V. Ex• o nosso porta-voz. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS - PA) - Muito honrado com 
v. Ex•, sobretudo pelo apoio que, como Líder, empresta a este pronuncia
mento que fiz autorizado por V. Ex• 

Ouvi aqui untâ~Súplica do Senador Brossard e respondi, naquela oportu
nidade, logo em seguida, que não poderia atender à súplica de S. Ex• porque 
mais do que uma súplica, um clamor imenso chegava aos meus ouvidos, não 
hoje, desde o tempo em que tive a honra de governar o Estado do Parâ e en
frentei esse problema e o coloquei perante o Governo Federal. 

São essas populações sofridas do Norte, do Nordeste e do Centro-Oe_ste 
que precisam, com urgência~ deStfl e de outras.providências, para que se possa 
acelerar o desenvolyjm_ento, vencer essas desigualdades regionais e consolidar 
definitiVamente a un-idade brasileira. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
discutir O projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para discutir o projeto. Sem re· 
visão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Sr. Senador Paulo Brossard faz amplamente exposição sobre o aspecto 
jurídico, principalmente, deste projeto que vamos votar agora. 

Alguns Senadores afirmaram que, apesar de a ConstitUição estar sendo 
violentada, este aspecto não deve ser analisado agora porque o projeto é da 
maior importância.-

Reparem como, na niesma sessão, a Constituição é tratada de duas ma
neiras. O nobre Líder do Governo, Senador Jarbas Passarinho, ainda hâ pou
cos instantes, na tribuna, afirmava que quando se tratava da regulamentação 
do art. 45, para fiscalizar o Poder Executivo, se a Lei estava mal, o problema 
era alterar a lei, mas a lei deveria ser cumprida. Quando se tratava de fiscali
zação que este Governo deveria exercer sobre o Poder Executivo, lã é a lei, a 
Constituição. E dizia o nobre Líder, a Constituição existe, se ela estã equivo
cada o problema é alterar a Constituição. Jã agora S. Ex• faz questão de di
zer que o nobre Senador do Parã, seu colega, fala em seu nome quando defen
de um artigo que absolutamente vem alterar, violentar o texto da Consti
tuição que é claro, preciso e o Senador Paulo Brossard esclareceu, de uma 

maneira absolutamerite irrespondível, que a uniformidade das auquotas inte
restaduais estâ no texto da Constituição. 

Então, reparem, como na mesma sessão, a Constituição é posta de lado, 
quando interessa que se ponha de lado, e é, durante treze anos, invocada 
quando não se interessa fazer a fiscalização do Poder Executivo. 

Mas eu faço questão de esclarecer a posição do Rio Grande do Sul, que 
não é a posição do PMDB, jâ agora também do PTB no Rio Grande do Sul, 
mas que foi a posição tomada por toda a Assembléia Legislativa do Rio 
Grande do Sul, e disse bem o Senador Paulo _Brossard, imediatamente, atra
vês de decreto, com a voz do Governador do Estado do Rio Gr3.nde do Sul. 

Primeiro, o Rio Grande do Sul, jamais deixou de apoiar o Nordeste. Dis
se bem o Senador DinartC Mariz, quando era Lfder da ARENA o represen
tante do Rio Grande do Sul, Senador Daniel Krieger, que S. Ex• sempre 
dava a sua voz e seu voto favorâvel, ao Nordeste. Nós do Rio Grande do Sul, 
jamais haveremos de deixar de trazer a nossa voz, a nossa solidariedade e no 
nosso apoio ao desenvolvimento e ao progresso do Norte e do Nordeste, para 
que ele saia das dificuldades em que se encontra e alcance de fato aquele estâ
gio de progresso que nós todos almejamos. 

Mas a assembléia do Rio Grande do Sul, pela sua unanimidade, o Esta
do do Rio Grande do_Sul, fez questão, atravê:s da rejeição desse convênio, de 
chamar a atenção para a realidade, jã hoje existente no Rio Grande do Sul. É 
o V ice-Líder do Governo, e é o Líder do PDS na Assembléia Legislativa, es
tão aqui seus pronunciamentos, que chamam a atenção para a realidade hoje 
do Rio Grande do Sul. Para uma arrecadação de dois milhões e 500 mil cru
zeiros, somente para pagar o funcionalismo público, faltarão, no mês de 
abril, 200 milhões de cruzeiros. Dando de barato que as despesas de custeio 
serão 150 milhões de cruzeiros. serâ um déficit de 350 milhões de cruzeiros. 
Mais 60o milhões de cruzeiros, que é a amortização dos empréstimos que o 
Rio Grande do Sul, tem a nível nacional e internacional, é de mais de um bi
lhão de cruzeiros o déficit mensal do Rio Grande do Sul. 

Esta a realidade que o Rio Grande do Sul quer mostrar à Nação, sobre um 
Estado considerado rico, considerado celeiro da Nação. Não há dúvida ne
nhuma que hã 30 anos atrãs era um dos Estados deste País onde- a pOpUlação 
tinha melhores condições de vida, com regime de pequena propriedade, onde 
não havia grandes riquezas nem grande progresso, mas havia um padrão de 
vida média estável. Hoje o Rio Grande do Sul, igual ao Nordeste, tem como 
grande exportação exatamente os gaúchos, que foram para Santa Catarina, 
que foram para o Mato Grosso, que foram para o Paraná, que foram para o 
Paraguai, cuja população é constituída de lO% de brasileiros e destes, 90% são 
gaúchos, que estão indo também para a Argentina. A Argentina estâ em vés
peras de ser concorrente do Brasil na produção de soja e toda a produção de 
soja, lã na Argentina, está sendo feita através dos gaúchos que atravessam o 
Rio Uruguai e vão buscar lã o que não estão encontrando aqui. 

Chamar a atenção para esse aspecto da realidade do Rio Grande do Sul é 
o que quis a Assembléia Legislativa fazer. 

Poderão dizer: ma~ o Rio Grande não quer colaborar. Tenho aqui o ofi
cio do Secretãrio da Fazenda do Rio Grande do Sul: "essa diferença de alí
quota tirarâ do Rio Gràride do Sul, neste ano, 250 milhões de cruzeiros". Em 
termos de dinheiro, nada, reconheço isso. Mas, e~ termos de realidade brasi
leira, se o Governo quisesse, realmente, resolver o problema, só para mostrar 
o que significa isso, é o que ganha o Governo Federal, numa semana, na lote
ria esportiva; numa semana da arrecadação da loteria esportiva é o que ganha 
o Governo Federal, exatamente essa importância. A segunda posição da As
sembléia do Rio Grande do Sul ê de chamar a atenção do Pais oara a necessi
dade da reformulação totãl e completa da sua tributação, porque não é lançando 
Estado contra Estado, não é tentando tirar migalhas de quem estã mal 
para dar a quem estâ muito pior, enquanto a Nação carrega praticamente a 
parte do leão, que vamos resolver os probelmas deste País. Estamos naCo
missão de Finanças e na Comissão de Economia do Senado Federal vendo 
diariamente chegarem pedidos de empréstimos e de análises da situação prati
camente falimentar doS municípios brasileiros e dos Estados deste País. Ago
ra, tentar fazer o que se quer fazer neste Corigresso, tentando haver rejeição 
contra regiões, num debate desta natureza, onde, tirando as migalhas daqui 
para se botar lã, imaginar que estamos resolvendo os problemas deste País, é 
fugir da rea1iâade. Nós estamos brincando, essa que é a verdade. Esse projeto 
poderâ ser votado, poderâ ser aprovado, é importante, mas estâ muito longe 
de se resolver os problemas do Nordeste e do Norte. Os problemas do Nor
deste e do Norte são o de garantir que os Estados que estão em desenvolvi
mento possam se desenvolver, e os Estados que ainda não estão se desenvol
vendo possam começar a desenvolver·se. ~ a União ter a realidade objetiva 
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de, através de instrumentos reais e sérios, dar aos Estados aquilo a que eles 
têm direito. Se nós, ao invés disso que aí estâ, ao invés desse projeto, pudésse
mos dar a cada Estado o que os Prefeitos, os Goveril_adores, os técnicos e os 
secretários têm que gastar vindo de seus Estados a Brasflia para mendigar fa
vores a que eles têm direito, nós estaríamos vendo bilhões e bilhões de cruzei
ros. Porque não há governador que, de quatro anos que administra, não te
nha que passar um ano em Brasília. Não hâ prefeito de média e grande cidade 
que não tenha que passar um ano em Brasília, mendigando aquilo a que tem 
direito, para que a União, através dos seus fundos, órgãos e autarquias, da 
borocracia infernal que ela criou, possa dar, como caridade e favor, aquilo 
que os Estados e Municípios deveriam ter como direito. Uma reforma tribu
tária que encare uma realidade, que não é brasileira, mas que é mundial, que 
diz que onde o município gasta lO o Estado gasta 50 e a União gasta mil para 
fazer a mesma obra, é mais do que lógico que essa reforma tributária deve ser 
feita. Esse é o sentido da colocação do Estado do Rio Grande do Sul. Não 
imagí"ne o nobre Senador Dinarte Mariz que o ~ia Grande do Sul estâ aqui, 
neste momento, negando a sua colaboração e a sua presença ao Nordeste e ao 
Norte. É uma colocação injusta que nós não aceitamos e-até repelimos, por
que V. Ex's haverão de contar permanentemente como o Rio Grande do Sul 
para tudo aquilo que disser respeito, real e efetivamen,te, para desenvolver
mos o Norte e o Nordeste. Não é com projetas e medidas dessa natureza que 
haveremos de fazer aquilo que queremos e desejamos, mas estamos muito 
longe de conseguir, porque, na verdade, não é lançando região contra região 
e a União ficar rindo de fora, assistindo o debate do Rio Grande do Sul con
tra os outros Estados, que vamos resolver os problemas deste País. A minha 
voz tem este significado; primeiro. chamar a atenção de que o Estado do Rio 

" Grande do Sul estã empobrecendo a cada dia; segundo, que damos a nossa so
lidariedade integral e consideramos plano prioritário o Norte e Nordeste. Es· 
tamos dispostos a dar a nossa colaboração desde que ela seja efetiva e não pa
liativa como o Governo; como cortina de fumaça, quer esconder a toda 
Nação. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estâ encerrada a discussão. 
Passa-se à votação do projeto, sem prejuízo da emenda. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Peço a palavra para encaminhar a vo
tação. 

O im. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se-
nador José Lins, para encaminhar a votação. . · 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Reduz alíquotas máximas do imposto sobre operações relativas ã 
circulação de mercadorias. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 São acrescentados ao artigo }9 da Resolução n9 129, de 28 de 
novembro de 1979, o item e o parãgrafo seguintes: 

~·111- para as operações interestaduais que destinem mercado
rias a contribuintes para fins de industrialização ou comerciali
zação: 

11% (onze por cento). 
Parágrafo único. Nas operações de que trata o item III, pro

movidas nas Regiões Sudeste e Sul com destino às Regiões Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, a alíquota será: 

a) 10% (dez por cento) em 1980; 
b) 9,5% (nove inteiros e cinCo décimos por cento) em 1981; 
c) 9% (nove por cento) em 1982 e exercícios subseqUentes." 

Art. 29 Para fins do art. 19 da Resolução n9 129, de 28 de novembro de 
1979, com a· alteração estabelecida nesta Resolução, considera-se o Estado do 
Espírito Santo integrante da Região Nordest~. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em discussão a redação final. 
(Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Ap_rovada. 
Aprova~a a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -A Presidência comunica aos Srs. 
Senadores que está cancelada a sessão conjunta que seria realizada hoje às 19 
horas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A Presidência convoca sessão 
conjunta, a realizai-se amanhã, às 11 horas, no plenârio da Câmara dos 

O SR. JOSg LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE- Deputados, com a seguinte Ordem do Dia: 

GUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POSTE-
RfORMENTE. . 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Vai-se passar à votação do proje· 
to, sem prejuízo da emenda. 

Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Vai-se passar à votação da emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)'- Sobre a meoa, redação final da 
matéria, que serâ Jida pelo Si:'. 19-Secretário. 

g lida a seguinte 

PARECER N• 16<>, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n'il 3, de 1980. 

RelatOr: Dirceu C8rdôso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução nO? 3, de 
1980, que reduz alíquotas máximas do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1980.- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 16<>, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n9 3, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 23, §59, da 
Constituição, e eu, . Presidente, promulgo a seguinte 

Votação do Projeto ~e Lei da Câmara n9 22, de 1979, vetado totalmente 
pelo Senhor Presidente da República; e 

11 

Discussão das partes vetadas do Projeto de Lei n9 37, de 1979-CN, que 
al!era a.Lei Orgânica. dos_ Partidos i'olilicos. · 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Lê o seguinte disc_urso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Retornando Qe meu Estado e após manter contacto com as suas lide
ranças políticas e empresariais, não possO furtar-me a, uma vez mais; 
reportar-me ao problema relacionado com o orçamento do FINOR para 9 
corrente exercício, estipulado em apenas 11 bilhões e 840 milhões. 

A indignação que domina o Nordeste, diante da injustificãvel delibe
ração assentada pelo CJJ:E, tomou conta, já agora, de todos os segmentos de 
opinião pública, dando lugar a que Assembléias Legislativas, Câmaras Muni
cipais e entidades de classe expressem de forma veemente, o seu repúdio, com 
a finalidade de obter uma reformulação concreta e iriJ.ediata do respectivo 

. teto orçamentário, considerado como aviltante para aquela ãrea do território 
nacional. 

Chegando a Fortaleza, na quinta.feira, para receber homenagens por sua 
atuação no episódio da emergência de 1979, o Ministro Mârio Andreazza 
preocupou-se em anunciar, nos primeiros momentos, que um acréscimo· de 
quatro bilhões estava assegurado, num hábil esforço para reduzir o impacto 
desfavorável, causado pela malsinada decisão. 

Advertido da vigorosa reação que se cristalizara na consciência dos nor
destinos, o titular da Pasta do Interior quis atenuar a repercussão negativa do 
fato, comprometendo-se, formalmente, a conseguir a modificação, mediante 
a consignação de nova parcela- mesmo que ainda reconhecidamente insig
nificante - em favor do Fundo de InveStimento do Nordeste. 
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A Associação Cornetdãl do Cearâ, presidida, de forma dinâmica, pelo 
líder empresarial Vicente Sales Linhares, posicionou-se, a exemplo de outras 
associações representativas do comércio, da indústria e da agricultura, 
fazendo~o, inclusive, através do contudente telex que fez questão de enviar
me, depois de inteirar-se do discurso por mim proferido no dia 8 do corrente. 

Diz o despacho: 

.. Acabamos de tomar conhecimento de seu pronunciamento de 
ontem, verberando com merecida veemência a decisão do Governo, 
por proposta dos Ministros da ãrea econômica, que fixou em 
Cr$ 11.84 bilhões os recursos do FINOR no presente exercício, o 
fato transcende a todas as expectativas do Nordeste e representa forte 
golpe nas esperanças que esta reg~ão depositava nas reiteradas 
promessas governamentais de dar ao órgão de desenvolvimento re
gional o suporte financeiro para a necessária superação da conti~ 
nuada e crescente crise econômico-social que exaure nossas popu
lações: ~ainda mais estranhável que tal aconteça quando esperava
mos que o FINO R, que no exercício passado contou com recursos 
da ordem de Cr$ 13.7 bilhões, tivesse este ano acréscimo substan-

, cial, por todos noS, aliãs, pleiteado em manifestações recentes ao 
Exm9 Sr. Presidente da República e seus Ministros membros do 
CDE. 

Ocorre a escarnecedora reunião quando não nos recuperamos 
ainda do rude choque representado pela atitude do Rio Grande do 
Sul no caso do ICM, episódio que teve epilogo no recuo dos mes
mos Ministros da área econômica em sua decisão de tributar a ex
portação de soja daquele e de outros Estados do Sul. 

Não podemos silenciar diante do desigual, injusto c mau trata~ 
mente ora dispensado aà Nordeste, atitude que só podemos atribuir à 
hesitação de nossas representações políticas. como um todo, ein 
exercerem legitima mas enérgica pressão no sentido do atendimento 
de nossas conhecidas necessidades ou do cumpríme'nto de tãO réite
rados compromissos. 

Solidarizando~ nos com o pronunciamento de V. Ex• e pedindo 
transmita nossos cumprimentos aos Exm9s Srs. Senadores Helvídio 
Nunes, Almir Pinto, Agenor Maria, Humberto Lucena e Gilvan 
Rocha, que ila oportunidade iguaírnente manifestaram Sua repulsa à 
ignominiosa deliberação, tomamos a liberdade de sugerir ao emi
nente conterrâneo que corlclame as Bancadas Nordestinas a lutarem 
pela reformulação desse ato que. nas atuais condições de pobreza da 
região, pode-se classificar de inqualificável escárnio.,. 

Aguarda~se, agora, que o Governo adote as providências de sua alçada 
para o cumprimento da palavra do Ministro Andreazza, reformulando o 
orçamento, para enquadrá-lo nos novos quantitativos, estipulados .em 16 bi
lhões. 

Mesmo com o aum~nto divulgado, chega-se à evidência de que ele foi ir~ 
revelante. se levarmos em conta a circunstância de que, no exercício.encerfa
do, dispôs o FINOR de 13,7 bilhões de cruzeiros. 

Esperava~se que, pelo menos, o orçamento se situasse na faixa dos 24 bi
lhões, embora as entidades admitissem até uma elevação para 35 bilhões- o 
que propiCiaria,- seiri dúvida, uma efeti.va aceleração no processo de desel_lvol
vimento daquela faixa territorial do País. 

Irei compulsar os exemplares do Diário Oficial da União, com redobrada 
vigilância, para verificar a concretização do anúncio formulado, em Fortale~ 
za, pelo Sr. Mârio David Andreazzã.. 

Arreceiam-se os cearenses de qUe, os Ministros Delfim· Netto e Ernane 
Galvêas, i'esponsãveis pela Exposição de Motivos n9 10/80, proteletn, indefi
nidamente, a consecução daquilo que foi alardeado pelo Ministro do Interior .. 

O Nordeste, tantas vezes preterido em suas legítimas aspirações, não po~ 
deria assistir impassível à revoltante subestimação de seus interesses desCn
volvimentistas. 

Daí explicar~se, Sr. Presidente, o nosso protesto vigoroso e enérgico, 
como meio de mostrar ao Poder Executivo Federal a injustiça perpetrada 
pelo Consçlho de Desenvolvimento Econômico na fixação do orçamento do 
FINO R. 

Exige-se, agora, que a palavra empenhada por Mário Andreazza, na ca
pital cearense, não se perca na inSerisibilidade dos tecnocratas, sempre tão 
avaros na concessão daquilo a que o Nordeste tem direito, em retribuição ao 
esforço de seus filhos despendido para a construção de um Brasil forte, sem 
que prevaleça a disparidade gritante que separa as suas regiões. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Murilo Badaró. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Faleceu em Belo Horizonte o Pr. Luiz Soares da Rocha, ex-Deputado, 
antigo chefe de Polícia, homem de largo prestígio em Minas Gerais . 

Originário da Zona da Mata, onde constituiu família, veio para Belo Ho
rizonte onde, através do proficiente trabalho profissional, granjeou notorie
dade nas funções de delegado de Polícia. na qual se notabilizou pela exação, 
seriedade, zelo e probidade com que as desempenhava. 

Sua vitoriosa carreira nos quadros policiais do Estado foi conseqUência 
natural do nível de dedicação e competência com que exercia o pesado mú
nus. 

No governo Kubitschek chegou ao auge de sua atividade profissional ao 
ser designado para Chefe de Policia, cargo que ocupou c-om inegável brilhan
tismo, promovendo reformas e valorizando a ação do policial e, por via de 
conseqOência, criando condições a que seu exercício se fizesse com apoio da 
comunidade. 

Eleito deputado estadual, foi permanente defensor da região que repre~ 
sentava, fiel intérprete de suas aspirações e anseios. 

Luiz Soares da Rocha, cujas virtudes maiores se projetam em seu filho
deputado Roberto Luiz Soares - foi antes de tudo servidor público. 

Sua vida foi exemplarmente dedicada a Minas, foi guardião dos valores 
fundamentais em que se assenta a civilização mineira. 

Cidadão de conduta irreprochãvel, paradigma de pai de famflia, sua 
morte representa sensível diminuição nos quadros humanos estaduais. 

Seus amigos se confortam no culto de sua saudade e na contemplação do 
magnífico exemplo que deixou aos seus coetâneos. (Muito beml) 

Ó SR.'PRESÍDÉNTE (Luiz "viàna) - Conce<fó a palavra ao nobre Se
nador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON.(PMDB- RS. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez volto a· esta Alta Tribuna para tratar de problema, que 
pelo seu tempo e 'significado, já deveria estar solucionado. 

E, creio., só não o foi, talvez pela burocracia ou pela teimosia dos órgãos 
do Governo em querer manter a sociedade, ou segmentos dela, em constante 
sobressalto. 

Trata-se., Sr. Presidente, Srs. Senadores, da intervenção feita no SindicaM 
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre, realiza
da no dia seis de setembro do ano findo. Isto é, hã 215 (duzentos e quinze) 
dias. mais de sete meses. 

Em 21 (vinte e um) de março passado dirigi por carta,- e peço conste 
dos Anais- solicitação ao Sr. Ministro do Trabalho, no sentido de ser levanM 
tada a referida intervenção. 

Como resposta, Sr. Presidente, Srs. Senadores, recebi telex, cuja cópia 
anexo ao presente, para constar dos Anais, e que passo a ler: 

.. Ao Senador Pedro Simon: 
Acuso recebimento seu oficio de.íl-3-80. Recomendei Secreta~ 

ria Relações do Trabalho examinar assunto especial atenção PT 
Cordialmente VG Murilo Macedo - Ministro do Traba~ 

lhofBSBfDF." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, confessoMme de cer:to modo decepciona
dO. O Sr. Ministro do Trabalho, que deixava transparecer ser homem de 
diãlogo, responde a uma solicitação da mais alta importância com inforM 
mação que não me satisfaz, c6rrio ri.ão satisfaz a- milhares de bancários do 
meu Estado, e, hoje, a milhões de trabalhadores deste País. 

Definitivamente esta resposta não satísfaz. 
O que os bancários do Rio Grande do Sul desejam, e a Nação espera, é 

que seja levantada a intervenção e reconduzida a sua Diretoria, afastada sob, 
o hoje, comprovadamente falso, pretexto de irregularidade naquele Sindica
to. 

Pois, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nada foi encontrado de anormal ou 
irregular pela Junta Interventora, naquela Entidade. Ou, então, que o Sr. Mi
nistro dê as razões da continuação da int~rvenção, mas o faça de forma à al-

tura do Ministério que Ocupa e do re., .,eito que merece esta Casa e os seus 
membros, e não através de comunicaçao vazia. 
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Exm9 Sr. 
Dr. Murilo Macedo 
DD. Ministro do Trabalho 
Brasília- DF 

Senhor Ministro: 

"Brasília, 21 de março de 1980. 

Dirijo-mea Vossa Excelência, sobretudo em razão do significa
tivo cargo que, ocupa e pelas responsabilidades que lhe são atribuí
das. 

Como é do seu conhecimento, o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre sofreu -intervenção no 
dia seis de setembro do ano findo, tendo sido nomeada Junta Inter
ventora, constituída pol- três elementos. O ato representou, automa
ticamente, o afastamento de toda a Diretoria do Sindicato, legitima
mente eleita em outubro de 1978, com mandato a findar-se em 31-
10-81. 

Paralelamente, foi nomeada, pela. Delegacia Regional do Tra
balho, Comissão de Sindicãncia que concluiu seu trabalho em no
vembro, e cujo parecer dizia que nada havia sido encontrado e que 
nada justificava a providência da intervenção, c, inclusive, sugeria a 
imediata normalização do 'Sindicato, com o retorno de sua Direto
ria. 

Ressalte-se tambêm que a citada, Comissão de Sindicância soli
citou à Junta Interventora, por ofício, que informasse sobre a si
tuação do Sindicato, na êpoca da Intervenção. A resposta veio tra
zendo, no seu bojo, a informação sincera e correta: a Entidade esta
va em perfeita ordem, e até elogiava a organização do Sindicato. 

Ora, Sr. Ministro, no caso específico de Porto Alegre, o Sindi
cato, pelo exposto acima, estava apenas e tão-somente cumprindo 
estritamente as suas prerrogativas, capituladas no art. 513, alínea a, 
da CLT. Em razão disso, seu Presidente, Olívio de Oliveira Dutra, 

, eleito direta e democraticamente por 13.500 bancários associados.~ 
cumprindo suas obrigações, foi preso e incurso na Lei de Segurança 
Nacional. O mesmo acontecendo com outras lideranças e associa· 
dos. 

Se alguma anormalidade tivesse sido encontrada, mesmo as
sim, poderia ser aplicado, creio eu, o art. 553, alínea b, da CLT. Se o 
caso fosse mais grave, parece-me que a aplicação do art. 554, seria 
ainda menos arbitrário, lnjtisto, do que a Lei de Segurança Nacio
nal, sempre usada inoportunamente, como jã bem conclamaram os 
ilustres Srs. membros do Superior Tribunal Militar, em sábias eras
treadas decisões. 

Vale lembrar também, Senhor Ministro, o art. 557, no seu pa~ 
rágrafo segundo: 

••Nenhuma pena será imposta sem que seja assegurada de
fesa ao acusado." 

Por tudo isso e por muitô~ mais aconteCido, ê que recorro a Vos
sa Excelência para solicitar seja levantada a inferv.enção no Sindica
to dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Porto Alegre 
e devolvido à sua legitima e democrática Diretoria, bem como sua 
efetiva colaboração e participação no levantamento das injustas 
acusações que, açodadamente, foram lançadas sobre os elementos 
de sua Diretoria. 

Devemos lutar, Sr. Ministro, pelo retorno à livre manifestação 
de pensamento, e pelo sagrado direito de todos se reunirem em As
sociação, legitimamente constituída, livremente. 

Tenho a certeza, Sr. Ministro, de que Vossa Excelência, basea
do na Lei, estrítamente na Lei, hã de fazer voltar aos bancários de 
Porto Alegre, a tranqUilidade e o respeito que se lhes deve, como 
classe ordeira, pacata, mas ciente das suas necessidades e que na 
hora oportuna, tem o Hdimo direito de clamar legalmente por seus 
justos pleitos. 

Pela atenção de Vossa Excelência, os agradecimentos e a reno
vação do meu apreço. - Pedro Simon, Senador." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PEDRO SI· 
MON EM SEU DISCURSO. 

"0328.0808 
611156SEFE BR 
611275MNTB BR 

Ao Senador Pedro Simon 
Senado Federal 
Brasília/DF 

TLX GMjBR 4.128/80 28.MAR.80- Acuso recebimento seu Qfí. 
cio-de 21-3-80~ Recomendei Secretaria Relações do Trabalho exami
nar assunto especial atenção PT Cordialmente VG Murilo Macedo 
Ministro do Traba1hojBSB/DF. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo que tra'tar, 
vou encerrar a presente Sessão, designando para a ordinária de amanhã, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em.turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 178, de 1976-
Complementar, do Senador Italívio Coelho, que acrescenta parágrafo único 
ao art. 34 da Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, estabelecendo 
prescrição qüinqüenal para importâncias devidas ao FUNRURAL, tendo 

PARECERES, sob nos 890 a 893, de 1978 e 1.171 a 1.175, de 1979, das 
ComissõeS: 

-de Constituição e Justiça - }9 pronunciamento: pela constitucionali
dade e juridicidade e, no mérito, favorável; 

29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade da emenda de 
plenário e, no mérito, favorável; 

39 pronunciamento: pela constitucionalidade ejuridicidade do substituti-
vo da Comissão de Finanças, e, no mérito, favorável; 

-de Agricultura --19 pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 
- de Legislação Social - ]9 pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 
-de Finanças- 19 pronunciamento: contrário ao projeto; e 29 pronun

ciamento: favorável à emenda de plenário nos termos de substitutivo que 
apresenta. 

2 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conc1usão de seu Parecer n9 130, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Loanda (PR) a elevar em 
Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e noventa e dois mil, cinqüenta e 
três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida consoli
dada, tendo 

PARECER, sob n' 131, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

3 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 7, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 132, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Piraquara (PR) a elevar em 
CrS 205.824.000,00 (duzentos e cinco milhões, oitocentos e vinte e quatro mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolídada, tendo 

PARECER, sob n' 133, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

4 

.Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 134, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, através 
da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", operação de 
importação financiada no valor de USS RDA 21,250,000.00 (vinte e um mi
lhões, duzentos e cinqUenta mil dólares) em materiais e equipamentos 
didáticos-pedagógicos, tendo 

PARECER. sob n' 135, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constituciori.alidade e juridicidade. 

5 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 9, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 136, 
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de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA) a elevar em 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada. tendo 

PARECER, sob n•l37, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade. e juridicidade. 

6 

Discussão, em turnO único, do Projeto de Resolução n9 13, de 1980 (aw 
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer 
n• 144, de 1980), que autoriza a Prefeiturá Municipal de Natal (RN) a elevar 
em Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e ses
senta e cinco mil, setecentos e quinze cruzeiros e vinte centavos) o montante 
de sua dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n• 145, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Discussão, em turno único, (apreciação preliminar da constituCionalida
de, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Léi do Se
nado n9 229, de 1979wComplementar, do Senador Franco Montoro, que insw 
titui o auxíliowdoença em favor do trabalhador rural, e dã outras providên-
cias, tendo · 

PARECER, sob n• 1.132, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 84, de 1980, de adiamen-

to da discussão.) - --

8 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 236, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que revoga o art. 26 ·da Lei n' 6.032, de 
30 de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Fede
ral. tendo 

PARECERES, sob n•s 1.117 e 1.118, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Legislação Social, favorâvel, com Emenda de n9 I~CLS, que apre-

senta~ 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 85, de 1980, de adiamen
to da discussão.) 

9 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 97, de 1979, do Senador Orestes. Quércia, acrescentando alínea f e alteran
do o item III do art. 8•. da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, que insti
tuiu o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECER, sob n• 1.223, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 86, de 1980, de adiamen

to da discussão.) 

lO 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n9 195, de 1979, do Senador Franco Montoro, que veda o exercício 
de cargos de direção e de assessoramento em empresas transnacionais a ex
ocupantes de cargos executiv.os na administração pública, tendo 

· PARECER, sob n• 1.239, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça- pela inconstitucionalidade, com voto ven

cido, em separado, do Senador Nelson Catneiro. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 87, de 1980, de adiamen

to da discussão.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estâ encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a sessão às 20 horas e 45 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR,JOSE L!NS NA 
SESSÀO DE !4-4-80 E QUE, ENTREGUE À REV!SJO DO ORA
DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. JOSÉ UNS (PDS- CE. Como Líder. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.) --Sr. Presidente Srs. Senadores: 

Até 1965 vigorou no Brasil o Imposto de Vendas e Consignações, o IVC, 
cobrado s_obre o valor de venda de toda e qualquer mercadoria mediante apli
cação de_ uma alíquota fixa e determinada. 

Admitida, por exemplo, uma alíquota de 6%, essa taxa era aplicada, 
sobre o preço, toda vez que a mercadoria sofresse q'ualquer transferência co
merciaL Se a mercadoria fosse vendida de um para outro contribuinte quatro 
vezes, sucessivamente, o imposto aplicado sobre o bem seria no mínimo de 
seis vezes quatro, ou seja. 24% sobre o valor inicial24% no mínimo. Na reali
dade o imposto final seria, nesse caso, superior a 30 ou 40%, uma vez que, ao 
passar de um contribuinte para outro, o preço inicial sofria, inexoravelmente, 
acréscimos sucessivos, devidos ao cômpu'to de fretes, armazenagens, lucros, 
etc. 

Esse tipo de imposto, o IV C. era, portanto, cumulativo e profundamente 
gravoso e injusto para o consumidor final. No mundo inteiro, os países que 
adotavam esse tipo de tributo foram, sistematicamente, dele se liberando. No 
Brasil, a Emenda nq 18 à Constituição de 1946 veio tB.mbém revogâ-lo, modi
ficando a sistemática de tributação das vendas. Isso ocorreu no ano de 1965. 
Nesse ano, o IVC foi substituído pelo Imposto sobre Circulação de Mercado~ 
riãs, o ICM, que desde então, passou a vigorar no País. 

O ICM não é um impost'o cumulat,ivo. Ele incide apenas sobre o valor 
adicional da mercadoria, de modo que cada contribuinte recolhe, apenas, aos 
cofres públicos a parte d9 imposto lançada sobre a parcela do valor da venda 
até aí ainda não taxada. O ICM, em função disso, ~ um tributo mais justo, 
muito_ menos gravoso e inais CQuitãtivo do que o IV C. 

O sei.l único problema, Sr. Presidente, é que, na sua forma mais simples, 
em que seria instituído uma alíquota única para qualquer tipo de aplicação, 
seus resultados passam a ser injustos, já não para os contribuintes, mas para 
os Estados mais pobres, em suas transações com os mais ricos. 

Darei um exemplo que me parece esclarecedor: simplifiquemos o mais 
possível o problema dos cãlculos aritméticos. Suponhamos que São Paulo 
venda um carro a um revendedor do Ceará por Cr$ 100.000,00; que o frete do 
carro seja de Cr$ 5.000,00 e que o lucro do revendedor cearense seja de 10% 
sobre o pr~ço original do carro. Pelo antigo sistema do IVC, a uma taxa de 
6%, o Estado de São Paulo arrecadaria Cr$ 6.000,00 e o Estado do Ceará ar· 
recadaria Cr$ 7.260,00 na comercialização desse bem. 

Como se vê, neste caso, o Estado importador, no caso o mais pobre, o 
Ceará, teria uma receita maior do que a do Estado exportador, no caso o Es
tado rico, São Paulo. 

Pelo novo sistema do ICM, com taxa de 16%, única, o Estado de São 
Paulo, na mesma operação de venda deste carro, arrecadaria Cr$ 16.000,00, 
ao invés de Cr$ 6.000,00 e o Estado do Cearã arrecadaria apenas Cr$ 
4.960,00. 

Assim, pelo novo sistema do ICM de taxa única, São Paulo teria um au
mento de arrecadação de 167%, e o Ceará uma queda de receita de 32%. 
Como se vê, o !CM, com taxa única para as operações internas e interesta
duais é, realmente, injusto em relação aos Estados.mais pobres, e, sem dúvi
da, lesivo aos seus interesses. Esse efeito lesivo não decorre apenas da dife
rença de receita obtida como ficou patente no caso. que simulamos. Não, Sr. 
Presidente, esse efeito lesivo decorre principalmente da transferência de renda 
do Estado pobre para o Estado rico, transferência que corresponde a um 
enorme percentual do valor das compras por aquele realizada. Pelo sistema 
antigo do IVC, o Cearã pagaria a São Paulo seis mil cruzeiros de imposto. 
Pelo novo sistema do ICM de taxa única, o Ceará pagaria dezesseis mil cru
zeiros de imposto àquele Estado do Sul. A distorção ê: portanto enorme. Os 
Estados pobres trabalhariam, quase que somente, para pagar impostos aos 
Estados mais desenvolvidos. É por isso, Srs. Senadores, que o legislador cons
tituinte foi sábio, autorizando a instituição peJos Estados de alíquotas do 
ICM diferenciadas, para operações internas e para operações interestaduais. 

O que diz sobre isso, a Constituição Federal? A Constituição trata de tri
butos, Srs. Senadores, de três maneiras distintas: I'>') define a natureza especí
fica dos tributos que podem ser lançados pela União. Isso ela a faz no art. 21. 
em seus itens, e em seus parágrafos. AiT estâ a autorização para a instituição 
dos impostos de importação, de exportação, do Imposto de Renda, etc., etc., 
todos da atribuição do Governo Federal; 29) ela define a natureza específica 
dos impostos que podem ser lançados pelos Estados. Isso ela o faz no seu art. 
23~- Exatamente riesse artigo estâ a autorização para que os governos esta
duais fixem tarifas do ICM, diversificã.das como é fâcil ver, para operações 
internas, e para operaçõeS interestaduais; 3'>') a Constituição trata, também, 
inespecific3:mente, dos impostos, isto é, define certas normas dentro das quais 
estes devem ser conformados. Para o caso em que estamos interessados, 
importa-nos muito o que a Carta Magna diz, em seu art. 19, item li, e em seu 
art. 20. item III. 

Qual é, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o nosso problema no momento? 
Temos que votar nesta Casa uma proposição sobre um tributo estadual, espe
cificamente sobre o ICM. O que temos que analisar, entãO? f: claro que temos 
que analisar a propostÇão a ser votada sob dois aspectos: primeiro, quanto ao 
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objetívo, isto é, quanto a -seu mérito; segundo, quanto à sua constitucionali
dade. 

Quanto ao mérito, Sr. Presidente, não me aterei, aqui, a esse exame. Jã 
mostrei hã poucos momentos que o sistema de ICM de tarifa única seria a 
instituição de uma injustiça Social inominâvel. Não me parece que deva per
der tempo a descrever essa injustiça que, se perpetrada, cobriria de opróbrio a 
administração pública brasileira. Direi somente que, se não aprovarmos tari
fas intereStaduãis diferenciadas, se mantivermos apen-as uma Unica tarifa inte
restadual, fixada em 16% para todos os Estados, o Nordeste, que hoje CDmpra 
cerca de 5 bilhões de dólares por ano ao Centro-Sul, transferirá, anualmente, 
900 milhões de dólares amealhados, dolorosamente, de suas minguadas eco
nomias, para cofres daqueles Estados. 

Deixemos, p-ortatito, de lado, a anâlise dessa aberração social. Analise
mos apenas o problema da constitucionalidade dessa proposição. Para isso, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, é necessário, primeiro, verificar o que a Cons
tituição diz, específica e diretamente, sobre o ICM, como ela define esse im-
~~ .. 

É o caso, de analisarmos o§ 59, do art. 23, de nossa Carta Magna. Ora, 
Sr. Presidente, por esse artigo, a Constituição brasileira é clara. Para cada Es
tado hã, realmente, duas espécies de alíquotas, além da de exportação: uma 
para operações internas, isto é, dentro do próprio Estado, e, outra, para as 
operações interestaduais. 

Cada Estado fixa essas aUquotas a seu bel-prazer, observadas apenas 
duas condições: primeiro elas não podem ultrapassar os tetas fixados pelo Se
nado; segundo, tais tarifas devem ser as mesmas para toda e qualquer merca
doria a ser negociada. 

Perguntamos agora: os tetas fixados pelo Senado têm que ser os mesmos 
para todos os Estados? Não. O art. 23, em seu§ 59, absolutamente não impõe 
essa condição, nem para as tarifas internas, nem pára as tàrifas interesta~ 
duais. Pelo art. 23, o Senado poderã até mesmo, se isto lhe parece convenien· 
te, fixar um teta para cada Estado e para cada uma dessas tarifas. 

Em face do art. 23, da Carta Magna, que define o ICM, portanto aquele 
que imprime a esse imposto o seu conceito essencial, a proposição, errt análi
se, é cabal e perfeitamente constitucional. Aliás, Sr. Presidente, é fâcil tornar 
essa conclusão ainda mais clara. O art. 23 manda que o Senado fixe tetos para 
essas alíquotas. Mas, o imposto é realmente, lançado pelos Estados, cada um 
deles observando apenas os tetos impostos pelo Senado. Resulta daí que, ain
da que o Senado fixasse um único teta, por exemplo, para a alíquota interes
tadual, assim mesmo cada Estado poderia fixar uma alíquota interestadual 
diferente, contanto que esta se situasse baixo daquele teto imposto pelo Sena
do. 

Até agora, a proposição, é portanto, clara e meridiánainente constitucio
nal. Resta~ nos analisar essa constitucionalidade à luz dos dispositivos genéri
cos da Carta Magna, para os impostos em geral. 

Jã vimos que hã dois dispositivos a considerar. Que dispositivos são es
ses? Jã o citamos, Sr. Presidente. São eles o item II do art. 19 e o item III do 
art. 20. Procuremos analisar, minuciosamente, as suas implicações. O que diz 
o item II do art. 19? Diz~ Srs. Senadores, textualmente: 

.. Art. 19. ~vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios: 

II - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou mercado
rias, por meio d~ tributos interestaduais ou intermunicipais;" 

Levado ao extremo de uma interpretação ipsis literis, o texto pareceria 
proibir até mesmo a existência de tributos interestaduais. Cotno isso tornaria 
inconstitucional O próprio art. 23 da Constftuição Federal, essa hipótese tem 
que ser descartada como absurda. O que esse dispositivo quer dizer, é que os 
tributos interestaduais não podem ser usados com o objetivo espeCífico de li
mitar o tráfego de pessoas ou para dificultar a passagem de mercadorias de 
um Estado para outro. 

~evidente que a proposição do ICM, ora submetida ao Senado, não tem 
esse objetivo. Aliás, Srs. Senadores, muito pelo contrãrio. Ao propor tetos 
para as alíquotas interestaduais mais baixos do que para as tarifas in"teinas, 
essa proposição, ao invés de dificultat, facilmente, em muito o tráfego interes
tadual de mercadorias. Um exemplo berrante disso1 estâ por exemplo, no 
caso em que tal mercadoria é comprada em um Estado pelo consumidor de 
outro Estado. Vê-se, portanto, que a proposição do ICM, ora submetida à 
apreciação desta Casa, continua legitimamente enquadrada no espírito e na 
letra constitucional. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOS~ LINS (PDS - CE) - Com o maior prazer. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Senador José Lins, acredito que 
V. Ex•- esteja lembrado das discussões que aqui mantivemos, ao final do ano 
passado, a respeito dessa mesma- matéria. Vivíamos os últimos dias de no
vembro de 1979, quase às vésperas do recesso parlamentar, e V. Ex• fechou 
questão quanto à aprovação da então proposta governamental aumtntando 
para 16% as alíquotas internas do ICM. Eu, na oportunidade, respondendo 
pela Liderança do então MDB com o auxílio, inclusive, de alguns companhei~ 
ws de bancada, entre os quais vejo à minha frente o Senador Dirceu Cardoso, 
mostramos que aquele aumento unilateral da alíquota interna do ICM não 
resolvia o problema, sobretudo dos Estados mais pobres e mais sacrificados. 
A urgência na aprovação de uma proposição unilateral, repito, em que ape
nas se disciplinava o aumento da alíquota interna, atendia, sem dúvida algu
ma, aos anseios de Estados poderosos como São Paulo, mas que era neces
sário que, pari passu, que concomitantemente o Senado diminuísse, de logo, 
as aliquotas interestaduais em favor da região nordestina. Bati-me por isso, 
pessoalmente, junto a V. Ex• Solicitei que apresentássemos uma emenda para 
que fizéssemos a alteração na alíquota interestadual, sob pena de, dando-se o 
aumento à alíquota interna, o Nordeste perdesse como que o poder de barga
nha, quando amanhã, jâ tendo concedido o que interessava a certos Estados 
poderosos, sem que isso propriamente nos prejudicasse, nós não teríamos 
condição de, talvez, amanhã, receber a contrapartida de que nos julgávamos 
credores. Mas V. Ex• não foi sensível ao meu apelo. Retirei até mesmo a ban
cada do meu Partido, naquele instante, para procrastinar a votação, para ver 
se, com aquele adiamento, conseguíamos, de úma só feita, resolver o proble
ma do aumento da alíquota interna e, ao mesmo tempo, de um novo ree
quilíbrio nas alíquotas interestaduais. Mas V. Ex• disse que já estava acertado 
com os homens do Governo, com os Secretários da Fazenda de todos os Esta
dos, um protocolo posterior, um convênio posterior que seria assinado e eu 
mostrei que eu busco sempre soluções estruturais, institucionais, que não fi
quem dependendo da boa vontade desse ou daquele Estado. Finalmente, 
após a retira~a da Bancada do MDB, V. Ex• conseguiu trazer aqui a sua Ban
cada, que por si s6 deu vitória àquela proposição do Executivo. Infelizmente, 
eu tinha r~zão: aquele acordo de cavalheiros, a que V. Ex• se referiu, termi
nou indo por água abaixo, quando o natural teria sido que, naquele instante, 
o Senado tivesse, com a sua autoridade, seguido os caminhos amplos e abran
gentes para a melhor solução do problema. Portanto, quando vejo, agora, V. 
Ex• defender o que defendi no ano passado e que foi combatido por V. Ex•, 
fico até muito satisfeitO vendo que o Governo estâ seguindo um caminho que 
tentei abrir tempestivamente, sem que fossem necessários todos esses episó
dios que se desenrolaram, em que o Rio Grande do Sul, através de sua As
sembléia e no exercício da sua soberania, agiu como julgou que deveria agir, 
embora possamos discordar, mas de repente ficou no pelourinho, como se 
fosse um Estado contra o Nordeste, quando esse assunto deveria ter sido so
lucionado neste Senado, naquele momento, e não agora, quando essa solução 
jã parece uma solução que se contrapõe à soberania de uma assembléia legis
lativa de um Estado federado. Mas de qualquer forma quero dizer que, real
mente, nem sempre a OposiÇão, ao contrário do que nos acusam, age com 
passionalismo. Que realmente, nós procuramos colocar as coisas de forma 
objetiva, tranqUila, serena, mas, que isso não é entendido assim pela Lide
rança do Governo, e, por isso, está agora V. Ex• batalhando, aquela batalha 
que eu sustentei no ano passado. De qualquer forma aguardo o momento da 
votação, para ser coerente cOm a posição que defendi em 1979. Muito obriga~ 
do a V. Ex• 

O SR. JOS~ LINS (PDS- CE)- Agradeço, nobre Senador Marcos 
Freire, o s~u aparte. Sou forçado a reconhecer que, naquela época, V. Ex• já 
previa que o acordo de cãvalheiros, assinãdo em novembro ou dezembro do 
ano passado, poderia não ser cumprido. Mas, o que eu quero realçar, do 
aparte de V. Ex•, é o seu reconhecimento -de que o projeto que discutimos 
nada tem de inconstitucional. 

Prossigo Sr. Presidente: Dizia eu, Srs. Senador~~ que, até aqui, a propo
sição relativa ao ICM, ora submetida à apreciação desta Casa, continua legi
timamente enquadrada no espírito e na letra da Constituição. 

Mas, e quanto ao item III, do art. 20? O que diz esse item e quais são 
suas implicações sobre o problema que ·anidisamos? Esse item -diZ o seguinte: 

~·E vedado aos Estados estabelecer diferença tributária entre 
bens de qualquer natureza, em razão de sua procedência ou desti
no." 

Esse é o texto. Mas, o que ele quer dizer? A que se refere esse dispositivo 
constitucional? ê claro, Sr. Presidente, é meridiano, Srs. Senadores, que a 
Constituição, nesse caso, não se refere a tarifas interestaduais, mas apenas à 
alíquota interna de cada Estado. Os Estados, de acordo com esse dispositivo, 
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não podem fixar tarifas internas, discriminando uma para os bens que vão, 
ou que vêm de "a", e outra para os bens que vão ou que vêm do ponto "'bt~ do 
território nacional. 

E por quê? Porque a alíquota interna, meus Si-5~ é a i:mica alíquota que 
pode estabelecer diferença tributária em razão da procedência ou do destino 
dos bens. Por que, pergunto eu, novamente? Porque a outra, a tarifa interes
tadual, é uma tarifa menor, uma tarifa apenas provisória, é uma subtarifa, 
cujo objetivo é, simplesmente, decompor a apropriação do tributo, que nela 
nunca se completa e, portanto, nela nunca adquire condições definitivas para 
estabelcer diferenças tributárias sObre a origem ou o destino dos bens. 

O exame desse item III do art. 20, interessará, portanto, apenas, ao exa
me das legislações estaduais. Praticamente, portanto, não interessa ao estudo 
atual da constitucionalidade da proposição que ora analisamos. 

Por quê? Pergunto ainda uma terceira vez? Porque, no caso, o Senado 
Federal fixará somente um teta para a tarifa interna de cada Estado. E esse 
teto, de acordo com o texto do projeto em estudo, ê. uno, é um e úriicO para 
cada unidade da Federação. 

Mais uma vez, portanto, o projeto sob_anâlise, se revela total e absoluta
mente enquadrado nas exigências constitucionais. Nã_o -hã mais nada, portan: 
to, a examinar, quanto a essa momentosa questão. -- -

Alguém, desavisado, ainda poderia alegar que não examinamos o assun
to, tendo em conta as implicações do§ 19, do art. 18, da Constituição. Esse 
parágrafo de fato, indica, que lei complementar estabelecerá normas gerais de 
Direito Tributário, etc; etc. Não hã, porém, nada, nesse campo a examinar. 

Hoje, por força de lei complementar, temos apenas o Código Tributário 
Nacional e o Decreto-lei n9 406, de 1969-, que nada dizem, porque nada acres
centam ao texto constitucional. 

Outros, ãinda mais desavisados, buscariam compu'Isar acórdãos e rela

do indenização legal". Repetimos, Sr. Presidente: Hsalvo se houver sido des
pedido por falta grave ou tiver recebido indenização legal". O grifo é nosso. 

Vê-se, pois, que em 1969 inexistia na redação do texto citado. art. 453, a 
hipótese de aposentadoria expontânea como motivo que impedisse a soma 
dos períodos de trabalho anteriores e posteriores a ela, para efeito de indeni
zação ad futurum do tempo anterior à aposentadoria do trabalhador. Por is
so, em sendo ilegaJ a conduta do empregador, que sonega ao seu empregado a 
indenização do tempo anterior à aposentadoria, quando essa ocorre antes da 
vigência da Lei n9 6.204, de 29 de abril de 1975, é sobretudo condenável que 
essa atitude parta de uma entidade estatal. 

Faço aqui, então, um apelo à CEMIG. Não ê possível uma empresa go
vernamental, coligada a ELETROBRÁS, que teve em 1979, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, u~ lucro líquido da ordem d~ ~~is bilhões de cruz_eiros, cujo 
patrimônio líquido é da ordem de trinta e dois bilhões de cruzeiros, teime em 
não reconhecer o aspecto social dos seus trabalhadores. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Seus trabalhadores idosos. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Trabalhadores idosos, 
meu preZado Líder; que, praticamente, entraram na Companhia, na década 
de 1930. E mais sério ainda, como lembrei, Sen-ador Paulo Brossard, é que es
ses homens foram convidados pela empresa a permanecer em seus postos. 
Evidentemente trabalhadores altamente reconhecidos pela própria direção. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Mas o que mais me impressiona 
no caso é a idade dos trabalhadores, isto é, são pessoas que não podem reco
meçar uma atividade, que estão no fim da sua atividade laborai regular. Este 
é o aspecto que mais me impressiona. 

tórios do Supremo Tribunal Federal sobre conflitos em matéria tributãria dos O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Exatamente, prezado 
Estados. Também não hã nada de específico nesse campo. E verdade que, al- Li der, Senador Paulo Brossard. E veja V. Ex• que eles poderiam ter se apo
guns pareceres consideraram o Senado Federal incompetente para definir- sentado ~m 1969, mas, a pedido da empresa - na época uma empresa priva
veja-se bem -apenas para definir o que seja tarifa Interestadual. Nunca, po- da e não uma empresa estatal como agora, que dirige os serviços de eletricida
rêrn, qualquer julgamento pôs em dúvida, a diversificação das tarifíis interes- de do Estado de Minas Gerais - permaneceram em Seus postos. 

taduais do I CM. O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- O que prova que eram bons em-
Quem quiser se aprofundar no assunto, que compulse, por exemplo, o pregados, porque nenhum empregador pede que Permaneçam na empresa os 

texto do acórdão em que é relator o Ministro Leitão de Abreu, no Recurso- empregados que não sejam bons. 
Extraordinário n9 84.906, São Paulo, de 18 de maio de 1976. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, minha missão está cumprida. A Mensa
gem fl9 20 da Presidência da República, ora em apreciação pelo Senado, é de 
urna importância crucial para os Estados mais pobres do Nordeste, do Norte 
e do Centro-Oeste. É crucial, Srs. Senadores, é decisiva, porque ela se destina 
a evitar- urna inomináVel injustiça, que seria a transferência déis minguadas 
rendas de suas pobres populações para os Estados mais ricos e mais desenvol
vidos. Ela nada tem de inconstitucional, como acabei de provar à saciedade. 

Inconstitucional, Sr. Presidente, segundo o espírito da Constituição, e se
gundo a vontade do povo brasileiro, seria negar essa resolução e instituCiona
liZar a extorsão dos mais pobres pelos roais abastados, perpetrando uma in
justiça social que, nem nós todos desejamos como Nação. nem as populações 
mais pobres suportariam, sem o sacrifício de sua própria esperança fio futuro. 

Muito obrigado a V. Ex• 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITAMAR FRAN
CO NA SESSÃO DE 14-4-80 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Ao encampar a Companhia Mineira de Eletricidade, empresa que explo
ra em nossa cidade, Juiz de Fora, a primeira usina hidrelétrica da América do 
Sul, a CEMIG - Centrais Elétricas de Minas Gerais - dispensou mais de 
uma dezena de seus principais e mais antigos seividores. Esses servidores da 
antiga Companhia Mineira de Eletricidade ocupavam funções de tão signifi
cativa importância que, ao se aposentarem, em 1969, for3m convidados a per
manecer em seus postos pela direção da Companhia Mineira de Eletricidade, 
que não prescendia então, e atê hoje, dos seus relevantes serviços, iniciados na 
década de 1930. Ocorre agora que, dispensa~os injustamente por ordem da 
CEMIG, não foram indenizados do tem-po anterior à aposentadoria, não 
obstante essa tivesse ocorrido em 1969, época que não conStituía motivo im
peditivo da soma do tempo de trabalho anterior e posterior a aposentadoria. 

Esse entendimento decorre do preceito ~o a~t.__'f53 da CLT, cujo texto, 
em 1969, antes pois da redação dada pela Lei n•6.204, de 29 de abril de 1975, 
dizia: ·~Art. 453- o tempo de serviço do empregado, quando readmitido, se
rão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalha
do na empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave ou tiver recebi-

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- E agora, com a encam
pação pelas Centrais Elétricas de Minas Gerais da Companhia Mineira de 
Eletricidade, esses empregados são simplesmente dispensados sem a devida 
indenização. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Salvo melhor jufzo, é uma ini
qUidade. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado, Sena
dor Paulo Brossard. 

Mas, Sr. Presidente, fica aqui o meu apelo a essa empresa estatal do Go
verno. na esperança de que seus diretores tenham a sensibilidade de com
preenderem a necessidade e o direito dos trabalhadores de Juiz de Fora. Mas 
de qualquer forma, Sr. Presidente, na tentativa de evitar futuras e danosas in
terpretações. estou encaminhando a V. Ex• um projeto de lei, resguardando o 
direito desses trabalhadores. 

Mas repito, Sr. Presidente: é lamentável que uma empresa que tem um 
patrimônio liquido da ordem de 32 bilhões de cruzeiros e um lucro em 1979, 
da ordem de 2 bilhões de cruzeiros ... 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- V. Ex• saberia me dizer o núme
ro desses empregados? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- São cerca de lO a 12 tra
balhadores. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS)- Ah! Eu retiraria o projeto, eu 
não o apresentaria. Creio que a empresa não pode fazer isto ... 

O SR:JTAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Fica, aqui, tambêm o 
nosso apelo para evitar interpretações, não s6 na cidade de Juiz de Fora mas, 
no Estado de Minas Gerais ou quem sabe em outras partes do Território Na
cional, a esse projeto de lei. 

Veja V. Ex• que lhe assiste razão. Talvez eu nem precisasse apresentar 
esse projeto, pois de 14 decisões do Tribunal Superior do Trabalho, treze fo
ram favoráveis e apenas uma contrária. Mesmo assim, a CEMIG insistiu na 
demissão desses trabalhadores sem a devida indenização. Era o que eu tinha a 
dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 



976 Quinta~feira J7 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Abril de 1980 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR FRAN
CO EM SEU DISCURSO: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• , DE 1980 

Dispõe sobre anilo aplicação de ressalva constante do art. 453 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, ao caso que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Ao empregado aposentado voluntariamente antes da vigência 
da Lei n9 6.204, de 29 de abril de 1975, não se aplica a ressalva impeditiva do 
cômputo do tempo de serviço anterior à readmissão, relativa à aposentadoria 
espontânea, na forma do art. 543 da Consolidação das Leis do Trabalho, com 
a redação dada pela retrocitada Lei. 

Art. 29 Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. '3'? Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem por fim a edição de norma interpretativa, rela ti~ 
vamente à execução do disposto no art. 453 da CLT, na redaçã.o que lhe foi 
dada pela Lei n• 6.204, de 1975. ~que, embora a jurisprudência tenha reco
nhecido direito ao cômputo do tempo de serviço anterior à readmissão para 
os trabalhadores aposentados antes da vigência da referida lei, continuam os 
empregadores a negar, com base na nova proibição legal- que não mais ad
mite a contagem de tempo anterior na hipótese de aposentadoria espontânea 
- direito a esse cômputo, produzindo uma interpretação divorciada da boa 
hermenêutica jurídica, estendendo a norma a situações pretéritas, que se con~ 
solidaram em época anterior ao ·estabelecimento da nova restrição legal, im~ 
posta a partir de 1975, com a Lei n• 6.204. 

Sala das Sessões, 14 de abril de 1980. - Itamar Franco. 
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Titulares . Suplentes 

1. João Calmon 1. Josétins 
2. Tarso Outra 2. Arnon de Mello 
3. Jutahy Magalhàes 3. Jorge Ka_lume 
4. Aloy~o Chaves 4. Pedro Pedrossian 
5. Aderbal Juremo 
6. Eunice Michiles 

1. Adalberto Sena 1. Marcos Freire 
2. Evelcisio Vieira 2. Gilvan Rocha 
3. Franco Montara 

Assistente: Sêrgio da Fonseca Braga - Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10t00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo ll - Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha lima 
Vice-Presidente: Tancredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Arnon de Mello 
3. lamento Júnior 
4. Affonso Camargo 
5. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Amaral Furlan 
B. Jorge Kolume 
9. Jutahy Magalhães 

10. Mendes Canele 

1. Cunha lima 
2. Tancredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amaral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mauro Benavides 
7. Teotónio Vilela 

Suplentes. 

1, Saldanha Derzi 
2.- Henrique de la Rocque 
3. Jess6 Freiro 
4. José Sarne:y 
5. Miltofl Cobrai 
6. José Guiomard 

1. · Paulo Bronord 
2. Marcos Freire 
3. Lrizoro Barboza 
4. Jo5é Rkha 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9l30 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE lEGISLAÇÃO SOCIAl ~ (ClS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvídlo Nunes 
Vice·Presidente: lenoir Vergas 

Titulares Suplentes 

1. lenoir Vergas 1. Jutohy Magalhàes 
2. Helvídio Nunes 2. Raimundo Parente 
3. Jessê Freire 3. Eunice Michiles 
4. Maacyr Dolla 4. Benedito Canelas 
5. Henrique de la Rocque 
6. Aloysio Chaves 
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l. Franco Montoro 1. Nelson Carneiro 1. Paulo Brouard 1. Marcos Freire 

2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 2. Nelson Carneiro 2. Mauro Benovides 

3. Jaison Barreto 3. Itamar Franco 3. leite Chaves 
4. José Rich_a 

Assistente: leila leívas Ferro Co5ota - Ramal 497 5. Amoral Peixoto 
Reuniões: Quintas-feiras, à5o 11:00 horas 6. Tancredo Neves 
local: Sala "Clóvis Sevilácqua" - Anexo li __: Ramal 623 

COMISSÃO OE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Presiderite: Alberto Silva 

Titulares Suplentes 

1. luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

1, Dirceu Cardoso 1, Gilvan Rocha 
2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Santillo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Anexo "B" - Sala ao lado do Gab. do Sr. Sena_dor 
João Sosco - Ramal 484 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vic.e-Presidente: Adalberto Seno 

TítJJlares 

1, Tarso Outra 
2. Saldanha Oerzi 
3. Mendes Canele 

1: Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Sena 

Suplentes 

1. João Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. José Sarney 

1. Hugo Ramos 

Assistente: Mario Thereza Magalhães Motta - Ramal 134 

A5osistente: Cândido Hippertt- Ramais 301 e 313 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" -Anexo 11 -Ramais 621e 716 

. COMISSÃO OE SAÚDE 
(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gílvon Rocha 
Vice-Presidente: Henrique Santillo 

Titulares 

1. lomanto Junior 
2. Almir Pinto 
3. Alberto Silva 
4. Jose Guiomard 

1. Gilva_n Roc.hg 
2, Henrique Santíllo 
3. Jaison Barreto 

Suplentes 

1. Saldanha Derzi 
2. Jorgeo Kolume 
3. Beonedito Canelas 

1. José Rkha 
2. Adalberto Seno 

Assistente: Ll!da Ferreira da Rocha- Ramal 312 
Reuniões: Quintas·feiras, às 10:30 horas 
local: Sola "R1,1y Barbosa" - Anexo 11 -Ramais' 621 e 716 

COMISSÃO OE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares· Suplentes 

1. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 
2. luiz Cavalcante 2. Amoral Furlan 
3. Murilo Badaró 3. Joslt Guiomard 
4. Benedito Ferreira 

Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 homs 1. Mauro Benevldes 1. Cunha Limo 

local: Sola "Clóvis Bevilácqua" - Anexo li - Ramal 623 2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 

COMISSÃO DE RELAÇ0ES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Outra 
1?-Vice-Presidente: Saldanha Oerzi 
2~'·Vice-Presidente: Lomanto JUnior 

Titulares 

1. Tarso Dutro 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Oerzi 
4. lomanto Júnior 
5. Mendes Canele 
6. Aderbal Juremo 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 
9. José Sorney 

Suplentes 

1. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrç~sian 
3. Henrique de la Rocuque. 
4. José Guiomord 
5. luiz Cavalcante 
6. 

3. Hugo Ramos 

Assistente: lêda Ferreiro da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" -·Anexo 11 -Ramais 621e 716 

COMISSÃO OE SERVIÇO PÚBLICO CIVIl - (CSPQ 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreiro 
Vice·Presidente: Humberto lt.. ·ena 

Titulares Sup~ntes 

1. Raimundo Parente 1. Affonw Caffiorgo 
2. Henrique d~ ta Rócque 2. Pedro Pedrossion 
3. Bernardino Viana 3. Aderbol JOrcma 
4. Alberto Silva 



Abrildel980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiio II) 

1. Orestes Quércia 1. Evandro Carreiro 
Titulares Suplentes 

2. Humberto Luceno 2. Evcló,io Vieiro 
3. Lózaro Barbo:ta 

1 . ~edito Ferreiro 1. Passos Pôrto 
Assistente: Leila LeiYas Ferro Costa - Ramal 497 2. Vicente Vuolo 2. Lomanto Júnior 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9J30 horas 3. Pédro Pedrossian 3. Alberto Silva 
local1 Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621e 716 4. Affonso Camargo 

COMISSÃO OE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

1. EvOndro Carr-eira 1. leite Chaves-
2. lózaro Barbo:ta 2. Agenor Mario 
3. Orestes Quércio 

Assistente: leila LeiYas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniàe~,: Terças-feiras, às 10:QO horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -

Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 

Quinta·feira 17 979 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Alfeu do Oliveira 
LO<:al: Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 225-8505 - Ramal 303 
1) Comissões Temporárias para Projetas do Congresso Nacio
nal 
2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Misto do Projeto de Lei Orçamentária {art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistente~ de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes- Ra· 
mal 674; Cleide Maria B.f. Cruz- Ramal598; Mouro Lopes 
de Sá - Ramal 310 -Helena lsnard Accauhy Sarres dos 
Santos- Rama1314; Elizabeth Git Barbosa Vionna- Ramal 
314; Nadir Ferreira da Rocha- Ramal 702. 

HORARIO DAS REUNIOES DAS COMISS0ES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTE~lE_ HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUYBARBOSA 

LEI LA C.F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA GUILHERME 

Ramais-621e716 Ramal-623 
10,00 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
09,30, 

GUILHERME C.S.P.C. 
RUY BARBOSA 

LEI LA C.A.R. 
Ramal-623 Ramais-621 e716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N. 
Rama i•- 621 e 716 

LEI LA 10,00 
RUYBARBOSA c.D.F. 
Ramais-621 e 716 

FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

C.C.J. Ramal-623 RUYBARBOSA HELENA c.s. Lê DA 10,00 10,30 Ramais-621 e716 
RUYBARBOSA 

SÉRGIO C.A. Ramais-621 e716 CLÓVIS BcVILÁCQUA n,oo C.LS. 
Ramal-623 

LEI LA 

C.E. 
RUYBARBOSA DANIEL 10,30 Ramais-621 e716 CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

12,00 C.R. 
Ramal-623 1HEREZA 

RUYBARBOSA 
C.R.E. Ramais- 621 e 716 CÂNDIDO 

n,oo 
C.M.E. 

ANEXO"B" FRANCISCO 
Ramal- 484 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXV- N• 030 SEXTA-FEIRA, 18 DE ABRIL DE 1980 BRASILIA- DF 

...---------CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1• da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do 

Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 12, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.708, de 30 de outubro de 1979, que "altera o artigo I• do Decreto-lei n• 
1.237, de 12 de setembro de 1972". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n' I. 708, de 30 de outubro de 1979, que "altera o artigo 1• do Decreto-lei 
n• 1.2~7. de 12 de setembro de 1972". 

Senado Federal, 17 de abril de 1980.- Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 13, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.707, de 30 de outubro de 1979, que "modifica os Decretos-leis n•s 1.312, de 
1974, 1.460, de 1976, 1.562, de 1977 e 1.651, de 1978". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.707, de 30 de outubro de 1979, que "modifica os Decretos-leis n•s 
1.312, de 1974, 1.460, de 1976, 1.562, de 1977 e 1.651, de 1978". 

Senado Federal, 17 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana. Presidente 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1 - ATA DA 38• SESSÃO, EM 17 DE ABRIL DE 1980 

l.l - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

Restituindo autógrafos de projeto de lei sancionado: 
- N• 70/80 (n• 122/80, na origem), referente ao Projeto de Lei da 

Câmara n9 I l/80 (n9 2.287 f19, na órigem), que concede pensão especial a 
Homero Francisco de Souza. (Projeto que se- transformou na Lei n9 6.774, 
de 15.4.80). 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
- Projeto de Resolução n• 57(79, que altera o artigo 135 do 

Regimento Interno do Senado Federal. 
- Projeto de Lei do Senado n• 1/80-DF, que estende aos 

funcionários aposentados da Administração Direta do Distrito Federal as 
vantagens decorrentes de aplicação do Plano de Classificação de Cargos, 
instituído pela Lei n• 5.920, de 19 de setembro de 1973, e dã outras 
providências. 

1.2.3 - Expediente recebido 

- Lista n• I, de 1980. 

1.2.4 - Comunicação da Presidência 

- Presença na Casa, do Sr. João Lúcio da Silva, suplente 
convocado, em virtude da licença concedida ao Sr. Senador Arnon de 
Mello·. 

1.2.5 - Prestação do compromisso regimental e posse do Sr. João 
Lúcio· da Silva 

1.2.6 - Comunicação da Presidência 

- Referente ao tempo destinado aos oradores do Expediente da 
presente sessão, dedicado a reverenciar a memória do jurisconsulto Pontes 
de Miranda. 

Orador 

SENADOR PAULO BROSSARD 

FALA DA PRESIDENCIA 

1.2.7 - Leitura de projetos 

_ - Projeto de Lei do Senado n• 56/80 de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Consolídação das Leis do 
Trabalho, para o fim de estabelecer garantias aos representantes classistas 
nas CJPAs. 
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- Projeto de Lei do Senado n9 57/80. de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia. que revoga dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho, visando tornar livres as negociações salariais entre empregados 
e empregadores. 

- Projeto de Lei do Senado n• 58/80, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à COnsOlidação das Leis do 
Trabalho, para o fim de ampliar as medidas legais de segurança e higiene 
do trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n' 59/80, de autoria do Sr. Senador 
Lázaro Barboza, que acrescenta alfnea ao art. 29 do Decreto-lei n9 869. de 
12 de setembro de 1969, que dispõe sobre a inclusão de Educação Moral e 
Cívica como disciplina obrigatória, nos sistemas de ensino do País, e dâ 
outras providências. 

- Projeto de Resolução n9 16/80, de autoria da Comissão Diretora, 
que altera a redação do art. 405 do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n' 58/72 e alterado pela 
Resolução n9 30, de 1978, e dâ outras providências. 

1.2.8 - Oficio 

- N• 29/80, do Sr. !•-Secretário da Cámara dos Deputados, solici
tando retificações nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei do Senado 
n• 286/76 (n• 4.160/77, na Casa de origem), que autoriza o Poder Execu
tivo a doar o prédio que menciona. 

1.2.9 - Fala da Presidência 

- Referente ao oficio lido. 

1.2.10 - Comunicação 

- Do Sr. João Lúcio da Silva, referente ao seu nome parlamentar e 
filiação partidãria. 

1.2.11 - Requerimento 

- N9 90/80, de autoria dos Srs. Senadores Nelson Carneiro e 
Henrique de La Rocque, de homenagens de pesar pelo falecimento do 
Ministro Hahnemann Guimarães. Aprovado, após usarem da palavra no 
encaminhamento de sua votação os Srs. Senadores Nelson Carneiro, 
Henrique de La Rocque e Dirceu Cardoso, tendo o Sr. Presidente se 
associado às homenagens em nome da Mesa. 

1.2.12 - Comunicações da Presidência 

- Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n• 345/79, por ter 
recebido parecer contrário, quanto ao mêrito, da comissão a que foi 
distribuído. 

- Recebimento de requerimento de informações do Sr. Senador 
Itamar Franco. 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, às 18 
horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

1.2.13 - Discursos do Expediente 

SENADOR MARCOS FREIRE- Solicitando da Presidência da 
Casa que, ouvidas as lideranças, designe uma comissão interpartídária de 
Senadores, para que se desloque ao Estado de São Paulo, com a finalidade 
de encontrar solução para o impasse que se verifica entre metalúrgicos e 
empresãrios. 

SENADOR DINAR TE MARJZ- Reparos à nota oficial divulgada 
pelos partidos de Oposição, de solidariedade ao movimento grevista da 
região do ABCD paulista. 

SENADOR PEDRO SIMON- Nota oficial da Cõmissão Provisória 
Nacional do PMDB, de solidariedade às reivindicações das populações 
ribeirinhas, em face das constantes enchentes do Rio São Francisco. 
Observações sobre o pronunciamento de seu antecessor na tribuna. 

SENADOR ORESTES QUERCIA -Apoio à sugestão formulada à 
Presidência da Casa na presente sessão pelo Senador Marcos Freire. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei do Senado n9 178/76-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador Italívio Coelho, que acrescenta parâgrafo único ao artigo 34 
da Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, estabelecendo 
prescrição qüinqüenal para importâncias devidas ao FUNRURAL. 

Apreciação sobrestada por falta de quorum para votação de requerimento 
de adiamento da votação, após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. 

- Projeto de Resolução n9 6J80, que autoriza a Pref'!itura 
Municipal de Loanda (PR) a elevar em CrS 10.992.053,45 (dez milhões, 
novecentos e noventa e dois mil cinqUenta e três cruzeiros e quarenta e 
cinco centavOs) o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
encerrada, após usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 7/80, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Piraquara (PR) a elevar em CrS 205.824.000,00 (duzentos e 
cinco milhões, oitocentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 8/80, que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, atravês da Universidade Estadual Paulista uJúlio 
de Mesquita Filho", operação de importação financiada no valor deUS$ 
RDA 21,250,000.00 (vinte e um milhões, duzentos e cinqüenta mil 
dólares) em materiais e equipamentos didático-pedagógicos. Discussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n• 9/80, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Imperatriz (MA) a elevar em CrS 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. Discussão 
encerrada, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 13/80, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Natal (RN) a elevar em CrS 642.665.715,20 (seiscentos e 
quarenta e dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos c 
quinze cruzeiros e vinte centavos) o montante de sua dívida consolidada 
interna. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 229/79-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro. que institui o auxfiio-doença em favor do 
trabalhador rural, e dã outras providências. {Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 236/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que revoga o art. 26 da Lei n• 6.032, de 30 de abril de 
1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 97/79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, acrescentando alínea "f' e alterando o item III do art. 89 
da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço. {Apreciação preliminar da juridicidade). 
Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

, - Projeto de Lei do Senado n• 195/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que veda o exercício de cargos de direção e de 
assessoramento em empresas transnacionais a ex-ocupantes de cargos 
executivos na administração pública. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade). Discussão encerrada, ficando a votação adiada por 
falta de quorum. 

1.4 - DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR HENRIQUE DE LA ROCQUE- Instalação do PDS 
no Estado do Maranhão. Nota do Comandante do III Exêrcito, 
refutando notícias veiCUladas em órgãos da Imprensa, a respeito de 
decretação de intervenção federal no Estado do Rio Grande do Sul. 
Pronunciamento do Líder do PP no Senado, sobre a atuação dos 
Ministros Golbery do Couto e Silva e Delfim Netto. Medida adotada pelo 
Sr. Ministro da Fazenda, mandando sustar apreensão de bomba de 
cobalto existente no Estado do Maranhão, Declarações do Coronel
Aviador Rui Moreira Lima, publicadas no jornal Correio Braziliense, 
pela organização do Seminário de Brasília. Atuação desenvolvida pelo 
Coronel Aimé Lamaison~ à frente do Governo do Distrito Federal. 

SENADOR JOSS RICHA -Prosseguimento da análise iniciada em 
sessão anterior, sobre as deficiências da política agrícola nos últimos 10 
anos. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Considerações sobre o 
Projeto de Lei do Senado n9 27, de 1980, que autoriza o Poder Executivo a 
criar a Revista do Serviço Público. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Oficio recebido do Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos Bancários do Município do Rio de 
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Janeiro, de denúncias sobre arbitrariedades que estariam sendo praticadas 
contra seus funcionários pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro. 

SENADOR GASTÃO MVLLER- Violência policial que estaria se 
verificando no Estado de Mato Grosso. Nota oficial da Bancada do 
Partido Popular na Assembléia Legislativa daquele Estado, a respeito de 
Mensagem enviada àquela Casa, pelo Governo local, propondo a criação 
de novas Secretarias de Estado. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA -Reivindicações em favor do 
magistério nacional, aprovadas por ocasião do Encontro Nacional de 
Professores, recentemente realizado em Brasília. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - ATA DA 39• SESSÃO, EM 17 DE ABRIL OE 1980 

2.1 - ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 -· Oficio do Sr. J9~Secretário da Câmara dos Deputados 

Comunicando a aprovação da seguinte matéria: 
- Projeto de Lei do Senado n• 4j80 (n• 2.587 j80, na Câmara dos 

Deputados), que reajusta os vencimentOs e PrOVentos dos servidores do 
Senado Federal e dá outras providências. (Projeto enviado à sanção em 
17.4.80). 

2.2.2 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Sendo n• 60/80, de autoria do Sr. Senador 
Henrique Saritillo, que fixa as eleições municipais no dia 15 de dezembro 
de 1980, susp-endendo a eficácia de dispositivos da legislação eleitoral 
vigente e dâ outras pr-ovidências. 

2.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR ORESTES QUgRCIA, como L!der- Intervenção do 
Governo nos sindicatos dos metalúrgicos do ABC paulista. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, como Lfder - Razões e 
fundamentos jurídjcps da intervenção do GoVerno nos sindicatos 

SENA DOR HENRIQUE SANTILLO, como Líder- Considerações 
referentes ao processo do movimento grevista reivindicatório dos 
metalúrgicos paulistas. 

SENADOR ALOYSIO CHAVES, em explicação pessoal -
Refutando conceitos proferidos pelos Srs. Leite Chaves e Henrique 
Santillo, em discursos pronunciados na presente sessão. 

2.2.4 - Comunicações da Presidência 

Cancelamento da sessão conjunta convo-cada para hoje, às 19 horas. 
Convocação de sessão conjunta a realizar.se amanhã, às II horas, 

com Ordem do Dia que designa. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

Parecer da Coniissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
57/80 (n' 101/80, na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Renato Bayma Denys, 
Embaixador do Brasil junto à República do Senegal, para, 
cumulativamente, exercer a função de E~baixador do Brasil junto às 
Rej)úblicas da Guiné e Mali. Apreciação sobrestada por falta de quorum. 

Parecer da Comissão âe Relações ExteriOies sobre a Mensagem n9 
62/80 (n' !09j80, na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Rodolpho Godoy de 
Souza Dantas, Embaixador do Brasil juhto à República Popular de 
Angola, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Democrática de São Tomê e Príncipe. 
Apreciação sobrestada por falta de quorum. 

2.4 - ENCERRAMENTO 

3 - DISCURSOS PROFERIDOS EM SESSÃO ANTERIOR 

- Do Sr. Marcos Freire, pronunciados na sessão de 16.4.80. 

4 -RETIFICAÇÃO 

Ata da 35• Sessão, realizada em 14-4-80 

5- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

N• 4, de 1980 

6- ATAS DE COMISSÕES 

7 - MESA DIRETORA 

metalúrgicos do ABC paulista. 

SENADOR LEITE CHAVES, como 
Governo em Sindicatos da região do ABC. 

8 - LIDERES 
Líder - Intervenção do PARLAMENTARES 

E VI CE-LIDERES DE BLOCOS 

9 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 38~ SESSÃO, EM 17 DE ABRIL DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDJ!:NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, GASTÃO MÜLER E PASSOS PÔRTO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Eunice Michiles- Aloysio Chayes- Jarbas Passari
nho -Alexandre Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Alber~ 

to Silva - Bernardino Viana - José Lins - Mauro Benevides - Agenor 
Maria- Diilarte MariZ- Cuilfiã. Liffia-- Milton Cabral- Aderbal Jure
ma- Marcos Freire- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôr
to- Jutahy Magalhães- Luiz Viana- Dirceu_ Cardoso- João Calmori
Moacyr Dalla- Murilo Badaró- Orestes QliérCía- Henrique Santilio -· 
Lázaro Barboza - Affóhso Cã.inargci --Leite Chaves- Jaison Barreto
Lenoir Vargas - Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com
parecimento de 34 Sr-5. senadores. Havendo número regimenial, deciafo 
aberta a sessão. 

O sr. l9~Secretãrio procederá à leitura do EXpediente. 

E lido o .$eguinte 
EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Restituindo autógrafos de Projeto de Lei sancionado: 
N• 70/80 (n' 122/80, na origem), de 15 do corrente, referente ao Projeto 

de Lei d8. Câmara n'i' I I, dé 1980 (n9 2.287/79, n3. casa de Or-igem), que conce
de pensão especial a Homero Francisco de Souza-. (Projeto qUe se transfor~ 
mou na Lei n• 6.774, de 15 de abril de 1980.) 

PARECERES 

PARECERES NÔS l67 E 168, DE 1980 

Sobre o Projeto de ReSolução n9 57, de 1979, que "D.Itei-a o artigo 
135 do Regimento Interno do Senado Federal". 

PARECER N• 167, DE 1980 
Da COmissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Lenoir Vargas. 

Mediante acréscimo ao art. 135 do Regimento Intimio do Senado Fede~ 
ral, o ilustre Senador Itamar Franco pretende consentir, nas reuniões secretas 
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das Comissões, além dos Senadores e pessoas ouvidas, Deputados Federais e 
Ministros de Estado, quando convocados. 

Salienta, na Justificação, que o§ 59 do art. 42 do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados acolhe a presença dos Senadores e Ministros ... estes 
quando convocados". 

O projeto pretende estabelecer a reciprocidade, permitindo a presença de 
Deputados Federais nas reuniões secretas dos ó,rgãos técnicos. 

Ao Projeto, contudo, foi apresentada emenda, subscrita pelo eminente 
Senador Jarbas Passarinho, objetivando a introdução do seguinte parágrafo 
único ao art. 35 do Regimento Interno do Senado. 

uParâgrafo único. Os Deputados Federais poderão assistir às 
reuniões secretas, que não tratarem de matéria de exclusiva 
competência do Senado Federal." 

Como se vê, o projeto e a emenda têm objetivos semelhantes, ou seja, o 
de garantir a presença de Deputados Federais nas reuniões dos Órgãos 
Técnicos da Casa. A emenda, porém, reserva essa presença às reuniões em 
que não sejam tratadas matérias da exclusiva competência do Senado 
Federal. Parece razoável pois que aos Srs. Deputados interesse participar, 
eventualmente, de comissões dedicadas a matérias em que a intervivência da 
Câmara dos Deputados com a Casa congênere justifique e até aconselhe sua 
atenção. 

Assim, opino pela constitucionalidade e juridicidade do projeto e da 
emenda apresentada, confiando que a Egrégia Mesa Diretora examinará, na 
sua competência, o mérito das proposições. 

Sala das Comissões, 17 de outubro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Lenoir Vargas, Relator- Nelson Carneiro- Moacyr DaDa
Aderbal Jurema - Almlr Pinto - Raimundo Parente - Bernardino Viana -
Tancredo Neves. 

PARECER N• 168, DE 1980 
Da Comissão Diretora 

O Regimento Interno do Senado Federal (Resolução n• 93, de 1970), em 
seu artigo 135, dispõe: 

.. Art. 135. Nas reuniões secretas, além dos membros da 
Comissão, só serâ admitida a presença de Senadores e das pessoas a 
serem ouvidas sobre a matéria em debate." 

A esse artigo o Projeto de Resolução n'l 57, de 1979, de iniciativa do 
Senador Itamar Franco, dá a seguinte redação: 

"Art. 135. Nas reuniões secretas, além dos membros da 
Comissão, só será admitida a presença de Senadores, de Deputados 
Federais, de Ministros de Estado, quando convocados, e de pessoas 
a serem ouvidas sobre a matéria em debate, estas com permanência 
apenas durante o período das respectivas participações." 

II) O eminente Representante de Minas Gerais assim justifica, em 
síntese, a sua Proposição: 

a) O Regimento Interno da Câmara dos Deputados acolhe a presença 
de Senadores nas reuniões secretas de suas Coinissões; 

b) no Senado Federal, no entanto, tal não ocorre, e isso constitUi 
medida discriminatória e prejudicial ao regime de intervivência entre as duas 
Casas Legislativas; e 

c) o Projeto visa a estabelecer, portanto, um regime de reciprocidade, ao 
mesmo tempo que disciplina melhor o critério de permanência, nas reuniões 
secretas, das pessoas que serão ouvidas sobre a matéria em debate. 

III- Em Plenário o Projeto, ali recebeu Emenda Substitutiva, oferecida 
pelo Senador Jarbas Passarinho, nos seguintes termos: 

"Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 
Acrescenta parágrafo único ao artigo 135 do Regimento 

Interno. 
O Senado Federal resolve: 
Art. 1~ O artigo 135 do Regimento Interno do Senado 

Federal passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 
Art. 135. . ....•..........................•........... 
Parágrafo único. Os Deputados Federais poderão assistir âs 

reuniões secretas que não tratarem de matéria da exclusiva 
competência do Senado Federal." 

IV- O objetivo visado pelo ilustre Senador Itamar Franco, de 
estabelecer a reciprocidade com a Câmara dos Deputados, no que diz 
respeito à presença de parlamentares dessa Casa nas reuniões secretas de 
Comissões, no Senado, é louvável, sendo procedente a sua iniciativa. 

Acontece, porém, que em certas reuniões, determinadas Comissões 
tratam de assunto do interesse exclusivo do Senado Federal, sem nenhuma 
ligação com a outra Casa do Congresso, pelo que não haveria como se 
permitir. nelas, a presença de Deputados. 

Desse modo, concordando, em princípio, com a proposição do nobre 
Senador mineiro, preferimos a forma adotada pela Emenda Substitutiva n'l 1, 
do Senador Jarbas Passarinho, por cuja aprovação opinamos. 

Sala da Comissão Diretora, 16 de abril de 1980. - Luiz Viana, 
Presidente - Dinarte Mariz, Relator - Nilo Coelho - Alexandre Costa -
Lourival Baptista - Gastão Müller. 

PARECERES N•S 169, 170 E 171, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n• 01, de 1980-DF, que 
"estende aos funcionários aposentados da Administração Direta do 
Distrito Federal as vantagens decorrentes de aplicação do Plano de 
Classificaeão de Cargos, instituído pela Lei nl' 5.920, de 19 de 
setembro de 1973, e dá outras providências". 

PARECER N• 169, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 

Com a Mensagem n'l 20, de 1980, o Senhor Presidente da República 
encaminha para exame desta Casa, nos termos do artigo 51, combinado com 
o artigo 42, item V, da Constituição, Projeto de Lei visando a estender aos 
funcionários aposentados da Administração Direta do Distrito Federal as 
vantagens financeiraS decorrentes- da aplicação do Plano de Classificação de 
Cargos, instituído pela Lei n'l 5.920, de 1973, e dando outras providências. 

A Mensagem Presidencial se faz acompanhar de Exposição de Motivos 
do Senhor Governador do Distrito Federal, esclarecendo que a proposição 
visa a solucionar o problema do funcionário inativo do Distrito Federal, que 
não dispõe, ainda, de legislação que preveja a revisão dos seus proventos, o 
que, destarte, já se encontra solucionado na ârea do funcionalismo federal. 

Com tal iniciativa, o Governo do Distrito Federal procura corrigir 
distorções existentes, em deCorrência da disparidade no tocante à 
remuneração que o governo vem atribuindo aos seus servidores ativos e 
inativos, estes últimos em substancial desvantagem. 

A proposição em exame estabelece, em seu artigo primeiro, que os 
funcionários aposentadoS não incluídos no Plano de Classificação de Cargos, 
instituído pela Lei n'l 5.920, de 1973, terão os proventos revistos com base no 
vencimento correspondente à classe da Categoria Funcional em que seriam 
incluídos, por transposição ou transformação, os cargos efetivos em que se 
aposentaram. · 

Estabelece, ainda, o projeto que se as atribuições inerentes ao cargo em 
que se aposentou o funcionário não estiverem previstas no Plano de 
Classificação de Cargos, considerarRse-ã, para efeito de indicação da 
Categoria Funcional, cargo semelhante quanto às atividades, ao nível de 
responsabilidade, à complexidade e ao grau de escolaridade exigido para o 
respectivo desempenho. 

Considerando que o projeto visa a estender aos funcionários inativos do 
Distrito Federal os benefícios decorrentes do Plano de Classificação de 
Cargos (Lei n'l 5.920, de 1973), em igualdade com os inativos da área federal, 
e que, no âmbito desta Comissão, nada hâ que obstaculize a sua normal 
tramitação, opinamos pela sua aprovação, por consideráRlo jurídico e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 19 de março de 1980.- Henrique de La Rocque, 
Presidente - Raimundo Parente, RCiator - Tancredo Neves - -Aio)rsio 
Chaves - Helvídio Nunes - Bernardino VIana ~ Cunha Lima - Murilo 
Badaró - Aderbal Jurema - Nelson Carneiro - Almlr Pinto. 

PARECER N• 170, DE 1980 
Da Comissão do Distrito Federal 

Relator: Senador Murilo Badaró: 

O Senhor Presidente da República, envia para exame desta Casa, com a 
Mensagem n9 28, de 1980, Projeto de Lei objetivando estender aos 
funcionários aposentados da Administração Direta do Distrito Federal as 
vantagens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de Classificação de 
Cargos, instituído pela Lei n'l 5 .920, de 1973 e dando outras providências. 

A Exposição de Motivos do Senhor Governador do Distrito Federal, 
que acompanha a matéria, esclarece que a presente iniciativa visa a 
solucionar o problema do funcionário inativo do Distrito Federal, que não 
dispõe, ainda, de legislação que preveja a revisão dos seus proventos, o que já 
está sendo definitivamente resolvido na área do funcionalimso federal. 
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Um segundo objetivo tem, ainda, a proposição, qual seja a de corrigir as 
distorções existentes em decorrência da disparidade existente entre a 
remuneração dos seus servidores ativos e inativos. 

Assim é que o texto, em exame estabelece, em seu artigo primeiro que os 
funcionários aposentados não incluídos no Plano de Classificação de Cargos, 
instituído pela Lei n'? 5.920, de 1973, terão os proventos revistos com base no 
vencimento correspondente à classe da Categoria Funcional em que seriam 
incluídos, por transposição ou transformação, os cargos efetivos em que se 
aposentaram. 

Estabelece ainda o Projeto que se as atribuições inerentes ao cargo, em 
que se aposentou o funcionário, não estiverem previstas no Plano de 
Classificação de Cargos, considerar-se-á, para efeito de indicação da 
Categoria Funci.onal, cai,Sõs semelhantes quanto às atividades, ao nível de 
responsabilidade, à complexidade c ao grau de escolaridade exigidos para o 
respectivo desempenho, caso em que a classe a ser considerada para a revisão 
de proventos será aquela em que tiver sido incluído cargo de vencimento igual 
ou, se inexistente, o de vencimento superior mais próximo, correspondente ao 
cargo efetivo em que se aposentou o funcionAria. 

A presente proposição obedece ao paradigma do Projeto, ora em exame 
no Congresso Nacional, que atende os inativos federais. 

Considerando que os efeitos financeiros da revisão de proventos 
vigorarão a partir de I• de janeiro do 1980, nada vemos, no âmbito desta 
Comissão, que possa invalidar o Projeto, motivo por que somos pela sua 
aprovação. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1980. - Lázaro Barboza, Vice
Presidente, no exercício da presidência - Murllo Badaró, Relator -
Adalberto Sena - Mauro Benevides - Affonso Camargo - Passos Pôrto -
Tarso Outra. 

PARECER N• 171, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Mauro Benevides 

Na forma regimental, vem a exame da Comissão de Finanças o Projeto 
de Lei que "estende aos funcionârios aposentados da Administração Direta do 
Distrito Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação do Plano 
de Classificação de CargOS, instituído pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 
1973 e dã outras providências". 

A proposição é de iniciativa do Senhor Presidente da República o estâ 
acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Governador do Distrito 
Federal, que afirma: 

uA presente iniciativa visa a solucionar o problema do 
funcionário inativo do Distrito Federal, que não dispõe, ainda, de 
legislação que preveja a revisão dos seus proventos, o que já estã 
sendo definitivamente solucionado na área do funcionalismo 
federal, através de projeto de lei ora em exame no Congresso 
Nacional. 

Tal medida visa a corrigir distorções existentes, em decorrência 
da disparidade no tocante à remuneração que o Governo vem 
atribuindo aos seus servidores ativos e inativos, estes últimos em 
substancial desvantagem. 

Dentro da meta do Governo de valorização dos seus 
servidores, e não distinguindo tratamento entre ativos e inativos, a 
Administração porâ fim a uma distância injusta de remuneração 
que ora prevalece. 

Cabe-me, ainda, esclarecer a Vossa Excelência que na 
elaboração do anteprojeto ora apresentado foi tomado como 
paradigma o anteprojeto enviado por Vossa Excelência ao 
Congtessó Nacional e endereçado aos inatívos federais. 

Por outro lado, devo, ainda, esclarecer a Vossa Excelência que 
os recursos necessários ao atendimento da proposição jâ foram 
objeto de entendimento positivo, entre este Governo e a Secretaria 
de Planejamento da Presidência da República." 

Estabelece o texto do projeto os critérios para a revisão de proveri.ioS as-
segurada aos inativos. -

-Dispõe o artigo 69 que os efeitos financeiros da revisão consümte do 
projeto vigorarão a partir do I• de janeiro de 1980. 

Trata-se de iniciativa governamental que leva ao funcionário aposentado 
do Governo do Distrito Federal as melhorias financeiras do novo Plano de 
Classificação de Cargos, valorizando o Servidor Público e reconhecendo ao 
inativo a equiparação com a remuneração do funcionário em atividade. 

Ante as razões apresentadas, concluímos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n• I, de 1980. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1980.- Cunha Lima, Presidente
Mauro Benevides, Relator - Alberto Silva - Jorge Kalume - Lomanto 
Júnior- Jutahy Magalhães- Tancredo Neves- Pedro Simon- José Rlcha 
- Henrique de La Rocque. 

EXPEDIENTE RECEBIDO 
Lista n' 01, de 1980 

Em 16 de abril, do 1980 

Comunicação de eleição e posse de mesa diretora: 
- da Câmara Municipal de Oiapoque· - AP; 
--da Câmara Municipal de Alto Paraíso --GO; 
- da Câmara Municipal de Iturama ·- MG; 
- da Câmara Municipal do Capinópolis - MG; 
- da Câmara Municipal do Ladainha - MG; 
- da Câmara Municipal de Guimarânia - MG; 
- da Câmara Municipal de São Lourenço-~- MG; 
- da Câmara Municipal de Couto do Magalhães - MG; 
- da Câmara Municipal de Belo Horiente - MO; 
- da Câmara Municipal de Caratinga - MO; 
- da Câmara Municipal de Lagoa dos Patos - MG; 
- da Câmara Municipal de Corinto - MG; 
- da Câll1ira Municipal do Uberaba - MG; 
- da Câmara Municipal de Jardim - MS; 
- da Câmara Municipal de Alto Paraguai - MT; 
- da Câmara Municipal de Porto Alegre - RS; 
- da Câmara Municipal de Carazinho - RS. 

Manifestação de pesar pelo falecimento do ex .. senador Petrônio Portella: 
- da Câmara Municipal de Campina Grande - PB; 
- da Câmara Municipal de Buenos Aires - PE; 
- da Câmara Municipal de Recife - PE; 
- da Câmara Municipal do Polotas - RS; 
- da Câmara Municipal da Estância Balnoãria do São Vicente- SP· 
- da Câmara Municipal de Sertãozinho - SP. ' 

Manifestações sobre projetos: 
- do Sindicato Rural de Carmo do Rio Verde - GO, manifestando-se 

pela aprovação do PLS n• 98/78; 
- do Sindicato dos Engenheiros do Estado de Goiâs, manifestando-se· 

pela aprovação do PLS n• 28/78; 
- da Associação Goiânia dos Criadores de Zebu e demais pecuaristas de 

Goiâs, manifestando·so pela aprovação do PLS n• 98/78; 
- da Federação das Indústrias do Estado de Alagoas, manifestando-se 

pela aprovação do PLS n• 224/79; 
- da Federação das Indústrias do Estado do Espfrito Santo, 

manifestando·se pela aprovação do PLS n• 224/79 
- da Federação das Indústrias do Estado da Paraíba, manifestando-se 

pela aprovação do PLS n• 224/79; 
- da Federação das Indústrias do Estado da Bahia, manifestando-se 

pela aprovação do PLS n• 224/79; 
- da Federação das Indústrias do Estado de Goiás, .manifestando-se 

pela aprovação do PLS n• 224/79; 
- da Federação das Indústrias do Estado do Paranã, manifestando-se 

pela aprovação do PLS n• 224/79; 
- da Federação das Indústrias do Estado do Maranhão, manifestando· 

se pela aprovação do PLS n• 224/79; 
-da Federação das Indústrias.de Santa Catarina, manifestando-se pela 

aprovação do PLS N• 224/79; 
- da Câmara Municipal de Piquete _, SP, manifestando-se pela 

aprovação~ do PLS n' 229/79; 
- da Empresa Bianchi & Cia Ltda., de São Caetano do Sul - SP, 

manifestando·se pela aprovação do PLC n• 34/78; 
- do Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas do Estado da 

Bahia, manifestando·SO pela aprovação do PLC n' 42/79; 
-da Câmara Municipal de Erval Grande- RS, manifestando-se pela 

aprovação do PLC n• 10/80. 

Diversos: 
- da Câmara Municipal de Maceió - AL, apelando às autoridades 

competentes a fim de que seja aumentado o salário mínimo em todo o País; 
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- da Assembléia Legislativa do Estado da Bahia, solicitando gestões e 
providéncias junto ao Senhor Ministro da Agricultura, objetivando devolver 
condir_:ôes aos plantadores de cereais na Bahia; 

- da Prefeitura Municipal de Leopoldina - MG, solicitando o 
empenho das autoridades competentes junto ao Conselho Federal de 
Educação, para a instalação das Faculdades de Ciências Contãbeis e 
Administrativas naquele município; 

- da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais, solicitando 
providências para a revisão da Lei n9 6.678, de 14 de agosto de 1979, a fim de 
não prejudicar o andamento dos Tribunais Eleitorais; 

- da Prefeitura Municipal de Arinos - MG, solicitando seja esse 
município iõclufdo na Extensão do Programa de Interiorização das Ações de 
Saúde c Saneamento (PIASS); 

-da Câmara Municipal do Recife- PE, formulando apelo no sentido 
de serem tomadas medidas urgentes, que visem incluir no Direito Pâtrio, o 
amparo aos chamados "'filho de criação"; 

- da Câmara Municipal de Mandaguaçu - PR, solicitando seja dado 
fim ãs taxas de ingresso ou expediente às escolas ou ainda, redução das 
mensalidades; 

- da Assembléia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro, solicitando 
providências no sentido de se fazer cessar as distorções funcionais que estão a 
afctar o cidadão que esteja no desempenho de mandato eletivo popular; 

-da Câmara Municipal de São Leopoldo- RS, solicitando a alteração 
da legislação sobre presença de capital estrangeiro cm supermercado; 

- da Câmara Municipal de Porto Alegre - RS, sugerindo seja dada 
nova redação ao inciso II, do art. 101 da Constituição Federal; 

- do Sindicato dos Empregados de Estabelecimentos Bancários de Rio 
Grande - RS, solicitaildo a criação de uma 2• Junta de Conciliação e 
Julgamento e, ainda, a designação de verbas para a con_strução de um prédio 
que atenda às necessidades da Justiça do Trabalho naquele município; 

- da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, sugerindo 
que os portadores de invalidez congênita que tenham atingido a idade 
legalmente permitida para o trabalho, cujos pais Sejam pobres e inválidos, 
possam ser incluídos no amparo previdenciârio previsto no artigo 73, da 
Consolidação da Lei de Previdência Social - Decreto n9 77.077, de 24 de 
janeiro de 1976; 

- da Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina, sugerindo 
c.o;tudos mais profundos da Resolução n9 16/79, para possível revogação do 
dispositivo que permite aos Bancos repassadores do BNH, cobrar até 2% 
sobre o saldo devedor quando da transferência do imóvel financiado; 

- da Câmara Municipal de Mococa - SP, sugerindo que as multas 
oriundas de infração da legislação do trânsito, revertam em favor do 
municípiO, como medida de auxflio; 

- da Câmara Municipal de Mauâ- SP, solicitando apoio à elevação 
do valor dos beneficies do Amparo Previdenciârio; 

- da Câmará Municipal de Presidente Prudente, solicitando os valiosos 
esforços das autoridades competentes1 para a criação de novos cursos de 
Oficial de Farmácia; 

- da Câmara Municipal de Paranapuã - SP, solicitando apoio à ele
vação para I (um) salário mínimo regional o valor do Amparo Previden
ciário· 

_:_da Câmara Municipal d.e Suzano- SP, solicitando apoio à elevação 
dos beneficias do Amparo Previdenciãrio; 

-da Câmara Municipal de São José dos Campos- SP, solicitando 
interferência junto ao DNER, no sentido de construir um viaduto sobre a 
Rodovia Outra, ligando o bairro da Kanebo à cidade; 

- da Câmara Municipal de Guarema - SP, sugerindo um reestudo da 
Lei Federal n• 6.179/74, no sentido de se elevar para I (um) salârio mínimo 
regional o valor do Amparo Previdenciârio; 

- da Câmara Municipal de Mauã - SP, encarecendo aos senhores 
parlamentares que estudem a viabilidade de não ser aplicada às prestações do 
BN H, para aquisição de casa própria, a nova politica salarial, continuando a 
vigorar a aluai; 

- da Câmara Municipal de Jundiaí - SP, solicitando que sejam 
formados grupos de estudos, com o objetivo de se efetivar convênios entre a 
União, Estados e Municípios, para a construção de '"Fazendas" de 
recuperação de marginais de todas as espécies; 

- da Câmara Municipal de São Paulo- SP, sugerindo a implantação 
da Loteria Paulistana, cuja arrecadação seria destinada, prioritariamente, à 
criação e construção de creches e lactãrios na periferia da Capital. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em conseqUência da lícença 
concedida ao Sr. Senador Arnon de Mello, foi convocado, nos termos do§ 19 
do art. 36 da Constituição, o respectivo Suplente, o Sr. João Lúcio da Silva. 

Sua Excelência se encontra na Casa C encaminhou à Mesa o respectivo 
diploma que serâ publicado de acordo com o disposto no Regimento Interno. 

É o seguinte o Diploma encaminhado a Mesa: 

tJ'O DB AL4 Gl 
<t><;,"i. 0-1<1' 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

DIPLOMA DE 19 SUPLENTE DE SENADOR 

O Prelidcnte da Auemlilfta Lcgiab.tiva do Eatado de Alagoat, na conformichde dz 
lcgislaçlo vigente e cm decott!ncia do reaulu.do da eleiçlo do Co!Egio Eleitoral em sen!'' 
:e;.lizada a I':? de setembro de 1978, na forma do diapolto no § 3 9 do artigo 41 d.a 
Con1tituiçlo Federal e no parágrafo único do artigo 2? do Decreto Lei n? 1.543, de 14 _de 
;'lb--il de 1977, declara hav~ sido eleito 11? SUPLENTE DB SENADOR, o ddad!o JOAO 
·:..ncro DA SILVA, pela legenda da Alimça Renovadora Nacional (ARENA), cm razio do 
'/Ut: lhe confere o preae:nte DIPWMA. 

Gabinete chi Prnidbcia, em Macei6, /j/ de dezembro de 1978. 

c.~''"'~· j . 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Designo os Srs. Senadores Paulo 
Brossard, Luiz Cavalcante e Henrique de la- Rocque, para comporem a 
Comissão que deverã introduzir S. Ex• no plenãrio, a fim de prestar o 
compromisso regimental. (Pausa.) 

Acompanhado da Comissão designada, da entrada em plenário o 
Sr. João Lúcio da Silva, prestando junto à Mesa o seguinte compro
misso regimental: 

""Prometo guardar a Constituição e as leiS do País, 
desempenhar fiel e lealmente o mandato de Senador que o povo me 
conferiu e sustentar a união, a integridade e a" independência do 
Brasil." 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Declaro empossado, Senador da 
República, o nobre Sr. João Lúcio da Silva, que integrará, no Senado, a 
representação do Estado de Alagoas. 

A partir deste momento Sua Excelência passará a participar dos 
trabalhos da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O tempo destinado aos oradores 
do Expediente da presente sessão serã dedicado a reverenciar a memória do 
jurisconsulto Pontes de Miranda, nos tennos do Requerimento n9 9, de 1980, 
de autoria do Sr. Senador Paulo Brossard e outros Senhores Senadores. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Magistrados e Srs. Senadores: 

Quando aos 19 anos Pontes de Miranda concluia seu curso jurídico, em 
19 I I, jã tinha escrito "'À Margem dei Direito", editado no ano seguinte e logo. 
seguido por "'A Moral do Futuro". Sobre o primeiro, Clóvis haveria de ob
servar que as faculdades do escritor, que era um adolescente, lhe permitiam 
ver .. com clareza, o que a muitos se afigurava obscuro: a unidade fundamen
tal dos fenômenos servindo de base à unidade da ciência". A propósito do se
gundo, Rui Barbosa testemunhava no autor "um espírito capaz de se elevai 
ao nível dos graves e desinteressados estudos, cuja cultura não atrai senão as 
inteligências de escol". • 

Não derTiorou a saírem da pena do jovem jurista duas obras-primas, 
ainda hoje reeditadas- "História e Prática do Habeas Corpus" e "Direito de 
Famflia". Contava 30 anos quando publicou o "Sistema de Ciência Positiva 
do Direito". 

Foi então que Clóvis proclamou: «constituísteS a ciência do Direito. 
bevo insistir nesta afirmação, porque, se tivestes precursores, não tivestes 
modelos; apoiando·vos em trabalhos aparecidos antes do vosso, seguindo 
uma orientação, que se acentuava, destes- forma nova ao pensamento 
h_umano, criastes a ciência, que outros apenas entreviram. E daqui por diante, 
falarão na ciência brasileira do pireito, porque vós a fundastes. Fortes moti-
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vos são estes para que nos ufanemos com o fruto das vossas meditações. Ju~ nosso país e no exterior, competidores que lhe disputem o primado no saber 
ristas, admiramos e estimamos o que fizestes; como brasileiros, temos orgu~ jurídico e no discernimento critico". 
lho do que produzistes". Numa terra em que não faltam planos amplos e audazes, abandonados 

Estes juizo de Bevilãcqua é de quando Pontes recém-iniciava a sua pouco depois de concebidos, com pC:ftinâcia e· constância irrepreensíveis o 
pro.dução. Vieram depois sucessivos estudos de Direito Civil, "Dos Títulos ao jurisconsulto" trabalhou dezenas e dezenas de anos ·~como se não fosse 
Portador"; "Das Obrigações por A tos Ilícitos"; "Da Promessa de morrer". 
Recompensa" - volumes que compõem o Manual de Paulo de Lacerda; No universo jurídico, não houve território que não tivesse palmilhado. 
"Fontes e Evolução do Direito Civil Srasileiro"; "~Tratado dos Frequentando a literatura moderna, especialmente a alemã, não desprezou os 
Testamentos"; "Tratado de Direito Predial"; veio o "Tratado de Direito livros velhos e esquecidos. Trouxe à luz as lições dos antigos jurisconsultos, 
Internacional Privado"; vieram os estudos de Direito Processual civil, particularmente dos Jusi_t_a_nos, que não cessava de louvar, lições que a 
"História e Prãtica do Arresto ou Embargo", .. Ação Rescisória", esta, ignorância deixara sepultados, e sobre cujas obras os séculos h~viam deixado 
dedicada a Maurício Cardoso; "Embargos aos Acórdãos, Prejulgados e o pó dos tempos. Creio qUe nenhum escritor português valorizou tanto os 
Revista", os inexcedidos "Comentários ao Código de Processo Civil''; veio o velhos escritores portugueses como Pontes de Miranda. Ele mostrou o 
''Tratado de Direito Ombiârio", vieram os comentãrios às Constituições, quanto a ciência deve àqueles deslembrados trabalhadores da seara jurídica, 
antecedidos dos "Fundamentos Atuais do Direito Constitucional", sem falar o quanto existe de permanente nas suas exposições centenárias. 
em obras literárias, sociológicas, filosóficas. Recebendo-q na Faculdade Católica de Direito de Porto Alegre, em 

Essa impressionante massa de trabalho, de investigação, de reflexão, de nome de sua Congregação, João Leitão de Abreu fez esta apreciação: 
sistematização, de. saber acumulado, essa vasta constelação de tratados, cada "na sua devoção inexcedível à pureza das construções 
um dos quais daria celebridade ao seu autor, essa mole de obras notáveis, teoréticas, manipula a matéria jurídica, utilizando-se das 
constituíam a antecipação e o anúncio de uma obra maior: o "Tratado de contrfbufções jã cristalizadas no campo científico, a firil de corrigi-
Direito Privado". las, aperfeiçoá-las, adaptâ-las aos novos tempos, e enriquecer por 

Só ele, com os seus 60 volumes, alguns dos quais reprodução de livros essa forma, na esfera ~do Direito, O noSso Patrimônio cultural. A sua 
anteriores (como o Direito de Família, o Direito Predial, o Direito clara e privilegiada inteligência não perde de vista o passado, mas 
Cambiârio,-Testamentos, Obrigações), só o "Tratado de Direito Privado", também não vislumbra) em nenhum dos seus períodos, idade de· 
quando se pudesse apagar tudo quanto antes escrevera o fecundo escritor, só ouro que sirva de modelo perfeito para o presente. As largas 
ele revelaria a gigantesca construção jurídica que empreendeu a energia, a perspectivas dentro nas quais situa a evolução dos institutos 
tenacidade, o talento de Pontes de Miranda. jurídicos, a intimidade com a jurisprudência do pretérito servem, 

tão-somente", para aguçar~Ihe o poder de diagnóstico e para ensinar-
Não era sem motivo que Clóvis confessou admirar "o esforço lhe os segredos de que se serve no afeiçoamento da ciência do Direi-

continuado, que resiste a todos os embates, e domina todas as dificuldades, to à realidade dos nossos diasj•. 
expressão da fé científica, em vós tão forte quanto em outros a fé religiosa .... 
a inteligência superior, que ilumina e escolhe, que apreende e produz, que, na Para se medir a constância do trabalhador e a contin~idade do trabalho 
embaraçosa complexidade dos fenômenos, descobre a ordem a que estão é de lembrar-se que, ainda não havia secado a tinta do sexagésimo volume do 
submetidos". Tratado monumental, e ele já se entregava a elaborar o "Tratado das Ações" 

Quando a Faculdade do Recife, abriu suas portas para, quarenta e e trabalhava rio -"Tratado das Locações de Imóveis", que a morte deixou 
quatro anos passados de sua formatura, homenagear o seu antigo aluno, por inacabado. 
ela falou Sariano Neto e externou a mesma admiração de Clóvis: Guia de estudantes e mestre de professores, tornou-se o companheiro 

-constante de quantos trabalham no campo do Direito, afeitos a começar suas 
"Num País como o nosso, dominado pela improvisação e pela pesquisas e a concluir suas reflexões manuseando um livro de Pontes de 

superficialidade fantasiadas de qiência, pelo oportunismo Miranda, que se foi tornando presente em toda a parte onde um problema 
aventureiro, pela preocupação constante e mórbida de enriquecer jurídico seja suscitado. Não hâ exagero em dizer que seus livros andam em 
ilicitamente, porque não custa esforço, nem dâ trabalho, pelo todas as mãos, nas mãos de estudantes, nas mãos de lentes, nas mãos de 
filhotismo político avassalador, que tenta arrebatar e arrebata quase advogados, nas mãos de magistrados, nas mãos de parlamentares, nas mãos 
sempre, na verdade, ao verdadeiro merecimento intelectual as de homens de governo. 
posições que lhe devem caber, num pais assim hostil à cultura e ao 0 Sr. Luiz Cavalcante (PPS-- AL) _Permite v. Ex• um aparte? 
saber, vossa extraordinâria obra científica, para a qual não há 
qualificativos bastantes para exprimí-la e enaltecê-la, constitui O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Tenho a honra de ouvir 
acontecimento singular, milagre assombroso de circunstâncias o nobre Senador pelas Alagoas, terra de Pontes de Miranda. 
excepcionais, que parece, atê, impossível, de se terem conjugado o Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) _ Por isso, e somente por isso, 
num s6 homem para a produzir". tenho a ousadia de pedir-lhe este aparte, nobre Senador Paulo Brossard. 

Sariano Neto, ·~Luz, luz, mais luz,. foram as derradeiras palavras de Goethe, antes de 

Se considerada em termos quantitativos a obra de Pontes de Miranda 
espanta; mais espanta se apreciada em termos qualitativos. Desde o estilo, 
terso, enxuto, asseado, de pura vemaculidade, até a erudição, a originalidade, 
a acuidade, a finura, a exatidão, a percuciência, a inventar e apurar conceitos. 

Tem·se a impressão de que examinou o fenômeno jurídico de 
microscópio em punho, vendo além das aparências visíveis a olho desarmado 
o que jaz inVisível na sua substância íntima, e ao mesmo tempo viu o todo, 
globalmente, até onde ele limita com os outros mundos. E apreendendo com 
tenazes aquilo que dâ as feições e a unidade do Direito, apossando~se dos seus 
segredos, assenhoreando-se de seus princípios, dominando o seu organismo, 
tudo submetendo a severa anâlise conceituai, começou a levantar o 
monumento de seu ~'Tratado de Direito Privado". 

Numa terra de muitos doutores, se bem que doutos nem todos o sejam, 
Pontes de Miranda chegou a ser uma alta figura da cultura ocidental, como 
escreveu Josuê Montello, para quem não teria havido outro jurista a 
apresentar uuma obr.a mais extensa que a sua, como lastro de saber, 
exposição reflexiva, e conclusão criadora. E sem que seu saber ficasse restrito 
ao campo do Direito. Poucos publicistas terão tido - c:ontinua o laureado 
escritor maranhense --a mesma segurança da escrita, moldada sobte as 
matrizes clássicas do idioma". 

O juízo do seu confrade na Casa de Machado de Assis lembra o de Ruy 
C!rne Lima, para quem Pontes de Miranda .. não tem em nossa época, em 

expirar. Pontes de Miranda, ao longo de toda a sua vida, outra coisa não fez se
não luz, luz, mais luz no campo do Direito. Sua obra, eminente colega, a 
obra do meu conterrâneo Pontes de Miranda, estâ muito acima do meu 
julgamento, jejuno que sou no campo das ciências jurídicas. Mas, creio que 
nenhum outro mestre brasileiro excedeu em qualidade a este grande 
alagoano. E mesmo quanto à qualidade, talves ninguém tenha escrito maior 
número de obras de Direito do que Pontes de Miranda. 

Glória das letras jurídicas nacionais) Pontes de Miranda é, portanto, 
uma glória maior da pequenina Alagoas. E, por isso, nobre Senador Paulo 
Brossard, tenho a honra de, em nome da minha Alagoas, agradecer a V. Ext o 
hino de louvor que tece à inteligência e à obra do seu grande filho, que foi 
Pontes de Miranda. Muito obrigado a V. Ex.'. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMOB- RS)- V. Ex• hã de convir, Sr. 
Presidente, que não é ião peqUeilino um Estado que dã ao Brasil um Tavares 
Bastos e um Pontes de Miranda. 

Muito agradeço o aparte do nobre Senador Luiz Cavalcante, que honra 
o seu Estado nesta Ca_sa. 

Quando veio a Brasília pela primeira vez, Pontes de Miranda foi 
recebido pela Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados. 
Agradecendo a homenagem disse ele: "a Assembléia ensinou a 
importância da voz, da convocação, da provocação, da revoga~o 
(retirada da vox), e como se corrigem os erros e se aponta a verdade, ouvüido 
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os outros, e como, falando aos outros, o ser humano avança, liberta-se e faz 
dependerem da comunidade, da discussão c do acerto as suas decisões e o 
avanço nos três caminhos da civilização: democracia, liberdade e igualdade. 
A Assemblêia fez o Homem. A Assemblêia resolveu problemas em dezenas 
de milênios. A Assembléia vai resolver os problemas que existem e que vão 
vir. Foi a Assembléia, foi o meio social, que inseriu nos homens os processos 
de adaptação, cujos pesos de estabilidade e de quanto despótico são hoje co· 
nhecidos e medem os homens". 

Foi nessa ocasião que proclamou, "posso dizer-vos, como se estivesse de 
joelhos, que nunca traí as minhas convicções, que nunca nz para mim o que 
podia fazer para o homem c para o Brasil, c que assim continuarei, 
estudando, corrigindo-me, trabalhando, construindo, até morrer". 

Foi então que confessou: ucomentei todas as Constituições, o que, por 
vezes, me fez sofrer muito, por meu amor aO- Brasil". 

Vale relembrar seu invariãvel apreço pelo Poder Legislativo. São antigas 
estas palavras que recolho de um de seus livros: "o fato, apontado pelos 
críticos da democracia, de ter sido hipertrofiado o poder dos Parlamentos, 
justificando-se o rcforçamento do Poder Executivo, por parte dos 
movimentos político-sociais de 1919 em diante, nenhuma relação tem com o 
Brasil. No Brasil, o que se passou foi cxatamente o contrário, o desmedido 
crescimento dos poderes do Poder Executivo. Dá .. tos ainda maiores não seria 
corrigir, mas agravar o mal". 

Note-se que estes conceitos foram escritos muitos antes do Código de 67 
haver colocado o Poder Executivo na linha da Carta de 37 e muito antes dos 
c.tos falsamente denominados emendas constitucionais, de que resultaram a 
carta atual e o pacote de abril, que conspurcam a História do Pais, levando à 
exacerbação o poder pessoal. 

uNa Constituição de 1967, escreveu o jurisconsulto, há mais 
subversividade do que revolucionariedade. Não se avança para o futuro, 
como seria de mister, sabiamente. O Congresso Nacional, a despeito das 
pressões - que nunca existiram, antes, na História do Brasil - conseguiu 
atenuar o despotismo que se queria estabelecer e impor." 

Isto cm relação à Constituição de 67, depois esparadrapada com o Ato 5, 
com a Emenda l, com o pacote de abril. 

Não foi por dizer que ele disse, certa feita, e antes de que ocorressem os 
acidentes de 69 c os seguintes, "comentei todas as Constituições, o que, por 
vezes, me fez sofrer muito, por meu amor ao Brasil". 

Muito antes de o poder pessoal de um homem haver atingido as 
proporções que veio a atingir, observou Pontes de Miranda que utodo 
Presidencialismo é resto de Monarquia; o Presidente da República, ainda 
onde bâ cultura política, é rei a curto prazo, e a forma de governo, Monarquia 
a prestações. Sociologicamente, o parlamentarismo é a menos imperfeita das 
democracias burguesas, e alguém, de outro círculo de civilização, que visse 
realisticamente, nenhuma diferença faria entre uma República presidencial e 
um Reino conStitucional recém-formado, mas notâ-la-ia entre República 
presidencial e República parlamentar ou Reino constitucional e governo 
parlamentar. Na América do Sul, o presidencialismo é a forma civilizada do 
<::audilhismo, o caudilho central escolhido pelos caudilhos locais". 

Como se vê, o texto é antigo, é de 1934, pois é do tempo em que o 
caudilho central era escolhido pelos caudilhos locais... e ainda os não 
escolhia. 

Em tempo em que se tornoU moda jurar uinantcr, defender e cumprir a 
Constituiçãon, que é a primeira das leis, para depois jogar a_ Constituição no 
cesto dos papéis inúteis,. seria de recordar uma de suas lições: uo valor dos p~ 
vos mede-se pelo valor intrínseco das suas leis e pela segurança de serem apli
cadas em toda a sua extensão". 

•
60 amor ao Brasil foi que me guiou em toda a vida. Nunca o traí. Nunca 

o trairei. O Brasil que eu amo, é o Brasil das suas fontes." 
Penso que não foi por acidente que um de seus primeiros livros versou 

sobre o habeas corpus. Trinta e cinco anos após, pôde ele escrever: "quando, 
aos vinte e três anos .de idade, escrevi este livro, já correspondia ele à 
formação liberal e democrática que recebi ... Passados trinta e cinco anos, as 
convicções do autor não mudaram. O Brasil, quando tentou mudar, errou. 
A alegria que me dão o ver que ele concorreu para que riunca se abolisse, no 
Brasil, o instituto e o serem as mesmas as minhas convicções de sempre, nada 
supera". E com estas palavras encerrou o prefácio de 1951 ao livro de 1916: 
"possa ele ainda servir aos que estudam a liberdade física e o seu remédio 
mais eficiente; e instilar, no seu pouco, o amor da liberdade, a que não faltam 
inimigos". __ 

Ao receber o Prêmio Teixeira de Freitas, no Instituto dos Advogados 
Brasileiros, o grande Pontes disse estas palavras reveladoras do seu alto 
espírito: "o que fica é o que se fez. E o que se fez é de todos". 

O muito que ele fez, o fabuloso que ele logrou fazer, faz muito pertence a 
todos e por muito a todos hã de servir. 

Ele dilatou o património cultural do Brasil. (Muito beml Palmas. O 
orador ê afusivamente cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Antes de passarmos à Ordem do 
Dia, a Presidência da Casa deseja se congratular pelo alto espctáculo - se 
assim me é permitido dizer - espetáculo cultural que acabamos de ouvir. 
Esteve ele realmente à altura do homenageado Pontes de Miranda, que ao 
longo de uma longa vida - atingiu quase 90 anos - foi uma contínua 
manifestação de inteligência, de saber e de cultura. 

Creio não exagerar ao dizer que no Brasil nenhum publicista jurídico, 
nenhum escritor de Direito terâ atingido altitude maior do que aquela a que 
chegou Pontes de Miranda. Realmente ele foi, desde a mocidade até a morte, 
e continuará sendo mesmo depois de morto, o grande mestre de Direito de 
todos n6s. Estudantes, advogados, professores, juízes c magistrados de modo 
geral, irão continuamente buscar na obra ciclópica, na obra realmente 
incomparável de Pontes de Miranda os ensinamentos para as suas decisões, 
para os seus pensamentos e para as suas meditações. 

Foi realmente para o Senado uma feliz oportunidade ter podido, ao 
exaltar, ao homenagear (tgura tão insigne, poder ter contado entre os seu-s 
pares para sobre ele falar o nosso eminente colega Senador Paulo Brossard. 

O Senado agradece ao Senador Paulo Brossard essa lição que dâ a todos 
nós, e que mantém o Senado naquela altitude em que deve estar na vida 
cultural, na vida do pensamento brasileiro. A Presidência se associa às 
palavras de S. Ex• e com elas considera que realmente não poderia haver para 
Pontes de Miranda homenagem maior do que aquela que acaba de ser 
prestada pela palavra do Senador Paulo Brossard. 

Antes de encerrar, desejo agradecer a presença, nesta Casa, do 
representante do Tribunal Federal de Recursos e do Sr. Ministro Carlos 
Coqueijo. Agradeço a S. Ex•s e aos demais presentes o brilho que deram, com 
o seu comparecimento, a esta sessão em homenagem ao grande Pontes de 
Miranda. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz_Viana)- Sobre a mesa, projetas de lei que 
serão lidos pelo Sr. t•-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 56, DE 1980 

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de estabelecer garantias aos representantes classistas nas 
CIP As. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 É acrescentado ao art. 
balho o seguinte § 3•: 

"Art. 164. 

164 da Consolidação das Leis do Tra·· 

.................. -...................... " ... ~ ............ . 
§ 39 Os representantes de empregados e empregadores nas 

Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIP As) gozerão de 
prerrogativas fixadas no art. 543, da Consolidação das Leis do Tra
balho." 

Art. 29 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogamwse as disposições em contrário; 

Justificação 

A prevenção contra a infortunística dos acidentes do trabalho, nestes 
ultimas tempos, tem preocupado muito as autoridades do Governo. 

Hoje, os setores competentes do Ministêrios do Trabalho realizam uma 
ação preventiva deveras louvável, razoavelmente coadjuvados pela 
FUNDACENTRO, órgão encarfegado de pesquisar e equacionar o 
problema dos acidentes do trabalho, a nível nacional. 

A legislação substailtiva, de seu lado, procura amparar o operariado da 
melhor maneira possível, sem esquecer-se dos dispositivos concernentes à 
prevenção dos acidentes. 

É tendo em conta estes aspectos que estamos apresentando o presente 
projeto de lei, buscando, com ele, acrescentar mais um parágrafo ao art. 164, 
CLT. para o fim de que a ótima idéia das Comissões Internas de Prevenção de 
Acidentes (CIP As) possa ser ainda melhor aprovCite.da1 com a garantia aos 
represe_~tantes classistas contra eveQtuais perseguições ou despedida injusta. 

Nosso entendimento é o de que, se adotada a fórmula oferecida na 
proposição, isto é, se dermos garantias de atuãçào aos representantes dos 
empregados e dos empregadores nas CIPAs, através da estabilidade 
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provisória jã assegurada aos dirigentes sindicai~ teremos condições de ver 
funcionando vafidamente essas Comissões que, em sua formulação são muito 
boas e indispensáveis, mas que têm pecado pela forma como são constituídas 
e vêm funcionando. 

Cuidando o Congresso de aprovar medidas como a aqui proposta, 
certamente estará dando mais um passo na busca da diminuição dos 
infortúnios qecorrentes dos acidentes do trabalho. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1980. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Prevenção de acidentes 

Art. 164 As empresas que, a critério da- autoridade cOmpetente em 
matéria de segurança e higiene do trabalho, estiverem enquadradas em 
condições estabelecidas nas normas expedidas pelo Departamento Nacional 
de Segurança e Higiene do Trabalho, deverão manter, obrigatoriamente, 
serviço especializado em segurança e em higiene do trabalho e constituir 
Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIP As). 

§ I• O Departamento Nacional de Segurança e Higiene do Trabalho 
definirá as características do pessoal especializado em segurança e higiene do 
trabalho, quanto às atribuições, à qualificação e à proporção relacionada ao 
número de empregados das empresas compreendidas no presente artigo. 

§ 2• As Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (CIP As) serão 
compostas de representantes de empregadores e funcionários segundo 
normas fixadas pelo Departamento Nacional de Segurança e Higiene do 
Trabalho. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ .......................................... . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 57, DE 1980 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do Trabalho, 
visando tornar livres as negociações salariais entre empregados e 
empregadores. · 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• e revogado o art. 623 da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Art. 2• Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

A política salarial imposta pelo Governo aos trabalhadores vem 
acarretando perdas substanciais em seus salários, conforme se sabe c os 
sindicatos não se cansam de proclamar. 

A legislação que impõe tal politica de salário impede qualquer iniciativa 
de trabalhadores e patrões negociarem livremente os salários. 

Torna~se, pois, extremamente necessário, mãxime neste momento de 
abertura política, revogar~se os dispositivos arbitrários que impedem tal 
procedimento. 

Dentre os artigos da Consolidação, o que mais urgentemente precisa ser 
extirpado é o de n9 623. 

É o que aqui se propõe. 
Sala das Sessões, 17 de abril de 1980.- Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE 1• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 623. Será nula de pleno direito disposição de Convenção ou 
Acordo que, direta ou indiretamente, contrarie proibição ou norma 
disciplinadora da política econômico~financeira do Governo ou concernente 
à política salarial vigente, não produzindo quaisquer efeitos perante 
autoridades e repartições públicas, inclusive para fins de revisão de preços e 
tarifas de mercadorias e serviços. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a nulidade será declarada, 
de ofício ou mediante representação, pelo Ministro do Trabalho, ou pela 
Justiça do Trabalho em processo submetido ao seu julgamento. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 58, DE 1980 

Acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho, 
para o fim de ampliar as medidas legais de segurança e higiene do 
trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' e acrescentado ao art. 222 da Consolidação das Leis do 

Trabalho o seguinte parágrafo único: 

"Art. 222. . .............••..•••......••...........•.. 
Parágrafo único-. Em casos especiais, quando ocorrer perigo 

iminente de dano à integridade ffsica do trabalhador e de 
reincidência, independentemente das sanções previstas neste artigo, 
poderá a autoridade competente, ouvido o órgão especializado em 
segurança e higiene do trabalho, determinar a interdição total ou 
parcial do estabelecimento, local de trabalho, operação, atividade, 
máquina ou equipamento, até que sejam eliminados os motivos 
determinantes da interdição." 

Art. 29 Esta Lei entrará. em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrârio. 

Justificação 

O Projeto de Lei ora oferecido à consideração da Casa objetiva ampliar 
o poder de coerção das normas tutelares do direito social brasileiro, 
particularmente no tocante à segurança e higiene do trabalho. 

A verdade é que, inobstante o fato de as normas vigentes já consagrarem 
um caráter compulsório, coercitivo, as penas previstas para a sua observância 
restringem~se a simples multas pecuniárias que variam entre um e dez salários 
mínimos. A experiência tem demonstrado que o empresário, sabendo poder 
suportar perfeitamente bem tais penalidades pecuniárias, pouco ou nada se 
importa com a verdadeira segurança e higiene do trabalhador a seu cargo . 
Adotada a solução aqui preconizada, é certo que haverá, por parte dos 
empresãrios, muito mais cuidado com a preservação da integridade fisica de 
seus empregados. É certo que tomará, rapidamente, todas as medidas para 
atender às determinações do órgão fiscalizador, porque, do contrário, correrá 
o risco da interdição do estabelecimento, do local de trabalho, da atividade, 
da máquina ou do equipamento. E essa interdição, como vem expresso no 
texto da proposição, somente será levantada quando eliminados os motivos 
que lhe deram causa. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Penalidades 
Art. 222. As infrações do disposto no presente capítulo serão punidas 

·com a multa de 1/10 (um décimo) do salário mínimo regional a 10 (dez) vezes 
esse salârio. 

{Às Comissões de Constituição e Jusiiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 59, DE 1980 

Acrescenta allnea ao art. 2• do Decreto-lei n• 869, de 12 de 
setembro de 1969, que dispõe sobre a Inclusão de Educação Moral e 
Cívica como disciplina obrigatória, nos sistemas de ensino do Pais, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Ao art. 2• do Decreto-lei n• 869, de 12 de setembro de 1969, é 

acrescentada a seguinte alínea: 
"Art. 2• ......................•.....•....•................... 
Miriistrar noções de Ecologia. 
Art. 2v Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~ Revogam~se as disposições em contrário. 

Justificação 

O meio ambiente e qs recursos naturais renovâveis (ar, ãgua, solo, 
vegetação, animais), recursos essenciais à sobrevivência do homem, vêm 
sofrendo, dia a dia, em nossa terra, cada vez com maior recrudescência, toda 
espécie de agressão, sem que qualquer medida punitiva seja tomada contra os 
conhecidos agentes desse terrível atentado contra o patrimônio nacional. 
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O uso que certas pessoas e algumas indústrias fazem dos ambientes tem 
levado prósperas regiões brasileiras a um calamitoso empobrecimento de seu 
habitat. diminuindo-lhe progressivamente a qualidade ambiental, mesmo em 
áreas onde, de início, a simplificação biológica da paisagem era 
, economicamente florescente, como ocorre em vârias monocultur~s. 

Quase diariamente, os órgãos de nossa imprensa cbalnam a atenção das 
autoridades para os perigos que ameaç~m os nossos recurs·os mrt11rais, sem 
possibilidade de qualquer compensação· para eles, perigos ocasionados por 
uma produção tecnológica desprovida de um eficaz controle da poluição cau
sada pelos agentes químicos e detritos inorgânicos. 

A necessidade da conservação da natureza para a sobrevivência de 
nossas populações é tão imperiosa e sua importância tão fundamental para o 
progresso econômico do País, que as autoridades governamentais deveriam 

·dispensar ao problema ecológico entre nós um tratamento prioritário, tendo 
em vista, sobretudo, que os recursos natu:rais re:npv~yeis sãQ integfãdos, que 
os efeitos do uso indevido de qualquer um dt:;les acarreta imediata e 
fatalmente os mais graves danos a todos os demais. :f: o que, diariamente, 
constatamos através de trâgicas reportagens sobre a dizimação de nossas 
reservas florestais e a contaminação de nossos rios. 

A preservação e conservação da natureza ê Ecologia aplicada. Hoje, esta 
disciplina aprcsenta~se com foro de ciência com seu objeto fo~;mal quod bem 
definido, fundamentada em fatos biológicos e químicos, tendo como grande 
objetivo o uso racional dos recursos naturais da terra. Sua grande 
importância reside em poder ela proporcionar os meios científicos e técnicos 
para que o homem possa fazer face às devastações e uso indiscriminado dos 
agentes poluentes do meio ambiente. 

Considerada por uns como uma providencial doutrina e por outros, 
como uma estratégia para a sobrevivência da espécie humana, não faltam os 
que, como Kai Curri~Landahl, a consideram "uma nova religião, assente em 
fatos indiscutíveis", capaz de cobrir os problemas básicos de conservação 
relativos à situação atual do mundo, no qual a conduta e o tratamento · 
humano de seu próprio ambiente o conduziram a uma crise ecológica sem 

1precedentes c que poderão levar o planeta a uma catãstrofe se os homens não 
começarem a pensar ecologicamente e a empregarem suas inteligências em 
defesa dos elementos da natureza, através de uma estratégia ecol~gica 
fundada em dados técnicos e cienUficos. 

O homem contemporâneo est~ sendo convidado a lutar contra novas e 
terríveis fOrmas de vandalismo, mais trãgicas de que as que assolaram a época 
do barbarismo: o vandalismo contra os valores naturais de seu próprio 
habitat. Se, irresponsavelmente, os homens contemporâneos permitirem que 
formas de vandalismo continuem a destruir os recursos naturais, apesar de 
todo o brilho tecnológico do século XX, eles passarão para a história como 
bârbaros cruéis, e criminosos devastadores dos últimos remanescentes da 
natureza livre, parte mais importante de seu patrirnônio, perdendo mesmo o 
direito de f~larem sobre si mesmos em termo:> d~ çivilização. 

Kai Curri-Lindahl observa, com muita propriedade, que "jã que o 
homem é o guardião dos recursos naturais, ele tem a obrigação moral de 
adminstrar sábia e cautelosamente esse capital insubstituíveiH. 

Hã várias d~adas, ecologistas e conservacionistas vêm alertando os 
governos para os riscos ecológicos provenientes da má utilização dos recursos 
naturais. 

Hoje, a ignorância ecológica, a não instalação de mecanismos 
preventivos contra os poluentes e a desmesurada cObiça, jã levaram ao saque 
e à devastação extensas áreas de nosso território. 

Para salvã~lo de uma catástrOfe de maiores dimensões, faz~se necessário 
a __ pr_omo_ção, __ atrªvê~ __ dC1_ -~f!cJ~I:ç:_çím~p.tqs __ ª~~~~~#ic_()S ___ c:i~ _ ~ma estratégia 
ecológica eficaz, cm escala global, em nfvel escolar, nos quais se enfoque os 
grandes problemas ambientais nas suas causas e -os meios de enfrentá-los, 
equacionâ .. }os e, por fim, solucionã-los. 

Só mediante uma estratêgia fundamentada ecologicamente, a médio e 
:longo prazos, serâ possível restaurar-se o ambiente do nosso território já 
seriamente atingido por inúmeros agentes, bem como restabelecer a 
confiança no futuro de nossos concidadãos. 

O projeto que ora apresentamos visa a incluir no meio estudantil 
nacional todo o alto significado que a Ecologia tem para os destinos de nossa 
terra e de nossa população, que deve conscientizar~se cada vez mais da 
necessidade de preservar seu bem estar, a prosperidade de nossas comunida
des e o progresso da cultura nacional. 

Já é tempo de se mobilizar em todos os quadrantes de nossa terra uma 
cruzada capaz de fazer face à onda devastadora de nossa natureza. Todavia, o· 
bom uso dos recursos naturais só é possível quando todos entenderem e 
souberem aplicar as regras e práticas para conservá-los. 

A Ecologia, reconhecida, hoje, co~o discip!ina e uma das mais 
importantes ciências da atuaJidade, é, jUstamente, a B.ntftese da exploração 
não~plancjada, que vem caracterizando o h_ábito de desenvolver o ambiente e 
de tratar os recursos naturais. 

Uma campanha educacional, em nível escolar, deve ser como 
precànizam a UNESCO e a União Internacional para C~:mservação da 
Natureza e Recursos Naturais (UICN), o primeiro e mais iiD.portante passo 
dessa estratégia ecológica. 

Criada por volta de 1890, por botânicos, que terminaram suas classifi
cações antes dos zoólogos, a Ecologia científica progrediu consideravelmente 
nos últimos anos em seus mêtodos_ e princípios. 

Mas, como afinnou Anne Chisholm, "é preciso que a mensagem 
ecológica sejã. recebida onde ela mais conta: entre o homem comum, que tem 
o poder de alterar as coisas quando elas começam a ficar ruins, o que nem 
m~mo um grupo de cientistas, por mais dedicado e influente que seja, jamais 
conseguirâ". 

Urge, enquanto é tempo, fazer sentir aos jovens brasileiros que todos 
faze_rn parte de um sistema natural complexo e delicado em que uma única 
parte defeituosa deste sistema pode comprometer seriamente toda a sua 
estrutura. 

Referindo~se à urgência de se enfrentar deCididamente a crise do meio 
ambiente ameaçada de pôr em perigo a própria civilização em que vivcriios, 
Anne Chisholm observa que ..... se formos considerar o planeta c_omo uma 
nave espacial então devemos dar atenção para as vârias de alarma que estão 
piscando UQS painéis de controle". 

Malgrado tudo, os ecologistas ainda estão otimistas quanto à 
possibilidade de corrigir muita coisa, "desde, porém, que não se desperdice 
mais tempo". 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. - Senador Lázaro Borboza_ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 869, DE 12 DE SETEMBRO DE 1969 

Dispõe sobre a inclusão da Educação Moral e Cívica como 
disciplina obrigatória, nas escolas de todos os graus e modalidades, 
dOs sistemas de ensino no País, e dá outras providências. 

...... ~- ........ ·- ........ -.... -~ .... -............................ . 
Art. 2~ A Educação Moral e Cívica, ap0i8.ndo~se nas tradições 

nacionais, tem como finalidade: 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Educação e Cultura 
e de Finanças.) 

O SR- PRESIDENTE (Luiz Viana) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

.2 lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 16, DE 1980 

Altera a redação do art. 405 do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, de 1972 e alterado 
pela Resolução D'i' 30, de 1978, e dá outras providências. 

O Senado Federal resolve: 
Art.l• 011!!.405 do Regulamento Administrativo doSenadoFedoral, 

aprovado pela Resolução n• 58, de 1972 e alterado pela Resolução n• 30, de 
1978, passa a viger com a seguinte redação: 

uArt. 405. O servidor que contar tempo de serviço igual ou 
superior ao fixado para aposentadoria voluntária passarâ à 
inatividade: 

l - com o v_encimento do cargo em comissão ou da função de 
confiança que estiver exercendo, sem interrupção, nos 5 (cinco) anos 
anteriores; 

II - com idênticas vantagens, desde que o exercício de cargos 
ou funções de confiança tenha compreendido um período de I O 
(dez) anos, consecutivos ou não; 

III - com provento correspondente ao vencimento da Classe 
imediatamente superior da respectiva Categoria Funcional; 

IV- com provento aumentado 20% (vinte por cento) quando 
ocupante de cargo da última classe da respectiva Categoria Funcio~ 
nal; 
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V - com a vantagem do item IV, quando ocupante de cargo 
isolado, se tiver nele permanecido durante 3 (três) anos. 

§ 19 No caso do item II deste artigo, quando mais de um cargo 
ou função tenha sido exercido, serão atribuídas as vantagens do de 
maior valor, desde que lhe corresponda um exercício mínimo de 2 
(dois) anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-io as vantagens do 
cargo ou função de valor imediatamente inferior, dentre os 
exercícios. 

§ 2• A aplicação do regime estabelecido nos itens I. e II deste 
artigo exclui as vantagens instituídas nos itens III, IV e V do mesmo 
dispositivo, salvo direito de opção. 

§ 3• As vantagens previstas nos itens III, IV e V não 
ensejarão, em caso algum, proventos de inatividade que excedam à 
remuneração percebid8. no serviço ativo." 

Art. 2t O servidor que contar 6 (seis) anos completos, consecutivos o~ 
não, de exercício em cargos ou funções enumerados nesta Resolução, fará jus 
a ter adicionada ao vencimento do respectivo cargo efetivo, como vantagem 
pessoal, a importãncia equivalente à fração de 1/5 (um quinto): 

I - da gratificação de função respectiva; 
II - da diferença entre o vencimento do cargo do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores e o do cargo efetivo. 
§ I• O acréscimo a que se refere este artigo ocorrerá a partir do 6• 

(sexto) ano, à razão de 1/5 (um quinto) por ano completo de exerclcio de 
cargos ou funções enumerados nesta Resolução, at~ completar o 1()9 (décimo) 
ano. 

§ 29 Quando mais de um cargo ou função houver sido desempenhado, 
no período de I (um) ano e ininterruptamente, considerar-se-ã, para efeito de 
cálculo da importância a ser adicionada ao vencimento do cargo efetivo, o 
valor do cargo ou da função de confiança exercido por mais tempo, 
obedecidos os critêrios fixados nos itens I e II deste artigo. 

§ 39 Enquanto exercer cargo em comissão ou função de confiança, o 
funcionário não perceberA a parcela a cuja adição fez jus, salvo no caso de 
opção pelo vencimento do cargo efetivo, na forma prevista no § 21il do art. 29 
da Lei n• 6.323, de 14 de abril de 1976. 

§ 4• As importâncias referidas neste artigo não serão consideradas para 
efeito de cálculo de vantagens de participações incidentes no vencimento do 
cargo efetiVo, inclusive para qOinqítênios. 

Art. 39 A contagem do período de exerdcio a que se refere o art. 29 
desta Resolução terá início: 

I - a partir do primeiro provimento em cargo em comissão, integrante 
do Grupo-Direção e Asscssoramento Superiores, instituído na conformidade 
da Lei n• 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

II - a partir da primeira designação para função de confiança posterior 
à instituição do Grupo a que se refere este artigo ou, no caso de designação 
preexistente, a contar da data de vigência da Resolução n• 17, de 25 de junho 
de 1973. 

Art. 49 O servidor que vier a exercer cargo em comissão ou função de 
confiança de valor superior ao dos que geraram o direito à adição de S (cinco) 
frações de 1/5 (um quinto) poderá optar pela atualização progressiva das 
parcelas, mediante a substituição da anterior pela nova, calculada com base 
no vencimento da gratificação desse cargo ou função de maior valor, 
observado o disposto no § 2• do art. 2• desta Resolução. 

Art. 5• Na hipótese de opção pelas vantagens do art. 405, do 
Regulamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução 
n• 58, de 1972, c alterado pela Resolução n• 30, de 1978, o servidor não 
usufruirá do beneficio previsto no art. 29 desta Resolução. 

Art. 69 Na aplicação do disposto nesta Resolução, serã considerada a 
Representação Mensal instituída pela Lei n• 6.323, de 14 de abril de 1976, 
desde que o servidor tenha exercido o cargo com essa vantagem durante pelo 
menos 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, é 
autorizado, a partir de janeiro de 1980, desconto de contribuição 
previdenciâria sobre o valor da Representação Mensal a que se refere a Lei n9 
6.323, de 14 de abril de 1976, calculada na forma da legislação de previdência 
social. 

Art. 7• A Gratificação de Atividade, instituída pela Lei n• 6.323, de 14 
de abril de 1976, na qual incidirá o desconto previdenciário, será computado 
para o cãlculo do provento da inatividade do servidor que contar tempo de 
serviço igual ou superior ao fixado para aposentadoria voluntária, desde que, 
ao se aposentar, a esteja percebendo. 

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes do disposto neste 
artigo vigoram a partir de 19 de janeiro de 1980. 

Art. 89 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 99 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Decreto-lei n9 1.445~ de 13 de fevereiro de 1976, ao instituir as Gratifi~ 
cações de Representação e de Atividade, prescreveu a proibição de sua incor
poração aos proventos de inatividade dos servidores p11blicos civis do Poder 
Executivo. O Senado Federal obediente ao principio da paridade retributiva e 
identidade de classificação de cargos nas áreas administrativas dos Três Pode
res, determinada peJos arts. 98 e 108, § 19 ~a Constituição, apresentou projeto 
de lei, no mesmo sentido, o qual se transformou na Lei n• 6.323, de 1976. 
Posteriormente, o Poder Executivo, com o~ Decretos· n9s 1.709, de 1979, e 
1.746, de 1979, resolveu adotar novo procedimento relativamente a eSsas 
Gratificações, prescrevendo a sua incorporação aos proventos de inatividade, 
nas condições que indica. 

Obediente a essa linha de coerência, que visa, sobretudo, a garantir pro
ventos de inatividade iguais à remuneração percebida no serviço ativo, a Lei 
n9 6.732, de 04 de dezemb.ro de 1979, entre outras providências consectârias, 
alterou a redação do~art. 180 da Lei n• 1.711, de 1952- Estatuto dos Funcio
nários Públicos Civis da l!ni~ - e, ao mesmo tempo, adotou o sistema de 
incorporação gradual ao vencimento do cargo efetivo, à razão de l/5 (um 
quinto) por ano completo de exerc!cio em cargos ou funções integrantes dos 
Grupos-Direção e Assessoramento Superiores e Direção e Assistência ln ter
mediâria, a partir do sexto ano de exercício contínuo ou não, da gratificação 
de função do Grupo DAI ou da diferença entre o vencimento do cargo do 
Grupo DAS e o do cargo efetivo, até completar o I ()9 (décimo) ano. Tais par
celas - prescreve a Lêi - não serão auferidas enquanto o servidor exercer o 
cargo em comissão ou função de confiança, salvo opção pelo vencimento do 
cargo efetivo. 

Como se observa, as providências ora asseguradas ao pessoal do Poder 
Executivo deverão estender~se, por força das normas constitucionais que vin~ 
cularam os planos de pagamentos dos funcionários de toda a administração 
federal, aos servidores do Poder Legislativo, mediante instrumentos legais es
pecíficos e apropriados à economia interna de cada wita de sp.as Casas. 

Assim sendo, o presente projeto cuida de, mediante alteração ao Regula~ 
mento Administrativo do Senado e à Lei n9 6.323, de 1976, incluir, no regime 
jurídico dos servidores da Casa, as normas insertas na Lei n9 6.732, de 1979, e 
nos Decretos-leis n•s 1.709 e 1.746, ambos de 1979. 

Sala das Sessões, 16 de abril de 1980. - Lulz VIana - Nilo Coelho- Di
norte Mariz - Alexandre Costa - Lourlval Baptista - Gastão MUller- J or
ge Ka1ume. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

RESOLUÇÃO N• 30, DE 1978 

Acrescenta os itens III, IV, V e§ 2• ao art. 405, caput, do Regu
lamento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela ResoluÇão 
u9 58, de tm. 

Art. I• O art. 405 do Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela Resol'll;ção n9 58, de 1972, passa a vigorar com o acréscimo 
dos seguintes itens III, IV, V e § 2t, reriumerado o seu parágrafo (micO para 
1•: 

"Art. 405 .......................................... . 

I- ·········•······································· 
II- ........ ··•··••··••·•• .•..••....... ········ .... . 
III - com provento correspondente ao vencimento da Classe 

imediatamente superior da respectiva Categoria Funcional; 
IV- com provento aumento de 20% (vinte por cento) quando 

ocupante de cargo da última Classe da respectiva Categoria Funcio
nal; 

V - com a vantagem do item IV, quando ocupante de cargo 
isolado, se tiver permanecido no mesmo durante 3 (três) anos. 

§ I• ..............................•................. 
§ 29 O disposto nos itens III, IV e V deste artigo só se aplica à

hipótese em que o provento calculado não exceda à remuneração 
permanente percebida na atividade." 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, 24 de maio de 1978.- Senador Petrônlo Portella, Pre· 
sidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da ConstituiÇão, e eu, Petrônio Portella, Presidente, promulgo a seguinte 
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o SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O projeto que vem de ser lido, 
após publicado e distribuldo em avulsos, ficarâ sobre a mesa durante 3 (três) 
sessões. a fim de receber emendas, após o que serâ despachado às comissões 
competentes, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Sobre a mesa, oficio que serâ lido 
pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte: 

Brasflia, 16 de abril de 1980 

Retifica autógrafos do Projeto de Lei n• 4.160-B, de 1977. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Alexandre Costa 
Digníssimo Primeiro-Secretário do Senado Federal. 

Senhor Secretário, 
Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência as seguintes retificações 

nos autógrafos referentes ao Projeto de Lei n'~4.160-B, de 1977, que "autoriza 
o Poder Executivo a doar o prédio que menciona": 

Onde se lê: 
"*Art. 1.,. ... , pelo Instituto Nacional de Previdência Social

INPS, ... " 
Leia-se: 
uArt. 1.,. ... , pelo Instituo de Administração Financeira da 

Previdência e Assistência Social - lAPAS, ... " 
Onde se lê: 
"Art. 29 .•. patrimônio do Instituto Nacional da Previdência 

Social. .• " 
Leia-se: 
"Art. 2• ... patrimônio do Instituto de Administração Finan

ceira da Previdência e Assistência Social. •• '', 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência os protestos 
da minha alta estima e mais distinta consideração. - Wilson Braga, 
Primeiro-Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O expediente lido, que se refere 
ao Projeto de Lei do Senado n• 286, de 1976, de autoria do Senador Jarbas 
Passarinho, emendado pela Câmara dos Deputados, serâ encaminhado à 
Comissão de Finanças, que no momento examina a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Sobre a mesa, comunicação que 
serã lida pelo Sr. I •-Secretârio. 

E lida a seguinte: 

Brasília, 17 de abril de 1980 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, à vista do disposto no 

art. 79 do Regimento Interno, que, assumindo nesta data a representação do 
Estado de Alagoas, adotarei o nome parlamentar abaixo consignado e 
integrarei a bancada do PDS. 

Atenciosas saudações. - João Lúcio da Silva. 
Nome parlamentar: Joio Lúcio 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A comunicação lida vai à 
puhlicação. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 90, DE 1980 

Requeremos, na forma regimental, e de acordo com as tradições da 
Casa, as seguintes homenagens de pesar pelo falecimento do Ministro 
Hahnemann Guimarães: 

a) inserção cm ata de um voto de profundo pesar; 
b) apresentação de condolências à famüia e ao Supremo Tribunal 

Federal. 
Sala das Sessões, 17 de abril de 1980. - Senador Nelson Carneiro -

Senador Henrique de La Rocque. · 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O requerimento depende de 
votação e no seu encaminhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. 
Senadores que o desejarem. 

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB- RJ) -Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro, para encaminhar a votação. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senado acaba de homenagear uma das figuras, um dos vultos 
exponenciais da cultura jurídica deste País. 

Neste instante, Sr. Presidente, peço a palavra para prestar o meu tributo 
à memória de um outro grande homem das lides jurldicas, uma das figuras 
exponenciais que passaram pelo Supremo Tribunal Federal e que, no 
decorrer de sua vida, torturada pela moléstia, foi, sem dúvida, um dos mais 
íntegros, dos mais cultos e dos mais respeitáveis juízes que iã passaram pela 
Suprema Corte. 

Tive no começo da vida, quando o Supremo Tribunal Federal se reunia 
no Rio de Janeiro, a oportunidade de, por muitas vezes, pleitear perante 
aquele magistrado impoluto que deixa atrâs de si a memória que, quantos o 
conheceram, jamais o esquecerão. Professor catedrático de Direito Civil, por 
concurso, da Universidade do Rio de Janeiro, Professor por concurso de 
Latim do Colégio Pedro II, Consultor Geral da República, Procurador Geral 
da República, Ministro do Supremo Tribunal Federal. 

Infelizmente uma insidiosa molêstia impediu que ele completasse a sua 
carreira no Supremo Tribunal Federal, interrompendo-a muito cedo. Mas 
quantos o conheceram, ou quantos se debruçam sobre os seus trabalhos, os 
seus votos ou os seus pronunciamentos, hão de constatar que foi Hahnemann 
Guimarães uma das expressões maiores da cultura jurídica neste século, em 
nossa Terra. 

Hahnemann Guimarães, Sr. Presidente, participou, com um outro gran 
de magistrado que foi Orozimbo Nonato, dos trabalhos de revisão da Intro
dução ao Código Civil e, civilista emérito, internacionalista consagrado, suas 
opiniões, seus pronunciamentos hão de ficar marcados na história do Direito 
brasileiro, e sua vida de magistrado hã de constituir modelo para quantos um 
dia ingressarem nesta ãrdua e difícil carrein. 

O Sr. Leite Chaves (PTB - PR) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ)- Ouço o aparte de V. 
Ex• 

O Sr. Leite Chaves (PTB - PR)- Nobre Senador, ó com profundo 
pesar que estou tomando conhecimento, agora, do falecimento do Professor 
Hahncmann Guimarães.· Eu fui seu aluno e tinha por ele, como todos da 
classe tinham, a mais elevada e a mais profunda admiração. Creio que nem 
Santhiago Dantas alcançava, nas aulas de Direito Civil, a proeminência, a 
profundidade e a grandeza de Hahnemann Guimarães, sendo que, em relação 
a ele, havia também uma expressão de extrema bondade e de extrema ternura. 
Fico profundamente sensibilizado com esta noticia que V. Ex• dâ à Casa. O 
País perdeu, realmente, um grande brasileiro, um grande Professor e um 
grande Ministro do Supremo Tribunal Federal. Eu acho que na história do 
próp1 i o Supremo, embora fosse curta a sua passagem, ele esta rã enire aquelas 
figuras oue alcançaram o âpice, na tranqUilidade, na segurança e na 
profundid:1de das suas decisões. Eu haverei, oportunamente, de fazer um 
pronunciamento sobre ele, quando o Senado vier a reverenciar, aqui, a sua 
memória. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB - RJ) - Sr. Presidente, o 
depoimento do nobre Senador Leite Chaves, aluno que foi de Hahnemann 
Guimarães na Faculdade de Direito da Universidade do Rio de Janeiro, com· 
pleta a minha intervenção nesta tribuna. · 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ>- Pois não. Ouço o apar
te de V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Nobre Senador Nelson Carneiro, eu 
tambêm me associo, como jurista de "meia-tigela", às homenagens que V. 
Ex' presta ao grande Hahnemann Guimarães, homem que marcou E:poca na 
nossa atuação no Supremo Tribunal Federal. Vou me servir dos seus doutos 
conhecimentos, amanhã, quando ingressar no Supremo Tribunal Federal 
com um mandado de segurança contra a Mesa do Senado, cujo fundamento 
ê, exatamente, o voto dado pelo grande jurista Habnemann Guimarães, num 
pr~c_es_so de cas~açã(l__ dos _ ~andatos Qos r~resentantes comunistas na 
Câmãra e no Senado. Portanto, é com pesar que me associo a esta 
homenagem que V. Ex.',jllrista emérito, presta à memória de um outro jurista 
insigne deste País, que durante todo o seu tempo encheu ·de luzes o 
pensamento jurídico nacional. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ)- Sr. Presidente, hã dois 
momentos em que os juízes são julgados; um deles é no dia da aposentadoria 
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Hahnemann Guimarães aposentou-se silenciosamente no Rio, no seu leito de 
dor. Este é o segundo momento, o momento exato para se fazer justiça a 
quem, nesta terra, com a maior dignidade, só fez distribuir justiça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

E prosseguia o Ministro Ribeiro da Costa no seu relatório para conosco: 
mandei investigar imediatamente quem tivera sido, quem fora o relator desse 
habeas .corpus, e constatei que o relator tinha sido exatamente o Ministro 
Hahnemann Guimarães. Respondi ao meu irmão da forma que ele merecia; 
uma decisão proferida por Hahnemann Guimarães, não pode sequer ser 

- exaininada, porque ele simboliza a própria Justiça, no seu sentido de 
DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NELSON CAR- grandeza e de imparcialidade. 

NE!RO, EM SEU DISCURSO: 

HAHNEMANN GUIMARÃES 

Ministro do Supremo Tribunal Federal e Professor Catedrãtico 
da Faculdade Nacional de Direito da Universidade do Brasil. 

I) Nasceu na cidade do Rio de Janeiro aos 27 de novembro de 
1901. 

2) Cursou, de 1914 a 1917, o Externato do Colégio Pedro 11. 
3) Formou~se em Direito na antiga Universidade do Rio de Ja-

neiro, em 1923. -
4) Em virtude de concurso, foi nomeado professor catedrático 

de Latim do Colégio Pedro 11, em 1926. 
5) Obteve a docência livre de Direito Romano, por concurso, 

na Faculdade de Direito da Universidade do Rio de Janeiro. 
6) Professor Catedrático de Direito Civil, por concurso, em 

1933. 
7) Fez parte da Delegação Brasileira no Congresso de Monte

vidéu, em 1940, para comemoração do cinqüentenârio do Tratado 
de Direito Internacional Privado. 

8) Chefiou a Delegação Brasileira ao Congresso Internacional 
de Aeronáutica Civil em Chicago, em 1944. 

9) lô membro da Ordem do Mérito Aeronáutico. 
lO) lô membro da Ordem do Mérito Militar. 
11) É autor dos seguintes. trabalhos: "Epigraphia Latina", 

ucommentariola Métrica", •4 Da Revogação dos Atos praticados 
em Fraude de Credores, segundo o Direito Romano", "Estudos 
sobre a Gestão de Negócios". 

12) Foi Consultor Geral da República, de maio de 1941 a abril 
de 1945, quando foi nomeado Procurador Geral da República, car
go que exerceu até 31 de janeiro de 1946. 

13) Tomou posse do cargo de Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, em 30 de outubro de 1946. 

14) Aposentado em 27-9-67, tendo como sucessor o Ministro 
Moacir Amaral Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem a palavra o nobre Senador 
Henrique de La Rocque. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (PDS- MA. Para encaminhar a 
votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Com a certeza do cérebro e a vibração do coração, desejo associar-me às 
condolênCias que requCfiâ3s- roram- PClo -sen-ador Nelson carneiro, no que 
concerne à morte do grande Ministro Hahncmann Guimarães. Conheci 
também de perto S. Ex•, e apenas dois fatos marcam para mim a 
independência desse extraordinário magistrado. Foi o inesquecível mestre, o 
relator do habeas corpus requerido pelo ex-Líder do Movimento 
Democrático Brasileiro, o falecido Pedroso Horta, o grande Professor 
Pedroso Horta, a favor do Adhemar de Barros, no caso conhecido como o 
ucaso do Chevrolet". 

Pedroso Horta, hospedado no Plaza Hotel no Rio de Janeiro, 
confidenciava conosco a respeito da incerteza do julgamento, embora o 
mérito na opinião do notável Professor de Direito fosse tranqUilo, porque 
ninguém ousava, ninguém pretendia, ninguém aspirava, porque era 
impossível conhecer o pensamento daquele grande magistrado, antes que ele 
proferisse a sua sentença solene. Veio o julgamento e o seu voto foi 
considerado, pelo seus companheiros de Tribunal, como antológico, seguro, 
firme, adentrado, na prova do processo, que concedeu e mandou trancar a 
ação penal, fazendo com que retomasse ao Brasil Adhemar de Barros, 
refugiado na Bolívia. 

Passam-se os tempos, estávamos em Brasília, visitávamos o 
eminentíssimo Ministro Alvaro Ribeiro da Costa, um dos homens mais 
íntegros que este País já conheceu. Presidente que foi do Supremo Tribuinal 
Federal. E o Ministro Álvaro Ribeiro da Costa nos mostrava uma carta de 
um irmão seu, General do Exército, na qual o seu irmão protestava contra a 
concessão de determinada ordem de habeas corpus que, dizia, envergonhava 
a Corte Suprema do Brasil. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, quem conheceu esse homem, que a 
Humanidade, que os juristas e que o direito j~mais podem esquecer, tenha a 
obrigação de dizer no Senado da República algo que demonstrasse o seu 
grande pesar pela sua morte. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma comunicação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

~ sob o império de uma certa emoção que eStou usando a palavra, para 
fazer uma comunicação à Mesa, a esta Mesa que me negou o direito de 
participar de comissões técnicas na Casa, por eu não pertencer a partido 
político ou a grupo partidãrio reconhecidos por ela. 

Esta Mesa, portanto, me retirou um direito que a Constituição me 
outorga como Senador da República, e o livre acesso a todas as dependências 
e as todas as Comissões da Casa. 

Mas, Sr. Presidente, como homem de luta, vou buscar o reconhecimento 
do meu direito no Supremo Tribunal Federal, onde, amanhã, entregarei 
minha petição ao Sr. Presidente, para despacho e sua conseqüente 
distribUição. 

Sr. Presidente, estou me dirgindo especialmente a V. Ex• e pediria, então, 
a sua atenção. 

Antes que alguma autoridade judiciária do meu País tome conhecimento 
da minha petição, só hâ uma autoridade a quem eu devo entregã-Ia 
prioritariamente; é V. Ex• E uso, neste instante, da palavra, para entregar a V. 
Ex•, antes de fazê-lo amanhã, ao Supremo Tribunal Federal, a petição através 
da qual pretendo voltar como senador, reconhecido meu direito a membro 
das Comissões Técnicas da Casa. 

Portanto, Sr. Presidente, é uma homenagem que presto a V. Ex•, V. Ex• 
que me tirou o direito, que me esbulhou, é a V. Ex• que ainda presto minha 
homenagem da minha deferência ao entregar-lhe a cópia da petição original, 
com a qual vou abrir, no Supremo Tribunal Federal, para interpretação do 
Colendo Colégio Judiciário do meu Pa!s, uma fase que julgo de grande 
significação na vida política nacional. 

lô poss!vel que· da decisão do Supremo Tribunal Federal haja 
conseqüências muito sêrias para a vida política brasileira. Não é o meu 
simples retorno às Comissões Técnicas da Casa. É, sobretudo, o 
reconhecimento do STF de que não pode continuar o funcionamento destas 
Casas com grupos partidários, porque a Constituição Federal estabelece a 
reoonheoe· apenas ·partidos ··polltioos rogistrados· dovi<lamente·no ·Egrégio 
Tribunal Superior Eleitoral. 

Portanto, abrindo uma fase de estudos àquele Egr~io Colégio 
Judiciário, espero que O ato da Mesa que me esbulhou de um direito que a 
Constituição me dâ, possa reverter ou no fortalecimento desta mesma Mesa 
que me tirou o direito, ou, então, o que será pior para todos nós, no 
reconhecimento de que não podem existir neste Pais blocos de que a 
Constituição Federal não trata e não cogita. 

Este é o fundamento do meu pedido de mandado de segurança. 
É, portanto, com muita emoção que ouso passar as mãos de V. Ex•, Sr. 

Presidente, minha petição. Antes que o Supremo peça as informações à Mesa, 
V. Ex• vai tê-las, aqui, na minha petição, documentadaiD:ente~ com a tos da 
Mesa, com publicações da Mesa, com certidões do Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral, com certidões da Casa em que sou representante de um Estado? 
junto ao Senado Federal, estou no uso e gozo do meu mandato, e, para isso, 
bato, esperançadamente, às portas do Supremo Tribunal Federal, certo de 
que essa Corte haverã de reconhecer o meu direito, que a Mesa não 
reconheceu. 

É, assim, Sr. Presidente, com esta emoção que ouso passar às mãos de V. 
Ex• a cópia desta petição, que amanhã será do conhecimento do Egrégio 
Supremo Tribunal Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Antes de passarmos à votação do 
requerimento, devo declarar que as palavras do eminente Senador Dirceu 
Cardoso, que se inserem no requerimento de pesar apresentado ,pelos Srs. 
Senadores Nelson Carneiro e Henrique de La Rocque, serão recebidos pela 
Casa e publicados. 
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As oposições- que vinham se entrechocando violentamente, de que é 
exemplo o extinto MDB, pulverizado e seccionado em vãrias agremiações 
com legendas sonoras, oferece à Nação o contristãdor episódio de uma falsa e 
imediatista união, porque inspirada nos mais mesquinhos e aéticos 
propósitos e objetivos, que são os de combater o Governo a qualquer preço, 
usando a classe obreira como pólvora para incendiar, solapar e destruir as 
bases de nossa sociedade cristã, democrática e progressista, que se alicerça na 
harmonia de classes e nas relações construtivas e harmônicas entre o capital e 
o trabalho. 

Vê-se assim que- o objetivo fundamental e medular das oposições é 
somente insultar o Governo, combater o sistema, demolir os fundamentos 
econômicos e politicas do regime. Sob a máscara de um solidarismo humano 
e igualitário, Os partidos de oposição, em sua planfletária e bombástica nota 
de apoio a greve, arvoram-se em combatentes do bem, contra o que chamam 
de uma uordem social injusta ~ iníqua", e desancam o Governo em 
considerações retóricas de flagrante e chocante dialética revolucionária. A 
soJidariedade à greve deixa de ser, assim, um ato reivindicatório e fraternal, 
para ser um assalto ideológico ao Governo, ãcusado a todo- ii:tstante de 
desumano, de entreguista, de plutocrata e de reacionârio. O documeilto usa o 
tom comicial e pirotécnico, candente e incendiário, um autêntico foguetório 
verbal. 

A nota pouco se refere à justeza e legalidade do movimento_ paredista, 
mas o explora, e dele abusa, procurando colher dividendos eleitorais à custa 
da sofrida luta dos trabalhadores, por melhores retribuições salariais. Nada 
mais cruel e desumano do que essa atitude suicida de lança-chamas, e'm que se 
entricheira a oposição. A- fãmigerada nota não ~ a água e o pãO que OS 
operários necesSitam para -COrrigir as distor~ões entre os padrões salariais e os 
custos de mercado, Serados pela inflaçãÕ,- e müitO n1en0s estabelecer uma 
justa corre~()_ndência ~ntre a n~tureza do tr~balhq e as Decessldades-do 
trabalhador, parâmetro legal e humano para que se fixe uma retribuição justa 
ao principal elemento humano, que é o trabalho. Ao contrãrio, a nota oficial 
é lenha atirada na fogueif3., para inflamar as ãreas de conflitoS sociais e 
acirrar as lutas de classe. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar a campainha.) -
Nobre Senador, pediria a V. Ex• que abreviasse um pouco o seu 
pronunciamento, devido ao adiantado da hora. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Pode V. Ex• ficar tranqUilo 
que eu não ultrapassarei o tempo regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - ti que o Regimento não 
determina tempo para breves comunicações. -- -

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Não irei além do tempo que 
V. Ex' concedeu ao orador que me antecedeu. 

A nota da Oposição de apoio a greve e as declarações de seus líderes pela 
formação de um Governo de coalizão, são duas faces distintas de um rosto 
deformado. Quanta cõntradição nessa posição ·demagógica da Oposição! 
.Quanta distorÇão e quanta irresponsabilidade n~s posições assumidas por 
entidades e organismos cuja missãQ é: bçm QYtrª nQ_ cont~xto social! 

O que mais me surpreendeu, Sr. Presidente, foT a presença, na nota 
malsinada, da assinatura do meu nobre colega e querido amigo Senador 
Tancredo Neves, que hã pouco tempo repudiou o seu partido de origem, 
organizando outra legenda, e, corajosamente explicando à Nação a sua 
atitude, ao denunciar a infiltração de ideologias esquerdistas nas agremiações 
de Oposição, afirmando que não possuía cóndições de conviver com elemen
tos e idéfas coilflltantes com o sCu passado e a sua fOrmação cristã e deffiocrã
tica. 

Tudo indica que foi assediado por pressões irrefugíveis para assim 
proceder, pois na semana seguinte advogava perante a imprensa do país a 
formação de uma consciência nacional que possibilitasse a implantação de 
um governo de coalizão, e por esses caminhos encontrar, mais facilmente, a 
solução para a crise econômica que nos ameaça e põe cm risco o futuro das 
instituições. 

Isso deu motivo a que a imprensa do Rio e São Paulo me procurasse, 
pedindo minha opinião sobre tais declarações, ao que redargui, perguntando 
sobre qual dos dois Tancredo Neves eles pediam minha opinião: Se sobre o 
signatãrio do manifesto repudiado pela Nação, através da imprensa mais 
categorizada do País, ou se era sobre o Senador _que apregoava a formação de 
um Governo de coalizão nacional. Repito essas declarações, Srs. Senadores, 
porque verifiqueí ter havido distorção e exageros n_as notícias veict.).ladas, que 
fugiram ao tom respeitoso e fraternal com que nos tratamos. 

Por outro lado, a posição de uma militante parcela da Igreja, 
'representada pelos atuais •'bispos de piquete" e pelos upadres de passeata" de 

tempos não muito distantes, é um dado alarmante, pelo que encerra de 
infiltração de ideologias extremistas no seio da religião, considerada pelos 
marxistas como o uo ópio do povo". 

As palavras levianas do Bispo de Santo Andr~, atacando o Governo c o 
Exército, coloca-o como vanguardeiro do ativismo social, por meio da 
violência e do conflito, e não como um pastor da concórdia, da paz, do amor 
e da harmonia dos homens e da sociedade, como é: do seu dever, de sua 
profissão e do seu juramento. 

Mas Deus escreve certo por linhas tortas. E vemos ai a Nação inteira, 
através dos vãrios segmentos em (Jue se organiza a sociedade. repudiar a 
greve e condenar o comportamento dos líderes políticos e partidários, que 
tentaram tirar proveito da crise salarial dos trabalhadores para faturar 
eleitoralmente em cima do sofrimento das classes humildes e menos 
favorecidas. A imprensa, através dos órgãos mais representativos do 
pensamento nacional, foi unfssona e veemente· na crítica ao comportamento 
da Oposição, e esse seu posicionamento reflete o consenso da comunidade 
brasileira, que repudia a conturbação e a subversão, e quer viver em paz e 
trabalhar em harmonia, parã construir a Suã- tranqUilidade familiar e a rique
za nacional. 

Sr. Presidente: 
O~ editoriais anexos dosjornai~ O:GIºbo, edição de 10 e 12 de abril; o 

Jornal do Brasil, edição de 12 de abril; Folha de S. Paulo de 12 de abril; Esta· 
do de S. Paulo de 12 de abril, sob os __ títulos respectivos de 
"'Bispos de Piquete" e .. Oposição sem Regras"; .. Demagogia"; "Nota em 
Falso"; e uA yulgaridade e a Crise", retratam com sabedoria, cultura, 
patriotismo e elevado senso crítico e espírito público, o quadro da situação 
nacional. Por essas razões, encartamos os seus texfõS -em noSso 
pronunciamento e pedimos que Vossa EXcelência os considere lidos, para que 
figurem nos anais des~ Ca.$~. para futura comprovação histórica dos tempos 
difíceis qúe Vivemos e o POsterior julgaritento dos homens, dos partidos e dã.s 
idéias qUe assinalam e definem o ~emento atual. 

O editorial de O GIO!iõ~ SOO Q titulo- ••pposição sem Regr·as" a certa altu
ra condena. "'Essa postura ~(lniqueísta- em relação à política 
governamental e aos nossos problemas econômicos repete velhos chavões e 
ultrapassada tâtica de combate". 

E logo em seguida afirma: 
.. As regras do jogo d~mo~râtico t!!mbêm se atualizam, a ponto de 

deverem levar a Opos1çãó--<·C distingUir entrê aquilo que Convém ao País 
suprapartidário. A paralisação do setor metalúrgico, de que tanto dependem 
as exportações brasileiras, compromete sobretudo os interesses do País; e o 
malogro ·destas arrasta o prejuízo de todos os empresários como de todos os 
trabalhadores.'' 

E conclui o c_orajoso e brilhante editorial: 
•• A Oposição só- ienl -olhos para veio Brasil dos trabalhadores em greve e 

dos patriotas fora das responsabilidades do poder. É uma visão facciosa e 
injusta, que desserve ao esforço comum da sociedade para vencer uma crise 
própria da evolução do nosso projeto democrático." 

Por seu turno, O Jornal do Brasil em editorial do mesmo dia 12 de abril 
do ano em curso diz: 

"Mas nem só de solidariedade se nutre o primeiro manifesto dos 
Partidos Oposicionistas. A escalada contra o Governo, além de política, é 
também ideológica. A própria lei de politica salarial foi iniciativa do 
Governo. Insensível foi a- Oposição, que o conibateu no Congresso e agora 
quer cobrar direitos autorais." 

E, em seguida, indaga veementemente o jornal: 
.. Que arrocho salarial ê esse a que se referem os Partidos Oposicionistas, 

quando há uma correção monetária semestral e a discussão de um aumento 
real que até aqui vem excedendo os limites da produtividade? Não foi a 
Oposição quem implantou a negociação direta como um novo patamar de 
politica social. Foi o Governo, "qtie agora a Oposição acusa de omissão por 
deixar que as partes cheguem a um acordo." -

O oportuno e erudito editorial termina por criticar o estilo leviano de 
fazer Op_osição, afirmando textualmente: 

..Fazer Oposição assim pode ser fãcil. Aparentemente é cômodo dizer 
inverdades e defender conceitos inaplicâveis a uma economia de mercado. 
Mas por ser fácil não quer dizer que vã facilitar a vida política a favOrecer o 
êxito eleitoral da irresponsabilidade. Isto também não leva à democracia." 

A Folha de S. Paulo também do dia 12 de abril, em seu editorial, sob o 
titulo de .. Nota em Falso" declara: 

"O tom e o carâter da nota das Oposições objetivam, certamente, 
granjear_ os dividendos políticos que o apoio· aos operários poderá 
proporcionar. Resta saber se os ónus da atual posição de intransigência 
sindical seriam também compartilhados de bom grado pelos signatários da 
No ta. Tudo indica que não, e que v:. custos econômicos e políticos da 
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manutenção da greve continuarão a ser pagos, em primeiro lugar, pelos 
próprios grevistas." 

O Estado de S. Paulo do dia 12 de abril, em editorial, com título "A 
Vulgaridade e a Crise", começa por comentar como "é dificil o aprendizado 
da democracia" e logo em seu primeiro parãgrafo define a Nota das Opo
sições como ~·um documento que prima pela agressividade de linguagem, mas 
não pelo bom senso". 

E conclui dizendo que "em vez de bom senso, vimos o comprometimento 
doutrinário; em vez do programa alternativo, as velhas receitas da 
farmacologia populista". 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Em tudo isso. ressalta a posição firme, segura, consciente, esclarecida, 

patriótica, responsável e democrática do Governo Figueiredo, não dando 
ouvidos aos insultos e agressões, mas continuando firme e reto no seu caminho 
em favor da harmonia social, do respeito aos direitos humanos e da abertura 
no funcionamento das instituições, programa que nos vai conduzindo para o 
restabelecimento amplo da democracia em nosso País, compromisso e meta 
do seu Governo para com o-povo. 

Pena ê que os que tanto clamam pela democracia não ajudam o 
Presidente a restaurá-la, mas apenas gritam, acusam, atiram pedras, ao invês 
de se colocarem ao seu lado como operários do progresso e da construção do 
amanhã e nunca como agitadores e arautos de um regime de violência e ódios 
que destruirá a todos, sem distinção, se não soubermos ser cidadãos do 
presente e operários do futuro, construtores da grandeza de uma pátria 
verdadeiramente cristã, solidAria, próspera c generosa, capaz de proporcionar 
aos nossos filhos a sonhada c esperada felicidade social. 

Era o que tinha a -dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. DINARTE 
MARJZ, EM SEU DISCURSO: 

OPOSIÇÃO SEM REGRAS 

Através de documento vazado em linguagem inadequada, descomedida e 
pouco responsâve~ os partidos de Oposição deixaram de tomar apenas uma 
atitude de solidariedade com os grevistas de São Paulo para se converterem 
em exalta.dos instigadores da greve. 

Espontaneamente forneceram à liderança do movimento metalúrgico 
argumentos de ressentido antagonismo político e de demagógica denúncia 
social que nada têin a ver com os pontos objetivos de divergência entre a 
reinvidicação operãría e a resposta dos empresários. 

O documento usou um tom de comício, quando poderia perfeitamente 
manter·se na linha de maturidade e de seriedade que as atuais circunstâncias 
internas e externas estão exgindo de todos os espíritos- equilibrados. 

É claro que a Oposição não pode abrir mão de suas teses programáticas, 
como da da completa liberdade e autonomia sindical. Compreende-se que 
procure, ainda, criticar o modelo sócio-econômico vigente pelo que lhe 
pareça penalizante da situação dos assalariados brasileiros. 

Para tudo isso, porém, existem parâmetros, linguagem e tom 
apropriados. Parâmetros, linguagem e tom que levem em consideração, 
inclusive, as dificuldades e os riscos incomuns sob os quais vive hoje a 
sociedade nacional como um todo, colocada no centro de uma crise de 
proporções mundiais. 

O que diz, em resumo, o panfleto oposicionista? Atribui o impasse no 
ABC paulista à "posição de intransigência do regime, cúmplice dos interesses 
econômicos das classes ricas e dos grandes grupos internacionais e seus 
aliados, diante de reivindicações que não oneram "economicamente as 
empresas e nem se constituem em fatores inflacionários". Acusa o Governo 
de recorrer à "chantagem" e a "sofismas grosseiros de econ·omistas 
monetários fracassados" quando identifica uma causa de realimentação dos 
preços Iia forma arbitrária de cálculo dos índices de produtividade que vem 
sendo adotada nas negociações salariais. 

Essa postura maniqueísta em relação à política governamental e aos 
nossos problemas econômicos repete velhos chavões e ultrapassada tática de 
combate. 

As regras do jogo democrático também se atuaJizam, a ponto de 
deverem levar a Oposição a distinguir entre aquilo que convém politicamente 
ao Governo e aquilo que convêm ao País suprapartidário. A paralisação do 
setor metalúrgico, de que tanto dependem as exportações brasileiras, 
compromete sobretudo os interesses do Pais; e o malogro destas arrasta o 
prejuízo de todos os empresários como de todos os trabalhadores. 

A Oposição só tem olhos para ver o Brasil dos trabalhadores em greve e 
dos patriotas fora das responsabilidades do poder. É uma visão faCciosa e 
injusta, que desserve ao esforço comum da sociedade para vencer uma crise 
própria da evolução do nosso projeto democrático. - O Globo, 12-4-80. 

BISPOS DE PIQUETE 

O direito de greve, no mundo inteiro, está sacramentado como parte 
inseparável das sociedades verdadeiramente democráticas. Entende-se que a 
greve legal contribui para equilibrar a relação de forças entre o capital e o 
trabalho, fornecendo ao trabalhador um recurso extremo com que viabilizar 
as suas reivindicações. 

Mas a greve, em substância, é má e indesejável. Traduz uma situação de 
ruptura que cobra prejufzos, frustrações e sacriflcios de todos os interesses 
envolvidos no litígio. Para o País e para o empresário significa queda de 
produção ou perda de lucros. Mas o trabalhador tambêm sofre, quando deixa 
de receber o seu salãrio ou vê o seu emprego ameaçado. 

Nenhum líder sindical, a não ser por motivos que se desviem dos 
interesses legítimos de sua classe, pode desejar a alternativa desesperada da 
greve. 

E que dizer da posição da Igreja diante da greve? 
Se fosse correta e vâlida a posição tomada pela Diocese de Santo Andrê, 

em face da greve dos metalúrgicos paulistas, isso implicaria dizer que faz 
parte da missão da Igreja incentivar os movimentos grevistas, desacreditar as 
mediações, atribuir aos empregadores e ao Governo- procedimentos por 
natureza condenáveis, convocar o :Povo a cerrar fileiras em torno dos que 
sustentam o clima de divergência e de impasse. 

Em sermão da Pâscoa dirido aos grevistas em São Bernardo do Campo, 
e numa carta da Diocese, o bispo- de Santo André: não só estabelece o dever da 
Igreja de "'se colocar ao lado dos trabalhadores em greve" de forma 
participante, como se aprofunda num engajamento faccioso e destemperado. 
.. 0 Governo e o Exêrcito estão claramente aO lado dos- empresârios", diz a 
carta. E mais: .. As negociações da greve tornam-se uma meia-farsa, senão 
wna farsa completa". O bispo Dom Cláudio Hummes permite-se ainda 
atacar frontalmente o Ministro do Trabalho, intrigando·o junto aos 
metalúrgicos. 

É lícito à Igreja transformar sua missão de apoio espiritual aos fiéis, num 
ativismo social de estímulo às reações de desespero e de violência do rebanho'? 
Cabe de fato à Igreja suscitar conflitos em vez de promover a concórdia entre 
os homens, chamem-se eles patrões ou empregados, todos iguais filhos de 
Deus? 

Faz parte da missão da verdadeira Igreja a promoÇão e a busca do bem, 
por cima das eiemeras circunstâncias terrenas. A Diocese de Santo André, à 
qual não faltou o apoio do Arcebispo Dom Paulo Evaristo Arns, embrenha
se na opção do mal quando instiga os trabalhadores paulistas a usarem o di
reito de greve como arma de revolta social, aparentemente mais empenhada 
em preciptar o tumulto do que em propiciar aos grevistas o atendimento de 
suas reivindicações. - O Globo, 10-4-80. 

DEMAGOGIA 

Uma bombástica nota oficial reuniu todos os Partidos oposicionistas em 
declaração de apoio ao movimento grevista dos metalúrgicos e ao mesmo 
tempo, como seria de se esperar, contra o Governo. As duas posições 
convergem em contundente retórica para dispensá-los de oferecer soluções 
viáveis. 13 mais fácil fazer oposição predatória quando as contas têm de ser 
pagas pelos outros. Nesse aspecto, o PMDB, o PP, o PTB e o PT pensaram e 
se exprimiram na medida do antigo MDB. 

O exercício da atividade oposicionista Dão exclui a responsabilidade para 
com a nação. O objetivo da Oposição ê combater o Governo, e não depredar 
o interesse nacional. Que o contingente ideológico do antigo MDB sustente 
ainda soluções de esquerda ê normal. O pluripartidarismo veio libertar, 
porém, as outras correntes políticas dessa dependência e dar-lhes a 
oportunidade de uma colaboração democrática de que estavam impedidas. 

A primeira pOsição tomada pelos novos Partidos acabou sendo, no 
entanto, pautada pela irresponsabilidade. É como se não tivessem nada a 
perder, quando têm seu futuro ameaçado. Se é uma jogada eleitoral, foi mal 
calculada. Para que haja eleições normais é preciso primeiro a normalidade 
política. Perturbações sociais e instabilidade econôrDica comprometem a 
normalidade política. 

A solidariedade com a greve não tomava compulsória a solidariedade 
com a falta de conhecimentos econômicos que são os pressupostos de uma 
democracia: o regime de produção fundado sobre a liberdade de iniciativa. 
Para ficar com os empregados não precisavam tomar posição contra as 
empresas e a economia de mercado. Conferem ao movimento dos 
metalúrgicos aspecto upacífico, legítimo e justo", mas não têm uma palavra 
semelhante para com os empresários, que estão do outro lado da negociação 
defendendo interesses que são também justos e razoáveis. No entanto, o 
manifesto só fala em '~ordem social injusta e iníqua". E deixa de considerar o 
custo dessas reivindicações que ameaçam a sobrevivência das empresas. 
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Finge, inclusive, desconhecer que ds custos se transferem para o produto e, 
em conseqílência, para o consun1idor. E nas asas da retórica o manifesto 
investe contra ••grupos internacionais", "orgia especulativa dos mercados 
financeiros e imobiliários .. e outraS generalidades que não o absolvem da 
demonstração de demagogia económica. 

o documento oposicionista fala de uma uintransigente interrupção da 
negociação". Mas quem se recusou a negociar foi a liderança sindical: a greve 
antecedeu a negociação e exigia a rendição como base de um acordo. Tanto 
que os dirigentes dos metalúrgicos não aceitaram a decisão da Justiça do 
Trabalho. Sobre a intransigência sindical, porém, calou a Oposição. 

Mas nem só de solidariedade se nutre o primeiro manifesto conjunto dos 
Partidos oposicionistas. A escalada contra o Governo, além de política, é 
também ideológica. A própria lei de politica salarial foi iniciativa do 
Governo. Insensível foi a Oposição, que a combateu no Congresso e agora 
quer cobrar direitos autorais. 

Que arrocho salarial ~ esse a que se referem os Partidos oposicionistas, 
quando há uma correção monetária semestral c a discussãõ--dc um aumento 
real que atê aqui vem excedendo os limites da produtividade? Não foi a 
Oposição quem implantou a negociação direta como um novo patamar de 
política social. Foi o Governo, que agora a Oposição acusa de omissão por 
deixar que as partes cheguem a um acordo. 

Fazer oposição assim pode ser fácil. Aparentemente é cômodo dizer 
inverdades c defender conceitos inaplicávcis a uma economia de mercado. 
Mas por ser fácil não quer dizer que vã facilitar a vida política a favorecer o 
êxito eleitoral da irresponsabilidade. Isto também não leva à democracia. -
Jornal do Brasil. 124-80. 

NOTA EM FALSO 

Os presidentes dos partidos de oposição divulgaram anteontem uma 
nota conjunta da maior importância. O documento trata da greve dos 
metalúrgicos do ABC e contém severas criticas à politica salarial c trabalhista 
do governo, expressando o apoio da oposição partidária ao movimento dos 
trabalhadores. 

A importância do documento envolve, portanto, não apenas a atitude 
dos signatários com relação ao conflito trabalhista em São Paulo, mas 
também o fato político da aliança das oposições, devendo a nota ser 
analisada de ambos os pontos de vista. 

A própria existência do manifesto conjunto confirma um dos aspectos de 
sua crítica ao governo, no que concerne à intransigência do regime. Não 
deixa de ser surpreendente que os inevitáveis conflitos c divisões inerentes à 
reformulação partidâria - inclusive o [racionamento do antigo MDB -
desaguassem tão rápido numa ação conjunta dos novos partidos da oposição. 
Que são precisamente novos porque seus membros não conseguiram atuar 
sob a mesma legenda. É particularmente exemplar o caso do PP, agremiação 
que surgiu principalmente do seio das forças políticas que apoiavam o 
governo, na clara expectativa de tornar-se alternativa viável e com maior base 
social do que a antiga ARENA. E que agora assume as posições e o tom 
contundente dos demais oposicionistas. 

Não resta dúvida de que a intransigência do governo, não apenas 
afastando qualquer perspectiva de alternância do poder via PP, mas até 
fechando as portas a qualquer composição ou aliança com esse partido, estâ 
sendo decisiVa para forjar uma espécie de frente única das oposições. 

Não cabe, entretanto, estender o argumento da intransigência· ao ponto 
de culpar apenas o governo pelo impasse no ABC. Nesse particular, o tom 
algo panfletário da nota, que chega a atribuir ao governo a responsabilidade 
exclusiva pela inflação, serve apenas para jogar mais lenha na fogueira, ao 
invés de contribuir, mais serenamente, para esclarecer todos os aspectos da 
situação. 

A nota defende a legitimidade c o carátcr justo e pacífico das 
reivindicações dos metalúrgicos. Esquece, entretanto - e este ê o aspecto 
mais criticável do documento - que uma reivíndicação pode ser justa e não 
ser realista a curto prazo. Os partidos.de oposição, pelo menos cm teoría, têm 
mais elementos do que as lideranças locais do ABC para avaliarem os prós e 
os contras da manutenção de uma greve em torno de reivindicações que 
dificilmente poderiam ser satisfeitãs -de imediato. Eximindo-se da 
responsabilidade de defmir politicamente o problema, como lhes caberia, 
esquecem também os partidos de oposição que as reivindicações salariais 
imediatas do ABC foram -suiprt6nãentenlerite atendidas pelo TRT, o qual, 
além disso, se recusou a declarar a ilegalidade da greve. 

O tom e o caráter da nota das oposições objetivam, certamente, granjear 
os dividendos políticos que o apoio aos operários poderá proporcionar. Resta 
saber se os ônus da atual posição de intransigência shidicaJ seriam também 
compartilhados de bom grado pelos signatários da nota. Tudo indica que 

não,. e que os custos econô~ic?s e polrticos da manutenção da greve 
contmuarão a ser pagos, em pnmetro lugar, pelos próprios grevistas.- Folha 
de S. Paulo. 124-80. 

Notas e informações 

A VULGARIDADE E A CRISE 

~ dificil o aprendizado da democracia, especialmente quando implica 0 
acatamento àquelas decisões do Poder Judiciário que não atendem a 
interesses de grupos, que buscam na exploração das situações diflceis o 
caminho fâcil, portanto demagógico? de conquistar a preferência do 
eleitorado. Esta a primeira rcação à leitura da nota conjunta que as oposições 
(PMDB, PP, PTB - brizolista - e PT) lançaram sobre a greve do ABC e a 
posição que o Governo adotou diante dela. Nesse documento, que prima pela 
agressividade de linguagem, mas não pelo bom senso que se esperaria de 
politicus respeitáveis que integram esta OU~ãquela organização, pode lcr·se de 
tudo, menos uma referência qualquer ao fato de que se o Governo e os 
empregadores resistem !: porque tomaram consciência? a duras penas, de que 
ou se respeita a decisão judicial, ou a ordem politica ficarâ entregue ao talante 
do mais forte. 

No demais, é um documento que retrata, de corpo inteiro, o futuro que 
nos reservam estes partidos, que têm a distingui-los do PDS o fato de estarem 
longe do poder e, sobretudo, de suas responsabilidades. Ao denunciar como 
política do regime a manutenção da tutela do movimento sindical, pretendem 
aparecer como defensores da autonomina dele. Quantos, porém, dos homens 
que subscrevem este documento ou com ele concordem, quando vigia regime 
mais aberto do que este (o de 1946 a 1964), lutaram com igual ardor para refor
mar a CLT getulista? Nenhum - pelo contrário, houve os que dos 
mecanismos nela estabelecidos preferiram servir-se para seus fins pessoais e 
poUticos. Quantos, signatários ou aderent~ por omissão, sem que nada em 
sua situação pessoal ou social se tivesse alterado, tiveram, antes que a 
miragem eleitoral perturbasse a reflexão sobre suas origens, coragem de 
denunciar as uclasses ricas", transformadas - pelo Governo e pela 
Oposição, unidos em sinistra conspiração ideológica de sabor totalitãrio
populista- nas responsáveis pela situação de crise que vivemos? Nenhum
e muitos, pelo contrário? foram buscar nas Forças Armadas o apoio para 
impedir que o sindicalismo de Brizola e Goulart colocasse em xeque os 
fundamentos da ordem democrática brasileira. Hoje, vendo a biruta, 
imaginam que os ventos sopram do Leste, do ABC - e para lâ se viram à 
procura de inspiração para propor o nada. 

O lamentável, nisto tudo, não é apenas que estes homens tenham 
esquecido seu passado; é que lideranças emergentes, nas quais amplos setores 
da sociedade civil depositavam esperança de virem a constituir-se em 
alternativas democráticas vâlidas ao atual regime, de repente sentiram o 
sabor da demagogia e dele gostaram, subscrevendo afirmações que sabem 
não corresponder à realidade dos fatos. 

A homens afeitos ao trato dos probiemas econômicos. deveria ser difícil 
dizer que o aumento de produtividade não onera economicamente as 
empresas. quando se sabe que, por lei, ele não se repassa aos preços, e que, a 
rigor, não representa, no -cãsO do ABC, apenas os 7% acordados pela Justiça 
do Trabalho e aceitos pelo Governo c pelos empregadores, mas muito mais, 
jâ que incidem não sobre o valor dos salârios em 1979, mas sobre o valor de 
1980, jlí acrescido dos aumentos decorrentes do INPC. A homens com 
experiência pública, deveria repugnar dizer que esta polftica não é 
inflacionária. Se o afirmavam, é porque a demagogia os levou a tal - tanto 
maior, ela, quanto exigem que o Governo tome decisões como se ele fosse o 
dono das empresas, sobretudo das médias e pequenas, as quais não terão 
condições de enfrentar o desafio que a realidade lhes lança. 

Exceção dos homens do PTB e do PT, os demais são elementos saídos 
das classes produtoras. Ao verificar isto, coloca·se a disjuntiva: ou chegamos 
ao patamar daquele momento histórico em que as grandes revoluções se 
fazem destruindo a solidariedade dos interessest ou estamos simplesmente 
assistindo a uma demonstração da mais vulgar demagogia- vulgar e grave, 
pois num instante como este, em vez de dizer que o Governo ê ~~cúmplice dos 
grandes interesses económicos e das classes ricas", deveriam apresentar seu 
programa alternativo de governo, no qual conseguissem demonstrar que se 
podem compatibilizar a economia de mercado e a estabilidade dos preços 
com o aumento indiscriminado de salários, o reforço do poder sindical e os 
efeitos desagregadores da demanda agregada. 

Se ao Governo não poupamos nossas críticas, sonios nO entanto levados 
a reconhecer que, malogrando ou não, procura realizar uma política. Dela 
podemos dissentir, maS nele somos obrigados a reconhecer a persistência nos 
objetivos, um dos quais é ainda manter esse arremedo de economia de 
mercado, que de certa forma responde por este ersatz de demo-cracia. Da 
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Oposição, especialmente de algumas de suas figuras, esperávamos fossem 
capazes de não ceder ao impulso eleiçoeiro, de ter o bom senso como 
inspirador da critica (demolidora que fosse), de propor~se ser Governo com 
um programa alternativo estruturado. Infelizmente, em vez do bom senso,. 
vimos o comprometimento doutrinário; em vez do programa alternativo, as 
velhas receitas da farmacologia populista. Quando o Governo afasta a 
colaboração da Nação, e a Oposição não rilerece fé, estâ~se realmente diante 
da crise. f: isto que tememos. - 12-4-1~80. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Comissão Provisória Nacional do PMDB lança uma nota oficial de 
que a Direção da Bancada nos solicita a transcrição nos Anais dq Senado 
Federal. 

"O PMDB manifesta sua solidariedade à profunda inquietação das 
populações ribeirinhas do São Francisco, com a catastrófica 
ocorrência de inundações após o aproveitamento do potencial 
energético do grande rio. 

Para. avaliar a extensão do flagelo basta considerar que ele 
vitimou cinco Estados: Pernambuco, Bahia, Minas Gerais, Alagoas 
e Sergipe. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
(CONTAG) ê o autorizado porta-voz desse calamitoso estado de 
coisas, propondo a constituição de uma Comissão Parlamentar de 
Inquérito para investigar o fenômeno, identificando-se as causas e 
urgentes medidas saneadoras. 

A CP! quer a verdade. Os poderes Públicos devem-na à Nação. 
O Deputado Elquisson Soares postula essa patriótica intciativa da 
imediata constituição e imparcial funcionamento de uma CPI sobre 
as enchentes do rio São Francisco. 

A Oposição apóia essa indispensável providência parlamentar. 
O Governo e o Partido que o apóia não podem recusã-la, insensível 
à tragédia que infelicita milhões de brasileiros, pertencente em sua 
quase totalidade às parcelas mais desassistidas e humildes da 
população brasileira." 

Em nome do Rio Graifde do Sul, também, Sr. Presidente, é com grande 
seriedade que fazemos esta leitura, porque, nós, do Rio Grande do Sul, 
achamos que quando se fala no Nordeste e quando, ontem, se debateu tanto 
aqui, em termos de Nordeste, estâ aqui uma medida da maior seriedade e que 
os homens do Governo, acredito eu, terão a preocupação de buscar a 
solução. . 

Rapidamente, Sr. Presidente, respondendo à rapidíssiriia comunicação 
do Senador Dinarte Mariz, eu pediria a V. Ex• apenas a oportunidade para 
dizer duas palavras. 

S. Ex• insurgiu~se contra uma nota oficial assinada por todos os 
presidente dos partidos de oposição em organização; S. Ex• insurgiu-se 
contra a Igreja Católica de São Paulo; S. Ex• insurgiu-se contra os líderes 
sindicais de São Paulo; S. Ex• insurgiu-se contra os trabalhadores de São 
Paulo. Mas S. Ex• não disse uma palavra contra os empresários de São Paulo. 
Nota~se, nesta sessão, a dupla ação da Oposição e do Governo: a Oposição 
falou peJa palavra serena do Senador Marcos Freire, pedindo a V. Ex• que 
esta Casa indicasse uma comissão para buscar um entendimento, para buscar 
uma solução, para buscar a harmonia, para buscarmos a tentativa de resolver 
o problema de São Paulo. A Oposição falou pela palavra do Senador Marcos 
Freire, dando uma colaboração no sentido de que os homens da Oposição e 
do Governo nesta Casa foSsem lâ fazer aquilo que até agora não foi feito. 

O Senador Dinarte Mariz, infelizmente, fez um dos seus 
pronunciamentos jâ tradicionais na história deste Parlamento, em que 
preconiza o que, não sei, -mas preconiza nuvens negras. Não me parece que 
agredir a Oposição, não me parece que dizer que a Oposição não estã 
cumprindo o seu dever, no momento em que defende as justas reivindicações 
dos trabalhadores, estâ a responsabilidade neste País. O que estamos 
assistindo em São Paulo foi os trabalhadores apelando, de todas as formas, 
uma possibilidade para sentarem na mesa com os empresários para encontrar 
uma solução. E, lamentavelmente, são os empresários que se negam, 
categoricamente, a sentarem na mesa com os trabalhadores. 

E, lamentavelmente também, o Ministro do Trabalho, que deveria ter 
uma posição de busca de entendimento, estâ, a cada dia nos jornais, se 
solidarizando com os empresários, colocando~se radicalmente contra os 
líderes sindicais, mostrando~se mais como um representante da classe 

empresarial, falando·em nome da classe empresarial, e não uma pessoa que 
buscasse o entendimento entre patrões e empregados. 

Mas, aqui, nesta sessão, deu para demonstrar como as Oposições do 
Brasil e como o Governo encaram o problema de São Paulo. As Oposições 
falaram pela palavra do Senador Marcos Freire: querem entendimento, 
querem buscar a paz social, estão p.reocupados com as notícias de que a 
polícia estâ intervindo e de que fatos mais lamentáveis teremos que chorar 
amanhã, e pedem a V. Ex•, e temos certeza e acreditamos que V. Ex• haverâ 
de dar uma solução para esse problema, no sentido de que uma comissão do 
Senado vã a São Paulo buscar o entendimento. 

Enquanto isso, o Senador Dinarte Mariz busca, exatamente, e~m 

lançando a discórdia, em lançando uma palavra de agressão à Oposição, 
busca, através dessa fórmula, a Solução para a gravidade que hoje vive o 
Estado de São Paulo! 

O Sr. Dinarte Mariz (PDS- RN)- Sr. Presidente, peço a palavra, de 
acordo com o Regimento Interno, jâ que fui citado nominalmente e o 
Senador Pedro Simon não me deu o aparte. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra V. Ex• 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN. Para explicação pessoal. Sem 
revisão· do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Apenas para dizer a S. Ex• o Sr. Senador Pedro Simon, que eu não agredi 
ninguém. Eu li apenas os editoriais dos 5 jornais mais categorizados deste 
País, os mais categorizados daNação. Ali não tem uma palavra minha, a não 
ser encaminhando, ali estão os editoriais dos principais jornais deste Pafs que 
refletem, sem dúvida nenhuma, o pensamento da sociedade brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Pedro Simon, para uma questão de ordem. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para uma questão de ordem.) 
-Sr. Presidente, desejo apenas saber se quando se é citado temos o direito de 
voltar à tribuna. Porque se vale a regra, oportunamente a usaremos também. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Todos os Srs. Senadores citados 
têm sempre oportunidade de, numa explicação pessoal, poder revidar. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Orestes Quércia, para uma breve 
comunicação. 

O SR. ORESTES QUE:RCIA (PMDB - SP. Para uma breve 
comunicação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Queremos como representante de São Paulo, nesta Casa, dizer da 
importância da proposição feita pelo ilustre Senador Marcos Freire~ no 
sentido de que o Parlamento, no caso o Senado Federal. tenha condições de 
colaborar no impasse surgido em São Paulo. 

Acreditamos, Sr. Presidente, que no caso da greve do ABC, com bom 
senso o Governo poderia cooperar, no sentido de fazer com que os 
empresários, pelo menos, voltassem à mesa de negociações. O Governo -
como muito bem disse o Senador gaúcho, Pedro Simon - tem demonstrado 
mais adesão aos interesses dos empresãrios; evidentemente que nós do 
PMDB, da Oposição, temos que voltar nossas vistas para o interesse dos 
menos privilegiados, dos mais fracos, a maioria, os trabalhadores do ABC. 

Acreditamos, portanto, que a proposta encaminhada pelo Senador 
Marcos Freire deva ser analisada e esta Casa tenha condições de colaborar 
com os trabalhadores do meu Estado de São Paulo, com o meu Estado de São 
Paulo, na tentativa de encontrar uma solução para a paz social. 

Com relação ao diScUrso do Senador Dinarte Mariz, que acusa as 
Oposições de tentar subverter a ordem, ele faz essa acusação subvertendo a 
ordem do Senado, ferindo o Regimento Interno, lendo um discurso, em lugar 
de uma pequena comunicação, ferindo o Regimento Interno e ferindo o 
interesse do orador inscrito regimentalmente a seguir. Ele, portanto, acusa a 
Oposição de subverter a ordem, subvertendo a ordem aqui do Senado 
Federal. 

Quando as Oposições quiseram elaborar o documento, a greve ainda não 
havia sido considerada ilegal, como disse o Senador da tribuna desta Casa. 
As Oposições, no caso, partidos em formação, autores de um documento que 
veio, oportunamente, em adesão aos interesses dos trabalhadores de São 
Paulo, dos trabalhadores deste País, agiram certo, porque vieram em 
beneficio dos menos privilegiados, vieram em beneficio daqueles que nós, da 
Oposição, representamos nesta Casa. 

Portanto, Sr. Presidente, talvez o Senador Dinartc Mariz tenha usado 
um estratagema porque sua tese é insustentãvel. E talvez ele não tivesse 
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condições. no horãrio normal de leitura de um discurso, para deter os apartes 
que viriam comprovar, perante ele e em seu próprio discurso, que a tese dele é 
realmente insustentâvel. Falece de autoridade a sua tese, porque as Oposições 
agiram seriamente, agiram com rigor, no interesse da maioria dos 
trabalhadores deste País. (Muito bem! Palmas.) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Josê Guiomard- Evandro Carreira- Helvídio Nu
nes - Almir Pinto- Humberto Lucena- Nilo Coelho- João Lúcio
Gilvan Rocha - Lomanto Júnior - Amaral Peixoto - Hugo Ramos -
Nelson Carneiro - Itamar Franco - Tancredo Neves -José Caixeta -
Gastão Müiier- Vicente Vuolo- Mendes Canale- Pedro Pedrossian
José Richa - Evelásio Vieira - Pedro Simon - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Estâ finda a Hora do Expe
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado D'i' 178, 
de 1976-Complementar, do Senado Italfvio Coelho, que acrescenta 
parãgrafo único aó art. 34 da Lei Complementar n• 11, de 25 de 
maio de 1971, estabelecendo prescrição qUinqUenal para importân
cias devidas ao FUNRURAL, tendo 

PARECERES, sob n•s 890 a 893, de 1978 e 1.171 a 1.175, de 
1979, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça- 19 Pronunciamento: pela consti
tucionalidade e juridicidade e, no mérito, favorável; 
29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade 
da emenda de plenário e, no mérito, favorável; 
39 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade 
do substitutivo da comissão de finanças, e, no mérito, favo
râvel; 

- de Agricultura - 19 pronunciamento: favorável; 
211 pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 

- de Le1dslação Social - 19 pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 

- de Finanças- 19 pronunciamento: contrário ao projeto; e 29 
pronunciamento: favorável à emenda de plenário nos termos 
de substitutivo que apresenta. 

O presente projeto Constou da Ordem do Dia de 10 do corrente, tendo 
sua votação adiada para a sessão ordinâria de ontem, quando deixou de ser 
votado em virtude do término do tempo regimental dquela sessão. 

A matéria pode, entretanto, ser adiada mais uma vez por prazo não su
perior ao do primeiro adiamento. 

Há, sobre a mesa. requerimento que vai ser lido pelo Sr. Primeiro
Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 91, DE 1980 

Nos termos do art. 350. combinado com o art. 310, alínea ••c", do Regi
mento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Lei do Senado 
n9 178, de 1976-Complementar, a fim de ser feita na sessão de 23 do corrente. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1980.- Senador Murilo Badar6. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Em votação o requerimento. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra para encami-
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Tem a palavra V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação.)- Sr .. 
Presidente. de autoria de um ex-Senador que, infelizmente, hoje não faz parte 
do nosso Plenário, este projeto o Senado irâ, agoray discuti-lo e votar. O pro
jeto· é de autoria do ex-Senador por Mato Grosso, o nobre Senador Italívio 
Coelho e representa, Sr. Presidente, um dos aspectos mais sérios da contro
vérsia entre patrões e empregados na área rural, a prescrição do direito de pa
gamento ou de cobrança do FUNRURAL que este instituto estabeleceu. 
Quando é a vez do Instituto cobrar do proprietário rural, o seu direito pres
creve em vinte anos, mas quando é o inverso, a prescrição ocorre com cinco 
anos apenas de intercorrência deste direito. 

Assim, Sr. Presidente, é uma questão que o Senado irá votar e muitos Se
nadores não estão percebendo a extensão dela. Não sei por que razão o nobre 
líder do GovernO, Senador Mutilo Badaró, pede o adiamento desta votação. 
t; importantíssima. 

Sr. Presidente, no Estatuto da Terra há um dispositivo que executado de
pois pelo Governo, o que irã acontecer? Irã tomar as propriedades agrícolas 
dos proprietârios rurais deste País. Muitos estão despercebidos disto; muitos 
aqui que irão votar este assunto estão despercebidos disto. 

Chamo a atenção do Senado, já que vamos adiar a votação, Sr. Presiden
te, quero registrar, a meu ver, toda a tendência legiferante de um Governo, 
todas as posições assumidas, toda a gula, a gula tributária que o Governo ma
nifesta, tudo o que está pesando pelo segmento da sociedade que produz, reve
la, Sr. Presidente, que nós estamos 'num regime tributário, em vésperas de um 
regime socialista. Ninguém se iluda para onde nós vamos; sabemos de onde 
estamos vindo. Mas ninguém se iluda para onde nós estamos indo. 

Chamo a atenção da Liderança- não vamos discutir isso- para o di~ 
reitó de prescrição do FUNRURAL. O direito de cobrança, tambêm, dos 
proprietários rurais não tem prescrição, porque pode ser cobrado depois de 
40 ou 50 anos para o proprietário rural e, nesta altura, ele não terá condições 
de ressarcir o seu colono sobre estes direitos que prescrevem 40 ou 50 anos de
pois. 

Estamos tocando, Sr. Presidente, numa das feridas do problema rural 
brasileiro. E como sou do interior, sou da roça, vivia, como advogado mili
tante, com esses problemas. chamo a B:tenção do Senado para o assunto. 

Felizmente, hâ uma emenda do nobre Senador Jorge Kalume que tenta 
corrigir excrescências do projeto. Mas, Sr. Presidente, quero estranhar apenas 
o comportamento da Bancada do Governo, atravês da manifestação do seu 
Líder, pedindo adiamento dessa votação. 

É uma matéria importantíssima e que precisamos enfrentar. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller. Faz soar a campainha.) 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Somente dez minutos, Sr. Presiden
te. Agora, há pouco, vimos um Senador ler um longo discurso numa breve 
comunicação; mas, é do partido do Governo; estou falando há seis minutos, 
Sr. Presidente, e V. Ex' chama a minha atenção e quer-me pôr fora da tribu
na. 

Como Senador, requeiro que V. Ex' mande comprar um despertador
V. Ex• ou alguém da Mesa- e todas as vezes em que eu estiver falando, colo· 
que aqui na minha frente o despertador, porque não posso falar, Sr. Presiden
te, enunciar o meu pensamento, pensar no que vou falar, abordar o problema 
e olhar para trãs para olhar o relógio. Não posso. Ou assobio ou chupo cana, 
e quero só assobiar. Então, coloquem um relógio na minha frente, para que 
eu acompanhe os dez minutos. Mas, vou marcar, também, o tempo do grupo 
da Maioria, que numa pequena comunicação faz um longo discurso e a Mesa, 
omissa, vê e assiste de braços cruzados, rasgando o Regimento. O outro fala 
ali, também, interrompendo a Mesa e rasgando o Regimento •.• 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - AM) - Muito bem! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - ... esse Regimento, Sr. Presidente, 
que estã tão rasgado e tão cuspido que não é mais Regimento. Não sei o que 
é. 

Então, Sr. Presidente, chamo a atenção e estranho que o nobre Líder da 
Casa, Sr. Senador Murilo Badaró, requeira o adiamento de uma matéria que 
é um ponto vulnerável da legislação rural de nosso País. E dia virá, Sr. Presi
dente, em que alguém depois de mim hã de me dar razão. 

De fato, em matéria de propriedade rural, de direitos de trabalhador ru
ral, o problema da prescrição vai tornar, Sr. Presidente, daqui a vinte anos, o 
proprietário colono e o colono proprietário. Mas como estamos nos prepa
rando para o regime socialista que vem por af, Sr. Presidente, salve o novo re
gime que vem por af! 

Esta é a minha inconformidade, diante da atitude do nobre Senador Mu· 
ri!o Badaró. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Gastão MUller)- Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 
Aprovado. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Sr. Presidente, solicito verificl!ção 
da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Vai-se proceder à verificação 
~equerida pelo nobre Senador Pedro Simon. Suspenderei a sessão por alguns 
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minutos, a fim de aguardar a chegada ao plenário dos Srs. Senadores que se 
encontram em seus gabinetes. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 38 minutos, a sessão é reaberta às 16 ho
ras e 43 minutos.) 

O Sil.. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estã reaberta a sessão. 
Sendo evidente a falta de quorum, em plenário, a Presidência deixa de 

proceder à verificação solicitada, ficando adiada para a próxima sessão ordi
nária a apreciação da matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nO? 6, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 130, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Loanda (PR) a elevar em Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecen
tos e noventa e dois mil, cinqüenta e três cruzeiros e quarenta e cin
co centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 131, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade. 

A matéria constou da Ordem do Dia da sessão ordinária anterior, tendo 
a discussão adiada para esta data a requerimento do Senador Bernardino 
Viana. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para discutir projeto. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. SenadOres: -

Ontem, discutíamos o pedido de empréstimo ao Município de Loanda, 
no Estado do Paranã, através de Mensagem do Senhor Presidente da Re
pública, com os pareceres do Banco Central e do Conselho Monetârio Nacio
nal. Sr. Presidente, ontem, eu havia levantado para Casa o problema de que, 
no ano passado, na discussão de pedido de emprés·imo a um município, eu 
solicitara informações, através da Mesa, sobre os er:1préstimos aos Municí
pios de Guarujá, Presidente Prudente e Regente Feijó e Belo Horizonte, em 
Minas Gerais. Aqui, estâ o ofício de onze de março de 1980;-em que a Secre
taria da Mesa confessa o seguinte: 

OF. SM/034 

ExcelentíssimO Senhor 
Senador Dirceu Cardoso 

Sr. Senador, 

11 de março de 1980. 

Cabe-me comunicar a V. Ex• ter o Sr. Presidente indeferido o 
requerimento, no qual o ilustre Senador solicita informações acerca 
das condições financeiras dos municípiàs de Guarujã, Presidente 
Prudente e Regente Feijó (SP) e Belo Horizonte (MG). 

Esclareço a V. Ex• que o despacho da Presidência teve por base 
o não cumprimento-do disposto no art. 239, item Ill do Regimento 
Interno, verbis: "deverâ mencionar o fato ·sUjeitO à fiscalização do 
Congresso ou do Senado, assim definido em lei (Const., art. 45), ou 
fazer remissão expressa à matéria legislativa em tramitação". 

Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Ex• protestos 
de elevada estima e distinta consideração. - Senador Alexandre 
Costa, Primeiro-Secretário. 

Sr. Presidente, o fundamento do meu requerimento era matéria legislati
va em tramitação, isto ê, pedido de empréstimo para municípios do Estado de 
São Paulo e para a capital de Minas Gerais, Belo Horizonte. Foi-me negado 
isso, quando estou, exatamente, encaixado no dispositivo regimental que diz 
"ou se firma pedido no fato sujeito à fiscalização do Congresso, ou fazer re
missão expressa à matéria legislativa em tramitação". Haviam 4 projetas em 
tramitação na Casa. Pedi informações e o pedido me foi negado. 

Portanto, Sr. Presidente, quando vejo os Presidentes desta Casa e da ou
tra requererem o revigoramento das prerrogativas do Congresso, é com 
amarga ironia que leio essas notícias, pois é a Mesa que me nega, quãndo 
peço informações sobre projeto em tramitação. Estava em tramitação, aqui, 
estava figurando na pauta dos trabalhos. A mesa teve a coragem de dizer que 
indeferiu, porque não citei o fato. Não havia matéria em tramitação. Eu tinha 
que citar o fato. Qual era o fato? Era o empréstimo aos Municípios se disses
sem: "Houve falta de contabilização". Não falei nada disso, porque eu queria 
o parecer. 

Assim, Sr. Presidente, não quero mais ocupar o tempo, porque hã vãrios 
oradores inscritos, engatilhados para a sessão de hoje e que precisam disparar 
seus tiros. Como não vai haver discussão, vou voltar aqui. 

Mas, esteja certo, Sr. Presidente, de que a minha luta continua. Quero só 
chamar a atenção da Casa. A minha luta continua contra os empréstimos 
pelo seguinte: o Governo está batendo o recorde dos empréstimos. Li, aqui: 
42 bilhões, nesses três anos. 42 bilhões de cz:uzeiros, Sr. Presidente, jogados na 
inflação, jogados na voragem da inflação, jogados na fornalha da inflação, 
fazendo mais inflação ainda. Portanto, Sr. Presidente, batemos o recorde, o 
reCOfde emissionista - nunca houve tanta emissão - o recorde do déficit 
orçamentãrio, também; o recorde da expansão de crédito, também; o recorde 
do endividamento exterqo; o recorde da balança de pagamentos, também; o 
recorde da alta de volume dos meios de pagamento; o recorde do gravame do 
custo de vida; o recorde dos recordes, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Continua em discussão o proje
to. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência deixa de submeter a matéria a votos, em virtude da falta de 

quorum, em plenário, para deliberação, ficando sua votação adiada para a 
próxima sessão. 

O SR: PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nO? 7, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer nO? 132, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Piraquara (PR) a elevar em Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco 
milhões, oitocentos e Vinte e quatro mil cruzeiros) à-montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 133, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade. 

Em discussão o projeto, em turno único. -(Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, ficando avo

tação adiada para a próxiina sessão ordinária, em virtude da falta de quorum, 
em plenârio, para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 4: 

Discussão, em turno único do Projeto de Resolução n9 8, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer nO? 134, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar, através da Universidade Estadual Paulista 
'·•Júlio de Mesquita Filho", operação de importação financiada no 
\1lor de US$ RDA 21,250,000.00 (vinte e um milhões, duzentos e 
cinqUenta mil dólares) em materiais e equipamentos didáticos
pedagógicos, tendo 

PARECER, sob n• 135, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici-

dade. 

Em discussão o prOjetO. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência deixa de submeter a matéria a votos, em virtude de falta de 

quorum, em plenário, para deliberação, ficando sua votação adiada para a 
próxima sessão ordinária: 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 9, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer nO? 136, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Imperatriz (MA) a elevar em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de- cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 137, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e J usdça, pela constitucionalidade e juridici

dade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, ficando avo

tação adiada para a próxima sessão, em virtude da falta de quorum, em ple
nárío, para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nO? 12, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer nO? 144, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
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Natal (RN) a elevar em Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e quarenta e 
dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco niil, setecentos e quinze 
cruzeiros e vinte ceii.taVõs) o montante de sua dívida consolidada in
terna, tendo 

PARECER, sob n• 145, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade. 

Em discussão o_ projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Item 7: 

Discussão, em turno único, (apreciação preliminar da constituciórialida
dc, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n<J 229, de 1979-Complementar, do Senador Franco Montoro, que ins
titui o auxílio-doença em favor do trabalhador rural, e dâ outras providên
cias, tendo 

PARECER, sob n• 1.132, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 84, de 1980, de adiamen

to da discussão.) 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura serã feita pelo Sr. }9-Secretârio. 

11 lido e deferido o seguinte 

REQUERI)\'IENTO N• 92, DE 1980 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a retirada do 
Requerimento n9 84/80, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1980.- José Llns. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Retirado o requerimento de 
adiamento da discussão, passa-se à apreciação da matéria. 

Em discussão o projeto, em turno único, quanto à constitucionalidade. 
(Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

A votação da matéria fica adiada para a próxima sessão ordinãria, por 
falta de número em plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 8: 

Discussão, em primeiro turno, dcf Projeto de Lei do Senado 
n9 236, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que revoga o art. 26 
da Lei n• 6.032, de 30 de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimen
to de Custas da Justiça Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.117 e 1.118, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade; e 
-de Legislação Social, favorãvel, com Emenda de n9 1-CLS, 

que apresenta. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 85, de 1980, de 

adiamento da discussão.) 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. }9-Secretârio. 

E lido e deferido o .seguinte 

REQUERIMENTO N• 93, DE 1980 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a retirada do 
Requerimento n'? 85, de 1980, de minha autorida. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1980. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Tendo em vista a retirada do 
Requerimento n9 86/80, lido em sessão anterior, passaremos à discussão da 
matéria. 

Em discussão o projeto, cm primeiro turno, qua:nto à constitucionalida
de. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, ficando avo
tação adiada para a próxima sessão, em virtude da falta de quorum, em ple
nário, para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 9: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridi
cidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n• 97, de 1979, do Senador Orestes Quércia, 
acrescentando alínea f e alterando o item III do art. 8"?, da Lei 

il' 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECER, sob n• 1.223, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 86, de 1980, de 

adiamento da discussão.) 

O Sr. }'?-Secretário procederâ à leitura de requerimento existente sobre a 
mesa. 

E lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 94, DE 1980 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a retirada do 
Requerimento n'i' 86/80, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1980. -José Llns. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Retirado pelo autor o requeri
mento de adiamento da discussão, passa-se à apreciação da matéria. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno. quanto à constitucionalida
de. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores sOlicitando a palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

A votação da matéria fica adiada para a próxima sessão ordinária, por 
falta de número. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Item 10: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti~ 
tucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 195, de 1979, do Senador Franco Mon
toro, que veda o exercício- de cargos de direção e de assessoramento 
em empresas transnacionais a ex-ocupántes de cargos executivos na 
administração pública, tendo 

PARECER, sob n• 1.239, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça- pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido, em separado, do Senador Nelson Carneiro. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 87, de 1980, de 

adiamento da discussão.) 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. l'i'-Secretãrió. 

.S lido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 95, DE 1980 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a retirada do 
Requerimento n9 87 j80, a:e minha autoria. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1980.- José Llns. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Em razão da retirada do reque· 
rimento, passa-se à discussão da matéria. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno, quanto à constitucionalida
de. (Pausa.) 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de qU1>rum. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Está esgotada a matéria cons
tante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao primeiro signatário, Senador Henrique de La R oe

que. 
O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (PDS - MA. Pronuncia o se

guinte discurso.) - Sr, Presidente, Srs. Senadores; 
Alguns dias que passamos no Maranhão, onde assistimos a instituciona

lização do nosso partido, o PDS, nos leva a comentar, de forma englobada, 
acontecimentos que reputamos de interesse nacional. Na Capital maranhen
se, presenciamos a vibração popular, de vez que o partido majoritário teve o 
seu batismo legal. 

Com a presença do seu Presidente Nacional e do seu Secretário-Geral, 
Senador José Sarney e Deputado Prisco Viana, do Senador Lourival Baptis
ta, do Governador do Estado e da Comissão Provisória Regional, o senti
mento que dominou a todos os que naquele dia se congregaram foi o do dever 
árduo a cumprir. 

Presentes estudantes, trabalhadores, a maioria dos prefeitos maranhen
ses, o clima era de regozijo e confiança. O Governador João Castelo entregou 
ao Senador José Sarney o apoio prestado ao nosso partido dos 130 prefeitos 
que integram a comunidade maranhense. 

Alguns discurso, tais como o do Senador Lourival Baptista e do Presi
dente José Sarney merecem alguns comentários. 
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Dissertaram ambos sobre o significado do acontecimento político, mas 
merecem que assinalemos a referência que, de amboS, O auditório ouviu no 
que concerne às atividades do Senador Alexandre Costa. 

O representante pelo Estado de Sergipe disse do muito que o Primeiro
Secretário do Senado tem feito, numa substancio~a reformulação arquitetôni
ca, enaltecendo a sua ação e o seu trabalho. 

O Senador José Sarney reafirmou que o povO mararthense não desconhe
ce o seu interesse pelas coisas e pelos seus problemas. Ambos tiveram a apro
vação, através do aplauso dos que aglomerados se encontravam, para as suas 
afirmatiVas. ~ de se ponderar que esta aprovação tambêm se estendia ao seu 
filho Alexandre Júnior, ainda incontaminado pela descrença da vida pública. 
t: um idealista, não há. como se lhe negar este predicado. 

Tais referências de longe não pretendem sensibilizar o nosso colega de 
bancada, que, em uma hora de indefinição política, airida não fixou os rumos 
a tomar. 

Seria injúria para ele e para nós se subalternizássemos os nossos concei
tos com urna intencionalidade tão vulgar e barata, pois é dos mais antigos 
companheiros nossos que sempre ouviu as mesmaS palavras de elogio, que 
bem merece, como mereceu. 

Agora, os elogios ao comandante do III Exército, o General Antônio 
Bandeira, por haver, em nota enêrgica e necessária, repelido noticiário distan
te da verdade, em que reclamara e apregoara a intervenção no Estado do Rio 
Grande do Sul. Quem conhece, como nós outros, o bravo cab~ de guerra cita
do, sabe que ele jamais assim procederia. Até a oposição rio-grandense-do

.sul proclama a tranqUilidade em que vive esta Unidade da Federação e a notí

.ci~ tendenciosa merecia abordar em seu nascedouro. 
Prossigamos: em certaS: ocasiões, é necessário que se fale claro e sem ro

deios. Foi o que fizerairi os MiriiStfos dO Plariej3.iriCnto e_ da Agricultura, í?or
fessor Delfim Netto e Amaury Stâbile, ambos preocupados com os interesses 
maiorCs do País. 

A preocupação de poucos se sobrepondo a medidas de interesse coletivo 
deseja que sejam demitidos. Ora, não hã como n_egar a alta qualificação inte
lectual do ocupante da Pasta do Planejamento, toda voltada ao combate da 
inflação, da qUal estão indiferentes aqueles que apenas se preocupam com in
teresses personalistas. 

O mesmo se deve dizer do Ministro da Agricultura que, enfocando a 
problemática, declarou que ao Senhor Presidente da República cabe a no
meação e ã demissão de seus Ministros. 

É necessãrio qlie conste dos Anais a resposta Precisa do Ministro Delrun 
Netto: 

uNão são os trabalhadores rurais nem os verdadeiros agriculto
res deste País que estão pi:eol:upados com ã minha presença ou au
sência no Ministêrio. os trabalhadores ruiãis e oS verdadeiros agri
cultores estão, neste momento, ocupados na Colheita da supersafra 
deste ano. Enquanto a maiOria trabalha erii Silêncio-, tOca suas mâ~ 
quinas, dã graças a Deus pelo bom tempo deste ano e, silenciosa
mente, agradece ao governo federal os financiamentos recebidos, hã 
um pequeno grupo de pessoas fazendo o jogo baixista da soja no 
mercado interno." 

.. E: um jogo conhecido- continua o Ministro -e que às vezes 
consegue alguns inocentes llteis para fazer coro na imprensa. O mais 
triste, niSso tudo, é ver cooperativas fazendo o jogo das indústrias, 
em detrimento dos cooperados que plantam, colhem, e ficam à mer
cê de uma gerência mais interessada rios luci-OS da industrialização e da 
exportação do que numa remuneração decente para os agriculto
res." 

Ainda agora, em recente pr_9'nun~ia~e~~o, ·<?_ nobre líder do PP 
nesta Casa Legislativa apelou ao Presidente da República para que destituí
dos fossem das suas funções os Ministros Delfim Netto e Golbery do Couto e 
Silva. 

A problemãtica, a colocamos no terreno da confiabilidade. Acreditamos 
nos Ministros que quer substituir, Sujjeranáo a autori(fãâC dO Pi:iriie1fo Man
datário da Nação. Velhos servidores da Pátria, testados em lutas âsperas, hão 
de mais uma vez surpreender até aqueles que neles não crêem. 

Desej3.in0s daqui agradecer ao Ministro Ernane Qalyêas, da Pasta da 
Fazenda, por haver, em decisão enérgica, mandado sUStar, por intervenção 
nossa e do Deputado Edison Lobão, o mandado de busca e apreensão da úni
ca bomba de cobalto existente em todo_ o nosso Estado. 

A viúva do Dr. Antônio Dino, do Hospital Aldenora Belo, em telefone· 
ma dramático para nossa residência em São Luís, nos advertia de que oficiais 
de justiça, cobrando dêbito ainda existente, insistiam em arrej:?a_tar a grande 
arma com que contam os que sonham com alguns anos de sobrevida, ataca
dos pelo espectro do câncer. 

Pedimos socorro ao Governador do Estado; e esse, de imediato, em nos
Sa Irente diligenciou junto ao seu Secretário d~ Fazen_da, Dr. Carlos Britto, 
para que as medidas preliminares fossem tomadas, obstaculando a medida de 
cobrança inevitável. Minutos após, tínhamos a alegria de receber um telefo
nema do gestor das finanças maranhense, que na realidade adotara providên
cias, o que nos foi, n8. rriesm8. oCãsião, confirmada pela Sra. Enide Dino, que 
ainda comovida, nos dizia um obrigado pelo cumprimento daquilo que nosso 
dever era. 

Lemos declarações recentes do Coronel-Aviador Rui Moreira Lima, e 
que passamos a comentã-laS. 

Eril entrevista ao Correio Brarilieir.fe de 13 de abril corrente, afirma ser 
"determinaçãO do Presidente Figueiredo o andamento do projeto de abertura 
política". E prosseguiu o herói da Segunda Querra Mundial, condecorado 
pela França e pela Pátria que o viu naScer, que .. 0 i'CVailchismo não leva a 
nada e pode até memso causar prejuízos sérios à própria abertura política". 
E, continuando, o ex-Comandante do_ Campo dos Afonsos citou o fato do li
vro de sua autoria, recentemente lançado, sobre o Grupo de Caça da Força 
Aérea Brasileira, na Segunda Guerra Mundial, sob o seu comando, editado 
pela Biblioteca do Exército, teve o prefãcio do Ministro da Aeronáutica, 
Délio Jardim de Matos. Afirma o bravo oficial que a situação do País agora é 
outra e se busca a conciliação, que beneficiarã cada um com a própria Nação. 

"O Presidente Figueiredo - prossegue o entrevistado -luta pelo resta
belecimento do regime democráticO do País ê por isso deve ter o voto de con
fiança de todos nós." 

Esse depoimento é de indiscutível validade no presente momento, quan
do ainda se pretende· pôr em dúvida o esforço hercúleo do dirigente maior de 
todos os brasileiros, em busca da pacificação dos que constituem a Pátria co~ 
mum. 

Esse nosso conterrâneo, o Coronel Rui Moreira Lima, nosso compa
nheiro de infância e nosso amigo a Vida inteira, entre os IPMs a que respon~ 
deu, pagou pelo crime que nós outros do Maranhão consideramos virtude: 
comandando o Campo dos Afonsos, fôi ele Cx3tamente quem levou o ex
Presidente da República, João GOulart, quando, vencido pela Revolução, 
precisava deixar o País. Disso ele não se arrepende, nem nós outros do Mara
nhão nos arrependemos porque, acima deste ou daquele sentimento, deve 
existir o da soHdariedade humana. 

Agora, as noss~s congratulações ç_om o Coi-reiO Briizi/iense pela organi
zação modelar do Seminário do Brasilia. 

Ele se realizou com os debates magnos dos interesses da Capital da Re
pública. Mereceu do Governador do Distrito Federal, Coronel Lamaison 
todo seu apoio, a maior cooperação da sua equipe, e teses e diretrizes foram 
traçadas em busca de uma Brasflia cada vez mais bem estruturada, no desafio 
dos problemas que surgem no día-a~dia da sua existênCia. 

O SemináriO teve a presença honrosa de D,. Sarah Kubitschek, que me
receu de todos o respeito e admiração que ela inspira. Ela falou também, e o 
fez com o coração contagiado pela emoção que sofria. Referiu-se ao seu espo
so, o fundador da cidade em que vivemos, comovendo a todos aqueles que a 
ouviam. Agradeceu, de forma enfática, comO ilin gestO de justiça ao GOVer.:. 
nador Lamaison, ponderando que dele tem recebido, assim como a sua 
famflia, as benesses da "sua personalidade de gentleman" e o refleXo da "suã 
generosidade de pessoa humana". 

Quando, pur indicação honrosa do Líder da Maioria de então, Senador 
Eurico Rezende, tivemos a honra de, em nome do nosso partido, dissertar 
sobre Juscelino Kubitschek, em sessão que lhe era dedicada, por ocasião do 
primeiro ano da sua morte, afirmamos, sem ti'opeçOs e sem receios, do arqui
vamento de todos os IPMs contra ele instaurados, o que demonstrou, de for
ma irretorquível, as injUstiças que eles encerravam. 

O Sr. Aderbal Juremo (PDS - PE) - Permite V. Exo um aparte? 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (PDS ,..- MA) - Pois não. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE) -Justamente quando V. Ex• assina
la o trab<ilho de D' Sarah KubHSChek, tiveirioS hOje, Pela manhã, a oportu
nidade de assistir ao lançamento da pedra fundamental do memon'am a Jusce
lino Kubitschek de Oliveira, Com a presença dO Presidente João Figueiredo, 
do Governador do Distrifo Federal, Coronel Lamaison, de GOvernadores de 
Estados, Ministros, Senadores, Deputados federais e, sobretudo, Senador 
Henrique de La Rocque, do povo âC Brasília e das cidades satélites, que ali 
chegaram nos seus caminhões de trabalho para assistir à solenidade que teve 
como figura central 0' Sarah Kubitschek, acompanhada. de suas filhas. Foi 
um momento de emoção, quando nós, que aqui chegamos em abril de 1960 a 
este planalto quase virgem do trabalho humano, vimos, naquele momento, o 
povo candango de Brasília ein caminhões, em ônibus, em carros de trabalho, 
em carros de caçamba cheios de material de construção, como que repetindo 
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aquela epopéia do início de Brasília, todos para homenagearem a figura 
ímpar de estadista que foi o Presidente Juscelino Kubitscheck. Quero 
associar-me às palavras de V. Ex• nesta tarde e trazer o meu depoimento de 
Deputado que acompanhou, desde 1959, a luta pela mudança da capital, o 
trabalho admirável, tenaz, gigantesco do Presidente para quem hoje o povo 
brasileiro começa, em Brasília, a fincar o marco para a posteridade. 

O SR. HENRIQUE DE LA ROCQUE (PDS- MA)- Muito grato a 
V. Ex:• por ter trazido o seu apoio numa hora em que homenageamos, tam
bêm, Dona Sarah Kubitschek, ela que tanto merece o nosso aplauso e o nosso 
respeito. 

O nosso discurso está sendo feito num ritmo acelerado porque conhec~ 
mos e sabemos da necessidade de ainda falar, neste plenãrio, o nobre Senador 
José Richa, de modo que apenas solicito a S. Ex• mais 2 ou 3 minutos para 
que possa iniciar a-sua-oração. 

Recebemos, então, de sua viúva, D• Sarah, comovente e honrosa carta 
em que afirmava, sem subterfúgios, que, de todas as homenagens prestadas 
ao seu falecido esposo, tinha sido a nossa, um dos preitos mais expressivos a 
ele tributados. 

Eis a carta: 
16As palavras com que V. Ex• se referiu à memória de Juscelino, 

quando faz um ano de sua morte, numa homenagem póstuma tão 
sincera, sensibilizaram·me profundamente, e venho trazer-lhe o tes
temunho profundo de meu reconhecimento e de toda a minha 
famllia. 

O discu~so que V. Ex' pronunciou da tribuna dç Senado se re
vela como dos preitos mais expressivos a Juscelino. 

Cordialmente, - Sarah Kubitschek" 

Srs. Senadores, lendo o Correio Brazilien$e de hoje encontrei uma nota 
do candango Jornalista Gilberto Amaral, em que lã estã escrito: 

"O RECONHECIMENTO A JK 

Mais uma data ficarã marcada no calendãrio histórico de 
Brasflia a partir de hoje quando serâ lançada a Pedra Fundamental 
do .. Memorial JK". 

Deixando de lado o início de uma obra que marca o reconheci
mento de governo e povo brasileiros ao grande Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, este acontecimento encerra um significado 
muito maior, de uma grandeza ilimitada, de amor, bondade, com
preensão e desprendimento demonstrados pelo Presidente da Re
pública, um dos principais participes desta empreitada mais do que 
justa e tardia. 

É bom recordar que somente em dezembro de 1968, no final do 
governo Geisel, o nome do Presidente Juscelino foi citado por ele 
cm discurso no Palácio do Planalto, fazendo referência à criação da 
SUDENE. Nos anteriores, o nome de Juscelino era ignorado, exe
crado e odiado. 

· Hoje podemos dizer que pelo espírito aberto e democrático do 
Presidente Figueiredo existe uma vontade maior de união, de reco
nhecimento ao brasileiro punido por atos excepcionais gerados pela 
Revolução. As mãos estendidas do Presidente da República não fi
caram no ar e não foram simples palavras largadas por espírito de
magógico natural dos homens públicos. Elas foram para valer, e 
hoje temos prova disto, quando ele forma ao lado do povo? dos can
dangos, dos familiares c amigos de JK nesta homenagem ao cons
trutor de Brasília, ao Presidente que acordou este gigante que é o 
nosso Brasil." 

Por fim, Sr. Presidente, algumas considerações tamb~m sobre o eficiente 
governo do Coronel Lamaison, colocado, em hora de rara inspiração do Pre
sidente Figueiredo, no Executivo Supremo do Distrito Federal. 

Sua Excelência tem, com efeito, marcado a sua administração em busca 
da solução dos problemas maiores que afligem a todos nós, na ârea da edu
cação, da saúde, da agricultura, do turismo e em tantas ·outras. Com auxilia
res dedicados, peleja, com as mangas arregaçadas, confirmando a impressão 
que deixou ao Senado da República, quando entrevistado foi na Comissão do 
Distrito Federal, por ocasião da sua escolha para comando tão honroso, que 
é um homem sem vaidades, altamente capaz de realizar uma obra gigante. 

Ainda agora, acaba de acertar o término e a complementação do grande 
Estádio Presidente Médici, onde os brasilienses encontrarão uma praça de es
portes à altura da Capital da República. 

O Governo do Distrito Federal, cuidando de uma infra-estrutura para 
dinamização desse posicionamento, está construindo novas rodovias vicinais 

e aprimorando as existentes, para facilitar o escoamento das produções de 
grãos e de hortifrutigranjeiros. 

Nesse esforço de preservar Brasrlia como centro político-administrativo. 
livrando-a da sobrecarga migratória e desencadeando o desenvolvimento da 
correspondente Região Geoeconômica, o Governador Aimé Lamaison tem 
contado com a colaboração dos governos estaduais vizinhos, dos governos 
locais e do Governo Federal - este representado pelos Ministérios do Inte
rior, dos Transportes, da Saúde e da Previdência Social, com alguns de cujos 
órgãos o Distrito Federal firmou Convênios para a concretização de numero
sas obras públicas que beneficiam Brasflia, suas cidade-satélites, as regiões ru
rais que as cercam e, também, os Municípios além-limites. 

Quanto ao problema das migrações. uma ação de âmbito geral estâ sen
do desencadeada, de acordo com diretrizes definidas pelo Governador Aimé 
Lamaison, abrangendo não apenas Taguatinga mas as demais satétiles.de 
Brasilia e toda a Região Geoeconômica do Distrito Federal. inclusive os Mu
nicípios goianos e mineir-OS limítrofes. O Governo do Distrito Federal tem o 
apoio e·a colaboração, para isso. dos Governos estaduais vizinhos e dos Go
vernos locais respectivos (Prefeitura e Câmaras- Municipais). 

A ação consiste basicamente em incentivo ao desenvolvimento dos nú
cleos habitacionais e das áreas rurais da Região, para fixação das populações; 
incentivos diversos aos produtores; facilidades de escoamento da produção 
agropecuãria e especialmente quanto aos hortifrutigranjeiros e grãos; apri
moramento no traçado c na pavimentação das estradas vicinais e construção 
de outras que se fizerem necessárias; apoio à implantação de indústrias e ati
vidades artesanais na Região de influência do Distrito Federal. 

Algumas são as realizações citadas do Governo Lamaison. Elas valem 
como o agradecimento coletivo da população de Brasflia pelo seu esforço di
rigindo os seus destinos. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao Senador 
Josê Richa. 

O SR. JOS€ RICHA (PMDB - PR. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pretendo, hoje, concluir a anâlise que comecei na semana passada sobre 
a agricultura nacional. E eu iniciava precisamente aquela minha análise, a 
partir da estatística da produção agrícola brasileira nos últimos dez anos. 

E vou repetir, Sr. Presidente, os dados principais daquela estatística, por
que me parece que as estatísticas falam mais alto do que a euforia do Gover
no, com relação à safra recorde deste ano de 1980. Não considero a safra de 
1980 o exagero que o Governo quer pintar, até mesmo porque, considerada a 
área agricultável deste País, é atê' vexatório compararmos a nossa produção 
agrícola deste ano com a produção agrícola dos Estados Unidos da América, 
por exemplo. A nossa produção. a maior de todos os tempos. vai. no mãxi
mos. atingir a 52 milhões de toneladas de grãos, enquanto que a safra norte
americana, este ano, chegará a 317 milhões de toneladas de grãos. 

Mas. Sr. Presidente, ainda ficando, para efeito de argumentação, com a 
euforia do Governo que, numa propaganda extraordinária, quer fazer crer 
que esta é uma safra recorde, que ê uma safra extraordinária, que vai se salvar 
a pátria simplesmente com essa safra, quando, pelas estatísticas, Sr. Presiden
te, c considerando, para efeito de argumentação, que realmente essa safra é 
boa? nós vamos ter a seguinte posição, com relação aos produtos bâsicos pro
duzidos no Brasil, sobretudo aqueles que dizem mais de perto ao interesse dos 
brasileiros, que é a produção de arroz, feijão, mandioca, milho, etc. 

Se formos compulsar as estatísticas desses últimos dez anos, vamos veri
ficar que a nossa produção de feijão nesse período cresceu apenas 19%, a pro
dução de trigo apenas 15%; a de arroz 20%, e a de milho, também, 20%, ape
nas; a produção de mandioca decresceu 17% nestes dez anos. Considerando a 
mandioca um alimento do gosto e da tradição dos brasileiros e ainda a sua 
crescente importância, a partir do instante em que a crise do petróleo coloca 
todos os países diante do desafio de descobrir novas fontes alternativas de 
energia, a importância, estratégica e econômica, além da alimeittar da man
dioca, cresceu exageradamente. Entretanto, o que fez o Governo para estimu
lar a produção da mandioca? Nada. E a prova disso ê que nesses dez anos a 
produção de mandioca decresceu 17%. O café nem se fala. A produção de ca
fé caiu nesses últimos dez anos mais de 50%. 

Entretanto, Sr. Presidente, ê bom que se diga e se destaque o crescimento 
da produção brasileira de soja. Nestes últimos dez anos a produção de soja 
cresceu 400%. 

Sr. Presidente. se fosse um período normal, teríamos toda a razão de es
tarmos eufóricos com esse extraordinário crescimento percentual, quantitati
vo, da soja brasileira. Entretanto •. se pegarmos os dados, jâ referidos anterior
mente verificaremos que. na rilêdia da produção de alimentação básica da 
mesa do brasileiro, não houve crescimento, sequer, de 15%, quando a própria 
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população brasileira cresceu 30%. Se pegarmos esses dados e formos compa
rar, principalmente com a produção de soja e de trigo, chegaremos a uma tris
te e trágica conclusão: ê de que o que se planta neste País não é: mais o que 
convém aos brasileiros, mas sim o que interessa às multinacionais. Por que 
pego o exemplo da soja e do trigo e comparo com a produção dos outros pro
dutos bãsicos da mesa do brasileiro, para chegar a essa conclusão'? :E. porque 
não interessa às multinacionais a produção de arroz, de feijão, de mandioca, 
mas interessa, sim, a produção de soja, cuja comercialização eles dominam, 
interessa, sim, desestimular a produção de trigo, porque quanto mais o País 
estiver dependendo da importação de trigo, tanto melhor para os grandes 
grupos internacionais. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) - permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB- PR)- Concedo o aparte ao nobre Se· 
nador Lâzaro Barboza. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Eminente Senador José Richa, 
quero apenas aproveitar o magnífico discurso que V. Ex" estã proferindo para 
dizer que, no meu Estado de Goiás, cerca de 15% da produção de arroz, e isto 
para ficar em câlculos modestos, já estão sendo considerados perdidos. dada 
a escassez de colheitadeiras, dificuldades enormes de transportes e absoluta 
i ai ta de armazéns e de secadores. V. Ex", falando do percentual de crescimen
lO aa agncultura brasileira, em comparação com a ârea territorial que o Bra
sil possui, faz-me lembrar que a França, e veja V. Ex• o tamanho territo
rial da França, neste ano colhe 18 milhões de toneladas de milho. Dezoito mi· 
lhões de toneladas de milho! 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB- PR}- O dobro da colheita brasileira. 

Mas, Sr. Presidente, eu analisava no meu discurso anterior este mesmo 
assunto, a agricuÍtura, e que o desestimulo à atividade agrícola tem gerado 
crescente necessidade de importação c dizia que, nos últimos anos, só de pro
dutos bâsicos da alimentação dos brasileiros, tivemos os seguintes índices: 
importamos carne do Uruguai, arroz das Filipinas e da Tailândia; importa
mos feijão do México, milho da Argentina; cebola do Chile e da Espanha; tri· 
go dos Estados Unidos e do Canadá, e, em doses menores, da Argentina; im
portamos também alho, leite, e até soja c café, nestes últimos anos. O que ê 
realmente, Sr. Presidente, e temos que reconhecer, uma verdadeira vergonha 
para o Pa!s que dispõe da maior área agricultâvel do mundo! 

Eu alinhei, também, naquele meu discurso, as razões dessas distorções, 
que poderiam ser resumidas em dois pontos: a incompetência e a má fé do 
Governo. E citei alguns exemplos para conrJ.8urar essa incompetência e uns 
outros tantos exemplos para conrigurar a má fé, em determinados casos. 

A incompetência, Sr. Presidente, pelo seu carâter endêmico, já pode ser 
qualificada de irresponsabilidade. Eu admito os erros, Sr. Presidente, na vida 
pública ou na vida particular. E quem não os comete? Na escolha de nomes, 
pode-se errar. E como se tem errado, nestes últimos anos, na escolha dos no
mes mais adequados para as diversas Pastas do Governo. Admito erros na es
colha de nomes, admito erros na condução de uma determinada politica seto
rial, mas esses erros, temos que convir, só são justificáveis quando tempo
rários. Entretanto, Sr. Presidente, perseverar nos mesmos errosjã não é só in
competência; passa a ser irresponsabilidade. 

Nestes 16longos anos de ditadura, e, conseqüentemente, de imposições, 
o agricultor brasileiro foi sendo prensado cada vez mais por duas forças que o 
esmagam: a política confiscatória do Governo e a ganância impune das multi
nacionais. 

Sobre o primeiro desses dois itens, Sr. Presidente, dessas duas grandes 
forças que estão a esmagar o agricultor brasileiro, que é a política confiscaR 
tória do Governo, eu me permitiria fazer algumas considerações: o argumen
to principal, aliás, o único argumento que publicamente o Governo alega, o 
Governo espende, é o de que essa política confiscatória é necessãria para sus
tentar o preço·ouro, o preço externo, o preço internacional dos produtos 
agrícolas aqui produzidos. 

Entretanto, jã tive oportunidade de dizer certa ocasião, quando aqui es
teve o Sr. Ministro da Industria e do Comérico, quando o inquirimos sobre a 
polftica cafeeira do Brasil - e S. Ex" chegou a concordar comigo de que con
fisco cambial não é o único instrumento e nem o mais adquado para a susten
tação de preços internacionais. Não é! E a prova disso é que vemos em todos 
os países, grandes produtores agrícolas, que não ~esta a política adotada por 
eles. 

Um exemplo disso seriam os Estados Unid9s da América. Qual é o ins· 
trumento mais eficaz, usado por aquele grande país, para sustentar preços in
ternacionais? A compra dos excedentes e a formação de estoques reguladores 
que, de certo modo- e nós tínhamos exemplo aqui mesmo no Brasil- foi a 
nossa grande arma com relação à sustentação do preço-ouro do café. 

Mas, quando'? Na época em que havia bom senso, em que havia a com
pra por parte do Governo, dos excedentes do cate c esses excedentes foram 
sendo paulatinamente armazenados e chegamos ao ponto de termos durante 
muitos anos, um estoque estratégico de cerca de 60 milhões de sacas de café. 

No início desse período chamado revolucionário, o Brasil tinha precisa
mente, 66 milhões de sacas de caJé. E qual foi a grande arma, através da qual 
o Brasil conseguiu não só ser o maior exportador de café como também, o 
País que normalizava o comércio internacional? Exatamente, por isso, por· 
que o estoque estratêgico, que não era lã tão grande assim porque não repre
sentava sequer a demanda de 2 anos do País, era a nossa grande arma política 
para negociação com os demais produtores, para negociação nas mesas da 
Organização Internacional do Café com produtores e consumidores. Então, o 
Brasil ditava as normas, porque era o único País que poderia, a qualquer mo
mento, bagunçar a comercialização do café no mundo. 

Então, a importância desse estoque estratégico é muíto grande e ê a gran
de arma que os norte-americanos usam atê hoje:. Vejam só: com todo o pode
rio bélico dos Estados Unidos, com essas pendências com o Irã e com outros 
países, qual tem sido a arma que os norte-americanos usam? A bomba atómi
ca, cujos estoques são incomensurâvcis? Não, Sr. Presidente: o boicote na ex
portaÇão de produtos agrícolas. E ar, exatamente, reside hoje, nos tempos 
modernos a grande força de qualquer nação. 

Então, o confisco cambial. Sr. Presidente, não é apenas o único instru
mento, nem o mais adequado, nem o mais eficaz para uma inteligente política 
de sustentação de preços. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Permite um aparte nobre Se· 
nado r? 

O SR. JOSli: RICHA (PMDB - PR) - Com muito prazer, ouço o 
nobre Senador pelo Amazonas. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB - AM) - e râpida a intervenção. e 
para agradecer a V. Ex" a confirmação de um raciocínio que eu desdobrei hã 
dias atrâs. E às vezes até me perco, pensando se não estou fora de época e de 
tempo, com determinados raciocínios e desdobramentos dialêticos. Mas vejo, 
agora, que V. Ex" confirma o meu raciocútio. 

A grande arma não é bomba de cobalto, nem bombinha atômica que se 
possa conseguir através de projeto nuclear, mas essencialmente, a bomba ali· 
mentlcia. Produção de alimentos. E eu dizia, à época, que desde Heródoto até 
hoje, nenhum historiador universal detectou maior força no universo, na his
tória do homem, senão o alimento. Todas as grandes nações que tiveram he
gemonia no universo, embora um universo restrito como foi o mare nostrum 
dos romanos, sempre foram nações com grande potencial alimentício. Meus 
parabéns, nobre Senador. 

O SR. JOSE: RICHA (PMDB - PR)- Pois bem, V. Ex• tem toda ara
zão, e eu ainda ficaria um pouquinho mais no c~. para enfatizar um pouco 
mais esse exemplo. 

Durante todo o período em que o Brasil teve esse grande estoque estraté
gico, ele ditou as normas de preço, de quotas de exportação, de tudo. Na polí
tica cafeeira, o Brasil era o dono dela. 

A partir do instante em que, nestes últimos 15 anos. foi-se dilapidando 
este grande património, porque não é um produto perecível. porque poderia 
ficar aí, anos e anos a fio, guardados nos armazens, nós fomos paulatinamen
te perdendo a nossa importância, a ponto de no ano passado em 1979, oBra
sil chegar a ser ameaçado pela Colômbia, um país que produz café de maneira 
artesanal, catando grão a grão, um pa(s todo acidentado, ameaçar o Brasil, 
repito, ganhando dele uma hegemonia que vinha sendo conservada hã mais 
de 150 anos. O Brasil precisou, no fim do mês de novembro, fechar as estatís
ticas d~s exportações do mês de dezembro, através de negócios especiais, cha· 
mando aqui a General Foods efou outras grandes multinacionais e fazendo 
um desconto de 10, 15, 20, 30 dólares cada saco de café, para poder fazer o 
volume de exportação, para que o Brasil não perdesse uma hegemonia políti
ca, uma hegemonia de exportação que ia representar muito, politicamente, 
para o Brasil, de forma negativa. 

E com isto o que acontece'? Quando o País chega a precisar fazer negó
cios especiais, no último mês do ano-calendário, para fechar apenas em ques
tão estatística, um determinado número, uma determinada quantidade de ex
portação de cafê, cada um de nós imagina as conseqUências, em termos de 
credibilidade, que isto representa para nós, lâ fora. Porque todos aqueles tra
dicionais compradores de cafê do Brasil logicamente deveriam ftcar- como 
ficaram - revoltados, porque eles compram, por serem fregueses tradicio~ 
nais, café o ano inteiro aos preços determinados, já que é um produto de que 
o Estado detém o monopólio. Entretanto, quando chega o fim do ano e eles 
vêem essas grandes multinacionais bonificadas, para poderem comprar mais 
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café do Brasil, ~evidente a revolta e a perda da credibilidade no comércio in
ternacional. 

Sr. Presidente, continuo ainda analisando essa po11tica confiscatória do 
Governo, para chegar à seguinte conclusão: só.o Governo não percebe que os 
prejufzos indiretos causados por essa poUtica confiscatória são, em muito, su~ 
periores aos eventuais beneflcios diretos. 

Eu alinharia quatro argumentos, para confirmar o prejuízo indireto ao 
invés do beneficio direto. Primeiro deles, o preju(zo, Sr. Presidente, não só 
dos produtos. Vejam bem, não estou apenas defendendo por uma questão 
politica eleitoral os interesses de agricultores. Primeiro, porque não mexo 
com isto, não tenho um palmo de terra e não comercializo produto agrícola. 
Nada tenho a ver com isto; segundo, porque nunca tive o apoio poHtico dos 
grandes produtores c dos grandes proprietários de terra. Por isso, estou isento 
para defender os interesses deles, porque hoje os interesses deles coincidem 
absolutamente com os interesses do Brasil. 

O Sr. Evandro Carreira (PMbB - AM)- Muito bem! 

o Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

o SR. Jose RICHA (PMDB- PR)- Desde que seja breve, concedo 
o aparte a V. Ex•, porque ainda tenho muita coisa para falar. 

o Sr. José Lins (PDS - CE)- Nobre Senador, José Richa não quero 
tomar o tempo de V. Ex•. de modo algum. V. Ex• entretanto, referiu~se iní
cio. à evolução das estatfsti'-:as de produção agrícola no Brasil. V. Ex• tem ra
zão. Realmente o comportamento do setor agrícola brasileiro não se fez nos 
moldes do que se poderia esperar, numa fase de grande desenvolvimento na
cional em outros setores. Houve causas diversas, houve tambêm muita in
fluência climática. V. Ex• citou os números referentes a vârios produtores, 
negou um fato importante e, ncgando~o dá a impressão de desejar que as coi
sas ainda andassem piores do que andam. Esse fato se refere à safra deste ano 
que foi eXCelente. O seu crescimento foi da ordem de 16%. V. Ex• faz uma 
comparação da economia brasileira, no setor agrícola, com a economia ame
ricana. São duas economias completamente diferentes, em posições diferentes 
nos mercados mundiais. V. Ex• chega quaSe a negar que muitos países tam
bém utilizam o sistema de recolhimento de contribuições dos preços de expor
tação quando se sabe que essa ê uma prática normal em muitos países, inclu
sive na área do café. E por fim V. Ex• cita essa taxa de contribuição, esse re
colhimento do Governo Fedçral, como causa da deficiência da poHtica cafeei
ra- segundo V. Ex• cita- ma,s na realidade nobre Senador o preço interna
cional do café, hoje se não me engano ainda é da ordem de 257 dólares por sa
ca, o que significa 2 dólares, menos o confisco de cento e poucos dólares -
101 se não me engano - 2 dólares e meio por quilo de café ... 

o SR. Jose RICHA (PMDB- PR)- Mais 30% de imposto de expor
tação. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- ... 125 cruzeiros, praticamente, por saco 
de café. Realmente é um preço grande. Se o Governo dos Estados Unidos uti
liza muito mais o mariejo de estoque e tem muito mais capacidade de comer
cialização do que nós, evidentemente jamais poderemos nos organizar se não 
houver economia, inclusive nessas âreas específicas, para formação desse las
tro de estoque e de capital para nos garantirmos nos mercados externos, nas 
nossas comercializações. 

O SR. Jose RICHA (PMDB- PR)- V. Ex•, longe de me contradi
tar, apenas ajuda minha argumentação quando faz referências ao problema 
do confisco cambiaL , 

Durante muitos anós; até 15 anos atrâs, nobre Senador José Lins, o con
fisco cambial do cate era utilizado para três finalidades: para compra do exce
dente, aí sim, para sustentar preço; para as despesas administrativas da autar
quia que gera a politica cafCeira; e para subsidiar o consumo interno aos bra
sileiros. Hoje, Senador Josê Lins, duas dessas finalidades já não têm mais ra
zão de ser porque jâ não hâ excedente desde 1963. Então não se justifica o 
confisco. E a terceira das razões, que era para subsidiar o consumo interno, 
também jâ não existe mais, chegamos ao absurdo de lá nos Estados Unidos 
um consumidor pagar praticamente o mesmo preço que paga um consumidor 
brasileiro. apenas com uma diferença, a de que os americanos importam todo 
o café que consomem e noS somos os maiores produtores de café do mundo. 
Então nem nisto os brasileiros se beneficiam. Com uma parte do que ê confis~ 
cado do produtor, o consumidor também não se beneficia porque paga prati~ 
camente no varejo o mesmo preço que, no mercado internacional, pagam os 
consumidores dos países que importam o cate brasileiro. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• mais um aparte? 

O SR. JOS~ RICHA (PMDB- PR)- Senador Josê Lins, gostaria de 
neste aspecto, que V. Ex• ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- fl uma pena que V. Ex• não queria de
bater o problema. 

o SR. Jose RICHA (PMDB- PR)- Não. Eu quero debater. Quero 
também que V. Ex• traga dados preparem um pouco melhor neste setor, para 
vir debater. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Se V. Ex• estâ tão preparado, não deve 
temer o debate. Queria chamar a atenção de que V. Ex• não cita a realidade a 
respeito da conta do café. V. Ex• sabe que a conta-café tem por objetivo fun
damental apoiar a política cafeeira, e nesse-ponto V. Ex• não da uma pala
vra. V. Ex• não cita que o Governo emprestOu carradas de dinheiro aos plan
ta<jpres de cafê, para recomposição de culturas, e que essa conta vem sendo 
sistematicamente utilizada em beneficio do comércio de café e da produção. ~ 
sobre isto que quero chamar a atenção. 

O SR. JOS~ RICHA (PMDB- PR)- V. Ex• chama a atenção para 
uma coisa que não é verdade. V. Ex• quer me induzir a acreditar nas baleias 
que os tecnocratas, dizem, quando inclusive apresentam a conta-café, na con
tabilidade, em vermelp.o. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Isso diz V. Ex• 

O SR. Jose RIÇHA (PMDB - PR) - Ora, isto jâ eu disse aqui para 
um Ministro, que é muito mais autoridade no assunto do que qualquer um de 
noS. Quando S. Ex• teve a ousadia de falar isto, eu disse a ele que então abris
se um inquérito, porque alguém estava roubando esse dinheiro lã de dentro. 
Porque não é possível, com um confisco ql!.e vai a mais de 50% do valor inter
nacional do produto; quando desde 1963 o Governo não compra uma saca de 
café; quando em 1968 a conta-café apresentava um superávit de mais de 3 bi
lhões de cruzeiros; não ê possível que hoje esta conta esteja negativa. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - O que não ê possível, é que V. Ex• desco
nheça as explicações das aplicações da conta-cafê e ... 

o SR. Jose RICHA (PMDB - PR)- O que precisa é acabar com es
sas mordomias, isto sim, acabar com essas mordomias do IBC e de tantos ou
tros órgãos estatais. O que é preciso, nobre Senador José Lins, ê reconhecer 
que na realidade esta conta-café já não é mais um fundo no qual não se toca
va a não ser para beneficiar o próprio setor. Hoje o resultado desse fundo é 
utilizado para tapar os rombos do Orçamento monetário nacional, incompe-
tentemente administrado, diga-se de passagem. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Peço a V. Ex• uma última chance de 
aparteâ-lo. Apenas para dizer que V. Ex• insiste em que a conta-café não tem 
utilidade para a produçãÕ do café. Esses dados, V. Ex• jâ tem discutido comi
go várias vezes e ê patente, nobre Senador, que a conta-café tem ajudado a 
produção de café a resolver os problemas de comercialização, a financiar nas 
épocas difíceis. v. Ex• esconde essas cOisaS e diz que eu não tenho informação 
sobre o assunto. 

O SR. JOS€ RICHA (PMDB - PR) - V. Ex• jâ fez referência, eu te
nho de reconhecer: diversas vezes V. Ex• já fez referência, em conversas co
migo pelos corredores do Senado, sobre o vermelho dessa conta-café, que ela 
estâ negativa. Mas eu. já fiz tambêm diversos convites a V. Ex' para que me 
trouxesse a conta-café, que é: encerrada atrás de sete chaves. 

O Sr. José Lins (PDS-CE)-lssoeujâ dei a V. Ex• mais de uma vez, e 
posso agora trazer a Plenârio. 

o SR. Jose RICHA (PMDB- PR)- O Governo não diz porque tem 
medo de dizer a verdade com relação ao que acontece com essa conta. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• é que tem medo de discutir o 
problema. Eu vou trazer agora a Plenário, em vez de trazer para V. Ex• 

O SR. JOS€ RICHA (PMDB - PR) - Exatamcnte. Então, eu faço 
questão que V. Ex• traga a Plenário para debate, mas af com números, e não 
apenas com a palavra de V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Quando eu trago números, V. Ex• diz 
que eu sou um tecnocrata, ou que só escuto tecnocratas. Desculpe V. Ex•, 
mas eu não encontro lógica no que diz V. Ex• 

O SR. Jose RICHA (PMDB - PR) - Eu é que não encontro lógica 
naquilo que V. Ex• quer fazer, que é defender o indefensâvel. 

Sr. Presidente, eu vou continuar. Eu dizia que os prejuízos indiretos da 
política confiscatória do Governo são muito maiores do que os eventuais be
neficies diretos. E eu alinharia quatro razões. 

Primeira delas: o desestimulo ao produtor. Ora, Sr. Presidente, não hã 
nada que fira mais o ser humano do que a injustiça. E o sujeito que produz, 
ele não se conforma e não hâ nada que possa justificar uma posição do Go-
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vemo, confiscatória. Ele entende até mesmo a carga pesada de Tributos que 
incide sobre a sua atividade; mas que, além desta carga, o Gov_erno - in
constitucionalmentc, é bom que se frise - ainda lance mão de um confisco 
cambial sobre aquilo que pretende exportar, isto, não hâ produtor que tolere. 

Quem está acostumado- e esta é uma Casa políti_~::a e todos devem_es_tar 
acostumados a conversar com o produtor agrícola -sabe que falar em con
fisco arrepia qualquer produtor agrícola. Ele' não entende, é um revoltado 
contra essa política confiscatória e desumana do Governo. Ele não aceita. 

Sr. Presidente, é importante que se diga que esse desestimulo não traz ne
nhum benefício ao Governo. Vamos ficar com o exemplo da soja. E aqui eu 
me socorro, inclusive, do Senador José Lins. Qual é a previsão do Governo, 
em dólares, para este ano, com a exportação de soja'? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Essa previsão, nobre Senador, tem sido 
muito divulgada e é de cerca de I bilhão e 600 milhões a I bilhão e 700 mi
lhões de dólares. Essa é a previsão que os jornais falam, que o Ministério da 
Agricultura fala, que os avaliadores do mercado de exportação brasileiro for
necem pelos jornais todo dia. 

O SR. JOSll: RICHA (PMDB - PR) - Pois então vou arredondar, 
para mais, essa previsão do seu Governo, para dizer que, imaginando que o 
Brasil pudesse exportar, este ano, 2 bilhões de dólares em soja, quanto iria re
presentar os 13% em confisco? 260 milhões de dólares. Mas, o confisco sobre 
a soja foi tão reVoltante, que o desestimulo que causou, imediatamente, com 
o plantio do trigo, que substitui a soja, resultou numa quebra de mais de 60% 
da área plantada e, conseqüentemente, da produção de trigo. 

Ora, para usar o próprio argumento do Governo, vemos que no ano pas
sado ele gastou um bilhão de dólares com o trigo. Imaginando, pelos preços 
internacionais do ano passado e deste ano, em que dobrou o preço do trigo. 
(No anO passado, o Governo comprou, para complementar o abastecimento 
interno, a 600 cruzeiros a saca de trigo. E este ano, o preço internacional do 
produto vai para 1.200 cruzeirOs. Então, dobrou o preço do trigo.) Imagi
nando que não tenha havido e não haja, este ano, nenhum crescimento vege
tativo, que vamos importar a mesma quantidade de trigo, nós gastaríamos 
dois bilhões de dólares com a importação do trigo ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSJ!: RICHA (PMDB - PR)- Calculando os 60%, para ficar 
por baixo nesse cálculo, 60% de diminuição da ârca plantada de trigo, isto re
presentaria quanto? Um bilhão e duzentos milhões de dólares que nós vamos 
ter que importar, a mais, de trigo. Então, vejam a política cega do Governo. 
Através do confisco, desestimula o produtor; c através do confisco, o Gover
no ia encaixar 260 milhões de dólares; através do desestimulo à produção do 
trigo, que vem a seguir substituindo a soja, o Governo pei'de 1 bilhão e 200 
milhões de dólares. Dez vezes quase, Sr. Presidente, mais do que o Governo 
iria ganhar com o confisco da soja. 

O Sr. José Llns (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? (Assentimen
to do orador.) Nobre Senador José Richa, o assunto que V. Ex• traz é muito 
importante c, analisando com calma e tranqUilidade ... 

O SR. JOSll: RICHA (PMDB- PR)- Ainda bem que V. Ex• reconhe
ce, porque é um Senador solitário do Governo neste Plenârio. Imagine se eu 
estivesse falando sobre um assunto sem importância, aí nem V. Ex• estaria 
neste plenário. 

O Sr. José Llns (PDS - CE) - V. Ex• me encontra solitariamente no 
plenário, mas parece que V. Ex• até gostaria que eu não estivesse aqui. Talvez 
se sentisse mais à vontade para falar. · 

O SR. JOSll: RICHA (PMDB - PR) - Não, pelo contrário. 

O Sr. José Uns (PDS- CE)- Sei que V. Ex• não quer fugir ao debate. 

O SR. JOSJ!: RICHA (PMDB - PR) - Perfeito. Não o quero. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Mas, o que digo, nobre Senador, é que 
sempre que o Governo complementa os preços-exportação, ninguém recla
ma. Todos acham que é necessário. Mas, ninguém se lembra que essa comple
mentação ê tirada das parcas economias nacionais. No fundo, elas saem do 
bolso ou da panela da famflia brasileira. Quando o Governo recolhe parte do 
preço da exportação para manter um nível de preços em condições satisfa
tórias para o produtor ninguém gosta. No caso da soja, por exemplo, tirou-se 
o confisco, como V. Ex• chama. Lançou-se o Imposto de Exportação de 13%, 
e agora os produtores de soja reivindicaram que o Governo abrisse mio dos 
13%. Brincando, brincando, nobre Senador, são 300 milhões de dólares que o 
Goverrio está entregando aos produtores de soja. E assim mesmo, pelo que se 
sabe, hã muita resistência em que ·parte dessa economia, que sai dos cofres 

públicos - portanto, do bolso do povo brasileiro - seja bem distribuída 
através do exportador, do produtor e do consumidor brasileiro. :t: nesse pon
to que a política agrícola merece uma análise de profundidade. No caso do 
trigo, por exemplo, V. Ex• sabe do esforço do Governo. atravês dos anos, 
para se produzir mais trigo. Mas nós ainda temos uma produtividade das 
mais baixas do mundo. ESte ano, possivelmente, o-Sul do País vai produzir 3 
milhões de toneladas de trigo c vamos importar mais 3 e meio, e V. EX• -sabe 
que não são 1 bilhão e 200, nem 2 bilhões de dólares que vai custar esse trigo 
importado.-São 800 milhões de dólares, portanto_bem menos do que o que se 
vai obter com a exportação da soja, como V. Ex• sabe. 

O SR. JOSJ!: RICHA (PMDB- PR)- Vejam V. Ex•s como o uso pro
longado do cachimbo acaba deixando a boca torta. O Senador José Lins usa 
d~ uma argumentação segundo a qual o Governo abre mão do confisco da 
soja e estã dando ao produtor 300 milhões de dólares. Mas aonde é que che
gamos! 

O Sr. José Lins (PDS -CE) -Não disse que o Governo estava dando 
ao produtor. Neguei isso, exatamente. 

O SR. JOSll: RICHA (PMDB -PR) - Pois o Governo estava, indevi
damente, confiscando o produtor. Quando os produtores, num belíssimo mo
vimento, conseguem pressionar o Governo para qUe ele não lhes tire o que é 
seu, de seu direito, ainda o Governo diz que foi uma concessão. Vejam como 
o autoritarismo acaba deformando, até mesmo, a maneira de ser, o compor
tamento de quem, como político, tinha a obrigação de ser muito mais sensível 
aos interesses e reclamos da população. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• distorce a anãlise do problema, 
não chega a penetrar ... 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - V. Ex• permite um aparte? 

O SR. JOSll: RICHA (PMDB - PR) - Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- A argumentação de V. Ex• é per-
feita. Desta vez, o Senador José Lins foi pego em flagrante defesa do indefen
sável. Realmente, o Governo ia tirar; não tirou; na hora em que o Governo 
não tira, vem o Senador José Lins e diz que deu. Não deu; deixou de tirar. 

Agora, o Senador José Lins faz uma afirmativa importante: S. Ex• diz 
que, na hora em que o Governo vai confiscar, hã a grita; na hora em que o 
Governo subvenciona, ninguém grita. Mas, convêm que se esclareça que a 
produção exportada à custa dos prémios de isenção de !CM não fica na mão 
do produtor; é para competir no mercado internacional. e que, na verdade, 
estamos produzindo para exportar c, muitas vezes, exportamos apenas a 
matéria-prilna. O sapato do Rio Grande do Sul, para poder ter concorrência 
nos Estados Unidos e concorrer com os preços dos Estados Unidos, é preciso 
entrar lã com um preço inferior. E a fórmula de entrar lá, um preço inferior, é 
isentar o !CM. Quem está ganhando silo os consumidores dos Estados Uni
dos. Os consumidores dos Estados Unidos ganham o prêmio das expor
taÇões. Agora, os exportadores não ganhã.m um centavo a mais, e têm, ape
nas, a diminuição do preço. 

O SR. JOSll: RICHA (PMDB- PR)- Perleito. E o Senador Pedro Si
mon apenas está antecipando o que já está aqui anotado para dizer mais na 
frenk;, que é exatamentc af que reside a principal deformação desse modelo 
econõmico. Esse modelo econômico parte de uma premissa errad~jâ de car~ 
que é o de exportar a qualquer preço, desrespeitando a vocação natural do 
País, que é a agricultura. Então, para exportar produto manufaturado, como 
é o caso do sapato do Rio Grande do Sul, o sapato de São Paulo, os veiculas, 
tratares, e tantos outros que eu ainda vou fazer referência mais na frente, o 
Governo precisa incentivar. E, por esta razão, estamos aqui, deixando de ar
recadar mais cm divisas e, lá fora, estimulando o preço artificialmente baixo 
para consumidores de alto poder aquisitivÕ, sacrificando - porque quando 
mais se tira do mercado interno para exportar, mais, evidentemente, vamos 
encarecer o produto aqui dentro, por causa da sua escassez. 

Então, sacrificamos o consumidor brasileiro para favorecer os grandes e 
ricos consUmidores estrangeiros. 

Mas, Sr. Presidente, tenho de continuar ou corro o risco de não conse
guir concluir. Eu dizia dos prejuízos indiretos e alinhei a primeira das razões 
que é o desestimulo ao produtor. Há uma outra razão, a segunda, que é o estí
mulo à contravenção. Quanto mais o Governo insistir em confiscar o produ
to, mais vai, indiretamente, estimular a contravenção, o contrabando. 

Jâ fiz aqui diversas denúncias e não me deterei muito nesse capítulo, por
que são por demais conhecidas da Casa e da própria Nação, através da im
prensa, as notícias sobre contrabando de café. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex•, boje, faz duas acusações ... 
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O SR. JOSJ:: RIÇHA (PMDB - PR)- E agora, Sr. Presidente, nos 
poucos dias do início da comercialização da nossa safra de soja, até a elimi~ 
nação do confisco, foram poucos os dias, mas suficientes para passar para o 
Paraguai toneladas de contrabando de soja. 

Então, o que o Governo faz com essa política confiscatória ê, de um la
do, desestimular o produtor e, de outro lado, estimular a contravenção, o 
contrabando. 

Mas ainda tem mais, Sr. Presidente; essa polftica, que é diferente daquela 
adotada por outros países, principalmente os nossos vizinhos, vai criando e 
gerando outro tipo de dificuldade. Veja, por exemplo, agora, quando começa 
a comercialização da soja, o oeste do Paranâ, que faz divisas com o Paraguai, 
ê o produtor principal do meu Estado. O Paraná é o maior produtor de soja e 
o oeste responde com 40% dessa produção, sendo, exatamente esta região 
qu~ no meu Estado, faz divisas com o Paraguai. Vamos ver, aqui, o que os 
jornais publicam, logo no início da comercialização da soja, Sr. Presidente. 
•• ... E faltam caminhões para transportar soja". E: o título, na primeira página 
do jornal. 

" ... E FALTAM CAMINHOES 
PARA TRANSPORTAR SOJA 

O transporte da safra de soja do Paraná continua prejudicado, 
pois há escassez de caminhões para movimentar a produção dos Es
tados do sul, jã que o Paraguai está oferecendo melhor paga aos ca
minhoneiros. Diariamente cerca de 50 caminhões atravessam a Pon
te da Amizade, recebendo, no País vizinho, carga de soja para o Porw 
to de Paranaguã e Ponta Grossa. 

O escoamento das 600 mil toneladas da produção paraguaia, 
estimada para este ano, poderá provocar problemas ao transporte 
da soja do oeste paranaense responsável por 40% da produção do 
Estado. A especulação do frete jã começou; o Paraguai paga 
Cr$ 900 para viagem a Ponta Grossa c CrS 1.100 para Paranaguã, 
a cada mil quilos (ou Cr$ 54 à saca). E este preço, segundo os cami
nhoneiros, é mais compensador. Muitos seguem com seus cami
nhões vazios ao Paraguai para aproveitar o preço do frete- aproxi
madamente 40% a mais que no Paraná.." 

Então, veja, Sr. Presidente, o que acarreta a diferença de política adota
da no Brasil e a adotada por países vizinhos ao nosso. 

Mas, ainda há mais, Sr. Presidente, e seria, pelo que alinhei aqui, a quar
ta razão desses prejuízos indiretos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto. Fazendo soar a campainha.) 
O SR. JOSE RICHA (PMDB- PR)- Não, Sr. Presidente. V. Ex• vai 

me permitir. Estou apenas hã trinta e cinco minutos do meu discurso. Desta 
vez, eu cronometrei e a Mesa já foi, hoje, bastante tolerante, deixando até um 
discurso longo entrar como comunicação breve. Espero que a Mesa respeite o 
meu tempo e me permita concluir o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- V. Ex• começou, realmente, às 
17 horas e 10 minutos. 

O SR. JOSJ:: RICHA (PMDB- PR)- Não. O relógio de V. Ex• está 
errado. Pelo relógio do plenário, comecei às 17 horas e vinte minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- A Mesa é liberal e concederá a 
V. Ex' o tempo que V. Ex' precisar. Agora, qUérõ-lembrar ao eminente colega 
que hã outros oradores inscritos e que também têm o direito de falar ainda 
nesta sessão. É o apelo que faço a V. Ex' 

O SR. JOSJ:: RICHA (PMDB- PR)- Sr. Presidente, realmente, res
peito, mas também, porque outros assuntos entraram na pauta, estou, desde 
quarta~feira da semana passada até hoje, esperando uma oportunidade de fa
lar. Então, vou me permitir, os colegas vão me entender e me perdoar, porque 
não tenho condições de, desta vez, deixar o meu discurso pela metade. 

Mas, Sr. Presidente, uma quarta razão que leva a esses prejufzos indire
tos ê a queda de preços internacionais, rnotivada pela retr3.ção dos comprado
res, que ê, por sua vez, uma conseqüência da nossa agricultura descapitaliza
da e empobrecida. Todo mundo sabe, Sr. Presidente, que a nossa Agricultura 
é descapitalizada e empobrecida. Na hora em que o Governo começa a con
fiscar parte dessa produção, o que é que os importadores vão fazer? Basta se 
retraírem uma semana e derrubam o preço, pelo acúmulo de ofertas. 

Isto é, Sr. Presidente, de uma lógica elementar. Mas, só o Go-Verno não 
enxerga essa realidade. _ _ _ .. - _ -·-.· 

Sr. Presidente, para confiscar, o Governo ai~.Sa a neceSsidade dã. chama
da verdade cambial, que, no seu entendimento, nada mais é do que, em conse
qüência da desvalorização do cruzeiro, a necessidade de uma geração de coo-

fisco, para que a contrapartida em cruzeiros possa ser a mesma. Esse é o argu .. 
menta do Governo - é a verdade cambial. 

O Governo maxidesvalorizou o cruzeiro em 30%. Então, para que a coo .. 
trapartida em cruzeiro, das nossas exportações, fosse a mesma. o Governo 
alega que teve necessidade de impor o confisco cambial. 

Mas, Sr. Presidente, não fossem os argumentos quejâ alinhei para derru~ 
b_ar esta teoria imbecil, ainda eu citaria um outro que diz respeito à justiça. 
Onde a justiça, quando o Governo alega a necessidade da verdade 
cambial, mas uma verdade que só funciona a favor do Governo'? Senão veja~ 
m()s, e vou dar apenas um exemplo. Quero correr para poder concluir. Vou 
citar apenas um exemplo: a indústria de rami. O Governo só considera. na 
exportação de rami, o ·rami industrializado- este estã isento. Mas o que é, 
na opinião do Governo, o rami industrializado? ~aquele que jâ ê exportado, 
no mínimo no estágio de fio. Mas antes disso, Sr. Presidente, o processo prin
cipal de toda a industrialização do rami é a, o alvejamento, depois 
vem o Tops, para depois chegar ao fio. Mas antes do fio o Governo con
sidera produto semimanufaturado c, portanto, não isentO. ~ um produto que 
o Governo considera bruto, para efeito da taxação. Então, as indústrias do 
rami têm 10% de confisco cambial para exportar esse seu produto. Mas ar 
vem a versão do Governo da verdade cambial. Mas e o outro lado da meda~ 
lha, que para poder decomaresse rami a empresa precisa de produto químico, 
e todo ele importado? Então, a maxidesvalorização do cruzeiro onera a em
presa, que tem que importar o produto químico. E, na saída, onera mais uma 
vez em 10%, porque o Governo acha que tem que haver a contrapartida igual 
em cruzeiros. em função da maxidesvalorização do cruzeiro. 

Sr. Presidente, que tipo de verdade ê esta? Onde ajustiça da verdade, sob 
a ótica do GQverno? Uma ve~dade_ que só funciona, em termos cambiais, a 
seu favor. 

Sr. Presidente, vou citar apenas alguns dos exemplos dessa ganância con
fiscatória do Governo, _e vou citar apenas com os principais produtos. Eu ha
via alinhado, aqui, a soja a 13' de confisco, porque quando eu havia feito um 
roteiro do meu discurso ainda hayia o confisco cambial sobre a soja. E como 
não faz muito tempo, então, vale a pena mencionar que havia, até há poucos 
dias, 13% de confisco sobre a soja. 

O -Sr. José Lins (PDS - CE)- É uma pena para V. Ex• que não exista 
mais, não é nobre Senador? 

O SR. JOSI:: RICHA (PMDB- PR)- Não, não! Pelo contrârio, acho 
que foi um grande beneficio. 

Mas o cafe, Sr. Presidente, a 50%. Só de confisco cambial, 52%, com 
mais os tributos, ICM, Fundo Rural e outros, o ca~ chega a mais de 70% do 
valor real no mercado internacional; chega a 70%, mais um pouquinho de 
70%. Então, chega~se a uma triste posição. De cada três sacos que o lavrador 
produz, dois sacos o Governo fica com eles, e apenas um fica para o lavrador. 

O rami, como jâ disse, 10% de imposto de exportação. O trigo tem 50% 
de confisco cambial; vejam bem, de confisco sobre o seu valor real; e pouca 
gente, até, se dá conta disso. Na última safra, o preço mínimo que o Governo 
pagou ao produtor- e daí por que eu enfatizar aquilo que comecei dizendo, 
que o Governo, propositadamente, em conluio com as multinacionais, deses
timula a produção de trigo- o preço mínimo da última safra, repito, foi Cr$ 
324,00 a saca. Acontece que para complementar o abastecimento interno o 
Governo importou trigo dos Estados Unidos, Canadâ, Argentina, a Cr$ 
600,00 o saco. 

Ora, se o Governo encontrou o menor preço, no plano internacional, a 
Cr$ 600,00, na hora em que ele pagou, para a pouca safra brasileira, 
324,00, na realidade, ele confiscou 50% do valor real do produto. 

O cacau, Sr. Presidente, eu até há poucos dias nem sabia; eu alinhava o 
cacau e a carnallba como dois produtos igualmente confiscados na expor
tação. Mas como não sou lá do Norte, eu não tinha elementos. Entretanto, na 
semana passada, agora no dia 8 deste mês, lendo a coluna do Sebastião Nery, 
na VItima Hora,_ pude inteirarme de uma publicação que ele fez cOm referên
cia a um trabalho do Presidente da Federação da Agricultura do Estado da 
Bahia, em que ele alinha os seguintes gravames sobre o cacau: 16% de ICM; 
16% de Imposto de Exportação; 10% de contribuição cambial, que é confisco; 
o Governo parece que tem vergonha da palavra confisco; então vive usando 
contribuição cambial, cota de contribuição e outros termos. Mais 2,5% para o 
FUNRURAL, mais 0,70% de taxa do Instituto do Cacau, então, chegamos à 
seguinte conclusão: o Governo, na realidade, fica com quase 50% do preço do 
cacau; 45,2%, é isso que representa. 

Sr. Presid~nte, es~ _é_ a :prime~ra â~s grandes forças que esmaga o produ
tor, e eu citaria, àgOra, a que jâ fiz referência, a segunda força, que é a gai1ân
cia dos grandes grupos econômicos, notadamente as multinacionais. 

Vamos ver, Sr. Presidente, o que estã acontecendo, hoje, com agricultura 
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nas suas três ãreas: produção, comercialização e o problema da propriedade 
da terra. Rapidamente, vamos passar cada um desses pontos. 

Produção. Quase todos os bens de produção e insumos utilizados pelos 
produtores rurais são fabricados por multinacionais. Quase tudo, Sr. Presi
dente: trator, colhedeira. fertilizantes, defensivos agrícolas, tudo é produzido 
por multinacional. 

Na área da comercialização. Hoje, mais de 90% da comercialização dos 
nossos produtos agrícolas estão sob o domínio das multinacionais. 

E na área da propriedade da terra. Sr. Presidente, acho que é público e 
notório que, nos últimos anos, um dos setores que era praticamente infenso à 
ação 'das multinacionais passou a ser, também, por elas dominado. Um setor 
importantíssimo, inclusive estratêgico, que não me parece que em qualquer 
outro país razoavelmente organizado politicamente possa estar ocorrendo o 
que está acontecendo no Brasil que é uma verdadeira invasão de multinacio
nais na aquisição de terras. 

O Sr. Evandro Carreira (PMDB- AM)- Permita V. Ex• um pequeno 
aparte. (Assentimento do orador.) Tem razão o ilustre General Antônio Car
los de Andrada Serpa, quando teme a infiltração e a posse do PRO ÁLCOOL 
brasileiro por empresas multinacionais. 

Essa implicação multinacio5.at no complexo agrícola brasileiro, devora· 
ria, portanto, o PROÁLCOOL, última esperança de nossa libertação nacio
nal do garrote vil do petróleo, a que nos sujeitaram os estadistas de quintal. 
que enveredaram o Brasil num automobilismo e rodoviarismo caolho. Muito 
obrigado a V. Ex• 

O SR. JOS~ RICHA (PMDB- PR)- Perfeito. V. Ex• tem toda razão 
e agradeço a incorporação desse belo aparte ao meu discurso. 

O Sr. Henrique SantU!o (PT - GO) - Permite V. Ex• um aparte? 

O Sr. José Lins (PDS -CE)- V. Ex• poderia me dar uma informação? 

O SR. JOS~ RICHA (PMDB - PR)- Concedo o aparte ao nobre Se-
nador Henrique Santillo, que me_ pediu anteriormente. 

O Sr. Henrique SantiUo (PT- GO)- V. Ex• estâ fazendo uma disse
cação da ditadura, e com rara mestria. Quanto ao problema das multinacio
nais, ilustre Senador José Richa, elas estão num processo acelerado, articula
das com grupos nacionais de ofensa e alienação de nossa soberania, influindo 
inclusive politicamente neste Pais. 

O SR. JOS~ RICHA (PMDB - PR) - Perfeito! 

O Sr. Henrlque Santlllo (PT- GO)- Tenho informações seguras de 
que o Governo acaba de decretar a intervenção no Sindicato dos Metalúrgi
cos de São Bernardo e de Santo André. E se V. Ex• me permitir, gostaria de 
rapidamente articular, aqui, este fato com alguns outros fatos ocorridos nos 
últimos dias, neste País, que já representam, sem dúvida "alguma, um retioces
so político, uma guinada para a direita deste Governo. Articula-se isso com a 
punição de um general, que acaba de denunciar à Nação todo o processo de 
ofensa à soberania nacional, em conluio com as multinacionais; ao mesmo 
tempo em que o Sr. SuperrniniStro Delfim Netto vem a esta mesma Nação 
dizer que mais uma vez quer escamotear estatísticas, e agora oficialmente, 
não mais como fez em 1972 ou 1973, mas agora oficialmente, através de novo 
regulamento para o câlculo do INPC; para agora, sirn-,lnstitucionalizaf o ar
rocho salarial. Na verdade, culpados e responsáveis por esta crise são esses 
que usurparam o poder há 16 anos, neste País, e o mantêm em um processo 
de continuísmo escabroso; muda o Presidente da República, mas não se mu
dam os grupos que detêm o poder neste Pais. Na verdade, eles sim são os res
ponsáveis, e no momento de crise isso se desnuda, porque, diante dos confli
tos que snrgem, na verdade, mostra-se com toda a clareza todas as intenções 
deste Go_verno, sobretudo de seu Su'perministro, o maestro da orquestra, 0 
orquestrador·mor de todo o retrocesso, que ê o Sr. Delfim Netto, que veio da 
Europa não com o necessário aprendizado da democracia européia, mas veio 
da Europa trazendo na mala aquele mesmo aprendizado que o·· fez um dos 
construtores da ditadura que impera hâ dezesseis anos neste País. Desculpo
me diante de V. Ex•. Precisava fazer esta denúncia e dizer à Casa que ostra
balhadores hoje, das cidades e dos campos, se associam aos rurícolas, aos agri
cultores do Sul para pedir a demissão de Delfim Netto, e não a demissão de 
Andrada Serpa, e não a intervenção sindical, para pedir a demissão de Delfim 
Netto, isto sim, porque isso poderia representar o início do desmantelamen
to do aparato repressivo sobre toda a sociedade brasileira, que se organizara
pidamente, que se organiza muito mais rapidamente do que os partidos polí
ticos que o Governo obrigou sub-repticiamente a serem criados. Sociedade ci
vil esta que quer participação, que não quer violência, que quer paulatina

.mentc conquista de espaços democráticos pela participação democrática, e 

que hoje, estou certo, estou convencido, reivindica a convocação de uma as
sembléia nacional constituinte para se construir um pacto verdadeiro de 
união do Estado com a Nação, dissociado há dezesseis anos neste Pais. 
Desculpe-me V. Ex• o aparte prolongado, mas eu precisava, através deste bri
lhante discurso de V. Ex•, em que se disseca o Estado autoritário e sua~ conse
qüências nefastas neste Pais, deixar aqui a minha voz também expressa nesta 
Casa, de denúncia à Nação, de repúdio ao ato do Governo, e, sobretudo, me 
associar àqueles que tambêm pedem, solicitam e pressionam pela demissão de 
Delfim Netto, o Superrninistro da ditadura. 

O SR. JOS~ RICHA (PMDB - PR) - V. Ex• tem toda a razão e eu 
compreendo a veemência com que V. Ex• coloca a sua argumentação porque, 
realmente, é de revoltar o que acontece por este País. 

Eu dizia, exatamente, que estava acontecendo com o problema da pro
priedade da terra. Isso, de certo modo, justifica a ênfase que dei, quando disse 
que as causas principais disso decorrem da incompetência e, algumas vezes, 
da mâ fé do Governo. O problema da propriedade da terra ó uma conjugação 
das duas causas porque, de um lado, incompetência e, do outro lado, má te, 
conluio de Governo ou de, pelo menos, de alguns elementos com grandes em
presas. Está aí o Projeto Jari. Estão aí, com incentivos fiscais do próprio Go
vernO, os grandes projetes da Volkswagen, da Ford, da General Motors e de 
tantas outras empresas. -

Sr. Presidente, o que estA acontecendo com relação ao problema fun
diário do País? Uma perigosa concentração de grandes âreas nas mãos de uns 
pOucos. Isto, além de colocar em risco a soberania política do País ainda é, 
me parece, considerando os hábitos dos brasileiros, uma grande prova de in
competência, porque quanto mais se concentram terras nas mãos de uns pou
cos, nós vamos, paulatinamente, assistindo ao decrêscimo da produção de 
produtos básicos da mesa do brasileiro. Por que razão, Sr. Presidente? Eu té
nho aqui uma estatística. A realidade demonstra que são pequenas proprieda
des, consideradas pequenas propriedades aquelas que têm um tamanho até 50 
hectares, vejam bem, portanto, pequenas propriedades, as que respondem, 
neste País, por 78,9% da produção nacional de mandioca, por 73,4% de toda a 
produção nacional de feijão; de 64,1% de toda a produção nacional de milho; 
de 43,3% de toda a produção nacional de arroz. Vejam bem a gravidade do 
processo de concentração de terras nas mãos de uns poucos, com incentivos e 
estímulos do Governo, vejam o que estA gerando. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? (Assentimen
to do orador.) Gostaria de fazer uma pergunta a V. Ex• Qual é o percentual 
das terras de produção de trigo, arroz, caie e soja do seu Estado que estão nas 
mãos das multinacionais? 

O SR. JOS~ RICHA (PMDB- PR)- Nobre Senador José Lins, o Pa
raná, talvez, seja o único e raro exemplo de como se faz colonização neste 
País. Por isso, V. Ex• nem devia lembrar, porque isso me faz revoltar ainda 
mais, quando V. Ex•s, num verdadeiro rolo compressor na Comissão de Agri
cultura, aprovam 400 mil hectares para a Andrade Gutierrez. Agora, recente
mente, nós tivemos a oportunidade de denunciar - e graças às denúncias da 
Oposição o negócio foi desfeito - uma empresa multinacional que, com vin
culação com o atual Ministro da Agricultura e com a pressão do INCRA, es
tava forçando uma cooperativa de produtores do Paraná a vender uma área 
de um milhão de hectares para essa mesma empresa multinacional. V. Ex• 
perdeu uma grande oportunidade de (icar em silêncio. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Para não apertar V. Ex• ... 

O SR. JOS~ RICHA (PMDB- PR)- ... porque é exatamente do Es
tado do Paraná o exemplo mais escandaloso e mais recente da ação das multi
nacionais, com conveniência do Governo, quando, por pressão de um órgão 
oficial, uma cooperativa com mais de 30 mil produtores, no meu Estado, esta
va praticamente sendo obrigada a vender para uma multinacional, à qual -
descobriram depois - ê vinculada quase toda à família do atual Ministro da 
Agricultura. V. Ex• perdeu uma grande oportunidade, se é que quer servir ao 
Governo, de ficar em silêncio. ~o caso da CONTRIGUAÇU e da SHARP 
que toda a Nação já sabe. Está aí um exemplo da ação de multinacionais. 

O Sr.JoséLlns(PDS- CE)- A pergunta que fiz a V. Ex• é muito sim
ples. Fi-Ia dada a corn;entraçí!Ó da produção dessas culturas do Sul. Se V. Ex• 
me citasse os dados que solicitei, eu ficaria agradecido. A pergunta foi feita 
sem segunda intenção, para avaliar a acusação que V. Ex• faz sobre a posse de 
terras de cultura pelas multinacionais. 

O SR. JOS~ RICHA (PMDB- PR)- V. Ex• é mestre, através dos 
seus apartes, em querer desviar o rumo dos meus discursos. Já respondi, já lhe 
dei um exemplo ... 
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O Sr. José Lins (PDS- CE)- Desculpe-me V. Ex• Não fiquei satisfei· 
to ... 

O SR. JOS!< RICHA (PMDB -PR)- ... da açiio de uma multinacio· 
nal com relação a uma empresa, quando o Governo deveria dar graças a 
Deus de aparecer uma cooperativa com a experiência que se tem no Paranâ, 
de colonização agrária ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• citou a produção nacional... 

O SR. JOS!< RICHA (PMDB- PR)- Jâ disse que V. Ex• perdeu uma 
grande oportunidade de não me pedir exemplo de ação de multinacional e V. 
Ex• ainda insiste. Eu pediria que V. Ex• me deixasse prosseguir para que eu 
não me desviasse do rumo do meu discurso. 

Sr. Presidente, eu gostaria, nesta altura, de fazer uma ressalva: de tanto 
falar em multinacional, dei a impressão àqueles que me conhecem pouco que 
sou um nacionalista xenófobo. Mas não, Sr. Presidente, sou simplesmente na· 
cionalista, sem acljetivos e acho que não hã a necessidade de se adjetivar na
cionalismo. E tambêm não sou mais do que ninguém. Apenas pelo que está ar 
acontecendo é importante que se faça esta observação e é preciso qu~ inclusi
ve, coloque a minha posição, Sr. Presidente. 

Eu considero, hoje, nesta moderna economia, a multinacional um mal 
necessário. Entretanto, Sr. Presidente, considero da maior importância que,, a 
ex.emplos de outros pafses, também aqui no Brasil se criem instrumentos que 
possam disciplinar e controlar a ação das multinacionais. Essas empresas, ê 
sabido, não têm pátria, praticamente. A sua pátria ê o lucro. Portanto, não 
posso deixar de ser veemente na denúncia de governos. que, inconscientemen
te ou por conivência de alguns dos seus membros, tornaram o nosso País o 
parafso das multinacionais. 

Sr. Presidente, dói na minha alma verificar que uma multinacional, para 
exportar cigarro, tenha 70% de incentivos e um lavrador brasileiro seja pena
lizado em mais de 70% entre confisco cambial c outros tributos para exportar 
o seu cafê. Eu não posso compreender, isso é uma coisa que me cala profun
damente. E, por essa razão, é que eu sou, às vezes, veemente na denúncia, ora· 
da inconsciência, orã do conluio de muitos dos membros de Governo comes
sas multinacionais. Por isso; Sr. Presidente, nesta hora, eu até gostaria de 
cumprimentar os lavradores lã do Sul do Brasil, que, liderados pelos gaúchos, 
flzeram um belíssimo movimento e, através desse legftimo mecanismo de 
pressão, conseguiram derrubar os 13% de confisco sobre a soja. 

Mas, Sr. Presidente, esse foi um fato que irritou o Governo. 
O Ministro da Fazenda, Ernane Galvêas, afirmou, ontem, que o Gover

no, por sua própria iniciativa, - eles fazem questão de afirmar, reafirmar e 
grifar- acabaria eliminando o imposto de exportação da soja, dadas as con
dições atuais do mercado externo e pelo fato de que já estava previsto que o 
imposto teria vigênCia temporária. Os sojicultores que não se cuidassem, que 
ia ser provisório, como tem sido provisório o confisco do café. O confisco do 
café foi praticamente institucionalizado, neste perfodo revolucionário, e nun
ca mais foi abolido. Pelo contrário, anualmente ê aumentado o conflSco cam
bial. 

Então, os sojicultores que fossem na conversa do Sr. Galvêas1 de que o 
confisco cambial iria ser provisório, que eles iriam, durante muitos e muitos 
anos, amargar a sociedade indevida que o Governo ia fazer com a sua pro
dução. 

Mas aqui ainda tem mais~ Sr. Presidente: o Galvêas, o Delfim e o Secre
tário de Imprensa da Presidência da República tentaram minimizar, ontem, 
os efcitos da campanha de pressão contra o confisco. Segundo Delfim, não 
foi um movimento dos produtores que derrubou o imposto e, sim, as cotações 
de soja no mercado internacional. 

Ora, Sr. Presidente, parece-me que, ao invês de irritação, deveria o Go
verno se regozijar com essa pressão legítima, com esse procedimento normal 
dos lavradores que, em qualquer país democrático, seria uma pressão normal. 

Este, Sr. Presidente, é o tipo de democracia que queremos para o Brasil: 
sem baderna, mas sem medo, com os lavradores fazendo o seu movimento 
reivindicatório, reivindicando, com consciência, da injustiça que o Governo 
praticava contra eles. 

Esse foi, Sr. Presidente, um movimento feito às claras, uma pressão às 
claras, nas ruas, nas praças públicas e não, Sr. Presidente, a democracia da 
bajulação, a democracia dos lobbies multinacionais conquistando favores nos 
corredores palacianos, sabe Deus a quantos tendo que corromper ... 

Este, sim, é o tipo de pressão legftima, a dos lavradores que, às claras, 
nas ruas, nas praças públicas, foram reivindicar e fazer o lobby à sua maneira 
e esse tem que ser o /obby em qualquer pafs democrático, desta maneira e não 
o lobby como fazem as empresas multinacionais, nos corredores palacianos 
por aí afora e, como jâ disse, sabe lã Deus a quantos tendo que corromper. 

O Sr. José Llns (PDS - CE) - V. Ex• me permite um apurte? 

O SR. JOS!< RICHA (PMDB- PR)- Nobre Senador, já nilo há mais 
tempo. Eu agradeceria realmente, a não ser que a Mesa prorrogue a ses..'\Ü.tl c 
me dê tempo para eu concluir; ai, então, com todo prazer cu concederei a pu r
te a V. Ex• Mas, se V. Ex• desejar, podemos debater em outra oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Lembro a V. Ex• que às 18 ho· 
rase 30 minutos teremos uma sessão extraordinária do Senado; peço a v. E:\• 
que não conceda mais apartes. 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB- PR)- Então, ainda me restam alguns 
minutos. Dizem que o lavrador ganha muito, dizem. O próprio Delfim Nctto. 
hã alguns anos, dizia que o fazendeiro de café chora, chora, chora. mas, entre 
uma geada e outra compra mais uma fazenda. O Ministro Galvêas, quando 
ainda era Presidente do Banco Central, disse no ano passado, na Câmara dos 
Deputados. a mesma coisa, repetiu a mesma cantilena do Sr. Delfim. Entre
tanto, Sr. Presidente, o Sr. Ministro Delflm generaliza, quando deveria reco
nhecer que esta prática realmente acontece, mas, acontece entre uns poucos. c 
quase sempre com a proteção e com polpudos recursos do próprio Governo. 
Porque são sempre os mesmos, os que aumentam o seu patrimônio entre uma 
geada e outra, como afirma o Sr. Delflm Netto. E, agora, mais recentemente, 
o Sr. Delfim Netto ainda foi dizer que aquele movimento reivindicatório, dos 
plantadores de cana lá do Nordeste, não tinha razão de ser, e, num rasgo de 
mais veemência, disse que, jã que eles não estavam satisfeitos, que tocassem 
fogo nos seus canaviais! Mas, a resposta veio pronta, de um dos plantadores 
numa assembléia, quando disse: eu topo colocar fogo no meu canavial, desde 
que seja com o Ministro dentro. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Isso jâ foi desmentido aqui, em Plenário, 
nobre Senador; não adianta slogan dessa natureza para consum-o de massa. 

O SR. JOS!< RICHA (PMDB -PR)- Eu gostaria que o Senador vies
se aqui, sem demagogia, já. que alega que estou fazendo demagogia, subisse lã 
na tribuna para falar, defender as posições do seu Governo. 

Mas, Sr. Presidente, o Governo se jacta de ter aumentado consideravel
mente os preços mfnimos e, realmente, os preços cresceram este ano 86,88%. 
A média de aumento do preço mínimo dos produtos agrícolas, do ano passa
do para este, foi de 86,88%. Mas, o Governo não leva em conta que, no mes
mo perfodo, só de juros agrícolas da rede bancária oficial particular, e só de 
juros decretados pelo Governo, houve um aumento de mais de 100%. Hoje, 
os juros agrícolas vão de 27% até 43%. Os pequenos produtores, hoje, se pre
cisarem de financiamento, e precisam constantemente, socorrendo-se de ban
cos eles vão pagar 27% de juros agrícolas, que ê o menor. 

Ora, Sr. Presidente, dizia-me um lavrador, considerar o capital investido. 
que ê a sua propriedade, com a menor remuneração de que se tem notícia nes
te Pafs. Hoje, o agricultor não consegue, durante um ano, uma remuneração 
sequer de 3% sobre o seu capital até imobilizado. 

Mas, não fica só no juro agrícola, Sr. Presidente: se o preço mínimo su
biu 86 o juro agrícola subiu mais de 100%; as colheitadeiras subiram mais de 
100%, de Cr$ 750.000,00, no ano passado, foram para Cr$ 1.400.000,00 este 
ano. Os tratares, alguns tipos, subiram mais de 200% do ano passado para es
te. Os fertilizantes, em 14 meses, subiram 400%. Precisamente, do dia 31 de 
dezembro de 1978, atê o dia 19 de março deste ano, portanto, num período de 
14 meses, o adubo, uma das fórmulas mais usualmente utilizadas, que ê o 
NPK, esta fórmula subiu de 4 para 20 mil cruzeiros a tonelada. 400% de au
mento no adubo, em apenas 14 meses! E, tudo produzido por multinacional, 
Sr. Presidente, toda esta relação, aqui, com exceção dos juros, porque esse é 
nacional. -

Mas, os defensivos, o bedrim, que é um defensivo utilizado para comba
ter a praga vulgarmente chamada bicho mineiro, subiu 250% do ano passado 
para cá; de 120 cruzciros o litro, foi para 400 cruzeiros. O oxicloreto de cobre, 
que é utilizado no combate à ferrugem, que está dizimando os cafezais lã do 
Paianá, de novembro de 79~ poitantO, dC novembro do ano passado, para 
abril deste ano, subiu de Cr$ 1.800 para Cr$ 4.200 o saco de 25 quilos. 

Veja, Sr. Presidente, que, em menos de 6 meses, foi de Cr$ 1.800 para 
Cr$ 4.200 o saco de 25 quilos. E, Sr. Presidente, vai por af afora, sem contar 
os riscos, naturalmente. Porque, nestes últimos 5 anos, se formos compulsar 
as estatísticas, vamos verificar que, em apenas num ano, que foi o de 77, des
ses últimos 5 anos, ê que tivemos uma boa safra; a de 1977 que houve uma 
produção de 46 milhões de toneladas de grãos. No mais, Sr. Presidente, nos 
últimos anos tivemos geada em 1975, seca em 1976, em 1977 a boa safra a que 
jâ fiz referência, 1978 novamente seca e 1979 geada. Logo, em 5 anos tivemos 
apenas uma boa safra. 
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Portanto, Sr. Presidente, nenhuma outra atividade econômica apresenta 
tantos e imponderáveis riscos. Nenhuma outra atividade produz tantos riscos 
e imponderáveis riscos como a agricultura. 

Ninguém monta uma indústria sem antes fazer uma programação. Saber 
quanto vai custar a matêria-prima, quanto vai ter dei despesas financeiras e 
etc; e programa se lhe convêm ou não montar a indústria, de acordo com a 
margem de lucro que quer obter com esse seu empreendimento. Entretanto, 
na agricultura, não. Njnguêm pode e consegue programar nada, porque os 
riscos são imponderáveis, não só do tempo mas, principalmente, de maus e 
incompetentes governos. 

Sr. Presidente, vou deixar sobre as conseqUências sociais e as sugestões 
para fazer em outro pronunciamento, quando eu puder. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (PDS- SE. Lê o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

estrutura capaz de garantir-lhe o sucesso de um título no mercado li
vreiro ... ; que o' gráfico não pode diminuir os seus custos industriais 
em virtude das pequenas tiragens e principalmente, que gráfico e 
editor- os dois grandes protagonistas desta aventura, que é editar 
um livro, - não podem superar este círculo vicioso, é imprescindf· 
vel, para sobrevivência de ambos, um relacionamento bem esque
matizado a fim de vencerem da forma mais racional as diversas fases 
da elaboração de uma obra." 

Sr. Presidente- Os obstâculos e desafios a serem enfrentados até que a 
nova RSP/Editora possa funcionar nos parâmetros estabelecidos pelo citado 
Projeto de Lei n9 27/80, são variados e complexos. 

Dificuldades proporcionais aos objetivos colimados que somente pode-
rão ser superadas com o irrestrito e indispensável apoio do DASP. 

Efetivamente, dependem do DASP as decisões e providências, na órbita 
do Poder Executivo, que deverão acionar o processo da restauração da 
RSP/Editora na plenitude das suas potencialidades. 

Por este motivo, formulo um especial e veemente apelo ao ilustre Minis~ 
tro José Carlos Soares Freire, dinâmico Diretor-Geral do DASP, no sentido 
de que prestigie a iniciativa do Senado Federal. Devidamente respaldado pela 
autorização legislativa consubstanciada no Projeto de Lei n9 27/80, podcrã o 
DASP, no pleno exercício das suas atribuições legais, antecipar a execução 
das providências sugeridas no que tange à implantação da nova RSP/Edito-

Ao tomar conhecimento da iniciativa do Senador Aderbal Jurema, con
substanciada no Projeto de Lei n9 27/80, que autoriza o Poder Executivo a 
criar a Revista do Serviço Público- Editora (RSP /Editora), como órgão do
tado de autonomia técnica, administrativa e financeira, vinculado ao DASP, 
entendi ser oportuno pronunciar-me sobre essa importante proposição legis--
lativa. ra. 

Trata-se de uma reformulação inovadora c arrojada, que se impõe, no 
interesse do aprimoramento técnico e cultural da Administração Pública. to
talmente dependente, - hoje, como no passado, - do desenvolvimento de 
recursos humanos qualificados. Exatamente um dos objetivos prioritãrios da 
RSP/ Editora. 

O Senador Aderbal Jurema visou, precipuamente, estabelecer pré
condições e diretrizes para renovar mentalidades e estimular o processo do 
desenvolvimento cultural, técnico e profissional, nos domínios da Adminis
tração Pública. 

E fê-lo da melhor maneira possível, com a transformação da RSP/Edito
ra num fator positivo de modernização e aprimoramento dos recursos huma
nos tão necessários à obtenção de melhores padrões de eficiência para o com
plexo aparelhamento administrativo do Poder Executivo engajado na pres
tação de melhores serviços públicos. 

O mérito intrínseco, utilidade c destinação específica do mencionado 
Projeto de Lei n~ 27 f80, contribuem para situâ-lo no terreno supraparti
dãrio, na zona de conciliação e convergência de todos os partidos. Estamos 
diante de um Projeto de Lei que consubstancia, no seu bojo, aspirações gene
ralizadas dos políticos, dos técnicos, dos administradores, no sentido de que a 
RSP /Editora se transforme, realmente, num fator de inovação de conceitos e 
técnicas, num pólo irradiador das mudanças e transformações indispensâveis 
à modernização das estruturas, têcnicas e métodos de trabalho, em todos os 
níveis da Federação, num contexto de absoluto respeito pelos valores priori
târios da promoção humana, do bem estar generalizado e da justiça social. 

Nasceu a Revista do Serviço Público em 1937, no Conselho Federal do 
Serviço Público Civil, que funcionava no Palâcio do Catete. Pelo Decreto 
n• 579, de 30 de julho de 1938 foi incorPorada à estrutura do DASP. Reco
nhecida como 6rgao de interesse da Administração, nos termos do Decreto-Lei 
n• 1.870, do Presidente Getúlio Vargas, em 14 de dezembro de 1939, a Revis
ta do Serviço Público foi elevada à categoria de Unidade Estrutural do 
DASP, a IS de março de 1973, no governo do Presidente Emílio Mêdici, pelo 
Decreto n• 71.922. 

Em 1974, quando teve a sua circulação lamentavelmente interrompida, a 
Revista do Serviço Público atravessava uma das suas melhores faseS, com a 
racionalização das atividades que vinha intensificando, visando atingir, a cur
to prazo, os mais altos padrões de qualidade, evidenciando as características 
de um bem sucedido projeto educativo, de cunho essencialmente cultural c 
pedagógico, no roteiro da capacitação profissional dos servidores públicos. 

Felizmente, com o Projeto de Lei do Senado n• 27/80, estão lançando as 
bases para a restauração da Revista na plenitude das suas potencialidades, 
como órgão de pesquisa, estudos e editoração, dotado de autonomia técnica, 
administrativa e financeira. E, o que é sumamente importante, ressurge a 
RSP/ Editora acoplada a um Serviço Gráfico, por intermédio do qual fica as
segurada a plena exeqUibilidade da programação editorial da tradicional Re~ 
vista. 

Para que se possa avaliar o decisivo papel a ser desempenhado pelo Ser
viço Gráfico da RSP/Editora, convem relembrar o seguinte comentário do 
Professor Fernando de Almeida Sâ, Supervisor Grâfico da Editora da Fun· 
dação .Getúlio Vargas, em seu conhecido ensaio, de 1971, sobre 

'~Os Detalhes Exaustivos do Processo de Editar": ..... Se consi
derarmos que a indústria gráfico-editorial ainda está engalinhando 
em nosso país ... ; que as tiragens em 1971, eram em mêdia de 4 mil 
exemplares para a população, - então estimada em pouco mais de 
100 milhões ... ; que o editor não tem condições de montar uma infra~ 

Tenho certeza de que o meu apelo será. ouvido porque se enquadra, in
clusive, nas diretrizes da atuação do Ministro Josê Soares Freire, enunciadas 
por ocasião da sua posse, em março de 1979, quando- aplaudido pela totali
dade dos servidores públicos, -anunciou o tieu jâ famoso decâlogo que a se
guir transcrevo: 

"A LINHA rio Novo DASP 

1 - Encarar o funcionârio como autêntico profissional. 
2 - Racionalizar a renovação de quadros. 
3 - Não perder de vista a produtividade. 
4- Reformular as funções de assessoramento superior. 
5 - Criar um Centro nos moldes da Escola de Administração 

de Paris. 
6 - Definir a política sobre imóveis residenciais em Brasflia. 
7 - Elaborar um novo Estatuto do Servidor Público. 
8 - Aprimorar a legislação dos inativos. 
9 - Garantir_ amparo social ao servidor e sua família. 
10- Evitar que a papelada seja a deusa da administração," 

Decorrido o l~ ano de sua fecunda gestão, à frente do DASP, é quase 
unânime e generalizada a convicção de que o Ministro José Carlos Soares 
Freire vem correspondendo à confiança do Presidente João Baptista de Fi~ 
gueiredo, e às expectativas do funcionalismo público civil da União. Têm sido 
numerosos os êxitos que jâ logrou obter numa ârea reconhecidamente ponti
lhada de problemas aparentemente insolúveis. 

São estas razões ponderáveis que me animam a encarecer a imprescindí
vel ação empreendedora do DASP, no concernente à implantação da RSP/ 
Editora: - Seria, por assim dizer, o coroamento da proficua gestão do seu 
ilustre Diretor-Geral consolidando, em definitivo, sua credibilidade, perante 
a Nação Brasileira. 

Não devo esquecer o/ nome de um exemplar servidor que no desempe
nho do seu cargo, contribui com lealdade e fecundo trabalho, ao lado do Mi· 
nistro Josê Carlos Soares Freire, para o êxito administrativo do DASP- o 
Dr. Hélio Araújo Braga, Secretário do Pessoal Civil do Órgão. 

Sr. Presidente - Desejaria encerrar estas minhas ligeiras considerações 
- à margem do Projeto de Lei do Senador Aderbal Jurema, - acentuando 
que, se a Revista do Serviço Público foi capaz de se impor, peta seriedade c 
alta categoria da sua programação editorial, é que foi, desde o seu remoto ad
vento em 1936, atê 1974, superiormente dirigida por alguns brasileiros dignos 
do nosso maior apreço, pelos relevantes serviços prestados ao Pafs. 

Tenho a satisfação de relembrar, nesta oportunidade, que, entre outros, 
foram Diretores da Revista do Serviço Público, do DASP: 

a) o Dr. Paulo Lopes Corrêa, Assistente Têcnico da ONU, durante 
vários anos; 

b) o Ex-Deputado Federal, Senador da República e Ministro da Justiça, 
Alfredo Nasser; 
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c) o Professor Araújo Cavalcanti. Ex-Diretor de Organização e Orça
mento. do DASP, ex-membro do CNPq, como representante da União e Ex
Secretário-Geral da Associação Brasileira de Municípios (ABM) - meu ve
lho amigo e companheiro de lutas municipalistas, à época em que foi membro 
do Conselho Deliberativo dessa Entidade; 

d) o Doutor Augusto de Rezende Rocha, Consultor Jurídico do Itama~ 
rati. 

Mencionando, apenas, aqueles que tive oportunidade de conhecer pes
soalmente, parece-me correto afirmar que, a Revista do Serviço Público teve 
a sorte de ter como Di retores, nas diversas fases de sua trajetória. personali
dades realmente expressivas sob o tríplice ponto de vista moral, profissional 
e cultural. Autênticos valores humanos que, no anonimato das atividades edi
toriais-e do trabalho intelectual, a que se dedicaram, muito contribuíram -para 
o desenvolvimento e bem estar de nossa Pátria. 

Finalmente, Sr. Presidente, requeiro a incorporação ao meu pronuncia~ 
mento, do editorial sobre a prestação de contas do MiniStro Jos~ Carlos Soa
res Freire, anunciando o advento de "um novo DASP", publicado a 27-3-80, 
pelo Correio Braziliense. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOURIVAL BAPTIS
TA, EM SEU DISCURSO: 

consagrando todas as conquistas da moderna administração de bens, de sua 
aquisição, uso e alienação. 

Seria ocioso relacionar uma longa sêrie de trabalhos substanciais que 
dão ao DASP, aos seus dirigentes e servidores, em geral, uma posição de van
guarda na administraÇão superior do País. Quer pela causa final que o empol
ga -o homem como agente específico do serviço público-, quer pela forma 
de provimento de uma nova política para o mais nobre dos recursos, disponí
veis para uma nação: o humano. 

Também seria injusto não caracteri~r a importância da obra empreen
dida, medindo o seu alcance e reconhecendo a sua abrangência. 

Transformou-se o DASP, abandonando a sua posição de cúpula ina
tingível, de catedral da burocracia, para admitir uma ampla discussão sobre a 
problemática de pessoal. dando soluções a tudo aquilo que possa ser resolvi
do de pronto. Estudando e viabilizando soluções para problemas eternizados 
por obra e graça de tabus administrativoS, -persegue, com clarividência e sau
dável obstinação, a atualização do estatudo dos servidores públicos civis. En
velhecido por mais de 27 anos de criação e já sem representatividade para ser
vir de base e de princípio para o servidor público moderno que_ esse mesmo 
DASP estâ plasmando. 

Uma obra adulta, feita por homens competentes e conhecedores dos 
problemas que lhes foram entregues para resolver. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) -Concedo a palavra ao nobre-Se
Correio Braziliense 27-3-80 nador Nelson Carneiro. 

UM NOVO DASP 

Um exame mais aprofundado da prestação de contas que o Ministro Jo
sé Carlos Freire, diretor-geral do DASP, fez ao grande público, atravês de 
uma entrevista coletiva à imprensa, mostra um coiljunto de realizações com 
as marcas inconfundíveis da renovação, da atualização e da valorização, a co
roarem uma autêntic~ política de recursos humanos, objetivamente voltada 
para a profissionalização do servidor público. 

O DASP, pela primeira vez. desde as suas remotas origens nos idos da 
década de 30, assume a estatura de um verdadeiro Ministério dos Recursos 
Humanos, tamanha a envergadura dada ao encaminhamento dos inúmeros 
problemas ligados à_ eficiência do homem, posto diante de deveres, obrigações 
e responsabilidades de agente do Poder Público, com intervenções múltiplas e 
várias em quase todo o universo do serviço público, que lhe cabe gerenciar, 
prover, aperfeiÇoar, tornar eficiente e funcional. Tudo isto sem perder de vis
ta a natureza humana de seu principal instrumento de trabalho e a dimensão 
social que representa. 

Essa, no entanto, ê uma face ainda quase desconhecida do DASP, ou 
mais precisamente, ã. projeção da mentalidade renovada que os seus dirigen
tes atuais imprimiram a um -trabalho ordenado, refletindo a dimenSão social 
que o Presidente da República conferiu às questões ligadas ao Serviço Públi
co e àqueles que o personalizam. 

A extensa listagem de realizações e de iniciativas, levadas a efeito em 
apenas um ano de gestão, avulta pela sua diversificação e pela importância 
que representa, em termos de política de recursos humanos, antecipando-se 
na solução de problemas crônicos que. embora se ligassem aos mais legítimos 
e profundos interesses dos servidores, não mereciam uma consideração efeti
va por parte da sensibilidade daspiana. 

O fato mais auspicioso de todas as conclusões a que ficam obrigados os 
funcionãrios públicos civis da União é que o DASP dos anos 80 vai compor 
uma nova imagem e ocupar um espaço, para neles projetar o servidor federal 
moderno, profissionalizado de forma adequada, cumprindo com eficiência e 
prestatividade os oficies inerentes à administração pública, em toda a sua 
.complexidade e abrangência. 

Toda a força que foi deferida ao DASP, por intermédio do Decreto-lei 
n9 200, incorPorou-Se àquele órgão, de nfvel ministerial, de forma efetiva e 
ora compõe uma ação que dará aos sistemas auxiliares que lhe cabe ordenar. 
disciplinar e desenvolver - pessoal e material - a verdadeira ordem de im
portância que lhes é inerente. 

O Ministro José Carlos Freire relaciona no elenco de realizações da equi
pe que comanda perto de 38 iniciativas compreendendo a criação de leis pro
postas ao Executivo e apreciadas favoravelmente pelo Congresso Nacional, 
de decretos-leis, de decretos, de instruções normativas, vazando em todos os 
sentidos o complexo administrativo federal. Tanto na parte de pessoal, relati
vamente a direitos, vantageris, aCesso, remuneração, reavaliação da situação 
de aposentados, implantação racional do Plano de Classificação de Carlos, 
com nova instrumentação nas formas de implementá-lo e de consolidá-lo. 
Aluou , ainda, nas âreas de material, dos bens patrimoniais, de construção e 
utilização de imóveis funcionais, baixando normas e padrões atualizados, 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, _Srs. Senac(ores: 

Quando se fala na espiral inflacionária, que nos ameaça, este ano. com 
um aumento do custo de vida superior a oitenta por cento, não hã quem não 
se lembre de citar, como classe privilegiada no jogo da inflação, os banquei
ros, ao lado das empresas multinacionais. 

Quanto a estas últimas, decerto não hã exceção: todas estão ganhando 
demasiado, remetendo para o exterior os lucros que desejam e cobrando do 
povo brasileiro o royalty que lhes parece. 

Entretanto, com relação aos bancos- onde os juros se elevam a mais de 
cinco por cento ao mês- hã que distinguir entre os grandes estabelecimentos 
privados e as instituições federais de crédito e algumas empresas estatais de 
economia mista. criadas para incrementar o movimento financeiro das·unida
des federativas. 

No caso do Banco do Estado do Rio de Janeiro, parece que a situação 
não é das melhores. 

Acabamos de receber oficio do Sindicato dos Empregados em Estabele
cimentos Bancários, do Municrpio do Rio de Janeiro, capeando manifesto, 
onde se declara: 

"'0 BANERJ é, hoje, uma empresa mergulhada numa grave 
crise financeira. Esta equipe de tecnocratas, empossada a 15 de 
março de 1979 e nomeada pelo atual Governador do Estado, 
mostra-se insensível quanto às obrigações sociais da empresa que di
rige, e vem acumulando um tal número de brutalidades e arbítrios 
contra o conjunto dos companheiros, dividindo-os e isolando-os, 
que torna o clima interno da empresa pesado e de difícil convivên
cia.'• 

Diante desse quadro, resultante do descalabro administrativo, os funcio
nários do BANERJ reclamam como originadores da crise as seguintes medi
das tomadas pelos tecnocratas daquele estabelecimento: 

l) não admissão de candidatos aprovados em concurso público; 
2) transferência de fúilcionãrios de um Estado para outro, sem a com

pensação financeira prevista em lei; 
3) suspensão do pagamento das promoções no quadro de carreira, di~ 

reito adquirido pelo funcionalismo desde 111 de janeiro de 1967; 
4) a prãtica extinção do quadro de carreira, pela admissão de funcio

nários com salários baixos ou com o recrutamento de elementos fora da em~ 
presa, mediante comissionamento; 

5) transferência arbitrária de funcionários do horário noturno para o 
serviço diurno, com perdas salariais superiores a vinte mil cruzeiros.; 

6) o exercício da função de Caixa Executivo, sem a comissão a que faz 
jus quem executa esse trabalho; 

7) designação de funcionãrios para o serviço externo de câptação de 
depósitos, sem a prêvia definição funcional e, assim, sonegada a comissão 
pelo trabalho; 

8) a suspensão, desde novembro de 1979, da parte destinada mensal
mente pelo Banco às Caixas de Previdência e Assistência ao Funcionalismo. 
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Mais recentemente, a diretoria anunciou uma reformulação do quadro 
de pessoal, esperando-se elevado número de demissões, principalmente no in
tuito de reduzir a folha de pagamentos. 

Parece desconhecer a atuai direção do banco que o verdadeiro dono da 
empresa é o povo e, desconhecendo o interesse dos acionistas, numa 
Assembléia-Gerai, em 22 de fevereiro, alterou os estatutos do Banco, aumen
tando de doze para dezoito o número de diretores, com cinco Vice
Presidentes, acarretando graves ônus financeiros ao Banco e grave sangria 
nos cofres públicos. 

Conclui a Diretoria daquele Sindicato afirmando: 

"Deve, então, ficar clara aos funcionários do BANERJ a neces
sidade de se ampliar e fortalecer a organização dentro de cada setor 
de trabalho, unindo-se com o Sindicato para lutar contra a escalada 
do arbítrio de uma Diretoria voltada contra os interesses mais senti
dos dessa grande massa trabalhadora." 

Emprestando nossa solidariedade a esse grupo de bancários fluminenses, 
esperamos que o Governo do Estado contenha esses abusost prejudiciais aos 
funcionários é acionistas do BANERJ. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Gastão MUller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PDS- MT. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Lamentavelmente, Mato Grosso, não está sendo feliz no atual Govemot 
pois, fatos graves de carãter social e administrativo, vêm gerando grave mal
estar no âmbito do Estado e com conseqüências desagradáveis para a comu~ 
nidade mato-grossense. 

No dia 3 de abril p. passado, Sr. Presidente, Srs. Senadores, em plena via 
pública, foi assassinado em Alto Paraguai, o estudante de Geologia, da Uni
versidade Federal de Mato Grosso, Alcides Almeida Ferreira por um elemen
to da Polícia Militar, um soldado, que deveria ser fator de segurança, mas, la
mentavelmente, vem sendo dado negativo quanto à segurança individual e 
coletiva, essa organização, com raras e honrosas exceções. 

Além de assassinar sem motivo justo o estudante, o grupo de Policiais 
Militares baleou um casal c um filho de lO (dez) anos do mesmo casal. 

Transcrevo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a nota do Bloco Parlamentar 
do Partido Popular, de repúdio à violência injustificável da Policia Militar. 
Algo está errado e é preciso que o Sr. Governador tome providências urgen
tes e não só enviar mensagem deplorando o trãgico acontecimento. Necessita
se de urgentes e enérgicas providências, diante do fato ocorrido em Alto Para
guai. Aprendi, Sr. Presidente, Srs. Senadores, nas Escolas Militares que fre
qUentei que a ~·tropa 6 reflexo do chefe", ou seja, se a Polícia Militar de Mato 
Grosso está errandot praticando violências, matando, etc. é necessârio com 
premência um ajuste na sua liderança, ou seja, melhor instrução, mais ordem 
unida para os seus componentes, mais aulas de educação moral c cfvica, mais 
preparo físico, melhores condições de relacionamento da tropa com a comu
nidade, etc. 

O Chefe, Sr. Presidente, Srs. Senadores, em última instância é o Sr. Go
vernador. cabendo a ele, salvo engano, imprimir aos seus subordinados e lide
rados, o comportamento que devem ter, no caso em debat~, do importante 
órgão da administração pública que é a Policia Militar. Creio que o Sr. Go
vernador, saberá, impor aos seus comandados uma m"elhor orientação, evi
tando assim que fatos lamentáveis, como a morte de Alcides de Almeida Fer
reira, repitam-se em nosso Estado. 

Outra côisa, Sr. Presidente, Srs. Senadores, transcrevo, neste momento} 
a nota oficial da Bancada Popular, da Assembléia Legislativa de Mato Gros
so, na q.ual denuncia o GoVerno de Mato Grosso que, desastrosamente, sem 
nenhum espírito de poupança, sem maiores necessidades práticas, envia Men
sagem à Assembléia Legislativat criando duas novas Secretarias de Estado, 
onerando o erário, contrariando a Lei Complementar n9 31, de 11-10-77, só se 
justificando essa medida para atender não à política no sentido superior da 
palavra, mas sim, a politicagem que se imaginava após 15 anos da redentora 
Revolução de 1964, tendo -sido eliminada. 

No ano passado, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Governo de Mato 
Grosso, criou, se não me engano, 8 (oito) entre novas autarquias e sociedades 
de economia mista, em Mato Grosso, num verdadeiro festival de esbanja
mento do dinheiro do povo, objetivando somente o empreguismo e fortaleci
mento aparente do Partido do Governo, erguendo o grande gigante de pês de 
barro, como sempre. 

Atê quando, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a irresponsabilidade daquele 
que nunca recebeu a unção do voto popular praticará atas de tanta falta de 
equilíbrio? 

É preciso que o detentor eveDtual do Poder, em Mato Grosso, tenha 
mais respeito, ao povo, embora o povo não seja responsável pela sua ascen
são e não o faria nunca numa situação democrática, ou sejat pelo voto. 

Ainda mais, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Governo tenta, burlando a 
Constituição, nomear Prefeitos para: os Municípios hâ pouco criados, em 
Mato Grosso, agredindo primariamente a Carta Magna. O impossível acon
tecerA, portanto, se isso for aprovado pela maioria eventual da Assembléia 
Legislativa, do Partido do Governo. 

TranscreVo as notas publicadas no Diário de Cuiabá do dia lO do corren
te nos seguintes termos: 

"MEMBROS DO PP DENUNCIAM 
GOVERNO DO ESTADO AO 
PRESIDENTE FIGUEIREDO 

Os integrantes do Partido Popular na Assembléia Legislativa 
de Mato Grosso confirmaram ontem que, se os projetes do governo 
e bancada do PDS, criando novas secretarias e tentando mudar a lei 
orgânica dos municípios para que seja possível a nomeação de inter
ventores nos dezessete municípios recém-criados, forem aprovados 
pela maioria governista, irão fazer representa~o junto à Procura
doria Geral da República para que sejam provadas as suas inconsti
tucionalidades. 

O PP enviou aos seus representantes na Câmara dos Deputados 
e Senado, assim como ao Presidente da República e Ministro da 
Justiça um telex denunciando as manobras do governo e do PDS em 
Mato Grosso para aprovar os projetes que objetivam os membros 
do Partido Popular, o atendimento politico partidário, ainda que 
para isso seja elevado o déficit orçamentário que vem sendo coberto 
com recursos do Governo federal. 

A íntegra do telex é a seguinte: 
Como representantes- do povo mato-grossense-et integrantes da 

bancada do bloco parlamentar do Partido Popular vimos do nosso 
dever dar conhecimento à Vossa Excelência que o Governo do Esta
do vem de encaminhar à Assembléia Legislatíva projeto de lei pro
pondo a criação da Secretaria dos Transportes et da Secretaria de 
Desenvolvimento Social pt Tal medida inteiramente dcsnecessãria 
et que visa tão-somente ao atendimento político partidário vg virã 
aumentar seriamente as despesas do Estado elevando ainda mais o 
déficit orçamentário que vem sendo coberto com recursos repassa
dos pelo Governo Federal pt Essa proposição constitui ainda um to .. 
tal desrespeito à Lei Complementar /31 vg de li de outubro de 1977 
vg que dispondo sobre a divisão do Estado vg determinou no seu 
art. 49 que o Estado de Mato Grosso em face da diminuição do seu 
território redimensionasse os órgãos et entidades da sua adminis
tração pt 

Ressalta-se ainda que o Governo recentemente vg hã menos de 
um ano vg reestruturou a sua administração pt 

Aproveitamos também a oportunidade para denunciar outro 
abuso que é o fato da Bancada do Governo cstã tentando aprovar 
emenda que altera a Lei Orgânica dos Municípios dando poderes ao 
Governador para nomear Prefeitos Municipais nos dezessete Mu
nicípios recém-criados vg ferirido grosseiramente a Constituição Fe
deral pt Data venia vg pedimos urgentes providências por parte 
Vossência pt 

Atenciosamente, - Deputada Sarita Baracat - Deputados 
João- Jlosco =- Estêvão- Torquato -= -osvaldo-pereira - Osvaiáo 
Sobrinho - José Amando." 

"PP REPUDIA VIOLE:NCIA DA PM 

O Bloco Parlamentar do Partido Popular, constituído dos De
putados Sarita Baracat, Estêvão Torquato, João Rosco, José Aman
do Barbosa, Osvaldo Cândido Pereira e Osvaldo Sobrinho, entrou 
com requerimento na sessão de ontem da Assembléia Legislativa, 
para que seja enviada uma moção de repúdio e protesto ao Gover
nador do Estadot cOin -cópiaS ao SecrCtãriO de Segurança Pública, 
Comandante da Polícia Militar e Reitor da Universidade Federal de 
Mato Grosso. 

O ato, segundo os parlamentares. justifica-se pelos atos de vio
lência e covardia perpetrados por elementos da Polícia Militar do 
Estado, .que culminaram com a morte do estudante da UFMT e feri
mentos de natureza grave em um casal, cidadão daquela localidade, 
e seu filho menor, de 10 anos, fatos lamentáveis esses, segundo os 
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deputados do Partido Popular. ocorridos no dia 3 de abril de 1980~ 
na referida cidade." 

Era o que tinha a dizer. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em janeiro deste ano, realizou-se em Brasília, um Encontro Nacional de 
Professores, promovido pela Confederação dos Professores do Brasil (CPB), 
com a participação de seiscentos e sessenta inscritos. 

Segundo noticiou a "imprensa, depois de três dias de conferências e deba
te, os professores reunidos firmaram conclusões que variani desde o repúdio 
ao projeto que quer instituir a prisão cautelar a soluções para problemas es
pecíficos, como a obrigatoriedade de um piso salarial de três salários míni
mos. 

Ao final do encontro foram aprovados as seguintes propostas: 
1 - Aposentadoria aos 25 anos de serviço, com vencimentos e direitos 

integrais. -
2 - Pagamento do 13• salário. 
3 - Efetivação dos professores contratados. 
4 - Estabilidade no emprego após cinco anos. 
5 - Equiparação salarial dos inativos. 
6 - Reajustes salariais_.semestrais acima do CUSJ.Q_de vida, calculados 

seus índices por entidades reconhecidas pelos trabalhadores. 
7- Cumprimento da Lei n• 5.692/71 no que tange ao pagamento habi

litação -ejou 'qUalificação e implementação do Estatuto do Magistério nos Es
tados e Territórios. 

8 - Revogação da Lei n• 1.632 - Lei antigreve. 
9 - Contra as dimensões e punições de professores e especialistas demi

tidos ou punidos por ato de arbítrio. 
10- Denúncia de todos os tipos de intetvenção nas entidades de classes 

do Magistério do B_rasil junto à Comissão Nacional e Mundial de Justiça e 
Paz. -

11 -Luta pela imediata reabertura das entidades sob intervenção ejou 
com registres sustados. 

12- Protesto diante do ato de força do Governo de Mato Grosso, que 
dispensou 13 mil professores contratados a título precário. Mobilização da 
classe a nível nacional e uma tomada de posição da Confederação dos Pro
fessores do Brasil no campo jurídico. 

13- Luta por mais verbas para a educação e sua aplicação adequada às 
reais necessidades e prioridades da população. 

14- Fixação de uma dotação mínima de 12% do orçamento da União e 
20% do orçamento dos Estados e Municípios para aplicação no setor da edu
cação. 

15 - Defesa do ensino livre, público e gratuito em todos os graus e vol
tado para os interesses da população trabalhadora. 

16- Afastamento, garantido por Lei, do exercício de ocupante de cargo 
ou função, com todos os vencimentos e demais vantagens, para o exercício de 
mandato eletivo em diretoria~ de entidades representativas do magistério, 
desde que congreguem pelo menos 10% da classe na sua base territorial. 

17 - Eleição direta, no máximo de dois em dois anos, dos diretores das 
escolaS por seus próprios professores e pessoal técnico-administrativo. 

18 - Piso salarial de três salários mínimos, referenciado no maior sa
lário mínimo vigente no País, em todos os Estados, Territórios e Municípios. 

19- Mudança de redação do art. 27 da Lei Complementar n• 31 que 
cria o Estado do Mato Grosso do Sul, possibilitando que os professores apo
sentados até dezembro de 1978 tenham seus vencimentos pagos pelo Estado 
de Mato Grosso do Sul. 

20 - Participação dos professores nas tomadas de decisão com relação à 
educação, em nível Nacional, Estadual e Municipal, formando comissão pa
ritária Ministério de Educação e Cultura/Confederação dos Professores do 
Brasil. 

21- Convite pela CPB às entidades não- filiadas para que se juntem 
ao Magistério brasileiro para mobilizar cada vez mais a categoria e lutar con
tra a opressão governamental e melhoria do ensino brasileiro. 

22 - Gestão junto às autoridades Federais, legislativas e executivas, 
para a elaboração de uma lei que estipule que os contratos de trabalho dos 
professores prevejani Um período mínimo de duração de 12 meses. 

23 - Gestões junto aos Governos Estaduais e Municipais para cumpri· 
mento do_ dispositivo constitucional que exige a realização de concurso para o 
provimento de cargos públicos de carãter permanente no âmbito do ensino. 

24 - Coordenação dos movimentos reivindicatórios, entre os diferentes 
Estados, de modo que, as campanhas ocorram simultâneamente. 

25- Cumprimento da Lei n'l 5.692/71 que implica em criação de cursos 
ministrados pelo Governo para habilitação profissional e para regularizar si
tuação funcional dos professores, dando-lhes oportunidade de receber os be~ 
nefícios dessa lei. 

26- Rejeição ao atual projeto da Ordem dos Professores do Brasil, em 
tramitação no Congresso' Nacional. 

27- Aceitação da criação da Ordem dos Professores do Brasil condicio~ 
nada à elaboração de um novo anteprojeto. 

28 - Criação de uma comissão formada pela CPB que conte com suges
tões das entidades de todo o Brasil, para a elaboração de um novo anteproje· 
to. 

29-- Contatos da Comissão da CPB com todas as entidades não filiadas 
sindicatos, associação de docentes etc~ para encaminhamento conjunto do 
problema, pois a Ordem tal como estâ formulada no anteprojeto é uma 
ameaça a todos os professores de todos os Graus da Rede Pública e Particu
lar. 

30- Ampla campanha de denúncia do atual anteprojeto e esclarecimen
to do professorado, relativa aos motivos de sua rejeição. 

31 - Pressão de todas as entidades que congregam o magistério sobre os 
senadores de quaisquer partidos no sentido da rejeição do projeto em trami
tação. 

32- Convocação do professorado para vir a Brasflia na data da votação 
para pressionar o Senado. 

33 - Obrigatoriedade :Por parte dos_ EstadOs de proporci<?narem anual
mente, curSos de atualização para todos os professores, em todas as áreas. 

34 - Atualização dos currículos das Faculdades de Educação com a 
participaÇão das entidades de classe do Magistério, de maneira que os currí
culos atendam às condições e peculiaridades regionais. 

35 - Formação de comissões por escola, com representantes de turno, e 
criação de organismos intermediârios-zonais, conselhos, etc - que congre
guem os representantes por escolas, no conjunto da entidade classista. 

36 - Rejeição do projeto de prisão cautelar, repudiando a instituição 
nos moldes divulgados, ou em qualquer outro que venha ocorrer, alterando, 
assim, a atual legislação a respeito. 

Sr.- Presidente, Srs. Senadores, com o registro dessas reivindicações nos 
Anais do Senado, espero que o Governo Federal procure atendê-las, por 
constituírem justos anseios da numerosa classe dos professores brasileiros. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Não hã mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão~ designando para a 

sessão extraordinária das 18 horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Relações Exte
riores sobre a Mensagem n• 57, de 1980 (n• 101/80, na origem), de 26 de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Renato Bayma Denys, Embaixador 
do Brasil junto à República do Senegal, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto às Repúblicas da Guiné e Mali. 

-2-
Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão-de Relações Exte

riores sobre a Mensagem n• 62, de 1980 (n• 109/80, na origem), de 31 de 
março de 1980, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe
ração do Senado a escolha do Sr. Rodolpho Godoy de Souza Dantas, Embai
xador do Brasil junto à República Popular de Angola, para, cumulativamen
te, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Democrática 
de São Tomé e Príncipe. 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 30 mi'nutos.) 
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ATA DA 39• SESSÃO, EM 17 DE ABRIL DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
PRESIDll:NCIA DO SR. LUIZ VIANA 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomafd- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira- Aloysio Chaves- Jarbas Passarinho- Alexandre 
Costa- Henrique de La Rocque- José Sarney- Alberto Silva- Bernar
dino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevi
des-- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Cunha Lima- Hu_mberto L~cena 
- Milton Cabral - Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho -
João Lúcio- Luiz Cávàlcante- Gilvan Rocha,_- Lourival Baptista- Pas
sos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz Viana- Dirceu 
Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ra
mos- Nelson Carneiro - Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo 
Neves - Ores_t_es Quéicia -:-- José Caixeta - Henrigue Santillo - Lázaro 
Barboza- Gastão MUller- Vicente VU:olo- Mend-es Canale- Pedro Pe-
drossian - Affonso Camãrgo - José Richa - Leite Chaves ___ - Evelâsio 
Vieira- Jaison Barreto,.;_ Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A lista de presença acusa o com
parecimento de 58 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. }9-Sccretãrio procederá. à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 32/80, de 17 do corrente, comunicando a aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n• 04, de 1980 (n• 2.587/80, na Câmara dos Deputados), que 
reajusta os vencimentos c proventos dos servidores do Senado Federal, e dã 
outras providências, (Projeto enviado à sanção em 17-4-80.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O Expediente lido vai à publi
cação. Sobre a mesa, projeto de lei que será Udo pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI !)O SENADO N• 60, DE 1980 

Fixa as eleições municipais no dia 15 de dezembro de 1980, sus
pendendo a eficácia de dispositivos da Legislação Eleitoral vigente, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. I• É fixada para o dia 15 de dezembro de 1980 a realização das 

eleições municipais para a sucessão dos prefeitos e vereadores eleitos em 
1976. 

Art. 29 Para as eleições de que trata esta lei, serão obedecidas as seguin
tes determinações: 

I - permissão para a filiação dos candidatos aos Partidos Políticos em 
organização até 3 (três) meses antes das eleições; 

II - as Convenções serão realizadas pelas Comissões Dirctoras Munici
pais Provisórias dos partidos Políticos em organização, em substituição aos 
Diretórios Municipais; 

III - registro dos candidatos até 60 (sessenta) dias antes do pleito. 
Art. 3• O Tribunal Superior Eleitoral baixará, dentro de 30 (trinta) 

dias, as instruções necessárias para a aplicação do disposto no artigo anterior. 
Art. 49 Esta Lei cntrarã em vigor na data de sua publicação, suspensa a 

execução das disposições cm contrário. 

Justificação 

A Emenda Constitucional nfl 8, outorgada pelo Presidente Gcisel a 14 de 
abril de 1977, determina, em seu artigo 209: 

~'Art. 209. Os mandatos dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e Verea~ 
dores eleitos em 1980 terão a duração de dois anos." 

Institui, portanto, um mandato-tampão, para produzir a coincidência 
com aqueles dos Deputados Estaduais, Federais, Senadores, Governadores e 
Vice-Govel'nadores com os eleitos no âmbito municipal. 

Ocorre que, em fins de !979, foram extintos os partidos existentes, disci
plinada a criação dos novos, com alteração da legislação eleitoral em vigor. 

A esta altura, previstas as eleições municipais, pela legislação em vigor, 
para o dia 15 de novembro próximo- portanto, dentro de sete meses- em
bora haja Proposta de Emenda à Constituição, anulando esse comício eleito
ral, deve-se prevenir a hipótese da sua rejeição, mediante lei ordinãria que 
torne possível o pleito previsto no art. 209 da Emenda Constitucional n9 8, 
de 1977. 

becerto, aprovado o presente projeto e sancionado oportunamente, se 
ocorrer a hipótese daquela revogação do texto constitucional, insubsistirâ a 
sua matêria, por efeito de deliberação constituinte. 

Não se deve, no entanto, deixar de prevenir a primeira hipótese, median
te disciplina que torne possível o pleito municipal constitucionalmente previs
to. 

É o que pretendemos, com o presente projeto: tornar possível a reali
zação do pleito municipal deste ano, mediante suspensão de cficãcia de dispo
sitivos da legislação em vigor que, aplicados, praticamente impossibilitarão 
, as próximas eleições municipais. 

As disposições consignadas no presente projeto são, nitidamente transi
tórias, resultando, pura e simplesmente, na suspensão de eficácia de dispositi
vos do Código Eleitoral (art. 93) e da Lei n• 5.782, de 1972. 

Daí não figurar, na Proposição, o Preceito revogatório. 
Não é o primeiro caso de suspensão de eficácia, Cm iilãtéria eleitoral, ha

vendo precedente, até mesmo cm matéria constitucional quando, previstas na 
Constituição de 1967, a eleição direta dos Governadores, a Emenda Constitu
cional n9 2, de 1974, promoveu a suspensão da eficácia do preceito na Carta, 
finalmente revogado pela Emenda Constitucional n9 8, de 1977. 

O prazo de trinta dias, previsto no art. 49, para as providências cabíveis, 
do Tribunal Superior Eleitoral, parece-nos suficiente, visto como as duas pro
vidências do art. 29 e a _fht.<J,ç_@o Cõflsigilãda no art. 19 não demandam maior 
tempo à elaboração das normas adjetivas regulamentares. 

Cremos, cOm o presente projeto, estar oferecendo iii:iiil solução possível 
para que, mantida a realização do pleito municipal este ano, ele não se fruste 
ou dificulte, pelos prazos mais largos da legislação em vigor, ademais porque 
transferido o pleito para trinta dias depois. 

Por isso esperamos a concordância das duas Casas do Congresso e a 
sanção do Presidente da República, com vistas ao fiel cumprimento de uma 
alteração constitucional outorgada pelo próprio Poder Executivo, evitando
se uma indesejável prorrogação de mandatos. 

Sala das Sessões, 17 de abril de 1980. - Henrique Santillo. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O projeto de lei que vem de ser 
lido serâ publicado e remetido à comissão competente. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB- SP)- Sr. Presidente, solicito a pala· 
vra, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Orestes Quêrcia. 

O SR. ORESTES QUt:RCIA (PMDB- SP. Como Líder. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, parece que ficou 
configurada a intervenção do Governo nos sindicatos dos metalúrgicos do 
ABC. 

Nós da Oposição, Sr. Presidente, tínhamos levantado, na sessão ordi
nária desta tarde, esta questão, apelando ao Governo, especialmente ao Mi
nistro do Trabalho, Murilo Macedo, no sentido de que colaborasse para que 
os empresários voltassem à mesa de negociação a fim de tentar fazer com que 
a greve do ABC saísse do impasse em que se encontrava. 

Sr. Presidente, também temos conhecimento de que o único item, o mais 
sério do impasse do ABC, seria a estabilidade do trabalhador ne:s próximos 
12 meses. Evidentemente os sindicatos pretendiam, com isto, a garantia de 
que não haveria demissão em massa. Mas não era uma reivindicação total
mente fechada porque, ao que se informa, os sindicatos aceitariam substi
tuições dos empregados demitidos desde que, depois de um estâgio, o empre
gado substituto ganhasse o mesmo salário do empregado substituído. 
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Para nós, Sr. Presidente, parece uma reivindicação da maior justiça, que 
os empresários poderiam aceitar, possibilitando às lideranças sindicais e aos 
trabalhadores o retorno ao serviço. 

Sr. Presidente, nós também sabemos- claro que extra-oficialmente
todo mundo sabe, que as lideranças sindicais pretendiam, acima de tudo, um 
retorno às negociações e esse retorno poderia facilitar as coisas e conseguir o 
final da greve no ABC. 

Todas as vezes que a Oposição levanta assunto desta natureza, Sr. Presi
dente, o Governo ou aS Lideranças do Governo nesta Casa levantam a ques
tão da desobediência civil. Não se pode aplaudir aqueles que desobedecem a 
lei. Nós estamos de acordo, Sr. Presidente, em princípio. 

Em 1978, entretanto, lembro-me que, quando vínhamos à tribuna la
mentar o tratamento do Goverrto para com os gr-evistas, foi levantada essa 
questão do incitamento à desobediência civil. Entretanto, o próprio Governo, 
que naquela época interveio nos sindicatos, o próprio Governo, que agiu com 
um rigor extraordinário, voltou atrás, suspendeu a intervenção e depois mo
dificou a legislação, evidentemente, atendendo àquele anseio profundo,. prin
cipalmer.te do ABC, que é, realmente, onde os trabalhadores têm, talvez, 
comparativamente com todo o Pais, o maior avanço em termos de partici
pação política sindical. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o próprio Govei-riO, riaquela altura, vol
tou atrás. Reconheceu que a sistemática jurídica estava ultrapassada e tentou 
consertar as coisas, com a nova legislação aprovada pela maioria do Congres
so Nacional. Mas, ccorre que ainda não atingiu a legislasção um estágio que 
atenda realmente aos interesses da maioria deste País, aos interesses dOs tra
ba}hadores. 

Em razão disso, Sr. Presidente, ocorreu novamente uma greve e, como 
dissemos, o impasse da greve no ABC estava eXatamente nesse aspecto da 
tentativa das lideranças sindicais de conseguir que, nos próximos 12 mi:Ses, 
não houvesse Jemissões em massa nas indústrias do ABC. 

Mas, o Govemo assirri- hão entendeu. Parece que não quis colaborar, 
através do seu Ministro do Trabalho, no sentido de fazer,- não forçar, mas 
evidentemente, se o Governo quisesse, conseguiria, todos nós saabemos- os 
empresários vvltarem à mesa de negociações. 

Nós, evidentemente, não vamos ao ponto em que foi o líder metalúrgico 
de São Bernardo, que disse- pelo menos é o que diz o Correio Braziliense
com relação à decisão do Tribunal Regional do- Trabalho em São Paulo, que 
voltou atrás na deci::~ão anteriormente tomada de não considerar a greve ile
gal, disse aqui o líder sindical ••que a atitude tomada pelos juízes do TRT, 
voltando atrás ~m uma resolução tomada 13 dias antes, demonstra que houve 
corrupção, demonstra a falência do sistema judiciário no País". 

Nós não vamos ao ponto de endossar esta denúncia. Apenas a citamos 
para levar em conta a possibilidade de o Governo ter acionado o Tribunal no 
sentido de possibilitar esse retorno da sua decisão, para que o Governo pu
desse agora decretar, com maior amplitude, com maior leveza, a intervenção 
nos sindicatos do ABC. 

Nós queremos, Sr. Presidente, lamentar profundamente a maneira pela 
qual agiu o Governo Federal, a maneira pela qual agiu o Ministro do Traba
lho, decretando a intervenção nos sindicatos do ABC. 

Nós não sabemos, ainda, os moldes dessa intervenção, a quanto foi essa 
intervenção. Nós sabemos, entretanto, que ela deve estar ocorrendo neste ins
tante, se jâ não ocorreu instantes atrás. Portanto, em nome da LiderafiÇa do 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro, nós queremos deixar assina
lada a nossa palavra de descontentamento com relação a mais uma atitude 
agressiva do Governo, que não teve sensibilidade para fazer com que os em
presários voltassem à mesa de negociação, para conseguir que os trabalhado
res voltassem às fábricas e superar esse impasse da maneira que seria mais 
correta, não através da violência, do arbítrio. 

Eram estas palavras, Sr. Presidente, que nós queríamos deixar assiriala
das nesta reunião extraordinária. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra, como Líder de 
Partido, o nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Como Líder. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador) Sr. presidente e Srs. Senadores: 

As últimas palavras do ilustre Senador por São Paulo foram para profli
gar o que S. Ex• caracterizou como sendo atitude agressiva do Governo, falta 
de sensibilidade, violência e arbítrio. 

Nenhuma dessas qualificações resiste a uma análise desapaixonada. 
Não houve atitude agressiva, não houve falta de sensibilidade, não hou

ve violência e, muito menos, arbítrio. S. Ex•, ao citar declarações do Presiden
te do Sindicato de São Bernardo e Diadema, com a responsabilidade que tem, 
teve o cuidadÔ de não endossá· las, porque esse ataque rude que se faz à Justiça 

do Trabalho de São Paulo e que foi - se não estou equivocado - oferecido 
ao Senador Orestes Quércia, enquanto ele lia, por um companheiro de banca
da, este ataque rude ê absolutamente despropositado e injusto. 

Faço uma pausa, Sr. Presidente, para receber um subsídio do Senador 
Pedro Simon. 

Agora, o subsídio é em relação à posição do Ministro; o jornal diz que .. a 
intervenção não preocupa Macedo". Não preocupa, "mas sim a volta dos 
grevistas ao trabalho." Evidentemente, não posso parar a oração que vou fa
zer aqui parar ler o que se contém no noticiário. Fico apenas na manchetinha 
que m: é, gentil e eficientemente, fornecida pelo ilustre Senador pelo Rio 
Grande do Sul. 

Voltando à declaração do Sr. Luiz Inãcio da Silva, ela ê tão descabida 
que me sinto, de algum modo, muito mais à vontade para tratar do assunto 
porque, não sendo bacharel em Direito, não tendo tido a fortuna de estu
dar num Curso Jurídico, entretanto, o teve, com o brilho que todos nós reco
nhecemos, o nobre Senador Orestes QITêrcia. 

Ora, o Tribunal Regional do Trabalho fez a sua primeira reunião para 
analisar o dissídio, e concluiu por admitir, priineiro: os índices de preço ao 
consumidor foram fixados em 39% para um semestre e enquanto os patrões 
ofereciam até o máximo de 5% de produtividade, os empregados pediam 15% 
de produtividade. 

Sr. Presidente, eu nem analiso o problema, porque é tão aberrante da ló
gica e dos fatos existentes no mundo, que não merece um comentário maior. 
Todos nós sabemos que os países de economia mais forte, mais desenvolvida, 
quando atingem uma produtividade da ordem de 4 a 5%, têm um belíssimo 
resultado. No entanto, os trabalhadores exigiam IS%, talvez porque são par
tidários dos números ímpares, ou gostam de 3x5, porque, aí sim, é que have
ria o arbítrio e o absurdo de uma fixação de um valor que nenhum povo do 
mundo; nenhuma nação industrializada do mundo consegue atingir; 

Que fez o Tribunal? Recebeu os índices de preço ao consumidor, 39%, e 
mais 7%, arbitrariamente fixados para a produtividade. 

Ora •. isso significaria que o aumeilto de uril Semestre para os trabalhado
res, não maiS do ABC, comO disse o Senador Orestes Quércia, mas sim ape
nas do AB, porque o C já nãO estaVa em grevC,- São CaetanO já não está em 
greve hã rilais de uma seni3.na- receberiam 46% por um semestre, o que acu
mulado pelo efeito agregado significaria rriais de 100% em 12 meses. Ainda 
que se admita uma inflação de 83%, sobre os 83% havia um acréscimo de 17% 
no período de 12 meses. Vê-se, portanto, qUe a decisãO do tribunal não foi ne
nhuma decisã-o violentadora dos fatos reais que conhecemos. 

Que fizeram os trabalhadores? Permaneceram em greve, não aceitando, 
portanto, a fixação dos valores do Tribunal Regional do Trabalho. 

A Lei n9 4.330, que está sendo aplicada e que vige neste caso, é vigente e 
cogente, é ela que exige que, uma vez fixados esses valores e não sendo respei
tados, os trabalhadores em greve sujeitam-se à decretação da greve ilegal. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB - SP)- Mas eles aceitaram a deci
são do tribunal no que tange aos 7%. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não ouvi V. Ex• pedir 
o aparte, portanto, perdi o aparte. V. Ex• dizia que ... 

O Sr. Orestes Quércia (PDS- SP)- Agradeço a V. Ex• em primeiro lu
gar, a cessão -do aparte. Em segundo lugar, ... 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS -l>A)- Porque me surpreendi 
com uma voz e não vi que vinha dai. 

O Sr. Orestes QuércJa (PMDB- SP)- V. Ex• está muito sensível hoje. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS - PA) - Ao contrário, acho 
que estou tratando de um assunto sêrio, mas o estou tratando sorrindo. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB - SP) - isso é bom. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Com um controle pes· 
soai, como V. Ex• o fez. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB - SP)- Claro. Apenas, eu queria fazer 
um comentário rápido, mas já que não concordou com a maneira, com a for
ma de fazê-lo, eu dizia o seguinte: 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Veja quem de nós dois 
é o sensível. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB- SP)- Dizia o seguinte: que os sindi
catos aceitaram a decisão, no que diz respeito aos 7%. Eles queriam uma ga
rantia de segurança no emprego durante 12 meses. Queriam também o dele
gado sindicai, que, aliãs, vamos dizer, está muito aquém da pretensão do Par
tido de V. Ex•, que pretende a cc-gestão. 
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O SR. JARDAS PASSARINHO (PDS- PA)- Chegaremos lã. V. Ex• 
não me tirará do centro do discurso, com esse tipo de provocação. 

O Sr. Orestes Quércla (PMDD - SP) - !;; atê admirável, lembrava eu, 
recentemente, que um Governo que pretende que o seu Partido tenha, no pro
grama, a figura da co-gestão, evidentemente, não pode- o que aliâs nunca 
foi reivindicação dos trabalhadores brasileiros - deixar de levar em conta a 
figura do delegado sindical, que é muito inferior em termos de intervenção, 
junto à empresa, do que o co-gestor. Portanto, veja V. Ex• que mesmo nesse 
aspecto do delegado sindical, os sindicatos jã haviam concordado em não rei
vindicar, queriam a garantia no emprego, nos próximos doze meses, para evi
tar, evidentemente, o desemprego em massa, aliãs, ameaçado implicitamente 
pelos empregadores. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (PDS- PA)- Agradeço o aparte de 
V. Ex•, que não só enriquece o meu discurso, como faz uma propaganda justa 
do programa do meu. Partido. Mas, depois tratarei desse assunto, para não 
sair do centro do nosso discurso em resposta ao de V. Ex• V. Ex.', agora, 
acrescentou mais um fato que havia esquecido ainda hâ pouco. V. Ex• disse 
que não eram apenas os problemas dos índices, mas, também, os dos doze 
meses de estabilidade, que podiam ser negociados, V. Ex" disse em que con
dições, e disse mais ainda, agora, que também se pedia a introdução do dele
gado sindical. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDD- SP)- Perdoe-me V. Ex•, só uma rápi
da intervenção. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu gostaria só de ter 
tempo para poder responder a V. Ex" 

O Sr. Orestes Quércia (PMDD- SP)-!;; só para dizer que, nesta ques
tão do delegado sindical... 

O SR. JARDAS PASSARINHO (PDS- PA)- Porque estou vendo jã 
uma agitação nas bancadas das Oposições, esquecendo que vamos ter aqui 
agora o pluripartidarismo, realmente, em massa. Depois que eu falar, é proM 
vável que outros membros da Oposição utilizem do direito de liderança. Por 
isso é que eu gostaria de, pelo menos, dar as explicações do Governo. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDD - SP) -Só completando, e espero não 
voltar mais a intervir, quero dizer que, mesmo no que diz respeito ao delega
do sindical jâ não havia mais o fechamento de questão nesse sentido. Só no 
que diz respeito aos 12 meses de garantia no emprego. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (PDS- PA)- V. Ex• que é um bri
lhante bacharel em Direito c que teve - e espero que ainda tenha - uma 
banca de advogado altamente rendosa, V. Ex" sabe que, quando estou me re
ferindo ao dissídio e à decisão do tribunal, se essa decisão não implicou reco
nhecimento desses 12 meses de estabilidade, automaticamente a greve seria le
gal se permanecesse por esta razão. Então, aqui, estou colocando em xeque o 
bacharel em Direito, porque V. Ex• o é e, evidentemente, neste caso, é que eu 
explico as razões ou os fundamentos jurídicos da intervenção. 

O Sr. Orestes Quércla (PMDB -SP)-Evidentemente, V. Ex• pode ex
plicar os fundamentos jurídicos, baseado na lei. Ressaltei bem esse aspecto de 
que, em geral, somos criticados em razão do entendimento da Maioria de que 
insuflamos a desobediência civil, mas essa não é a realidade. Queremos, real
mente, que haja maior sensibilidade do Governo no que diz respeito às reivin
dicações populares. E o Governo mesmo reconheceu, em 1978, que a greve, 
apesar de ilegal, foi acatada pelo Governo. Essa é que é a grande verdade, 
porque o Governo suspendeu a intervenção, em 1978, e modificou a legis
lação. Eu queria, só para terminar, dizer que a reivindicação dos trabalhado
res, já ai não mais com relação a tribunal, porque a crítica ao tribunal é pelo 
fato do tribunal ter voltado atraS duma decisão anterior. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (PDS- PA)- Mas, não voltou, 
nobre Senador. Aí é que não voltou neste caso. V. Ex" se refere ao Ministro 
que voltou atrás da decisão de 78 e, nisso, está coberto de razão. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDD-SP)- O Tribunal de São Paulo voltou 
atrãs. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não voltou atrâs. AI, 
há um equívoco de percepção. O tribunal teve duas sessões para dois fins dis
tintos. Na primeira sessão, ele fixou valores; na segunda sessão, como os va
lores não foram atendidos e respeitados, ele decretou ou definiu a ilegalidade 
da greve. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDD - SP) - AI, houve filigrana. 

O SR. JARDAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não, não hã filigrana. 
Absolutamente! Isso ê tão filigrana quanto; Bom, prefiro não procurar aqui 

uma exemplificação que me poderia não ser a mais feliz. Não é o caso de fili
grana. São duas fundamentações substanciais diferentes. Numa, analisou-se 
o discurso; na outra, analisou-se o comportamento do sindicato, à revelia 
da decisão judicial. De maneira que não é voltar atrás. Voltar atrás seria se ele 
tivesse, pela mesma razão, feito uma segunda reunião e, na segunda, tivesse 
procedimento diferente da primeira. De modo que, perdõe V. Ex•, a interpre
tação minha não pode se compatibilizar com a afirmação de V. Ex" que seria, 
no caso de admitir filigranas, coisas menores, coisa de menor importância. 

Sr. Presidente, concluo, pois já dei suficiente tempo à bancada das Opo
sições para que possa trocar idéias a respeito, e quero concluir dizendo ape
nas que não me agrada, evidentemente, nesta altura, anunciar um tipo de de-
cisão dessa natureza. Fui Ministro do Trabalho e Previdência so-cial e sei que 
uma intervenção é um trauma. Tivemos a alegria de participar do reverso. 
Cada vez que se suspendia uma intervenção, era motivo de alegria para o pró
prio Governo. 

Espero que razões adicionais sejam fornecidas, à disposição dos ilustres 
membros da Oposição, nesta Casa, mas suponho que elas não poderão ser 
substancialmente diferentes daquelas que, no momento, estou, em homena
gem ao nobre Senador Orestes Quércia, dando ao conhecimento do Senado, 
porque, hã cerca de uma hora, recebi a informação pessoal, por telefone, do 
Sr. Ministro Murilo Macedo, que não tinha tido outra alternativa, o queres
ponde à zelosa atenção do Sr. Senado_r Pedro Simon para comigo, quando me 
trouxe o jornal. S. Ex• não estava preocupado com a intervenção e acabou 
sendo levado à intervenção, inclusive pelo abuso da utilização de um fator 
que vai ser sempre um fator de perturbação e vai ser muitas vezes tratado, 
com certeza, nesta Casa. 

Foi, como disse o Ministro do Trabalho deste País: 

uParticipei de reuniões da Organizaç"ij,o Internacional do Tra
balho, onde se debate suprepartidariamente a questão de trabalho no 
Mundo, e o piquete não é uma instituição reconhecida pela Organi
zação Internacional do Trabalho, na sua caracterização de piquete 
ativo." 

O que se estava fazendo, além da greve legal, era o piquete ativo, para 
impedir o direito ao trabalho. Neste caso, se o Governo tem a obrigação de 
respeitar o direito de grave, tem uma obrigação também, que é a contraparti
da desta primeira, que é respeitar o direito daqueles que querem trabalhar. O 
que não é possível é permitir ao Sindicato em atuação designar piquetes para 
pontos de ônibus e para interromper, inclusive, o trajeto dos ônibus das em
presas, que trazem os trabalhadores que querem trabalhar. 

Compreendo que um líder sindical, pela experiência que tive no trato 
dessas questões, apele para o piquete como forma de impedir os chamados 
fura-greves, e queixa-se de que os trabalhadores não têm, talvez, a politização 
no grau necessário. 

Ainda hoje lendo no jornal como se comportava a greve, verifiquei como 
a presença de mulheres era maciça, enquanto a presença dos homens era me
nor. Eis af um fato que naturalmente preocupa um sindicato, mas não lhe dá 
o direito de impedir que as mulheres ou os homens que queiram trabalhar o 
façam, mesmo declarada a greve pelo sindicato. 

Esta talvez tenha sido uma razão fundamental que levou o Ministro, sem 
o querer, a ser obrigado a tomar uma atitude que violenta a sua própria for
mação. 

Eram, preliminarmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, as explicações 
que eu me obriguei a dar, em homenagem, já disse, ao discurso do Senador 
Orestes Quércia, que falava pela Liderança do PMDB. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Leite Chaves (PTD-PR) - Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se
nador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE. 
ENTREGUE À REVISiiO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Tem a palavra o nobre Senador 
Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO. Pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Não vou analisar, nem teria condições, a legalidade do ato de inter
venção nos Sindicatos dos metalúrgicos de São Bernardo, Diadema e Santo 
André. Vou ficar em alguns fatos. 

Hoje, o Sr. Ministro Murilo Macedo saiu de Brasfiiajá com a intenção 
de intervir nesses sindicatos. As 18 horas, o Deputado Hugo Mardini, Vice-
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Udcr do PDS na Câmara dos Deputados, telefonou duas vezes para o Dr. 
Hdc.:io, Chefe de Gabinete do Ministério do Trabalho, e nestas duas vezes o 
(hcfe de Gabinete confirmou essa disposição, se bem que alegando, também, 
que o Ministro tentar~ a, em São Paulo, esgotar mais alguns recursos para evi
tar o atcJ. 

Ainda esta tarde, o Ministro Murilo Macedo recebeu, em São Paulo. a 
vi~íta do Secretário do Sindicato dos MetahJrgicos de São Bernardo e Diade
ma. E!isc trabalhador, dirigente sindical, foi levar ao Ministro Murilo Mace
do, cm nome dos trabalhadores que se reuniram, hoje, pela décim~ primeira 
vc.t:, cm assembléia, com cerca de 70 mil participantes, um convite desses tra
balhadores, para que o Ministro comparecesse, no próximo sábado, àquilo 
que deveria ser a dêcima segunda assembléia convocada pelo sindicato, para 
ali discutir com os trabalhadores um dos graves problemas vividos por todos 
eles. Levou, inclusive, ao Ministro, uma carta assinada por ele também, o tra
balhador Severino Alves da Silva, secretário-geral do sindicato, em que esse 
trabalhador expõe ao Ministro uma série de problemas e principalmente, o 
fato de que o MinistrO, reiteradamente, ter-se reunido com os empregadores, 
com os empresários e, muitas vezes, de portas fechadas, sem o acesso da im
prensa. Isso não é mau. Nilo creio que seja mau. O mau, na minha opinião, é 
reunir com os empregadores e não com os empregados, com os trabalhado
res, já que esta deveria ser a principal missão do Ministro. 

O Ministro é do Trabalho, acaba de dizer aqui o ilustre Senador Hum
berto Lucena. Não é o Ministro do Capital, ó o Ministro do Trabalho. Se 
bem que eu concorde que, também, para resolver o problema deva se reunir 
com os empresários, mas, principalmente, com os trabalhadores, sobretudo, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores, numa região como aquela em que os traba
lhadores estão efetivamente organizados. As assembléias realizadas pelos tra
balhadores, nesses últimos dias, têm demonstrado que, realmente, as lide
ranças sindicais são lideranças efetivas e, portanto, podem responder pelos 
trabalhadores. Não são pelegos, são líderes efetivos. 

Na verdade, todos sabemos que a ninguém interessa, aqui nesta Casa, 
este ato. Estou certo disso. Esta intervenção não interessa a nenhum dos Par
tidos Políticos com aSsento nesta Casa. Mas hâ uma outra verdade, também, 
que precisa ser colocada aqui mais uma vez. Desde o início do movimento 
dos trabalhadores, uma sucessão quase interminável de fatos foi exacerbando 
o próprio ânimo dos trabalhadores naquela área. A começar, Sr. Presidente, 
por um fato que eu mesmo denunciei desta tribuna, bem antes de deflagrado 
o movimento grevista, mas não muito antes, quase nas proximidades da data 
marcada para a assembléia inicial, a primeira assembléia, que acabou defla
grando o movimento grevista; a Polícia Militar de São Paulo distribuiu a to
das as empresas paulistas, mas, sobretudo, às empresas do ABCD, um ques
tionário, solicitando uma série de informações de rotina aos Srs. empresários, 
mas que incluía, também, algumas perguntas muito sérias para o momento 
que estamos vivendo, como, por exemplo, se a empresa tinha condições de 
alojar soldados, e quantos, pedindo para relacionar os estimuladores de gre
ve, os incitadores de greve e nominá-los, e aí por diante, um documento, in
clusive, que está inserido nos Anais desta Casa. 

Mas não apenas isto. O policiamento se redobrou na área. Agentes do 
DOPS passaram a fazer plantão em frente à porta do sindicato e muitos tra
balhadores, que safam do sindicato, eram abordados por esses agentes, à pai
sana, para que apresentassem os seus documentos. Isso não ê de rotina. Os 
trabalhadores daquela ârea sabem, perfeitamente, que isso não ê rotineiro. É 
uma coisa diferente. 

Mas, além disso) uma série de outros acontecimentos. E o mais grave, 
que eu reputo, Srs. Senadores, é o fato de, desde o início, e bem antes da deci
são do Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo, se declarar incompetena 
te para declarar a ilegalidade ou não do movimento, bem antes, mas logo 
após o início do movimento grevista, o Ministro do Trabalho utilizou-se dos 
meios de comunicação social para intimidar os trabalhadores, para dizer-lhes 
que a greve era ilegal e, até mesmo através da imprensa, admitindo claramen
te. definidamente, intervenção sindical, a intervenção nos sindicatos daquela 
área. 

Numa das ocasiões, os trabalhadores, reunidos num estádio, 
supcrlotando·o, helicópteros do Exército Nacional sobrevoaram seguidamen
te, durante todo o tempo da assembléia, em vôos razantes sobre as cabeças 
dos trabalhadores. O Ministro Murilo Macedo reuniu-se pelo menos duas ve
zes com o comandante do II Exército ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Daqui a um instantinho 
terei o mâximo prazer de ouvir V. Ex•, e estou certo de que a Casa também. 

Ora isso tudo, Srs. Senadores, foi uma sucessão de atos que acabaram 
significando provocação na medida exata em que o Ministro procurava, reite-

radamente, inúmeras vezes, reunir-se com os empregadores. A própria im
prensa nacional, os quatro grandes jornais a que se refere o ilustre Lfdt. .. do 
PDS, Senador Jarbas Passarinho, publicaram, inclusive, que a FIESP estava 
pressionando as pequenas empresas, as empresas menores no sentido de não 
fazerem um acordo que elas queriam fazer com os trabalhadores daquela 
ârea, tanto assim que uma dessas empresas negou-se a aceitar a pressão, a em
presa Termomecânica com 2.500 trabalhadores, portanto uma média empre
sa, acabou fazendo com o sindicato de São _Bernardo um acordo, em separa
do, perfeitamente aceitável pelos trabalhadores. As lideranças passaram a di
zer, no dia seguinte, que aquela conquista, aquele acordo especial, particular, 
serviria de parâmetro, de paradigma para as negociações com as grandes em
presas. As lideranças sindicais, os dirigentes sindicais reiteradas vezes decla
raram que estavam numa posição nacionalista, que não aceitavam essa do Sr. 
Maluf dizer que eles eram contra o capital nacional, porque as pequenas e 
médias empresas são nacionais, dizia o Sr. Maluf, e não podem pagar, não 
podem conceder aos trabalhadores um aumento real, como eles estavam pe
dindo, e que isso significaria falência. As lideranças sindicais, que são efeti
vas, que não são pelegos, que reúnem 70 mil trabalhadores num estádio, reite
radamente, não apenas de São Bernardo e Diadcma, mas também de Santo 
André e, naquela ocasião, ainda de São Caetano disseram pela imprensa na
cional que estavam dispostos a fazer com as pequenas empresas da área acor
do particular, que atendesse, também, aos interesses daqueles empresários 
nacionais e que, portanto, não eram antinacionalistas, pelo contrário, esta
vam concitando os empresários nacionais a darem os braços aos trabalhado
res, numa luta contra o capital espoliador, representado pelas multinacionais 
e representado, naquela ârea, pelas grandes empresas, contra as quais eu, par
ticularmente, não tenho nada, mas tenho, isso sim, e já reiteradas vezes tive 
oportunidade de colocar nesta Casa, contra a forma pela qual este capital 
vem para o Pais e espolia as nossas riquezas. 

Isso tudo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, acabou por significar uma 
série quase interminável de provocações que criaram, no ânimo dos trabalha
dores, uma apreensão muito grande, culminando, ontem, com prisões de lide
ranças sindicais e, hoje, com a intervenção no sindicato. 

Estou aqui para afirmar, por exemplo: hoje não houve um piquete se
quer em São Bernardo e nem em Santo André, segundo as informações que 
me foram transmitidas dessas duas cidades; não houve um piquete sequer e o 
Ministro, ao se despedir do Sr, Severino Alves da Silva, signatário desta pe
quena carta, desta humilde carta dos trabalhadores, o Ministro disse a ele 
que, muito possivelmente, estaria presente para conversar com os trabalhado
res, e negou ao trabalhador, dirigente sindical, trinta minutos antes de ler o 
decreto de intervenção, a intenção de intervir. 

Concedo o aparte ao Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Henrique Santillo, V. Ex• 
tem sido profundamente injusto, a meu ver, com o Ministro Murilo Mace
do. Homem sério, cordato, tudo tem feito para conciliar o interesse dos tra
balhadores dentro dos parâmetros atuais das dificuldades da economia nacio
nal, e que recebeu, várias vezesJ talvez até exaustivamente, várias delegações 
dos trabalhadores. b: claro que S. Ex• não pode se reunir com Ull!a assembléia 
de trabalhadores, que são milhares. Eu não vejo realmente que proveito V. Ex' 
veria na reunião de um Ministro de Estado com a assemblêia de trabalha
dores, como V. Ex• se referiu. Mas o que sei, nobre Senador, é que a lingua
gem do Lula nunca foi de conciliação; ao contrãrio, a linguagem do Lula tem 
sido geralmente de provocação. E se ele não é, realmente, um pelego, ele é um 
chefe político, inclusive com alguns seguidores aqui dentro. V. Ex• sabe disto. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Pelo menos um eu estou 
certo, Ex• A linguagem do Lula ó a linguagem rude dos trabalhadores espo
liados deste País. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- E o que V. Ex• diz. Mas o Lula não tem 
o direito de usar, e nem a comunidade aceita isso. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Sr. Presidente, eu posso 
continuar? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex•, ainda, dispõe de três mi
nutos. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO) - Eu não esgotei, ainda, 
os meus vinte minutos, e gostaria de aproveitar os três que me restam para 
concluir. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Perfeitamente. O aparte só é dado 
quando V. Ex• concede. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- A linguagem do Lula é 
a linguagem rude da massa trabalhadora deste País, espoliada, oprimida. 
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Na verdade, Srs. Senadores, o Governo, ao contrário de defender os in
teresses da maioria oprimida, transformou o Estado brasileiro, apenas, num 
instrumento do capital, num terrível instrumento do capital que, para infelici
dade maior desta Nação, não ê nosso; ofende a nossa soberania, escamoteia 
os nossos próprios direitos e, a cada dia, mais violentamente interfere, até 
mesmo, nas decisões políticas neste País. 

Na verdade, Sr. Presidente c Srs. Senadores, cstejaffi certos de que faio com 
a tranqUilidade de quem tem consciência do que está dizendo. Muito mais do 
que o Estado para prOmover a riqueza desta Nação, fez-se em testa-de-ferro 
de interesses alienigenas. E, agora, nos estertores desta_ crise que foi fabricada 
pelo próprio Estado autoritârio, conseqUência dos equívocos, da má fé e da 
incompetência do próprio Estado autoritário, e rlãõ da Nação e, portanto, 
não pode ser esta Nação chamada à cc-responsabilidade. 

Agora, nos estertores da crise geral, no bojo da econômica volta, mais 
uma vez, este Governo a utilizar-se daqueles mesmo~ instrumentos que, du
rante 16 anos, Usou: o arbítrio, a força, o .. ;arrocho salai=ial, fazendo rebentar 
a corda onde ele pensa que ela está mais fraca. Esquece-se, no entanto, Srs. 
Senadores, de que vivemos, agora, momentos diferentes de há quinze ou de 
há dez anos. A sociedade deste País organiza-se celeremente, trabalhadores, 
seus sindicatos, as oposições sindicais ganhando as eleições democraticamen
te de pelegos colocados ali pelo Governo, os produtores, os profissionais liberais, 
médicos, advogados. A sociedade se organiza, e se organiza numa avalancha, 
numa rapidez que me traz alegria de constatar que ela se organiza 
muito mais rapidamente do que os Partidos Políticos, forçados, na sua 
criaçãO, par uriia Otitra lei altamente discutível, pelo menos, que acabo-u CX
tinguindo o próprio Partido da Oposição que foi O MDB. Organiza-se muito 
mais rapidamente, celeremente e já pressiona a estrutura do poder ditatorial; 
pressiona diretamente. Se este Congresso teima erfi _viver uma farsa, ela com-
preende e faz a de democracia direita. - -

Pressionam.o.s.p1:'rid~tores de soja ganham a parada. Direito têm, e muitO 
mais, os trabalhadores de pressionarem, também, socialmente, organizada· 
mente e na ordem, e absolutamente na ordem. 

Quero, para concluir, Sr. Presidente, fazer uma advertência: muito cui
dado! Muito C!lidado, mesmo! Muito cuidado com a repressão policial nesta 
hora em que vivemos! 

Os trabalhadores de São Bernardo não estão dispostos a voltar ao tra
balho e não voltarão na ordem. Mas cuidado! Muito cuidado mesmo com a 
repressão. Que não façam repressão, porque haverá um- ConfrOnto. E quem 
poderá lucrar desse confronto? Quem lucrará, a partir desse confronto? 

As provocações existiram, se fizeram. O Estado, mais uma vez, demons
trou ser um instrumento apenas do capital, e agora cabe a este Estado depois 
de promover intervenção, humildemente desempenhar o papel de conciliador 
e da harmonia, para lã, participando das negociações, suspender também essa 
arbitrária intervenção. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 
O Sr. Aloyslo Chaves (PDS- PA)- Sr. Presidente, na forma do art. 16, 

item V, do Regimento Interno do Senado, para uma explicação pessoãl, soli
cito a palavra a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nos termos do art. 211, do Regi
mento Interno, em sessão extraordinária só haverâ oradores, em seguida à 
leitura do expediente- o que jâ foi feito- caso não haja número para as de-
liberações. 

Como a Mesa tem a impressão de que haja número, por isso apenas con
cedeu a palavra aos líderes dos Partidos, o que é de seu dever, e cinco Líderes 
falaram. Acredito que, nesta condições, não teria aplicação a explicação pes
soal, que se chocaria com essa dispositivo que limita os oradores das sessões 
extraordinárias após a leitura do expediente, o que jâ foi feito. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- A decisão de V. Ex• estâ apoiada 
no art. 211, que é um artigo de ordem genérica que não excluí, absolutamen
te, data venia, o direito que me Cõrifere o item V do art. 16, de usar a palavra 
em explicação pessoal, de vez que fui nominalmente citado no discurso pro
nunciado pelo nobre Líder Leite Chaves e pelo nobre Senador Humberto Lu
cena- referência pessoal- e há um projeto de lei que tive a honra de apre
sentar ao Senado e que está em curso nesta Casa. Por isso peço que V. Ex• 
considere o meu pedido. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- V. Ex• não havia feito essa refe
rência de que havia sido citado pessoalmente. 

O Sr. Aloyslo Chaves (PDS- PA)- Este é o fundamento do meu pedi
do: item V do art. 16. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Para explicação pessoal estou de 
acordo com V. Ex• O que V. Ex• deseja ê fazer uso da palavra, pelo fato de ter 
sido citado. Nestas condições, V. Ex• tem a palavra por dez minutos. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA)- Sr. Presidente, vou ler, en
tão, para o Senador Leite Chaves, antecipando a V. Ex•, o item V do art. 16: 

"V- em explicação pessoal, uma só vez, por lO (dez) minutos: 
a) em qualquer fase da sessão, para esclarecimento de fato em 

que haja sido nominalmente citado na oca_siãO, em discurso ou apar
te, não sendo a palavra dada, com essa finalidade, a mais de 2 (dois) 
oradores durante a Ordem do dfã;" 

Sr. Presidente, realmente tive a honra de apresentar ao Senado Federal 
um projeto de lei que visa precipuamente disciplinar o art. i42 da Consti
tuição Federal, ou seja, o poder ~ormativo da Justiça do Trabalho, no qual 
também se disciplina, em conseqüência, o exercício do direito de greve. E o 
fiz, tendo em conta a altei-ação que a Constituição vigen~_l? introduziu, a res
peito dessa matéria, à norma contida na ConstituiçãO de 1946. 

O projeto de rilinha autoria mereceu exame, durante algum tempo, do 
Senador Nelson Carneiro, que o devolveu sem parecer, sendo designado para 
relatá-lo o eminente Senador Murilo Badaró, que o fez em sessão da Comis
são de Constituição e Justiça, e o nobre Senador Tancredo Neves pediu vista 
desse processo. 

Portanto, Sr. Presidente, depois de vários meses, lamento que esse proje
to de lei ainda não tenha sido examinado com a urgência e a celeridade que se 
impõe, porque entendemos, como a nobre Oposição, que a Lei n~ 4.330 estã 
defasada, não só pelos fatos supervenientes, mas, sobretudo, pela alteração 
constitucional a que jã me referi. 

Sr. Presidente, como relação ao episódio dessa greve que levou à inter
venção nos sindicatos de São Paulv, na verdade a N~~ão brasileira sabe que 
por duas vezes, em duas oportunidades, os grevistas poderiam ter interrompi
do esse movimento de maneira honrosa para todas as_ partes litigantes, comê
xito, mas não o fizeram. Na primeira oportunidade, em face da decisão toma
da pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, que acolheu dezessete 
pedidos contidos_ no dissídio coletivo. Depois, na segunda decisão da Justiça 
do Trabalho. 

A segunda decisão da Justiça do Trabalho teve a seguinte resposta desses 
sindicatos grevistas ou das lideranças dos mesmos. 

Leio o Jornal de Brasma, de ontem: 
"'Para mim, a greve começou agora. Essa é a resposta que te

mos que dar à decisãó do Tribunal Regional do Trabalho, que jul
gOu nossa greve ilegal. A afirmação é de Luís Inãcio da Silva. n 

Sr. Presidente, é nftído e indiscutível o carâter ilegal dessa greve. O Mi· 
nistério do Trabalho esgotou todos os recursos gue tinha para encerrar de 
maneira satisfatória esse movimento paredista. Tentou a conciliação até a 
exaustão; recebeu representantes de entidades patronais e declaroU-se pronto 
a receber, toda vez que fosse procurado, representantes de entidades de traba
lhadores. 

Sr. Presidente, o repúdio a esse movimento grevista é geral. O nobre Se
nador Jarbas Passarinho mencionou vários editoriais. Este do Jornal do Bra
sil declara expressamente: 

"A ilegalidade a que se aventurou o movimento dos metalúrgi
cos só tem uma explicação, o objetivo polftico." 

Esse objetivo é flagrante, é indiscutível, de sorte que as insinuações feitas 
pelo nobre Líder Senador Santillo, mais do que isto, as claras ameaças ao Go
verno e autoridades constituídas, contidas no pronunciamento de S. Ex•, não 
nos intimidam. Essa desgraça, como as pragas do Egito, que ameaça cair 
sobre este País atingirã a todos, Sr. Presidente, se ela vier. Ai daqueles que 
tentem desencadear essas forças, porque não saberão depois controlá-las. Te
mos sim o dever de compreender a gravidade do momento atual, de procurar· 
mos superar essas dificuldades e no setor dessa greve deveremos fazê-lo sob a 
êgide da lei. 

Um dos mais importantes jornais deste País escreve: 

.. Na verdade urge afinal compreender que existe um destino co
mum que a todos solidariza. Que isto, pois, se concretize na luta 
para enfrentar e vencer adversidade e jamais nas queixas e reta
lhações para lamentar o irrevogável. Que todos, desta forma, se ad
virtam de q~e estamos numa encruzilhada e que, medindo-se a ca
minhada em termos de país, ninguém caminha só." 

_ A ameaça proferida pelo Líder do PT não nos atinge, não nos atemoriza, 
nao nos afasta do cumprimento do dever a serviço deste País, compreendo as 
razões de ordem política e ideológica que estruturaram o pronunciamento do 
nobre Senador Henrique Santillo. S". Ex• tem o direito de perfilhar essas 
idéias, nós temos o direito de ficar fiéis às nossas conviCções políticas, na ccr· 
teza de que estamos cumprindo o nosso dever para com a sociedade brasilei· 
ra, para com o Brasil. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - A Presidência comunica ao Ple
nário haver cancelado a sessão conjunta que seria realizada hoje, às 19 horas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Nos termos do § 3o do art. 47 da 
Constituição, foram encaminhadas à Presidência as propostas de emenda à 
Constituição n•s 16, de 1980, que altera os artigos 23 e 24 da Constituição Fe
deral; e 17, de 1980, que acrescenta item VI ao§ 29 e dâ nova redação ao§ 59 
do artigo 152 da Constituição Federal. 

Para leituras das propostas e demais providências necessárias à sua tra
mitação, convoco sessão conjunta a realizar~se amanhã, às 11, horas, no ple
nário tla Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Re
lações Exteriores sobre a Mensagem n• 57, de 1980 (n• 101/80, na 
origem), de 26 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Senhor Renato Bayma Denys, Embaixador do Brasil junto à Re
pública do Senegal, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto às Repúblicas da Guiné e Mali. 

Item 2: 

Discussão, em turno úniCo, do parecer da Comissão de Re· 
lações Exteriores sobre a Mensagem n• 62, de 1980 (11•.109/80, na 
origem}, de 31 de março de 1980, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escolha do Senhor 
Rodolpho Godoy de Souza Dantas, Embaixador do Brasil junto a 
república popular de Angola, para, cumulativamente, exercer a 
fUnção de Embaixador do Brasil junto à República Democrática de 
São Tomé e Pr!ncipe. 

As matérias constarites da Ordem do Dia, nos termos do art. 402, alínea 
h, do Regimento Interno, devem ser apreciadas em sessão secreta. Entretan
to, sendo evidente a falta de quorum para deliberação, deixam de ser aprecia· 
das nesta oportunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Nada mais havendo que tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a ordinária de amanhã a se~ 
guinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 178, de 1976-
Complementar, do Senador Italfvio Coelho, que acrescenta parágrafo único 
ao art. 34 da Lei Complementar n• 11, de 25 de maio de 1971, estabelecendo 
prescrição qUinqUenal para importâncias devidas ao FUNRURAL, tendo 

PARECERES, sob n•s 890 a 893, de 1978 e 1.171 a 1.175, de 1979, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça - J9 pronunciamento: pela constitucionali
dade e juridicidade e, no mérito, favorável; 

29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade da emenda de 
plenário e, no mérito, favorável; 

39 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do substituti~ 
vo da comissão de finanças, e, no mérito, favorâvel; 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 91, de 1980, do Senador 
Murilo Badaró, de adiamento da votação.) 

- de Agricultura - 19 pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento: favorável à emenda. de plenário; 
- de Legislação Social - 19 pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 
-de Finanças- 19 pronunciamento: contrário ao projeto; e 29 pronun

ciamento: favorável à emenda de plenário nos termos de substitutivo que 
apresenta. 

-2-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1980 (apre· 

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 130, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Loanda (PR) a elevar em 
Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e noventa c dois mil, cinqUenta e 
três cruzeiros e quarenta e cinco centavoS) o m·ontã.ilte de sua díVida consoli
dada, tendo 

PARECER, sob n• 131, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 7, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n" t J2, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Piraquara (PR) a elevar cm 
Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco milhões, oitocentos e vinte e quatro mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 133, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-4-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer no 1 J4, de 
1980), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, através da 
Universidade Estadual Paulista uJúlio de Mesquita Filho", operação de im
portação financiada no valor de USS RDA 21,250,000.00 (vinte e um mi
lhões, duzentos e cinqUenta mil dólares) em materiais e equipamentos 
didãticos-pedagógicos, tendo 

PARECER, sob n• 135, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade 

-S-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 9, de 1980 (apre
sentado pela ComisSão de Economia como conclusão de seu Parecer no 136, 
de 198Q_), __ que autoriza a Prefeitura Municipal de I~peratriz (MA) a elevar em 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 137, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-6-

Votação em turno único, do Projeto de Resolução no 13, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu parecer no 144, 
de 1980}, que autoriza a Prefeitura Municipal de Natal (RN) a elevar em Cr$ 
642.665.715,20 (seíSCCJitOS e qUarenta e dois milhões, seiscentos e sessenta e 
cinco mil, setecentos e quinze cruzeiros e vinte centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n• 134, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-'-- 7 c...~ ~ 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 229, de 1979-Complementar, do Senador Franco Montoro, que institui o 
auxílio-doença em favor do trabalhador rural, e dâ outras providências, ten
do 

PARECER, sob n• 1.132, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-8-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 236, de 
I 979, do Senador Nelson Carneiro, que revoga o art. 26 da Lei n• 6.032, de 30 
de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal. 
tendo 

PARECERES, sob n•s 1.117 e 1.118, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Legislação Social, favorável, com Emenda de n'? 1-CLS, que apre-

senta. 

-9-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 97, 
de 1979, do Senador Orestes Quércia, acrescentando alínea f e alterando o 
item III do art. 8• da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o 
fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECER, sob n• 1.223, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

-10-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da Constitucionali· 
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n'? 195, de 1979, do Senador Franco Montoro, que veda o exercicio de 
cargos de direção e de assessoram-e"\to em empresaS transnacionais a ex· 
ocupantes de cargos executivos na administração pública, tendo 



1020 Sexta~feira 18 DIÁRIO DO CONGRESSO I'!ACIOI'!AL (Seção II) Abril de 1980 

PARECER, sob n• 1.239, de 1979, da Comissão: 
de Constituição e Justiça -pela inconstitucionalidade, com voto venci~ 

do, em separado, do Senador Nelson Carneiro. 

-II-

Discussão, cm turno único, da redação final (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n• !50, de 1980), do Projeto de Lei do Senado n• 65, 
de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que dâ nova redação ao n9 II do parã~ 
grafo único do ar!. 258 do Código Civil. 

-12-

Discussão, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 96, de 1979 
(N• 1.130, de 1979, na casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que altera a relação descrita das rodovias do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei n9 5.917, de 10 de setembro de 1973, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s95 e96, de 1980, das Comissões: 
- de Transportes, Comunicação e Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

-13-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 3, de 1980 
(n• 1.706, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que concede pensão especial a Joana Pereira da Silva, e dã outras 
providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 120, de 1980, da Comissão: 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão ds 20 horas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI
RE NA SESSÃO DE I6-4-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBUCADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para encaminhar a votação.) 
- Sr. Presidente, perdoe a insistência, mas parece-me que, pelas controvér~ 
sias havidas em torno do assunto, seja necessário que os Anais da Casa regis
trem as verdadeiras posições defendidas em outras oportunidades. 

Pede~se urgência para a apreciação da Resolução que altera as alfquotas 
interestaduais do ICM. Tenho mostrado como nós, da Oposição, ao longo do 
tempo, sempre defendemos essa reformulação como exigência bâsica do Nor~ 
deste. E, quando, em dezembro último, fomos derrotados pela Bancada go~ 
vernista, nós como que desacreditamos, data venia. da afirmativa do Senador 
José Lins, de que os Secretários de Fazenda do ~~rdeste, e não apenas do 
Nordeste, mas de todo o Brasil, já estavam acertados, no sentido da alteração 
da alíquota interestadual. 

Não nos constava sequer houves&e sido fll111ado um protocolo prévio, 
como ocorrera em vezes anteriores e, por isso mesmo, afirmei em 4 de de
zembro: 

.. 0 Nordeste ficou sem poder de barganha em relação ao 
!CM." 

Desta vez, nem protocolo se assinou antes do aumento da alfquota inter
na. Portanto, não sei se virâ, sequer, convênio reduzindo as alíquotas interes
taduais, como ocorreu anteriormente. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, minhas palavras infelizmente foram pro~ 
féticas, porque, se o convenio chegou a ser assinado e se chegou a ser procla~ 
mado. nesta Casa, em meio às alvíssaras do Senador José Lins, o fato ê que a 
Oposição, desde o primeiro instante, recebeu com reservas aquela comuni
cação da Liderança do Governo e eu mesmo afirmei, na oportunidade em que 
S. Ex• fazia aquela proclamação, em aparte que solicitei ao Senador José 
Lins, de que o pleito do Nordeste não era propriamente aquele. E não era, 
porque não se pode resolver problemas da importância e da natureza do siste
ma tributário brasileiro, dependendo da boa vontade, da disposição de quem 
quer que seja. Esta é uma Casa que representa a Federação brasileira. Ela re
presenta os Estados federados e, portanto, assuntos que dizem respeito à Fe
deração, assuntos que, como este, específicos do ICM, dizem de perto aos in~ 
tcresses dos Estados-membros, tem que ser resolvidos é aqui. Mas, por que 
não foi? Porque o Governo resistiu a esta orientação que se defendia em 1979; 
é que ocorreu todo aquele mal-entendido de que se diz, hoje, que o Rio Gran~ 
de do Sul se levantou contra o Nordeste. Discordo, sobretUdo, porque vejo, 
na atitude do Rio Grande do Sul, o exercício de um poder constitucional e o 
exercício da sua soberania, que poderá até ser discutido política e judicial
mente. Mas, o fato ~que o texto constitucional permitia à Assembléia aquela 
faculdade. Por isso que esta Casa não deveria permitir que esse assunto dei~ 

xasse de ser revolvido onde deveria ser, que era aqui, sobretudo, naquela 
oportunidade, quando se decidiu sobre a alíquota interna. (Muito bem!) Por 
isso que a Oposição, na minha voz, está fazendo estas considerações, para 
que fique registrada, nos Anais do Congresso Nacional, a posição q'ije adota. 
Dizem que a Oposição só sabe criticar, que ela é uma oposição destrutiva, 
quando, na verdade, o que se está assistindo agora é o Gove-:no, através da 
palavra do nobre Senador José Lins, defender uma solução que a Oposição 
defendeu, tempestivamente, na hora oportuna. Defendeu, mostrando que já 
então vinha tarde aquela solução, mas que não se quis dar ao final de 1979. 

Sr. Presidente, a Oposição é a fávor deste requerimento de urgência, por
que, como diz o nobre Senador José Lins, estâ penando, como nordestino, o 
erro que cometeu ele e a Bancada do Governo, ele e o Poder Executivo, ele e o 
Presidente da República, que, de uma só Vez, não solucionaram o problema 
do aumento da aliquota interna com a reformulação da alíquota interesta
dual. Sei que hâ divergências na minha Bancada; sei que alguns companhei
ros de Oposição, talvez. votem contra o requerimento de urgência, talvez vo~ 
tem mesmo contra a própria Resolução. Mas, nós temos uma posição pró
pria, nós somos do Nordeste, sabemos o que o Nordeste tem passado, a espo
liação que tem sofrido e por isso, neste instante, formamos a favor da urgên
cia e da aprovação da Resolução, que é mais um remendo que se traz a uma 
política tributária extremamente lesiva aos interesses do Nordeste. 8, apenas, 
um degrau em que procuraremos superar um erro cometido pelo Governo e 
não pela Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul, que, de qualquer for~ 
ma, estava defendendo diretamente seus interesses. Mas nós, representantes 
do Nordeste, cerramos ala, portanto, em torno desse pedido de urgência. Nós 
mesmo fomos subscritores desse pedido de urgência; votaremos a favor da 
Resolução. Mas que fique patenteado, nesta Casa, que a Oposição, em tempo 
oportuno, advertiu das adversidades que poderiam vir, se não solucíonásse· 
mos esse problema, já naquela êpoca em que o defendíamos. 

Era o que tinha a dizer. Muito obrigado. (Muito bem i) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI
RE NA SESSÃO DE I6-4-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Para encaminhar a votação 
do requerimento.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senador José Lins, nordestino que esteve à frente de vários órgãos fe
derais com a responsabilidade de contribuir para o desenvolvimento do N or
deste, estâ purgando as suas penas, porque S: Ex• - que agora é o defensor 
da urgência da solução para a alteração das al!quotas interestaduais do !CM 
e nós somos há bem mais tempo defensores dessa alteração - foi o responsá
vel de que este assunto não tivesse sido solucionado no devido tempo, quando 
a Oposição nesta Casa tentou sensibilizar S. Ex• neste sentido. 

Tenho eu aqui, a propósito, folhas do Diário do Congresso Nacional, de 
29 de novembro, quando se alterava a altquota interna do ICM. inclusive, em 
atendimento a pleitos de Estados poderosos. E,- naquela oportunidade, nós 
que não nos contrapúnhamos ao aumento da aliquota interna para 16%, ad
vertíamos que era necessário que pari passu, se alterasse, de logo, as alíquotas 
interestaduais. 

Aqui tenho o debate que travei com S. Ex• o Líder do Governo, em que 
S. Ex• dizia que aquela alteração da al!quota interna visava, no final das con· 
tas, a mesma coisa, estabelecer tarifas interestaduais mais justas. Embora n6s 
da Oposição negássemos correlação de causa e efeito entre a aprovação 
unilateral do que se pretendia então, e aquilo que defendiamos naquela 
mesma hora, mostrávamos que não podíamos perder o nosso poder de barga· 
nha, íamos conceder, através da alteração da alíquota interna, aigo que inte
ressava aos Estados do Sul, em especial a São Paulo, e, em especial, ao Qo .. 
vernador Paulo Maluf, que andava atrás de novos recursos, de novas fontes 
de receita para fazer a sua nova capital dentro dos seus sonhos megalomania· 
cos, num Estado que tem tantos e tão graves problemas. Mas querendo seres~ 
tadista e desejando passar à História, talvez, como um novo Juscelino 
K ubitschek, entrega~se ele ao desvario de criar uma nova capital, como se a 
periferia da atual, o coração de São Paulo, não estivesse a exigir tratamento 
urgente para os problemas de saúde, de habitação, de educação, de transporte 
e de tantos outros males. 

E, por isso dizia o nobre Senador José Lins que, para obter desses Esta
dos a aquiescência na alteração da aHquota interestadual, era preciso lhes dar 
-a eles Estados poderosos- mais dinheiro, senão não dariam aquilo que se 
precisava, que era a alteração da aliquota interestadual. E eu, exatamente, 
contestava S. Ex•. Dizia, em 29 de novembro do ano passado, que .. estamos 
dando a contraprestação dos Estados ricos, sem termos recebido a pres
tação". 
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Mas, S. Ex• o Senador José Lins, que~ um homem de boa-fé e que, sem 
dúvida, não tinha nenhuma segunda intenção, afirmava que se podia confiar 
porque havia um entendimento nas altas cúpulas do Governo, e invocava atê 
compromissos dos secretários da Fazenda. Não sei como S. Ex• podia 
afiançar compromissos de tantos secretários de Fazenda, mas dizia que havia 
esse compromisso, que uma vez concedido o aumento da alíquota interna 
para 16%, viria, como conseqUência tranqUila, pacifica e incontcstãvel. aque
la modificação de que o Norte, o Nordeste sobretudo, tanto necessitavam. 

Sr. Presidente, num outro discurso, no dia 4 de dezembro, quando seco
memorava aqui os 20 anos da SUDENE, tive oportunidade de transcrever 
um documento dos secretários de Fazenda de todos os Estados do Nordeste, 
em que eram apresentados pleitos vâriost entre os quais a redução da aUquota 
interestadual do ICM para 8% c, portanto, julgava da maior oportunidade 
que, no instante cm que o Senado Federal decidia a alteração da aUquota in
terna - que, repito, interessava aos Estados economicamente fortes, finan
ceiramente poderosos- tinha-se que vincular aquela alteração à allquota in
terestadual, que dizia respeito e que era do interesse dos Estados pobres, das 
regiões subdesenvolvidas. Mas o Governo foi inflexível, através da palavra de 
S~ Ex•, o Senador José Lins, tinha que se aprovar aquela alteração unilateral a 
toque de caixas. 

Respondia eu pela Liderança do MDB naquela oportunidade, na ausên
cia do Sr. Senador Paulo Brossard, que se encontrava como Delegado Parla
mentar na ONU, e usei, inclusive, do expediente da obstrução parlamentar; 
retirei a Bancada do meu Partido, para ganhar tempo, para que aquela aprow 
vação não se efetivasse naquele dia, e realmente ela não pode se efetivar, por
que a ARENA não tinha quorum. Mas, não pude sustentar por muito tempo 
essa resist8ncia e a pretensão do Norte e do Nordeste, contra o atendimento 
de um pleito unilateral do Sul c o fato é que, algumas horas depois, 24 ou 48 
horas depois, numa sessão seguinte, a ARENA comparecia com o seu peso 
majoritário e aprovava a alteração das. alfquotas internas, sem aprovar as ali
quotas interestaduais, que nós poderíamos ter introduzido através de uma 
emenda ao projeto apresentado pelo Executivo. 

Como eu desejaria que o meu temor não·tivesse procedência, e que real
mente aquele entendimento tivesse surtido efeito em favor do Nordeste. Mas, 
infelizmente, as minhas palavras se tomaram realidade e o fato é que, como 
dizia o projeto aprovado ao final da sessão legislativa passada não era a so
lução, era um remendo, wn remendo que veio a se configurar claramente no 
início deste ano, e ainda nesta sessão legislativa o Senador José Lins aqui 
trombeteou vitória quando num determinado dia, o Executivo, com todo seu 
autoritarismo, com todo o poder de pressão e de coerção, de que é tão useiro 
e vezeiro~ conseguiu, reunindo Secretários da Fazenda do Brasil inteiro, con
seguiu a oposição ... 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana. Fazendo soar a campainha) - O 
tempo está contra V. Ex• agora. Porque eu não desejava que V. Ex• concluis
se, sem que a Mesa pudesse saber se V. Ex• está. contra ou a favor do adia
mento, que é a matéria que estâ sendo discutida. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Ex•, estou justificando a 
minha posição, porque votarei a favor ou contra. Posso ser contra ou a favor, 
e explicar à Casa, suficientemente, o porquê, sobretudo quando há divergênw 
cias dentro de minha Bancada. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Mas deve fazê-lo dentro do tem
po regimental. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Acatarei V. Ex•, mesmo 
porque não tendo oportunidade de fazer essa defesa, quando ,propriamente 
do exame da matéria, desde que possivelmente será tratada em carâter de ur
gência, e aí somente o Líder do meu Partido usará da palavra e pela metade 
do tempo, infelizmente terei de abusar da paciência da Casa voltando à defesa 
da minha tese, sucessivamente, em pronunciamentos autónomos, cada vez 
que V. Ex• submeter à apreciação, suspensão da pauta do .dia. 

Reservo-me para continuar a explanação do meu pensamento na próxi~ 
ma apreciação da pauta. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI
RE NA SESSÃ.O DE !6-4-80 E QUE, ENTREGUE Â REVISÃO 
DO ORADOR SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB PE. Para encaminhar a votação. -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: O ilustre Senador Aloysio Chaves afirmou, 
com toda ênfase, que não é propósito da bancada governista impedir a regu
lamentação do poder de fiscalização do Congresso. 

Sr. Presidente, os Governos que se têm sucedido ao longo destes tempos, 
têm feito coisas vãrias, inclusive, depois de 1964, substituindo, parcial ou to-

talmente, textos constitucionais diversos. E, no entanto, até agora, segundo o 
ilustre Líder da bancada governista, o Governo não encontrou a fórmula 
para a regulamentação dos dispositivos constitucionais por S. Ex• citado!.. 

Lembro-me de que era 'eu Deputado, na legislatura de 1971. ejâ se discu
tia essa matéria e a Oposição cobrava do Governo a iniciativa e: sobretudo, a 
concordância em torno de um projeto de lei que solucionasse de vez essa 
questão. Pasma ouvir o ilustre Senador Aloysio Chaves dizer que se isso ain
da não foi solucionado, se não existe esse disciplinamcnte, é graças ao com· 
portamento da Oposição que se obstina em tratar o assunto desta ou daquela 
maneira. 

Ora, Sr. Presidente, os Anais desta Casa e a crônica política e histórica 
desta Nação registram fartamente que, quando o Executivo se dispõe a resol
ver casos, dispensa até a contribuição da Oposição. Por artes e por artima
nhas, o Governo tem conseguido manter a maioria virtual nesta Casa e na 
Câmara dos Deputados. ConseqUentemente, se não existe ainda disciplina
mente do poder de fiscalização do Congresso Nacional cm relação aos atos 
do Executivo, só há um culpado - o próprio Executivo que, através de sua 
bancada governista, tem impedido que, realmente, as iniciativas da Oposição 
logrem êxito e por sua vez, se tem omitido em apresentar qualquer outro tipo 
de alternativa relativamente à mesma matéria. 

Conseqüentemente, flC8Ill registradas estas considerações, para que não 
se diga amanhã que, por culpa da Oposição, continuamos ainda a nos dcfron· 
tar com tal problema que, realmente, está a exigir solução a mais urgente. 
(Muito bem!) 

ATA DA 35• SESSÃO, REALIZADA EM 14 DE ABRIL DE 1980 
(Publicada no DCN - Seção II - de 15-4-80) 

RETIFICAÇÃO 

Na pâgina 896, f'- coluna, após-o discurso proferido pelo Sr. Senador 
Henrique Santillo, 

Onde se lê: 

O SR. PRESIDENTE (Jorgo Kalumc) - Não há mais oradores inscri
tos. 

Leia-se: 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Tem a palavra o nobre Sena
dOr Dirceu Cardoso. 

tos. 

O SR. DIRCEU CARDOSO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Não há mais oradores inseri-

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 4, de 1980 

Complementa majoração salarial estabelecida pelo Ato n9 SI, de 
1979, da Comissão Diretora, decorrente do reajustamento previsto no 
Decreto-lei n• 1.732, de 1979. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições re
gimentais, resolve: 

Art. }'i' São majorados em mais 25% (vinte e cinco por cento), a partir 
de 19 de março de 1980, os níveis de salário-base dos servidores do Senado Fe
deral, admitidos sob -o regime jurídico da CLT, resultantes da incidência da 
retribuição provisória estabelecida pelo Ato n• 51, de 1979, da Comissão Di
retora, compensados ,e absorvidos neste aumento quaisquer adiantamentos 
feitos em decorrência do reajustamento retributivo previSto no Decreto·lei n'i' 
1.732, de 1979. 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Comissão Diretora, 10 de abril de 1980. -Luiz Viana- Nilo 

Coelho- Dlnarte Mariz- Lourlval Baptista- Gastão Müller- Jorge Ka
lume. 
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ATAS DE COMISSOES 

2• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA A 5 DE MARÇO DE 1980 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, .e com a 
presença dos Senhores Senadores Nilo Coelho, Primeiro~VicC?-~resi_~ente, Di~ 
narte Mariz, Segundo-Vice~Presidente, Alexandre Costa, Primeiro.;. 
Secretário, Gabriel Hermes, Segundo-Secretário, Lourival Baptista, TerceiroM 
Secretário, e Gastão MUller, Quarto-Secretário, às dezesseis horas e quarenta 
e cinco minutos do dia cinco de março de mil novecentos e oitenta, reúne-se a 
Comissão Diretora do Senado Federal. 

O Senhor Segundo-Secretário lê a Ata da Reuni8.o anierior, que f apro
vada sem debates c vai à publicação. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e distribui os seguintes 
processos: a) Processo n• 004874/79 O, em que Ahiysio. Leite Cesarino Filho 
solicita sua readmissão no Senado Federal - Ao Senhor Senador Gabriel 
Hermes, Segundo-Secretãrio; b) expediente em que Lucia Gonçalves Leite 
Cintra, Assistente Legislativo, Classe 44C", Referência 41, do Quadro Perma
nente, requer retificação de enquadramento para o cargo de Psicólogo - ao 
Senhor Senador Gabriel Hermes, Segundo-Secretário. 

A seguir, aborda os seguintes assuntos: 
19) a situação em que se-encontra o Senhor Senador Jessé Freire, inter

nado para tratamento de saúde no Memorial Hospital, de Nova Iorque. A 
Comissão Diretora discute a viabilidade de se conceder uma ajuda ao Senhor 
Senador, para atender às numerosas despesas médico-hospitalares, o que foi 
aprovado e fixado em dez mil dólares, devendo a Administração adotar as 
providências cabíveis na espécie, 

2) problema de salas para focalização e funcionamento dos novos Par
tidos. A Comissão Diretora, após debater amplamente a matéria, resolve dar 
poderes ao Senhor Primeiro-Secretário para, sem obrigatoriedade, atender os 
pedidos, na medida do possível e desde que existem os locais vagos. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Primeiro~ 
Secretário, que submete à apreciação os seguintes casos: 

{9) Minuta de Projeto de Lei concedendo aos servidores do Senado Fe
deral reajustamento de vencimentos nas mesmas bases do deferido ~o servi
dores do Poder Executivo. A Comissão Diretora, à ~nB.nimidade dos presen-
tes, aprova a proposição, que é assinada e enviada à Secretaria-Geral da Me
sa~ para os devidos fins. 

2'?) Processo em que é solicitado ressarcimento- de despesas médico
hospitalares haviçlas com o Senhor Gilvan Rocha. A Comissão Diretora in
cumbe o Diretor-Geral de efetuar um levantamento geral da matéria, para 
posterior exame pelo Senhor Primeiro-Secretário e pela Comissão Diretora. 

3) Expediente em que o Comendador Arthur Guarisse oferece à venda, 
por Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), estátua de o "Anjo", antiga
menta pertencente ao Palácio Monroe, no Rio de Janeiro. A Comissão Dire
tora, pela totalidade dos presentes, resolve agradecer a oferta e dispensâ-la, 
ante a inexistência de verba suficiente. 

O Senhor Segundo-Vice.Presidente: abord~_ o problema da quota de tele
fone residencial dos Senhores Senadores, tendo ficado decidido o aumento do 
seu valor mensal, que passa a ser de doze mil cruzeiros, a partir de 1 '? de 
março do corrente ano. 

4'?) Problema das instalações dos Correios em área do Senado, ao lado 
da nova Agência do Banco do Brasil S/ A, informando que aquele órgão não 
possuía previsão orçamentãria para a construção da Agência da ECT, razão 
por que propõe seja a obra realizada pelo Senado Federal. A Comissão Dire
tora, à unanimidade dos presentes, aprova a sugestão e autoriza a Adminis
tração do Senado a arcar com o ônus da construção da Agência da ECT nesta 
Casa. 

O Senhor Presidente, a seguir, aborda o problema, anteriormente fo_rma~ 
lizado pelo Senhor Senador Gastão Müller, da doação, à cidade de Cu~abã, 
de um busto de bronze do ex~Senador Filinto Míiller, sugerida pelo Inshtuto 
Histórico e Geogrâfico de Mato Grosso do Sul. A Comissão Diretora. à una
nimidade dos presentes, aprova a doação, ficando a Administração incumbi
dade realizar gestões no sentido de ser retirado um molde do busto de bronze 
existente e de ser fundido um outro, a ser doado. 

Nada mais havendo a tratar, às dezessete horas e trinta e cinco minutos. 
o Senhor Presidente declara encerrados os trabalhos, pelo que, eu, Lourival 
Baptista, TerceiroMSecretârio,lavrei a presente Ata, que, aprovada, é assinada 
pelo Senhor Presidente e vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 5 de março de 1980.- Lulz Viana, Presiden~ 
te. 

COMI~SÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 

t• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 J>E MARÇO DE 1980 

Aos vinte dias do mês de março de mil novecentos e oitenta, às onze 
horas, na Sala de Reuniões do Anexo "B", presentes os Senhores Senad?res 
Helvídio Nunes - Pesidente, Franco Montoro, Humberto Lucena, Ja1son 
Barreto, Henrique de La Rocque, Nelson Carneiro, Eunice Michiles e Jutahy 
Magalhães, reúne-se a Comissão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lenoir Vargas. Moacyr Dali a, J essê Freire e Aloysio Chaves. . 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos com a dispensa da 
leitura da Ata da reu_nião anterior, que é dada como aprovada. 

Constantes da pauta, são apreciadas as seguintes matérias: 
Projeto de Lei do Senado n• 2I8, de 1979 - que "estabelece a correção 

monetária dos benefícios pagos com atraso pelo INPS." Relator: Senador 
Humberto Lucena. Aprovado parecer favorável, com a emenda n<' 1-CCJ. 

Projeto de Lel do Senado n• I62, de I979- que "dispõe sobre o depósito 
de férias remuneradas dos trabalhadores avulsos, em caderneta de pou
pança." Relator: Senador Henrique de La Rocque. Aprovado parecer favorâ
vef, com a emenda n'? l~CLS. 

Projeto de Lei do Senado n'? 169, de 1979 -que "'determina a revisão se
mestral do salãrio mínimo, sempre que se verificar, no periodo, elevação d_o 
custo de vida superior a 10%, alterando o artigo 116 da Consolidação das LeiS 
do Trabalho." Relator: Senador Henrique de La Rocque. Aprovado parecer 
favorável, com a emenda n.., 1-CLS. 

Projeto de Lei da Câmara n9 89, de 1979 - que "acrescenta dispositivo 
ao art. 13 da Lei n• 4.324, de 14 de abril de 1964, que institui o Conselho Fe
deral e os Conselhos Regionais de Odo!ltologia e d~ outras providências." 
Relator: Senador Jutahy Magalhães. Aprovado parecer favorãvel. 

Projeto de Lei do ~enado n• 284, de 1979 -que "dispõe sobre o FGTS , 
determinândo que, em caso de morte, a conta vinculada, em nome do empre
gado. passará para sua famflia na forma da lei civil." Relator: Senador Nel
son Carneiro. Aprovado parecer pelo retorno à CCJ. 

Projeto de Lei da Câmara n• I41, de 1977- que "dispõe sobre o trabalho 
do excepcional nas Oficinas Protegidas e em trabalho competitivo." Relator:~ 
Senador Jutahy Magalhães. Concedida vista ao Senador Franco Montara. 

Projeto de Lei do Senado n9 297, de 1979 - que "'garante ao empregado 
aposentado por velhice, a requerimento da empresa, indenizaç~o em função 
do salário que percebia em atividadc:." Relator: Senador J a1son Barreto. 
Aprovado parecer favorável. 

Projeto de Lei do Senado n9 153, de 1979- que Hassegura ao segurado 
aposentado por invalidez a volta à atividade." Relator: Senador Jaison Barre~ 
to. Aprovado parecer fãVorãvel, nos termos do Substitutivo apresentado. 

Projeto de Lei do Senado n'? 246, de 1979- que "dâ nova redação ao dis
positivo da Lei n• 5.107, del3 de setembro de 1966." Relator: Senador Nel
son Carneiro. Aprovado parecer favorável. 

Projeto de Lei do Senado n• 305, de 1979 - que "estabelece multa de 10% 
ao dia, sobre a importância devida, quando o banco depositário não liberar 
em 10 dias, o FGTS." Relator: Senador Nelson Carneiro. Aprovado parecer 
favorável. 

Por determinação da Presidência, deixam de ser apreciadas as seguintes 
proposições: -· __ 

Projeto de Lei da Câmara n9 72, de 1979- que ·~dã nova redação ao ca
put do art. 55 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Pre
vidência Social." 

Projeto de Lei do Senado o9 310, de 1979 - que "acrescenta§§ 3'? e 4'? ao 
art. 248, da Consolidação das Leis do Trabalho." 

Nada mais haverldo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, LeiJa 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 1980 

Aos dez dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às onze 
horas, na Sala Ruy Barbosa, presentes os Senhores Senadores Lenoir Vargas 
- Presidente em exercício, Humberto Lucena, Aloysio Chaves, Jutahy Ma
galhães, Nelson Carneiro, Franco Montoro e Eunice _Michiles, reúne~se a Co
missão de Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Helvídio Nunes, Jessê Freire, Moacyr Dalla, Henrique de La Rocque eJaison 
Barreto. 
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Constatando a existência de quotum, o Senhor Presidente declara abertos 
os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião. que é dada como aprova
da. 

Em seguida, são apreciadas as seguintes proposições: 
Projeto de Lei da Câmara n9 52, de 1979 - que "dispõe sobre a desig

nação de dependente do trabalhador rural, nos termos da Lei Complementar 
n' 11, de 25 de maio de 1971". 

Relator: Senador Jutahy Magalhães. 
Aprovado parecer favorável. 
Projeto de Lei da Cârilara n9 72, de 1979, que .. dá nova redação ao caput 

do art. 55 da Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previ
dência Social". 

Aprovada proposta oral, do Senador Franco Montoro, por audiência 
prdiminar ao l'vtinistério da Previdência e Assistência Social. 

Proj(.•to de Lei do Senado n\1 36, de 1978- que .. dá nova redação ao art. 
~14 do De~:rcto-lci n9 5.452, de }q de maio de 1943- Consolidação das Leis 
dn rrahalho. 

Rd<1tor: Senadora Eunice Michiles. 
Aprovado parecer favorável, nos termos das emendas n9s I e 2-CLS. 
Projeto de Lei do Senado n9 132, de 1979- que Hautoriza o INAMPS a 

rc.:a!it.ar ~onvénio com as entidades sindicais que prestam assistência médico
th:nlúria a seus associados e dependentes". 

Relator: Senador Aloysio Chaves. 
Aprovado parecer contrário. 
l,rojeto de Lei do Senado n9 103, de 1979- que Hintroduz modificações 

nu Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que trata do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço". 

Relator: Senador Jutahy Magalhães. 
Aprovado parecer favorável. 
Por determinação da Presidência. é adiada apreciação do parecer refe

rente ao Projeto de Lei do Senado n9 32, de 1979- que "assegufa ao emprega
do despedido indenização integral pelo tempo de serviço". 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 1980 

Às dez horas e trinta minutos d_o dia vinte e sete de março de mil nove
centos e oitenta, na Sala ''Ruy Barbosa", presentes os Senhores Senadores 
Cunha Lima, Presidente, Pedro Simon, Mendes Canale, Vicente Vuolo, Af
fonso Camargo, Jorge Kalume. Mauro Benevides, Lomanto Júnior, Raimun
do Parente, Jutahy Magalhães e Amaral Peixoto, reúne-se a Comissão de Fi
nanças. 

Ao constatar a existência de número regimental. o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

A seguir, são apreciadas as seguintes proposições: 
Oficio "S" ns> 05/80- Do Sr. Governador do Estado de São Paulo, so

licitando autorização do Senado Federal para contratar operação de finan
ciamento externo, no valor deUS$ RDA 21,250,000.00 (virite e um milhões, 
duzentos e cinquenta mil dólares), destinado a aquisições de equipamentos e 
materiais para a Universidade Estadual Paulista ••Júlio de Mesquita Filho". 

Relatos: Senador Mendes Canale. 
Parecer: Favorável ao projeto, na forma do Projeto de Resolução que 

apresenta. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n9 08/79 -Acrescenta dispositivO à Consoli-

dação das Leis do Trabalho. 
Relator: Senador Lomanto Júnior. 
Parecer: Contrário. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n..., 74/78 - Dispõe sobre a concessão de adi-

cional de periculosidade aos vigias e guardas de segurança. 
Relator: Senador Lomanto Júnior 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n..., 03/80-:- Concede pensão especial a Joana 

Pereira da Silva, e dá outras providências. 
Relator; Senador Lomanto Júnior 
Parecer: favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 

Projeto de Lei do Senado n' 181/79- Modifica a redação dos artigos 149 
e 150 da Consolidação das Leis do Trabalho, estabelecendo regime especial 
de férias aos embarcadiços de unidade mercante utilizadas de barra afora. 

Relator: Senador Amaral Peixoto 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n9 08/80 - Permite o abatimento, da renda 

bruta, de despesas relativas a tratamento de dependente exepcional. 
Relator: Senador Raimundo Parente 
Parecer: Favorável 
Conclusão: AprovaçãO do parecer. 
São retirados da pauta os seguintes projetes: PLC-23/77, PLC-63/79 e 

PLS-19/78 Complementos. 
Esgotada a pauta de trabalhos, encerra-se a reunião, lavrando eu. Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e apro
vada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

5• REUNIÃO, REALIZADA EM 9 DE ABRIL DE 1980 

Ás dez horas do dia nove de abril de mil novecentos e oitenta, na Sala 
das Comissões do Bloco uB" do Anexo II do Senado Federal, sob a Presidên
cia do Sr. Senador Aloysio Chaves, 19 Vice-Presidente, reúne-se a Comissão 

de Constituição e Justiça. com a presença dos Srs. Senadores Helvfdio Nunes, 
Alrnir Pinto, Bernardino Viana, Aderbal Jurema, Lãzaro Barboza, Nelson 
Carneiro, Leite Chaves, Moacyr Dalla, Amaral Furlan e Tancredo Neves. 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Srs. Senadores Henri
que de La Rocque, Josê Sarney, Murilo Badaró, Raimundo Parente, Hugo 
Ramos, Paulo Brossard e Franco Montoro. 

Havendo número regimental o Sr. Presidente declara abertos os traba~ 
lhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprova* 
da. 

A seguir, o Sr. -Presidente determina que a reunião se transforme em se
creta, para apreciação. na forma regimental, das seguintes Mensagens, de ini
ciativa do Sr. Presidente da República: Mensagem n9 65, de 1980, submeten
do à aprovação do Senado Federal o nome do Doutor Leopoldo César de 
Miranda Lima Filho, Advogado, para exercer o cargo de Ministro do Tribu
nal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro 
Lopo de Carvalho Coelho; o, Mensagem n' 66, de 1980, submetendo à apro
vação do Senado Federal o nome do Doutor Marco Aurélio Prates de Mace
do, Advogado, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Superior do 
Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro João de Lima 
Teixeira. 

Reaberta a reunião, o Sr. Presidente dá prosseguimento à apreciação das 
matêrias constantes da pauta e são relatadas as seguintes proposições: 1) PeM 
lo Senador Leite Chaves: Projetes de Resolução de autoria da Comissão de 
Economia, sobre as seguintes Mensagens: N9 318, de 1979, do Sr. Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal. proposta do Sr. 
Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Araucãria (PR) a elevar em Cr$ 214.400.000,00 (duzentos e quatorze milhões 
e quatrocentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada; N9 319, 
de 1979, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a 
Prefeitura Municipal do Piraquara (PR) a elevar em CrS 205.824.000,00 (du
zentos e cinco milhões, oitocentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada; e, N9 33, de 1980, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fa
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Loanda (PR) a ele
var em CrS 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e noventa e dois mil, 
cinqUenta e três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante 
de sua dívida consolidada. Pareceres: favoráveis, por constitucionais e jurídi
cos. A Comissão aprova, por unanimidade, os pareceres proferidos pelo Re
lator, Senador Leite Chaves. 2) Pelo Senador Amaral Furlan: Projetas de 
Resolução apresentados pela Comissão de Economia, sobre as Mensagens 
nos 321, de 1979, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do 
Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autori
zada a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em CrS 12.392.320,00 
(doze milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e vinte cruzeir~s) o 
montante de sua dívida consolidada; e, N..., 323, de 1979, do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Mi
nistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Rincão 
(SP) a elevar em CrS 3.907.778,75 (três milhões, novecentos o sete mil, sete-
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centos e setenta e oito cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua 
dívida consolidada; e, ainda, o Projeto de Resolução de autoria da Comissão 
de Finanças, sobre o Ofício ugn nt 5, de 1980, do Sr. Governador do Estado 
de São Paulo, solicitando autorização do Senado Federal para contratar ope~ 
ração de fmanciamento externo no valor do USs RDA 21,250,000.00 (vinte e um 
milhões, duzentos o cinqUenta mil dólares) destinado a aquisição de equipamento 
e materiais didâtico-pedagógicos do interesse da Universidade Estadual Paulista 
Júlio de Mesquita Filho. Pareceres: favorâveis, por constitucionais e jurídicos. 
A Comissão aprova, por unanimidade, os pareceres do Relator, oferecidos às 
mensagens presidenciais e aprova, como voto vencido do Senador Leite Cha~ 
vcs, o parecer apresentado sobre o Oficio "S", n'i' 5, de 
1980. 3) Pelo Senador Almir Pinto: Projetos de Resolução de autoria da Co
missão de Economia, sobre as seguintes Mensagens: N'i' 320, de 1979, do Sr. 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro~ 
posta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Mu
nicipal de Imperatriz (MA) a elevar em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de cruzeiros) o montante de sua divida consolidada; e, N'i' 34, de 1980, do Sr. 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, pro
po:sta do Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Mu
nicipal de Florianópolis (SC) a elevar em Cr$ 592.544.998,40 (quinhentos e 
noventa e dois milhões, quinhentos e quarenta c quatro mil~ novecentos e noa 
venta e oito cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua dívida consoli
dada. Pareceres: favoráveis, por constitucionais e jurídicos. A Comissão 
aprova, por unanimidade, os pareceres do Relator. 4) Pelo Senador Bernar~ 
dino Viana: Projetas de Resolução apresentados pela Comissão de Econo
mia sobre as seguintes Mensagens: N• 325, de 1979, do Sr. Presidente da Re
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Minis
tro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Natal 
(RN) a elevar em Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e quarenta e dois milhões, 
seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e quinze cruzeiros e vinte centa~ 
vos) o montante de sua dívida consolidada; e, N9 35, de 1980, do Sr. Presiden
te da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do 
Sr. Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Macau (RN) a elevar em Cr$ 118.869.363,20 (cenl·.·, e dezoito milhões, oito
centos e sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e trtç cruzeiros e vinte centa~ 
vos) o montante de sua divida consolidada. Pareceres: favorâveis, por consti
tucionais e juridicos. A Comissão aprova, por unanimidade, os pareceres pro
feridos pelo Relator, Senador Bernardino Viana. 5) Pelo Senador Aderba/ Ju
rema: Projetas de Resolução de autoria da Comissão de Economia sobre a_~ 
seguintes Mensagens: N• 324, de 1979, do Sr. Presidente da República, sub
metendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazen
da, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de João Pessoa (PB) a 
elevar em Cr$ 732.520.326,40 (setecentos e trinta e dois milhões, quinhentos e 
vinte mil, trezentos e vinte e seis cruzeiros e quarenta centavos) o montante de 
sua dívida consolidada; e, N• 36, de 1980, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fa
zenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Campina Grande 
(PB) a elevar em Cr$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cruzeiros) o mon-

tante de sua dívida consolidada. Pareceres: favoráveis, por constitucionais e 
jurídicos. Os pareceres são aprovados, por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declara encerrada a presen~ 
te reunião, lavrando eu. Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, apre
sente Ata, que lida c aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUN!CAÇOES E 
OBRAS PÚBLICAS 

3• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA EM 9 DE ABRIL 
DE 1980 

Aos nove dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às dez 
horas. no Gabinete do Senador Vicente Vuolo, presentes os Senadores Vicen~ 
te Vuolo - Presidente em exercício, Passos Pôrto, Affonso Camargo e Lo~ 
manto Júnior, reúne~se a Comissão de Transportes, Comunicações e Obras 
Públicas. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senadores Benedito 
Ferreira, Pedro Pedrossian, Evandro Carreira, Lázaro Barboza e Orestes 
Quércia. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra
balhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que ê dada como a pro~ 
vada. 

Constante da pauta, é apreciada a seguinte proposição: 
Projeto de Lei da Câmara n9 85, de 1979 - que dá a denominação ·~Au

gusto Frederico Markus" ao Terminal Rodo~Ferro-Hidroviârio de Estrela-
RS". 

Relator: Senador Affonso Camargo. 
Aprovado parecer favorâvel. 
De acordo com o Regimento Interno, o Senador Vicente Vuolo pede ao 

Senador Passos Pôrto que assuma, eventualmente, a Presidência, para que 
possa apresentar seus relatórios, referentes aos seguintes projetas: 

Projeto de Decreto Legislativo n9 18, de 1976- que "aprova o Texto da 
Convenção sobre Trânsito Viário, firmado entre a República Federativa do 
Brasil e outros países, em Viena, a 8 de novembro de 1968". Aprovado pare
cer favorável. 

Projeto de Lei da Câmara n'i' 65, de 1979 - que "autoriza a alienação de 
imóveis residenciais da Rede Ferroviária Federal a seus ocupantes". Aprova
do parecer contrário. 

Projeto de Lei da Câmara n'i' 83, de 1977 - que ~·acrescenta parágrafos 
aos artigos 3• e 9•, e altera a redação do art. 10 da Lei n' 6.!94, de 19 de de
zembro de 1974, dispondo sobre limitação das indenizações por danos pes
soais e n.:a:eriais. cobertos pelos seguros de responsabilidade civil dos pro~ 
prietârios 1e veículos automotores de via terrestre". Aprovado parecer pela 
rejeição do projeto e da emenda n3 l-CCJ. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e apro
vada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 
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3. José Sarney 3. Almir Pinto 
4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 
5. Aderbol Juremo 5. Bernardino Viana 
6. Murilo Badaró 6. Arnon de Mello 
7. Moacyr Da lia 
8. Amoral Furlan 
9. Raimundo Parente 

1. Hugo Ramos 1. Cunho Limo 
2. Leite Choves 2. T ancredo Neves 
3. lózaro Barboza 3. Dirce~u Cardoso 
4. Nelson Carneiro 
5. Paulo Brouard 
6. Franco Montoro 
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LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

Líder 

Jorbas Passarinho 

Vico-Líderes 

Aderbal Juremo 
Aloysio Chaves 

Bornordino Viana 
José Lins 

Lomanto Júnior 
Moocyr Dolla 
Murilo Bodar6 
Saldanha Cerzi 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO- PTB 

Líder 
Leite Chaves 

LIDERANÇA 00 BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DOS TRABALHADORES- PT 

Líder 

Henrique Santillo 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
( 11 membro5) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presldente: lózaro Barboza 

Titulares Suplente~s 

1. Jessé Freire 1. José Guiomard 
2. José Sorney 2. Tarso Outra 
3. Passos Pôrto 3. Benedito Cant~las 
4. Saldanha Derzi 4. Moacyr Dalla 
S. Affonso Camargo 
6. Murilo Badaró 
7. Benedito Ferreira 

1. Itamar Franco 1. Henrique Santillo 
2. lózoro Barbozo 2. Roberto Saturnino 
3. Adalberto Seno 3. Gilvan Rocha 
4. Mau r.:~ &mevides 

Assistente: Francisco Guilhenne Theos Ribeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local~ Sala "Ruy BÓrbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Teotõnlo Vilela 
Vico-Presidente: Roberto Saturnino 

Titulares 

1. Arnon de Mello 
2. Bernardino Viana 
3. José lins 
.4. Jessé Freire 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luíz Cavalcante~ 

1. Roberto Saturnino 

Suplentes 

1. Helvídlo Nul)es 
2. AlbertO Silva 
3. Benedito Fe~rreira 
4. Vicente Vu~lo 

1. José Rlcha 
Assistente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 2. Teotõnio Vilela 2. Orestes Quérda 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 3. Marcos Freire 3. T-ancredo NeVes 
local: Sala "Cióvi5 Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 4. Pedro Simon 
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Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
"Ret.miões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
lotai, Sala "Ruy Bcrbosa"- Anexo 11 -Remais 62le 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEq 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jol5o Colmon 
Vice-Presldente: Jutohy Magalhães 

Titulares Suplentes 

1. João Ccdmon 
2. Tarso Outro 
3. Jutohy Magalhães 

4. Aloysio Choves 
S. Aderbal Juremo 
6. Eunice Michiles 

1. Adalberto Seno 
2. Eveláslo Vieira 
3. Franco Montara 

1. Jos6 lin5 
2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kolume 
4. Pedro Pedrouian 

1, Marcos Freire 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: Sitrgio da Fonseca Braga - Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilácquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha Limo 
Vice..Presidente1 Tancredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Arnon de Mello 
3. lamento Júnior 
4. Affonso Camargo 
S. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Amoral Furlan 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Magalhães 

10. MendesCanolo 

1. Cunha Limo 
2. T ancredo Neves 
3. Roberto Soturnino 
4. Amaral Peixoto 
S. Pedro Simon 
6. Mouro Benevides 
7. Teotõnio Vilela 

Suplentes 

1. Saldanha Oerzi 
2. Henrique de La Rocque 
3. Jossó Freire 
4. José Sarney 
5. Milto('l Cabral 
6. José Gulomard 

1. Paulo Brossord 
2. Mo~os Freire 
3. lózaro Barboza 
4. José Richa 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9:30 horâs 
Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo li ~ Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvidio Nunes 
Vice·Presidente: lenoir Vergas 

Titulares 

1. lenoir Vergas 
2. Helvídio Nunes 
3. Jessé Freire 
4. Moacyr Dallo 
S. Henrique de lo Rocqoe 
6, Aloysio. Choves 

---- Suplcmtes 

I. Jutohy Magolhàes 
2. Raimundo Parente 
3. Eunice Michiles 
4. Bonedito Canelas 
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1. franco Montara 1. Nelson Carnl!!iro 1. Paulo Brossard 1. Marcos Freire 

2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 2. Nelson Cameiro 2. Mouro Benevides 

3. Joison Barreto 3. Itamar Franco 3. leite Chaves 
4. Jor.& Richa 

Assistente: leila Leivos Ferro Costa - Ramal 497 5. Amoral Peixoto 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11 :00 horos 6. T ancredo Neves 
local: Solo "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Roma! 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice·Prosidente: Alberto Silvo 

Titulares Suplentes 

1. Luiz Cavalcante 1. Affonso Comargo 
2. Milton Cabral 2. João Colmon 
3. Alberto Silvo 3. Jutohy Magolhàes 
4. Arnon de Mello 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar franco 2. Roberto Soturnino 
3. Henrique Sontillo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Ani!!XO "B" - Sola ao lodo do Gab. do Sr, Senador 
João Basco - Ramal 484 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adalberto Seno 

Titulares 

1. Torso Outro 
2. Saldanha Den.i 
3. Mendes Conale 

1 , Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Sena 

Suplentes 

1. João Colmon 
2. Murilo Bodaró 
3. José SornQY 

1. Hugo Ramos 

Assistente: Mario Thereza Magalhães Motta - Ramal 134 

Assistente: Càndído Hippertt- Ramais 301 e 313 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11 :00 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 62le 716 

COMISSÃO DE SAÚDE 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvon Rochà 
Vice-Presidentl!!: He.nrique Sontil!o 

Titulares Suplentes 

1. lomonto Jt.inior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kolume 
3. Alberto Silvo 3. Benedito Canelas 
4. José Guiomord 

1. Gilvan Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Sontillo 2. Adalberto Sena 
3. Joison Barreto 

Assistente: Lêda Ferreiro da Rocha - Ramal 312 
Reunil!es: Quiritos·feiros, às 10:30 hora5 
local: Sola ''Ruy Barbosa"- Anexo 11 -RamaiS 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentes 

1. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 
2. luiz Cay(dconte 2. Amarç_d Furlan 
3. Murilo Bodoró 3. José Guiomord 
4. Benedito Ferreira 

Reuniões: Quintos-feiras, às 12:00 horCI5 1. Mouro Benevides 1. Cunha Lima 
local: Solo "Clóvis Bl!lvilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 

(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Torso Outra 
1?-Vice-Presidento: Saldanha Oerzi 
2'~-Vice-Presidente: lamento Júnior 

Titulares 

1. Torso Outra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Oerzi 
... lamento Júnior 
5. Mendes Canele 
6. Aderbol Juremo 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vergas 
9. José Samey 

Suplentes 

1. Aloysio Chaves 
'2. Pedro Pedrçssion 
3. Henrique de Lo Roeu que, 
4. José Guiomord 
5. luiz CaVokonte 
6. 

3. Hugo Ramos 

Assistente: Lêdo Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa" -·Anexo li -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO OE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidl!!nte: Evandro Carreiro 
Vice-Presidenfe: Humberto lv!'ena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Henrique de lc Rócque 
3. Bernardino Viana 
4. Alberto Silvo 

Suplentes 

1. Affonso Comorgo 
."2. Pedro Pedrossian 
3. Ad.et:bol Júrema 
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1. Orestes Quércia 
Suplentes 

1. Evondro Carreira 
Titulares 

2. Humberto Lucena 2. Evelósio Vieira 
3. Lázaro Barboza 

1 . Benedito ferreiro 1. Passos Põrto 
Assistente: leila loivas Fe~ro Casta - Ramal 497 2. Vicente Vuola 2. tomanto Júnior 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 3. Példra Podrossian 3. Alberto Silva 
lotai: Solo "Ruy Barbosa"_.:., Anexo fi -Ramais 62le 716 4. AffansoComorgo 

COMISSÃO OE TRANSPORTES, i:OMUNICAÇOE$ 
E OBRAS PÚBliCAS - (CT) 

{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

1. Evondro Carreira 1. Leite Chaves 
2. Lázaro Barboza 2. Agenor Maria 
3. Orestes Qu6rda 

Assistente: leila leivos ferro Casta - Ramal 497 
Reuniões: Terços-feiras, às lO:QO horas 
local: Sola "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -

Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 
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B) SERVIÇO DE COMISS0ES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Tompordrios 

,Ç.hef~:. Al~eu de Oliveira 
local! Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 225-8.505 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetas do Congresso Nocio
nal 

2) Comissões Temporárias poro Apreciaçào de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) ComiS5ão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de ComissõeS: Harofdo Pereira Fernandes- Ra
mal 67 41 Cleide Maria B.F. Cruz - Ramal 598; Mouro Lopes 
d& Só - Ramal 31 O - Helena lsnard Accauhy Serres dos 
Santos- Ramal314; Elizabeth Gil Barbosa Vianna- Ramal 
314; Nadir Ferreira da Rocha - Ramal 702. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUYBARBOSA 

LEI LA C.F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA GUILHERME 

Ramais-621 e716 Ramal-623 
10,00 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
09,30 

GUILHERME C.S.P.C. 
RUY BARBOSA LEI LA C.A.R. Ramal-623 Ramais- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.e. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N. LEI LA 10,00 
Ramais-621 e716 RUY BARBOSA 

C.D.F. 
Ramais- 621 e 716 

FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

C.C.J. Ramal-623 RUYBARBOSA HELENA c.s. L~DA 10,00 10,30 Ramais- 621 e 716 
RUY BARBOSA 

C.A. Ramais-621 e 716 SÉRGIO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 11,00 C.L.S. LEI LA 

RUYBARBOSA 
Ramal-623 

C. E. DANIEL 10,30 Ramais-621e716 CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 
12,00 C. R. 

Ramal-623 THEREZA 
RUY BARBOSA 

C.R.E. Ramais- 621 e 716 CÂNDIDO 

n,oo 
C.M.E. 

ANEXO"B" 

Ramal- 484 
FRANCISCO 
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Seção 11 

ANO XXXV- N• 031 SÁBADO, 19 DE ABRIL DE 1980 BRASILIA-DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 

promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 4, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Araucária, Estado do Paraná, a elevar em Cr$ 214.400.000,00 (duzentos e 
quatorze milhões e quatrocentos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I' ~ a Prefeitura Municipal de Araucãria, Estado do Paraná, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de II de ou
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 214.400.000,00 (duzentos e quatorze milhões e quatrocentos mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do 
Estado do Paraná S. A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à execução 
de obras referentes ao Projeto Cura, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no res
pectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 5, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de João Pessoa, Estado da Paraíba, a elevar em Cr$ 732.520.326,40 (setecen
tos e trinta e dois milhões, quinhentos e vinte mil, trezentos e vinte e seis cruzeiros e quarenta centavos) o montante de 
sua dívida· consolidada. 

Art. I• É a Prefeitura Municipal de João Pessoa, Estado da Paraíba, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de II de ou
tubro de 1976; do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 732.520.326,40 (setecentos e trinta e dois milhões, quinhentos e 
vinte mil, trezentos c vinte e seis cruzeiros c quarenta centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contra
tar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado da Paraíba S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), destinado à elaboração e execução de obras e serviços necessários à implantação do Projeto Cu
ra, na orla marítima daquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo proces
so. 

Art. 2• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 1980. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu~ Luiz Viana, Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 6, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Campina Grande, Estado da Paraíba, a elevar em Cr$ 22.000.000,00 (vinte e 
dois milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. l • É a Prefeitura Municipal de Campina Grande, Estado da Paraíba, nos termos do art. 2•~ da Resolução n• 93, de II 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cruzeiros) o montante 
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de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado ao financiamento da cons
trução da primeira etapa do Distrito de Serviços Mecânicos, no âmbito do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Nordeste 

· (FUNDURBANO), naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo proces
so. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 18 de abril de 1980. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 

to. 

1 - ATA DA 2• REUNIÃO, EM 18 DE ABRIL DE 1980 

1.1 - ABERTURA 

1.1.1 - Comunicação da Presldência 

- Inexistência de quorum para abertura da sessão. 

1.1.2 - Desigoàção da Ordem do Dia da próxima sessão. Encerramen-

1.2 - EXPEDIENTE DESPACHADO 

1.2.1 - Mensagem do Senhor Presldeote da Rep6blica 

DC agradecimento de comunicação: 
- N• 71/80 (o• 125/80, na origem), referente à aprovação das ma

térias constantes das Mensagens nvs 5 a 14, de 1980-CN. 

1.2.2- Oficio do Presidente do Instituto de Previdência dos Congres
sistas: 

- !)<"• 50/80, encaminhando informações daquele órgão a respeito do 
Projeto de Lei do Senado n• 348/79, do Sr. Senador Josê Lins e outros, 

que fac~lta a todos os '6atuais contribuintes" do Instituto de Previdência 
dos Congressistas- IPC, ex vi do art. 41, alínea ua", do seu Regimento 
Bâsico, o direito de inscrição como associado do IPC, c dâ outras provi
dências. 

1.2.3 - Projetos de Lel do Senado 

- N• 61/80, de autoria do Sr. Senador Humberto Lucena, que altera 
o art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho, que trata da concessão 
de férias proporcionais do trabalhador. 

- N9 62/80, de autoria do Sr. Senador Cunha Lima, que dá nova rc-
dação ao parâgrafo único do art. 7• da Lei n• 5.315, de 12 de setembro de 
1967, que dispõe sobre os ex-combatentes da II Guerra Mundial. 

2 - ATAS DE COMISSOES 

3 - MESA DIRETORA 

4- LIDERES E ·viCE-LfDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

5 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 2• REUNIÃO, EM 18 DE ABRIL DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46•. Legislatura 

PRESIDll:NCIA DO SR. ALExANDRE COSTA 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM·SE PRESEtifTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge' Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Aloysio Chaves - Jarbas Passarinho - Alexandre 
Costa - Henrique de La Rocque - Bernardino Viana - Helvfdio Nunes -
Almir Pinto -José Lins - Mauro Benevides- Agenor Maria- Cunha 
Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral-' Aderbal Jurema- Marcos 
Freire- Nilo Coelho- João Lúcio- Luiz Cavalcante- Passos Pôrto
Jutahy Magalhães- Dirceu Cardoso- João Calmon --Tancredo Neves
Josê Caixeta - Henrique Santillo - Lázaro Barboza - Vicente Vuolo -
Mendes Canal e ~ Affonso Camargo - J o sê Richa ~ Lenoir Vargas - Pe-· 
dro Simon. · 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 37 Srs. Senadores. 

Entretanto, cm plenãrio, não há quorum mínimo necessário para a aber
tura da sessão. Nos termos do art. 180, § 19, do Regimento Interno, o expe
diente que se encontra sobre a mesa será despachado pela Presidência, inde
pendentemente de leitura. 

Nestas condições, vou encerrar a presente reunião, designando para a 
sessão ordinária de terça-feira próxima, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 178, de 1976-
Complementar, do Senador Italivio Coelho, que acrescenta parágrafo único 
ao art. 34 da Lei Complementar n• 11, de 25 de maio de 1971, estabelecendo 
prescrição qUinqUenal para importâncias devidas ao FUNRURAL, tendo 

PARECERES, sob n's 890 a 893, de1978 e 1.171 a 1.175, de 1979, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça- I• pronunciamento: pela constitucionali-
dade e juridicidade e, no m6rito~ favorável; · 

2"' pronunciamento: pela cqnstitucionalidade e juridicidade da emenda de 
plenário e, no mérito, favorá.vel; -

3' pronunciamentO: pela constitucionalidade e juridicidade do substituti~ 
vo da Comissão de Finanças, e, no niérito, favorável; 

~ (Dei>endendo da votação do Requerimento n• 91, de 1980, do Senador 
Murilo Badaró, de adiamento· da votaÇão.) 

. -~e Agricul~ra----:- 19 pronunciament~: fayorãv:el; 21?. pron~nciame~to: -. 
favorável à emenda de plenârio; 

-de Legislação Social - l\t pronunciamento: favorâvel; 2'>' pronuncia
mento: favorãvel à emenda de plenãrio; 

-de Finanças- Jl? pronunciamento: contrário ao projeto; e 29 pronun
clamento: favorável à emenda de plenário nos termos de substitutivo que 
apresenta. 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 6, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 130, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Loanda (PR) a elevar em 
Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e noventa e dois mil, cinqUenta e 
três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida consoli
dada, tendo 

PARECER, sob n• 131, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 7, de 1980 (apre.. 
sentado pela Comissão de Economia como CQnclusão de seu Parecer n9 132, 
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de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Piraquara (PR) a elevar em 
Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco milhões, oitocentos e vinte e quatro mil 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 133, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

4 

Votação, cm turno único, do Projeto de Resolução n• 8, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças coino conclusão de seu Parecer n9 134, de 
1980), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, atravês da 
Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho'', operação de im~ 
portação financiada no valor de USS RDA 21,250,000.00 (vinte e um mi
lhões, duzentos e cinqUenta mil dólares) em materiais e equipamentos 
didático~pedagógicos, tendo 

PARECER, sob n• 135, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 9, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 136, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA) a elevar em 
Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) o montante de sua divida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 137, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidadc. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 13, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 144, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Natal (RN) a elevar cm Cr$ 
642.665.715,20 (seisCentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e sessenta e 
cinco mil, setecentos e quinze cruzeiros e vinte centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n• 145, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

7 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n~P 229, de 1979-Complementar, do Senador Franco MOntoro, que institUi o 
auxílio~doença em favor do trabalhador rural e dâ outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 1.132, do 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

8 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 236, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que revoga o art. 26 da Lei n• 6.032, de 30 
de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal, 
tendo 

PARECERES, sob n•s I.ll7 o l.ll8, do 1979, das Comissões: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Legislação Social, favorável, com Emenda de n• 1-CLS, que apre-

senta. 

9 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 97, 
de 1979, do Senador Orestes Quércia, acrescentando alínea r e alterando o 
item Jil do art. 8•, da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o 
fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECER, sob n• 1.223, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

10 

Votação, em primeiro turno {apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n? 195, de 1979, do Senador Franco Montoro, que veda o exercício de 
cargos de direção e de assessoramento em empresas transnacionais a ex
ocupantes de cargos executivos na administração pública, tendo 

PARECER, sob n• 1.239, de 1979, da Comissão: 
-de Constituiçio e Justiça -pela inconstitucionalidade, com voto ven

cido, em separado, do Senador Nelson Carneiro. 

11 

Discussão, em turno único, da redação fmal (oferecida pela Comissão de 
Redação em seu Parecer n• !50, de 1980), do Projeto de Lei do Senado n• 65, 
de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação ao n9 II do pará
grafo único do art. 258 do Código Civil. 

12 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 96, de 1979 
(n9 1.130, de 1979, na casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que altera a relação descrita das rodovias do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei n• 5.917, de 10 de setembro do 1973, ten?o 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 95 c 96, de 1980, das Conussões: 
- de Transportes, Comunicaçio e Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

13 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 3, de 1980 
(n• 1.706, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa ~o Senh?r Presidente da 
República, que concede pensão especial a Joana Peretra da Silva, e dá outras 
providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 120, de 1980, da Comissão: 
- de Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Estâ encerrada a reunião. 

1 Levanta-se a reunião às 14 horas e 46 minutos.) 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TERMOS DO 
ART. 180, § 1•, DO REGIMENTO INTERNO 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação: 

N• 71/80 (n• 125/80, na origem), do 17 do corrente, referente à apro
vação das matêrias constantes das Mensagens n9s 5 a 14, de 1980-CN. 

OF1CIO DO PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE PREVID~NCIA DOS CONGRESSISTAS 

N• 050/80, de 15 do·corrente, encaminhando informações daquele órgão 
a respeito do Projeto de Lei do Senado n• 348, de !979, do Senador José Lins 
e outros, que faculta a todos os "atuais contribuintes", do Instituto de Previ
dência dos Congressistas- IPC, ex vi art. 41, alínea a, do seu Regimento Bá
sico, o direito de inscrição como associado do IPC, c dá outras providências. 

I À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETOS DE LEI 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 61, DE 1980 

Altera o art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho, que tra
ta da concessão de férias proporcionais do trabalhador. 

O Congresso N aciona1 decreta: 
Art. I• O art. 130 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, passa a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 130. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência 
do contrato de trabalho, o empregado terá direito a férias, na se
guinte proporção: 

I-' 30 (trintà) dias úteis, quando não houver faltado ao traba
lho por mais de 6 (seis) vezes; 

II- 24 (vinte e quatro) dias úteis, quando tiver ficado à dispo
sição do empregador por mais de 250 (duzentos c cinqUenta) dias; 

IIl - 18 (dezoito) dias úteis, quando tiver ficado à disposição 
do empregador por mais de 200 (duzentos) dias; 

IV- 12 (doze) dias úteis, quando tiver ficado à disposição do 
empregador por mais de !50 (cento e cinqUenta) dias; 

V - 8 (oito) dias úteis, quando tiver ficado à disposição do cm
pregador por mais de 100 (cem) dias." 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em conti'ârio. 

Justificação 

As alterações introduzidas pelo Decreto-lei n• 1.535, de 13 de abril de 
1977, no Capítulo IV do Titulo II da Consolidação das Leis do Trabalho, dis-
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ciplinando o instituto das ~ali a serem concedidas aos trabalhadores, em 
sua essência, em vez de melhorar, os prejudicou na medida em que restringiu 
direitos já efetivamerite cfistalizados. :e o caso, por exemplo, da nova redação 
dada ao art. 130 do Diploma Consolidado, que, a pretexto de conceder férias 
corridas restringiu de tal forma a concessão das chamadas férias proporcio
nais que um trabalhador que tiver faltado ao trabalho mais de trinta e duas 
vezes no período aquisitivo, simplesmente não terã direito a nenhum dia de 
férias. 

Dir-se-â que esse novo critério adotado pelo Governo Federal, através 
do Poder Executivo, jâ que se trata de um Dç:creto-lci, tem por fina~lidade esti
mular o trabalhador a não faltar ao serviÇo, pois, à medida que aumentam as 
faltas diminuem os dias de férias a serem gozadas. Temos nossas dúvidas 
sobre a validade dessa diretriz legal, por isto que bem sabemos que o ope
rário, já tão sacrificado em seu minguado salário,_ somente falta ao serviço em 
casos extremos e, sendo assim, se nos afigura da maior oportunidade a alte
ração que ora estamos propondo, consubstanciada ém dois aspectos: primei· 
ro ampliando o número de hipóteses em que serão concedidas férias propor· 
clonais, chegando atê oito dias; segundo, reintroduzindo o antigo critêrio de 
concessãp de férias considerando apenas os dias úteis. 

No primeiro caso, a medida se impõe porque não ê justo, nem lógico, 
nem humano que um trabalhador fique à disposição de seu empregador por 
mais de, digamos, cem dias e não faça jus a férias proporcionais. Daí nossa 
proposição no sentido de que as férias sejam concedidas segundo uma escala 
de proporcionalidade que vai de trinta, vinte e quatro, dezoito, doze e oito 
dias, de acordo com o período em que tenha o assalariado ficado à disposição 
do empregador. 

No _segundo caso, trata·se de tentar corrigir uma situação que foi consta· 
tada após a alteração legal. Referimo-nos ao problema da concessão de férias 
na base de dias corridos. Neste aspecto as normas legais anteriores, embora 
possam à primeira vista não pareCer, eram mais benêficas aos trabalhadores, 
especialmente àqueles que trabalham em regime de cinco dias semanais, isto 
é, em que os sábados sejam considerados como dias não úteis. Para estes, a 
concessão de férias na base dias corridos é prejudicial. Ademais, em nosso 
modo de entender, se os feriados, domingo e os sábados não são contados 
como dias remunerados, não tem sentido contá-los para efeito de férias. Por 
isto mesmo, achamos que as férias devem ser concedidas com base nos dias Ú· 
teis, dias de trabalho, deixando-se os dias não úteis para serem tidos como um 
plus em prol do assalariado. 

Em face desses sucintos argumentos, convém lembrar que a presente 
proposição representa uma reivindicação do movimento sindical brasileiro, o 
qual vem criticando e buscando corrigir as falhas verificadas na nova legis
lação de férias implantada pelo referido Decreto-lei n• 1.535, de 13 de abril 
de 1977. Neste sentido lembramos as reivindicações dos trabalhadores rurais 
brasileiros levadas a efeito durante seu 39 Congresso Nacional, realizado aqui 
em Brasília, em maio de 1979, em que, precisamente sobre o instituto das 
férias propugnou pela alteração do art. 130 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, fazendo-o segundo os seguintes consideranda: 

"CONSIDERANDO que a atuallei de férias prejudica os tra
balhadores estabelecendo a redução dos dias de férias, por faltas, 
mesmo nos casos de trabalho inferior a 12 meses; 

CONSIDERANDO que na aplicação da atuallei de férias, os 
trabalhadores rurais também têm sido prejudicados, pela anotação 
de faltas nos dias em que trabalharam, caso não atinjam a produção 
exigida; 

PROPOSIÇÃO - que as férias sejam concedidas com base no 
tempo que o empregado esteve à disposição do empregador, e não, 
como no sistema atual, havendo redução das férias pelo número de 
faltas." 

~ justamente inspirado em reivindicações como esta dos trabalhadores 
rurais brasileiros que ora estamos sugerindo seja alterada a redação do 
art. 130 do Diploma Consolidado, a fim de que o obreiro possa gozar suas 
ferias em condições mais decentes e humanas, livre de restrições que somente 
beneficiam a classe empresarial e em nada aproveita à produção e à produti
vidade tão necessárias ao próprio empregador, ao Governo e aos trabalhado~ 
res. 

As terias devem/ser um instrumento de revitalização de forças, de sadio 
lazer fora do ambiente de trabalho, em que o trabalhador possa desfrutar 
com sua família. Por isto mesmo se impõe as alterações gue estamos propon~ 
do, a fim de que o operário possa fazer jus ao descanso a que tem direito a 
cada doze meses de labor, livre de preocupações e anseios que a medicina e hi
giene do trabalho combatem, porque bem sabem as autoridades no assunto 
que o trabalhador, como pessoa humana, deve ter urn tratamento cada vez 
mais humanizado, como forma de contribuir para o desenvolvimento do se· 

tor em que trabalha, para o aumento da produtividade e para o crescimento 
da riqueza nacional. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1980. - Humberto Lucena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Lels do Trabalho 

Art. 130. O direito a férias é adquirido após cada período de doze me
ses de vigi!ncia do contrato de trabalho. 

DECRETO-LEI N• 1.535, DE 13 DE ABRIL DE 1977 

Altera o Capitulo IV do Título II da Consolidação das Leis do 
Trabalho, relativo a Férias, e dá outras providências. 

Art. !30. Após cada período de 12 (doze) meses de vigência do contra
to de trabalho o empregado terâ direito a férias, na seguinte proporção: 

I- 30 (trinta) dias corridos, quando não houver faltado ao serviço mais 
de 5 (cinco) vezes; 

II- 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido 6 (seis) a 14 
(quatorze) faltas; 

III- 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 
(vinte e três) faltas; · · 

IV- 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) 
a 32 (trinta e duas) faltas. 

§ 19 ~vedado descontar, do período de fêrias, as faltas do empregado 
ao serviço. 

§ 29 O período das férias serã computado, para todos os efeitos, como 
tempo de serviço. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legis/açao Social e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 62, DE 1980 

Dá non redação ao parágrafo único do art. 79 da Lei n9 5.315, 
de 12 de setembro de 1967, que dispõe sobre os ex-combatentes da U 
Guerra Mundial. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l• O parãgrafo único do art. 7• da Lei n• 5.315, de 12 de setembro 

de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 7• ············································ 
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se igualmente 

ao contribuinte da Previdência Social, inclusive aos brasileiros natu .. 
ralizados, que tenham, durante a II Guerra Mundial, servido em 
qualquer dos exércitos aliados, contando-se-lhes como tempo de 
serviço o que tenham prestado às forças armadas aliadas, no perío
do compreendido entre 26 de agosto de 1942 a 8 de maio de 1945." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
.Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Este projeto de lei propõe uma nova redação aq parágrafo único do art. 
7• da Lei n• 5.315, de 12 de setembro de 1967, que "regulamenta o art. 178 
atual 197) da Constituição do Brasil que dispõe sobre os ex-combatentes da II 
Guerra Mundial", com a finalidade de conceder aos brasileiros naturaliza .. 
dos, que tenham servido em exercícios aliados na II Guerra Mundial, o gozo 
dos benefícios concedidos aos ex-combatentes brasileiros, no âmbito da Pre
vidência Social. 

Essa extensão se justifica plenamente, porque tal como os brasileiros na~ 
tos, ésses cidadãos que escolheram o Brasil como sua nova pátria, participa .. 
ram com igual idealismo e bravura da luta dos povos livres contra o nazi
fascismo, em defesa dos supremos postulados da democracia, da liberdade e 
da igualdade das raças. 
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Nada mais justo que se conceda os mesmos direitos ao esses contribuintes 
da Previdência Social, valendo salientar que eles são em número reduzido 
mas nem por isso devem deixar de merecer a nossa simpatia. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1980. - Cunha Lima. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
EMENDA CONSTITUCIONAL N• I, 

DE 17 DE OUTUBRO DE 1969 

Titulo V 
Disposições Gerais e Transitórias 

·································································· 
Art. 197. Ao civil, ex-combatente da 2• Guerra Muncial, que tenha 

participado efctivarnente em operações belicas da Força Expedicionária Bra~ 
sileira, da Marinha, da Força Aérea Brasileira, da M~nha Mercante ou de 
Força do Exército, são assegurados os seguintes direitos: 

c) aposentadoria com proventos integrais aos vinte e cinco anos de ser
viço efetivo, se funcionário público da administração direta ou indireta ou 
contribuinte da Previdência Social; 

LEI N• 5.315, DE 12 DE SETEMBRO DE 1967 

Regulamenta o art. 178 da Constituição do Brasil, que dispõe 
sobre os ex-combatentes da 2' Guerra Mundial. 

Art. 79 Somente será aposentado com 25 (vinte e cinco) anos de serviço 
público o servidor público civil que o requerer, satisfeitos os requisitos do ar
tigo I' desta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se igualmente ao con
tribuinte da previdência social. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Serviço Público Ci~ 
vil, de Legislação Social e de Finan_ças.) 

ATAS DAS COMISSOES 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem 
n• 19, de 1980-(CN), pela qual o Senhor Presidente da República co
munica haver vetado, totalmente, o Projeto de Lei n9 44, de 1979-
(CN), que "dispõe sobre a declaração de utilidade pública, e dá outras 
providências". 

1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 15,DE ABRIL DE 1980 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas, na Sala Clóvis BeViiâcqua, presentes os Senhores Senadores 
Bernardino Viana, José Lins e Deputados Nilson Gibson e Nosser Almeida; 
reúne~se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir relatório sobre a Mensagem n• 19, de 1980-(E:N), pela qual o Senhor 
Presidente da República comunica haver vetado, totalmente, o Projeto de Lei 
n• 44, de 1979-(CN), que "dispõe sobre a declaração-de utilidade pública, e 
dâ outras providências". 

Deixam de compar~cer, por motivo justificado, os Senhores Senador 
Franco Montoro e Deputado José Costa. 

De acordo com o que preceitua o ~egimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Bernardino Viana, que declara ins
talada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vicc·Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Bernardino Viana convida o Se
nhor Deputado Nilson Gibson para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Franco Montoro . . . • . . . . . . . . • . . • . . • • . . • . . . . . . . . 3 votos 
Em branco ..••......•...•...•...... -•..... ~ •.•...•.. -~. 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador José Lins ...................... ~ .... ... .. .. . • • • . . 3 votos 
Em branco .....•...••..•...••.•••.••.. - ......... :, ..•.•. !-·voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Franco Montoro e José Lins. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador José Lins agradece, em 
nome do Senhor Senador Franco Montoro e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Nosser Almeida para rela~ 
tar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, de
mais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Inculnbida de examinar e emitir relaMrio sobre a Mensagem 
n• 21, de 1980-(CN), pela qual o Senhor Presidente da República co
munica haver vetado, totalmente, o Projeto de Lei da Câmara n9 85, 
de 1976,_ que "dispõe sobre pensões a dependentes de servidor público 
falecido no gozo de dupla aposentadoria". 

i• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 16 DE ABRIL DE 1980 

As dezesseis horas do dia dczesseis de abril do ano de mil novecentos e 
oitenta, na Sala Clóvis Bevilácqua, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de 
examinar e emitir Relatório sobre a Mensagem n• 21, de 1980-(CN), pela 
qual o Senhor Presidente da República comunica haver vetado, totalmente, o 
Projeto de Lei da Câmara n• 85, de 1976, que "dispõe sobre pensões a depen
dentes de servidor público falecido no gozo de dupla aposentadoria", presen
tes os Senhores Senadores Jorge Kalume, Uzaro Barboza e Deputados Alceu 
Collares, Ossian Araripe e Furtado Leite. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador Rai
mundo Parente. 

De acordo com o que preceitua o Regimento COmum, assume a -Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Jorge Kalume, que declara instala· 
da a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vicc-Prcsidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, é convidado para funcionar como escrutinador o Se
nhor Deputado Ossian Araripe. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Lázaro Barboza . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . • . . . • • . • 4 votos 
Em branco ~ . . . . . . • • • . . . • • . . . . . . . • . . . • • • • . . . • . . . . . • • • . 1 voto 

Para Vlce-Presidente: 
Senador Jorge Kalume . . . . • .. . .. .. . • • .. . . • • . . . . • . • . . . . 4 votos 
Em branco ..••........••.•.•..••••......••..••....•.. 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, os Senhores Senadores Lázaro Barboza e Jorge Kalume. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Lázaro Barboza agradece, 
em seu nome e no do Senador Jorgc_Kalume, a honra com que foram distin
guidos e designa o Senhor Deputado Furtado Leite para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para constar, eu, 
Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, Jida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e vai à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 23, de 1980 
(CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n9 1.730, de 17 de dezembro de 1979, que "altera a legis
lação do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, e dá outras pro
vidências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM I6 DE ABRIL DE-1980 

Ãs dezessete horas e trinta minutos do dia dezesseis de abril do ano de 
mil novecentos e oitenta, na Sala Clóvis Bevilãcqua, reúne-se a Comissão 
Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 23, de 1980 
(CN), que submete à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto
lei n• 1.730, de I7 de dezembro de 1979, que "altera a legislação do imposto 
sobre à renda das pessoas jurídicas, e dâ outras providências", presentes os 
Senhores Senadores Aderbal Jurema, Jorge Kalume, Lomanto J(Jnior, Louri~ 
vaJ Baptista, Almir PintO, Bernardino Viana, Jaison Barreto e os S~nhores 
Deputados Adriano Valente, Antônio Florêncio, Saramago Pinheiro, Antô
nio Russo e Pedro Sampaio. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, ps Senhores Senadores 
Humberto Lucena, Orestes Quércia, Gastão Müller, Henrique Santillo e os 
Senhores Deputados Cristóvam Chiaradia, Antônio Pontes, Victor Fontana, 
Levy Dias, Celso CarValho e Antônio Morais. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Aderbal Jurema, que declara instalada a Co
missão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cêdulas, é convidado para funcionar como escrutinador o Se

. nhor Deputado Antônio Florêncio. 
Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Levy Dias . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 12 votos 

Para Vice-Presidente: 
Senador Almir Pinto 11 votos 
Em branco ..................................•.... _, . • • . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, os Senhores Deputado Levy Dias e Senador Almir Pinto. 

Assumindo a Presidência, o Senhor. Senador Almir Pinto, Vice
Presidente da Comissão eleito, agradece, em seu nome e no do Deputado 
Levy Dias, a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado 
Adriano Valente para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Haroldo Pereira Fernandes,_ Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir par~r sobre o Projeto de Lei n9 
01, de 1980-(CN) - Complementar, que "Dispõe Sobre a Oficiali
zação das Serventias da Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios, e dá outras providências". 

10 REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
. EM 9 DE ABRIL DE I980 

Aos nove dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às de
zessete horas e quinze minutos, na Sala Clóvis Bevilâcqua, presentes os Se
nhores Senadores Tarso Outra, Bernardino Viana, Aloysio Chaves, Affonso 
Camargo, Alrnir Pinto, Mauro Benevides e Deputados Josias Leite, Marcelo 
Unhares, Igo Losso, Paulo Rattes, Tarqísio Delgado e Antônio Mariz, reúne
Se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incwn bida de examinar e emitir 
parecer sobre o Projeto de Lei nt 01, de 1980-(CN) - Complementar, que 
udispõe sobre a oficialização das serventias da Justiça dos Estados, do Distri
to Federal e dos Territórios, e dâ outras proVidências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Humberto Lucena, Henrique de La Rocque, Aderbal Jurema, José Richa, 
Henrique Santillo e Deputados Cant!dio Sampaio, Ossian Ararip~, Airton 
Soares, Alceu Collares ":' Djalma Bessa. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irâ Proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De
putado Igo L osso para funcionar como ~scrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Mauro Benevides . . . . . • • • . . . . . • • • • . . . . . . . • • . . 11 votos 
Em branco .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. . .... .. .. .. .. .. .. • .. .. 01 voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Tarso Outra .....•... -·............... ... . . . . . . 11 votos 

Em branco ·········-··-··~~··~·······~·······~·········· 01 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Senadores Mauro Benevides e Tarso Outra. 
Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Mauro Bcnevides agradece, 

em nome do Senhor Senador Tarso Outra e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o senhor Deputado Josias Leite para relatar o 
Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de
mais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 2, de 
1980-( CN), que "equipara ao acidente em seniço a doença profissio
nal e as especificadas em lei para efeito de pensão especial, e dá outras 
providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 9 DE ABRIL DE 1980 

Às dezessete horas c trinta minutos do dia nove de abril do ano de mil 
novecentos e oitenta, na Sala Clóvis Bevilâcqua, reúne~se a Comissão Mista, 
incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n• 2, de 1980·(CN), que 
uequipara ao acidente em serviço a doença profissional e as especificadas em 
lei para efeito de pensão especial, e dâ outras providências", presentes os Se~ 
nhores Senadores Lourival Baptista, Henrique de La Rocque, Lomanto Jú
nior, Ahnir Pinto, Passos Pôrto, Orestes Quércia, Humberto Lucena, Alberto 
Silva, Leite Chaves e Deputados Ademar Pereira, Angelina Rosa, Claudino 
Sales e Amadeu Geara. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Raimundo Parente, Lâzaro Barboza e Deputados João Câmara, Adauto Be
zerra, Horâcio Matos, Edgard Amorim, Antônio Carlos de Oliveira, Sérgio 
Murilo e Sérgio Ferrara. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, é convidado para funcionar como escrutinador o Se
nhor Deputado Ademar Pereira. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Amadeu Geara . . . . ... . . . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . I2 votos 
Em branco . • . . . . . • . • . . • . . . . • . . . . • . . • • • . . . . . . . . . . . . • . 1 voto 

Para V ice-Presidente: 
Deputado Horâcio Matos . .. .. . .. . .. .. .. .. . .. . .. .. . .. 13 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, os Senhores Deputados Amadeu Geara e Horâcio Matos. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Amadeu Geara agradece, 
em seu nome e no do Deputado Horácio Matos, a honra com que foram dis
tinguidos e designa o Senhor Senador Henrique de La Rocque para relatar a 
matéria. 

Nada mais h a vendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e vai à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 11, 
de 1980 (CN), do Senhor Presidente da Repllbllca, submetendo à deli~ 
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.725, de 7 

serã assinada pelo SenhOi Presidente, demais membros da Comissão e vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

de dezembro de 1979, que "estabelece limite para beneficio previsto Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem 
no artigo 99 do Decreto-lei n• 1.351, de 24 de outubro de 1974, que al- n• 14, de 1980 (CN), do Senhor Presidente da República, submetendo 
tera legislação do Imposto sobre a Renda". à deliberação do Congresso NaclonaJ, o texto do Decreto-lei n9 1.728, 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 1980 de 12 de dezembro de 1979, que "altera os limites do Beneficio Fiscal 
instituído pelo Decreto-lei n9 1.358, de 12 de novembro de 1974, e dá 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de mil novecentos e oiten- outras providências". 
ta, às dezessete horas, na Sala Clóvis Bevilãcqua, presentes os Senhores Sena~ 
dores Jutahy Magalhães, Almir Pinto, Passos Pôrto, José Lins, Moacyr 2• REUNIÃO, REALIZADA EM 9 DE ABRIL DE 1980 
Dalla, Aderbal Jurema, Lourival Baptista, Gastão MUller, Adalberto Sena, Aos nove dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às de. 
José Richa e Deputados Ângelo Magalhães, Saramago Pinheiro e Nélio Lo- zesseis horas e trinta minutos, na Sala Clóvis BeVilâcqua, presentes os Senha
bato, reúne~se a Comissão Mista, incumbida de examinar e em:itir parecer res Senadores Jutahy Magalhães, Pedro Pedrossian, Vicente Vuolo, Almir 
sobre a Mensagem n• 11, do 1980 (CN), do Senhor Presidente da República, Pinto, Jorge Kalumo, José Lins, Adalberto Sena c Deputados Ângelo Maga
submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto~ lei n9 thães, Edilson Lamartine, Fernando Magalhães, Henrique Turner, Honorato 
1. 725, de 7 de dezembro de 1979, que "estabelece limite para benefício previs- Viana e Antônio Russo, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de examinar 
to no artigo 99 do Decreto-lei n9 1.351, de 24 de outubro de 1974, que altera e emitir parecer sobre a Mensagem n9 14, de 1980 (CN), do Senhor Presiden
legislação do Imposto sobre a Renda". te da República, submetendo à deliberação do Congresso Nacional o texto do 

'Deixam de comparecer, Por motivo justificado, os Senhores Senador lta~ Decreto~ lei n9 1.728, de 12 de dezembro de 1979, que "altera os limites dobe
mar Franco e Deputados Cristóvam Chiaradia, José Mendonça Bezerra, Joa- . neficio fiscal instituido pelo Decreto-lei: n9 1.358, de 1~ de novembro de 1974, 
qu'im Co_Utinho, Pedro Carolo, Marcondes Gadelha, Jorge Gama, Júlio Cos- e dâ outras providências". · 
tamilan e Jorge Vargas. Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre~ Raimundo Parente, Cunha Lima, JOsé Richa, Evelâsio Vieira e Deputados 
sidente, Deputado Nélio Lobato, que solicita, nos termos ~egimentais, adis- Airon Rios, Nabor Júnior, Odacir Klein, Celso CarValho e Antônio Carlos 
pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, ~ dada como de Oliveira. 
aprovada. Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre~ 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Sena- sidente, Senador Adalberto Sena, que, solicita, nos termos regimentais, adis
dor José Lins, que emite parecer favorável à Mensagem n9 11, de 1980 (CN), pensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. aprovada. ' , 

Posto em discyssão e votação, é o parecer aprovado, com restrições do Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senhor Senador José Richa. Deputado Edilson Lamartine, que emite parecer favorãvcl à Mensagem 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, Eli~ D9 14, de 1980 (CN), nos termoS de Projeto de Decreto Legislativo que o fere. 
zabeth Gil Barbosa Vianna, Assistente da Comissão, la~rei a presen_te Ata, ce como conclusão. 
que, lida e aproVada, serâ assinada pelo Senhor Presidente,' demais membros Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restrições .• 
da Comissão e vai à publicação. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, para constar, eu, 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n9 13, de 1980 
( CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.727, de 10 de de
zembro de 1979, que "inclui gratificação no Anexo II do Decreto-lei 
n<' 1.360, de 22 de novembro de 1974, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 9 DE ABRIL DE 1980 

Aos nove dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oite~ta, às de
zesseis horas e trinta minutos, na Sala Clóvis Bevilãcqua, presentes os Senho
res Senadores José Guiomard, Murilo Badaró, Jorge Kalume, Bernardino 
Viana, Lornanto Júnior, Passos Pôrto, Lourival Baptista, Humberto Lucena, 
Mauro Benevides, Agenor Maria e Deputados Odulfo Domingues, Henrique 
Turner, José Ribamar Machado, Vicente Gu~biroba- e Geraldo Flemingt 
reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n• 13, de 1980 (CN), do Senhor Presidente da República, submetendo à deli
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto~lei n9 1.727, de 10 de de~ 
zernbro de 1979, que "inclui gratificação no Anexo II do Decreto-lei n9 1.360, 
de 22 novembro de 1974, e dã outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador AI~ 
berto Silva e Deputados Haroldo Sanford, Antônio Pontes, Iranildo Pereira, 
Eloar Guazzelli, Péricles Gonçalves e Freitas Diniz. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Vice
Presidente da Comissão, Senador Passos Pôrto, que solicita, nos termos regi
mentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, em seguida, é 
dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ma
téria, Senador Lourival Baptista, que emite parecer favofável à Mensagem n9 
13, de 1980 (CN), nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece 
como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é aprovado o parecer, com restrições dos 
Senhores Senadores Humberto Lucena e Agenor Maria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando, eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Aia, cille, lida e aprovada, 

Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presento Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, do
mais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA . 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n9 3, de 
1980-(CN), que "dispõe sobre o enquadramento dos servidores rema
nescentes da Implantação do Plano de Classificação de Cargos insti
tuido pela Lei n• 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá outras provi
d~nclas". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 10 DE ABRIL DE 1980 

Aos dtz diaS- do mês de abril- do ano dC mil novecentos e oitenta, às de
z.,eis horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Jutahy Magalhães, Almir Pinto, Henrique Santillo, Humberto 
Lucena, Affonso Camargo, Nelson Carneiro, Evandro Carreira e Deputados 
Gomes da Silva, José Mendonça Bezerra, Celso Peçanha, Fernando Coelho e 
Ju~rez Furtado, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incum
bida de estudo e parecer sobro o Projeto de Lei n• 3, de 1980-(CN), que 
''Dispõe sobre o enquadramento dos servidores remanescentes da implan
tação do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n• 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, e dã outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aderbál Jurema, Pedro Pedrossian, Raimundo Parente e Deputados João 
Câmara, Moacyr Lopes, Hugo Rodrigues da Cunha, José Maurício, Luiz Ba~ 
carini e Luiz Cechinel. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Nelson Carneiro, que declara insta
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice~Presidente. Distribuídas as 
cédulas, é convidado para funcionar como escrutinador o Senhor Deputado 
Fernando Coelho. 
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Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Humberto Lucena ....•.••..••...••... _. . • . . . . 12 votos 
Senador Evandro Carreira ................... , . . . . . . . . 1 voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Adcrbal Jurcma . . • • • • • • • • • . • • • • • • • . • . . • • • . . • • 13 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Humberto Lucena c Aderbal Jurema. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Humberto Lucena agradece, 
em nome do Senador Aderbal Jurcma c no seu próprio, a honra com que fo
ram distinguidos e designa para relatar a mat~ria o Senhor Deputado Gomes 
da Silva. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando, cu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e vai à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n• 3, de 
1980-( CN), que "dispõe sobre o enquadramento dos servidores rema
nescentes da Implantação do Plano de Classlllcação de Cargos insti
tuldo pela lei n• 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e dá outras provi
dências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 10 DE ABRIL DE 1980 

Aos dez dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às de
zesseis horas, na Sala Clóvis Bcvilácqua, presentes os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Jutahy Magalhães, Almir Pinto, Henrique Santillo, Humberto 
Lucena, Affonso Camargo, Nelson Carneiro, Evandro Carreira c Deputados 
Gomes da Silva, Jos~ Mendonça Bezerra, Celso Peçanha, Fernando Coelho e 
Juarez Furtado, reúne-se a Comissão Mista do.Congrcsso Nacional. incum
bida de estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n• 3, de 1980-(CN), que "dis
põe sobre.o enquadramento dos servidores remanescentes da implantação do 
Plano de Classlflcação de Cargos instituídos pela Lei n• 5.645, de 10 de de
zembro de 1970, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Adcrbai Jurema, Pedro Pcdrossian, Raimundo Parente c Deputados João 
Câmara, Moacyr Lopes, Hugo Rodrigues da C\lnha, José Mauricio, Luiz Ba
carini e Luiz Cechíncl. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n'~' 01, de 1980 (CN), que "acrescenta Item 
XXlll ao artigo 81 da Constltulçio Federal". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 9 DE ABRIL DE 1980 

Aos nove dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às de
zcssete horas, na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os Senhores Senadores 
Luiz Cavalcante, Affonso Camargo, Jutahy Magalhães, Jorge Kalumc, Alrnir 
Pinto, Adalberto Sena, Passos Pôrto e Deputados Airton Sandoval, Gcnésio 
de Barros, Jcrônimo Santana, Siqueira Campos, Marcelo Cordeiro, Afrísio 
Vieira Lima e Carlos Sant' Anna, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de Emen
da à Constituição n• 01, de 1980 (CN), que "acrescenta item XXIII ao artigo 
81 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Alberto Silva, Dirceu Cardoso, Itamar Franco, Roberto Saturnino e Deputa
dos Jorge Vargas, Belmiro Teixeira, Josê: Frejat e Simão Sessim. 

Havendo número regimentai, são abertos os trabalhos pelo Senhor De
putado Siqueira Campos, Vice-Prcsidentc, no exercício da Presidência, que 
59licita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião ante
rior, que. logo após, é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Afrisio Viera Lima, que emite parecer contrãrio à Proposta de 
Emenda à Constituição n• 01, de 1980 (CN). 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com votos vencidos 
dos Senhores Senadores Adalberto Sena, Affonso Camargo e Deputados Jc
rônimo Santana, Marcelo Cordeiro, Airton Sandoval c Carlos Sant' Anna. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, c, para constar, eu, 
Helena lsnard Accauhy Sarros dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, scrã assinada pelo Senhor Presidente, de
mais Membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a proposta de 
emenda à ConstitUição n" 2, de1980 (CN), que "revoga os itens VI do 
artigo 57 e VIII do artigo 43, acrescenta item ao artigo 44 e artigo ao 
título V da Constituição Federal". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE f980 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de mil novecentos e Oiten~ 
De acordo com 0 que preceitua 0 Regimento Comum, assume a Presidência, ta, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala Clóvis Bevilãcqua, presentes 

eventualmente, 0 Senhor Senador Nelson Carneiro, que declara instalada a Co- · os Senhores Senadores Henrique do La Rocque, Aloysio Chaves, Aderbal Ju
missão. rema. Murilo Badaró, Bernardino Viana, Leite Chaves, Cunha Lima. Almir 

Em obed.iencia a dispositivo regimental, o ·Senhor Presidente esclarece Pinto e os Srs. Deputados Joacil Pereira, Oswaldo Melo, Tarcísio Delgado e 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidonto. Distribuídas as Bonifãcio de Andrada, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, 
c6dulas, é convidado para funcionar como escrutinador o Senhor Deputado incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Cons· 
Fernando Coelho. tituição n• 2, de 1980 (CN), que "revoga os itens VI do artigo 57 e VIII do ar

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente·: 
Senador Humberto Lucena ••..••..••.•••• : .••...•.•••. 
Senador Evandro Carreira ••.•••.•••..••.•.•••.•••.•• 

Para Vice-Presidente: 
Senador Adcrbai Jurema .•••••...•.•.•••..••••••••.••. 

12 votos 
1 voto 

13 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Humberto Lucena e Aderbal Jurema. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Humberto Lucena agradece, 
cm nome do Senador Adcrbal Jurema e no seu próprio, a honra com que fo
ram distinguidos c designa para relatar a materia o Senhor Deputado Gomes 
da Silva. 

Nada mais havendo. a tratar, encerra-se a reunião, lavrando, cu, Mauro 
Lopes de Sã, Assistente da Comissãõ, a presente Ata que, lida e aprovada, se
rã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão c vai à 
publicação. 

tigo 43, acrescenta item ao artigo 44 e artigo ao título V da Constituição Fe
deral". 

Deixam de comparecer, por· motivo justificado, os Senhores Senadores 
Hugo Ramos, Franco Montoro, Orestes Quércia e os Senhores Deputados 
Afrísio Vieira Lima, Antônio Mariz, Claudino Salcs, Djalma Bessa, Men
donça Neto, Antônio Russo e smgio Murilo. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre
sidente, Deputado Tarcísio Delgado, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Sénador Aderbal Jurerna, que emite parecer contrário à Proposta apresenta
da. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião~ para·constar, eu, Eli
zabeth Gil Barbosa Viana, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e vai à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a proposta dt. 'menda à 
Constituição 0.9 3, de 1980 (CN), que "prevê a edição de lei comple
mentar fixadora das normas 'básicas a serem observadas, pela União, 
Estados e Municípios, na elaboração das leis". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE MARÇO DE 1980 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia vinte e sete de março do ano 
de mil novecentos e oitenta, na Sala Clóvis Bevilâcqua, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Consti
-tuição n9 3, de 1980 (CN), que "prevê a edição de lei complementar fixadora 
das normas bâsicas a serem observadas, pela União, Estados e Municípios, 
na elaboração das leis", presentés os Senhores Senadores Almir Pinto, Rai
mundo Parente, Franco Montoro, Nelson Carneiro, Dirceu Cardoso, Ader
bel Jurema, Josê Lins, Jorge Kalume, Milton Cabral e os Senhores Deputa
dos Henrique Turner, Cantídio Sampaio, Nilson Gibson, Fernando Coelho e 
Brabo de Carvalho. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lenoir. Vargas, Lâzaro Barboza e os Senhores Deputados lgo Lasso, Osmar 
Leitão, Jos~Costa, Marcelo Cerqueira, Jorge'Uequed e Francisco Benjamiin. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre
sidente, Senador Nelson Carneiro, que, após consultar o· plenário da Comis
são, dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que em seguida~ é dada 
como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente da Comissão concede a palavra ao 
Relator da Matéria, Deputado Cantfdio Sampaio, que emite parecer favorá
vel, opinando pela aprovação da Proposta de Emenda à ConStituição nfit 3, de 
1980 (CN). 

Colocado em discussão e votação, ê: o parecer aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encc::rra-se a reunião e, para constar, eu, 

Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, 
que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e vài à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre as Propostas de 
Emenda à Constituição n•s 37, 42, 43, 44 e 45, de 1979 (CN), que 
"dão nova redação ao§ 29 do artigo 13 e ao artigo 41 da Constituição 
Federal, restabelecendo eleições diretas para todos os oíveis e di.spon
do sobre a coincidência de mandatos"~ 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE NOVEMBRO DE 1979. 

Aos vinte e nove dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e 
setenta e nove, às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala Clóvis Bevilâc-
qua, presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume, Làmanto Júnior, Men
des Canele, Mu.rilo Badaró, Bernardino Viana, Almir Pinto, Passos Pôrto, 
Franco Montoro, Humberto Lucena, Mauro Benevides e os Senhores Deputados 
Afrísio Vieira Lima, Edison Lobão, Genésio de Barros, Hugo Napoleão, Nilson 
Gibson, Flávio Chaves, Jâder Barbalho, Mendonça Neto e Celso Peçanha, reúne
se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir 
parecer sobre as Propostas de Emenda à Constituição n•s 37, 42, 43, 44 e 45, 
de 1979 (CN), que "dão nova redação ao§ 2• do artigo 13 e ao artigo 41 da 
Constituição Federal, restabelecendo eleições diretas para todos os níveis e 
dispondo sobre a coincidência de mandatos". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador Pe
dro Simon e Deputados Luiz Rocha e Antônio Carlos. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre
sidente, Deputado Flâvio Chaves, que solicita, nos termos regimentais, a-dis
pensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, ~ dada cOmo 
aprovada. 

Comunica, ainda, que às Propostas foi oferecida uma emenda, julgada 
pertinente pela Presidência. 

Em seguida, informa a substituição dos Senhores Senador Aloysio Cha
ves pelo Senador Jorge Kalume e do Deputado Maluly Netto pelo Deputado 
Nilson Gibson. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Sena
dor Lomanto Júnior, que emite pa-rec-er favoi'ãvel às Propostas de Emenda 
n•s 37, 42, 44 e 45, de 1979 (CN), nos termos do substitutivo que apresenta, 
no qual rejeita a emenda a elas apresentadas pelo Deputado Edson Vidigal. 

Posto em discussão o parecer, usam da palavra os Senhores Deputados 
Mendonça Netto e Edson Lobão~ falando, logo após, o Senador Lomanto JU-

nior, Relator, tecendo suas considerações finais. A seguir, faz uso da palavra 
o Senador Mauro Benevides, p<~.ra encaminhar a votação. 

Em votação o parecer, é aprovado, com declaração de voto'do Senador 
Murilo Badaró e com restrições dos Senhores Senadores Franco Montoro, 
Humberto Lucena e os Senhores Deputados Celso Peçanha, Genésio de Bar
ros e Mendonça Netto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, Eli
zabeth Gil Barbosa Vianna, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, serâ 
assinada pelo Senhor Presidente, demais mémbros da Comissão e vai à publi
cação, juntamente com o apanhamento taquigrãfico dos debates. 

ANEXO À ATA DA 2• REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA, 
INCUMBIDA DE ESTUDO E PARECER SOBRE ÀS PROPOS
TAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N•S 37, 42, 43,44 E 45, DE 
/979, QUE "DÃO NOVA REDAÇ40 AO§ 2• DO ARTIGO /3 E 
AO ARTIG041 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, RESTABELE
CENDO ELEIÇOES DIRETAS PARA TODOS OS NIVEIS E 
DISPONDO SOBRE A COINCIDbNCIA DE MANDATOS", 
COM PUBliCAÇÃO DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELO 
SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO, DEPUTADO FLÁ
VIO CHAVES. 

O SR. PRESIDENTE (FlAvio Chaves) - Havendo número legal, de 
acordo com o artigo 12' do Regimento Comum, declaro aberta a presente 
reunião. 

A Comissão reúne-se para discutir e votar o Parecer do Relator. eminen
te Senador Lomanto Júnior, às Propostas de Emenda à Ccnstituição nOs: 37, 
42, 43, 44 e 45, de 1979, do Congresso Nacional, que dão nova redação ao§ 2<' 
do artigo 13 e ao artigo 41 da Constituição Federal, restabelecendo eleições 
diretas para todos os níveis e dispondo sobre a ~oincidência de mandatos. 

Pelo artigo 130 do Regimento interno do Senado, propomos a dispensa 
da leitura da Ata da reunião de instalação. (Pausa.) 

Aprovada a dispensa. 

Comunicamos o recebimento, pela Secretaria da Comissão, de uma 
emenda julgada pertinente pela Presidência. A Comissão recebeu, tambênl, 
ollcios de substituição do Senador Aloysio Chaves pelo Senador Jorge Kalu
me e do Deputado Maluly Neto pelo Deputado Nilson Gibson. 

Neste instante, concedemos a palavra ao eminente Relator, Senador Lo
manto Júnior, para a leitura do parecer. 

O SR. RELATOR (Lomanto Júnior)- Sr. Presidente e Srs. Congressis
tas: 

Considere este um momento histórico da minha vida. Cumpro, assim, o 
que me reservou o destino, de emitir o Parecer, na Comissão Mista do Con~ 
gresso Nacional, que restaura o princípio da eleição pelo voto direto e secreto 
dos governadotes e vice-governadorcs. 

Digo que é, sem dúvida alguma, um momento histórico para a minha vi
da, porque nada mais simboliza, nada mais significa, nada mais expressa para 
um homem que, durante mais de três décadas de luta, disputou o voto popu
lar. Desde a modesta Câmara de Vereadores da sua terra até a mais alta corte 
legislativa do País, chega pelo voto e a ele é conferido o privilégio de manter 
as suas convicções e dizer, de arrancar da sua própria alma, do seu próprio 
ser, de envolver toda a sua mente naquilo que, durante toda a sua vida, ele 
pode representar o símbolo - o mais modesto, mas um paradigma. 

Peço desculpas aos meus eminentes Colegas pela longa leitura que vou 
fazer.- são 26 laudas já distribuídas aos eminentes companheiros ---. mas ~ 
preciso que essa leitura seja feita em voz alta, porque este,. se é um modesto 
documento, se é um documento que não tem valia jurídica, tem, sem dúvida 
alguma, no seu significado, a expressão da aspiração popular, da aspiração 
do atendimento às reivindicações do povo. E nós, que temos compromisso 
com a Revolução de 1964, que se não a ftzemos, mas a apoiamos desde a pri~ 
meira hora, temos aqui o dever de manifestar, mais uma vez, o nosso ponto 
de vista de que a Revolução foi feita para impedir que o Pa!s descambasse 
para uma ditadura. 

Se tivemos alguns períodos de exceção, entremeados com o restabeleci
mento do Estado de Direito, como ocorreu em 1967 com a decisão de Cas
tello Branco e outros óbices se sucederam, hoje, estamos caminhando para 
aquela plenitude democrática a que asperarnos. 

~ uma sucessão de providências que, começando pelo Presidente Ernesto 
Geisel, o Presidente Figueiredo dâ continuidade com aquela mesma decisão 
de quem jurou fazer deste País uma democracia. 
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Começarei a leitura do meu relatório: 

Da Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de exa
minar e emitir parecer sobre $5 Propostas de Emenda ll Constituição 
números: 
37, de 1979, que "dá nova redação ao§ 2• do artigo 13 da Consti
tuição Federal"; 
42, de 1979, que ''restabelece eleições diretas para todos os níveis e 
dispõe sobre a coincidência de mandatos"; 
43, de 1979, que urestabelece as eleições diretas para Senadores, Go
vernadores e Vice-Govemadores de Estado, e Presidentes e Vice
Presidentes da República"; 
44, de 1979, ".que devolve ao povo o dlreito de eleger diretamente o 
Presidente da República, os Governadores dos Estados, os Senadores 
e os Prefeitos"; 
45, de 1979, ''que altera os artigos 13 e 41 da Constituição Federal". 

Sumdrio 

I- AS PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO SOB EXA
ME 

I. Proposta do Deputado Edison Lobão que é a proposta bâsica que 
motivou a convocação ou a organização desta Comissão Mista para apreciar. 
E as demais emendas que, por decisão da presidência do Congresso Nacional, 
foram anexadas à emenda original de autoria do eminente Deputado Edson 
Lobão. 

2. Proposta do Deputado Airton Sandova1 
3. Proposta do Senador Orestes Quórcia 
4. Proposta do Senador Franco Montoro 
5. Proposta do Deputado Adhemar de Barros Filho 
6. As Propostas sob o ângulo constitucional e regimental 
7. Emenda do Deputado Edson Vidigal 
Vamos examinar o mêrito, a importância e a atualidade da matéria em 

exame; 
I. Considerações Introdutórias. 
2. A defesa das Eleições Diretas por Rui Barbosa, hã cerca de i 00 anos. 
3. Processo Político, o· Equilíbr!o Necessãrio entre Fatos e Teorias. 
4. A Revolução Tecnológica das Informações em nossos dias e, a Força 

da Vontade Popular nos próximos vinte anos. 
5. Oportunidade para Restabelecer o Pleito Direto, agora. 

II -, CONCLUSÕES E SUBSTITUTIVO PROPOSTO 

I - As propostas de emenda à constituição sob exame 

As cinco Propostas de Emenda à Constituição, ora sob exame destaCo.
missão Mista do Congres-s-o-Nacional, estão em tramitação conjunta pela si
militude de objetivo~ que as identifica - eleições diretas - ainda que a for
ma de atingi-los e a amplitude das alterações, sugeridas para isso no texto da 
Carta Magna, não apresentem exatamente coincidência nas cinco propo
sições. 

I. Proposta do Deputado Edlson Lobão 

A Proposta n• 37, de 1979, de autoria do ilustre Deputado Edison Lo· 
bão, dispõe em artigo único que o§ 29 do art. 13 da Constituição Federal pas
se a vigorar assim redigido: 

"- A eleição do Governador de Estado far-~e-á por sufrágio 
universal e voto direto e secreto, para mandato de quatro anos; o 
candidato a Vice-Governador considerar-se-â eleito em virtude da 
eleição do candidato a Governador com o qual se houver registra
do." 

Lembra o Autor da Proposta, justificando-a, que a democraci3.- gover~ 
no do povo - consistia, em suas manifestações primeiras, no exercício de to
das as funções do Estado pelo próprio corpo de cidadãos, diretamente. To da
via, a magnitude populacional dos Estados modernos e a complexidade dos 
seus problemas, tornam hodiernamente impossível a prática dessa democra
cia direta. Hoje, a democracia possível é a representativa, aquela em que in
divíduos ou grupos exercem em nome do povo as funções do Estado. A esco
lha dos representantes pode ser feita através de eleições diretas ou indiretas. 

Entre nós- são ainda palavras do Deputado Edison Lobão - a prefe
rência do povo pelos pleitos diretos ê de uma evidência que dispensa demons
tração, enraizada que está numa tradição laboriosamente construída e coe
rentemente mantida desde o Império. Agora, quando, fechado um ciclo revo
lucionáriO, se refazem e se reforçam as institUições que nos hão de conduzir 
ao aperfeiçoamento democrático, parece-nos cabível, indispensável até, irmos 
retornando -por etapas, como nos dita a prudência- o fio da tradição, no 
que toca à prâtica das eleições diretas. A retomada dessa prática, relativa· 

mente à escolha dos governadore:s, em nada afetaria a normalidade nacional 
reconquistada, conclui o Deputado Edison Lobão. 

2. Pr-oposta do Deputado Air-ton Sandoval 

A Proposta n• 42, de 1979, do nobre Deputado Airton Sandoval, faz al
terações nos artigos 13, 15, 41, 74, 75, 77,208 e 209 da Constituição Federal, 
restabelecendo eleições diretas para todos os níveis e dispondo sobre a coinci
dência de mandatos. 

Os fins da Proposta estão detalhados na sua justificação: 
- eleição direta para Presidente e Vice-Presidente da República; 
- eleição direta para Governador e Vice--Governador do Estado; 
- extinção dos Senadores eleitos através de eleição indireta; 
- mandato de dois anOs para os Senadores eleitos via eleição indireta 

em 1978, bem como para os Governadores, Presidente da República e Vice
Presidente eleitos no mesmo ano; 

- restabeleCimento do mandato de quatro anos para a Presidência e 
Vice-Presidência da República; 

-restabelecimento do mandato de quatro anos para os Prefeitos, Vice
Prefeitos e Vereadores que serão eleitos em 1980. 

-eleições diretas para Presidente e V ice, Governadores e Vice, Prefeitos 
e Vice, Vereadores. e, também, para as Vagas dos Senadores indiretos, estes 
para mandatos de seis anos. 

- eleições diretas para Prefeitos das Cã.pitais,. Municípios considerados 
de interesse da segurança nacional e estâncias hidronúnerais, a partir de 1980. 

3. Proposta do Senador Orestes Quércia 

A Proposta n9 43, de 1979, de iniciativa do eminente Senador Orestes 
Quércia, sugere alterações aos artigos 13,41 e 74 da Constituição Federal, re
vogando, ainda, o art. 75 e o§ I• do art. 77 do mesmo texto Constitucional. 

Na justificação que acompanha a Proposta, está dito que o restabeleci
mento de eleições diretas no País é 6 'imposição emi'nentemente democrãtica". 
A seguir, o texto justificador chama at~ção para o fato de a Constituição, 
logo em seu limiar - § I• do art. I• -, determinar que "todo o poder emana 
do povo e em seu nome ê exercido.". 

4. Proposta do Senador Franca Montoro 

A J'roposta.n~ 44, de.1979, d9 eminent.e Senador Francq Montor9, pro
põe mudanças redacionais nos artigos 13, 15, 41, 74, 75, 76, 77, 78, 81 e 89 da 
Constituição Federal. 

Sua justificação começa pela alusão ao art. 19 da Constituição Federal, 
expresso,· como jã vimos, no reconhecimento de que "todo poder emana do 
povo e em seu nome é exercido". O sistema de eleição indireta, mais tarde 
adotado, seria contraditório com esse princípio. 

Frisa, ainda, o texto justificador da Proposta, ora sob enfoque, que "a 
abertura democrática, reivindicada hoje por toda a Nação e anunciada reite
radamente pelo Presidente da República, só terâ início efetivo com a devo
lução ao povo brasileiro do direito de escolher o seu Governo". 

· 5. Pr-oposta do Deputado Adhemar- de Barros Filho 

A Proposta n• 45, de 1979, do ilustre Deputado Adhemar de Barros Fi
lho, altera os artigos 13 e 41 da Constituição Federal. 

Estâ acompanhada de extensa e circunstanciad3.justificação, de que pro~ 
curaremos ressaltar as partes principais. Escolher o povo os seus dirigentes -
diz o Deputado Adhemar de Barros Filho._ é o·que caracteriza a democra .. 
cia, cujos princípios bãsicos podem ser assim enunciados: a) igualdade de 
todos perante a lei; b) participação ·d_e todos os cidadãos no governo, por 
meio do sufrágio; c) eleição do governo pela maioria, garantidos os direitos 
- entre eles o de fiscalização - dos grupos minoritãrios. 

A representação foi criada, prossegue o Sr. Adhemar de Barros Filho, 
por força da impossibilidade prática, nos Estados modernos, da democracia 
"clássica", upura" ou ·~direta"' incompatível com a grandeza territorial e de
mogrãfica deles, com a complexidade crescente das relações sociais e, pois, 
dos problemas de governo. Os povos, hoje, não podem auto-dirigir-se a não 
ser atra vês de representaOtes, cuja legitimidade ê diretamente proporciona[ ao 
grau de liberdade com que se manifesta, nas urnas, a vontade popular. 

É o voto o instrumento insubstituível da representação; portanto, da de
mocracia, diz ainda o Sr. Adhemar_de Barros FilhQ. Pode ser, validamente, 
direto ou indireto, mas ê óbvio que o primeiro se distancia menos do arquéti
po democrático. Contudo, nossa preferência pelo sufrágio direto baseia-se, 
antes que nesta razão ideal, em outras de ordem histórica e pragmãtica. 

E assim explica sua posição; 

.. Parece-nos doutrinariamente pacífico ser o sufrãgio indireto 
mais consentâneo ao sistema parlamentar do governo, e o direto ao 
presidencial, tendo a doutrina amplo apoio na experiência e na 
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atualidade política da maioria das nações. A grande exceção do pre
sidencialismo norte-americano, chamado às vezes a abonar o voto 
indireto em paises que lhe seguem o modelo, não nos pode entusias
mar à imitação. Trata-se de sistema eleitoral complexo e sui generis, 
singu,larizado ainda pelas circunstâncias de um federalismo diverso 
do nosso na origem e no desenvolvimento." 

Quanto ao sistema ora em prática no Brasil, são tambêm considerações 
aduzidas pelo Sr. Adhemar de Barros Filho, se é verdade que nasceu para 
atender a necessidades decorrentes de uma grave e profunda crise ínstitucio
nal, e às modulações dessa crise vem sendo adaptado, por outro lado, e em 
conseqüência, "apr,esenta aspectos que o inabilitam a persistir, uma vez restau~ 
rado o equilíbrio nacional. São os males congênitos do casuísmo, da improvi
sação, da hesitação, do hibridismo - remédios em momentos revolucio
nários, - vícios em tempos de normalidaçle social e política. 

Salienta ainda o texto justificador de que ora nos ocupamos que o voto 
direto foi adotado pela Nação, ainda no Império (Lei n• 3.029, de 9 de janeiro 
de 1881, iniciativa do Conselheiro Saraiva), como legítima conquista demo~ 
crática e nessa: condição mantida pela República. :2 princípio que se firmou 
entre nós, por evolução, como coroamento de v:igorosas lutas políticas; que 
conta com o apoio da tradição; e que, dado que corresponde aos anseios po
pulares, deve considerar~se um direito do povo brasileiro. 

Conclui o Deputado que, vencidos os inimigos da ordem pública, extinto 
o AI-5, restabelecida no País a plenitude dos direitos do cidadão, seria este o 
momento de retomar o fio da tradição, restabelecendo também o sufrâgio di
reta. 

6. As Prooostas sob o ângulo constitucional e regimental 

No Senado Federal, o fato de surgirem sucessivas Propostas de Emenda 
ConstituCional, restabelecendo eleições diretas, na presente sessão legislativa, 
após haver sido rejeitada dentro do limite espacial da mesma.sessão a Propos
ta n'1 34, versando assunto idêntico, suscitou consulta do Presidente da Casa, 
o eminente Senador Luiz Viana Filho, à Comissão de Constituição e Justiça, 
sob a orientação a ser tomada. 

A matêria foi, na Comissão de Justiça, exaustivamente examinada atra
vês do parecer do relator, eminente Senador Alciysio Chaves- e teve, nas ob
servàções e conclusões adotadas pelo plenãrio do Órgão, em 26-9-79, dirimi
das desse modo as dúvidas motivadoras da consulta. 

Começando por evocar o § 39 do àrt. 58 da Constituição, cujo texto pare .. 
ce criar impedimento à renovação de uma· Proposta de Emenda Constitucio
nal, na mesma sessão legislativa, após a rejeição de outra que ~erse assunto 
idêntico,--- o parecer da Comissão de Justiça decompõe e analisa o conteúdo· 
formal desse mandamento, observando que "toda a questã~ se cinge ... a um·~ 
exegese'da mens /egis do.mandamento constiiucioná.I_." .· 

retas a partir de 1982 e os atuais mandatos dos Governadores e Vice~ 
Governadores ficam resguardados''. 

O parágrafo acrescentado ao art. 152, explica ainda o texto justificador, 
visa a assegurar aos partidos políticos o direito à propaganda dos seus pro
gramas e candidatos atravês do rádio e da televisão, na forma que a lei estabe
lece. 

II - Do mérito, importância e atualidade da Matéria em exame 

1. Considerações Introdutórias 

En~erra-se,-neste ponto, o relatório referente à matéria sobre a qual de
verã, ·conclusivamente, manifestar-se esta Comissão Mista do Congresso Na
cional. 

Direi, abrindo minhas considerações a respeito, do aspecto substantivo 
da matéria, que o assurito enfeixado nas cinco Propostas de Emenda à Cons
tituição é importante sob dois diferentes pontos de vista. Em primeiro lugar, 
sob o ângulo doutrinário da teoria política, porque envolve disposições sobre 
as quais incidem conceitos de extremo significado na estruturação de qual
quer regime político, ou mesmo na dinâmica institucional de qualquer Esta
do. 

Mencionarei entre esses conceitos os que se referem a .. eleição", a ~'re
presentatividade", a "voto", a "democracia", a "povo", a "partido político", 
a 1'liberdade", a '"direitos humanos". a uparticipação popular", a "legitimi
dade". Sem o exato entendimento deles. cabe observar, não se poderã chegar 
à boa compreensão de raciocínios, de opções ou de fórmulas jurídicas que os 
abranjam e integrem. 

Quanto ao outro aspecto de magna relevância para a matéria em exame, 
está ele exatamente no relacionamento da mesma com o quadro político, con
juntural, de nosso País. O fato de tantos parlamentares das duas Casas do 
Congresso Nacional estarem agora clamando, ao mesmo tempo, por eleições 
diretas, tem uma evidente conotação positiva, que pode e deve ser exaltada. 

Esse fato prova, de um lado, que os propósitos manifestados pelo Presi
dente João Figueiredo, de imediata abertura democrática, vêm encontrancj.o 
ampla receptividade e generalizada colaboração da classe política do País. 
Parece-nos oportuno registrar aqui, trechos do eloqUente pronunciamento 
que o Presidente João Figueiredo acaba de fazer, aos 90 anos de Proclamação 
da nossa República, no último dia 15 de novembro em curso, perante os mes
tres do Instituto Histórico e Geográfico Brasileiro que lhe conferiam o tradi
cioriill títul'o e Cól~r de Presidente flonor'ãrio daquela··venerãvel iiistítuiÇ~o. 
Disse Sua Excelência: 

Sobre a característica do dispositivo, diz o parecer de que ora nos ocupa- .. 
mos tratar-.se de "matéria adjetiva. de direito parlamentar, emb_ora se_u assen-

... ~'Benjamin Constant, Prudente, Quiritino, PatroCínio, Rui, 
Rodrigues Alves, Antônio Olinto, Campos Salles, Júlio de Castilhos 
e seus companheiros, puderam realizar seu sonho de uma República 
no Brasil em "tão pouco tempo - mesmo com as difíceis comuni
cações da. época - porque sua pregação correspo!J.dia às aspirações 
profundamente. sentidas pelo povo brasileirO. ucreio não ex:igerar, 
.P~f!~t~, ~~ <fi..~r:. e~ta~os. a~1:1al~e.n~e ~~ PI~~ pr?c~ss.o .de: r~]i~. 
z~ção dqs ideajs e de:~ sonh~s dos fundaçlor~s da Rep~blica. Em pri~ 

to no texto constitucional, que deveria fugir àquela adjetivação normalmente 
con~erida às questões interna co_rporis :pelos textos regimentais". Mas, "n~ seu 
~rítexio irilpl_ícíto, ·Çoxirfg~rà-sC ~ni p'robieniá, dC di~~iio Subsíaitt(võ pãriaine'n- .' 
tar, ou seja, :um aspecto do instituto do direito das minorias". 

Esclarece o Parecer da Comissão de Justiça haver o próprio consulente 
dit~ que as propostas versam em part{! sobre a matéria const~nte da Emenda 
à Constituição n• 34, de !978, que foi r~eitada a ,18 de maio do corrente ano~ 

Semelhanç~ "em parte, não configura analogia", diz o Parecer. uQuan
do o § 39 do art. 4 7 fala, genericamente em a matéria, quer significar o inteiro 

, conteúdo da prop~siçã9, pr9jeto .de le~ ou ·proposta de Emenda à Ç-:ons~
tuição". 

Ou assim deve ser entendido, explica, porque interpretação contrária "a
tingiria um direito da minoria, preservado em todos os Parlilmentos do mun
do e assente, dentre outros, no art. 47, item I combinaclo com o§ 3'1 da Cons
tituição". A conclusão· foi, assim, no sentido de que ·~a matéria·poderâ trami
tar, se, desprezada a ~parte coincidente com a que foi objeto de deliberação an
terior, a proposta ainda alcance objetivos concretos, no que tange à sua eficâ
cia jurídica". 

7. Emenda do Deputado Edson Vidigal 
Instalada esta Comissão Mista e delimitada de 4 a !I de outubro p.p. o 

prazo para recebimento de emendas às Propostas, houve apresentação de 
uma única emenda. Trata-se de emenda substitutiva à primeira das Propostas 
em anexo (37/79), de autoria do Senhor Deputado Edson Vidigal. 

Os objetivos da mesma estão explicados na justificação. Está dito aí que, 
como a proposta original não menciona quando é que serão realizadas as 
eleições diretas- com as quais todos parecem estar de acordo- seria opor~ 
tuno fazê-lo claramente ... A redação proposta para o art. 189 das Disposições 
Gerais e Transitórias não deixa qualquer dúyida: as eleições passam a ser di-

· meiro lugar, nunca, como nos dias de hoje, foi tão importante a par~ 
ticipação de todo o po.vo no esforço nacion'al de aperfeiçoar as insti
tuições politicas... _ , . · . . 

... "Nesta fase da história nacional, convencionalmente deno
minada de abertura política, mais que em qualquer outra, conclamo 
os brasileiros à participação consciente e firme nos caminhos ap~n-
tad;os pelos fundadores da República.- . . . . 

HA República dos meus sonhos é a da conciliação." 
uno progresso" com liberdade. 
"Da liberdade com responsabilidade fixada na lei. 
"Da paz com justiça social. 
••na ordem dentro da democracia. 
"Da legitiinidade da representação política. Sem maculação 

do voto pelo abuso do poder econômico ou político. 
·~na supremacia da lei sobre a vontade dos homens ...... ARe

pública dos meus sonhOs é a que estou procurando realizar: demo
crâ~ica, justa, federativa, aberta, generosa, representativa das exce
lências da gente e da.terra brasileira ... Haverâ de inspirar~se na ética 
do Cristianismo- que tão claramente identifica nossos traços na~ 
clonais. Terá um Legislativo atualmente em toda a amplitude cons
titucional. E um J udiciãrio bravo e independente na aplicação das 
leis." 

De outro lado, o número avultado de assinaturas dos parlamentares de 
ambas as Casas Legislativas, apostas às cinco Propostas de que ora nos ocu
pamos, vem testemunhar, à saciedade, o inequívocO" reconhecimento de que a 
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Nação, para felicidade de todos nós, superou suas dificuldades episódicas, 
motivadoras do ciclo revolucionário encerrado com a recente extinção do 
Ato Institucional n9 5, e reafirma agora sua fidelidade aos postulados históri
cos de nossa democracia, entre os quais figura o sistema de eleição direta para 
os cargos eletivos dos Poderes Executivo e Legislativo. A Lei n9 3.029, de 
1881, de fato marcou para sempre o sentido e o estilo da democracia que nos 
habituamos a praticar e queremos preservar. 

2. A Defesa das Eleições Diretas, de Rui Barbosa, há cerca de 100 anos. 
A Lei n9 3.029, de 9 de janeiro de 1881, que consagrou as eleições diretas 

no Brasil, embora iniciativa do gabinete imperial do Conselheiro Saraiva, foi 
fundamentalmente uma criatura da prodigiosa inteligência jurídica de seu 
principal relator, o então Deputado à Assembléia Geral da Corte no ano de 
1878, Rui Barbosa, aos 30 anos de idade. Eis porque a tradição republicana 
hesita entre designar aquele diploma legal de ' 4 Lei Saraiva" ou "Lei Rui Bar
bosa". Este escrevia, em 1896: "Fui o autor principal da lei apontada como 
regeneradora do sistema eleitoral entre nós," conforme informação que disso 
nos dã Pedro Calmon, na sua História do Brasil. 

Mas, foi cinco anOs antes da Léi Saraiva, no dia 2 de agosto de 1874, em 
memorãvel conferência pronunciada no antigo Teatro S. João em Salvador, 
que o jovem Rui Barbosa, advogado, jornalista e diretor do Diário da Bahia 
aos 25 anos, defendera as bases sócio-políticas da eleição direta, do voto po~ 
pular. 

Não obstante, em famoso discurso e debate, em sessão de 21 de junho de 
1880, na Câmara dos D~eputados, no Rio de Janeiro, é que o Deputado de 31 
anos, pela Bahia, dirigiu à Nação sua definitiva apologia das eleições diretas. 
Cem anos atrás, na última década da vigência da monarquia constitucional, a 
força da palavra de Rui tem um vigor magistral de atualidade que merece a 
transcriçãO de excertos como estes: 

••A base do nosso regime, a sua única base é a democracia. Na 
administração dos nossos interesses políticos, a soberania do povo é 
o alfa e o ômega, o princípio e o fim ... Nas nossas instituições orgâ
nicas, portanto, só o elemento popular é eterno, substancial, imutá
vel. .. O que é unicamente necessãrio, sagrado, inalterável como a 
pátria mesma, ê o sistema representativo, esse sistema onde todos os 
poderes são delegações da nação ... " 

No momentoso debate de então, Rui fazia o histórico das aspirações 
brasileiras por eleições diretas. Dizia~nos que, eril 1880, ·'a idéia da eleição di~ 
reta tem 45 anos de idade. Nasceu em 1835 com o projeto A.F. França ... pre
cedeu, até, a Carta de 1824, numa proposta de Ledo à primeira Constituinte; 
reapareceu, no projeto Antão, em 1846; levantou-se pela quarta vez, em 1864, 
com o projeto Felício dos Santos; voltou ao Parlamento, em 1868, num proje
to apoiado em nomes liberais ... ; reergueu-se ainda, em 1870, no projeto Pauli
no; impôs-se, em 1979, à atenção do Senado no projeto desta Câmara, e tem 
no projeto Saraiva a sétima tentativa em seU favor". 

Na veemente defesa da "elegibilidade dos acatólicos, dos libertos, dos 
naturalizados" e dos dispositivos específicos, histo-ricamente condicionados~ 
do projeto Saraiva, o erUdito discurso do jovem Deputado Rui Barbosa se di
rigia aos que opunham -segundo suas palavras- "embargos de inoportuni
dade à eleição diréta, exigida por todos os partidos, por todos os interesses, 
por todas as classes, por todos os órgãos do sentimento nacional". 

Aos 70 anos de idade, em 1919, nos embates de sua quarta candidatura à 
Presidência da República, o venerando Rui, jâ entãO nome internacional por 
seu brilho em Haia, pôde pronunciar aquelas palavras de controvertido ho
mem de ação, mas eterno patriota, que se encontram numa de suas falas de 
campanha eleitoral no Interior baiano, na obra que intitulou Minha Viagem 
ao Coração da Bahia. Dizia ele, em tom de militância e oratório política: 

"Desfraldâ-se a bandeira de luta e da liberdade. A que me estâ 
nas mãos, é a mesma de 1874 ... : uma bandeira de cem batalhas, mui~ 
tas vezes atraiçoada, mas ainda não vencida: a bandeira do voto li
vre ... : a bandeira da verdade na república, da liberdade na democra
cia, da moralidade na administração. Numa palavra: a bandeira do 
futuro." 

Nesse mesmo ano, em 29 de outubro de 1919,- sessenta anos atrãs,
Rui proferia, perante o Supremo Tribunal' Federal, seu célebre "Habeas Corpus 
em Defesa da Autonomia dos Municípios Baianos". A República Feder~
tiva de seus sonhos e de seu exemplo biográfico pessoal reservara um lugar sa
grado para a descentralização política e administrativa, e para o voto popu~ 
lar. São da campanha eleitoral de 1910, quando clamava pela educação políti
ca do eleitorado brasileiro, pronunciamentos da sabedoria política do Rui es
tadista, que merecem hoje respeitosa transcrição, a saber: 

"Já em 1893, ao organizar o Partido Republicano Federal, se 
condenava o s~frãgio direto na eleição do presidente. Assim en~ 

tendíamos quatro anos antes, os membros do governo provisório, 
traçando para a escolha de chefe do Poder Executivo, a organização 
de um eleitorado especial, como nos Estados Unidos. Por outro 1~
do, a experiência do voto universal tem suscitado contra ele vivas re· 
criminações, e determinado uma corrente de idéias que. põe na insti~ 
tuição de senso eleitoral, mais ou menos alto, o meio de moralizar as 
urnas, e escoimã~Ias dos elementos de anarquia. Não ninguam fun
damentos a este voto. Mas do sufrágio universal, nos nossos tem
pos, se me afigura impossível retroceder. No que se deve cuidar por
tanto, é em educâ-lo e corrigi-lo. De outra parte, quanto à eleição 
presidencial, Cmbofa persista enl ter por superior ao nosso o alvitre 
americano, nutro-hoje, escarmentado pela observação, receios gra~ 
ves, de que a mudança facilitasse ainda mais ao mandonismo rei
nante a manipulação do eleitorado e o fabrico de presidentes." 

"Voto quer dizer seleção, ato deliberativo, exercício da vontade 
senhora de si mesma. Voto escravo, ou escravidão votante são 
monstruosas antilogias, antinomias grosseiras, associações de ter- · 
mos incompossíveis." 

'
4A eleição é o mecanismo pelo qual se exerce a soberania, de

signando os seus órgãos representativos. No eleitorado reside .a ex~ 
pressão viva da soberania, que assim se exerce ... " 

4 '0 voto é a primeira arma do cidadão." 

São essas as lições de prudência política de um exemplar homem público 
brasileiro, que viveu intensamente a transição histórica do Império para aRe
pública; a transição da época do tflburi e do lampião de gâs para a do auto
móvel, hoje ameaçada, e a da lâmpada elétrica; a transição, enfim, da era tec
nológica do livro (e sejam lembrados os 35.000 volumes de sua biblioteca, 
hoje na instituição "Casa de Rui Barbosa", no Rio) para a era tecnológica do 
rádio, do cinema, da televisão, do computador eletrônico, das telecomuni
cações. Ruí foi um comunicador social, um notãvel jornalista de quem ficou 
registro indelével, em frase curta e contundente de Joaquim Nabuco: .. Evaris
to na imprensa fez a Regência, e Rui farâ a República." 

3. Processo Político, o Equilíbrio Necessário entre Fatos e Teorias 

Salientarei, dando curso a estas considerações, a circunstância atual de 
existirem iniciativas óriCritadas para os mesmos fins, de dois eminentes 
membros da antiga .Aliança Renovadora Nacional - os Deputados Edison 
Lobão e Adhemar de Barros Filho -e de três parlamentares que foram afi
liados ao também __ extinto Movimento Democrático Brasileiro - o Senhor 
Deputado Airton Sandoval e os ilustres Senadores Orestes Quércia e Franco 
Montoro. 

Abstraído o pormenor óbvio das assinaturas repetidas, é ilustrativo, 
como demonstração de apoio maciço à tese das eleições diretas, nas duas Ca
sas do Congresso, registrar o número de assinaturas que aparecem nas cinco 
propostas de Emenda à Constituição ora examinadas: 1.067. ~oucos assuntos 
terão rilobilizado atê hoje, erri tal escala, o interesse e a ação dos parlamenta
res brasileiros~ em toda a História da República. As Propostas que, isolada~ 
mente, apresentam maior número de assinaturas são as de iniciativa dos De
putados Adhemar de Barros Filho e Edison Lobão. 

- Faço minhas, em parte, aS razões aduzidas na justificação de cada uma 
das cinco Propostas, em apreciação geral das medidas de que tratam. Admito 
existir, hoj~ um consenso na classe política brasileira, em torno da conve
niência técnica de eleições diretas no contexto das instituições políticas do 
País, bem como da oportunidade do pronto restabelecimento desse método 
de escolha, no quadro operacional de nossa democracia. 

O que acabo de dizer, todavia, não implica na aceitação literal e irrestrita 
de tudo quanto foi alegado em abono à tese cm causa, nas propostas de ini
ciativa dos membros do antigo partido oposicionista: Deputado Airton San
doval e Senadores Orestes Quércia e Franco Montoro. 

A argumentação de apoio às -medidas excede a seus fins e perde consis
tência, no limite em que a adoção de eleições indiretas no País é apresentada 
como prâtica viciosa e anti-democrática, independentemente do quadro cir
cunstancial que motivou e justificou o emprego do sistema. Nenhum quadro 
politico independe do universo circunstancial em que emergiu. E eleições in-
diretas, também, nunca foram antidemocrâticas. · 

Poder-se~â dizer, a propósito. que o quadro político de uma nacionalida
de não é simples acerVo de fatos isolados, desligados entre si, imóveis e reais 
na própria unidade de cada um. Fatos, enfim, que pudessem e devessem ser 
analisados como se constituíssem matéria estática e didática, pinçada no tex
to denso e difuso dos tratados políticos. 

O que se passa, no curso e no bojo de um processo político, é algo bem 
diverso; A vida política de uma nação só pode ser concebida e avaliada em 
termos de processo, de interrelação, de dinamismos, de crises equacionadas e 
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de soluções programadas. :E: uma realidade viva, âgil, em permanente mu
dança, onde não cabe diagnosticar e condenar aspectos isolados, como se eles 
não fosscin partes de um todo que precisà, este sim, ser considerado e com
preendido na sua unidade e complexidade global, inclusive, para que possa
mos alterã-lo, com vistas a melhor atendimento ao interesse público. ~ im
préscindível entender, com objetividade e isenção a sucessão de causas e efei
tos contida dentro do processo. 

As realidades de um quadro institucional rai-amente coincidem com o 
idealismo formal das próprias instituições. Evoco aqui as lições de Oliveira 
Viana no seu denso e atualíssimo Instituições Políticas Brasileiras. Difícil, 
nesse quadro, existir numa coincidêricia perfeita entre o qu,e é - a verdade 
das coisas ~ e .o que deve ser- a projeção da instituição desejada. Dificílimo, 
também, estabelec~r um conceito neutro e estável de normalidade política. 
Qualquer teoria que objetive exprimi-lo, esbarra, a cada momento, na his
tória viva e surpreendente das nações- e muito particularmente nesta agita
da América L~tina de que fazemos parte- numa sucessão ininterrupta de ai

. ternâncias que não podem ser ignoradas pelos que pretendem conhecer e çu
sam teorizar" sobre a temática política. A dinâmica dessas alternâncias invali
da o eventual esforço que se possa fazer para flxar os parâmetros daquela 
normalidade. 

Em politica, hã um problema extremamente delicado que é o justo em
prego dos meios em relaçãO aos fins e a maior PreOcupação dos que o fazem é 
compatibilizar uns e outros com os objetivos maiores que são a garantia dos 
direitos humanos. a liberdade, a paz, ajustiça social, e o aprimoramento cons
tante dos mecanismos administrativos e políticos do Estado. 

Neste caso específico das eleições diretas, até mesmo para reconhecer a 
conveniência de seu restabelecimento no País, alguma coisa precisa ser dita, 
também, sobre eleições indiretas e das razões de ordem pública que determi
naram sua adoção, no Brasil após 1964. 

As eleições indiretas não envolvem e não escondem um suposto procedimen
to antidemocrático. Numerosas nações- e o'exemplo americano é clâssico no 
assunto - escolhem seu Chefe de Estado através de pleitos indiretos. E em 
diferentes democracias - casos da Inglaterra, França, Países Baixos e Bélgi" 
ca, entre outr~- a escolha de membros da Câmara Alta admite e consagra a 
existência dos dois sistemas: a eleição direta e a indireta. Não precisaríamos, 
aliãs, alinhar maiores considerações sobre esta parte do assunto, que constitui 
matéria pacifica, de todos conhecida. 

A eleição indireta estaria também, em nosso entender, na linha histórica 
do aperfeiçoamento da instituição democrãtica através dos séculos. Como se 
sabe, a chamada democracia direta existiu nas cid~des-estados da Grécia An
tiga, anteriormente à conquista do pais por Alexandre da Macedônia. Todos 
os cidadãos, homens qualificados como tal, reuniam-se na eclésia e decidiam 
sobre os problemas e interesses da comunidade. Sobre as questões da paz e da 
guerra. Dessa estranha democracia direta, porém, estava excluído um nume
roso grupo humano constituído pelos escravos, pelos estrangeiros e pelas mu
lheres. Seria um grupo minoritário, admitimos, e o reconhecimento dO direito 
das minorias é fato relativamente novo na história política da humanidade. 

A democracia direta, sobrevivente hoje apenas nos cantões suíços, 
tornou-se impraticável nos estados modernos, face à extensão territorial e ao 
volume demogrãfico que apresentam. Daí a idéia e a figura do .. representan
te", eleito para falar em nome dos interesses e aspirações de uma parcela da 
populcição nacional. Um número limitado de .representantes cabe dentro de 
um edifício como este em que estamos e tem condições para influir na con
dução da coisa pública através do trabalho legislativo e da fiscalização que 
exerce sobre a administração. E ninguém dirâ que uma democracia represen
tativa é menos democracia do que a que existiu no arquétipo dos regimes de
mocrãticos. A tese· dispensa argumentação específica. 

O instituto da representação foi, na evolução política da humanidade, 
um progresso e uma simplificação. Primeiramente, foi a solução prãtica en
contrada para salvaguardar o direito das populações ao autogoverno. De
pois, permitiu reduzir o número de participantes diretos na vida pública, via
bilizando o diãlogo e a ação construtiva de muitos, para proveito de todos, 
requisito essenciill de uma ordem demoçrática. 

Do mesmo modo, poder-se-ía evocar o princípio da simplificação- sem 
que houvesse uma redução real da participação popular no Governo- como 
justificativa à adoção do pleito indireto para o preenchimento de alguns car
gos dos Poderes Executivo e Legislativo. Pelo menos, a argumentação seria 
no sentido da possibilidade de manter um sistema de livre escolha. sem o ônus 
e o trauma do pleito direto. 

No Brasil, a adoção em época recente da eleição indireta para a escolha 
do Presidente e do Vice-Presidente da República, dos Governadores e Vice
Governadores de Estado e de um terço do Senado Fede"ral - foi fato que 
ocorreu no curso de um processo de mudanças e ajustamentos, contidos no 
espaço temporal de um ciclo revolucionário. Toda revolução é fonte geradora 

de Direito Positivo e é lícito e lógico que uSe essa capacidade de implantar di
reito novo na criação de mecanismos de defesa para preservar-se e chegar aos 
fins históricos a que se propôs. 

Toda revolução, exatamente no limite em que se sente comprometida 
com os seus fins, é obrigada a tomar medidas impopulares, particularmente 
na ãrea econômica. Medidas necessárias, mas difíceis de serem entendidas e 
aceitas pelo contribuinte, sempre desinformado de todas as razões que as mo
tivaram. Cria-se, assim, um clima de antagonismo ao Poder constituído que 
desemboca, algumas vezes, no radicalismo e até mesmo no terrorismo, como 
aconteceu no Brasil. O pleito direto, em todos os escalões, seria a mais 
contra-indiçada das experiências a serem exercidas em tal quadro conjuntu
ral. 

Cabem, neste ponto, alguns comentários sobre a adoção ~o USQ feito no 
Brasil, nos últimos anos, do sistema da eleição indireta. Em primeiro lugar, é 
importante que se atente ao fato da eleição indireta do Presidente Castello 
Branco haver ocorrido dentro de um quadro circunstancial extraordinário, 
sem o significado de uma instituição destinada a incorporar-se aos mecanis
mos políticos do País. 

Comprova-se, aliás, o que acaba de ser dito, no fato mesmo da Consti
tuiÇão de 1967 haver previsto, voltando à tradição de nosso Direito Político, a 
eleição direta - e a posterior mudança dessa disposição, ainda em função de 
fatores emCrgenciiils~ prerure:.se ao irrompimento no País de um surto de con
testação e de violência, com focos de guerrilhas rUrais e manifestações de ter
rorismo urbano que inviabilizava, temporariamente, o ·pleito direto. 

Anote-se todavia, a respeito dos Presidentes escolhidos através de eleição 
indireta, de 1964 para cã, aos períodos previstos para os respectivos manda
tos. Com exceção do Presidente Costa e Silva que morreu no exercfcio da 
Presidência, a sucessão dos Presidentes Castello Branco, Emílio Médici e Er
nesto GdSel ocorreu em circunstâncias normalíssimas, dentro dos prazos le
gais previstos, sem perturbar a tranqUilidade pública. E enquanto assim, coi
sas vêm acontecendo no Brasil temos, de outro lado de nossas fronteiras, nes
ta inquieta e explosiva América Latina onde também estamos inseridos, uma 
sucessão de golpes de Estado e derrubadas de Governos constituídos sob o ri
tual clãssico e formal de eleições di~etas. 

Acrescente-se ainda, no rol destas considerações que ora fazemos, 
menção de um fato que serve de argumento favorável à eleição direta, pelo 
menos no âmbito estadual, mesmo dentro e durante o desdobramento de um 
processo revolucionário, a nível federal. Refiro-me à ocupação dos Governos 
de Minas e do antigo Estado da Guanabara, por governadores eleitos.pelo 
voto direto, durante o período dos respectivos mandatos, após 1964, sem que 
o fato em nada afetasse a continuidade da obra de reconstrução nacional em
preen4ida pela Revolução. Ning_u_ém_ ignora isso. 

O pleito indireto evidentemente nãÕ cerceia e não distorce a liberdade de 
escolha, insistimos. Temos no País, como ninguém ignora, no momento, os 
exemplos de um Governador de Estado e de um Senador eleito pelo Partido 
oposicionista e de um outro Governador e de determinado Senador, cujas es
colhas - não modificando embora o mapa do Poder nos Estados em que elas 
ocorreram - representaram, sem maiores conseqüências, uma reversão de 
expectativas para os que seguiram o desenrolar dos pleitos. Mas, a circuns
tância de a escolha vir a ser feita no âmbito restrito de um colégio eleitoral 
constituído de cidadãos qualificados e representativos, é fator qtie tira· ao 
pleito a pos.sibilidade de vir a transformar-se em confronto aberto entre o 
povo e o Governo, este cioso de estar pagando pelo bem do País- nas medi
das que foi obrigado a tomar- o ônus pesado de posições realmente neces
sárias ao interesse públic~ que precisou assumir, mas que, nem sempre, pude
ram ser populares, assunto de que jâ nos ocupamos. 

Graças a Deus, porém, e ao patriotismo e à competência de nossos diri
gentes, de 1964 aoS dias atuais - Presidentes Castello Branco, Costa e Silva, 
Emílio Médici, Ernesto Geisel e João Figueiredo -superamos os momen
tos mais difíceis da crise institucional, dos impasses internos, do desencontro 
de idéias e aspirações entre elites e massas. E voltou agora a imperar no País 
um clima de confiança, imprescindível à paz e ao progresso. 

A difícil situação econômica em que ora nos encontramos não é proble
ma circunscrito a nosso País. E: uma situação universal de crise, deflagrada e 
agravada pela ação dos países produtores de petróleo e pelas estruturas de ex
ploração dos pobres pelos ricos, que ainda sobrevivem, nas relações de co
mércio internacional, estranhamente fortalecidas nesse quadro ecumênico em 
que estamos inseridos. Mas nosso Governo, atento e decidido ante a gravida
de dos fatos aceitou ó desafio dos acontecimentos e estã lutando para qu'e o 
Brasil não falte, em breve futuro, ao encontro marcado que tem, desde 1822, 
com o seu dia de grandeza. 
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4. A Revolução Tecnológica das Informações em nossos dias e a Força da 
Vontade Popular nos próximos vinte anos 

Os fundadores de nossa República, como Rui Barbosa, não puderam ob
viamente testemunhar, no tempo, a ebulição tecnológica e a revolução infor
macioilal dos últimos trinta anos. Em fins de 1978 a Real Academia Sueca de 
Ciências concedeu o Prêmio Nobel de Economia, a um cientista político, o 
Professor Herbert Simon, ajnda mais famoso como especialista em compor
tamento humano na Administração Pública e como pesquisador de ciêOcias 
da comput"ação eletrônica. A nova tecnologia das informaçõ'es e das comuni
cações de massa tem constituído o interesse maior de pesquisadores como o 
Professor Simon, entre eles o controvertido Marshall McLuhan, entre tantos 
pensadores preocupados com os efeitos econômicos, políticos e educacionais 
daquela tecnologia .. 

~ provável que nas duas próximas décadas os grandes desafios da vida 
política sejam não somente as durezas da crise energética e da poluição ecoló
gica, mas tambêm, e sobretudo, as transformações sócio-culturais geradas pe
las tecnologias chamadas instantâneas- desde a lâmpada elétrica, o telégra
fo, o telefone, passando pelo cinema, até, a rádio-televisão e o computador. 
Hoje, as populações do globo terrestre têm acesso instantâneo, simultâneo e 
multiversificado, porém fâêil de homogeneização, a informações e imagens 
que afetam diretamente a atitude das massas urbanas e podem mobilizâ-las 
com rapidez. Só um avestruz de cabeça ocult~ na areia não exçrga essa revo
lução informacional e comunicacional. E nesse processo histórico de retroces
so impossível estamos todos indefectivelmente ' 4 ligados" - expressão popu
lar, mundial, que reflete a influência da tecnologia da lâmpada elêtrica, do rã
dia, do telefone, do telex, da televisão. 

Simon nos ensinã que a história dos povos terráqueos conheceu apenas 
três revoluções de tecnologia das informações e comunicações. A primeira, a da 
escrita, a dos caracteres que substituíram a tradição oral das tribos primitivas 
pelo registro escrito dos fatos e anais da história humana. A s,egunda revo
lução, faz apenas quatrocentos anos, foi a do invento do Gutemberg, a im
prensa, que permitiu a crescente democratização do saber, a r-eprodução e 
multiplicação das informações pelo livro e pelo jornal impresso. Essa tecnolo
gia gerou o que Marshall McLuhan denominou de universo visual-mecânico, 
que "destribaliza" o homem individualizando-o e, ao mesmo tempo, 
.... massificando-o" na grande metrópole, sujeitando-o a todas as formas de to
talitarismo político. 

A terceira revolução na tecnologia das informaÇões e das comunicações 
de niassa -·segundo Simon - decorre da descoberta da eletricidade e da ra.:. 
pidez da luz elêtrica, de que resultaram todos os artefatos eletrônicos. A tec
nolôgia eletrônica, particularmente a televisão, ri.o dizer de McLuhan ~·retri
biliza" a sociedade, num universo visual-audio-o,ral-táctil que uenlaça", CO!Jl 

, rapidez instantãnCa. as coletividades humanas. o cinema, que Rui Barbosa 
conheceu, projeta.-a imagem-luz de trãs do espectador; ao contrãrio, a imagem
luz da televhrão ao vivO e do video-tape ou do video-cassete se projeta à frente 
do espectador, sobre ele, envolvendo-o e f~zendo-o participar, em maior pro~ 
~und_id~~e ~ d.e~s~d~d~, !1o.ev_e1JtO..if1!.tan_tâ1Jf!O.,E~sç 11Jfip,.,n;t e;<pnrss~o 4o ~utç}r . 
canadense, mass{lgeia Q tele-~pectador, efetuan4o uma revolução ~ducacio
nal que ê: preciso compreender; porque "fere", com profundos efeitos cultu
rais e políticos, a forma mental dos grandes públicos, de nossos filhos e netos. 
É inarredável a ,mfluência sócio-política das redes noticiosas, nacionais ou 
internacionais, de televisão: e ela induz à participação popular, nas ruas e nos 
campos. Por seu turno, o custo social de uma pessoa isolada simplesmente 
·~desligar" o televisor pode ser maior do que o da ingenuidade, porque serâ a , 
·~ingenuidade" d~ ave~truz que tenta defender-$e do .munQo es~ondendo ~ ca
beça sob a àsa. 

Segundo o Professor Simon, a infinita sobrecarga de n·queza informacio
fUl! hoje recebida por lfderes pollticos e seus liderados mudou radicalmente a 
anatomia das organizações sociais: em vez de meras "coleções de pessoas", 
eias se tornaram 41Sisten;tas de prOcessamento dê' infofmÇÕes· e tomB.da-de
decisões." Uma palavra-chave e um fenômeno-chave, no comportamento so
cial dos novos tempos, passam a ser Os processos da atenção e do "acesso as 
informações", que têm limitações tanto intelectuais quanto emocionais4 Nes
se contexto a política se torna, como nunca dantes, uma arte de processar in
formações. 

Essa tecnologia informacional e comunicacional de efeitos rãpidos, ins
tantâneos e simultâneos, em nossos dias, estâ curiosamente fortalecendo as 
coletividades, fazendo, exumar-se o velho conceito de plebiscito e universali
zando o conceito de força do consumidor ou do usuârio de bens e serviços. O 
católico McLuhan sentencia, então, que assistimos à emergência de uma "so
ciedade retribalizada••, .. rica" de informações e "criatiV-a", que se pode facil
mente transformar numa ' 4familia'', com todas as características desta, inclu~ 
sive o risco da irracionalidade do "inconsciente coletivo". 

É curioso que hã pouco mais de dois meses essa temâtica da expressão da 
vontade popular, na era da tecnologia eletrônica, tenha sido tema central- en
tre conversações acadêmicas sobre crise de petróleo e fatos políticos do lran 
- do XI Congresso da Associação Internacional de Ciência Política, como o 
será no XII Congresso da mesma entidade, revisto para o Rio de Janeiro, em 
1982. Essa entidade associativa de cientistas políticos, reconhecida pela 
ONU, tem apenas 30 anos: foi criada em 1949 e nos últimos anos presidida 
pelo notável Professor de Ciência Política da Universidade de Harvard, Karl 
.Deutsch. No recente Congresso mundial de Moscou .. em 1979, hum mil e qui
nhentos participantes elegeram Presidente da entidade o Professor brasi
leiro Cândido Mendes. E este, em recente entrevista de pâgina inteira a um 
jornal carioca, nos declara que a política na década de 80 foi a grande preocu
pação dos cientistas políticas de todo o mundo, presentes ao conclave, nota
damente o problema de 

"Como conseguir que a organização politica possa referir-se 
aos plebiscitos, .que têm de entrar na prâtica dà sociedade civil... D.o 
sentido de perguntar mais à sociedade ... Também se discutiu muito, 
em Moscou, a generalização da instituição escandinava do ombuds
man, ressurreição comtemporãnea dos antigos tributos da plebe ... O 
Estado nos anos 80 poderia ser transformado por uma participação 
democrática no planejamento, através de mecanismos de consultas 
populares para a definição de expectativas, e também pelo acompa
nhamento dos sistemas de planejamento pelo Congresso .. :• 

A consulta direta ao povo,-. acrescenta o cientista- político brasileiro,
ê uma idêia cujo Hlastro coletivo" se encontra em "organizações tribais: paí
ses africanos, asiãticos e nórdicos defenderam essas teses." Essas tendências 
ressurgem diante do fato da "sociedade de controle", ou "da complexidade 
de controles que assumiu o aparelho do Estado, até o nível da cibernética so~ 
cial", sem negligenciar-se a pesquisa dos riscos da chamada "mobilização ne
gativa" 9as multidões: 

•• ... Pode-se desembarcar no fenômeno inquietante do Irã. O 
arsenal clássico da democracia não responde a esse desafio" - "'a 
relação entre a política e o inconsciente social". 

5. Oport.unidade para restabelecer o pleito direto, agora 
Encerrado o ciclo revolucionârio, desaparecem no Pais, as razões episó

dicas, extraordinárias, que ditaram a conv~iência_ da adoção qo plei~o indi
. 'reto Para viabilizar' mudanças rio cursO de uma situação 'de crise. Pod~ e deve 
~Nação, pois, voltar agora ~ seu estilQ. de vida, às práticas ligadas .a seu 'Direi
to Consuetudinário. Em condições tranquilas de vivência política sou leVado· 
a admitir a superioridade do plei_to direto ~obre o indireto, como forma de eg.. 
colha para a ·cúpula do Executivo e para o Congresso. 

Lembro, na linha do assunto, a assertiva proferida por Lamartine, às 
vésperas da Revolução de I 848: 

use exi~te a possibilidade de modificar o resultado de .uma . 
, eJe!çã_9 pç_r Çi:qcf> çu,~:;eis};uJrágio$,.u\il~-s~ tpQo$ o.s meios para os. 
corl~eguir .. Quando, po.rém, é. preciso comprar, intimidar, conQ.uis"' 
tar, enfim, âuas Ou t.rês mil'opiníões, reD.uncii.t-se àquela tarefS. .. As 
eleições numerosas são tempestuosas poi vezes; mas sempre incor
ruptíveis. Pode-se envenenar um copo d'água. Jamais se envenenarâ 
um rio •.• " 

Penso, assiiii:, estar na hora de restabelecer no Brasil, a boa e antiga insti
tuição das eleições diretas em todos os níveis· da vida pública nacional, admi
tida embora a conveniência de fazê-lo ·de modo progressivo, para p·reveriir 
abalos sociais indesejados, inevitáveis quando as mudanças são bruscas e am~ 
pias. · · 

A questão teria mesmo uma conotação deontológica --'- face aos proble
~as d? liberd~d~. d.a Qernoçracia e .do n~essârio aperfeiçoamento das insti
tuições politicas - dentro do significado atribuído ao famoso neologis:rq.o in
troduzido por Jeremias Bentham na nomenclatura filosófica, no século 
XVIII. Deontologia seria, no dizer daquele pensador, a ciência do que êjusto 
e conveniente que o homem faça, do valor a que visa e do dever ou norma que 
dirige o comportamento humano. Coincide em parte com a ciência da morali
dade da ação humana ou da ética. 

III - Conclusões e substitutivo proposto 
O Brasil clama por eleições diretas, em todos os níveis. Mas, em Política, 

a evidência nem sempre ê o melhor caminho para a decisão conveniente e 
para a opção justa. A linha da cautela e do gradualismo ê a que melhor coin~ 
cide com a idêia da conciliação e da normalização progressiva, contornado o 
risco das pressões e dos impasses - sempre que, atravês de quaisquer medi
das, de ordem prãtica, interfeie-se no equilíbrio estabelecido de um sistema 
vigente. 



Abrll de 198() DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção II) Sábado 19 1043 

Chego, pois, à conclusão final. As Propostas de Emenda à Constituição 
examinadas foram elaboradas a partir das mesmas premissas, mas variam na 
amplitude das medidas que visam a objetivar. As dos eminentes Deputados 
Edison Lobão e Adhemar de Barros Filho são as mais oportunas e objetivas. 
As dos Senhores Airton Sandoval, Franco Montara e Orestes Quércia visam 
a uma completa e simultânea alteração das atuais normas vigentes, relativas à 
eleições e mandatos. Não as considero, por isso mesmo, orientadas na boa li
nha da sabedoria política. 

A Política - cabe sempre lembrar - é a ciência do possível. É a arte de 
tornar possíveis as coisas necessárias. ~ a atividade humana através da qual 
os homens conciliam interesses e constroem, pelo diálogo e dentro da paz, o 
bem comum das Nações. E o conceito de coisas necessárias, na ace.,pção aí em
pregada, envolve a idéia do interesse público e está ligado ao sentido da cons
tinuidade institucional, imprescindível ao progresso politico. 

c;:oncluo, assim, o exame da matéria que me foi entregue, inspirado nessa 
idéia de que o interesse do País exige, neste momento, conciliação, mode
ração, equilibrio. Deixemos as bravatas, os radicalismos e as precipitações 
para os demagogos em disponibilidade. Que o Congresso Nacional reabra à 
Nação, através de um ato responsável, o bom caminho dos pleitos diretos
mas, que o faça por partes, por '•etapas", exatamente para que a empresa se 
situe no terreno finne do possível e as metas mais distantes e mais altas pos
sam vir a ser alcançadas em breve futuro. 

Como Relator, minha posição é favorável ao retorno progressivo aos 
pleitos diretos, começando pelas eleições diretas para Governador e Vice
Governador. Em quase quatro décadas de vida pública, eleito sempre pelo 
voto direto, tendo sido Vereador, Prefeito por duas vezes, Deputado Esta
dual, Deputado Federal em duas legislaturas, Governador e agora Senador, 
aprendi e me convenci de que a eleição direta, excluído do exemplo a minha 
pessoa - exceção, no caso, para confirmar a regra - ~ o melhor método de 
escolha e seleção de pessoas p3.ra os cargos públicos eletivos. Não é outro, 
aliâ~ o motivo pelo qual o povo, sempre sensível à verdade simples das coi
sas, adotou para seu uso diârio o velhíssimo adágio de que ua voz do povo é a 
voz de Deus". 

A sociedade ~oderna, considerada em qualquer de seus segmentos na
cionais, é eclética nas suas aspirações e comportamentos. Por isso mesmo, é 
conflituosa e a democracia não procura fugir à realidade desse fato. Pelo con
trário, aceita-o e trata de estabelec.er uma neCessâria disciplina que facilite a 
participação de todos, garantindo a coexistência de opiniões divergentes. 

Os ajuStamentos e aperfeiçoamentos só se fazem pela participação popu
lar continuada. A eleição direta é a prâtica que melhor assegura isso. Só é ad
missível a figura e a realidade do Estado, vinculadas à idéia e ao conceito de 
um condomfnio nacional. Um condomínio em cujo espaço interior não haja 
clima para castas, estamentos, classes, partidos políticos ou grupos de qual
quer natureza que pretendam ocupar a posição de síndicos permanentes desse 
condomínio. 

Com referência às Propostas de Emenda à Constituição examinadas, o 
problema que, do ponto de vista polftico, reveste-se, a meu ver, das carac
terísticas notórias de uma questão prioritária, é o da necessidade da restau
ração imediata das eleições diretas para Governador e Vice-Governador de 
Estado, respeitados os atuais mandatos. Creio que, sobre isso, hã um consen-
so. 

Quanto aos Senadores eleitos pelo voto indireto, seus mandatos, além de 
resguardados por óbvias razões de ordem legal, irão atê 1986. Isso vem a sig
nificar existir pela frente, prazo bastante para que a desejável reformulação 
do sistema venha a ocorrer, naturalmente, na linha exata dos objetivos coli
mados pelos subscritores das Propostas de Emenda à Constituição de que nos 
ocupamos; sem que isso precise ou deva ser considerado agora. Sete anos ain
da temos pela frente. 

O mesmo, aliás, pode ser dito relativamente ao restabelecimento do plei
to direto para a escolha do Presidente e do Vice-Presidente da República. 
Essa decisão não deixará de ser tomada em época oportuna, estou certo, des
de que prossiga - como tudo nos leva a crer que prosseguirá - o saudável 
processo de aperfeiçoamento de nossas instituições, em boa hora inaugurado 
pelo Presidente João Figueiredo, e de ajustamento da vida pública nacional à 
própria maturidade poHtica que a Nação está alcançando. 

Na linha dessas razões, poderíamos comprometer o prinCipal. de maior 
interesse para a Nação- restabelecimento das eleições diretas para Gover
nador e Vice-Góvernador dos Estados, ponto de partida para a abolição futu
ra de pleito indireto em todos os níveis - pela pressa, injustlficãvel em ter
mos de conveniência política. de querermos fazer, de uma só vez, a mudança 
necessária que tãO bem parece refletir uma aspiração vigorosa, profunda e 
ampla da população nacional politizada. 

O que de imediato precisa ser feito, para que se possa concretizar a pri
meira alteração, o passo primeiro que n-os levarã à restauração do pleito dire-

to em todos os casos, é justamente levar ao Plenãrio do Congresso, ~ara vo
tação, um texto de Proposta de Emenda à Constituição relativa ao assunto 
que, de fato, possa corresponder ao entendimento e à aspiração do maior nú
mero de parlamentares frente à delicada e importantíssima questão, sem sus
citar preconceitos e antagonismos. O objetivo agora é, pois, somar~ conduzir 
a presente causa à vitória, pelo bem da Pãtria. E fugiria a isso, no momento, 
qualquer Proposta que pretendesse reescrever de uma vez todo um capítulo 
da Constituição, referente à totalidade dos clirgos eletivos, cujo preenchimen
to está hoje previsto atravês do pleito indireto. 

Na linha das razões expostas e do ractocinio seguido, chego, pois, ao 
ponto final destas cçmsiderações 

Opino contrariamente à Emenda oferecida à Proposta n9 37, de 1979, 
pelo Senhor Deputado Edson Vidigal, pelo fato de considerã-la impertinente. 
Acho estar fora de dúvidas o calendário eleitoral estabelecido, e sobre a pro
paganda dos partidos atravês das emissoras de rádio e televisão, julgo tratar
se de assunto situado no âmbito r~trito da legislação ordinária. 

Proponho, concluindo, um substitutivo- que vai assinado, já a esta al
tura, não só pelos membros desta Comissão, mas por mais da metade do Con
gresso Nacional e por um número superior ao exigido pelo Regimento na Câ
mara dos Deputados- que integra a parte comum das cinco ·Propostas estu
dadas de Emenda à Constituição, ou seja, a parte que se refere ao restabeleci
mento do pleito direto para Governador e Vice-Governador. O substitutivo 
que ofereço à consideração dos meus ilustres Colegas de Parlamento, 
membros desta Comissão Mista, ~ o seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA Ã CONSTITUIÇÃO 
Altera o artigo 13 do Constituiçilo Federal. 

Dã nova redação ao § 2• do art. 13 da Constituição Federal. 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao t~to 
constitucional: . 

Artigo único. O§ 2• do artigo 13 da Constituição Federal, resguardados 
os atuais mandatos, passa a ter a seguinte redação: 

Art. 13. 
........................... - ........................... · .... . 

§ z• A eleição do Governador de Estado far-se-ã por sufrágio 
universal e voto direto e secreto, para mandato de quatro anos; o 
candidato a Vice-Governador considerar-se~ã eleito em virtude da 
eleição·do' candidato a Governádor, com o qual se houver registra
do. (Palmas!) 

Sr. Presidente, cumpro, assim, a honrosa e, confesso, fácil missão, fácil 
porque parte, realmente, do escrinio da minha consciência. 

Muito obrigado. (Palmas!) 

O SR. PRESIDENTE (Flávio Chaves) - Está em discussão o Parecer. 
De acordo com a lista de inscrição, concedo a palavra ao nobre Depu-

tado Mendonça Neto. 

O SR. MENDONÇA NETO - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 
Era intenção minha, ãPenas Participando desta Comissão, apor meu 

voto às suas conclusões. 
Entretanto, o ilustr~ Relator da matéria, em quase três laudas de um ar

razoado erudito, proferiu algumas opiniões, citou alguns autores, disse algu
mas coisas sobre as quais sinto-me no dever de opinar. 

À pãg. 16, diz, referindo-se às eleições indiretas: 

Do mesmo modo, poder-se-ia evocar o princípio da simplifi
cação - sem que houvesse uma redução real da participação popu
lar no Governo - como justificativa à adoção do pleito indireto 
para o preenchimento de alguns cargos dos poderes Executivo eLe
gislativo. Pelo menos, a argumentação seria no sentido da possibili
dade de manter um sistema de livre escolha, sem o ônus e o trauma 
do pleito direto. 

Eu gostaria de discordar do ilustre Relator da matéria, em primeiro lu
gar, porque não tem havido redução real da participação popular no Gover
no, dada a excrescência do "pacote de abril", que criou os Senadores biôni
cos e transformou as decisões do Senaâo Federal, de tal ordem, com tal vio
lência que não se pode dizer que não tenha havido uma redução brutal, quase 
que totã.l da participação popular no Governo, haja vista que todas as inicia
tivas esbarram no número já engastado no Sen,~J.do Federal pelo "pacote de 
abril" que o foi atravês de um ato de força, contrariando o que diz S. Ex•, à 
pãg. 21, quando diz: 

"Encerrado o ciclo revolucionârio". 
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Mas, talvez em curso, ainda o ciclo ditatorial que impôs à Nação o "pa
cote de abril" e, em consequência, o Senador "biônico". 

E lamento muito que S. Ex•, dizendo-se defensor- ardoroso do pleito dire-
to, diga, ao final desse parâgrafo, que o 

'~sistema de livre escolha, por via indireta, possa apresentar as 
vantagens de não ter o ônus e o trauma do pleito direto." 

Não entendo como S. Ex•, defendendo eleições diretas, adjetive como 
traumãtico um pleito em que o povo participa para decidir o seu próprio des
tino. 

Em seguida diz S. Ex•, na mesma pãgina: 

''Cria-se, asSim, um clima de antagonismo ao Poder constituí
do que desemboca, algumas vezes, no radicalismo e até mesmo no 
terrorismo, como aconteceu no Brasil." 

O terrorismo no Brasil é uma conquista do período pós 64. Antes de 
1964, ·não conheciam o~ em nosso País, o terrorismo, que é uma conquista do 
ciclo dito por S. Ex• de revolucionãrio e, ao qual, nós do Movimento Demo
crâtico Brasileiro, a que S. Ex• referiu-se, com muita exatidão, "extinto Movimen
to Democrãtico Brasileiro" quando, em relação à ARENA, chamou-a de 
antiga Aliança Renovadora Nacional. Fê-lo com muita propriedade, pois o 
nosso Partido, realmente, foi extinto e a Aliança Renovadora Nacional não 
recebeu o mesmo tratamento. 

À pág. 17, diz S. Ex•: 
Gostaria que o ilustre Presidente dissesse o tempo de que disponho para 

não abusar da boa vontade dos ouvintes. 

O SR. PRESIDENTE (Flávio Chaves)- V. Ex• ainda tem 6 minutos. 

O SR. MENDONÇA NETO- À pág. 17, S. Ex• diz o seguinte: 

Anote-se, todavia, a respeito dos Ptesidentes escolhidos atfavés 
de eleição indireta, de 1964 para cã, aos períodos previstos para os 
respectivos mandatos. Com excessão do Presidente Costa e Silva 
que morreu no exercício da Presidência, a sucessão dos Presidentes 
Castelo Branco, Emnio Mediei e Ernesto Geisel ocorreu em circuns~ 
tãncias normalíssimas, dentro dos prazos legais previstos, sem per
turbar a tranqüilidade pública. 

S. Ex•, evidentemente, esquece-se do trauma causado à Nação, não ape
nas pela violência do Governo Costa e Silva como, sobretudo, pelo impedi
mento do vice-Presidente Pedro Aleixo, que foi uma violência ditatorial que 
não encontra resguardo na argumentação revolucionâria do ilustre Relator 
dessa matéria. 

Refere-se S. Ex• longamente ao universo visual-audio-oral-tãctil que ... 
Sr. Presidente, eu gostaria que me fosse assegurada a palavra, pois o ora~ 

dor que tenta me apartear é um costumeiro agitador das reuniões do Con
gresso Nacional. 

vra. 
O SR. PRESIDENTE (Flávio Chaves) -V. Ex• tem assegurada a pala-

O SR. MENDONÇA NETO - Muito obrigado. 
Diz S. Ex•: 

"Só um avestruz de cabeça oculta na areia não enxerga essa re
volução informacional como comunicacional''. 

Evidentemente, como o Governo não é um avestruz, criou a Lei Falcão, 
para impedir que o povo tivesse acesso à verdade do processo econômico fali~ 
do deste País que, ainda ontem, colocava nas ruas milhares de pessoas para 
protestarem contra a violência de um aumento que não foi gradual, como 
pretende a democracia relativa do País de hoje, que esse Brasil é, mais violen
ta com um aumento de quase 60%. E eu rne refrro as coisas diferentes da 
eleição direta para Governador porque S. Ex•, o Relator, fez um verdadeiro 
tratado político em seu traf:?alho, enveredando com a erudição por outros te
mas, aos quais temos que nos referir. 

Esse meio, na expressão do autor canadense, referiu-se a MacLuhan, 
massageia o telespectador, efetuando uma revolução educacional que é preci
so compreender porque ufere" com profundos efeitos culturais e políticos a 
forma mental dos grandes públicos, nossos filhos e nossos netos. 

Nossos filhos e nossos netos, Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Congressis
tas, estão impedidos de conhecer a verdade no Brasil porque os meios de co
municação de massa, além de. impedir de divulgar a voz da Oposição pela Lei Fal· 
cão são, mr sua maior parte, dominados por conglomerados econômicos 
que têm a sua frente diversos e, inclusive, parlamentares do Governo, da 
Aliança Renovadora Nacional a dominá-los e a impedir a prese-nça da voz 
oposicionista nos canais de televisão e de râdio deste País. 

Diz S. Ex•, ao final, pâg. 23. 

uoeixemos as bravatas, os radicalismos e as precipitações para 
os demagogos em disponibilidade". 

Gostaria de dizer, Sr. Presidente, que·não entendi a quem se refere S. 
Ex•, quando fala em demagogia e em radicalismo. 

Gostaria de dizer, Sr. Presidente, que as propostas rejeitadas por S. Ex", 
sobretudo aquela que pleiteia eleição direta para a Presidência da República, 
não pode ser considerada, se assim o entendo, pois foi o veto a que V. Ex• 
apôs em seu parecer. Não pode ser ç~nsiderado como radicalismo.nem como 
demagogia, pois são de autOria de homens como o Senador Franco Montare 
e Orestes Quércia, acima·-de qualquer suspeita das ilações dadas no Parecer de 
S. Ex• aos quais coloco a minha oposição e a minha divergência mais veemen
tes. 

Quando S. Ex• diz, à Página 24, 

"que é preciso que haja um condomínio em cujo espaço interior 
não haja clima para castas, estamentos, classe~. partidos políticos 
ou grupos de qualquer natureza que pretendam ocupar a posição de 
síndicos pennanentes desse condomínion. 

S. Ex• foi muito feliz, porque, na realidade, hâ quinze anos temos um 
condomínio dominado por um único síndico, que é a redoma do poder insti .. 
tucionalizado por um sistema, Que ninguém sabe quem controla este País, Ia .. 
mentavelmente dos quais, muitas vezes o CongreSso Nacional transforma-se 
em massa de manobra, como agora, na extinção dos Partidos, quando coo .. 
trariando decisões até de si próprio, o Congresso resolveu violentar a for
mação de um Partido político de oposição, negando-lhe o direito de sobrevi .. 
vência. Por· isso? pedindo escusas aos meus nobres companheiros pela delon .. 
ga de minha participação-e dizendo que votamos, nos, do MDB, pelo Parecer 
de S. Ex'" com restrições, porque entefldemos ser inadiável as eleições diretas 
para Presidente da República, auguramos que a decisão desta Comissão, ao 
ser referendada pelo Congresso Nacional também o seja pela sanção Presi .. 
dencial, porque ainda agora, Sr. Presidente, Srs. Congressistas, levanta-se 
uma espaça de Dâmocles sobre o Congresso? quando os jornais anunciam 
claramente que a nossa decisão, tomada hã poucos dias, distinguia com as 
sublegendas, serã vetada pelo Presidente da República nesta democracia a 
que se refere S. Ex•, o Relator da matéria, e a ditadura a que se refere sem ra
dicalismo, _.!;nas dentro das_realidades o Movimento Democrâtico Brasileiro. 
Portanto, o nosso voto, Sr. Presidente., Sr. Relator, Srs. Congressistas, coe
rente com os nos-SOs princípios, (iue somos-a faVor não de uma democracia re
lativa, nem consentida, mas naquela que o povo pode escolher com liberdade, 
sem Lei Falcão, sCm os ubiônicos", sem a escrecência desse processo político 
a que se refere S. Ex• que é um processo de perpetuação no poder de uma mi .. 
noria, que a Nação não acolhe. Encerro dizendo, que o nosso voto é favorá
vel ao Parecer de: S. Ex• com restrições, não com relação a eleições diretas 
para o Governo de Estados, mas que S~ Ex• não tenha em seu Parecer, acolhi .. 
do também o processo direto para a eleição de Presidente da República. 

Era o que tinha dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Flávio Chaves)- Tendo em vista a necessidade 
de uma votação no plenãrio do Senado, declaro suspensa a sessão por dez mi .. 
nutos, para que os Srs. Senadores possam efetuar a votação. 

{A reunião é suspensa por dez minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Flávio Chaves) - Está reaberta a sessão. 
Continua em discussão o Parecer do eminente Senador Lomanto Júnior. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Edison Lobão. V. Í'lx• tem 15 mi-

nutos. 

O SR. EDISON LOBÃO- Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Membros da 
Comissão Mista, estamos dando, hoje aqui, um passo fundamental no senti
do da retomada, por inteiro, do processo democrático em nosso País. Desde 
1891, até bem pouco tempo, as eleições para presidente da República e para 
os demais postos da vida pública brasileira se faziam pelo processo direto de 
escolha dos governantes. 

Do que nos indica a História podemos inferir que o processo eleitoral di~ 
reta foi adotado mais por fatores conjunturais do que por convicção de go~ 
vernante ou legisladores. 

O própriO Presidente Castello Branco, o primeiro Presidente da revo .. 
lução, pouco antes de entregar o poder ao seu sucessor, declarava esperar 
fazê-lo ao iniciar-se o ano de 1966 c·am as eleições diretas reestabelecidas em 
noss_o País. 

A Revolução, Sr. Presidente, foi feita precisamente -para preservar a de
mocracia, como bem acentuou aqui o nosso Relator. E a democracia pressu .. 
põe eleição direta em nosso País, porque é esse o sistema que mais se compati .. 
biliza com o pensamento do povo brasileiro. As eleições de Governadores, 



Abrildel980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sábado 19 1045 
----. '- -------

que por este projeto e com o substitutivo do Relator, Senador Lomanto Jú~ 
nior, procura restabelecer o sistema direto, significa a espinha dorsal do aper~ 
feiçoamento democrãtico. Sem ela teremos andado pela metade nas conquis
tas iniciadas pelo Presidente Ernesto Geisel e prosseguidos pelo Presidente 
Figueiredo. Este, pelo menos é assim que considero, deve ser o passo mais im
portante das formulações legislativas deste ano: o da eleição direta dos Go
vernadores. Este sistema, Srs. Senadores, constitui uma promessa do Presi
dente da República, uma promessa do nosso Partido, a Aliança Renovadora 
Nacional, uma promessa que de minha parte fiz aos eleitores do meu Estado, 
e que constitui, sobretudo, o anseio do povo brasileiro, que ê o de voltar a es
colher os seus governantes ·em eleições livres como livres foram as escolhas 
dos Srs. Senadores e Srs. Deputados. 

Este, Srs. Congressistas, deve ser o momento mais importante da minha 
vida política, que aqui se inicia porque por uma iniciativa minha esta Comis
são pode apreciar o brilhante Parecer do Senador Lomanto Júnior, e, afinal, 
chegar à conclusão que devemos retornar ao sistema das eleições diretas dos 
Governadores, que hã de consolidar o processo democrático do nosso País, 
Eleição direta pela qual lutam homens como Murilo Badaró e tantos outros 
Senadores eleitos, anteriormente, e que aqui se encontram dando também o 
seu apoio à eleição. -

Sr. Presidente, regozijo-me cám esta ComiSSãO-,- porque estou seguro de 
que a despeito das restrições de alguns eminentes membros da Oposição, este 
projeto será aprovado por unanimidade. Entendo que S. Ex•s pretendam 
também ampliá-lo para outros postos da vida pública mas, como acentuou o 
Relator, cada conquista há de ter a sua vez. Esta é a vez de eleição direta para 
governador. Por isto procurei circunscrever o meu projeto a eleição para Go
vernador e V ice-Governador, sem apliã-lo aoS demais Postos da Vi-da-piíblica. 

Agradeço ao nobre Relator as palavras generosas que teve para com o 
autor deste projeto que agora se discute e parabenizo este País inteiro, porque 
estou seguro que voltaremos ao final a ter a eleição direta para governadores 
de Estado. 

O SR. PASSOS PORTO- Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Flávio Chaves) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Passos Pôrto. 

O SR. PASSOS PORTO- Sr. Presidente,jã ouvimos o magnifico Pare
cer do nobre Relator, com quem me congratulo, mas queria propor a V. Ex'", 
ouvindo o Plenário, que encerrássemos a discussão, porque é uma matéria 
amplamente debatida nesta Casa, temos outros compromissos. Então, propo
ria a V. Ex•, respeitando os já inscritos, que V. Ex• passasse à votação, para 
que pudéssemos votar e irmos saldar outros compromisos, qual seja ainda 
uma sessão extraordinãria do Congresso e um comrpomisso social. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO- Sr. Presidente, gostaria que V. Ex• nos 
informasse quantos ainda há inscritos? 

O SR. PRESIDENTE (Flãvio Chaves)- Somente dois inscritos; o De
putado Hugo Napoleão e o Senador Orestes Quércia, que se encontra ausente 
da sessão. 

O SR. HUGO NAPOLEÃO - Sr. Presidente, da minha parte não hã 
problema, se V. Ex'" acatar a questão de' ordem do nobre Senador Passos Pôr
to. Estou inteiramente de acordo, reservo as mirthas palavras para outra oca
sião. 

O SR. PRESIDENTE (Flávio Chaves) - Gostaria de comunicar aos 
membros da Comissão que, de acordo com o Regimento, além dos oradores 
inscritos, o Relator possui um prazo de 30 minutos para tecer as suas conside
rações finais. 

Tendo o nobre Deputado Hugo Napoleão solicitado a desistência do seu 
tempo e não havendo mais oradores inscritos, concedo a palavra ao nobre 
Relator, Senador i..omanto Júnior, para tecer as suas consideraÇões finai.s. 

O SR. RELATOR (Lomanto Júnior)- Sr. Presidente, poucas serão as 
minhas palavras depois do longo relatório em que procurei, debruçado du~ 
rante alguns dias, estudar a problemática do restabelecimento da eleição dire
ta para Governadores e více-Governadores e para os demais cargos, onde 
cheguei à conclusão de que estamos marchando para o restabelecimento am
plo das eleições diretas em todos sentidos. 

];: claro que temos gue fazer, a s·eu tempo, para que o açodamento não 
venha prejudicar o andamento de matêria de tão relevante importância para 
o aperfeiçoamento do sistema democrâtico braSileiro. 

Eu gostaria que aqui estivesse presente o nobre Deputado Mendonça 
Neto para que esclarecesse de que que não me referi a ninguém e que analisei, 
com a mais absoluta isenção, todas as Emendas. Poderia dar preferência, por
que, verdade se diga, sem querer ..ofender, mas as emendas mais objetivas, as 

duas emendas mais concretas, mais consentâneas com a realidade brásileira, 
são as emendas do Deputado Edison Lobão e Adhemar de Barros. Mas, fiz o 
estudo da emenda do Senador Franco Montoro; analisei a emenda do Sena
dor Orestes Quércia; analisei a emenda do Deputado Airton Sandoval; e falei 
sobre a emenda do Deputado Edson Vidigal. 

Ora, a minha convicção, e acredito seja a convicção unânime dos repre
sentantes desta Comissão Mista, a começar com V. Ex'", é de que nós vamos, 
hoje, marcar um momento histórico na vida brasileira. Hoje, aqui, vamos ter 
uma decisão que é o início do restabelecimento da vontade popular manifes
tada através do princípiO universal do voto direto e secreto. Então não co
mentarei, não me referi ao Senador Franco Montoro, não me referi a nenhum 
dos autores de Emenda, porque todos foram movidos pela melhor intenção 
ou das melhores intenções e, todos, trouxeram a sua contribuição para esse 
processo, que também sou favorável, quero repetir aqui que sou favorável ao 
retorno das eleições diretas em todos os níveis. E, já agora, com a presença do 
ilustre Deputado Mendonça Neto quero repetir; nem de leve eu me referi a 
nenhum companheiro, nem de leve quis atribuir, nas palavras que proferi nes
ta Casa e no respeito que dei às Emendas, umas mais avançadas, outras dese
jando que o processo de faça com mais rapidez, mas todas objetivando àquele 
Ponto -de direção afastado que nos converge, que nos congrega. 

- Quando me referi à avestruZ que esconde a sua cabeça debiixo da asa ou 
põe debaixo da areia, eu me referi apenas aos que não querem compreender 
que a grande aspiração popular é o retorno do pronunciamento do povo esR 
colhendo seus candidatos dentro do príncípio universal do voto direto e se
creto. Não escondi nada. O meu voto, o meu Parecer não tem escamoteação 
nenhuma. ~ um Parecer claro, de uma clareza meridiana, de uma limpidez e 
de uma modéstia cOndizente com a minha consciência, com as limitações que 
possuo e nunca deixei de proclamá-Ias mas, absolutamente, convencido de 
que o processo do retorno das eleições diretas é, sem dúvida alguma, um pro
cesso exigido, desejado, aspirado pelo povo brasileiro e compromisso do nos
so Partido, compromisso do Presidente da República, compromisso da Revo~ 
lução de 1964. Quem pode esquecer de 1967, quando Castello Branco, na Pre
sidência da República, enviou a Constituição de 1967, eliminando os atos ex
cepcionais, restabelecendo o Estado de Direito, restabelecendo as eleições diretas'? 
Quem pode negar que a Revolução veio num esforço inaudito no sentido de levar 
o País para os rumos ~a democracia? Esse homem que aí estã, che
fiando o Governo, não se comprometeu, jurou e a jura, o juramento é muito 
mais profundo do que uma promessa ou um compromisso; atinge as raias até 
da sublimidade. Quando um homem. jura fazer alguma coisa esse juramento é 
maior, é mais expressivo, é mais alto do que uma promessa e mesmo de um 
compromisso. 

Portanto, era esta a explicação que queria dar ao Deputado Mendonça 
Neto, respeitando o ponto de vista de S. Ex•, mas que S. Ex• compreenda que 
a sua pOuca vivência na vida pública, talvez a sua própria idade, um dos mais 
jovens parlamentares desta Casa, talvez o conduza a esse açodamento, .a essa 
pressa, a essa vontade indômita natural dos jovens, eu também vivi a sua épo
ca; mas hã quase quatro dêcadas de vida pública me tem levado a conter-me 
nas minhas paixões, a conter~ me até mesmo naquelas coisas que desejo sejam 
feitas dentro daquela pressa natural daqueles que defendem, conscientemenw 
te, os seus princípios. 

Eu aceito as suas palavras, elas não foram dirigidas a Orestes Quércia no 
Parecer que aqui relatei. Pelo contrário. As palavras dirigidas a Orestes Quêrw 
cia a Franco Montoro e a Airton Sandoval foram a análise de suas emendas e 
foi a conclusão do meu Parecer e que era favorâvel às eleições em todos os 
níveis, apenas que esse processo se fizesse através, não uso a expressão gra
dual, mas uso a expressão progressiva. 

Era essa a explicação que queria dar a V. Ex•, nobre Deputado Men
donça Neto, brilhante inteligência que honra o Parlamento brasileiro, mas 
que a sua juventude- eu fui dirigente estudantil, pertenci a União dos Estu
dantes da Bahia, pertenci à União Nacional dos Estudantes, fui presidente de 
diretórios, eu lutei, a minha vida estudantil foi a minha grande escola para 
que eu chegasse até aqui ao Senado - compreendo inteiramente a sua juven
tude e com que saudade eu rememoro os dias que V. Ex'" está vivendo agora. 
Mas a minha experiência, -o pesO da responsabilidade, o tempo inclemente, 
impiedoso, a nos conduzir a uma maturidade que não temos como recuar, 
porque a velhice está próxima, recebo as suas palavras e as acolho com entu
siasmo, porque elas jã foram proferidas por mim·no verdor da minha mocida
de que é, atualmente, o estãgio em que V. Ex• se encontra. (Palmas.) 

Quero agradecer, e sei que esta Comissão aprovarã por unanimidade, e 
por unanimidade e pelos aplausos, aplausos imerecidos, aplausos que foram 
dirigidos não a mim, mas à conclusão do meu pensamento, à minha opinião 
prolatada neste Parecer, estou certo de que sairemos daqui, todos, com aque
la convergência de opiniOes e-com a coitsclência tranqUila do dever cumprido. 

Muito obrigado. 
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O SR. PRESIDENTE (Flãvio Chaves)- Não havendo mais oradores e 
tendo o Relator esgotado seu prazo regimental, antes de colocar em votação 
o Parecer e o Substitutivo apresentado pelo Senador Lomanto Júnior, gos~ 
taria de agradecer pela colaboração de todos os Srs. Membros desta Comis
são, ao ilustre Relator, Senador Lomanto Júnior, e deixar, também. manifesto 
a minha esperança de que este seja, verdadeiramente, um primeiro passo para 
o pleno restabelecimento da democracia no nosso País, e que os trabalhos 
desta Comissão transformem-se, realmente, num patamar do qual consegui
remos atingir tudo aquilo que o_ nosso povo, realmente, deseja. 

O SR. RELATOR (Lomanto Júnior)- Sr. Presidente, antes de encerrar 
. a questão, pediria a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Flãvio Chaves) -Tem a palavra o nobre Sena
dor L_omanto Júnior. 

O SR. RELATOR (Lomanto Júnior)- Só para significar a V. Ex• o 
meu profundo agradecimento pela maneira equilibrada como dirigiu estaCO
missão neste período de quase dois meses. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Flãvio Chaves) - Agradeço. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Peço a palavra, Sr. Presidente, para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Flâvio Chaves)- Tem a palavra V. Ex•, para 
encaminhar a votação. 

O SR. MAURO BENEVIDES- Apenas para comunicar a V. Ex• e aos 
eminentes membros desta Casa que, Senadores e Deputados oposicionistas 
votarão com restrição o brilhante Parecer do eminente Senador Lomanto Jú
nior. E esta restrição é, exatamente, para significar a nossa preocupação, 
sobretudo nosso desalento, Por S. Ext- não haver acolhido aquelas outras pro
postas que significavam a restauração da eleição direta em todos os níveis. 
Não fora isso, subscreveríamos o parecer do eminente Relator que agora vo
tamos com restrição. 

E, na oportunidade em que faÇo esta comunicação formal à Douta Co
missão _Mista, desejo, e jâ agora falando somente em meu nome, esclarecer 
que, no início da Sessão Legislativa de 1980, tenciono reapresentar uma 
emenda que jâ se acha subscrita por mais de um terço da Câmara dos Depu
tados e mais de um terço do Senado Federal, restabelecendo as eleições di re
tas para as Prefeituras das Capitais. 

Era a Comunicação que desejava fazer, ao mesmo tempo em que anunciei 
que os representantes da Oposição votarão com restrição ao Parecer do emi
nente Senador Lomanto_Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Flâvio Chaves)- Estâ em votação o Parecer e o 
Substitutivo do eminente Relator. 

Os Srs. Congressistas que os aprovam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovados. 
Declaro encerrados os trabalhos da presente Comissão. 

(Levanta-se a reunião às 14:40 horas.) 
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09,30 

GUILHERME C.S.P.C. 
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n,oo 
C.M.E. 

ANEXO"B" 

Ramal- 484 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXV- N• 032 QUARTA-FEIRA, 23 DE ABRIL DE 1980 BRASILIA - DF 

..-----~-~=~ENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 23, § 5•, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente, pro• 

mulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 7, DE 1980 

Reduz alíquotas máximas do imposto sobre operações relativas ã circulação de mercadorias. 

Art. I• São acrescentados ao artigo I• da Resolução n• 129, de 28 de novembro de 1979, o item e o parágrafo seguintes: 

"III - Para as operações interestaduais que destinem mercadorias a contribuintes para fins de industriali
zação ou comercialização: 

li% (onze por cento). 
Parágrafo único. Nas operações de que trata o item III, promovidas nas Regiões Sudeste e Sul com destino 

às Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, a alíquota será: 
a) 10% (dez por cento) em 1980; 
b) 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento) em 1981; 
c) 9% (nove por cento) em 1982 e exercícios subseqUentes." 

Art. 2• Para os fins do art. I• da Resolução n• 129, de 28 de novembro de 1979, com a alteração estabelecida nesta Reso
lução, considera-se o Estado do Espírito Santo integrante da Região Nordeste. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 22 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 

1 - ATA DA 40• SESSÃO, EM 22 DE ABRIL DE 1980 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

. - Projeto de Lei da Câmara n• 105 {79, que dá nova redação ao 
art1go 923 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de i973 (Código de Processo 
Civil). 

. -Projeto de Lei da Câmara n• 4/80 (n• 2.229-B/79, na origem), que 
dispõe sobre o Conselho de Justificação das Policias Militares dos 

I
. Terri.tó_rio~ Federais do Amapá, de Roraima, de Ron.dônia, e dá outras 

provtdenClas. 

-Projeto de Lei do Senado n• 36{78, que dá nova redação ao artigo 

I 224 do Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio del943 (Consolidação das Leis 
do Trabalho). L. __________ _ 

- Projeto de Lei do Senado n• i7 /79, que dá nova redação ao artigo 
62 da Lei n• 5.682, de 2i de junho de 197i (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos). 

- Projeto de Lei do Senado n• 295/79, que altera dispositivos do 
Código Penal e do Código de Processo Penal dispondo sobre o exame de 
verificação de cessação da periculosidade tio detento. 

- Projeto de Lei do Senado n• 28/80, que altera a redaçilo do artigo 
8• do Código Eleitoral. 

- Projeto de Decreto Legislativo n• 21/79 (n• 2i-B/79, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Tratado de Amizade e 
Cooperação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República de Cabo Verde, celebrado em Brasflia, a 7 de 
fevereiro de 1979. 

1.2.2 - Comunicação da Presidência 

- Arquivamento dos Projetas de Lei da Climara n's 74/78; 8/79; e 
Projeto de Lei do Senado n• 18if79, por terem recebido pareceres 
contrários, quanto ao mérito, das comissões a que foram distribuídos. 
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I-· 

i 1.2.3 - Requerimentos 

- N• 96/80, de autoria do Sr. Senador Dirceu Cardoso, solicitando 
informações sobre a administração interna do Senado. Deferido. 

- N• 97/80, de autoria dos Srs. Senadores Humberto Lucena e 
Cunha Lima, de homenagens de pesar pelo falecimento do ex-Deputado 
Federal e ex~Governador do Estado da Paraíba, João Fernandes de Lima. 
Aprovado, após usar da palavra no encaminhamento de sua votação o Sr. 
Senador Humberto Lucena. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR JORGE KALUME- Homenagem a Joaquim Jos~ da 
Silva Xavier - o Tiradentes, ao ensejo do transcurso do 21 de abril. 209 
aniversário da fundação de Brasília. 209 aniversário do jornal Correio 
Braziliense, editado nesta capital. Transcurso do aniversârio de fundação 
do Grande Oriente do Distrito Federal. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO - Aduzindo novas 
considerações sobre o processo do movimento grevista reivifldicatório dos 
metalúrgicos paulistas. 

SENADOR LEITE CHAVES, como Líder - Solidariedade às 
reivindicações dos trabalhadores metalúrgicos do ABC paulista. . 

SENADOR PAULO BROSSARD, como Lider- Comentãrios em 
torno do problema da greve dos metalúrgicos de São Paulo. 

SENADOR JARBAS PASSARINHO, como Líder - Posição 
assumida pelo Governo no tocante ao movimento grevista dos 
metalúrgicos da região do ABC paulista. 

- Projeto de Lei do Senado n• 97 J79, de autoria do Sr. Senador 
Orestes Quércia, acrescentando alinea f e alterando o item III do art. 8• da 
Lei o9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço. (Apreeiação preliminar da jurídicidade.) Votação 
adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 195/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que veda o exercicio de cargos de direção e de 
assessoramento em empresas transnacionais a ex-ocupantes de cargos 
executivos na administração póblica.' (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação odiada por falta de quorum. 

- Redação final do Projeto de Lei do Senado n• 65/79, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que dâ nova redação ao n•II do parágrafo 
único do art. 258 do Código Civil. Aprovado. )i Câmara dos Deputados. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 96/79 (n• I.I30J79, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que altera a 
relaç~o descrita das rodovias do Plano Nacional de ViaçilQ, aprovado peJa 
Lei n• 5.917, de 10 de setembro de 1973. DISCI.lssio·encerrad:, após u'ar da 
palavra o Sr. Dirceu Cardoso, ficando sua votação adiada por falta de 
qwrum. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 3/80 (n' 1.706/79, na Casa de 
origem), de iniciativa do Senhor Presiden~e da República, que· ·concede 
pensão especial a Joana Pereira da Silva, e dá outras prOvidências. 

·Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorUm. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

1.3 - ORDEM DO DIA 
--- ---- --- --SENADOR TEOTONIO VILELA, como Líder- Relato das gestões 

realizadas por S. Ex• no Estado de São Paulo, com vistas à solução do 

-Projeto de Lei do Senado n• 178/76-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador ItaUvio Coelho, que acrescenta parágrafo único ao a'rtigo 34 
da Lei Complementar nv 11, de 25 de maio de 1971, estabelecendo 
prescrição qOinqüenal para importâncias devidas ao FUNRURAL. 
Votação adiada para a sessão do próximo dia 29, nos termos do 
Requerimento n• 91 J80. · · -

-Projeto de Resolução nv 6/80, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Loanda (PR) a elevar em Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e 
noventa e dois mil, cinqüenta e três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) 
o montante de sua divida consolidada. Aprovado. A Comissão de 
Redação. 

-Projeto de Resolução n• 7/80, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Piraquara (PR) a elevar em Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco 
milhões, oitocentos c vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum, após usar da 
palavra o Sr. Dirceu Cardoso. 

- Projeto de Resolução n• 8/80, que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através da Universidade Estadual Paulista "'Júlio 
Mesquita Filho", operação de importação financiada no valor d~ USS 
RDA 21,250,000.00 (vinte e um mílhõ..; duzentos e cinqUenta mil 
dólares) em materiais e equipamentos didático-pedagógicos. Votação 
adiada por falta de qwrum. 

-Projeto de Resolução n• 9/80, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Imperatriz (MA) a elevar em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. Votação adiada por falta 
de quorum. 

- Projeto de Resolução n• 13/80, que autoriza a hefeitura 
Municipal de Natal (RN) a elevar em Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e 
quarenta e dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e 
quinze cruzeiroS C Víilte ceritavOs) o montante de sua dívida consolidada 
interna. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 229/79-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador Franco Montoro, que institui o auxílio-doença em favor do 
trabalhador rural, e dâ outras providências. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votaçili> adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 236/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que revoga o art. 26 da Lei nv ó.032, de 30 de abril de 
1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal. Votação 
adiada por falta de quorum. 

impasse que se verifica entre metalúrgicos e empresâdos. 

SENADOR JOSE RICHA -Movimento dos cafeieultores visando a 
pôr fim ao confisco c&mbial sobre o café. Conclusão da análise iniciada 
em sessões anteriores sobre a agricultura brasileira. 

SENADOR AFFONSO CAMARGO, pela ordem - Solicitando o 
cancelamento das inscrições feitas antecipadamente no livro de oradores 
para a sessão de quinta-feira. 

O SR. PRESIDENTE - Acolhimento da questão de ordem 
suscitada. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE - Oficio reeebido da 
Federação das Associações Comerciais da Amazônia OéiCientál, 
solicitando o apoio de S. Ex•, no sentido -de que seja ultimada a 
construção da Rodovia BR-174, que liga M·anaus à fronteira ·com a 
Venezuela. 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Clima de inconformismo 
reinante no Nordeste. em face da dotação fixada pelo Governo para o 
orçamento do FINOR no corrente exercício. 

SENADOR. BERNARDINO VIANA - Transcurso do 20• 
aniversário de fundação de BraSJ1ia. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Atuação desenvolvida pelo 
Dr. Camilo Calazans, à frente do Banco do Nordeste do Brasil. 

1.5 - DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTI<RIO· 
RES 

- Do Sr. Evandro Carreira, proferido na sessão de 1 ~t~4-SO 

- Do Sr. José Lins, proferido na sessão de 16-4-80. 

3 - INSTITUTO DE PREVIDI<NCIA DOS CONGRESSISTAS 

- Afo· do Presidente 

4 - ATAS DE COMISSOES 

5 - MESA DIRETORA 

6 - LiDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 



Abril de 1981J DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçilo II) Quarta..feira 23 1053 

ATA DA 40• SESSÃO, EM 22 DE ABRIL DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDll:NCIA DOS SRS. LUlZ VlANA,-NILO COELHO, GABRIEL HERMEs E JORGE KALUME. 

ÀS./4 HORAS E30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: . 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Eunice MichUes- Raimundo Pa
.rente - Aloysio Chaves - Gabriel Hennes - J arbas Passarinho - Alexan
dre Costa -Henrique de La Rocque- Helvídio Nunes- Almir Pinto
José Lins - Mauro Benevídes - Cunha Lima- Humberto Lucena - Ader
bal J urema --Marcos Freire - Nilo Coelho - João Lúcio - Lourival Bap
tista - Passos Peito - Jutahy Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana 
-Dirceu Cardoso- Murilo Badaró- Josê Caixeta- Henrique Santillo
Lázaro Barboza - Mendes Canale- Affonso Camargo -José Richa. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença acusa o com
parecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1•-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 

E litto o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 172, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n•105, de197ll (n• 3.93S-A,'delll77, na Casa de origem), 
que ,."d4 nova redação ao artigo 923 da Lei~· 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 (Códlgo de Processo ClvU)". 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

O Projeto de Lei n• 3.935-A, de 1977, do ilustre Deputado Erasmo 
Martins Pedro, estã concebido nos seguintes termos: 

.. Art. 1• O artigo 923 da Lei n• 5.869, de II de janeiro de 
1973, modificado pela Lei n• 5.925, de 1 • de janeiro de 1974, passa a 
ter a seguinte redação: 

"Art. 923 Na pendência do processo possessório é defeso ao 
autor, assim como ao réu, intentar o reconhecimento do domfnio.n 

Art. 2t Esta lei entrará cm vigor trinta dias após a sua 
publicação; 

Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário." 

O Projeto está devidamente justificado com apoio no trabalho do 
eminente jurista e professor da Universidade do Rio de Janeiro, Simão Benjó, 
publicado no uRepositório Oficial de Jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal", sob o título .. A exceçlio de domínio perante o Código de Processo 
Civil". 

Esse estudo jurídico, desenvolvido pelo consagrado mestre da UFRJ, 
conclui pela renovação da parte final do relerido artigo 923 do Código de 
Processo Civil, como solução prática para resolver a questão jurídica da 
'exceção de domínio no processo possessório, no qual não deve ter sede. 

II - A Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, 
tendo como relator o ilustrado Deputado José Bonifácio Neto, opinou pela 
constitucionalidade do projeto, à unanimidade, bem assim, pela 
prejudicialidade dos Projetes n•s 4.752/78 e 4.778/78, versando ambos a 
matéria focada. 

III - Trata o Projeto da controvertida questão da exceção de domínio, 
inserta no Código de Processo Civil no artigo 923, parte final, sendo 
resultado do artigo 945 do Projeto Buzaid. !; simplesmente a reprodução da 
parte final do artigo 505 do Código Civil: 

..... Não se deve, entretanto, julgar a posse em favor daquele a 
quem evidentemente não pertencer o domínio,, 

A disposição se constitui em novidade no Código de Processo CiVil. ~ o 
que diz Theotônio Negrão. A conseqUência prática será que o possuidor não 
proprietário, desde que ajuíze a ação possessório, poderá impedir a 
recuperação da coisa por seu legítimo dono; ficarâ estC'1mpedido de recorrer -
à reivindicação; enquanto a- possessória não estiver definitivamente julgada. 

Suscita o Projeto a incompatibilidade entre o possessório e o petitório, 
matéria tantas vezes versada pelos mais ~mincntes juristas brasileiros. 

A exceptio dominfi está contida no direito material, sendo injustificável 
sua pres~n9a nas leis de processo~ tanto dssim que o professor Simão Benjó 
alude, tomanç!o -como paradigma outra decisão do suPrerp~ Tribunal 
Federal, tê-la como não escrita - '"tei o preceito como inaplicável, por 
impossibilidade lógica, e, assim, como não escrito". 

Na possessória o debate deve circunscri::ver-se à posse, como 
exteriorização do direito de propriedade, já que o Código Civil optou pela 
teoria objetiva de IHERING, que o insigne professor de, ·Gottingen expôs na 
sua ••Teoria Simplificada da Posse". a a consagração da regra romana '"nihil 
commune habet proprietas cum posseSsione". Contudo, o Direito Romano 
acrescentava a seguir: "et ideo non denegatur ei interdictum~ uti possidetis, 
qui coepit rem vindicare; non enim videtur possessioni renu tiassc, qui rem 
víndicatit" (dig. Liv. XLI, til. II, fr. 12, § I•), como lembra S. .,. Lopes, em 
seu "Curso de Direito Civil", (3• ed.. Vol. VI, págs. .... · '1), com a 
significação de que, "em virtude de a propriedade não manier nenhum 
vínculo comum com a posse era impossível negar o interdito uti possidetis ao 
que iniciou a reivindicatória da coisa, por não se poder ter o reivindicante 
como renunciante à posse". 

Não confundia o Direito Romano os dois institutos. Se, agora, a parte 
finaJ do artigo 923 ê acusada de impertinente- por sinal justificadamente
é de recordar que a inscrição da exceçilo de domínio no Código Civíl não foi 
recebida com aplausos totais. Louvaram-na Clóvis Bevilâcqua, como autor 
do Projeto, e Justiniano de Serpa, Pedro Lessa, Tito Fulg!ncio e Carvalho 
Santos, mas foi repudiada por ilustres civilistas como Gondim NetO, Astolfo 
Rezende, Azeveda Marques e Gondim Filho. 

Serpa Lopes, por exemplo, sustenta: 

"Temos de acentuar, antes de tudo, que não julgamos 
incompatível a exceptlo domlnil com a concepção possessória de 
IHERING, como jã salientara magnificamente Juvenal Lamartine, 
na discussão que travou por ocasião da proposição do dispositivo 
do Projeto que se transformou no artigo 505" (oh. cit.) . 

Historicamente, o artigo 505 está fundado no: artigo 818 da 
Consolidação das Leis Civis, d_e Teixeira de Freitas, que, por sua vez, 
baseava-se nas Ordenações. O Assento de 16 de fevereiro de 1786, 
interpretando o Alvará de 9 de novembro de 1 754; declarava '6quc se deve 
julgar transmissível a posse, ate para não se seguir o visível absurdo de julgar 
nos interditos restituitórios, e nos casos correntes no foro, a referida posse 
àquele mesmo a que, pelo processo e evidência notória dos autos, se 
depreende não lhe dever ser julgada a propriedade". 

Maa:, para Lafayete, essa interpretação é errônea. Também não aceita a 
exceção de domínio, nos termos em que estâ colocada, o renomado Orlando 
Gomes: 

"Não obstante, pensam alguns que a alegação de domínio tem 
cabimento nas ações possessórias quando for evidente que o 
possuidor não é dono da coisa. Nesse caso, a posse não deveria ser 
julgada em seu favor. Dever-se-ia acolher, na hipótese, a exceptio 
dominii. 

uEsse entendimento ê manifestamente incorreto. Para os que 
aceitam a doutrina de lhering, a exceptio dominii, ao contrário do 
que poderia parecer levianamente por inferêD.cia apressada do 
fundamento da proteção possess6ria, não ê compatível com o 
conceito objetivo da posse, nem com a regra de que o possuidor 
deve ser mantido na posse até ser convencido pelos meios 
ordinários, isto é, em ação petitória." ( .. Direitos Reais", 6• ed.
Forense, pág. 94). 

O ilustre Azevedo Marques explicou com ~etalhes a vexata questio. A 
simples alegação de domínio não garante provisoriamente o titular da posse, 
se não tiver motivos legais que a justifique, abstração feito ao domínio. E 
encerra a questão: 

""A segunda parte exprime que, se na ação possess6ria o autor e 
rêu pretenderem a posse de uma coisa, fundados ambos somente no 
domínio, que cada um alega ter, a decisão deverâ ser contrária ao 
que, evidentemente, não for proprietário. A decisão não resolverá a 
questão do domínio, que fica a saJvo a quem provar, em petitório 
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ordinário, ser legitimo proprietário. Se, por~m, nenhum deles 
provar na ação possessória qualquer direito à posse, tornando~se 
ambas as posses duvidosas, deverá o juiz declarar isso mesmo, isto 
é, julgar não provada a ação, continuando tudo como dantes." 

O artigo 923, parte final, como uma novidade, segundo acima se afirmou 
com fundamento na autoridade de Theotônio Negrão, enseja no possessório 
se abra a discussão sobre o direito de propriedade quando a posse, definida 
por via oblíqua no artigo 485, do Código Civil, não é. senão o exercício, pleno 
ou não, de alguns dos poderes inerentes ao domt'nio, ou propriedade. A posse 
tem a sua proteção pelos interditos nas ações possessórias, enquanto a 
propriedade tem sua sede no petitório. Na posse reintcgra~se o possuidor 
esbulhado; na propriedade, reivindica~se a coisa. A posse é assim, protegida 
independentemente da propriedade, pois há possuidor que não é 
proprietário, porém, não existe, jamais, proprietário que não seja possuidor. 
Se não exerce a posse diretamcnte, como no caso da locação, exerce-a, 
entretanto, indiretamente por ser proprietário. Dá-se, no caso, 
desdobramento do direito de posse em virtude de uma relação jurídica criada. 
Sendo a exceção de domínio defesa indireta, somente é admitida no 
possessório quando a disputa da coisa é a título de propriedade. 

Nesse sentido, a Súmula n• 487 do Supremo Tribunal Federal: 

userâ deferida a posse a quem, evidentemente, tiver o domínio, 
se com base nesta for ela disputada." 

Recorda~se, neste particular, a lição de Washingthon Barros Monteiro: 
uTrata~se de uma norma universalmente aceita, legada pelo direito romano, 
cujo pensamento se exprimia através da mâxima de Ulpiano: "separat essa 
debet possessio a proprietate''. Realmente, a posse deve ser protegida por si 
mesmo, independente da propriedade" (Curso de Direito Civil "Direito das 
Coisas", t7• ed. Saraiva, 1977, pâg. 59). 

IV - Diante de tais considerações, sendo o Código um conjunto 
harmônico de disposições ou normas, e lendo em vista a manifestação do 
Supremo Tribunal Federal, conforme consta da justificação, não temos 
dúvida que o presente Projeto de Lei merece aprovação, eliminando~se o 
debate da propriedade nas ações possessórias, exceto no caso de fundar~se a 
disputa da posse no título de propriedade, .situação em que o menor deve 
ceder ao maior. e constitucional o direito de propriedade que, de resto, figura 
no Código Civil no artigo 524: 

'
4A lei assegura ao proprietário o direito de usar, gozar e dispor 

de seus bens e de reavê~los de quem quer que injustamente os 
possua." 

O presente Projeto de Lei é perfeitamente Constitucional, jurídico e, 
quanto ao mérito, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1980 - Henrique de La Rocque, 
Presidente- Aloyslo Chaves, Relator- Nelson Carneiro - Leite Chaves -
Lázaro Barboza- Helvldlo Nunes- Moacyr Dalla- Aderbal Jurema
Almir Pinto - Bernardino VIana. 

PARECERES N•S 173 e 174, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 4, de 1980 (n• 2.229-B/79, 
na origem), que ''dispõe sobre o Conselho de Justificação das Polícias 
Militares dos Territórios Federais do Amapá, de Roraima, de Rondô
nia, e dá outras providências". 

PARECER N• 173, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

O Projeto sob exame, originário da Câmara -dos Deputados, decorrente 
da Mensagem n• 422, de 29 de outubro de 1979, do Senhor Presidente daRe
pública, dispõe sobre o Conselho de Justificação das Polícias Militares dos 
Territórios Federais do Amapâ, de Roraima e de Rondônia. 

2. Na Exposição de Motivos que acompanha e justifica o Projeto~ assi
nala o Senhor Ministro· do Interior que "o projeto de lei de que se trata foi 
elaborado de acordo com as normas que regem as Polícias Militares e em 
consonância com as instruções da Inspetoria Geral das Polícias Militares". 

3. Em sua tramitaç~o pela Câmara dos Deputados, foi a Proposição 
analisada, quanto à constitucionalidade e à técnica legislativa, pela douta 
Comissão de Constituição e Justiça daquela Casa, logrando parecer favorâ~ 
vel. Cumpre~ nos, pois, tão~só, a apreciação do mérito, em virtude do disposto 
no art. 100, item III, alínea b, n'i' l, do R.eginiento Interno, em combinação 
com o item I, n'i' 6, do mesmo artigo. 

4. No âmbito da competência regimental deste Úrgão Técnico, o Proje~ 
to, jã acolhido pelas Comissões de mérito e pelo Plenário da Casa de origem, 
apresenta~se insusceptível- de reparos. 

5.. --Isso posto, opinamos, no mérito, pela aprovação do Projeto. 
Sala das Comissões~ 19 de- marÇo de 1980. - Henrique de La Rocque, 

Presidente - Bernardino VIana, Relator - Cunha Lima - Murllo Badaró -
Tancredo Neves- Leite Chaves- Aloysio Chaves- Helvidio Nunes- Al
mir Pinto - Nelson Carneiro - Raimundo Parente. 

PARECER N• 174, DE 1980 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

O projeto de lei, qu.e vem a exame, dâ, ao Consdho de Justiça, compe~ 
tência para julgar (art. l'>') "através de processo especial, da incapacidade do 
oficial das Polícias Militares dos Territóríos Federais do Amapâ, de Roraima 
e de Rondônia, para permanecer na ativa, criando-lhe; ao mesmo tempO, 
condições_ para se justificar". 

Da reserva remunerada ou reformado, o oficial presumivetmente inca
paz de permanecer na situação de inatividade (art. }9, parágrafo único) pode
rã também ser levado ao Conselho de Justificação. A este (art. 2") será submeM 
tido, a pedido ou ex-offício, o oficial da ativa das Policias Militares dos Terri~ 
tórios Federais do Amapâ, de Roraima e de Rondônia, desde que: 

I - acusado, oficialmente ou por qualquer meio lícito de co
municação social, de ter: a) procedido incorretamente no exercício 
do cargo; b) tido conduta irregular; c) praticado ato que afete a hon~ 
ra pessoal, o pudor policial militar, ou decoro da classe; 

II - considerado não habilitado para o acesso, em carãter 
provisório, no momento em que venha a ser objeto de aPreciação 
para ingresso em QUadro de AceSso; - -

III - afastado do cargo, na forma de legislação específica, 
por se tornar incompatível com o mesmo, ou demonstrar incapaci~ 
dade no exercício de funções policiais-tnilitares a ele inerentes, salvo 
se o afastamento for decorrente de fatos que motivem sua submis
são a processo; 

IV - condenado por crime de natureza dolosa, não prevista 
na legislação especial concernente à Segurança Nacional, em tribu~ 
nal civil ou militar, à pena restritiva da liberdade individual até dois 
anos, tão logo transite em julgado a sentença, ou 

V - pertencente a partido político ou associação, suspensos 
ou dissolvidos por força de disposição legal ou decisão judiciai, ou 
que exerça atividades prejudiciais ou perigosas à Segurança Nacio
nal. 

No parágrafo único, do art. 29, estâ a definição de "pertencente a partido 
ou associação suspenso ou dissolvido": o oficial das polícias militares a que se 
refere a proposição, -que, ostensiva ou clandestinamente: a) estiver inscrito 
como seu membro; b) prestar serviços ou angariar valores em seu benefício; c) 
realizar propaganda de suas doutrinas; d) colaborar, por qualquer forma, 
mas sempre de modo inequívoco, em suas atividades. 

o Conselho de Justificação é norileado -pelo Governador do Território 
Federal (art. 4•) e, ao ser a ele submetido, o oficial (art. 3•) é afastado de suas 
funções, automaticamente ou a critério do Comandante Geral da Corpo
ração, conforme o caso. 

Três oficiais de posto superior ao do justificante constituirão o Conse
lho, cujo Presidente será oficial superior: É vedado fazer parte do CJ: a) o ofi
cial que formulou a acusação; b) os oficiais que tenham entre si, com o acusa
dor ou com o acusado, parentesco consangüíneo ou afim na linha reta ou 
até quarto grau de consangUinidade colateral ou de natureza civil; c) os ofi~ 
ciais subalternos (art. 5'>' e§§ 19 e 29). 

A proposição prevê normas processuais, assegurando ao justificante am
pla defesa e produção de provas. 

O CJ tem o prazo de trinta dias, a contar da data da nomeação, para a 
conclusão de seus trabalhos. Esse prazo pode ser prorrogado, em carâter ex~ 
cepcional, pelo Governador. Após o prazo, serâ redigido relatório que deverã 
julgar o justificante: se é ou não, culpado cta::acusação qUe lhe foi imputada; 
se estâ, ou não, inabilitado para o acesso, em carãter definitivo; se estã, ou 
não, incapacitado para permanecer na ativa ou na situação em que se encon
tra na inatividade. 

Realizado o julgamento, o Conselho remeterá os autos ao Governador 
que, no prazo de vinte dias (art. 13) aceitarã, ou não, o julgamento, para de
terminar: I- o arquivamento do processo, se considerar procedente a justifi~ 
cação; II- a aplicação de pena disciplinar, se considerar transgressão disci~ 
plinar a razão pela qual o oficial foi julgado culpado; III- na forma da legis~ 
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lação específica, a adoção das providências necessârias à transferência para a 
reserva remunerada, se o oficial for considerado não habilitado para o acesso 
em caráter definitivo; IV -a remessa do processo à instância competente, se 
considerar crime ou contravenção penal a razão pela qual o oficial PM foi jul
gado culpado; V - a remessa do processo ao Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e TetritórioS, ·conforme o caso. 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal é instância única para julgar os 
proceSsos oriundos do ConSelho de Justificação, a ele remetidos pelo Gover
nador do Território Federal. 

Se o TJDF julgar contra o oficiai acusado, serâ este deClarado indigno 
do oficialato, ou reformado. 

A reforma do oficial (art. 16, §§ I~ e 29) é efetuada, pelo Governador, no 
posto que possuí na ativa. 

O projeto em exame é oriundo do Poder Executivo. Foi submetido ao 
Congresso Nacional, nos termos do art. 51 da Constituição, acompanhado de 
exposição de motivos, em que o Ministro do Interior põe em relevo ter sido, a 
proposição, elaborada de acordo com as normas que regem as Polícias Mili
tares e em consonância com as instruções da li1spetoria Geral das Polícias 
MilitaresH. - - -

Na Câmara dos Deputados, a matêria mereceu a aprovaç_ão dos órgãos 
técnicos e do Plenârio. Nesta Casa, a Comissão de Constituição e Justiça opi
nou pela constitucionalidade e j uridicidade. 

O Conselho de Justificação é uma necessidade fundamental para as Polí
cias Militares, inclusive as dos Territórios Federais, de que se ocupa a propo-
sição. -

Dessa [('lrma, opinamos pela aprovação do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, 16 de abril de 1980. -Jorge Kalume, Presidente

Luiz Cavalcante, Relator- Jaison Barreto- Agenor Maria- Mauro Bene
vides. 

PARECERES N•S 175 E 176, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n'? 36, de 1978, que "dá nova 
redação ao ardgo 224 do Decreto-lei n• 5.452, de 1 • de maio de 1943 
(Consolldaçio das Leis do Trabalho)". 

PARECER N• 175, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Franco Montoro 

De autoria do ilustre Senador Orestes Quércia, o Projeto sob exame visa a es
tender o disposto no art. 224 da CLT, sobre duração da jornada diária e 
semanal de trabalho dos bancários, também aos empregados em empresas de 
crédito, financiamento e investimento e de cooperativas de crédito. 

2. Na Justificação, aduz o Autor que, embora a jurisprudência dos 
tribunais trabalhistas venha decidindo que cooperativas de crédito são 
equiparadas a Bancos, dispondo a Súmula nv 55 que "as empresas de crédito, 
financiamento ou investimento também denominadas "financeiras" 
equiparam-se aos estabelecimentos bancários para os efeitos do art. 224 da 
CLT", todavia ê freqUente a burla de empregadores inescrupulosos, nessa 
matéria. - -

3. O Projeto não oferece dificuldades, quer sob o ponto de vista 
jurídico-constitucional quer quanto à !~nica legislativa. Além do mais, o art. 
165 da Lei Maior assegura aos trabãlhadores vârios diieltOs,--''além de 
outros que, nos termos da lei, visem à melhoria de sua condição social". 

Trata-se, ademais, no caso de garantir direito que decorre do princípio 
da isonomia (art. !53,§ l•, da Constitu!ção), c que a jurisprudência trabalhis-· 
ta jã vem reconhecendo. 

4. Isso posto, opinamos pela aprovação do projeto, por constitucional. 
jurídico, regimental e de boa técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 17 de outubro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente - Franco Montoro, Relator - Nelson Carneiro - Tanctedo Neves 
- Moacyr Dalla - Cunha Lima - Almlr Pinto - Bernardino Viana -
Raimundo Parente- Aderbal Jurema. 

PARECER N• 176, DE 1980 
Da Comlssào de Leglslaçilo Social 

Relator: Senadora Eunice Mlehlles 

Com a proposição sob exame, o ilustre Senador Orestes Quêrcia objetiva 
tornar explícito que o disposto no artigo 224 da Consolidação das Leis do 
Trabalho (duração da jornada de trabalho) também se aplica aos 
empregados nas empresas de crêdito, financiamento e investimento e de 
cooperativas de crédito. 

A matêria foi desarquivada, nos termos do art. 367 do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

- - ~- -.r.._. ~ - - . . - ·- -

Submetida, posteriormente, ao exame da douta Comissão de 
Constituição e Justiça, a proposição foi considerada constitucional, jurídica e 
re8:imental. 

Em abono da sua iniciativa, o autor salienta: 

~·coJima a presente propositura corrigir uma lamentável 
omissão do texto legal acima mencionado, ao incluir os empregados 
em empresas de crédito, rmanciarnento c investimento e de 
cooperativas de crédito, co-partícipes nos benefícios ali estatuídos. 

A- iDjustiça configurada pela omissão é tão evidente que a 
jurisprudência dos tribunais trabalhistas têm decidido que 
cooperativas de crédito são equiparadas a Bancos e a Súmula n• 55 
assim determinou: 

"As empresas de crédito, financiamento ou investimento, tam
bém denominadas "fmanceiras", equiparam-se aos estabelecimen
tos bancãrios para- os -efeitos do art. 224 da CLT:,. 

Tem-nos, todavia, chegado ao conhecimento a ocorrência 
habitual com que empregadores inescrupulosos têm burlado o 
entendimento dos tribunais sqbre_ a matéri<_!, cx_cluindo os 
emprCgados das empresas de cr&iito, financiamento e investimento 
e das cooperativas de crédito. 

Justifica-se, portanto, o presente projeto de lei pela atuação da 
força criadora da jurisprudência, a ser submetida a superior 
apreciação de nossos nobres pares . ., 

O projeiO-~ quer nOs parecer, merece ser aprovado, uma vez que corrige 
flagrante omissão do texto legal. 

Ocorre, todavia, que a proposição apresenta imperfeição de técnica 
legislativa. Isso porque, albn de pretender alterar a redação do artigo 224 de 
um decreto-1ei que só possui dois artigos, ainda coloca, num mesmo 
dispositivo (art. 2"'), as cláusulas de vigência e de revogações. 

Â vista do exposto, ·s-omos pela aprovação do presente projeto, nos 
termos das seguintes 

EMENDA N• 1-CLS 

Onde se lê: 

"Art. I• O artigo 224 do Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio 
de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação." 

Leia-se: 

"Art. I• O artigo 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n• 5.452, de I• de maio de 1943, passa a 
vigorar com a seguinte redaçio." 

EMENDA N• 2-CLS 

Onde se lê: 

"Art. 2t Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as diposições em contrário." 

Leia-se: 

"Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação." 
~•Art. 3'? Revogam-se as disposições em contrãrio." 

Sala das Comissões. !O de abril de 1980.- Lenoir Vargas, Presidente
Eunice Michiles, Relatora - Aloysio Chaves - Nelson Carneiro - Franco 
Montoro - J utahy Magalhães - Humberto Lucena. 

PARECER N• 177, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado n9l7, de 1979, que "dá nova redaçio ao artigo 62 da Lei g{> 

5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos Polidcos)". 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

De autoria do ilustre Senador Humberto Lucena, o Projeto sob exame 
pretende eliminar do art. 62 da Lei Orgânica' dos Partidos Políticos, o item II, 
pelo qual somente poderão filiar-se aos partidos políticos os brasileiros que, 
estando no gozo dos direitos polítícos, não tenham deles sofrido suspensão, 
com fundamento em Ato Institucional. 

2. O Projeto" foi apr.Sentado a 14 de marÇo de 1979. A~ 28 de agosto do 
mesmo ano próxiino passado, foi publicada a Lei n9 6.883, que .. concede 
anistia e dã outras providências", que, beneficiando os atingidos pelos A tos 
Institucionais, dispõe em seu artigo 12: "os anistiados que se inscreveram el:'"l. 
partido político legalmente constituído poderão votar e ser votados nas con-
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venções partidârias a se realizarem no prazo de 1 (um) ano a partir da vigên
cia desta Lei". 

Está, pois, reVogado o dispositivo a que se refere o Projeto. 
Assim sendo, a matêria deve ser declarada prejudicada, na forma do art. 

369 <lo Regimento Interno. 
Sala das Comissões, 16 de abril de 1980. - Henrique de La Rocque, Pre

sidente- Aloysio Cbal'es, Relator - NelsQn Carneiro, v.encido - Leite Cba
ves, vencido - Lázaro Barboza - Bernardino Viana - Almir Pinto - Moa
cyr Dalla - HeMdlo Nunes - Tancredo Neves - Aderbal Juremo. 

PARECER N• 17~, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Senado n• 295, de 1979, que "altera dispositivos do Código Penal e 
do Código de Processo Penal dispondo sobre o exame de verificaçio 
de cessação da periculosidade do detento". 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

Sob a chancela do ilustre Senador Henrique de La Rocque, o Projeto de 
Lei, sob nosso exame, propõe alteração a dispositivo do Código Penal e do 
Código de Processo Penal, que versam medidas de segurança e relativamente 
a cessação de periculosidade do detento. 

Pretende o Autor e eminente Jurista, com a presente proposição, ades
burocratização e celeridade para que não hajam mais entraves nas legítimas 
pretensões de sentenciados de serem consíderadós recuperados. 

O objetivo do Projeto, ora em estudo, é de estabelecer que o próprio Juí
zo das Execuções Criminais, ao qual o detento está jurisdicionado, proceda 
ao exame de verificação da inexistênCia de periculosidade, em vez da Superior 
Instância, ou seja, ·o Tribunal de Justiça, como preceitua a legislação vigente. 

· Na Jus~ificação do projeto, o ilustre Autor defende o objetiVo da propo
siÇão, cit~ndo Acótdão da 2• Turma do Supremo Tribunal Federal, da lavra 
do Ministro Djaci Falcão, abaixo transcrito: 

"Verificáção da cessação de periculosidade para efeito de ab
rogação de medida de seguranÇa. Inteligência dos artigos 775 e 777 
do C.P.P. Deferimento do pedido de habeas corpus, para que o Tri
bunal de Justiça aprecie a pretensão do impetrante, uma vez que 
não se trata de provocação prematura". (H.C, n• 56.137- D.J. 30-
6-1978.) 

Essa decisão prolatada pela Suprema Corte de Justiça, por sinal corajo
sa, consàgra a filosofia da nova politica carcerâria, comO bem enfatiza ó Au
tor na Justificação do presente Projeto: 

"Esta decisão é de intensa repercussão pelo que propicia de in
centivo à recuperação e re_integração social do que delinqüiu, abrindo
lhe a oportunidade de, sempre que o assim entender, sem entraves tem
porais, de mostrar não mais possuir qualquer laivo de periculosida~ 
de, e tudo partindo de atitudes pessoais, do próprio preso que, assim, 
verá fzo cumprir a sanção um desafio válido: a perspectiva de que afir
mará sua volta ao convívio comunitário". 

Quanto à alteração proposta ao caput do art. 777, do Código de Processo 
Penal, pretende o Autor, além da nova redação, a supressão de seus dois pa~ 
rãgrafos, considerados sem razão de ser, à luz da nova diretriz. 

Coerente à nova filosofia, pretende o ilustre Autor, a substituição de 
competência do Tribunal, transferi.p.do para o ~·próprio Juizo das Execuções 
Criminais, a prerrogatiVa de deferir, ou não o· mencionado exame". 

QUanto a inclusão do Conselho Penitenciário eritre àqueles que poderão 
requerer o exame para a verificação de periculosidade, conforme o disposto 
no já mencio'nado art. 777, do Código de Processo Penal, é de louvar-se a in
tenção do eminente legislador, por tratar-se de órgão qUe tem atribuição es
pecífica para analisar previamente os pedidos de indulto. 

Pretende, ainda, o eminente Autor, a alteração do artigo 775, do Código 
de Processo Penal, a fim de eliminar a fimitação de prazo para exame de veri
fic~ção de periculosidade. 

Justificando tal pretensão, assim se manifesta o- Autor: 

uPor fim, e presente" a apreciada deliberação do Supremo Tri
bunal Federal, é de se convir que também· o artigo 7751 do Código 
de Processo Penal, deve sofrer alteração, para que dele se extirpe a 
expressão "ao fim do prazo mínimo de duração da medida de segu
rança", porque não mais cabível ante o comentado julgado." 

A matéria, abrangente de direito penal e processual, inclui-se entre aque-
las de competência da União, nos termos_ do artigO 8', XVII, "B" da Consti~ 
tuição. 

Â vista do exposto, reiterando nossa admiração pelo projeto, reconheci
da a sua juridicidade e constitucionalidade, opinatp.os pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 16 de abril de 1980.- Henrique de La Rocque, Pre
sidente- Aloysio Chaves, Relator - Nelson Carneiro - Leite Chaves- u .. 
zaro Barboza- Helvidio Nunes- Moacyr Dalla- Almlr Pinto- Bernardi
no Viana - Aderbal J urema. 

PARECER N• 179, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
do Seoado n• 28, de 1980, que "altera a redação do artigo 89 do Códi· 
go Eleitoral". 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Com o projeto de Lei n9 28, de 1980, procura o eminente Senador Nelson 
Carneiro atualizar e modificar a redação do art. 89 da Lei n94.737, de 15 de 
julho de 1965. 

A modificação consiste em vincular a obrigatoriedade do alistamento 
eleitoral, para o maior de 18 anos ou o naturalizado, ao prazo de encerramen
to 'da primeira eleiÇão que se seguir à maioridade poUtica ou naturalização, 
ao inv~s do critério perfilhado pelo texto legal vigente. 

A atualização consiste em eXpurgar do final do art. 89, em vigor, a expres
são •• ... atravês de selo federal inutilizado no próprio requerimento", por ab· 
soluta falta de sentido. 

Simples, objetivO c prático, o Projeto de Lei n~ 28, de 1980, não fere a 
Constituição e as leis do Pais. 

De outra parte, parece-me inteiramente. recomendável a sua aprovação. 
E: o parecer. 
Sala das Comissões, 16 de abril de 1980.- Henrique de La Rocque, Pre

Sidente - Helvidfo Nunes, Relator - Nelson Carneiro, sern voto - Leite 
Cbaves - Moacyr Dalla - Aderbal Jurema - Almir Pinto - Bernardino 
Viana --Aloysio Chaves. 

PARECERES N•S 180, 181 E 182, DE 1980 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n• 21, de 1979, (n• 21-B, 
de 1979, na Câmara dos Deputados) que "aprova o texto do Tratado 
de Amizade e Cooperação entre o Governo da Rep6bllca Federativa 
do BrasU e o Governo da Rep6bllca de Cabo Verde, celebrado em 
BrasOia, a 7 de fevereiro de 1979." 

PARECER N• 180, DE 1980 
Da Comissílo dé Relações Exteriores 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O presente Projeto de Decreto Legislativo n• 21, de 1979, oriundo da 
Câmara dos Deputados, aprova o texto do Tratado de Amizade e 
Cooperação, concluído entre a República Federativa do Brasil e a República 
de Cabo Verde, a 7 de fevereiro de 1979. 

A matéria origina-se de Mensagem do Senhor Presidente da República, 
que, atendendo ao preceituado no artigo 44, inciso I, da Constituição 
Federal, submete o acordo à apreciação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, onde salienta que: 

uo referido instrumento insere--se ainda no programa integrado 
de cooperação com os países africanos de expressão portuguesa, 
cujo êxito muito contribuirá. para um efetivo fortalecimento dos 
laços de amizade e co-operação entre o Brasil e a África." 

Ressalta a parte preambular do tratado a intenção dos Estados 
Contratantes de fortalecer os laços de amizade existentes. 

Reconhecem, ainda, a importância da colaboração e intercâmbio técnico 
- cientifico como meio de acelerar o desenvolvimento sócio-ecoD.dmico dos 
respectivos países. 

O presente instrumento é um primeiro passo no sentido de se criar um 
programa mais amplo na ârea técnica e científica. A exemplo de outros 
Acordos do gênero, procura-se, antes, criar a infra~estrutura propícia para, a 
seguir, implementar planos complementares em ajustes específicos. 

As formas de cooperação serão estabelecidas por via diplomática ou 
através da Comissão Mista de Cooperação Brasileiro~Cabo-Verdiana, 
instituída pelo presente instrumento em seu artigo III, 

O presente ato internacional foi elaborado segundo os moldes 
consagrados pelo direito internacional, respeitados os princípios de 
identidade de tratamento e reciprocid-ade. Nada consta do texto em exame 
q-ue pOssa macular a soberania íriterna de qualquer das pãrtCs. 
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Do ponto de vista da política externa nacional, hâ grandes interesses na 
área africana e seus resultados já se fazem sentir, no estabelecimento de um 
importante fluxo económico. 

No exame do mérito, que cabe a esta Comissão examinar, nada há que 
possa ser opcsto ao ato internacional em questão. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo, n• 21, de 1979. 

Sala das Comissões, 7 de novembro de 1979. - Tal'!lO Dutra, Presidente 
- Aderbwl Jurema, Relator - Mendes Canale- Aderbal Jurema ,_ Lenoir 
Vargas - Bernardino Viana.- Itamar Franco - Saldanha Derzi - Aimir 
Pinto - Lomanto Júnior - Petko Pedrossian - Amaral Peixoto. 

PARECER N• 181, DE 1980 

Da Comissilo de Eeonomia 

Relator: Senador José Lins 

Esta Comissão ~ chamada a opinar sobre o mérito do Tratado de 
Amizade e Cooperação· entre o Governo da Rcpóblica Federativa do Brasil c 
o Governo da 'República de Cabo Verde, celebrado cm Brasflia, a 7 de 
fevereiro de 1979. 

A matéria, na forma do preceituado no Regimento Interno, é 
acompanhada de Exposição de Motivos do Ministro das Relações Exteriores, 
na ·qual se esclarece que o ajuste vem ampliar a cooperação iniciada em 197,6·, 
Ainda segundo o referido documento, o texto submetido à' nossa apreciação 
insere-se no "programa integrado de cooperação com países africanoS de 
língua portuguesa". 

A dout• Comiss~o de Relações Exteriores desta Casa, após examinar o 
ajuste, concluiu pela inexistência de qualquer óbice à sua aprovação. 

Prevê o ato internacióna1 em pauta que as diversas formas de coopcr.ação 
sejam ajustadas atravês de acordos_ especiais negociados no quadro da 
Comissão Miso.a de CoÓpcração Brasileira-Cabo· Vcrdiana ou diretamente 
por via diplomática. 

Deverão as Partes Cont~tru;tl'S cnyidar esforças no )lcntido de ampliar e 
diversificar o interc:imbio cometcià.l, sendo para tanto, desde jâ, prevista á 
concessão recíproca de todas as facilidades legais possíveis para eliminar os 
entraves ao livre intercâmbio mercantil. 

Por parte do Brasil, é assumido o compromisso de serem feitos estudos 
no sentido õe avaliar as' possibilidades de ampliação das linhas de <:Rdito 
para importação de p•·odutos nacionais pela República de Cabo V crdc. 

Senéo c texto do presente ajuste vazado em_Jermo_s_ el(trcmamente 
genéricos e amplos. tornaMse extremamente difl~l fazer uma avaliação prêvia 
acurada das suas conseqUências no campo econôm_ico. Nestas cOndições, 
cumpre-nos apenas ressaltar que, potencialmente, tem o nosso ·paiS grande 
interesse rm incrementar o relacio~llmento econôrilico coPJ. as jovens nações 
do continente afriCano, sóbtetudo aquelas com ·as quais .temos maioreS 
afinidades culturais, com_o é o· caso em relação aos estados d.C língua porto· 
guesa. 

O maior ou . menor êxito · da cooperação que ora se pretende encetar 
dependerá sobretudo da habilidade com que forem conduzidas as 
nCgociações futuras tendentes a implementar o ajuste. Grande parcela de 
responsabilidade caberá igualmente ao empresariado nacional que deverá 
conduzir·se de maneira a aprov~tar .todas ·as oportunidades abertas. 

Merece aplauso a inlciativa gover_namen~al no sentido de B.brir novas 
fronteiras comerciais pal-a O -ri ossO PáÍs, rcstando .. no~ apenas esperar que 
sejam frutíferos todos os esforços empreendidos. 

Ante o exposto- e consideran~o que do texto em questão nada res~lta que 
possa ser prejudicial ao interesse _da Nayãà,_Õpinamos pc::la aprovaç_ão da 
matéria, na forma do Projeto de DeCreto Legislativo oriundo da Câmara dos 
·Deputados. 

Sala das Comissões, 3 de dc:icmbro de 1979. - Teotônlo VIlela, 
Presidente - José Llns, Relator - Bernardino VIana - José Riçha -
Roberto Saturnlno ~ Jessê Freire. 

PARECER N• 182, DE 1980 
Da Comissão de Educaçio e Cultura 

Relator: Senador Jutahy Magalhíles 
Cumprindo o disposto no artigo 44, item I, da Constituição Federal, que 

estabelece a exclusiva competência do Poder Legislativo para resolver 
definitivamente sobre tratados, convenções e atos internacionais o Senhor 
Presidente da República,vem, com" Mensagem n• 162, de 1979, e Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro das Relações Exteriores, submeter à consíde
ração do Congresso Nacional o texto do Tratado de Amizade e Cooperação 
entre o Governo da Rep.ública Federativa do Brasil e o Governo da Repúbliw 
ca de Cabo Verde, celebrado em Brasflia a 7 de fevereiro de 1979. 

. Na Exposição de Motivos, informou .. se qu~ o Tratado vem ampliar a 
cooperação iniciada em 1976 pelo Mcmorandum de Entendimento, ai~ de 
criar a Comissão Mista de Cooperação Brasileiro-Cabo-Verd.fana, com vistas 
ao estudo de problemas concernentes ao relacionamento entre os dois países. 

O referido instrumento insere--se ainda no programa integrado de 
cooperação com os países africanos de expressão portuguesa, cujo êxito 

·muito contribuirá para um cfetivo fortalecimento dos laços de amizade e coo
peração entre o Brasil' e· a Ãfiic·à. 

O Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, ao encaminhar à 
Presidência da República Exposição de Motivos para a aprovação do ato 
internacional em questão, ressalta os laços históricos e culturais existentes 
entre as duas nações, como fundamento sólido para a mútua cooperação. 

Examinando detalhadamente o Tratado de Amizade c Cooperação no 
campo da competência desta Comissão, encontramos, nos seus artigos VIII e 
IX, o seguinte: 

"As Altas Partes Contratantes avalizarão formas mais eficazes 
de ampliar a cooperação bilateral nos campo~ da educação, ciência 
e cultura".....:.... e que "feconhcccndo as vantagens recíprocas de uma 
cooperação cientifica e t~cnica, ampla c bem ordenada, 
comprometem-se a estimulâ-la pelos meios adequados. Para tanto, 
as Altas Partes Contratantes convê!m cm cnvidar os melhores 
esforços para a plena execução do Acordo Bâ~co de· Cooperação 
Científica c Técnica entre o Brasil e Cabo Verde, assinado em 
Brasfiia, ém 28 de abril de 1977." 

Verificamos, desta forma, que, de um Acordo Básico de Cooperação 
Científica e Técnica, nóssos representantes diplomáticos .inseriram, no 
Tratado de Amizade e Cooperação, os fundamen.tos mais eficazes de UPla 
salutar politica internacional no campo da cultura e tecnologia. 

A República de Cabo Verde,, Estado insular, próximo à costa atlântica e 
o~dental da África, possui as características fundamentais da colonização 
portuguesa: predominância católica de sua população, o cultivo histórico de 
sua cultura, a fraternidade e o espírito de liberdade de seu povo. 

Com 4.033 km', possui Cabo V erdc uma população aproximada de 
300.000 habitantes, muitos possuindo parentes que se deslocaram para o 
Brasil, cm outras ~ocas. 

Influências culturais coincidentes c espírito de fraternidade são os elos 
maiores que unem brasileiros e cabo-verdianos, notando·se a preocupação de 
ambas as partes no sentido de se preservar uma amizade baseada. no respeito 
à soberania e ao devotamento às justas causas que se desenrolam nas 
vizinhanças, também d_c lfngua portuguesa. 

No· âmbito da competência desta Comissão, nada encontramos que nos 
conduza a desaprovar o Ato em questão: Ao ~ntrârio, louvamos fJ propósito 
salutar e fi-atemo de cooperâção entre .. os doiS:. Estadõs. 

Opinamos, assim, pela aprovação~.da ntatéria, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo n• 21, de 1979. 

Sala das Comissões, 10 de abril de 1980 .. - JOio Calinon, Presidente
Jutahy Magalhães, Relator- Aloyslo Chaves- Adalberto Sena::... José Llns. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai à publi
cação. 

A Presidência comunica que, nos termos do art. 278 do Regimento ln ter .. 
no, determinou o arquivamento, por terem recebido Pareceres contrários, 
quanto ao mêrito, das comissões a que foram distribuídas, das seguintes ma· 
têrias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 74, de 1978 (n• 2.136/76, na origem), que 
dispõe sobre a concessão de adicional de periculosidade aos vigias e guardas 
de segurança; 

-Projeto de Lei da Câmara.n• 08, de 1979 (n• 2.509/76, na origem), que 
acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho; e 

-Projeto de Lei do Senado n•I81, de 1979, do Sr. Nelson Carneiro, que 
modifica a redação dos artigos 149 e 150 da Consolidação das Leis do Traba
lho, estabelecendo regime especial de férias aos embarcadiços de unidades 
mercantes utilizadas de barra afora. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, requerimento que 
serã lido pelo Sr. 1•-Secretârio. 

.11/ido e deferido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 96, DE 1980 

Exm• Sr. Presidente do Senado Federal 

Com base no Regimento Interno da Casa, o Senador infra-assinado, re
quer à Mesa, lhe seja fornecido o número de funcionários do Senado, catego· 
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ria por categoria e o montante da folha de pagamento no mes de abril em cur-
so. 

Sala das Sessões, 22 de abril de 1980. - Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Sobre a mesa, requerimento que 
serã lido pelo Sr. 1•-Secretãrio. 

E /Ido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 97, DE 1980 

Senhor Presidente: 

Requeremos, nos termos do art. 241, letra b, combinado com o art. 244, 
letra a do Regimento Interno, sejam prestadas as seguintes homenagens pós
tumas ao Ex-Deputado Federal e Ex-Governador do Estado da Paraíba, 
João Fernandes de Lima, falecido, hâ poucos dias, em Niterói, Estado do Rio 
de Janeiro: 

1 - inserção cm Ata de voto de pesar; 

2 - apresentação de condolências à família do morto, ao governo do Es
tado e à Presidencia Nacional e Regional do PMDB. 

Sala das Sessões, 18 de abril de 1980.- Humberto Lucena- Cunha Li· 
ma. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - O requerimento depende de vo
tação, em cujo encaminhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. Sena
dores que o desejarem. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para encaminhar avo
tação.) - St. PreSidente, Srs. Senadores: 

Faleceu, no último dia 12, aos 78 anos, em Niterói, Estado do RiodeJak 
neiro, o paraibano João Fernandes de Lima. 

Nascido em Mamanguape, na Paraiba, a cinco de julho de 1901, 
dedicou-se, desde cedo, juntamente com os irmãos Gustavo, Manoel, Carlos 
e JosE: Fernandes a atividades comerciais e industriais. Em 1922 implantou a 
finna comercial Fernandes & Cia. -.Importadora e Exportadora- e em 
1940, fundou a Usina Monte Alegre S.A., da qual era Diretor-Presidente. 

Plenamente vitorioso nas suas lides profissionais, João Fernandes de Li
ma, a partir de 1945, com a rcdemocratização do País, voltou também as suas 
atenções para a vida pública, tendo se ligado~ politicamente, a Ruy Carneiro, 
de quem era amigo intimo e fraterno. _ 

Com o ex-Senador paraibano e dezenas de amigos e correligionáriOs, 
incluiu-se entre os fundadores do ex-PSD, sob cuja legenda foi eleito depu
tado estadual, o que lhe assegurou ascensão à Presidência da Assembléia Le
gislativa do Estado. 

Mais adiante, em 1950, elegeu-se Vice-Governador do Estado, na chapa 
de José Américo de Almeida, a quem substituiu, durante mais dois anos, no 
Governo da Paraíba, por ocasião da investidura daquele eminente conterrâ
neo no Ministério de Viação e Obras Públicas. 

Era um homem boníssimo. Quantas vezes, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, como deputado estadual na época, vi-o emocionar-se diante da impossi
bilidade de resolver a situação dos mais humildes. 

Político hâbil e de grande espírito púbÜco, João Fernandes de Lima exer
ceu o mandato de deputado federal, nos governos de Juscelino Kubitschek de 
Oliveira e João Goulart, deixando na Câmara um forte sentimento de simpa
tia cm torno do seu nome, pela seriedade com que encarava os problemas na
cionais e pela lhaneza de tra~o que caracterizava o seu relacionamento com 
correligionârios e adversãrios. 

Escolhido Diretor da Carteira de Crêdito Geral do Banco do Nordeste 
do Brasil, çhegou à Vice-Presidência daquele estabelecimento de crédito ofi
cial, tendo ocupado a Presidência, várias vezes, nos impedimentos do seu titu
lar. Nesse posto prestou serviços inestimáveis à Parafba e ao Nordeste, cujos 
problemas econômicos conhecia de perto como membro proeminente das 
classes produtoras. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Nobre Senador Humberto Lucena, ao 
prestar V. Ex• suas homenagens à memória de João Fernandes de Lima, eu, 
que fui seu colega na Câmara Federal, durante o tempo cm que exerceu o 
mandato pela Paraíba, me associo a elas, porque são homenagens ao amigo 
dileto que tive e que exerceu o seu mandato com altivez, com sinceridade, 
com pugnacidade, coin..bri1ho. b uma homenagem ao muito que ele fez pela 
Paraíba durante o mandato que exerceu com brilho na Câmara Federal. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB) -Muito grato à mani
festação de V. Ex•, nobre Senador Dirceu Cardoso. 

Concluo, Sr. Presidente. 
João Fernandes de Lima deixou viúva a Senhora Nair Gagliard Fernan

des e órfãos 4 filhos. 
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Em nome da Parafba e do seu povo, manifesto, assim, o mais profundo 

pesar pela morte desse ilustre conterrâneo, cuja personalidade era otnada de 
tão excelsas virtudes. 

João Fernandes de Lima foi, sobretudo, um homem inteligente,. bom, 
honesto e trabalhador. 

Era o que tinha a dizer. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) ~ 

Aprovado. 
A Mesa associa-se às homenagens e farã cumprir a deliberação da Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Jorge Kalume, orador inscrito. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr.· Presidente, Srs. Senadores: 

O 21 de abril tem para nós um alto significado, porQue fala à alma brasi
leira os feitos imortais de Joaquim José da Silva Xavier- o Tiradentes -,jâ 
glorificado como Patrono Cívico da Nação Brasileira, através da lei Ultimo 
de Carvalho e sancionada.Pelo saudOso Presidente Castello Bran-co. E oBra
sil uníssono recorda com especial honra e orgulho a luta desse protomártír da 
nossa independência, somente materializada em 1822. 

Foram s~per homens como o alferes Tiradentes, os verdadeiros constru
tores da nossa nacionalidade desde o nosso desabrochar· em 1500. São patrí
cios dessa envergadura moral que orgulham o Brasil e se agigantam cada vez 
mais com o passar dos dias, porque ••A glória de um homem de bem é o teste
munho de uma livre consciência". O popular e legendârio Tiradentes~ forma
do na escola do civismo, sempre imbuído dos melhores propósitos para com a 
terra mate r e seus semelhantes, conscientizado do sacrifício a arrostar, liderou 
com estoicismo o sadio movimento da libertação nacional. Sua conduta, das 
mais louvavêis, polarizou seus pares, impondo..:se inclusive pelo .seu desteffior. 
E não se fruStraram seus companheiros da jornada cívica porque acreditaram 
na sua ação dando exemplo de vigor até o momento fatal quando, m·ais uma 
vez,··demonstrou a sua grandeza: ,.Dez vidas daria se as tivesse para salvar as 
deles". E esse desafiante gesto lançado após ouVir a: sentença, o engrandeceu 
ainda mais após a sua morte. 

Animado pelo seu ideal afirmava a seus seguidores: ~·o papel mais arrisw 
cãdo quero-o para mim" e esta sua cOragem é proclamada pelo Visconde de 
Barbacena, qualificando-o "como homem sem temor algum". 

E a semeadura preparada por esse titã não tardaria a frutificar para ofe
recer frutos sazonados pois soube se investir da bravura sem jaça pensando 
somente nos interesses do Brasil o que, certamente, lhe dava ânimo para man
ter bem alto seu ideal, triunfante anos depois. E assim alçou-se à admiração e 
confiança de seus pares e seguidores mantendo acesa a chama da sua luta pa
triótica ·o qiié -lhe Valeu o reCOnhecimento do título mâx.imo - de herói -
conferido pela posteridade. Diremos que esse Mãrtir bem compreendeu a in
cumbência-reservada pelo destino. Humilde e bravo tornou-se tão grande 
quanto os maiores homens dfi humanidade. 

E foi com justiça que os ~gregos homenageando a memória de seus valen
tes filhos sacrificados há mais_ de 2.000 anos, esculpiram no desfiladeiro- das 
Termópilas que lhes serviu de sepultura: "Vai, dize aos espartanos, ó tu que 
passas, que aqui, obedientes às leis deles, repousamos". E esta exaltação a es
ses patriotas podemos transportá-la ao Alferes Tiradentes que tambêm pagou 
com a vida o seu amor do Brasil. 

Mas se reverenciamos respeitosamente essa data dedicada a quem não 
vacilou no cumprimento do dever, desejamos ressa,ltar que o "21 de abril" 
tem sido coincidentemente alvissareiro para enriquecer a nossa história. Se 
nos traz à lembrança o sacrificio do Paladino dá Liberdade, também registra 
outros acontecimentos para nós dos mais significativos. 

Incluímos, por exemplo os vinte anos de fundação de Brasília como um 
dos marcos da luta dos Inconfidentes e do sonho de Dom Bosco. E o corajoso 
ato da mudança representou um elenco de benefíciOs para o país, tendo con
tribuído para alterar a fisionomia geográfica do Brasil. "A fundação de 
Brasília é a fundação do equilíbrio da Nação Brasileira", asseverou o seu fun
dador, o ínclito Presidente Juscelino K ubitschek. Sonharam nossos antepas
sados realizar esse feito, mas se lhes sobravam coragem e voa vontade, contu
do, faltavam~lhes condições finance'iras· para transfói"marem eni realidade o 
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magnífico tentamem. No entanto, ficou a semente do idel que germinou e 
contagiou os continuadores ditado pela necessidade de aglutinar, ainda mais 
este paí~ continental. 

E razão teve o seu fundador, Presidente Juscelino Kubitschek, ao afir
mar que "Deste Planalto Central, desta solidão que em breve se transformaFá 
em Cérebro das. altas decisões Nacionais, lanço os olhos mais uma vez sobre o 
amanhã do meu País e antevejo esta Alvorada com fé inquebrantâvel e uma 
confiança sem limites no seu grande destino". 

E aí estâ Brasnia esfuziante,lépida, alegre e dinâmica sob o sopro perma
nente da brisa deste planalto como uma realidade que serviu para adentrar o 
país, aproximar as cidades, unir seus filhos e cantar permanentemente a 
canção do futuro! Brasília é o novo amanhã refletindo sempre o Brasil forte1 

pujante e valoroso. 
E não faltaram canções e poesias para sigiificar a solenidade e a beleza 

do ato criador como fez o mineiro Esmerino Ribeiro do V ale Filho, dublée de 
empresário e poeta, que, num momento de inspiração; escreveu H Brasil falan
do a Brasília": 

"Tu és a flor dos cabelos 
Da minha selva dormida 
E a vela branca do lago 
No horizonte da vida 

Chamei meu filhos mais pobres 
Meus heróis e meus poetas 
Ninguém sabia jamais 
Das minhas forças secretas 

Somei dor somei tristezas 
Nos transes da caminhada 
Mas é da concha ferida 
Que sai a jóia encantada 

Caminhei com pés doidos 
Dor dos filhos machucados 
V ida e alento bebo agora 
Nos teus olhos encantados 

Do vôo das minhas aves 
Do poso da garça breve 
Copiei em duas naves 
Tua graça meiga e leve 

Fui Passo d'El Rei Senhor 
Chorei muito com Marília 
Agora sou mais que for 
Eu sou Brasil de Brasília". 

Paralelamente a estes dois eventos, incluímos o 209 aniversário do Cor
reio Braziliense, que a visão de Assis Chateaubrhmd fundou neste Planalto, 
quando ainda a poeira da terra brasiliense penetrava nos lares e se misturava 
à atmosfera que todos respirávamos. Era o início de uma caminhada áspera, 
porém alegre. E o Correio Braziliense nasceu predestinado porque, como pio
neiro, abrigou a própria história inicial de Brasília. Repetem-se em suas pági
nas modernas o que esse jornal representou, quando Hipólito José da Costa o 
editava em Londres co_rno porta-voz da liberdade ansiada pelos brasileiros de 
antanho. Se neste instante, relembramos a coragem cívica de Assis Cha
teaubriand, o símile de Hipólito José da Costa, exaltamos o papel desempe
nhado por esse diário que trouxe a missão de divulgar a Cidade e de trinchei
ra dos ideais que inspiraram o seu pririleiro fundador e teve em Cha
teaubriand, em sua nova fase, o seu paladino, respaldado por João Calmon, 
Edilson Cid Varela, Ary Cunha e Alberto Sá Filho. 

E esse matutino de naturalidade brasileira, nascido em Londres, há de 
continuar atravessando os cerrados, os planaltos, os rios e os mares transpor~ 
tando nas suas páginaS a mensagem fraternal de Brasília e do Brasil como nas 
estrofes de Camões: 

uNa quarta parte nova os campos ara. 
E se mais mundo houvera, lá chegara". 

E nestas homenagens, com os registres que estamos fazendo, incluímos o 
aniversário do Grande Oriente do Distrito Federal nascido neste dia, no ano 
de 1971. sob os auspícios de treze Lojas Maçónicas. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Permjte V. Ex• qm aparte? 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC) - Ccim prazer. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Até nisto o saudoso Presidente Jusce
lino foi genial. Construiu Brasflia e, como um bom mineiro e grande brasilei-

ro, fez coincidir a inauguração da Capital da República brasileira com a data 
da morte de Tiradentes, o protomârtir da Independência e patrono cívico da 
nossa Pãtria. 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC)- Não hã dúvida alguma que 
Brasília é uma cidade predestinada para os grandes acontecimentos. Elajã foi 
criada exatamente num dia marcante para a nossa Pãtria. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC) - Com muito prazer. 

O Sr, Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador Jorge Kalume, V. Ex• é 
uma voz que ~empre se ergue aaui nesta Casa em homenagem aos numes tute
lares da Pãtria. Em todos os instantes e em todos os momentos, ergue-se ela 
aqui para tecer um hino a estas vocações de sacrifício e de liberdade que a 
nossa História pátria nos tem dado. Hoje, V. Ex• rememora, aqui, para a Ca
sa, a figura inolvidável desse grande mãrtir que, na sua vida, como aqueles 
primeiros mártires da l)ossa luta pela liberdade e pela independência, foi Tira
dentes, naturalmente, a figura maior. E o Senado não pode ouvi-lo em silên
cio. Aqui, alguém como fez o ilustre Senador Almir Pinto ao trazer o seu tes
temunho em nome do Cearã, eu também trago o meu testemunho em nome 
do Espírito Santo, porque homenagear Tiradentes ê, mais uma vez, evocar 
nesta Casa a nossa vocação de sacrifício e de liberdade. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- A C)- Estou honra .<>mo apart< 
de V. Ex•, como honrado fiquei tambêm com o aparte do ilustre Senador e 
nosso colega Almir Pinto, e incorporarei ao meu pronunciamento as pala
vras de V. Ex• 

Foi primeiro Grão-Mestre do Grande Oriente do DF. o Sr. Celso Claris
mundo da Fonseca e, atualrnente, com o apoio de 15 Lojas, está sendo dirigi
do pelo Grão-Mestre Lourival Abadia Juvenal de Almeida. Essa entidade 
mâxima da Maçonaria regional vem, desde o seu aparecimento, desenvolven
do intenso e profícuo trabalho nos campos cultural, social e fraternal em fa
vor da comunidade dentro dos princípios norteadores da conduta da Maço
naria universal. E a oportunidade ê propícia para saudarmos o Grande 
Oriente e todas as Lojas formadoras do seu indissolúvel quadro social. Muito 
obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Henrique Santillo, por cessão do nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO. Pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero ter a oportunidade também de, neste dia 22 de abril, homenagear 
o protomârtir de nossa independência, esquartejado em nome da liberdade, 
-e eu o faço, Sr. Presidente, com veemência traduzindo na luta dos traba
lhadores deste País. 

Alguns jornais publicaram hoje declarações atribuídas ao ilustre Líder 
da Maioria nesta Casa, o eminente Senador Jarbas Passarinho, onde ele afir
ma que o que ocorre aqui no Congresso Nacional é absorvido no próprio 
Congresso, na ãrea política, apesar de alguns pronunciamentos mai::.: veemen
tes que eu teria feito aqui a propósito do movimento do ABC, responsabili
zando o Governo por tudo o que ali possa ocorrer no futuro. 

Sei que o ilustre e eminente Senador Jarbas Passarinho saberã comp~..:en
der a núnha veemência, porque também apreendi a reconhecer nele um defen
sor veemente de suas idéias e posições nesta Casa e fora dela. Mas a minha 
veemência, Srs. Senadores, nasce, sobretudo, da minha indignação. Não creio 
necessário repetir aqui toda a sêrie de fatos provocadores que se fizeram na
quela ãrea do País, naquela importante e estratêgica área do País, onde ostra
balhadores metalúrgicos estão em movimento grevista. Mas, quero deixar 
bem claro que, sem sombra de dúvida, o que disparou toda essa série de pro
vocações foram justamente as declarações iniciais do Ministro do Trabalho, o 
Sr. Murilo Macedo, ~ue, antes mesmo daqueles trabalhadores terem decidi
do, numa asseJ?lbléia democrâtica e livre, deflagar o seu movimento grevista, 
usou de todos os meios de comunicação deste País, para dizer que era bem 
possível a intervenção sindical naquela ârea, mais uma vez. Or~ isso sem dú
vida alguma, foi o ponto de partida para exaltação dos ânimos, quer na área 
dos trabalhadores, que se sentiram provocados, quer na ãrea dos senhores 
empresários, que se sentiram fortalecidos, por causa das declarações do Mi
nistro do Trabalho, para a sua intransigência. 

Não creio necessário discorrer aqui mais uma vez, Sr. Presidente, Srs. Se
nadores, sobre todo o processo de provocação que se fez em cima dos traba
lhadores, utilizando-se inclusive de todo o· aparelhamento policial do Estado 
de São Paulo, mas quero me reportar a dois pontos: o primeiro, a intervenção 
sindical em si. Não pretendo e nem posso discutir a legalidade do ato. Aliâs, 
estou convencido de que o ato foi legal, sob a inspiração das leis que conside-
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ro draconianas e írijustas que 'aí existem, e cuja autoria não é deste Governo, 
tampouco surgiu após 64. 

Mas o instrumento legal, no meu entendimento, de pessoa que não en
tende nada de problemas jurídicos, ~um instrumento de força de que a auto
ridade dispõe e o aplica se julgar conveniente. Portanto, passa a ser uma deci
são da autoridade quanto à oportunidade política, social e econômica da sua 
utilização. 

Ficaria ai por afirmar, Sr. Presidente, que a decisão da autoridade que 
houve por bem aplicar a lei, reconhecidamente draconiana e injusta pelos 
próprios homens que compõem o partido de apoio ao Governo, que a deCisão 
da autoridade foi inoportuna, precipitada, não chegou até os últimos furos, 
até o último cartucho queimado, pois havia ainda um certo caminho a ser 
percorrido no sentido de se esgotarem todas as possibilidades de acordo, jâ · 
que esta deveria ser- no meu entender- a missão do Ministério do Traba
lho. Isso quanto à intervenção sindical em si. 

Pior do que isso, Sr. Presidente, são as prisões ilegais, ao arrepio da lei, 
da própria Lei de Segurança Nacional, Sr. Presidente. Uma série de ilegalida
des e inconstitucionalidades foram cometidas nos últimos dias no ABC e na 
Capital de São Paulo. Treze dirigerites sindicais continuam pfCSos, incomuni
cáveis. Outros tantos fOram detidos, presos e liberados, um ou dois dias de
pois, e entre eles dois ilustres c eminentes juristas. deste País, reconhecidos na
cionalmente. Aliás, é um deles que aponta no Jornal da Tarde, de hoje, a série 
de ilegalidades cometidas ao arrepio da própria lei que nós consideramos in
justa e que, sem dúvida alguma, devemos voltar nossa luta pOr sua alteração: 
invasão de domicílio, condução coercitiva, ofensa ao direito de locomoção, 
prisão ou auto do ato policial sem responsável declarado, coação para assina
tura de declarações, negando autoridade policial, poder de policia sem funda
mento legal e, por fim, prisão ilegal e a continuidade da prisão ilegal. 

Esses dirigentes sindicais, treze dos quais ainda presos, estão sendo in
cursos na Lei de Segurança Nacional, com base no art. 36, item II. que diz: 
.. Incitar à desobediência coletiva às leis". 

Este, também, é um instrumento que no País tem sido usado nos últimos 
tempos, seletivamente- instrumento altamente draconiano, coercitivo, que 
precisa ser alterado, no meu modesto modo de entender as coisas, e que tem 
sido, ele mesmo, draconiano como é, utilizado seletivamente, ou seja, naque
les casos em que a autoridade se vê em condições de decidir quanto à sua utili
zação. 

Vejam V. Ex's que neste art. 36, item II- uincitar à desobediência cole
tiva às leis" - não serão poucos os brasileiros ou grupos de brasileiros que, 
nos últimos :.tempos, nele poderiam ser incursos, e não foram. 

Eu só me reportaria, especificamente, a esses casos se obrigado. Acho 
que todos nós entendemos os fatos que estão ocorrendo neste País, em que a 
sociedade, ou grupos, ou segmentos dessa sociedade, organizando-se efetiva
mente, estão pressionando as autoridades até mesmo contra as leis que este 
regime institucionalizou. 

Mas, de qualquer modo, seria uma decisão da autoridade que pode, res· 
paldada na lei, decidir quanto ao enquadramento de determinadas pessoas
no caso, dirigentes sindicais efetivamente forjados na luta dos trabalhadores 
- enquadramento no seu art. 36, item II. Até ai tudo bem. 

Quanto ao segundo fato, permitam.:. me os nobres Srs. Senado(cs que eu 
faça um breve comentãrio. Na minha opinião, é óbvio que o que estã estabe
lecido nesta Lei de Segurança Nacional, quanto à chamada prisão preliminar, 
antes da decretação da prisão preventiva,. com a própria condição de preso in
comunicãvel por 8 dias, se aplica, obviamente, aos casos considerados como 
de alta periculosidade, que realmente possam causar distúrbios que levem o 
Estado a lançar mão de sua própria legislação que, volto a dizer, na minha 
opinião, é coercitiva e precisa ser alterada - eu eStou raciocinando dentro 
dessa legislação. Por exemplo, um grupo de terrorista que esteja realmente 
atentando contra a segurança do Estado, de um ponto de vista imediato, ou 
que possa levar a atentar contra a pessoa tisica de d~~erminadas autoridades 
ou de qualquer cidadão brasileiro, ou, então, quando o País estâ numa imi
nência de guerra e precisa assegurar-se de todas as defesas contra possíveis 
atos de espionagem, etc. 

Esta, a minha opinião. 

Lança-se mão, portanto, da prisão e da incomunicabilidade, para asse
gurar as garantias ao Estado e, do ponto de vista democrático, à Nação como 
um todo. 

Não é o caso. Sinceramente, não hã como demonstrar-se que a prisão 
desses dirigentes sindicais se enquadraria numa interpr:etação, como se fez, da 
própria Lei de Segurança Nacional. Não. Em primeiro lugar, esses líderes sin
dicais, esses dirigentes não estão atentando contra a segurança nacional do 
ponto de vista imediato. Não. Inclusive a intervenção sindical jâ se fez, jã se 
promoveu, jã se realizou. Não estão colocando em risco o Estado nem qual
quer autoridade, e não se trata, obviamente, de outras. pessoas que não estão 
empenhadas em defender a Nação brasileira. 

Pode-se discutir- e é preciso que democraticamente se discuta- pode
se discutir que os meios que eles estão utilizando para muita gente parece não 
ser o mais cor~eto. Não se trata do meu caso. ~stou aqui para lhes dar inteira 
solidariedade, absoluta solidariedade, neste momento difícil, confuso e de iro· 
passe mesmo. 

Hoje os trabalhadores de São Bernardo realizaram, hã pouco, uma as
sembléia. Obviamente, não puderam realizã-la no Estãdio Municipal nem no 
Paço Municipal, por motivo de ordem emanada de autoridades do próprio 
Estado de São Paulo- tive em mãos o oficio do Diretor do DEOPS paulista 
-, mas puderam realizá-la na Igreja Matriz da cidade, usando, inclusive, a 
praça defronte à Igreja. Essa assemblêia realizou-se com toda a tranqUilidade, 
não houve provocações nem de um lado nem do outro, realizou-se na paz, na 
ordem, com toda a tranqUilidade, repito. 

Pois bem, a essas alturas, esses trabalhadores, que se estão reunindo em 
assemblêias sucessivas, não estão sendo manipulados. Pelo contrário, a cada 
assembléia a participação desses trabalhadores aumenta, tem aumentado, e 
as decisões tiradas o são do modo mais livre e democrãtico possível. Não 
houve, portanto, nas assembléias, o incitamento à greve, assim como pratica
mente não foram obrigados a se utilizar dos piquetes, para que as indústrias 
paralisassem. Digo praticamente; Porque um dia ou outro, um ou outro gru
po realizou piquetes nos pontos de ônibus, mas uma ou outra" vez apenas, um 
ou outro grupo de trabalhadores. Na verdade, do ponto de vista geral, não 
houve nenhuma coerção dos dirigentes sindicais sobre os trabalhadores, para 
que eles não comparecessem ao trabalho, se o quisessem. 

Nessa assembléia de hoje, é óbvio que esses trabalhadores que considero 
provocados e submetidos à intransigência patronal que, estou convencido, se 
repalda nas próprias declarações do Ministro do Trabalho - na assembléia 
de hoje esses trabalhadores decidiram continuar em greve, decidiram conti
nuar paralisando - diríamos - a região industrial mais importante deste 
País, e pedem, solicitam, reivindicam- melhor dizendo- uma série de que
sitos, sem os quais não admitem retornar ao trabalho. 

Sr. Presidente, vou citar essas reivindicações, para cOlocar rapidamente a 
minha posição. Eles reivindicam: 

1) o pagamento dos dias parados; 
2) percentual igual ao concedido pela empresa Termomecânica no índi

ce de produtividade; 
3) garantia no emprego; 
4) readmissão dos empregados dispensados durante a greve - e exis

tem; · 
5) nenhuma punição ou dispensa por motivo da greve; 

Acontece, no entanto, que esta mesma lei, na sua aplicação- se me per
mitem o termo e talvez não seja o termo técnico correto, mas dã para enten
der- nos leva ao Código de Processo Penal Militar, que estabelece a necessi
dade, para que uma pessoa seja presa ou detida, flagrante delito ou de ordem 
de prisão expedido pela autoridade competente. Em nenhum dos casos de de
tenções e prisões efetuadas na ãrea do ABC isto foi cumprido, porque, na ver
dade, o que se estã fazendo, Sr. Presidente, ê: colocar na prática as chamadas 
medidas de emergência previstas na Constituição deste País, que para serem 
utilizadas também é preciso que o Presidente declare essas medidas de emer
gência, a área, o prazo de sua vigência, e no prazo de 48 horas enviar ao Con
gresso Nacional para a aprovação. As medidas de emergência, ou estado de 
emergência, ou estado de sítio, suspendem todas as garantias constitucionais. 
Aí, sim, pode-se invadir o domicflio, não é preciso respeitar o horário notur~ 
no, não é necessário que a prisão ou detenção seja feita em flagrante delito, 
não é necessário que haja ordem de prisão assinada pela autoridade compe
tente, não é necessário enviar, no prazo de 24 horas, à autoridade judicial da 
ãrea, uma comunicação da prisão com a sua justificativa, nada disto. 
Suspende-se e censura~se a imprensa. Pode se fazer de tudo, ou seja, as medi
das constitucionais que asseguram os direitos do cidadão, os direitos indivi
duais e os direitos políticos estãó transitoriamente Suspensas. 

Naquela ãrca- eu estou aqui para dizer isto- as medidas constitucio
nais que asseguram os direitos individuais e políticos do cidadão estão sus
pensas. Este ê o primeiro fato. 

6) recuperação dos direitos que jâ tinham sido adquiridos nas lutas ante
riores desses mesmos trabalhadores, e que" foram cancerados pela decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho. Ao mesmo tempo, solicitam e colocam como 
condição o compromisso de que as eleições para os seus sindicatos sejam con
vocadas para, no máximo, daqui a 90 dias. 
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Alêm disso, em São Bernardo especificamente, tomaram como decisão a 
necessidade di lib~rtação dos lideres sindicais presos, também bãsicã para o 
início de processO d~ nego~ações. . _ _ _ _ _ __ _ _ 

- S~ bem que esteja aqui para falar em nome do Lula, acusado, em vários 
setores, de ser hoje um homem mais partidário do que líder sindic3;l, mas que 
tem colocadQ todo o:seu trabalho, _tod~ o seu empenho no sentido de bem 
conduZir .o movimento dos trabalhadores, não aceitando provocações, não 
partindo par3. aceitar provocações, não aceitando, ponfronto, solicitando atê 
In;esmo que os trabalhadores, se não tivessem lugar para se reunir, que ficas~ 
sem em suas casas, não saissem às ruãs, que, durante vârias vezes - eu mes-
mo troUxe para esta Casa- Solicitou a necesSidade dei' que se reabilSsem as 
negociações com os empresários, para que eles pudessem, numa assembléia, 
discutir o retorno ao trabalfio; Lula declarou à imprensa que não se pode co.
locar a libertação dos dirigentes sindicais presos como condição sine qua non 
para o retorno ao trabalho. São palavras desse dirigente sindical, se bem que 
a assembléia de São Bernardo decidiu colocar também, como reivindicação 
básica, a libertação desses presos, e que eles continuassem respondendo pro~ 
cesso em suas casas, já que rtão se trata de nenhum elemento de alta periculo .. 
sídade para a segurança desta Nação; 

A minha posição, Sr. Presidente, ê que, na ãrea política, temos o dever
não. apenas os homens oposicionistas, como também os ilustres representan~ 
tes, na ârea politica, do Partido que apóia o Governo- temos o dever de es
gotar todas as possibilidades para solução deste impasse, que ê sério, que é 
muito importante para a Nação brãsileira, mas que é preciso, sobretudo, le
var em conta a necessidade de que esses trabalhadores, se não plenamente vi
toriosos, que esses trabalhadores tenham realmente condições de retornar ao 
trabalho e, assim, continuar aumentando, com entusiasmo, sua própfia pro
dutividade diante das máquinas das grandCs empresas. 

Isto é fundamental para toda a sociedade brasileira. Sr. Presidente, dou o 
meti testemunho, aqui, de que o Líder do PDS, o eminente Senador Jarbas 
Passarinho, tem~se sensibilizado com este problema ~ com outros parlamen
tares procurado uma solução para este impasse. 

Fundamentalmente é preciso que as autoridades respeitem a autonomia 
do Município de São Bernardo e possam suspender a interdição ao Estádio 
Municipal, para que os trabalhadores, em ordem1 em paz, pacificamente, 
possam continuar fazendo, realizando suas assemblêias livres e democráticas. 

Eu espero, Sr. Presidente, que nesta conturbação toda possam sair vito
riosas, efetivamente, as forças que neste Pafs propugnam pelo retorno, pelo 
estabelecimento de uma efeti va Democracia, de tal modo que o Estado, ao 
contrário de ser um instrumento dos patrões, possa, efetivamente ser um ins
trumento dos trabalhadores, ser um instrumento capaz de defender os traba
lhadores das pressões e das coações econômicas dos grandes oligopólios que. 
sem dúvida alguma, têm nas mãos todo o poder para esmagá-los. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Lelte Chaves (PTB - PR) - Peço a palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Paulo Brossard, na condição de lide; de partido. 

O SR. PAULO BROSSARO (PMDB- RS. Como Líder. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Encontrava-se em São Paulo até há pouco e deverá, em brev~ estar nesta 
Casa, quer dizer, ainda na sessão vespertina de hoje, o nobre Senador Teotô
nio Vilela, que, com maior conhecimento de causa, conhecimento direto, 
acerca dos fatos que lã, naquele Estado se têm desenvolvido} poderá analisá
los e pronunciar-se nesta Câmara. 

Isto não impede, no entanto, que algumas breves palavras eu deva dizer, 
aqui e agora, dada a evidente relevância do acontecimento, dada a indisfarçá
vel gravidade dele 

Para nós da Oposição, Sr. Presidente, seria extremamente fácil atirar 
sobre o Governo os mais pesados petardos de que fôssemos capazes. Este, en
tretanto, não é o meu propósito. mas o de chamar a atenção, com a maior se
renidade possfvel, para o problema hoje criado, no País inteiro, não apenas 
em São Paulo, nem no ABC. Até há pouco, era uma greve quC, por definição, 
é um litígio entre partes da equação econômica. Se era uma greve até hã pou
co, neste momento quer me parecer, ainda que ela continue, ainda que a pare
de prossiga, que agora, ao lado da greve ou sobre a parede, passou a existir 
um fato de natureza polftica, fato este que veio a concretizar-se. a compor-se, 

em virtude daquilo que, parece-me, foram e têm sido erros do Governo e er
rOs acumulados do Governo, que mal compreendeu o problema e pessima
mente ·o tratou. 

Ain.da hoje, um dipiOlnata que aqui representa uma das grandes nações 
européias, me faZia esta pergunta: é uma greve ou. é um problema político? E 
eu lhe respondi :que, a nleu Juízo, passara a ser u.m problema politico. 

Sendo político o problema, mais do que uma simples parede, entendo eu 
que este problema deve ser: tratado como tal, com o senso de oportunidade, 
com a largueza de vistas, com a serenidade e, ao mesmo tempo, com a diligên
cia que ele estã a reclamar. Jâ que não foi feito antes, que seja feito agora, vis
to que os expedientes da violência não produziram os resultados visados por 
seus àutores. 

Antes de chegar a esta Casa__. e foi uma das ~azões pelas quais com cer
to atraso aqui ch,eguei - tive ocasião de conversar com o Deputado Ulysses 
Guimarães, que se encontra ainda agora em São Bernardo. Falei não apenas 
com o Deputado pelo Estado de São Paulo, mas também com o Presidente do 
PMDB. E ele me fez uma râpida descrição do quadro lâ existente, confirman
do a notícia que pela manhã me transmit~u: São Bernardo está transformada 
nurD.a prciça de guCITa. Ainda que sem violências- Deus seja louvado!- es
tá transformada em uma praça de guerra. Os próprios municipais, a começar 
pela Prefeitura, estão, se bem entendi, inacessíveis, interditados. O Estádio 
Municipal. ocupado. A cidade, cercada. Isto fez com que os operários, que 
em greve se encontravam e que em greve se encontram, ainda que orfanados 
do seu líder, preso, e nesta altura indiciado na famigerada Lei de Segurança 
Nacional, se deslocassem Para o templo, para a catedral, e lá realizassem uma 
cerimônia que em tempos normais seria uma cerimônia profana, quase que 
incompreensível de realizar-se no adro sagrado. Não obstante, talvez por 
aquele horror ao vácuo de que falava o Padre Vieira, talvez por ele, foram os 
trabalhadores reunir-se nas igrejas. E na igreja estiveram reunidos normal
mente, pacificamente, segUndo o testemunho que me transmitiu o Deputado 
e Presidente Ulysses Guimarães. E decidiram o quê? Decidiram prosseguir no 
movimento paredista. E uma outra reunião ficou marcada para dentro em 
dois dias, para quinta·feira. 

De modo, Sr. Presidente, que as medidas tomadas de intervenção em sin
dicato, de prisão de pessoas, inclusive pessoas cuja ptiSão não tinha nenhum 
razão de ser, advogados, o pretenso enquadramento de determinados dirigenw 
tes sindicaís naquela lei em que qualquer um de nós, naturalmente, estâ incurw 
so, porque basta que duas ou três pCssoas se reúnam em um lugar para que 
sobre elas incida as sanÇõeS da lei maldita, tudó isto, Sr. Presidente, tomado 
num momento de qUe parece ter ocorrido um lapso de inteligência, mas, um 
lapso coletivo de inteligência, daqueles que hoje compõem o GovernO do 
País. O fato é que essas medidas não apenas não surtiram os efeitos pretendi
dos mas, ainda, tiveram a virtude de tornar mais sólida, mais intensa a união, 
a unidade dos trabalhadores paulistas. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) -lõ uma honra ouvir o 
aparte do nobre Senador pelo Pará. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Também é uma honra participar 
do discurso de V. Ex•, nobre Senador. Mas, V. Ex• qualificou de maldita a 
Lei n9 4.330 referindo-se à lei que disciplina o exercício do direito de greve. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Perdão, nobre Senador 
Aloysio Chaves, se este é o seu intento, V. Ex• estâ dispensado de apartear
me, ainda que com desprazer meu. 

O Sr. Aloyslo Chaves (PDS- PA)- Qual é a lei maldita, a que V. Ex• 
se refere? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB ..:_RS)- Aquela que estâ na sua 
consciência, a da Segurança· Nacional, a famigerada. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Não compreendi as palavras de V. 
Ex•, está na minha consciência? A queestâ na ininha consciência, a Lei da Se
gurança Nacional, está na consciência de V. Ex• ~dever de todos nós zelar~ 
mos pela segurança nacional. Assim que eu entc:ndo as palavras de V. Ex•, 
porque não sou apologista de lei, da lei maldita. Isso nunca fui. Agora, se a lei 
maldi_ta, como ouvi, é aLei n9 4.330, farei uma retificação. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Mas, não precisa fazê
lo ... 

O SR. ALOYSIO CHAVEs (PDS- PA) --Não sendo, eu me dispenso 
disso, mas, voltarei a ela, fora do discurso de V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)_: E eu estarei aqui para 
ouvi~ lo. 
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Por falar em lei, vou aproveitar a ocasião para fazer breve registro de um um projeto de lei, certamente merecedor dos maiores encõrnios, frutQ que ê 
fato que entre D.ós acontece. - dos altos talentos do eminente Senador pelo Parâ. Mas, o aparte do nobre Se

Conversando ontem com uma ilustre personagem oficial, dizia-me ela 
que, se a lei vigente é injusta- e o ê, acrescerita,:va a autoridade ~-vamos mu~ 
dar a lei. Ao que llle respondi. Sr. Presidente: a colocação estã perfeita, se a lej 
é injusta, se a Je] é errada, mudemos a lei. Só que hã um pequeno esquecimen .. 
to; desde muitos anos, neste País, só o Governo muda a lei, conforme a sua 
vontade, a sua concepção, a sua mentalidade e o seu interesse. To das as pro .. 
posições apresentadas aqui, nesta Casa, e na outra, esbarram sempre com o 
voto contrArio da maioria governista nesta e na outra Casa, a impedir propo .. 
sições sobre proposições sugeridas, quando não oferecidas, pela Oposição. 

Neste fim de semana, Sr. Presidente, tivemos mais alguns decretos-leis 
em matéria tributâria e, é desta forma que o Governo dâ o exemplo do respei
to à lei. Um deles estabelece um tributo sobre o chamado ganhos de capital. 
Por que vem agora o Governo dizer que uma massa impressionantemente 
grande de rendimentos não estão tributados? E, através de um decreto~lei edi
tado no meio do exercício, com efeito retroativo, o GoVernO pretende tributâ
los, sob o disfarce de empréstimo compulsório. 

Lendo a exposiçiio de motivos, sabe V. Ex• de que me lembrei, Sr. Presi
dente? De cenas que se repetiram nesta Casa antes de V. Ex• aqui chegar. Eu 
via o nobre Senador Roberto Saturnino, ali, naquela cadeira, agora ocupada 
pelo nobre Senador Humberto Lucena, a denunciar o fato e a susteritar a con
veniência de que este fato, imune atê aqui, fosse tributado. Quantas e quantas 
vezes o ·nobre Senador Saturnino não disse, não demonstrou aqui, com a ên
fase que pode dar as suas palavras, que havia uma iniqUidade tributãriã; que 
a política do País, a política económica, a política tribUtária era iníqua e _que 
se fazia mister a tributação de determinados rendimentOs. MaS todo o talen
to, todo o ardor do nobre Senador pelo Estado do Rio morriam aqui, nas pa
redes desta Casa morriam. E agora, de súbito, eis que o Governo, através de 
decreto-lei, conforme o seu feitio. autoritário, ConfO!iiiC c; seu contumaz des-
respeito pela representação popular, vem de expedir, no meio do ano e com 
efeito retroativo. e um exeniplo do desapreço à iei. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO) - E à própria Carta outorgada. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Agora, o operãrio, este 
sim, este deve obedecer à lei. Mas, o Governo, dia-a-dia, dá eXemplo do seu 
desrespeito a ela. 

O Sr. Aloyslo Chaves (PDS- PA)- Eu insisto a V. Ex• para que me 
conceda o aparte. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS)- E assim acumulando 
abuso sobre abuso chegou o País à situação em que hoje se encontra. 

Quero ter a satisfação de ouvir o nobre Senador pelo Parã, cujo primeiro 
aparte foi frUStrado pelo seu exemplo. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS-=--I'Ã)- Porque a expressão de V. Ex• para 
mim foi ambígua, mas V. Ex• teve a virtude de esclarecer ao Senado Federal, 
de sua parte a sua real intenção. Eu só insisto nesta colocação, nobre Sena
dor, porque V. Ex• aogra -desviou o tom do seu discurso e o assunto do pro
nunciamento que estã fazciildo nesta Casa. V. Ex• estava versando, com a au
toridade competente que lhe reconhecem todos, o problema de greve e, agora, 
por último, jâ está tratando do decreto-lei que tributou lucros extraordi
nários. Mas, o meu aparte, nobre Senador, é para dizer a V. Ex• que, da tri
buna desta Casa, eu e outros Senadores proclamamos que a Lei n"' 4.330 eStã 
defasada. Estã defasada em virtude da própria Coristitu1Ção. O preceito coris
titucional de 1946, era um e o preceito constituciOnal atual é outro. Esta legis
lação precisava ser atualizada, e neste sentido, nobre Senador, apresentei um 
projeto de lei, que tive a satisfação de encaminhar a V. Ex•, perfeitarnerite 
justificado. Um projeto de lei amplo, liberal, aberto ao debate, o qual especi
ficava as hipóteses em que as -decisões noS dissídiOS coletivos poderão estabe
lecer normas e condições de trabalho. Inclusive, nobre Senador, projeto de lei 
deixando a livre nebodiação e às partes e à decisão final da Justiça do Traba
lho, s6 admitia a intervenção sindical atravês de decisão judicial, para 
coadunar-se com a Resolução da OIT. Entretanto, esse projeto de lei, de ini
ciativa pess:oal - e não como Vice-Líder do Governo - esteve por muito 
tempo em poder do Relator do Partido de V. Ex• que o devolveu sem pare
cer, sendo relatado pelo nobre Senador Murilo Badaró, e com pedido de vista 
encontra~se, no momento, em poder do eminente Senador Tancredo Neves, 
Presidente do PP. Certo oU errado, perfeito ou imperfeito, como todo traba
lho nosso, gostaria que esse projeto de lei fosse debatido. Nossa posição está 
clara e definida, através dessa iniciativa que tomamos hã- vârios meses. -

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- O aparte do nobre Se
nador apenas serve para lembrar que S. Ex• tomou a iniciativa de apresentar 

nador não infirma, nem explícita nem implicitamente, o que eu disse. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - V. Ex• declarou que nem o 
Governo nem a Maioria tomava a iniciativa de corrigir esta lei. E esta lei, 
nobre Senador, não é lei da Revolução. V. Ex• sabe tenho sobre a mesa o 
parecer, a que vou reportar mais logo, do eminente Deputado Ulysses 
Guimarães, lavrado cm 1963 louvando o então projeto de lei que regulava o 
exercício do direito de greve. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Em 1963. V. Ex• disse 
tudo. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Vou continuar, Sr. 
Presidente, para dizer que S. Ex• faz parte da maioria afortunada, não da 
minoria proscrita. Mas ainda estou por ver a sábia proposição de V. Ex• ser 
aprovada pelo Congresso e sancionada pelo Presidente da República. 

O Sr. Aloyslo Chaves (PDS - PA) - E no sentido que o é também, 
qualquer proposição de V. Ex• Hã uma ligeira ironia que acho inteiramente 
descabida, porque ~ um trabalho realmente sério, nobre Senador. Os bancos 
escolares que V. Ex• percorreu eu também percorri. A cátedra que V. Ex• 
conquistou eu também a conquistei. De modo que a ironia não tem 
cabimento. Tenho relatado com muito prazer e honra dois ou três projctos de 
V. Ex• E não são sâbios porque encontrei falhas, mas são excelentes. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Não autorizo e protesto 
contra o fato de haver S. Ex'- vislumbrado o irônico. Eu at~ diria mesmo que 
era preciso não vislumbrar mas lobrigar, porque ironia não houve e não há, 
ao dizer que um projeto de lei elaborado pelo eminente Senador, que entre 
oUtros títulos tem o de ser um ctiltór do Direito do Trabalho, haveria de ser 
um projeto que, sem exageros, se poderia chamar de sâbio. 

O Sr. Aloyslo Chaves (PDS- PA)- Permita-me nobre Senador que eu 
declare a V. Ex_• que é uma expressão que realmente eu ponho em reparo 
como autor do projeto, porque vejo nela um exagero, fruto de gentileza de 
V. Ex• Mas tive a h-onra de receber de eminentes juristas deste País, 
especialistas nesta matéria, de eminentes magistrados do Tribunal Superior 
do Trabalho, do Professor Cesarino Júnior, que ê o Presidente do Instituto 
do Direito Social com sede em São Paulo e representante do Instituto 
Internacional do Direito do Trabalho e Segurança Social, de Genebra, um 
dos administradores da OIT- Organização Internacional do Trabalho- as 
mais elogiosas referências ao trabalho que, entretanto, da nobre Oposição, 
ainda não mereceu a atenção que eu esperava. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Então, o nobre Senador 
acaba de me dar inteira razão. Tanto é sâbio o seu projeto que mereceu de 
conspícuas autoridades palavras de louvor. Agora, não posso compreender 
como é que V. Ex• vê nas minhas palavras o ar de ironia, quando eu apenas 
fui objetivo e claro; Seria de estranhar que um projeto de sua lavra não fosse 
sãbio. 

Eu vou continuar, Sr. Presidente, porque o meu objetivo, realmente, não 
era discutir a sabedoria do nobre Senador - aliâs, _reconhecida e por todos 
proclamada. Mas, vou continuar e não tenho condições, jâ que S. Ex• não 
declinou o nome do Relator designado, o qual deixou de dar parecer ao seu 
projeto, não tenho condições de dizer nada a respeito. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Não está em julgamento este fato. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS) - Se não estâ em 
julgamento, não sei porque foi feita a referência. O fato e que não estou em 
condições de dizer coisa alguma a este respeito. Poderia eu até possuir, neste 
momento, alguma informação a dar, mas não posso possuí-la dado o 
anonimato em que ficou a indefinição. 

Antes, ouço o aparte do nobre Senador Humberto Lucena para, logo 
depois, encerrar. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Neste ponto do discurso de 
V. Ex•, o que resta saber é se, realmente, o Governo está apoiando o projeto 
do Senador Aloysio Chaves. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS) - Esta é a questão. Por 
isso cu indaguei que o fato de S. Ex• haver apresentado um projeto, apenas 
recomendava a sua diligência parlamentar. Mas, eu gostaria de saber se o seu 
projeto, sâbio projeto, viria a ser aprOvado pela maioria de ambas as Casas e 
convertido em lei pela sanção presidencial. Por ora, o mêrito é do nobre 
Senador ... 
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O Sr. Aloyslo Chaves (PDS- PA) -Nobre Senador Paulo Brossard, o 
projeto ê no sentido pessoal e não de iniciativa do Governo. 

O SR. PAULO BI!.OS.«ARD (PMDB- RS)- .•. Por ora o mérito é do 
nobre Senador. 

O Sr. Aloylilo Chaves (PDS- PA)- Não consultei nenhuma área do 
Governo, não tenho ncnhwn compromisso da Maioria com este projeto, é 
um projeto fruto de minha meditação. Eu ficarei sumamente honrado se 
merecer aprovação, recusado também ficarei conformado com a decisão do 
'ienado. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB-RS)- Então, neste caso, V. 
Ex' irâ convir que seu aparte, o qual sob o ponto de vista pessoal foi muito 
agradável e honroso, foi descabido. Porque eu me referia ao Governo e V. 
Ex• trouxe o seu projeto e agora acentua que é apenas um projeto de carâter 
estritamente pessoal. 

Mas, de qualquer sorte, Sr. Presidente, ... 

O Sr. Aloyslo Chaves (PDS- PA)- Todo aparte é sempre descab!vel 
em discursos de V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDll- RS) - ... eu me congratulo 
com o nosso eminente colega e vou conduzir essa minha intervenção, de certa 
forma preambular, vou conduzi~la para o seu fim lembrando duas ou três 
manifestações que me parecem insuspeitas. 

Tenho em mãos, aqui, Sr. Presidente, dois jornais de São Paulo: O 
Estado de S. Paulo e o Jornal da Tarde. Por que me parecem insuspeitas essas 
manifestações? Porque ambos os jornais têm criticado determinados aspectos 
da greve e seus condutores, e criticado com aquela clareza que são 
características desses jornais. E mesmo quando não se concorda com as 
opiniões exaradas, ninguém poderã dizer que elas ficam no meio furta-cor; 
elas são claras~ elas são positivas. 

Pois bem, o editorial de hoje do Jornal da Tarde- jâ bem ao fim- diz 
isto: 

"O Presidente falou, mas, sensata, a Nação ainda quer saber 
por que à inconseqUência de um segmento do movimento trabalhis
ta o Governo respondeu com medidas desproporcionalmente vio
lentas, atingindo a todos indiscriminadamente, alterando as regras 
do jogo, semeando a insegurança das expectativas e armando os 
espíritos.. Ignorando, enfim, que a de~ocratização é como omelete; 
ele só pode ser feito, como dizia Hannah Arendt, com a quebra dos 
ovos. Ou seja: com a institucionalização do conflito numa estrutura 
normativa que, sem ser alterada, possa ser legitimada pela efetiva 
participação politica de toda a sociedade." 

Qu~m exara esta opinião é um jornal que As vezes censura, critica, às 
vezes duramente, o movimento grevista ou a sua evolução. 

E um jornal de São Paulo, portanto, um jornal que estâ vivendo o 
problema, O Estado de S .. Paulo, também de hoje, num editorial, no primeiro 
dos seus editoriais, diz tudo no título: "Um erro de graves conseqUências". 
Embora eu não vá ler todo o editorial, peço que, como documento, 
acompanhe o meu discurso para que o leitor do futuro possa melhor ajuizar. 
Mas vejam só como o artigo começa: "O confronto que temíamos ... ,. Dias 
antes, tenho aqui o jornal de 19 de abril, ele jâ fazia advertências a este 
propósito. Mas o editorial de hoje diz: 

"O confronto que temíamos acabou dando-se. E na pior forma 
que poderia assumir, qual fosse a de um choque de vontades, que 
acabou por Configurar, da parte do Governo, erro político de 
conseqUências ainda diflceis de prever .. " 

E, mais adiante, diz o editorial: 

"Infeliz da Nação que, salda do arb!trio, não consegue 
absorver uma greve de algumas dezenas de milhares de operários, a 
qual não ameaça a ordem pública, ainda que desafiasse a ordem 
jurídica. Mais infeliz, ainda, quando vê, pasma, o Ministro da 
Justiça dizer, na seqUência imediata das prisões, que não as 
autorizou, as autoridades estaduais, que as executaram, igualmente 
se eximirem de culpa - para só 24 horas depois, quando ela já 
começava a duvidar da existência de um governo civil, isto ~. que 
obedece às leis, verificar que o Sr. Ibrahim Abi-Ackel assumia a 
responsabilidade pelo erro, acusando a Imprensa (sempre ela) de 
haver difundido notícias falsas. 

O problema, tal qual se coloca hoje, não é mais a greve. Se 
terminar esta semana, não terá sido por força das prisões, nem do 
temor generalizado de que se tenha voltado ao arbítrio, mas, sim, 

pela exaustão económica do movimento - a qual era fácil de 
prever~se. Se prosseguir mais do que o razoável, por~m, serâ, aí sun, 
porque o Governo errou. E porque, errando, criou as condições 
para uma radicalização de posições que perturba c preocupa os 
homens de bom senso. A situação é tensa e, mais do que isso, 
sumamente delicada." 

Fico por aqui Sr. Presidente. Encerro, para dizer outra vez, como 
comecei, que seria fácil e não seria despropositado, se os mais pesados 
ataques fossem feitos pela Oposição ao Governo, pela sua miopia, pelo erro 
que ele consagroU e consagra. Mas, propositadamente, não o farei, para não 
contribuir, com uma palavra que seja, para o agravamento d..: uma situação 
que é, em geral, grave e delicada c que vai ganhando de uma maneira 
impressionante outras dimensões; dimensões que transcendem os limites de 
um movimento sindical e de uma reivindicação operária, um movimento, Sr. 
Presidente, que está, no meu modo de ver, a clamar a intervenção do bom 
senso, da serenidade, da prudência, da ductilidade e da tolerância. E como 
esta Casa sempre teve, no mecanismo do regime, desde a sua criação, o papel 
de Câmara que deve exibir os mais altos dotes de discernimento de critério; 
como esta Casa é o tribunal instituído para julgar os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos chamados crimes de responsabilidade; como esta Casa 
é o tribunal instituído para julgar o Presidente da República, por esta razão, 
Sr. Presidente, é que procurei esfriar ao mâximo as minhas palavras, para 
concluir indagando ao ilustre Líder da Maioria se alguma coisa pode ser feita 
pôr ela, no sentido de uma composição que ponha termo a um caso que hoje é 
um indisfarçável fato de natureza politica. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PAULO BROSSARD, 
EM SEU DISCURSO: 

UM ERRO DE GRAVES CONSEQO!NCIAS 

O confronto que temíamos acabou dando-se. E na pior forma 
que poderia assumir, qual fosse a de um choque de vontades, que 
acabou por configurar, da parte do Governo, erro político de 
conseqUências ainda diffceis de prever. Quando as crises começam a 
formar-se, o pior que pode acontecer é alguém sobrepor a vontade à 
anâlisc fria e objetiva das conseqUências dos atos; é errar na 
avaliação delas em conseqUência, fundamentalmente, de permitir 
que as paixões que enfermam a vontade se façam maior do que a 
razão, e que o impulso a ir para a frente fale mais alto do que a 
reflexão madura, que aconselha esperar at~ que, para usar uma 
ex;pressãQ cara ao general De Gaulle, as "situações apodreçam". 

O Governo errou, cxatamente, por não aceitar o conselho 
daqueles que, como nós, prevíamos o que poderia acontecer se 
cedesse à provocação de que o Ministro do Trabalho e os ju!zes do 
Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo eram vitimas, por 
palavras e atos, da parte de Luís Ignácio da Silva. Em vez de 
socorrer as empresas que começavam a encontrar dificuldades de 
crédito em decorrência da greve, permitindo que os trabalhadores, 
ainda que de maneira lenta, tomassem consci&tcia de que seu 
movimento acabaria trabalhando contra seus interesses econômicos 
imediatos e os políticos de longo prazo, o Governo decidiu fazer sua 
uma luta da qual poderia eximir-se tranqUilamente e com pleno 
acordo da sociedade. Os sctores responsáveis pela formação da 
opinião pública, de fato, sabiam que o pior que poderia acontecer, 
nesta fase conturbada, seria o Governo medir forças com Luís 
lgnácio da Silva, fazendo-lhe o jogo pol!tico pessoal e estimulando 
aquelas correntes que procuram, à direita e à esquerda, colocar as 
autoridades federais diante da opção incómoda: manter o ritmo da 
abertura democrática ou, pelo recurso à ação política apaixonada, 
ainda que teoricanlcnte fundada na lei (a Lei de Segurança 
Nacional), fazer que a abertura marque passo, conturbando-se o 
ambiente pol!tico. 

Apesar de ter todas as condições para ser realmente o árbitro 
da situação, bastando-se com a intervenção dos sindicatos do ABC 
para marcar sua disposição de fazer que a lei fosse respeitada, o 
Governo preferiu o caminho oposto. Podendo deixar que a greve se 
exaurisse cm alguns dias, ou semanas que fossem - j â que as 
condições para tanto estavam dadas pela decretação de sua 

' ilegalidade -, o Governo decidiu~s'e a ir mais longe com resultados 
discutíveis, senão condenáveis. Espera, por acaso, que a prisão de 
alguns líderes sindicais e seu enquadramento na LSN scrâ suficiente 
para amortecer a greve? Ou está jogando na capacidade de 
mobilização da organização que Lula e seus companheiros 
deixaram montada, para conrigurar situação que obrigue o recurso 



1064 QuaJ'IJI-felra 23 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Abril de 1980 

às "medidas de emergência", ou ao próprio "estado de 
emergência", fazendo que não se acredite na capacidade de o 
Estado e a Nação construírem o Estado de Direito? 

Infeliz da Nação que, saída do arb!trio, não consegue absorver 
urn.a grev.e de algumas dezenas de milhares de opcrârios, a qual não 
ameaça a O!dem .. púbHca, ainda que dc.safiasse a otdCm jurídic~. 
Mais infeliz, ainda, quando vê, pasina, o Ministro da JuStiça dizer, 
na seqUência imediata das prisões,. que não as autorizou, as 
autoridades estaduais, que as executaram, igualmente se eximirem 
de culpa - para só 24 horas depois, quando ela já col)leçava a 
duvidar da existência de um governo civil, isto é, que obedece às leis, 
verificar que o Sr. Ibrahim Abi-Ackel assumia a responsabilidade 
pelo erro, acusando a Imprensa (sempre ela) de haver difundido 
notícias falsas. 

O problema, tal qual se coloca hoje, não é inais a greve. Se 
terminar esta semana, não terâ sido por força das prisões, nem do 
temor generalizado de que se tenha voltado ao arbítrio, mas, sim, 
pela exaustão económica do movimento - a qual era fácil de 
prever-se. Se prosseguir mais do que o razoâvel, por!m, será, ai sim, 
porque o Governo errou. E porque, errândo, criou as condições 
para' uma radicalização de posições que perturba e preocupa os 
homens de bom senso. A, situação é tensa c, mais do que isso, 
sumamente delicada. Tão diflcil que é suficiente para fazer um 
homem reconhecidamente moderado, como o Ministro da 
Acfonáutica, ver-se compelido a justificar, em ordeni do dia relativa 
à gesta da FAB na Segunda Guerra Mundial, o. emprego de força 
como u~inho da paz", em flagrante al_usão aos dias conturbados 
que vivemos. 

Sempre defendemos a vigência da ordem jurídica como 
condição da estabilidade do Estado de. Direito. Nem por isso, 
entretanto, podemos deixar de afirmar que o Governo .errou ao 
fazer o jogo pol!tico de Lula, ·determinando as prisões e, erro maior 
ainda, as detenções que ·se sucederaln ~ábado e doniingo:·Porque a 
LSN, invocada no lugar do Código Penal (que parece estar em 
desuso), não obriga as autoridades a manter~m um suspeito 
incomunicável por oito dias; autoriza-as a fazê-lo. Se preferiram 
valer-se da autorização, é porque imagii:tam que a prisão das 
lideranças será suficiente para impor a vontade do Governo contra 
a de Lula e, assim, acabar com a greve. E se não o for? Até onde nos 
levará, nesta hipótese, o confronto de vontades? 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador J arbas Passarinho, na condição de L! der do Partido. 

O SR. JARBAS PASSARINHO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO /)0 ORADOR, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Evandro Carreira - Alberto Silva - Bernardino 
Viana - Agenor Maria - Dinarte Matiz_ - Marcos ·Freire - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Lomanto Júnior - João Calmon -
Moacyr Dalla - Amaral Peixoto - Itamar Franco - Tancredo Neves -
Vicente Vuolo - Pedro Pedrossian - Leite Chaves - Evelâsio Vieira -
Jaison Barreto - Lcnoir Vargas - Paulo Bro'ssard. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está finda a Hora do 
Expediente. 

PasSa-se à 

ORDEM DO .DIA 

Item 1: 

Votação em turno único, do Projeto de Lei do Senado n'1 178, 
de 1976-Complementar, do Senador Italívio Coe.lho, que ·acrescenta 
parágrafo único ao art. 34 da Lei Complementar n9 11, de 25 de 
maio de 1971, estabelecendo prescrição qUinqUenal para importân
cias devidas ao FUNRURAL, tendo 

PARECERES, sob n•s 890 a S93, de 1978, e 1.171 a 1.175, de 
1979, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça -- 19 pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade e, no ml:rito, favorável; 

2"' pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade çla 
emenda de plenário e, no mérito, favorável; 

3'11 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do 
substitutivo da Comissão de Finanças, e, nO mérito, favorável; " 

- de Agricultura - 1• pronunciamento: favorAvel; 
2'1 pronunciamento: favorável à emenda de plenãrio; 
-de Legislaçio Social - 1• pronunciamento: favorAvel; 
2~ pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 
-de Finanças :_ 19 pronunciamento. contrArio ao projeto; e 2"' 

pronunciamento: favorâvel à ~enda de plenário nos termos de 
Substitutivo que· apfesenta. 

(Dependendo da votação do Requerimento n• 91, de 1980, do 
Senador Murilo Badaró, de adiamento da votação.) 

Em votação o Requerimento n• 91/80, lido em sessão anterior. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria voltará à Ordem do Dia da sessão de 29 do mês em curso. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Item 2: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 130, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Loanda (PR) a elevar em Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecen
tos e noventa e -dois mil, cinqUenta e três cruzeiros e quarenta e cin
co centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 131, de 198(), da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 6, de 1980 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Luanda (PR) a elevar em 

Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e noventa e dois mil, 
cinqüenta e três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de 
sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1• É a Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paranã, nos ter

mos do art. 29 da Resolução n"' 93, 'de Outubro de 1976, do Senado Federal, 
autorizada a elevar em Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e noventa 
e dois mi~ cinqUenta e três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o Montante 
de sua dívida consolidada_intema, a fim de que possa contratar um emprésti~ 
mo de igual valor,junto ao B_anco do Estado do Paranâ S.A., este na qualida
de de agente financeiro dO B"alico Nacional da HabitaçãO - BNtJ:, destinado 
à execução de obras e serviços de infra-estrutura e pavimentação dos núcleos 
residenciais Madre Maria dos Anjos e Farid Surugi, naquele Município, obe
decidas condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro
cesso. 

Art. 2"' Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo -Coelho) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 7, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 132, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Piraquara.(PR) a elevar em Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco 
milhões, oitocentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 133, de 1980, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade. 

Em votação o projeto, em turno único. (Pausa.) 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a vota-ção. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Tem a palavra V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente,.Srs. Senadores: 

Na consonância do meu comportamento, Sr. Presidente, face aos 
pedidos de autorização de emprêstimo com que o Governo bate às portas do 
Senado, pencas de pedidos, e em face désse meu comportamento, eu me ergo 
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novamente, no plenário, para combater, como altamente lesivo ao interesse 
nacional, o empréstimo a ·qualquer fração de Território Brasileiro, seja 
município, seja Estado, pela carga inflacionluia que esses ernpr~timos 
portam. 

V ai de longa data, Sr. Presidente, a nossa manifestação, mas tenho 
pregado aqui no deserto. No fim do ano passado, combatendo os 
empréstimos e o alto fator inflacionário que esses cmpr6stimos representam, 
logrei apenas duas adesões; votava sozinho contra as saudosas BancadaS da 
ARENA e do MDB, juntas. 

Hoje, continuo ainda me batendo, c batendo contra esses cmprêstimos. 
Há dias, vi aqui a declaração de um nobre Senador pelo Paraná., dizendo que 
jâ está convencido de que minha tese é certa. Pode ser o Paraná, pode ser o 
Rio Grande do Sul, pode ser São Paulo, pode ser o Estado do Rio, pode ser 
um grande Estado qualquer. O empréstimo sempre ê para um município 
grande e poderoso, porque o pequeno não tem força para agir junto ao 
Senhor Presidente da República, apresentando suas reivindicações, e o 
Senhor Presidente da Repllblica não se faz sens!vel às reivindicações de 
Minas Gerais e Rio Grande do Sul. São estes EstS.dos que-pedem ao Senhor 
Presidente da República, através de padrinhos grandes, autorização para em
prêstimo. 
empréstimo. 

Sr. PreSidente, li aqui, na sessão do ano passado e vou recordar ao 
Senado. Se queremos combater a inflação; se desejamos por um paradeiro 
nesse deslizamento em que o Pafs vai, para Uma inflação mais acelerada 
ainda; se queremos ser um dique qu~ ampare o poder aquisitivo do 
vencimento minguado do ·operârio brasileiro, temos que ser contra 
empréstimos a Estados e Municípios. 

Sou municipalista, fui ate: Vice-Presidcnte da Associação Brasileira dos 
Municípios, mas sou contra, na conjuntura brasileira atual, a empréstimos, 
seja de um centavo, a qualquer município brasileiro, porque não defendo os 
municípios. Sendo contra os empréstimos aos municípios, eu defendo a bolsa 
do pobre. 

A inflação, Sr. Presidente, eu disse no ano passado, pesa exageradamente 
na bolsa do pequeno; o grande passa folgadamente pela inflação. O grande 
tem recursos, tem meios, usa expedientes, passa, sofre e enfrenta a inflação. O 
pequeno, que leva para casa, no run do m2:s, dois mil e oitocentos cruzeiros 
do seu salário mínimo, este recebe o impacto arrasador desses empréstimos 
concedidos liberalmente pelo Senado e solicitados tambêm liberalmente pelo 
Senhor Presidente da Repllblica. 

Quero crer, Sr. Presidente, que o Sr. Ministro Delftm Netto não esteja 
esquecido hoje que ele 6 o Ministro do Planejamento, e interpelado por mim, 
quando veio aqui à Casa, manifestou-se tamb~m~ dizendo que os 
empréstimos aos Estados e aos municípios têm uma cota inflacionária, 
aumentam a inflação. Foi o Sr. Delfim Netto quem disse, com a 
responsabilidade do seu cargo, e interpretando seus estudos de economia. Sr. 
Presidente, é esse Ministro quem remete agora uma infinidade de projetas. 

Eu li na sessão passada,. quando da votação de empréstimo a Lo anda, 
que, neste ano e em fins do ano passado, o Govem<? solicitou autorização 
para 42 bilhões de cruzeiros de empréstimos a Estados e a Municípios. 

Quero crer que essa cãtga inflacionária que o Governo está 
desencadeando sobre o povo brasileiro seja de um gravame irrecuperável. O 
homem que vê seu salário pequeno, o homem que vive de salário de fome, o 
homem que não tem força, como os metalúrgicos de São Paulo, dizem, para 
pedir, por exemplo, a semana de 36 horas, pois trabalha 64 horas por semana, 
o homem do meu Estado, do meu interior, da minha lavoura, o homem do 
pequeno Estado pobre, esse, Sr. Presidente, tem de arcar com o peso que o 
Senado,- liberalmente, os Senadores, sorrindo, não estudando e não 
interpretando o que estão desencadeando sobre a cabeça do pequeno, 
Senadores do Partido dos Trabalhadores, mas que votam os pedidos de 
empréstimos do Senhor Presidente da República, agravando a vida desses 
pobres, o Sr. Líder do Partido dos Trabalhadores e, mais na frente, o Líder 
do Partido Trabalhista Brasileiro tambêm votam o pedido do Senhor 
Presidente da República, aumentando a desgraça desencadeada sobre o 
pequeno trabalhador, sobre o homem que vive do salário mínimo. Esses 42 
milhões, Sr. Presidente, reduzidos a um percentual não significam nada para 
os homens que vivem de salário no Senado da República, porque todos aqui 
vivem folgadamente; todos vivem folgadamente, salvo os homens da limpeza, 
que vivem esborrachados pelo salário que percebem; mas os outros todos Sr. 
Presidente, vivem folgadamente e não vão perder um minuto do seu 
pensamento, da sua alegria, da sua convivência familiar, pelo mal que estão 
desencadeando sobre os pobres. 

Quero dizer, aqui, Sr. Presidente, no ano passado, foi assim; e vai ser 
assim este ano. Eu voto contra, e sou o único . Todos os grandes líderes 

~----------~~----~----------~ 

trabalhistas com assento no Senado votam sem se preocupar, porque a 
preocupação maior são os metalúrgicos de São Paulo, que vivem com mais de 
Um salârio mínimo; que ganham mais do que um salário mlitimo, três., 
quatro, S, 6 , 10 e atê 15 salârios mínimo;. Estes é que precisam da nossa' 
defesa; o desgraçado anônimo, de enxada na rrião, no beco das cul~uras, 
roupa esfarrapada, que a esta hora está chegando em casa de volta do 
trabalho e não vê a sua chaleira exalar fumaça, não vê o seu fogão aquecer a 
comida, que bebe a âgua doce com farinha, ou a água doce com angu, ou o 
que tiver, com os seus filhos. S sobre- eles, Sr. Presidente, que nós estamos 
desencadeando mais ainda o processo inflacionário. 

Então, não estou defendendo o Senhor Presidente da República. Defen
do a Nação, que é maior do que ele, do que todos nós, do que o próprio tra
balhador. A Nação somos todos nós. Não ê ninguém; é o conjunto de todos 
nós. Defendo a Nação, certo de que amanhã vou para casa com a consciência 
tranqUila. Não vou mais encarar o palanque. Quando olhar os olhos 
sombrios e profundos do trabalhador, ouvindo as pregações dos partidos 
políticos nas ruas, nas praças; aqueles que jurarão, amanhã, um amor eterno 
ao operãrio, a sua posição inarredãvel ao lado de suas reivindicações, aqueles 
que acenarão para os desgraçados _bperãrios de salário mínimo u~a justiça 
social mai~ ampla e mais-huffiana, esses se esquecem de que algum dia, no Se
nado Federal, votaram pela inflação, esmagando mais ainda aqueles necessi-
tados e miseráveis. - -

O Prêmio Nobel de Economia- nome mator do que qualquer Senador 
desta Casa eni matéria de economia - o prêmio maior de economia do mun
do declarou que o aumento dos meios de pagamento é' a maior carga inflacio
nãria. Sim, o aumento dos meios de pagamento é a maior carga inflacionária. 
Não é a defesa da redução das horas de trabalho de 64 para 52, para 36, como 
estão, hoje, querendo os metalúrgicos de São Paulo. Não, nada disso! Não é 
o aumento do salãrio mínimo para todas as Regiões do País. Não! O que é 
mais inflacionãrio é o aumeilto desses meios de pagamento, e o aumento do 
meio. de pagamento é exatamente jogar nas mãos de Município, de Estado, 
mais dinheiro emprestado; e para fazer o quê? Para calçar uma rua, para fazer 
um chafariz, para abrir uma praça, coisas que podem ser adiadas. 

O Brasil se preocupa com a fachada; nóS" queremos é a fachada; a reta
guarda, que se dane, que se lixe. Nós nos preocupamos com a apresentação, 
com o status. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 

Sr. Presidente, requeri, na sessão passada, a vinda de um relógio para eu 
regular o meu tempo, porque V. Ex• regula o meu tempo vis-à-vis com o reló
gio. Eu não tenho esse dom de ser bifronte; eu só tenho uma fronte e ê: para a 
frente que olho; parâ traz, não posso. Então, eu não posso acompanhar o 
meu tempo pelo relógio. 

Assim, desejava requerer mais uma vez que me fosse for~iclo tim reló
gio. Não quero passar do meu tempo, mas não_,vou permitir que Senador al~ 
gum, seja do PDS, do PMDB, do PTB ou do PT, abuse do tempo do nosso 
Regimento, aumentando o seu tempo de falar. Não vou permitir. Por isso 
quero, Sr. Presidente, que se compre um relógio, pequenininho, 'para eu regu
lar o meu tempo e o tempo dos outros, porque hã aqui- não é V. Ex•, longe 
de mim isso- uma discriminação: hâ uns que falam demais. Jã houve ora
dores aqui que falaram depois da sessão terminada. Isto, só nesta Casa, só 
neste Senado, com este Regimento rasgad~ pisado e cuspido. 

Assim, Sr. Presidente, requeiro novamente que V. Ex• mande nos forne
cer um relógio para eu prestar atenção e regular o meu tempo, tão precioso 
quanto o dos grandes discursos. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Desejo lembrar ao nobre 
Senador que a Mesa está sendo tolerante com V. Ex• porque V. Ex• já 
ultrapassou em 1 O minutos o seu tempo. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Se V. Ex• me permite, quanto 
tempo eu falei? 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Vinte minutos. V. Ex• tem 
direito a dez. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Sr. Presidente, V. Ex• me infunde 
uma fé inquebrantável: eu ter falado 20 minutos. Estâ certo, Sr. Presidente, 
não vou colocar dúvidas quanto a isso. 

Assim, Sr. Presiçlente, vou requerer verificação de votação. Aquilo tem 
que passar gota-a-gota. Passa, porque sou um só e não posso lutar contra a 
Casa, mas passa gota-a-gota. Portanto, sou contra os empréstimos a Estados 
e Municípios, e não aceito argumento de ninguém, porque tenho a meu lado 
o Prêmio Nobel de EcOnomia: "o auniento dos meios de pagamento é a 
maior carga inflacionária". 
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Os teóricos de economia aqui da Casa nilo têm autoridade intelectual 
Para derrubar ou destruir essa afirmação do Prêmio Nobel de Economia, 
quando disse que qualquer empr~stimo é uma carga inflacionâria. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Seóadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

O Sr. mrceu Cardoso (ES) - Sr. Presidente, requeiro verificação da 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Vai-se proceder à verificação 
solicitada. Suspenderei a sessão por alguns minutos, a run de aguardar a 
chegada ao plenârio dos Srs. Senadores que se encontram em seus gabinetes. 

Estâ suspensa a sessão. 

(Suspensa às 16 horas e 58 minutos, a sessão é reaberta às 17 
horas e 3 minutos.} 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Estâ reaberta a sessão. 
Sendo evidente a falta de quorum a Presidência deixa de proceder à 

verificação solicitada pelo nobre Senador Dirceu Cardoso, ficando a votação 
da matbria adiada para a próxima sessão. 

Pela mesma razão, ficam adiadas as matérias constantes dos ite11s 4 a 1 O 
da pauta, uma vez que se encontram em fase de votação. 

São os seguintes os itens cuja votação é Odiada. 

-4-
Votação, cm turno único, do Projeto de Resolução n' 8, de 1980 

(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 
134, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, 
através da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", 
operação de importação financiada no valor de USS RDA 21,250,000.00 
(vinte e um milhões, duzentos e cinqüenta mil dólares) em materiais e 
equipamentos didãtico-pedagógicos, tendo 

PARECER, sob n• 135, de 1980, da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-5-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 9, de 1980 

(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
136, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA) a 
elevar em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 137, de 1980. da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-6-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 13, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu parecer n' 
144, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Natal (RN) a elevar em 
Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e ses~enta 
e cinco mil, setecentos e quinze cruzeiros e vinte centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n• 145, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-7-

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 229, de 1979-Complementar, do Senador Franco Montoro, que institui o 
auxílio-doença em favor do _trab:al~_a~or rural~ e dã outras providências, ten

do 
PARECER, sob n• 1.132, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-8-
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 236, de 

1979, do Senador Nelson Carneiro, que revoga o art. 26 da Lei n• 6.032, de 30 
de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 1.117 e 1.118, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e J ustlça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Legislaçio Social, favorâvcl, com Emenda de n• 1-CLS, que 

apresenta. 

-9-

Votação, em primeiro tUrno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 97, 
de 1979, do Senador Orestes Qu~rcia, acrescentando alínea f e alterando o 
item III do art. 8•, da Lei n• 5.107, de 13 do setembro de1966, que instituiu o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECER, sob n• 1.223, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

-10-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 195, de 1979, do Senador Franco Montoro, que 
veda o exercício de cargos de direção e de assessoramento em empresas trans
nacionais a ex-ocupantes de cargos executivos na administração pública. ten
do 

PARECER, sob n• 1.239. de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Jusdça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do, em separado, do Senador Nelson Carneíro. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Passaremos, pois, ao item 11: 

Discussão, em turno único, da redação final (oferecida pela Co
missão de Redação em seu Parecer n9 150, de 1980), do Projeto de 
Lei do Senado n9 65, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que dâ 
nova redação ao n• II do parãgrafo único do art. 258 do Código Ci· 
vil. 

Em discussão a redação tinal. (Pausa.) 
Não havendo quem ·queira discuti-la, dcclaro..;a encerrada. 
Encerrada a discussão, a redação fmal é dada como -definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 

A matéria vai à Câmara dos Deputados. 

.C a seguinte a redação Jif!al aprovada 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n9 65, de 1979, que dá 
nova redação ao n9 II do parágrafo único do art. 258 do Código Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O n• II do parãgrafo único do art. 258 do Código Civil passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
"'II- Da pessoa maior de 60 (sessenta) anos." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESJOENTE (Jorge Kalume) - Item 12: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 96, 
de 1979 (n• 1.130, de 1979, na casa de origem), de iniciativa do Se· 
nhor Presidente da República, que altera a relação descrita das ro
dovias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n• 5.917, de 
10 de setembro de 1973, tendo. 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 95 e 96, de 1980, das 
Comissões: 

- de Transportes, Comunicação e Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

Em discussão o_ projeto, em turno único. 
Tem a palavra o nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para discutir o projeto. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Duas pessoas estão comandando hoje, nesta tarde, o falatório dos ora
dores: V. Ex• e eu. Porque, se falarmos em todos os projetas e discutirmos, 
pouca gente vai falar e é uma maneira, também, Sr. Presidente, de· se contra
riar os que estão- etlgatífhiidOs para falar, logo é uma maneira de afirmar a 
nossa presença aqui. 

Uns se afirmam, Sr. Presidente, sendo bonzinhos, outros sendo agressi· 
vos e arestosos. A mim- pouCo Se nl.e dã se sou interpretado por uma ou por 
outra, o que quero é cumprir com o meti dever. 

Sr. Presidente, a modificação de que trata o Senado é a seguinte: o nome 
de umas rodovias no Rio Grande do Sul. 

Tambémt Sr. Presidente, com tanto Presidente da República gaucho, as 
modificações do plano rodoviãrio têm que ser no Rio Grande do Sul mestt1o. 
É lã que se constrói estradas, estradas de rodagem, estradas de ferro, se muda 
o traçado, 'se modifica o grade das estradas, etc. É lã. Com tanto Presid~nte 
gaúcho, as modificações têm que ser no Rio Grande do Sul. 
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Os oUtros Estados, Sr. Presidente, se contentam em receber notícias de 
que o País estã construindo estradas, o que já é uma grande coisa. Isto aqui, 
por exemplo, é no Rio Grande do Sul, o traçado entre os municípios de São 
Gabriel e Bagê, Bagé é a terra natal do nosso ilustre Líder Paulo Brossard, 
que criou uma figura nova aqui no COngresso, -pela sua posição intelectual, 
pela sua posição política incisiva, corajOSa, afirmativa.-uro homem, Sr. Presi
dente, que, no meu conceito, reviveu grandes diaS Oeste Congresso, e houve 
horas em que sustentou sobre os seus ombros o peso desta Casa. Reviveu 
aqui a figura de Gabriel da_Silv_eira_ Martins, o grande líder gaúcho, que, no 
império e nos primeiros dias da República, Sr. Presidente, viveu grandes ho
ras do Senado Federal. 

Assim, Sr. Presidente, a modificação, então, não é do Plano Nacional de 
Viação, é uma modificação dos nomes dos município de São Gabriel e Bagê. 

"Segundo os estudos efctuados pelo Departamento Nacional 
de Estradas de Rodagem DNER, seria altamente benéficio para o 
sistema rodoviário da fronteira sul do Pais. 

3. Em conseqUência, passaria a ter referida via a seguinte 
descrição: "BR-473 - São Gabriel (BR-290) - Bagé (BR-293) 
Aceguá- Herval- Entroncamento BR-471". 

A outra, Porto Alegre - Osório, que é zona do arroz, soja, etc. Esse é 
que é o projeto. 

Portanto, como disse, Sr. Presidente, a modificação dos nomes de 
rodovias do Plano Nacional silo duas estradinhas que o Governo federal fez 
no Rio Grande do Sul, entre Bagé e São Gabriel, e entre Osório, Porto 
Alegre, Uruguaiana e Pelotas, tambem, no Rio Grande do Sul. 

Tambêm, Sr. Presidente - como dissemos - com tanto Presidente 
gaúcho, o Senado tem que se curvar mesmo diante das estradas que se 
constroem lá, rodovias, ferrovias e outras coisas mais. 

Assim, Sr. Presidente, estou de acordo com o projeto, com a modificação 
de determinação e o faço com prazer, porque demonstra que o GovernO 
federal' está com olhos voltados, posta:dos no seu Estado natal, o Rio Grande 
do Sul. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Continua em discussão o 
projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais oradores, declaro encerrada a discussão, ficando sua 
votação adiada por falta de quol'Uin. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 13: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n~? 3, 
de 1980 (n• 1.706, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da Rep6blica, que concede pensão especial a 
Joana Pereira da Silva, e dá outras providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 120, de 1980, da Comissão: 

- de Finanças. 

Em discussão o pro]Cto, em turno único. (Pausa). 

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro-a encerrada. 
A votação da matéria fica adiada para a próxima sessão por falta de 

número, em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Teotônio Vilela que falará pela 

Liderança do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Conc~o a palavra ao nobre 
Senador Teotônio Vilela, que falará pela liderança do PMDB. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Sr. Presidente, apenas uma 
questão de ordem. Desejaria ouvir, com muito prazer, o emin_ente Senador 
Teotónio Vilela, a quem todos nós dedicamos o maior apreço nesta Casa. 
Mas o Senador Paulo Brossard j/i falou como Líder do PMDB. S. Ex• tem 
outros fundamentos no Regimento desta Casa para fazer ouvir a sua voz 
autorizada no Senado da República. Cabe a V. Ex• apenas, dar, o 
enquadramento regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Com a palavra o nobre 
Senador Teotônio Vilela. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB - AL. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A palavra me foi concedida pelo Presidente, para uma comunicação 
sobre os acontecimentos que acompanhei, nestes últimos 3 dias, cm São 

Paulo, e que culminaram com a concentração dos metalúrgicos em São 
Bernardo do Campo, hoje, às I O horas da manhã. 

Sr. Presidente, fui a São Paulo a convite da direção local do meu partido. 
Lã chegando, expuseram-me a tensa situação que vivia c vive o Estado de São 
Paulo. 

Preocupado com o desdobramento daquela situação, uma vez que jâ se 
tornara suficientemente evidente que o caso já não se prendia a uma demanda 
entre assalariados e patrões, mas transpusera os limites de São Bernardo do 
Campo, para uma situação anômala dentro do Estado, resolvemos tomar a 
iniciatiV-a de procurar, pelo menos, as raízes do aumento da tensão e, na 
medida do posslvel, contribuirmos para uma solução. 

Fizemos uma reunião em uma dependência da Assembl~ia Legislativa, à 
qual compareceram Deputados federais c estaduais de todos os partidos, 
alêm de representantes de órgãos intermediários da sociedade. 

Nessa oportunidade me deliberaram a missão de procurar as autoridades 
federais e estaduais, em seguida os líderes metalúrgicos, os empresários, 
enfun, todos aqueles que pudessem contribuir de algum modo para a id~a de 
mediação que presidia e preside ainda a nossa intenção. 

Em primeiró lugar, Sr. Presidente, ouvi o Cardeal Arcebispo de São 
Paulo, Dom Paulo Evaristo Arns; ouvi a Comissão de Justiça e Paz. Dentro 
da mesma ordem, ouvi o Secretário de Segurança do Estado de São Paulo, 
Deseml!argador Oct/ivio Gonzaga Júnior. 

A partir da conversa com o Desembargador Octávio Gonzaga Júnior, 
Secretário de Segurança, cheguei à conclusão de que o fato não era mais 
meramente social, mas eminentemente político. No momento em que foram 
presos os líderes sindicais, em primeiro lugar Luiz lgnâcio da Silva, e presos 
os advogados JOsé Carlos Dias Paes, Presidente da Comissão de Justiça e 
Paz, e o advogado Dalmo Dallari, configurou-se uma situação inteiramente 
nova: a Secretaria de Segurança do Estado simplesmente recebera os presos. 
Ninguém sabia por que razão os advogadoS' haviam sido presos, e por quem, 
da mesma forma os líderes sindicais. Uma enorme perplexidade baixou sobre 
a própria região privativa das autoridades estaduais. 

Em longa conversa com o Secretârio de Segurança, sugeri se não seria 
possível a volta dos entendimentos entre os empresários e os metalúrgicos, 
uma vez que o aparelho militar montado em Silo Bernardo do Campo, as 
prisões arbitrárias, aumentavam a tensão dentro da sociedade, com a 
ausência de explicações por parte das autoridades estaduais, com relação às 
prisões. O Sr. Secretário comungou comigo com relação a uma medida, e já, 
'sim, de natureza política, que pudesse evitar o agravamento da situação. 
Nesse momento, ele me informou que a concentração dos metalúrgicos, 
marcada para, hoje, às 10 horas da manhã, não iria se verificar no Estádio 
Municipal de São Bernardo do Campo, nem tampouco na praça do Paço 
Mundial de São Bernardo do Campo. Enfim, não permitiria a concentração 
de operários em qualquer logradouro público de São Bernardo do Campo; 
recebera ordens para oroibir. 

Por outro lado, no encontro que tive com os líderes sindicais de São 
Bernardo do Campo, colhi a informação de que havia determinação 
inabalâvel de todos saírem à rua e reunirem-se para o cumprimento do que 
tinha sido decidido. Uma vez que nio havia mais diálogo entre o 
operârio e o patrão, ou e~tre os metalúrgicos e os empresários c Se transferiu 
a figura do empresário para a figura do soldado armado, todos nós trnhamos 
o direito de verificar que este confronto não pode~_ia ser pacífico. 

Apanhado, portanto, pelo Sr. Secretário de Segurança, animei-me a 
procurar o Dr. Theobaldo deNigris, Presidente da Federação das l~dústrias 
de São Paulo. _ Imediatamente, o Sr. Theobaldo de Nigris me recebeu. 
Analisamos a situação com serenidade, com calma. Ele próprio, antes que eu 
pronunciasse qualquer palavra, adiantou-me que marcara uma viagem para o 
interior, de repouso, e suspendera essa viagem tão intranqüilo se encontrava, 
preferindo manter uma serie de conversações com seus companheiros de 
indústria, com os 21 sindicatos da indústria, que não são- quatorze. Se a 
minha idéia não era uma id~a capaz de agravar a situação, ele estaria 
disposto a me ouvir. Disse ao Dr. Theobaldo que ele me. conhecia de longa 
data, cu jamais iria a São Paulo propor agravamento da crise. Aliás, com esse 
próprio exemplo, disse a ele que a situação cm São Paulo ~tão grave que atê 
um homem como ele estava perturbado. Louvou a idéia que eu apresentava, 
reatamento das conversações a partir da pauta de reivindicações que estava 
em discussão ou em conversações no momento em que fora decretada a 
intervenção no sindicato. Pediu-me que depois de quatro ou cinco horas lhC 
telefonasse. 

Sal da casa do Dr. Theobaldo de Nigris absolutamente certo de que 
teríamos aberto um caminho para a pacificação. Mais tarde, comunicamo
nos por telefon~ e S. S• me falou que já entrara em contato com o advogado 
da Federação das Indústrias e que gOstaria de falar comigo uma outra vez. 



1068 Quarta-feira 23 - DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào II) Abril de 1980 

Pela manhã do dia seguinte, nos encontramos e ele próprio sugeriu que a 
volta das negociações se procedesse à base de um entendimento inicial entre o 
advogado da Federação das Indústrias e o advogado dos Sindicatos dos 
Metalúrgicos, com o que plenamente concordei, eu não leveva nenhuma 
orientação nesse sentido. Pediu-me que lhe fornecesse os itens básicos sobre 
os quais poderiam conversar. Recebi dos metalúrgicos seis itens básicos e os 
entreguei ao Dr. Theobaldo de Nigris. S. S• me assegurou que a partir 
daquele instante estavam iniciadas as conversações, 

Sr. Presidente, fui altamente discreto em não entrar em qualquer detalhe 
com a imprensa escrita ·ou fãlada, em São Paulo. Recusei-me a falar ou 
apenas, solicitado demais, disse aquele mínimo indispensável. 

Uma vez que obtivera das duas partes a concordância na volta ao 
diálogo, procurei o Sr. Ministro da Justiça. Encontrava-se S. Ex• em Belo 
Horizonte. Falei com S. Ex• pelo telefone, comuniquei-lhe todo o meu roteiro 
em São Paulo e a proposta que fizera. Para minha alegria, Sr. Presidente, o 
Sr. Ministro da Justiça exultou, E não só exultou, me estimulou a que 
prosseguisse, com palavras generosas, carinhosas, chegando atê a acenar, na 
conversação, com a possibilidade de, mais adiante, voltarmos a conversar 
sobre temas tão graves como aqueles que se_ estavam desenrolando_ c;m São 
Paulo. Eu simplesmente pedi a S. Ex• que, se ele contribuísse para a solução 
do caso de São Paulo, eu jâ me daria por muito satisfeito, e outras questões 
seriam tratadas por outras pessoas. 

No dia seguinte, mais ou menos às 13 horas e 30 minutos, sentindo eu 
uma certa tardança nas conversações jâ aprazadas por parte do advogado da 
Federação das Indústrias, tomei a liberdade de telefonar novamente para o 
Sr. Ministro da Justiça, em Belo Horizonte. Ainda o alcancei, pois estava, 
segundo me disse, de saída para receber o Sr. Presidente da República e de lá 
viajar a Ouro Preto. Mas, honrou-me indo ao telefone e me ouvindo com 
muita cordialidade. Eu disse ao Sr. Ministro que a Cadã hora se tomava mais 
urgente o reatamento das negociações. S. Ex• me repetiu, com veemência, as 
mesmas palavras do dia anterior. Então, solicitei que, por a1guma pessoa de 
sua intimidade ou de sua confiança em São Paulo, ajudasse o apressamento 
dos entendimentos, estimulando os empresários no apoio àquela idéia que o 
próprio Presidente da Federação das Indústrias acatara. Cheguei a sugerir 
que o Sr. Ministro do Trabalho estava em São Paulo, mas que eu não o 
conseguira localizar. Para mim, seria fâcil um contato com o Sr. Murillo 
Macêdo que o pusesse também no circuito da boa vontade. O Sr. Ministro 
disse que já estava de saída para Ouro Preto mas que faria o posível neste 
sentido. Eu apenas lhe pedi a última coisa, que se as conversações não 
pudessem ter um resultado positivo, ou, pelo menos, não pudesse ser 
finalizadas até hoje às 9 horas da manhã, que S. Ex• autorizasse o encontro, 
ou melhor, permitisse que o Prefeito de São Bernardo do Campo, Dr. Tito 
Costa, abrisse as portas do estádio para o encontro dos operários, que, de 
qualquer maneira, iriam encontrar-se, eu estava absolutamente certo dessa 
deliberação, e em vez de se encontrarem como que clandestinamente, que se 
encontrassem num lugar tranqüilo, seguro e todos nós estávamos dispostos 
não a acirrar as coisas, mas a contê-las na medida do bom senso. 

O Sr. Ministro da Justiça não me disse não. S. Ex• afirmou-me que 
achava conversável a proposta ou a sugestão que eu lhe fazia, que iria 
aproveitar a viagem com o Senhor Presidente da República para tratar do 
assunto e, se tivesse oportunidade, me telefonaria, inclusive me perguntou 
para onde cu iria, e eu lhe dei os telefones onde poderia encontrar-me a 
qualquer hora do dia ou da noite. 

Sr. Presidente, hoje, 7 horas da manhã, sou informado pelo advogado 
dos metalúrgicos de que o advogado da Federaçi!o das Indústrias lhe 
comunicara que o encontro não ia haver mais, estavam encerradas as 
conversações, porque ele, o advogado, fora chamado a BrasOia. O Dr. Almir, 
advogado dos metalúrgicos, solicitou uma explicação, porque ele tinha que 
comparecer, como advogado dos metalúrgicos, a São Bernardo, e pediu que, 
por favor, lhe dessem uma palavra de esperança, pois, comunicara oficialmente 
que as relações foram rompidas, de novo, ou mesmo rompidas, sem antes te
rem entrado no essencial, seria algo desastroso. Mas não.obeteve 
nenhuma palavra de esperança; o advogado da Federação das Indústrias 
disse-lhe que não podia adiantar absolutamente nada, porque iria viajar a 
Brasnia. 

Ora, Sr. Presidente, deixando meu relato neste ponto, antes de chegar a 
São Bernardo do Campo, para onde nos deslocamos, às oito horas da manhã, 
cumpre-me ainda, com a mâxima serenidade, comunicar ao Senado da Repúbli
ca que, com a prisão do Dr. Dalmo Dallari, a prisão do Dr. Josê Carlos Dias 
Paes, bem como a prisão indiscriminada de operários, serido 
arrancados dos seus próprios lares, de suas próprias casas, chegamos à 
conclusão de que ninguém era responsãvel por nada, nem o Governo do 
Estado nem o Governo Federal, mas os fatos estavam se desenrolando. 

Quando verificamos que toda a· sociedade paulista estava, realmente, 
sobressaltada e que nenhum de nós seria capaz de medir os acontecimentos 
dali por diante, principalmente a partir, ou depois da concentração marcada 
para às 10 horas de hoje, passamos a raciocinar que a ausência total de 
autoridade era a única coisa que reinava, além dos policiais montados a 
cavalo, de jipes com um tipo especial de canhão de pequeno porte, de 
metralhadoras, de helicópteros, de tropas, de centenas de policiais. 

Ora, o caso, Sr. Presidente, evidentemente, .ião está mais - como eu 
disse anteriormente - preso à pauta de reivindicações dos operários. O 
problema jã se situa num outro ambiente que sinto ·até dificuldade de 
classificá-lo. 

Houve uma atitude de desapreÇo não só ao operariado, mas a toda a 
sociedade, no momento em que o Estado, não satisfeito com a intervenção, 
resolveu tumultuar a sociedade paulista. Este direito, eu não confiro ao 
Estado. 

No momento em que as próprias autoridades estaduais estranham o 
tratamento que estâ sendo dispensado, de um lado, de extrema proteção ao 
empresariado e, de outro, de total abandono ou de perseguição ao 
operariado, isso aí n_ão é lei, Sr. Presidente. Não ternos nenhuma lei que diga 
isso. E o que mais leio nos jornais é que se está cumprindo a lei. E o que milis 
ouço, de toda parte, é que hã um temor da partid.a inc_onsciente das massas. 

Sr. Presidente, assisti hoje ao encontro dos metalúrgicos. Realmente, 
uma massa humana respeitável, e não cabe aqui, no momento, av'aliar 
quantos homens, mas todos já sabemos_ a quanto monta, em número, um 
encontro de metalúrgicos em São Bernardo do Campo. A convite da direção 
da concentração, ou seja, a convite dos remanescentes da Diretoria destituída 
do Sindicato dos Metalúrgicos,. não somente eu, como outros parlamentares 
e, principalmente, o Deputado Ulysses Guimarães, convidados, 
comparecemos à igreja: Evidentemente que a concentração não cabia dentro 
dos limites da igreja, ganhou toda a ãrea viZinha, chegando até às ruas. Uma 
multidão lã posta. 

Durante todo o peíiodo em que falaram os oradores e que foram 
tomadas as decisões,- nenhuma palavra agressiva foi pronunciada contra 
quem quer que seja. 

Sr. Presidente, conversando com vários parlamentares, chegamos à 
conclusão de que uma grande lição tomamos esta manhã. Com aquela 
multidão magoada, cercada, ameaçada, sobrevoada por helicópteros, há 23 
dias ém greve, passando necessidade, consciente do que ainda lhe pode 
acontecer de mal, pois bem, Sr. Presidente, esta multidão comportava~se 
como num ato de oração cristã, muito embora todos pedissem a liberação do 
seu Líder Luiz Ignãcio da Silva, no momento em que a direção daquela massa 
afirmou que não constava da pauta de reivindicações a soltura dos presos, 
seus colegas, inclusive Luiz lgnácio, não houve um protesto, quando a lógica 
das coisas insinuava que aquela massa humana se voltaria contra os seus 
dirigentes. Acataram, Sr. Presidente, como acataram a apreciação da pauta 
de reivindicações, única e exclusivamente nos termos da que oficialmente foi 
apresentada no início das conversações com os empresários. 

E mais, Sr. Presidente, ao final das proclamações, da fala dos oradores, 
termina um deles a concentração simplesmente com uma sêrie de pedidos, 
não mais ao Governo, por que pedir ao Governo? Não mais aos empresários, 
não mais a nós outros, mas aos colegas de trabalho, pedindo-lhes que não 
usem a violência, pedindo que, ainda que algum operãrio venha a ser atacado 
por_ al,gum policial, não reaja, vâ para_ casa, pedindo que não aceite, de 
maneira alguma, promover qualquer tipo de coisa que viesse manchar a 
beleza de suas atitudes, a grandeza de suas intenções que, no momento em 
que fosse declarada encerrada aquela reunião, não se parasse em bares, não se 
tomasse uma birita, não se contassem histórias; que todos, simplesmente, 
saíssem de cabeça erguida, com a fisionomia alegre, com o coração limpo e 
voltando para casa e, em casa, juntamente com a família, pedir o reatamento 
das negociações para que, dignamente, pudessem voltar ao trabalho. 

Sr. Presidente, não estou fantasiando, porque tive a precaução de 
mandar gravar todas as palavras dessa reunião. E quero dizer a V. Ex• que 
aqui estou sendo insuficiente para retratar, à altura, o que ocorreu na 
concentração dos metalúrgicos de São Bernardo do Campo. 

Vou encerrar, Sr. Presidente. V. Ex• jâ me avisa que o tempo está 
esgotado mas cumpre-me, ainda, dizer ao Senado que se empenhe na 
coniinuação do diâlogo entre o operário e o patrão, que se empenhe naquilo 
que o próprio Ministro da Justiça reconheceu como algo vãlido, que se 
empenhe naquilo em que o Desembargador, Secretário de Segurança, reco
nheceu que·era a única maneira de evitar-se um desastre de altas proporções 
no Estado de São Paulo. 

Que o Senado, Sr. Presidente, como uma Casa polttica como alto corpo 
responsável, não veja, neste momento, a atitude meramente oposicionista 
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deste modesto orador, mas a compenetração real de que, se algo não 
pudermos fazer, seremos amanhã. responsabilizados, porque o apelo, Sr. 
Presidente, dos próprios operários, hoje, também foi a todos nós. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. TEOTONIO VILELLA (PMDB - AL) - Pois não. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- No momento cm que V. Ex• traz 
ao conhecimento da Casa gestões que fez, como Senador do PMDB, tendo 
sido convidado pelo seu Partido, parece-me altamente positivo o relato que 
nos traz, lamentando, no entanto, que a nossa sugestão feita na última 
quinta-feira, desta tribuna parlamentar, para que a Presidência da Casa 
designasse uma comissão interpartidâria, no sentido de que o Senado não se 
mantivesse de braços cruzados diante do avolumar da crise, que aquela nossa 
sugestão, não tivesse tido um deferimento e, conseqtlentemente, V. Ex• não 
estivesSe, agora, fazendo esse relato na qua1idade de membro da Comissão. 
De qualquer forma a omissão não foi do nosso Partido, c espero que, cm face 
do impasse que ainda nos encontramos, as gestões iniciadas por V. Ex•, na 
qualidade de membro desta Casa, adquiriram um cunho oficial da própria insti. 
tuição, porque me parece que, independentemente da autoridade moral 
que V. Ext tem, se o fizesse, juntamente com outros companheiros de 
representação popU.Iar com assento no Senado, essa missão adquiriria uma 
dimensão maior. E acredito que o Senado, mesmo que não resolvesse o 
problema, da mesma forma que V. Ex• não resolveu, nilo tiraria o carâter do 
gesto da instituição, que não pode ficar indiferente, ficando a aguardar fatos 
consumados que podem ter a~ mesmo conseqUências trágicas. Portanto, 
congratulo-me com V. Ex•, que participou das _gestões, juntamente com 
outros parlamentares ... 

O SR. TEOTONIO VILELA (PMDB - AL)- De todos os Partidos. 

O Sr. Mar~•• Freire (PMDB- PE)- ... de todos os Partidos. Mas sem 
ter a Presidência da Casa feito algum pronunciamento cm torno da sugestãO 
que aqui flZCmos, na tarde da última quinta-feira, antes mesmo de ser 
decretada a intervenção nos sindicatos do ABC. Congratulo-me, pois, com V. 
Ex• e que fique assinalada a preocupação de parlamentares do PMDB c de 
outras agremiações partidárias mas, parece-me que pela gravidade, pela 
importância da ma~ria, deveria ser assumida pela própria instituição, 
designando, no caso, as próprias pessoas at6, mas que fossem, de agora em 
diante, incumbidas pelo Senado para darem prosseguimento a essas gestões 
que me parecem da maior validade. 

O SR. TEOTONIO VILELA (PMDB - AL) - Sr. Presidente, é 
verdade que se argúi com a lei. Estâ se cumprindo a lei. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalumc. Fazendo soar a campainha.) -
Pediria a V. Ex• que concluisse o seu pronunciamento, pois o seu tempo jâ 
está esgotado e temos outros oradores inscritos. 

O SR. TEOTONIO VILELA (PMDB - AL) - Pois não, Sr. 
Presidente. Apresenta-se a lei como a grande protctora do que está 
acontecendo em São Bernardo do Campo. Mas~ todos nós sabemos que esta 
lei é iníqua; é um monstrengo de lei. E tanto isto é verdade que a sua 
aplicação estâ provocando uma situação pior do que antes da sua utilização. 
E tanto isto ê verdade, Sr. Presidente, que o Presidente da Federação das 
Indústrias do Estado de São Paulo, Sr. Tbeobaldo deNigris, reconhece que 
as medidas tomadas à base dessa lei estão lhe criando problemas tão graves 
quanto anteriormente. ~ inclusive, se angustia que, de agora por diante, a 
continuação da aplicação dessa lei, talvez, enseje a impraticabilidade do 
funcionamento daquele parque industrial que podcrâ transformar-se num 
parque de guerra. 

Veja, Sr. Presidente, a situação anômala em que nós enquadramos, hoj~ 
o Extado de São Paulo e as medidas quclâ estão sendo tomadas. Portanto, se 
impõe que esta Casa. tomando conhecimento real ou em profundidade do 
que se passa em São Paulo, ajude a evitar que este País venha a mergulhar 
muito mais rapidamente do que se pode imaginar, numa verdadeira crise 
insohtvel, porque não será possível, Sr. Presidente, na altura dos 
acontecimentos, no modo como se passou a tratar o operariado de São Paulo. 
Não é possível que todos tenham que voltar ao trabalho via fome e via cadeia. 
Isso não serâ uma solução. Serâ única e exclusivamente uma fórmula de 
estimular a continuação da insubordinação pessoal. Portanto, não foi a 
medida tomada pelo Tribunal Regional do Trabalho que, hoje, vai para a 
greve de São Paulo. Serão outras medidas de bom senso, de carâter apropria
do à situação e nisso reside, ·apenas, uma boa vontade do Governo no sentido 
de reaproximar empresários e operârios. 

O Sr. Henrique Santlllo (PT - GO) - Permite V. Ex• um aparte. 

O SR. TEOTONIO VILELA (PMDB- AL)- Com muito prazer. 

O Sr. Henrique Santmo (PT- GO)- Quero dizer a esta Casa, atrav~s 
deste aparte, que o trabalho desenvolvido por V. Ex• nesses dias, cm São 
Paulo, sem dúvida se fez cm nome de todas as oposições brasileiras. Os 
quatro Partidos oposicionistas estiveram permanentemente ali presentes, 
tanto o PMDB, quanto dos PTB, PP, PT, representados todos eles por V. Ex• 
e por mim, desta Casa, e por vários Deputados federais. To dos os quatro 
Partidos, unanimemente ali presentes, adotaram um posicionamento de 
procura de solução do impasse - como V. Ex• fez - e o fez em nome de 
todos aqueles parlamentares ali presentes na Assemblêia Legislativa de São 
Paulo. Meus agradecimentos. 

O SR. TEOTONIO VILELA (PMDB - AL) - De pleno acordo. 
Era o que tinha a dizer, por hoje, porque voltarei provavelmente amanhã 

à tribuna, analisando, aí sim, a pauta de reivindicações dos operários. 
Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. (Muito bem! 

Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador José Richa. 

O SR. JOS~ RICHA (PMDB - PR. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A sessão de hoje, no seu tempo, foi quase que inteiramente tomada por 
esse grave problema que estâ a preocupar toda a Nação, que é o movimento 
grevista dos metalúrgicos de São Paulo. Quase todos os oradores se ocupa
ram dele e nem podia ser de outra forma porque é cxatamente no Congresso 
Nacional que movimentos dessa importância têm que encontrar ressonância. 

Como os principais Líderes desta Casa, de todos os Partidos, jâ se pro
nunciaram sobre o assunto, acho perfeitamente dispensâvel que eu aqui 
acrescente mais alguma coisa. Entretanto, é preciso que alguém cuidasse do 
arroz com feijão. ];: exatamente isto que me propus a fazer nesta sessão, con
cluindo uma análise iniciada, hã alguns dias, da tribuna desta Casa. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, como em qualquer concerto, hã os vir
tuoses que tocam o piano, tambêm é importante no concerto os que carregam 
o piano. Eu me proponho a desempenhar essa tarefa, e portanto vou tentar 
hoje concluir a anâlise que venho, hã dias, fazendo sobre a agricultura nacio
nal. 

Sr. Presidente, antes de entrar no assunto a que eu me havia preparado, 
não goStaria de que ficasse sem registro o movimento dos cafeicultores que jã 
vem de algum tempo sendo realizado e que visa pôr fim ao famigerado confis
co cambial sobre o café. Diversas reuniões foram realizadas por cafeicultores 
em diversas cidades de alguns Estados produtores e, neste último domingo, 
nQ norte do Est~do, foi realizada uma concentração e uma passeata à qual es
tiveram presentes cerca de 3 rrlil cafeicultores, com desfile de aproximada
mente 600 mâquinas, como nos dão conta- os noticiários dos jornais. 

Sr. Presidente, é apenas mais um dos elementos colocados neste imenso 
caldeirão que estâ a ferver em toda a Nação Brasileira, porque inegavelmente 
se percebe que não hã um só segmento da sociedade brasileira que esteja satis
feito com o comportamento, com a condução do Governo em qualquer setor 
da nossa economia que se queira analisar. E esse movimento dos cafeiculto
res, pela justiça da sua reivindicação é um movimento que igualmente está aí 
a desafiar o bom senso de todos os brasileiros porque não é mais possível, Sr. 
Presidente, verificar-se tanta injustiça. Eu jâ disse por diversas vezes e volto a 
repetir, não hâ nada que revolte mais o ser humano do que a injustiça. 

O cafeicUltor, como de resto quase todos os produtores agrícolas, estã aí 
a verberar contra o Governo a propósito de um confisco que além de injusto é 
ilegal e inconstitucional. Cada cidadão desta Nação tem seus direitos e natu
ralmente também tem seus deveres, e é obrigado a cumprí-los, sobretudo seus 
deveres. Um dos deveres de cada cidadão para com o Estado é recolher os tri· 
butos ao Estado. Para todo e qualquer tributo existe lei específica) dando ao 
Estado o poder de arrecadâ-lo, entretanto com relação ao- confisco cambial 
não hã lei que autorize o Executivo a cobrâ-lo. A isto chamamos, então, de 
arbitrária arrecadação. 

Esse confisco jâ ultrapassa mais de cem dólares por saca de café. Portan
to~ é por demais pesado, Sr. Presidente. Se somann~ ao confisco os demais 
tributos, que, como todos os outros setores, a cafeicultura também paga, va
mos verificar que de três sacas de café produzidas pelo lavrador, o Governo 
fica com duas; apenas uma é do_ lavrador. 

O Governo, portanto, fez uma estranha sociedade com quem produz. 
Uma_ estranha sociedade, porque além dele ficar com a maior parte do que é 
produzido, isto se verifica apenas em êpoca de fartura. Na época do prejuízo 
o Governo esquece o seu sócio, o seu pàrceiro. 

Sr. Presidente, antes de entrarmos no assunto a que nos propusemos, 
queríamos trazer aqui a nossa palavra de solidariedade ao movimento dos ca-. 
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feicultores pela derrubada desse injusto e desumano confisco cambial sobre o 
café. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. JOSll: IUCHA (PMDB- PR)- Com muito prazer, nobre Sena
dor. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Senador José Richa, o problema 
do tributo que incide sobre o produto bruto na mão do agricultor não só é in
justo, não só é ilegal, mas ele representa, acima de tudo, o crescimento enor
me do êxodo rural. O campo estâ se despovoando, porque na realidade o ho
mem do campo, empobrecido, não tem como nem por que continuar no inte
rior a produzir. Independente do confisco, veio os 15% do ICM que é também 
um tributo injusto porque o agricultor sofre uma tributação que incide sobre 
o produto, pela simples operação comercial. Ele pode pagar imposto simples
mente porque produziu e trabalhou, mas pode produzir e, trabalhando vaga
rosamente ou deficitariamente, ser obrigado a pagar uma taxa extorsiva de 
15% de ICM. Ele sofre mais uma incidência de 2,5% que realmente não é uma 
taxa tributâria. Mas ele paga 2,5% sobre o produto porque tem uma aposen
tadoria, se ele é meeiro, rendeiro ou operârio, uma aposentadoria que não 
chega a 1.200 cruzeirOS-põr fuês. Esta é a aposentadoria do proletãrio rural 
que paga 2,5% sobre o valor desse produto. A minha impressão, Senador José 
Richa, é de que o Governo, que aumentou os juros de 13 para 27%, de 15 para 
33% e mais de 100%, mantém o confisco, mantém o tributo, porque ele pro
duziu e trabalhou o Governo não quer ninguém no campo, produzindo. O 
Governo quer o povo na cidade, criando os problemas que afligem e dramati
zam a vida nacional, ... 

O SR. JOSÉ RICHA (PMDB - PR) - E gerando a violência. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Portanto, me congratulo com 
V. Ex•, mas tenho a impressão de que, apesar desta Casa ser de ressonância, o 
Governo vai fazer, mais uma vez, poi onde não atender nem escutar o que 
V. Ex• estã dizendo. Estou chegando hoje do Nordeste, ali hã um desânimo 
completo na área de produção. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. JOSt RICHA (PMDB - PR) - Eu é que agradeço a contri
buição de V. Ex• 

Sr. Presidente, em dois discursos anteriores a propósito dessa anâlise que 
me propus a fazer da agricultura nacional, eu falava que os dados estatfsticos, 
sobretudo da produção destes últimos dez anos da nossa agricultura, não são 
nada animadores; e que, apesar da extraordinária safra recorde deste ano de 
1980, assim mesmo, se tomarrtioS a PrOdução média desses últimos dez anos, 
vamos verificar que, sobretudo dos produtos básicos, a nossa produção não 
cresceu como deveria ter crescido, porque seu crescimento ficou, inclusive, 
abaixo do crescimento da própria população brasileira, neste mesmo período. 
E dizia que esta: situação tem gerado, como conseqUência, uma crescente ne
cessidade de cada vez importarmos mais,-de outros países, alimentos bãsicos 
para a mesa do brasileiro. Dizia, também, do nosso inconformismo com esta 
situação, uma vez que seria até vergonhoso -é vergonhoso - para o nosso 
País, que dispõe da maior ârea agricultãvel do mundo, ter que importar, 
como temos importado nestes últimos anos, carne, arroz, feijão, milho, trigo, 
leite, soja e até caie. 

Lembrava que as razões que levam a estas distorções são, sobretudo e 
basicamente, duas: a incompetência e, em muitas ocasiões, a mâ fé do nOsso 
Governo. -

Declarava, ainda, que o agricultor brasileiro estã esmagado entre duas 
forças: de um lado, a política confiscatória do Governo; do outro lado., a ga· 
nância impune das multinacionais. E ao analisar cada um desses dois aspec
tos, eu dizia, sobre a política confiscatória do Governo, que não tem susten· 
tação o que diz o Governo, a propósito do confisco cambial sobre a produção 
agrícola. 

Alega o Governo que esse conftsco ê necessârio para a sustentação dos 
preços internacionais dos nossos produtos. Entretanto, alinhava eu, e jâ não é 
de hoje que penso desta maneira, que o confisco cambial, longe de ser o único 
e o mais adequado instrumento de sustentação de preços externos, não é esse 
único instrumento e nem é o mais adequado. E citava o que os outros países 
adotam com relação a essa mesma necessidade de defender o preço-ouro dos 
seus produtos, que é a compra dos excedentes. Qualquer governo razoavel
mente organizado procede dessa maneira: compra os excedentes e constitui os 
seus estoques estratégicos, não só como uma política eficiente de sustentação 
de preços internacionais como, tambêm, como maneira inteligente de se pre
servar contra as imtempéries. 

Nós mesmos, no Brasil, temos exemplos que deveriam ser seguidos nessa 
ãrea; foi, antes deste período revolucionário, a nossa política cafeeira, quan
do, sistematicamente, o Governo, atr-avés de um inteligente mecanismo. usa-. 
va dos recursos do próprio setor para a compra dos excedentes. Durante mui
tos anos, portanto, o Brasil foi formando estoques reguladores estratégicos, o 
que nos deu, por outro lado, uma poderosa arma para ditar as normas da 
política internacional do setor. E foi Qu3.ndo eX3.tamente- e aí serve também 
o exemplo de maneira negativa- a partir do momento em que entrou no Mi
nistério da Fazenda, num outro Governo, o Sr. Delfim Netto, que ele enten
deu de realizar um milagre; e dilapidou o patrimônio que havia no País, re
presentado, sobretudo, por 66 milhões de sacas de café; vendeu este cafê todo, 
que jã estava armazenado e pago com os recursos da própria cafeicultura, 
sem que o Governo, em ilenhum momento, precisasse emitir um centavo para 
comprar excedentes cafeeiros. Foi, exatamente, na hora em que perdemos 
esse extraordinário instrumental que eram os nossos estoques, que o Brasil 
começou a perder o seu prestígio internaciOnal ml comercialização do café. 

Então, Sr. Presidente, o exemplo de outros países e o exemplo que n6s 
tínhamos aqui mesmo no própio País, não forarit seguidos pelo Governo. Ge· 
raram, estes fatos todos, distorções pelas quais o país, hoje, paga muito caro. 

Eu dizia ainda, Sr. Presidente, que os prejuízos indiretos que o confisco 
cambial tem gerado sobre a produção agrícola são infinitamente maiores do 
que os eventuais e esporãdicos benefícios que o Governo possa auferir com 
essa gananciosa política confiscatória. E eu alinhava 4 razões: o desestimulo 
que isso provoca no lavrador, desestimulo este cujos efeitos danosos foram 
comprovados por esse recente movimento contra o confisco da soja. 

O que o Governo pensava arrecadar com 13% de confisco sobre a soja? 
Atingindo-se, para efeito de argumentação, um máximo de exportações, este 
ano, de dois bilhões de dólares, 13% de confisco sobre estes dois bilhões de 
dólares iriam proporcionar ao Governo um encaixe de 260 milhões de 
dólares. Entretanto, o desestimulo gerado por esse conftsco sobre a soja foi 
tão grande, que houve uma diminuição da área plantada de trigo, que teria 
que substituir a soja imediatamente, de 60%. 

Ora, Sr. Presidente, para usar dos próprios argumentos do Governo, de 
que no ano passado gastou um bilhão de dólares com o. subsídio ao trigo; 
considerando que o preço internacional, este ano, está sendo o dobro do que 
pagou o Governo o ano passado para importar o necessário para 
complementar o nosso consumo interno, teríamos, então, uma necessidade 
do Governo brasileiro de investir dois bilhões de dólares, neste ano de t 980. 
Ora, com uma redução, face ao desestímulo do lavrador, de 60% do que 
deveríamos produzir, isso significa que o Governo, este ano, terá que 
importar 60% a mais de trigo. Ora, 60% de dois bilhões de dólares, são 
exatamente I bilhão e 200 milhões de dólares. 

Sr. Presidente, um prejuízo, no mesmo ciclo, de 1 bilhão e 200 milhões, 
com o trigo, é quase 10 vezes maior do que aquele eventual beneficio que o 
Governo pudesse ter, se fosse mantido o confisco de 13% sobre a soja. 

Então, não tem nenhuma sustentação essa política confiscatória. E eu 
alinhava outras razões, além do desestímulo ao produtor. Eu dizia que os 
prejuízos ainda decorrem, em segundo lugar, do estímulo à contravenção. ~ 
evidente; com o café tem acontecido isso. Graças ao confisco cambial, o 
lavrador se premido, de um lado pela ganância do Governo, e de outro lado 
pela ousadia, cada vez maior, dos contraventorcs, dos contrabandistas de 
cafC. 

Então, enormes quantidades de café são exportadas via países vizinhos 
ao Brasil. E no Paraguai, dizem até que a ditadura naquele país se sustenta 
graças ao contrabando de café do Brasil. 

Sr. Presidente, além destes, outros dois prejuízos indiretos são causados 
ao País, e eu mencionava que um deles, com relação à soja, é: o fato de que 
nos nossos vizinhos, o confisco não existe e que, portanto, outros tipos de 
dificul<:fades são gerados por esse diferencial de preço interno que vigora no 
Brasil e que, em outro Pafs, e mais uma vez vou citar o exemplo do Paraguai, 
que é com relação ao transporte desse produto. Nos poucos dias em que 
vigorou o confisco cambial sobre a soja, tivemos uma dificuldade enorme 
para transportar da área maior produtora, no Estado do Paranfl, que é: o 
Oeste e que faz divisa com o Paraguai, porque os camioneiros do nosso 
Estado preferiam passar vazios para o lado paraguaio, carregar de soja lá e 
transportar para o nosso Porto de Paranaguá, que é o porto de exportação do 
Paraguai. Por que razão? Porque, lá, no Paraguai, os lavradores pagavam 
40% a mais no preço do frete. E, além disso, Sr. Presidente, uma quarta ra
zão, que é a influência psicológica na Queda de preços, sobretudo, inter
nacional. Todos sabem que a nossa agricultura é descapitalizada, em
pobrecida. Então, se o Governo brasileiro ainda grava mais os nossos 
produtores, através de uma política confiscatória, basta que os importadores 
se retraiam, para derrubar os preços internacionais pelo excesso de ofertas, 
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porque '3abcm eles que o nosso lavrador, descapitalizado c empobrecido, não 
tem condições de dosar as ofertas, porque tem os seus compromissos a saldar, 
então, imediatamente ap6s a colheita, a16m dos seus compromissos, ainda há 
a falta de uma estrutura' armazc:nador4 que o compele a vender a sua 
produção. Isso provoca uma queda de preços internacionais. 

E eu dizia ainda, Sr. Presidente, que essa política confiscatória do 
Governo - diz o governo que e para estabelecer a tal verdade cambial, 
porque uma vez que houve uma maxidesvalorizaçilo do cruzeiro, de 30%, era 
preciso contrapor um confisco cambial, para que a remuneração do lavrador, 
em cruzeiros, fosse a mesma. Mas, citei, por outro lado, que essa política 
vesga do Governo só leva em conta a verdade cambial. quando funciona em 
seu favor. E citei o exemplo do que aconteceu com o rami, onde o Governo, 
na hora de exportar, grava cm 10% de confisco cambial. Mas, na hora cm que 
os que semi-industrializam esses produtos precisam importar os produtos 
qufmicos, são obrigados a entrar na outra verdade cambial, que é a de 30% 
mais caro o produto que ele vai importar para fazer a de gomagem e o 
alvejamento desse rami. · 

Eu dizia, ainda, Sr. Presidente, sobre a ganância impune das 
multinacionais. Hoje, tanto a produção como a comercialização, coino, de 
uns tempos para cã a própria estrutura de propriedade da terra, já começam a 
estar dominadás inteiramente pelas multinacionais. 

Durante toda a nossa vida como nação, dependemos, em termos de bens 
de produção e de insumos· para a agricultura, das multinacionais. Quase tudo, 
quase 100% daquilo que o lavrador precisa para produzir é fabricado por 
multinacionais. E os preços se elevam de maneira extraordinariamente 
grande e o Governo se mostra impoteritC Para deter a ganância dessas 
multinacionais. Na área de comercialização, exatamente de quinze anos para 
cá, o setor tambêm foi sendo dominado por multinacionais, e hoje, 90%, 
mais atê de 90% de nossa comercialização agrícola estâ nas mãos de 
multinacionais~ E, de uns anos para cá., tambêm, a propriedade da terra está, 
cada vez, concentrando-se mais nas mãos dos grandes grupos econômicos, 
muitos deles também multinacionais. 

Eu dizia do que isto representa para nós brasileiros. Esta ação, sobretu
do, na estrutura da propriedade da terra, em que a multinacional em que o 
grande grupo económico estava, cada dia, manipulando mais, dominando 
mais, nós estamos até mesmo invertendo jâ os hábitos dos brasileiros. Por
que, exatamente, na pequena propriedade, é onde se concentra a produção de 
mais de 70% de todo o produto basicamente consm;nido pelos brasileiros. E 
eu dizia, aqui;' inçlusive, que Quase 80% de toda prodUção nacional da man
dioca ê feita por. propriedades que não vão além de 50 hectares, como igual
mente dessa dimensão são as propriedades responsãveis por 73,4% de toda a 
produção nacional de feijão, 64,1% de toda produção do milho, 43,3% de toda 
produção de arroz. Ora, Sr. Presidente, se esses são os produtos báSicos na 
mesa do trabalhador brasileiro, de toda a população brasileira, se essa pro
dução nos é dada graças a uma estrutura de pequenas propriedades, que não 
vão além de 50 hectare~; vejam só o perigo que estamos correndo com essa 
impotência e, muitas vezes, conivência do Governo" brasileiro ein permitir 
que, cada vez mais, se concentrem as terras nas mãos de um pequeno número 
de pessoas ou de grupos econômicos, o que é pior ainda, de multinacionais. 
Em alguns desses casos, inclusive as multinacionais, têm incentivos fiscais do 
Governo. ~o caso da aplicaÇão de uma parte do Imposto de Renda em proje
tes agropecuârios. Hoje, não hã uma só grande multinacional, neste País, que 
não disponha de uma imensa ârea de terra,.sem desembolsar um centavo, 
porque foi toda ela adquirida e esses projetos sendo desenvolvidos a partir de 
uma parcela que, ern outros países, teriam que recolher como Imposto de 
Renda aos cofres públicos, mas que, no Brasil, permite o nosso Governo que 
isso seja canalizado para aquisição de área e para o desenvolvimento de pro
jetos agropecuârios. 

Sr. Presidente, ainda dizia mais, que os preços mínimos deste ano, evi
dentemente - esse ~um grande dado que o Governo utiliza - cresceram 
86,88%. Entretanto, dizia eu, na mesma ocasiãÕ, que, riesse mesmo perfodo, 
só os juros bancários para os financiamentos .agrícolas, de custeio e outros ti
pos de financiamentos agrícolas, cresceram mais de 100%. O pequeno pro
prietário, hoje, invês de 13, paga 27% de juros; o mêdio proprietário, ao invés 
de 15, paga 33% e o grande proprietário, ao invês de 18, estã pagando 43% de 
juros. E, além dos juros terem aumentado mais de 100%, ainda tivemos um 
aumento nas colheitadeiras de mais de 1 00%; determinados tipos de tratores, 
mais de 200%; os fertilizantes, em I 4 meses, num levantamento que fiz até 
março deste ano, aumentaram 400%, Sr. Presidente e Srs. Senadores 400% foi 
o aumento do adubo, nos últimos 14 meses! Os defensivos agrícolas não fica
ram por menos, o Bedrin, por exemplo - e eu apenas citava dois exempJos
subiu 250%, num ano; o óxido cloreto de cobre, utilizado no combate à ferru
sem do café, subiu, em menos de seis meses, 133%, de novembro até abril des-

te ano. E eu dizia qüe~ além de tudo isso, a lavoura corre enormes e imponde
ráveis riscos. Nenhuma outra atividade econômica está sujeita a tantos e tão 
imponderáveis riscos como a lavoura, como a agricultura. E, para citar um 
exemplo, eu dizia o que acontece no meu Estado, que é um grande Estado 
produtor, agrícola, e que nos últimos 5 anos tivemos apenas uma única boa 
safra, que foí a de· 1977, com 46 milhões de toneladas em grão. Os demais 
anos, de 75 para câ, foram desastrosos para a nossa agricultura: em 1975, ti
vemos geada; em 76, seca; em 77, a safra boa a que já fiz referência; em 78, 
novamente a seca; em 79, geada, e só agora, em 80, no sexto desses últimos 
anos é que vamos ter novamente uma boa safra, 

As conseqUências sociais, Sr. Presidente, são irreparáveis, com essa 
política agrícola que o Governo brasile1ro vem adotando. E vejam bem que 
ainda é o setor que, diz o Governo, ser prioritário. Pois se com um sctor 
prioritário, o que acontece é isto - e as conseqUências sociais vou começar a 
analisá-las, se ainda houver tempo - se acontece isto com ~m setor priori
târio, repito, imaginem os ·demaiS setOfC:S da nossa economia. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSli: RICHA (PMDB- PR)- Com prazer. Apenas pedindo a 
S. Ex• que seja breve. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Senador José Richa, V. Ex• está 
analisando a agricultura brasileira. Acho que não tem sentido a imposição do 
!CM de 15% que incide sobre o produto bruto na mão do agricultor, e ele não 
tem clireito a um crédito fiscal, porque o industrial brasileiro, quando paga 
tributo, goza de um crédito fiscal; o comerciante também, quando paga 
tributo, goza de um crédito fiscal, mas o agricultor, não; ele paga tributo 
quando vende a produção c paga tributo quando compra o implemento 
agrícola. Por que, então, o comerciante c o industrial têm direito a gozar do 
crédito fiscal e só o agricultor não tem direito a crédito fiscal nenhum? Ele 
paga quando compra e paga quando vende. Outro aspecto: ele não tem o 
diríeto de dar o preco ao que produz, quem dá o preço é quem compra. 

O SR. JOSli: RICHA (PMDB- PR) - Exatamentc. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN) - Quando ele vai comprar 
implemento, quem dâ o preço é quem vende; quando ele vai vender o produto 
quem dá o preço ê quem compra. ~ um homem eternamente judiado. 

O SR. JOSli: RICHA (PMDB- PR) - ~ perfeito. 

O Sr. Ageoor Maria (PMDB- RN)- De forma que, nessa análise que 
V. Ex• está fazendo, é muito importante que se frise o problema do tributo e 
~da comercialização do produto. 

O SR. JOSJ;: RICHA (PMDB- PR)- Perfeito. V. Ex• diz bem. Em 
qualquer pafs, o tributo é utilizado como um fator de equilíbrio para conter a 
ganância de uns poucos que têm um grande poder aquisitivo, que têm um 
grande poder eConómico à sua disposição, em faVor de uma imensa maioria 
de assalariados, que são desprotegidos, e que se não fosse a ação do Governo 
jamais se poderia estabelecer esse equilfbrio social. Entretanto, aqui no 
Brasil, acontece o contrário. Eu ainda ontem lia no O Estado de S. Paulo um 
levantamento feito pelo Secretário da Fazenda do Rio Grande do Sul, onde 
ele mostra claramente, ao argumentar contra esse diferencial de !CM dos 
Estados do Sul com Estados do Norte, no relacionamento entre essas regiões, 
ele demonstra as distorções que acontecem com relação ao !CM, onde o 
caviar está isento de ICM, a lagosta está isenta de ICM, entretanto, sobre a 
sardinha em lata incide o ICM. Os restaurantes finos, os grandes 
restaurantes, os restaurantes de hotéis estio isentos de ICM; a marmita do 
operário é taxa de !CM. E vai por aí afora um estudo muito bem feito, o qual 
não tive tempo de trazer para ler, hoje, mas numa outra oportunidade cu 
pretendo analisar as distorções do tributo, neste País. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- A scheelita paga 4% de tributo, o 
algodão paga 15%. A scheel/ta é um minério que deixa lucros extraordinários, 
paga 4% de tributo; c o algodão, que é uma matéria-prima altamente 
deficitária, paga 15%. 

O SR. JOSJ;: RICHA (PMDB- PR) - Perfeito! v: Ex• tem toda 
razão. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes. Fazendo soar a campainha.)
Nobre Senador, cu desejava lembrar que V. Ex• dispõe apenas de cinco 
minutos para u~timar seu discurso. 

O SR. JOSli: RICHA (PMDB- PR) - Mas, Sr. Presidente, não há 
possibilidade de cu poder contar com mais alguns minutinhos? 



1072 Quarta-feira 23 -DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Abril de 1980 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Lamento não poder atender 
a V. Ex•, exatainente porque temos uma sessão marcada para 18:30 horas. 
Pediria, portanto, a colaboração de V. Ex• 

O SR. JOSt RICHA (PMDB- PR)- Então, vou procurar sintetizar, 
Sr. Presidente. 

E.u dizi8., que tudo isso que acabamos de relatar tem gerado, como 
conseqüência, uma situação social das mais tensas. Temos, hoje, neste Pais, 
mais de 8 milhões e meio de bóias-frias, dos quais s6 o Estado do Paraná, que 
é o maior produtor agrícola do Brasil, contribui, segundo dados do próprio 
Governo do Estado; conl ·mais 750 mil pessoas. 

Sr. Presidente, nos últimos dez anos, para ficar com o Paranâ como 
exemplo maior, o nosso Estado foi o responsável por mais de 20%, nestes dez 
anos, de toda a produção agrícola brasileira. Só neste ano de 1980, de um 
total de, aproximadamentl?, 50 milhões de toneladas de grãos, o Paraná vai 
responder com mais de 14 milhões destes 50 milhões de toneladas, que vão 
representar quase 30% do total agrícola nacional. 

Entretanto, Sr. Presidente, o Paraná, que há 15 anos era um dos três 
Estados de maior renda per capita, hoje está com sua renda per capita 
populacional abaixÔ da média brasileira. 

Sr. Presidente, para citar apenas um dado e dos mais insuspeitos, vou ler 
o Relatório do próprio Governo do Paraná, que afirma: 

" ... De zero até 1,2% do salário mínimo, estão enquadrados 
85% dos que vivem da agricultura; 59% dos que vivem na indústria; 
e 53% dos que vivem do setor de prestação de serviços. Acima de 2,9 
salários mínimos, nós temos apenas 2% dos que vivem da 
agricultura, no Paraná; 8% dos que vivem na indústria e 15% dos 
que vivem do setor de prestação de serviços." 

Ora, considerando que exatamente na agricultura, onde temos o menor 
percentual dos que ganham mais de 2,9 salários mínimos, que é 2% apenas da 
população; considerando que do total da. população do Estado, 62,4% da 
população total do Estado vive e depende da agricultura, nós vamos ter, 
dentro do mesmo percentual, para os outros setorcs, que nurit Estado de 10 
milhões de habitantes apenas 617 mil pessoas têm uma renda maior do que 
2,9 salários mínimos; 9 milhões c 400 mil pessoas têm uma renda menor do 
que 2,9 salários mínimos, no Estado que é o maior produtor agrícola do 
Brasil, e que era, hã quinze anos, um dos três de maior renda per capita. 

Sr. Presidentt; o que gera tudo isso? I! este modelo econômico casuistico, 
imediatista e monetarista. Esse modelo diz que "exportar é o que importa", 
só que parte de uma premissa errada: desrespeitando a vocação do País, que é 
uma vocação agrícola, o Governo brasileiro, para poder exportar, foi 
compelido a incentivar a exportação. Então, até o ano passado, tínhamos a 
seguinte situação: para exportar trator produzido por multinacionais o 
Governo incentivava em 50% do valor real do produto; veículos, em 66,7%; 
calçados em 62%; cigarros em 70% de incentivos, enquanto que os produtos 
eram gravados e penalizados com confisco cambial, além de uma pesada car
ga tributária. 

Isto foi, então, gerando uma distorção, c por esta razão,. com este 
modelo econômico que aí estâ, nunca vamos chegar a atingir, num País de 
extraordinário potencial como o nosso, um razoâve1 e desejável estâgio de 
desenvolvimento econômico. 

Mas, Sr. Presidente, não gostaria de terminar sem fazer algumas suges
tões. Acreditamos que a prâtica sêria de uma política agrícola eficiente deve 
levar em consideração algumas normas simples. Em primeiro lugar, Sr. Presi
dente, planejamento, porque não existe neste Pais um planejamento agrícola 
que envolva o zoneamento deste País, em áreas adequadas para produzir 
aquilo que é necessário para o País. E preveja, também, nesse Planejamento a 
assistência técnica, viSando, sobretudo, proteção do solo que se está. erodindo 
todo. O Paranâ, que dispõe de uma faixa que é a mais dadivosa, a mais gene
rosa do mundo, está se consumindo pela erosão, por falta de uma assistência 
técnica. Dizem alguns t~nicos, inclusive, que nesse ritmo de erosão do Para
ná, os afluentes do Rio Paraná vão acabar assoreando a Represa do Itaipu, 
num prazo de 50 anos. 

E nesse planejamento, Sr. Presidente, uma pesquisa, inclusive, para en
contrar a variedade de trigo m'3.is Rdequada para sairmos dessa dependência 
da importação de trigo. Pesquisa para produzir feijão, adequadamente. Todo 
ano são os mesmos problemas. E, portanto, as nossas safras têm-se frustrado 
por falta de investimento na pesquisa que propicie condições de uma adequa
da eleição das melhores e mais ·eficientes sementes para- o plantio. 

Em segundo lugar, Sr. Presidente, nas nossas sugestões. v1ria o seguro 
agrícola. O lavrador, à medida que soubesse que tem total cobertura para os 
custos que ele vai correr, não tenho dúvida de que ele produziria. Esse seguro 
agrícola não deveria funcionar como o PROAGRO que apenas cobre aqui1o 

que os bancos financiam. Portanto, é uma proteção aos bancos e não aos la
vradores. Então, entendemos que o seguro agrícola deveria ser majs abran
gente, envolvendo todo o investimento, os financiamentos, os re~rsos pró
prios e mais o trabalho que também nã_o deixa de ser um investimento. 

Em terceiro lugar, uma política séria e justa de preços mínimos, entendi
do por preço mínimo a soma de investimento mais o lucro, o que é natural e 
razoável. 

Em quarto lugar, Sr. Presidente, destas nossas sugestões, ~iríamos que o 
País está a necessitar de uma adequada rede de armazéns e silos que permita 
ao País os estoques estratégicos- e eu desde logo me permitira sugerir que 
num país seíio precisaríamos ter, no mínimo, o estoque de três safras de café 
e, no mínimo, o estoque de uma safra de cereais. 

Muito obri~ado, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. MTonso Camargo (PP- PR)- Sr. Presidente, peço a palavra pela 
ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Tem V. Ex• a palavra, pela 
ordem. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR. Pela ordem, sem revisão do 
orador.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Permaneci durante duas horas, regimentalmente, frente ao livro de 
inscrição de oradores para a sessão de quinta-feira. Ocorre que fui 
surpreendido porque já havia uma porção de assinaturas. Este problema já 
foi levantado há poucos dias pelo Senador Marcos Freire. 

De modo que cu pediria, de acordo com o § 29 do art. 19 do Regimento 
Interno, que V. Ex• considerasse nula a primeira lista e reabrisse a lista de 
inscrição para a sessão de quinta-feira. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - fl exatamente, Sr. Senador 
Affonso Camargo, o que diz o R~mcnto c, acredito que os Srs. Senadores 
acatarão porque a assinatura foi feita sem considerar o de sexta-feira da 
semana passada. 

Nestas condições, eu peço aos Srs. Senadores que colaborem c 
considerem anulada a inscrição que foi feita indevidamente c façam as suas 
inscrições pela ordem, respeitando atê mesmo a posição do Sr. Senador que 
diz que aguardou inscrição durante duas horas. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

As estradas de rodagem assumem papel de primordial importância na 
Amazônia, devido à perenidade de sua utilização. Por isso mesmo, todos os 
esforços do Governo Federal nesse sentido têm merecido o nosso integral 
apoio. 

Hã poucos dias recebi oficio da Federação das Associações Comerciais 
da Amazônia Ocidental, assinado pelo Presidente Phelippe Daou e pelo 
Secrctãrio Milton de Magalhães Cordeiro, solicitando o nosso apoio para 
que seja ultimada a Rodovia BR-174, que liga Manaus à fronteira com a 
Venezuela. Trata-se de uma antiga reivindicação de toda a população 
amazonense e, por ela, ªá tempos, vêm batalhando as mais significativas 
camadas de nossa população, sem distinção de credo político, de filiação 
partidária ou de classes soCiais. Os Governadores José Lindoso, do 
Amazonas, e Ottomar Souza Pinto, de Roraima, Vêm envidando esforços 
junto ao Ministério dos Transportes para que a referida estrada seja 
•~faltada. 

Essa rodovia, Srs. Senadores, wna vez ultimada, permitirá condições 
excepcionais de desenvolvimento para uma imensa região e propiciará um 
permanente "corredor de exportaçãon para colocação dos produtos do 
Amazonas e de Roraima, muito particularmente daqueles fabricados na 
Zona Franca de Manaus, junto aos mercados consumidores da Venezuela, 
GUiana e Caribe. 

É uma justa reivindicação. Faço-a também minha, como tenho a certeza 
de que não negarão a ela o seu apoio os meus eminentes pares. Apelo, desta 
alta tribuna. do Parlamento, para a atenção do Ministro Eliseu Rezende, que 
ê profundo conhecedor da Amazônia e de seus problemas, a fim de que S. Ex• 
tome as providências que se façam necessárias para que possamos ter, 
inteiramente asfaltada, a Rodovia BR-174. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Mauro Benevides. 
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O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Amplia-se, rio Nordeste, o inconformismo de suas lideranças 
empresariais e políticas diante da inexplicãvel decisão do Conselho de 
Desenvolvimento Econômico que fixou cm apenas 11 bilhões 840 milhões, o 
orçamento do F!NOR para o corrente exercício. 

Recorde-se que a própria SUDENE - incumbida legalmente de 
proceder à aplicaçãO dos recursos alocados ao Fundo - reivindicou, do 
Ministério do Interior, uma dotação que globalizasse 34 bilhões, s~ o que 
não seria possível atender aos compromissOs programados para a acelração 
do nosso desenvolvimeD.to, no ano de 1980. 

Numa decisão surpfCendente e estarrccedOra; que representou um 
verdadeiro acinte ao Nordeste, os Ministros Delfim Netto e Emane Galvêas 
obtiveram o aprovo presidencial em uma ridfcula Exposição de Motivos, 
contra a qual já me inourgi desta tribuna, com o apoio de eminentes 
Senadores, na sessão de 8 de abril. -

O Ministro Mário Andre~zza, injustificavelrnente marginalizado por 
aqueles seus colegas de Ministério, arriscou-se, ao chegar, na semana 
passada, em Fortaleza, a anunciar que mais 4 bilhões seriam destinados ao 
FINOR, numa tentativa de reduzir a indignação dos cearenses em face da 
insensibilidade a que chegara o_ Governo Federal, ao fixar o novo teta 
orçamentãrio do FINOR. 

Para o próprio Presidente João Figueiredo, em instância derradeira, 
convergem as esperanças do Polígono das Secas, conforme se infere do longo 
telex que lhe foi dirigido pela Associação Comercial do Ceafá, atravês de seu 
presidente Vicente Sales Linhares. 

.e o seguinte o teor do mencionado telex: 

"Senhor Presidente: 

Com o maior respeito, permitimo-nos vir à presença de V. Ex• 
para dizer de nossa surpresa c inconformação diante da decisão do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico que fixou cm Cr$ 11.840 
milhões o orçamento do FINOR para o presente exercício. 

Comporta essa reação, que nãO é aPenas ti.õSsa, mas de todos os 
segmentos da comunidade nordestina, em primeiro lugar, o fato de 
representar essa dotação uma injustificâvel e intolerável defasagem 
em relação as necessidades regionais já demonstradas por 
continuados déficits do referido Fundo, bem como pelo fato de, ao 
contrário de ter sido ao menos corrigido o valor orçamentário de 
1980 em confronto cOm o de 1979, ter ocorrido uma redução 
nominal da ordem de Cr$ 1.860 milhões, o que equivale a um 
decr!scimo de 52 por cento em termos reais, cm segundo lugar, a 
contradição que a cifra orçamentária opõe as reiteradas 
manifestações de V. Ex• com respeito a esta região e que tem 
servido, at~ aqui, para renovar frustradas esperanças. 

O próprio orçamento elaborado pelo-COE para os diversos 
Fundos de Investimentos contribui, aliâs, à comprovação do 
absurdo, porquantó nele se tem reservada ao FISET, que resultou 
de---anteriores-- esvaziame-nto-s âos- recutsós-- d-e,- Notdes-te·,----a 
importância de Cr$ 13.055 milhões, dos quais Cr$ 12.166 milhões 
destinados apenas ao FISET /Reflorestamento. Dir-se-ia que a 
elevação desse item do Fundo de Investimentos Setoriais 
favoreceria esta região, dada a justa deliberação do honrado 
Governo de V. Ex• de fazer aplicar 30 por cento de seu total no 
Nordeste, este ano. Tal, entretanto, significaria a anulação do 
beneficio regional, porquanto este, afinal, estaria sendo custeado 
pelo próprio Nordeste necessitado e exaurido. 

Devemos acrescer, ainda nosso respeitoso protesto, da 
observação de que os recursos determinados para o FINOR 
aparecem, no orçamento referido, reduzidos na prática em I O por 
cento, que é a cota de reserva nele fixada e cuja utilização somente 
far·Se·â, no final do exerclcio, mediante prtvia autorização do CDE. 

Cremos não ter sido igualmente considerado pelo Conselho, 
além das diretrizes ftxadas por V. Ex• em relação do Nordeste, o 
substancial acréscimo de recursos que a partir deste ano deverá acorrer 
ao FINO R, em virtude da sábia decisão do Exm• Sr. Presidente que 
autorizou as empresas públicas federais e suas subsidiárias a 
aplicarem 75 por cento de seus incentivos fiscais, em 1980, 
fechando-se em 100 por cento em 1981, exclusivamente nesse Fundo 
e no FINAM. Esse fato, por si só, ensejaria a elevação e não a 
redução, afmal registrada para justos espanto c indignação nossos, 
do Fundo de Investimentos do Nordeste. 

A propósito, permitimo-nos mencionar a visita do Exmv Sr. 
Ministro do Interior, Mário David Andreazza, a esta Capital, no 

dia lO de abril corrente, oportunidade em que, face as reiteradas 
reclamações apresentadas pelas lideranças poUticas e empresariais 
deste Estado, declarou que o teta orçamentário inicialmente fixado 
era de Cr$ 16 bilhões. e não de CrS 11.840 milhões. podendo este 
valor inclusive ser aumentado ao longo do_ ano em função do aparte 
de novos recursos. 

Não obstante, parece-nos imperioso seja imediatamente 
formalizada a fiXação de um novo teta orçamentário para o FINO R 
que atenda as verdadeiras e inadiáveis necessidades do Nordeste, 
conforme correta proposta encaminhada à superior decisão do 
CDE pela Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste. 

Queremos, finalmente. ao mesmo tempo em que, mais uma vez, 
manifestamos nossa confiança no cumprimento dos animadores 
compromissos assumidos por V. Ex• para com esta região, 
denunciar o conflito de realidades que, no mínimo, estabelece a 
decisão do CDE, uma vez que esta, aparentemente fundada na 
preocupação de eliminar ou -reduzir deficits, alimenta e agrava os 
deficits já anotados em referência ao FINOR, determinado a 
paralisação de projetas em implantação e a própria suspensão do 
processo de industrialização regional, deficits que se fazem ainda 
mais s~rios quando levados à conta do grande e crescente deficit da 
nação em relação a esta extenuada ârea do País. 

Na certeza de que V. Ex• fará rever a frustrante decisão objeto 
do presente protesto, renovamos, no ensejo, nosso mais elevado 
apreço". 

Não é possível, Srs. Senadores, que o Chefe da Nação deixe de a dotar as 
medidas saneadoras que reparem a inqualificável injustiça perpetrada pelo 
CDE contra o Nordeste brasileiro. 

Cerca de mil indústrias sofrerão prejuízos imensos, pois a SUDENE 
estará impedida de cumprir os cronogramas estabelecidos com reflexos 
sociais e econômicos incalculáveis. 

Reiterando, assim, Sr. Presidente, o meu protesto cm face do que 
ocorreu ein relação ao FINO R, consigno, porém, o meu apelo no sentido que 
a alteração orçamentária que se pretende venha a processar-se 
imediatamente, para tranqUilidade da região Nordestina. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI. Lê o seguinte discurso.)
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Se voltarmos aS páginas da História, há dois séculos atrás, veremos no 
interior da tradicional Minas Gerais um punhado de idealistas que tramava a 
independência de nossa Pãtria. 

A idéia, que era um arrojo patriótiCo para a époCa, estava vinculada tam
bêm a interesses econômicos. É que Luís Antonio Furtado de Mendonça, o 
Visconde de Barbacena, resolvera instituir, após assumir o Governo de Mi
nas, a cobrança de impostos do ouro em atraso. Então, muitos aderiram ao 
movimento conspiratório c-Omo uma oportunidade de se livrarem de ônus fi .. 
nanceiro que lhes impunha a Fazenda Real. 

Por ironia, o ilustre Visconde seria o mesmo que, ao tempo de nossa in~ 
dependência, iria negociar-empréstimo com o Governo Inglês destinado a in
denizar Portugal dos interesses financeiros que mantinha em nosso Pais. 

Mas aquela centelha de luz iria iluminar o espírito dos brasileiros e guiâ~ 
los em novo destino e sublime inspiração: a luta incessante e patriótica pela 
Independência do Brasil, que, a partir daí, não mais se arrefeceu. 

Essa luta, início de uma meta, seria a bandeira que o Alferes Joaquim Jo
sé da Silva Xavier, o Tiradentes, havia empunhado em São João Del Rei ao 
lado de José Álvares Maciel, José Alvarenga Peixoto, Clãudio Manuel da 
Costa, Tomãs Antônio Gonzaga, Freire de Andrada, Toledo Piza, Joaquim 
Silvério dos Reis e muitos outros. 

Mas o centro de onde o movimento se irradiara, era pequeno demais 
para conter o entusiasmo e a reação daquele Grupo que desejava libertar a 
sua pãtria dos grilhões do Reino PortuguêS. 

Por isso que o impãvido e destemido Tiradentes resolvera partir para o 
Rio de Janeiro, sede do vice-reinado, com o objetivo de dali propagar os 
ideais do movimento. 

Em todas essas conspirações, aparecem os delatores ~ e não era essa que 
iria fugir à regra- Basflio Brito Malheiro do Lago, Inácio Correia PamploM 
na e Joaquim Silvério dos Reis denunciaram a conspirata. 

O então Vice~Rei D. Luís de Vasconcelos e Sousa ordena a prisão dos 
conjurados, inclusive a do Tiradentes que, como jã se disse, se encontra v~ no 
Rio em plena atividade contra o regime. 
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Tiradentes que trazia consigo a marca do herói, chamou a si toda ares
ponsabilidade da conspiração. 

Em 18 de abril de 1792, foi lavrada a sentença, através da qual se conde
na à forca Tiradentes, Freire da Andrada, Toledo Piza, Rezende Costa e ou
tros. 

Em 20 de abril, a sentença é lida para os conjurados e, no dia imediato, 
com requintes de crueldade, realizou-se o enforcamento do grande mártir em 
pomposa cerimônia no Campo de São Domingos, no Rio de Janeiro. 

Cum-priu-se a sentença, com todos os horrores que ela decretara: enfor· 
cada, deceparam-lhe a cabeça ao cadâver, para ser levada a Vila Rica e ali ex
posta em lugar de maior afluência popular. 

Em seqUência a essas cenas grotescas que sintetizam a brutalidade da é
poca, o cadâver foi esquartejado para ser exposto nos lugares onde o herói ti
nha feito a sua entusi.ãstica pregação revolucionária. 

Tiradentes deu em holocausto a sua vida por ideal que alimentava com fé 
e determinação. 

A sua luta, e a de seus companheiros que não trairam a nobre causa, foi a 
semente que lançada no solo da liberdade germinou e produziu os frutos de
sejados, trinta anos após, num 7 de setembro de tantas alegrias. 

No dia 21 próximo, quando em recesso esta Casa, a Nação brasileira es
tava reverenciando o grande evento. Desejando que o Senado Federal, centro 
da representação federativa e palco da tomada de importante decisões, regis
trasse em seus anais o admirável acontecimento, tomei a liberdade de elabo
rar este modesto pronunciamento que representa os meus sentimentos de sim
patia e admiração pelo evento. 

Juscelino, o grande Presidente, escolheu para inaugurar a cidade que, 
com amor e devotamento, edificou neste planalto central, a data em que o 
nosso mártir foi imolado. Faço aqui o registro dos 21 anos da fundação de 
Brasilia, a cidade do futuro, como bem o chamou seu fundador, desejã.ndo os 
meus mais fervorosos votos de felicidades_ e_ de muita prosperidade a todos 
que aqui nasceram, aos que elegeram esta bela cidade para suas residências e 
aqui foram bem sucedidos, ao eminente Governador Latrtaison e a seu dignís~ 
sim o secretariado. (Mui to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (PDS- SE. Lê o seguinte discurso.)
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Ao anunciar as diretrizes que deveriam nortear a sua atuação, como 
Chefe do Poder Executivo da União, durante os próximos seis anos, o 
Presidente João Baptista Figueiredo assumiu, perante a Nação Brasileira, o 
histórico ·compromisso de erradicar os desequiUbrios e disparidades inter
regionais de desenvolvimento, a ~omeçar pelo atendimento, prioritário e 
desburocratizado, das necessidades fundamentais do Nordeste. 

As suas palavras corresponderam ações globais c setoriais em termos de 
providências concretas, no que tange à execução do planejamentos 
elaborados para a grande "região-problema" do nosso País, sem qualquer 
solução de continuidade, duramente atingida, do Maranhão à Bahia, pelas 
calamidades climãticas das secas e das inundações, além dos impactos 
oriundos de uma conjuntura inflacionária adversa. 

Dando cumprimento a determinações expressas do Presidente João 
Baptista Figueiredo, o Ministro Mârio Andreazza, depois de organizar a 
sua equipe de trabalho - em que se destaca pela sua invulgar experiência, 
capacidade empreendedora e integridade, o ilustre administrador Camilo 
Calazans de Magalhães - egresso do Banco do Brasil e do IBC - atacou, 
de rijo, os problemas do No r deste. 

Com o seu co-nhecido estilo, o Ministro Mário Andreazza percorreu toda 
a região, avaliou, de perto, os efeitos das grandes calamidades, assimilou os 
fatos, reuniu os especialistas e acionou o processo decisório, possibilitando ao 
Chefe da Nação tomar as medidas indispensáveis, cujos resultados a curto e 
médio prazo, já começam a transformar a fisionomia regional. 

Assim, grande parcela dos recursos financeiros, técnicos e humanos do 
Ministério do Interior foram alocados_ ao Nordeste, destinados aos 
programas de irrigação das zonas semiáridas, ao investimentos no 
POLONORDESTE, à geração de empregos, ao controle das migrações vi
sando fixar o homem rural e dobrar a sua capacidade de produção. 

Simultaneamente com os programas agropecuârios, preocupou-se o 
Ministro Mãrio Andreazza em transformar a acelerar o desempenho do 
BNH, levando em conta que .. se essa instituição gira com o dinheiro da 
poupança dos brasileiros, geralmente, os mais humildes e modestos, nada 
mais justo do que fazer do BNH um Banco voltado para o plano social, 
atuando diretamente junto às camadas mais carentes". 

Surgiu, então, o programa habitacional inédito, que é o Promorar, 
substituindo mocambos, favelas, palafitas, por unidades habitacionais 
modestas, mas dignas, sem onerar o adquirente ou alterar a sua vida, fixando
O ao seu habitat natural. 

No que tange ao Banco do Nordeste (BNB), principal agente financeiro 
da política do desenvolvimento regional, na área de atuação da SUDENE,
o seu ilustre Presidente Camilo Calazans de Magalhães teve um desempenho 
relevante, acompanhandO o ritmo implantado pelo Ministro Mário 
Andreazza. 

O relatório que o Banco do Nordeste S/A encaminhou aos seus 
acionistas e estâ sendo, agora, divulgado, comprova a competência executiva 
de Camilo Calazans de Magalhães, apesar das dificuldades que o Banco 
enfrentou, no exetéicio de 1979 quando a conjuntura econômico-financeira 
impôs limitações à manipulação dos recursos em volume compatível com as 
necessidades desse importante estabelecimento regional de cr~ito. 

Os resultados obtidos, no exercfcio, foram favoráveis, notadamente 
quanto ao crescime)lto das aplicações e dos depósitos. 

O Banco do Nordeste do Brasil apresentou um crescimento nominal da 
ordem de 81 ,6%, alcançando um montante de CrS 56,9 bilhões, ao final de 
1979, contra Cr$ 31,3 bilhões registrados em 31 de dezembro de 1978. 

Esse expressivo resultado superou em cerCa--de CiS 10 bilhões a meta 
programada para o exercício, como também, a taxa de inflação. 

O crédito industrial alcançou a cifra de Cr$ 28,5 bilhões (incremento 
nominal de 87,1%), registrando-se um saldo de Cr$ 15,9 bilhões aplicados em 
financiamentos industriais e de Cr$ 12,6 bilhões para obras de infra-estrutura 
e serviços bâ.sicos. 

No setor agropecuârio, as aplicações apresentaram um saldo de CrS 12,5 
bilhões, ou seja, um crescimento de 81,8%. 

Os agropecuaristas prejudicados pela estiagem e pelas enchentes foram 
assistidos. 

Em 1979, a assistência creditfcia às vítimas das enchentes foi concedida 
no valor de Cr$ 231,4 milhões. Em termos de prorrogações de dividas, 
realizaram-se operações de custeio, no valor de Cr$ 14,5 milhões, e de 
investimentos, no montante de CrS 9,6 milhões. 

Como auxilio às vitimas das estiagens, foram realizados 3.142 
empréstimos, num total de Cr$ 651 milhões, bem como prorrogadas 1.436 
operações de custeio e de investimentos, no valor de CrS 61,3 milhões. 

A comercialização de produtos regionais, juntamente com as operações 
de câmbio, absorveram recursos que acusaram um crescimento da ordem de 
72,4%, em 1979, atingindo um saldo de Cr$ 15,9 bilhões ao final do exercício. 

O BNB, em articulação com a SUDENE, e os Governos Estaduais, 
prestou, com recursos específicos do Banco Central, assistência de longo 
alcance social às comunidades interioranas, tanto prorrogando a liquidação 
de dívidas decorrentes de operações de custeio c investimento, como 
concedendo crédito de emergência para obras de infra-estrutura, nas 
propriedades rurais. 

O lucro liquido apurado no exercício de 1979 foi da ordem de Cr$ 579 
milhões, dos quais CrS 310 milhões se referem ao 2t semestre. À vista dos 
resultados de 1979, os dividendos distribuídos aos acionistas, na base de Cr$ 
0,05 (cinco centavos) por ação implicaram um total, a ser pago no segundo 
semestre, de Cr$ 93,7 milhões, montante este superior ao mínimo obrigatório 
por lei 

O ano de 1979 assinalou a maior expansão já ocorrida na história do 
Banco: foram instaladas 23 novas unidades, beneficiando diferentes 
microrregiões dos Estados nordestinos, alcançando-se um total de 118 
agências em funcionamento, às quais se devem acrescentar 32 postos 
avançados de crédito rural, até o final de 1980, nos moldes estabelecidos pelo 
Banco Central. 

A semelhança do que vem fazendo o Banco do Brasil, também o Banco 
do Nordeste S/ A criou o cargo de Menor Estagiário, iniciativa de largo 
alcance social, pois visa, sobretudo, a possibilitar recursos para que jovens 
possam custear os seus estudos, ingressando no mercado de trabalho sem 
prejuízo de suas obrigações escolares. 

Continuou o Banco do Nordeste a exercer s~as funções de operador do 
FINOR, liberando, por ordem da SUDENE, os recursos destinados ao 
financiamento de projetas industriais e agropecuários de interesse do 
desenvolvimento económico regional. 

As liberações atingiram, até 31 de dezembro de 1979, o montante de Cr$ 
10.2 bilhões, representando, assim, um incremento de 40% em relação ao 
1978, quando o total liberado alcançou a cifra de Cr$ 7,3 bilhões. 

O Banco promoveu leilões especiais para venda de ações da carteira do 
FINOR, cujos resultados foram expressivos. Até fms de 1979, foram 
negociados cerca de 2 milhões de títulos num montante de Cr$ 2,8 bilhões, o 
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que representou, respectivamente, acr~scimos de 186% a 250% em 
comparação com os valores alcançados em 1978. 

Quanto: ao Fundo de Desenvolvimento Científico e T~nológico -
FUNDECI, mantido pelo Banco com parcelas retiradas de seus resultados 
anuais, e, subsidiariamente, com recursos de outras entidades, visa a 
propiciar apoio financeiro às pesquisas cientificas e tecnológicas, promover a 
capacitação do recursos humanos e estimular a publicação de trabalhos 
têcnicos. Atravês do referido Fundo, são concedidas ajudas financeiras, não 
reembolsáveis a instituições de pesquisa, no campo da tecnologia, com vistas 
a assegurar a elevação dos níveis de produtividade dos fatores de produção 
nos setores agropecuãrios e industrial. 

Com os resultados obtidos em 1979, podo o BNB S/A melhor se 
posicionar no sistema bancário regional, pois sua participação relativa nesse 
contexto, em termos de aplicações, passou de 17,5%, em 1978, para 20,5% em 
1979 (tomando-se por base a estimativa de crescimento do referido sistema 
bancário, calculado em 58,3%). 

Verifica-se, portanto, Sr. Presidente, à luz do sumârio acima exposto o 
significativo desempenho do Presidente Camilo Calazans de Magalhães no 
comando das atividades desenvolvidas pelo Banco do Nordeste, como força 
propulsora do desenvolvimento regional. 

Se considerarmos, paralelamente, que a SUDENE estimulou na sua 
trajetóri,a. a aceleração das taxas e níveis do desenvolvimento econômico, 
financeiro e social do Nordeste e, ao mesmo tempo, promover numa melhor 
distribuição dos resultados obtidos através da redução da pobreza rural e 
urbana, é de justiça reconhecer o acerto do eminente Presidente da República 
ao escolher os rcsponsãveis pelo bom êxito da Missão de recuperação, 
desenvolvimento e bem-estar dos 35 milhões de brasileiros do Nordeste -
isto é: o Ministro do Interior, Mário Andreazza, o Superintendente da 
SUDENE, Walfrido Salmito, c o Presidente do BNB/SA Camilo Calazans de 
Magalhães, coadjuvados pelas dinâmicas equipes que souberam organizar. 

Na verdade, as duras pelejas apenas começaram, neste 1"' ano da gestão 
realizada nas respectivas frentes de combate. 

Porque, de fato, trava-se, no N ordestc, uma grande batalha contra o 
pauperismo das massas rurais, o subdesenvolvimento do interior, a 
erradicação dos fatores da marginalização de 35 milhões de brasileiros. 

Joga-se, nessa gigantesca batalha, a própria sobrevivencia da Unidade 
Nacional- motivo pelo qual fazemos votos ao Todo Poderoso no sentido de 
Que inspire, proteja e eStimule as autoridades responsáveis a prosseguirem, 
com energia e otimisriiO~ no desempenho das imensas responsabilidades que 
lhes foram atribuídas. (Muito bem!) 

o SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a próxima sessão ordinária, a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 96, de 1979 
(n• 1.130, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que altera a relação descrita das rodovias do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei n• 5.917, de 10 de setembro de 1973, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s95 e 96, del980, das Comissões: 
- de Transportes, Comunieaçio e Obras Paíbllcas; e 
- de Finanças. 

-2-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 3, de 1980 
(n"' 1.706, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que concede pensão especial a Joana Pereira da Silva, e dâ outras 
providências, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 120, de 1980, da Comissão: 
--de Fin~;nças. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 7, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 
132, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Piraquara (PR) a elevar 
em Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco milhões, oitocentos e vinte c quatro 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 133, do 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-4-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 8, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 
134, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, 
através da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", 
operação de importação financiada no valor de US$ RDA 21,250.000.00 
(vinte e um milhões, duzentos c cinqUenta mil dólares) em materiais e 
equipamentos didáticos-pedagógicos, tendo 

PARECER, sob n• 135, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridicidade. 

-5-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 9, do 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nl? 
136, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA) a 
elevar em Cr$ 200.000.000,00 (duzenios milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 137, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade c juridicidadc. 

-6-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 13, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu parecer n" 
144, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Natal (RN) a elevar em 
Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e sessenta 
e cinco mil, setecentos e quinze crJJzeiros e vinte centavos) o montante de sua 
dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n• 145, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-7-
Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 

nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
nl? 229, de 1979-Complementar, do Senador Franco Montoro, que institui o 
auxílio-doença em favor do trabalhador rural e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 1.132, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-8-

Votação, em primeito turno, do Projeto de Lei do Senado n• 236, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que revoga o art. 26 da Lei n• 6.032, de 30 
de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 1.117 e 1.118, de 1979, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; c 
- de Legislação Social, favorável, com Emenda de n• 1-CLS, que 

apresenta. 

~9-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 97, 
de 1979, do Senador Orestes Quêrcia, acrescentando allnea f e alterando o 
item III do art. 8•, da Lei n' 5.107, de 13 do setembro de 1966, que instituiu o 
fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECER, sob n' 1.223, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

-lO-

Votação, em primeiro turno (apreciação Preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno). do 
Projeto de Lei do Senado n" 195, de 1979, do Senador Franco Mont_oro, que 
veda o exercício de cargos de direção e de assessoramento em empresas 
transnacionais a ex-ocupantes de cargos executivos na administração pública, 
tendo 

PARECER, sob n• 1.239, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto 

vencido, em separado, do Senador Nelson Carneiro. 

-li-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n"' 264-, de 1979, do Senador Franco Montoro, que 
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dispõe sobre a reintegração dos dirigentes· e representantes sindicais 
beneficiados pela anistia, tendo 

PARECER, sob n• 968, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-12-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n<' 20, de 1979 
(n• 3.364/77, na Casa de origem), modificando o art. 5• do Decreto-lei n• 55, 
de 18 de novembro de 1966, que define a politica nacional de turismo, cria o 
Conselho Nacional de Turismo c a Empresa Brasileira de Turismo, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 64 e 65, de 1980, das Comissões: 
- de Serviço Público Civil, favorâvcl; 
- de Finanças, favorâvel, com a Emenda n<' 1-CF que apresenta. 

-13-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n<' 10, de 1980 
(apresentado peta Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n<' 
138, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de ltapira (SP) a elevar em 
CrS 12.392.320,00 (doze milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e 
vinte cruzeiros), o montante de sua dívid,a consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 139, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-14-

Discussão, em turno único, d~ Projeto de Resolução n9 14, de 1980 
(apresentado pela ComiSs~o de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
146, de 1980), que a~toriza·a Prefeitura Municipal de Macau (RN) a elevar· 
cm Cr$ 118.869.363,20 (cento c dezoito milhões, oitocentos e sessenta e nove 
mil, trezentos e sessenta e três Cruzeiros e vinte centavos), o montante de sua 
dívida consolidada interna, tendo 

PARECER, sob n• 147, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 25 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO 
CARREIRA NA SESSÃO DE I•-4-80 E QUE, ENTREGUE À 
REVISA-O DO ORADOR, SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (AM. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estamos na Semana Santa. Uma semana reflexiva, introspectiva, 
profundamente mística, criando uma ambiência e um caldo de cultura que 
nos conduz à meditação, à autocrítica, a um exame profundo do nosso 
comportamento, pois a nossa formação cristã nos induz a um respeito e a 
uma reverência profunda nestes dias, que guardam os últimos instantes 
daquela figura extraordinária, misto de Deus e de homem, que se preocupara 
com o destino de sua espécie - Jesus Cristo. 

Toda esta atmosfera nos autoriza a pedir, quase que a implorar, Sr. 
Presidente, àqueles que conduzem os destinos desta imensa Nação, uma 
reflexão profunda, que todas as vaidades, as frustrações, os complexos, os 
recalques sejam postos de lado, principalmente por parte dos que têm a 
grande responsabilidade de nos conduzir, e façam uma autocrítica destes 
dezesseis anos, Sr. Presidente, de todo este esforço que pode ter sido muito 
bem intencionado, nós não negamos isto, pode ter sido conduzido na 
esperança de atingir os objetivos nacionais, no en~anto, Sr. Presidente, a 
verdade incontestável, indesmentível, é que esses objetivos não foram 
alcançados e estão a exigir um novo posicionamento e, para isto, uma 
reflexão e uma autocrítica. 

Ouvimos hã pouco o ilustre Senador Roberto Saturnino se debruçar 
meticulosamente sobre uma operação duvidosa, altamente comprometedora 
desta credibilidade que todo governo deve ter, principalmente quando se diz 
revolucionário. 

Ouvimos também V. Ex•, ilustre Presidente Jorge Kalume, se referir à 
Revolução que não foi feita com fuzil, mas com Al-5, com uma arma muito 
mais poderosa, meu ilustre Presidente, uma arma que poderia ter sacudido a 
poeira e dado a volta por cima, poderia ter encontrado um novo modelo para 
este País, este País que estã precisando de uma nova forma, um novo 
contorno. 

E esta autocrítica, este exame profundo poderia levar os nossos 
responsáveis à conclusão de que o Brasil jamais alcançará desenvolvimento 
autêntico, seguindo o modelo extrovertido atual. 

Desenvolvimento é qualidade de vida - nilo é PNB - é qualidade de 
vida do maior n11mero possível da população, do povo. 

Este desenvolvimento jamais será conseguido se não encontrarmos uma 
fórmula nova, um modelo novo. 

O modelo que outros países adotaram e que pretende representar o âpice 
do desenVolvimento - os chamados países industrializados - é falso, o 
Brasil não pode perseguir, porquanto cairá exatamente na dupla armadilha, 
primeiro porque o modelo dos povos ditos desenvOlvidos é falso; segundo, 
perseguir esse caminho é aceitar a afirmação de Gunnar Myrdall, jã tantas 
vezes por mim repetida- a causação circular cumulativa e redundará sempre 
em subdesenvolvimento. 

A crise energética, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estâ impondo uma 
nova conjuntura para o desenvolvimento e para o progresso. 

A vanglória da exportação não tem mais cabimento. 
O novo desenvolvimento, a nova aferição, a nova tábua de valores para 

se constatar o progresso e o desenvolvimento de um país não está mais na 
tâbua de exportações, não está mais no índice de exportações. Está 
exatamente numa nova posição que implique qualidade de vida. 

Hoje, desenvolvimento não é mais produção de energia, constitui erro 
gravíssimo estabelecer a produção de energia como parâmetro para 
desenvolvimento. São esses arquétipos, são esses val9res que é preciso rever. 
É preciso que as nossas autoridades compreendam· que a crise de energia está 
exigindo novos parâmetros para identificar o progresso autêntico. Não é mais 
possível pretender desenvolvimento seguindo o caminho dos povos q1.;1e se 
dizem superdesenvolvidos, porque jamais os alcançaremos e.iremos, cada vez 
mais, nos afundando no fosso do canibalismo das megalópoles, 
desintegradoras de valores morais. Cada vez mais exportaremos para, cada 
vez mais, produzir energia. E nisso iiemos sacrificando cada vez mais o povo, 
a população e a qualidade de vida. 

Hã necessidade_ de colocar defronte de todos nós esses valores, que são 
novos valores, que nascem dessa encruzilhada, essa encruzilhada terrível por 
que passa a Humanidade. 

O petróleo se acaba, Sr. Presidente. Estâ provado que é um bem não 
renovável e que se esgotará, no máximo, dentro de trinta anos. Dentro de 
trinta anos não haverá mais petróleo. O Brasil não pode mais perseguir um 
caminho com base no petróleo, ele tem que superá-lo c, para supcráwlo, tem 
que percorrer um caminho novo, diferente, inusitado. Para isso hâ 
necessidade de uma reflexão profunda, do contrário iremos ao caos, Sr. 
Presidente, iremos à desintegração. 

Essa dívida social de que fala Rubem Vaz cresce cada vez mais; não é 
nossa dívida externa de 52 bilhões de dólares, 60, 100 bilhões de dólares. Se a 
nossa divida alcançar um trilhão de dólares, o Brasil poderá dar um golpe 
como o deram o Irã, a Nicarágua- udevo e não pago" -poderá fazê-lo 
tranqUilamente, considerando o jogo de interesses bipolarizado no campo 
internacional, que não permitirá uma intervenção militar, como outrora 
acontecia. As intervenções militares não são mais possíveis, Sr. Presidente, 
qualquer país pode recorrer a esta bipolarização internacional. 

Sr. Presidente, quanto a nossa dívida social, esta, nós teremos que pagar; 
dois milhões de menores abandonados, perambulando pelas ruas 35 milhões 
de famintos. Famintos! Fome aguda) milhões e milhões de analfabetos, tudo 
isto Sr. Presidente, alimentando a marginalidade que vence 
assustadoramente, tudo isto compõe a dívida social que nós teremos que 
pagar, se não pagarmos pagarão os nossos filhos. O patrimônio que 
acumularmos será incendiado e depredado no futuro. 

Sr. Presidente, hã necessidade de um novo comportamento, o Brasil não 
pode mais continuar pretendendo alcançar o patamar de superpotência 
seguindo um modelo alienígena, modelos ultrapassados, modelos europeus 
ou norte-americanos, tem que ser um modelo novo, um modelo naturista, um 
modelo nativista, um modelo que se apegue a valores autóctones, a valores 
aborígenes,. Nós temos que produzir outra coisa! Não é produzir energia, 
não Sr. Presidente! Esta é a primeira coisa -que tem que ser revista, que tem 
que ser anatomizada. 

O problema hoje não é produzir niais energia. O problema hoje é 
produzir qualidade de vida, porque ela é que está em crise, a falta de 
qualidade de vida está desintegrando moralmente a sociedade brasileira, e 
estâ transformando cada habitante de favela numa verdadeira bomba 
atô'mica social. É o jovem favelado de 19 anos que diz na cara do inquiridor 
social: eu prefiro a metralha da polícia a viver 50 anos com o salário-mínimo 
de fome. Este moço ê apenas um frustrado; um recalcado, um sofrido. 
Marginalizado, por quê? Porque não tem qualidade de vida, Sr. Presidente. 

Então, aí sim, está a verdadeira subversão, aí sim, estâ a verdadeira 
explosão que nós precisamos prever, surpreender e, de imediato, encontrar o 
caminho que retire, que alivie, pelo menos, esta tensão terrível. E o caminho é 
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um novo modelo econômico, Sr. Presidente. Não~ preciso que se comunize o 
Pafs. Não! Não ê preciso comunizar o País. O que é preciso ê rever o modelo 
econômico que estâ errado, o modelo de exportação que está errado, Sr. 
Presidente. Não 6 porque o resto do mundo continua a obedecer este figurino 
ultrapassado que o Brasil irã acompanhar. 

O Brasil tem que ter criatividade e partir para um modelo que não se 
apegue à exportação mas à qualidade de vida. Nós não devemos nos 
preocupar com o que estamos ou iremos exportar mas, sim, com a qualidade 
de vida que prodigalizaremos ao povo, à população, para evitar o cancro 
terrível que é a marginalidade. 

Sr. Presidente, quem vai explodir este País não ~ o comunista, não é o 
PMDB, mas, o marginal. ~ o marginal que jã estã se organizando, ê o 
marginal que cresce, dia a dia, e que recebe o apoio, como se fosse um novo 
Robin H ood, da própria população favelada e que va nele um herói, porque 
vê nele aquele que tem a coragem de reagir ao modelo econômico, ao status, à 
burguesia, à riqueza e ao sofrimento que 6 comum a todos eles. Aquele que 
tem a coragem de enfrentar a policia de metralha na milo é hoje um herói na 
favela, Sr. Presidente, essa é uma verdade, não se pode negar isto, ele é visto 
como um herói. Por quê? Por falta de qualidade de vida, e essa ausência de 
qualidade de vida decorre, exatamente, do modelo errôneo, o modelo de 
exportação, o modelo de produção de energia que quer, que pretende instalar 
usinas atômicas. 

Nós não precisamos de usinas atômicas, nós não precisamos, sequer, 
acelerar a construção e o desenvolvimento do nosso parque hidrelêtrico. Nós 
devemos aproveitá-lo lentamente construindo as pequenas e médias 
hidrelétricas porque a concentração de energia provoca, exatamente, uma 
concentração megatecnológica que acelera o crescimento das cidades e 
transforma as mesmas no grande almofariz da marginalidade, no grande 
laboratÓrio da revolução social. Nós temos que partir para um modelo 
diferente. 

Eu, talvez, Sr. Presidente, não esteja bem situado no tempo dentro desta 
Casa, porque é dilicil, ó ditlcil, sei que é dilicil expungir arquétipos que 
inseriram na mente d'e homens que se acostumaram· a entender o desenvolvi
mento como sinônimo de luz elétrica, como sinónimo de 
lâmpadas aces~ como sinônimo de um trem correndo a 400 kms por hora, 
como sinônimo de um aeroporto supersônico, ou como sinônimo de uma 
fábrica de celulose, ou uma outra qualquer, vomitando poluição. 

Mas, Sr. Presidente, o fato ó que uma critica séria à sociedade de 
consumo? destrói todos esses valores como valores autênticos do homem. E é 
preciso de qualquer maneira afastar aqueles que nilo querem se convencer ou 
não querem sequer fazer uma crltica desta tãbua de valores. 

Lembro agora o grande Mois~ quando conduziu o seu povo do Egito 
para o Vale do Jordão. Tinha que atravessar a Pen!nsula do Sinai. Apenas a 
Península do Sinai. E levou quarenta anos pervagando o deserto. Quando um 
dia lhe perguntaram por que ele, que era um hierofante, ele, que era um 
grande iniciado nas ciências ocultas e que conhecia aquela geografia como a 
palma da mão, estava a quarenta anos pervagando o deserto, quando poderia 
ter feito aquela viagem em quarenta dias- em quarenta dias, Sr. Presidente, 
depois de atravessar o Mar Vermelho, e levou 40 anos - por quê? Ele 
respondeu: porquanto só o deserto, só a agressividade do deserto substituiu a 
ponta da minha espada para acabar com a velhice caturra e anacrónica. Eram 
exatamente os politeístas, era exatamente aquela mentalidade que se 
fundamentava em arquétipos superados, que não entendiam a nova era. A 
nova era monoteísta. Tinham que cu1tuar o bezerro de ouro, tinham que 
cultuar o politeísmo, quando havia uma mensagem nova, uma mensagem 
monoteísta, que daria muito mais unidade ao povo hebreu para chegar aos 
pâramos do desenvolvimento. 

E o que aconteceu? Quarenta anos de deserto para poder dizimar aquela 
velharia misonefsta e caduca. 

Os homens que têm a responsabilidade deste Pafs estão convencidos de 
que o único caminho verdadeiro para alcançar o desenvolvimento, ê 
exatamente copiar o modelo europeu e norte-americano, produzir energia, 
mega tecnologia, tecnologia de ponta, destruindo tudo, derrubando tudo 
para fazer dólar, e com dólar pagar petróleo e com petróleo produzir mais 
energia, caindo no círculo vicioso de Gunnar Myrdall, caindo naquela 
acumulação de erros, e assim estamos nos autodestruindo, destruindo a nós 
mesmos, e alimentando a grande bomba que irâ explodir a qualquer hora. E. a 
mesma bomba que explodiu em Cuba, no Irã, na Nicarágua e que estã 
explodindo em E! Salvador. A mesma bomba, Sr. Presidente! O exemplo estã 
aí, na cara e ninguêm está entendendo. 

Bastaria, nesta hora de caos e de descr6dito do Governo, que um 
homem, um General, um Coronel, saísse à frente de trinta ou quarenta 
tanques, para toda essa população ir atrás. 

E quem garante, no Governo, que dentre generais c coron6is nio existem 
homens pensando como eu, que isso está errado, completamente errado? E 
no dia em que um homem desses se decidir, nós teremos o caos, Sr. 
Presidente! E não serilo os biônicos desta Casa, nilo será o voto distrital que 
aguentarão, porque toda a marginalidade estará de pé. 

A inflação que nos corrói, nos deteriora, já não hã o que fazer, não bâ 
orçamento que suporte. Só hâ um recurso, Sr. Presidente: é a imobilização, é 
investir em imóveis e resistir. Mas quem é que tem poupança para investir em 
imóveis, senão uma parcela insignificante e que estâ se locupletando de cem 
milhões de famintos? 

Sr. Presidente, isto precisa ter um termo; eu peço uma reflexão nesta ho
ra; que· as nossas autoridades façam um reexame. 

O Senhor Presidente da República foi a uma feira em São Paulo, hã um 
ano atrãs. Eu desta tribuna, lhe teci encômios por este comportamento. Mas 
nesta mesma feira tudo subiu 400%, decorrido apenas um ano. 

Parece uma pantomima, parece atê uma palhaçada, uma galhofa; 
debocha-se do povo. O Presidente vai a uma feira, dã esperanças ao povo, e 
depois de sua visita decorrido um ano, tudo aumentou entre 300 e 400%, Sr. 
Presidente! E ainda se tenta impingir, através de dados manipulados, falsos, 
distorcidos, que a inflação ê de 45%, pois os outros 15% correspondem a uma 
inflação externa, vinda de outro lugar. E a verdadeira, a inflação verdadeira, 
que estã acima de 100%, de onde veio? De que lugar? Da Lua? Ou dos objetos 
interessados não identificados? 

Sr. Presidente, agora estamos diante de um novo impacto: o destino des
ta Pátria, o destino da Amazônia. Elabora-se, nos gabinetes do Governo, um 
projeto para exploração florestal da Amazônia. Um projeto que antes exigiu 
a presença de um grupo de trabalho interministerial, reunindo 16 entidades, 
chegando a nível de MinÍstério da Agricultura e Ministério do Interior, foi de
turpado, em decorrência de uma disputa interna pelo domínio da politica flo
restal amazónica entre !BDF, SUDAM, INCRA. 

O antcprojeto encaminhado ao Senhor Presidente da República, foi 
adulterado, não é o projeto _elaborado pelo Grupo de Trabalho Interministe
rial, criado pelo Decreto nq 83.518. Agora, não se sabe o que estã sendo ela
borado e que deve vir para o Congresso Nacional. 

Eu pediria às autoridades responsáveis pela política florestal da Amazô
nia que ficassem atentas. 

A Nação inteira estã sensibilizada com relação à Amazônia; centenas de 
movimentos de defesa da Amazônia, de comitês de defesa da Amazônia se or
ganizam e se multiplicam, se levantam em todas as cidades brasileiras, sabem 
que o destino do Brasil depende da Amazônia. 

A Amazônia representa mais da metade do território nacional, e temos 
que aplicar uma política sadia, correta. ecológica, em obediência aos parâme
tros da biologia, considerando que o problema amazônico não é um proble
ma político. nem econômico; o problema da Amazônia é um problema bioló
gico. Todas as regras, todas as normas e preceitos que condicionarem o com
portamento da política ou da economia, dentro da Amazônia, devem estar 
em concordância com a ecologia. A ecologia é que vai informar o que deve 
ser aproveitado ou economizado na Amazônia. Logo, não é um problema 
econômico. Na Amazônia a Economia é um capítulo da Ecologia, e bastaria 
que o Governo ficasse atento a isso. 

Bastaria, Sr. Presidente, que o Governo ouvisse e lesse o que o Jornal da 
Tarde estã publicando desde o dia 17. Uma pesquisa, uma análise profunda 
sobre o problema amazônico. E nos traz uma contribuição inestimãvel, a 
contribuição de um homem que é diretor:da FAO. Um Romeu com 30 anos 
de estudo e de pesquisa, um homem que afirmava para as Filipinas, para todo 
o sudeste da Ásia, para todas as florestas tropicais do Mundo, que o seu apro
veitamento racional era possível através de um remanejamento. E hoje este 
homem tem a coragem, a grandeza de um exame de consciência, de uma au
tocrítica, esta autocrítica que as nossas autoridades precisam fazer. desde que 
eu não acredito que elas estejam endemoniadas. Não é possível. Eu acredito 
nas suas boas intenções. Infelizmente, estão sujeitas a balisas, a arquétipos, a 
valores que jâ estão superados e não funcionam. Produção de energia e ex
portação não constituem mais bases para assentamento do desenvolvimento. 

Sr. Presidente, aqui estão depoimento do ilustre diretor da FAO~ o Sr. 
Jack Westoby, e quem o cita é o ilustre professor Mauro Antônio de Morais 
Victor, lembrado no trabalho de Randall Marques, do dia 29 de março últi
mo, no Jornal da Tarde do Estado de São Paulo: 

Mauro Victor recorre ao depoimento do diretor da FAO, Jack 
Westoby, publicado recentemente pelo JT, Para deixar mais uma 
vez registrado· que não se pode mexer numa floresta tropical uma 
vez que o resultado é sua liquidação. 
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Exatamente o que aconteceu nas florestas tropicais do resto do Mundo, 
Sr. Presidente. Só resta a Amazônia intocável na sua parte densa, embora ria 
sua prê~Amazônia jã tenha sido totalmente pelada. isto ê, sul do Parâ, norte 
de Mato Grosso, norte de Goiâs, Rondônia e parte do Acre; castanhais e se
ringais devastados, queimados para receber a pata do boi. 

" ... uma vez que o resultado é sua liquidação. Se as madeiras 
duras da Amazônia fossem como O lenho de crescimento rãpido do 
pinus, não ofereceríamos nenhuma resistência à sua derrubada, mas 
acontece que ela possui espécies que demoram séculos para chegar à 
fase adulta." 

Sr. Presidente, séculos para chegar à fase adulta. E hâ quem venha para 
cã dizer que as madeiras da Amazônia em 25, 30 ou 50 anos chegam ao estado 
adulto. Quem chega ao estado adulto na Amazônia, com 25 anos, e: ajurubeR 
ba e a imbaúba, ârvores sem nenhum valor econômico. Uma itaúba, uma 
quariquara, uma maçaranduba exigem sêculos para chegar ao estado adulto. 
São madeiras que pesam como ferro e resistem a dezenas e dezenas de anos, 
expostas à chuva e ao sol. Por ocasião da instalação da rede distributiva de 
energia, em Manaus, foram fincados postes de madeira, juntamente com os 
postes de ferro. Ainda estão lâ os postes de quariquara, e os postes de ferro já 
desapareceram. 

Sr. Presidente, rejeito o qUe diz Jack Westoby no seu depoimento, citado 
pelo Professor Mauro, e inserto no trabalho de Randal Marques: 

••se as madeiras duras da AmazÔnia fossem como o lenho de 
crescimento râpido do pinos, não ofereceríamos nenhuma resistên
cia à sua derrubada, mas acontece que ela possui espécies que demo
ram sêculos para chegar à fase adulta. Jack Westoby ~ uma figura 
mundialmente conhecida, hâ trinta anos ele recomendava a expiaR 
ração racional das florestas para emancipar os países do Terceiro 
Mundo, e hoje reconhece o quanto estava errado, como seu modelo 
fracassou e mergulhou ainda mais aqueles países em sua miséria. 
Pois é esse o modelo que o Governo pretende impingir à Nação." 

Sr. Presidente, essas nações adotaram o celebér tmo e decantado modelo 
de remanejo florestal, florestas ropicais muito menos 1,eterogêncas do que a 
da Amazônia. A Floresta Amazônica é sul generls. Não 1-:ã no UnivP.rso uma 
floresta tão heterogênea, floresta que comporta a média de 2(}() CE pêdes por 
hectare; 200 espécies diferentes por hectare. Como é possível, então, rernane.
jar racionalmente essa floresta tão diversificada em um h_ectare- a derruba-
da de urna andiroba, a derrubada de um cedro, a derrubada de um mogno, 
leva consigo dezenas de outras árvores - a não ser que conseguíssemos 
pinçar por via aérea'? Aí, sim, admitir-se-ia um remanejamento florestal e um 
aproveitamento racional. 

Sr. Presidente, isto é impossfvel. Impossfvel, por quê? Porque a Amazô
nia dita uma outra vocação e não é a vocação florestal. A Amazônia não tem 
vocação florestal. A floresta na Amazônia foi um acaso, um milagre, pois o 
seu solo é frágil. Daí porque as suas raízes não são pi votantes, são raízes epi
géias, que se espraiam pela superfície, em busca de nutrientes nessa camada 
sutil e frágil, onde o fenômeno de alta reciclagem acontece em decorrência do 
calor e da umidade. 

É a floresta vivendo de si mesma. 
A floresta vive da chuva e de si mesma - de seus frutos que caem, dos 

galhos, das folhas que apodrecem. Tudo isso é reabsorvido num trabalho de 
laboratório exercitado por essa tênue camada. Quando se corta a copa da âr
vore, esse laboratório fica exposto ao impacto da chuva e é carregado, é lixiR 
viado para os declives, perdendo, portanto, a sua fertilidade. Resta o quê? 
Areia, latossolo. Areia, o fundo do oceano primitivo, que foi a origem da 
Amazônia. 

Sr. Presidente, a Amazônia, mais do que qualquer outra floresta, não 
pode sujeitar-se ao que chamamos, hoje, de aproveitamento racional. Não hã 
nada de racional na Amazônia. Repto alguém que me possa provar o apro
veitamento racional da Floresta Arnazônica com base no aproveitamento das 
suas ârvores para produção de madeira, de toras, de tábuas e de ripões. 

O aproveitamento racional da Amazônia está na sua vocação intrínseca, 
como usina produtora de alimentos. A árvore é um componente da grande 
usina, a floresta é urna peça dessa usina protéica, proteína que podemos tirar 
do peixe. 

Sr. Presidente, levo ao conhecimento de V. Ex' e dos nobres pares que a 
Amazônia exportou, no ano passado, 250 milhões de dólares de peixe. Sr. 
Presidente, 250 milhões de dólares de peixes exportados na galega, peixe cap
turado no rio, através de técnicas da malhadeira, da rede de arrastão e de toR 
dos os outros processos, até da batição. 250 milhões de dólares, Sr. Presiden
te. Imaginemos se essa potencialidade, se essa riqueza, se essa mina protéica 

- porque mina não é só de ouro, a mina do futuro serâ a mina de proteína, a 
mina de proteína será mais importante do que a de ouro, quando a população 
do Globo.estiver em torno dos 10 bilhões de seres e será preciso propiciar 
pÍ'oteína a esse ser; o mercado mais âvido e mais voraz do Planeta é o merca
do de alimentos, é o mercado de protefnas - se temos 250 milhões de dólares 
em um ano, de peixe retirado do rio sem a menor racionalização, dizimando, 
depredando, -:lestruindo ... 

Sr. Presidente, viajando no Rio Solimões vi uma barca de 60 toneladas, 
carregada do peixe que chamamos jaraqui, com 60 tõrieladas de jaraqui, antes 
de chegar a Manaus, mais ou menos no Município de Codajâs, ela se defronR 
tau com um cardume de tarnbaqui, que é um peixe mais nobre, portanto al
cança melhor resultado no mercado manauara. O que fizeram os predadores? 
Jogaram fora as 60 toneladas de jaraquis que traziam nos frigoríficos, para 
poder apanhar 60 toneladas de tambaqui. Esse crime é comezinho, é rotineiR 
ro, ê cotidiano nos rios da Amazônia. 

Sr. Presidente, se nós exportamos 250 milhões de dólares, alimentamos 
as populações ribeirinhas, as populações amazônidas e jogamos outro tanto 
fora, isso tudo sem a menor racionalização, sem que exista na Amazônia um 
viveiro, uma fazenda aquática, um curral de peixes, imaginemos, Sr. PresiR 
dente, se o nosso modelo econômico, ao invés de aplicar três, quatro ou cinco 
bilhões de dólares, como já aplicou, no Acordo Nuclear, se preocupasse em 
racionalizar essa riqueza. Estaríamos inundando o mundo, Sr. Presidente, em 
dois ou três anos, com proteínas do peixe amazônico, e transformando aquilo 
num verdadeiro celeiro ecumênico; não um celeiro apenas de cereais, mas um 
celeiro protéico. 

E quem nos iria destruir, Sr. Presidente? Existe maior bomba, existe 
maior arma, Sr. Presidente, do que o alimento? Até hoje a História Universal, 
desde Heródoto, de Halicarnasso, atê o mais moderno historiador, nunca se 
encontrou na história do homem arma mais poderosa do que alimento. Não 
são exêrcitos, nem bombas, sejam elas atômicas, de cobalto, ou bacteriológi
cas que ganham guerras, mas alimento, Sr. Presidente. 

Os Estados Unidos são uma grande potência não pelo seu arsenal bêlico, 
1
mas em virtude do seu arsenal alimentício; é a sua produção de alimentos que 
lhe dá essa hegemonia. E a Rússia ocupa o segundo lugar exatamente porque 
é a segunda produtora de alimentos do mundo. 

A Àmazônia, com as suas fazendas aquáticas, com suas essências, vege
tações alimentícias, a exemplo da castanha do Brasil, do cacau, do guaranã, 
das dezenas de palmãceas, como o assaí, patoâ, bocabo, buriti, pupunha, 
além das euforbiâceas, produtoras de lâtex, isto é, macroidrocarbonetos, susR 
ceptíveis de fâcil transformação em proteínas. 

O pirarucu, Sr. Presidente, V. Ex• que o conhece, como amazônida que é 
- e toda a técnica sabe - é cem vezes superior ao bacalhau, em tudo: em 
teor vitamínico, p-rotéico, gordura, tudo. Animal que chega a pesar 200 qui
las~ Duzentos quilos, Sr. Presidente! Animal que chega a três metros de com
primento, criado nos lagos e nos rios amazônicos! E até hoje nenhum imbecil 
se preocupou em racionalizar a cultura desse animal! 

Onde estamos, pelo amor de Deus, Sr. Presidente? Eu me encontro per
dido. Serâ que ninguém percebe isto? Peixes, peixes que sem nenhum trata
mento genêtico, sem nenhuma racionalidade, sem nenhum estudo, sem ne
nhum amparo científico chegam a pesar quatrocentros quilos r O nosso peixe
boit um mamífero aquâtico que se alimenta de capim aquãtico. 

A natureza foi tão pródiga, com a Amazônia Sr. Presidente, que elabo
rou um capim aquático, um capim que não precisa de terra; ele se alimenta 
dos nutrientes que estão em suspensão na água barrentat esse capim é a caR 
narana; e o peixe-boi ê um mamífero que se alimenta desse campim. E nin
guém se preocupou, ainda, em criar um peixe-boi, só se preocupam com ove
lho arquêtipo da velha Mesopotâmia - a pata do boi. 

Sr. Presidente, como é difícil convencer os homens a mudar, a romper o 
casulo e a partir para as novas caminhadas, na demanda do seu verdadeiro 
encontro! Como é difícil convencer. Continua-se a sonhar com a pata do boi, 
um animal terrível que nos rouba o solo, a litosfera, quando podemos criar o 
peixe-boi na âgua, milhares e milhares de hectares d'água se ofertando à cul
tura do peixe-boi, do pirarucu e de todos os peixes amazônicos, muito mais 
digestíveis, muito inais aproveitaveis pelo nosso metabolismo do que qual
quer carne. Sr. Presidente. 

E é exatamente agora que o Governo promete um pacote florestal, Sr. 
Presidente, um novo pacote, onde não se fala no peixe, onde não se cogita do 
peixe, só se cogita da madeira; obdiente à preocupação imediatista de fazer 
dólar com a madeira, com a ârvore amazônica. A preocupção é somente esta, 
não hâ outra. 

Não é possível, Sr. Presidente, que os responsáveis pela elaboração desse 
pacote não tenham ouvido ou, pelo menos, tido notícias de que, na Amazô
nia, existem peixes capazes de subistituir a madeira como bem econômico. O 
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peixe, o alimento, é um bem econômico muito mais procurado no mercado interrupção muito sábia do Senador Dircc~ Cardoso vai permitir, com mais· 
mundial do que a madeira. este adendo do meu aparte. um fôlego a V. Ex• para que V. Ex• continue dis-

Trago ·aos Srs. Senadores um dado estatístico indesmentível: Sr. Presi~ sertando, com uma grande capacidade, grande competência sobre esses as
dente, só em Tucuru:í, nos-216 mil hectares que ficarão submersos, que serão suntos tão importantes. Gostaria de me assoclBr a V Ex•, nessa anâlise que 
transformados. num grande lago reservatório, nesses 216 mil hectares, a ma- faz da importância da preservação da Amazônia e do estudo para o seu apro
deira que lá existe, se for toda ela aproveitada, saturará, engorgitará o merca- veitarnento mais ra'cional, e não como já se percebe, e os indícios são muito 
do mundial e o mercado brasileiro, até o ano 2000. -- - evidentes, de um aproveitamento que será pelo seu imediatismo, pelo seu ca-

Se toda a madeira existerite Ci:n Tucuruí for aproveitada, se toda árvore suísino, um aproveitamento que vai dar, certamente, alguma lucratividade a 
que for retirada fqr aproveitada - desde que hoje não hã mais madeira ina~ esses Que assim estão pensando, mas com conseqüências tão scfrias no futuro 
proveitâvel, as técnicas de dizimação dos coleópteros responsáveis Pela dete~ que as novas gerações hão de amaldiçoar a nossa, não apenas amaldiçoando 
rioração da madeira, garantem o seu aproveitamento total - se toda esta os que permitiram e os que executaram esta monstruosidade, mas também 
biomassa for aproveitada, nós saturaremos o mercado mundial, até o ano estarão amaldiçoando a todos nós, se permanecermos omissos. Dar a razão 
2000. E os seus galhos, as suas folhas podem produzir energia; essa fitomassa por que nós, embora poucos, neste plenário, neste rmat de sessão, estamos 
poderâ produzir metanol e etanol, para nos abastecer de combustíveis liqui- ouvindo com a maior atenção o discurso de V. Ex• Veja vem, nobre Senador, 
dos por algum tempo. quando me refiro a este imediatismo, que preside, e tem presidido estes últi· 

Sr. Presidente, a economicidade da Amazônia não está na madeira, estã, mos 16 anos, a todas as metas do Governo, associo-me, inclusive, à sua revol
exatamente, na sua capacidade protéica, não só do seu peixe, como de outras ta, quando fala sobre este tema, porque sinto que agora me parece que o Go
essências. - verno volta as suas atenções predatórias para a Amazônia como única e imc-

0 problema amazônico não é um problema tecnocratazinho que serã re~ diata fonte de riquezas, de fazer dólares, para tapar os buracos orçamentãrios 
solvido com uma curva de oferta ou procura, ou através do estudo de parti~ gerados pela incompetência destes últimos anos. Fico, então, impressionado, 
das dobradas. Não, Sr. Presidente. Uma análise macro ou microeconômica Sr. Senador Evandro Carreira, quando chego, agora, hã poucas horas, do in
não equacionará o problema Amazônico, quando ele é um problema essen- terior do meu Estado e vejo não apenas o Paraná, mas todo o Sul do Brasil 
cialmente biológico. Bum problema da Biologia, é um problema ecológico. A convulsionado. A Agricultura estâ em pé de guerra no Sul do Brasil, na defe
Economia na Amazônia depende fundamentalmente da Ecologia. Não se sa dos seus interesses, querendo do Governo apenas condições para produzir. 
pode projetar economicamente para a Amazônia, sem o -conhecimento da Bi~ Vejo, e nós percebemos aí, nestes últimos dias, até a expulsão de um cientista. 
logia. Albert Sabin foi expulso, praticamente houve uma expulsão branca, saíu ale-

Não conhecemos ainda o mundo extraordinário qUe exiSte nesse labora~ gando, inclusive, que não poderia nem teria condições de orientar o Governo 
tório superficial que é o húmus amazónico. brasileiro, porque o GoverÍlo estava mentindo para ele com relação às cstatfs~ 

o Sr. Dirceu Cardoso (ES) _ Permite v. Ex• um aparte? ticas sobre o controle da poliomielite. Vejo os metalúrgicos, agora em greve. 
E, enquanto isso, os escândalos envolvendo-o MinistrO da Fazenda, com re-

0 SR. EVANDRO CARREIRA (AM)- Com muita honra, nobre Se laçilo à venda de ações da Vale do Rio Do~, que hã poucos instantes ainda 
nador. ouviamos.o competente Senador Roberto Saturnino aqui a Clenunciar. Vemos 

_ escândalos envolvendo o Ministro da Agricultura, com relação à negociata 
O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Nobre Seiüidor Evandro Carreira, sempre da Sharp e, pouco antes, antecedendo esse per!odo de comemoração da data 

que o Senado ouve V. Ex• dissertar sobre a Amazônia, hâ um &levantamento desta chamada Revolução, 0 escândalo do vazamento das informações com 
moral no nosso Plenário, embora esteja escasso com essas almas_erradias que relação à maxidesvalorização do cruzeiro. E enquanto tudo isto estâ aconte
aiiida permanecem aqui no fim da nossa sessão. Fiquei admirado de V. Ex• cendo, v. Ex-' está af, chamando a atenção das autoridades sobre um proble
descrever o aproveitamento madeireiro das reservas da bacia inundável de ma sério, pedindo que todos parem, principalmente 0 Executivo, para medi~ 
Tucuruí, que sobrevoei nos primeiros dias deste ano. V. Ex• cita aqui, por va- tar, para mudar de rumos, porque todos sentem que os rumos estão desvia~ 
riadas vezes, o perigo da violentação daquele ecossistema. Não é impunemen~ dos, que os rumos estão errados e levando 0 Brasil para 0 caos. Enquanto 
te que se vai violentar a lei geral do clima e do meio na floresta amazônica. tudo isto está acontecendo, 0 que vemos? o Governo alheio, 0 Governo cc
Quero, agora, chamar a atenção de V. Ex• para uma leitura que fiz hã pouco memorando 0 aniversário dessa chamada Revolução. 0 Presidente da Re
tempo. No Jari, que V. Ex• conheceu, onde se tenta a exploração daquela ár- pública falando ontem, políticos hoje, aqui mesmo no Senado, através de en
vere que cresce mais do que os eucaliptos e a plantação de arroz, há um fato trevistas à imprensa, exaltando as realizações deste período de desesseis anos, 
interessante: lá, tentaram o plantio de mandioca, mas é tão violenta a terra, como se tudo estivesse correndo às mil maravilhas. Eu fico revoltado, Sr. Se
na produção da mandioca, que as máquinas que vieram dos Estados Unidos nador, porque tudo isto que v. Ex• está ar a relatar com muita propriedade é 
para arrancá~las não puderam fazê-lo, porque elas tinham raízes profundas e quase que uma gota d'âgua ar nesse oceano de incompetência que tem levado 
não atendiam ao chamamento das garras mecânicas na tentativa de arrancá- 0 Brasil à inflação, a esse progressivo endividamento externo, e que faz com 
las. Então, teve a direção daquele projeto que estudar 36 tipos de mandioca que agora as vistas do Governo, de forma imediata, se voltem para a Amazô
em todo o mundo, até trazer um tipo cujas raízes- como V. Ex• falou nas nia e, sobretudo, no sentido predatório e não no sentido responsável de se es
euforbiãceas - não se aprofundam e se estendem na superficie da camada tudar as potencialidades daquela área para fazê-la, no plano econômico, ren~ 
arável, facilitando, então, o seu arrancamento. Isto é uma coisa interessantís~ der, mas não da maneira como estão conduzindo. A par de tudo isto, dessa 
sima e nos mostra as dificuldades da violentaçào daquele ecossistema, porque incompetência que tem gerado toda essa situação, o exercício prolongado das 
com a mandioca comum plantada aqui na Amazônia, plantada no Brasil, que mesmas pessoas no poder tem gerado uma corrupção desenfreada. Por isso 
se erradica em profundidade de 200 e, às vezes, cento e tantos quilos de peso, aceite, Sr. Senador Evandro Carreira, 05 meus cumprimentos pelo belo dis
a máquina ali montada não teve a garantia de um funcionamento pleno. En- curso que v. Ex• está pronunciando para todos nós e para a Nação. 
tão se precisou tentar um outro tipo de mandioca que facilitasse o seu arran· 
camento. Fico sempre encantado com V. Ex• quando traz, aqui, neste tropel O SR. EV ANDRO CARREIRA (AM) - Muito obrigado, nobre Sena
da sua oratória incendida, essas pâginas lindas da paisagem amazônica, da dOr José Richa. A contribuição de. V. Ex• assim como a do ilustre Senador 
qual V. Ex• é um dos florões mais belos que tenho conhecido, daquela hiléia Dirceu Cardoso, confirmam aquela assertiva primeira da diversidade da 
imensa, misteriosa, que vai ser uma página do novo gênesis em nosso País. Amazônia; da posição esfingeca que ela representa, acrescendo o seguinte fa~ 

O SR. EVANDRO CARREIRA (AM)- Muito obrigado Senador Dir~ to: nós não queremos a Amazônia como museu. 
ceu Cardoso, as suas palavras me caem como um encorajamento, um estímu~ É preciso que se diga em alto e bom som, não reivindicamos uma posição 
lo, para a continuidade desta luta que não se fundamente apenas na tribuna, de intocabilidade da floresta amazónica. Não! O que queremos~ que se aten
mas na pesquisa, na leitura diuturna. e na revisão dos meus estudos de Biolo- da à suas vocação ecológica, à sua vocação natural que sintoniza com a sua 
gia que me tomam noites e noites a fio. economicidade. 

O Sr. José Richa (PR) - Permite V. Ex• um aparte? A economicidade da Amazônia não estâ em derrubar ãrvores. Não! Estâ 
exatamentC: em produzir alimentos, principalmente através do peixe e outras 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (AM) - Ouço o ilustre Senador José essências, em segundo plano, a sua vocação varzeana. 
Richa, com muita honra. 

O Sr. José Richa (PR) --Nobre Senador Evandro Carreira, o discurso 
de V. Ex• é tão importante que estou há 40 minutos com o meu microfone de 
apartes engatilhado e não tive a coragem de interrompê-lo. Entretanto, essa 

A Amazônia tem 300 mil km de várzeas; são terras adubadas anualmente 
pelo processo de colmatagem: é o processo que deposita nutrientes nas mar
gens dos rios, numa adubação natural. Toda aquela várzea amazónica se ofe
rece, dadivosamente, às culturas de ciclo curtos: milho, arroz, feijão- o nos· 
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so feijão de praia cujos estudos bromatológicos afirmam só perder cm valor 
protéico para o soja, superando· todos os outros. 

Sr. Presidente, nós temos uma mensagem econômica para a Amazônia. 
A Amazônia tem uma economicidade, apenas não está. na floresta; a floresta 
e uma peça da grande Usina protéica, que é a biota àmazônlca. o-seu subpro
duto verdadeiro é a proteína,. ora tirada do pehr.c, ora tirada da várzea, ora ti-
rada das outras essencias vegetais. · · 

Cito como um exenlplo de euforbiâceas, hivea brasilienses, a sorva, a hi
vea pauciflora C ~ntas outras, são centenas de ârvores que produzem lâtex, 
que podem ser sangradas sem morrer, fornecendo Iâtex,leite, macroidrocar
bonetos, susceptíveis de serem transformados em proteínas, em bifes, como 
os japoneses transformam as algas marinhas. 

O Sr. Mauro Benevldes, (CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (AM)- Ouço o ilustre Senador Mauro 
Benevides, com muito prazer. 

O Sr. Mauro Benevldes (CE) - Nobre Senador Evandro Carreira, a 
exemplo do que fizeram os eminentes colegas Senadores Dirceu Cardoso e 
José Richa, desejo, também eu, levar a V. Ex• a manifestação de meu aplauso 
por mais este seu percuciente e erudito pronunciamento na tribuna do Senado 
Federal. Desde quando aqui chegamós, em 1975, V. Ex• tem erguido, com 
autoridade e com amplo conhecimento do problema, a sua voz 'em defesa da 
Amazônia, não apenas a:qu1, ·neste Plenário, mas tambêm em programas de 
televisão, de rádio, de entidades culturais e em praças públicas, 
transformando-se num verdadeiro peregrino da pregação ecológica e da resis~ 
tência am&zônica. Uma vez mais, V. Ex• nos embevece, nos extasia, nos em
polga com seu discurso o que nos faz ressaltar, uma vez mais, que o povo do 
Amazonas acertou e acertou em cheio quando, no memorá.vel pleito de 15 de 
novembro de 1974, mandou V. EX• a esta Casa, c-oriS3grado pelas urnas na
quela competição inesquecível. V. Ex• tem desempenhado esse mandato com 
a maior dignidade, com o maior acerto, com o maior patriotismo e com inex
cedível espírito público. Mais uma vez, Os meus áplausos a V. Ex• 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (AM) - Muito obrigado, ilustre Sena· 
dor Mauro Benevides, tomo também o seu aparte como um estímulo à conti
nuidade desta luta. Luta que, agora, toma o nome de lembrete, um lembrete 
que quero. dirigir ao Estado-Maior das Forças Armadas de nossa Pâtria, este 
Estado-Maior que mandou um representente ao Grupo de Trabalho intermi· 
nisterial e que assinou o anteprojeto elaborado pelo grupo, anteprojeto que 
foi adulterado, a nível de ministério, e depois encaminhado à Presidência da 
República. 

Peço aos ilustres componentes do Estado-Maior das Forças Armadas 
que constatem, verifiquem que o Brasil está sendo invadido. O problema não 
é de solução mediata, exige solução imediata, é urgente. Estâ havendo inva
são da Amazônia. Ela está sendo invadida e saqueada, por vários processos e 
modos, o processo mais perigoso é o da devastação. 

O problema é um problema das Forças Armadas. Afirmo que é e aceito 
qualquer repto para debater a questão. 

As Forças Armadas têm responsabilidade; como demonstraram em 
1964, apoiando a sociedade brasileira quando foi para a rua e fez a Revolução 
de 1964, também lhe cai sobre os ombros essa responsabilidade agora: impe
dir a devastação da floresta amazônica. 

Dizer que é impossível deter as levas nômades que procuram os Cl!mia 
nhos amazônicos, sem nenhuma orientação ecológica, depredando c quci~ 
mando, é afirmar a incapacidade das nossas Forças Armadas. Será que o 
Exército Brasileiro, serâ que a nossa Marinha interiorana, scrâ que a nossa 
FOrça Aérea não têm capacidade de fechar esses caminhos, para evitar depre-
dação do patrimõnio naciona~'? ~~rá que a~ Forças Armadas ignoram a tecno· 
logia do satêlite, recebendo ·informações de 18 cm 18 dias sobre o que acontea 
ce no Brasil, e que são lidas através do Instituto Nacional de Pesquisas Espa· 
ciais, de São José dos Campos'? 

Sr. Presidente, as Forças A~madas não podem ficar alheias, elas tem a 
responsabilidade de tom'ar posição e não permitir que para aqui venha um 
pacote florestal, que não atenda à autêntica vocação da Amazô~ia, que não é 
florestal e o EstadoaMaior das Forças Armadas sabe disso, tanto sabe qu~ as
sinou o anteprojeto elaborado pelo GTI e que foi adulterado a nivel de minis· 
t~rio, antes de chegar à Presidência da República. 

A floresta é apenas peça da usina, peça valiosa que, se retirada, prejudia 
cará o seu funcionamento, poderá. além de destruir o funcionamento dessa 
usina produtora de alimentos, desequilibrar ecologicamente o setentrião bra
sileiro, com repercussões por todo o ecúmen_o. 

Sr. Presidente, deixo este lembrete, deixo este apelo ao EstadoaMaior das 
Forças Armadas: a Nação vai responsabilizar, ~o futuro, este órgão, se ele 
permitir que esta Nação seja invadida e depredada por forças que não mais 
carregam um estandarte, uma bandeira; são múltiplas bandeiras, as bandeiras 
multinacionais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÀO DE 16-4-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÀO DO ORA· 
DOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSlt LINS (PDS- CE. Para encaminhar a votação.)- Sr. Pre· 
si dente: 

O N ardeste espera que os seus Senadores cumpram o seu dever. Não só 
o Nordeste, mas o Norte e o Centro-Oeste. Aliás são todos os Estados da Fea 
deração que precisam urgentemente de terem suas alíquotas do ICM definia 
das. 

Sr. Presidente, durante dois meses, discutimos, no final do ano passado, 
este assunto. Nunca compreendi bem a posição do Senador Marcos Freire. 
Realmente, S. Ex• acabou por votar a favor da Resolução então aprovada, 
que foi longamente discutida. Novamente. a2ora, chego a não perceber a po
sição de S. Ex• 

Mas, o que eu realmente espero é que S. Ex• vote em favor de nossa Re
gião. 

Muito obrigadq a V. Ex•, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

INSTITUTO DE PREVIDl:iNCIA DOS CONGRESSISTAS 
(Criado pela Lei n• 4.284f63) 

O PreSidente_ do Instituo de Previdência dos Congressistas, no uso de 
suas atribuições, resolve conceder ao servidor Nelson Santa Cruz Quirino, 
Técnico Legislativo uc", ref. 57, da Câmara dos Deputados, à disposição do 
Instituto de Previdência dos Congressistas, dispensa da função de Diretor da 
Secretaria, criada pela Resolução n9 10/68, a Partir desta data. 

Brasília, 16 de abril de 1980.- Deputado Bento Gonçalves Filho, Presi· 
dente. 

ATAS DE COMISSOES 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

I• REUNIÃO, REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 1980 

Às dez horas do dia dez de abril do ano de mil novece~tos e o~tenta, SQb 

a Presidência do Senhor _Senador Lâzaro Barboza e à presença dos Senhores 
Senadores Passos Pôrto, Mutilo Badaró, Affonso Camargo, Adalberto Sena, 
Itamar Franco, e Saldanha Derzi, na Sala de Reuniões do Anexo uB", reúne
se a Comissão do Distrito Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jessé Freire, José Sarney e Mauro Benevides. 

~dispensada a leítura da ata da reunião anterior e dada como aprovada. 
Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente declara haver número 

regimental, tendo o Senhor Senador Itamar Franco pedido a palavra, nos ter· 
mos da parte final do artigo IS 1 do Regimento Interno, a fim de solicitar pre
ferência para discussão e votação de sugestão que apresenta, no sentido de ser 

ouvida a comunidade brasiliense sobre o Projeto de Lei do Senado n• 303 /79· 
DF, que institui a Taxa de Limpeza Pública, e dá outras providências, antes 
de emitir o seu parecer final sObre a matéria. 

Discutida a sugestão, é a mesma aprovada por maioria. 
Em seguida, é submetida ao exame da Comissão, a proposta do Senhor 

Presidente Lãzaro Barboza, no sentido de se pedir a colaboração de Órgãos 
do Poder Executivo do Distrito Federal, através do comparecimento dos titu~ 
lares da Fundação Educacional do Distrito Federal; da TERRACAP e do 
DETRAN/DF, para, nos termos dos Artigos 164, inciso II e 165, do Regi
mento Interno, prestarem, respectivamente, informações sobre a situação dos 
professores da Rede Oficial do Ensino Médio, demitidos após a greve de 
1979; a situação dos terrenos da Ceilândla e sobre a_ proibição dos trabalhos 
dos Despachantes junto ao DETRAN, no expediente vespertino. 

Após demorada discussão é a proposta aprovada por maioria, tendo o 
Senhor Presidente determinado à Assistente da Comissão, para entrar em 
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contato com as autoridades indicadas, aprazar as datas de seus pronuncia
mentos e adotar medidas complementares necessárias a se alcançar os objeti
vos colimados nas duas propostas aprovadas nesta reunião. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, cu, Lê
da Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata q\le, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

ATA DA 1• REUNIÃO, REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 1980 

Âs dez horas do dia dezesseis de abril de mil novecentos e oitenta, na 
Sala de R,::uniões do Anexo .. B", presentes os Senhores Senadores Jorge Ka
lume- Presidente, Luiz Cavalcante, Murilo Badaró, Jaison Barreto, Agenor 
Maria e Mauro Benevides, reúne-se a Comissão de Segurança Nacional. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Benedito Ferreira e Hugo Ramos. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

A seguir, é concedida a palavra ao Senhor Senador Murilo Badar6, que 
apresenta parecer favorâvel ao Projeto de Lei da Câmara n{l 2, de 1980, que 
dã nova redaçilo a dispositivos do Decreto-lei n• 1.252, de 22 de dezembro de 
1972, que ualtera c consolida a legislação referente ao Fundo Aeronáutico". 

O parecer emitido, após discutido e colocado em votação, é dado como 
aprovado. 

Logo após, o Sr. Senador Luiz Cavalcante relata favoravelmente o Pro
jeto de Lei da Câmara n• 4, de 1980, que "dispõe sobre o Conselho de Justifi
cação das Polícias Militares dos Territórios Federais do Amapâ, de Roraima 
e de Rondônia, e dá outras providências". 

Por unanimidade, o parecer é aprovado. 
Esgotada a pauta de trabalhos, encerra~se a reunião, lavrando eu, Carlos 

da Fonseca Braga, Assistente de Comissão, a presente Ata, que, lida c apro~ 
vada, serã assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

ATA DA 6• REUNIÃO, REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 1980 

Às dez horas do dia dezesseis de abril de mil novecentos e oitenta, na 
Sala Clóvis Bevilâcqua, sob a presidência do Sr. Senador Henrique de La 
Rocque, Presidente, reúne-se a Comissão de Constituição c Justiça, com a 
presença dos Srs. Senadores Almir Pinto, Aloysio Chaves, Moacyr Dalla, 
Aderbal Jurema, Bernardino Viana, Nelson Carneiro, Murilo Badar6, }:lelví
dio Nunes, Leite Chaves, Paulo Brossard, Lázaro Barboza e Tancredo Neves. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores José 
Sarney, Amaral Furlan, Raimundo Parente, Hugo Ramos e Franco Monto
ro. 

Havendo n'Úmero regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba~ 
lhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é aprovada, sem de
bates. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os seguintes projetes: 1) Pelo Senador Moaeyr Dalla: Projeto de 
Resolução o9 3, de 1980, que "reduz aUquotas máximas do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias". Parecer: favor&vel, por 
constitucional e jurídico, com a Emenda n9 1 ~CCJ que oferece. Usam da pala
vra, para discutir o parecer do Relator, os Srs. Senadores Paulo Brossard, que 
justifica as razões por que vota contrariamente à proposição; Nelson Carnei
ro, tece considerações contrárias à emenda; Aloysio Chaves, que faz amplos 
esclarecimentos a respeito dos estudos que fez sobre a proposição; c, final
mente, o Relator, Sr. Senador Moacyr DaUa, que justifica a inclusão do seu 
Estado como beneliciârio dos incentivos destinados à Região N ardeste. En
cerrada a discussão, o parecer é aprovado, com voto vencido, em separado, 
do Senador Paulo Brossard e votos vencidos, quanto à emenda, dos Senado
res Nelson Carneiro e Leite Chaves. 2) Pelo Senador Bernardino Viana: Pro
jeto de Lei da Câmara n• 106, del979, que "dispõe sobre responsabilidade ci
vil das agências de empregados domésticos". Parecer: favorável, por consti
tucional e jurídico. Aprovado, por unanimidade. 3) Pelo Senador Bernardi-

no V1ana: Projeto de Lei da Câmara n9 10, de 1980-Comp1ementar, que "aw 
crescenta artigo à Lei Complementar n• 25, de 2 de julho de 1975". Parecer: 
favorãvel, quanto ao mérito. Discute o parecer o Sr. Senador Nelson Car
neiro, que manifesta dúvidas quanto à exeqUibilidade da proposição se transw 
formada cm Lei. Encerrada a discussão, a presidência concede vista do proje
to ao Sr. Senador Aderbal Jurema. 4) Pelo Senador Helv!dio Nunes: Projeto 
de Lei do Senado n• 28, de 1980, que "altera a redaçilo do artigo 8• do Código 
Eleitoral". Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Aprovado, por 
unanimidade. 5) Pelo Senador Tancredo Neves: Projeto de Lei do Senado n• 
5, de 1980, que "altera a redação do artigo I• da Lei n• 5.527, de 8 de no
vembro de 1968". Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Aprova
do, por unanimidade. 6) Pelo Senador Aloysio Chaves: Projeto de Lei da 
Câmara n• lOS, de 1979, que "dâ nova redação ao art. 923 da Lei n• 5.869, de 
11 de janeiro de 1973- Código de Processo Civil". Parecer: favorável, por 
constitucional e jur!dico. Discutem o parecer do Relator os Srs. Senadores 
Leite Chaves, que manifesta dúvidas quanto à redação do texto da propo
sição; Aloysio Chaves, oferecendo os esclarecimentos suscitados pelo Sena
dor Leite Chaves; e, Lãzaro Barboza, manifestando o seu apoio ao brilhante. 
trabalho do Relator. Encerrada a discussão, o parecer é aprovado, por unani
midade. 7) Pelo Senador Aloysio Chaves: Projeto de Lei do Senado n• 295, 
de 1979, que "altera dispositivos do Código Penal e do Código de Processo 
Penal, dispdndo sobre o exame de verificação da cessação da periculosidade 
do detento". Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Discutem o 
parecer do Relator os Srs. Senadores Nelson Carneiro, Leite Chaves c o Sr. 
Presidente, que da Mesa, presta alguns esclarecimentos sobre a matéria. En~ 
cerrada a discussão, o parecer!: aprovado, por unanimidade. 8) Pelo Senador 
Almir Pinto: Projeto de Lei do Senado n• lOS, de 1978, que "acrescenta§ 4• 
ao artigo 18, da Lei n• 4.595, de 31 de dezembro de 1964". Parecer: por au
diência do Benco Central do Brasil. Aprovado, por unanimidade. 9) Pelo Se
nador Almir Pinto: Projeto de Lei do Senado o9 158, de 1978, que "acrescen
ta parágrafo único ao artigo 3•, da Lei n• 5.85.9, de 11 de dezembro de 1972, 
que "dispõe sobre a profissão de empregado dom~tico". Parecer: favorável, 
por constitucional e jurídico. Aprovado, por unanimidade. 10) Pelo Senador 
Aloysio Chaves: Projeto de Lei do Senado n• 17, de 1979, que "dâ nova re
dação ao art. 62 da Lei n• 5.682, de21 de julho de1971 (Lei Orgânica dos Par
tidos Pol!ticos)". Parecer: pela prejudicialidade do projeto. Discutem o pare
cer do Relator os Srs. Senadores Nelson Carneiro, Leite Chaves, Tancredo 
Neves e Aloysio Chaves. Encerrada a discussão, o parecer é aprovado, com 
votos vencidos dos Srs. Senadores Nelson Carneiro e Leite Chaves. 11) Pelo 
Senador Bernardino Viana: Projeto de Resolução n• 62, de 1979, que "cria 
empregos.de Assessor.Técnico, apl-ova critêríos para a sua admissão e dã o'u~ 
tras providências,. Voto em separado: contrário ao Projeto e à Emenda 
Substitutiva proposta pelo Relator, Senador Lenoir Vargas. Discutem a ma
t~ria os Srs. Senadores Leite Chaves e Aderbal Jurema, ambos tecendo consi
derações sobre as qualidades inerentes à função de Assessor, que o Substituti
vo visa excluir. Encerrada a discussão, a presidência concede vista do projeto 
ao Senador Nelson Carneiro. Face a ausência de número para continuação 
dos trabalhos, o Sr. Presidente determina o adiamento da apreciação dos pa
receres dos Relatores sobre os seguintes projetes: Projeto de Lei do Senado 
n• 200, de 1978; Projeto de Lei da Câmara n• 63, de1977; Projeto de Lei do 
Senado n• 94, de 1977; Projeto de Lei da Câmara n• 28, de 1977; Projeto de 
Lei do Senado n• 353, de 1979; Projeto de Lei do Senado n• 374, de 1979; Pro
jeto de Lei do Senado n• 6, de 1980; Projeto de Lei do Senado n• 18, de 1980; 
Projeto de Lei do Senado n• 207, del979; Projeto de Lei do Senado n• 343, de 
1979; Projeto de Lei do Senado n• 21, de 1979; Projeto de Lei do Senado n• 
36, de 1979; Projeto de Lei do Senado n• 271, de 1975; Projeto de Lei da Câ
mara n• 80, de 1979: Projeto de Lei do Senado n• 190, de 1979; Projeto de Lei 
do Senado n• 262, de 1979; Projeto de Lei do Senado n• 43, de 1979: Projeto 
de Lei do Senado n• 354, de 1979; Projeto de Lei do Senado n• 150, de 1978; 
Projeto de Lei do Senado n• 285, de 1978; Projeto de Lei do Senado n• 345, de 
1978; Projeto de Lei do Senado n• 163, de 1979; e, Projeto de Lei do Senado 
n• 121, de 1979. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Daniel 
Reis de Souza, Assistente da Comissão, a presente Ata, que lida e aprovada1 

serâ assinada pelo Sr. Presidente. 
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MESA 

Presidente 
Luiz Viana 

1 •·VIce-Presldente 
Nilo Coelho 

2t-Vfce-PresJdente 
Dlnarte Mari:t 

1 •-Secretário 
Alexandre Costa 

2'·5ecretárlo 
Gabriel Hermos 

3'·Secretárlo 
Lourival Baptista 

4•-Secretárlo 
GastQa Müller 

Suplentes de Secretários 
Jorge Kalumo 

Benedito Canelas 
Passos Pórto 

COMISSOES 

Diretor: Antônio Carlos de Nogueiro 

l9cal: Anexo li - T órroo 
Tf!llefone: 223·6244 o 225-8505 - Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cândido Hippertt 
local: Anexo 11 - Térreo 
Telefono: 225-8505 - Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelósia Vieira 
Vlce-Presidonto: leito Choves 

Titulares 

1, Passos Põrto 
2. Benedito Canelas 
3. Pedro Pedrossian 
4. Jos6 lins 

1. Evelósio Vieira 
;2. leite Chaves 
3. José Richa 

Suplentes 

1 . Jutahy Magalhães 
2. Affonso Camorgo 
3. João Colmon 

1. Agenor Maria 
2. Amorql Peixoto 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10.00 horas 
Local, Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -

Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS -- {CAR) 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendes Canal• 
Vice-Presldentth Agenor Maria 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Lider 

Paulo Brossard 

Vlce-Líderes 

Humberto Lucena 
Jos6 Richa ' 

Marcos Freire 
Mauro Bonevidos 
Nelson Carneiro 
Orestes Quérda 

Pedro Simon 
Roberto Saturnlno 

liDERANÇA DO BlOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO POPULAR - PP 

Titulares 

1. Mendes Cana lo 
2. José lins 

3. Eui1ice Michiles 
.4. Vicente Vuolo 

Líder 

Gilvan Rocha 

Vlce·Líderes 

Evelósio Vieira 
Alberto Silva 

Suplentes 

1. Raimundo Parente 
2. Alberto Silvo 

3. Almir Pinto 

1. Evondro Carreiro 1. Marcos Freire 
2. Agenor Maria 2. Humberto Lucena 

3. Mauro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Terços-feiras, Os 10:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO OE CO.NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de La Racque 
19-Vice-Presidente: Aloysio Chaves 
29-Vic.Presidente: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 

1. Henriqua do La Rocque 1. lenoir Vergas 
2. Holvidio Nunos 2. João Calmon 
3. José Sarney 3. Almir Pjnto 
.4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 
5. Aderbal Juremo S. Bernardino Viana 
6. Murilo Badaró 6. Amon do Mello 
7. Moacyr Dclla 
8. Amoral Furlan 
9. Raimundo Parente 

1. Hugo Ramos 
2. leite Chaves 
3. W;z:oro Borbo;z:o 

4. Nelson Cameiro 
5. Paulo Brossard 
6, Franco Montoro 

1. Cunha Lima 
2. T oncredo Neves 
3. Dirceu Cardoso 

Abril de1980 

liDERANÇA DO BlOCO PARLAMENTAR'DO 
PARTIDO DEMOCRATICO SOCIAL- PDS 

Líder 

Jarbas Passarinho 

Vlce-Líderes 

Aderbal Juremo 
Aloysio Chaves 

Bernardino Viana 
José lins 

Lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Saldanha Dorzi 

liDERANÇA DO BlOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO "TRABALHISTA BRASILEIRO - PTB 

Lidar 

leite Chaves 

liDERANÇA DO BlOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DOS TRABALHADORES- PT 

Lide r 

Honrique Santillo 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAl - (COF) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: lózaro Barboza 

Titulares Suplentes 

1. Jess6 Freire 1. José Guiomard 
2. José Somey 2. Torso Outra 
3. Passo5 Põrto 3. Benedito Canelas 
4. Saldanha Dorzi 4. Moacyr Dalla 
5. Affonso Camargo 
6. Murilo Badoró 
7. Benedito Ferreira 

1, Itamar Franco 1. Henrique Sontillo 
2. Lázaro Barboza 2. Ro'?erto Saturnino 
3. Adalberto Sena 3. Gilvan Rocha 
4. Mauro Senevides 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 306 
ReuniQes: Quintas-feiras, 6s 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo li - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO OE ECONOMIA - (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: ·Teotónio Vilela 
Vice-Presidente: Roberto Satttrnino 

Titulares 

1. Arnon de Mello 
2. Bomordino Viana 
3. José lins 
4, Jessé Freire 
5. Milton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. luiz Cavalcante 

1, Roberto Saturnlno 

Suplentes 

1. Helv1dio Nunes 
2. Alberto Silva 
3. Benedito Ferreira 
4. Vicente Vuolo 

1. José Rlcha. 
Assistente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 2. Teotônio Vilela 2. Orestes Quércia 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 3. Marcos Freire 3. Tancredo Neves 
Local: Sola "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 4. Pedro Simon 
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Assistente: Daniel Reis do Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 1 Or30 horas _ 1. franco Montara 
local: Sala "Ruy Barbow"- Anexo 11 -Ramais 621e 716 2. Humberto Lucena 

1. Nelson Carneiro 
2. Marcos Freire 

1. Paulo Brossard 1. Marcos Freire 
2. Nelson Carrielr.o 2. Mauro Bemtvides 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEq 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentl!l: João Calmon 
Vice-Presidl!lnte: Jutahy Magalhães 

Titulares Suplentes 

1. João Calmon t. Josiltins 
2. Tarso Outra 2. Arnon do Mo !lo 
3. Jutahy Magalhães 3. Jorge Kalume 
4. Alaysio Chaves 4. P&dro Pedrossian 
5. Aderbal Juremo 
6. Eunice Michiles 

1. Adaiberto Sena 1. Marcos Freire 
2. Evelâsio Vieira 2. Gilvan Rocha 
3. Franco Montara 

Assistente: Sérgio da Fons&ea Braga - Ramal 307 

3. Jaison Barreto 3. Itamar Franco 3. Leite Chaves 
4. José Richo 

Assistente: leila leivas ferro Costa - Ramal 497 5. Amoral Pei)l:ofo 
Reuniões: Quintas-feirai, às 11 :00 horas 6. T ancredo-Neves 

Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE: MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon do Mello 
Vice-President&: Alberto Silva 

Titulares 

1. tuiz Cavalcante 
2. Milton Cabral 
3~ Alberto Silva 
4. Arnon de Mello 

Suplentes 

1. Affonso Camargo 
2. Jo6o Calmon 
3. Jutohy Magalhães 

Aisistenle: Cândido Hippertt- Ramoii 301 e 313 
Reuni,õei: Quartoi·feirai, às 11:00 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa" -Anexo 11 -Ramais 621o 716 

COMISSÃO DE SAÚDE 
(7 membros) 

, COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Vice·Presidente: Henrique Santillo 

Titulares Suplentes 

1. lomonlo Júnior 1. Saldanha Oerzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 1. Dirceu Cardoso 1 . Gilvan Rocha 3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 

Local: Sala "Clóvis Bevilâcquo" - Anexo 11 - Ramal 623 2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 4. José Guiomard 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunho timo 
Více·Presidente: Tancredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Arnon dtt Mttllo 
3. lomanto Júnior 
4. Affonso CamãrgO 
S. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
i. Amaral Furlan 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Mogolhãe5 

10. Mend~ Conalo 

1.---c-unha--l.-imo---
2. Tancredo Neves 
3. Roberto Saturnino 
4. Amaral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 
7. Tootônio Vilela 

Suplentes 

1. Saldanha Cerzi 
2. Henrique de La Rocque 
3. JOssé Froir& 
4. José Sorney 
5. Milton Cabral 
6. José Guiomard 

t, PwlQ---Sr-cSK:fd 
2. Marcos Freire 
3. Lâzaro Barboza 
4. José R!cha 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintá&-feiros, às 9:30 horas 
Local: Sola "Oóvis Bevilácqua" - An&xo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
{9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Helvfdio Nunes 
Vice-Presidente: Lenoir Vargos 

Titulares Suplentes 

1. tenoir Vargas 1. Jutohy Magalhães 
2. Helvldlo Nunes 2. Raimundo Parente 
3. Jessé Freire 3. Eunice Mlchiles 
4. Moocyr Oalla 4. Benedito Canelas 
5. Henrique de Lo Rocque 
ó. Aloysio ChavM 

3. Henrique Sontillo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feira:;;, às 11:00 horas 
tocai: Anexo "B" - Sala ao lado do Gab. do Sr. Senador 
João Basco - Ramal -484 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice·Presidente: Adalberto Sena 

Titulares 

1, Torso Outra 
2. Saldanha Cerzi 

· 3. Mondes Canal e 

1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Sena 

Suplentes 

1. João Calmon 
2. Murilo Bodaró 
3 José Sarney 

1. Hugo Ramos 

1. Gilvcm Rocha 1. José Rlcho 
2. Henrique Sontillo 2~ Adalberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: Lado Ferreira do Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quinto5·feiros, às .1 Q,30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Prosidentl!l~ Mouro Benevides 

Titulor$s Suplentes 

1. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amoral Furlan 
3. Murilo Bodaró 3. José Guiomord 

· 4. Benedito Ferreiro 

Assistenl~: Maria. Thereza Magalhães Motta - Ramal 134 
Reuniões: Quintos-feiros, às 12:00 horas 1. Mauro Benevides l. Cunho Uma 
local: Solo "Clóvis Bevilácquo" - Anexo 11 - Ramal 623 2. Agenor Mario 2. Joison Barreto 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tarso Outro 
1?-Vice-P-residente: Saldanha Derzi 
29-VIce-Presidente: tomonto Júnior 

Titulares 

1. Torso Outro 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Den:i 
4. Lomonto Júnior 
5. Mendes Canale 
6. Aderbol Juremo 
7. Almlr Pinto 
8. lenoir Vargos 
V. José Sarney 

Suplentes 

1. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrossion 
3. ~Henrique de La Rocuque 
4. José Guiomard 
5. Luiz Cavalcante 
6, 

3. Hugo Ramos 

Assistente: Lido Ferreiro da Rocha -Ramal 312 
Reuniões: Quarto&-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sola "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÜBUCO CIVIl - (CSPC) 
(7 membros) 

Titulares 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evondro Carreiro 
Vice-Presídentli:: Humberto Lucena 

Suplentes 

1. Raimundo Parente 1. Affonso Camargo 
2. Henrique de Lo Rocquo 2. Pedra Pedrossían 
3. Bernardino Viana 3. Aderbal Juremo 
4. Alberto Silva 
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l. Evondro Carrc.tiro 1. Orestes.Qultrcio 
2. Humberto Luc'ena 2. Evelásio Vieira 
3. Lâzaro Barboza 

Assistente: Leilo leivos F~trro Costa - Ramal .497 
Reuniões: Quintorfeiras, às 9130 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anc.txo 11 -Ramais 62lo 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vice-Presidente: Vicente Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) 

Titularc.ts Suplentes 

1. Benedito Ferreiro 1 . Passos P6rto 
2. Vicente Vuolo 2. Lomanto Júnior 
3. Pedro Pedrouion 3. Alberto Silvo 
4. Affonso Comorgo 

1. Evandro Carreira 1. Leite Choves 
2. Lázaro Barboza 2. Agenor Maria 
3. Orestes Qultrcia 

Assistente: Leila Leivas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11-

Ramai10 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Abril de 1980 

B) SER\IIÇO DE COMISSÕES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporórias 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
lo~al: ~xo 11- Threo 
Telefone: 225·8So.5 - Ramal 303 
1} Comissões Temporários para Projetes do Congresso Nacio
nal 
2) Comissões Temporários para Apreciaç6o de Vetos 
3) Comissões Especiai10 e de lnqu&rito,:e 
4) Comissão Mista do Proieto de i.ei OrçQmentória (art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de Comissões1 Haroldà Pereira Fernandes- Ra
mal 674; delde Ma~la B.F. Cruz- Ramal 598; Mauro Lopes 
de Sá - Ramal 31 O - H aleno lsnord Accouhy Sarros dos 
Santos - Ramal 31.4; Elizabeth Gil Barbosa Vianna -Ramal 
314; Nadir Ferrt~ira da Rocha- Ramal 702. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSÕES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISUNTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEI LA C.F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA GUILHERME 

Ramais-621 e716 Ramal-623 
10,oo 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
09,30. 

GUILHERME C.S.P.C. 
RUY BARBOSA 

LEI LA C.A.R. Ramal-623 Ramais- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C. E. C. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N. Ramais- 621 e 716 
LEI LA 10,oo 

C.D.F. RUY BARBOSA 
FRANCISCO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 
Ramais- 621 e 716 

C.C.J. Ramal-62"3 RUYBARBOSA HELENA C. S. L~DA 10,00 10,30 Ramais-621 e 716 
RUYBARBOSA 

C. A. Ramais- 621 e 716 SÉRGIO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA n,oo C.L.S. LEI LA 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

C. E. DANIEL 10,30 Ramais- 621 e 716 CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 
12,00 C. R. 

Ramal-623 THEREZA 
RUY BARBOSA 

C. R. E. Ramais- 621 e 716 CÂNDIDO 

n,oo 
C.M.E. ANEXO"B" 

Ramal- 484 
FRANCISCO 
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Seção 11 

ANO XXXV - N• 033 QUINTA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 1980 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 41• SESSÃO, EM 23 DE ABRIL DE 1980 
1.1- ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Oficio do Sr. l"'·Secretárlo da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do seguinte projeto: 
-Projeto de Decreto Legislativo n'i' 4/80 (n"' 38/80, na Câmara dos 

Deputados), que autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se 
do País no decurso de 13 a 17 de maio de 1980, em visita oficial à Repúbli
ca da Argentina. 

1.2.2- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 62/79 (n• 3.316/77, na Casa de ori
gem), que altera os arts. 16 e 25 da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965-
Código Eleitoral. (Redação do vencido para o turno suplementar.) 

-Ofício S - il' 7/80 (n• 137/80, na origem), do Sr. Governador do Es
tado de Mato Grosso- do Sul, solicitando autorização do Senado Federal 
para contratar opera9ão de emprêstimo· externo, no valor de USS 
20,000,000.00, destinado a investimentos em piojetos rodoviários e de 
energia elétrica. 

1.2.3- Comunicações da Presidência 

-Referente ao Projeto de Decreto Legislativo nP 4/80, lido no Expe
. diente: 

-Arquivamento dos Projetas de Lei da Câmara n9s 86/75; 35 e 
98/76, por terem recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das co
missões a que foram distribuídos. 

1.2.4- Ofício do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal 
- N• GP n• 062/80, agradecendo, em nome do Supremo Tribunal 

Federal, a homenagem prestada pelo Senado Federal ao Ministro Hahne
mann Guimarães, recentemente falecido. 

1.2.5- Leitura de Projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 63/80, de autoria do Sr. Senador Nel
son Carneiro, que introduz alterações na Lei n9 5.107, de 13 de setembro 
de 1966, que crioU o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

1.2.6- Requerimento 

- N• 98/80, do Sr. Senador Nelson Carneiro, solicitando a retirada 
do Projeto de Lei do Senado n• 190/77, de autoria de S. Ex• 

1.2.7- Apreciação de matéria 

- Redação final do Projeto de Resolução n• 6/80. Aprovada, rios ter
mos do Requerimento n• 99/80. À promulgação. 

1.2.8- Discursos do Expediente 

SENADOR PASSOS PORTO- Homenagem de pesar pelo faleci
mento do filósofo francês Jean-Paul Sartre. 

SENADOR LOUR/VAL BAPTISTA -Defesa da criação do Minis
tério da Família, Infância e Juventude. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO, como Líder- Apelo às auto· 
ridades do Governo Federal, em favor da liberação do Estádio Municipal 
de São Bernardo, para realização de assembléias dos trabalhadores meta
lúrgicos em greve. 

SENADOR LEITE CHAVES, como Líder- Telex recebido do 
Secretário-Geral da Central Latino-americana de Trabalhadores, solici
tando a participação do Senado, no sentido de que seja suspensa a inter
venção federal em Sindicatos de Metalúrgicos. Nota da CNBB, sobre a 
crise social que ora atravessa o País. 

SENADOR GIL VAN ROCHA, como Líder- Lançamento, pelas 
entidades representativas da classe médica brasileira, do dia nacional de 
protesto contra a infiltração de multinacionais na medicina. Conside
rações sobre o momento sócio-polftico do País. 

SENADOR JOSE LINS, com<> Líder- Comentários a respeito dos 
debates, ocorridos na Casa, sobre a posição assumida por setores da Igreja 
Católica com relação ao movimento greVista dos metalúrgicos do ABC 
paulista . 

1.2.9- Leitura de Projetos 

- Projeto de Lei do Senado n• 64/80, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que altera a redação do§ 3• do art. 9• da Lei n• 5.889, 
de 8 de junho de I 973, que dispõe sobre a entrega da moradia pelo traba
lhador em decorrência do desfazimento do contrato de trabalho. 

- Projeto de Lei do Senado n9 65 JSO, de autoria do Sr. Senador 
Amaral Furlan, que isenta da incidência do Imposto de Renda os rendi
mentos que especifica, auferidos pelos ex-combatentes da Segunda Guerra 
Mundial. 

-Projeto de Lei do Senado n9 66/80, de autoria do Sr. Senador 
Amaral Furlan, que estabelece medidas sobre a concessão de financiamen
to de habitação, aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial. 

1.2.10- Requerimentos 

- N• 100/80, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado n• 26/80, 
que atribui às Comissões Provisórias Municipais dos Partidos Pollticos 
em organização a escolha dos candidatos às eleições de IS de novembro de 
1980. 

- N9 1 O 1 jSO, de autoria do Sr. Senador Pedro Simon, de urgência, 
para o Projet? de Lei na Câmara n9 68/79, que define o comportamento 
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exigível às empresas que operam no Território Nacional sob controle de 
capital estrangeiro. 

1.2.11 - Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 18 ho
ras e 30 minutos, cOm Ordem do Dia que designa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n' 96/79 (n' 1.130/79, na Casa de ori
gem), de iniciativá do Senhor Presidente _da República, que altera a re
lação descritiva das rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela 
Lei n' 5.917, de !O de setembro de 1973. Aprovado. À sanção. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 3/80 (n' 1.706/79, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que concede pen
são especial a Joana Pereira da Silva, e dá outras providências. Aprovado. 
À sanção. 

-Projeto de Resolução n• 8/80, que autoriza o Governo do Estado 
de São Paulo a realizar, através da Universidade Estadual Paulista .. Júlio 
de Mesquita Filho", operação de importação financiada no valor de US$ 
RDA 21,250,000.00 (vinie e üm milhões, duzentos e cinqUenta mil dóla
res) em materiais e equipamenlos didático-pedagógicos. Aprovado, após 
usar da palavra o Sr. Dirceu Cardoso. À Comissão de Redação. 

-Projeto de Resolução n9 9f80, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Imperatriz (MA) a elevar em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de 
cruzeiros) o montante de sua dfvida consolidada. Aprovado. Ã Comissão 
de Redação. 

-Projeto de Resolução n'i' 13/80, que autoriza a Prefeitura Munici

1966, que .. define a política nacional de turismo, cria o Conselho Nacional 
de Turismo e a Empresa Brasileira de Turismo, e dâ outras providências". 
Aprovado, com emenda. Ã Comissão de Redação. 

1.4- MAT.~RIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO DIA 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 4/80 (n• 38/80, na Câmara dos 
Deputados), lido no Expediente. Aprovado, em regime de urgência após 
pareceres das comissões competentes. Ã promulgação. 

- Redações finais dos Projetas de Resolução n"'s 7 a 10 e 13 -e 14, 
apreciados na Ordem do Dia da presente sessão. Aprovadas, nos termos 
dos Requerimentos n•s 106 a III, de 1980. À promulgação. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Instalação, nesta Capital, do 
VIII Congresso Brasileiro de Assembléias Legislativas, sob o patrocínio 
da União Parlamentar Interestadual. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Homenagem de pesar pelo faleci
mento do professor Soriano Neto. 

SENADOR PEDRO SIMON- Movimento grevista dos metalúrgi
cos do ABC paulista. 

SENADOR MARCOS FREIRE- Proposta de S. Ex• com vistas a 
superar as dificuldades surgidas entre empresários e lideranças sindicais 
envolvidos na greve do ABC, de São Paulo. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Po!ftica do preços para o leite 
ln natura. 

pal de Natal (RN) a elevar em Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e quarenta e SENADOR BERNARDINO VIANA -Ato do Governador Lucfdio 
dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e quinze _cruzei- Portella, outorgando ao Fre1' Hel1'odoro Mar1'a de lnsago a "Medalha do 
ros e vinte centavos) o montante de sua dívida consolidada interna. Apro-
vado. À Comissão de Redação. Mérito Renascença do Piauí .. , no grau de Comendador. 

-Projeto de Resolução n' l0/80, que autoriza a Prefeitura Munici- SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Lançamento, pelos órgãos 
pai de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 12.392.320,00 (doze milhões, trezentos representantes da classe médica brasileira, de movlmento cívico contra as 
e noventa e dois mil, trezentos e vinte cruzeiros), o montante de sua dfvida multinacionais da área de Saúde. Reformulação da política para o setor 
consolidada. Aprovado. Ã Comissão de Redação. da Saúde. 

-Projeto de Resolução n9 14/80, que autoriza a Prefeitura Munici- SENADOR AMARAL FURLAN- Congratulando-se com o Presi-
pal de Macau (RN) a elevar em Cr$ 118.869.363,20 (cento e dezoito mi- dente João Figueiredo pela criação da Secretaria do Patrimônio Histórico 
lhões, oitocentos C: sessr!iitã e nove- iiiil, trezentos e sessenta e três cruzeiros e Artístico Nacional e da Fundação Nacional Pró-Memória. 
e vinte centavos) o montante de sua dívida consolidada interna. Aprovado. 
À Comissão de Redação. SENADOR DIRCEU CARDOSO- Concessão da "Ordem do Rio 

-Projeto de Resolução n'i' 7/80, que autoriza a Prefeitura Municipal Branco" a Senadores que menciona. 
de Piraquara (PR) a elevar em Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco mi- . 1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
lhões, oitocentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida SÃO. ENCERRAMENTO. 
consolidada. Aprovado. À Comissão de Redação. 2- ATA DA 42• SESSÃO, EM 23 DE ABRIL DE 1980 

-Projeto de Lei do Senado n' 229/79-Complementar, de autoria do 2.! _ABERTURA 
Sr. Senador Franco-Montoro, que institui o auxflio-doença em favor do 
trabalhador rural e dá outras providências. (Apreciação preliminar da 2.2- EXPEDIENTE 
constitucionalidade.) Votação adiada para a sessão do dia 15-5-80, nos ter
mos do. Requerimento n' 103/80. 

-Projeto de Lei do Senado n' 236/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que revoga o art. 26 da Lei n'i' 6.032, de 30 de abril de 
1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal. Aprova
do, em primeiro turno, com emenda. À Comissão de Redação. 

- Projeto de Lei do Senado n9 97/79, de autoria_ do Sr. Senador 
Orestes Quércia, acresceiüanao--ãline_a f e alterando __ !? item III do artigo 89, 
da Lei n' 5.107, de 13 de setembro de 1966, que instituiu o Fundo de Ga
rantia do Tempo de Serviço. (Apreciação preliminar da juridicidade.) Re· 
jeitado. Ao Arquivo. 

-Projeto de Lei do Senado n9 _195/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que veda o exercício de cargos de direção e de assessora
menta em empresas transnacionais a ex-ocupantes de cargos executivos 
na administração pública. (Apreciação preliminar da constitucionalida· 
de.) Votação adiada para a sessão do dia 15 de maio próximo vindouro, 
nos termos do Requerimento n'i' 104/80. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 264/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que dispõe sobre a reintegração dos dirigentes e repre
sentantes sindicais beneficiados pela anistia. (Apreciação preliminar da 
constitucionalidade.) Votação adiada para a sessão do dia 15 de maio pró
ximo, nos termos do Requerimento fi.'i' 105/80. 

- Projeto de Lei da Câmara n' 20/79 (n' 3.364/77, na Casa de ori
gem), modificando o art. 59 do Decreto-lei n9 55, de 18 de novembro de 

2.2.1- Oficio do Sr. 19-Secretário da Câmara dos Deputados 
Encaminhando à revisão do Senado autógrafo__ do seguinte projeto: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 18/80 (n' 1.866/79, na Casa de ori-
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que dispõe sobre a 
constituição, no Território Federal de Rondônia, da Companhia de De
senvolvimento Agrícola de Rondônia- CODARON, e dâ outras provi
dências. 

2.2.2 - Comunicação da Presidência 

-Recebimento do Oficio n•S/ll/80, do Sr. Governador do Estado 
do Parã, solicitando autorização do Senado Federal para alienar gleba de 
terras daquele Estado. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre_ a Mensagem n9 
57/80 (n' 101/80, na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Renato Bayma Denys, 
Embaixador do Brasil junto à República do Senegal, para, cumulativa
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil jUnto às Repúblicas da 
Guiné e Mali. Apreciado em sessão secreta. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES
SÃO .. ENCERRAMENTO. 
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3 - DISCURSOS PRONUNCIADOS .EM SESSOES ANTERIO-
RES 

-Do Sr. Evandro Carreira, proferido na sessão de 7-4-80. 

-Do Sr. Leite Chaves, proferido na sessão de 17-4-80. 
-Do Sr. Jarbas Passarinho, proferido na sessão de 22-4-80. 

4- MESA DIRETORA 

5-LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

6- COMPOSIÇÃO DAS.COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 41' SESSÃO, EM 23 DE ABRIL DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRES!Di;:NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, DINARTE MARIZ, GABRIEL HERMES, 
LOURIVAL BAPTISTA E JORGE KALUME 

ÃS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SEfli.ESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Raimundo Parente- Aloysio Cha
ves- Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Alberto 
Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins
Mauro Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima -
Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Marcos Freire.....:.. Nilo Coelho
João Lúcio- Luiz Cavalcante- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Lo
manto Júnior- Dirceu Cardoso- Murilo Badaró- Henrique Santillo
·Lázaro Barboza- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Evelâsio Vieira
Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 34 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. !'~-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

Do Sr. lP-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando a revisão 
do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 4, DE 1980 
(n9 38/80, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País 
no decurso de 13 a 17 de maio de 1980, em visita oficial à República da 
Argentina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 É autorizado o Senhor Presidente da República, João Baptista 

de Figueifedo, a ausentar-se do País no período de 13 a 17 de maio de 1980, 
em visita oficial à Repú-blica da Argentina. 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publi
cação. 

MENSAGEM N• 121, DE 1980 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Convidou-me Sua Excelência o Senhor Jorge RafaCI Videla, Presidente 

da Nação Argentina, para uma Visita a esse País, a realizar-se no mês de maio 
vindouro, oportunidade em que serão examinados teinas de interesse das re
lações entre os dois países. 

No indeclinável dever de aceitar o nobre e honroso convite, venho, em 
cumprimento ao que preceituam os arts. 44, item III, e 80, da Constituição, 
solicitar ao Congresso Nacional a necessária autorizaÇão paia ausentar-me 
do País entre os dias 13 e 17 daquele mês. 

Brasília, 15 de abril de 1980. - João Figueiredo. 

PARECERES 
PARECER N• 183, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação do l'encido para o turno suplementar do Projeto de Lei 
da Câmara n• 62, de 1979 (n' 3.316/77, na Casa de origem). 

Relator: Senador Dirceu Cafdoso 
A Comissão apreseiffã~ a redação do vencido para o turno suplementar 

do Projeto de Lei da Câmara n• 62, de 1979 (n' 3.3ló/77, na Casa de origem), 

que altera os arts. 16 e 25 da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965- Código 
Eleitoral. 

Sala das Comissões, 17 de abril de 1980.- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 183, DE 1980 

Redaçào do vencido para o turno supl~mentar do Projeto de Lei 
da Câmara n'~ 62, de 1979 (n'~ 3.316/77, na Casa de origem), que alte
ra dispositivos da Lei n' 4. 737, de 15 de julho de 1965 - Código Elei
toral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• A Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965- Código Eleitoral, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 16. Compõe-se o Tribunal Superior: 
I - mediante eleição em escrutínio secreto: 
a) de 2 (dois)jufzes escolhidos pelo Supremo Tribunal Federal 

dentre os seus ministros; 
b) de 2 (dois) juízes escolhidos pelo Tribunal Federal de Recur

sos dentre os seus ministros; 
c) de I (um) juiz-escolhido pelo Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal dentre os seus desembargadores; 
II - por nomeação do Presidente da República, de 2 (dois) 

dentre 6 (seis) cidadãos de notável saber jurídico e reputação iliba
da, indicados pelo Supremo Tribunal Federal, em listas tríplices, 
destas não podendo constar nome de magistrado aposentado ou de 
membro do Ministério Público. 

§ I'~ Não podem fazer parte do Tribunal Superior Eleitoral ci
dadãos que tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até 
o 49 (quarto) grau, seja o vínçulo legítimo ou ilegítímo, excluindo-se 
neste caso o que tiver sido escolhido por último. 

§ 29 A nomeação de que trata o inciso II deste artigo não pode
rá recair em cidadão que ocupa cargo público de que seja demissível 
ad nutum; que seja diretor, proprietário ou sócio de empresa benefi
ciada com subvenção, privilégio, isenção ou favor em virtude de 
contrato com a administração pública; ou que exerça mandato de 
caráter político, federal, estadual ou municipal. 

Art. 17 O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu presidente e 
seu vice-presidente entre os 3 (três) ministros do Supremo Tribunal 
Federal e para corregedor-geral da justiça eleitoral, um dos seus 
membros. 

§ I• As atribuições do eorregedoi-geral serão fixadas pelo Tri
bunal Superior Eleitoral. 

§ 29 No desempenho de suas atribuições, o corregedor-geral se 
locomoverA para os Estados e TerritóriOs rios seguintes casos: 

I - por determinação do Tribunal Superior Eleitoral; 
II - a pedidç dos Tribunais Regionais Eleitorais; 
III - a requerimento de Partido, deferido pelo Tribunal Supe

rior Eleitoral; 
IV - sempre que entender necessário. 
§ 3'~ Os _provirne~tos emanados da Corregedoria-Geral vincu

lam os correged(Jres regionais, que lhes devem dar imediato e preci
so cumprimento. 



1088 Quinta-feira 24 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào ll) Abril de 1980 

-~---------------------------------------------------

Art. 25. Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão: 
I - mediante eleição, pelo voto secreto: 
a) de 2 (dois) juízes, dentre os desembargadores do Tribunal de 

Justiça; 
b) de 2 (dois) juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Jus

tiça; 
II- do juiz federal e, havendo mais de um, do que for escolhi

do pelo Tribunal Federal de Recursos; 
III - por nomeação do Presidente da República, de 2 (dois) 

dentre 6 (seis) cidadãos. de notável saber jurídico e idoneidade mo
ral, indicados pelo Tribunal de Justiça. _ 

§ 19 A lista tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça, será 
enviada ao Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 29 A lista não poderá conter nome de magistrado aposentado 
ou de membro do Ministério Público. 

§ 39 Recebidas as indicações, o Tribunal Superior divulgará a 
lista através de edital, podendo os partidos, no prazo de 5 (cinco) 
dias, impugná-la com fundamento em inconstitucionalidade. 

§ 49 Se a impugnação for julgada procedente quanto a qual
quer dos indicados, a lista serã devolvida ao Tribunal de origem 
para complementação. 

§59 Não havendo impugnação, ou desprezada esta, o Tribunal 
Superior encaminharã a lista ao Poder Executivo para a nomeação. 

§ 69 Não podem fazer parte do Tribunal Regional pessoas que 
tenham entre si parentesco, ainda que por afinidade, até o 29 (segun
do) grau, seja o ·vínculo legítimo ou ilegítimo, excluindo-se neste 
caso a que tiver sido escolhida por último. 

§ 79 A nomeação de que trata o n9 II deste artigo não poderã 
recair em cidadão que tenha qualquer das incompatibilidades men
cionadas no art. 16, § 29 

Art. 26. O Tribunal Regional Eleitoral elegerâ presidente um 
dos 2 (dois) desembargadores do Tribunal de Justiça, cabendo ao 
outro a vice-presidência, e corregedor-regional da justiça eleitoral 
um dos seus membro.s_." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em conti'ârio. 

PARECERES N•S 184 E 185, DE 1980 
PARECER N• 184, DE 1980 

Da Comissão de Finan~as. Sobre o Oficio ''s" n9 07, de 1980 (n9 
137/80- na origem), do Senhor Governador do Estado de Mato Gros
so do Sul, solicitando autorização do Sénado Federal para contratar 
operação de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vin
te milhões de dólares), destinado a investimentos em projetos rodo
viários e de energia elétrica. 

Relator: Senador Saldanha Derzi 

O Senhor Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, no Ofício n9 
137/80, solicita ao Senado Federal, nos termos do art. 42, item IV, da Consti
tuição, a competente autoriZação para que aquele Estado possa contratar 
uma operação de empréstiino externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte 
milhões de dólares), de principal, com a garantia da União, cujos recursos 
destinar-se-ão a investimentos em projetes rodoviãrios e de energía eiétrica. 

2. Para instrução do pedido e em obediência às normas vigentes para 
contratação de empréstimos ou financiainentOS externos, foram enviados, 
pelo Senhor Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, os seguintes do
cumentos: 

a) Lei Estadual n9 42, de 18 de deZembro de 1979, que autorizou o Esta
do a contratar um empréstimo externo no valor-de USS 20,000,000.00 (vinte 
milhões de dólares); 

b) Aviso de Prioridade n• 908/79, de 10-10-79, da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República, para os fins--do Decreto n9 74.157, de 6 de 
junho de 1974, e do_ art. 49 do Decreto-lei n9 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, 
com a redação dada pelo art. J9 do Decreto-lei n9 1.558, de 17 de junho de 
1977, pelo qual fica reconhecida a prioridade requerida quanto aos projetes 
indicados, bem como a capacidade de pagamento do Estado até o limite cor
respondente a US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares); 

c) Credenciamento do Banco Central do Brasil, através do Ofício BA
CEN/FIRCE- 80/004- de 11 de janeiro de !980, para os fins do disposto 
no inciso I do art. 29 do Decreto n9 65.071, de 27 de agosto de 1979, e com base 
nas atribuições conferidas pelo Decreto n9 8:4.128, de 29 .. 10-79; 

d) Exposição de Motivos n'i' 041, de 26 de fevereiro de 1980, pela qual o 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda se manifesta favoravelmente ao em
préstimo externo pretendido; 

e) Despacho do Senhor Presidente da República, atendendo Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa~enda, através do qual con
cede a autorização para o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul dirigir
se ao Senado Federal; e, 

f) Anexo com a posição do endividamento estadual da administração 
direta e indireta em 31-12-79. 

3. Cumpre esclarecer que o exame das condições creditícias da ope
ração serã efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco 
Central do Brasil, nos termos do art. J9, inciso II, do Decreto n9 74.157, de 6 
de junho de 1974, quando apresentada a respectiva minuta de contrato. 

4. Cumpridas as exigências regimentais (art. 403, alíneas a, b e c do Re
gimentO Interno) bem como o estabelecido na legislação específica para ope~ 
rações e acordos desta natureza, ~pinamos favoravelmente à solicitação do 
Senhor Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, apresentando, para 
tanto, o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO !7, DE !980 
Autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a realizar 

operação de empréstimo externo no valor deUS$ 20,000,000.00 (vinte 
milhões de dólares norte americanos) para investimentos em projetos 
rodoviários e de energia elétrica. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 ~ o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul autorizado a 

realizar uma operação ·de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte-americanos), de principal, com a garantia da 
União, com financiador a ser indicado sob a orientação do Ministério da. Fa
zenda e do Banco Central do Brasil, cujos recursos destinar,.se-ão a investiM 
mentes em projetes rodoviârios e de energia elétrica naquele Estado. 

Art. 29 A operação a que se refere o artigo anterior, realizar-se-â nos 
termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con
dições creditícias da operação a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda, em 
articulação com o Banco Central do Brasil, nos termos do art. }9, item II, do 
Deéreto n9 74.157, ·de 6 de junho de 1974, obedCcidas aS demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômica-financeira do Gover .. 
no Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual n9 42, de 18 de dezembro de 
1979, publicado no Diário Oficial do Estado, do dia 19 de dezembro de 1979. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 17 de abril de 1980. - Tancredo Neves, Presidente 

-Saldanha Derzi, Relator- Mauro Benevides- Alberto Silva-:- Jorge Ka
lume- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Pedro Simon - Lázaro Bar~ 
bosa, com restrições. 

PARECER N• 185, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso

lu~ão n9 17, de 1980, da Comissão de Finanças, que "autoriza o Go
verno do Estado de Mato Grosso do Sul a realizar operação de em
préstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de 
dólares norte-americanos) para investimentos em projetos rodoviários 
e de energia elétrica ". 

Relator: Senador Murilo Badaró 

De a~torla da Comissão de Finanças, o presente projelo de resolução au
toriza - art. 19- .. 0 -Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a realizar 
uma operação de empréstimo externo, no valor de USS 20,000,000.00 (vinte 
milhões de dólares_ nort~americanos), de principal, com a garantia da União, 
com financiador a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e 
do Banco Central do Brasil, cujos recursos destinar-se-ão a investimentos em 
projetes rodoviários e de energia elétrii::a naquele Estado". 

2. O artigo 29 do projeto, ora sob exame, estabelece que .. a operação a 
que se refere o artigo anterior, realizar-se-â nos termos aprovados pelo Poder 
Executivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da operação a 
ser efetuada pelo Ministério da Fazenda, em articulação com o Banco Cen
tral do Brasil, nos termos do art. 19, inciso II, do Decreto n9 74.157, de 6 de 
junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da 
execução da política económico-financeira do Governo Federal e. ainda, o 
disposto na Lei Estadual n' 42, de 18 de dezembro de 1979, publicada no 
Diário Oficial .do Estado, do dia 19 de dezembro de 1979. 

3. Encontram-se no processado, os seguintes documentos, todos exa
minados pela Comissão de Finanças: 

· a) Lei Estadual n9 42, de I 8 de dezembro de 1979, que autorizou o Esta
do a contratar um empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 (vinte 
mifhõe.'> de dólares); 
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b) Aviso de Prioridade n• 908/79, de 10-10-79, da Secretaria de Planeja
mento da Presidência da República, para os fins do Decreto n9 74.157, de 6 de 
junho de 1974, e do art. 49 do Decreto-lei n91.312, de 15 de fevereiro de 1974, 
com a redação dada pelo art. 1 • do Decreto-lei n• 1.558, de 17 de junho de 
1977, pelo qual fica reconhecida a prioridade requerida quanto aos projetas 
indicados, bem como a capacidade de pagamento do Estado até o limite cor
respondente a USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares); 

c) Credenciamento do Banco Central do Brasil, através do ofício BA
CEN/FIRCE- 80/004- de 11 de janeiro de 1980, para os fins do disposto 
no inciso I do art. 2• do Decreto n• 65.071, de 27 de agosto de 1979, e com 
base nas atribuições conferidas pelo Decreto n• 84.128, de 29-10-79. 

d) Exposição de Motivos n• 041, de 26 de fevereiro de 1980, pela qual o 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda se manifesta favoravelmente ao em
préstimo externo pretendido; 

e) Despacho do Senhor Presidente da República, atendendo Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, através do qual con
cede a autorização para o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul dirigir
se ao Senado Federal; e, 

f) Anexo, com a posição do endividamento estadual da administração 
direta e indireta, em 31-12-79. 

4. A Comissão de Finanças, como se .verifica, examinou amplamente a 
matêria e, tendo sido cumpridas as exigências regimentais, opinou-pela apro
vação da solicitação do Senhor Governador do Estado de Mato Grosso do 
Sul, nos termos do projeto de resolução que apresentou. 

5. Quanto ao aspecto que compete a esta Comissão examinar, nada hã 
que possa ser oposto ao projeto, podendo o mesmo ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. - Aloysio Chaves, Presidente 
em exercício- Murilo Badaró, Relator- Nelson Carneiro- Cunha Lima
Lázaro Barboza- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Aderbal Jurema- Ber
nardino Viana - Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Do Expediente lido consta 
o Projeto de Decreto Legislativo n• 4, de 1980, que de acordo com o art. 100, 
inciso I, item 18, e III, inciso I, alínea g, do Regimento Interno, será remetido 
às Comissões de Constituição e Justiça e de Relações Exteriores, devendo ser 
submetido à deliberação do Plenário após a Ordem do Dia em virtude do que 
se acha previsto na alínea a, incisõ II, do art. 388 da Lei Interna. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - A Presidência comunica 
que, nos termos do art. 278 do Regimento Interno, determinou o arquiva
mento, por terem recebido pareceres contrários, quanto ao méritO, das comis
sões a que foram distribuídos, dos seguintes projetas: 

Projeto de Lei da Cãmara n• 86, de 1975 (n• 207 j15, na casa de origem), 
alterando a redação do§ 2• do art. 26 do Decreto-lei n• 3.365, de 21 de junho 
de 1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública"; 

Projeto de Lei da Câmara n• 35, de 1976 (n• 453/75, na casa de origem), 
que altera a redação do§ 2• do Decreto-lei n• 3.365, de 21 de junho de 1941 
(Lei de Desapropriação por Utilidade Pública); e· 

Projeto de Lei da Câmara n• 98, de 1976 (n• 369/71, na casa do origem), 
acrescentando dispositivo ao Decreto-lei n' 3.365, de 21 de junho de 1941, 
que dispõe sobre desapropriações por utilidade pUblica. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptisra) ...:.-sobre a mesa, ofício que 
será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

~ lido o seguinte 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

OFICIO GP N• 062/80 

Supremo Tribunal Federai, 22 de abril, 1980. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador Luiz Viana Filho, 
Presidente do Senado Federal, 
Senado Federal, 
Brasília, DF, 

Senhor Presidente 

Em nome do Supremo Tribunal Federal, agradeço a essa Egrégia Casa o 
haver prestado homenagem ao saudos_o Ministro Hehnemann Guimarães, 
que judiciou neste Alto Pretória com excepcional dedicação, enriquecendo 
seus anais com a magnífica riqueza do seu grande saber. 

Permito-me solicitar de Vossa Excelência que transmita estes agradeci
mentos, de forma especial, aos nobres Senadores Henrique de La Rocque e 
Nelson Carneiro, autores do requerimento de homenagem. 

Apresento a Vossa Excelência meus protestos de alta consideração edis
tinto apreço. - Ministro Antônio Neder, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - O ofício que vem de ser 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que serâ lido pelo Sr. }9-Secretário. 

É __ lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 63, DE 1980 

Introduz alterações na Lei n' 5.I07, de I3 de setembro de 1966, 
que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1• O art. 6• da Lei n• 5.107, de setembro de 1966, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

.. Art. 6"' Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por par~ 
te da empresa, sem justa causa, ficarâ esta obrigada a pagar di reta~ 
mente ao empregado optante os valores relativos aos depósitos refe~ 
rentes ao mês clã- rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda 
não houver sido recolhido ao Banco depositãrio, além de importân~ 
cia igual a trinta por cento (30%) desses valores e do montante dos 
depósitos, da correção monetária e dos juros capitalizados na sua 
conta vinculada, correspondente ao período de trabalho na empre~ 
sa. 

§ J9 Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força 
maior, reconhecida pela Justiça do Trabalho, o percentual de que 
trata este artigo será de 15% (quinze por cento), obrigada a empresa 
aos demais pagamentos nele previstos. 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrãrio. 

Justificação 

Acolho, com este projeto, sugestão do Sindicato dos Trabalhadores na 
Indústria do Fumo do Município do Rio de Janeiro, esperando que a Casa o 
apóie e ajude a transformar em lei. 

O objetivo da medida pleiteada é evitar o grande número de dispensas 
que vem ocorrendo nas grandes empresas, que, com tal procedimento, fazem 
rodízio, dispensando trabalhadores com salários altos e admitindo trabalha
dores para o mesmo serviço- -com salários mais baixos. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.107, DE 13 DE SETEMBRO DE 1966 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá outras provi
dêocias. 

Art. 69 Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte da em
presa. sem justa causa, ficarâ esta obrigada a depositar, na data da dispensa, a 
favor do empregado, importância igual a lO% (dez por cento) dos valores do 
depósito, da correção monetária e dos juros capitalizados na sua conta vincu
lada, correspondentes ao período em que o empregado trabalhou na empresa. 

(Às Comlssõi!i de Con-stituição e Justiça, -de Legislação Social ~ 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -0 projeto lido serã publica
do e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. )9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 98, DE 1980 

Sr. Presidente, 
Nos. termos regimentais, requeiro a retirada do Projeto de Lei do Senado 

n9 190, de !977, de minha autoria. 
Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. - Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- O requerimento serã publi
cado e incluído em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, parecer que serâ lido pelo Sr. }~?-SecretáriO. 
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,S lido o seguinte 
PARECER N• I86, DE 1980 

Da Comissão' de Reda~ão 

Redação final do Projeto de Resolução n9 6, de 1980. 

Relator: Senador José Samey 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n'i' 6, de 
1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Loanda (PR) a elevar em 
Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e noventa e dois mil, cinqUenta e 
três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida consoli
dada. 

Sala das Comissões, 22 de abril de 1980.- Dirceu C~rdoso, Presidente
José Sarney, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 186, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n9 6, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUl;:ÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Luanda, Estado do Paraná, a 
elevar em CrS 10.'992.053,45 (dez milhões, novecentos e noventa e 
dois mil, cinqüenta e três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o 
montante de sua dívida co.nsolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I 9 .E: a Prefeitura Municipal de Loanda1 Estado do Paranâ, nos terw 

mos do art. 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do Senado Fede
ral, autorizada a elevar em Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e no~ 
venta e dois mil, cinqUenta e três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o 
montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um emprés
tÚno de igual valor, junto ao Banco do Estad<? do Paraná S.A., e&te na qua
lidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destina
do à execução de obras e serviços de infra~estrutura e pavimentação dos nú
cleos residenciais Madre Maria dos Anjos e Farid Surugi, naquele Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectiw 
vo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - O parecer lido vai à publi
cação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l9~Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 99, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 6, de 1980. · · -

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Aprovado o requerimento, 
passawse à imediata apreciação da redação final anteriormente lida. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 6~ de 1980. 
(Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declarowa encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Seri:adores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Passos Pôrto. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS- SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No último sábado~ caminhou pelas ruas conspícuas de Paris o cortejo fú
nebre do filósofo, romancista, ensaísta, contista; dramaturgo e pensador polí
tico Jean-Paul Sartre. 

A sua morte encerra este milênio porque ele foi a própria consciência 
deste tempo. Neste vigésimo sêculo da angústia, da solidão e da tortura, ele 
terá desempenhado o papel que desempenharam, no século XVIII, Voltaire e, 
no século passado, Victor Hugo. Com esses dois compatriotas, Sartre tem 
muitos pontos semelhantes; uma obra imensa, inesgotável, o uso de to?as as 
formas de expressão possíveis (do teatro à filosofia, do romance ao ensaiO) e a 
paixão de colocar o seu gênio a sei'v1ço dos homens, de engajar a literatura na 

aventura da História, enfim, a·de colocar-se sempre ao lado dos uhumilhados 
e ofendidos". Voltaire denuncia a intolerância, as condenações arbitrárias, 
todas as inJustiças. Victor Hugo coloca-se ao Jado dos revoltosos, vibra com 
as explosões da Comuna, em 1871. Sartre grita contra a tortura, o genocídio 
argelino, denuncia o golpe e a invasão de Budapeste, inflama-se, aos 63 anos 
de idade, com a juventude rebelde de J 968 na Sorbonne. 

Em um certo sentido, poderia dizer que a verdadeira grandeza desses três 
escritores maiores foi a de serem os grandes denunciadores do seu tempo: fi. 
lósofos, poetas, rorilanc~stas talvez, mas nenhum dos seus livros deixou de de
por sobre a condição em que a História coloca os homens. O que explica os 
erros extraordinários cometidos por Sartre, com uma constância trágica, du
rante toda a sua vida, mas, também, a simplicidade com a qual ele reconhecia 
os seus erros, sem. jamais desencorajar-se em sua busca fanática âa verdade. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS -SE) - Com muita honra, Senador 
Aderbal Jurema. 

O Sr. Aderbal Jurema (PDS- PE)- Estou ouvindo o pronunciamento 
de alto nível que V. Ext- está fazendo nesta Casa, sobre um dos grandes nomes 
do pensamento mundial - Jean-Paul Sartre -, falecido há poucos dias em 
Paris. Ele lembra aquela ideologia que vem de Heidegger, Kierkegaard, Ca
mus, todos eles filósofos existencialistas que foram buscá-la, no nome hoje es
quecido, mas que foi leitura da nossa juventude- Schopenhauer. Pois bem, 
nobre Senador por Sergipe, Jean-Paul Sartre, no seu existencialismo, procu
rando pela palavra colocar o pensamento em função da ação, deu a sua men
sagem que para muitos é mais literária do que política, mas de qualquer for
ma, ele enobreceu o gêriero humano, porquanto o que há de mais real é, sem 
dúvida, paradoxalmente, o espírito, a inteligência.'Diáfana, inconsútii, mas 
tão real, tão objetiva e tão vigOrosa, a palavra eril Sartre teve este vigOr, esta 
realidade, esta vivência de todos os dfas. E, não foi sem razão que num dos 
seus livros ele dizia que o homem era produto das situações e que cada dia 
uma nova situação era sua alvorada e forçava uma nova caminhada neste 
mundo de Nosso Senhor Jesus Cristo. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS- SE)- V. Ex• enriquece o nosso pro
nunciamento. 

Mas, como vinha dfzendo, Sr. Presidente, nesta- tarde, desejo homena
gear o pontífice do Existencialismo, o pensador político do nosso tempo, o 
pesquisador que jamais parou de questionar o mundo contemporâneo, em 
nome do homem e da liberdade. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Permite V. Ext- um aparte? 

O SR. PASSOS PúRTO (PDS- SE)- Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador Passos Pôrto, Deus na sua 
onisciência fez os homens em dois grupos: os homens de ação e os homens 
de pensamento. E, raramente, reuniu as duas coisas na mesma criatura. Mas 
em Sartre ocorreu este fenômeno. Sartre foi o existencialista que colaborou 
efetivamente em todos os grandes passos revolucionários da sua época; além 
de um dos maiores filósofos desta última metade do século -alguns até ad
mitem de todo o século XX- ele participou dos grandes movimentos de opi
nião em favor da liberdade. Ele, o continuador do pensamento de Kierke
gaard, foi o filósofo existencialista que lemos, meditando, na sua vida, na sua 
obra e na sua filosofia. Muito bem a V. Ex• por esse registro que nobilita o 
discurso de V. Ex' nesta Casa. 

O SR. PASSOS PÓRTO (PDS- SE)- Enriquece, Sr. Senador. V. Ex• 
tem toda a razão, Sartre foi o pensamento e ação, neste último quarto de sêw 
culo. 

Mas como dizia, Sr. Presidente, dele guardei estas citações, pensamentos 
e princípios, que informaram, embora parcialmente, a vida e a obra complexa 
e inacabada de Sartre. Dizia ·ele: 

uA escolha livre que o homem faz de si mesmo identifica~se ab
solutamente com aquilo que se chama o seu destino." 

.. A pessoa que faz sacrificios, aCeita-os contente, para poder se 
queixar e pôr a culpa nos outros. Toda minha vida, combati o 
espírito de sacrifício: é a pior coisa que se pode fazer contra uma 
causa. Desejaria um mundo em que as pessoas fizessem o que tem a 
fazer com alegria." 

"Um velho nunca se sente velho. Eu compreendo através dos 
outros o que a velhice implica para aquele que a vê de fora, mas eu 
não sinto a minha própria velhice. Por isso, minha velhice nada me 
ensina. A velhice é uma realidade minha, que os outros sentem, eles 
me vêem e dizem .. esse velho" e são amâveis, porque morrerei bre
ve; são os outros que são a minha velhice." 
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.. 0 que mais importa para que o homem tenha uma vida plena, 
é que se comprometa com uma causa." 

.. 0 homem é o qtie ele faz. Cada pessoa é o seu próprio criador~ 
mas existe uma uessência" humana que precede a ação. Ao agir, rlo 
entanto, o homem faz escolhas. S9 existimos, se agimos." 

Sr. Presidente, Jean-Paul Sartre esteve no Brasil, há 20 anos, conyidado 
pelo atual Ministro da Educação, Eduardo Portella, para o I Congresso de 
Crítica Literária no Recife. Esteve aqui em Brasflia, nos albores da sua inau
guração. Visitou Minas e Bahia e debateu no Rio Com a juventude e os inte
lectuais daquele tempo. Disse que só escreveria sobre o Bras_il depois que fi
zêssemos a nossa revolução. Ele morreu e não a fizemos. 

Mas, pelo menos duas gerações de intelectuais brasileiros foram influen
ciados pela filosofia sartrian3. Ficou em cada um de nós um pouco da sua no
vela ~·A náusea", da sua dramaturgia uEntre quatro paredes", e da sua teoria 
filosófica em ~·o ser e o nada". 

A nossa juventude, se diluía na sua idéia existencialista, no -descoro pro
misso com· o formalismo e com os padrões éticos preexistentes. Só o engaja
mento a uma causa, a participação consciente, faz o homem diferente dos ani
mais e dos seres inariimados. A única liberdade pela qual vale a pena comba
ter ê a liberdade de escolha. O homem é o único respoilsâvel pelo próprio des
tino. 

É, Sr. Presidente, a este monumento dos nossos dias que eu desejo sau
dar nesta tarde, um nome da minha geração. Mandar daqui, deste solene Ple
náriO, a minha mais digna saudação a Simone de Beauvoir, a sua companhei
ra ilustre, que o amou numa re_lação profunda e superior durante todos estes 
anos. A França, neste momento crítico do equilíbrio mundial, ela que perdeu 
todos os_ seus pensadores deste século. E, por fim, a sociedade contemporâ
nea, a juventude destes dias, perplexa e indecisa, a lembrança desse filós_ofo, 
desse psicanalista existenCial, desse polemista e desse instante solar da criação 
humana. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronuncia o seguinte dis· 
curso.) - Sr. PresideOte~ Sis. Senadores: 

A marginalização social das camadas mais pobres e vulnerãveis da popu
lação, na periferia das Regiões Metropolitanas e das nossas principais cida
des, gera, naturalmente, graves problemas de solução extremamente comple
xa e dispendiosa. 

Os governos da União, dos Estados e dos Municípios, somerite poderão 
enfrentar esse imenso desafio, com providências iiloVactoras e arrojadas, em
bora sejam reconhecidamente escassos os recursos disPoníveis no âmbito do 
desenvolvimento social. Até agora fracassaram os paliativos do empirismo 
paternalista, das tentativas isoladas e subdimensionada& de uma constelação 
de órgãos setoriais -destituídos de suficientes reCUrsos humanos, maieriais e 
financeiros. 

São problemas cujas dimensões. exigem a colaboração do empresariado 
nacional dotado de senso de responsabilidade social, no tocante a criação de 
oportunidades de emprego, além de uma intensa participação da sociedade. 

Outrossim, conceitos inteiramente novos teriam de ser· consagrados. 
A cooperação intergovernamental, empresarial e comunitária, simuha

neamente com uma ampla mobilização de recursos, são as pré-condições para 
o êxito de uma bem sucedida operação estratégica de _controle e erradicação 
dos fatores de marginalização social, e das nefastas conseqüências do paupe
rismo. 

Alguns indicadores demográficos e s6cio-econômicos evidenciam as pro
porções e os efeitos desintegradores do processo marginalizante que atinge, 
em primeiro lugar, as famílias de baixos níveis de renda, as crianças e os me
menores até 18 anos de idade. 

As famílias desintegradas, a infância e a juventude desassistidas, os me
nores de conduta anti-social, - infratores ou perigosamente agressivos, -
são problemas que estão evoluindo para uma situação de calamidade e vergo~ 
nha nacional, que exigem soluções impostergâveis. 

Alguns dados bastam para condensar o diagnóstico, a fisionomia e as 
tendências dessa ameaçadora situação. 

Na verdade, estamos diante de um impasse. 
Estão em jogo a Segurança soCial do País, a exeqilibilidade dos projetes 

nacionais de desenvolvimento político e econômico-, a- própria Consolidação 
de uma estrutura democrática de governo e administração. 

Como ignorar, ou minimizar tais problemas? 
Iniciamos a presente década de 1980, com Urna população estimada em 

130 milhões de habitantes. Cerca de 80 milhões vivem no Rio de Janeiro, São 

Paulo, Belo Horizonte, Recife, Salvador, Porto A-legre, Fortaleza, Belém, 
Manaus, Brasília e nas principais cidades de cada Estado, geralmente a pouca 
distância da orla marítima . 

Apesar do crescente êxodo rural, ainda permanecem no interior, aproxi· 
madamente, 45 milhões de brasileiros engajados nas atividades agropecuárias 
e no extrativismo de matérias-primas vegetais ou minerais. 

A massa demogrâfica brasileira é, contudo, avassaladoramente jovem, 
situando-se 61,3% do total recenceado, na faixa etãria de O a 24 anos de idade. 
Crescendo a taxas anuais que oscilam de 2,1 a 3,1% nas regiões menos desen
volvidas. a população global enseja um incremento anual na ordem de quase 
4 milhões de nascimentos, -o equivalente à população de grande número de 
países. 

O resultado, como escreveu Gilberto Freyre, é uma .. violenta inchação 
urbana, isto é, o crescimento demográfico patológico. A persistir essa tendên
cia, a urbanização excessiva tornar-se-á irreversível. 

Por toda a parte proliferam mocambos, favelas, cortiços, alagados e pa
lafitas, acelerando os ritmos da poluição e deterioração ambiental, sobretudo 
nos aglomerados urbanos periféricos. 

Migrações desordenadas, em ondas sucessivas, esvaziam o interior depri
mido. 

Enormes contingentes hum_~nos, fascinados peJa ilusão das grandes cida
des, buscam sobreviver, embora em condições adversas, nas suas imediações. 

Ocorre, no entanto, que as massas desenraizadas dos migrantes, quase 
sempre desnutridas, analfabetas, destituídas de recursos e de qualificação 
profisSiáOal, são, invariavelmente, rejeitadas. 

A infra-estrutura urbana, em termos de abastecimento d'água, sanea
mento básico, habitação, escolas e ofertas de empregos, não correspondem ao 
impacto das demandas acrescidas. 

Ninguém equacionou cóm maior rea.Jisino, os problemas gerais do de
senvolvimento, do que S. Sãntidade o Papa Paulo VI em sua Encíclica sobre o 
Desenvolvimento dos Povos -(Populorum Progressio). São os seguintes os con
ceitos do Santo Padre nesse famoso documento de 1967: 

.. 14- O desenvolvimento não se reduz a um simples cres
cimento económico. Para ser autêntico, deve ser integral, quer 
dizer, promover todos os homens e o homem todo, como justa 
e vincadamente sublinhou um eminente especialista: ''não acei
tamos que o econômico se separe-do humano; nem o desenvol
vimento, das civilizações em que ele se inclui. O que conta para 
nós é o homem, cada homem, cada grupo de homens, até se 
chegar à humanidade inteira". E, mais adiante: ''Desenvolvi
mento é o novo nome da Paz" ... 0 desenvolvimento integral do 
homem não pode realizar-se sem o desenvolvimento solidãrio 
da Humanidade." 

Em tace do exposto, parece-me lícito afirmar que teríamos apenas um si
mulacro de desenvolvimento aparente, unilateral ou frustado, destituído de 
conteúdo humano, na hipótese em que se ignorassem, esquecessem, ou rele· 
gassem a plano inferior, as providências urgentes que devem ser tomadas em 
benefício das famílias pobres, das crianças e dos menores carentes. Mesmo 
que significassem do ponto de vista prático, aplicações maciças de dotações 
orçamentárias, ou investimentos substanciais de recursos financeiros: seriam 
tão legítimas e geradoras de riqueza quanto as destinadas às hidrelétricas, às 
usinas nucleares, e às rodovias ... 

É preciso ter sempre em vista que, jâ em 1970, o Censo ·então rea1izado, 
revelou o Brasil como nação preponderantemente jovem, com 52,93% de sua 
populaÇão na faixa etária de O a 19 anos de idade, precisamente 49.378.200 
menores. Convêm relembrar outrossim, que a Comissão Parlamentar de In
quérito que investigou, de 1975 a 1976, os problemas da Criança e do Menor 
carentes do Brasil, demonstrou as impressionantes dimensões da marginali· 
zação social, identificando a existência de 13.542.508 menores carentes, além 
de 1.909.570 crianças e jovens· tecnicamente -considerados como '"abandona
dos''. 

A CPI acentuou, em seu Relatório, que esses dados subestimam os ver
dadeiros totais, esclarecendo que tais nl.Íilleros referiam-se à carência e ao 
abandono visíveis, percebidos pelos Prefeitos que responderam ao Questio
nário do PRODASEN. O confronto com outros indicadores sócio
econômicos, autoriza avaliar em 25 milhões a quantidade de menores caren
tes, em 1976. Crianças ou adolescentes geralmente oriundas. de famílias com 
problemas, atingidas pelo processo marginalizante, o qual se desenvolve num 
trágico espectro que vai da precariedade das condições infra~humanas de 
existência ao extremo da agressividade, da delinqUência e da criminalidade, 
que é o grau mâxirilo da marginalização sOcial. 

Os desafios da marginalização terão de ser enfrentados, depois do corre
to equacionamento dos problemas, nos parâmetros de uma abordagem realis-
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ta e sistemática, como a que foi consubstanciada no usistema do Menor" e 
do .. Projeto Dom Basco" a que se refere a Recomendação Síntese daquela 
CPI, em 1976, através de soluções objetivas, nas seguintes ãreas prioritârlas: 

a) estratégia específica de natureza preventiva, visando ao 
amparo imediato às famflias marginalizadas; 

b) atendimento descentralizado e desburocratizado das necesM 
sidades básicas da criança e do menor carentes, no concernente à 
alimentação, habitação, saúde, educação, profissionalização, em~ 
prego, integração na comunidade, recreação, segurança afetiva e so
cial; 

c) assistência especializada ao menor abandonado de conduta 
anti-social, através de adequados métodos pedagógicos e medidas 
terapêuticas eficientes; 

d) acompanhamento e avaliação permanente dos programas 
e projetas vinculados à erradicação e controle dos fatores da margi
nalização social; 

e) interiorização do desenvolvimento ecoriômico, social e cul
tural, a partir das sedes ou pólos de atração das Microrregiões, 
concentrando-se investimentos de recursos financeiros, materiais e 
humanos, em atividades geradoras de trabalho, emprego e renda; 

f) aplicação maciça dos recursos captados em empreendimen
tos vinculados à saúde, educação e ensino profissional (rede nacio
nal de creches e parques infantis, alimentação e nutrição de gestan
tes e de crianças, ensino pré-escolar, ensino profissional e assim por 
diante). 

Evidentemente não seria possível, nos limites desta exposição, desenvol
ver o conteúdo objetivo dos problemas que abordo. 

Seria, no entanto, cometer grave orilissão Seoao fOcalizar a questão da 
marginalização social, procurando apresentar um quadro realista e franco, 
deixasse de assinalar a dimensão e o alcance das providências que vem sendo 
adotadas, para equacionar e resolver o problema, pelo Governo do Presiden
te João Baptista de Figueiredo, em todo território Nacional. Em primeiro lu
gar, cumpre-me registrar o esforço do Ministério do Interior, que, através de 
investimentos jamais alcançados, ataca os problemas de urbanização das 
áreas periféricas às grandes cidades e estende o programa habitacional à zona 
rural. Em seguida devo consignar o trabalho que vem realizando, junto ao 
chamado quarto estrato da sociedade, a Legião Brasileira de Assistência. 

É o Projeto Casulo, as creches, os Clubes de Mães, e os programas de su
plementação alimentar, base das providências destinadas a permitir a exe
cução harmônica de medidas de maior profundidade destinadas a prevenir a 
marginalização e recuperar os já marginalizados. 

Cabe ainda referência especial à atuação da Fundação Nacional do Bem
Estar do Menor, cuja ampliação de atividadesjâ permite o estudo de algumas 
soluções do problema do menor carente, fruto da marginalização da respecti
va família, em todos aos Estados brasileiros. 

- Ressalte-se, também, os projetas executados pelo Ministério da Edu
cação e Cultura, no setor de formação e instrução aos marginalizados. 

sabemos que o Brasil, como Nação, vem atravessando uma crise forma* 
tiva equivalente ao processo de aquisição da identidade adulta por parte dos 
adolescentes. Nada mais justo e adequado, portanto, que se dê atenção, em 
carãter prioritário, à parcela jovem de sua população em cujo potencial evo
lutivo estâ o próprio destino do País. 

O Brasil é, pois, uma Nação adolescente e, como tal, precisa ocupar·se 
de seus adolescentes, ·a exemplo, aliãs, do que jã vem ocorrendo em outros 
parses, como Alemanha Ocidental, Japão e França, que criaram uMinis
térios" ou .. Secretarias de Estado", para assistência à juventude. 

Por tudo isto, Sr. Presidente, é que nos propomos a sugerir a criação do 
Ministério da Família lnfãncia e Juventude, que centralizaria todos os órgãos 
já existentes e criaria novas -opções para o estudo, assistência e desenvolvi
mento da nossa sociedade. 

Entre as mais diversas atribuições, o órgão proposto também se encarre
garia de delinear o perfil do adolescente brasileiro de nossos dias. 

Seus anseios, modo de pensar, expectativas, problemas fisicos e psicoló
gicos, diferenças regionais, culturais e sócio-econômicas. 

Enfim, definir o objeto da pesquisa a fim de, posteriormente, estudar as 
possibilidades de desenvolvimento de suas aptidões dentro da realidade na
cional. 

Promoveria a assistência propriamente dita se encarregando de: 
a) Organização e manutenção de "Centros de Criatividade", destinados a 

rastrear vocações e desenvolver os potenciais criativos da juventude brasilei-
r a: 

b) Estruturação e execução de um plano nacional para o desenvolvimen
to de aptidões flsicas e esportivas de nossos jovens; 

c) Criação de um grupo de estudos, visando a reformulação do sistema de 
acesso às universidades (Vestibular) com a participação de técnicos em edu
cação e representantes do corpo discente universitário. 

d) Planejamento e execução do atendimento psicopedagógico no adoles
cente desajustado; 

e) Criação, desenvolvimento e assessoria a órgãos de orientação vocacio
nal, que proporcionem ao adolescente não só a avaliação de suas aptidões la
tentes como, também, a oportunidade de estagiar em serviços públicos ou pri
vados, vinculados às atividades profissionais- para as quais mostraram incli-
nação; -

f) Apoio e estímulo a entidades destinadas aos jovens, de carâter apolíti
co e finalidades sóciõ~culturais (tais como O i-bis clubes, Câmaras Júnior, Inte· 
racts, etc ... ), que têm se constituído em verdadeiras .. escolas para a for
mação de líderes", alicerçadas na dignidade profissional e respeito aos direi
tos humanos. Da mesma forma, favorecer o surgimento de "'Clubes de Jo
vens", visando oportunizar o ·convívio entre os adolescentes, bem como 
conscientizã-los de seu papel na estruturação da sociedade do futuro; 

g) Promover a integração da juventude brasileira através do .. intercâm
bio turístico-cultural" dos jovens de vârias regi"ões do país durante o período 
de férias escolares, nos moldes de intercâmbio similares realizados no plano 
internacional por entidades tais corrio Youth for Understanding, American 
Field Service, etc ... Para esses intercâmbios, poder-se-ia utilizar não só as dis
ponibilidades das famflias de cada comunidade como, também, a capacidade 
ociosa das escolas e internatos, durante o período de recesso das aulas. 

h) Minimizar os efeitos dissociativos e as vicissitudes do .. conflito de ge
rações", através do fomento à criação de "laboratórios de relações humanas", 
coordenados por técnicos devidamente capacitados, nas ãreas familiar e esco
lar. 

E por fim, Sr. Presidente, seriam organizados curs-os (complementação 
teórica da formação básica) c supervisão continuada (treinamento focado), 
visando fornecer aos técnicos da ârea da educação conhecimentos atualizados 
sobre as características evolutivas e psicodinâmicas da adolescência, bem 
como adestrá-los no reconhecimento e atendimento, em primeira instância, 
dos desajustes pecualiares a esta faixa etária. 

a) Assessoria aos serviços de orientação educacional das escolas públicas 
ou privadas com vistas a dinamizar e ampliar suas possibilidades assistenciais 
ao adolescente escolar; 

b) Inclusão de conhecimentos relativos ao adolescente nos programas de 
formação do magistério de 29 grau e universitário. 

Sr. Presidente, no momento em que se procede, auspiciosamente em 
todo o País, o processo do desenvolvimento político e institucional, visando 
ao pleno funcionamento do Estado de Direito, no amplo contexto de uma de
mocracia renovada e dinâmica, constantes aspirações do povo brasileiro, 
nada mais oportuno do que a criação do Ministério da Familia, Infãncia e Ju
ventude, que entre outras ajudará o Governo na busca da solução ao maior 
problema de riosso País: a integração, na sociedade brasileira, dos milhões de 
irmãos, que por falta de saúde, instrução, alimentação, habitação, vestuâri-o e 
~rsos da mais variada natureza, têm como destino amargo viverem à mar
gem da vida. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Henrique Santillo, como Líder. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Desejo apenas, rapidamente, colocar as nossas apreensões, por justifica
dos motivos: é ainda sobre o problema da greve dos metalúrgicos do ABC 
paulista, que jã, sem dúvida alguma, transbordou para um problema político 
nacional, causando apreensão hoje a todos os brasileiros. 

Desde o início, Sr. Presidente, temos feito aqui colocações, às vezes, de 
certo modo, veementes, mas sempre com a necessâria prudência, tentando 
alertar para as conseqüências imprevisíveis de um confronto naquela ãrea, de 
tal modo que o problema, de localizado c social, passasse a ser um problema 
nacional e político, como esta ocorrendo no momento. 

Tivermos oportunidade a partir das prisões efetuadas naquela área, dos 
dirigentes sindicais, de procurar as lideranças do Partido do Governo, bem 
como outras autoridades ligadas ao Governo, para lhes fazer ver da necessi
dade da libertação daqueles dirigentes sindicais, como indispensável a um 
processo de desarmamento de espíritos. Eu não vou, aqui, fazer novas colo
cações, porque já tive a oportunidade de fazê-las, ontem, e outros companhei
ros oposicionistas também o fizeram, quando à desnecessidade dessas pri
sões.-

- Tive á oportunidade de fazer uma solicitação veemente, no sentidc;> de 
que se permitisse aos trabalhadores o exercício do direito de reunirem-se, di
reito de reunião para deliberar t para discutir, que lhes é assegurado pela 
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Constituição do País, e que era fundamental suspender a interdição ao Está
dio Municipal de São Bernardo. Só ali naquele Estádio, capaz de comportar 
dezenas de milhares de trabalhadores, confinados num espaço fisico definido, 
seria possível que os trabalhadores continuassem fazendo as suas assembléias, 
que eles pretendem continuar fazendo e, ao meu ver, com todo o direito, 
sem que houvesse qualquer ato de provocação, de conturbação, que propi
ciasse um pretexto qualquer, para qualquer área do Governo vir a anunciar 
qualquer retrocesso político neste País. 

Isso é fundamentai. Os trabalhadores não querem servir de pretexto a 
ninguém ou a qüalquer grupo para que se perpetre um maior retrocesso polí
tico neste País, e sim querem exercitar o seu direito de reunir, para discutir, 
para deliberar em assembléia-geraL A liberação do Estádio Municipal de São 
Bernardo é fundamental para esse f1m, Sr. Presidente. 

Desta tribuna faço, agora, este apelo veemente às autoridades federais, e 
o faço às auroridades federais, porque ainda persiste uma dúvida muito gran
de- a Nação está perplexa ainda, sem saber que setor do Governo estâ to
mando a iniciativa de reprimir, pela violência, a greve, até mesmo com atas 
ilegais, mesmo levando-se em conta a Lei de Segurança Nacional, que conde
namos veementemente, a Nação está perplexa sem saber quem está tomando 
a iniciativa desse processo. Portanto faço, aqui, este apelo a quem me parece 
é, hoje, o grande responsável pelo que está ocorrendo, pelas prisões, pelas de
tenções ilegais, pelo descumprimento da própria lei, injusta - o Presidente 
João Baptista Figueiredo. Desta tribuna faço ao Presidente João Baptista 
. Figueiredo este veemente apelo, no sentido de que, para se evitar amanhã, às 
1 O horas da manhã, qualquer confronto, que libere imediatamente o Estádio 
Municipal de São Bernardo, que foi interditado pelo DEOPS e pela Polícia 
Militar do Estado de São Paulo, e, segundo afirmações de todas essas autori
dades ali responsáveis, por determinação superior. Não sabemos de quem, 
qual superior teria determinado essa interdição. O maior superior é o Presi~ 
dente da República, o Senhor João Baptista Figueiredo. Então, a Sua Exce
lência me dirijo, pai-a que libere o Estádio Municipal d.e São Bernardo. É le
gal interditar o Estádio Municipal de São Bernardo? Não é legal.~ outra ile-. 
galidade. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO) --' Basta que se suspenda 
uma ilegalidade que está sendo cometida, e estou certo, absolutamente certo, 
de que todos os trabalhadores, a massa trabalhadora de metalÚrgicos de São 
Bernardo, que não tem nada de elitismo, porque 80% ganha o piso salarial 
que o Tribunal Regional do Trabalho estabeleceu em Cr$ 5.100,00, são aper
tadores de parafusos, é essa a mão-de-obra de que os empresários se utilizam 
para estabelecer a alta-rotatividade do emprego, não são os 20% especializa
dos que ganham até IOsalãrios mínimos, ou mais um poUco. Não, não são es
ses. São os metalúrgicos de Cr$ 5.100,00, 80% dos metalúrgicos. Esses são 
desempregados, esses são despedidos, esses constituem a massa de manobra 
para a alta-rotatividade no emprego. Esses trabalhadores - estou certo ~ se 
encaminharão para o Estãdio de São Bernardo, pacífica e ordeiramente; rea
lizarão ali uma assembléia, como têm feito tantas outras. Estou certo, absolu
tamente convencido disso. 

O que ocorreu ontem foi o exemplo bastante fiel do comportamento des
sa gente, dessa gente que não tem acesso à cultura neste País, dessa massa 
que, quando é chamada de elitista, na verdade, no máximo consegue com
prar, bem distante, uma casinha popular financiada pelo BNH. A maioria 
mora em favela, em 190 favelas de São Bernardo e Santo André. Essa gente 
comportou-se como se· tem comportado sempre, ordeira e pacificamente. 
Agora notícias vêm de São Paulo dizendo que a Polícia Militar acaba de in
terditar o adro da Igreja - Matriz de São Bernardo e das suas ruas laterais, 
ocupadas ontem por mais de cinqünta mil trabalhadores, permitindo apenas 
a utilização do interior da Igreja, cuja capacidade seria, no máximo, para dois 
mil trabalhadores, para que estes realizem sua assembléia. Vai ser impssível. 
O certo é que, para fazer cumprir essa determinação, o Coma"D.do da Polícia 
Militar vai mandar ocupar a praça com policiais armados. 

Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO) - Com prazer ouço V. 

O Sr. Jarbas Passarinho {PDS- PA)- Nobre Senador Henrique San
tillo, o apelo que V. EX• faz, e que a nós da Maioria parece inteiramente pro
cedente, não vai ser levado ao Presidente da República, e não vai ser levado 
pela simples razão de que já o foi. Também pensamos como V. Ex•, que essas 
assembléias, pelo número de participantes, é melhor que se dêem numa área 
que pode comportá-las e circunscrever aquela ação à área que as recebe. De 

maneira que temos a esperança de que o Presidente possa vir a atender esta 
solicitaÇão que V. Ex• faz, à qual a Maioria desta Casa não é insensível. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Permita-me V. Ex•, 
apenas rapidamente, que mais uma vez testemunhe, aqui, a sensibilidade com 
V. Ex• me tem recebido nestes dias todos, para discutirmos sobre este ponto, 
principalmente. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Muito obrigado. Quanto à ile
galidade do ato, acho que poderíamOs discuti-la, talvez não nós dois com a 
profundidade com que juristas da Casa podem fazê-lo: V. Ex• é médico, e eu, 
um obscuro militar de origem, que passou 29 anos tocando apenas tambor no 
seu quartel. Todos sabemos que a ação de política pertence aos Estados. Aqui 
temos ex-governadores de Estado com assento no Senado, e sabemos que os 
Municípios não têm ação de polícia. Têm, no máximo, ação de vigilância, 
não de polícia. Temos também ex-prefeitos sentados neste Senado, e sabem 
que a ação policial pertence ao Estado. De maneira que, quando o Estado 
considera que, acima de tudo, é necessário, como medida preventiva, fazer a 
proibição de acesso a logradouros públicos, quer eles sejam situados na Capi
tal do Estado, quer sejam situados em qualquer parte do interior, eles estão 
no Município, e, no entanto, pertence ao Estado a decisão. De maneira que, 
no meu entender, não seria de modo nenhum ilegal a medida. A prudência e a 
sensatez recomendam, entretanto, que o apelo de V. Ex• seja atendido. É o 
que me cabe dizer neste momento. Outro aspecto é quando V. Ex• fala em eli
tismo. Como a expressão foi ainda ontem utilizada por mim, ê possível que V . 
Ex• me esteja dando uma resposta ·muito elegante, sem me citar a mim. Não 
classifico os metalúrgicos de elitistas. Fico até bem mais informado ou mais 
bem informado a partir do momento em que V. Ex• me mostra o perfil da fo
lha de pagamento. O que eu disse ontem, e penso qU:e não apenas os senado
res governistas concordaram comigo, é que o Sindicato de Metalúrgicos, sen
do aquele de maior capacidade de barganha e de maior capacidade de pres
são, esse sindicato provoca Um elitismo na política salarial. Então, é diferente 
de caracterizar cada metalúrgicO como um elitista. O Sindicato, sim, num mo
vimento elitista de política salarial. Isso - penso eu - é atê de menor impor
tância, diante do objetivo que V. Ex• persegue e que esperamos que seja co
roado de êxito. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Entendi perfeitamente, 
ilustre Líder, a sua colocação de ontem, se bem que também pudesse colocar 
nela os reparos de minha posição, mas estou-me referindo ao próprio Presi
dente Figueiredo, que foi bem claro ao-classificar os metalúrgicos de uma 
classe elitista entre os trabalhadores. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) -Não li. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Fundamentalmente o 
apelo ê este: a Igreja. o adro da Igreja, a praça da Igreja, as ruas laterais que 
circundam a Igreja que ontem foram ocupadas por uma massa de trabalhado
res, foi também interditada para a realização da assembléia, amanhã, às 10 
horas. As conseqüências disto, na minha opinião, são imprevisíveis. São tra
~alhadores cansados na luta, passando necessidade em seus lares, e são, por~ 
tanto, naturalmente, capazes de se exaltar ao lado de policiais capazes de re
primirem com violência. 

Isto ocorrendo, Sr. Presidente e Srs. Senadores- sem que nisto vã uma 
advertência insultosa, mas sobretudo responsável - as conseqUências serão 
imprevisíveis para esta Nação, porque não estamos em 1963, estamos em 
1980, com uma sociedade brasileira organizando-se efetivamente, disposta a 
lutar pelo direito, de participação, e cabe a nós outros responsáveis assegurar 
a este segmento da sociedade esse direito de participação. 

Além do mais, gostaria_de colocar aqui rapidamente, Sr. Presidente, ai~ 
guns pontos que conheço de perto em relação à Igreja ou a determinados se~ 
, tores da Igreja Católica, neste episódio. Estou aqui para dizer, Sr. Presidente, 
que a atuação de D. Paulo Evaristo Arns, ao contrário de ser de incitamento 
à greve, tem sido no sentido de procurar uma solução para o impasse que não 
seja prejudicial às massas trabalhadoras, porque a Igreja tem um compromis~ 
so com esses trabalhadores. enquanto Igreja, e os participantes do Clero, 
também, têm um compromisso com esses trabalhadores enquanto seres hu
manos, enquanto homens, enquanto cidadãos, como nós o temos ... Então, é 
óbvio que a Igreja está dando aos trabalhadores, está se revelando em relação 
aos trabalhadores com todos aqueles cuidados indispensâveis a· uma classe 
majoritária, mas sem a força na mão, até mesmo em termos de organização, 
porque são pequenos os segmentos da massa: trabalhadora hoje organizados e 
talvez organizados àquele nível apenas os trabalhadores metalúrgicos do 
ABCD paulista. Ela está desempenhando. portanto, segundo·meu modo de 
ver, uma função estabelecida no EvaJ].gelho, evangélica. ~um compromisso 
com a vida que tem a Igreja Católica, e o estâ cumprindo~ sobretudo D. Paulo 
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Evaristo Aros, com quem estive pessoalmente várias vezes nos últimos dias, 
que na verdade tem como grande preocupação a solução para o impasse, de 
tal modo que ele não possa servir de pretexto para que se golpeie mais uma 
vez a caminhada da sociedade brasileira rumo à conquista da efetiva demo
cracia neste País. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Concedo o aparte a V. 
Ex• com prazer, ilustre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Henrique Santillo, sobre 
a necessidade de concessão de um local para a reunião dos trabalhadores, e 
V. Ex• ouviu a palavra ponderada do nobre Líder da Maioria, Senador Jarbas 
Passarinho. Sobre isso S. Ex• abriu uma perspectiva para além do que po
deríamos esperar de sua posição, de seu bom senso e de sua responsabilidade. 
Ele espera que se encontre uma solução para o impasse que se criou em São 
Paulo. Por outro lado, nobre Senador Henrique Santillo, a impressão que te
nho é a de que a par da missão que a Igreja cumpre, defendendo melhores 
condições de vida para as populações mais pobres, coisa que todos devemos 
fazer, passa ela agora a se envolver em problemas políticos que ultrapassam à 
sua missão específica. Sem querer lirar conclusões apressadas, o que teme
mos, nobre Senador, é que a Igreja, por alguns de seus Lideres, agindo~ para 
além dos seus objetivos maiores, possa ser levada a extremos que não interes~ 
sam a ninguém. O que tememos é que aconteça, conosCo, o que te-m aconteci~ 
do cm outros países da América Latina nos quais o engajamento da Igreja, 
com toda sua boa vontade, com toda a grandeza dos seus objetivos, tenha re
sultados catastróficos. Hoje, tememos pela Nicarâgua, cujo exemplo, deve ser 
analisado, ali a Igreja na S!la boa vontade estã sendo ultrapassada pelos acon
tecimentos, coisa que, tenho absoluta certeza, ehijaffiais desejou. Muito obri
gado a V. Ex•. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Na sua missão evangeli· 
zadora, ilustre Senador, a Igreja tem um compromisso com a vida na sua ple
nitude. Portanto, tem um compromisso social, um sêrio compromisso social. 
E a luta da Igreja ao lado do povo oprimido é o que de mais importante tem 
acontecido na América Latina, nos últimos 15 anos. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um outro aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS ~ CE) - Realmente, não contesto esse ponto de 
vista. Acho que a obrigação é não só da Igreja como de todos nós, de traba
lharmos para uma mudança efetiva das condições do mundo em beneficio 
dessas populações mais pobres. O que, porém, estamos vendo é de que não 
basta boa vontade; alguma coisa mais é nec-essária para que realmente aquilo 
que a Igreja defende seja conseguido e Preservado. -

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO)- lô, alguma coisa mais é 
necessária, é lógico. Acho que até uma coisa muito importante a mais é neces
sária: é assegurar ao povo ó" direito de participar e de assumir o poder político 
desta· Nação. t isso o que a Igreja quer, este é o grande instrumento, este será 
o grande instrumento das transformações sociais pelas quais devemos lutar, 
de tal modo que possamos um dia sonhar, ao menos, com a sociedade iguali
tária. Qualquer que seja a posição ideológica que tenhamos. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- O que nós não desejamos é que aconteça 
com a Igreja, no Brasil o que infelizmente, jã aconteceu a ela em outros paí
ses. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Eu não sei o que acon
teceu com a Igreja nos outros países. Nos países que eu conheço, onde a Igre
ja efetivamente se cOmprometeu cOm o povo, o papel dela foi foi"midâvel, es
sencial, espetacular, no sentido de dar ao povo a riece5Sâria Segurança para 
que ele pudesse, realmente, tomar em suas mãos os seus próprios destinos. É 
óbvio que, num ou no litro país, o povo foi obrigado a recorrer às armas, mas 
não é o caso deste País, onde nós propugnamos de tal modo que isto se faça 
com toda a paz, com toda a ordem, tranqüilamente, com a sociedade se orga
nizando, exigindo a sua participação sem maiores atropelos. Tenho certeza de 
que isto é possível num País como este, tão grande, com 120 milhões de brasi
leiros. Estou absolutamente convencido do papel da Igreja, e não é este o pa
pel dela, no Brasil; não tem sido este e não será este. Na verdade, a Igreja con
tinuará no País, a..travês dos seus setores mais dinâmicos, mais progressistas, 
mais comprometidos, sobretudo com estes setores, mas, como um todo •. com
prometida com a luta dos trabalhadores, com a luta do povo, enfim, com a 
luta da sociedade como um todo. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana, faz soar a campainha.) 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO) - Sr. Presidente, se me 
permite, antes de concluir darei o aparte apenas ao Senador Leite Chaves, 
que me havia solicitado. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -~Pois não. 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR) - Nobre Senador Henrique Santillo, 
logo em seguido eu falarei pela Liderança do PTB, pois estou recebendo uma 
importante comunicação, de que gostaria de dar conhecimento à Casa. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO) - Gostaria de dizer à 
Casa que estamos com audiência rriarcada com o Sr. Ministro da Justiça 
Ibrahim Abi~Ackel, às 17 horas, para levar a esta autoridade federal, para le
var ao Ministro da Justiça toda a nossa apreensão e- solicitar, pessoalmente, 
que, do ponto de vista de emergência, seja liberado o local, que é o Estádio 
Municipal de São Bernardo, para a assembléia dos trabalhadores metalúrgi
cos, amanhã, às 10 horas. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PA) - Sr. Presidente, peço a palavra pela 
Liderança do PTB. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Concedo a palavra ao nobre Se-
nador Leite Chaves, pela Liderança. 

O SR. LEITE CHAVES PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Gilvan Rocha. 

O SR. GILV AN ROCHA (PP- SE. Pronuncia o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Brasil comemora, hoje, atravês da classe médica, o dia nacional de 
protesto contra as multinacionais. 

Valho-me de um registro do Jornal de Brasma. de hoje, para que esta 
Casa tome conhecimento da amplitude do movimento dos médicos brasilei
ros. Ei-lo: 

"Rio- A Sociedade de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro, 
aliada às demais entidades médicás de todo o pais, lança hoje, o dia 
do protesto contra a infiltração das multinacionais na medicina 

Os médicos brasileiros defendem o direito universal e indiscri
minado para todos os médicos atenderem aos contribuintes da pre
vidência social sem qualquer intermediação lucrativa, seja por parte 
das empresas ou dos hospitais, e expansão da rede hospitalar e am
bulatorial da previdência social dos Estados e municípios~ denunw 
ciou a atuação da American Medical Internacional - AMI -- que 
firmou convênio com a Açominas, recentemente rescindido devido 
às reivindicações do público e dos médicos e inclusive do Senado da 
república, através da denúncia aqui trazida pelo ilustre Senador Ita
mar Franco." 

Não fora este assunto auspicioso, do ponto de vista de uma tomada de 
posição, da ilustre classe médica brasileira, este fato nos alegra também pelo 
sentido de que a classe dos médicos, a exemplo de outras sociedades civis do 
Brasil, começa a se organizar contra este estado de crise profunda que o Bra
sil hoje atravessa. 

Não só as entidades civis, Sr. Presidente, percebem a gravidade do mo
meri_to nacional e organizadamente saem na defesa dos postulados mais sa
grados e dos princípios que significam, Os princípios básicos de quàlquer 
Nação, mas inclusive entidades que ultrapassam uma mera sociedasde civil e 
se sentem no dever, na obrigação, por transcenderem as paixões humanas, a 
tra:zerem a sua decisiva posição, no momento tão difícil da vida nacional. 

Está acontecendo isso com os produtores, acontece agora com os médi
cOS e, para alegria nossa, está a acontecer com a Igreja Católica do Brasil. 

É preciso que se diga que a Igreja retorna à época das catacumbas, quan
do começa a ser perseguida numa insanidade que o Brasil não entende, quanw 
do vê nos órgãos da imprensa porta-vozes do Governo a atacarem a solidez 
de princípios de uma Igraja que transcende ao tCmpo~ insinuando particiw 
pação partidária como se a Igreja não estivesse muito acima dos cochichos 
palacianos. 

1: evidente que a Igreja não tomou ne!lhum pf,irtido, mas teve a prudên
cia de posicionar·se na defesa de uma questão social, por todos os títulos, jus
ta. 

~lamentável, Sr. Presidente, que nas vésperas da visita de Sua Santidade 
ao maior pafs católico do mundo, queiram criar uma questão religiosa, a qual 
só trarâ prejuízos para o nosso País. 
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E para não dizer que a nossa posição partidária é uma posição apenas de 
aproveitadores de uma situação, eu Citaria dois fatOS, Sr. Presidente: O pri
meiro fato é a nota que-acaba de ser lida pdO Líder do Partido Trabalhista 
Brasileiro, que diz da serenidade, do empenho da Igreja do Brasil, no sentido 
de se conseguir uma solução conciliatória. Tanto issO é verdade, que leiO uma 
frase de D. Lorscheider. D. Loischeider sugere, uA volta da lealdade". 

Não me parece, Sr. Presidente, que alguém ataque outra pessoa, outra 
entidade ou um governo constituído, pedindo a este Governo que haja com 
lealdade. 

O segundo fato comprova de que lado estâ a teimosia, de qUe lado estâ a 
cegueira, quando o próprio Líder do Governo nesta-casa pede calma e sere-
nidade à Oposição. · 

Ora, Sr. Presidente, quem está perdendo a calma? Quem estâ perdendo a 
serenidade, nesta hora tão grave da vida nacional? Será a Oposiç-ão que, den
tro daquela lealdade preconizada pela Igreja, tem ocupado as tribunas do 
País para pedir ao Governo -que, p·elo meD-os, COnCeda o grande favor dC que 
as partes em litígio na greve de São Paulo possam conversar, ou o próprio 
Governo, que talve.s interpretando mal a expressão do Presidente da Repúbli
ca está prendendo e arrebentando? 

~preciso que este Goverrio se convença, de ririia vez- por t0d8., d.e -que a 
saída não é a violência, que a saída" rião é a prepOtência. ~ preciso que este 
Governo se convença, agOrà-·mais do que nunca, quando a sociedade civil se 
reorganiza, que é absolutamente necessário um novo pacto social. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) -Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Por que, afinal, quem estâ com 
esse Governo? Será ã classe mêdia, cada dia mais achatada nos seus salários? 
Serã a Universidade brasileira, que agora mesmo iniciou uma greve, que estâ 
com o Governo? Será que a nova geraçãO br3sileira das universidades estâ 
com o Goveriiõ? Será que os médicos estão com o Governo? Serâ que os pro-
dutores rurais estão Com o Governo? -- -

Afinal, quem está apoiando este Governo neste País? Até quando este 
Governo vai deixar de atender aos reclamos ordeiros c pacíficos do povo bra
sileiro, no sentido de que se institua um novo pacto social? 

O Governo, entretanto, Sr. Presidente, parece surdo c imune a este qua
dro que toda a Nação enxerga. 

Agora mesmo, para surpresa das oposições brasileiras, lemos nos jornais 
declaração do Senhor Presidente da República, de que o Executivo estâ à es
pera da oposição. 

Ora, Sr. Presidente, um Governo que prende, que arrebenta, que investe 
contra simbologia mais cara ao espírito brasileiro, que ê a Igreja de Cristo, 
deseja que nos incoÍ'poremos, subamos as rampas do PalãCio do Planalto 
para aderir ao Governo. O Governo precisa se convencer de que tem que 
apresentar um mínimo programa emergencial para esta crise que envolve 
toda a Nação, no sentido de que, aí sim, possamos discutí~la ent beneficio 
maior da Pátria e não procurar a adesão de oposições, dizendo que estâ senta
do, aguardando que a Oposição vã ao Executivo. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Com muito prazer, nobre Líder. 
O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador, nenhum de nós nesta 

Casa, a maior parte descendente de famflias católiCãs, pode deixar de reco
nhecer o grande papel que a Igreja tem realizado cm favor da humanidade 
através dos tempos. Eu, porém, me preocupo um tanto com as análises às ve
zes um tanto distorcidas de certos fatos atuais. Tome-se, por exemplo, a nota 
da CNBB publicada hoje nos jornais. Seria uma desconsideração imaginar 
que líderes autênticos dos operários sejam coniventes com infiltrações de 
qualquer natureza em seu meio.-~ claro que el~ não o são. Mas isso_ não evita 
que, aqueles que têm interesse em se infiltrar se infiltrerri.-Quanto·a ·isso não 
há dúvidas. A nota, a meu ver, pode ter o desejo de acertar. No entanto ela 
não é tão- iJ.eutra, como V. Ex• poderia imaginar. Em seu texto a nota tece 
amargas críticas, quando se refere, POr exemplO, úà, vOiiã da lealdade," qua:Õ.
do se refere a "repasses secretos" e a "mordoiri1as-"~ .. Â nota é uma-série de 
graves acusações, já não digo veladas, mas muito claras. Ora, nobre Senador, 
é com base nessas acusações que a CNBB pretende mostrar-se como media~ 
dora da classe. A Igreja, realmente, tem um papel profUndo a cumprir - a 
Igreja como um todo- mas sua ação, não pode se confundir com a de alguns 
líderes que nela se integram. A posição desses líderes da Igreja, para ser efeti
va e útil, para que ajude tem que ser mais justa e equilibrada. Muito obrigado 
a V. Ex• 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- No fim do longo aparte de V. 
Ex•, sobrou a afirmativa sui generis de que a nota da Igreja não foi neut~a. 
Ora, V. Ex' não pode cobrar da Igreja que corã.josamente assumiu uma po-

sição social, voltando às suas próprias origens, que seja neutra. Será que a 
Igreja jogaria fora todos os ensinamentos milenares, com o fim específi'co de 
agradar ao Governo? É a própria imprensa que diz: "CN BB diz que a crise é 
da polítiCa social do País". 

Como ficar neUtro num País de crise social tão profunda que só os cegos 
não vêem? Serã que a Igreja, pelo simples fato de não concordar com o mode
lo econômico do País, que estâ aí, inscreve-se na linha de subversão? Então 
não estar à favor do Governo; não lhe fazer loas significa concordar com as 
infiltrações absolutamente naturais em todo o lugar onde os partidos extre
mistas são proescritos? ~ evidente, Senador, que a Igreja, isto sim, desmenti
ria toda a sua tradição, toda a sua sabedoria, se numa profunda crise social 
qUe todos reconhecemos viesse com um posicionamento e com documento 
absolutamente anódino. Esta é a hora de afirmações, comO jâ foi em diversas 
vezes, na História do Brasil, através das entidades civis, através da Igreja, 
através de orçanizações para-religiosas como. por exemplo, a maçonaria. 

V. Ex• sabe que deiltro desta profunda crise que enVolve o nossÕ País, to
dos os brasileiros, independentes e até dentro de credos, têm que se posicio
nar. E não seria a Igreja Católica, mãe e mestra, no dizer de Paulo VI, que se
ria neutra como deseja o Governo. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Ouço V. E.x• 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Gilvan Rocha, não desejo tecer 
aqui Críticas gratuitas à Igreja. Considero que o que está acontecendo não é 
da responsabilidade da Ig~a, e sim de uma minoria de padres atuantes. A 
nota da CNBB, já disse, contém uma nota política; ela não se refere em ne
nhum momento à ação da Igreja como entidade religiosa, mas como ação 
política de todo indisfarçável. 

O SR. GILV AN ROCHA (PP- SE)-Senador José Lins, eu acho pou
co feliz a intervenção do Governo no sentido de ensinar a Igreja.n 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Não estou querendo ensinar a Igreja. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- ... de dizer que a posição da 
Igreja não é _uma posição religiosa. 

.. Não suba o sapateiro além do seu chinelo." 
Não seria possível que a Igreja que reuniu-se em Puebla, e que não está 

falando por um ou outro membro, mas que estâ falando _oficialmente pela 
Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, que iria receber lições de um Go
verno justamente agastado porque continua com o cacoete de que é infalível. 
E não serã a Igreja, cumprindo o fundamental dever de defender os pobres e 
os Oprimidos, aliãs, cumprindo com a maior fidelidade as lições do seu funda
dor, que irâ receber reparos, 2.000 mil anos depois, de um Governo divorcia
do do povo e que teima, com uma teimosia nunca vista na história do seu 
País, que a sua forma de governar está satisfazendo a Pátria. 

Acho bastante infeliz esta posição governamental. Devia, isto sim, aca
tar, ouvir o seu povo, a pbsiçãó da Igreja e ouvir as entidades de classe. e não 
-sentado no trono - esperar que a Oposição suba as rampas do Planalto, 
mas proponho um novo pacto, porque este não satisfaz a nenhum brasileiro 
consciente. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP - SC) - Permite V. Ex•? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Com o maior prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP~ SC)- A partir de 1964, estabeleceu-se uma 
estratêgia económica no BrasiJ que passou imediatamente a receber reparos 
de vãrios setores brasileiros, que observavam que aquela estratégia não con
duzia o País ao seu verdadeiro desenvolvimento; que aquela estratégia estaria 
conduzindo o Brasil a um endividamento sempre maior para com o exterior; 
que estaria COnduzindo o empresário ao seu empobrecimento; que estaria 
conduzindo o País ao empobrecimento, à misêria; que não tardaria a maioria 
vir às ruas a clamar por novas providências. A OPosição foi sempre atenta a 
esses reclamos. Cheiamos hoje a um endividamento externo da ordem de 2 
trilhões e 500 bilhões de cruzeiros; a um endividamento interno que supera 
aos 500 bilhões de cruzeiros; a uma inflação, nos últimos 12 meses, de 83% da 
descapitalização do empresârio. Estamos, realmente, numa situação gravfssi
ma, que estâ a inquietai todoS os- segmentos d<i sociedade brasileira: Até as 
próprias Forças Armadas estão inquietas, e ainda ontem o Chefe do Estado 
Maior do Exército assim reconheceu a situação. Pois bem, quando o empre
sário entra em dificuldades, o Gov'erho vaí ao encontro desse empresário e lhe 
dâ c::obertura, impedindo a falência desta ou daquela empresa. Quando o tra
balhador se une para reivindicar um pouco mais, para abrandar o seu sofri
mento, o Governo coloca sobi-C este trabalhador a polícia. Prende os se~s líde
res e impede. inclusive, que esses operãrios se reúnam. Nesta hora é preciso 
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que todos estejam a favor do trabalhador. É a posição correta da Igreja, é a 
posição das Oposições. E que trabalho, que comportamento admirável das 
Oposiçõesl Com ponderação, têm-se dirigido ao Govetno, apelando, no sen
tido de que o Governo não seja intransigente. Infelizmente, o Governo se 
mostra insensível. Veja V. Ex• que o Governo jâ reéo-nhece que o povo está 
contra. O Senhor Presidc;mte da República, com a sua comitiva, foi a Belo 
Horizonte. Para se deslocar para Ou to P.reto, teve que colocar em todo o tra
jeto as forças embaladas. Em Ouro Preto, impediu que o povo se aproximas
se. Isolou o povo. ~ o receio do próprio Governo. A situação é séria. Posição 
séria está dentro das Oposições, no Congresso Nacional, que vêm advertindo 
o Governo, que estão advertindo o Governo, por conseqUência piores que 
poderão surgir. A nossa misSão Cstâ sendo cumprida, a missão de todos os 
Partidos desta Casa. Cabe a resposta ao Governo, pata que fatos piores não 
venham a Ocorrer, em detrimento da sociedade brasileira. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite-me V. Exf'/ 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Nobre Senador Evelãsio Vieira, 
V. Ex• está coberto de razão, principalmente ao observar que a greve não é 
uma invenção dos operários metalúrgicos de São Paulo. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Gostaria que V. Ex• não 
concedesse mais apartes, porque o seu tempo está esgotado. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP - SE) - Serei breve, Sr. Presidente. 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- O Senador Jo~si:_LinH~m direito de 
falar pela liderança. 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP - SE) - Atendendo ao apelo da Presi
dência, estimaria que V. Ex•, Senador José Lins, utilizasse da prerrogativa 
que o seu colega usa, em falar pela liderança, e prosseguíssemos nosso debate 
ao longo desta tarde. 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- V. Ex• que permite? 

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- SE)- Ouço o nobre Senador Leite 
Chaves. 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- Nobre Senador Gilvan Rocha, em 
caso recente o Governo teve outro posicionamentO,~Précisamente na questão 
dos sojicultores. Os sojicultores do Rio Grande do Sul se levantaram com 
suas mãquinas nas ruas. Não houve repressão alguma. O que eles reivindica
vam? Reivindicavam a eliminação do confisco, que é aquilo que reivindica
mos no Paraná, a supressão sobre o café. O Govemo atendeu a esses agricul
tores, e eram 20%. Aqui, no caso dos operârios de São Paulo, o TRT deu 7%. 
Eles reivindicavam 15%, mas concordariam com 12%, que foi o àumento 
dado por aquela terceira firma. Logo, o Governo poderia fazer uma redução 
dos próprios impostos incidentes sobre os automóveis, e atendiam-se domes
mo modo. De forma que há muitas maneiras de atendimento. Era atendimen
to muito mais razoável, 5% é muito menos que 20%, que foram atendidos 
com imediatismo incomüm. ' - · -

O SR. GIL VAN ROCHA (PP- PR)- V. Ex• percebe, a Nação toda, 
que o Governo estã acuado pelas multinacionais. A classe médica, uma classe 
absolutamente técnica, que pouCo sai - por sua missão ~tão abrangente - dos 
seus cuidados diãrios pari- Se -iiliisCU.ii' na política, dá hoje um grito. O grito 
dos médicos ê o grito de toda Nação, grito que só não ecoa no Palãcio ·do Pla
nalto, que insiste em se manter teimosamente nUm tip-o de modelo que jâ deu 
todas as provas de falência. 

~ por isso que as Oposições brasileiras, atendendo a um apelo inusitado 
do Governo, que põe tropas na rua, que prende, que pega figuras universi
tárias da expressão de Dalmo Dallari, prende e depois diz que não sabe por
que prendeu, é por isso que a Oposição, nesse inusitado apelo que recebeu 
para ser calma e serena, relembra ao Governo a sua responsabilidade perante 
a História, e diz mais uma vez que, entre esta incompetência que mora no Pa
lácio do Governo e i1 imortalidade da Igreja, ficaremos com a Igreja Católica. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lins, como Líder. 

O SR. JOSI!: LINS (PDS~ CE. Como Líder, pronuncia o seguinte dis-
curso.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: -

Teço alguns comentários a respeito do que se tem dito aqui sobre os últi
mos acontecimentos da greve de São Paulo. 

Todos sabemos que, na semana passada, as Oposições publicaram várias 
notas, posicioriando-se com relação_ àqueles acontecimentos. O que vimos foi 
uma crítica geral da imprensa, que não encontrou nessas notas ponto de 
equilíbrio. 

Estamos certos de que o momento exige calma e equilíbrio de todas as 
forças vivas âa Nação. EstamOs certos de que a cooperação da Igreja é impor
tante, mas também estamos certos de que a Igreja tem uma autoridade supre
ma, que é o Papa. Em matéria de política, os líderes da Igreja são tão falhos 
quanto qualquer um de nós, são tão pecadores, e às vezes mais do que nós. 

O Sr. Gilvan ~Rocha (PP- SE) - A heresias não respondemos. 

O SR. JOSit LINS (PDS- CE) - A Igreja sim, a Igreja é eterna. A 
Igreja é justa, é equilibrada, em busca do berri-estar dO h-omem. Do seu bem 
material e espiritual. Vejo-a no seu afã de ajudar a todas as lideranças, a to~ 
dos os governos e a todos os povos na senda do bem comum. Entretanto, essa 
ação da Igreja não nos parece possa ser confundida com a posição de alguns 
dos que se dizem seus líderes, que adotam postura eminentemente política. 
Nesse campo eles estão a estarão sempre, no mãximo, em pé de igualdade co
nosco. Eles podem errar tanto quanto nós. Nesse caso, praza a Deus que to
dos acertemos. O Bra~il precisa demais que at:erterilos. (Muito beml) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Eunice Michiles- Evandro Carreira- Henrique dé 
La Rocque- Milton Cabral- T-C6t6riio Vilela- Gilvan Rocha- Jutaliy 
Magalhães- Luiz Viana- João Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Pei
xoto- Hugo Ramos- Nelson Carn6ko ..:....Ttamar Franco -1'8.ncredo Ne
ves- Amaral Furlan- José Caixeta- Vicente Vuolo- Affonso Camargo 
-José Richa- Leite Chaves- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Tarso 
Outra. 

O SR. PRESIDENTE (LoUrival Baptista) - Sobre a mesa projetos de 
lei que serão lidos pelo Sr. }'?-Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 64, DE 1980 

Altera a redação do § 39 do art. 99 da Lei n'? 5.889, de 8 de junho 
de 1973, que dispões sobre a entrega da moradia pelo trabalhador em 
decorrência do desfazimento do contrato de trabalho. 

O CongresSo- Nacional decreta: 

Art. 1• O§ 3• do art. 9• da Lei no 5.889, de 8 de junho de 1973, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 39 Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o emprega
do será obrigado a desocupar a casa em que reside, dentro de 60 
(sessenta) dias, contados da data de quitação, pelo empregador, de 
todos os direitos resUltantes das relações de trabalho". 

Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

As disposições do§ 3• do art. 9• da Lei n• 5.889, de 8 de junho de 1973, 
dispõe que ''rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empregado será 
obrigado a desocupar a casa dentro de trinta dias". 

Essa disposição legal tem acarretado uma série de deficuldades para 
aqueles trabalhadores que, despedidos de seu emprego rural, não podem dei
xar o imóvel em qUe residem em prazo tão exíguo eril condições tão adversas. 

Cumpre salientar que tem sido regra geral o empregador exigir a desocu
pação da moradia, mas, em contra .partida não cumprir Com seu dever de sal
dar púante .o trabalhador coni su-as obrig-açOes Sociais e-trabalhistas. Quer di
zer: nesses casos a lei somente funciona· -contra o trabalhadõi': 

A alteração das disposições do§ 3• do art. 9"da Lei n• 5.889,já referida, 
representa uma reivindicaÇão já arltiga dOs trabafhaodres ruiais, leVada- a 
efeito através de su·as entidades sindicais e, por ocasião do 39 Congresso Na
cional dos Trabalhadores Rurais, realizado em 1979, aqui em Brasília, devi
damente ratificada, como medida de urgência e grande alcance social pelo 
que de justo representa para as realações de tiabalhO no campo. 

Com efeito, a desocupação da moriadia em prazo tão pequeno acarreta 
transtornos sem conta para o trabalhador rural e sua família, especialmente 
se considerarmos que as dificuld3des do meio rural, de comunicação, trans
porte, etc., são bem maiores que no meio urbario. Por isto mesmo, deve o trà
ba!hador ter um tratamento, quando não favorável, em razão de sua hipossu
ficiêncla, pelo menos justo, em que não seja p-rejudicado em seus legitimeS di
reitos. 

Consideramos ser absolutamente legítimo o direito de o trabalhador po
der permanecer na casa do ex-empregador, enquanto este não cumprir com 
todas as obrigações sociaiS e trabalhistas, ist()é, enquanto il.ão pagar ao tra
balhador todos_ os directos que este tem como decorrência do contrato de tra-
balho desfeito. ~ ~ 
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Assim, :nada mais justo do que se dar ao trabalhador rural a possibilida
de jurídico-le.gal de permanecer na casa de propriedade de seu ex
empregador, etquanto este não saldar suas obrigações, mesmo que estas este
jam pendentes ou sub judice na JuStiça. Somente após o cumprimento final 
dessas obrigações e, decorridos mais sessenta dias, tempo indispensável para 
conseguir nova moradia, é que o assalariado rural deve desocupar a casa de 
propriedade de seu ex-empregador. 

Trata-se de uma medida de valia e justiça, podendo servir inclusive para 
fazer com que o empregador tenha mais interesse em apresen~a~ o pagamento 
dos direitos a que tem o seu ex-empregado, e que ele, não raro, tangencia em 
cumpri-los com a presteza indispensável. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980 . ....- Humberto Lucena. 

LEGISLAÇÃO ClTAD-_;r-

LEl N• 5.889- DE 8 DE JUNHO DE 1973 

Estatui normas reguladoras do trabalho rural, e dá outras provi
dências. 

Art. 99 Salvo as hipóteses de autorização legal ou decisão judiciãria, só 
poderão ser descontadas do empregado rural as seguintes parcelas, calculadas 
sobre o salário mínimo: 

a) até o limite de 20% (vinte por cento) -pela ocupação da moradia; 
b) até 25% (vinte e cinco por centofPelo fornecimento de alimentação 

sadia e farta, atendidos a preços vigentes na região; 
c) adiantamento em dinheiro. -
§ 19 As deduções acima especificadas deverão ser previamente autori

zadas, sem o que serão nulas de pleno direito. 

A medida muito beneficiará Ob ex-combatentes e não terá praticamente 
nenhuma repercussão no Erário Público, não prejudicando a arrecadação da 
União. 

E de assinalar-se, ainda, que a propositura contempla matéria tributária 
e não matéria financeira, motivo pelo qual o Parlamento pode legislar a res
peito. 

De fato, como entendeu a douta Comissão de Constituição e Justiça do 
Senado Federal, acolhendo parecer do ilustre Senador Italívio Coelho, ao 
Parlamento compete também a iniciativa de leis que tratem de matéria tribu
tária, por estar ela excluída do conceito formulado pela própria Emenda 
ConstituciOnal em vigor. 

Assim, nesta Câmara Alta, foram julgadas constitucionais diversas pro
posições cuidando de isenção de tributos, inclusive de Imposto de Renda, co
mo, por exemplo, os-Projetas de Lei do Senado n9s 72, de 1976; 81, de 1976~ 
264, de 1975; 268, de 1975; 126, de 1976 e muitos outros. 

Pelas razões expostas, ressalvando apenas que o projeto com o mesmo 
intuito que este certamente teria sido aprovado na Câmara dos Deputados, 
onde foi '3presentado pelo nobre e atuante Deputado Antôniq Henrique da 
Cunha Bueno, não fosse o encerramento da sessão legislativa passada, espe
ramos que a propositura Venha merecer a aprovação de nossos pares. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. - Amaral Furlan. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 66, DE 1980 

Estabelece medidas sobre a concessão de financiamentos, pelo 
Sistema Financeiro de Habitação, aos ex-combatentes da Segunda 
Guerra Mundial. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os financiamentos concedidos pelo Banco Nacional da Habi
tação e demais entidades vinculadas ao Sistema FinanceirO de Habitação, 
para a aquisição ou construção de moradia própria, ao ex-combatentes da Se-

§ 29 Sempre qu-e maiS de um empregado residir na mesma morada, o gunda Guerra Mundial, que tenham participado efetivamente em operações 
desconto, previsto na letra "a'' deste artigo, será dividido proporcionalmente bélicas da Força Expedicionária Brasileira, da Marinha Mercante ou de 

.ao número de empregados vedada, em qualquer hipótese, a moradia coletiva Força do Exército, obedecerão ao disposto nesta lei. 
de famílias. Art. 29 Os financiamentos de que trata o aitigo anterior terão prazo de 

§ 39 Rescindido ou findo _o contrato de trabalho, o empregado será amortização de 30 (trinta) anos, sendo isentos de correção monetária. 
obrigado a desocupar a casa dentro de_ trinta ~ia~._ Parâgrafo úniCo. _9s financiamefltos- preVistoS rieste artigo abrangerão 

§ 49 O Regulamento desta Lei especificarâ os tipos de morada para fins o valor total do imóvel, ficando os interessados dispensados de serem corren-
de educação. tistas do agente finail.ceiro do Banco Nacional da Habitação Onde solicitarem 
............... ·-·-·--·~~-~~-~~- .. --~~· ... ·-·-·- .•............. __ a concessão do financiamento. 

À 
- C . . - J. . d-- L j "t - S . 1 Art. 39 O Poder Executivo, ouvido o Banco Nacional da Habitação, re-

( s Comissões de onstltwçao e usttça, ~ eg s açao OCla e gulamentarã esta lei no prazo de 60 (se_s~enta) dias. 
de Fmanças.) Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 65, DE 1980 

Isenta da incidência do Imposto de Renda os rendimentos que es
pecifica, auferidos pelos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial. 

O Corigresso Nacional decrCta: 
Art. !9 São isentos de incidência do Impos~o de Rendã ~s rendimentos 

classificados nas Cédulas C e D, auferidos pelos ex-combatentes da Segunda 
; Guerra Mundial, que participaram efetivamente em _operações bélicas. 

Art. 29 A isenção prevista no artigo anterior vigorará a partir dO exerci-
cio de 1979, ano-base de 1978. ---- _ 

Art. 39 O Poder Executivo, ouvido o Ministério da FaZenda, regula
mentará esta lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as disposições i!m contrário. 

Justificação 

Os ex-combatentes da Segunda GUerra MU~di8.1, que com sRcrifíciO e he
roísmo lutaram pela Pátria e pelos ideais democrâticos, não tiveram, além de 
justas homenagens, a devida contraprestação pelos extraordinários serviços 
prestados ao Pafs. 

De fato, em conforrilidade côm o preceituadO no art. 197, da Lei Maior, 
são poucas as benesses asseguradas a esses extraordinários brasileiros. 

Temos conhecimento, aliás, que muitos ex-combatentes estão a enfrentar 
sériaS difiCuldades financeiras, sendo obrigados, ainda, a arcar com o paga
mento do Imposto de Renda pelos parcos rendimentos que auferem, classifi
cados nas Cédulas C e D. 

Por essa razão, atendendo ajusta reivindicação dos ex-combatentes, pro
pomos a isenção de incidênêia do Imposto de Renda sobre. os rendimentos 
classificados nas referidas Cédulas. 

Art. 59 Revogam-se ãs disposições em contrário. 

Justificação 

São poucos os benefícios assegurados pela Constituição Federal, em seu 
art. 197, aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial, que lutaram, no 
teatro de operações bélicas da Itália, pelos ideais da Democracia e da Civili
zação Ocidental e Cristã. 

Os ex-precinhas brasileiros, como deve ser reconhecido pela Pátria, es~ 
creveram uma das páginas mais heróicas da moderna História do Brasil, lu
tando com coragem e denodo_nos campos da velha Itâlia, conquistando o 
Monte Castelo e capturando milhares de inimigos naZistas. 

Para esse feito- ex:traái'dinãi-ío inilharCs -de brasileiros perderam a vida e 
outros comprometeram definitiVimente Siia saúde física e mental, com feri
mentos que provocaram horríveis mutilações. 

Hoje, decorridos trinta e três anos d~sde o término da Segunda Grande 
GUerra, ós ex~pracinhas brãsileiros são ainda lembrados e enaltecidos. Po
rém, poucos se preocupam cOín sua situação financeira e o bem-estar de suas 
famílias. 

Segundo temos conhecimento, muitos ex-combatentes não têm sequer 
casa própria, eis que não dispõem de recursoS para sua aquisição. Essa si
tuação se p_os afigura profundamente injusta e ver~adeiramente inadimissível 
pois o mínimo que se pode garantir a es~es extraordinários_ brasileiros é o di-
reito à moradia própria. - -

Por essa razão, preconizamos, riesta -proposição, que os financiamentos 
concedidos aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial pelo BNH e de
mais entidades vinculadas ao Sistema Financeiro de Habitação, terão prazo 
de amortização de trinta anos, sendo isentos de _correção monetâria. 

Estabelece, ainda, o projetado, que os financiamentos abrangerão o va
lor total do imó':'el, ficando os interessados dispensados de serem correntistas 
do agente financeiro do BNH onde solicitarem o financiamento. 
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A medida, a nosso ver, é de inteírajustiçã.-e·iiã_beriefici:ii os remanescen
tes de um grupo de brasileiros que dignificaram o nossO País, e que, atual
mente, não dispõein sequer de casa própria para si e suas familias. 

A esta altura. cumpre assinalar que a providência em tela configura as
sunto de Direito FinanCeiro, e não matéria financeira, rriotivo· pé-lo -qUal o 
Parlamento pode legislar a respeito. 

Nesta conformidade, temos plena convicção de que a prop-ositura mere
cerá o beneplácito dos _ilustres membros desta Casa, tal como sucedeu com a 
Câmara dos Deputados -áride proposição semelhante, de autoria do Deputa
do Cunha Bueno, somente não foi aprovada devido ao ·encei-rãirie"nto da últi
ma legislatura. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. - Amaral Furlan. 

(Às Comissões de Constituição e Justka e de Legislação Social.) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Os projetos lidos serão 
publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. }'?-Secretário 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO N• 100, DE 1980 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea c, do Regimento In
terno, para o Projeto de Lei do Senado fi'? 26, de 1980. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980.- Paulo Brossard, Líder do PMDB 
- Henrique Santillo, Líder do PT - Evelásio Vieira - Humberto Lucena. 

REQUERIMENTO N• 101, DE 1980 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea c, do Regimento, 
para o Projeto de Lei da Câmara n9 68, de 1979, que "define o comportamen
to exigível às empresas que operam no Território Nacional sob o controle de 
capital estrangeiro". 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980 . ...:....--Pedro Simon, Vice-Líder no 
exercício da Liderança do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Os requerimentos lidos se
rão publicados e incluídos na Ordem do Dia da sessão ordinária seguinte, nos 
termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Através da Mensagem n' 
57, de 1980, o Senhor Presidente da República submete à deliberação do Se
nado a escolha do Sr. Renato Bayma Denys, Embaixador do Brasil junto à 
República do Senegal, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixa
dor do Brasil junto às Repúblicas da Guiné e Mali. 

Para apreciação da matêria, a Presidência convoca seSsão extraordinária 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Estã finda a Hora do Expe-
diente. -

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 102, DE 1980 

Nos termos do art. 198, alínea d, do Regimento Interno, requeiro inver
são da Ordem do Dia a fim de que as matérias constantes dos itens n9s. 4, 5, 6, 
13 e 14, sejam submetidas ao Plenãrio antes_~~- item n'i' 3: 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - De acordo com a delibe
ração do Plenãrio, os rteriS 4, 5, 6, 13 e 14 serão apreciados antes do item n9 3 
da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - lfeoiil: 

Votação, -em turno úníêO, do -Piojeio de Lei da Câmara no? 90, 
de 1979 (n' 1.130, de 1979~, na Casa de origem), de iniciativa do Se
nhor Presidente da República, que altera a relação descrita das ro
dovias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n9 5.917, de 
to de setembro de 1973, tendo 

PARECERES FAVORÃ VEIS, sob n•s 95 e 96, de 1980, das 
Comissões: 

- de Transportes, Comunicação e Obras Públicas; e 
- de Finanças. 

Em votação o projetO, em turno único. 

sa.) 
Os Srs. Senadores que o -aprovam queiram _permanecer se11~~4os. (Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 96, DE 1979 
(N' 1.130-B/79, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Altera a Relação Descritiva das Rodovias do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei n9 5.197, de 10 de setembro de 1973. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 A Relação Descritiva das Rodovias i"ntegrafites do Sistema Ro
doviário Federal, do Plano Nacional de Viã.ção, cantante do Anexo aprovado 
pela Lei n'? 5.917, de 10 de setembro de 1973, é alterada na forma seguinte: 

Ligações 

"BR-473 ~ São Gabriel (BR-290) - Bagé (BR-293) - Aceguã-
Herval-Entroncamento BR-471." 

Art. 29 Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 2: 

Votação, em turno ún"iCo, do Projeto de Lei da Câmara n9 3, de 
1980 (n' 1.706, de i979, na Casa de origem), de inciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial a Joana Pe
reira da Silva, e dâ outras providênciás, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n•l20, de 1980, da Comissão: 
- de Finanças. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 3, DE 1980 
(N• 1.706/79, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensão especial a Joana Pereira da Silva, e dá outras 
providência_~· _ 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }9 É concedida a Joana Pereira da Silva, filha de Francisca Cons
tança da Silva, nascida a 21 de março de 1927, em Santa Luz, Estado da 
Bahia, companheira de Fortunato Francisco· de Oliveira, falecido em 21 de 
agosto de 1976, em co~seqüência de-acidente ocorrido no dia l3 de julho de 
1976, em área de instrução militar, a pensão especial, mensal, equivalente a 
duas vezes o maior salário mínimo do País. 

Art. 29 O benefício instituído por esta Lei, devido a partir do mês de ju
lho de 1976, é intransferível e inacumulável com quaisquer rendimentos rece
bidos dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direi
to de opção, e extinguir-se-ã com a morte da beneficiária. 

Art. 39 A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encarg,os Ge-
rais da União - recursos sob a supervisão -do Ministério da Fazenda. 

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 59 Revogam-se as 4isposições em _co~trário. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 4: 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n'? 8, de 
1980 (apresentado pela ComisSão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n9 134, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a realizar, através da Universidade Estadual Paulista 
"Júlio de Mesquita Filho", operação de importação financeira no 
valor ôe-US$ RDA 21,250,000.00 (vinte e um milhões, duzentos e 
cinqüenta mil dólares) em materiais e equipamentos didãtico-
pedagógicos, tendo · 

PARECER, sob n• 135, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade.- ~ ~ ~ 
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Em votação o projeto, em turno úilico. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi· 
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, temos mantido, a duras pe
nas e no meio da contrariedade geral dos Srs. Senadores, uma posição de 
combate aos empréstimos solicitados pelo Senhor Presidente da República 
para os Estados e Municípios. Agora, temos que considerar que o pedido de 
empréstimo é para a UniverSídade Júlio de Mesquita Filho, de São Paulo, no 
valor de 21 milhões e 250 mil dólares, Sr. Presidente, dinheiro esse que não 
vai inchar os nossos meios de pagamentos, porque se destinará à compra de 
equipamentos, como aqui se declara na ementa da matéria: ·~para aquisição 
de materiais e equipamentos didático-pedagógicos, de que o Brasil não fabri~ 
ca similar". 

Portanto, Sr. Presidente, abro um parênteses na minha posição. Este di
nheiro não é inflacionário; ele se destina a adquirir, na Alemanha, equipa
mentos para melhor aparelhagem da Universidade Júlio de Mesquita Filho, 
do Estado de São Paulo, e nesta ordem de considerações, Sr. Presidente, devo 
dizer: nós, que temos aqui proclamado que todo governo deve ter, antes da 
frente militar que o sustenta, antes da frente operâr~a que o agita, antes da 
frente pedagógica que o instrui, uma frente esCOlar a fim de preparar as suas 
gerações para o futuro, para o dia de amanhã. 

Aqui se trata de uma Universidade, e urna Universidade que tem um 
nome que é uma legenda para São Paulo, o nome do pai e o nome do filho. 
São duas legendas que São Paulo ostenta. Não por causa delas, Sr. Presiden
te, mas pela significação do empréstimo~ que se destina a comprar fora equi~ 
pamentos que aqui não se fabricam. 

Assim, devo dizer que mudo em 180 graus a minha posição e, ao invés de 
combater, tenho que aprovar o Projeto de Resolução n~ 8, de 1980, item 4 da 
nossa Ordem do Dia. 

Eram estas, Sr. Presidente, as considerações que queria fazer em apoio 
ao projeto que ora o Senado vai discutir e aprovar. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 9, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n~ 136, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Imperatriz (MA) a elevar em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 137, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs.! Senadores :q"ue o aprovam queiram perriianecC::i sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 6: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 13, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu parecer n~ 144, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Natal (RN) a elevar em Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e quarenta e 
dois milhões, seiscentos e sessenta e cirico mil, setecentos e quinze 
cruzeiros e vinte centavoS) o montante de sua dívida consolidada in
terna, tendo 

PARECER, sob n' 145, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneÇam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 13: 

Discussão, em turno único, do Projeto_de Resolução n9 10, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 

seu parecer n' 138, de 1980) que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Itapira (SP) a elevar em CrS 12.392.320,00 (doze milhões, trezentos 
e noventa e dois mil, trezentos e vinte cruzeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 139, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 14: 

Discussão, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n~ 14, de 
1980 (apresentado pela comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9146, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Macau (RN) a elevar em Cr$ 118.869.363,20 (cento e dezoito mi
lhões, oitocentos e sessenta e.nove mil, trezentos e sessenta e três 
cruzeiros e vinte centavos) o montante de sua dívida consolidada in~ 
terna, tendo 

PARECER, sob n' 147, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em discussão o projeto, cm- tUrnO único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 7, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de· 
seu Parecer n~ 132, de 1980),- que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Piraquara (PR) a elevar em Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco 
milhões, oitocentos e vinte e quatro rriil cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 133, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade. 

Em votação o projeto, enl turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 7: 

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitu
cion-alidade, nos termos do art. 29.6 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lei do Seni:tdo n~ 229, de 1979-Cori:tplementar, do Senador 
Franco Montoro, que institui o auxílio-doença em favor do traba~ 
lhador rural e dâ outras providências, tendo 

PARECER, sob n' 1.132, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura serã feita pelo Sr. }9-Secretãrio. 
E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO Nif 103, DE 1980 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea "C" do art. 3IQ do Re
giniento l.riterno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Lei do Senado 
n"' 229f79~Complementar, a fim de ser feita na sessão de 15 de maio proximo. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. - Lázaro Barhoza. 

O SR. PRESIDENTE (LourlvalBaptista) -De acordo com a manifes
tação favorável do Plenãrio, a matéria sai da Ordem do Dia para a ela retor
nar na data fixada. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 8: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
236, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que revc~a o art. 26 da 
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Lei n• 6.032, de 30 de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento 
de Custas da Justiça Federal, tendo 

PARECERES, sob n•s l.ll7 e l.ll8, de 1979, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionàlidade e juridici

dade· e 
~de Legislação Social, favorâvel, com Emenda de nll 1-CLS, 

que apresenta. 

Em votação o proJeto, em primeiro turno, sem prejuízo da eme_!lda. 
Os Srs. Senadores, que o aprovam queiram! permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 236, DE 1979 

"Revoga o art. 26 da Lei n9 6.032, de 30 de abril de 1974, que dis· 
põe sobre o Regimento de Custas da Justiça Federal." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i' !;: revogado o art. 26 da Lei n' 6.032, de 30 de abril de 1974. 
Art. 29 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Em votação a emenda da 
Comissão de Legislação Social. 

Os SrS. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se encon
tram. (Pausa:.) 

Aprovada. 
A matêria vai à Comissão de Redação para redigir o vencido para o se

gundo turno regimental. 

E a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• 1 - CLS 

Acrescente-se o seguinte artigo: 
"Art. JP Revogam-se as disposições em contrário." 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Item 9: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridici
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado p9_97, de 1979, do Senador Orestes Quêrcia, acrescen
tando alínea f e alterando o item III do art. 89, da Lei n9 5.107, de 1 3 
de setembro de 1966, que iristituiu o fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, tendo 

PARECER, sob n' 1.223, de I979, da Comissão: 
- de Constituitão e Justiça, pela fnjuridicidade. 

Em votação o projeto, em primeiro turno, quanto à juridicidade. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Rejeitado. 
A rnatêria vai ao Aiquivo. 

E o seguinte o projeto rejeitado 

PROJETO DE LEI DO SENA.DO N• 97, DE 1979 

Acrescenta alínea "f" e altera o item III do art. 89 da Lei n9 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, que institui o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 O art. 89, da Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a vi

ger com as seguintes alterações: 
"Art. 8• ........•..•.•..• · · · · ·. ·~~ · · · · · · · · · •• · · · · · · · 

II- ....................... -·-.-·---- .......... . 

f) por motivo de convocação para·a prestação de serviço mili
tar obrigatório. 

III - Durante a vigência do contrato de trabalho, a conta so
mente poderá ser utilizada na ocorrência das hipóteses previstas nas 
letras b, c e f do item II deste artigo.'" 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

O Sll.. PRESIDENTE (Lourivai Baptista) - Item 10: 

Votação, em primeiro tui'no (apreciação preliminar da consti
tucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 195, de 1979, do Senador Franco Mon· 

toro, que veda o exercício de cargos de direção e de_assessoramento 
em empresas transnacionais a ex-ocupantes de cargOs executivos na 
adminiStração pública, tendo 

PARECER, sob n' 1.239, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça- pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido, em separado, do Senador Nelson Carneiro. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 104, DE I980 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c do art. 3IO do Regi· 
menta Interno, requeiro adiamento da votação do_ Projeto de Lei do Senado 
n9 195/79, a fim de ser feita na sessão de 15 de maio de 1980. 

Sala das sessões, 23 de abril de 1980. - Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Em virtude da deliberação 
do Plenârio, a votação da matêria fica adiada para a sessão do dia 15 do mês 
de maio vindouro. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 11: 

Votação, em primeiro tUrno (apreciaçã_o preliminar da consti
tucionalidade nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n• 264, de I 979, do Senador Franco Mon
toro, que dispõe sobre a reintegração dos dirigentes e representantes 
sindicaiS- beneficiados pela anistia, tendo 

PARECER, sob n' 968, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Sobre a mesa, requerimento cuja leitura fará o Sr. 19-Secretârio. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 105, DE 1980 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea c do art. 310 do Regi
mento Interno, requeiro adiamento da Votação do Projeto de Lei do Senado 
n9 264, de 1979, a fim de ser feita na sessão de 15 de maio de 1980. 

Sala das Sessões~ 23 de abril de 1980. - Lázaro Barboza. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) -De acordo com a decisão 
do Plenârio a matéria voltarâ à Ordem do Dia da sessão do dia 15 de maio de 
1980. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Item 12: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 20, 
de I979 (n' 3.364(77, na Casa de origem), modificando o art. s• do 
Decreto-lei n' 55, de 18 de novembro de 1966, que "define a política 
nacional de turismo, cria o Conselho N acion_al de Turismo e a Em
presa Brasileira de Turismo~ e dã outras providências, tendo 

ta. 

PARECERES, sob n•s 64 e 65, de 1980, das Comissões: 
-de Serviço Público, favorâvel; 
-de Finanças, favorável, com a Emenda n9 1-CF que apresen-

Em discussão o projeto e a emenda, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira fazer uso da palavra, declaro encerrada adis-

cussão. · 
Em votação o projeto, sem prejuízo da emenda. 
os-Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 

2 o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 20, DE 1980 
(n' 3.364/77, na Casa de origem) 

Modifica o art. 59 do Decreto-lei n9 55, de 18 de novembro de 
1966, que "define a política nacional de turismo, cria o Conselho Na· 
clonai de Turismo e a Empresa Brasileira de Turismo, e dá outras pro
vidências". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. i' O art. 5• do Decreto-lei n' 55, de 18 de novembro de 1966, alte· 

iado pela Lei n9 5.469, de 8 de julho de 1968, passa a vigorar com a seguinte 
redação, revogados os seus parágrafos: 
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'"Art. 59 O Conselho Nacional de Turismo, presidido pelo 
Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, terá a seguinte 
composição: 

Presidente da Empresa Brasileira de Turismo; 
Delegado do Ministério das Relações Exteriores; 
Delegado do Ministério dos Transportes; 
Delegado do Ministério da Aeronáutica; 
Delegado do Ministério da Fazenda; 
Delegado do Ministério da Agricultura; 
Delegado do Ministério do Interior; 
Delegado da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re

pública; 
Delegado do Instituto do Patrimônio HistóriCo e Artístico Na-

cional; 
Representante dos Agentes de Viagens; 
Representantes dos Transportadores; 
Representantes dos Hoteleiros; 
Representante da Confederação Nacional do Comércio." 

Art. 29 O Poder Executivo regulará a duração do mandato e a forma de 
designação dos representantes dos agentes de viagens, transportadores e hote
leiros e da Confederação Nacional do Comércio, bem como dos seus respecti
vos suplentes. 

Art. 39 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Em votação a emenda ofe
recida ao projeto pela Comissão de Finanças. 

Os Srs. Senadores que a aprovam queiram conservarMse como se encon
tram. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E a seguinte a emenda aprovada 

EMENDA N• 1-CF 

Ao artigo I• 
Dê-se a seguinte redação: 
'"Art. I• O art. 5• do Decreto-lei n• 55 de 18 de novembro de 1966, alte

rado pela Lei n9 5.469, de 8 de julho de 1968, passa a vigorar com a seguinte 
redação, revogados os seus parágrafos: 

Art. 59 O Conselho Nacional de Turismo, presidido pelo Ministro de 
Estado da Indústria e do Comércio, terá a seguinte composição: 

Presidente da Empresa Brasileira de Turismo; 
Delegado do Ministério das Relações Exteriores; 
Delegado do Ministério dos Transportes; 
Delegado do Ministério da Aeronáutica; 
Delegado do Ministério da Fazenda; 
Delegado do Ministério da Agricultura; 
Delegado do Ministério do Interior; 
Delegado da Secretaria de Planejamentó da Presidência da República; 
Delegado da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da Re-

pública; 
Delegado do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional; 
Representante dos Agentes de Viagens; 
Representante dos Transportadores; 
Representante dos Hoteleiros; 
Representante da Confederação Nacional do Comércio." 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Esgotada a matéria cons
tante da pauta, passa-se à apreciação çlo Projeto de Decreto Legislativo n9' 4, 
de 1980, lido no Expediente, e que, nos termos regimentais, deve ser discutido 
e votado nesta oportuniriade. 

Discussão, em turrio único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 4, de 1980 (n9 38/80. na Câmara dos Deputados), que autoriza o 
Senhor Presidente da República a ausentar-se do País no decurso de 
13 a 17 de maio de 1980, em visita oficial à República da Argentina. 
(Dependendo de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça 
e de Relações Exteriores.) 

Solicito ao nobre Sr. Senador Murilo Badaró o parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça. 

SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG. Para emitir parecer. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

O projeto é constitucional e jurídico, pé::Jo que opino pela sua aprovação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- O parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça conclui pela constitucionalidade ejuridicidade do pro-
jetO. . 

Com a palavra o nobre Senador Aderbal Jurem a, para proferir o parecer 
da Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. ADERBAL JUREMA (PDS- PE. Para emitr parecer. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Secundando a Comissão de Constituíção e Justiça, a Comissão de Re
lações Exteriores reconhece a oportunidade da visita ao Senhor Presidente da 
República à nação irmã, a Argentina, convidado que foi pelo seu Presidente 
da República. 

O nosso parecer é favoralvel. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- O parecer da Comissão de 
Relações ExterioreS conclui favoravelmente ao projeto. 

sa.) 

Completada a instrução da matéria, proceder~se-à à sua apreciação. 
Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redaçàõ. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Sobre a mesa. rcdação final 
que vai ser lida pelo Sr. }9-Secretãrio. 

E lida a seguinte 

PARECER No 187, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo (19 4, de 1980 ( n9 
38, de 1980, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 4, de 1980 (n• 38/80, na Câmara dos Deputados). que autoriza o Senhor 
Presidente da República a ausentar-se do Pais, no decurso de 13 a 17 de maio 
de 1980, em visita oficial à República da Argentina. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. -Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 187, DE 1980 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 4, de 1980 (n9 
38/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso III, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado l"'c-
deral. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No , DE 1980 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País 
no período de 13 a 17 de maio de 1980, em visita oficial à República da 
Argentina. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É o Senhor Presidente da República autorizado a ausentar-se 

do País, no período de 13 a 17 de maio de 1980, em visita oficial à República 
da Argentina. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Achando-se em regime de 
urgência, a matéria cuja redação final acaba de ser lida, deve esta ser submeti
da imediatamente à deliberação do Plenário. 

Em discussão a redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 4, de 
!980. 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando usar da palavra, encerrarei a dis-
cussão. (Pausa.) 

Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Sobre a mesa. redações fi· 
nais dos Projetes de Resolução n9s 7, 8, 9, 10, 13 e 14, de 1980, aprovados na 
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Ordem do Dia da presente sessão e que, nos termos do parãgrafo único do 
art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do Plenârio, serão li
das pelo Sr. 19-Secretârio. (Pausa.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 188, DE 1980 
Da COmissão de Redaçio 

Redaçào final do Projeto de Resolução n9 7, de 1980. 

Relator: Senador José Sarney 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 7, de 

1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Piraquara (PR) a elevar em Cr$ 
205.824.000,00 (duzentos e cinco milhões, oitocentos e vinte e quatro mil cru
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. - Dirceu Cardoso, Presidente 
·- José Sarney, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 188, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução o9 7, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Piraquara, Estado do Para
ná, a elevar em Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco milhões, oito
centos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consoli~ 
dada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 f: a Prefeitura Municipal de Piraquara, Estado do Paranã, nos 

termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizada a elevar em Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco mi~ 
lhões, oitocentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida con~ 
solidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
ao Banco do Estado do Paranã S.A., este na qualidade de agente financeiro 
do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à execução de obras refe
rentes ao Projeto CURA, naquele Município, obedecidas as condições admi
tidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 189, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redaçào final do Projeto de Resolução n9 8, de 1980. 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 8, de 
1980, que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, através da 
Universidade Estadual Paulista ·~Júlio de Mesquita Filho", operação de im~ 
portação financiada no valor de US$ RDA 21,250,000.00 (vinte e um mi·. 
lhões, duzentos e cinqüenta mil dólares) em materiais -e- equipamentos 
didático-pedagógicos. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980- Dirceu Cardoso, Presidente
Murilo Badaró, Relator -José Sarney. 

ANEXO AQ PARECER N• 189, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n9 8, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
[V, da ConstituiÇão, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, através 
da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho n, ope
ração de importação financiada no valor deUS$ RDA 21,250,000.00 
(vinte e um milhões, duzentos e cinqüenta mil dólares) em materiais e 
equipamentos didático-pedagógicos. 

O Senado Federal resolve: 

Art. 19 ~ o Gp-VCIT\Odo Estado de_São Paulo autorizado a realizar, 
através da Universidade Estadual Paulista "Júlio de Mesquita Filho'', com o 
aval do Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S.A. - BA~ 
DESP, uma operação de financiamento em moeda estrangeira, junto ao 
Deutsch und lmportgesellschaft Feinmechanick......: üpfík~-ffi.b.h, Berlim, Re~ 
pública Democrática Alemã, no valor de US$ RDA 21,250.000.00 (vinte e 

um milhões, duzentos e cinqUenta mil dõlares), de principal, com financia
mento do exportador, destinado à importação de materiais e equipamentos 
didático-pedagógicos, com-preendendo aparelhos eletrônicos, mecânicos e ó
ticos, sem similar nacional, necessârios ao ensino daquela Universidade. 

Art. 29 A operação financeira a que se refere o artigo anterior, realizar
se-á nus termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros, des
pesas operacionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil para registro de operações da espécie obtidos no ex
terior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução 
da política econômico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na 
Lei Estadual n• 1.924, de 25 de dezembro de 1978, publicada no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo do dia 27 de dezembro de 1978. 

Art. 39 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N' 190, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 9, de 1980. 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comissão apresenta a redaçào. final do Projeto de Resolução n9 9, de 
1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Imperatriz ( MA) a elevar em 
Cr$ 200.000.000.00 (duzentos milhões de cruzeiros) o rnontant~ de sua dívida 
consolidada. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980.- Dirceu C~:trdoso, Presidente 
- Murilo Badaró, Relator-- José Samey. 

ANEXO AO PARECER N• 190, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n9 9, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Imperatriz, Estado doMara
nhão, a elevar em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) 
o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura Municípal de Imperatriz, Estado do Maranhão, 

nos termos do art. 29 da Resolução n9 93,-de 11 de outubro de 1976, do Sena
do Federal, autorizada a elevar ~m Cr$ 200.000.000~00-(duzen_tos milhões de 
cruzeiros) o montante de sua divida consolidada, a fim de que possa contratar 
um empréstimo -de igual valor, junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), destinado à implantação do Projeto CURA, naquele Município, obe
decidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo 
processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 191, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação fmal do Projeto de Resolução n' 10, de 1980. 

Relator: Senador Adalberto Sena 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n9 10, de 

1980, que autoriza a Prefeitura Municpal de ltapira (SP) a elevar em 
Cr$ 12.392.320,00 (doze milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e 
vinte cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala das SessõeS'; 23 de abril de 1980. -Dirceu Cardoso, Presidente
Adalberto Sena, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 191, DE 1980 

Redação final do ProjetO de Resolução n9 10, de 1980. 

Faço sabe_r que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eu , Presidente, promulgo a se-
guinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Itapira, Estado de São Pau
lo, a elevar em Cr$ 12.392.320,00 (doze milhões, trezentos e noventa 
e dois mil, trezentos e vinte cruzeiros) o montante de sua dívida conso
lidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. J9 É a Prefeitura Municpal de ltapira, Estado de São Paulo, nos 

termos do art. 2'> da Resolução n' 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fe-



Abril de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scção II) Quinta-feira 24 1103 

deral, autorizada a elevar em Cr$ 12.392.320,00 (doze milhões, trezentos e 
noventa e dois mil, trezentos e vinte cruzeiros) o mciiltante cte sua dívida con
solidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto à 
Caixa Económica do Estado de São Paulo S.A., este na qualidade de agente 
financeiro do Banco Nacional da Habitação - BNH, destinado ao financia
mento de obra de infra-estrutura no conjunto habitacional Dr. José Secchi, 
naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2,., Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 192, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n" 13, de 1980. 

Relator: Senador Mendes Canale 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução n'1 13, de 
1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Natal (RN) a elevar, em 
Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e sessenta 
e cinco mil, setecentos e quinze cruzeiros e vinte centavos), o montante de sua 
dívida consolidada. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980.- Dirceu Cardoso, Presidente 
- Mendes Canale, Relator - José Sarney. 

ANEXO AO PARECER N• 192, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n' 13 de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos tcirmos do art. 42, inciso 
VI, da Constituição, e eli, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1980 
Autoriza a Prefeitura Municipal de Natal, Estado do Rio Grande 

do Norte, a elevar, em Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e quarenta e 
dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e quinze cru
zeiros e vinte centavos), o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve.: 

Art. 19 É a Prefeitura Municipal de Natal; .ESfado do Rio Grande do 
Norte, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a elevar, em Cr$ 642.665.7!5,20 (seiscentos e qua
renta e dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e quinze cru
zeiros e vinte centavos), o montarite de sua dívida consolidada, a fim de que 
possa contratar um empréstimo de igual valo i, junto ao Banco do Estado do 
Rio Grande do Norte S.A .• este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), destinado à elaboração de projetes e exe
cução de obras nos bairros de Lagoa Nova e Dix-Sept Rosado, naquele Mu
nicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art.. 2'? Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PARECER N• 193, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n• 14, de 1980. 

Relator: Senador Murilo Badaró 

A Comissão apresenta a redação fiilal do Projeto de Resolução n9 14, de 
1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Macau (RN) a elevar, em 
Cr$ 118.869.363,20 (cento e dezoito milhões, oltOceritos e sessenta e nove mil, 
trezentos e sessenta e três cruzeiros e vinte centavos), o montante de sua dívi
da consolidada. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980.- Dirceu Cardoso, Presidente 
- Murilo Badaró, Relator - Adalberto Sena. 

ANEXO AO PARECER N• 193, DE 1980 

Redação final do Projeto de Resolução n• 14, de 1980. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso_ 
VI, da Constituição, e eu, , Presidente, promulgo a seguinteRE-

RESOLUÇÃO N• , DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Macau, Estado do Rio Gran
de do Norte, a elevar, em Cr$ 118.869.363.,20 (cento e dezoito milhões, 
oitocentos e sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e três cruzeiros e 
vinte centavos), o montante de sua dívida consolidada. · 

O Senado Federal resolve: 

Senado Federal, autorizada a elevar, em Cr$ 118.869.363,20 (cento e dezoito 
milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e três cruzeiros 
e vinte centavos), o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
colltratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do Rio 
Grande do Norte S.A, este na qualidade de agente financeiro do Banco Na
cional da Habitação (BNH), destinado à elaboração de Projeto e execução de 
obras e serviços necessários à implantação do Projeto CURA, naquele Mu
nicípio, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Os pareceres vão à publi· 
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Sobre a mesa, requerimen· 
to cuja leitura será feita pelo Sr. 19-Secretário. -

São lidos e aprovados os seguintes 

REQUERIMENTO N• 106, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 7/80. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. -José Lins. 

REQUERIMENTO N• 107, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 8/80. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. -José Lins. 

REQUERIMENTO N• 108, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 9/80. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. -José Lins. 

REQUERIMENTO N• 109, DE 1980 

Nos termos do art. 3.56 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 10/80. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. - Bernardino Viana. 

REQUERIMENTO N• 110, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação~ para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n' 13/80. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. -José Lins. 

REQUERIMENTO N• !fi, DE 1980 

Nos termos do_art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Resolução n• 14/80. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980. - Bernardino Viana. 
O SR. PRESIDENTE (lourival Baptista) - Aprovados os requerimen· 

tos, passa-se à imediata apreciação das redações finais anteriormente lidas. 
Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n• 7, de 1980. 

(Pausa.) 

sa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Passa-se à apreciação da 
redação final do Projeto de Resolução n• 8, de 1980. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

Art. 1• E a Prefeitura Municipal de Macau, Estado do Rio Grande do O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Em discussão a redação fi-
N arte, nos termos do art. 29 da Resolução n9 93, de 11 de outubro de 1976, do nal do Projeto de Resolução n9 9, de 1980. (Pausa.) 
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sa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Em discussão a redação fi-
nal do Projeto de Resolução n• lO, de 1980. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau

sa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Em discussão a redação fi. 
nal do Projeto de Resolução n• 13, de 1980. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da palavra, declaro encerrada a -discus
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovada. 
A matêria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Em discussão a redação fi-
nal do Projeto de Resolução n' 14, de 1980. (Pausa.) 

sa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - !lá oradores inscritos. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE) - Peço a palavra para uma co-
municação, Sr. Presidente, nos termos da inscrição. 

Apenas, Sr. Presidente, estava eu inscrito antes de iniciar-se a Ordem do 
Dia, para fazer uma comunicação; como o equívoco foi da Mesa ... 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Estava V. Ex• inscrito, 
aqui, para falar depois do eminente Senador Pedro Simon. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Estava inscrito para fazer uma 
comunicação, Sr. Presidente, e fiz a inscrição perante o Presidente que naque
le momento se encontrava septado na cadeira presidencial, que era o nobre 
Senador Dinarte Mariz. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- V. Ex• falaria antes da Or
dem do Dia. 

O Sr. Maure> Benevides (PMDB - CE) - Perfeitamente. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Mas, jâ que V. Ex• insiste. 

O Sr. Mauro Benevldes (PMDB- CE)- V. Ex•, no entanto não me 
concedeu a palavra. Eu gostaria que V. Ex• reabilitasse a minha inscrição 
para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- Porque V. EX! niio se en
contrava no plenãrio na hora em que passamos à Ordem do Dia. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- AbsoTutamente, Sr. Presiden· 
te. Eu me encontrava em plenârio em todas as oportunidades. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista)- V. Ex• não se encontrava 
sentado em plenãrio mas, mesmo assim, concedo a palavra a V. Ex•, com a 
aquiescência do nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - CE. Para uma comunicação. 
Lê o seguinte.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em solenidade levada a efeito no Auditório Nereu Ramos, da Câmara 
dos Deputados, instalou-se, ontem, às 17 horas, nesta Capital, o VIII Con
gresso Brasileiro de Assembléias Legislativas, sob o patrocínio da União Par
lamentar Interestadual - entidade à cuja frente se encontra, por sucessivas e 
merecidas reconduções, o Deputado Victorino James, do Rio de Janeiro. 

Ao ato inaugura] estiveram presentes o Senador Luiz Viana Filho e o 
Deputado Flâvio Marcílio, dirigentes máximos das duas Casas dõ Congresso 
Nacional, bem assim numerosos Senadores e Deputados Federais, além das 
delegações de todas as Unidades da Federação! 

Abrindo os trabalhos, o Presidente Victorino James fez um retrospecto 
da atuação da UPI em favor da instituição parlamentar, rememorando alguns 
episódios vividos durante o longo período de excepcionalidade em que esteve 
mergulhado o Pafs, quando o seu esforço se fez sentir em favor da normalida
de institucional. 

Como intérprete dos Deputados Estaduais, discusou o ex-Presidente da 
Assembléia Legislativa fluminense, Clâudio Moacir, analisando.aspectos da 
realidade política brasileira, ao mesmo em que ressaltou a necessidade de se 
prestigiar, de todas as formas, a ação do Poder que integramos. 

Especialmente convidado e sob aplausos gerais, o Deputado Flãvio 
Marcílio discorreu sobre "Prerrogativas do Legislativo", pondo em relevo as 
alterações que, através de Emenda Constitucional, pretende sejam inseridas 
no texto da Carta Magna em vigor. 

Ao agradecer a Medalha que lho foi conferida, o Senador Luiz Viana Fi
lho deteve-se na longa trajetória da União Parlamentar Interestadual, que ele 
de perto acompanhou~ especialmente quando exercia a Chefia da Casa Civil 
do Governo Castello Branco - ocasião em que interferiu para que, em 
Brasília, se realizasse, no ano de 1965, o IV Congresso Brasileiro de As-
sembléias Legislativas. , 

Tendo militado, por mais de uma dêcada, nos quadros da UPI, inclusive 
na condição de seu Vice-Presidente, posso oferecer, hoje, a esta Casa o meu 
testemunho do esforço dispendido por aquele Órgão om prol do fortaleci
mento do Legislativo, em todos os níveis. 

Em momentos cruciais para os destinos da democracia brasileira, a 
União Parlamentar Interestadual, sob o comando de Victorino James, procu
rava superar obstãculos, fazendo-o com a maior dignidade e altivez, 
impondo-se~ em conseqUência, à admiração e ao respeito da opinião pública 
nacional. 

Ao registrar, como ora-o faço, a efetuação, na Capital da República, do 
VIII Congresso de Assembléias Legislativas, desejo saudar, efusivamente to
dos os seus participantes e, de forma particular, os deputados Aquiles Mota, 
Castelo de Castro, Antônio dos Santos, Eufrasino Neto, Júlio Rego~ Wilson 
Magalhães e José Prado, que compõem a delegação do meu Estado ao magno 
conclave. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Marcos Freire, para uma comunicação. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lourival Baptista) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o seguinte discur
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Acredito que o Brasil inteiro tenha seus olhos voltados para a crise do 
ABC. Acredite:>_ qu~ a'? _mes~_o_ t~~p-~_~m que se e~p~~~_Ufl1:~ s~luçã? para a_ 
crise. no ABC, muiios- aSUãrdam O conlPõriiinCiúo -destã-cãSã,--nO que-etã. 
pode fazer no sentido de dar a sua colaboração para sairmos do impasse do 
ABC. 

Sr. Presidente, a par dos pronunciamentos, creio que o assunto é tão gra
ve e tão sério que não me parece que o normal seja ficarmos na discussão aca
dêmica, a Oposição criticando e a Bancada Governista defendendo~ enquan
to, a cada dia, e a essa altura porque não dizer a cada hora, a situação vai 
atingindo um clímax que não desejamos e que acredito que· o Governo tam
bém não deseja, mas que poderã levar a uma situação irremediável. Em pri
meiro lugar, o que ~tâ surgindo no ABC, o que estâ surgindo em Minas, no 
Rio Grande do Sul, é um fato que tem de ser tido como absolutamente natu
ral. 

Se vivemos num regime, durante longos anos, em que houve concen
tração de renda, em que houve o que se convencionou chamar de arrocho sa
larial, e uma parcela ponderãvel da sociedade brasileira foi marginalizada, se 
chegamos à realidade de hoje, quando o Ministro da Justiça, na CPI sobre a 
Violência, no Senado, e o Ministro da Previdência, na Comissão do Senado, 
afirmam que os problemas do Brasil crescem a tal ordem que eles estão a de~ 
fender o controle da natalidade, porque a marginalização é de tal monta que 
três milhões de crianças morreriam este ano e o número de abortos que se
riam praticados é iricalculâvel, e na zona da miséria e na zona da fome, o Bra
sil, aumentando ao final do século para mais de 200 milhões de habitantes, te
ria uma população incontrolãvel no sentido de que a viplência passaria a 
gerar-se pelo fato social e pela própria miséria dessas criaturas. 

E. fato que temos que entender que, como conseqUência dessa realidade, o 
debate do ABC é um fato que devemos receber como absolutamente normal; 
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que o povo está em crise; que os agricultores do interior estão em crise; que os 
40% que ganham até um salário mínimo, neste País, estão em crise; que os 
70% que ganham, no máximo. três salârios mínimos estão em crise, quando é 
o Sr. Delfim Netto que afirma que o maior problema que tem o Brasil hoje 
não é nem a sua dívida externa, nem a inflação, mas ê o desemprego. Então, 
são milhões de brasileiros que não têm seqU-er -um-emprego para viver. 

Quem lê o relatório da Presidente da FUNABEM, onde ela demonstra a 
realidade daquela instituiÇão, que deveria proteger o menor, mas que, na ver
dade, é uma escola de crimes, têm que compreender e que entender que a or
ganização da sociedade, quer sob a proteção da Igreja, nas comunidades de 
base,-a organização da sociedade, quer através dos estudantes universitários, 
buscando o debate, quer através dos líderes sindicais, querendo participar, 
quer através de associações de bairros ou sindicatos rurais, é algo que até de~ 
morou muito, mas é algo que tinha que acontecer. 

Parece-me, Sr. Presidente, que um fato que _d~vemos encarar com o 
maior otimismo e com- o maior respeito ê esta or&anização da SÇJ~ciedade. 
Parece-me que o fato de verificarmos a sociedade agitada, debatendo, discu
tindo, dizendo presente, é algo que deve somar a favor do futuro _deste País e 
não como alguns imaginam, que é um fato gerador de crise e de prõ6Iemas 
para a realidade brasileira. O que havia antes, o silêncio que não era o silêncio 
manifestação da vontade e do aplauso, mas que era o silêncio do medo, do te
mor, da falta da organização, aquilo era perigoso, põtque aquilo é que fazia 
com que surgissem os falsos milagres do Dr. Delfim Netto, aquilo ê que fazia 
com que o Governo imagiriássé que os rumos que_ele estava dando para a 
política ecoriômica e sócial eram os -rumos que correspondiam aos interesses 
da Nação brasileira. __ 

O que nós estamos sentindo hoje- e já hoje é uma realidade palpâvel
é que todos nós, a começar pelo próprio Partido do GoVerno, que se reuniu 
para elaborar um programa para o seu Partido- o _programa do PDS - ve~ 

rificamos que pelo menõS naquflo que ele aPresenta de estrut!J~a_ ~~cial_e_~_pnô
mica, ele é uma antítese da política econômica e social do G_overno; e tudo 
isso é conseqUência das manifestações da sociedade. 

O ABC é onde nós temos um dos setores mais organizados, quer no que 
diz respeito às organizações sindicais, quer nos que diz respeito à organização 
da Igreja, onde a Igreja buscou realmente arregimentar a população no senti
do de dar-lhe um conteúdo social, além do religioso; e era mais do que natu
~al que esse debate aparecesse no ABC. 

Argume1,1ta o Líder do Governo, o Senador Jarbas Passarinho, que é um 
fato anormal que exatamente no setor mais organizado, que de certa forma, 
inclusive, tem uma renda superior a outroS ramos-da sociedade brasileira que 
recebem menos do que ele, esses possam reivindicar e podendo reivindicar, te
nham melhorias de condições salariais, enquanto o sapateiro, enquanto mi~ 
lhões de nordestinos que não têm sindicatos fortes, que nãO~têm força, que 
não têm autoridade, não possam reivindicar. 

Está erradol Claro que está erradol Mas não são os homens do ABC que 
estão errados. O errado é que o resto da sociedade ainda tenha condições de 
chegar lã e lutar por aquilo a que tem direito. Mas uma prova de que eles es
tão chegando lá é o qUe aconteceu com os agricultores da soja, homens que 
durante praticamente toda a existência deste País se acostumaram a ouvir, a 
protestar silenciosos, mas aceitando sempre as determinações governamen~ 
tais. Mas no Rio' Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná e Mato Grosso eles 
se levantaram, pacifica e ordeiramente, mas manifestaram a sua inconformi .. 
dade e foram até vitoriosos nas suas pretensões, de_uubando o c-onfisco da so~ 
ja. . 

Então, parece-me que se hã uma organizaçãÇJ da sociedade, debatendo 
por um direito legítimo seu, nós, que representamos a sociedade aqui, que so~ 
mos os legítimos intêrpretes dessa soCiedade, temos a obrigação de aplaudir, 
porque é muito mais importante nós, Congressistas, estarmos representando 
um povo que fala, que sabe o que quer, que debate e defende as suas idéias, 
do que estarmos aqui defendendo uma população amorfa, sepulcral, .que não 
sabe o que quer e o que pensa. 

O Sr. Lázaro Barboza (PMDB - GO) - Muito bem! 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS)- Então, não me parece, Sr. 
Presidente, que o debate apresentado no ABC seja dC forma a ser colocado 
como alguns homens do Governo desejam colocá-lo. 

A primeira análise que deve ser feita em todo esse debate é que desde o 
seu inicio, dCsde a primeira asserribléia que lotou o Estádio Municipal de São 
Bernardo, a palavra dos seus líderes foi de uma orientação no sentido de que 
ele tinha de ser pacífico, a orientação no sentido de que não deveriam aceitar 
provocações. A última orientação no sentido, inclus_ivc, de que não deveriam 
ingerir bebida alcoólica, de que deveriam ir ao estádio com a sua família para 
demonstrar que a reunião era pacífica, e deveriam sair do estádio para as suas 

residências. O me-smo ocorreu ·na â.ltima reunião, já agora realizada dentro 
de uma Igreja, pela jmpossibilidade de outro local. A palavra das lideranças 
sindicais sempre foi a palavra de quem não deseja confronto, de quem não de~ 
seja tumultuar, mas de quem deseja resolver um problema seu. 

Agora, Sr. Presidente, o que nós sentimos, o que verificamos aqui, o que 
estamos analisando, ê o comportamento de empresários, de trabalhadores e 
do Governo. Já quando falei aqui, em vezes anteriores, antes da crise chegar 
aonde chegou, chamava a atenção para a posição do Ministro do Trabalho. 
Pelo p~óprio nome, Ministro do Trabalho, parece--me que, em primeiro luw 
gar, ele deveria servir de intermediário no relacionamento entre o capital e o 
trabalho. E eu m~ atreveria a c;iizer mais: que num País como o nosso, em que 
o fator trabalho está tão por baixo, em que os trabalhadores estão numa si~ 
tuação tão inferiOrizada, ele deveria buscar esse diâlogo, olhando com um 
pouco mais de simpatia a posição dos trabalhadores. Mas, não chego lá. E: o 
que eu acharia, ê o que eu defenderia. Dentro do diálogo, o Ministro do Tra
balho deveria olhar com um pouco mais de simpatia a posição do trabalha~ 
dor. Mas a imparcialidade já era válida. 

O que se notou, desde o primeiro momento, foi" que o Sr. Ministro do 
Trabalho agiu permanente e constantemente ao lado dos empresários" o con
trário aos trabalhadores; desde o primeiro momento ele jã falava em inter~ 
venção; desde o primeiro momento ele já falava que a greve seria ilegal; des
de o primeiro momento ~le já mantinha entendimentos com as autoridades 
nlilitares da área de São Paulo; desde o primeiro momento ele agia no sentido 
de pressionar os trabalhadores. Mesmo antes da decisão - porque agora se 
haverá de falar q Qe houve uma decisão do tribunal - mesmo antes da deci
são do tribunal, ele ocupou a cadeia de televisão para coagir os trabalhadores 
de São Paulo, no sentido de que eles não deveriam comparecer à assembléia 
geral que estava sendo convocada, a primeira convocada; que eles não deve
riam comparecer. Desde_o primeiro momento, a posição do Sr. Ministro do 
Trabalho foi clara e foi precisa, contrária aos trabalhadores. 

O mais grave é que no dia em que houve a intervenção, a Imprensa toda 
publicou que Delfim Netto, Ministro do Trabalho e os homens do chamado 
grupo dos 14 estiveram reunidos em São Paulo durante praticamente toda a 
manhã. A tarde, quando o Vice-Presidente do sindiCato de São Bernardo foi 
convidá-lo para participar de uma reunião com os trabalhadores, ele disse 
que aceitava e que ia estudar. E quando o Vi ce-Presidente lhe perguntou, por
que era voz corrente, se haveria possibilidade de intervenção, ele respondeu: 
.. Claro que não, se estou dizendo aos Senhores que vai haver, que estou pen
sando em aceitar a participar da reunião com vocês e que estou estudando a 
possibilidade de voltar às negociações é porque não hâ nenhuma intervenção 
em vista". Saíram os lídefes sindicais, entrava a Imprensa e na frente da Im
prensa ele assinava a intervenção. É um ato não digo apenas de grosseria 
com os líderes sindicais, mas é um ato de falta de sensibilidade de$. Ex~, o 
Ministro do Trabalho. E, de lá para cá, desde a primeira hora, S. Ex• se nega, 
permanentemente, a imaginar sequer a possibilidade de reavivar as nego
ciações entre os líderes sindicais e os líderes empresariais. 

O Senador Teotónio Vielela, ainda ontem, desta tribuna, fez questão de 
esclarecer que a ansiedade dos líderes sindicais ê de reavivar o diãlogo, de rei~ 
niciar o diálogo com os empresários, para ter até uma saída digna da situação 
cm que eles se encontram, sentarem à mesa das negociações e buscarem o en~ 
tendimento. Acredito que, a esta altura, depois do terror, depois das prisões, 
depois das violências que atingiram, inclusive, religiosos e jornalistas, as ne
gociações serão até fáceis: Mas, o Ministro do Trabalho, ainda hoje, diz ~ : 
"'Absolutamente] Não há nenhuma negociação, fugiu da minha alçada. O 
Ministério do Trabalho não tem nada a ver com isso". 

?ntão, a posição do Ministro do Trabalho é, permanentemente, a mes
ma. E um homem sereno, risonho, perante o rádio, perante as câmeras de te
levisão e perante as fotografias da imprensa. Parece, até, que S. Ex• se consi
dera um vitorioso~ Parece até que o que está acontecendo está dentro da sua 
previsibilidade, porque aquele sorriso não pode ser o sorriso de um homem 
que é o grande fracassado em tudo o que estã acontecendo, porque, na verda
de, se isso está acontecendo, em grande parte, é porque S. Ex• não teve capaci
d~de para resolver os impasses. Mas, o sorriso de S. Ex', a traflqOilidade em 
dizer, na hora em que temos uma greve da seriedade da do ABC, e S. Ex~ afir
mar que o assunto foge da sua competência, que a sua área não tem mais 
nada que ver, quando o Sr. Teotônio Vilela, desta tribuna, afirmou ontem 
que, falando com o Presidente da Federação das Indústrias de São Paulo, o 
próprio Presidente da Federação das Indústrias de São Paulo disse que está 
disposto a reabrir o diálogo, que está disposto a reabrir as negociações, em 
termos de alguns pontos, que me parece seriam pontos fundamentais e fãceis 
de serem debatidos. 

Se o próprio Presidente da FIESP diz que o diãlogo ainda é viável, como 
pode, no dia seguinte, o Ministro do Trabalho dizer que não é mais? S. Ex' es-
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tâ sendo mais realista do que o rei, S. Ex• está aVãnçando aquilo que os pró
prios empresários, que o capital está aceitando: a possibilidade de voltar a ne
gociar, aquele que deveria ser o intermediário não quer, não .admite, não acei
ta. 

Parece-me que é um- absurdo. 
Por isto, Sr. Presidente, o Presidente da República fala, perante a im

prensa de hoje, dizendo que está aberto para a Oposição, que o Palácio está 
aberto para a Oposição: Pois, se o Palácio está aberto para a Oposição, eu, 
um Senador de oposição, ocupo a minha tribuna. Acredito que não haveria 
necessidade de tirar o tempo de Sua Exelência, mas haveria possibilidade de, 
através desta tribuna, falar diretamente a Sua Excelência. 

Tenho aqui os discursos do Presidente da República, que nós todos, Se
nadores, recebemos impressos e manifestando a sua vontade. 

Sua Excelência dizia, em Olinda, terra do ilustre Senador Marcos Freire, 
quando candidato, eleito é claro, e lia, em campanha eleitoral não favorável à 
sua campanha, mas a de seus candidatos à deputação e ao Senado: 

••Qualquer regime jurídico é compromisso, at~avés do qual a 
sociedade, impossibilitada de resolver todos os seus conflitos, aspi
rações e ansiedades, procura conciliá-los, nas limitações das cons
truções humanas, imperfeitas por definição." 

É sua Excelência que afirma, em Olinda, que temos que solucionar os 
impasses que possam surgir, as ansiedades que estão aí. Ansiedade maior do 
que a do ABC, pelo amor de Deus! 

.. Creio que- a-evolução do Direito é um processo contínuo infi
dável, da mesma forma que é a evolução da própria sociedade e do 
Estado que a representa." 

Esta Lei de Greve que está sendo usada, é o próprio Vice-Líder do Go
verno, aqui, representante do Pará, que apresenta um projeto de lei, revogan
do a intervenção no sindicato. 1:: o próprio V ice-Líder que, no seu projeto, de
termina a prOibição dessa intervenção, que só poderá ser feita através da Jus
tiça do Trabalho, porque essa lei ê arbitrária; é uma lei contrária aos interes
ses da sociedade; ela não é nenhuma cópia das leis que regem as greves nos 
sindicatos nos regimes capitalistas, nem nos Estados Unidos, nem na Ingla
terra, nem Alemanha, nem França, nem Japão, nenhum deles. Nenhum des
ses países tem um regime de lei de greve e de organização sindical tão arbi~ 
trário e tão absurda como a brasileira. Pois é o Presidente da República quem 
diz que a evolução do Direito é uma evolução dinâmica. É exatamente o que 
estamos defendendo. 

"Entretanto, as instituições em Direito, - diz o Presidente -
além de representarem a conciliação possível, em sua época, são du
radouras, na medida em que alicerçadas no respeito a certos princí
pios, como no caso a concepção criStão e democrática da vida so
cial." 

E é exatamente a concepção cristã, é a concepção democrática da vida 
social que está sendo posta em jogo. É exatamente isso que estâ sendo discuti
do. É a possibilidade da organização, da sociedade poder debater e poder ser 
gente e não ter como resposta o arbítrio, a força, a intolerância das armas, 
como se quer fazer, sufocando a greve do ABC. 

Mas é lã mesmo, em São Bernardo, onde está a crise, que no dia 7 de no
vembro, no restaurante São Judas Tadeu, o padroeiro dos impossíveis, que fa
lava o Senhor Presidente João Baptista Figueiredo: 

"Teremos de harmonizar o capital e o trabalho, de forma a per
mitir uma melhor distribuição da riqueza da Nação, para que a opu
lência do rico não se contraponha ao semblante tristonho do pobre 
e para que o homem de mãos rudes, que sulca a terra e impulsiona a 
máquina, receba a remuneração justa, ·capaZ de garantir o atendi
mento condigno das necessidades básicas de sua família. 

Venho aqui à presença dos líderes qperários de São Bernardo e 
de todo o ABC, que também comungam da nossa fé no futuro, e 
quero dizer que o Governo não esquece, em monrento algum, o tra
balhador." 

Será que o GovernO-não está esquecendo, hoje, o trabalhador? Será que 
o Ministro Murillo Macêdo não está esquecendo o trabalhador? Ou será. 
que, na verdade. estamos vivendo uma época em que a figura do trabalhador 
está sendo esquecida? 

A nota da CNBB é uma nota importante. Importante, porque o Senador 
Jarbas Passarinho, com a sua autoridade de Lí4er do Governo, deu uma 
entrevista à Rádio Gua1õa de Porto Alegre e publicada no Correio do Povo, de 
Porto Alegre, e em outros jornais do Rio Grande e as afirmativas que fez, on~ 
tem, desta tribu'la, dão a entender a existência de uma crise-religiosa em nos-

so País. Parece~ me que S. Ex•, como Líder de Governo, avançou o sinal, por
que, como Líder do Governo, S. Ex• está a fazer algo que não soma para este 
País- querer apresentar como uma questão religiosa uma diferenciação en
tre o Estado e a Igreja. Parece-me que, se uma manifestação como a do Sena~ 
dor Passarinho fosse feita por um homem da Oposição, se um líder da Opo
sição tivesse falado por uma rádio, dado uma entrevista no jornal, ou tivesse 
vindo a esta tribuna para dizer que hoje hã uma divisão entre o Estado e a 
Igreja, que, hoje, hã uma questão religiosa neste País, poderia até ser enqua
drado na Lei de Segurança Nacional, como inimigo do regime, porque se ha
veria de falar ... Divergências existem, mas, não de tal ordem que se possa di~ 
zer que estamos em vésperas de uma questão religiosa". No entanto, é o pró
prio Líder do Governo que, às vésperas da chegada de Sua Santidade, o Papa, 
a este País, vem à imprensa e faz afinilativas de que estamos às vésperas de ter 
uma crise religiosa em nosso País. Mas, que crise religiosa é esta? S. Ex•, até 
ontem, falava no pronunciamento do bispo .. a", do padre .. b", do religioso 
''c". Mas. e hoje? Hoje, temos, aqui, e peço a transcriç_ão nos Anais; uma nota 
da CNBB, que é órgão que representa toda a comunidade católica cristã deste 
País. Toda ela estã representada pela CNBB, pela Confederação Nacional 
dos Bispos do Brasil. E Dom Ivo, ao lançar essa nota, o faz, na minha opi
nião, de uma clareza meridional; o faz de uma clareza que me parece que só 
não vê que não quer. É que, realmente, todos nós tínhamos certeza que, a 
partir da Populoro.m Progressio, da Materet Magislra, da Pacem in Terris, do 
Vaticano II, do Documento de Puebla e do Documento de I Talei, a Igreja vive
ria esse problema que ela estâ vivendo. Nós tínhamos certeza de que isso 
aconteceria. Tenho certeza de que os homens da Igreja, no momento em que 
aprovaram aquele documento e no momento em que as posições que toma
ram, sabiam que haveriam de enfrentar esses problemas. O que estranho é 
que na frente desse debate esteja um homem como o Senador Jarbas Passari
nho, que pela sua formação social, pelo seu conteúdo, pela sua ideologia, 
parece-me que deveria estar a par e participar da linha da Igreja, apresentada 
hoje perante o mundo inteiro. 
· A igreja mudou a sua filoSofia? Não, não mudou. A Igreja mudou a sua 
doutrina? Não, não mudou. A Igreja permanece a mesma, imutável através 
de milénios, desde Cristo, passando pelas catacumbas, chegando até os nos
sos dias. Mas não hã dúvida alguma de que a Igreja, hoje, volta-se para os 
problemas sociais e para os problemas mais humildes, quer com relação às 
nações sofredoras, injustiçadas, vítimas da ganância das grandes nações, quer 
com relação às grandes populações marginalizadas, vítimas da injustiça social 
da realidade brasileira, da realidade mundial. Esse é um fato do qual não po~ 
demos fugir. Todos os documentos da Igreja pregam isso. Está errada essa 
posição da Igreja? Parece-me um absurdo afirmar isso. Parece-me que a Igre
ja coloca-se numa posição absolutamente correta. Afirmar que a posição da 
Igreja é apenas rezar missa, dar a comunhão e preparar o homem para conse
guir a vida eterna, no sentido de que inclusive os mais miseráveis têm con
dições mais fáceis de chegarem lâ, parece-me que não é a realidade dos nossos 
dias. O homem integral é o homem composto de corpo e alma. E Santo Agos~ 
tinho jâ dizia que não se pode chegar a um homem miserável, que não tem um 
mínimo de condições materiais, e querer lhe dar orientação espiritual. porque 
ele não tem capacidade para recebê-la. O homem integral, de que fala Mari
tain, é exatamente o homem através do qual se debate os seus problemas eco
nómicos, sociais e também os problemas espirituais. ~ exatamente dentro 
dessa sociedade que se deve colocar como prioridade o problema do homem 
que não é escravo da sociedade, não é meio da sociedade, é causa da organi
zação social e causa da organização de Estados . .E: o respeito aos direitos na
turais de todo homem que vem com direitos alienáveis a ter uma vida condig
na. É a luta por esses direitos que a Igreja defende, hoje, no mundo, inteiro. 
Que se tenha diante de si os interesses capitalistas, os interesses de grupos in~ 
ternacionais, os nossos egoísmos, os nossos próprios interesses, as nossas vai
dades, presos que estamos à nossa maneira de ser e de viver egoisticamente, 
deixando de olhar o mundo que nos cerca é muito natural, mas que temos sim 
a obrigação de vencer nossas próprias barreiras, e vermos a injustiça da hu
manidade que ternos pela frente, parece-me que é uma realidade total. 

Criticar a IgreJa, porque se coloca ao lado dos humildes, dizer que ela es
tá fazendo de comunismo, jogo de sei lá o quê, é alguém que nunca leu os 
Evangelhos; é alguém que foi na missa apenas para rezar o Padre-Nosso bater 
no peito, pedir perdão e continuar, no dia seguinte, levando a mesma vida. 

O Sr._ Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Com todo o prazer. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Sinto interromper a palavra de 
V. Ex•, mas aproveitando exatarnente a palavra Evangelho, eu me senti atraí
do por seu discurso-.- A fé- é sobretudo uma questão de sobrevivência, e a 
sobrevivência, é claro, está-na--existência da vida, e a vida, por sua vez, deter-
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minada pelas_ circunstâncias em que a criatura se encontra. Na medida em 
que o Poder Público esquece de dar a devida proteção à vida, ela procura o 
seu natural refúgio. E sendo a Igreja a protetora da fé, e a fé, com todas essas 
implicações, determina o abrigo do homem nas Igrejas, nos pastores, aqueles, 
sobretudo, em quem as criaturas reconhecem autoridade moral para lhes serR 
vir de confessor. ~ um caso típico de São Paulo. Ainda domingo, estava eu 
com Dom Paulo Evaristo Arns, Cardeal de São Pa_ulo, e sou testemunha do 
esforço que empreende Dom Paulo para conter a natural exacerbação de 
quantos se julgam injustiçados e, no caso específico, com a~ _ _prisões ilegais 
dos líderes sindicais. Não estou me referindo pura e simplesmente à ãrea de 
São Bernardo do Campo, quero me referir sini I{ tóda uma população que o 
procura nesta hora de aflição, para seguir a sua palavra. Se Dom Paulo tives
se deflagrado uma palavra de incitamento centrá o- Poder Público, o Estado 
de São Paulo não estaria ainda sob a orientação das autoridades locais. Mas 
ele tem procurado, tem se esforçado, se empenhado, de dia e de noite, em 
manter a calma, em orientar a população que o procura, e no entretanto aca
bo de saber- e esta notícia confirmada por vários jOrnais- de que Sua Ex
celência o Senhor Presidente da República dissera o seguinte: não conheço 
pessoalmente o Cardeal de São Paulo, Dom Paulo Evaristo Arns, mas as inR 
formações que tenho dele me autorizam a acreditar que seja o instigador da 
situação que lã se encontra. 

Ora Sr. Senador Pedro Simon, esta possivelmente vem a ser a gota d'á
gua na conturbada situação em que nos encontramos. Uma afirmação dessa 
natureza, partida do Chefe da Nação, evidentemente que teve a ecoar nesta 
Casa como algo a merecer muita reflexão. E me parece sumamente estranho 
que numa tarde em que todos estamos procurando os caminhos da paz, da 
tranquilidade, nós venhamos a receber uma palavra, esta sim, de excitação ao 
agravamento da situação nacional. Conclui-se daí que todo o processo que 
estã se desenvolvendo neste País, de inquietação, de intranqUilidade, parte 
evidentemente do Governo. O aparelhamento militar que estã montado, a 
operação militar que estã montada em São Bernardo do Campo não ê única e 
exclusivamente para atender ao problema da greve. A greve está sendo utili~ 
zada para outros fins. E hoje chego a crer que esta greve foi, inclusive, embuR 
tida dentro de uma estratêgia para se chegar ao fechamento ou à derrocada de 
todas as instituições dentro deste País. É a palavra. que comunico a V. Ex•. 
V. Ex• disse, hã pouco, sobre a privação do encontro dos operârios. A proibição 
da presença de operários, de metalúrgicOs, no pátio em frente à Matriz, signi~ 
fica que a Matriz tambêm foi interditada. Por quê? Porque a proibição não se 
faz através de um instrumento legal, se faz através de patas de cavalo, atravês 
de carros de combate, através de uma situação que estava montada como se 
estivéssemos no Vietnã. Para onde irão os metalúrgicos que desejam realizar 
a sua assembléia, para decidir sobre o seu destino, quando se tornaram total R 
mente abandonados pelo Poder Público, pelo Estado? Esta é a situação que se 
coloca, nobre Senador. eu deveria trazer isto ao conhecimento de V. Ex•, es
tranhando que a Bancada governista tenha como único representante o nobre 
Senador Luiz Cavalcante, que muito nos honra, que sempre fica na estacada. 
Mas é lamentável que hoje não estejam aqui nem o Líder nem os Vice
Líderes; a Maioria da Casa está representada hoje pelo nobre Senador Luiz 
Cavalcante. Este registro se impõe, como se impõe também o de que os deba
tes no Senado não estejam mais sendo transmitidos à grande imprensa. Veri
ficamos hoje, pela leitura dos jornais, que o que ocOrre dentro do Plenário do 
Senado já não tem importância, jã não é notícia. Chegamos, então, melanco
licamente, aqui, ao fim, e em outras condições, lá fora, o que é muito 'mais laR 
mentãvel. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Agradeço o importante pro
nunciamento do Senador Jarbas Passarinho- desculpem, V. Ex•, mas é que 
eu queria que ele estivesse presente, infelizmente não está- do Senador Teo
tônio Vilela. 

Queira Deus que tenha havido um equívoco, porque a afirmativa relati
va a Dom Evaristo, por parte do Presidente da Rqidblica, não ~â dú_vida que 
se verdadeira é séria demais. Só não vê quem não o quer. Se apesar de toda a 
repressão, apesar de todos os arbítrios, aj>esar de todas as proibições, apesar 
dos espancamentos, apesar das prisões, se não hã reação em São Paulo, se 
deve a Dom Evaristo e se deve à Igreja. PareceRme que exatamente a Igreja, 
presente e acompanhando os acontecimentos, é que determina que eles este~ 
jam sendo feitOs de maneira ordeira. 

Parece até verdadeiro o que V. Ex• estâ dizendo, que alguns estão irrita~ 
dos é que a presença e a colaboração da Igreja determinem que as coisas seR 
jam feitas de tal maneira pacífica, que evite algo que queiram fazer. Porque, 
na verdade, proibir que se reúnam os trabalhadores no Estádio Municipal, 
por que? Qual a razão? Qual o motivO? Qu31 o amPliro legal? Proibir que se 
reúnam na frente da Praça da Prefeitura, por quê? 

E já agora- e diz V. Ex• muito bem, V. Ex' estava lá- se são 40 mil 
pessoas, na Igreja cabem mil, ficam 39 mil em roda da Igreja. Proi.bir que es
sas pessoas se reúnam, que só fiquem as que entram dentro da IgreJa, porque? 
Qual a razão dessa medida, senão um incitamento? 

Reparem que estã acontecendo exatamente o inverso: aquele que deve 
ter preocupação com a ordem estâ tomando medidas que levam à desordem e 
aqueles, que alguns dizem que querem a desordem, estão tomando medidas 
tentando manter a ordem. É o inverso total, absoluto, da preocupação que 
um governo deveria ter. 

O Goverrio deveria dizer: .. A Igreja estã lã, melhor a Igreja do que outra 
entidade". A Igreja está debatendo, discutindo, mas de forma ordeira e pacíR 
fica. A Igreja não está incitando ao tumulto, não estâ _incitando à violência, 
nem à reação à violência que estã ocorrendo. 

Preferiam que se reunissem onde?_Em vez de na Igreja, em que local? 
Agora, de um lado, o Senador Jarbas Passarinho dizia ontem que ficava 

comovido, ao encerramento da reunião, ao ver dentro da Igreja a orientação 
que as lideranças sindicais davam aos trabalhadores: vão para casa, não be
bam bebida alcólica, não aceitem provocação, não reajam. Essa era a orien
tação que de deritro da Igreja os trabalhadores recebiam. E do lado de fora, a 
ação do Governo_: metralhadoras, cavalos, cachorros, carros de combate, 
preparando-se para atacar o inimigo -o inimigo quem? O povo brasileiro, o 
povo brasileiro! 

Parece-me que há um absurdo tão grande nessa colocação, pareceRme 
que estamos chegando, realmente, num ponto tão sério! Não como o Senador 
Jarbas Passarinho, dizer que estamos chegando a uma questão religiosa. Não, 
não estamos, porque se ele pudesse, se o Governo autorizasse um plebiscito 
neste Pais, verificaríamos- que até os ateus, católicos, protestantes, maometa R 
nos, seja o que for, dariam solidariedade à posição da Igreja. Estamos a.;;sis
tindo ao avanço do divórcio do Goverrio cOm a Nação. Isto é sério. O GoverR 
no fechado, ençastelado, dono da verdade, estã cada,_ dia se afastando mais da 
vontade popular. Está sendo totalmente amorfo, impossibilitado de aceitar 
uma realidade que estã aí, que todos estão vendo e que todos estão sentindo, 
menos ele, Governo, dono da verdade. 

Reparem que estamos aqui, nós da Oposição. Se fôssemos as cassandras, 
os pessimistas, os derrotistas, os homens do .. o quanto pior melhor", ficaríaR 
mos aguardando os acontecimentos. Ficaríamos ila expectativa de ver o que 
vai acontecer. Proibir uma catedral, proibir o que proibiram, agora vai ter 
violência, agora vai dar agitação social, agora vai dar tumulto. Mas nós da 
Oposição não queremos isso. Estamos- alertando o Governo, apelando ao 
Governo para que isso não aconteça. A palavra da Oposição é uma palavra 
que se soma ao lado da vontade da Nação. Foi a OAB, onterJl, foi a CNBB, 
hoje, é a Nação inteira que está a clamar no sentido de buscarmos a normali
dade, percebendo que o que se está querendo buscar em São Paulo é uma 
confronto que pode interessar a alguns, mas não interessa a Nação. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- V. Ex• me permite? (AssentiR 
menta do orador.)- O meu aparte se prende apenas ao seguinte: diante das 
recomendações feitas pelos líderes, que V. Ex• estava repetindo aí e que eu 
ontem citei nestã Casa, de que fossem pacíficos, de que fossem para casa e 
não parassem nem sequer em botequins, não tomassem sequer a sua birita, 
não fossem em número volumoso ... Pois bem, no momento em que todos se 
retiraram do pâtio da igreja e que tomaram as diversas ruas para chegar ao 
seus subúrbios, os carros de guerra passavam por eles, batendo nos operários, 
provocandoRos. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Esperando reação. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- De passagem, eles nas calçadas, 
caminhando em demanda de seus lares, eram escoiceados pelo caminho. Está 
aqui o testemunho. Então, aquilo é a representação viva da sociedade civil; ali 
em São Paulo estã configurada a sociedade civil, de um lado, e a sociedade 
militar, do outro. E é a sociedade civil- segundo as notícias oficiais- que o 
perturba, que não tem capacidade de compreender o Governo, segundo dis_se 
o Sr. Ministro da Indústria e do ConiérCio, sendo tratada deste modo, conduR 
zida deste modo a passar fome, a trabalhar pelo caminho da fome e:da prisão 
e do mau-trato. Ali estâ bem retratada a situação do País e ali, também, está 
se jogando o destino das instituições e -desta Casa. Não se trata mais de uma 
demanda entre trabalhadores e patrões; trata·se de uma demanda, sim, entre 
a sociedade civil e o grupo militar que quer exterminâRla. Mas, a sociedade é 
viva e hã de viver, porque senão a Humanidade já se teria extinguido. Esta é a 
nossa segurança. 

O SR. PEDRO SIMON (PMOB- RS)- V. Ex• é um Líder de opo· 
sição, alguns bispos falai'am, mas aqui à nota da CNBB. O que diz a nota que 
fala pela Igreja no Brasil: 
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4 'Não estã em jogo apenas o índice de produtividade, o piso sa
larial e a estabilidade que, em outro contexto. seriam objeto de ne
gociações, sem o recurso à violência. O que estã em jogo ria crise ê a 
própria organização dos mecanismos. da política social do País. 

É a CNBB que estã reconhecendo exatamente o que diz v.· Ex•. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Já lhe derei o aparte. apenas 
um segundo. 

A pretensão êjusta, é exigência elementar d~ uma democracia que se pre
tende não só política, mas social e econôniica; Se a pretensão é justa, não hã 
motivos para escândalos, se a Igreja lhe dâ o seu apoio; se a pretensão é justa, 
não há grandeza em pretender opor à justiça uma duvidosa legalidade; para 
'além de uma legalidade formal é preciso sempre visar aos imperativos da jus
tiça. Os operários aprenaerarn no sofrimento qu~ infelizmente, a legalidade 
não é igual para todos. 

O GovernO eStâ ai a dizer que é escravo da lei. Para nós, neste Congres
so, soa como piada. Mas é essa lei que este Governo, ao longo desses 16 anos 
vem violentando casuisticamente a cada passo que lhe interessa, não apenas 
uma lei, não uma decisão do Tribunal, que o. Ministro vem: ê decisão do Tri
bunal, tem força de lei. A Constituição da República é violentada caso a caso 
por esse Governo, agora, um caso concreto, que é um problema social, que é 
um problema humano, que é um problema justo, que é um problema cristão, 
que é um problema humanitário, a lei, apenas a lei, ainda que sobre ela pai
rem todas as interrogações ..• 

O Sr. Paulo Bro-_td (PMDB- RS}- Para extinguir partidos o Go
verno não encontra óbice na Lei Maior. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Tem razão, nobre Senador, 
ainda ontem se extinguiram os partidos, violentando qualquer princípiO uni
versal de Direito, que uma Lei não pode retroagir. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Um projeto desonesto, aprova
do pela Maioria; remetido pelo Governo e aprovado pela Maioria. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Ainda hã dias, quando o 
nobre Senador Paulo Brossard argumentava desta tribuna que o projeto com 
relação ao convênio do ICM, era contrário ao texto da Constituição, dizia o 
Sr. Senador Dinarte Mariz: 

ele algumas observações. Inicio pela a referência feita pelo nobre Senador 
Teotónio Vilela em relação à declaração do Senhor Presidente da República. 
sobre D. Evaristo Arns. Não me consta que Sua Excelência tenha feito refe~ 
rência pessoal ao Arcebispo de São Paulo. Não disponho do texto da decla
ração mas, pelo que estou informado, o Presidente se referiu a alguns bispos. 
Por isso mesmo, tem ele recebido, também, a compreensão e a solidariedade 
de outros bispos. Em segundo lugar, eu gostaria de me referir à posição do 
Ministro Murilo Macedo. Todo o País reconhece o equilíbrio com que S. Ex• 
tem agido durante todo e~se episódio. S. Ex• jamais negou ... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS)- Se V. Ex• está se referindo à 
tranqUilidade, ao sorriso, à afabílidaéle, estou plenamente de ac.ordo. S. Ex' 
não perdeu o sorriso nem a tranqUilidade em momento algum. Estou plena~ 
mente de acordo com V. Ex•. _Nesta parte, quero dar-lhe integral solidarieda~ 
de. 

O Sr. José Lins (PDS -CE)- V. Ex• parece desejar fugir do problema. 
mas não é isso que desejo. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Não. Absolu~amente. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Quero falar sobre a realidade dos fatos. 
O Senhor Ministro dedicou-se de corpo e alma à solução do problema da gre
ve de São Paulo. A greve não é, porém, uma greve de reivindicação salarial 
mas é uma greve política. Os operârios pediram 15% de aumento de produti. 
vidade. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Protesto. Não se trata de greve 
política. V. Ex' me perdoe, mas não se trata de uma greve política. Sou teste
munha da organização sindical de São Paulo e é uma das poucas coisas res
peitáveis que surgiram neste Brasil de hoje. ~ necessârio que se respeitem as 
classes, que se respeitem as organizações. Ali estâ realmente algo de novo, 
neste País, a organização sindical. Estão defendendo os seus direitos. E mais: 
ontem na decisão da assembléia dos trabalhadores, apesar da solicitação de 
tantos o que se decidiu é que não estava, não constava da pauta a soltura dos 
presos, dos companheiros sindicais. Mas sim a pauta das reivindicações apre
sentadas aos empresários. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Pedro Simon, peço a V. 
Ex• que avalize o aparte que me deu o nobre Senador Teotônío Vilela. Eu, 
porém, continuo a minha apreciação sobre a fala de V. Ex•. Estou dando, 
nobre Senador Teotônio Vilela, a minha opinião, como V. Ex• estâ dando a 

'
4 Quando se trata de Nordeste. o meu problema não é a Consti- sua ... 

tuição." -

Agora. quando se trata de operário, quando se trata de trabalhadores, a 
decisão do Tribunal tem força de lei e este Governo é escravo da lei. Que lhe 
diga o Pacote de Abril, que lhe diga o AI-5, o Al-2, que lhe diga tudo o mais 
que nós conhecemOS n_este Pais, ao longo de todos esses anos. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Pois não, com o maior pra
zer, Senador. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Convém lembrar que a decisão 
do Tribunal não transitou em julgado ... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- E não mandou prender nin
guém. 

O Sr: Paulo Brossard (PMDB- RS)- ... não sei se delajâ foi interpos
to recurso. Ao que fui informado jã foi, mas quando não tenha sido. é sus
ceptível de recurso. Portant_o, é uma decisão. sem dúvida alguma, e eu não 
iria fazer o preconício do descumprimento de decisão judicial, mas trata~se de 
uma decisão não transitada em julgado e da qual cabe e pende recurso. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS) - É muito importante o argu· 
menta de V. Ex•. Porque se está em grau de recurso, se cabe recurso, não é 
uma decisão· -final, e mesmo essa decisão parcial não inandou botar os tan
ques nas ruas, ou será que mandou? Não mandou prender o Lula, ou será que 
mandou? Não mandou proibir que os trabalhadores se reunissem em estádio 
de futebol, ou será que mandou? Parece-me que não, nada disso foi determi
nado pela sentença judicial, isso foi determinado pela vontade do Governo. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Pois não, com todo o prazer 
ao nobre Vice-Líder do Senado. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB - AL)- Estou dentro dos fatos, V. Ex• 
estã tirando ilações, partindo de fonte errada. Se V. Ex• conhece a pauta das 
reivindicações não tem o direito de dizer que essas reivindicações são políti-
cas. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Peço a V. Ex• que me permita dar a mi
nha opinião e não a opinião de V. Ex•, que não ê minha. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Mas. V. Ex• não pode opinar 
s_obre um boi dizendo que ele ê um quadrúpede. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Tenho o direito de dar a minha própria 
opinião, nobre Senador Teotônio Vilela. E-esta é a de que ci Ministro tem fei
to o possível. Os operários pediram 15%, de aumento de produtividade en
quanto os patrões ofereciam 5%. O Tribunal estabeleceu o aumento em 7% ... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Acho que V. Ex• tem todo o 
direito de dar a sua opinião. Discordo do ilustre Senador Teotônio Vilela, 
porque acho da maior importância a opinião de V. Ex•, porque através de V. 
Ex• estamos sabendo a opinião do Governo. 

O Sr- José Lins (PDS - CE) - V. Ex• permite ou não permite o aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS)- Com o maior prazer. Tenho 
o maior interesse em saber o que pensa o Governo e ficarei sabendo agora. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Ainda ontem alegou-se aqui. que o Mi
nistro Murilo Macedo tem sido agressivo. Ora, nobre Senador, tenhamos pa
ciência. Se compararmos as declarações do Ministro Murilo Macedo com as 
dos dirigentes dos sindicatos, com as.do Sr. Luiz Ignácio, o Lula, vamos veri
ficar que se dá exatamente o contrãrio. O que disse Ó Lula depois que a greve 
foi declarada ilegal?: "Agora é que a greve vai começar". V. Ex• defende a po· 
sição da Igreja. Ela, porém, tem uma grave e séria missão a cumprir. Deve~ 
mos considerar a P?sição com o respeito que sempre nos mereceu mas ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Senador Pedro Simon, acompanho com O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Quando ela defende os nos-
muita atenção o discurso de V. Ex• e, V. Ex• me permita, desejo fazer sobre sos interesses? 
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O Sr. José Lins (PMDB- RS)- Se V. Ex• permite ... A nota publicada 
pela CNBB estã vazada em termos inadequados. Vejam por exemplo, os se
gujntes trechos: 

A nota oficial da CNBB explica que se a pretensão é justa, não 
hã motivos para escândalos se a Igreja lhe dâ apoio. Se a pretensão é 
justa, não hã grandeza em pretender opor à justiça uma duvidosa le
galidade. Para além de uma legalidade formal, adianta a CNBB, é 
preciso sempre visar os imperativos-dajustiça. Os operários apren
deram no sofrimento que a legalidade não é igual para todos. Eles 
sabem dos subornos, dos repasses secretos de custos ao consumidor, 
da captação de recursos e subsídios para minorias, para os favores 
do empreguismo e a ostentação das mordomias. 

O órgão representativo do clero brasileiro encerra sua nota 
afirmando que .. a Igreja ama sinceramente a todos, mas odeia a in~ 
justiça a hipocrisia e ã impostura. Acredita que a pa:z-só é possível 
com a justiça e a justiça não se consolida com o jogo ambíguo das 
outorgas e capitulações. A jtrstiça ~e consolida com a participação. 

E mais adiante: 

Ao tomar conhecimento das declarações feitas pelo Ministro 
Said Farhat, da Comunicação Social, de que alguns sacerdotes esta
riam desobedecendo a orientação do Papa. 

Veja-se bem, agora, a CNBB se rebela porque ninguêm pode tocar em 
seus assuntos internos. Ela, a Igreja, agora é intocâvel: 

O SecretArio-geral da CNBB disse que .. trata-se de um assunto 
de disciplina interna da' Igreja e não serâ fâcil alguém de fora querer 
fazer aqui julgamentos. · 

Ora, nobre Senador, se a Igreja, através de alguns de seus líderes, assume 
uma posição- declarada e abertamente política, então esses lideres terão tam
bém de aceitar no mesmo diapasão o debate com os políticos. Se eles se 
acham com o direito de discutir os nossos problemas e de nos acusar, porque 
não' aceitar tambêm as críticas que resultam de suas atitudes. O que querem, 
todavia, é se esconder dentro da capa do catolicismo. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Quero dizer a V. Ex• que é 
lamentãveJ. .. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Lamentável V. Ex• sempre acha qual
quer coisa que lhe contrarie. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- A recíproca é verdadeira.lô 
lamentãvel que V. Ex'" não tenha visto nessa nota o posicionamento. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Nunca vi uma nota mais agressiva e 
mais dura do que essa que se dâ em nome da Igreja. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - ... lô dura, é verdade! Fala 
até em mordomia! 

apenas políticos. mas capitalistas; não apenas homens de Governo, mas tam
bém homens de o-posição que não têm a grandeza de ver o problema social. o 
que V. Ex• não admite é que a Igreja não aplauda o Governo; o que V. Ex• 
não admite é que a Igreja debata os problemas sociais. 1:. um direito de V. Ex• 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Ouço o nobre Senador Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes. Fazendo soar acampainha) -
Gostaria de avisar a V. Ex'", nobre Senador Pedro Simon, que dispõe apenas 
de 4 minutos, pois hã outro Senador inscrito. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- O nobre Senador José Lins disse 
uma grande verdade, no meu modo de ver, quando disse que a nota era dura. 
Realmente a nota é dura ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Jã é alguma coisa reconhecer isso. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)~ Uma das cláusulas da nota que 
parece que feriram a sensibilidade do nobre Senador cearense, é quando ela se 
refere a uma duvidosa legalidade ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Não é só essa, nobre Senador. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS)- Sei que não é só esta. É a duvi
dosa legalidade do "pacote de abril", é a duvidosa legalidade da carta outorga
da pelos usurpadores. Esta é a duvidosa legalidade sob a qual vivemos, e sob 
a qual não podemos continuar a viver, esta que ê a grande verdade. A Nação 
está em crise inclusive porque é uma crise legalidade e de legitimidade. E ê 
por isto que defendemos uma Assembléia Nacional Constituinte, é por isto 
nobre Senador, para colocarmos na lata de lixo esses atos, esses pacotes imo· 
rais, indecentes e desonestos. como desonesto foi o projeto que V. E.v votou, 
extinguindo os Partidos que a Maioria submissa praticou no fim do ano pas
sado. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• ultrapassa os limites da ética 
quando assim classifica todos os seus colegas que votaram a favor ou contra o 
mesmo projeto. E eu não aceito, nobre Senador, a colocação assim eivada de 
injustiça. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- V. Ex• tem o direito de não acei
tar porque votou aquele projeto. E eu tenho o direito de protestar agora, 
como protestei ontem. Projeto desonesto! 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• tem o direito de protestar. Per
gunto, porêm, a V. ExJ se está realmente pregando a desobediência à lei ou se 
V. Ex• deseja apenas mudã-la por que a julga inconveniente. 

O Sr. Paulo'Brossard (PMDB- RS)- Lei ê uma coisa, pacote é outra. 
Estâ ouvindo nobre Senador, pacote é outra coisa. 

O Sr. José Llns (PDS - CE) - Mas votada por esta Casa. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Essa coisa não foi votada: ela foi 
O Sr. José Lins (PDS -CE)- Não se diga, portanto, que a Igreja estã feita lã no Riacho Fundo pelo constituinte solitário. 

assumindo uma posição de concórdia, de arbitragem ... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - A Igreja não estã tomando O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Quero lembrar aos nobres 
posição político-partidãria. A Igreja está tomando posição política na arte de Senadores que hâ um orador na tribuna. 
Aristóteles, da busca do bem comum, a Igreja está se preocupando com os O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Quem desrespeitou esta Casa, 
problemas deste País no seu todo. A Igreja não se está posicionando nem coo- quem desrespeitou a Nação foi o General Geisel que fechou o Congresso para 
tra o Governo nem a- favor da Oposição, a Igreja está se posicionando a favor fabricar o pacote. Esta é a legalidade! 

do povo brasileiro, dos problemas sociais, políticos e económicos do povo o SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)_ A Presidência pede ao nobre 
brasileiro. Hã uma diferença, Senador José Lins. Senador Pedro Simon que conclua seu discurso, porque o tempo de V. Ex• já 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- E isso não é política? V. Ex'" tem razão, esgotou. 
não hã duvida de que isso é religião. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- V. Ex• quer a Igreja rezando 
o Padre~ nosso ou então rezando a missa da Revolução. Se a Igreja aparece no 
dia 31 de março, ar é vãlido para V. Ex• ... Não é política! Agora, a Igreja de
bater os problemas sociais de uma forma impessoal como estâ fazendo, ini
ciando dizendo que os líderes sindicais afastam qualquer outra participação 
que não a deles, querendo afastar- e a nota deixa claro que afasta a política 
partidária ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Uma nota de acusação e repúdio ao Go
verno, nobre Senador. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Receba V. Ex• como quiser. 
Acredito que hã muitos homens do Governo que não estão aqui; se V. Ex• vê 
seu retrato aqui, eu não tenho culpa. Realmente é o retrato de alguns, não 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Acho que esse debate dos 
dois Senadores, o Líder da Oposição e o Líder do Governo, é um debate que 
não frutificarãjamais. Ninguêm haverâ de converncer o Senador Paulo Bros
sard de que o hpacote" e tudo o mais é legítimo, como ninguêm haverá de 
convencer o Senador Jo~é Lins que algo que venha do Governo não é absolu
tamente aquilo que corresponde aos interesses do povo brasileiro. 1:: um 
diálogo de surdos. Porque, na verdade, os dois jamais haverão de chegar a um 
entendimento. 

Sr. Presidentey faço daqui um dramático apelo ao Senhor Presidente da 
República. Acho que a esta altura, depois da presença do Senador Teotônio 
Vilela em São Paulo, depois do interesse demonstrado pelo Presidente da Fe
deração das Indústrias de São Paulo em reiniciar as negociações, depois de se 
preparar para amanhã uma proibição de se debater em frente da Igreja, faço 
daqui um apelo ao Presidente da República. Primeiro que ele assuma direta-
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mente a condução do impasse para a sua responsabilidade totaL Porque, nF 
verdade, o Governo de São Paulo diz que a responsabilidade não é dele, na 
verdade, o Secretário de Segurança diz que a responsabilidade não é dele, na 
verdade, o Ministro de Justiça, uma hora diz que não é dele e outra hora diz 
que é dele. Na verdade, o Comando do II Exército diz que a responsabilidade 
não é dele; na verdade, o Governo Federal diz que a responsabilidade não é 
dele. 

Parece-me que, a esta altura, só hã uma pessoa que deve assumir o co
mando das decisões, o Senhor Presidente da República. 

Segundo, que determine, Sr. Presidente, numa demonstração de boa 
vontade à N.ação, o relaxamento da prisão dos presos que eStãó hoje em São 
Paulo. Parece-me que:: seria uma atitude que estada ·a demonstrar a boa von
tade do Governo para resolver o impasse. Afinal, o Lula e -os demais líderes 
sindicais são homens que estão aí, com a vida em aberto, eles não haverão de 
fugir; e se tiverem de ser processados, que continuem. com o processo. A resti
tuição da liberdade a esses líderes darâ um clima de afrouxamento de tensões 
que me parece devem ser do interesse, pelo menos, dos que desejam a norma
lidade da nossa sociedade. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- R,S)--, Muito bem! 
O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Terceiro, Sr. Presidente, que 

permita aos trabalhadores se reunirem. Parece-me que proibírem os trabalha~ 
dores de se reunirem no estádio de futebol, de se reunirem na praça, de se' reu
nirem na Igreja, é. estar ICvandO_-o_s trabalhadores para o encurralamento, cu
jas ConseqUências nin-guém sabe; parece-me que C levã~los para um estado de 
agitação. 

Aí está a nota da Igreja, a nota da CNB!I, quan_~o diz: 

~'A paz só é possíVel com justiça. E a juStiça não se consolida 
num jogo ambíguo das outorgas e da capitulação," 

Exigir a capitulação deles, por quê? Que permitam o debate, pelo menos 
enquanto ele for pacífico,- COmo está sendo feito no ABC? -

Quarto, que deixe efetivar--s-e, e até diligencie, que ele, o Senhor Presiden
te da República, tome iniciativa, para que se reto-me o ·entendimento e O 
diâlogo entre empresários e trabalhadores do ABC.. 

que o-Presidente da República tenha a grandeza de solicitar que sejãrn 
renovados os entendimentos e que voltem a sentar em torno de uma mesa, 
para o debate daqueles pontos que o próprio Senador Teotônio Vilela levou 
aos líderes sindicais e eles aceitaram; levou ao Presidente da Federação das 
Indústrias e ele também aceitou. 

Que, adotadas essas providências, os trabalhadores aceitem, inclusive, 
terminar com à greve, para que; em clima de entendimento, possamos buscar 
a solução que todos nós desejamos. 

Parece-me, Sr. Presidente, que, no momento em que o Senhor Presidente 
da República diz que estâ aberto ao diálogo com a Oposição, é obrigação 
nossa levar a Sua Excelência o apelo nesse sentido, porque o que desejamos é 
que a crise do ABC não sirva de pretexto para outras crises maiores, que, 
como parece, alguns desejam. Tenho certeza de que:: riã~ é o pensamento desta 
CâSã., nem do PDS, nem dos Partidos de OpOSição. ÁCrCdito até que não seja 
o pensamento do Presidente da República. Mas parece-, Sr. Presidente, que há 
gente interessada para, através dessa crise, marcharmos para uma situação de 
condições imprevisíveis. 

Não consegui etitender, até hoje, o que o Senhor Jarbas Passarinho quis 
dizer com as 72 horas diante das quais algo de graVe poderia acontecer ou não 
acontecer. Honestamente, não sei; mas o que sei é: QUe se o Sehador Jarbas 
Passarinho, Líder do Governo, tem preocupação de que algo de grave possa 
acontecer nestas 72 horas, existe uma pessoa que pode esvaziar tudo isto, que 
é o Presidente da República. 

O Presidente da República tem as condições de tomar iniciativas que Os
vaziem aquela gravidade tão séria, que tem prazo Certo-, pelo Senador Jarbas 
Passarinho, para se efetivar ou não. 

Nós do PMDB, nós da OpoSição, volto a reafirmar, e é importante que 
eu reafirme, desejamos a bus_ca da normalidade, desejamos <? d~Q~~d~ __ c_ot:t
fronto rranco das idéias, rrias "nunca levamos ó povo à violência nem à agi
tação. Sempre, o MDB, ontem e em toda a sua existência, e os Partidos de 
Oposição, hoje e sempre buscam o debate através do diâlogo e não da violên~ 
cia. Por isso nós, que- desejamos o confronto das urnas, nos preocupamos, 
quando sentimos que, de um lado, os trabalhadores estão buscando a paz so
cial, e de outro lado, alguns desejam o tumulto e ~esejam_a agitação, 

Encerro, Sr. Presidente, agradecendo a tolerância dC V. ~x~ e lendo, parª
encerrar, jâ que a Igreja está colocada pelo Senador Jarbas Passarinho, e por 
alguns líderes do GOVerno no banco dos réus, as palavras finais de Sua S8.nti~ 
dade o Santo Padre, o Papa, na sua apresentação de Cultura e Fé, da edição 
de outubro. 

.. Não tenham receio. Abram inteiramente as portas para Cris
to. Abram as fronteiras dos sistemas estatais, eConômicos e políticos 
ao poder salvífico de Cristo; abram para ele oS vastos campos dr 
cultura, da civilização e do desenvolvimento. Não tenham receio. 
CriSto conhece o que estâ no homem. Somente ele Conhece 1stc." 

Cultura e Fé 

__ Possamos nós, Sr. Presidente, encontrar esse denominador comum, e: 
possa o Presidente da República ter a grandeza de, através do equacion'lmen
to das soluções, ser o respons-ável pela sua ~olução e não o grande responsá
vel, por ai;ão ou por omissão, pelo que poSSa acofltecer no ABC paulis!a. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

(DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. PEDRO SIMON EM 
SEU DISCURSO.) 

NOTA OFICIAL DA PRESIDtiNCIA DA CNBB 

A crise social que o Brasil vem atravessando criou uma situação grav'!, 
que preocupa a todos. Através de sua hierarquia local, vivendo de perto o d"'..
senrolar dos acontecisnep.tos a igreja tomou posiÇão, Sem compromissos com 
partidos. Seu posicionamento despertou reações escandalizadas naqueles que 
desconhecem ou se recusam a recOnhec-er "aquilo Que de" fato estã em jogo nes
ta crise. 

Os autêntiCos líderes operários sempre repudiaram manobras d~ infil
tração dos interessadOS _erp. iiiãilij)Urar o povo para objet1vos estranhos à pró
pria_ c<?rtsciêticia P~pur~~ _ ~ ão amor para ~om _a pãtría. 

Não está em jogo apeflas o íridice de produtividade, o piSo salai-ial e a-es
tabilidade que, em outro contexto, seriam objeto de negociações, sem o re
curso à víolência. O que está em jogo na crise é a própria organização dos tne
canistnos da política social do país. A verdade -é que até agora ela foi outorga
da na medida em que aliviaVa tensõCs,_s_em ~fetar os yer_dadeiros ârbitros da.s 
conCessões. Ago-ra acontece um fato novo qUe ê simplesmente este: as cente
nas de milhares daqueles que são afetadoS pela política social, querem partici
par das decisões que atingeri)._ diritamente Sua ~ida, seu trabalho, _Sua fainíiia. 
Não querem impor, desejam negociar, querem partiCipar. porque jã com
préenderam a inconsistência de uma política de concessões feitaS em resposta 
a conflitos de altos custos sociais. 

A pretensão é justa. ~ exigência elementar de uma democracia que ~c 
pretende não só política mas social e econômica. 

Se a pretensão é jusia,. não hã motivos para escândalos se a Igreja lhe dã 
o seu apoio. Se a pretensão é justa, n-ão hâ grarideza em pretender opor à jus
tiça uma duvidosa legalidade. Para além de urna legalidade formal, é preciso 
sempre visar aos imperativOs da justiça. Os operários aprenderam no sofri
mento que infelizmente a legalidade não é i_gU.ãi para todos. Eles sabem dos 
subornos, dos repasses secretos de custos ao conSumidor, da captação de r~· 
cursos e subsídios para minorias, parâ os fàvores do empreguismo e a ostenk 
tação das mordomias. 

A Igreja ama sinceramente a todos, mas repele a injustiça, a !lipocrisia e 
a impostura. · ' 

Nos momentos de intensa turbulência a solução é ganhar altura: E na 
crise atual, ganhar altura significa o caminhar para um pacto social que res
peite a dignídade e aceite a participação do povo nas decisões que são vitais 
para a Nação. A paz só é passivei com justiça e ajustiça não se consolida com 
o jogo ambíguo das Outorg~s e capitulações. A justiça se consolida pela parti~ 
cipação. Só um povo que participa é capaz de aceitar com dignidade os sa
crifícios para o bem comum, antes que esses sacrifícios se tornem intoleráveis. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcos Freire, por Cessão dó Senádor Nelson Carneiro. 

O SR. MARCOS FREIRE PRONUNCIA DISCURSO QUE. EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR. SERÁ PUBLICADO POS
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O auinento do preço do leite resultou na criação de mais um tipo, como -
acontecia no Governo Vargas. quando apenas uma fazenda paulista produzia 
o tipo ~~A". Atê agora, havia tabelamento péira o leite .. C", liberado o de tipo 
··a-·•, por isso mesmo facilitada- embora não cumprida - a fiscalização. 
Agora, criãdo novo tipo, embora tabelados os três, ou por isso mesmo, ficará 
máis difícil o controle da quali~ade, que implic_a, necessariamente, no preço 
de venda ao consumidor .. -- - -
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Se ainda não se ouviu Um aplaus~ entusiasta dos produtores à medida, 
não podemos ignorar os protestos dos industriais, mesmo tendo~se em vista 
que, enquanto o leite "C" tinha o seu preço aumentado em cerca de trinta e 
oito por cento, os preços do queijo e da manteiga subiram, em igual período, 
cerca de cem por cento, com a simples medida tomada pelo Governo de impe
dir a importação de laticínios d"a ALALC, que nos vinham da Argentina, do 
Uruguai e do Paraguai. 

Mas o descontentamento dos industriais- que queriam continuar com
prando cinqüenta por cento do leite "C" produzido no País ao preço de sete 
cruzeiros o litro - logo serã sanado, porque os laticínios não estão tabela
dos. 

Quem fica sem qualquer saída é o consumidor. Haverá casos em que o 
aumento chegará a quase cem por cento, ou seja, com o desaparecimento rã
pido do leite "C", pois as cooperativas de produtores têm condições para fa
zer passar, dentro de seis meses. todo o produto como "B" ou especial. 

Disse o Ministro da Agricultura, em_comunicado à imprensa que: 
··~preciso reconhecer a inviabilidade prática de se melhorar de 

imediato a qualidade do leite, fazendo-se necessário um período de 
reajustamento de aproximadamente dois anos". 

Mas uma coisa é o fato e outra a sua versão, como diria o saudoso José 
Maria Alkmim. A realidade vai demonstrar, muito em breve, que quase todo 
o leite oferecido ao consumo virâ com a qualificação de ·~a" ou Especial, este 
último, o mais barato, pago nas fazendas a treze cruzeiros o litro, e não po
dendo ser entregue ao consumidor a menos de dezenove cruzeiros. 

Baseando-se nisso, os industriais elevarão em noventa por cento o preçO 
do queijo e da manteiga, sob a alegação de que estão consumindo o leite Es
pecial e não o tipo "C". 

Diante disso, o consumidor prejudicado só pode fazer orações para que 
se produza o milagre prometido pelo Presidente da Comissão de Leite da 
FAEMG, segundo o qual haverâ, ainda este ano, um aumento de produção 
de leite em Minas Gerais de no mínimo vinte e cinco por cento. 

Cada vez nos convencemos mais de que os tabelamentos, no Brasil, só 
servem para justificar a C:scorcha dos consumidores, sendo preferível apelar 
para a melhoria da produtividade e o aumento da produção, desencorajando
se, também, a importação de leite cm pó, vendido a preço de dumping pelos 
demais países produtores, no mercado internacional. 

Não acreditamos na ganância dos produtores. Sabemos "que os preços 
dos insumos- farelo, remédios,-mãquinas, arame-produzidos pelas multi
nacionais, duplicaram em dezoito meses, sacrificando a pecuãria leiteira. Por 
isso esperamos que, jã havendo corisentidO-ria majoração do preço do produ
to, o Governo tabele aqueles insumos, para que o povo não seja obrigado, 
brevemente, a pagar novos aumentos do leite. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Bernardino Viana. 

O SR. BERNARDINO VIANA (PDS- PI. Lê o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Governador do Piauí, Dr. Lucídio Portella, acaba de praticar ato de 
inteira justiça outorgando ao Pe. Frei Heliodoro, a Medalha da Ordem do 
Mérito Renascença do Piauí, no grau de Comendador, a tnaior condecoração 
que o Estado agracia a pessoa que lhe prestara relevantes e valiosos serViços. 

Por atualmente residir em Bérgamo, Itâlia, a entrega da comenda será 
feita, em Teresina, ao Vigãrio da Matriz de São Benedito, Frei Kerginaldo 
Memória. 

A concessão foi comunicada ao Pe. Frei Lino Caravaglia. MD. 
Ministro-Provincial da Província Capuchinha Lombardia, através do Of. n~ 
089(80, de 8 de abril de 1980, onde S. Ex• o Sr. Governador autoriza ao MD. 
Ministro-Provincial a mandar fazer o embalsamamento do corpo e sua trans
ladação para Teresina, quando ocorrer o óbito, com todas as despesas pagas 
pelo Governo do Estad_o do Piauí. 

uÉ que, dessa forma, prestará, de bom grado, homenagem ao 
querido Frei Heliodoro que deixou marcas indeléveis no nosso 
meio, com exemplos de retidão d~ vida, de amor ao próximo", de re
núncia ao mundo e, principalmente, de admirável fidelidade ao 
espírito franciScan-O." 

E conclui o Sr. Governador: 
"Creio que- Vossa Reverendíssirria compreenderá a exigência 

do povo piauiense ein -querer a volta de seu amado frade que, iilfeliz
mente, não pôde permanecer na terra ónde desejava morrer." 

É realmente digno de homenagem do povo piauiense o Frei Heliodoro 
Maria de Insago. Atualmente, com 92 anos, no dia 17 de setembro de 1980, 

nasceu na Lombardia e foi grande Missionário no Norte-Nordeste doBra
sil, principalmente no Piauí, onde construiu os conventos e reformou as igre
jas anexas de Parnaíba e Teresina. 

Para Teresina veio a 27 de janeiro de 1939, juntamente com Frei Hortên
cio de Treviglio, ambos ainda vivos, morando na Lombardia, região do norte 
da Itália. 

Sempre querido em Teresina, construiu o belo Convento Capuchinho, 
junto a secular Igreja de São Benedito (1874 a 1886) que nos legou Frei Sera
fim de Catânia,- outro grande missionário italiano, oriundo do Convento da 
Penha, do Recife, e que passou 12 anos no Piauí. Os Capuchinhos Lombar~ 
dos são piedosos religiosos beneméritos dos Estados do Ceará, Piauí, Mara
nhão e Pará, onde implantaram a Ordem Capuchina, e mantêm, atualmente, 
missões apostólicas e obras sociais no Maranhão e Piauí, inclusive duas cir
cunscrições eclesiásticas florescentes em Carolinajirriperatriz e em Grajaú. 

Ao fazer este registro, quero associar-me com o Sr. Governador do 
Paiuí, pela iniciativa-, ao mesmo tempo em que requeiro a V. Ex• transmita ao 
Frei Pascoal Rotta, vice-provincial dos capuchinhos do Maranhão e Parâ, no 
Convento do Carmo, Praça João Lisboa, em São Luíz. Maranhão; e ao Rev
m'i' Sr. Pe. Frei Lino Caravaglia, MD. Ministro-Provincial da Província Ca
puchinha de Lombardia Viale Piave, 2- Milano - Itália (20.129). (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO. Lê o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Federação Nacional dos Médicos, representante da classe e sindicatos 
médicoS de vários Estados em todo o território nacional, cri'ada em 1975, ini
cia hoje, em todo o Brasil, o .. Movimento Cívico contra as Multinacionais da 
Área de Saúde". Tal campanha se insere no contexto da organização da so
ciedade civil, para defender a soberania nacional, em todos os ramos de ativi
dade, que hoje se encontram, quase totalmente, nas mãos de empresas multi
nacionais. 

Seria fastidioso repetir, à vista de nossos próprios pronunciamentos, 
como da maioria dos membros do Congresso Nacional, da intelectualidade, 
do clero, dos estudantes e das Forças Armadas, que a indústria química e pe
troquímica, a farmacêutica, a de mâquiilas pesadas,- de automóveis, tratares e 
implementas agrícolas, a têxtil, a de eletro-eletrônicos, largas âreas da mine
ração de não-ferrosos, do setor financeiro~ da comunicação de massas, dos 
supermercados e até das atividades agrícolas já se encontram em mãos doca
pitalismo internacional. seria~ igualmente, fastidioso denunciar que o setor 
energético se encontra do mesmo modo ameaçado, com os c;ontratos de risco 
e as pressões externas para a entrada de multinacionais no Programa do Ál
cool. Vêm de longe as denúncias de infiltração estrangeira no setor de segu
ros, inclusive do seguro-saúde privado, assim como denúncias de dessociali
zação dos fundos públicos centralizados no Ministério da Previdência Social, 
pelà ação desagregadora da Medicina de Grupo e outros setores particulares 
de pré-pagamento. Não são poucos os políticOs que, cómo nós, têm alertado 
a população, a classe médica e as autoridades quanto às distorções que, mais 
cedo ou mais tarde, haveriam de se instalar no conjunto dô setor saúde, des
caracterizando a função social do médico, diminuindo a eficiência e a credibi
lidade do sistema assistencial e prejudicando a saúde da população, seu bem
estar e sua produtividade. 

As tentativas de internacionalização dos serviços médicos, seja através 
da Golden Cross, da American Medical International e outros grupos, são 
um corolário da acumulação das demais distorções não corrigidas, através do 
tempo, em decorrência dessas denúncias. 

Nas duas últimas décadas, por intermédio de inúmeros golpes de Estado, 
as ditaduras latino-americanas fizerim um Pacto sociã.l com o imperialismo, 
em razão da correlação mundial de forças, que não era favorável ao progres
so da consciência igualitária ou da independência dos países periféricos ueo
colonizadOs pelo- CapitalismO internaciOnal. í\·lu-ítas forças soci3is desses pai
ses, como as relacionadas com a educação, o clero, as Forças Armadas, a 
consciência jurídica, os profisSionais liberais e até mesmo a classe política 
encontravam-se confusas com o equilíbrio instável entre as duas grandes po
tências mundiais, iludiram-se com as perspectiVas de Grande Potência ou de 
Potência Emergente para o Brasil. 

Não anali~amos este fenÔmeno pa~a .. chorar sobre o leite derramado", 
porque sabemos que a consciência individual ou de classe tem desenvolvi
mento histórico e só evolui por força da necessidade. Internamente o fenôme
no é bem conhecido. 

O impulso obtido pela economia deste País, na última década, fruto do 
extraordinário esfofço do povo brasileiro, foi, sem dúvida, bastante significa
tivo. 
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Os altos índices de crescimento alcançados pela nossa economia determi~ 
naram profundas mudanças no ordenamento da sociedade. De fato, tais 
transformações atingiram todos os setores, todas as regiões -e toda a popu~ 
la1.;àtJ. 

O modelo de crescimento económico escolhido pela tecnocracia, que en~ 
tão se apoderava do aparelho do Estado e, de maneira autoritária e autocráti~ 
ca, traçava os rumos e destinos deste País, não deixaram dúvidas quanto aos 
resultados a serem obtidos. Na verdade, toda a ação de governo se mobilizou 
para a execução do triste e célebre lema: "é preciso fazer crescer o bolo para 
depois, então, reparti~lo". 

A implantação dessa política foi capaz de criar enorme soma de riqueza, 
conw resultado do trabalho de toda a Nação, mas sobretudo como canse~ 
qüéncia di reta do esforço e sacrifício dos trabalhadores, fossem eles das fâbri~ 
cas ou do campo. Em decorrência do surto de desem olvimento, todos os se~ 
tores sociais entraram em mobilidade, modificando suas condições de exis~ 
téncia e procurando adaptar-se às exigências da nova direção implantada. É 
inegável que tal adaptabilidade não seria ilimitada e inúmeros grupos acaba
ram marginalizados ou prejudicados com tais mudanças. A recompensa de 
lodo esse esforço jã é por demais conhecida. Jamais, na história deste País, se 
viram tamanhas desigualdades e distorções, as quais têm corria causa: funda~ 
mental o modelo económico vigente e a desigual apropriação da riqueza gera
da, ou, como queiram, a mã _distribuição da renda. 

Os mesmos idealizadores do modelo económico estabelecido aí estão de 
volta. Diante do esgotamento, da insatisfação popular e dos maus resultados 
da economia, procuram eles fazer crer que sejam os trabalhadores, com suas 
lutas por maiores salário-S e melhores condições de trabalho, os responsáveis 
pelos índices recordes de inflação. Justamente os __ trabalhadores, que sempre 
estiveram ausentes das decisões nacionais e marginalizados dos benefícios do 
crescimento económicõ, e sobre _os quais recaíram, da forma mais pesada, o 
ónus de tais práticas, são agora responsabilizados pela política de favoreci
mentos implantada pelo governo e pelas mazelas deste País. 

Sem dúvida, os pronunciamentos dos responsáveis pela política econô~ 
mica carecem de maior seriedade _ou existe mesmo um deliberado menosprezo 
à inteligência nacional! __ _ _ ______ _ 

Como não podia deixar de ser, as distorções acumuladas acabaram por 
cspraiar~se por todos os estratos da população e da realidade brasileira. O 
plano habitacional, que por algum tempo forneceu oxigênio à baixa classe 
média e, por via de conseq(lência, ao regime, transformou-se ein fato r de con~ 
centração de renda, de enriquecimento da alta classe média e da tecnoburo~ 
cracia emergente, com o conseqüente aumento da pauperização das periferias 
urbanas e abastardamento das _condições de vida no campo. No setor de 
transportes, foi Cstimulado o uso individual do automóvel, com o conseqí.len~ 
te privilegiamento da_ malha rodoviária e aviltamento dos transportes de mas
sa, caros, perigosos e desconfortáveis. No setor de alimentos, uma necessida
de crescente de exportar para pagar a dívida externa e seu serviço sufocou o 
mercado interno, instalando o racionamento através dos preços e -da sofisti
cação das apresentações em enlatados, liofilizados ou embutidos. No setor 
educacional, o estímulo à privatizãÇão do ensino superior e de segundo grau 
degenerou a cultura, por um lado marginalizando o póvo do ensino e, por ou
tro, lançando no mercado de trabalho excedentes de profissionais de baixa 
qualificação, sem qualquer previsão ou planificação para normar o desenvol~ 
vimento harmonioso do País. · 

Por isto mesmo, as conseqüências da política econômica imPlantada são 
percebidas, de maneira mais flagrante, no setor saúde. É consenso entre os es~ 
tudiosos do as_sunto que a qualidade e o nível de vida da população vêm re
gredindo gradativamente, nestas duas últimas décadas. Demonstrando a rea~ 
!idade do quadro sanitário nacional aí estão, inalterados ou aumentados, ape
sar das estatísticas oficiais, as taxas e índices da mortalidade infantil, dos aci~ 
dentes de trabalho, das doenças crônico~degenerativas, das doenças mentais, 
das condições de saneamento, dos níveis d_e nutrição etc. A opacidade do des
vio burocrático, por exemplo, vem à tona quando uma personalidade da hie
rarquia científica de um _Albert Sabin é rechaçada, para esconder que o siste
ma não foi nem ê capaz de erradicar urna doença como a poliomielite, que 
ainda mata 500 cdartÇãs por ano no Brasil. 

Tem~se hOje, além disso, ao lado do padrão riosolOgico próprio do sub~ 
desenvolvimento, jã tradicional entre nós, um~ outra cate_goria de doenças 
próprias de sociedades mais avançadas, caracterizadas como "patologia mo~ 
derna", entre as quais se destacam as oriundas de .. stress", as doenças men
tais, as crônico-degenerativas, os_ traumatismos por aCidentes e violências, 
que decorrem da desagregação da família e dos valores da sociedade. _ 

Este quadro sanitáfiO, que em sua grande parte tem como fator predis
ponente ou causal as condições sócio-econômicas em que vive a população 
brasileira, responde pelo aumento desmesurado da demanda e, conseqí.lente~ 
mente, pela pressão sobre os serviços de saúde. Está claro que os estreitos li-

mites da participação política acabaram por transformar os serviços de saúde 
nos úriicos recepiáci.ilos das m·ariifestaÇões, descontentamentos e desajustes 
físicos e psíquicos, em relação à ordem estabelecida. 

Todos sabemos da transformação do papel social do médico e da canse~ 
qüente transformação de sua própria consciência de classe. Através de suas 
necessidades de adaptação ao sistema produtivo, o médico generalista e es~ 
sencialmente liberal dos princípios do século desapareceu, no processo de re~ 
divisão mundial do trabalho. Compartimentado em inúmeras especiali~ 
zações, dependente de uma verdadeira máquína de institucionalização sani~ 
tária essencialmente impessoal, o médic.o foi levado a perder de vista a saúde 
coletiva ou individual, como um estado harmónico de higidez física, mental e 
social. Explorado e condicionado, des_de os bancos universitários, por um 
processo de individualização competitiva, tornou-se presa fácil do preconcei
to pseudocientífico da sofisticação assistencial que o fez, por muito tempo, 
reforçador de preconceitos sobre a desigualdade entre os homens. Por outro 
lado, a classe dominante, apropriando-se da gerência e centralização dos fun
dos sociais, transformou~o ·num controlador de mão-de-obra. Dotando~ o de 
poderes de internação sob a 'epígrafe das mais diferentes doenças mentais e 
municiando~o de drogas reguladoras do comportament~, a clas~e dominante 
estB:beleceu "padrões aceitáveis de normalidade mental'', que são sempre os 
não contestatários da ordem social vigente. Concedendo-lhe falsa autonomia 
na emissãO de licenças ou abonos por doença, comprometeu~o com a discipli~ 
na das linhas de produção, outorgando-lhe missão repressiva indireta. 
Mantendo-o sob a insegurança do emprego, seja através de promessas de cre
denciamento -e cadastramento, submeteu-lhe a consciência, transformando-o 
no controlador passivo de sua própria mão-de~obra especializada. 

O próprio sistema de credenciamento ou de cadastramento para pres
tação de serviço, remunerado por unidade de serviço prestado, a par de con
dicionar o médico a uma atividade mercantilista, não lhe dá a necessãria se
gurança, submetendo-o a permanente processo indireto de intimidação. Sem 
dii'eito a férias remuneradas, a descanso semanal remunerado, a licença para 
tratamento de saúde e sem garantias de segurança para sua família, o profis~ 
sionai médico vê-se ainda na contingência de utilizar~se do trâfico de influên~ 
cia política para conseguir seu credenciamento ou cadastramento e para sua 
manutenção. 

A classe médica, hoje, em todo o mundo submetida ao sistema da eco no~ 
mia de mercado, foi cooptã.da como fator de criação e manutenção da ideolo
gia da classe dominante e do colonialismo. Depois de condicionado pela esco
la para transformar-se no opinion maker dos interesses da indústria farmacêu
tica ou de instrumentais inédicos e técnicãs diagnósticas de laboratório, 
confronta-se o jovem médico com as duras condiÇões de subemprego, na li
nha de exploração da residência médica ou do estágio. Os recursos assim acu
mulados por grupos particulares de prestaç-ão de serviço, sob as vistas tole~ 
rantes da tecnoburocracia estatal do setor saúde, são usados em farta propa
ganda para resguardar o carãter .. liberal" da categoria, como forma de lhe 
impedir uma conscientização política, tendente à socialízação_ da medicina. 
Ao mesmo tempo, através do aumento da demanda, dos salários irrisórios, 
dos concursos fraudulentos, do estabelecimento de um enorme corpo buro
crâtico, dirigido a cbmplicar o atendimento e a diminuir a autonomia dos 
profissiOtlais médicos, o sistema previdenciãrio leva-os à aventura de pré
pagamento ou de co_operativas, num sistema completo e acabado que acaba 
por comprometer toda a classe. 

Esta condição se reforça pela necessidade que tem o médico de comple
mentar suas baixas rendas com inúmeros '~bicos", buscando agir através das 
unidades de serviço que, segundo repetidas denúncias do Dr. Carlos Gentile 
de Melo, "transformam processos fisiológicos, como o parto natural, em ato 
cirúrgico" ou que mutilam gerações inteiras com operações que entram em 
moda, como as apendicectomias ou amigdalectomias. 

A interveniência de empresas multinacionais no- seto~ saúde decorre, 
pois; da própda privatização da medicina socializada, atraVés de convênios 
com clínicas particulares, grupos de pré-p8.gafnento, empresas de medicina de 
grupo, etc., que "cultivam o doente crônico, evitam os casos graves, exage
ram nos exames complementares, como meio de fugir ou procrastinar a pres
são da demanda, excluem a assistência domiciliar e despersonalizam a relação 
médico-paciente''. 

Apesar de tudo, com a classe médica transformada em ubode expia~ 
tório" dos erros do sistema implantado no País, recebendo injustamente toda 
a carga de críticas, o médico brasileiro, quer submetido ao stress e às corona
riopatias nos grandes centros, quer dedicando-se ao serviço comunitário nos 
pequenos municípios, está consciente -da neCeisidade de modificar esta estru
tura, que estimula a mercantilização da assistência lnédica. 

Por outro lado, o anúncio que o Governo Federal vem fazendo de estar 
disposto a enviar ao Congresso Nacional projeto de lei permitindo a atuação 
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das empresas multinacionais onde a iniciativa nacional não tiver condições de 
atender à demanda é, a nosso ver, escapista e inteiramente descabida. Na ver
dade, é preciso que haja proibição legal da atuação destas empresas no País. 
Nada acrescentam ao País, em termos de assistência médica. Pelo contrário, 
constituem-se em mais um instrumento de evasão do produto de nosso traba
lho. 

Prensado entre duas realidades, está, hoje, um tipo especial de trabalha
dor de nível superior: o médico. 

Por um lado tem-se toda uma condição de frustração e impotência que 
decorre das expectativas de eficácia criadas por profissionais e clientes e que 
se desnudam uma vez atingidas as verdadeiras causas que alimentam a procu
ra pelos serviços médicos. De outro lado, o conflito de um profissional prepa
rado ideologicamente nas universidades para o exercício de uma prática libe
ral cada vez mais restrita e que não encontra, na estrutura s6cio-econômica 
do País, as condições objetivas indispensâveis à sua prâtica. De fato, a grande 
maioria da população brasileira (70% das pessoas que trabalham recebem 
menos que dois salários mínimos, por mês) pauperizou-se gradativamente, 
tornou-se incapaz de prover suas necessidades mais elementares, como habi
tação, alimentação, transporte-e, obviamente, também perdeu a capacidade 
de aquisição de outros bens e serviços, entre os quais a dispensação de cuidaw 
dos médicos e produtos medicamentosos. 

Com todas suas falhas, o ensino médico, por influência reflexa da cultura 
dos países altamente dçsenvolvidos, passou a formar especialistas que, pela 
existência de uma estrutura médica sofisticada tecnologicamente, 
concentram-se nos grandes centros urbanos, subempregados ou submetidos a 
vários empregos, baixando sepsivelmente a qualidade da assistência médica. 
Em contrapartida, mais de 1/3 dos municípios brasileiros continuam sem um 
médico sequer. 

Torna-se,- assim, bastante inviável, para grande percentual dos 100.000 
médicos existentes no- Pais~ a prática da medicina liberal na sua concepção 
clássica. Esta condição dos usuários, somada ao crescente custo de uma práti
ca médica cada vez mais instrumentalizada e sofisticada, só faz consolidar a 
inviabilidade da grande maioria da população prover diretamente os serviços 
de que necessita. Por sua vez, o Estado, assumindo seus interesses de controle 
social e de favorecimento do processo acumulatiVO, acaba por se" transformar, 
através da Previdência Social, no grande financiã.dor da atuã.ção médica, ao 
lado do maior mercado empregador de profissionais da saúde, notadamente 
dos profissionais médicos. 

E. oportuno salientar que toda a sofisticação e instrumentali~~ção da 
prática médica é estimulada e financiada, direta e indiretamenie, Peta Previ
dência Social. Observa~se,- também, a tendência da Previdência Social em 
tornar-se apenas o financiador das ações de $aúQç, delegando a terceiros, no
tadamente dq s~tor privado, a execução da atenção médica. Estão dadas, por
tanto, as condições do mercado absorvedor da mão-de-obra médica, que se li-
mita quase que exclusivamente a: - -

I) Setor público: 
a- INAMPS, cujo último concurso público para admissão em seus 

quadros foi realizado em 1976. Oferece salários de IS.OOOcruzeiros pÚ4 ho
ras diárias· de trabalho, durante as quais são atendidos um mínimo de 14 
clientes; 

b- Secretarias de Saúde dos Estados e Municípios com condições seme
lhantes às do INAMPS, ou ainda piores. 

2) Setor privado: 
-empresas médicas ou Medicina de Grupo - oferece condições seme

lhantes às anteriores, porém com agravantes de ordem ética e sujeitos a pro
dução de lucros para os proprietários das Empresas Médicas. 

Reconhece-se hoje que aproximadamente 30.000 médicos trabalham em 
condições de subemprego (afirmações do Ministro da Previdência) e dentre 
outras modalidades de subemprego encontra-se a execução de atividades hos
pitalares de responsabilidade de médicos credenciados pelo INAMPS, em 
troca de pequena percentagem do faturamento daqueles médicos credencia~ 
dos, chamados Hdonos do doente". 

São est~s as condições de trabalho que se oferecem para a grande maio
ria dos 100.000 médicos brasileiros, condições essas que obviamente têm re
percussões imediatas nas populações mais carentes. 

:E: inadiável que a categoria médica discuta, juntamente com os usuãrios, 
reflita e se organize, de modo a reconquistar o direito que lhe é devido de par
ticipar das decisões que interessam ao setor saúde. É preciso lutar pela demo
cratização das decisões de saúde e pela facilitação do acesso aos serviços de 
saúde por parte de toda a população brasileira, através do combate à tecno
cracia instalada nas instâncias decisórias do sistema de saúde e comprometi
das com o esquema vigente de clientelismo e favorecimento dos interesses das 

--------~--------~----~ 

classes dominantes e dos grupos internacionais, ligados a produção de medi
camentos, de equipamentos e de serviços de saúde. 

Sem medidas mais gerais, que efetivem a democratização política, econó
mica e social deste País e que reformulem e organizem os serviços de saúde, 
imprimindo-lhe rumos coerentes com as reais necessidades da população bra
_sileira, continuarão os médicos expostos aos cumulativos desgastes perante a 
opinião pública, conseqüência imediata da incómoda atribuição de .. elemen
to de choque", que o atual sistema lhes delegou. 

É preciso que os médicos combinem suas reivindicações por melhores 
veri.cimentos, jornadas adequadas de trabalho e condições para seu próprio 
aperfeiçoamento com a discussão do aperfeiçoarrientó da sociedade, promo
vendo encontros, simpósios, conferências, atas públicos, para que a popu
lação possa participar da promoção de sua própria saúde, principalmente 
através de entidades de classe dos trabalhadores. 

É preciso que os médicos lutem contra os fatores determinantes da si
tuação caótica em que se encontram os serviços de saúde. B, portanto, indis
pensável combater: 

- a centralização do poder decisório, que esvaziou os níveis político
administrativo estaduais e sobretudo municipais. Foram os trabalhadores 
que criaram os fundos assistenciais de que as classes dominantes se apropria
ram, através da ação do Estado. Pos isto, é necessário que o sistema de saúde 
crie órgãos colegiados de direção, de que participem membros da classe médi
ca e dos diversos sindicatoS-, para segregar a tecnoburocracia, o empreguismo, 
a politicagem com as ãções de saúde. 

É preciso lutar ainda pela reformulação integral da política de saúde, que 
contemple: 

-a organização de um Sistema- Unico de Saúde, tendo como base os 
servjços -oficiais da administrações federal, estadual e municipal, reservando 
aos serviços de saúde do setor privado a ação de carâter supletivo; 

-a universalização e- a regionalização da atenção à saúde; 
-o privilegiamento das ações básicas de saúde (saneamento e ações de 

promoção e proteção de saúde); 
-o privilegiamento da atenção ambulatorial sobre a atenção hospita-

lar; 
-medidas que efetivem a prevenção dos acidentes de trabalho e das 

doenças profissionais; 
-o controle da produção, importação e distribuição dos medicamentos 

e equipamentos; 
-a redefinição dos currículos das Escolas Médicas, ajustando-os às rea

lidades regionais; 
-o estímulo à pesquisa em saúde, orientada para a simplificação e 

maior eficácia da tecnologia médica e para a produção de matérias-primas 
fundamentais à industrialização dos medicamentos essenciais; 

-a profissionalização dos trabalhadores de saúde, notadamente os mé
dicos, oferecendo-lhes a alternativa de emprego único, em regime de tempo 
integral e dedicação exclusiva, qüe lhes assegure remuneração adequada e jusw 
ta e-que lhes garanta o aperfeiçoamento técnico contínuo. 

Alguns pontos de ação deste segmento da sociedade, que precisam ser as
sumidos: 

1.· A classe médic~ ~em expressiva força para juntar-se aos demais seg
mentos da população que reivindicam liberdade e democracia e conquistam, 
nas ruas, a necessidade de n"oya le.gislação substitutiva das leis de exceção. 

2. A pronta ação da classe médica, protestando contra a entrada de mul
tinacionais no setor, embora tardia, já produziu efeitos regeneradores, sus
pendendo a intromissão no mercado de gerenciadores como a American Me
dical International no contrato com a Açominas e com a Santa Casa de Tau
batê. 

3. Que ela se una ao povo para retomar SUf:l dignidade, exigindo o cum
primento das leis de Fiscalização da Medicina e Farmácia, pronunciando-se 
çontra o aborto clandestino, para afastar de seu meio aqueles que mercantili
zam e corrompem. 

4. Que ela discuta o retorno de suas funções preventivas, curativas e re
paradoras, rejeitando o desvio funcional para o papel de controle social do 
sistema. 

5. Que ela discuta os grandes temas que envolvem a consciência médica, 
como o controle de natalidade, a medicina popular, a automedicação, o abu
so da publicidade, as íatrogêneses, o abuso cirúrgico, a renovação dos currí
culos médicos, o ensino gratuito, o plano habitacional, o sistema de transpor
tes, o stress da competição desatada do sistema etc. 

O que se coloca hoje, paro:~. o médico, como para toda a sociedade, ê ques
tão da democracia e das transformações sociais, para corrigir as injustiças nas 
relações de produção e o propiciar ao Pais o reencontro com o seu grande 
destino. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Amaral Furlan. 

O SR. AMARAL FURLAN (SP. Lê o seguinte discurso.) -Sr. Presi· 
dente, Srs. Senadores: _ - -

Pedi a palavra, Sr. Presidente, para-~naitecer, em nome do pOvo de São 
Paulo, recente e oportuna decisão do Governo Federal, considerada de ex
traordinária relevância cultural e que vem sensibilizando a opinião pública, 
com repercussão ampla e favorável no Pafs. 

Trata-se de importante conjunto de normas eficazes e modernaS, con
substanciadas no Decreto n• 84.198, de 13 de novembro de 1979, que estrutu
ra no Ministério da Educação e Cultura, a Secretaria do Patrimônio Históri
co e Artístico Nacionàl, por transformação do antigo IPHAN; do Decreto n9 
84.396, de 16 de novembro de 1979, que aprova o Estatuto da Fundação Na· 
cional Pró-Memória; e finalmente a Lei n• 6.757, de 17 de dezembro de 1979, 
que autoriza o Poder Executivo _a instituir -a ---Fundação Nacional Pró
Memória, com personalidade jurídica de Direito Privado, supervisionada 
pelo MEC, sob cujo domínio e responsabilidade passam a integrar, por trans
ferência, os bens móveis e imóveis da União. que estavam em uso ou sob a 
responsabilidade do extinto IPHAN. 

Graças, pois, ao-espírito empreendedor, ao reconhecido dinamismo e ao 
descortino cultural do ínclito Presidente João Figueiredo tornou-se admirável 
realidade a criação da Secretaria do Património Histórico e Artístico Nacio
nal e da Fundação Nacional Pró-Memória, órgãos sabiamente estruturados, 
segundo as necessidades características brasileiras, aliadas aos melhores pa
drões de entidades internacionais congênereS. 

Louva-se, ainda, a feliz iniciativa do eminente Chefe da Nação ao no
mear o Dr. Alofsio Sérgio de Magalhães para exercer as elevadas funções de 
Presidente da Fundação Nacional Pró_-Memóri:l. A escolha foi acertada e 
digna dos melhores encômios .. Incidiu num pro'fissional probo, respeitâvel, 
erudito e altamente qualificado. -

Permita~me esclarecer V. Ex•, Sr. Presidente, que a Emenda Constitucio
nal n9 I, de 17 ?e outubro de 1969, determina, consoante prescreve o Artigo 
180, que .. o amparo à cultura é dever do Estado". Acrescenta o Parágrafo ú
nico:- .. Ficam sob a proteção especial do Poder Público os documentos, as 
obras e os locais de valor histórico e artístico, os monumentos e as paisagens 
naturais notâveis, bem como as jazidas arquológicas". -

Cumprindo a determinação explfcita estatufda em a Constituição Fede· 
ral, o Governo de São Paulo providenciou a instalação imediata do órgão 
competente, nos moldes recomendados pelo ex-IPHAN, senl contar, porém, 
com qualquer crédito, auxilio, subvenção, recurso financeiro ou dotação 
orçamentária proveniente da União, não obstante essa falta figure como ex
clusão unilateral que estranhamente ainda permanece na linha de crédito, 
apesar das insistentes gestões realizadas, a nivel de direção. 

O Conselho de Defesa do Património Histórico, Arqueológico, Artístico 
e Turístico do Estado de São Paulo (CONDEPHAA i} foi instituído nos ler· 
mos dos artigos n9 128 e 129 da Constituição Estadual, em conformidade com 
a Lei n• 10.247, de 22 de outubro de 1968. Acha-se diretamenle subordinado 
ao Secretário de Estado da Cultura, sendo titular da pasta o jovem e dinâmi
co Deputado Federal Antônio Henrique da CUnha Bueno, segundo legislação 
específica, consubstanciada no Decreto n9 13.426, de 26 de março de 1979, do 
Governo Paulo Salim Maluf. -

O CONDEPHAAT tem por finalidade precípua, no âmbito estadual, o 
mesmo objetivo estrutural do ex~IPHAN, repartição subordinada ao Minis
tério da Educação e Cultura, que antecedeu à atual Secretaria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional: inventariar, classificar, tombar, conservar, 
restaurar, preservar monumentos civis e religi9sos, urbanos e rurais, obras, 
documentos e demais bens de valor histórico, artístico, arqueológico e o acer
vo paisagístico existentes no Estado de São Paulo. 

Se hoje a Fundação Nacional Pró-Memória é uma realidade vitoriosa, 
da qual muito se orgulham os brasileiros, sempre preocvpados com a preser· 
vação, restauração e conso(idação do inestimável patrimônio histórico e 
artístico nacional, deve-se esse notável triunfo ao magnífico trabalho ideliza
do pelo talento do Dr. Aloísio Sérgio de Magalhães, que tanto tem se destaca
do como jurista, administrador, artista plástico, cultor das letras e, sobretu
do, defensor intransigente e excelso guardião de nossas relíquias arquitetôni
cas. 

São Paulo necessita de recursos repãssados pela SEPLAN à SPHAN, os 
quais se destinam à execução do .. Programa de Cidacles Históricas", solici· 
tação considerada prioritária conforme proposição técnica e projetas respec
tivos, enviados ao órgão competente, no devido tempo. O povo paulista, firma
do no espírito de compreensão cfvica e boa vontade do Dr. Aloísio Sérgio de 
Magalhães, muito espera em tal sentido. A larga visão, inteligência e integri
dade de propósitos de sua administração já é custódia exemplar para tal espe
rança, não fosse ele o herdeiro legítimo dos gloriosos heróis de Guararapes, 
notâveis por defender, honrar e dignificar a unidade da Pâtria. 

Assim sendo, requeiro a V. Ex•, Sr. Presidente, ouvido o douto Plenário, 
que tão bem se afivela a tais medidas asseguradoras do Patrimônio Histórico, 
seja aprovada a transcrição ipsis litteris deste discurso na Ata dos. trabalhos 
parlamentares _da sessão de hoje, bem como a expedição de oficias· ao Exm<? 
Sr. Dr. Eduar.do Portela, DD Ministro da Educação e Cultura, e ao Exm9 Sr. 
Dr. Aloísio Sérgio de Magalhães, DO. Presidente da Fundação Nacional 
Pró-Memória, cada qual acompanhado da cópia textual deste discurso. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso; 

O SR. DIRCIW CARDOSO PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃÓ DO ORADOR. SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Nada mais havendo que tra
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a extraordinária de hoje, 
a seguinte -

ORDEM DO DIA 
Discussão, em turno único, do parecer da Comissão de Relações Exte

riores sobre a Mensagem n• 57, de 1980 (n• l0lj80, na origem), de 26 de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor PresideT;lte da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Renato Bayma Denyst Embaixador 
do Brasil junto à República do Senegal, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto às Repúblicas da Guiné e Mali. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -~Estã encerrada a sessão. 

( Levanta~se a sessão às 18 horas e 26 minutos.) 

ATA DA 42• SESSÃO, EM 23 DE ABRIL DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

PRESID!l:NCIA DO SR. NILO COELHO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena -Jorge Kalume - José Guíomard - Eunice Michiles 
- Evandro Carreira - Raimundo Parente --Aloysio Chaves - Gabriel 
Hermes- Jarbas Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque 
-Alberto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto
José Uns- Mauro Benevides- Agenor Maria- Dinarte Mariz- Ctinha 
Lima- Humberto Lucena- Milton Cabral- Aderbal Jurema- Marcos 
Freire- Nilo Coelho :-loão Lúcio- Luiz Cãvalcante- Teotónio Vilela 
- Gilvan Rocha- Lourival Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior - Luiz Viana ::....._ Dirceu Cardoso -João Calmon -

Moacyr Dalta- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Nelson Carneiro- Ita
mar Franco- Murilo Badaró- Tancredo Neves- Amaral Furlan- José 
Caixeta- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Vicente Vuolo- Men
des Canale- Pedro Pedrossian- Affonso Camargo- José Richa- Leite 
Chaves- Evelãsio Vieira- Jaison Barreto- Lenoir Vargas- Paulo Bros
sard - Pedro S_imon - _Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença acusa o com· 
pareCimento _de 59 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessao. 

O Sr. }9-Secretãrio procederá à leitura do Expediente. 
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E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

-Do Sr. lP-Secretário da Câmara dos Deputados, encaminhando à revi
são do Senado autógrafo do seguinte projeto: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 18, DE 1980 
(N• 1.865/79, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Dispõe sobre a constituição, no Território Federal de Rondônia, 
da Companhia de Desenvolvimento Agrícola de Rondônia- CODA
RON, e dá outras providências. 

O COng-resso Nacional decreta: 
Art. }9 O Poder Executivo constituirá, rio Território Federal de Ron

dônia, uma empresa pública, sob a forma de sociedade por ações, de acordo 
com o disposto no art. 82 do Decreto-lei n9 411, de 8 de janeiro de 1969, deno
minada Companhia de Desenvolvimento Agrícola de Rondônia - CODA
RON, com o objetivo de promover, sob todas as formas, o desenvolvimento 
econômico e social do Território, essencialmente no que diz respeito ao forta
lecimento do setor agrícola. 

Art. 29 Para a realização dos seus objetivos, poderá a CODARON: 
I- elaborar e executar projetes de implantação da infra-estrutura rural 

do Território, atuando na construção e melhoria de estradas vicinais e de in
tegração e no desenvolvimento dos serviços de educação, saúde, comunicação 
e segurança; 

II- atuar, direta ou indiretamente, na elaboração e implantação de 
projetas agrícolas referentes a irrigação, florestamento, abastecimento inter
no, exportação da produção, armazenamento e silagem; 

III- estimular, inclusive participando do capital ou do patrimônio, em
preendimentos públicos ou não, de interesse do desenvolvimento regional, no 
setor agropecuário ou agroindustrial; - -

IV - complementar a ação do Governo do Território na elaboração e 
execução de programas de assistência técnica aos produtores rurais e de pro
gramas .de pesquisa agrícola, bem como na organização fundiária. 

Art. 3• O capital da CODARON ê de Cr$ 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de cruzeiros), dividido em 300.000 (trezentas mil) ações ordinárias 
nominativas, no valor de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros) cada uma, subs
critas, pelo menos em 51% (cinqUenta e um por c-ento), pelo território Federal 
de Rondônia e as restantes por outras pessoas de direito público interno, bem 
como por entidades da administração índireta da União, Estados e Municí
pios. 

§ }9 A integralização do capital subscrito pelo Território Federal de 
Rondônia ocorrerã da seguinte forma: 

a) parte pela incorporação à CODARON de bens móveis e imóveiS que 
lhe forem transferidos de conformidade com o art. 89 desta lei; 

b) o restante, em espécie, através de dotações consignadas no orçamento 
próprio do Território Federal de Rondônia. 

§ 2• O capital da CODARON poderá ser aumentado por ato do Poder 
Executivo, mediante a incorporação de reservas, pela reinversão de lucros e 
reavaliação do ativo, ou por acréscimo de capital do Território Federal de 
Rondônia. 

Art. 4• O regime jurídico da CODARON é o daTegis1ação aplicável às 
sociedades anónimas, observadas as disposições desta lei e especialmente os 
seguintes princípios: 

I -dedução, do resultado do exercício, dos prejuízos acumulados e 
da previsão para amortização de empréstimos; -- --

11 -proibição da distribuição de lucros sob a forma de dividendos ou de 
quaisquer outras vantagens financeiras aos seus administradores e emprega
dos, em função da renda da CODARON; -

III- correção monetária do ativo permanente, desde que autorizada 
pelo Ministro de Estado do Interior, podendo limitar-se ao montante neces
sãrio para compensar a correção das contas do património líquido; 

IV- submissão à fiscalização do Tribunal de Contas da União, sem 
prejuízo dos demais controles a que esteja sujeita; 

V- isenção dos tributos de competência da União; 
VI -observância do regime de licitação, na- forma estabelecida em seu 

estatuto. 
Art. 59 A CODARON terã um Conselho de Administração, uma Dire-

toria e um Conselho Fiscal, nomeados pelo Ministro de Estado do Interior. 
Art. 6• Constituem recursos da CODARON: 
I- as receitas operacionais; 
II- as receitas patrimoniais; 

III- o produto de operações de crédito; 
IV - as doações; 
V- os de outras origens. 
Art. 1• A CODARON poderá promover a desapropriação de áreas 

destinadas à implantação de projetOS de desenvolvimento agrícola, agrope
cuãrio e agroindustrial, bem como alienã-las na forma da legislação vigente. 

Art. 89 Fica autorizado o Governo do Território Federal de Rondônia 
a transferir para a CODARON bens móveis e iinóveis de pfopriedade da 
União, sob sua administraçãot para os fins :Previstos na alinea a do§ 19 do art. 
39 desta lei. 

Parágrafo úriico. O GOverno do Território Federal de Rondônia cõ
municará ao Serviço do Património da União as transferênCias de bens imó
veis realizadas, instruindo o expediente com o título de propriedade da. Uníão 
e respectivo instrumento de transferência. 

Art. 99 Os atos constitutivOs da empresa serão precedidoS:-
! - do arrolamento dos bens de que trata a alínea a do§ 19 do art. 39 des

ta lei; 
II - da avaliação dos bens arrolados, a ser feita pOr Comissão de Peri-

tos, constituída pelo Governador do Território Federal de Rondônia; 
III - da elaboração de projetos de Estatuto. 
§ 1 '? Os atos constitutiVos- compreenderão: 
1- aprovação da avaliação dos bens; 
II- aprovação do Estatuto. 
§ 29 A constituição da Companhia será aprovada pelo Governador do 

Território Federal de Rondônia. 
Art. !0. O regime jurídico do pessoal da Companhia de Desenvolvi· 

menta Agrícola de Rondônia- CODARON será o da legislação trabalhista. 
Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se 'ás disposiçõeS em cOntrário. 

MENSAGEM N• 323, DE !979 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 51 da Constituição, tenho a honra de submeter à ele

vada deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Mo
tivos do Senhor Ministro de Estado do Interior, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sobre a constituição, no Território Federal de Rondônia, da Compa
nhia de Desenvolvimento Agrícola de Rondônia- CODARON, e dá outras 
providências''. 

Brasília, 14 de setembro de 1979. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 104, DE :ri> E: SETEMBRO DE 1979, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO INTERIOR 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a hDnra de submeter a Vossa Excelêncila o anteprojeto de Lei que 

dispõe sobre a criação da Companhia de Desenvolvimento Agrícola de Ron
dônia - CODARON, e dá outras providências. 

1. O fortalecimento económico do Território de Rondônia impõe uma 
ação efetiva para o desenvolvimento agrícola. Convém seja o Governo instru
mentado para a gerência política dos escassos recursos à disposição do T erri
tório, a serem concentrados na perseguição de meta com resultados multipli
cativos. Assim torna-se imprescindível uma política global e o estabelecimen
to de prioridades. 

2. ~recomendável impor o incremento da geração de riquezas internas 
para ampliar as receitas públicas. De todos os setores da economia do Terri
tório. o que mais prontamente responde a estimulo ê, reconhecidamente, o se
tor agrícola que, em consonância com as diretrizes conjunturais do Governo 
Federal, e atendendo a inegável vocação ecÔnômica de Rondônia, merece 
atenção especial. 

3. Muito hâ a fazer para a vitalização da agropecuâria. Impõe-se reali~ 
zar toda uma infra-estrutura para a ocupação racional do espaço geográfico. 
A implantação de vias e sistemas de transporte e de escoamento, a armazena· 
gero interiorizada e terminal da produção, o apoio social ao produtor, consti
tuem reivindicações implícitas e generalizadas da população de Rondônia. 

4. Para tornar realidade as aspirações popUlares e governamentais em 
Rondônia, é indispensável contar o Governo com um instrumento institucio
nal especial, dedicado à obra do desenvolvimento regional. 

5. Sob o comando firme e consciente, unificado c coordenado, há que 
se utilizar de melhor forma legal de instituição para obtenção dos fins colima
dos. A Administração Pública, centralizada e autárquica, não possui a sufi
ciente flexibilidade e mobilidade para, só, levar adiante programa tão com
plexo, sem perda da velocidade exigível. 

6. A Reforma Administrativa Federal - Decreto-lei n' 200, de 25 de 
fevereiro de 1967, modificado e aperfeiçoado,pelo Decreto-lei n' 900, de 29 de 
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setembro de 1969 - reconhecendo as limitações da Administração Direta, 
forneceu ao administrador um arsenal de instrumentos institucionais auxilia-
res. 

7. Para o caso de Rondônia, a alternativa instituCíonal mais apropria
da, em se tratando de um Território Federal e levando-se em conta que apre
sença de particulares no instrumento institucional não é, pelo menos no iní
cio, importante nem desejãvel, é a Empresa Pública. 

8. A Empresa Pública é constituída para a exploração de toda a sorte 
de atividade econômica e reveste-se de qualquer uma das formas permitidas 
em direito. Amolda-se admiravelmente bem ao disposto no art. 82 do 
Decreto-lei n9 411, de 8 de janeiro de 1969: "Fica o Poder Executivo autoriza
do a constituir, nos terrilos deste Decreto-lei e da legislação aplicável, Com
panhias de Desenvolvimento, sob a forma de sociedade por ação, em cada 
Territ6río Federal, conseguindo os meios necessários às suas atividades". 

9. Propõe a presente Exposição de MotivOs :â inStiiu1ção da Campanha 
de Desenvolvimento Agrícola de Rondônia- CODARON, a ser estrutura
da sob concepção leve e flexível, para atuar em todos os campos em que o de
senvolvimento agrícola do Território se faça necessãrio. Convém tenha permissão 
legal, inclusive, para participar de outras entidades, qualquer que seja a 
forma institucional destas. Como o que se propõe não ê uma entidade dedu
ração efêmera ou de atuação limitada a determinados campos, mas, pelo con
trário, um instruniento permanente de aux.flio ao Governo, deve ela ter con
dições legais para estar presente em atividades e empreendimentos de interes
se do desenvolvimento regional. 

10. Apesar da finalidade principal da CODARON não ser o lucro, mas 
o desenvolvimento, quer-se que tenha comportamento empresarial, buscando 
o retorno de investimento, para- reãi)licação. Sendo os recursos do Território 
Federal de Rondônia escassos, ela deve estar preparada para a captação pró
pria, sejam os recursos governamentais ou privados, nacionais, estrangeiros 
ou internacionais. 

11. A atuação da CODARON se fará preserite como instrumento com
plementar da ação do Governo do Território Federal de Rondônia na im
plantação da infra-estrutura rural competindo-lhe: 

- atuar na construção e na melhoria de estradas vicio ais e de integração; 
- atuar na implantação de serviços de educação e saúde, comunicações 

e segurança; 
- apoiar o desenvolvimento dos projetas de colonização implantados 

ou em implantação no Território; 
-estabelecer e desenvolver programas de colonização, atuando direta

mente no setor, sobre terras próprias ou de terceiros, inclusive da União, sua 
ação colonizadora devendo voltar-se à viabilização de acesso à terra pelos pe
quenos e médios produtores agrícolas, conduzindo os programas de coloni
zação e respeitando sempre a võCã.çào agrícola das ãreas e os interesses maio
res do Território e do Pais, podendo inclusive obter lucro da atuação; 

- atuar, dircta e indiretamentc na regularização fundiária do Território, 
para tanto estabelecendo, quando recomendável, convênios com o Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrãria - INCRA; 

- elaborar e implantar programas c projetas de desenvolvimento rural 
no Território; 

-elaborar e implantar programas e projetas de irrigação no Território; 
-elaborar e implantar projetas agrícolas, visando não só a exportação 

da produção do Território mas, inclusive, visando o abastecimento interno, 
para tanto sua ação alcançando a distribuição de alimentos; 

-desenvolver por delegação do Governo do Território Federal de Ron
dônia projetas agrícolas e de desenvolvimento rural; 

-desenvolver por delegação do Governo do Território Federal de Ron
dônia projetas florestais. para tanto, se necessário, estabelecendo convênio 
com o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal ou outros órgãos, 
inclusive para receber incentivos fiscais; 

- estabelecer e implantar programas c projetas de armazenamento e si
lagem, com recursos próprios ou da União, inclusive sob a forma çie convêniO 
com a Companhia Brasileira de Armazenagem - -CIBRAZEM; 

- atuar na comercialização -de safras agrícolas do Território? podendo 
para tanto receber, sob qualquer forma de direito, delegação da Companhia 
Brasileira de Alimentos - COBAL, ou da Comissão de Financiamento da 
Produção - CFP, e ainda de outras instituições; 

-·aluar diretamente ou pela via de delegação, concedida sob qualquer 
fornla de direito, do Fundo Federal Agro-Pecuário ou outras instituições, in
clusive do próprio Governá do Território Federal de Rondônia.-na revenda 
lucrativa ou não, inclusive financiada de insumos, equipamentos, materiais, 
ferramentas ·e bens de uso agrícola em geral; 

- complementar a ação do Governo do Territ6rio mi consecuÇão dos 
programas de assistência técriica aos pfodutores rurais e de pesquisa agrícola; 

- realizar diretamente, ou sob contratos, estudos, programas e projetas 
de interesse de desenvolvimento do Território; 

-estimular, inclusive, participando do capital ou património, de em
preendimentos públicos ou não, de interesse do desenvolvimento regional, no 
setor agropecuário ou agroindustrial. 

12. Finalizando, informo a Vossa Êxcelência que o referido anteproje
to atende aos interesses do Governo Federal e em particular aos anseios da 
população rondoniense. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossa Excelência a expressão do meu 
mais profundo respeito. - Mário David Andreazza. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 411, DE 8 DE JANEIRO DE 1969 

Dispõe sobre a administração dos Territórios Federais, a organi
zação dos seus Municípios, e dá outras providências. 

TITULO III 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 82. Fica o Poder Executivo autorizado a constituir, nos termos 
deste Decreto-lei e da legislação aplicável, companhias de desenvolvimento, 
sob a forma de sociedades por ações, em cada Território Federal, assegurados 
os meios necessários às suas atividades. 

(Às Comissões de Economia, de Assuntos Regionais, de Agricultura e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -O Expediente lido vai à publi
c~~Ção. 

A Presidência recebeu, do Governador do Estado do Pará, o Ofício n'i' 
Sjll, de 1980 (n' 394/80-GG, na ótigem), de 18 do corrente, solicitando, nos 
termos do parágrafo único do art. 171 da Constituição e do art. 407 do Regi
mento Interno do Senado Federal, autorização para alienar gleba de terras 
daquele Estado. 

A matéria será despachada às Comissões de Legislação Social, de Cons
tituição e Justiça e de Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re
lações Exteriores sobre a Mensagem n• 57, de 1980 (n' 101/80, na 
origem), de 26 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
Sr. Renato Baymadenys, Embaixador do Brasil junto à República 
do Senegal, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixa
dor do Brasil junto às Repúblicas da Guiné e Mali. 

A matéria constante da pauta da presente sessão, nos termos da alínea h 
do art. 402 do Regimento Interno, deverá ser apreciada em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionArias às providências necessárias a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 35 minutos e volta a ser 
pública às I8 horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a sessão, designando para a sessão ordinária de amanhã a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 70, de 1980, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da 
declaração conjunta assinada em ·11 de abrii de 1980, pelos Senhores Presi
dentes João Baptista de Figueiredo e Alfredo Stroessner, em Assunção Para
guai. 

-2-

V atação, em turno úriico, do Requerimento _n9 100, de 1980, do Senador 
Paulo Brossard e outros, solicitando urgência, nOs termos do art. 371~ alínea 
c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 26, de 1980, do 
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Senador Humberto Lucena, que atribui às Comissões Provisórias Municipais 
dos partidos políticos em organização a escolha dos candidatos às eleições de 
15 de novembro de 1980. 

-3-

Votação, em turno único, do Requeriril"eritO- ili ibi, de 1980, do Senador 
Pedro Simon, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea Ct do Regi
mento Interno, para o Projeto de Lei ·da Câmara n• 68, de 1979 (n• 2.248/76, 
na Casa de origem), definindo o comportamento exigível às empresas que 
operam no território nacional sob o controle de capital estrangeiro. 

-4-

Discussão, em turrio úniCo, do Projeto dê Lef da Câmara n9 114, de 1978 
(n9 3.612/77, na Casa de origem), que acrescenta diSPositivo ao_art. 1.218 da 
Lei n• 5.869, de II de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), tendo 

PARECER, sob n• 1.212, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, favorável. 

-5-

Discussão, em turno único, d-o Projeto de Lei da Câmara n'i' 97, de 1979 
(n9 1.707, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da 
República, que altera a denominação da categoria funcional de Agente de Pa
trulha Rodoviária, ii:ttegrante do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÃVElS, sob n•s 98 e 99, de 1980, das Comissões: 
-.de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

-6-

Discussão, em turno úilico, do Projeto de Leí dO Senãdo n'i' -1, de 1980-
D F, que estende aos funcionários aposentados éià adinírlistração direta do 
Distrito Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação do Plano 
de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9 5.920, de- f9 de setembro de 
1973, e dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 169, 170 e 171, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

-7-

Discussão, em turno únicó, -do Projeto de Resolução n9 I I, de 1980 (a
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
140, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rinção (SP), a elevar 
em Cr$ 3.907.778,75 (três milhões, novecentos e set~ mil, s~tecentos e setenta 
e oito cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua dívida consoli-
dada, tendo -

PARECER, sob n• 141, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionri.lidade e juridicidade. 

-8-

Discussão, em turno único, (apreciaÇão preliminar âa constitUCiODalida
de, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do ProjetO de Lei do Sena
do n9 275, de 1979 - Complementar, do Senador Nelson Carneiro, que 
acrescenta dispositivo à Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, que 
instituiu o Programa de Assi$tência ao Trabalhador Rural, tendo 

PARECER, sob n9 1.129, de 1979, da Comissão: ~ 
- de Constituição e Justiçat pela inconstitucionalidade, com voto venci· 

do dos Senadores Tancredo Neves e Cunha Lima. 

-9-

Discussào, em priffieírõ tiírno, dô Projeto ae Lei do Sen8.do n9 299, de 
1977, do Senador Lázaro Barboza, que dá nova redaçào ao art. 246, do 
Decreto-lei n' 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), ~tendo · 

PARECER, sob n' 1.232, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucíonalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorãvel. 

-lO-

Discussão, em primeiro "turnO, do Projeto de Lei do Senado n9 239, de 
1979, do Senador Táncteâo Neves, que cancela apenas impostas ao ex
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das con
decorações nacionais que lhe foram retiradas, bem como a sua reinclusão nos 
quadros das respectivas ordens dos quais tenha sido excluídp, tendo 

PARECER, sob n' 484, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiçat favorável, com Emenda de número 1-CCJ~ 

que apresenta. 

-li-

DiscussãO, em primeirO turno, do Projeto de Lei do Senado n9 316, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alterações no texto da Lei n9 
4~898, de 9 de dezembro de 1965, que regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso 
de autoridade, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob no 1.222, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. 

-12-

Discussão, em primeiro turno ( aprCciação preliininar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento IntC?rno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 28, de 1979, do Senador Franco Montara, que promove reajustamen
to de benefícios previdenciârios, restaura proporcionalidad_e e!].tre tetos para 
contribuição, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 29, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-13-

DiscUSsão, em primeiro turno (apreciação preliminar da juridicidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 306, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei 
n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço, tendo 

PARECER, sob n• 1.220, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e J~stiçat pela injuridícidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Estâ enoerrada a sessão. 

: ( Levanta·se a ÚsSdo às I 8 horas e 55 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR
REIRA NA SESSÃO DE74-80EQUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (AM. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Faz algum tempo que deixamos de abordar um tema por demais vincula
do aos interesses da Amazônia que é exatamente a sua produção gumífera. 
DeixamOs na expectativa da realização do celebérrimo II PROBO R, isto é:, o 
Segundo Programa de Incentivo à Produção da Borracha. 

Sabíamos de antemão que este não era o II PROBOR, mas o enésimo 
PROBO R, e todos falidos, porque deixaram de atender a um princípio funda
mental da economia de mercado aberto que é preço, exatamente preço! 

Ninguém se interessará nem se interessaria em produzir borracha plan
tando a hevea brasiliensis, se não soubesse de antemão que o fruto, o resulta
do deste plantio alcançava um preço sedutor, um preço atrativo no mercado. 
Princípio elementar, fundamental, e todos os p~ogramas que antecederam ao 
segundo PROBO R, ou --ao enésimo PROBO R, todos falharam cxatamente 
por não obedecer a essa instrução fundamental da economia política dentro 
de um mercado de economia aberta, isto é, a luta entre a oferta e a procura 
para a formação do preço. Ninguém se interessará, se interessaria em plantar 
bananeira se banana não tem preço; do mesmo modo ninguém se interessará 
em plantar hevea e cultivá· la, em fazer seringais de cultivo, se o látex, o leite, a 
seiva da hevea brasiliensis não alcançam um preço sedutor, atrativo, no mer
cado nacional. 

O Governo está investindo .uma fortuna num financiamento para o culti
vo desses seringais, os seringais científicos, isto é, ~tá estimulando através de 
empréstim-os com carência de dois, três e quatro anos, em juros módicos, para 
serem ressarcidos empós oitO ou dez anos de empréstimos. 

Dentro do quadro inflacionário que estrangula a economia nacional, os 
seringalistas e os interessados na Amazônia não encontram o meilor estímulo 
em aplicar o dinheiro no plantio de serin8ueiras, pois não têm certeza do 
preço que este látex alcançará no mercado e se alcançará o preço capaz de sa~ 
tisfazer as despesas executadas no projeto. Está havendo um desvio deste di
nheiro, dirigido a outros setores mais rentáveis, pois o II PROBO R, a política 
gumífer~ brasileira, ainda não _entendeu que tudo serâ adjetiVo em torno de 
um substantivo único, que é o preço. 

No dia que o Gover.no resolver subsidiar a borracha~ çriando um preço 
sedutor, admitindo o valor estratégico da goma, num esforço de guerra, nós 
tere~os equacionado a angústia que nos assoberba quanto à produção da 
borracha. 

O Brasil estâ consumindo hoje cerca de duzentos e cincoenta mil tonela~ 
das de borracha, carecendo de noventa mil toneladas de- borracha natural? 
saída da árvore, pois só com essas noventa mil toneladas o nosso parque in~ 
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dustrial poderá satisfazer uma carência de artefatos que exigem precipuamen~ 
te um total puro de borracha natural. Haja vista a fabricação de pneus para 
automóveis, para veículos que suportem tonelagem acima de 20 unidades. 
Nenhum caminhão poderâ atingir a velocidai:le de 80 quilômetros horârios 
com mais de 20 toneladas _de carga sobre 2 eixos se os seus pneus não forem 
de borracha natural, pura, saída da hevea brasi/iensis. Nenhum pneu de avião, 
para a sua aterrissagem e decolagem, pode ser feito a não ser de borracha 
pura e outros tantos artefatos que carecem de borracha pura. 

Conclui-se que a borracha tomou uma conotação estratégica; ela passou 
a figurar não apenas como um bem econômico, mas como um bem estratégi~ 
co, pois o Brasil produz apenas 25 mil toneladas dessas 90 que ele carece. Ele 
precisa de 90 mil torieladas de borracha natural e produz apenas 25 mil. Vai 
encontrar a sua satisfação no mercado do sudeste asiático, para completar a 
diferença de suas necessidades totais,,que são de noventa miL Ele as comple
tarã importando sessenta e cinco mil toneladas de um mercado que se posicio
na dentro de um dominó conflitante e altamente aleatório, pois o inercado in
serto no sudeste da Ásia é um mercado duvidoso, é uma área de conflitos, 
onde a qualquer momento pode haver um estrangulamento. 

Há necessidade, portanto, do Brasil partir imediatamente para um pro
grama de produção de borracha natural, um programa imediato, não é me~ 
diato, mas para o agora, para o hoje, para o ato da palavra. E essa produção 
só pode ser alcançada com um estímulo muito grande na procura de borracha 
nos seringais nativos da Amazônia, cujos canteiros ainda existem em abun
dância e capazes de satisfazer o mercado nacional. Mas, para tanto, faz-se 
mister que o Governo perceba que dentro de uma economia aberta só um fa
tor é estimulante e impulsivo para se alcançar a produção: preço. 

É preciso preço sedutor, preço imagético, preço atrativo para a borra
cha, do contrário. ninguém se aventurarâ à hinterlândia amazônica à cata da 
goma preciosa. É preciso que o Governo crie esse preço, naturalmente, será 
um somatório do preço de mercado e um subsídio, esse subsídio alcançaria, 
junto com o preço de mercado, preço sedutor, o preço atraente, um preço 
pepita-ouro para que nós brasileiros não venhamos a ficar estrangulados. 

acaba de afirmar que até bem pouco eu ainda não o tinha convencido, apesar 
de, nestes cinco anos, tocando a mesma tecla, talvez atê: já enfadonho, talvez 
iá atê reiterante, repetitivo, cit"ando o nome desse fundo, citando mesmos 
conceitos - ilustre Senador Adalberto. V. Ex• é testemunha, como todos os 
meus ilustres colegas, que há cinco anos venho tentando convencer o Gover
no de que o problema de produção de borracha depende de preço, e não de 
plantio. 

O preço é o substancial; o plantio ê um adjetivo, ele decorrerá do preço. 
Se eu souber, se todos os amazônidas souberem que o Governo decretou 
preço sedutor para a borracha durante 20 anos, será uma nova Zona Franca 
para a hinterlândia amazônica, eu e todos os amazônidas plantaremos serin· 
gueiras, hevea, até no quintal de casa, e lhe daremos e lhe devotaremos todos 
os cuidados, cuidados essenciais, cuidados que a plântula exige, para que 
sobreviva, e em após sete anos, dê os resultados desejados. 

O tempo já se esvai, o meu ilustre Presidente jã me adverte. 
Peço, permissão aos meus ilustres pares para continuar em outra oportu

nidade. 
Ao encerrar, Sr. Presidente. peço à ilustre Mesa a convocação de uma 

sessão secreta, para debatermos um problema que me aflige. É exatamente 
um expediente que me chegou à mesa do Gabinete, para que eu profira um ve
redictum sobre o comportamento de funcionários ligados ao meu Gabinete. 
Como não tenho funcionáriOs, e sempre estranhei que o Senado impusesse 
funcionários ao gabinete do senador, não lhe dando autoridade, permissão, 
liberdade para constituir o seu gabinete ao seu alvedrio, ao seu critério, à sua 
escolha, eu desejaria a convocação dessa sessão, por achar que não tenho 
condições de aferir o nível ou a capacidade de funcionários que não me per
tencem, mas ao Senado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE 17-4-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE, 

Se por acaso houver um conflito no sudeste asiático, ou se por acaso, os O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR. Pronuncia o seguinte discurso.)-
produtores de borracha do sudeste asiático se organizarem num cartel, igual à Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
OPEP e, com isso, impondo um preço ao seu talante, ficaremos totalmente Somente agora estou tomando conhecimento da intervenção, que é para 
paralíticos; toda a frota de caminhões e aviões pararão, ou pagaremos o mim um fato lamentável. e um ato de força. A greve de São Paulo se desenro
preço imposto. - _ la com pleno conhecimento nacional, dirigida por um operariado esclarecido, 

Córtio é possível produzir borracha? Plantando árvores agora, árvores consciente de seus direitOs e que ousa reivindicar o que é comum a todos os 
que exigem cuidados especialíssimos, porque são clones de fragilidade muito trabalhadores do mundo civilizado: salários compativeís com o seu trabalho, 
grande, são espécies híbridas que a ciência encontrou, resultado de uma pes- em razão das modificações advenientes do custo de vida. O resultado é a in
quisa demorada e acurada sobre a hevea brasiliensis, póis ná Amazônia esta tervenção brutal do Governo, o afastamento e a prisão arbitrária das verda
árvore é insultada por um fungo chamado microcyclus ulley e __ bQJJYe.necessi- deiras lideranças operárias. Mas a Lei nO? 4.330 seria uma lei legítima? Não de
dade de se encontrar uma outra espécie capaz de resistir às infestações desse vemos .nos esquecer de que ela foi concebida num período de exceção. Este 
fungo. Esta plântula, este clone exige cuidados especiais. - Congresso teria tido liberdade ampla para regulamentar ou discipfinar o di-

Eu pergunto: quem irâ tê-los se o fruto desta planta não tiver preço se- reito de greve? É uma lei restritiva, porque todos sabem que a greve é um di
dutor, não tiver preço atraente, quem irá cuidã~la? Poderão plantâ-la à guisa reito que nasce de uma necessidade. Assim, as partes se sentem em igualdade 
de uma explicação para a obtenção do empréstimo, mas na verdade nunca lhe de condições para, sob a égide da livre autonomia da vontade, disputar novas 
darão os cuidados necessários para que ela viceje eriiPós 6, 7 ou 8 anos, e pro- condições de trabalho. 
duza o lãtex desejado. Todos sabem que as próprias firmaS estiveram iitclinadas a atender as 

O Sr. Adalberto Sena (AC) - Permite V. Ex• um aparte? pretensões. O próprio Governo, através de atos oficiafS e oficiosos, é que de-
O SR. EVANDRO CARREIRA (AM) -·Com muita honra, nobre Se- teve a classe empresarial, no sentido de que não se compusesse. 

nador. Todos sabem que nos dias de hoje há greves que se alastram, em países 
como a Inglaterra e o Canadá, por 6 ou 7 meses consecutivos. Há um ano 

O Sr. Adalberto Sena (AC)- Nobre Senador Evandro Carreira desde atrás houve uma greve no setor de bonde, no Canadá, que se alastrava por 
l975 que eu tenho assistido- e eu jã poderia classificá-la como tal- a sua seis meses. Uma outra greve não sei nem se terminou, no terceiro canal de te
campanha em favor da tese que estâ defendendo no momento. Confesso que, levisão da Inglaterra. já se alongava por quase dois anos e não houve inter
até esta data, até há pouco tempo, V. Ex• me tinha convencido, porque eu re- vençào do governo. 
ceava que. além da despesa, do ônus para a Nação; decorrente desse subsidio, Diante desses fatos, é deplorável a intervenção em São Paulo. Além do 
coisa que poderia ser contornada, eu receava o desencadeamento de uma in- mais. mesmo admitindo a .. lógica do sistema", não havia razão para esse ab
flação local muito grande. No entanto, quando V. Ex• colocou o problema surdo porque a greve se opera num setor que é considerado por ele de não es
em tennos estratégicos, acabei por me convencer de que não há outra solução. sencial. 
O Governo tem mesmo que fazer esse sacrifício, porque sacrifício será. A es- Concedo o aparte, com todo o prazer, ao Senador Jarbas Passarinho. 
tratêgia não se está justificando apenas pelo fato de estarem conflito iminente O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Nobre Senador Leite Chaves, 
aquela zona, porque esse conflito poderá vir ou não. Imagino 0 que acontece- agradeço a V. Ex• que perceba a minha declaração de intensões. EU não che
ria se os produtores da Malásia resolverem fazer 0 que estão fazendo os ára- guei nem a formular o pedido de aparte, mas eu quis ver a fisionomia de V. 
bes com petróleo, impondo um preço que não está mais ao alcance do nosso Ex', já que V. Ex• sempre nos dá as costas, quando fala em nome da bancada 
País ... Por aí, V. Ex• tem toda a razão. do seu partido, o PTB. E corilo nós gostamos de ver as reações fisionômicas 

O SR. EVANDRO CARREIRA (AM)- Nobre Senador Adalberto Se- dos companheiros, eu me desloquei para câ e fiquei em condições de lhe pedir 
na, ninguém mais autorizado nesta Casa para falar sobre o problema de pro- um aparte. V. Ex•, tão gentilmente, se antecipou e me ofereceu. Eu queria 
dução gum!fera do que V. Ex•. Alêm da vivência, filho do Acre, o maior pro- apenas lembrar a V. Ex• que os quatro maiores jornais deste País- e isto te
dutor de borracha do Continente sul~americano, os seus conhecimentos da nho o direito de trazer ao conhecimento da Casa, porque é um hábito muito 
área. a sintonia de V. Ex• com aquela problemática econômica e da Amazô- comum, por parte da Oposição, citar- os jornais e ler os editoriais - os quatro 
nia, chegando a este depoimento, que me é por demais enaltecedor- V. Ex• maiores jornaiS deste País, repito, escreveram editoriais candentes contra o 
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prosseguimento da greve, depois da decisão do Tribunal Regional dp Traba
lho. Refiro-me a O Estado de S. Paulo, ao Jornal do Brasil. terceiro, O Globo, 
e quarto, a Folha de S. Paulo, que foi o menos canden_te.-Mis, os quatro escre
viam editoriais, 1nclusfve a- propósito de uma notã ctO PM DB e dos outros 
partidos de Oposição; porque -nesti nõia. Se deClaravam Solfctãrios com agre
ve como ela se_ mantinha, depois da decí~o do T~ibunal. Então, veja bem V, 
Ex• C'Jino nós, do Governo, qúe vivemos em jejum de editoriais a nosso favOr, 
nt'ste_ caso temos os quatro m-aiores jornais d-á Br3.sil rliOstrando que U: gft!VC 
e-ra Pm excesso. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR) -Agradeço a V. Ex•, informa<~
do que se dou as __ costas, às vezes, ao Líder do Governo, não é por qualqUer 
menosprezo, é até uma demonstração de confiança, porque não" se dá as cos
tas a pessoa em quem não se confia. (Risos.) 

O SR.. JARBAS PASSARINHO (PD~ ,.-- PA)- Nó~ preferimos a Opo-
sição pl.!1a frente. -~ - -

O SR. LEITE CI:iAVES (PTB- PR)- Foi uma decisão do Trib_unal, 
mas não o fài da: Justiça. Todos têm conhecimentO, nesta- Casa. que a longa 
tradiç.J.o brasileira, qtie vem desde os nos_sos pri"mórdios, é de- qUe seja _uma 
decisão dúplice, não uma tradição que prevaleça -Iiu.riia instância só._Toda tr_a
uição nossa é de que o julgament_o de um tribunal seja imediatamente corro-
boraJo por outto. -- - --

0 Sr. Aloy•io Chaves (PDS- PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR)- Concedo o aparte a V. Ex•, 
com todo o prazer. Apenas peço um minuto. 

Ent3.o, fói uma dedsão apenas de uma InStâÍ1.ci3.. MáS-, po~e-se dizer que 
se decidiu de acordo com a lei. Mas, que lei? Essa Lei _n_9_ 4.330 que não fOi fCi
ta democraticamente, e muito menos foi COncébida íl-Uffia situação dernocrãtí
ca. em que os sindicatos pudessem atuar airitvés de seus represéniã.ntes autên
ticos. Todos sabem que quando essa_ lei foi promu[gad_a os ~indicatos est~vap 
sob intervenção. como muitos dele!! aip_da e5tãÕ~ Havia até policiaís que assu
miram as posições de Preside.ritC. Então, é uma lei arbitrária. Ela nãO está 
adequada aos fatos democràticos. Fosse uma lC:i justa, concebida numa si
tuação de democracia, nOS ·não teríairiO!f unúi. sitUaçãO--de viOiêiiC!a e dC des~ 
respeito aos direitos ~lement~res do~ tra~aifia~ores. ____ - _ ~_ 

Dessa forma, Sr. Presidente, achÕ conS-~angedQ~j)ãfã éStã CllS:i-e para a 
Nação inteira. eSsa intervenção~ HorlCstamente-; estamos choC.ados Com esses 
desmandos. Igualmente chocados estão os outros segmentos democrátiCos do 
País, que lutam Pela redemocratização e pelos direitOs huma!19S. I;.ntre esses 
segmentos, façó questão cte citar os setores progressistas e Conscientes da 
Igreja Católica. -

Assim, Srs. Senadores, o Governo que aí cistá contrariá, mais uma vez; as 
verdadeiras forças democráticas deste País. Contraria a sociedade civil e tenta 
preservar, pela força, os privilé&ios de urria""mlilC:,ri~ _responsável peiÔ caos 
econômko e sOcial em que vivemos. 

Com todo o prazer, ouço o nobre Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Afoysío Chaves (PDS- PA)- Nobre Senador Leite Chaves, V. 
Ext começou tomando por paradigma alguns países cOmo Estados Uni~os e 
Canadá, para justificar uma greve, hoje ilegal, que se arrasta há bast.inte tCm
po, causando grandes danos aos trabalhadores, aos empregadores e à econo
mia do País. V. Ex• utilizou de um argumento, com relação ao nobre Líder 
Senador Jarbas Passarinho, que não tem, data venia, nenhuma consistência 
jurídica. Ninguém está discutindo o dup_lo graU :~e_jurisdição,~ que é um 
princípio universal. Sabe V. Ex• que tomada a decisãO, por força de dispo~ 
sição expressa da Lei ri9 4.33Õ, deve cessar imediatalnente a greve. Mas, para 
não me alongar neste aparte, quero pedir a atenção do Senado para o fato de 
que esta decisão da Justiça do Trabalho foi abrangente e ãcolheu, _em 17 itens, 
inúmeras reivindicações dos trabalhadores, além do auniento salariâ.I. V. Ex• 
sabe que o dissfdio envolveu aspectos económicos e ãspectos ~orrnativos, 
com relação às condições de trabalho. Só como ilustração, leio aqui para V. 
Ex•, rapidamente, entre outros pontos da decisão do Tribunal, nesse dissídio 
coletivo, a garantia de igual saláriO. nos casos de--substituição temporãría ou 
prolongada; obrigatoriedade de entrega pelas empresas de carta-aviso. em 
caso de dispensa fundada em justa causa, falta grave, sob pena de gerar apre
sunção de dispensa imotivada, estabilidade proVisória, empregada ge&.-tarite 
até 60 dias após o término do peifõdo de afastamento compulsório; estabili
dade de empregado vitimado por acidente de trabalho até 60 dia_s_ após a alta 
médica. Aí uma sêrie de itens que compunham a reivindiCELçãO dos trabalh_a
dores. O dissídio envolve ·uma parte- ecoilôffiica, na qual foi extremamente ge
nerosa a decisão do Tribunal, como acentuou o nobre Líder Jarbas Passari
nho. E condições de normas de trabalho, parte em que também a decisão aco
lheu inúmeras reivínâícã:çõCS aos trabalhadores. De sorte que, a partir deste 

·-~~-------- -·-
momento, nobre Líder Leite Chaves, nada, absolutamente nada,justificava, 
quer quanto à matéria de fato, quer quanto à matéria de direito, o prossegui-
mento dessa greve. · 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR)- V. Ex•, mais do que eu. é que 
está convl!ncendo a Casa da justeza da greve. Se todos esses direitos foram 
conferidos em decorrência dela, veja há quanto tempo a classe está sendo des
sassistida. Quando digo a V. Ex• que a própria lei é violadora do direito do 
costume nacional. é que é a única lei no País -que ficou. A lei está muito 
a-q-uém do costume. f. uma lei_ i iii. poSta; uffia lei auto-ritária, urria lei concebida 
por um Estado a serVi_ço_ das privilêgios. Ela nasceu portanto de um regime de 
força e de autoridade, sem a pãrticipação do povo... -

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Dela foi Relator o nobre Deputa-
do Ulysses Guimarãe:s. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) - Em que ano? 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) Em 1964, junho ... 

O Sr: J~a!.~~s P_~_~sl!r_inh~ (PDS- PA)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR)- Quero dizer que é a única lei no 
~a{s que opera resultados apenas com decisão da primeira instância ou da 
instância única-. E a única cjue opera res_ultadosde imediato. Não há nenhuma 
outra lei no País que opere resultados dessa natureza. 

Concedo o aparte a V. Ex•, com todo o prazer, Senador Jarbas Passari
nho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Veja que V. Ex• condena a Lei 
n9 4.3.30 e que o nobre Senador Aloysio Chaves l~mbr_a de que foi seu Relator 
até ontem o presidente do Partido de V. Ex•, do qual V. Ex• se desveio e parti
cipa agora como fundador do novo PTB. Ora, veja bem; até 1964, o direito de 
greve, não regulamentado, era o direito prãticamenie é"rii Ser n8. ConStituição. 
E isso veio dos tempos do Dr. Getúlio Vargas ao tempo do Dr. João Goulart, 
sem regulamentação da greve. Aí, sim, dava ao Estado o poder de arbítrio, de 
intervir COino lhe conviesse. A lei que V. Ex• está censurando e que pode ser 
atê já-um POuco descompassaCiaem relação à reã.lidade brasileira, concordo e 
exorto V. Ex• a que façamos uma nova, enquanto ela existe, ela é a lei, é o Di
reitO Positivo e tem que ser respeitada pelos Tribunais e por todos nós, esta lei 
foi um avanço enorme em relação àquilo que foi a indefinição de muitos go
vernos populistas, que prefe~fram não regulam~ntar o direito de greve. 

- -- - - - -~ 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Ou o fizeram de maneira ílegal, 
como constou do Decreto n9 9.070. 

OSR. LEITE CHAVES (PTB -PR) -Mas o Movimento de 1964so
mente regulamentou para restringir. Quando é para ampliar direitos, inclusi
ve desta Casa, ele jamais regulamentaA t o caso do art. 45 da Constituição, 
que assegura ao Congresso fiscalizar os atos do Governo e jamais esse princí
pio foi regulamentado. 

De_ f~rrria que a r~gulamentação foi com a tin31idade de restringir. Quan
to ao fato do Presidente Ülysses Guimarães ter sido Relator, nem por isso, 
porque quem decide são as maiorías, e aS maiorias não eram nossas. Tenho 
cert~ d~_q~e com seu_espí~i~o ~ sell: sens6-dCmo~I-ático, o Deputado Ulysses 
Guimarães, isoladamente, jamais subscreveria uma lei nos limites ... 

.O Sr. Jarbas Passarin-ho (PDS- PA)- V. ExJ há de confessar que se 
surpreendeu sabendo-o relator. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) - Nunca me desavim do Presi
dente; apenas, abertos outros caminhos, segui o meu destino, me situei politi
camente e não eleitoralmente. Sei que somos de posições e de partidos dife~ 
rentes. O Senador no pass:ado era do PSD_. eu fui do_ PTB._O Pres_idente Ulys
ses G~if!Jarães foi um dos sJs:~atários. parece-m~. do Ato n'1 2 ou do n9 l. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Não, não chegou a tanto. A sua 
vocação revolucionária não chegou a tanto. Agora, V. Ex• está absolvido 
realmente, porque não tem as mesmas contaminações ... 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) -- t)e maneira que a decisão do 
Congresso não é isolada. Tenho certeza de que hoje, ou mesmo na época, se 
dependesse do Presidente Ulysses Guimarães, jamaiS S. -Ex' chegaria a 3$sinar 
uma lei restritiva dos direitos da maioria. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Permite-me um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR) -Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB) -~A atuallei de greve, Senador 
Leite Chaves, é tão draconiana que o nobre Senador Aloysio Chaves apresen-
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------~--~----~--~-----------=----------~----------
tou um projeto propondo a sua inteira reformUlação. Eu conclamaria o Sena
do, neste instante, a votai' proximamente urgência para aprovar com a maior 
rapidez possível, a proposição do nobre Vice-Lfder do Governo. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB-PR)- fuma sugestão aceitãvel e, ou
tra coisa, no instante em quejã existe um clima de abertura, necessária à revi
são da lei. 

Sr. Presidente, então, fica do Partido Trabalhista o nosso pesar, o nosso 
protesto pela decretação absurda, da intervenção do Governo no setor mais 
avançado e esclarecido do operariado nacional. Não ê preciso dizer à Nação 
que ela foi decretada para esmagar a classe trabalhadora. A Nação estâ cons
ciente desse ato de força. Pedimos apenas que isto Sirva de advertência às ou~ 
tras camadas sociais que estão se organizando para reclamar direitos de um 
Governo que se recuSa a reconhecer a justiç<l_~ocial. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JARBAS PASSA· 
RENHO NA SESSÃO DE 22-4·80 E QUE, ENTREGUE À REVI· 
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Durante a sessão extraordinária de quinta~feira passada, tivemos opor
tunidade de debater aqui esta matéria, havendo falado pelo PMDB o nobre 
Senador por São Paulo, Orestes· Quércia; pelo PTB o nobre Senador Leite 
Chaves; e pelo PT o nobre Senador Henrique Santillo. 

Não é meu propósito, mesmo que a assistência hoje seja substancialmen
te diversa daquela de quinta-feira à noite, repetir Os argumentos por nós ex
pendidos. Mas, como dizia o inimitável Anatole France, que antes de discutir 
é de toda a conveniência que definamos as palavras, para não nos vermoS 
n~ma posição estranha, que é reconhecer que estamos discutindo porque es
tamos de acordo, impõe-se, no meu entender, que algumas preliminares se-
jam levantadas e definidas. _ 

Nós da Bancada da Maioria não temos ~ido grandes oportunidades, e V. 
Ex""s o sabem bem,. de fazer leitura de editoriais dos jornais brasileiros, porque, 
em regra, eles não têm sido sirnpãticos ao Governo. Ao contrário, têm censu
rado a ação governamental. Ultimamente se modifica e, ainda na sessão a que 

O fato é que a primeira reunião do Tribunal Regional do Trabalho de 
São Paulo foi para analisar a greve que se houvera instalado ao arrepio da Lei 
n9 4.330, sem nenhum cumprimento dos seus pré-requisitos. 

Através do lndice Nacional de Preços ao Consumidor, o Governo fixara 
o valor de 39% para recuperação dos salãrios erodidos pela inflação no perío
do de seis meses, e sobre isto pediam os liderados do Sr. Luís Inácio mais 
15%, a título de produtividade, o que, evidentemente, é excessivo. Pode-se, 
entretanto, inferir que era a colocação de um pedido na mesa de negociações, 
para depois se chegar ao resultado comum. 

O Tribunal declarou-se incompetente para definir a ilegalidade da greve, 
peta simples razão de que o Tribunal não tinha elementos concretos para defi
nir qual seria a verdadeira participação do trabalhador na produtividade na
cionã.l. Ao mesmo tempo, o Tribunal fixou em 7% este valor. Os operários pe
diam 15%, os patrões propuseram 5%, e o Tribunal ofereceu 7%, e deu a sua 
sentença no dissídio. _ __ 

Ora, a partir desse instante tenho a impressão de que os trabalhadores 
perderam um morriento altam-ente fa-vorâvel para encerrar a sua atividade 
grevista. Eles eram vitoriosos, eles tinham feito com que o Tribunal, no pri
meiro momento, declarasse que não podia dizer se a greve era ilegal ou não. ~ 
um passo, é um avanço grande em relação àquilo que queremos mudar. Em 
segundo lugar, oferecendo 46% de recuperação num semestre, todos sabemos 
que, com os efeitos agregados, isto corresponderia a 100% num ano. Ainda 
que a inflação esteja acima de 80%, um pouco acima de 80%, haveria um ga
nho real da ordem de 18%, no mínimo, em relação ao valor de um ano de rea
juste salarial. 

Infelizmente, porêm - e aí lembraria ao nobre Senador Henrique San
tillo, a quem peço permissão para louvar, pela forma com que se conduz neste 
Senado, lembraria ao nobre Senador Leite Chaves e ao nobre Líder do 
PMDB que atentem para esta posição: qual foi a resposta, publicada pelos 
jornais, que teria dado o Sr. Luís Inâcio, quando a greve foi declarada ilegal 
na segunda reunião do T ri~unal? Por que ilegal na segunda reunião? Porque 
havendo o Tribunal sentenciado, e não havendo sido cumprida a sua sen
tença, agora a greve é ilegal. Resposta que foi publicada- insisto- nos jor
nais, era esta: "agora, sim, é que vai começar a greve". 

Então, estava estabelecido um desafio, estava estabelecido um confron-
me reportei, fiz referência a quatro editoriais, dos quatro maioresjofnais des- to. 
te País, creio eu: O Estado de S. Paulo, a Folha de São Paulo, o Jornal do Bra Ora, uma Nação, como nenhuma organização, não pode viver sem hie

rarquia e sem disciplina. A disciplina, que no caso se pede, é o cumprimento 
das leis existentes. 

sil e O Globo. 
Nos quatro editoriais, como ainda há pouco salientava o nobre Senador 

Paulo Brossard, a anãlise feita, crítica em relação à greve mantida, depois da 
decisão do Tribunal, era severa- a anãlise era severa e a crítica também o era. 

Do dia 20 de abril, recortei este editorial_ do Jornal do Brasil, intitulado 
.. Os falsos democratas", o primeiro, também, dos seus editoriais. Começa, 
por dizer assim: 

Amplia-se socialmente o desapreço pela abertura. ~um mau si
nal. A desobediência à lei e o desacato à autoridade nada têm a ver 
com a abertura. Não são frutos das franquias políticas e sim mani
festações ostensivas de um obscuro desejo de inviabilizá-la. 

Adiante, diz o editorial: 

Não há saída para a sociedade brasileira fora dos padrões con
sagrados pela democracia: o desrespeito à lei conduz à privação da 
liberdade em nome da ordem. Se queremos - e não há dúvida de 
que é a preferência da grande e significatiVa maioria dos brasileiros 
-viver em democracia, serâ preciso reverter ein apoiO da lei o com
portamento geral. 

Ainda hã um trecho que me parece muito expressivo, e que passo a ler: 

A garantia contra a precariedade da abertura será a cons
trução de uma democracia, e nunca o retrocesso ao arbítrio. Portan
to, as leis precisam ser respeitadas pela sociedade e aplicadas pelo 
Governo. E à medida em que se tornarem obstáculos à democrati
zação, deverão ser revistas, atualizadas ou reformadas, para que 
possam garantir a estabilidade e marginalizar a herança do arbítrio 
com o qual a Nação não conseguiria mais conviver. 

No próprio editorial, como se vê, hã uma referência nítida à posição dis
cordante do jornal em relação aos governos revolucionários, ou, pelo menos, 
a partir de certo momentO do movimento de 1964 para câ. 

A mim me parece muito bem colocada essa questão, e foi aquilo que 
lembrei aqui na sessão passada. 

Ora, neste ponto é preciso- pensarmos um pouco em relação aos fatos, e 
não apenas à interpretação deles, ainda que, desgraçadamente, cresça aquela 
declaração, que passou por folclórica, que ••em política é mais importante a 
versão do que o fato". 

Como tem sido disc}ltido amplamente nesta Casa e na outra deste Con
gresso, modifiquemos as leis a partir do momento em que elas não mais re
presentem a realidade nacional. O Direito Positivo brasileiro, entretanto, é 
este. 

Neste ponto a s-eriSatez mandaria que não houvesse ofensas, que não 
houvesse o desafio, o convite ao confr-ontO. 

Mais tarde, um bispo ....... que me parece que bispo-auxiliar da cidade de 
São Paulo, que eu jâ lera na Folha de São Paulo alguns quinze dias antes -
disse que o Presidente da República não lhe merecia confiança, pelas suas ori
gens, e que ele, bispo, responsabilizava o Presidente João Baptista Figueire
do pela morte do operário Santos Silva, e o responsabilizava pessoalmente. 
Uma coisa seria isto dito por um político da Oposição -e estou acostumado 
a ouvir exageros e até leviandades- mas dito por um bispo da minha lgrctia, 
me estarrece. ~um julgamento, e mais dos que um julgamento, em seguida o 
próprio bispo declara: não posso tambêm ter nenhuma confiança num gover
no que tem sido uma sucessão de outros que têm explorado- e estou citando 
isto textualmente - têm explorado despudoramente a miséria do povo. 

Ora, se eu ouvisse um homem, como instrumento da luta de classe, a fa
zer esta declaração, entenderia que ele fazia o seu papel político. No entanto, 
quando um bispo se declara socialista e, a partir da sua opção política, inter
fere na atividade também políti\:a, não creio que esteja fazendo o melhor pela 
Igreja. Mas quem sou eu para discutir o seu papel na Igreja? Não discuto, não 
tenho condições para fazê-lo, mas tenho condições para discuti·lo no campo 
político-. poique este irie afeta. 

Tenho sentados, aqui, na bancada da Oposição. como na bancada do 
Governo, inúmeros Senadores que não são socialistas. Pergunto: por causa 
disso não podemos ser católicos? Por que a nossa mão estendida ê a mão do 
réprobo, - e a outro se oferece ramalhete de flores, porque combateu na 
guerrilha? Esta posição~ para mim, também é um fator complicador. 

E por isso ou por aquilo, ou por fãs ou por nefas, a verdade é que o Tri
bunal doi desacatado, e esse mesmo bispo a que me refiro, ontem, na Folha de 
S. Paulo, eu lia, nas frases do dia, dizia que o "Tribunal corrupto havia mu
dado a sua decisão". 

É uma agressão inominável, chamar-um Tribunal de corrupto, porque 
declarou a greve ilegal, quando, como salientei ainda há pouco, foram duas 
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sessões. para fatos diversos, cada fato foi julgado numa sessão, não houve 
uma revisão de posição do Tribunal. 

Estt.s são os fatores perturbadores, nobres Senadores, que eu encontro 
embutidos naquilo que poderia ser, como disse ainda há pouco o nobre Sena
dor por Goiás, apenas um episódio naturaf conqUista de melhores condições 
de trabalho. 

A intervenção, segundo o Ministro do Trabalho nos comunicou, e eu co
muniquei à Casa, passou a ser um ato absolutamente imprescindível, a partir 
do momento em que o Governo se viu enfrentado empurrado contra a pare
de, porque, se não intervém, exatamente na garantiã da lei; -naqUilo que lhe 
cabe, a partir daí que parâmetro de comparação poderia utilizar o Governo 
para sustentar'qualquer uma das suas decisões? 

A intervenção é um ato traumático, a intervenção traz n-o s6ti bojo um 
alto potencial de conflito. Isto nos preocupa, a todos nós, não apenas àqueles 
que representam aqui dignamente a Oposição, mas ~ambém àqueles que não 
menos dignamente representam o Governo. 

Não era nosso objetivo chegar lá, não era nosso desejo che_gar lã. 
Entretanto, desafiada a autoridade, em relação ao cumprimento da lei, 

lhe cabia outra atitude. 
Discutiu ainda hâ pouco o nobre Senador Paulo Brossard o problema 

das prisões, e também foi ponto referido pelo nobre Henrique Santillo. 
Em nenhum momento, como Líder do Governo, aplaudi prisões, em ne

nhum momento as censurei, pela simples razão de que para mim isso era um 
fato decorrente do pior que já houvera acontecido,_ que era a intervenção. 

O editorial a que acabou de Se referir, e ler, o nobre Senador Paulo Bros
sard, comete também uma injustiça, se possO bem concluir do que ouvi, por
que diz que o Goverrio ioinoli-Uma ã.tífude generalizada de punição. Ora, 
houve ou não houve um comprometimento coletivo do sindicato de São Ber
nardo do Campo com a greve? Houve. O seu Presidente falava pelo sindicato, 
sem nenhuma voz discrepante; de maneira que o Governo, ao Considerar to
dos igualmente responsáveis, não cometeu nenhum exagero. Já lembro aos 
nobres Srs. Senadores que, ano passado, nesta Casa; nós vimos uma inter
venção parcial em que quatro diretores de um sindicato permaneceram no 
cargo porque não solidarizavam com uma greve ilegal. Solidarizavam-se com 
as reivindicações dos trabalhadores, mas não aceitaVam participar de uma 
greve flagrantemente ilegal. 

Esta é a posição que nós adotamos. Estamos prOntos para, ouvindo nos
sos ilustres pares da Oposição, contribuir, na medida de nossa possibilida
des, para que uma solução seja dada. Entretanto, o que não se pode pedir ê 
que a solução seja dada violentando a decisão da_Justiç~. ~Há uma _necessida
de, como troquei idêias com ilustres membros da Opostçao, de evttar que se 
expanda esse processo, na medida em que, se expandindo, ele traz dentro de 
si, como disse ainda há pouco, enormes potenciais de conflito. 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GQ) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Ouço o nobre Senador 
Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)......:... Apenas, rapidamente, nobre Se
nador Jarbas Passatinho, para dizer que no cálculo que V. Ex• faz dos 100% 
talves haja um equívoco. Na verdade, nos últimos doze meses, a correção 
pelo lN PC, nos dois semestres, acrescida dos ?~o, daria 1.8 m~~os do ~ue a in
flação no mesmo período. Na verdade, o índ1ce de produtlvtdade e apenas 
anual. Com os 15%, sTtri, eles teriam o aumento real de 7%, mais ou menos, 
em relação à inflação no mesmo período. O segundo ponto ê que eles foram 
todos iõ.Cursos rio ari. 36 da Lei de seguranÇa Nacional, que foi lido por mim 
inteiramente: desobediência coletiva às leis. Na verdade, não foi bem pelas 
declarações que o Lula fez aos jornais, mas pelas assembléias que estariam 
sendo realizadas sob a direção do sindicato, dos dirigentes sindicais, e que o 
Governo lnterpretou Cofio uma desobediência coletiva a uma lei, já que se 
considera lei a decisão -do TRT, na sua segunda parte. O que nós colocamos 
era o seguinte: é que houve mesmo por parte das autoridades uma reação ex
tremamente violenta em relação ao episódio cujas negociações realmente a 
nível político ainda não estavam esgotadas. Acho que é preciso convir issO. A 
reação foi extremamente violenta e isso ê que, sem dúvida, preocupou e estâ 
preocupando a Nação como um todo, toda a sociedade brasileira. Até con
cordo plenamente com o ilutre Senador Paulo Brossard, de que o problema 
deixou de ser apenas um problema do ABC, u~ simples episódio grev_ista, 
parã se t-rai1S-form3:r -num problema politico. Agora, quanto à~ declarações do 
Lula, de que o movimento é político, acho que todos os movimentos dos tra
balhadores acabam sendo realmente, na sua última instância, um movimento 
político.-

Então, a mim me parece que o Governo não estã exagerando. O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Eu não fiz essa afir· 
Em seguida, se a greve é considerada ilegal e se logo o desafio para sua mação. 

permanência- e eu jã não me refiro a um discurso do qual dei conhecimento 
ao nobre Senador Paulo Brossard e, também, ao nobre Senador Henrique O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- V. Ex• disse que ele assumiu em 
Santillo, um discurso excessivo verbalmente, violellto;lnsusceptível de-serre- sua inteireza a conotação política. 
petido em qualquer lugar onde haja decoro e respeito entre as pessoas, feito O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Depois, a greve assu
talvez no calor do debate, no calor das suas lutas pelo nobre indigitado Presi- miu em sua inteireza a conotação polítfca. Não atribUí isso ao Sr. Luiz Inácio 
dente da Comissão Provisória Nacional do Partido dos Trabalhadores- as da Silva. Não tenho intimidade, como V. Ex•, para chamá-lo pelo apelido. 
referênciaS ao Governo -e as referências aos patrões são alguma coisa que Mas, de qualquer modo, gostaria de salientar que hã pontos que devo, enl se
lembram a exploração de lutas de classes no seu mais cruel sentido. As guida, ouvindo o aparte de V. Ex•, voltar a eles. 
ameaças eram contínuas. Mercê de Deus, graças atê a essa postura, talvez a Ouço V. Ex•. 

esse aconselhamento que estamos vendo aqui, é que n~~ se partiU para uma O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- Quanto à intimidade que V. Ex• 
violência pOr parte dos irab3.Ihadores, que enge_nd_radia uma violência por 
parte das forças encarregadas da manutenção da ordem. Não se partiu, atê ::~~~~:n~~ ~~~:ressão de que a Nação toda jã anda bastante íntima dele 
agora; praza aos céus que não se parta, nurica. Mas, aí está porque eu dizia 
que nesoas 72 horas como pessoa, eu julgava que o·Governo do Presidente O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Perdão, Senador; V. 
João Figueiredo enfrentava o seu teste mais difícil. Ex• é o Senador que representa o pãrtido do qual o Sr. Luiz Inãcio é o presi~ 

Sabemos - e permito-me apenas repetit o óbvio -:-.que é incontrolável dente. 
uma massa. A partir do momento em que algumas pessoas exageradas pos~ 0 Sr. Henrique Santillo (PT _ GO)' _ Não é 0 presidente ... 
sam conduzir a massa nos seus destinos, temos inevitavelmente o confrontp e 
a violência. Não queremos que isso aconteça. O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) -Indigitado; eu disse in· 

Perguntou-me o nobre,L_i_d'er do PMDB o que poderia f~zer. Diria eu:- o digitado~ Não sei se é, porque... -
que poderíamos fazer? Acho que, em pririleiro lugar, ~te ~enado Federal estã O Sr. Henrique Santillo (PT- GO) "7""- Não~ o presidente. o presidente, 
dando um exemplo. Debatemos com elevação~- disc'ut.i'mõ.s com argumentos e eu já disse aqui_ ·e a NaçãO toda sabe, a imprensa publica, é outro lide! sindi
nos propomos trabalhar em conjunto_para··que se_-e_nc_~nlre uma solução que cal, é 0 Jacob Bitar. 
não traumatize a Nação. :Não se trata· de subestimar às vezes maliciosamente 
o caso e dizer: '""'Uma Nação que não é capaz de absorver uma greve, uma O SR. J A_RBAS PASSARINHO tPDS- PA) - Pois eu lhe fico deven-
simples greve - como disse o editorialista - essa Nação não tem suporte, do essa lição b'Sta tarde .. 
não tem solidez". Não. Não se trata de uma simples greve. O discurso a que O Sr. Henrique·saniillo (PT -GO)- MaS Isso não tem Importância. O 
me referi, do Sr. Luis Inácio, dizia numa determinada passagem que se algu- que tem importância ê que todas essis~prisões signific~ram uma reação muito 
ma coisa tiver de ser mudada neste País, será mudada a partir dos metalúrgi- violenta, extremament_~ violenta a lli1i episódio que poderia ser contornado. 
cos. Então, se trata da ãrea mais agressiva, nra1S Organizada, mais atuante e Em segundo lugar, el3s foram realizadas conti-a a própria Lei de Segurança 
mais engajada dos trabalhadores. Não ê uLmagreye qualquer, ê uma greve que Nacional,_ porque todas elas se realizaram sem um mandato de prisão. AJgu
nos dâ a impressão de carradas de razão caber áos editorialista~ de jornais a -mas delas, -inclusive, c(e Pessoas que não tinhain nada com o proces!.o, nada 
que me referi, quando declararam que a greve a paTtir de um certo momento com o inqúérito e que ficaram detidas várias horas, das quais se ouviu depoi
perdeu o seu sentido de reivindicação trabalhista Para investir-se totalmente mentos, etc. Isso, de qualquer modo, preocupa a sociedade como um todo, 
do seu sentido político. - · porque se configura, na minha opinião, naquela área, o estabelecimento de 

I 
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medidas de emergência previstas na Constituição e que não fo-ratrf deClaradas 
pelo Presidente da República. Quem declarou isso? Na v_erdade, nenhuma au
toridade policial com guem eu estíve pessoalmente quis responsabilizarRse 
pelo ato. Agora, eu apenas ouvi de uma delas que talvez tivesse sido o Secre- _ 
tário de Segurança Pública de São Paulo. O próprio Ministro da Justiça, na
quele primeiro dia, no sâbado, negou que tivesse conhecimento inclusive dis
so. A imprensa publicou isso nO dia seguinte. Ora, ê lógico que isso preocupa 
a Nação como um todo, a sociedade como um todo e, sobretudo, os trabalha
dores. que, sem dúvida alguma, constituem a_ parte mais fraca neste enrediR 
lhado todo do sistema. -

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA) -_Nobre Senador San
tiUo, agradeço os apartes de V. Ex•. Vou começar pelo segundo, não porque 
ele seja mais fácil para responder, mas porque estâ mais próximo da nossa 
memória. 

V. Ex• declarou que as prisões foram feitas sem o cumprimento da lei e 
que o próprio enquadramento no artigo da Lei de S~gurança Nacional não 
seria devido_. Ora, aqui fuesmo·, inclusive do ilustre Senador Paulo Brossard~ 
num dos primeiros debates_ que travamos nesta Casa, _oUvi, com o habitual 
senso de justiça de S. Ex•, os maiores elogios à mais antiga corte- de justiça no 
Brasil, que é o Tribunal Militar, hoje Superior Tribunal Militar. -Sa-bemos 
que, hoje, o Superior Tribunal Militar está julgando um pedido de habeas cor
pus. De maneira Que esteja V. Ex• absolutamente tranqUilo, porque, se a pri
são tiver sido feita de maneira irregular e sem fundamentação legal, tenho 
para mim como certo que o habeas corpus serã concedido. Se não tiVer sido, 
niio acredito que seja concedido. 

Eu pediria ao _nobre Senªdor ~i te Chaves _que não fosse tão zeloso do 
aparte que pretende dar, e do qual não abro mão, que me deixasse concluir 
primeiro a- respoSta ao Senador por Goiâs. 

O outro aspecto, Senador Henrique Santillo, devo avisar a V. Ex• de que, 
nesta parte, talvez seja difícil me apanhar num cálculo errado, porque eu tive 
a responsabilidade, boa ou mã, de ser Ministro do Trabalho e Previdência So
cial deste País entre 1967-e 1969. E estudei em profundidade a lei de política 
salarial, que rege a política salarial brasileira. O primeiro grave equívoco, e V. 
Ex• há de me permitir, V. Ex• repetiu, é tentar comparar os índíces de cor
rcçào salarial com a inflação passada, ou executada no período de doze meR 
ses, quando, na verdade, o que a lei faz é garanti-la contra a inflação porvin
doura. E como a inflação provindoura é de se esperar que esteja abaixo da
quela que ating-iU Um põtito mais alto, o ãpice de uma curva, com 82%, é o 
que o Indice Nacional de Preços ao Consumidor previu para um semestre, 
39%. Previu, não é fatõ -realizado, é fato previSto. Então~ o 1ndice Nacional de 
Preços ao Consumidor, que é a realização de um custo que ora se toma como 
símile de custo de vida, ele enseja uma previsão para os doze meses futuros, 
como era no passado, ou para os seis meses futuros como é no presente. _ 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- Mas, a previsão é baseada nos 
seis meses anteriores. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Claro. O primeiro fato 
é concreto, o segundo fato é previsto. 

E a lei de política salarial faz a correção prevista, tanto que ao período de 
doze meses ainda se chamava resíduo innacionârio, o que não é possível chaR 
mar hoje de resíduo uma inflação de 80%. 

Então~ insisto, na minha colocação, de que a produtividade pedida no 
período de seis meses, incorporada a 39%, corresponde a 39 mais 7 igual a 
46%, ela corresponderia, no decorrer de um ano, aos cem por cento, porque 
os 46%, e não uma nova adição de produtividade, representam esses 100% em 
doze meses. 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- Desculpe-me V. Ex• aí seria, en
tão, 39 vezes 2, acrescido de 7 e não de quatorze. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Não, Senador Henri
que Santillo, eu tomo 39 em seis meses; entendo que esses 39% aplicados no 
momento sobre uma correção salarial, em seis meses, se- eles se mantiverem 
em 12, eles correspondem a 100. ~uma ou tia comparação que eu poderia faR 
Ler: 39 + 7 = 46, comparado com a metade da inflação realizada no ano anteR 
rior, como V. Ex• fez. Então seria com 40: Concorda? 46 contra 40. 

O Sr. Henrique Santillo (PT - GO)"- Só se fossem os 7% a previsão 
para 12 meses, Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- De 12 meses 

O Sr. Henrique Santillo (PT - GO) - Nà~ ê de 6 meses. 

0 SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Concordo. Ele não se 
aplica, a cada 6 meses, sobre o mesmo valor. 

O Sr. Henrique Santillo (l'T ..:_ GO)- Apenas de 12 em 12 meses. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Estou salientando para 
V. Ex• é que o valor de 39%, corrígido, corresponderia aos 12 meses, com os 
efeitos agregados, a um valor aproximado de 100%. --

O Sr. Henrique Santfllo (PT- GO):- Os 39% são o reajuste salarial, 
sabe V. Ex•. 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS- PA)- Exatamente. Eu cha· 
maria os 39% de reposição de salário, a'penas isto. Reposição diante de uma 
erosão salarial causada pela inflação. Agora, se essa erosão não vier a ser a de 
3_9, como foi preVista, for maJOr, o trabalhador estará sujeito a uma correção. 
E, se for ~enor, naturah11_ente, disso ninguém darâ ciência, sequer. 

NeSte ponto eu gostaria de inSistir, de vez que O Sr. P.residentejá me aler· 
tou para o término do meu tempo e cabe agora alçar a vela ao meu discurso. 
Apenas dizer que não vejo, como alguns intérpretes pessimistas estão vendo, 
o desenrolar desses acontecimentos. Tenho, isto si, razões pessoais de apreen
são. Receio o efeito diabólico dos boatos, receio uma atitude impensada da 
massa no momento em que milhares de pessoas estão na rua, receio- e GusR 
tavo Le Bon jâ-estud9u isto muito antes que eu pudesse desabrochar para a 
!nteligência das coisas - (_) comportamento das massas. 

Estou em que Uma sensatez1 mais do que nunca, é necessária. E, neste 
ponto, louvo o que acabamos de fazer neste Senado: debatemos, cada um co
locando o problema do seu ângulo, do seu ponto de vista e, naturalmente, das 
suas convicções. 

Apenas diria que, ainda uma vez, faço referência à analise pessoal - e 
aqui dispo-me Inteiramente da condição de Líder do Governo, em certos moR 
mentes tenho esse direito - do que me parece um grave equívoco, quando 
ilustres membros da OposiçãO, em nome de trabalhadores, defendem greves 
como esta. Por uma simples razão: estamos, na verdade, caracterizando o eli
tismo sindical. 

Não há justiça social. Esses mesmos metalúrgicos, hâ um ano, tiveram' 
um aumento muito superior do que tiveram os funcionários públicos, que 
nã~ têm sindicatos - diremos, então, que a comparação não é boa- do que 
os jornalistas que pretenderam fazer uma greve em São Paulo e não tiveram 
bom resultado, do que os alfaiates, todas as categorias organizadas em geral. 
Todas estas estão sob o peso de uma inflação que t_odos nós sentimos e, no en
tanto, apenas uma elite se considera cada vez mais exigente, cada v'ez mais 
Vindicante e reiVindicante, para negar~se inclusive_ a aceitar. ainda que a cork 
reçào do Senador Henrique Santillo aos meus números fosse procedente, uma 
eie_vação aciina, e bem acima, daquela que as outras categorias recebem. 

Aí estâ, no meu entender, a repetição de erros de 1963, em que sindica
tos com maior poder de barganha conseguem o que sindicatos de menor po· 
der de barganha não conseguem; em que, em 1963, os mesmos metalúrgicos 
receberam, se não estou equivocado, mais de 80% de aumento, e os alfaiates 
zero, porque não tinham capacidade de pressão. Prefiro uma sociedade soli
dâria. Não acredito no socialismo porque, onde ele se erigiu, erigiu-se ao 
!ado de um tremendo poder tirânico e não acredito, também, que o egoísmo 
do capitalismo seja capaZ-de solucionar todos os conflitos sociais, razão pela 
qual a nossa_ Bancada, ao sustentar aqui a posição do Governo, o faz convicta 
de que o GdYerno não exagerou. Foi, ao Conti"âiio, cOhlpeHdo a Cumprir a lei, 
o que é seu dever. E esperamos que da sensatez de todos nós possa vir uma so~ 
iução, que é irrip"rescindível qUe venha. resguardando entretanto o fundamen .. 
tal, que é a decisão do Judiciârio. Se a decisão do Judiciário não for comprida 
pelo próprio Governo, ele, então, não terâ condições, amanhã, de ser juiz. 

Estas são palavras com que, Sr. Presidente, Srs. Senadores~ cm nome do 
Governo que represento, e da Bancada que tenho a honra de liderar, respon~ 
do a_os líderes da Oposição: (Muito beml Palmas.) 
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1. Evandro Carreira 
2. Humberto Lucena 
3. lcizaro Barbo:z:a 

1. Orestes Quércia 
2 • .Evelcisio Vieira 
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Titulares Suplentes 

1. Benedito Ferreira 1. Passos P6rto 
Assistente: lei la leivas Ferro Costa - Ramal 497 2. Vicente Vuolo 2. lamento Júnior 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9:30 horas 3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 
local: Sala "Ruy,Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 62le 716 4. Affonso Camargo 

COMiSSÃO DE TRANSPORTES,--COMUNICAé;OES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vke-Presidante: Vicente Vuolo 

1. Evandro Carreira 
2_, Lázaro Barboza 
3. Oreste5 Quércia 

1. leite Chaves 
2. Ag&nor Maria 

Assistenf&: Lei/a leivas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniõ&s: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo tt-

Ramais621 e716 

SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 

Quinta-feira 24 1125 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUl:RITO 

ComisSões Tempordrias 

Chefe, Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 225·8505 - Ramal 303 
1) Comissões Temporárias paro Projetas do Congresso Nocio
nal 
2) Comissões Temporcirios para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mida do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes- Ra
mal 674; C/eide Maria B.F. Cruz- Ramal 598; Mauro Lopes 
de Sá - Ramal 310- Helena lsnard Accouhy Sarres dos 
Santos - Ramal 314;, Elizabeth Gil Barbosa Vianna - Ramal 
314; Nadir Ferreira da Rocha - Ramal 702. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUYBARBOSA 

LEI LA c.F. 
ClóVIS BEVILÁCQUA 

GUILHERME 
Ramais-621 e716 Ramal-623 

10,00 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

09,30 

GUILHERME c.s.P.c. 
RUY BARBOSA 

LEOA C.A.R. Ramal-623 Ramais-621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.e. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N. Ramais-621e716 
CARLOS 10,00 

RUYBARBOSA C.D.F. 
Ramais- 621 e 716 

LEOA 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

C.C.J. Ramal-623 
DANIEL 

10,30 c.s. 
RUY BARBOSA 

!!DA 10,00 Ramais- 621 e 716 
RUYBARBOSA 

C.A. Ramais- 621 e 716 SÉRGIO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA n,oo C.L.S. LEI LA 

ANEXO "B" 
Ramal-623 

10,30 C.E. 
Ramais- 621 e 716 

FRANCISCO 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

12,00 C. R. 
MARIA 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 THEREZA 

C.R.E. Ramais- 621 e 716 CÂNDIDO 

n,oo 
C.M.E. 

ANEXO"B" CARLOS 
Ramal- 484 





REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

- Seção li 

ANO XXXV- N• 034 SEXTA-FEIRA, 25 DE ABRIL DE 1980 BRASILIA - DF 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presi

dente, promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO N• 8, DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar, através da Universidade Estadual Paulista 
"Júlio de Mesquita Filho", operaçil.o de importação financiada no valor de USS RDA 21,250,000.00 (vinte e um 
milhões, duzentos e cinqüenta mil dólares) em materiais e equipamentos didático-pedagógicos. 

Art. I• É o Governo do Estado de São Paulo autorizado a realizar, através da Universidade Estadual Paulista "Júlio 
de Mesquita Filho", com o aval do Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo S.A.- BADESP, uma operação de fi
nanciamento em moeda estrangeira, junto ao Deutsch und Importgesellschaft Feinmechanick-Optij, rri.b.h., Berlim, República 
Democrática Alemã, no valor deUS$ RDA 21,250,000.00 (vinte e um milhões, duzentos e cinqUenta mil dólares), de principal, 
com financiamento do exportador, destinado à importação de materiais e equipamentos didático-pedagógicos, compreendendo 
aparelhos eletrônicos, mecânicos e óticos, sem similar nacional, necessários ao ensino daquela y niversidade. 

Art. 2• A operação financeira a que se refere o artigo anterior, realizar-se-á nos termos aprovados pelo Poder Exe
cutivo Federal, à taxa d~ juros, despesas ?Peracionais, acréscimos, prazos e demais condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil para registro de operações da espécie obtidos no exterior, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados da exe
cução da política económico-financeira do Governo Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual n• 1.924, de 25 de dezembro de 
1978, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo do dia 27 de dezembro de 1978. 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 24 de abril de 1980. -Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 
1- ATA DA 43• SESSÃO, EM 24 DE ABRIL DE 1980 

LI -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagem do Senhor Presidente da República 

De agradecimento de comunicação: 

- N• 72/80 (n•U9f80, na origem), relativa à aprovação das matérias 
constantes das Mensagens do Presidente da República n•s 78, 60 e 35, de 
1980. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 

-Recebimento da Mensagem n• 73/80 (n' 133/80, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da República submete ao Senado proposta do 
Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que a Prefeitura Municipal de 
Fortaleza (CE) seja autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros 
fixados pelo art. 2'? da Resolução n9 62/75, desta Casa, e possa realizar 
operação de crédito para os fins que especifica. 

-Arquivamento do Projeto de Lei do Senado n? ·305, de 1976, por 
ter recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das comissões a que 
foi distribuído. 

de julho de 1962, que instituiu a gratificação de Natal para os trabalhado
res. 

l.Z.4 - Requerimento 

- N• 112/80, de autoria do Sr. Presidente, Senador Luiz Viana, soli
citando a criação de Comissão Especial para propor modificações que jul
gue necessãrias à adaptação do Regimento Interno do Senado à legislação 
partidária estabelecida em lei. 

1.2.5- Ofício do Uder do PDS na Câmara dos Deputados 

- De substituição de membro em Comissão Mista. 

1.2.6 - Discursos do Expediente . 
SENADOR LOURIVAL ]JAPTISTA -Comentários a respeito da 

vida e da obra de Edison Carneiro. Apelo ao Sr. Ministro da Educação e 
Cultura, em prol da reedição, através do Instituto Nacional do Livro, de 
obras daquele antropólogo. 

SENAVOR-HlJMitERT-o .ttfeENA-..=;-Apoi-amento a telex dos pio
dutores de sisai, do Estado da Paraíba, dirigido ao Ministro do Planeja
mento, reivindicando melhores preços para aquele produto. 

1.2.3 - Leitura de projeto SENADOR AFFONSO CAMARGO .,- Extinção das sublegendas 
-Projeto de Lei do Senado n9 67/80, de autoria do Sr. Senador Nel- partidârias, sugerida por S. Ex• através da Proposta de Emenda à Consti

son Carneiro, que acresce-nta parãgrafo ao artigo-19 da Lei n"'4.090, de 13 tuição n"' 17, de 1980. 
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1.2. 7 - Comunicações da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar~se hoje, às 18 ho~ 
ras e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

-Designação Qo Sr. Senador Saldanha Derzi para representar o Se~ 
nado Federal na solenidade de inauguração da 46,. Exposição Nacional de 
Gado Zebu, a realizar~se em Uberaba-MG. 

1.3-0RDEM DO DIA 

-Requerimento n-, 70/80, de autoria do Sr. Senador Lourival Bap
tista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, da decla
ração conjunta assinada em 11 de abril de 1980, pelos Senhores Presiden· 
tes João Baptista de Figueiredo e Alfredo Stroessner, em Assunção, Para
guai. Aprovado, após usarem da palavra no encaminhamento de sua vo~ 
tação os Srs. Paulo Brossard e Murilo Badaró. 

-Requerimento n• 100/80, de autoria do Sr. Senador Paulo Bros
sard e outros, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea c, do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n• 26/80, do Sr. Se
nador Humberto Lucena, que atribui às Comissões Provisórias Munici
pais dos partidos políticos em organização a escolha do~ candidatos às 
eleições de 15 de novembro de 1980. Votaçio adiada por falta de quorum, 
após usarem da palavra no encaminhamento de sua votação os Srs. Hum
berto Lucena, Leite Chaves, Henrique Santillo, Evelâsio Vieira, Pedro Si
mon, Dirceu Cardoso e José Lins. 

- Requerimento n9 1 O I /80, de autoria do Sr. Senador Pedro Simon, 
solicitando urgência, nos termos do art. _311, alínea c, do Regimento Inter
no, para o Projeto de Lei da Câmara n• 68/79 (n• 2.248/76, na Casa de 
origem), definindo o comportamento exigível às empresas que operam no 
território nacional sob o controle de capital estrangeiro. Retirado pelo au
tor. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 114/78 (n• 3.612/77, na Casa de ori
gem), que acrescenta dispositivo ao art. 1.218 da Lei n9 5.869, de 11 de ja
neiro de 1973 (Código de Processo Civil). Discussão encerrada, ficando a 
votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 97/79 (n• 1.707/79, na Casa de ori
gem), de iniciatiVa do Senhor Presidente da República, que altera a deno
minação da categoria funcional de Agente de Patrulha Rodoviâria, inte
grante do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, e dâ outras provi
dências. Discussão encerrada, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• _l/80-0F, que estende aos funcio
nários aposentados da administração direta do Distrito Federal a~ vanta
gens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de Classificação de 
Cargos, instituído pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, e dâ outras 
providências. Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Resolução n9 11/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rincão (SP), a elevar em Cr$ 3.907.778,75 (três milhões, novecentos 
e sete mil, setecentos e setenta e oito cruzeiros e setenta e cinco centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. Discussão encerrada, nCándo a vo
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 275 /79-Complementar, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispoSitivO à Lei Comple
mentar n9 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistên
cia ao Trabalhador __ Rural. (Apreciação preliminar da constitucionalida
de.) Discussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 299/77, de autoria do Sr. Senador Lâ
zaro Barboza, que dá nova redação ao art. 246 do Decreto-lei n9 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal). Discussíio encerrada, tendo a vo
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 239/79, de autoria do Sr. Senador 
Tancredo Neves, que cancela penas impostas ao ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das condecorações nacio
nais que lhe foram retiradas, bem como a sua reinclusão nos quadros das 
respectivas ordens dos quais tenha sido excluído. DJscu~ão encerrada, fi
cando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado fi9 316/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que introduz alterações no texto da Lei n9 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965, que regula o direito de representação e o processo de 
responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso de auto
ridade._ Discussão encerrada, tendo a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 28/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que promove reajustamento de benefícios previden-

ciârios, restaura proporcionalidade entre tetos para contribuição, e dâ ou· 
tras providências. (Apreciação preliminar da constitucionalidade.) Dis
cussão encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 306/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei n9 5.107, de 13 de se
tembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
Apreciação preliminar da juridicidade.) Discussão encerrada, tendo a vo
tação adiada por falta de quorum. 

1.4-DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR TEOTONIO VILELA, como L!der- Prisão do Sr. Ru
bens Teodoro de Arrud.a, Vice-Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos 
de São Bernardo do Camp<>--SP. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO,.-- Viagem do Presidente do Sena
do Federal a Portugal onde farâ conferência sobre Camões. Dia do lndio. 

SENADOR NELSON CARNEIRO - Apelo ao Sr. Presidente da 
Caixa Econômica Federal, em favor de servidores do antigo Serviço de 
Assistência e Seguro Social dos Economiários - SASSE, pertencentes ao 
quadro de pessoal daquele estabelecimento de crédito oficiaL 

SENADOR MAURO BENEVIDES- Apoio à sugestão formulada 
pelo Senador Marcos Freire em recente sessão, no sentido de que o ~ena
do assuma a mediação entre empresários e metalúrgicos que se encontram 
em litígio na região do ABC paulista. 

SENADOR PEDRO SIMON- Críticas ao comportamento adotado 
pelo Governo Federal, no que diz respeito aos esclarecimentos de fatos 
que menciona. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA -Concessão de financiamen
to péio GovC:rno -Fedefal a empresa estrangeira em prejuízo da usina de 
Balbina. Alterações que teriam sido feitas em anteprojeto de lei referente à 
implantação de projetes agropecuãrios na Amazônia. Opção brasileira 
pela energia nuclear. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2-ATA DA 44• SESSÃO, EM 24 DE ABRIL DE 1980 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Apreciação de matéria 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 
20/79 (n• 3.364/77, na Casa de origem), que modifica o art. 5• do Decreto
lei n• 55, de 18 de novembro de 1966, que define a política nacional de tu
rismo, cria o Conselho Nacional de Turismo e a Empresa Brasileira de Tu~ 
rismo, e dá outras providências. Aprovada, nos termos do Requerimento 
n• 114/80. À Câmara dos Deputados. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 112/80, do Sr. Senador Luiz Viana, solicitando a 
criação de uma Comissão Especial Interna com o objetivo de propor mo
dificações que julgue necessá_ria~ à a~aptação do Regimento Interno do 
Senado à legislação partidâria estabelecida em lel. Aprovado, após usar da 
palavra no encaminhamento da votação o Sr. Senador Dirceu Cardoso, 
tendo o Sr. Presidente designado os membros que deverão compor a refe~ 
rida comissão. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sObre a Mensagem n9 
58/80 (n• 102f80, na origem), pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Quintino Symphoroso 
Deseta, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exer
cer a função de Embaixador do Brasil junto à República Dominicana. 
Apreciado em sessão secreta. 

- Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 
62/80 (n• 109/80, na origem), pela qual o Senhor Presidente da Re
pública submete à deliberação do Senado a escolha do Sr. Rodolpho Go. 
doy de Souza Dantas, Embaixador do Brasil junto à República Popular de 
Angola, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador doBra
sil junto à República Democrática de São Tomé e Príncipe. Apreciado em 
sessão secreta. 
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2.4-DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Discriminação que estaria ha
vendo para provimento de cargo da Policia do Rio de Janeiro. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. .. -

3- DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO-
RES ___ _ 

-Do Sr. Senador Evandro_ Carreira, proferido na sessão de 8-4-80. 
-Do Sr. Senador José Lins, proferido na sessão de 16-4-80. 
-Do SI:'. Senador Leit~ CQ,avesJ_proferido na sessão de 22-4-80. 

4-ATOS DO PRESIDENTE 

- N•s 12, 13 e 14, de 1980. 

5-ATAS DE COMISSÃO 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

8- COMPOSIÇÃO DAS COJ\f!SSOES PERMANENTES 

ATA DA 43~ SESSÃO, EM 24 DE ABRIL DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDI1:NCIA DOS SRS. LUIZ VIANA, NILO COELHO E 
JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SE
NADORES: 

Jorge Kalume - Jarbas Passarinho - Bernardino Viana - Helvídio 
Nunes- Almir Pinto~- José Lins- Mauro Benevides- Agenor Maria
Dinarte Mariz- Cunha Lima --Humberto Lucena- Aderbal Jurema
Marcos Freire- Nilo Coelho- João Lúcio- Lourival Baptista- Passos 
Pôrto- Jutahy Magalhães- Lo manto Júnior- LuizViana- Dirceu Car
doso- João Calmon- Nelson Carneiro- Itamar Fianco ..::_ Tancredo Ne
ves- Amaral Furlan- Orestes Quércia- José Caixeta~ Henrique San
tillo - Mendes Canale - Affonso Camargo - Evelâsio Vieira - Jaison 
Barreto - Paulo Brossard - Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença acusa o com
parecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1•-Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 
E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicaçio: 

N• 72/80 (N• 129/80, na ·origem), de 24 do corrente, relativa à apro
vação das matérias constantes das Mensagens do Presidente da República 
N•s 078, 060 e 035, de 1980. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai à publi
cação. 

A Presidência reCebeu a Mensagem n9 73, de 1980 (N9 133(80, na ori
gem), pela qual o Senhor Presidente da República, nos termos do art. 42, item 
VI, da Constituição Federal, submete ao Senado proposta do Senhor MiniS
tro de Estado da Fazenda para que a PrefeitU-ra Municipal de Fortaleza (CE) 
seja autorizada a elevar, temporariamente, os parâmetros fixados pelo art. 29 
da Resolução 62/75, desta Casa, e possa realizar operação de crédito para os 
fins que especifica. 

A matéria serã despachada às Comissões âe Economia e de Constituição 
e Justiça_ 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A Presidência comunica ao ple
nãrio que, nos termos do art. 278 do Regimento Interno) determinou o arqui
vamento, por ter recebido pareceres contrários, quanto ao mérito, das comis
sões a que foi distribuído, do Projeto de Lei do Senado n9 305, de 1976, do Se
nador Vasconcelos Torres, que introduz alterações no regime do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, para extinguir a OpÇão e manter a estabilida
de no emprego, nos termos da Consolidação das Leis çlo Trabalho. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Sobre a mesa, projeto de lei que 
será lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o s~guinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 67, DE 1980 

Acrescenta parágrafo ao art. 19 di Lei n9 4.090, de 13 de julho de 
1962, que instituiu a gratificação de Natal para os trabalhadores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. I' da Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962, passa a vigorar 

acrescido de § 39, com a seguinte redação: 

"Art. I• ... -......... ·-· ~-·-·- ... ' : .......... ~ .......... . 

§ 39 Para o efeito do pagamento da gratificação, serão compu
tadas as horas-extras de trabalho, tomadas pela média dos 12 (doze) 
meses de referência." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Lei n• 4.090, de 13 de julho de 1962, que instituiu o chamado "13' sa
lário'', determina que essa gratificação serâ igual a I J 12 avos da remuneração 
do ano correspondente, por mês de serviço. 

De outro lado, o Capítulo II, do Título IV da Consolidação das Leis do 
Trabalho, que disciplírta a remuneração do empregado, não se refere às horas 
suplementares (ou horas-extras) em que fica ele à disposição da empresa. 

Tal círcunstâncía tem provocado acirrada controvérsia sobre um aspecto 
fundamental, traduzido na seguinte questão: as horas-extras integram, ou 
não, a remuneração do empregado? 

Esse debate, em que oscilam posições favoráveis e contrárias, em nada 
beneficia o trabalhador, pois ~da vez mais amplia as dúvidas e as indecisões 
ã respeito do assunto. 

Assim, deixando de lado as discussões estérei~, estamos propondo que as 
horas-extras integrem a remuneração do empregado, para o efeito de cãlculo 
da gratificação de Natal, tomadas pela média dos doze meses a que se refe-
rem. 

Pensamos que esta providência atenderá antiga e justíssima reivindi-
cação -dQS nossos iraballiadores~ - - - -

S_al~____QE'!s Sessões, 24 de abril de 1980. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 4.090- DE 13 DE JULHO DE 1962 

Institui a gratificação de Natal para os trabalhadores. 

Art. 19 No mês de dezembro de cada ano, a todo empregado será paga, 
pelo empregador, uma gratificação salarial, independentemente da remune
ração a que fizer jus. 

§ 19 A gratificação corresponderá a 1/12 avos -da remuneração devida 
em dezembro, Por mês -de serviço, do ano correspondente. 
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§ 29 A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de trabalho serâ havida 
como mês integrar para os efeitos do parágrafo anterior. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Legislação Social e 
de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto lido será publicado e 
remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que serã lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

,t lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 112, DE 1980 

Nos termos do art. 442 do Regimento Interno, requeremos a criação de 
uma Comissão Especial, constituída de 7 membros, para, no prazo de 90 dias, 
propor modificações que julgue necessárias à adãptaçãO do Regimento Inter
no do Senado à legislação partidária estabelecida enl lei. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1980. - LuiZ Viana, Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O requerimento lido serã publi
cado e incluído em Ordem do Dia nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, oficiO que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

GABINETE DO LIDER DO PDS. 

Offcio n• 28/80 
Brasília, 24 de abril de 1980. 

Nesse contexto, avolumam-se as edições, em idiomas estrangeiros, dos 
nossos escritores, ao mesmo tempo em que músicos, pintores e, até mesmo, 
artistas populares recebem, no exterior, o reconhecimento e os aplausos devi
dos à originalidade e à criatividade das respectivas contribuições. 

É o que estâ ocorrendo, _por exemplo, com a obra variada e erudita de 
um dos mais autênticos valores brasileiros, nos domínios da etnologia, do fol
clore, da história e da literatura - Edison Carneiro. Pesquisador erudito e 
primoroso escritor, nasceu na cidade do Salvador, Bahia, a 12 de agosto de 
1912, e faleceu no Rio de Janeiro a 2 de dezembro de 1972. 

Edison Carneiro deu início à sua trajetória como escritor e antropólogo, 
em 1928, escrevendo para jornais e revistas que divulgaram seus_ artigos e crô
nica.s sobre temas de folclore e da cultura popular. Jornalista consagrado pela 
originafidade das suas valiosas contribuições sobre os cultos de origem africa
na, os candomblés, as festas e seitas afro-brasileiras, Edison Carneiro domi
nava o joruba e o nagô, revelando-se, em pouco tempo, um autêntico mestre 
no campo da antropologia e da etnologia. Neste particular, integrou-se na 
corrente dos nossos maiores etnólogos, com urna obra tão valiosa quanto à 
dos pioneiros Nina Rodrigues e Arthur Ramos. 

Companheiro dos romancistas Jorge Amado, João Cordeiro, Clóvis 
Amorim, Dias Gomes, e dos poetas Sosígenes Costa e Alves Ribeiro - para 
citar apenas alguns - Edison Carneiro, como eXpoente dessa geração de no
táveis intelectuais baianos, cedo transferiu-se para o Rio de Janeiro, onde fi
xou residência em 1940. · 

Depois de intensa atuação nos principais jornais, sempre escrevendo 
sobre assuntos da sua especialidade, passou a ser, a partir de 1959, Professor 
de Bibliografia do Folclore nos Cursos de Biblioteconomia da Biblioteca Na
cional, tendo sido, no Ministério da Educação e Cultura, Membro do Canse-

Senhor Presidente: lho TécniCo e Diretor Executivo da Campanha de Defesa do Folclore Brasi
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência o nome do Senhor Depu- . leiro (1958 a 1964). Em 1961, foi enquadrado como Redatore, em 1968, como 

tado Darcnio Ayres para integrar, em substituiçãõ ao do Senhor Deputado Igo Professor da Biblioteca Nacional. 
Losso, a Comissão Mista Incumbida de Estudo e Parecer Sobre o Projeto de Em 1950, candidatou-se à câtedra de Antropologia e Etnografia da Fa
Lei Complementar n9 01-CN, de 1980, que "dispõe sobre a oficí3.HzaçãO das culdade de Filosofia da Universidade Federal do Rio de Janeiro, desenvol
serventias da Justiça dos Estados, do Distrito Federal e dos Terrifórios, e dâ vendo, desde então, uma excepcional atividade cultural como conferencista e 
outras providências". professor-visitante nas Faculdades de FilOsofia de Minas Gerais, Bahia, Per-

Aproveito para renovar os p~otestos de estima" e elevado apreço.- Nel- narnbuco e Rio Grande do Sul. 
son Marchezan, Líder do PDS. Fez parte da Comissão do Ministério das Relações Exteriores que estu-

dou a colaboração brasileira ao I Festival de Artes Negras de Dacar, em 
O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Serã feita a substituição solicita- 1966: Em Dacar, foi Chefe da Delegação Brasileira ao Simpósio de Artes Ne

gras. Ao mesmo tempo foi convidado pela UNESCO ao Colóquio África-
Hã oradores inscritos. Amêrica Latina, em Totonou (Dahomé). Nessa ocasião, visitou, além do Se-
Concedo a palavra ao ·nobre Sr. Senadõr Lourival Baptista. negai e do Dahomé, o Togo, a CoSta do Marfim e a Nigéria. 

da. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS_ SE)_ Pronuncia 0 seguinte Era Membro das Sociedades de Folclore do Mêxico, do Peru edaArgen·· 
discurso. Sr. Presidente, Srs. Senadores: tina. Membro do Conselho-Diretor da Comissão Nacional de Folclore do 

IBECC (órgão nacional da UNESCO), do Conselho Nacional do Folclore, e 
A recente inauguração do .. Museu Edíson Carneiro", no Palâcio doCa~ do Conselho de Música Popular do Museu da Imagem e do Som, Edison Car

tete, do Rio de Janeiro, ocorrida a 14 de março p. passado justifica, a par do neiro foi agraciado pela Academia Brasileira de Letras, em 1969, com o 41Prê
necessãrio registro nos Anais do Senado Federal, como acontecimento educa- mio Machado de Assis". 
tivo, cultural e pedagógico, digno da maior atenção dos estudiosos, e interes- Não caberia enumerar, nos limites preestabelecidos desta ligeira evo~ 
sados pelos assuntos do folclore brasileiro, as breves considerações que vou , cação de uma extraordinária figurà. humana da Bahia, toda a sua obra. Des
tecer. tacamos, porém, aquelas que, depois de sucessivas edições, no Brasil, estão 

No mesmo tempo, é com satisfação que evoco, neste momento,_a singu~ sendo, também, publicadas no exterior: 
lar personalidade de Edison Carneiro que tem, finalmente, no Museu recém- a) Literatura: _ Castro Alves, 1931 e 1958; 
inaugurado, a consagração objetiva de toda uma existência dedicada à pes- b) História:_ o Quilombo dos Palmares, 1947 e 1966; A Cidade do Sal· 
quisa, anâlise e divulgação das artes populares, às manifestações artísticas do vador;-1954; A inSUTre/ção Praieira,. 1960; 
povo, ao estudo, em profundidade, dos problemas culturais da nossa terra e c) Etnologia: _ Religiões Negras, 1936; Negros Santos, 1937; Can-
da nossa gente. domb/és da Bahia, 1948 e 1967; Antologia do Negro 

O conhecimento e a valorização da história, da etnologia, da antropolo- Brasileiro, 1967; Ladinos e Crioulos, 19_64; 
gia, da sodologia e da cultura brasileira, de um modo geral, na multiplicidade d) Folclore: _ A Sabedoria Popular, 1957 e I 968; -Samba de Umblg~ 
de seus aspectos, vem se intensificando cm todo o País, a partir das Universi~ dada, 1961; Dinâmica do Folcore, 1965. 
dades. 

Se, nos principais centros culturais dos Estados Unidos e da Europa oci- E: também Edison Carneiro autor de uma apreciada pesquisa sobre A 
dental, sempre foram objeto de inusitado interesse os aspectos mais subjeti- Conquista da -1mazôitfa, 1956, 'e escreveu os verbetes Folclore, Negro Brasi/ei
vos das realidades brasileiras, principalmente no que tange ao pitoresco e ao ro e Populações Africanas para as Enciclopédias Delta-Laroussc e Barsa. 
folclore, a verdade é que, somente agora, as manifestações artísticas e cultu- Em 1963, a Campéi.nha de Defesa do Folclore Brasileiro publicou, em 
rais do País, no campo da literatura, das artes plásticas, do teatro e, sobretu- tradução francesa, inglesa e alemã, o seu trabalho sobre os estudos de folclore 
do, da música popular, estão recebendo, dentro, e fora das nossas fronteiras, no País ( Folklore in Brazil). 
permanente e rigorosa atenção. Sr. Presidente, quanto mais civilizada, culta e desenvolvida é uma nação, 

A revitalização ou recrudescimento desse interesse pelo que se considera tanto mais carinho dedica aos seus homens de talento e valor inte_lectual. 
como expressão positiva, em termos culturais, das realidades brasileiras, vem Valorizar e perpetuar a memória e os trabalhos dos seus pesquisadores, 
crescendo paralelamente ao nosso desenvolvimento econômico-social, na me~ artistas, escritores, cientistas e intêrpretes das artes populares, inclusive do 
dida em que o Brasil emerge, no Cenârio Mundial, como uma das maiores seu artesanato, ê responsabilidade de todos governos, empresas, instituições, 
nações do planeta - tanto no concernente às suas dimensões geodemogrâfi~ e da sociedade como um todo. O dever maior de conservar o património cul
cas corno do ponto de vista das suas potencialidades e da capacidade em~ tural da Nação para as gerações futuras é um hnperativo de natureza educa-
preendedora de seu povo. cional e pedagógica a que os governos têm obrigação de atender. 
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Esta evocação, Sr. Presidente, é uma resultante da homenagem prestada 
a essa invulgar personalidade - agora imortalizada no Museu recém
inaugurado do Palácio do Catete -, a qual me associo, sobretudo pela honra 
de ter privado de sua amizade. 

Durante muitos anos, na década dos anos 30, quando acadêmico, convi-
vi fraternalmente, no meio estudantil ___ da Bahia, com Edison Carneiro -já 
então estimado e respeitado como valorosa expressão da cultura, na Capital 
baiana. 

Agora que a FUNARTE, superiormente conduzida pelo Acadêmico Jo
sé Cândido de Carvalho, promoveu, através da operosidade do seu eficiente 
Diretor-Executivo, o Dr. Roberto Parreira, a solene inauguração do Museu 
Edison Carneiro, no Palãcio do Catete, tenho a satisfação de congratular-me 
com esses dois ilustres brasileiros, felicitando, igualmente, o Professor Brâu
lio Nascimento, Diretor da Camp3nha Nacional em Defesa do Folclore e do 
Instituto Nacional do Folclore, bem como o Professor Manoel Díegues, anti
go Díretor do Departamento Cultura do MEC, cujos esforços possibilitaram 
o advento do "Museu Edison Carneiro" no cenãrio dos órgãos de pesquisa, 
estudo, defesa e divulgação das artes populares brasilei!as. 

Sr. Presidente, depois de tecer estes breves comentários a respeito da vida 
e da obra deste notável homem da cultura brasileira, Edison Carneiro, nada 
mais justo seria do que, daqui, desta Tribuna, encaminhar um apelo ao ilustre 
MiniStro da Educação e Cultura, Professor Eduardo Portella, para que? atra
vés do Instituto Nacional do Livro, dirigido com eficiência pelo Dr. Herberto 
Saiies, sejam reeditadas algumas de suas obras, como reconhecimento da 
grande contribuição que prestou à nossa cultura. ____________ _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)-- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Pronuncia o seguinte 
discurso.) Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Sisai é um dos produtos bãsicos da economia paraibana. 
Utilizando como matéria-prima, no merCado interno, por pequenas e 

médias indústrias, participa também, embora modestamente, das nossas ex
portações. 

A redução da sua área de plantio deve-se às con~tantes oscilações de sua 
cotação internacional? com graves reflexos no mercado interno, jâ que o Go
verno não lhe tem dado a necessária sustentação de preços mínimoS compen
satórios. 

Agora mesmo, os produtos de sinal estão-se movimentando junto ao 
Governo, na defesa dos seus interesses. 

Neste sentido, recebi o seguinte telex: 
.. Senhor Senador: 

Enviamos seguinte telex ao Exm9 Sr. Ministro do Planejamento, Dr. 
Antônio Delfim Netto, ao qual solicitazrios de V. Ex• o apoio e o en
dosso para o mesmo: 

.. Senhor Ministro: 
Os produtores de sisai da Paraíba, através de suas_ cooperativas 
abaixo assinadas, levam a V. Ex• os seus justos reclamos respeito 
atual política preços mírifffiõs -adotados para o sisai brasileiro. 
Os preços adiantados ao produtor a longa data estão acima de Cr$ 
14,00 para o sisai bruto e os atuais preços mínimos de Cr$ 9,00 irre
fletem a realidade e estão servindo unicamente como referência d~
vantajosa para cotação do nosso produto no mercado externo, que 
vem declinando gradativamente, a despeito dos preços de registro 
instituídos pela CACEX ----
Estamos com grande quantidade de sisai estocada, sem condição de 
venda, uma vez que os compradores no exterior estão à espera de 
medidas a serem tomadas pelo Governo brasileiro, como, por exem
plo, a queda do Imposto de Exportação. 
Apelamos V. Ex• que, em carãter de urgência, mande reexaminar o 
problema e adotar as medidas que se ftzerem necessáriaS." 

Nossas Saudações, 
Cristovam Victor dos SantoS-_: COoperativa Regional dos Produto
res de Sisai da Paraíba - COOPERSISAL. 
Jaime Pereira da Costa - Cooperativa AgríCola Mista do Curima
taú Ltda. 
José Barbosa Maia - CooperaTiVa -Agropecuária de Campina 
Grande Ltda. 
Geovani Medeiros de Brito- CoOperativa A.Sftcola .Mista de Solâ-
nea Ltda. · 
Adalberto Menezes de Melo - Cooperativa Agrícola Mista de Ser
tânea Ltda. 

Valdeni Francisco Oliveira- Coopeiativa Rural Mista de Pirpiritu
ba Ltda. 
Benicio Cicero do Carmo -Cooperativa Rural Mista de Alcantil 
Ltda. 
Pedro Aberto de Souza- Cooperativa Agrfcola mista de Boquei
rão Ltda. 

O Sr. Agenor Ma"fiã (PMDB - RN) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Ouço, com prazer, V. 

O Sr. Agenor Maria (PMbB- RN)- Senador Humberto Lucena, V. 
Ex• tem toda razão. O sisai ê o terceiro produtO de exportação do Rio Grande 
do Norte, e a economia do Estado deve muito a essa fibra. Entretanto, os 
produtores de sisai, desde set_embro, que lut~m por uma reformul~çã~ nos 
preços mínimos do produto. A Comissão de Financiamento da Produção, re
conhecendo a necessidade dessa medida, já encaminhou, há mais de um mês, 
ao Conselho Monetário Nacional, uma solicitação para essa reformulação, e 
até hoje não foi dado o preço qUe o sisaleiro precisa~ Congratulo-me com V. 
Ex• por seu pronunciamento desta tarde, e acredito que o Conselho Mone
tário preciSa imediatamente tomar essa providência, porque aqueles que vi
vem do sisai no Nordeste estão sofrendo prejuízo muito gran~e. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Nobre Senador Age
nor Maria, os produtores rurais brasileiros, de um modo geral,- como ocor
reu no Rio grande do Sul coin o"s produtores de soja, no Paraná, com o pro
dutores de café, no Nordeste, com os produtores de cana-de-açúcar, ejã ago
ra com os produtores de sisai - os produtores rurais brasileiros estão-se or
ganizando celeremente, no sentido de tornar mais enfática a- sua forma de 
participação na sociedade brasileira, justamente porque o Governo demora a 
tomar essas providências, com_isso levando à economia dos nossos Estados, 
e, por via de conseqüência, à economia nacional, seriíssimos prejuízos. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ao registrar nos Anais do Senado essa 
mensagem dos produtores de sisai da Paraíba, subscrevo inteiramente os seus 
termos, apelando ao Ministro do Planejamento, Sr. Delfim Netto, no sentido 
de atender, sem demora, as suas justas e oportunas reivindicações. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Affonso Camargo. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR. Lê o seguinte discurso.) -
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

"A sublegenda é uma excrescência" disse, mais de uma Vez, Petiõnio 
Portella . 

O Cong-resso Nacional terá novamente a oportunidade de eliminar essa 
excrescência da vida política brasileira com a aprovação da Proposta de 
Emenda Constitucioltal n9 17/80, de nossa iniciativa, que já começou a trami
tar e proíbe, no texto do art. 152 da Constituição, as sublegendas partidárias . 

Ainda ontein, foi instalada a Comissão Mista que vai examinar a ma
téria. sob a Presidência do Deputado Antônio Mariz e tendo como relator o 
nosso nobre colega desta Casa, o Senador Aderbal Jurem a, que, inclusive, tão 
bem acompanhou esses problemas durante a reforma partidária. Compõem, 
ainda, a Comissão Mista os -Srs. SeriadoreS- Raimundo Parente, Moacyr 
Dalla, Almir Pinto, Passos Pôrto, Lenoir Vargas, Franco Montoro, Marcos 
Freire, Nels_on Carneiro, Mendes Canalle e Henrique Santillo, e os demais 
Deputados_ da Comissão. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB __; RN)- Pérmite V. Ex•~um aparte? 

o SR. AFFbNSO CAMAR'Go (PP ::.... ~PR5- Com prazer. 

O Sr. AgenorMaria (PMDB .,..- RNf__; Desejo, nesta oportunidade, 
congratular-me com a emenda de V. Ex• Acho-a justa e oportuna, pois a 
subiegenda, na minha concepção, dá oportunidade a dois grupos antagôni
cos, sel1_1 idealismo, sem nenhum princípio ideológico, de participarem da 
mesma agremiação. Portanto. a extirpação dessa sublegenda tem como senti
do dar condições ideológicas aos partidos políticos. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- Nós é que agradecemos a 
análise muito lúcida de V. Ex• Realmente, como V. Ex• verificará, o nosso 
discurso analisa um dos pontos fundamentais que torna a sublegenda uma ex
crecência. que é a soma dos grupos antagônicos. 

Poderá parecer para alguns uma perda de tempo ou pelo menos um mau 
uso do tempo insistir-se no debate deste tema, quando o País atravessa uma 
de suas mais agudas crises econõmicas e sociais. fundamentalmente nesta se
mana. 
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Mas, aí vem a pergunta: não estaremos novamente diante do jã famoso 
dilema da precedência do ovo ou da galinha? Afinal, são os fatos econômicos 
que conduzem os fatos políticos ou os fatos políticos que conduzem os fatos 
econômicos? Não será, porventura, muito mais fácil combater crises econô
micas com governos de comportamento democrãtico do que com governos de 
comportamento tecnocrãtico. 

Por ser esta, exatamente, a nossa convicção, nada justifica deixarmos de 
continuar lutando contra tudo o que esteja comprometendo o aperfeiçoamen
to da democracia brasileira. 

O art. l'<' da Constituição diz: HO Brasil é uma República Federativa, 
constituída, sob o regime representativo, pela união indisssolúvel dos Esta
dos, do Distrito Federal e dos Territórios".§ l'<' "Todo poder emana do povo 
e em seu nome é exercido". 

A democracia representativa é, portanto, a nossa opção Constitucional, a 
nossa vocação histórica e o desejo indiscutível _da grande maioria do povo 
brasileiro. Democracia representativa que para ser construída com solidez, 
como tudo _na vida, precisa ter seus fundamentos. 

A autenticidade da representação polítiCa, a existência de uma organi
zação partidãria atuante, foftC c permanente, e o sliig1fuento crescente de no
vas lideranças não só são requisitos irnj:ii'eSCindíveis para um regime dernocrã
tico como, também, os melhores indicadores para aferir-se o seu estágio. 

Se assim Pensarmos, óbvia se torna a conclusão: a sublegenda é realmen
te uma excrescência antidemocrática, porque tem comprometido a autentici
dade da representação política: 

A absurda soma de votos de grupos políticos, eni regra, tOtalmente ad
versos, tem sido o resultado prático do uso das sublegendas em nossas 
eleições. 

E. comum, em muitos Municípios e Estados do País, verificar-se que os 
antagonismos entre grupos do mesmo partido são muito mais profundos do 
que as divergências entre -partidos diferentes. 

Por isso, ao eleitor, menos esclarecido, nada mais tem restado nesses últi
mos anos, frente à confusão e à mistificação criadas pela sublegenda, do que 
votar no candidato que mais desejava ver eleito c muitas vezes, com seu vo
to, eleger o -que menos desejava. 

O eleitor esclarecido, esse não, esse jã entende a incrível mecânica da 
sublegenda. Trabalha para o candidato de sua corrente partidária, enquanto 
julga que ele tem chance de derrotar o correligionário da outra sublegenda; 
ao sentir que essa chance não existe mais, iiriediatamente, passa a trabalhar 
para o partido adversário. 

Não cremos ser necessári"o Citar aqui fatos concretos. Cada um de nós os 
conhece em quantidade suficiente para marcar essa realidade do recente mo
delo eleitoral brasileiro. 

Aonde fica o respeito à vontade do eleitor? Em que nível fica a represen
tatividade do eleito? Corno se sentirá a opinião pública quando um candidato 
que fez mais -votOs é -derrotado, e o que fez menos votos é eleito? 

A sublegenda é realmente uma excrescência antidemocrática, porque 
tem comprometido a existência de uma organização partidâria atuante, forte 
e permanente. 

Se, na verdade, uma democracia só se fortalece na medida em que se for
talecem os chamados organismos intermediários, corno os sindicatos, as asso
ciações, a igreja, a eScola e outros, cuja importância não desconhecemos, há 
que se reconhecer que os canais fundamentais de ínterloCução Cntre o Estado e 
o povo, entre o Governo e a sociedade, são os partidos políticos. 

Portanto não hã democracia forte, sem partidos fortes. Nem partidos 
fortes sem bases fortes, sem valorização dos filiados, dos militantes, daqueles 
que, sendo o próprio povo dentro dos partidos, impregnam, permanentemen
te, a ação e o programa partidários com a vOntade popular. 

Isso não é, infelizmente, o que vem ocorrendo na vida política brasileira. 
Os antigos dirigentes da ARENA e do MDB que se dedicaram ao traba

lho de organização de seus partidos, para que eles se transformassem em Ca
nais políticos que partissem das bases, canais permanentes que partissem de 
bases com vida permanente, rião lograram qualquer êxito. 

A experiência bipartidâria do Brasil foi marcada por partidos de cúpula, 
congressuaís, onde as atividades de base se tornaram uma exceção à regra. 

As dificuldades nesse campo tCm sido tão grarides, que muitas vezes che
gamos a acreditar que certos políticos pensam mesmo que partidos só servem. 
para registrar candidatos na Justiça Eleitoral. 

Pois bem, não temos qualquer dúvida em afirmar que a sublegenda foi o 
grande obstáculo para o efetivo funcionamento dos partidos brasileiros. 

Todos nós sabemos que as campanhas eleitorais para as prefeituras dos 
nossos municípios têm-se desenrolado com tal grau de antagonismo e animo
sidade entre as sublegendas 1, 2 e 3 do mesmo partido, que se tornou impossí-
vel sequer reunir os diretórios municipais depois das eleições. · 

Ora, partidos cujas bases não se reúnem, partidos -com sedes municipais 
fechadas, são partidos sem vida permanente, são partidos fracos, são partidos 
que não atuam como verdadeiras organizações democráticas. São Partidos 
onde não existe a necessária militância política. 

O filiado, nos partidos brasileiros, tem sido apenas um eleitor que, convi
dado para votar numa convenção municipal para eleição de diretório, é pos
teriormente reduzido, pelo esquecimento e marginalização, a uma simples fi
cha de filiação arquivada no Cartório _Eleitoral. 

O povo, portanto~ não participa da vida partidãria, porque não existe a 
vida dos partidos. 

A sublegenda é realmente uma excrescência antidemocrática, porque 
tem comprometido o surgimento crescente de novas lideranças. 

Se a democracia representativa implica numa democracia partidãria, os 
partidos são importantes no regime democrâtiCo·exatamente porque devem 
ser os principais meios de acesso e participação da sociedade no poder. 

A expressão ' 4governo do povo, pelo povo e para o povo" que tão bem 
define a democracia, só serã efetiva na medida cm que houver uma clara cor
respondência de idéias entre representantes e representados, entre o compor
tamento dos eleitos e as aspirações dos eleitores. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN) -Senador Affonso Camargo, V. 
Ex• tem toda razão, a sublegenda acomoda grupos, acomoda indivíduos e 
prostitui o Partido. A sublegenda emascula o voto da maioria em detrimento 
de um princípio, fazendo desaparecer toda e qualquer motivaçãO do povo. V. 
Ex• diz muito bem, o candidato com menos votos pode assumir o poder em 
detrimento daquele que teve mais votos. Não tem sentido. Em três candida
tos, o menos votado pode assumir, porque a Soma de votos dos dois represen~ 
ta mais do que o número de votos do adversário. Mais uma vez eu me congra~ 
tulo com V. Ex• e acredito que o Poder Legislativo, que o Congresso Nacio
nal não tem corno ficar contra a emenda de V. Ex• Ela é oportuna, é honestís
sima, é urna maneira de objetivar a formação da política naciorial. Muito 
obrigado. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- Nós é que agradecemos a 
sua nova contribuição ao nosso discurso. 

Conclui-se daí que, na medida em que se transforma a sociedade, na me
dida em que se renovam-valores de toda ordem, na medida em que surgem 
novas gerações, o processo democrãtico deveria resultar no surgimento contí
nuo de novas lideranças. 

Isto, para a frustração do País, não vem acontecendo. 
Pois bem, por mais que hajam afirmações em contrário, a sublegenda 

tem, na v~rdade, dificultado a renovação dos quadros políticos brasileiros. 
E a maior prova disto é que nas eleições de prefeitos, onde mais se tem 

utilizado a sublegenda, é onde menos tem havido renovação, sendo comum 
cidadãos que se elegeram prefeitos pela segunda, pela terceira e mesmo pela 
quarta vez. 

As sublegendas passam a ser propriedade dos velhos ucaciques'' políti
cos_ que, radicalizando a luta entre si, impedem_ a presen_ça nas campanhas de 
novos líderes, deixando os segmentos mais modernos de Sociedade sem opção 
e comprometendo com isso a própria democracia. 

Não é de se estranhar, pois, que o povo brasileiro seja um povo desen
cantado com partidos e com a classe política. 

Apesar de tudo isso, apesar da sublegenda, não somos homens desespe
rançados, porque sabemos que estamos falando num momento de séria refle
xão nacional, porque sabemos que estamos procurando soluções numa oca
sião em que o Governo, o Congresso, os novos partidos, enfim a sociedade 
inteira devem estar à procura dos melhores caminhos para a normalização da 
democracia brasileira. 

O destino da sublegenda está agora, exclusivamente, nas mãos dos con
gressistas. 

Uma decisão que caberã a quatrocentos e oitenta e sete parlamentares, 
em mais nem menos, aos quais quis o providencial destino dar a oportunida
de de comporem o Congresso Nacional, justamente nesta hora extraordinária 
em que toda a nação estâ voltada para o aperfeiçoamento do nosso regime 
político. São, portanto. ·as nossas consciências de homens públicos que serão 
chamadas a falar e a decidir. 

O Governo propôs, o ano passado, no projeto da reforma partidária o 
uso da sublegenda, exclusivamente, nas eleições municipais. Do texto da 
Mensagem que acompanhou o projeto, extraímos as partes que se referem à 
sublegenda. 
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Disse o Presidente da República: 
"Revoga~se, ainda, a lei de sublegenda que perdeu seu objetivo no contexto 

multipartidário, circunscrevendo-se o instituto ao município, onde condições 
locais impõem a disputa entre correligionârios, embora integrados no partido 
pela identificação com os estatutos e o programa". 

E prossegue a Mensagem: 
~'E não é justo que adversários se unam em coligações e correligionários 

não se possam somar, igualmente, para fins eleitorais no exclusivo plano muni
cipal, o que em nada colide com o concerto, a integridade e a unidade do par
tido". 

Na época, ficou bem evidente que essa decisão do governo não refletia 
uma opinião unânime. Pelo contrário, as informações existentes_ davam conta 
que o Governo, depois de já estar decidido a extingUir a sublegenda. partiu 
para uma formula de conciliação, para atender a alguns governadores que 
pressionavam para a manutenção da sublegenda e sua extensão para as 
eleições de governador. 

De qualquer forma, e nisso os interesses governistas convergiram, a 
sublegenda municipal servia. temporariamente, para facilitar a formação do 
partido do governo. 

O Congresso Nacional, dentro de suas prerrogativas, ao votar a reforma 
partidãria, rejeitou a sublegenda por decisão da maioria absoluta da Câmara 
dos Deputados. 

No exato momento em que se extinguiam os partidos políticos, 211 De
putados da ARENA e do MDB disseram um não a sublegenda, certos de es
tarem dizendo um sim à democracia. 

O Presidente da República, alguns dias depois, s_urpreendendo, a todos 
nós, vetou a decisão do Congresso, restabelecendo a sublegenda não só para 
eleição de prefeito ·mas também para a de s~nador. 

Seria in-conseqUente voltar a discutir agora se o Governo teria assumido 
e não cumprido claros compromissos de respeitar a opinião do Congresso. 

Verdade é que, se esses compromissos não foram assumidos, pelo menos 
expectativas de que a decisão'seria respeitada foram criadas, estimuladas e 
depois frustradas. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Permite um aparte, nobre Sena
dor? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR) - Com muito prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Acho que V. Ex• coloca muito 
bem a questão. Que havia espectativa, inclusive por parte do grupo a que 
V. Ex• pertence, é fora de qualquer dúvida. Ainda hã dias, quando a questão 
veio a debate no Congresso, tive a oportunidade de pedir o testemunho do 
Deputado Herbert Levy, porque a frase inicial que ele utilizara me parecera 
ambígua. Na verdade, tenho certeza que nem o_ Dt?pu_~~do Líder do PDS na 
Câmara, Nelson Marchezan, nem eu, qiúmdo Líder da ARENA, assumimos, 
em nome do Presidente da República, qualquer compromisso. E V. Ex•, um 
homem sempre muito reto jâ nos deu testemunho no passado a esse respeito. 
Cabe a mim, nesta oportunidade, não apenas por uma questão de reciproci
dade, dizer que, entretanto, a conclusão de V. Ex• ~correta. Havia uma ex
pectativa de que a decisão tomada no Congresso seria a decisão que prevale
ceria, independentemente de qualquer outra interferência. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Agradeço o aparte de 
V. Ex• que, realmente, retrata a realidade. Compromissos, -Claramente, não 
foram assumidos, muito menos pelo Presidente da República ou em nome do, 
Presidente da República. Mas gerou-se uma espectativa e principalmente o 
nosso grupo político, na época, sentiu-se totalmente frustr~do pela negativa. 

Ninguém põe em dúvida o direito que o Presidente tinha e tem de vetar 
qualquer. projeto de lei ordinária. 

O que a maioria do Congresso aguardava era que, por se tratar de lei 
eminentemente política, que diz respeito a partidos, candidatos e eleições, o 
Presidente acatasse o voto do Congresso, acreditando que ele representasse a 
melhor solução para o País. 

Hoje o tema sublegenda é mais um ponto de interrogação para a jã per
plexa Nação brasileira. 

O Governo <iue propôs a sublegenda uno exclusivo plano municipal", 
pelo veto a ampliou às eleições de Senador. 

E o que é·mais grave, aqueles mesmos governadores quejâ pressionaram 
antes a favor da sublegenda para as eleições. de governador voltaram a 
defendêla com maior entusiasmo. 

Todos sabem que o atual Ministro da Justiça, quando ainda exercia seu 
mandato de Deputado Federal, chegou a propor uma emenda à Lei da ~efor· 
ma Partidária, com essa- ampliação da sublegenda. 

Hoje ninguém mais tem dúvidas de que nos laboratórios políticos do Pa
lãcio do Planalto jã se cogita, abertamente, da legalização da sublegenda para 
Governador. 

Com esse mesmo objetivo, enquanto lideres do PDS dão opiniões desen
contradas sobre o assunto, homens de notórias ligações com o Governo, 
como o Senador Benedito Canelas e o Deputado Jorge Arbage, anunciam 
seus projetôs. 

Aliãs, o projeto do Deputado Jorge Arbage que amplia a sublegenda 
para governador jâ foi apresentado na Câmara, tendo sido publicado com o 
n• 2.590/80, no Diário do Congresso, do dia 18 de março. 

Afinal, qual ê a posição do Governo com relação ao problema? 
Prevalece a palavra do Presidente da República de que "a lei da suble

genda perdeu seu objetivo no contexto multipartidário", ou ela não vale 
mais? 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGb (PP~~-PR)- Com todo prazer. 

O Sr. MauroBenevides (PMDB- CE)- Nobre Senador Affonso Ca· 
margo, vamos ter, realmente, uma oportunidade de testar as intenções gover~ 
namentais, quando o Congresso Nacional for chamado a se manifestar em 
torno da oportuna e feliz iniciativa de V. Ex•, consubstanciada na proposta 
de emenda constitucional que suprime, em todos os níveis, a sublegenda em 
nosso País. Faço questão de enfatizar que foi uma iniciativa: mUito feliz, por~ 
que sou um dos signatários da sua proposta de emenda constitucional e estou 
disposto a envidar todos os esforços, para que se suprima, de uma vez por to· 
das, essa figura artifiCiosa -e esdrúxula inteiramente incompatível com a nova 
estrutura pluripartidãria imperante no País. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- Agradecemos o aparte do 
eminente colega Senador Mauro Benevides. 

Pois bem, o encaminhamento de toda essa questão estará, a partir desta 
semana, nas mãos do Congresso Nacional, e irã fundamentalmente depender 
da decisão dos membros do Senado Federal, pois a Câmara jâ firmou poM 
síção, o ano passado, contra a sublegenda. 

h por isso que queremos concluir essas breves considerações com um 
apelo aos nossos colegas desta Casa. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR) - Coin prazer. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Antes que V. Ex• termine de· 
sejo, também, aplaudir o seu oportuno pronunciamento, com o qual V. Ex• 
anuncia a proposta de emenda constitucional de sua autoria, que suprime a 
sublegenda em todos os níveis de eleição. E para demonstrar que V. Ex• estã 
coberto de razão bastaria, nesta altura, afora outros, um argumento: a refor
mulação partidária admitiu a coligação intérpartidãria para a disputa dos 
pleitos majoritários. Então, nobrC Senador Affonso Camargo, no caso, como 
funcionariam as sublegendas? Elas poderiam se entender autonomamente 
com os demais partidos, para efeito de uma coligação? Vê V. Ex•, portanto, 
que, depois de permitidas as coligações, não há mais lugar para as sublegen
das. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- V. Ex• tem toda razão, 
nobre Senador Humberto Lucena. 

No dia de hoje, ao anunciar a instalação da Comissão Mista- e já esw 
tão, desde hoje, correndo os dias para apresentação de emendas- optamos, 
por ser um assunto muito extenso naquele capítulo, em analisar alguns ângu
los dos resultados práticos e reais que as sublegendas têm causado em detri
mento do processo democrático brasileiro. O problema levantado, a anâlise 
levantada pelo Senador Humbertq Lucena é totalmente justificãvel, porque, 
no bipartidarismo, a Constituição brasileira, no art. 152, definia claramente 
em um dos seus parágrafos: 

usão proibidas as coligações partidárias ... 

Porque seria não próprio, no sistema bipartidãrio, o uso de coligações, 
porque eram só dois Partidos. 

Quando, em uma das reformas do art. 152, foi eli,minado esse parágrafo 
que proibia as coligações partidárias, exatamente, voltando a usar, esse mes
mo parágrafo, o parãgrafo que define o sistema partidário, no lugar deste, 
nós queremos colocar: são proibidas as sublegendas partidárias. Porque, da 
mesma, forma que as coligações não seriam viáveis no sistema bipartidário, 
não é possível querer fazer pluripartidarismo com o uso de sublegendas. 

O Sr. Itamar Franco (PMD~B - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Pois não. 



1134 Sexta-feira 25 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (S..,-.o II) Abril de 1980 

O Sr.Itamar Franco (PMDB- MG)- Primeiro para-cumprimentar V. 
Ex• pela sua iniciativa, complementando, nesta tarde, com o seu pronuncia
mento no Senado Federal. Referiu-se V. Ex•~ ainda hã pouco, ao bipartidaris
mo existente no País. V. Ex• hã de concordar comigo que esse bipartidarismo 
nunca funcionou realmente. Nunca funcionou, primeiro porque foi imposto 
de cima para baixo, segundo porque a sublegenda não permitia. No Estado, 
por exemplo, de Minas Gerais, o Governo sempre se beneficiou das sublegen
das, o Governo pretendia, como pretende, se impor através das sublegendas. 
V. Ex• já o disse, e o disse muito bem, é uma excrescência, e mais ainda quan
do se fala em pluripartidarismo, pluripartidarismo esse também imposto 
numa reforma a ética, numa reforma antidemocrática ao Congresso Nacional 
e que teve, evidentemente, a aprovação desta maioria, que é uma maioria sem 
vontade parlamentar. Meus parabéns a V. Ex• Oxalá, realmente, o Congresso 
Nacional possa eliminar, de uma vez por todas~ a sublegenda da legislação 
eleitoral. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)_- Muito obrigado a V. Ex• 
Ouço o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB- RJ)- Nobre Senador Affonso Ca
margo, V. Ex• focaliza um assunto que tem sido a preocupação, durante mui
tos anos do Movimento Democrático Brasileiio, hoje PMDB, no propósito 
de extinguir esSa - como V. Ex• bem usou a expressão - excrecência do sis
tema eleitoral brasileiro. Mas, queria acentuar um aspecto: a lei permite a co
ligação partidária. E se passasse, por exemplo, a emenda do nobre colega, que 
sugere a sublegenda até para governador, então, se dois ou três Partidos se 
reunissem, poderiam indicar seis ou nove candidatos ao mesmo cargo de go
vernador, e que representaria o eleito por J /9 do eleitorado? A possibilidade 
da coligação partidária é mais um argumento para excluir a sublegenda den
tro dos Partidos. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- V. Ex• tem toda razão, 
nobre Senador Nelson Carneiro. A sublegenda e a coligação partidária não 
podem funcionar simultaneamente. 

'Sr. Presidente, faço um apelo aos colegas da Casa, fundamentalmente ao 
Senador Aderbal Jurema que serã o Relator desta matéria, para que ele pro
cure sentir esse problema. 

O Sr. Murllo Badaró (PDS - MG) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Pois não. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Do ponto de vista da me
lhor orientação jurídica V. Ex• acha razoável inserir esta proibição no corpo 
da Constituição? --

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- V. Ex• sabe que eu não 
sou jurista. Mas usei, nobre Senador~ de um lado o bom senso e do outro lado 
a matemática, porque SoU -engenheiro. Vou explicar por que. 

O Sr. Murllo Badaró (PDS- MG)- Os engenheiros costumam ser ex
celentes articuladores políticos. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - O bom senso, porque já 
existia inserida no texto a proibição de coligações definindo na Carta Magna 
o sistema partidário que se pretendia, que era o bipartidarismo, dentro do 
mesmo raciocínio, se inserir na Carta Magna a proibição das sublegendas de~ 
finindo que o regime que se quer é o pluripartidãrio e de outro lado a mate
mática. Porque hoje é muito mais fácil se aprovar uma proposta de emenda 
constitucional do que um projeto de lei ordinária, porque esf3 estaria sujeita 
ao veto. Não sei se V. Ex• está satisfeito com a explicação? 

O Sr. Murllo Badaró (PDS- MG)- V. Ex• deu uma razão de nature
za política, não de natureza jurídica. Porque a mim me parece que a matéria 
não tem assim a transcendência a ponto de permitir que ela figure no corpo 
da Constituição. Aliás, a propósito disto convém salientar que a nossa Cons
tituição precisa de alguns reparos, de algumas reformas para exatamente eli
minar aquelas matérias que poderiam ter tratamento na legislação ordinária, 
como é o caso da sublegenda. Não estou discutindo o mérito da colocação de 
V. Ex•, a quem respeito como um dos políticos mais lúcidos desta Casa, mas 
apenas com relação ao aspecto do formalismo jurídico. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- Bom, eu completaria res
pondendo sob o aspecto jurídico no fato de jã haver proibição, durante anos, 
na Constituição, da coligação no regime b1partidârio. 

O Sr. Leite Otaves (PTB- PR)- Permite V. Ex• um aparte? (Assenti
mento do orador.) Nobre Senador, todo o sucesso desta reformulação par
tidária estã condicionado a que extingamos, definifivainente~ a- si.tblegenda. 
Esta foi uma escrescência que sobreviveu no regime dual, isto é, o sistema bi-

partidário. Mas ela é incompatível com o sistema pluripartidãrio porque des
caracteriza os Partidos, ela retira deles aquilo que têm de fundamental, que é 
a sua coesão. 

Veja V. Ex• que nós, levando a sério os propósitos da atual abertura, 
nós, do Partido Trabalhista Brasileiro, fizemos questão até de não fazer de
terminadas concessões, dificultando inclusive o crescimento inicial de uma 
Bancada, a fim de que aquilo que é fundamental num Partido fosse preserva
do, que é a sua coesão, a sua homogeneidade. E a sublegenda destrói isso. Faz de 
companheiros de partido adversârios irreconciliáveis, inimigos terríveis e 
destruindo toda a estrutura partidária. Se agora, neste regime que se anuncia~ 
neste nascimento de tendências se mantiver isto, por interesse eleitoreiro do 
Partido oficial~ ele, deSta vez, vai ser vítima, ele, que foi antes beneficiado, 
passarã a ser vítima, porque agora ele não consegue, apenas por conveniên
cias, juntar facções para atender as duas, com interesse. Isso vai voltar-se con
tra o feiticeiro. E então, como o próprio Governo atual, o próprio Partido De
mocrata Social hoje se empenha em que os Partidos adquiram estrutura, e te
rã esse Partido que convir que hoje não há mais lugar para a sublegenda. V a~ 
mos fazer uma coisa séria, quer dizer, enfrentar com determinação esse 
problema, porque estamos convencidos de que essa abertura foi uma espécie 
de túnel de areia movediça e que só Partidos reais, com determinação~ com 
coesão interna serão capazes de sustentar essa abertura. De forma que, a 
emenda de V. Ex• haverâ de merecer desta Casa - e tem que merecer --a 
mais elevada consideração. Porque do contrário, todo_ o esforço tenderá a ir 
por água abaixo, com prejuízo dessa democracia nascente pela qual estamos 
fazendo um grande empenho e correndo grandes riscos. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Agradeço a sua contri-
buição no meu discurso, Senador Leite Chaves. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP.- PR) - Com todo prazer. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC)- Senador Affonso Camargo, em ra
zão de uma estratégia errônea no campo econômico e social, o País está vi
vendo momentos dos mais graves, isso também em razão das indefinições no 
campo da economia, em que o empresário dorme com uma lei econômica, 
com uma regra e no dia seguinte surge uma modificação. ~o tumulto na vida 
econômica brasileira a se refletir, profunda e nocivamente, no campo social. 
O mesmo está a acentuar em relação à vida político-partidária. Não se sabe se 
vai haver ou não eleições municipais; se vai haver ou não eleições diretas ou 
indiretas em 82; se vai haver voto vinculado verticalmente ou não; se vai h a~ 
ver ou não sublegenda; se vai haver sublegenda para Governadores ou não. 
São indefinições e Wro causando problemas seriíssimos à atividade da classe 
política, se refletindo no próprio estado de espírito dos brasileiros. Quando 
nós precisamos de uma ação séria, definições claras, o Governo continua tuw 
multuando a vida partidária, como vem fazendo na vida econômica, na vida 
social. Daí nós encontrarmos, pela responsabilidade do Governo, o PDS que 
dá sustentação a esse Governo, nunca situação de pré-caos com todas as ca
madas sociais na mais verdadeira das inquietações. É por isso que nós quere
mos cumprimentar V. Ex•, analista sério da atividade política, talentoso, ao 
realizar esse pronunciamento buscando contribuír para uma solução no cam
po político-partidário. Os nossos cumprimentos a V. Ex• 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR)- Obrigado. V. Ex• me elo
gia porque é meu amigo. Mas, veja Senador Evelásio Vieira~ estâ aqui escrita 
esta frase, no final de meu discurso; veja como foi feliz o seu apaite: 

... uEsta é uma hora de definições políticas." ... 

E era exatamente o argumento que eu ainda pretendia ser o argumento 
ainda politico que ia usai' ·com o Senador Murilo Badaró- dizendo que o 
problema da inserção é mais um problema de definições políticas que nós 
precisamos. Nós precisamos de regras estáveis, nós temos que saber como nós 
iremos no conduzir no processo eleitoral dos próximos anos e por isso o nos
so último apelo ... 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP - PR) - Pois não. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador Affonso Camargo, V. Ex• 
está situando bem o seu discurso e o seu pensamento político nesta hora grave 
que estamos vivendo. Mas desejava advertir V. Ex• como adverti o Senado. 
Nós que jã lutamos aqui com treze Partidos, uma multiplicidade de partidos. 
Na época que eu entrava para a Câmara dos Deputados, treze Partidos dispu
taram as eleições neste País. Pois bem, agora um pouco depois passamos à fi
losofia binária dos Partidos, a qual também não deu certo, porque o reconhe
cimento e a criação da sublegenda é a multiplicação dos Partidos dentro da fi-, 
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losofia binãria. E agora com cinco Partidos registrados vamos, então, atirigir 
a um número de Partidos bem maior do que antes de 1964. Porque com duas. 
ltês sublegendas em cada Partido vamos atingir qUinze Partidos possivelmen
te."Isso será a confusão partidária. V. Ex• está ponto os pingos nos ~'is". O seu 
pronunciamento estâ sendo a·centro de gravidade em torno do qual todos nos 
devemos filiar para defender essas idéias robustas, sêrias e graves que V. Ex• 
tão bem e brilhantemente está defendendo nesta hora. 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC)- (Assentimento do orador.)- A boa 
democracia? a democracia que nós desejamos é com o fortalecimento dos Par
tidos, com a sintonização ·plena dos seus integrantes, com a coesão e a unida
de. Aí é que esses Partidos formam uma democracia, mas a sublegenda forma 
um agente desagregador dentro desses Partidos. f: por isso_ que esse instru
mento tem que ser banido, tem que ser eliminado. 

:e; o posicionamento de V. Ex' o posicionamento do Partido Popular, dos 
demais Partidos. E, para complementar o discurso de V. Ex• é tão sério e foi 
tão bem interpretado que trouxe ao debate 8 participantes de todos os Parti
dos com representação nesta Casa, numa evidência de que as minhas palavras 
não foram do amigo ao amigo mas sim do Parlamentar, admirador do Parla
mentar sério, inteligente, que procura, de maneira objetiva, prâtica, contri
buir para eliminação desse tumulto que estâ na vida partidária brasileira. No
vamente meus cumprimentos. 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PP- PR) - Agradeço a V. Ex•. 
Sr. Presidente, o nosso apelo, desde que estamos em hora de definições 

políticas, ao Senador Aderbal Jurema, que já foi relator da reforma parti
dária, conhece o problema muito bem, aos Líderes do Partido do Governo. 
Nós temos consciência, porque somos ·engenheiros, da nossa matemática de 
minoria, dificilmente conseguiremos aprovar se não houver uma consciência 
da importância desse problema por parte dos Senadores do Governo e pedir 
para que eles procurem definir-se - porque as eleições estão por vir - de 
uma maneira final, qual é realmente a posição do Governo com relação à 
sublegenda. 

Sem querer ser profeta político, Sr. Presidente, farei um vaticínio: ou o 
Governo acaba com a sublegenda, ou a sublegenda acabarâ com o pluriparti
darismo. Esperamos que o tempo não tenha que mostrar isso. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- A Presidência convoca sessão ex
traordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à apre
ciação das seguintes matérias: 

Requerimento n~ fl2, de 1980, que propõe a criação de uma comissão es
pecial interna; 

Mensagem n' 58, de 1980, referente à escolha do Sr. Quintino Sympho
roso Deseta, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata7 para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à República Dominicana; e 

Mensagem n• 62, de 1980, referente à escolha do Sr. Rodolpho Godoy de 
Souza Dantas, Embaixador do Brasil junto à República Popular de Angola, 
para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República Democrática de São Temê e Príncipe. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Em atendimento a convite do Sr. 
Manoel Carlos Barbosa, Presidente da Associação Brasileira dos Criadores 
de Zebu, esta Presidência designa o Sr. Senador Saldanha Derzi para repre
sentar o Senado na solenidade de inauguração da 46• Exposição Nacional de 
Gado Zebu, a realizar-se no dia 3 de maio do parque Fernando Costa, na ci-
dade de Uberaba, Minas Gerais. -

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE,NADORES: 

Adalberto Sena- José Guiomar!~- Eunice Michiles- Raimundo Pa
rente - Gabriel Hermes- Alexandre Costa - Henrique de La Rocque -
Alberto Silva- Milton Cabral- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gil
van Rocha- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Hugo Ramos- Muri1o 
Badaró - Franco Montoro - Lazáro Barboza - Vicente Vuolo - Pedro 
Pedrossian - Leite Chaves - Lenoir Vargas - Tarso Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Estã finda a hora do Expediente. 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 70, de 1980, do 
Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, da declaração conjunta assinada em 11 de abril de 
1980. pelos Senhores Presidentes J cão Baptista Figueiredo e Al
fredo Stroessner, em Assunção, Paraguai. 

Em votação o requerimento. 
Tem a palavra o nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLI
CADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Murilo Badaró (PDS - MG) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) -Tem a palavra o nobre Senador 
Murilo Badaró, para encaminhar a votação. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O incidente em torno da votação da licença que permite ao Senhor Presi
dente da República viSitar a Argentina, deu·nos a oportunidade de assistir a 
um extraordinãrio espetáculo de erudição e eloqUência parlamentar, em que 
o nobre Senador Paulo Brossard, mais uma vez, demonstrou a sua vasta cul
tura, a sua natural erudição, a sua eloqUência que a todos encanta e que faz 
das tardes do Senado verdadeiras tardes atenienses. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - ~ bondade de V. Ex• 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS- MG)- Mas, gostaria de fazer li· 
geiros comentários sobre o discurso que ora acabamos de ouvir, fascinados 
pela riqueza das informações de natureza histórica e diplomática que foram a 
moldura do magnifico pronunciamento do Senador gaúcho. E gostaria de a 
ele fazer referência comentando a sua parte final, sobre a necessidade de os 
Presidentes da República do Brasil, entre outras qualificações ou condições 
de natureza constitucional, conhecerem a Argentina. Eu diria não só a Ar
gentina, como os países lindciros do Brasil que, de certa forma, têm as mes
mas aspirações, comunfam dos mesmos sentimentos, vivem os mesmos 
problemas, as mesmas angústias e que, de certa forma, têm buscado, no de
correr dos anos, a superação de todas as antinomias que, como bem classifi
cou o Senador Paulo Brossard, no que diz respeito à Argentina, nunca deixa
ram de ser falaciosas. E no caso específico do Presidente da República, Gene
ral João Baptista Figueiredo, a sua preocupação com os países do chamado 
cone sul, nos dá a cxata dimensão de seu interesse em consolidar, de forma 
definitiva, esses laços que sempre marcaram as relações Brasil -Argentina, 
Brasil - Chile, Brasil - Paraguai, Brasil - Uruguai. 

Com relação ao problema do convite à Oposição para integrar a comiti
va presidencial, não me compete entrar no mérito, mas é bem verdade que se 
a Oposição de antigamente não era inimiga, assim a Oposição de hoje não é 
considerada. Nem estâ também de quarentena, atê porque a sua participação 
patriótica e a sua colaboração cívica é pe~anentemente convocada na tarefa 
do engrandecimento nacional. 

No mais, não hã o que discordar do Senador Paulo Brossard com re
lação ao seu pronunciamento. E nem me aventurarei a tecer comentários 
mais longos porque percebo que S. Ex• teve tempo para respigar notas mais 
densas que lhe permitiram, aliada a sua natural eloqUência, produzir monu
mental pela oratória. Mas, concordamos em gênero, número c grau, com o 
que S. Ex' disse a respeito das relações Brasil- Argentina. E o que temos as. 
sistido nos últimos tempos, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é o exercício de 
uma diplomacia adulta, permitindo _que se removessem obstáculos dificilimos 
como aqueles, por exemplo, ligados- ao pl-oblema das cotas da Barragem de 
Corpus. Problema contencioso, pendente por longo tempo c que foi solucio
nado de uma maneira tranqUila, mostrando o amadurecimento a que atingi
ram as duas chancelarias. 

Tem absoluta razão o nobre Senador Paulo Brossard ao falar da comple· 
rnentariedade econômica. As nossas economias se complementam de uma ma
neira extraordinariamente perfeita. Só temos que dar seqilência ao esforço 
cada vez maior, de aumentar o campo de cooperação bilateral, para que o 
tempo, de uma forma racional, jogue no olvido e no esquecimento esse prew 
conceito irracional, a que se referiu o nobre Senador, desta animosidade entre 
Brasil e Argentina. 

Dentre as inúmeras ligações de natureza cultural a que se referiu o Sena· 
dor Paulo Brossard, a mim me perece que ele esqueceu uma, que será tão de 
seu agrado relembrar. ~ que foi em Buenos Aires que Rui'Barbosa teve a 
oportunidade de alçar alto vôo condoreiro no C31J1PO internacional. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Jã havia freqUentado os salões 
de Haia. 

O SR. MURILO BADARÚ (PDS - MG) -O detalhe enriquece a ci
tação ... 
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O Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Mas, de qualquer sorte, Rui 
Barbosa, depois de ter curtido parte de seu exílio em Buenos Aires, lá voltou 
como embaixador extraordinârio para as comemorações do centenário da in~ 
dependência argentina. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS- MG)- V. Ex•, com seu aparte en· 
riquece de detalhes ... 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Embora o nosso Regimento 
não permita apartes. 

o Sr. Paulo Brossard (PMDB - RS) - Embora anti·rcgimental, exila
~ do primeiro, embaixador depois. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - Sr. Presidente, s«ia como 
for, a minha participação neste debate é apenas para significar que não houve 
nenhuma participação da Bancada do PDS que possa ser inquinada de anti
regimental ou de pouco correta na votação da licença. A Mesa anunciou avo
tação do projeto, a ele foram oferecidos, em plenário, os pareceres das Co
missões de Constituição e Justiça e de Relações Exteriores e, em seguida, o 
Plenário o aprovou. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Sem que o Líder da Oposição e 
o Presidente da Casa tivessem conhecimento. 

O SR. MURILO BADARÓ (PDS - MG) - O que pode dar razão a 
S. Ex• é a circunStânCia de que, hoje, o Senado não tem dado a acontecimen~ 
tos deste porte a importância que era de se desejar. 

Felicito o hobre Senador Paulo Brossard pelo discurso que fez e bastaria 
dar~lhe ênfase para significar que o seu discurso, de certa forma, redime o Se
nado das faltas ou das omissões no trato dos problemas internacionais, por~ 
que, com a sua fala, S. Ex• repõe as coisas nos seus devidos lugares e oferece 
a todos nós um extraordinário exemplo de como de agora ara a frente, deve
mos tratar temas desta magnitude. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau
sa.) 

Aprovado. 
Serâ feita a transcrição. 

E a seguinte a matéria Cuja transcríÇão é solicitada. 

Jornal do Brasil- sábado, 12-4-80 - I• Caderno 

A DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Os Presidentes da República Federativa do Brasil e da República do Pa
raguai. 

1. Reafirmaram sua dedicação aos princípios fundamentais do Direito 
Internacional, sobretudo os referentes à igualdade soberana dos Estados, à 
autodeterminação dos povos, à não-intervenção nos assuntos internos e ex
ternos dos outros Estados, ao fiel cumprimento dos tratados. à cooperação 
construtiva entre os povos, à exclusão do uso e da ameaça da força nas re
lações internaCionais, à solução das controvérsias por meios pacíficos, ao res
peito aos direitos fundamentais da pessoa humana e à condenação de todas as 
modalidades de violência que contra eles atentem. 

Coincidiram, tambêril, na neceSsidade de ampliar a ação internacional 
destinada ao progresso económico, social, cultural, científico e tecnológico 
dos países em desenvolvimento. 

2. Com relação à situação internacional, avaliaram positivamente o 
processo de descolonização e o crescimento do apoio mútuo entre os países 
em desenvolvimento, externando sua preocupação pela persistência do dese
quilíbrio entre estes e os países desenvolvidos. 

Julgaram importante trabalhar por uma nova ordem económica interna
cional destinada a compensar as grandes diferenças econômicas entre as 
nações, favorecendo os países em desenvolvimento e permitindo-lhes o pleno 
acesso e a utilização das mais modernas conquistas da ciência e da tecnologia. 

Afirmaram, mais uma vez, a adesão de seus países ao princípio da sobe
rania permanente e inalienávei dos Estados sobre seus recursos naturais e o 
direito de dispor dos mesmos livres e soberanamente, tendo em vista a pro~ 
moção do desenvolvimento económico e social. 

3._ Manifestaram sua decisão de colaborar com todos os países da re
gião, de maneira ampla e não discriminatória, e sua convicção de que o estrei~ 
tamento dos laços bilaterais entre as diferentes nações latino-americanas 
constitui um ganho para todas as demais nações. 

4. No âmbito do sistema interamericano, os dois Presidentes exaffiina
ram o desenvolvimento da cooperação regional e coincidiram na necessidade 
de dar prosseguimento aos esforços que se vem desenvolvendo no seio da 

OEA, com vistas a que- a organização disponha de estrutura capaz e efetiva 
que lhe permita alcançar seus objetivos. Nesse sentido, realçaram as iniciati
vas tomadas naquela Organização com vistas a promover e a ampliar a coo· 
peração para o desenvolvimento. 

5. Reiteraram o empenho de seus países em prol dos esforços de rees
truturação-de ALALC, tendo presente a realidade atual dos países da Améri
ca Latina e o objetivo de unidade latino~americana. 

6. Concordaram no particular relevo que possuem o Tratado da Bacia 
do Prata, do qual ambos os países são partes, e as resoluções aprovadas nas 
reuniões de chanceleres dos países dessa sub~região. 

7. Sublinharam, com especial agrado, a acelebração, entre os dois par
ses e a Argentina, do acordo de cooperação técnico~operativa entre os apro
veitamentos de Itaipu e Corpus, em 19 de outubro de 1979, e a importância de 
que o mesmo se reveste para o desenvolvimento e as relações entre os países 
signatários. 

8. Congratularam-se pelo quadro altamente dinâmico e profícuo em 
realizações significativas que caracteriza o relacionamento entre o Brasil e o 
Paraguai, dentro do espírito de leal amizade c colaboração. 

9. -Ambos os Presidentes_~onsignaram sua satisfaçã.o pelo acelerado rit~ 
mo em Que se processam aS Õbrãs do aproveitamento hidrelétrico de Itaipu e 
pela maneira com que vem sendo implementados os instrumentos bilaterais a 
ele referentes. Ressaltaram a importância do citado empreendimento para 
ambos os países, na realização do qual se reflete o clima de perfeita colabo· 
ração existente entre as duas nações. 

IO. Reconheceram como altamente expressiva a celebração, nesta oca
sião, do Tratado de Interconexão Ferr9viâria entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Paraguai, que consigna a decisão de ambos os paí
ses de estabelecerem o enlace ferroviário que ligará o Paraguai a instalações 
portuãrias do Brasil sobre o oceano Atlântico, em particular as de Parana
guã. 

Assinalaram que no texto do Tratado s_ão acolhidas as sugestões que fo. 
ram submetidas aos dois Governos pelo grupo de trabalho AD-HOC sobre 
interconexão ferroviária entre os dois países, criado pelo acordo por troca de 
notas flrmado em 17 de setembro de 1979 por ambos os Governos. 

Referiam-se ao espíritO de franca colaboração que inspira o tratado, do 
que nestã ocaSfãO-ê testemunho singular-o oferecimento, feito Pelo Governo 
brasileiro e aceito, com satisfação, pelo Governo paraguaio, do estudo de en
genharia preliminar do trecho ferroviário Assunção-Salto Dei Guaíra. 

Ao considerarem o alcance do Tratado quanto à integração dos sistemas 
de transportes do Brasil e do Paraguai, recordaram o significado da ligação 
rodoviária entre os dois países, processada atravês da Ponte da Amizade, a~ 
berta ao trãfego desde 1965. 

II. Concordaram quanto à relevância da cooperação financeira para o 
desenvolvimento, havendo passado cm revista as iniciativas recentes adota~ 
das nesse sentido, dentre as quais destacaram a concessão, pelo Governo bra~ 
sileiro ao Governo paraguaio, de uma linha de crêdito no valor de 77 milhões 
SOO mil dólares destinados ao financiamento da construção de uma usina si~ 
derúrgica no Paraguai; e, nesta oportunidade, os entendimentos no sentido 
da concessão de nova linha de crêdito no valor aproximado de li milhões 200 
mil dólares destinada ao financiamento da construção da Rodovia Yby-Vau
Pedro Juan Caballero, em território paraguaio. 

12 .. _ Deixaram constância de seu agrado pela assinatura, nesta ocasião, 
de dois contratos de interligação entre os sistemas elétricos brasileiros e para~ 
guaio, consoante os quais se entrelaçam as redes a cargo da Administracion 
Nacional de Eletricidade (ANDE) com as administradas respectivamente 
pela Companhia Paranaense de Energia (Copel) e pela Empresa de Energia 
Elétrica de Mato Grosso do Sul (Enersul). 

Ambos os documentos ampliam um campo de fraterna coíaboração no 
qual, hã muitos anos~ os dois países- vêm criando novos laços têcnicos e eco
nômicos, fecundos em resultados proveitosos, e que, neste caso, se relacio
nam diretamente com o andamento seguro da preparação paraguaia para ín~ 
corporar a energia de Itaipu à sua economia. 

13. Assinalaram, com satisfação, dentro da cooperação bilateral, o tra~ 
balho cumprido pela Missão Militar Brasileira de Instrução no Paraguai e 
pelo Centro de Estudos Brasileiros em Assunção. 

14. Destacaram a importância dos encontros entre empresários dos 
dois países como suscetíveis de proporcionar a abertura de novas e significati~ 
vas oportunidades de ampliação das relações econômicas bilaterais. 

15. Os Presidentes, ao realçarem o ambiente de cordialidade em que se 
realizaram as conversações, declararam sua certeza de que as excelentes re
lações entre os dois países continuarão a ser caracterizadas por seu aprimora
mento e expansão. 
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16. O Presidente FigUeiredo manifestou seu profundo reconhecimento 
pelas atenções que lhe foram dispensadas, assim como à sua mulher e comiti
va, durante a grata permanência no Paraguai e estendeu cordial convite ao 
Presidente Stroessner para que visite o Brasil em ocasião oportuna. 

Assunção, em 11 de abril de 1980. -João Baptista de Oliveira Figueire
do, Alfredo Stroessner 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9100, de 1980, do 
Senador Paulo Brossard e outros, solicitando urgência, nos termos 
do art. 371, alínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei 
do Senado n• 26, de 1980, do Senador Humberto Lucena, que atri· 
bui às Com-issões Provisórias Municipais dos partidos políticos em 
organização a escolha dos candidatos às eleições de 15 de novembro 
de 1980. 

Em votação o requerimento. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Peço a palavra, Sr. Presiden· 
te, para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para encaminhar aVO· 
tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A grande questão política que se coloca no momento no Brasil é a da 
realização das eleições municipais deste ano. Por mais que nós, da Oposição, 
tanto na Câmara como nõ- Senado, tenhamos solicitado uma definição do 
Governo a esse resp-eito, atê agora nenhuma palavra nos veio que pudesse 
tranquilizar a Naçãot que ansiosa aguarda o cumprimento do calendário elei
toral. 

Pelo contrário, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o comportamento do Par~ 
tido do Governo, na Câniãrã, num pedido de urgência para projeto seme~ 
lhante ao que apresentei no Senadot foi no sentidO de _sua rejeição; o que veio 
comprovar que o Partido Democrático Social, recebendo orientação do Pla
nalto, tenta, por todos os meios ao seu alcance, obstruir a realização do pleito 
municipal de 15 de novembro deste ano. 

O Tribunal Superior Eleitoral jâ marcou a data do pleito e prepara-se 
para elaborar as instruções relacionadas com a sua_r~_a_ljz~ção. Entretanto, Sr. 
Presidente, os partidos estão em fase de organização; designam, de um modo 
geral, as suas comissões provisórias municipais e requerem o seu registro pro~ 
visório ao TSE. Então, o riosso receio é de que os prazos marcados pela Jus~ 
tiça Eleitoral não possam ser atendidos e, com isso, alimentarmos o desejo 
daqueles que, realmente, não querem o pleito municipal de 1980. 

Esta proposição, a exemplo da que apresentou na Câmara dos Deputa
dos o Deputado Adhemar Santillo, é, por assim dizer, uma saída que nós, da 
Oposição, estamos procurando dar ao Governo, neste momento, atribuindo 
às comissões provisórias municipais, dos partidos políticos em organização, 
onde não houver diretó:rio constituído, a faculdade de escolher candidatos às 
eleições de 15 de novembro de 1980, na forma da Ieg_islação vigente. E a ur
gência faz-se necessária, porque jâ estamos terminando o mês de abril e, de 
uma vez por todas, é preciso que toda a Nação saiba, afinal, se vão se realizar 
realmente eleições este ano. E não creio, Sr. Presidente, fora desta idéia, em 
uma outra saída. 

Acho, além disso, que deverá haver uma reforma constitucional, am
pliando também o mandato de dois anos, para que os mandatos dos futuros 
prefeitos sejam de quatro ou seis anos, dependendo da incoincidência ou da 
coincidência dos mandatos. 

Com estas palavras, Sr. Presidente, solicito à Casa o apoio para o reque
rimento de urgência que estã sobre a Mesa. Era o que eu tinha a dizer. (Muito 
bem.) 

O Sr. Leite Chaves (PTB - PR) -Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a vota_ção. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra, ao nobre 
Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR. Pra encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Este requerimento ilão está assinado pelo Partido Trabalhista Brasileiro, 
por conseguinte sinto"-me a cavaleiro para expender considerações mais am~ 
pias do que o que se contém no pedido de urgência. De antemão, ao que estou 
informado, o próprio Partido do Governo haverá de votar contra este reque
rimento. E não seria o posicionamento do PTB que daria viabilidade ou in
viabilidade a esse requerimento. 

Nós do Partido Trabalhista Brasileiro, Sr. Presidente, temos um outro 
posicionamento; quer âizer, somos um partido pragmático; para o PTB é 

· vâlido o que ê exequível. Nós só temos compromissos com postulados na me
dida em que eles são realizáveis. Por exemplo, não agimos, corno o Partido 
oficial ou como o Governo atual, que anunciou ao mundo o seu propósito de 
conferir aos trabalhadores o __ direito de greve, para se mostrar democrático ao 
País e ao exterior. No instante em que os operários fizeram greve: "cacete" 
neles, prisão neles. 

Então o nosso Partido é diferente, ele tem compromisso com a legitirn.i~ 
dade e a verdade. Nós estamos coo__ vencidos de que as eleições municipais, da 
forma como se realizam e levando em consideração mesmo a situação de mi
serabilidade das prefeituras, de pouco vale aos Partidos de oposição elegeram 
prefeitos. No Paraná, pelo antigo MDB, com grande sacrifício, elegemos 
quarenta e dois. Todos passaram para o Partido do GoVerno; na grande 
maioria por corrupção, coi-rompidos por pressão, por dinheiro ou por empre
go. Corrompidos! E coisa parecida ocorreu em alguns Estados mais. 

Então nesta parte, Sr. Presidente, temos um posicionamento claro: acha~ 
mos que dois males são concorrentes, o primeiro, prorrogar eleições. Nin~ 
guém tem legitimidade para prorrogar mandatos que somente ao povo é dado 
o direito de conferir. Outro grandé mal é a coincidência de mandatos. 
Todos sabemos que o Partido oficial está empenhado em que estas eleições 
não se realizem porque jà-foi montado um_determinado esquema e dificilmen
te concordaria com isso. Sabemos tambêm que outros Partidos não têm inte
resse em que as eleições se realizem, mas procedem como se desejassem a sua 
realização, apenas com finalidades eleitorais de duvidoso alcance. 

Então, já que está havendo uma proclamada abertura, vamos fazer as 
coisaS certas, vamos fazer as coisas de forma determinada. Já dei uma decla~ 
ração à imprensa e ratifico neste instante: essas eleições não se realizarão em 
novembro, dificilmente teriam condições de se realizar com base na atual lei. 

Ao mesmo tempo, o Governo planeja a sua prorrogação para 1982 sob a 
alegação de coincidência. A coincidência é um desastre, o princípio prevalen
te no nosso Direito é o da descoincidência. ~ em nome da descoincidência 
que o próprio Senado Federal se renova, uma vez, de 1/3 e, outra, de 2/3, 
para que haja uma vigilância permanente, -porque, n·o instante em que todo o 
quadro direcional do País, no Executivo ou no Legislativo, estiver mudando 
de posições ou tiver seus mandatos renovados, a segurança nacional desapa
rece, não a segurança militar, a segurança física, mas a segurança jurídica. 
Haverá uma intranqililidade, haverá uma falta de continuidade. Entendemos 
então que teremos que violentar determinados princípios, transitoriamente, 
em benefício de uma situação maior. Achamos que essas eleições não se reali
zarão. A se realizarem mediante a indicação de comissões executivas de três 
membros, seria antidemocrática. Então, digamos, três pessoas se reunirem 
para indicar um candidato a prefeito? Acho isso uma violência. E nem todos 
os Partidos têm comissões executivas em todos os municípios do País. Resul
tado: seriam as comissões executivas estaduais (}ue iriam fazer essas indi
cações. Isso é violentador, isso é inaceitãvell 

Poderíamos, então, nesta Casa, promover_ uma discussão da seguinte for
ma: em face de todas essas circunstâncias, por que não admitir que as eleições 
se reahzeul em 1981? E por que em 1981? Prorrogação, é verdade, mas evitaria
mos o pior, que é a coincidência de mandatos, em 1982. Por que, impossível? 
Essa coincidência ê falsa, os princípios ou as razões sustentatórias da coinci~ 
dência são falsas, elas têm interesses eleitoreiros e são violentadoras do pro~ 
cesso democrático. No instante que jungirmos eleições de vereadores munici~ 
pais, assuntos locais, com eleições nacion2Js, estaremos conturbando o pro
cesso eleitoral do País. Como, ao mesmo tempO, Se discutir causas locais, per
tinentes a bairros com assuntos nacionais, Senado e Governo do Estado? 

Alêm do mais, a eleição é um processo didãtico. Ela tem a finalidade de 
ensinar ao eleitor, tambêm, a votar. 

Como se conseguiria Que o eleitor ao mesmo tempo pudesse votar para ve
reador, vice-prefeito, prefeito; deputado estadual, deputado federal, vice
governador, governador, senador e suplente de senador? Se se considerar que 
existe ameaça desta inominalidade que é a sublegenda, então, quantos seriam 
os candidatos? O eleitor não teria condições de discernir, ficaria perplexo 
diante do processo de votar. Então, nós que somos dois blocos partidários, 
nesta Casa, porque não examiriarmoS numa longa discussão a possibilidade 
de fazermos o seguinte: concordamos com a prorrogação das eleições, para 
81, mas mantendo as de 82. Mas isso dentro de uma série de outras medidas 
viabilizaríamos isso. Mudaríamos a Constituição para que as prefeituras exis
tissem porque não convém a Partido de Oposição ·eleger prefeito que no dia 
seguinte passa para o governo; porque há-urri sis-teina de corrupção montado 
hã muito tempo. Os parlamentares estão vinculados aos Partidos e deles não 
podem sair. Mas o prefeito sim ele pode sair a qualquer momento. Isso já é 
feito para que, mediante pressão ou oferta de verba para uma determinada fi-
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nalidade ele se mude. Não vejo vantagem nisso, por ser um processo insupor~ 
tável, inaceitâvel hoje, quando se procura fazer com seriedade uma modifi· 
cação na criação de um quadro partidário. Então prorrogaremos as eleições 
para 81, mantidas as de 82, eliminaríamos as sublegendas e em 82 estaríamos 
em plena Constituinte. --

Quero dizer a esta Casa que em 82 se não sairmos com um Congresso 
qualificado para uma Constituinte nós não pacificaremos esta Nação. 

Vem o Executivo, vem o Partido oficial e diz que o Congresso tem pode
res para mudar a Constituição. E realmente o pode; maS não é só ter o poder; 
-ter o dever. E outra bói(>a: ninguém tem condições de fazer desta Consti
tuição uma peça aceitâvel para o trabalho parlamentar ou mesmo para o Go~ 
verno do País, porque ela é uma colcha de retalhos; são pedaços que, enfim, 
se justapõem. Somente a Nação convocada poderâ dar a Constituição ideal. 
Porque a constituinte, tem a finalidade de gerar uma Constituição, quer dizer, 
a Constituição é o surpreendimento de um instante histórico; em que o p·ovo, 
uma Nação inteira se define acerca dos direitos maiores. Ela se posiciona em 
relação a altura dos direitos e 1deveres dos seus cidadãos. 

Só assim nós poderíamos viabilizar este País, inclusive poderíamos ter 
oportunidade de numa ConstitUinte dessas, usando o termo apenas aqui só 
para efeito de argumento, poderíamos examinar a posSibili_dade da intro
dução de um regime parlamentarista no País. O presidencialismo como se en
contra estâ vigindo em. poucos países e sendo fonte constante de golpismo e 
de violências. 

A imagem parlamentarista do País estâ muito deformada em razão da 
introdução da emenda, na época, em 61, para que se possibilitasse a posse do 
Presidente João Goulart. Foi_ uma caricatura. M~s o.parlamentarismo que 
permitisse o voto de qualificação, para que não houvesse a facilidade das des
tituições dos primeiros ministros, onde o primeiro ministro só fosse destituí
do mediante voto de qualidade. Isso dific_ulta a~_ substituições fâceis ou a in
tranqUilidade de Governo. De forma que eu proponho à Casa- um acordo de 
seriedade; ao invés de demonstrarmos fidelidade a principias que, de uma cer
ta forma, não se ajustam a um quadro de falsidade, façamos um esforço nesse 
sentido. Por que não fazer isso? 

Sr. Presidente, respeito as motivações do requeriineOtO; mas estou con
vencido de que tudo desse quadro está inexeqUível. Então, pior do que a pror
rogação de eleições é a coincidência e, esta Casa é superior e nos instantes 
dificeis é capaz de reflexão. Ontem. mesmo as próprias Oposições que vêem 
perigo na greve do ABC estiveràm cOm o próprio Ministro da Justiça. Elas 
são capazes, também, como o partido oficial, de discutir assuntos de impor
tância superiores permanentes, como é a questão das modificações dessas ins
"tituíções. Por que então se lutar desnecessariamente pela realização de 
.eleições corruptoras? Repito: no Paranâ elegemos 42 prefeitos pelo ex-MDB; 
quase todos foram corrompidos e os aguardam oportunidade. Então, por que 
eleições dentro desses quadros? Modifiquemos; vamos dar autonomia aos 
municípios, autonomia fiscal mínima para que a eleição de prefeito valha al
guma coisa, para que o prefeito seja um homem jungido ao Partido, e sendo 
jungido ao Partido seja capaz de realizar um programa. 

De maneira, Sr. Presidente, que isso me parece coisa honesta e estâ as
sentada na minha convicção de que se não tomarmos posições honestas nós 
não estaremos fazendo nada de melhor para o Pafs e reitero. A posição do 
meu Partido é diferente, é um Partido trabalhista aceitando princípios, e oS 
postulados na medida em que sejam realizáveis e n_ão meros fantasmas. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume. Fazendo soar a campainha.) -
Peço a V. Ex• concluir seu pronunciamento porque hâ outros oradores inscri
tos. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) - Agradeço e concluo. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) · · 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO. Para encaminhar a vo
tação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou convencido de que, sem dúvida, só a Assembléia Nacional Consti
tuinte será capaz de estabelecer neste País a concórdia nacional, incorporan
do ao processo de decisão a_s camadas populares. 

Sr. Presidente, estou convencido também de que não hã outra posição 
correta se_ não a da defesa das eleições municipais neste ano. Hâ alguns dias 
ocupei esta tribuna para colocar alguns pontos que achava importantes com 
respeito a este mesmo assunto. Considero a posição do Governo, neste episó
dio, altamente hipócrita, é um processo de hipocrisia política, de dissimu
lação política. A Nação jâ sabe que o Governo não quer eleições municipais 
neste ano. O Governo_não quer eleições, não porque ele não vâ ganhar a 

maioria das prefeituras, o Governo estâ mais ou menos convencido de que 
ganharâ a maioria das pequenas prefeituras. Ele não quer as eleições, em pri~ 
meiro lugar, porque pretende combater o processo inflacionãrio fazendo o ar
rocho salarial, despejando, mais uma vez, sobre os ombros dos trabalhadores 
brasileiros todo o ônus do combate à inflação. Portanto, se ele jâ está impo
pular agora, estarâ muito mais ainda daqui à alguns meses. Mais do que isso, 
o governo sabe que qualquer processo eleitoral, qualquer que ele seja acabarâ 
por fazer uma mobilização popular neste País, sobretudo nos grandes e mé~ 
dios centros urbanos, levando a população brasileira a discutir os magnos 
problemas nacionais, dos quais o Governo é responsável e autoritário. 

Sr. Presidente, apenas por esses dois motivos, eu me coloco, bem como 
acho que toda a Oposição deveria se colocar, a favor do processo eleitoral no 
corrente ano. Mas hã uma outra coisa, o Governo sabe, melhor do que nós da 
Oposição, que as eleições, de acordo com a legislação ainda em vigência, não 
máis poderão se realizar a 15 de novembro. Não hâ como. Nem o PDS en· 
trou, até agora, com o pedido de registro provisório no TSE e esse Tribunal 
tem pelo menos 20 dias para despachar o processo. Daí, então, se estamos a 
24 de abril, e se o PDS entrar amanhã com o seu pedido de registro, - o 
maior Partido com representação neste Congresso - com mais 20 dias, iria 
para 15 de maio, prazo fatal para a filiação de cidadão brasileiro, com con· 
dições de se candidatar ao pleito de 15 de novembro, já que a lei estabelece 
um prazo de 6 meses, no mínimo, para a filiação antes das eleições. 

Então esta ai, como não hã como! Além do mais, pelos diretórios, todos 
nós sabemos que é impossível, as eleições não vão se realizar. Na minha opi
nião o papel da Oposição agora é colocar o Governo na parede. Se o Gover
no não aprovar um projeto como este, que na minha opinião, deve ser acres~ 
cido de uma redução do prazo de filiação- e sobre isto hã um projeto de mi~ 
nha autoria que jâ estâ tramitando nesta Casa - dos candidatos e tudo em 
regime de urgência; se o Governo se negar, atravês do seu Partido, a votar 
isS<? e aprOvar, a Oposição1 na minha opinião, tem o dever de obstruir avo
tação da emenda que tentar prorrogar mandatos de prefeitos e vereadores; 
obstrUir, o GovernO tem que levar lâ a maioria absoluta de Deputados e Se-
nadores para aprová-la, caso contrário, ele que se responsabilize pelo caos 
que provocou, através de lei precipitadamente votada neste Congresso, que 
foi a da reformulação partidária. 

~a minha opinião, Sr. Presidente, e além do mais, para ficar bem claro: 
acho que este Congresso não tem legitimidade para prorrogar um mandato 
de quem quer que seja por um dia sequer, a sociedade não reconhece neste 
Congresso essa legitimidade. E os motivos pelos quais eu considero o Con
gresso sem legitimidade para isso eujâ expus aqui em discurso inclusive. Mes
mo que este Congresso tivesse sido eleito sob a égide de leis altamente liberais 
e democráticas, ainda assim não terja essa legitimidade. E isso se agrava, ria 
medida em que este Congresso foi eleito sob a égide de leis excepcionais, in~ 
clusive do Al-5, da Lei Falcão e outros instrumentos draconianos coercitivos, 
no sentido de apurar a vontade popular. 

De modo que fica bem claro, não hã condições de haver dúvidas. O pa
pel de todos nós. aqui neste Congresso, é o de criar uma alternativa- e aí in· 
duo o PDS, principalmente o PDS, porque ele detêm a maioria em ambas as 
Casas- para que as eleições municipais se realizem este ano, assegurando-se 
a posse dos eleitos no dia 19 de fevereiro, como determina a Constituição ou
torgada neste País. 

Esta é a minha posição, Sr. Presidente. (MuitO bem!) 

O Sr. Evelásio Vieira (PP- SC) ---Sr. Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR: PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evelâsio Vieira, para encaminhar 3. votação. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SER.! PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Sr. Presidente, peço a palavra, 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Quero informar a V. Ex• que o 
nobre Senador Humberto Lucena jã falou como Líder do PMDB. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- S. Ex• falou como autor do reque
rimento. Se Y .. Ex• permitir, eu falaria. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Pedro Simon, para encaminhar a votação. 
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O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para encaminhar a votação. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A anãlise a ser feita é se queremos, ou não, realizar eleições este ano. 
O Governo, atravês do seu Ministro da Justiça, argUmenta que o proble

ma é do Congresso Nacional, que o Governo entrega a decisão ao Congresso 
Nacional. Se a palavra estâ com o Congresso Nacional, o Congresso tem a 
obrigação de tomar posição e me parece que na hora do Congresso tomar po
sição, é a hora de cada Partido definir a sua posição. 

Eu acredito que os nobres líderes apresentaram, cada um, a sua tese, em 
termos desse contexto. E me parece que, de um modo geral, salvo exceção, hâ 
praticamente uma unanimidade, em torno do desejo de realizar·mos eleição 
este ano. Para que haja eleição este' ano, é importante que se esclareça que são 
necessárias, realmente, três providências. 

A primeira; é a aprovação deste- projeto, este ou do Deputado Santillo 
que estava em tramitação, com pedido de urgência rejeitada pelo PDS, na Câ· 
mara dos Deputados, mas um projeto que permita às comissões provisórias 
apresentarem candidatos, pelo simples fato de que nem o PDS terá condições 
de, em tempo hâbil, organizar diretórios municipais em todos os municfpios 
brasileiros. Não é uma medida anormal e absurda; é uma medida que jâ foi 
adotada no passado. Esta Casa já votou projeto semelhante nas eleições mu~ 
nicipais de 1966, permitindo que as comissões provisórias pudessem, naque
las eleições, apresentar candidatos. 

Segunda; esta Casa aprovou projeto em menos de: 90 dias- 60 e poucos 
dias - antes da data marcada das eleições, o Congresso aprovou uma emen
da igual a esta, permitindo que Comissões provis6rias, repito, apresentassem 
candidatos. 

É o ideal? Não. Não é o ideal! O ideal é o que a Oposição queria; que os 
Partidos políticos pudessem ser organizados e pudessem marcar as con
venções que, por sua vez, marcariam as eleições. Mas o Governo levou todo o 
ano de 1978 e 1979 debatendo o programa da organização partidária que só 
foi votada no último dia da Sessão do ano passado, no mês de dezembro. Ãs 
vésperas do encerramento da Sessão Legislativa é que se votou a reorgani
zação partidária. 

Diz muito bem o nobre Senador Henrique Santillo: o próprio PDS não 
terá condições, até o dia 15 de maio, de ver aprovado o seu registro provi· 
s6rio, porque 3.té agora não entrou sequer com o pedido, e correndo todos os 
prazos, em 15 de maio, o PDS não estará registiado, e não estando registra
do, não pode sonhar em pedir filiação partidária. E só pode ter candidato, 
pela lei atual, aqueles Partidos que tenham seus filiados até o dia 15 de maio. 

Então, o projeto do Senador Henrique Santillo também é fundamental: 
permitir-se a prorrogação do prazo da filiação partidária. Aliás, diga-se de 
passagem, prorrogação essa que, na nossa opinião, não deveria ser apenas 
para esta eleição, mas permanente, para que se permita, realmente, um prazo, 
o maior possível de arregimentação daqueles que queiram, eventualmente, ser 
candidatos. 

Terceira; tem-se que aprovar o Projeto do Deputado do Partido Popular, 
que está em tramitação no Congresso Nacional, da reforma da Constituição, 
terminado com o mandato~ tampão, que o "pacote .de abril" apresentou. Por~ 
que será muito dificil que pessoas dignas, pessoas que se respeitam, pessoas 
que têm um nome a zelar. se apresentarem como candidatos para concorrer a 
uma eleição de dois anos apenas. 

o Sr. Lázaro Barboza (PMDB- GO)- Este é um aspecto seriíssimo. 

O SR. PEDRO SIMON{PMI>B-- RS)- O prefeito principalmente, 
que se rã eleito dia 15 d~ novembro deste ano, toma posse em 31 de janeiro. ou 
{9 de fevereiro do ano que vem, o orçamento será feito por um prefeito que 

· não ele. O primeiro mês será executado por um prefeito que não ele. No se
gundo ano, quando ele pode executar o seu orçamento; já está num ano elei~ 
tora]. 

e difícil encontrar pessoas que se prezam, que aceitem concorrer para 
um mandato-tampão de dois anos. 

Dizia eu, da tribuna da Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul. 
quando o upacote de abril" falou em mandato-tampão de dois anos, que 
atrâs dele estava a coincidência. Que atrás dele já havia a prorrogação. Por
que o Governo sabia que nem ele nem ninguém conseguiria :Pessoas capazes, 
responsáveis, pessoas que reairrlC:nte tivessem o conceito do valor de um nome 
político, que aceitassem ser prefeito ou vereadOr por um mandato de apenas 
dois anos. --

A postura da Opo-sição, Sr. Presidente, está correta. Está esclarecida pelo 
menos na sua esmagadora maioria. A pergunta, a indagação do Ministro da 
Justiça, de que compete ao Congresso Naciorial decidir sobre o pleito do dia 
IS de novembro, que esclareça, a Oposição está apresentando os remédios efi-

cazes para que as eleições se realizem. Primeiro, permitir que as Comissões 
Provisórias possam apresentar candidatos, e reparem que nós, do PMDB, e 
do Partido PÇ>pular, estamos apresentando esse projeto, permitindo ampla 
possibilidade de participação. Os Partidos que não tenham bloco dos 10% 
aprovaram este projeto e também poderão apresentar candidatos, porque nós 
achamos que os Partidos estão em organização. ~um acrueldade, uma injus
tiça contrários ao espírito popular de bUscar o pensamento do eleitor e impe
dir que os Partidos que não têm os 10% do Congresso não possam apresentar 
candidatos. Então, repare que há um sentido amplo e gentil, genérico no sen· 
tido de somar, neste projeto, porque não hã um aspecto individualista, perso
nalista de se querer somar para o Partido A ou para o Partido B, da Opo
sição; quer-se dar amp!a <;J_pO~t~nidade_ a todos eles. 

Então, Sr. Presidente, Primeira resPosta ao Ministro da Justiça: a Opo
sição quer eleição esse ano; segunda: a Oposição apresenta como única ~Q
Iução. para que tenhamos _eleição este ano. a aprovação deste projeto, porque 
aprovando este projeto teremOs uma oportunidade de realizar eleições este 
ano. Terceira: apresentamos. como su8estão para que possamos ter eleição este 
ano, a aprovação do projeto do Sebador Santillo, porque, caso contrârio, 
a partir do dia IS de maio, termina 'a possibilidade de termos eleições este 
ano, porque quem não está registrado no Partido até o dia 15 de maio não 
pode concorrer, e até o dia 15 de maio, ao que nos consta, não está sequer nos 
planos do Tribunal Superior Eleitoral dis~ribuir __ a_s fich!ls para os Partidos 
políticos que terão de reêeber através das suas Comissões Nacionais, distri
buir para as Estaduais e, essas, para as Muni_cipais para, depois, fazerem ore
gistro. 

Logo, a aprovação do projeto do Senador Santillo é indispensável para 
que se prorrogue o prazo de filiação/partidária. _Quarta: para que possamos 
ter eleições sérias, para que possamos ter eleições verdadeiras. onde se bus· 
quem os melhores candidatos, os mais capazes, temos que votar o projeto do 
Deputado do Partido Popular, que tem a primeira assinatura, determinando 
que se volte a ter mandato por 4 anos, porque a posição nossa é no sentido de 
que a coincidência de mandatos é um escândalo, é contrário ao interesse na~ 
cional, é contrário ao interesse popular, não se busca a verdade do voto, mas 
se tenha tumultuar o processo, se tenha anarquizar a campanha eleitoral, se 
tenha fazer tudo, menos uma campanha séria, em que através do amplo, livre 
e aberto debate, se busquem os melhores candidatos para os cargos públicos, 
sejam eles quais forem. 

Há uma tradição, Sr. Presidente: eleição municipal é eleição municipal. 
Eleição geral é eleição geral. Já se fala que hã projeto do PDS determinándo a 
vinculação do voto desde o Senador até o Vereador. A sublegenda para Pre~ 
feito, Senador, já existe, querem acrescentar mais o Governador; é fazer anar
quia na cédula única. 

Quero saber, jã não digo o operário, porque talvez o operário até seja 
mais esclarecido~ mas quanto doutor vai ter capacidade, na hora de olhar o 
catálogo telefônico, sim, porqUe a cédula 11nica vai se transformar em um ca
tálogo telefônico, onde ele terâ que ver, através dos diversos Partidos que 
compõem a vida partidária brasileira, cada um deles apresentando a possibili· 
dade de sublegenda, nominata para vereador, candidatos a prefeito, são 6 
partidos, digamos 5 partidos da Oposição. São quinze candidatos a prefeito, 
quinze candidatos a vereador, quinze candidatos ao Senado, quinze candida
tos ao governo de Estado, quinze candidatos a vice-governador. Cerca de 
cento e tantos candidatos a vereador, cerca de trezentos e tantos candidatos a 
deputado, cerca de duzentos e tantos candidatos a deputado federal. cerca de 
quinze candidatos para senador e quinze candidatos a suplente. 

Ora, Sr. Presidente, botando junto a necessidade de se votar em candida
tos do mesmo partido, é anarquia organizada. É buscar uma fórmula de difi
cultar ao máximo a captação da vontade do eleitor. 

Por isso, Sr. Presidente, volto a repetir, a palavra do Ministro da Justiça 
foi: '"esta é uma ques~<? que está entregue ao Congresso Nacional". Nós da 
Oposição apresentamos ·a noSsa definição, se quisermos ·realizar eleições esse 
ano, a posição é uma só, temos que aprovar este projeto, permitindo- às co
missões provisórias aPresentarem candidato. Temos que aprovar o projeto 
que permita prorroga~ o prazo da inscrição partidária, temos que aprovar o 
projeto que determine que o mandato dos candidato_s não seja pelo mandato
tampão do pacote de dois anos, mas seja de quatro anos. A palavra está com 
o Partido do Governo. e ele terá que arcar com a responsabilidade em dar a 
palavra final. Se não saírem daqui esses projetas, não teremos eleições. O Tri
bunal marcou as eleições-para o día 15 de novembro, mas a Imprensa diz que 
o Partido do Governo não vai deixar apreciar esse projeto, para que o Tribu
nal seja obrigado a baixar uma resolução dizendo que não é mais possível a 
realização das eleições porque; pela Legislação atual, hã absoluta incompati
bilidade, por causa dos prazos para realização das eleições. 
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O que a Imprensa está a anunciar ê que o Partido Oficial não quer assu
mir ao ato de coragem de votar a favor de um projeto, para que se realize 
eleições, ou de votar contra os projetas, para que ele arque com a responsabi~ 
lidade de ter prorrogadas as eleições. Ele quer deixar para o Superior Tribu
nal Eleitoral determinar a impossibilidade da realização das eleições. Fique 
claro, aqui, que se o Tribunal determinar a impossibilidade da realização das 
eleições, aconteeer-â apenas porque o PDS quis, porque o PDS não votou a 
matéria que deveria votar, porque o PDS não teve a atitude de decidir sim ou 
não, de votar a favor desses projetes para realizar as eleições ou votar con
trãrio a esses projetes e consequentemente prorrogar as eleições. 

A palavra está com o PDS. Com relação a atitude do Ministro da Justiça 
que disse que a palavra estâ com o Congresso Nacional, parece-me que, a esta 
altura dos acontecimentos, tem que ficar claro, tem que ficar preciso, qtie a 
palavra não estâ mais com o Congresso no seU tõ-àO, a palavra estã com o 
Partido do Governo, para que ele tome posição e diga o que pensa. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Dirceu Cardoso, para encaminhar a votação. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando ouço a linguagem dos que têm voz neste Plenário, recordo-me 
da figura clássica daquele personagem de Kafka que, de tanto andar de ca
beça para baixo, sua normalidade era a inversão das posições. 

Sr. Presidente, nada disso vai acontecer porque a nossa posição, os nos
sos blocos parlamentares, a situação política do Brasil, o próprio funciona
mento do Congresso, tudo istD esta sub judice. Eu impetrei mandado de segu
rança ao Supremo Tribunal Federal pedindo que se declare inconstitucional e 
ilegítimo o funcion3.nlerilo de blocos parlamentares no Brasil. Não pode ha
ver nem PDS, nem PMDB, nem PTB, nem PT, nem ninguém. É inconstitu
cional a criação desses blocos. Ou hã_ os partidos que o Governo extinguiu ou 
então fecha-se esta Casa do Congresso, fecha-se a Câmara, fecham-se as as~ 
sembléias legislativas do Pafs. Sr. Presidente, quando ouço essa linguagem de 
que temos que ter eleições, que temos que dar essa competência às comissões 
partidárias~ recordo-me de que estamos sub judice. O Supremo, como instân
cia de superposição, de julgamento constitucional do Pafs, é que vai dizer se 
se pode criar, por uma lei, bloco parlamentar, quando a Constituição fala em 
partido político. É portanto o Supremo, não somos nós. 

Há líderes partidários e o Presidente d~ Mesa que receberam cópia da 
minha petição. - - - - -

Sr. Presidente, não quero apanhar ninguém de surpresa~ mas quero le
vantar novamente a minha palavra~ aqui, para avisar aos meus ilustres cole
gas que pesa sobre esta Casa ·aquela figura clássica da espada de Dâmocles. 
Nós podemos ser decapitados a qualquer momento. Se o Tribunal decretar a 
inconstitucionalidade da lei, são cargas ao mar, com o PDS, PTB, PMDB, PT 
e com o PP e todos os PPs que se criaram através da lei inconstitucional que 
passou p-or esta Casa. 

Sr. Presidente, existe parecer de dois constitucionalistas brasileiros que 
disseram: "Se o Supremo Tribunal Federal não perder a hora de sua afir
mação, estã tudo perdido~·. E o homem que anda de cabeça para baixo, agora 
vai andar de cabeça para cima, normalmente. 

Oti então, Sr. Presidente, vamos desaguar em dois partidos novamente, o 
restabelecimento do MDB e da ARENA. Vamos voltar aos dois. Extintos es
ses cinco partidos, inconstitucionais, que- não têm registrO nõ Superior Tribu
nal Eleitoral, ainda e não terão até o fim do mês ou no próximo mês, ~uma 
vida irregular. 

Não podemos dar competência a comissão" provisória, Sr. Presidente, 
quando os próprios Partidos não existem, porque criados por uma lei incons
titucional. Na hierarquia da lei, aprendemos no- ABC da faculdade, a pri
meira lei, a Noli me tangere é a Constituição Federal. Depois vem a emenda 
constitucional; depois a lei delegada; depois a lei ordinãria; e depois, Sr. Pre
sidente, esse ato abusivo da Mesa que me retirou das comissões. Na ordem de 
hierarquia, é a quiilta ·criação, abstrusa, esse monstrengo da Mesa, que criou 
essas comissões aqui de blocos parlamentares. 

Sr. Presidente, ou vige o Direito ou continuaremos de cabeça para baixo, 
e então vamos desaguar sabe Deus onde. 

O ilustre Lfder do PMDB tem a cópia da minha petição; o ilustre llder do 
PDS tem a cópia da minha petição. Vou entregar hoje a cópia da minha pe-
tição ao ilustre líder do PT e ao ilustre Líder do PTB, e ao ilustre Líder do 
PP, a petição com a qual ingressei no Supremo Tribunal Federal. Não fora is
so, nobre Senador Humberto Lucena, eu me filiaria, de corpo e alma, no pro
jeto de autoria de V. Ex•, porque nada fora do calendário eleitoral estou de 
acordo com V. Ex•; Nada fora do calendáriO eleitoral. Ou isto é uma casa 

poHtica e nós devemos reconhecer que ninguém pode modificar, a esta altu
ra, o calendãrio eleitoral. Mas, infelizmente, infelizmente, Sr. Presidente, es
tou batendo às portas do Pretória Ex_celso, pedindo a anulação dos blocos 
parlamentares. 

Hã um precedente, Sr. Presidente. Houve uma época, que não vai longe 
-vou voltar a falar isso aqui- em que o Superior Tribunal Eleitoral cance
lou o registro do Partido Comunista. Acabou o Partido Comunista. Quinze 
dias depois, eu assisti na Cârriara no Rio de Janeiro, à mais tumultuada ses
são que vi na minha vida - não era Deputado - quando se cassaram os 
mandatos dos Senadores e dos Deputados comunistas, sob a alegação de que 
o partido não tinha existência legal, não estava registrado. Caíam, então, 
como cartas, como castelos de areia, todos os mandatos dos parlamentares 
comunistas daquela ápoca. 

Portanto, Sr. Presidente, esta é a minha tese. Os juriStas disseram: se o 
Supremo tiver umã hora de afirmação, V. Ex• vai ser o homem que vai, pre
liando contra todos, no Congresso e contra o próprio Gover~o. demonstrar 
que o nosso caminho é liquidar, é cancelar todas essas artificiosas criações de 
blocos parlamentares, porque a Constituição só reconhece partido político. E 
não hã nenhum, nesta hora, neste dia, neste mês e neste ano; nenhum partido 
político registrado neste País. Hã bloco parlamentar, de que a Constituição 
não trata, não apóia, e não cogita. E ninguém pode, com um artificialismo 
qualquer, colocar qualquer disposição acima do dispositivo constitucional. 
Mas, não fora isso, nobre Senador Humberto Lucena, eu me filiaria de corpo 
e alma ao projeto saneador, ratificador do calendário eleitoral de V. Ex•, que 
tem um princípio ético, m-ofal e político que todo _homem público tem que 
apoiar, tem que lutar por ele, porque é uma emanação da nossa própria sobe
rania popular. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Com a palavra o nobre Lfder 
do PDS, Senador José Lins. 

O SR. JOS!t LINS (PDS - CE. Para encaminhar a votação. Sem revi
são do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Serei breve._ O PDS vota contra a aprovação do requerimento de urgên~ 
cia. E o faz tendo, principalmente, em conta a importância da matéria. O as
sunto merece~ realmente, meditação. Eu explico: -quanto a aprovação do re
querimento não há nem mesmo unanimidade dentro da Oposição. O nobre 
Senador Leite Chaves expôs aqui o seu pensamento. Votaria contra o regime 
de urgência. Não é novidade o que S. Ex• expôs neste Plenário, mostrando as 
razões pelas quais ele adotaria essa posição. 

Ó. ~obre Se~ador Henrique SanÚllo acha que a proposição não satisfaz. 
Ela exigiria, inclusive, a introdução de uma redução relativa a prazo para via~ 
bilizar a realização das eleições, jã que considera o tempo exíguo. 

(Apartes fora do microfone.) 
Peço a V. Ex• que me permitam concluir o meu pensamento. Estou me 

baseando no que aqui foi dito pelos Senhores, não no que serâ dito. 
O nobre Senador Pedro Simon também é de opinião que a solução não é a 

ideaL Ele foi muito claro, quando se pronunCiou a respeito da matéria. Real~ 
mente, ele acusou o Governo de criar uma situação, que considera exdrúxula, 
por ter demorado a análise e o envio a esta Casa da Legislação relativa ao 
pluripartidarismo. 

Todavia, Sr. Presidente, a razão fundamental de nosso voto de apoio na 
análise do art. 371 do Regimento Interno, chamado a apoiar o requerimento 
de urgência, diz o seguinte: 

"Ar\. 371. A urgência poderá ser requerida: 
a) quando se trate de matéria que envolva perigo para a segu

rança naci9nal ou de providência para atender a calamidade públi-
ca; 

b) quando se pretenda a apreciação da matéria na mesma ses
são; 

c) quando se pretenda incluir em Ordem do Dia matéria pen
dente de pareceres." 

Ora, isso significa que a matéria não irá. às Comissões, não será analisa
da; que ela serâ votada, simplesmente, na reunião plenária, o que realmente 
não é um tratamento digno do assunto. 

Ouço que se fala em !CM. No caso do !CM, como foi discutido, conside
rei válido a urgência, porque o assunto jâ tinha sido longamente debatido an~ 
teriormente. (Ruídos.) 

Acho, Sr. Presidente, que a nobre Oposição não me quer ouvir. No en
tanto, tenho o direitO- de dizer o que pensa o PDS e o farei com a devida cal~ 
ma, apesar disso. Coragem, nobre Senador 1 nunca me faltará; às vezes, pode 
me faltar sorte, mas coragem nunca me faltará. V. Ex• tenha a certeza disso. 



Abril de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio II) Sexta~feira 25 1141 

(Apartes fora do microfone.) 
Sr. Presidente, o que me parece é que nenhuma das condições previstas 

neste artigo satisfazem à necessidade de uma análise séria do assunto. 
Refiro por último à lembrança do nobre Senador Pedro Simon, de que o 

Sr. Ministro da Justiça pôs o problema nas mãos do Senado. A meu ver, não 
é bem isso. O problema é realmente, do Congresso. Em suma, Sr. Presidente, 
achamos que, pela relevância da matéria, pelo menos, as Comissões devem 
debater o assunto e tomar as suas decisões, com base na meditação do proble~ 
ma. 

Se temos 20 dias para que o processo possa correr seus trâmites norma:is, 
não vejo por que votarmos este requerimento de urgência, inviabilizando ia· 
talmente o debate da matêria, com a serenidade que ela merece. 

sa.) 

Muito obrigado a V. Ex•, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

O Sr. Paulo Brossard (PMDB- RS)- Peço verificação da votação, Sr. 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Vai ser procedida a verificação 
solicitada. 

Nos termos regimentais, a Presidência suspende a sessão pelo tempo re
gimental a isso destinado e farâ acionar as campainhas, para que os Srs. Sena
dores se desloquem dos seus gabinetes, se assim o entenderem, para o ple
nário. 

Está suspensa a sessão. 

(Suspensa às 17 horas e 25 minutos, a sessao é reaberta às 17 horas 
e 30 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está reaberta a sessão. 
Sendo evidente a falta de quorum, em plenário, a Presidência deixa de 

proceder à verificação solicitada pelo nobre Senador Paulo Brossard, ficando 
sua votação adiada para a próxima sessão ordinária. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 3: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 101, de 1980, 
do Senador Pedro Simon, solicitando urgência, nos termos do 
art. 371, alínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da 
Câmara n• 68, de 1979 (n• 2.248/76, na Casa de origem), definindo 
o comportamento exigível às empresas que operam no território na
cional sob o controle de capital estrangeiro. 

Sobre a mesa, requerimento que serâ lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 113, DE 1980 

Nos termos do art. 280 do Regimento Interno, requeiro a retirada do 
RQS n9 101/80, de minha autoria. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1980. - Pedro Simon. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Sr. Presidente, peço a palavra para 
justificar o requerimento que vem de ser lido. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra a V. Ex• 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS. Para justificar requerimento. 
Sem revisão do Orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quero apenas justificar, Sr. Presidente. Entrei com um pedido de urgên
cia, porque me parece se tratar de uma matéria da maior importância. Uma 
CPI, que tratou dos problemas das multinacionais, apresentou as suas con
clusões sobre o comportamento exigível às empresas que operam no território 
nacional sob o controle do capital estrangeiro. 

Essa matéria está tramitando na Casa e parece-me que essa matéria, que 
conseguiu quase, porque não dizer, um milagre de ter sido aprovada na Câ
mara dos Deputados, está na hora de ser votada nesta Casa. 

Fui procurado pelo Líder do Governo, Senador Jarbas Passarinho, e 
pelo Vice-Líder do Governo Senador Murilo Badaró, que nos fizeram um 
apelo no sentido da retirada desse pedido de urgência, porque ambos est.a
nam, de modo especial o Senador Jarbas Passarinho~ estudando com o maior 
carinho e com a maior urgência essa matéria que, nos próximos dias, estaria 
em condições de ser apreciada e debatida, dentro desse Senado, com as pers
pectivas de termos uma maior possibilidade- segundo diz o Senador Jarbas 
Passarinho - de uma maior fiscalização ainda do capital estrangeiro. 

Não poderia me negar a essa solicitação e fico na expectativa de que den
tro de muito breve tempo possamos votar essa matéria, já agora não apenas 
como projeto aprovado na Câmara dos Deputados, mas com as sugestões 
apresentadas pelo Líder e pelo Vice-Líder do Governo. 

Na confiança de que isso aconteça o mais breve possível, retirei o pedido 
de urgência. Caso não tivermos sorte e isso não acontecer haverá sempre a 
oportunidade de eu requerer novamente a urgência. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- A Presidência defere a solici
tação de V. Ex• e determfJla a retirada do R~querimento n9 101, de 1980, 
constante do item n9 2 da- pauta. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 4: 

Discussão, eril tUrno único, do ProjetO de Lei da Câmara n9 
114, de 1978 (n• 3.612/77, na Casa de origem), que acrescenta dispo
sitivo ao art. 1.218 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código 
de Processo Civil), tendo 

PARECER, sob n• 1.212, de 1979, da Comissão: 
-de Constituitão e Justita, favorâvel. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
A votação da matéría fica adiada para a próxima sessão ordinária, por 

falta de número em plenário. 

0 SR. PRESIDENTft(Jorge Kalume)- !tem 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 97, 
de 1979 (n• 1.707, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa do Se
nhor Presidente da República, que altera a denominação da catego
ria funcional de Agente de Patrulha Rodoviãria, integrante do 
Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 98 e 99, de 1980, das 
Comissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finantas. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, ficando a vo

tação adiada para a próxima ·sessão, ein virtude da falta de quorum, em ple
nário, para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 6: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 I, 
de 1980-DF, que estende aos funcionários aposentados da adminis
tração_ direta do DiStrito Federal as vantagens financeiras decorren
tes da aplicaçãO do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela 
Lei n~' 5.920, de 19 de setembro de 1973, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 169, 170 e 171, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
-do Distrito Federal, favorável; e 
--..,-de Finantas, favorâvel. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) Item 7: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n~' li, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n9 140, de 1980), que a"UlOriza a Prefeitura Municipal de 
Rincão (SP), a elevar em Cr$ 3.907.778,75 (três milhões, novecentos 
e sete mil, setecentos e setenta e oito cruzeiros e setenta e cinco cen
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 141, de 1980, da Comissão: 
-de Constituitào e Justiça, pela constitucionalidade ejuridici-

dade. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência deixa de submeter a matéria a votos, em virtude da falta de 

quorum em plenârio para deliberação, ficando sua votação adiada para a 
próxima sessão. 
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O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 8: 

Discussão, em turno único (apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lei do Senado n• 275, de 1979-Complementar, do Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei Complementar n9 
ll, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural, tendo 

PARECER, sob n• 1.129, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com 

voto vencido dos Senadores Tancredo Neves e Cunha Lima. 

Em discussão o projetO; -em turno único, qu~llto à constitucionalidade. 
(Pausa.) 

Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 
por falta de quornm. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 9: 

DiscussãO, em primeirO turno, âo Projeto de Lei do Senado n9 
299, de 1977, do Senador Lãzaro Barboza. que dá nova redação ao 
art. 246 do Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), tendo 

PARECER, sob n' 1.232, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici-

dade e, no mérito, favorãvel. 
Em discussão o projeto, em primeiro turno. (Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra, declaro-a encerrada. 
A Presidência deixa de submeter a matéria a votos, em virtude da falta de 

quorum, em plenãrio, para· deliberação, ficando- sua votação adiada para a 
próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 10: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto ae Lei do Senado n9 
239, de 1979, do Senador Tancredo Neves, que cancela penas im
postas ao ex-Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, determina 
a devolução das condecorações nacionais que lhe foram retiradas, 
bem como a sua reinclusão nos quadros das respectivas ordens dos 
quais tenha sido excluido. tendo 

PARECER, sob n• 484, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, favorãvel, com Emenda de núme

ro 1-CCJ, que apresenta. 

Em discussão o prcijeto e a emenda, em primeiro turno. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 

discussão. 
A votação da matéria fica adiada para a próxima sesSão ordinária, por 

falta de número em plenãrio. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 11: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
316, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, qtie introduz alterações 
no texto da Lei n• 4.898, de 9 de dezembro de 1965, que regula o di· 
reito de representação e o processo de responsabilidade administra
tiva) civil e penal, nos casos de abuso de autoridade, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n• 1.222, de 1979, da Comis· 
são; 

- de Constituição e Justiça. 

Em discussão o projeto, em primeiro turnO. (Pausa.) 
Não havendo oradores, declaro-a encerrada, ficando sua votação adiada 

por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 12: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da consti
tucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do 
Projeto de Lei do Senado n9 28l de 1979, do Senador Franco Moo
toro, que promove reajustamento de benefício1i previdenciãrios, res
taura proporcionalidade entre tetos para contribuição, e dã outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n• 29, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno, quanto à constitucionalida
de. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti~lo, declaro-a encerrada, ficando a vo
tação adiada para _a próxima sessão, em virtude da falta de quorum em ple
nârio para deliberação. 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 13: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridi
cidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de 
Lei do Senado nO? 306, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que in~ 
troduz alteração na Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966, que 
criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, tendo 

PARECER, sob n• 1.220, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

Em discussão o projeto, em primeiro turno, quanto à juridicidade. (Pau-

Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra, declaro encerrada a 
discussão. 

A votação da matéria fica adiada para a próxima ses-são ordinária, por 
falta de número em plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Esgotada a matéria constante 
da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Teotônio Vilela, como Líder do 

PMDB. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL. Como Líder, pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Acabo de retornar da cidade de São Bernardo do Campo, aonde fui, 
preocupado com o possível confronto entre os metalúrgicos e a política mili
tar, uma vez que, até a hora de minha partida de Brasfiia, hoje pela manhã, 
não tinha conhecimento de que a praça fora liberada, a praça defronte a igre
ja._- O de que tinha conhecimento era que o Governo se mantinha na decisão 
divulgada ontem, de que não permitiria a presença de metalúrigcos no pático 
da igreja, sendo apenas permitida a reunião no interiOr da igreja. Como, pelo 
que tinha assistido antes, essa·proibição de entrada na igreja, oU melhor, essa 
proibição de presença de operários no pátio da igreja significava a ocupação 
militar deste pãtio, impedindo, portanto, o acesso de qualquer operãrio à 
igreja, claro que crescia assim a nossa preocupação com relação a um desfe
cho desagradável daquele caso que ainda se prolonga contra a vontade de to
dos. 

Chegando em São Bernardo, o Prefeito Tito Costa me informou, na Pre
feitura, que acabara de receber a comunicação do Secretário de Segurança de 
que o pátio diante da igreja fora liberado, e jã naquele momento os operãríos 
se deslocavam de todos os sentidos para a sua assembléia. A assembléia de~ 
correu sem incidentes. Como a de anteontem, o comportamento dos ope
rãrios. foi exemplar: as recomendações ao operariado. dentro de uma orien
tação de absoluto eqUilíbrio, pedindo, sobretudo, que ninguém aceitasse pro
vocação. 

Permaneci na Prefeitura, uma vez que a -minha presença ao local da as
sembléia jã não tinha mais sentido, afastada a possibilidade da presença de 
forças militares. Entretanto, ao término da assembléia, quando o Sr. Rubens 
Teodoro de Arruda, Vice .. Presidente do Sindicato dos Metalúrgicos, retirava
se para sua casa, foi cercado e seqUestrado. Jã aqui, em Brasnia, acabo de to
mar conhecimento desse fato, e tambêm recebi a informação de que o Sr. Ru
bens Teodoro de Arruda encontra-se preso no DEOPS, em São Paulo. 

Ora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, a proibição da presença dos metalúr
gicos na igrija, a liberação em seguida, a prisão de um dos líderes metalúrgi
cos nos deixa em profunda perplexidade. 

Há vãrios dias, todos temos procurado uma fórmula que viesse conciliar 
a situação em São Bernardo. Afirmei, ainda anteontem, desta tribuna, que es
tâ se criando ou se proveitando a situaçãO de São Bernardo para o crescimen
to de um monstro cuja cabeça, depois, não tenhamos condições mais de do~ 
mar. 

Hoje pela manhã, quando soube da liberação da praça e, ao mesmo tem
po, lia na Folha de S. Paulo que o Senhor Presidente da República aconselha· 
va os empresârios a procurarem diálogo com os empregados, achando que 
essa era a solução, senti um profundo alívio; afinal estaríamos caminhando 
no rumo do bom senso e do certo. Mas agOra já não ocorre a mesma coisa. Jã 
agora verificamos qUe há mais· de úma força dentro da força, e nenhum de 
nós tem meios de condu2:ir o raciocínio correto sobre os acontecimentos de 
São Bernardo. Evidentemente, aquela praça estâ se transformando num ver
dadeiro inferno. 

E mais, Sr. Presidente, é hoje qualquer coisa de absolutamente certo, que 
a raiz da questão encontra-se mais uma vez com o Sr. Ministro do Planeja
mento Antônio Delfim Netto. Ele é quem impusera uma estratégia de ação 
contra o aumento salarial que, em última análise) decorreu no que estamos 
assistindo. E um preço rtüiitissimo caro, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que o 
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Governo estã pagando, para q~e o Sr. Delfi.m Netto continue nos seus desa
certos; é um preço muito grande que a Nação paga. Por que, Sr. Presidente? 
Porque ninguêm jâ desconhece que o modelo político desenvolvido pelo Sr. 
Ministro Delfim Netto já não conduz, de maneira alguma, a qualquer fórmu
la da contenção da inflação. E atribuir ao salário todo o descalabro a que che

,gou o índice de inflação é na verdade, negar todos os estudos correntes ares
peito da situação brasileira. 

Ainda hoje a Folha de S. Paulo publica um trabalho admirável do jovem 
economista André Franco Montoro Filho, -onde ele, penetrando a fundo na 
questão, deixa a nu a argumentação do Sr. Delfim Netto. Não são os salários; 
são outras fontes que, determinando o aniquilamento do salârio, ou a incapa
cidade aquisitiva do assalariado, determinam uma solicitação para acompa
nhar a própria inflação. 

Deixo aqui, Sr. Presidente, apenas este registro. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB - SP) - Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB - AL) - Com muita satis
fação, nobre Senador· Franco Montara. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- Desejo congratular-me com V. 
Ex' pela atitude modelar que assumiU e pela posição que, em São Paulo, des
de os tempos da presidência da Comissão da Anistia, V. Ex' tomou na defesa 
dos direitos humanos. Como sabe V. Ex', eu me encontrava no exterior, no 
México, no Fórum Sulamericano, em missão oficial. lnterompi minha via
gem para atender à situação de calamidade em que se encontra a região do 
ABC e, hoje, em companhia de V. Ex', estivemos em São Bernardo. O que V. 
Ex' acaba de dizer é rigorosamente certo, e o importante é que no exterior, no 
México onde me encontrava, ao lado de representantes de todas as nações 
latino-americanas, de representantes e técnicos da ONU, a imagem que se ti
nha do problema era esta: o que surpreendeu a opinião pública no exterior 
não forain as greves, que conStituem um fato normal nas democracias, mas a 
intervenção federal nos sindicatos, a prisão de trabalhadores e de advogados, 
e, sobretudo, o enquadramento de líderes sindicais na Lei de Segurança Na
cional. Aquilo que nas democracias é uma reiVindicação normal, aquilo que 
representa a utilização de um instrumento normal de luta do trabalhador, re
conhecido na Declaração Universal dos Direitos do Homem, que é o direito· 
de greve, afirmado em nossa Constituição- a greve é normal, os fatos anor
mais são esses que V. Ex' acaba de revelar, como a prisãO desse líder sindical 
hoje. E preso em que circunstâncias? Pela polícia, por homens fardados, ofi
cialmente? Não. O seu al.itomóveJ, que era o da Prefeitura Municipal de São 
Bernardo, foi interceptado, e ele retirado do automóvel por dois homens à 
paisanã; com metralhadoras, e levado para um lugar desconhecido. Não se 
sabia, corno disse V. Ex• muito bem no começo de sua exposição, se se tratava 
de um seqUestro ou de uma prisão. Isto é que escandaliza a opinião pública 
mundial, e é isto que é preciso terminar. A greve é ·um instrumento normal de 
luta, e a posição do Governo não pôde ser a de defensor de uma das partes, a 
de colocar a polícia contra os tfabalhadores. Hoje o Governo deu um exem
plo, retirando da praça a tropa que estava sendo anunciada. E V. Ex' disse 
muito bc!m, os jornais hoje informam que -o Senhor Presidente da República 
reconhece que ê no entendimento que está a saída para o problema. Não é 
pela força que se resolverá o problema de São Bernardo, é pelo entendimento. 
E nesse sentido V. Ex' tem dado a São Paulo e ao Brasil o exemplo de quem 
procura esse entendimento, que é a única saída para o problema colocado nas 
greves de São Bernardo do Campo, Diadema e Santo André. Congratulo-me 
com V. Ex' e, em nome de São Paulo, agradeço a magnífica colaboração que 
V. Ex• vem dando à população de São Paulo e à sua população trabalhadora, 
particularmente. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB -AL)- Muito obrigado, nobre 
Senador Franco Montara. Creio que o pouco que tenho realizado, até agora, 
não vai além das obrigações de cada um de nós. 

O aspeCto mais terrível que-verifico na situação dos metalúrgicos de São 
Paulo, é a desumanidade com que esses homens vêm sendo tratados: ludibria

lo que mais nos toca, que é garantia dos direitos do homem. Não nos temos 
afastado disso. Entretanto, Sr. Presidente, o que se observa é que usa o meta
lúrgico de São Paulo para uma espécie de humilhação que, a esta altura, jâ 
ninguéin entende. 

Mas, apesar das emoções de que estou tocando, das dores que sinto, 
devo controlar minhas apreciações, Sr. Presidente, voltar a apelar para o Po
der Público para que evite, por todos os meios e modos, o crescimento da cri
se em São Bernardo do Campo, que, todos nós sabemos, não é mais uma crise 
que envolva única e exclusivamente metalúrgicos e empresários, mas quejãjá 
carrega rio seu boj~ a Igreja, os partidos políticos, as próprias instituições 
políticas. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Permite V. Ex• um ·aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL)- Com muita satisfação. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Eminente colega, no ano passado 
o Brasil exportou, em número redondos, entre caminhões e automóveis, 120 
mil veículos: 70 mil desmontados e 50 mil montados. Isto, em termos de dóla
res, nos rendeu coisa de 600 a 700 milhões. Há poucos dias, para melhor di
zer, num dos últimos dias do mês passado, o Presidente da Associação dos 
Exportadores Brasileiros entregou ao Presidente Figueiredo- o que causou 
imensa alegria ao primeiro mãridatário do País-, um documento estimando 
que as exportações sobrepassariam de algumas centenas de milhões a meta de 
20 bilhões de dólares, fixada pelo Governo. Lembro-me bem que, quanto a 
material de transporte, os exportadores previram que este ano o Brasil auferi
ria uma receita de l bilhão e 600 milhões de dólares. Em termos de automó-
veis e caminhões, exclusivamente, a receita seria de mais de l bilhão. Ora, 
meu eminente colega - e aqui é que entro nesta malfadada guerra, retifico, 
nesta malfadada greve. A greve jâ está furando, a esta altura, em muitos mi
lhões, a meta do Governo, a grande esperança de exportarmos vinte bilhões 
de dólares, para não agravar ainda mais o déficít na balança comercial. Faz
se mister, portanto, que, com esses números na mente, as duas partes, ou as 
três partes -metalúrgicos, patrões, Governo-, ou as quatro partes, adicio
nando_ a Igreja -, faz-se mister que, Sobre todas estas partes de brasileiros, 
recaia o famoso pragmatismo responsável, para evitar não se agrave mais o jã 
terrível desequilíbrio da balança comercial do BrasiL Se tal acontecer, o que 
espero, V. Ex', Senador Teotônio Vilela, tem também o seu quinhão de 
glória, como bom apagador de incêndio que está sendo. Muito obrigado a V. 
Ex• 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL)- Muito obrigado, nobre 
Senador Luiz Cavalcante, mas veja V. Ex• que o caso de São Bernardo é bem 
o retrato de um desequilíbrio total em todas as medidas de caráter 
econômico-financeiro. Lá está localizada a questão em torno de uma greve. 
Mas, há uma outra, na terra de V. Ex' e minha, no Nordeste, a greve dos 
plantadores de cana. 

Pois bem, nobre Senador Luiz Cavalcante, a greve dos fornecedores de 
cana do N ardeste já determina, a esta altura - se é que podemos dizer esta 
palavra - um prejuízo semelhante ao que V. Ex• citou com relação ao auto
móvel. E quem é o autor desta ciise? A mesrita pessoa: Antonio Delfim Netto. 

Há, portanto, uma causa central e o preço que esta Nação está pagando 
para que o Ministro do Planejamento execute uma tarefa que, a esta altura, 
todos nós sabemos que é iiiCxeqUíVel, jã está chegando à exaustão. O mesmo 
fenômeno ocorre no Rio Grande do Sul. o mesmo fenômeno ocorre no Para
ná, o mesmo fenômeno ocorre no Rio Grande do Norte; é o País inteiro con
flagrado. Então, são tOdas as classes. Não é apenas o op-erário. ~o operário, 
é o fornecedor de cana, é o industrial, estâ pagando, também, a esta altura, a 
instituição militar, porque a serviço de uma causa tão ingrata como essa, ocu
pando, ferindo a autonomia do Estado de São Paulo, ferindo a autonomia do 
Município de São Bernardo do Campo, está sendo entendida pelo povo como 
única e exclusivamente a serviço de um propósito, ou de um capricho do Sr. 
Ministro do Planejamento, mais n3.da. Isso é o que acabo de colher como 
mais um dado para as minhas tristezas. 

Mas agradeço a V. Ex' e sei bem a intenção do aparte de V. Ex•, nobre 
Senador Luiz Cavalcante. dos desde a primeira hora, quando apresentaram a sua pauta de reivindi

cações, pauta esta que não foi discutida; ludibriados quando ensejaram nego~ 
ciações com ãs- em:Presas;-Judibiiados quando sofreram a intervenção no sin- te? 
dicato; ludibriados quando tiveram os seus líderes presos ilegalmente; lu
dibriados, Sr. Presidente, no momento em que se anuncia que a praça da ma-

O Sr._ Franco Mon,toro (PMOB- SP)- Permi~C V. Ex' um noyo apar-

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB - AL) - Com muito prazer. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP)- Confirmando o que V. triz ia ser ocupada por forças- militares; ínclusive ludibriados, ainda, porque a 
praça foi aberta; e ludibriados, por fim, porque o seu líder remanescente aca
ba de ser preso. 

Mas, é uma história altamente dolorosa, e é este aspecto que fundamente 
me toca. Não estou discutindo o.s termos da demanda entre operários e em
presários. Tenho focalizado a obrigação do poder politico exatamente naqui-

Ex' acaba de dizer, ouvíamos ainda hoje, em São Bernardo do campo, da 
parte das pessoas mais simples. frases que sintetizam esta idéia fundamental: 
a greve não é caso de polícia, é questão de justiça. V, Ex• se referiu, há pouco, 
ao artigo publicado na Folha di S. Paulo sobre o problema da inflação. Quero 
adicionar ao discurso de V. Ex• este dado? porque ele é impressiOnante. -
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O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB - AL) - Faz muito bem. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP)- Mês por mês, de acordo com os 
dados oficiais, o reajuste--anual d_e novembro foi de 54%, mas a inflação no 
ano foi de 67%; em dezembro, reajuste 56%, inflação 77%; janeiro, reajuste 
anual, 62%, inflação foi de 81 %; fevereiro, reajuste, 69%, inflação 82%; 
março, reajuste, 71%, inflação 83%. Portanto, nem mesmo estã se dando ao 
trabalhador o reajuste, o retorno, a reposição do valor real, a correção mone
tãria nãó eStá sendo feita com exatidão. Se ele não recebe nem aquilo que a 
inflação representa, como se poderá afirmar que o salário é a causa da in
flação? Seria, comO diz o artigo no seu final, responsabilizar o futuro pelo 
passado. É preciso que todos os esforços sejãiil feitos para que o pfoblema 
não seja colocado em termos de força e de violência, mas seja trasladado para 
o plano do entendimento e da justiça. o· problema,- como disse muito bem V. 
Ex', não é apenas de São Bernardo, ele é de quase todos os setores da comuni-
dade brasileira. - -- -

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB - AL)- Sr. Presidente, o meu 
tempo ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Exi um aparte? 
O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL)- Com muita satisfação, 

nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PSD- CE)- Nobre Senador Teotônio Vilela, apenas 
para uma informação e uma apreciação. A informação: estive hâ poucos dias 
no Ministério do Planejamento analisando as noticias que se veiculam a res
peito de modificações da lei salarial. Posso informar a V. Ex' que hâ estudos 
sobre aplicação de índices de preços ao consumidor regionalizados. Apenas 
estudos. Soube, igualmente, de estudos da influência do preço de importação 
do petróleo sobre a inflação. É tudo que hã nesse sentido. A apreciação que 
desejo fazer é a de que os números que foram, hâ pouco, citados pelo nobre 
Senador Franco Montoro, talvez se refiram, do lado da inflação, a períodos 
anuais, ao passo que os referentes a reajustamento, a índices semestrais. Não 
sei se interpreto corretamente, mas parece-me que a inflação ronda os 82% ou 
83%, enquanto os aunientos relativos à correção sal3.rial tem sido da ordem 
de 40 por cento. 

O Sr. Franco Montoro (PMIYB ::... SP) - De 3!1,9%. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- De 39,9% para São Paulo. E como esses 
aumentos são cumulativos por multiplicação, V. Ex• hâ de convir que, mes
mo que não haja outro aumento de produtividade, os aumentos acumulados 
em um ano se elevariam a cerca de 103%. Pode, todavia, haver alguma dife
rença de interpretação de minha parte sobre os dados citados pelo Senador 
Franco Montoro. 

O Sr. Franco Montoro (PMDB- SP. Permite V. Ex•? Assentimento do 
orador.)- O problema ê diferente. Essa interpretação que V. Ex' dã, nobre 
Senador José Lins, é exatamente objeto da refutação da Fundação do Insti
tuto de Pesciuisas Econômicas, da Universidade de São Paulo, cujo quadro eu li 
e que tem fundamento na conjuntura económica. Não hâ tempo, evidente
mente, agora, para uma discussão ampla sobre esta matéria. Mas pretendo, 
amanhã, abordar o assunto e terei oportunidade de esclarecer V. Ex• sobre o 
assunto. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Agradeço a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Quero informar ao nobre ora· 
dor de que seu tempo jâ se esgotou, hâ mais de 10 minutos. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL)- Terminarei, Sr. Presi· 
dente. 

Agradecendo o aparte do nobre Senador José Lins, e como diria o nobre 
Senador Pedro Simon, uma vez que V. Ex• representa, aqui, o Governo, eu 
faria um amplo a V. Ex• O Governo vem .ifirrriàrido qu~ não pode, de manei
ra nenhuma, modificar a situação porque estã cumprindo a Lei. 

Quando sugeri a idéia do reatamento das negociaç~es, a resposta quere
cebi era de que o Governo não poderia fazer nada porque-estava cumprindo a 
Lei: a decisão do TRT, de São Paulo. Entretanto, o próprío Presidente daRe
pública, hoje, sugere o reatamento das conversações. Então, Õ pedido nosso 
não é desarrazoado, de maneira alguma! E, se hã algum problema com a deci
são do TRT, Sr. Presidente, Üma- vez que o GoVerno se sente na obrigação de 
:u'?prir ~om todo o rigor a decisão, peço a interferência de V.-_ ~x' para_que, 
u.mca e Simplesmente, se o Governo quiser, fazer com que o Tribunal Supe
nor do Trabalho avogue õ processo:AVõeãhdo o processo, estarâ, automati
camente, suspensa a obrigatoriedade de o Governo executar a Lei, principal
mente como está executando. Então temos todos os caminhos e vimos apre
sentando todos os caminhos. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Peço a V. Ex• não permitir 
mais apartes e condüir o seu prcinuitciã.mCllto, porque temos outros oradores 
inscritos; p9r gentileza. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL)- Lamento, nobre Sena· 
dor José Lins. 

Sr. Presidente, termino dizendo que a assembléia dos trabalhadores, 
mais uma vez, concluiu pela continuação da greve e pelo reatamento das ne
gociações com os empresárioS. E, neste sentido, todos nós vamos nos empe~ 
nhar para que se encontre uma solução para aquele impasse. 

Muito obrigado a V. Ex• (Muito bem!) 

O Sr. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Com a palavra o nobre Sena
dor Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

_ Dois assuntos, Sr. Presidente, me fazem ocupar a atenção do Senado, 
nesta hora. Em poucos instantes quero tratar dos mesmos, para registro nos 
Anais da Casa. 

Sr. Presidente, o nosso Presidente Luiz Viana Filho estã embarcando 
hoje para Portugal, onde farâ, numa das entidades de mais alta expressão cul
tural do país irmão - nesta Semana da Fraternidade Luso-brasileira- .uma 
conferência sobre Camões. 

Sr. Presidente, eu que tenho, às vezes, me insurgido contra as decisões do 
Presidente- e até estou com um mandado de segurança contra ato de S. Ex• 
-, quero fazer, em nome dos companheiros independentes, os nossos mais 
ardentes votos de que S. Ex' possa cumprir dois mandatos de profunda signi
ficação na sua vida intelectual. Primeiro: como membro da Academia Brasi
leira de Letras, vai fazer uma palestra s_obre o grande vulto das letras de Por
tugal e das letras luso-brasileiras, que é Camões, e vai falar no terreiro alheio, 
vai falar no terreiro português, vai falar entre intelectuais que conhecem, de 
sobra, a vida e a obra do grande vate da literatura universal. Portanto, é uma 
responsabilidade pesada demais para S. Ex• E vai falar, também, como 
membro Presidente desta Casa, Senador da República do Brasil e Presidente 
do Senado, essa d~pla personalidade, essa dupla responsabilidade que S. Ex' 
tem e que vai exercer nesta palestra, no alto sodalício da capital portuguesa, 
falando de Camões. 

Sr. Presidente, li hoje, pela manhã, numa homenagem a S. Ex•, o discurw 
soque S. Ex' proferiu na sua posse na Academia Brasileira de Letras. Uma 
linguagem simples, um volume de linguagem expressivo, umas citações pri~ 
morosas. E se revelou, sobretudo, na citação do filósofo: a simplicidade. 

S. Ex,_ coroe de sucesso e de brilhantismo, nessa missão a Portugal, são 
os votos de um brasileiro e de um Senador da República. S. Ex• represente lã 
condignamente, como estou certo disso, a cultura brasileira e o pensamento 
literârio da nossa Academia e represente, condignamente e também brilhan
temente, como estou certo, o Senado Federal. 

Sr. Presidente, um outro assunto desejo abordar. 
Dia 19 assinalou, o Brasil, o Dia do Indio, sem que uma voz sequer sele

vantasse neste Plenário. 
Não conhecia de perto o problema do índio~ mas, quando morreu o Mi

nistro Petrônio Portella, tive a notícia de sua morte num radinho de pilha, ou
vindo os maracâs dos Caiapós, nas suas tabas do Xingu. Estava hóspede dos 
Caiapós, à margem do Rio Fresco, afluente do Xingu, ao sul do Estado do 
Pará. Lâ, fui conhecer o problema do índio, a extrema miséria desses brasilei
ros que ocupam essas terras hã mais de 2.500 anos e que estamos- através 
das nossas expedições grileiras, exploratórias - cada vez mais tocando índios 
para os contrafortes das montanhas, expulsando das terras que eram deles. 
Eu vi e assisti esse fenômeno. 

Vi na narração daqueles velhos tuxauas, Sr. Presidente, de que assisti
ram, hã poucos anos, a mortandade da tribo com os aviões pequenos que pas
savam jogando dinamite sobre as suas tabas e sobre as suas mal ocas, matan~ 
do crianças, matando mulheres, matando velhos e matando índios mesmo, 
mortos a dinamite, como se- fossem peixes Ou -animais bravios. 

Sr. Presidente, lâ assisti, tarribém, na narração daqueles velhos Tuxauas, 
daqueles pajés da tribo, a narrativa de como educam as criança's, o que eles 
sonham, o que eles pensam. outra queíxa contra essa tentativa de aculturação 
das reservas índias de nosso País, Sr. Presidente. Eles que têm outro mundo, 
outros deuses, outra filosofia, outra compreensão da vida, outro ritmo, tudo 
diferente do nosso; e que nós queremos enquadrar, encaixar, Sr. Presidente, 
aos nossos deuses, às nossas convivências e à nossa civilização que os estâ di
zimando e esmagando. 

Também é um apelo que faço às autoridades da FUNAI. Eles não que
rem isso, Sr. Presidente. Este processo de aculturação do índio chamando-os 
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à civilização e impondo os nossos deuses, impondo-lhes o nosso modo de vi~· 
d~ impondo-lhes a nossa civilização à outrance, Sr. Presidente, tem dizimado 
e feito desertar, desanimar e desesperar aqueles índios. 

Recordo-me de que estava com um velho índio sentado à beira da tribo 
reunida, ao som dos maracã_s. E perguntei se eles esperavam alguma coisa do 
Brasil. Sr. Presidente, a resposta me arrepiou e espero que essa declaração ar .. 
repie a todos nós. Ele disse: "Não. Nós não esperamos mais de ninguém, por .. 
que não acreditamos em n1nguém". 

Sr. Presidente, a mais de 2000 km de distância, na floresta ínvia da Ama
zônia, junto aõ"grãnde rio, numa noite de luar se diluindo sobre aquela folha
gem, naquelas luzes mortiças das fogueiras, contando para mim a história das 
tribos, das suas decepções, dos seus desenganos e dos seus desesperos, aquela 
frase foi como u-ma facada no meu coração de brasileiro: .. Nós não acredita .. 
mos mais em ninguém". 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois n~o. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB_- PE)- Nem poderia ser de outra forma, 
Senador Dirceu Cardoso, porque os índios, que eram talvez cerca de 5 mi
lhões, quando do Descobrimento do Brasil, estão hoje reduzidos a 100 ou 200 
mil. E reduzidos pel::a ganância porque, no final das contas, não nos engane
mos, Não se quer levar a eles a nossa civilização; se quer tirar do lugar ocupa
do por eles ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Muito bem! 

O Sr. Marcos Freire (PMDB ~ PE)- ... a riqueza que cega a tantos. 
que faz com que a ambição de exploradores não conheça limites. Por isto 
mesmo é muito oporfllna- a fala de V. Ex• nesta tarde. Instituições, organis
mos, siglas, programas, têm sido criados neste País, em nome de favorecer ao 
índio, mas o que temos testemunhado é exatamente medidas atentatórias ao 
índio. São muitas vezes estrãdas que vêm e rasgam reservas florestais que de
veriam ser inatingíveis pela civilização. Não tenho dúvidas de que talvez esse 
seja um dos maiores pecados dos brancos que aqui apartaram, ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Muito bem! 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- •.• dos brancos que aqui sucede
ram aos colonizadores. Parece-me que, sem dúvida alguma, esse é um capítu
lo que ainda precisa ser marcado no Congresso Nacional, com estudos pro
fundos, sérios, complexos, para mostrar o acúmulo de erros que se tem -come
tido. e sobretudo da necessidade de realmente se abrir uma nova vereda para 
tentar salva o que resta da civilização indígena em nossa Pâtria. Parabéns a 
V. Ex•! 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Nobre Senador Marcos Freire, o 
aparte de V. Ex' me emocionou. De fato, Sr. Presidente, os milhões de índios 
que eram, quando aqui desembarcaram os primeiros ConQtii.Siadores, os pri
meiros descobridores, estão reduzidos a cerca de 200 mil, espalhados em tri
bos, em malocas, em tabas, reduzindo-se cada vez mais pela civilização que 
lhes leva a tuberculose, a sífilis, as doenças venéreas, a gripe, o sarampo~ a co
queluche, desgraçando o pobre índio,_ sem assistência. também dos órgãos go
vernamentais, como -disse S. Ex• o nobre Senador Marcos Freire, 
emocionando-me com seu aparte. 

Sr. Presidente e Srs~ Senadores, devíamos fazer aqui um juramentO de 
honra, darmos um estatuto a esses desgraçados brasileiros. Dentro de pouco 
não teremos mais índios, porque os matando a dinamite, matando-os a tiro 
de carabina na floresta índia, quando os encontram, como se mata um jacaré, 
um lagarto ou um animal qualquer. Matam-nos, roubando-lhes as mulheres e 
os filhos, os grileiros conquistadores e exploradores da terra. 

Nem sequer se ~emarcou a terra deles; eles aqui estão hã 2.500 anos, Sr. 
PreSidente, representantes daqueles homens que vieram da Ásia Central e de
sembarcaram aqui na América, através do lstomo Behring, espalharam-se 
aqui há cerca de 1 O mil anos e chegaram ao Brasil hã 2.500 anos, a pé ou nas 
suas canoas, para povoar esta terra. Nós chegados hã 500 anos e estamos 
expulsando-os, esbulhando-os, martirizando-os, dizimando-os, roubando
lhes a terra e roubando-lhes até a família e querendo roubar-lhes também a 
tranqUilidade e o sossego das suas concepções, da sua filosofia, do seu modo 
de ver, dos seus deuses, das suas doenças e dos seus mitos. 

Sr. Presidente, é o meu apelo hoje, aqui, à FUNAI. Um pouco pesaroso 
porque os índíos Caiapós não estão ouvindo o meu pedido. Eles que me pedi
ram: HSenador, a nossa reserva está sendo invadida por exploradores do ouro 
e não temos a quem pedir". Eu faço esse pedido à FUNAI- a FUNAI que 
tem oitocentos milhões de cruzeiros de orçamento este ano- que atenda ao 
menos a demarcação da terra, ponha para fora do território indígena, dos 
nossos parques, das nossas tabas, das nossas tribos, esses invasores, esses des-

graçados brasileiros que estão desgraçando a civilização índia, uma coisa ex
traordináriã. Pena nós do Senado não a conhecermos, na sua pureza, nas suas 
origens, na sua maneira cândida e inocente de viver. 

Sr. Presidente, este é o apelo que deixo. Devia ter deixado aqui no dia 19, 
Dia do lndio; deixC? com atraso, -mas feliz por ter recebido esse aparte do Se
nador Marcos Frei:re, que me comOveu- COmo o velho índio, no fogo da sua 
fogueira, à noite, n'a taba dos Caiapós, ao som dos maracás, no dia 6 ou 8 de 
janeiro deste ano, quando_ ouvi, no_ radinho de pilha, a notícia que tinha mor-
rido o nosso Ministro da JuStiça, Petrônío Portella. -

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• me permite um aparte? (Assenti
mento do orador.) Nobre Senador Dirceu C~rdoso, V. Ext- se emocionou, 
muito justamente. com o aparte do nobre Senador Marcos Freire. Acho que 
todos nós estamos emocionados com a exposição que V. Ext- aqui faz. Não hã 
problema mais justo, não hã causa mais justa do que a do índio brasileiro. O 
que realmente nos choca é que, sendo toda a Nação sensível a esse problema, 
não se encontra um caminho objetivo para realizar o seu desejo. Todos quere
mos proteger o índio, esse nosso ancestral que jã vivia na nossa terra e que já 
não pode nem deve ser tratado como as civilizações devastadas pelos conquis
tadores da Europa. Acho que esse problema só pode ser resolvido através de 
muita consciência e senSibilidade, conio a que V. Ext- e o Senador Marcos 
Freire hoje demonstram. Há, no entanto, um terceiro homem cuja sensibili
dade também tem-se mostrado aguçada para a análise e solução da questão, 
que é o Ministro Mãrio Andreazza. Nªo sei até onde S. Ex'" dispõe dos instru
mentos adequados para resolvê-la, jã que a sua dimensã9 é imensa. Mas te
nho certeza de que a disposição que V. Ex• demonstra na análise da questão, 
bem como o Senador Marcos Freire, em muito poderá ajudar. Sugiro, assim, 
um contato direto de V. Ex•s com o Ministro, para anãlise da questão e para 
sugestão de alguma coisa a mais que se possa fazer pelo índio, cuja causa é 
realmente das mais jUst~s. ·Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Eu é que agradeço a V. Ex• o gene· 
rosa aparte. 

Sr. Presidente. com esse apoio que recebi, com essa tríplice manifestação 
no Senado, espero possamos busGar o Sr. Ministro, que tem os recursos; e que 
ele possa, então, executar os instrumentos. ~ isto que tenho a dizer sobre o 
Dia do Indio, que passou, no dia 19. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois não. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Senador Dirceu Cardoso, o pro· 
nunciamento de V. Ex•. a respeito do índio, nos cativa, nos emociona, e afir
mo a V. Ex• que, por muita necessidade que eu tivesse de falar, e fosse qual 
fosse o assunto, V. Ex•. Teria o tempo que desejasse, de minha parte, para fa
lar sobre o problema. O problema é sério; não perca a oportunidade, Sena
dor. Dentro da emoção de que V. Ex• estã possuído, e nós também~ continue 
o seu pronunciamento. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Agradeço esse aparte, que foi uma 
consagração, neste rasgo de generosidade de V. Ex•. cedendo-me o tempo 
para terminar. porque eu ia ceder, exatamente dentro da nossa combinação, o 
resto do tempo para V. Ex•. 

Agradeço o aparte, muito quente, muito generoso, que revela a ternura 
de V. Ex• para com o problema grave que nós temos pela frente, a preser
vação das reservas índias, da vida índia, da civilização indígena em nosso 
País. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Marcos_ Freire (PMDB- PE) _,Ouvi, atento, o aparte do ilustre 
Senador José Lins, e não duvido que no seio do GOverno existam homens 
preocupados com a questão do índio. Não duvido, porque eu mesmo jâ tive 
conta to com algumas personalidades do esquema oficial, e até mesmo, especi
ficameilte, do órgão encarregado do problema do índio, que é a FUNAI. São 
homens que expressaram a mim as difiCuldades que eles encontram para im
plementar medidas favorãveiS aos índios. Tenho ouvido relatos estarrecedo
res de gente que, pertencendo àquela engrenagem oficial1 muitas vezes se sen
te impotente para contribuir mais positivamente para o equacionamento da 
questão, sobretudo pessoas que têm me contado- com as reservas que eu te
nho que respeitar- as influências, as pressóes, as coações de grupos podero~ 
sos que investem contra o patrimônio territorial e cultural do índio. Isto real
mente é o que me preocupa, porque eu tenho assistido até pessoas que se in
vestem em algumas funções de responsabilidade dentro da FUNAI e que ex
ternam os seus propósitos- e eu creio na honestidade de algumas dessas pes~ 
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soas -e que ao cabo de algum tempo chegam, melancolicamente, para con· 
fessar que não têm como prosseguir na sua faina. Grupos poderosos existem, 
e existem muitas vezes represeritados em cargos altíssimos, sob a confiança da 
República, sobretudo nos Territórios Federais, onde muitas vezes, com a ga
nância, através das minas, do ouro, do ferro, do manganês, têm em suas mãos 
elementos poderosos até mesmo de suborno, de corrupção e fazem com que 
esse órgão, mesmo qUe muitas -vezes direcionado par3:_ melhor servir, se entra
ve e não consiga retírai,- do seu trabalho, todo o fruto que seria de desejar. 
Portanto, acho que poderíamos levar avante essa idéia do Senador José Lins, 
essa sua emoção ... 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- A emoção de V. Ex• também. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB- PE)- ... esta nossa emoção,- pa·ra tentar 
objetivai- a questão. Quem· sabe se o Senado não poderia, aproveitando_ essa 
deixa, constituir - não- sei se regimentalmente é possível - uma Comissão 
especial para ir lã onde V. Ex' foi, talvez solitariamente, para que, num gru
po interpartidârio, com representantes de todas aquelas correntes com assen
to nesta Casa nós pudéssemos adentrar um pouco nesta questão indígena, 
que deve se constituir em um verdadeiro peso na consciência de todos nós. Eu 
falei que talvez fosse o nosso grande pecado, o pecado da civilização branca; 
mas talvez seja mais do que pecado, seja um verdadeiro crime, representado 
no genocídio que se praticou, durante séculos, contra o indígena brasileiro. 
Era este o adenda que queria dar a V. Ex•, que é um homem persistente, um 
homem bravo que esta Casa toda admira, c quem sabe se V. Ex' não poderia 
levar avante essa sugestão de corporificarmos em algo objetivo, para daqui 
partirmos, como Comissão especial, para nos aprofundarmos no problema 
indígena. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Nobre Senador, o aparte de V. Ex• 
foi altamente benéfico e esclarecedor à nossa manifestação. De fato, se nós 
conseguirmos reunir, em forno de uma mesa, uma Comissão interpartidária, 
para estudar o problema indígena e dar-lhe uma solução humana e nacional, 
nós teremos resgatado um grande pecado do branco contra o índio, como diz 
V. Ex•. Teremos, Sr. Presidente, resgatado as penas de um crime cometido, o 
de reduzir 5 milhões de indígenas brasileiros a 200 mil, que vivem mal, escor
raçados nas suas cabanas e nas suas tabas, pelos grileiros, pelos colonizadores 
desta nova éPoca, que a tiros de carabina, que à dinamite jogada de aviões, 
aviões pequenos, matam esses índios, matam os índios pequenininhos, as mu
lheres e os homens, e matam triboS- iníeiras. São tribos de milhares, que estão 
reduzidas a 30, 40 índios. Este é o crime que nós vamos lá constatar. 

Quando eu próprio relatei isto, outro dia, num almoço, ao Diretor do 
jornal Estado de S. Paulo, ele se comprometeu a ir conosco, numa visita, a es
sas tabas, com mais um grupo de Senadores, sob O pã"ti-Oclnio do Estado de S. 
Pãulo, estudar as possibilidades de amparar essas populações de nossos indí
genas. 

Sr. Presidente, para mostrar a dedicação deles para com os filhos, que eu 
não esperava, encontrei um indiozinho, de 4 anos, com o olhar mais terno, 
mais inocente que eu Jã vi hã ininha vida; e eu quis trazê-lo para a minha 
família, porque tomei-me de amores por aquele indiozinho, homenzinho, de 4 
anos de idade. E ele, através do intérprete, disse: '"ô pai, eu vou!" Mas o pai 
disse: eu não deixo." 

Eles têm carinho com os filhos; eles têm carinho demais com os filhos; 
eles, que não têm noção de família, temos de ver como eles preparam o cida· 
dão, como emancipam o cidadão, como autorizam o cidadão a constituir 
família em bases de respeito, de princípios éticos. Nós ficamos admirados; 
eles nunca viram uma sociedade, uma casa, uma família; mas. como eles 
põem a criação dos seus futuros guerreiros em planos extraordinariamente é
ticos e morais, que me encheram-de emoção às margens do Xingu, nos pri
meiros dias deste ano! E lá vou voltar, Sr. Presidente, agora com mais colegas 
do Senado. 

O Sr. Marcos Freire (PMDB - PE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES)- Tem o aparte V. Ex• 

O SR. MARCOS FREIRE (PM DB -PE)- Permita-me V. Ex• pois, V. 
Ex• afirril.ou que eles nunca viram uma família, uma casa, uma sociedade. 
Di-gõ que eles nunca viram a nossa famflia, a-·nossa cã.s-á, a nossa sociedade; 
mas, vai ver que o erro da nossa sociedade é ser o que é, e não ser os que eles 
são. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Com o aparte do nobre Senador 
Marcos Freire, encerro, com um selo de luz, esta comunicação qlie eu deseja
va fazer à Casa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Concedo a palavra ao nobre 
Senador Nelson Carn:eírO: 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Serviço de Assistencia e Seguro Social dos Economiãrios era constituí
do de funcionários contratados pelo regime da COnsolidação das Leis do Tra· 
balho. Extinto, com a Lei n"' 6.430, de 7 de julho de 1977, determinou esse do
cumento legal o aproveitamento daqueles servidores no quadro da autarquia, 
muitos dos quais se submeteram a concurso perante o DASP, sendo aprova~ 
dos, na forma da Lei n9 5.645, de 10 de dezembro de 1970, classificados como 
Agentes Administrativos; nos termos da Lei 5.645. de lO de dezembro de 
1970, a patiir de 1977, conforme publicação no Diário Oficial da União de 17 
de novembro daquele ano. 

O SASSE era vinculado à Caixa Econômica Federal. Assim, os seus ser· 
vidores, aproveitados, mediante concurso, naquela entidade, continuavam 
servindo ao mesmo patrão, modificando-se, apenas, sua situação funcional. 

Ora, há uma lei mandando que se proceda à contagem do tempo de ser~ 
viço, para efeito de aposentadoria, no plano federal, prestado a pessoas jurí· 
dicas de direito privado, ou seja, pelo regime da CLT. 

Portanto, a intenção do sistema é no sentido de que o trabalhador- seja 
servidor, funcionáriO ou prestador de sCrvfÇos à iniciativa privada - tenha 
reconhecida a continuidade do seu esforço produtivo, para efeito de vanta
gens sociais, laborais ou simplesmente salariais. 

Entretanto, o item 13.4, das Disposições Gerais e Transitórias, do Regu
lamento da Caixa Econômica Federal, recém·aprovado e em vigor a partir de 
8 de março de 1979, prejudica os direitos e regalias dos servidores doSASSE, 
aproveitados na Caixa Econômica Federal, que adquiriram direitos por força 
do art. 4• da Lei n• 6.430, de 7 de julho de 1977. 

Prevê aquele dispositivo regulamentar que somente terão direito à li" 
cença prêmio e qí!iriqüênio acj_ueles servidores que completarem cinco anos de 
serviço prestado à Caixa EconómiCa Federal. E, baseado na interpretação 
dessa norma, o serviço competente daquela autarquia se recusa a contar o 
período de trabalho anteriormente prestado, implicitamente à Caixa Econô
mica Federal, pelos servidores aproveitados do SASSE. 

Sabemos que o atual Presidente da Caixa, Dr. Gil Gouveia Macieira, es* 
tã interessado em corrigir omissões e injustiças prejudiciais aos servidores da 
empresa que dirige. Daí o noSso apelo a Sua Senhoria, no sentido de exami
nar, com lucidez e espírito de eqUidade, o pleito dos antigos servidores do 
SASSE, aproveitados pela Caixa Econômica;-totnando providências para -que 
lhes seja adjudicada a gratificação por qíiinqüênio, contado o tempo em que 
serviram à entidade assistencial extinta, que era um instrumento de assistên~ 
cia social da própria Caixa Econômica Federal. 

Tal decisão estaria conforme o espírito das leis em vigor, referentes à 
continuidade dos serviços prestados, no plano federal, às empresas e à admi~ 
nistração direta e indireta. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador M aura Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente e Srs Senadores, 

As atenções da opinião pública brasileira têm-se concentrado, jã hã 
vários dias, na crise do ABC paulista, cujo agravamento vem atingindo a vida 
política, social e económica do Pais. 

A decretação, efetuada pelo Ministério do Trabalho, de intervenção nos 
Sindicatos dos Metalúrgicos de São Bernardo do Campo e Santo André com 
a conseqüente destituição de seus respectivos dirigentes, suscitou justificados 
protestos de todos os integrantes daquela categoria profissional, os quais, em 
sucessivas manifestações, extra vazaram o seu veemente inconformismo dian
te do ato_de força pratiCado pelo Governo Federal. 

Por outro lado, a prisão dos líderes SindiCais, acompanhada do anúncio 
de enquadramento dos mesmos na Lei de Segurança Nacional, tem sido ou
tro fator da indignação dos operários, tornada pública em várias reuniões
a última das quais, na praça fronteiriça à Matriz de São Bernardo, com a par~ 
ticipação de milhares de trabalhadores. 

A Igreja Católica, por sua vez, assumiu, no episódio, um posicionamento 
compatível com a sua tradição através dos tempos, buscando impedir, com 
uma permanente assistência à massa obreira, que o desespero levasse os gre
vistas ~prática de a tos que se não ajustaSs~m ao desejo- que deve ser de to
dos- de solucionar a longa pendência, submetida agora, em grau de recurso, 
à apreciação do Tribunal Superior do Trabalho. 

Ainda ontem, com o objetivo de rebater críticas improcedentes à ação 
desenvolvida por muitos dos seus integrantes na chamada "crise do ABC", a 
Conferência Nacional dos Bipos do Brasil fez divulgar nota oficial, objeto, na 
sessão passada, de debates nesta e na outra (;asa do Congresso. 
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O documento, de responsabilidade da CNBB, acha-se vazado nos se-
guintes termos: --

A NOTA 

A nota da CNBB é a seguinte: 
A crise social que o Brasil vem atravessando_ criou uma si

tuação grave, que preocupa a todos. Através de sua hierarquia local, 
vivendo de perto o desenrolar dos acontecimentos, a Igreja tomou 
posição, sem compromissos cOin partidos. Seu posicionamento des
pertou reações escandalizadas naqueles que desconhecem ou sere
cusam a reconhecer aquilo que de fato estã em jogo nesta crise. 

Os autênticos líderes operí.rios sempre repudiaram manobras 
de infiltração dos interessados em manipular o povo para objetivo_s 
estranhos à própria consciência popular e ao amor para com a Pá
tria. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Sena-dói- Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Volto hoje ao assunto da tortuosa venda das ações da Cia. Vale do Rio 
Doce em razão da discussão, hoje, pela manhã, na Comissão de FinanÇas des- · 
ta Casa, sobre a necessidade da presença do Dr. Carlos Langoni, naquele ór
gão técnico do Senado. 

Não preciso entrar nos pormenores da estranha decisão governamental, 
bem conhecida por meus ilustres pares, sejam eles oposicionistas ou da si
tuação. 

Como nós, porém, todos têm motivos para ainda perguntar os objetivos 
do Governo e o destino do capital assim amealhado. 

O Sr. Ministro da Fazenda, na mais c-ontraditória das entrevistas, após 
muito relutar, acabou admitindo que o Governo dera a ordem para vender. 

••Não está em jogo apenas o Indice de produtividade, o piso sa
larial e a estabilidade que em outro contexto, seriam objeto de nego
ciações, sem o recurso à violência. O que estã em jogo na: crise é a 
própria organiZação dos mecanismos da politica social do País. A to: 
verdade é que até agora ela foi outorgada na medida em que aliviava 
tensões, sem afetar os verdadeiros árbitros das concessões". Agora 
acontece um fato novo, que é simplesmente este: as centenas de mi
lhares daqueles que são afetados pela política social, querem partici-

Quanto aos motivos,-silêncio. 
Quanto ao destino, um silêncio maior. 
Premido pelos jornalistas, porém, saiu-se com esta jóia de esclarecimen-

••É para financiar um determinado projeto, para o qual não hã 
recursos específicos no Orçamento Monetário; nem no Orçamento 
da União, nem no Banco do Brasil ou no Banco Central." 

par das decisões que atingem diretamente sua vida, seu trabalho, 
sua família. Não querem impor, desejam negociar, queretri partici-
par, porque jã compreenderam a inconsistência de uma política de 
concessões feitas em resposta a conflitos de altos custos sociais. 

u A pretensão é justa. f: exigência elementar de uma democracia 
que se pretende não só política, mas social e econômica. 

use a pretensão é justa, não hã motivos para escândalos se a 
Igreja lhe dã o seu apoio. Se a pretensão é justa, não hã grandeza em 
pretender opor à Justiça urna duvidosa legalidade. Para além de 
uma legalidade formal, é preciso sempre visar aos imperativos da 
Justiça. Os operãriõs aprenderam no sofriinento que infelizmente a 
legalidade não é igual para todos. Eles sabem dos subornos, dos re
passes secretos de custos ao consumid_or, da captação de recursos e 
subsídios para minorias, para: os favores do ernpreguismo e a osten
tação das mordomias. 

••A Igreja ama sinceramente a tod9s, maª odeia a injustiça, a hi-
pocrisia e a impOstura. -

"Nos momentos de intensa turbulência, a solução é ganhar al
tura. E na crise atual, ganhar altura significa o camii:lhar para um 
pacto social que respeite a dignidade e aceite a participação do povo 
nas decisões que são vitais para a nação. A pãz só é possível com 
justiça e a justiça não se consolida com o jogo ambíguo das outorgas 
e capitulações. A Justiça se consolida pela participação. Só um povo 
que participa é capaz de aceitar com dignidade os sacrifícios para o 
bem comum, antes que esses sacrifícios se tornem intoleráveis. 

Para tornar ainda mais evidente, Sr. Presidente, a superiorídade em que 
se tem situado nos lamentãve'is acontecimentos, ressalta a Conferência dos 
Bipsos, no parãgrafo inicíal da nota que emitiu, circunstância de que u ~ .. Igre
ja tomou posição sem compromissos com partidos". 

É carente de consistência, assim, a increpação assacãdã aos religiosOS 
que acompanham de perto os fatos relacionados com a greve do ABC de "en
volvimento politico" dos mesmos, quando se sabe que a preocupação que os 
anima outra não podería ser senão a de restabelecer as negociações, para que 
se alcance, ali, o clima de paz social, por todos ardentemente almejado. 

Aliás, o Senador Marcos Freire, ao lado da de:fesa que tambéin fez da 
atuação do Episcopado paulista, formulou, de- forma reiterada, e-cOm o ffieu 
modesto apoio - nos-últimos instantes da sessão de Ontem, apelo Veemente 
para que o próprio Senado, pelo seu Presidente e todas as lideranças parti
dárias, assumisse a med{ação entre as partes em litígio, a fim de que se chegas
se a um deslinde que pudesse representar o- fim da greve. 

A oportuna sugestão do ilustre representante de Pernambuco, pela feliz e 
nobre inspiração de que se revestiu, necessita ser urgentemente considerada 
pelo Senador Luiz Viana e os eminentes líderes Jarbas Passarinho (PDS), 
Paulo Brossard (PMDB). Gilvan Rocha (PP), Henrique Santillo (PT) e Leite 
Chaves (PTB), para que se alcance o término da Crise pauHsta, que tanta in
quietação tem trazido a todos os setores responsáveis do País. 

É a minha posição, Sr. Presidente, expresa, desde ontem, em aparte ao 
Senador Marcos Freire e agora reenfatizada nestiinodest6 pronunciamento. 
(Muito bem!) 

Mais perguntas da imprensa e mais evasivas ministeriais. 

••Meu Deus- (é pecado mortal tomar o Santo Nome de Deus 
em vão)- a inundação, a seca, tantos que precisam gastar dinhei
ro.". 

E, enfático, Concluiu, fechando a questão: 

••o dinheiro é para a caixa única do Tesouro e não perguntem 
mais nada." 

Esta é nova para nós. Para nós e para 120 milhões de brasileiros. 
Dinheiro público-com destinação secreta? 
Nem mesmo nos mais fechados_ regimes ditatoriais, uma negociação 

pública pode pretender tanto. Muito menos um governo que faz praça a toda 
a hora da mão estendida, tem o direito moral de negar-se à Nação, ocultando 
a destinção de um volume substancial de dinheiro, que não é do seu orçamen
to particular, como cidadão, mas pertence a todos os brasileiros, em última 
análise. 

O silêncio jâ seria um dado- a]fiimente comprometedor~ até porque, não 
faz muito, o Governo, ou alguém por ele, faloU - é verdade que só a ouvidos 
privilegiados - que o cruzeiros ia sofrer uma Ínaxidesv"aloiização. 

Contudo, além daquele silêncio, há -outros dados a eS-clarecer na inusita
da venda de 131 milhões de ações preferericíais da Vale do Rio Doce, das 
quais 98 milhões foram negociadas num único dia, múnã só Bolsa de Valores, 
20 minutos antes do encerramento do pregão e por uma só corretora, que, en
tão, movimentou um capital de 456 milhões 890 mil cruzeiros, naciuela faixa 
reduzida_ de tempo. 

A Nação, certamente, desejarã saber os motivos que levaram o Sr. Mi~ 
nistro da Fazenda a escolher aquela corretora para a efetiVaçâo do negócio. 

Mas a Nação há, também, de querer um esclarecimento objetivo do Sr. 
Ministro sobre o destino do dinheiro assim arrecadado, principalmente ago
ra, quando, após tanto mistério, disse à imprensa, na última sexta-feira, tex
tualmente: 

"Nesse caso, distribuímos os recursos ao BNDE para reforçar 
o PROÁLCOOL, que estava com defasagem de recursos." 

Onde estaria, então, a necessidade de fazer misterinho num primeiro mo
mento? O que havia de secreto numa destinação correta de recursos financei
ros ao PROÁLCOOL? 

Depois, indepen-deritemente de ter atropelado a Circular 303 da Comis
são de Valores MobiliâriOs, nos seus itens 5, 1{) e· II, sem falarmos na Ins
trução n<? 8 da mesma CVM, a Corretora Ney Carv"alho, do Presidente da 
Bolsa do Rio de Janeiro, executou, pelos menos suspeitosamente, a ordem re
cebida. 

As primeiras 95 milhões de ações forain vendidas, nos últimos 20 minu
tos de pregão, por 4 cruzeiros e 80 centavos a unidade, por parte das Correto
ras Fator e Duarte Rosa. 

O Banco Central, afinal revelado mandante das vendas, teve um prejuízo 
superior â. 30 milhões, se tivermos:- em vista a cótaçã(f de 4 cruzeiros e 85 cen
tavos das ações da Vale, na abertura do mercado na terça-feira, II de março. 
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Se cumpridas as instruções constantes na Circular 303, - isto é, a Venda 
parcelada e em mais de um pregão- o projeto secretíssimo do Governo con
taria agora com mais 220 milhões de cruzeiros para gastar. 

Quem r~sponde por esse prejuízo? Por que o Governo resolveu vender na 
baixa, açodadamente? 

Resta, também, esclarecer a situação da Corretora tão protegida pelo 
Banco Central, quando hã notíciaS de que está - ou pelo menos estava, até 
as vendas da Vale- numa posição critica, a descoberto, no mercado futuro. 

A verdade, Sr. Presidente, é que o mercado de ações teve sua moralidade 
atingida e a confiança, que lhe é essencial, foi profundamente abalada. 

O manto de suspeitas, que envolve esse negócio de duvidosa retidão, pre
cisa ser levantado. O negócio precisa ser "trazido à luz do día da opinião públi-
ca. 

A Nação -toda ela- tem direito ao mais cOmpleto e definitivo esclare
cimento, de parte de nossas mais altas autoridades fazendârias. Não é possí
vel aceitarmos o uso do patrimônio nacional à margem da legislação em vigor 
e num clima de justificadas suspeitas. 

Como no caso da filtragem de informações sobre a maxidesvalorizãção 
do cruzeiro sob a proteção de negaças da conivência gOvermanetal, neste caso 
das ações da Vale do Rio Doce, exige-se que o Governo fale e tudo revele aos 
brasileiros. 

Manter-se de lábios selados é concordar com o_ absurdo e declarar-se 
parceiro dele. 

... Sr. Presidente e Srs. Senadores, o clim3. de suspeição anda tão determi
nativo quanto às cheias do São Francisco e as mai~ recentes, do Jaguaribe, no 
Ceará. 

No aspecto institucional desta questão, o Sr. Ministro da Fazenda saiu 
melhor do que a encomenda do Governo .e. do regime. e_ uma figura jeitosa 
para armar as soluções de .. engenho e arte" do autoritarismo. 

Dizem ter chegado .. a hora dos partidos". Todavia, apesar dos juramen
tos contrários, o arbítrio esfá vivo e atuante. Toda a liberdade que gozamos é 
consentida. Existe pela vontade dos dirigentes de direito e é simples ficção. 

Vivemos em permanente Sobressalto institucíonal, sen1 que ninguém po-s~ 
sa afirmar, em sã coilsciência, como setâ o amanhã político. 

O Presidente pode dizer, como disse, que levou vantagem sobre a Opo
sição no seu primeiro ãno- de governo. Mas, comO em- tã.iltas outras coisas, 
bem pode estar laborando um equívoco. Assim como o futuro é de dúvidas 
para a Nação, a mesma dúvida deveria marcar os poderosos de hoje. Contu
do, lhes falta humildade para reconhecê-lo. 

Se o partido da Oposição foi dividido, fragmentando-se, o povo perma
nece unido em seu sofrimento e no objetivo maiófde superá-lo, readquirindo 
dignidade para viver. 

Enquanto as lideranças partidárias voltam-se para a estruturação políti
ca, o Governo folga as costas, e mantém escondidas da Nação suas falhas, 
seus erros, suas omissões e seus comprom-etimentos. 

A esperteza, no entanto, logo deixarA de vingar. É muito pouco o que 
nos separa hoje, se comparado ao tanto que nos unirá amanhã. A compene-. 
tração e o patriotismo da classe política logo dará resposta cabal e completa 
aos que pensam tê-la distanciado dos grandes problemas -que atingem nosso 
povo, transformando sua vida num crescente desespero. 

A unidade na diversidade jã pode ser antecipada como real, no quadro 
político brasileiro. 

Esta democracia à moda do arbítrio, os brasileiros cedo transformarão 
na verdadeira Democracia, que não é apenas feita de aparências, nem se res
tringe a aspectos instituciotra:is, rtãs discussões teóricas sObre direitos de Ini
ciativa. 

"Enquanto isso, a inflação, a dívida externa, as agruras da dependência, 
os salários_ insuficientes, ·os juros altOs (para" quem tonla dinheiro, não para 
quem o entrega aos bancos) e tudo o mais, ficam num segundo plano", con
forme a lição do sociólogo Fernando Henrique Cardoso, ilusire suplente do 
nobre Senador por São Paulo, Franco Montoro. 

Por falar em São Paulo, não poderllos deix3r sem palavras da mais vee
mente condenação quanto trouxe a público o Deputado Eduardo Matarazzo 
Suplicy, repetindo declaração do Governador Paulo Maluf- o homem 
síntese do sistema - sobre a Igreja e o controle da natalidade. 

Esse magnífico exCinplar da chamada revolução teve a coragem de afir
mar, em conversa com Robert MacNamara, Presidente do Banco Central, 
que .. os padres são contra o controle da natalidade, porque precisam de nas
cimentos para cobrar pelos certificã:dos de batisrriO. ,-

A suprema agressão feita à Igreja de Cristo certainente foi feita pelo Sr. 
Paulo Maluf, estimulado pelos objetivos de enriquecirriento- dà"s multinacio
nais, daS pílulas anticoncepcionais. 

Ainda temos do mesmo Sr. Maluf a denúncia feita pelo Bispo da Região 
Leste-2, de São Paulo, que acrescenta outro dado estarrecedor, colhido quanR 
do a entidade assistencial religiosa "Ação Comunitária Paroquial GualanaR 
zes" foi iençvar o convênio coin a Secretaria de Ação Social do Governo 
paulista. 

Na ocasião- disse o B"ispo católico Angélico Sândalo Bernardino- ao 
pleitear recursos, a assistente social representante da comunidade recebeu fi
chas de inscrição no PDS, afirmando-se que, sem o prCenchimento delas, os 
recursos poderiam ser recusados. 

São duas leviandades da mesma fonte, entre as tantas que são contadas 
pelo Brasil, cercando de ridículo figuras respeitãveiS, que po-r dever de oficio 
- queremos crer - são obrigadas a ter relacionamento com o Sr. Maluf. 
Mais do que relacionamento, são obrigadas a defendê-lo das acusações inde
fensãveis que ·a gente digna de São Paulo lhe faz e os brasileiros repetem. 

A honorabilidade política do Governador de São Paulo está ferida de 
morte. Vai fazer companhia, na vala comum desta falsa abertura, aos demais 
delegados estaduais da confiança do Planalto, vergados ao peso da responsa
bilidade de recompor um partido majoritário sem povo. 

No nosso _Estado, o Rio Grande do Sul, a coação política do poder é 
também uma realidade .. Nã_o chega, no entanto, aos extremos de São Paulo, 
onde o Sr. Maluf ganhou a palma de inimitável. 

A autonomia apenas aparente do interesse popular, nestes tempos de 
tanta mistificação, deixou todos os segmentos sociais gaúchos desconfiados 
com os processos em voga para pulverizar definitivamente a Oposição e, defi
nitivamente, fazer unidas e sólidas as correntes governamentais. 

Hã denúncias _que_ se_ cruzam de lutas empresadas e de interesses pessoais 
despertadoS e fomentados, com o-objetivõ de trazer para as hostes oposicio
nistas os '"cavalos de Tróia" do Governo e do regime. 

Enganam-se, porém. No Rio Grande do Sul, estas novidades não pegam. 
Dessa forma não levarão a melhor. Não somos melhores nem piores do que 
ninguém. Todavia, é grave erro desses ••aprendizes de feiticeiro" da democra
cia relativa aplicar esses processos junto aos gaúchos. O feitíÇo vai virar~ lhes 
por cima. A repulsa dos gaúchos às técnicas é definitivo. A nada levarâ, em 
nosso Estado - como não está levando a nada, em todo o País-as iniciati
vas do adesismo. Esses procedimentos repulsivos agridem a consciência de 
um povo que não suporta mais a marginalização em que sobrevive. 

Os condutos naturais da sociedade civil, dentre os quais avultam as Câ
maras de Vereadores, as Assembléias Legislativas, a Câmara Federal e o Se
nado da República- os condutos naturais da organização democrática subs
tantiva, não cairão vitirriados pelas promesa~ vãs dos que juram Democracia, 
assoalham "'abertura" e falam de .. mãos estendidas", mas guardam nas man
gas as armas do arbítrio que, desde 1964, ferem a-Nação. 

Somos uma Nação ferida. Ferida em seus brios nacíonais. Em seus direi~ 
tos humanos. Na dignidade de viver. No direito" de partiCipar. 

A inventiVa -legiferante do Governo e do regime não servem à desejada 
insensibilização do povo brasileiro, -que não- se deixará iludir, viva o autorita-
rismo quantos anos viver. - -

Todos os_ brasileiros sabem -ou melhor, intuem- a verdade que es
conde sua face envergonhada, atrãs das fantasias que houve da propaganda 
oficial, vendendo no atacado e no varejo a imagem falsa de um governo e de 
um regime que de democrátiCos só têm a fantasia 

A hâbil alfaiataria do Planalto quer nos vender uma Democracia de 
meia-confecção~ 

Os brasileiros, entretanto,- só aceitam um regíme- autenticamente demo
crático, onde o Poder volte a ter sua origem somente no povo e somente em 
seu nome seja exercido. 

Não se trata, pois, de uma deriiocracia consentida,-aquilo que o povo 
quer. 

O povo Quer a afirmação de sua vontade- a vontade da Nação- sobre 
todas as cOisas e todos os interesses. 

Não somos uma massa indistinta e indestinada, caminhando sem rumo, 
confundindo seus objetivos, menosprezando as dificuldades. 

o_ povo não é isto. o povo brasileiro não é. 
Temos cara e um destino. Sabemos o rumo a seguir e nossos objetivos eS

tão perfeitamente determinados. Os obstáculos, estes, sabemos quais são. 
Quando subimos esta tribuna pela primeira vez, concluímos nosso dis

curso, citando o jornalista Gilberto de Mello Kujawski. 
Voltamos a fazê-lo, um ano depois. 
No dia 12- deste mês de março, ele escreveu: 

"'Voltaire~ que passou 3. Vida inteira anunciando que o rei esta
va nu, escreveu um livro massudo para demonstrar que a História é 
toda ela tecida pelo .. espíritO e Costume das naÇões", a tal ponto sua 
ironia palpava o contorno das coisas, oculto sob aparêndas engano-
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sas. A História não se organiza - contiriua de ciüiD.-do- Volúlire
como operação de guerra, dividindo-se a Humanidade em lado bom 
e lado mau, e impondo~se à Nação um padrão pré-fabricado de feli
cidade. 

"A História se organiza a partir do povo mesmo, único apto a 
decidir seu destino, de acordo com seus usos, seu estilo vital, suas 
necessidades reais, suas pretensões gen1.1ínas". 

Não se compreende, portanto, quando um Ministro de Estado, egresso 
do Nordeste, nascido em um Estado fustigado pelas estiagens das secas, que 
ostenta um dos maiores rios-secos do mundo, vivendo o drama secular do es
forço ingente fiara sair do fosso do subdesenvolvimento, não compreendemos 
como o 1\!Iinistro César ·cais, no campo energetico que lhe cumpre supervi
sionar, toma uma decisão em detrimentO da Amazônia, apenas para atender 
aOs desejos de uma empresa multinacional. 

Quando a ELETROBRÁS devia estar destinando recursos para o de
Esta lição magnífica, aprendida pelo povo no sofrimento imposto pelos sempenho da ELETRONORTE, que tem, na Amazônia, 0 maior potencial 

a donos da verdade"' estâ à disposição de quantos 0 têm como "massa de ma- hidrelétrico do País, não aproveitado, é incompreensível que o Governo Fe
nobra" do regime e do Governo. De todos os governos monotonamente dera!, através do Banco do Brasil, propicie um financiamento de noventa e 
iguais- e-do mesmo regime auto-suficieilte e presunçoso, na sua evidente e ina- oito milhões de dólares à Usina CHARCANI.:.v, uma empresa peruana insta
ceitãvel dependência de fontes do poder econômico, principalmente situadas lada em Arequipa, sendo beneficiária do contrato a firma NORBERTO 
fora de nossas fronteiras. ODEBRECHT, tão largamente citada, aqui, em Coiníssões Parlamentares de 

No mesmo carroção da economia dependente, arrasta-se ajustiça social. Inquérito, como aquela, em funcionamento no Senado, relativa ao f\-cordo 
Não se fala em mais de 50 bilhões de dólares de dívida externa po; falar. Nuclear com a Alemanha. 

Inconseqüentemente. Fa!a-se porqu~, para pagã-la, 0_ Governo e 0 regtme ~a- Essa decisão do MiOistro César Cais foi tomada em detrimento da Usi
zem da exportaçã~ d_e ahmentos a smtese de uma açao ~esumana, que detxa na de Balbina, programada para o aproveitamento energético de um dos 
para os lares brastletros apen~s o legado do empobrectmen~o e da fome. . imensos depósitos potenciais de quilowates da Amazônia. 

Palavras, sabemos, não alimentam. Nem as nossas e mmto menos as do ; O desativamento de usinas brasileiras, principalmente na região seten-
Governo. d 

1 1 
d d . trienal do País, para o financiamento de fumas multinacionais,- ê um verda-

N essas palavras reclamam que se evo va ao povo o em.e e seu ~tmo. deiro crime de lesa-pãtria. 
~s palavras do Governo enganam. De.sprezam a soctedade n~c10na~, Na medida em ue a SUFRAMA cons e, no seu presidente 0 louvá 

m~bthzada n<:s lares e n~s ruas, ~emente ouv~do as ~o:es de uma eh te capt- vel esfofço, incentiv~ o- prógrainà de indust~ização da Zona Franca, que 
tahsta, que nao tem mats soluçoes para a cnse bra~lletr~. não pode ser apenas um empório de produtos estrangeiros, haverá, ali, cres-

Os tremendos pr?bl~mas com que nos defrontamos nao ~e :esolv~~ ':0~ cente demanda de energia hidrelétrica, que pode ser mais do que plenamente 
a esperte::a do voto ~tstntal_ o.u n~gando-se ao Congr~s? o dtretto de I_mctah- atendida pelos dínamos escondidos em nossas cachoeiras. 
va das !ets ou à Naç~o. O priVtlégto de ter uma Constitutção democrãtlca, de- Parece que há mesmo, nos altos escalões do Governo, uma conspiração 
mocrattcamente dectdtda. _ entra a Amazônia 

Mas' o próprio povo- ~ós sentimos isto, percorren_do o Rio Gr_an:te, c Hã poucos dia~ foi o INCRA que, adulterando o anteprojeto de lei que 
d_urante __ o,r:cess~- C,?m~ça a en~r:,ntar co.m suas pr~prtas forças_~ ~t?,len- regulamenta a implantação de projetas agropecuários na Amazônia, propôs 
CJa, ~ mtsena, a tgnorancta, a polutçao, a cnse energética, a bu~o:ra~Ia ' os uma alteração no art. 59 da proposição, a fim de permitir a aprovação de pro
salár~o~ de fome, a f~lta ap~!ent~ d~ terras para cult~~as de subststen~ta, com estas que implicam a derrubada de florestas de preservação necessária ao 
o objehvo de conqmstar uma vtda nova, legal e legittmamente plamficada e p .
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. nosso eqlll 1 no eco gtco. 
realizada. . . . Essa proposição já se encontra em mãos do Presidente João Figueiredo, 

Por tudo quanto vtmos e o~~Jmos, Sr. Prestdente _e _S~s. Deputados, des~- enquanto se prepara Mensagem para o seu envio à deliberação do Congresso 
creditando no Governo e no regtme que.o sustenta, t:~emos a este Plenãno NacionaL 
nossa fê renovada e redobrada no Brasll e nos braslletros. O Sr Paulo Yokota com essa alteração atende ao Presidente da Asso-

Era~ que tin,ha a dizer, agradecendo a atenção dos meus atenciosos cole- ciação do~ Empresários da Amazônia, Sr. João Carlos Meírelles, afilhado do 
gas. (Mu•to bem.) Deputado Sérgio Cardoso de Almeída, interessados, ambos, na depredação 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre da floresta, justamente agora, ante as perspectivas da grande exportação que 
Senador Evandro Carreira. se fará com a derrubada da floresta de Tucuruí, para a construção da sua hi

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB-AM. Lê o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

As opções quanto a política energética no País devem ser assumidas, ten
do em vista não apenas a auto-suficiência, quando o País amarga a pior de to
das as ·dependências, enfrentando a maior crise econômico-financeira: de sua 
história, mas precisa, simultaneamente, atender aos imperativos do desenvol
vimento nacional integrado. 

Não é possível continuemos, com ou sem iriflação, a apresentar a face de 
quatro brasis: no sententrião, o Nordeste, vivendo a explosão demográfica e 
a carência de recursos naturais convenientemente aproveitados; o Norte, exu
dando riquezas silenciosas, transpirando recursos naturais abandonados, 
ameaçado pela agressão indiscriminada à sua natureza, em sucessivos atenta
dos ecológicos; o cerrado, clamando pelo aproveitamento conveniente do seu 
solo, adequadamente corrigido da acidez, para produzir a celulose da silvicul
tura, a proteína animal nos seus imensos campos naturais, o âlcool-motor da 
cana-de-açúcar e da mandioca; finalmente, o Sul e o Centro-Sul, que configu
ram uma economia em pleno desenvolvimento, de que aquelas outras três 
continuam sendo tributárias, numa espécie de colonialismo interno. 

Tivemos notícia de que recentemente, um representante da Maioria nes
ta Casa, o Senador Gabriel Hermes, na última Conferência da União Interpa
lamentar, teve aprovada uma tese, a única digna de êxito da delegação brasi
leira, emendando proposta da delegação inglesa, no sentido de indicar, às 
nações que participam daquele grande colégio internacional, providências no 
sentido de tornar mais efetiva a integração das regiões menos desenvolvidas 
ao todo nacional. 

Esta vem sendo, em nossa história, a maior preOcupação, nos Ultimas 
quarenta anos, desde quando Vargas criou um órgão para promover a pene
tração para o Oeste e lançou a "batalha da borracha", até a criação do Banco 
do Nordeste, da SUDENE, do Banco da Amazônia, da SUDAM, da SU
FRAMA e da SUO ECO e aos mais recentes programas e pólos de integração 
nacional. 

drelétrica. 
Essa gente só vê bons negócios, a renda imediata, o enriquecimento fácil 

do seu grupo, mesmo à custa da destruição de uma riqueza que somente teori
camente é renovável, como grande parte da floresta amazónica. 

Por trás de tudo isso, aponta o dedo de gigante das multinacionais. Des
viando os nossos modestos recursos do programa energético para beneficio 
do grupo Norberto Odebrecht, às custas da paralisação da Usina de Balbina; 
ou abrindo imensas clareiras num verdadeiro santuário ecológico da Amazô
nia, esses maus patriotas, abusando da confiança do Governo, vendem a reta
lho o nosso futuro, por um prato de lentilhas, enquanto a Nação, estarrecida 
e inerme, contempla esses abusos sem ter como expulsar os vendilhões do 
templo. 

Vimos, recentemente, divulgado pela imprensa, um documento da Co
missão Nacional de Energia Atómica, que mostrava o erro cometido no acor
do teuto-brasileiro, para o enriquecimento do urânio no País. A matéria foi 
divulgada pela Folha de S. Paulo, do dia 21 do corrente, na 4' página do }9 ca
derno, sob o título "Documento da CNEN condena a opção nuclear doBra~ 
sil". 

Já em 1974, prevenindo a escolha do nosso Governo, dizia aquele docu
mento que: 

"A adoção de uma opção única entre as quatro opções extremas, 
como diretrii de- trabalho, implicaria falha prospectiva, pois dei
xaria de atender, principalmente a longo prazo, aos componentes do 
poder nacional." 

Há seis anos, no trabalho intitulado "Alternativas para a formulação 
das Diretdzes de um Planejamerito NUclear Brasileiro", há uma .. matriz de 
opções" com quatro alternativas víâveis- a curto e-inédio prazos, relativas ao 
desenvolvimento da tecnologia nuclear para a geração de energia elétrica e 
aplicação de reatares em outras finalidades, inclusive ~·explosivos nucleares". 

Consistiriam iaiS alternativaS na importação de matéria físsil com cláu
sulas de salvaguarda internacional; desenvolvimento da tecnologia nuclear 
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em cooperação com países signatários ou não do Tratado de Não
Proliferação; ainda com clâusulas de salvaguarda; a me_sma alternativa, sem 
essas _salvaguardas; finalmente, o "atendimento aos problemas nucleares bra
sileiros, através da produção e utilização de quaisquer materiais físseis, supri
dos pelo parque nacional, com mão-de-obra I)acion~l. sem incorrer em salva-
guardar todo o sistema que se valer de tais materiais". --

Considerava ... se outra alternativa·, considerada "improvâvel", consistente 
na importação de tecnologia n:uclear, sem clãusulas de salvaguarda. 

Segundo aquele documento, o Governo optou por uma solução única, 
que não era a melhor, q_u seja, a do .. atendimento_parcial aos problemas bra
sileiros, através de cooperação internacional com países signatãrios- ou não 
do TN P, para a disponibilidade de matérias físseis e conseqUente salvaguarda 
de todo o sistema que se valer de tais materiais". 

Citando os fator~ adversos dessa escolha ~it'!riosa, assinala a CNEN: 

"Abdicação total da segurança nacional, quanto aos artefatos 
nucleares, possibilidade de dependência secular do parque industrial 
brasileiro às companhias estrangeiras e multinacionais." 

O documento sugeria, na oportunidade, urna solução mista, consideran
do que "a política nacional de segurança é interdependente com a política na
cional de desenvolvimento", e acrescenta: 

.. Seria extremamente oneroso ao Pais a primeira sem a segunda 
alternativa. Por outro lado, embora possa parecer que as atividades 
nucleares em bases nãn-econômi~;:ªs,_ seriam desastrosas para a 
Nação, as economias germinadas por esta decisão são sólidas bases 
para: o futuro do País." 

De nada valeu o alerta do Conselh_o_Nacional de Energia Nuclear e ter
minamos fazendo um acordo leonino com a Alemanha, tão oneroso que. de
certo, não estaremos produzindo urânio enriquecido antes de 1985. 

Quem lê os depoimentos prestados por físicos e cientistas brasileiros es
pecializados em energia nuclear, na CPI em funcionarriCntó riO Senado, verifi
ca, facilmente, que escolhemos a pior solução, adoiando uma tecnologia que 
é apenas experimental na Alemanha, quando poderíamos muito· bem, me
diante acordo com a lndia, então ainda não vinculada ao Tratado de Não
Proliferação, obter a energia nuclear a partir do plutónio. E, como se sabe, 
com essa técnica, aquele País. em condições económicas semelhantes às nos
sas, jã se inscreveu no famoso "clube atómico". 

Ao reunir num só esses três assuntos - a entrega de_ recursos da ELE
TROBRÃS a uma empresa estrangeira, em detrimerito do aproveitamento hi
drefétrico do potencial amazónico, principalmente na Usina de Balbina; as al
terações, pelo INCRA, no anteprojeto referente à implantação de Projetas 
agropecuãrios na região; e a escolha da pior opção para a irtStalação de usinas 
atómicas no País - queremos assinalar que, por trãs de todas essas decisões, 
há o poder oculto das multinacionais. 

Um dos ministi'os mais criticados do atual Governo, inclusive por seto
res politicas da maioria, é o Sr. César Cais, pelas suas desastrosas iniciativas 
e propostas inaceitâveis. Ninguém ignora que, no fulcro da imensa crise em 
que nos debatemos, está o problema energético. 

E é justamente-em Cima dessa nossa dolorosa f~rida que o dedo gigantes
co das multinacionais comprime a força do seu poder, Para obstacular o nos
so desenvolvimento, a fim de que não nos consigamos libertar da condição de 
economia primário-exportadora, submissa a decisões tomadas fora de nossas 
fronteiras. 

Mas isso tem sido possível apenas porque, no Governo, há elementos per
meâveis a essa influência, por ignorância ou mã fé, ou porque se submetem 
aos conselhos menos coilfiáveis dos seus tecnocratas, subrepticiarnente vincu
lados aos interesses do capitalismo apãtrida, que tenta gerir o mundo, acima 
do_ poder das nações. 

É preciso denunciar essà.S falhas, essas defecções, esses verdadeiros aten
tados à soberania e ao desenvolvimento nacionais. 

E para aqui estamos, não pensando apenas na Amazônia, que deve ser 
defendida da cobiça internacional, mas no- Brasil inteiro, vítima desses desa
certos, dessas opções erradas, de decisões tomadas, sem consultar o interesse 
da NaçãO. 

Tudo isso decorre, Sr. Presidente, da hipertrofia do Poder Executivo, da 
omissão a que foi condenado o Parlamento pela cainiSa de força da Emenda 
Constitucional nY 1, de 1969; isso resulta, em grande parte, da perda das nos
sã.S prerrogativas de fiscali:ZãÇão do Executivo, que legista praticamerite sozi
nho, com um enorme [eque de atribuições no campo da iniciativa legiferante, 
enquanto nos reduzimos, aqui, à manifestação do referendo, ou a protesto 
inócuo nas tribunas do Congresso. 

Isso não pode continuar. 
Precisamos de uma reforma estrutural que devolva ao povo a escolha d_i_

reta dos Governantes e restitua ao Congresso as iniciativas que lhe foram ar
rancadas, sob uma promessa, atê hoje não cumprida, depois de 16 anos. de 
restauração democrática. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTJ;: (Jorge Kalume) - Nada mais havendo a tratar, 
vou encerrar a presente sessão, designando para a próxima sessão a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento nYll2, de 1980, do Sr. Sena
dor Luiz Viana,-sólicitando a criação de uma comissão especial interna com o 
objetivo de propor modificações que julgue necessárias à adaptação do Regi
mento Interno do Senado à legislaÇão partidária estabelecida em lei. 

-2-
Discussão, ern turno único, do parecer da Comissão de Relações Exte

riores sobre a Mensagem n' 58, de 1980 (n' 102/80, na origem), de 26 de 
março do corrente ano, pela qual o Senhor Pr~sidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Sr. Quintino Symphoroso Deseta, Mi
nistro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República D_ominiea:na. 

-3-

Díscussão, em turno (mico, do pa·recer da Comissão de Relações Exte
riores sobre a Mensagem n' 62, de 1980 (n' 109/80, óa origem), de 31 de 
março de 1980, pela qual o Senhor Presidente da República submete à delibe· 
ração do Senado a escolha do Sr. Rodolpho Godoy de Souza Dantas, Embai· 
xador do Brasil junto à República_ Popular de Angola, para cumulativamente, 
exercer a funç-ão de Embaixador do Brasil junto à Repúblicã Democrãtica de 
São TÓmê e Príncipe. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Estã encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 44~ SESSÃO, EM 24 DE ABRIL DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -
PRESIDI!:NCIA DO SR. NILO COELHO 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- EUnice Michiles 
- Raimundo Parente- Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre 
Costa- Henrique de La Rocque- Alberto Silva- Bernardino Viana
Helvidio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides- Agenor 
Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Humberto Lucena - Milton 
Cabral- AderbalJurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- João Lúcio
Luiz Cavalc.ante- Teotónio Vilela - Gilvan Rocha- Lourival Baptista -
Passos Pôrto- Jutahy Magalhães -lomanto J(mior- Luiz Viana- Dir-

ceu Cardoso- João Calmon- Moacyr Dalla_-_ Amaral Peixoto- Hugo 
Ramos- Nelson Carneiro--=. Itamar Franco.......:. Mudlo Badaró- Tancredo 
Neves- Amaral Furlan- Franco Montara- Orestes Quêrcia- José Cai
xeta - Henrique Santillo - Lázaro B;;~.rboza - Vicente Vuolo- Mendes 
Canale- Pedro Pedrossínan- Affonso C amargo- Leite Chaves- E.velá
sio Vieira- Jaison Bai:-reto- Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Si
mon - Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença acusa o com
parecimento de 58 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 
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Sobre a mesa. parecer que serã lido pelo Sr. 1'»-Secretârlo. 

E lido o seguinte 

PARECER N• 194, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

especial interna com o objetivo de propor modificações que julgue 
necessárias à adaptação do Regimento Interno do Senado à Legis
lação Partidãria estabelecida em Lei. 

Em votação. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Sr. Presidente, peço a palavra para encami
Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara nhar a votação. 

n• 20, de 1979 (n• 3.364/77, na Casa de origem.) 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 
A Comissão apresenta a redação final da emenda do Senado ao Projeto 

de Lei da Câmara n• 20, de 1979 (n• 3.364/77, na Casa de origem), que modi
fica o art. 59 do Decreto-lei n9 55, de 18 de novembro de 1966, que "define a 
política nacional de turismo, cria o Conselho Nacional de Turismo ·e a Em
presa Brasileira de Turismo, e dá outras providências". 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1980. - Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 194, DE 1980 

Redação final da emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 20, de 1979 (n• 3.364/77, na Casa de origem). 

Emenda n'? I 
(corresponde à emenda n• l - CF) 

Dê-se ao art. 19 a seguinte redação: 
Art. l' O art. 5• do Decreto-lei n• 55, de 18 de novembro de 1966, alte

rado pela Lei n9 5.469, de 8 de julho de 1968, passa a vigorar com a seguinte 
redação~ revogados os seus parágrafos: 

~~Art. 59 O Conselho Nacional de Turismo. presidido pelo 
Ministro de Estado da Indústria e do Comércio, terá a seguinte 
composição: 

Presidente da Empresa Brasileira de Turismo; 
Delegado do Ministério das Relações Exteriores; 
Delegado do Ministério dos Transportes; 
Delegado do Ministério da Aeronáutica; 
Delegado do Ministério da Fazenda; 
Delegado do Ministério da Agricultura; 
Delegado do M~nistério do Interior; 
Delegado da Secretaria de Planejamento da Presidência da Re

pública; 
Delegado da Secretaria de Comunicação Social da Presidência 

da República; 
Delegado do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Na-

cional; 
Representante dos Agentes de Viagens; 
Representante dos Transportadores; 
Representante dos Hoteleiros; 
Representante da Confederação Nacional do Comércio." 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O parecer lido vai à publicação. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. }9-Secretârio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 114, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final da Emenda 
do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n9 20, de 1979. -

Sala das Sessões, 24 de abril de 1980. - Jorge Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Aprovado o requerimento, 
passa-se à imediata apreciação final anteriormente lida. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria voltará à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Tem a palavra o nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Pronuncia o seguinte discurso. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Queto chamar a atenção do Senado para o Requerimento n9 112, de au
toria do Sr. Presidente da Casa, Senador Luiz Viana Filho, que me negou o 
direito, como Senador que ainda não pertence a bloco partidário e a partido 
político, de pertencer a uma comissão técnica. 

O requerimento de S. Ex' está vazado nos seguintes termos: 

•• ... solicitando a criação de uma Comissão Especial Interna, 
com o objetivo de propor modificações que julgue necessárias à 
adaptação do Regimento Interno do Senado à Legislação Partidâria 
estabelecida em lei." 

Aí está uma solução para o caso tal qual eu dei entrada num mandato de 
segurança no Supremo Tribun3.I Federal. Está o Sr. Presidente da Casa via
jando para Portugal, e vai agora saber ucomo é diferente o amor em Portugal; 
vai ensinar Camões aos portugueses; vai ensinar o padre nosso ao vigário, 
mas fazemos votos, ab imo pectore. para que S. Ex• seja feliz~ como Membro 
da Academia Brasileira de Letras~ como Presidente do Congresso Nacional e 
como Senador da República. 

Sr. Presidente, chamo a atenção do Senado, repito, pois aqui está uma 
portinha aberta para a soluçãO do que demandamos. Depois de tanta luta, 
tanta tempestade, Sr. Presidente, estamos à procura de porto e salvamento. S. 
Ex• embarca para a Europa e nos deixa. aqui, esta ••batata quente''. 

Portanto, espero que os nobres Líderes do PDS, do PMDB~ do PT, do 
PP, e do PTB, est~jam atentos, pois aí está uma solução para o caso da 
criação abstrusa dos blocos parlamentares sem que a Constituição trate disso. 
E S. Ex" o Sr. Presidente da Casa irá descobrir, quando lâ estiver, em Sintra, a 
Terra de Camillo, ou no Vale dos Lobos, na Terra de Castilho, ou na Terra de 
Eça de Queiróz, ele vai descobrir que o amor é diferente em Portugal. (Muito 
bem! Palmas.) 

sa.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Em votação o requerimento. 
Os Srs. SenadorCs que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprov_ado. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Em conseqUência da aprovação 
do requerimento e de conformidade com a proposição aprovada, a Presidên~ 
cia designa os Senadores Aloysio Chaves, Evelásio Vieira, Helvídio Nunes, 
Humberto Lucena, Mauro Benevides, Murilo Badaró e o Vice~Presidente, 
como representantes da Mesa, para comporem a Comissão que terá o prazo 
de noventa dias para a conclusão da tarefa. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re
lações Exteriores sobre a Mensagem n• 58, de 1980 (n• 102/80, na 
origem), de 26 de março do corrente ano, pela qual o Senhor Presi
dente da República submete à deliberação do Senado a escolha do 
senhor Quintino Symphoroso Deseta, Ministro de Segunda Classe, 
da carreira de diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Dominicana. 

Item 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Re-
lações Exteriores sobre a Mensagem n'P 62, de 1980 (n9 109/80~ na 
origem), de 31 de março de 1980, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a escolha do senhor 
Rodolpho Godoy de Souza Dantas. Embaixador do Brasil junto à Re-
pública Popular de Angola~ para, comulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República Democrática-de 
São Tomé e Príncipe. 

Item 1: 
As matérias constantes dos itens 2 e 3 da Ordem do Dia da presente ses· 

Votação, em turno único, do Requerimento n9ll2, de 1980~ do são, nos termos da alína Hh" do irt. 402 do Regimento Interno, deverão ser 
Senhor Senador Luiz Viana, solicitando a criação de Üma comissão apreciadas em sessão secreta. ---
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Solicito aos Srs. funcionârios as providências necessârias a fim de que 
seja respeitado o dispositivo regimental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas c 47 minutos e volta a ser 
pública às 18 horas e 56 minutos). 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se· 
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PMDB- RJ. lê o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Para prejudicar os direitos da mulher e evitar que ela assuma a posição 
de igualdade com o homem, que tem sido a maior aspiração deste sêculo, 
quase integralmente satisfeita na maioria dos países civilizados, o falso pa
triarcalismo brasileiro pula até mesmo os obstáculos constitucionais. 

O artigo 165, item III, da ConstitUição. proíbe a diferença de salários e 
de critério de admissão por motivo de sexo, cor e estado civil, enquanto o§ {9 
do artigo 165 afirma que ••todos são iguais perante a lei, sem distinção de se
xo. raça, trabalho, credo religioso e convicções políticas". 

Por sua vez a Lei n9 5.478, de 10 de julho de 1968. declara, no seu artigo 
J9, in verbis: 

''Art. 19 São nulas as disposições e providências que, direta 
ou indiretamente, criem discriminações entre brasileiros de ambos 
os sexos, para o provimento de cargos sujeitos a seleção, assim nas 
empresas privadas. como nos quadros do funcionalismo público fe
deral, estadual ou municipal, do serviço autárquico, de sociedades 
de economia mista e de empresas concessionárias de serviço públi-
co. 

Parágrafo único. Incorrerá na pena de prisão simples de 3 
(três) meses a I (um) ano e multa de CrS 100,00 (cem cruzeiros) a 
Cr$ 500,00 (quinhentos cruzeiros) quem, de qualquer forma, óbstar 
ou tentar o cumprimento da presente lei." 

Hoje, irrisória a multa e a pena suficientemente pequena, para merecer o 
sursis 

Mas nem por isso deixa de registrar-se, também na lei ordinária, a proi~ 
bição constitucional. 

Entretanto, agora, ao arrepio da Constituição e da lei, Marfiia Lanzillot
ti Brandão, aprovada em concurso público, foi impedida de ser escrivã da 
Polícia do Rio de Janeiro, por aplicação de dispositivo da Lei Estadual n"' 
2.014, onde se estabelece que somente pessoas do sexo masculino podem 
preencher aquele cargo. 

Levado o caso ao Supremo Tribunal Federal, sua l• Turma cassou man
dado de segurança concedido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, depois de liminar do Juiz José Ribeiro de Souza, garantindo a 
Marília o direito de ser nomeada para o cargo. 

Entendeu aquela Turma, ante recurso do Governo do Estado do Rio, 
que .. os cargos públicos são acessíveis a todos os brasileiros que preencham 
os requisitos da lei". 

Ora, Senhor Presidente, não se deve buscar apenas atender à declaração 
de leis restritivas, cujos requisitos colidam com leis gerais e princípios consti
tucionais. 

A questão começou quando Marília Lanzillotti Brandão se inscreveu no 
concurso realizado pela Academia de Policia do Rio de Janeiro, em 1978. 

O recurso ao Tribunal Pleno vai obrigã-lo a reexaminar o entendimento 
da sua l• Turma, que aplicou uma lei estadual em detrimento da leí ordinária 
federal e da própria Constituição. 

Só esperamos, Senhor Presidente, que a mais alta Corte de Justiça do 
País n·ão permita que se continue a tripudiar sobre os direitos da mulher e o 
princípio da isonomia, quanto aos sexos, que se traduz em dois mandamentos 
legais. 

Era o que tínhamos a dizer, Senhor Presidente. (Muito bem! Palmas:) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Não hã mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, designando 

para a sessão ordinária de amanhã, a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 114, de 1978 
(n' 3.612/77, na Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao art. 1.218 da 
Lei n• 5.869, de I I de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), tendo 

PARECER, sob n• 1.212, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, favorável. 

-2-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 09 97, de 1979 (n9 
1.707, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da R e~ 
pública, que altera a denonlinação da ca-tegoriã funciorial de Agente de Patru~ 
lha Rodoviária, integrante 'do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 98 e99, de 1980, das Comissões: 
- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

-3-

Votação. em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 1, de 1980-DF, 
que estende aos funcimládós aposeritados da Administração Direta do DisM 
trito Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 
1973, e dã outras providências. tendo 

PARECERES, sob n•s 169, 170 e 171, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constituciOnalidade e juridicidade; 
- do Distrito Federal, favorável; e 
-de Finanças, favorável. 

-4-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 11, de 1980 (apre-
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 140, 
de 1980), que autoriza a Prefeitua Municipal de Rincão (SP), a elevar em CrS 
3.907.778,75 (três milhões, novecentos C? sete mil, setecentos e setenta e oito 
cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n• 141, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 100, de 1980, do Senador 
Paulo Brossard e outros, solicitandO-u-rgência. nos termos do art. 371. alínea 
c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 26, de 1980, do 
Senador Humberto Lucena, que atribui às Comissões Provisórias Municipais 
dos partidos políticos em organização a escolha dos candidatos às eleições de 
15 de novembro de 1980. 

-6-

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos- termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 275, de 1979- Complementar, do Senador Nelson Carneiro, que acres
centa dispositivo à Lei Complementar n9 II, de 25 de maio de 1971, que insti
tuiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, tendo 

PARECER, sob n• 1.129, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do dos Senadores Tancredo Neves e Cunha Lima. 

-7-

Votação. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 299, de 
1977, do Senador Lâzaro Barboza, que dá nova redação ao art. 246, do 
Decreto-lei n• 2.848. de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), tendo 

PARECER, sob n• 1.232, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

-8-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 239, de 
1979, do Senador Tancredo Neves, que cancela penas impostas ao ex
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das con
decorações nacionais que lhe foram retíradas, bem como a sua reinclusào nos 
quadros das respectivas ordens dos quais tenha sido excluído, tendo 

PARECER, sob n• 484, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, favorável, com Emenda de número 1-CCJ, 

que apresenta. 

-9-

Votação, em primeiro turno do Projeto de Lei do Senado n9 316, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alterações no texto da Lei n9 
4.898, de 9 de dezembro de 1965, que regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso 
de autoridade, tendo 
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PARECER FA VORÃ VEL, sob n• 1.222, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça~ 

-lO-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n'? 28, de 1979, do Senador Franco Montara, que promove reajustamen
to de benefiCiOs previdenciârios, restaura proporcionalidade entre tetas para 
contribuição, e dâ outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 29, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-II-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 

306, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei nO? 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, tendo 

PARECER, sob n• 1.220, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIUENTE (Nilo Coelho)- Estâ encerrada a sessão. 

sidade em torno de 90 mil toneladas de borracha natural, e não hã qualquer 
perspectiva de aumento da produção de borracha natural, pois os canteiros 
que estão sendo plantados, mercê do programa organizado pelo Governo e 
denominado de PROBO R II ainda constitui. uma grande incógnita. Ternos 
que ficar dependendo do mercado incerto do Sudeste da Ásia. 

Até quando, Sr. Presidente, se a cada ano as nossas necessidades de bor
racha natural crescem, variando em torno de 15% a 20%? Daqui a 5 anos, es
taremos necessitando de cerca de 150 mil toneladas de borracha natural, 
sabendo-se, insisto, nenhuni avião levanta vôo nem pousa se o pneumático 
não for de borracha natural, pura; não pode haver mistura, sequer, de sintéti
ca. 

Mas, Sr. Presidente, com o mercado asfixiante de petróleo e sendo a bor
racha sintética fabricada do petróleo, pergunto: onde nós iremos, diante da 
carência sempre sufocante de mais borracha, e essa borracha necessitando de 
petróleo? 

Conclui.:se, obviamente, que o preço do pneumático, dentro de poucos 
anos - este mesmo pneumático que é usado em carros leves e que pod~ ser 
feito de borracha sintética - chegará a um valor exorbitante. 

O Governo continua desordenadamente confiante num programa que 
não atende a essa necessidade imediata de produzir borracha. 

O Governo teria que ordenar um planejamento imediato e um outro me
(Levanta-se a sessão às 18 horas e 55 minutos.) diato, um imediato que atendesse as nossas carências para hoje. 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR
REIRA NA SESSÃO DE 8-4-80 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERiORMENTE: 

O SR. EVANDRO CARREIRA (AM. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dou prosseguimento ao discurso que iniciara, ontem, nesta augusta tri
buna, exatamente debruçando-me sobre a política de produção de borracha 
no Brasil, bem que tomou conotações estratégicas, perdendo aquela simplici
dade econômica para adquirir uma configuração de esforço de guerra, pois o 
BrasH consumiu, no ano passado, mais de 60 mil toneladas de borracha natu
ral, e só produziu 25 mil toneladas. A diferença foi buscar num mercado duvi
doso, que é exatamente o mercado do sudeste da Ásia, sujeito a conflitos inu
sitados, principalmente agora, quando uma ameaça sobre o Golfo Pérsico 
pode, fatalmente, estrangular a rota do Oceano Indico. 

O Brasil precisa se posicionar dentro desse quadro, quadro que se agrava 
ainda muito mais, se admitirmos que esses países produtores de borracha po~ 
dem se organizar num cartel, impondo o preço. 

Lembrei que desde minha chegada a esta Casa venho propondo um pro
jeto de preço sedutor, preço capaz de estimular a produção natural de borra
cha, encontradiça nos seringais, nos canteiros nativâ.S da Amazônia, bastan
do para isso que o seringueiro e o seringalista se interessassem em retornar ao 
âmago da selva, em busca deste leite precioso. 

Como hã uma preocupação numérica, uma preo'cupação -pitagórica e 
quase cabalfstica, neste País, fiz questão de trazer alguns números, para dar 
substância a meu discurso, junto às autoridades competentes, e e_~e~ conscien
tizem do desencontro e da incompetência que obstaculiza a verdadeira so
lução, a que se referiram oradores anteriores. 

Esses números são da AsSociação Nacional da Indústria de Pneumáti
cos, no seu Boletim n9 50, de dezembro de 1979. Diz o boletim: 

~·A indústria de pneumáticos prOduziu, nO Brasil, em 1979, 22 
milhões, e 136 mil e651 pneumâticos, e 17 milhões, 722 mil e914 câ
maras de ar, contra 20 milhões, 465 mil e 159 pneumáticos, 15 mi~ 
lhões, 637 mil e 155 câmaras de ar em 1978. Houve assim um cresci
mento de 8,17% na produção de pneumâticos e de 13,34% na pro
dução de câmaras de ar. Em 1979 foram consuritidos pelo nosso se
ter industrial62 milhões, 882 mil e 108 quilos de borracha natural." 

O que equivale a dizer 62 mil toneladas; quase 63 mil toneladas de borra
cha natural foram absorvidas pelo nosso parque industrial. 

''145 milhões, 188 mif e 942 quilos de borracha sintética''. Isto é, o Brasil 
produziu 145 mil toneladas de borracha sintética. 

Essas duas parcelas somadas, 62 mil e 880 torieladas mais 145 mil e 118 
toneladas perfarão um somatório que ascende a mais de 200 mil toneladas de 
borracha, quantidade consumida pelo parque industrial brasileiro, o que quer 
dizer, para a fabricação de pneus e câmaras de ar, ati vida de altamente absor
vente. Por quê? Porque o nosso parque de distribuição de riquezas foi estupi
damente estruturado em base rodoviária, quando não tínhamos as duas coi
sas essenciais, fundamentais, petróleo e borracha. Hoje estamos dependentes 
do mercado do Sudeste asiâtico, importando maiS de 45 mil toneladas de borra
cha, fato ocorrido em 1979. Calcula-se para 1980 um consumo ou uma neces-

Não temos um grama de borracha estocada. Se houver um bloqueio des
sa importação, todo o parque viãrio nacional ficarã paralítico dentro de pou
co tempo, por falta de borracha. Faz-se necessária uma política de produção 
imediata e esta se fundamentaria no preço, essencialmente no preço, um 
preço sedutor, um preço atrativo que pudesse levar o homem ao interior. 

Aduziria ainda, uin argumento substa-ncia1-em favor do preço sedutor: 
ele provocaria uma reversão no fluxo migratório que, ao invés de acontecer do in
terior para as metrópoles amazónicaS, reverterla p_ara o interior, em decor
rência desse preço_ Uma reversão do êxodo rural na Amazônia evitaria a an
gústia do problema marginalidade, cio problema absorção de mão-de-obra, 
do urbanístico e social que estão asfixiando Belém, Manaus, Porto Velho, 
Boa-Vista, Rio Branco e Santarém, e a própria Cuiabá, cidades que ficam à 
mercê de um engorgitamento migratório que poderia ser, pelo menos, conti
do se houvesse maior atrativo no interior. Esse atrativo seria o preço, provo
cando um interesse pelo âmago da s~lva. 

Sr. Presidente, outroargumento que milita em favor do preço sedutor, 
estaria dentro do outro esforço de produção gumífera e que seria mediato, 
isto é, com base no plantio ordenado, no cultivo científico da hel•ea brasilien
sis. Não podemos apenas confiar nOs canteiros silVestres. Temos que partir 
para a racionalidade, para o plantio, para o reflorestamento de certas áreas 
da Amazônia, com base na hevea brasi/iensis e com base no racionalismo he
terogéneo já detectado, e que pode instrumentalizar o programa de plantio, 
para uma produção rnediata de borracha. 

O preço sedutor, Sr. Presidente, nesse programa mediato, funcionaria 
como uma verdadeira caderneta de poupança, corno um montepio, desde que 
o Governo decretasse um preço sedutor por tempo fixo, suponhamos por 20 
anos, como aventei na minha fala de ontem, este preço sedutor seria corrigi
do, semestralmente, como é corrigido o salário-mínimo. Este preço estimula
ria todos os amazônidas a plantarem hevea brast/iensl's atê na banheira, Sr. 
Presidente. 

Quem não plantaria uma árvore que tem seiva de ouro? Quem não plan
taria uma árvore cUjo sangue rePresentasse o- montepio? Quem não cuidaria 
do seu seringal? 

Sr. Presidente, o grande problema no plantio e no ordenamento dos se
ringais de cultivo, é exatarriente esse carinho que o plantador tem que ter, cui
dados maternais, pois a ârvoie é muito tenra, é uma piârltula, é um clone frá
gil que precisa receber um tratamento adequado, uma técnica de condiciona
mento que lhe garanta, no estâgio adulto, uma produção de látex compensa
dora. 

Quem irá cuidar de seringais cientiticós, de mil plântulas, dez mil plântu
las, Sr. Presidente, cem mil plântulas, um milhão de plântulas, se não tem cer
tez;a que o produto dessa planta no estágio adulto alcance um preço sedutor? 
Tudo estaria compensado, o Brasil se garantiria, se estruturaria do ponto de 
vista gurnífero. Libertar~se-ia do Sudeste da .Asia,e garantiria a satisfação de 
suas carências gurníferas, agora e para sempre, imunizando-se dos efeitos de 
um boicote catastrófico. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVANDRO CARREIRA (AM) -Com muita honra, nobre Se
nador Dirceu Cardoso. 
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O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador Evandro Carreira, V. Ex• 
sempre trazendo ao nosso Plenãrio problemas vitais para a sua Amazôma e 
para o nosso País. Com relação aos seringais de que V. Ex• tanto estã falan
do, imagine V. Ex• e imagine o Senado, que as primeiras 77 mil sementes da 
hevea brasiliensis foram levadas para a Malãsia; 77 mil sementes, que fizeram 
o esplendor da Malãsia e hoje produzem muito mais do que a bor~acha natu
ral que produzimos. Então, houve a reversão do problema. Quando tentáva
mos a experiência Ford, na Fordlândia e em Belterra, a Malãsia, com uma as
sistência técnica avançadíssima, com um clima igual ao nosso e não com um 
sistema comparado ao nosso, ela é hoje a maior produtora de borracha natu
ral do mundo. Hoje estamos verificando que até no meu Estado hã início da 
plantação da hevea brasiliensis se derramando pelo Brasil. A Bahía está com 
grandes plantações, de borracha; Espírito Santo e São Paulo também com 
grandes plantações. Portanto, vê V. Ex• que, de fato, é um problema vital 
para nós. A borracha significa nesta hora presente um produto estratégico de 
valores incríveis. O seu discurso é de grande significação para a hora que esta
mos vivendo. 

O SR. EVANORO CARREIRA (AM)- Muito obrigado nobre Sena
dor Dirceu Cardoso. 

o SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto. Fazendo soar a campainha.)
Nobre Senador só para lembrar a V. Ex• que só temos S minutos para encer
rar a presente sessão, jã que às 18 horas e 30 minutos temos uma sessão do 
Congresso Nacional. 

O SR. EV ANORO CARREIRA (AM) - Pois não, encerrarei jã. 
Sr. Presidente, exatamente, a Malâsia hoje estã produzindo em torno de 

2 milhões de toneladas. Só a Malásia! Dois milhões de toneladas de borracha 
natural. O Brasil está produzindo em torno de 25 mil toneladas. 

O Sr. José Lins (CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. EVANORO CARREIRA (AM)- Pois não. 

O Sr. José Lins (CE)- Nobre Senador Evandro Carreira, V. Ex'"levan
ta um problema da maior seriedade e o que me parece é que hã uma distância 
tremenda entre as lideranças mais evoluldas do País, inclusive daquelas exis
tentes do Senado, na Câmara, dos altos poderes da República e na realidade 
o· povo que produz. Lembro-me bem da história da borracha exportada atra
Vés do Ceará em que o povo, sem condições de julgar da importância do mer
cado daquela natureza, juntava areia e pedra para que essa borracha pesasse 
mais, evidentemente, desmoralizando, com isso, o nosso mercado. Mas, V. 
Ex" tem razão quando diz, aproveitando a lembrança do nobre Senador Dir
ceu Cardoso, que a Malásia, com essas 77 mil sementes, construiu um im

, pério em torno da hevea brasilierisis. As informações recentes são de que há 
estudos para aumentar a produtividade da hevea de cerca de 3 toneladas por 
hectare. Hoje se extrai na Ma}ásia de 6 a 8 toneladas e, com isso, a hevea se 
tornaria inclusive uma concorrente séria da cana-de-açúcar para a produção 
de energia. , 

O SR. EV ANO RO CARREIRA (AM) - Exatamente, podemos produ
zir até proteínas, quanto mais etanol ou metanol, d? própria borracha. 

Sr. Presidente, o programa de borracha para o Brasil est~ exigindo um 
tratamento de choque imediato, preço sedutor; não basta apenas aumentar, 
como alega o Sr. Superintendente da SUDHEVEA que tem conseguido au
mentos extraordinários. A borracha foi a mei'cadoria que mais aumentos ob
teve nestes últimos 5 anos. Masr não adiantou nada, Sr. Presidente, porque 
não houve um tratamento de choque. O aumento em torno, sempre, de 10%, 
20%, 30%, 40%, que seja 50% não vai resolver o pi'óblema, desde que não al
cança o tratamento de choque, tratamento de choque que é exatamente um 
preço pepita-ouro, um preço que atraia, um preço equivalente, pelo menos, 
Sr. Presidente, ao preço do quilo de café no interior da Amazônia. Um quilo 
de café, dentro da selva, no seringal, está custando em torno de Cr$ 250,00 é a 
alimentação bãsica do seringueiro; ele não trabalha sem café. 

.t. óbvio que bastaria haver urna equiparação, bastaria haver uma equi
polência entre os dois preços, preço do café e preço do quilo da borracha, as
sim teríamos- alcançado o preço sedutor, detonando, deflagrando, os dois 
processos, o processo imediato e o processo mediato. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JOSE LINS NA 
SESSÃO DE 16-4-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORA
DOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. JOS€ LINS (PDS- CE. Para encaminhar a votação.)- Sr. Pre
sidente, Srs. Senadores. 

Na hora extrema de votar matêria tão sêria, creio que vale a pena reto
mar a verdade dos fatos. 

Sr. Presidente, a matéria estâ muito bem definida em três artigos da 
Constituição. O art. 23 que diz, claramente, no seu § 59: 

. ..A alíquota do imposto a que se refere o item II - isto é, o 
ICM - serã uniforme para todas as mercadorias nas operações in· 
ternas e interestaduais; o Senado_Federal, mediante resolução toma· 
da por iniciativa do Presidente da República, fixarâ as alíquotas mã· 
ximas para as operações internas, as interestaduais e as de expor
tação." 

Cabe, como se vê, ao Senado, fixar os tetas das tarifas internas, interesta
duais e de exportação. Tais tetos não serão, necessariamente, iguais. Defini
dos esses tetos, os tributos serão lançados pelos Estados. Para ditar suas alí
quotas~ os Estados, segundo o dispositivo constitucional citado, só têm por 
obrigação observar os tetas definidos pelo Senado. Isso significa, que cada 
Estado pode fixar suas próprias alfquotas, seja a interna, seja a interestadual, 
seja a de exportação. A conclusão é que essas alíquotas podem variar de um 
para outro Estado. Esse ponto é muito importante, Sr. Presidente. Passemos 
a analisar o art. 19 que, no item II. diz: 

u~ vedado aos Estados -eu friso, aos Estados- estabelecer 
limitações ao tráfego de pessoas ou mercadorias por meio de tribu· 
tos interestaduais ou intermunicipais." 

Se esse item fosse tomado ao pé da letra, poderíamos entender que os Es
tados não podem nem mesmo lançar al!quotas interestaduais. Isso contraria· 
ria o disposto no art. 23, § 59 o que seria um absurdo. 

O que a Constituição proíbe nesse item, é especificamente, a limitação do 
tráfego por meio de tributos. Apenas isso. O uso específico do tributo com 
esse objetivo. 

Passemos a analisar o último ponto, ou seja, o item III do art. 20. Diz 
esse item: 

.. Aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, é vedado 
estabelecer diferença tributária entre bens de qualquer natureza, em 
razão de sua procedência ou destino." 

Ora, Sr. Presidente, o que se entende desse item é que o tributo final 
lançado pelo Estado, o tributo que vai gravar finalmente o preço da mercado
ria. isto é, aquele que pode estabelecer diferenças tributárias entre os Estados, 
esse sim não pode ser diferente de um Estado para outro. 

Sr. Presidente, a proposição do Poder Executivo a este Senado, s~gere 
exatamente que se uniformizem as tarifas internas dos Estados, cumpnndo 
assim as exigências desse dispositivo constitucional. As tarifas interestaduais 
são subtarifas, são tarifas menores. Elas só se completam no seu objetivo tari
fário quando atingem o limite final do tributo dentro do Estado. O que essa 
tarifa interestadual faz é simplesmente distribuir a apropriação do tributo 
num processo justo de participação de seus benefícios entre os Estados. 

E é aqui, Sr. Presidente, que está exatamente o ponto fundamental da 
questão. Para não tomar o tempo de V. Ex•s, darei apenas um exemplo: um 
trator comprado por um Estado do Norte, do Nordeste ou do Centro-Oeste, 
em·São Paulo por 200 mil cruzeiros, nos termos da Lei que está sendo votada 
no momento, pagaria, no Estado de São Paulo,. 20 mil cruzeiros, e pagaria no 
Estado comprador, normalmente o mais pobre, importador, apenas 14 mil 
cruzeiros. Se, porém, esta lei não for votada, esse mesmo tratar pagará 32 mil 
cruzeiros em São Paulo e apenas 4,8 mil cruzeiros no Estado comprador. 

Ora, Sr. Presidente, o que se está fazendo, 8.o aprovar esta Resolução, é 
apenas justiça. Quando o nobre Senador .Pedro Simon diz que o Estado do 
Rio Grande do Sul vai perder 250 milhões, S. Ex• não está bem informado. O 
Estado do Rio Grande do Sul vai ganhar 3 bilhões de cruzeiros. 

Se o Senado não aprovar esta Lei, ele ganharã 3 bilhões e 250 milhões de 
cruzeiros, se aprovar, ele deixará de ganhar 250 milhões, mas ganharã, ainda, 
3 bilhões de cruzeiros! Essa que é a realidade . 

Nenhum Estado vai perder receita. Para isso as tarifas do Sudeste, do 
Centro-Sul e do Sul, estão sendo elevadas 2%, de 14 para 16%. O que não queM 
remos, portanto, Sr. Presidente, é injustiça. Nós, dos Estados mais pobres, 
não queremos doação, não queremos esmola. Este ê um direito que nos assis
te de participar do desenvolvimento nacional, mas guardando os nossos 
brios, guardando o nosso orgulho de povo que também contribui para o de
senvolvimento deste Pais. Se pagamos as nossas compras no Sul, temos o di· 
reito de participar do tributo. 

E o que não queremos por fim, ê entregar, Sr. Presidente, as nossas min
guadas economias, através de um processo de injustiça que a própria Nação 
repudia. 

Muito obrigadQ a V. Ex•s (Muito bem!) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHAVES 
NA SESSÃO DE 22-4-80 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. LEITE CHAVES (PTB. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Estou chegando do Estado do Paranã, onde em companhia do ex
Govern_a_dor Leonel Brizola, do Líder do PTB na Câmara Federal, Deputado 
Alceu Collares e de outros líderes locais, fizemos uni.a long-a: camirihada pelo 
Estado. Participamos de diversas concentrações em Pato Branco, Calcavel e 
Curitiba. 

Milhares de pessoas compareceram numa demonstração de que o Parti
do Trabalhista Brasileiro é uma realidade política, uma realidade social e 
uma palpãvel realidade humana. 

Srs. Senadores, a situação nacional é muito grave. As pessoas que vivem 
de salário, em nosso País, seja do campo, seja da cidade, estão atravessando 
um momento de extrema angústia. No Estado do Paraná., estamos assistindo 
a coisas que jamais vimos ao longo desses anos. Pequenos proprietãrios, titu
lares de imóveis de 20, 30 alqueires, que há dez, doze anos viviam do rendi
mep.to deste trabalho, hoje passam vexames, porque embora conservem a 
propriedade desses imóveis, são titulares passivos de 3, 4, 5, 6 hipotecas. 

Como todos sabem nesta Casa, fui advogado do Banco do Brasil naque
la região, durante quase 15 anos. Trabalhei para o Banco numa das regiões de 
maior número e de maior volume de operações possíveis. Posso confessar que 
poucas vezes vi um gravame hipotecário em mais de um grau. Entretanto, 
hoje nos deparamos com hipotecas sucessivas de 10, 15 e vigésimo graus. Ja
mais Vi uma coisa dessas e o que constatamos é que existe uma situação de 
grave insegurança. O indivíduo sabe que é um detentor provisório de um imó
vel, mas trabalha incessantemente usando inclusive tratar e inseticidas aos 
preços atuais. Inegavelmente, a incerteza é hoje muito maior do que antes. 
Embora os resultados colhidos no passado não fossem tão grandes, pelo me
nos eles eram titulares dos imóveis que possuíam. O que acontece, hoje, é que 
não existe nenhuma garantia de nada. Assim, essa gente convive com o pesa
delo cotidiana de serem transitórios detentores desses imóveis. É esta, Srs. Se
nadores, a situação da maioria quase absoluta dos médios proprietários de 
meu Estado, instalados numa das regiões reconhecida e proclamada como de
tentora das terras mais ricas do mundo e onde as culturas são sucessivas. 

Em todas as nossas concentrações, abordávamos a questão dos ope
rários do ABC e sentíamos a solidariedade total do trabalhador do campo e 
das cidades, dos desempregados, dos professores, da classe média. Há, por
tanto, uma solidariedade integral aos operários que fazem a greve no Estado 
de São Paulo. Posso dizer que tanto aqui em Brasília quanto no Paraná, fui 
surpreendido em toda parte com os movimentos de solidariedade aos meta
lúrgicos. O povo está contribuindo com dinheiro para a sustentação do fun
do de greve. Onteni mesmo, numa grande concentração de nosso partido em 
Curitiba, compareceu uma comissão de operários e de representantes do Par
tido dos Trabalhadores que tiveram a iniciativa de fazer uma arrecadação de 
fundos. O_ que me impressionou é que peSSoa -aiS;uma se recusou a dar a sua 
contribuição. Muito pelo contrário, procuravam para ajudar. Não eram uni
camente trabalhadores e estudantes que estavam em nossa assembléia. Lá ha
via juiz aposentado, médicos, advogados, professores universitários, profes
sores primários, quer dizer, todos os segmentos da sociedade. Hã, portanto, 
pma solidariedade mútua nesse sentido. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a greve de São Paulo não tem a gravidade 
que muitos estão atribuindo. A verdadeira gravidade está na interferência e 
nas arbitrariedades praticadas pelo Governo. Cairia aTSse no meu último dis
curso, a greve é um direito inalienável da pessoa humana, arrancada às duras 
penas pelos trabalhad9res ao longo da história da luta de classes. Além disso, 
ela é uma coisa comum -nas democracias. Contei, inclusive, aquele caso da In
glaterra. Quando estive em missão oficial naquele paíS; me áeparei com um 
problema dos mais singulares: os empregados de um canal de televisão esta
vam em greve há 6 meses e nem por isso houve interferência e prisões. Por ou
tro lado, de passagem pelo Canadá., me deparei com outra situação: os bon
des estavam paralisados há um ano e também não havia interferência e muito 
menos prisões. Vale ressaltar que a greve se verificava num-setor vital" Para :3. 

economia, que é o setor de transportes. Até mesmo a população que necessi
tava desse meio de locomoção compreendia e apoiava Os grevistas, uSait.ao 
outros meios de transporte. DiaOte desses fatos constatamos que a grande di
ferença que existe entre a Inglaterra, o Canadá e o_ Brasil, é que em nosso 
País, uma greve é reprimida pela força bruta -dõ- aparato policial ostensivo a 
serviço dos privilégios de uma minoria. Enquanto na Inglaterra e no Canadá, 
que são também países capitalistas, respeita-se o direito de greve, no Brasil, o 
nosso capitalismo ainda não foi capaz de aceitar a prática de tal direito. O 

que os detentores do poder estão tentando fazer, em nosso País, é uma revo~ 
lução enl nonle do -princípio d3 -liVre iniciativa, mas sem 3 participação da 
classe operária. Desejam a livre iniciativa, para que as organizações económi
cas aufiram os lucros que desejarem. Entretanto, no instante em que manifes
tações pertinentes e justas partam dos trabalhadores que estão sendo explora
dos como animais -selvagens, os donos do poder e dos privilégios se assustam, 
se revoltam e jOgam a polícia que se encarrega da repressão. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR) - Logo em seguida, Senador, 
com todo o prazer. 

Além de constatar esses absurdos e que tipo de exploração, cabe a colo
cação de uma questão das mais importantes: qual o posicionamento do Mi
nistério do Trabalho? Quer dizer, qual a finalidade do Ministério do Traba
lho? A nosso ver, é a de disciplinar, e a de criar limites entre o trabalho e oca
pital, de preferência, orientar e assistir, inclusive, o trabalhador, que é a parte 
massacrada pela prepotência indiscriminada. Mesmo em um regime capitalis
ta, isto é perfeitamente possível. Foi por isso que citei os exemplos da Ingla
terra e do Canadâ. 

Sr. Presidente, uma outra questão merece ainda ser colocada: além dos 
operários, quem são os outros atareS com -os quais eleS se defrontam? São as 
firmas multinacionais, Sr. Presidente, Srs. Senadores, filiais em nosso País 
dos grupos mais poderosos do mundo. Além dessas empresas, encontramos, 
igualmente, seus "testas-de-ferro", aqueles que se dizem empresários nacio~ 
nais, mas, na realidade, n"ão passam de simples prepostos desses monopólios. 
Encontramos, finalmente, os políticos, os corruptos ou, simplesmente, aque
les que circulam nos subterrâneos do poder e que, em troca de ••sinecuras" 
oferecidas por esses capitais estrangeiros, fazem o papel de .. capitães do ma
to" dos poderosos. Eles ordenam a repressão e as prisões como estão ocor
rendo agora na região do ABC. 

O País, Sr. Presidente, não quer choque. Estamos vivendo uma situação 
de grande dificuldade, mas a consciência, o sentido de preservação, o institn
to de grupo, o instinto de sociedade estã ansiando por um instante de paz. 
Ninguém quer guerra, mas ninguém quer que continUemos a viver num regi
me de pacotes e cassetetes. Assim, Sr. Presidente, a greve iem. que ser exami
nada num contexto geral. 

Logo em seguida darei o aparte a V. Ex•, Senador Humberto Lucena. 

Há algum tempo, quando examinávamos no Plenãrio as causas eConó
micas e sociológicas do golpe de 1964, com participação do Senador Paulo 
Brossard, Senador Marcos Freire, numa longa discussão o Senador Dinarte 
Mariz fazia verdadeira apologia daqueles acontecimentos. Logo que fomos 
eleitos, em 1974- dizia qUe haveria de chegar um dia, e não custaria, em que 
aquelas senhoras, da Tradição Família e Propriedade de São Paulo, as quais 
abriram passagem aos golpistas, haveriam de se arrepender e que a própria 
Igreja Católica, que foi também um dos fatores Qe sustentação do movimen
to, haveria d6 tOmar consciência social dos problemas e derivar para outros 
caminhos. 

Acusa-se hoje a Igreja, mas quando ela ficou contra o povo, 
solidarizando-se com o golpe, foi aplaudida pelas correntes mais conservado
ras de nossa sociedade. Finalmente, a Igreja de hoje resolveu abandonar sua 
missão secular de protetora dos poderosos e abriu suas portas aos operários 
que não têm sequer a praça para discutirem, que não dispõem sequer de um 
campo de futebol para se reunirem. Acusa-se essa mesma Igreja de subversi
va. A grande modificação por que passou a Igreja, sobretudo nos últimos 20 
anos, deu a ela a possibilidade de realizar o seu verdadeiro papel: lutar contra 
a exploração do homem pelo homem. 

Sr. Presidente, os tempos de hoje hão são os de 64. Não são mais aqueles 
em que chegávamos aqui e bastava um aparte para que a ameaça caísse sobre 
este Congresso. Hoje, hã mais liberdade, conquistada pelas verdadeiras 
forças democráticas deste País. 

É assim que a consciência desses fatos faz com que as forças de oposição 
estejam hoje mais conscientes. Sentimos que o nosso esforço jâ ofereceu al
gum resultado. É nesse sentido que o caso de São Paulo merece uma anãlise 
mais profunàa. Os adversários mais ferrenhos desta greve afirmam que hã 
urna preocupação política no caso. Afirmam que um dos líderes reconhecidos 
do movimento é um dos fundadores de um partido com assento nesta Casa. 
Acusam que asuaatuação tem alguma vinculação politica. Negamos isto por
que o que assistimos até agora, foi a dedicação corajosa desse líder, em defesa 
de sua classe. Constatamos igualmente que para defender os princípios de sua 
classe, ele sacrificou em grande parte, a luta de formação de seu partido. 
Além disso, perdeu inclusive o cargo que possuía, estando hoje preso. 
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Sr. Presidente, os operários de São Paulo reclamaram seus aumentos de 
acordo com a nova lei que estabelece o índice de produtividade. A lei é deste 
Governo. Entenderam os operários que o índice de produtividade era de 15%. 
Entretanto, o Governo negou, e disse que era 3%. A discussão foi ao Tribunal 
e este diz que é de 7%. Logo, hã dúvida: se não é 3 nem 15%, ninguém pode di
zer que é 7%, sobretudo quando o próprio Tribunal se confessou incompeten
te, se confessou sem meios idóneos para uma aferição desse índice de produti
vidade. Além disso, temos de reconhecer que ele é extremamente aleatório. 
Sua determinação é de tamanha complexidade que a própria lei estâ sendo 
mudada para o estabelecimento de outros critérios. No que se refere os seto
res oficiais, responsáveis pela fixação desses critérios, acreditamos muito pou
co que eles mereçam qualquer confiança. Não faz muito, o próprio GoVerno 
chegou a confessar que houve manipulação de dados para que a concessão de 
aumento a bancários não fosse dada nos níveis que eles haviam pleiteado. 
Aqui mesmo invoquei O caso. Os bancários de São Paulo fizeram um contra
to de trabalho dentro de um determinado critério, com a ressalva de que, se o 
custo de vida fosse maio"r ~ a eles seriam assegurados os percentuais diferen
ciais. A princípio o Governo negou Que os Vã.lores eram aqueles reconsideran
do depois sua afirmativa. Mesmo assim, mediante o reconhecimento, os ban
cos se negaram a pagar. Eles vieram ao Supremo Tribunal Federal, percorre-. 
ram todas as instâncias trabalhistas, ganharam em todas, inclusive no Supre
mo. 

Imagine, Sr. Presidente, uma questão de um percentual de 2,8% ser con
firmado pelo Supremo integralmente, com o voto, inclusive, do Procurador 
Geral da República, que é o porta-voz do Governo na Corte Alta. Quando 
um acontecimento deste ocorre é porque - digamos - fatos reais não po
dem ser negados. Ora, se em relação àqueles percentuais foi preciso que os 
bancários, uma categoria privilegiada que trabalha com contabilidade, che~ 
gasse até às portas do Supremo, o que dizer, então, dos metalúrgicos que so
frem, que constatam a realidade, mas que não dispõem dos meios sofistiCados 
para defenderem seus direitos? Mesmo assim, eles abrem mão de uma parte 
desse percentual o que prova que não há intransigênciã.- Mesmo sabendo que 
é justo, mesmo tendo dados concretos de que êjusto, eles abrem mão de parte 
desse percentual e concordam em aceitar os percentuais que uma e-mpresa do 
setor, também sujeito passivo da greve, já aceitou. 

A única reivindicação se circunscreve a um porifó- que me parece de ex
trema justiça, qual seja o da segurança, da estabilidade durante um ano para 
quem ingressar na empresa e pã.ra aqueles que participaram da greve. Hã in
justiça nisto, há alguma coisa de inovação nisto? Eles pedem estabilidade de 
12 meses. Getúlio Vargas concedeu, através da legislação trabalhista, estabili
dade aos trabalhadores do Brasil. Melancolicamente, este direito foi elimina-· 
do pelo golpe militar de 1964. Os metalúrgicos pedem essa estabilidade por
que querem ser diferentes dos outros trabalhadores? Por que eles querem ser 
mais importantes'? Não! Eles reivindicam este direito porque sabem que atrâs 
da repressão virão as demissões em massá. Finalmente, quais as outras finali
dades da estabilidade? Assegurar aos trabalhadores a percepção das conquis~ 
tas obtidas com a greve, porque, se assim não ocorrer; OS qt1e obtiverem au
mento serão demitidos logo depois. 

Dessa maneira, Sr. Presidente, acho que a pretensão dos metalúrgicos é 
extremamente justa. Acho que o Sr. Ministro do Trabalho, ao invés de ser um 
protetor das multinacionais que não precisam dele para se defender, deveria 
ouvir os operários e escutar os sindicatos, força verdadeiramente mais autên
tica e mais representatiVa - qoeil"ãm ou não os poderosos do dia- dos me~ 
talúrgicos do país inteiro. O Ministro do Trabalho é para isso, tem que ir para 
os sindicatos e ouvir. 

(O Sr: Presidente faz soar a campainha.) 
Sr. Presidente, estou concluindo. V. Ex• vê a importância deste pronun

ciamento. 

Ao invés disso, incondicionalmente, o Ministro se põe ao lado dos pa~ 
trões que, por razões conhecidas, não precisam dessa proteção. O que nos 
leva a recear o desdobramento de tudo isso'? h que estamos vivendo numa é
poca medieval. O próprio Presidente da República é um homem que não foi 
eleito, quer dizer, o voto para ele é desconhecido. Quanto ao atual Governa~ 
dor do Estado de São Paulo, além de ter sido implicado em graves episódios 
de corrupção, foi nomeado nas circunstâncias comprometedoras que conhe
cemos. Hoje ele ocupa um espaço importante na repressão à greve. Então, Sr. 
Presidente como seria possível reconhecer homens que não têm compromis
sos populares, que não têm nenhum sentimento social, que são mais sensíveis 
à ordem da força do que à do respeito humano. 

Esta Casa, Sr. Presidente, não pode se colocar contra os trabalhadores. 
Seria uma traição à causa da democracia, dos direitos humanos e da socieda
de que pretendemos construir, apoiar aqueles que persistem em vender do 
Brasil uma imagem de que não passamos de uma Repúbliqueta governada 

por militares através de sucessivos golpes de Estado. No instante em que o Se· 
nado der um pronunciamento favorável a essas correntes antinacionais, acon
tecerá de uma vez por todas, a desmoralização absoluta do Congresso Nacio
nal. 

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.) 
Sr. Presidente, quando estão negando praças e Igrejas aos trabalhadores, 

V. Ex• quer negar à Liderança do Partido Trabalhista Brasileiro o direito de 
concluir um discurso? 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- V. Ex• já excedeu seu tempo em 
mais 7 minutos, e hã dois líderes inscritos que querem falar. V. Ex• vai ter pa
ciência para com a insistência da Mesa, mas terá de concluir seu discurso. to 
Regimento. 

tos. 

O SR. LEITE CHAVES (PT- PR) - Mas, sempre houve tolerância. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A tolerância já foi de 7 minu· 

O SR. LEITE CHAVES (PT - PR) - Estou concluindo. Mas queria 
que V. Ex• me permitisse que concedesse um aparte ao meu colega Humberto 
Lucena, que o pediu desde o começo do meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Interrompi V. Ex• para dizer 
que exiStem dois lídereS dos maiores partidos, do PMDB e do PDS, inscritos 
para falar. 

O SR. LEITE CHAVES (PT- PR)- Sr. Presidente, a sessão mal co· 
meçÔu, temos ainda muito tempo para concluí~la. 

Meu ilustre colega Senador Humberto Lucena, me perdoe, mas não pos
so conceder-lhe o aparte. 

Sr. Presidente, apelo para o Senado, para a Liderança da Maioria, para 
que encare com grande seriedade isto: não vamos fazer daqui um campo de 
guerra. Os trabalhadorees estão cobertos de justiça, não é com polícia que se 
resolvem problemas de justiça. 

De maneira que, expressando o sentimento do meu partido e as an
siedades que recolhi nessa caminhada pelo meu Estado, de onde acabo de 
chegar, não tenho dúvidas, Sr. Presidente, de que o País, os trabalhadores, os 
assalariados, homens de pequenas empresas, de grande empresas inclusive, 
que são sensíveis a essa situação do custo de vida, do esmagamento a que a in
justiça salarial submete os empregados, enfim, todos esses contingentes, estão 
solidârios com os trabalhadores do ABC paulista. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 
ATO DO PRESIDENTE 

N• 12, DE I980 
O Presidente do Senado Federal, no uso das suas atribuições regimentais 

e de conformidade com a delegação ·de competência que lhe foi autorgado 
pelo Ato n'>' 2, de 1973, da Comissão Diretora, e nos termos do artigo 333 do 
Regulamento Adminístrativo, 

Resolve: 
Designar Luiz Paulo Garcia Parente, Técnico Legislativo, Classe Espe

cial, Referência 57, do Quadro Perma-nente, para exerCer, em substituição, o 
cargo em comissãO de Diretor da Subsecretaria de Ata, código SF~DAS-
101.4, do Quadro Per!flanente, durante o afastamento do titular. 

Senado Federal, 2~ de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente 
do Senado Federal. 

ATO DO PRESIDENTE 
N• 13, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe
rem os artigos 52, item 38 e 97, inciso IV do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi autorgada pelo Ato n9 2, de 04 de 
abril de 1973 da Comissão DiretOra, e tendo em vista o que consta do Proces
so n' 001096/80. 

Resolve: 
Aposent~r Odisséia Nery de Medeiros, no cargo de Técnico Legislativo, 

Classe Especial, código SF-AL-011, Referência 57, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, com base nos artigos 101 inciso III, parâgrafo único e 
102, inciso I, alínea a da Constituição da República Federativa do Brasil, 
combinados com os artigos_ 403, Í[lciso II, 404, inciso I e 392, §- 49 da Reso
lução SF nl' 58, d~ 1972 e 405, inciso IV da mesma Resolução alterada pela 
Resolução SF n'>' 30, de 1978, com proventos integrais acrescidos de 20% e a 
gratificação adicional, por tempo de serviço a que tem direito, na forma do 
artigo 3• da Lei 5.903. de 1973 e o artigo 10 da Lei n• 4.345, de 1964, 
observando-se o disposto no artigo l 02, § 29 da Constituição. 

Senado Federal, 24 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente 
do Senado Federal. 
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ATO DO PRESIDENTE 
N• 14, DE 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais 
e à vista de decisão adotada pela Comissão Diretora~ ·em sUa 7• Reunião Or
dinária, exonerando o Coordenador da ârea de serviços especiais, 

Resolve: 
- Designar Dr. Lourival Zagonel dos Santos, Técnico em Legislação e 

Orçamento, para exercer as funç-ões de "Coordenador" da ârea de serviços 
especiais, sem prejufio âas suas funçõ-es de Chefe de Gabinete do Primeiro
S-ecretário. 

Senado federal, 24 de abril de 1980.- Senador Luiz Viana, Presidente. 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DIRETORA 

6• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA A 9 DE ABRIL DE 1980. 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, e com a 
Presença dos Senhores Senadores Nilo Coelho, Primeiro Vice-Presidente, Di
narte Mariz, Segundo Vice-Presidente, Alexandre Costa, Primeiro
Secretário, Gastão MUller, Quarto-Secretário, e Passos Porto, Suplente con
vocado, às dez horas e vinte minutos do dia nove de abril de mil novecentos~ 
oitenta, reúne-se a Comissão Diretora do Senado Federal. 

ao critério de antigUidade que, no seu entender, deve ser na Classe. O Senador 
Dinarte Mariz pede vista da matéria. 

Após serem discutidos assuntos variados, de interesse da Administração, 
o Senhor Presidente, nada mais havendo a tratar, às onze horas e trinta minu
tos, declara encerrados os trabalhos, pelo que, eu, Alexandre Costa, 
Primeiro-Secretário, lavrei a presente Ata que, assinada pelo Senhor Presi
dente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 9 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, 
Presidente. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Se~adores 
Gabriel Hermes, Segundo-Secretário, e Lourival Baptista, Terceiro- 7• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA A 16 DE ABRIL DE 1980 

Secretário. Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, e com a 
O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e distribui, ao Senhor presença dos Senhores Senadores Nilo Coelho, Primeiro-Vice-.Presidente, Di

Senador Gabriel Hermes, as Contas da Administraçã_o referentes ao 39 e 49 narte Mariz, Segundo-Vice·Presidente, Alexandre Costal Primeiro
trimestre do exercício de 1979, e ao Senhor Senador Gastão MUller, o Preces- Secretário, Lourival Baptista, TerceirO~Secretário, Gastão MUller, Quarto
so n'? 005 173 79 5, relativo à indicação do nome da servidora Paula C~mha Secretário, e Jorge Kalume, Suplente convocado, às dez horas e dez minutos 
Canto de Miranda, Assistente Legislativo, Classe Especial, para inclusão da do dia dezesseis de abril de mil novecentos e oitenta reúne-se a Comissão Di-
Categoria Funcional - Engenheiro, Classe .. C". . retora. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Primeiro- Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador Gabriel 
Secretário, que submete à apreciação de seus pares os seguintes assuntos: Hermes. 

J9) Anteprojeto de Resolução, da Comissão Diretora, que "altera are- o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e distribui ao Senhor 
dação do art. 405 do Regulamento Administrativo do Senado Fede:.al, apro- Senador Nilo Coelho, Segundo-Vice-Presidente, propostas de projeto de re
vado pela Resolução D9 58, de 1972, e alterado pela Resolução n9 30, de solução e de projeto de lei, relativos à criação e organização da Subsecretaria 
1978, e dá outras providências". Após algumas considerações preliminares, o de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 
anteprojeto é retirado da pauta, para maiores esclarecimentos, continuando Em seguida, é dada a palavra ao Senhor Segundo-Vice-Presidente, que 
entregue ao Senhor Primeiro-Secretário. . emite parecer sobre o Projeto de Resolução nt? 57, de 1979, que .. altera o art. 

2'1) Processo n9 006 036.79 1, relativo a despesas médico-hospitalares 135 do Regimento Interno do Senado Federal". O parecer é pela aprovação, 
com o Senador Gilvan Rocha. Cumprida a diligência solicitada anteriormen- nos termos da Emenda n9 I, de Plenário, apresentada pelo nobre Senador Jar~ 
t~ a matéria é entregue ao Senhor Senador Gastão MUller, para estudar e re- bas Passarinho. A Comissão Diretora, à unanimidade, aprova o parecer. 
Iatar. Com a palavra, o Senhor Primeiro-Secretário discorre sobre as seguintes 

39) Anteprojeto de Ato da Comissão Diretora, disciplinando a execução matérias: 
dos artigos 15, parágrafo único, 34 e 38, inciso II, da Resolução n9 25, de 1.-) Comunica que o Coordenador da área de Serviços Especiais, desig-
1979. O Senhor Primeiro-Secretário esclarece que a Resolução n9 25, de 1979, nado pela Comissão Diretora. pede dispensa de suas funções, em razão de 
que regulamentou a progressão e ascensão funcionais, dâ poderes à Comissão curso que pretende realizar, de três anos, sem prejufzo de seu trabalho nor
Diretora para regulamentar alguns aspectos do problema, que urge ser feito, mal, solicítando que o Senado custeie os seus estudos. A Comissão Diretora, 
apresentando anteprojeto de Ato, para ser distribuído por cópia a todos os após debater a matéria, concorda com a dispensa solicitada, sendo o Senhor 
membros da Comissão Diretora, o que é feito, ficarido a matéria para apre- Terceiro-SecretáríO""íncumbido de estudar e relatar o pedido de custeio do 
ciação na próxima Reunião da Comissão Diretora. curso. 

49) Expediente em que o CEGRAF solícita pagamento de despesas efe~ z.-) Minuta de Ato da Comissão Diretora dispondo sobre o reajustamen-
tuadas com a Fundação Milton Campos e a ARENA no ano de 1979. A ma- to dos salãrios dos servidores CLT do Senado Federal, com vigência a par
téria é entregue ao Senhor Presidente, para exame. tir de J9 de março do corrente ano, a exemplo do que ocorreu com os funcio-

5'1) Problema da lotação dos Gabinetes dos Líderes e V ice-Líderes dos nários do Quadro Permanente. A Comissão Diretora aprova o Ato que, assi
navas Partidos Políticos. Discutida a matéria, é o Senhor PrimeiroMSecretário nado, vai à publicação. 
incumbido de efetuar estudo a respeito, para posterior discussão. 3•) Processo nt? 001032801, relatiVo à continuidade das obras em an-

69) Projeto de resolução relativ·o à criação de empregos de Assessores. A damento no Senado Federal. A Comissão Diretora, após minuciosa expo
matéria, qUe se encontra em tramitação na Casa, foi eritregue ao Senhor Se- sição do Senhor Primeiro-Secretário, autoriza a Construtora Embramar S.A. 
nador Gastão MUller, para examinar mais profundamente e propor os cri- a continuar a construção do Edifício das Comissões até a conclusão da pri
térios Cabíveis à espécie. meira parte (menor) e a estrutura d~ concreto ~~~do da segunda parte 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Quarto.:· (maior), após o que deverá o Diretor·Geral providenciar a licitação compe-
Secretário, que emite pareceres sobre· os seguintes assuntos: tente para a conclusão do restante, evitando, se possível, solução de continui-

J9) Processo n9 004 829 79 4, pelo qual a Subsecretaria de Pessoal formu: dade nas obras. 
la consulta relativa às aposentadorias que se fundamentam nos dispositivos 4•) Expediente relativo a despesas médico-hospitalares com o Senhor 
que asseguram a acumulação das vantagens do art. 405 do Regulamento Ad- Senador Benedito Ferreira nos Estados Unidos da América do Norte. A Co
ministrativo do Senado Federal e da Resolução 09 30, de 1978. 0 parecer do missão Diretora, a exemplo de caso anterior, defere a solicitação, autorizan~ 
Relator, amplo e minucioso, conclui no sentido de que, como so_lução provi- do a Administração a providenciar um adiantamento de oito mil dólares para 
sócia, até que haja decisão incontroversa sobre a matéria, o Senado Federal atendimento da situação. 
deve sustar o pagamento de uma das vantagens concedidas. A Comissão Di- 5•) Processo nt? 000418803, pelo qual a Universidade Federal Flumi
retora, após debater 0 assunto, decide ouvir, preliminarmente, a douta Co~ nense reitera pedido anterior no sentido de ser prorrogada a disposição do 
missão de Constituição e Justiça a respeito. Técnico Legislativo Carlos do Carmo Moreira. A Comissão Diretora, à una-

nimidade dos presentes, mantendo decisão anterior, indefere o pedido e de-
29) Projeto de Resolução sobre a criação da "Categoria Funcional de termina que o servidor se apresente em Brasília, devendo ser lotado na Subse-

Inspetor de Segurança Legislativa, mediante transformação, e dá outras pro- . cret11ria de Assistência Médica e Social, onde pÕderá prestar relevantes. ser~ 
vidências". O parecer do Relator é favorável, com pequena alteração quanto viços na sua especialidade. 

j 
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6') Processo n"' 000340804, em que a Assembléia Legislativa do Esta
do do Rio de Janeiro soliCita seja estudada a possibilidade de permanecer à 
sua disposição por mais um ano a funcio-nâria Maria Lúcia Cavalcanti de 
Moraes e Castro, Taquígrafo Legislativo, Classe '"A''. A Comissão Diretora, 
à vista da informação de que existem outros três servidores à disposição da 
Assembléia, mantendo ponto de vista anterior, indefere o pedido. 

7•) Projeto de Resolução que "altera a redação do art. 403 do Regula
mento Administrativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução n9 58, de 
1972, e alterado pela Resolução 09 30, de 1978, e dâ outras providências". 
Após o parecer do relator, favorãvel, a Comissão Diretora aprova a minuta 
de projeto apresentada. A proposição, assinada pelos presentes, é enviada à 
Secretaria-Geral da Mesa, para os devidos fins. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao S_enhor Terceiro
Secretário, que emite parecer favorável à assinatura de Ato da Comissão Di
retoca, alterando dispositivo-do Regulamento do Centro Grâfico, aprovado 
pelo Ato n"' 10, de 1979, referentemente a excesso de arrecadação do FUN
CEGRAF. A Comissão Diretora, à unanimidade, aprova a· sugestão e assina 
Ato que vai à publicação. 

Com a palavra, o Senhor Quarto-Secretârio emite parecer sobre as se
guintes matérias: 

I •) Processo n• 000792802, pelo qual o Gabinete do Senhor Senador 
Gilvan Rocha encaminha o curricu_lum vitae de José Raimundo Santos, Secre
tário Parlamentar de seu Gabinete, propondo o seu aproveitamento no QUa
dro de Servidores do Senado Federal. No entendçr do relator, a adoc;ão de 
medidas como estas poderia prejUdicar a estrutra da progressão e ascensão 
funcioital de servidores igualmente habilitados e que já prestam serviços ao 
Senado, integrando categorias funcionais inferiOres, não sendo de bom alvitre 
para a Comissão Diretora o deferimento casuísiiCO- do pedido isoladamente, 
podendo constituir-se em precedente, considerada a possibilidade da existên
cia de casos anãlogos. O parecer contrário do relator é aprovado à unanimi
dade dos presentes. 

2•) Processo n"' 006036791, em que é solicitado o pagamento do Dr. 
Radi Cruz, por atendimento médico ao Senhor Senador Gilvan Rocha. O pa
recer favorável do relator_ ê aprovado à unanimidade dos membros da Comis
são Diretora. 

3t-) Projeto de A to da Comissão Diret_óra que disciplina a execução dos 
artigos 15, parãgrafo úriico, 34 e 38, inciso II, da Resolução n9 25, de 1979. O 
relator é pela aprovação do Ato, nos termos do Substitutivo que apresenta. O 
Senhor Primeiro-Secretário pede vista da matéria, que lhe é concedida pelo 
Senhor Presidente. 

4•) Processo n9 005173795, em que o Excelentíssimo Senhor Senador 
Milton Cabral indica o nome da funcionária Paula Cunha Canto de Miranda. 
Assistente Legislativo, Classe Especial, para inclusão na Categoria Funcional 
de Engenheiro, Classe .. C". O Relator, concordando com os pareceres do 
Diretor-Geral e do Consultor-Geral, e não podendo concordar com a inclu
são da funcionária como Engenheiro, no sentido de que a Comissão Diretora 
deve, por justiça, retificar o Ato n"' l, de 1979, incluindo nele não só o nome 
da funcionária, como, também, o de outros servidores em situação idêntica à 
sua, ou seja, que, à época da edição daquele Ato, já fossem diplomados por 
Escola Superior oficial ou reconhecida, tendo seus diplomas registrados no 
Ministério da Educação e Cultura. O Senhor Presidente manifesta-se no sen~ 
tido de que se deve dar um prazo para a apresentação dos recursos cabíveis. O 
Senhor Primeiro-Secretádo pede vista do processo, que lhe é deferida pelo Se~ 
nhor Presidente. 

5•) Processo n' 004874790, em que Aluysio Leite Cesarino Filho soli
cita a sua readmissão no Sen'ado Federal. O parecer do relator, após historiar 
os pareceres dos órgãos técnicos da Casa, todos contrários, é no sentido de 
que o suplicante não pode invocar a .. readmissão''. vez que figura inexistente 
na CLT tratando-se, isso sim, de uma nova contratação que, no seu entender, 
não deve ser feita ante os claros termos da exposição que deu origem à resci
são do contrato de trabalho. O parecer, assim, é pelo indeferimento do pedi~ 
do. O Senhor Primeir"o-Vice-Presidente pede vista, que lhe ê concedida pelo 
Senhor Presidente. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Prim"eiro~ 
Vice~Presidente, que emite parecer sobre o Processo n9 000644790, pelo 
qual Djalma Pereira Madruga, Assistente Legislativo, Classe "C"; Aposenta~ 
do, requer seu reenquadramento como Técnico Legislativo, Classe '"C ... invo~ 
cando precedentes havidos. O relator, apOs historiar os pareceres contrários e 
a situação, reconhecendo a existênCia de precedentes, ocorridos em face de 
decisão das Comissões Diretoras anteriores, sendo, portanto, matéria julga
da, opina favoravelmente à extensão da medida, sem reconhecer qualquer di
~reito ao- pleiteado, mas, sim, com base no princípio da isonomia, aos casos 
análogos, garantida a revisão dos proventos a partir da data da decisão da 
Comissão Diretor-ã. Após -detido exame, a Comissão Diretora opina pela 
aprovação do pare_cer do re_lator. 

Nada mais havendo a tratar, às onze horas e quarenta e cinco minutos, o 
Senhor Presidente declara encerrados os trabalhos, pelo que, eu Lourival 
Baptista, Terceiro-Secretário lavrei a presente Ata que, assinada pelo Senhor 
Presidente, vai à. publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 16 de abril de 1980.- Senador Luiz Viana, 
Presidente. 
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4. Benedito Ferreiro 

Reuniões: Quintos·fairas, às 12:00 horm 1. Mayro Benevides 1. Cunho lima 
Local: Sala ' 1Cióvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Romol 623 2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 

COMISSÃO DE RElAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prosidento: Torso Outra 
l?·Vice-Presidente: Saldanha Derzi 
2q.Yici!I·Presidente: lamento Júnior 

Titularl!ls 

1. Tarso Outra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Cerzi 
-4. lamento Júnior 
5. Mendes Conale 
6. Aderbal Juremo 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vergas 
9. José Sarn"y 

Suplente5 

1. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrqsslan 
3, Henrique de La Rocuque, 
4, José Guiomard 
S. Luiz Cavalcante 
6. 

3. Hugo Ramos 

Assistente: Carlos da Fonsa<:a Braga - Ramal 675 
Reuniões: 'Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo. li- Ramais 021 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBliCO CIVIl - {CSPC) 
(7 mambros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lurona 

Titular"s 

1. Raimundo Parente 
2. Henrique d"' la Rócque 
3. Bernardino Viana 
4. Alberto Silva 

Supl,entes 

1. Affonso Comargo 
2. Podro Pe'drossian 

. 3. Ade!bal JOrema 
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1. Evandro Carreira 1. Ore5tes Quérda 
2. Humb~:~rto Lucena 2. Evelâsio Vieira 
3. Lózaro Barboza 

Assistente: leila Leivas Ferro Cosfa - Rofnal 497 
Reuniões: Quintas•feiros, às 9:30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 62le 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
Vke-Presidente: Vicente Vuolo 

DIÁRI~ DO CONGRESSO~ACIONAL (Seção II) 

Titulares 

1. Benedito Ferreira 
2. Vicente Vuolo 
3, Pitdro Pedrossian 
4. Affonso Camargo 

1. Evandro Carreira 
2. Lázaro Barboza 
3. Ores.tes Quércia 

Suplentes 

1. Passos Põrto 
2. lomanto JUnior 
3. Alberto Silva 

1. t.eite Chaves 
2. Agenor Maria 

Assistente: Leila leivas Ferro Casta - Ramal A97 
Reuniões: Torças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Àneli:O 11-

Ramais621 e716 

SERVIÇO DE COMISS6ES PERMANENTES 

Sexta..feira 25 1161 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 225-8505- Ramal 303 
1) Comissc3es Temporórias para Projetas do Congresso Nado
oal 

2) Comissões Temporórlas para Apreciação de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentdria {art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de Comissões: Harold o Pereira Fernandes
Ramal 674; Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal 598; Mauro Lo
pes de Sá - Ramal 310. 

HORARIO DAS REUN16ES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEI LA C.F. 
CLÓVJS BEVILÁCQUA 

GUILHERME 
Ramais-621 e 716 Ramal-623 

10,00 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

09,30 

GUILHERME C.S.P.C. 
RUY BARBOSA LEOA C.A.R. Ramal-623 Ramais- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO Ramal-623 

09,30 C.S.N. 
RUY BARBOSA 

CARLOS 10,00 
Ramais-621e716 

C.D.F. 
RUY BARBOSA LEOA 

CLÓVIS BEVILÁCQUA Ramais-621e716 

C.C.J. Ramal-623 DANIEL 
RUY BARBOSA 

10,00 10,30 c.s. 
Ramais-621o716 L~DA 

RUYBARBOSA 
C.A. Ramais- 621 e 716 SÉRGIO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 11,00 C.L.S. LEI LA 

ANEXO "B" 
Ramal-623 

C. E. FRANCISCO 
1Q,3o Ramais-621 e716 CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

12,00 C.R. 
Ramal-623 THEREZA 

RUY BARBOSA 
C.R.E. Ramais- 621 e 716 CÁNDIDO 

n,oo 

C.M.E. ANEXO"B" CARLOS 
Ramal- 484 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXXV - N• 035 SÁBADO, 26 DE ABRIL DE 1980 BRASILIA- DF. 

...------~--- CONGRESSO NACIONAL 
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1•, da Constituição, e eu,Luiz Viana, Presidente do 

Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 14, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.709, de 31 de outubro de 1979, que "dispõe sobre o pagamento da Gratifi
cação de Produtividade, nos casos que menciona, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.709, de 31 de outubro de 1979, que "dispõe sobre o pagamento da 
Gratificação de Produtividade, nos casos que menciona, e dã outras providências". 

Senado Federal, 25 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Congr~sso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ J<?, da Constituição, e eti, Luiz Viana, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• IS, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei no 1.710, de 31 de outubro de 1979, que "estende a Gratificação de Produtividade 
aos casos que especifica, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.710, de 31 de outubro de 1979, que "estende a Gratificação de Pro
dutividade aos casos que especifica, e dã outras providências". 

Senado Federal, 25 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ 1 •, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 16, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.711, de 12 de novembro de 1979, que "autoriza o parcelamento da Taxa Ro
doviária Única, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.711, de 12 de novembro d(d979, que "autoriza o parcelamento da 
Taxa Rodoviária Única, e dâ outras providências". 

Senado Federal, 25 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ }9, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 17, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.713, de 19 de novembro de 1979, que "dispõe quanto ao Imposto de Renda de
vido na fonte sobre rendimentos do trabalho assalariado''. 

Artigo único. J:. aprovado o texto do Decreto-lei n• 1.713, de 19 de novembro de 1979, que "dispõe quanto ao !rr!pnsto de 
Renda devido na fonte sobre rendimentos do trabalho assalariado". 

Senado Federal, 25 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I•, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do 
Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 18, DE 1980 

Aprova o texto do Decreto-lei n• 1.712, de 14 de novembro de 19791 que "dispõe sobre a arrecadação das contri
buições ao Instituto de Açúcar e do Álcool, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o te~to do Decreto-lei n• 1.712, de 14 de novembro de 1979, que "dispõe sobre a arrecadação 
das contribuições ao Instituto do Açúcar e do Álcool, e dá outras providências". 

Senado Federal, 25 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana. Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso lll, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presi
dente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 19, DE 1980 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País no período de 13 a 17 de maio de 1980, em visi
ta oficial à República da Argentina. 

Art. I o É o Senhor Presidente da República autorizado a ausentar-se do País, no período de 13 a 17 de maio de 1980, em vi
sita oficial à República da Argentina. 

Art. 2• Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 25 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presi

dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 9, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Loanda, Estado do Paraná, a elevar em Cr$ 10.992.053,45 (dez 
milhões, novecentos e noventa e dois mil, cinqüenta e três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de 
sua dívida consolidada. 

Art. I o É a Prefeitura Municipal de Lo anda, Estado do Paraná, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de II de ou
tubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 10.992.053,45 (dez milhões, novecentos e noventa e dois mil, cin
qüenta e três cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um em
préstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do Paraná S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação (BNH), destinado à execução de obras e serviços de infra-estrutura e pavimentação dos núcleos residenciais Madre 
Maria dos Anjos e Farid Surugi, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respec
tivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 1980. -Senador Luiz Viana. Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presi
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 10, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Piraquara, Estado do Paraná, a elevar em Cr$ 205.824.000,00 (du
zentos e cinco milhões, oitocentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. 1 o h a Prefeitura Municipal de Piraquara, Estado do Paraná, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de II de 
outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 205.824.000,00 (duzentos e cinco milhões, oitocentos e vinte e 
quatro mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto 
ao Banco do Estado do Paranã S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado 
à execução de obras referentes ao Projeto CURA, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 
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FaçO ·saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da ConstituiÇãO, e eu, Luiz Viana, Presi~ 
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 11, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, a elevar em CrS 200.000.000,00 (du
zentos milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I' É a Prefeitura Municipal de Imperatriz, Estado do Maranhão, nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de li 
de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar em Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, a fim de que possa contra~ar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Nordeste do Brasil 
S.A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à implantação do Projeto. 
CURA, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua. publicação. 
Senado Federal, 25 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 
1- ATA DA 45• SESSÃO, EM 25 DE ABRIL DE 1980 

1.1- ABERTURA 

I .2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n• 68/80, que cria cargos no Quadro Per
manente do Senado Federal, e dâ outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n• 69/80, de autoria do Sr. Senador 
Amaral Furlan, que dispõe sobre a concessão de visto de permanência de
finitiva a estrangeiros, nas condições que especifica. 

-Projeto de Resolução n• 18/80, que altera a estrutura administrati
va do Senado Federal, criando condições para o f'tendimento dos traba
lhos afetos às sessões conJuntas do Congresso Nacional. 

1.2.2- Comunicação 

-Do Sr. Senador Luiz Viana que irâ se ausentar do Pais. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO - Comentãrios em torno do assunto 
tratado, no artigo intitulado Educação voltada para a terra., publicado no 
Jornal de Brasflia, de 20 a 21 do mês em curso. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO - Movimento grevista dos 
metalúrgicos do ABC paulista. 

SENADOR JORGE KALUME- Exclusão da Zona Franca de Ma
naus da incidência do IOF sobre operações de câmbio. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Política de preços adotada para 
os produtos derivados do petróleo. Ultimação, na tramitação no Senado, 
de projeto de lei de:: sua autoria, que estabelece abatimento nos preços de 
derivados de petróleo e do álcool quando destinados ao consumo próprio 
de motoristas profissionais. -

1.2.4 - Oficio 

-Do Sr. Senador Mendes Canale, Presidente da Comissão de As
'SUntos Regionais, de indicação do Sr. Senador Agenor Maria para partici
par da reunião do Conselho Deliberativo da SUDENE, no periodo que 
menciona. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n• I 14/78 (n' 3.612/77, na Casa de ori
gem), que acrescenta dispositivo ao art. nt 1.218 da LCi n9 5.869, de II de 
janeiro de I973 (Código de Processo Civil). Votação adiada por falta de 
quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 97/79 (n' 1.707/79, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que altera a deno
minação da categoria funcional de Agente de Patrulha Rodoviãria,,inte
grante do Grupo-Outras Atividades de Nível Mêdio, e dá outras provi
dências. Votação adiada Por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• I/80-DF, que estende aos funcio
nários aposentados da administração direta do Distrito Federal as vanta-

gens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de Classificação de 
CargoS, ii1stiturdos pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de:: 1973. e dá ou
tras providências. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 11/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rincão (SP) a elevar, em Cr$ 3.907.778,75 (três milhões, novecentos 
e sete mil, setecentos e setenta e oito cruzeiros e setenta e cinco centavos), 
o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quo· 
rum. 

-Requerimento n9 100/80, de autoria do Sr. Senador Paulo Bros
sard e outros, solicitando urgência. nos termos do art. n9 371. alínea c, do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n• 26/80, do Sr. Se
nador Humberto Lucena, que atribui às Comissões Provisórias Munici
pais dos partidos polfticos em organização a escolha dos candidatos às 
eleições de I 5 de novembro de I 980. Votação adiada por falta de quorum 

-Projeto de Lei do Senado n9 275/79-Coi:nplementar. de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei Comple
mentar n• II, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistên
cia ao Trabalhador Rural. (Apreciação preliminar da constitucionalida
de.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 299/77, de autoria do Sr. Senador Lá
zaro Barboza, que dá nova redação ao art. 246 do Decreto-lei n9 2.848. de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal). Votação adiada por falta de qUo· 
rum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 239/79, de autoria do Sr. Senador 
Tancredo Neves, que cancela penas impostas ao ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, determina a: devolução das condecorações nacio
nais que lhe foram retiradas, bem como a sua reinclusão nos quadros das 
respectivas ordens dos quais tenha sido excluído. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 316/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que introduz alterações no texto da Lei n9 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965. que regula o direito de representação e o processo de 
responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso de auto· 
ridade. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n' 28/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que promove reajustamento de beneficios previden
ciãrios, testaura proporcionalidade entre tetos para contribuição, e dâ ou
tras providências. (Apreciação preliminar da constitucionalidade.) Vo
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 306/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lc::i n9 5.107, de 13 de se
tembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
(Apreciação preliminar dajuridicidade.) Votação. adiada por falta de quo
rum. 

IA-DISCURSO APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR AGENOR MARIA- Distorções da política econômica 
do Governo. Sugestões de S. Ex• para combater a inflação brasileira. 

1.5- REQUERIMENTO 

N~' 115/80, subscrito pelo Sr. Senador Humberto Lucena e outros 
Srs. Senadores, de convocação do Sr. Ministro do Trabalho para compa-
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reccr ao plenário do Senado Federal, a fim de prestar informações sobre 
fatos que menciona. 

1.6- PROSSEGUIMENTO DOS DISCURSOS APÓS A ORDEM 
DO DIA 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Lfder- Desdobramen
tos da greve dos metalúrgicos do ABC paulista. 

SENADOR PEDRO SIMON- Anãüse da política salarial do Go
verno. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Nota oficial do PMDB de Minas 
Gerais, a propósito do movimento reivindicatório do professorado minei
ro. 

SENADOR MAURO BENEV!DES- "Dia do Contabilista". 

SENADOR MARCOS FREIRE - Centenãrio da cidade de 
Pesqueira-PE. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- Exclusão da Zona Franca 
de Manaus da incidência do IOF sobre operações de câmbio. · 

SENADOR FRANCO MONTO RO-A greve dos metalúrgicos do 
ABC paulista e a garantia do emprego no Pais. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Atividades desenvolvidas 
pela Fundação Nacional do Material Escolar - FENAME. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA -Solidariedade ao movimen
to grevista dos metalúrgicos de São Paulo. 

1.7- COMUNICAÇÃO DA PRESIDtiNCIA 

- Têrmino do prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução n• 16, de 1980. 

1.8- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

2- DISCURSOS pROFERIDOS EM SESSOES ANTERIORES 

- Do Sr. Evandro Carreira, pronunciado na sessão de 164-80. 
- Do Sr. Marcos Freire, pronunciado na sessão de 234-80. 
- Do Sr. Leite Chaves, pronunciado na sessão de 23-4-80. 
- Do Sr. Marcos Freire, pronunciado na sessão de 23-4-80. 
- Do Sr. Paulo Brossard, pronunciado na sessão de 24-4-80. 

3- ATOS DA COMISSÃO DIRETORA 

N's 5 e 6, de 1980. 

4-ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

N• 3-A, de 1980. 

5-ATAS DE COMISSÃO 

6-MESA DIRETORA 

7- LfDERES E VICE-UDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 45• SESSÃO, EM 25 DE ABRIL DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDtNÇIA DOS SRS. NILO COELHO E JORGE KALUl\1!~· 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS . 
. SENADORES: -

Adalberto Sena -Jorge Kalume- José Guiomard- Raimundo Pa
rente- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Alberto Silva- Bernardi
no Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José Lins- Mauro Benevides 
- Agenor Maria- Cunha Lima- Humberto Lucena- Aderbal Jurema 
-Nilo Coelho -João Lúcio- Luíz Cavalcante- Teotônio Vilela- Leu-
rival Baptista- Passos Pôrto - Jutahy Mã.gathães - Lomanto Júnior
Hugo Ramos - Nelson Carneiro - Itamar Franco - Tancredo ~eves -
Franco Montoro ....:..-Henrique Santillo- Mendes Canale- Lenmr Vargas 
- Pedro_ Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença acusa o com
parecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo número i'egim_ental, declaro 
aberta a sessão. -

Sobre a mesa, projetes de lei que serão li~os Pelo Sr. 19-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 68, DE 1980 
(Da Comissão Diretora) 

Cria cargoS no-Quadro Permanente do Senado Federal e dá ou~ 
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l9 São criados no Quadro Permanente do Senado ~ederal, no 
Grupo-Direçào e Assessoramento Superiores, Código SF~DAS-100, estrutu
rado nos termos da Lei n9 5.645, de 1970, os seguintes cargos de provimento 
em comissão: .. 

NP de cargos Denominação 

Diretor da Subsecretaria de Coorde
nação Legislativa do CongressO Na
cional 
Assessor da Mesa 

Código 

SF-DAS-101.4 

SF-DAS-101.3 

Art. 29 As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das do
tações orçamentãrias próprias do SCnado Federal. 

Art. 311 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 411 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Projeto de Lei que submetemos à deliberação da Casa complementa 
Projeto de Resolução através do qual objetivamos criar condições para o ra
cional atendimento dos trabalhos afetos à Câmara dos Deputados e ao Sena
do Federal, quando reunidos em sessão conjunta. 

Em cumprimento a dispositivo constitucional, é criado, atrav~ da pre
sente proposição, o cargo de titular da Subsecretaria de Coordenação Legis· 
lativa do Congresso Nacional, subordinada à Secretaria-Geral da Mesa e 
proposta pelo citado Projeto de Resolução. São criados, também, os cargoS 
de AsseSsores desta Secretaria, que auxiliarão o SeCretário-Geral da Mesa, 
atuatmente sobrecarregado na tarefa de prestar assistência à Mesa, na direção 
dos trabalhos legislativos do Senado Federal e das sessões conjuntas do Con
gresso Nacional, em virtude, principalmente, do crescente volume das tarefas 
decorrentes destas últimas. 

Paralelamente, cabe ressaltar a imperíosa necessidade de o Secretãrio
Geral da Mesa poder contar com substitutos para as suas faltas e impedimen
tos, o que serã suprido com a aprovação do presente Projeto. Estes substitu
tos, atuando em tempo integral, junto à Mesa, estarão em condições de domi
nar ~ alta complexidade do pro~esso legislativo e acompanhar, contínua e 
profundamente, suas variações. 

Sala das Sessões, 23 de abril de 1980.- Lulz VIana- Nilo Coelho- Di
narte Mariz - Alexandre Costa - Lourival Baptista ~ Jorge Kalumc. 

fcEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 5.645 -DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 

Estabelece diretrizes para a classificação de cargos do Serviço Civil 
da União e das autarquias federais, ·e- dâ outras providências 

(Às Comissões de CoJ!stituíção e Justiça e de Finanças.) 



Abril de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NAOONAL (Seção II) Sábado 26 1167 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 69, DE 1980 

Dispõe sobre a concessiio de visto de permanência definitiva a es~ 
trangeiros, nas condições que especifica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l ~ O estrangeiro que houver entrado clandestinamente no Brasil 
até 31 de dezembro de 1979 poderá regularizar sua situação na forma estabe
lecida nesta lei. 

Art. 2"' A regularização a que se refere o artigo anterior far-se-â através 
de concessão, em carâter excepcional, de visto de permanência defmitiva, 
pelo Ministêrio da Justiça. 

Art. 3~ O interessado deverâ registrar-se no Departamento de Polícia 
Federal no prazo de cento e oitenta (180) dias, a contar da publicação desta 
lei. 

Parágrafo único. O registro processar-se-â sumariamente mediante 
identificação e exame de documento pessoal, o qual serâ restituído sem qual
quer formalidade. 

Art. 4~ Deverão constar, obrigatoriamente, do registro, os seguintes 
elementos: 

a) nome 
b) filiação 
c) nacionalidade 
d) naturalidade 
e) estado civil 
f) profissão 
g) domicilio 
h) data do nascimento 
i) data da chegada 
j) meio de transporte utilizado. 

Parágrafo único. Aos menores de dezoito anos será fornecido do
cumento comprobatório de identidade que, alcançada a maioridade, valerá 
como documento hábil para a obtenção do visto de permanência definitiva. 

Art. 511 O visto de permanência definitiva deverá ser requerido ao Mi
nistério da Justiça dentro de cento e oitenta (180) dias contados da data do re
gistro no Departamento de Polícia Federal. 

Art. 69 À regularização de permanência definitiva de que cuida esta lei 
aplicam-se, no que couberem-e não colidirem cOm seus dispositivos, as norM 
mas constantes do Decreto·lei n9 941, de 18 de outubro de 1969. 

Art. 79 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Já temos uma legislação específica a disciplinar a entrada e a permanên
cia de estrangeiros em território brasileiro. 

Entretanto, tal legislação, embora compatível com os foros de civilização 
de uma nação moderna e elaborada nos moldes fix.ados pelo direito interna
cional, não tem bastado para abranger todos os casos concretos, conforme 
tem se verificado na prática. 

De outra parte, a enorme extensão territorial de nosso País, aliada às 
suas potencialidades. tem atraído grandes contingentes de estrangeiros que 
aqui entram pelas formas mais variadas. 

Tais eslrángeiros, geralmente, procedem de nações conturbadas por 
problemas de natureza económica. social ou política. 

Ainda agora, defrontam-se as autoridades brasileiras com o problema de 
centenas, talvez milhares de coreanos que adentraram o País de modo clan
destino e cuja situação não encontra soluÇão nos limitCs da referida legislação 
em vigor. 

Sabem as autoridades que esses indivíduos passam, no momento, por 
toda sorte de desconforto e até de perseguição e sofrimento, sem o vislumbre 
de uma solução definitiva para o seu caso. 

Acrescente-se que alguns contingentes desses coreanos vêm sendo víti
mas de exploração so"ez atê mesmo por parte de seus patrícios aqui chegados 
há mais tempo de forma regular. ~que, vivendo na clandestinidade, muitas 
vezes são forçados a submeter-se a trabalho em condições as mais desumanas, 
no que ficam contrariadas, também, as mais elementares normas de defesa 
dos direitos da pessoa humana, além de comprometida a imagem do País no 
exterior. -

O projeto de lei que ora oferecemos à consideração da Casa visa ser uma 
solução prática e -específica para o problema apontado. Tanto oue fixa con
dições e limite de tempo para a obtenção de visto de permanência definitiva 
por estrangeiros aqui entrados irregularmente. Tanto que, ainda, abrange 
apenas os que entraram no País até o dia 31 de dezembro de 1979. 

Não há, desta forma, qualquer perigo relacionado com excessos na con
cessão indiscriminada do benefício aqui criado. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1980. - Amaral Furlan. 

DECRETO-LEI N• 941, DE 13 DE OUTUBRO DE 1969 

Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, e dá outras 
providências. 

(Às Comissões de Constituição e JUstiça e de Relações Exteritr 
res.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetes lidos serão publica
dos e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que serâ lido pelo Sr. 19-Secretãrio. 

E lido o seguinte 

PROJETO.DE"ImSOLUÇÃO N' 18, DE 1980 
(Da Comissão Diretora) 

Altera a estrutura administrativa do Senado Federal, criando 
condições para o atendimento dos trabalhos afetos às sessões conjun
tas do Congresso Nacional. 

O Senado Federal resolve: 

Art. I• A Subseção I da Seção III do Capítulo II do Título II do Regu
lamento Administrativo do Senado Federal passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"SUBSEÇÃO I 

Da Secretan·a-Geral da Mesa 

Art. lO. A Secretaria-Geral da Mesa compete prestar assis
tência à Mesa no desempenho das atribuições previstas nos arts. 52, 
itens I a 35; 55, alíneas "a" e "b"; 56, alínea "a"; 57, alíneas "a" a 
ui"; 58, alínea .. a", c 59, alíneas "a" a ''c", do Regimento Interno 
do Senado Federal e §§ 19, alínea •'a", e 39 do art. 29 da Consti
tuição, competindo-lhe, ainda, a coordenação do provimento de in
formações pertinentes à tramitação de matérias legislativas. 

Parágrafo único. São órgãos da Secretaria-Geral da Mesa: 
I - Gabinete; 
II - Serviço de Protocolo Legislativo; 
III - Serviço de Sinopse; 
IV - Seção de Atividades Auxiliares; 
V - Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado; 
VI - Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso 

Nacional; 
VII - Subsecretaria de Expediente. 
Art. 11. Ao Gabinete da Secretaria-Geral da Mesa compete 

providenciar sobre o expediente, as audiências e a representação de 
seu titular; executar as tarefas de suporte administrativo vinculadas 
à competência do Órgão; consolidar e fazer publicar o Relatório d-a
Presidência; auxiliar e assessorar o seu titular no desempenho de 
suas atividades. 

Art. 12. Ao Serviço de Protocolo Legislativo compete rece
ber, processar e instruir as matérias legislativas; encaminhá-Ias às 
autoridades e órgãos competentes; registrar as mat~rias legislativas 
com tramitação encerrada, enviando-as à Subsecretaria de Arquivo; 
sugerir medidas visando ao aprimoramento dos trâmites burocráti
cos e executar outras tarefas correlatas. 

Are. 13. Ao Serviço de SinopSe Compete i-eceber, padronizar 
e complementar as informações pertinentes à tramitação de ma
têrias legislativas; enviar à Seção de Controfei de Informações os da
dos necessários à alimentação do sistema de recuperação de infor~ 
mações legislativas; prestar informações sobre a tramitação das ma
térias; sugerir medidas visando ao aprimoramento dos trâmites bu
roc-râticos e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 14. À Seção de Atividades Auxiliares compete registrar 
a pfesença dos Senadores; atender à Mesa nos serviços de votação e 
às solicitações do Plenârio no que tange às atividades auxiliares; re
ceber e distribuir avulsos das matêrias em tramitação, organizar e 
distribuir a coleção de avulsos das matérias constantes da Ordem do 
Dia, e executar outras tarefas coi-relatas. -
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Art. 15. Â Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Se
nado compete a coordenação e a realização das atividades lcgislatiM 
vas da Secretaria-Geral da Mesa pertinentes às matérias com trami
tação no Senado Federal. 

Parãgrafo único. São órgãos da Subsecretaria da Coorde-
nação Legislativa do Senado: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Controle Legislativo; 
III - Seção de Mecanografia; 
IV - Seção de Estatística. 
Art. 16. Ã Seção de Administração compete receber, contro

lar e distribuir o material e o expediente da Subsecretaria; proceder 
ao controle interno de seu pessoal; encaminhar informações ao Sis
tema de Processamento de Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 17. Â Seção de Controle Legislativo compete preparar a 
Ordem do Dia das sessões do Senado, organizando os originais das 
matérias em tramitação; atender a inscrição de oradores em livro 
próprio; organizar as matérias para despacho da Presidência; provi~ 
denciar a publicação do expediente recebido pela Presidência e pela 
Mesa; diligenciar no sentido da observância dos prazos legais e das 
normas regimentais de tramitação legislativa; registrar as questões 
de ordem decididas pela Presidência, e executar outras tarefas corre
latas. 

Art. 18. Â Seção de Mecanografia compete executar e rever 
os trabalhos datilogrâficos e os de reprodução de textos, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 19. Â Seção de Estatística compete compilar e organizar 
os dados estatísticos referentes às atividades do Senado para o Rela~ 
tório da Presidência1 e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 20. Â Subsecretaria de Coordenação Legislativa do 
Congresso Nacional compete a coordenação e a realização das ati vi~ 
dades de natureza legislativa da Secretaria~Geral da Mesa pertinen
tes às sessões conjuntas do Congresso Nacional. 

Parágrafo llnico. São órgãos da Subsecretaria de Coorde-
nação Legislativa do Congresso Nacional: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Controle Legislativo; 
Ill - Seção de Mecanografia; 
IV - Seção de Estatística. 

Art. 21. À Seção de Administração compete receber, contro
lar e distribuir o material e o expediente da Subsecretaria; proceder 
ao controle interno de seu pessoal; encaminhar informações ao Sis
tema de Processamento de Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 22. À Seção de Controle Legislativo compete preparar a 
Ordem do Dia das sessões conjuntas do Congresso Nacional, orga~ 
nizando os originais das matérias em tramitação; atender a inscrição 
de oradores em livro próprio; organizar as matêrias para despacho 
da Presidência; Providenciar a publicação do expediente recebido 
pela Presidência e pela Mesa, diligenciar no sentido da observância 
dos prazos legais e das normas regimentais de tramitação legislativa; 
registrar as questões de ordem decididas pela Presidência, e executar 
·outras tarefas correlatas. 

Art. 23. À Seção de Mecanografia compete execütar e rever 
os trabalhos datilogrâficos e os de reprodução de textos, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 24. À Seção de Estatística compete compilar e organizar 
os dados estatísticos referentes às atividades afetas às sessões con
juntas do Congresso Nacional, para o Relatório da Presidência, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 25. Â Subsecretaria de Expediente compete elaborar a 
correspondência oficial da Mesa, inclusive autógrafos das propo
sições à sanção, à promulgação e à Câmara dos Deputados, acom
panhando as publicações dos textos aprovados pelo Senado e pelo 
Congresso Nacional. 

Parãgrafo úncio. São órgãos da Subsecretaria de Expediente: 
I - Seção de Administração; 
II - Seção de Redação; 
III - Seção de Mecanografia; 
IV - Seção de Expediente; 
V - Seção de Conferência e Revisão. 

Art. 26. À Seção de Administração compete receber, contro
lar e distribuir o material e o expediente da Subsecretaria; proceder 
ao controle interno de seu pessoal; encaminhar informações ao Sis:.. 
tema de Processamento de Dados, de acordo com o:s manuais de 
procedimento pertinentes; e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 27. Â Seção de Redação compete redigir a correspon
dência oficial da Mesa, os autógrafos das proposições, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 28. À Seção de Mecanografia compete executar os tra
balhos datilogrãficos e os de reprodução de textos, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 29. À Seção de Expediente compete expedir a corres
pondência oficial da Mesa, manter fichário da correspondência re
cebida e expedida e o controle dos prazos das matérias encaminha
das à sanção, e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 30. - À Seção de Conferência e Revisão compete rever os 
trabalhos datilogrâficos, conferir as publicações coin os textos apro
vados pelo Senado e pelo Congresso Nacional, providenciando 
sobre as correções necessárias, e executar outras tarefas correlatas." 

Art. 29 O art. 112 e seguintes do Regulamento Administrativo do Sena
do Federal, referentes à Subsecretaria de Comissões, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

.. Art. 112. Ã Subsecretaria de Comissões compete planejar, 
supervisionar e coordenar a execução dos serviços de apoio às Co
missões Permanentes, Mistas, Especiais e de Inquérito. 

Parágrafo único. São órgãos da Subsecretaria de Comissões: 
I - Seção de Administração; 
II - Serviço de Comissões Permanentes; 
III- Serviço de Comissões Mistas; 
IV- Serviço de Comissões Especiais e de Inquêrito; 
V- Seção de Mecanografia; 
VI - Seção de Registro e Aoompanhamento de Proposições. 
Art. 113. Â Seção de Administração compete receber, contro-

lar e distribuir o material e o expediente da Subsecretaria; organizar 
a consolidação dos dados estatisticos; proceder ao controle interno 
do pessoal da Subsecretaria; fazer publicar as Atas das Comissões e 
enviar à Câmara dos Deputados cópia das Atas das Comissões Mis
tas; encaminhar informações ao Sistema de Processamento de Da~ 
dos de-acordo com os manuais de procedimento pertinentes, e exe
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 114. Ao Serviço de Comissões Permanentes compete 
submeter a despacho dos Presidentes das Comissões as proposições 
e os documentos recebidos; receber, processar e encaminhar, aos respec-
tivos relatores, matérias e emendas; organizar a pauta das reu
niões, segundo orientação dos respectivos Presidentes; preparar a 
correspondência e as Atas das Comissões; controlar os prazos das 
proposições em tt:amitação nas Comissões; prestar as informações 
necessárias aos membros das Comissões, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 115. Ao Serviço de Comissões Mistas compete submeter 
a despacho dos Presidentes das Comissões as proposições e do
cumentos recebidos; receber, processar e encaminhar, aos respecti
vos relatores, matêrias e emendas; organizar a pauta das reuniões 
das respectivas Comissões, segundo orientação de seus Presidentes; 
preparar a correspondência e as Atas das Comissões; controlar pra· 
zos de tramitação das proposições nas Comissões; atender e prestar 
informações aos membros das Comissões, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 116. Ao Serviço de Comissões Especiais e de Inquérito 
compete submeter a despacho dos Presidentes das Comissões as 
proposições e documentos recebidos; receber, processar e encami
nhar, aos respectivos relatores, matérias e emendas; organizar a pau
ta das reuniões das respectivas Comissões, segundo orientação de 
seus Presidentes; preparar a correspondência e as Atas das Comis~ 
sôes; controlar os prazos de tramitação das proposições nas Comis
sões; atender e prestar informações aos membros das Comissões, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 117.. Â Seção de Mecanografia compete executar e rever 
os.trabalhos datilogrãficos e os de reprodução de textos da Subse
cretaria?. e executar outras tarefas correlatas. 

Art. I 18. À Seção de Registres e Acompanhamento de Pro
posições compete receber e encaminhar as proposições; manter fi
chãrio de registro de sua tramitação no âmbito das Comissões; en~ 
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caminhar ao órgão competente os boletins de ações legislativas; 
enumerar e expedir oficias às autoridades envolvidas no processo le
gislativo, e executar outras -tarefas correlatas." 

Art. 311 Os arts. 124 e seguintes do Regulamento Administrativo do Se
nado Federal, referentes à Subsecretaria de Ata, passam a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 124. À Subsecretaria de Ata compete coordenar, orien: 
tar, e controlar a execução dos serviços de elaboração das Atas e su
mários das Sessões e Reuniões do Senado Federal e das Sessões 
Conjuntas do Congresso Nacional. · 

Parágrafo único. São órgãos da Subsecretaria de Ata: 
I- Seção de Administração; 
II - Seção de Redação do Expediente; 
Ill - Seção de Redação da Ordem do Dia; 
IV -Seção de Elaboração de Atas do Congresso Nacional. 
Art. 125. À Seção de Administração compete receber, contro-

lar e distribuir o material e o expediente da Subsecretaria; executar 
os trabalhos datilográficos; organizar a consolidação dos dados es
tatísticos; prd'c-e-der ao controle interno do pessoal da Subsecretaria; 
receber e organizar o expediente lido em sessão e as propos-ições 
submetidas à consideração do Plenário; providenciar sobre as publi
cações que devam ser feitas; encaminhar informações ao .Sistema de 
Processamento de Dados, de acordo com os manuais de procedi
mento pertinentes, e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 126. À Seção de Redação do Expediente compete redigir 
e organizar as Atas das Sessões do Senado Federal e das Sessões 
conjuntas do CongreSSo Nacional, no que se refere ao expediente; 
numerar as proposições lidas; conferir a matêria publicada no 
Diário do Congresso Nacional, na parte relativa ao expediente da 
sessão, e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 127. À Seção de Redação da Ordem do Dia compete re
digir e organizar as Atas daS SCssões do senado Federal e das Ses-. 
sões conjuntas do Congresso Nacional; no que se refere à Ordem do 
Dia; conferir ci matéria publicada no Diário do Congresso Nacfonal, 
na parte referente à Ordem do Dia; fazer juntada dos documentos 
que devam figurar nos processos, e executar outras tarefas correla
tas. 

Art. 128. À Seção de Elaboração de Atas do Congresso Na
cional compete redigir as atas das sessões coÕ)lJ.ntas; elaborar o su
mário das sessões; conferir ã. matéria publieãda riO Diário do Can
gresso Nacional, na parte referente a proposições lidas ou votadas; 
fazer juntada dos documentos Que dCvam figurar nos processos; e 
executar outras tarefas correlatas," 

Art. 49 Incluam-se, após o art. 180 do Regulamento Administrativo do 
Senado Federal, as seguintes seções: 

"SEÇÃO X 

Dos Assessores da Secretaria-Geral da Mesa 

Art. 181. Aos Assessores da Secretaria-Geral da Mesa incum
be auxiliar o titular do órgão no assessoramento da Mesa, elaborar, 
para orientação da Mesa, estudos preliminares, devidamente funda
mentados, sobre as matêrias a serem submetidas ao Plenário; conso
lidar o Relatório da Presidência, e executar outras atividades pecu
liares ao cargo, de iniciativa próPria ou de ordem superior." 

"SEÇÂO XI 

Dos Auxiliares de A ta 

Art. 182. Aos Auxiliares de Ata incumbe auxiliar o titular da 
Subsecretaria de Ata e os Chefes de Seção na elaboração das Atas 
das sessões e na revisão dos Diários do Congresso Nacional, provi
denciando a republicação dos textos ou a sua correção; e executar 
outras tarefas correlatas." 

Art. 5• A Seção XIV do Capftulo I do Título lll do Regulamento Ad
ministrativo do Senado -Fedei-ai passa a vigorar com a seguinte redação: 

"SEÇÃO XIV 

Dos Auxiliares de Coordenação Legislativa 

Art. 185. Aos Auxiliares de Coordenação Legislativa incum
be auxiliar os titulares das Subsecretarias de Coordenação Legisla ti-

va da Secretaria-Geral da Mesa e desempenhar outras atividades pe
culíares â função." 

Art. 6'? O Anexo_ II do Regulamento Administrativo do Senado Federal 
passa a vigorar acrescido das funções abaixo indicadas, obedecida a seguinte 
distribuição: 

- Secretaria-Geral da Mesa: 
1 Chefe de Gabinente - FG-1 
2 Chefe de Serviço - FG-1 
4 Auxiliar de Controle de Informações - FG-4 
Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado: 
8 Auxiliar de Coordenação Legislativa - FG-4 
Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacion-al: 
4 Chefe de Seção - FG-2 
8 Auxiliar de Coordenação Legislativa - FG-4 
1 Secretário de Subsecretaria - FG-4 
Subsecretaria de Expediente: 
I Chefe de Seção - FG-2 
Subsecretaria de Comissões: 
I Chefe de Serviço - FG-1 
9 Assistente de Comissão - FG-3 
Subsecretaria de Ata: 
I Chefe de Seção - FG-2 
4 Auxiliar de Ata - FG-4 
Parágrafo único. São extintas na Secretaria-Geral da Mesa as Funções 

Gratificadas de Assistente FG-2. 
Art. 79 A Subsecretaria de Pessoal republicará o Regulamento Admi

nistrativo do Senado Federal, remunerando os seus dispositivos e atualizando 
o número e a distribuição das funções gratificadas, de acordo com o que dis
põe esta Resolução. 

Art. 89 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 9'? Revogarri-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Mesa do Senado Federal, ao tomar a iniciativa da apresentação deste 
Projeto de Resolução, teve por objetivo criar condições para o racional aten
dimento dos trabalhos afetos à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal, 
quando reunidos em sessão conjunta. 

Nos termos do§ 39 do art. 29 da Constituição, a Mesa do Senado Federal 
é responsável pela direção das sessões conjuntas. A assistência a estas sessões 
é prestada pela Secretaria-Geral da Mesa do Senado, com suporte, única e ex
clusivamente, nos trabalhos realizados pela Subsecretaria de Coordenação 
Legislativa. Cabe-lhe, ainda, a responsabilidade do atendimento integral às 
sessões do Senado, a coordenação e supervisão c;le todo o trabalho legislativo, 
incluSive dos afetos à Secretaria Legislativa, executados através das Subsecre
tarias de Comissões, de Taquigrafia e de Ata. 

Acresce que o volume das matérias submetidas à deliberação do Con
gresso em sessões conjuntas vem aumentando assustadoramente nos últimos 
anos. Em 1973, quando do início da vigência do Regulamento Administrati~ 
vo, por exemplo, o número dessas matêrias foi de 72 e, em 1979, de 192, tendo 
sido realizadas, em 1973, 104 sessõCs conjuntas e, em 1979, 309, total este que 
ultrapassa o das sessões realizadas, isoladamente, pelo Senado e pela Câmara 
dos Deputados. 

Esse constante aumento no volume dos trabalhos e a crescente complexi
dade das matêrias com que permanentemente se defronta a Secretaria-Geral 
da Mesa estão a exigir uma estrutura mais ampla, que propicie um atendi
mento efetivo e râpido à Mesa e aos próprios parlamentares. É o que propo
mos através do Projeto que ora submetemos à deliberação da Casa. 

Parecer do Relator 
Senador Nilo Coelho. 

Em cumprimento à determinação da Comissão Diretora, estabelecida 
em sua primeira reunião ordinária, realizada a 22 de janeiro último, a 
Secretaria-Geral da Mesa elaborou dois Projetes. O prhrteiro,-de Resolução, 
criando a Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional e 
introduzindo alterações no Regulamento Administrativo do_ Senado Federal 
que complementam as condições necessárias ao atendimento satisfatório dos
trabalhos afetos ao Congresso Nacional quando reunido em sessões conjun
tas. O segundo, de Lei, decorre do Projeto de Resolução, criando os cargos de 
Diretor da Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso e de As
sessores da Secretaria-Geral da Mesa. 
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Da análise de ambos os projetas, verifica·se: 

I -quanto ao Projeto de Resolução: 

A Secretaria-Geial da Mesa passa a contar com três subsecretarias: a 
Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado, já existente; a Subse
cretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional, ora criada; e a 
Subsecretaria de Expediente, também jâ existente. Em conseqüência: 

19) passam a integrar a Secretaria-Geral da Mesa, a fim de atender aos 
trabalhos comuns de todos os seus órgãos, os Serviços de Protocolo Legislati
vo e de Sinopse e a Seção de Atividades Auxiliares, que, atualmente, integram 
a estrutura da Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado, 
aumentando~se em 4 o número de Auxiliares de Controle de Informações; 

211) deixa de integrar a Secretaria~Geral da Mesa a Seção de Adminis
tração, passando as tarefas a ela afetas à comPetência do Gabinete; 

39) as Subsecretarias já existentes passam a cOntar com uma Seção de 
Administração própria, o que, na prática, jâ vem ocorrendo, através de des
vio de funções; 

411) a Seção de Estatística e Relatório, antes subordinada à Subsecretaria 
de Expediente, é desdobrada em 2 de igual nomenclatura, uma integrando a 
Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Senado e outra, a Subsecretaria 
de Coordenação Legislativa do Congresso; 

59) são extintas, na Secretaria-Geral da Mesa, as funções de Assistente e 
criadas funções de Auxiliar de Coordenação Legislativa nas Subsecretarias 
correspondentes; 

611) é criada a função de Chefe de Gabinete do Secretãrio~Geral da Mesa, 
em equiparação ao Gabinete do Diretor~Geral; 

711) na Subsecretaria de Comissões ê desdobrado o Serviço de Comissões 
Mistas, Especiais e de Inquérito, em Serviço de Comissões Mistas e Serviço 
de Comissões Especiais e de Inquérito, criando-se em conseqUência, a função 
correspondente; 

89) são criadas funções de Assistente de Comissão a fim de secretariar as · 
Comissões referidas no item anterior; 

99) passa a integrar a estrutura da Subsecretaria de Ata a Seção de Ela
boração de Atas do Congresso Nacional, criando-se, em conseqUência, :J 

função correspondente; 

II - quanto ao Projeto de Lei: 

Tertdo em vista que a criação de cargos no Senado depende de Projeto de 
Lei (art. 42, IX, da Constituição), o Projeto complementa o de Resolução, 
criando o cargo de Diretor da Subsecretaria de Coordenação Legislativa do 
Congresso e 3 cargos de Assessor, estes últimos com a incumbência d_e asses
sorar a Mesa nas sessões do Senado e do Congresso, substituindo o 
Secretário-Geral da Mesa em suas faltas ou impedimentos. A criação dos car
gos de Assessor se justifica :iírida mais se levarmos em ?~nta a~ pe~uliaridades 
dos trabalhos da Secretaria-Geral da Mesa que, para bein sereffi executados, 
demandam um aprendizado específico que só a prática permanente pode le
var a bom termo. 

Necessário esclarecer que os cargos serão providos em comissão e, de 
acordo com o disposto no art. 28!5 do Regulamento Administrativo, somente 
poderão ser ocupados por funcionários efetivos do Senado que possuam as 
condições e qualificações necessárias ao Seu exercício. Não haverá, assim, 
maiores despesas com a sua criação, uma vez que se dará apenas complemen
tação dos vencimentos percebidos pelo funcionário rio cargo efetivo. Por 
exemplo: 

CARGO EFETIVO 
Técnico Legislativo- Ref 57 

Vencimento- 52.240,00 
Gratificação- 10.448,00 
Gratif. de função-9.671,00 
TOTAL- 72.359,00 
Complementação: 10.148,00 

CARGO EM COMISSÃO 
Assessor DAS-3 

Vencimento - 56.902,00 
Gratif. de repres. - 25.605,00 

TOTAL- 82.507,00 

Sala da Comissão Diretora, 23 de abril de 1980.- Luiz Viana, Presiden
te- Nilo Coelho, Relator - Dinarte Mariz- Gabriel Hermes- Alexandre 
Costa - Lourival Baotista - .loraLO. u RI .. - ... 

QUADRO COMPARATIVO 

Regulamento Administrativo 

SUBSEÇÃO I 

Da Secretaria-Geral da Mesa 

Art. 10. À Secretaria-Geral da 
Mesa compete prestar assistência à Mesa 
no desempenho das atribuições previstas 
nos arts. 52, itens I a 34, 55, alínea b e 
57, alíneaS a a h, do Regimento Interno, 
e à coordenação do provimento de infor
mações pertinentes à tramitação de ma
térias legislativas. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Secretaria-Geral da Mesa: 

I - Gabinete; 
II - Seção de Administração; 
III - Divisão de Coordenação Le

gislativa; 
IV - Divisão de Expediente. 

Art. li. Ao Gabinete da Secretaria
Geral da Mesa compete providenciar 
sobre o expediente, as audiências e a re
presentação de seu titular; executar as 
tarefas de suporte administrativo vincu
ladas à competência do órgão e auxiliar 
o_ seu titular no desempenho de suas ati
v idades. 

Art. 12. Ã Seção de Administração 
compete receber, controlar e distribuir o 
material e o expediente da Secretaria; 
proceder ao controle interno de seu pes
soal; providenciar a publicação do expe
diente recebido pela Presidência e pela 
Mesa; encaminhar informações ao siste
ma de Processamento de Dados, de acor
do com os manuais de procedimento 
pertinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Transposto da Subsecretaria de Coorde· 
nacào Legislativa- ver art. 15 do Regu
lamento à pág. 4 deste quadro. 

Projeto de Resolução 

SUBSEÇÃO I 

Da Secretaria·Geral da Mesa 

Art. 1 O. À Secretaría-Geral da 
Mesa compete prestar assistência à Mesa 
no desempenho das atribuições previstas 
nos arts. 52, itens l a 35; 55, alíneas a e b; 
56, alínea a; 57, alineas a a i; 58, alínea a, 
e 59, alíneas a a c, do Regimento Interno 
do Senado Federal e§§ I 'i', alínea a, e J'i' 
do art. 29 da Constit_uição, competindo
lhe, ainda, a coordenação do provimen
to de informações pertinentes à trami
tação de matérias legislativas. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Secretaria-Geral da Mesa: 

I - Gabinete; 
II - Serviço de Protocolo Legislati-

v o; 
III - Serviço de Sinopse; 
IV- Seção de Atividades Auxilia-

res; 

V - Subsecretaria de Coordenação 
Legislativa do Senado; 

VI- Subsecretaria de Coorde
nação Legislativa do Congresso Nacio~ 
na i; 

VII -Subsecretaria de Expediente 

Art. II. Ao Gabinete da Secretaria
Geral da Mesa compete providenciar 
sobre o expediente, as audiências e a re
presentação de seu titular; executar as 
tarefas de suporte administrativo vincu
ladas à competência do Órgão; consoli
dar e fazer publicar o Relatório da Presi
dência; auxiliar e assessorar o seu titular 
no desempenho de suas atívidades. 

E:.: tinta 

Art. 12. Ao Serviço de Protocolo Le
gislativo compete receber, processar e 
instruir as matérias legislativas; 
encaminhá-las às autoridades e órgãos 
competentes; registrar as matérias legis
lativas com tramitação encerrada, 
enviando-as à Subsecretaria de Arquivo; 
sugerir medidas visando ao aprimora
mento dos trâmites burocrâticos e execu
tar outras tarefas correlatas. 
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Regulamento Administrativo 

Transposto da Subsecretaria de Coorde
nação Legislativa- verart. 16 do Regu
lamento à pág. 4 deste quadro. 

Transposta da Subsecretaria de Coorde
nação Leglslativa- ver art. t7 do Regu
lamento à pág. 4 deste quadro. 

Art. 13. A Divisão de Coordenação 
Legislativa compete a realização e a 
coordenação das atividades de natureza 
legislativa da Secretaria-Geral da Mesa. 

Parágrafo único. São órgãos da 
Divisão de Coordenação Legislativa: 

v o; 

res. 

I - Seção de Controle Legislativo; 
H - Seção de Protocolo Legislati-

III - Seção de Sinopse; 
IV - Seção de Atividades Auxilia-

Criada em l'irtude da supressão da Seção 
de Administração da Secretaria~Gei"á[ da 
Mesa - ver art. 12 do Regulamento à 
pág. 2 deste quadro. 

Art. 14. À Seção de Controle Legis
lativo compete preparar a Ordem do Dia 
das Sessões, organ-izando os originais 
das matérias em tramitação; atender a 
inscrição de _oradores em livro próprio; 
organizar as maté-rias para despacho da 
Presidência; consolidar, anualmente, as 
modificações havidas no Regimento ln
terno do Senado; registrar as questões de 
ordem dec:ididas pela Presidência, e exe
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 15. Ã Seção de Protocolo Legis
lativo compete receber, processar e ins
truir as matérias legislativas; encaminhá~ 
las às autoridades e órgãos competentes; 
registrar as matérias legislativas com tra
mitação encerrada enviando~as à Divi
são de Arquivo; sugerir medidaS visando 
ao aprimoramento dos trâmites burocrá
ticos, e executar outras tarefas correla
tas. 

Art. 16. À Seção d.e Sinopse com
pete receber, padronizar e complementar 
as informações pertínentes à tramitação 
de matérias legislativas; diligenciar no 
sentido da observância dos prazos legais 
e das no-rmas regimentais de tramitação; 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONA~ (Seçào II) 

Projeto de Resolução 

Art. 13. Ao Serviço de Sinopse com
pete receber, padronizar e complementar 
as informações pertinentes à tramitação 
de matérias legislativas; envíar à Seção 
de Controle de Informações os dados ne
cessários à alimentação do sistema de re
cuperação de informações legislativas; 
prestar informações sobre a tramitação 
das matérias; sugerir medidas visando ao 
aprimoramento dos trâmites burocráti
cos e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 14. À Seção de Atividades Au
xiliares comPete registrar a presença dos 
Senadores; atender à Mesa nos serviços 
de votação e às solicitações do Plenário 
no que tange às atividades auxiliares; re
ceber e distribuir avulsos das matérias 
em tramitação, organizar e distribU:if a 
coleção de avulsos das matérias constan
tes da Ordem do Dia, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 15. À Subsecretaria de Coorde
nação Legislativa do Senado compete a 
coordenação e a realização das ativida
des legislativas da Secretaria~Geral da 
Mesa pertinentes às matérias com trami
tação no Senado Federal. 

Parágrafo único: São órgãos da Sub
secretaria de Coordenação Legislativa 
do Senado: 

I- Seção de Administração; 
II- Seção de Controle Legislativo; 
III- Seção de Mecanografia; 
IV - Seção de Estatística. 

Art. 16. À Seção de Administra-ção 
compete receber, controlar e distribuir o 
material e o expediente da Subsecretaria; 
proceder ao controle interno de seu pes
soal; encaminhar informações ao Siste
ma de Processamento de Dados, de 
acordo com os manuais de procedimen
to pertinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 17. Ã Seçào de Controle Legis
lativo compete preparar a Ordem do Dia 
das sessões do Senado, organizando os 
originais das matérias em tramítação; 
atender a inscrição de oradores em livro 
próprio; organizar as matérias para des
pacho da Presidência; providenciar a 
publicação do expediente recebido pela 
Presldência e pela Mesa; diHgenciar no 
sentido da observância dos prazos legais 
e das normas regimentais de tramitação 
legislativa; registrar as questões de or
dem decididas pela Presidência, e execu
tar outras tarefas correlatas. 

Transpostas para a estrutura da 
Secretaria-Gera/ da Mesa- ver arts. 12, 
/3 e 14 do Projeto às págs. 2 e 3 deste 
quadro. 

Regulamento Administrativo 

enviar à Seção de Controle de Infor
mações os dados necessários à alimen
tação do sistema de recuperação de in
formações legislativas; prestar infor
mações sobre a tramitação das matêrias; 
sugerir medidas visando ao aprimora
mento dos trâmites bu_rocráticos e exe
cutar out;as tarefas correlatas. 

Art. 17. _À Seção de Atividades Au
xiliares compete registrar a presença dos 
Senadores; atender a Mesa nos serviços 
de votação e as solicitações do Plenário 
no que tange às atividades auxiliares; re
ceber e distribuir avulsos das matérias 
em tramítação, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Criada em virtude da necessidade dos ser
viços. 
Transposta da Subsecretaria de Expe
diente. Ver art. 22 do Regulamento à pág. 
7 deste quadro. 

SUBSECRETARIA CRIADA NO 
PROJETO 

Serões da Subsecretaria crlada 

Sábado 26 ll71 

Projeto de Resolução 

Art. 18. À Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilogrâficos e os de reprodução de tex
tos, e executar outras tarefas correlatas. 

Art. 19. À Seção de Estatfstica com
pete compilar e organizar os dados es
tatísticos referentes às atívidades do Se
nado para o Relatório da Presidência e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 20. Â Subsecretaria de Coorde
nação Legislativa do Congresso Nacio
nal compete a coordenação e a reali
zação das atividades de natureza legisla
tiva da Secretaria-Geral da Mesa perti~ 
nentes às sessões conjuntas do Congres
so Nacional. 

Parágrafo único. São órgãos da Sub~ 
secretaria de Coorâenação Legislativa 
do Congresso Nacional: 

I - Seçào de Administração; 
II- Seção de Controle Legislativo; 
III - Seçào de Mecanografia; 
IV- Seção de Estatística. 

Art. 21. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distribuir o 
material e o expediente da Subsecretaria; 
proceder ao controle interno de seu pes
soal; encaminhar informações ao Siste
ma de Processamento de Dados, de 
acordo com os manuais de procedimen
to pertinentes, e eXeli,h!tar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 22. A Seção de Controle Legis
lativo compete preparar a Ordem do Dia 
das sessões conjuntas do Congresso Na~ 
cional, organizando os originais das ma
térias em tramitação; atender a inscrição 
de oradores em livro próprio; organizar 
as matérias para despacho da Presidên
cia; providenciar a publicação do expe~ 
cliente recebido pela Presidência e peta 
Mesa; diligencíar no sentido da obser
vância dos prazos legais e das normas re
gimentais de tramitação legislativa; re
gistrar as questões de ordem decididas 
pela Presidência, e executar outras tare
fas correlatas. 

Art, 23. À Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datitogrâficos e os de reprodução de tex
tos, e executar outras tarefas correlatas'. 

Art. 24. Ã Seçào de EstatíStica com
pete compilar e organizar os dados es
tatísticos referentes às atividades afetas 
às sessões conjuntas do Congresso Na
cional, para o Relatório da Presidência, 
e executar outras tarefas correlatas. 
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Regulamento Administrativo 

Art. 13. Ã Divisão de Expediente com~ 
pele elaborar a correspondência oficial 
da Mesa, inclusive autógrafos das pro-
posições, e o Relatório da Presidência. 

Parágrafo único. São órgãos da Di-
viSão de Expediente; 

I - Seção de Redação; 
II - Seção de Mecanografia; 
III - Seção de Expediente; 
IV - Seção de Estatística e Rela-

tório 

Criada em virtude da extinção da Seção 
de Administraçdo da Secretaria-Gera/ da 
Mesa. Verart. 12 do Regulamento à pág. 
2 deste quadro. 

Art.l9. À Seção de Redação compe-
te redigir a correspOndência oficial da 
Mesa, os autógrafos das proposições, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art.20. À Seção de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos 
datilográficos e os de reprodução de tex-
tos, e executar outras tarefas correlatas. 

An.2I. À Seção de Expediente com-
pete conferir e expedir a correspondên-
cia oficial, da Mesa; conferir as publi-
cações com os textos aprovados pelo Se> 
nado e pelo Congresso Nacional, e exe-
cutar outras tarefas correlatas. 

Art. 22. À Seçào de Estatística e Re-
la tório compete organizar a consoli-
dação dos dados estatísticos para o Rc> 
latório da Presidência, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Criada em virtude da necessidade dos 
serviços. Já existe de fato, mas não de di-
reito. 

Art.ll2. À Divisão de Comissões 
compete planejar, supervisionar e coar~ 
denar~ a execução dos serviços de apoio 
às Comissões Permanentes, Mistas, Es-
peciais e de lnq uérito. 

DIÃRIO~DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Projeto de Resolução 

An.2S. À Subsecretaria de Expe-
cliente compete elaborar a correspondên-
cia oficial da Mesa, inclusive autógrafos 
das proposições à sanção, à promul-
gação e à Câmara dos Deputados, acom-
panhando as publicações dos textos 
aprovados pelo Senado e pelo Congresso 
Nacional. 

Parágrafo único. São órgãos da Sub-
secretaria de Expediente: 

[ - Seção de Administração; 
II - Seção de Redação; 
III --Seção de Mecanografia; 
IV - Seção de Expediente; 
V- Seçà.o de Conferência e Revi-

são. 

Art.26. À Seção de Administração 
compete receber, controlar e distribuir o 
material e o expediente da Subsecretaria; 
proceder ao controle interno de seu pes-
soai; encaminhar informações ao Siste-
ma de Processamento de Dados, de 
acordo com os manuais de procedimen-
to pertinentes; e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art.27. À Seção de Redação compe--
te redigir a correspondência oficial da 
Mesa, os autógrafos das proposições, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art.28. Ã Seção de Mecanografia 
compete executar os trabalhos datítográ-
ficas e os de reprodução de textos, e ex e-. 
cutar outras tarefas correlatas. 

Art.29. À Seção de Expediente com-
pete expedir a correspondência oficial da 
Mesa, manter fichário da correspondên-
cia recebida e expedida e o controle dos 
prazos da matérias encaminhadas à 
sanção, e executar outras tarefas correta-
tas. 

Transposta para as Subsecretarias de 
Coordenação Legislativa. Ver arts. 19 e 
24 do Projeto, às págs. 4 e 6 deste quadro. 

An.30. Â Seção de Conferência e 
Revisão compete rever os trabalhos dati· 
logrãficos, conferir as publicações com 
os textos aprovados pelo Senado e pelo 
Congresso Nacional, providenciando 
sobre as correções necessárias. e execu-
tar outras tarefas correlatas. 

Art.JI2. Ã Subsecretaria de Comis~ 
sões compete planejar. supervisiOnar e 
coordenar a execução dos serviços de 
apoio às Comissões Permanentes, Mis-
tas, Especiais e de Inquérito. 

Regulamento Administrativo 

Parágrafo único. São órgãos da Di
visão de comissões: · 

I - Serviço de Comissões Perma
nentes; 

II- Serviço de Comissões Mistas, 
Especiais e de Inquérito; 

III - Seção de Administração; 
IV - Seçà.o de Mecanografia; 
V - Seção de Registras e Acompa

nhamento de Proposições. 

Art. 115. À Seção de Administração 
compete receber, controlar e distribuir o 
material e o expediente da Divisão; orga
nizar a consolidação dos dados estatfsti
Cos; proceder ao controle interno do pes
soal da Divísão; fazer publicar as Atas 
das Comissões e ertviar à Câmara dos 
Deputados cópia das Atas das Comis
sões Mistas; encaminhar informações ao 
Sistema de Processamento de Dados de 
acordo com os manuais de procedimen
to pertinentes, e executar outras tarefas 
correlatas. 

Art. 113. Ao Serviço de Comissões 
Permanentes compete submeter a despa
cho dos Presidentes das Comissões as 
proposições e os documentos recebidos; 
receber, processar e encaminhar aos res
pectivos relatores matérias e emendas; 
organizar a pauta das reuniões, segundo 
orientação dos respectivos Presidentes; 
preparar a correspondência e as Atas das 
Comissões; controlar os prazos das pro
posições em tramitação nas comissões; 
prestar as informações necessárias aos 
membros das Comissões, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. 114. Ao Serviço de Comissões 
Mistas, Especiais e de Inquérito compete 
submeter a despacho dos Presidentes das 
Comissões as proposições e documentos 
recebidos; receber, processar e encami
nhar aos respectivos relatores matérias e 
emendas; organizar a pauta das reuniões 
das respectivas Comissões, segundo 
orientação de seus Presidentes; preparar 
a correspondência e as Atas das Comis
sões; controlar os prazos de tramitação 
das proposições nas Comissões; atender 
e prestar informações aos membros das 
Comissões, e executar outras tarefas cor
relatas. 

OBS; desdobrada, como se vê no Proje
to ao lado. 

Abril del980 

Projeto de Resolução 

Parágrafo único. Sio órgãos da Sub· 
secretaria de Comissões: 

I - Seção de Administração; 
II - Serviço de· Comissões Perma

nentes; 
lil - Serviço de Comissões Mistas; 
IV- Serviço de Comissões Espc> 

ciais e de InquéritO; 
V- Seção de Mecanografia; 
VI - Seção de Registro e Acompa

nhamento de Proposições. 

Art. 113. Ã Seção de Administração 
compete receber, controlar e distribuir o 
material e o expediente da Subsecretaria; 
organizar a consolidação dos dados es
tatísticos; proceder ao controle interno 
do pessoal da Subsecretaria; fazer publi
car as Atas das Comissões e enviar à Câ
mara dos Deputados cópia das Atas das 
Comissões Mistas; encaminhar infor
mações ao Sistema de Pro-cessamento de 
Dados de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. 114. Ao Serviço de Comissões 
Permanentes compete submeter a despa
cho dos Presidentes das Comissões as 
proposições e os documentos recebidos; 
receber, processar e encaminhar aos res
pectivos relatores matérias e emendas; 
organizar a pauta das reuniões, segundo 
orientação dos respectivos Presidentes; 
preparar a correspondência e as Atas das 
Comissões; controlar os prazos das pro
posições em tramitação nas Comissões; 
prestar as informações necessárias aos 
membros das Comissões~ C executar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. ll5. Ao Serviço de Comissões 
Mistas compete submeter a despacho 
dos Presidentes das Comissões as propo
sições e documentos recebidos; receber, 
processar e encaminhar aos respectivos 
relatores matérias e emendas; organizar 
a pauta das reuniões das respectivas Co
missões. segundo orientação de seus Pre
sidentes; preparar a correspondência e as 
Atas das Comissões; controlar os prazos 
de tramitação das proposições nas Co
missões; atender e prestar informações 
aos membros das Comissões, e executar 
outras tarefas correlatas. 

Art. 116. Ao Serviço de Comissões 
Especiais e de Inquérito compete subme
ter a despacho dos Presidentes das Co
missões as proposições e documentos re
cebidos; receber, processar e encaminhar 
aos respectivos relatores matérias e 
emendas; organizar a pauta das reuniões 
das respectivas Comissões, segundo 
orientação de seus Presidentes; preparar 
a correspondência e as Atas das Comis
sões; controlar os prazos de tramitação 
das proposições nas Comissões; atender 
e prestar informações aos membros das 
Comissões, e executar outras tarefas Cor
relatas. 
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Regulamento Administrativo Projeto de Resolução 

Art. 116. À Seção de Mecanografia Art. 117, À Seçào de Mecanografia 
compete executar e rever os trabalhos compete executar e rever os trabalhos 
datilogrãfiCos e os de reprodução de tex- datilográficos e os de reprodução de tex~ 
tos da Divisão, e executar outras tarefas tos da Subsecretaria, e executar outras 
correlatas. -- tarefas correlatas. 

Art. 117. A Seção de Registras e 
Acompanhamento de Proposições com
pete receber e encaminhar as propo:
sições; manter fichário de registro de sua 
tramitação, no âmbito das Comissões; 
encaminhar ao órgão competente os bo
letins de ações legislativas; numerar e ex
pedir ofícios às autoridades envolvidas 
no processo legislativo, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 124. À Divisão de Ata compete 
coordenar, orientar e controlar a exe-
cução dos serviços de elaboração das 
Atas e sumários das Sessões e Reuniões 
do Senado Federal e das sessões conjun~ 
tas do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. São órgãos da Di
visão de Ata: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Redaçào do Expe

diente; 
III- Seção de Redação da Ordem 

do Dia. 

Art. 125. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distribuir o 
material e o expediente da Divisão: exe
cutar os trabalhos datilogrãficos; orga
nizar a consolidação dos dados estatfsti
cos; proceder ao controle interno do pes~ 
soai da DivisãO; receber e organizar o 
expediente lido em sessão e as propo
sições submetidas à consideração do Ple-
nãrio; providenciar sobre as publicações 
que devam ser feitas; encaminhar infor
mações ao Sistema de Processamento de 
Dados, de acordo com os manuais de 
procedimento pertinentes, e executar ou
tras tarefas correlatas. 

Art. 126. A SeçãO de Redação do 
Expediente compete redigir e organizar 
as Atas das Sessões do Senado Federal e 
das sessões conjuntas do Congresso Na
cional, no que se refere ao expediente; 
numerar as proposições lidas; conferir a 
matéria Publicada no Diário do Con
gresso Nacional, na parte relativa ao ex
pediente da sessão, e executar outras ta
refas correlatas. 

Art. 127. A Seção de Redação da 
Ordem do Dia compete redigir e organi
zar as Atas das Sessões do Senado Fede
ral e das sessões conjuntas do Congresso 
Nacional, no que se refere à Ordem do 
Dia; conferir a matéria publicada no 
Diãrio do Congresso Nacional, na parte 
referente à Ordem do Dia; fizer jll"ntada 
dos documentos que devam figurar nos 
processos, e executar outras tarefas cor
relatas. 

Art. 118. Ã Seção de Registras e 
Acompanhamento de Proposições com
pete receber e encaminhar as propo
sições; manter fichário de registro de sua 
tramitação no âmbito das Comissões; 
encaminhar ao órgão competente os bo
letins de ações legislativas; enumerar e 
expedir ofidOs às autoridades envolvidas 
no processo legislativo, e executar outras 
tarefas correlatas. 

Art. 124. Â Subsecretaria de Ata 
compete coordenar, orientar e controlar 
a execução dos serviços de elaboração 
das Atas e sumários das Sessões e Reu
niões do Senado Federal e das sessões 
conjuntas do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. São órgãos da Sub
secretaria de Ata: 

I - Seção de Administração; 
II - Seção de Red.ação do Expe-

diente; 
III- Seção de Redação da Ordem 

do Dia; 
IV- Seçã.o de Elaboração de Atas 

do Congresso -Nactonar: 

Art. 125. A Seção de Administração 
compete receber, controlar e distribuir o 
material e o expediente da Subsecretaria; 
executar os trabalhos datilográficos; -or
ganizar a consolidação dos dados es
tatísticos; proCeder -ao COritiole interno 
do pessoal da Subsecretaria; receber e 
organizar o expediente lido em sessão e 
as proposições submetidas à conside-
ração do Plenário; providenciar sobre as 
publicações que devan;t ser feitas; enca
minhar informaç~s ao·-sistema de Pro
cessamento de Dados, de acordo com os 
manuais de procedimento, pertinentes, e 
executar outras tarefas correlatas. 

Art. 126. Ã Seção de Redação do 
Expediente compete redigir e organizar 
as Atas das Sessões do Senado Federal e· 
das,sessões conjuntas do Congresso Na
cional, no que se refere ao expediente; 
numerar as proposições lidas; conferir a 
matéria publicada no Diário do Congres· 
so Nacional, na parte relativa ao expe
diente da sessão, e executar outras tare-
ras correlatas. 

Art. I 27. Ã Seção de Redação da 
Ordem do Dia compete redigir e organi
zar as Atas das Sessões do Senado Fede
ral e das Sessões conjuntas do Congresso 
Nacional, no que se refere à Ordem do 
Dia; conferir a matéria publicada no 
Diário do Congresso Nacional, na parte 
referente à Ordem do Dia; fazer juntada 
dos documentos que devam figurar nos 
processos, e executar outras tarefas cor
relatas. 

Regulamento Administrativo Projeto de Resolução 

Criada em virtude da necessidade dos 
sen-iços. Já existe de fato, mas não. de di
reito. 

Art, 128. À Seção de Elaboração de 
Atas do Congresso Nacional compete 
redigir as Atas das sessões conjuntas; 
e(aborar o sumário das sessões; conferir 
a matéria publicada no Diário do Con
gresso Nacional, na parte referente a pro
posições lidas ou votadas; fazer juntada 
dos documentos que devam figurar nos 
processos; e executar outras tarefas cor· 
relatas." 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto que vem de ser lido 
após publicado e distribuído em avulsos, ficarã sobre a mesa durante 3 (três) 
sessões a fim de receber emendas, após o que serâ despachado às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, oficio que será lido pelo Sr. 1~'-Secretârio. 

E lido o seguinte 
Em 24 de abril de 1980 

Senhor Vice~Presidente: 
Tenho a satisfação de comunicar a V. Ex• que me ausentarei dos traba

lhos da Casa a partir do dia 25 do corrente por motivo de brêve viagem ao es~ 
trangeiro. em carãter particular. 

Atenciosas saudações ....... Luiz Viana Filho, Presidente. 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O ofício lido vai à publicação. 
Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS -CE. Lê o seguinte discurso.)- Sr. Pre· 
sidente, Srs. Senadores; 

Acontecem certas incongruências em determinados setores da vida admi
nistrativa do País que não podem ser justificadas, salvo por total ignorância 
ou desinformação por parte dos que deveriam estar atentos ao problema da 
terra, de onde ê- e deve ser- retirada, na mais alta escala, a produção agrí
cola da Nação. 

Lógico que, para que isto venha a acontecer, mister se faz o engajamento 
dos Ministérios da Agricultura e da Educação, principalmente este, no que 
diz respeito a "Educação voltadá para a terra". Este- Sr. Presidente, o título 
do suei to muito bem lançado pelo Jornal de Brasz1ia de 20 e 21 do mês em cur-
so. 

O articulista, com muita pfopriedade, aborda um assunto de real impor
tância quando, no início do seu oportuno comentário, assim se expressa: Hnos 
campos da educação e da produção, temos assistido a uma incoerência co
mum: a carência do estoque de instrução no setor de atividades agrícolas, 
num País eminentemente agrícola". 

No meu pensar, todos os Srs. Senadores estão acordes com o articulista, 
que encara de maneira objetiva a omissão de um ensino que, deveria, com o 
correr dos tempos, se aprimorar, já que a primeira experiência, nas décadas 
de 40 e 50, não aprovou como era de se esperar. 

Refiro-me ào ensino que deveria ser ministrado por professoras norma
listas ruralistas, idéia do Ministério de Educação, nos Governos do General 
Gaspar Outra e de Juscelino Kubitschek. 

Não sei se o fracasso ocorreu por falta de um delineamento mais amadu
recido da idéia, fato é que esta foi totalmente distorcida na sua execução. 

A política posta em prâtica na construção dos prédios das Escolas Ru
rais talvez tenha sido a causa primeira do fracasso. 

Tais prédios não obedeciam a determinado critério de localização, e o 
que se viu foram as unidades escolares construídas em fazendas, para satis
fação de pedidos políticos. 

Na verdade, o ensino era visando a terra, o seu amanho, o plantio, como 
tratâ-lo. enfim, dentro da dinâmica ruralista. 

Mas, os chefes políticos de então, que não me parece haver mudado mui
to, qu~riam o prédio na sua fazenda, dando a idéia de que era de sua proprie
dade, desagradando desta forma os fazendeiros confinantes que se julgavam 
com o mesmo direito de possuir a "escola" na sua propriedade. 

Como isto não poderia acontecer, os proprietários das fazendas circunvi~ 
zinhas, enciumados, não permitiam que os filhos dos seus agregados se matri
culassem, e ficavam a crianças prejudicadas no aprendizado. 

Resultado: era mínimo o número de matrículas, e a professora, moça di
plomada, enfrentava o sério problema de falta de relacionamento. 

Este foi um ootro f3.tor do fracasso das Escolas Rurais. 
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Na época invernosa, as professoras normalistas-ruralistas teriam a com
panhia do fazendeiro e de seus familiares. 

Passada essa estação do ano, o proprietário da fazenda voltava à cidade 
com a família e as mestras ficavam na com-panhia do vaqueii'ol. .. 

Situação por demais desagradável para uma moça que estudou numa 
grande cidade, e via-se, por força da profissão que abraçou, isolada social
mente. 

Assim, os dois fatores: localização política dos prédios, com o conse
qüente desconforto das professoras, concorriam para o fracasso do ensinO ·ru
ral. Estas, apegando-se a padrinhos políticos, con-seguiãm transferência para 
as cidades e os prédios escolares ficavam ao abandono. 

Visitei muitas dessas pequenas construções _ocupadas com algodão e pa
lhas de carnaúba, inteiramente desativadas. 

As Escolas Rurais tiveram, assim, uma destinação política e não educa ti-
va. 

Pelo fato de ser o ensino destinado à ârea rural, os prédios das Escolas 
não deveriam ser construídos em fazendas; e sim, em povoações e distritos, o 
que tiraria a idéia de propriedade particular, e por oferecer condições de fi
xação às mestras, que teriam, ao menos, com quem dialogar. 

Foi um erro do passado que, bem corrigido no presente, poderâ dar ex
celentes resultados. 

Não esquecer a colocação que faz o articulista: ''O setor primârio da eco
nomia, parecendo ignorar a importância de recursos humanos qualificados 
para o seu crescimento, ou simplesmente por acomodação, não reivinâica ao 
sistema educacional a oferta de recursos voltados para a agricultura; o siste
ma educacional, por sua vez, ou tem levado em conta apenas a zona urbana, 
ou vem se apegando a preconceitos injustificâveis com relação à formação de 
recursos humanos para as atividades produtivas do setor primârio". 

Sentindo o despreparo no setor agrário, que no momento dispõe apenas 
de algumas Escolas Agrotécnicas, e isto mesmo -para nível médio, o que não 
deixa de ser bom, porque atende a um dos ramos da educação agrária, o ilus
tre comentarista ainda assim se expressa: .. criam-se escolas, aumenta-se o nú
mero de vagas, elaboram-se resoluções, portarias, instruções normativas, 
simpósios, encontros, mas as escolas continuam com medo de colocar as mãos 
na terra. 

É uma observação que precisa ser bem meditada pelos que fazem o Mi
nistério da Educação neste País, a começar por S. Ex•, o culto professor 
Eduardo Portella, a quem há pouco entreguei a sorte do Ensino de Artes In
dustriais, criminosamente abolido, sem qualquer justificação plausível, quan
do nada, que seja do meu conhecimento. 

Como o articulista, penso também, que é necessário dar-se a devida 
atenção à educação rural, e, como ele mesmo diz: unão apenas ampliando a 
rede física, construindo novos prédios (mesmo porque os antigos estão iin
prestâveis, só se recuperados), abrindo novas escolas para continuar minis
trando ensino que nada tem a ver com a realidade, mais parecendo cópia mu
tilada daquele dos centros urbanos. Há necessidade de recursos físicos e, prin
cipalmente, humanos para produzir a educação rural, (certos que estamos, 
por que disto temos consciência, de que a educação é um dos mais significati
vos investimentos na pessoa humana e na sociedade.)" Devemos, por isto, sa
ber que tal conceito .. é tanto mais verdadeiro, quanto maior for a adequação 
da educação às necessidades presentes e previsíveis da sociedade, e as carac
terísticas pessoais do educando". 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
O realismo-que representam as idéias expendidas no suelto do Jornal de 

Brasl1ia, pelo seu autor, e conhecendo a vida do homem do campo, o seu des
preparo, e o desejo que tem de produzir, esbarra no entanto, o agricultor, na 
falta de aprendizado agrícola que não teve no passado, mas que poderâ ser 
dado aOs seus descendentes se, na verdade, atentar para o magno problema, o 
Ministério da Educação. 

Acredito que, corrigidos os erros do passado, c com uma moderna 
problemática educacional, terá o Ministério que se voltar para o meio rUral e 
agir, com o desejo de quem quer solucionar tão importante problema para a 
nossa economia. 

Equacionar, com os excelentes técnicos que possui, a maneira de vir ao 
encontro da verdadeira política ruralista, fulcro maior do nosso desenvolvi-
mento econômico. _ 

Se as antigas Escolas Rurais não deram o resJ.litadO- desejado, que se pen~ 
se como torná-Ias eficientes ao meio rura:I, dando-lhes professores que tragam 
no coração a vocação niralista, mas, nem por isto - sejam jogados em am
bientes que lhe tirem o mínimo de conforto a quem fazem jus. 

O Sr .. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Senador, o assunto que V. Ex• 
trata neste momento é da maior importânCia-para D meio rural. Lembro-me 
bem que nas fazendas, até bem pouco tempo, principalmente nos Estados do 
Maranhão e Piauí, havia as escolas municipais de fazendas, com professoras 
leigas ou, então, com professoras normalistas, moças que serviam, assim, 
como um ponto de elevação cultural do pessoal da fazenda, porque levavam da 
cidade costumes diferentes, não só no campo social, mas também no campo 
cultural. Acho que isso dava um efeito muito bom e surtia um bom resultado. 
Quero parabenizar V. Ex' por focalizar este assunto, que é, realmente, de 
grande interesse para as populações rurais brasileiras. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) -Agradeço o oportuno aparte de 
V. Ex', nobre Senador Bernardino Viana, justamente porque jã temos duas 
modalidades de ensino que nasceram e pereceram, criadas pelo Ministério de 
Educação: o ensino ruralista- e o ensino de artes industriais. 

Nobre Senador, disse eu que o Ministério de Educação poderia lançar 
mão dos ótimos técnicos que possui _e eqUaCionar o problema do ensino rural; 
talvez não fosse nem preciso ser normalista, se se procurasse nos Estados 
aquelas moças de vivência rUral e preparar essas moças para o ensino de 
como se fazer o amanho da terra, o cuidado que se deve ter com a produção, 
enfim um objetivo ensino rural. Mas da maneira como foi feito, a moça nor
malista, fOrmada na capital ou nas grandes cidades do Estado? era mandada 
para uma escola rural, como deveria ser, numa fazenda. Como V. Ex• disse 
no aparte e que eu, de uma certa maneira, havia esboçado, a moça que estu
dou, a moça que se educou, a moça que teve urna vivência cultural, uma vi
vência na sociedade, não poderia nunca se ajustar a um meio em que ela fica
va praticamente sem diálogo, porque tinha que conversar com o vaqueiro, 
com os agregados daquela fazenda, pessoas inteiramente abaixo do seu nível. 
Ela poderia ensinar a eles, mas, depois das aulas, ela não tinha com quem tro
car idéias. Por conseguinte, foi um ensino que, desde ó nascimento, estava fa
dado ao desastre, como de fato foi. 

Lembro, então, a necessidade, como diz o próprio comentarista, o autor 
do suelto do Jornal de Brasl1ia, de a educação meter a mão na terra, deve ensi
nar como se amanhar a terra, como fazer esta terra produtiva. É, na verdade, 
o apelo que eu faço a S. Ex•s os Srs. Ministros da Educação e da Agricultura. 
Mui to o_brigado pelo aparte de V. Ex • 

Este, Sr. Presidente, o pronunciamento, se bem que modesto, mas que 
julguei por bem fazer no Pienãrio desta Augusta Casa. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Henrique Santillo. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO. Pronuncia o seguinte dis· 
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Convenço-me, cada vez mais, de que a Nação, neste momento, pergunta 
a si mesma, com insistência, se estará havendo uma duplicidade de Governo 
neste País. f possível, ê bem possível. Vou alinhar rapidamente, alguns fatos 
que nos levam a esta conclusão. 

Há pouco mais de 24 horas, Sr. Presidente, as lideranças oposicionistas 
compareceram ao gabinete do Sr. Ministro da Justiça, Deputado Ibrahim 
Abi-Ackel, e, em demorada conversa, levaram-lhe as apreensões da Nação, 
justificadas apreensões de toda a Nação brasileira com os graves aconteci
mentos-do ABC paulista, oferecendo, inclusive, uma série de sugestões a par
tir dos partidos opocicionistas que, executadas, permitiriam sem dúvida algu
ma a solução do grave impasse ali existente. Naquela ocasião o Ministro da 
Justiça deste País foi bem claro? que a intenção do Govet'rio, reconhecendo 
que o fato deixou de ser um episódio isolado para se transbordar num episó
dio nacional e político, que o objetívo do Governo, a partir de então seria a 
solução do i!"passe. ' 

Essas mesmas lideranças oposicioni.Stã.s, Sr. Presfdente, Srs. Senadores, 
levaram ao Ministro uma reivindicação de emergência, além das demais -a 
de que o estádio municipal fosse liberado para realização das assembléias dos 
trabalhadores_ metalúrgicos em greve. 

Na m~nhã de ontem um fato alvissareiro se anunciou à Nação: a libe
ração da praça da matriz para que os trabalhadores pudessem se reunir, deba
ter e decidir. A mim me pareceu, esse gesto do Governo, a abertura de uma 
passagem estreita, bem estreita ainda, mas jã uma passagem para a solução 
do problema. 

Mas ao mesmo tempo em que o Ministro da Justiça parece empenhado 
na solução do impasse, Sr. Presidente, uma outra notícia, agora, obstruindo 
essa estreita passagem, nos chega; a praça da matriz acaba de ser ocupada por 
tropas da Polícia Militar fortemente armadas. E as lideranças do movimento 
grevista já receberam do Secretário de Segurança o aviso: reuniões apenas em 
recintos fechados, estando proibida, interditada, também, a praça da matriz, 
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onde os trabalhadores realizaram assembléias na terça e quinta-feiras desta 
semana, em clima de absoluta paz e ordem. 

Tem sido irresponsável a conduta da massa trabalhadora metalúrgica do 
ABC, sobretudo nesta última semana. Estão organizados, representam hoje, 
sem dúvida alguma, a vanguarda dos trabalhadores brasileiros, com uma or
ganização superior, que é direito deles. Na minha opinião ê bom que to
dos os demais trabalhadores o sintam como exemplo, para que se organizem, 
também a nível superior, porque eles têm tido uma conduta absolutamente ir
repreensível. 

Acabava de ler o primeiro tópico do editorial de O Estado de S. Paulo, 
de hoje, nos seguintes termos: 

A liberação da praça pública para que os metalúrgicos de São 
Bernardo se reunissem ontem pela manhã deve ser vista como fato 
mais importante do que os incidentes que se registraram depois. O 
que importa, neste momento delicado, não são as ações isoladas de 
comando, mas o curso do processo que se possa discernir no nevoei
ro da crise. O fato de o Governo haver permitido a realização da as
sembléia, depois de havê-la proibido, é indício de que o sentido do 
processo mudou em vinte e quatro horas, devendo, em conseqUên
cia, as forças viVas da Nação empenhar-se em que se consolide este 
caminho e se barre aquele que os radicais querem abrir para impor 
seus pontos de vista a uma sociedade que apenas deseja o triunfo do 
bom senso c do Estado de Direito. 

Anteontem o próprio Presidente da República declarou à imprensa, e os 
jornais publicaram ontem, que a saída só poderia ser através do entendimen
to. Mas, hoje, os jor~_a!.-?_ trazem declarações de seus Ministros do Trabalho e 
da Indústria e do Comêrcio, feitãS oritem à tarde, trazendo outra posição: a 
de que as negociaçõ-es não podem ser reabertas e não serão reabertas, quando 
todos sabem, a Nação toda sabe, hã consenso em ãreas políticas, de que a saí
da estâ em fazer sentarem em uma mesma mesa, mais uma vez, empresários e 
trabalhadores, para que o impasse possa ser solucionado. 

Diante disto, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não me resta a mim, como 
humilde membro desta Casa, trazido para cã pelo povo do meu Estado, bem 
distante do ABC paulista mas que reconhecidamente tem consciência de que 
este problema não é apenas dos metalúrgicos do ABC, é um problema de de
mocracia neste País. que precisa e deve ser conquistada pelo seu povo,- não 
me resta outra alternativa senão, desta tribuna, colocar uma posição bem 
nítida: o Governo, quer esteja--diretamente ou não envolvido na iniciativa re
pressora, é o responsável pela crise, é o grande responsável pela crise. E para 
chegar a esta conclusão eu não precisaria nem mesmo colocar aqui, como 
causas primeiras, aquelas que se incluem no próprio modelo de desenvolvi
mento que impuseram a este País. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO) - Ouço, com prazer, o 
ilustre Senador Pedro Simon. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- A afirmativa feita por V. Ex• é da 
maior gravidade. Mas, se é o próprio Presidente da República que vem e afir
ma que a saída para o impasse é exatamente através de entendimento, como 
pode um seu Ministro desautorizar o Presidente d3: RC:PúbliCa? Porque, na 
verdade, o Ministro do Trabalho e o Ministro da Indústria e do Comércio de
sautorizaram, em cima da declaração do Presidente da República, a própria 
afirmaçãO do Presidente da República. Se ele diz que a saída ê o entendimen
to, o MinfStro do Trabalho fala taxativamente, inclusive fazendo uma afirma
tiva: a greve acabou. Ele desconhece a existência de milhares de trabalhadores 
que estão em greve, e afirma que a greve acabou. Acho que a sugestão feita 
inclusive por V. Ex•, - e talvez o Tribunal Regional do Trabalho, conside
rando que não houve decisão final, chamasse- e o seu nome diz muito bem 
V. Ex•, é órgão de conciliação - cham::tsse novamente as partes para um 
novo entendimento - era algo altamente positivo. Agora, nobre Senador, o 
Governo está brincando. Ontem o Governo foi sensível aos reclamos de toda 
a sociedade e liberou a igreja e a praça central à igreja para a manifestação; 
hoje, 24 horas depois, a praça está tomada por tropas milítares. Mas, afinal, 
qual é a palavra, qual é a decisão do Governo? O que é que o Governo quer? 
Ganhar pela inanição? Ou o GoVerno está esperando, átravés dessa agitação, 
uma conseqUência mais radical que justifique qualquer retrocesso ainda 
maior? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Tenho para mim, ilus· 
tre Senador Pedro Simon, que a coisa está se definindo. Na verdade preten~ 
dem administrar a crise que eles mesmo fabricaram, sendo o altíssimo, o 
avassalador índice inflacionário um dos sintomas apenas, descarregando 

sobre os ombros dos trabalhadores toda a responsabilidade, pela terapêutica 
que pretendem imprimir ao processo doentio que provoca delírios febris. 

É o próprio Ministro Delfim Netto que, hâ pouco, na Alemanha, onde 
fez uma visita, nem mesmo publicada pelos jornais alemães, como diz o Jor
nal do Brasil de 23 do corrente.: "A presença de Delfim Netto não foi nem no
tada pela imprensa alemã." E aJgúnsjornalistas~ que estavam interessados no 
problema do ABC, comentaram com ele um editorial do Financial Times, da
quele mesmo dia, que exclamava que o Governo estava perdendo o controle e 
a credibilidade, e que a iniciativa estava esciipando·lhe das mãOs, quando tex
tualmente Delfim Netto murmurou aos jornalistas, segundo a imprensa: .. Es
sa hipót~se - a levantada pelo jornal - é a correta". 

E ao mesmo tempo, discorrendo sobre o processo inflacionário brasilei
ro, descarregou sobre os salários a inteira culpa e responsabilidade pelos altos 
índices inflacionários nesses últimos doze meses neste País. 

Aí esta o fulcro do problema: o Governo quer combater a inflação sem 
mudar o modelo, sem alterar o modelo, mantendo o modelo que o próprio 
Delfim criou hã dez anos ou mais. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE) - Perm:ite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - E para isso, mantendo
se o modelo, ele só vê uma saída: repetir mais um ciclo de arrocho salarial im
pedindo que os trabalhadores saiam às ruas para reclamar os seus direitos ou 
entrem em greve legítima, para garantir a sua própria manutenção de vida. 

Aí está, na minha opinião, o fulcro do problema. 
Ouço o nobre Senador Mauro Benevides, com muito prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB -CE) - Nobre Senador Henrique 
Santillo, ontem num artigo magistral publicado na Folha de S. Paulo, o eco
nomista André Franco Montoro Filho contesta essa afirmativa de que as ele
vações dos salários são resp.onsâveis Pela alimentaçãO do índice inflacionário. 
E: um trabalho perfeito, com dados estatísticos, em torilo do qual devem me
ditar os tecnocratas do atual GOverno. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Agradeço a V. Ex•, ilus
tre Senador Mauro Benevides, para dizer aos ilustres Senadores que a solida
riedade internacional está se fazendo ao movimento dos metalúrgicos do 
ABC, através não apenas de partidos políticos de vários países europeus, mas 
também de todas as organizações trabalhistas do mundo. 

O REPÚDIO INTERNACIONAL 

"Paris - As medidas adotadas pelas autoridades brasileiras 
contra os metalúrgicos de São Bernardo e Santo André, em greve há 
três semanas, provocaram uma grande comoção entre os sindicatos 
da Europa e do mundo. 

Na França, as duas principais centrais operárias, a CGT e a 
CFDP, reclamaram a Brasília a liberdade de Luis lgnácio da Silva 
(Lula) e dos doze líderes sindicais presos e "o respeito às liberdades 
sindicais". 

A "Conferência Européia pela Defesa dos Sindicatos Livres na 
União Soviética e ria Europa Oriental'\ que acaba de realizar um 
congresso na capital francesa com 173 delegados de 12 países, ado
tau uma resolução "em defesa dos militantes sindicalistas brasilei
ros, vítimas da repressão". 

Em Belgrado, o secretário adjunto da Confederação Mundial 
do Trabalho, Ernesto Molano Sanchez~ declarou à AFP que sua en~ 
tidade esperava a resposta a sua proposta ao Governo do presidente 
João Figueiredo. 

Um porta-voz da central japonesa Sohyo condenou a prisão 
dos líderes sindicais brasileiros e disse que .. não se trata apenas de 
um atentado ao direito sindical, mas sim da necessidade do restabe
lecimento do sistema democrático neste país". 

O secretário-geral da Corifederação Nacional dos Trabalhado
res so Senegal, Pierre Medor, denunciou a prisão dos líderes sindi
cais em São Paulo e recordou que Senegal e Brasil jâ foram colônias 
portuguesas. 

Genebra 

A Federação Internacional dos Metalúrgicos (FIM) enviou on
tem ao Governo brasileiro telegrama protestando em termos vigo
rosos contra a prisão dé 15 líderes sindicais, inclusive Luiz lgnácio 
da Silva, o Lula. 

b protesto enviado ao Presidente João Baptista Figueiredo e ao 
ministro dO Trabalho, Murilo Macedo, pediu a imediata libertação 
de Lula e de seus companheiros, além do reinício das negociações 
salariais. 
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A greve dos metalúrgicos brasileiros começou dia }9 de abril, 
em busca de melhores condições de trabalho_, semana de 40 horas, 
reajuste salarial de 15 por cento e o reconhecimento dos direitos 
sindicais. 

A mensagem protestou contra a poHtica de intervenção do Go
verno brasileiro pela qual os líderes sindicais são presos e suas sedes 
sofrem a ocupação policial. 

"A liderança sindical eleita não pode ser destituída através de 
simples expediente de um decreto governamental, pois isto destina
se a provocar o caos industrial e leva apenas a maior repressão", 
disse a mensagem. 

Mensagem emitida em 2 de abril pela Federação pediu que seus 
14 milhões de membros apoiassem os 500 mil metalúrgicos grevistas 
de São Paulo. 

Londres 

Londres - O Partido Trabalhista britânico lançou um apelo 
ao Governo brasileiro para que uliberte imediatamente" todos os 
dirigentes sindicais presos em decorrência da greve dos metalúrgicos 
do ABC paulista. 

O Partido Trabalhista publicou também um manifesto no qual 
expressa sua .. solidariedade com o movimento sindical brasileiro em 
seu combate pela liberdade dos sindicatos". 

A declaração menciona particu1armente os- operários metalúr~ 
gicos atualmente em greve em São Paulo. 

Bruxelas 

A Confederação Internacional de Sindicatos Livres (CISL), 
cuja sede se localiza em Bruxelas, dirigiu um protesto formal à Or
ganização Internacional do Trabalho (OIT) em Genebra, para pro· 
testar contra a detenção de sindicalistas metalúrgicos no Brasil, in
dicou ontem a CISL. 

uExigimos a imediata libertação dos Uderes sindicais detidos, 
sua reintegração em suas funções sindicais- c a adoção pelo Governo 
brasileiro de uma legislação do trabalho que esteja de acordo com as 
convenções da Organização Internacional do Trabalho, assim como 
a normalização da vida sindical neste país", declararam os dirigen~ 
tes da CISL cm seu telegrama. 

.. As detenções dos dirigentes sindicais de São Paulo ocorreram 
pouco depois, acrescentou o telegrama, da decisão do Ministro do 
Trabalho brasileiro_ de _d~crçtar ilegais as greves dos metalúrgicos e 
da destituição dos dirigentes eleitos democraticamente de suas 
funções sindicais". 

.. Uma atitude de tais características, por parte das autoridades 
brasileiras, terminou dizendo o comunicado, estâ em flagrante con
tradição com a convenção 98 da OIT, assinada pelo Brasil"." 

Quanto à Igreja, Sr. Presidente, a impressão que se tem é que a nota da 
CNBB publicada hoje coloca o problema nos seus devidos termos, nota que 
peço a V. Ex• que me permita inScrevê-la nos Anais da Casa e aqui se encon
tra sublinhada neste recorte de jornal onde ela declara que, sem dúvida algu
ma, sua posição é a de encontrar uma solução para o impasse, obviamente, 
sem que os trabalhadores sejam esmagados ou injustiçados. 

Esta também é a nossa posição, Sr. Presidente, desta tribuna; é preciso 
encontrar uma solução para o impasse, desde que se resguardem obviamente, 
os interesses dos trabalhadores, inseridos nos interesses de toda a massa tra
balhadora brasileira, de toda a sociedade brasileira. É preciso que o Governo 
brasileiro reconheça de urna vez por todas que é necessâria, é absolutamente 
necessãria a reabertura das negociações entre as pà.i'tes em litígio, entre os em~ 
presãrios e os trabalhadores metalúrgicos, para que esses mesmos trabalha
dores decidam- e estou certo que o farão- o retorno ao trabalho, para que 
nós possamos continuar construindo uma democracia efetiva, em busca de 
uma sociedade igualitária, onde não haja oprimidos e nem opressores. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Com prazer ouço o ilus
tre Senador Teotônio Vilela. 

O Sr. Teotónio Vilela (PMDB- AL)- Ainda ontem, no final de minha 
exposição sobre a situação em São Bernardo, sugeria ao nobre Senador José 
Lins, o qual respondia pela Liderança, sugeria, dentro do clima de humildade 
em que_ nos encontramos, que o Tribunal Superior do Trabalho avocasse o 
processo, o que seria a forma pela qual o Governo tranquilamente encontra
ria uma maneira de evitar o confronto. Se o Governo está preocupado em 
cumprir a lei, nós também sabemos que .a lei em si própria não é tudo, é o 

contexto em que ela se situa, desde que haja maleabilidade, flexibilidade, nós 
podemos, então interpretar melhor a lei sobretudo pensando que ela nunca é 
um fim e sim um meio. E se um dispositivo le&al pOr si só não tem condições 
de resolver um impasse tão grave, como esse que nós estamos assistindo lã em 
São Bernardo, tínhamos que recorrer a outra alçada, a fim de que novas luzes 
surjam para o caso. Hoje mesmo o Jornal do Brasil apóia, através de um arti
go assinado pelo Sr. Hélio Gáspari, essa idéia que se não é grande coisa é uma 
luz através da qual poderemos encontrar um ambiente de conversação. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Com muito prazer. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- Senador Henrique Santillo, eu 
ia permitir que o Líder do Governo falasse, mas S. Ex.f, com o seu cavalheiris
mo permite, que eu fale primeiro. Eu queria voltar à questão inicial levantada 
por V. Ex• quando questionou por que se mudou o sentido do processo em 24 
horas. Será que ninguém neste País poderã responder isso? Será que vamos 
ter que assistir ao que assistimos nas primeiras prisões quando S. Ex• o Sr. 
Ministro da Justiça, consultado, diz que foi um erro de execução? Não será 
também, nesta tarde, com as tropas voltando às ruas, um erro de execução? 
Acho importante que alguém neste Governo possa responder o porquê da 
mudança, em 24 horas, no processo da greve. Esta questão levantada por V. 
Ex• foi primordial no seu discurso. Alguém tem que responder. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Nós achamos, Sr. Presi· 
dente, que, assim de em'?rgência, deve-se resolver o problema da praça. Hã 
uma assembléia convocada para amanhã de manhã ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) ~ Pois não. Ouço com 
prazer, o aparte do eminente Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS.- PA)- Nobre Senador Henrique San
t1llo, eu acabei de ter contato~ por telefone, com o Sr. Ministro do Trabalho, 
que se encontra em São Paulo. S. Ex• me disse desconhecer esta providência, 
e eu o informei que V. Ex• havia recebido a informa'ção diretamente de São 
Paulo, de pessoas responsãveis, e me adiantou, com lealdade, que o ponto de 
vista pessoal dele seria, realmente, o de fazer a interdição da praça, na medida 
em que a assembléia a realizar-se seria, flagrantemente, uma assembléia ile
gal, mas que não tinha conhecimento disto. E, até certo ponto eu notei, em
bora S. Ex• não expressasse, que havia um conflito entre a própria providên
cia, aqui anunciada por V. Ex•, e a sua interpretação do declínio da greve. S. 
Ex• me assevera, neste instante, que a área de Santo André já está, pratica
mente, normalizada, com os efetivos de trabalhadores superiores a 85 ou 90% 
em todas as grandes fãbricas, e as menores em 100%; e que, apenas, agora há 
uma greve, digamos, residual, em São Bernardo, que afeta mais diretamente a 
Ford, a Mercedes-Benze a Wolkswagen, mas a própria Wolkswagenjâ esta
ria com um terço do seu efetivo em trabalho. De maneira que salientei a S. 
Ex• que, se é este o quadro e ele tem conhecimento tão preciso, não haveria 
necessidade, evidentemente, de se agravar qualquer tipo de conduta, até por
que, como V. Ex• salientou aqui, e eu com a minha responsabilidade de Líder 
de Governo concordo com V. Ex•, o procedimento dos grevistas tem sido um 
procedimento bastante sensato, até surpreendentemente sensato para um 
procedimento de massa. Quanto à reabertura das negociações, tomei conheci
mento, ontem, do discurso Qo nobre Senador Teotônio Vilela e pode ser até 
que seja este um caminho, uma vez que a colocação do Governo é muito cla
ra: as negociações não podem ser reabertas porque uma vez feita, ela estará 
flagrantemente ofendendo à Justiça, cuja decisão fo.i dada. E, embora me pa
reça que não tenha tramitado ainda em julgado a sentença, o que daria mar
gem, portanto, para se negociar isto em instância supCrior, esta sugestão do 
Senador TeotôniO Vilela, naturalmente, será levada na devida consideração 
por quem de direito. Apenas queria salientar a V. Ex• que, quanto à posição 
do Governo, já não diria e"m concordar, mas estimular e patro-ciriar, por 
exemplo, a abertura das negociações, seria de fato uma posição contraditória
com aquela que ele tem tomado desde então, a partir do momento em que 
achou que, declarada a greve, tem que se fazer agora o cumprimento da lei 
com todos os seus corolãrios. De modo que eu espero ainda poder comunicar 
a V. Ex•, ao longo da sessão de hoje, qualquer nova informação que o Minis
tro do Trabalho ficou de me passar sobre as declarações que V. Ex• faz à Ca
sa. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Eminente Senador Jar
bas Passarinho, os dados que tenho do local, ou seja, de São Bernardo e San~ 
to André, conflitam de certo modo com os dados que S. Ex• o Sr. Ministro do 
Trabalho lhe transmitiu. Em Santo André continua o comparecimento mais 
ou menos estável de 30 a 35% dos trabalhadores; em São Bernardo, menos de 
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10%. Todas as grandes indústrias de Santo André e São Bernardo continuam 
paralisadas. São os dados que me fornecem do local, dessas duas cidades. 
Alêm disso, V. Ex• me permita, eu considero que seria uma grande atitude 
deste Govern_o estimular os empresários a voltarem, a retornarem à mesa de 
negociações. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB - AL) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Presidente, com sua be
nevolência, eu ouviria o aParte do Senador Teotônio Vilela. 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Em primeiro lugar, o nobre Se
nador Jarbas Passarinho afirmou que o Ministro do Trabalho desconhecia a 
proibição de reunião amanhã, a proibição de reunião da assembléia em qual
quer sítio em São Paulo. Posso afirmar ao nobre Líder que a informãçãÕ foi 
dada pelo Secretário de Segurança de São Paulo, Dr. Otâvio Gonzaga. Eu 
próprio fui informado disto. E mais, ele acrescentou: .. Foi o mínimo que con
segui ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - O mínimo em qUe sentído? 

O Sr. Teotônio Vilela (PMDB- AL)- Evid_en_t~mente alguém queria 
mais ... 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Se me permite o Senador Henri
que Santillo ... · 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Com muito prazer. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Primeiro eu não me surpreendo 
com essas declarações que- faz à Casa o nobre Senador Teotônio Vilela, por
que realmente essa falta de unidade em qualquer dos campos é muito curiosa. 
O meu julgamento jâ é diferente; eu acho que as pessoas que tenham determi
nada responsabilidade, se elas acham que estão sendo violentadas, elas dei
xam o lugar e vão embora. Mas não fiquem num jogO em que pareçam bonzi
nhos para um lado e maus para o outro lado. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- O Ministro do Trabalho não pensa 
como V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Eu justificaria até o desconheci
mento do fato por parte do Ministro, primeiro porque· eu estou transmitindo 
a palavra dele aqui à Casa; segundo porqtiC-ate encontrei o Ministro tão en
golfado nas suas atribuições, que ainda não tinha tomado conhecimento do 
fracasso norte-americano. na tentativa de re5gate dos seus reféns no Irâ. De 
modo que é perfeitamente possível que ele também não tenha tomado conhe
cimento atê da providência militar tomada. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Ouço, para concluir, Sr. 
Presidente, com prazer, o ilustre Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB) -Apenas, nobre Senador Hen
rique Santillo, para lembrar a V. Ex•, a propósito do aparte do nobre Líder 
Jarbas Passarinho, que na greve do ABC, do ano passado, foi também deCre
tada a ilegalidade, o que não irtJ.pediu que o Governo, através do Sr. Ministro 
do Trabalho, Dr. Murillo Macêdo, voltasse às negociações, inclusive recon
duzindo Luiz lnâcio da Silva e outros que haviam sido afastados da direção 
dos Sindicatos da área dos metalúrgicos. 

Portanto, não seria nenhuma novidade a presença do Ministro do Tra
balho em novas negociações, visarido o término da greve. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Jâ houve um preceden-
te. 

Sr. Presidente, para c-Oncluir, de emergência -tenios O problema da praça 
para os trabalhadores se reunirem, democrática e livremente. f: lamentâvel 
que retornemos, hoje, ao que estávamos 48 horas atrâs. O segundo passo é fa
zermos os trabalhadores e empresários retornarem à mesa de negociações. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HENRIQUE 
SANTILLO EM SEU DISCURSO: 

"MISSÃO DO BISPO 

A íntegra da nota é a seguinte: 
I. A Igreja, no exercício de sua missão pastoral, transcedente e tempo

ral, busca a defesa e promoção da dignidade do homem, filho de Deus . .t: seu 
dever contribuir para o bem comum, zelando pela concórdia social que conci
lia eficazmente a liberdade, ajustiça e a igualdade na genuína sociedade parti
cipada. A Igreja tem obrigação de contribuir para uma superação fraterna 
dos conflitos sociais. Para isso deve colaborar c.om todos, em nossa pâtria, 
para uma ascensão digna dos trabalhadores e sua participação efetiva, orga-

nizada e livre no esforço comum por um desenvolvimento nacional cujo cen
tro seja a promoção do homem em sua dignidade inalienãvel à luz de Deus. 

2. _A cada bispo em sua diocese cabe cumprir a tríplice grave tarefa de 
ensinar e interpretar a verdade, presidir e promover a liturgia, discernir e 
coordenar as formas de presença e ação de sua igreja particular. Esta missão 
o bispo a exerce em nome do próprio Çristo, subordinado ao Papa e em co
munhão com os demais pastores. 

Na atual conjuntura, as igrejas locais de Santo André e São Paulo têm 
procurado, em coerência com as opções prioritárias de Puebla, apoiar as jus
tas aspirações dos trabalhadores e criar condições de concórdia social, contri
buindo para a atitude de dignidade e comedimento. 

3. Por outro lado as igrejas particulares de cada país, para melhor cum
prir sua missão, unem-se em conferências episcopais. De acordo com seu es
tatuto, votado em assembléia e aprovado pela Santa Sé, a Conferência Nacio
nal dos Bispos do Brasil (CNBB) tem por finalidade: 

a) aprofundar cada vez mais a comunhão dos bispos; b) estudar assun
tos de interesses comuns da Igreja do País, para melhor promover a ação pas
toral orgânica; c) deliberar em matéria de sua competência, segundo as nor
mas do direito comum ou de mandato especial da Sé Apostólica; d) manifes
tar solicitude pela igreja universal, através da comunhão e colaboração- apos
tólica e com as outras conferências episcopais; e) cuidar do relacionamento 
com os poderes públicos, ·a serviço do bem comum, r~ssalvado o conveniente 
entendimento com nunciatura apostólica, no âmbito de sua competência es
pecífica." 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Jorge Kalume. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) ~ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Inicialmente, agradeço a atenção de V. Ex• Numa breve comunicação. 
quero dar ciência à Casa e ao País de um telex recebido da Associação Co
mercial do Estado do Amazonas, vazado nos seguintes termos: 

Da Associação Comercial Amazonas 
Para: Exm9 Sr. Senador Jorge Kalume 
DD. Representante Acre Senado Federal 
Brasília- DF 

Contando a~oio V. Ex•, sentido atendimento nosso aPelo, informa
f'?OS haver endereçado Excelentíssimo Senhor Presidente República 
seguinte telex: 

Da: Associação Comercial Amazonas 
Para: Excelentíssimo Senhor Presidente João Figueiredo 
Palâcio Planalto 
Brasília- DF 

Classes empresariais amazonenses extreinaràente preocupadas re
centíssima medida GOverno instituindo IOF base quinze por cento 
sobre Operações Câmbio, fim obter recursos possibilitem Nação en
frentar atual conjuntura. 

Conquanto reconheçamos ação et trabalho seu Governo, 
permitimo-nos apelar VOssa Excelência sentido Zona Franca Ma
naus - que constitui instrumento nossa sobrevivência econômica 
- seja excluída daquela medida, continuando ser ârea exceção fis
cal, como foi criada- mesmo porque contingenciada desde 1976-
modo assegurar continuidade esforço todos desenvolvimento et 
ocupação Amazônia ocidental, bem assim negócios internos et con
solidando exportações estimadas em 150 milhões dólares este ano, 
possibilitando ainda incremento fluxo turismo desaquecido após 
maxidesvalorização dezembro~ 

Implementação resolução Banco Central. além criar obstáculos po
der competitivo- Zona Franca Manaus mercados interno et externo, 
provocará desequilíbrio todas âreas atividades com repercussões so~ 
ciais incomensuráveis. 

Comparando importações contingenciadas Zona Franca Manaus 
com importações resto Brasil, nossa participação não atinge sequer 
dois por cento termos globais, representando participação mínima 
arrecadação pretendida. 

Ratificando decisão soberana Decreto-lei n9 288/67, saudoso Presi
dente Castello Branco, que num verdadeiro pacto nacional integrou 
esta região ao Brasil, esperamos compreensão Vossa Excelência sen-
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tido exclusão Zona Franca Manaus- como tem acontecido outras 
oportunidades - incidência IOF sobre Operações Câmbio. 
Atenciosamente. - Phelipe Daou, Presidente Associação Comercial 
Amazonas et Federação Associações Comerciais Amazônia Ociden
tal- João Mendonça Furtado, Presidente Federação Indústrias Es
tado Amazonas -José Ribeiro Soares, Presidente Federação Co
mércio Estado Amazonas- Adelina: Pereira Silva, Presidente Clu
be Diretores LOjistas Manaus - Fernando Franco Sá Bonfim, Presi
dente Exercício Centro Indústrias Estado Amazonas - Manuel Ri
beiro, Presidente Associação Exportadores Zona Franca Manaus. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, com a leit~ta_que acabo de fazer, deixo 
consignado o meu apelo ao Senhor Presidente da República e, especialmente, 
ao Sr. Ministro do Planejamento, no sentido de q~e se exclua a Zona Franca 
de Manaus da incidência do IOF. Este meu apelo tem sentido duplo, porque 
tal medida também irâ prejudicar a economia do meu Estado. Em que pese o 
meu respeito à política econômico-financeira do Governo, que também tem 
tido o nosso respaldo, faço desta tribuna um apelo especial a esSas atuorida
des, no sentido de se excluir a Zona Franca de Manaus da incidência do IOF. 

O Sr. Adalberto Sena (PMDB- AC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JORGE KALUME (PDS - AC) -Ouço, com prazer, o meu 
prezado colega Adalberto Sena. 

O Sr. Adalberto Sena (PMDB- A C)- Senador Jorge Kalume, recebi 
idêntico telegrama das classes empresariais amazonenses. Como reconheço a 
justeza dessa reivindicação, trago minha solidariedade aos signatários e tam
bém participo do apelo que V. Ex• estâ dirigindo às autoridades da Repúbli
ca, no sentido do atendimento da Zona Franca . .-de Manaus. 

O SR. JORGE KALUME (PDS- AC)--' Muito obrigado a V. Ex•. 
Efetivamente, como o próprio telegtama. diz, as importações da Amazô

nia Ocidental, através da Zona Franca, não atingem Sequer 2% da impor
tação global. Se o Governo excluir a zona Franca da incidência desse impos
to, muito serâ beneficiada a nossa Região. 

Sr. Presidente, a V. Ex• os meus agradecimentos pela atenção. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronuncia o seguinte dis
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Mais um aumento da gasolina. Mais uma vez é difícil acreditar nos ho
mens do Governo. 

Tenho aqui um recorte do Correio Brazi/iense de23-11-79, e o leio para o 
Senado Federal: 

São Paulo - O secretário especial de Abastecimento e Preços, 
da Secretaria do Planejamento da Presidência da República, Carlos 
Viacava, confirmou ontem que em 19 de dezembro começa a ser pra
ticado o novo aumento da gasolina, cujo litro deverá custar mesmo 
CrS 22,30, "'se não ocorrerem mudanças de última hora". 

E dizia mais: 

u ... o forte aumento da gasolina terâ um efeito de longo prazo, 
pois o governo pensa em só reajustar o preço deste derivado no 
meio do ano que vem ... Nós só poderemos conceder dois aumentos 
anuais para o preço da gasolina, caso a conjuntura internacional do 
petróleo não se agrave". 

Vejam, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a palavra de um homem do Go
verno dada em 23-11-79. Jâ estamos assistindo agora, em 1980, a dois aumen
tos da gasolina. A credibilidade, portanto, na ação do Governo se torna difí~ 
cil de ser entendida e melhor compreendida pela população. 

Na êpoca, Sr. Presidente, cheguei a apresentar dois requerimentos de in
formações. Um deles dizia: 

l) Hã quem admita conter o atual preço da gasolina um valor, 
que poderíamos denominar um sobrepreço (o Sr. Ministro do Pla
nejamento prefere que seja um. irilpoSto). 

E aqui uma coincidência: quando do aumento em novembro do ano pas
sado, S. Ex• o Sr. MinistrO do Planejamento ~tava viajando. Praticamente o 
mesmo aconteceu agora: quando o Governo anunciava um novo aumento, 
S. Ex' estava em vilegiatura pelo extCriOr. 

Perguntava eu, então, na época: 

Onde estâ fixada autorização legal ao Poder Executivo para 
exigir do contribuinte um tributo a mais sobre os derivados de pe
tróleo, quando estes estão apenas sujeitos ao Imposto Único sobre 
Lubrificantes e- Combustfveis, tributo este, conforme a sua própria 
denominação, que é único, portanto não cabendo sobre os referidos 
produtos qualquer outro? 

2) Em outras oportunidades tem sido cobraqo imposto seme
lhante ao atual? Qual o montante arrecadado? Qual a sua desti
nação? Quais os resultados observados em relação ao seu_ emprego? 

Lamentavelmente, a Mesa negou este requerimento de informações. 
Segundo requerimento: 

.. 1) Quais os fatores ultimamente observados para a fixação 
dos preços ao consumidor final .dos derivados de petróleo, em espe
cial a gasolina? 

2) Na última elevação de preço para consumo de gasolina, 
que entrou em vigor no dia 25 de novembro passado, de que fonna . 
foi estabelecido que o percentual de reajuste seria de 58%?" 

Nenhuma resposta. Como sempre, o Governo falhando no aspecto de 
planejamento. - -

lei: 
Apresentei, então, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o seguinte projeto de 

Projeto de Lei do Senado n"' , de 1980 

Estabelece abatimento nos preços de derivados de petróleo e do 
álcool, quando destinados ao consumo próprio de motoristas pro
fissionais autônomos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I•. Os preços dos derivados de petróleo e do âlcool, ad

quiridos para consumo próprio por motoristas profissionais autô
nomos, serão sempre inferiores a 20 por cento em relação aos fixa
dos para os demais consumidores, quando o fornecimento for reali
zado por intermédio de cooperativas, sindicatos ou quaisquer ou~ 
tras entidades capacitadas a realizar essa atividade. 

Parágrafo único. Os postos particulares de revenda de deriva
dos de petróleo poderão integrar~se, atendida a conveniência de 
cada um, à rede instituída no caput deste artigo. 

Art. 29. O Conselho _Nacional do Petróleo, no prazo de 120 
dias a contar da data de publicação desta lei, definirá as normas ne
cessârias ao seu cumprimento. 

Este projeto, Sr. Presidente, se encontra em exame nas Comissões Têcni.: 
cas. O aumento dos derivados do petróleo indica a necessidade de sua apro
vação J;Tlais rapidamente possível. 

Vale recordar também ao Senado Federal, e chamo, sobretudo, a 
atenção do nobre Líder José Lins: 

Em 1978, ao visitar a Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais, o Presidente do Conselho NaCional do Petróleo, Ge
neral Oziel Almeida Costa, proferiu palestra sobre a racionalização 
do uso de combustíveis. 

Na oportunidade revelou que o custo médio CIF do petróleo 
importado entre 1972 e 1977 havia crescido na ordem de 384%
peço aos Srs. Senadores que guardem este número. No mesmo 
período, no entanto, o aumento no preço de venda dos derivados de 
petróleo apresentara uma variação de 554%. 

Pela comparação desses dados, fica facilmente evidenciada a 
estratégia definida para a redução do consumo de derivados - a 
elevação dos preços internos a níveis superiores aos do mercado in
ternacional. E vamos prová-lo daqui a pouco. 

"Com dados provenientes do CNP, realizamos idênticas ope
rações atê 1979. Assim, corisiderando o período 1972 a 1979. o custo 
mêdio CIF do petróleo importado cresceu de 574%,"- agora pas~ 
me o Senado Federal de quanto esse crescimento se deu no mercado 
interno -."a variação no preço interno de venda ao consumidor 
dos derivados de petróleo ascendia de 2.605%. 

Enquanto o Brasil pagava petróleo colocado no seu porto numa va
riação, de 1972 a 1979. da ordem de 574%, o consumidor brasileiro pagava 
uma diferença de 2.605%. 

Cabe observar, porém, que nem todos os derivados de petróleo 
tiveram altas de preços equivalentes. O gâs liquefeito de petróleo, 
nos cinco ano~ mencionados, e segundo os dados_ do pronunciamen~ 
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to do presidente do CNP, teve elevado o seu preço de 377%, enquan
to a gasolina "'A" alcançava a 776%, sendo o mais râpido de todos 
os aumentos. 

A explicação dada pelo presidente do CNP, General Ozicl Al
meida Costa, para· essa pOlítica discrilninatória de preçoS foi a se
guinte: 

~'Para minimizar, setorialmente, os efeitos da brutal inflação 
importada, o Conselho Nacional do Petróleo_preocupou-se em alo
car as maiores parCelas dos custos de iinportal;ão nos produtos que 
menos influenciam os índices econômicos nacionais, no caso as ga-
solinas automotivas." - -

Antes de algum comentário a respeito das palavras transcritas, 
cabe verificar o comportamento dos menciOriados preços até o final 
do ano de 1979. A discrepância permaneceu, pois a elevação do 
preço do gâs liquefeito de petróleo ficou em torno de 1.284%, entre 
1972 e 1979, tendo sido bem mais acelerada a relativa à gasolina 
ua .. , no mesmo período, ou seja, de 3.043%. 

O trecho citado, parte do pronunc~~mento_ do ,general Oziel AI~ 
meida Costa para os industriais mineirOs, nãO chega, na verdade, a 
explicar a orientação adotada" para o setor. já que, ao penalizar o 
consumidor de gasolinas automotivas, desconsiderou atividades que 
dependem do concurso desses derivados, as quais deveriam ter sido 
também privilegiadas, pelo seu carâter de atividades produtivas, 
como o caso do transporte urbano de táxis. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pois não. 
O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Itamar Franco, V. Ex• 

sabe que entre 1972 e 1979 o preço da gasolina passou de cerca de dois dóla~ 
resjbarril para vinte e seis dólares/barril. O aumento evidentemente não 
pode ter sido apenas de 574%. O aumento do custo do petróleo foi da ordem 
de I .200%. Isso jâ explica, em parte, a dúvida em que V. Ex• se encontra. 
Mas, há mais: internamente, a nossa inflaça0-6-maior do -que a inflaçâo exter
na .. ~ claro que o aumento do custo do petróleo se soma a inflação interna, 
que, como V. Ex• bem sabe, tem sido superior a 25% ao ano desde 1972/73 e 
que, ultimamente, tem atingido números bem maiores. Isso esclarece, talvez, 
a dúvida de V. Ex' Mas, uma terceira razão ainda se acresce a isso tudo; uma 
vez importado o petróleo, o óleo ê craqueado, desdobrado em diversas 
frações, cada uma das quais ê vendida por um preço de oportunidade, ajusta
do a políticas específicas. O óleo, no caso, tem menor preço que a gasolina. 
Então, se nós compararmos o preço da fração de preço mais alto, com o 
preço externo do petróleo, evidentemente a relação, que nada representará, 
vai Ser enorme. Não vejo nenhuma necessidade maior de se recorrer a raciocí
nios muitos dificeis para explicar as diferenças a que V. Ex• se refere. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG)- V. Ex• me desculpe, mas 
tive o cuidado de levantar, e salvo contestação maior de V. Ex•, com os núme
ros apresentados tenho que estranhar. O Brasil pagou o preço do petróleo 
CIF, entre 72 e 79, numa variação de 575%. Esses câlculos foram feitos basca~ 
dos em dados do próprio Conselho Nacional do Petróleo. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• por acaso se lembra do preço mé
dio final do barril do petróleo no ano passado? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) - Em 1972, o custo CIF 
médio era da otdem de 2,82%; cm 1973, da ordem de 3,86% ... -

O Sr. José Lins (PDS -CE) -~Bastaria ver em 79. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Apenas para efeito de 
raciocínio de V. Ex•. Em 1974, da ordem de 12,33%; em 1975, da ordem de 
12,23%; em 1976, da ordem de 12,90%; em 1917, da ordem de 13,77%; em 
1978, da ordem de 13,76%- dados do Conselho Nacional do Petróleo. Em 
1979, da ordem de 19,22%. 

Veja V. Ex', para terminar o raciocínio aritnlêtico, que considerei 1972 
um índice 100 e cheguei, evidentemente, com uma operação aritmética fâcil 
de ser realizada, ao índice de 574, em 1979. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Talvez v. Ex• tomisse preços médios do 
ano. ---- ---

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Em 1978, foi 13,76%. 
Dividido por ... 

O Sr. José Lins (PDS~- CE) - Daria quanto? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Estaria na ordem de 
474%. 

O Sr. José Lins (PDS- MG)- V. Ex• sabe que o preço, no ano passa· 
do, chegou a mais de vinte e três dólares o barril. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Para o que eu chamo a 
atenção da Casa e chamo a atenção inclusive de V. Ex•, que ê um estudioso, é 
que não é possível a diferença do mercãdo externo que o País já pagou. Os 
números não são riteus, são do Conselho Nacional do Petróleo. E eu acabei 
de ler para V. Ex• a tabela, baseada no Conse~ho Nacional do Petróleo, que 
dá uma variação externa de 574%. 

Agora, a varfaç3o "dos-derivados de petróleo no mercado interno- veja 
V. Ex'- ascendia à ordem de 2.605%. E só para o gáS liquefeito. E veja V. 
Ex• a importância do gás liqu~feit_o, V. Ex• há de reconhecer, sobretudo para 
as populações mais pobres; ela ascendia à ordem de mais de 1.000%. -

Então, será que a di~erê_~Ça," Excetêncfa, do mercadp eXtêrnó para o mer
cado interno permitiria uma'ô~ferença aO' consumidór brasileiro de 574% para 
2.605%? É a pergunta que deixo com V. Ex• 

Mas, continuo, Sr. Presidente ... 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- A uma inflação de 35%, o aumento seria, 
praticamente, de dez vezes. O que explica os fatos perfeitamente. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Eu pensei até que V. Ex• 
fosse argumentar diferente comigo, e V. Ex•, inteligentemente talvez, não o 
fez. Pensei até que V. Ex• fOsse- dizer que o refino exigiria um maior preço de 
gasolina para o mercado interno, mas veja que tenho aqui uma tabela do 
Conselho Nacional do Petróleo, do Ministério das Minas e Energia, uma 
composição de preços da gasolinã, e nela ele já dá -o petróleo e o refino na o r~ 
dem da 28,9%. 

Mas, veja Ex' que aquijâ considera a parte do refino; O consumidor bra
sileiro já paga o refino; a fónhula percentual dadã. parà o petróleo e· o refino 
já corresponde, repito, a 28,9%. 

Mas, então, Senador José Lins, a minha fala nesta tarde se refere a três 
aspectos. Primeiro, para mostrar que ê difícil acreditar na autoridade gover
namental, quando essa autoridade governamental diz, em novembro de 1979, 
não estamos tão- longe assim, ela afirma categoricamente que o Brasil só 
teria, em 1980, dois aumentos de gasolina. Dirá V. Ex• que já tivemos dois au
mentos e não vamos ter outros. A verdade não serâ esta, e V. Ex' há. de perce
ber que, daqui a pouco, vamos ter outros aumentos da gasolina e seus deriva
dos. Isso foi afirmado em novembro de 1979. A credibíJidade do homem do 
Governo ê- constestada n"esta tarde, pela minha fala. Não foi verdade, não é 
verdade, tanto assim, que já tivemos, até abril de 1980, dois aumentos_ no 
preço da gasolina e seus derivados. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Se V. Ex• me permite, não creio que o 
Governo tenha assumido compromisso de fixar data para os aumentos da ga
solina. Do meu ponto de vista, nobre Senador, as minidesvalorizações, as 
desvalorizações mais próximas e menores são menos traumáticas do que 
aquelas que se fisessem dentro de um sistema de ruptura de preço, apenas 
uma ou duas vezes por ano. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Vou me permitir ler no
vamente o que diz o jornal, porque eu fiz no início da minha fala e, talvez, te
nha passado desapercebido. O jornal é de 23 de novembro de 1979, a autori
dade é o Secretário Especial de abastecimento de preço da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República, Carlos Viacava, que disse o seguinte: 

''O forte aumento da gasolina terâ um efeito de longo prazo ... " 
Na época, Senador José Uns, o Governo justificava, inclusive o nosso 

Ministro do Planejamento, ()ue estava viiljando, viajoU; agor-a também, no 
novo aurriento da gasolina -S. Ex• afirmava que com esse aumento de 58%, 
na época um aumento por demasia, o Governo tão cedo aumentaria o preço 
da gasolina e seus derivados. Mas, foi mais longe o Secretário Especial de 
Abastecimento, quando disse o seguinte: 

Este forte aumento da gasolina terâ um efeito de longo prazo, 
pois o Governo pensa em só reajustar o preço desse derivado no 
meio do ano que vem". 

é claro que, naquela época, Exéeiência, o Governo só poderia justificar 
dessa forma. Aumentou abruptamente o preço da gasolina na ordem de 58% 
e não tinha justificativa perarite a Nação, não sabia explicar como se proce~ 
deu esse sobrepreço. E o Congresso Nacional, atravês da Mesa do Senado, 
negou um pedido nosso de informação para sabei- que sobrepreço era este, na 
época muito falado pelo Ministério do Planejamento. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR.ITAMAR·FRANCO (PMDB- MG)- Com todo o prazer. 
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O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN)- Nobre Senador Itamar Franco, 
a PETROBRÂS acostumou-se a ganhar dinheiro. Deixou de ser uma empre
sa pesquisadora para ser empresa comercial, tendo em vista o alto lucro que 
usufruía na êpoca do petróleo barato. Agora, quando o petróleo encareceu, 
nas oportunidades de aumento ela justificava esse aumento como sendo para, 
com ele, o consumidor gastar menos combustível. O aumento era dado tendo 
em vista a economia do combustível. Por várias vezes, a PETROBRÁS usou 
este argumento- o aumento da gasolina era para forçar o consumidor a gas
tar menos. Isto demonstra que a empresa não tem em vista muito o lucro, tem 
em vista a contenção maior de consumo. Agora, o que é de se admirar é que, 
ultimamente, o encaixe da PETROBRÁS caiu por terra e ela foi obrigada a 
usar ,0 dinheiro do Banco do Brasil. Evtão, pediria a opinião de V. Ex•, se es
tiver por dentro desta realidade. e, se não estiver, V. Ex• poderia fazer a per
gunta ao Vice-.Lfder do Governo. Muito ob_riga~o a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Nobre Senador Agenor 
Maria, V. Ex• tem razão. Mas, estas coisas não são explicadas, não são leva
das ao conhecimento do grande público. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pois não. Ouço o aparte 
de V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Nobre Senador, não acredito que uma 
declaração dessa natureza deva constituir base para uma política perpêtua do 
Governo. Quanto ao problema do preço da gasolina e a descompensação de 
contas da PETROBRÁS, a Empresa não tem tido lucro na venda de com
bustíveis. Ao contrário, atualmente, como disse o nobre Senador Agenor Ma
ria, a PETROBRÁS recebe menos por barril do que a soma do custo com a 
sua despesa de processamento. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Senador Agenor Maria, 
não sei se- o SenadQr José Lins satisfez a curiosidade de V. Ex•, mas veja 
V. Ex• o preço dos derivados do petróleo, exatamente, como V. Ex• argumen
ta, nos chamados grupos da PETROBRÃS. Em 1972, a chamada gasolina 
""A" custava Cr$ 0,71, passando, em 1979, a Cr$ 22,60. O percentual de au
mento foi da ordem de 3.043%. E provei, hã pouco, que o aumento externo 
foi da ordem de 574%, para o preço do petróleo importado pelo Brasil. Proce
di a uma anâlise, dados do Conselho Nacional do Petróleo, para chegar a 
uma mêdia do aumento dos derivados do petróleo. Veja, V. Ex•, por exem
plo, no gãs liquefeito encontrei uma média de 1.283% de aumento; encontrei 
aumento do óleo diesel na ordem de 1.860% e para ã chamada gasolina .. B,. 
uma ordem de aumento de 3.720%. 

É difícil, Senador Agenor Maria, honestamente, entender que o Brasil 
possa comprar, no mercado externo, com a diferença de 574% e possa vender 
a nós outros consumidores, o gás liquefeito, a gasolina, com um aumento de 
mais de 2.000%. 

O Sr. Alberto Silva (PP- PI) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG)- Ouço, com prazer, o Se
nador Alberto Silva. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Senador Itamar Franco, acho que to
dos nós brasileiros estamos preocupados com esse problema dos combustí· 
veis. E o que nos preocupa mais ~ o fato de, na publicação do balanço da · 
PETROBRÂS, no ano passado, ela apresenta um lucro de cerca de três tri
lhões de cruzeiros. A serem reais estes números, é claro que a PETROBRÂS 
tem lucro num negócio que lhe ê peculiar, que é o óleo. Ela compra petróleo, 
produz petróleo, refina petróleo e deve ganhar é no refino, que é o filet de to
das as compa~hias petrolíferas do mundo. Eu não quero concluir que a PE
TROBRÁS não deva ganhar. Quanto mais ela ganhar, melhor para o País. 
Acho que este lucro da PETROBRÃS, reinvestido, por exemplo, em busca de 
petróleo, para não ter que importar mais, ou transferido para o Programa do 
Álcool, seria muito mais lógico para o País. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Assiste inteira razão 
V. Ex•, que não é contra que a PETROBRÁS tenha o seu lucro, mas não, evi
dentemente, um lucro que venha onerar o consum'idor brasileiro. V. Ex• diz 
muito bem que esse lucro deve ser aplicado socialmente. E recorda o Senador 
Alberto Silva o problema do PROÃLCOOL. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Ouço V. Ex•, Senador 
José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Uma explicação. O balanço da 
PETROBRÁS é feito dentrO da norma legai braSileira, com a reavaliação do 

ativo imobilizado, e por isso ela chega a apresentar lucro, que pode provir de 
simples correção monetária. Pelo que sabemos, os negócios com o combustí
vel dão prejuízo à PETROBRÁS e não lucro; Infelizmente esta é a realidade. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Infelizmente, esta é a 
realidade para muitas coisas neste País. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Se V. Ex• me permite, esta é uma razão 
pela qual, dentro do próprio raciocínio, que eu acho absolutamente legítimo, 
do Senador Alberto Silva, o Governo tende a aproximar o preço de venda do 
preço de custo, pelo menos. É por isso mesmo que, aiDda hâ pouco tempo, al
guma autoridade, evidentemente sem com isso querermos- responsabilizar o 
Governo pela idéia, informou que a tendência da PETROBRÁS seria elevar 
os preços de venda atê que pelo menos ela tivesse uma compensação nas suas 
cotas. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Como eles foram eleva
dos. 

Mas continuo, Sr. Presidente: 

No entanto, e na: medida em que as gasolinas automotivas "'A'' 
e uB" foram recipientes-pa-ra a alocação das "maiores parcelas dos 
custos de importação" do petróleo bruto, os seus consumidores pas
saram a subsidiar aqueles que demandavam outros derivados, que 
tiveram os preços reajUstados em menor proporção. 

Não resta dl1vida que a política tinha o seu aspecto positivo, 
pois ê certo que os combustíveis pesados, que tiveram e continuam 
tendo os seus preços subsidiados, são consumidos em proporção 
bem alta pelo setor industrial, em 85,48%, enquanto as gasolinas de
monstram um direcionamento ainda mais elevado, e para o trans
porte terrestre, da ordem de 92,96%. (ver palestra do general Oziel 
Almeida Costa, Atualidades do Conselho Nacional do Petróleo, ju
lhojagosto 1978, pág. 62, Quadro XX). 

No entanto, é importante também observar que uma parcela 
desse consumo em transporte terrestre de gasolinas automotivas, em 
especial a classificada como ••A", é féito por atividades que .. in
fluenciam os índices econômicos nacionais" bastante, valendo citar 
os motoristas de tâxis. 

Com relação a esta categoria profissional não é suficiente uma 
apreciação assim tão simples, pois existem outros problemas que de
vem ser tambêm considerados, como_ o emprego e a distribuição de 
renda. 

Da forma como foi implementada a política, a qual sofreu ape
nas alterações que rião foram de molde a superar as-distorções cita
das, tem havido uma transferência de rendas dos usuârios de táxis 
para outros setores, ao tempo em que o mercado de trabalho dos 
profissionais da categoria tem sido reduzido. 
· - ASslin;- ãtê a estrutura de preços dos derivados de petróleo defi
nida pela Portaria n• PD-06/79, de 3 de setembro de 1979, do Con
selho Nacional do Petróleo (DO, de4-9-1979, pãg. 12.818), os subsí
dios da gasolina u A" ao óleo diesel, ao óleo combustível, ao gás li
quefeito de petróleo, ao querosene iluminante, ao querosene de 
aviação e às naftas era da ordem de 18,8%. 

A partir, portanto, do dia lO de setembro de 1979, houve uma 
pequena redução, sendo que o subsídio passou a ser de 10%, ainda 
bastante elevado, já que é retirado de uma atividade produtiva e car
reado para as demais mencionadas, num jogo sob qualquer aspecto 
injusto. 

Sr. Presidente, este o meu pronunciamento que queria fazer sobre os 
custos dos denvados do petróleo aqui debatido no Senado Federal. Para ter· 
minar, apelo a V. Ex•, neste instante em que se processa, como eu disse, um 
novo aumento no preço da gasolina e dos derivados, para que o meu projeto, 
permitindo que os motoristas de táxis tenham abatimento de 20%, com re
lação aos preços fixados pelo Conselho Nacional do Petróleo, tenha um an
damento rápido, para que possamos beneficiar, então, não só aos motoristas 
de táxis, mas também parcela preponderante da atividade produtiva nacio
nal. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. ITAMAR , 
FRANCO, EM SEU DISCURSO: 

Em 1978, ao visitar a Federação das Indústrias do Estado de Minas Ge
rais, o presidente do Conselho Nacional do Petróleo, general Oiiel Almeida 
Costa, proferiu palestra sobre a racionalização do uso de combustíveis. 
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Na oportunidade revelou que o custo médio CIF do petróleo. importado 
entre 1972 e 1977 havia crescido de 384%. No mesmo período, no entanto, o 
aumento no preço de venda dos derivados de petróleo apresentara uma va~ 
riação de 554%. 

Pela comparação desses dados, fica facilmente evidenciada a estratégia 
definida para a redução do consumo de derivados - a elevação dos preços 
internos a níveis superiores aos do mercado internacional. 

Com dados provenientes do CN P, realizamos idênticas operações até 
1979. Assim, considerando o período 1972 a 1979, o custo médio ClF do pe
tróleo importado cresceu de 574%, enquanto a variação no preço interno de 
venda ao consumidor dos derivados de petróleo ascendia de 2.605%. 

Cabe observar porém que nem todos os derivados de petróleo tiveram ai
tas de preços equivalentes. O gâs liquefeito de petróleo, nos cinco anos men
cionados, e segundo os dados do pronunciamento do presidente do CNP, 
teve elevado o seu preço de 377%, a gasolina .. A" alcançava a 776%, sendo o 
mais rápido de todos os aumentos. 

A explicação dada pelo presidente do CNP, general Oziel Almeida Cos
ta, para essa política discriminatória de preços foi a seguinte: 

uPara minimizar, setoriahnente, os efeitos da brutal inflação 
importada, o Conselho Nacional do Petróleo preocupou-se em alo
car as maiores parcelas dos custos de importação nos produtos que 
menos influenciam os índices econômicos nacionais. no caso as ga
solinas automotivas." 

Antes de algum comentário a respeito das palavras transcritas, cabe veri
ficar o comportamento dos mencionados preços até o final do ano de 1979. A 
discrepância permaneceu-, pois a elevação do preço do gãs liquefeito de pe
tróleo ficou em torno de 1.284%, entre 1972 e 1979, tendo sido bem mais ace
lerada a relativa à _gasolina nA'', no mesmo período, ou seja, de 3.043%. 

O trecho citado, parte do pronunciamento do general Oziel Almeida 
Costa para os industriais mineiros, não chega, na verdade, a explicar a orien
tação adotada para o setor, já que, ao penalizar o consumidor de gasolinas 
automotivas, desconsiderou atividadcs que dependem do concurso desses de
rivados, as quais deveriam ter sido também privilegiadas, pelo seu carãter de 
atividades produtivas, como o caso do transporte urbano de tâxis. 

No entanto, e na medida em que as gasolinas automotivas uA" e "B" fo
ram recipientes piia a alocação das •'maiores parcelas dos custos de impor
tação" do petróleo bruto, os seus consumidores passaram a subsidiar aqueles 
que demandavam outros derivados, que tiveram os preços reajustados em 
irienOr proporçãO. 

Não resta dúvida que a politica tinha o seu aspecto positivo, pois é certo 
que os combustíveis pesados, que tiveram e continuam tendo os seus preços 
subsidiados, são consumidos em proporção bem alta pelo setor industrial, em 
85AS%, enquanto as gasolinas demonstram um direcionamento ainda mais 
elevado, e para o transporte terrestre, da ordem de 92,96%. (Ver palestra do 
General Oziel Almeida Costa, Atualidades do Conselho Nacional do Pe
tróleo, julho/agosto 1978, pág. 62, Quadro XX). 

No entanto, é importante também observar que uma parcela desse con
sumo em. transporte terrestre de gasolinas automotivaS, em especial a classifi
cada como "A", ê feito por atividades que "influenciam os índices econômi
cos nacionais" bastante, valendo citar os motoristas de tâxi. 

Com relação a esta categoria profissional não é suficiente uma apre
ciação assim tão simples, pois existem outros problemas que devem ser tam
bém considerados, como o emprego e a distribuição de renda. 

Da forma como foi irilplementada a política, a qual sofreu apenas alte.. 
rações que não foram de molde a superar as distorções citadas, tem havido 
uma transferência de rendas dos usuârios de tâxis parã outros setores, ao tem
po em que o mercado de trabalho dos profissionais da categoria tem sido re
duzido. 

Assim, até a estrutura de preços dos derivados de petróleo definida pela 
Portaria n• PD-06/79, de 3 de setembro de 1979, do Conselho Nacional do 
Petróleo (DO, de 4-9-79, pãg. 12818), os subsídios da gasolina "A" ao óleo 
diesel, ao óleo combustível, ao gás liquefeito de petróleo, ao querosene ilumi
nante, ao querosene de aviação e às naftas era de ordem de 18,8%. 

A partir, portanto, do dia 10 de setembro de 1979, houve uma pequena 
redução, sendo que o subsidio passou a ser de 10%, ainda bastante elevado,jâ 
que é retirado de uma atividade produtiVa e carreado para as demais mencio
nadas, num jogo sob qualquer aspecto injusto. 

Quadro I 
CUSTO GF DO PETRÓLEO IMPORTADO 

Eroluçao do custo CIF/ USS 

Ano CustoCJF lndice 
médio 

1972 2,8231 100 
1973 .3,8322 136 
1974 12,3329 437 
1975 12,2381 433 
1976 12,9040 457 
1977 13,6712 484 
1978' 13,6667 484 
1979 19,0228 574 

'Ano de 1978 e o seguinte,. calculado$ CQm base cm dados do CNP 
Fonte: CNP-MME 

Quadro II 

% 

35,7 
221,8 

(0,8) 
5,4 
5,9 

(0,03) 
39,2 

PREÇOS DE VENDA DOS DERIVADOS DO PETRÓLEO 
unidade: litro 

-PrOduto i97Z 1977 % 1979' % 
(1) (2) (3) (4=3/2) (5) (6=5/2) 

Gasolina .. A" 0,719 6,300 776,2 22,60 3.043,3 
Gasolina .. B" 0,890 7,600 753,9 34,00 3.720,2 
O. Comb. A/BPF ..... 0,140 0,789 463,6 2,40 !.614,3 
óleo Diesel ···-····-- 0,612 3,500 471,9 12,00 !.860,8 
O.Comb.BTE ······· 0,155 0,915 490,3 3,00 !.835,5 
Querosene Ilumin ..... 0,680 3,500 414,7 14,94 2.097,1 
Gãs Liquefeito ....... 0,646 3,080 376,8 8,938 1.283,7 
Mêdia ............... 0,517 3,386 554,3 13,983 2.604,6 

' Dado~ básicos, Portaria ll" PD-08, de 22 de novembro de 1979, do CNP e Portaria n• PD·06, de 3 de sctemrbo de 
1979, do CNP (apenas para os 6leos combastfvcis, que nilo tiveram modificaçio de preço com a Portaria nf PD.08). 
Fonte: CNP·MME 
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MME -CNP- OIPRE 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

GASOLINA "A" 
Cr$14,50/L 

A PETRÓLEO E"RÊFIN; --
28,9 °/0 â~;~ ~~E:~~STÍVEL r. ÜàS\o lOS ' i O.Õ.% -

E G\.P 

F 

G 

H 

OUER.OSEtJE ILUMINANTE 
QUEROSENE OE AVIAÇ'iO 
NAFTAS 

_IMPOSTO ÚNtÇO 
22,6 °/0 

COTA DE PREVIOENCIA 
3, 7 °/o 

PIS / PASEP 
0,4 o/o 

NOTA' OS SUBSÍDIOS OI~IUUIRAM !)~ ~8,6% PARA 10,0"'/0 , EM RE.L.ACÃO À 
ESTRUTURA OE PREÇOS ANTERIOR. 

''RilCIO~aLIZ!lCÃO DE 
CO~v1~UST(WEIS" 

O GEtlERftl OZIEl DIRIGE-SE 
AOS nJDUSTHIAlS MUIEIROS 

O General Ozlel Almeida Costa, Presidente 
do Conselho Nacional do Petróleo dando prosse
guimento à série de entrevistas e conferências 
que vem mantendo sobre racionalização do uso 
de ·combustrvels, abriu os trabalhos do !V Sem!-

Alnil dol980 

nário que se realizou em. Belo Horizonte, na sede 
da Federação das Indústrias do Estado de Minas 
Gerais. 

Presente ao conclave inúmeros Industriais, 
engenheiros e pessoas gradas. Coube ao Se
cretário de Ciência e Tecnologia do Estado, Dr. 
~~~:C, .Israel Vargas representar o governador mi-

O Presidente do CNP ao dirigir-se ao plená
rio tecendo fundamentais considerações, em tomo 
do assunto. assim se ex-pressou: 

• t-. Antes de abordar o assunto que nos 
trouxe aquf, JUlgamos, oportuno fazer um lntróito 
visando ambientar os senhores no ,problema ener
gétlcQ, criado no mundo e ..no Brasil devido .ao 
rápido aumento de preços, em 1973. 

2. Já foi dito, por alguém, que o carvão e 
o petróleo, movimentando máquinas, contribuíram 
mais para a libertação dos sereS humanos do que 
as Idéias de liberdade e fraternldode do século 
XVIII. 

Ainda na era do carvão, surgiu o petróleo. 

Tendo aparecido em época de tecnologia mais 
avançada e porque seu transporte e seu usa eram 
mais fáceis do que o transporte e o uso do 
carvão, todos os países, desenvolvidos e sub
desenvolvidos, passaram a usá-lo prodigamente, 
~obretticlo quando s~u preço se tornou vil ante a 
soma de beneHcloS sociais e econõmicos dele 
resultantes. 

Como conseqüência, foram relegadas ao 
abandono as demais fontes enPrgéticas. Inclusive 
o carvão. 

__ ~~be~ os ·Senhores que, graças ao petróleo, 
o -consumo per capíta de .energia, no mundo, du
plicou entre 1950 e 1972, quando, no pcrfodo de 

-1928 a 1950; o aumento foi de apenas 22%. 

Sem dÔvlda, um dqs grandes fatores de au
mento do consumo de ener~ia foi a modernizaç~o 
IndustriaL Consome-se~ hoje, multo mafs energia 
para produzir um automóvel ou outro qualquer 
produto saldo de máquinas sofisticadas, do que 
antes. 

lgualmentl!, . consomem·se, hoje,· -multo maiS 
produtos industrializados do que no passado, pois. 
a energia abundante e barata permitiu a produ
ção . em escala, sempre a menores custos. 

3.. O maior consumo de energia levou os 
pafses a uma grande dependência em relação ao 
petróleo~ principalmente os subdesenvo!vido.s, que 
procuraram ganhar tempo na corrida para melho
res condições de vida. 

No Brasil, nosso párque fabril, novo e dota
do das mais recentes tecnologias. teve sua pro
dutividade boneflclada pelo baixo custo do pe-
1róleo. Agora, ·com 'Os· ·E-Ievados· -preços dessa
fonte energétiCa, dela se tornou presa. 

4. Outro. fator que multo contribuiu para o 
maior· consumo de energia foi o elevado fndlce 
de concentração urbana em todo o mundo, nota~ 
damente nos- pafses subdesenvolvidos~ 

Os senhores podem constatar a yeracidade 
dessa afirmativa na simples observação de nos
sos centros populacionais. A falta de um sistema 
viárfo adequado levou à abusiva utilização do 
transporte individual, em detrimento do transpor
te. çoleti.vo. 

A necessária interllgação desses centr<>s e o 
transporte de grandes massas - mercadorias e 
passaQeiros - são feitos à base de rodovias em 
lugar de ferrovias e aquavlas. 

Tais contingências e condições levaram cerca 
de 90% dos paises a tornarem-se altamente de-
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pendentes do petróleo, por isso mesmo sujeitos, 
agora, às dlficutdades próprias da _Inflação, do 
desemprego e de outros males soc1ais. tnfellz
mente, o Brasil não constitui exceçáo. 

QUADRO I 

CRESCIMENTO DA ECONOMIA BRASILEIRA 

FONTE: PETROBRAS 

Derivados do Produto Interno 

Ano 
petróleo 
Consumo 

bntto ('I 

t.OOOm' % Cr$ 10S (x) % 

1967 21.846 8,1 224.031 4,8 
1968 25.504 16,7 244.896 9,3 
1969 27.658 8,4 266.951 9,0 
1970 29.351 6,1 292.338 9,5 
1971 32.717 11,5 325A339 11,3 
1972 36.592 11,8 359.122 10,4 
1973 44.079 20,5 400.074 11,4 
1974 47.498 7,8 438.361 9,6 
1975 50.065 5,4 455.895 4,0 
1976 54.511 8,9 475.043 4,2 
1977 55.221 1,3 497.370 4,7 

(I) Preços de 1972. 

5. Os senhores observem o QUADRO I, em 
exibição. e verlflguem como há uma correlação 
entre o aumento do consumo de petróleo e o 
aumento do PIB. Imaginem as dificuldades quet 
vamos enfrentar para anular os efeitos dessa 
nossa dependência, sabendo-se que' .;t produção 
de nossos campos petrolíferos não atinge se
quer 17% de nosso consumo. 

QUAfiRO K 

CONSUMO llE S:MDICI.I. ,UMAJIIA I:M UNIDADE IOUIY.ll.Etm: Dl Pftftc5UO 

FONTE: MME Unida di: 1.00Dt 

tm v ....... 
Ul (2-1) ... 

"~-~~ _.cu 2fJ.761J .... 
. "' " -· -·:!!f -n•,!l·-

-"1"r.ró!..a- - - -11..121 -- 3'U 
=~~~ON~.-.1 ~ - ~ 

'"' '·' t.SI3 ,.-;· 
IC4.1911' .... "·"" "" 

- C•r.lo miM!lll f.9n 3,1 

-"''·'' ~~~~ TOT.l.L. PARCIAL ~ 31,1 

ll1mdn!1 

-.Ucool 
~ri!~riu;lea 
-·le"J"!u 
- Baga~ Ce cana 
- Cu-ollt .... gltlll 

TOTAL ,AflClAL 

'TOTAl. CEMt. 

"' 1.092 
!1.137 
2.1$C 

'" 
"·"' 
41.110 

'·' "·' '" u .. 
"·' 
"'" 

"' '·' CIOJ 
:23'.52( ,,. U . .Sl4 
21.294 ,,. 2.~57 

"" " "'' :J,Itf ,. 2.192 

u.m ,,. 21.4<12 

111.062 100.0 4t.IS'2 

CONSUMO DE ENERGIA PRIMARIA 

(!16,4) 

"'" 13,0 ... 
"'' ISU 

10!,'7 

6. O Balanço Energético Nacional também 
encerra indicadores de nossa dependência. 

7. No período de 1956 a 1975, a participa
ção do petróleo na produção de energia primária 
aumentou 166%; passou de 32.8% para 43~3%. 

a. Em contrapartida, as· nossas fontes Inter
nas de energfa tiveram sua participação bastante 
reduzida, exceto no caso da hldroeletricidade e 
do carvão vegetal. 

QUADRO III 

CUSTO CIF DO PETRóLEO IMPORTADO 
EVOLUÇAO DO CUSTO CIF/USS 

FONTE· CNP MME -
Ano Custo CIF lnd. "'• médio 

1972 2,8231 Ws -
1973 3,8322 35,7 
1974 12,3329 437 221,8 
1975 12;2381 433 (0,8] 
1976 12,9040 457 5,4 
1977 13,6712 ~ 5,9 

CUSTO CIF DO PETRóLEO IMPORTADO 

9. Sob a pressão da ·crise lntemac1onal do 
petróleo, o custo CIF médio das ')lnportações rea
llzad:~s no período de 1972 a 1977 aumentou de 
384%. 

QUADRO W 

PREÇOS DE VENDA DOS DERIVADOS DO 
PETRóLEO 

FONTE· CNP·MME Unidade: Litro 

(1) (1) 
Produto 1972 1977 % 

Cr$ Cr$ 

Gasolina "A" 0,719 6,300 776;1. 
Gasolina "B" 0,890 7,600 753,9 
O. Combustlvel A/BPF 0,140 0,789 463,6 

Oleo Diesel 6,612 3,500 471,9 

O. Combustfvel BTE 0,155. 0,915 490,3 

_ç_i!~rg~ene Uumin. -- 0,680 3,500 414,7 
Gás Liquefeito o:~s- -3;oacf 376,8 

0,517 3,386 .554,3 

(IJ Data de Vigência: 31/12. 

PREÇOS. DE VENDA DOS DERIVADOS DE 
PETRóLEO 

10. A primeira conseqüência foi o anormal 
aumento no preço de venda dos derivados: 554% 
no período de 1972 a 1977. 

11. Para minimizar. setorlafmente, os efeitos 
da brutal inf[ação importada, o Conselho Nac_!anal 
do Petróleo preocupou·se em .5iL9cac.as __ ma!cres. 
Pl!r.celas dos custos de ime2r~~ça.o ___ ..!}.9:~J.ro.::~J.Q~ 
que-ffie?iõS:-Trif~!:[~.!l.cfaiilO:.S. jr:;~~c~~ •. ~?o_nõm.IS.2! 
nacu:>naTs. no caso as gasol.nas automob~~ 

QUAD!IO V 

I:IISP~NDIO DE DIVISAS 
IMPORTAÇÃO DE PETRóLEO E DERIVADOS 

FONTE- PETROBRAS 

Ano USS FOB (1) lndice ... 
1972 547.000.000 100 -
1973 I .127.000.000 206 106,0 
1974 3.273.000.000 598 190,4 
1975 3.075.000.000 562 (6,1) 
1976 3.208.000.000 586 4,3 
1977 3.530.000.000 645 10,0 

(1) Dispêndio liquido deduzidas as exportações. 

DISP~NDIO DE DIViSAS 

12. Outra repercussão de efeitos negativos 
J:!ara nossa economia fqi o maior dispêndio de 
moedas fortes. 

13. Sob a politica de preços Imposta pela 
OPEP, nosso dispêndio cambial, de 547 milhões 
de dólares em 1972, elevou-se para 3 bilhões S'JO 
milhões ·de dólares, em 1977. 

14. Para 1983, considerando-se um aumento 
médio anuS.I 'de ,5% nos pfeços Internacionais e 
admitindo-se. um relativo aumento na produção 
interna de petróleo, o dispêndio com nossas Jm:-
portações situar-se-á entre 4 e 6 bilhões de dó
lares~ 
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QUADRO VI 

IMPORTAÇAO DE PETRÓLEO E EXPORTAÇOES 
BRASILEIRAS 

USS/FOB 

FONTE· PETROBRAS e Ministério da Fazenda 

lmp. líquida Exportações 
brasileiras de petróleo 

lmp./Exp.. 
Ano uss 10• lnd. uss 106 lnd. % 

1972 547 100 3.99! !00 13,7 
1973 1.127 206 6. !99 155 18,2 
1974 3.273 598 7.951 199 4t,2 
1975 3.075 562 8.670 217 35,5 
1976 3.208 586 10.130 254 31,7 
1977 3.530 645 12.139 304 29,1 

15. Antes da crise Internacional, nosso dis
pêndio com as Importações de petróleo absor
viam. em média. 15% das divisas geradas com 
nossas exportações. 

16. Sob os efeitos da crise, aquele per
centual elevou-se para 41.2.%, em 1974. 

17. Apesar do acentuado progresso em nos
so comércio externo. o petróleo ainda continua 
absorvendo cerca de 30% das divisas geradas 
com as exportações . · 

QUADRO VIl 

DIVIDA EXTERNA DO BRASIL 

FONTE: M. Fazenda 

Dívida Reservas Divida liquida 
Ano 

USS106 USS10• uss 106 lnd. 

1972 9.521 4.183 5.338 100 

1973 12.572 6.416 6.156 115 

1974 17.166 5.269 11.897 223 

1975 21.171 4.041 17.130 321 

1976 25 985 6.544 19.441 364 

1977 32.037 7.256 24.781 464 

% 

-
15,3 

93,2 

44,0 

13,5 

27,5 

18. Outra conseqOêncla é a registrada em 
nossa divida externa. 

19. Se os preços do petróleo não tivessem 
sofrido awnentos e se o consumo interno man .. 
tivesse o Incremento médio anual de 10%, n1:,1sso 
dispêndio em dólares, teria sido de apenas 4 bi
lhões 220 milhões, durante os anos de 1972 a 
1977. 

20. Como o dispêndio real somou 14 bilhões 
760 milhoes, pode-se afirmar que o gasto exce
dente, de 10 bilhões 54p milhões, onerou em 
cerca de 42% nossa divida externa. acumulada 
até 31/12/1977, 

QUADRO VIII 

ESTRAT~GIA GOVERNAMENTAL 
li PND 

Primeira: AUMENTAR A OFERTA INTERNA DE 
PETRólEO 

Segunda: DIVERSIFICAR AS FONTES INTERNAS 
DE ENERGIA E SUBSTITUIR O PETRó
LEO POR OUTRAS FONTES 

Tercelra : REDUZIR A DEMANDA INTERNA DE 
PETRólEO 

Abril del!l80 

ESTRAT~GIA GOVERNAMENTAL 

21. Para enfrentar a nova realidade tomou
se imperativo acionar as medidas previstas no 
11 PNO, sem preJurzos, todavia para o ritmo de-
3envolvlmentista do Pars. 

22. As linhas de ação estratéglc.t adota?as 
se Integram na consecução de um objetivo ma~cr: 
reduzir, tanto qu_anto possível* a nossa dependen
cia em relação a fontes externas de energia. 

QUADRO IX 

RESERVAS BRASILEIRAS DE PETRóLEO 
EVOLUÇAO 

FONTE· PETROBRAS Unidade· 1. DOO b --
Doa ta Continente Plataforma Total lndice 

continental 

31/12/72 778.140 19.560 797.700 100 
31/12/13 742.030 32.020 774.050 97 
31/12/74 729.700 49.250 778.950 98 
31/12/75 708.570 74.280 782.850 98 
31/12/76 683.400 193.170 876.570 110 
31/12/77 655.600 458.340 1.113.940 140 

PRIMEIRA UNHA DE AÇAO 

23. Em 1977, as reservas brasileiras de pe
tróleo aumentaram 40c:/o . Pela primeira vez ultra· 
passemos o limite de um bilhão de barris. 

QUADRO X 

RESERVAS BRASILEIRAS DE GAS NATURAL 
EVOLUÇAO 

FONTE: PETROBRAS Milhões de m3 

Data Continente Plataforma Total Indica 
continental 

31/12/72 21.462 4.655 26.117 100 
31/12/73 20.538 5.325 25.863 99 
31/12/74 19.572 6.689 26.261 101 
31/12/75 19.563 6.373 25.936 99 
31/12/76 21.855 12.128 33.983 130 
31/12/77 21.931 17.524 39.455 151 

24. As reservas de gás natural aumentaram 
deSf%. 

25. Em razão da pequena potencialidade, o 
Conselho Nacional do Petróleo foi obrigado a 
conter o eP"prego de gás natural. mediante uma 
escala de pnoridades: 

Primeira~ relnjeç~o nos poços de petróleo, vfsan ... 
do à recuperação--secundáric- da-sua
produção; 

Segunda: matéria-priMa para a Indústria petro
química; 

Tercefra: redução de minério de ferro, em casos 
excepclonai~. 

QUADIIO lO 

MOJEÇ.IO 04 PIIODUÇlO f DO CONSUMO M m!IOLIO 
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2G: Ainda em relação à primeira linha de 
ação estratégica, necessário se faz regfstrâr o 
esforço da PETROBRAS na pesquisa de novas ja
zidas de petróleo e gás natural 

27. Com base nos resultados desse esfprço 
e considerando. também. os trabalhos explorató
rios sob o. regime dos Contratos de Risco, o 
Ministério das Minas e Energia admitia três hi
póteses para a evolução de nossa produção de 
petróleo. 

28 .. Nas duas primeiras hipóteses, a nossa 
produção, em 1986, poderá evoluir para 33% e 
57°/a do nosso consumo. 

29. Na terceira hipótese é vislumbrada a 
auto-suficlêncta, em 1986. Até lá~ nossa situação 
permanecerá crítica, uma vez que, em 1977, prQ
duzimos. apenas 17% do consumo (160.817 b/dl 
e, em 1978, produziremos, talvez, 16% (172.900 
b/d). 

SEGUNDA UNHA DE AÇÃO 

30. A substituição do petróleo por outras 
fontes Internas de energia .tem merecido do Go
verno os maiores esforços. 

QUADRO XII 

.IILCOOL CARBURANTE' 
VOLUMES PARA MISTURA À GASOLINA 

AUTOMOTIVA 

FONTE: CNP-MME 

Ano ..,. % lnd • 

1972 391.100 - 100 
1973 308.800 (21,0) 18 
1974 190.200 (38,4) 48 
1975' 162.200 (14,7) 41 
1976 171.600 5,6 43 
1977 638.500 272,1 163 

31. O Programa Nacional do Alcool pretende _ 
elevar a produção da álcool em· volume suficiente 
para atender a necessidades de nossa indústria 
petroqufrnica e permitir, até 1984~ uma adição à 
gasolina autornotiva até o limite Ideal de 20%. 

32 .. Presentemente, já foram aprovados cer
ca de 160 projetas, cuja Implantação exigirá in
vestimentos da ordem de 14 bilhões de c;:ruzeiros. 

33. No .QUADRO em exibição é registrada 
a evolução dos volumes da álcool para fins car .. 
burantes. 

34. Em relação a 1976, o volume para adição 
em 1977 aumentou de 272%. 

35. Numa segunda etapa, o esforço será 
para a utilização~ no Pais, de motores a áicoot 
puro. 

QUADRO XIII 

PRODUÇÃO NACIONAL DE CARVÃO MINERAL 

FONTE: CNP·MME Unidade: 1.000t 

Ano Carvão Carvão Carvão 
bruto vapor metalúrgico 

1972 5.858 1.688 809 
1973 5.566 1.465 785 
1974 5.49Z 2.075 1.071 
1975 6.309 1 .. 828 804 
1976 7.876 2.389 865 
1977 10.(145 2.810 1.049 

36. Outra fonte energética abundante no 
Pars. ainda não utiiizada na necessária escala, é 
o carvão mineral. 

37. Com as recentes descobertas no Rio 
Grande do Sul, as res·ervas de carvão mineral já 
somam 20 bilhões de toneladas. 

QUADRO XIV 

PREÇOS DO CARVÃO-VAPOR 

FONTE: CNP Unidade: CrS t 

Mina Kcal/kg Preço Preço O nus 
de real venda doCNP 

Candfota/RS 3.200 58,43 22,36 36,36 
leão/RS 4.400 395,47 30,75 364,72 
Charqueadas/RS 3.200 278,64 22,36 256,28 
Sotelca/SC 4.500 385.00 40,34 344,66 
Figueira/ PR 6.000 288.83 41,93 246,90 
Flgueira/PR 6.000 319,78 41,93 277,85 

38. Para increm~mtar o uso do carvão, tlpo 
vapor, na substituição de derivados de petróleo 
junto às Indústrias, o Conselho Nacional do Pe
:troleo adotou üma política de preços favorecidoss. 
tomando-os competitivos com os preços do óteo 
combustrvel. 

39. Ess.e favorecimento vem custando ao 
Conselho Nacional do Petróleo, 250 cruzeiros por 
tonelada: cerca de 700 mJJhões de cruzeiros, no 
ano. 

40. Outras fQntes aiternatfvas vêm sendo 
pesquisadas, p~ra possfvel aproveitamento econô
mico a médio e longo prazos: energia eólica, 
energia dos mares, energia safar, hldrogênlo. 

TERCEIRA LINHA DE AÇÃO 

41 . Enquanto não for alcançada a auto
suficiência em energia ou enquanto não for mi
nimizada a pressão das importações de petróleo 
sobre nossa balança_ de comércio externo, a ra· 
clonalização do uso de petróleo Impõe-se como 
medida de ·relevante interesse nacional. 

QUADRO XV 

CONSUMO APARENTE DE DERIVADOS DO 
PEm6LEO 
EVOLUÇÃO 

FONTE· CNP·MME 

Ano 1.000..,. lndice ~. 

1972 37.463,5 100 -1973 44.688,3 119 19,3 
1974 48.206,7 129 7,9 
1975 60.104,6 134 3,9 
1976 54.542,6 146 8,9 
1977 55.858,1 149 2,4 

Obs.: Aumento médto anual de 8,18%. 

42. Nos ííftimos anos, o aumento médio do 
consumo aparente de derivados de petróleo si
tuou-se em 8,2% • 

43. Com a Institucionalização do programa 
nacfonaJ da racionalização do uso de combustíveis 
aquele aumento de consumo caiu para 2 4% eo{ 
1977. ' ' 
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QUADRO XVI 

CONSUMO APARENTE DE DERIVADOS DE 
FONTE: CNP-MME 

PETRóLEO 

Produto 1976 1977 77/76 
1.000m3 1.000m3 % 

Gasolinas automotivas 14.474,4 13.452,4 (7,1) 
Alcool Caiburante . 171,6 638,5 272,1 

Mistura carburante 14.646,0 14.090,9 (3,8) 
. Querosene Hum. _ - 694,5 732,4 5,5_ 
Querosene pfjato 1. 739,8 1. 749,1 0,5 
Oleo diesel 13.820,5 14.751,6 6,7 
Oleos combustfveis 16.310,6 16.675,6 2,2 
Gás liquefeito 3.620,1 3.864,2 6,7 
O. lubrif. básicos 603,3 649,3 7,6 
Outros 3_.11)7,8 3.345,0 7,6 

. Total Inclusive álcool 54.542,6 55.858,1 2,4 

Total exclusive álcool 54.371,0 55.219,6· 1,6 

44. No -oftado ano, o consumo de gasolinas 
automotivas foJ inferjor em 3,8(1/o ao consumo 
registrado em 1976. 

45 .. O aumento do consumo de óleos com
bustrvels foi de 2,2%. 

46. Os demais .derivados registraram fndlces 
superiores, porém, abaixo dos registrados no ano 
anterior. 

QUADRO XVII 

CONSUMO APARENTE DE DERIVADOS D!õ 
PETRóLEO 

JANEIRO A MAIO 

FONTE: CNP-MME 

Produto 1977 1978 78/77 
1.000m3 1.000m3 % 

Gasolinas automotivas 5.648,8 5.628,8 (0,4) 
Afcool carburante 111,0 468,3 321.9 

M ls-tura carburante 5. 759,8 6.097,1 5,9 
Querosene iluminante 292,2 291,0 (0,4) 
querosene pfjato 692,3 667,0 (3,7) 
Oleo diesel 5.730,5 6.076,6 6,0 
Oleos combustrveis 6.662,0 7.236,3 8,6 
Gás liquefeito 1.530,3 1.617,1 5,7 
Oleos lubrif[cantes 278,8 278,4 (0,1) 
Outros 1.332,1 1.646,0 16,1 

Total Inclusive álcool 22.278,0 23.809,5 6,9 

Total exclusive álcool 22.167,0 23.341,2 5,3 

47. Nos primeiros cinco meses de 1978, 
todavia, os Indicadores do consumo aparente de
monstram a ocorrência de uma total reversão de 
expectciüva . 

48. O consumo das gasolinas automotiv8S 
aumentou de 5,9%·: o dos óleos combustíveis, 
8,6%. 

49. O aumento global foi de 6,9%, quase 
três vezes mais do que o aumento verificado em 
1977. 

50. Significa o fato que em 1978 o Brasil 
despenderá cerca de 3 bilh~es e 900 milhões de 
dólares: cerca de 400 milhões mais do que des
pendemos em 1977. 

51. Tal comportamento dç mercado de con
sumo está a indicar a necessidade de maior _rigi
dez na prática das medidas de contenção do con
sumo de combustíveis. 

PANORAMA MUNDIAL 

52. Na atual conjuntura torna-se necessário 
que os brasileiros, notadamente os senhores em
presários, se acautelem, pois o mercado interna-
cional ___ ~ertamente oferecerá surpresas, em futuro 
não distante. 

53. Nos pafses desenvolvidos, Integrantes da 
OCDE - . Organização para a Cooperação e o De
senvolvimento Econômlco, o número de desempre
gadqs foi da ordem de 16 milhões de pessoas, 
em novembro de 1977. 

54. Na CEE - Comunidade Econõmlca Eu
ropéia, o número foi" de 6 milhões de pessoas. 

55. A recessão, já notávet na maTaria dos 
pafses, agravará a inHação e, conseqüentemente, 
reduzirá o poder aquisitivo. 

QUADRO XVIII 

EXPORTAÇOES BRASILEIRAS 

FONTE.: M. Fazenda 

Ano Exportação lnd. 
USS !OB 

1972 3.991 tOO 
-1973 6.199 155 

1974 7.951 199 
- 1975 8.670 217 
-1976- ----10.j30_ __ 251.__ 

1977 12.139 304 

USS/FOB 

% 

-
55,3 
28,3 

9,0 
16,2 

"19,8 

56. Para o Brasil, tais indicador~:Js são a,b
sofutamente desfavorávefs, pois nos será mais 
difícil ·a colocação de nossa produção excedente 
de manufaturados e, me.smo, de minerais extrati
vos. 

57. No OU ADRO em exibição pode ser ob
servada a acentuada queda na progressão de 
nossas exportações, a partir de 1974. 

58. Em 1978, além da menor disponibilidade 
de produtos agrícolas para exporta;, lmporta~e· 
mos mUho e Importaremos mais trigo. 

59. Cu_muletivamente, a Imprevidência do 
consumidor nacional de . combustíveis obrigará o 
Pa[s a importar. a mais, Cerca de 400 milhões de 
dólares. 
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QUADRO XIX 

RESERVAS COMPROVADAS DE PETRóLEO BRUTO 

Unidade: Milhões de barris 

1950 1955 1960 

Amá rica 39.372 47.919 56.744 --- --- ---
-Norte 28.718 33.571 37.750 
-Central 4 3 2 
-Sul 10.650 14.345 2o.sn 

Europa 6.207 1.150 26.255 --- --- ---
-Ocidental 297 1.150 1.562 
-Oriental 5.910 - 24.693 

A.frlca 183 269 8.374 --- --- ---
-Norte 181 252 8.100 
-Centro e Sul - - 265 
-Outros 2 17 9 

As la ~ ~ 172.500 

-Extremo Oriente 1.435 4.845 9.600 
- Oriente Médio 48.010 133.012 162.900 

Oceania - ---- __ ,_s ---
-Austrália - 15 -

Nova Zelândia - - ---- --- ---
TOTAL 95.207 187.210 

FONTE: World OU 

60. Outro agravante, que necessariamente 
deverá sensibilizar a todos, é a proximidade do 
esgotamento das reservas mundiais de petréfeo: 

61. O total, registrado no QUADRO em exi
bição, de 579 bilhões de barris, será suficiente 
para atender às necessidades· mundiais durante 
pouco mais de 26 anos# se estabilizado ficar o 
atual consumo, da ordem de 22 bilhões de barris/ 
ano. 

62. As novas descobertas ocorridas no Mar 
do Norte, no Alasca e no México. e muitas outras 
que venham a ocorrer prblongarão a auto-sufl .. 
ciência mundial por mais três, quatro ou cinco 
•nos. 

1!3. Os europeus e norte-americanos vêm-se 
empenhando em notáveis programas de raclonall
zaçlio do consumo de petróleo e de sua necessá .. 
ria subsltulçAo por outras fontes energéticas, pois 
admitem. seriamente, que a partir de 1984 ou 
1985, a produção será Insuficiente para atender 
A demanda mundial. 

64. No Brasil, onde as perspectivas de auto
suflci6ncla em petróleo finda aAo remotas, mes
mo que venhamos a alcançá-la na segunda me
tade da próxima década, como ficaremos até lá 7 

65. Lembrem .. se, senhmes, que o Programa 
Nacional do Álcool permitirá. a substituição de 
apenas 20% das gasolinas que estaremos consu
mindo em 1984. 

66. O aproveitamento de nosso carvão mi
neral depende de tecnologia especifica, ainda em 
evolução, e tão cedo nãe o consumiremos. em 
larga escala, seja pela sua ga-seificação seja pela 
adaptação do nosso parque Industrial ao seu uso. 

67. As demal:!l f~nteS alternativas de ener
gia. ao que tudo indica, ~nte serão aprovei
táveis economicamente a partir de dua~ ou três 
décadas mais. 

265.873 

1965 

64.597 ---
40.558 

1 
24.038 

37.960 ---
1.855 

36.105 

22.978 ---
19.900 
2.815 

263 

239.356 

11.079 
228.277 

70 

70 ----
364.961 

1970 1975 

76.016 68.323 --- ---
50.440 42.766 

1 2 
25.575 25.555 , 
65.789 80.244 --- ---
6.554 18.595 

59.235 61.649 

46.317 53.596 --- ---
39.088 35.504 
6.835 15.135 

394 2.957 

353.706 ~ 
11.572 33.911 

342.134 340.429 

1.775 ~ 
1.749 2.350 

26 125 --- ---
543.603 578.978 

68. O aproveitamenm do grande potencial 
hldrlco, disponfvel nas .ftas. mais remotas da 
nosso País, ,n~o Será viável para esta nem para 
a próxima geração. 

69. A solução, a""'-es, 6 ECONOMIZAR 
PARA NÃO IMPORTAR. 

QUADRO XX 

CONSUMO APARENTE DE DERIVADOS DE 
PETRóLEO 

CONSUMO SETORIAL 
BRASIL 

Leves Médios Pesados 
Setor gasolinâs diesel combusL 

% % % 

Agropastorial 0,64 1,66 0,37 
Doméstico 0,04 0,10 0,06 
Industrial 3,20 12,83 85,48 
Entidades pdbllcas e 
privadas 2,60 6,48 2,28 
Energia elétrica 0;15 1,34 5,14 
Transporte marítimo O.G4 1,63 1,11 
Transporte terrestre 92,96 74,79 2,62. 
Transporte ~éreo 0,03 0,03 0,70 
Forças Armadas 0,39 0,93 0,19 
Uso próprio 0,01 0,17 0,12 
Comercial - - 1,93 

100,00 100,00 100,00 

70. No QUADRO em exibição vl!-se que 
apenas dois setores respondem por cerca de 90% 
dos combustíveis. de ma[or consumo, no País: 
transporte e indústria. 

71. A partir do segundo semestre de 1978~ 
os meios de transporte terrestre estarão sob uma 
fiscalfzação mais eficiente e em caráter perma
nente. de acordo com um convênio de ãmbíto 
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nacional, firmado entre o Ministério da Justiça. 
o Ministério dos 'l'ransportes e o Ministério das 
Minas e Energia. 

72. O desperdrcio e o consumo supérfluo 
de combustíveis, conseqüentes dos excessos de 
velocidade nas estradas e dos conge,sJ:inamentos 
nas vias urbanas, bem como da desregu!agem das 
bombas injetoras dos veículos a diesel, tenderão 
a desaparecer. 

73. Remanesce, como obJetivo prioritário da 
campanha da racionalização do uso de petrôleo, o 
engajamento do parq'oe industrial brasileiro. 

74. O desperdício e o eonsumo supérfluo 
de combustíveis em nosso parque industrial jã é 
conhecfdo e jâ é mensurado: cerca de 2.5:lo-, em 
média. 

75. A eliminação desse. consumo, além ds 
propiciar maiores lucros para os .empresários e 
permitir maior faixa de competitividade no merca
do externo, proporcionará ao Brasil maior capa
cidade para exportar e menor dispêndio de divi
sas na importação de petróleo ... 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -Sobre a mesa, oficio que serâ 
lido pelo Sr. 1•-8ecretãrio. 

E lido o seguinte 
Oficio n• 006/80 - CAR Brasma, 25 de abril de 1980 

Senhor Presidente: 
Apraz-me comunicar a V. Ex• que,. por deliberação desta Comissão, o 

nobre Senador Agenor Maria foi designado para participar da reunião do 
Conselho Deliberativo da SUDENE, a realizar-se nos dias 28 a 30 do c_orren
tc mês, na cidade do Recife. 

Prevaleço-me da oportunidade para reiterar-lhe os meus protestos de 
alta estima e di~tinta consideração. - Ant3nlo MeD.des Canale, Presidente da 
Comissão de Assuntos Regionais. 

te. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - O oficio lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Estã finda a Hora do Expcdicn-

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Acham-se presentes, apenas 33'Srs. Senadores. Nilo hã o quorum minimo 
para deliberação. Em conseqUência, toda a matéria constante da pauta fica 
adiada para a próxima sessão, em virtude de achar-se cm fase de votação. 

São os s~guintes os itens cuja votação é adiada 

-l-

Votação, cm turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 114, de 1978 
(n• 3.612/77, na Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao art. 1.218 da 
Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), tendo 

PARECER, sob n• 1.212, de 1979, da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça, favorâvel. 

-1-

lf otação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n• 97, de 1979 (n• 
1.707. de 1979, na casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe
pública, que altera a denominação da categoria funcional de Agente de Patru
lha Rodoviâria, integrante do Grupo-Outras Atividades de Nivel Médio, e dâ 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 98 c 99, de 1980, das Comissões: 
- de Serviço Pl!blic:o Civil; c 
- de Fmanças. 

·-3-

Votação, cm turno único, do Projeto de Lei do Senado n• I, de 1980-DF, 
que estendê aos funcionários aposentados da Administração Direta do Dis· 
trilo Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de 
Classificação de Cargos, instituldo pela Lei n• 5.920, de 19 de setembro de 
1973. e .dâ outras providências, tendo 

PARECERES, sob n'S 169, 170 c 171, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- do Distrito Federal, favorâvel; e 
- de )finanças, favorâvel. 

-4-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 11, de 1980 (apre

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 140, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rincão (SP), a elevar em Cr$ 
3.907.778,75 (três milhões, novecentos e sete mil, setecentos e setenta c oito 
cruzeiros e setenta e cinco centavos) o montante de sua divida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n•. 141, de 1980, da Comissão: 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento nv 100, de 1980, do Senador 
Paulo Brossard e outros, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea 
c, do Regimento Jriterno, para o Projeto de Lei do Senado n9 26, de 1980, do 
Senador Humberto Lucena, que atribui às Comissões Provisórias Municipais 
dos partidos politicas em organização a escolha dos candidátos às eleições de 
15 de novembro de 1980. 

-6-

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 275, de 1979-Complementar, do Senador Nelson Carneiro, que acres
centa dispositivo à Lei Complementar n~ 11, de 25 de maio de 1971, que insti
tuiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, tendo 

PARECER, sob n• 1.129, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pclS: incoflstitucionalidade, com voto venci~ 

do dos Senadores Tancredo Neves e Cunha Lima. 

-7-
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n~ 299, de 

1977, do Senador Lázaro Barboza, que dâ nova rcdação ao art. 246, do 
Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), tendo 

PARECER, sob n• 1.232, de 1979, da Comissão: 
-de Constitulçio e Jnstlça, pela constitucionalidade e juridicidadc e, no 

mêrito, favorável. 

-8-

Votação, cm primeiro turno, do Projeto_ de Lei do Senado n~ 239, de 
1979, do Senador Tancredo Neves, que cancela penas impostas ao ex
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das con
decorações nacionais que lhe foram retiradas, bem como a sua reinclusão nos 
quadros das respectivas ordens dos quais ten,ha sido exclpído, tendo 

PARECER, sob n• 484, de 1979, da Comissão: 
,-de Consdtuiçi~ e Justiça, favorâvel, com Emenda de número 1-CCJ, 

que apresenta. 

~9-

Votação, cm primeiro turno, do Projeto. de Lei do Senado n• 316, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alterações no texto da Lei n'~ 
4.898, de 9 de dezembro de 1965, que regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administrativ~ civil e penal, nos casos de abuso 
de autoridade, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1.222, de 1979, da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça. 

-10-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n\'128, de 1979, do Senador Franco Montoro, que promove reajustamen~ 
to de beneficias prcvidcnciários, restaura proporcionalidade entre tetos para 
contribuição, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 29, de 1980, da Comissão: 
- de Constltulçio e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-li-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 
306, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei n9 
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í.l07, de 13 de setembro de 1966, QUe criou o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, tendo 

PARECER, sob no 1.220, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Agenor Maria. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN. Pronuncia o seguinte discur
so. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

VoltO à tribuna não só para estranhar mas para ficar como que numa po
sição de expectativa total, pois o que se vê ê a Nação sendo arrastada para o 
caos. 

Nas ruas de São Paulo há greve, há tensão aumentando a cada dia, e no 
entanto, a greve de São Paulo e a greve dos professores em Minas Gerais são 
apenas conseqUências de uma inflação terrível que abala e avassala a Nação e 
que cria perspectivas, Cada dia, mais dolorosas. 

Volto, por conseguinte, à tribuna, Sr. Presidente e Srs. Senadores, para 
dizer à Nação e ao Governo que a inflação não é de custo administrativo, que 
a inflação brasileira não é de custo de salário, que ela tem a sua base maior 
nos tributos~ A inflação brasileira é de custo tributário. 

Pois bem. Tenho em mãos: 
Em 1977, o Volkswagen, que é um carro popular, custava Cr$ 52.134,00. 

Em 78 este carro passou para 71.390 cruzeiros. Em 79 o fusquinha passou a 
custar 110.450. Agora, antes da greve, ele estava custando 150.159. Muito 
bem. 

Para que V. Ex• tenha uma idéia do que representa imposto cobrado ad 
valorem. o imposto de 79 do fusquinha é54.120 cruzeiros. Ora, o imposto que 
pagamos em 79 do fusquinha é mais do que o custo do fusquinha em 77. pois 
em 77 ele custava 52.134 cruzeiros. Em 1980, nós estãvàmos pagando, antes 
da greve, de imposto, 73.597 cruzeiros de um fusquinha, ou seja, pagando 
mais imposto em 80 do que o valor do fusquinha em 78, que era 78.390 cru
zeiros. 

Senador Lomanto Júnior, elevou-se o imposto desse automóvel que é um 
automóvel popular, em dois anos, em 182%. Pergunto: tem sentido o aumen
to do imposto na base de 182%? Nós temos que convir que não. Mas foi o au
mento que teve o imposto, porque se o imposto é cobrado ad valorem num 
carro que custava 52.134 cruzeiros elevou-se para 150.159 cruzeiros e conti
nua a taxa de 49% incidindo sobre este veículo, então o aumento do imposto 
foi de 182,68%. 

Então ê de se perguntar, qual o sacrifício que o Governo estâ fazendo? 

Trouxe, Sr. Presidente e Srs. Senadores, dados concretos para provar, da O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA) - V. Ex• permite? V. Ex• mesmo 
tribuna do Senado, que o Governo é o maior responsãvel pela inflação brasi- justífica que o impostO é ad valarem. Então, à medida que cresce o preço do 
Ieira. veículo a tributação cresce percentualmente. 

Vamos tomar por base o tributo que incide sobre o veículo, sobre o auto
móvel. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG)- Senador Agenor Maria, queria 
apenas dizer a V. Ex• que o tributo não é apenas o maior responsãvel, não; ele 
é o único responsável. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Muito obrigada Senador 
Itamar Franco. Antes de conceder o aparte ao Senador pela Bahia, meu caro 
amigo, devo dizer o seguinte: o Governo, na realidade, é responsãvel pela in
flação e a inflação de custo tributãrio, na realidade, é o único responsáveL 

Ouço com o maior prazer o Senador Lomanto Júnior. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Senador Ágenor Maria, eu dese
java acompanhar o desenrolar do discurso de V. Ex• para aparteá-lo no fiin. 
Entretanto, não posso permanecer calado diãnte dC tão exagerada injustiça 
cometida, em primeiro lugar, por V. Ex• ao dizer que o Governo é o respon
sável e, em seguida, o nobre Senador Itamar Franco ainda vem dar um senti
do mais superlativo ou um sentido muito mais absoluto, considerando o Go
verno o único responsável. Todos nós sabemos o esfOrço que o Governo vem 
fazendo para conter a inflação. Todos nós sabemos das medidas que o Gover
no vem tomando no sentido de disciplinar a economia nacional. Todos nós 
estamos convencidos, e ninguém pode, em hipótese alguma, deixar de aceitar 
que essa inflação incide de maneira inteiramente alheia à vontade dos nossos 
governantes, da nossa própria vóntade. Ela vem de fora através do aumen
to absurdo dos preços do petróleo, do aumento das mercadorias dos países 
industrializados que transferem a sua inflação, aumentando o preço de seus 
produtos de que temos necessidades, produtos essenciais. Portanto, não acei~ 
to e acredito mesmo que V. Ex•, que é um homem equilibrado, cujos pronun
ciamentos nesta Casa acompanhamos com muita atenção; não acredito que 
V. Ex• confirme ou tenha dito isso de maneira senão fruto do improviso. O 
Governo vem fazendo, meu caro Senador Agenor Maria, um esforço ingente 
no sentido de conter a inflação brasileira. Praza aos céus ele conSiga o seu in
tento, apesar das dificuldades e de essas providências, às vezes, ultrapassarem 
os limites da sua ação, porque ela é uma inflação sobretudo importada. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Senador Lomanto Júnior, 
a cada ano que passa, exportamos mais as nossas riquezas minerais e mais 
cresce a nossa divida externa e mais aumenta a nossa inflação. 

Vejall!.OS bem: 
Em 1977, exportamos 59.882.874 toneladas de ferro; em 1978, exporta

mos 66.371.318 toneladas; em 1979, exportamos 75.439.124 toneladas. 
Quer dizer, na proporção em que estamos exportando mais minério, 

exaurindo as nossas potencialidades, a nossa dívic4t externa. que era de 31 bi
lhões e 200 milhões de dólares, em 1977, elevou-se para 43 bilhões e 200 mi
lhões, em 1978, elevando-se para 49 bilhões e 400 milhões, em 1979, e aumen
ta a nossa inflação. Diminuem-se as nossas reservas minerais, aumenta a-nos
sa dívida externa e cresce a inflação dentro do País. 

Desde que aqui cheguei, censuro o problema do imposto ad valorem. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Mas Senador Lomanto 
Júnior, a inflação astronômica de elevar-se de mais de 100% o valor, não 
aconselha a continuar com a política tributâria cobrando Od valorem sobre 
este valor. Porque. vamos convir, o fusquinha ê um carro popular; elevar o 
imposto em 182% não tem sentido. A nossa economia não aconselha rentabi
lidade para responder por essa obrigação tributária, que é extorsiva. Porque 
não tem lógica, Senador, que o veiculo comprado em 1977, o imposto de 197~ 
seja mais do que o valor e o imposto desse veícufo em 1977. 

Trago à tribuna esses dados, para discutir à luz meridiana da razão justa
mente esta realidade. V. Ex• tem que convir que quem compra um Volkswa
gen não tem condições de pagar em dois anos 182% a mais de imposto. Esta a 
realidade. 

É para esta realidade que chamo a atenção da Casa e do Governo, por
que é de se perguntar se é justo que a arrecadação cresça 182% em cima de 
uma população sacrificada. É justo que a Nação esteja em dificuldade e o 
País _com supertivit na sua receita orÇamentâria? É jiJSto que este home~ pa
gue através de um crediãriÕ absurdo juros que vão até 70% ao ano e que ainda 
por cima sofra uma tributação que dobra em mais de 100%? Senador Loman
to Júnior, não acredito que os juros escorchantes e que o tributo medieval -
pois ele dobrou em 2 anos- seja o carilinho para conter a inflação brasileira. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS- BA)- Longe de mim perturbar o discur
so de V. Ex• 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Muito obrigado. 

O Sr. Lomanto Júnior (PDS - BA) - Estou acompanhando-o com 
muita atenção e aminha intervenção é uma demonstração de como estou 
atento ao seu pronunciamento. Daí estar jâ pela terceira vez intervindo no 
discurso que V. Ex• pronuncia nesta tarde. Mas este mesmo Governo que V. 
Ex• acusa que tributou, que tributa exageradamente o automóvel, este mesmo 
Governo acàba de isentar todas as pequenas empresas. Esta sim ê uma provi
dência salutar que o Qoyerno vem de adotar, objetiv~ndo melhorar as con
dições do pequeno empresãrio brasileiro. E, segundo fui informado, Sr. Sena
dor. essas empresas, chamadas pequenas empresas, atingem um percentual de 
cerca de 60% entre as-empresas nacionais. Esta providência salutar que o Go
verno estâ promovendo V. Ex• se esqueceu de citar, e tenho certeza de que a 
citaria. porque, V. Ex• é um desses Senadores que não faz oposição sistemáti
ca. V. Ex• tem t3.ritas vezes reconhecido c proclamado os acertos do Governo. 
E nós, por isso mesmo. ouvimOs Com muita atenção, com muito respeito c, de 
certa maneira, até com admiração os pronUnciamentos do Senador Agenor 
Maria. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Muito bem! 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Muito obrigado, Senador 
Lomanto Júnior. Realmente não posso encobrir ou esconder a verdade. Mas 
o que quero afirmar da tribuna é que esse imposto ad valarem precisa 
desaparecer, porque não tem-lógica que o·valor do tributo hoje seja maior do 
que o valor do tributo e do automóvel no ano passado. 

A conclusão a que quero chegar é que é inominável esse tributo. Vamos 
voltar a essa realidade. Em 1977, o fusquinha, o carro de valor mais baixo, o 
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carro mais inferior, o carro mais popular, o carro mais comum da Volkswa
gen era o fusquinha, que custava CrS 52.134,00. O tributo que incidia sobre 
ele era de Cr$ 26.035,00. Em 1978, esse fusquinha elevou-se para Cr$ 
71.390,00, e jã paSsou o tributo a _ser Cr$ 34.98_1,00. E para concluir, o valor 
do tributo agora, no começo de 1980, é maior do que o valor do fusquinha em 
1978, e assim sucessivamente. 

O que eu acho, nobre Senador, ê que esse tributo ad vai orem, num país de 
inflação astronômica e cavalar, como o nosso, ele vai de encontro à eco nó mia 
popular. 

Esses são os dados que eu trago a respeito do veículo. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Com o maior prazer, 
nobre Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Como V. Ex• vê, nossa Bancada 
lhe presta completa atenção, ... 

O SR. AGENORI\111\!l.IA (PMDB- RN)- Muito obrigado. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- ... atenção de que por todos os 
títulos V. Ex'" é mercedor. Tenho ouvido sempre V. Ex• tocar num ponto que 
a mim me parecer da maior importância, e que faz parte das críticas habituais 
de V. Ex•: a de que neste País não se dá ao trabalho o mesmo valor que se dá 
ao capital. Pergunto a V. Ex• qual a reação, desse ilustre representante do Rio 
Grande do Norte, diante da taxação dos-lucros imobiliários e do empréstimo 
compulsório sobre a renda não tributada, que o Executivo acabou de fazer há 
cerca de duas semanas? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN) -Senador Jarbas Passari
nho, acabei de quitar minha casa este mês passado; se não o tivesse feito iria 
ficar numa situação difícil, porque o imposto, a taxação sobre o imóvel real
mente ê constrangedora. Porquet Senador, neste País, quem estâ subordinado 
a pagar aluguel ou a pagar a prestação da casa própria tem uma situação mais 
do que vexatória, difícil. 

Para que V. Ex• tenha idéia, em 1976, no mês de setembro, comprei uma 
casa em Natal, por 470 mil cruzeiros pelo BNH, quen .• ~agou foi a Caixa Eco
nôrriica. A prestação deste imóvel era de 7 mil e 2M cruzeirOs mensais; 
aluguei-a por 5 mil cruzeiros e nunca podia imaginar que ..... prestação subisse 
mais do que o valor do aluguel. Agora, no dia 26, eu-telCfonei 2 Caixa Econó
mica, e procurei saber a minha situação. 

O Sr. Jarbas Passar.ipho (PDS- PA)- ConseqUência da Lei de Inquili
nato votada aqui pelas duas Casas. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- A situação era a seguinte: 
a casa que tinha uma prestação de 7 mil e tanto, estava pagando CrS 
16.800~00, e se eu não pagasse até o dia 31 de julho ia sofrer uma correção mone
tãria em acima desse valor, de 58%; ã. prestação- alimentaria, então, para 
Cr$ 25.000,00 ou Cr$ 26.000,00. E o saldo devedor, que na época do negócio 
era de Cr$ 470.000,00, em 1976, estava em Cr$ 1.168.000,00, se eu pagasse até 
31 de março; sC eu não pagasse, a partir de 19 de abril haveria um aumento de 
12% por conta da correção trimestral. Eu fiquei nurita situação constrangedo
ra, porque os CrS 25.000,00 de prestação que eu pagaria, corno Senador não 
era difícil, mas se eu voltasse a São Vicente, a niinha pequena propriedade, 
como tenho a impressão de que voltarei em 1983, eu não poderia pagar aque
la prestação. Tomei dinheiro emprestado ao Instituto, lancei mão de uma 
poupança, fiz empréstimo comercial em dois ou três bancos, e quitei a minha 
casa. 

Vou responder agora a V. Ex• 
Eu li, hoje pela manhã, que quem comprar uma casa acima de um valor 

.. x .. , está obrigado a pagar esse imposto, essa nova modalidade de imposto 
com que o Ministro Delfim estâ achando que vai conter a inflação. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Se V. ~·vai responder a mi
nha pergunta, por favor, deixe que eu a esclareça, do contrârio V. Ex• respon
de o que eu não estou perguntando. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Eu estou resp~ondendo a 
uma delas. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS-- PA)- Nobre Senador, eu perguntei a 
V. Ex• em relação à taxação sobre os lucros imobiliários e sobre a renda não 
tributada, caracterizada por um eufemismo chamado empréstimo compul~ 
sório, desde que além do resultado operacional de 4 milhões de cruzeiros. E. 
como V. Ex• tem sido o campeão de um ponto de vista que eu estimo muito ... 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- ... que~ caracterizar a necessi~ 
dade de dar um tratamento no mínimo eqUitativo entre capital e trabalho, eu 
perguntava ao honrado membro da Oposição que não faz, como disse o 
nobre Senador pela Bahia, oposição sistemática - qual a sua reação em re
lação a este procedimento do Governo que ati!'lge os 30 míl mais ricos decla
radores de Imposto de Renda? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN) - Nobre Senador Jarbas 
Passarinho, a tributação, no que diz respeito ao capital financeiro, eu concor
do; a tributação, no que diz respeito ao capital económico, eu discordo, e vou 
explicar. 

O Sr. Jarbas Passarinho(PDS- PA)- Nobre Senador, veja V. Ext-que 
eu lhe dou só um exemplo. Hã casos- evidentemente eu obtive a informação 
sem saber a pessoa, porque ê sigilo - em que hã uma declaração de mais de 
200 milhões de renda não tributada e apenas 2 milhões de renda tributável
numa declaração de Imposto de Renda. Ora, sabe V. Ex• que, nesta altura, a 
taxação sobre nós assalariados passa a ser de tal modo forte que até podería
mos adjetivâ·la como cruel. E ê o que V. Ex• estâ mostrando, em grande par
te, nas suas correlações. Nós pagamos, e pagamos oU porque somos honestos 
ou porque somos constrangidos a ser honestos, porque a declaração da fonte 
de pagamento tem que ser anexada à nossa Declaração de Renda. Jã aquele 
que joga no over night, numa noite, faz uma especulação de capital, pode ter 
um resultado operacional superior, numa noite, àquilo que um grande núme
ro de trabalhadores, apesar de um trabalho diuturno, não aufere durante um 
ano. Quando se taxa este valor, há um grito; quando se taxa sobre o resultado 
operacional do mercado de papéis, grita-se também. De maneira que a per
gunta era preliminar, para mostrar a V. Ex• que o Governo fica sempre entre 
dois fogos. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Eu não serei incoerente. 
Vou responder como eu sinto. Acho que a taxação sobre o capital financeiro 
é justa, mas a ta.X.ação sobre o capital econômico ~injusta. Por quê? Porque 
aquele que estã adquirindo um imóvel, em geral, é quem vai pagar a taxação; 
aquele que está comprando uma casa, um imóvel de; valor superior ao fixado 
pelo Governo, vai sofrer aquela taxação. Sobre o capital financeiro, não. Te· 
nho os meus milhões na Caixa Econômica, estou ganhando ux", então, não 
tenho para quem transferir, vou pagar do meu lucro. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- V. Ex• tem ou estã exemplifi
cando? Se tem, eu louvo. Se estâ exemplificando, é preciso dizer que 1!: apenas 
um exemplo ... (Ris·os.) 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Ah! Se eu tivesse, Senador 
Jarbas Passarinho ... 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)-~ V. Ex• me permite um aparte? 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- V. Ex• me_permite um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN) -li com o maior prazer que 
concedo o aparte ao nobre Senador pelo Rio Grande do Sul, Pedro Simon e, 
Jogo a seguir, ao Senador pelo Cearã. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- V. Ext-"estava fazendo uma expo
sição, e o ilustre Líder do Governo apresentou uma posição muito importan
te que saiu fora do terna abordado por V. Ex•, mas nem por isso deixou de ser 
muito importante. A taxação que o Governo estâ a fazer e que apresentou 
nos últimos dias, merece em grande parte a nossa aprovação, embora o méto· 
do empregado nos parece não tenha sido correto. Em primeiro lugar, um as
sUnto corilO este nós achãvamos que deveria passar por este Congresso. Em 
segundo lugar, ela inostra mais uma vez a improvisação do Governo. O estra
nho não é que trinta mil pessoas ganhem mais de quatro milhões e agora pas
sem a pagar; o estranho é que até agora não pagassem. Isto é que ê estranho. 
O estranho é que não tenha havido previsão, e que só depois de declarado o 
Imposto de Renda, haja um efeito retroativo. Pela tradição da lei, o tributo só 
poderia ser cobrado no ano seguinte, se constasse da proposta orçamentâria 
deste ano- essa é a tradição no universo dos países democráticos. Aprova-se 
até 30 de novembro quais serão os tributos, e aí eles poderão ser cobrados no 
ano que vem, para que as pessoas estejam prevenidas no sentido daquilo que 
elas terão que sofrer nas suas operações, na sua vida, no seu orçamento no 
ano seguinte. No Brasil não se fez isto. Não apenas não estava previsto para o 
orçamento deste ano, não apenas não se estâ cobrando sobre o orçamento 
deste ano, mas se estâ cobrando sobre as declarações de renda feitas sobre os 
ganhos do ano passado, A medida, no seu cunho social, ê altamente positiva. 
A fórmula empregada, me parece estranha, a tal ponto que não sei se alguém 
entrasse com um mandado de segurança, não terminasse por ganhar a causa. 
Agora, tributar as pessoas que ganham mais de quatro milhões, no lucro que 
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até então não era tributável, altamente positivo. Até acho pouco 10%, prova
velmente devesse ser bem mais do que 10%. Nos Estados-Unidos eu sei que é 
bem mais do que 10%. e é um rCgíili.e erninenterileilte-eapifãlista. Mas V. Ex• 
estava levantando uma outra tese~ que também é importante, e sobre essa o 
Senador não falou; é a tese qUe demonstra quC, em I ano, o Volkswagen teve 
um aumento de tributação de mais de 100%. Se a tributação foi feita ad valo
rem, significa que esse carro aumentou em bem mais de 100%. Eu apresentei, 
da tribuna do Senado, um dado da Federação das Indústrias de São Paulo, 
que demonstra que a participação dos operários no custo da produção, no se
ter da metalurgia, que jâ foi 12%, hoje é de cerca de 9%. Repare V. Ex' que 
9% é a participação de todo o operariado no custo da produção de um auto
móvel. No entanto, o automóvel aumentou mais de 100%. Uma das causas: a 
tributação do Governo, a tributação do Governo é ad valorem, em cima do 
custo. Que outras causas foram estas que determinaram o aumento do custo 
do automóvel, além dos 9% que significa a mã6-de~OOr-a?-Porque, se no ano 
passado tivesse dado o aumento de 100% aos operários, esse aumento de 
100% para os operárioS -da metalurS;ia significaria um aumento de 9% a 
mais no custo da produção. E os outros 91%, onde é que eles estão? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Nobre Senador Pedro Si
mon, eu disse que comprei uma casa em 1976 ao Governo. Comprei porque 
não possuía uma casa, e nem pOdia construí-la. Levantei dinheiro emprestado 
porque eu não o tinha. Ora, comprar uma casa ao- Governo, levantar o di
nheiro emprestado na Caixa Económica e pagar eSsa casa, demonstfã que eu 
não podia construí-Ia nem podia comprã-la. Paguei 42 prestações, e quem fi
xou o valor não fui" eu, foi o Governo, foi a Caixa Econômica. Depois de pa
gar 42 prestações, cujo valor foi o Governo que fixou, eu devia à Caixa Eco
nômicà CrS 1.168.000,00. Não consegui amortizar nem o juro e tlquei deven
do ainda mais de 300%. 

Neste ponto pergunto ao Senador Jarbas Passarinho: quem é que vai ta
xar a Caixa Económica do lucro imobiliário que ela está tirilndo da mesa do 
assalariado brasileiro, da mesa do funcionário PúbliCO federal, estadual, que 
comprou a casa própria ao Governo e hoje sofre correção monetária e juro 
que dâ ao custo do dinheiro 73%? Pelo amor de Deus! 

Está aqui o exemplo: comprei a casa por CrS 470.000,00. Paguei 42 presw 
tações e devia, no dia 26 de março, CrS 1.168.000,00. Como Senador daRe~ 
pública eu podia botar Cr$ 16.800,00, mas, se eu não fora um Senador daRe
pública, se eu fosse um funcionário, se eu fosse um pequeno comerciante, se 
eu fosse um produtor, como é que eu podia estar pagando essa prestação, se o 
custo do dinheiro estâ muito acima do custo da minha rentabilidade particu
lar? 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA) ~Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) -Só um momento, Sena
dor. 

Encaminharam-me uma pergunta, assim: pergunte ao Senador Jarbas 
Passarinho se a Caixa Económica vai ser taxada nos lucros imobiliãrios. Se 
vai, ou se não vai repassar para o constimid"or. 

Vivi essa experiência terrível. Comprei casa porque precisava. Quando 
comprei a casa, o juro da Caixa Econômica era de 15%. Com 58% da correção 
monetária deu 73%. Então, eu suava para pagar a prestação, mas nunca con
seguia pagar nem os juros. Os juros me eram debitados. Resultado: a dívida 
da casa estava em I milhão e 178 mil. Trago à tribuna estes dados, porque só 
tenho em mente uma coisa: colaborar com o Governo: Mas íicho que o Go-
verno não estâ colaborando com a Nação. Há, na realidade, um fosso pro
fundo entre o Governo -e a N3ção, e digo por que. 

O problema do automóvel estã aqui. Vamos ao problema do cigarro. O 
tributo do cigarro é uma maneira de arrecadar. Uma carteira de cigarro 
~·charm" custava, em 1978, 18 cruzeiros. O imposto dessa carteira de cigarro 
era de 12 cruzeiros e 72 centavos; o imposto do cigarro era de 71,66%. Cada 
carteira de cigarro ~'Charro", era vendida por 18 cruzeiros, o Governo reco
lhe 12 cruzeiros e 72 centavos. Pois bem, esse cigarro .. Charm" subiu para 28 
cruzeiros e o imposto para Cr$ 19,80. Agora, em 19 de maio, vai subir para 
35, e o imposto -parlC24, 75, quand6 a carteira de cigarro em 1978 era só 18 
cruzeiros. O valor desse tributo é muito maior-do que-o Valor do cigarro e do 
tributo em 1978. Estã aqui, tomando por base essa marca de cigarro 
"Charm": o aumento total desse imposto foi da ordem de 94,57% de 1978 
para hoje. 

O aumento do automóvel foi exorbitante, porque, se esse imposto é graw 
vado e incide sobre o produto na base ad valorem e o aumento ê de mais de 
100%, então a arfeciOãção cresceu mais de 100%. 

Ora, o que ê de se admirar é que a arrecadação cresce através do automó
vel, do cigarro, da própria âgua. Tenho em mãos o percentual de aumento da 
âgua comerciai em Brasilia. A ãgua comercial dos hotéis, dos postos de gaso-

lina de Brasília subiu, de novembro de 1979 até abril de 1980,321%. Então, 
eles estão constituindo advogado para impefrar mandado de segurança junto 
à CAESB, porque não suportam tal taxação. 

A arrecadação sobe astronomicamente nessa base extraordinária, mas 
a cada ano que passa precisamos de mais dinheiro emprestado. ~de se per
guntar: o que estamos fazendo com o dinheiro? Para onde estâ sendo canali
zado o dinheiro desse imposto extorsivo? Para onde vai o dinheiro desse ci
garro que duplicou de preço e desse automóvel que duplicou de preço? 

Nobre Senador Pedro Simon, gostaria que V. Ex• repetisse de quanto foi 
o aumento, em percentagem, do operário da indústria automobilística. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) (Fora do microfone.) -A partici
pação dos operários no custo da produção ê de 9%. Se o automóvel subiu 
100%, os operários recebem 9%. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Se o operário representou 
9% de despesas, e o lucro foi de 100%, pa"ra onde eStão indo os 91%. porque o 
custo administrativo, -em termos de operário, foi de 9%? 

O que desejo, Sr: Presidente e Srs. Senadores, quando venho à tribuna, e 
desde 1975 que nãO acontece outra coisa, é trazer esses dados que ilustram os 
meus pronunciamentos. · 

Uma nação pode ter interesse em outra nação, mas a amizade delas nun
ca vai ao ponto de deixar que uma cresça em detrimento da outra. Temos que 
crescer com nosso próprio- esforço. 

O Sr .. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex•, um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - V. Ex• vai-me permitir 
conceder o aparte primeiramente ao Senador Almir Pinto, que já me havia 
solicitado ~á algum tempo. Logo cm seguida darei o aparte a V. Ex• 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex•, e vou voltar ao as
sunto da casa própria. O caso de V. Ex• se parece muito com o meu. Gostaria 
de adverti-lo que esse a~mento de juros e correção monetária V. Ex• o recebe
rã no primeiro trimestre do segundo semestre, porque todos os anos, depois 
do primeiro semestre, vem uma nova taxação. Comprei uma casa, como V. 
Ex' No primeiro ano, pagava Cr$ 8.000,00 de prestação, esta foi subindo e 
hoje já estou pagando CrS 18.000,00 e uma fração. Tenho a impressão de que, 
com a correção do primeiro trimestre do segundo semestre, deverá passar 
para CrS 22.000,00. Na verdade, o Banco Nacional da Habitação pode e tem 
o direito de fazer a sua taxação, porque esse juro e essa correção monetária 
recaem sobre o valor que a casa estâ representando diante da inflação. No en
tanto, não adquirimos a casa própria para vendê-la e ganhar dinheiro. Com
pramos a casa para morar - esta é que ê: a verdade. Certamente, tudo au
menta de valor, tudo aumenta de preço. A casa de V. Ex' foi comprada por 
quatrocentos e tantos cruzeiros. Hoje deve estar por dois milhões, por aí as
sim. Então, a taxação é sobre esses dois milhões, sobre o valor atual que a 
casa representa. Contudo, o Banco não devia exigir tanto daqueles que com
pram a casa para sua residência própria. Devia ser uma taxação mais acessí
vel, porque a correção monetária e o juro aumentam em metro e diminuem 
em centímetro. Vai-se pagando aquelas prestações, digamos, dezoito mil e 
seiscentos cruzeiros; no outro mês, vai-se pagar dezoito mil e quinhentos e 
vinte~ .. Quer dizer, quase que não se sente a diminuição-daquela taxação. V. 
Ex• pode esperar que em julho receberá o carnê do primeiro trimestre do se
gundo semestre com uma elevação de aproximadamente três ou quatro mil 
cruzeiros na sua obrigação para com o Banco Nacional da Habitação. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Muito obrigado, Senador 
Almir Pinto. 

V. Ex• diz muito bem: a pessoa não compra casa para comercializar, 
para aguardar a valorização. Compra casa para possuir essa casa. Então, é: de 
se perguntar: qual o funcionário público - federal, estadual, municipal -
quem, neste País, que nã9 pode construir ou comprar uma casa e compra essa 
casa através do BNH, vai poder concorrer com o pagamento dessa prestação, 
a cada dia mais cara? 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Ainda ocorre fato mais interessante. 
Eles querem saber da renda, mas esta nunca sobe proporcional com o que se 
vai pagar. Esta é que é a Verdade. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Eu confesso sinceramente 
que o que me fez assumir todo tipo de compromisso para liquidar a minha 
casa foi porque eu fiquei com medo, porque eu tenho quase certeza de que 
não volto para cá. Não voltando, irei para um sítio que tenho lâ no interior 
do -Rio Grande do Norte. - -- --

A renda do sítio é muitO baixa e eu não tinha como pagar essa prestação 
cada vez mais cara. Assim sendo, eu tive o cuidado de fazer um sacrifício e 
quitar a casa. Mas, eu pergunto: quem pode quitar uma casa como essa'? 
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Quemt na minha situação, pode arranjar, hoje, 1 milhã~ e 168 mil cruzeiros 
para quitar a casa'? 

Então. o funcionãrio público, a pessoa que aufere parcas rendas, fica 
com duas opções: ou consegue um meio de quitar a casa, ou a vende. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Tem uma terceira: morrer, porque 
morrendo, estarâ quitada. Tem muita gente que estâ devendo e estâ pensando 
na terceira solução. Morreu, está quitada a dívida e fica tudo para a viúva. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Senador Pedro Simon, eu 
tenho dito desta tribuna que os valores ~ticos e morais da sociedade brasileira 
precisam ser preservadJs acima de tudo, porque neste País o que nós temos 
de estrutura mesmo são a famflia e a religião. A estrutura maior da Nação 
brasileira são esses valores: é a famnia e é a religião; mas, infelizmente, a 
família cambaleia. A famflia cmbaleia, por que? Porque esse tipo de tributo, 
esse tipo de imposto, o tipo de serviço público cada dia mais caro, estã levan
do o assalariado brasileiro para a desventura. 

Tenho dito daqui que o dono de uma casa de família _pobre, o operário, 
s6 tem força moral na casa dele enquanto ele pode arcar e: manter aquelas 
obrigações elementares: 9 aluguel da casa, a prestação, a âgua, a luz, o gás, 
etc; na hora em que ele começa a faltar com essas obrigações, ele começa a fa
lar fino, ele começa a perder a força moral dentro de casa, porque a força mo
ral do dono de uma casa se mede pelo que ele pode fazer por ela. Na hora em 
que esse homem não está podendo cumprir com esses deveres, com essas obri
gações elementares, ele começa a perder a força moral dentro da casa dele. 

O que -se observa no Nordeste? Meninas com 15, 16 anos, aumentando a 
idade para trabalhar nas fábricas para ajudar os pais. Na hora em que essa 
menina fica moça e se emancipa financeiramente, ela se emancipa tambêm em 
casa, ela passa a chegar à hora que quer e sair à hora que entende, porque ela 
está ganhando dinheiro dela e o pai, coitado, não tem mais força moral sobre 
a menina. A f~mflia nordestina, a família pobre nordestina está perdendo 
aquele princípio, aquele conceito; aquele patriarcado está desaparecendo, a 
família cmbaleia na fé~ Por incrível que pareça, as procissões do interior do 
País, na minha área, hoje têm mais mulheres velhas e menos tudo. A fé está 
diminuindo. 

Nós não tivemos no Norte, no Nordeste, no Centro-Oeste, uma coloni
zação. O Que nos segura mais são esses valores da família e da religião, que 
nós temos de preservar, custe o que custar. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu venho chamando a atenção da Casa 
há muito tempo para esta realidade. ~ preciso que se compreenda este ho
mem que estã perdendo a força moral na casa dele. Ele termina um pária, 
porque homem, quando não tem mais famf1ia, quando ele não tem mais fé, é 
um desgraçado; e desgraçada da pessoa que perde a família e perde a fé! 

O que me preocupa é justamente a quebra desses valores, e a quebra des
ses valores· está acontecendo por culpa do consumismo desenfreado; sim, esse 
consumismo avassalante com a propaganda massificante e subliminar da tele
visão. 

Eu digo desta tribuna, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que quando eu era 
garoto e assistia àqueles filmes de far west, o bandido matava muita gente, 
mas ele morria, para ficar demonstrado que o mal não compensa. Hoje, as 
novelas entram, sem nenhuma cerimônia, pela nossa casa, e eu assisto à mu
lher traindo o marido, do começo até o fim, e não acontece nada com ele c ela 
termina bem. O outro mata, rouba e sai no helicóptero, se despedindo e rindo 
de todo mundo. 

Pelo amor dé Deus, esse tipo de propaganda massificante e subliminar é 
indesejável e não pode continuar, porque está prostituindo os nossos costu
mes. Essa propaganda subliminar e massificante, que tem como escopo sim
plesmente vender, vender e vender, está mudando os nossos hábitos, mudan
do os nossos costumes, as nossas tradições e corromperldO a famflia brasilei
ra. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, eu digo isto porque assisto à televisão e o 
que nela vejo é isto: o mal exemplo prosperando. 

Vou repetir, para que fique sublinhado. Quando eu era garoto, assistia à~ 
queles filmes de far west, e o bandido matava muita gente, mas, no fim, ele 
morria, para ficar provado que o mal não compensa. Pois bem. Hoje, nas no
velas, a mulher infiel trai o marido e termina bem; o bandido mata e rouba e 
sai no helicóptero rindo, mangando e fazendo pouco de todo mundo. Esse 
tipo de propaganda não condiz com a nossa formação; esse tipo de propa
ganda vai de encontro aos nossos costumes, às nossas tradições e à própria 
moral da famíHa brasileira. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, confesso: acho que nós precisamos, aci
ma de tudo, preservar esses costumes, preservar esses valores, porque se a 
família, se a religião desaparecerem, não sei, confesso, para onde seremos ar
rastados. 

Agora, com o maior prazer, concedo o aparte ao nobre Senador José 
Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Agenor Maria, eu real
mente desejava fazer referência a um outro tópico de seu discurso. V. Ex•, 
agora, jâ desenvolve outro tema. Mas, jâ que V. Ex• teve a delicadeza de 
conceder~me o aparte, volto a comentar o aumento do preço das habitações. 
Esse ê um ponto que realmente precisa ser bem entendido. Convivemos, hoje, 
com um processo inflacionârio, Pesado. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Pelo amor de Deus! 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- A inflação é grande e o dinheiro aplica
do nessas casas, pertence aos operários, aos assalariados. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Quero saber quanto eu te-
nho lâ. Eu quero saber quanto eu tenho lá, porque quero receber o meu. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite o aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Pois bem. Se o Governo não fizer a cor
reção monetária, estará, fatalmente, subtraindo uma coisa que ê do assalaria· 
do. Estou de acordo com V. Ex• em que os aumentos nominais são muito ele
vados, mas isto é necessário, exatamente para proteger o fundo de garantia e 
aquela poupança do assalariado, que foi depositada no banco e que, evidente
mente, o sistema não deve desgastar. Este é o primeiro ponto. Quanto ao 
problema dos operários, por exemplo, que comPram casas, V. Ex• sabe que, 
hoje, o Governo, exatamente em virtude disso, fez um plano novo, de modo a 
que os aumentos das prestações pagas ao banco pelas habitações correspon
dem, também, a um aumento do salário. Então, o Governo só aumenta o 
preço da prestaçã-o quando o operário também tem seu salário aumentado. 
Evidentemente, isso para as classes lnais pobres. O nobre Senador Pedro Si
mon fez atê uma brincadeira em torno do que ele chamou de terceira solução 
para se livrar desse aumento grande do custo nominal da casa, referindo·se ao 
problema da morte. Ora, este não é um ponto que mereça brincadeira. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Não ébricadeira, porque 
se morrer estará quitada a casa. 

O Sr. José Lins (PDS- CE) -Claro. Mas o Governo oferece, através 
disso, um seguro de vida àquele que adquire a sua casa. t uma coisa muito 
sêria e muito justa. se o pai de família morre, a fafu.Oia-ficando privada do pai 
que não pode continuar trabalhando para manter essa despesa, o Governo 
quita a despesa da familia. ~ uma coisa em que nem_se pode fazer uma brin
cadeira como esta. Quanto aos impostos a que V. Ex• se referiu, e que real· 
mente crescem, acho muito justo, nobre Senador. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - O imposto? 

O Sr. José Lins (PDS - CE) -O imPosto sobre O automóvel, po1 
exemplo. O automóvel ainda é quase um bem de luxo. O fato é que apenas 49{ 
da população brasileira, portanto, os mais ricós compram carro. ~ por issc 
que o Governo cobra imposto do mais rico, ao invés de cobrar do mais pobre 
O imposto sobre o cigarro também é justo, nobre Senador, é melhor do qut 
cobrar mais sobre o feijão. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- O pior~ que cobra, tam 
bém, sobre o feijão. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- O Governo cobra 16% sobre o feijão, c 
ICM e, estã subsidiando o trígo, mas co6ra um afto Imposto sobre o carro ( 
sobre o cigarro, como cobra sobre perfumes, sobre bebidas e tudo o mais. En: 
suma, hã uma razão para isso e uma razão lógica. Do contrário, qual seria a 
sugestão de V. Ex•? Que cobrãssemos impostos iguais para todos os bens1 
Não seria, absolutamente, mais justo. Efam as explicações que gostaria- de 
dar. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Senador José Lins, V. Ex• 
dizer que é justo Se -duplicar o imposto de um ano para outro, dizer que o car
rõ só está à altura de quem é rico neste País, _é uma blasfêmia. V. Ex• não 
pode nunca dizer que o carro só está à altura de quem é rico. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• acha que todo mundo pode com
prar carro, que os pobres também podem? Então, melhor para o País. Eu não 
tinha essa impressão tão boa, sinceramente ... 

O SR. AGENOR MARIA (PMOB- RN)- V. Ex• dizer que só quem 
compra carro são os ricos, que o Governo estã taxando os ricos ... 

O Sr. José Lins (PDS~ CE)- São os mais ricos, nobre Senador. e, ela· 
ro que não são os mais pobres. · 
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O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Mas é uma conceituação 
de palavras. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - São os que têm maior renda. Se V. Ex• 
acha que são os mais pobres, eu jã não entendo.~ 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Vou dizer uma coisa a 
V. Ex', se o Governo ·quiser saber se são os mais ricos que estão comprando 
carro, acabe com o crediârio. Aí pergunto a V. Ext.: quantos vão comprar 
carro neste País? E acrescento o seguinte, se a casa própria, pagando tal im
posto, a esse juro absurdo e astronómico, fosse comprada pelo rico, ele não 
comprava, não ... 

Na semana passada, em Natal, um banco oficial, Banco do Rio Grande 
do Norte, fez-me uma proposta para cu comprar u·mas vacas. Quando termi
nei de assinar a proposta, perguntei ao rapaz qual era o juro. Eram de 33% e 
cu rasguei a proposta. Sabe por quê? Porque com juros de 33%, Senador José 
Lins, não dâ para comprar vaca c criar. Este Governo é arbitrário, este Go
verno é insensível. Se V. Ex• conhece alguma coisa de pecuâria, V. Ex• há de 
convir que não pode gravar a vc.. ... a cm 33% ao ano, porque não há rentabili
dade para responder essa obrigação, por esse juro. Sou pecuarista, sou filho 
de pecuarista, · sou neto de pecuarista e nós não temos condições de, traba
lhando no Nordeste, sofrer essa incidência de juros a 33%. E outra, este mes
mo Governo que elevou os juros a 33%, há seis meses passados, prometia que 
ia- baixar os juros; quando estava em 13, em 15%, prometia que ia baixar o 
juro para melhorar a nossa situação. E que fez ele? 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- V. Ex• me permita con
cluir. 

Aumentou o juro de IS para 33%, portanto. em mais de I 00%. Para o pe
quenininho, que era de 13%, ele aumentou para 27%, aumentando cm mais de 
100%. Aí nós, querendo comprar uma vaca, para aumentar o nosso rebanho, 
não pudemos. Eu, pelo menos, não pude comprar, porque, reconheço que se 
eu for ficar pagando juros de 33%, amanhã ou depois posso perder a minha 
propriedade; não quis, rasguei a proposta. 

Ouço V. Ex• com o maior prazer. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• tem razão. O juro ê alto. Normal
mente; num país que não hã inflação, os juros, pelo menos nos bancos ofi
ciais, se situam na ordem de 6% até 12%. V. Ex• estã certo, mas isso, num 
processo não inflacionãrio. Num processo cm que a inflação vai a 80%, juros 
de 30% ao ano. com correção monetãria, significam que o emprestador está 
perdendo 50%. Ora, isso equivale a juro subsidiado. Para V. Ex• ter uma 
idéia, basta que pergunte quais são os juros cobrados para a indústria c para 
os serviços que vão a 70, 80%. Mas, não é só, nobre Senador. Talvez V. Ex• 
não saiba, ou talvez saiba, .que um grande volume do crédito agrícola para o 
Nordeste é fornecido pelo Governo a I 5%. Este ano o orçamento de emprésti
mos, para 15% de juros pelo POLONORDESTE, é de IS bilhões de cruzeiros. 
Mas, por outro lado, V. Ex• tamb~ tem linhas de ~ito que praticamente 
não pagam juros. O projeto Sertanejo está emprestando dinheiro, há 20 anos, 
com 5 de car!ncia ... 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Isso é literatura ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? A 2% ao ano e a con
signação do orçamento deste ano para o POLONORDESTE é de 6 bilhões de 
cruzeiros; para o PROTERRA é de 15 bilhões de cruzeiros, c para o Sertane
jo é de 2,6 bilhões de cruzeiros. &sa informação posso dar a V. Ex• e se quiser 
lhe forneço... ~ 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Não é preciso. li hoje nos 
jornais, não precisa dar não, já recortei. 

O Sr. José Llns (PDS- CE)- ..• o ato da Presídência da República ... 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Li, jã recortei. 
Agora, o que é de admirar é que V. Ex• queira dizer que nós pecuaristas, 

nós agricultores estamos pagando juros de 33% c a base de inflação é 80% e o 
Governo esteja apregoando que, agora, com a produção, vai baixar o custo 
de vida. Quer dizer, nós vamos pagar a inflação, somos nós que vamos pagar? 
Quer dizer, nós vamos pagar os juros 100% mais caros e vamos ter que ofere
cer, daqui a alguns dias, um produto 100% mais barato. 

O que me traz à tribuna, nobre Senador José Lins, é o seguinte, acho que 
o Governo deve fazer Um sacrifício, o Governo deve -colaborar. ~ de se perw 
guntar: por que a ãgua subiu 350%, cm Brasília? Por que a água'? A ãgua é 
uma dádiva da natureza. Nos Estados Unidos, não existe taxa de água, não se 
paga água nos Estados Unidos, é uma dãdiva da natureza. Aqui, em Brasília, 

sobe 351%, o telefone subiu 3 mil%, sim, o serviço público sobe demasiada
mente. 

O Sr. Alberto Silva (PP- PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Quero, agora, com o 
maior prazer, passar a palavra ao nobre Senador pelo Piauí, Senador Alberto 
Silva, porque serviu ao Governo? é um homem do Nordeste, conhece-o pro
fundamente e não estâ na dificil e espinhosa missão do Sr. Senador José Uns 
de ter que defender custe o que custar. 

Ouço V. Ex•, com o maior prazer, nobre Senador. 

O Sr. Alberto Silva (PP - PI) - Nobre Senador Agenor Maria. acho 
que acompanhei o discurso de V. Ex•, os debates aqui travados, inclusive o do 
nobre Líder Jarbas Passarinho, quando disse que V. Ex• não critica o Gover
no por criticar. V. Ex• traz sempre uma contribuição. Acompanhando o de
senrolar do raciocínio de V. Ex•, eu gostaria de dizer o seguinte: quando V. 
Ex• afirma que a âgua sobe 350% e que o GõVefrlo-deveria, também, fazer um 
sacrifício, acho que aí começa, realmente. o problema que deve ser encarado 
de frente. O Governo cria companhias estatais para a exploração desse tipo de 
serviço e essas companhias aumentam o seu custo administrativo, indiscrimi
nadamente, ora com instalações luxuosas, ora com aumento excessivo de pes
soas, geralmente tecnocratas, que não trazem nenhuma contribuição ao de
senvolvimento do País, além da prestação de um serviço técnico. Creio que é 
o custo da administração que leva essas empresas a subir o custo da água, por 
exemplo, de tamanho valor, a um preço insuportável pela população. Então, 
creio que um homem, como o Presidente João Figueiredo, deverá c fará, cer
tamente, se chegar ao seu conhecimento, que essas companhias devam ter a 
sua administração restrita, exclusivamente, ao custo real do serviço que ela 
administra. Quero lembrar aqui o exemplo do Presidente Ernesto Geisel, 
quando eu dirigia a Empresa Brasileira de Transportes Urbanos, que fiz ques
tão de mantêwla num prédio simples, de custo muito baixo, com um número 
de funcionãrios também condizente com o começo da companhia. Num de~ 
terminado momento, para que o capital da companhia não ficasse sofrendo a 
corrosão da inflação, propusemos ao Presidente que nos autorizasse comprar 
uma sede. E a resposta foi que não, em virtude da inflação. E ficamos no nos
so pequeno prédio, de valor baixo, prestando os mesmos serviços à Nação, 
com um custo de administração muito baixa. Creio que o Governo começará 
dando o exemplo, reduzindo os custos de administração, isto é, a despesa 
pública brasileira está subindo mais do que a receita do Governo. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Senador Alberto Silva, 
devo dizer à Casa e ao Governo que a inflação aumenta todo ano. A situação 
de quem vive com salário, com renda fixa fica mais dificil. E qual é a desculpa 
do Governo? Se for o problema do óleo, sinceramente, não serve mais. Ou se 
for a desculpa de que O' petróleo subiu, também não, serve, porque o Japão 
compra muito mais petr6lco do que nós e a Alemanha também. Por que nós, 
que temos tanto ãlcool, quC''temos tantas condições, vamos jogar sempre em 
cima do combustível, do petróleo, a marca indelével da inflação? 

Outro aspecto, para concluir. 
Eu disse aqui hâ poucos dias que a energia havia subido de Cr$ 104,00, 

em 78. para Cr$ 217.80. em 79. Subiu 109,42%. Mas subiu mesmo, porque. 
em 78. a taxa do K w /h era Cr$ I 04,00 e subiu para Cr$ 217,80. A ELE
TROBRÃS ganhou dinheiro e subiu em 109,42% o Kwfh. 

Então, é de se perguntar por que o Governo sobe o salário em 89% e per
mite que a energia suba a 109,42%, deixando um residual deficitário de 20% 
sobre o consumidor. 

O Governo não quer colaborar. O Senador Alberto Silva tem toda ra
zão. O Governo precisava gastar menos. 

Um empresário de São Paulo, se não me engano, José Ermínio de Mo
rais, disse na semana passada que, se o Governo aplicasse bem 50% do dinhei
ro que arrecada, diminuiria muito a inflação. Mas, o negócio é que o Gover
no não aplica bem esse dinheiro. A prova está aí; o Banco Central: uma obra 
suntuosíssima, não sei para quê, pondo a Nação em dificuldades e as obras 
bilionãrias estão a! espalhadas pelo País afora. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Ouço V. Ex•, com muito 
prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Nobre Senador Agenor Ma
ria, quero exatamente ressaltar, neste instante, a oportunidade com que V. 
Ex• faz esse pronunciamento-no Senado. E. indiscutivelmente um pronuncia
mento oportuno porque a classe trabalhadora brasileira se encontra na expec
tativa de uma decisão governamental da maior importância. Daqui a cinco 
dias, o Governo terá que anunciar os novos índices de salário mínimo, -inclu
sive, com aquela inovação inserta na Lei da Reforma Salarial, referente à uni-
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ficação do salário mínimo em todo o País. A partir de }9 de maio de 1980, diz 
a Lei n'i' 6.767 dar-se-â a gradativa redução das regiões em que se subdivide o 
Território Nacional, a fim de que seja alcançada- e nós desejãvamos que o 
fosse já em 1981 ou atê 1982- a unificação do salârio míniino em todo o 
País. Portanto, V. Ex• faz um pronunciamento com rára opOrtunidade, cha
mando a atenção do Governo e do País, de modo geral, para essa situação 
com que nos defrontamos na presente conjuntura. Queria Deus que o Governo. 
tenha sensibilidade bastante, diante desse quadro que aí está, para oferecer à 
massa trabalhadora bra_s_ileira salário compatível com a condição da pessoa 
humana desses trabalhadores que precisam sobreviver co.m as suas respecti
vas famnias. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Muito obrigado, nobre 
Senador Mauro Benevides. Mas, se o Senador José Lins concorda em que o 
aumento dos impostos deva ser mais de 100%, acho que S. Ex• também con
corda em que o aumento do assalariado, que está cm dificuldades, possa ser 
um aumento que corresponda às suas necessidades. 

Sr. Presidente, só para concluir: a gasolina subiu, no ano passado, 
165,47%. Tudo é nessa base, mais de 100%. Então, o salário precisa ser condi
zente com a alta que o próprio Governo estâ dando. Quando cu disse, no iní
cio do meu discurso, que as greves são conseqUências da inflação, eu estava 
certo. A greve é uma conseqüência da inflação que aí está. A inflação cavalar, 
que aí estã é que gera essas greves, como a de São Paulo, de Minas Gerais e 
outras que virão por aí. Se o Governo não procurar diminuir os tributos, o 
custo do serviço público, do gâs, da energia, se não baixar os juros~ pelo amor 
de Deus, quem tem dinheiro vive, neste País, não sabe nem o que faça do lu
cro. Estamos vivendo a era do capital. Quem tem o dinheiro vivo não sabe o 
que fazer do dinheiro. Os que precisam de dinheiro emprestado são gente de
mais. São poucos a emprestar e muitos que precisam. Os muitos que preci
sam, trabalhando, e os poucos que emprestam, passeando pelo o mundo afo
ra, vivendo à tripa forra! Porque, quem·estã trabalhando não pode pagar os 
juros do capital, cada vez mais pesados. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Com o maior prazer, 
nobre Senador Pedro Simon. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) -Acho que foi levantado aqui, den· 
tro da brilhante e extraordinária exposição que V. Ex• estâ fazendo - como 
sempre tendo o mérito da exposição de um homem que sente e debate os 
problemas da sua terra, vivendo-os profundamente, mas, a exposição-apre~ 
sentada no aparte do nobre Senador Alberto Silva é da maior importância. Se 
formos verificar, nobre Senador, dentro da realidade brasileira, o custo da 
nossa administração, quero crer que· dificilmente encontraremos, em qual
quer lugar do mundo, ~m país onde saia tão caro para ser administrado como 
este. t diflcil o local, é difícil a obra que se faça, onde não tenhamos, pelo me
nos, três órgãos da administração para fazer aquilo que apenas um faria. b 
difícil encontrarmos em cada um desses órgãos um, pelo menos, que não te
nha trêz vezes mais funcionários do que poderia ter. Isso aconteceu, porque 
ao longo destes 16 anos, os governos se repetiram; um presidente substituiu o 
outro, os funcionários apadrinhados, nomeados pelo governo anterior, quer 
a nível federal, quer estadual, sempre ficavam, e o que vinha depois, deixava 
aqueles, mas tinha que colocar os seus apadrinhados. Então iam acrescentan
do. Isso começou com Castello Branco e está terminando, agora, com o Presi
dente Figueiredo. Só na administração do General Geisel foram mais de 40 a 
50 novos órgãos criados e se verificarmos vamos ver que a esmagadora maio
ria desses órgãos estão fazendo tarefas que facilmente poderiam ser desempe
nhadas por órgãos já existentes. Então, o custo da burocracia brasileira está 
fazendo aquilo que V. Ex• diz: por mais que se aumentein os impostos, por 
mais que se aumente a arrecadação, na verdade para manter a máquina do 
Governo, torna-se algo praticamente impossível, exatamente por essa razão. 
Nós estamos diante de um esquema que, praticamente, órgão cria órgão, bu
rocracia cria burocracia, temos que colocar gente aqui, gente acolá. E eu du
vido que exista país do mundo com um custo tão elevado da administração 
quanto o nosso. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN)- Senador Jarbas Passari· 
nho, concederei logo mais o aparte, a V. Ex• dizendo o seguinte: estou estu
dando, hã vinte dias, dois balanços. O balanço da Vale do Rio Doce, que é 
uma empresa brasileira estatal, que vende minério, e o balanço da ELE
TROBRÁS, que é uma empresa brasileira que vende serviçoS. Por incrível 
que possa parecer, jã posso dizer à Casa e ao Governo que-o lucro da empresa 
que vende serviços ao povo, que estâ pobre, é de mais de 300% e o lucro da 
empresa que vende minério para õ-exterior, a Vale do Rio Doce, não chega a 

40%. Não trouxe os dados ainda hoje porque não estão prontos, mas são da~ 
dos de estarrecerl A empresa Vale do Rio Doce vende minérios, um lucro 
bem pequenino, a empresa que vende serviços, um lucro deste tamanho! 

Ouço V. Ex•, Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Agradeço _a V. Ex•, porque eu 
apenas queria repor as coisas nos seus devidos lugares. Quando eu dei o apar
te. que V. Ex• me honroú recebendo-o, em seguida o nobre Senador Pedro 
Simon pediu um aparte a V. Ex• e criticou aquilo que eu houvera dito. Pri
meiro, -dizendo que eu tinha retirado V. Ex.• do centro do discurso; que me 
perdoe o nobre Senador pelo Rio Grande do Sul, eu discordo frontalmente 
da posição. V. Ex• falava sobre a inflação. Não era esse o tema do discurso de 
V. Ex.'? (Assentimento do orador). E, falando sobre inflação, eu me lembrei 
da posição que sempre louvei em V. Ex•, que foi sempre uma das pessoas que 
não sendo, ou não tendo sido trabalhista defende, como nós, o princípio, pelo 
menos, da eqüidade no tratamento entre capital e trabalho, para mostrar que 
essa medida tomada, taxando o capital, e o capital de especulação financeira 
como V. Ex.' salientou, visa obter 50 bilhões de cruzeiros para serem esterili~ 
zados, o que significava, precisamente, uma atitude aintiinflacionãria nítida: 
retirar da circulação 50 bilhões de cruzeiros. Quando o nobre Senador disse, 
também, que a medida é tardia, eu não vou discutir isSO. Realmente, se a me~ 
dida agrada a S. Ex• e só agora é tomada, do ponto de vista dele é tardia. 
Mas, quando diz que _qualquer mandado de segurança poderia ser bem suce
dido, eu quero expressar minhas dúvidas, claras dúvidas. Uma das pessoas 
que respeito muito na administração brasileira, hoje, pelo seu talento, é preci
samente o Secretário Nacional da Receita, o Dr. Dornelles. É um bacharel 
em Direito, com cursos de pós-graduação exatamente no campo financeiro e 
a sua argumentação a respeito da questão anual da tributação parece-me ir
respondível. Como teremos oportunidade de discutir a questão, porque estou 
recebendo, hoje, vindo do Palácio do Governo, a Mensagem do Presidente da 
República que submete à deliberação do Congresso o texto do Decreto-lei 
que taxou - eu chamo taxar, porque o eufemismo fói empréstimo compul
sório e, na verdade, é uma taxação, esta é até tímida, eu me permitida dizer, 
em concordância com o Senador Simon- os ganhos de capital. Nós, então, 
dis~utiremos esta questão também do ângulo-ein que os juristas podem opi· 
nar. Apenas queria me defender, dizendo que não retirei V. Ex• do centro do 
discurso, ao·contrãrio, estava no epicentro dele, jâ que o discurso de V. Ex• é 
um terremoto. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Senador Jarbas Passari
nho, eu fiquei muito honrado com o aparte de V. Ex• e- posso afirmar o se
guinte: 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume - Fazendo soar a campainha.) 
- Lembro a V. Ex• que o seu tempo jã estâ esgotado. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Jã vou ~oncluir Sr. Presi· 
dente. Relembrando, aqui, uma verdade: o Ministr.o Delfim Netto, quando 
Ministro da Agricultura, esteve aqui nesta Casa e cu fiz uma indagação a 
S. Ex• naquela época, dizendo o seguinte: "Sr. Ministro, V. Ex• acha que éviãvel 
que o agricultor sofra uma tributação de 15% que incide sobre o produto 
nas mãos dele pela simples operação comercial? V. Ex• acha que é justo que 
este homem sofra uma incidência tributária muitas das vezes porque traba
lhou, porque produziu?" E S~ Ex• me respondeu que não, que eu tinha razão, 
mas não tinha visto até hoje uma saída para essa realidade. S. Ex•, o Sr. Mi
nistro Delfim Netto, respondia a mim àquela época que o ICM, incidindo 
sobre o produto bruto nas mãos do homem do campo pela simples operação 
comercial-era, realmente, desumano, mas que não tinha encontrado, ainda, 
uma saída. E eu fui mais além dizendo a S. Ex• o seguinte: quando o indus
trial paga um tributo, ele goza um crêdito fiscal; quando o comerciante paga 
um tributo ele goza um crédito fiscal, o produtor rural não; ele paga o impo,s.... 
to quando vende, paga o imposto quando compra e não goza do crédito nun
ca.~ uma anomalia, é um paradoxo e S. Ex•, hoje, como Ministro todo pode
roso, eu esperava que S. Ex• fizesse alguma coisa para que essa injustiça do 
campo desaparecesse mas, infelizmente, atê hoje, não saiu nada. 

E posso afirmar a V. Ex•, Senador Jarbas Passarinho- porque conheço 
V. Ex•, sei que é um homeln probo, um homem que tem, realmente, espírito 
público, devotado aos problemas deste País- o seguinte: o êxodo rural que 
está tirando, a cada ano, mais gente do campo, é por conta, justamente, des
sas injUstiças. Precisamos ir de encontro às causas que estão gerando esse êxo
do rural, como precisamos ir de encontro às causas que estão gerando as gre
ves. As greves são geradas pela inflação exorbitante que aí está. 

Eu pergunto a V. Ex• Sr. Presidente, se antes de concluir poderia permi~ 
tir um aparte ao nQb__re Senador Humberto Lucena? 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Saiba V. Ex• que ainda temos 
muitos oradores inscritos. 
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O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB) -Eu desejo, antes que V. Ex• 
conclua, congratularMme também pelo seu pronunciamento e dizer que jâ que 
se falou, hã pouco, em inflação e em Delfim Netto, que o Ministro do Plane
jamento, a esta altura, estã derrotado na sua missão de combater a inflação. 
Pois V. Ex• se lembra que, logo ao assumir, o Sr. Ministro do Planejamento, 
declarou peremptoriamente que a taxa anual de inflação; este ano, não passaM 
ria de 45%. -

E a esta altura, jã vamos com muito mais de 20% em abril, o que deixa 
claro que chegaremos ao final de 1980 com uma taxa bem superior à do ano 
passado. Portanto, é lamentâvel que as autoridades responsáveis pelo setor 
econômico não estejam conseguindo debelar o grave surto inflacionário que 
devora todas as economias do povo brasileiro. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB- RN)- Obrigado, Senador Hum-
berto Lucena. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite, nobre Senador? 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN) - Pois não. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Eu queria, apenas, lembrar o nobre Se-
nador Humberto Lucena de que o processo inflacionário é talvez um dos 
mais difíceis de combater, e que, mais difícil ainda, é conseguir resultados a 
curto prazo como S. Ex• parece querer esperar. Acho, inclusive, que a nossa 
atitude ou a atitude daqueles que jâ partem quase desejando que a inflação se 
eleve cada vez mais, é terrivelmente negativa para o País. A luta é pesada, a 
luta é ãrdua, as medidas adotadas pelo Governo -estão corretas, isso na medi
da em que os analistas, os entendidos as estudam. De modo que o que compe
te a nós, é esperar que essas medidas realmente surtam efeito, apesar dos efei
tos psicológicos dessa quase propaganda, desse quase desejo, de alguns seto
res, de que a inflação creSÇa ·cada vez mais. 

O SR. AGENOR MARIA (PMDB - RN)- Sr. Presidente, concluo; 
dizendo ao Presidente da República, que pediu sugestões à Oposição: 

Primeiro. Congelar, por um ano, a remessa de lucros ao exterior. No 
período de um ano, nenhuma empresa que trabalha aqui, com capital estran
geiro, poderá remeter para o exterior, nenhum centavo. 

Segundo. Proibir, terminantemente, a importação de qualquer bem su
pérfluo. 

Terceiro. Acabar com o crediário para todo e qualquer tipo de bem de 
lazer. 

Quarto. Tirar os- impostos de cereais de primeidsSima necessidade. 
Qui"nto. Acabar, por um ano, com todo tipo de corrida automobilística 

que consuma gasolina dentro do País. 
Sexto. Misturar ao trigo o- rriilho, que é nosso. 
Sétimo. Proibir as empresas estatais, a partir de 1980, da participação de 

lucro dos seus diretores, pois não tem cabimento que as diretorias das empreM 
sas estatais participem do lucro das empresas. Concordo que tenham seus sa
lários, mas não concordo que continuem a participar do lucro das empresas 
que vendem serviços ao povo brasileiro. 

Fazendo isso, tenho certeza absoluta de que o Governo vai -debelar, den
tro de um ano, a inflação brasileira. 

Aqui ficam as minhas sugestões, sugestões de um patriota, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, que apenas quer servir ao País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Mesa recebeu, no decorrer 
do período da Hora do Expediente, um requerimento de autoria do nobre Se
nador Humberto Lucena. 

Por um lapso, no entanto, a proposição deixou de ser lida naquela opor
tunidade. 

O Sr. 19-Secretário procederá agora à sua leitura. 

2 lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 115, DE 1980 

Considerando que, por nova decisão da Assembléia Geral dos Trabalha
dores, continua a greve do ABC paulista; 

Considerando a intervenção decfetada pelo a:overno nos sindicatoS-dos 
empregados da indústria metalúrgica de São Paulo; 

Considerando as prisões de dirigentes, líderes sindicais e advogados na 
capital paulista; 

Considerando a interdição de próprios do poder público, como forma de 
restringir o direito de reunião dos trabalhadores sindicalizados; 

Con-siderando o insistente noticiárío referente a possíveis alterações na 
nova lei de política salarial; 
· Considerando o propósito do Governo de propor, ao Congresso N acio-

nal, um projeto de nova Consolidação das Leis do Trabalho, 

Requeremos a V. Ex•, na forma do disposto no art. 418, item I, combina
do com o art. 419 do Regimento Interno, a convocação do Sr. Ministro do 
Trabalho, Dr. Murilo Macedo, para, em dia e hora previamente determina
dos, comparecer ao Plenãrio do Senado Federal, a fim de prestar informações 
sobre todos os fatos relacionados com a greve do ABC paulista, sobre as proM 
paladas modificações na nova lei de política salarial e, bem assim, sobre o enM 
c:aminhãmento ao Congresso do projeto de lei da nova CLT. 

Sala das Sessões, 25 de abril de 1980. - Humberto Lucena, Vice-Líder, 
no exercício da liderança do PMDB -Mendes Canale, no exercício da Lide
rança do PP - Henrique Santillo, Líder do PT. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O requerimento serã incluído 
em Ordem do Dia, oportunamente. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Peço a palavra, Sr. Presiden
te, no exercício da Liderança. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Como Líder, pronuncia 
o seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Toda a Casa está acompanhando com justificada preocupação o-des
dobramento da greve do ABC paulista, que abrange uma significa~iva parcela 
dos trabalhadores daquele Estado empregados na indústria metalúrgica. 

Tudo começou dentro dos figurinos legais, procurando os empregados 
colocar sobre a mesa suas reivindicações perante os empregadores. Houve um 
impasse no que tange à discussão em torno do índice percentual da taxa de 
produtividade que foi um outro elemento colocado pela nova lei de política 
salarial, recentemente promulgada. 

Estabelecido o dissidio, como se sabe, veio a deliberação do Tribunal 
Regional do Trabalho que, no primeiro momento, tendo se julgado incompe
tente para declarar a ilegalidade da greve, achou por bem, apesar de não en
contrar critêrios objetivos que facilitassem sua tarefa, fixar as taxas de produM 
tividade que, a seu ver, deveriam ser levadas em conta na negociação entre 
patrões e operários. Entretanto os trabalhadores não aceitaram, de pronto, a 
decisão do Tribunal Regional do Trabalho, o que levou em seguida, diante de 
um novo recurso, aquela Corte de Justiça a rever sua posição anterior e decla
rar a greve ilegal. Estes são os fatos do nosso conhecimento. 

Sr. Presidente, desde então, contrariando o comportamento do ano pas
sado, que foi no sentido de ~ apesar da decretação da ilegalidade da greve
continuar mediando entre empregados e empregadores, o Governo passou a 
envolverwse nos acontecimentos de tal maneira que hoje temos nova inter
venção nos sindicatos dos metalúrgicos de São Paulo. Segundo uma autoridaM 
de no assunto, jurista dos mais eminentes, o Dr. Raymundo Faoro, essa 
intervenção inclusive teria sido inconstitucional. 

Publica o Jornal do Brasil, no dia 20 deste mês: 

" A intervenção nos Sindicatos de São Bernardo e Diadema e 
Santo Andrê foi incoristitucional, afirmou ontem o Jurista Raimun
do Faoro, ex-presidente da Ordem dos Advogados do Brasil. Ele ex
plicou que o artigo 528 da Consolidação das Leis do Trabalho, que 
serviu de base à intervenção decretada pelo Minist'ro Murillo Macê
do, estâ revogado pela atual Constituição. 

Disse o advogado que, com a promulgação da Emenda Consti
tucional número 11, a intervenção nas entidades de classe só pode 
ser feita em circunstâncias excepcionais caso seja decretada alguma 
das chamadas .. salvaguardas do sistema". Explica o ex-presidente 
da OAB que, como a medida passou a ser excepcional, não está 
mais regulamentada pela CLT, o que a torna inconstitucional." 

No dizer desse eminentejurista-pãtrio a intervenção deu-se ao arrepio da 
Constituição Federal. No entanto ela é um fato consumado. Afastou toda a 
diretoria dos sindicatos, e como se isso não bastasse, as autoridades responsá
veis pela Segurança Pública do Estado de São Paulo fizeram prender, arbitra
riamente, líderes sindicais, dirigenteS sindicais, advogados. como é do conhe
cimento geral desta Casa e da Nação. Muitos dos quais se encontram inco
municáveis, não podendo sequer trocar palavras, sobre sua defesa, com seus 
advogados, o que na prática significa que o Governo estaria lançando mão de 
fato, das "medidas de emergência", sem decretáMlas formaJmente, como esta
belece a Constituição. Mas - autoridades de segurança foram alêm, interdi
taram próprios do Município de São Bernardo, a praça em volta da prefeitu
ra, e já agora tambêm o adro da ígreja matriz da cidade de São Bernardo, 
para não permitir que- as· trabalhadores voltem a se reunir amanhã, na sua 
nova assembléia geral. 
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Sr. Presidente, como se vê, os acontecimentos vão-se desencadeando celere
mente e vão-se agravando cada dia que passa, enquanto não temos de viva voz, 
aqui nesta Casa, os neceSsãrios esclarecimentos. Mesmo porque graves 
aspectos dessas questões não chegam se.não tardiamente ao conhecimento da
queles que são porta-vozes do Governo. Daí por que o meu requerimento que 
assino na qualidade de Líder em exercício do Bloco Parlamentar do PMDB, e 
é subScrito pelos Líderes do .Bloco Parlamentar do PP e do Bloco Parlamen
tar do Partido dos Trabalhadores. E tenho certeza de que receberá também o 
apoio do Líder do Bloco Parlamentar do PTB. A proposição visa convocar o 
Ministro do Trabalho, Dr. Murilo Macedo para, aqui nesteplenãrio, debater 
conosco toda essa situação, trazendo infoi"mações oficiais ao Senado Federal 
sobre todos os fatos relacionados com a greve do ABC paulista. 

Sr. Presidente, esperamos que a nobre Maioria Veilha a aprovar, no dia 
apropriado, o nosso requerimento, porque ele não tem outro propósito senão 
o de esclarecer as coisas e de exigir do Governo providências inadiâveis que 
possam vir a dar cobro a essa situação por que passa o Estado de São Paulo, 
que põe em risCo, sem dúvida alguma, a própria sorte das instituições brasilei-
r as. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Pedro Simon. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Em meio à crise social, gerada pelo Governo, tanto através de seus agen
tes, como pelas próprias palavras do Senhor Presidente da República, numa 
sucessão de prova de insensibilidade com o sofrimento do provo brasileiro, 
um fato grave está pa~sando desapercebido. 

Refiro-me à oficialização do processo que em 73 e 74 foi adotado, às es
condidas, para fraudar os salários dos trabalhadores. 

Naqueles anos, sob o império econômico-financeiro de Delfim Netto, o 
deus mortal de um mortífero "milagre brasileiro", os verdadeiros índices in
flacionários foram manipulados, em segredo de Estado, para dar como ver
dadeira, a idéia falsa de uma inflação em decllnio e controlada. 

O fato não foi acusado na época. 
Anos mais tarde, porêm, o Senhor Mârio Henrique Simonsen, então Mi

nistro de Estado dos Negócios da Fazenda~ trouxe-o à luz do conhecimento 
nacional. 

Desmascarada a farsa, as explicações esfarrapadas do Senhor Delfim 
Netto, sempre· concluíam por falar na "incidcntalidade da elevação de custos 
de certos gêneros, como por exemplo o chuchu". 

O chuchu teria sido a causa da inflação. 
A justificativa não pegou. 
Os assalariados, até hoje, não perdoam a mistificação ministerial da épo

ca, não perdoam quem manipulou à socapa, o retrato percentual de inflação. 
Despida de qualquer sentido científico ou ético, simples esperteza de um 

tecnocrata teórico e bem falante, aquela manipulação teve pernas curtas. 
De novo Ministro, porêm, novamente se ameaça a verdade calamitosa 

dos preços com o manto da incidentalidade manobra oficializada agora, com 
a retirada do reflexo dos custos do petróleo sobre o custo de vida. 

Dizem os jornais~ reproduzindo informações colhidas com assessores do 
Senhor Ministro do Planejamcnto, que 6

'& decisão ainda não foi tomada", 
rpasjá sabem que "trarâ como conseqUência uma pequena"- o jornal colo
ca a palavra pequena entre aspas - ••redução nos ganhos dos trabalhadores 
assalariados''. 

A decisão a que se refere o assessor de Delfim, na sua inconfidência ao 
jornalista, é, precisamente, "o expurgo dos preços externos do petróleo do 
cálculo do Indice Nacional de Preços ao Consumidor passa a não representar 
a verdade. Ficção oficializada, mas, nem por isso, menos ficção do que aquela 
encapuzada e desleal, cometida para agravar o achatamento salarial, na gesM 
tão anterior de Delfim Netto, no Ministério dito revolucionário. 

A situação assumiria, neste ponto, aspectos de comédia, não fosse a 
fome dos trabalhadores, a galopante pauperização da sociedade brasileira e 
sua marginalização, que são componentes trâgicos de nossa realidade social. 

Vejamos os dados oferecidos pela Revista Co,Yuntura Econômica: Em 
fevereiro, o índice do INPC foi de 38,7%, determinando um reajuste anual de 
69,2% para uma inflação de 82,4% de fevereiro de 79 a fevereiro de 80. 

Em março: índice do INPC de 40,9%; reajuste anual de 71,9%; inflação 
de março a março de 83,8%. 

Só nestes dois exemplos já é passivei deduzir a regra geral da política go
vernamental de salârios: sempre contra o trabalhador. 

Atentemos bem para estes números oficiais: para os reajustados .em fe
vereiro, a perda salarial foi de 13,2%, enquanto aos que tiveram seus reajustes 
cm março, perderam 11,9% de seu poder de compra. 

Pois é diante do impacto destes números, que Delfim Netto pretende dar 
foros oficiais a uma inominável manipulação dos índices do INPC, para re
duzir ainda mais os salários do trabalhador brasileiro. 

Esse cidadão é um insensível. ~desses que mata o trabalhador de fome e 
ainda vai chorar no enterro. 

Ao assumir o Ministério da Agricultura, gritou seu vedetismo tecnocráti
co de prioridade para as atividades agropccuârias. Seria através de uma pro
dução rural nunca vista que a inflação capitularia a seus pés. 

Depois, apressadamente abandonou o posto, não deixando nem esfriar a 
cadeira do ex~Ministro Simonsen, que caiu vitimado por sua sede de poder; 
sua, dele, Delfim. 

Foi quando declarou que ureforma agrária era preocupação para econo
mista desocupado". E ainda quando disSe: 6 'Da agricultura se espera que 
funcione cada vez mais, com menos locação de mão~de-obra, isto é, com uma 
ampliação da produtividade de mão-de-obra", concluindo, porém, que .. tudo 
isto é muito natural, absolutamente previsível c perfeitamente intelegível", 
concluindo a seguir: "desenvolvimento é luta, não é um ato de amor". 

Tratava aí, portanto, de justificar o êxodo rural para a miséria periférica 
dos centros urbanos, que ele estava agravando como conseqUência da política 
que desenvolvia no campo. Uma política contra o homem e a favor da máqui
na. O homem é brasileiro, a máquina é multinacional. Viva a máquina, por~ 
tanto, na política do Dr. Delfim. -

E o homem? 
Para as máquinas Delfim tem planos; para o homem, uma frase: deve 

acumular-se em volta das cidades, em volta do resto do setor econômico, que 
-segundo suas palavras textuais, publicadas pela imprensa a 20 de agosto de 
79 - "não tem sido ultimamente capaz de absorver o volume de mão-de
obra que· tem sido liberado pela agricultura~·. 

Não pregando prego sem estopa, o superministro estava preparando 
mais uma guinada de rumo, no vôo cego do seu delírio tecnocrático. 

Primeiro, a inflação era a prioridade; depois o equilíbrio do balanço de 
pagamentos c, já agora, mais grave e mais prioritário, era o desemprego. Pa
lavras textuais de S. Ex•: uo problema mais sério deste Pafs é o desempre
go". Um desemprego do qual era e ê pai e mãe, segundo sua própria decla
ração de conhecimento, no cartório da opinião pública. 

À política agrária delfiniana veio ajuntar-se o coilfisco da soja e ele teve 
de recuar desorientadç, diante da reação dos produtores, que não esperava. 

Dos preços mínimos defasados aos financiamentos antieconômicos, 
tudo foi marcado por- sua fala permanente. 

Nada se viu, na fase da prioridade para os campos, de medidas objetivas 
para a superação dos problemas agrícolas, altamente responsáveis pelas dis
torções S6cio-econômicas, de que são exemplOs a má remuneração dos peque
nos lavradores e a elevação dos preços finais dos produtos agrícolas. 

O pequeno e o médio produtor tiveram agravada a inferioridade na co
mercialização dos resultados de suas lavouras de subsistência. Os preços 
mínimos não vigoraram para eles, mas para os atravessadores. E qual a medi
da de Delfim contra os atravessadores? Nenhuma. E nenhuma, porque o 
atravessador atua apenas na ârea do pequeno e do médio produtor. o grande 
produtor tem maior poder de barganha para a colocação do seu produto no 
mercado e, assim, ganha os benefícios dos preços mínimos, quando eles são 
remuneradores, o que só muito raramente vem acontecendo. 

O erro fundamental do modelo de Delfim para a agricultura brasileira, 
durante o pequeno período em que a disse prioritâria, para o combate à in
flação, foi não dar condições para que se criasse uma classe média rural brasi
leira; pelo contrário, as grandes empresas continuaram gozando de favores e 
invadindo os campos, liquidando a pequena e a média produção. 

Temos um exemplo, no Rio Grande do Sul, onde, a cada ano, diminui o 
número da pequena e da média propriedade e, onde, cada vez, aumenta a ex
tensão das grandes propriedades. 

Toda a ação do alter8 ego dito revolucionário, enquanto durou a priori
dade agrícola, foi de natureza eminentemente financeira. 

O crédito continuou submetido a critérios estíffiuladores das produções 
extensivas, sem se preocupar com a produção de bens que viessem ~·encher a 
panela do povo", que, assim, continuo~ vaiia. Mais vazia do que antes. 

Sobreveio, então, um novo foco infeccioso, no diagnóstico supermjniste
rial: o balanço de pagamentos. 

Não tendo encontrado o remédio que procurava nas prateleiras interna
cionais, onde esteve de Seca a Meca de pires nas mãos, Delfim alinhou à imM 
prensa nova descoberta: não mais os salários, mas a escassez de oferta de ali
mentos e o deficit do Tesouro eram os grandes responsáveis pela inflação. 

Acusou, então, o endividamento interno. conseqUência em boa parte da 
dívida externa, que o povo não autorizou nem fez, mas está pagando. 

E acusou, também, os subsídios em geral. 
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o que justificaria estes --m-ales? 
Desde a Assembléia Legislativa do Rio Grande do Sul, venho afirmando 

que os governos da pseudo-revolução cometem o erro palmar de autorizar 
empréstimos externos para as empresas estatais e multinacionais, não só para 
investimeritos não reprodutivos, mas até para gastOs correntes. 

Essas autorizações chegaram aos Estados e Municípios. 
Esses, impedidos pela falta da reforma tributária de encontrar outra for-

ma para salvar suas administrações senão os empréstimos. -
Então, as empresas estatais e m-ultinacio~a1çe os Esta~os e Muni_cípios 

transformaram~se em outras tantas casas de moeda, emitindo dinheiro, outra 
coisa não é a conversão Cm cruzeiro desses empréstimos internacionais. 

Não forçado a emitir, o GOvernO~- no eritanto,-finha de "enxugar" o ex
cedente monetârio das conversões e o fazia pelo endividamento interno. 

O serviço de tal tipo de dívida, porém, não ia para o orçamen~o, como 
não üuri para lá, também, os subsídios diretos. 

O Orçamento da União era um primor de equílíbrio e até, por vezes, po
sava de superavitãrio. Tãd equilibrado e tão superavitãrio quanto o declínio 
da inflação, no Brasil do .. milagre do Dr. Delfim". 

Basta ver a relação entre Os deficits reais de 77 e 78 com o PIB, para for
marmos uma idéia da situação a que chegou nosso País, em termos de anar
quia econômica: em 77, esta relação ~ntre os def!_cits ·reais e o produto i_ntemo 
bruto era de 3,54; em 78, foi de 3,66- ós Inais altos índices de todo o negro 
período dito revolucionário. 

O Ministro Delflfll Netto teve, no entanto, pressa de mascarar os fatos e 
a esperteza de obscurecer a verdade factual, tratando de engolir o sr. Risch
bieter, que queria a eliminação imediata dos subsídios ao crédito, como um 
dos elementos para· realizar-se no País o que é uma exigência de todos nós: 
um novo pacto social. 

Delfim não aCeitou eliminar os subsídios. Em comp,ensação, eliminou 
Rischbieter. Era o segundo que caía, vitimado pela carga mortífera da 
manipulação do seu prestígio. _ _ . 

Efetivado Galvêas, como jã fora Ama'uri St~bile, a equipe da sua con
fiança pessoal estabilizou-se com a fixação de Langoni, no Branco Central. 

Acontece que a inflação, indiferente a tudo, continuou desafiando as ar
timanhas do tecnocrata-mar e suas prioridades caíram num vazio insondável, 
agravando-se a crise social. _ _ ~-

Então, num supremo esforço por salvar-se, Deiffm colocou o salário do 
empobrecido trabalhador brasileiro no banco dos réus. 

Esquecido das palavras de antes, apontou~lhe o dedo: ' 4eis o grande cul
pado pela inflação. Prendam o bandido do salário. Arrebentem com ele ou eu 
não controlo a inflação~" 

Coincidentemente, estava chegando a época dos dissidios e greves que 
poderiam ocorrer. Então, o Governo~ submisso a·:f)elfl~, ~esolveu meter 
medo à população obreira, fazendo dos metalúrgicos paulistas um exemplo. 

Aumento? Não vão levar. 
O Ministro do Tiaba]ho foi despachado parã SãO Paulo, fias deix~:m em 

Brasília a cadernetinha de endereÇos, com a localização dos Sindicatos obrei
ros. Só achou o endereço dos patrões. Com eles se instalou, que mais parecia 
o Ministro da Indústria e do Comércio. Mas era o Ministro do Trabalho, 
todo sorriso, ao lado dos patrões. A qualquer declaração sua, mesmo tímida, 
sobre pacificação, a onda de boatos de sua demissão ganhava a praça 
política.- - - --

0 que houve e o que hã no caso da greve dos metalúrgicos houve e hã em 
Porto Alegre, houve e há com as professoras em Belo Horizonte, ~-o Rio de 
Janeiro, no Nordeste como-rio Norte. Ou alguém tem dúvidas, neste Senado, 
que pelos salários baixos percebidos hã algum trabalhador brasileiro 
satisfeito? Feliz da vida? 

O subemprego entre nós é uma realidade social que deveria ser a 
vergonha deste Governo, que tantas loas canta ao falso desen_volvimento, ao 
desenvolvimento inumano por ele empresado. 

Um governo que causa a CNBB e tem até a coragem de investir contra 
Dom Paulo Evaristo Arns, não acusa, porém, o evidente fracasso de Delfim e 
equipe de confiança, nem investe corajosamente contra os Preços absurdos da 
carne e do leite, por exemplo. 

Os criminosos setão os produtores? Não! Absurda é a política do Gover~ 
no para esses produtos. 

Aprendiz de Delfim, o Governo faz um jogo de palavras para impressio
nar a assistência, como se quase a totalidade da asistência não tivesse, P()r ex
periência própria, a mesma noçãO da impossibilidade de seguir adiante, tendo 
a mentira salarial por estímulo e o custo de vida por desafio. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Sei que o Governõ estâ estudando- üirüi- ••pequeria'' pequena entre asM 

pas, como saiu no jornal - diminuição nos salários, pela retirada da incíden
talidade dos aumentos dos custos do petróleo, sobre a inflação. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permit um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Apenas para concluir a 
exposição. Com o maior prazer, darei o aparte a V. Ex• 

O Governo estâ estudando - como se estuda neste Governo ... e nunca 
se aprende ... - um "pacote" salarial. 

A Nação, como sempre, está marginalizada. A opinião dela não 
interessa. Os tecnocratas do mago Dr. Delfim - não confundir com o 
conselheiro do Rei Arthur- pensam por ela, discutem por ela, resolvem por 
ela. 

O Ministro do Trabalho, preocupado com os coitadinhos dos empre
sários da indústria automobilística, declara não saber de nada. E que diga ou
tra coisa, para ver se não voltarâ a seu Banco num abrir e fechar de boca ... 
Delfrm, porém, sabe. Ele é livre para saber; mas nós, não. Nós não somos li
vres, senão para o protesto. 

Leio, num jornal da Capital Federal, edição do último dia 16, na página 
7~ ••o Ministro Delfim Netto, do Planejamento, disse ontem que o Governo 
pretende excluir os efeitos diretos nos preços do petróleo do câlculo do lndi
ce Nacional de Preços ao Consumidor, utilizado para corrigir semestralmente 
os salários". 

Conclusivo, o Dr. Delfim proclama, ·com tranqUila e satisfeita infalibili
dade, que os aumentos do óleo, decididos pala OPEP, significam "um impos
to geral sobre a Nação, portanto, todos têm que pagá-lo". 

É o cúmulo da desfaçatez e da insensibilidade. Afinal, a revolução dos 
preços do petróleo pela OPEP não é coisa de hoje. Nem de ontem. Nem do 
ano passado. E só agora Delfim e equipe viram isto? Mas quanta incompetên
cia, Santo DeusL. 

Só por esta o Dr. Delfim e todos os seus tecnocratas mereciam inter
venção nos Ministério da ârea, seguida de demissão por justa causa. 

No Brasil subdesenvolvido, paraíso das multinacionais precisamente 
porque é de todos conhecido por sua mão-de-obra e matéria-prima baratas, 
dizer o que diz o Dr. Delfim, chega ao nível do humor negro. 

Mas será que é hora de contar piada, quando a fome jã participa da inti
midade das famílias, a doença é presenç-a permanente em seu seio e o desabri
go uma condenação invencível? Sera? 

Que se dê conta o Governo que se Delfrm ~ode demitir u~ G~ner~l, 
porque se atreveu a qualificar os atos desnacionahzantes das multmacionais, 
certamente que não pode exonerar todo o povo do processo económico e 
social. 

A verdade é que os anéiS burocráticos, os grilhões autoritários e a estra
tégia da dependência foram rompidos pela articulação politica unitâria dos 
diferentes segmentos da sociedade civil. 

A atuação pastoral da Igreja, esposa de Cristo e seguidora secular da Sua 
palavra; o discernimento dos-movimentos siridicais; o engajamento das enti
dades dos profissionais liberais, a movimentaçao estudantil, todos ·que ti· 
nham reivindicações reprimidas por I 6 anos de arbítrito, assumiram uma 
postura liberalizante. 

Não adianta mais o regime procurar manter o coritrole do processo polí
tico, eliminando dele a regra principal, que é a luta democrática pelo poder, 
interpretando a comédia de uma democracia sem povo, 

Não! O povo existe! ExiSte e quer participar. Vai participar. Esta o Mi
nistro não pode levar. O aumento do petróleo não é de hoje, para somente 
agora, como descobridor de pólvora, o Dr. Delfim querer aplicar a incidenta
lidade dos aumentos da OPEP sobre os salários da fome, com que mal sobre
vive a população obreira. 

Depois, se salário é fatoi' inflacionârio, por que a inflação nãO cedeu
pelo contrário, aumentou - todos estes anos, em que os níveis salariais esti
veram achatados, pela secreta manipulação dos índices inflacionários? 

Esta é a política do desrespeito e da insensatez. 
Desrespeito ao sofrimento do povo brasileiro. 
E insensatez porque só leva ao caminho frustrante do reconhecimento da 

falta de maturidade e de seriedade do Governõ, no trato do mais grave dos 
problemas nacionais, os salários. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: esta é urna tribuna em que este assunto 
deve ser debatido. E no que depender de nós, os Senadores, desta vez o Minis
tro Delfim Netto e seus jovens tecnocratas terão que receber a resposta que 
merecem. 

O Sr. José Lins (PDS -CE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Com o maior prazer, conce
do o aparte a V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS - CE)- Nobre Senador Pedro Simon, em pri· 
meifo lugar, concordo com V. Ex• Esse problema da inflação, o problema do 
salário, é um problema que merece ser debatido com maior profundidade,· 
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mesmo com a maior liberdade dentro desta Casa. Mas V . .Ex•, de certo modo, 
torna-se injusto, nas suas apreciações. Eu chamaria a atenção, em primeiro 
lugar, para o que V. Ex• pensa ser incoerência e que,-n.a rêãlidade, é uma de
monstração exata da coerência do pensamento do Governo: E V. Ex• certa~ 
mente pensa que o problema da inflação nada tem que ver com o problema 
do balanço de pagamento, com o problema do desemprego, com o problema 
da maior ou menor concessão de subsídios, com o problema da dívida inter
na, com o problema da dívida externa, com o problema do equilíbrio orça
mentário. E toda vez que o Ministro do Planejamento se refere a uma dessas 
facetas do problema, V. Ex• pensa que ele estâ mudando de atitude, mudando 
de pensamento, que ele estã dando a guinada de cento e oitenta graus, a que 
V. Ex• se referiu. Não hã ilada disso. O que hã é que esses problemas são faces 
de uma mesma coisa, de uma mesma realidade, que estã sendo combatida 
através de medidas que- cu mo eu disse há pouco ....;_ têm sido muito bem re.
cebidas por todos os meios empresariais e pelos analistas económicoS do País. 
Quanto a isso não hã dúvida nenhuma. Quanto à apreensão de V. Ex• a res
peito do salãrio, o Governo acaba de votar, praticamente no final do ano pas
sado, uma lei exatamente favorável ao reajustamento dos salários; uma lei 
que vem em beneficio daqueles que nem tinham o apoio dos sindicatos, por
que, hoje, a lei introduz o reajustamento do valor monetário do salário, auto
maticamente. V. Ex" se refere a diferenças de alguns por cento. Essas dife
renças não são verdadeiras. Agora mesmo, se tomarmos em consideração os 
aumentos dados em São Paulo, que, diga~se de passagem, é a ãrea de assala
riados mais bem aquinhoados do País, vamos verificar que o auritento de 
39,9%, quase 40%, relacionado com o índice de inflação, mais 7% relacionado 
com a produtividade, nos leva a um aumento total de 46%. Mesmo que a pro
dutividade se faça apenas de 6 em 6 meses;-o aumento serâ de 103% no ano; e 
todos sabemos que a inflação não está chegando a-85%. De modo que V. Ex" 
não tem razão nesse ponto, a não ser que V. Ex• queira, realmente, num mo
mento em que todo o País precisa fazer um esforçá, que se corrijam todas as 
deficiências do nosso sistema económico, de uma hora para outra. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Apresento a V. Ex•- tenho 
aqui diante de mim - uma publicação feita na Folha de S. Paulo de ontem: 
"Politica Salarial e Inflação". Os dados apresentados são exatamente os da
dos oficiais~ apresentados na Conjuntura Económica. Reparem os reajustes sa
lariais e as inflações desde novembro do ano passado. Em novembro do ano 
passado, o INPC aumentou 26,6%; o reajuste. anual foi de 54,4%. 

O Sr. José Lins (PDS- CE) -Mas V. Ex• não pode correlacionar aí, o 
INPC, que ê de seis meses, com reajuste anual. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Permite V. Ex• que eu orien
te o meu discurso? 

O Sr. José Lins {PDS - CE) - Claro. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB -,-- RS) - Seria um grande favor. 
Foi de 26,6% o INPC; 54,4% foi o reajuste anual; 67,7% foi a inflação 

Dados oficiais: reajust_e anua154,4% e inflação 67,7. No mês de dezembro do 
ano passado: INPC, 28,2; reajuste anual 56,4; inflação 77,2. O reajuste feito 
no mês de janeiro: INPC 33,2; reaju'ste anual62,5; inflação 81,7. Fevereiro 
deste ano; INPC 38,7; reajuste anual 69,2; inflação, 82,2: Março deste ano: 
INPC 40,9; reajuste anUal 71,9; inflação 83,8. -

Observamos que todos os reajustes verificados, de novembro, dezembro, 
Janeiro, fCVereiro e mai'ço; em novembro, reajuste de 54 para uma inflaç3.o de 
67; dezembro,- um reajuste de 56 para uma inflação de 77; janeiro um reajuste 
de 62% para uma inflação de 81%. Fevereiro, um reajuste de 69% para uma 
inflação de 82%. Março, um reajuste de 79% para uma inflação de 83. 

O que é que o Governo, ao longo desses anos, tem apresentado como ar
gumento para a inflação'? Qual é a argumentação? O MDB dizia que eram os 
lucros exagerados, que eram os lucros das multinacionais, que era a remessa 
para o exterior, que era o exagero da carga tributãria, Uin rililhão de razões. O 
que é que o Governo responde? O custo, a responsabilidade é o petróleo. O 
milagre desapareceu, a inflação não é controlada! Quantas vezes, nesta Casa, 
o Senador José Lins, desta tribuna, argumentava que o Governo não tem cul
pa, a culpa é do petróleo, a inflação é causada pelo aumento do petróleo? 
Esta é a tese que o Governo cansou de debater, de discutir, de argumentar pe
rante o público brasileiro. Quantas vezes os Senadores da ARENA, desta tri
buna, argumentavam: "Olhem para o mundo, o mundo inteiro estâ pagando 
um preço absurdo através do aumento do petróleo?" O Senador José Li os di
zia: uo custo do barril de petróleo era menos de três dólares, hoje estã em 
mais de vinte dólares; esse aumento que nós estamos pagando pelo preço do 
custo do petróleo externo é o grande responsável pela inflação". 

Pois se é válida a tese do Governo, se o grande responsável pela inflação 
é o petróleo, como vem agora o Dr. Delfim Netto querer tirar o valor funda-

mental que causa a inflação na incidência de preço para determinar o aumen
to do salãrio? Isso é quase criminoso. Dizer-se que é um preço social, que a 
Nação inteira deve pagar o preço social do custo do petróleo. Mas, por amor 
de Deus! Nós devemos pagar esse preço, nós que podemos pagar, na socieda
de brasileira, o lucro e os bancos, as multinacionais, o--Governo fazendo con
trole dos gastos absurdos, muitas vezes, escandalosos. Para isso se deveria fa
zer um controle, uma resistência de guerra no sentido de pagar o petróleo. 
Mas, o que ganha o salário mínimo, o operário de salârío mínimo é que vai 
.ser responsabilizado, a inflação serã "'x" e o seu aumento serã "x" menos .. y", 
apesar de toda a influência do petróleo, segundo diz o Governo? Reparem 
aqui, e esse ilustre Sr. André Franco Montoro Filho apresentava um dado 
que é fantástico. É fantástico para ver a insenSibilidade do Governo. Diz o 
Governo, através do Sr. Ministro Jair Soares, que depôs numa CPI, que o 
problema do menor abandonado é muito sério. E ele apresenta uma sugestão 
para resolver o problema do menor: é que as famílias adotem o menor. Va
mos fazer uma campanha nacional no sentido de que o maior número de 
famílias adotem os menores. E diz ele: o Governo vai Colaborar. Vai colabo
rar pagando 12 mil cruzeiros para cada família que adotar um menor, que é o 
custo para manutenção de cada menor na FUNABEM é quanto o Governo 
paga mensalmr.::nte, para ~da menor que ele mantém na FUN ABEM. 

Se o Ministro Jair Soares argumenta e oferece a sugestão de que uma 
família, adotando um menor, receba do Governo 12 mil cruzeiros para 
mantê-lo, como pode ser mantida uma família com um salârio mínimo com 
dois, três, quatro cinco ou seis menores? Mas, aqui, nesse argumento do 
Ministro da Previdência estâ a irisensibilidade da realidade governamental. 
Ele estã oferecendo que se faça uma campanha no sentido de adotar menores. 
Eu tenho certeza absoluta que das favelas irão centenas de milhares de 
famílias, batendo às portas da FUNABEM pedindo menores, porque serã 
para eles uma maravilha com 12 mil cruzeiros haverão de manter o menor 
que adotam e os filhos que eles têm e que não têm condições de sustentar com 
o salârio de hoje. 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Gostaria de ouvir primeiro o 
Senador Itamar Franco que já me havia solicitado e eu pediria, atrevendo-me 
Senador, independentemente do aspecto do aparte que V. Ex• me dã, que V. 
Ex• repetisse à Casa o aumento do petróleo lã fora e o aumento da gasolina 
aqui dentro, em termos de percentual, para ver-se que, além do petróleo ser o 
causador da inflação, não são apenas os aumentos da OPEP, mas em cima 
dos aumentos da OPEP vêm os aumentos dos Governos brasileiros. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Pois não, Senador Pedro Si
mon. Queria curn.prifuerttar V. Ex", quando disse, no início, do vôo cego do 
Ministro Delfim Netto. Se o passageiro fosse só ele, Senador Pedro Simon, 
tudo bem. o pior "é que todos nós estamos ilesse VÓO cego do Ministro Delfim 
Netto. V. Ex• me pede números e vou repeti~los aqui, porque jâ tive o prazer 
de debater com o Senador José Lins. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- É porque quero ter a honra 
de vê~los anexados em meu discurso. 

O Sr. Itamar Franco(PMDB- MG)- Veja V. Ex•, o Governo brasilei
ro pagou o petróleo, colocado no porto brasileiro, de 1972 a 1979, a diferença 
de 574% e cobrou do mercado interno 2.600% aproximadamente. O preço do 
gãs liquefeito subiu mais de 1.800%. Quando V. Ex' aborda a política econô
mica do Governo, dessa falta de credibilidade - ainda lembrava eu no meu 
discurso, desta tarde, que, em novembro nem V. Ex", nem eu éramos Senado
res da Oposição - um homem do Governo, responsável, na época, pelo Mi~ 
nistério do Planejamento, porque o Sr. Ministro Delfim Netto, como sempre 
estava viajando, dizia que o País só teria no- anO de 1980 dois aumentos no 
preço da gasolina e seus derivados. Quando V. Ex• faz, repito, essa radiogra
fia d(! Governo e do seu Ministro do Planejamento - recordo-me também 
aqui, nobre Senador Pedro Simon -já reperi algumas vezes nesta Casa -
que na reunião do Conselho de Desenvolvimento Económico de janeiro de 
1975 os MiniStros da área econôniicii- Pi'Ori1Cti3.rri; -naquele instante, ao PresiM 
dente Geisel que a inflação estaria sob controle. Quando V. Ex' fala em uma 
inflação de 83%, verificamos que realmente falta planejamento neste Gover
no. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Reparem a seriedade, eu di
ria, da denúncia do nobre Senador Itamar Franco. Quando o Governo veio à 
Nação, quando o_ Presidente da República falou à Nação, em cadeia de rãdio 
e televisão, dizendo que o responsável pela inflação se chamava petróleo, o 
aumento - diz o Senador Itamar Franco, baseado em dados oficiais de 1972 
a 1979, que foi quando ocasionaram os aumentos da OPEP que foram reais 
- foi de 574%, o Gover-no que tinha que dar um custo social de 574%, au~ 
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mentou em 2.600%; aumentou 400% a maís! De 574 para 2.600%. Se já era um 
absurdo o aumento que se tinha que pagar pelo custo do petróleo, se o argu
mento do Governo é válido, porque realmente estamos num País que anda 
sobre rodas, e o aumento da gasolina influi- não tanto como quer o Gover
no, mas influi no custo da produção - e se o Governo tinha que repassar ao 
custo de 574%, aumentou para as arcas do "País.,, para as arcas do Governo, 
2.600%. 

A pergunta que faço ao nobre Senador Itamar Franco é esta: qual será o 
percentual que o Dr. Deflim haverã de querer tirar na fixação do salãrio? Os 
574% ou os 2.600%fPorque esta também é uma pergunta importante. Serâ 
que ele vai querer tirar o custo do petróleo que eriti-a ou o preço da gasolina 
que ele vende? 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite, V. Ex• ... para comple
mentar'? 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB -RS)- Concedo o aparte ao Sena
dor Itamar Franco, logo em seguida a V. Ex• 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Vejay. Ex• que dei a média, 
porque se fosse considerar a chamada gasolina A, V. Ex• teria um percentual 
de 3.043%. Mas, eu tirei a mêdia dos derivados de petróleo, chegando a 2.604, 
com os dados do Governo. Agora, V. Ex• faz uma pergunta muito interessan
te, porque na época, em novembro, quando o País teve um aumento de 58% 
do preço da gasolina, perguntei a S. Ex•, através da Mesa, que me negou o pe
dido de informações, que sobrepreço é esse da gasolina? Porque o Ministro 
do Planejamento confessa que é um sobrepreço. Para que esse sobrepreço, 
para onde eJe é dirigido, para quê? 

O SR. PEDRú SIMON (PMDB- RS)- Para quê? Para diminuir o 
consumo de gasolina! Porque este é um País que não quer ter a coragem de 
adotar o controle das vendas. Soaria muito mal, este é o argurpento oficial. 
Repercutiria, quer dizer, a violência, as intervenções nos sindicatos, a mis~Í;i, 
a fome; isso não tem repercussão internacionaL Agora, repercutiria muito 
mal no exterior o racionamento da gasolina. Argumento oficial do Ministro. 
Como é que vamos fazer o racionamento da gasolina? Teria unffeflexo ·nega
tivo a nível internacional. Então, eles quiseram fazer o controle do gasto da 
gasolina, através do aumento, e o resultado está aí. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- E que aumento! 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB.:... RS)- Concedo, agora, o aparte ao 
nobre Senador José Lins. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador Pedro Simon, V. Ex• co
mete mais uma vez um deslize que ê imperdoãvel. Eu, jamais, ... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Na opinião de V. Ex•, eu sou 
um pecador permanente, porque criticar o Governo é pecado. 

O Sr.JoséLins (PDS- CE) -Desculpe-me V. Ex•, mas quando V. Ex• 
diz que eu, desta Casa, disse que o único responsável... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- O único, não, o grande. Úni
co é expressão de V. Ex• 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Eu jamais disse isso. E V. Ex• não é ingé
nuo que não saiba que todo aumento de preço influi no custo de vida. Então, 

~ O Sr. José Lins (PDS -~CE) - Se V. Ex• me permite, a palavra é esta 
mesma, discernimento! 

O SR. PEDRO SIMON (l'MDB- RS)- É esta mesma. Discernimen
to tem V. Ex~ e o Dr. Delfim- são os homens do grande discernimento. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Nobre Senador, por favor me permita. 
Qual foi o aumento do preço externo do petróleo? Custava pouco menos de 2 
dólares em 1973, 1,8 no início do ano, 2 e pouco no fim do ano. Passou, em 
1979, para cerca de 24 a 26 dólares. Ora, só aí, nobre Senador, aumento 12 ve
zes; 12 vezes significa 1.200%. Se V. Ex' tomar os índices de inflação de 1973 
até 1979 e multiplicá~los todo mundo sabe multiplicar - vai verificar que 
também .... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS)- Ah! sabe, menos o salãrio 
dos trabalhadores. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Tem que haver discernimento, nobre Se
nador. Mas vamos verificar que o aumento do custo de vida, a inflação no 
País, foi também de 12 vezes. Ora nobre Senador, todo mundo sabe que esses 
números se multiplicam um pelo outro, que não se somam. Portanto, o au
mento do custo do petróleo dentro do País terá sido superior a 5.000%. Não 
tenha dúvida quanto a isso. Se o Governo chegou a ... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS)- Estã aí o retrato falado do 
Dr. Delfim dentro do Senado, nem o dr. Delfim faria uma afirmativa como a 
de V. Ex•. 

V. Ex• estâ exagerando na defesa do GOverno. V. Ex~ estã indo além do 
que ele estã pedindo. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Permite-me V. Ex• um aparte só 
para complementar? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Pois não. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Veja V. Ex•, os dados nem são 
meus. 

O Sr. José Uns (PDS- CE) --Não estou dizendq que são seus, estou 
dizendo que V. Ex• leu aqui no Plenário. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- VejaY Ex• Senador Pedro Si
mon, isso é preciso ser registrado nos Anais do Senado. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Ele fez uma acusação gravís
sima a V. Ex•, Senador Itama-r Franco. V. Ex' veio atrapalhar o meu discur
so. Perdo~~me a sinceridade. Se V. Ex• me diz que o aumento foi de 574%, e o 
ilustre Senador me diz que foi mais de 5,000%, afinal fQi 574 ou mais de 
5000%? 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Vou qar, Excelência, os núme
ros até 1977, fornecidos não pelo St:"nador_Itamar Franco, mas pelo Presiden
te do Conselho Nacional do Petróleo. Veja V. Ex• a fonte: CNP, Ministério 
das Minas e Energia. 

QUADRO III 

Custo CIF do Petróleo Importado 
Evolução do Custo CIF ;uss 

FONTE: CNP-MME 
o petróleo tem a sua participação nesse custo de vida, Senador._ Não venha ---------------------------
aqui negar V. Ex• que essa influência existe ... 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Não estou negando. 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Mas V. Ex• acusa o Governo de dizer 
que o responsável pela inflação é o preço do petróleo. Isso não é verdade, isso 
não foi dito aqui por mim, por exemplo, como V. Ex• disse. Não é verdade. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- V: EX• cansou de dizer a esta 
Casa ... 

Ano 

1972 
1973 
1974 
1975 
1976 

Custo CIF 
médio 

2,8321 
3,8322 

12,3329 
12,2381 
12,9040 

lnd. % 

100 
136 35,7 
437 221,8 
433 (0,8) 
457 5,4 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- Émuito~fngênua uma declaração dessa ---------------------------
natureza, como é ingênuo pensar que o aumento do preço do petróleo não in-

1977 !3,6712 484 5,9 

flui no custo de vida. Mas a outra coisa que V. Ex• 4çve ter em mente é que 
quando S. Ex•, o Senadàr lfafriar Franco, se refere a esses aumentos de custo 
de petróleo, basta que se veja, basta ter ll:1l1 _pouco de discernimento e 
desculpe~me V. Ex• estar usando esta palavra ... 

O SR. PEDRO SIMON(PMDB- RSf- O discernimento é para o 
Governo, não é para mim. Discernimento só tem quem apóia o Governo, a 
Nação é insensível, não tem discernimento nenhumt 

Eu apenas fiz uma conta até 1979, Senador Pedro Simon. Evidentemen~ 
te, cabe ao Senador José Lins contestar, não a mim, rnas ao Presidente do 
Conselho Nacional do Petróleo. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Acho que o assunto estã 
mais do que esclarecido com os dados oficiais, vejo qüe V. Ex• prestou uma 
colaboração ao meu pronunciamento, porque eu, realmente, tinha ficado 
preocupado com os dados do Senador José Lins. 
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O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN)- Permite um aparte, nobre Sena
dor? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) - Pois não, nobre Senador. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB- RN)- Eu acho que se a PETROBRÁS 
cstâ entre as oito maiores empresas do mundo é porque o negóciO estâ sendo 
muito rentável para ela. Depois, é só pegar o balanço da PETROBRÁS e ver 
o lucro, não o lucro patrimonial, mas ver o lucro das operações financeiras 
cm termo de comércio, da compra e venda do petróleo que são lucros astro
nômicos. O lucro do ano passado da PETROBRÁS foi de três trilhões de cru
zeiros velhos. E é um lucro absurdo, porque ela compra por x e vende por 1 Ox, 
pouco importa a ela. V. Ex• pode pedir, agora, à assessoria da Casa o ba
lanço da PETROBRÃS e demonstrar ao Senador José Lins que esse lucro, 
realmente, é um lucro real em cima do consumidor brasileiro, que estâ tiran
do de sua mesa para poder pagar essa gasolina, dando um lucro astronômico 
à PETROBRÁS. Muito obrigado. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Quero dizer a esta Casa, ele
vantei o problema do custo do petróleo que o Senador Itamar Franco nos 
apresentou hoje a essa Casa, é que eu não posso aceitar, sem um protesto, a 
dação da nova política salarial que o Dr. Delfim Netto estâ a anunciar, e ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- Permita-me que eu fale tam
bém, não é? 

O Sr. José Lins (PDS- CE)- V. Ex• é que tem falado. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB - RS) .,... Muito obrigado. Essa notí
cia, repito, só não teve a repercussão da Nação por causa da crise do ABC. A 
crise do ABC tem empolgado a Nação e por isso não houve debate em cima 
desta notícia da nova politica do Dr. Delfim Netto, para este Pais. Quero dei
xar clara a nossa posição: nós não aceitamos que se tire o petróleo do custo 
da inflação, na fixação do salário dos trabalhadores, porque isso é escandali
zar a Nação, porque isso é um absurdo, porque é inconcebível que se verifi
que um aumento de "x" no custo de vida, no qual o petróleo entrou com "y., 
e esse •1rn não entre na rtxação do salário dos trabalhadores. Não acredito 
que a Bancada do Governo aceite, silenciosamente, essa tese, até os mais fer· 
vorosos defensores de tudo que o Governo apresenta, porque a mim me pare
ce que estamos vivendo um estágio emocional da sociedade brasileira e que a 
repercussão de uma medida como esta seir altamente negativa. 

Concluo o meu pronunciamento, Sr. Presidente, não deixando de trazer 
a minha palavra sobre o problema do ABC. 

Desta tribuna, fizemos um apelo ao Presidente da República em retri
buição à solicitação do próprio Presidente, que pediu a palavra da Oposição. 
Nós oferecemos a nossa. A Oposição estã oferecendo a sua. 

Já hoje temos mais um exemplo, Sr. Presidente, da certeza das afirmati
vas que fizemos desta tribuna. O Presidente da República, no Rio Grande do 
Sul, solicitado a falar sobre o problema do ABC, disse que era necessário rei
niciar as negociações. Er~,t o Presidente da República quem fazia a afirmativa 
••é necessário que se dialogue, para buscar o entendimento". 

Hoje, o Ministro do Trabalho desautoriza o Presidente. Imaginem em 
que Pais estamos! O Ministro do trabalho desautoriza o Presidente da Re~ 
pública. Porque, enQuanto. o Presidente abre a expectativa 'da abertura do 
diãlogo, o Ministro do Trabalho vem e afirma que, absolutamente, não se 
abrirão as negociações, que estas estão encerradas e diz à Naçilo que não hã 
mais greve, que a greve não existe. 

Ora, Sr. Presidente, enquanto anteontem vivfamos um drama de expec
tativa, porque estava marcada uma concentração na Igreja e ao redor da Igre
ja de São Bernado, e as autoridades militares afínnavam que tomaria a praça 
e não permitiriam que ninguém a ocupasse, a não ser dentro da Igreja, quando 
havia uma expectativa que levou o Dr. Ulysses Guimarães e os lideres da 
Oposição à presença do Ministro, para, patrioticamente, chamarem a 
atenção do Governo para as consequencias que poderiam advir, o Governo 
tomou uma atitude positiva, Sr. Presidente; determinou a lideranç!l para que 
a Igreja e as localidades em volta- a rua e a praça- fossem ocupadas pelo 
povo. tE verdade que, logo depois, quando os trabalhadores pacificamente 
realizaram a reunião, logo depois, repito, foi seqUestrado o vice-presidente do 
Sindicato e foi espancado o jornalista. Depois se soube que ele estava na poU
cia estadual de São Paulo, preso. 

Mas, já agora,. hoje de manhã, o SecretArio de Segurança comunicava às 
lideranças de São Bernardo que, novamente, a praça foi interditada. Para a 
reunião que estâ marcada para amanhã às lO horas, a praça, não só seria, mas 
jã está ocupada. As tropas policiais cercaram-na, coin centenas de policiais, 

como se estivessem preparados para uma ação de guerra, ocuparam toda a 
ãrea ao redor da Igreja, bem como as ruas e a praça que as circundam. 

Ora, Sr. Presidente, mas em questão de 48 horas, mudaram em 180 graus 
o seu comportamento! Por quê? Por que'? Houve agitação, houve tumulto, 
houve um fato novo na primeira concentração que determinasse a nova medi
da? 

O próprio Senador Jarbas Passarinho reconheceu, em aparte hoje neste 
plenário, que as reuniões de São Bernardo estão se realizando com absoluta 
-diz ele até- estranhável normalidade. O estranhável cu não entendi, mas, 
de qualquer maneira, vale a absoluta regularidade, ~ormalidade. 

Então, o que que estamos vendo. Estamos vendo que há um impasse en
tre trabalhadores e patrões. Estamos vendo e vale a palavra que não foi de
sautorizada do Senador Teotônio Vilela- que os empresârios estão dispos
tos a reiniciarem as negoCiações. Estamos vendo que os operários só faltam 
implorar que se reiniciem as negociações e que o Governo, absolutamente, 
não deseja isso. Mas não só não deseja reiniciar as negociações e, enquanto se 
vê, de um lado, os trabalhadores e as lideranças agirem pacífica e ordeiramen
te, de outro lado a agitação, o tumulto, o medo, o terror, que está sendo leva· 
do pelo agente protetor e garantidor da ordem, que é o próprio Governo. 

O Governo está levando, lã na região de São Bernardo - o que seria até 
de compreender depois de 20 dias que o ambiente, nos meios dos trabalhado
res, fosse de tensão, de revolta, de mâgoa e até de ação mais extremada, o que 
não acontece- a insatisfação. E o L!der do Governo afirma que é estranhli~ 
vel a absoluta normalidade com que estão agindo os líderes sindicais e ostra
balhadores. Pois ao lado disso, o Governo que deve manter a ordem é que es-. 
tá indo lã, tentar criar o tumulto. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE) - V. Ex• me permite? 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB -RS) - Com todo o prazer. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Exatamente, nobre Senador, a 
ocupação que V. Ex'" agora confirma, na tribuna do Senado, da praça frontei
riça à Matriz de São Bernardo do Campo, é a invalidação daquela delibe· 
ração que nós reconhecemos que foi calcada no bom senso, porque evitou um 
confronto de dimensões imprevisíveis entre a massa operária e o policiamento 
que ali estaria. 

O SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS)- O próprio Presidente daRe
pública, Sr. Senador Mauro Benevides, no Rio Grande do Sul, esvaziou as 
notícias de 72 horas de perigo para que algo de mais grave aconteça, esvaziou 
as notícias sobre o Dia D, dizendo que absolutamente nada disso existia. 

Se o Presidente afinna que, aOsoluta'mente, nada disso existe, é porque 
ele saiu daqui para o Rio Grande -do Sul tranqUilo e que as suas determi
nações estavam sendo cumpridas. 

Partiu do Presidente da República a ordem de ocupação da praça da 
Matriz de São Bernardo? Ele tem conhecimento? Ele autorizou? Mas, como e 
quando o Presidente diz A, lã no Rio Grande do Sul, acontece B em São Ber· 
nardo. Se ele diz que o Dia D não existe, na verdade, neste momento, estamos 
na expectativa do dia D, que pode acontecer amanhã em São Bernardo, se o 
Governo não voltar atrás novamente e não retirar os policiais da praça. 

Então, hã dualidade de informações, e dualidade de palavra a nível go· 
vernamental. 

O Presidente da República afirma que é importante que voltem a conver
sar; o Ministro, não tem o que conversar; o Presidente da República diz que o 
ambiente é de normalidade, que não hâ Dia D. A praça~ ocupada e São Pau~ 
lo e o Brasil estão na expectativa do que pode acontecer amanhã. 

Fora o PMDB um Partido que buscasse o quanto pior melhor, fora o 
PMDB um Partido interessado no tumulto e na agitação, fora o PMDB um 
Partido que buscasse subir através do caos, o PMDB, nesta altura, estaria 
tranqUilo, silencioso, esperando o que poderia acontecer amanhã. Mas nem o 
PMDB, nem o PP, nem o PTB, nem o PT, nenhum dos Partidos de oposição 
estão jogando no caos. Nenhum de nós, da oposição, estãjogando no quanto 
pior melhor. Nenhum de nós, da oposição, deseja que algo de mais grave 
aconteça amanhã. 

Quarenta mil trabalhadores desejando f&zcr uma assembléia: a praça, 
fronteira à Igreja Matriz, ocupada por tropas policiais. 

Ora, Sr. Presidente, volto, daqui, a fazer o apelo da oposição, para que 
as tropas saiam da prça, para que se pennita que os trabalhadores se reúnam. 
O ideal é que não seja na praça, mas que seja lá no Estádio Municipal. Que o 
Presidente da República assuma a responsabilidade de ele conduzir o episó· 
dio porque, na verdade, ninguém sabe mais quem o estâ comandando. 

Que o Presidente da República autorize diretamente a abertura do diálo
go. Estâ aí uma sugestão apresentada. Já que não hã uma decisão definitiva, 
porque tem recurso da decisão do Tribunal Regional do Trabalho de São 
Paulo, que se permita e que se vá ao Tribunal, que é um órgão de conciliação 
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~que se faça lâ o início do diálogo e do debate entre trabalhadores e patrões. 
Que se soltem os presos políticos e que, aí, os trabalhadores voltem ao trabaA 
lho para, através da volta ao trabalho, possamos realmente buscar o diálogo 
de novo. Mas as noticias de que a Volkswagen e outras empresas já estão ad~ 
mitindo novos empregados no lugar dos que-estão em greve, e as notícias de 
que o Governo não quererá outra decisão, senão manter o que aí está, se 
amanhã aparecer fato mais grave em São Bernardo, a Oposição não pode ser 
responsabilizada. Nós responsabilizamos, aqui e agora, o Governo pelo que 
puder acontecer em São Bernardo, se ele não buscar a solução para que isto 
não aconteça. 

Era isso, Sr. Presidente, o que queríamos dizei cte5ta tribuna, f~ndamen~ 
talmente, que o Presidente da República assuma o comando dos aconteci~ 
mentes, porque a essa altura a Nação pergunta: quem fala? Quem decide? 
Quem dá a última palavra? (Muito bem!) 

O Sr. Itamar Franco (PMDB- MG)- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao Senador 
Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronuncia o seguinte dis· 
curso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pedi a palavra para ler a nota que o PMDB distribuiu, esta tarde, em 
Belo Horizonte. 

.. 0 PMDB e o Movimento dos Professores Mineiros. 
Fiel aos seus princípios p~agmáticos e de ação política, o 

PMDB está ao lado dos movimentos sociais e populares, 
colocando-se como um dos seus instrumentos de luta. 

Por issO,- DeSte m()mCnto, Outra_- não poderia ser a posição do 
PMDB de Minas Gerãis, diante do jUsto e legítimo movimento rei-
vindicatório dos professores mineiros da rede oficial. _ 
·. É preciso ressaltar que a greve dO profeSsor.ado mineiro tem ~m 
carâter pacífico e ordeiro e originou-se do descumprimento de uma 
promessa feita pelo Governo Estadual. 

Ninguém pode questionar a justiça das reivindicações dos tra~ 
balhadores do ensino de Minas Geiais, viJipendiados em seus sa
lários e coridiÇOes de trabalho, enquanto o Gove-rno, através de atos 
arbitrários, insiste na defesa de uma legalidade imposta. O PMDB 
se declara ao lado da justiça. 

O PMDB protesta contra a falta de diálogo da área governa
mental e repudia veementemente o uso da força para resolver os 
problemas sociais, comO vem Ocorrendo. 

Isto posto, o PMDB espera que, atravês do entendimento e do 
diálogo e não através de medidas violentas e de intimidação, seja en
contrada uma solução que atenda aos professores, considerando 
sobretudo, as tradições Jiberais do nosso Estado. 

E para dar efetividade a esse seu posi_cionamento, a Comissão 
Regional Provisória do PMDB em Minas Gerais, mantém alguns de 
seus membros permanentemente em Belo Horizonte, para melhor 
servir à luta dos professores mineiros até que seja encontrada so
lução justa para as suas reivindicações. 

Belo Horizonte, 25 de abril de 1980." 

Sr. Presidente, esta nota demo~stra o espírito do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro. 

Esperamos que S. Ex• o Senhor GOvernador do Estado, ainda em tempo, 
dentro desse movimento oi-deiro, de or'ctem e de tranqiiiJidade, reabra o ~iálo
go. 

Recordo-me aqui, Sr~ Presidente, ~ntes de en~errar as minhas palavras, 
que, na última &reve dos professo~es mineiros, tive oportunidade de, a pedido 
deles, dirigir-me ao então Ministro da Justiça, o Hustre Senador Petrônio Por
tella, para que recebesse o professorado mineiro. 

Num diálogo já fechado, na época, pelo Governador Francelina Pereira, 
as autoridades federais reabriram o diálogo com o professorado mine~ro e 
uma solução foi encontrada. O que esperamos, neste instante, é que o Gover
nador Francelina Pereira mantenha o clima de ordem e tranqUilidade no Es
tado, mas respeite sobretudo a dignidade da pessoa humana. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kàlume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB- CE. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em todo o Território Nacional é comemorado hoje, com intensa progra
mação, o Dia do Contabilista -evento dos mais auspiciosos, sempre festeja
do em meio a significativas demonstrações de regozijo pelos integrantes da la~ 
boriosa classe. 

Anualmente, a magna efeméride enseja a realização de expressivas sole
nidades, de que participam autoridades e convidados especiais, num reconhe
cimento ao esforço daqueles profissionais, despendido em prol do desenvolvi
mento nacional. 

Na administração pública e nas atividades privadas, a presença do Con
tabilista torna-se imprescindível para o cumprimento dos encargos a ele ine
rentes, numa patriótica párticipação, aSsim· ieéOrihecida, de forma indiscre~ 
pante, por todos os segmentos de nossa sociedade. 

Nos órgãos governamentais, quer sejam eles da administração direta ou 
da indireta, o concurso do Contabilista é permanentemente reclamado, embo
ra, quase sempre, a remuneração que lhe é atribuída não se compatibilize com 
as pesadas responsabilidades conseqUentes do correto desempenho funcional. 

Ao elaborar o Balanço Geral e a prestação de contas do exercício ou os 
balancetes mensais, dentro de prazos legais improrrogáveis, ele contribui sig
nificativamente Para a ti"ailqüilidade de governantes e empresários, em todos 
os níveis,- oferecendo resultados que espelham a realidade contábil de cada 
entidade ou firma, confiadas à sua competência e tirocínio. 

Num país em que a legislação sobre matéria financeira sofre constantes 
modifiéações, exige-se dó Contabilista um ininterrupto processo de atuali
zação, que o capacite a cumprir os seus misteres de maneira cabal e precisa. 

À época da entrega das declarações de imposto sobre a renda pelas pes~ 
soas tisicas ou jurídicas, dele se solicita jornada de trabalho exaustiva, com os 
contribuintes à espera da formalização dos dados levantados, às vezes_ sem 
que os mesmos sejam rigorosamente ajustâveis às normas legais vigorantes. 

É indiscutível que, hoje, o Contabilista brasileiro atua dentro de padrões 
técnicos aprimorados, aliados a diretrizes éticas sempre respeitadas, rígidas e 
conscientemente. · · 

No meu Estado, Sr. Presidente, o Dia do Contabilista terá programação 
especial, com o patrocínio. das seguintes entid~des: 

Conselho Regional de Contabilidade 
Sindicato dos Contabilistas do Estado do Cearâ 
Federação dos Contabilistas do Norte e Nordeste 
Instituto dos Auditores Independentes do Brasil 
União dos Contabilistas do Ceará 
Associação dos Contadores do Estado do Ceará 
Associação dos Técnicos em Contabilidade do Ceará. 

Dos presidentes das mencionadas entidades, respectivamente Américo 
Gondim Nogueira, Milton Pessoa Cavalcante, Hircio Barbosa Pinho, Mário 
Gurjão Pessoa, Rui de Castro e Silva, José Edilson Chagas de Oliveira e 
Amândio Ferreira dos Santos, Tecebi convite especial para que me fizesse pre
sente às solenidades previstas para assinalar a defluência da data, na Capital 
do meu Estado. 

Ao registrar, desta tribuna, o importante acontecimento; saúdo os conta
bilistas brasileiros, num justo {econhecimento ao que têm feito em favor do 
progresso do nosso País. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Marcos Freire. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Lê o seguinte discurso \ -
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A cidade de Pesqueira, em Pernambuco, comemorou, neste mês, o seu 
ceriienârio. 

As cidades, como as pessoas, são corpo e alma, matéria e espírito. 
Fácil é apreender-lhes, em um dado momento,_ a sua fisionomia física. 

Um simples retrato a r1Xa indelevelmente. Uma visita fortuita ·a graVa, ·para 
sempre. 

Mais diffcil é senti-Ias ·no seu viver. No seu modo de ser. No seu acervo 
de _história e de estórias que, Por vezes! também i~em a história. 

Há, assim, as cidades fortes, másculas, férreas, quando rião f:das e até 
opressivas. Há as débeis, frágeis, ternas, que são só poesia C acalento. 

Pesqueira é síntese das qualidades dos bem dotados. Vigorosa no traba
lho dos seus filhos, que fizeram forte o seu comércio, tradiciOnal a sua indús
tria, fértêis os seus campos, onde se poderia dizer correm fácil a água; o leite e 
o mel. 

N(lcleo cultural afirmativo, Pesqueira é termômetro político próprio dos 
centros civilizados. Sua importância econômico-social não pode, pois, s_er ig
norada. 

Pesqueira, pela simpatia de sua gente, conquista no primeiro encontro. A 
partir daí, é cada vez mais meiguice, como mulher faceira que revela encantos 
sem fim. 

Aos 100 anos, a~ cidades são crianças. E Pesqueira é um botão em flor. 
Macia, suave, tranqUila. 
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O suceder das gerações, as luta~ e os contratempos, as alegrias e as triste
zas, as disputas bem ou mal sucedidas, as tragédias ocorridas, o sofrimento 
do seu povo, a esperança sempre renascida, nãõ envelheceram seu rosto. Sua 
rriarca é a sua eterna juventude. 

Aos trabalhadores das cidades e do campo, aos servidores públicos, aos 
agricultores, comerciantes e empresârios, aos profiSSioliãis autôilomos, ãs do
nas-de-casa, aos homens, mulheres e crianças de Pesqueira, minha saudação 
amiga, quando, em meio a tantos desencontros, as comemorações de seu cen
tenário nos irmana a todos. 

Como Senador de Pernambuco beijo ternam~nte o seu rosto, olhando 
suas igrejas que, sob o manto de Sant' Águeda, soube inspirar e abençoar o 
seu progresso que, esperamos, seja cada vez maior neste novo sêculo de vida. 
Progresso voltado, sobretudo, para o verdadeiro desenvolvimento que pres
supõe, sobretudo, justiça social para os assalariados, para os que não são de
vidamente remunerados, para os que buscam trabalho e terra e não encon
tram onde, para os que não têm instrução, nem saúde, nem casa, nem pro-
teção social. . 

A todos, os que vivem e sofrerri em Pesqueira, os parabéns pelo que te> 
mos feito, mas, sobretudo, a exortação do muito que temos a fazer, em favor 
de Pernambuco, do Nordeste e do Brasil. 

Era o que tinh~ a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Objetivando deter o surto inflacionãrio e equilibrar o balanço comercial, 
o Governo adotou uma série de providências na área económica. Entre essas, 
tomou a iniciativa de gravar em 15% as operações de câmbio, a título de Im
posto sobre Operações Financeiras, onerando demasiadamente os emprêsti
mos do comércio e da indústria, para dificultar o curso monetário e retirar 
moeda do mercado. 

A medida teria, por esse lado, aspectos altamente positivos. Por outro, 
exigirâ da classe empresarial sacrifícios muitas vezes insuperãveis, estancando 
o giro dos negóCios e determinando, em muitos CáSos, a fãlêncra_dos e~preen
dimentos. Sobre o assunto, a Associação Comercial do Amazonas, a Federa
ção das Associações Corrtetc:iais da Amazônia Ocidental, a Federação das 
Indústrias, a Federação do Comércio, o Clube de Diretores Lojistas, o Cen
tro das Indústrias do Estado do Amazonas e a Ass_ociação dos Exportadores 
da Zona Franca de Manaus, acabam de dirigir telex ao Sr. Presidente daRe
pública, vazado nos seguintes termos: 

.. As classes empresariais amazonenses, extremamente preocüpãdas com 
a recentíssima medida do Governo instituindo o Imposto sobre Operações 
Financeiras na bas_e _de_lS% sobre contratos de câmbio, a fim de obter recur
sos que possibilitem a Nação enfrentar a atual conjuntura. 

COnquanto reconheçamos a ação e o trabalho do seu Governo, 
permitindo-nos apelar a Vossa Excelência no sentido da Zona Franca de Ma
naus- que constitui o insirumento da nossa sobrevivência econômícã- Seja 
excluída daquela medida, continuando a ser ârea de exceção fiscal, como foi 
criada, mesmo porque contingeri.ciada desde 1976, de modo a assegurar a 
continuidade do esforço de todos no desenvolvimento e ocupação da Amazô
nia Ocidental, bem assim os negócios internos, ·consolidandó _aS exportações 
estimadas em 150 milhões de dólares neste ano, possibilitando ainda o incre
mento do fluxo de turismo, desaquecido após a maxidesvalorização de de-
zembro. ----

A implementação da Resolução do Banco Central, alêm de criar obstá
culos ao poder competitivo da Zona Franca de Manaus nos mercados interno 
e externo, porvocarâ desequilíbrio em todas as âreas de atividades, com re
percussões sociais inConiCnsu-ráveis. 

Comparando importações contíngendadas da Zona Franca de Manaus 
com as iinportações do resto do Brasil, nossa participação não atinge sequer 
dois por cento em termOs globais, representando participação mínima na ar
recadação pretendida. 

Ratificando decisão Soberana do Decreto-lei n9 288/67, do saudoso Pre
sidente Castello Branco, que num verdadeiro pacto nacional integrou esta re
gião ao Brasil, esperamos compreensão de Vossa Excelência, no sentido da 
exclusão da Zona Franca de Manaus - como tem acontecido em outras 
oportunidades- da incidência do IOF sobre operações de câmbio." 

O Presidente João Figueiredo e a equipe do seta r CCOnôfuico certamente 
serão sensibilizados pela irrefutabilidade desses argumentos, determinando 
que a Zona Franca de Manaus, como área a que o Governo deseja assegurar 
beneficias fiscais, seja excluída da incidência çle 15% nas operações indispen
sáveis à continuidade do seu desenvolvimento. 

É o apelo que, compartilhando da aflição da classe empresarial do nosso 
Estado, esperamos venha a ser prontamente deferido. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB- SP. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Após as violências, tensões e boatos alarmistas, dos últimos dias, começa 
a se estabelecer um clima de maior compreensão, capaz de possibilitar um en
tendimento sobre as reivindicações dos metalúrgicos em greve no ABC. 

Para a solução objetiva do problema é preciso ter presente que a princi
pal reivindicação dos trabalhadores é a garantia de que não sofrerão a despe
dida em massa, que vem ocorrendo após os acordos de reajustamentos sala~ 
riais. 

A grande rotatividade de mão-de-obra ~m seguida ~os acordos de ele> 
vação geral de salârios, vem sendo denunciada pelos sindicatos de trabalha
dores e reconhecido pelos estudiosos da matéria, inclusive pelo próprio go
verno. 

Os trabalhadores querem ter a garantia de que, logo depois do acordo, 
não serão despedidos arbitrariamente. 

Essa garantia pode ser oferecida pelas empresas, como jâ foi feito Por al
guns empregadores, e consta do Acordo Coletivo na forma pleiteada pelos 
sindicatos de metalúrgicos. 

Mas, na realidade, o princípio da garantia do emprego, deve ser assegu
rado por lei. Ê essa a sugestão dos grandes especialistas e dos professores de 
direito do trabalho em todos os paises, como se verifica pelos estudos dos 
ilustres professores Amauri Nascimento e Renato Rua que anexamos ao pre
sente. 

Em atendimento a essa orientação e à atual reivindicação dos metalúrgi
cos de São Paulo estamos apresentando ao Congresso projeto de lei estabele-
cendo a garantia do emprego no Brasil. 

Para isso o projeto adota o sistema jã estabelecido na legislação brasilei
ra para os empregados eleitos para as CIP As (Comissões Internas de Pre-
venção de Acidentes). Seu artigo 19 dispõe: "0 empregado não poderã sofrer 
despedida arbitrãria, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo 
disciplinar, têcnico, econômico ou financeiro. 

Ocorrendo a despedida, caberâ ao empregador, em caso de reclamação à 
Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos motivos men
cionados neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado". 

Essa orientação segue os ditames do direito comparado moderno e as di
retrizes programâticas da Organização Internacional do Trabalho, buscando 
pautar a legislação brasileira de acordo com os princípios de Justiça e da fin(l:
lidade social da empresa . 

Aos que se mostram relutantes em adotar a medida ora preConizada, é 
oportuno lembrar a opinião de técnicos renoniados, como o Dr·. James C. 
Abegglen, formado pela Universidade de Chicago, prC?fessor do Massachus
setts Institue of Techology e atual vice-:Presidente ~a Boston Consulting 
Group, Inc. Em trabalho publicado na revista "'Scieniific Amefican", março, 
1970, analisando as causas e perspectivas do surpreend~nte desenvolvimento 
econômico japonês. prevê o ilustre professor que aquele país terã condições 
de manter, pelo menos até o final do século, um ritmo de crescimento do PNB 
da ordem de 15% ao ano, tornando-se, jâ por volta de 1988. a ilação de maior 
renda per capita de todo o mundo, superando mesmo os Estados Unidos. E 
como uma das causas fundamentais desse sucesso espetacular, coloca o regi
me _de emprego adotado no Japão: ••o operãtio, o técnicO, o erilprCgado de 
escritório e o administrador japoneses são c-ontratados por toda a sua vida, 
ou pelo menos por todo o prazo de existência da empresa empregadora". 

Essa proposta é feita como colaboração ao resultado pacífico e justo da 
atual reivindicação dos trabalhadores do ABC, 

É preciso lembrar, mais uma vez, que a greve não é caso de polícia, mas 
uma questão de justiça. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. FRANCO MON
TORO EM SEU DISCURSO: 

DIMENSOES ATUAIS DA ESTABILIDADE 

Amauri Mascaro Nascimento 

A estabilidade do trabalhador envolve mais de um ângulo, a começar 
pela distinção entre estabilidade económica e jUrídica. 

Estabilidade econômica pressupõe uma série de medidas que o Estado 
deve tomar para a garantia dos ingressos e reparações pecuniãrias a que tem 

Amauri Mascaro Nascimento ê Professor de Direito do Trabalhv da Faculdade de 
Direito da USP. 
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direito o empregado, incluindo um sistema moderno de recolocação, técnicas 
de seguro-desemprego e, até mesmo, indenizações pela dispensa imotivada. 
Uma pqlítica de pleno emprego,-como frisam os especialistas do porte de 
Gérard Lyon·Caen, é providência indispensável dos Governos, alinhando-se 
dentre os meios de que ê constituído o plano de estabilidade na acepção 
econômica. 

Estabilidade jurídica significa o direito do empregado em não ser 
despedido pelo empregador, salvo em casos especiais e plenamente 
justificados. Trata-se da garantia "do emprego" em que o trabalhador se 
encontra e não ude um emprego" na sociedade, nisso residindo, 
fundamentalmente, a diferença entre os dois institutos. 

No Brasil, começamos em 1923, com a Lei Elói Chaves e as demais 
normas de previdência social, com a estabilidade jurídica. AssegUrada ao 
ferroviário com 10 anos de serviços efetivos na ril.esma empresa e, depois, a 
outras categorias profissionais. Em 1934 foi vedada a ruptura do contrato.de 
trabalho do comerciário nas mesmas Condições e dos bancários com dois 
anos no mesmo estabelecimento. Em 1935 a estabilidade decenal foi 
estendida aos industriârios e comerciârios em geral. Elevou:..se o direito ao 
plano constitucional em 1937, foi retirado das Constituições posteriores, 
mantido na legislação ordinária com a CLT, de 1943, prolongando-se até 
1967 quando, deixou de ser regime (mico, passou a c-oeXistir com o Fundo de 
Garanifa do Tempo de Serviço, esvaziando-se. 

Paralelamente à evanescência dessa estabilidade dos 10 anos de casa, 
nasceu a denominada "estabilidade provisória" que é a garantia que estã 
relacionada com uma causa especial e que perdura enquanto a causa existir, 
em razão da qual foi instituída. ~ o direito que tem o empregado de não ser 
despedido, salvo motivos relevantíssimos, sob pena de reintegração- no 
emprego ou ressarcimentos pecuniários correspondentes aos pagamentos que 
receberia de salários e outras vantagens atê o termo final da duração da 
estabilidade. 

A CLT, a·prevê em dois casos. O art. 543 Parágrafo 3"' dispõe que "é 
vedada a dispensa do empregado sindicalizado, a partir do momento do 
registro da sua candidatura a cargo de direção ou representação sindical até 1 
(um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclusive como 
suplente, salvo se cometer falta grave devidamente apurada". O art. 165 da 
CLT declara que .. os titulares da representação dos empregados nas CIP As 
não poderão sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se 
fundar em motivo disciplinar, técnico, econômico ou.financeiro". 

A lei das Cooperativas também acolhe a estabilidade dos empregados 
enquanto exercerem funções de direção da cooperativa na empresa. 

Por força das sentenças normativas profC:ridas nos processos judiciais, a 
gestante não pode ter o seu contrato rescindido senão após 60 ou 90 días 
contados a partir do fim da licença compulsória decorrente da gravidez, 
disCiplinando-se, assim, o preceito do art. 165 da Constituição Federal; o 
menor em idade de convocação para o serviço militar e até a sua liberação, 
bem como o trabalhador que sofre acidente de trabalho, até um certo prazo 
após a alta médica, são protegidos também. 

A tendCncia que se observa é de ampliação dessa estabilidade. O 
anteprojeto da CLT a mantém para o dirigente sindical (art. 533 e 83, 
parágrafo único), para os membros das CIPAs (art. 307) e membros da 
direção das cooperativas (art. 83, pai"ãgrafo úniCo, letra b). Viabiliza a 
estabilidade contratual (art. 83, parágrafo único, letra c), que é a negociada 
pelas partes do contrato. Transforma em lei ordinária a estabilidade da 
gestante (art. 400). Inova acrescentando duas figuras, a estabilidade durante a 
suspensão tio contrato de trabalho (art. 49), por exemplo no afastamento 
durante o qual o trabalhador recebe auxílio - enfermidade do INPS, e a 
estabilidade do menor aprendiz nos prazos em que recebe os ensinamentos 
metódicos da profissão, ministrados na empresa (art. 373). 

Nessas condições, as 7 (sete) figuras aqui mencionad_a_s são suficientes 
para demonstrar que a estabilidade não é uma simples aspiração 
inconseqUente que surge das reivindicações trabalhistas, mas uma realidade 
institucionalizada, difáente da velha figura da CLT. 

Cumpre aprirriõfâ-la, reavaliando a -experiência VIVida ·e -a enriquecendo 
de novas contribuições, fim para o qual o exemplo das legislações modernas 
não pode ser desprezado. Na Espanha o médico do trabalho ê incluido dentre 
os que não podem ser imotivadamente dispensados, para que possa melhor 
desempenhar as suas funções, de alta relevância, tendo em vista a saúde do 
trabalhador e sua proteção contra a insalubridade do ambiente agressivo em 
que prestar serviços. o engenheiro dC: Segurança, responsável pela diminuição 
do número de acidentes de trabalho, é outro profissional que, a nosso ver, 
precisa de independência para cobrar do empregador as providências 
indispensáveis à melhoria das instalações- e adequada utiliZiição de 
equipamentos de proteção indiVidual. 

Na França leis atuais (1973 e 1975) transformaram a ruptura do contrato 
em procedimento sujeito, em- determinados casos, à autorização do 
Ministério do Trabalho, em outros dos Conselhos de Empresa, constituído de 
fases dentre as quais a prévia comunicação dos motivos da, dispensa, só 
permitida havendo "causa real e sêria" ou .. causas econômicas", incluindo 
um período que, nas dispensas de 100 ou mais empregados, chega a ser de I 
(um) mês, para a organizaÇão da futura dispensa, estabelecendo-se uma 
ordem preferencial de permanência para beneficiar os trabalhadores mais 
antigos e recolocar desde logo aqueles que serão atingidos, 

Na Inglaterra, havendo a ruptura ilegal o empregado tem o direito de 
pedir judicialmente a reintegração - reinstatement - ou a readmissão -
reengagement - neste caso começando um novo contrato, naquele prosse
guindo o já existente, em ambas as hipóteses permitida a conversão em inde
nização-... 

Na Itália o art. 19 da Lei n9 604, de 1966,- dispõe que ' 4nas relações de 
trabalho por tempo indeterminado, mantidas com empresas privadas ou 
entes públicos, nas quais a estabilidade não seja assegurada por lei, 
regulamentos e contratos coletivos ou individuais, a dispensa do trabalhador 
não se fará senão por justa causa, no sentido do art. 2.119 do Código Civil, ou 
por motivo justificado''. 

Em Portugal, o DL n• 841-C, de 1976, art. 9•, declara: "São proibidos os 
despedimentos sem justa causa ou por motivos políticos ou ideológicos". 

As novas linhas que disciplinam a estabilidade estão nítidas no 
confronto das legislações modernas e sem muito esforço é possível concluir 
que a idêia básica é a da proteção do empregado contra dispensas abusivas ou 
arbitrãri3.s, pei"triitidas plenamente as rescisões motivadas por causas 
econômicas ou outraS relevantes a fim de que não se entrave o 
desenvolvimento empresarial. A concepção da dispensa como direito 
potestativo do empregador, positivamente ficou no passado e não se presta 
mais como princípio paia a elaboração das novas estruturas lega1s. 

Folha de S. Paulo, Domingo, l3 de abril de 1980. 

ESTABILIDADE f: A PREOCUPAÇÃO MAIOR DO DIREITO 

Renato Rua de Almeída 

Ao lado do salário justo, os metalúrgicos em greve reivindicam o direito 
à estabilidade no emprego pelo prazo de doze meses. 

Conforme foi divulgado pela imprensa, o líder sindical Lula afirmou que 
pouco ou quase nada resolveria obter aumentos salariais coletivos se as 
empresas continuassem com seu poder de despedir imotivada e 
arbitrariamente seus· empregados. 

Com efeito, a experiência tem demonstrado a ocorrência freqUente de 
despedidas imotivadas após a conquista pelos trabalhadores de aumentos 
salariais coletivos, seja para alimentar a famigerada rotatividade da mão-de
obra com o intuito de diminuir o custo salarial, seja para afastar as lideranças 
mais atuantes. 

A pretensão dos metalúrgicos foi repelida na negociação, ao que consta, 
sob o pretexto de constituir um precedente perigoso, pois na próxima etapa 
poderiam eles querer uma dilatação do prazo da estabilidade. 

Ora, a estabilidade não pode e nem deve ser encarada como precedente 
perigoso. Trata-se, na verdade, do mais importante direito dos trabalhadores 
assalariados, em virtude de lhes assegurar o meio de subsistência, sendo, por 
essa razão, a maior preocupação do Direito do Trabalho. 

É compreensível, àe certa forma, o receio dos empresários em relação à 
estabilidade, se se tomar por parâmetro a estabilidade tal qual contida na 
CL T, considerada por eles verdadeiro passivo contábil, utilizando-se a ex
pressão do mestre Cesarino Júnior. Ela, com efeito, se tornou superada após 
o término da 2• Guerra Mundial, quando se passou a preocupar, sobretudo 
nas economias de merCado, com o pleno em pi-egO. Seu conceito e suas regras 
eram demasiadamente rígidos, na medida em que só permitam a rescisão con
tratual do estªvel por iniciativa ~o empregador, através de inquérito judicial 
para apuração de eventual falta grave. No entanto, em quase todos os países 
modernos de economia de mercado vigora hoje urna outra estabilidade, coe
xistindo com novas formas de ruptura contratual, ao la~o da falta grave, 
levando-se em consideração comprovadas razões de ordem econômico
financeira ou de mudanças tecnológicas das empresas. 

(Renato Rua de Almeida é doutor em Direito do Trabalho pela Univer
sidade de Paris, com tese sobre a estabilidade, professor de Direito do Traba
lho da PUC e conselheiro da Associação dos Advogados Trabalhistas de São 
Paulo.) 
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No Brasil, contudo, desde a substituição da estabilidade, então supera~ 
da, pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, que retirou da 
relação de emprego a proteção jurídica do trabalhador contra a despedida 
imotivada, o que sê tem visto são aquelas injustiças acimãaj)Ori.ti:tdas,levando 
os trabalhadores assalariados da humilhação e intimidação à luta atual por 
uma nova estabilidade. 

~ã se vão treze anos de vigência do regime do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço e o Governo, apesar de todas as ponderações que têm sido 
feitas por juristas especializados em Direito do Trabalho e apesar também 
das inúmeras reivindicações sindicais que lhe foram formuladas, não se preo
cupou efetivamente em modificar a legislação trabalhista. com base no direito 
comparado e adaptado à realidade brasileira. Sua omissão toma-se mais gra
ve, na medida em que a Organização Internacional do Trabalho (OIT), da 
qual o Brasil é membro, tem inclusive a Recomendação n" 119, de 1963,jus
tamente propondo novas normas sobre a cessação da relação de emprego por 
iniciatiVã do empregaâor:-

Mais grave ainda, lamentavelmente, foi a medida tomada pelo Governo 
no sentido de determinar à ComisSão incumbida de elaborar o anteprojeto da 
reforma da CLT que rejeitasse a proposta do ilustre jurista e professor Délio 
Maranhão, apresentada com o fito de adotar-se a teoria da nulidade da des
pedida arbitrária, na forma acolhida pelo legislador brasileiro em relação aos 
empregados eleitos para as Comissões Internas de Prevenção de Acidentes 
(CIP As), através da Lei n• 6.514(77, conforme consta do próprio Relatóiio 
da Comissão sobre a atualização da CLT, instituída pelos Ministros da Jus
tiça e do Trabalho. 

Em sua proposta, afirmara o Professor Délio Maranhão que ·~o conceito 
de estabilidade adotado pela atual CLT não atende aos fins a que se dirige, 
pois se presta a abusos e distorções, já demonstrados na prática. Por outro la
do, o regime do FGTS, que substitui, com vantãgem.~-a indenização de anti
gUidade, não assegura a permanência do trabalhador no emprego". 

Diante da inviabilidade de se ver obtida a estabilidade por fonte estatal, 
isso é, por lei e tangidos pelas injustiças aCarieüldas pelas despedidas arbi
trárias, os metalúrgicos tenfám legitimamente, pela via da negociação coleti
va, a sua conquista, ainda que provisória. 

Nada impede aos empresários de negociarem essa reivindicação, mesmo 
que a decisão do TRT não a tenha acolhido. Em qualquer momento, tanto 
nos contratos individuais de trabalho quanto na negociação coletiva, podem 
as cláusulas ser alteradas, desde que representem um progresso social. 

A demais, os empresários não devem se furtar de negociar a estabilidade 
em sua roupagem moderna, que estimula inclusive o emprego a ser mais pro
dutivo pela segurança que sente, uma vez que a própria Constituição Federal, 
em seu artigo 165, V, garante aos trabalhadores a sua integração na vida e no 
desenvolvimento das empresas. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (PDS- SE. Lê o seguinte discurso.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Ministério da Educação e Cultura (MEC), desempenha cada uma de 
suas macrofunções nos campos do ensino, da pesquisa, da tecnologia, da cul
tura e dos desportos, através de uma complexa estrutura constituída de ór
gãos de administração direta e indireta, e das suas Fundações, dentre as 
quais, a FENAME- a Fundação Nacional do Material Escolar. 

As dimensões das atividades programadas cm cada área, geram proble
mas e desafios que o~ Ministro Eduardo Portella vem enfrentando com êxito, 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Presidente João Baptista de Fi
gueiredo. 

A otimização dos diversificados serviços e atividades do Ministério, nos 
parâmetros definidos pelas exigências do desenvolvimento nacional e dos im
perativos do atendimento das necessidades das camadas menos favorecidas 
da população, são princípios que tê:m norteado a gestão do Ministro Eduardo 
Portella. 

Uma das linhas de ação para o atendimento sócio-educativo e cultural 
das populações carentes das periferias urbanas e das zonas rurais é a oferta de 
oportunidades educacionais e de recursos infra-estruturais de apoio. 

Neste sentido, destacam-se os projetes de coordenação e assistência téc
nica ao ensino municipal, que visa articular as ações das administrações esta
duais e municipais para expansão do ensino de 1" Grau, atendendo parcelas da 
população, como a Campanha Nacional de Alimentação Escolar, que benefi
cia alunos de até 14 anos e pré-escolares carentes. 

Todo esse trabalho carece, todavia, de planejamento, assistência técnica 
educacional e plena capacitação de recursos humanos para melhorar a efi
ciência dos vários Sistemas. 

Daí a extraordinária importância de um desses sistemas de apoio,- pre
cisamente a FENAME, cujo desempenho poderá ser julgado pelo volume im
pressionante dos livros didáticos distribuídos por todas as escolas de ensino 
fundamental do País, para o ano letivo de 1980. -

Conforme informou o Ministro Eduardo Portella, o MEC. através da 
Fundação do Material Escolar,jâ concluiu a distribuição de 17,5 milhões dos 
livros didáticos a serem utilizados no corrente ano. 

Poder-se-â melhor avaliar a excepcional importância desse programa 
quando se verifica que, segundo as decalrações do Ministro Eduardo Por
tella, foram atingidos e estão sendo diretamente beneficiados, 15 milhões e 
816 mil alunos, em todo o País. 

Daquele total coube ao Nordeste receber 38% dos livros distribuídos, 
tendo Sergipe sido aquinhoado com 512 mil livros para os diversos Municíw 
pios, os quais serão distribuídos pela Secretaria de Educação e Cultura do Es
tado, hoje sob_ a direção do Deputado Antonio Carlos Valadares. 

Os recursos inveStidos pela FENAME no custeio da coedição, distri
buição e transporte dos livros editados, dentro do cronograma estabelecido, 
atingiram o total de CrS 500 milhões, abrangendo o programa 232 títulos di
ferentes, adequados às quatro primeiras séries do 19 Grau. 

O objetivo básico colirnado, isto é, facilitar o acesso do aluno carente ao 
livro didático, foi, destarte, plenamente atingido. 

Acredita o Ministro Eduardo Portella, com toda razão, que a democrati
zação do ensino e da cultura somente poderá ser efetivamente concretizado, 
quando toda a população infantil, carente de recursos, dispuser dos livros díM 
dáticos e do material de apredizagem, recomendados para as quatro primei
ras séries do 19 Grau. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evandro Carreira. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM. Lê o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao permitir o direito de greve, a Constituição em vigor, que se transfor
mou numa verdadeira colcha de retalhos, pela outorgada de nada menos de 
três emendas, pelo Poder Executivo, a de n9 1, de 1969, que fOi uma iridis
farçável reforma e as duas constantes do "pacote de abril" de 1977,limita a li
cença do item XX do artigo-165 pelo preceito do artigo 162: 

"Não será permiiida a greve nos serviços púhlicos e atividades essenciais 
definidas em lei". 

Compreendia-se a proibição da parede promovida por funcionários esta
tutâríos, velha precaução do nosso constitucionalismo republicano; o que 
não se compreende é que o número das atividades consideradas essenciais, 
por lei ordinária, imposta pelo Executivo e sua obediente maioria parlamen
tar, abranja, hoje, mais de sessenta por cento do proletariado urbano brasilei
ro, em empregos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, seja no 
transporte. no magistério, no campo sanitário e nos mais diversos setores in
dustriais, bancârios e de outros serviços. 

O pior, em tudo isso, é que, o mesmo Tribunal Regional do Trabalho, 
que se havia declarado incompetente para analisar o mérito, ou seja, a legali
dade da greve deflagrada pelos metalúrgicos do ABC paulista, poucos dias, 
depois, evidentemente pressionado pelos patrões estrangeiros e por elementos 
do Governo, decidiria pela ilegalidade do movimento. 

Em conseqllência, as autoridades policiais de São Paulo mandaram 
prender os líderes grevistas, enquanto, no plano federal, ocorria uma campa
nha de desmoralização da Conferência Nacional dos Bispos Brasileiros, pura 
e simplesmente porque alguns bispos e cardeais procuravam conduzir o movi
mento a uma solução pacífica e conciliatória, em beneficio da classe mais fraM 
ca, dos operários, dos oprimidos. 

Estamos solidários com os metalúrgicos de São Paulo e com o magistério 
eclesiástico da capital bandeirante. 

Quando a praça foi proibida aos grevistas, a Igreja Católica lhes abriu as 
naves dos templos, para que discutissem, livremente, os seus problemas. 

Esse fato lembra os tempo obscuros da Idade Média, quando o Estado 
reconhecia à Igreja o direito de homisiar os perseguidos. 

Pelo menos isso restou, no medievalismo em que nos afundamos, quan
do os donos do Poder pretendem retê-lo a qualquer custo, servindo-se não 
apenas de manhas e artimanhas pseudo-legais, mas, também, por todos os ti
pos de pressão. todos os upacotes" possíveis, todo o bionicismo de que é ca
paz. 

Queremos congratular~me com D. Ivo, com D. Paulo Evaristo Arns, 
com Dom Cláudio Hummes, com os bispos e os sacerdotes que não esquecem 
a principal das bem-aventuranças evangélicas: atender aos que têm fome e 
sede de Justiça. 

Mesmo diante de críticas frontais, formuladas pelo próprio Presidente 
da República, o magistério çclesiãstico paulista, continuou honrando sua fi-
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delidade à doutrina da Igreja, segundo a qual, na palavra de São Paulo, a fé 
sem a caridade é como um sino que apenas soa. 

Caridade aqui se traduz por solidariedade humana, por atendimento aos 
que defendem direitos impostergãveis de sobrevivência, aos que buscam a 
praça pública para demonstrar a justeza das suas reivindicações, 
submetendo~se, assim, a um verdadeiro julgamento popular, que tantos polí
ticos temem. 

A Igreja, na sua posição firme, ajudou os metalúrgicos bandeirantes are
conquistar a praça, que e do povo, como o céu é do condor, segundo a voz 
condoreira de Castro Alves. 

Mas a Polícia foi mais de uma vez mobilizada, contra os grevistas, o 
povo que lhes manifestava solidariedade. Acusava~se toda essa gente, solí· 
dâria com uma justa reivindicação, de agitadores infiltrados no movimento. 
E. assim, todos eram igualados pelo chanfalho policial. 

Se a polícia sobra para espaldeirar o povo, falta, no entando, para garan· 
tir os nossos bens, a segurança nas ruas e praças públicas, evitando os assaltos 
contra as nossas riquezas, que se processam em todos os cantos do País. 

Precisamos de Polícia, sim, para evitar o contrabando rios garimpos de 
Marajó, de Paraurí e Tapajós, onde são descaminhadas trinta toneladas de 
ouro por ano, para o estrangeiro. 

Precisamos de policia para coibir o assalto das multinacionais às reservas 
de madeira de Tucuruí, onde se erguerá a segunda maior hidrelétrica do Bra· 
sil, diante de uma licitação que, pelo vulto do capital eXigido das madeireiras 
interessadas na concorrência, só poderão ser arrematadas as dezenas de espé
cies de madeira·de·lei, num total de duzentos e dezesseis mil hectares de flo
resta densa, por empresas multinacionais, flUe nos levarão, de§policiadamente, 
quantidade que abasteceria o Brasil e o mundo até o ano 2.000. 

Isso, esse festival dos nossos vendilhões, muito pior do que a violência 
urbana crescente, é que está a exigir policiamento. 

Ao que parece, hã elementos do Governo interessados não apenas em re
tornar à Idade Média- onde a Igreja tinha o direito de prestar asilo aos per
seguidos - mais à velha Roma, dos tiranos que mandavam incendiar os su~ 
búrbios da Cidade Eterna, para cantar o incêndio como inspiração à sua 
musa predatória. 

Querem retornar ao ditatorialismo cesário, qUando as guardas pretoria
nas elegiam os Imperadores e estes abriam os anfiteatros para jogar os cris~ 
tãos às feras, num terrível festim sanguinolento. 

Não adianta agredir o povo. 

Ninguém mais evitará que ele ocupe a praça, principalmente quando tem 
a adesão da sua Igreja eterna, daquela que venceu, na velha Roma, o poder 
dos Cêsares, pela pregação constante do Evangelho dos pobres, até ajustare
belião das massas, que ê a mais legítima diante de qualquer poder ilegítimo. 

Não hã policiamento quando, numa espécie de "lock-out" disfarçado, as 
indústrias sonegam produtos à população, para provocar a elevação de 
preços; quando os atravessadores, em detrimento dos pecuaristas e dos lavra~ 
dores, escondem os cereais em armazéns clandestinos, ou estocam a carne nos 
frigoríficos. 

Não há sequer polícia para garantir, nos centros urbanos, a população 
contra os assaltantes. 

Mesmo porque, se não se punem os que cometem crimes e contravenções 
no atacado, pouca autoridade moral tem o Estado para punir os que prati
cam esses delitos no varejo. 

Mas há polícia contra os grevistas, os padres, os que··emprestem qual
quer tipo de solidariedade a uma reivindicação salarial que só será atendida 
pela paralisação do trabalho nas fábricas das grandes empresas multinacio
nais que arremataram o Brasil no leilão da inconsciência ·governanlental. 

Fique, aqui, nosso protesto contra a viOlência e nossa irrestrita adesão 
aos grevistas de São Paulo, como aos professores de Minas Gerais; e nOssa 
solidariedade à Igreja, que mostra sua universalidade, sua apostolicidade, sua 
unidade irrefragável, colocando-se ao lado dos pobres, dos humildes, dos in
defesos, dos desajustados, porque lhe cumpre, sobretudo, aplacar, em todos 
os homens, a fome e sede de justiça. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Na presente sessão terminou o 
prazo para apresentação de emendas ao Projeto de Resolução n9 16, de 1980, 
da Comissão Diretora, que altera a redação do art. 405 do Regulamento Ad
ministrativo do Senado Federal, aprovado pela Resolução n" 58, de 1972, e 
alterado pela Resolução n• 30. de 1978, e dâ outras providências. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
A matéria será despachada às Comissões de Constituição e Justiça e de 

Finanças. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Nada mais havendo que tra
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a ordinária de segunda~ 
feira próxima a seguinte 

. ORDEM DO DIA 

-1:._ 

Votação, em turno único. do Projeto de Lei da Câmara n• 114, de 1978 
(n• 3.612/77, na Casa de origem). que acrescenta dispositivo ao art. 1.218 da 
Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1913 (Código de Processo Civil), tendo 

PARECER. sob n• 1.212. de 1979. da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, favorável. 

-2-

Votação, em turno único, do Projeto de lei da Câmara fi9 97, de 1979 (n9 
1.707, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe
pública, que altera a denominação da categoria funcional de Agente de Patru
lha Rodoviária, integrante do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob n's 98 e 99, de 1980. das Comissões: 
- de Seniço Público Civil; e 
- de Finanças. 

-3-

Votação, em turno único, da Projeto de Lei do Senado n9 I, de 1980-DF, 
que estende aos funcionários aposentados da Administração Direta do Dis
trito Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de 
Classificação de Cargos, instituído peJa Lei n9 5 .920, de 19 de setembro de 
1973, e dã outras providências, tendo 

PARECERES. sob n•s 169. 170 e 171, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças,.favorável. 

-4-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 11, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 140, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rincão (SP), a elevar em 
Cr$ 3.907.778,75 (três milhões, novecentos e sete mil, setecentos e setenta e 
oito cruzeiros -e setenta e cinco centã.voS) o montante de sua dívida consolida
da, tendo 

PARECER, sob n• 141. de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 100, de 1980, do Senador 
Paulo Brossard e outros, solicitando urgêricia, nos termos do art. 371, alínea. 
c, do Regimento Interno, para o Projeto de "Lei do Senado n9 26, de 1980, do 
Senador Humberto Lucena, que atribui às Comissões Provisórias Municipais 
dos partidos políticos em organização a escolha dos candidatos às eleições de 
15 de novembro de 1980. 

-6-

Votação, em turno úniCo (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n9 275, de 1979.Complementar, do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispositivo à Lei Complementar 0.9 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 
Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, tendo 

PARECER, sob n• 1.129, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstituCionalidade, com voto venci

do dos Senadores Tancredo Neves e Cunha Lima. 

-7-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 229, de 
1977. do Senador Lâzaro Barboza, que dâ nova rcdação ao art. 246, do 
Decreto-lei n• 2.848. de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), tendo 

PARECER, sob n• 1.232, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

-8--

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 239, de 
I979, do Senador Tanctedo Neves, que cancela penas impostas ao ex
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das con8 
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decorações nacionais que lhe foram retiradas, bem como a sua reinclusão nos 
quadros das respectivas ordens dos quais tenha sido excluído, tendo 

PARECER, sob n• 484, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com Emenda de número l·CCJ, 

que apresenta. 

-9-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 316, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz _alterações no texto da Lei n'? 
4.898, de"9 de dezembro de 1965, que regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso 
de autoridade, tendo · 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1.222, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e J ustlça. 

-10-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali~ 
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 28, de 1979, do·Scnador Franco Montoro, que promove reajustamen
to de beneficj.os previdenciários, restaura proporcionalidade entre tetos para 
contribuição, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 29, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-11-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado no 
306, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei n9 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Func;!o de Garantia do_ Tempo 
de Serviço, tendo 

PARECER, sob n• 185, de 1980, da Comissijo: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

-12-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 17, de 1980 (a
presentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n"' 184, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a reali
zar operação de empréstimo externo no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte 
milhões de dólares norte-americanos) para investimentos em projetas rodo
viários e de energia elétrica, tendo 

PARECER, sob n• 185, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 26 minutos) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR
REIRA NA SESSÃO DE /6-4-80 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EV ANDRO CARREIRA (PMDB - AM. Para encaminhar avo
tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O Plenário é soberano, e deveria hoje, num gesto de patriotismo, de ins
piração democrática, se abeberar na entrefala do ilustre General-de-Exército 
Antonio Carlos de Andrada Serpa e corrigir rumos. 

O Senado deveria ser o primeiro a dar esse exemplo, corrigindo rumos 
errados, c nesta tarde tom!J.r uma decisão, repudiar o preceito que não reco
menda esta Casa, nem as outras Casas legislativas desta Nação. 

.e: impossível a um parlamentar exercitar a sua função precípua, que é a 
função fiscalizadora, limitado e cerceado por um preceito caturro e anacrôni-
co. 

Sr. Presidente, ainda continuam os Generais, com muita justiça, dando 
lições a esta Casa. (Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI
RE NA SESSÃO DE 23-4-80 E QUE. ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE. Para uma comunicação.)
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Hã poucos dias esta Casa homenageava a memória do grande.constitu
cionalista Pontes de Miranda. Naquela oportunidade o Uder do PMDB, Se
nador Paulo Brossard, invocava recente visita que o gi:"ande jurista havia feito 
à Faculdade de Direito do Recife, onde havia sido saudado pelo Professor 
Soriano Neto. 

Pois bem, Sr. Presidente e Srs. Senadores, agora, algumas horas passa
das daquela homenagem, cabe homenagear exatamente aquele que recebeu 
Pontes de Miranda na casa de Tobias. ~que faleceu no Recife, aos 85 anos de 
idade, o grande jurista pernambucano sariano Neto. 

Sariano Neto, pernambucano de Buíque, pertencendo a uma famflia de 
magistrados, desde cedo dedicou sua cultura e sua inteUSência à Ciência do 
Direito. Transformou~se em mestre de gerações sucessivas, não apenas ocu
pando a cãtedra na defesa da lei mas também, muitas vezes, ganhando às ruas 
na defesa da liberdade. Assim foi, por exemplo, quando da luta pela redemo
cratização do pafs, em 1945. 

Sariano Neto foi meu professor de Direito Civil e'paraninfo da turma em 
que colei grau, em 1955. Com ele tive divergências, inclusive participando de 
uma greve contra posições administrativas por ele defendidas na Faculdade 
de Direito. Mas o que fica da sua presença na Universidade Federal de Per
nambuco é o grande fruto de seu trabalho intelectual, com 22 obras publica
das e pareceres sem conta. Homem sobretudo da lei, nunca se arreceou dele
vantar a palavra contra as exteriorizações da força e da violência. Por isso 
mesmo, como Senador de Pernambuco, faça aqui, o registro do seu faleci
mento, homenageando sua memória, com reverência especial, à sua atuação 
como professor e como cidadão amante da liberdade. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Ouço o nobre Senador 
Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Não poderia ficar em silêncio 
no momento em que V. Ex• faz justiça à memória de um dos maiores civilistas 
brasileiros, Sariano Neto, nome que honra a cultura jurídica deste País e por
tanto merece todas as nossas homenagens. Seu ex-aluno na Faculdade de Di
reito, em Recife, tive-o como paranirifo da minha turma, em 1953. Ainda hoje 
ecoam nos meuS ouvidos as brilhantíssimas palavras por ele pronunciadas na 
sua última aula aos queridos alunos. Quero em nome pessoal e posso dizer, 
em nome de todos os concluintes da Faculdade de Direito de Recife, de 1953, 
trazer a V. Ex• minha solidariedade a essa homenagem póstuma a Sariano 
Neto. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Agradeço a participação 
do representante da Paraíba nesta homenagem à memória de Sariano Neto. 
Fruto de seu esforço o nosso paraninfo- de V. Ex• em 1953 e meu em 1955 
~constituiu uma das maiores bibliotecas jurídicas do País, - a maior e a 
mais completa no gênero, segundo Pontes de Miranda- com mais de 55.000 
volumes e inúmeras obras raras em todo o mundo. Sua coleção é uma das 
mais completás em História, Literatura, Sociologia, Filosofia e logicamente 
Direito. Através delas pode contribuir, de maneira a mais valiosa, para a for
mação de gerações inteiras, que foram se abeberar no seu ensinamento e na 
sua cultura, para melhor servir ao Brasil. 

Sariano Neto, como cientista, como estudioso, como homem voltado 
para as letras e para a ação política, embora nunca tivesse disputado cargos 
eletivos, estava sempre presente quando ocorria a violação da ordem consti
tucional deste País. Todos aqueles que com ele conviveram se enchem de tris .. 
teza e de melancolia sabendo que sua voz jâ não se fará ouvir. 

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB - RJ) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Com prazer. 

O Sr. Nelson Carneiro (PMDB- RJ)- Quando V. Ex• presta uma jus
ta homenagem à memória do saudoso mestre, do eminente jurista Soriano 
Neto, quero recordar, na ausência de alguns representantes da Bahia, a passa
gem de S. Ex• pelo sul da Bahia, onde viveu alguns anos e onde deixou traços 
marcantes de sua personalidad~ não só como jurista mas também como 
aquele homem generoso, amplo e sensível a todas as aspirações populares. A 
Bahia também teve o privilégio de embora exporâdica, mas sucessivamente, 
contar com a presença de Soriano Neto na sua terra. 

O SR. MARCOS FREIRE; (PMDB - PE) - Realmente, o Professor 
Sariano Neto, formado em 1915, afastou-se temporariamente de Pernambu
co, indo para a Bahia c lâ, no Estado que serviu de berço a V. Ex• advogou 
durante 16 anos, sendo, portanto intimamente ligado à terra baiana. 

O Professor Soriano Neto era um poliglota, os seus livros e escritos se fa
ziam em alell)ão, francês, inglês, italiano e espanhol. Abeberava-se assim, di
retamente, nas grandes fontes do saber universal e, sobretudo através da cáte
dra e da tribuna política, a nós especialmente que fomos seus discípulos soube 
transmitir o muito do seu saber e do seu patriotismo. Como diz editorial do 
Diário de Pernambuco, .. os seus ex-alunos da velha e tradicional Faculdade 
de Direito do Recife estarão a recordar o brilho invulgar das suas aulas, o ex-
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traordinârio tribuno que ele era, a eloqUência e s:ióed6iia daitdo~Ihe, repenti
namente, a estatura de um gigante". 

Em nome de Pernambuco como Senador e representante do meu povo, 
homenageio, com emoção, o grande mestre José Soriano de Souza Neto 
(Muito bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. LEITE CHA
VES NA SESSÃO DE 23-4-80 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMEN
TE. 

O SR- LEITE CHAVES (PTB- PR. Como Líder, pronuncia o seguinte 
discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estou recebendo agora, de meu gabinete, um telegrama chegado da Ve-
nezuela, de Caracas, nos seguintes termos: 

Ciudadano Leite Chavez Senador de la nacion Senado Federal 
(BR) Brasília DF Brasil 
Telexar (061 I 156SEFE) 
Ante violaciones derechos sindicales por parte de su gobierno 

solicitamos inmediata intervencion dei Senado fin levantar interven~ 
cion sindicatos y libertad diregentes presos f 

Saludos fraternales 
Emílio Maspero 
Secretârio General CLA T 
Central Latino Americana de Trabalhadores. 

Trata-se de uma organização latino~americana de trabalhadores que, por 
sinal, é um dos órgãos mais importantes da América do SuL 

Vejam, Sr. Presidente, e Srs. Senadores, que o movimento de São Paulo 
adquiriu proporções tamanhas que ele não estã confinado unicamente à cida~ 
de de São Paulo, nem ao Estado de São Paulo, nem ao País. Elejã atravessqu 
nossas fronteiraS, e adquiriu dimensão i-nternacional. 

Ontem, tivemos oportunidade de, longamente, discutir o assunto nesta 
Casa, quando em resposta aos Líderes de Oposição, o Senador Jarbas Passa~ 
rinho assegurou que a participação da Igreja estã.va sendo feita, através de 
dois bispos apenas. 

Hoje, os diversos jornais do País divulgam uma nota da CNBB, que pas
so a ler porque talvez alguns Senadores dela não tenham tido conhecimento. 
65 pontos a que ela se refere, são a meu ver, de grande importância para apro
fundamento do debate sobre o assunto. Por outro lado, um documento dessa 
magnitude não pode deixar de ser considerado e muito menos examinado, 
nesse instante em que a greve estã sendo discutida em diversos lugares da vida 
nacionaJ e por todos os setores responsâveís da sociedade civil e dos meios 
políticos nacionais. 

A nota é a seguinte: 

A crise social que o Brasil vem atravessando criou uma si
tuação grave, que preocupa a todos. Através de sua hierarquia local, 
vivendo de perto o desenrolar dos acontecimentos, a Igreja tomou 
posição, sem compromissos com partidos. Seu posicionamento des
pertou reações escandalizadas naqueles que desconhecem ou se re~ 
cusam a reconhecer aquilo que de fato está cm jogo nesta crise. 

Os autênticos líderes operários sempre repudiaram manobras 
de infiltração dos interessados em manipular o povo para objetivos 
estranhos à própria consciência popular e ao amor para com a Pâ
tria. 

"Não está em jogo apenas o índice de produtividade, o piso sa
laiial c a estabilidade que, cm outro contexto, seriam objeto de ne
gociações, sem o recurso à violência. O que eStá cm jogo na crise é a 
própria organização dos mecanismos da política social do País. A 
verdade é que até agora ela foi outorgada na medida em que aliviava 
tensões, sem afetar os verdadeiros árbitros das concessões". Agora 
aconteCe um fato novo, que~ simplesmente este: as centenas de mi
lhares daqueles que são afetados pela política social, querem partici
par das decisões que atingem diretamente sua vida, seu trabalho, 
sua família. Não querem impor, desejam negociar, querem partici
par, porque jâ compreenderam a inconsistência de uma política de 
concessões feitas em resposta a conflitos de altos custos sociais. 

"A pretensão é justa. E exigência elementar de uma democracia 
que se pretende não só polftica, mas social c económica. 

"Se a pretensão é justa, não há motivos para escândalos se a 
Igreja lhe dâ o seu apoio. Se a pretensão ê justa, não há grandeza em 
pretender opor à Justiça urna duvidosa legalidade. Para além de 
uma legalidade formal, é preciso sempre visar aos imperativos da 
Justiça. Os operârios aprenderam no sofrimento que infelizmente a 

legalidade não é igual para todos. Eles sabem dos subornos, dos re
passes secretos de custos ao consumidor, da captação de recursos e 
subsídios para minorias. para os favores do empreguismo e a osten~ 
tação das mordomias. 

''A Igreja ama sinceramente a todos, mas odeia a injustiça, a hi
pocrisia e a impostura. 

"Nos momentos de intensa turbulência, a .solução é ganhar al
tura. E na crise atual, ganhar altura significa o caminhar para um 
pacto social que respeite a dignidade e aceite a participação do povo 
nas decisões que são vitais para à nação. A paz só é possível com 
Justiça e a Justiça não se consolida com o jogo ambíguo das outor
gas e capitulações. A Justiça se consolida pela participação. Só um 
povo que participa é capaz de aceita!' com dignidade os sacrifícios 
para o bem comum, antes que esses sacrifícios se tornem intolerã
veis. 

Acho que não sou a pessoa mais qualificada para definir o posiciona~ 
mento da Igreja ou mesmo definir juridicamente_ a_ sua organização. Existe 
aqui nesta Casa, Senadores mais autorizaâOs e com um nível de convivência 
mais estreita com os nossos bispos, inclusive o Senador Mauro Benevides e o 
Senador Lázaro Barboza. 

No meu entender, a CNBB é um órgão consciente da Igreja, um órgão 
político, mas não no sentido partidârio. A CNBB é finalmente um organismo 
com personalidade jurídica, que define o posicionamento da Igreja, em cada 
região do País e sensível às condições sociais, econômicas e políticas de nossa 
gente. A Igreja é una, é uniforme no que diz respeito aos seus princípios dog
mâficos. Entretanto, no que diz respeito à organização e ao posicionamento 
das diversas paróquias em relação a problemas locais, principalmente de or
dem social e econ_ômica, ela toma posições bastante diferentes daqueles 
princípios estritamente religiosos. Em 64, por exemplo, ela apoiou o movi
mento militar. Não fora seu apoio ostensivo, talvez essa mudança politica 
não teria se verificado. O Partido Trabalhista Brasileiro que represento nesta 
Casa estava no poder e a Igreja, indiretamente, é que deu apoio à grande mar
cha das mulheres da TFP de São Paulo para que se abrisse passagem à violên
cia que se praticou contra as instituições democrâticas. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) - Hoje, a Igreja evoluiu e 
conscientizou~se dos graves problemas sociais de nosso País. A luta em favor 
dos índios, dos operários e dos miseráveis que habitam as enormes favelas é 
um exemplo. Ela creceu e não poderia hoje estar alheia à triste realidade da 
miséria que caracteriza a maioria do povo brasileiro. 

Dessa maneira, a nota que dou conhecimento ... 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - SC) - ... a Casa, merece um exame 
para que o Senado melhor se posicione sobre o que está acontecendo agora 
em São Paulo. ~uma nota clara, consciente e democrática. Ela não se refere 
apenas aos metalúrgicos, ela é estrutural porque engloba a problemâtica de 
crise Cm que vivemos. Resolvido o impasse de São Paulo, outros haverão de 
surgir. Ela nos traz portanto a possibilidade de reflexão, para que possamos 
estabelecer novos caminhos e novos parâmetros para sair dessa realidade 
dura e difTcil para os humildes, sobretudo para os trabalhadores explorados 
de nosso País. 

Com todo o prazer, ouça o nobre Senador. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI)- Nobre Senador pelo Paraná, eu 
creio muito neste Senado Federal. Aqui estão homens equilibrados, com ex
periência de vida, pois a própria Constituição estabelece a idade liMite que 
cada um possa ter para fazer parte deste Senado. E aqui estamos nós assistin
do a uma greve que se desenrola em São Paulo. Esta greve envolve 1/200 da 
população ativa deste País. E nós não temos feito outra coisa, desde a semana 
passada, a não ser nos preocupar com a greve do ABC. Hâ outros problemas 
neste Brasil inteiro: problemas de favela, problemas de trabalhadores na zona 
do Nordeste, que é a mais pobre deste País, onde o povo está passando gran
des privações, mas ninguém se preocupa porque não tem o efeito político que 
devia ter para esta República. E então nós, que aqui estamos, neste Senado, 
de cabeça fria, com idade avançada, com equilíbrio, devemos nos colocar 
numa posição de auxiliar o Governo, para que ele possa solucionar os proble-
mas que aí estão surgindo, inclusive com a ajuda da Igreja, que deveria ser um 
árbitro neste problema. Mas, não- nós estamos, aqui, a acirrar como acirra
mos o problema do café, agora, no Paraná, como acírramos. antes, o proble
ma da soja no Rio Grande do Sul. Portanto, meus queridos companheiros do 
Senado Federai, tenhamos calma, reflitamos e coloquemos as coisas nos seus 
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devidos lugares, para que possamos ter uma safda feliz e honrosa para este 
País que atravessa, realmente, uma grande dificuldade. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB -·PR)- Quem diz da importância do 
caso de São Paulo, é o próprio Lfder da Bancada de V. Ex•: foi o Senador Jar~ 
bas Passarinho, que, hâ dois dias atrâs, declarou aos jornais do Pará, repro
duzido em outros jornais do País, que da decisão ou do direcionamento do 
caso de São Paulo, dependeria, em 72 horas, a sorte das instituições deste 
País. Se o nobre Líder do Partido de V. Ex• diz que o problema tem esta mag
nitude e V. Ex•; como Vice-Líder do seu Partido, diz que não tem nenhuma, 
então, eu creio que não estâ havendo, em relação a este problema, uma po
sição harmônica entre líderes e liderados da Bancada do Partido Democrãti* 
co Social. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Nobre Llder do PTB, Sr. Sena
dor Leite Chaves, eu acho que ninguêm neste Pais, que tenha bom senso ain
da não deixou de aquilatar a gravidade do problema que nós atravessamos, 
problema social que poderã se expandir por todo este País. Então, a única es
perança que nós mantemos, nós novos que entramos na politica, é realmente 
que o Senado Federal tenha equilfbrio e saiba orientar, inclusive, o Poder 
Executivo a se conduzir com toda imparcialidade e com toda a calma. Isso ê o 
que espero e o apelo que faço a V. Ex•, como Líder do Partido Trabalhista 
Brasileiro. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR)- fi, exatamente, o que estamos 
fazendo: estamos trazendo ao conhecimento do Senado apelos vindos de or
ganizações sindicais latino-americanas e lendo a nota dos próprios bispos do 
Brasil, da própria Igreja, que em tempos outros era um instrumento nas mãos 
dos poderosos. Se, de uma certa forma, isso é agravar, nós estamosjã nodes
filadeiro final. Se a nota da Igreja, difundida pelos jornais, que trago hoje ao 
conhecimento da Casa para debate é um gravame, então onde é que estamos? 

Sr. Presidente, ontem, quando nós discutimos o assunto, mostrávamos 
que, em qualquer democracia, o Ministro do Trabalho ê um instrumento de 
conciliação, porque, exatamente, para isto é que deveria existir o Ministério 
do Trabalho~ Mesmo nos tempos conturbados de 1964, o Ministério do Tra
balho estava dentro dos sindicatos orientando para evitar confrontos como 
esse. Entretanto, hoje, no Brasil, o Ministro do Trabalho fica ao lado das em
presas, que como sabemos, em qualquer parte do mundo, são suficientemente 
fortes para se defenderem. Como exemplo, citamos a exaustiva literatura 
sobre o poder das multinacionais e seus planos para desmobilizar governos 
democráticos como aconteceu no Chile de Salvador AlJende e na Argentina 
de Arturo Illia para não citar outros casos mais escandalosos. A informação 
que se tem é que o próprio Governo impediu e dificultou o entendimento, 
porque, em última anâlíse, os operários estão reclamando, em São Paulo, a 
estabilidade por doze meses. Não a estabilidade legal, mas uma estabilidade 
convencional que os empregadores podem dar num contrato de trabalho. Po~ 
dem dar para que eles se assegurem das vantagens obtidas neste dissídio, nes
ta greve, porque senão, virão as demissões em massa, como jã estão Ocorren
do com a contratação de novos empregados. Ora, os benefícios concedidos 
seriam meras ilusões, senão se assegurar uma permanência niínima de doze 
meses, porque aqueles que passaram a ganhar melhores vencimentos, em ra
zão mesmo desse aumento, serão despedidos e substituídos por funcionários 
novos que vão ganhar em níveis iniciais. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LEITE CHAVES (PTB - PR) - Pois não. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Nobre Senador o reajuste salarial 
hoje, com sua premissão, é de seis em seis meses. Se nós dermos a estabilidade 
de um ano, não tem mais quem possa ser despedido de uma empresa lã no 
centro metalúrgico, sendo todo mundo estável durante a vida toda. E agora, 
quero lembrar aqui aquela grande frase que disse aqui para encerrar o meu 
aparte ao seu pronunciamento; a frase ê do Coronel Cavalcante: uNão se 
apãga incêndio com gasolina". ~ só isso que queria dizer. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR)~- Quero dizer a V. Ex• que a esta
bilidadejã existiu neste Pais. No caso aqui seria uma estabilidade convencio
nal, em que se pode estipular as próprias condições de despedida, quando fal
tas graves poderiam concorrer para a despedida nesse prazo de doze meses. 
De maneira que não vejo exagero nisto, não se vê exagero nenhum neste posi
cionamento. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Permite um aparte, nobre Sena
dor? 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR)- Com todo prazer, Senador Pe
dro Simon. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB- RS)- Eu acho que o aparte do nobre Se
nador é da maior importância; realmente unão se apaga incêndio com gasoli
na". Parece-me que, da mesma forma, não se resolve o problema social de 
São Bernardo mandando tanques, metralhadoras e tudo mais para resolvê-lo. 

O SR. LEITE CHAVES (PTB- PR)- V. Ex• tem razão, Senador Pe
dro Simon. Esta CaSa não pode se omitir, ela que se omitiu muitas vezes não 
pode se omitir hoje. Houve o Judiciário que decidiu, bem ou mal, mas dizer 
que o posicionamento é político-nacional, como ê que ela pode se omitir? Es
tou falando nesta Casa. Acho que é um instante em que precisamos falar, um 
instante da mais alta gravidade. 

Encontrei com o Presidente Ulysses Guimarães que ia ao Ministério da 
Justiça, me parece que para uma audiência com o Ministro. Foi para tratar 
deste assunto em companhia do Senador Paulo Brossard, Líder do Partido do 
Movimento Democrático Brasileiro, do Líder na Câmara e do Líder do PT. 
Quer dizer, o assunto é da mais alta gravidade, e o Senado tem que ser inter· 
mediador. 

Assim, ao contrãrio do que diz o ilustre Vice.Líder do PDS, não é um 
problema sem importância, é de extrema importância. Até o próprio Líder do 
partido do governo admitiu. 

Dessa maneira, Sr. Presidente, dando conhecimento desta nota e deste 
telegrama, creio que o Senado terã elementos para avaliar as proporções do 
problema, a fim de que se faça uma análise mais refletida, e mais corajosa 
sObre esses melancólicos episódios de São Paulo. 

Era o que tinha a dizer,jã que o meu tempo estã concluído. (Muito bem! 
Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. MARCOS FREI
RE NA SESSÃO DE 23-4-80 E QUE, ENTREGUE À REVISÃO 
DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE. Pronuncia o seguinte discur· 
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: -

Faz exatamente uma. semana que, da tribuna do Senado Federal, apelã~ 
vamos à Presidência da Casa no sentido de, entra-Õdo em entendimento com 
as lideranças das vãrias agremiações políticas em formação, criarmos uma re
presentação da instituição para que intercedesse em São Paulo, buscando 
uma saída para o impasse da greve do ABC. 

Quando formulamos o apelo, ainda não havia se dado a intervenção nos 
sindicatos do ABC. Ainda não- se exteriorizara todo o Csquema repressivo na 
terra paulista; não houvera a ocorrência de feridos e de perseguidos; não se ti
nha notícia de trabalhadores presos. Uma semana se passou, Sr. Presidente, 
sem que esta Presidência manifestasse o seu ponto de vista a respeito do nosso 
apelo. · 

Ontem~ na sessão da Câmara dos Deputados, o Líder do PMDB, Depu
tado Freitas Nobre, formulou igual apelo à Presidência daquela outra Casa 
do Congresso Nacional. A situação, hoje, ê bem mais grave do que hã 8 dias. 
Não sabemos se amanhã não serâ mais grave ainda, sobretudo em face da 
proibição, jã agora do próprio adro da igreja, para onde os trabalhadores 
pretendiam se dirigir, a fim de deliberarem sobre o destino de seu movimento. 

É possível que se possa argüir que a sugestão que fizemos não encontras
se apoio regimental, da mesma forma que o Governo está argüindo ilegalida· 
de do movimento grevista, como se em certos momentos, em que problemas 
tenham uma dimensão política maior, se pudesse ficar restrito a textos de leis 
muitas vezes controvertidos. 

Quando hã boa vontade, Sr. Presidente, contornam-se certas situações 
jurídicas. E o exemplo maior foi o comportamento do próprio Governo na 
última greve, do mesmo ABC paulista, quando, após ter decretado a inter
·venção nos mesmos sindicatos de metalúrgicos, terminou, quando levantada 
a intervenção, passando por cima do dispositivo legal que impediria o retorno 
dos antigos dirigentes aos seus órgãos de classe; terminou o Governo concor
dando na assunção dos dirigentes depostos. 

Portanto, a crise é tão grave que parece que não ê mais possível qualquer 
entendimento em face de ilegalidade; deixando-nos, tão-somente, a impressão 
de não se querer contribuir para a solução do problema. Ainda ontem, ouvi
mos, pelo jornal de uma das emissoras de televisão, a palavra do Advogado 
dos empregadores; e a sua palavra era fria, rígida e inflexível, dizendo que 
qualquer entendimento só em abril do próximo ano, porque existia uma deci-
são judicial que não poderia ser contornada. · · 

Mas, enqUanto istO. ouvíamos tambêm a palavra de um homem que não 
é do nosso Partido, mas de um político que serviu a este sistema, de um ho
mem que esteve à frente ~a prefeitura da Capital de São Paulo, que é um em
presário,- o Sr. Olavo Setúbal- e exatamente ele colocava o problema nos 
seus devidos termos, mostrando que não podemos estar, agora, parametrados 
por argUições jurídicas, em face da gravidade da questão e que a questão é 
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eminentemente política-; e que era-ne<:essârio, portanto, superar as limitações 
do momento, para encontrarmos uma solução de grande dimensão, em que 
não se procure humilhar nem uns nem outros, nem trabalhadores, nem em~ 
pregadores; e que o Governo procure, na verdade, um caminho que possa res~ 
tabelecer a normalidade no Estado de São Paulo. g um setor básico da econo
mia nacional, e o impasse criado estã trazendo sérias conseqUências de natu
reza econômica, social e, possivelmente, de natureza política. 

Admiramo~nos que aqui, o ilustre Lfder do Governo, Senador Jarbas 
Passarinho, ao justificar o poder de polícia exercido pelo Estado de São Pau
lo, tenha como que justificado a interdição do Estádio Municipal para que lã 
se encontrassem os trabalhadores do ABC. Ora, Sr. Presidente, que poder de 
polícia é este? Como sCjustifica ele, quando, na verdade, permitir o encontro 
dos trabalhadores no Estádio Municipal seria uma maneira de prevenir dis
túrbios, de, possivelmente, evitar choques que podem ser sangrentos e que 
podem ter conseqüêncüis fatais? Que poder de polícia é este que se justifica 
com uma interdição, num amplo lugar público, que vai levar aquelas massas 
às ruas e às praças, ocupadas por forças militares? Isso parece-nos que é que
rer levar a um impasse; isso afigura-se, na verdade, não querer a solução, que
rer sim, criar mais óbices, criar mais fatos consumados, talvez, quem sabe, 
para justificar novos goípes que contrariem e que derrubem o tão já precário 
processo de abertura. 

Sr. Presidente, por isso é que nós gostaríamos, jâ neste final de tarde, 
quando tantos e tantos integrantes deste Senado usaram da palavra para tra
tar do assunto, de renovar o nosso apelo à Presidência do Senado Federal 
para que, a essa altura, entre em cantata, não apenas com as lideranças parti
dArias, mas com a própria Presidência da Câmara dos J::?eputados,_ para que, 
independentemente das limitações regimentais, este poder, ..:._que é essencial
mente polí'tico, e que representa o povo - faça-se presente nas possíveis dê
marches que estão se processando. Isto para que se evite o pior e para que 
não apenas alguns Senadores ou Deputados, individualmente, ou até mesmo 
líderes ou Presidentes de partidos, tentem gestionar, no sentido de superar a 
dificuldade, mas que seja o próprio poder, que seja o própiro Corigresso Na
cional, que seja esta Casa de representação popular, que não fiqUe inerme, 
que não fiqUe- na expectativa do pior. Que não exerçamos aqui, apenas, a nos:. 
sa obrigação e nosso dever de verberarmos contra esse estado de coisas, ad
vertindo para a gravidade do momento presente, mas que saiamos deste re
cinto para que, lâ fora, no foco onde se desenrolam todos os episódios que 
tanto nos preocupam, nós, como poder constituído, e através de uma repre
sentação das duas Casas, independentemente de partidos, tentemos junto à 
Federação de Indústria do Estado de São Paulo e junto às lideranças sindi
cais o reencetar dos entendimentos. Porque o que nos parece, é que hã forças 
que estão por trás disso tudo, querendo o pior, urdindo o pior, talvez, provo

ge contornos da mais extrema gravidade. O Governo que, há dezesseis anos 
passados, rompeu a ordem constituída para sanear as finanças, para debelar a 
inflação, para se contrapor às dívidas externas e internas do Pais. para resoJ
ver o problema da educação, da saúde, do desemprego, da habitação, este 
Governo chega, através de adminis_trações sucessivas, que não for8rn escolhi
das peJo povo, ao final de década e meia ao resultado que aí está. Por isso 
mesmo, Sr. Presidente, é que julgamos da maior atualidade o apelo que for
mulamos há oito dias passados. Não se diga que não é: da nossa competência, 
porque, neste momento, todos que têm responsabilidade na .coisa pública, 
têm que tomar uma posição, têm que ter uma atitude. 

Aí estâ a Igreja, que estâ sendo tão condenada, porque está participando 
vivamente dos episódios de São Paulo. A Igreja terá sua consciência tranqUila 
se amanhã acontecer o pior, porque ela não se omitiu, porque ela tomou po~ 
sição, com acertos ou com erros, mas procurou, sobretudo, estar presente em 
uma hora de gravidade nacional. 

Assim creio que deve fazer este Legislativo, que deve fazer este Poder, 
que deve fazer esta Casa popular: criar uma representação para sair e ir onde 
for preciso, para ouvir quem for possível ouvir, para tentar contribuir para a 
saída deste impasse, que pode ter conotações as mais trágicas para o desen .. 
volvimento nacional. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Pois não, nobre Senador 
Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Nobre Senador Marcos Frei
re, V. Ex•, na semana passada, formulou essa proposta que, lamentavelmen
te, não foi acolhida pela direção da Casa, pelas lideranças mais atuantes, que 
deveriam ter utilizado essa iniciativa de V. Ex', a fim dCQ.ue o Congresso Na
cional interferisse nessa pendência, com a sua autoridade, promovendo a me
diação que o País realmente deseja. V. Ex• faz muitó bem, a esta altura, de, 
uma vez mais, instar o Senado Federal, instar Senadores e Deputados a um 
posicionamento mais atuante, que nos leve realmente a encontrar uma so
lução para uma crise de implicações tão sérias e tão graves para a estrutura 
política, social e econômica do País. Acho que devemos ir incorporados ao 
Presidente da Cas~ Senador Luiz Viana Filho, pedir a S. Ex• que diante deste 
quadro com que nos defrontamos, no momento, tendo por palco o ABC, em 
São Paulo, o Presidente Luiz Viana, juntamente com as Lideranças da Maio
ria e da Minoria, promova reiJmente este trabalho de mediação, a fim de que, 
no mesmo espaço de tempo. possível, possamos chegar àquilo que é o desejo 
de todos os segmentos da opinião pública nacional, a pacificação entre traba
lhadores e empresários no Estado de São Paulo. 

cando o pior. Quem sabe, amanhã, nessa assemblêia que está marcada para O SR. MARCOS FREIRE (PMDB- PE)- Agradecemos o apoio do 
uma igreja que coiilporta aperias riill pesSoas e que vai receber, como recebeu nobre Sen~dor Mauro Benevides à nossa iniciativa e estamos certos de que 
ontem, 30 ou 40 mil pessoas, quem sabe, se não vai ocorrer lã exatamente a esta preocupação é comum a todos os que fazem esta Casa. 
tragédia que a Nação não quer. mas que, talvez, alguns queiram em busca de Se a Liderança do Governo tem reiterado o propósito oficial de não 
solução de força. agravar a situação, não vemos por que, nós que integramos blocos parlamen-

tares de partidos em constituição - do PMDB, do PT, do PTB, do PP, -
O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN)- Permite-me V. Ex• um aparte? não possamos unidos, até mesmo com o PDS, fazer esta representação junto 

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - Ouçamos V. Ex• a quem se fizer devido. Sobretudo, porque, nós que não privamos dos basti-

0 Sr. Agenor Maria (PMDB _ RN) _ Senador Marcos Freire, acho dores governamentais. mas qiie sabemos quão complexo é o sistema de forças 

~:~ :~:e~~ouf~ef~~e~sd~re~~~~;~;r~~s~:~oés~~;l:s~~!~ePua~7~~~':só;~~~ ~~:~:~~t~~a~:~":,~~ !e~n~::;~:oq~:~~~~:s~x~!i~~~~~:a':'!'o~~~~:~J: 
em si tão frágil, tão incipiente, tão precário, tão condicionado, mas que pode 

de intlação desenfreada que está aí, inflação que absoryc;u todo e qualquer ser do desagrado dos que realmente querem o fechamento total. Portanto, se 
tipo de salário, porque os que vivem de renda fixa ou de salário. neste Pafs, o PDS não comunga dessa verdadeira tramóia, que porventura exista, caberâ 
estão em dificuldades. O Governo precisa, urgentemente, debelar esta in- sensibilizar-se ante uma iniciativa que possa trazer alguns frutos positivos. 
flação, fazendo algo de sacrifício; sacri~cío esse que não fc~ até hoje. Sobe a O Senador Pedro Simon, que antes de nós usou da tribuna, mostrou 
água, s<?be a lutz, sD_ob~ o gâs, sobemã osótmpostods, soAbBeCm OSãJUérosóe sobemdas- muito bem que não nos é possível ficar no terreno do ignorado, e que muito 
tronomtcamen e. e torma que n o s a greve o , n o s a greve os d ã d · d d - d · - d r d M" G · E tà b 1 d f n· b .1 · ,. os atos que est o sen o prattca os, atas e repressao, e perseglllçao, e res-
pro ess~:es. e 1.nas erais. s caro_ a ean ° a ami ta rast_ etra, porque a trição às liberdades públicas não tenham, sequer, autoria. 
con~eq~en~a m":_Ior são essas que_ estao ~í. Mas, a causa, Sen.ador Marcos Sr. Presidente nós não entendemos como normalidade a interdição de 
Fretre, e ~ mflaçao. O Gover~o te~ que tr de e?contro a esta l~flação, por- um estádio da jurisdição municipal não entendemos a não ser que esteja se 
que ou vai de encontro a :sta ~~fl~çao ou não vai nunca conseg~Ir debelar ~s caracterizando uma verdadeira inte;venção nos municl ios do ABC. Mas se 
reações populares que estao surgmdo da fome que cresce no se1o da famil1a . . - . . . p - -
obreira brasileira. Tenho certeza absoluta de que o Governo precisa fazer um e.:<tste mterv.ençao, se .quem m_anda, hoJe, nos mumcípios do ABC nao.s~o os 
ingente sacrifício. Por que o fará esse sacrificio? Está certo que vai diminuir sdeus respectivos ~ref.Eeitos, entao que se dtec~arde claramtente a ~estponsa~II.hdade 

d . . • . e quem a assumir. quem assume a au orta esses a os quem ranqUIIZam a 
um. pou~o o orçamento, ~ arr~ca ação va1 ca1.r um pouco, mas ela e superavt- I Nação brasileira? Porque tudo leva a crer, pelas anãlises que aqui foram feitas 
t~na; .vai desaparecer~ dmhelto a fun4o perdtdo, m~s é melhor desaparecer o nesta tarde, que ou não tem qualquer pessoa mandando ou tem alguém man
dm~el~o a fund~ ~erdtdo e ~ob:ar um pouco de alimento na mesa de quem dando demais, e não é possivel que num Governo que se julga tão responsável 
tra a a, neste ais, ou entao Jremos para 0 caos. e com tanta autoridade, que demite como demitiu da noite para o dia o Gene-

O SR. MARCOS FREIRE (PMDB - PE) - V. Ex• tem toda razão. ral Andrada Serpa- ilustre General de Exército brasileiro- porque expres
Não há dúvida alguma de que a crise em São Paulo é apenas um reflexo da sou sentimentos nacionais em preservação àqueles interesses que dizem res
crise social maior em que se engolfa a Nação brasileira. Crise social que atin- peito ao povo, o Presidente da RepúbiicJ. não tenha força para exercer a sua 
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autoridade em respeito às leis existentes. São leis precárias, leis que o Gover· 
no, ele próprio, vem desrespeitando, mas que precisam, neste instante, ser 
buscadas as que possam ajudar os que mais sofrem neste País e que se consti

: tu em na classe trabalhadora. 
Portanto, a nossa palavra, nesta tarde, é uma reafirmação das proferidas 

na última semana, em que pedíamos que o Senado Federal, como instituição, 
como-Casa parlamentar, se posicionasse diante da crise, porque temos a cer
teza de que esta seria uma maneira de contribuirmos para aliviar as tensões e, 
F3obretudo, contribuirmos ao lado dos que lâ estão vitimas das violências. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esperamos que desta vez o nosso apelo 
não tenha como resposta o silêncio c a indiferença. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. PAULO BROS
SARD NA SESSÃO DE 24-4-80 E QUE, ENTREGUE À REVI
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS. Para encaminhar a vo
tação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vou valer-me da faculdade que o Regimento me-oferece para, encami
nhando o requerimento ora em votação, fazer algumas considerações perti
nentes a ele, uma vez que relacionadas com. a politica externa do País. 

Sabe V. Ex• que, quando se anunciou a visita de Sua Excelência o Senhor 
Presidente da República à Argentina, respondendo à indagação do ilustre 
Líder do Governo, eu lhe disse que votaria a favor, fazendo abstração da si
tuação político-institucional por que vive aquele pais amigo. Mas, não me li
mitaria a votar a favor. Também desejaria fazer algumas considerações ares
peito. 

O mesmo tive ocasião de dizer a V. Ex•, na tarde de ontem, quando V. 
Ex• me informava que o assunto deveria ser tratado na sessão extraordinária 
de ontem. E qual não foi a minha surpresa e também a sua, quando talvez a 
hora em que conservávamos, o assunto era trazido aqui, e por aqlH passava, 
celeremente. 

Devo começar, Sr. Presidente, protestando com a maior veemência, pelo 
1fiOdo como certas coisas se fazem nesta Casa. Esta é uma delas. Um assunto 
desta natureza não pode entrar em apreciação quase sigilosamente. Porque 
coisas lidas pelo Sr. }9-Secretário, como geralmente são lidas, a Casa não 
toma conhecimento. E um assunto desta natureza, que diz respeito à viagem 
do Presidente da República a um país vizinho, -Dão pode ser colocado assim 
improvisadamente, ou imprevistamente, porque não posso crer que seja in~ 
tenção desconsiderar a Liderança da Oposição e aos Senadores em geraL 

Quero formular o mais veemente protesto, para que isto não volte a 
rcpctir~sc. V. Ex• há de convir que não- tenho nenhum outro interesse a não 
ser este: o da boa ordem, a da ordem adequada aos nossos trabalhos uma vez 
que, como disse, votaria a favor da viagem. Mas não o posso consentir e nem 
calar- uma vez que o fato jã ocorreu, - diante dele, porque considero uma 
diminuição para o Senado e um desrespeito aos Senadores o modo como isto 
foi feito, a menoS que se conSidere o Senado como uma espécie de cartório de 
registro de títulos e de documentos, cm que o papel entra ali e sai lá. E o Sena
do, pelo menos cm outros tempos, não foi um cartório, e influiu de maneira 
salutar, inclusive num delicado momento das relações entre o Brasil e Argen
tina. 

É verdade que faz muito tempo, Sr. Presidente, mas o tempo parece que 
não corre em uma instituição como esta, mais que-ce-ntenária e que, mercê de 
Deus, hâ de viver ainda por muito tempo. 

Sr. Presidente, este assunto não poderia passar como passou. Se não me 
falha a memória, será a terceira vez que um PreSidente da República do Brasil 
visita a República da Argentina. Q primeiro fói Campos Sales, por volta de 
1900; o segundo foi Getúlio Vargas, em 1935- se bem lembrado estou- o 
terceiro será o Presidente João Baptista de Oliveira Figueiredo. 

Bastaria essa sim:ples referência de que ao longo da nossa História será o 
General Figueiredo o terceiro Presidente a visitar a República Argentina, 
para que isto fosse tratado com a significação, com a importância quC me pa~ 
rece ter, que deve ter. uma viagem dessa natureza. 

Tenho para mim, Sr. Presidente, que essa não é uma viagem como outra, 
ou como poderia ser outra viagem ao exterior, ainda que toda e qualquer via
gem ao exterior, que faça o Chefe de Estado, hã de ter um determinado peso, 
interna e externamente, mas exatamente porque valorizo no mais alto grau asr 
relação do nosso País com o país vizinho é que entendo que esta autori
zação de viagem não poderia ocorrer da forma como ocorreu. 

Por que; Sr. Presidente? V. Ex• sabe, sabe melhor do que eu, que é antiga, 
alguma coisa que não sei como qualifique, preferia dizer a fantasia, uma 
fantasia que, como uma espécie de nebulosa, envolve e encobre as relações 
brasileiro-argentinas, e argentiriOwbrasileiras, e que para mim é uma das coi
sas mais irracionais que p-odem existir . .ê possível que seja uma herança das 

nossas civilizações, que seja um reflexo na América, das quizilas. existentes 
entre Castela e Portugal; é possível também que esta querela tenha se prolon
gado pelo fato de o Brasil ter-se feito independente sob a forma monárquica, 
numa América hispânica, toda ela republicana, que via na Coroa brasileira um 
prolongamento da política europêi~-alguma coisa que lembrava o período colo
nial e uma certa desconfiança em relação ao nosso País. O fato ~que não ê de 
hoje que uma éel6a desconfiança existe entre Argentina e Brasil - não creio 
que digo bem entre Argentina e Brasil, mas entre segmentos da opinião ar
gentina e dà opinião brasileira. Eu disse que sempre me parecerá isto irracio
nal, e exatamente por isto parece-me que é preciso salientar tudo quanto une 
o Brasil à Argentina, tudo quanto aproxima a Argentina do Brasil, e quanto é 
falacioso essa suposta antinomia entre os dois países. A verdade verdadeira é 
que a Argentina e o Brasil não são e não têm porque serem rivais. A verdade é 
que a economia br_asileira encontra na economia argentina aquilo que lhe fal
ta, e a economia argentina encontra na economia brasileira aquilo de que ca
rece. A verdade que entra pClos olhos é de que Brasil e Argentina constituem 
ambos, somadas as suas riquezas, somadas as suas potencihlidade, somadaS 
as suas energias, constituem um extraordinário mercado, constituem uma 
verdadeira potência, no mais amplo sentido. 

O Sr. Agenor Maria (PMDB - RN) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS) - Com muito prazer. 

O Sr. AwJOr Maria (PMDB- RN)- Senador Paulo Brossard, é muito 
oportuno o pronunciamento de V. Ex•, pois o Presidente acaba de pedir per
missão para ir à Argentina. Na Europa vemos que todos aqueles países pro
curam unir-se através do Mercado Comum Europeu, fortalecendo a econô
mia de todo aquele continente. Ora, se a Europa procura se fortalecer comer
cialmente, economicamente, através de Mercado Comum Europeu, por que 
então o Brasil não se une comercialmente com a Argentina, para se tornar 
mais forte 'em defesa dos seus interesses? Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB - RS)- A verdade, Sr. Presi
dente, é que, graças aos céus, são boas, têm sido boas as relações brasileiro
argentinas; a verdade é que, graças à política dos nossos países, as relações 
brasileiro-argentinas são de real significação, de grande expressão econômica. 
Mas penso eu que elas não se esgotaram ainda nas suas potencialidade e qui:, 
muito· ao contrário, hâ perspectivas extraordinârias para o alargamento de-
las. · 

De qualquer sorte, o que não se justifica no meu modo de ver é esta pie
tensa rivalidade entre gui.S nações que, naturalmente, têm os seus caminhos 
paralelos e não rivais, e não ex:cludentes. 

Volto a dizer q~ não compreendo, que não posso compreender como se 
fala em rivalidade brasileiro-argentina ou argentino-brasileira. !;: um precon
ceito que precisa ser racionalmente eliminado, exatamente por ser um precon
ceito que não encontra, na realidade, a sua razão de ser. 

São antigas, Sr. Presidente, e são profundas as relações entre os dois pai
ses. Não hâ lei que mais intimamente diga com a sociedade do que o Código 
Civil. Pois bem, Sr. Presidente, a República Argentina, através do seu gran
de jurisconsulto Velez Sarsfield, foi recolher donde, o modelo para fazer o seu 
Código Civil? Foi, porventura, no Código de Napoleão, que fazia rrfais de 50 
anos deslumbrava o mundo? Foi nos códigos dos estados italianos antes da 
unificaçãO? Foi no Código espanhol? Não. Foi no projeto de Teixeira de Frei
tas que, incompreendido no Brasil, encontrou na Argentina a sua consa
gração. E não foi por acaSo que, num dos seus momentos de desânimo, che
gou a transladar a sua residência para Buenos Aires. E o mais notável, o mais 
notável dos jurisconsultos brasileiros, o baiano Teixeira de Freitas, forneceu 
ao codificador argentino, o método, a doutrina e grande ·número da 
enunciação articulada, do esboço do primeiro trabalho realizado no sentido 
da codificação das leis civis do pafs. Terá isto acontecido_ por acaso, Sr. PreSi
dente? Pode ser que sim. Hã coisa que a filosofia não explica, mas o fato é que 
o Código Civil Argentino se modelou sobre o trabalho gigantesco, enciclopé-
dico e genial, do genial Teixeira de Freitas. Eu poderia demorar-me a este res
peito sobre a intimidade das relações culturais brasileiro-argentinas, do rol 
dos seus juristas no Direito Privado, no Direito Público, no Direito Civil, no 
Direito Mercantil, no Direito Penal, no Direito Processual. no Direito Cons
titucional, mas eu creio que tudo mais seria um acréscimo ao que foi dito em 
relação à codificação civil. 

É este o país que o Presidente da República vai visitar, a autorização 
para esta viagem passa por esta Casa como se ela não tivesse importância, 
como se ela não tivesse significação. Contra isto eu me rebelo, contra isto eu 
me insurjo. 

Em -outros tempos, Sr. Presidente, o Senado -dava maior atenção a esses 
assuntos, aos assuntos da política externa. 
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Gostaria de lembrar- e vai aí uma homenagem a V. Ex•, Sr. Presidente, 
que é da gloriosa Província da Bahía- que Paranhos era baiano, que Cotegi
pe era baiano e que Nabuco de Araújo era baiano. 

Pois bem, ao cabo da Guerra do Paraguai, Paranhos, feito Visconde do 
Rio Branco, era credenciado para ir pela quinta e última vez ao Rio da Prat~, 
para celebrar os tratados com o Paraguai, para celebrar o Tratado Definitivo 
da Paz e outros. Lá encontrara não mais Varela, mas Tejedor, um homem de 
grande talento, de grande preparo, mas por vezes mais polemista do que di
plomata, aquele diplomata cujas notas eram levadas ao negociador uainda 
candentes da lava líquida que nelas corria." Negociando com Tejedor se en
contrava, quando foi chamado ao Rio de Janeiro para organizar o gabinete, 
o gabinete que haveria de ser o mais longo e um dos mais brilhantes da His~ 
tória do Reinado. Por mais de quatro anos Rio Branco chefiou o Governo. 
Deixando a missão diplomâtica do Rio da Prata para vir ser o Chefe do Go~ 
verno do seu País, para lã mandou Cotegipe, outro baiano, como ele, 
membro desta Casa. Cotegipe, que tinha algumas das qualidades de Rio 
Branco e outras que Rio Branco talvez não possuísse, Cotegipe,. diante das di~ 
ficuldades encontradas diante dos óbices enfrentados, não hesitou em rapida~ 
mente celebrar em separado três tratados com o Paraguai. A 9 de janeiro de 
1872 celebrava com o Paraguai o Tratado Definitivo de Paz e Limites; a 16, o 
Tratado para a Entrega de Desertores e Criminosos; a 18, o Tratado de .Ami
zade, Comércio e Navegação. De 9 a 18 de janeiro de 1872, o Barão de Cote
gipe, o Senador Cotegipe liquidava com o Paraguai os assuntos pendentes, e 
sabe V. Ex• e sabe a Casa o que isso provocou, a repercussão que chegou a 
causar c a ameaça de uma guerra que chegou a pairar entre os aliados da vés
pera, entre o Brasil e a Argentina. 

A linguagem da imprensa portenha era incendiária, e o que ê mais, a lin
guagem da imprensa brasileira tambêm atingira um tom que convidava aso
luções menos adequadas. Até no Conselho de Estado, cujas atas acabam de 
ser publicadas, por iniciativa do antecessor de V. Ex• na Presidência da Casa, 
o saudoso Senador Petrônio Portella, atê no remanso do Conselho de Estado 
a linguagem demonstrava, como demonstra lido hoje, que havia um estado de 
excitação geral. Essa linguagem ê testemunha das paixões desencadeadas, das 
paixões soltas. 

Pois bem, foi nesse entretempo qu~ veio ao Brasil, em missão especial, o 
General Mitre, o grande e ilustre argentino que haveria de presidir aquela Re
pública, depois de ter sido um dos comandantes na Tríplice Aliança. 

O General Mitre celebrou com São Vicente, tambêm membro desta Casa 
- o velho Pimenta Bucno, grande paulista, celebrou um !iCordo pelo qual era 
restabelecida a Aliança no pê em que se encontrava antes dos Tratados ce-
lebrados por Cotegipe. -

Isto não foi o bastante para que os espíritos se ãcalmassem. O próprio 
Mitre foi objeto de tais críticas no seu. país, na sua _pátria, que era apontado 
~·com direitos à Coroa do Brasil". O modo, o caminho descoberto para ferir o 
Diplomata foi este - apontâ~lo com direitos à Coroa do Brasil... 

O fato é que, no ano 73, o assunto domiitante era a guerra, a guerra entre 
Brasil e Argentina! 

Os dois países começara-m a armar-se. Não vou falar no tipo de arma
mento, porque vejo ao meu lado_ um brilhante oficial de Artilharia, e vou 
poupar-me de ingressar nesses domínios. Eram Rernigtons, eram canhões 
Krupp, eram navios. 

Era essa a situação, Sr. Presidente. 
Veio a Missão Tejedor, c sucedeu o episódio de esse representante argen

tino voltar ao seu pais sem despedir-se do Imperador, o que foi tomando 
como um agravo, aliás, depois explicado por aquele Diplomata. 

Durante todo esse tempo, nesta Casa, se fez ouvir a voz de uni Senador 
pela Bahia, o Senador Nàbuco de Araújo. Nesta Casa e no Conselho de Esta
do. As vezes mais lá do que câ. Quando, de certa vez, foi censurado por discu
tir no Senado assuntos que eram discutidos tambêm no Conselho de Estado, 
o Conselheiro Nabuco disse que renunciaria a seu cargo de Conselheiro, para 
discutir como Senador, se é que ele, sendo Conselheiro, não pudesse discutir 
os assuntos como Senador, não tendo nunca, jamais, usado dos papêis sub
metidos ao Conselho do Estado para ocupar a tribuna do Senado. Ele não 
consentia em ser menos Senador, por ser membro do Conselho de Estado. 
Disse inclusive, uma vez, que era Conselheiro do Imperador, e não do Mínis
(Çrio. 

Sr. Presidente, o fato ê que durante esse tempo o Senador Nabuco, nesta 
Casa e no Conselho do Estado, foi um ardente defensor da paz, por vezes di· 
vergindo da política do seu País, por vezes censurando a política do Governo 
brasileiro, c, por isso, Sr. Presidente, se lá, em relação a Mitre, se dizia que ele 
havia adquirido direitos à Coroa do Brasil, aqui, cm relação ao Senador Na
buco, falava-se na Voz Argentina, no Orgão Argentino. porque ele colocava os 
interesses permanentes do seu País acirrui das contingências políticas do mo-

menta. E, segundo a sua consciência, segundo a visão que tinha dos proble
mas, defendia aquilo que, ao seu juízo, correspondia ao direito e ao interesse 
do Brasil. 

O certo é que se aludia à Voz Argentina, ao Orgão Argentino. com assen
to nesta Casa, com assento no Conselho de Estado. 

Seu grande e ilustre filho, na obra magistral que dedicou a seu pai, 
lembra os serviços que ele prestou em favor da paz. 

~·Evitando uma guerra de que estivemos muito perto e da qual 
só nos livrou a resistência da Oposição liberal. No Senado, mas 
principalmente, no Conselho de Estado, de 1872 a 1875, foi a encar
nação da paz, da aliança e do arbitramento, iniciativa sua em 1867, 
e que só em 1876 o Governo conservador, franca e confiadamente, 
aceitará, depois de uma longa série de peripécias diplomáticas, du
rante as quais est"evc a ponto de converter a aliança de 1865 em uma 
nova e pior campanha". 

Por estas e outras razões ê que eu entendia, Sr. Presidente, que a visita 
que o terceiro Presidente da República vai fazer à República Argentina não 
poderia passar aqui como se não tivesse grande importância, como se o Sena
do não atribuísse a essa visita relevância alguma nas relações brasileiro~ 
argentinas. 

Joaquim N abuco, Sr. Presidente, lembra que foi a Oposição liberal, pela 
voz de uma de suas grandes figuras, o Senador N abuco - mas não apenas 
por esta voz, foi a OpoSição do Senado- que contribuiu para que os espíri
tos não se alucinassem, para que a razão não abandonasse a política brasilei
ra e para que o nosso País não caísse no' despenhadeiro da guerra, depois de 
todos os esforços, de todos os ônus daquela malfadada guerra do Paraguai. E 
uma guerra agora não mais contra wn agressor, mas contra o aliado da vés
pera. 

Sr. Presidente, a Oposição naquele tempo não era tida como inimiga e 
nem era mantida em quarentena; também não era tida como impatriota. A 
Oposição naquele tempo, Sr. Presidente, poderia participar, como participa
va, do Conselho de Estado, dos maiOres problemas do País, penetrando na 
intimidade dos grandes problemas de Governo. 

Como vê V. Ex•, temos evoluído muito ... 
Por falar cm Oposição, na comitiva que vai acompanhar o Presidente da 

República à Argentina, segundo a praxe adotada depois de 1964, não irá nin
guém da Oposição. Antes de 1964, Sr. Presidente- e veja V. Ex• que aquele 
período já fornece exemplos dignos de serem invocados -, era praxe, em mis~ 
sões desse tipo, em viagens desse tipo, que a Oposição estivesse representada. 

Quaiido o Presidente deposto em 1964 foi ao Chile, um dos representan
tes da Oposição que integrou a comitiva brasileira àquele país foi, nem mais 
nem menos, do que o Deputado - ainda uma vez a Bahia estã presente -
Aliomar Baleeiro, talvez o- mais persistente, talvez o mais severo, talvez o 
mais constante dos críticos daquele Governo. 

Vou encerrar, Sr. Presidente, dizendo ao Embaixador Camillon que a 
Oposição não irá na comitiva, mas, pode S. Ex• estar certo e dizer ao seu país 
que a Oposição, ainda não estando presente, não estarâ ausente. Não estarâ 
ausente, porque, ao contrário, participa com o maior interesse deste cantata, 
desta visita, porque entende que - para repetir a frase de um Presidente da 
Argentina em visita ao nosso P~s- ~'tudo nos une e nada nos separa". Era o 
que desejava transmitir ao ilustre Embaixador argentino em nosso País, em~ 
baixador que, folgo em proclamar, está à altura do seu grande país, pela sua 
competência, pelo seu cavalheirismo, pela sua ilustração, pelo modo como 
defende os interesses do seu país, pela galhardia com que o faz, pelo talento 
que tem demonstrado. · 

Sr. Presidente, entre os requisitosu. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- É uma honra ouvir o 
Senador por Alagoas. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- O encaminhamento de votação, 
infelizmente- ê o que está V. Ex• na tribuna fazendo- não permite apartes. 
De forma que lamento não poder permitir que V. Ex• dê a palavra ao nobre 
colega Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr- Lulz Cavalcante (PDS- AL)- Perdão, Sr. Presidente, sou um in
corrigível aluno. 

O SR. PAULO BROSSARD (PMDB -RS)- É uma pena, Sr. Presi
dente, que o Regimento impeça que a voz do nobre Senador por Alagoas, Sr. 
Luiz Cavalcante, possã ser ouvida nesta hora, para honra e prazer meu. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - É tambêm minha opinião. 
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O SR. PAULO BROSSARD (PMDB- RS)- Mas, eu estava a encer· 
rar, e dizia que, entre os requisitos para que á.lgu-éiil Chegue à Presidência da 
República figuram estes: ser brasileiro nato, ter mais de 35 anos e estar no 
gozo dos seus direitos políticos. Creio que falta um, deveria ser este: conhe· 
cera Argentina. Porque a polftica brasileira é tão próxima da política argenti
na que eu não posso compreender como alguém chegue à Presidência da Re
pública sem conhecer a república irmã. Eu quase ia dizer que conhecesse e es
timasse a Argentina, mas não haveria disto necessidade, porque basta 
conhecê-la para estimá-la e admirá-la. (Muito bem! Palmas.) 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 5, de 1980 

Altera dispositivo do Regulamento do Centro Gráfico do Senado 
Federal, aprovado pelo Ato n' 10, de 30 de janeiro de 1979. 

A Comissão Diretor_a do S_c::nado Federal, no uso das atribuições que lhe 
confere o Regimento Interno e tendo em vista o que determinam os artigos 
54, 483, 484 e 485, do Regulamento Administrativo do Senado Federal, 
aprovado pela Resolução n• 58, de 1972, com a nova redação dada pela Reso
lução n• 57, de 1976, Resolve: 

Art. }9 O parâg"rafO único, do art. 79, do Regulamento qo Centro Gráfi
co do Senado Fi::deral, aprovado pelo Ato n9 10, de 1979, desta Comissão, 
passa a denominar-se § 19. 

Art. 29 Acrescente-se, ao art. 79, do Regulamento do Centro Grãfico do 
Senado Federal, um parágrafo com a seguinte redação: 

"§ 2• Os excessos de arrecadação do FUNCEGRAF durante o 
exercício serão automaticamente transferidos para o Plano de Apli
cação, para utilização dentro do próprio exercício." 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, 16 de abril de 1980.- Luiz Yiana, Presiden
te -Nilo Coelho - Dinarte Mariz - Alexandre Costa - Lourival Baptista. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 6, de 1980 

Altera dispositivo do Ato n9 20, de 1976, da Comissão Diretora. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições, re
solve: 

Art. 19 A alínea ''b" do inciso VI- Normas Especiais do Ato n9 20, de 
1976, da Comissão _Diretora, passa a vigorar com a seguinte redação: 

.. b) Do valor total do Convênio, serão reservados, no mínimo, 
para atender, especialmente: 

1- até 20% (vinte por cento), aos pedidos de servidores de ren
da familjar mais baixa (Plano de 100 a 600 UPCs). 

_11- até: 15% (quinze pOr cento), aos pedidos de Servidores que, 
embora tenham possuído imóvel adquirido pelo SFH- Sistema Fi
nanceiro· de Habitação, o tenham transferido em virtude de decisão 
ou homologação de ajuste judicial em processo de desquite ou di
vorcio, litigiOso oü-ã.migãvel, transitado em julgado". 

Art. 29 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Senado Federal, 23 de abril de !980. ·- Luiz Viana, Presidente -Nilo 
Coelho - Dinarte Mariz - -Alexandre COsta_- Lourival Baptista. 

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL . 
N• 3-A, de 1980 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atribuições regimentais, 
à vista da delegação de competência contida no Ato n9 2, de 1973, e conside
rando decisão adotada pela Comissão Diretora, resolve: 

Determinar a contratação, sob o regime jurídico da Consolidação das 
Leis do Trabalho, do Dr. Maerle Figueira de FerreiÍ'a Lima, pelo prazo de 
noventa dias, a partir desta data, com o salârio mensal de Cr$ 52.806,00 (cin
qUenta e dois mil oitocentos e seis cruzeiros), para preStar serviços de assesso~ 
ramento ao Senador Leite Chaves: Líder do Partido Trabalhista Brasileiro, 
em formação. , 

Senado Federal, 4 de março de 1980. - Luiz Viana, Presidente. 

ATA DE COMISSÃO 

COMISSÃO DIRETORA 
8• REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA A 23 DE ABRIL DE 1980 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente; e com a 
presença dos Senhores Senadores Nilo Coelho, Primei to Vice--Presidente, Di
narte Mariz, Segundo Vice-Presidente, Alexandre Costa, Primeiro-Secretãrio, 
Gabriel Hermes, Segundo-S..ecretário, Lourival Baptista, Terceiro-Secretário, 
e Jorge Kalume, Suplente convocado, às dez horas e quinze minutos do dia 
vinte e três de abril de mil, novecentos e oitenta, reúne-se a Comissão Direto
ra do Senado Federal. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor Senador Gastão 
MUller, Quarto-Secretário. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e distribui: ao Senhor 
Senador Jorge Kalume, consulta do Senhor Senador lvandro Cunha Lima, 
relativa ao pagamento de horas extras aos servidores CLT do Senado; ao Se
nhor Senador Nilo Coelho, por redistribuição, requerimento referente. aos saw 
lârios dos Secretários Parlamentares. 

Em seguida, Sua Excelência expõe a necessidade de se reformular o Ato 
n<' 40, de 1979, para o fim de se extinguir dois claros de lotação de Artífice de 
Marcenaria, desnecessários, e de se criar dois claros de Artífice de Mecânica, 
nos termos de Ato que apresenta. O Ato ê aprovado e, assinado, vai à publi
cação. 

Com a palavra, o Senhor Primeito-Secretário discorre sobre os seguintes 
assuntos: 

1)- Ato da Comissão Diretora que "disciplina a execução dos artigos 
15, parágrafO único, 34 e 38, inciso II, da Resolução n<' 25, de 1979". O Reia
ter esclarece ter pedido vista na Reunião anterior e que, examinado o assun
to, discorda do Senhor Senador Gastão MUller em suas conclusões. Após de
vidamente debatida a matéria, a Comissão Diretora, à unanimidade dos pre
sentes, aprova a minuta de Ato apresentada. Assinado, o Ato vai à publi
cação. 

29) - Projeto de Resolução reestruturando a Subsecretaria de Serviços 
Especiais, que -passa-a "Subsecretaria de Engenharia", com nova organi
zação. O Senhor Primeiro-Secretário esclarece da absoluta necessidade em 
que se encontram os serviços da Casa de poderem contar com um órgão téc~ 
laico, devidamente estrutUrado, para os serviços relacionados com obras e re-

paras, bem assim com a manutenção dos próprios do Senado. O Senhor Pre
s~dente distribui o projeto, para exame e parecer, ao Senhor Senador Dinarte 
Mariz. 

3•)- Processo n• 001 010 80 8, pelo qual o Governo do Estado de São 
Paulo consulta sobre a possibilidade do afastamento do Dr. Paulo Goyano de 
Faria, Técnico Legislativo, para prestar serviços junto à Presidência do BA
DESP - Banco de Desenvolvimento do Estado de São Paulo. A Comissão 
Diretora, pela unanimidade dos presentes, decide conceder o afastamento, 
sem vencimentos e quaisquer outras vantagens de ordem financeira. 

49)- Processo n~' 004 914 79 1, em que Aurea Leite de Camargo requer a 
sua transposição para o cargo de Técnico em Legislação e Orçamento. O pro
cesso é distrlbtiído ao S-eilhor Senador Gabriel Hermes. 

5•) - Ato referente ao Convênio CEF /SENADO, para aquisição de 
casa própria pelos servidores do Senado. O Senhor Primeiro-Secretário escla
rece os antecedentes da matéria, informando que 20% do valor total do Con
vênio estão reservados para atender aos pedidos de servidores de baixa renda. 
Lembra. a seguir, os casos de servidores desquitados ou divorciados, cuja sen
tença tenha transitado em julgado, e que se encontram impossibilitados de 
adquirirem outro imóvel. O assunto ê debatido em profundidade e, à unani
midade dos presentes, a Comissão Diretora decide atender a tais casos, nos 
termos de Ato ·que, assinado, vai à publicação. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Primeiro
Vice~Presidente, que emite parecer favorável ao projeto de' resolução que cria 
uma Subsecretaria para atender aos trabalhos do Congresso Nacional. Sua 
Excelência ressalta a necessidade do novo órgão, face ao imenso volume de 
trabalhos do Congresso.- O parecer favorável do Relator ê aprovado pelos 
presentes e, assinado, é enviado à Secretaria-Geral da Mesa, para os devidos 
fins regimentais. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente, às onze horas e quinze 
minutos, de~lara encerrados os trabalhos e convoca outra Reunião para o dia 
24 de abril, às nove horas e trinta minutos, pelo que, eu Lourival Baptista, 
Terceiro-Secretário, lavrei a presente Ata que, assinada pelo Senhor Presiden~ 
te, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 23 de abril de 1980.- Luiz Viana- Presi
dente. 
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COMISSÃO DIRETORA 

9• Reunião Ordinária, realizada a 24 de abril de 1980. 

Sob a Presidência do Senhor Senador Luiz Viana, Presidente, presentes 
os Senhores Senadores Nilo Coelho, Primeiro-V ice-Presidente, Dinarte Ma
riz, Segundo-Vice-Presidente, Alexandre Costa, Primeiro·Secretãrio, Louri
val Baptista, Terceiro-Secretârio, Jorge Kalume e Passos Pôrto, Suplentes 
convocados, às nove horas e trinta minutos do dia vinte e quatro de abril de 
mil novecentos e oitenta, reúne-se a ComissãO Diretora do Senado Federal. 

Deixam de comparecer, por motivo justificadO, os Senht?res Senadores 
Gabriel Hermes, Segundo-Secretãrio, e Gastão MUller, Quarto-Secretário. 

O Senhor Presidente declara abertos os trabalhos e concede a palavra ao 
Senhor Segundo-Vice-Presidente, que relata os seguintes assuntos: 

1 ') - Projeto de Resolução que altera o Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, criando uma nova organização para a Subsecretaria de 
Serviços Especiais, que passa a sCr denominada "Subsecretaria de Engenha
ria". O parecer do Relator é favorável ao projeto, que considera indispensâ~ 
vel ao perfeito funcionamento do órgão, em bases que permitem um fluxo de 
trabalho mais rápido, de acordo com as necessidades da Casa. A matêria, de
pois de amplamente debatida pela Comissão Diretora, é aprovada, em todos 
os seus termos. Assinado o projeto é encaminhado à Secretaria-Geral da Me
sa, para os devidos fins regimentais. 

29)- Projeto de Resolução que cria a Categoria Funcional- lnspetor 
de Segurança Legislativa, mediante transformação. O parecer do Relator é: 

favorável ao projeto. nos tei-mos de Substitutivo que apresenta, melhorando 
em alguns pontos o escalonamento dos servidores e procurando estruturar a 
nova Categoria Funcional. A matéria é debatida em profundidade, tendo o 
Senhor Senador Lourival Baptista pedido vista do projeto, para melhor exa-
me. 

Em seguida, é concedida a palavra ao Senhor Terceiro-Secretário, que 
discorre sobre os seguintes assunto: 

l ') - Coordenadoria da ãrea de serviços especiais - Lembra Sua Exc<>
lência que em Reunião anterior a Comissão Diretora concordara com a exo
neração, a pedido, do Dr. Nereu Rolim da função de ucoordenador", haven
do necessidade de se efetuar a substituição. Após debatido o assunto, fica 
acertada a indicação do nome do Dr. Lourival Zagonel dos Santos, Têcnico 
em Legislação e Orçamento, para exercer a função, sem prejuízo das suas 
atuais funções como Chefe de Gabinete do Senhor Primeiro~Secretârio. 

29)- Requerimento de vários servidores solicitando que o ônibus do Se
nado que atende aos funcionários do Gama passe a atender, em carâter per
manente, aos funcionários moradores do Novo Gama. A Comissão Diretora 
autoriza a ampliação da linha, como solicitado. 

Nada mais havendo a tratar, às dez horas e trinta minutos, o Senhor Pre
sidente declara encerrados os trabalhos, pelo que, eu, Lourival Baptista, 
Terceiro~Secretário, lavrei a presente Ata, que. assinada pelo Senhor Presi
dente, vai à publicação. 

Sala da Comissão Diretora, 24 de abril de 1980. - Luiz VIana- Presi· 
dente. 



1214 Sábado 26 

MESA 

Presidente 
Luiz Viana 

1 •-VIce-Preaidenie 
Nilo Coelho 

2•-VIce-Presldento 
Dinarto Mariz 

1 '-Secretório 
Alexandre Costa 

2•-Socretárlo 
Gabriel Hermes 

3'·5ecrotário 
Lourival Baptista 

4•·S•cretárlo 
Gastão Müller 

Suplentes de Secretários 
Jorge Kalume 

Benedito Canelas 
Passos Pôrto 

COMISSOES 

Oiretor: Antanio Carlos de Nogueira 

Local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 223-6244 e 225-8505 - Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Cândido Hippertt 
Local: Anexo 11 - Térreo 
Telofono: 225-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: E.velósio Vieira 
Vice-Presidente: leite Chavos 

Titulares Suplentes 

1. Passos P6rto 1. Jutahy Magalhães 

2. Benedito Canelas 2. Affonso Camargo 
3. Pedro Pedrossian 3. Joào Calmon 
4. José lins 

1. Evelásio Vieira 1. Agonor Maria 
2. Leite Chaves 2. Amoral Peixoto 
3. José Rlcha 

Assistento: Sérgio do Fonseca Braga - Ramal 307 
Reunil!es: Quartas-feiras, às l0100 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -

Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente1 Mendes Canele 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Scção II) 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 

PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
PMDB 

Líder 

Paulo Brossard 

Vlce-Líderea 

Humberto Lucena 
José Rlcl'lo 

Marcos Freire 
Mauro Benevides 
Nelson Carneiro 
or~ntes Quércia 

Pedro Simon 
Roberto Saturnino 

LIDERANÇA DO Bl.OCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO POPULAR - PP 

Titulares 

1. Mendes Canale 
2. José lins 

3. Eunice Michiles 
4. VIcente Vuolo 

Líder 

Gilvan Rocha 

Vlce-Líderes 

Evelásio Vieira 
Alberto Silva 

Suplentes 

1. Raimundo Parente 
2. Alberto Silva 

3. Almir Pinto 

1, evandro Carreira 1. Marcos Freiro 
2. A~er.or Maria 2. Humberto Lucena 

3. Mauro Benevid.,s 

Assistente: Carlos Guilherm0 Fonseca - Ramal 676 
Reuniõos: Terças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sola "Clóvis Bevilacqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

President&: Henrique de la Rocque 
19-Vice-Presidente: Aloyslo Chaves 
2i.Yice·Presidente: Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 

1. Henrique de la Rocque 1. lenoir Vargas 
2. Helvldio Nunes 2. João Calmon 
3. Jose Sarney 3. Almir Pinto 
4. Aloysio Chaves .4. Milton Cabral 
5. Aderbal Juremo .5. Bernardino Viana 
6. Murilo Badar6 6. Arnon de Mello 
7. Moacyr Oalla 
8. Amoral Furlan 
9. Raimundo Parente 

1. Hugo Ramos 1. Cunha Uma 
2. Leite Chaves 2. Tancredo Neves 

3. Lázaro Barboza 3. Dirceu Cardoso 
4. Nelson Carneiro 
5. Paulo Ekouord 
6. Franco Montoro 

Abril de 1980 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

Líder 

Jarbas Passarinho 

Vlce-Líderes 

Aderbal Juremo 
Aloysio Chaves 

Bernardino VIana 
Josó lins 

lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO- PTB 

Líder 

Leite Chaves 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 

Líder 

Henr1que Santillo 

COMISSÀO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessó Freire 
Vice-Presidente: Lázaro Barboza 

Titulares 

1. Jessé Freire 
2. Jose Sarney 
3. Passos Pôrto 
4. Saldanha Oerzi 
5. Affonso Camargo 
6. Murilo Badaró 
7. Benedito Ferreira 

1 . Itamar Franco 
2. lózaro Borboza 
3. Adalberto Sena 
4. Mauro Benevides 

Suplentes 

1. José Guiomard 
2. Tarso Outra 
3. Benedito Canelas 
.4. Moacyr Dalla 

1. Henrique Santillo 
2. Roberto Saturnino 
3. Gilvan Rocha 

Assistente: Ledo Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Teotónio Vilela 
Vice-Presidente: Roberto Saturnlno 

Titulares Suplentes 

1. Arnon do Mello 1. Helvidio Nunes 

2. Bernardino Viana 2. Alberto Silva 

3. José lins 3. Benedito Ferreira 

4. Jessé Freire 4. VIcente Vuolo 

5. M!lton Cabral 
6. Benedito Canelas 
7. Luiz Cavalcante 

1. Roberto Saturnino 1. Jose Richa 

Àssistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 305 2. Teotónio Vilela 2. Orestes Quércia 

Reunil!es: Quartas-feiras, às 10:00 horas 3. Marcos Freire 3. Tancredo Neves 

tocai: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 4. Pedro Simon 
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Assistente: Francisco Gullhermo Thees Ribeiro - Remai 306 
Reuniões: Quartos·feiras, às 10130 horas 
Local: Sola do Anexo B - Ramal 442 

COMISSÃO OE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhlles 

Titulares Suplentes 

1. João Calmon 1. José üns 
2. Tarso Outra 2. Amon de Mello 
3. Jutahy Magalhães 3. Jorge Kalume 
4. Aloysio Chaves 4. Pedro Pedronian 
5. Aderbal Juremo 
6. Eunice Michiles 

1. Adalberto Sena 1. Marcos Freire 
2. Evelósio Vieira 2. Gilvan Rocha 
3. Franco Montoro 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 307 
Reuniões: Quintas·feiras, Os 10,00 horas 
Local: Sala "Clóvis Bovilócqua" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO OE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha lima 
Vics·Presidenhh Tancrodo Novos 

Titulares Suplentes 

1. Raimundo Parente 1. Saldanha Den:i 
2. Arnon de Mello 2. Henrique do La Rocque 
3. Lomonto Júnior 3. Jouó Freire 
4. Affonso Camorgo 4. José Sarnoy 
5. Vicents Vuolo 5. Milton Cabral 
6. Alberto Silvo 6. JoH Guiomard 
7. Amoral Furlan 
8. Jorgs Kolumo 
9. Jutahy Magalhães 

10. Mendes Canole 

1. Cunho Uma 1. Paulo Brossard 
2. Tancredo Neves 2. Marcos Freirs 
3. Roberto Saturnino 3. lózoro Borboza 
4. Amaral Peixoto 4. José Richa 
5. Pedro Simon 
6. Mauro Benevides 
7. Teotónio Vilela 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 676 
Reuniões: Quinta5·feiras, bs 9:30 horas 
locah Sala "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE lEGISlAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Helvídio Nunes 
Vico•Presidonte: lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 

1. lenoirVargas 1. JutahyMagalhães 
2. Helvídlo Nunes 2. Raimundo Parente 
3. Jessé Freire 3. Eunice Michiles 
4. Moacyr Dalla 4. Benedito Canelas 
5. Henrique de La Rocque 
6. Alo}'5io Chaves 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçào II) 

1. franco Montoro 1. NeiK!n Carneiro 
2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 
3. Jaison Barreto 

Assistente: leila leivos Ferro Costa - Ramal 497 

1. Paulo Brouord 
2. Nelson Carneiro 
3. Itamar Franco 
.4. José Richa 
5. Amaral Peixoto 
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1. Marcos Freire 
2. Mauro S.nevides 
3. Leite Chaves 

Reuniões: Quintos-feiras, às 11100 horas 6. Toncrodo Neves 
locah Sala "Clóvis Bevilácquo" - Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidenta: Arnon de Mallo 
Vice·Presidente: Albarto Silva 

Titulares Suplentes 

1. luiz Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. João Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutahy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

1. Dirceu Cardoso 1. Gilvan Rocha 
2. Itamar franco 2. Roberto Saturnino 
3. Henrique Santillo 

Assistente: Carlos da Fonseca Braga - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Anexo "B" - Sala ao lodo do Gab. do Sra. Senadora 
Eunice Mlchiles - Ramal 484 

COMISSÃO OE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-PrMidente: Adalberto Seno 

Titulares Suplentes 

1. Tarso Outro 1. JoQo Colmon 
2. Saldanha Cerzi 2. Murilo Bodoró 
3. Mendes Canale 3. José Sarnoy 

1. Dirceu Cardoso 1. Hugo Ramos 
2. Adalberto Seno 

Assistente: Maria Thereza Magalhães Motta - Ramal l:W 
Reuniões: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
local: Sala "Clóvis Bovilócqua" - Anexo· 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE RElAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
( 1 S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidante: Tarso Outra 
1?-Více-Presldente: Saldanha Cerzi 
2~t-VIce-Presldente: lomanto Júnior 

Titulares 

1. Tarso Outra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzi 
4. lomanto Júnior 
S. Mendes Canele 
6. Adarbal Juremo 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vargas 
9. José Sarney 

Suplentes 

1. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedrossian 
3. Henrique de La Rocuqus 
.4. Jo" Guiomard 
5. Luiz Cavalcante 
6. 

A»istente: Cândido Hippettt- Ramais 301 • 313 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621o 716 

COMISSÃO OE SAÚDE 
{7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rocha 
Více-Presldente1 Henrique Santillo 

Titulares 

1. Lomanto Júnior 
2. Almlr Pinto 
3. Alberto Silva 
.4, José Guiomard 

1. Gilvan Rocha 
2. Henrique Santillo 
3. Jaison Barreto 

Suplantes 

1 . Saldanha Cerzi 
2. Jorge Kalume 
3. Benedito Canelas 

1. José Richa 
2. Adalberto Sena 

Assistente: l&da Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Rsuniões: Quintas·feiras, às 10:30 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
\1 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice·Presidantez Mauro Benevldes 

Titulares Suplentes 

1. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amaral Furlan 
3. Murilo Badar6 3. José Guiomard 
4. Benedito Ferreira 

1. Mauro Benevides 1. Cunha lima 
2. Agenor Maria 2. Jaison Barreto 
3. Hugo Ramos 

Assistente: Carlos da Fonseca Braga - Ramal 675 
Reuniões: Quarto~·feiras, às 9:30 horas 

·local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 - Ramais 621 a 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evondro Carreira 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Henrique de la Rocque 
3. Bernardino VIana 
.4. Alberto Silva 

Suplentes 

1. Affonso Camargo 
2. Pedro Pedrossian 
3. Aderbal Juramo 
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1. Evandro Carreira 
, 2. Humberto Lucena 
3. Lózaro Barboza 

1. Orostos Quércia 
2. Evolásio Vieira 

Assistente: lei/a -leivas Ferro Costa - Ramal 497 
ReuniõeS: Qt.lintas·feiras, ils 9z30 horas 

Locah Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621o 716 

COMISSÃO OE TRANSPORTES, COMUNICAÇCES 
E OBRAS POBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

PRtJidente: Bonodito Ferreira 
Vic•Presldente: Vlconte Vuolo 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) 

Titulares Suplentes 

1. Bonedito Ferreira 1. Passos Parto 
2. Vicente Vuolo 2. lomanto Júnior 
3. Pedro Pedrossian 3. Alberto Silva 
4. Affonso Camargo 

1. Evandro Carreira 1. Leite Chaves 
2. Lózaro Barboza 2. Agenor Maria 
3. Orestes Quérda 

Assistente: leila leivas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: TMças-feiras, às 10:00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anoxo ll -

Romais621 e716 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Abril de 1980 

B) SERVIÇO OE COMISSCES MISTAS, ESPECIAIS E OE 
INQUERITO 

Comissões Temporários 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo 11 - Térreo 

Telefone: 225-8505 - Ramal 303 
1) ComissQes Temporórias para Projetes do Congresso Nacio· 
no I 
2) Comissões Temporórlas para ApredCJiiOO de Vetos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissao Mista do Projeto d& Lei Orçamentária (art, 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de Comissões: Horoldo Pereira Fernandes -
Ramal674; Cleide Maria 8. F. Cruz- Ramal 598; Mauro Lo· 
pes de Sá - Ramal 31 O, 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUYBARBOSA 

LEI LA C.F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA GUILHERME 

Ramais-621 o 716 Ramal-623 
10o00 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
09o30 

GUILHERME C.S.P.C, .. 
RUYBARBOSA 

LEOA C.A.R. Ramal-623 Ramais-621o716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
S!:RGIO 

RUYBARBOSA 
Ramal-623 

09o30 C.S.N. Ramais- 621 o 716 
CARLOS 10,00 

c.o.F. RUYBARBOSA LEOA 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
Ramais-621o716 

C.C.J, Ramal-623 
DANIEL 

RUYBARBOSA 
10,00 10o30 c.s. 

Ramais- 621 e 716 t!DA 

RUYBARBOSA C,A, 
Ramais- 621 o 716 SÉRGIO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 11o00 C.L.S. 
Ramal-623 

LEI LA 

C. E. 
ANEXO "B" FRANCISCO 10o30 Ramais- 621 o 716 CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

12o00 C.R. 
Ramal-623 THEREZA 

RUYBARBOSA 
C. R, E. Ramais-621o716 CÂNDIDO 

11.00 

C.M.E. 
ANEXO"B" 

CARLOS 
Ramal- 484 
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ANO XXXV- N• 036 TERÇA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 1980 BRAS! LIA- DF 

,---------SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso ·vi, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presi

dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 12, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, a elevar, em Cr$ 642.665.715,20 
(seiscentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e quinze cruzeiros e vinte centavos), 
o montante de sua dívida consolidada. 

Art. I• Ê a Prefeitura Municípal de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 2• da Resolução n' 93, 
de II de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar, em Cr$ 642.665.715,20 (seiscentos e quarenta e dois milhões, 
seiscentos e sessenta e cinco mil, setecentos e quinze cruzeiros e vinte centaVos), o monlãnte de stia díVida consOlidada, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Norte S.A., este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à elaboração de projetas e execução de obras nos bair
ros de Lagoa Nova e Díx-Sept Rosado, naquele Município, obedecidas as condições adm-itid-as pelo Banco Central do Brasil no 
respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de abril de 1980. - Senador Luiz Viana, Presidente. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do ari.-42, inciso VI, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presi
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 13, DE 1980 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, a elevar, em Cr$ 118.869.363,20 
(~_en~o e de~oi_to ~_ilh~~s_, _oih~c~ntos e sessl!rtt~ e_ n_ove __ ~H_, __ tr~z~~t_o~_~_§essenta e três cruzeiros e vinte centavos), o 
montante de su-a dívida consolidada. --

Art. 1• Ê a Prefeitura Municipal de Macau, Estado do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 2• da Resolução n• 
93, de II de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizada a elevar, em Cr$ 118.869.363,20 (cento e dezoito milhões, oitocen
tos e sessenta e nove mil, trezentos e sessenta e três cruzeiros e vinte centavos), o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que possa contratar um empréstimo de igual valor, junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Norte S.A., este na qualidade 
de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à elaboração de projetos e execução de obras e serviços 
necessários à implantação do Projeto CURA, naquele Município, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 28 de abril de 1980. - Senador Lui= Viana, Presidente. 

SUMÁRIO 
I- ATA DA 46• SESSÃO, EM 28 DE ABRIL DE 1980 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio do Sr. }9-Secretário da Câmara dos Deputados 

Encaminhando autógrafo da seguinte matéria: 
- Projeto de Lei do Senado n• 4, de 1980 (n' 2.587, de 1980, na Câ

mara dos Deputados), que reajusta os vencimentos e proventos dos servi-

dores do Senado Federal e dá outras providências. (Projeto que se trans~ 
formou na Lei n• 6.775, de 23·4-80). 

1.2.2- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias· 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 20/79 (n' 16-B, de 1979, na Câ
mara dos Deputados), que aprova o texto das Emendas ao Regulamento 
de Execução Regido pelo Tratado de Cooperação em Matéria de PatentesM 
PCT, adotadas na Assembléia da União Internacional de Cooperação em 
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Matéria de Patentes, realizada em Genebra, no dia 14 de abril de 197~, e 
da Errata ao texto do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes 
{PCT), concluído em Washington em 19 de junho de 1970.' 

-Mensagem n• 127/78 (n' 213/78, na origem), do Senhor Presidente 
da República, solicitando autorização do Senado Federal, $eja autorizada 
a alienação de terras públicas no Distrito Agropecuãrio da Superintendên
cia da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), à empresa Oriente Agrope
cuãria Ltda. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 70/78 (n• 1.700-B/76, na Casa de ori
gem), que prevê a inclusão de rodovia de ligação no Plano Nacional de 
Viação, determinando a revisão do Anexo da Lei n"' 5.917, de 10 de se
tembro de 1973. 

- Emenda (Substitutiva), de plenário, ao Projeto de Lei da Câmara 
n• 28/77 (n' 1.100-C/75, na Casa de origem), que altera a redação doca
put do artigo 687 da Lei n• 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro
cesso Civil). 

-Projeto de Lei da Câmara n• 63/77 (n• 1.212-D/75, na Casa de ori
gem). que acrescenta dispositivo ao Decreto-lei n9"9ll, de 19 de outubro de 
1969, que altera a redação do artigo 66 da Lei n• 4.728, de 14 de julho de 
1965, estabelece normas de processo sobre alienação fiduciãria, e dã ouw 
tras providências. 

-Emendas de plenârio ao Projeto de Lei da Câmara n• 60/79 (n• 
3.324-B/77, na Casa de origem), que regulamenta o estabelecimento e o 
funcionamento de Jardins Zoológicos e de Zooãrios, e determina outras 
providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 87(79 (n• 363-B/79, na origem), que 
restabelece direito de servidores públicos, no caso que especifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 52/79 (n• 2.551-B, de 1976, na ori
gem). que dispõe sobre a designação de dependente do trabalhador rural, 
nos termos da Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971. 

-Projeto de Lei da Câmara n_• 1/80 (n• 2.017-B/79, na Casa de ori
gem), que autoriza a doação do terreno que menciona, situado no Municí
pio de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do Sul. 

- Projeto de Lei da Câmara rt• 102/79 (n• 4.490-B/77, na Casa de ori
gem), que altera a redação do inciso III do art. 89 do Decreto-lei n9 201, de 
27 de fevereiro de 1967~ que dispõe sobre a responsabiJidade dos prefeitos 
e vereadores. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 63/79 (11• 3.619-B/77, na origem), que 
institui a Caderneta de Controle do Fundo de Garantia do Tempo de Ser-
viço. - , 

-Projeto de Lei do Senado n"' 162/79, que dispõe sobre o depósito 
de ferias iemunei'adas dos trabalhadores avulsos em caderneta de pouw 
pança. 

- Projeto de Lei do Senado n• 199/79, que acrescenta§ 3• ao artigo 
39 e dá nova redação ao artigo 59 da Lei n!Jl' 5.107, de 13 de setembro de 
1966

.:.._ Projeto de Lei do Senado n9 190/79, que_ alt4:_ra ~~~dação do artigo 
280 do Código de Processo Civil, e dã outras providências. 

- Projeto de Lei do Senado n• 259/79, que introduz alterações na Lei 
n• 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as atividades dos represen
tantes comerciais. 

-Projeto de Lei_ d.o Sen_a,do n9 354/79, que acrescenta- Paiãgrafo 4<? 
ao artigp 28, da Lei n• 4.380, de 21 de agosto de 1964. 

-Projeto de Lei do Senado n9 304/77, que inclui na relação descriti
va das Rodovias do Plano Nacional de Viação o trecho Porto Murtinho
Caracol-Bela Vista-Ponta Porã-Amambai-Iguatemi-Guíra (PR) 
nos Estados de Mato Grosso do Sul e Paraná. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 271/75, que dispõe sobre a, inscrição 
dos funcionãi'ios municipais junto ao INPS. 

-Projeto de Lei do Senado n• 242(77-Complementar, que acrescen
ta§ 4• ao art. 4• da Lei Complementar n• 26, de 11 de setembro de 1975. 

-Projeto de Lei do Senado n• 175/79, que altera a Lei n• 6.592, de 
I 7 de novembro de 1978, que concede amparo aos ex-combatentes julga
dos incapacitados definitivamente para o serviço militar. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 59/79 (n• 3.191-B, de 1976, na ori
gem), que altera a redação da alínea b do inciso II do artigo 275 da Lei n9 
5.869, de II de janeiro de 1973- Código de Processo Civil, com as modi
ficações introduZidas pela Lei n'i' 5.925, de J9 de outubro de 1973; e Projeto 
de Lei do Senado n9 265/79, que acrescenta alínea ao item II, do art. 275, 
do Código de Processo Civil, para incluir no elenco de ações de rito su
maríssirilo a do fiador para exonerar-se da fiança prestada sem limitação 
de tempo. 

1.2.3- Comunicação da Presidência 

-Recebimento do Oficio n• S-12/80 (n• 360/80, na origem), do Sr. 
Governador do Estado do Maranhão solicitando autorização do Senado 
Federal para que aquele Estado possa realizar operação de emprêstimo 
externo no valor que menciona para o fim que especifica. 

1.2.4- Discursos do Expediente 

SENADOR MENDES CANALE - Defesa da realizaÇão das 
eleições municipaiS de 15 de novembro próximo. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Líder- Protesto contra 
as arbitrarieda_de_s policiais que teriam sido praticadas contra parlamenta
res e líderes sindiCais na cidade de São Bernardo-SP. 

1.2.5- Requerimento 

- N• 116/80, de autoria do Sr. Senador Gastão MUller, solicitando 
licença para afastar-se dos trabalhos da Casa no período que menciona, 
para tratar de interesses particulares. Aprovado. 

1.2.6- Comunicação 

-Do Sr. Senador Gastão MUller, que se ausentarâ do Pafs. 

1.2. 7 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n• 70/80, de autoria do Sr. Senador 
Humberto Lucena, que dispõe sobre coligação partidária, e dá outras pro
vidências. 

1.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n• 114/78 (n• 3.612/77, na Casa de ori
gem). que acrescenta dispositivo ao art. 1.218 da Lei n9 5.869, de tl de ja
neiro de 1973 (Código de Processo Civil). Votação adiada por falta de quo-
rum. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 97(79 (n' 1.707/79, na Casa de ori
gem). de iniciativa do Senhor Presidente da República, que altera a deno~ 
minação ·da categoria funcional de Agente de Patrulha Rodoviária, inte
grante do Grupo- Outras Atividades de Nível Mêdio, e dâ outras provi
dências. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 l/80-DF, que estende aos funcio
nários aposentados da adminiStraçãO direta do Distrito Federal as vanta
gens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de Classificação de 
Cargos, instituído pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, e dâ outras 
providências. Votação adiada por falta de quorum. 

-·Projeto de Resolução n9 1 I/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rincilo (SP), a elevar em CrS 3.907.778,75 (três milhões, novecentos 
e sete mil, setecentos e setenta- e oito cruZeiros e Setenta e cinco centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 100/80, de-autoria do Sr. Senador Paulo BroS
sard e oUtros, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea c, do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 26/80, do Sr. Se
nador _Humberto Lucena, que atribui às Comissões Provisórias Munici
pais dos partidos políticoS em organização a··escolha dos candidatos às 
eleições de 15 de novembro de 1980. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de -Lei do Senado n9 275/79-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei Comple
mentar n9 i 1, de 25 de maio de -1971, que instituiu O Programa de Assistên
cia ao Trabalhador Rural. (Apreciação p-reliminar da constitucionalida
de). Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 299/77, de autoria do Sr. Senador Lâ
zaro Barboza, que dã nova redação ao art. 246, do Decreto-lei n9 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal). Votação adiada por falta de quo
rum. 

-Projeto de Lei do .Senado n'i' 239/79, de autoria do Sr. Senador 
Tancredo Neves, que cancela penas impostas ao ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das condecorações nacio
nais que lhe foram retiradas, bem como a sua reinclusão nos quadros das 
respectivas ordens dos quais tenha sido excluído. Votação adiada por falta 
de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 316/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Cúneiro, que introduz alterações no texto da Lei n9 4.898, de 9 de 
dezembro de 1965, que regula o direito de representação e o processo de 



Abril de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçiio II) Terça-feira 29 1219 

responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso de auto
ridade. Votatão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 28/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montoro, que promove reajustamento- de benefícios prevlden
ciários, restaura prOporcionalidã.de erifre tetas para contribuição, e dã ou
tras providências. (Apreciação preliminar d3 consfitudonalidade.) Vo
tação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Lei do Senado n9 306/79, de autoria do Sr. Senador 
.Nelson carneiro, que introduz alteração na Lei n9 5.107, de 13 de se
tembro de 1966, que criOu 0- Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. {A
preciação preliminar dajuridicidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

- P~ojeto de Resolução n9 17/80, que autoriza o GoVerno dO Estado 
de Mat'o Grosso do Sul a realizar operação de empréstimo externo no va
lor deUS$ 20,000,000.00 (viilte milhões de dólares norte-americanos) para 
investimentos em projetos-rodoviãrios e -de energia elétrica. Discussão en
cerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR JUTAHY MAGALHÀES- Reivindicações em favor 
do N ardeste. 

SENADOR ALM!R PINTO- Manifestação contrária à adoção do 
voto distrital no País. 

SENADOR MAURO BENEV!DES - Falecimento do Dr. Pedro 
Freire $ídrim. 

SENADOR CUNHA LIMA- Agravainento dos problemas sociais 
da Região Nordestina e, de modo particular, do Estado da Pararba. 

SENADOR EVANDRO CARREIRA- Ato de violência que teria 
sido praticado contra líderes sindicais e parlamentares, em São Bernardo 
do Campo-SP. 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDI:'.NCIA 

- Referente à sessão de amanhã, destinada a reverenciar a memória 
do Doutor José Américo de Almeida. 

1.6- ENC!"RRAMENTO 

2- INSTITUTO DE PREVIDE:NCIA DOS CONGRESSISTAS 

-Ata de Assembléia-Geral Ordinâria. 
-Relatório correspondente ao ano de 1979. 
-Parecer do Conselho Deliberativo. 
-Demonstração da conta ~'Receita e Despesa"- Balancete acumu-

lado de 1•-1 a 29-2-80. 
- Balancete Patrimonial em 29-2-80. 
-Demonstração da conta "Receita e Despesa" do mês de fevereiro 

de 1980. 
-Ata çie reunião do Conselho Deliberativo. 
--Parecer do Conselho Deliberativo. 
-Parecer do Conselho Deliberativo. (Republicação.) 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

5-COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 46~ SESSÃO, EM 28 DE ABRIL DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

PRESIDt:NCIA DOS SRS_ NILO COELHO, DINARTE MARIZ E GABRIEL HERMES. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES. 

PARECERES 

PARECERES N'S 195 E 196, DE I980 

Adalberto Sena- Jorge Ka!ume- EuniCe Mis:;:hiles- Raimundo Pa- __ 
rente --Aioysio Chaves- Gabriel Hefmes- Jarbas Passarinho- Àiexan
dre Costa- Henrique de La Rocque ~-José SarriCi- Alberto Silva- Ber
nardino Viana- Helvidio Nunes- Almir Y'into- José Uns- Mauro Be~ 
nevides - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Humberto Lucena- Aderbal 
Jurema- Nilo Coelho- Luiz CaValcante- Gilvan Rocha- Passos Pôrto 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~' 20, de 1979 (n~' 16-B, 
de 1979, na Câmara dos Deputados), que uaprova o texto das Emen~ 
das ao Regulamento de Execução Regido pelo Tratado de Cooperação 
em matéria de Patentes- PCf, adotadas na Assembléia da União lnter~ 
nacional de Cooperação em Matéria de Patentes, realizada em Ge~ 
nebra, no dia 14 de abril de 1978, e da Errata ao texto do Tratado de 
Cooperação em Matéria de Patentes (PCT), concluído em Washing
ton; em 19 de junho de 1970. - Jutahy Magalhães-João Calmon -Itam_ar_Franco·- HenriqueSantillo 

-Gastão Müller- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Leite Chaves-
Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENIE (Dinarte Mariz) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 33 Srs. Senadores. Havendo oúriiero reg"imental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

DA CÃl\1ARA DOS DEPUTADOS 

N9 37/80, de 25 d? corrente, encaminhando autógrafo do ProJeto de Lei 
do Senado n' 04, de r9&0 (n' 2.587 /SO, na Câmara dos Deputados). que rea
justa os vencimentos e proventos dos servidores do Senado Federal e dá ou~ 
tras providências. (Projeto qUe se transfórinou na Lei n~' 6.775,_ de 23 de abril 
de 1980) .. 

- PARECER N• 195, DE I980 
Da Comissão de Relações Exteriores 

Relator: Senador José Richa 

O Senhor Presidente da República, atendendo ao preceituado no artigo 
44, inciso I, da Constituição, encaminha, com :;i Mensagem n9 131, de 1979, o 
texto das Emendas ao Regulamento de Execução Regido pelo Tratado de 
Cooperação em Matéria de Patentes (Pcn, adotadas na Assembléia-Geral 
da União Internacional de Cooperação em Matéria de Patentes, realizada em 
Genebra, no dia 14 de abril de 1978, bem como, para reexame, o texto do 
Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT), cOncluído em 
'Washington, em 19 de junh.o de 1970. 

Esclarece a Exposição de Motivos, do Senhor Ministro de Estado das Re~ 
lações Exteriores, que o Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes, na· 
forma apresentada e aprovada pelo Congresso Nacional, através do Decreto 
Legislativo n9 110, de 1977, continha diversas omissões, sendo por isto neces
sária a sua reapreciação pelo Poder Legislativo, na redaçào completa. 

O exame· dos ~rechos ausentes da redação originariamente aprovada e 
ora submetidos à aprovação parlamentar ~ev~la que as omissões em nada alte
ram a substância do texto. Assim sendo, é dispensável estudo acurado do 
conteúdo do ato internacional em pauta, já que foi exaustivamente examina
do por ambas as Casas do Congresso, quando da primitiva ã.provação. 
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Resta, pois, à Comissão opinar sobre o mérito das Emendas propostas ao Ante o exposto e no âmbito da competência regimental desta Comissão, 
texto do Regulamento. Assim justifica a Exposição Ministerial a necessidade nada há que possa §er opo~to à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo 
de reformular o conteúdo do ajuste: n"' 20, de 1979. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. - Teotônio Vilela, Presidente 
- Luiz Ca,.·alcante, Relator- Marcos Freire- José Uns- Pedro Simon
Bernardino Viana. 

"Dado o período de transição por que passa a implementação 
efetiva do PCT, de vez que apenas entrou em vigor internacional
mente a partir de 29 de março de 1978, fazem-se indispensãveis ain
da adaptações nas formalidades burocráticas de sua execução, com 
vistas a melhor adequá-las ao seu eficiente funcionamento. Nesse 
sentido a Assembléia da União Internacional de Cooperação em 
Matéria de Patentes, com a participação do Brasil, adotou, por 
unanimidade, as modificações, em anexo, no regUlamento de exe
cução do Tratado.do PCT, em sua última reunião, em 14 de abril de 
1978." 

Dentre as inovações introduzidas no texto do regulamento merecem ape
nas especial destaque aquelas referentes ao aumento das taxas devidas pelos 
usuários do serviço. A nova redação proposta para a regra 15, alínea 2, letra 
"a'.', aumenta a ·~taxa básica" deUS$ 45,00 pant 165,00 e ª'--"taxa de desig~ 
nação" de 14,00 para 60,00. Por outro lado, propõe-se nova redação para a 
regra 57, alínea 2, letras .. a" e "b", a fim de aumentar deUS$ 14,00 para 50,00 o 
valor da htaxa de execução". h de se supor que a elevação substancial do 
montante das taxas devidas pelos usuários se deva a uma revaliação dos cus~ 
tos operacionais da entidade internacional. Considerando que o Brasil se fez 
representar na Assembléia que -deliberou os referidos aumentos e os aceitou, 
pois, conforme indica a Exposição de Motivos, a matéria foi adotada por 
unanimidade, é de se presumir que nenhum prejuízo advirá para os interesses 
nacionais. 

Considerando que, no mais, as alterações propostas ao texto do Regula
mento vigente apenas visam a rnelho_rar o respectivo estilo e forma, nada en-
contramos que possa ser oposto à aprovaçãO da iriatériâ.: -

Ante o exposto, opinamos pela aprovação dos atos internacionais sob 
exame, na forma do Projeto de Decreto Legislativo n"' 20, de 1979. 

Sala das ComiSsões,- lO de outubro de 1979.- Lomanto Júnior, Presi~ 
dente- José Richa, Relator- Bernardino Viana- Nelson Carneiro- Al
mir Pinto - Amaral Peixoto - Mendes Canale - J9_sé Sarney. 

PARECER No 196, DE 1980 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

Com a Mensagem 131, de 16 de maio de 1979, o Senhor Pre_sidente da 
República submete, à consideração do Congresso Nacional, o texto das Emen
das ao Regulamento de Execução Regido pelo Trata_d_o de Cooperação em 
Matéria de Patentes ( PCT); adotadas na Assembléia da União Internacional de 
Cooperação em Ma{éria de Patentes de 1978, bem como, para reexame, o tex~ 
to do Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes (PCT), concluído em 
Washington, em 19 de junho de 1970. -. 

Na conformidade do disposto no artigo 44, inciso I, da Cons-tituição Fe~ 
dera!, compete ao Poder Legislativo resolver definitivamente sobre os atos_~n
ternacionaís firmados pelo Chefe do Poder Executivo em nome do Pals. 

A Câmara dos Deputados, após minuciosO exame da matéria, concluiu 
opinando pela sua aprovação._ Nesta Casa do Congresso Nacional, a douta 
Comissão de Relações Exteriores opinou de forma idêntica, uma vez consta
tado que as alterações propostas visam a aprimorar, no estilo e na forma, o 
texto primitivo. 

A ExposiçãO de l\1otivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Ex~ 
teriores, que acompanha a jâ mencionada Mensagem PresidenciaL esclarece 
que as Emendas propostas têm por objetivo permitir um eficiente funcfonamento 
dos mecanismos criados pelo Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes. 
Acrescenta o aludido doc_t.u:nento que foram verificadas diversas omissões no 
texto oficial jâ aprovado pelo Congresso Nacional, impondo-se desta forma a 
retificação de alguns dispositivos. 

Analisando as alterações propostas, constatamos que a aprovação da 
matéria não implicará em reforma do conteúdo do Tratado. Efetivamente, o 
que se procura com a proposição é apenas aprimorar o texto ora vigente, de 
sorte a torná-lo mais preciso e dinâmico. 

Seria despiciendo ressaltar aqui a importância de que se reveste a coope~ 
ração internacional em matéria de patentes, sobretudo para países como o 
nosso que são importado_res de tecnologia. A fim de que a regulamentação su
pranacional possa alcançar seus objetivos, é mister dispor de um texto claro, 
preciso e que não dê ma-rgem a interpretações contraditórias. Por este motivo, 
somos de opinião que toda inid_ativa, cujo escopo seja aprimorar a redação e 
desta forma facilitar a inteligência das normas, estâ-a tnerecer aplauso. 

PARECERES NoS 197, 198 e 199, DE 1980 

PARECER No 197, DE 1980 

Da Comissão de Legislação Social, sobre a Mensagem n"' 127, de 
1978 (n"' 213t de 28-6-78, na origem), do Senhor Presidente da Re
pública, solicitando autoriza~ão do Senado Federal, seja autorizada a 
alienação de terras públicas no Distrito Agropecuário da Superinten
dência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA), à empresa Oriente 
Agropecuária Ltda. 

Relator: Senador Lenoir Vargas 

O Senhor Presidente da República, nos termos do art. 171 da Consti
tuição, propõe ao Senado Federal seja autorizada a alienação de terras públi
cas no Distrito Agropecuário da Superintendência da Zona Franca de Ma~ 
naus (SUFRAMA). A proposição Presidencial é fundamentada nos seguintes 
pontos, explicitados em exposição do Ministro do interior: 

a) o ato de alienação, à empresa Oriente Agro pecuária Ltda., de lotes do 
Distrito Agropecuârio da Superintendência da Zona Franca de Manaus, SU~ 
FRAMA, objetiva a implantação de projetes devidamente aprovados, em 
áreas superiores a 3.000 _(três mil) hectares; 

b) o H Plano 'Nacional de Desenvolvimento, no C3.pitulo V, ao tratar da 
ocupação produtiva da Amazônia e do Centro-Oeste, enfatiza a conclusão do 
Distrito Industrial da Zona Franca de Manaus e a execução do seu Distrito 
Agropecuãrio; 

c) pelo Deçreto-lei no 288, de 28 de fevereiro de 1967 (Cap. !, art. to) a 
Zona Franca d.e Manaus é área de livre comércio de importação e exportação 
e de incentivos fiscais especiaiS, estabelecida com a finalidade de criar no inte
rio_r da Amazônia um centro ind.ustrial, comercial e agropecuãrio dotado de 
condições económicas que permitam seu desenvolvimento; 

d) o Governo do Estado do Amazonas planeja a integração interna do 
setor primârió da economia, pelo estimulo, no Estado, da produção agrícola; 

e) a alienação de terras pretendida, para implantação do Distrito Agro
pecuário d<~; SUFRAMA, atende a objetivos prioritários de formação de um 
pólo agro pecuário, na região, de modo a abrandar as migrações sobre a cida
de de Manaus; 

f) constituída de ãieas ineXploradas e próprias para as atiVidades de la
voura, pecuária ou silvicultura, a proposição obedece às exigências do Regu
lamento para Alienação de Terras no Distrito Agro pecuário da SUFRAMA, 
aprovado pelo seu Conselho de Administração, pela Resolução n"' 27/75, e 
homologado pela Secretaria de Estado do Amazonas, bem como teve o pré
vio assentimento do Conselho de Segurança Nacional, sconforme o Aviso n9 
094/77, de 26 de setembro de 1977; 

g) o projeto - cujo sucesso é assegurado pela sua compatibilidade com 
os sistemas de produção di~ulgados pela pesquisa e pela extensão rural - te
rá assistência da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ama
zonas; 

h) darão suporte ao empreendimento a Empresa Brasileira de Pesquisa 
Agropecuãria, através do Centro Nacional de Pesquisa da Seringueira e da 
_Unidade de Execução de Pesquisa de Âmbito Estadual; da Comissão Executi
va do Plano de Re_cuperação Econômico~Rural da Lavoura Cacaueira; do 
Instituto Nacional _d_e Pesquisas da Amazônia; do Instituto Brasileiro de De
senvolvimento Florestal; da Fundação Universidade do Amazonas, através 
do seu Centro de Ciências Agrárias, e da Companhia de Desenvolvimento 
Agropecuário do Amazonas; 

i) inexistem cQntra-.:(ndicações quanto aos aspectos de mercado e dera
cionalidade de utilização dos recursos naturais e d~ conservacionismo, pois a 
área pretendida será alienada sob a forma de promessa de compra e venda, 
com cláusula resolutiva que condiciona a lavratura da Escritura de Compra e 
Venda ao fiel cumprimento do cronograma físico-financeiro de execução do 
projetO. A condição resolutiva pode ocorrer, ainda, se a empresa não iniciar a 
implantação do projeto dentro do prazo de um ano após a assinatura da Es~ 
critura de Promessa de Compra e Venda ou se houver paralização nas ativi~ 
dades de implantação do projeto, ficando a SUFRAMA com o direito de 
reintegração de posse da área, podendo proceder nova alienação; 

j) o projeto da Oriente Agropecuária Ltda., foi aprovado pelo Conselho 
de Admintstraçãó da SUFRAMA, conforme a Resolução n9 027 f77, pois o 
objetivo da empresa é a produção de borracha natural de cultivo ( 1.200 tfano) 
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cacau (600 tfano) e guaraná (250 tfano), com geração de empregos per
manentes e temporários e o investimento total de Cr$ 86.805.000,00 (oitenta e 
seis milhões, oitocentos e cinco mil cruzeiros} em área total de 8.920 hectares. 

Pelo art. 410, do Regimento Interno do Senado Federal, esta Casa .. se 
pronunciará sobre a alienação _ou concessão de terras públicas com área supe
rior a 3.000 (três m-ilT hectares, salvo para execução de planos de reforma 
agrária (Constituição, art. 171, parágrafo único), mediante pedido de autori
zação". 

A matéria deverá ser instruída com a) planta e descrição minuciosa das 
terras objeto da transação, esclarecimentos sobre o destino que se lhes preten
da dar e razões justificativas do ato; b) nome e nacionalidade da pessoa física 
ou jurídica cçmpradora, capacidade de exploração e idoneidade profissional; 
c) planta e descrição de outras terras que o adquirente possua, com especifi
cações da respectiva área de utilização; d) parecer do órgão competente, nos 
Estados, sobre as condi_ções ecológicas, agrológicas e climáticas das áreas ob
jeto de alienação ou c_oncessão, bem co.mo de sua posição em face dos trans
portes aos outros consumidores; e)esclarecimentos sobre a existência, na área 
cuja alienação se pretenda: (I) de posseiros com mais de 10 (dez) anos ininter
ruptas de ocupação e (2) de silvícolas. 

Na forma da legislação específica, a área em que se encontra o Distrito 
Agropecuário de Manaus depende, para sua alienação, a particulares, do as
sentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional e posterior autori
zação do Senado Federal. Esse entendimento estâ expresso no Parecer n~ L-100, 
do Consultor Geral da República, devidamente aprovado pelo Chefe do Go
verno. 

Convém salientar que o Decreto-lei n~ 1.164, de 1~ de abril de 1971, de
clarou indispensáveis à segurança e ao desenvolvimento nacional, na área da 
Amazônia Legal, as terras devolutas situadas na.fafxa de cem quilómetros de 
largura, em cada lado do eixo das rodovias já construídas, em construção ou 
projetadas. 

Ora, o Distrito Agropecuãrio da SUFRAMA é constituído de duas gle
bas situadas às margens esquerda e direita da Rodoyia BR-174. Assim, a sua 
concessão ou alienação a terceiros estã sujeita à prévia anuência do Conselho 
de Segurança Nacional, na forma do art. l~, inciso VII, do aludido Decreto
lei n~ 1.164/71, combinado com o disposto no art. 407 do Regimento Interno 
do Senado e com o art. 89, IV, letra .. a", da ConstituiçãO Federal. 

No processo que instrUi a proposição do Presidente da República estâ 
cópia do Aviso n~ 094/77, de 26 de setembro de 1977, pelo qual o Secretário
Geral do Conselho de Segurança Nacional infor-ma ao Ministro do Interior o 
seguinte: 

.. Esta Secretaria-Geral, analisando o processo à luz das conclu
sões fOrrriuladas pela Consultaria-Geral da República, em seu Pare
cer n9-L-100, de 25 de março de 1976, aprovado pelo Exrn~ Sr. Presi
dente da República, nada tem a opor quanto à solicitação formula
da." 

Acham-se cumpridas as exigências do art. 410, do Regimento Interno, 
para instrução do processo (planta e descrição das terras objeto da transação, 
documentação pertinente à pessoa jurídica compradora, parecer do órgãO es
tadual competente sobre as condições ecológicas, agrológicas e Climáticas da 
área pretendida). 

Em face do exposto, opinamos no sentido de que seja autorizada a alie
nação proposta pelo Chefe do Gove-rno, da área total de 8.920 hectares, à em
presa Orieõte Agropecuária Ltda., na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO No 19 , DE 1980 
Autoriza a alienação de terras públicas no Distrito Agropecuário 

da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

O Senado Federal resolve: 

Ar:t. 19 É o Governo Federal_ a~torizã~O-- a alienar terras públicas no 
Distrito Agropecuário da Superintend-ência da Zona Franca de Manaus 
(SUFRAMA), em área total de 8.920 ha (oito mil novecentos e vinte hecta
res) à empresa Oriente Agropecuária Ltda., obedecendo aos limites que se-
guem: 

"NORTE (MI, M2, M3, M4)- Uma linha quebrada com ini
cio no Km 5,5 da estrada ZF-9, pelã. sua margem direita e término a 
I 00 metros da margem direita do rio Urubu, composta dos seguin
tes segmentos: MI, M2 - 6.000 metros, M2, M3 - 500 metros e 
M3 M4 - 7.800 metros seguindo o azimute de 66~11 '; 

SUL (M5, M6)- Uma linha reta de !3.100 metros seguindo o 
azimute de 279911', com início a IOO-ni.eti-05 da rri3rSein-direita do 
rio Url!-bu e coincidente com a linha limite sul do Distrito Agrope-
cuário de Manaus; -

LESTE (M4,M5)- Uma linha quebrada numa extensão total 
de 17.000 metros, paralela à margem direita do rio Urubu e a 100 
metros de distância desta mesma margbm; ·e 

OESTE (M6,MI)- Uma linha reta de 5.000metros seguindo 
o azimute de 332~41', com início no limite sul do Distrito Agrope
cuário de Ma naus e término a 70 metros do eixo da estrada ZF-9, no 
seu Km 5,5," 

Art. 2~ Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Saia das Comissões, 14 de setembro de 1978- Orestes Quércia, Vice

Presidente, no exercício da Presidência - Lenoir Vargas, Relator - Ruy 
Santos - Jarbas Passarinho - Cattete Pinheiro. 

PARECER N' 198, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução n~ 19, de 1980, da Comissão de Legislação Social. que 44autori
za a alienação de terras públicas no Distrito Agropecuário da Superin
tendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA ". 

Relator: Senador Raimundo Parente 

O presente Projeto de Resolução autoriza a alienação de 8.920 hectares 
de terras públicas, no Distrito Agropecuário" da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus, à· empresa Oriente Agropecuária Ltda. 

A Proposição foi apresentada pela ComisSão de Legislação Social, que 
exarilfriÜu a Mensagem n~ 127, de 1978 (n92J3, de 1978, na Presidência daRe
pública), encaminhada a esta Casa do Congresso Nacional, nos termos do pa
rágrafo único do art. 171 da Constituição. 

Os diferentes aspectos do problema foram examinados, tanto pelos ór
gãos federais, como pelos ql.!e integram a área específica da Administração do 
Estado do Amazonas. O objetivo é implantar um grande centro de produção 
de gêneros de primeira necessidade, de origem agrícolci e pecuária, no irivesti
mento total de CrS 86.805.000,00. O projeto será efetivado na área da Zona 
Franca de Manaus e, segund9 os documentos que instruem a matéria, foram 
cumpridas as exigências do Regulamento para Alienação de Terras no Distri
to Agropecuário da SUFRAMA. 

Inclusive, houve assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacio
nal, conforme o Aviso n~ 094/77, de 26 de setembro de 1977. 

Órgãos como a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, através do 
Centro Nacional de Pesquisa da Seringueira e da Unidade de Execução de 
Pesquisa de Ámbito do Estado do Amazonas; a ComissãO EXecutiva do Pla
no de Recuperação Econômico-Rural da Lavoura Cacaueira; o Instituto Na
cional de Pesquisa da Amazônia; o Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal; a Fundação Universidade do Amazonas, através do seu Centro de 
Ciêndas Agrárias, e a Companhia de Desenvolvimento Agropêcuárío do 
Amazonas darão suporte ao-em-preendimento a ser implantado pela empresa 
adquirente das terras de que trata o Projeto, na aludida área de 8.920 hecta
res. 

Do ponto de vista desta Comissão, é preceito constitucional o pronun
ciamento do Senado Federal, quando se tratar da alienação de terras públicas 
superior a três mil hectares. No particular, salienta a douta Comissão deLe
gislação Social: 

Pelo art. 410 do RegimentO Interno do Senado Federal, esta 
Casa "se pronunciará sobre a alienação ou concessão de terras 
públicas com área superior a 3.000 (três mil) hectares, salvo para 
execução de planos de reforma agrária (Constituição, art. 171, pará
grafo único), mediante pedido de autorizaÇão". 

O Regimento foi atendido em todos os pontos, -apresentando planta e 
descrição minuciosa das terras objeto da transação e esclarecimentos sobre o 
destino que se lhes pretenda dar e razões justificativas do ato; nome e nacio
nalidade da pessoa física ou jurídica compradora, capacidade de exploração. e 
idoneidade profissional; planta e descrição de outras terras que o adquirente 
possua, com especificação da respectiva área de utilização; parecer do órgão 
.competente, nos Estados, sobre as condições-ecológicas, agrológicas e climá
ticas das áreas objeto de alienação ou concessão, bem como de sua posição 
em face dos transportes aos outros consumidores; esclarecimentos sobre a 
existência, na área cuja alienação se pretenda, de posseiros com mais de dez 
anos ininterruptas de ocupação·, -e de silvícolas. 

Como se ~ê, .cumprira-m-se as prescrições legais e constitucionais, inclusi
ve as do art. J9, inciso VII, do Decreto-lei n~ 1.164-/71, as do art. 407 do Regi
mento Interno do Senado e as do art. 89, IV, alínea a, da Constituição. 

Além do Aviso n' 094/77, de 26 de setembro de 1977, do Secretário
Geral do Conselho de Segurança Nacional, pronunciou-se a Consulto ria-
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Abril de l980 

Geral da República que, no Parecer L-100, de 25 de março de 1976, aprovado 
pelo Presidente da República, nada opôs à alienação em apreço. 

Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade e juridicidade do 
presente Projeto de Resolução. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1978.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Raimundo Parente, Relator --Aderbal Jurema - Bernardino 
Viana- Lenoir Vargas- Amaral Furlan- Murilo Badaró- Moacyr Dalla 
- Almir Pinto. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SR. SENADOR LEITE 
CHAVES: 

Este voto em separado é comum a todas mensagens acima por versarein 
matêria da mesma natureza, sujeitas a um ponto também comum de impug
nação. 

Através delas o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
proposição nos termos do art. 171 da Constituição, para que seja autorizada 
a venda a empresas particulares de áreas superiores ao permissivo legal per
tencentes à Superintendência da Zona Franca de Manaus. 

Englobadamente, esses atos somam a área de 70.920 ha e se situam a 
uma distância de aproximadamente 150 km de Manaus, cortada recentemen
te por estradas rodoviárias. 

As firmas contempladas são as seguintes: 

Matei Agropecuâria S/A .......... r• ••••••• _....... 10.000 ha 
Monterosa S/ A ......................... ·----· ... _... 15.000 ha 
Oriente Agropecuâria S/ A .............. ···-· ...... ···~- 8.920 ha 
Agropecuâria Paula Ataide Ltda. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . 7.000 ha 
Agropecuãria Porto Alegre S/ A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 5.000 ha 
Total .................... - ..••.•••••• _.......... •• 70.920 ha 

Todas são firmas relativamente novas, ·constituídas poucos meses antes 
da aquisição dos imóveis e iriú:&radas na maior parte das vezes de pais, filhos 
e parentes que se confessam sem experiênCia alguma para o ramo agrope
cuário, mas que se obrigariam a contratar pessoa entendiaa no ·assunto p3ra 
dar inicio a essas ativida:dCs agropastoris. 

A Matei, por exemplo, contemplada com 10.000 ha, foi constituída em 8-
8-I-76, e, já em 10-8-76, firmava o compromisso de aquisição âa área. 

O seu capital, de Cr$ 3.000.000,00, estava integralizado em apenas CrS 
300.000,00. Na escritura de compromisso, entretanto, ficou-lhe assegurado 
que a área adquirida, na base de Cr$ 300.000,00 o total, para pagamento em 
lO anos, em prestações de Cr$ 30.000,00, seria financiada no Banco da Ama
zônia pelo valor de Cr$ 4.330.000,00. 

E. de fato, já 8 dias após o registro, ou seja, a 20 de agastei de 1976, a fir
ma levantou no Banco Oficial acima referido a quantia de Cr$ 2.864.290,00, 
através da Cédula Rural Pignoratíeia e Hipotecária nl? FIA-76/93, registrada 
sob n' 52, ficha I, do livro 3. 

Como se sabe, a venda somente se perfectiliza após aprovação do Sena
do, jâ que, de acordo com o mandamento constitucional, nenhuma área supe
rior a 3 mil h a pode ser alienada pelo poder público sem esse consentimento. 

Em sua jU.stificativá--ao Presidente da R~pública, o Ministro Maurício 
Rangel Reis deu como uma das razões para a venda o fato de a empresa vir a 
contratar, em carâter permanente, 17 .empregados, fato que a seu ver concor
rerá para a fixação do homem na terra. A proporção é de 1 empregado para 
cada fração de 588 hectares. 

M utatis mutandis, todos os demais processos guardam características 
análogas, variando apenas em área que, à exceção de dois, nos demais casos 
chegam a ser de 15.000 ha. 

A ãrea original pertencia ao Estado do Amazonas, que doou a SUFRA
MA, para desenvolvimento de um plano de colonização agrícola. 

A doação foi precedida de parecer do Procurador-Geral da República, 
Dr. Luiz Rafael Mayer, hoje Ministro do Supremo Tribunal Federal, onde 
Sua Excelência teceu consideração sobre o aspecto social da medida, desta
cando o aproveitamento das terras públicas, com vocação agrícola, mediante 
a proteção do homem que a utiliza produtivamente. 

~ seu esse trecho do parecer: 

uora, é irrecusável que o objetivo--principal dessas normas in
corporadas nos textos constitucionais está- voltado, essencialmente, 
para o aproveitamento das terras públicas, com vocação agrícola, 
mediante a proteÇãõ--âo homem que a utilizou produtivamente. O 
que se tem em mira é, portanto, na linha histórica brasileira, a ocu
pação da terra e o desenvolvimento agrícola, favorecendo uma es
trutura fundiária condizente, pelo estímulo às pequenas propriedades 
rurais e obstânda à formação de latifúndios." 

O então Procurador, naquele mesmo parecer, valeu-se de comentários 
do constitucionalista Themístocles Cavalcante, dele transcrevendo os seguin
tes trechos: 

~·Ao Senado cabe exercer essa vigilância contra a constituição 
de latifúndios à sombra da generosidade e da influência pessoal. 
Fixou-se o máximo da ãrea concedível a dCZ mil hectares. Medida 
convencional, mas que permite uma disciplina legal da matéria, 
pode satisfazer a proteção do nosso patrimônio territorial e evitar 
crises provocadas pela especulação em torno da aquisição e conces
sões de terras públicas. 

O controle do Senado tem um caráter social e económico de 
âmbito nacional: abrange não só as terras públicas da União como 
as dos Estados e Municípios. Pelo corpo do art. 156 se verifica que a 
preoCupação do legislador constituinte foi dar ao homem do campo 
op_<>rtunidade de explorá-las, mediante planos de colonização ade
quados. A sua fixação nelas, bem como aos habitantes das zonas 
empobrecidas, os desempregados e os posseiros, deve constituir a 
pirncipal preocupação dos incumbidos das terras públicas. Como 
fiador desta política, deve o SenadO intervir, em se tratando de alie
nação ou concessão de área cOnsiderável." 

Ficou clara, pois, a intenção do ilustrado_ parecer, que foi a de admitir a 
doação a SUFRAMA para que ela utilizasse a área em plano de colonização 
agrícola, seja concessão de áreas a quem se dedicasse a lavoura, não tenci,... 
condição de as adquirir com reCursos próprios. 

A finalidãde era a contemplação do camponês sem terra, pÕ~seiro muitas 
vezes, detentor de família e que tivesse como nieio único de subsistência o seu 
trabalho pessoal. 

Ao invés disso o que se fez foi destinar.;se parte dessa ârea a atividade di
ferente, entregando-a a comerciantes e pessoas influentes de Manaus, que ja
mais tiveram relacionamento com a atiV'idade agrícola, ou agropastoril pelo 
menos através das firmas que se constituíram exatamente para serem contem
pladas com vantagens tão alarmantes. 

Outro ponto relevante e que ao Senado não pode passar despercebido é 
que em seu Parecer o Doutor Consultor-Geral da República chegou a consi
derar que as terras devolutas, ainda que superior em área a 3 mil hectares, 
prescindem de autorização do Senado quando sejam objeto de transferência 
entre pessoas jurídicas de direito público. 

Esse entendimento é pessoal, sem respaldo algum na Lei. A Constituição 
não restringe e tampouco diferencia- entre a natureza das pessoas que se en
volvam n~ transação. A intenção constitucional, clara a inarredável, é que as 
áreas dessa extensão ou superiores jamais se trimsladem de domínio sem oco
nhecimento e consentimento do Seriado para que em sua superior sabedoria 
afira em cada caso da conveniência ou não de tais transações. 

A prevalecer esse entendimento, manifestamente inconstitucional, o Pre
ceito da lei maior poderia ser facilmente desobedecido pois desde que não 
houvesse necessidade para consentimento de transladação entre pessoas jurí
dicas de direito público, a beneficiária poderia ceder a ter.;eiros a ârea recebi
da em frações menores,_ deslocando o Senado Q~_interferência constitucional 
bastando que ~ais áreas fossem desmembradas em unidades inferiores a 3 mil 
h a. 

Hã uma razão maior pafa que o controle do Senado seja feito sobre ma
téria de tamanha relevância. O Brasil é, C:m terras férteis, o País da maior ex
tensão territorial do mundo. Todavia a sua concentração em poucas mãos ul
trapassa os limites verificados em qualquer outra parte da terra. Dessa manei
ra, as terras públicas nãu podem seguir igual destino, agravando ainda mais a 
presença do latifúndio no País. 

Esses dois óbices legais bastariam para inviabilizar, no Senado, o acolhi
mento dessas mensagens. 

Não se concebe, além do -inaís, como uma área de 70.920 hectareS possa 
ser destinada a apenas 6 proprietários quando em condições regulares de co
lonização poderiam comportar 3.646 famflias, ou sejam 17.220 pessoas, 
tomando-se como unidade agrária a área de 20 h a e a média de 5 pessoas por 
família. 

Também não estã sendo obedecido no caso o disposítivo regulamentar 
que manda que os interessados à pretensão apresentem certidão das terras 
que jâ possuem. 

O dispositivo- regimental é o de n9 407, c, que assim preceitua: 

.. Art. 407. O Senado se prçmunciará sobre a alienação ou 
concessão de terras públicas com ârea superior a 3.000 (três mil) 
hectares, salvo para execução de planos de reforma agrária (Const., 
art. 171, parágrafo único), mediante pedido de autorização, forrou-
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lado pelo Governador do Estado ou Território respectivo instruído 
c.om 

a) .................... ~-· ........................... . 
b) ...................................................... . 
c) planta e descrição de outi-as terras que o adquirente possua, 

com especificáção da respectiva ár-ea de utilização. 

No processo se tenta contornar essa exigência com simples declaração de 
que os interessados não são detentores de outras áreas na região, o que não 
satisfaz à exigência regulamentar. 

E se antes a pretensão jã se manifestava inViável, anticonstitucional e 
anti~regimental, agora com mais raz~o ainda quando o Governo, sob pressão 
dos reclamos populares estâ constituindo um grupo para a política da Ama
zônia constituída por diversos órgãos específicos tais como o IBDF- IN
CRA - SUDAM - SEMA - BASA - DNER - Projeto RADAM
BRASIL- Universidade Federal do Amazonas- Universidade Federal do 
Parâ- Universidade Federal do Acre- Faculdade de Ciências Agrárias do 
Pará- Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
CNPQ -EMFA. 

Este grupo já foi constituído pelo Presidente da República, através do 
Decreto n'i' 83.518, de 29-5-79, com a atribuição de apresentar, em 120 dias, 
projeto de lei a ser encaminhado ao Congresso. 

Seria insensatez qlie se desse curso ao andamento dessas mensagens, que 
já antes, e pelas razões apontadas, não poderiam merecer o ad referendum do 
Senado, 

Sendo assim opinamos pela sua devolução ao Executivo, a fim de que 
Sua Excelência o Presidente da República possa encaminhá-las antes à apreR 
ciação do citado Grupo de Trabalho. 

Sala das Comissões, 27 de junho de 1979.- Leite Chaves. 

PARECER No 199, DE 1980 

Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador Pedro Pedrossian 

A Comissão de Legislação Social, após examinar Mensagem do Poder 
Executivo, formUlou o presente Projeto de Resolução, que autoriza a alie
nação de 8.920 hectares de terras públicas, no Distrito Agro pecuário da Supe
rintendência da Zona Franca de Manaus (SUFRAMA) à empresa Oriente 
Agropecuária Ltda. 

Na Comissão de Constihi1Ção e Justiça, a proposição teve a tramitação 
liberada, por ter sido considerada regular, sob os aspectos constitucional e 
jurídico. --

Aos autos, foi juittado voto em separado, do Senador Leite Chaves, que 
termina considerando ~·insensatez que se desse Curso ao andamento da ma
téria" que, no seu entender, .. não poderia merecer o ad referendum do Sena
do"'. 

O Projeto de Resolução, conforme ficou assinalado, resulta da Mensa
gem no 213/78, do Presidente da República, encaminhando, nos termos do pa
rágrafO único do art. 171 da Constituição, pedido de autorização, para que 
seja alienada a área citada. Exposição de Motivos do então Ministro do Inte
rior informa O segu-inte; 

a) o II PND, ao tratar da ocupação produtiva da Amazônia, enfatiza a 
conclusão do Distrito Industrial da Zona Franca de Manaus e a execução do 
seu Distrito Agropecuãrio; 

b) o Decreto-lei n9 288, de 28 de fevereiro de 1967~ considera a Zona 
Franca de Manaus um centro industrial, comercial e agropecuário dotado de 
condições especiais, em virtu{fe dos fatores locais e da grande distância a que 
se encontram os centros consumidores de seus produtos; 

c) o Governo do Estado do Amazonas tem interesse em criar centros de 
produção interna de gêneros agrícolas e pecuários; 

d) a alienação de terras, objeto de consideração, atende aos objetivos da 
SUFRAMA, de formação do seu pelo agropecuário; 

e) para a implantação de tal polo, é necessário reunir, às vantagens lo~ 
cais, os incentivos públicos. 

Diz, ainda, a exposição ministerial que a área pretendída pela Oriente 
Agropecuária Ltda. é constituída de terras inexploradas e próprias para as 
atividades de lavoura, pecuária ou silvicultura. 

Garante que todas as exigências legais foram observadas, estando asse
gurado o sucesso do empreendimento, que tem o suporte técniCo de órgãos 
federais e estaduais que atuam na região. Interessa, sobremaneira, a esta Co
missão, o seguinte tópiCo da exposição do titular da Pasta do Interior: 

"0 Projeto da Oriente Agropecuâria Ltda. foi aprovado pelo 
Conselho de Administração da SUFRAMA, conforme Resolução 
n9 27/77. A empresa objetiva a produção de borracha natural em se-

ringal de cultivo (1.200 tjano), cacau (600 tjano) e guaranâ (250 
tjano). A borracha natural e o cacau encontram estímulo em 
programas nacionais de incentivo à produção, objetivando o abasteR 
cimento interno e a exportação, respectivamente. O guaraná dispõe 
de alternativas a nível de mercado local, nacional e internacional. O 
empreendimento gerarâ seiscentos empregos permanentes, com um 
investimento. total de Cr$ 86.805.000,00 em uma ãtea total de 8.920 
hectares." 

Todos os aspectos legais foram estudados, tanto pela Comissão de Legis
lação Social, como pela Coni.issão de ConstituiÇão e Justiça. Resta, portanto, 
a esta Comissão, opinar sob o ângulo do interesse agrícola e pecuário. 

Na verdade, a conquista da Amazônia constitui desafio permanente para 
o BrasiL Aquele mundo precisa ser explorado e desenvolvido, em beneficio da 
própria economia brasileira. h, atê, missão patriótica a ocupação produtiva 
dos grandes espaços vazios da imensa região. 

O trabalho a que se propôs a Superintendência da Zona Franca de Ma
naus tem sido analisado pelos órgãos do Poder Executivo. E foi o próprio 
Chefe do Governo que, entendendo a utilidade da implantação de projetas 
agropecuários, encaminhou a esta Casa o competente pedido de licença para 
que se complete a alienação. 

Do ponto de vista econômico, o projeto formulado pela empresa pretenR 
dente das terras em apreciação, é plenamente viável. E, no que diz respeito a 
esta Comissão, atende às necessidades do consumo brasileiro, tanto no que se 
refere à borracha natural, como ao cacau, quanto ao guaranâ. 

Nenhum dado positivo, que permita contrariar a presente proposição, 
foi juntado aos autos. Por isso mesmo, opinamos pela aprovação do presente 
Projeto de Resolução. 

Sala das Comissões, 23 de abril de '1980.- Evelásio Viera, Presidente
Pedro Pedrossian, Relator - Passos Pôrto - Jutahy Magalhães. 

PARECERES Nos 200 E 201, DE 1980. 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara no 70, de 1978 (nO 1700-B/76, 
na origem), que "prevê a inclusão de rodovia de ligação no Plano Na
cional de Viação, determinando a revisão do Anexo da Lei n9 5.917, de 
10 de setembro de 1973". 

PARECER No 200, DE 1980. 
Da Comissão d-e-Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Vicente Vuolo 
Após cumprida diligênchi, retorna a esta Comissão o presente projeto, 

de iniciativa do ilustre Senador Humberto Lucena, quando ainda Deputado, 
e que inclui no Plano Nacional de Viação a ligação rodoviária BR 104 (PB)
Currais Novos, RN (BR- 226), com a extensão aproxim8.da de 170 Km. 

2. A resposta do Senhor Ministro dos Transportes limita-s~ a informar 
que "opina pela não aprovação do referido Projeto", portanto sem alinhar os 
motivos que sustentaram tal conclusão (fl. li). 

3. De seu lado, a justificação esclarece: 

uTrata-se de uma BR de ligação, cujo traçado interessa a vastas 
regiões da Paraíba e-do Rio Grande do Norte, que, no momento, es
tão muito mal servidas de rodovias, embora sejam grandes produto
ras de algodão e sisai e de minérios. Urge, portanto, incluí-las no 
Plano Nacional de Viação." 

4. Do ponto de vista da política de transportes, cumpre pedir atenção 
para alguns aspectos que nem sempre são lembrados ao se examinar um pro
jeto desta natureza. Nesse sentido convém salientar qüe a proposição atende 
a todas as condições obrigatórias para qué ·uma ligação seja considerada rodo
via naciOnal, já que conectá, em pontos adéquados, duas rodovias federais, a 
BR-104 (Macau, RN-Maceió, AL) e a BR-226 (Natal, RN-Porto Franco, 
MAjGO). De fato, seu traçado poderia ter, por exemplo, os seguintes pontos 
de passagem: Esperança (PB, Entronc. c; a BR~ 104 Barra de Santa Rosa
Picuí-Currais Novos (RN, Entronc. cj a BR-226). Ademais, convém assina
lar que a lei n9 5.917, de 1973, que aprova o Plano Nacional de Viação, prevê 
sua revisão ·de cinco em cinco anos (art. 99), isto ê, a proposição é tempestíva. 
Além disso, a inclusão de estação terminal ou via nas relações descritivas do 
Plano não obriga a sua construção imediata. f: uma decisão política que não 
gerã necessãriamente um encargo para o erário, salvo se incluída no opi -
Orçamento Plurianual de Investimentos. Entretanto, a implantação do trecho 
somente pode ser realizado se a ligação foi previamente incluída no Plano 
Nacional de Viação, consoante o que determina o seu artigo 79, 

Sem embargo, a simples observação, por parte de um congressista, sobre 
a necessidade de implantação de um trecho viârio, é em nosso entender, sufi-
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ciente para que se dê atenção à proposição,jã que substitui todo um conjunto 
de dad_os necessários a JJID..=-plariejamento adequado, o que não exclui a neces
sidade desse serviço ser efetu_ado ulteriormente. E isso porquanto, como se sa
be, não há regras fixas parã Previsão de intercâmbios regulares, sobretudo 
quando o prazo de previsão é superior a cinco (5} anos. ~ que, ao se focalizar 
o trãfego futuro para estimativa da demanda de transportet verifica-se que 
esta é superior à soma do trãfego atual, do crescimento normal e do trâfego 
desviado, seja o atraído ou o gerado. E o é porque fatos sociais dinâmicos de
terminam um aumento de trãfego que em nada se relaciona com a conduta 
passada do sistema de transportes. Usando o jargão da engenhariA de trans
portes, nem sempre se dispõe de um operador não-linear da transformação 
sóciO-economica,-seqtief-ôe unia função matemátiCa que determine o ponto 
de saturação economico-mercantil da modalidade de transporte em estudo. 
Por isso mesmo, o tfãfe&o gerado não é apenas dependente da melhoria do 
transporte, porêm fun.çãõ dos efeitoS renda e capaci'dade, que nem sempre po-
dem ser quantificados ou extrapolados, mas apenas identificados. Ou seja, a 
simples observação faz inferir a necessidade de seu atendimento, requerendo 
providências por parte dos representantes ·âa população e da zona servida 
pela via ·de transporte, o que, obviamente, não signifiCa afirmar que transpor-
te crie riqueza, mas tão-somente que apenas totna possível a sua criação. 

5. Não obstante esses aspectos da política de transporte, cumpre ainda 
lembrar que a diretriz para a BR-104 (Maceió-Macau) prevê a interseção 
com a BR-226 em Santa Cruz (RN), localidade situada a cerca de 50 Km de 
Currais Novos (RN). Cumpre, ainda, informar que a implantação da BR-104 
somente foi realizada no trecho Maceió. Assim. construído o trecho final, a 
ligação consubstanci_ada_ nfl. proposição em exame estará atendida. Se o pre
tendido foi uma Iigaçãç direta entre Campina Grande (PB) e Currais Novos 
(RN), a obra somente poderá ser realizada com r.ecursos estaduais do Fundo 
Rodoviário Nacional, consoante o que determina o artigo 10 e seguintes da 
citada lei n' 5.917, de 1973 (PNV). 

Dessarte e não obstante a proposição seja digna çie encômios, somos le
vados a opinar pela sua rejeição. 

Sala das Comissões,-26 de junho de 1979.- Benedito Ferreira, Presiden
te- Vicente Vuolo, Relator - Affonso Camargo - Passos Pôrto. 

PARECER N' 201, DE 1980 
Relator: Senador Vicente Vuolo 
O Projeto de lei em pauta, originário ~a_ Câmara dos Deputados, onde 

foi apresentado pelo ilustre Deputado Humberto -LuCena, tem por escopo a 
inclusão de rodovia no Plano Nacional de Viação, que venha a ligar a BR-
104, na Paraíba, à BR-226, no Rio Grande do Norte, passando pelos municí
pios de Divisa, Esperança, Cuité, Picuí, Frei Martinho e Currais Novos, 
numa extensão de 171 quilómetros. 

Na Casa de origem, mereceu a proposição emendas, oferecidas na Co
missão de Constituição eJu_stiça, e substitutivo, na Corriissão de Transportes. 

Aprovado em plenário, foi encaminhada à _revisão do_ Sen~do Federal, 
nos termos do artigo 58 da ConstitUição, pronunciando-se sobre o projeto a 
Comissão de Transportes, Comunicações e obras Públicas, que, após audiên
cia do Ministério dos TransporteS:, op-inOu pela rejeição da providência 

Embora nada se possa opor quanto às normas bãsicas que compõem o 
sistema normativo finaii..ceiro, por se tratar de disposição meramente progra
mãtica, resulta indu vi doso que a medida proposta carece de conveniência, co
mo, de resto, jã nos manifestamos perante a Comissão de Transportes, comu
nicações e Obras Públicas. 

De fato, a contenção de gastos públicos e a falta de previsão orçamen
tária~ aliadas à inexistência de interesse imediato na construção __ do trecho ro-

ao art. 687 da Lei n9 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (CódigO de Processo Ci
vil), que dispõe sobre arrematação judicial. Ao determinar que a segunda 
publicação, a ser feita no jornal local, dispôs: 

••A segunda publicação sairâ no dia da alienação judicial; se 
nesse dia não circular jornal, na edição imediatamente anterior a es
te". 

O texto proposto para o caput do art. 687 previa que tal publicação fosse 
feita "no órgão oficial do Estado, e duas (2) vezes no jornal local, se houver". 

Indo a plenário, o nobre Senador Saldanha Der:d ofereceu emenda subs~ 
titutiva, neSSes termos: 

"Dê-se ao Projeto a seguinte redação: 
"Altera a redaçào do caput e do § 2P do art. 678 da Lei 

5.869, de li de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) ... 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O caput e o§ 2' do art. 687 da Lei n' 5.869, de II de ja

neiro de 1973 (Código de Processo Civil) Passam a viger com a se
gUinte redação: 

..Art. 687. O edital serã afixado no átrio do edifício do 
forum e publicado, em resumo, uma vez no órgão oficial, e 
duas em jornal locai, se houver, ou em outro que circule diaria
mente, no Município. 

§ ,, ················-,.···'-······:·········-··-
§ 29 A segunda publicação sairá no dia da alienação judi-

cial; se nesse dia .não circular jornal, na edição imediatamente 
anterior a este." 

Art. 2~' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam~se as disposições em contrário." 

Assim, no texto do__art._687, o edital seria publicado no "órgão oficial", 
sem distinção entre publiCãçõCs da Uníão, dos Estados e dos Municípios. 

Hã realmente o Distrito Federal e os Territórios que têm órgãos oficiais 
e não são Estados.' A modificação, pois, é de acolher-se, jã que a lei serâ de 
âmbito nacional. Mas a emenda substitutiva exige também que o jornal local 
seja diãrio, o que evidentemente exclui numero_sos órgãos municipais, sema
nais, quinzenais e até mensais. 

A Associação dos Advogados de São Paulo sugere que, não havendo jor
nal local, a publicação seja feita em outro que circule quinzenalmente no Mu
nicípio. 

Assim, acolheria parcialmente a emenda substitutiva, para que fosse sub
metida ao Plenãrio com a redação que apresentamos na forma da seguinte: 

SUBEMENDA 
(Substitutiva) 

Art. 19 O caput do art. 687 e seu§ 2' da Lei n' 5.869, de II de janeiro 
de 1973 (Códi_go de Processo Civil), passam a viger com a seguinte redação: 

"Art. 687. O edital serã afixado no âtrio do edifício doforum 
e publicado em resumo, uma vez no órgão oficial, .e duas em jornal 
local, se houver, ou em outro que circule pelo menos quinzenalmen-
te no MunicípíO."' - -

§lo ............ -'O• •••• ··o····· .................... . 
§ 29 A segunda publicação sairá no dia da alien<ição judicial; 

se nesse dia não circular jornal, na edição imediatamente anterior a 
este. 

doviário em questão, em face das dificuldades que atravessa a economia na- Art. 21' A presente lei entrará em vigor 45 dias depois de sua publi-
cional no s.etor energético, desaconselham a inclusão da mencionada ligação cação. 

no Plano Nacional de Viação. - Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Assim, pelas razões ora alinhadas, opinamos pela rejeição do projeto. Sala das ComissõeS, 23 de abril de 1980.- Aloysio t'haYes, Presidente, 
Sala das Comissões, 24 de abril de 1980. -Cunha Uma, Presidente- em exercício- Nelson Cl:irneiro, Relator- LáZaro Barboia- Helvídio N11~ 

Vicente Vuolo, Relalor- Jutahy Magalhães --Jorge Kalume- Mendes Ca~ nes- Almir Pinto- Raimundo Parente-- Aderb&i Jurema- Murilo Bada~ 
naJe- Raimundo Parente - Lomanto Junior - José Guiomard - Affonso ró. 
C amargo. 

PARECER N' 202, DE 1986 

Da Comissão de constituição e Justiça, sobre a Emenda n~' 
(Substitutiva), de Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara n9 28, de 
1977 (n~' t.JOO~C, de 1975, na Casa de origem), que '~altera a redação 
do caput do Artigo 687 da Lei •' 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Có
digo de Processo Civil)". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 
Esta ComiSsão aprovou Unanimemente p.ãreCer de minha autoria, ao 

ProjetO de Lei da Câmara dos Deputados n9 28/1977, que dava nova redação 

PARECER rli' 2o3; DE I9So 

Da C' omissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara n~' 63, de 1977 (n"' 1.212-D, de 1975, na origem), que uacres.
centa dispositivo ao Decreto~lei n9 911, de 19 de outubro de 1969, que 
''altera a redação do artigo 66 da L.el n~' 4.728, de 14 de julho de 1965, 
estabelece normas de processo sobre alienaçilo flduclária, e dá outras 
providências''. 

Relator: Senador Lázaro Barboza 

Oríginário da Câmara dos Deputados, onde foi apresentado pelo ilustre 
Deputadq JoaquirnBevilãcqua, o Projeto sob exame visa a acrescentar parâ-
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grafo ao art. 39-do Decreto-lei n9 911/69, visando a facultar ao proprietário fi
duciário ou credor, em caso de mora ou inadímplemento, o recurso prelimi-
nar à constituição judicial do devedor em mora. _ 

2. Na Justificação do Projeto, aduz o Autor que a purgação da mora, 
.. que também foi previSta na lei pertinente, ficou sendo, 'contudo, ao con
trário de uma medida com carãter de preliminar como acontece em todos os 
demais casos onde é permitida, urna conseqUência da busca e apreensão do 
bem. Além disso, ela -a purgação de mora- é admitida somente quando o 
devedor jâ tiver pago pelo menos quarenta por cento do preço financiado". 

3. Em sua tramitação pela Câmara, foi a proposição examinada pela 
douta Comissão de Constituição e Justiça, que a considerou constitucional e 
jurídica, além de tecnicamente irrepreensível e, no mérito, conveniente. 

Assim, à luz do disposto no art. 100, item III, alínea b, n<'l, do Regimen~ 
to Interno, combinado com o n9 6, do item I do mesmo artigo, resta~nos, tão
só, o exame do mérito. 

É patente a oportunidade da inovação pretendida, pois é da natureza da 
purgação da mora que seja ela utilizada como medida preliminar. Ensejar o 
seu uso correto, no caso de ação do proprietãrio fiduciário contra o devedor 
inadimplente ou em mora, antes e sem prejuízo de recurso à busca e apreen
são do bem, é aperfeiçoar a disciplina legal do instituto da alienação fidu
ciãria, colocando ao alcance do credor, de maneira mais dúctil, um instru
mento de ação que a um só tempo o beneficia e ao devedor faltoso. 

4. Isso posto, opinamos pela aprovação do Projeto, por oportuno e 
conveniente. 

Sala das Comiss_õ_es, 23 de abril de 1980. - Aloysio Chaves, Presidente 
em exercício- Lázaro Barboza, Relator- Nelson Carneiro- Helvídio Nu
nes- Almir Pinto- Aderbal Jurema - Murilo Badaró- Raimundo Parente 
- Bernardino Viana. 

PARECERES N•s 204 e 205, DE 1980 

Sobre a Emenda de Plenário ao Projeto de Lei da Câmara n<' 60, 
de 1979 (n9 3.324-B, de 1977, na Casa de origem), que "regulamenta 
o estabelecimento e o funcionamento de Jardins Zoológicos e de 
Zooários, e determina outras providênciaS". 

PARECER N• 204, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badaró 
O Projeto sob exame, originário da Câmara dos Deputados e de autoria 

do ilustre Deputado Cunha Bueno, dispondo sobre o es_ta_be_leci_m_cm.to e fun
cionamento dos Jardins Zoológicos e de Zooãrios, verii à nossa apreciação 
em decorrência da apresentação da Emenda n9 1 - Substitutiva -, de auto
ria do ilustre Senador Jarbas Passarinho. 

A Emenda, em síntese, exclui do Projeto a abrangência à zooãrios (co
leções de cem ou mais exemplares de animais silvestres), e identifica o IBDF 
- Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal -, como a autoridade 
fiscalizadora referida no texto_original. 

Na Justificação, salienta o Senador Jarbas Passarinho que a Emenda 
"tem por fim a adequação da matéria versada no projeto aos seus prãticos 
objetivos, ou seja, a disciplina relativa 'ao estabelecimento e funcionamento 
de jardins zoológicoS". 

Diante do exposto e considerando que a alteração não modifica, como 
ressalta ainda o Senador Jarbas Passarinho, "a substância da idéia expressa 
na iniciatíva original", e que inexistem óbices quanto ao aspecto, jur[dico
constitucional, nosso Parecer é pela aprovação do projeto, nOs termos da re
ferida Emenda n'i' 1. 

Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Murilo Badaró, Relator.- Cunha Lima- Almir Pinto --Rai
mundo Parente --Amaral Furlan - Bernardino Viana - Lenoir Vargas. 

PARECER N• 205, DE 1980 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador José Lins 
Retorna, com emenda substitutiva, a este Órgão Técnico, o projeto de lei 

da câmara que regulamenta o estabelecimento e funciOnamento de jardins 
zoológicos e zooãrios- e determina outras providênciaS. 

A matéria jã foi, em sua redação original, alvo de pronunciamento favo
rável desta Comissão. Entretanto, em PICnãrio; recebeu proposta de modifi
cação, do Senador Jarbas Passarinho, exigindo, pártailiO, reeStudas. 

Pronunciou-se a Conii.S.São de ConstitUiÇão e Justiça favoravelmente à 
tramitação do substitutivo que, agora, chega a esta Corriissão. 

Em primeiro lugar, o Projeto oriundo da Câmara foi apresentado pelo 
Deputado Cunha Bueno que, na Justificação, confessa o seguinte: 

"A íntegra do texto é uma proposta da associação de Defesa da 
Flora e da Fauna, com sede em São Paulo, que é presidida pelo Dr. 
Paulo Nogueira Neto, o qual é também o responsãvel máximo pela 
Secretaria Especial do Meio Ambiente - SEMA, órgão da Presi
dência da República." 

Salienta, ainda, a Justificação que "os jardins zoológicos e os zooãrios 
possuem uma alta finalidade educativa, equiparando-se sob esse aspecto aos 
museus, com a vantagem que têm sobre estes de apresentarem à mostra e à 
vis"itação do público animais vivos". 

O substitutivO dispensa· a figura do zooário, que a Proposição ·original 
considera "qualquer coleção de cem ou mais exemplares de animais silvestres, 
mantidos em cativeiro e expoStos à viSitaÇão pública, porém sem cobrança de 
ingressos.,. Então, o PLC 60/79 distinguia zoológico de zooãrio, principal
mente em função da cobrança ou não de ingressos. 

Exame comparativo dos dois textos permite observar que o substitutivo 
atribui, de pronto, competência ao IBDF, para fiscalizar, registrar e classifi
car os zoos, deixando, porém, à administração, a hierarquização dos estabele~ 
cimentos do gênero. 

Consideramos a iniciativa salutar e necessãria. Opinanios, todavia, após 
a comparação realizada, pela aprovação do substitutivo que, segundo o Sena~ 
dor Passarinho, apenas procura "sintetizar--a- matéria conStante da propo
sição original, tornando-a mais exeqüível e consentânea com as objetivas fi
nalidades a que se propõe". 

Sala das ComiSsões, 23 de abril de f980. --Evelâsio Vieira, Presidente
José Lins, Relator.- Pedro Pedrossian- Jutahy Magalhães- Passos Por
to. 

PARECERES N•S 206 E 207, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 87, de 1979, (n' 363-B/79 
na Origem) que "restabelece direito de senidores públicos, no caso 
que especifica''. 

PARECER N• 206, DE 1980 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Humberto Lucena 
Com o presente projeto de lei, submetido pela Câmara dos Deputados à 

revisão do Senado Federal, é assegurada_ aos servidores mencionados no art. 
4' do Decreto n• 76.892, de 23 de dezembro de !975, a transposição para a 
Categoria F1:1ncional de Inspetor de Abastecimento, independentemente da 
exigência de título profisslonal de nível superior. 

Referido decreto foi o que incluiu a Categoria Funcional no Brupo Ou
tras Atividades de Nível Superior, a que se refere a Lei n9 5.645, de 10-12-70. 

Na Casa d~ origem 1 ao justificar a inicia ti vã em eXame, seu autor, Depu-
tado Thales Ramalho, explicitou: · 

"Os antigos fiscais da SUNAB tiveram seus cargos transforrria
dos em Inspetores de Indústria e ComérciO, pela Lei n<' 3.780/60. 

Todavia, com a implantação do Plano de Classificação de Car
go e o advento do Decreto n9 76.892/75 exigiu-se dos ocupantes dos 
cargos de Inspetores de Indústria e Comércio diploma de curso su
perior. 

Os antigos fiscais da SUNAB, que exerciam as mesmas funções 
atribuídas aos Inspetores de Abastecimento, mas não tinham título 
superior, forãrn em -conseqüência, classificados como jã dito, hâ 
muitOs anoS:, nas meSiníSsimas funções; com igUaiS atribuições, hoje, 
dos Inspetores de Abastecimento." 

Infere-se desta argumentação que o projetO em apreço enseja ao Senado 
aplicar o princípio constitucional da isonomia, reconhecendo aos Agentes 
Administrativos prejudicados que continuam a exercer as mesmas atribuições 
de Inspetor de Abastecimento, o direito à transposição em causa. 

Por outro lado, a lei, neste caso, protegerá direitos adquiridos ao longo 
do tempo. 

Em nosso entendimento, a proposição procura fazer justiça a esses servi
dores públicos que esper'!_~ hã bastante tempo o atendimento de sua justa rei~ 
vindicação. -

Nessas condições, atentos aos preceitos regimentaís pei"tinentes- à ma
téria; manifestamo-nos pela aprovação dO presente -Projeto de Lei da Câmara 
n' 087, de 1979. · ·· 

Sala das Comissões, 29 de novembro de 1979.- Evandro Carreira, Pre
sidente- Humberto Lucena, Relator- Raimundo Parente- Benardlno Via
na. 
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PARECER No 207, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Mendes Canale 

Sob exame Projeto de Lei da Câmara que restabelece direito, asseguran
do aos servidores mencionados no artigo 4~' do Decreto n9 76.892, de 23 de de

.zembro de 1975, a transposição para a Categoria Funcional de Inspetor de 
Abastecimento independentemente da exigência de título profissional de nível 
superior. 

É de autoria do eminente Deputado Thales Ramalho, que afirma em sua 
justificativa: 

"Os antigos fiscais da SUNAB tiveram os seus cargos transfor
mados em lnspetores de Indústria e Comércio, pela Lei n~' 3.780, de 
1960. 

Todavia, com a implantação do Plano de Classificação de 
Cargos e o advento do Decreto n' 76.892, de 1975, exigiu-se dos 
ocupantes dos cargos de Inspetores de Indústria e Comércio diplo
ma de curso superior. 

Os antigos fiscais da SUNAB (ou lnspetores de Indústria eCo
mércio), que exerciam as mesmas funções atribuídas aos Inspetores 
de abastecimento, mas não tinham título superior, foram, em conse
qíiência, classificados como Agentes Administrativos, apesar de 
exercerem, como já dito, hã muitos anos, as mesmíssimas funções, 
com iguais atribuições, hoje, dos lnspetores de Abastecimento. 

O que se viSa com o projeto, pois, ê corrigir essa flagrante injus
tiça da legislação, devolvendo aos antigos lnspctores de Indústria e 
Comércio não-portadores de título escolar superior um direito ad
quirido, deslocando-os para as funções de lnspetores de Abasteci
mento." 

Em sua tramitação na Câmara dos Deputados, a matéria foi apreciada 
pelas Comissões de ConstitUição e Justiça, de Serviço Público e de Finanças, 
obtendo, finalmente, a aprovação do Plenârio. 

No Senado Federal, opinou a Comissão de Serviço Público Civil, pela 
aprovação do projeto. 

Visa a proposição a fazer justiça a antigos servidores públicos que não 
foram classificados conforme seu direito adquirido, por não possui rem título 
superior, requisito dispensado a outra Categoria que obteve o mesmo enqua
dramento. 

No que se refere ao aspecto financeiro, nada terilos a opor ao projeto, 
uma vez que os reflexos orçamentários não serão considerávei$. 

Em face às razões expostas, somos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara no 87, de 1979. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1980. - Cunha Lima, Presidente -
Mendes Canale, Relator - Lomanto Júnior - José Guiomard - Vicente 
Vuolo - Jutahy Magalhães -Jorge Kalume- Pedro Simon - Mauro Bene
vides. 

PARECER N• 208, DE 1980 

Da Comissão de Legislação Social. Sobre o Projeto de Lel da 
Câmara nç> 52, de 1979 (na origem, n9 2.551-B, de 1976), que "dispõe 
sobre a designação de dependente do trabalhador rural, nos termos da 
Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971 ". 

Relator: Senador Jutahy Magalhães 

Objetiva o presebte projeto, originário da Câmara dos Deputados, disci
plinar a sisteritáficcCda designação de dependentes do trabalhador rural, para 
os fins de previdência social previstos na Lei Complementar n9 ll, de 25 de 
maio de J97l. 

Segundo o Autor, _o ilustre _Deputado_álvaro Dias, ê complexa, face às 
peculiaridades do meio rural, a designação, pelo segurado, dos seus depen~ 
dentes. Por isso, entende que deva prescindir de formalidades especiais essa 
providência, sendo bastante, no caso, um documento fornecido pelo sindica
to de trabalhadores ou pelo empregador, para suprir todas as provas que se
riam exigidas pelo PRORURAL para atestar a dependência. 

No momento em que o País dá maior ênfase à desburocratização, proje
tas, como o que agora examinamos, devem merecer nosso integral apoio. 
Dentro do mesmo objetivo, a Previdência Social antecipando-se às medidas 
de simplificação adminístrativa, que dia a dia são anunciadas pelo governo, 
adotou em seu .. Regulamento de Benefício", baixado com o Decreto n9 
83.080, de 24 de janeiro de 1979, deste ano, portanto, sistemática idêntica à 
eroposta. ---

Assim, dispõe o artigo 287, encartado na ''Parte II", que dispõe sobre a 
.. Previdência Social Rural", do referido Decreto: 

"Art. 287 A obtenção dos benefícios da previdência social ru
ral estâ condicionada à apresentação dos documentos seguintes: 

I - para o trabalhador rural empregado, a Carteira de Traba
lho e Previdência Social devidamente anotada; 

II- ............................................... . 
111 - para as demais categorias de trabalhador rural e para os 

dependentes, outro documento hábil, apresentado no ato da ins
crição, cabendo aos dependentes promovê-la quando o trabalhador 
rural não o tenha feito em vida; 

§ 29 -Na impossibilidade de obtenção da Carteira de Traba
lho e Previdência Social ou quando não cabe a sua emissão, é admi
tida a apresentação de documento que possa suprir sua falta, forne
cido pelo sindicato de trabalhadores ou de empregadores rurais, com 
os elementos necessãrios à identificação-e qualificação do trabalha
dor rural e seus dependentes, conforme instruções expedidas pelo 
INPS." 

Verifica-se, portanto, que a alternativa prevista no projeto, de fazer-se a 
prova de dependência mediante documento fornecido pelo Sindicato, jâ é 
norma consubstanciada. Mas o projeto também fala em dispensa de formali~ 
da de especial" para a inscrição de dependentes. Dispõe o§ 19 do artigo 14 do 
referido Decreto. ao qual faz remissão o-inciso IIT do artigo 275, específico da 
Previdência Social Rural: 

"Art. 275 São beneficiários da previdência social rural: 
III - na qualidade de dependentes do trabalhador rural - as 

pessoas assfm --aefinldas nos termos e nils condições da Seção I I do 
Capítulo I do Título I da "Parte!", na qual estão§ I o do artigo 14, 
in verbis: 

Art. 14 ............................................ . 
§ 19 A designação do dependente de que trata o item II do ar

tigo 12 indePende de formalidade especial, valendo para esse efeito a 
declaração do segurado perante o INPS ou a anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, inclusive a emitida na forma do 
artigo 20." 

O artigo 12, mencionado nesse dispositivo, é, justamente. o que trata da 
designação de pessoa de livre escolha do segurado, não se referindo, portan
to, a filhos, a esposa ou a dependentes naturais, cuja-inscrição é automática. 
Feitas estas considerações, o presente projeto propõe, de maneira objetiva, a 
inclusão, na legislação, de medidas que embora constem da regulamentação 
atual, estarão melhor resguardadas se transformadas em lei. 

A regulamentação ou detalhamento do texto legal serã da alçada do exe
cutivo. 

Somos, pois, pela aprovação do presente projeto de lei. 
Sala das Comissões, lO de abril de 1980- Lenoir Vargas, Presidente

Jutah~· Magalhães, Relator- Humberto Lucena- Eunice Michlles- Nelson 
Carneiro. 

PARECER N• 209, DE 1980 

Da Comissão de fmanças. Sobre o Projeto de Lei da Câmara n<:~ 
01, de 1980 (n'i' 2.017-B, de 1979, na Casa de Origem) que ••autoriza a 
doação do terreno que menciona, situado no município de Passo FunM 
do, Estado do Rio Grande do Sul". 

Relator: Senador Pedro Simon 
Na forma regimental, é submetido a exame da Comissão de Finanças o 

Projeto de lei que autoriza a doação ·do terreno que menciona, situado no 
Município de Passo Fundo, Estado do Rio Graride do Sul. 

A proposição é de iniciativa do Senhor Presidente da República e se faz 
acompanhar de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fa
zenda, que destaca: 

.. No anexo processo, pleiteia S. Ex• o Senhor Governador do 
Estado do Rio Grande do Sul seja doada à Companhia Estadual de 
Silos e Armazéns uma área dividida em lotes e delimitadas pelas 
Ruas Almirante Barroso, Avenida General Lima Figueiredo, Uru
guai e Rodrigues Alves, no Município de Passo Fundo, naquele Es
tado. 

2. Destina-se o terreno almejado às instalações da referida 
Companhia, sociedade de economia mista, do Estado do Rio Gran
de do Sul, que jã o ocupa desde 1958, ali fazendo vultosos investi
mentos. 
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3. A área.de que se trata pertence a União Federal, conforme 
comprovado por certidões anexadas ao mencionado processo. 

4. O Serviço do Patrimônio da União e a Secretaria~Gerai des
te Ministério, téildci em vista o interesse público inerente à utili
zação do citado imóve), opinam seja autorizada mediante lei, a sua 
doação.n 

Na Câmara dos Deputados a matêria tramitou pelas Comissões de 
Constituição e Justiça, de Agricultura e Polftica Rural e, de Economia Indus
tria e Comércio, qUe -se mariifestaram favoravelffiente ao Projeto, tendo o 
Pleriário aprovado a proposição em 30 de novembro de 1979. 

Vale ressaltar, desde logo, que a alienação de bem público da União, 
deve ser precedida de autorização do Poder Legislativo, sendo este o objetivo 
da presente iniciativa-. - -

As condições para efc:tivação de transferência à Companhia Estadual de 
Silos e Armazéns, do terreno com a área de 3.595,67m2, no Município de Pas
so Fundo, constam do texto do projeto. 

Opinaram pela doação, mediante autorização-IeiislatiVa, os órgãos téc-
nicos do Ministêrio da Fazenda. -

Trata-se de utilização de imóvel que atende ao interesse público. 
No âmbito regimental desta Comissão, nada temos a opor ao Projeto. 
Ante as razões expostas, concluimos pela sua aprovação. 
Sala das Comissões, 17 de abríl de 1980,- Cunha Lima, Presidente

Pedro Simon, Relator- Jorge Kalume- Jutahy Magalhães- Lomanto Jú
nior - José Richa - Henrique de La Rocque - Raimundo Parente - Mauro 
Benevides. 

PARECER N• 210, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça. Sobre o Projeto de Lei 
da Câmara nO? 102~ de 1979 (nO? 4.490 .. 8, de 1977, na Câmara dos De
putados), que altera a redação do inc. III do art. 89 do Decreto-lei n9 
20 J, de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a responsabilidade 
dos prefeitos e vereadores. 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

Pelo Projeto que vem ao nosso exame, de autoria do nobre Deputado 
Gomes da Silva, pretende-se alterar dispositivo do Decreto-lei n9 201/67, cujo 
texto vigente é o seguinte: 

.. Art. 811 ExtingUe-se o mandato do vereador e assim s.erâ de--
clarado pelo presidente da Câmara, quarldO: 

1- .......................... '······---·······--···· 
II- .. ··········-··--······"'······-----,.····'·-··" 
III- Deixar de comparecer, sem que esteja licenciado, a cinco 

sessões ordinárias consecutivas, ou a 'três-seSsõeS extraordinârias 
convocadas pelo prefeito para apreciação de matéria urgente." 

Com esse dispositivo, o Decreto-lei n9 201/67 criou a figura da eXtinção 
do mandato de vereador, que se efetiva, ocorrido e comprovado o ato ou fato 
extintivo, com uma simples comunicação do Presidente da Câmara ao Ple~ 
nário, seguindo-se o registro em ata e a convocação imediata do suplente. 

A extinção, pois, diferencia-se da cassação de mandato, cujo ritual torna 
mais difícil a eventualidade de injustiças ou de motivações torpes. 

Entre os que têm vivência política, entretanto, predomina o consenso de
que o vigente inc.-III do art. 811 do Decreto-lei n9 201/67 é, de fato, draconia~ 
no, suscitando, por isso mesmo, inseguranças que não devem permanecer na 
legislação. 

O vereador injustiÇado, naturalriú:llte, tem 1p~ios legais que, sob o abrigo 
da Constituição (artigo 153, § 49), lhe darlanl am-paro na hipótese de ser lesaM 
do em seus direitos. Esse amparo, contudo, já devia estar prescrito no próprio 
Decreto-lei nO? 201/67, assegurando-se ao vereado-r, inclusive quanto à figura 
da extinção, os mais amplos meios de defesa contra deliberações que compro
metam seus direhos ind-ivíduais. 

f: exatamente isto o que pretende o Projeto sob nosso exame, estendendo 
ao mandato dos Vereadores as garantias de defesa que, nas demais Assemble~ 
ias políticas brasileiras, jâ são asseguradas aos _Senadores e Deputados Fede-
rais ou Estaduais. 

O texto proposto pelo Projeto é o seguinte: 

••Art.811 ····················-··•····•·•••a••~·-···~·•· 
I- ·'··············""-·-·'···-.. --"-·-·-··-·-·······-
11- ···'·······--········-·"·····~'···· .. ··-·····'-"'" 
Ill- deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à 

terça parte das sessões ordinárias da Câmara Municipal, salvo por 
motivo de doença comprovada, licença ou missão autorizada pela 
edilidade; ou, ainda, deixar de comparecer a cinco sessões extra-ordi-

nârias convocadas pelo prefeito, por escrito e mediante recibo; de 
recebimento, para apreciação de matéria urgente, assegurada ampla 
defesa, em ambos os casos". 

O Projeto foi aprovado, na Câmara dos Deputados, sem qualquer res
trição, recebendo a unanimidade que consagra seus objetivos .. 

Opinamos por sua aprovação, quanto à constitucionalidade, juridicida-
de e em relação ao mérito. , 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980.- Nelson Carneiro, Presidente., 
em exercício- AloysiO "t::h&.ves, Relator- Lázaro Barboza- Helvfdio Nunes 
- Almir Pinto -- Raimundo Parente- Aderbal Jurema - Murtlo Badaró
Bernardino Viana. 

PARECERES N•s 211 e 212, DE 1980. 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 63, de 1979 (n' 3.619-B de 
1977, na origem), que "institui a Caderneta de Controle do Fundo de 
Garantia· do Tempo de Serviço'"'. 

PARECER N• 211, DE 1980. 
Da Comissão de Legislação Social. 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
Originário da Câmara dos Deputados, o presente projeto tem por objeti

vo instituir uma ~·caderneta de Controle" do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, para uso dos empregados optantes. 

A idéia não é nova, como, aliâs, reconhece o autor da proposição, o ilus
tre Deputado Dayl de Almeida. Já em 1972, a própria administração do 
FGTS, sensível às numerosas reclamações de empregados que não tinham 
meios de calcular o montante de suas contas vinculadas, propôs a edição do 
Decreto n9 71.636, de 29 de dezembro, que, acrescentando dois parágrafos ao 
artigo 16 do Regulamento do FGTS, criou a .. Caderneta de Depósitos'', com 
a mesma finalidade deste projeto. 

Sucede, porém, que, num exame mais atento do problema, ficou consta
tada a inutilidade prática dessas Caderneta porquanto, nos termos da Lei, 
tem o empregador a obrigação de informar ao empregado, mês a mês, o valor 
dos depósitos feitos, bem como o Banco depositário, do montante acumulado 
na conta vinculada. 

-nra, munido dessas informações, que podem ser cotejadas com o extrato 
da referida conta, fornecido obrigatoriamente ao fim do ano pelo Banco de
positário, o empregado tem o perfeito controle dá sua situação perante o 
Fundo de Garantia. 

Desse modo, estavam alcançados os objefivos do Decreto nii71.636J72, 
independentemente da existência da .. Caderneta de Depósito", criada pelo§ 
29 do artigo 16, que, assim, tornou-se uma norma legal em desuso e, portanto, 
inútil. 

O que se nota é que o empregado, de um modo geral, não exercita os di
reitos que lhe são assegurados pela Lei para o controle de sua conta vincula
da. Enquanto tudo está bem na empresa em que trabalha, é total o seu desinM 
teresse pelo assunto. Somente no momento em que é despedido ou que se 
acha numa situação em que o saque é permitido, ele passa a de preocupar e, 
nessa hora, quer de urna vez o que poderia ter tido, tranqUilamente, durante 
todo o ano. 

A despeito desses fatos que contraindicam a medida proposta, tivemos o 
cuidado de colher mais alguns subsídios que reforçam a sua impraticabilida
de.. 

Assim, para viabilizar essa Caderneta teriam de ser impressos, logo de 
início, nada menos que 40 itlifhões de exemplares, para distribuição através 
da rede bancâria aos titulares das contas e para· a reposição dos que fossem 
extraviados, afora os que teriam de ser destinados aos novos empregados op
tantes. Desnecessário acentuar o elevadíssimo custo dessa prov_idê.rlcia que, 
como se viu, não seria compensado com qualQuer resultado prático de rele-
vâncía. 

De resto, seriam graves as repercussões que o projeto traria à operação 
do Fundo, especialmente em razão do elevado acréscimo de encargos para a 
rede bancária, que seria a responsável pela execução do sistema. 

Não nos parece razoável que, no momento em que o Banco Nacional da 
Habitaç~o. gestor do Fundo de Garantia, vem adotando uma série de provi
dências com vistas à simplificaçã9 dos serviços afetos à rede bancâria, mini
mizando seus custos e buscando, sobretudo, maior rapidez na movimentação 
das contas, seja criada uma nova sobrecarga de atribuições que, em última 
análise, acabariam por prejudicar os próprios Usuârios desses serviços. 

Em resumo, parece-nos que com os atuais instrumentos legais e opera
cionais de que já dispõe o sistema, tem o empregado Optante os meios neces-
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sários a um efetivo controle de sua conta vinculada, bastando, para tanto, 
que os utilize convenientemente. 

Nestas condições, somos pela rejeição do presente projeto. 
Sala das Comissões, 13 de novembro de 1979.- Lenoir Vargas, Presi~ 

dente - Henrique de La Rocque, Relator - Moacyr Dana- Jutahy Maga
lhães - Eunice Michiles - Raimundo Parente. 

PARECER N• 212, DE 1980. 
da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Alberto Silva 
O presente Projeto de Lei, oriundo da Câmara cioS Deputados, propõe a 

criação da Caderneta de Controle do Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, destinada ao registro da movimentação da conta vinculada ao emprega
do optante. 

2. O ilustre Autor da proposição, Deputado Dayl de Almeida, susten
ta, na justificação do Projeto, que a medida proposta pretende suprimir as de-
ficiências do mecanismo de vigilância reservadO ao Banco Nacional da Habi
tação, órgão gestor do FGTS. 

3. Na realidade, parece-nos que a sistemãtica vigente, prevista no art. 
16 do Decreto n• 59.820, de 1966 (regulamento ao FGTS), com as alterações 
produzidas pelo Decreto n• 71.632 de 1972, satisfaz plenamente às exigências 
fiscalizadoras da legislação e abrange os objetivos do Projeto. 

De fato, nos termos do referido art. 16 e seus parágrafos, a empresa é 
obrigada a informar, menSalmente, ao empregado optante, o valor do depósi· 
to devido a sua conta vinculada, além de ainda obrigatoriamente, anotar na 
sua Carteira Profissional o nome do Banco em que ele tem a conta vinculada. 
Por outro lado, o Banco Nacional da Habitação, foi incumbido de distribuir 
aos empregados optantCs, através das empresas, Caderneta de Depósitos, 
destinada ao registro dos valores mensalmente depositados. 

Na prãtica, estando o empregador obrigado a informar mensalmente o 
valor dos depósitos efetuados, basta ao empregado conferir esses valores com 
os montantes do extrato anual, obrigatoriamênte fornecido pelo Banco De
positãrio, para que tenha a exata posição do saldo de sua conta vinculada. 

Isto, a nosso ver, não só atende aos objetivos do Projeto ora em exame, 
como, de outra parte, revela uma sistemática mais simplificada e, por isso 
mesmo, menos onerosa. 

4. A douta Comissão de Legislação Social, ao rejeitar a matéria com 
base no parecer do ilustre Senador Henrique de La Rocque, aduz argumentos 
da maior relevância, que, por suas repercussões no âmbito financeiro, mere~ 
cem ser encampados, 

Alega aquela Comissão que a medida proposta é impraticâvel, tendo em 
vista, dentre outras razões, o elevadíssimo ·custo cOm a impressão cte 40 mi
lhões de exemplares da Caderneta instituída no Projeto, sem qualquer resul
tado mais expressivo do que aquele obtido com a sistemática vigente. Ao 
contrãrio, teríamos um resultado negativo, na medida em que acentuaríamos 
o custo e as dificuldades operacionais do FGTS. 

5. Destarte, a oneração do custo operacional do Fundo, aliada à nossa 
certeza de que os mecanismos hoje previstos na legislação pertinente produ~ 
zem resultados satisfatórios, são razões que inibem uma conclusão favorável 
à matéria ora examiriada. 

Ante o exposto, somos pela rejeição do presente Projeto de Lei. 
Sala das Comissões, 17 de abril de 1980. --' Cunha Lima, Presidente. -

Alberto Silva, Relator.- Jorge Kalume- Jutahy Magalhii.es- Lomanto Jú
nior- Pedro Simon, VenCido- José Richa- Henrique de La Rocque- Rai
mundo Parente. 

PARECERES N<>s 213, 214 e 215, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senad_o n'i' 162, de 1979, que Hdispõe 
sobre o depósito de férias remuneradas dos trabalhadores avulsos em 
caderneta de poupança". 

PARECER N• 213, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Raimundo Parente 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Amaral Furlan, esta

belece que o adicional referente às férias dos trabalhadores avulsos, de que 
trata a Lei n• 5.083, de 27 de agosto de 1966, seja depositado em Caderneta de 
Poupança da Caixa Económica Federal- ao contrârio do depósito em conta 
corrente, sem juros e correção monetária, naquela mesrha instituição, confor· 
me manda o Decreto n_9 8_0.271, de 19 de setembro de 1977-, revertendo os 
lucros da poupança em benefício da respectiva entidade sindical, para ser 
aplicado em programas de assistência social. 

Deve-se esclarecer que a referência à entidade sindical decorre de dispo~ 
sição do art. 39 da Lei n9 5.083/66. que atribui aos sindicatos a intermediação, 
"recebendo as importâncias correspondentes às férias, fiscalizando o preen
chimento das condições legais e regulamentares, aquisitivas do direito, e efe
tuando o pagamento das férias aos trabalhadores ... " 

Na Justificação, salienta o Autor que o sistema vigente constitui~se ~·em 
ato lesivo aos interesses desses trabalhadores, que percebem sua remuneração 
de férias jâ reduzida pelos efeitos inflacionãrios, o que não ocorre com ostra
balhadores com vínculo empregatício, que têm sua remuneração de férias 
atualizada no mês de sua admissão,_conforme prescreve o art. 142 da Con_soli
dação das Leis do Trabalho e seus parãgrafos, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n• 1.535, de 18 de abril de 1977". 

Defer:ida a apreciação do mériió às doutas Comissões dé Legislação So
_cial e de Finanças, e como ineX:istem 6b1ce$-quanto ao aspecto jUrídico
constitucional, nosso Parecer é pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente - Raimundo Parente, Relator - Nelson Carneiro - Lenoir Var
gas - Aderbal Jurema - Murilo Ba.daró - Cunha Lima - Aloysio Chaves. 

PARECER N• 214, DE 1980 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
Intenta o presente projeto, de autoria do nobre Senador Amaral Furlan, 

seja o adicional referente às terias dos trabalhadores avulsos, previsto na Lei 
n~' 5.085, de 27 de agosto de 1966, depositado em caderneta de poupança, na 
Caixa Econômica Federal e que os juros e correção monetâria creditados na 
caderneta de poupança reverterão em benefício da respectiva entidade sindi
cal. 

O depósito do adicioilal em apreço é depositado na Caixa Econômica 
Federal, em conta cor.tente, sem render juros e sem correção monetária. 

Na justificação, o ilustre autor enfatisa: .. constituindo-se tal prâtica em 
ato lesivo aos interesses desses trabalhadores que percebem sua remuneração 
de férias já reduzida pelos efeitos inflacionários". 

Entendemos ser.plenamente exeqUível a proposição em estudo, com vis
tas aos interesses sociais dos trabalhadores avulsos e de suas associações de 
classe, jã, por natureza, sofridos por não terem emprego permanente, sujeitos 
a tarifas, Serviços e tomadÕres aleatórios. 

Assim, opinamos pela aprovação do projeto, com uma emenda nos se
guintes termos: 

EMENDA N• I - CLS 

"O Artigo 111 do Projeto, em questão, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

Art. l'i' O adicional referente às férias dos trabalhadores avulsos·, inclu· 
sive aos estivadores, conferentes e consertadores de carga e descarga, vigias 
portuãrios, arrumadores e ensacadores de café e de cacau, previsto na Lei n" 
5.085, de 27 de agosto de 1966. deverã ser depositado em caderneta de pou
pança na Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo úniCo. (sem alteração)." 
Sala das Comissões, 20 de março de 1980. - Helvídio Nunes, Presidente 

--Henrique de La Rocque, Relator- Jaison Barreto- Humberto Lucena
Eunice Michiles. 

PARECER N• 215, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Affonso Camargo 
De iniciativa do ilustre Senador Amaral Furlan vem a exame desta Co

missão de Finanças o Projeto de Lei do Senado que dispõe sobre depósito de 
fé-rias remuneradas dos trabalhadores avulsos, em caderneta de poupança. 

Justificando sua proPosição destaca o autor: 

uAtualmente, o depósito do adicional referente às férias remu
neradas dos trabalhadores avulsos é depositado na Caixa Econômi
ca Federal, em conta corrente, sem juros e correção monetária, 
constituindo-se tal prãtica em ato lesivo aos interesses desses traba
lhadores que percebem remuneração de férias jã reduzida pelos efei
tos inflacionários, o que não ocorre ·com os trabalhadores com 
vínculo empregatício que têm sua remuneração de férias atualizada 
no mês de sua admissão conforme prescreve o art. 142 da Consoli
dação das Leis do Trabalho e seus parágrafos, com a redaçào dada 
pelo Decreto-lei n• 1.535, de 18 de abril de 1977. 

O depósíto do adicional referente às férias dos trabalhadores 
avulsos vem sendo feito na Caixa Econômica Federal, <:onsoante o 
que dispõe o Decreto n~ 80.271, de 19 de setembro de 1977, com a 
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carência do amparo que se pretende dar aos trabalhadores avulsos 
através deste Projeto de Lei." 

Em sua tramitação nesta C:asa a proposição colheu parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça, Pelã- cOI:tstiil.iCionalidade, juridicidade e aprovação. 

A Comissão de Legislação Social manifest~u~se pela aprovação do pro~ 
jeto, com a Emenda n9 I- CLS, que modifica a redação do artigo (9, aper
feiçoando a redação proposta. 

Trata-se de providência legal que visa a determinar o depósito, do adi~ 
cional de férias dos trabalhadores avulsos, em caderneta de poupança da Cai
xa Econômica Federal, sendo medida justa em fac~ da atual conjuntura alta
mente inflacionária em que vive o País. 

Sob o aspecto financeiro -competência !egimental da Comissão de Fi· 
nanças - vale ressaltar que a Caderneta. de Poupança -é hoje um instrumento 
hábil para a atualização monetâria de recursos financeiros, uma vez que nas 
contas correntes dos estabelecimentos de crédito o dinheiro depositado nada 
rende. 

Ã vista do exposto, concluímos pela aprovação do Projeto de Lei do Se
nado n• 162, de 1979. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1980. - Cunha Lima, Presidente
Affonso Camargo, Relator --Mendes Canale - Raimundo Parente - Lo
manto Júnior - José Guiomard - Vicente Vuolo - Jutahy Magalhães -
Jorge Kalume - Mauro Benevides - Alberto Silva. 

PARECERES N•s 216, 217 E 218, DE 1980 

Sobre .o Projeto de Lei do Senado n"' 199-; de l~J79, que •6acres
centa § Jv ao artigo 39 e dá nova redação ao artigo 59 da Lei n9 5.107, 
de 13 de setembro de 1966". 

PARECER N• 216, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Cunha Uma 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Orestes Quércia, 
acrescenta dispositivo ao art. 39 e altera o texto do artigo 59 da Lei n9 
5.107/66, que instituiu o sisteffia dO "F'undo de Garantia: do Tempo de Serviço 
(FGTS), objetivando regular a obrigatoriedade do fornecimento, pelos Ban· 
cos depositários das contas vinculadas, de extratos quadrimensais dos saldos, 
ao mesmo tempo em que torna mais explícita a norma referente à transferên
cia da conta em caso de mudança de emprego. 

Na Justificação, salienta o Autor que, silenciando a lei sobre a necessida
de de expedição dos ex tratos daquelas contas, tal omissão tem levado à ocor
rência de substanciais prejuízos para Os optantes pelO regime do FGTS. 

Deferida a apreciação do mêrito às doutas Comissões de Economia e de 
Finanças, e como não existem óbices quanto ao aspecto jurídico
constitucional, nosso Parecer é pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 12 de setembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Cunha Lima, Relator- Nelson Carneiro- Aderbal Jurema -
Lenoir Vargas - Murilo Badaró - Aloysio Chaves - Raimundo Parente. 

PARECER N• 217, DE 1980 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Pedro Simon 

Da lavra do Senador Orestes Quércia, o projeto ora submetido ao exame 
desta Comissão altera a lei que instituiu o sistema do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, no intuito de regular a obrigatoriedade do fornecimento, 
pelos Bancos depositários das contas vinculadas, de extratos quadrimestrais 
dos saldos sob seu poder, aos respectivos interessados, tornando, também, 
explícita a norma atinente à transferência da conta, quanto ocorra a mudança 
de emprego. -

Adverte o Autor, na Justificação, que o silêncio da lei a respeito desses 
estratos tem resultado em apreciáveis prejuízos aós optantes correntistas. 

Falando sobre a preliminar, a .Comissão de Constituição e Justiça salien
tou que não há obstáculo jurídico-constituci~nal à aprovação do projeto. 

Na Justificação, assinala-se quC, ~·à falta de extratos regulares, os titula
res das contas vinculadas jamais conseguiram obter informações sobre o prin
cipal, juros e correção monetária delas constantes", nem mesmo aPurando 
"se os depósitos mensais são regularmente efetuados, no prazo estabelecido 
pelo caput do art. 2• da Lei n• 5.107/66". 

Consideramos inobjetável esse arrazoamento. 
Além do que, se qualquer correntista tem acesso direto, quando lhe pa

reça, ao seu saldo bancário, é indefensável não o tenha o mutuário em relação 
ao depósito feito pelo FGTS, erri seu nome, ein qualquer estabelecimento de 
crédito. --

O projeto preenche" lamentável lacuna da lei, por isso, no mérito, somos 
pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 27 de marco de 1980. -Teotónio Vilela, Presidente 
-Pedro Simon, Relator- José Lins- Bernardino Viana- Luiz Cavalcante 
- Milton Cabral. 

PARECER N• 218, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: SeOador J utahy Magalhães 
Sob exame o Projeto de Lei do Senado, de iniciativa do ilustre Senador 

Orestes Quércia, que acrescenta§ 39 ao artigo 39, e dá nova redação ao artigo 
5• da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

Ao justificar- sua proposição destaca o autor: 

"O artigo 2• da Lei n' 5.107, de 13 de setembro de 1966, disci
plina os depósitos relativos ao Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, dispondo sobre quem deve efetuã-los, onde e quando fazê-lo, 
em nome de quem e em que tipos de contas. 

Já o artigo 3'? da mesma lei trata dos aspectos da rentabilidade e 
da garantia das contas vinculadas e individualizadas, nos bancos de· 
positários. 

Todavia, a lei em apreço silenciou sobre a necessidade da expe
dição de extratos daquelas contas, a cargo dos bancos depositários, 
omissão que tem levado à ocorrência de substanciais prejuízos para 
as partes interessadas, sobretudo para os empregados optantes pelo 
regime do FGTS. 

Realmente, à falta de ex tratos regulares, os titulares das contas 
vinculadas jamais conseguiram obter informações sobre o principal, 
juros e correção monetária delas constantes. De resto, nem mesmo 
podem saber se os depósitos- mensais são regularmente efetuados, 
no prazo estabelecido pelo caput do artigo 29 da Lei n9 5.107/66. 

Então, para suprir essa iriexplicâvel lacuna da lei que trata do 
FGTS, formulamos este projeto de lei, cujo alvo principal é tornar 
obrigatória a expedição quadrimestral de ex tratos das contas vincu
ladas e individualizadas, pelos respectivos bancos depositários.'' 

Manifestou-se a douta Comissão de Constituição e Justiça pela constitu
Cionalidade, juridicidade e aprovação do projeto. 

Já a Comissão de Economia opinou pela aprovação, ressaltando a lacu· 
na existente na Lei que disciplina o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.· 

Trata-se de proposição justa. Entedemos que a remessa mensal de extra
tos bancários deve ser norma geral, para todos os depósitos bancários. Mas, 
na realidade, isto não vem sendo seguido pelos bancos. 

Realmente, a Lei que regula o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS - silenciou sobre a expedição obi{gãtóiia dos extratos da conta 
vinculada e esta omissão tem levado os optantes do FGTS a consideráveis 
prejuízos. 

Sem dúvida, o extrato na mão do optante é, inclusive, o modo mais pra
tico dele verificar se os depósitos vem sendo feitos regularmente e conforme a 
Lei. 

O depósito feito pelei. empresa na conta vinculada do FGTS deve ser do 
conhecimento do beneficiário, contendo os lançamentos especificados, inclu
sive no tocante a juros e correção monetária. 

Sob o aspecto financeiro. que nos cabe analisar, nada vemos que se possa 
opor ao projeto. 

Ante as razões apresentadas, concluímos pela aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n' 199, de 1979. 

Sala das Comissões, 24 de abril_ d_e 1980. - Cunha Lima, Presidente
J utahy Magalhães, Relator - Vicente V uolo - Mauro Benevides - Jorge 
Kalume- Lomanto Júnior- Raimundo Parente- Mendes Canale- Pedro 
Simon - Alberto Silva. 

PARECER N• 219, DE 1980. 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 190, de 1979, que "altera a redação do artigo 280 do C6di
go de Processo Civil, e dá outras providências". 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

O nobre Senador Raimundo Parente sugere alteração no art. 280 do Có
digo de Processo Civil; de modo a possibilitar. na audiência de julgamento 
das ações sujeitas ao processo sumaríssimo, sejas dada a palavra aos advoga
dos das partes por dez minutos para alegações finais, depois do que proferirá 
o juiz sua sentença, "podendo designar data para s~a leitura no prazo máxi
mo de cinco dias•'. 
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O processo sumaríssimo é uma grande conquista da processualística na
cional, e lamentável é que não venha produzindo todos os benefícios almeja
dos em face da pletora de audiências e reduzido númerO de juízes. Ao disposi
tivo, que agora se quer modificar, ofereci emenda, que não foi de tempo, por 
outra "logo que", e, em resposta à outra crítica de minha autoria à redação 
do art. 278, o eminente Senador Accioly Filho redarguiu, com apoio da Co
missão: 

"'A prova documental serã oferecida junto com a defesa escrita ou oral 
na audiência, pois o que o Código deseja é dar celeridade ao processo. Aceita 
a crítica, ter-se-ia de dar vista dos documentos à parte contrária. Tudo isso se 
farã na própria audiência". 

Não me seduz a sugestão do ilustre parlamentar amazonense, de abrigar 
o art. 280 do CPC declaração 'expressa de que serão deduzidas alegações fi
nais pelas partes, na audiência de instrução e julgamento daqueles feitos em 
que se observa o processo sumaríssimo. O art. 273 jâ prevê que, na audiência, 
será oferecida H defesa escrita ou oral", integrando a fase instrutória, o que, a 
critério do juiz, não imPede que, em determinados casos, depois de concluída 
a instrução façam alegaçilo os advogados dos litigantes.-Deve continuar sen
do uma faculdade, sob pena de se desnaturar o processo sumaríssimo, ense
jando, inclusive, num desdobramento natural o retardamento da decisão à es-
pera dos memoriais das partes. ---

Meu voto ê, assim, pela rejeição do Projeto, por incon-veniente, embora 
constitucional e jurídico. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. - Aloysio Chaves, Presidente, 
em exercício - Nelson Carneiro, Relator - Bernardino Viana, vencido, com 
voto em separado - Lázaro Barboza - Murilo Badaró - Almir Pinto -
Helvídio Nunes - Raimundo Parente, sem voto. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO, DO SR. SENADOR BERNAR
DINO VIANA: 

O nobre Senador Nelson Carneiro, cOm o Seu brilhante Parecer jâ lido 
nesta Comissão, deu pela constitucionalidade e juridicidade do PLS n9 
190/79, de autoria do eminente SCnador Raimundo Parente mas opinou pela 
rejeiçãO da proposição por cõriSíderá-la inconveniente. 

O Projeto, erri sU:ma, quer a alteração do art. 280 do Código de Processo 
Civil- íncluído no contexto '"Do procedimento sumaríssimo"- com o úni
co objetivo de assegurar às partes, inclusive -ao Ministério Público, quando 
este tiver de funcionar, o direito -às alegações finai5> de dez minutos para cada 
um. 

O ilustre Relator dã pela inconveniência da inovação sob o argumento 
de que a alegação final iria desnaturar o processo sumaríssimo, ·~ensejando, 
inclusive, num desdobramento natural, o retardamento da decisão à espera 
dos memoriais das partes". 

Não concordo com essa conclusão do Relator. 
Estabelece o vigente art. 280- do CPC: 

"O Juiz proferirá a sentença, tanto que concluída a instruçáo 
ou no prazo mâximo de cinco (5) dias." 

Esse ritual permanece no Projeto, acrescentando-se-lhe apenas o direito 
das partes à .. alegação final", cuja prâtica estâ InCOrporada no nosso proces
so judicial como uma tradição carinhosamente presii'v3da pelos advogados. 

A superveniêncía de memoriais, e o retardamento da decisão judícíal em 
função deles, é que efetivarnente mutilaria o procedhiiento surnaríssimo, mas 
o Magistrado, pela nova redação que se pretende para o art. 280 do CPC, não 
tem o dever de estudã-los, nem mesmo o de recebê-los para juntada no pro
cesso. PrimeirO, Porque sua obrigação é a de proferir a decisão imediata
mente após a conclusão da instrução, podendo optar por proferi-la, entretan
to, no prazo mâximo de cinco dias. Segundo, porque o retardamento se torna 
inviãvel em virtude do prazo mãximo de cinco (5) dias. Segundo, porque o re
tardamento se torna inviãvel em virtude do prazo mâximo que o Juiz tem de 
cumprir. -- -

Ora, a alegação final, nesta hipótese do procedimento sumaríssimo, é de 
grande importância para as -partes, jã que detalhes e argumentos, porventura 
despercebidos pelo Julgador, podem despertã-lo para ângulos que influencia
rão positivamente sua "decisão. 

O nobre Relator tem o meu apoio quando lamenta que o processo su
maríssimo .. não venha produzindo todos os benefícios almejados, em face da 
pletora de audiências e reduzindo número de juízes". 

E esse fato, infelizmente, vai continuar ocárrendo provavelmente por al
gum tempo ainda. Contudo, não serã pela "'crise" de crescente volume de 
processos e número reduzido de Juízes que iremos negligenciar o aprimora
mento da Legislação. A nossa presunção é a de que essa "'crise" serâ rapida
mente superada e, no ambiente de normalidade do trabalho juçliciãrio, a .. ale
gação final" serã um precioso subsídio à melhor Justiça. 

Por tais razões, sou contrário ao brilhante Parecer do eminente Senador 
Nelson Carneiro, opinando pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980, - Bernardino Viana. 

PARECERES N•s 220 E 221, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 259, de 1979, que "introduz 
alterações na Lei n'i' 4.886, de 9 de dezembro de 1965, que regula as 
atividades dos representantes comerciaiS''. 

PARECER N• 220, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
De autori"a -do ilustre Senador Nelson Carneiro. o Projeto sob exame in

troduz vãdas alterações na Lei n'i'4.886, de9 de dezeinbro de 1965, que regula 
as atividades dos representantes com~ciais. 

2. _Na Justificação, após salientar Que o Projeto ..... constitui reivindi
cação da Federação Nacional dos Empregados Vendedores e Viajantes do 
Comércio ... " aduz o Autor, entre outras considerações, que uas firmas em
pregadoras, aproveitando-se da lacuna da Lei n9 4.886/65, estão extinguindo 
seus quadros de vendedores empregados (dCiriitem e iridenizam seus emprega
dos vendedores viajantes). contratando-os, de imediato, como representant~ 
comerciais. obrigando-os, apenas, a se inscreverem nos Conselhos Regionais 
criados pela aludida lei, conforme ê notoriamente Sabido". 

3. O fato ora argUido pelo ilustre Senador Nelson Carneiro é, a tnei.l 
ver, facilmente sanâvel com a prova de relação de emprego, sobretudo pela 
subordinação hierárquica. O artigo 99 da Consolidação das Leis do Trabalho 
dispõe que ••serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de 
desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente 
Consolidação". 

3.1. Ademais, a nova redação proposta ao ~·caput" do artigo }9 elimina 
a expressão ••autônomau, como qualificadora da re-presentação comercial. O 
objetivo da lei, segundo Rub~ns Requião, pode ser interpretado em duplo 
sentido: de que a atividade de quem a exerce é independente de qualquer su
bordinação a outrem; ou bem se refere à autonomia do instituto jurídico para 
indicar que a representação comercial é desvinculada de qualquer outro, não 
sendo um~ relação acessória de uma prinCipal. No caso, a lei pretende deixar 
bem claro que a representação comercial ê independente de qualquer outra 
relação jurídica, afastando a suposição de que poderia estar inserida em qual
quer relação de emprego. Deu-lhe o Autor redação primorosa mas que, a 
meu ver, não--altera os objetivos do legislador. Os efeitos jurídicos da exe
cução da norma serão os mesmos para uma e outra redação. 

3.2. Desdobrou o parâgrafo único em dois outros. 
No parãgrafo primeiro cria a obrigatoriedade de que "à representação 

comercial, quando se tratar de pessoa física, serâ aplicado no seu exercício 
mandato mercantil e os seus poderes serão regulados pelos preceitos próprios 
da legislação comercial". 

Salvo melhor juízo, o instituto da representação Comercial estâ bem de-
finido no diploma legal em que se pretende introduzir modificações. Fez-se 
clara distinção entre representação e mandato. O representante comercial 
apenas representa quem o tenha contratado para agenciar negócios, sem po
deres de mandato. Quando lhe são conferidos poderes para concluir as ope
rações mercantis que promove, torna-se mais que um representante para se 
faZer um colaborador jurídico atuando com sua vontade posta a serviço do 
comi tente. Nesse caso, a relação é de mandato e, prevendo~a o parágrafo úni
co. dispõe que então se apliquem os preceitos da legislação comercial. A legis
lação brasileira é mais clara e precisa do que a legislação de outros países que 
confundiram representação e mandato, enunciando como mandatário o 
agente comercial. 

O parágrafo 29 dispõe que unão poderã ser considerada representante 
comercial a pessoa que exercer atividade para representante comercial". 

O texto cria uma situação que impede os representantes comerciais de 
pequeno porte financeiro, que não conseguem -ter acesso a grandes empresas 
de outros centros. de exercerem sua atividade profissional, através dos gran
des representantes. 

A justificação para adoção da norma é a de que .. o verdadeiro represen
tante comercial tem exercício de intermediação de pessoa estabelecida com 
negócio de representação e, por isso, não deve colidir legalmente com as ativi
dades exercidas por empregados viajantes ou pracistaSu. 

Ocorre que a legislação atual estabelece bem essa distinção, que se con
substancia na existência, ou não, da relação de emprego, em que volto a insis
tir. A Lei n9 3.207, de }9 de julho de 1957. declarou subordinados à Consoli
dação das Leis do Trabalho os_empregados vendedores, viajantes e pracistas. 
Esse diploma legal define os direitos sociais desses trabalhadores, que partici
pam da categoria de empregados, em virtude de estarem sob a dependência 
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econômica e hierárquica do empregador. As relações de emprego, nos dissí
dios delas resultantes, são resolvidas pela Justiça do Trabalho. O representan
te comercial não ~ subordinado à empresa represcnta~a ~' por i_sso, as contro
vé:rsias que surgirem entre: ambos são de t:ompctência da Justiça comum co
mo, de resto, expressamente dispõe o artigo 39 da Lei n9 4.886J65. 

3.3. O artigo 3• do Projeto recebe mais 3 (três) al!neas e um parãgrafo. 
A alínea "r' inclui, entre os documentos a serem apresentados na ins

crição de representante comercial, "alvará expedido pelos órgãos competen
tes, pelo qual fica comprovada a condição e autorização para os representan
tes comerciais, pessoas ffsicas ou jurídicas, exercerem negócios de represen
tação". 

O dispositivo só iria criar embaraços ao registro. A expedição de aivarã ~ 
de competência dos municípios, aos quais está afct3 -a cobrança do imposto 
sobre serviços. Para eliminar esses embaraços, uma alternativa seria exigir-se 
a comprovação do pagamento desse imposto, na qual ficasse comprovada a 
condição do exercício da representação comercial. :e sabido que muitos mu
nicípios não expedem alvarás .. 

Afigura-se-nos descabida a exigência de que trata a alrnea "g", isto é, ~·a 
prova de ocupação de dependência própria, qtie não seja de responsabilidade 
dos representados", porque a atividade do representante comercial, depen
dendo de sua situação financeira e do volume das transações mercantis, pode 
ser exercida em sua própria residêD.cia, e esse fato não desnatura sua condição 
de representante. 

A alínea ''h" exige, para inscrição, "prova de estar o registrado afastado 
de atividades de vendas pelo prazo de 12 (doze)' meses, cujos exercícios eram 
regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, sob pena de nulidade do re· 
gistro". 

O texto opõe-se ao princípio de liberdade de iniciativa de que trata o art. 
160, inciso r,· da Constituição Federal. Se adotada a norma, pa'ssar-se-ia a exi
gir do empregado, com rigor incompatrvel com as nossas tradições liberais c 
humanas, rígida disciplina profissional. 

O parãgrafo 4"' dispõe que .. a representação comercial será comprovada 
mediante apresentação de alvará, expedido pela realização de negócios de re
presentação". 

Como jã salientei, a comprovação do pagamento do imposto sobre ser4 

viços na qual ficasse comprovada a condição da representação comercial eli
minaria os obstáculos que a exigência pura e simples do alvará poderia acar
retar. 

3.4. Ao artigo 59 da Lei n"' 4.886/65 acrescente-se parágrafo único, 
excluindo-se do mandamento do ''caput", segundo o qual ·~somente será de
vida remuneração, como mediador de negócios comerciais, a representante 
comercial devidamente registrado", as pessoas que exercem mediação de ne
gócios de vendas sem estarem inscritas como representantes comerciais, com
provados o caráter permaneete e a subordinação mediante quaiquer provas 
em direito admitidas". 

O mencionado artigo 59 tem sido muito criticado pela doutrina e a juris
prudência como inconStitucional. Com efeito, protigC o enriquecimento ilíci
to ao estipular que "somente será devida remuneração, como mediador de 
negócios, a representante comercial devidamente registrado". E se o simples 
mediador de negócios, como trabalhador autónomo, em caráter eventual, 
prestasse serviços a determinada empresa, sem estar registrado no Conselho 
Regional, deixaria de ser credor pela prestação desses serviços? Rubens Re
quião, em uoo Representante Comercial", pâg. 147, cita questão judicial re
lativa à contribuição devida ao INPS, em que o Tribunal Federal de Recursos 
assim entendeu: "quanto à alegação de que a Lei n9 4.886, de 1965, disciplina 
a representação comercial autónoma, e segundo o seu artigo 59, não será devi
da remuneração ao mediador de ilcgócios comerciais que não estiver registra
do na forma do citado diploma, cabe notar que o "representante comercial"', 
que tem a seu cargo a mediação de negócios mercantis, por conta de uma ou 
mais pessoas, em carãter não eventual, não exclui a participação de outros'' 
.. autônornos~' como mediadores, sem habitualidade, como se evidencia da re~ 
Iação de fls. 33/35, onde figuram numerosas pessoas, algumas em um único 
negócio, e a que teve mã.ior participação recebeu 8 comissões em 8 meses, o 
que demonstra não e~tar ~m causa a fi~ura do "representante comerciar•, 
prevista pela Lei n• 4.886. de 1965, (TFR-AG.P. 38.003/SC. I•. T., 28·2·75, 
in Confere, Boletim lnf. n• 75). 

O parágrafo único proposto pelo Projeto ampara o mediador de negó~ 
cios, com caráter permanente c subordinação, mas omite o trabalhador autô~ 
nomo, mediador de negócios em caráter eventual, que ianlbêm não deve ser 
excluído. 

A meu ver, melhor seria eliminar-se do caput do art. 59 a expressão "co~ 
mo mediador de negócios comerciais". 

3.4. Ao art. 21 são acrescentados quatro parágrafos, dispondo o pará
grafo 19 sobre a atribuição dos Conselhos Regionais de comunicar às repar
tições citadas no artigo o desligamento -provisório ou definitivo -dos re
presentantes comerciais, enquanto o§ 29 explicita que o representante comer· 
cial, durante o afastamento, ficará isento das contribuições de que trata o pa4 

rágrafo único do art.-17. O§ 2"' explicita que o representante comercial, du· 
rante o afastamento, ficará isento das contribuições de que trata o parágrafo 
único do art. 17. O§ 39 menciona a obrigação de o representante comercial, 
em retornando à atividade~ regularizar sua situação junto ao Conselho, en· 
QJ.lanto o § 49 estatui que, regularizad.ll a situação, o Conselho regional faça 
nova comunicação às repartições referidas no âzput, além das anotações na 
Carteira Profissional do ~epresentantc. 

3.6. Finalmente. é dada nova redação ao art. 27, prevendo-se a obrigato
riedade de ~ntrato escrito. quando se tratar de pessoa física. O dispositivo 
seria salutar, partindo do pressuposto de que o instrumento escrito redunda~ 
ria em maior garantia da parte mais fraca. Não é, todavia, o que acontece na 
prática, uma vez que, na ausência de pacto escrito, prevalecem as n9rmas le
gais e consuetudinárias-. Como o art:-401 do Código de Processo Civil SÓ ad~ 
rnite a prova testemunhal nos contratos cujo valor não excede ao dêcuplo do 
maior salário mínimo- vigente no Pais, ao tempo em que forem elaborados,
e os contratos de representação comercial, na maioria das vezes, excedem 
aquele valor - o que não exclui, todavia, a prova_ pericial, documental, <?te., 
de maneira genérica, - sugerimos se dê ao ázput -do art. 27 a seguinte re-
dação: .. Art. 27. O Con-trato de Representação se provará por todos os meios 
permitidos em lei e, quando celebrado por escrito, além dos elementos co
muns, a juizo dos interessados, dele constarão obrigatoriamente". 

4. Isso posto, somos pela aprovação do Projeto, por constitucional, 
jurídico, regimental, de boa técnica legislativa e, no mêrito (art. 100, item I, n'i' 
6 do Regimento Interno), conveniente, na forma da seguinte: 

EMENDA N• 1 - CCJ 
(Substitutivo) 

"Introduz alterações na Lei n9 4.886, de 9 de dezembro de 1965, 
que regula as atividades dos representantes comerciais.'' 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I"' A Lei n'i' 4.886, de 9 de dezembro de 1965, passa a vigorar com 

as seguintes modificações: 

"Art. 3• •••...•••.••••••.•••••.•••.••••..••••••..•••. 

f) Alvará, expedido pelos órgãos competentes, ou compro
vante do pagamento do imposto sobre serviços, pelo qual fique 
comprovada a condição e autorização para os representantes co'
rnerciais, pessoas físicas ou jurídicas, exercerem negócios de repre
sentação. 

§ 49 A representação comercial serã comprovada mediante a 
apresentação de alvarã, expedido pela autoridade competente, oü' 
comprovante do pagamento do imposto sobre serviços incidentes 
no exercício da representação. 

Art. 59 Somente será devido remuneração a representante co
mercial devidamente registrado. 

Art. 21 ........... ········"·························· 

§ 19 Caberá aos Conselhos Regionais a atribuição de com uni ... 
car às repartições citadas neste artigo o desligamento, provisório ou 
definitivo~ dos representantes comerciais. 

§ 29 Durante o afastamento o representante comercial ficarâ 
isento das contribuições de que trãta o parágrafo único do art. 17. 

§ 39 Ao retorp.ar à atividade, o representante comercial é obri~ 
gado a regularizar sua situação junto ao Coilselho Regional, obede .. 
cidas as formalidades previstas no art. 3"' 

§ 49 Regularizada a situação, o COnselho Regional fará nova 
comunicação às repartições a que se refere este artigo, além das ano~ 
tações na Carteira Profissional do represenfante. 

Art. 27. O contrato de representação comercial se provará por todos os 
meios permitidos em lei e, quando celebrado por escrito, além dos elem'entos 
comuns, a juízo dos iq_~ressados, dele constarão, obrigatoriamente:' 

a) ........•.... :: •..•••..•••...•..••. ·-·· •.••......••..••.•.• 

j) .........•......••..••...•..••.•..•.•••. ·'··· •............... 
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Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em coiltiái:'io. 
Sala das ComissõeS~- 12 de março de 1980. - Henrique de La Rocque, 

Presidente- Bernardino Viana, Relator- Cunha Lima - Moacyr Dalla -
Raimundo Parente - Almir Pinto - Nelson Carneiro, sem voto - Aloysio 
Chaves. . 

PARECER N• 221, DE 1980 
Relator: Senador Humberto Lucena 
Acolhendo sugestão e reivindicação da Federação Nacional dos Empre

gados Vendedores e Viajantes do Comêrcio, O ilustre Senador Nelson Carnei
ro apresentou à consideração da Casa o presente Projeto de lei que introduz 
alterações na Lei n• 4.886, de 9 de dezembro de 1965, justamente o diploma 
legal disciplinador das atividades dos representantes comerciais. 

A finalidade das modificações sugeridas é, segundo vem explicitado na 
justificação, aperfeiçóàf o texto e o alcance do mencionado diploma legal, 
principalmente de modo a evitar qualquer interferência da lei que regula a ati
vidade do representante comercial (o que exerce intermediação de negócios) 
com a que disciplina o exercício da profissão de empregados viajantes ou pra
cistas, estes últimos abrangidos por diploma legal apartado e bem mais anti
go (a Lei n• 3.207, de 18 de julho de 57). Aliás- argumenta-se- tal confu
são estaria a ocorrer com mais freqUência noS casos em que os representantes 
comerciais são pessoas ffsicas. 

As diferenças entre uma e outfa 'dessas atividades são realmente sutis
reconhece-se - mas, devem estar consignadas na lei de modo tão incontro
verso quanto possível, a fim de que não se permitam ou estimulem fraudes à 
legislação trabalhista. h que, sendo o vcmdedor-viajante um trabalhador tipi
camente assalariado (atende aos [equisitos do a~t. 3~t da Consolidação), vez 
por outra lhe tem sido negado a anotação na Carteira e outfOS direitOs -traba
lhistas, não raro sob o ainpal'o da legislação, que é lacunosa ou impreciosa e 
dã margem a tanto. 

Esta e outras falhas apontadas estariam a merecer as modificações pro~ 
postas. 

A Comissão de ConStituição e Justiça, através de alentado e judicioso 
trabalho do relator da_ matéria, o Senador Bernardino Viana, adentrou pelo 
exame aprofundado da questão, concluindo pela desnecessidade juridica de 
muitas das alterações sugeridas e pela conveniência de algumas que, entretan
to, receberam nova redação c foram apresentadas em forma de Emenda Subs
titutiva (fls. e fls.). No parecer acolhido nesta comissão técnica ponderou-se, 
particularmente, que são infundadas as preocupações da Federação Nacional 
dos Empregados Viajantes relativamente às violações de natureza trabalhista, 
jã que o art. 9~t, CLT, prevê a nulidade plena dos ••a to-S pratiCados com o obje
tivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na 
Consolidação". Em outras palavras: a prova da relação empregatícia, em juí
zo, põe por terra, invalida totalmente, qualquer procedimento que a queira 
negar ou contornar. 

Não resta a menor dúvida de que a Lei n9 4.886/65 carece de alguns re
paros~ no que estão certos o nobre autor da proposição e a Federação Nacio
nal dos Empregados Vendedores e Viajantes do Comércio. Penso, entretanto, 
que as correções desejâveis e possíveis encontram-se acolhidas com melhor 
propriedade, na Emenda ~ubstitutiva do nobre relator da matéria na Comis
são de Constituição c Justiça que, inclusive, tratou de expungir do texto legal 
vigente os pontos de atrito e de imperfeição. 

Com tais observações e cabendo a esta Comissão de Legislação Social 
apreciar a matéria, princip-almente sob o ângulo do mérito, nosso parecer é 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n? 259 J79, mas nos termos _da 
Emenda Substitutiva oferecida pela CCJ. 

Sala das Comissões, 24 de abril de 1980. --Helvídio Nunes, Presidente
Humberto Lucena, Relator- Nelson Carneiro - Jaison Barreto - Jutahy 
,Magalhães. 

PARECER N• 222, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça, ao Projeto de Lei do Sew 
nado n'1 354, de 1979, que "acrescenta parágrafo 4~' ao artigo 28, da 
Lei n~' 4.380, de 21 de agosto de 1964". 

Relator: Senador Almir Pinto 

O PLS n9 354/79, de autoria do nobre Senador Nelson Carneiro, deseja 
incluir, no Conselho de Administração do Banco Nacional da Habitação, 
mais dois membros, representantes das Confederações Nacionais de Traba
lhadores na Indústria e rio Comércio, eleitos pelos sindicatos e federações res
pectivas. 

Na Justificação do Pr_ojeto, o Autor ressalta a sua perplexidade pela ~u
. sência de representantes dos trabalhadores na gestão de recursos por eles pró-

prios gerados, registrando críticas aos resultados até agora alcançados pelo 
BNH. 

O Autor, consoante afirmatiVa -da Justificação, inspirou-se, na elabo
ração do Projeto, em sugestão da Federação_ Nacional dos Empregados em 
Empresas de Seguros Privados e Capitalização e de Agentes Autónomos de 
Seguros Privados e de Crédito. 

A proposição, em que pesem suas meritórias motivações, esbarra em 
obstáculos intransponíveis: primeiro, sob o aspecto constitucional, ao assu
mir iniciativa que, pelo ítem V do artigo 81 da Constituição. compete privati
vamente ao Presidente da República; segundo, por incluir dispositivo que 
conflita com a sistemática da Lei n9 4.380/64. 

Tratando-se o BNH de órgão da administraçã.o federal, cujo capital per
tence integralmente à União, a iniciativã para alterar sua estrutura ou atri
buição pertencerã sempre ao Presidente da República, enquanto estiver em 
vigência o citado art. 81, V, da Constiturçao: 

Por outro lado, o próprio Presidente da República, a quem cabe a no
meação (aprovada pelo Senado) do Presidente, dos Diretores e dos Conse
lheiros do Banco, tem de condicionar suas indicações aos requisitos exigidos 
dos candidatos pelo art. 28 da_ Lei n9 4.380/64, que os configura como .. cida
dãos de reconhecida idoneidade moral e comprovada capacidade em assuntos 
econômico-fimlnceiros", oti especialistas .. em assuntos de saúde pública, de 
previdência social", etc. 

A eleição de representantes trabalhistas para o Conselho de Adminis
tração do BNH, portanto, não se harmoni:z;a com a sistemâtica vigente. As 
organizações classistas, evidentemente, terão associados com aquelas capaci
tações intelectuais e morais, mas dificilmente teriam condições de indicã-los 
através da via eleitoral. -

O Projeto é inconstítuci6nal e irijurídico, em razão do que opino por sua 
rejeiÇão. 

Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. - Aloyslo Chaves, Presidente, 
em exercício- Almir Pinto, Relator- Nelson Carneiro, sem voto- Llizaro 
Barboza, vencido- Helvídio Nunes- Bernardino Viana- Murilo Badaró
Raimundo Parente. 

PARECERES N'S 223 E 224, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 304, de 1977, que ulnclui na 
relação descritiva das Rodovias do Plano Nacional de Viação o trecho 
Porto Murtinho-Caracol-Bela Vista-Ponta Porã-Amambai
Iguatemi-Guaíra (PR), nos Estados de Mato Grosso do Sul e Para
ná". 

PARECER N' 223, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador ltalívio Coelho 

O projeto sob exame visa a incluir na relação descritiva das rodovias in~ 
tegrantes do Plano Nacional de Viação, o trecho Porto Murtinho
Caracol-Bela Vista-Ponta Porã-Amambaí-Iguatemi-Guaira (PR), nos 
Estados de Mato Grosso do Sul e Paranâ. 

Sob o prisma constitudorial, cabe salientar, preliminarmente, a compe
tência da União, estabelecida no art. 89, XI, para dispor sobre o Plano Nacio
nal de Viação. 

A legitimidade do projeto é endossada pelo fato de o eminente Autor, fi
lho da região, pretender a inclusão dos trechos aludidos, dentro das prerroga~ 
tivas admitidas pelo artigo 43 da Constituição que, expressamente, dispõe 
sobre a atribuição do Congresso Nacional em dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente sobre planos e programas nacionais e 
regio'!_ais de desenvolvimento. (Constituição, art. 43, IV). 

A ilustrada Comissão de Transporte, Comunicações e Obras Públicas, 
. caberã, na forma regimental, analisar o mérito da proposição. 

Pelo exposto, compatibilizados os aspectos jurídico·constitucionais, 
manifestamo-nos pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 26 de abril de 1978.- Daniel Krieger, Presidente
Italívio. Coelho, Relator- Lenoir Vargas- Wilson Gonçalves- Leite Cha
ves - Heitor Dias - Dirc-eu Cardoso - Cunha Lima. 

PARECER No 224, DE 1980 
Da Comissão de Transportes, Comunicações e Obras Públicas 

Relator: Senador Pedro Pedrosslan 

I. O presente projeto inclui na Relação Descritiva das Rodovias do 
Plano Nacional de Viação e estrada Porto Murtinho (BR-267)-Guaíra· 
(BR-272). 
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2. A Justificação esclarece: 

"A região que se deseja beneficiar com a incluSão na relação 
descritiva das RodoVias do -Plano Nacional de Viação, - Lei n~' 
5.917, de 1973- é a -que se reserva, no cántexto da economia mato
grossense, o importante p-apel de prestar assistência a todo o sudoes
te do novo Estado de Mato Grosso do Sul, além de servir a faixa da 
fronteira paraguáiO~brasileira, proporcionando, ainda, acesso ao 
corredor de exportação, via Porto de Paranaguâ." 

3. Do ponto de vista da política nacioriãl de transportes, convém 
lembrar que a estrada proposta atende a duas condições para que uma rodo
via seja considerada rodovia nacional, consoante o item 2.1.2. do Anexo à Lei 
n• 5.917, de 1973: 

a) liga importantes pontos de fronteira_ terrestre; e 
b) líga, em pontos adequados, duas ou mais rodovias federais, sobretu

do porque um dos seus pontos de passagem, Bela Vista, integ!a a rad~al BR-
060, ou seja, urna: coiiexão com a Capital Federal. 

4. Nada obstante, sabe~se que o atual Plano Nacional de Viação estâ 
superado. Não apenas porqu·e Jâ se passaram 5 (cinco) anos de sua apro
vação, requerendo sua revisão (art. 9~' da citada Lei n~' 5.917, de 1973)? mas 
também porque a ocupação do território nacional assim o exige, jâ que na re
gião a ser atendida pela estrada proposta a agricultura tradicional de subsis
tência (auto-consumo) está sendo substituída pelo cultivo mecanizado para 
mercado, seja nacional ou internacional. 

5. Cumpre, ãinda, aduzir que a proposição não é nova. De fato, desde 
1973, quando da apreciação do atual Plano Nacional de Viação,_ foram apr_e. 
sentadas emendas, incluindo esta ligação na Relação de Rodov1as Federats, 
tendo havido um compromisso, por parte da Administração Federal e do Re
lator do Projeto do Plano, no sentido de atender essa reivindicação dos pro
dutores e rurícofas daquela região de fronteira. Assim, após sete (7) anos, en
tendemos que se trata de uma diretriz política prioritãria,jâ que evitafã que o 
capital nacional seja alocado no cultivo de, por exemplo, soja e:rn território 
estrangeiro. 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do p:esente projeto. 
Sala das Comissões, 23 de abril de 1980 - VIcente Vuolo, Presidente -

Pedro Pedrossian, Relator - Passos Pôrto - Alberto Silva - Lomanto Jú~ 
nior. 

PARECERES N•S 225, 226, 227 e 228, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 271, de 1975, que "dispõe 
sobre a inscrição dos funcionários municipais junto ao INPS". 

PARECER N• 225, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

Apresentado pelo ilustre Senador Itamar Franco, o presente projeto ver
sa sobre a inscrição dos funcionários municipais junto ao -lN PS. 

2. Na Justificação, lembra o Autor •• ... pouquíssímas são as Prefeitu
ras, hoje, em condições de manter um sistema próprio e eficaz, o que, em de
corrência, nos oferece um triste espetãculo de uma falange de desassistidos 
sempre em busca de uma solução ... ", afirma!'ldo pretender, com o projeto, 
dar o instrumento necessário para diminuir o problema. 

3. O út. l~' do projeto assini dispõC:·-.. os- funcionários municiPais pode
rão se inscrever como seguradOS dcdnstituto Nacional da Previdência Social 
(INPS)~ desde que não possua~ sistema pre":iden~i~rio próprio". 

Ora, isso já está previsto no art. 39, item I, dà Lêi Orgãflfca da, Previdên-
cia Social (Lei il' 3.807 (60): ~ · 

"São excluídos do regime desta lei: I - os servidores civis _e mi
litares da União, dos Estados, Munic(pios e dos Territórios, bem 
como os das respectivas autarquias, que estiverem sujeitos a regimes 
pr6prfos de previdência." (grifos nossos.) 

De outro lado, o art. 21' da proposição reza: "'Os funcionãriqs das Prefei
turas Municipais cujo sisterria previdenciário próprio tenha sido extinto po
derão computar o período referente à filiação sob regime especial, desde que 
seja recolhida ao INPS a complementação das contribuições devidas no inter
regno, não se lhes aplicando o disposto no art. 8• da Lei Orgânica da Previ· 
dência Social". 

Quanto a esse artigo, cabem dois reparos. Primeiramente. a que interreg~ 
no se refere ele? Ao intervalo entre o término do período de contribuição para 
o regime previdenciãrio própriO e a inscrição no Instituto Nacional de Previ
dência Social (INPS)? Ao período em em que o funcionário municipal esteve 
inscrito no sistema previdenCiáriO próprio municipal niãis o-da interrupção? 

Se o texto quer se referir ao interregno entre o término do período de 
contribuição para o regime previdenciârio próprio municipal e a inscrição no 
Instituto Nacional de Previdência Social, é imperioso que haja a contribuição 
referente ao período. _ , 

Se o texto pretendido referir~se ao perÍodo em que o funcionário munici
pal esteve inscrito no sistema previdenciãrio próprio municipal mais o de in
terrupção, aí surgem dois problemas. Se ficar decretada a contagem pura e 
simples do tempo de filiação, haverá ônus para a Previdência Social, extensão 
de serviço de assistência e de beneficio sem a correspondente fonte de custeio, 
o que se choca com o disposto no art. 165, parágrafo único da Constituição. 
Por outro lado, como se poderia, por exemplo, impor ao Município o reco
lhimento à Previdência Sociar -das contribuições relativas ao perfodo, sem 
quebra da autonomia municipal? A alternativa que resta seria, então, a de 
permitir ao funcionalismo municipal o recolhimento das contribuições, uma 
vez que para os possíveis danos que lhe tenha causado o Município pode ele 
recorrer às vias administrativaS e judiciais. 

4. Â vista do exposto, apresentando o projeto inconstitucionalidade 
parcial (art.2~'), oferecemos emenda substitutiva saneadora (art. 104, § 29 do 
Regimento Interno), opinando, em conseqíiência, pela tramitação da propo
sição, tornada constitucional e jurídica, e, no mérito (art. I 00, item r, n~' 6), 
por sua aprovação, nos termos da 

EMENDA N• 1-CCJ (Substitutiva) 

Dispõe sobre a inscri~ão dos funcionários municipais junto ao 
INPS. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' Os funcionários das Prefeituras MunicipaiS cujo sistema previ
denciârio próprio tenha sido extinto, poderão computar o período referente à 
filiação sob regime especial, bem corno o do interre,Bno entre a extinção e o 
ingresso na Previdência Social, desde que sejam recolhidas ao I:N"PS as contri~ 
buições correspondentes. 

§ l~' Para efeito de recolhimento das contribuições referentes ao perío
do em que o funcionário tenha estado vinculado a sistema previdênciârio mu
riidpal, poderão ser celebrados convênios entre as respectivas Municipalida~ 
des e o INPS. 

§ 2~' Em caso de não se celebrarem c:onvêníos~ como previsto no pará
grafo anterior, assistirá ao funcioriârio muniCipal o direito de efetuar o reco
lhimento das contribuições. 

Art. 29 O Poder Executivo regulamentará esta Lei dentro de 90 (noven-
ta) dias, contados da data de sua publicação. 

Art. 31' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 18 de novembro de 1976.- Accioly Filho, Presiden

te - HeiYídio Nunes, Relator- Renato Franco- José Lindoso- Mattos 
Leão - ItalíYio Coelho - Heitor Dias - Henrique de La Roc-que. 

PARECER N• 226, DE 1980 
Da _Ç~~issão de Legislação Social 

Relator: Senador Aloysio Chaves 

O eminente Senador Itamar Franco apresentou, em 1975, o presente pro
jeto com o objetivo de disciplinar a inscrição, co~o_segutados do INPS, dos 
servidores municipais cu}O sistema previdenciário tenha sido extinto ou que 
não sejam filiados a qualquer regime semelhante. 

Em sua longa tramitação, o projeto, reformulado por substitutivo do 
ilustre Senador Helvídio Nunes, seu Relator na Comissão de Constituição e 
Justiça, acabou por vir a esta Comissão onde, relatado pelo ex-Senador Braga 
Júnior, recebeu parecer contrArio. 

Discordando desse últiinO parecer, o erniriente Senador Franco Montoro 
apresentou voto em separado que, pela sua precisa e cuidadosa fundamen
tação, reveste-se do carâter de verdadeira ••Justificativa" do projeto. 

Acompanhando o desenvolvimento desse voto, verifica-se que a finalida
de básica da proposição é "dar disciplinação legal à hipótese da extinção do 
regime próprio de previdência por parte dos municípios", jâ que a situação 
prevista no art. 19, ou seja, a dos funcionários municipais que não estão ou 
nunca foram filiados a um sistema de previdência social, estã regulada por lei. 

Assim. nos termos d~ Lei n9 3.807/60, com as modificações introduzidas~ 
principalmenfe. pela Lei n9 5.890/73, são segurados obrigatórios da Previdên
cia Social "todos os que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade re
munerada" no País, salvo: 

(Art. 39, l) "Os servidores civis e militares da União, dosEs
tados, Municípios e dos TerritóriOs, bem como os das respectivas 
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autarquias, ·que estiverem sujeitos a regimes próprios de previdên
cia". 

Por exclusão, portanto, o servidor municipal, não filiado a regime pró
prio, é segurado obrigatório da Previdência Social da União. Ora, seguindo a 
mesma ordem de idéias, seria, também, segurado, ex vi legis, o funcionário 
municipal cujo sistema de previdência foi extinto, país a sua situaÇão fâtica é 
a mesma. 

Esse raciocínio lógiCo, dedutivo, esbarra, porém, em óbices de natureza 
conjuntural e administrativa no âmbito das instituiÇões federais de previdên
cia social, principalmente quanto à contagem do tempo anterior de contri
buição do segurado. 

No parecer contrário aqui referido, alegaram dificuldades de Ordem legal 
quanto à falta de "poder coercitivo" do INPS para exigir das municipalida
des o pagamento das suas contribuições como empregadoras e, mais ainda, 
do repasse das contribuições arrecadadas pelas instituiÇões de previdência ex
tintas, destinadas a custear o tempo de serviço dos segurados. 

A contradita a essas alegações estâ respaldada em firme jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal, citada no voto do eminente Senador Franco 
Montara. Desse modo. quanto à possibilidade de exigir a União o pagamen
to das contribuições normais devidas pelas municipalidades, entende aquela 
Alta Corte que: 

.. As entidades de direito público, quando se encontram na po
siçã..:: de empregadoras, são equiparadas aos particulares e, assim, 
sujeitas às mesmas cominações de que são passíveis aqueles (AC-
21.688) 

As entidades públicas conservam-se em pé de igualdade com os 
empregadores privados, para o efeito das cobranças das contri
buições de previdência e demais cominações legais, inclusive multas 
e honorãrios advocatícios (PR-1.249)." 

Quanto ao período anterior de contribuição do segurado, o próprio 
Substitutivo dá a solução. Assim, pelo§ 19 do art. }9, o rCcolhimento daquelas 
contribuições, anteriormente arrecadadas pelo sistema previdenciârio muni
cipal, serão repassadas ao INPS mediante convênios a serem celebrados. Na 
hipótese de não se realizarem tais convênios, competirá ao funcionário o di
reito de efetuar aquele recolhimento. 

Vale observar, neste passo, que o Executivo, quando finalmente acedeu à 
antiga aspiração da massa trabalhadora de permitir a contagem recíproca de 
tempo de serviço, trouxe para si o ônus financeiro da medida. Ora, o projeto 
não vai tão longe. Até pelo contrário, ê restritivo~-põís só admite a c_ontagem 
do tempo anterior quando, na falta da contribuição, haja a indenização a ser 
paga pelo segurado. 

De todo o exposto, e o Congresso- Nacional hâ de ficar sensível a esse fa~ 
to, é que, no momento em que se atesta a universalização da Previdência So
cial no País, é totalmente descabido se deixar à margem, ao desamparo, o 
funcionário municipal apenas porque, sem qualquer culpa ou responsabilida
de sua, o sistema previdenciârio oficial para o qual contribuía foi extinto. Do 
mesmo modo, inconcebível, sob o ponto de vista social, que seja postergado, 
esquecido ou anulado o seu tempo de contribuição para a entidade municipal 
quando, por força da extinção desta, passar a contribuir para a Previdência 
Social da União. 

Ante essas razões, somos pela aprovação do presente projeto, na forma 
do Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, 23 de agosto de 1979.- Lenoir Vargas, Presidente 
- Aloysio Chaves, Relator - Eunice Michiles - Jessê Freire - Humberto 
Lucena - Franco Montoro. 

PARECER N' 227, DE 1980 
Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Mauro Bem~·vides 

Vem a esta Comissão O presente Projeto de Lei, de autoria do ilustre Se
nador Itamar Franco, que propõe normas ·sobre inscrição de funcionâriós 
municipais junto ãO INPS. 

2. A Justificação esclarece que o objetivo do Projeto é solucionar o 
problema dos funcionáriOs municipais, que, antes vinculados a sistema previ
denciáriO próprio do Município, ficam desassistidos com a extinção de tal sis
tema. 

3. A Comissão de Constituição e Justiça, entendendo haver inconstitu
cionalidade parcial do art. 29, aprovou a matéria na forma da Emenda Substi
tutiva apresentada. 

Por seu lado, a Comissão de Legislação Social, igualmente, aprovou a 
matéria, com parecer do ex~Senador Braga Júnior pela rejeição, voto em se-

parado do Senador Franco Montara pela aprovação e finalmente, parecer do 
Relator, Senador Aloysio Chaves. 

A matéria envolve aspectos importantes, que merecem exame destacado. 
4. De início, é preciso concordar com a douta Comissão de Consti

tuição e Justiça, para quem o art. 19 do Projeto contém norma já prevista na 
Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960). 

De fato, propõe o Projeto, no seu art. 19, que "'os funcionários munici
pais poderão se inscrever como segurados do Instituto Nacional da Previdên· 
cia SoCial (INPS), desde que não possuam sistema previdenciãrio próprio". 

Ora, a referida Lei n9 3.807 f60, no art. 29, item I, define como benefi
ciários da previdência social os segurados, assim compreendidos ''todos os 
que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade remunerada, efetiva ou 
eventual, com ou sem vínculo empregatício, a título precário ou não, salvo 
as exceções expressamente consignadas nesta lei ... 

Por sua vez, o art. 39, item I, da mesma Lei n9 3.807/60, exclui ao regime 
da Previdência Social os Servidores Civis e Militares da União, dos Estados, 
Municípios e dos Territórios, bem como os das respectivas autarquias, que 
estiverem sujeitos a regimes próprios de previdência". 

Portanto, a regra que resulta da interpretação conjugada dos artigos 29 e 
39 da Lei n9 3.807/60 é a de que todos os servidores civis e militares da União, 
dos Estados, Municípios e dos Territórios, bem como os das respectivas auta~ 
quias, são segurados da Previdência Social, exceto aqueles servidores que este
jam vinculados a regimes previdenciários próprios. 

Logo, o Projeto não só propõe o que a Lei já dispõe, como -o que é 
pior -restringe o direito'· do Ser-vidor ao vínculo previdenciârio, pois, ao per
nlitir qtie ele possa se inscrever no lNPS, torna facultativo o que, por lei, é 
obrigatório. 

5. A conclusão acima leva a outra consideração em torno da norma 
proposta no art. J9 do Projeto. 

Quando lã se propõe que os funcionários municipais poderão se inscrever 
como segurados do lN PS, parte-se, evidentemente, da premissa de que o 
vínculo com a previdência decorre da manifestação de vontade do benefi
ciário, ou do segurado, consubstanciada num ato de inscrição. 

Todavia, da interpretação de alguns poucos artigos da Lei n9 3.807/60, 
chega-se à convicção de que aquela premissa é falsa. 

Vejamos o que diz o art. 59 da referida Lei: 

"Art. 59 São obrigatoriamente segurados, ressalvado o dispos
to no art. ]9: 

I - os que trabalham, como empregados, no território nacio-
·n.a1; 

(grifo nosso). 

Por sua vez. o art. 69 da mesma Lei dispõe: 

••Art. 69 O ingresso em emprego ou atividade compreendida 
no regime-desta lei determina afiliação obrigatória à Previdência So
cial." (grifamos) 

Ora. esses dois dispositivo.!! demonstram que o vínculo à previdência é 
obrigatório e decorre, não da vontade do segurado, mas da vontçde da lei. 

E mais: que este vínculo obrigatório nasce com o fato correspondente ao 
Hingresso em emprego ou atividade .. daqueles que são, repita-se, obrigatoria
mente segurados, nos termos do citado art. 59, dentre os quais "os que traba
lham, como empregados, no território nacional". 

Portanto, o art. }9 do Projeto" em exame não somente incide no equívoco 
de tornar facultativo o que é obrigatório, conforme apontamos no item ante
rior deste parecer, como admite, inadvertidamente, que a filiação ou o víncu
lo à previdência surge com o ato de inscrição nO órgão competente, quando, 
na verdade, ele (o vínculo) tem natureza fâtica, vale dizer, nasce do fato de al
guém ingressar em emprego, ou iniciar atividade. 

A inscrição na -realidade~ não chega a constituir sequer um ato adminis
trativo interno da autoridade previdenciária. Diríamos que ela corresponde 
aos assentamentos, aos registras, feitos nos document_os dos empregados ou 
dos trabalhadores autônomos pelas próprias empresas, às quais eles prestam 
serviços. . 

Esta afirmação está de acórdo com o art. 16 da referida Lei n9 3.807/60, 
in verbis: 

.. Art. 16 As anotações feitas nas carteiras de trabalhador au
tónomo e de Trabalho e Previdência Social dispensam qualquer re
gistro interno, valendo, para todos os efeitos, como comprovaçao de fi
liação à previdência social ... ". (grifos nosso) 

Destarte, a inscrição do segurado corresponde às anotações da carteira e 
vale, para todos os efeitos, apenas como comprovação de filiação. 
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Assim, fica confirmada a natureza fâtica do vínculo obrigatório à previ
dência. 

Estas observações teóricas, à primeira vista, poderiam parecer dispensã
veis. Entretanto, justificam-Se plenamente em face das considerações que se 
seguem. 

6. O art. 29 do Projeto propõe que: 

~'os funcionários das Prefeituras Municipais cujo sistema previ
denciário próprio tenha sido extinto poderão computar o período 
referente à filiação sob regime especial, desde que seja recolhida ao 
INPS a complementação das contribuições devidas no interregno, 
não se lhes aplicando o disposto no art. 89 da Lei Orgânica da Previ
dência Social". 

O texto acima transcrito deve ser dividido em três partes, para que a nor
ma proposta seja bem interpretada. 

a) A primeira parte do dispositivo determina que os funcionários das 
Prefeituras Municipais (entenda-se: funcionários muriicipais) Poderão com
putar, junto à Previdência Social, o período referente à filiação sob regime 
previdenciário especial. 

Esta é a parte essencial do preceito, que, em outras palavras, pretende 
conceder aos funcionários municipais, cujo regime previdenciârio próprio te
nha sido extinto, o direito de filiação à Previdencia Social, contando todo o 
tempo de vínculo com o extinto regime especial. 

b) a segunda parte estabelece uma condição para que o tempo de filiação 
ao antigo sistema se COmunique ao da Previdência: u .•• desde que seja recolhi
da ao INPS a complementação das contribuições devidas no interregno ... ". 

A expressão interregno suscitou as consideraçõeS constantes do parecer 
da Comissão de COnstituição e Justiça, no sentido de esclarecer se ela se refe
ria ""ao intervalo entre o término do período de contribuição para o regime 
previdenciârio próprio c a inscrição no Instituto Nacional de Previdência So
cial (INPS)?n ou uao período em que o funcicinãrio municipal esteve inscrito 
no sistema previdenciário próprio mUnicipal mais o da interrupção?". 

Parece-nos, com a devida permissão, que tanto o emprego do termo in
terregno, no Projeto, foi inãdeguado, quanto desnecessârias foram, a este 
propósito, as considerações do parecer da douta Comissão de Constituição e 
Justiça. 

Ora, se o vínculo à Previdência ê obrigatório e n<isce com o fato de existir 
uma atividade laboral, conforme demonstramos nos itens 4 e 5 deste parecer, 
não há que se falar em interregno, pois este não eXiste. No caso, os funcio
nários municipais, a -partir do momento em que se extingue o sistema previ· 
denciãrio próprio (municipal) a que estavam vinculados, passam, automática 
e obrigatoriamente, a ser segurados da Previdência Social. 

Não obstante isso, nesse ponto surge a questão mais delicada no contex
to que estamos examinando e que motivou o Substitutivo da Comissão de 
Constituição e Justiça, bem assim a divergência de opiniões, manifestada no 
voto em separado do Senador Franco Montoro e no parecer isolado do ex-
Senador Braga Júnior:- -- --

Trata-se de saber como deverá ser feita a cobertura financeira referente 
ao período de vinculação ao antigõ r-egime preVidenciário, para efeito de 
complementação das contribuições. 

Sobre isto, entendeu a Comissão de ConstitUição e-JUstiça que, na hipó
tese de se fazer a contagem pura e simples do tempo de filiação anterior, have
ria ônus para a Previdência Social ("extensão de serviço de assistência e de 
beneficio sem a correspondente fonte de: custeio"), pelo que ter·se--ia a incons
titucionalidade da medida proposta, ante o disposto no parágrafo único do 
art. 165 da Constituição. 

Por este motivo e para cOntornar o problema, os parágrafos 19 e 29 do 
art. I<~ do Substitutivo daquda Comissão propôs o seguinte: 

"Art. I• ........................................... . 
§ 19 Para efeito de recolhimento das contribuições referentes 

ao período em que o funcionário tenha estado vinculado a sistema 
previdenciário municipal, poderão ser celebrados convênios entre as 
respectivas Municipalidades e o lN PS. 

§ 29 Em caso de: não se celebrarem convênios, como previsto 
no parágrafo anterior, assistirá ao funcionán'o municipal o direito de 
efetuar o recolhimento das contribuições" (grifos nossos). 

Portanto, a solução proposta é alternativa: ou as Municipalidades ce
lebram convênios com o INPS. ou o próprio funcionário poderá pagar as 
contribuições. -

Acontece que, a nosso ver, o Projeto não viola o disposto no parágrafo 
único do art. 165 da Constituição, porque não cria, não majora, nem estende 
prestação de serviço de assistência ou de benefício compreendidos na Previ-
dência Social. · 

Só há extensão de benefício quando, por exemplo, se propõe dar aos_~e
pendentes beneficias como o auxílio-doença, o auxílio·natalidade, que são 
beneficias concedidos apenas aos segurados. Nesse caso. sim. seria necessária 
a indicação da fonte de custeio, pois uma proposição desse tipo constituiria 
uma extensão de benefícios. Mas, o presente Projeto, cuida, tão·somente, de 
estabelecer normas específicas sobre a situação dos funcionários municipais 
no que concerne à Previdência Social, com alguma imprecisão-conceituai, que 
daqui estamos tentando apontar. A rigor. ele não inova além do que a legis
lação pertinente já prevê, daí concluirmos que não há necessidade de indi
cação de fonte de custeio. 

Partindo, pois, de uma premissa diferente daquela em que se baseou a 
Comissão de Constituição e Justiça para apresentar seu Substitutivo, entede
mos que não cabe impor, como condição de vinculação à Previdência, nesse 
caso, recolhimento das contribuições referentes ao período anterior. 

E entendemos dessa forma, não considerando apenas a premissa de qual 
partimos, senão que a própria natureza dos serviços de assistência e benefí
cios previdenciãrios, postos à disposiçãõ -dos segurados. 

Assim ~que, há certos benefícios e SC!'Viços que não consideram o tempo 
passado, mas o tempo futuro. ~ o caso do auxilio-doença, do auxílio
natalidade, do salário-família, da assistência médica farmacêutica e odonto~ 
16gica, e· outros. 

Evidentemente, é de se considerar que a concessão de alguns beneficies 
está sujeita a um período de carência. Para o auxílio-doença e o auxílio
natalidade, por exemplo, esse período é de 12 meses, isto é, somente após ob
servado o tempo de carência conceder-se-à o beneficio. Mas, ultrapassada a 
fase de carência, o segurado terá garantido todo o direito a esses beneflcios, 
sem levar em conta qualquer lapso de tempo pretérito, em que estivesse ou 
não filiado a qualquer regime previdenciáriO. 

Diferentemente ocorre com certos beneficias, como a aposentadoria por 
tempo de serviço. ESta, leva erri consideração o tempo anterior de atividade la
boral, independentemente, também, de o segurado ter mantido ou não víncu
lo previdenciãrio com qualquer regime. As únicas condições impostas são: 
comprovação do tempo de atividade e a realização de um mínimo de 60 (ses
senta) contribuições mensais (período de carência), de acordo com a legis
laÇão vigente. 

Ê claro Que o que o Projeto propõe objetiva dar segurança aos funcio
nários municipais quanto, especialmente, ao beneficio da aposentadoria. 

Portanto, desde que extinto o regime previdenciârio próprio, ao qual os 
funcionários muriicipais contribuíam com regularidade e de acordo com a lei, 
passaram eles, automaticamente, a ser segurados da Previdência, para o que, 
observados os correspondentes períodos de carência a partir de então, farão 
jus a todos os benefícios_ concedidos aos segurados em geral. 

Não há, pois, que se estabelecer qualquer condição, referente à fonte de 
custeio relativa ao período anterior de filiação previdenciária especial. Até 
porque, as contribuições anteriormente pagas ao sistema próprio consti
tuíram atos jurídicos perfeitos, invulneráveis a qualquer lesão ou prejuízo, 
nos termos do § 39, do art. 153, da Constituição. 

Nesse sentido, quando o Substitutivo da Comissão de Constituição e 
Justiça propõe, alternativamente, que os funcionários em questão possam pa
gar as contribuições referentes ao período de filiação previdenciária anterior, 
incide no equívoco. segundo pensamos, de obrigar desnecessariamente a CO"' 

bertura financeira de Um período já coberto, além de investii contra o manda
mento constitucíonal acima referido. 

Por outro lado, a segunda solução alternativa- a da celebração de con
vênios entre as Municipalidades e a Previdência - também pressupõe, por 
equívoco, aquela necessidade de cobertura financeira. Esta solução, porém, 
teria cabimento em algumas hipóteses, mais cerebrinas que concretas. Por 
exemplo, imagineMse que, ao tempo de extinção do sistema previdenciário 
municipal, um funcionário estivesse em gozo de um possível auxílio-doença, 
concedido pelo referido sistema próprio. Nesse caso, automaticamente filiado 
à Previdência, mas não ultrapassado o período de carência, de 12 (doze) con· 
tribuições, seria possívd pensar-se em convênio entre o Município e o órgão 
previdenciário, a fim de cobrir a carência e não permitir que o funcionário fi
Casse desassistido. Somente numa hipótese dessas c outras assim imaginadas 
caberia o convênio. Para essas raríssimas hipóteses, todavia, poder-se-ia con
tar com os recursos do Fundo de Liquidez da Previdência, que, na prática. 
deve funcionar para suportar esses encargos especiais. Entretanto, como os 
antigos e hoje raríssimos sistemas previdenciários locais só eram mantidos 
para a concessão de aposentadorias e pensões, até sobre aquela hipótese ima
ginária é difícil edificar. 

Diante disso, concluímos que a condição imposta no Projeto e mantida, 
sob outra forma, no Substitutivo não deve prevalecer, para efeito do cômputo 
do período referente à filiação ao regime especial, como quer a proposição. 
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c) A terceira parte do dispositivo (art. 29 do Projeto) quer excluir os fun
cionârios municipais da aplicação do disposto no art. 89 da Lei Orgânica da 
Previdência Social, que trata da perda da qualidade de segurado nas hipóteses 
ali previstas. 

Ora, por coerência, se tais funcionârios pasSaram, autOmaticamente, a 
ser filiados à Previdência Social, não hâ razão para que recebam um trata
mento legal privilegiado. 

7. Feita esta abordagem crítica, só podemos aceitar a primeira parte do 
art. 29 do Projeto, julgando, igualmente, prejudicado o Substitutivo da Co
missão de ConstitUiÇão e Justiça. 

A solução que nos parece mais correta e simples para o problema é pro
por a ampliação, aos funcionários municipais, do disposto no art. 80, do De
creto n9 n.077, de 24 de janeiro de 1976, que .. expede a Consolidação das 
Leis da Previdência Social (CLPS)". 

Esse dispositivo determina que "o segurado com 60 (sessenta) contri
buições mensais, no mínimo, terá Computado para todos os beneficios previs
tos nesta Consolidação (grifamos), ressalVado o disposto no art. 84, o tempo 
de serviço público prestado à administração federal direta e a autarquia fede
ral". 

É exatamente isto que pretende o presente Projeto, ou seja, que o funcio
nário municipal possa computar o tempo de serviço público municipal, sob 
regime previdenciário próprio, junto à Previdência Social. 

Bastaria, pois, por um raciocínio analógico, estender a aplicação do refe
rido dispositivo àqueles funcionários, pois, afinal, eles são segurados obriga
tórios. Melhor e mais justo ainda, seria estender a medida aos funcionãrios 
estaduais, também. 

Convêm, entretanto; que a nossa contribuição ao aperfeiçoamento do 
Projeto se mantenha nos_ limites da proposição original. 

8. Ante o exposto, somos pela aprovação do presente Projeto de Lei, na 
forma da seguinte 

EMENDA N• 2-CE (SUBSTITUTIV A) 

Dispõe sobre filiação dos funcionários municipais à Previdência 
Social. 

O Congresso_ Nacional decreta: 

Art. 19 O disposto no art. 80, do Decreto n9 77.077, de 24 de janeiro de 
1976, é extensivo aos furiCionários da administração municipal direta. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrAriO. 
Sala das Comissões, 4 de dezembro de 1979.- Cunha Lima, Presidente 

-Mauro Benevides, Relator- Raimundo Parente- Lázaro Barboza- Sal
danha Derzi, vencido -Arnon de Mello, vencido -Jorge Kalume - Milton 
Cabral - Alberto Silva - Jutahy Magalhães. 

PARECER N• 228, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Helvídio Nunes 
Volta o Projeto a esta Comissão, em virtude da apresentação, pela douta 

Comissão de Finanças, da Emenda n9 1-CF (Substitutiva). 
2. Regimentalmente (art. 101 do Regimento Interno), cabe-me opinar 

sobre a constitucionalidade e juridicidade do Substitutivo apresentado. 
3. A Emenda n9 1-CF estã vazada, em sua parte dispositiva, que é o ar

tigo }9, nos seguintes termos: "o disposto no art. 80, do Decreto n.,.. 77.077, de 
24 de janeiro de 1976, é extensivo aoS funcionários da administração munici-
pal direta". -

4. A Consolidação das Leis da Previdência Social (CLPS), expedida 
pelo Decreto n9 77.077, de 24 janeiro de 1976, com base no disposto no artigo 
69 da Lei n9 6.243, de 24 de setembro de 1975, dispõe em seu art. 80: "o segu
rado com 60 (sessenta) contribuições mensais, n-o míhtmo, terã computado 
para todos os efeitos previstos nesta Consolidação, ressalvado o disposto no 
art. 84, o tempo de serviço público prestado à administração federal direta e a 
autarquia federal". 

Ora, o Substitutivo da douta Comissão de_ Finanças não atinge -o que 
pretende e incide em injuridicidade, pois manda aplicar aos servidores muni
cipais dispositivo referente à contagem de tempo de serviço público prestado 
à administração federal direta e a autarquia federal, hipótese diversa daquela 
a que o Projeto se refere. 

Fala, ademais, em art. 80 do Decreto n9 77.077, quando o art. 80 é da 
Consolidação expedida por meio do dito Decreto, em obediência ao manda
mento legal. 

5. Ante o exposto, o parecer é pela rejeição da Emenda n9 1 - CF, por 
injurídica. 

Sala das Comissões, 23 ele abril de 1980. - Aloysio Chaves, Presidente, 
em exercício. - ij:elvídlo Nunes, Relator - Nelson Carneiro - Lázaro Bar
boza - Bernardino Viana - Murilo Badaró - Almir Pinto - Raimundo Pa
rente. 

PARECERES N•s 229, 230, 231 e 232, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 242, de 1977- Complemen~ 
tar - que "acrescenta § 49 ao art. 49 da Lei Complementar n9 26, de 
11 de setembro de 1975". 

PARECER N• 229, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Heitor Dias. 
O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Nelson Carneiro, ob

jetiva acrescentar parágrafo ao art. 49 da Lei Complementar n9 26/75, no res
guardo dos interesses dos participantes do sistema PIS~PASEP. 

De fato, o diploma legal mencionado, instituidor da unificação daqueles 
Programas, estabeleceu o pagamento do chamado ul49 salário", em favor 
dos participantes cadastrados há mais de 5 (cinco) anos e que percebam sa
lário mensal igual ou inferior a 5 (cinco) vezes o salário mínimo regional. 

A medida proposta visa a acrescer no cálculo desse benefício as contri
buições eventu~lmente deviâa~ pelas empresas ao Fundo de Participação, o 
que viria sanear o instituto das omissões por negligência ou má fé, danosas 
justamente à classe de mais baixa renda. 

t que, sendo o Fundo de Reserva o instrumento de suporte financeiro do 
PIS-PASEP, a Lei subordina o pagamento do "14• salário" à disponibilidade 
das contas individuais, que são mantidas pelas empresas. Ora, se estas não 
cumprem o que lhes é determinado pela legislação vigente, os prejudicados 
são os empregados, com o que não se conforma o Projeto, por isso que pre
tende reparar tal dano pela via ora proposta. 

Como não existem óbices de ordem jurídica e constitucional, nosso pare~ 
cer é pela aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 15 de março de: _1978.- Daniel Krieger, Presidente 
- Heitor Dias, Relator - Accioly Filho - Wilson Gonçalves - Orestes 
Quércia - Leite Chaves - Nelson Carneiro, sem voto - Otto Lehmann ·
Dirceu Cardoso - ltalívio Coelho. 

PARECER N• 230, DE 1980 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Aloysio Chaves. 
O presente projeto, de autoria do ilustre Senador _Nelson Carneiro, tem 

por objetivo acrescentar ao artigo 49 da Lei Complementar n9 26, de 1975, (u
nificação do PISe do PASEP), um novo parágrafo, de modo a que, no cálcu
lo do beneficio a que se destina a lei, sejam incluídas as contribuições devidas, 
embora não pagas, pelas empresas. 

A proposição repete, de certo modo, dispositivo inserto na Lei Orgânica 
da Previdência Soci<il, cU.jil-eleYada finalidade é a de impedir que a impontua
lidade ou a inadimplência do empregador venha a reduzir o valor do benefi· 
cio a que tenha direito o segurado. E é fácil de entender-se a precaução legal. 
Tendo a sistemática da previdência social um caráter comutativo, isto é, para 
que haja direito aos beneficies é iridispensâvel o pagamento das contri
buições, sem a ressalva citada, o_ segurado seria _Pt:ejU:dicB.do sempre que fosse 
constatado que o seu empregador não recolheu aS contribuições devidas. 

O mesmo, entretanto, não se dá com o regime estabelecido pelo PIS
PASEP. Isto porque inexísie qualquer relação direta entre o direito dos 
particípail.teS-empregados de sacar até um salário mínimo anual de suaS con
tas individuais e as contribuições de seus empregadores, uma vez que as im
portâncias arrecadadas, sejam das empresas, sejam de entidades da adminis
tração pública direta ou indireta, constituem um fundo único. 

Ora, o saque anual do empregado jâ cadastrado está condicionado, tão 
somente, ao seu tempo de serviçÇ) e à remuneração que percebe, conforme 
prescrevem o artigo 79 da Lei Complementar n9 7, (PIS) e o artigo 89 da Lei 
Complementar n' 8, (PASEP), ambas de 1970. 

Assim, embora elogiãvel em sua essência, a medida proposta não teria 
alcance prático, porquanto visa a resguardar situação inexistente face à siste
mática da legislação em vigor, bem diferente, repita-se, da estabelecida para a 
previdência social onde a ressalva pretendida se impunha. 

De resto, a parte final do parágrafo proposto, que se refere às sanções 
aplicáveis às empresas em débito_ com o F1:1ndo de Participação, jâ eslâ, tam
bém, disciplinada pelos §§ 2.,.. e 39 da citada Lei Complementar n9 7, de 1970. 

Em conclusão: dispondo a legislação vig~nte" sobre os aspectos visados 
pelo projeto e por ser indiferente e até inadequada, para o cálculo do rateio 
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dos valores a serem pagos à conta do Fundo de Participação, a inclusão de 
importâncias devidas porém n·ão recolhidas. opinamos contrariamente à pro
posição. 

Sala das Comissões, 27 de setembro de 1979.- Lenoir Vargas, Presiden
te - Aloysio Chaves, Relator- Franco Montoro, vencido - Raimundo Pa
rente - Eunice Michiles. 

PARECER No 231, DE 1980 
Da Comissão de Serviço Público Civil 

Relator: Senador Bernardino Viana 
De iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro, vem a exame destaCo

missão Projeto de Lei, visando a acrescentar o parágrafo 49, ao art. 49 da Lei 
Complementar n9 26, de 1975. 

O seu ilustre Autor, justificando a proposição, eSclarece que .. em conso
nância com o pi'eceituado no§ 39, do art. 49, da Lei COmplementar ri9 26, de 
II de setembro de 1975, que determinou a unificação do Programa de Inte-
gração Social- PIS com o Programa dC: Formação do Patrimônio do Servi
dor Público - PASEP, aos participantes cadastrados hâ pelo menos cinco 
anos. que percebam salário mensal igual ou inferior a cinco vezes o respectivo 
salário mlnimo regionil, é facultada, ao final de c3.da exercício financeiro, re
tirada complementar que Permita perfazer valOr igUiil ao do salário mínimo 
regional mensal vigente, respeitadas as disponibilidades de suas contas indivi
duais. 

Ocorre, entretanto, que por negligência ou má-fé, muitas empresas dei
xaram de adotar as providências previstas pela Lei·Complementar n9 7, de 7 
de setembro de 1970, para a constituição do Fundo de Participação, que dá o 
suporte finan~iro ao PIS-PASEP, motivo pelo qual muitos trabalhadores 
deixaram de p~ceber o chamado 149 salário, tal como prevê o mencionado § 
J•, do art. 4•, da Lei Complementar no 26, de ll de setembro de 1975. 

Para que tal fato - tão danoso aos interesses da classe trabalhadora de 
menor renda- não mais ocorra de futuro, preconizamos o acréscimo de dis
posição ao diploma legal em tela, estabelecendo, a exemplo do que ocorre no 
âmbito da Previdência Social (art. 66, da Lei Orgânica da Previdência Social) 
que, no cálculo daquela benesse, serão computadas as contribuições devidas 
ao Fundo de Participação pelas empresas, sem prejuízo da respectiva 
cobrança e penalidades cabíveis". 

O parágrafo 49 que o ilustre legislador pretende acrescelitar ao art. 49 da 
Lei Complementar n9 26, de 1975, que unificou Os fundos constituídos com os 
recursos do PIS e do PASEP, preceitua que, no cálculo do benefício de que 
trata o parágrafo anterior, serão computadas as Contribuições devidas ao 
Fundo de Participação pelas empresas, sem prejuízo da respectiva cobrança e 
das penalidades que couberem. 

Por sua vez, o art. 49 da Lei Complementar n9 26, em pleno vigor, estabe
lece, ln verbis: 

.. Art. 49 As importâncias creditadas nas contas individuais dos 
participantes â() PIS ·::.-pASEP são inalienáveis, impenhoráveis e, 
ressalvado o disposto nos parágrafos deste artigo, indisponíveis por 
seus titulares. 

§ l• .........................•...............•...... 

§ 20 .•....••..••..••..•...••••.•••.••• ' ..•••.••...•• 

§ 39 Aos partícipantes cadastrados hã pelo menos 5 (cinco) 
anos e que percebam salário mensal igual ou inferior a 5 (cinco)"ve-
zes o respectivo salário-mínimo regional, sCrâ facuftada, ao fir1al de 
cada exerdcio financeiro, retirada complementar-que permita: perfa
zer valor igual ao do salário-mínimo regíonal mensal vigente, respei
tadas as disponibilidades de suas contas individuais". 

A justificação argumenta que muitas empresas deixam de tomar as pro~ 
vidências determinadas pela Lei Compelementar n9 7, de 7-9-1970, para a 
constituição do Fundo de Participação que dâ suporte financeiro ao PIS
PASEP, daí resultando não poderem os empregados devidamente habilitados 
efetuar a retirada prevista no§ 39 do artigo 49 da Lei COmplementar n9 26, de 
I 1-9-1975. Preconiza, pois, seja acrescida à Lei disposição a-náloga ao artigo 
66 da Lei Orgânica da Previdência Social- Lei no 3.807, de 1960, que manda 
computar, no cálculo dos beneficies previdenciários, as contribuições devidas 
pelas empresas, sem prejuízo da respectiva cobrança e da aplicação das pena
lidades cabíveis. 

Assim, a motivação basilar do parágrafo a ser acrescentado seria preve-
nir o fato de trabalhadores ficarem impedidos de efetivar a retirada comple-
mentar, conhecida como 149 salário, por negligência ou má-fé de empresários 

que deixassem de prestar as informações a que se refere a Lei Complementar 
n9 7. 

Dentro desse raciocínio, o parágrafo proposto procura vincular o direito 
de os trabalhadores receberem os rendimentos do fundo às contribuições não 
recolhidas pelas empresas. 

Ora, inexiste Qualquer relação di reta entre o direito a que se refere o § 39 
do art. 49 da Lei Complementar n9 20 e aS contribuições dos respectivos em
preg~dores, porquanto as importâncias arrecadadas, sejam estas entidades 
privadas ou da administração pública direta ou indireta, vão constituir fundo 
único, do qual a participação depende, tão-somente, do tempo de serviço e da -
remuneração de cada beneficiário, ex vi do que dispõem, respectivamente, os 
artigos 79 e 49 das Leis Complementares 7 e 8. 

Desta forma, para que os empregados possam beneficiar-se das mencio
nadas retiradas anuais do'fundo PI8-PASEP, faz-se necessário, tão-somente, 
estejam eles devidamente cadastrados, e que, à época devida, prestem os em
pregadores a respectiva informação salarial. 

Respondem as empresas por má-fé ou negligência nas informações, na 
forma das disposições contidas nos§§ 29 e 39 da Lei Complementar n9 7, ver
bis: 

""§ 29 A omissão dolosa de nome de empregado entre os parti~ 
cipantes do Fundo sujeitará a empresa à multa, em beneficio do 

- Fundo, no valor de 10 (dez) meses de salários, devidos a_o emprega
do cujo nome houver sido omitido. 

§ Jo Igual penalidade serâ aplicada em caso de declaração fal
sa sobre o valor do salário e do tempo de serviço do empregado na 
empresa". 

A responsabilidade das empresas pelo descumprimento de informações 
aos gestores do Fundo estã também prevista na Resolução n9 455, do Banco 
Cen'tral do Brasil, verbis: 

..1 -As empresas, as entidades de fins não lucrativos e os em
pregadores que omitiram ou venham a omitir informações destina
das ao cadastramento d_e e~pfegado __ ~mo_participante do Progra
ma de Integração Social, ou que prestaram ou venham a prestar in
formações incorretas relacionadas com o mesmo cadastramento, se
rão intimados pela Caixa- Económica Federal a recolher a quantia 
necessária ao ressarciinento ao einpregado prejudicado em decor
rência da omissão ou da informação incorreta. 

II -O não recolhimento da quantia necessária ao ressarcimen
to de que trata o item anterior, no tempo, lugar e na forma estabele
cidos pela Caixa Econômica Federal, sujeitará as empresas, as enti
dades de fins não lucrativos e os empregadores à multa prevista no§ 
}9 do artigo 14 do Regulamento anexo à Resolução n9 174, de 25 de 
fevereiro de 1971. 

Ill - As contribuições, a correção monc!târia, os juros e- as 
multas, inclusive a multa prevista no item anterior, relativos ao Pro
grama de Integração Social, não recolhidos no tempo, lugar e na 
forma eStabelecidos pela Caixa Econômica Federal, serão cobrados, 
no âmbito administrativo, por aquela Caixa, pelos órgãos ou enti~ 
dades do Ministério da Fazenda, do Ministério do Trabalho, do Mi
nistério da Previdência e Assistênci~ Social e. das Secretarias de Fi
n_an_ças o_u da Fazenda dos Estados, cabendo à Procuradoria Geral 
da_Fazenda Nacional a inscrição da dívida e a cobrança administra
tiva ou judicial da dívida inscrita, na forma dos convênios que fo
rem celebrados com a Caixa Econôm.ica Federal." 

Assim, em face da legislação vigente, que, de maneira minuciosa, dispõe 
sobre os aspectos preventivos e repressivos da matéria, e por considerar inviá
vel, praticamente, incluir, nos cálculos para rateio importâncias que seriam 
devidas legalmente. mas que não foram arrecadadas e, portanto, não chega
ram a constituir recursos do fundo, entende-se inconveniente a medida pro
posta. 

Pelo exposto, opinamos, no âmbito desta Comissão, pela rejeição do 
Projeto de Lei, ora examinado~ 

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1979.- Evandro Carreira, Pre
sidente . ..:_Bernardino Viana, Relator.- Raimundo Parente- Lázaro Barbo-
za. 

PARECER No 232, DE !980 
Da Comissão de Finam;as 

Relator: Senador Alberto Silva 

De iniciativa do ilustre Senador Nelson Carneiro, vem a exame destaCo~ 
missão de Finanças o Projeto de Lei do Senado que .. acrescenta§ 49, ao artigo 
40 da Lei Complementar no 26, de li de setembro de 1975". 
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Justificando sua iniciativa, ressalta o autor: 

••Em consonância coni o preceituado no§ 39, do art. 49, da Lei 
Complementar n9 26, de 11 de setembro de 1975, que determinou a 
unificação do Programa de Integração Social - PIS com o Progra .. 
ma de Formação do Património do Servidor Público- PASEP, aos 
participantes cadastrados hâ pelo menos cinco anos que percebam 
salário mensa_l_igual ou inferior a cinco vezes à respectivo salário
mínimo regional, é facultada, ao final de cada exercício financeiro~ 
retirada complementar que permita perfazer valor igual ao do sa
lário mínimo regional mensal vigente, respeitadas as disponibilida
des de suas contas individuais. 

Ocorre, entretanto, que por negligência ou má fé, muitas em
presas deixaram de adotar as providências previstas pela Lei Com
plementar n9 7, de 7 de setembro de 1970, para a constituição do 
Fundo de Participação, que dá o suporte financeiro ao PIS-PASEP, 
motivo pelo qual muitos trabalhadores deixaram de perceber o cha
mado 149 salário, tal como prevê o mencionado § 39, do art. 49 da 
Lei Complementar n• 26, de 11 de setembro de 1975. 

Para que tal fato - tão danoso aos interesses da classe traba
lhadora de menor renda - não mais ocorra de futuro, preconiza
mos o acréscimo de disposição ao diploma legal em tela, estabele
cendo, a exemplo do que ocorre no âmbito da Previdência Social 
(art. 66, da Lei Orgânica da Previdência Social) que, no cãlculo da
quela benesse, serão computadas as contribuições devidas ao Fun
do de Participação pelas empresas, sem prejuízo da respectiva 
cobrança e penalidades cabíveis . ., 

A Comissão de Constituição e Justiça opinou pela constitucionalidade e 
juridicidade do projeto. 

Jã a Co!nissãO de Legislação Social, analisando o mérito da proposição, 
manifestou-se contrariamente. - -

Sem dúvida o projeto contém dispositivo seri:J.elhante ao da Lei Orgânica 
da Previdência Social, que visa a impedir que a impontualidade ou inadim .. 
plência do empregador reduza beneficio de segurado. 

Na Previdência Social, prevalece o carâter comutativo do sistema: para 
haver beneficio é imptesdndíVei a· Contribuição. 

Jã o PIS-PASEP é um fundo único, sem existir relação direta entre direi
to do empregado participante e contribuição do empregador. 

Sob o aspecto financeiro - competência regimental da Comissão de Fi
nanças - vale ressaltar que1 nos termos das Leis Complementares n9s 7 e 8, 
ambas de 1970,· o saque anual pelo empregado cadastrado é condicionado ao 
tempo de serviço e à remuneração percebida. 

A situação previdenciâria é, portanto, distinta do regime do PIS-PASEP, 
o que recomenda a não-conclusão do dispositivo prOpOsto. 

Quanto às sanções às empresas em débito com o Fundo de Participação, 
jâ é matêria disciplinada na Lei Complementar n9 7 de 1970. 

Estando a matéria bem definida na legislação vigerite, entendemos que a 
disposiç-ão wnstante--Go-~r-ojeto -não-é -eon.veniecle.--

Por outro lado, a responsasbilidade das empresas para com os gestores 
do PIS-PASEP estâ determinada na Resolução n• 455, do Banco Central do 
Brasil. 

Face as razões expostas, concluímos pela rejeição do Projeto. 
Sala das Comissõe;s, -17 de abril de I9~Q - Cunha Lima, Presidente -

Alberto Silva, Relator- Jorge Kalume- Jutahy Magalhães- Pedro Simon, 
vencido - José Richa - Henrique de La Rocque - Raimundo Parente -
Mendes Canale. 

PARECERES N•s 233 E 234, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n9 175, de 1979, que ''altera a 
Lei n9 6.592, de 17 de novembro de 1978, que "concede amparo aos 
ex-combatentes - julgados incapacitados definitivamente para o ser
l'iço militar". 

PARECER N• 233, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Aderbal Jurema 

O Projeto sob exame, de autoria do nÇlbre Senador Agen~r Maria, busca 
nova redação para o art. 29 da Lei n9 6.592/78, esclarecendo-se, na Justifi
cação, os seguintes objetivos da proposição: 

"a) mantida a inacumulabilidade do benefício, relativamente à 
pessoa do ex~combatente, tal como o exige o texto vigente, permitir, 
porém, a transferência da pensão de dois salârios mínímos à viúva, 
quando essa comprovadamente continuar necessitada; 

b) detefminar que o benefício retroaja e alcance as_viúvas <!e 
ex-combatentes que já o eraril à dat!l~c\a e;dição da Lei n9 6.592/78, 
nos casos em que esses- ex-combatentes- tenham falecido em es
tado de incapacidade definitiva para o serviço militar e de necessida~ 
de". 

A proposta, como se verifica de plano, é de meritório conteúdo humano, 
pois procura amparar, a custo pecuniârio de valores irrisórios, ex
combatentes que~ por si ou seus familiares mais chegados, sofrem até hoje as 
agruras de uma-vida de derrotas pessoais, provavelmente provocadas por le
sões ou traumatismos de guerra. 

Sob o aspecto constitucioiial. poder-se-iam questionar, na proposição, 
alguns ângulos polêmicos. 

O- art. 19 da Lei n9 6.592/78 1 após definir a figura jurídica do ex
combatente, dâ direito à pensão especial aos que não tenham outras vanta
gens pecuniárias previstas na legislação que ampara ex-combatentes, pensão 
essa que '4serã concedida mediante decreto do Poder Executivo". 

A iniciativa da pensão especial, portanto, estã conferida ao Presidente da 
República. 

Ao nosso ver, porém, não se trata de urna nova pensão especial, destina
da à viúva de ex-combatente em estado de miséria, que Somente seria possível 
por decreto do Poder Executivo. Passa a ocorrer, com o Projeto, apenas uma 
sucessão restrita, mantendo-se a pensão p;1ra a viúva sobrevivente enquanto 
esta existir. 

Eclode, assim. um problema nitidamente jurídico, e não constitucional, 
que não obsta a iniciativa parlamentar. 

Por outro lado, também não existe, neste caso, o impedimento do parâ
grafo único do art. 165 da Constituição- que proíbe qualquer benefício na 
previdência social sem a correspondente fonte de custeio total-, pois não se 
trata de pensão ou pecúliO previdenciârio, mas de "pensão especial", figura 
jurídica inteiramente alheia às características do Direito Previ~enci~rio. 

Isto posto, não vejo qualquer inconveniente na aprovação do Projeto 
usubjudice", quanto à sua constitucionalidade, juridicidade_ e ao seu mêrito. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 
Presidente- Aderbal Jurema, Relator- Raimundo Parente ~ Bernardino 
Viana - Hugo Ramos - Amaral Furlan - Murilo Badaró - Moacyr Dalla 
- Almir Pinto. 

PARECER N• 234, DE 1980 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Cunha Lima 

Ofereceu o ilustre Senador Agenor Maria o presente projeto sugerindo a 
alteração do art. 2• da Lei n• 6.592, de 17 de novembro de 1978, no sentido de 
se transmitir à viúva dos ex-combatentes a pensão especial prevista no art. J9 
do Diploma legal supracitado, aplicando-se o novo critério, inclusive, na hi
pótese de ter ocorrido o óbito do beneficiãrio principal anteriormente à sua 
vigêncla. 

Em sua Justificação, descreve o nobre representante potiguar a situação 
aflitiva de um ex-integrante da Marinha de Guerra qUe lutou na II Grande 
Guerra Mundial e que faleceu completamente desassistido, deixando na mi
séria sua família. 

A constrangedora situação em que se encontram cen_tenas ou até milha
res de ex-pracinhas e seus respectivos familiares constitui mancha negra na 
vida do País. 

A proposição em tela visa a estender às viúvas dos ex-combatentes a pen
são especial conferida pela Lei n9 6.592, de 1978, vindo a minorar: o sofrimen
to de tantas famílias carentes de recursos. 

Trata-se, em síntese. de dar integral e abrangente exegese à proteção do 
civil ex-combatente, contida no art. 197 da Constituição Federal que, em sua 
aJínea d, assegura àquele o direito à assistência médica, hospitalar e educacio
nal, se carente de recursos. Ora, tal disposição não pode ser interpretada de 
forma restritiva~ excluíndo de tais benefícios os membros de sua famflia. 

Com relação ao âmbito atribuído a esta Comissão, ou seja, o aspecto fi
nanceiro, estamos em inteira sintonia com o eritendimento adotado no pare
cer exarado pela douta Comissão de Constituição e Justiça, ou seja, nenhum 
obstáculo pode ser oposto à medida tendo em vista a previsão de fonte de cus
teio para o benefício. 

De fato, como de resto jã se pronuncioU aquele órgão técnico, inaplicá
vel se torna a regra do parágrafo único do art. 165 da ConstituíÇão, por se tra
tar, ln casu, de figura jurídica diversa dos benefícios previdenciários, uma vez 
que o projeto em tela sugere, tão~somente, a transmissão à viúva de "pensão 
especial" concedida a ex-combatente. 



Abrilde1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção II) Terça-feira 29 1239 

Assim, inocorrendo obstâculo de ordem financeira, somos pela apro-
vação da proposição. -

Sala das Comissões, 17 de abril de 1980.- Tancredo Neves, Presidente 
--Cunha Lima, Relator- Alberto Silva- Jorge Kalume- Jutahy Maga-: 
lhies - Lomanto Júnior - Pedro Simon - José Rlcha - Henrique de La 
Rocque. 

PARECERES N•S 235 E 236, DE 1980 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n• 59, de 1979 (n• 3.191-B, 
de 1976, na origem), que '~altera a redaciio da alínea b do inciso II do 
art, 275 da Lei n• 5.869, de II de janeiro de 1973 - C6digo de Pro
cesso Cívil, com as modificaeões introduzidas pela Lei n9 5.925, de )9 
de outubro de 1973"; e Projeto de Lei do Senado n• 265, de 1979, que 
"acrescenta alínea ao item II, do art. 275 do Código de Processo Ci
vil, para incluir no elenco de ações de rito sumarissimo a do fiador 
para exonerar-se da fi anca prestada sem limitacio de tempo". 

PARECER N• 235, DE 1980 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Murilo Badar6 

A requerimento do nobre Senador Henrique de La Rocque, volta o pre-
sente Projeto de Lei para que tenha tramitação conjunta com o Projeto de Lei 
do Senado n9 265, de 1979, de autoria do ilustre S~na~o_r Nelson Carneiro, em 
razão de ambos os Projetes visarem a alterar a redã:ção do inciso II do art. 
275 da Lei n• 5.869, de II de janeiro de 1973- Código de Processo Civil. 

O projeto precedente, de n9 59, de 1979, intenta alterar a redação da alí
nea b do inciso II do art. 275 da Lei n• 5.869, de li de janeiro de 1973 - Có
digo de Processo Civil - modificada pela Lei n9 5.925, de 19 de outubro de 
1973, substituindo a expressão ''de arrendamento rural e de parceria agríco
la" para Hde arrendamento e parceria rurais". 

O outro projeto, mais recente, de n9 265, de 1979, do Senado, propõe, 
também, a alteração do mesmo citado artigo, no mesmo inciso, 
acrescentando-lhe a alínea n, assim redigida: "a ação do fiador para 
exonerar-se da fiança prestada sem limitação de tempon. 

Apreciados isoladamente, esta Comissão_ emitiu parecer favorável ao 
prOjeto precedente, e quanto ao segundo, opinou pelo apensamento das ma
térias, na forma do disposto no art. 283 do Regimento Interno do Senado Fe
deral. 

Embora retificando o parecer anterior desta Comissão, expendido no 
Projeto de Lei da Câmara de n9 59, de 1979, entendemos que o Projeto de Lei 
do Senado n• 265, de 1979, consubstancia medida também digna de acolhi-
menta, 

I--.................................... -............ . 

II- ····················--·····--•···················· 
a) ...... , ......•...••.•.. ·-· ........•• ., •.•••••..•.•... 
b) de arrendamento e parceria rurais:. 

~i ·~ ~~ã~ ·d~-·fi~d~; ~~~~·~~~~;;a~~~ d~ ·n~~~~ ~-r~~;;d~ ~~;,;ii~ 
mitação de tempo, 

Art. 212 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 28 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 

Presidente- Murilo Badaró, Relator - Raimundo Parente- Aderbal Jure
ma- Bernardino Viana- Lenoir Vargas- Amaral Furlan- Moacyr Dalla 
- Almír Pinto. 

PARECER N• 236, DE 1980 
Da Comissão de Agricultura 

Relator: Senador José Lins 

Chegam a esta Comissão, com Substitutivo Unico da Comissão de Cons
tituição e Justiça. dois projetas de lei: 

I•) o PLC n• 59, do !979, que altera a redaçào ao art. 275, inci
so II, alíena b do Código de Processo Civil; e 

2•) o PLS n' 265, de 1979, que acrescenta alínea ao item II do 
art. 275, também do Cógigo de Processo Civil. 

Aprioristicamente, consideramos útil a tramitação conjunta das duas 
proposições, agora reunidas em Substitutivo, pela Comissão de Constituição 
e Justiça. Convêm salientar, porêm, que a esta Comissão interessa, em espe
cial, o PLC n9 59/79, porque ele se preocupa em incluir as causas de parceria 
pecuária entre as sujeitas a procedimento s_umaríssimo. 

O Deputado Ãlvaro Dias apresentou o projeto referido, em 1976, salien
tando que a legislação agrária brasileira criou diversas modalidades de con
tratos. Entre eles, o de arrendamento rural, parceria agrícola, parceria pe
cuária, parceria agro-industrial e parceria extrativa. 

Sucede que o Código de Processo Civil vigente, ao estabelecer o procedi
mento sumaríssimo. excluiu dele as parcerias agro-industrial e extrativa, dei
xando apenas subentendida a parceria pecuária. 

Na Câmara, as Comissões Técnicas consideraram injustificãvel as res
trições do Código. E o Plenário aprovou a proposição. 

De fato, estabelece o art. 275: •'observã.r·se-â o procedimento sumaríssi- A Comissão de Constituição e Justiça do Senado já se pronunciara favo-
mo: ravelmente ao PLC 59/79, quando o Senador Henrique de La Rocque, Presi-

l --nas causas cujo valor não exceder 20 (vinte) vezes o maior salârio dente daquel Órgão, requereu, nos termos do art. 282 do Regimento Interno, 
mínimo vigente no PaíS; · a tramitação conjunta do PLS 265/79, de autoria do Senador Nelson Carnei-

11- nas causas, qualquer que seja o valor: ''enumeradas de a a m". ro. 

Entre as causas aludidas em preceito não figura a _que o proj~t~ propõe, Retorna, assim, a matéria, jâ com Substitutivo que engloba os dois pro-
ou seja, a ação do fiador para exonerar-se de fiança prestada sem hm1tação de jetos, e cuja ementa é a seguinte: _ 
tempo. . . -~ - -

Com muita propriedade, o autor do projeto justifica: " ... essas ações se -Introduz alterações no item II do art. 275 do Código de Processo 
enquadram ora no procedimento ordinário, ora no sumarfssimo, tudo em Civil. 
função do valor da fiança prestada~•, e mais adiante: "Ora, se jâ se admitia a O Projeto do Senador_ Nelson Carneiro versa sobre questão civil da 
exoneração mediante simples notificação ao credor, não hã por que exigir-se, maior importância~ e que mereceu pleno apoio da CCJ. 
atua(rnente, o emperrado procedimento ordinário pata o mesmo ato. I~ põe- Dessa forma, opinamos pela aprovação dos Projetas de Lei n9s 59/79 (da 
se o enquadramento da ação no rito sumaríssimo". _ Câmara) e 265/79 (do Senado), na forma do Substitu~ivo formulado pela Co-

Parece-nos, assim, justa e louvável a proposição, constante do PLS 265, missão de Constituição e Justiça desta Casa. 
pois torna mais coerente o espírito da Lei. Sala das Comissões, 23 de abril de 1980. --Evelásio Vieira, Presidente-

Diante do exposto, não havendo óbice jurídico-~~:>nstitucional, opinamos José Lins, Relator- Jutahy Magalhães- Passos Pôrto- Pedro Pedrossian. 
pela aprovação do Projeto n• 59, de 1979, prejudicado o PLS n• 265, de 1979, 
nos termos da seguinte: O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- O Expediente lido vai à publi-

cação. 
EMENDA N• 1-CCJ A Presidência recebeu, do Governador do Estado do Maranhão, o Ofí-

(Substitutivo) cio S/12, de !980 (n• 360/80, na origem), solicitando, nos termos do art. 42, 
Introduz alteracões no item II do art. 275 do Código de Processo item IV, da Constituição, autorização do Senado Federal a fim de que aquele 

Ci~il. Estado possa realizar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 
30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), para o fim que especifi-0 Congresso Nacional decreta: ca. 

Art. 1• O inciso li do art. 275 da Lei n• 5.869, de II de janeiro de !973 A matéria serã despachada às Comissões de Finanças e de Constituição e 
-Código de Processo Civil- modificada pela Lei nll5.925, de l9 de outubro Justiça. 

de 1973, passa a vigOrar com as seguintes alterações: o SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz)- Concedo a palavra ao nobre 
Art. 275. . ... , ....... ~ ....... ~·-· ~ ..... ·-· ~----·- ........ Senador Mendes Canale, 
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O SR. MENDES CANALE (PP- MS. Lê o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Há cinco anos, resultante da manifestação livre e soberana do povo nas 
urnas, chegávamos a esta Casa do Congresso Nacional. ~!ramos, apenas, seis, 
eleitos pela legenda da ARENA, enquanto que o MDB preenchia dezesseis 
cadeiras, das vinte e duas disputadas no pleito eleitoral de 1974. 

Em nosso primeiro pronunciamento, falando da tribuna da área do Go
verno~ enfocávarnos a necessidade do restabelecimento do equilíbrio entre os 
setores básicos da vida nacional, urna vez que era nitido o descompasso entre 
a realidade política e o acelerado desenvolvimento econômico, enquanto que, 
por outro lado, pouco ou quase nada se fazia sentir na condução dos proble
mas no campo social. 

E chamávamos a atenção da Casa, naquela oportunidade, para a ação 
política que deveria ser desenvolvida, em todo vasto campo de sua atuação, a 
fim de buscarmos o equilíbrio a que nos referimos, sem ruptura da dinâmica 
do processo econômico, mas por um acelerado e eficaz trabalho, objetivando 
a concretização da medida, e sem perdermos de vista os problemas sociais, já 
que para eles o Governo se declarava, na época, com as suas atenções volta· 
das. 

E afirmávamos que era, como é, sem dúvida, nos partidos políticos que 
essa ação se fundamenta, aos quais,- ao lado da destinação de assegurar, no 
interesse do regime democrãtico, a autenticidade do sistema representativo
assiste, em última análise, a tarefa da segura caminhada da vida democráti
ca; pois~ se é através de uma constituição que eles se instituem, é também, 
através deles que o regime democrático se consolida. 

Víamos, assim, como ponto de partida da ação política a ser desenvolvi
da, - o que chamamos, na ocasião, de revitalização partidária-, o surgir de 
uma nova caminhada. 

Mas, passaram-se os anos e muito pouco se fez sentir, daquilo que o Go
verno se propôs a realizar, já que a classe polftica se encontrava tolhida pela 
presença dos atos institucionais, ainda em vigor, que não permitiam maior 
participação na solução de tais problemas, especificamente aos ligados ao de
senvolvimento dessa ação política a que nos referimos. 

Hoje, Sr. Presidente e Srs. Senadores, falamos nesta Casa, não mais da 
mesma ârea governamental, mas, - graças ao pluripartidarismo que se tor· 
nau efetivo, com a ext1rição das agremiações partidárias -,-ocupamos, pela 
primeira vez, a tribuna na área da oposição, como integrantes do Partido Po· 
pular. 

Embora mudando de bancada e de tribuna, não mudamos, porém, as 
nossas convicções democráticas. O nosso idealismo é o mesmo e o desejo de 
continuar a servir o País e o seu povo não desviou da trilha que, de hã muito, 
traçamos, - mercê de Deus -, com dignidade e altivez. 

Jamais servimos ao Governo, mesrnõ porque nunca chegamos a ser Go
verno. Atendemos, sim, aos anseios da Nação. Integrávamos uma agre
miação partidária que dava apo-io parlamentar ao Governo. Em tempo al
gum, porém, nos sentimos part[cipes dele. Éramos tido - e assim nos consi· 
derâvamos - como um dos liberais do partido. E nunca permitimos que as 
nossas convicções fossem violentadas. 

Dentre as discordâncias nossas, de determinadas ações governamentais, 
duas se fizeram sentir de forma categórica: - a não aceitação da interferên
cia do Governo na eleição do Senador indireto para o nosso Estado, do que 
resultou a escolha de nome contrário ao do indicado pelo Planalto, e a nossa 
posição enérgica, firme e desassombrada, quando da indicação presidencial 
do primeiro governador do nosso Mato Grosso do Sul, o que levou o Gover
no à nomeação de um técnico, estranho ao nosso Estado, cuja presença à 
frente do Executivo, foi, por isso mesmo, de duração efêmera. 

Com a extinção dos partidos o nosso caminho natural foi, como é, o da 
oposição. Oposição, porém, construtiva, equilibrada, conseqiiente. Dentro de 
uma linha de ação traçada pelo nosso partido, no cumprimento de um pro
grama que vem ao encontro das mais legítimas aspirações populares, no estu
do do equacionamento dos problemas nacionais, na ârea econômica, no cam
po político e social. 

Mudamos de posição - como dissemos .....:., mas os rumo<> traçados são 
os mesmos e as nossas convicções não são diferentes. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Embora nesta hora dificil em que vive o País, com as atenções voltadas 

para os sérios problemas na área econômica e social, hoje, como hâ cinco 
anos, a ação política ê reclamada, quanto mais acentuado se torna o descom
passo a que, inicialmente, nos referimos. 

Ao enfocarmos problemas com os quais nos deparamos e que estão a de
safiar a nossa inteligência, a nossa capacidade de dialogar, de colocar acima 
das injunções partidárias interesses mais altos, objetivando soluções concretas 
e passiveis, dentro de um quadro político, embora definido, mas em for-

mação, que tende a firmar-se, como aspiram aqueles que têm maior rcsponsa· 
bilidade e participação mais ativa na concretização de novos e seguros desti
nos para a vida política do País,- só nos move o desejo de ativar um assunto 
em discussãtJ, para que se não chegue a um impasse institucional e ser lança· 
do por sobre a classe política, ou melhor dizendo, sobre o Congresso Nacio
nal, a culpabilidade de omissão na solução de um problema que, de fato, é da 
nossa integral competência. 

Refiro-me, Sr. Presidente e Srs. Senadores, à realização das eleições mu· 
nicipais previstas para este ano. 

Permitam-nos, antes, porém, conduzi-los a um ligeiro retrospecto: 
Com a emenda constitucional n"' 8, o governo Geisel estabeleceu, através 

do Al-5 e com o recesso do Congresso Nacional decretado, os mandatos de 2 
anos para os Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos em 1980, objeti
vando restabelecer a coincidência dos pleitos eleitorais do País. O ato do en
tão Presidente vinha, assim, contrapor ao então estabelecido pela revolução 
que, em 1965, no governo Castello Branco, encaminhara ao Congresso Men· 
sagem propondo a não-coincidência da realização_ das eleições. 

Como se vê, contraditórias adoções de medidas, neste particular, pelos 
governos Castello e Geisel, nos levam, inclusive, à análise da forma pelas 
quais foram elas adotadas. 

A primeira, através de mensagem encaminhada ao Congresso Nacio
nal, em que é ressaltada a conveniência ou não da diversificação dos períodos 
dos pleitos eleitorais, enfatizando, porém, o Governo a sua tendência para 
este posiciOnamento, assim se expressando na análise das vantagens da 
adoção da medida: 

.. Contra a concentração total dos pleitos eleitorais argumenta~ 
se que resultariam dai eleições somente de quatro em quatro anos, o 
que teria o inconveniente de se espaçar em demasia a presença do 
povo na formação da representação política, com detrimento para o 
teor democrático da vida pública." 

E, mais adiante, destaca, referindo-se especificamente às eleições munici
pais que .. pelo seu sentido local, não devem (vejam bem!)- não devem coin
cidir com os outros pleitos de carâter geral. Mas a data de sua realização -
prossegue - deve ficar a cargo dos Poderes estaduais como convêm ao 
princípio federativo", para concluir dizendo que- ••a decisão, como sempre, 
cabe ao Congresso Nacional, que particularmente neste assunto (ressalta) 
tem melhores condições para fixar o que mais corresponde aos objetivos de 
aperfeiçoamento do regime democrático e aos legitimas interesses da repte· 
sentação popular e da vida partidâria". 

A segunda, que reformulou a medida proposta pelo governo Castello 
Branco com aprovação do Congresso Nacional, não foi proveniente da con
sulta aos representantes do povo, mas resultou do arbítrio, da estratégia ar
mada por poucos com o objetivo de atingir à situação a que, de fato, chega
mos, e que, valendo-se do recesso imposto ao Congresso Nacional, legislando 
ao sabor e ao gosto próprios, impuseram uma legislação que não consulta aos 
interesses do País, pois, ela convulsiona a administração pública a partir de 
sua área básica, que é a municipalidade. 

Quem, corno nós, administrou urna Prefeitura, dentro de um mandato 
tampão de 3 anos, para que se atingisse a não-coincidência a que nos referi· 
mos, poderá, sem dúvida, melhor aquilatar o que deverá ser um mandato 
tampão de 2 anos. E o que nos leva a perguntar- quem, em são propósito, 
estaria disposto a candidatar-se ao cargo por período tão curto?! 

Fazemos essa digressão, embora louvando·nos em assunto pertinente ao 
que desejamos atingir, para um melhor posicionamento do problema. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
Qüando, há meses passados, o governo, por vozes autorizadas, declarava 

que a realização das eleições municipais marcadas para este ano era um asM 
sunto da alçada do Congresso Nacional, o que vale dizer que ele não interferi
ria na solução do problema, a qual teria, portanto, de ser adotada pela classe 
política, isto é, pàrticularmente, por nós parlamentares, declaramos à im
prensa que se, de fato, era aquele o posicionamento do governo, duas mediM 
das fundamentais deveriam ser adotadas. 

A primeira, relacionada com o apoio de todos os partidos políticos a 
uma Emenda Constitucional, elevando os mandatos dos Prefeitos, Vice~ 
Prefeitos e Vereadores de 2 para 4 anos, do que resultaria, inclusive, o resta~ 
belecimento da não-coincidêncià da realização dos pleitos eleitorais munici~ 
pais com os demais, dentro da filosofia defendida pelo governo Castello 
Branco e referendada pelo Congresso Nacionalt da êpoca, a qualjâ nos referi
mos e nos permitimos fazer nossas as justificativas inVocadas, vâlidas- acre
ditamos - porque pe-rtinentes ao por nós pretendido. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- V. Ex• me permite um aparte, 
nobre Senador Mendes Canale? 
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O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Com todo o prazer, Senador 
Mauro Benevides. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)- Nobre Senador Mendes Ca· 
nale, antes de mais nada desejo saudar a presença de V. Ex'" nesta Casa, esM 
treando na condição de membro da bancada oposicionista do Partido PopuM 
lar. No que diz respeito especificamente às colocações de V. Ex' em torno da 
realização de eleições muniCipaiS eSte ano, para o cumprimento do mandato 
de dois anos por parte de prefeitos e vereadores, erifCiiàO que este espaço de 
tempo é indiscutivelmente exíguo c desestimulante para qualquer prefeito se 
lançar à disputa da curai municipal. Permito-me lembrar a V. Ex'" que tramita 
no Congresso Nacional, não sei sejã foi lida em sessão das duas Casas, uma 
proposta de emenda constitucional de autoria do nosso companheiro de par
tido o Deputado Pacheco Chaves, da representação de São Paulo, alterando a 
disposição constitucional, para que os mandatos, ao invés de dois anos, sejam 
de quatro anos. Acredito que esta seria realmente a solução âpontada pelo reM 
presentante de São Paulo diante das colocações, e pelo que pude apreender, 
que V. Ex• desenvolve no curso do seu brilhante pronunciamento. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MT)- Muito agradeço a V. Ex•, 
nobre Senador Mauro Benevides, a sua interferência que enfoca, com muita 
propriedade, a questão do pleito de dois anos e que nós pretendemos que, de 
fato, seja elevado para quatro. V. Ex• lembra bem a esta Casa que o nobre 
Deputado Pacheco Chaves, pelo menos do que tenho conhecimento, jã to~ 
mou assinatura de vários dos senhores parlamentares, com o sentido de apreM 
sentar emenda nesse sentido. E é de fato a primeira parte a que nós nos reM 
feríamos, das medidas que deverão ser adotadas para que possamos chegar 
assim à realização das eleições municipais. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Com muito prazer, nobre Se
nador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Meu eminente colega, ouvindo~o 
agora discursar, pela primeira vez, do lado do oriente, eu me recordo do que 
li certa vez dito pelo recém-falecido Toynbee. Disse ele que, a seu ver, sobre 
os países em desenvolvimento, como o nosso Brasil, rondam dois grandes pe
rigos: irem para a ditadura comunista ou para a ditadura militar. E acrescenM 
ta o filósofo; UFugir ã este dilema e a funÇão de rirri Congresso, só alcançada 
quando este se afirma corilo poder". E aí é que V. Ex• entra em cena, nobre 
Senador Mendes Canale. V. Ex' é um parlamentar que, sob todos os pontos 
de vista, faz com que o CongressO Se afirme como poder. Não o vejo agora, e 
nem o verei jamaiS, como um adversário; vejo e verei V. Ex• como um mode
lar patriota e um dos melhores Senadores que têm assento nesta Casa. Obri
gado a V. Ex• 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Eu é quem agradeço a V. Ex•, 
Senador Luiz Cavalcante. Sei que quanto ao final do seu aparte fala mais alto 
o coração, mas, desvanecido, recebo e incorporo o aparte de V. Ex' ao meu 
pronunciamento. 

Fazendo, como disse, referências às duas medidas a serem adotadas a 
primeira que jâ enfocamos e a segunda, adotando uma legislação que pudesse 
compatibilizar a realização das eleições municipais, frente à situação dos par
tidos políticos em formação e às exigências da legislação eleitoral em vigor. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
A não ser aqueles que jâ se posicionaram, escudando-se em uma emenda 

constitucional prorrogacionista, procurando, assim, afastar o povo de sua 
manifestação livre nas urnas, impedindo-o de eleger os seus representantes e 
governantes, acreditamos que a maioria dos Senhores Parlamentares, consM 
ciente do mandato popular representativo, de que é investida, está preocupa
da com o problema e, portanto, pronta a buscar uma solução satisfatória que 
possa ensejar a realização das eleições. 

Neste particular, quatro proposições já se encontram em tramitação nas 
duas Casas do Congresso Nacional, de autoria dos Senhores Senadores Hum
berto Lucena e Henrique Santillo e dos Deputados Adhemar Santillo e Epitã
cio Cafeteira, sCndo a do primeiro citado objeto de votação de requerimento 
de pedido de urgência, visando à apreciação da matéria. 

Reconhecemos, como reconhecem os seus autores, que esses projetas po
derão ser aprimorados, a fim de melhor adequá-los, para que se possa atingir 
o objetivo comum, que ê o de oferecer Condições à realização do pleito eleito~ 
r ai. 

Colocando o assunto à consideração da Executiva Provisória Nacional 
do nosso Partido, que acolheu a idêia, estabelecemos a formação de um gru
po de trabalho, do qual participam representantes d:is Iider8.nças dos PartidoS 
de Oposição com assento nesta Casa, estando na Câmara dos Deputados sen
do a dotada igual providência, a fim de que, concluídos os estudos a respeito 

da matéria, contendo o pensamento dos Partidos oposicionistas, possamos 
ofereCê~los à apreciação da Maioria, abrindo uma discussão ampla e necesM 
sãri3, fianca e objetivã, buscando o que de melhor possa consultar aos inte
resses da Nação, que é, sem dúvida, o cumprimento da realização das eleições 
muniCipais. 

Poderíamos, Srs. Senadores, adiantar alguns pontos, enfocando as possi
bilidades, que são muitas, de chegarmos a uma legislação capaz de abrigar os 
nossos anseios. Mas a nossa fala jã se alonga, quando tem ela, por objetivo 
definir a nossa posição, reafirmai' a Colocação do nosso Partido frente ao 
problema e dizer do propósito, por vezes já manifestado, dos outros Partidos 
de oposição, de esgotarmos todos os recursos parlamentares, no sentido de 
viabilizarmos a realização dos pleitos eleitorais nos municípios brasileiros. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS --PA)- Permite V. Ex• um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Com muita satisfação nobre 
Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS- PA)- Três pontos gostaria de percur
tir, se V. Ex• me permitir. O prtmeiro-retacionado com a presença de V. Ex• 
na Bancada da Oposição, hoje. V. Ex' é um homem que nos merece completo 
respeito. 

O SR. MENDEs CANALE (PP- MS) - Muito obrigado. 

O Si'~ Jarbas Passarinho (PDS- PA)- V. Ex• não fez, como outrospo~ 
derão ter feito, abandonar a sua trincheira na hora da luta, com fuzil, mu~ 
nição e bandeira; V. Ex• esperou que os partidos se reorganizassem e tomou 
uma posição Que nós todoS levamos na mais alta conta, pela dignidade pes
soal de V. Ex,. Portanto, se por um lado last_imo vê-lo sentado, como disse o 
nobre colega Luiz Cavalcante, na bancada oriental ou na bancada de boreste 
e não na de bombordo, por outro tenho certeza de que V. Ex' figura na Opo
sição com' o melhor sentimento patriótico e, como disse, com os mesmos 
ideais que tem norteado a vida profícua de V. Ex•. O segundo ponto é relativo 
à controvérsia sobre a coincidência ou incoincidência de mandatos. Eu não 
diria que houve conflito básico entre os. diversos presidentes revolucionários, 
mas sim que isso tem sido um aSsunto que, em I-egra, não podemos admitir 
que satiSfaça a todos, quando_ tomada uma decisão. Eu, particularmente, 
acho também que a coincidência de mandatos nos leva a uma situação extre
mamente difícil, sobretudo para o nosso homem do interior que há de votar 
em oito nomes diferentes, ein eleições gerais e eleições municipais combina
das.. Por outro lado, aqui nesta Casa V. Ex• também já ouviu quantas vezes se 
falar,_ sobretudo os candidatos pobres que somos, da dificuldade de se fazer 
eleições de dois em dois anos ou, às vezes, de ano em ano, porque ainda temos 
as dos diretórios dos partidos, o que levaria a um processo de usura, de exausM 
tão daqueles que não têm ao seu lado os beneficies do poder econômico. Essa 
é uma questão, portanto, que tem variado e suponho que jamais conseguirá 
unanimidade de pontos de vista no Brasil. Finalmente, V. Ex• falou naqueles 
que já se alinharam na conv_icção prorrogacioilista. E se referiu também aos 
quatro projetes em curso. Quanto a um deles nós, desde logo, demos o nosso 
ponto de vista contrário. t: aquele que, infelizmente para nós, é objeto do pe
dido de urgência do nobre Líder Humberto Lucena, porque entendemos que 
se os partidos já são oligárquicos, se jâ existe uma dificuldade em relação à 
democratização interna dos partidos, que fazem candidatos ao seu alvedrío, 
muito pior será dar às comissões provisórias o direito de razer candidatos ao 
seu inteiro arbítrio. De maneira que a ünica opinião nossa, até agora, foi exa
tamente sobre esse projeto. Quanto à prorrogação de mandatos, sobre o que 
não opinanios, agrada~me ouvir o que V. Ex' declarou cm nome do seu Parti
do- o Partido de V. Ex•, porque eu mesmo recebi integrantes do Partido de 
V. Ex' que são prorrogacionistas. Tenho até, oferecidas a mim, duas proposM 
tas de emenda constitucional, que no momento oportuno me reservarei o di
reito de tornar público, de pessoas que integram a Bancada de V. Ex• e que 
acham que, nesta altura, a melhor solução seria exatamente a prorrogação 
dos mandatos, com pequenas diferenças: um que propõe que os vereadores 
tenham os seus mandatos prorrogados e eles, por seu turno, elejam os prefei
tos; e outros, que desde logo admitem a prorrogação pura e simples, como ao 
estilo do que deseja o Deputado Anísio de Souza. De maneira que o meu ob
jetivo foi tríplice: o principal deles foi saudar o homem público digno, íntegro 
que ê V. Ex• 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Senador Jarbas Passarinho, 
sempre mantive com V. Ex' os mais estreitos enteudimentos, num relaciona
mento de amizade que brotou do posicionam_ento nosso, da maneira de agir
mos na vida pública e com a coisa pública. Desde que cheguei a esta CaSa, 
deSde o nosso primeiro contato, principalmente da nossa parte, que já o coM 
nhecíamos de longa data, pelo seu trabalho, pelas suas atitudes sempre firM 
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mes, pela sua maneira de encarar os problemas nacionais, pela maneira eleva
da com que sempre se colocou na discussão dos problemas de interesse do 
País, nós nos afinamos sempre. E como disse V. Ex• certa vez, com um gesto 
que me tocou profundamente, quando se mostrava como que o seu coração 
partido por havermos nos colocado agora na linha da oposição, mas que exa
tamente V. Ex• mais do que nenhum outro dos colegas, permita-me assim di
zer, conhece bem e com profundidade as razões que me levaram a tomar essa 
decisão. 

O Sr. Jarbas Passarinho (PDS - PA) - Conheço e respeito. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS) - Muito obrigado. 

O Sr. Henrique Santillo (PT - GO)- Permite V. Ex• um aparte, nobre 
Senador Mendes Canale? 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Após concluir a resposta ao 
aparte do Líder da Maioria, concederei com satisfação o aparte a V. Ex• 

Quanto aos outros dois pontos, como V. Ex• enfoca, são de fato pontos 
polêmicos. E se nós levantamos aqui em nome do partido a nossa posição, 
isto sendo um partido democrático como é o nosso, que aceitamos o debate e 
a discussão fora dele e com maior razão dentro do partido, assim que se hã, e 
acredito que haja, porque creio na informação de V. Ex•, pensamentos dis
cordantes da linha traçada pelo Partido Popular, ela resume-se na sua gran
de maioria, porque não dizer na sua quase totalidade, contrâria à prorro
gação dos mandatos. 

Concedo o aparte ao ilustre Senador Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- Eleito Senador há pouco mais de 
um ano, foi com V. Ex• que mantive o primeiro contatõ -neSta-casa, e desde 
então, eminente Senador Mendes Canale, aprendi a conhecer em V. Ex• o 
espírito independente de um autêntico democrata. E nessa primeira Vez que 
V. Ex' ocupa a tribuna desta Casa como membro do- Partido Popular, na 
oposição, permita-me cumprimcntâ-lo. Como V. Ex• estâ tratando de um as
sunto muito inl.Portante para a Nação, que ê o da realização das eleições mu
nicipais, no- corrente ario, preVista no calendãrio eleitoral, eu gostaria tam
bém de associar-me ao seu pensamento, cumprimentando-o por toda a inicia
tiva no sentido de coordenar as representações de todos os partidos oposicio
nistas da Casa, para que possamos oferecer uma alternativa para a realização 
das eleições no corrente ano. Como bem disse V. Ex•, nessas alturas, não hâ 
como realizá-las senão pela aprovação do projeto do ilustre Senador Hum
berto Lucena; jã não hâ mais como realizar as eleições senão aprovando este 
projeto; e quem se postar contra a aprovação deste projeto, que estabelece 
condições para que as comissões provisórias municipais êScolham e registrem 
candidatos e prefeitos e vereadores, na verdade, estâ se colocando ao lado da 
prorrogação dos atuais mandatos. Não hâ como. Ou, então, estaria preferin
do o caps institucional nos municípios, que seria a não-rCalização das eleições 

tos. São essas medidas que realmente se constituiriam numa alternativa legal, 
transitória, permitindo a realização das eleições municipais no cori'erite ano. 
Agradeço a V. Ex• e mais uma vez parabenizo-o pela iniciativa que tem to
mado, jâ hâ bastante tempo, neste ano, no sentido de coordenador as opoM 
sições. uma comissão criada, composta por membros de todos os partidos 
oposicionistas para oferecer ao Congresso Nacional, a quem cabe a tarefa de 
criar essa alternativa, as condições legais para que essas eleições se realizem 
no corrente ano. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Muito agradeço o aparte de 
V. Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE) - Pennite V. Ex•, nobre Senador? 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Pois não, com muito prazer, 
meu ilustre Líder. 

O Sr. Gilnn Rocha (PP- SE)- Não teria por onde entrar no discurso 
de V. Ex• senão para reafirmar aquilo que ficou bem clara nesta Casa: a qua
lificação de V. Ex• e o orgulho que nós temos em vê-lo entre os nossos, aqui 
no Senado. Aproveito a oportllriid3.de para tecer brevíssimos comentârios 
sobre as palavras do Líder do Governo acerca desse problema de eleições e 
prorrogação de mandatos. Muito nos alegra ter ouvido de S. Ex• a sua simpa
tia contra a tese de coincidência de mandatos. Simpatia que não é completa, 
segundo S. Ex•, pelos problemas de gastos nas eleições. Lembro apenas que o 
Senado da República·e o Congresso Nacional teriam todas as condições de 
contornar esse problema, como aliás se fei; neste País através da Lei Etelvina 
Lins. Que o Congresso Nacional cada vez mais consiga afastar o poder eco
nômico das eleições, e todos estaríamos de acordo. Gostaria de lembrar tam
bém um fato que me parece da maíor importância política: é a declaração, 
nos jornais de hoje, do _Presidente do PDS, Senador José Sarney, de que o 
Governo nun-ca pensou em prorrogação de mandato. e que isto é um proble
ma para o Congresso Nacional. Ora, como sabemos, através desses anos to
dos, a experiência pouco construtiva de ser a ex·ARENA fiel ao Go
verno absolutamente a qualquer prova; esperamos que agora com essa decla
ração de que o Governo não pensa em prorrogação, o PDS não faça um 
exercício de independência em cima do povo e da democracia. Se o partido do 
GoVerno agorajâ sabe que oficialmente o Palâcio do Planalto não pensa em 
prorrogação, não tem por onde prorrogá-las, prorrogar os mandatos de pre
feitos e vereadores, dando um sentido de independência ao seu partido, em 
maleficio à democracia que estamos construindo com tanta dificuldade. Para
béns, Excelência, e por fim, uma lembrança de que o princípio de eleições, 
portanto, princípio Contrário à prorrogação de mandatos, é uma filosofia de 
nosso partido. Esperamos que aqueles companheiros que ainda pensam em 
prorrogação de mandato obedeçam formalmente ao nosso programa e ao 
nosso ideârio. Muito grato a V. Ex•. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Veja, ilustre Líder, que V. 
Ex• com o seu aparte completa o nosso pronunciamento porque, como disse
mos, nós definíamos aqui o nosso-pósiciOitarilento;·mas ao lado dessa defi
nição trazíamos também a palavra do nosso Partido. 

e a conseQüente acefalia municipal e a intervenção estadual em todos os mu
nicípios brasileiros. Não creio que ninguê:m esteja apósfãitdo nesta última hi
pótese. De modo que, quem realmente não estiver agora- com a conCeSSão de 
condições às comissões provisórias municipais dos partidos em organização, 
para que elas escolham e registrem os candidatos ao pleito municipal, na ver
dade, está sendo prorrogacionista. Não hã como fugir disso. Eu também par- te? 
tilho da opinião -do ilustre Líder do PDS, nesta Casa, Senador Jarbas Passari
nho, de que conceder às comissões provisórias municipais o direito de esco

O Sr. Henrique de La Rocque (PDS- MA)- Permite V. Ex• um apar-

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Com muito prazer concedo o 
aparte a V. Ex• lher e registrar esses candidatos, sem dúvida alguma, é uma medida que, de 

certo modo, permitiria autoritariamente i um pequenO- número de pessoas 
em cada município, a J>Os-sibilidade de escolher os candidatos. E lógico, é ób
vio. é urri -procesSO- menos--democrático do que o jâ tão pouco democrâtico 
processo de escolha pelos diretórios muniCipais. que também-são constituídos 
por poucos membros. em cada municípiO. No entanto, hã um problema: a es
tas alturas, nós estamos diante de uma escolha e ela deve ser feita. E preciso 
saber. a essas alturas, o que seria mais aiitidemocrâtico ou mais autoritário. 
Permitir-se a escolha dos candidatos a prefeitos e a vereadores pelas provi
sórias, ou ilão se permitir a realização das eleições municipais. este ano, pela 
prorrogação dos atuais mandatos. Eu ficarei com a primeira. CCiilsidero que 
mesmo sendo através de um processo pouquíssimo democrático. ainda sim 
seria mais democrático qUe prOrrogar os atuais maitdatos de prefeitos e ve
readores. Ainda mais: além da medida proposta pelo nobre Senador Hum
berto Lucena, nesta Casa serã necessário que nós nos apressemos a reduzir o 
prazo para a filiação dos candidatos, estabelecido através da atuallegislação, 
em até seis meses antes das eleições e que isso precisãriã ser reduzido, pelo 
menos, para até três meses, antes da realização dessas mesmas eleições. Só es
sas duas medidas, ou então transferindo as eleições de 15 de novembro para 
15 de dezembro, 30 de dezembro, adiando-as por trinta ou quarenta e cinco 
dias, mas assegurando a posse no dia trinta e um de janeiro de 1981 aos elei-

O Sr. Henrique de La Rocque (PDS- MA)- Nobre Senador Mendes 
Canale. como tantos outros, não podíamos deixar de assinalar a nossa satis
fação por vê-lo na tribuna, embora em trincheira diversa da nossa. Somos da
queles que sustentamos com convicção plena que a opção partidária, a fé de
mocrática de cada um, deve ter a sua maneira de concretizar, sustentamos, 
dizíamos que o posicionamento do companheiro jamais deve afetar o relacio
namento pessoal de ambos. V. Ex• conosco participou da Mesa presidida 
pelo saudoso e eminente Senador Petrônio Portella e, em sua conduta consta
tamos, desde logo, o homem de formação democrãtica, o colega atento para 
as necessidades da Casa e, sobretudo, aquele que, com fina forma de tratar, 
nos dava amostragem da sua conduta pessoal e parlamentar. Apenas lastima
mos não concordar com V. Ex• quando sustenta, com plena convicção e merecen· 
do todo o nosso respeito, que o melhor para a democracia é a não coinci
dência dos mandatos. Achamos exatamente o contrário; com cinco eleições 
diretas para a Câmara dos Deputados e com uma em busca desta Casa, pode
mos afirmar a V. Ex• que o pensamento da nossa gente, talvez, na concei
tuação de alguns, subdesenvolvida, o pensamento político do nosso modesto 
Maranhão é que a vibração patriótica, a vibração política, o interesse político, 
está justamente na coincidência de todos os mandatos, que são chamados às 
urnas os interesses daqueles que pleiteiam a vereança, a deputação estadual,_ 
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federal, a prefeitura, o Senado e o GovernO do Estado. A sOina de tOdaS essas 
eleições é que justamente pérritit6, ni.irila margem fiaiS SUbstancial, que um 
mundo bem maior de eleitores compareçam às urnas, enfrentando todas 
aquelas dificuldades - não sei bem se são idênticas às de Mato Grosso, mas 
as nossas são realmente difíceis - eleitores de distritos muitos distantes das 
sedes. As eleições fraturadas - talvez o tenno seja exatamente este - divididas, 
subdivididas, fazem um calendário dispendioso, não só fiilanceiramente, mas 
de desgaste político, de cansaço eleitoral. A nossa gente deseja, num dia só, de 
forma di reta, escolher os seus representantes nos vãrios setores da hierarquia 
eleitoral. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Muito olirigaâo a V. Ex•, 
nobre Senador Henrique de La R6cque. Agrad6ço, da mesma forma sensibili
zado, quando o fiz ao nobre Líder da sua Bancada, Senadof Jarbas Passari
nho, as expressões de amizade, porque sei, partem elas do coração. Os traba
lhos que fizemos erri conjuritO, quando SeC:iCtãrioS do Senado Federal, duran
te a administração do nosso saudoso e inolvidãvel companheiro, Senador Pe
trônio Portella. E, nos casos mais pesados, podemos assim dizer, nas decisões 
que a Mesa tinha por adõiar, nós sentiamos nas manifestações de V. Ex• o 
equilíbrio, a mesma forma de atuação em plenârici, jã conhCCida de tOdOs, es~ 
pecialmente por nós que convivíamos de perto com V. Ex' e sentíamoS de per
to, também, os seus sentimentos, o que riOS levou, quan-dO pei&tilltãdci quem 
era Henrique de La Rocque, a defini~lo como um homem bom. 

Respeito o ponto de vista de V. Exf, no que diz da criincidêridci dos man· 
datos. Mas, além das justificativaS a cjue jâ fizemos refC:rênCiã, pefinita-nqs, 
assim, para i'esponder ou para completar a maneira iniCial cõm que defende
mos a não~coincidência, que, na deiçàd niiiriiCij)aJ, O Candidato a prereitõ é, 
sem dúvida alguma, o que sensibiliza o eleitorado, porque mais perto a ele. E 
quando a eleição é corijiirita, OS demais candidatos guindam-se à candidatura 
municipal, encostando-se, assim, à liderança daquele qUe disputa a chefia do 
executivo múhicipal, e nem sempre é o surgimento de uma nova liderança 
que, num pieiio diféferitC, iiãõ COinddentC, poderia surgii quando o :Povo tem 
de fato as suas vistas voltadas para outro campo eleitoral, vale dizer, para 
manifeStações de eleições de ciutiõs cargos eiCiiVOS. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- V. Ex• permite um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Córii iiíuiia satisfação, nobre 
Senador Lucena. 

o Sr. Humberto Lücena (PMDB- PBj- DéSejõ apôi3i integraiiTiente 
a linha do Pronuõeiairientõ de V. EX•. qUe cciiílCidC, j)or aSsirri dizer, cóm o 
pensamento geral das oposiÇõi:s neSta CaSa e- na-Câmara doS DepUtados. 
Reporto~me agora, ao aparte oferecido pelo nobre Líder da Maioria Jarbas 
Passaririho, ao anunciar as razões porque a sua Baiieiid3: VOtava COittia O nos
so pedido de urgência para projeto de iriiilha ãut6iüi, que atribui às comiSsões 
provisórias Poderes para apresentação de candidatos às eleições de 15 de no~ 
vembro deste ano. S. Ex• alegou que, resolver o problema dessa maneira, se~ 
ria prestigiar as oligaicii.Iias. Em primeiro .lugar, como o nobre orador sabe, 
meu projeto não é nada inusitãdo. Jã no PasSãdO, quanao hãvia o biPãrtida~ 
rismo, diante da dificuldade de criação de diretórios da ARENA e do MDB, 
sobretudo do MDB, em todos os Municipios brasileiros, o CoiigrCssO votoU, 
com o apoio do Senador Jarbas Passarinho e de toda a bancada de ex
ARENA, projeto serlieJhante, que delegava às comissões j)fOVisói-iãS, onde 
não tivesse sido realizada a convenção municipal, competência para a apre
sentação de candidatos. E mais do que isto, atribui também aos dii-etórios re
gionais, onde nem sequer se pudesse designar as cOmissões provisóriáS, seme
lhante competência. Eiltão, não vejO pcif que Sõ agórã se discutira ê(tiê -esse 
projeto tem um sentido oligãrquicO. Ora, nobre senador Mendes Canale, 
muito pior do que restriilgir a poucas pessoas, corrio é O êãsõ aas COiiliSsões 
provisórias, a escOllia dOS candidatõS, C a piOrTogaÇàO de iiiaiiàatos ou a iii
tervenção nos municípiOs. E é para isto, siril, que caminharemos, se poi"Venu.i~ 
ra o Congresso, na sua alta sabedoria política, 'não houver por bem tomar 
uma decisãci. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Muito grato a V. Ex•, nobre 
SenadOr Humberto Lucena. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS- SC)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Com muita satisfação, nobre 
Senador Lenoif vargas. - - ----

0 Sr. Lcnoir Vargas (PDS- SC) -=-APenaS para fazer cOrO a esta sim~ 
patia com que todo o Senado aplaude V. Ex'- por retornar à sua tribuna parla
mentar, muito embora neste momento Y. Ex• esteja ã compor um partido di
ferente do nosso. Creio que as manifestações havidas dão margem a uma série 

de especulações _em torno dos temas por V. Ex• focalizados. Confesso-lhe que 
teoricamente não tenho um grande apreço pela coincidência das eleições, 
como elas jã se processaram, porque todas as fórmulas jâ foram usadas no 
nosso País ao longo dos tempos. Esse desapreço pela coincidência tambêm 
não me faz, digamos assim, aliado desse tipo de compartimentação das 
eleições - eleições iriuniciPãis, eleições estaduais, _eleições federais. _Tenho 
uma idéia antiga, qu6 airtda riã6 foi teiltãda·- dCveiia haver ã coincidência 
das eleições miijoritãrias e a coincidênCia das eleições _proporcionais. Parece
me que o grande drama que tem havido nos pleitos eleitorais é justamente a 
confusão das eleições Pi-opoicicinã.is êbrii as eleições inajoritãriàs. Se um dia 
chegãssemos à possibilidade da realização de todas as eleições majoritárias 
numa época e todas as eleições proporcionais eril OUtra épocã, talvez encon
irãssCiTios fnaiOr legitiffiidiiâe na exprêSSãO dO voto popular. t ãPeriaS uma 
especulação, para também cooperar no seu discurso. Qiiáilto aos projetas, às 
propOSiÇOeS ou àS idéíãs eXistentes pilia qt.ie as comiSSõés PFOViS6Fias pOssam 
indicar candidatos, tenho pensado muito sobre o assunto e tenho uma grande 
preocupação, porque teoricamente as comissões provisórias municipais po~ 
dem ser constituídas de 3 a 11 membros. E. muito provãvel que em vãrios mu
nicípios tenham sido constitJ,Jídas comisSões prôVisórias de três merilbros. De 
maneira que três cidadãos ilustres, que rePresentam a transitoriedade de uma 
comissãO, iriãrti ficar com essa atribuiçãO da escolha dos candidatos a prefei
tos municipais. Parece-me, assim, Um poUco estr3.nho, quando existem, por 
exemplo, os vereadores municipais. Estes poâefiam ficar peffeitamente, num 
caso de emergência, cOm essa atribuiçãO. Em vez de ser essa comissão provi~ 
Sória. que não tem uma origem eleitoral, seriam os vereadores ou mesmo um 
pequeno colégio eleitoral, composto por representantes do povo, eleitos para 
a Assemblêia ou paia a Câmãra dos Deputados. Tudo isso são matérias de 
especulação, que naturalmente noS VCrii à m.eiiiOrhi no ffiOmeD.to etri que v. 
EX• faz pronunciameilto dêfinindo uma PosiÇãci. Eiüéndo cjue o assunto ain
da deve ser bastante amadurecido, embora sua urgência. 

- --- - - - - - -- -

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Diz V. Ex• muito bem, nobre 
Senador Len~ir Vargas, que nosso pronunciamento visa a definir nossa po
sição. Para nós, que formamos um grupO de trabalho, que estamos procuran~ 
do melhor adequar as proposições em aridamente nas duas Casas dõ COri
gr~s_o Nacional, essas t'nanir6stações d~s 5_f5. Senadores servem de valiosO 
subsídio pãra a realiZação dO nOSSO táibalhO. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- Permite-me um aparte, nobre 
Senador Mendes Can:ile? 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- Concedo o aparte ao nobre 
Senador Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS- BA)- Senador Mendes Canal e. junto 
minha voz à daqueles que, nesta hora, estão mariifestando o agrado de vê~! o 
mais uma vez na tribuna do Senado. Jã tive oportUnidade de dizer a V. Ex• 
que ainda não me acOstuinei a vê~lo assinl rla minha frente, porque sempre 
estive a vê-lo ao meu lado. Nobre Senador Mendes Cãnale, pessoalmente, por 
várias vezes, tenho-me manifestado a respeito da prorrogação, ou não, de 
mandatos, e sempre contra a prorrogação. Caso o ln eu Paitido nãO tome uma 
decisão por si.Ia maioria e dei?e a questão aberta, votarei realmente contra a 
prorrogação; porque não sou daqueles favoráveis à coincidência dos manda
tos. Neste inst::irite, em Que V. EX• fãz este pronunciamento, aproveito para 
manifestar meu pensamento a resPeito do assunto, pensamento esse jã poi' 
reiteradas vezes divulgado pela imprensa, mas queria deixâ-lo marcado aqui, 
nesta hora. 

O SR. MENDES CANALE (PP- MS)- AgradeÇo a V. Ex• o seu 
aparte. 

Prossigo, Sr. Presideiif6. 
Poderíamos, desde logo, abrir a discussão de determinados Pontos que 

vozes discordantes ensaiam em tornâ-los polémicos. Acreditamos, porém, 
que seriá adiantar- o que não é justo- pOntos de vista assentados pelo gru
po de trabalho que, ainda, no final da seniana passada, reuniu-se, 
aprofundando-se no estudo da matériã, Ciijã reuriiãO cOiltou com a Partici
pação dos Srs. SeriildOfes Ii.ainar FranCO, PediO Simon e HUmberto Lucena, 
estudo esse que deverá ser submetido, priiiú6iiame:itte, à ConSideração das li
deranças _e d~s direÇões_ Pártidó,rias oposicionistas e qUe servi rã de base para o 
prosseguimento do diálogo que as Oposições iniciaram com _o Partido do Go
verno, atravês do Secretãrio-_Geral do _PDS, DeputadO Prisco Viana, objeti
vando estabelecer entendimentos que têm por meta específica a realização das 
eleições muniCipaís. · 

Ensaios de torilá~los polémicos - repetimos .:..... Simplesmente ensaios, 
por tratar-se de manifestações esParsas, de quem jã a dotou posição contrária 
à realização das eleições, uma vez que, das colocações feitas a resPeito do as~ 
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sunto de que tomamos conhecimento, não conseguimos destacar uma que 
fosse capaz de constituir-se em óbice intransponível, por motivos de ordem 
constitucional; quando as indicadas em confronto com a legislação eleitoral 
em vigor são plenamente contornáveis, desde que, para tanto, assumamos o 
desafio lançado pelo Governo; de que a solução do problema está entregue à 
decisão do Congresso Nacional. 

Quando, Sr. Presidente e Srs. Senadores, assim nos definimos, é porque, 
sensíveis às manifestações populares e fiéis aos nõssos· ideais democrãticos, 
sentimos cada vez mais necessária a participação do povo nas decisões nacio
nais, a qual deve iniciar-se na área embrionária da nossa organização política, 
que é a municipalidade. 

Como' querer reclamar - perguntamos nós -a colaboração do povo no 
combate à "inflaçãO? Como esperar contar com a sua cOoperação para ConSe
guir êxito na implantação de uma política racional no uso da gasolina? Como 
conclamã-lo a uma ação conjunta na luta contra o constante aumento do custo de 
vida? Enflm, como desejar a sua presença na solução de tantos outros 
problemas que o País reclama se ele foi afastado de decidfr na escolha de seus 
dirigentes, não se conSiderando, portanto, comprometido no processo, e 
ausenta-se - porque marginalizado - sentindo-se desobrigado de partici
par?! 

Continuar, portanto, afastando o povo de manifestar-se nas urnas, 
impedindo-o de escolher, livremente, os seus governantes, não só é antidemo
crático Como grave. ~ colocá-lo- como dissemos- à margem dos aconteci
mentos, sem poder o Governo reclamar a sua colaboração efetiva e necessária 
na solução dos problemas que estão inquietando a Nação. 

Que a realização das eleições municipais, dentro de uma solução que o 
CongressO Nacional, por certo, oferecerá à Nação, seja o marco inicial de no
vas conquistas, dentro da retomada de uma nova ação política, que assiste a 
nós parlamentares imprim1r e desenvolver, tendo como objetivo maior o 
aperfeiçoamento das nossas instituições democráticas. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Sr. Presidente, peço a pala
vra, pela Liderança do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Humberto Lucena, pela Liderança do PMDB. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Como Líder, pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A Casa tomou conhecimento, através de amplo noticiáriO da imprensa, 
dos últimos acontecimentos Verificados em São Paulo, mais precisamente no 
ABC paulista, no último sábado, já agora envolvendo pessoalmente alguns 
parlamentares. 

Naquela data, realizava-se mais uma assembléia dos trabalhadores em 
greve. Em face disto e diante da noticia de que a praça da principal igreja de 
São Bernardo havia sido interditada, preocupados com graves acontecimen~ 
tos ós Senadores Franco Montara, Orestes Quércia, Teotônio Vilela e o 
Deputado Freitas Nobre, Líder do PMDB na Câmara dos Deputados, depois 
de trocarem idéias sobre o assunto, dirigiram-se pai'ã aquela reunião, a fim de 
acompanhá-la, minuto a rriinutO. -

Logo depois, Sr. Presidente, saíram da assembléia-geral dos trabalhado
res e dirigJr3.-ril-se, em seus veículos particulares, para a Prefeitura Municipal, 
a fim de manter entendimentos com o Prefeito Tito Costa, daquela cidade, 
que vem sendo coagido pelas autoridades de segurança, de vez que, vários 
próprios municipais foram ocupados pela polícia estadual. Pois bem, segun
do a versão dos acontecimentos publicada pela imprensa, no percurso entre a 
assembléia dos trabalhadores e a Prefeitura Munícipal, os automóveis foram 
interditados e imediatamente surgiram policiais à paisana, tentando levar em 
sua companhia os lideres sindicais que acompanhavam os parlamentares para 
uma reunião que visava, Sr. Presidente, a encontrar fórmulas conciliatórias 
que pudessem dar cobro à greve do ABC. 

Entretanto, Sr. Presidente, não ficou aí a violência policial, desrespeitan
do flagrantemente a presença dos Srs. parlamentares que ali estavam como 
mediadores, pois a caminhoneta do Sr. Senador Orestes Quércia foi atingida 
por gãs lacrimogênio, criando-se um ambiente de tal insegurança qi.le os Srs. 
parlamentares tiveram que protestar veementemente perante os policiais que 
ali estavam; exigiram identificação, e um deles, o Senador Orestes Qtiércia, 
conseguiu levar até a sede da Prefeitura Municipal um dos dirigentes sindicais 
que, dali, só saiu preso depois da apresentação do respectivo mandado judi
cial, o que não ocorreu em relação aos demais. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Com muitoprazer, 
r.obre Senador. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Seria ocioso. nobre Senador, dizer do 
apoio do Partido Popular à repulsa que V. Ex• traz ao Senado pela violen
tação de nossos colegas de representação em São Paulo. V. Ex•, no convívio 
diárlO das oposições, sabe que o Partido Popular jamais admitiu atas de força 
como esse, e faz muito bem em, mais uma vez, denunciar que este Governo, 
entre .. aberturas" e .. retrocessos", está empanando a marcha que o povo bra~ 
sileiro deseja para a democracia pfena. Não ê intimidando parlamentares, que 
inclusive usavam das suas prerrogativas de líderes populares, no sentido 'de 
mediarem a crise de gravíssimas proporções, que só os cegos não querem ver, 
que se resolverão os problemas sociais. Este foi um ato de inominável violên
cia, que atinge dois dos nossos mais brilhantes colegas.do Senado Federal. O 
Partido Popular estã completamente de acordo com o tom e com a indig
nação que V. Ex• dã à sua fala ao Congresso ao fazer esta denúncia extrema
mente grave. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Muito obrigado a 
V. Ex• Realmente, é o protesto mais veemente, da Bancada do Partido do 
Movimento Democrático -Brasileiro, que procuro trazer, neste instante, Sr. 
Presidente, a V. Ex• e ao Plenário do Senado. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB- CE)-_ V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Pois não. 

O Sr. Mauro Benevides (PMDB - CE) - Nobre Senador Humberto 
Lucena, embora V. Ex' neste instante fale em nome da Bancada do Partido 
do Movimento DemocráticO Brasileiro, também eu desejo, em meu nome 
pessoal, levar a minha solidariedade aos companheiros Senadores Orestes 
Quércia _e Franco Montoro, pela afro~~a _que vêm de sofrer no ABC paul.ista 
em razão do posicionamento que a"dotaram de buscar alí o retorno das nego
ciações entre empregados e patrões. V. Ex• precisa também destacar que na
queles acontecimentos foi atingido o Líder do nosso Partido na Câmara dos 
Deputados, o Deputado Freitas Nobre, que diante da violência que se prati
cava com pessoas no seu próprio veículo, considerou-se preso diante da voz 
de prisão dada a dois metalúrgicos que se encontravam em seu carro. São 
acontecimentos indiscutivelmente graves, que atingem o instituto da imuni
dade parlamentar. e V. Ex•, trazendo o fato ao conhecimento do Senado, cer
tamente instarão nosso atual Presidente, o eminente Senador Nilo Coelho, a 
realmente defender aqueles nossos companheiros, a fim de que eles possam, 
sem nenhum constrangimento, continuar este trabalho, que busca, acima de 
tudo, restabelecer o diálogo entre patrões e metalúrgicos no ABC paulista. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Grato à intervenção 
de V. Ex' nos debates. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - V. Ex• me permite? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Pois não, nobre Se
nador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- A informação que tem a Maioria é 
que, em qualquer momento, não houve nenhuma violência, de natureza pes
SÇlal ou de ordem legal, que atingisse os eminentes Senadores que se encontra
vam na região do ABC, ferindo as imunidades parlamentares, que todos nós, 
nesta Ca'sa, sem distinção partidária, temos o dever de preservar. A infor
mação que nós temos é que nenhum dos três eminentes Senadores sofreu 
qualquer embargo na sua liberdade de ir e vir, de manifestar a sua opinião e 
de fazer os conta tos que julgaram indispensáveis na assistência que estavam 
dando aos elementos que se encontram numa greve ilegal. A prisão efetuada 
---,-segundo a informaçãO oficial que tem a Bancada do Governo- foi me
diante mandado. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Uma apenas, nobre 
Senador. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Foi a que motivou o incidente que 
V. Ex' está narrando. Essa prisão só se efetivou depois da apresentação do 
mandado. Mas os três eminentes senadores não sofreram nenhuma restrição 
nas suas imunidades pessoais que são intransferíveis com as quais não podem 
cobrir o Sr. Alemão, o Sr. Pedro ou o Sr. João, porque elas são uma prerroga
tiva e uma garantia do Poder. Nenhuma restrição Ou lesão se fez à imunidade 
dos nossos eminentes colegas. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB) -As informações que 
chegam a V. Ex' diferem da versão publicada por toda a imprensa. Vamos 
aguardar a presença dos nossos conipanheiros, que melhor detalharão os fa
tos ocorridos no ABC paulista, sâbado passado. 

Mas, passando por ora, basta lembrar a V. Ex' que a camioneta de pro~ 
priedade do Senador Orestes Quércia, que conduiíà em sua companhia um 
líder sindical para entendimentos de caráter conciliatório, foi atingida por gás 
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lacrimogênio. Veja V. Ex' que, incluSiVe, a própria integridade física do Sena
dor sofreu arranhões. Do contrário, eu não estaria nesta tiibuna para denun
ciar violência contra parlamentares. 

Mas, nós não levantamos a nossa voz apenas contra arbitrariedades con
tra parlamentares mas, também, contra continuação da violência contra os 
trabalhadores, porque, além desse líder sindical a que se referiu V. Ex•, que só 
foi preso mediante mandado judicíal, depois dos protestos dos parlamentares 
presentes, poucos minutos antes outros líderes haviam sido presos sem man
dado algum, ao arrepio da Constituição e das leis. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Ne>bre Senador Humberto, Luce
na, o fato do líder sindical, do operário, encontrar-se ao lado de um parla
mentar não impede a sua prisão. V. Ex' sabe disto, como eminente jurista que 
é. _A imunidade, repito, ela não se estende a terceiros ela é pessoal. 

O SR. HUMBERTO LUCENA' (PMDB- PB)- E a bomba de gás la
crimogênio? 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- A bomba foi dirigida contra o veí
culo que conduzia um líder sindical... 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB-,PB)- Contra um veículo de 
propriedade de um Senador da República. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) -' ... 'segundo a noticia do jornal. 
Agora, se a autoridade que tomou essa medida para cumprir o mandado e 
prender esse líder tinha conhecimento ou não também da presença, nesse veí
culo, de qualquer parlamentar, não posso afirmar e não creío que V. Ex• tam
bém possa assegurar. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Em São Paulo qual
quer pessoa do povo conhece o Senador Franco Montoro, quanto mais uma 
autorídade policial. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)"- Não em um carro fechado, que se 
desloca com razoável velocidade 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- O carro não estava 
fechado, nobre Senador, estava com seus vidros abertos, tanto assim que o 
gás Jacr_imogênio deixou todos em situação de pânico, dentro do veiculo, qua
se causando um acidente. Mas, melhor do que eu, dirão os nobres Senadores 
Franco Montoro e Orestes Quei"cia. E o Deputado Freitas Nobre, U~er do 
PMDB na Câmara dos Deputados, como aludiu o Senador Mauro Benevi
des, na hora das prisões de líderes sindicais que se encontravam dentro do seu 
automóvel, consíderou~se, inclusive, preso, tal a violência que se praticava. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA)- É uma questão de foro íntimo; ele 
não foi preso, nobre colega, elC riao foi atingido na sua liberdade, não sofreu 
nenhuma ameaça. Ele fez uma declaração espontânea, de que se considerava 
preso. É uma questão de foro íntimo. --

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Fez a declaração, in
conformado com a ilegalidade das prisões. 

O Sr. Aloysio Cliaves (PDS- PA)- É uma questão de foro íntimo. Ele 
não estava sendo preso, mas se declarou preso em solidariedade, por questão 
de foro íntimo. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Diante de prisões 
realizadas sem nenhum mandado judicial. -

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- Permite-V. Ex• Um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (l'MOB.:.. PJif.:.. Concedo o à-parte ao 
nobre Senador Henrique Santillo. 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO)- O l'T associa:se à repulsa mani
festada por V. Ex', eminente Senador Humberto Lucena, pela ofensa recebi
da por dois membros eminentes desta Casa, os ilustres Senadores Orestes 
Quércia e Franco Montoro, ambos da representação de São Paulo, que foram 
atingidos após a sua identificação e porque estavam exigüido que houvesse 
um mandado de prisão do líder sindical que os acompanhfiva. Não estavam 
impedindo a prisão do líder sindical, pelo contrário, estavam exigindo o man
dado de prisão que não havia. Poucos minutos antes, dois líderes sindicais ha~ 
viam sido presos na companhia do Deputado Freitas Nobre, também sem 
mandado de prisão. Apenas dois líderes sindicais que se en~ontram presos no 
DEOPS paulista tiveram mandado de prisão prévíO; o Luiz Inácio da Silva e_ 
o Alemão, este preso no gabinete do Prefeito Tito Costa, de São Berna~do. 
Este último por exigência dos parlamentares que tiveram a sua integridade 
tisica ameaçada, porque foram submetidos a uma bomba de gás lacrimogênio 
após a identificação cciiTtO pai'Tafficintares, membros desta Casa. Isto é muito 
grave, pois se Senadores da República estão sofrendo esse tipo de ofensa, ava-

liemos o que estão sofrendo as lideranças sindicais naquela área, em termos 
de arbitrariedade, porque, na verdade, do ponto de vista prático, de fato jâ es~ 
tão aplicando, hâ muito tempo, as chamadas medidas de emergência na área 
do ABC paulista, sem que tenha havido declaração prévia pelo Presidente da 
República e sem que essa declaração tenha sido enviada ao Congresso Nacio
nal, em termos de comunicação. Em nome do PT, portanto, associo-me a V. 
Ex• na repulsa que está manifestando desta tribuna contra todas as arbitrarie
dades, arbitrariedades contra os-parlamentares, arbitrariedades contra ostra~ 
balhadores daquela área que, praticamente, estão decididos a manter-se em 
greve justa e legítima, arbitrariedades que, por consegU-inte, estão sendo per
pertradas contra toda a Nação brasileira. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- V. Ex•tem toda ara
zão no seu aparte, sobretudo ao salientar que as medidas de segurança, uma 
das chamadas salvaguardas constitucionais, já estão em pleno vigor em São 
Paulo, sem que o Congresso disso tenha tido conhecimento formal, na práti~ 
ca, os abusos, as arbitrariedades, as violências cometidas contra trabalhado~ 
res, líderes sindicais é, já agora, contra parlamentares, dão a medida dos 
acontecimentos. 

O Sr. Gilvan Roeha (PP - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Pois não_ Ouço o 
aparte de V. Ex', eminente Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Nobre Senador, eu não posso deixar 
de acrescentar ao protesto que V. Ex' traz, em nome das oposições, em outro 
protesto contra a atitUde que nós acabamos de ver, aqui, da Liderança do 
Governo. Ora, nobres Sen"adores, freqUentemente, temos presenciado o silên
cio comprometedor da Bancada do Governo quando nós reverberamos sobre 
esse Governo incompetente, que aí está, ou a defesa se torna precaríssima. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Não ,apoiado! 

O Sr. Gilvan Roeha (PP- SE) - Mas, jamais ímaginãvamos que hou
vesse, no afã de agradar ao Governo, uma completa agressão aos fatos. Os fa
tos registram uma violentação que há muito tempo não se vê contra pessoas 
representativas do CongresSo Nãcional. Dizer, dePOis do que todos os jornais 
do País estamparam com detalhes, que não houve nada contra os parlamen
tares envolvidos no incidente, é exagerar a adesão ao Governo. Esta Casa já 
foi a casa de Ruí Bãrbosa e não pode -sileii~ia_r à_ inconseqUência da Bancada 
do PDS, que mais uma vez quer se tornar agradavelzinha ao Governo. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Não apoiado! 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Agradeço às palavras 
de V. Ex•, que bem realçam a situação que estamos vivendo. 

Realmente, Sr. PreSidente, pelo que s-e vê, pelo que se sente, pelo que se 
ouve e pelo que se lê nos jornais, a chamada abertura social já se foL Nin~ 
guém mais pode ser otimista, pois o que se pensa Vã no começo do atual Go
verno, pela palavra do Sr. Ministro -do T'rabalho, pela sua presença no Con
gresso, rias suãs-visit.aS à ComisSão de tegislaç~o Social, era que nós cami
nharíamos, celerement~. para uma revisão da Consolidação das Leis do Tra
balho, que haveria uma liberalação, portanto, das leis vigentes, no sentido 
de se permitir, cada vez mais, o prestígio ao Princípio da negociação direta 
entre empregados e empregadores. Mas, Sr. Presidente, passado já um ano, o 
que nós vemos são esses retrocessos: a intervenção nõs sindicatos dos meta
Iúrgico_~. _ _lnclusive o nobre Lí~~ Jarbas Passarinho, ... 

O Sr: JoSé Lins (PDS ~ CE) - V. Ex" me permite um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - ... um dia desses, 
numa de suas tiradas parlamentares, lembrava, num aparte, que a Organi
zação Internacional do Trabalho não respeita os chamados piquetes. 

Sr. Presideiite, lá estive ... 

O Sr. José Lins (PDS - CE) -,V. Ex• me permite? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- ... no ano passado, 
como observador parlamentar. Nem de longe a Organização Internacional 
do Trabalho admite a intervenção nos sindicatos. 

Em 1979, o Brasil viu-se situado numa posição dificílima - e flz sentir 
isso no relatório que apresentei ao Senado- justamente porque tinha havido 
intervenções nos sindicatos do ABC paulista. Então, ficava provado diante 
do grande plenário da Organização Internacional do Trabalho, que nós não 
tínhamos libe~dade e auton.omia sindicais e é_o que está ocorrendo no Brasil 
de hoje. Essa situação perdura. Enquanto o nobre Líd~r, daquela tribuna, 
anuncia que, se a lei nãci é dãs mel~~res, vamos mudá-la; o que se sente é que 
o Governo pretende, apenas; mãntei as aparências: manda um esboço do an
teprojeto da CL T para o CongreSso, para colher sugestões e jâ se vai um ano e 
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nem de longe, Sr. Presidente, se conhece uma palavra sequer do Governo nes
te sentido. 

O nobre Senador Al_oysio Chaves mesmo, que é um cultor do Direito, -es
tudioso do Direito do Trabalho, apresentou um projeto que jâ é um passo 
adiante, aqui, neste Plenãrio, no sentido de aperfeiçoar a Lei da Greve. E nós 
ouvimos aqui, praticamente dos seus colegas de bancada, que não havia ne
nhum compromisso do Governo com o seu projeto. Então, Sr. Presidente, o 
que nós queremos fazer sentir neste instante... -

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- PA)- Permite V. Ex• um esclarecimento? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - ... é a necessidade 
premente de uma mudança na Legislação, para que fatos como este não vol
tem a ocorrer. 

Nobre Senador Aloysio Chaves, antes de V. Ex• darei o aparte ao nobre 
Senador Henrique Santillo. 

O Sr. HenriqueSantillo (PT- GO)- ~apenas para dizer, ilustre Sena
dor Humberto Lucena, que logo após o inicio das prisões arbitrãrias dos diri
gentes sindicais do ABC, houve notícias veladas na imprensa de que o Gover
no Federal estava se eximindo de toda responsabilidade com aquele ato. Nos 
últimos dias, no entanto, o Governo Federal assumiu, perante a Nação, toda 
a responsabilidade pelos atas arbitrários ali cometidos. E como sempre o dis
curso contradiz o ato do próprio Governo. Hoje, por exemplo, o próprio Ge
neral Milton Tavares vem, através da imprensa, dizer à Nação que ele tam
bém está preocupado e que a única solução para o impasSe é todos trabalhar
mos no sentido de que, empregados e empregadores, sentem-se numa mesma 
mesa para concluir, negociarem, acertarem os pontos. Por outro lado, na prã~ 
tica, coíbem as assembléias, humilham os trabalhadores, prendem as lide~ 
ranças sindicais arbitrariamente. Isso ê bom que se repise, que seja repetido. 
Mesmo pela legislação atual vigente no Pais, arbitrária, excepcional, ainda 
assim colocam-se numa situação de ilegalidade, porque estão prendendo bra~ 
sileiros sem mandados de Prisão. Estão prendendo brasileiros simplesmente 
porque presidem uma assembléia considerada ilegal, e portanto, imediata~ 
mente depois da realização dessas assembléias, significando, com isso, que o 
Presidente do inquérito não teve mesmo nem condições de tomar conheci~ 
mente do nome completo daquele trabalhador que estava dirigindo a as~ 
scmbléia. Isso é ilegal, é inconstitucional. Na verdade, na prática estão come~ 
tendo uma série de arbitrariedades, impedindo que os empresários tomem a 
iniciativa de convidarem os trabalhadores para reabrirem as negociações. Os 
trabalhadores querem apenas isso: que sejam reabertas as negociações. E as 
negociações a que se referem não é mais em torno do aumento de produtivi~ 
dade, do discutido aumento de produtividade, mas sobretudo em torno da es
tabilidade, por algum tempo, para impedir que as grandes empresas escamo
teiem o acordo realizado, através da rotatividade intensa da mão-de-obra, 
pela dispensa de empregados, pela dispensa de trabalhadores que ganham um 
pouco mais, em troca de outros trabalhadores que fazem filas nas portas das 
fâbricas por menores salários. Isso é o que os trabalhadores querem: apenas 
reabrir as negociações. Isso é importante. Problema de ordem jurídh;a não 
existe nenhum, porque se é possível - vejam bem - se é possível que se 
reabram as negociações mesmo com a última decisão do TRT, se os trabalha· 
dores voltarem às fábricas, por que não é possível reabri~las, antes que ostra
balhadores voltem às fábricas? Não hâ impedimento de ordem jurídica, para 
que as partes em litígio reencetem os trabalhos de negociação. Na verdade 
isso tudo não tem passado de mistificação, e a Nação estâ sabendo disso. Os 
trabalhadores não querem nada mais, nada menos, do que reabrirem as nego
ciações com os empreSários. E V. Ex• me permita, eu gostaria de colocar, 
aqui, mais uma vez, uma posição, que foi de todos os dirigentes da ãrca sindi· 
cal na época. Antes da decisão do próprio TRT, da segunda, eles declararam, 
peremptória e claramente que estavam dispostos a fazerem acordos, em sepa~ 
rado, com as pequenas e médias indústrias nacionais que não tinham con· 
dições de pagar 12% de produtividade, como a Termomecânica acabou pa
gando, tranqüilamente, com declaração pública de seu proprietãrio de que 
aquilo era possível, concedendo 12%, de aumento de produtividade. Os traba
lhadores estavam portanto dispostos a fazerem um acordo em separado, com 
as pequenas e médias indústrias nacionais, que se declaravam impossibilita· 
das de concederem mais de 6 ou 7% de produtividade. Mas, exigiam uma ne
gociação n'outro nível com as grandes empresas multinacionais, cujas taxas de 
lucratividade são assombrosas, lucratividade essa, em boa parte, remetida 
para o estrangeiro. Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Os argumentos de V. 
Ex•, na sua intervenção, são irrespondíveis, nobre Senador Henrique Santillo, 
e completam o meu pronunciamento nesta tarde. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Ouço mais uma vez o 
nobre Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloyslo Chaves (PDS- PA)- Peço vênia a V. Ex• como profes
sor de Direito que o é, para divergir dessa qualificação de irrespondível. .. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Sou apenas um estu
dioso, professor é V. Ex• 

O Sr. Aloyslo Chaves (PDS - PA) - ... ao aparte do nobre Senador 
Henrique Santillo. A greve sendo ilegal, e foi declarada pelo Poder Judiciário, 
qualquer reunião visando a tratar deste assunto, aliciar ou congregar traba~ 
lhadores para manter-se cm greve, afrontando essa decisão é, obvia e canse· 
quentemente, ilegal. O fato da decisão judiciária não ter sido cumprida é que 
impede legalmente essa negociação. As partes não estão obrigadas a fazê-lo, 
nem o Governo pode impor a reabertura dessa negociação. Mas, elas serão 
tomadas a qualquer momento, não em atenção ao Governo, em atenção ao 
meu ponto de vista, não em atenção ao nobre Senador Henrique Santillo, 
basta que os grevistas, retornem ao trabalho e as negociações poderão ser rea· 
bertas, porque ar se cumpre e se respeita a sentcça judiciária, que é condição 
formal disso. Quer dizer, não se trata, portanto, de pretensa ilegalidade da 
greve, a ilegalidade da greve ê: manifesta, é inquestionável, ela foi declarada 
por um Tribunal da Justiça de Trabalho; se a greve ê ilegal, todos os atos sub~ 
seqíientes em torno desse movimento paredista o são, inclusive estas reuniões 
que estão sendo feitas para manter a greve nas condições atuais. De sorte que, 
as negociações podem ser retomadas. Isso foi um assunto já debatido exausti· 
vamente nesta casa. Jâ tivemos oportunidade de mostrar que na parte econô
mica os trabalhadores foram contemplados com um aumento que me parece 
mais do que satisfatório: de 39,9, cerca de 40% e mais a taxa de produtividade 
de 7%. Nos outros itens, estabelecendo normas e condições de trabalho, o 
Tribunal, excluindo o pleito acima mencionado atendeu 16 condições, inclu· 
sive estabilidade para gestante, etc. Só duas condições, naquela ocasião, não 
foram atendidas : a do delegado sindical e da estabilidade antecipada. Mas a 
Justiça foi ao encontro de quase todas as reivindicações dos trabalhadores, 
quer na parte econômica, quer na parte jurídica do dissidio, visando a estabelecer 
normas e condições de trabalho. De sorte que, não hã intransigência da 
parte do Governo. Se nós quisermos colocar a livre negociação acima da lei 
estamos defendendo um absurdo, porque ela só ê livre enquanto a lei a auto
rizar, permitir ou consentir, porque nada que se coloque acima da lei pode ser 
livre e não hã nada que se possa sobrepor à Lei. Portanto, o cumprimento da 
lei é uma condição imperativa para que se possa -maritei' a ordem jurídica e a 
estrutura da sociedade brasileira. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Veja V. Ex•, nobre 
Senador Aloysio Chaves, no ano passado, 1979, houve também a decretação 
da ilegalidade da greve do ABC e nada disso aconteceu. O GOverno fez a in
tervenção c o Ministro do Trabalho passou a se entender com os dirigentes 
dos sindicatos, os quais foram obviamente afastados da direção dos sindica
tos. Houve reunião, houve novas negociações c no final se chegou a bom ter
no. 

O Sr. Henrique Santillo (PT - GO) - Inclusive pelas negociações de 
ambas as partes, conseguiram os trabalhadores uma estabilidade de 4 meses. 

O Sr. Aloysio Chaves (PDS- ~A) -Se o Governo transige, utiliza·sco 
argumento contra o Governo. Logo, o Governo teria que fazer tudo que pos
~ulam, com ou sem razão, os grevistas. 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO) - Não hã argumento contra o Go
verno. Nós achamos que o Governo no ano passado agiu com bom senso. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Se nós compararmos 
· os acontecimentos do ano passado com os deste ano V. Ex• verã que houve 

um tremendo retrocesso. O que hã aí não é só intervenção: são dirigentes sin· 
dicais presos, c cada dia aumenta o seu número, porque além de não liberar 
os que jã se encontram detidos, o que se sabe é que o DEOPS de São Paulo 
continua detendo novos dirigentes sindicais, criando uma .situação cada vez 
mais dificil, cada vez mais grave e impedindo uma conciliação, que é o desejo 
de todos os brasileiros. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Comunico ao nobre Líder 
que o seu tempo jã foi excedido várias vezes e que, assim, V. Ex• evitasse os 
apartes e colaborasse com a Mesa e com os colegas jâ inscritos. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Jã estou concluindo, 
Sr. Presidente. 
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O Sr. Leite Chaves .(PTB- PR)- Senador Humberto Lucena, o Exe
cutivo Federal, neste caso de São Paulo. estâ diante de uma estratégia. Todo 
o País tem conhecimento de que os empresários queriam o acordo, mas o pró
prio Governo é que -não deixou passar esse instante para que alcançasse os se
guintes objetivos: destruísse a organização sindical a mais avançada no País, 
com a intervenção; eliminasse as lideranças sindíCaTS--Com a prisão por envol
vimento, em longos inquéritos, na Lei de Segurança Nacional. A quarta foi 
essa vitória sobre a Igreja. A CNBB teve uma posição apenas de amparo, de 
assistência, de asilo e se conseguiu uma demonstração de que a Igreja estã di
vidida, inclusive com vozes divergentes de prelados nacionais. Agora, a últi
ma cartada é essa, a desmoralização da classe, obrigando-a a voltar ao traba
lho, condição sine qua non para que exista qualquer entendimento. Porque, 
como disse V. Ex•, a sentença não é impeditiva desSC entindimento, absoluta
mente. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Não transitou em jul
gado. 

O Sr. Leite Chaves (PTB- PR)- De forma que, veja V. Ex• um des
ses líderes expressivos é Benedito Marcflio, da Executiva Nacional do PTB. 
Com a intervenção, foi decretada a sua ni3rginalização e se não há ainda in
tercorrência na lei é exatamente em razão da imunidade parlamentar de que 
goza. Mas, a estratégia estã definida nesse sentido. Estou d~ aco~do com V. 
Ex• de que a sentença jamais seria motivo para impedir o entendimento. Quer 
dizer, as partes podem se entender nos termos da sentença, abaixo e acima de
Ia; as partes não estão obrigadas, não estão adstritas ao seu cumprimento, 
porque é urna sentença meramente formal. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB) - Sr. Presidente, por 
outro lado, queria lembrar, neste instante, um aspecto que se me afigura da 
mais" alta importância. _e. que o upacote de abril", ao ser editado, ampliou as 
inelegibilidades de tal sorte que ficaram inelegíveis oS líderes sindicais afasta
dos de suas funções. Eritão~ a mim me parece que, neste instante, o Govúno 
está querendo tamb6m lavrar um tento politico. Estã querendo evitar que 
Luiz lgnácio da Silva, Benedito Marcílio e outros líderes sindicais, com gran
de prestigio eleitoral na massa trabalhadora de São Paulo, venham a disputar 
as eleições de 1982. 

A esta altura ou a Constituição ê reformada ou eles jâ estão inelegíveis, 
Sr. Presidente. :B um dado novo que ponho s-obre a· mesa para verificarmos 
haver também um forte carâter de natureza política em todos esses aconteci
mentos de São Paulo. 

Por tudo isso foi que requeri, como Líder em exercido do PMDB, de 
acordo com as lideranças do PT, Partido dos Trabalhadores - Partido Traba
lhista não estava presente naquela sessão - a convocação do Sr. Ministro do 
Trabalho ao plenáriO do Senado Federal, para que se possa esclarecer cm de-
fin-itiVo todos esses fatos num debate franco com os Srs. Senadores. E a pro
pósito, Sr. Presidente, gostaria de chamar a at~.nção de V. Ex• que apesar da 
gravidade da situação no ABC paulista, este- fecjuerimento ainda não estâ iri
cluído na Ordem do DíB. da sessão de hoje. Devemos ter o maior interesse em 
convocar o Sr. MiniStro do Trabalho, para que S. Ex• de viva voz possa aqui 
falar sobre os acontecimentos de São Paulo de ontem, de hoje e de amanhã. 

E, por outro lado, antes de encerrar, gostaria de, em nome do meu parti
do, do bloco parlamentar a que pertenço, de indagar de V. Ex• se a Mesa do 
Senado Federal, diante das notícias veiculadas pelos jornais sobre o desres
peito de agentes do DEOPS paulista a membros desta Casa, nominadamente 
aos Senadores Franco Montoro e Orestes Quércia, tomou_ alguma providên
cia, no sentido de assegurar a plena garantia das imunidades parlamentares 
daqueles colegas. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - A Presidência informa a V. 
Ex'-, em primeiro lugar, que o requerimento de V. Ex• já está em pleno anda~ 
menta pela Mesa da Câmara dos Deputados. 

Quanto à informação de V. Ex• com relação aos ilustres Senadores, aos 
quais V. Ex• fez referência, a Mesa não está indiferellte. Hã bem pouco tem
po, o meu ilustre colega e 111 Vice~Presidente da Casa, saiu até daqui para 
complementar informaÇões, inclusive as providências que se tOrnem neces
sârias. 

~ o que me cabe informar a V. Ex• e à Casa. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Sobre a mesa, r~querimento 
que será lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

~ lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 116, DE 1980 

a partir de 5 (cinco) de maio pelo prazo de 126 (cento e vinte e .seis) dias, para 
tratar de interesses particulares. (De 5 de maio à 7 de setembro.) 

Sala das Sessões, 28 de abril de 1980.- Senador Gastão Müller, Quarto
SecretáriO. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Aprovado o requerimento, 
será concedida a licença solicitada. 

A Presidência adotarã as providências necessárias para a convocação do 
suplente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Sobre a mesa, comunicação 
que vai ser lida pelo Sr. lll-Secretãrío. 

E lida a seguinte-

Em 28 de abril de 1980. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, de acordo com o dis

posto no art. 43. alínea a. do Regimento Interno, que me ausentarei dos tra
balhos da Casa, a partir do dia 2 de maio do corrente ano, para uma viagem 
ao estrangeiro. 

Atenciosas saudações. --Gastão Müller, Quarto-Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - A comunicação lida vai â 
publicação. --

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. III-Secretário. 

t lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 70, DE 1980 

Dispõe sobre coligação partidária, e dá outras providências. 

O Congresso NaciOnal decreta: 

Art. 19 Coligação partidária ê a aliança· entre dois ou mais partidos, 
para a disputa de eleições majoritárias. 

Parágrafo- único. O registro dos candidatos, na hipótese deste artigo, 
poderá ser requerido conjunta ou separadamente pelos partidos coligados. 

Art. 211 Na coligação partidária os candidatos aos diversos postos eleti
vos poderão ser filiados a diferentes partidos. 

Art. 39 O Tribunal Superior Eleitoral, dentro de 60 (sessenta) dias, bai
xará instruções sobre a coligação partidária, de acordo com este diploma le
gal. 

Art. 49 Fica revogado o Decreto-lei n9 1.541, de 14 de abril de 1977. 
Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Este projeto tem por objetivo preencher uma lacuna de nossa legislação 
eleitoral. 

É que, a partir da lei de reformulação partidária, passou a ser possível a 
coligação partidária, para disputa de eleições majoritárias. entre as quais se 
destacam, no- momento, no Brasil, as senatoriais _C as municipais, prevendo
se, pelo menos para 1982 em diante, as de Governadores e Vice
Governadores de Estado. 

É importante, portanto que, desde logo, vão se fixando as regras que de
verão disciplinar a formalização de coligação, sobretudo se levarmos em con
ta que, ainda este ano, peJo calendário eleitoral, deverá se realizar o pleito 
municipal, para escolha, por via direta, de milhares de Prefeitos, Vice
Prefeitos e Vereadores·. 

Por outro lado, coerentemente, propomos, no art. 49 deste projeto de lei, 
a revogação do Decreto-lei rill 1.541, de 14 de abril de 1977 que dispõe sobre a 
instituição de sublegendã~_ nos pleitos eleitorais. 

Sala das Sessões, 28 ~de abril de 1980 - Humberto Lucena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N• 1.541 -DE 14 DE ABRIL DE 1977 

Institui sublegen~a_s para as eleições de senador e prefeito e dá ou~ 
tras providências. 

O Presidente da República, no usO da atribuição que lhe confere o§ 19 do 
artigo 211 do Ato Institucional nll 5, de 13 de dezembro de 1968, tendo em vista 
o artigo 182 da Constituição e o disposto no Ato Complementar n9 102, de 19 
de abril de 1977. 

DECRETA: 

Nos termos do art. 36 da Constituição, com a redação dada pela Emenda Art. 19 Os partidos pOHUCOS poderão instituir até três sublegendas nas 
Constitucional n9 13, requeiro licença para me afastar dos trabalhos da Casa, eleições diretas para senador e prefeito. 
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Parágrafo único. Sublegendas são listas autônomas de candidatos con
correndo a um mesmo cargo em eleição, dentro do partido político a que são 
filiados. 

Art. 2<? Os votos do partido serão a soma dos votos atribuídos aos can
didatos das sublegendas. 

§ 1 'i' Condiserar-se-á eleito o mais votado dentre eles. 
§ 2<? Havendo empate na votação entre candidatos -do mCsmo partido, 

será considerado eleito o mais idoso. 

Art. 39 Ocorrendo empate entre as somas dos votos das sublegendas de 
partidos diferentes, será Considerado eleito o candidato que tiver obtido o 
maior número de sufrágios. 

Art. 4<? Cada sublegenda tera o nome do partido respectivo, sendo nu
merada de um a três na ordem decrescente de votos obtidos na Convenção e, 
em caso de emparte, mediante sorteío-. 

Art. 5? Serão conMderados candidatos do partido em sublegendas 
aqueles que, indicados, no mínimo, por dez por cento dos convencionais, te
nham obtido individualmente, pelo menos, vinte por cento dos votos da Con
venção: 

Parágrafo único. Os subscritores da indicação de candidatos serão con
siderados institUidores das respectivas sublegendas para todos os efeitos deste 
Decreto-lei. 

Art. 6<? Os candidatos a senador em sublegenda do partido, não eleitos, 
serão considerados suplentes do senador eleito, de acordo com a ordem de
crescente de votação. 

Art. 79 Quando o partido apresentar apenas um candidato a senador, 
os candidatos a suplente, em número de dois, serão votados na Conven-ção, 
cabendo o primeiro lugar na chapa àquele que obtiver maior votação. 

Parâgrafo único. Eleito o senador, serão considerados eleitos os suplentes, 
observada a ordem de colocação na chapa" oficial. 

Art. 89 O~flúnierO de lugares a que tem direito o partido, na formação 
da chapa para a Câmara Municipal, será distribuído entre as sublegendas na 
proporção dos votos recebidos na Convenção. 

Art. 99 O Registro de candidatos das sublegendas serâ requerido pelo 
Presidente do respectivo Diretório juntamente com os dCmais candidatos do 
partido. Se não o fizer no prazO de três dias, os instituidores das sublegendas 
poderão requerer o registrO -perante a Justiça Eleitoral, que requisitará- cóp"ia 
da ata da Convenção e os_ documentos necessârios para iristruir o processo. 

Art. 10. Cada sublegenda poderá ser representada junto à Justiça Elei
toral, até a decisão que diplomar os eleitos, por dois Delegados Especiais, es
colhidos pelos respectivOs subscritores. 

Art. I I. Ãs sublegendas serão assegurados os mesmos direitOs que a lei 
concede aos partidos políticos no que se refere ao proéesso eleitoral. 

Art. 12. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá ãs- n-Ccessãrias ins
truções para fiel execução deste Decreto~lei. 

Art. 13. O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Art. 14. Ficam revogadas a Lei n• 5.453, de 14 de junho de 1968, e de-
mais disposições em contrário. - --

Brasilia, 14 de abril de 1977; 156• da Independência e 89' da República. 
- Ernesto Geisel - Armando Falcão. 

(À Comissao de cõlzSiiiuição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- O projeto lido será publica
do e remetido à comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Está finda a Hora do Expe
diente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Estão presentes na Casa apenas 33 Srs. Senadores. Não hâ o quorum 
mínimo para deliberação. Em conseqUência, deixam de ser submetidos ao 
Plenário os itens 1 a 11 da pauta, uma vez que se acham em fase de votação. 

São os seguintes os itens cuja votação é- adiada 

-I-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 114, de 1978 
(n• 3.612/77, na Casa de origem), que acrescenta dispositivo ao art. 1.218 da 
Lei n• 5.869, de li de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), tendo 

PARECER, sob n• 1.212, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, favorável. 

-2-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'i' 97, de 1979 (n9 
1.707, de 1979, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe
pública, que altera a denominação da categoria funcional de Agente de Patru
lha Rodoviãria, integrante do Grupo~Outras Atividades de Nível Médio, e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 98 e99, de 1980, das Comissões: 
-de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 1, de 1980-DF, 
que estende aos funcionários aposentados da Administração Direta do Dis· 
trito Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de 
Classificação de Cargos, institufdo pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 
1973, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 169, 170 e 171, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

-4-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 11, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 140, 
de 1980), que autoriZa a PrefeitUra Municipal de Rincão (SP), a elevar em CrS 
3.907.778,75 (três milhões, novecentos e sete mil, setecentos e setenta e oito 
cruzeiros e ~etenta e cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n• 141, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-5-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 100, de 1980, do Senador 
Paulo Brossard e outros, solicitando urgência nos termos do art. 371, alínea 
c, do Regimento Interno, para o ProjetO de Lei do Senado n'i' 26, de 1980, do 
Senador Humberto Lucena, que atribui às COmissões Provisórias Municipais 
dos partidos políticos em orgariização a escolha dos candidatos· às eleições de 
15 de novembro de 1980. 

-6-

Votação, em turno úniCO; (apreCüi.ÇãO prC::linlinar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n'i' 275, de 1979 -Complementar, do Senador Nelson Carneiro, que acres
centa dispositivo à Lei Coinpfemeritãifi9 11, de-25 de- maio de 1971, que insti
tuiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, tendo 

PARECER, sob n• 1.129, da Comissão: 
-de Constituição e Justica, pela inconstituciorialidade, com voto venci

do dos Senadores Tancredo Neves e Cunha Lima. 

~7-

Votação~ em primeiro tUrno, do Projeto de Lei do Senado n9 299, de 
1977, do Senador Lázaro Barboza, que dá nova redação ao art. 246, do 
Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), tendo 

PARECER, sob no 1.232, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

-8-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n"' 239, de 
1979, do Senador Tan-credo Neves, que cancela penas impostas ao ex
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das con
decorações nacionais que lhe foram retii-adas, bem como a sua reinclusão nos 
quadros das respectivas ordens dos quais tenha sido excluído, tendo 

PARECER, sob n• 484, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, favorável, com Emenda de número 1-CCJ, 

que apresenta. 

-9-

Votação, em primeiro ttiino~ do Projeto de Lei do Senado n'i' 316, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alterações no texto da Lei n9 
4.898, de 9 de dezembro de 1965, que regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administrativa, "civil e penal, nos casos de abuso 
de autoridade, tendo 
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PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1.222, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. 

-10-

Votação, em priineiró turno (apreciação -prefiininar da coniúitucionali
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se
nado n9 28, de 1979, do Senador Franco Montoro, que promove reajustamen
to de benefícios previdenciârios, restaura pro"p-orc1onalidade entre tetos para 
contribuição, e dâ outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 29, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-II-

Votação, em primeiro turhô-(aprec~ação preHmfriúdajuridicid3de, riOs 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
306, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei n9 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, tendo 

12. 

PARECER, sob n' 1.220, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - Passaremos, pois, ao item 

DiscusSão; cril-turno único, do Projeto de Resolução n9 17, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de 
seu Parecer n9 184, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de 
Mato Grosso do Sul a realizar operação de empréstimo externo no 
valor de US$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares norte
americanos) para invesntimentos em projetes rodoviários e de ener-
gia eJétrica, tendo -

PARECER, sob n' 185, de 1980, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridici

dade. 

Em discussão o projeto, em -turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada, ficando avo~ 

tação adiada para a próxima sessão, em virtude da falta de quorum, em ple
nário, para deliberação. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Esgotada a matéria constan
te da Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA. Pronuncia o seguinte dis
curso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

nossa gente ou de nossa economia. Há poucos dias, tive a oportunidade de re
gistrar a nossa confiailça quanto a uma solução favorável em torno da ques
tão da cobrança diferenciada do ICM, nas transações inter-regionais. Para 
sanar o mal ocasionado pelO. infeliz deci-são da Assembléia Legislativa gaú
cha, o Presidimfe JOão Figueiredo envioU mensagem ao Senado Federal, fa
zendo revigurar·a decisão unânime dos Secretários de Fazenda, sobre o as
sunto, e que já foi aprovada pelo SenadO. A esta medida temos que somar a 
decisão do Banco Central, determinarldo a aplicação de 15% de seus recursos 
por parte dos bancos do Nordeste. 

São medidas desse tipo que nos permitirão um maior desenvolvimento 
em relação aos Estados mais adiantados. 

Em favor do Nordeste, são muitas as reivindicações que meus compa
nheiros de representação e eu teremos que fazer. 

No início deste rápido pronunciamento, falava sobre petróleo, motivo 
principal de minha vinda a esta Triburià. Enquanto os países produtores de 
petróleo, a cada dia, aumentam suas reservas cambiais, os Estados produto
res brasileiros, sofrem o que poderíamos chamar de ação imperialista de parte 
da União. 

A Lei n9 2.004, de 1953, que estabeleceu o monopólio estatal do petróleo, 
no seu artigo 27, dispõe qLiC a PETROBRÁS e suas subsidiárias ficam obriga
das a pagarem aos Estados e TerritórioS, onde fizerem a lavra do petróleo, do 
xisto betuminoso e a extração de gás, a indenização correspondente a 5% (cin
co por cento) sobre o valor do óleo, do xisto ou do gás, extraídos; posterior
mente, a Lei n9 3.257, de 1975, alterou este dispositivo, ficando 4% para os Es
tados e 1% aos Municípios produtores. 

Ê ínfima, porém, a remuneração que os Estados produtores recebem. A 
Bahia, viu sUgado do seu subsolo, durante muitos anos, com exclusivdade, o 
nosso ouro negro. Apôs tantos anos sua produção diminui, suas reservas vão 
se esgotando. Na Câmara quando o preço internacional do petróleo era de 12 
dólares e 80, clamava eu contra o injusto critéríO do royalty que nos era devi
do, e que vinha sendo pago sobre o pre_ço de 4 dólar~ e 58_ o barril. Pouco re
cebíamos de royalties pelo Óleo que era retirado das entranhas do solo baia
no, e este pouco, ainda tinha que ser diminuído pelo aviltamento do preço do 
barril de petróleo que produzíamos. 

Cerca de dois meses após o pronunciamento citado, por coincidência, 
víamos, os baianos, o nosso óleo ter seu custo ligeiramente aumentado. 

Alguns anos são passados. O preço do petróleo que importamos, ultra
passou a barreira dos 30 dólares e o óleo baiano continua sendo remunerado 
pelos memos preços daquela época. O Estado da Bahia, perdeu em 1978, 5258 
milhões 457 mil e 234 cruzeiros, o valor do barril foi calculado para efeito de 
pagamento do royalty em 4 dólares e 97 centavos. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Permite V. Ex' um aparte? 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA)- Pois não, nobre Sena
dor. Representante do povo baiano, no mandato recebido estâ o dever da de

fesa dos interesses daquela parcela da população bi-asiJeira, que para aqui me 
enviou. Certo ôe que o interesse nacional tem que estar acima dos interesses O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Qu~ro solidarizar-me com V. Ex' no 
regionais; mas -certo também é que a soma destes, ou a sua coincidência, dâ a momento em que V. Ex' defende os interesses da sua região e lembrar que o 
dimensão daquele. Como repreSentante riO Sen.ado, Pela Bahia, aqui renovO segundo maior produtor de petróleo neste País, meu Estado, Estado de Sergi~ 
uma reivindicação que fiz quando tive a hOnra de representar 0 po~o baiano pe, também está nessa luta no sentido de que aquela fonte de riqueza que a 
na Câmara Federal. natureza nos deu não seja, ao mesmo tempo, uma fonte de desalento. Para V. 

Todos temos sentido as dificuldades econômicas que 0 Brasil vem en- Ex' ver a injustiça que se comete nas regiões produtoras, basta lembrar que o 
frentando. 0 petróleo é um dos fatores principais destas dificuldades, que não maior produtor de petróleo do País, o município de Carmópolis, no meu Es-

d · tado, é também campeão de mortalidade infantil, ê também campeão de es-são apenas do Brasil, mas que atingem to as as nações do m1:1ndo 1m portado- . b 
1 

- d b d · h ·~ y~ y 
ras de petróleo. quistossomo~e e_ é um dos maiOres. ~ s~es e po reza a mm a reg1ao. e ~. 

Vemos que os países da OPEP têm buscado, a cada dia, preços mais Ex' q_ue tem JUSta razão quando re1vmd1ca -':'ar~ o ~eu Estad~ e ag.ora, atrav~s 
compensadores para 0 seu produto. ~a ~mha_v~z, para o. m:u ~stado, uma m~IOr JUStiça, uma mane1ra que sena 

Se não concordamos com certos métodos usados peJos países produto- . mtehgentisstma de dtstnbmr a renda naciOnal. 
res, principalmente quando estes métodos fogem da ârea comercial, com- O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PDS- BA) -Agradeço a V. Ex•, Se
preendemos a necessidade que estes países têm de lutar por melhores preços nador Gilvan Rocha e devo antecipar que, no ·decorrer do meu pronuncia.: 
para o seu produto antes que suas reservas se esgotem. mento, não defendo apenas os interesses do meu Estado, mas também os do 

Nós, que representamos o Nordeste no Congresso Nacional, temos-que, Estado de V. Ex', do Estado do Rio e de o_utros Estados produtores. 
a cada instante, reivindicar em favor do desenvolvimento de nossa região. Mas continuo, Sr. Presidente. 
Nas horas de dificuldades, quando se faz necessário um maior saCrificio geral, Na mesma época o preço médio do barril de óleo bruto, no mercado, era 
sentimos logo, em cima de nós, o peso do ônus que recairá em todas as re- de 20 dólares e 75 cents! Em 1979, nosso prejuízo foi da ordem de 533 mi
giões do País. Nestes últimos tempos, poderíamos citar o c_aso do corte sofri- Jhões. Decresceu, mas é que foi inenor nossa- prOdução. 
do nos recursos do FINO R. Como dado comparativo, citarei" apenas que a Bahia, em 1979, canse-

Muitas vezes, tenho repetido que a hora da crise, a hora de apertarmos o guiu menos de 309 milhões de cruzeiros a fundo perdido. 
cinto, é que deveria ser o momento para o Governo Federal discriminar em Seria da maior justiça remuneiar os Estados e Municípios produtores na 
favor do Norte e Nordeste. Pois só com este tipo de apoio na hora em que o base do preç-o- médio do barril, no mercado, internacional. . 
Centro-Sul crescerá em menor grau e com maior desenvolvimento das regiões Este assunto, foi com toda oportunidade levantado, com objetividade, 
pobres, é que poder-se-ia diminuir o desnível regional existente no País. na Assembléia Legislativa da Bahia pelo jovem Deputado Jutahy Júnior. 

Quando nós, do Norte e Nordeste, principalmente, reivindicamos em fa- Esta reivindicação, hoje, não diz respeito apenas à nossa região. OutrOs 
vor de nossas regiões, não o fazemos, esquecendo o que é feito em favor de Estados jâ se apresentam como produtores de petróleo; não apenas o nosso 
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vizinho Estado de Sergipe, ou outros do Nordeste; agora o Estado do Rio de 
Janeiro, jâ é um dos grandes interessados no assunto. 

t na esperança de me fazer ouvir pelos Míriistros da área econômka, 
pelo Presidente da PETROBRAS, ex-Ministro Sliigeaki Ueki e pelo Presiden
te do CNP, General Oziel de Almeida Costa, que faço este pronunciamento, 
em defesa de interesses que não são apenas baianos mas que, dizem muito de 
perto à nossa economia. 

Junto assim, Sr. Presidente, minha voz a de outros ilustres companheiros 
da Câmara dos Deputados e do Senado, na reivindicação que todos fazemos 
para que o Estados c Municípios recebem royalties sobre o petróleo extraído 
de sua plataforma contirientã.l. 

Vários são os projetas sobre o -~SSunto, incfusiV~ q nosso colega, o ilustre 
Senador Passos Pôrto, atento c eficiente rePresentante de S_ergipe, apresentou 
uma sugestão que necessita ser transformada em JCi, -com- o apoio dos Con
gressistc;is. Na j~$~ifi~ação d9_ ~e~ projeto, diz o Senador sergipano: .. 0 Brasil, 
que tem reivindicado nos foros internacionais, a sua participação na ocu
pação e exploração da Antártida, baseado no direito iilternacional da con
frontação, não haverá de negar no seu direito público interno o princípio da 
confrontação para os seus Estados c Territórios". 

Muitas vezes, Sr. PreSidente, a Bahia é olh3.da cOino um Estado que 
não carece mais do apoio federal, devido ao seu inegável desenvolvimento 
dos últimos anos. Graças áo apoio recebido a partir de 1964 e, especialmente 
da histórica decisão de implantar enl itOsOO-~aao, o ~e~ndo Pólo Petroqui~ 
mico~ temos conseguido um forte impulso em nossa economia. Por estar em 
processo de desenv9lvimen~, mais nç:ç!:S$Íta a Bahia de recursos para concre
tizar seu plano de ação, pois todos sabemos que o crescimento econômico 
traz consigo problemas multiplicados. Não se deve, taffibéni,- confu-dú O irie
gâvel desenvolvimento da área metropolitana, com a situaçao real do nosso 
interior, tão carente de recursos. O Estado tem voltado suas vistas para o in
terior e necessita de recursos para aplicá-los nas regiões mais pobres da 
Bahia, evitando assim a migração interna que tantos males vem causando ao 
País, com a série de problemas que cria nos centros urbanos mais adiantados. 
Ainda agora, o GovernadQr Antônio Carlos MagalhãeS-se volta para o besie 
baiano. ---= -- - -- --- -

É imprescindível, pois, a implantação de uma infra-estrutura nos municí
pios maiS pcibrOs, favorecendo-Se a agropeCuãriã~ Crlarido-se condições de 
vida para evitar êxodo do trabalhdor rural para as grandes cidades. 

Sabemos que são diffceis os dias que estamos atraVessando-.-0 Brasil com 
a importação de petróleo dispenderâ, este ano, cerca de USJ: 10 bilhÕeS C 500 
milhões; e a ajuda que a nossa produção dâ ao consumo de óleo é ainda mui
to pequena, pouco mais de 200 mil barris diários. E, com isso, a inflação de 
difícil controle aí estâ, rebelde a todo tratamento indicado. Não está fácil o 
equilíbrio no nosso balanço de pagamentos, apesar do esforço da agricultura 
nacional. que reduz a nossa importação de grãos e permite a exportação de 
boa reserva de nossa produção. 

Ao lado, porém, Sr. Presidente, dos desníveis regionais, temos os sociais. 
Só com um grande esforço nacional contra estes disníveis poderMse-á. pelo 
menos, atenuar a situação. Os recursos para-o Noi"deste, pOr exemplo, não 
podem ser cortados, nem estendidos à região as medidas de carãter nacional 
no combate à inflação. 

A exclusão dos bancos instal~dos no Nordeste na aplicação dos critérios 
de aumento de crédito da Resolução 605, do Banco Central, que limita em 
45% a aplicação dos empréstimos em reiaçãO aO-ano passado, foi pleiteada aO 
Presidente do Banco Central, pela Associação Comercial da Bahia e pela Fe
deração das Indústrias da Bahia. 

O crescimento do ingresso de recursos financeiros, no Nordeste, ao invés 
de ser restringido deve ser acelerado, .. para atender à demanda dos empre
sários e fortalecer a economia reg"iorial, indiscutiVCimeiifC descapitalizada". 

O Conselho Diretor da Associação ·Comei-dai -da- ·sabia conSidei-a que a 
aplicação generalizada do limite do aumento de crédito em 4.5% não cones
ponde a realidade nordestina, e ~·agrava sua situação, fortemente". A imple
mentação do desenvolvimento regional, destacoU, eXige a exclusãO de sua 
aplicação pelos bancos instalados na região. 

Este é o protesto de um órgão de classe baiano, dos de maior importân
cia econômica e sacia! do País. E Com toda razão. 

O orçamento do FINOR para o exercício de 1980, que foi aprovado re
centemente pelo Conselho de Desenvolvimento Económico, é inferior ao do 
ano passado em 1 bilhão e 900 milhões de cruzeiros. E isso não se justifica: 
Na aplicação de cortes e de sacrificios exigidos pelo combate antiinnacio
nário a corda arrebenta sempre do lado mais fraco, e a nossa região ê a mais 
fraca economicamente falando. 

As críticas apressadas e nem sempre justas dizem que é na umiséria e na 
abulia do eleitorado do Norte e do Nordeste que o Governo vai buscar sua 

sustentação politico-parlamentar". A miséria, porém, não consegue sustentar 
coisa alguma. O apoio nordestino deve ser consciente. Apoiar Confiando no 
reconhecimento de nossa contribuição. O nordestino aprendeu a lutar contra 
tudo, até contra a natureza, e não se arreceia da luta. - - --

Outros assuntos deveriam ser abordados neste pronunciamento, mas 
como jã me estendi mais do que desejava, faço apenas um resumo de algumas 
de nossas reivindicações e espero qué sejàm ouvidas pelos senhoreS lninistros 
das pastas às quais se referem. 

São as seguintes: 

i -O aumento dos recursos para o ensino do 1' Grau, na região Nordeste. 

Os recursos disponíveis, no Nordeste, para o ensino de l'i' Grau, corres-
pondem a I 3,4% do total da verba destinada a todo o Brasil. É preciso levar 
em consideração que a população escolarizável na região representa 34% da 
população em idade escolar do País. 

2 -Que não sejam retirad_(J_s_ da receita da Ç EP L_A_ C, recu_':SG_S rj~ o_rt:!em d~ 
1 bilhão de Cf4zeiros, (]ue seriam destinados à compra_ de O~TN. para reforço 
de cai;a do- Tesouro Nacional. - - - -

Isto, Sr. Presidente, se efetivado, representará uma queda de 21% nas disw 
ponibilidades orçamentârias da CEPLAC. 

Este dinheiro é proveniente da taxação do cacau, receita obtida do traba
lho do produtor, portanto, numerário retirado de nós. 

O Nordeste não pode ser onerado~ mesmo reconhecendo as dificuldades 
econômicas que atravessamos. 

3- Reposiçdo dos recursos anteriormente destinados à construção da 
BR-242, nO trecho baiano, entre Ihotirama e Barreira. 

Este ano foram alocados apenas 100 milhões de cruzeiros para a conti
nuação da pavimentação deste trecho. 

Estes recursos servirão para asfaltar 12 km da banca que fica à salda de 
Ibotirama, logo após a travessia do Rio São FrancisCo~ Qs_ três qLiilômetros 
restantes serão construídos na Serra da Mangabeira, um trecho da rodovia 
d_~~truído no último período de chuvas. 

Anteriorment!=, es~ayain d!=stinado~ 500 milhões de cruzeiros, que foram 
de~viados para o Estado de Goiás. 

4- Ao DNOCS, dirijo l{m apelo no sentido de uma melhor execução das 
obras do Vale do Rio Brumado. 

9 Proj~to de irrigação, ao qual se propôs realizar, foi saudado pelos 
baianos da região como uma séria proposta de reforma a8rária. HojC:, a ·notí~ 
cia que temos é que o banco financiador do projeto, verificando que 6 lado 
social da questão foi esquecido, cortou o financiamento. Com isso, a barra
gem que deveria estar concluída este ano não tem nem 30% das obras realiza
das. 

5- Recursos para a construção da barragem de Mirorós. 

Esta obra será a garantia de que a região de Irecê poderá transformar-se 
em celeiro de vasta área do País. 

Esta barragem servirá para regularizar a vazão do Rio Verde e fornecerá 
água potável à denominada Adutora do Feijão, a qual abastecerá os Municí
pios de Irecê, Ibititâ, Jussara, Central, lbipeba e Presidente Dutra. Serâ, tam
bém, aproveitada a irrigação de sua jusante com o aproveitamento sistemati
zado dos recursos hídricos do Rio Vetde, abrangendo uma área aproximada 
de 6 mil hectares. ~uma pequena parcela do projeto da Região de Irecê, obra 
marcante da administração Andreazza, a qual, concluída, beneficiará 185 mil 
hectares. 

Como jâ foi dito, a irrigação para o Nordeste é uma atiVidade que requer 
mais do que uma mera aceitação. Para a região, ela se faz essencial, não só 
como meio de desenvolvimento econômico e de bem-estar sOciál; ffias comO 
fator de viabilidade. 

6 - Recursos para a BR-1 16, no trecho de Serrinha a lbô. 
A região beneficiada teffi uma pOpulação de cerca dC 3 niilhões de habi~ 

tantes, e representa apenas 3% da extensão desta rodovia que corta o País. 
7 - Não fixar ptira o Nordeste o limite dos 45_% de aumento do vol14me d~ 

crédito estabel~Cido. para este ano, em todo o País. 
8- Que seja pago o Royalty aos Estados e Municípios sobre o óleo extraí

do da plataforma continental. 
9 - Que o Royal~y pago aos Estados e Municípios incidam sobre um preço 

justo do barril. 
Este P<?deria ser ao custo médio do barril de óleo importado. 
fo- Equalização do Imposto de Exportaçdo sobre o Cacau em amêndoa 

( !~%) ejou d~rivados (~a 10%), com o nível de incidência sobre os manufatura
dos. 
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São estas, Sr. Presidente, as reivindicações que pretendia apresentar na 
data de hoje. Fi-las na certeza de que os setores responsáveis do executivo fe
deral irão examináf as solicitações com interesse em solucioná-las. 

Corno bem disse Frota Neto, ~·o combate final contra o em puxo inflacio
nário terá que passar,- necessariamente, por uma estrutura de renda melhor 
distribuída". 

Um melhor equilíbrio econômico entre as regiões tem que ser buscado. 
Só assim haverá uma melhor e mai_s justa distribuição de renda. 

Era, Sr. Presidente, o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

poder econômico sobre o distrito eleitoral, meios ii-resistíveis de favores e pres
são financeira, dificilmente suscetíveis de serem tolhidas por remédios le
gais". 

E. bem lógica a influência econõmica tornar-se concentrada, já que ficarâ 
adstrita aos distritos A ou B, quando, no modelo atual, tal influência se faz 
_d<;sconcentrada, espalhandq-se:! diluindo-se por todo o Estado, permitindo 
aos menos fortes ecorloffiicaffieiiie uma sobrevivência eleitoral, mais acessí
vel, e,_ de qualquer forma, favorecida pelo desempenho dos candidatos, na sua 
propaganda eleitoral, para o futuro, como se espera, mais condizente com o 
regime que a Abertura venha a proporcionar. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Almir Pinto, por cessão do nobre Senador Dirceu Cardoso. 

A eliminação da Lei Falcão serâ, pois, de alto alcance democrâtico, per
mitindo aos candidatos a manifestação dos seus programas através dos canais 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE. Lê o seguinte discurso.)- Sr. Pre- de TVs e radiodifusão. 
sidente, Srs. Senadores: O Professor Paulo Bonavides, da Faculdade de Direito da Universidade 

Com o advento da Abertura Democrática, e mesmo antes dela, aos · Federal do Ceará, cujos conceitos sobre o voto distrital venho de referir, aio
quando vem à tona o propalado Instituto do Voto Distrital, defendido por da é quem nos diz: .. Piuripartidarismo com voto distrital e sublegenda produ
uns e combatido por muitos. zem unicamente a dúvida e a descrença entre os menos otimistas, pressurosos 

A verdade, por ser do nosso conhecimento, é a_ de que tal modelo não ainda quanto ao alcance do processo de restauração democrática em nosso 
nos é estranho, isto porquejã o adotamos em nosso País sem, no entanto, ha- País". E acrescenta: .. Nada, porém, autoriza supor, de imediato, que a crise 
ver se firmado na opinião pública brasileira, pelos incovenientes que a classe do voto distrital e da sublegenda provoque, nos seus desdobramentos vindou
política nele reconheceu. ros, um retrocesso nas instituições. Com_O debate já em curso, haverá lugar 

Assim é que a experiência do voto distrital vem ainda do Império, impos- para a opinião pública e a classe política sugerirem as soluções de compro
to que foi pelo Decreto Legislativo n9 842, de 19 de setembro de 1855, decre- missas, enquanto não chegamos à raiz do problema, que é o advento de uma 
to este conhecido como Lei dos .. Currículos", em que as províncias se apre- nova Constituição". 
sentavam divididas em distritos eleitorais, cabendo a cada um escolher o seu Acontece que na imprensa de Brasília, ou mais propriamente no Correio 
representante. Braziliense, de sábado, dia 19 do mês em curso, na coluna do apreciado Cc-

Esta primeira tentativa;-n.ão obstante passar por determinadas experiên- mentarista Haroldo de Holanda, nos deparamos com este subtítulo: Sepulta
cias, inclusive ampliando para três o número de representantes por distrito, do 0 voio distrital? 
não logrou firmar-se no conceito geral, daí o seu banimento em 1875 - 20 E diz: 
anos depois, fato este determinado pela Lei dq .. Terço", de 10 de outubro.rla
quele ano. 

Por influência das oligarquias reinantes na época, o voto distrital volta
ria a ser adotado, ainda no Império, atravês da Lei Saraiva, isto por volta do 
ano de 1881. 

Estava escrito, no entanto, que tal processo eleitoral- o voto por distri
to, não seria o preferido pelo povo brasileiro, que aguardava o momento aza
do para decretar o seu fim, o que aconteceria no Brasil Republicano, exala
mente em 1932. 

Não obstante haver sido descartado da politica brasileira o institUto do 
voto distrital, continuaram os seus defensores a neutralizar a campanha dos 
contrários, com a argumentação de que o sistema distrital poderia atender 
perfeitamente os que o combatem, se levarem em conta as alternativas ofere
cidas pelo modelo francês e o misto alemão. Este, bem que poderia tornar-se 
na alternativa mais assimilável pelos que acreditam que o que se deve a dotar 
mesmo é o modelo que sempre foi melhor assimilado e, portanto, o preferido 
nos embates políticos da Nação, que é o que-aí está, com um distrito únicO em 
cada Unidade Federada. 

Entendem os estudiosos do assunto que a oportunidade do voto distrital 
jâ passou - isto porque o biparlldarismo era, na verdade, o momento para a 
opção do voto distrital, e nunca no pluripartidarismo, recentemente adotado, 
quando os maiores prejUdicados seriam os pequenos partidos, sem condições 
de fazer frente às grandes agremiações partidárias, no caso: PDS, PMDB e 
ainda o PP. 

Acreditam que os novos partidos que estão tomando corpo poderão ser 
também enfraquecidos por efeito do voto distrital, cuja tendência, segundo os 
que se dedicam a comentá~lo: "é sempre prender o eleitor à personalidade ou 
ao caiisma do candidato, de preferência a uma obediência às idéias contidas 
no programa partidário, que assim se converte num_a_ expressão morta de an
seios teóricos, de sinceridade duvidosa, tanto da parte de quem os redigiu 
como de quem os haveria de sustentá-las: o representante e o eleitor." E apro-

.. 0 Ministro (Abi-Ackel), transmitiu aos deputados baianos, 
com quem se entrevistava, a impressão de que não se cogita do voto 
distrital, que encontra grandes e insuperáveis resistências na banca
da do própri_o PDS na Câmara." 

Ora, se o PDS, partido majoritário, reage ao voto distrital, avalie-se a 
reação por parte dos partidos minoritáriOs,-que, no pensar dos estudiosos, se
rão os mais prejudicados na competição- eleitoral! 

O Sr. Jutaby Magalhães (PDS- BA)- Permite um aparte, nobre Sena
dor? 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE) - Pois- não, nobre Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães (PDS - BA) - Senador Almir Pinto, nesta 
hora manifesto o meu apoio a V. Ex•, quando combate a adoção do voto dis
trital. Também sou daqueles que consideram que a adoção desse sistema elei
toral, além de não permitir maior representatividade das minorias, irá ser 
marcado pela grande influência do poder econômico nas eleições. Hoje sabe
mos, pelo menos na nossa Região, a Região Nordeste, a eleição mais dispen
diosa é a do prefeito municipal. E a eleição do deputado por distrito será uma 
eleição de prefeito ampliada, e com a dupla despesa da Convenção para a ~"'i
colha do candidato e para eleição do candidato no dia próprio. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE)- Agradeço a V. Ex• o aparte, que 
vem ao encontro do meu pensamento. Sempre tive idéia contrária ao voto 
distrital, justamente por este movito que V. Ex• alega: o poder económico 
concentrado naquele distrito. 

Pessoalmente, estou enfileirado entre os muitos que não defendem a ins
tituição do voto distrital, pelas inconveniências que a própria sociologia polf~ 
tica aponta, defendendo-o ou explicando-o como um acessório técnico· da 
forma bipartidâria. --- -

fundando as suas apreciações o comentarista expende a seguinte idéia: "Com O momento para o voto distrital foi justamente aquele que passou - 0 
o voto distrital o mandato representativo se debilita, ocorrendo de fato um bipartidarismo. 
mandato imperath·o,; com este o partido sempre perde ou se enfraquece; e, o Se este já ficou para trás, como pensarmos em voto distrital, no pluripar-
pior, - corrompe o eleitor e o eleito". tidarismo, ainda mais_ com o estatuto das sublegendas? 

Tece, então, uma conceituação bastante objetiva, ao afirmar: ~'Final- Por fim, é oportuno que se diga que o instituto do voto distrital está me-
mente, na parte mais desenvolvida do Pais, as oligarquias, ativas umas, Iaten- recendo a atenção da classe política, no afã de dissecA-lo convenientemente e 
tes outras, comandam ainda o processo político, mantendo o monopólio das desta maneira, conscientizar os políticos da Nação. Ainda recentemente, ~s~ 
posições." Acredita que: "com o voto distrital, o corone!ismo estadual dos sisti no plenário do VIII Congresso Brasileiro de Assembléias Legislativas, 
chefes partidários se desdobrará, provavelmente, no coronelismo das oligar- realizada no Auditório Nereu Ramos, da Câmara dos Deputados, a debates 
quias municipais ou locais, cuja influência, bafejada pelo poder central, será frutuosos sobre a modalidade do voto distrital, e o autor da tese sobre o as
manifestamente imbatível, pela facilidade que teriam os órgãos centrais do .sunto, Deputado Paulo Gadelha, da Assembléia Legislativa da Paraíba, de
poder de exercitar, na diminuta faixa da circunscríção eleitoral, a pressão pois de emitir conceitos contrários à implantação de tal instituto eleitoral, ter
concentrada do poder oficial; e não só do poderojiclal, também, convergiria o minou por enfileirar, no decorrer da discussão, os motivos do seu posiciona-
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mento. O voto distrital, como afirmou o parlamentar paraibano, é no seu en
tender: 

.. Um retrocesso político; promove o ressurgimento do coronel 
político. FavoreCe ã- Corrupção; municipaliza a atividade parlamen
tar; evita a participação das minorias e impõe o partido único." 

Indiscutivelmente, Sr. Presidente, o melhor mesmo, salvo pensamento 
em contrário, é sepultar a idéia do voto distrital, até que lhe surjam oportuni
dades mais favoráveis e que justifiquem a sua adoção. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Com a palavra o nobre Se-
nador Marcos Freire. (Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Com a palavra o nobre Senador Humberto Lucena. (Pausa.) 
S. Ex• desiste da palavra. 
Com a palavra o nobre Senador Itamar Franco. (Pausa.) 
S. Ex• desiste da palavra. 
Com a palavra o nobre Senador Mauro Benevides. 

O SR. MAURO BENEVIDES (PMDB - ÇE. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A sociedade cearense vem de perder um de seus mais ilustres integrantes, 
o Dr. Pedro Freire Sidrim, falecido às primeiras horas da noite do último sá
bado, em Fortaleza, em conseqüência de distúrbios cardíacos. 

Cóin 92 anos, más gozando de plena lucidez, o pranteado extindo parti
cipava assiduamente de reuniões sociais e a tos religiosos, sempre acompanha
do de seus nihos, que o assistiam permanentemente. 

Em 1910, graduou-se como cirurgião-dentista na Capital baiana, vindo a 
pertencer ao grupo de fundadores da antiga Escola de Odontologia do Ceará, 
tradicional estabelecimento de ensino superior. que compõe a nossa Universi
dade Federal. 

Ingressando nos quadros do funcionalismo público, passou a servir no 
extinto DCT, vindo a chefiar o Tráíego Postal, sempre em meio a padrões de 
eficiência e correção. 

Pelo seu pr<:stfgio nos círculos sociais fortalezenses, ascendeu à prf::sidên~ 
cia do Clube Iracema, conceituada entidade diversional, realizando gestão 
profícua, assinalada por expressivas realizações. 

Consorciado com a Sra. Maria do Carmo CavaiC-ãnte Sidrim, teve prole 
ilustre e numerosa, sendo seus filhos Cleonice, Emiliano, Pedro, Jacira, Fer
nando, Aglais, José Mirtes e Lais Sidrim - todos projetados em múltiplas 
atividades profissionais. · ·- - · 

Ainda recentemente, Sr. Presidente, quando experimentei o prazer de 
avistar-me, pessoalmente, com o Dr. Pedro Sidrim, dele recebi algumas inter
pelações a respeito da política de pessoal posta em prâtica pelo Governo fede
ral, notadamente no que concerne à situação dos inativos. 

Acompanhando a evolução dos acontecimentos políticos, expressou a 
sua confiança em que o restabelecimento do voto direto viria a con-CretiZar-se, 
possibilitando ao eleitorado a participação na escolha dos g-overnadores e 
prefeitos das Capitais. 

Era, assim, apesar da idade provecta, um homem atualizado na apre
ciação dos problemas da realidade brasileira, fazendo questão de manifestar, 
notadamente por carta, a sua opinião sobre temas de indiscutível relevância. 

Ao registrar, desta tribuna, o desaparecimento do Dr. Pedro Sidrim, de~ 
seja render-lhe o tributo de minha admiração por sua vida honrada e os inesM 
ti má veis serviços prestados à comunidade cearense. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bcml) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Com a palavra o nobre Se· 
nador Cunha Lima. 

O SR. CUNHA LIMA (PMDB - PB. Lê o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Mais uma vez tenho de ocupar a Tribuna do Senado Federal para regis
trar as vicissitudes enfrentadas pela sofrida região nordestina, em especial 
pelo meu Estado, a Paraíba. 

Agravam-se nos últimos dias os problemas gerados pela estiagem que jã 
vai se tornando longa e de conseqUências imprevisfveís, tal o quadro de crise 
que se forma no Nordeste. 

Acabo de receber informações inquietadoras dando conta de saques, le
vados a efeito sâbado passado, dia 26, nas feiraS das Cidades de Itaporanga e 
Nova Olinda, municípios localizados no sertão paraibano. 

Foram dezenas de homens famintos e desesperados que, indiferentes aos 
contingentes policiais forteinente armados, invadiram barracas e bancas de 
pequenos comerciantes e conseguiram levar considerável quantidade de mi
lho, feijão, farlnha e outros géneros de primeira necéssidade. 

Aliãs, Sr. Presidente, o saque não trouxe prejuízo maior aos comercian
tes de Jtaporanga, porque as casas comerciais, por precaução, foram fechadas 
logo cedo por seus proprietários que, ante o clima de intranq-uilidade obser~ 
vado deSde a véspera resolveram suspender suas atividades. 

Mas a situação não é crítica apenas nessas duas comunas sertanejas; em
todo o sertão, no Cariri e no Curim:ataú, num conjunto de quase 120 dos I 71 
municípios da Paraíba, a insegurança hoje, é uma constante, variando de in
tensidade, ê certo, mas presente no dia-a-dia de 2/3 das cidades e vilas da Pa~ 
raíba. 

É a fome, Sr. Presidente, é o desemprego, ê o desespero, resultantes da 
descontinuidade dos programas de desenvolvimento do Nordeste, prática 
tantas vezes por mim denunciada nesta Casa e tema "igualmente de discursos, 
pronunciamentos, entrevistas e conferências de políticos, empresários e estu~ 
diosos que se pi'eocupam com a pi'oblemática Nordestina. 

Ainda agora, com estranheza e inconformidade, estou tomando conheci
mento através da imprensa da decisão governamental de não rcativar as fren
tes de trabalho implantadas em 1979 e suspensas tão logo as primeiras e rare
feitas chuvas caíram Sobre o Nordeste.~ 

~ por atitudes como esta, que se repetiram ao longo do tempo com re~ 
Iação a todos os projetas e planos de dinamização da economia nordestina, 
que em pleno 1980 ocorrem invasão de cidades por agricultores famintos. 

Mais de meio século depois de adotadas as primeiras providências 
técnico~científiCas de recuperação da Região, as cenas de desespero voltam a 
se repetir como em 1932 e em outros anos de seca inclemente. 

Por que, Sr. Presidente? 
Porque o Nordeste é uma região que vem sendo tratada hã séculos como 

enteada da Nação. 
Em recente trabalho publicado no jornal O Norte da Capital paraíba

na. o economista José Paulino Costa Filho, analis~ndo dados estatisticos ofi
ciais, aponta o quadro das desigualdades interregionais que temos denuncia
do tantas vezes; tomando a renda per capita como tema do seu artigo, o Pro
fessor José Paulino publica os seguintes índices r~fer~ntes a 1978: renda per 
e<ip1ta do Brasil- 1.650 dólares; do Nordeste- 579 dólares; da Paraíba-
434 dólares. 

Repito, então, o que já disse em outros pronunciamentos: a Paraíba é um 
estado em crise dentro de uma Região em crise. 

Não é possível, Sr. Presidente, que as promessas de redenção do Nordes
te fiquem de novo, apenas nas palavras. 

Os sucessivos pronunciamentos em favor do Nordeste proferidos pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República e pelo Sr. Ministro do Inte
rior, sem falar em outras autoridades do Governo; c;stavam sendo recebidas 
com indisfarçável clima de esperança e otimismo ria nossa Região. 

A final, é de lâ que vêm os votos que dão sustentação ao vartido oficial e 
ao Governo na Câmara e no Senado. 

E lâ, por. motivos que não desejamos analisar agora, que o Governo mo
biliza apoio político para todos os seus interesses. 

E por que, o Nordeste ê sempre colocado em plano secundário? 
Se os programaS desenvolvimentistas aprovados para a Região tivessem 

sido executados até o fim, Sem interrupções, desvios ou engavetamentos defi~ 
nitivos, o Nordeste já não seria uma região problema e eu não estaria aqui a 
clamar pedindo água para populações sedentas; pão para multidões famintas 
e trabalho para milhões de desempregados. 

Não sou arauto de convulsões sociais, mas volto a indagar o que o Go
verno Central está esperando para equacionar os problemas do Nordeste com 
seriedade e determinação'? 

Esta não é a hora de interromper atividades programadas para os agri
cultores sem emprego. 

Providências imediatas e definitivas devem ser acionadas para conter a 
onda de inquietação que está perturbando as combalidas atividades dos p~~ 
quenos comerciantes e industriais do interior da Paraíba e a solução não são 
metralhadoras e os fuzis da polícia militar, mas alimentação e sobretudo tra
balho organizado e permanente. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Evandro Carreira:. 

O SR. EVANDRO CARREIRA (PMDB- AM. Lê o seguinte discur
so.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Os fatos, não as palavras; os atos, não as promessas; o respeito às insti
tuições democrãticàs, nãO o seu total desprezo pelaS autoridades policiais, 
com a implícita conivência do Governo. tais as Opções que nos cabem julgar, 
diante do que continua a acontecer no ABC paulista, onde os metalúrgícos 
continuam lutando por suas legitimas reivindicações salariais, enquanto a 
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Polícia lhes proíbe o acesso à praça pública, atingindo, ao mesmo tempo, as cide, quando estritamente necessárjo, interferir, quase nunca em detrimento 
iniunidades parlamentares. dos _operários, mas muitas vezes descontentam os patrões, como fez o Presi-

Osjorriais paulistas de domingo, na detalhada exposição dos atos, reve- dente Kennedy, quando o "truste" do aço quis aumentar os preços, às véspe~ 
'aram o que ocorreu, no sâbado último no ABC paulista, quando líderes sm- ras do seu fatídico desenlace. 
lícais foram arrancados dãs viaturas em que se encontravam, ao lado de par- A democracia é não apenas baseada na livre representatividade popular, 
hmentares fe~erais e e~taduais, que, apesar de se identificarem, não recebe- pela escolha dos dirigentes políticos, mas, tambêm, na fixação de regras 
n:m a m"íninia consideraçãO dos belegUins da Polícia paulista, escudados em iguais de jogo económico parà as diversas classes, evidentemente protegidos 
•'c.rdens superioresn. pelo Estado, os estamentos sociais economicamenté mais fracoS, os organis-

De onde partem essas ordens, afinal de contas? mos associativos menos poderosos. 
Não se vê a presença, nesses acontecimentos, da Polícia Federal, nem de Tal o eXemplo que devia ser imitado pelo Brasil. 

rep:esentantes das Forças Armadas. A chamada segurança pública é policia- Mas, quando se anunciam as aberturas democráticas, não conseguem, as 
da por agentes da Secretaria de Segurança Pública, cabendo, evidentemente, forças políticas dóminantes, vericer o próPriO rríedo. Estão vendo, no justo 
a responsabilídade maior por essas agressões ·ao Governador Paulo Salim movimento dos m-etalúrgicos d.o ABCD paulista, uma espécie de renascimen
Mabf. - to de uma frustrada "República Sindicalista", que jamais encontraria aro-

Que pode Sua Ex_celên~a e:ntender de imunidades parlamentares, quan- biente no Brasil. Estão atemorizadas e o riso alvar do governador de São Pau
do jainais-exerceu uhí iizandatO lCgislativo? Que poçle entender do sistema re- lo, suas declarações aparentemente irânicas, pretendendo atingir os líderes 
presentativo, se todas as funções públicas que exerçeu, de Secretário de Esta- sindicais, configurãm um estado de espírito vizinho do pânico indisfarçável, 
do a Governador, decorreram da confiança direta não do povo, mas de inte~- que apela para a violência, que. até por uma lei geral de dinâmica. só pode 
postas pessoas, enquanto sua eleição biônica- a úniCa de sua vida- foi fei- despertar forças assemelhadas, em sentido contrário. 
ta por um colégio eleitoral que, na época, sofreu acerbas críticas, sobretudo Está errado o Governo, em seus temores. 
pelo processo de convencimento utilizado para a captação dos votos dos con- Nunca, como agora, teve ele tanta OQQrtunidade de mostrar a força da 
vencionais? magnaniinidade, a coragem da compreensão, a valentia de que não perdeu 

Não se pode esperar desse Governador, como chefe supremo da Polícia consciência do seu poder, a ser aplicado, sempre, em beneficio do bem co
estadual, maior compreensão- para as franquias democráticas, nem sequer mum. 
supor-se lhe mereça qualquer importância o respeito às imunidades parla- Evidentemente, a agressão às imunidades parlamentares só agrava o cli
mentares. . . . . . à ma de repressão à gr~':e, s~~ente contribui para o enfraquecimento moral da 

Por isso mesmo os elementos_da Polícia, ÇIVil ou mdltar, não atendem posição do Governo; generalizando-se a desconfiança de que a promessa de 
identificação apresentada por deputados federais e estaduais e até mesmo se-~~ abertura política é apenas uin disfarce; um engodo, uma traição ao povo, um 
nadares e arrancam. violentamente, da sua companhia os líderes síndicais. desrespeito às classes políticas. 

Para tanto? lançaram gás Jaç~imogênio no carro do Senador Orestes Atitudes como essa apenas fortalecem os grevistas. 
Quércia. forçando a retirar-se da viatura um metalúrgico e, quando aquele a depois dela é que aumentaram os donativos para acudir às famílias 
mostrava sua identidade parlamentar, os policiais disseram; dos metalúrgicos do ABCD; e a Igreja continua a ampará-los corajosamente; 

•'Só atendemos a ordens do chefer• e os próprios patrões desejariam hastear a bandeira branca, não fosse o seu 

Já se sabe quem é o seu chefe imediato, o mesmo homem que afirmou, 
recentemente, serem altíssimos, chegando a cem niil ~ruzciros mensais, os sa
lários dos metalúrgicoS do ABC. O mcsnio homem 4ue fez da profissão de 
genro um tramplim para a vida pública, mas não pode evitar que o seu sogro 
fosse denunciado pot U.fl?. dos maiores escândalos do Governo pós
revolucionário, identificada sua ilustre esposa como beneficiária dos emprês
timos mal feitos ao grupo-Lutfalla. 

Pela primeira vez, na história do exercício do direito de greve neste País, 
assisiimos -a uma paralisação, de-qUase trinta dias, de dezenas de milhares de 
operários. sem que fossem vencidos pela inanição de recursos, no sustento da 
família. 

Também foi a vez primeira em que a Igreja, pelo seu mais alto magis
tério, pelo trabalho de cada um dos seus párocos nas cidades atingidas pela 
greve, se dispôs a dar-lhes ajuda, não apenas espiritual, senão também matew 
ria!. 

Quando ela anuríciou que se haviam acabado sua~ J?!'Ovis(ies, anteqntem, 
imediatamente começaram a chegar donativos e auxilias de todos os pontos 
do País? o que prova, mais uma vez, a popularidade desse movimento. 

Há quem diga que as próprias empresas- que desejariam atender às rei
vindicações dos metalúrgicos - estão, indiretamente, mandando socorrer 
suas famílias. Em primeiro lugar, porque não desejam perder essa mão-de
obra altamente especializada, tanto que, atê hoje, !làO demitiram ninguém, 
nem admitiram subStitutos; em segundo lugar, porque o prejUízo da parali~ 
sação tem sido maior para elas, do que se atendessem, por um ano, ao preten~ 
dido aumento dos seus trabalhadores. 

Então, o que hâ, por trás de tudo isso? 
A intransigência do -Goverrio Federal, -acoliúlda pela solicitude servil do 

Governador de São Paulo. 
Pretende-se dar uma demonstração de força, quebrar a espinha dorsal do 

sindicalismo organizado no Brasil, agora representado, no ABC paulista pela 
mais estruturada de todas as classes laborais porque constituída, em grande 
parte. de operários especializadOS-C-suficientemente politizados. 

Nos Estados Unidos, a maior nação capitalista do mundo, os sindicatos 
do carvão e da metalurgia foram, sempre, os de maior capacidade de organi
zação. E, por isso mesmo, tanto podiam enfrentar as organizações patronais, 
como o próprio GoVerno, COüSiâi!i'adas sempre legitimas as suas pressões. 

Isso. a luta aberta entre as forças patronais e _laborais, é comum nas 
nações democráticas e capitalistaS. Os trabalhadores organizam, também, seus 
"Jobbies", para trabalhar junto ao Congresso, seguindo o exemplo dos em
presários. Enfrentam-se no Hlock-out" e na greve e o Governo finalmente de-

temor de descontentar o Governo. 
Mas ainda é tempo de reconhecer o Governo que errou em sua intolerân

cia~ que a paralisação prejudica mais os patrões do que os grevistas; que ela 
diminui nossa capacidade de recuperação econômíco-financeira; que ela pre
judica a arrecadação estadual e federal; que, apenas servindo aos .. falcões" 
que querem humilhar o sindicalismo brasileiro, e:,;sa intransigência governa
mental agride a nação inteira, enfraauece aS iristituiçõe-s dell)ocráticas e reve~ 
la, pura e simplesmente, os pruridÕs ditatoriais de alguns conselheiros do 
Executivo. 

Continuamos solidários com os grevistas do ABC, apoiamos a atitude 
serena e corajosa da Igreja e esperamos que o Governo, reabrindo os entendi· 
mentos, dê, ao menos, uma prova de inteligência, se não pretende mostrar-se 
compreensivo e tolerante, em nome dos interesses nacionais. 

Era o que tínhamos a dizer. Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes) - De acordo com deliberação 
anterior do Plenário, a sessão de amanhã, dia 29 de abril, será destinada, em 
carãter especial, a reverenciar a memória do Doutor José Américo de Almei
da, ocasião em que usarão da palavra os Senhores Senadores Dinarte Mariz e 
Humberto Lucena. 

Desta forma, não serão designadas matérias para a Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Gabriel Hermes)- Nada mais havendo a tratar, 
declaro encerrada a sessão. 

(Levanta~se a sessão às 16 horas e 45 minutos.) 

INSTITUTO DE PREVIDitNCIA DOS CONGRESSISTAS 

18• ASSEMBLiiiA GERAL ORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 26 DE MARÇO DE 1980 

Às dezesseis horas_ do dia vinte e seís de março de mil novecentos e oiten
ta, na sede do Instituto de Previdência dos Congressistas, no décimo sexto an~ 
dar do Anexo I da Câmara dos Deputados, sob a presidência do Senhor De~ 
putado Bento GonÇalves Filho, com a presença de nove associados obriga
tórios e quinze facultativos, num total de vinte e quatro associados, realizou
se a Assembléia Geral Ordinária do InstitUto de Previdência dos Congressis
tas, em cumprimento ao disposto no artigo quinto da Lei n9 seis mil e dezes~ 
sete, de trinta e um de dezembro de mil npVecentos e setenta e três. Aberta a 
sessão o Senhor Presidente agradeceu o comparecimento e procedeu a leitura 
do Relatório da Presidência referente ao exercício financeiro e social de mil 



1254 Terça-feira 29 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Abril de 1980 

novecentos e setenta e nove. A seguir reafirmou seus agradecimentos aos 
membros do Conselho Deliberativo pela cooperação que vem recebendo e, 
como nenhum dos presentes manifestou-se para fazer uso da palavra, o Se
nhor Presidente encerra a reunião, solicitando a colaboração de todos os as
sociados e fazendo votos de que o IPC possa cada vã mais se desenvolver e 
progredir para resguardar o futuro dos contribuintes e de seus beneficiários. 
Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e trinta minutos é encerrada a 
reunião. E, para constar, eu, Nelson Santa Cruz Quirinõ, Seci'etâtiõ;-lavrei a 
presente ata que, depois de lida, ê aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presi
dente. - Deputado Bento Gonçalves Filho, Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDf:NCIA DOS CONGRESSISTAS 

RELATÓRIO 

(I' de janeiro a 31 de dezembro de 1979) 

Aos Associados do 
Instituto de Previdência dos Congressistas 

1. Apresentação 

Em obediência ao determinado no art. 14, letra c, da Lei n9 4.284/63, e 
para que a Assembléia Geral possa "tomar conhecimento das atividades do 
Instituto no ano anteriof", cumprindo-se o art. 59, item I, letra a, da Lei 
n• 6.017/73, apresento este RELATÚRJO. 

2. Administração 

A atual administração do IPC para o biênio 1979-1981? que tomou posse 
durante reunião extraordinária do Conselho Deliberativo realizada em 29-3-
79, estã assim constituída: 

Presidente: Deputado Bento Gonçalves Filho 
Vice-Presidente; Senador Dirceu Cardoso 
Conselho Deliberativo: 

Efetivos: 

Senador Henrique de La Rocque Almeida 
Senador Passos Pôrto 
Senador Nelson Carneiro 
Deputado Raul Bernardo 
Deputado Dário Tavares 
Deputado Hugo Napoleão 
Deputado Aldo Fagundes 
Deputado Lidovino Fanton 
Deputado Maurício Fruet 

Suplentes: 

Senador Bernardino Viana 
Senador Aderbal Jurema 
Senador Cunha Lima 
Deputado Furtado Leite 
Deputado Divaldo Suruagy 
Deputado Djalma Bessa 
Deputado Pedro Faria 
Deputado Alceu Colares 
Deputado Adalberto Camargo 

Tesoureiros: 

Senador Ivandro Moura da Cunha Lima 
Deputado Ewaldo Saramago Pinheiro 
Deputado Jorge Furtado Leite 

A eleição do Presidente e do V ice-Presidente se deu em sessão da Câmara 
dos Deputados aos 21 de março de 1979; a do Conselho, pela Assembléia 
Geral, em 28 de março; o Cons-elho Deliberativo escolheu os Tesoureiros. 

Diante da escassez de meios e da projeção futura dos encargos do Insti
tuto, a preocupação constante desta equipe tem sido descobrir e explorar no
vas fontes de receita. Nesse sentido teve prosseguimento a política de apli
cação dos recursos disponíveis, estando ainda, sob exame, planos que se afi
guram rendáveis e que serão oportunamente levados ao conhecimento da As
sembléia Geral. 

3. Encargos 

Desde o seu início tem o IPC enfrentado e superado dificuldades. Atual
mente, um fator de preocupação é a situação do quadro de segurados, prati
camente estãtico, !imitado ao número de parlamentares, posto que foi vedado 
o ingresso de contribuintes facultativos. Tal fato acarretará, a médio prazo, o 

desequilíbrio entre recursos e obrigações, pois enquanto aumenta o número 
de beneficiários permanece constante o de cálltnõuintes. 

A Instituição tem mantido seus pagamentos rigorosamente em dia. O 
fato de ser a administração integrada por associados obrigatórios tem as&egu·
rado o interesse de cada qual no sentido de unir esforços em favor dos benet:''
ciãrios, sem perder de vistas a expansão do Instituto, que precisa sempre deis 
recursos necessários para garantir a cobertura dos encargos sociais presentes 
e futuros. 

4. Benefícios 

O IPC vem concedendo com pontualidade todos os benefícios assegJira
dos, em lei, cumprindo, assim, os objetivos so-ciais a que foi destinado . .A,lêm 
de pagar regularmente as pensões, têm o auxílio-doença e o empréstimo aten
dido a um número cada vez maior. 

Com vistas a reforço -financeiro, solicitamos dos nobres congressistas 
destaque de subvenções em favor do Fundo Assistencial do Instituto. Nosso 
apelo foi razoavelmente atentido, o que ensejou um ingress_o de 
Cr$ 6.365.000,00, contra Cr$ 250.000,00, arrecadados no exercicio passado. 

Ainda com a finalidade de carrear recurso para o Fundo Assistencial -
cujas reservas se têm mostrado insuficientes para o atendimento aos associa
dos e pensionistas- estendemos os empréstimos simples aos funcionários de 
mapas as Casas do Congresso. Os juros auferidos são destinados ao Fundo e, 
nos meses de outubro e dezembro, totalizaram Cr$ 827.998,00. 

Os beneficias pagos atingiram a soma de Cr$ 3.083.399,00, contra 
Cr$ 1.730.807,00 do ano anterior, registrando-se, assim, um aumento de 
78%. 

4.1 Empréstimo 

Tanto o empréstimo simples quanto o especial para aquisição de veículo 
foram bastante movimentados, tendo sido atentidos 1.717 contratos, no mon
tante global de Cr$ 96.154.801,00. As cifras no exercício anterior, eram, res
pectivamente, 831 e Cr$ 19.864.278.00. Houve, portanto, um aumento de 
106% no número de contratos e 384_% no montante de empréstimos concedi
dos. 

4.2 A uxl7io-dõença 

O benefício tem sido concedido nas situações previstas na Resolução 
n9 23 j12 e dentro dos limites financeiros do Fundo Assistencial. Consiste 
numa ajuda em valor equivalente ao dobro do subsídio fixo, ao vencimento 
mensal ou à pensão do contribuinte. 

4.3 Pecúlio 

Instituído pelo Decreto Legislativo n9 96J15, o pecúlio tem seu capital 
formado pelo desconto de duas diârias dos congressistas cada vez que ocorre 
o falecimento de parlamentar no exercício do mandato. O pagamento é feito 
pelo IPC, de uma só vez, aos beneficiários. No período aqui abrangido foi 
pago pecúlio em razão do infausto desaparecimento do Senador Dirceu Ar
coverde e dos Deputados Lauro Rodrigues, Teôdulo Albuquerque e José Al
ves de Assis. 

5. Investimentos 

Além da manutenção dos aluguéis dos imóveis de propriedade do IPC, 
reajustados de acordo com a lei, e das 3.Ções do Banco do Brasil S.A., o Insti
tuto procurou aumentar suas aplicações a prazo fixo, que em 1979 atingiram 
o montante de Cr$ 24.137.467,00 à taxa média de 46,867% ao ano. 

6. Legislação 

A Resolução n• 61/79, aprovada pelo Conselho Deliberativo em 22 de 
março de 1979, determinou que fosse considerado o valor dos subsídios fixo e 
variável dos congressistas como base para o cálculo das pensões a ex
servidores, referidas no art. 59 da Lei n9 4.937/66. . .. 

A Res_olução n9 65/79 conferiu ao congressista no término do mandato 
a faculdade de integralizar a carência mediante pagamentos mensais de 24% 
dos subsídios fixo e variável, para fazer jus à pensão. ... 

Com a promulgação da Lei n"' 6.677, de 24 de julho de 1979, ficou esta
belecido como teto da pensão atribuída a ex~servidores associados do IPC o 
valor dos subsídios, parte fixa e variável, dos congressistas. E como base de 
cálculo, o vencimento do cargo ao término do exercício. Com o mesmo teto, a 
pensão dos admitidos no IPC a partir da vigência da Lei n9 6.017/73 é pro
porcional aos anos de contribuição. Esta lei- diSciplinou também a pensão 
proporciona! por invalidez do associado obrigatório e do contribuinte facul
tativo. 
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7. Quadro Social 

O número de filiados do IPC, nos dois grupos, é o seguinte: 
Associados Qbrigatórios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 487 
Contribuintes FacultativoS .............. ~.. . . . . . . . . . . . . . . . . 626 

Funcionários integralizando a carência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Ex-parlamentares integralizando a carência ................ ~. 6 
Pensionistas: 
Ex-parlamentares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 557 
Ex-servidores .............................. ·-·~ .. ~~....... 395 

Outros beneficiários: 
Viúvas. filhas maiores sol~eir;;t.s e filhps rneQÇJre~ ..... ,_.... . . . ~!57 
BenefiCiários especiais ................. · .. -.. --· ..... ~~ .- ... : . . . 10 

8. Movimento Financeiro 

(Exercício financeiro de !979) 

RECEITA 

I .QQO - Receitas Correntes 

1.100 .,_ Receita Tributária ..................... . 
1.200 ~ Receita Patrimonial .................... . 
1.300 ~ Receita de Serviços Operacionais ........ . 
1.400 - Receita de Transferências Correntes ...... . 
1.500 - Receitas Diversas ...................... . 

TOtal de Receita 

DESPESA 
3.0_00- Despesas Correntes. 

Cr~ 51.75~.9&8,73 
CtS 35.579.505,54 
CrS 1.534.84!,03 
ÇrS 74.025.§8:!,79 
CrS 277.174,77 

Cr$ 163-173.193,86 

3.100 ~ Despesas de Custeio ·.................. Cr$1.420.011,87 
3.200- Despesas de Transferências Correntes . CrSI08.727.940,13 

Tptal d~ Despesa .• _ ... -.- ..... ---... Cr$110-147-952,00 

Superávit Liquido ........... --~- .... - 53.025.241,86 

9. Conclusão 

Ao concluir, desejo agrad~cer a todos que d~ qualqu~r ~~n~!ra colabo~ 
raram com a d!n:ção do !PC nq primeiro ãno de nossa gestão. 

Assim, rendo meus agr~decünentos às Mesas da Cârilara ~ c:Io Senado 
pela cooperação prestada e atendimento aos pleitOs -quC lhes foram formula~ 

dos; ao Co_nselho Deliberativo, dedicado, operoso e interessado na defesa do 
órgão; aos diretores e funcionários de ambas as Casas, não apenas pela preste
za com que têm correspondido nas nossas relações legais de trabalho, mas, 
principallnente, pela cooperação espontânea com que nos distinguiram; aos 
eficil?rite.S e leais servid~res que integram o corpo administrativo do IPC; e aos 
contribuirites em geral, que depositaram em nós toda a confiança, solidários e 
compreensivos nos momentos difíceis. QUeremos retribuir a todos com nossa 
estima e gratidão. 

Sabemos que, apesar dos frutos colhidos nesse primeiro período de ativi
d?d~s. estev~ ?- R<!i~ªr S()b~e nós ;1 dens~ n~veri! ~-~ -!~flaçã9, gue é capaz de 
~~nimizar consideravelqte,nte qualquer euforia ~riund3 dos âCmcmstrativOs. 
Urge, então, que permaneçamos, mais do que -nunca, unidos, num estado de 
espírito que- fàvofeça a ileCessâria pi-osP"eridade cio ~ln~Stitui<:) de Previdência 
dos Congressist~s e sua projetada eXpansão em benefíciO de todo o corpo so~ 
cial. 

Convém, ainda, enfatizar que nossa pi-eocupação mâxima é dar ao IPC 
aquela perfeita sanidade atuarial que assegure, a médio e longo prazos, o fun
ciona~~nto a'dequado de todos os planos de benefício e faç~ as~entar o Insti
tuto-definitivamente em bãS~s ~91idas e inabalâveis, sein Q -temor-de crise~ 
aleatórias. Com este objetivo jª fqram ef1corneJ1cllidos os seryiços do técnico 
atuarial, [?r. Edson Malino~iski, Que ~e~ fa~~ndo os levãntamentos indis
pensáveis à execução de novos planos, para que o IPC possa dispor de fontes 
permanentes de receita que assegure efetivamente a sua estabilidade. 

Brasflia, 26 de março de 1980.- Deputado Bento Gonçalves Filho, Presi
dente. 

PARECER DO CONSELHO DELIBERATIVO 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Pri:vidência dos Congressistas, 
nos termos da Competência estabelececida pelo art. 15, item .. d", da Lei n"' 
4.284, de 20 de novembro de 1963, tendo procedido ao exame do Balancete 
Patrimonial e o Demonstrativo da Receita e Despesas, rCferentes ao período 
de I •-1-80 a 29-2-80 e Demonstrativo da Receita e Despesa do mês de feverei
ro de 19.80, é de parecer que os mesmos se -e-riCoi:t.tfam -corretos e effi boa or
dem, satisfazendo assim as exigências legais. 

Brasília-DF, 14 de março de 1980.:-:- Deputado Dario Tavares, Conse
lheiro- Deputado Maurício Fruet, Conselheiro- Senador Nelson Carneiro, 
.,..., Conselheiro - Deputado Aldo Fagundes, Conselheiro --: Deputado Pedro 
Faria, Conselheiro - Deputado Hugo Napoleão, Conselheiro. 
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BruÍ:lia-DF ., 29 do fevcnriro do l.geO. 

J:c<CJ~ 
LUC!A,SA.'_!'1'0Sm!ELIN 

t~o. CÓ..rab. CRG - .2el.CI9 - IF 
CPF n! 038117191/49 

INSTITUTO DE PREVID~NCIA DOS CONGRESSISTAS 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 15 DE ABRIL DE 
1980 

Ãs dezessete horas e trinta minutos do dia quinze de abril de mil nove~ 
centos e oitenta, com a presença dos senhores Deputados Maurício Fruet, 

Dario Tavares, Aldo Fagundes, Pedro Faria e Hugo Napoleão e do Senador 
Nelson Carneiro, sob a1presidência do Deputado_ Bento Gonçalves Filho, 
reuniu-se o Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congres
sistas, a fim de tratar de assuntos diversos. Lida e aprovada a ata da reunião 
anterior, foram iniciados os trabalhos. O Senhor Presidente solicitou a 
atenção dos Senhores Conselheiros para a leitura dos esclarecimentos s_olici-
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tados pela Primeira-Secretaria do Senado Federal sobre o Projeto de Lei do 
Senado n9 348/79, de autoria do Senador José Lins e outros, sobre alterações 
propostas à legislação do IPC. A seguir, passou-se à distribuição e apreciação 
de processns, tendo sido relatados com pareceres favoráveis e aprovados por 
unanimidade os seguintes: de concessão de auxílio-funeral a Felizarda Ferrei
ra da Silva de Freitas, pelo Conselheiro Deputado Dario Tavares; de conces
são de pensão a Gelcy Clemente Batista e José Ferreira de Aquino, pelo Con
selheiro Deputado Aldo Fagundes; a Márcia Maria de Souza Duarte, pelo 
Conselheiro Deputado Dario Tavares e a Rosália Adelina de Carvalho, pelo 
Conselheiro Deputado Maurício Fruet; foram indeferidos, por unanimidade, 
os seguintes processos: de reajuste de pensões, de Floriano Augusto Ramos e 
outros, e de devolução de contribuições, de José Ribamar Marão Filho, am
bos com pareceres do Conselheiro Deputado Hugo Napoleão. Foram ainda 
distribuídos: ao Conselheirõ Deputado Maurício Frti.et processo de conces
são de auxílio-doença ao Deputado José Costa; e ao Conselheiro Senador 
Nelson Carneiro processo no qual Adylio Martins Viana requer isenção do 
Imposto de Renda, retido na fonte. Em prosseguimento, são aprovados_ os 
Pareceres do Conselho Deliberativo referentes aos balancetes de primeiro de 
janeiro de mil novecentos e oitenta à vinte e nove de fevereiro d·e mil novecen
tos e oitenta, e de primeiro de dezembro de mil novecentos e setenta e nove à 
trinta e um de dezembro de mil novecentos e setenta e nove, este por ter safdo com 
incorreção na publicação do Diârío do CongressO Nacional, e ainda ao Balanço 
Patrimonial e do Demonstrativo da Receita e Despesa referente ao exercício 
de mil novecentos e setenta e nove. A seguir, é colocado em discussão o paga
mento de pecúlio parlamentar aos beneficiãríos de parlamentar detentor de 
mandato mas falecido enquanto afastado de seu exercício para o desempenho 
de função compatível. 1: dado conhecimento ao Conselho Deliberativo da de
cisão da Mesa Diretora do Senado Federal a respeito_do assunto e, ato contí
nuo, o Conselho aprova, por unanimidade, a concessão do pecúlio parlamen
tar recolhido pelo Senado Federal à viúva do Senador Petrônio Portella, Ira
cema de Almendra Freitas Portella Nunes, que jâ havia sido aprovado pelo 
Senhor Presidente, ad referendum do Conselho, em vinte e sete de março de 
mil novecentos e oitenta. Passa-se à leitura de parecer do Conselheiro Depu
tado Hugo Napoleão, dado ao processo-de concessão de pecúlio parlamentar 
à Maria Elmozina de Castro Lima e outros, concluiildo O Conselho Delibera
tiVo pela aprovação, por unanimidade, da concessão c:ie pecúlio, dividido da 
seguinte forma-: cinqUenta por cento para a companheira e cinqUenta por cen
to diV-idido igualmente entre todos os filhos, e, conseqUentemente, pela revo
gação do art. 39 da Resolução n'i' 46/75, até que se lhe dê nova redação. t con
cedida a palavra ao Conselheiro Deputado Pedro Faria, que relata o processo 
de concessão de pensão e de pecúlio parlamentar, por morte do Deputado 
Amâncio Mário de Azevedo, às requerentes Maria do PefPétuo Socorro 
Sampaio de Azevedo e Dilva Mãfiide Moraes, concluindo pela divisão em 
partes iguais, da pensão e do pecúlio. Colocado em votação, o Conselho Deli
berativo aprovou, pôr unanimidade, o parecer do Relator. A seguir, o Senhor 
Presidente expôs a conveniência de sei rriajárad6 0-teto do empréstimo aos 

associados para duzentos mil cruzeiros, o que foi aprovado. O Senhor Presi
dente dâ coObecimento da proposta remetida por Vera Empreendimentos 
Imobiliários Ltda. de venda do imóvel - loja e sobreloja .. A" do Edifício 
Denasa, localizado no Setor Comercial Sul de Brasília, medindo 372,90 m~. 
com três vagas na garagem, podendo o pagamento ser efetuado mediante si
na] de um milhão e quinhentos mil cruzeiros e saldo devedor em quarenta e 
oito prestações mensais e consecutivas, corrigidas pelas ORTNs. A conve
niência e oportunidade desta aquisição já foi ~bjeto de exame preliminar pelo 
Conselheiro Deputado Maurício Fruet, tendo considerado de interesse do 
I PC tal investimento. Atendendo à solicitação do Senhor Presidente, foi efe
tuada avaliação do imóvel pela Caixa Econômica Federal. Submetida ao 
Conselho Deliberativo e, colocada em votação, foi aprovada por unanimida
de a aquisição, dependendo este ato de exame da docurr:tentação legal referen
te ao imóvel e constituição, oportunamente, de umã comissão formada por 
três Conselheiros designados pelo Senhor Presidente para fornecer um pare
cer final sobre a matéria. Nada mais havendo a tratar, às dezenove horas e 
quarenta minutos foi encerrada a reunião. E, para constar, eu, Nelson Santa 
Cruz Quirino, Secretário; lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente. - Deputado Bento Gonçalves Filho, 
Presidente. 

PARECER DO CONSELHO DELIBERATIVO 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, 
nos termos da Competência estabelecida pelo art. 15~ item .. d", da Lei n9 

4.284, de 20 de novembro de 1963, tendo procedido ao exame do Balanço 
Patrimonial e do Demonstrativo da Receita e Despesa referente ao exercício 
de 1979, tendo encontrado tudo correto e em boa ordem, aprovam suas con~ 
tas, satisfazendo, assim, as exigências legais. 

Brasfli3.-DF., 14 de março de 1980.- Õeputado J\'iaurício Fruest, Con~ 
selheiro - Deputado Dario Tavares, Conselh«?iro - Senador Nelson Carnei· 
ro, Conselheiro -Deputado Aldo Fagundes, Conselheiro- Deputado Pedro 
Faria, Conselheiro - Deputado Hugo Napoleão, COnselheiro. 

(*)PARECER DO CONSELHO DELIBERATIVO 

O Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência dos Congressistas, 
nos termos da Competência estabelecida pelo art. 15, item "d", da Lei n'i' 
4.284, de 20 de novembro de 1963, tendo procedido ao exame do Balancete 
Patrimonial e o DemonstratívÕ da Receita e Despesa referentes ao período de 
l~'-12-79 a 31-12·79, é de parecer que os mesmos se encontram certos e em boa 
ordem, satisfazendo assim as exigências legais. 

Brasflia-DF., 14 de março de 1980 . .:....... Deputado Maurício Fruet, Con
selheiro- Deputado Dario Tavares, Conselheiro- Senador Nelson Carnei
ro, Conselheiro- Deputado Aldo Fagundes, Conselheiro- Deputado Pedro 
Faria, Conselheiro - Deputado Hugo Napoleão, Conselheiro. 

(*) Republicado por haver saído com incorreçào no DCN (Seção II), de 4-3-80. 
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MESA 

Presidente 
Luiz VIana 

1•-Vlco-Presldente 
Nilo Coelho 

2•-Vice-Presldonte 
Dinarte Mariz 

1 •-Secretário 
Alexandre Costa 

2•-Secretárlo 
Gabriel Hermes 

3•-Socret6rlo 
tourival Baptista 

4•-Secretárlo 
Gast6o MUller 

Suplentes de Secretários 
Jorge Kalume 

Benedito Canela$ 

Passos P6rto 

COMISSOES 

Õiretor: Ant6nio Carlos de Nogueira 

local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone• 223·62.44 e 22.5·8505 - Ramai5 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSÓES PERMANENTES 

~.Chefe: Cândido Hippertt 
local, Anexo 11 ~ Térreo 

Telefone: 225·8.505 - Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA - (CA) 
(7 membro;) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evelósio Vieira 
Víc:e-Presidante: leite Chaves 

murares Suplentes 

I. Passos Pôrto 1. JutCihy Magc:z[hães 

2. Benedito ÚIT'Ielos 2. Affonso Camargo 

3. Pedro Pedrossian 3. Jo6o Calmon 
4. José Lins 

1. Eve[dsio Vieira 1. AgenorMaria 
2. leite Chaves 2. Amoral Peixoto 
3. José Richa 

Assistente: Sérgio da Fonseca BroÇJa - Ramal 307 
~euniões: Quartas-feiras, às l 0;00 horas 

Local: Sala "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -

Ramais ó2l e 7Ió 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Mendru Canole 
Vico·Presidente: Ageno,r Mario 
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LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO 00 MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASilEIRO 

PMDB 

Líder 

Paulo Srossard 

Vlce-Lideres 

Humberto Lucena 

José Ric:ha 
Marcos Freire 

Mouro Benevides 
Nelson Carneiro 
Orestes Quércla 

Pedro Simon 
Roberto Saturnino 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 
PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 

Gilvan Rocha 

Vlce-Lideres 

Evelósio Vieira 

AIJ?,no Silva 

Titulares Suplente$ 

1 . Mendes Úlnale 1. Raimundo Parente 
2. José Lins 2. Alberto Silvo 

3. Eunice Michiies 3. Almir Pinto 

4. Vicente Vuolo 

1. Evondro Carreiro 1 . Marcos Freire 
2. Agenor Maria 2. Humbe-rto Lucena 
3. Mauro Benevides 

Assistente: Carlos Guilherme fonseco - Ramal 676 
Reuniões: Terças--feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Clóvis Be:vilacqua" --Anexo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
{15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Henrique de la Roeque 
19·Vice·Presidente: Alaysio Choves 
29-Vice-Presidente, Hugo Ramos 

Titulares Suplentes 

1. Henrique de La Rocque 1. lenoir Vergas 

2. Helvidio Nunes 2. João Calmon 
3. José Sorney 3. Almir Pinto 

4. Aloysio Chaves 4. Milton Cabral 

5. Aderbol Juremo 5. Sernordino Viana 

6. Murilo Badaró 6. Arnon de Mello 

7. Moocyr Doira 
s. Amoral Furlan 
9. Raimundo Parente 

1. Hugo Ramos 1. Cunha lima 

2. leite Chaves 2. T ancredo Neves 

3. lcizaro Borboz:a 3. Dirceu Cardoso 
4. Nel$on Carneiro 
5. Paulo Brossard 

6. Franco Montoro 

Abril d•l980 

LIDERANÇA DO BlOCO PARLAMENTAR 00 
PARTIDO DEMOCRÁTICO SOCIAL - PDS 

Lide r 

Jorba; Pa»orinho 

Aderbal Juremo 
Aloysio Chave' 

Bernardino Viana 

Josêl.in1 
lomanto Júnior 
Moacyr Dalla 
Murilo Badaró 
Saldanha Derz.i 

LIDERANÇA DO BlOCO PARLAMENTAR. DO 
PARTIDO TRABAlHISTA BRASILEIRO- PTB 

Leite Choves 

LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR DO 

PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT 

Líd•r 

Henrique Santillo 

COMISSÀO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(11 membros} 

CCMPOSIÇÃO 

Presidente: Jené Freirl!l 

Vic:e-Presidente• lcizaro Barboza 

litulares-

1. Je5Sé Freire 
2. Josf; Sarney 
3, Pauos f'ôrto 

4. Saldanha D111rzi 
5. Affonso Camorgo 

6. Murilo Badoró 
7. Benedito Ferr<tira 

1. Itamar Franco 

2. Lázaro Barboza 

3. Adalberto Seno 
4. Mauro Benevides 

Svplentos 

1. Jo5& Guiomard 
2. Tarso Outra 
3. Benedito Canelas 
4. Moacyr Dollo 

1. Henrique Santillo 

2. Roberto Saturnino 

3, Gil~on Rocha 

Assistente: Ledo Ferreiro do Rocha- Ramal 312 
Reuniões, Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo ll- Ram<:~is 621 e 716 

COMISSÀO DE ECONOMIA - (CE) 
( 11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Teotõnio Vilela 

Vice-Presidente: Roberto Saturnino 

Titulares Suplantas 

l. Arnon de Mel/o J. Helvldio Nunes 

2. ~rnardino Via no 2. Alberto Silvo 

3. Jos& üns 3. Benedito Ferreira 

4. Jess& Freire 4. Vicente~ Vuo\o 

5. Milton Cobrai 
6. Benedito Canelas 
7. luiz Cavalcante 

1. Roberto Soturnino 1. Jose Richa 

A~sístente: Daniel ReiS; de Souza - Roma\ 30S 2. Teotônio Vilela 2. Orestes Qu6rcia 
Reuniões: Quartcu-feircu, às 10:00 horas 3. Marcos Freire 3. Tanct'8do Neves 
Locof: Solo "Clóvis Bevilcicquc{' - Anexo 11 - Rom<:!l 623 4. Pedro Simon 
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Assistente~ Francisco Guilherme Thees Ribeiro - Ramal 306 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
local: Sala do ~ne;~~;o 8 - Ramal 442 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Prttsidente: João Calmon 
Vice-Presidente: Jutahy Magalhães 

Titulares Suplentes 

1. João Calmon 
2. Tarso Outra 
3. Jutahy Magalhães 

4. Aloysio Chaves 
.S. Aderbol Juremo 
6. Eunice Michiles 

1. Adalberto Sena 
2. Evelósio Vieira 
3. Franco Montara 

1. José Lins 

2. Arnon de Mello 
3. Jorge Kalume 
4. Pedro Pedrouion 

1, Marcos Freire 
2. Gilvan Rocha 

Assistente: Sêrgio da Fonseca Braga - Ramal 307 
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1. Franco Montara 1. Nelson Carneiro 1. Paulo Brossord l. Marcos Freire 

2. Humberto Lucena 2. Marcos Freire 2. Nelson Carneiro 2. Mouro Benevides 

3. Joison Barreto 3. Itamar Franco 3. teit11: Chaves 
4. Jose Richa 

Assistente: Leila Leivos Ferro Costa - Ramal 497 S. Amoral Peixoto 
Reuniõe5: Quintas-feira5, às 11 :00 horas 6. T ancredo Neves 
local: Sala "Clóvis Bevllácqua" - Amtxo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA - {CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Arnon de Mello 
Vice-Prosidente: Alberto Silvo 

Titulares Suplentes 

1. luiz .Cavalcante 1. Affonso Camargo 
2. Milton Cabral 2. Jollo Calmon 
3. Alberto Silva 3. Jutohy Magalhães 
4. Arnon de Mello 

Assistente: Cândido Hippertt - Ramais 301 e 313 
Reuniões: Quartos-feirai, às 11 :00 horas 
local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 62le 716 

COMISSÃO DE SAÚDE 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentct: Gilvon Rocha 
Vice·Prosidente: Henrique Santillo 

Titulares Suplcnfll:s 

1 . Lamento JUnior 1. Saldanha Derzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 1. Dirceu Cardoso 1. Gilvon Rocha 3. Alberto Silva 3. Benedito Can~~:las 

Local: Sala "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 _ Ramal 623 2. Itamar Franco 2. Roberto Saturnino 4. José Guiomard 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Cunha Lima 
Vice·Presidente: Tancredo Neves 

Titulares 

1. Raimundo Parente 
2. Arnon de Mello 
3. Lomanto Júnior 
4. Affonso Camargo 
S. Vicente Vuolo 
6. Alberto Silva 
7. Amaral Furlan 
8. Jorge Kalume 
9. Jutahy Magalhães 

1 O. Mendes Canelo 

1. Cunha lima 
2. T ancrodo Novos 
3. Roberto Saturnino 
4. Amoral Peixoto 
5. Pedro Simon 
6. Mauro Bonevides 
7. Teotónio Vilela 

Suplentes 

1. Saldanha Derz:i 
2 Henrique do la Rocque 
3. Jess6 Freire 
4. Josó Sarliõy 
5. Milton Cabral 
6. José Guiomord 

1. Paulo Brouord 
2. Marcos Freire 
3. tózaro Barboza 
4. José Richa 

Assistent&: Carlos Guilherme fanseca - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 9J30 horas 
tocai: Sala "dóvis 8ovilócqua" - Anaxo 11 - Ramal 623 

COMISSÃO DE lEGISLAÇÃO SOCIAL - (ClS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidontcu Helvidio Nunes 
Vice·PN~sidente: Lenoir Vargas 

Titulares Suplentes 

1. Lenoir Vergas 1. Jutahy Magalhàes 
2. Helvídio Nunes 2. Raimundo Parente 
3. Jessé Freire 3. Eunice Mlchilcts 
4. Mooc:yr Dalla 4. Benedito Canelas 
5. Henrique de la Rocque 
6. Aloysio Chaves 

3. Henrique Santillo 

Assistent11:: Carlos da Fonseca Braga - Ramal 67S 
Reuniões: Quartos-feiras, às 11:00 horas 
Local: Anexo "B" - Sala ao lado do Gab. da Sra. Senadora · 
Eunice Michiles - Ramal 484 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

PrMidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adalb~trto Seno 

Titulares 

1. Torso Outra 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canelo 

1. Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Seno 

Suplentes 

1. João Calmon 
2. Murilo Badoró 
3, José Sarney 

1. Hugo Ramos 

Assistente: Mario Thoroza Magalhi!tes Malta - Ramal 134 

1, Gilvan Rocha 1. José Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalberto Seno 
3. Jaison Barreto 

Assistente: L&clo Ferreira da Rocha - Ramal 31,2 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10136 horas 
Local: Solo "Ruy Barbosa" - Anexo 11 -Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAl - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidctnte: Jorge Kolume 
Vice-Presidente: Mouro Benevides 

Titulares Suplentes 

1. Jorge Kolume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amoral Furlan 
3. Murilo Badaró 3. José Guiomord 
4. Benedito Ferreira 

ReUniões: Quintas-feiras, às 12:00 hofos 1. Mouro Benevides 1. Cunho Limo 
Local: Sola "Clóvis Sevilócquo" - Anexo 11 - Ramal 623 2. Agenor Mario 2. Joison Barreto 

COMISSÃO OE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Tar50 Outra 
1?-Vice·Presidente: Saldanha Derzi 
Zl'·Vico·Presidente: Lamento Júnior 

Titulares 

1. Tarso Outro 
2. Bemardino Viana 
3. Saldanha Dorz:i 
4. Lamento Júnior 
5. Mendes Conole 
6. Aderbal Juremo 
7. Al~ir Pinto 
8. Lenoir Vergas 
P. José Samey 

Suplentes 

1. Aloysio Cha\l'l!ls 
2. Pedro Pedr9ssian 
3. 'Henrique de La Rocuque 
4. Josó Guiomard 
5. Luiz Covolcanto 
6. 

3. Hugo Ramos 

Assistente: Carlos da Fonseca Braga - Ramal 675 
Reunilles: Quartos-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 - Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIl - (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evondro Carreiro 
Vico--Presidente: Humberto Lucena 

Titulares Suplentes 

1 . Raimundo Parente 1. Affonso Camargo 
2. Henrique de La Rocque 2. Pedro Pedrossian 
3. Bernardino Viana 3. Aderba[ Juremo 
4. Alberto Silvo 
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1. bieste$ Quéf.cfa 
Suplentes 

1. Evondro Carreira 
Titulares 

2. Humberto Lucena 2. Evelósio Vieira 
3. Lázaro Barboza 

1. Benedito Ferreira 1. Passos P8rto 
Assistente: lei/a leivas Ferro Costa - Ramal 497 2. Vicente Vuolo 2. Lomanto Júnior 
Reunic!les: Quintos-feiras, 6$9~0 horas 3. Pedro P~drossian 3. Alb&rto Silva 
local: Sala "Ruy BarboSQ"- Ane)Co 11 -Ramais 621e 716 4, Affonso Camargo 

COMISSÀO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 

E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Benedito Ferreiro 
Vke-Presidente: Vicente Vuolo 

1. Evandro Carreira 1. Leite Chaves 
2. Lcizaro Barboz.a 2. Agenor Maria 
3. Orestes Qvérda 

Assistente: leila leivas Ferro Costa - Roma! 497 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:00 horaS 
Local: Sala "Ruy Barbosa" - Ane)Co 11 -

Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Abril de 1980 

B) SERVIÇO. DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 

E DE INQUÊRITO 

Comissões Temporárias 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
local: Anexo 11 - Térreo 
Telefone: 225·8505 - Ramal 303 
1) Comissões Temporárias para Projetos do Congr~sso Nado· 
o ai 
2) Comissões Temporcirias para Apreciaçóo de VetQs 
3) Comissões Especiais e de lnqu&rito, .e 
4) Comissão Misto do Projeto de Lei Orçamentárío (ort. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ra
mal 674; Cleide Maria B.F. Cruz- Ramal 5981 Mouro Lopes 
de Sá - Ramal 310 - Heleno lsnard Accauhy Sarres dos 
Santos- Ramal 314; Elizabeth Gil Borboso Vionna- Ramal 
314; Nadir Ferreira da Rocha - Ramal 702. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUY BARBOSA 

LEI LA C.F. 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

GUILHERME~ 
Romois-621 e716 Romol-623 

10,00 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

09,30 

GUILHERME C.S.P.C. 
RUY BARBOSA 

LEDA C.A.R. Romol-623 Remeis- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Romol-623 

09,30 C,S.N. CARLOS 10,00 
Ramais- 621 e 716 RUY BARBOSA C.D.F. 

Remais- 621 e 716 
LEDA 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
C.C.J. Romol-6:23 

DANIEL 
RUY BARBOSA 

10,00 10,30 c.s. 
Romois- 621 e 716 L!: DA 

RUY BARBOSA 
C .A. Ramais- 621 e 716 SÉRGIO 

CLÓVIS BEVILÁCQUA n,oo C.L.S. LEI LA 
ANEXO "B" 

Ramol-623 

10,30 C. E. 
Ramais- 621 e 716 

FRANCISCO 
MARIA CLÓVIS BEVILÁCQUA 12,00 C. R. 

Ramol-623 THEREZA 
RUY BARBOSA 

CÂNDIDO C.R.E. Ramais- 621 e 716 
n,oo 

C.M.E. ANEXO"B" CARLOS 
Ramal -484 
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ANO XXXV - N• 037 QUARTA~FEIRA, 30 DE ABRiL DE 1980 BRASILIA - DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 47• SESSÃO, EM 29 DE ABRIL DE 1980 
1.1- ABERTURA 
1.2·- COMUNICAÇÃO DA PRESIDBNCIA 

Finalidade da presente sessão, destinada a reverenciar a memória do 
Doutor José Américo de Almeida. 

Oradores: 
SENADOR DINARTE MARIZ 
SENADOR HUMBERTO LUCENA 
FALA DA PRESID.tNCIA 

I .3- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA-PRÓXIMA SES
SÃO. ENCERRAMENTO 

2 - RETIFICAÇÃO 

-Ata da 38' sessão, realizada em 174~80 

3-ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

- N• 7, de 1980 

4-ATAS DE COMISSÕES 

5-MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA· 
RES -

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

ATA DA 47' SESSÃO, EM 29 DE ABRIL DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

pp-<;IDtNCIA DO SR. NILO COELHO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Mlchiles 
-RaimUndo Parente- Aloysio Chaves -Gabriel Hermes- Jarbas Passa
rinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - AI
berto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- José 
Lins- Mauro Benevides- Dinarte Mariz- Cunha Lima- Humberto Lu
cena- Aderbal Jurema- Nilo Coelho- Luiz Cavalcante- Gilvan Rocha 
-Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Dirceu Cardoso- João-Calmon
Moacyr Dalla- Amaral Peixoto - Nelson Carneiro- Itamar Franco
Tancredo Neves - Franco Montoro - Orestes Quércia - José Caixeta
Henrique Santillo- Lãzaro Barboza- Gastão MUller- Vicente Vuolo
Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi - Leite Chaves -
Lenoir Vargas - Tarsó Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão que se destina a reverenciar a memória dQ Doutor Jo
sé Américo de Almeida. 

Convido S. Ex• o Sr. Ministro Antônio Neder, Presidente do Supremo 
Tribunal Federal a compor a Mesa. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENfE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Dinarte Mariz, que falarã em nome da Maioria. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Exm9 Sr. Presidente do Senado Federal, Exm9' Sr. M-inistro Antônio Ncder 
-Presidente do Supremo Tribunal Federal, Exm9 Sr. Ministro Geraldo Star-
Iing Soares- Presidente do Tribunal Superior do Trabalho, Exm• Sr. Minis
tro Aldir Passarinho, Srs. Ministros, Srs. Senadores, Srs. Deputados. Srs. 
Oficiais~Genefais, meti caro Ministro Reynaldo de Mello Almeida. 

'~<?s mais moços _quererão saber que esp~ie de homem é esse. 
cuja memória se celebra, na passagem de seu centenário, como uma 
divida histórica. O panegfrico não basta. Admirar é uma forma de 
compreender e toda a compreensão é um julgamento. Mas para não 
negar nem exagerar só se tomandO as medidas à vida que se inter
preta." (Josê Américo de Almeida- uDiscursos do seu Tempo", 
Eoitâcio Pessoa, Força e Sentimento. 3• Edição, pâg. 219.) 

Com estas palavras de sua lavra, que muito bem poderiam ser proferi
das, nesta hora, a respeito de sua vida e ·sua obra, Jos(, Américo de Almeida 
começou a sua oração sobre Epitácio Pessoa, em 1965, nas comemorações 
dos cem anos de nas-cimento do insigrie Presidente que a Paraíba deu ao Bra
sil, para iniciar o ciclo de redenção do N ardeste. Para evocar a trajetória lu
minosa de José Amêrico, astro-rei do firmamento político nordestino, sol quC 
durante ~ais de 90 anos iluminou os sertões do Nordeste e _reverberou pelos 
cêus brasileiros, vida pletórica e exuberante como a natureza - é necessãrio. 
se tomar as medidas à vida q_ue se interpreta. 

O que aqui trago ê só "um testemunho e uma admiração. Não é uma bio
grafia, nem uma interpretação. Falarei a vôo de pássaro do estadista, do re
formador, do tribuno, do político, do parlamentar e do escritor, gizando uin 
painel da terra e um perfil desse homem extraordinário, desse bravo e forte 
homem do Nordeste, lidador de todas as horas, brasileiro integr3do no sonho 
da salvação nacional, gemido da terra, clamor dos humildes, evangelista da 
democracia, espadachim do verbo alado, beletrista da palavr3 escrita, voz e 
grito de um· povo. 

Conheci pessoalmente Josê Amêrico de Almeida no interior da Paraíba, 
em 1930, na condição de Secretário-Geral do Estado do Governo João Pes
soa, espécie de Pr~m~iro-Ministro, combatendo os insurretos de "Princesa". 
Com o desdobramento da Secretaria-Geral, ele passôu a exercer a SecretRria 
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de Interior e Justiça, e, afinal, a de Segurança Pública, na hora dificil em que 
a Paraíba encontrava~se convulsionada pela ação guerreira dos rebeldes de 
Princesa, sob o comando do coronel José Pereira. A situação estava verdadei
ramente crítica e perigosa. Os rebeldes organizavam·se em guerrilhas, jâ se 
tornando uma ameaça pari às forças legalistas, pois contavam com centenas 
~e adesões, a cada dia, de contingentes humanos recrutados em toda~ as re· 
giÕC::s do Estado, mercenários aliciados pelas oligarquias latifundiârias. Cons
ciente do impasse desses problemas e da gravidade da situação, assumiu oco':. 
mando das forças legalistas que terminaram por impor completa derrota aos 
revoltosos e aí prevaleceu o lado humano de sua personalidade, tratando os 
vencidos com compreensão e humildade, que é o apanágio dos fortes. 

Depois do primeiro encontro, o nosso relacionamento se tornou, de lo
go, fraternal e afetivo, estruturado numa confiança recíproca e inspirada em 
objetivos e ideais comuns, dando lugar ao nascimento de uma amizade que, 
para honra minha, conservou-se intoCável e crescente por toda a existência. 

Nos primeiros dias da Revolução de 30, cujo cinqUentenário se comemo
ra este ano~ chegava José Américo a Natal, investido na condição de Gover· 
nadar Geral do Norte, acompanhado de Juarez Távora e de.váJios oficiais 
revolucionários. Por solicitação sua, acompanhei-o até a residência do De
sembãrgador Silvino Bezerra, ocasião em que foi formulado o convite àquele 
homem puro e honrado magistrado para assumir a Intervcntoria do Rio 
Grande do Norte. Em sua companhia vinham ainda o Dr. lrineu Joffily e o 
Capitão Abelardo Castro, um dos membros da Junta Revolucionária em meu 
Estado. Com a recusa do magistrado integérrimo, irmão de José Augusto De· 
zerra de Medeiros, um dos Chefes da situação decaída, a lnterventoria aca
bou por- ficar nas· mãoS de Irineu Jofflly, casado com uma norte--rio
grandense e preso à terra pelo coração. 

Posteriormente, fui encontrar José Am~rico em João Pessoa, na casa de 
um seu irmão em Tambaú, quando concedia entrevista ao então repórter do 
Diário de Pernambuco, o ex-deputado Raul de Gois, q,oca em que se promo
via um levantamento nacional dos itinerários percorridos pela Revolução de 
30. Nesse instante, ele cunhou uma de suas memoráveis frases, ·que obteve' 
profunda repercussão em todo o País e que valia por um exame de conscien

. cia e um convite ao redirecionamento dos rumos da vida pública. Dizia ele: 

'~Já é tempo de esquecer o mal que eles fiZeram para interrogar 
a nós mesmos o que fizemos até agtlra." 

Era a voz da consciência crítica do lutador, a advertência do estadista, a 
eterna vigilância do homem preocupado e responsável ~ela perenidade das lu
'tas e Vivência dos.ideais pelOS quais pelejava C que constituíam seu catecismo 
cívico. 

Em 1932, recebi·o no Serictó, primeiramente no açude "Gargalheiras", 
depois em Caicó-. Era José Américo Ministro da Viação e eu ainda me encon
trava, embora resignatário, no cargo de Prefeito Revolucionário de Caicó. A 
chegada do Ministro à minha cidade, naquela fase desesperadora da seca de 
32, foi um cspetáculo chocante e comovedor. À frente de sua comitiva, 
apresentei-o ao povo que se aglomerava em praça pública, uma multidão de 
flagelados em estado de verdadeiro desespero, famintos e andrajosos, com as 
últimas esperanças voltadas para aquele homem que representava o Governo 
e a salvação. José Américo transfigurou-se, diante daquela cena dantcsca. 
Vamos ler suas palavras, descrevendo aquele instante dramâtico, evocadas 
em discurso proferido na Assembléia Legislativa do Rio Grande do Norte, 
em outubro de 1973, quando se sagrava cidadão potiguar. Disse ele: 

uAinda conservo nos ouvidos o clamor de um vento cstrangu· 
lado nas arestas de granito. Um antigo pensador aconselhava: fala 
pouco dos outros e ainda menos de ti. Há, entretanto, episódios que 
falam por si. Em Caicó, a cidade estava infestada de uma multidão 
ululante. Eu fechava as fronteiras para que não se escoasse a seiva 
de Vossa resistência e os centros urbanos er3:m superlotados. Inda
guei dos engenheiros que me acompanhavam se havia nessa ârea al
gum açude estudado. Havia o ·~Itans", mas foi logo condenado por 
não dispor de área de irrigação. Todos os técnicos se opunhBm a sua 
construção. O que importava era fazer do flagelado um elemento 
ativo e deixar mais um marco. Procurei ser racional e gritei da janela 
para a onda que se comprimia com os braças-estendidos para mim: 
-"Quem tiVer em casa uma foice, um machado, uma enxada, qual
quer instrumento de trabalho, está desde agora alistado como ope
rário." 

Começou o desmatamento e lá está a represa abastecendo a ci~ 
da de de tudo." 

Lembro-me de suas ordens transmitidas ao Dr. Leonardo Arcoverde, 
Chefe do Distrito Regional do DNOCS: "O povo está faminto. Mande cha· 

mar o engenheiro mais próximo e dê inicio aos serviços amanhã". E virando
se para mim: .. Diga ao povo que quem se apresentar no local do serviço ga
nhará o dia". Todas as medidas urg~ntcs foram tomadas e, no dia segui_nte se 
-procedia ao alistamento do pessoal e. os armazéns _recebiam ãutorizaçlo paia 
fornecimento de víveres. E ninguêm mais passou fome desde esse dia em dian· 
te. Ele passou a ser reconhecido e proclamado, com toda justiça a partir dessa 
data, como o salvador do Nordeste. 

Ainda em 1932, fui encontrar José Américo no Rio de Janeiro. Ali, eu 
havia chegado preso, após o insucesso da Revolução de 32, em São Paulo, 
com a qual fui solidário. Por sua intercessão junto ao então ditador Vargas 
fui libertado e passei a ter a cidade por ménage. Por intermédio de Pltnio Le
mos obtive audiência com o Ministro José Am~ico para agradecer as suas 
gestões em favor da minha liberdade. Naquela hora ele me disse: 

"Jâ é tempo de darmos ao Rio Grande do Norte condições 
para a sua pacificação politica. Estou certo de que o Getúlio tomarA 
medidas para que isso ocorra." 

Confesso a alegria que experimentei, vendo nas sUas palavras um aceno 
para a substituição de então Interventor de meu Estado, responsável pela agi
ta"ção política e pela intranqUilidade imperante no Rio Grande do Nqrte, o. 
por toda uma série de perseguições que culminaram com a minha prisão e o 
conseqüente exflio de minha terra. 

A convite seu, voltei muitas vezes ao Gabinete, no Ministério da Viação. 
Assisti, em 1937, ao lançamento de sua candidatura à Presidência daRe

pública, no edifício da Câmara dos Deputados, Palâcio Tiradentes, ocasião 
em que discursaram sobre o episódio cívico o então Governador de Minas 
Gerais, Benedito Valadares e o Ministro e tribuno ardoroso, João Neves da 
Fontoura. 

. Fui assíduo freqUentador de sua residência, no Jardim Botânico, na Rua 
Getúlio das Neves, 25, e ali repa.Sâvamos sempre, em longas tertúlias políti
cas, os fatos do cotidiano nacional. Nessas horas acrisolou-se a minha admi
ração- e· minha fidelidade à sua vida e ao seu ideário politico. 

No meu Estado articulei as forças polfticas, arregimentando todas as li· 
deranças vâlidas para o apoio à sua candidatura à Presidência da República. 
Vi, ein sua casa, verdadeiraS multidões que se renovavam e se entusiasmavam 
na solidariedade à sua causa. Era o Nordeste que renascia para as suas espe 
ranças e o Brasil que se preparava para o reencontro com a Democracia. 

Tive conhecimento prévio de gestões suspeitas, em que emissários secre
tos da_situação promoviam sondagens junto aos Governadores estaduais, ar
quitetando o que veio a ser depois o Golpe de Estado que implantou n:o Brasil 
o governo ditatorial denominado e uEstado Novo". Soube da passagem por 
Natal do então Ministro da Justiça, Negrão de Lima, um dos embaixadores 
dessa missão, e tomei imediatamente um avião para o Rio de Janeiro e fui 
transmitir ao candidato o ocorrido. Ao comunicar~lhe o fato o Ministro 
acrescentou: "'Jâ o Amando Fontes me deu noticia de sua passagem por Ser~ 
gipe'1

• 

José Amêrico, era o candidato das forças renovadoras do País e o favori
to dos revolucionãrios de 1930. A brilhante e fecunda gestão à frente do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, de 1930 a 1934, projetara-o nacional
mente como um administrador capaz e probo, apto a assumir o Governo do 
Pafs. A caril.panha foi iniciada com um comício na Esplanada do Castelo, 
onde os discursos ardorosos de notâveis oradores incendiavam a cimoção das 
massas, apesar da chuva implacável que caía. Foi um espetáculo estupendo e 
uma consagração apoteótica. O desenrolar da campanha foi uma luta cheia 
de lances emocionantes entre os dois candidatos rivais._ José Amêrico lançava 
às massas as duras verdades acerca da realidade nacional, analisava a si
tuação econômica do País, criticava a sua desorganização social, a falta de 
habitação, de saneamento bâsico, os baixos salários, a legislação trabalhista 
distorcida, e as manobras políticas da ditaçlura. Durante a campanha eleito· 
ralo candidato José Américo obteve O apoio das lideranças políticas domina
doras em 17 Estados, sendo que o seu oponente, o Governador resignatário 
de São Paulo, Armando Sales de Oliveira, só conseguiu a solidariedade de 
três unidades da Federação. Quando Getúlio Vargas sentiu que era inevitável 
a vitó'iia de José Américo e que ele era, àquela altura, o mais representativo 
chefe da Revolução de 30, aureolado pela consagração popular a ser confir
mada nas urnas, maquinou o adiamento e- a suspensão do processo eleitoral. 
José Américo oficializou o seu protesto violento contra o golpe, atravês de te
legrama entregue em mãos, ao Sr. Flores da Cunha, e recolheu-se às suas 
funções de Ministro do Tribunal de Contas da União. 

Foram 8 anos de eclipse e de sombras no País. A democracia e a liberda~ 
de, proscritas da Nação, refugiavam-se no coração dos líderes e exilados. A 
censura emudeu a Nação. O silêncio foi quebrado, em 1945, ao conceder sua 
famosa entrevista ao Correio da Manhã, ditada ao repórter Carlos Lacerda, 
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entrevista esta que foi o grito e a bomba a despertar a Nação e a abalar os ali~ 
cerces do Estado Novo, fazendo ruir a ditadura. 

.. No momento cm que se pretende transferir a responsabilidade 
da situação dominante no Brasil' da forÇa que o apóia, a chancela dO 
povo ê: a própria ditadura expirante que nos dã a palavra. ~preciso 
que alguêm fale, e fale alto, custe o que custar." 

Com a sinceridade, a coragem o a sabedoria política que lhe eram pecu
liares, dizia a certa altura da entrevista famosa: 

'"Só três brasileiros, na minha opinião, não podem ser candida
tos à Presidência da República nesta quadra. Os dois primeiros so
mos eu e o meu antigo competidor na malograda sucessão presiden
cial de 37, o Sr. Armando Sales de Oliveira. Na campanha da suces
são nós dividimos a opinião, como era natural em momento de nor
malidade eleitoral. Mas hoje precisamos estar unidos e contribuindo 
para a unificação das forças políticas do Brasil em beneficio da res
tauração democrâ.tica. O terceiro imcompatível é o Sr. Getúlio Var
gas, porque se incompatibilizou com as forças políticas do País. 
Malsinou tanto os políticos e as organizações partidárias, em seus 
recentes discursos, que os mais sensíveis, isto é, os mais briosos já se 
arregimentaram contra ele. E o que convêm à Nação é um homem 
capaz de fazer convergirem para o seu ~orne e o seu-progiãrn.a tod~s 
as correntes de colaboração. As forças políticas nacionais já têm um 
candidato. b um homem cheio de serviços à Pátria, representa uma 
garantia de retillão e de respeito à dignidade do Pais. As referências 
jâ foram fixadas. Os campos estão definidos. Já quase não há neu .. 
tros. As posiÇões estão ocupadas para a batalha política." 

O sopro libertário que varria o mundo, após o término da 2• Grande 
Guerra, reacendia em nossa terra o entusiasmo democrático que hibernava 
no sono letárgico da ditadura. O País não tinha voz, com o Congresso fecha
do, de onde José Américo tinha saído por um ato de renúncia. Era a impren
sa, malgrado a censura, que se convertia no desaguadouro das torrentes im
petuosas da redemocratização. Após a entrevista de José Ambi.co, Vargas 
apressou-se em anunciar eleições, ordenou a elaboração de uma legislação 
eleitoral e preparou os partidos e os candidatos. 

A eleição se desenhou no horizonte, mas Vargas ainda tentou uma revi
ravolta, insinuando uma "Constituinte com Vargas", após anistiar os presos 
políticos, inclusive integralistas e comunistas. O candidato oficial era o Gene
ral Eurico Outra e o da Oposição o Brigadeiro Eduardo Gomes, dois milita
res de prestígio nas Forças Armadas. O golpe que Vargas chegou a sonhar 
não prosperou, porquanto os candidatos, em 1945, eram militares e não civis 
como em 37, e aos primeiros sintomas de manobras continuístas do ditador os 
Chefes armados depuseram-no. José Américo empenhou-se na campanha do 
Brigadeiro com ardor e civismo invulgar, pois fora ele, juntamente com Jura
cy Magalhães quem concorreu mais decisivamente para que o Brigadeiro as
sumisse a re_sponsabilidade do movimento revolucionário para derrubada da 
ditadura, movimento esse que posteriormente se transformou em partido 
politico com a denonimana~o de União Democrática Nacional. 

Simultaneamente a Paraíba vivia momentos de reformulação dos seus 
quadros partidãrios e fui, muitas vezes, discretamente, int~rprete de seu pen
samento junto a companheiros políticos e adversários convocando-os para a 
união da Paraíba em torno de sua chefia. Em um jantar que ofereceu em sua 
residência. aos líderes políticos de seu Estado c ao qual estive presente como 
único "político de outra gleba, justificou esse fato alegando o papel que eu ha
via desempenhado para que se chegasse aquele congraçamento de forças e 
idéias, que Se festejava iiã.quela noite. Desses entendimentos nasceu a candi
datura Oswaldo Trigueiro ao Go_verno da Paraiba, até então seu adversário e 
de quem se aproximara através de gestões por mim desenvolvidas. Eram am
bos adversãrios poHticóS e desafetos pessoais, e Oswaldo Trigueiro, me!J dile
to amigo. regressava dos Estados Ulnidos e me dizia que não tinha mais hori
zontes em sua carreira polftica, desde que a chefia do Partido estava nas mãos 
do Ministro. Disse-lhe que conhecia José Américo e sabia de sua generosida
de e magnanimidade de alma e coração, e passaria a gestionar visando ao 
congraçamento das forças e à paz de ambos os líderes. Fiz-lhe sentir que José 
Amêrico seria serisível ao diálogo e analisaria o problema político e a posição 
pessoal do meu amigo Oswaldo Trigueiro. acolhendo-o na proporção de seu 
prestígio e no valor de seus méritos. Foi o que deu. Assim era José Americo. 

Em outra ocasião, convocado por ele ou por amigos e liderados seus, tive 
oportunidade de reatar amizades estilhaçadas nas refregas eleitorais, emendar 
laços de fraternidade rompidos no fragor de lutas, muitas delas inglórias. Há 
poucos dias recebi plaqueta oferecida pelo meu dileto amigo DepUtadO Emâ
ni Satyro. que também governou a Paraíba e que esteve contra e ao lado de 

José,Ámérico, com esta significativa dedicat6ri8.: "A Dinarte, que me reapro .. 
ximou de José Amêrico, em 1945, o abraço do Ernâni". 

Em 1946, José Américo foi eleito para o Senado, na legenda da UDN, 
sendo que o PSD nilo teve condições do indicar candidato para enfrentâ-lo. 
Em 1950, a cisão na UDN paraibana levou José Américo a se~arar-sc de seu 
gi'andc amigo Argemiro de Figueiredo. Disputaram o Governo do Estado e 
José Amêrico, apoiadO pelo PSD, PL e outras agremiações menores, elegeu .. 
se Governador: Nessa campanha, a sua oratória flamejante atingiu níveis do 
mais puro deslumbramento. Cita~se um discUrso seu, feito em praça pública_, 
em Souza, murlicípio vizinho do Estado do Ceará. Ele discursava em tom 
quase inaudível, quando um poj,ular pediu-lhe, em forte brado, para que fa .. 
lasse alto, indagando a razão daquele Quase sussuro. Ele, de pronto, respon .. 
deu: ••Falo baixo para que os cearenses não ouçam que eu ainda preciso pedir 
votos na Paraíba, para ser Governador da minha terra:'. Foi um delírio popu .. 
lar. O paraibano, apaixonad~ das frases feitas e de efeito, e profundo admtra .. 
dor dos grandes oradores. fez a frase circular de cidade em cidade, contada 
em prosa e cantada em verso,, no endeusamento desse titã da oratória. 

Dessa campanha ficou famosa a frase mais citada em comícios de todo o 
Norte. "Voltar é uma forma de renascer; ninguém se perde na volta." 

Voltando ao Governo do Estado tomou posse em praça pública, fato 
esse que passou a ser imitado pelos Governadores dos Estados nordestinos, 
vindos depois dele. Atacou os problemas básicos do Estado, como estradas, 
produção agrícola, expansão do-ensino e abastecimento. Durante seu Gove:
no, desenvolveu um plano de assistência social, que fez desaparecer a mendi
cância, através de um sistema de pensão paga pelo E.$ ta do. Incrementou o 
programa de cooperativas agrícolas e mudou a fisionomia da capital. 

Mas o ponto culminante de seu Governo foi a criação da Universidade 
da Paraíba, da qual veio a ser seu Reitor, posteriormente. Sei de su~ ufania .e 
do seu entusiasmo, pois Deus me concedeu, também, a graça de cnar a U~t
versidade do Rio Grande do No r te, quando g-overnador de minha terra. Dis
cursando na instalação da Universidade disse o primoroso tribuno: 

"Auxiliei o ensino. O dinheiro não era meu, era do Estado. A 
questão é saber dar e a quem dar. A forma mais sâbia foi convertê.. 
lo em ouro, criar uma idade áurea da inteligência e da cultura. Com 
esses recursos, poderia ter erguido monumentos e assinalado. ~eu 
programa com maiores_ realizações, mas o valor humano prectplta
se além da temporariedade dos governos, moldando civilizações, em 
lugar da pedra bruta. Bem podeis avaliar minha alegria, vendo a in
teligência paraibana florescer e sendo parte nessa floraçilo. Tenho_ 
os meus canteiros e minhas mãos se perfumaram colhendo flores, 
quanto mais esses campos semeados pelo mais alto dos ideais de
sabrochando em raios de sol." 

E concluiu dizendo aos professores e alunos: 
"Eu vos dei raízes; outros vos darão asas c o selo da perpetuidade. •• 
Sobre ele e a respeito de sua obra, escreveu Abelardo Jurema: 

usua grande e imortal obra estava na criação da Universidade, 
a qual bastaria para imortalizar a sua história na Paraíba. Vivíamos,. 
hã séculos,. .. às expensas da- instrução superior de Pernambuco; não 
podíamos formar a nossa própria inentalidade íntegrad~ co~o. nós 
mesmos, o que obtivemos com a nossa Universidade que é hoje um 
padrão não apenas nos quadrantes da vida brasileira, mas projetada 
nos meios universais pela ação de seus dirigentes. O pedestal, a base, 
tudo se deve ao Doutor José Américo de Almeida." 

Governou a Paraíba menos de dois anos, convocado mais uma vez, em 
!952, por Getúlio Vargas, desta feita Presidente Constitucional do Brasil, para 
novamente dirigir o Ministério da Viação e Obras Públicas. Dedicou-se ao 
Nordeste, sofrendo os efeitos da seca outra vez. Surgiram novas estradas, 
pontes, açudes e outros sinais de sua obra assistencial e criadora. 

A sua segunda passagem pelo Ministério da Viação veio confirmar suas 
excepcionais qualidades de homem de visão e de inigualável administrador. 
Os nordestinos tinham, mais uma vez, um defensor incansável e indormido de 
suas reiviridicações. 

Assisti à sua posse, e ao se investir no cargo falou alto e forte, dizendo 
que vinha possuido do mesmo ímpeto de servir ao P11ís e ao Nordeste. Pas~ 
sando uma vista d'olho por sobre a multidão divisou uma presença non grata, 
a quem jã fizera restrições em sua gestão anterior, e em voz mais alta, para 
que todos ouvissem. exclamou: 

"Pensei que eles tivessem mudado. Mas estou vendo os mesmos 
negocistas que de outra feita expulsei do meu Gabinete cortando
lhes as ambições." 

Era assim, enérgico, quase agressiVo, na defesa da moralidade, no com
bate à corrupção e no desafio aos corruptos. 
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Com essa advertencia, ele recordava uiii dos episódios marcantes de s.ua 
corajosa vida de administrador, quando Ministro da Viação, pela primetra 
vez. em 1932. Naquela ocasião ele eliminou a clâ.usula ouro no pagamento 
dos serviços industriais do Estado e reduziu as taxas de gAs c luz, enfrentando 
a Light que era considerada um Estado dentro do Estado. Deu à \"'P~laçil.o 
da Capital Federal luz pelo preço justo e ela pôde contemplar o Cnsto tlumt
nando no alto do Corcovado ·sem qUe pã.gass~ um centavo a mais pelo fulgu

•tante espetâculo. Era um homem de atitudes e de coragem inabalâvel. 
Fez outra grande administração na Pasta da :Viação. 
Com a morte trágica de Getúlio, retomou ao Governo da Paraiba para 

concluir o seu mandato de Governador, o que fez, deixando o Palácio sob 
uma consagração inesquecível e inimaginável. 

· · Quando da ascensão de Cafl> Filho à Presidência da República, após o• 
trágicos acontecimentos de agosto de 1954:, o potiguar que chegav~ à Chefia 
da NaçãO, encarregou-me de contratar o Ministro JosE Am6rico e sondar:lhe 
a possibilidade de integrar o novo Minist6rio. Sabia o Presidente Ca~ F!lho 
que bastaria a presença de J os~ Amf:rico em seu Ministério para capta.r a con
fiança do Nordeste e o respeito do Pa!s, para com o Governo que se tmplan
tava em instante de profunda comoção pública e traumatismo nacional. A 
resposta foi negativa. mas Cin toni pesso~l e confidencial, acresce~~ou:. ·:A 
prüpeira coisa que ele deve fazer ~ dar urudade às Forças Armadas . D~ta
me que fJZeSSe minhas, perante o Presidente, essas suas palavras conselhetras 
estadista sereno e obiervador atento dos fatos políticos. . 

Jos~Ammco tinha agora por objetivo único e inarredâvcl terminar o seu 
periodo de Governo na Paraíba e entregar o Estado pacificado e com as fi
nan~s saneadas. 

Abandonou a vida pública c rceolheu-se à praia de1'ambaú para a com
panhia dos seus livros, cm cuja solidão compôs as pâginas imortais do memo
rialista prodigioso que foi. 

Apesar disso sua casa passou a ser a Meca, onde todos iam ouvir suas 
previsões oraculares, aconselhando, orientando e analisando os rumos da 
vida pOlítica, quê durante tanto tempo fora sua paixão e ag'ora era apenas sua 
lembrança. 

Queria viver na solidão, el~ que fora _um homem das multidões. Solidão.e 
multidão, pólos de um mesmo destino inisterioso e formid~vel, foram os dots 
pontos de imantação dessa vida que conheceu todas as altitudes e na qual se 
realizou, na plenitude de -seus vôos, a vocação de um homem talhado para 
ser, no espaço c no tempo, na terra e no espírito, a imagem de um povo, de 
uma raça e de uma nacionalidade. . 

J o sê Amêrico era o protótipo maior e mais perfeito de nossa raça. Ele 
agasalhava em sua alm~ todas aquelas virtudes que tipificam o nordestino, a 
coragem, a bravura, a honestidade, o amor ao trabalho, a solidariedade com 
o sofrimento do semelhante e a fidelidade à terra e ao chão natal. 

A vida de José Américo é a plataforma de sua geração e o s~á das ge
rações que vierem. Eis um instantâneo colhido com a objetiva dB. memória, 
focalizando a imagem desse h?mem invulgar e dessa vida exemplar. . 

Nascido em Areia, no interior da Paraíba, em 1887, fez os preparatónos 
no Seminârio da Paraíba e logo depois os repetiu no Liceu Paraibano, 
Bacharelou:-sé: éin Direito, no Recife, em 1908, sendo um autodidata. Leu 
todo o Castilho, Camilo Castello-Branco, Vieira, Bernardes, -Frei Luiz de 
Souza, Eça, Machado e outros autores franceses, ingleses e italianos. Depois 
de formado foi nomeado Promotor Público na cidade de Souza, onde esteve 
durante alguns mese~. Veio para a Capital para lecionar Literatura no Liceu 
do Estado na vaga de Augusto dos Anjos e não aceitou o convite quando 
soube que 'o poeta de .. EU e outras Poesias", seu colega e amigo, se afastara 
do carSo por incompatibilidade com o Governador. 

o Sr. Leite Chaves (PTB - PR) - Permite um aparte, nobre Senador 
Dinaite Mariz1 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - Pois ni!o. 

O Sr. Leite Chaves (PTB - PR) - Senador Dinarte Mariz, acho que 
poucas pessoas nesta Casa tiveram com Josê Américo de Almeida a ~nviv~n
cia que V. Ex• manteve ao longo da vida, desde 1930. Por consegumte, nt~
guém mais qualificado do que V. Ex• para esta homenagem e para este depOI
mento. Realmente, a morte de José Américo consternou o Senado Fe~e:al. 
Foi uma das mais expressivas figuras da vida pública, nordestina e brasdetra. 
Nele coexistiam um escritor extraordinârio, precurso de uma escola, um 
grande orador e sobretudo um estadista. Um homem que tinha pela função 
pública um zelo inigualâvel. Como falei nesta Casa, José Amér~co não admi
tia sequer que o seu automóvel oficial fosse usado pela esposa amda que para 
fins inteiramente aceitáveis e coinpreensfveis. Veja V. Ex• a seriedade em que 
ele colocava o posto. E no instante em que V. Ex• presta esta homenagem, a 
ela nos associamos e queremos, neste instante, corrigir um atributo que se lhe 

dava injustamente. Diziam que José Américo era homem incapaz de perdoar, 
incapaz de reconciliação. Ele foi, por duas vezes, Ministro de Getúlio Vargas: 
E quando não se esperava a conciliação, as circunstâncias o determin~r~m e 
ele serviu com a mesma dedicação, com a mesma devoção do grande Mm1stro 
de 1930, que o Nordeste não esquece. Por tudo isto, minhas congratulações a 
v. Ex•, as congratulações da Bancada Petebista nesta Casa. 

O SR. DINARTRMARIZ (PDS- RN)- Muito obrigado a V. Ex• 
Continuando, Sr. Presid~nte, José Amêrico tentou a advocacia e logo organi
zou uma próspera e movimentada banca em que permaneceu cerca de um 
ano. Log2_d~pois_ se investia no elevado c~~go d~ ~rocurador~Geral?o Estado 
e em seguid~ Consult9r-Qeral do Estado. Em 1926, João_ Pessoa fot governar 
o Estado e chamou-o à S~retaru!:Qeraldo Estado. Com o desdobramento da. 
Secreuiria ern três, o jovem pOÜtico passou a 9cupar a do Interior e depois a 
da Segurança. Eleito Deputado Federal, foi depurado pela Câmara, não obs
tante os 23 niil votos obtidos, ced~ndo lugar a u~ rival que nilo tivera 3 mil 
votos. À fre~te dB Secreta-ria de Segurança, chefiou a luz contra os rebeldes de 
Princesa. Com a vitória da Revolução de 30, foi escolhido para governar a 
Paraíba acumulando as -funções com a de Governador Geral do Norte, QU( 

durou a;é a posse de Getúlio V argas. Em novembro de 1930 foi nomeado Mi
nistro da Viação, cargo que ocupou atê 1934, quando foi escolhido Embaixaw 
dor no Vaticalto. Indo à Paraíba despedir-se dos amigos para viajar para a 
Europa, os correligionários não o deixaram se ausentar do Pais c o elegeram 
Senador. Renunciou à Embaixada e veio para o Senado. Pela Constituição de 
i934 o Senado era um órgão de Coordenação do Poder Executivo, com 
funçÕes te&islativas reduzidaS e limitadas. Renundou ao Senado e foi para o 
Tribunal de Contas e em i937 foi candidato à Presidência da República, não 
havendo eleições com o golpe de 10 de novembro. Em 1945 deu "um grito" e 
derrubou a ditadura. Em 1947 foi eleito Senador por seu Estado natal. Em 
1950, eleito governador do Estado, interrompeu o mandato para ~sumir o 
Ministério da Viação, em 1952, no período critico de outra seca que se con
verteu em calamidade pública. Retornou ao Governo da Paraíba, após a 
morte de Getúlio Vargas, de cujo governo era Ministro. 

Era casado com D. Alice que o antecedeu na viagem à eternidade, sua 
companheira dileta cujas virtudes alimentadas por um sentimento inato de 
bondade, ainda hoje são. lembradas 'pela sociedade paraibana, e de cujo ma
trimônio vieram à luz os filhos Reinaldo, José Américo Filho e Selda, os dois 
últimos já desaparecidos e o primeiro General-de-Exército e atualmentc Mi
nistro do SUperior Tribunal Militar. 

Ao lado do político e inspirando-o em suas fulgurações oratórias, coexis
tiam o escritor, o romancista, o eterno apaixonado da literatura, amante das 
letras, das artes e das musas. Possuía o poder verbal da palavra exata, o senso 
étfco e estético da frase judiciosa e· perfeita. Os seus discursos, que fizeram 
época, são peças de raro lavor literário, sementes de puro espírito, que fecun
davam o limo vulcânico das multidões. Elevou aos píncaros luminosos da 
grandüpqiiência a nossa retóêica que parecia m'urchar, como flOr dos pânta
nos, nas estufas das assembléias estéreis. A demagogia parecia mergulhar a 
inteligência num mar de sargaças. Os parlamentos e as praças públicas, esva
ziados peJa ditadura e esterilizados por um longo período de sombras, 
reduziram-se a campos dcsvastados, onde um dilúvio de palavras ocas e juí
zos apressados afogava a atividade pública num oceano de frivolidades. A 
sua palavra candente, rascante, incisiva, mordaz, cá.ustica e enxuta, proferida 
por lábios entrecerrados, gritada por uma alma cm permanente êxtase.cívico, 
lembrava meteoros caídos de um ceú gotejante de estrelas sobre um campo 
explodindo de flores silvestres, estrelas dos ceús sem nuvens do Nordeste e 
flores silvestres das caatingas exauridas do sertão. 

Seus livroS são momentos de consciência de um povo. '"A Bagaceira" é 
um romance da seca, e descreve os combates cruentos do homem com a terra 
árida e exsicada. Desnuda o quadro assombroso de absoluta pobreza do solo 
calcinado, exaurido pela adustão dos sóis bravios e esbraseadores do Equa
dor. Há nele~ '"estios flamívOmos e invernos torrenciais". uA Bagaceira" ê o 
romance de denúncia contra a exploração do trabalhador agrário, que morre 
sobre a gleba sofredora, e ferro e fogo: a coivara e a enxada. Ali estâ a frase 
que é uma espada de fogo denunciando o drama da fome e da desolução; da 
ruína e da morte: 

'"Há uma misêria maior do que morrer de fome no deserto: é 
não ter o que comer na terra de Canaã." 

·~A Bagaceira" é um livro alagado de sol, claridades, poentes, madruga
das, incêndios e auroras. O sol é motivo obsessivo de comparação e metáfora. 

HA natureza quaresmal dos cactos sobreviventes, eretos como. 
círios acesos em frutos cor de fogo." 

Como no Apocalipse, fala sempre de espadas e fogo, trombetas de cha
mas, colunas de fumo, vulcões abissais, sol de horrores místicos. Fala demais 
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em sol. Chegou a.: usar o vocãbulo usolão", na exclamação: "tta solão dana
do!" 

A natureza, o homem a misêria, a dor, o sofrimento, a fome, toda uma 
região calcinada e sofrida, explode nas páginas palpitantes de seus livros ar
dentes. 

Em "'A Paraíba e seus Problemas" desponta o cientista, o pesquisador, o 
estudioso do porte de Euciides da Cunha, Gilberto Freyre e Joaquim Nabu
co. É um dos melhores e mais bem documentados livros já publicados sobre a 
terra nordestina. É um vasto e profundo ensaio, de quase 700 páginas sobre o 
homem, a fisiografia, a geografia humana e histórica do Nordeste. O homem 
nordestino ali aparece no que ele tem de mais dramático. ~um painel impres
sionante de uma região e de uma raça. Obra de pensador, de observador, de 
estudioso, de sâbio,' e de analista. Josê Amêrico prova ser o homem do Nor
deste que sangra pelas raízes e pelas copas desgalhadas. "Coiteiros" é o tema 
dos cangaceiros, do sertanejo marginalizado, do vingador, dos sertões flage
lados, dos bandidos e do crime. usoqueirão" é o romance da seca, o choque 
de multidões, a luta entre a conservação e a reforma. 

Antes que me esqueça é o livro do memorialista, evocando as paisagens 
da infância, os tipos populàres das cidades interioranas, a vida simples e hu
milde das ruas empoeiradas, dos rios, das frutas, dos Pássaros e dos sonhos. 

José Américo foi um dos vanguardeiros do modernismo, ao lado de 
Mário de Andrade, Josê Lins do Rêgo, Augusto Frederico Schmidt, Jorge de 
Lima e tantos outros revolucionários das letras nacionais. 

Por seu estilo e sua vasta bibliografia chegou à Academia Brasileira de 
Letras, recepcionado em noite de gala, saudado pelo_ acadêmico Alceu de 
Amoroso Lima. 

Suas frases se tomaram famosas. Períodos curtos, "frases-slogans, .que fi
caram para sempre", como dizia Ruy Santos. Sua palavra era um grito.- E ele 
foi o grito da terra, o grito do Nordeste, o grito da Pátria, o grito do povo. Ele 
era um estilo. DeixoU na Paraíba, tanto na literatura como na polftica, um es
tilo que é o homem, o homem regional e universal que ele foi. Os homens 
públicos da Par3.tóà, depois dele, seguem os- Seus rãstros, imitam os seus ges
tos, copiam o seu exemplo. O povo paraibano acostumou-se a acoffi:panhar o 
seu ídolo, e na sua ausência seguem a sua imagem, refletida nos 'Seus discípu
los. E eles falam a mesma linguagem e se cobrem com as mesmas vestes "tri
bunícias para arrancar Os aplausos das multidões que se refletem na marcha 
processional das gerações. Na voz, no -grito; na agressiva probidade, na bra
vura cívica e pesSoal, o vulto de José AmériCo povoa os auditóriOs e praças da 
Paraíba, redivivo nos seus Conte-rrâneos, pois ele sorveu gota a gota, comeu 
migalha a migalha, o vinho e o pão da eteJ:"na celebração e do perene sacrificio 
de seu povo. José Am6rico Viveu at6 o run o calvãrio de sua gente, a crucifi
cação de sua terra e a ressurreição de seu ideal. Por isso ele é eterno, imortal e 
vence o tempo. E diziã~ Henry Miller que, "quando cada coisa é vivida até o 
fim, não hã morte nem hã remorso, nem primaveras falsas". 

Em tudo o qUe fazia José Américo espalhava o bem e esperança. Ele aga
salhava em sua alma aquelas virtudes cívicas, cristães e humanas que caracte
rizam o nordestino, tais como a coragem, a honestidade, a bravura, a probi
dade, o amor, a solidariedade e a fidelidade à terra, ao semelhante e ao seu 
Deus. Era o modelo perfeito e acabado de um autêntico democrata. 

Tristão de 'Arayde diSse que- ele era um espfrito·anflbio como as baleias, 
mamífero das águas oceã11:icas e palmilhador das selvas da beleza literâria. 

Na defesa dos nordestinos, de sua raça viril e sofredora, ele se tornava 
uma.fera. 

Vejamos um auto-re.trato, pintado por ~le mesmo, no livro "A Palavra e 
o Tempo": 

.. Sou aquele que, um dia, era Ministro da Viação e foi designa~ 
do, na ausênciã tenipcii'âria do' Titular da Pasta da Fazenda, para 
substitUí-lo. Nesse momento, o Nordeste sofria e eu não encontrava 
meios para -atenUar seus sofrimCiltos. Para não ·me sentir humilhado 
diante de vossa magnanimidade, farei todas as confissões. Mal en
trei no Ministério, mandei vasculhar os cofres. Só havia dez mil con
tos disponíveis c raspe-os. Tod~ o dinheiro quie houvess_e eu tira
ria, fosse como fosse, para rriatar a fome dos brasileiros. Para mim; 
tudo mais podia se acabar, na hora em que os brasileiros morriam 
de fome. Redigi o decreto--lei de abertura de crêdito ie corri ao Catete 
para que o chefe do Governo assinasse. No dia seguinte, voei ao 
Cearã, por falta de outro transporte, num avião da Marinha, que se 
perdeu no mar. deixando dois Ministérios acéfalos: o da Viação e o 
da Fazenda. Declarou-se a seca e eu conhecia essa história. Eu tinha 
uma alma irmã da vossa. Sem verba para socorrer o Nordeste, 
mais uma vez atOrmentado pelas desordens de sua natureza, sentia 
angústia dessa inação forçada, como um ferrete na alma e na carne. 

Mas a Providência conduziu-me atê onde poderia encontrar o mila
.gre da salvação. Cheguei sem ser esperado e tive uma recepção que 
nunca mais me sairá da meritória. A das multidões famintas que já 
tinham invadido nossa alegre e graciosa Capital, Como sombras que 
empanavam·, riesSes seus dias de mais sol. Entranhei-me pelo sertão, 
mergulhando em fogo vivo. Jã era a hora da debandada, do fluxo 
humano a derramar-se na odisséia das retiradas. A terra desventura
da esvaziava~se, nesse transe, vaga após vaga. Vi a raça que sedes
garrava, fugindo, sem culpa, de um castigo do céu, do mais terrfvel 
dos céus. O vaqueiro que deixava o seu cavalo morrendo e marcha
va a pé. As mães que se matavam e matavam os filhos de fome, 
dando-lhes o seio sem leite. Famüias de vinte e mais pessoas, por
que, nessas horas de precisão, ressurgia um patriarcado macabro, 
como os rebanhos semi-mortos que se protegiam do sol à sombra 
dos juazeiros. Em. longas peregrinações pelo deserto pedregoso, ia 
encontrando a natureza espectral e a mol'te rondando um mundo in
teiro. Atalhei essa evasão. Prendi a maré desordenada eln campos 
de emergência, até que fosse escoada para as obras em organização, 
além do retirante, um montão de cegos, alçi.jados e macróbios da 
mendicidade que já não tinham a quem pedir. Nesses imensos ar
raiais, alguns de perto de cem mil almas, onde reinou a moralidade 
mais severa, contrastando com a história de outras secas, chegou a 
florescer felicicidade e lirismo nos corações que não se estiolaram. 
Houve noivados. Dei enxovais de casamento." 

Esta pâgina admirável retrata a figura do nordestino, do homem dele
tras e do homem público, três pessoas numa só, numa magnífica trindade. 

Foi um grande cunhador de frases inolvidáveis. Como últhí1as· 
lembranças dessa evocação de hoje, deixo-vos algumas pérolas pescadas nos 
mares turvos da agitada e tempestuosa vida pública desse inderrotável cava
leiro da verdade. 

.. 0 mais- tNmendo dos gritos de guerra ê o grito da fome." 
"A mais triste das ruínas é a esperança morta: o aborto da feli

cidade.!' 
.. A tristeza do inverno é a alegria do sertão." 
O Brasil não 6 um País perdido. Perdidos são os brasileiros que 

querem perdê-lo." 

Esta frase é de uma atualidade que se torna eterna, de todOs os -tempos. 

E_ mais: 

"Pedir só humilha a quem não dá.'' 
••ver bem não ê ver tudo; é ver o -que os outros não vêem." 

E dizer-se que ele era míope! Como via fundo e longe, no cerne e na alma 
das coisas! 

.. Não Perca a cabeça, meu filho; coloque ela por cima do- co·· 
ração, como Deus colocou, como quem coloca um pesO em cima de 
uma coisa que quer voar." 

E esta frase, que ê uma síntese de sua ação.e de sua predestinação: 

uo que não fiz com meu.- esforço, fez minha estrela." (EU E 
ELES, pâg. 28.) 

Senhor Presidente, Senhores Senadores: 
Guardo vivas ria memória, -cenas e impressões da última visita que lhe 

fiz, há três meses passados, no seu retiro de Tambaú. Aos 93 anos conservava 
o espírito atento a tUdo o que ocorria no seu Estado, no País e no mundo. A 
postura do corpo recusava-se a ceder aci peso dos anos. A voz firme e en&gica 
ressoava distante, como se viesse das profundidades da alma c daquelas fron
teiras-que demarcam ·os limiares da eternidade. Suas palavras brotavam im
pregnadas de sabedoria_. Lembrava um vidente, um dcmiurgo e um profeta. 

À certa altura, disse: 
A grande crise atual é, sobretudo, de liderança. O Pais ê um deserto de 

líderes. Não há democracia sem lideres, e eles morreram ou estão refugiados 
no anonimato das multidões, à espera da ressurreição ou do_ nascimento que 
jâ tardam. A paisagem está orfã de líderes, aqui, e no resto do mundo. O 
problema energético pode mudar radicalmente as condições de vida do ho
mem sobre a terra e alterar oS fundamentos c os rumos da civilização contem· 
porânea. 

Nele permanecia, intocável e pleno, o sentido da observação, o senso do 
julgamento ético; CriVou-me de perguntas sobre os problemas c os episódios 
da política nacional, como se quisesse conferir os dados e informações que 
possuía, e ao mesmo tempo emitir os coriceitos e as previsões que se cristaliza
vam em sua consciência. 
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Saf de lá reflexionando sobre a transitoriedade do destino humano, e anR 
tevendo o vazio imenso que a qualquer momento poderia se abrir, como de 
fato se abriu, no pensamento nacional, com a sua ausência definitiva. 

Voltei à Par8l'ba, pouco depois, para assistir às suas exE:quias, e ver o 
povo chorando e a terra coberta de luto, na derradeira despedida ao seu filho 
inseparável, aquele que nunca se apartara de seu berço, e que 'foi, realmente, a 
mais legítima expressão da inteligência e das virtudes da gente nordestina. 

Posso dizer, hoje, nesta Casa, nesta tribuna que foi sua e que honrou 
com discursos memoráveis, que ele foi o maior de todos, o mais bravo e o 
mais puro. Posso dizer,- eu que convivi com ele durante meio s!culo de lu
tas políticas e campanhas sociais, ele sempre à frente, decidindo, comandan
do e pelejando, - e reafirmo perante a história, que ninguán o sobrepujou 
no conhecimento dos problemas vitais da região e nas soluções reclamadas 
para tornar a gente nordestina menos sofredora e apta a participar de uma 
maior parcela e um mais justo quinhão na partilha dos bens e da felicidade 
social do povo brasileiro. 

A vida tisica e material de Jos~ Américo se apagou, como a de todo ser 
humano. Resta-nos, afinal, a misteriosa interrogação: E o que virá agora'? 

Responderemos com Carlos Drummond de Andrade: 
"Ó vida futura, nós te criaremos!" 
Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Concedo a palavra ao nobre Se
nador Humberto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Pronuncia o seguinte 
discurso) - Sr. Presidente do Senado Federal; Sr. Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, Ministro Antônio Neder; Sr. Presidente do Tribunal Supe
rior do Trabalho, Ministro Geraldo Starling; Sr._ Presidente do Superior Tri
bunal Militar, Ministro Reynaldo Mello de Almeida. Demais autoridades ci
vis e militares, Srs. Senadores: 

O Senado reverencia, na tarde de hoje, a 111~mória de José Am~rico de 
Almeida, nome que é um símbolo de luta e uma legenda de glória. 

Inteligência, cultura polimorfa, honradez, bravura, dinamismo, espírito 
público, são algumas das facetas do caráter desse notável homem público 
que, morrendo aos 93 anos, deixa ainda um lugar imprecnchrvel na sociedade 
brasileira. 

Nascido em Areia, na Paraíba, a 10 de janeiro de 1887, filho de Inãcio 
Augustro de Almeida e D. Josefa Leopoldina Leal de Almeida, fez as primei
ras letras no Engenho Olho D'Água, propriedade da famrtia. 

Aos 9 anos, com o falecimento do genitor, foi residir com o tio paterno, 
o< padre Odilon Benvindo, de quem sofreu tão forte influêQcia que, aos 15 
anos, ingressava no Seminário de João Pessoa, onde iniciou o curso de hum a .. 
nidades, que concluiu no Liceu Paraibano, e lançou as bases de uma for
mação -moral inquebrantável. 

Em 1903, bacharelou-se em Direito pela Faculdade do Recife. Jâ no ano 
seguinte era nomeado- Promotor Público, seguindo para a comarca de Sousa, 
na Paraíba, a cavalo, durante sete dias. numa viagem que, segundo ele, de
pois, como Ministro da Viação, encurtaria para sete horas, com a inaugu
ração de moderna rodovia. 

Em 1911, aos 24 anos, era nomeado Procurador-Geral do Estado~ numa 
homenagem ao seu extraordinário valor. 

Não sei o qtie riülis ã:dnliiS.r ·na su3- fulgurante personalidade, se o seu 
imenso talento de escritor, que deixou páginas indel~veis na literatura brasi
leira, ou se a lucidez e a coragem fora do comum do político que nunca silen
ciou nas horas difíceis da Pátria. 

A sua projeção inicial ~ no mundo das letras. Acostumado à leitura dos 
clássicos, o seu estilo se foi impregnando dessa influência salutar. Era um pre
ciosista na forma de escrever. E lembre-se que ditava todos os seus trabalhos, 
pensando em voz alta. 

Desde muito cedo deixou transparecer o seu gosto pela literatura. 
Em 1907, lançou em Areia, sua cidade natal o jornal Correio da Serra. 

Depois de publicar poesias na "A União ... jornal oficial do Estado, e "Refle
xões de uma Cabra", preparou-se para criações mais ousadas no plano inte-
lectual. . 

Em 1928, Veio a lume "A Bagaceira", que Tristão de Athayde saudou 
como a grande revelação da ficção brasileira, dividindo. o romance nacional 
deste século em duas fases distintas:· antes e depois desse livro marcante. 

Olívio Montenegro, com a sua pena de crítico, sentenciou: 

"~ao só na "A Bagaceira", mas em todos os seus melhores tra
balhos, sente-se que a vida do sertão do nordeste é uma dessas reali
dades que o homem não pode possuir apenas pela idéia; tem que 
possuí-la pela imaginação. Uma dessas realidades que não impres
sionam somente como um fenômeno natural; que comoveu como 

um drama imaginário~ A luta dos seus contrastes é como se fosse o 
jogo de uma arte genialmente criadora. Em ·~A Bagaceira" o autor 
dâ-nos cm plano diferente, é claro, o drama dessa vida cuja história 
jã vem em "A Paraíba e os seus Problemas". O sociólogo precedeu o 
romancista. Há fatos excitantes demais para não extravasarem do 
domínio das idéias lógicas para o da ficção; para não moverem mais 
a imaginação do que o raciocínio. Os fatos da vida sertaneja são 
desse calibre. Terra, homens, plantas, animais, tudo parece com cor 
diferente, e formas agrestes, que metem, ao mesmo tempo, admi
ração e medo". 

Por sua vez, Gilberto Freire, numa conferência sobre a obra literária do 
nosso homenageado, analisou: 

uo próprio livro que mais fortemente assinala a sua presença 
na literatura brasileira como um poderoso renovador até d_a lingua
gem litCrâria, não é só de liter3."tura machadianamente artística: ~ 
também a explosão de quem o escreveu sensível a circunstâncias so
ciais; e exprimindo um desejo, no caso nada demagógico, de influir 
sobre o social; de denunciar desajustes socialmente dramáticos; c de 
assim fazer, por sentir-se parte de um nós regionalmente brasileiro." 

Mas ê o próprio Josê Américo quem melhor traduziu a inspiração de 
.. A Bagaceira"; 

.. Sentei-me na terra, conversei com instintos e preconceitos c 
dei uma nota social ao quadro." 

E, doutra feita, falando a jornalistas, enfatizou: 

"A Bagaceira ê de certa forma um grito pela reforma agrária. 
Como romance social tomou também esse carãter." 

Homem do brejo~ região de serras, onde existe água o ano inteiro e Parã 
onde se retiravam os sertanejos nos anos de seca, foi José Américo realmente 
quem melhor retratou o drama do sertão calcinado pelo sol ardente. E expli
cando diz ele '"assisti a tudo aquilo que deve ter sido a seca de 1898. Carreguei 
naturalmente a mão, pintando esses aspectos, m4s o quadro era o mesmo. 
Aquela marcha, como-vetp caindo, aquela impressão dos homens levando as 
pernas e não as pernas levando os homens". 

Mas não ficou af a sua produção no campo da literatura. 
Embora sem alcançar o sucesso de "A Bagaceira", escreveu ainda, em 

1935 ucoiteiros" e "O Boqueirão". Depois, 14
}\. Paraíba e os seus Proble

mas··. ~·sem Chorar e sem me Rir" ... Ciclo Revolucionário no Ministêrio da 
Viação". "Discursos Acadêmicos", Paraíba, 1968. E, por último, "Antes que 
me Esqueça", as suas. memórias politicas. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se José Amêrico foi esse escritor que to
dos admiramos, a ponto de atingir a alta investidura de membro da Acade
mia Brasileira de Letras, o que dizer do homem público, do político que tan
tos e tão assinalados serviços prestou a Paraíba, ao Nordeste e ao Brasil? 

O Sr. Gilvan Rocha (PP - SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB) -Com muita honra, 
nobre Senador Gilvan Rocha. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Josê Américo de Almeida foi um do• 
poucos homens completos do Pais. Escritor, não_ fez do seu talento o caminho 
para a arte pura, mas uma saga social e uma construção antropológica ainda 
hoje não superada. Como poHtico, representou como ningu~ o espírito li
bertário da região mais brasileira do País, o Nordeste. Corno Senador, José 
Américo de Almeida. fonna com Ruy Barbosa e Milton Campos os tr& 
maiores nomes desta Casa. O Senado Federal cumpre hoje uma das suas mais 
gratas missões, ao ajudar a preserVar na memória nacional o nome de um dos 
mais ilustres senadores de todos os tempos. Queira V. Ex• receber a adesão do 
Partido Popular e, por seu intermédio, a homenagem do Estado de Sergipe. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB)- Muito grato à valiosa 
contribuição de V. Ex• ao meu discurso. 

Continuo, Sr. Presidente: 
Nomeado Secretário do Interior e Justiça, no Governo do Presidente 

João Pessoa, teve Jos~ Am~rico uma presença marcante nos principais acon
tecimentos de 1930. Expondo-se a toda sorte de perigos, quantas vezes·não es· 
teve com a vida por um fio. Basta recordar que comandou pessoalmente as 
ações policiais que visavam conter a rebelião de Princesa, principal foco de 
resistência à causa da Aliança Liberal. 

Com o assassinato de João Pessoa e a vitória da Revolução de 1930, o 
seu nome ganhava projeção nacional. 

Designado por Getúlio Vargas para Chefe de Governo Revolucionário 
do Norte e Nordeste, teve atuaçào decisiva na consolidação dos ideais da R e-
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volução, agindo sempre de comum acordo com Juarez Tãvora, seu compa
nheiro de luta. 

Em 1932, ê convocado por Vargas para ocupar o cargo de Ministro da 
Viação e bbras Públicas. Se antesjã se revelara o escritor emérito, agora seria 
a vez do administrador dinâmico e honesto que, numa época de tanta impro
visação, conseguiu ·o milagre de uma gestão trepidante e fecunda. 

Quem não se lembra da sua luta com a Light, a poderosa multinacional 
de então, Procurando melhorar os seus serviços e barateai as tarifas, com os 
olhos voltados para o sofrimento da classe mêdia e dos trabalhadores, já que 
a sua preocupação fundamental era com as dificuldades da grande massa as
salariada? 

Ele mesmo afirmou: 
"Eu queria que a Revolução fosse justa e humana. Abri luta 

coqtra a Light, até abolir a taxa ouro na cobrança de suas tarifas, 
que tiveram os preços reduzidos. Baixei os fretes marítimos e passa
gens de estradas de ferro. Tiveram diminuição os selos postais e as 
taxas telegráficas. Isso tudo sem prejuízo do programa de compres
são de déficits porque o movimento reagia retribuindo a· renda.,. 

Sua passagem pelo Mitlistêrio da Viação fez história. A eletrificação da 
Central do Brasil: o projetO, a concorrência, a proposta aprovada, o contrato' 
lavrado, a obra iniciada. A conclusão da obra de Epitâcio no No.rdeste, en
contrada ~·sOmente com as cavas das fundações abertas e jâ obstruídas pelas 
enchentes, em 10 anos de abandono." 

E, num auto-retrato no livro uEu e Eles", José Américo se vêc6moMi
nistro da Viação. 

"Não fazia favoreS- pessoais, servia à comunidade. Alguém jâ 
disse: "É capaz de negar um copo d'ãgua, mas faz um açude. "Pro
curava ser o homem do bem comum". 

E mais: 
"Na assistência às vítimas das secas introduzira novos métodos 

de proteção. 
Ia morrendo nurn desastre aêreo e continuei a dirigir de um 

hospital de Salvador, sem admitir substituto, os trabalhos de sal
vação". 

Tinha assim a paixão pelo bem público. Esmerava-se para atingir a per
feição. A sua maior felicidade, para não dizer vaidade, eram as suas reali
zações como administrador. Desdobrava-se. Procurava estar presente no tea
tro dos acontecimentos. Por isso, era um tanto centralizador, embora confias· 
se na equipe de técnicos que o cercava. 

Deixando o Ministério, espontaneamente, foi nomeado_ Embaixador 
junto ao Vaticano, missão ,de que declinou, para ser senador pela Paraíba, 
mandato que renunciou três meses depois, por questões ligadas à política lo~ 
cal. 

Segundo ele, tornou-se ucampeão _de renúncias; da Embaixada, da Sena
tória e da Chefia do Partido dominante no meu Estado". 

Era um homem diferente. A sua vida sempre esteve cheia desses lances 
surpreendentes. 

Foi para o Tribunal de Contas, onde ganhou nova e extraordinária expe
riência no trato com os assuntos pertinentes ao controle financeiro que "en
volve a parte administrativa". 

Em 1937, atingiu o pOnto màis alto de sua carreira politica, com o lança
mento do seu nome para a Presidência da República. 

Depois de alguma hesitação, estimulado por amigos e admiradores, 
entregou-se, de corpo e alma, à campanha. Mas, aqui e ali, tinha que suspen
der a sua programação de candidato, para esclarecer os fatos que, aos pou
cos, iam se encaminhando para a interrupção do processo democrático. 
Falava-se que não haveria eleição. Altos dignatârios da República, entre mili
tares c civis, foram flagrados por ele em plena conjura. o seu caráter de ho
mem de bem não podia admitir aquele procedimento. Quando ouviu do pró
prio Ministro da Guerra a- Confirmação do que se tramava, fez duas coisas. 
Primeiro propôs generosamente- porque já estava eleito- a sua desistência 

'e a do _seu competidor, Armando Sales, contanto que se preservasse a 
democracia. Mas os espíritos empedernidOs jâ não lhe davam ouvidos. De
pois, na Bahia, fez a denúncia da conspiração, pensando contê-la. Foi pior. A 
sua franqueza abreviaria os acOntecimentos. 

Como candidato à Presidência da República, revelou-se como grande 
orador. O seu nome tinha cheiro de povo. Tinha sido o Ministro que andava 
de ônibus e de bonde. 

As suas frases iam de boca em boca: 
uconheço o Brasil de b·aixo para cima. Não tenho medo de su

bir, nem medo de descer. De cima saberei o que se passa em baixo; 
de baixo aprenderei a viver de cima". 

Quando lhe pediam um programa de Gover.no ele respondia: 
'"Se eu dissesse que praticaria isso ou aquilo, dessa ou daquela 

forma, não passaria de um leviano, porque o Governo é a ação con
junta. As idêias gerais e a especialização; o plano e a execução; a ar
quitetura e a mão-de-obra". 

E esclarecia: 

UNão hã brasileiro que não sinta o que e que o Brasil precisa. 
Não compreende, mas sente". 

Os problemas gerais entram pelos .olhos. Por exemplo: valori
zar o horhem e a terra, dando ao homem vigor, preparo e recursos 
para tornar a terra mais atraente e produtiva; tirar do Brasil tudo o 
que ele pode dar para a sua independência económica - ferro, pe
tróleo, carvão de pedra, energia eletrica, trigo- mesmo fazendo sa
crifício para mostrar que não dã, porque é menos penosa uma desi
lusão dessa, do que a pecha vergonhosa de não saber utilizar suas 
próprias riquezas; abrir estradas, que ê um lugar comum sempre no
vo, como abrir escolas; fragmentar a propriedade, proteger o traba
lho, especializar a mão-de-obra, incentivar a policultura para elevar 
o n,ível do homem brasileiro; criar a técnica da propaganda, dentro e 
fora do Pais, para que se consuma e venda mais; montar as indús~ 
trias da guerra, principalmente, a con.Stfução naval e aérea, para nos 
defendermos como é natural, de dentro para fora; armar o Brasil 
para que as classes armadas possam ter+ materialmente, esse nome 
etC.J etc." r 

E mais adiante: 

uNa verdade se a Constituição não for letra morta, o Governo 
também não será.· E o Brasil se salvará do pessimismo inativo que o 
j~lga um pais perdido. 

Eu nunca cometi essa heresia. Perdidos são os brasileiros que 
procuram perdê-lo". 

E afirmava: 
'"Ruy Barbosa dizia que seu programa era a sua vida e cu pode

rei dizer, sem me gabar, que meu programa é a minha obra". 

DepOis, ao se_d~fende_! ~a acusação de que era in-imigo do funcionalismo, 
salientava: 

uSó não transigi com os relapsos, os uencostados", os gongris
tas, os que abusavam do sacrificio dos companheiros. Fui implacá
vel ~m_ os corruptos. E não lhes darei quartel, quando chegar ao 
poder". 

Falando do problema da casa dos pobres, pronunciou a frase que se tor
nou célebre, pelo seu tom enfãti~o: 

~'Eu sei onde está o dinheiro. Em vez de. um arranha-céu serão 
duzentas casas". 

E identificando-se cada vez mais como candidato popular, dizia: 

'"Não me seduz a designação vulgar de .. candidato pobre". 
Pobreza não recomenda; recomenda ê ter tido facilidades de 

ser rico e ser mais pobre. 
O que eu sou, com a mais comovida satisfação, é candidato dos 

pobres''. 

E depois: 

.. A melhor forma de abafar os gritos de revolta é encher a boca 
dos famintos. --

Ninguém grita de bo~a cheia". 

Mas todos esses sonhos foram por terra, diante do golpe incruento que 
implantou o Estado Novo. 

-José Américo, sem condições de resistir pelas armas, 6 'sem dispor de uma 
tribuna e estando a imprensa arrolhada", redigiu um telegrama a Getúlio 
Vargas, lavrando o seu mais enérgico protesto. Tão veemente foi a mensagem 
que a repartição se negou a transmiti~la. Mas Jo~o Neves da Fontoura, seu 
amigo a seu pedido, entregou o original ao Chefe do Governo. 

Recolheu-se, então ao Tribunal de Contas da União, onde os seus venci
mentos mal davam para as despesas de manutenção da família, depois que 
adquiriu, pela Caixa Econômica, a casa da Rua Getúlio das Neves, no Jardim 
Botânico. Cierite- desse fato, Vargas apressou-se em socorrer o seu antigo 
companheiro de Revolução, oferecendo-lhe o cargo de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, nomeação que naturalmente recusou, para preservar a sua 
dignidade pessoal e política. 
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Passaram-se oito longos anos, durante os quais José Am~rico par~i_!l um 
exilado em sua própria terra. A sua casa sempre e-steve sob a espreita mais vi
gilante. Anotava-se quem entrava e quem saía. 

Eram simples trocas de idéias com os amigos, acompanhando a rotina 
do dia-a-dia. 

"Sem condições para resistir. não fiz burradas. Não desperdicei em vão 
as energias de combatente. Fiquei na mira, à espera da oportunidade", dizia 
Josê Américo. 

E ela chegou em 1945. Com a vitória das forças democráticas na Segun
da Grande Guerra, jâ não havia ditadura que subsistisse. 

Aqui, entre nós, já se tomavam providências para contornar as dificulda
des políticas. Havia quem pretendesse mudar o rótulo, mantendo-se a índole 
autoritãi-ia do regime. Figurões conhecidos no mundo politico jâ aderiam a 
essa idéia sinistra. 

Foi a hora do conhecido "grito" de José Américo, com a entrevista que 
concedeu a Carlos Lacerda, publicada no Correio da Manhã. Era o fim da 
censura. 

Daí em diante, veio a campanha pela redemocratização do país, com a 
fundação de partidos de âmbito nacional e o lançamento de candidatos à Pre
sidência da República. O Brigadeiro Eduardo Gomes e o General Eurico Du-
tra, os principais concorrentes. --

José Américo, pela experiência do seu passado recente, ficou atento, con
versando com os principais líderes civis que apoiavam a luta pela restauração 
democrâtic;a c, bem assim, sempre que podia, com oficiais das três Annas, na 
antevisão da queda de Vargas que seria, a seu ver, a única garantia da eleição. 
Dialogou com o próprio Dutra que terminou cedendo à idéia de entregar o 
poder ao Judiciârlo. 

Eleito Senador pela Paraíba, com o apoio geral dos partidos e do povo, 
fez esta Casa viver uma de suas grandes fases. Os seus discursos ganhavam tal 
repercussão que não havia lugar nas galerias do Monroe para os que iam 
ouvi-lo. 

Por ocasião dos debates sobre a cassação dos mandatos dos comunistas, 
José Américo agigantou-se, na intransigente defesa da Constituição, verbe
rando: 

"Não! Não serei eu que ajude a expulsar companheiros de um 
recinto ·que não é mais meu do que deles, de.uma casa que só o_ povo 
pode abrir ou fechar com uma chave que é a mesma que abre e fecha 
as urnas eleitorais. -

Não serei eu que me julgue com o direito de enxotar do nosso 
~seio representantes do povo, como vendilhões do templo, porque, 
afinal. de contas, o vendilhão seria eu vendendo minha consciência 
que me dita outra conduta. 

São direitos que fluem da mesma origem que os meus. A arma 
com que as fulmínasse se voltaria contra mim, como a do suicida 
que tem horror de sobreviver a um crime•'. 

Foi candidato à Vice-Presidência da República, em eleição indircta, per
dendo por pequena margem de votos, para Nereu Ramos. 

Escolheram-no Presidente da UDN. A sua primeira preocupação foi cir
cunscrever o acordo interpartidãrio que Otávio Mangabeira fizera com o Go
verno Dutra, no âmbito administrativo. 

E ele próprio esclarece: .. não tendo sido o acordo cumprido, abri as bate
rias contra à situação. Fui no Senado' .. o acusador público", na exata expres
são de Josué Montello." 

Com a sua palavra de fogo, criticava, veementemente, as maquinações 
dos poderosos do dia que insistiam nos métodos mais antiquados de ação 
política, à sombra do Presidente Outra que não fazia, mas deixava fazer. 

A essa altura, a política paraibana estava tumultuada, face à aliança da 
maioria dos seus correligionários da UDN, com o seu principal adversário na 
ãrea federal, o que provocou o seu afastamento do partido que ajudara a fun
dar. Estabeleceu-se um clima de pânico no Estado. As perseguições se repe
tiam, na mais desenfreada política de clientela. Só o nome de José Ammco 
poderia garantir a vitória da oposição na Paraíba. Convocado, não vacilou. 
Seguiu, cheio daquele ânimo de luta que sempre foi o forte do seu caráter. O 
povo o recebeu de braços abertos. Nunca vi consagração igual. Onde ele che
gava, recebia os aplausos mais frenéticos. 

rais. 
Os seus discursos famosos eletriza vam as multidões nos comícios eleito-

Falava cheio de emoção que o reencontro causava: 

.. Entro na minha terra, como entro cm casa, no meu natural. O 
meu maior tesouro ê esta simplicidade que os artifícios da vida so
cial e da política não conseguiram roubar-me. 

Rejubila-se a alma repatriada. A memória pode falhar, mas no 
coração não hâ nada esquecido. Volto. Voltar é uma forma de re. 
nascer. Ninguém se perde na volta." 

Era uma campanha de salvação. Pôs tudo de si nessa peleja memorável. 
Percorreu, de automóvel, todo o Estado, vila por vila, cidade por cidade, numa 
época cm que não havia estradas pavimentadas. Queria reencontrar-se com 
tudo e com todos. Sentia a necessidade de rever. os problemas que tanto co
nhecia para equacionar as soluções. 

Venceu galhardamente. A Paraíba não conhecera antes um triunfo 
maior. 

Assumiu gloriosamente o Governo do Estado, na praça pública cheia de 
povo. Foi um gesto inuSitado que antecipava a postura do Governador que 
reabriria as portas do Palácio para as audiências públicas que terminaram 
por lhe inspirar a ampliação do Serviço Social do Estado. 

Em poucas palavras, ele resumiu as principais características do seu Go
verno: 

uAssinalou-se o meu Governo por algumas singularidades: não 
recebia ajuda de cuSto; proibi o jogo do bicho- a todo transe; acabei 
c~m a mendicidade nas ruas, dando_pens_ão aos pobres; retirei a Jus· 
tiça, a Polícia, o -Magistério c o Fisco da ârea de influência munici· 
pal; equilibrei o orçamento; concedi dois aumentos ao funcíÕnalis· 
mo sem majoração fiscal; nunca aumentei impostos. Eram exageros 
que os novos tempos, por sua complexidade, não comportavam. 

O custo de vida foi o meu maior cuidado. A carne não passou 
de 22 centavos e o peixe de 17 centavos. Feiras ambulantes percor· 
riam bs bairros vendendo pelo custo; as frutas, os legumes e as ver
duras eram quase de graça". 

José Américo costumava dizer que "administrar é fixar cri~rios" e ugo· 
vcrnar é contrariar interesses". Pois bem, durante a sua gestão foi inflexível 
no cumprimento dessas normas que se traçara. 

Se algué~. por exemplo, vinha a Palácio pedir a transferência de uma 
·professora,_ por motivo político, saía correndo, porque a sua ira não tinha li
mites. "Não vim fazer politicagem. Vim salvar a Paraíba". Aos poucos, os 
que não o conheciam de perto iam se acostumando à rigidez moral de sua au
toridade. 

Agora, quem quisesse vê-lo satisfeito, feliz, falasse dos problemas coleti
vos. Dava-se uma transfiguração. Tornava-se descontraido e passava a con
versar fluentemente, tentando encontrar soluções a curto, médio e longo pra
zo. Era o seu fraco: voltar-se para as dificuldades do povo e procurar resolvê
las. 

Diante da nova seca que assolou o Nordeste, em 1951 e 1952, interrom
peu <? seu _mand~to de Governador, _ _para ser, mais uma vez, o Ministro da 
Viação c Obras Públicas. Depois de coordena! os trabalhos de assistência aos 
flagelados na região, com todo o prestigio do poder central, Vargas achou 
que a condição de Ministro de Estado facilitaria a sua tarefa c levaria para 
junto de si um nome nacional, numa hora em que o seu Governo jâ apresen
tava visíveis sinais de desgaste. 

E ainda houve quem não compreendesse o seu gesto. Muitos- inclusive 
amigos chegados - não admitiam que ele se dispusesse a ajudar o seu algoz 
de 1937. Mas Josê: Américo, que sensibilizara com o apoio espontâneo que 
Vargas lhe dera na Paraíba, como candidato a Governador, embora sem a 
contrapartida de seu voto - que foi do Brigadeiro - explicava: .. as popu
lações famintas acenavam para mim. Convidado a aceitar o sctor de salvação, 
fui. dar, em vez de pedir, num impulso sentimental." 

Dessa vez, pouco pôde realizar no Ministério da Viação, face à crise que 
tumultuou a situação político-administrativa do país. 

Com o suicídio de Vargas, voltou a Paraíba, para concluir o seu Gover
no recusando os acenos de Café Filho. 

Após pacificar a política do Estado, num acordo que o reaproximou dos 
seus mais ferrenhos adversários, José Américo recolheu-se à praia de Taro
baú, de onde saiu apenas, em 1958, para a sua última campanha eleitoral, 
cujo resultado desfavorável levou-o a abandonar definitivamente a politica. 

Sem ódios e sem rancores, dedicou os últimos anos de sua vida aos li
vros, à família e aos amigos mais íntimos. E, aos poucos, com o tempo, foi 
desfazendo malquerências, de tal sorte que morreu sem deixar inimigos. 

Durante o seu retiro voluntário em Tambaú, quase todos os dias recebia 
visitas ilustres que iam homenageá-lo. Quantos Governadores, Ministros, Se
nadores, Deputados, Chefes de Serviço, Jornalistas, Escritores não desfila
ram perante ele, ouvindo as suas opinões sempre atualizadas e até recebendo 
os seus conselhos sobre a melhor forma de conduzir a vida pública. 
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Sr. Presidente, Srs. Senadores, foi esse, em ligeiras pinceladas, o Josê 
Américo que eu conheci, admirei, estimei e apoiei. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, com José Amêrico desaparece não só o es
critor consagrado pela crítica, mas um dos grandes paladinos da democracia, 
na verdadeira acepção da palavra, pois ele não queria liberdade sem orciem,· 
nem progresso sem justiça social. Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Pal
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -O Plenârio desta Casa rende o 
seu tributo de reconhecimento e grande homenagem a uma das maiores figu
ras da República. 

Os oradores que, nesta Sessão, traduziram os sentimentos do Senado e 
ressaltaram a obra e os momentos gloriosos da vida desse paraibano extraor
dinário, nascido menino de engenho e formado advogado pela legendária Fa
culdade de Direito de Recife, por mais que tenham revelado o elenco de suas 
realizações e louvado suas raras virtudes de cidadão e homem público, muito 
do que foi José Amêrico de Almeida deixou de ser aqui ressaltado devido à 
exigUidade de tempo para relatar o que a história e a memória do povo jâ re
gistraram das várias dimensões do saudoso nordestino. Do grande estadista, 
brilhante intelectual e homem dQ. povo com quem muito se identificou, cami
nheiro solitãrio das praias de Tambaú, quando em suas profundas medi
tações buscava a inspiração e a verdade para os seus livros. 

Esse nordestino destemido, esse escritor querido e ilustre, em sua vida 
quase centenária, pelo brilhantismo de sua inteligência invulgar, pela honesti
dade de seus ideais, pela coragem e desassombro de sua conduta cívica, foi 
quase tudo neste País: Chefe revolucionârio cm 1930, Secretário e Ministro 
de Estado, Governador de sua Paraíba, Senador e quase Presidente da Re
pública, escritor renomado e, por isso mesmo, imortal da Academia Brasilei
ra de Letras, só para citar as mais altas posições por onde passou com raro 
descortínio e probidade. 

Essas posições, porém, ao invês de amaciarem a sua têmpera de cactus 
nordestino, antes eram molduras que punham em relevo a sua fibra de parai
bano que nunca se vergou às conveniências do momento. A autenticidade de 
seus gestos projetava, em seu povo, o perfil de seu carâter, quer na planície 
das lutas políticas, quer no altiplano do Governo do Estado ou dos Minis· 
térios. ------ ------- -· 

Não se pode precisar, realmente, onde esse homem mais se destacou, se 
na política, nã administração, nas letras ou na vida privada como um simples 
cidadão. Em todos os setores, onde dedicou o seu talento, deixou a marca de 
suas contribuições ao engrandecimento de nosso Pais. 

Na politica, -lições e eXemplos de coragem, equilíbrio, sabedoria e sen
so de oportunidade. Um expoente do liberalismo brasileiro, sem medo e sem 
manchas. 

Em sua hist'ólrica e famosa entrevista, no Correio da Manhã, ele foi a voz 
do povo a dizer basta ao regime de exceção em que vivíamos, precipitando 
aqueda do Estado Novo. 

Na administração, foi o dirigente honesto e dinâmico a fazer tremer a 
corrupção e a incompetência. 

Nas letras, foi õ- renoVãdor do romance moderno brasileiro, com o livro 
A Bagaceira, por muitos considerado um dos melhores trabalhos de ficção 
nordestina, uma histÓria da terra e do homem, marco definitivO da literatura 
brasileira. · 

Zé Américo, como era carinhosamente chamado pelos paratbanos e pe
los nordestinos foi, acima de tudo, um dos maiores humanistas da nossa era 
republicana. 

A Nação brasileira, entre pesarosa e desamparada, fica mais empobreci
da pela perda, em suas reservas de homens ilustres. de uma figura tão notável 
como a do Ministro Josê- Américo de Almeida. 

A Mesa do Senado Federal, por meu intermédio, ao se associar às home
nagens de seus pares ao grande brasileiro, transmitindo à sua ilustre famflia o 
seu profundo pesar, cumpre o dever cívico de registrar, nos Anais da Casa, 
para a posteridade, a emoção com que lamentamos o seu desaparecimento c o 
espírito gratificado com que louvamos seus méritos de patriarca da democra
cia, ator e autor da história viva da República, Relfquia nacional que servirâ 
de magnífico exemplo às gerações que hão de vir. (Muito bem! Palmas.) 

Em nome da Mesa, airadeço ao· Exm9 Sr. Presidente do Supremo Tribu
nal Federal, Ministro Antonio Neder; ao Exm9 Sr. Ministro Geraldo Starling 
Soares, Presidente do Tribunal Superior do Trabalho; ao Exm9 Sr. Ministro 
Reginaldo Almeida, do Superior Tribunal Militar e deinais Ministros domes· 
mo Tribunal; aos Srs. Ministros do Tribunal Federal de Recursos, aoS Srs. 
Oficiais Generais e às demais autoridades civis e militares, aqui presentes que 
nos honraram com o seu comparecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Antes de encerrar a sessão, a 
Presidência designa para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em tufno único, do Projeto de Leí da Câmara n9 114, de 'i 978 
(n9 3.612/77. na Casa de Origem), que acrescenta dispositivo ao art. 1.218, da 
Lei n• 5.869, de II de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), tendo 

PARECER, sob n• 1.2I2, de 1979, da Comissão: 
- de CoilstituiçãO e Justiça, favorável. 

-2-

Vota-ção, em turno úníco, do Projeto de Lei da Câmara n9 97, de 1979 (n9 
1.707, de 1979, na Casa de Origem), de iniciativa do Senhor Presidente daRe
pública, que altera a denominação da catagoria funcional de Agente de Pa
trulha Rodoviária, integrante do Grupo-outras atividades de nível médio, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 98 e 99, de 1980, das Comissões: 
- de Serviço Público; e 
- de Finanças. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 1, de 1980-DF, 
que estende aos funcionários aposentados da Administração Direta do Dis
trito Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de 
Classificação de Cargos, institu!do pela Lei n• 5.920, de 19 de setembro de 
1973, e dá _outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's I69, 170 e 171, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; 
- do Distrito Federal, favorável; e 
- de Finanças, favorável. 

-4-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n9 178, de I 976-
Complementar, do Senador Italívio Coelho, que acrescenta parágrafo único 
ao art. 34 da Lei Complementar n• 11, de 25 de maio de 1971, estabelecendo 
prescrição qüínqüenal para importâncias devidas ao FUNRURAL, tendo 

PARECERES, sob n•s 890 a 893, de 1978 e 1.171 a 1.175, del979, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça- 19 pronunciamento: pela coristitucionali
dade e juridicidade e, no mérito, favorável; 

29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidadc da emenda de 
plenãrio c, no mêrito, favorável; 

39 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do substituti-
vo da Comissão de Finanças, e no- mérito, favorável; 

-de Agricultura - 19 pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 
-de Legislação Social- 1• pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 
-de Finanças- J9 pronunciamento: contrário ao projeto; e 29 pronun

ciamento: favorável à emenda de plenário nos termos de substitutivo que 
apresenta. 

-5-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• II, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como Conclus-ão de seu Parecer n9 140, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rincão (SP), a elevar em 
Cr$ 3.907.778,75 (três milhões, novecentos e sete mil, setecentos e setenta e 
oito crUzeiros e setenta e cinco centavos) -o montante de sua dívida consolida· 
da, tendo 

PARECER, sob n• 141, de 1980, da Comissão: 
- de Constituiçilo e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-6-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 17, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n9 184, de 
1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a realizar 
operação de empréstimo externo no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte mi
lhões de dólares norte-americanos) para irivestimentos em projetas rodo
viários e de energia elétrica, tendo 

PARECER, sob n• 185, de 1980, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
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-7-
Votação, em turno único, do Requerimento n9 100, de 1980, do Senador 

Paulo Brossard e outroS,' sóiiéitando urgência, nos termos do art. 371, aiíD.ea 
C, do Requerimento Interno, para o Proejto de Lei do Senado n9 26, de 1980, 
do Senador Humberto Lucena, que atribui às Comissões Provisórias Munici
pais dos partidos políticos em organização a escolha dos candidatos às 
eleições de 15 de novembro de 1980. 

-8-

Votação, em turno único, do Requerimento n9 78, de 1980, do Senador 
José Lins, solicitando, nos termos do art. 418, I, do Regimento Interno, a 
convocação do Senhor Ministro Hélio Beltrão, a fim de prestar, perante o Se
nado, informãções a respeito do ~'Programa Nacional de Desburocrati
zação". 

-9-

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 d!1 .Regimento Internó), do Projeto de Lei do Senado 
n9 275, de 1979-Complementar, do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispOsitiVO à Lei Complementar n' 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 
Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, tendo 

PARECER, sob n• 1.129, de 1979, da Comissão 
- de Constituiçio e Justiça, pela incqnstitucionalidade, com voto venci

do dos Senadores Tancredo Neves e Cunha Lima. 

-·lO-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 299, de 
1977, do Senador Lázaro Barboza, que dâ nova redação ao art. 246, do 
Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), tendo 

PARECER, sob n• 1.232, de 1979, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mérito, favorável. 

-11--

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 239, de 
1979, do Senador Tanc:redo Neve~, que cancela penas impostas ao ex
Presidente JuScelino Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das Con
decorações Nacionais- que lhe foram retiradas, _bem como a sua_reinclusão 
nos quadros das respectivas ordens dos quais tenha sido excluído, tendo 

PARECER, sob n• 484, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, favorável, com emenda de n9 1-C:CJ, que 

apresenta. 

-12-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 316, de 
1979, do Senador Nelson .Carneiro, que introduz alterações no texto da Lei n9 
4.898, de 9 de dezembro de 1975, que regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administrativa, civil c penal, nos casos de abuso 
de autoridade, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1.222, de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça. 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
dade, nos termos do art. 296 do"Regimento Interno); do Projeto de Lei do Se
nado n9 28, de 1979, do Senador Franco Montoro, que promove reajustamen
to de benefícios previdenciârios, restaura proporcianalidade entre tetos para 
contribuição, e dâ outras providências, tendo 

PARECER, .sob n• 29, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

-14-

Votação, em primeiro turnO (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n• 306, 
de 1979, do Sen_ador Nelson Carneiro, que introduz altaração na Lei n9 5.107, 
de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, tendo 

PARECER, sob n• 1.220, de 1979, da Comissão: 
--de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Estâ encerrada a sessão. 
(Levanta-se a sessão às 16 horas e 30 minutos.) 

ATA DA 38• SESSÃO, REALIZADA EM 17-4-80 
(Publicada no DCN - Seção II - de 18-4-80) 

RETIF/CAÇÃO 

No enunciado do item 6 da Ordem do Dia, referente ao Projeto de Reso
lução n• 13, de 1980, que autoriza a Prefeitura Municipal de Natal (RN) a 
elevar, em CrS 642.665.715,20, o montante de sua d!vida consolidada interna: 

Na pãgina I 000, 2• coluna, 
.Onde se lê: · 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) Item 6 
Discussão, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 12, de 1980 ... 
Leia-se: 
O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto) Item 6 
Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 13, de 1980 ... 

ATO N• 7, DE 1980 
DA COMISSÃO DIRETORA 

Disciplina a execução dos artigos 15, parágrafo único; 34 e 38, 
Inciso II da Resolução n' 25, de 1979. 

A Comissão Diretora do Senado Federal, no uso de suas atribuições re
gimentais, Resolve: 

Art. }9 Realizada a Progressão FunCional, as vagas a esse fun destina
das que, por qualquer motivo, não forem providas, ficarão acumuladas para 
a Progressão Funcional ~eguinte. 

Art. 2~? As vagas quC sobrarem da execução da Progressão Funcional, seja 
qual for a classe a que pertença, serão redistribuídas automaticamente 
para a classe inicial da respectiva Categoria Funcional, até completar a cor
respondente lotação ideal da classe, nos termos do art.l4 da Resolução n9 25, 
de 1979. 

Art. 3' As demais vagas, não destinadas à Progressão Funcional, serão 
redistribuídas para a classe inicial da respectiva Categoria Funcional, a fim de 
atender ao disposto nos artigos 29 e seus§§ l9e 29, e 99 da Resolução n' 25, de 
1979. 

Parãgrafo único. A Subsecretaria do Pessoal, completada cada Pro
gressão Funcional, republicará o Quadro Permanente ou Tabela Permanente, 
inclusive, com as providências de que tratam os artigos anteriores. 

Art. 49 Fica a mesma Susecretaria encarregada de adotar as providên
cias necessárias à execução do treinamento especifico previsto pelo parágrafo 
único do Artigo 15 da Resolução n9 25, de 1979, bem como propor ao Senhor 
Primeiro-Secretário a relação dos professores que ministrarão as aulas do 
treinamento específico. 

Parãgrafo único. Os professores mencionados neste artigo poderão ser 
pessoas estranhas aos quadros de funcionãrios do Senado Federal. 

Art. 59 A Banca Examinadora, responsável pela aplicação da prova fi
nal de habilitação de candidatos, serã designada pela Comissão Diretóra, por 
meio de Ato próprio, ·através de proposta apresentada pelo Senhor PrimeiroM 
Secretãrio em parecer fundamentado. 

§ 19 ~ vedado a qualquer Professor designado para ministrar as aulas 
,do treinamento específico fazer parte da Banca Examinadora referida neste 
artigo. 

§ 29 Os membros da Banca Examinadora poderão ser pessoas estra
nhas aos quadros de funcionários do Senado- Federal. 

Art. 69 O treinamento específico para Progressão Funcional dos candi
datos que satisfizeram -os requisitos fixados pelo citado parâgrafo único do 
artigo 15 serâ executado durante o per!odo de 14 de abril de 16 de junho do 
corrente ano, em carâter excepcional, com duração ·de 90 horas-aula. 

Art. 79 Os servidores inscritos neste treinamento ficam dispensados do 
trabalho em suas unidades de lotação, no horãrio de freq-Uência às aulas, du
rante o referido período. 

Art. 8' O valor da hora-aula, para fins de retribuição do trabalho dos 
professores convocados para ministrarem as disciplinas do treinamento esM 
pecífico, será fixado pelo Senhor Primeiro-Secretário. 
· Art. 99 O treinamento específico constarã das seguintes disciplinas: Di
reito Constitucional aplicado ao Processo Legislativo; Regimento Interno do 
Senado Federal; Regimento Comum do Congresso Nacional, Regulamento 
Administrativo do Senado Federal e Português a nível prático de redação de 

"textos legislativos, de anais, de atas e de correspondência oficial e epistolar. 
Art. 10. Serão cOnsiderados habilitados no treinamento específico os 

candidatos que alcançarem a mêdia de 60 pontos na prova final. 
Art. 11. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Comissão Diretora, 24 de abril de 1980. - Luiz Viana- Nilo 

Coelho - Dlnarte Mariz - Jorge Kalume - Alexandre Costa. 
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ATAS DE COMISSOES 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 17 DE ABRIL DE 1980 
Às dez horas do dia dezessete de abril de mil novecentos e oitenta, na 

Sala uclóvis Bevilãcqua", presentes os Senhores Senadores Cunha Lima, 
Presidente, Lomanto Júnior, Mauro Benevides, Jorge Kalume, Tancredo Ne
ves, Alberto Silva, Pedro Simon, Jutahy Magalhães e Mendes Canale, reúne
se a Comissão de Finanças. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que, em 
seguida, ê dada como aprovada. 

A seguir, São apreciadas as seguintes proposições. 
Oficio "S" n• 07/80 - Do Sr. Governador do Estado de Mato Grosso 

do Sul, solicitando autorização do Senado Federal para contratar operação 
de empréstimo externo no valor deUS$ 20,000,000.00 (vinte milhões de dóla
res), destinado a investimentos em projetas rodoviãrios e de energia elétrica. 

Relator: !Senador Sjaldanha Derzi 
Parecer: Favorãvel ao projeto, na forma do Projeto de Resolução que 

apresenta. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n• 82/79- Altera o artigo 5• do Decreto-lei n• 

999, de 21 de outubro de 1969. 
Relator: Senador Mauro Benevidcs 
Parecer: Favorável ao projeto, na forma da Emenda Substitutíva n9 1-

CF. -

Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de lei do Senado n• 1/80-DF- Estende aos funcionários apo

sentados da Administração Direta do Distrito Federal as vantagens financei
ras decorrentes da aplicação do Plano de Classificação de cargos, instituído 
pela Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, e dá outras providências. 

Relator: Senador Mauro Bcnevides 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de lei da Câmara n9 1/80 - Autoriza a. doação do terreno que 

menciona, situado no município de Passo Fundo, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

Relator: Senador Pedro Simon 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de lei da Câmara n• 63/79 -Institui a Caderneta de Controle do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
Relator: Senador Alberto Silva 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n• 142/77- Complementar- Acrescenta§ 4•, ao 

artigo 4• da Lei Complementar n• 26, de II de setembro de 1975. 
Relator: Senador Alberto Silva 
Parecer: Contrário 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n• 175/79 - Altera a Lei n• 6.592, de 17 de no

vembro de 1978, que concede amparo aos ex~combatentes julgados incapaci~ 
ta dos defmitivamente parã O serviço militar. 

Relator: Senador Cunha Lima 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n• 81/77- Atribui à TELEBRÁS ou às suas 

subsidiárias a incumbência de elaborar listas telcfônicas. 
Relator: Senador Tancredo Neves 
Parecer: Favorável 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
São retirados da pauta os seguintes projetas: PLS-286/76, PLC-23/77, 

PLC-70/78, PLS-19/78 e PLC-87/79. 
Esgotada a pauta de trabalhos, encerra-se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e apro
vada, scrã assimida pelo Scn~or Piesidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 
4• Reunião, realizada em 23 de abril de 1980. 

Ãs dez horas e trinta minutos do dia vinte e três de abril de mil novecen
tos e oitenta, na Sala de Reuniões do Anexo B, presentes os Srs. Senadores 
Teotônio Vilela, Presidente; Luiz Cavalcante, José Lins, Marcos Freire, Pe
dro Simon c Bernardino Viana, ·reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer por motivo justificado os Srs. Senadores Arnon 
de Mello, Jess~ Freire, Milton Cabral, Benedito Canelas e Roberto Saturni-
no. 

Verificada a existência de número regimental o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos, sendo dispensada a leitura da A ta da reunião anterior, 
que é dada como aprovada. 

São apreciados os seguintes projetas: 
Mensagem n• 322/79.- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Mogi Mirim (SP) a elevar em 
Cr$ 30.584.005,63, o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador José: Lins. 
Parecer: favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Mensagem n• 37/80- Do Senhor Presidente da República submetendo 

à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizado o Departamento Municipal da Habitação- DEMHAB 
- da cidade de Porto Alegre (RS) a contratar empr~stimo no 'valor de Cr$ 
606.098.080,00 junto ao Banco do Estado do Rio Grande do Sul SI A. 

Relator: Senador José Lins. 
Parecer: Favorável~ concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Mensagem n• 49/80- Do Sr. Presidente da República submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Manaus (AM) a elevar em Cr$ 
5.599.000,00, o montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: Favorável~ concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Decreto Legislativo n• 20/79- Aprova o texto das Emendas 

ao Regulamento de Execução Regido pelo Tratado de Cooperação em Ma
téria de Patentes- PCT, adotadas na Assembléia da União Internacional de 
Cooperação em Matéria de Patentes, realizada em Genebra, no dia 14 de abril 
de 1978, e a Errata ao texto do Tratado de Cooperação em Matéria de Paten
tes - PCT, concluldo em Washington, em 19 de junho de 1970. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante. 
Parecer: Pela aprovação. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 

_ Projeto de Decreto Legislativo n• 27/79 - Aprova o texto do acordo Bá
sico de Cooperação entre a República Federativa do Brasil c a Jamairia Ára~ 
be Popular Socialista da Líbia, celebrado em Brasflia, a 30 de junho de 1978. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante. 
Parecer: Pela aprovação. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n• 181/76- Dispõe sobre a uniformização do 

salário mínimo em todo o Pais. 

RO!ator: Senador Pedro Simon. 
Parecer: Pela aprovação. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Senado n• 25/79- Altera o artigo 14 do Decreto-lei n• 

73, de 21 de novembro de 1966 e dá outras providancias. 
Relator: Senador José Lins. 
Parecer: Pela aprovação. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
!;; retirado da pauta, a pedido do relator, o Projeto de Lei da Câmara n• 

81/77. 

A Presidência concede vista do Projeto de Lei da Câmara n• 19/78 ao Se
nador José Lins e do Projeto de Lei da Câmara n• 71/78 ao Senador Pedro Si
mon. 

São adiados os seguintes projetos: Mensagem n• 51/80, Projeto de Lei do 
Senado n•_ 154/75-Complementar e Projeto de Lei do Senado n• ll7/79. 

Em seguida o Sr. Presidente concede a palavra ao Senador Marcos 
Freire que sugere à Comissão seja fonnulado convite ao Ministro da Indús
tria e Comércio, Dr. Camilo Pena para, em data a ser fixada oportunament~ 
prestar esclarecimentos perante este Órgão Técnico, sobre uos problemas da 
indústria canavieira no Nordeste", acolhido por unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, enccrra~se a reunião, lavrando eu, 
Francisco Guilherme Thees Ribeiro, Assistente da Comissão~ a presente Ata 
que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

7t REUNIÃO, REALIZADA EM 2J DE ABRIL DE !980 

Ãs dez horas do dia vinte e três de abril de mil novecentos c oitenta, na 
Sala ~'Clóvis Bevilácqua", sob a presidência do Sr. Senador Aloysio Chaves, 
1•-Vic»Presidente, 'e, eventualmente, do Sr. Senador Noison Carneiro, reúne
se a Comissão de Constituição c Justiça, com a presença dos Srs. Senadores 
Almir Pinto, Aderbal Jurema, Bernardino Viana, Lázaro Barboza, Helvídio 
Nunes, Murilo Badaró, Cunha Lima, Leite Chaves, Amarai Furlan c Rai
mundo Parente. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Henri
que de La Rocque, José Sarncy, Moacyr Dalla, Hugo Ramos, Paulo Brossard 
e Franco Montara. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba
lhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovaM 
da. 

A seguir, passa-se à apreciação das matérias constantes da pauta e são 
relatados os seguintes projetas: I) Pelo Senador Aderbal Jurema: Projeto de 
Lei do Senado n• 207, de 1979, que "autoriza o MEC, através do Conselho 
Federal de Educação incluir nos currículos dos estabelecimentos de ensino de 
1• e 2' ·Graus e Superior, estudo sobre as vidas do Coronel José Plâcido de diSiro 
e do Marechat:aõ-Ar Eduardo Gomes". Parecer: favoravei, por cons
titucional e jurídico. Em discussão o parecer, o Sr. Senador Nelson Carneiro 
manifesta-se contrãrio à proposição, quanto ao mérito, pelo fato de a mesma 
excluir diversas outras personalidades também merecedoras da homenagem 
pretendida no projeto. Acompanham o pensamento expendido pelo Sr. Sena
dor Nelson Carneiro os Srs. Senadores Leite Chaves, Lãzaro Barboza e Muti
lo Badaró. Encerrada a discussão e posto em votaçãO o parecer do Relator, 
Senador Aderbal Jurema, é o mesmo rejeitado e a presidência designa para 
relatar o vencido o Sr. Senador Nelson Carneiro. 2) Pelo Senador Lãzaro 
Barboza: Projeto de Lei da Câmara n'163, de 1977,'que "acrescenta dispositi
vo ao Decreta-lei n'l 911, de ]9 de outubro de 1969, que ualtera a redação do 
artigo 66 da Lei n• 4.728, de 14 de julho de 1965, que estabelece normas de 
processo sobre alienação fiduciária e dã outras providências". Parecer: favo
rãvel ao projeto, por oportuno e conveniente. O parecer é aprovado, por una
nimidade. 3) Pelo Senador Nelson Carneiro: Projeto de Lei do Senado n• 
190, de 1979, que "altera a redação do artigo 280 do Código de Processo Civil 
e dã outras providências"'. Parecer: contrário, por inconveniente. Ao Projeto 
o Sr. Senador Bernardino Viana apresenta um Voto cm Separado concluindo 
pela sua aprovação. Discutem a matêria·os Srs. Senadores Nelson Carneiro e 
Murilo Badaró, ambos contrários às argumentações apresentadas pelo Sr. Se~ 
nador Bernardino Vi3.na, em seu votó. Encerrada a discussão, a Comissão 
aprova o p:irecer do Relator, Senador Nelson Carneiro, com voto em separa
do, vencido, do Sr. Senador Bernardino Viana. 4) Pelo Senador Nelson Car
neiro: Projeto de Lei do Senado n• 41, de 1980-DF, que "fixa os valores de 
retribuição de empregos que integram as Categorias Funcionais de Assistente 
Jurídico e Procurador Autárquico, do Grupo-Serviços Jurídicos, do Plano 
de ClásSifiCação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal, instituído 
pela Lei n~ 5.920/73 e dã outras providências". Parecer: favorável, por cons~ 
titucional e jurídico. O parecer é aprovado, por unanimidade. S) Pelo Sena
dor Nelson Carneiro: Emenda Substitutiva de Plenário ao Projeto de Lei da 
Câmara n9 28, de 1977, que "altera a rcdação do caput do art. 687 da Lei n'il' 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil)". Parecer: favorã
vel, com a Subemenda n~ 1-CCJ (Substitutiva) que oferece. Em discussão o 
parecer do Sr. _Senador Helvídio Nun~ sugere nova redação ao. texto do 
Substitutivo proposto pelo Relator. Na oportunidade, o Sr. Senador Nelson 
Carneiro faz algumas ponderações à proposta feita pelo Sr. Senador Helvídio 
Nunes e, pelas razões que expõe, mantém o seu parecer com a redação d.ada à 
subemenda que propõe. Encerrada a discussão, o parecer é aprovado, por 
unanimidade. 6) Pelo Senador Nelson Carneiro: Proj_eto de Lei do- Senado 
n~ 353, de 1979, que uassegura a continuidade do pagamento de benefício, 
pelo INPS, até que haja revisão do mesmo pela Junta de Recursos da Previ
dência Social". Parecer: pela constitucionalidade e juridicidade; favorável, 
quanto ao mérito. O parecer é aprovado, por unanimidade, 7) Projeto de Lei 
do Senado n~ 374, de 1979, que udispõe sobre consulta prévia às: populações 
de municípios compreendidos em áreas de localização ou construção de insta
lações nucleares". Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer. pela consti .. 
tuciorialidade e juridicidade, com a Emenda n\' 1-CCJ, que oferece. A presi .. 
dência concede vista do Projeto do Sr. Senador Mutilo Badaró. 8) Projeto d_e 
Lei do Senado n9 6, de 1980, que "regulamenta, junto ao IPC, a nova situação 
jurídica de seus atuais contribuintes facultativos~ advindo das Leis n9s 

6.497 f17 e 6.677 f79, combinadas com o art. 41, al!nea a do Regimento Bãsico 
do I !'C". Relator: Senador Nelson Carneiro. Parecer: por audiência do IPC. 
Aprovado, por unanimidade. 9) Projeto de Lei do Senado n• 18, de 1980, quê 
~·dispõe sobre a aposentadoria especial do mG.sico"'. Relator: Senador Nel
son Carneiro. Parecer: por audiência do Ministério da Previdência e Assis
tência Social. Aprovado, por unanimidade. 10) Projeto de Resolução de au
toria da Comissão do Distrito Federal sobre o Oficio -"S" n9 23, de 1979, do 
Senhor Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal, encaminhando 
ao Senado Federal o Relatório sobre as contas do Governo do Distrito Fede
ral, no exercício de 1978. Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: pela 
constitucionalidade ejuridicidade do projeto. A Comissão aprova, por unani
midade, o parecer do Relator. II) Projeto de Lei do Senado n• 150, de 1979, 
que upermite aos empregados a utilização da conta vinculada do Fundo de 
Garantia do Te~po de Serviço para a construção da casa própria". Relator: 
Senador Raimundo Parente. Parecer: favorável, por constitucional e jurídí~ 
co. Em discussão o parecer, o Sr. Senador Helvídio Nunes manifesta-se con .. 
trârio à aprovação do projeto, pelas razõeS que expõe. Por sua vez, o Sr. Se
nador Lázaro Barboza, tendo em vísta as considerações feitas pelo Sr. Sena
dor Helvídio Nunes .sugere que o Relator aperfeiçoe a matéria mediante a 
apresentação de uma emenda. Com a palavra, o Sr, Senador Murilo Badaró 
declara que votará com restrições. Encerrada a discussão, o parecer do Rela
tor, Senador Raimundo Parente, ê aprovado, tendo voto:com restrições do 
Senador Helvfdio Nunes e voto com restrições, quanto ao mérito, do Senador 
Murilo Badaró. !2) Projeto de Lei do Senado n• 188, de 1978, que "acrescen
ta e modifica a redaçi!o de dispositivos da Lei n• 5.107, de 13 de setembro de. 
!966". Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: pela anexação do projeto aos 
PLS n•s 319/79 e 48/78. Sem restrições, a Comissão aprova o parecer do Re
Iátor. 13) Projeto de Lei do Senado n• 280, de 1979, .que "dispõe sobre o 
ex:ércicio da prOfissão de Ortoptista e dâ outras providencias"; e, Projeto de 
Lei do Senado n• 342, de 1979, que "regulamenta a profissão de Orloptista e 
dâ outras providências". Relator: Senador Almir Pinto~ Parecer: por au
diência do Ministério da Educação e Cultura sobre os respectivos projetas, 
que tramitam em conjunto. Sem votos discord3ntes, o parecer do R~lator é 
aprovado. 14) Emenda n• I, de Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara n• 92,, 
de 1979, que "autoriza o Departamento Nacional de Obras contra as Secas
DNOCS, autarquía vinculada ao Ministério do Iriterior, a doar o imóvel que 
menciona, situado- no Municipio de Icó, Estado do CCará. e dá outras provi
dências". Rehitor: Senador Almir Pinto. Parecer: favorável ao projeto e à 
emenda. O parecer é aprovado, por unanimidade. IS) ProjetO de Lei" da Câ
mara n• 102, de 1979, que "altera a redaçi!o do inciso III do artigo 8• do 
Decreto-lei n• 20 I, de 27 de fevereiro de 1967, que dispõé sobre a responsabi
lidade dos prefeitos e vereadores". Relator: Senador AloysiQ Chaves. Pare
cer: favorâvel, por constitUciOilaf e jurídico. Em discusSão o parecer, o Sr. 
Senador Lázaro Barboza tece algumas considerações a respeito do Decreto
lei n9 201, de 1967 e conclui a· sua oração emprestando todo o seu apoiO ao 
parecer do Relator. Encerrada a discussão, o parec~ ê aprovado, por unani
midade. 16) Projeto de Lei do Senado n• Zl9, de 1979, que "dã nova redação 
ao caput do artigo 15, do Decreto-lei n• 1.642, de 7 de dezembro de 1978;que 
alterou a legislação do imposto de renda das pessoas fisicas". Relator: SenaM 
dor Aloysio Chaves.- P~rccer: favorável, por cons_titucion_al e jurídico. Sem 
debates. a Comissão aprova, por una.Dimidade, o parecer do Relator. 
17) Projeto de Lei do Scinailo n• 371, de 1979, que "regula o pagamento do 
laudêmio incidente nas transmissões rmanciadas pelo Sistema Financeiro de Fià
bitação". Relator: Senador Aloysio Chaves. ~ favorá.vel, por cons-1 
titucional ejur!dicoc 18) Projeto de Lei da Câmara n• 7, de 1980, que"dispõe' 
sobre a criação de Estações. ECológicas e dã outrãs proVidências". Relator: 
Senador Cunha Lima. Parecer: favorâvcl, com a Emenda n9 1-CCJ que ofe
rece. Ao Projeto, o Sr. Senador Aloysio Chaves apresenta um Voto em Sepa
rado em que conclui pela sua aprovação, por constitucional e jurídico, na for
ma da Emenda Substituvla que propõe. Em discussãO a matéria, o Sr. Sena• 
dor Cunha Lima enaltece o trabalho realizado pelo Sr. Senador Aloysio Cha-· 
ves~ no aperfeiçoamento da proposição e ehcerra ·.as suas palavras 
manifestando .. se pela aprovação do voto do Sr. Senador Aloysio Chaves. En
cerrada a discussão, a Comissão aprova o V Qto. em Separado oferecido pelo 
Sr. Senador Aloysio Chaves, que passa a·ser o parecer da COmissão, e o pare
cer do Sr. Senador Cunha Lima acompanha o processo como voto em separa
do. 19) Emenda Substitutiva da Comissão de Finanças ao Projeto de Lei do 
Senado n9 271, de 1975, que .. dispõe sobre a inscrição dos funcionários muni
cipais junto ao INPS". Relator: Senador Helvfdio ~unes. Parecer: contrário~ 
à emenda, por injuridicidade. O parecer ê aprovado, por unanimidade. 
20) Projeto de Lei do Senado n• 21, de 1979, que "acrescenta parãgrafo único 
ao artigo 37 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previ
dência Social)". Relator: Senador Mutilo Badaró. Parecer. contrário, quan
to ao mérito, por injurídica e inconstitucional. Usam da palavra para discutir 
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o parecer do Relator os Srs. Senadores Nelson-Carneiro, Lázaro Barboza, 
Helvídio Nunes e Bernardino Viana. Encerrada a discussão, a presidênCia 
concede vista do projeto ao Sr. Senador Helvídio Nunes. 21) Projeto de Lei 
do Senado n,., 43, de 1979, que "assegura aos assalariados a contagem do tem
po de serviço prestado no meio rural". Relator: Senador Almir Pinto. Pare
cer: contrário, por inconstitucional. A presidência concede vista do projeto 
ao Sr. Senador Nelson Carneiro. 22) Projeto de Lei do Senado n"' _354, de 
1979, que "acrescenta§ 4• ao artigo 28, da Lei n• 4.380, de 21 de agosto de 
1964". Relator: Senador Almir Pinto. Parecer: contrãrio, por injuridico e in
constitucional. Usam da palavra, para discutir a matéria os Srs. Senadores 
Nelson Carneiro c Lázaro Barboza, ambos contrários ao parecer do Relator. 
Encerrada a discussão, o parecer é aprovado, com voto vencido do Sr. Sena
dor Lázaro Barboza e o Sr. Senador Nelson Carneiro, sendo o autor do pro
jeto assina o parecer sem voto, para efeito de quorum. 23) Projeto de Reso
lução de autoria da Comissão de Finanças sobre o· Oficio ugn n<? 7. de 1980, 
do Senhor Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, solicitando autori-

., ·-. 

zação do Senado Federal, para contratar empréstimo externo no valor de 
USS 20,0 milhões, destinados a investimentos em projetas rodoviârios e de 
energia elétrica. Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: favorável, por 
constitucional e jurídico. A Comissão aprova, por Unanimidade, o parecer do 
Relator. Face ao adiantado da hora, o Sr. Presidente determina o adiamento 
da apreciação dos pareceres dos Relatores sobre as seguintes proposições: 
Projeto de L~ei da Câmara n• 99, de 1978; Projeto de Lei do Senado n• 366; 
de 1979; Projeto de Lei do Senado n"' 36, de 1979; Projeto de Lei da Câmara 
n• 80, de 1979; Projeto de Lei do Senado n•262, de 1979; Projeto de Lei do Se
nado n• 3, de 1980; Projeto de Lei do Senado n• !50, de 1978; Projeto de Lei 
do Senado n• 285, de 1978; Projeto de Lei do Senado n• 345, de 1978; Projeto 
de Lei do Senado n• 163, de 1979; Projeto de Lei do Senado n' 132, de 1978; e, 
Projeto de Lei do Senado n• 346, de 1979, 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Daniel 
Reis de Souza, Assistente da ComiSsão, a presente Ata, que lida e aprovada, 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

·' 
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1. Itamar Franco 
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1. José Guiomard 
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3. Benedito Canelas 
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Presidente: Dirceu Cardoso 
Vice-Presidente: Adalberto Sena 

Titulares 

l. Tarso Outra 
2. Saldanha Derzi 
3. Mendes Canele 

1 , Dirceu Cardoso 
2. Adalberto Sena 

Suplentes 

1. João Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. Jos6 Sarnoy 

1. Hugo Ramos 

Assistente: Mario Thereza Magalhães Motta - Ramal l34. 

Assistente: Cândido Hippertt --,Ramais 301 e 313 
Reuniões: Quarla$-feiros, às 11 tOO horas 

Local: Sala "Ruy Barbosa" -Anexo 11 -Ramais 621e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gilvan Rochà 
Vice-Presidl!lnte: Henrique Santillo 

Titulares Suplentes 

1. Lomanto Júnior 1. Saldanha Cerzi 
2. Almir Pinto 2. Jorge Kalume 
3. Alberto Silva 3. Benedito Canelas 
4. Jos& Guiomard 

1. Gilvan Rocha 1. Jos6 Richa 
2. Henrique Santillo 2. Adalberto Sena 
3. Jaison Barreto 

Assistente: l.êda Ferrl!lira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quin'ias·fl!liras, às 10:30 horas 
local: Sala.~'Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO OE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jorge Kalume 
Vice-Prosidente: Mauro Benevides 

Titulares Suplentl!ls 

I. Jorge Kalume 1. Raimundo Parente 
2. Luiz Cavalcante 2. Amoral Furlan 
3. Murilo Badaró 3. Jos6 Guiomard 
4. Benedito Ferreira 

Reuniões: QUintO:s-feira!õ, às 12:00 horCIS 1. Mauro Bonevides 1. Cunha lima 
local: Sala "Clóvis Bevilócqoa" - Anexo 11 - Ramal 623 2. Agenor Maria 2. Jais~n Barreto 

COMISSÃO OE RELAÇOES EXTERIORES - (CRE) 
(1S membros) 

COMPOSIÇÃO 

Pre5idente: Tarso Outra 
1?-Vice-Presidente: Saldanha Oor:zi 
2Q·Vice-Presidento: lomanto Júnior 

Titulares 

1. Tarso Outra 
2. Bernardino Viana 
3. Saldanha Derzí 
4. lamento Júnior 
S. Mendes Canale 
6. Aderbal Juremo 
7. Almir Pinto 
8. lenoir Vergas 
9. José Sarney 

Suplentes 

1. Aloysio Chaves 
2. Pedro Pedr9ssian 
3. Henrique de la Rocuque, 
4. José Guiomard 
S. luiz Cavalcante 
6. 

3. Hugo Ramos 

I Assistente: Carlos da Fonseca Braga - Ramal 67S 
1 Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
:local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO OE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL - (CSPC) 
(7 membro5) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Evandro Carreira 
Vice-Presidonte: Humberto lu\ona 

Titulares Su~ntet 

1. Raimundo Parenti!!l 1. Affonso Cari-largo 
2. Henrique d!' la Rd'cque 2. Pedro Podrossian 
3. Bernardino Viana 3. A.derbal JOrema 
4. Alb&rto Silva 
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1. Orestes Quérda 
Suplentes 

l Evandro _Correira 
Titulares 

2. Humberto lucena 2. Evelósio Vieira 
3. Lózaro Barboza 

1. Bemtdito Ferreira 1. Passos Parto 
ASfistente: teilq: Leivas Ferro Costa - Ramal 497 2. Vicente Vuolo 2. Lomanto Júnior 
ReSmiões: Quintos-feiras, às 9130 horas 3. Pédro Pedrossion 3. Alberto Silva 
lo~ah Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 62le 716 4. Affonso Camargo 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Benedito Ferreira 
V!ce-Presidente: Vicente Vuolo 

1. Evandro Carreiro 1. leite Chaves 
2. Lázaro Borboza 2. Agenor Maria 
3. Orestes Quércia 

A5Sistente: Leila teivas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões: Terças-feiras, às lO:QO horas 
Local: Sala "Ruy Barbosa"- Anexo Jl -

Ramais 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISS0ES PERMANENTES 

AbrO do 1911Q 

B) SERVIÇO OE COMISSCES MISTAS, ESPECIAIS 
E OE INQUf:RITO 

Comissões Tomporórios 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo 11 - Térr1110 
Tel~fomt: 225-8505 - Ramal 303 
1) Comissões Temporárias para Projetas do Congresso Nacio· 
o ai 

2) Comissões Tamporórias para Aprec/ac;Cio do Votos 
3) Comissões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comissõo Misto do Proieto de lei Orçamentaria (art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assi$tentas do Comissõas: Horoldo Pereira Fernandes -
Ramal 67 4; Cleide Maria 8. F. Cruz - Ramal 5981 Mouro Lo· 
pes de Só -Ramal 310. 

HORA.RIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T .. RUYBARBOSA 
LEI LA C.F. 

CLÓVJS BEVILÁCQUA 
GUILHERME 

Ramais-621 e716 Ramal-623 
10,00 

CLÓVIS BEVILÁCQUA 
09,30 

GUILHERME C.S.P.C. 
RUYBARBOSA LEOA C. A. R. 

Ramal-623 Ramais- 621 e 716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE C.E.C. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N. Ramais- 621 e 716 
CARLOS 10,00 

c.o.F. 
RUY BARBOSA LEOA 

CLÓVIS BEVILÁCQUA Ramais-621 e716 

C.C.J. Ramal-623 DANIEL 
RUY BARBOSA 

10,00 10,30 c.s. 
Ramais- 621 e 716 LÊDA 

C.A. 
RUYBARBOSA 

SÉRGIO Ramais-621 e 716 CLÓVIS BEVILÁCQUA 11,00 C.L.S. lEI LA 

ANEXO "8" 
Ramal-623 

C. E. FRANCISCO 
10,30 Ramais- 621 e 716 CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 

12,00 C.R. 
Ramal-623 THEREZA 

RUYBARBOSA 
CÂNDIDO C.R.E. Ramais- 621 e 716 

1],00 

C.M.E. 
ANEXO"B" 

Ramal- 484 
CARLOS 
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Seção 11 
ANO XXXV- N• 038 QUINTA-FEIRA, I• DE MAIO DE 1980 BRASILIA- DF 

SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1 - ATA DA 48• SESSÃO, EM 30 DE ABRIL DE 1980 

1.1 - ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagens do Senhor Presidente da República 

- De agradecimento de Comunicação: 

N• 74/80 (n• 136/80, na origem), de 28 do corrente, relativa à apro
vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da Repúbli~ 
ca n•s 436 e 435, de 1979. 

1.2.5- Comunicação da Presidência 

Recebimento das Mensagens n•s 75-a 78/80 (n•s 137 a 140, na ori
gem), pelas quais o Senhor Presidente da República submete ao Senado 
proposta do Sr. Ministro de Estado da Fazenda para que os Governos dos 
Estados da Bahia e de Minas Gerais, c a Prefeitura Municipal de Recif~. 
(PE), Sejam autorizados a elevar, temporariamente os parâmetros fiXados 
pelo art. 2• da Resolução 62/75, desta Casa, e possam realizar operações 
de crédito, para os fins que especificam. 

1.2.6 - Leitura de projetos 

_ Submetendo ao Senado a escolha de nome indicado para cargo cujo Projeto de Lei do Senado n' 71/80, de autoria do Sr. Senador Orestes 
provimento depende de sua prévio aquiescência: Quércia, que revoga o artigo 33 da Lei n9 6.620, de 17 de dezembro de 

1978. 
N• 79/80 (n• 141/80, na origem), referente à escolha do Doutor Antô

nio de Pádua Ribeiro? para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Fede
ral de Recursos, na vaga destinada a Membro do Ministério Público Fede
ral criada pela Emenda Constitucional n• 7, de 13 de abril de 1977, 

1.2.2 - A viso do Ministro das Relações Exteriores 

N• SAL/DTC/12/680.4, encaminhando informações daquele Minis
tério a respeito do Projeto de Decreto Legislativo n• 28, de 1979 (n• 26/79, 
na Câmara dos Deputados), aprovando o texto do Protocolb que modifi
ca o Convênio sobre Danos Causados a Terceiros, na Superfície, por Ae
ronaves Estrangeiras, assinado durante a Conferência Internacional de 
Direito Aéreo, realizada em Montreal, Canadâ, de 6 a 23 de setembro de 
1978. 

1.2.3 - A viso do Ministro da Previdência e Assistência Social 

N9 187/80, encaminhando informações daquele Ministério a respeito 
do Projeto de Lei do Senado n• 317, de 1979, permitindo ao segurado do 
JNPS a designação de mais de uma pessoa que viva comprovadamente sob 
sua dependência econômica? dando nova rcdação ao item II do art. 11 da 
Lei Orgâfiica da Previdência Social. 

1.2A..:.. Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 

Projeto de Lei do Senado n• 236, de 1979, que revoga o art. 26 da Lei 
n• 6.032, de 30 de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas 
da Justiça Federal (redação do vencido para o segundo turno regimental). 

Mensagem n• 37/80 (n• 54/80, na origem), do Senhor Presidente da 
República, submetendo ao Senado Federal proposta do Sr. Ministro da 
Fazenda. para que seja o Departamento Municipal de Habitação -
J?EMHAB, da cidade de ~orto Alegre (RS) autorizado a contratar em
préstimo no valor de CrS 606.098.080,00 (seiscentos e. seis milhões, noven
ta e oito mil e oitenta cruzeiros). 

Oficio n• S/12/80 (n• 360/80, na origem), do Senhor Governador do 
Estado do 'Maranhão, solicitando autorização do Senado Federal para 
contratar operação de empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 
(trinta milhões de d6lares americanos), para serem aplicados na implan
tação dos "Projetas Inteitrados de Produção Agropecuâria''. 

Projeto de Lei do Senado n• 72/80, de autoria do Sr. Senador Bernar
diilo Viana, que permite aos analfabetos a aposição da impressão digital 
ou assinatura a rogo nos contratos de financiamento rural a pequenos 
produtores. 

Projeto de Lei do Senado n• 73/80, de autoria do Sr. Senador Orestes 
Quércia, que revoga o artigo 37 da Lei n• 6.620, de 17 de dezembrp de 
1978. 

Projeto de Lei do Senado n• 74/80, de autoria do Sr. Senador Hum
berto Lucena, que revoga dispositivos e introduz alterações na Lei número 
6.620, de 17 de dezembro de 1978, que "define os erimes contra a segu
rança nacional, estabelece a sistemática para o seu processo e julgamento, 
e dâ outras providências". 

Projeto de Resolução n• 22/80, que altera o Regulamento Adminis
trativo do Senado Federal, e dá outras providências. 

1.2.7- Requerimentos 

N• 117/80, de inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei do Senado 
n• 138/79, que revoga a l.ei n• 6.593, de 21 de novembro de 1978, que 
"autoriza a alienação das ações da Federal de Seguros S.A., c dâ outras 
providências". 

N• 118/80, de urgência, para o Projeto de Lei do Senado n• 249/79, 
que especifica as .hipóteses em que as decisões, nos dissídios coletivos, po
derão esta~elecer normas e condições de trabalho, trata do exercício do di
reito de greve, e dâ outras providências. 

1.2.8 - DiS<;Ursos do Ex~iente 

SENADOR ALMIR PINTO- Homenagem a memória do escritor e 
politico José Américo de Almeida: 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Dia do Trabalho. Apelo ao 
Governo Federal no sentido de que promova a reabertura do diálogo en
tre empresários e metalúrgicos da região do ABC paulista. 

SENADOR GABRIEL HERMES- Observações colhidas durante a 
126• Reunião do Conselho Interparlamentar, recentemente realizada em 
Oslo-Noruega. 
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SENADOR DINARTE MARIZ- Apelo ao Governo Federal em fa
vor de medidas que amparem os agricultores do Estado do Rio Grande do 
Norte, em face das secas que se verificam naquela região. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Apelo à Direçi!o da Rede Fer
roviáfiã. Federal, em favor do restabelecimento do ramal ferroviário que 
liga Vitória-Cachoeiro-Campos-Rio de Janeiro. 

SENADOR TEOTONIO VILELA -_Observ_ações sobre a posição 
assumida por autoridades do Governo Federal com relação à greve dos 
metalúrgicos da região do ABC paulista. 

1.2.9 - Comunicação da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinãria a realizar-se hoje, à~ 18 ho
ras e 30 minutOs, çom Ordem do Dia que designa. 

l.3 - ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n• 114/78 (n' 3.612/77, na Casa de ori
gem), que acrescenta dispositivo ao art. 1.128 da Lei n9 5.&69, de 11 de ja
neiro de 1973 (Código de Processo Civil). Aprovado. A sanção. 

- Projeto de Lei da Câmara ·n• 97(79 (n' 1.707(79, na Casa de ori
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que alt~ra a deno
minação da categoria funcional de Agente de Patrulha Rodoviá!ia, ínte
grante do GrUpo-OUtras Atividades de Nível Médio, e dã outras provi
dências., Aprovado. Ã sanção. 

- Projeto de Lei do Senado n• lj80-DF, que estende aos funcio
nârios apOsentados da administração direta do Distrito Federal as vanta
gens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de Classificação de 
Cargos, instituídO pela Lei n'1 5.920~ de 19 de setembro de 1973, e dâ outras 
providências. A(irOVÕdo, em turno único. Ã Comissão de-Redação. 

-Projeto de Resolução n9 I 1/80, que autoriza a Prefeitura Munici
pal de Rincão (SP), a elevar em Cr$ 3.907.778,75 (três milhões, novecentos 
e sete mil, setecentos e setenta e oito cruzeiros e setenta e cinco centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum, 
após usar da palavra o Sr. DirCe.u Cardoso. 

- Projeto de Resolução n9 17/80, que aiitofizã. o Governo do Estaâo 
de Mato Grosso do Sul a realizar operação de empréstimo externo nova
lor deUS$ 20,000,000.00 (vinle-milhões de dólares norte-americanos) para 
investimentos em projetes rodoviários e de energia elétrica. Votação_adia
da por falta de quorum. 

- Requerimento n9 100/80, de autoria do Sr. Senador Paulo Bros
sard e outros, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alinea ·~c", do 
Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n• 26(80, do Sr. Se
nador Humberto Lucena, que atribui às Comissões Provisórias Munici
pais dos partidos políticos em organização a escolha dos candidatos às 
eleições de 15 de novembro de 1980. Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n9 78(80, de autoria do Sr. Senador José Lins. soli~ 
citando, nos termos do art. 418, I, do Regfmento Interno, a convocação 
do Sr. Ministro Hélio Beltrão, a fim de prestar, perante o Senado, infor
mações a respeito do "Programa Nacional de Desburocratização". Vo
tação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n9 275/79-Complementar, de autoria 
do Sr. Senador Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei Comple
mentam• II, de25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistên
cia ao Trabalhador Rural. (Apreciação preliminar da constitucionalida
de). Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 299(77, de autoria do Sr. Senador Lã
zaro Barboza, que dâ nova redação ao art. 246, do Decreto-lei n9 2.848, de 
7 de dezembro de 1940 (Código Penal). Votação adiada por falta de quo
rum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 239/79, de autoria do Sr. Senador 
Tancredo Neves, que cancela penas impostas ao ex-Presidente Juscelino 
Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das condecorações nacio
nais que lhe foram retiradas, bem como a sua reinclusão nos quadros das 
respectivas ordens dos quais tenha sido excluído. Votaçio adiada por falta 
de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n• 316/79, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que introduz alterações no texto da Lei n94,898, de 9 de 
dezembro de 1965, que regula o direito de representação e o processo de 
responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso d~ auto_
ridade. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 28/79, de autoria do Sr. Senador 
Franco Montara, que promove reajustamento de beneficiOs previden~ 

ciãrios, restaura proporcionalidade entr~ tetas para contribuição, e dá ou
tras providências. (Apreciação preliminar da constitucionaHdadc). Apre
ciação sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento nQ 
120/80, solicitando adiamento da votação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 306(79, de autoria do Sr. Senador 
Ne1io_n Carneiro, que introduz alteração na Lei n9-5.107, de 13 de se
tembro de 1966, qUe criOU o Fundo de Garantia do Tempo à.e.. Serviço. (A
preciação preliminar dajuriâicidade.) Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n• 178(76-Complementar, de autoria do 
Sr. Senador ltalivio Coelho, que 3:crescenta parAgrafo único ao artigo 34 
da Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, estaUdecendo pres
crição qilinqüenal para importâncias devidas ao FUNRURAL. Votação 
adiada por falta de quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Movimento grevista dos profes
sores do' Estado de Minas Gerais. 

- SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Pronunciamento do Cardeal 
Dom Vicente Scherer, de Porto Alegre, a respeito do pr.nor.r.ma político e 
social do País às vésperas do J9 de Maio. 

SENADOR DIRCEU CARDOSO- Entrega ao Sr. Carlos Linden
berg e a S. Ex.• do título de .. Doutor Honoris CauSa" da Universidade Fe
deral do Espírito Santo. 

SENADOR GASTÃO MULLER- Transcruso de mais um aniver
sãrio-de nascimento de Cândido Mariano da Silva Rondon. 

SENADOR RAIMUNDO PARENTE- "Dia do Trabalho". 

SENADOR JUTAH Y MAGALHÃES- As relações de emprego na 
sociedade brasileira. 

SENADOR FRANCO MONTORO--- ln_flação brasileira. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES-
SÃO: ENCERRAMENTO: 

2- ATA DA 49• SESSÃO, EM 30 DE ABRIL DE 1980 

2.1- ABERTURA 

2.2 ~EXPEDIENTE 

2.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da República 

Submetendo à deliberação do Senado a escolha de nome indicado para 
cargo cujo provimento depende de sua prévia aquiescência: 

- N• 80(80 (n• 146(80, na origem), referente à escolha do Sr. Celso 
Diniz, Embaixador do Brasil junto ao Reirio da Arábia Saudita, para 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao 
Governo do Sultanato de Oman. 

2.2.2 - Requerimento 

- N9 121/80, de urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n9 99fí9, 
que institui o '"Dia Nacional da Mulher", a ser comemorado anualmente 
na data de 30 de abril do calendário oficial, tendo como objetivo estimular 
a integração da mulher no processo de desenvolvimento. 

2.2.3 - Apreciação de matéria 

- Redação final Cio Projeto de Lei do Senado n• I, de 1980-DF, que 
estende aos funcionários aposentados da Administração Dit~ta do Distri~ 
to Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação do Plano de 
Classificação de Cargos, instituído pela Lei n• 5.920; de I 9 de setembro de 
1973, e dâ outras providências. Aprovada, nos termos do Requerimento n9 
!22/80. A sanção. 

2.3 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Decreto Legislativo n• 23(79 (n' 20/79 na Câmara dos De
putados), que aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, con
cluído entre o Governo da República,Federativa do Brasil e o Governo de 
Cabo Verde, em Brasflia, a 7 de fevereiro de 1979. Discussão encerrada, fi
cando a votação adiada por falta de quorum. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 18(76 (n• 53 de 1976, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o Texto da Convenção sobre Trânsito Viârio, 
firmado entre a República Federativa do Brasil e outros países, em Viena, 
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a 8 de novembro de 1968. Discussão encerrada, ficando a votação adiada 
por falta de quorum. 

2.4 - COMUNICAÇÃO DA PRESlt>BNCIA 
- Prejudicialidáde do Requerimento n• 121/80, lido no Expediente. 

2.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA t>A PRÓXIMA SES-
SÃO. ENCERRAMENTO. 

3 - RETIFICAÇÃO 
-Ata da 38• Sessão, realizada em 17-4-80. 

4- SECRETARIA-GERAL DA MESA 

-Resenha das matérias apreciadas de 1" a 30 de abril de 1980. 

S- ATAS DE COMISSOES 

6 - MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LfDERES DE BLOCOS PARLAMENTA
RES 

8 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES. 

ATA DA 48' SESSÃO, EM 30 DE ABRIL DE 1980 
2• Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 
PRESIDtNCIA DOS SRS. NILO COELHO, GASTÃO MÜLLER, 

PASSOS PÓRTO E JORGE KALUME 

ÀS 14 HORAS E 30 MÍNUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- Raimundo Parente- Aloysio Cha
ves- Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho- Alexandre Costa- Henrique 
de La Rocque- José Sarney- Bernardino Viana...:. Helvldio Nunes- Al
mir Pinto - Dinarte Mãfiz- Humberto Lucena - Nilo Coelho - Luiz Ca
valcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha - Lourival Baptista,- Passos 
Pôrto- Jutahy Magalhães- Dirc.eu Cardoso -Itamar Franco- Tancre
do Neves- Franco Montoro- José CaiXeta- Henrique Santillo- Lâzaro 
Barboza - Gastão Müller - Mendes Canale. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de presença acusa o com
parecimento de 30 Srs. Denadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. 1"'-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

2 lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
de Agradecimento de Comunicação: 
N• 74/80 (n' !36/80, na origem), de 28 do corrente, relativa à aprovação 

das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República n9s 436 e 
435, de 1979. 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República. submetendo ao Senado a escolha de 
nome indicado para cargo cujo prOvimentO depende de sua prévia aquiescência: 

MENSAGEM N• 79, DE 1980 
(N• 141/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 

Nos termos dos artigos 42, item UI, e 121 da Constituição, tenho a honra 
de submeter à consideração do Egrêgio Senado Federal, o nome do o-outor 
Antônio de Pãdua Ribeiro para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Fe
deral de Recursos, na vaga destinada a Membro do Ministério Público Fede
ral, criada pela Emenda Constitucional n• 7, de 13 do abril de 1977. 

Os méritos do Senhor Antônio de Pâdua Ribeiro, que me induziram a 
escolhê-lo para o desempenho dessa elevada função, constam do. anexo .. 'Cur
riculurn Vitae". 

Brasflia, 28 de abril de !980.- João Figueiredo. 

CURRICULUM VITA.E 
DR. ANTONIO DE PÁI>UA RIBEIRO 

1. lndentificação 

Nome: Antônio de Pâdua Ribeiro 
Nacionalidade: Brasileira 
Naturalidade: Pará de Minas - MG 
Estado Civil: Casado 
Data do Nascimento: 22-10-1940 
Filiação: Evaristo Firmiano Ribeiro e Maria Antonieta Ribeiro 
Residência: QI. 13, Conj. Í2, casa l3 - Lago Sul 
Telefone: 248.33.21 
Brasflia- DF. 

2. Curso Superior 
1.:: bacharel em Ciências Jurídicas c Sociais pela Universidade de Brasília, 

onde concluiu o curso cm 1967. 

3. Exercício de Magistério Superior de Ciências Juridlcas 
a) Professor Titular de Direito Processual Civil I, II e III da Faculdade 

de Direito da UDF (Parecer n• 1.225/73 do Conselho Federal de Educação). 
b) Professor Titular de Teoria Geral do Processo I e II da Faculdade de 

Direito âit UDF (Parecer n• 1.225/73 do Conselho Federal de .Educação). 
c) Coordenador-Geral e Professor Titular interino de Prática Forense 

da Faculdade de Direito do CEUB (1971-1979). 
d) Ex-Coordenador do ·curso de Especialização, em nível do pós

graduação, de Direito Processual Civil da Faculdade de Direito do CEUB. 
e) Coordenador do Curso de Especializàção, em nível de pós

graduação, de Direito Processual Civil da Faculdade do Direito da UDF. 
f) Professor do Direito Processual Civil I, II e III da Faculdade de Direi

to do CEUB (licenciado). 
g) Ex-Professor de Direito Administrativo I e II da Faculdade de Direi

to do CEUB. 
h) ExMProfessor de Direito Administrativo da Faculdade de Ciências 

Econômicas, Contãbeis e de Administração do Distrito Federal. 

4. Exercício de Cargo, Função ou Atividade Técnico-Juridica 

a) Subprocurador Geral da República, para o qual foi nomeado por de
creto do Excelentíssimo Senhor Presidente da República de 21-8-79, publica
do no DOU da mesma data, tendo entrado em exercício em 24-8-79,junto ao 
Egrégio ·Tribunal Federal de Recursos. 

br Procurador da República no Distrito Federal. exerce:o;do as suas 
funções junto ao Co!endo Supremo Tribunal Federal (21-11-72 a 24-8-79). 

c) Assessor do Procurador Geral da República (23-11-12 a 20-9-76). 
d) Secretário Jurídico do Supremo Tribunal Federal (5-3-70 a 31-7-72). 
e) Procurador da Câmara dos Deputados. exercendo as suas funções jun

to à Procuradoria Geral da República, cm face de Credenciamento do Exce
lentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados (2-7-69 a 4-3-70). 

f) Assessor Especial do Ministro da Justiça (6-9-12 a 20-!1-72). 
g) Assessor da Mesa da Câmara dos Deputados (1961-1969). 
h) Assessor da Delegação da Nicarágua, por ocasião da realização da II 

Conferência de Ministros da Justiça dos palses Hispano-LusoMAmericanos c 
Filipinas, realizado em Brasília no período compreendido entre 18 e 22 de seM 
lembro de 1972. 

I) Secretário da Comissão de Redação da Câmara dos Deputados 
(28-4-64 a 3-5-67). 

j) Exercício da advocacia, com escritório no Ediflcio das Pioneiras So
ciais, sala n• 406 (1967-1970). 

5. Aprovado em eonCIU'SO púbÍioo pua Procurador da República 
Trata-se d_o primeiro concurso público de Utulos e provas (escritas e 

orais), realizado em tOdo território nacional, em que o infra-assinado obteve 
a I • colocação. 

6. Carreira de Procurador da RÔpúbllea 
Por atos do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, foi promo

vido, por merecimento, a Procurador da República de 2• Categoria, a partir 
de 31-3-73 (DOU do 15-10-73, pág. 10.413) e, também, por merecimento, a 
Procurador da República de I • Categoria, a partir de 30-6-73 (DOU de 
12-3-74, pág. 2.731). 
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7. Trabalhos Jurídicos publicados 
a) unos Agravos no Código de Processo Ciyil" 
Trata-se de trabalho aprovado no Curso de Especialização de Direito 

Processual Civil, ministrados em nível de pós-graduação pelo eminente Minis
tro Moacyr _Amaral Santos, na Universidade de B_rasília. 

b) ucausas do Aparecigtento e Fatores de Desenvolvimento do Direito 
do Trabalho". 

c) "A Assistência no nova· Código de ProcessÕ Civil" (Revista Forense 
n• 251/119-124). 

d) Pareceres proferidos junto ao Supremo Tribunal Federal, publicados 
na Revista Trimestral de JurisprUdência: 

b) Direito e Processo Especializado do Trabalho, curso C:t especialização, 
com du_raçào de um semestre e aprovação em provas (Universidade de 
Brasília). 

c) Análise de Jurisprudên~ia 'dO Tf.ãbalho, curso de espec!alização, com 
duração de.um semestre e aprovação em provas (Universidade de Drasília). 

d) Curso de Extensão Cultural em Direito Processual Civil sobre o tema 
"Exames Periciais", no pei-fodo compreendido efitre-t0-3-72 a 23-6-72 (certi
ficado de freqüência) (Universidade de Brasilia). 

e) Curso Superior de Economia, atê o 39 ano, com aprovação nas seguin
tes disciplinas: 

ERE 61.118....:. MG (RTJ 65/6'17-679); RE 74.435- SP (RTJ 65/770- Economia, Matemática, Teoria Econômica, Introdução à Eccnomia, 
773) RE 74.650- MG (RTJ 65/793-794); RE 75.322- GB (RTJ 65/845- Matemática II, Contabilidade Geral, Análise Mocroeconômica, Introdução 
846); RE 75.673 - SP (RTJ 66/300); RE 74.483 - GO (RTJ ~66/521) RE às Ciências Sociais, Introdução à Sociologia, Introdução ~ Ciência Politica 
74.899- SI' (RTJ 66/862); RE 77.771 - SP (RTJ 67/261-262); RE 76.299 _(l)niversidade de Brasflia). • 

lO. Membro de banca examinadora para selecionar candidatos niYel supe
rior 

Convidado pelo Excelentíssimo Senhdr 19 Secretário do Senado Federal, 
em nome da Mesa Diretora daquela Casa dÕ Congresso Nacional, participou 
da Banca de unireito Internacional Público", para selecionar candidatos à 
função de. "Assessor Legislativo". 

'SP 76.299- SP (RTJ 67/292); RE 75.147- MG (RTJ 67/531-532); RE 
'74.695 .:.- SP (RTJ 67 /539-540); RE 75.127 - RS (RTJ 67 /527-528); RE 
75.520 - GO {RTJ 67 /554-575); MS 19.968 - DF (RTJ 67 /659-661); 
Conflito de Atribuições 4-ES (RTJ 68/1-2); RE 75.125- DF (RTJ 68/167-
168); RE 75.871- RS( RTJ68-191-192); RE 74.326- SP (RTJ 68/547·548); 
RE 74.442- SP (RTJ 68/783-786); RE 75.204- MG (RTJ 68/815·818); RE 
75.723 - SP (R.TJ 68/8~835); RE 75.950 - SP (RTJ 68/847-849); RE 
76.336 -.SP (RTJ 69/226); RE 77.689~~ SP {RTJ 59/531); RE 75.086- DF 11. Conferências e palestras proferidas 
69/783); RE 75.!19- SP (RTJ 69/788); RE 77.305- SP (RTJ 69/859); I) "NovoCódigodeProcessoCivil; visãopanoriimica"(CursodeEspe-
Ação Rescisória 909 (RTJ 70/2§); RE 77.089 - MG (RTJ 70/212); cialização, em nível de pós-graduação, de Direito Processual Civil, Faculdade 
RI;, 75.579 - GB (RTJ 70/463-464); RE 78.681 - SP (RTJ 70/600); RE de Direito do CEUB, em 25-3-74). 
77.120- SP (RTJ 70/797-798); RE 78.235- SP (RTJ 70/859); RE 78.101 2) "Do Litisconsórcio", idem, !6-5-74. 
(RTJ 71.237-238); MS 19.961 (RTJ 71/316-317); RE 77.205 (RTJ 71/498- 3) "Da assistência" idem, 13-5-74. 
501); RE 74.807; (RTJ 71/541-742); RE 77.600 (RTJ 71/831; CJ 5.967 (RTJ 4) "Da denunciação da lide", idem 6;6-74. 
74/13-15); MS 19.976 (RTJ 74/18); ERE 72.808 (RTJ 74/84-86); RE 77.693 5) "Da competência", idem 17-4-74. 
(RTJ 74/149); CJ 5.974 (RTJ 74/627-628); ERE 75.799; (RTJ 74/738·740); 6) "Da sentença e da coisa julgada", idem, 4;7-74. 
RE 80.729 (RTJ 74/864-865; RE 81.250 (RTJ 74/897); CJ 5.982 (RTJ 75/59- 7) "Dos recursos no Novo Códiso de Processo Civil", proferida na série 
60); RE 79.157 (RTJ 75/191-192); RE 80.068 (RTJ 75/221); RE 80.314 (RTJ de Palestras promovida pela Ordem dos Advogados do Brasil- Seção do 
75/583); CJ 5.980 (RTJ 76/54-55); RE 78-151 (RTJ 76/794); CJ 5.988 (RTJ DF, Julho de 1974. 
77 /15-16); CJ 5.996 {RTJ 77 /19-21); RP. 942 (RTJ 77 /670); RE 81.027 (RTJ 8) "Visão Panorâmica do Novo Código de Processo Civil", proferida no 
78/904); RE 928 (RTJ 78/336-338); CJ 5.994 (RTJ 78/407-408); MS 20.050 Curso de Especialização, em nível de pós-graduação, de Direito Processual 
(RTJ 78/421); SE 2.267 (RTJ 78/49-51); RE 80.872 (RTJ 79/225); MS 19.986 Civil, promovido pela Faculdade de Direito da UOF, em 17-9-74. 
(RTJ 79/368-369); RE 81.589 (RTJ 79/579-580); RE 81.601; (RTJ 79/947- 9) "Aspectos Gerais dos Reeursos no Novo Código de Processo Civil", 
949); RE 85.462; (RTJ 79/1.03!-1.032); ACOR. 224; (RTJ 80/335-336); RE proferida no Curso de Especialização, em nível de pós-graduação, promovido 
84.724 (RTJ 80/245-246); RE 85.354; (RTJ 80/277-278); CJ 6.025; (RTJ pela Faculdade de Direito da UDF, em 3-10-74. 
81/705-706); CJ 6.035; (RTJ 81/351-352); RE 80.340; (RTJ 81/471-472); RE 10) ''Da Assistência no Novo CPC", item 24-10-74. 
81.234; (RTJ 81.234); (RTJ 81/483-484); RE 81.438; (RTJ 81/627); RE 11) "Processo de execuÇão", UniverSidade Católica de Goiás, no-
79.492; (RTJ 81/108); RE 85.485; (RTJ 81/252-253; Representação n• 954; vembrof75. 
(RTJ 82/341-344); E-AE 909; (RTJ 82/658); (CJ 6.009; (RTJ 83/20-22); Ag. 12) "Da reconvenção e da revelia". Centro do Estudos Juridicos-
68.821 (AgRg), (RTJ 83/70-71); RE 86.632; (RTJ 83/308-309); RE 85.755; CEJUS, 26-11-75. 
(RTJ 83/272-274); RE 86.656; (RTJ 83/312); RE 86.373; (RTJ 83/196-197); 13) "Do recurso extraordinãrío" Centro de Estudos Jurldiccs-CEJUS, 1• 
RE 81.198; (RTJ 83/429-431); RE85.273; (RJ 83/486-497); RE 85.373; (RTJ sem/76 e CEUB, I• sem/75. 
83/502-503); RE 86.054; (RTJ 86.054); (RTJ 83/561-563); RE 86.158; (RTJ 14) "Embargos do devedor", Centro de Estudos jaridicos-CEJUS, 
83/575-573); RE 87.240; (RTJ 83/998); RE 87.340; (RTJ 85/682-683); RE 7-6-76. 
85.388; (RTJ 85/963-966); RE 86.626; (RTJ 86/880-882); RE 86.718; (RTJ JS) ''Dos Servidores Públicos e seu regime jurídico", Centro de Estudos 
86/884); RE 86.947;\RTJ 87 /296); RE 86.038; (RTJ 84/635-638); RE 87.177; Jurídicos - CEJUS, I• sem/76. 
(RTJ 84/671-672); RE 83.360; (RTJ 84/930-931); RE 87.340; (RTJ 85/682· 16) "Atos Administrativos" Centro de Estudos Jurídicos·-CEJUS, 
83); RE 8_5.388; (RTJ 85/963-966); RE 87.071; (RTJ 85/1.037); RE 86.718; 23-4-76. 
(RTJ 86/883); RE 86.947; (RTJ 87 /296;) Representação n• 939 RJ; (RTJ 17) "Ministério Público e o novo Código de ProceS>O Civil". Centro de 
88/16-19); RE 86.379; (RTJ 88/288-289); MS 20.111; (RTJ 89/39); RE Estudos Jurídicos,- CEJUS, I• sem/76. 
85.619; (RTJ 89/194); RE 86.179; (RTJ 89/211); RE 86.3!1; (RTJ 89/221); 18) "Nomeação à autoria, denunciação à lide e chamamento ao proces-
RE 87.265; (RTJ 89/266); RE 87.550; (RTJ 89/273-274). so", Centro de Estudos Jurídicos,- CEJUS, 23-2,76. 

19) "Poder de Polícia" Centro de EstudosJurídícos,CEJUS, 1• sem/76. e) Palestra s~bre o tema .. Visão Panorâmica do Novo Código de 
Processo Civil" (cir~ulação interna). 

f) Palestra sobre o tema ••Recursos no Código de Processo Civil de 
!973" (circulação interna). 

g) Palestra sobre o tema .. Assistência no Novo Código de Processo 
Civil" (circulação interna). 

h) Palestra sobre o tema .. Alguns Aspectos d-0 PoceSSO dC execução, em 
geral, e, em particular, dos Títulos de Crédito Rural" (circulação i,nterna). 

8. Trabalhos Jurídicos não Publicados 
a) Pareceres em processos junto ao Supremo Tribunal Federal e perante 

o Tribunal Federal de Recursos (mais de três mil). 
b) Pareceres em processo administrativos junto 30Ministério da Justiça. 
9. Cursos de Extensilo, p6s-giaduação ou especialização 
a) Direito Processual Civil, em nível de pós-graduação, em seis 

semestres, com aprovação de trabalhos apresentados (Universidade de 
Brasflia). 

20) .. TiPologia processual e figuras procedimentais;" Centro dC Estudos 
Jurídicos- CEJUS, 12-11-75. 

21) ''Da competência", ~entro de Estudo_s Jurídicos- CEJUS, 20~2-76. 
22) "Estado Moderno e suas características" (UDF, 1976). 
23) ••Alguns Aspectos do Processo de Execução, e~.a geral, e, em particu~ 

lar, dos Títulos de Crédito Rural" (Banco Nacional do Crédito Cooperativo, 
15-2-79). 

24) "Execução Fiscal", proferida no auditório da SUDEPE, em 5-12-79, 
por ocasião do 19 Encontro dos Procuradores e ~dvogados daquela autar~ 
quia. 

12. Cursos especiais de nível superior 
I) A convite do Excelentíssimo Senhor Presiclc;nte do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, eminente Ministro ELOY DA ROCHA, ministrou curso 
especial de Direito Processual Civil, para os Técnicos Judiciãrios daquela Ex
celsa Corte, com a duração de 60 horas( aula. 
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2) A convite da Universidade de Brasília, atuou como dcbatedor na uiii 
Jornada de Estudos de Direito Americano", promovido pelo Decanato de 
Extensão da Faculdade de Direito daquela Universidade, no período com
preendido entre 7 e 11 de agosto de 1978, 

13. Designações Especiais 
I) Pela Portaria n• 74/74 (DJ 20-5-74, p. 3.310), do Excelentlssirno Se

nhor Procurador Geral da República, foi designado para integrar a Comissão 
encarregadá 1le elaborar Anteprojeto de Lei Orgânica do Ministério Público 
Federal. 

2) Pela Portaria n• 31/75 (DJ de 25-2-75, pltg. 1.001), do Excelentíssimo 
Senhor Procurador Geral da República, foi designado para compor a Comis
são incumbida de elaborar o Antcprojeto da Lei sobre Executivos Fiscais. 

3) Pela Portaria n• 144/77 (DJ 18-11-77, p. 8.239, do Excelentíssimo Se
nhor Procurador Geral da República, foi designado, como representante do 
Ministério Público Federal, para integrar a COmissão incumbida de elaborar 
o Anteprojcto de Lei Complementar que estabelecerá normas gerais sobre or~ 
ganização do Ministério Público (art. 96, parágrafo único, da Constituição 
Federal). .. 

4) Por ato do Exceléntíssimo Senhor Presidente da República (D.O.U. 
de 4.12-79, pãg. 18.147), foi designado para exercer a função de membro da 
Comissão de Promoções do Ministério Público Federal. 

14. Pataninfo 
Foi escolhido paraninfo das quatro turmas de Bacharêis em Direito do 

Centro de Ensino Unificado de Brasilia-CEUB, 2• semf74, tendo proferido 
discurso intitulado '6Em Defesa da Causa da Humanidade". 

IS. Nome de tunna de bacharéis em direito 
Os Bacharêis em Direito da Associação do Ensino Unificado do Distrito 

Federal - AEUDF, 19 scm/80, atribuíram. à sua Turma de Formandos o 
nome de '6 Professor Antônio de Pádua Rib~_iro''. 

16. Discursos especiais 
a) Em homenagem ao Ministro Moacyr Amaral Santos, por ocasião de 

sua aposentadoria (Proferido no Restaurante XacJrczinho, cm 21·6-72, em 
nome dos colegas do Curso de Direito Processual Civil, minis~rado em níyel 
de pós-graduação na UNB). 

b) De despedida do Dr. José Fernandes Dantas, por ocasião de sua no
meação para o cargo de Ministro do Tribunal Federal de Recursos (Proferido 
em 22-10-76, cm nome da Associação dos Procuradores da República). 

17. Participação em congressos especializados 
I) Relator da Comissão de Temltrio do I• Forum Nacional de debates 

sobre Ciências Jurídicas e Sociais (I FONAJUR), realizado na Universidade 
de Brasflia, de 7 a II de agosto de 1976, promovido pelo Clube dos Advoga
dos do Distrito Federal. 

2) Presidente da Comissão de Temltrio do l ENCONTRO REGIONAL 
DE PROCURADORES DA REPÚBLICA- NORTE/NORDESTE, reali
zado no período de 27 a 29 de agosto de 1976, em Terezina-PI. 

18. Outros títulos reveladores de vivência profissional 
1) Aprovação em concurso com exigência de disciplinas jurfdicas. 
a) Oficial Legislativo da Câmara dos Deputados, com exigência das se

guintes disciplinas jurídicas: Direito Constitucional, Direito Administrativo, 
Contabilidade Pública e Técnica Legislativa. 

b) Auxiliar Legislativo da Câmara dos Deputados, com exigência das 
seguintes disciplinas jurídicas: Direito Constitucional, Direito Admiriistra:ti
vo, Contabilidade Pública c Técnica Legislativa. 

2) Exercfcio de cargos na Secretaria da Câmara dos Deputados 
a) Oficial Legislativo da Câmara dos Deputados. 
b) Auxiliar Legislativo da Câmara dos Deputados. 

3) Comparecimento a Cursos e Conferências 
a) Ciclo de Palestras sobre o Antcprojeto· do Código de Processo Civil. 
b) Conferências sobre os seguintes temas: Natureza Jurídica do Manda

do de Segurança; Relações Administrativas; O DASP c a Reforma Adminis
trativa, Problema Penitenciãrio ~ Sistemas Penitenciários e o Ministério 
Público na Atualidade Brasileira. 

c) Curso de Extensão Cultural sobre Técnica e ptocessos Legislativos. 

19. Membro fundador do Instituto de Direito Processual Civii-Seção do 
Distrito Federal 

20. Filiação a Órgãos de Classes 
a) Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal (Ins-

crição n• 755). ·· ·· ·-

b) Sindicato ctos Jornalistas Profissio~s do Distrito Federal (Matrícula 
n• III). . 

c) Associação dos Procuradores da República. - Brasília, em 15 de 
abril de 1980. - Antônio De Pádua Ribeiro. 

(À Comissão de Constituição e JUstiça.) 

AVISO DO MINISTRO DAS RELAÇOES EXTERIORES 

N• SAL/DTC/12/680.4, de 25 do corrente, encaminhando informações 
daquele Ministêrio a respeito do Projeto de Decreto Legislativo n9 28, de 1979 
(n9 26/79, na Câmara dos Deputados), aprovando o texto do Protocolo que 
modifica o Convênio sobre Danos Causados a Terceiros, na Superfície, por 
Aeronaves Estrangeiras, assinado durante a Conferência Internacional de Di
reito Aéreo, realizada em ~ontreal, Canadâ, de 6 a 23 de setembro de 1978. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

A VISO DO MINISTRO DA PREVIDtNClA E 
ASSI'Stl:NCIÁ SOCIAL 

N• 187/80, de 24 do corrente, encaminhando informações daquele Mi
nistério a respeito do Projeto de Lei do Senado n• 3i7, de 1979, do Senador 
Franco Montoro, permitindo ao segurado do INPS ã desiginação de mais de 
um pessoa que viva comprovadamente sob sua dependência econômica, dan
do nova redação ao item II do art. 11 da Lei Orgânica da Previdência Social. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PARECERES 

PARECER N• 237, DE 1980 
Da Comissão de Redação 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n• 236, de 1979. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação do vencido para o segundo turno regiw 
mental do Projeto de Lei do Senado n• 236, de 1979, que revoga o art. 26 da 
Lei n• 6.032, de 30 de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas 
da Justiça Federal. 

Sala das Comissões, 29 dé abril de 1980.-- Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Saldanha Derzi. 

ANEXO AO PARECER N• 237, DE 1980 

Redação do vencido para o segundo turno regimental do Projeto 
de Lei do Senado n• 236, de1979, que revoga o art. 26 da Lei o• 6.032, 
de 30 de abril de 1974, que dispõe sobre o Regimento de Custas da 
Justiça Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• É revogado o art. 26 da Lei n• 6.032, de 30 de abril de 1974: 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. J9 Revogam-se as disposições cm contrário. 

PARECERES N•s 238 E 239, DE 1980 

PARECER N• 238, DE 1980 

Da Comissio de Economia, sobre a·Mensagem n9 37, de 1980 (n9 
54/80, na origem), do Senhor Presidente da República, submetendo 
ao Senado Federal proposta do Sr. Ministro da Fazenda para que seja 
o Departamento Municipal da Habitação- DEMHAB, da Cidade 
de Porto Alegre (RS) autorizado a contratar empréstimo no valor de 
Cr$ 606.098.080,00 (seiscentos e seis milhões, noventa e oito mil e oi
tenta cruzeiros). 

Relator: Senador José Lins 

O Senhor Presidente_ da República encaminha ao exame do Senado Fe
deral (art. 42, item VI, da Constituição), proposta para que seja autorizado o 
Departamento Municipal da Habitação- DEMHAB- da Cidade de Porto 
Alegre (RS) a contratar, com base no que dispõe O art: 29 da Resolução n9 93, 
de 11-10-76, do Senado Federal, operação de empréstimo no montante dC 
CrS: 606.098.080,00 (seiscentos e seis milhões, noventa e oito mil e oitenta cru
zeiros), junto ao Banco do Eshido do Rio Grande do Sul S.A., mediante· re
cursos do Banco Nacional da Habitação - BNH, que se destinarão à exe
cução de obras de infra-estrutura,,dentro dos Programas de Financiz.mentos 
para Urbanização e Equipamentos Comunitârios de Conjuritos- Habitaciow 
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nais- FINCfFINEC, nos subprogramas FIEGE, FISIP e FIEP, do Banco 
Nacional da Habitação. 

2. Os emprêstimos a serem contraídos têm as seguintes condiç_ões ge
rais: 

"Projeto I 
A - Valor: 585.932 UPC (correspondentes a Cr$ 

251.247.641,60); 
B- Prazos: 
I - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
I - juros de 6% a.a. (5%a,a. para o BNH e I% a.a. para o 

Agente Financeiro); 
2 - correção monetária de acordo com a variação trimestral 

da ORTN (UPC); . . . . . 
3 -- taxa de administração do BNH: 1% sobre o valor do em

préstimo; 
D - Destinação dos recursos: execução de obras de infra~ 

estrutura e equipamentos comunitários para 3.500 habitações no 
Núcleo Habitacional de Vila Restinga. 

Projeto II 
A - Valor: 700.000 UPC (correspondentes a Cr$ 

300.160.000,00); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 2I6 meses; 
C - Encargos.' 
I -juros de 6% a.a. (5% a.a. para o BNH e I% a.a. para o 

Agente Finariceiro ); 
2 - correção monetária de acordo com a variação trimestral 

da ORTN (UPC); 
3 - taxa de administração do BNH: I% sobre o valor do em

préstimo; 
D - Destinação dos recursos: dotar de infra-estrutura equipa

mentos comunitários, diversas vilas populares de Porto Alegre (RS). 

Projeto III 
A - Valor: 127.543 UPC (correspondentes a Cr$ 

54.690.438,40); 
B- Prazos: 
1 - de carência: 24 meses; 
2 - de amortização: 216 meses; 
C -'Encargos: 
I -juros de 6% a.a. (5% a.a. para o BNH e 1% a.a. para o 

Agente Financeiro); 
2 - correção monetária de acordo com a variação trimestral 

das ORTN (UPC); 
3- taxa de administração do BNH: 1% sobre o valor do em-

préstimo; -
D - Destinação dos recursos: execução de obras de infra

estrutura e equipamentos comunitários para 1.200 habitações do 
Núcleo Habitacional da Vila Nossa Senhora de Fátima." 

3. Segundo a análise apresentada pelo Banco do Estado do Rio Grande 
do Sul SA., a operação de crédito sob exame é viável tacnica e financeira
mente. 

4. Trata-se de operação a que, por força das disposições contidas no ar
tigo 2• da Resolução n• 93, de 1976, do Senado Federal, não se aplicam os li
mites f!Xlldos no artigo 2• da Resolução n• 62, de 1975, também; desta Casa 
do Congresso, haja vista qUe os recursos a serem repassados provêm do Ban
co Nacional da Habitação. 

5. De acordo com os registros do. Departamento da Divida Pública do 
Banco Central do Brasil a situação geral da dívida consolidada interna da A u
tarquia apresenta-se conforme o quadro a seguir: 

Divida Consolidada 
Interna 

1-INTRALIMITE 
a) Em títulos ...... . 
•) Por çontratos .•• 
e) Por gararitiaJ •••• 
4) Outras .••.•••••• 

Posiçàotm 
31-10-79 

(A) 

Operação 
40b 

Exa""'(B) 

Sitwç® pwterfor 
à Contrataçdo Pre-. 
tendida(C)-A + 8 

Divida Conso/iiladll 
Interna 

Posktloem 
jJ.J0-79 

IA). 

O ,_.;lo 
sob 

Ex~(Bi 

Slluaçiioponerlor 
à Ct»UI'Otaçdio Pr~ 
tmdida(C)•A +B 

IE- EXTRALIMITE 1.381.541,5 606.ü98,1 1.987.639,6 

a) FNDU 
b) FAS 
c) BNH 1.381.541,5 606.098,1 1.987.639,6 

III- TOTAL GERAL 1.381.541,5 606.098,1 I. 987.639,6 

.6. Na forma do parágrafo único do art. 2• da Resolução n• 93, de 
I 1-10-76, do Senado Federal, o assunto foi encaminhado à Presidência daRe
pública e, posteriormente, a esta Casa, com pareceres favoráveis da diretoria 
do Banco Central do Brasil e do CQnselho Monetário Nacional. 

7. Considerando que se trata de operação abrarigida pelas disposições 
contidas na Resolução n<? 93, de 1976,-do Senado Federal, e cumpridas que 
foram, as exigências estabelecidas no Regimento Interno. concluímos pelo 
acolhimento da solicitação contida na Mensagem n<? 37, de 1980, do Senhor 
Presidente da República, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 20, DE 1980 

Autoriza o Departamento Municipal dll Habitaçio 
DEMHAB - dá Cidade de Porto Alegre (RS) a contratar operaçio 
de crédito oo valor de Cr$ 606.098.080,00 (seiscentos e seis mUhões, 
noventa e oito mil e oitenta cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I• ti o Departamento Municipal da Habitação- DEMHAB ~ 

da Cidade de Porto Alegre (RS), nos termos do art. 2• da Resolução n• 93, de 
1 I de outubro de 1976, do Senado Federal, autorizado a contratar uma ope
raÇão de crédito no valor de Cr$ 606.098.080,00 (seiscentos e seis milhões, no
venta e oito mil e oitenta cruzeiros) junto ao Banco do Estado d_o Rio Grande 
do Sul S.A., este na Q!131idade de agente financeiro do Banco Nacional _da 
Habitação (BNH), destinado à execução de obras de infra-estrutura, dentro 
dos Programas FINCfFINEC, naquele Município, obedecidas as condições 
admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2<? Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala _das Comissões. 23 de abril de I980.- Teotónio Vilela; Presidente 

-José Lins, Relator- Luiz Cavalcante- Marcos Freire- Bernardino Via
na - Pedro Simon. 

PARECER N• 239, DE 1980 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Reso
lução o<? 20, de 1980, que "autoriza o Departamento Municipal de 
Habitação- DEMHAB, da Cidade de Porto Alegre (RS), a contra
tar operação de crédito no valor de Cr$ 606.098.080,00 (seiscentos e 
seis mühões, noventa e oito mn e oitenta cruzeiroS)". 

Relator: Senador Almlr Pinto 

O presente Projeto de Resolução, apresentado pela douta Comissão de 
Economia, como conclusão do seu parecer sobre a Mensagem n<? 37, de 1980, 
do Senhor Presidente da RepÍlblica, autoriza o Departamento Municipal de 
Habitação - DEMHAB, da Cidade de Porto Alegre (RS) a contratar uma 
operação de crédito no valor de Cr$ 606.098.080,00 (seiscentos e seis milhões, 
noventa e oito mil e oitenta cruzeiros) junto ao Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S.A .• "mediante a utilizaç~O de recursos do Banco Nacional da 
Habitação (BNH), que se destinarão à execução de obras de infra-estrutura, 
dentro dos Programas FINC/FINEC, naquele Municipio. · · · 

2. O pedido de autorização foi formulado nos termos do preceituado 
no parágrafo único do artigo 2• da Resolução n• 93, de 1976, do Senado Fe
deral, implicando, por conseguinte, a não observância dos limites ftxados 
pelo 1utigo 2• da Resolução n• 62, de 28 de outubro de 1975, também desta 
Casa do Congresso, confórmC se verific8. a seguir: 

.. Art. 2• Os limites fiXados no artigo 2• da Resolução n• 62, de 
1975, não se aplicam às operações de crédito contratadas pelos Esta
dos e Municípios coni ·recursos provenientes do Fundo Nacional de 
Apoio ao Desenvolvimento Urbano (FNDU); do Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Social (FAS); e, do Banco Nacional da Habi
tação (BNH). 

Parágrafo único. O pedido de autorização para as operações 
de crédito previstas neste artigo será submetido, pelo Presidente da 
República, à deliberação do Senado Federal, devidamente instruído· 

·-com o parecer do Conselho Monetário Nacional!' 
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3. Trata~se, -portanto, de operação fmanceira cuja tramltãção ·está pte
vista. no art. 416, do Regimento Interno, como decorrência de a Constituição 
Federal, em seu art. 42, item VI. prescrever como competência privativa do 
Senado Federal "fixar, por proposta do Presidente da República e por reso
lução, limites globais para o montante da dívida consolidada dos Estados e 
dos Municípios ... " 

4. Verifica~se, assim, que a proposição foi elaborada consoante as pres~ 
crições legais e regimentais aplicáveis à espêcie, merecendo, por isso, o nosso 
encaminhamento favorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida
de, juridicidade e técnica legislativa. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 1980.- Henrique de La Rocque, Pre
sidente - Almir Pinto, Relator - Lázaro Barboza - Raimundo Parente -
Aderbal Jurema- Lenoir Vargas- Tancredo Neves- Bemardino Viana. 

PARECERES N9S 240 E 241, DE 1980 

PARECER N• 240, DE 1980 

Da Comissio de Finanças.. Sobre o Oficlo "S" 12, de 1980, (n<~ 
360/80 - na origem), do Senhor Governador do Estado do Mara
nhão, solicitando autorização do Senado Federal para contratar ope
ração de empréstimo externo no valor de USS 30,000,000.00 (trinta 
milhões de dólares americanos), para serem aplicados na implantacão 
dos "Projetos Integrados de Produção Agrc:-pecuária ". 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 

O Senhor Governador do Estado do Maranhão, no Oficio n• 360, de 
1980, solicita ao Senado Federal, nos termos do_ art. 42, item IV, da Consti
tuição, .a competente autorização para que aquele Estado possa contrata,r 
uma operação de empréstimo externo, no valor de USS 30,0 milhões de dó~a
res, de principal, com a garantia da União, a serem aplicados na implantação 
dos Projetos Integrados de Produção Agropecuãria. 

2. Informa o Senhor Governador que uessa operação destina-se a su
prir a notória deficiência dos recursos financeiros disponíveis, mormente 
quando a ação governamental busca desencadear um processo irreversível de 
desenvolvimento. E esse ! o caso do Governo do Maranhão, empenhado em 
conseguir um incremento tão substancial na economia do Estado que logre 
reduzir, paulatinamente, o desnível existente em relação à economia nacio~ 
na!". 

Senhor Governador do Estado do Maranhão, apresentando, para tanto, o se
guinte: 

PROJETO DE RESOLULAÇÃO N• 21, DE 1980 

Autoriza o Governo do Estado do Maranhão a realizar operacão 
de empréstimo externo no valor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões 
de dólares) destinada a financiar Projetos Integrados de Produção 
Agropecuárla. 

O Senado Federal resolve: 

Art. }9 É o Governo do Estado do Maranhão autorizado a realizar 
uma operação de empréstiino externo, no valor de USS 30,000,000.00 (trinta 
milhões de dólares americanos), de principal, com a garantia da União, com 
finariciador a ser indicado sob a orientação do Ministério da Fazenda e do 
Banêõ Central do Brasil, para ser aplicada nos uProjetos Integrados de Pro
,dução Agropecuãria do Estado". 

Art. 29 A operação a que se refere o artigo anterior, realizar~se-â nos 
termos aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con~ 
dições creditfcias da operação a ser efetuada pelo Ministério da Fazenda, em 
articulação com o Banco Central do Brasil, no termos do art. 19, item II, do 
Decreto n•74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos 
órgãos encarregados da execução da política econômico-financeira do Gover~ 
no Federal e, ainda, o disposto na Lei Estadual nv 4.096, de 12 de outubro de 
!979, publicada no Diário Oficial do Estado, do dia 15 de outubro de 1979. 

Art. J9 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala das Comissões, 30 de abril de 1980. -Tancredo Neves, Presidente 

- Henrique de La Rocque, Relator- Jorge Kalume- Raimundo Parente
Jutahy Magalhies - José Sarney - Saldanha Derzl --Lázaro Barboza -
Mendes Canale. 

PARECER N• 241, DE 1980 

Da Comissão de Consdtulção e Justiça. Sobre o Projeto de Reso
lução n9 21, de 1980, da Comissão de Finanças que "autoriza o Gover
no do Estado do Maranhio a realizar operação de empréstimo externo 
no valor de USS 30,000,000.00 (trinta mUhões de dólares america
nos) destinada a financiar Projetos Integrados de Produção Agrope-
cuária''· 

Relator: Senador HeJvidio Nunes 

3. Para instrução do pedido e em obediência às normas vigentes para De autoria da Comissão de Finanças, o presente projeto de resolução au~ 
contratação de emp~stimos ou financiamentos externos, foram enviados toriza - art. I<~- o Governo do Estado do Maranhão ua realizar uma ope~ 
pelo Senhor Governador do Estado do Maranhão, os seguintes documentos e ração de emprêstimo externo, no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões 
informações: de dólares americanos), de principal, com a garantia da União, com financia-

a) Lei Estadual n<~4.096, de 12 de outubro de 1979, autorizando o Esta~ dor a ser indicado sob a orientação do Ministro da Fazenda e do Banco Cen~ 
do a contratar a operação, até o valor de USS 200,0 milhões. Até o momento, trai do Brasil, para ser aplicado nos "Projetas Integrados de Produção 
foi contratada uma operação no valor de USS 40,0 milhões; Agroprcuária do Estado". 

b) Aviso de Prtotidade n<~ 198, de 12 de março de 1980, da Secretaria de 2. O artigo 2<~ do projeto, ora sob exame, estabelece que .. a operação a 
Planejamento da Presidência da República, para os fins do Decreto n9 74.157, que se refere o artigo- anteriOr, realizar-Se--á nos termos aprovados pelo Poder 
de 6 de junho de 1974, e do art. 4<~ do Decreto n9 1.3p, de 15 de f~vereirq de Executivo Federal, inclusive o exame das condições creditícias da operação a 
!974, com a redação dada pelo art. I• do Decreto-lei n• 1.558, de 17 de junho ser efetuada .pelo Ministêrio da Fazenda, em articulação oom o Banco Central do 
de 1977, pelo qual fica reconhecida a prioridade requerida quanto ao projeto Brasil. nos termos do art. I<~, item II, do Decreto n9 74.f57, de _6 de junho de 
indicado, bem como a capacidade de pagamento do Estado, até o limitC cor~ 1974; obedeCidas as demais exigências dos órgãos encarregados da execução 
respondente a USS 30,0 milhões; da política econômico~financeira dO G~VerÍlo Federai' e, ainda, o disposto na 

c) Credenciamento do· Banco Central do Brasil, através do Ofício Lei Estadual • 4.096, de 12 de outubro de 1979, publicada no Diário Oficial do 
BACEN/FIRCE- 80/041- de 25 de março de 1980, para ós fms do disposto. Estado do dia 15 de outubro de 1979. 
no inciso I do art. 2J do Decreto n~ 65.071, de 27 de agosto de 1979 e com base nas 3. Encontram-se no processado, o-s seguintes documentos, todos exa~ 
atribuições conferidas pelo Decreto n• 84.128, de 29 de outubro de ·1979; minados pela Comissão dé Finanças: · 

dl Exposição de Motivos n' 56, de 2 de abril del980, do Senhor Minis- a) Lei Estadual n• 4.096, de 12 de outubro de 1979, autorizando o Esta' 
tro de Estado da Fazenda, pela qual se manifesta faVoravelmente ao em~r_és- do a co-ntratar a operação; até o Valor de USS 200,0 milhões. Até o momen~ 
timo externo pretendido; . . . _, to, foi contratada uma operação no valor de USS 40,0 milhões; 

e) Despacho do Senhor Presidente da República, atendendo Exposição b) A viso de Prioridade n• 198, de 12-3-80, da Secretariá' de Planejamento 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, através do qual con- da Presidência da República, para os fins do Decreto n<~74.157, de 6 de junho 
cede autorização para que o Governo do EStado do Maranhão possa dirigir· de 1974, e do artigo 4~do Decreto n<~1.312, de 15 de fevereiro de 1974, com a 
se ao Senado Federal, para os fins previstos no art. 42, item IV, "in fine", da redação dada pelo art. I• do Decreto-lei n• 1.558, de 17 de junho de 1977, pelo 
Constituição; qual fiCa reconhecida a prioridade requerida quanto ao projeto indicado, bem 

f) Anexo cozh a posição do endividamento estadual até 29 de fevereiro como a capacidade de pagamento do Estado até o limite correspondente a 
de 1980. · · US$ 30,0 milhões; 

4. Cumpre esclarecer que o exame das condições creditícias da ope~ C) Credenciamento do Banco Central do Brasil. através do Oficio 
ração será efetuado pelo Ministério da Fazenda, em articlllação com o Banco BACENfFIRCE- 80/041 -de 25 de março de 1980, para os fins do dis
Central do Brasil, nos termos do ·art. }9', inciso II, do Decreto nv 74.157, de 6 posto no inciso I do art. 2<~ do Decreto n9 65.071, de 27 de agosto de 1979 e 
de junho de 1974, quand<., apresentada a respecitiva minuta de contrato. com base nas atribuições conferidas pelo Decreto n9 84.128, de 29-10-79; 

5. Cumpridas as eXigências regimentais (art. 403, al!neas a, b, c, do Re- d) Exposição de Motivos n• 56, de 2-4-80, do Senhor Ministro de Estado 
gimento Interno) bem como o estabelecido na legislação específica para ope- da Fazenda, pela qual se manifesta favoravelmente ao emprê:stimo externo 
rações e acordos desta natureza, opinamos favoravelmente à solicitação do pretendido; 
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e) Despacho do Senhor Presidente da República. atendendo Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, através do qual con
cede autorização para que o Governo do Estado do Maranhão possa dirigir
se ao Senado Federal, para os fins previstos no art. 42, item N, ·~in fine" da 
Constituição; 

f) Anexo com a posição do endividamento estadual até 29·2-80. 
4. A Comissão de Finaças. como se verifica, examiilou amplamente a 

matéria e, tendo sido cumpridas as exigências regimentais, opinou pela apro
vação da solicitação do Senhor Governador do Estado do Maranhão, nos 
termos do projeto de resolução que apresenta. 

5. Quanto ao aspecto que compete a esta Comissão examinar, nada hâ 
que possa ser oposto ao projeto. podendo o mesmo ter tramitação normal. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 1980.- Henrique de La Rocque, Pre
sidente- Helvídio Nunes, Relator- Aloyslo Chaves- Raimundo Parente
Almir Pinto- Bernardino Viana- Aderbal Jurema- Tancredo Nel'es- Le
noir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O Expediente lido vai à publi· 
cação. 

A Presidência recebeu as Mensagens n•s 75 a 78, de 1980 (n•s 137 a 140, 
na origem), de 28 do corrente, pelas quais o Senhor Presidente da República, 
nos termos do disposto no art. 42, item VI, da Constituição, submete ao Se-
nado propostas do Senhor Ministro de Estado da Fazenda para que os Go
vernos dos Estados da Bahía c de Minas Gerais, c a Prefeitura Municipal de 
Recife (PE), sejam autorizados a elevar, temporariamente, os parâmetros fi. 
xados pelo art. 2• da Resolução 62/75, desta Casa, e possam realizar opO' 
rações de crédito, para os fins que especificam. 

As matérias serão despachadas às Comissões de Economia e de Consti
tuição e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Sobre a mesa, projetos de lei que 
serão lidos pelo Sr. J9-Secretário. 

São lidos os seguintes· 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 71, DE 1980 

"Revoga o artigo 33 da Lei n9' 6.620, de 17 de dezembro de 1978. 

O Congresso Nacional 
Art. I• Ficá revogado o artigo 33 da Lei n• 6.620, de 17 de dezembro de 

1918, que udefine os crimes contra a segurança nacional". 
Art. 29' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O assunto já está regulado, quantum satls, pelo Código Penal, nos arts. 
138 e seguintes, que tratam da calúnia, da injúria e da difamação. 

Alêm do mais, o texto da nova lei foge à melhor t~nica legislativa, por
que não faz a distinção dos três delitos que podem ocorrer na espécie: a calú
nia, a injúria c a difamação. Pelo contrârio, a redação é imprecisa e vaga, o 
que constitui pecado capital contra a boa t!cnica legislativa, que impõe abso
luta precisão na conceituação do ilícito penal. 

As autoridades que o dispositivo quer proteger jâ estão mais do que sal
vaguardadas em sua honra ou dignidade, seja através do Código Penal ( art. 
141, I e II), seja pela Lei de Imprensa (artigo 23, I e II). 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1980. - Senador Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.620, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1978 

Derme os crimes contra a segurança nacional, estabelece sistemá
tica para o seu processo e julgamento, e dá outras providências. 

·································································· 
Art. 33. Ofender a honra ou a dignidade do Presidente ou do Vice

Prcsidente da República, dos Presidentes do Senado Federal, da Câmara dos 
Deputados ou do Supremo Tribunal Federal, de Ministros de Estado e de 
Governadores de Estado, do Distrito Federal ou de territórios: 

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos. 
Parágrafo único. Se o crime for praticado por motivo de facciosismo ou 

inconfonriismo poUtico~social: 
Pena: reclusão, de 2 a 5 anos. 

. .... ···--·····································-···················· 
(As Comissões de Constituição e Justiça e de Segurança Nacio~ 

na/.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 72, DE 1980 

Permite aos analfabetos a aposição da lmpressio digital ou assl· 
natura a rogo nos contratos de financiamento rural a pequenos produ
tores. 

O Congresso Nacionaf decreta: 

Art. t• É permitido aos analfabetos, nos contratos ou t!tulos de crédito 
rural, para financiamento direto ou indireto da sua produção agropecuâria, a 
assinatura "rogo", com duas testemunhas. 

Parãgrafo único A permissão contida neste artigo poderá ser substituí· 
da pela aposição, no documento, da impressão digital do rurícola favorecido 
com o_ emprêstimO ou financiamento. 

Art. 29 Também se aplica a permissão contida no artigo anterior e seu 
parágrafo único, quando se tratar da outorga de instrumento procuratório 
particular apenas para efeito da obtenção de crédito rural. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 49 Esta Lei entra.em vigor na data de sua publicação. 

J ustllicaçio 

Estatuem os Códigos Civil e Comercial que a outorga de procuração por 
analfabetos só se farâ por instrumento público, enquanto a Consolidação das 
Leis do Trabalho, declara no seu artigo 464, in fine: 

"O pagamento do salário deverA ser efetuado contra recibo, as~ 
sinado pelo empregado; em se tratando de analfabeto, mediante sua 
impressão digital, ou, não sendo possível, a seu rogo". 

Trata-se de uma exceção prevista pelo legislador a fim de facilitar ao 
analfabeto a recepção do respectivo salário. Se essa paga se configura, por ve
zes, no único sustento do trabalhador, analogam~nte ~ pequeno lavrador 
analfabeto vive da sua faina e, embora não assalariado, é freqUente não ga~ 
nhar, pela dura atividade no setor primário da economia, mais do que um 
salãrio mínimo regional. 

Assim, não se deve continuar admitindo que, pelo fato de não ter tido 
oportunidade para alfabetizar-se - quando um terço da nossa população se 
constitui dos chamados ''analfabetos funcionais", que mal desenham o nome 
-o lavrador mais pobre fique privado de obter um auxílio institucional que 
facilite o desenvolvimento da sua atividade no meio rural, onde produz o sus~ 
tento da famflia. 

O certo é que, sem clara e definida permissão legal, o Banco do Brasil s6 
permite aos analfabetos, o benefício dos contratos de financiamento, media~~ 
te a exibição, pelo respectivo representante autorizado, de mandato formah
zado em instrumento público de procuração. 

Quando jâ se criou, no Brasil, um Ministério da Desburocratização, uma 
exigêricia desse tipo - embora com assento na legislação geral, civil c comer
cial - não deixa de ser um entrave a exigir saneamento,' tanto mais quanto 
impõe dificuldades maiores aos mutuários analfabetos, obrigados a solicitar a 
interveniência de procuradores, bem como às despesas cartorárias, cada vez 
maiores. 

Evidentemente, desse fato resulta mais oneroso o empréstimo ou finan
ciamento justamente aos mais pobres, que pagam mais caro pela desventura 
de não terem podido alfabetizar-se. 

Os pareceres dos órgãos jurídicos do Banco do Brasil têm sid? no sentido 
de que não se pode dispensar, nesses casos, a procuração púbhca ... 

Diante desse entendimento jurídico, foi revogada norma perm1tmdo o 
pagamento, a analfabetos, "de quantias não superiores a duas vcz~s o m~ior 
salârio~mínimo vigente no Pais, contra recibos autenticados por sunples tm~ 
pressões digitais". 

Trata-se, portanto, de problema relevante. E se a Consolidaçã? das Leis 
do Trabalho pode elidir as exigências dos Códigos Civil e. Co~er~al, ~m .a 
exceção prevista no seu art. 464, pode fazê-lo qualquer le1 ordmâna: pnnc1· 
paimente em beneficio do pequeno produtor rural analfabeto, CUJas con· 
dições cconôrnicas não são melhores que a do empregado, citadino ou não, 
que vive de salãrio. . . 

Por outro lado, transformado em lei o presente projeto, será acresc1do o 
número dos lavradores pequenos, quase todos empenhados na produção de 
alimentos, que terão condições para melhorar sua produtividade, em bencfi
do dos consumidores e do nosso balanço de pagamentos. 

Também eles, os mais humildes e prestantes cidadãos do int~rior doBra~ 
s~. precisam receber os benefícios da decantada desburocratização . 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1980 - Bernardino VIana. 

(À Comissão de Constituição e Justiça) 
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PROJETO DE LEI DO SENADO No 73, DE 1980 

Revoga o artigo 37 da Lei n9 6.620, de 17 de dezembro de 1978. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Fica revogado o artigo 37 da Lei n"' 6.610, de 17 de dezembro de 

1978, que .. define os crimes contra a segurança naCional". 
Art. 21' Esta Lei entrarã em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 
Antes de mais nada, para bem ser percebido o alcance do art. 37 da LSN, 

convêm lembrar o conceito de funcionário público na legislação criminal. Ele 
é dado pelo art. 327 do C.P.: ----

"Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, 
quem, embora transitoriamente ou s-em re-muneração exerce cargo·,
emprego ou função pública. _ 

Parágrafo único. Equipara-se a funcionário público quem 
exerce cargo, emprego ou função em entidade paraestatal." 

Como já tem decidido os tribunais, ••a instância penal, à luz do disposto 
no art. 327 do Código Penal, amplia o conceito de funcionário público, po
dendo, em conseqOência, militar comandante de unidade do Exército ser su
jeito passivo do delito de desacato (Revista Forense, 255/358)". 

O Supremo Tribunal Federal tem admitido tal ampliação, como se vê 
dos termoc.; do acórdão proferido no Recursos de Habeas Corpus n9 54.197 ,_de 
9 de março de 1976: 

"Por força d_o art. 327 da Código Penal, estudante de direito 
em estãgio junto à DefenSaria Pública, pode ser sujeito ativo do cri
me definido no art. 316 daquele Código." (Rel. Ministro Moreira 
Alves, "in" RTJ, 77/791). 

Ao comentar o art. 327, J. Magalhães Drumond assinala que "necessida-: 
des de proteção a interesses sociais, a um tempo, complicam e explicam a na
tureza publicista da função em causa, desdobrando-se em funções propriaM 
mente estatais e funções paraestatais, aquelas diretamente a cargo do Estado, 
ou de entidade pública menor, as últimas cometidas ou delegadas a- insti
tuições ou órgãos de criação do Estado, que, para logo, os dotou de autono
mia no que respeita à atuação, visando as suas finalidades peculiares" (Co-
ment. ao Código Penal, vol. IX, art. 327). -

De acordo com o DecretaM Lei n~' 200, de 25 de fevereiro de 1967, a admiM 
nistração federal compreende a administração direta e a indireta. Nesta últi
ma se encontram as autarquias, as empresas públicas e as sociedades de eco
nomia mista (art._ 4~it), 

Segundo o conceito do art. 327, para os eteiios penais, os empregados na 
administração índireta São considerados funcionários públicos. 

Então, o art. 37 tem um alcance quase ilimitado, eis que os órgãos da ad
ministração indireta se contam às centenas, compreendendo milhares e mi
lhares de trabalhadores. 

Assim sendo, o art. 37 da LSN praticamente anu18. o direito de gfeve, 
consagrado na Constituição Federal (arf. -16;;, 'XX) porque, segundo o conçei
to penal de funcionáriO público, o dispositivo vai abranger atividades as mais 
diversas, que nenhuma implicação têm como a segurança- naciOnal. Sob tal 
ponto de vista, o dispositivo é atê inconstítucional. 

Por outro lado, a própria Lei de Greve (no 4.330, de r o de junho de 1964) 
já prevê os crimes decorrentes de greves ilegaiS, no art. 29, cominando pena 
gravíssima: reclusão de seis meses a um ano e multa, paga em dobro na reinci
dência. O estrange1to pode ser expulso pela prática de tal crime (par. único). 

Destaque-se, ainda, que o próprio Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis Qá. União contém dispositivos que punem o seiVidõf pelãs infrações que 
praticar. 

Para que, pois, levar para o âmbito da Justiça Militar assunto que é e 
deve ser regulado por dispositivos e aparelho da justiça comum? 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1980. - Senador Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.620, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1978 

Define os crimes contra a Segurança Nacional, estabelece slsteM 
mática para o seu processo e julgamento e dá outras providências. 

Art. 37 Cess3rein funcionãfiós Públicos, coletivamente, no todo, ou em 
parte, os serviços a seu cargo: 

Pena: detenção, de 8 meses a I ano. 
Parágrafo único. Incorrerá nas mesmas penas o funcionário público 

que, direta ou indíretamente, se solidarizar com os atos de cessão ou parali-

sação do serviço público ou que contribua para a não execução ou retarda
mento do mesmo. 

(ÀS Comissões de Constituição e Justiça e de Segurança Nacio
nal.} 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 74, DE 1980 
Revoga dispositivos e introduz alterações na Lei número 6.620J 

de 17 de dezembro de 1978, que "define os crimes contra a segu ... 
rança nacional, estabelece a sistemática para o seu processo e julgaM 
mento, e dá outras providências. 

O Congresso· Nacional decreta: 
Art. li' A Lei n"' 6.620, de 17 de dezembro de_l978, revogados os artigos 

49 e 50, terá, ainda, as seguintes modif1cações: 

~'Art. 41' Nã-3.Plicação desta lei observar-se-á, no que cou_ber, 
subsidiariamente, o Código Penal". 

"Art. 53. Dura_nte as investigações, a autoridade responsável 
pelo inquérito poderá manter o indiciado preso ou sob custódia por 
até dez dias, comunicando previamente o fato à autoridade judi
ciária competente. 

§ l'? Esgotado o prazo de prisão ou de custódia, o indiciado 
serâ imediatamente libertado, salvo se decretada prisão preventiva. 
a requerimento do encarregado do i~quérito ou do órgão do Minis-
tério Público. 

§ 29 O preso ou custodiano deverâ ser recolhido e mantido em 
lugar diverso do destinado aos presos por crime comum. 

§ 39 Em qualquer fase do inquérito a defesa poderá solicitar à 
autoridade judiciãría competen:te que determine exame na pessoa do 
indiciado para verificação de sua integridade física, indicando médi
co particular para t~;_~;_nto; do laudo será feita juntada aos autos do in-
quérito. - - - - -

§ 49 O tempo de prisão ou custódia referido neste artigo será 
computado na execução da pena privativa de liberdade." 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 
Busco, com o presente projeto de lei, democratizar um pouco mais· a vi

gorante Lei de Segurança Nacional, onde, conforme é amplamente sabido, 
além de muitas impropriedades relacionadas com a indefinição correta dos 
variados tipos penais, encontram-se configurados muitos delitos ali incem~ 
portáveis, eis que típicos de legislação diversa, como a Lei de Imprensa. 

As supressões e alterações aqui sugeridas já foram exaustivamente deba
tidas pela imprensa de todo o país, resultando, na maior parte, de indica.ções 
da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Dentre elas destacamos a que manda aplicar subsidiaiiamente à Lei de 
Segurança Nacional o Código Penal, vale dizer a legislação penal comum e 
não o Código Penal Militar, corno atualmente se consigna no art. 49, A pri
meira e lamentável conseqüência dessa utilização do Código Penal Militar, 
como subsídio para aplicação da Lei de Segurança Nacional, é a da possibili
dade de responsabilização penal do menor de 16 anos, contra o ordenamento 
jurídico-penal em vigor e contra toda a nossa tradição nesse campo. Alêm 
disso, a legislação penal é muitíssimo mais fi8orosa em matéria de punição 
dos crimes continuados, o que, segundo a melhor doutrina, mostra-se desne
cessário quando se trate de punição de crimes contra a segurança nacional. 

A eliminação dos arts. 49 e 50 é decOrrente da indispensabilidade de ser 
adotado, mesmo dentro da ~egi~laç_ão_ q_ue define os_crimes contra a segurança 
nacional, um critério compa-tível com a liberdade de informação. Tais dispo
sitivos ferem a liberdade de manifestação do pensamento e, como tal, não po
dem prevalecer, quer pelo estágio de desenvolvimento que estamos alcançan
do, quer até mesmo em virtude da abertura democrática que aos poucos vem 
sendo permitida ou conquistada. 

As alterações procedidas, ou pleiteadas, no art. 53, visam à abolição da 
odiosa incomunicabilidade, assim como à diminuição acentuada do prazo de 
custódia, além de permitir que a defesa po~sa pedir ()_ exame do i~diciado, 
para eventual verificação de maus tratos, mas pedir à autoridade judiciária e 
não ao responsâvel pelo inquérito. 

Tais modificações são, como já dito, resultado de inúmeros debates atra
vés da imprensa e de outros meios de comunicação, indicadas inicialmente 
pela OAB. Por tal motivo, contamos com a colaboração da Casa para a sua 
adoção e inserção no texto da vigente legislação que define os crimes contra a 
segurança nacional. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1980. - Senador Humberto Lucena .. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 6.620 - DE I7 DE DEZEMBRQ DE 1978 

Define os crimes contra a Segurança Nacional, estabelece a sistew 
mática para o seu processo e julgamento, e dá outras providências 

Art. 49 Na aplicação desta Lei observar·se-ã, no que couber, o disposto 
na Parte Geral e, subsidiariamente, o disposto na Parte Especial do Código 
Penal Militar. 

Art. 53. Durante as investigações, a aUtoridade responsável pelo in
quérito poderá manter o indiciado preso ou sob custódia por até 30 (trinta) 
dias, fazendo comunicação reservada à autoridade judiciãria comp-etente. 

§ 19 O responsável pelo inquérito poderá manter o indiciado incomuni
cável por até 8 (oito) dias, observado o disposto neste artigo, se necessário à 
investigação. 

§ 29 Os piazos de prisão ou custódia fixados neste artigo poderão ser 
prorrogados uma vez, pelo mesmo período de tempo acima referido, median
te solicitação do encarregado do inquérito à autoridade judiciária competen
te, que decidirá ouvido o Ministério Público. 

Art. 49. Atendendo à gravidade do fato e suas conseqUências, quando 
o crime for praticado por meio de jornal, revista, rádio ou televisão, o Juiz 
poderá, na sentença, decretar a suspensão por até 60 (sesserita) dias da publi
cação ou do funcionamento da emissora de radiodifusão ou televisão. 

Art. 50. O Ministro da Justiça poderá, sem prejuízo da ação penal, de
terminar a apreensão de livro, jornal, revista, boletim, panfleto, filme, foto
grafia ou gravaÇãO de qualquer espêcie que constitua, Ou pOssa vir a consti
tuir, o meio de perpetração de crimes previstos nesta Lei, bem como adotar 
outras providências necessárias para evitar a consumaÇão de tais crimes ou 
seu exaurimento, como a suspensão de sua impressão, gravação, filmagem ou 
apresentação ou, ainda, à proibição da circulação, distribuição ou venda da
quele material. 

(Às Comissões de Constituição e JUstiça e de Segurança Nacio
nal.) 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Os projetos lidos serão publica
dos e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, projeto de resolução que será lido pelo Sr. }9-Secretârio. 

E lido o seguinte 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 22, DE 1980 
(Da Comissão Diretora) 

Altera o Regulamento Administrativo do Senado Federal, e dá 
outras providências. 

O Seriado Federal resolve: 
Art. 19 O Regulamento Administrativo do S~nado Federal, aprovado 

pela Resolução n' 58, de 1972, e alterado pela Resolução no 67, de 1972, passa 
a vigorar com as seguintes modificações:, 

I') O parágrafo único do art. 76 passa a ter a seguinte redação: 

"'Parágrafo único. São órgão da Diretoria·Geral: 
I - Gabinete; 
II - Secretaria Administrativa; 
III - Secretaria Legislativa; 
IV - Secretaria de Documentação e Informação; 
V - Secretaria de Serviços Especiais; 
VI - Serviço de Telecomunicações; 
VII - Seção de Serviços Externos." 

2•) A Seção VII do Capítulo II do Título II do Livro I passa a vigorar 
acrescida de mais uma Seção -- ••oa Secretaria de Serviços Especiais", com 
os seguintes artigos: 

.. Art. A Secretaria de Serviços Especiais compete o controle, 
coordenação, direção e execução dos serviços vinculados a obras e 
reparos em imóveis, instalações, limpeza e manutenção de bens mó
veis e imóveis, asSistência médica, odontológica e social aos Senado-

res e servidores do Senado, transporte, segurança e portaria, insta
lação, fiscalização e manutenção do equipamento eletrônico. 

ParâgrafO -único. São órgãos- da Secretaria de Serviços Espe-
ciais: 

I - Gabinete; 
li - Subsecretaria de Engenharia; 
Iii - Subsecretaria de Assistência Médica e Social; 
IV - Subsecretaria de Serviços Gerafs; 
V- Subsecretaria Técnica de Operações e Manutenção Eletrô~ 

nica." 
HArt. Ao Gabinete da Secretaria de Serviços Especiais com

pete providenciar sobre o expediente;- is audiências e a represen~ 
tação do titular; executar as tarefas de suporte administrativo da Se
cretaria; auxiliar o titular no desempenho de suas atividades, e exe-
cutar outras tarefas correlãtaS." 

3•) A Subsecretaria de Serviços Especiais, a que se referem os artigos 
105 a 109, passa a denominar-se "Subsecretaria de Engenharia", com a estru
tura e atribuições constantes dos seguintes artigos: 

... Art. Ã Subsecretaria de Engenharia compete a previsão, a 
coordenação, o controle e a direção dos serviços relativos a projetas 
e. obras do Senado Federal; a execução de reparos nos edifícios; a 
previSão -de obras, reparos e modificações nos edifícios e elevadores; 
a manutenção de pisos, vias de escoamento de águas pluviais, e das 
instalações sanitãiias, hidráulicas e elétr~cas; a prevenção e reparos 
referentes à infiltração de âgua rias cOnstrUções; o controle e a ma
nutenção da usina geradora de força e luz, a urbanização das áreas; 
e a execução de outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos da Subsecretaria de Engenharia: 
l - Seção de Administração; 
II - Serviço de Obrás; 
III - Serviço de Manutenção; 
IV - ServiÇo de Instalações Especiais; e 
V - Serviço de Instalações Prediais." 
.. Art. À Seção de Administração compete receber, controlar e 

distribuir o material e o expediente da Subsecretaria; executar traba
lhos datilogrâficos; organizar a consolidação dos dados estatísticos; 
proceder ao controle interno do pessoal da Subsecretaria; encami
nhar informações ao Centro de Processamento de Dados, de acordo 
com os man.uais de procedimento pertinentes, e executar outras ati
vidades de apoio correlatas." 

uArt. Ao Serviço de Obras compete e previsão, controle, 
coordenação e execução dos trabalhos referentes às obras, reparos e 
modificações nos edifícios ou instalações; oferecer sugestões sobre 
Os serviços que devam ser realizados, bem como sobre as compras a 
serem efetuadas dentro dos limites a serem estabelecidos pelo 
Diretor-Geral, para atendimento de situações emergentes; e exi
cutar outras tarefas correlatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço de Obras: 
I - Seção de Administração; 
II - Seção de Obras; 
III- Seção de Projetos, Planejamento e Controle Contábil; e 
IV - Seção de Material." 
"Art. À Seção de Administração compete réceber, controlar e 

distribuir o material e o expediente do Serviço; executar trabalhos 
datilográficos; organizar a cOnsolidação dos dados estatísticos; pro
ceder ao controle interno do pessoal do Serviço; e executar outras 
tarefas correlatas.'' 

.. Art. A Seção de Obras compete a execução de obras, repa
ros e modificações noS edificios e instalações, nos termos dos orça
mentos e cronogramas básicos que lhe forem entregues; e executar 
outras tarefas correlatas." 

''Art. À Seção de Projetos, Planejamento e ControleContábil 
compete a previsão e planejamento de obras, reparos e modificações 
nos ed~ficios e instalações; o levantamento e execução de projetes, 
desenhos e plantas; a guarda de mapoteca; a execução dos câlculos 
referentes ao custo das obras, reparos e modificações realizadas ou a 
serem realizadas, efetuando o acompanhamento contãbil das do
tações orçamentArias de aplicação da Subsecretaria e controlando o 
custo preViSto com o custo real; e outrás tárefas. correlatas." 

"Art. Á Seção de Material compete receber, guardar, confe
rir, controlar e manter sob sua guarda e responsabilidade os mate
riais, utensílios e ferramentas que lhe forem encaminhados ou con
fiados; controlar o uso e utilização desse material mediante escritu· 
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ração própria; controlar o material em estoque; atender às requi
sições; fornei:i!r mensalmente ou quando solicitada relação de con
trole de materiais à Subsecretaria de Patrimônio; sugerir à autorida
de imediatamente superior as compras a serem realizadas dentro do 
limite a ser fixado pelo Diretor-Geral; e executar outras tarefas cor
relatas." 

"Art. Ao Serviço de Manutenção compete a execução de pe
quenas obras e reparos nos imóveis do SenadO Federal; efetuar tra
balho:; de carpintaria e marcenaria; prevenir ac-identes e incêndios e 
rc.dizar todos os trabalhos referentes à manutenção e urbanização 
dos edificios; e executar outras tarefas cortefatas. 

Parágrafo único. São órgãos do Serviço de Manutenção: 
I - Seção de Administração; 
II - Seção de Marcenaria; 
III -- Seção de Manutenção; e 
!V- Seção de Prevenção de Acidentes." 

"Art. À Seção de Administração compete receber, controlar e 
di,c;tribuir o matefial e o expediente do Serviço; executar trabalhos 
dadlográficos; organizar a co_nsolid~ção dos dados estatís!if?-_9S; pro
ceder ao cvntrole interno do pessoal do Serviço; e executar outras 
tarefas correlatas." __ 

~~Art. À Seção de Marcenaria compete a execução das tarefas 
referentes a reparos e modificações nos bens móveis que lhe forem 
entregues, bem assim a confecção dos que lhe for.em encomendados 
com a autorização superiár, e executar outras tarefas correlatas." 

"Art. À Seçào de Manutenção compete a exeCução de repa
ros nos imóveis do Senado Federal, a urbanização das áreas livres e 
manutenção dos jardins, e executar outras tarefas correlatas." 

"Art. Ã Seçào de Prevenção de Acidentes e Incêndios compe
te a realização das tarefas referentes ao_ treinameritõ de pessoal e 
aparelhamento de instalações para a prevenção de acidentes e de in
cêndios." 

"Art. Ao Servíço de Instalações Especiais compete a exe~ 
cução, \.Oordenaçl1o, controle e manutenção das instalações elétricas 
e dos elev2d.:>res: a manutenção e controle da Usina Geradora de 
forç1 e luz e a execução de outras tarefas correlatas. 

Parágrafo Uriico. São órgãos do Serviço de Instalações Espe-
cic..is: 

I - Seçào de Administração; 
II- Soção de Usina Geradora; 
III- Seção de Instalações Elétricas; e 
IV- Seção de Elevadores." 
"Art. Ã Seção de Administração compete receber, controlar e 

distribuir o matería! e _a _expediente do Serviço; executar trabalhos 
datilogrâficos; organizar a consolidação dos dados estatísticos; pro~ 
ceder ao controle interno do pessoal do Serviço, e executar ou
tras tarefas correlatas." 

"Art. Ã Seção de Usina Geradora compete a manutenção e 
operação da Usina Geradora de força e luz e_;:t realização de refor
mas em sua área de atuação e a execução de -o-utras tarefas correla
tas." 

"Art. À Seção de Instalações Elétricas'--Compete a manu
tenção e operação das instalações elétricas dos edifícios do Senado; 
a execução de reparos na sua área de atuação e a realização de tare
fas correlatas."' 

"Art. À Seção de Elevadores compete a execução dos traba
lhos referentes à manutenção dos elevadores~ seus reparos e modifi
cações; e a execução de outras tarefas correlatas." 

"Art. Ao Serviço--de Instalações Prediais compete a manu
tencão e ex~cução" de reforma nas redes de águas e ar condicionado 
dos edifícios e a execução de tarefas correlatas. 

Parágrafo único. ~São_órgãos do Serviço de Instalações Pre-
dia]S: ---

1 - Seção de Administração; 
ll- Seção de Hidráulica; e 
lll- Seção de Ar Condicionado." 
"Art. À Seção de Administração compete receber, controlar e 

distribuir o mateiiã.l e o expediente do Serviço; executar trabalhos 
datilográficos; organizar a consolidação dos dados estatístiCos; pro
ceder âO controle interno do pessoal do Serviço; e executar outras 
tarefas correlatas." 

"Art. À Seção de Hidráulica compete a execução dos traba
lhos reJativos às instalações hidráulicas, seus reparos e modifi-

cações; à manutenção dessas redes; e executar outras tarefas correla
tas." _ · 

·~Art. À Seção de Ar Condicionado compete a execução dos 
trabalhos referentes à manutenção de instalação de ar condiciona
do, seus reparos e modificãçõeS;ea execuÇão de tarefas correlatas." 

4•) A "Seçào de Telex e Telefonia", a que se refere a Subseção JX, da 
Seção VII, do Capítulo II, do Título 11, do Livro I, passa a denominar-se 
.. Serviço de Telecomunicações", alterada a redação do art. 17i quanto à de
nominação do órgão. 

5'-) O art. 171 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

Parágrafo úníco. São órgãos do Serviço de Telecomuni-
cações: 

I - Seção de AdminislfaÇão; 
II -Seção do Telefonia; 
lll - Seção de Telex; 
IV- Seção de Tratt~fmissão; 
V- Seção de Engenharia e Projetas." 

6') Acrescente~se os seguintes artigos após o art. 171, renumerando os 
demais: 

.. Art. Ã Seção-de Administração compete receber, controlar e 
distribuir o material e o expediente do serviço; executar os trabalhos 
datilogrãtrcos; Organizar a con!iolidação dos dados estatísticos; pro
ceder ao controle interno dO pessoal do Serviço; estabelecer escalas 
de plantão e distribuiçã_o dós locais de trabalho; e executar outras 
tarefas correlatas." _ 

"Art. Ã Seção de Telefonia compete a execução e controle de 
to.da a rede interna_e externa da Casa. bem como a instalação dera
mais, controlando as comunicações telefônicas e executando outras 
tarefas correlatas." _ 

.. Art. À Seção de Telex compete a execução e controle das co
municações de telex. o controle dos operadores da central, das mA
quinas de telex, transmissores e máquinas telefônícas, bem como a 
manutenção dessas máquinas, e executar outras tarefas correlatas." 

"Art. Ã Seção de Transmissão compete a manutenção da 
central telefônica e o controle. por meio de medidas de todos os 
equipamentos em poder das telecomunicações do Senado, e exe
cutar Outras tarefas correlatas." 

"Art. À Se\;ão de Engenharia e Projetas compete projetar e 
controlar a execução de todas as instalações realizadas e a realizar 
no Senado. mediante supervisão e coordenação das atividades das 

-- diferentes Seções do Serviço, efetuando a previsão e o controle dos 
serviços de engenharia necessários à instalação, modificação ou ex
pansão ·ctas inStalações e_equipamentos existentes, e executar outras 
tarefas correlatas." 

7•) A Seç.ão VII, do Capítulo I, do Título II, do Livro I, passa a vigorar 
com mais uma Subseção, que serã a de nJ? X- "Da Seção de Serviços Exter
nos", com o seguinte artigo: 

"Art. À Seção de Serviços Externos compete executar todos 
os serviços relativos a servidores do Senado junto aos diversos ór~ 
gãos previdenciários (INAMPS, lP ASE etc.); à obtenção de passa
portes para os Senhores Senadores, familiares e funcionários que 
viajem em missão oficial, bem assim a obtenção das competentes 
anotações diplomáticas, à distribuição e controle das quotas de pas
sagens aéreas dos- Senhores Senadores e requisições de passagens 
oficiais, expedição ê-controle das quotas de correspondência externa 
dos Senhores Senadores, despacho e procuração de documentos, e à 
execução de outras tarefas correlatas que lhe sejam entregues pelo 
Diretor-Geral." 

8•) O Capítulo I, do Título III, do Livro I, é acrescido de mais uma 
Seção - "Dos Assistentes Técnicos _da Diretorj_a-Geral, com o seguinte arti~ 
go: 

"Art. Aos ASsistentes Técnicos da Diretoria-Geral incumbe 
auxiliar o titular do órgão no estudo dos processos e assuntos admi
nistrativos de sua competência; prestar assistência em matéria admi
nistrativa, jurídica, económica e financeira; analisar, permanente· 
mente, a organização e o funcionamento dos serviços e atividades 
do Senado e, designados pelo Diretor-Geral, deslocar-se para os ór
gãos administratiVos e examinar quaisquer problemas, propondo 
medidas tendenteS a aumentar a efiçiência e produtividade dos tra
balhos, com a adoção de novos métodos, e desempenhar outras ati-
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vidades peculiares à função e que lhes sejam incumbidas pelo 
Diretor-GeraJ." 

9•) O Anexo II do Quadro Permanente do Senado Federal, item II -
FunÇões Gratificadas, passa a vigorar acrescido de: 

-6 (seis) Assistentes Técnicos da Diretoria-Geral- FG-1; 
- 05 (cinco) Chefes de Serviço - FG-1; 

lO•) A Subsecretaria de Edições Técnicas (Subseção V, do Capítulo H, 
do Titulo II, do Livro I), a Subsecretaria de Anais (arts. 101 a 104), e a Sub
secretaria de Arquivo (arts. 96 R 100), passam a integrar a Secretaria de Do
cumentação e Informação, mantidas todas as atuais atribuições e competên
cias, e alterando o parágrafo único do art. 128, a fim de serem incluídas as 
Subsecretarias mencionadas entre os órgãos que compõem a Secretaria de In
formação, que pas,sa a denominar-se "Secretaria de Documentação e Infor
mação". 

li•) A Tabela de Distribuição de Funções Gratificadas (Anexo II), do 
Quadro Permanente do Senado Federal, passa a vigorar com os seguintes 
acréscimos: 

1•)- "11.00.00- Diretoria-Geral: 
- 6 (seis) Assistentes Técnicos - FG-1; 
- 1 (um) Chefe de Serviço - FG-1; 
- 6 (seis) Chefes de Seção - FG-2; 

2•) - "11.0 1.06 - Subsecretaria de Engenharia: 
-04 (quatro) Chefes de Serviço - FG-1; 
-II (onze) Chefes de Seção - FG-2. 

12•) O Anexo II, item II -Funções Gratificadas, passa a vigorar acrescido 
do número de funções gratificadas necelisârio à composição normal de um 
Gabinete de Senador. 

Art. 2• Ao Diretor-Geral incumbe, além das atribuições que lhe foram 
delegadas pelo art. I 77 do Regulamento Administrativo, servir de ligação en
tre a Comissão Diretora e todos os órgãos administrativos do Senado Fe
deral, podendo neles intervir, quarido necessário, em níveis administrativos, 
disciplinares e de fluxo de trabalho, sendo-lhe facultado delegar competências 
até o escalão de Subsecretaria, salvo a de ordenador de despesas, 

Art. 3• O número de funções gratificadas do item II do Anexo II do 
Regulamento Administrativo será automaticamente ampliado ou reduzido 
sempre que se alterar a composição do Senado Federal, em face de disposição 
constitucional ou legal, na mesma proporção à lotação completa de Gabinete 
de Senador. 

Art. 4• Os membros da Comissão Diretora e Lideres terão direiio a 
manter, alêm do seu Gabinete normal como Senador, o Gabinete correspon
dente à função temporária que exercem, com a lotação regulamentar prevista, 
aumentadas as funções gratificadas do item II ao Anexo II do Regulamento 
Administrativo no número necessário. 

Art. 59 E: a Subsecretaria de PeSsoal autorizada a republicar o Regula
mento Administrativo do Senado Federal, com as alterações nele introduzi
das atê a presente data, renumerando os artigos, Seções e Subseções modifi
cadas. 

Art. 6• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 79 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A proposição ora aprésentada à apreciação da Casa tem, como propósi
to central,· a adoção de um elenco de providências que, no seu conjunto, vi
sam a criar uma estrutura inteiramente nova e funcional para os serviços rela
cionados com as obras da Casa e à manutenção dos próprios do Senado. 

Essa alteração se impõe, dadas as distorções apresentadas e disfunciona
lidade do órgão que ora se altera, que vêm prejudicando a sua eficiência e o 
seu desempenho rápido, como tem acontecido nos últimos tempos e podem 
atestar as últimas Administrações. 

As conseqUências desses desacertos são graves e visíveis para todos os 
membros da Comissão Diretora que, devido a isso, têm o dever de procurar 
um caminho melhor. uma estrutura mais adequada, que possibilite o atendi
mento mais efetivo das reais necessidades da Casa, em tudo que se relacione 
com engenharia. O objetiv9 da proposição, assim, é o de, reconhecendo as fa
lhas, promover meios que as corrijam, proporcionando à Engenharia os re
cursos necessários para racionalizar suas múltiplas tarefas, restabelecendo
lhe a operosidade, rapidez e eficiência no desenvolvimento e conclusão das 
obras que lhe estão afetas, de grande vulto e importância, dando, ainda, rele
vo ao problema da manutenção dos próprios desta Casa que, devido ao tem
po, são numerosos e de dificil atendimento e solução, 

Versa, também, o projeto a dinamização e agilização da Diretoria
GeraJ, dotando-a de aperfeiçoamentos de que hã longos anos carece, bem as
sim permitindo a descentralização administrativa. 

Com efeito, a Diretoria-Geral da Casa, como órgão executor principal 
das decisões da Comissão Diretora, elemento de ligação com todos os órgãos 
da Casa, sofre diretamente o impacto da expansão dos serviços do Sena?o 
Federal e do crescimento de suas instalações fisicas e dos seus efetivos funciO· 
nais. 
' A Diretoria-Geral, que durante longos anos ficou Privada dos beneficies 

de aprimoramentos administrativos e de pessoal, não pode deixar de se res
sentir, passando a trabalhar sacrificada, com sobrecarga de atribuições e 
competência, a fim de não prejudicar o alto nível de competência e desempe
nho que sempre manteve, apesar dos sacrificios provocados pelo seu atual 
subdimensionamento. 

Com as alterações propostas, os problemas estarão sanados, com benefi
cies para o Senado e para a própria Comissão Diretora. 

Sala das Sessões, 24 de abril de 1980. - Lulz VIana, Presidente- Nilo 
Coelho - Dinarte Mariz - Alexandre Costa - Lourlval Baptista - Jorge 
Kalume. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O projeto que vem de ser lido 
após publicado e distribufdo em avulsos, ficarã sobre a Mesa durante 3 (tr~s) 
sessões a fim de receber emendas, após o que serâ despachado às comissões 
competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J9-Secretârio. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 117 DE 19&0 

Senhor Presidente, 
Nos termos do art. 195, item II, letra ••e", do Regimento Interno, requei

ro a inclusão na Ordem do Dia do PLS n• 138/79, de minha autoria querevo
ga a Lei n9 6.593, de 21 de novembro de 1978, que uautoriza a alienação das 
ações da Federal de Seguros S.A., e dã outras providências". 

Sala das Sessões, 29 de abril de 1980 - Senador Itamar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -O requerimento lido será sub
metido ao exame do Sr. Presidente, nos termos regimentais. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 118, DE 19&0 

Senhor Presidente, 
Requeremos urgência,tOos termos do art. 371, alínea .. c", do Regimento 

Interno, para o PLS n9 249, de 1979, que uespecifica as hipóteses em que as 
decisões, nos dissídios coletivos, poderão estabelecer normas e condições de 
trabalho, trata do exeréicio do direito de greve, e dâ outras providências". 

Sala das Sessões, 30 de abril de I 980. Henrique Santillo - Humberto Lu
cena. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- O requerimento lido serâ incluí-
do na Ordem do Dia da sessão seguinte, nos termos regimentais. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS- CE. Pronuncia o seguinte discurso.)
Sr. Presidente e Ses. Senadores: 

O Senado da República, em sessão solene ontem realizada, homenageou 
a memória de um seu antigo integrante e figura.do mais alto quilate cultural e 
político, jã que se destacou nas Letras pelo saber e, na vida pública, pela visão 
não só política, como so~ial e econômica dos probl~mas nacionais. 

Nordestino da melhor cepa, filho da heróica Paraíba, José Américo de 
Almeida foi uma personalidade que mereceu, pelos atos e atitudes assumidos 
durante toda a sua vida, o apoio e os mais veementes aplausos da opinião 
pública brasileira. 

Homem de uma capacidade de ação que a todos admirava, era antes de 
tudo uma f1gura humana, senSível aos reclamos de populações sofridas, não 
permitindo que sucumbissem criaturas marcadas pelo destino e que, por isso 
mesmo, mereciam o amparo nas suas vicissitudes. 

Foi muito bem traçada a sua biografia pelos eminentes Senadores que 
ontem, da tribuna desta Casa, traçaram o seu perfil de homem público de no· 
tória competência e de espiritualidade voltada para o bem do próximo. 

Desejo, Sr. Presidente, com estas simples palavras dar a minha plena 
concordância às palavras dos ilustres oradores, que muito bem traduziram a 
atuação de José Américo de Almeida, o Ministro da Viação que conheci na 
minha juventude, e que se tornou o salvador do Nordeste," quando a seca de 
!932 estorricava aquela sofrida Região da Pãtria. 
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A sua atuação à frente de tão importante Ministério da República 
caracteriozou-se pela caridade e amor ao próximo, tal a obstinação de fazer o 
bem. 

O Cearâ, num reconhecimento ao muito que ele fez pelos seus filhos, 
prestou-lhe duas significativas homenagens, num irretorquível testemunho ao 
seu grande benfeitor. 

A Assembléia Legislativa do Estado e a Câmara Municipal de Fortaleza, 
por votações unânimes, concederam-lhe os títulos de Cidadão Honorário do 
Ceará e de Fortaleza. 

E ao comparecer à Câmara Municipal da Loura Desposada do Sol teve a 
oportunidade de pronunciar, talvez, o seu último discurso em solenidade 
pública, cujo teor passarei a ler, para que fique nos Anais desta Casa. 

AOS CEARENSES 

José Américo de Almeida 

Meu médico proibiu-me de falar em público para evitar o des
gaste emocional. 

Fiz o impossível para evitar esta viagem e estou aqui, mas é um 
simples ato de presença. 

Acabei de ouvir Gilberto Freyre, o mestre dos mestres. Ele fez 
bem em mostrar como o seu livro é contemporâneo. 

••casa Grande & Senzala" eternizou-se por ter sido construído 
com substância impetecível. E um monumento deve ter a duração 
dos monumentos. 

Eu iria falar algo sobre essa conferência admirável que ouvimos 
aprendendo por sua penetração e por sua lucidez, mas Pádua Ra
mos disse tudo. Traçou um perfil que coincide com o meu velho jul
gamentO. 

Certa vez convidaram-me para colaborar numa miscelânia feita 
em homenagem a Gilberto Freyre e eu s6 quis tratar do escritor e do 
prosador. Sua palavra é como um corpo vivo rico de sentidos, é 
como se tivesse sido escrito com sangue e não com tinta. 

É o prosador, é o escritor e é ao mesmo tempo o pensador, 
como viu e descreveu Pádua Ramos com·sua acuidade, o seu conhe
cimento e a sua ciência. 

Estou aqui conclamando pela juventude cearcnse. 
Vim rever o meu segundo berço, o meu dileto Ceará. 
O mapa do meu coração. 
Aqui estou como se fosse um simples ato de presença sem obri

gação de falar, mas quero vos dizer alguma cousa. 
Eu sabia que me esperavam, aqui, momentos de felicidade e 

alegria. 
Eu vim matar velhas saudades ... 
Esse ar acolhedor, esse sopro acariciante como as brisas do 

Atlântico. --
Uma vez eu sentenciei: cada povo tem suas caracterfsticas, tem 

o seu modelo coletivo. 
Do cearesne direi que ê o mais grato dos homens. Todo benefiw 

cio que lhe ê feito fica guardado n'alma como um compromisso das 
gerações. 

Já lembrei aqui mesmo, em Fortaleza, qtie qUando estava no 
ostracismo e, de repente, no meio da multidão, algUém-- vinha 
abraçar-me e eu perguntava quem era, era um cearense ... 

Se no Rio eu entrava nas casas de chã, nos cafês, e quando ia 
pagar a conta ela jâ estava prontamente paga, eu já sabia quem era, 
era um cearense. .. 

Se eu tinha dias difíceis e se alguém fazia promessas e 
comunicava-me essas promessas eu não perguntava quem era, era 
um cearense ... 

Mas por quê? 
Porque na vossa seca, na seca maior, eu não me deixei ficar no 

meu gabinete: eu vim viver convosco. Eu vim sofrer convosco. Eu 
mergulhei em fogo vivo. Eu mergulhei em sangue vivo ... 

Eu atravessei a natureza paÍ'a deter no meio do caminho as le-
vas que se espraiavam a esmo. · 

Para quê? Para que o Ceará não se esvaziasse ... 
Para evitar o êxodo eu abri campos de emergência, onde reco

lhia os flagelados para lhes dar serviços ao invês de esmola. 

Pronunciamento fetto em abril/78, durante o II Seminário Sobre o Nordeste, pro
moção do· Instituto Lusíadas e Secretaria de Cultura do Estado, administração Deputa~ 
do Macêdo de Alcântara, onde tomaram parte Gilberto Freyre, Nílson Holanda, Paulo 
Lustosa da Costa, Pádua Ramos e João Gonçalves di Souza. (Auditório Horácio La~ 
fer, BNH.) - - --

Entre Crato e Juazeiro, no Campo de Buriti, havia cem mil ho
mens e eu dei a essa gente até enxoval de casamento. 

Evitei a evasãO, distribuí sementes, dei instrumentos agrários e 
o Presidente de Associação Comercial do Ceará, daquela época, me 
confessava que seguiam-se às secas anos e anos de depressão, mas 
nessa seca, o ano que se seguiu foi o mais produtivo. 

Felizmente chego aqui numa hora em que o Ceará desperta 
para um novo movimento intelectual. 

O Cearâ sempre procurou organizar a sua inteligência, sempre 
procurou criar o primado do espírito. 

A sua Academia de Letras rivalizava com a Escola do Recife. 
Vieram depois o Instituto do Ceará e as Universidades. E tendes 
uma galeria de homens célebres e ilustres que poucos Estados, mes
mo os mais desenvolvidos, não possuem. 

Tendes José de Alencar, o fundador, o criador do romance na~ 
cional. 

Tendes Capistrano de AbrCu, o renovador da História. 
Tendes Araripe Júnior, o nacionalista. 
Tendes Clóvis Bevilâcqua, o codificador, o civilista. 
Tendes Farias Brito, o espiritualista ... 
E agora o Cearã se movimenta de novo. Tendes um líder, Paulo 

Peroba, que vai nos buscar. E se não podemos vir ele nos despacha. 
Ecnontrastes um líder que se impõe por sua vivacidade intelec

tual e que possui uma mobilidade que vai além dos limites humanos. 
Agradeço a todos que me receberam com esse calor. 
Agradeço aos empresários, às associações de classe, às insti· 

tuições, ao Banco do Nordeste do Brasil, na pessoa de seu ilustre 
Presidente, Nflson Holanda. 

E agradeço à juventude. 
E digo-vos: Meus filhos, não desespereis por que tendes o que 

nós não temos, tendes o futuro. 
O Brasil serâ vosso! 

Este talvez tenha sido um dos tí.ltimos pensamentos de José Américo de 
Almeida. 

Esta, Sr. Presidente e Srs. Senadores, a singela homenagem que, na qua~ 
lidade de representante do Ceará nesta Casa, desejava prestar a José Américo 
de Almeida, nordestino de têmpera e que atingiu a imortalidade, pelo brilho 
de sua cultura e invejável inteligência emolduradas pelo inexcedível espírito 
público e pela bondade, que fazia do seu coração a sua moradia. 

0 inesquecível brasileiro, com a autenticidade dos seus atas, bem :!je ena 
quadrava no pensamento de Salustio ao referirwse ao homem autêntico: Esse, 
quo.m videri, bonus mallebat - ser bom, preferível aparecer bom. 

Bem o diga a sua caminhada terrena, toda ela pontilhada de lutas e de in
compreensões por parte de muitos que não queriam entender o seu esforço 
em favor de todos. 

Forrado pela excelência de uma formação humanística, Josê Amêrico tiw 
nha plena convicção de qUe uas más ações podem ser expiadas: não podem 
ser remediadas". 

E por isso, procurava pensar e pensar bem antes de agir, principalmente 
quando a atitude a ser tomada se relacionava com os próprios destinos da 
Nação e do seu povo. 

Os passos a serem dados, reconhecia José Américo, deveriam ser crono
metrados pelo relógio do tempo, que marcaria bem ou mal os segundos, os 
minutos e as horas empregados no aproveitamento do trabalho que visava 
executar. 

Estes passos eram sempre dados com segurança e firmeza, por ciência 
própria que tinha de que, os caminhos abertos na vida devem ser ampliados e 
palmilhados, por quantos durante sua existência lutaram peio resguardo da 
dignidade no exercício das funções que lhe foram atribuídas. 

Assim foi José Amêrico de Almeida, o iÍlcorruptível, o homem certo 
para as horas incertas. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Henrique Santi~lo, como Líder do PMDB. 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PMDB- GO. Como Líder, pronun
cia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Comemora-se, ama-nhã, em todo o mundo civilizado, o Dia do Traba
lho. A data, homenagem aos trabalhadores, lembra o sacrifício de oito líderes 
operãrios enforcados, em 19 de maio de 1887, nos Estados Unidos, quando, 
em- i:nemorâvel movimento grevista, -lutavam pela jornada de oito horas de 
trabalho. h uma efeméride que simboliza e reforça O espírito de união da elas· 
se trabalhadora, na luta por seus direitos, frente ao capital.· 

No Brasil dos dias atuais, entretanto, repete-se de certo modo, o fato his
tórico que o criou, com ·a in~ransigência do patronato multinacional de São 
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Paulo colocando nas ruas o aparato repressivo do Governo, para impedir que 
os trabalhadores brasileiros consigam conquistas que signifiquem aumento 
real de seus salários e, outras, mais- -duradouras, como a estabilidade no em
prego e a autonomia sindical. 

Sabe-se que a acelerada rotatividade no emprego, viabilizada com a 
substituição da estabilidade pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, é 
um dos fatores que permitem aos capitalistas aumentarem a taxa de explo
ração dos trabalhadores. Segundo dados levantados pelo CIPES (Centro de 
Intercâmbio de Pesquisas·Econômicas e Sociais) quase 2/3 dos trabalhador~ 
da indústria de transformação não vão além de dois anos no mesmo emprego. 
Esta rotatividade aumenta significativamente logo após qualquer reajuste sa
larial e a esmagadora maioria dos demitidos emprega-se a salários inferiores 
aos que recebiam anteriormente. Entre: os metalúrgicos do ABCD, após o au
mento decidido pelo Tribunal Regional do Trabalho do Estado de São Paulo, 
a média salarial é de 14 mil cruzeiros mensais, com q;.iase 80% dos peões rece
bendo ao nível do piso salarial de 5.100 cruzeiros. Nesta faixa dão-se as de
missões em massa, substituídos por trabalhadores desempregados .ou subem
pregados, recrutados da imensa massa trabalhadora de reserva. 

Decorridos 30 dias da eclosão do movimento, indiferente a quaisquer da
nos causados à já combalida economia do País, com prejUízos que superam a 
casa dos 20 bilhões de cruzeiros, o Govetrtd, âepois de exaurir as mais irres
ponsáveis tentativas de intimidação, com ameaças, intervenção sindical, es
pancamentos, prisões, proibição de assemblêias, invasão de domicilies etc., 
pretende submeter a classe operária pelo cansaço e pelo esgotamento. 

Como de todas as vezes effi que aciona dispositivOS fepressivos ou intimi
datórios, Governo c: --patrões tentam acobertar.:-se à sombra da Lei, 
esquecendo-se propositadamente de que, no caso específico da atual legis
lação trabalhista, anacronicamente refratãria aO progresso dos costumes, que 
advém do propalado processo de abertura, tal legislação já não tem legitimi
dade. São leis residuais que ainda caracterizam o período de exceção de arbí
trio institucionalizado que contradizem, por sua violenta aplicação, as juras 
democráticas do Presidente Figueiredo. --- - --

Mesmo a draconiana Lei de Segurança Nacional, espada de Dâmocles 
sobre a cabeça dos brasileiros. estâ sendo entregue a pessoas formadas na es
cola de repressão mais cruel e desumana dos tempos -do AI-5. Na verdade, 
continuam aplicando o AJ .. 5 de fato, não restando à Nação senão o direito do 
protesto._ O próprio GoVerno, diante das situações de fato, resiste à revogação 
do AI-5, fazendo prisões indiscriminadas, como as que recaiiam sobre os diri
gentes sindicais legitimamente eleitos e reconhecidos pela classe1 assim como 
de profissionais liberais e representantes da ação evangelizador:: da Igreja. 
São leis iníquas, o que é reconhecido pelo próprio Ministro do Trabalho e ou
tras autoridades governamentais. 

Tudo isto sem falar na aplicação unilateral dessas mesmas leis, no que 
têm ou não de excepcional, mostrando que a Direita do Governo riâo respeita 
suas próprias formalidades. 

A greve é proibida, mas não é proibido transgredir a lei para quebrar a 
autonomia municipal, com a "inYã.são da Prefeitura de São Bernardo por tro· 
pas estaduais, sem declaração de intervenção; não ê proibido efetuar prisões 
indiscriminadas e invadir domicílios, sem declaração das medidas de emer
gência; não é proibido ofender O direito constitucional de reuniões pacíficas; 
não é proibido cometer .. erros de execução", prendendo membros da Comis
são de Justiça e Paz; não é proibido impedir a adesão espontânea de artistas, 
intelectuais, membros da classe média c operários ao fundo de: greve, em fla
grante desrespeito ao direito legítimo de cada cidadão dispor de seus bens ou 
rendimentos com plena liberdade, ao mesmo tempo em que se permite aos 
patrões gastos fabulosos com publicidade panfletária, em todos os meios de 
comunicação, desde os primeiros dias do movimento grevista·, concitando os 
trabalhadores a retornarem e assacando contra os dirigentes sindicais calú
nias e difamaçõCs. Em todo o Estado de São Paulo, emissoras de rãdio e de 
televisão estão publicando, de 15 em 15 minutos, longos textos, como matéria 
paga, nos quais se procura enganar -os -opCrârios e pat~ntear a intransigência 
dos empresãrios multinacionais, sob a proteçào do GovCrno. 

Não obstante, Sr. Presidente e Srs. Senadores, contra todos os percalços 
e arbitrariedades, a resistência da classe trabalhadora contra o arbítrio se 
consolida, em função de sua unidade e consciência. Qualquer que venha ser o 
desdobramento ulterior da greve ou de sua solução, a luta metalúrgica já estâ 
vitoriosa. Atingindo alto nível de consciência, independência e organização, 
os operários metalúrgicos vão aPrendendo e ensinando à Nação que são ca
pazes de gerir seu fundo de greve, sem corrupção e sem burocracia~ des
cobrindo que a administração equitativa de alimentos é possível sem a utiJi .. 
zação de complicados e caros aparatos e estatais. E estão ensinando aos demais 
setores da sociedade: a conquistarem independência frente ao Estado, o que se 
reflete na luta do professores por melhores condições de vida e pela gratui-

dade do ensino, na luta da classe médica contra as multinacionais de remé
dios, seguro-saóde e assistência médica e na luta dos lavradores contra o con
fisco cambial de sua produção. Mais, ainda, unificam os sentimentos nacio
nais na resistência democrática, ao mostrar que a população solidariamente 
organizada pode triunfar sobre a excepcionalidade. 

Por outro lado, 30 dias de: greve já mostraram, áe ~ado terminante, que 
a repressão não teJ11 futuro. A direita do sistema estA isolada e não goza de 
qualquer apoio sociãl no seio da coletividade brasileira, que não esconde sua 
simpatia ao movimento metalúrgico. No plano internacion~l são igualmente 
débeis quaisquer apoios à continuidade da c:xceção, com ditadores apeados 
do poder sem terem onde morar com segurança e amargando a dolorosa 
consciênCia de que seus patrões internacionais não têm como protegê-los. 

A unidade de propósitos da sociedade brasileira está desagregando os su
portes repressivos do Estado e pondo a nu suas contradições internas. Assim 
podem ser entendidas as últimas declarações do Gal. Milton Tavares, Co
mandante do II Exército, verberando contra o ''capitalismo selvagem, que 
promove a coexistência de mansões e casebres, fator das desavenças atuais" e, 
ajutando que "se não chegarmos a um denominador comum entre o capital e 
O trabalho, estaremos fazendo o jogo do comunismo, jogando irmãos contra 
irmãos" ou, ainda. que ua classe trabalhadora, hoje em dia, está despertando 
para os seus direitos e também para suas obrigações", ao mesmo tempo em 
que admitiS. o retorno às neg-áciaçõeS cOmo solução para o impasse do ABC~ 
O que se estranha ê que, fazendo tais declarações, seja, aos olllos da Nação, o 
executor da repressão -contra os trabalhadores. Poder-se-ia acreditar ser o 
próprio repressor que se penitencia!? 

o Goverrio, com- a repressão violenta, acãbOu propiciando que a greve 
dos metalúrgicos ultrapassasse os limites estritos da economia do ABCD, 
parà transformar-se, de certo modo, em problema político, pela solidariedade 
nacional e internacional que os trabalhadores estão recebendo, fazendo 
avançar a classe trabalhadora brasileira para um lugar de destaque no diálo
go para a solução dos problemas nacionais e legitima seu direito de 
apresentar-se como opção de poder. A fntransigência do Governo e dos pa
trões, negando-se a reabrirem as negociações, só Poderá reforçar essa expec
tativa. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - fermíte V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT- GO)- Com prazer, nobre Se
nador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Posso assegurar a V. Ex• que, 
neste instante, em que faz o seu brilhante pronunciamento alusivo ao Dia do 
Trabalho, procurando trazer, em nome das Oposições brasileiras: mais uma 
palavra de veemente protesto contra o que se passa em São Paulo, num des
respeito flagrante ao direito dos trabalhadores, V. Ex• fala tambêm por todos 
os companheiros da Bancada do Partido do Movimento Democrâtico Brasi~ 
leiro. 

O Sr. Henrique Santillo (PT- GO) -llustre Senador Humberto Luce
na, o comportamento do partido oposicionista que V. Ex• lidera nesta tarde, 
no Senado, tem sido, neste episódio, irrepreensível, de solidariedade não ape
nas discursiva, mas, de fato, presente nos momentos da luta do ABC. 

Cometerri grave erro os que não querem reconhecer a existência, hoje, no 
Brasil, de uma _classe operária composta de mais de 1/3 da PEA, mais nume
rosa, mais concentrada, mais organiZa-da, relativamente mais instruída e mais 
consciente e, ao mesmo tempo, mais explorada, para cujo leito desaguarn os 
fatos políticos nacionais e para onde naturalmente se transfere a vanguarda 
de luta da sociedade brasileira. Jâ não são mais os estudantes, já não são mais 
os camponeses, mas os operários nas fábricas e em suas assemblêias. 

Esse é o lO? de Maio que o Brasil terá, com líderes sindicais do ABC e pro
fessores de Minas Gerais presos, incursos na draconiana Lei de Segurança 
i:J acional e ainda assim vitoriosos, altamente vitoriosos. 

O Sr. Teotónio VIlela (PMDB - AL) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HENRIQUE SANTILLO (PT - GO) - Ouço, com prazer, o 
eminente Senador Teotónio Vilela. 

O Sr. Teotônio VUela (PMDB- AL)- Nobre Senador, devo rapida
mente interromper o discurso de V. Ex• para, a respeito do lv de Maio, estar 
de pleno acordo com o que acaba de proferir. Mas, o mais estranho, nobre 
Senador, é que no início· do seu Governo o Senhor Presidente João Baptista 
O li v eira Figueiredo estendeu a mão pedindo conciliação, e no momento pre
ciso em que se configura uma situação onde esta mão poderia ser encontrada, 
todos nós a procuramos e não a encontramos. Isto prova que as promessas, 
as palavras não têm aplicação na prática: são ditas-·para serem ouvidas e não 
para serem exercidas. Isto ~ lamentável, nobre Senador Henrique Santillo. Os 
operários estão pedindo um interlocutor, estão pedindo uma mio, a mão que 
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o Presidente da República disse que ia ficar estendida a todos os brasileiros. 
Pois bem! É o Senhor Presidente da República que no dia 1"' de Maio home-
nageia os trabalhadores do Brasil recolhendo a mão e expondo ou propondo 
no lugar desta mão todo um aparato militar. como sendo a mão que nós des· 
confiávamos que existisse. Isto ê lamentãvel! Isto é triste! E mais do que isto, 
nós temos em São Bernardo do Campo a medida exata do que vai acontecer 
neste País agora por diante. E ninguém pense que a greve dos metalúrgicos foi 
algo de anormal. Não. A greve foi forjada pelo próprio Governo para nos le~ 
var à situação de desespero em que hoje nos encontramos. Tenho dados pre-
cisos a respeito disto e, ainda na próxima semana, eu os exibirei nesta Casa. 

O SR. HENRIQUE SANTlLLO (PT - GO) - Ouvi com atenção e 
prazer as suas palavras, eminente Senador Teotônio Vilela e V. Ex•, como 
sempre, tem inteira razão. 

De quando em vez os discursos são de certo modo liberais, mas a prática 
continua- sendo repressiva, arbitrária e violenta. 

Se o GoVerno pretende combater o avassalador fndice inflacionário, que 
acabarâ ultrapassando os 100% em junho próximo. pelo estabelecimento de 
novo ciclo de arrocho salarial, além de outras medidas inócuas, esteja certo 
de que a sociedade brasileira encontrará meios de repudiá-lo, já que o golpe 
ao sindicalismo brasileiro independente encontrou-a disposta c pronta à soli
dariedade integral aos trabalhadores metalúrgicos, os professores, os lavraR 
dores e a todos os demais setores explorados pelo capitalismo selvagem, se me 
permitem o termo. 

Creio mesmó, Sr. Presidente, que ao Governo caberia, na oportunidade 
do 19 de Maio, fazer um sincero exame de consciência e, penitenciãrido-se de 
seus erros, passar a estimular a imediata reabertura das negociações entre me
talúrgicos e empresârios, para a mais imediata, ainda, solução pacffica do 
problema que estâ afligindo efetivamente a Nação como um todo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gabriel Hermes. 

O SR. GABRIEL HERMES (PDS- PA. Pronuncia o seguinte discur
so.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Estive, entre os dias 7 e 16 do mês corrente, em Oslo, designado pela 
Mesa do Senado, para participar do Encontro da União Interparlamentar 
que se realizou no grande país escandinavo. 

Estou aqui, Sr. Presidente, como de meu dever, para dar informações ao 
Senado sobre minha atuação e da Comissão de representantes do nosso Con
gresso, Senadores e Deputados. Dois eram os Senadores. quatro os Deputa
dos; setenta e cinco as delegações, Srs. Senadores, delegações compostas de 
representantes dos Estados independentes e dos Estados em luta de todo 
mundo, destacando-se, faço aqui jâ um reparo, ã atuação Combativa dos paí
ses novos. dos países sofridos da Ãsia, da Ãfrica e da América do Sul. Trinta 
e um observadores dos maiores organismos internacionais, desde a ONU aos 
organismos de comércio, aos organismos, finálmente, de maior significação 
no meio internacional, que se fizeram presentes e de tudo tomavam conheci
mento. 

Sr. Presidente, o Congresso Interparlamentar deve ser bem mais cuidado 
pelos homens brasileiros e pelo nosso Parlamento. ~ um Congresso com toR 
das as características do nosso, com os Deputados e Senadores apresentando 
proposições, teses, levantando todos os problemas, e sobre todos eles promo
vendo debates. Problemas levantados, estudados em comissões e, finalmente, 
transformands quando chegam a ser aprovadas, em documentos que são dis
tribuídos pelos parlamentos do mundo inteiro, objetivando formar, finalmen
te, uma consciência mundial daquilo que hoje mais preocupa à Humanidade, 
preocupa este mundo tão conturbado. 

Sr. Presidente, observei com muita atenção os problemas levantados não 
só pelos pequenos paises sofridos, como at~ por nações do mundo desenvolvi
do, como por exemplo a Inglaterra, a Rússia, os EU A, a França, e outras. Le
vantaram problemas sobre desnfveis entre estados, sobre saúde, educação, 
tecnologia e a energia, que tanto preocupam a Humanidade. 

A participação da delegação do Brasil foi bastante atuante. Como repre
sentantes, tivemos oportunidade de nos fazer ouvir e dar, quando preciso, a 
exata presença do Brasil naquele CongressO mundial de todas as nações. 

Naquela oportunidade, de comum acordo com os meus companheiros, 
apresentei uma proposição, que, inicialmente, seria uma emenda e uma pro
posição da Inglaterra, dos representantes do grande Reino da Europa. TransR 
formada, depois da apresentação e dos debates, numa proposição que tive a 
satisfação de ver aprovada e hoje incorporada a uma recomendação que irâ 
percorrer todos os países, defendendo o que ê um problema hoje difícil em 

nosso Brasil, e que, também, incomoda a toda a Humanidade, como tivemos 
oportunidade de provir a invasão das grandes cidades. 

Refiro-me, Sr. Presidente, ao fato das mcgalópoles, dessas cidades que 
crescem e que perturbam e que preocupam hoje os homens que estudam os 
problemas da nossa humanidade, do nosso crescimento já começando à ser 
perigoso. Dei inicialmente, a minha proposição, que vou transcrever, o exemR 
pio das grandes cidades brasileiras, como Rio e São Paulo e, citei a minha Be
lém, cidades essas que sofrem os males do crescimento desordenado. No nosR 
so caSO eXemplifiquei com a avalanche daqueles que, sem condições, são 
atraídos por aquilo que as grandes cidades apresentam para atrair, diversões, 
mais escolas, luz, ãgua, trabalho, o que não têm as pequenas cidades do inte
rior. Assim, crescem as cidades, as suas redondezas, e criam-se o que nós cha
mamos de favelas e que outros nomes podemos dar e que trazem todos os ma
les que nõs conhooemos, como ~am, e dos piores: as crianças abandonadas, 
dormindo ao relento e praticando todos os atos que nós condenamos, e mui
tas vezes não fazemOs o esforço necessário para evitar. f: uma coisa dolorosa 
de ver: o nosso homem do interior, Sr. Presidente fugindo para Brasflia, fu
gindo para o Rio de Janeiro, para São Paulo, para as redondezas das cidades 
grandes do Brasil como: Recife, Belém e todas as demais que crescem, crian
do problemas bem dificeis hoje. Se nós não tivermos cuidado, serão bem mais 
difíceis no futuro. Mas tive o cuidado de observar, também, o que ocorre na 
Europa, para exemplificar que o problema não é só do Brasil, é um problema 
do mundo. Mostrei o que acontece com Paris, Londres, Amsterdam e já com 
outras cidades do mundo rico. Mostrei naquele Congresso que quase um mi
lhão de homens e mulheres, fugidos da Argélia, Tunísia, ln dia, Paquistão, do 
mundo Árabe, de todas essas nações sofridas da África; Ásia e Amê:rica do 
Sul ocasionando males e dificuldades a estas cidades. 

Hoje já não se vive com aquela tranqUilidade que antes se apresentava 
em Paris, Londres e outras Capitais. Já nos recomendam quando saímos do 
hotel à noite: cuidado com os que furtam, cuidado com os que assaltam. Hoje 
já sentimos uma intranqUilidade muito maior cm Londres ou Paris, onde cerca 
de um milhão formam verdadeiros centros de dificuldades. E mesmo em 
Amsterdam. Mostrei este problema no trabalho que apresentei, justifiquei a 
necessidade, já que ali nos encontrávamos, representantes dos pequenos e 
grandes países, mostrei que havia necessidade de alguma solução e esta 
deveria nascer do nosso esforço, levando aos nossos parlamentares, para que 
os nossos parlamentos levassem aos executivos e nós todos, em conjunto, 
levássemos esses nossos problemas à Organização das Nações Unidas para 
que sentisse o que é preciso fazer, o que se torna necessário fazer. Falei da 
necessidade de se criar um fundo anual de bilhões de dólares fornecidos pelas 
nações ricas, pelos árabes do petróleo, para auxfiio e empréstimo a juros 
simbólicos às nações carentes. 

Sr. Presidente, a tese foi inicialmente apresentada por mim, lida e debati
da na língua que escolhi na ocasião, o Francês. Apresentei como emenda e 
transformei em proposição depois, C prende-se ao projeto da Inglaterra. E eu 
dizia, inicialmente, que fizessem os homens daquele Parlamento, não a colo
cação que havia sido feita pela Inglaterra, do mundo em duas partes - os 
subdesenvolvidos e os desenvolvidos - ou seja, as grandes nações, as ricas 
como a Inglaterra, a França, os Estados Unidos, a Alemanha, o Japão, a 
Rússia; e as outras, aquelas que dependem, que são quase todas, tirando JaR 
pão, da Ásia, da Ãfrica e Ásia, SOfridas e Dós, da América do Sul. 

Mostrei que havia três mundos hoje: primeiro, o mundo desenvolvido. 
Sim, este existia e precisava ouvir a grande maioria que se encontrava ali re
presentada, das nações não desenvolvidas. Mas havia não apenas os subde
senvolvido~ havia as emergentes. As nações como nós do Brasil, que apontei 
como exemplo, que tínhamos dois mundos dentro do nosso Pais: o Sul, com 
cidades como São Paulo, jâ altamente industrializadas, o Rio de Janeiro, Pa
raná, Rio Grande do Sul, Santa Catarina e outras que começavam a crescer 
no Brasil, onde jâ havia uma industrialização. E, finalmente, aquele mundo 
mais pobre que era o Nordeste do meu País, e a Amazônia imensa. Um, o 
Nordeste, rico em braços, precisando de recursos de toda a sorte, técnicos e 
financeiros, para que aquela população se tomasse útil ao nosso País e à HuR 
manidade. E outro precisando de recursos técnicos e financeiros, para que 
aproveitássemos as suas riquezas e as suas grandes po~sibilidadesy que é a 
Amazônia. 

A tese, Sr. Presidente, debati, li e antes tive a satisfação -de saber, que jâ 
então fora apreciada pelo Conselho Diretor da Interparlamentar e distribuída 
na língua francesa e na língua inglesa ao plenário, uma síntese que tambêm 
vou juntar ao meu pronunciamento, pronunciamento que faço para dar aos 
companheiros desta Casa, para dar ao Congresso a inedida da nossa pre
sença, que não foi apenas uma; presença de observadores, mas uma presença 
~tuante, a presença do Brasil neste Encontro. 
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O Sr. Dirceu Cardoso (ES) --Permite-me V. E~~- um aparte? 

O SR. GABRIEL HERMES (PDS- PA)- Com muito prazer, ouço 
V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador Gabriel Hermes, eu penso 
como v. Ex•: todas as vezes que ao Senad_or.~ cometida uma missão n~ exte
rior, ao regressar aqui à nossa Casa eJe deve relatar para os seus companhei
ros a sua missão, o desenvolvimento da ~pa atividadc ~ 9s seus trabalhos 
apresentados lã fora. V. Ex• estã fazendo referência à t~se que apresentou. 
Parece-me que da nossa Delegação foi a única tese apresentada ... 

O SR. GABRIEL HERMES (PDS- PA)- Devo informar ao nobre 
colega que o nosso companheiro de Delegação, o Deputado Pinheiro Macha
do, também levou um trabalho. Lamentavelmente, o trabalho do nosso cole
ga não foi aceito pela Mesa, por ter sido apresentado inteiramente fora do 
prazo, mas que era uma tese oportuníssima, versava sobre os problemas do 
índio no mundo e no Brasil e que mostraria, na ocasião, e mostroU- ele ain
da conseguiu fazer uma exposição com rara felicidade, de vez que conhece 
·perfeitamente bem o inglês - mostrando que muito mais complexo é o 
problema de índios, de minorias, dentro da Argentina do que dentro do Bra
·siJ, e, que não são milhões de índios que temos nós sendo sacrificados, como 
chegam lá fora as notícias - perdoe ~~a interrupção longa - mas, como 
chegam lá no exterior, as noticias de que nós aqui temos mílhões de índiOs 
sendo destruídos, sendo completamente destroçados pelos brancos, o que não 
é uma verdade. E muito mãis, tive pesar de ver, no exterior, muitas versões que 
foram levantadas, muitas consultas atê que ouvi, transmitidas sobretudo, por 
padres estrangeiros que vivem dentro do nosso País e sob a nossa bandeira, 
dizendo coisas que só fazem mal à imagem do riosso P.itís~ rieste setor. Isso é 
lamentável, a Igreja prêcisa tomar conhecimento e, sobretudo, advertir esses 
padres que aqui chegam, que aqui são acolhidos dentro de um país realmente 
cristão e que estão levando para o exterior uma imagem negativa do nosso 
País. 

Ouço V. Ex• 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES)- Nobre Senador, seria de bom alvitre que 
V. Ex', ao retornar, publicasse seu trabalho e o divulgasse aqui, a fim de que 
tomássemos conhecimento das suas idêias, das suas teses. dO trabalho que V. 
Ex' teve, sustentand~~~m conclave internacional as idéias de que foi porta
dor. Seria altamente estimulante para nós que V. Ex' relatasse, então, através 
de um trabalho publicado, a tese que V. Ex• está desc.revendo e que, a nosso 
ver. é altamente interessante. Exalamente numa, hora de munqo bipolar, V. 
Ex' traz um mundo novo, um mundo triangular, e reivindica para aquele 
mundo mais sofrido, para aquele mundo mais pobre, direitos que os outros 
não reconhecem. Fico satisfeito com o relato que V. Ex• faz da sua atividade, 
do seu trabalho na reunião interparlamentar, onde foi uma figura central. 

O SR. GABRIEL HERMES PDS- PA)- Muito obrigado a V. Ex• 
Trago exatamente, Sr. Senador, o resumo da tese, publicado antes da leitura 
feita por mim, em. língua francesa, um resumo publicado pela União Inter
parlamentar, pela Comissão pàra Estudo das Questões Económicas e Sociais 
e pela Comis.são de Educação, Ciência e Cultura e que passo à Taquigrafia. 
Esse resumo estâ em francês, porqüe·eu o-publiquei e o li também em francês. 
Vou ler, para conhecimento da Casa, parte do meu trabalho, da tese, que diz 
o seguinte; 

UNIÃO INTERPARLAMENTAR 

Comissão para o estudo das questões económicas ·e· sociais e Comissões 
para a educação, a ciência, "a CUltura e o l)esenvolvimento. 

Emenda à redação do Projeto de Resolução apresentado pelo 
Grupo Britânico, sobre o Ponto III-A, da Ordem do Dia, a respeito do 
Desenvolvimento, seus aspectos econôrnicos, sociais, educacionais, 
científicos, culturais e ecológicos. 

Acrescente-se à resolução em epígrafe, apresentada pelo Grupo Britâni
co à 67' Conferência Interparlamentar, a seguinte letra: 

"d) a distinção existente entre nações desenvolvidas, subde
senvolvidas e em vias de desenvolvimento (emergentes),- que é o 
caso do Brasil - no que tange a aplicação do numero 2 da presente 
recomendação, dando-se prioridade. por parte dos Gov~rnos, às re~ 
giões menos desenvolvidas dos r~pectivos Estados, quanto à apli~ 
cação de planos, programas, mecanismos de execução e recursos, 
com vistas à obtenção de um desenvolvimento equilibrado e integra
do, superandowse as disparidades sócio~onômicas e culturais 
existentes no contexto nacional". 

Justlficaçio 

A proposta britânica. objeto da presente emenda aditiva, vizualiza o 
problema- uma nova estratégia internacional do desenvolvimento - enca
rarido mais objetivamente os Estados, sem, no entanto, aperceber-se de que, 
principalmente em nações de extensão continental, emergentes ou subdesen
volvidas, há gradações de progresso, caracterizadas por enormes disparidades 
regionais, como se estivéssemos diante de verdadeiros arquipélagos econômi
cos. 

Assim eram certas Jpraries norte~americanas; antes da recuperação do 
Vale doTennesse, no Governo Truman; razões semelhantes inspiraram a 
criação da Casa Dei Mezzo Giorno, na I'ªlia; como, no caso Brasileiro, as ins· 
tituições das Superintedências de Desenvolvimento do Nordeste e da Amazô~ 
nia, respecitivamente SUDENE e SUDAM. 

A Amazônia e o Nordeste brasileiro permanecem, em matéria de desen· 
volvimento econôcnico, distanciadíssimos da região Meridional do Brasil, 
a~~angendo o Sul de Minas Gerais, o Rio de Janeiro, São Paulo, Paranã, 
Santa -Catarina e Rio Grande so Sul, onde a renda per capita é, pelo menos, 
duas vezes superior à daquelas regiões septentrional e oriental do País. 

Compreendemos, claramente, que um organismo internacional encar~ 
de preferência, dentro do tema que ousamos discutir, os problemas de uma 
melhor destribuição de renda entre as Nações preconizando um melhor 
equilíbrio entre os Países industrializados e os produtores de matéria-prima~ 
ou, mais tecnicamente, os de economia primário-exportadora, abrangendo 
nações emergentes e subdesenvolvidas. 

Louvadfssima essa intenção de buscar, com vista à realidade. o debate d 
o encontro de soluções para a difícil posição cconômico~financeira dos povos 
de baixa-renda, mer.ecedores de auxilio, para a escalada do desevolvimento. 

Os males da disparidade existente se acentuam de tal forma que cada vez 
mais se acentua o distanciamento entre os pafses da Ásia, da América do Sul e 
da África e os europeus, ou, mais recentemente, do Oriente Médio e do norte 
asiãtico·. 

Tal situação ocasiona a fuga não apenas dos migrantes internacionais, 
mas. mesmo no plano interno das nações, dos habitantes dos campos para as 
cidades, ocasionando, ao mesmo tempo, o decrêscimo da produção agrícola e 
o congestionamento da periferia dos grandes centros urbanos, onde a metro
polização se caracteriza pela enorme pobreza de populações marginaliza 
das. por falta de qualificação para inserirem-se, convenientemente, nos seto
res do comércio, da indústria e dos serviços, restando não apenas como meia 
força de trabalho, mas como verdadeira mão-de-obra ociosa, em condições 
subumanas de sobrevivência. 

As favelas, os mocambos, as mansardas, as palafi.tas na orla litorânea têm 
como back-ground cultural a ausência de escolas, a mendicância, a criminali
dade infanta-juvenil, a promiscUidade familiar e outros males conhecidos. 

A falta de assistência, pelos Governos. às populações interioranas, que se 
dedicam à faina agropecuâria, ou até mesmo à coleta e à mineração rudimCn
tar. sem qualquer espêcie de atendimento social e médico-sanitário, educacio
nal e cultural, é uma das causas dessas perniciosas endomigrações, que os Go
vernos devem corrigir, pela maior distribuição de recursos financeiros e técni
c:os .às populações mais carentes do respeCtivo Estado. 

Tais, sucintamente, os mo-tiV"oS QuC-nos""mOVém-a apresentar um aditivo à 
louvável iniciativa do Grupo Britânico. 

Logo a seguir. fizemos o demonstrativo da difícil situação na Inglaterra 
naquele momento pricipalmente de Londres, com a invasão de cerca de um 
milhão de pobres homens que fugiam da Ásia e da África, o mesmo com re
lação a França, Armsterdã, e outras Nações. A nossa tese levantou interesse. 
OS grüp"ós, pticipalmente dos países asiáticos, dos países africanos, nos pro
curaram, e a nossa tese foi aprovada, Sr. Presidente, para satisfaçãO dos meus 
companheiros e do nosso grupo, e disso dou satisfação. Transformou~se em 
recOmendação, que aqui vou fazer transcrever. Foi esta que diz: 

"A Terceira Reunião das Nações Unidas para o Desenvolvimento. A 
Comissão estudou o ponto a 3 da Ordem do Dia, e determinou a transcrição 
na íntegra na Ordem do Dia, como projeto de resolução apresentado pela Co~ 
missão de Redação, para ser submetido a Conselho Interpalarmentar que o 
aprovou. E as disposições, de acordo com o Regimento das Comissões de Es
tudo, depois de lidas e aprovadas, serão redistribuídas por todos os Parla
m~;:ntares do mundo. 
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Transcrevo aq~i ~ Projeto de Resolução que foi lido e aprovado, e pode~ 
se observar que, pnnc1palmente a partir do número 4, o assunto recomenda~ 
do é o de nossa emenda e da proposição Inglesa: 

UNION INTERPARLAMENTAIRE 
Session de Printemps 

OSLO, 7-13 Avril 1980 

CfESfESCf80flfl e Déc.fDR. 
lO avril 1980 

Comissíon pour /' étude des questions économiques et sociaies 
et 

Comission pour /'éducâtion, Ia science, Ia cu/ture et /'environnement 

LA TROISlBME DECENNIE DES NATIONS UNIES POl.JR LE DEVELOPPEMENT 
SES ASPECTS ECONOMIQUES, SOCIAUX, EDUCATIFS, 

SCIENTIFIQUES, CULTURELS ET ECOLOGI_QUES 
(Point A-III de I' ordre du jour) 

"RECOMMANDATIONS A LA SESSJON EXTRAO~DINAIRE DE L'ASSEMBLEE 
GENERALE DES NATIONS UNIES SUR LA TROISIE.ME DECENNIE POUR 

LE DEVELOPPEMENT" 

Projet de réso/ution présenté par /e comité de rédaction pour être soumis au 
Cansei/ interparlamentaire conformément aux dispositions de /'article 6 (2) du 
Ri!glement des Commissions d'étude qui se lit comme suit: 

ARTICLE 6 
I. Les Commissions ont normàleoment pour tâche de pré-parecer les 

rapports et les projets de résolutions devant être soumis à la Conférence inter~ 
parlementaire. (Cf. Statuls, art. 14, Rég[ Conférence, art. I I (1).) 

2. Pour des questinos inscrites à leur ordre du jour, qui ont um carac
tére d'urgence, elles peuvent présenter au Conseil um projet de décision. 

3. Les Commissions peuvent aussi être chargées par le Conseil d'étu~ 
dier une question inscritC à 1:ordre dujour de celui-ci et de faire rapport. (Cf. 
Régl. Commissions, art. 13 (a).) 

Le Conseil interparlementaire, 
ayant à l'esprit la p'tochaine session extráordinaire de l'Assemblée gé

nérale des Nations Unies, qui se tiendra em aollt 1980, sur la stratégie interna
tionale pour la troisiême Décennie pour Ie développement, 

reconnaissant le rôle spécial que peuvent jouer les parlementaires dans la 
définition et "la réalisation des buts et des objectifs de la troisiême Décennie 
pour le dêveloppement, ... 4 

déplorant les résultats insuffisants des deux premiê:res Décennies des Na~ 
tions Unies pour le développement, 

préoccupée par l'évolution défavorable de la situation économique et N,
ciale des pays en développement, 

constatant que le systême commercial mondial et le systCme monétá1re 
international contribuent à l'aggravation des inégalités entre pays développés 
et pays en développement, 

rappelant: 
a) les résolutions antérieures de l'Union interparlementaire sur l'instau

rariori-d'un nOuvef oidre éconOinique intei-national, 
b) la Déclaration et le programme d'action pour l'instauration d'un nou~ 

vel ordre économique international adoptés par l~Assembtée générale des 
Nations Unies dans les résolutions 3201 et 3202 (S-VI), 

c) la dédision adoptée par{a Conférence des Natíons Unies pour le com
merce et le développement à sa cinquíême session (Manille, mai 1979), 

d) la Déclaration 4e príncipes et le Programme d'action adoptés par la 
Conférence mondialoilf la réforme agrairé et le développement rural (Rome, 
juíllet 1979), 

e) le Programme d'action adopté par la Confêrence des Nations Unies 
çur la science et la tecnique au setvice développement (Vienne, aoüt 1979), 

f) la Déclaration de Colombo sur la population et le développement 
adoptée par la Conférence internationale de parlementaires (Colombo, sep
tembre 1979), 

g) les résultats de la troisieme Conférence générale de 1'0NUDI (New 
Delhi, février I 980), 

alarmée par les désordres du sysd:me monétaire international et de leurs 
conséquences économiques, 

consiente de Ia nécessité d'aborder d'urgence les questions des matiCres 
premiCres, de I 'ébergie, du commerce et du développement et les questions 
monétaires et ~onncieres, dans le cadre des efiorts "généraux constants et si
multanés que constitue la série de négociations mortdiales rela tive à la troisie.. 
me Décennie pour le développement, 

Trés préoccupée des progres insatisfaisants réalisés dan~.es différentes 
négociations iriternationales économiques, y com:Pris les acco'Vêis concernant 
divers produits de base et l~aide publique au développement, 

inquiête du poids croissant du service de la dette extérieure des pays en 
développemen~, notamment pour les plus pauvres d'entre eux, 

l. invite les l-arlements et les Gouvernements, en vue de la prochaine ses~ 
sion extraordinaire de l'Assembléee générale des Nations Unies, à: 

a) agir dans l 'esprit d'une haute responsabilité pour le présent et I 'ave
nir de l'humanité tout entiC::re, en manifestant la volonté pc'rtique de faire em 
sorte que la nouvelle Décennie des Nations Unies pour le développement mê
ne à la réalisation des objectifs du nouvel ordre êconomique international, à 
l'élímination du sous~développement, pour qu'elle réponde effectivament aux 
exigences du développement accéléré des pays en développement; 

b) s'efforcer, dans le cadre de la nouvelle stratégie internationale du dé
veloppement, de déterrniner les objectifs quantitatifs, qualitifs et chronologi
ques concernant le développement des pays en développement au cours de la 
troisiC:me Décennie, y compris les mesures précises d;applicatíon auxquelles 
sont tenus tous les pays et, en particulier, les pays développés, afinque le ryth~ 
me de développement des pays en développement au cours des prochaines an~ 
nées dépasse sensiblement celui de la deuxiCme Décennie; 

2. ré/firme avec force la nécessité de promouvir la concluion d'accords 
internationaux ,sur les produits de base, d'augmenter 1 'aide publique au déve
loppement et de la diversifier, notamment, en améliorant les conditions de 
son octroi; 

3. invite les Parlements et les Gouvernements, à l'occasion de la pro~ 
chaine session extraordinaire de I' Assemblée générale des Nations Unies, d'ê
tre attentifs à la nécessité: 

a) de s'engager activement dans la série de nêgociations mon~ 
diales sur la coopêration économique em vue du développement; 

b) de favoriser la mise en place, l'amêlioration et la généralisa
tion de mécanismes visant à assurer une meilleure stabilité des recet~ 
tes d'exportations des pays en développement, y compris la réduc~ 

. tion progressive desmesures protectionnistes et l'adoption de politi
ques positives d'ajustement pour apporter à l'économie de tous les 
pays des changements structurels et assurer à tous les pays un plus 
grand acces aux marchés; 

c) d'adopter des "mesures tendant à réduire ou à annuler la 
charge de la dette extérieure des pays en développement; 

d) d'entreprendre des actions particuliCres en matiCre de coo
pération technique pour la formation à tous les niveaux de cadres et 
de personnel spécialisé dans les pays en développement; 

e) d'exécuter les plans nationaux de rêforme agraire et de déve
loppement rural conformément à la Déclaration de principes et au 
Programme, d' action adoptés pour la Conférence mondiale sur la 
réforme agraire et le développement rural; 

f) de renforcer la coopération écnomique, technique et scienti
fique entre les pays en développement; 

g) d'accélérer leur industrialisation afin que, d'ici à l'an 2000, 
leur part dans la production industrielle mondiale atteigne 25% 
comme cela est spécifié dans la Déclaration de Lima de 1975· 

h) de prerrdre··toutes· 1es -mesures ·nécessaires· pourintêgre~-tes 
programmes en matiêre de population dans toutes les activités rela
tives au développement dans le b.ut précis de mieux dégager les cor
rélations entre la population et le développement; 

i) d'adop'ter des programmes adéquats de conservation aux ni
veaux national, régional et international, en vue de prévenir l'épui
sement rapide de certaines ressources limitées et des ressources re
nouvelables; 

.;· ~ j) d'accorder la priorité à la proposition concernant un plan é-
8:W&étique mondial qui, tout en préservant la souveraineté intégrale 
~hermanente de dllque nation viserait notamment à:. 

·~~~.<t- i) rationaliser l'exploration, la production, la répartition, 
la consommation et la conservation des ressources énergêtiques 
actuelles; 

ii) assurer l'exploitation systématíque des réserves poten~ 
tielles de tous les types d'énergie, traditionnels ou non, qui 
n'o~t pas encere été exploités, faute des moyens financiers ou 
de la recherche appliquêe nécessaires; 

iii) établir un plan d'action efficace permettant de résou
dre les problêmes des pays importateurs de pétrole moins avan
cés, en ce qui concerne l'approvisionnement et le financement 
des importations; 

k) _d'~d'?J'tê.r. des politiques d'environnement rationnelles en 
vue d'évit~r~~faits de la pollution; 

l) d'amé~t~s soins de santé essentiels en mettant l'accent 
sur l'a~pro:is~nn~m.ent en eau potable, les aménagements sanitai-

(,.,; 
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res, la nutrition et la médecine préventive afin d'assurer les soins pri
maires à l'ensemble de la population; 

m) de mettre l'accent sur l'éducation de base et sur des pro
grammes visant à l'acquisitión de techniques spécifiques et des qua
lifiCãtions- requises plutôt que sur l'éducation formelle tr8ditionnelle 
du fait du caractére positif des liens existant entre l'éducation et une 
productivité industrielle et agricole accrue; 

n) d'approfondir les discussions au sein des organiSmes Compê
tents en vue de la révision du systeme monétaire international, avec 
la participatron effective des pays en développement; 

4. En Vue de la procahine session extraordinaire de l' As
semblêe générale des Nations Unies, inVite 1es Gouvernerpents de 
teus les pays developpés et de tous les pays qui ont la possibilité fi
nanciére dele faire de se préoccuper particuliérement de la nécessité: 

a) d'accroitre sensiblement leur assistance financiere, mate
rielle et technique au développement des pays en développement, 
compte tenu de la proposition d'allouer à cet effet un montant sup
plémentaire d'au moins 300 milliards de dollars, aux prix de 1977, 
pendant la troixU:me Décennie_ des Nations Unies pour le dévelop
pement; 

b) de garanür un large acces des pays en développernent aux 
technologies modernes, en respectant le droit de chaque nation de 
bénéficier des conquêtes de la science et de la technique modernes et 
de <.:reer ses propres structures techniques et scientifiques; 

5. invite les parties concernées à participer activement à la dé
finition et à la mise en oeuvre de la stratégie internationale du déveK 
loppement pour la troísiêffie Décennie des Nations- U nies pour le déR 
veloppement, compte tenu notarnment de la nécessité de: 

a) favoriser le développement rural et accroítre substantielle
ment la production agricole et alimentaire des pays en développe
ment; 

b) prornouvoir l'industrialisation en vue d'accroítre la part des 
pays en développement dans la production mondiale; 

c) apporter des changements dans la structure de la prodllction 
mondiale en vue d'accroítre et de diversifier la production des pays 
en développement; 

d) définir et mettre eri oeuVre dans ces pays des programrnes de 
formation adaptés à leurs cunditions et besoins spécifiques; 

e) élaborer une politique de développement dont l'objectif soit 
!e développement de l'emploi productif et l'accroissement constant 
du bienRêtre de la population tout entiêre sur la base de sa pleine 
participation au ptoceSsus-de développement et d'une distribution é
quitable des avantages qui en découlent; 

6. réitere la né;cessité de tenir_ compte des besoins et des 
problemes particuliers des pays en développement les moins avan
cés, sans littoral, les plus gravement touchés et insulaires et de leu r 
accorder une attention particulii:re; 

7. appe/le l'attention. des organes compétents de I' ONU sur 
l'intérêt qu'il y aurait à incorporer. dans l'esprit de la justice sociale 
internationale, la Déclaration de principes et le Programme d'action 
adoptés par la Conférence mondiale sur la réforme agraire et le dé
veloppement rural dans la stratégie et les programmes qui seront 
menés à bien pendant la troixieme Décennie pour le développement. 

Esta a informação que transmito aos meus colegas de Parlamento, ao 
Presidente da Casa, que me honrou com a oportunidade de participar da reu
nião, e como um dever que tinha para com todos os Senhores. 

Ainda, Sr. Presidente. durante a reunião, fiz distribuir um outro trabalho 
que redigi, que se destina: "Aos entendimentos possíVeis na busca do 
equilíbrio internacional". Este trabalho, também traduzido em frãncês e in
glê...;;, debati e conversei quando da distribuição, entre as várias delegações. 

É apenas um trabalho para formar uma consciência nacio-nal dos proble
mas e das dificuldades dos países como os noss_os, que eu chamei de emergen
tes, país que tem todas as condições para quando chegar o próxrmo ailo-2000~' 
de ser uma nação capaz de dar o exemplo, o exemplo de um Estado onde não 
existe o problema de cor, onde não existe o problema de religião, e onde as 
cerms fartas e largas podem permitir ao homem viver; com -tranqUilidade e 
bem. ajudando os seus irmãos de outros países. 

OS ENTENDIMENTOS POSSIVEIS NO EQUILIBRIO INTER
NACIONAL 

Senador Gabriel Hermes 

Muitas memórTãS apresentadas às conferências da: União Inter
parlamentar. como depoimentos individUais ou mesmo representan-

do o pensamento unânime de uma delegação, assumem, por vezes, 
aspectos tão importantes- quanto aquelas proposições aprovadas 
que, em nosso caso, têm aspecto de simples indicações aos Gover
nos. 

Já tivemos oportunidade de apresentar, corno representante do 
Parlamento de uma nação emergente, um adenda a resolução pro
posta pelo grupo britânico, a respeito de um aconselhamento aos 
Governos das nações emergentes e subdesenvolvidas, para que ado
tem, no plano interno, medidas para diminuir o distanciamento que 
existe, do ponto de vista sócio-econômico, entre suas regiões, umas 
apresentando elevados padrões de vida, outras nos mais atrasados 
estâgios de desenvolvimento. 

Propomo~nos, agora, tecer algumas considerações a respeito 
de memórias apresentadas pelos Grupos húngaro e iugoslavo, dig
nas, em alguns aspectos, não apenas de nossa consideração, mas de 
nossa simpatia. 

Falando sobre a nova estratégia internaciOn-al do desenvolvi
mento, a representação da Hungria, citando a Carta dos Direitos e 
Deveres Econômicos dos Estados, aprovada em resolução da 
Assembléia-Geral das Nações Unidas, esposa, entusiasticamente, a 
tese segundo a qual esses .. documentos determinam as orientações 
fundamentais de transformação das relações econômicas internacio
nais sobre uma base justa e democrática, que assegure o respeito à 
soberania, bem como aos direitos iguais e vã.ntaB:ens mútuas nas re
lações internacionais entre os Estados". 

Depois de referências ao imperativo da cooperação internacio
nal, o documento adverte sob r~ a sua imperfeição em nosso tempo, 
salientando: 

"A cooperação internacional ê o imperativo da 
nossa era. Ela tem sido reforçada, como o _d~rnonstra
rarn as experiências dos anos 70, pelo relachamento 
da tensão internaCional como também pela extensão e 
intensíficação do processo da détente. Tal processo 
deverâ ser mantido nos anos 80, porque serve ao inte
resse universal da humanidade." 

O que hã de político nesse pronunciamento, parece-nos satisfa
tório, senão para todas as nações, ao menos para os Parlamentos de 
todo o mundo. 

Também parece crescer, no mundo, a aceitação da tese segundo 
a qual o passado colonial e as políticas neo-colonialistas devam ce
der lugar à visão do mundo como um todo indivisível onde os países 
em desenvolvimento, ainda com estruturas sócio-econômícas imper
feitas ou menos satisfatórias, possam livrar-se de uma posição de 
dependêllda que decorit~- da própria situação de economiãs 
primárias-exportadoras, à discreção dos monopólios transnacio
nais. 

Nós, os países em desenvolvimento, as nações emergentes, esta
mos lutando não apenas para modernizar as nossas estruturas arcai
cas, o·nosso atraso infra-estrutura!, mas também para obter melhor 
distribuição do produto interno. Entretanto, todo esse esforço en
contra um obstáculo terrível quando verificamos que as tomadas de 
decisão econôinico-financeira, a nível internacional, afastam nossa 
participação, da mesma forma que, em alguns países. o povo não é 
chamado a participar, em pleitos livres e diretos, das grandes deci
sões nacionais. 

Sabemos que é necessário melhorar as condições sociais e sani
tárias dos nossos povos, tornar a educação e a cultura acessíveis a 
todos; mas não ignoramos quanto isso·se torna dificil quando aba
lança de pagamentos faz o prato pender sempre para ~s nações in
dustrializadas, por isso mesmo poderosas atê militarmente. 

Se o fim primordial dos países socialistas, como diz a represen
tação húngara, ê o de promover a criação de condições n!!cessárias 
para um desenvolvimento integrado dos países de economia 
primário-expurtadora, apoiamos tal propósito, contando que a aju
da internacional jamais se traduza em desrespeito à autodetermi-
nação dos povos. -

Muito objetivamente, o grupo iugoslavo atinge o cerne do 
problema. ao declarar a necessidade de um crescimento de pelo me
nos seis por cento do Produto Nacion_al Bruto dos países em desen
volviment-o, para salientar que, na maioria dos casos, nos últimos 
anos, ela não vem superando os três por cento, o que acentua a dife
rença entre ricos e pobres. 
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O certo é que, até hoje, não foi possível obter o estabelecimento 
de um sistema de relações internacionais entre os países industriali
zados e os produtores de matérias-primas......; com a exceção única e 
recente dos membros da OPEP- sem o crescimento daquelas des
vantagens sofridas pelas nações mais pobres, pagando cada vet: mais 
caros os juros dos empréstimos, os royalties e a importação da tec
nologia. 

Precisamos, como advertem os nossos colegas iugoslavos, esta
belecer uma nova ordem econômica mundial, em que -a igualdade de 
direitos àos benefícios do progresso seja posta acima de preconcei
tos políticos e ideológicos, reestruturada a produção mundial de 
maneira a que não se tire lucro da escassez e, muito menos, os exce
dentes, de qualquer tipo, desanimem os produtores-. 

Um reajustamento equitativo dos-prCÇOS,-de-nlatérias-prímas e 
produtos industrializados, a abertura de mercados mais libertos de 
barreiras alfandegárias e obrigações fiscais restritivas, abrirá cami
nho a um comportamento desejável: a contenção de custos dos ma
nufaturados e a abertura de crêditos mais eficéizes aos países em de
senvolvimento. 

Decerto impõem-se modificações estruturais e até mesmo insti
tucionais, para melhoria da cooperação econômica internacional, 
mas a mão estendida deve partir das potências mais desenvolvidas e 
ricas, de sorte que nenhum Estado subdesenvolvido seja levado a 
pedir aquilo que é um direito inalienável de todos os membros da 
comunidade internacional: a participação nos frutos do progresso 
hUmano. 

O resultado da apresentação desse trabalhO- fo-i-O melhor possível, Sr. 
Presidente, e teve a melhor receptividade e tive a satisfação de ver o contenta
mento dos meus companheiros de delegação de virem a boa receptividade que 
teve a presença do Brasil. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) - Com prazer. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Na verdade, poderíamos chamar isto 
de nuvem passageira, porque no mês de fevereiro houve chuva em abundân
cia. Açudes sangraram no Piauí, no Ceará. As enc.~_entes inundaram cidades 
no Piauí, na região do Gurguéia, no Cearâ, no Baixo Jaguaribe. Não fomos 
de todos condenados a uma seca maior, porque, quando nada, temos água 
para beber. Uma das coisas que mais angustiava a população de Fortaleza 
era saber que o açude que abastece aquela cidade, o Acarape do Meio, estava 
baixando de maneira assustadora, o que obrigou o Governo do Estado a ra
cionar a água, coisa que nunca-havia acontecido em Fortaleza. Porém, as~ 
chuvas de fevereiro nãti só fiZeram sangrar o açude Acarape do Meio, como 
os dois outros, que formam uin sistema de vasos comunicantes para abastece
rem a capital do Estado, que dispõe hoje, talvez, de 420 milhões de metros cú
bicos d'água. Mas, o que-V. Ex• diz em relação aos gêileros alimentícios, tal~ 
vez seja um -ano pior do que o ano passado, ainda mais com esta agravante 
dos compromiss-os bancários dos, digamos assim, pobres sertanejos cearen
ses, sertanejos nordestinOs que tudo fizeram para amealhar um pouco, dentro 
de uma pequena infra-estrutura que lhe foi dada pelo Governo Federal, na 
seca passada, para produzir este ano e para tornar mais fácil a sua vida. V. 
Ex' está dando justamente uma notícia bastante triste para a Nação, suponho 
eu, porque é mais um ano de sofrimento para o Nordeste. 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN) -Sr. Presidente, a situação do 
Nordeste nqs faz pensar que herdamos o destino de alguém, que só nos cabe 
o sofrimento e a pequenês nas medidas que são tomadas. Temos, no Nordes
te, projetes excepcionais. Temos o PROTERRA, temos o Projeto Sertanejo e 
agora, recentemente, chegou outro projeto, o PROÃGUA, crédito para açude 
e para poços. Mas tudo 'isto em estilo limitado, tudo isto com limitação de 
crédito. Então, para o Nordeste o que cabe realmente é a migalha que se dá 
na hora do sofrimento, sem se levar em conta que aquela terra não pode sele
vantar, se não tiver realmente uma discriminação orçamentária para, em cin
qüenta anos, meio sêculo, podermos conviver com os outros irmãos do nosso 
País, da nossa Pátria, sem sermos escravos e, sim, irmãos e companheiros 
pela felicidade e pelo trabalho. 

Lamento apenas, ao terminar estas minhas palavras, ter ouvido tantas 
vezes, de delegações de tantos Países, inclusive _de Países da África, que nós, 
no Brasil, estávamos sendO terrivelmente maus no tratamento aos primeiros 
donos desta terra, os índios, e que nós estávamos massacrando milhões deles. 
Vim a apurar, com tristeza, que essas informações s~o espalhadas pelo exte
rior por bispos estrangeiros que trabalham dentro do nosso País. É uma atitu-
de que sei que não é a de todos, mas é lamentável e a precisamos combater. O Sr. Humberto Lucena (PMDB - PB) - Permite V. Ex' 'um aparte, 

São estas, Sr. Presidente, as palavras que me cabia dizer hoje, para dar nobre Senador? (Assentimento do orador.)- Eu desejo congratular-me com 
notícia de um dever e de uma missão cumprida. (Muito bem r Palmas.) 'V. Ex• cujo discurso tem toda razão de ser. Realmente, a situação do Nordes-

p S D T ( -- -- -- b te, particularmente a do meu Estado, o Rio Grande do Norte, parte do Cea-
O SR.. RE I E~ E Gastao MOlle.r)-: Concedo a palavra ao no re rá, de Pernambuco e do Piauí, é dramática neste instante, pois ali se instalou a 

Senador Dmarte Manz para uma comunrcaçao. chamada seca verde, como sabe V. Ex•, que resulta da má distribuição de 
O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN- Para uma comunicação. Sem chuvas. E V. Ex', neste instante, tem que receber o apoio de toda a Bancada 

revisão do orador.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: . nordestina, acima dos Partidos, ao exigir do Governo o apoio de amplos re-
É com uma certa angústia que ocupo esta tribuna, voltando, mais uma cursos financeiros para a solução definitiva da problemática nordestina. Há 

vez, a falar sobre os problemas nordestinos. poucos dias, encaminhei à Mesa do Çorigresso Nacional uma proposta de 
Há vários dias, Sr. Presidente, testemunhei, nos sertões norte-rio- emenda à Constituição, restabelecendo o percentual de 5% sobre a receita fe

grandenses, a ausência de chuvas e as dificuldades do homem do campo, já dera! para, exclusivamente, o custeio dos projetas de irrigação em nosso Nor
começ-.ando a desesperar vendo todo o seu trabalho perdido. A cultura dq ~i- deste, sofrida Região. 
lho e do feijão, que é a mais necessária C útil ao seu trabalho, totalmente per-
dida. Restava, Sr. Presidente e Srs. Senadores, uma esperança, a de que cais- O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN) -Muito grato ao aparte de V. 
sem algumas chuvas e uma pequena safra de algodão pudesse amenizar o so- Ex' 
frimento, retribuindo um pouco do esforço e do trabalho despendido. O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) -~V. Ex• permite um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (PDS - RN) -Concedo o aparte a V. Ex• Hoje, Sr. Presidente, já posso dizer a esta Casa que, mesmo que venha 
chuva, mesmo que caiam chuvas abundantes durante o mês de maio, não te
mos mais nenhuma esperança de contar ao menos com um terço da safra Çe _ 0 Sr. Bernardino-ViaDa (PDS- PI) -Senador binarte Mariz, estou ve
algodã_o. Então, este é urri anO desesperador para noS, nós que tivemos uma rificando que V· Ex• traz um problema muito sério, este que o nordestino en
seca e que a atravessamos regularmente, graças às providências tomadas pelo frenta com relação ao crédito rural. Primçiro, porque nem todos têm terras 
Governo. Mas o Nordeste está exaurido nas suas finanças e na sua economia. férteis, a não ser com ligeiras manchas dessas terras; segundo, hã o problema 

Desta vez, vez, Sr. Presidente, a situação é muitO ·mais grave, porque da diversidade climática, ora cheias, ora secas. No meu Estado, por exeritplo, 
aqueles agricultores possuidores cleJ~rrª_s_acima de SOO hectares, na safra pas- tivemos uma cheia muito grande na região ·do Gurguéia e no V âle do Itaí e ti
sacia, obtiveram 50% Çe financíamento do Governo, para que não se fetiras- vemos seca no norte. Resultado: no mês de março nãO houve chuvas e o ar~ 
sem de· suas fazendas. Alega\;'a-se-que ele estava sendo beneficiário pelo traba- roz, que estava na fase do embuchamento~ não encheu os cachos; o mesmo 
lho, pelos outros 50% dados para que os homens permanecessem trabalhando acontecendo com o milho que não granou suas espigas; e tivemos somente 
em suas fazendas. Sem dúvida, era, até certo ponto, um beneficio .para o pro- uma pequena produção de feijão. Vale notar que a maioria dos agricultores, 
prietátio: Mas, se ele fez ó esforço; se ele ficou respOnsáVel pela dívida de 50% ' no Estado do Piauí, não utilizam, nem fe~lizan~cs. nem sementes melhora
do que foi gastó, Se ele tr.itou da sua terra, se ele plantou, ei_s que agora se de- das. Eles não são beneficiãrios do PROAGRO ~em conseqUêÍlcia disso, eles 
para com outra seca. A situação dele, hoje, é muito mais dificil, porquejâ estâ não têm direito ao seguro_. Peço, através do pronunci~erito de V. Ex' para 
individado, jâ estâ comprometido, aumentando os seus débitos-perante os gue 0 Governo estude a possibilidade de estender os seguros do PROAGRO 
bancos oficiais, e vai enfrentar nOVamente a seca que-chegou de u_ma maneira a todos os agricultores que ainda não tenham utilizado os insumos modernos. 
inesperada. Com os meus 77 anos, desde a meninice, sertanejo que sou, nunca Era essa a observação que eu queria fazer. 
vi um início de inverno com chuvas abundantes e, logo após, as mesmas desa- O SR. DINARTE MARIZ (PDS- RN)- Agradeço o aparte; é absofu-
parecerem, deiXando a terra esturricada e a lavoura em necessidade. tamente procedente a lembrança de V. Ex' 
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Mas, Sr. Presidente, nós temos os projetas, mas não temos o dinheiro. 
Tudo é limitado. Se se anuncia um projeto, o PROÁGUA, então faz-se o 
projeto para se construírem os açudes, os poços amazônicos, como nós esta
mos chamando lâ e o dinheiro não dâ. O que se dâ é apenas um pouco de re
curso para aqueles pequenos proprietários. Ora, Sr. Presidente, Srs. Senado
res, o Projeto Sertanejo, de inspiração de um noSS() _colega, Senador José 
Lins, é uma idéia magnifica, mas a limitação do recursos não permite que 
aqueles que possuem acima de 500 ha utilizem esse crédito. Ainda mais, para· 
os outros hã uma limitação que quaSe nada eles poderão fazer; eO.tão tudo 
que vai para o Nordeste parece que é pequeno demais, é reduzido. É a terra 
que não pode se erguer porq-ue--não tem os recursos capazes de construir a 
base de _sua economia, para assegurar o futuro que nos espera. 

Mas, Sr. Presidente, eu ocupei esta tribuna para daqui fazer um apelo ao 
Governo, ao Ministro Adreazza, ao Ministro Delfim Netto, que hoje é o ho
mem do Planejamento, que mande ao No!deste emissâriós- para constatarem 
a veracidade do nosso depoimento, Para verificai: a-tristeza Qú.e -estâ reinando 
e o desespero que nos espera em breves dias, se não forem tomadas medidas 
acauteladoras e capazes de assegurar confiança àqueles que querem continuar 
naquela terra, tão abençoada por nós, tão atraente e, ao mesmo tempo, só 
nos oferece sofrimento e a:-pfetmsões. ~--------

Mas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, lembro daqui que, se nós pudésse
mos contar com o Governo para dotar o projeto Sertanejo, em toda a ârea ca
rente de recurso, estou certo que o Governo não precisaria de despender um 
cruzeiro, bastava apenas abrir o crédito necessário para que nós dele utilizãs
semos, assegurando também aos nossos moradores a segurança da sua manu
tenção no trabalho, que nós lhes ofereceríamos, em troca da construção que 
nós nos responsabilizaríamos fazer como créd~t<? _que recebêssemos. 

Nada mais justo, ·sr. Presidente, nós não estamos pedindo dinheiro, esta
mos pedindo o credito, para que se construa alguma coisa de maior, jã que as 
coisas que chegam são tão pequeninas. Vamos pedir que o Projeto Sertanejo 
tenha recursos suficientes, porque assegorõ que ninguém precisa de 1 cruzeiro 
do Governo; nós preCisamos do crédito para assegurar a continuidade do 
nosso trabalho e assegurar aos nossos irmãos mais empobrecidos o seu bem
estar e a felicidade de sua família. O N ardeste precif'':l ser tratado como um 
Nordeste maior, não como aquela terra pequenina, para a qual, durante tan
tos anos, só se falava em levar, nas horas da crise, o dinheiro para que n~c 
morressem de fome, esquecidos que as secas são certas, o que ê incerto é a sua 
época, o seu dia, o ano em que ela chega. 

Vamos, portanto, apelar aos Ministros repensáveis pelo setor da econo
mia nordestina, notadamente os dois, o Ministro Andreazza e o Ministr0 
Delfim Netto, vamos pedir, reivindicar, vamos todos juntos, nós nordestinos~ 
mostrar o que é a situação do Nordeste e, estou certo_. _ _que seremos atendidos 
porque não estamos pedindo nada além daquilo que a própria Constituição 
nos assegura. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, é realmente angustiante para quem, 
como eu, que, hã tantos anos, falo desta tribuna sobie_o Nordeste, sobre .9 so
frimento de sua gente. Mas é este o momento de, mais uma vez, pela minha 
voz, dirigir~ me ao Governo, ·solicitando as medidas necessárias para evitar o 
sofrimento daquela gente. (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)...,.. Concedo a palavra, para uma 
rãpida comunicação, por cessão do Senador Teotônio Vilela, ao nobre Sena
dor Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para uma comunicação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Pres_idente, Srs. Senadores: 

Estou regressando do sul do meu Estado e lã eflcontrei, na minha área de 
atuação política, uma situação estranha. A Rede Ferroviâria Federal supri
miu o únic-o trem de p-áSSagéi:ros, que circulava em Vitória, Cachoeiro, Cam
pos e Rio de Janeiro. E suprimiu-o, depois de elevar as suas tarifas e colocar 
as suas passagens mais caras do que as de ônibus, isto é, tornando proibitiva a 
viagem de trem. 

Sr. Presidente, ou estamos num país em que se pensa em economizar pe
tróleo, em econimizar pneu, em que se pCh~sã~eni -alimentar a estrada-de-ferro, 
voltar ao império da estrada-de-ferro, ou, então, não se pensa em .nada. Pois 
bem, foi exatamerife o que fez a Rede Ferroviáriã Fideral: suprimiu o único 
trem de passageiros, o Cacique õtUHterrrnoturno que-circula de Vitória, pas
sa por Cachoeiro, Campos e vai ao RiO de Janeiro. Estâ supresso esse trem. 

Sr. Presidente, leio nos jornai.s. ainda, que a Fã.brica de Componentes 
Ferroviários, de São Paulo, tem estocado trinta vagões que foram encomen
dados e a Rede também não os apanhou. 

Então, é o mesmo problema: os vagões estão coriStruídóS;-estão prontos 
e a Rede Ferroviária Federal não os utiliz_a, fazendo jus a que a população se 
desloque, através do ônibus, que é mais consumo de diesel, de gasolina, de 
pneus etc., etc. 

Sr. Presidente, estamos num país, como disse aqui, outro dia, como 
aquela figura de cartas, que está acostumada de cabeça para baixo, estã tão 
acostumada nessa posição que o normal é estar de cabeça para baixo. Porque 
os homens que o Governo deu para- restabelecer a estrada-de-ferro foram os 
homens que hã anos, Sr. Presidente, fizeram o predomínio da estrada de ro
dagem sobre a estrada-de-ferro: os Srs. Eliseu Resende e Mãrio Andreazza. 
Eles é que voltaram para fazer o restabelêcimento da estrada-de-ferro e esses 
foram os que hã 8 ou 10 anos cortaram as estradas~de-ferro com a predomi~ 
nância das estradas de rodagem. 

Esta a comunicação que queria fazer, Sr. Presidente, certo de que a Rede 
Ferroviária Federal, examinando melhor o assunto possa restabelecer os 
trens no turnos que correm em Vitória-Cachoeiro-Campos-Rio de Janei~ 
ro. 

O Sr. Itamar Franco (PMDB - MG) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr.ltamar Franco (PMDB- MG)- V. Ex• estâ inteiramente correto 
na sua explanação e citaria também o exemplo do meu Estado, em Belo Hori
zonte: o trem que ia de Belo Horizonte ao Río de Janeiro, chamado Vera 
Cruz, a Rede também supririliu, evidentemente, para o transporte de minério. 
Veja V. Ex• em que se fala em economia da gasolina, o transporte entre a Ca
pital do meu Estado e o Rio de Janeiro tambérit é eliminado pela Rede Ferro
viãr1a. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) -Sr. Presidente, este é o apelo que 
faço à Rede Ferroviária Federal, cujo Presidente, o Coronel Carlos Aloísio 
Weber, tenho certeza, homem afável, acessível, estudioso, poderá restabelecer 
o ramal ferroviário o quanto antes possível, porque é um meio que i rã favore
cer o transporte; inclusive, eu me deslocava, quinzenalmente, no noturno, 
para Cachoeiro do Itapermirim~ Hoje, tenho que usar outro meio porque está 
suprimido o ramal ferroviário Rio-Campos-Vitória. 

O Sr. Almir Pinto(PDS- CE)- Permite V. Ex• um aparte? Eu serei râ· 
pido. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Com muito prazer. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Apenas que não removam os trilhos, 
porque lã no Ceará, num certo tempo, quando um certo Ministro ocupava o 
Ministério da Viação o seu ffiho mandou não só parar como arrancar os tri
lhos de_ ramais importantes. Não se esperava essa crise de petróleo; quer di
zer. é a previsão que faltou; a previsão do futuro. Agora mesmo, hã um ou 
dois anos, também foi suspenso ó tráfegó ferroviário entre as cidades de 
Cambucí, no Porto e a cidade de Sobral, porque alegam estar deficitário esse 
ramal ferroviário. A alegação vai ser essa: é deficitário, por isso houve essa 
suspensão. Mas, eu confio muito no nobre Ministro dos Transportes, Elizeu 
Resende, ele foi um homem que ocupou a Diretoria Geral do Ministério dos 
Transportes e é pelo seu mérito que ele está à frente deste Ministério. Eu acre
dito que ele não irã na balela que, por ser deficitârio, se tire o trem onde a ga
solina irã correr. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Sr. Presidente, é esta a comuni-
cação que faço e espero que o Pre_sidente da Rede ... 

O Sr. Bernardino Viana (PDS-- PI)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Pois não. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Nobre Senador, eu queria me as~ 
saciar às palavras de V. Ex•, nesta tarde e complementando, aqui, o que o 
nosso companheiro. Senador pelo Cearã, Sr. Almir Pinto disse, não se pode 
levar em consideração o resultado financeiro de uma rede, apenas por um ra
mal. Porque um ramal pode dar prejuízo, mas outros ramaiS, em outros tre
chos da estrada poderão dar lucro: O que interessa-é ó resultado final. Mas, o 
que me admira muito neste programa, principalmente o de economia de com
bustíveis, é que se transporte veículos de São Paulo que tem vârias quantida
des de cargas, para o Nordeste, ei_11 carretas. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) - Isto .ê normal para todo o País. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Se nós temos o navio com portos 
em São Luís do Mar_anh_ã_o, Fortaleza, Recife, Natal e outros, por que sele
var, então, o veículo- que é em grande quantidade- em carretas? Então, é 
um caso de se fazer aqui, -nesfe "iifstante, no seu pronunciamento- se V. Ex• 
permitir- que o Sr. Ministro dos Transportes dê uma olhada e pense bem 
sobre este assunto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES) -Agradeço o aparte de V. Ex•, nobre 
Senador. 
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Sr. Presidente, devo dizer que não se trata de- ramal antieconômíco. 
Trata-se de urna linha-tronco de uma capital para a antiga Capital Federal
linha-tronco Vitória-Cachoeiro-Cãffipos-Rio de Janeiro. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Concedo a palavra, como 
Líder, ao nobre Senador Teotônio Vifela. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL. Como Líder. Pronuncia o 
seguinte discursa.. Sem revisão do orador.)__;_ Si-. Presidente e Srs. Senadores: 

Amanhã, }9 de maio, ê. o dia em que se comemora, universalmente, o tra
balho. É o dia dedicado às homenagens à força de trabalho do mundo, à 
força que cOnstrói o desenvolvimento, o bem-estar, os Governos, os Parla
mentos- e por que não dizer?- até as ditaduras, abusando-se evídentemen
te da razão principal do trabalho. 

Amanhã, Sr. Presidente, o Brasil comemora o Di'a do Trabalho com um 
confronto entre os trabalhadores e aquela operação militar montada em 
Brasília, para destrui.-los em São Bernardo do CamRo! 

Já falei por duas vezes d~te assuÍtto _e este assunto não se esgota, mesmo 
porque ele continua vivo, senl sOluçã<?· Em mais_ uma viagem a São Paulo, 
voltei, ontem à noite, extremamente preocupado - e por que não dizer?
extremamente abatido. 

Todas as sugestõi::f.S: Pi"õinoVidas por parlamentares ou por políticos da 
Oposição, no sentido de encontrar aquela mão estendida pelo Presidente da 
República foram em vão. Em nenhuma oportunidade, ou melhor, nenhuma 
oportunidade mais propícia para que um GoVetn.o-demOnstrasse a seriedade 
de seus objetivos com a chamada "abertura democrática". 

Não se apresentou até agora nenhum fenômenO, nenhuma circunstância 
política, que desse oportunida_de ao Governo e às Oposições no Brasil, de se 

.darem as mãos, sem aquela preocupàção formal de se dizer que está havendo 
no Brasil uma união admirãvel, indissolúvel, em tomo da majestade do po .. 
der. 

Sr. Presidente, na hora ~m que procuramos o poder verificamos que o po
der não existe. Na hora eiti cii.le pf~CU~m._os os reSpoõ.S~veis pelo poder, os 
responsáveis sumiram, ficamos sem interiocutorêS, iiós da Oposição e toda 
aquela imensa massa de trabalhadores, cerca de 140 mil homens, parados, 
perplexos, profundamente tristes, porque supúnhamos, Sr. Presidente, e Srs. 
Senadores, que muito embora as propostas do Governo fossem eitremainen
te manobristas, não poderíamos jamais imaginar que elas fossem tão extre
mamente omissas a ponto de se poder declarar que não há poder. Há simples.: 
mente um conjunto de interesses montado em Brasflia ou no Palácio do Pla
nalto, para que de um modo ou de outro, desta ou daquela forma, bem ou 
mal, aqueles que estão usufruindo o prazer da governança continuem na lu
xúria do prazer. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho motivos suficientes para abrir esta 
minha comunicação com estas palavras. EstOu pesando_muito bem o que di
go. sei por que digo. A operação São Bernardo, a operàção-in.ilitar montada 
em São Bernardo é simplesmente uma estratêgia de reva:IídaçãO do poder, que 
a cada dia, aos oJhos da sociedade civil, se desmorona. 

E, ainda agora, hã pouco, abrindo um parêntesis, Sr. Presidente, acaba
mos de constatar esta verdade; é o nobre Senador do Rio Grande do Norte 
que apela ao Governo, se ele apela como nós da Oposição apelamos é porque 
também S. Ex~ não encontra o poder; ê o nobre Senador pelo Espírito Santo 
levantando uma questão da maior irriportânda e que; de repente, encontra o 
apoio em nossos colegas da Bancada do PDS. 

Os nossos colegas do PDS estão sendo. absoJutamenJe fiéis _quando retra
tam a situação em que se encontram as ferrovias no Brasil e a maneira corno 
elas estão sendo destruídas. 

Por que apelam? Porque não hâ poder. O poder no seu sentido de gran· 
deza, o poder como um conjunto de normas capaz de dirigir, consentido pela 
Nação, os interesses da Nação. 

O Sr. Gabriel Hermes (PDS - PA) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB - AL) - Pois não. 

O Sr. Gabriel Hermes (PDS- PA)- Nobre Senador, o apelo é exala
mente porque temos Governo. Os apelos que fazem oS nobres Senadores e eu 
mesmo tenho feito a favor da minha região amazônica é prcX:isamente porque 
temos Governo e tanto é exato que temos Governo que, a partir, sobretudo 
de 1964, este País cresceu em todos os setores; no educacional, como cresce
mos, Sr. Senador. Não ia me estender porque seria até i.Jrria desatenção com o 
discurso de V. Ex•, sobretudo quando V. Ex• realmente, em certo sentido, nos 
dá prazer em ouvi-Jo. Apenas tomei a oportunidade deste aparte porque os 
nossos apelos, exatamente, porque o Pais tem Governo e confiamos neste 
Governo, nobre Senador. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL)- Muito obrigado a V. 
Ex'-, sobretudo pela informação que o Brasil cresce .. 

Si.. Presidente e Srs. Senadóres;- ém contato cÓm os empresãrios de São 
Paulo, em contato com os metalúrgicos de São Bernardo, chego à conclusão 
de que o empresário não pode negociar porque recebe ordens de Brasília e a 
Operação São Bernardo é uma op~ração que escapa aos interesses do próprio 
empresariado da área metalúrgica. 

Os operários não podem apontar uma solução porque lhes falta o inter
locutor. Eles querem negociar, não quere~ brigar. Estão fazendo uma greve 
pacífica, ordeira. 

E aqui, Sr. Presidente, não estou entrando no mérito _da pauta de reiVin
dicações dos operáriOs e muito menos esto-u fazendO qualquer julgamento 
com relação a um~ p()ssível recusa dps empresárioS a esta pauta. O que está 
erri jogo é outro assunto, é_ outra matéria . .E: aquilo a que o Governo alude 
como fundamental na operação monta~a em São Bernardo do Campo, ou se
ja, a lei. O Governo alega que está no cumprimento da lei ao reprimir a greve. 

Onde é que a lei diz que se tem que acabar com a greve da forma como 
está se querendo exterminar o sindicalismo em São Bernardo do Campo? A 
Le:i a que se refere o Governo é simplesmente uma sentença do Tribunal do 
Trabalho de São Paulo. É uma sentença proferida, Sr. Presidente, em que cir
cunstâncias? 

Poucos dias antes esse mesmo tribunal reuniu~se com esses mesmos ho
mens, dentro das mesmas normas e declarava-se incompetente para julgar a 
ilegalidade da greve, mas é com'petente três dias depois. Dizer e desdizer, o 
que me recorda aquela sugestão feita tantos anos pelo grande poeta Baudelai
re de que se deveria inscrever no elenco dos Ç.ireitos do homem mais um item: 
o de que cumpre aos homens e às instituições o direito de dizer e desdizer. 
Mas, não foi aColhida até hoje a sugestão irôníca, sardônica, do grande poeta 
Baudelaire. 

Entretanto, o Tribunal do Trabalho de São Paulo se dá ao luxo de acei
tar a orientação do poeta, por sinal o autor das Flores do Mal. O Tribunal, em 
circunstâncias que sabemos, se desdisse, e nesse desdizer está a lei em que se 
apóia o Governo para interVir no sindicato, prender ilegalmente operários, 
ameaçar parlamentares, prender advogados, prender presidentes de sindica~ 
tos que nada têm a ver com o problema dos metalúrgicos de São Bernardo 
do Campo, enfim, dar uma demonstração da real existência do autoritarismo. 
E não faltava e não faltou e nem falta o capricho de pôr aos olhos da opinião 
pública, da coletividade" brasileira a presença dos homens do 001-CODI que. 
viajando em camionetas Veraneio, sein chapa, portando armas bélicas de alto 
poder destruidor, transitam, prendem e ameaçam, como foi o caso dos parla
mentares Senadores Orestes Quércia, Franco Montoro e o Deputado Freitas 
Nobre. Não foram elementos do DOPS de maneira alguma, e esta afirmação 
eu colhi do próprio Secretário de Segurança do Est_ado de São Paulo, Dr. 
Otávio Gonzaga. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS- AL)- Senador Teotónio Vilela, com li
cença. Deixo a critêrio d~ V. Ex• a oportunidade em que- V. Ex'.me concede
ría um aparte. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL)- Dou o aparte ao nobre 
Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Começo por divergir do meu 
grande amigo Teotônio Vilela quando diz que não temos governo. Não! Aí 
V. Ex• exagera. Sendo um governo con_~tituído de humanos, como nós, o go
vernO erra, cõino têm errado todos os governos. Lembro que li, certa vez, um 
editorial que dizia: "Até hoje, n.a fa~ da terra,_ ninguém pode gabar-se de ter 
sido a exceção única à regra geral de que não se exerce o poder sem pecar". 
Assim é o Governo do nosso João. Ele tem errado e tem até pecado, a meu 
ver. Mas me solidarizo com V. Ex•, e me org'4lho da nossa condição de con
terrâneos, quando V. Ex• envida todos os seus esforços, deixa seus interesses 
lá nas A lagoas. deixa-nos aqui, e v3:i p_!J.ra -~ã() Paul9 Iut~r por uma solução 
conciliatória entre metalúrgicos e empresários. Por este Teotônio Vilela eu te
nho a maior das admirações. Permita-me prolongar o meu aparte, Senador 
Teotônio Vilela, porque quero aproveitar esta oport_unidade para fixar a mi~ 
nha própria pOsição, riestB.- momentosa -questão da greve no ABC-paulista. 
Começo pot recordar os Ministro~_ do Trabalho nos Governos Revolucio
nários: Castelle- Branco, cujo primeiro Ministro do Trabalho foi Arnaldo 
Sussekind, adovogado e especialista em l_egis~ação trabalhista, logo depois 
substituído pelo Coronel Peracchi Barcelos, Oficial da Brigada Militar do 
Rio Grande do- SUl; Governo Costa e Silva, com o Ministro do Trabalho, o 
Sr. Jarbas Passarinho, nosso Líder, Coronel do Exército; Governo Médici, 
teve como Ministro do Trabalho o Sr. Júlio Barata, jornalista de muitos anos, 
jofnalista. diria até, corlgênito, visceral; Governo Geisel, Ministro do Traba~ 
lho o Sr. Arnaldo Prieto,. fun~ionário público e político, como nós. Vemos, 
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então, que tactos eles r oram, vamos ctizer, neutros; nem Pertenciam às chama
das classes obreiras, nem pertenciam à classe empresarial. l'.I o Governo 
João Figueiredo, o MiniStro do Trabalho é o Sr. Murillo Macedo, que co
meçou sua vida de adulto como simples funcionãrio do Banco do Estado de 
São Paulo. e, graças à sua inteligência, aos seUs esforços, foi subindo até che
gar ao cume- Presidentçdo famoso BANESPA. Mas, não ficou só nisso. O 
Perfil, do Grupo Visão, diz que o Sr. Muril_lo Macedo foi também c;li_!igente 
de empresas de investimento, crédito e financiamento, empresas de seguro e 
bancárias. Então, eminente colega, vemos, nosso Ministro foi, a bem âizer, 
um homem das classes trabalhistas, funcionário modesto de banco, e depois 
passou a empresário. 

Parece.me que o Ministro, apesar da sua extrema afabilidade. da sua ir
radiante simpatia, sofreu uma metamorfose em sua personalidade, preponde
rando nesta agora a condição de empresário~ que suplantou a antiga condição 
de modesto funcionário de banco. Haja vista a resposta que S. Ex• deu an~ 
teontem a repórter que lhe fez esta pergunta: 

.. Ministro, soubemos que empresários pequenos e médios do 
ABC deverão procurâ-lo, para solicitar uma reabertura de nego
ciações. O qtiC o Sr. diz a respeito?" 

A resposta do Ministro Murillo Macedo: 
.. Negativo. Nada de negociações. Se for procurado para 

aconselhá~los, vou dizer simplesmente que não concordo com rene
gociações. Negativo mesmo. Não concordo com renegociação." 

Esta peremptória negativa do Sr. Ministro está em contradição com ou
tras declarações do mcs_mo Sr. Murillo Macedo, feitas em 19 de janeiro de 
1979, escolhido jã Ministro d2 Trabalho, mas não ainda empossado, jã que a 
posse deu-se em março do m_esmo ano._Tais declarações foram assim repro
duzidas pelo Jornal de Brasma. de 20-1-79: 

Murillo Macedo, disse ontem ser favorâvel a negociação direta 
entre patrões e empregados para solução dos problemas trabalhis
tas. Entende que o direito de greve '4é um direito do trabalhador, 
substanciado na Constituição", e que a maior mobilização da classe 
trabalhadora ••constitui um desafio que só faz aumentar o entu
siasmo pela luta que será travada para solucioná-los". 

E termina, dizendo: 
-Acho que tudo tem que ter um equilíbrio. Devemos, na ãrea 

trabalhista partir pafa um diálogo franco, procurando atender as 
necessidades dos trabalhadores, do empresârio e do próprio país. 

Perdoe-me o Ministro Murillo Macedo estas considerações feitas em sua 
ausência- mas me parece que S. Ex• está em contradição com o atual Minis
tro Murillo Macedo. Veja bem, nobre Senador, tomo a repetir palavras dele: 
"Procurando atender às necessidades do trabalhador, do empresário e do 
próprio País". Deixãiido os trabalhadores de lado- eles ficam ao encargo de 
V. Ex• - o ilustre Ministro CS:tã esquecendo as necessidades e as conveniên
cias do País, que está com uma dívida externa assustadora, já ultrapassando 
cinqüenta bilhões de dólares, e uma balança comercial que não hã jeito de ser 
reequilibrada. O Ministro Murillo Macedo está esquecendo gue uma renego
ciação poderia pôr fim a esta greve, fazendo recomeçar a fabricação de auto· 
móveis e a eXportaÇão deles. O Sr. Ministro Murillo._M:acedoestá esquecendo 
que já deixamos de fabricar 90.000 aUtomóveis nes_teS dias de greve. Está es
quecendo que o Governo ãõ qual pertence já deixou de :imealhàr ni3.is de oito 
bilhões de cruzeiros de impostos destes veículos. O Sr. Ministro estã esque
cendo que cerca de 10.000 veículos deixaram de ser exportados) com risco até 
de perdermos fregueses e a Argentina ••nos passar a perna", conforme tem 
feito tantas vezes. O Sr. Ministro está esquecendo que 80 milhões de dólares 
de divisas jã deixaram de ser amealhadas com a exportação desses veículos. E 
como estes milhões de dólares estão fazendo falta à IioSsã. bB.lã.nça comercial! 
Revela o colunista Joelmir Betting. que nos pátios das fábricas de automóveis 
mais de três mil carretas continuam estacionadas pelos terrenos baldios de 
São Bernardo e Diadema. Então, não é só o Governo, não é só o Tesouro, 
não são só os empregados; são milhares de brasileiros que estão Sendo terri
velmente afetados por esta guerra ... Por esta guerra, sim, fui traído pela me~ 
mória, mas acho que dizer guerra, guerra comercial, é mais adequado do que 
dizer greve. _ . _ __ ~-- __ 

Para concluir, eminente cOlega, v. Exf, Cffipresãrío vitorioso que e, está 
nos oferecendo um exemplo de magnífico, contrastante com o do outro em
presãrio, Sr. Murillo Macedo. V. ~' estã deixando os seus afazeres,_ a sua usi
na useresta)l, lã nas Alagoas, está correndo risco~--~"~ ser alvejado taf!l~ém 
com bombinhas, em automóveis de São Paulo, conforme já ~correu coÕl os 
Senadores Franco Montoro e Orestes Quércia. Parabéns, portanto, elninente 
Senador Teotônio Vilela. Termino por dizer novamente: orgulho-me da nos-

sa condição de conterrâneos, pois V. Ex• estã dando uma soberba demons
tração de solidariedade humana. Perdoe-me a compridez deste aparte. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB - AL) - Senador Luiz Caval
cante, sinto-me muitíssimo honrado com o aparte, mesmo porque V. Ex'" deu 
aqueles detalhes que não estava na minha preocupação oferecer nesta tarde, 
-dados concretos, pos_itivos, o que prova que o problema não é um problema 
exclusivamente restrito a uma demanda entre metalúrgicos e empresáriOs. De 
maneira alguma, é um problema que envolve os interesses nacionais. 
· E chegamos então, a fói"ID.Ular a pergunta: quem vai ganhar? Ninguém, 

ninguém, Sr. Presidente e Srs. Senadores. Mas ninguém, não.~ preciso dizer 
que sobretudo as companhias multinacio~ais estão ganhando com as suas 
mâquinas paradas, porque temos, hoje, informações sobejas, e brevemente 
procurarei demonstrar isto, que hã, por detrâs de tudo isto seguro sobre hoM 
ras paradas e daí o desinteresse total pelo homem, pela Nação, pelas autori· 
dades e pelas instituições. Isto é grave. Não se trata apenas, como disse um 
economista, de um adiantamento de faturamento, de maneira alguma. Estão 
ganhando e todos nós perdemos, desde o operário, que a esta altura jã pode, 
inclusive, perder o seu direito ao trabalho por abandono de emprego, embora 
esta não seja, de maneira nenhuma, uma tese correta diante do que se confi
gura em São Bernardo do Campo; mas vai ser argUída pelos empresários. O 
operário, se ganhou 7% na decisão do Tribunal, já perdeu 18% em trinta dias 
pelo fato de 30 dias não ter trabalhado. Perdeu as férias, perdeu 10% de abo
no e perdeu um mês de trabalho. Na contabilidade final, na contabilidade 
do fim do ano, ao invés de ganhar 7 ele perdeu 11%. Está perdendo a Nação 
em faturamento) como acentuou o nobre Senador Luiz Cavalcante, estão per
dendo os empresários pórque, hoje, não só São Paulo inteiro, mas toda a 
Nação sabe que eles foram obrigados a calarem-se e não atenderem o meu 
apelo, que, inicialmente, acharam que, na verdade, era o único caminho para 
solucionar o problema de São Bernardo. Estão, portanto, tão humilhados 
quantO os operários e as autoridades estaduais de São Paulo estão humilha
das, porque se trata de uma intervenção branca. O que se pratica lã, na verda
de, só se poderia efetuar através de uma medida de emergência ou de um esta· 
do de sítio e, entretanto, se põe em prática aquilo que a exceção determina e 
nem sequer se apela para elas, que estão contidas dentro da Constituição. 

Há uma intervenção brutal dentro do Município de São Bernardo do 
Campo. Todos? a Nação, o Município de São Bernardo do Campo, o Estado 
de São Paulo, os parlamentares, a instituição congressual, quem terã provei· 
to, quem teria forçado uma operação daquela natureza) quem está acima dos 
próprios interesses nacionais, Sr. Presidente, Srs. Senadores, senão a doutrina 
trilateral) que é a que comanda hoje as diretrizes deste Pais, por mim tantas 
vezes denunciada desta Casa'? E, agora mesmo, em recente encontro, o Sena
dor Franco Montoro, no México, constatou a veracidade de todas as minhas 
denúncias, porque foi encontrar em todos os líderes sul-americanos a mesma 
denúncia que eu já fiz hã tãntõ tempo nesta Casa. 

Não é concebível, Sr. Presidente, que se arme uma operação de extermí
nio cOmo aquela que estâ montada eni São Bernardo do Campo a título de se 
acabar com a greve. Não, se o Sr. Delfim Netto e se o Sr. Golbery do Couto e 
Silva engendraram uma forma de revalidar o poder,já tão decaído na opinião 
pública brasileira, marcharam para caminhos errados. Como se enganaram 
se julgaram que conter a inflação é conter o salário, e para conter o salário ti
nha que se exterminar o sindicalismo do ABC paulista, e, em seguida, pren~ 
der, arrancar da vida pública os seus líderes e em $eguida provocar um choM 
que iminente que estâ lá montado entre operários e policiais. 

Meu Deus, esta é uma estratégia de loucos! Isto é abandonar, totalmen
te, um pingo de bom senso, uma pitada, como diria Machado de Assis! Não é 
possível, Sr. Presidente! 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB - SP)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDB- AL)- Os próprios industriais 
manifestaram-me o desejo de negociar, os operários desejam, não mais reivinM 
dicações, mas um caminho de volta que não permita que seja aquele que fa
ziam no passado os escravos, com correntes nos pés e chicotes no lombo. SaM 
bem os empresários que não podem ter aos pês de suas mâquinas homens na 
condição de escravos. 

Então, Sr. Presidente, por que não se tenta, ainda, hoje, por que não se 
procura, ainda hoje, uma solução pelo menos em homenagem ao Dia do Tra· 
balho? 

Ouço o nobre Senador Orestes Quércia. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB-SP)- Senador Teotônio Vilela, quero 
hipotecar solidariedade ao pronunciamento de V. Ex• e, embora V. Ex• tenha 
abordado estes temas, apenas assinalar dois fatos muito importantes que es
tão acontecendo -e ê prOCiso qUe Os Sllardenios na nossa sensibilidade, que são 
os seguintes. Primeiro, o Governo quer impor a ordem legal e acusa os ope-
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rãrioS, os metalúrgicos de transgredirem a lei, de não obedecerem a ordem le
gal, mas, ao mesmo tempo, o Governo transgride a ordem legal, garantida 
pela Carta outorgada pelo próprio Governo, pelo próprio sistema, e eles 
transgridem essas normas. Porque não se concebe que os cidadãos deixem de 
ter o direito de reunião garantido pela ConstituiçãO~ 

O SR. TEOTÓNiúVILELA (PMDB- AL)- O direito de asso
ciação. 

O Sr. Orestes Quércia (PMDB- SP)- Isso ii muito importante ressal
tar, porque o Governo está infririgindo a ordeffi)Cgal. ~e nós quiséssemos re
lembrar- o que não é::-o caSo- o que ocorreu com=-paflamentares que tam
bêm tiveram -violação- dai SUas íriiUriidades. E o segundo aspecto é que o Go
verno demonstrou pouca vontade no sentido de pelo menos reabrir as nego
ciações. Eu próprio estive duaS vezes com o Ministro_M-urillo Macédo, como 
V. Ex•, tentamos com muitos erripieSários e a sensação "que se tem é que, real
mente, embora os empresários assumam a responsabilidade de não reabrirem 
as negociações, o fatci é q~_e :por ~rãs dos ~~presár~_os_ ~tão <J.C?_vernü. Esta é a 
realidade. E nós que estivfinlõs-ncsseS-días conversando com todas as p~rtes 
envolvidas no assunto, ficamos com essa mesm-a sensação de V. Ex• Então, 
esses aspectos são imporülntes e devem ficar gravado~S:O G-Overriõ- estâ trans
gredindo a ordem legal, quando impede direitO de rei.uií~o e qUando faz uma 
intervenção em São Paulo, de fato, porque V. Ex• es~-~- com o Secretário de 
Segurança PúOiica como eu também estive e parece- que aSect~taria recebe 
ordens diretas de Brasília. Isto significa -que o ê.Siilào de São Paulo está sob a 
intervenção de fato. Poi'tatit6, eSseS-São os dois aspectos que configuram a 
violação da ordem legal por parte do Governo. Um outro aspecto: O Governo 
tem demonstrado pouca vontade, tem demonstrad<! seu- obj_etivo de tentar 
abortar o movimento que nasceu em São Bernardo, principalmente, no ABC, 
de reivindicaÇão e-luta em favor de operários deste País. 

O SR. TEOTÓNIO VfLELA (PMDB- AL)- Obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)) - (Faz soar a campainha.) 
Quero avisar a V. Ex• de que o seu tempo está esgotado. 

O SR. TEOTÓNIO VILELA (PMDÍl- AL)- Concluirei, Sr. Presi
dente. 

Mas_ permita~me ainda que o pensamento inicial do Sr. Ministro do Pla~ 
nejamento e do Ministro da Casa Civil era promover uma operação que con
cluísse pela destruição de São Bernardo. Estava em mente desencadear, ou 
melhor, revolver ou devolver o poder através daquele mesmo processo utiliza
do pelo Ministro do Planejamento O Sr. Delfim Netto, ao tempo de Ministro 
da Fazenda, promover o achatamento salarial. No bojo desta operação há 
um interesse econômico,- que é -ô achatamento salarial e a recessão econômi
ca: os dois únicos caminhos para os quais estâ agora apelando o Sr. Ministro 
do Planejamento para salvar-se do seu fracasso, e não se salvarã. 

Do lado político, aproveita-se a operação para: uma demonstraÇão de 
força em todos os sentidos, a fim de nos dizer que a abertura é uma manobra, 
é uma tutela que estâ simplesmente servindo aos interesses da situação e, no 
momento em que não estiver mais servindo, ela deixa _de __ existir. Na verdade 
nunca existiu, porque é apenas um instrumento. -

Pois bem, Sr. Presidente, para promover essas diretrizes diabólicas 
procura-se inquietar tóda a. Nação, que estâ hoje voJtada para São Bernado 
do Campo. A resposta aOs nosso apelos tem sido simplesmente essa: a ope
ração só para, como uma operação militar, com e~termínio do inimigo. E, o 
inimigo é a força de trabalho deste Pais. A quantas chegamos, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores! Uma lei que, se por ventura existisse, que concluísse pelo im
pério desta determinação, ela, em última análise, seria uma lei iníqua, uma lei 
impatriótica, uma lei desumana, uma lei que teria de ser violentamente des-
respeitada, se por ventura existisse, nãó" --existe! - - -

Alega-se a lei, fala-se em nome da deli_locracia. Pelo amor de Deus, res
peitem os preceitos da verdadeira lei e respeitem os valores da democracia! 
Não julguem que o brasileiro é um idiota, que o brasileiro é um incapaz, que o 
brasileíro não tem raciocínio. Sabeni todQs desta Nação~ de Norte a Sul, que 
o Governo errou muito mais do -que-OS metalúrgicos, se por ventura, chega~ 
ram a errar. Dentro desta acumulação de erros, procura~se uma solução e o 
Governo', rriontado no erro, insiste em prorp.over utn confronto entre ope
rãrios e policiais que nada tem a ver com as supremas ambições da retoma do 
poder. 

Vai aqui a minha denúncia, Sr. Presidente, e não adianta, estar-se aqui a 
procurar este ou aquele Ministro, esta ou aquela autoridade; só hâ um res
ponsâvel, ê o Presidente da República, por tudo o que vier a ac~ntecex:_ em 
São Bernardo do Campo. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard- Eunice Michiles- AlbertÕ SÍlva- Cunha Lima
Aderbal Jurema - João Calmon'- Moacyr Dalla -Amaral Peixoto
Nelson Carneiro- Orestes Quércia-- Vicente VuOlo- Pedro Pedrossian 
- Saldanha Derzi - Leite Chaves - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MWler)- A Presidência convoca sessão 
extraordinária a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, destinada à apre
ciação d_os Projetes de Decretos Legislativos n•s 18, de 1976 e 23, de 1979. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Estâ finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Sobre a mesa, requefúD.ento _que vai ser lido pelO Sr. 19-Secretãrio. 

E lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 119, DE 1980 

Nos termos do art. 193, alínea .. d", do Regimento Interno, requeiro 
inversão da Ordem do Dia, a fim de que a matériã. Constante do item 4 seja 
submetida ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1980. - Bernardino Viana. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller)- De acordo com a deliberação 
do Plenário o item n" 4 da pauta serà aprecidado em último lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item I: 

Votação, em turno l1nko, do Projeto de Lei da Câmara n'i' I 14, 
de 1978 (n' 3.612/77, na Casa de Origem), que acrescenta 
dispositivo ao art. 1.218, da Lei n' 5.869, de II de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil), tendo 

PARECER, sob n• 1.212, de 1979, da Comissão: 
- de Coristituição e JuStiça, faVorável. 

A matêria constou da Ordem do Dia da sessão anterior, tendo a votação 
adiada por falta de (juorom. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 114, DE 1978 

(N' 3.612-B/77, na Casa de Origem) 

Acrescenta dispositivo ao art. 1.218 da Lei n"' 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil)._ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Acrescente-se o seguinte item VIII ao art. 1.218 da Lei n• 5.869, 

de II de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), renumerando-se o atual e 
os subseqUentes: 

"Art. 1.218 ............................... :. __ , ... _ .......... . 
I- . " ........ __ ,.,,, ...... -,. .............................. . 
II- ....................................................... . 
III- ..................... , •• , .. : .... -o •• , ................. .. 
IV- ....................................................... . 
v- ........ ,- .... -"; ........ , ...... '"''"''"'""'" ....... .. 
VI- ................ _ ...................................... . 
VII- ................ _ ..................................... . 
VIII - aos protestos formados a bordo (arts. 725 a 729);" 
Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de- sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em ·contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller) - Item 2: 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n"' 97, 

de 1979 (n' 1.707, de 1979, na Casa de Origem), de iniciativa do 
Senhor Presidente da República, que altera a denominação da 
categoria funcional de Agente de Patrulha Rodoviária, integrante 
do Grupo-Outras Atividades de Nível Médio, c da outras providên-
9ias, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n<>s 98 e 99, de 1980, das 
Comissões: 

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 
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Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores, que o aprovam permaneçam como se acham. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à sanção. 

B o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA No 97, DE 1979 
(N• "t.707-Bj79, na Casa de origem) 

DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Altera a denominação da Categoria Funcional de Agente de 
Patrulha Rodoviária, integrante do Grupo-Outras Atividades de Nível 
Médio, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• A Categoria Funcional de Agente de Patrulha Rodoviâria, 
código NM-1031 ou LT-NM-1031, do Grupo-Outras Atividades de Nivel 
Médio, de que trata a alínea e do Anexo IV do Decreto-lei n9 1.445, de 13 de 
fevereiro de 1976, passa a denominar-se Patrulheiro Rodoviârio Federal, com 
as referências de vencimento ou de salârio por classe especificadas na forma 
do Anexo à P.resente lei. 

Parãgrafo único. Ao primeiro provimento dos cargos ou empregos da 
classe .. D.. da Categoria Funcional de Patrulheiro Rodoviário Federal 
concorrerão QS então Inspetores de Polícia Rodoviária em exercício até 31 de 
outubro de 1974, mediante transposição, não fazendo jus à diferença de 
vencimento ou de salário dele decorrente com efeito retroativo à data anterior 
à da vigência desta lei. 

Art. 29 Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta lei 
vigorarão a partir da data de sua publicação, correndo a despesa respectiva à 
conta dos recursos orçamentários próprios do Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem. 

Art. 39 Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

ANEXO 
(Art. 1.0 da Lei D0 de de 19'19o) 

ANEXO IV 
U 1.0 d.o art. 6.0 do Dec::reto-lei n.0 1.446. de 13 de te-rerelro de 1976) 

~CIAS D& VENCil\IENTOS OU SALARIOS DOS CARGOS EFETIVOS E 
EMPREGOS PERMANENTES, INCLUD>OS NO PL&NO DE CLASSIFIOAÇJlO DE 

CARGOS DB QUE 'J'BATA A LEI N.• 5.645, DE 1. DE DBZF'..MBf'O DE 1910 

CR.Ul'OS 
REFtR!t!CIAS DE \'Et:~tY.tRTO 
00 &AUIRJO PCR CLASSE 

OOlMS ATl\'IOAOf.S C.E.H!VEL ~) .. iEC!UCO CK RECURSOS 
HlDR!a:IS 

NM-1017 ou 
LT-NH.-1017 

CLASSE I:.SPECIAL - di! 34 & 36 

MEDto c~-1000 ou CLASSE - ele 30 a 33 

LHUi-1000) CUSSE .. dt Ui a :1!9 
cwsr .. d~ 1!1 a. 2s 

............ :.. ... ~ .. 
t) - PATR1JU!t:IRO fiOOOVI!, HM-1031 ou ClASst ESPECIAL ... de 37 a 39 

fii(I FEtiEr.AL Lt-tl!HO~l CLASSE. O _. df:"34 1. 36 
Ct:ASSE -de 'JO f' 33 
CLASSE" - dc.12.G a 29 
CU.SSE - dl!!.1!il a 25 

....... - .................... •. . . . . . . . ... ~ ......... ! ·" 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUDer) - Item 3: 

Votação, em turno 6nico, do Projeto de Lei do Senado n• I, de 
1980-DF, que estende aos funcionârios da Administração Direta do 
Distrito Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação 
do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n• 5.920, de 
19 de setembro de 1973, e dâ outras providencias, tendo 

PARECERES, sob n•s 169, 170e 17l,de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade; 
- do Distrito Federal, favorâvel; e 
- de Fmanças, favorável. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram conservar-se como estão. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• !, DE 1980-DF 
Estende aos funcionários aposentados da Admlnistratão Direta 

do Distrito Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação 
do Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9 5.920, de 
19 de setembro de 1973, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. 19 Os funcionãrios apOsentados não incluídos no Plano de 

Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9 5.920, de 19 de seiembro de 
1973, terão os proventos revistos com -base no vencimento correspondente à 
classe da Categoria Funcional em que seriam incluídos, por transposição ou 
transformação, os cargos efetivos em que se aposentaram. 

§ 19 Na aplicação desta Lei serão consideradas: 
a) a clase em que, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal~ tiver sido 

incluido, por força da implantação do Plano, cargo de denominação e nível 
de vencimento iguais ao daquele em que ocorreu a aposentadoria; · 

b) a referência de vencimento em que seria localizado o inativo, de 
acordo com o critério estabelecido no art. 59 do Decreto-lei n9 1.462, de 29 
de abril de 1976~ observados os rçajustes subseqUentes e as alterações 
ocorridas na Categoria Funcional COR"espondente, bem como os requisitos 
estabelecidos em lei. 

§ 29 Nos casos em que tenha ocorrido a inclusão de cargos dos mesmos 
nível de vencimento e denominação, em mais de uma classe. a revisão de· 
proventos tomarâ por base a classe em que foi incluido funcionârio que, 
quando da implantação do Plano, possuía tempo de serviço igual ou superior 
mais próximo do computado para o inativo no momento da aposentadoria. 

Art. 29 Se as atribuições inerentes ao cargo em que se aposentou o 
funcionário não estiverem previstas no Plano de Classificação de Cargos, 
considerar-se-á para efeito de indicação da Categoria Funcional, cargos 
semelhantes quanto às atividades, ao nível de responsabilidade, à 
complexidade e ao grau de escolaridade exigidos para o respectivo 
desempenho. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a classe a ser considerada 
para a revisão de proventos serâ aquela em que tiver sido incluído cargo de 
vencimento igual ou~ se inexistente, o de vencimento superior mais próximo 
correspondente ao cargo efetivo em que se aposentou o funcionário, 
observadas as regras desta Lei. 

Art. 39 Para efeito do disposto nesta Lei, não serão considerados os 
casos de inclusão de cargos, por transformação, em Categoria Funcional 
diversa daquela em que os cargos seriam originariamente incluídos no Plano 
de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n• 5.920, de 19 de setembro de 
1973. 

Art. 49 A revisão assegurada por esta Lei acarretará a supressão de 
todas as vantagens, gratificações, parCelis e quaisquer outras retribuições 
percebidas pelo inativo, ressalvados o salârio-famnia e a gratificação 
adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. A supressão de que trata este artigo não alcança as 
vantagens do art. 184, da Lei n• 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
asseguradas, na aposentadoria, aos funcionários amparados pelo art. 177~ 
§ l9, da Constituição de 1967, em sua redação originária, respeitado, nos 
demais casos, o disposto no § 29 do art. 102, da Constituição, na redação 
dada pela Emenda n• O I, de 1969. 

Art. 59 No reajuste dos proventos dos funcionârios aposentados com 
as vantagens do art. 180 da Lei n• I. 711, de 1952, e dos agregados, servi rã de 
base de cálculo o vencimento do cargo em comissão ou o valor da 
gratificação da função de confiança, integrantes dos Grupos uDireção e 
Assessoramento Superiores" ou ·~nireção e Assistência Intermediáriasu, em 
que tenha sido transformado ou reclassificado o cargo em comissão ou a 
função gratificada. 

§ J9 Na hipótese em que tenha ocorrido a extinção ou a transformação 
do cargo em comissão ou da função de confiança, com alteração do conjunto 
das atribuições, considerar-se-A, no órgão a cujo quadro pertencia o 

. funcionário, cargo em comissão ou função de confiança semelhante, quimto 
às atividades, ao nível de responsabilidade, à complexidade e ao grau de 
escolaridade exigidos para o respectivo desempenho. 

§ 2• Mediante opção, poderâ servir de base de câlculo a Categoria 
Funcional de atribuições correlatas com as do cargo de provimento efetivo 
em que ocorreu a aposentadoria ou o ocupado imediatamente antes da 
agregação. 

Art. 69 Os efeitos financeiros da revisão de proventos de que trata esta 
Lei vigorarão a partir de 1~ de janeiro de 1980. 

Art. 79 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
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O SR. PRESIDENTE (Gastão Mílller) - Item 5: 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 11, de 
1980 (apresentado pela Comissão de Economia como conc1usão de 
seu Parecer n9 140, de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Rincão (SP), a elevar em CrS 3.907.778,75 (três milhões, 
novecentos e sete mil, setecentos e setenta e oito cruzeiros e setenta e 
cinco centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 141, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

jurídicidade. 

Em votação o projeto, em turno único. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (ES. Para encaminhar a votação. Sem 
revisão do orador.) - Se. Presidente e Srs. Senadores: 

Com o cantochão que vem se perlongando desde o ano passado, ergo
me, cada vez mais esmagado pela incompreensão dos ilustres pares, mas cada 
vez mais com a minha consciência tranqUila, contra os pedidos de emprésti
mos a prefeituras e Estados. 

Leio nos jornais, todos os dias, que o Governo quer combater a inflação; 
e todos os dias o Senado aprova, aqui, 2, 3, 4, S projetes de autorização de 
empréstimos, o que é exatamente, diametralmente oposto àquilo que o 
Governo pretende. Exatamente, Sr. Presidente, diametralmente oposto. 

O Governo diz que a prioridade de tudo é o combate à inflação, que está 
nos arrazando, e vem para aqui e faz, hoje, um pedido para a consolidação da 
dívida de Rincão, no Estado de São Paulo, de 3 milhões e 900 mil cruzeiros e 
um pedido a Mato Grosso do Sul, de 20 milhões de dólares. Dois pedidos, Sr. 
Presidente. 

Já disse aqui; falei; ninguém ouve; fazeM ouvido de mercador; mas, 
cumpro o meu dever e continuo a dizer: a inflação, Sr. Presidente, se exacerba 
com esses quantitativos: 

Seria uma atitude · varonil, patriótica, ímpar de um brasileiro que dissesse: 
6·Senhor Presidente, eu como , Ministro, cortaria a minha mão direita, se 
assinasse um projeto de pedido de emprésVmo 'para Estado ou município." 
Aí, sim, seria a primeira medida aritiinflacionãria - repito, para não haver 
confusão- se um Ministro, o Sr. Delfim Netto, em boa saúde, sangrando a 
veia da saúde- que Deus o tenha para outra jornada- dissesse: ucorte-me 
a mão direita, Senhor Presidente, se eu assinar um pedido de autorização de 
empréstimo para um Estado ou Município." 

Mas, ele não faz isso. S. Ex• me disse que isso era inflacionário. Quando 
o disse, porém, não era Ministro do Planejamento, era Ministro da 
Agricultura. Agora, como Ministro do Planejamento, e o Ministro que regula 
a comporta desses empréstimos. 

Pois bem, S. Ex• sabe o que está fazendo. Se não sabe o que está 
fazendo, vai pagar um dia, também. Ningu~m se iluda, porque ninguém está 
imune neste processo que vem se adensando vem corroendo e ameaçando o 
cêu da nossa Pátria com ar de gangrena. Há um ar de grangena no nosso céu. 

Se vamos vencer a crise, não sei. O certO é que ela está aí e todos os dias 
jogamos mais lenha na fogueira. Aqui estão dois toros, hoje, que o Senado 
joga à fogueira: um emprêstimo para Rincão e um emprêstimo de 20 milhões 
de dólares para Mato Grosso do Sul. 

Sr. Presidente, continuo contra. Não vou mais perlongar a minha 
arenga, mas continuo contra. Um Prêmio Nobel de Economia falou para o 
mundo, mas o mundo fora do Brasil, o oUtro mundo, que todo aumento da 
massa dos meios de pagamentos é inflacionário. Mas, aqui no Brasil, 
ninguêm entende isso. Só o nosso ilustre L!der do PDS, o nobre Senador 
Bernardino Viana. que hoje interpreta o fenômeno cconômico .. financeiro sob 
outro ângulo, com outra visão, com outra ótica, só S. Ex• sabe que isto é 
inflacionário. O Sr. Ministro nilo sabe, nem o Presidente quer saber disso. 

Assim, Sr. Presidente, continuo votando contra o pedido de empréstimo 
ao município de Rincão, no Estado de São Paulo, como está no item 5 da 
nossa pauta de hoje. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Em votação o projeto. 
Os Srs. Se~adores que o aprovam permaneçam sentados-. (Pausa.) 
Aprovado, contra o voto do Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

O Sr. Alexandre Costa (MA) - Sr. Presidente, requeiro verificação da 
votação. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Mílllcr)- Vai-se proceder à verificação 
solicitada. Suspenderei a sessão por alguns minutos, a fim de aguardar a 
chegada ao plenário dos Srs. Senadores que se encontram em seus gabinetes. 

(A Sessão é suspensa às 16 horas e45 minutos. sendo reaberta às 16 
horas e 50 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Mílller) - Estâ reaberta a sessão. 
É evidente, porém, a inexistência de número em plenãrio. Em 

conseqüência, ficam adiados os itens 6 à 12 da pauta, que estão em fase de 
votação. 

São os seguintes os itens cuja votação é adiada 

-6-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n<' 17, de 1980 
(apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer 
n• 184, de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a 
realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 20,000,000.00 
(vinte milhões de dólares norte~americanOsfpara investimentos em projetes 
rodoviários e de energia elétrica, tendo 

PARECER, sob n• 185, de 1980, da Comissão 
- de Constituiçiio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-7-
Votação, em turno único, do Requerimento n9 100, de 1980, do Senador 

Paulo Brossard e outros, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alínea 
C, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n'i' 26, de 1980, do 
Senador Humberto Lucena, que atribui às Comissões Provisórias Municipais 
dos partidos políticos cm organização a escolha dos candidatos às eleições de 
15 de novembro de 1980. 

-8-

Votação, em turno único, do Requerimento n"' 78, de 1980, do Senador 
José Lins, solicitando, nos termos do art. 418, I, do Regimento Interno, a 
convocação do Senhor Ministro Hélio Beltrão, a fim de prestar, perante o 
Senado, informações a respeito do uPrograma Nacional de 
Desburocratização". 

-9-

Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 
nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
nll 275, de 1979~Complementar, do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispositivo à Lei Complementar n'~' 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 
Programa de Assistência ã.o Trabalhador Rural, tendo 

PARECER, sob n• 1.129, de 1979, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade, com voto 

vencido dos Senadores Tancredo Neves e Cunha Lima. 

-10-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 299, de 
1977, do Senador Lázaro Barboza, que dâ nova redação ao art. 246, do 
Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), tendo 

PARECER, sob n• 1.232, de 1979, da Comissão 
-de ConstJtuição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, no 

mêrito, favorável. 

-11-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 239, de 
1979, do Senador Tancredo Neves, que cancela penas impostas ao ex
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das 
Condecorações Nacionais que lhe foram retiradas, bem como a sua 
reinclusão nos quadros das respectivas ordens dos quais tenha sido exclu(do, 
tendo 

PARECER, sob n• 484, de 1979, da Comissão: 
-de Constltulçio e Justiço, favorável, com emenda de n• 1-CCJ, que 

apresenta. 

-12-

Votação, cm primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n• 316, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alterações no texto da Lei 
n• 4.898, de 9 de dezembro de 1965, que regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso 
de autoridade, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1.222, de 1979, da Comissão: 
- de Constitulçio e Justiça. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MílDcr) - Item 13: 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), 
do Projeto de Lei do Senado n• 28, de 1979, do Senador Franco 
Montoro, que promove reajustamento de benefícios 
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previdenciârios, restaura proporcionalidade entre tetos para 
contribuição, e dâ outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 29, de 1980, da Comissão: 
- de Constituiç:ào e Justiç:a, pela inconstitucionalidade. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-SecretâriO. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 120, DE 1980 
Nos termos do art. 350 combinado com a alínea a do art. 310 do 

Regim~ento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de Lei do 
Senado n'1 28, de 1979, para o reexame da Comissão de Constituição· e 
Justiça. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1980. - Franco Montoro. 

O SR. PRESIDENTE (Gastão Müller)- Em virtude da falta de quorum 
para votação do requerimento que vem de ser lido, a apreciação do projeto 
fica adiada para a próxima sessão ordinária, juntamente com os itens 14 e 4 
que também estão em· fãse de votação. 

São os seguintes os itens cuja votação é adiada: 

-14-
Votação, em primeirO turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 

termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
306, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei n9 
5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, tendo 

PARECER, sob n• 1.220, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

-4-
Votação. em turno único; do Projeto de Lei do Senado n9 178, de 1976-

Complementar, do Senador ltalívio Coelho, que acrescenta parãgrafo único 
ao art. 34 da Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, estabelecendo 
prescrição qíiinqüenal para importâncias devidas ao FUNRURAL, tendo 

PARECERES, sob n•s 890 a 893, de 1978 e 1.171 a 1.175, de 1979, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça - 1~ pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade e, no mérito, favorável; 

29 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade da emenda de 
plenário e, no méritO,-favorãvel; 

J9 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do 
substitutivo da Comissão de Finanças, e no mêrito, favorável; 

- de Agricultura - J9 pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento: favorãvel à emenda de plenário; 
- de Legislaçio Social - J9 pronunciamento: favorável; 
29 pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 
-de Finanças --19 pronunciamento: contrário ao projeto; e 
29 pr&nunclamento: favorável à emenda de plenário nos termos de 

substitutivo que apresenta. ·-· --- · 

O SR. PRESIDENTE (Gastão MUller) - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Hã oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidcnt~ Srs. Senadores: 

Há pouco assistimos à anâlise do Sr. Teotónio Vilela sobre o problema 
do São Paulo, análise de um homem de fé, análise de um homem que pede o 
diálogo. 

Neste instante, Sr. Presidente, ocupo a tribuna, também, para analisar a 
greve dos professores no méu Estado e, de início, num apelo humanitãrio, 
num apelo dirigido ao Governo do meu Estado, se é que é ele que controla 
ainda a greve naquele Estado, para que S. Ex• solte os professores Luiz 
Soares Dulci, Luiz Fernando Carceroni, a Professora lsis de Araújo O' Ávila 
Magalhães. o Professor Antônio Carlos Pereira e o Professor Fernando 
Viana· Cabral. 

Vamos recordar. Sr. Presidcnt~ Srs. Senadores, que este é o segundo 
movimento dos professores de Minas Gerais, em pouco menos de doze meses. 
meses. 

No primeiro. nós tivemos a oportunidade de, atendendo a um apelo dos 
professores mineiros. buscar o diálogo com o então Ministro da Justiça, 
Senador Petrônio Portella, c S. Ex', com aquele seu espfrito aberto, com 
aquele seu espírito de conciliação, de entendimento, de homem do diálogo, 
recebeu o professorado mineiro. E recebeu, Sr. Presidente, diferentemente do 

que acontece, hoje, em Minas Gerais. Naquela ocas1ao, o Sr. Senador 
Petrônio Portella, com a lucidez do seu espírito, entendeu as reivindicações 
justaS das Minas Gel-ais e teve para com Os professores uma palavra 
carinhosa, uma palavra de respeito àquele movimento. 

Hoje, em Minas Gerais, mais uma vez, através da ação policial, não 
através do diálogQ em atenção às tradições liberais do meu Estado, os 
professores são presos, o Governo não estabelece o diálogo, um Governo que 
não cumpriu a promessa àqueles professores. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Pois não. 

O Sr. Gilvan Rocha (PP- SE)- Em primeiro lugar, a solidariedade do 
Partido Popular aos professores de Minas Gerais, uma das classes mais 
injustiçadas neste País e que .muito justamente estão defendendo os seus 
direitos. Em segundo lugar, uma observação sobre a situação dessas greves 
todas que estão afetando o País. e que infelizmente o Governo está fazendo 
um papel de mestre~escola. O Governo, que deveria ser o grande conciliador, 
o Governo que de"veria promover meios de conciliar as divergências naturais 
em toda sociedade, ê o Governo, pelas informações que se têm, que impede 
que as negociações fluam normalmente. E mais do que isto, que responde 
com prisões às reivindicações. É uma pena que enquanto isto acontece, 
enquanto os assalariados brasileiros reclamam uma participação na renda 
nacional, o Governo se abstraia, saia de cena, e haja como um censor maior. Ima~ 
gine V. Ex• que enquanto a situação do Pals se agrava, o Presidente da República 
vem à Imprensa fazer declarações sobre sexo c amor. S. Ex•, isto sim, deveria avo
car para si a grande função, a maior função de um Presidente da República, que é 
ser um pacificador. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Muito obrigado pela 
intervenÇão de V. Ex'. meu prezado Líder, Senador Gilvan Rocha. V. Ex' 
disse, e o disse m~ito bem, o Governo deveria ser o grande conciliador. 

Há pouco assistimos, repito, ao Senador Teotónio Vilela fazer um apelo 
para o entendimento e para o diálogo, apelo, inclusive, dirigido ao Senhor 
Presidente da República. ~ o mesmo apelo que fazemos aqui desta tribuna, 
como representante de nosso Estado, quando o Ministro do Trabalho, a 
greve ainda nem deflagrada tinha sido, S. Ex' jâ havia considerado essa greve 
ilegal. Ontem assistimos ao Senador Humberto Lucena falar do grande José 

·Américo, e guardei, Senador Humberto Lucena, uma frase de: V. Ex• no seu 
belíssimo pronunciamento de ontem à tarde, quando ao se referir a José 
Américo dizia que ele era um homem com cheiro de povo. 

Creio, Sr. Presidente. que precisaríamos ter no Ministério do Trabalho 
um homem, também, com cheiro de povo; um homem com a devida 
sensibilidade, um homem que não apenas dialogasse com a classe 
empresarial, que não permanecesse, apenas, no Estado de São Paulo, no seu 
sftio, desconhecendo o que se passa em Minas Gerais, e sendo muito fácil 
pafã S. Ex• dizer da ilegalidade da greve, desconhecendo o porquê dessa greve 
em Minas Gerais. 

E. por isso, Senador Humberto Lucena, qu; me permito buscar a sua 
frase de ontem e dizer, neste instante, quando nos aproximamos do l.., de 
maio, que é lamentável que o nosso Pais niio tenha no Ministério do Traba
lho um homem da estirpe de José Ammco, um homem com aquela alta dose 
de sensibilidade c, principalmente. como diz V. Ex'. um homem com cheiro 
de povo. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) -Com prazer, Senador 
Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Faz muito bem V. Ex• em 
trazer ao conhecimento do Senado e da Naçilo o que se passa em Minas 
Gerais~ que não ~ diferente do resto do Brasil. Infelizmente ao que estamos 
assistindo é o fim da chamada abertura social do Governo do Presidente João 
Baptista de FJgueiredo. O direito de greve, que é sagrado dos trabalhadores, 
segundo a Constituição Federal, e que havia Sido saudado pelo Ministro 
Murilo Macedo CQm tanta euforia~ com tanta ênfase, como bem acentuou no 
seu aparte ao Senador Teotônio Vilela o Senador Luiz Cavalcante, está sendo 
agora atropelado, neste País, pelo aparelho repressivo. O que se vê em toda 
parte onde alguma greve acontece, seja de trabalhadores, seja de professores, 
seja de médicos, é sucederem-se prisões arbitrárias que dão bem o testemunho 
de que nós ainda não estamos na plena democracia, porque se tivemos a 
revogação do Al-5 e de outras leis de exceção ainda temos em vigor, 
infelizmente, a famigerada Lei de Segurança Nacional, cujos antidispositivos 
permitem as maiores arbitrariedades. 
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O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Muito obrigado, 
Senador Humberto Lucena, pela sua intervenção. E, exatamente, o aparelho 
policial aí está. Nós estamos buscando essa normalidade institucional, essa 
normalidade democrática. 

E possível, Senador Humberto Lucena, que o Governo consiga terminar 
essas greves através da violência policial. t: possivel. Mas o que o Governo 
esquece, e esquece sobretudo o Ministro do Trabalho do Governo, é que 
cicatl'ite.i; profundas hão de permanecer. Por ccito, por causa dessas cicatrizes 
profundas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, numa oportunidade em que o 
povo possa manifestar-se mais livremente, sem a coação policial, o povo darã 
a devida resposta ao Governo. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Ouço V. Ex• com muito 
pra;r.er, Senador Bernardino Viana. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Muito obrigado, Senador Itamar 
Franco. Eu, antes de tudo, quero louvar a sua atitude em vir aqui ao Senado 
fazer um pronunciamento em defesa do professorado de sua terra, do Estado 
yue V. Ex• representa. Mas, segundo as informações que tenho colhido, 
inclusive, de parlamentares, deputados federais, em reuniões do Congresso 
Nacional. o Governei do Estado de Minas Gerais não tem condições de dar o 
aumento pretendido nos percentuais reivindicados pelos professores. t que, 
segundo essas informações, esse montante solicitado é da ordem de 104-% 
afora outras reivindicações c-omo· a efetivação de- todos os professores que 
mantêm contrato de trabalho sob o regime da CLT. Eram esses os 
esclarecimentos que eu desejava fazer. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Agradeço a intervenção 
de V. Ex•. Senador Bernardino Viana. As reivindicações são por demais 
justas, Senador. Veja V. Ex• que uma servente no meu Estado percebe apenas 
um mil e setecentos cruzeiros. A promessa do Governador em efetivar as 
professoras contratadas de MinaS Gerais.$. Ex' enviou projeto à Asseniblêia 
Legislativa e, quando se preparava um substitutivo a esse projeto, S. Ex• 
enviou outro projeto, já desta ve_l:, não atendendo às reivindicações da classe, 
num Estado que, de 1971 a 1978, pediu empréstimos externos da ordem de 
500 milhões de dólares. Veja V. Ex•. para outros firis, O Governo de Minas 
Gerais sabe pedir empréStimos, maS para beneficiar uma classe sofrida, esse 
mesmo Governo nãO atende às suas juStas- reiviildicações. E V. Ex•, nobre 
Senador Bernardino Viana,· permita-me,· atê, tleste'instaftte, Ch3ma:f a ~ãteflÇão 
da Casa para o segUinte - cOm muito prazer vejo no plenário o n-obre 
Senador Luiz Cavalcante, homem que, a todo instante, aborda a política 
econômica do Governo. Na capital do meu Estado, Belo Horizonte, o custo 
de vida atingiu- pasme V. Ex• com o número que darei ao Senado Federal 
- 95,9% nos últimos doze meses. A capital do meu Estado, durante anos, 
tem sido a campeã do índice de custo de vida neste País. 

Lá, o custo de vida subiu- note V. Ex• também esse dado para que_se 
sinta melhor a reivindicação do professorado mineiro - 7,3% no mês de 
março, elevando o índice acumulado dos últimos doze meses para 95,9%
seguramente um dos mais altos índices, tanto mensal quanto acumulado, de 
todo o País. 

O levantamento dos lndices de Preços ao Consumidor é do 
IPEAD- Instituto de Pesquisas Económicas e Administrativas de 
Minas Gerai~. Considerando apenas os três primeiros meses de 
1980, ou seja tomado como base dezembro de !979, o custo de vida 
jã subiu 22,8% em Belo Horizonte. 

Para elaboração de seus cálculos, através de fórmulas de uso 
reconhecido. o IPEAD Confere os preçoS de ceriterias de produtos e 
serviços;-divididos em diversos itens, como Alimentação; Produtos 
Não Alimentares; Serviços Públicos e de Utilidade Pública; e 
outros. -Cada um destes itens é subdividido. Produtos Não 
Alimentares, por exemplo, inclUi artigos de residêilcia, artigos de 
vestuário, produtos farmacêuticos e outros, cada um com seu peso 
específico na. fórm.ula. 

No mês de março, as maiores altas verificadas em Belo 
· Horizonte foram Produtos Farmacêuticos (24%), seguida de 

Serviços Públicos e de Utilidade Pública(ll,l%). 

<? acumulado ,dos últimos 12 _meses. mostrã. que o maior 
crescimento foi dos produtos ln Natura de Ali~entação (132,3%), 
fazendo com que este item registraSse um crescimento de 103 s% nos 
últimos 12 meses. Entre os produtos Não Alimentares~ os Serviços 
Públicos também subiram acentuadamente, corri um índice 
acumulado de 84,5%. · -

Mas, para o condutor da política econômica, Senador Bernardino Viana, 
não se aplica a Lei de Segurança Nacional, não se prende o condutor da 
política económica do Governo. O Ministro do Planejamento pode ir à 
televisão - e perrnita.me o Senado a expressão- forte, violenta, mas 
necessária que se diga nesta tarde- cinicamente dizer que a inflação não tem 
jeito, que ela pode ser controlada mas que não vai terminar nunca. 

Esse Ministro p9de dizer isso ao povo, pode deixar que a inflação atinja 
um índice de 95,9%, na Capital do meu Estado, que S. Ex• continua Ministro, 
S. Ex• continua dirigindo a política económica do Governo, mas o Governo 
manda, no meu Estado, prender professores e professoras sem um mandado, 
tentando coibir,_pela força, uma greve, quando ele, Governo, deveria ser o 
mais interessado na abertura do diálogo e da conciliação. E aqui lembro mais 
uma vez as tradições liberais do Estado de Minas Gerais. 

Sr. P~esidente, permito·me pinçar do Jornal do Brasil. de hoje, o 
seguinte: 

PASTORAL SE SOLIDARIZA COM GREVISTAS 

.. Não aceitamos que a legalidade, muitas vezes obsoleta, seja 
critério supremo de decisões em matéria de justiça", afirma nota 
distribuída ontem pelos bispos da Comissão Episcopal de Pastoral 
da Região Leste-2 da CNBB, a propósito da greve e prisões de 
professores em Minas. 

••Não se conforma a Igreja, cujo pe1_1samento desejamos 
interpretar, em ver que se faz da questão social uma questão politica 
e de segurança nacional, como se o salârio mensal de Cr$ I mil 700 
de uma servente de escola pública não fosse motivo justo de 
reclamação e ~e râpido atendimento." 

Decantada abertura 

Assinada pelo presidente da Regional Leste-2, Dom Benedito 
Ulhoa Vieira, de Uberaba, ex-auxiliar do Cardeal Evaristo Arns, a 
nota afirma ainda que os bispos .. sentem-se no dever de enviar uma 
palavra de solidariedade à causa dos professores e trabalhadores do 
ensino neste Estado, em penosa situação e em difíceis condições de 
serviços". Ressaltam que demissões sumárias e em massa, ao invés 
de resolver, antes agravam os problemas em causa". 

Os bispos desejam que as autoridades .. respeitem, neste tempo 
de decantada abertura, as manifestações pacíficas de cidadãos e. 
dentro do possível, lhes atendam as pretensões, o que não se farâ 
sem diãlogo respeitoso e digno". Depois de ler a nota. encaminhada 
ao ato ecuménicO dos professores, Dom Benedito Ulhoa ainda 
acrescentou, em entrevista: 

.. Nos dói muito O coração-saber que o Estado de Minas, que se 
acha tão desenvolvido, não possa. pelo menos, pagar o salário 
mínimO às serventes escolares. As autoridades têm obrigação de, 
pelo menos, ouvir, responder e, se possível, atender âs 
reivindicações dos professores. Infelizmente, as autoridades querem 
a paz social baseada na injustiÇa." 

E aqui está, Sr. Presidente: uQuerem a paz social baseada na injustiça". 

E perguntamos, Srs. Senadores, até quando a injustiça vai prevalecer? 
Até quando, Sr. Presidente, neste País, vamos coibir manifestações ordeiras e 
pacíficas, com a força policial? Até quando vamos assistir S. Ex•, o Sr. 
Ministro do Trabalho, descansando no seu sítio no Estado de São Paulo? Até 
quando o Governo vai entender que só através do diâlogo e da conciliação, 
esta Nação poderá alcançar ~ sua justiça soclal? 

Um Governo, Sr. Presi~ente- não ê o Senador da Oposição que fala
que confessa na sua Mensagem ao Congresso Nacional que pouca coisa pôde 
fazer em relação à política social do Governo. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS __; PI) - V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO.(PMDB _:_ MG) .:.._Ouço V. Ex•, Senador 
Bernardino Viana. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Senador Itamar Franco, V. Ex• 
rez·uma crftica tão severa a-o-Ministro do Planejamento, Sr. Delfim Netto, 
que eu, para justificar a atuação do Sr. Ministro, sinto·me como que um 
pouco tolhido. Mas quero, neste instante, registrar nesta Casa·que as maiores 
autoridades em Economia deste País, do Bulhões aos professores de Econo
mia da UNICAMP, autoridades internacionais, não só do BID, como do 
FMI C out~os organismos iritCrnacioriã.is, acham que as medidas adotadas 
pelo MiilÍstro Delfim Neito estão certas, estão éorretas. Se não atingimos ain~ 
da resultados positiVoS, contiriua,-vamos dizer, uma marcha cada vez maior a 
caminho de números mais !lltos de inflação, não se di.lgnosticou ainda qual 



1304 Quinta-feira 19 DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Maiodel980 

este mal, ou qual esta razão, ou qual este imperativo. Mas eles são unãnhnes 
em aceitar que os remêdios adotados pelo MinistrO- do Planejamento para 
combater a inflação estão corretos e Ineieceni 6 iesPeiiO de tOdoS as pessOas 
que entendem de economia. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Eu me permito, Senador 
Bernardino Viana, trazer maiS uma vez à C:a.sa os números. Ninguém discute 
aqui a capacidade teórica do Ministro do Planejamento; ninguém discute se 
S. Ex• foí o primeiro da turma; se S. Ex• é realmente o homem da teorização. 
Mas que S. Ex•. na prática- V. Ex• não vai discordar, porque os números aí 
estão, e não são números recentes -S. Ex• não resolveu os problemas nesse 
País, pelo menos até agora, S. Ex• não os resolveu. Não é possível, Senador 
Bernardino Viana - e ainda hã pouco acabei de dizer a V. Ex• que esses 
dados constam hoje, inclusive, da sinopse distribuída pelo órgão de 
divulgação do Governo Federal -quando o custo de vida na capital do meu 
Estado atinge a 95,9%. Se a política econômica do Ministro Delfim Netto estâ 
correta, se os Estados e Municípios brasileiros estão empobrecidos, se esta 
centralização que ar está é defendida por V. Ex•, cabe a mim respeitar a sua 
opinião. Mas, a verdade 6 que o País, através da Federação~ só existe, hoje, 
realmente, no papel, Ex• 

O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite um aparte, nobre 
Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Pois não, nobre 
Senador. 

O Sr. Bernardino Viana (PDS- PI)- Nobre Senador, este fenômeno 
de inflação é um fenômeno mundial. E ocorre que o Mário Henrique 
Simonsen, quando deixou a Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, a inflação também estava em ascensão; ela não tinha entrado, 
como não entrou até hoje, em declínio. Temos, agora, uma suposição de que 
neste mês de abril ela possa ter um pequeno declínio, mas isso não 
representará nada ainda, em face da curva ascendente que se vem 
observando, de alguns tempos para cá. Era isso que eu queria acrescentar. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Pennite um aparte, nobre Senador? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Com prazer, nobre 
Senador. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Ouço V. Ex• sempre, porque tenho o 
maior apreço por V. Ex•, e gosto de ouví·lo porque com a sua capacidade, 
cultura e inteligência, V. Ex• aborda assuntos de alta relevância, nesta Casa. 

OSR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) -Muito obrigado a V. Ex• 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) -Agora, a impressão que tenho- e 
digo logo, nunca estudei Economia na minha vida, -~as para se sentir o 
problema econômico do Brasil só é preciso viver dentro do Brasil, porque ele, 
como se diz, estã na cara- Agora as medidas para minimizar este processo, 
acredito que não estejam- a -exigir esforço do Ministro do Planejamento, e sim 
no esforço de todos nós. Por exemplo, V. Ex•, se entendido, e acredito que o 
seja, do problema econômico, poderia muito bem alvitrar algumas medidas 
que viessem em auxílio a esta luta do Governo, porque beneficiando o 
Governo beneficiará a todos nós, a toda a população brasileira. Acho que 
neste instante devemos despimos de qualquer vaidade, de qualquer faceta de 
egoísmos, e todos marcharmos juntos, neste combate à inflação, porque com 
ela não sofre só o Governo, Figueiredo, Delfim - sofre todo o Brasil, 
principalmente a classe média e a classe menos favorecida. Daí eu dizer que a 
situação é grave, indiscutivelmente grave. Se o Governo arma um processo 
antiinflacionârio, para combater a inflação, fazendo um diagnóstico para o 
futuro, eiS-qüC esse diagnóstico, quando menos se espera, vai por terra porque 
novos problemas inflacionários surgirão. Ora é o aumento do petróleo, que 
cresce de 40 em 40 dias; finalmente, são tantos os fatores que provocam este 
processo inflacionário, que devemos todos nós a eles estar atentos e 
estudarmos a maneira como debeláwlos. Portanto, deixo justamente à inteli· 
gência de V. Ex• este apelo, porque se fosse eu economista e vislumbrasse a 
maneira de minimizar a inflação, já que o processo inflacionário não é um 
processo que se debele imediatamente, e sim a m~dio ou longo prazo, ãcredito 
que V. Ex• poderia contribuir, também, com uma pequena parcela que fosse, 
para esse trabalho, para esse hercúleo o esforço que todos devemos fazer para 
deflacionar a crise econômica que perturba a Nação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Se não conhecesse V. 
Ex•, poderia até interpretar diferentemente as suas palavras. Veja que nesta 
Casa não tenho apenas criticado o Governo. Se bem que uma oposição, que 
pretende ser lúcida e inteligente, exercida pela nossa Bancada, ela tem 
deixado, nobre Senador Almir Pinto ... 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Falei justamente cada um. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG)- ... V. Ex• que é um 
pesquisador nato, se V. Ex• for verificar os Anais desta Casa hã de encontrar 
sugestões várias _ do nosso antigo Partido, o Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro. Em todos os setores. Veja V. Ex• que não caberia, e· 
não cabe nunca, em termos de Administração Pública, ... 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Permite, só pÍua uma emenda? 
(Assentimento do orador.) Não fiz referência à Oposição, mas aos brasileiros. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Entendi; V. Ex• é um 
homem extremamente educado, cortês, e o diálogo com V. Ex• se torna 
muito fãcil, neste aspecto'. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Obrigado. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB-MG)-Mas veja V.Ex•quenão 
cabe nunca_. em termos de Administração, a Oposição estabelecer diretrizes 
para o Governo. O Governo, se não se sentir competente que entregue o seu 
comando a outros. 

Mas veja V. Ex•, e eu poderia enumerar aqui, Senador Almir Pinto, 
várias tentativas feitas nesta-Casa, por outros Senadores e por mim mesmo, 
na esperança de que o Governo modificasse a sua política eConõmica. 

V. Ex•. por exemplo, pode verificar em coisas simples, já que o 
investimento público· também é altamente inflacionário quando não bem 
feito e quando não exercido com prioridades. Quantas e quantas vezes, desta 
tribuna, Senador Almir Pinto, para dar um pequeno exemplo a V. Ex•, nós 
combatemos a Ferrovia do Aço, que interessa profundamente ao meu 
Estado. Quando chamiivamos a atenção do Governo daquela ~oca para o 
aspecto inflacionârio que ela ia ocasionar a este País, para o projeto, que não 
existia, ordem de serviço dada aos empreiteiros sem o necessário 
dimensionamento da obra? 

V cja V. Ex•: quando chamamos a atenção nesta Casa, por exemplo, para 
outro investimento público do Governo, jã agora, sem me alongar muito, no 
setor nuclear do País, quando teimosamente se fala, por exemplo, na 
construção da [V Usina Nuclear. Veja V. Ex•, nós nem estaqueamos a II 
Usina Nuclear e o Governo jâ fala na IV Usina Nuclear. E muito mais sério, 
Senador Almir Pinto, note V. Ex• que a própira NUCLEBRÁS, que sem 
recursos vai buscar agora na Caixa Econômica Federal, nós não sabemos a 
que juros, a que prazo de carência, um empréstimo da ordem de 2 bilhões de 
cruzeiros! Quando, Senador Almir Pinto, nós aqui verbera"i~OS e 
apresentamos sugestões, porque, inclusive, tenho dois projetas apresentados 
ao Senado Federal em relação à modificação do Fundo de Participação dos 
Municípios, alterando essa centralização da política econõmica do Governo. 

Então poderíamos, nesta parte, discorrer para V. Ex•, no campo 
energético e em- outros caniPOS~- ·as- diversas sugestões apresentadas pela 
Oposição. V. Ex• diz que a inflação não se controla de repente. Não tenho, de 
memórias, os números apresentados num pronunciamento excelente feito, 
nesta Casa. pelo Senador Luiz Cavalcante, quando analisou, ao longo da 
História, o período inflacionário brasileiro, dando a inflação cm cada 
período presidencial. Lamentavelmente não tenho esses dados aqui para 
poder transmiti-los a V. Ex• 

Lembro a V. Ex• que, numa entrevista dada ao Jornal do Brasil. num 
domingo, no dia 2-1-1977, o então Ministro Henrique Simonsen respondia a 
seguinte pergunta: 

JB - Afinal, estamos à bejra do caos? 
Simonsen - Não estamos à beira do caos. A preocupação de 

reduzir a taxa de inflação - e ela jâ vem caindo - e de corrigir a 
situação do balanço de pagamentos tem um preço a ser pago. E: a 
redução do crescimento do produto real. E acredito que exista um 
consenso de que é: necessário reduzir o crescimento do produto. 

Senador Almir Pinto, com toda sinceridade, se V. Ex• se der ao cuidado 
de, nesses últimos cinco anos, examinar a fala dos nossos Ministros da 
Fazenda, V. Ex• verificará que são "Quase os mesmos números, os mesmos 
advérbios, os mesmos pronomes, os mesmos substantivos. na defesa de uma 
política econômica, mas cujos resultados positivos até: hoje não surgiram. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - V. Ex• permite-me um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Ouço V. Ex•, nobre 
Senador Luiz Cavalcante, antes de encerrar o meu pronunciamento. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Eminente colega, para nós da 
maioria, tomando o que se passa comigo, deve ser verdadeira tortura nos 
posicionarmos em relação a esses movimentos reivindicatórios de salários 
mais altos e, por outro lado, mantermos nossa obrigação relativa de darmos 
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apoio ao Governo. É urna tortura, torturar por causa dos números. V. Ex• 
lembrou hã pouco que-; lâ na sua Belo Horizonte, nos últimos 12 meses o 
custo de vida subiu a 96%, se não me falha a memória. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- 95,9%, vamos chegar aos 
96%. 

O Sr. Luiz Cavalcante (PDS - AL) - Perfeitamente, isto coincide 
exatamente com a página da Conjuntura Econômica que tenho sob. meus 
olhos. Pois bem, o mais grave é que, para o cálculo do custo de vida, os itens 
que influem são: alimentação, vestuário, habitação, artigos de residência, 
assistência à saúde e higienne, serviçOs pessoais, ~;"eiVlços públicos. São 7 
itens, portanto, cada um com a sua percentagem. Pois bem, nobre Senador, o 
primeiro item - alimentação - vale quase por todos os outros. A 
contribuição de alimentação no índice do Rio de Janeiro- que não deve ser 
diferente na sua Belo Horizonte- no ano passado, foi de 47,3%. Os restantes 
52,7% ficaram distribuídos com os outros 6 itenS. Alimentação foi, praticaw 
mente, a metadé. Então, esta Qtie é a minha tortura: julgar aqueles que 
não têm recursos suficientes para alimentar a família, para alimentar os 
filhos. Não sei se eu não seria um. marginal se Visse·mhos meus, ou agora os 
meus netos, chorando de fome ... Talvez que eu me tornasse também um 
marginal. Obrigado a V. Ex• 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG) - Agradeço eu Nobre 
Senador Luiz Cavalcante, e sinceramente poderia encerrar o meu 
pronunciamento com- as .suas palavras. Essa tortura de um homem como 
V. Ex•, que aprendi a admirar desde que aqui cheguei. ao Senado Federal, a 
sua independência, a sUa sinceriQa.de1 hoJ:llem . acostumado a mostr~r 
números, "homem que demonstra com números a insensibilidade- permita 
V. Ex•- das nossas autoridades, qu.ando V. Ex• se refere, por exemplo, ao 
problema de alimentos no Rio de Janeiro, em Minas Gerais, em Belo 
Horizonte, isso atingiu um acréscimo da ordem de •03_,8%. Entijo, não é 
possível, Senador Luiz Cavalcante, e o que pede a Oposição nesta Casa, o que 
pediu através do Senador Teotônio Vilela, e o que pede através da minha fala, 
é que o Governo converse, o GOVerno escute· essa população sofrida; e não 
permaneça insensível, no Estado de São Paulo, o Sr. Ministro do Trabalho, 
que tem que exercer sua função, que tem inclusive de prestar serviços ao 
Senhor Presidente da República porque para isso ele foi nomeado Ministro 
do Trabalho. 

Senador Luiz Cavalcante, agradeço mais uma vez a intervenção de 
V. Ex•. Oxalá a tortura que vai na alma e no coração de V. Ex• pudesse, 
amanhã, no dia Primeiro de Maio, atingir o Ministro do Trabalho, atingir 
S. Ex• o Ministro do Planejamento, e que o Serihor Presidente da República, 
no Palácio do Planalto, atentasse para as dificuldades por que passa o povo 
brasileiro, nessa hora em que a inflação corrói o salârio de toda a população. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - V. Ex• me concede um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG) ...,.-Pois não. 

O Sr. Almir Pinto (PDS- CE)- Desejo dizer, dentro daquele espírito 
de colaboração, que V. Ex• deu um exemplo esplêndido. Acredito haver o 
Governo atentado para ele. Exatamente quando a Oposição, mais 
precisamente quando V. Ex• e o Senador Dirceu Cardoso falavam dos gastos 
com a política nuclear. Ess_a preocupação da Oposição repercutiu lã no 
Planalto. Tanto é assim que em conversa com o Sr. Ministro das Minas e 
Energia, S. Ex• me falava de uma desativaçiio da politica nuclear. V. Ex• diz 
que já se fala na quarta estação. Falavawse, pensavawse, de acordo com 
cálculos do Sr. Ministro do Planejamento, se houvesse uma queda da 
inflação, mas isto não tem acontecido. E com a infla.ção como vai, não se 
poderá continuar a pensar niilria- Quarta estação nuclear. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG)- Folgo em ouvir de 
V. Ex• que o Sr. Ministro César Cais jâ pensa real e seriamente na 
desaceleração do programa nuclear brasileiro. É notícia por demais 
auspiciosa que V. Ex• traz ao Senado Federal. 

Sr. Presidente, atendendo as ponderações de V. Ex• e ordens, vou 
encerrar meu pronunciamento, pedindo ao Governo do meu Estado a devida 
compreensão, a devida humildade. O Deputado Francelina Pereira é hoje o 
Governador de Minas Gerais, mas brevemente S. Ex• voltarã a outro posto 
público ou retornará a sua casa. Então é preciso que S. Ex• medite que não é 
através da força, não é através da violência policial que resolverá os 
problemas sociais deste País. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR •. PRESIDENTE (Gastão MUller)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIV AL BAPTISTA (PDS - SE. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

As comemorações em todo o mundo civilizado, a }9 de maio de cada 
ano, do Dia do Trabalho, já se transformaram numa tradição irreversível. 

À medida que o tempo vai passando, a magna data dos trabalhadores vai 
se despojando de suas conotações dramáticas, ou trágicas, pela evocação do 
desentendimentos e conflitos entre patrões e operários, ou entre governos e 
massas trabalhadoras. 

Depois do advento da Rerum Novarum que sustentou, em fins do século 
passado, o pacífico entendimento e a arbitragem, ou julgamento de juízes 
especializados e imparciais, como a melhor solução·dos conflitos no setor do 
trabalho, a doutrina sociill da Igreja Católica emergiu como o roteiro 
definitivO da paz, da serenidade, do equilfbrio. 

Desde então, as Grafuies Encíclic"as Papais, nessa área de tensões e 
ameaças, que têm sido uma constante histórica nos países industrializados, 
consolidaram, nos parâmetros daquela Doutrina, carregada da sabedoria 
secular da Igreja, a convicção universal nos bons resultados de uma 
abordagem humana, orientada pelos princípios da justiça social e 
impregnada da caridade cristã. 

Rui Barbosa não se cansava de repetir que, no âmbito do 
relacionamento entre o Estado, a Sociedade, e os cidadãos, deveria 
permanecer, para sempre, o primado da ordfi.m jurídica como precondição 
para a vida civilizada, porque clamava o grande brasileiro .. fora da Lei não 
hã salvação". 

Da mesma forma, poderíamos afirmar com fundamento na experiência 
histórica universal destas últimas décadas, desde a Rerum Novarum até a 
incomensurável Popu/orum Progressio, que fora das diretrizes imorredouras 
das magnas Encíclicas dos Sumos Pontífices da Igreja Católica, 'ainda não 
surgiram alternativas válidas para a Justa solução dos. conflitos de interesse 
que emergem das relações. anta_gônicas entre os. trabalhadores e os 
empresários. 

Nem o posicionamento ·saturado do ódio reivindicatório dos 
comunistas, nem a voracidade desvairad_a do capitalismo selvagem, 
constituem abordagens adequadas para a solução dãs graves qu"estões sociais 
da nossa época. 

São extremos que se tocam e se repelem, exprimindo convicções ou 
ideologias, totalmente superadas. 

·ocoáeram-me" estas ·re"flex·õ·es, Senhor Presidente, ao tomar 
conhecimento das sábias, oportunas, tranqUilas e eloqUentes palavras do 
Cardeal Dom Vicente Scherer, de Porto Alegre, em seu programa radiofónico 
semanal que o Estado de S. Paulo divulgou, em sua edição de ontem, terça
feira, 29 de abril do corrente. 

Depois de falar nos prejuízos que as greves trazem para os 
trabalhadores, empresas, a coletividade e para a própria renda nacional, porw 
quanto a doutrina católica somente as considera .. como últiJDO e supremo re
curso na defesa de direitos e reivindicações irrenunciâveis" o Cardeal D. ViM 
cente Scherer acentuou nà uvoz do Pastor": "Não se compreende, pois a fa
cilidade, a pressa, com que também pessoas de responsabilidade na Igreja 
apóiam com_o justos eodefensâveis mov~rnentos grevistas e com eles ·colabow 
ram". 

O Cardeal alertou ainda que '"o ambiente social que o 19 de Maio vai 
encontrar em nosso País e em muitos outros, apresenta, em algumas áreas, 
um clima de graves conflitos e de fortes tensões. 

O continuado processo inflacionáriO, que provoca rápido e progressivo 
aumento do custo de vida e torna mais ainda complexo e delicado o 
relacionamento entre assalariados e empregadores; a desvalorização do 
cruzeiro causa vítimas em grande número e, por isso mesmo, favorece 
reduzido grupo de beneficiários. A vítima ê aquele assalariado que não 
encontra outro dependente dele para compensar-se desses aumentos". 

Dom Vicente Scherer considerou que as greve.s, às vezes. são necessárias, 
desde que sejam o último recurso, para que triunfe o Direito por meio de um 
procedimento de força, quando as tentativas pacífiCas de solução não 
obtiveram resultado. 

E concluiu o Cardeal de Porto Alegre: .. As organizações sindicais e 
classistas influenciadas ou dirigidas por esquerdistas não aceitam esta medida 
porque realmente contraria frontalmc:nte seus princípios de luta acirrada e 
incondicional, a serviço de seus planos de subversão dos regimes livres e da 
implantação da ditadura do proletariado. 

o Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURlVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Ouço o nobre Senador 
Bernardino Viana. 
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O Sr. Bernardino Viana (PDS - PI) - Nobre Senador Lourival 
Baptista, antes de mais nada, quero parabenizá-lo pelo assunto momentoso e 
oportuno que V. Ex• traz a esta Casa. Creio que realmente não poderia haver 
esses conflitos entre patrões e empregados, desde que eles tivessem boa 
vontade, porque os reajustes salariais são feitos com base no aumento do 
custo de vida. O aum_e_nto do custo de vida é anali_sado, hoje, pela Fundação 
Getúlio Vargas, por órgiios especializados de trabalhadores, em São Paulo, 
pelos poderes públicos municipais e estaduais de quase todos os Estados; 
então, poderia se fixar a taxa de ai.imento de acordo com a desvalorização da 
moeda. Certo é que o desejo de se obterem bens de consumo cada vez 
aumenta mais, e o desejo da pessoa humana de gozar de maior número de 
bens é insaciável. Eritão, haveria um limite pata isso. E quando não fosse 
possível um acordo entre empregado e empregador se recorreria ao poder 
público para se resolver a pendência, aliâs o que é da lei. Acho que assiste 
razão a Dom Vicente Scherer quando ele diz ql,!e a greve é uma atitude que 
deve ser assumida pelo trabalhador, mas dentro de determinados parâmetros 
e dentro de determinado espírito de justiça, sem Se pedirem ou reinvindicarem 
bens e valores que estejam muito acima da realidade. Era o que queria dizer a 
V. Ex' Muito obrigado. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS,.... SE)- Sou muito grato a V. 
Ex', eminente Senador Bernardino Viana, por este aparte e os conceitos 
emitidos que muito enriquecei' o nosso pronunciamento. 

O Sr. Almir Pinto (PDS - CE) - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Com prazer. 

O Sr. Almir Pinto (PDS -CE)- É apenas para complementar o aparte 
do nobre Senador Bernardino Viana - e possivelmente deverá estar no 
pronunciamento de V. Ex• - Dom Vicente Scherer, - ainda assim se 
expressou a respeito da greve em São Paulo, chegando à conclusão - isto eu 
li e ouvi - de que essa greVe não é mais reiviridicatória, não é mais a greve 
com que o assalariado e:stã querendo a melhoria do seu ordenado ela já se 
tornou numa greve de carâter político. Isto também ele afirmou na entrevista 
dada em Porto Alegre, ao jornal Correio do Povo, 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Sou muito grato a V. 
Ex.', eminente Senador Almir Pinto, por esta colaboração oportuna que traz 
ao nosso pronunciamento. 

Em todos os pafses, a legislação, tutela do Direito, sempre se vai 
tornando mais abundante e minuciosa para suprimir ou resolver os casos 
inevitáveis de choques de interesses entre as classes patronais e 
trabalhadoras" . 

.. A política que se impõe, por todos os motivos, é o esforço pela 
prevenção dos movimentos, eliminando as causas que as preparam e 
provocam." 

"Não se aceitariam", disse a seguir, ue se estranhariam, atitudes de in
transigência das lideranças operárias na sustentação irredutível de seus pon
tos de vi,sta, contando com sua força imensa e reconhecida." 

E em sua advertência final aos empresários, o Cardeal Dom Vicente 
Scherer fez um alerta: "Seus assalariados não se identificam com peças de 
máquinas que se atiram ao ferro velho quando estão inutilizadas. Hão de ser 
vistos e tratados como colaboradores, sem os quais a empresa não subsiste". 

Sr. Presidente: estamos nas vésperas de mais um }9 de maio. Amanhã .• 
nas praças públicas, nos sindicatos, nas fãbricas, em toda a parte, as massas 
trabalhadoras se regozijarão pelas conquistas obtidas e formularão, como é 
natural, novas queixas, novas lamentações ou outras reivindicações 
adicionais. 

f: natural que assim aconteça, também, entre nós, como Nação que se 
orgulha de possuir uma das mais avançadas legislações trabalhistas do 
mundo. 

O Sr. Lenoir Vargas (PDS- SC)- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Ouço, com muito 
prazer, o eminente Senador Lenoir Vargas. 

O Sr. Lenolr Vargas (PDS- SC)- Quero congratular~me com V. Ex', 
que estã fazendo um registro na véspera da data consagrada ao Dia do 
Trabalho. Procede V. Ex• muito bem, na homenagem que todos devemos 
àqueles que ajudam a construir a Nação brasileira, sobretudo nesta época e 
nestes dias em que são tantas as formas de reivindicação que as dificuldades 
econômicas levam a serem promovidas pelos trabalhadores brasileiros, hã a 
necessidade e a conveniência - e nisso, louvo V. Ex' - de demonstrar a 
nos:--=t homenagem aos trabalhadores brasileiros e a n9ssa convicção de que 
esta homenagem se estende a todos os trabalhadores brasileiros, àqueles que 
lutam para ajudar a construir o desenvolvimento nacional. É uma 

homenagem justa à qual desejo associar-me, num momento de tanta 
importância para a vida do trabalhador brasileiro. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE)- Sou muito grato a V. 
Ex' eminente Senador Lenoir Vargas pelo seu aparte que muito honra o 
nosso pronunciamento. 

Queira Deus que o prudente, equilibrado e sensato pronunciamento do 
ilustre Cardeal do Rio Grande do Sul seja ouvido e meditado. 

Suas palavras evidenciam a autêntica sabedoria de um prelado sereno, 
conhecedor dos problemas sociais do Brasil. São palavras sensatas que 
traduzem a orientação superior da Igreja, hoje sob a inspirada, corajosa e 
suprema liderança de João Paulo II. 

Poderia, nesta hora, relembrar o que disse o Santo Padre, na entrevista 
que concedeu, em novembro de 1978, aos Superiores das Ordens Religiosas 
do mundo: ..... que os religiosos, em lugar de participarem de atividades de 
radicalismo social e político, devemRse preocupar mais em levar uma vida de 
orações". 

Aqui mesmo, Sr. Presidente, desta alta tribuna, tenho tido oportunidade 
de examinar os aspectos positivos da doutrina social da Igreja. 

Ainda hã poucos dias teci considerações sobre o notãvel desempenho do 
Arcebispo de Aracaju Dom Luciano Cabral Duarte, ao m'esmo tempo em que 
requeri a incorporação ao meu pronunciamentO, da entrevista concedida à 
Revista Veja, por esse infatigável e combativo Arcebispo da Igreja Católica 
que se tornou credor da admiração e do mais profundo respeito de todo o 
povo brasileiro, quando condenou os exageros de alguns sacerdotes 
obsecados pelo passionalismo políticO. 

Aos que pretendiam, - a pretexto de uma suposta "'opção pelos mais 
pobres", tumultuar o panorama político·e social do País,- Dom Luciano 
Cabral Duarte advertiu com os imperativos da .. lealdade ao Evangelho e ao 
Santo Padre- isto é, a opção mais autêntica que repele qualquer facciosismo 
partidário. 

Neste 1"' de Maio de 1980, congratulo-me com os trabalhadores de todo 
o Brasil, - sem esquecer as massas rurais do nosso olvidado interior, -e 
com eles mais uma vez me regozijo no Dia do Trabalho. 

O Brasil, mercê de Deus, jâ fez a sua opção no campo dos conflitos e 
tensões sociais: - a Nação inteira escolheu a paz, a Justiça social, o bem
estar de todos, nos parâmetros do Estado de Direito Democrático. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Passos Pôrto)- Com a palavra o nobre Senador 
Dirceu Cardoso. 

O SR. DIRCEU C4.RDOSO PRONUNCI4. DISCURSO 
QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO OR4.DOR. SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Presidência se associa às 
manifestações de apreço, tanto do Estado do Espírito Santo como da Casa, a 
V. Ex', no momentq em qUe -a Unívàsidade Federal do Espírito Santo lhe 
concede o titulo de doutor honoris causa. 

Esse reconhecimento, dos mais Justos a V. Ex•, é a homenagem à sua 
conbatividade, ao seu espírito público ao seu amor ao Espírito Santo e ao seu 
caráter. Portanto, meu prezado Senador Dirceu Cardoso, as minhas 
congratulações e de toda a Mesa que, no momento, estamos representando. 

O Sr. Dirceu Cardoso (ES) - Obrigado, Sr. Presidente. pela 
generosidade de V. Ex• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Gastão Milller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PP - MT. Lê o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

É com real satisfação que assinalo a passagem, no dia 5 de maio, do 
aniversário de nascimento de um dos maiores brasileiros de todos os tempos, 
o cuiabano e, portanto, mato-grossense Cândido Mariano da Silva Rondon, 
hoje, o Patrono das Comunicações no Brasil, aliás, com muita justiça. 

Mato Grosso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, orgulha-se do notável filho 
Rondon, pelas suas vârias e notâvéis realizações em beneficio do Brasil, na 
ârea da pacificação do silvícola, como no setor de comunicações, levantando 
e até os nossos diaS ainda de pé, milhares de postes para neles se extender as 
linhas do telégrafo, levando o Brasil, naquela época a se integrar, ainda mais, 
através dos aparelhos .. Morse" que ele instalou em todo o hinterland 
brasileiro. 

Hâ_poucos dias ainda, Sr. Presidente Srs. Senadores, viajando pelo 
interior- de Mato GfoSsÓ ainda vi, novamente, dezenas desses postes de 
aroeira, erguidos pela .. Comissão Rondon", nome na épo~a da missão 
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liderada pelo grande mato-grossense e mimoseano. (Rondon, nasceu numa 
localidade denominada Mimoso, em pleno Pantanal de Mato Grosso, na 
periferia da grande Baia de Xacororê, atualmente, Distrito do Município de 
Santo Antonio do Leverger.) 

Rondon, Sr. Presidente, Srs. Senadores, pelos serviços prestados ao 
Brasil, pelo seu civismo e acendrado patriotisnio, tornou-se um paradigma 
para todos os brasileiros e a juventude, especialmente, deve encarar sempre 
Rondon como um exemplo, a ser sempre seguido por todos. 

Nossas homenagens, portanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, à 
memória do grande Rondon, assinalando outrossim que nada mais correio 
que se estabelecer o dia 5 de maio (nascimento de Rondon), como o "Dia das 
Comunicações .. , nesta nossa imensa Nação Brasileira. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. ~;'RESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Raimundo Parente. 

O SR. RAIMUNDO PARENTE (PDS- AM. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A data de 19 de Maio- universalmente ~onsagrada às comemorações 
do Dia do Trabalho - seinPre tem merecido homenagens sinceras por parte 
dos representantes do povo nas Casas Legislativas. O trabalhador, Sr. 
Presidente, é a força viva da Nação, é a mola propulsora do progresso. Nosso 
País, nesse particular, sempre ocupou uma posição de destaque nas questões 
trabalhistas. A nossa legislação, para o _setor, além de ser pioneira é, além 
disso, das mais avançadas e das que oferecem melhores disciplinamentos. 

Às vezes esquece~se de que o Brasil foi dos primeiros países do mundo a 
conceder férias ao operariado e que, atualmente, é o único pafs do mundo que 
as concede anualmente e por período de trinta dias. Os sjndicatos possuem 
representatividade e a criação de uma Justiça especializada realiza um desejO 
de aperfeiçoamento. 

Ainda agora, Srs. _Senadores, quando se aproxima mais uma 
comemoração do Dia do Trabalhador, não poderia deixar de ocupar esta 
tribuna para trazer a minha palavra de saudação, de carinho e de 
agradecimento ao operário brasileiro. Ao operãrio de mãos calosas, ao 
operário de escritório, ao operãrio que atende aos balcões, ao operário que 
trabalha nos postos de gasolina~ no comércio, nos cinemas, na construção, 
enfim, a todos os operários que, cada qU3Tem seu ~etor, cuidam de fazer 
progredir este imenso País, dentro da ord~-~. di disciplina, do respeito. 
Graças ao trabalhador, a nossa indústria é pujante, o n_qsso comércio é 
próspero e a nossa agricultura desenvolve~se -constantemente. 

O trabalhador urbano uniu~se ao trabalhador dos campos e, agora, 
todos gozam dos mesmos benefícios previdenciários. Juntos, comemoram a 
data festiva do 19 de Maio. -- --- -

Esta data, Sr. Presidente, possui especial significado para a classe obreira 
do Estado do Amazonas. Encontra~se próXimo, muito próximo mesmo, o 
momento de instalação do Tribunal Regional do Trabalho em nossa unidade 
federativa, Esta é uma antiga reivindicação de todos nós. Dutante o 
desempenho de meus mandatos legislativos, seja na Câmara Federal ou agora 
nesta Casa, sempre defendi a criação desta Corte de Justiça como forma de 
abreviar a resposta do Judiciário aos reclamos fundados em questões 
decorrentes do trabalho. Esta é uma grande conquista e representa um 
presente, neste J9 de Maio. 

Eu, que tanto batalhei por esta causa, sinto~me feliz e recompensado. O 
Governo do PreSidente João Figueiredo, a cada dia que passa, vem se 
orientando no sentido de proporcionar melhores condições ao trabalhador. 
Estou, pois, satisfeito em perténCer ao partido que apóia o GoverriO, em 
pertencer ao PDS - Partido Democrático Social - que inseriu em seu 
programa de atuação grandes bandeiras trabalhistas. 

Transmito, desta alta tribuna do Parlamento, os meus mais efusivos 
parabêns a todos os trabalhadores de minha Pátria, por ocasião do 19 de 
Maio, ·e- especialmente remeto uma mensagem particular ao trabalhador 
amazonense, toda cheia de carinho e respeito. Juntos, trabalhadores e 
dirigentes, nós haveremos de conduzir este querido País ao destino certo de 
sua caminhada histórica. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Juthay Magalhães. ~ 

O SR. JUTHAY MAGAU!ÃES (PDS- BA. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Senhores Senadores; 

Em tudo, em tudo que nos circunda, em qualquer instante da vida; em 
um momento qualquer da existência humana, onde hã uma radicalização 
patente está- ou quando muito benevolente se vislumbra- a anticonduta 
da raça, a negativa do racional. 

Sectário, compulsando os mais nobres repositórios de nossa viva língua, 
é o ser que se contrapõe à sua própria natureza, enquanto tem como traços 
marcantes de sua personalidade, tem como o seu fulcro, a intolerância e a in~ 
transigência. 

Nestes estreitos limites em que se coloca como se tudo não fluísse; como 
se imutável, passivo, estático até, estivesse todo o mundo, busca erigir o seu 
mundo, o seu próprio mundo sob o manto de doutrinas, sistemas e seitas que 
desprezam a raíz e a origem de tudo -que é o próprio homem. E tolhem, e 
inibem, a característica de ser pensante - que nos foi deferida. 

Acompanhando o seu rastro, ou seguindo na sua esteira, acolhe_-se um 
único sentir; um só pensar, uma verdade única a pretender massacrar as. 
mentes humanas, todos os demais ideários, todos as demais criações. Que 
nunca são demasiadas! 

Tornaram-se comuns, mais ainda em nosso tempo, os ismos, através dos 
quais se busca sintetizar as mais variadas formulações teóricas, os mais 
diversos ordenamentos de idéias, as múltiplas correntes de opinião. Como se 
estas e aquelas, umas e outras fossem herméticas a ponto de, unicamente, se 
voltarem ao seu elemento que se destacara. Ou que se pusera em relevo. 

Por força mesmo desta circunstância, em decorrência destas esdrt1xulas 
interpretações; próprias ·daqueles que caminham na estreiteza da 
radicalização, os tempos, os novos tempos que ora são preconizados para o 
Brasil, com suporte no aspecto social, e tendo por substrato também os puros 
princípios democrãticos, quedam-se em seu valor: à ótica daqueles, ou a seus 
interesses, a nós não é dado instalar uma nova fase, inaugurar uma nova era, 
inovar as nossas instituições. O ponto de equilíbrio àqueles não satisfaz: 
querem o comum. A harmonia a alguns o_fende: querem o totalitário. A 
dignificação" do home"rn-;-em toda a sua dimensão, por estes e aqueles é 
rejeitada: querem o ser submisso! Que não pode racionar, refletir, e criar; 
-apenas e exclusivamente, em-_ um único e invariável passo, caminhar por sobre 
uma trilha, obscura trilha que diante de si fo'i posta: .. 

Felizmente e finalmente, fenômeno que não é de hoje, os brasileiros jâ 
despertaram. Não mais se deixam embalar em sonhos e fantasias - que a 
realidade mundo~a-fora mostrou serem grotescos; não mais se permitem 
abalar por pesadelos - esparsos e transeuntes na história da humanidade. 

O nosso povo, em última análise, aspira uma democracia em que os 
valores humanos sejam respeitados e dignificados. Um sistema, pois, em que 
as oportunidades para todos sejam criadas; as classes mais e mais se agrupem; 
as liberdades essenciais à existência humana tamOém a todos sejam 
estendidas e as necessidades, ainda de todos, sejam atendidas. __ _ 

E é nesta orientação, capaz de responder aos anseios da Nação, que não 
é fruto de contingências ou oportunidades, já que suas origens estão na 
vocação cristã de nossa gente, a que nos filiamos. 

Da qual não nos afastamos! 

II 

Sr. Presidente, ao abraçar a nossa Pátria o sistema económico 
capitalista, por certo adotou os princípios básicos qUe traçaram os seus 
contornos. Ainda que carente do seu elemento de destaque, ainda que lhe 
faltasse o capital, por terem sido aceitas em nosso meio as regras gerais que 
formavam o arcabouço da doutrina, o Brasil automaticamente se tornou um 
País com ela identificado em suas relações sócio-económicas. O nosso 
crescimento, por isSO meSmo, confunde~se com o desenvolvimento da 
aplicação da teoria entre nóS. 

Em um aligeirado perpassar de olhos, veremos que em alguns pontos do 
vasto mundo, o sistema a tal ponto foi levado, a tal ponto se tornou 
gigantesco, que o capital foi levado ao exagero; recebe~ também o seu ismo. 
Não mais um relevo; não mais um destaque. Um valor supremo. 

O homem ao .. TER" se reduzia! 
Prosélitos de sistenia teritaCular entre nós não faltariam. Tentativas de 

fazê-lo assim também _ocorreram. Seguimos com nossas oscilações 
pretendendo o capitalismo que acolá florescia, enquanto nos desafiavam a 
cada dia simples problemas que afligiam nosso povo-. Aliás, até as classes que 
surgiram nos outros países, por força do mesmo sistema económico, no 
aquém~mar não se quis reconhecer. 

Se erros foram cometidos, mesmo que progressos na vida brasileira se 
fizeram sentir, não nos podemos acomodar à espera de novos sucessos- sob 
a é8:ide de velhas orientações. Assimilamos, no particular, a lição de :EÇA 
para quem "a eterna repetição dos fatos é a eterna repetição dos erros ... 

Evitar uns e outros é a nossa tarefa, nossa obrigação. Para a tristeza dos 
que se acostumaram a coabitar com a miséria para dela fazer sua bandeira e o 
degrau para suas ambições, acreditamos no homem porque é o seu trabalho a 
força motriz do desenvolvimento. 
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A associação do trabalho _a_Q capital levamos ao resultado almejado eis 
que um, sem o outro? não pode prosperar. 

A dignificação do Ser ê o fundamento; o Ter •. simples conseqUência. 
Lembre-se, a propósito, que a mãxima que aqui colocamos se presta a 

qualquer época e a qualquer lugar. Todos os países que alcançaram um. 
elevado estãgio de de~envolvimento não prescindiram do capital. Apenas, 

uns - retêm-no em si; 
outros - permitem-no aos particulares: 
demais --limitam a sua livre disposição pelo seu povo. 
Todos? sem exceção, o alcançam porque têm o labor de seus filhos- o 

bem maior a produzir esta riqueza. 

III 

As vêsperas do }9 de Maio, Sr. Presidente, desejávamos manifestar o 
nosso pensamento sobre tão palpitante tema. 

É chegada a hora do Brasil. ~ chegada a hora de reconhecermos o 
trabalho do brasileiro. E: chegada a hora de buscarmos o equilíbrio entre os 
interesses da classe dos empregados e os da classe patronal. 

Se a Nação jâ é adulta para enfrentar os embates da vida; se o Pais confia 
em seu povo, cabe-lhe, apenas, traçar as normas e as diretrizes a serem segui
das. COnduta paternal das Entidades Públicas temos como tão condenável 
quanto pai que não se apercebe que, de hâ muito, seu filho não mais engali
nha. Um frágil que vai sucumbir ante a primeira díficuldade. Ou se vai deixar 
arrastar nos descaminhos da vida ... 

Longe disso, eqUidistantes como convém, magistrados como se resumem 
os governantes, só devem interceder para dirimir· êonflitos. Empregados e em
pregadores hão de ter assegurado o direito de se_ organizarem. Diretamente, 
têm de negociar os seus interesses. Só entendemos admissível a interferência 
do Poder Público quando a_ ordem pública sentir reflexos negativos ou estiver 
na iminência de senti-los em decorrência de uma negociação que só tenha a 
preocupá-la o interesse restrito de uma classe. 

Aí - a conduta inflexível, a intolerância. 
Aí - o inaceitâvel procedimento sectãrio. 
E mais - não hã razão capaz de motivar a interferência se não estiver 

fundamentáda na lei. Advertidos já fomos, desde Ruy, que só nela encontra
mos a solução; só nela a salvação! 

Por outro lado, o que hã de se entender derradeiramente é o fato de que 
inexiste negociaÇão qUe lião tenha diversas etapas a percorrer. No relaciona
mento empregado/empregador de modo diverso não ocorre. Os movimentos 
reivindicatórios, portantO, neste contexto, sig-nificam mesmo um desses está
gios, daí por que não 'concebermos como possam ser rejeitados. 

IV 

A greve - o último degrau; o recurso extremo. Por excelência, temos, 
para nós, que simbolizam elas a insatisfação da classe dos empregados peran· 
te a classe dos empregadores. O seu reconhecimento está intimamente ligado 
ao reconhecimento do direito das classes ajustarem seus interesses. Negã-las é 
subtrair o último recurso de um processo; é sonegar uma forma de pressão ao 
alcance dos empregados. Talvez a única! 

É de se ressaltar, porém, que o conflito entre classes determinadas não 
pode se tornar prejudicial à Nação. O interesse coletivo há sempre de se 
sobrepor aos dos particulares. E é por este princípio que temos enfatizado, 
defendido mesmo? que os movimentos grevistas não podem, nem devem, ser 
sistemáticos de modo a propiciar prejuízos à vida do Pais. Nem, ainda, eclo
dir à primeira divergência. 

Não mais pode permitir o Brasil o retorno das dormências e sobressaltos 
que já foram repudiados pela Nação! 

As greves obedecem a um comando. Mas, lideranças não se impõem; 
identidade de pensamento não se consegue pela força. A adesão, sempre e 
sempre, é ato voluntário, cisões e divergências são próprias de qualquer orga
nismo. Pretender-se, em nome de uma classe, impingir ao indivíduo a acei
tação de um movimento é negar um princípio de democracia em nome da 
qual a própria greve passou a ser aceita. É pretender fazer do trabalhador dis· 
sidente um ser submisso - _objetivo apenas dos regimes totalitários. 

Respeite-se o homem, a sua individualidade, o seu livre-pensar, o seu 
agir-livre. 

Em qualquer circunstância, todavia, as greves só se podem verificar de 
acordo com a legislação específica. A ordem jurídica é o único limite da liber
dade. No silêncio de todos, é lógico e intuitivo que por todos Montesquieu 
ainda é aceito. O Poder Judiciário existe para dirimir conflitos; a Justiça do 
Trabalho atua, nos exatos termos da Carta vigente, para "conciliar e julgar os 

dissídios individuais.e coletivos entre empregados e empregadores e, median
te lei, outras controvérsias oriundas da relação de emprego". 

No momento em que muitos se esforçani para dar ao Brasil a plenitude 
democrática, merece que relembremos que a inclusão desta Justiça dentre os 
órgãos daquele Poder foi uma grande conquista da democracia que se restau
rou com a nossa Constituição de 1946. Muito embora tivesse ela se instalado 
desde 1941... 

Dada a sua competência, dada a vitória que alcançou o povo em 1946; 
dada a tripartição dos Poderes, à Justiça trabalhista é que devem ser levados 
os conflitos de empregados e empregadores. 

Às nossas decisões não podem se suceder as greves - pelo mesmo obje
to, pelo mesmo fim. O respeito às suas sentenças é basilar para a manutenção 
da ordem e das próprias garantias individuais. 

Na Democracia o império é da Lei e da Justiça. Quem quer que queira 
a força e a pressão, transpondo o pronunciamento do Judiciário, insurge-se 
contra a democracia, tacitamente defende o arbítrio. 

v 
Não basta, entretanto, a livre organizaÇão pata o objetivo que alvitra

mos. Antes, de tudo, é imperioso que se dê a todo brasileiro "o direito ao tra
balho, à livre escolha do emprego, às condições juStas e favOráveis do traba
lho, a proteção contra o desemprego". Ao assim fazermos mantemos a mai& 
perfeita sintonia com a Declaração Universal dos Direitos Humanos. 

Na relação de emprego, o que se deve abominar, o que não se pode per
mitir é a rotatividade da mão-de-obra. A segurança do trabalho também re
pousa na estabilidade do vínculo laboral. t;: induvidoso, Sr. Presidente, que o 
sistema da Consolidação das Leis do Trabalho criou sêrios transtornos, nota
damente à vida das empresas, enquanto instituiu a estabilidade do emprego 
após 10 anos de serviço e impôs sérias restrições ao desfazimento da relação 
de emprego. 

Seu sucedâneo não pode servir da base retirar a garantia do trabalho ao 
emprego. 

Voltamos a sustentar que as relações de emprego hão de ser presididas 
pelo equilíbrio entre os interesses da classe patronal e os da classe dos empre
gados. À vista disto- Sr. Senadores-, sem que retire o direito do emprega
dor de dispensar o trabalho de seu empregado, entendemos que o exercício 
desta faculdade deve ser sempre motivado. Ou por outra: justos motivos de
vem sempre fundamentar a dispensa do empregado. Sem a elasticidade que 
permite o sistema do FGTS; sem o casauísmo restrito da atual "Justa Cau
sa". Diríamos mais: a despedida só pode resultar do "Poder Discricionário" 
- que tem o seu limite na lei - e não do Arbítrio. 

O que se tem observado, até com frequência, face ao limitado mercado 
de trabalho d~ que dispomos, é o desrespeito, por parte dos patrões, às nor· 
mas jurídico-trabalhistas. 

Os empregados, por seu turno, ainda que com o direito ferido ou sonega
do, têm se omitido de buscar a tutela da Justiça: Há sempre a ameaça do de
semprego. E, por vezes, não raro, coação neste sentido. Quando, porventura, 
recorrem à proteção do J udiciârio, vínculo já não mais existe e, em ocasiões, a 
prescrição atinge alguns daqueles seus direitos. 

Aí- a instabilidade que não podemos permitir. Acreditamos que so· 
mente penas pecuniárias, severas penas, revertidas em proveito do emprego, 
aplicadas ao empregador que sem justo motivO o tenha despedido, podem âli
viar esta situação. 

Aliás, aqui, agora, repetimos idéias antes, publicamente, por nós esposa
das. Aliâs, naquela e nesta oportunidade, calcamos-nos em lúcidos juristas 
pãtrios, estudiosos da matéria, conhecedores profundos de sua especificidade 
que, reunidos nos dias 30 e 31 de maio de 1978, em São Paulo, em Simpósio 
promovido_ pelo Instituto de Direito Social, apresentaram ao Brasil, sobre a 
HEstabilidade e o Fundo de Garantia", algumas conclusões das quais mere
cem ser mencionadas: 

-·'Têm sido resultados negativos do FGTS, entre outros, are
dução das vantagens iniciais (financeiras) do empregado e a desesta
bilização do mercado de trabalho". 

- ··~ urgente a adoção de legislação que proteja o empregado 
contra a despedida arbitrária". 

O Regime do Fundo de Garantia do_Teinpo de Serviço e a estabilidade 
devem. mediante reformulações, ser compatibilizados. 

VI 

E porque perseguimos a compatibilização entre-o capital e o trabalho, 
não nos assustamos nem nos enc.olhemos ante as criticas que têm feito alguns 
à proposta da co-gestão. Bem longe disto, acreditamos que ela reflete a asso-
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ciação dos dois fatores. Infelizmente, repisando uma prática ultrapassada, e 
que ao menos o tempo já deveria ter sepultado, tais .. críticas" a nada condu
zem: situam-se em adjetivações depreciativas, em rótulos convencionais. Em
bora, diga-se, emenadas de elementos que compõem a chamada .. elite cultu
ral" do Pais. 

Sabemos nós que empresas públicas e sociedades de economia mista, não 
só no âmbito da administraçãO federal, jã vêm adotando a co-gestão. Não 
obstante, aí não tem ela o cunho da obrigatoriedade- pecuJiar da Jei. Mes
mo que suas normas internas assim estabeleçam, o que se propõe é uth..a gene
ralidade- atributo da lei. E, nestes exemplos que encontramos, só é coerciti
va enquanto for esta a vontade do Governo- acionista que controla esta En
tidade. Uma simples Assembléia, uma única vontade e a figura pode desapa
recer. 

VII 

Noutros termos, e naquela mesma medida, a todas as camadas da popu
lação hã de ser destinada uma digna retribuição pelo trabalho, capaz de su
prir as necessidades existenciais de toda uma família. As aberrantes despro
porções que se verificam na atualidade tem de encontrar o seu ponto final. 
Não podemos, na abordagem desta problemãtica, deixar de reconhecer que 
uma política salarial, que procure ser s~ria e criteriosa, hã de estribar-se na 
qualificação e na especialização das diversas profissões. No entanto, deve ser 
orientado no sentido de que largas diferenças não existam entre o salário 
mínimo legal c o a.tribuído, no mercado, ao assalariado mais qualificado. E 
com essas mesmas premissas, não mais se pode aceitar, a nível de contra
prestação, o desprestigio em que foram colocados algumas funções. Dignas e 
dignificantes. Sustentáculos da ordem social, base do futuro do Brasil. 

Lembremos-nos dos membros do Poder Judiciário; não nos enqueçamos 
dos homens de letra e do magistério, dos cientistas e dos pesquisadores. E de 
nossos servidores públicos - que em nada se distinguem dos particulares 
posto que detêm, ambos, a seu cargo, significativa parcela de responsabilida
de. Só com justos vencimentos e condições de trabalho apropriados ter-se-ã 
uma Administração Pública consentânea com suas finalidades. 

VIII 

É, ademais, imperioso dividir a riqueza produzida pelo trabalho. A par
ticipação nos lucros se nos afigura essencial eís que, por seu intermédio, se 
opera claramente a participação do empregado no sistema econômico que 
não menospreza o capital porque os resultados de empresa são a razão da sua 
própria vida. Ao empregador, ao homem que detém e controla o capital, den
tro da filosofia de superar as grandes distorções das faixas de renda do brasi
leiro, não pode ser destinado, em sua integridade, o lucro auferido. Porque; 

Aí - o exagero~ 
aí - a asfixia do trabalhador. 
O lucro deve ser partilhado: tanto uma como outra parte dispenderam 

energias para o mesmo fim. 
Haveremos, em contrapartida, de distinguir a participação dos lucros 

com a gratificação de balanço. Esta, uma vez concedida de modo reiterado, e 
pela possibilidade de acobertar a sua natureza salarial, tem mesmo de 
integrar a remuneração, conforme, aliás, contempla a nossa lei trabalhista c 
entendem os Tribunais. A participação, no entanto, só existirá à medida que 
ocorrer o lucro e ·na pr:oporção em que se verificar. Integrá-la ao salário, o 
que demanda a obrigação do empregador pagã-la em qualquer situação, é 
onerar as empreSas a níve,is insuportáveis. Representará, para se escapar da 
insolvência, a transferência do encargo ao próprio consumidor. O que eleva a 
inflação e torna caótica a situação daqueles que jamais tiveram, nas empresas 
que trabalham, a felicidade de ter lucro a dividir. 

-IX-

Srs. Senadores, nada mais deprimente, nada mais vergonhoso do que a 
ingratidão ... Um País para se fazer respeitado à vista de seus fúhos não lhes 
pode abandonar porque eles jã passaram... Ou porque deles não mais 
necessita. 

Estamos em um momento decisivo para o nosso futuro. Construí-lo sem 
debilidade não comporta esquecer o passado. 

Muitos, inúmeros brasileiros, deixam-nos a cada dia; muitos, inúmeros· 
brasileiros, esgotaram toda a sua força. Deixam muito por construir; deixam 
famílias por enfrentar o dia do amanhã. 
· As aposentadorias e pensões têm de ser estabelecidas de forma a permitir 
a manutenção do orçamento. A drástica redução do poder aquisitivo do 
empregado e de seus beneficiários, que tanto tem se verificado, é até um 
desestimulo- e não mais pode prosseguir. A força produtiva de outrora, que 

impulsionou o desenvolvimento do País, não pode passar privações, 
justamente na fase da vida em que uma maior assistência é reclamada. 

Se a nossa Previdência Social carece de meios para levar avante o 
inadiável plano, que se favoreçam os seguros. O desemprego, a educação dos 
descendentes, a complementação de aposentadorias e pensões e demais 
riscos, hão de estar cobertos, sem que sobrecargas excessivas recaiam sobre o 
empregado, enquanto em pleno exercício de suas funções. 

Por derradeiro, olhemos para os nossos campos, O trabalhador rural 
deve ser, igualmente, destinatário de todos estes princípios, jã que de seu 
trabalho também resulta a produção auferida. Os benefícios sociais da classe 
operãria, vigentes ou que esperamos venham ser instituídos, não devem 
excluí-los. É ele homem; é ele trabalhador, é ele brasileiro. 

Isto Sr. Presidente, porque nos move um único intuito: 
dignificar o homem - cm toda sua dimensão; 
dignificar o trabalho ....;. em toda sua extensão 
Sem os ismos, sem as radicalizações, ... porque só assim faremos do Brasil 

um Pa!s da DEMOCRACIA SOCIAL. 
(Muito obrigado. Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Senador Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO (PMDB -SP. Lê o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ao contrário do que afirmam certas autoridades, os salários dos 
trabalhadores, empregados e funcionários não são os responsáveis pela 
inflação que atinge o País. 

Os dados objetivos demonstram que os preços têm aumentado antes e 
acima dos reajustes salariais. Isto é, os salários vêm sendo reajustados em 
níveis inferiores aOs da inflação até mesmo- nos últimos meses. 

Eis os números: 
- Os salários reajustados em novembro foram elevados 54.4%, mas a 

inflação real foi de 67, 7%; 
- Os salários reajustados cm dezembro foram elevados 56,4% e a 

inflação foi de 77 ,2%; 
- Os salários reajustados em janeiro foram elevados 62,5% e a inflação 

foi de 81,7%; 
- Em fevereiro, o reajuste salarial foi de 69,2% e a inflação 82,4%; 
-Em março, o reajustamento foi de 71,9% e a inflação 82,4%; 
- Em abril, o reajuste foi de 69,8 e a inflação 87%. 
O reajuste a que se refere a tabela acima inclui os aumentos totais, 

inclusive os relativos à produtiVidade. 
o· mesmo fato ocorre com os aumentos do funcionalismo público. O 

reajuste do funcionalismo federal, de março a março cm 1980, foi da ordem 
de 56,25%. E a inflação oficial, no mesmo período, foi de 83,8%. 11 preciso 
lembrar, ainda, que os funcionários não recebem a parcela de produtividade, 
nem reajuste semestral, além de não receberem o 139 salârio. 

f: patente, portanto, que salários e vencimentos não são causas da 
inflação. E vêm sendo corrigidos em níveis inferiores aos índices oficiais da 
mesma. 

As causas reais da inflação brasileira são os gastos públicos excessivos, e, 
as vezes faraónicos, decorrentes da formidável centralização burocrática e 
autoritária que domina o País. São as despesas com o serviço da nossa 
vultosa dívida externa, a inflação mundial e, acima de tudo, o carãter 
dependente de nosso modelo econômico. 

O dia 1' de maio exige uma reflexão corajosa. 
t preciso rever os rumos de nosso desenvolvimento e substituir esse 

modelo, por um projeto voltado para a população trabalhadora, que 
constitui a imensa maioria da Nação brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) -Nada mais havendo que tra
tar, vou encerrar a presente sessão, designando para a extraordinâria de hoje 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo n9 23, de 
1979, (N• 20(79, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
sobre Cooperação Cultural, conclU:ído entre o Governo da República Federa
ti v a do Brasil e o Governo da República de Cabo Verde, em Brasília, a 7 de 
fevereiro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 54 e 55, de 1980, das Comissões: 
- de Relações Exteriores e 
- de Educação e Cultura. 
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-2-

Discussão, éilf turno único, do Projeto dC: -Decreto Legislativo n9 18, de 
1976 (n' 53, de 1976, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto da Con
venção sobre Trânsito Viârio, firmado entre a República Federativa do Brasil 
e outros países, em Viena, a 8 de novembro de 1968, tendo 

PARECERES, sob n•s 155, 156 e 157, de 1980, das Comissões: 
- de Relações Exteriores, favorável; e 
- de Transportes, Comunicação e Obras Públicas, 19 pronunciamento: 

solicitando audiência do Poder Executivo; 29 pronunciamento: (aten
dida a diligência), favorãvel. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 5 minutos.) 

ATA DA 49' SESSÃO, EM 30 DE ABRIL DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 46• Legislatura 

- EXTRAORDINÁRIA -

PRESIDtNCIA DO SR. JORGE KALUME 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume- José Guiomard- Eunice Michiles 
- Raimundo Parente- Aloysio Chaves- Gabriel Hermes- Jarbas Passa
rinho- Alexandre Costa --Henrique de La Rocque- José Sarney- AL
berto Silva- Bernardino Viana- Helvídio Nunes- Almir Pinto- Dinar
te Mariz- Cunha Lima- Humberto Lucena- Aderbal Jurema- Nilo 
Coelho - Luiz Cavalcante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Dirceu Cardoso- João 
Calmon- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto -·Nelson Carneiro- Itamar 
Franco - Tancredo Neves- Franco Montoro -Orestes Quércia- José 
Caixeta- Henrique Santillo- Lázaro Barboza- Gastão MUller- Vicen
te Vuolo- Mendes Canale- Pedro Pedrossian- Saldanha Derzi- Leite 
Chaves - Lenoir Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 45 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

O Sr. J9-Secretârio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

Do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do Senado a 
escolha de nome indicado para cargo cujo provimento depende de sua prévia 
aquiescência: 

MENSAGEM N• 80, DE 1980 
(N• 146/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Senado Federal: 
De conformidade com o artigo 42 (item III) da Constituição, tenho a 

honra de submeter à aprovação de Vossas Excelências a escolha, que desejo 
fazer, do Senhor Celso Diniz, Embaixador do Brasil junto ao Reino da 
Arábia Saudita, para, cumulativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto ao Governo do Sultanato de Onian, nos termos do Decreto n9 
56.908, de 29 de setembro de 1965. 

Os méritos do Embaixador Celso Diniz, que me induziram a escolhê-lo 
para o desempenho dessa elevada função, constam da anexa informação do 
Ministério das Relações Exteriozes. 

Brasília, 30 de abril de 1980. -Joio Figueiredo. 

INFORMAÇÃO 

Curriculum Vitae: 
Embaixador Celso Diniz: 

Nascido cm Vitória, ESpírito Santo, 2 de novembro de 1925. 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata, Instituto Rio

Branco. 
Estágio na Organização das Nações Unidas e Organização dos 

Estados Americanos. 
Cônsul de Terceira Classe, 3 de outubro de 1951. 
Cônsul de Segunda Classe, merecimento, 21 de fevereiro de 

1957. 

Primeiro-Secretário, merecimento, 24 de outubro de 1961. 
Conselheiro, título, 23 de novembro de 1966. 
Ministro- de Segunda Classe, merecimento, f9 de janeiro de 

1973. 
Ministro de Primeira Classe, merecimento, 19 de janeiro de 

1977. 
Chefe, substituto, da Divisão Econômica da América, 1961. 
Secretário da Seção de Segurança Nacional, 1962. 
Assistente do Chefe da Divisão da Ásia e Oceania, 1962. 
Chefe da Divisão da Ásia e Oceania, 1962. 
Auxiliar __ do Secretário-Geral-Adjunto para Assuntos da 

Europa Oriental e Ásia, 1962. 
Chefe da Divisão da Europa Oriental, 1963/67. 
Chefe, interino, do Gabinete do Ministro de Estado, 1967. 
Chefe do Gabinete do Ministro de Estado, 1967(69. 
New York, Assistente de Pesquisa da Divisão de Transportes e 

Comunicações do Departamento de Assuntos Econômicos da 
ONU, 1952. 

Baltimore, Vice-Cônsul, 1954/57. 
Baltimore, Encarregado do Consulado, 1954 e 1955. 
Baltimore, Cônsul-Adjunto, 1957. 
Assunção, Segundo-Secretário, 1957/58. 
Assunção, Encarregado de Negócios, 1958. 
Buenos Aires, Segundo-Secretário, 1958/61. 
Tegucigalpa, Encarregado de Negócios, 1966. 
Washington, Ministro-Conselheiro, 1969/77. 
Washington, Encarregado de Negócios, 1969, 1970, 1971, 1972, 

1973, 1974 e 1975. 
São Domingos, Embaixador, 1978/80. 
Jeddah, Embaixador, 1980. 
Solenidades de posse do Presidente do, Paraguai, 1958 

(membro). 
Congresso de Faculdades de Ciências Econômicas, Rosário. 

1960 (observador). 
Grupo da COLESTE, 1963/67 (secretário-executivo). 
Acordo Comercial entre o Brasil e a URSS, Moscou, 1963 

(membro). 
Reunião da Comissão Mista Brasil-Tchecoslováquia, Praga, 

1964 (membro). 
Reunião de Chefes da Missão do Leste Europeu, Viena, 1965 

(participante). 
Comitiva do Ministro de Estado do Planejamento Económico 

à URSS, Moscou, 1965 (membro). 
Reunião dos Chefes de Estados Americanos, Punta dei Este, 

1967 (membro). 
XXU Sessão da Assembléia Geral da ONU, New York, 1967 

(membro). 
Reunião do Subcomitê do Comitê Interamericano da Aliança 

para o Progresso, Washington, 1970 (membro). 
Reuniões de Consulta de Acordo de Têxteis de Algodão 

Brasil-EUA, Washington, 1972 (chefe). 
Conferência Plenipotenciária. para a Adoção de uma 

Convenção sobre o Comércio Internacional de Animais Selvagens e 
Plantas, Washington, 1973 (chefe). 

Missão Especial para representar o Governo brasileiro nas 
crimônias de posse do Presidente da República Dominicana, São 
Domingos, 1978 (membro). 
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SectetJria da Comissão de Imigração e Colonização, 1953 
(chefe). 

Seção Brasileira da Comissão Mista Brasil-Argentina, 1959 
(membro). 

Comissão de Transferência do Ministêrio -das Relações 
Exteriores para Brasília, 1968 (membro). 

Prêmio Rio~ Branco e Medalha de Prata, Instituto Rio-Branco. 
Ordem de Rio-Branco, Grã-Cruz, Brasil. 

O Embaixador Celso Oiniz se encontra nesta data no exercício de suas 
funções de Embaixador do Brasil junto ao Reino da Arábia Saudita. 

Secretaria de Estado das Relações Exteriores, 23 de abril de 19.80. -
Guilherme Luiz Leite Ribeiro, Chefe da Divisão do Pessoal. 

(À Comissão de Relações Exteriores.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 
E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 121, DE 1980 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b, do Regimento, 
para o Projeto de Lei da Câmara n• 99, de 1979 (n• 540/79, na Casa de 
origem), que institui o .. Dia Nacional da Mulher", a ser comemorado 
anualmente na data de 30 de abril do calendário oficial, tendo como objetivo 
estimular a integração da mulher no processo de desenvolvimento. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1980. - Jarbas Passarinho - Paulo 
Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O requerimento que acaba de 
ser lido serâ votado após a Ordem do Dia, nos termos do art. 371, II, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Sobre a mesa, Redação Final 
de propo~ição aprov~da, que, nos termos do parágrafo único do art. 355, do 
Regimento Interno, se não houver objeção do Plenário, vai ser lida pelo Sr. 
i'il-Secretário. (Pausa.) 

E lida a seguinte 

PARECER N• 242, DE 1980 
Da Comissão de Redaçiio 

Redacão final do Projeto de Lei do Senado n'? I, de 1980-DF. 

Relator: Senador Dirceu Cardoso 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do Senado n9 1, 
de 1980-DF, que estende aos funcionários aposentados da Administração Di
reta do Distrito Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicação do 
Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n• 5.920, de 19 de se· 
tembro de 1973, e dâ outras prOvidências. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 1980. - Adalberto Sena, Presidente 
- Dirceu Cardoso, Relator - Mendes Canale - Murilo Badaró. 

ANEXO AO PARECER N• 242, DE 1980 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nO? I, de 1980-DF, que 
estende aos funcionários aposentados da Administração Direta do Dis
trito Federal as vantagens financeiras decorrentes da aplicaçio do 
Plano de Classificação de Cargos, instituído pela Lei n9 5.920, de 19 
de setembro de 1973, e dá outras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. )9 Os funcionários aposentados não incluídos no Plano de Classi

ficação de Cargos, instituído pela Lei n• 5.920, de 19 de setembro de 1973, te· 
rão os proventos revistos com base no venCimento correspondente à classe da 
Categoria Funcional em que seriam incluídos, por transposição ou transfor
mação, os cargos efetivos em que se aposentaram. 

§ 19 Na aplicação desta Lei serão consideradas: 
a) a classe eni que1 no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, tiver sido 

incluído, por força da implantação do Plano, cargo de denominação e nível 
de vencimento iguais aO daquele em que ocorreu a aposentadoria; 

b) a referência de vencimento em que seria localizado o inativo, de acor
do com o critério estabelecido no art. 59 do Decreto~ lei n~ 1.462, de 29 de abril 
de 1976, observados os reajustes subseqUentes e as alterações ocorridas na 
Categoria Funcional correspondente, bem como os requisitos estabelecidos 
em lei. 

§ 29 Nos casos em que tenha ocorrido a inclusão de cargos dos mesmos 
nível de vencimento e denominação, em mais de uma classe, a revisão de pro-

ventos tomarâ por base a classe em que foi incluído funcionário que, quando 
da implantação do Plano, possuía tempo de serviço igual ou superior mais 
próximo do computado para o inativo no moniento da aposentadoria. 

A Categoria Funcional de atribuições correlatas com as do cargo de pro
vimento efetivo em que ocorreu a aposentadoria ou o ocupado imediatamen-
te antes da agregação. -

Art. 69 Os efeitos financeiros da revisão de proventos de que trata esta 
Lei vigorarão a partir de 19 de janeiro de 1980. 

Art. 7'? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8'1 Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - O parecer vai à publicação. 
Sobre a mesa, requerimento de dispensa de publicação de redação final. 

2 lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 122, DE 1980 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de 
publicação, para imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de 
Lei do Senado n• I, de 1980-DF. 

Sala das Sessões, 30 de abril de 1980. -José Lins. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Aprovado o requerimento, 
passa-se à imediata apreciação da redação final. 

Discussão da redação final. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram permanecer sentados. (Pau~ 

sa.) 
Aprovada. 
Aprovada a redação final o projeto vai à sanção. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 23, de 1979, (n• 20/79, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, concluído entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re .. 
pública de Cabo Verde, em Brasília, a 7 de fevereiro de 1979, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s 54 e 55, de 1980, das 
Comissões; 

- de Relações Exteriores e 
- de Educação e Cultura. 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores quiser fazer uso da palavra vou encerrar a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau .. 

sa.) 
Aprovado. 
O projeto irâ à Comissão de Redação. 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB)- Sr. Presidente requeiro verifi
cação de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - V. Ex• serâ atendido. 

(O Sr. Presidente aciona as campainhas por a/~ minutos. soli
citando a presença dos Srs. Senadores ao plenán"o.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Sendo evidente a falta de 
.. quorum", a votação da matéria fica adiada para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item l: 

Discussão9 em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 18, de 1976 (N• 53, de 1976, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o texto da Convenção Sobre Trânsito Viârio, firmado entre 
a República Federativa do Brasil e outros países, em Viena, a 8 de 
novembro de 1968, tendo 

PARECERES, sob n•s 155, 156 e 157, de 1980, das Comissões: 
- de Relações Exteriores, favorável; e 
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-de Transportes, Comunlcaçio e Obras Públicas, 1' pronuncia- convocação do Senhor Ministro H~lio Beltrão, a fim de prestar, perante o Se
mento: solicitando audiência do Poder Executivo; 29 pronunciamen- nado, informações a respeito do ••Programa Nacional de Desburocrati-
to: (atendida a diligência), favorável. zação". 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar fazer uso da palavra,· encerro a 

discussão. (Pausa.) 
Está encerrada. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Esgotada a matêria constante 
da Ordem do Dia. 

Em virtude da falta de quorum, fica prejudicado o Requerimento n• 121, 
de 1980, lido no Expediente, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara 
n• 99, de 1979. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume)- Nada mais havendo que tra
tar, vou encerrar a presente sessão, designando, para a sessão ordinâria de 
sexta-feira, a Seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado n• 178, de 1976-
Complementar, do Senador Itallvio Coelho, que acrescenta parágrafo único 
ao art. 34 da Lei Complementar n• li, de 25 de maio de 1971, estabelecendo 
prescrição qUinqUenal para importâncias devidas ao FUNRURAL, tendo 

PARECERES; sob n•s 890 a 893, de 197~, e 1.171 a 1.175, de 1979, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça - 19 pronunciamento: pela constitucionali
dade c juridicidadc c, no mérito, favorâvcl; 
:zv pronunciamento: pela constitucionalidade c juridicidade da emen
da de plenário e, no mérito, favorável; 
39 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridicidade do substi
tutivo da Comissão de Finanças, c, no mêrito, favorável; 

- de Agricultura -- 19 pronunciamento: favorâvel; 
2"? pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 

- de Legislaçilo Social - 1• pronunciamento: favorável; 
2'? pronunciamento: favorável à emenda de plenário; 

- de Finanças - 19 pronunciamento: contrário ao projeto; c 
2' pronunciamento: favorável à emenda de plenário nos termos de 
substitutivo que apresenta. 

-l-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 11, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer ~'? 1.40, 
de 1980), que autoriz-a a Prefeitura Municipal de Rincão (SP) a elevar, em Cr$ 
3.907.778,75 (três _milhões, novecentos e sete mil, setecentos e setenta e oito 
cruzeiros e setenta e cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECER, sob n• 141, de 1980, da Comissão: 
- de ConstJtuiçi.o e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 17, de 1980 (apre
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer nO? 184, 
de 1980), que autoriza o Governo do Estado de Mato G~osso do Sul a reali
zar operação de empréstimo externo, no valor de US$ 20,000,000.00 (vinte 
milhões de dólares norte-americanos), para investimentos em projetas rodo
viârios e de energia elétrica, tendo 

PARECER, sob n• 185, de 1980, da Comissão 
- de Constituiçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-4-
Votação, em turno único, do Requerimento n' 100, de 1980, do Senador 

Paulo Brossard e outros, solicitando urgência, nos termos do art. 371, alfnea 
c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 26, de 1980, do 
Senador Humberto Lucena, que abribui às Comissões Provisórias Munici
pais dos partidos políticos em organização a escolha dos candidatos às 
eleições de 15 de novembro de !980. 

-s-
Votação, em turno único, do Requerimento n'i' 78, de 1980, do Senador 

Josê Lins, solicitando, nos termos do art. 418, I, do Regimento Interno, a 

-6-

Votação, em turno 11nico, do Requerimento n9 118, de 1980, dos Sena
dores Henrique Santillo e Humberto Lucena, solicitando urgência, nos ter
mos do art. 371, alínea c, do Regimento Interno, para o Projeto de Lc:i do Se
nado n• 249, de 1979, do Senador Aloysio Chaves, que especifica as hipóteses 
cm que as decisões, nos dissídios coletivos, poderão estabelecer normas c con
dições de trabalho, trata do exercício do direito de greve, e dá outras provi
dências. 

-7-
Votação, em turno único (apreciação preliminar da constitucionalidade, 

nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n' 275, de 1979-Complementar, do Senador Nelson Carneiro, que acrescenta 
dispositivo à Lei Complementar n9 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 
Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, tendo 

PARECER, sob n• 1.129, de 1979, da Comissão 
- de Constitufçio e JustJça, pela inconstitucionalidade, com voto venci

do dos Senadores Tancredo Neves e Cunha Lima. 

-8-
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 299, de 

!977, do Senador Lázaro Barboza, que dâ nova redaçilo ao art. 246 do 
Decreto-lei n• 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), tendo 

PARECER, sob n• 1.232, de 1979, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade e, 

no mérito, favorâvel. 

-9-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 239, de 
1979, do Senador Tancrcdo Neves, que cancela penas impostas ao ex
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, determina a devolução das Con
decorações Nacionais que lhe foram retiradas, bem como a sua reinclusão 
nos quadros das respectivas ordens dos quais tenha sido excluído, tendo 

PARECER, sob n• 484, de 1979, da Comissão: 
_. de Constituiçio e Jusdça, favorável, com emenda de n'i' 1-CCJ, que 

apresenta. 

-lO-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n'i' 316, de 
1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alterações no texto da Lei 
n• 4.898, de 9 de dezembro de 1965, que regula o direito de representação e o 
processo de responsabilidade administrativa, civil e penal, nos casos de abuso 
de autoridade, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 1.222, de 1979, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça. 

-11-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali
d8de, nos termos- do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do 
Senado n9 28, de 1979, do Senador Franco Montoro, que promove reajusta
mento de beneficias prev_idenciâ~ios, restaura proporcionalidade entre tetos 
para contribuição, e- dâ outras providências, tendo 

PARECER, sob n• 29, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 
(Dependendo da votação do Requerimento n• 120, de 1980, de adiamen

to da votação para reexame da Comissão.) 

~ 12-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado 
n' 306, de 1979, do Senador Nelson Carneiro, que introduz alteração na Lei 
n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, que criou o Fundo de Garantia do Tem
po de Serviço, tendo 

PARECER sob n• 1.22Q,:de 1979, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela injuridicidade. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Estâ encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e 50 minutos.). 
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ATA DA 38• SESSÃO, REALIZADA EM 17480 
(Publicada no DCN - Seçio 11, de 184-80) 

RETIF/CA.ÇÃO 

No Requerimento n• 91, de 1980, de adiamento da votação do Projeto de 
Lei do Senado n<' 178, de 1976-Complementar, que acrescenta parágrafo úni
co ao art. 34 da Lei Complementar n• 11, de 25 de maio de 1971, estabelecen
do prescrição qilinqilcnal para importâncias devidas ao FUNRURAL, cons
tante do primeiro item da Ordem do Dia: 

Na página 999, 1' coluna, 
Onde se lê: 

REQUERIMENTO N• 91, DE 1980 

... , a fim de ser feita na sessão de 23 do corrente. 

REQUERIMENTO N• 91, DE 1980 

... , a fim de ser feita na sessão de 29 do corrente. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Resenha das Matérias Apreciadas de I• a 30 de 
abril de 1980 

(Art. 293, inciso 11, do Regimento Interno) 

Projetas aprovados e euviados à sanção 

Projeto de Lei da Câmara n• 96, de 1979 (n• 1.130/79, na Casa de ori
. gem) - de iniciativa do Senhor Presidente da República -altera a relação 
descritiva das rodovias do Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n' 
5.917, de 10 de setembro de 1973. Sessão: 234·80 

Projeto de Lei da Câmara n• 3, de 1980 (n• 1.706/79, na Casa de origem) 
- de iniciativa do Senhor Presidente da República - concede pensão espe
cial a Joana Pereira da Silva, e dâ outras providências. Sessão: 23-4-80 

Projeto de Lei da Câmara n•l14, de 1978 (n• 3.612/77, na Casa de ori· 
gem)- acrescenta dispositivo ao art. 1.218, qa Lei n' 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 (Código de Processo Civil). Sessão: 304-80 

Projeto de Lei da Câmara n• 97, de 1979 (n• 1.707 f79, na Casa de ori· 
gem)- de iniciativa do Sr. Presidente da República- altera a denominação 
da categoria funcional de Agente de Patrulha Rodoviária, integrante do Gru

. po - - outras ati\/Ídades de nível médio, e dã outras providências. Sessão: 
·30..4-80 

Projeto de Lei do Senado n• 65, de 1979- Senador Nelson Carneiro
dá nova redação ao n• II do parágrafo llnico do art. 258 do Código Civil. 
Sessão: 224-80 

Emenda do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n<' 20, de 1979 (n~? 

3.364/77, na Casa de origem),- modifica o art. 5• do Decreto-lei n• 55, de 18 
de novembro de 1966, que udefme a politica nacional de turismo, cria o Con
selho Nacional de Turismo e a Empresa Brasileira de Turismo, e dã outras 
providências. Sessão: 24-4-80 - cxtraordinâria 

Projetas aprovados e enviados à promulgação 

Projeto de Decreto Legislativo n• 2, de 1980 (n• 36/79, na Câmara dos 
Deputados - aprova o texto da Convenção Internacional para a Salvaguar
da da Vida Humana no Mar, concluída em Londres, a 19 de novembro de 
1974. Sessão: 10-4-80- extraordinária . 

Projeto de Resolução n• 159, de 1979 -Comissão de Constituição c 
Justiça - suspende a execução do art. 49 e seu parágrafo único do Decreto 
n• 5.891, de 22 de dezembro de 1975, do Estado do Maranhão. Sessão: 
114-80. 

Projeto de Resolução n<' 4, de 1980- Comissão de Economia- autori
za a Prefeitura Municipal de Araucãria (PR) a elevar em Cr$ 214.400.000,00 
(duzentos e quatorze milhões e quatrocentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada. Sessão: 164·80. 

Projeto de Resolução n' S, de 1980- Comissão de Economia·- autori
za a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar cm 
Cr$ 592.544.998,40 (quinhentos e noventa e dois milhões, quinhentos e qua
renta e quatro mil, novecentos c noventa e oito cruzeiros e quarenta centavos) 
o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 164-80. 

Projeto de Resolução n• 12, de 1980- Comissão de Economia- auto
riza a Prefeitura Municipal de João Pessoa (PB) a elevar cm 
Cr$ 732.520.326,40 (setecentos e trinta c dois milhões, quinhentos e vinte mil, 
trezentos e vinte e seis cruzeiros e quarenta centavos) o montante de sua dívi
da consolidada. Sessão: 164-80. 

Projeto de Resolução nt 15, de 1980- Comissão de Economia- auto
riza a Prefeitura Municipal de Campina Grande (PB) a elevar em 
CrS 22.000.000,00 (vinte e dois milhões de cruzeiros) o montante de sua dívi
da consolidada. Sessão: 164-80. 

Projeto de Resolução n• 3, de 1980- Poder Executivo- reduz alíquo· 
ta~ máximas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Merca
dorias. Sessão: 16-4-80 - extraordinâria. 

Projeto de Resolução n9 6, de 1980 - Comissão de Economia - autori
za a Prefeitura Municipal de Loanda (PR) a elevar em Cr$ 10.992.053,45 
{dez milhões, novecentos e noventa e dois mil. cinqUenta e três cruzeiros e 
quarenta e cinco centavoS) o montante de sua dívida consolidada. Sessão: 
23-4-80. . 

Projeto de Resolução n~? 7, de 1980 - Comissão de Economia - 'autori
za a Prefeitura Municipal de Piraquara (PR) a elevar em Cr$ 205.824.000,00 
(duzentos e cinco milhões~ oitocentos e vinte e quatro mil cruzeiros) o mon
tante de sua dívida consolidada. Sessão: 23-4-80. 

Projeto de Resolução n9 8, de 1980- Comissão de Finanças- autoriza 
o Governo do Estado de São Paulo a realizar, atrav~s da Universidade Esta

Projetas aprovados e enviados à Câmara dos Deputados dual Paulista "Júlio de Mesquita Filho", operação-de importação financiada 
Projeto de Lei do Senado n• 260, de 1979- Senador Humberto Lucena no valor de USS RDA 21,250,000.00 (vinte e um milhões, duzentos e cin· 

-interpreta o parágrafo único do art. I 1, da Lei n~? 6.082, de 10 de julho de qOenta mil dólares) cm materiais e equipamentos didático-pedagógicos. 
1974. Sessão: 7480 Sessão: 234-80. 

Projeto de Lei do Senado n' 1, de 1980-DF- estende aos funcionârios 
aposentados da Administração Direta do Distrito Federal as vantagens fi
nanceiras decorrentes da aplicação do Plano de Classificação de Cargos, ins
tituído pela Lei n• 5.920, de 19 de setembro de 1973,-e dá outras providên· 
cias. Sessão: 30-4-80 - extraordinária 

Projeto de Lei do Senado n~? 145, de 1978- Senador Jarbas Passarinho Projeto de Resolução n9 9, de 1980- Comissão de Economia- autori-
- altera os arts. 80 e 81 da Lei n~? 5.988, de 14 de dezembro de 1973, e dá ou- za a Prefeitura Municipal de Imperatriz (MA) a elevar em 
Iras providências. Sessão: 84-80 Cr$ 200.000.000,00_(duzentos miltiôes de cruzeiros) o montante de sua dívida 

Projeto de Lei do Senado n• 187, de 1979- Senador Aloysio Chaves- consolidada. Sessão: 23480. 
revoga o§ 3v do art. 899, o art. 902 e seus parágrafos, e modifica a redação da Projeto de Resolução n<' 10, de 1980- Comissão de Economia- auto
alínea f, do inciso I do art. 702, da alínea b, do art. 894, da alínea a do art. riza a Prefeitura Municipal de Itapira (SP) a elevar em Cr$ 12.392.320,00 
896 da Consolidação das Leis do Trabalho, bem como do art. 99' da Lei n9 (doze milhões, trezentos e noventa e dois mil, trezentos e vinte cruzeiros) o 
5.584, de 26 de junho de 1970. Sessão: 114-80 montante de sua dfvida consolidada. Sessão: 234-80. 

Projeto dc_Lei do Senado n• 208_, de 1979- Senador Nelson Carneiro- Projeto de Resolução n• 13, de 1980- Comissão de Economia- auto-
dispõe sobre a remuneração profissional mínima dos Engenheiros, Arquite- riza a Prefeitura Municipal de Natal (RN) a elevar em Cr$ 642.665.715,20 
tos e Engenheiros Agrônomos, e dá outras providências. Sessão: ll-4-80 (seiscentos e quarenta e dois milhões, seiscentos e sessenta e cinco mil, sete

Projeto de Lei do Senado n<' 244, de 1979- Senador Amaral Furlan-. centos e quinze cruzeiros e vinte centavos) o montante de sua dívida consoli
altera o título da Scção IV do Título I da Parte Especial, c acrescenta p~râgra· dada. Sessão: 23480. 
fo ao art. 154 do Código Penal. Sessão: 114-80 

Projeto de Lei do Senado n• 164, de 1979-ScnadorNclson Carneiro
estabelece a uniformidade dos vencimentos das contas de luz, água e telefone 
em todo o País, e dá outras providências. Sessão: 144-80 

ProjetO de Lei do Senado n9' 90, de 1979- Senador Franco Montoro
concede aos empregados domésticos férias anuais remuneradas de trinta dias 
corridos, após cada período de doze meses de trabalho. Sessão: 144-80 

Projetos aprovados e enviados à promulgação (2) 

Projeto de Resolução n• 14, de 1980- Comissão de Economia- auto
riza a Prefeitura Municipal de Macau (RN) a elevar em Cr$ 118.869.363,20 
(cento e dezoito milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, trezentos e sessenta 
e três cruzeiros e vinte centavos) o montarite de sua dívida consolidada. 
Sessão: 234-RO 
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Projeto de Decreto Legislativo n• 4, de 1980 (n' 38/80, na origem)
autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País no decurso 
de 13 a 17 de maio de 1980, em visita oficial à Rep"6blica da Argentina. 
Sessão: 23-4-80. 

Mensagens aprovadas - relativas a escolha de autoridades 

Mensagem n' 65, de 1980 (n• 113/80, na origem)- Doutor Leopoldo 
César de Miranda Lima Filho, para exercer o cargo de Ministro do Tribunal 
Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do MinistrO 
Lopo de Carvalho Coelho. Sessão: 9-4-80 - Extraordinãria. 

Mensagem n• 59, de 1980 (n• 103/SO,na origem)- Senhor Carlos Syl
vestre de Ouro-Preto, Embaixador do Brasil juntO ao Reino da Bélgica, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
do Luxemburgo. Sessão: 16-4-80 - extraordinária. 

Mensagem n• 66, de 1980 (n' 114/80, na origem)- Doutor Marco Au
relio Prates de Macedo para exercer o cargo de Ministro do Tribunal Supe
rior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro João de 
Lima Teixeira. Sessão: 16-4-80 - extraordinária. 

Mensagem n• 57, de 1980 (n' 101/80, na origem) - Senhor Renato 
Bayma Denys, Embaixador do Brasil junto à RepUblica do Senegal, para, cu
mulativamente, exercer a função de Embaixador do Brasil junto às Reptí.bli
cas da Guiné e Mali. Sessão: 23-4-80 - extraordinária. 

Mensagem n' 58, de 1980 (n• 102/80, na origem)- Senhor Quintino 
Symphoroso Deseta, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Reptí.blica Dominica· 
na. Sessão: 24-4-80 - extraordinária. 

Requerimento aprovado 

N• 112/80 - Senador Luiz Viana - solicitando a criação de uma Co
missão Ex.pecial Interna com o objetivo de propor modificações que julgue 
necessãrias à adaptação do Regimento Interno do Senado à. legislação parti
dária estabelecida em Lei. Sessão: 24-4-80 - extraordinária. 

Projetos aprovados e enviados à Comissão de Red.ação 

Projeto de Lei da Câmara no 62, de 1979 (n• 3.316/77, na Casa de ori
gem)- altera os arts. 16 e 25 da Lei n• 4.737, de 15 de julho de 1965- Có-
digo Eleitoral. Sessão: 9-4-80. .. .. . ... 

Projeto de Lei do Senado n• 236, de 1979 - Senador Nelson Carneiro 
-revoga o art. 26 da Lei n• 6.032, de 30 de abril del914, que dispõe sobre o 
Regimento de Custas da Justiça Federal. Sessão: 23-4-80. 

Projeto aprovado em primeiro turno 

Projeto de Lei do Senado n• 172, de 1974- Senador Heitor Dias- au
toriza o Poder Executivo a lotear e doar os terrenos dos aglomerados de pala
fitas, que integram a "região dos alagados". na Cidade de Salvador- Bahia. 
Sessão: 10-4-80. 

Projeto retirado pelo autor e enviado ao arquivo 

Projeto de Lei do Senado n' 282, de 1979- Senador Franco Montoro 
-dispensa a concordância do empregador no caso de opção pelo empregado 
pelo Sistema do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Sessão: 7-4-80. 

Requerimento de urgência (art. 371, C, do Regimento Interno), retirado 
pelo autor: 

N• 101/80- Senador Pedro Simon- Projeto de Lei da Câmara n• 68, 
de 1979 (n• 2.248/76, na Casa de origem) - definindo o comportamento 
exigível às empresas que operam no território nacional sob o controle de capi
tal estrangeiro. Sessão: 24-4-80. 

Projeto prejudicado e enviado ao arquivo 

Projeto de Lei do Senado n• 127, de 1979-Complementar- Senador 
Humberto Lucena- revoga dispositivo da Lei Complementar n• 5, de 29 de 
abril de 1970. Sessão: 11-4-80. 

Projetos rejeitados nos termos do art. 278 e enviados ao arquivo 

Projeto de Lei da Câmara n• 84, de 1978 (n• 2.540/76, na Casa de ori
gem)- altera o Plano Nacinal de Viação, inclui trechos rodoviãrios na BR-
467, e dã outras providências. Sessão: 7-4·80. 

Projeto de Lei do Senado n• 97, de 1975- Senador Orestes Quércia
altera a redação do§ 2• do art. 67 da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei 
n• 3.807, de 26 de agosto de 1960). Sessi!.o: 8-4-80. 

Projeto de Lei do Senado n• 169, de 1975- Senador Franco Montoro 
--determina que os benefícios concedidos pelo INPS serão reajustados na 

base do reajustament~ do_salârio mínimo. Dâ nova redação ao§ 29 do art. 67 
da Lei Orgânica da Previdência Social. Sessão: 8-4-80. 

Projeto de Lei do Senado n'il 217, de 1975- Senador Orestes Quércia
altera a redação do§ 2'i' do art. 67 da Lei Orgânica da Previdência Social, e dâ 
outraS- prOVidências. Sessão: 8-4-80. 

Projeto de Lei do Senado n• 345, de 1979- Senador Nelson Carneiro 
-dá nova redação ao art. 30, da Lei n~' 6.015, de 31 de dezembro de 1973~ 
çu~ dispõe sobre os registras públicos, c dá outras providências. Sessão: 
17-4-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 8, de 1979 (n' 2.509/76, na origem)
acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho. Sessão: 22-4-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 74, de 1978 (n' 2.136/76, na origem) -
dispõe sobre a concessão de adicional de periculosidadc aos vigias e guardas 
de segurança. Sessão: 22-4-80. 

Projeto de Lei do Senado nv 181, de 1979- Senador Nelson Carneiro 
-modifica a redação dos artigos 149 e 150 da Consolidação das Leis do Tra
balho, estabelecendo regime especial de férias ·aos embarcadiços de unidadeS 
mercantes utilizadas de barra a fora. Sessão: 22-4-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 86, de 1975 (n• 207/75, na Casa de origem) 
-alterando a redação do§ 2• do art. 26 do Decreto-lei n• 3.365, de 21 de ju
nho de 1941, que "dispõe sobre desapropriações por utilidade pública". Ses
são: 23-4-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 35, de 1976 (n' 453/75, na Casa de origem) 
-altera a redação do§ 2• do Decreto-lei n• 3.365, de 21 de junho de 1941 
(Lei de Desapropriação por Utilidade Pública). Sessão: 23-4-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 98, de 1976 (n• 369/71, na Casa de origem) 
- acrescentando dispositivos ao Decreto-lei n• 3.365, de 21 de junho de 
1941, que dispõe sobre desapropriações por utilidade pública. Sessão: 
23-4-80. 

Projeto de Lei do Senado n'i' 305, de 1976 ~Senador Vasconcelos Tor
res- introduz alterações no regime do Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço, para extinguir a opção e manter a estabilidade no emprego, nos termos 
da Consolidação das Leis do Trabalho. Sessão: 24-4-80. 

Projetos rejeitados e enviados ao arquivo 

Projeto de Resolução n'i' 53, de 1979- Senador Aderbal Jurcma e ou
tros Senhores Senadores - modifica o inciso li, do art. 339, da Resolução 
n• 58/72 (Regimento Administrativo do Senado Federal). Sessão: 7-4-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 14, de 1979 (n• 1.051/72, na Casa de ori
gem)- dá nova redação ao art. 42 da Lei n• 5.108, de 21 de setembro de 
1966 (Código Nacional de Trânsito). Sessão: 8-4-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 27, de 1978 (n' 423/75, na Casa de origem) 
-estabelece prazo de garantia, por quilometragem, para veículos automoto
res fabricados no Pais. Sessão: 8-4-80. 

Projeto de Lei do Senado n'il 64, de 1979-SenadorFranco Montara
altera o§ 2• do art. 67 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 
da Previdência Social), modificada pelo art. 17 do Decreto-lei n• 66, de 21 de 
novembro de 1966- detennina que os benefícios concedidos pelo INPS se
rão reajustados na base do reajustamento do salário mínimo. Sessão: 8-4-80. 

Projeto de Lei do Senado n• 245, de 1979 - Senador Nelson Carneiro 
-modifica a redação do art. 7• do Decreto-lei n• 368, de 19 de dezembro de 
1968, que dispõe sobre efeitos de débitos salariais, e dâ outras providências. 
Sessão: 8-4-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 36, de 1979 (n' 1.967/76, na Casa de ori
gem)- altera a redação do art. 9• da Lei n• 6.439, de I• de setembro de 1977, 
que "institui o Sistema Nacional de Previdência Social, e dá outras providên~ 
cias". Sessão: 9-4-80. 

Projeto de Lei do Senado n• 102, de 1979 - Senador Orestes Quércia
acrescenta dispositivo à Consolidação das Leis do Trabalho. Sessão: 9-4-80. 

Projeto de Lei do Senado n• 119, de 1979 -Senador Mauro Benevides 
- institui o auxílio-moradia para empregados que percebam, mensalmente, 
remuneração inferior a cinco sa1ários mínimos regionais. 

Projeto de Lei do Senado n• 111, de 1979- Senador Nelson Carneiro 
- dispõe sobre a aposentadoria especial para os trabalhadores na atividade 
de fiação e tecelagem. Sessão: 10-4-80. 

Projeto de Lei do Senado n• 308, de 1979- Senador Gastão MUller
acrescenta alinea ao item ll do § I• do art. 250 do Decreto-lei n• 2.848, de 7 
de dezembro de 1940- Código Penal. Sessão: 10-4-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 96, de 1977 (n' 958/75, na Casa de origem) 
- altera dispositivos da Lei n• 4.829, de 5 de novembro de 1965, e do 
Decreto-lei n• 914, de 7 de outubro de 1969. Sessão: 16-4-80. 

Projeto de Lei da Câmara n• 55, de 1979 (n• 2.963/76, na Casa de ori
gem)- dispõe sobre o pagamento do auxllio-doença ao trabalhador desem-
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pregado que, por motivo de doença, ficar incapacitado para o trabalho. Ses
são: 16-4-80. 

Projeto de Lei do Senado n• 97, de 1979 - Senador Orestes Quércia -
acrescentando alinea fe alterando o item III do art. 8•, da Lei n• 5.107, de 13 
de setembro de 1966, que instituiu o Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço. Sessão: 23-4-80. 

Recurso ~eltado e enviado ao arquivo 

SfN• 79- Senador Itamar Franco- interposto à decisão do Presiden
te do Senado Federal que negou seguimento ao Requerimento de Infor
mações, de sua autoria, ao Poder Executivo, referente a quotas do PIS, in_ves
timentos da CVRD, dívida externa brasileira .. empréstimos externos obudos 

pela LIGHT e participação da SIDERBRÂS no Projeto Mendes Júnior (Pa
recer n• l.l65/79). Sessão: 16-4-80. 

Recursos prejudicados e enviados ao arquivo 

SfN• 79 - Senador Itamar Franco - interposto à decisão do Presidente 
do Senado Federal que negou seguimento ao Requerimento de Informações 
de sua autoria, ao Poder Executivo, sobre o processo iniciado pela represen
tação de Lynaldo Uchoa de Medeiros contra ex-Diretores do Banco Central 
do Brasil e sobre contrato celebrado entre Aço Minas Gerais S.A. e a firma 
American Medical Internacional. (Parecer n• 1.166/79.) Sessão: 16-4-80. 

SfNO 79 - Senador Itamar Franco - interposto à decisão do Presidente 
do Senado Federal que negou seguimento ao Requerimento de Informações 
de sua autoria, ao Poder Executivo, sobre as características das agências do 
Banco do Brasil S.A. no exterior. (Parecer n• 1.167/79.) Sessão: !6-4-80. 

ATAS DE COMISSÕES 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

I• REUNIÃO, REALIZA.l:>A-EM 20 DE MARÇO DE 1980 

Às dez horas do dia vinte de março de mil novecentos e oitenta, na sala 
de reuniões do Anexo uB", presentes os Senhores Senadores João Calmon
Presidente, Jutahy Magalhães, Jorge Kalume, José Lins, Adalberto Sena e 
Tarso Outra, reúne-se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Aloysio Chaves, Adcrbal 
Jurema, Eunice Michiles, Evelãsio Vieira e Franco Montoro. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador Jutahy Ma
galhães, que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n9 23, 
de 1979, que ~'aprova o texto do Acordo sobre Cooperação Cultural, concluí
do entre o Governo da República Federativa do Brasil, e o Governo da Re
pública de Cabo Verde, em Brasllia, à 7 de fevereiro de I 979". 

Colocado em discussão e votação, o parecer é aprovado. 
Logo após, o Senhor Presidente determina que as notas taquigráflcas, 

tão logo traduzidas, sejam publicadas. 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 

Sergio da Fonseca Braga, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada serã assinada pelo Senhor Presidente. 

ANEXO À ATA DA I• REVNIÃO, EM 20 DE MARÇO DE 1980. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- Havendo número legal, declaro 
iniciados os nossos trabalhos. 

No decorrer do recesso do Congresso Nacional, realizou-se uma reunião 
muito importante do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras. O 
documento final tem enorme significação e eu pediria permissão aos nobres 
colegas para lê-lo, porque hã uma referência expressa ao esforço de membros, 
aqui, da Comissão de Educação c Cultura em favor da solução de problemas 
altamente prioritãrios. 

O texto desse documento final é o seguinte: 

Conselho de Reitores das Universidades Brasüeiras 

Documento Final 

Os Reitores das Universidades Brasileiras, ao término de sua 
XXX Reunião Plenária, realizada na Universidade Federal do Para
nâ, em Curitiba, de 23 a 25 de janeiro -de 198Õ, registram, neste Do
cum.ento, as mais importantes constatações c proposições a que che
garam, quando da análise do tema: Financiamento do Ensino Supe
rior. 

I. De infcio, reconhecem os Reitores o significado c alcance 
do esforço para a integração do -ensino superior à politica de univer
salização da educação básica, com prioridade nas açõcs voltadas 
para as zonas rurai!i e periferias urbanas, bem como os programas 
de ação cultural, a que se propõe, no momento, o Ministério .da 
Educação e Cultura. Tal ênfase política vem reforçar a convicção do 
insubstituível e relevante papel que cabe à Universidade no desen
volvimento do País, sem privilegiamento de graus de ensino. Nesse 
sentido, entendem Que se estará dando significativa contribuição 
para a solução de um problema único, embora com múltiplos aspec
tos, o da educação nacional. 

2. Os Reitores observam, com preocupação, que não há uma 
consciência nacional de que a educação, inclusive nos programas do 
Governo, deva ser prioritária para o desenvolvimento do País. 

3. Reconhecem e lamentam a reduzida participação do ensino 
superior nas estratégias da ação governamental. 

4. ConseqUentemente, enfatizam os Reitores que a progressi
va diminuição da parcela destinada à educação no orçamento fede
ral, subordinada a critérios de racionalidade econômica, aplicáveis a 
outros investimentos, vem provocando um desequilibrio entre os re
êursos financeiros necessãrios e as tarefas fundamentais do ensino 
superior, com tendência a tomar a Universidade institucionalmente 
inviável. 

5. Observam que tal tendência é fruto de uma visão unilateral 
do processo de desenvolvimento do País que, nesses últimos anos., 
privilegiou investimentos de retorno rápido, em detrimento da edu
cação, de efeitos riiültiplicadorcs mais profundos e permanentes. 

Diante disso, impõe-se, como necessária e urgente, a mobili
zação da consciência nacional cm favor da educação e de uma ação 
governamental inspirada nas seguintes premissas: 

1.. Que a educação- sejã reconhecida como prioridade funda
mental no processo de desenvolvimento do País. 

2. Que se aplique o preceito, consagrado na Constituição de 
1946, da obrigatoriedade de investir, em educação, pelo menos, 12% 
da Receita da União e 20% da dos Estados. 

3. Que se crie um Fundo Especial para o ensino superior ofi
cial c particular, sem prejuízo dos recursos destinados ao ensino do 
1• e 2~? graus. 

4. Que as formas alternativas de financiamento à educação 
constituam uma estratégia complementar e adicional aos encargos 
governamentais. 
· S. Que o pagamento de anuidades e taxas escolares não sejam 
considerados suficientes para resolver o grave problema do finan
ciamento do ensino superior. 

6. Que se reconheça a necessidade de assegurar às instituições 
universitâ.rias a indispensável autonomia de gestão financeira e a 
transferência de recursos, prevista na Lei n9 5.640, sob forma de do
tação global, como condições básicas para desempenho satisfatório 
de suas funções. 

Finalmente, sem desconhecerem a grave situação cconõmico
financeira por que passa o País, os Reitores salientam que toda ten
tativa de restituir às instituições universitárias as condições requeri
das para o seu funcionamento condigno envolve, necessariamente, 
profunda revisão da presente política salariaL Neste sentido, de ma
neira unânime aplaudem a iniciativa do Sr. Ministro da Educação e 
Cultura, Prof. Eduardo Portella_, de propor a reestruturação da car
reira do magistério, pressuposto do exercfcio permanente de uma 
pedagogia da qualidade. 

Curitiba-Pr, 25 de janeiro de 1980 
Como esse documento frnal consagra a tese de todos os membros do Se

nado Federal, eu proporia que constasse, na nossa Ata, um voto de aplauso a 
esse documento final do Conselho de Reitores. 

O SR. ADALBERTO SENA - (Inaudfvcl) 

O SR. PRESIDENTE (João Calmou)- Em dividi-lo 1/3 para o ensino 
superior, 1/3 para o ensino m~dio e 1/3 para o ensino primârio. 

Agora, hã uma outra emenda, além daquela que foi derrotada e teve 
como Relator o nosso nobre colega Jutahy Magalhi!es, há uma outra emenda 
de iniCiativa de uma Deputada mineira, propondo o restabelecimento da vin· 
culação,)sto ~.o mesmo percentual da proposta anterior que, infelizmente, 
não pode ser aprovada. 
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Temos um outro expediente ainda, enviado pelo 1 9aSccretârio Alexandre 
Costa, nos seguintes termos: 

"Sr. Presidente, 
Em atendimento ao deliberado por essa comissão, tive oportu

nidade de solicitar, atrav~ do OF. 627, de 26 do outubro de 1979, 
reiterado pelt> de n• 722, de 21 de novembro de 1979, as providên
cias do Gabinete Civil da Presidência da República junto ao Conse
lho Federal de Educação, no sentido de se obter o pronunciamento 
daquele órgão sobre o Projeto de Lei do Senado de n• 223, de 1979, 
que dispõe sobre o Plano de Desenvolvimento da Educação Nacio
nal, estabelece critê:rios para distribuição de recursos da União para 
os Estados e Territórios. Decorrido o prazo regimental, sem que te
nham sido respondidos aqueles expedientes, encaminho a V. Ex• o 
referido projeto para os fins constantes do art. 164, item II,§ 2'~, do 
Regimento Interno." 

O Relator é o nobre Senador Aloysio Chaves, a quem vou encaminhar 
este oficio. 

Como, entretanto, ontem tive um encontro aqui, por ocasião das home
nagens à memória do Senador Petrônio Portel!a, com o Presidente do Conse
lho Federal de E!iucação e S. Ex• me pediu que mantivesse um contato com 
aquele colegiado, tenho impressão que eu poderia conseguir, diretamente 
com o Conselho Federal de Educação, um pronunciamento, porque essa iní
ciativa é do nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. TARSO OUTRA - (Inaudlvel) 

O SR. PRESIDENTE (João Ca!rnon) - Não. AI, faço diretamente. 
Ontem mesmo, mantive esse contato com S. Ex• que me disse estar dis-

posto a me receber no Conselho Federal de Educação para responder. Talvez, 
não tenha nem chegado lã. Mas, de acordo com a sugestão do nobre ... 

Eu estimaria também consultar a Comissão sobre um ponto que me pa
rece da maior importância. 

Como todos nós estamos lembrados, depois de um pequeno discurso que 
proferi do plenârio do Senado, o MDB pediu a constituição de uma comissão 
parlamentar de inqu6rito sobre o MOBRAL. 13 Deputados da antiga ARE
NA c 10 do cx-MDB subscreveram o pedido. Foi constituída a Comissão 
Parlamentar de Inquérito, que funcionou apenas um m~ e meio, menos de 
dois meses. Antes de decorridos dois meses, veio uma ordem, uma decisão, 
uma recomendação, no sentido de cessarem todos os depoimentos, que a Co
missão deveria sustar a colcta de depoimentos. Como a ARENA era majori
tária, essa determinação foi acolhida apenas com um voto contrârio, que foi o 
meu. É necessário recordar aquela frase famosa de Clemenceau, de que 4'A vi
tória tem muitos pais, mas a derrota é órfã". 

O MOBRAL nasceu por iniciativa do nobre Senador que ainda nos hon
ra com a sua presença inspiradora e que era o então Ministro da Educação e 
Cultura do Governp Costa e Silva, Senador Tarso Dutra. Nasceu o 
MOBRAL e inspirou esperanças. Houve muito otimismo cm relação aos re
sultados da sua ação. Mas havia uma decisão muito clara na época: o 
MOBRAL teria de atuar no decorrer de um determinado período, cessando 
suas atividades em 1980. Isto, depois, foi definido pelos sucessores do Minis
tro Tarso Dutra, Senadores Ncy Braga c Jarbas Passarinho. Quando foi insti
tuída a CPI do MOBRAL, chegou-se à conclusão, atrav6s dos primeiros de
poimentos, de que o MOBRAL apresentava um alto grau de ineficiência. 
Foram constatados casos concretos de alunos-fantasmas, de falta de concorrên
cia para compra de material, o índice de regressão ao analfabetismo, entre di
plomados do MOBRAl, era muito elevado. Então, como cada depoimento 
agravava o quadro que já era do conhecimento de quase todos os Senadores 
do quadro do MOBRAL, houve essa decisão, infelizmente acolhida na base 
do rolo compressor, da maioria esmagadora de votos. 

Posteriormente, o Ministro da Educação e Cultura da época, o nosso Se
nador N ey Braga, enviou-me oficio, a mim, na qualidade de Presidente da 
Comissão de Educação e Cultura, dizendo ·que a CPI, embora tivesse encerra
do os seus trabalhos, tinha apresentado um mérito incontestâvel, que as sua 
recomendações haviam sido acolhidas pelo Ministério da Educação e Cultu
ra, que estava preocupado com a revelação sobre os altos índices de regressão 
ao analfabetismo entre diplomados do MOBRAL, c juntava, então, ao seu 
oficio ao Presidente da Comissão uma pesquisa realizada pela Subcomissão 
da Comissão dc Educação e Cultura da Câmara dos Deputados. Atravês des
sa pesquisa, havia sido apurado que o índice de regressão ao analfabetismo 
entre diplomados do MOBRAL era baixo, era satisfatório, que o aproveitaa 
mento dos alunos diplomados do MOBRAL era plenamcnte satisfatório. 

De posse desse documento, partido do Ministro da Educação e Cultura, 
eu, como Presidente da Comissão de Educação e Cultura, tive a curiosidade 

de tomar conhecimento do texto dessa pesquisa, desse estudo feito pela Subco
missão do Educação c Cultura da Câmara dos Deputados. Dirigi-me à Câma
ra, colhi todos os dados. Af, confesso que fiquei apenas estupcfato. O rela
tório dessa Subcomissão não tinha a assinatura de um dos seus tres membros, 
o Deputado Braga Ramos, figura eminente do Congresso Nacional há muitos 
anos. Já me causou estranheza a falta da assinatura de um dos três membrOs. 
O Presidente dessa Subcomissão tinha sido funcionârio do MOBRAL até o 
dia da eleição, era o Coordenador estadual do MOBRAL no Estado do Rio 
de Janeiro. E mais, eu diria, todos os pesquisadores pertenciam aos quadros 
do MOBRAL, como constava lã, não houve nenhuma tentativa de ocultar a 
verdade, os pesquisadores eram funcionários do MOBRAL! As pesquisas ha
viam abrangido um número extremamente reduzido de diplomados do 
MOBRAL que tinham terminado o curso há um ano apenas, quando, de 
acordo com a boa técnica, deveriam decorrer pelo menos cinco anos para se 
fazer a apuração se teria havido ou não a regressão; depois de 5 anos, não al
guns meses em seguida. Finalmente, apurei, e com enorme constrangimento, 
que o relatório da Subcomissão havia sido integralmente elaborado, redigido 
.,elo MOBRAL. 

Confesso que, diante dessas revelações de tamanha gravidade, numa é
poca em que não existia no Brasil essa saudável abertura democrática que aí 
está, confesso que fiquei perplexo. Entendi que talvez prestasse melhor ser~ 
viço à causa da educação se, em vez de soltar esta bomba da tribuna do Sena
do, envolvendo uma Casaco-irmã, eu deveria, de preferência, encaminhar to~ 
dos esses dados, esses elementos, essa documentação ao próprio Ministro da 
Educação, o que rlZ numa carta particular, sem nenhum carâter oficial. 

Enviei, então, toda a documentação ao Ministro Ney Braga, que me res
pondeu em seguida, dizendo que, tomando conhecimento daquelas reve
lações, iria encomendar uma pesquisa a um órgão idônco e· isento, porque, 
obviamente, o MOBRAL não seria o órgão adequado para aferir o seu grau 
de eficiência. Houve o primeiro contato do Ministério da Educação e Cultura 
com a Federação do Faculdades Oficiais do Estado do Rio de Janeiro, que 
depois se transformou em universidade, da qual, numa certa época, foi dire
tor o escritor Guilherme Figueiredo e de que é, atualmente, reitor. 

Mas, por motivos que ignoro, esse convênio não chegou a ser celebrado. 
Posteriormente, o Ministério da Educação e Cultura entrou em entendimento 
com a Universidade de Brasflia, atrav~s do Reitor José Carlos de Azevedo, 
não para a realização de uma pesquisa sobre o índice de regressão ao analfa
betismo entre diplomados do MOBRAL, mas apenas para que a Universida
de de Brasília fizesse Um convênio, fixando os critêrios que deveriam ser se
guidos para uma pesquisa desse tipo. Até hoje, não houve essa pesquisa. 

Mais tarde, o atual diretor da CAPES, cujo nome me escapa no momen
to, um jovem da mais alta categoria, fez um estudo, na época, para o IPEA, 
sobre o rendimento do MOBRAL, chegando a conclusões muito desanima
doras. 

De acordo com informações que colhemos nos nossos Estados e nos Mu
nicípios que visitamos, através inclusive do caso particular do meu Estado na
tal que aqui represento, o Espírito Santo, a açio do MOBRAL foi absoluta
mente ineficiente, não por culpa da idéia de existir no País uma cruzada com 
estas características, mas pelas distorções que, aos poucos, foram sendo intro~ 
duzidas. · 

O MOBRAL, hoje, logo após a primeira fase, passou a atuar em três, 
quatro, cinco, seis diferentes ãreas que não têm nada a ver com a finalidade 
para a qual foi criado especificamente pelo eminentíssimo Ministro da Edu· 
cação c Cultura da época, o Senador Tarso Dutra. Então, até hoje, c estou fa
lando do Espírito Santo, houve um censo escolar no Espírito Santo, há dois 
anos, realizado_ pelas professoras do Estado. O índice de regressão ao analfa
betismo constatado era de quase 40%. Então, na realidade, conforme decla
rou tambêm o Reitor Azevedo, num dos estudos do Projeto da Educação, va~ 
mos encerrar a dêcada de 80, na realidade, em números absolutos, com uma 
massa de analfabetos ainda maior. Houve uma pequena queda do percentual 
de analfabetismo, provavelmente nio devida ao MOBRAL, mas, em núme
ros absolutos, até a massa de analfabetos cresceu. 

Ora, neste momento, como Presidente da Comissão de Educação e Cul~ 
tura, fico extremamente preocupado, porque leio nos jornais que hã um pla
no em marcha para que o MOBRAL continue, mudando o seu nome e alte
rando algumas das suas tarefas, para passar a ser um órgão de atuação comu
nitâria, ficando apenas ainda uma parte menor reservada à alfabetização. 

Indago dos meus nobres colegas se não seria desejável um convite nosso 
ao Ministro da Educação e Cultura, para que S. Ex•, nos expusesse detalhes 
dessa modificação na estrutura do MOBRAL, a modificação da sua denomi~ 
nação e alteração dos seus objetivos. De acqrdo com algumas informações, 
- eu gostaria que fossem confirmadas ou desmentidas, de acordo com o rea 
sultado- os recursos hoje destinados ao MOBRAL, inclusive da Loteria Es-

J" 
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portiva e um novo aumento do percentual sobre o imposto de renda, jâ re
presentam um terço do total dos recursos do Minist~rio da Educação, e, no 
entanto, a situação da escola de ]9 grau~ cada vez pior, porque os Estados e 
Municípios, sabidamente, não dispõem de recursos para desempenharem essa 
tarefa que lhes é reservada pela Constituição Feder~I. -~ão seria uma convo~ 
cação; seria um convite para que o Ministro fizesse umã exposição à nossa 
Comissão sobre esse projeto que, segundo informação chegada ao meu co~ 
nhecimento, está, neste momento, no Ministêrio do Planejamento, que se 
preocupa com o problema. Creio que esse convite seja útil. Entretanto, colo~ 
co em discussão a sugestão, para ouvir a opinião dos meus nobres colegas. 
Creio que o Ministro terá o maior prazer, até porque jã aqui esteve, por sinal, 
alcançou um sucesso extraordinário. 

O SR. JORGE KALUME- Eu gostaria só de colocar o seguinte: Em 
1973, fui paianinfar uma turma de técnicos pedagógicos lá da fronteira brasi~ 
!eira. Eu me infOrmei, então, segundo dados oficiais de que, em 1980, o Brasil 
teria apenas 10% de analfabetos. E, hoje, com tristeza, vejo que não se redu
ziu. Mas acho que V. Ex• tem razão. Estou de acordo com esse convite ao Sr. 
Ministro da Educação, para que S. Ex• possa nos informar c explicar a respei
to da matéria. Isso, na minha opinião, não é radicalismo, mas uma autorida~ 
de que promete e não cumpre deve ser responsabilizada. Isso é que quero di
zer. Seja ele quem for, ou prefeito, ou governador, ou ministro. Então, no 
nosso País, nestes últimos anos, o que temos visto e ouvido é uma propagan~ 
da exagerada que nos faz acreditar,- eu, pelo menos, acredito- e quando, 
na Verdade, passados uns dias, meses, anos, vemos o fracasso. E. muito me~ 
Ihor ser franco. Não tendo recursos, é melhor não levar a efeito o programa, 
do que botar em prática um programa, sem dinheiro, e que não vai trazer re~ 
sultado que se espera. Então, essa mudança de nome não deve trazer resulta
do nenhum para nós. Não adianta. O que adianta é manter o MOBRAL, na
turalmente dentro de uma linha atuante, dinâmica, para se alcançar o seu ob
jetivo, como foi criado aqui pelo nosso eminente colega, Senador Tarso Du~ 
tra. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon)- A nilo ser que pesquisas, pro
movidas por órgãos realmente idôneos e isentos, demonstrem isso, pois que a 
idéia admirável da alfabetização de adultos não gara11te a efetiva alfa~eti
zação, porque, de acordo com as informações já apuradas em vários setores, 
o índice de regressão no analfabetismo estaria variando entre 85 a 92%. En~ 
tão, por que manter nesse caso? Por que não injetar esses recursos vultosos na 
escola de jardim de infância c na escola de primeiro grau que, sabidamcnte, 
não dispõem de recursos suficientes? Por outro lado, órgão de atuação comu~ 
nitâria, com algumas das mesmas finalidades desse novo organismo que estã 
sendo cogitado, algumas dessas funções já são preenchidas com absoluta defi
ciência de verbas pela Legião Brasileira de Assistência. V árias dos itens de 
que tornei conhecimento, através dos jornais, já são de responsabilidade da 
LBA, que não dispõe de recursos. Então, vamos suscitar um debate nada 
mais. e ouvir o que a opinião do Ministro competente para falar sobre esse as
sunto. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Magalhães; Relator do Pro
jeto. 

O SR. RELATOR (Jutahy Magalhães) - Sr. Presidente, primeiro, que
ro pedir desculpas por estar andarido de um lado para o outro, mas é que não 
consegui uma marieira de estar, ao mesino tempo, em quatro lugares diferen~ 
tes. 

Com a Mensagem n• i61 de 1979, o ExcelentlssÍmo Senhor Presidente da 
República submete à apreciação do Congresso Nacional o texto do a"ordo 
firmado sobre cooperação cultural, concluído entre os governos da República 
Federativa do Brasil e a República de Cabo Verde, em 7 de fevereiro de 1979. 
Atendendo ao disposto no Art. 44, inciso J9, da Constituição Federal~ ê_ p:e~ 
ccssâria a aprovação desse texto pelo Congresso Nacional. Acompanha a ma~ 
té:ria exposição de motivos do Sr. Ministro de Estado das Relações Exterio~ 
res, na qual se esclarece que o referido acordo visa a criar instrumentos que 
intensifiquem os vínculos culturais, científicos e técnicos, entre os signatários, 
conforme especifica em seu Art. 29, dispondo a respeito. 

1 - No intercâmbio de professores profissionais, técnicos e pesquisado-
res; 

2 ........ A concessão de bolsas de estudo de pós-graduação para cursos em 
suas universidades e instituições de ensino superiores; 

3 - A concessão de bolf;las de estudo em instituições de treinamento têc~ 
nico, em outras entidades educacionais e de pesquisa; 

É proposto ainda no seu art. 8'~' que: 
Com objetivo de facilitar a aplicação desse acordo, e tendo em vista pro~ 

por tantos ajustes quantos sejam necessários para promover um maior desen-

volvimento das relações culturais entre os dois países, será criada, no âmbito 
da Comissão Mista de Cooperação Brasileira C3bo~verdiano, uma subcomis
são cultural. A subcomissão cultural reunir-sc--ã por ocasião das sessões da 
Comissão Mista, embora possa ser convocada extraordinariamente. 

Ante o exposto e tendo em vista mão ferir o interesse nacional, na parte 
da competência desta Comissão, nada temos a opor à aprc.tação do presente 
acordo na forma do Projeto de Decreto Legislativo n' 23/79. 

O SR. PRESIDENTE (João Calmon) - Em discussão o Parecer do 
nobre Relator. 

sa.) 

Não havendo quem queira discuti~lo, encerro a discussão. (Pausa.) 
Encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
Se nenhum dos nobres colegas quiser fazer uso da palavra, vou encerrar 

a nossa reunião. (Pausa.) 
Encerrada. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 10 DE ABRIL DE 1980 

Ãs dez horas do dia dez de abril de mil novecentos e oitenta, na sala de 
reuniões do Anexo uB'', presentes os Senhores Senadores João Calmon -
Presidente, Jutahy Magalhães, Aloysio Chaves, Adalberto Sena e José Lins, 
reúne~se a Comissão de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer os Senhores Senadores Tarso Dutra, Aderbal Ju
rema, Eunice Michiles, Evelâsio Vieira e Franco Montara. 

E. dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
aprovada. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Senador Jutaby Ma
galhães, que emite parecer favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n'P 21, 
de 1979, que ~·aprova o texto do tratado de Amizade e Cooperação entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de 
Cabo Verde, celebrado em Brasília, a 7 de fevereiro de 1979". 

Colocado em discussão e votação o Parecer, ~ o mesmo aprovado. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Sergio da Fonseca Braga, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

5• REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA 
EM 30 DE ABRIL DE 1980 

As dez horas do dia trinta de abril de mil novecentos e oitenta, na Sala 
"Rui Barbosa", presentes os Senhores Senadores Tancredo Neves, Vice
Presidente no exercício da Presidência, Jorge Kalume, Raimundo Parente, 
Henrique de La Rocque, Jutahy Magalhães, José Sarney, Saldanha Derzi, 
Lázaro Barboza e Mendes Canale, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Ao constatar a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara 
abertos os trabalhos e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que, em 
seguida, é dada como aprovada. 

A seguir, são apreciadas as seguintes proposições: 
Oficio "S" n• 12/80 -do Sr. Governador do Estado do Maranhão, soli

citando autorização do Senado Federal para contratar empréstimo externo 
no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), desti
nado a financiar Projetas Integrados de Produção Agropecuária do Estado. 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: Favorável ao projeto, na forma do Projeto de Resolução que 

apresenta. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Projeto de Lei da Câmara n• 23(77- Altera a redação do art. 147 do 

Decreto-lei n• 5.452, de I' de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Traba
lho). 

Relator: Senador Henrique de La Rocque 
Parecer: Favorável ao projeto, com a Emenda n'P l~CLS. 
Conclusão: Aprovação do parecer. 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião, lavrando eu, Carlos 

Guilherme Fonseca, Assistente da Comissão, a presente Ata, que, lida e apro~ 
vada, será assinada pelo Senhor Presidente. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constitu~ção nQ 10, de 1980-(CN), que "suprime a letra "d" do pará
grafo único do artigo 30 da Constituição Federal". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 14 DE ABRIL DE 1980 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezesseis horas e trinta minutos, na Sala Clóvis Bevilacqua, presentes os Se
nhores Senadores Aloysio Chaves, Aderbal Jurema, Bernardino Viana, Pas
sos Pôrto, Cunha Lima, AffonsO Camargo, Leite Chaves e os Senhores Depu
tados Adriano Valente, Afrísio Vieira Lima, Josê Carlos Fagundes, Sarama
go Pinheiro, Carlos Wilson e Edson Vidigal, reúne-se a Comissão Mista do 
CongresSo" Nacional, incuinbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 10, de 1980-(CN}, que .. suprime a letra "d" do pa
rágrafo único do artigo 30- da ConStituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lenoir Vargas, Raimundo Parente, Nelson Carneiro, DirceU Cardoso e os 
Senhores Deputados Alberto Hoffmann, Antônio MÕrimoto, Sarnir Achôa, 
Heitor Alencar Furtado e Cardoso Fregapani. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Aderbal Jurema, que declara insta
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, O Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Aderbal Jurema convida o Senhor 
Senador Passos Pôrto para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinfe resultado: 

Para Presidente: 
Senador Cunha Lima .... ·-. . . . . . . . . . . . . . . . . • • . • . • • . . . . 11 votos 
Senador Leite Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . • . • . . . • 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Saramago Pinheiro ........•..••.... ~ . . . . . . . 1 O votos 
Deputado Adriano Valente ..... -................. ~ ·-·-·. 2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e V ice-Presidente, os 
Senhores Senador Cunha Lima _e __ Deputado Saramago Pinheiro. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Cunha Lima agradece, em 
nome do Senhor peputado Saramago Pinheiro e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Alberto Hoffmann para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 11, de 1980-(CN), que, "dá nova redação ao inciso 
VIII do artigo 13 da Constituição Federal". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 14 DE ABRIL DE 1980 

Aos quatorze dias do mês de abril do ano de mil novece;ntos e oitenta, às 
dezesseis horas, na Sala Clóvis _Bevilâcqua, presentes os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, José Lins, Aloysio Chaves~ Aderbal Jurema, Almir Pinto, 
Moacyr Dalla, Orestes Quércia, Henrique SantiUo e os Senhores Deputados 
Feu Rosa, Simão Sessin, Mârio Moreira, Figueiredo Correia e Murilo Men
des, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estu
dos e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 11, de 1980-
(CN), que "dá nova redação ao inciso VIII do artigo 13 da Constituição Fe
deral". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Marcos Freire, Mauro Benevides, Evelásio Vieira e os Senhores Deputados 
Claudino Sales, Francisco-Benjamin, Julio Marins, Paulo Pimentel e Cardoso 
Alves. De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senador Aderbal Jurema, que declara instalada a 
Comissão. 

Em obediência a dispositivo regiinental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 

Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Aderbal Jurema convida o Senhor 
Senador Orestes Quércia para funciona~ como escrUtinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
DeputadO' Cardoso Alves ........... , .... , . ~ ......... . 
Deputado Paulo Pimeritel .....................•....... 

Para Vice-Presidente: 
Senador Almir Pinto ............ ·-- ..............• _ •.. 
Senador José Lins ............. ·-·-~·--·~· .... w• ._ •• -••••• 

10 votos 
3 votos 

10 votos 
3 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 
Comissão, os Senhores Deputado Cardoso Alves e Senador Almir Pinto. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Almir Pinto, Vice
Presidente, agradece, em nome do s·enhor Deputado CardOsO Alves e no seu 
próprio, a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador 
Jorge Kalume para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e? para constar, eu, 
Claylton Zanlorenci, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e demais membros da Comis
são e i_rá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n9 12, de 1980-(CN), que, "Dispõe sobre a aplicação de 
recurSos, pelos Est&dos- e Municípios, -em- programas de alimentação 
escolar, acrescentando parágrafo ao artigo 13 e alterando a redação 
da redação da alínea "f" do parágrafo 311 do artigo 15 da Constituição 
Federal." 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
em I 5 de abril de 1980 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e quinze minutos, na Sala Clóvis Bevilâcqua, presentes os 
Senhores Senadores João Calmon, Tarso Dutra, Eunice Michiles, Jorge Ka
lume, José Lins, Lomanto Júnior, Adalberto Sena, Mende~ Canale, Leite 
Chaves e os Srs. Deputados José Carlos Fagundes, Honorato Vianna e Darcílio 
Ayres, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de es
tudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 12, de 1980-
(CN}, que, .. Dispõe sobre a aplicação de recursos, pelos Estados e Municí
pios, em programas de alimentação esColar, acrescentando parágrafo ao arti
go 13 e alterando a redação da ailnea "P' do parágrafo 3• do artigo 15 da 
Constituição Federal." 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Hulll:berto Lucena, Franco ]\.iontoro e Deputados Fernando Magalhães, 
Vingt Rosado, Adolfo Franco, João Herculino, Sarnir Achôa, Lúcia Vivei~ 
ros, Ubaldo Dantas e Sérgio Murilo. 

De acordo com o que Preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador João Calmon, que declara instala
da a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
.que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. Distribuída as 
cédulas, o Senhor Senador João Calmon, convida o Senhor Senador José 
Lins para funcjonar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado. 

Para Presidente: 
Senador Adalberto Sena ......•.•...........••.•....... 10 votos 
Senador Franco Montara 2 votos 

Para Vi<::e-Presidente: 
Deputado Adolfo Franco .....••..........•.......... __ 10 votos 
Deputado Sérgio Murilo .............•.•.•...... _ .• --. _ 2 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 

Comissão, os Senhores Senador Adalberto Sena e o Sr. Deputado Adolfo 
Franco. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Adalberto Sena agradece, 
em nome do Senhor Deputado Adolfo Franco e no seu próprio a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor DePutado Honorato Vianna para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Claylton Zanlorenci, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida 
e aprovada, será assinada pClo Senhor Presidente e demais membfos da Co
missão e irâ à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n• 13, de 1980-( CN), que "revoga o inciso V do artigo 46 
e o artigo 55 seus incisos e parágrafos da Constituição Federal". 

I' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
em 15 de abril de 1980 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezessete horas, na Sala Clóvis Bevilacqua, presentes os Senhores Senadores 
Henrique de La Rocque, Lourival Baptista, Jutahy Magalhães, Passos Pôrto, 
Pedro Simon, Henrique Santillo e Deputados Gomes da Silva, Afrísio Vieira 
Lima, Ernani Satyro, Oswaldo Melo, João Gilberto e José Frejat, reúne~se a 
Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo c parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n• 13, de 1980-(CN), que "revoga 
o inciso V do artigo 46 e o artigo SS seus incisos e parágrafos da Constituição 
Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Vicente Vuolo, Gabriel Hermes, Itamar Franco, Teotônio Vilela, Gastão 
MUller e Deputados Henrique Turner, Natal Gale, V alter Garcia, Vilela de 
Magalhães e Milton Figueiredo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi~ 
dência, eventualmente, o Senhor Senador Henrique de La Rocque, que decla
ra instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice--Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Henrique de La Rocque, convida 
o Senhor Senador Pedro Simon para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Deputado João Gilberto ..•. , , .......................•. 10 votos 
Deputado José Frej8.t . . . . • • • . . . . . . . . . . . . • . . .. . . . . . . • . 2 votos 

Para Vice~Presidente 
Senador Lourival Baptista ......••...•................. 10 votos 
Senador Passos Pôrto . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . 2 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Deputado João Gilberto e Senador Lourival Baptista. 
Assumindo a Presidência o Senhor Deputado João Gilberto agradece, 

em nome do Senhor Senador Lourival Baptista e no seu próprio, a hon~a com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Jutahy Magalhães para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a proposta de Emenda à 
Constituição n9 16, de 1980-(CN), que "altera os artigos 23 e 24 da 
Constituição Federal''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 23 DE ABRIL DE 1980 

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas, na Sala Clóvis Bevilacqua, presentes os Senhores Senado~ 
res Helvídio Nunes, Lomanto Júnior, Vicente Vuolo, Jutahy Magalhães, Ber
nardino Viana, Cunha Lima, Pedro Pedrossian e Deputados Alberto Hoff~ 
mann, Nivaldo Kruger, Carlos Nelson, Pedro Sampaio e José Frejat, reúne
se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n• 16, de 1980-(CN), que "altera 
os artigos 23 e 24 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jorge Kalume, Itamar Franco, Evelâsio Vieira, Leite Chaves e Deputados 
Adhemar de Barros Filho, Claudino Sales, Evaldo Amaral, lgo Losso, Mil
ton Brandão e Celso Carvalho. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Lomanto Júnior, que declara insta
lada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Lomanto Júnior, convida o Se

-~hor Senador Cunha Lima para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente 
Senador Itamar Franco ............ ; ................ . 
Senador Pedro Pedrossian .......................... . 

Para Vice-Presidente 
Senador Jutahy Magalhães __ ... _ .... _ ... __ .•. _ ... _ ... 
Senador Vicente Vuolo ...................•.......... 

10 votos 
2 votos 

11. votos 
I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Senadores Itamar Franco e Jutahy Magalhães. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Itamar Franco agradece, em 
nome do Senhor Senador Jutahy Magalhães e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Alberto Hoffmann para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n• 17, de 1980-(CN), que "acrescenta Item ao§ 2• e dá 
nova redação ao § 59 do artigo 152 da Constituição Federal". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 23 DE ABRIL DE 1980 

Ás dezesseis horas c trinta minutos do dia vinte e três de abril do ano de 
mil novecentos e oitenta, na Sala Clóvis Bevilácqua, reúne-se a Comissão 
Mista, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Consti
tuição n9 17, de 1980-(CN), que "acrescenta item ao§ 29 e dá nova redação ao 
§ 59 do artigo 152 da Constituição Federal", presentes os Senhores Senadores, 
Mendes Canale, Henrique Santillo e Deputados Afrísio Vieira Lima, Alcebía
des de Oliveira, Ernani Satyro, Gomes da Silva e Antônio Mariz. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Moacyr Dalla, Lenoir Vargas, Franco Montoro, Marcos Freire e Deputados' 
Feu Rosa, Jairo Magalhães, Dei Bosco Amaral, Jorge Gama, Carlos Wilson 
e Lidovino Fanton. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irã proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidcnte da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, é convidado para funcionar como escrutinador o Se
nhor Senador Passos Pôrto. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Antônio Mariz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • . . . . . . 11 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Afr!sio Vieira Lima ........... , ........... , 11 votos 
Em branco ..... , ..... , .. , ........ , •....•.•.•...•.• , I voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente da 

Comissão, os Senhores Deputados Antônio Mariz e Afrísio Vieira Lima. 
Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Antônio Mariz agradece, 

em seu nome e no do Senhor Deputado Afdsio Vieira Lima, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Senador Aderbal Jurema para relatar 
a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Haroldo Pereira Fernandes, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais Membros 
da Comissão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 
04, de 1980 (CN), que "altera a redação dos parágrafos 1• e 2• do ar
tigo 34 da Lei n• 4.345, de 26 de junho de 1964, e dá outros providên
cias". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 15 DE ABRIL DE 1980 

Aos quinze dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dezessete horas e quinze minutos, na Sala Clóvis Bevilãcqua, presentes os Se
nhores Senadores Lomanto Júnior, Almir Pinto, Jorge Kalume, Lourival 
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Baptista, Jutahy Magalhães, Alberto Silva, Leite Chaves e Deputados Geral
do Guedes, Francisco Rolemberg, Carneiro Arnaud, Borges da Silveira e 
Marcelo Cordeiro, reúne-se a Comissão Mista do _Congresso Nacional, in
cumbida de examinar ~ ~mitir parecer sobre o Projeto de Lei n9 04, de 1980 
(CN), que "altera a redação dos parágrafos 1• e 2• do artigo 34 da Lei n• 
4.345, de 26 de junho de 1964, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificaao~ Os Senhores Senadores 
Lenoir Vargas, Humberto Lucena, Evelãsio Vieira, Franco Montoro e Depu~ 
tados Raul Bernardo, Fernando Magalhães, Altair Chagas, Ossian Araripe, 
Gerson Camata e Josê: Freire. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi~ 
dêricia, eventualmente, o Senhor Senador Lourival Baptista, que declara ins
talada a CorriisSão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irâ proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Se-
nhor Deputado Geraldo Guedes para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Gerson Camata .............. ~ ... "! • : ~ ••• ! • • • 11 votos 
Em branco ......•.......•..........•.•..... ~, ~-· .•.... _. 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Senador Lo manto Júnior .............•....... , • . • . . . . . 11 votos 
Em branco .................•... ~ ....... "~~.~-...•...•.....• 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e V ice-Presidente, os 

Senhores Deputado Gerson Camata e Senador Lomanto Júnior. 
Assumindo a Presidência, o Senhor Senador Lomanto Júnior, Vice

Presidente, agradece, em nome do Senhor Deputado Gerson Camata e no seu 
próprio, a honra com que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Lo· 
noir Vargas para relatar o Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra .. se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissãot lavrei a 
presente Ata, que, lida e aprovada, serâ assinada pelo S~nhor Presidente, de
mais Membros da Comissão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei nll 
5, de 1980-(CN), que "dispõe sobre a reestruturação das carreiras do 
Ministério Público da União junto à Justiça Comum, do Trabalho e 
Militar, e dá outras providências". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 23 DE ABRIL DE !980 

Aos vinté e três dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, 
às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala Clóvis Bevilâcqua, pre
sentes os Senhores Senadores Henrique de La Rocque, Aloysio Chaves, Mu~ 
rilo Badaró, Helvídio Nunes, Bernardino Viana, Humberto Lucena, Nelson 
Carneiro, Leite Chaves e Deputados Gomes da Silva, Bonifâcio de Andrada, 
Horâcio Matos, Joacil Pereira e Antônio-Russo, reúne-se a Comissão Mista 
do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer Sobre o Pro
jeto de Lei nll 5, de 1980-(CN), que .. dispõ_e SQbre a reestruturação das carrei
ras do Ministério Público da União junto à Justiça Comum, -do Trabalho e 
Militar, e dã outras providêndas". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Moacyr Dalla, Franco Montoro, Mendes Canale e Deputados Oswaldo_ Me
lo, Paulo Ferraz, João Gilberto, Milton Figueiredo, Vilela de Magalhães e 
Raimundo Urbano. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi~ 
dência, eventualmente~ o Senhor Senador Nelson Carneiro, que declara insta· 
I ada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice~Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cê:dulas, o Senhor Senador Nelson Carneiro c-onvida o Senhor 
Deputado Horâcio Matos para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Antônio Russo . . . . . . . . . . • . . . • . • . . . . . . • . . . • • . 11 votos 
Deputado Bonifâcio de Andrada ..................... ~ . . 2 votos 

Para Vice~Presidente: 
Deputado Oswaldo Melo .. .. . . .. . .. .. .. • • .. • • .. . .. . .. . 11 votos 
Deputado Gon'fCÇda Silva ............... ~ . . . . . . • . . . . . . 2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice--Presidente, 
os Senhores Deputados Antônio Russo e Oswaldo Melo. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Antônio Russo agradece, 
cm nome do.Senhor Deputado Oswaldo Melo e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Henrique de La Rocque 
para relatar o Projeto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presentC Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de
mais Membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n"' 6, 
de 1980- (CN), pela qual o senhor presidente da República comunica 
haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei n•43, de 1979-(CN), que 
"dispõe sobre a criação da COALBRA- Coque e Álcool da Madeira 
S.A., e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 28 DE MARÇO DE 1980 

Aos vinte e oíto dias do mês de março do ano de mil novecentos e oiten~ 
ta, às dezessete horas, na Sala Clóvis Bevilacqüa, presentes os Senhores Sena
dores Jutahy Magalhães, Lenoir Vargas, José Richa e Deputados João Carlos de 
Carli e Octacilio de Qu_eiroz. reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n" 6, 
de 1980-(CN), pela qual o Senhor Presidente da República comunica haver 
vetado, parcialmente, o Projeto de Lei nll 43, de 1979-CN, que .. dispõe sobre 
a COALBRA- Coque e Álcool da Madeira S.A., e dâ outras providências". 

Deixa de comparecer. por motivo justificado, o Senhor Deputado Vasco 
Neto. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre-
sidente, Deputado OctacíJio de Queiroz, que solicita, nos termos regimentais, 
a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador Jutahy Magalhães, que emite relatório à Mensagem n' 6, de 1980-
(CN). 

Posto em discussão e votação, é o relatório aprovado por unanimidade, 
nos termos apresentados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, serâ aSsinada pelo Senhor Presidente demais membros da 
Camisão e irâ à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n"' 
19, de 1980-(CN), pela qual o Senhor Presidente da Repúblia comuni
ca haver vetado, totalmente o Projeto de Lei n"' 44, de 1979-(CN), que 
"dispõe sobre a declaraçilo de utilidade pública, e dá outras proYidên
cias". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 23 DE .ABRIL DE 1980 

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta. 
às dezesseis horas e quinze minutos,_ na Sala Clóvis Bevilácqua, presentes os 
Senhores Senadores Bernardino Viana, José Lins e Deputados Nilson Gibson 
e Nosser Almeida, reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, in
cumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem nt 19, de 1980-
(CN), pela qual o Senhor Presidente da República comunica haver vetado, 
totalmente, o Projeto de Lei n"' 44, de 1979-(CN), ·que "dispõe sobre a decla
ração de utilidade pública, e dâ outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senador 
Franco Montara e Deputado José Costa. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Sena
dor José Lins, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que solicita, nos 
termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, 
logo após, é dada como aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Nosser Almeida, que emite relatório à Mensagem n9 19, de 1980-
(CN). 

Posto em discussão e votação, é aprovado o relatório, nos termos apre
sentados. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata, que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor Presidente, de
mais Membros da Comissão e irâ à publicação. 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre as propostas de emenda à 
constltulçio n's 41 de 1979 e 4 de 1980 (CN), que "assegura aos tra
balhadores que o valor dos proventos das aposentadorias e das pensões 
nunca será inferior ao sal,rio mínimo regional; acrescenta parágrafo 
ao artigo 165 da Constituição Federal fixando valor mínimo para be
nefícios da previdência soclal". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 16 DE ABRIL DE 1980 

Aos dczesseis dias do mês de abril do ano de mil novecentos e oitenta, às 
dczessete horas, na Sala Clóvis Bevilacqua, presentes os Senhores Senadores 
Helvídio Nunes, Lenoir Vargas, Moacyr Dalla, Nelson Carneiro, Jutahy Ma
galhães, Aloysio Chaves, Raimundo Parente, Jaison Barreto, Henrique de La 
Rocque e Deputados Jayro Maltoni, Bonifácio de Andrada, Carlos Chiarelli, 
Antônio Gomes, Dei Bosco Amaral e José Carlos Fagundes, re)Jne-se a Co
missão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre as 
Propostas de Emenda à Constituição n•s. 41 de 1979 e 4 de 1980-(CN), que 
... assegura aos trabalhadores que o valor dos proventos das aposentadorias e 

das pensões nunca será inferior ao salário miínimo regional; Acrescenta mais 
um parágrafo ao artigo 165 da Constituição Federal fixando valor mínimo 
para benefícios da previdência social". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Humberto Lucena, Franco Montoro e Deputados Álvaro Gaudêncio, Edson 
Khair, Tertuliano Azevedo, Jorge Cury e Joacil Pereira. 

Havendo número regimental, silo abertos os trabalhos pelo Senhor Sena
dor Raimundo Parente, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que so· 
licita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião ante· 
rior, que, logo após, e dada corito aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator da ma
téria, Senador Jutahy Magalhães, que emite parecer pela rejeição das Propos
tas de Emenda à Constituição n•s 41 de 1979 e 4 de 1980-(CN). 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado, com votos vencidos 
dos Senhores Deputado Dei Bosco Amaral c Senador Jaison Barreto, e, ven
cidos com declaração de votos dos Senhores Deputado Jayro Maltoni c Sena
dor Nelson Carneiro. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião c, para constar, eu, 
Nadir Ferreira da Rocha, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata, que, 
lida c aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente demais membros da 
Comissão e irâ à publicação. 
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, Reuniãess Quartas-feiras, às 9,30 horcu 
:Local. Sala "Ruy Barbam"- Anexo 11- Ramais '621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PUBliCO OVIL - (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

·Presidente: Ewandro Carreira 

Va-Presidente= Humborto lu(Wfl(l 

Tl'h.llares 

1. Raimundo Parente 

2. Henrique~ La Rcfcque 
3. Bernardino Viana 

.4. Alberto Silva 

t •· Affonso Camargo 
2. Pedro Pedrossian 

3. Aderbal JOrema 



DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) 

1. Orestes Quércia 1. .Evandro Carreiro 
Titulare5 Suplentes 

2. Humberto Lucena 2. Evelásio Vieira 
3. Lázaro Barboza 

1. Benedito Ferreiro 1 . Passos P&rto 
Assistente: leila l.eivas Ferro ..:osta - Ramal J.97 2. VIcente Vuolo 2. Lomanto Júnior 
ReVniões: Quintas-feiras, às 9:30 horas 3. Pedro Pedrosslan 3. Alberto Silva 
Lofo~ Sala "Ruy Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621e 716 4. Affon5C:I Comargo 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇ0ES 
E OBRAS PÚBLICAS - (CT) 

fi membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente1 Benedito Ferreiro 
Vlce-Presidente: Vicente Vuolo 

1. Evandro Carieii'a 1. Leite Chaves 
2. Lázaro Barboza 2. Agenor Mario 
3. Orestes Quércia 

Assistente: Leila leivas Ferro Costa - Ramal 497 
Reuniões1 Te~os-fe~iras, àl lO:QO horas 
Local: Sok:. "Ruy Barbosa" -Anexo IJ -

Remai$ 621 e 716 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Maiod•l980 

B) SERVIÇO OE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E OE INQU~RITO 

Cl)missõos Temporárias 

C.hefe, Alfeu de Oliveira 
~ai: Anexo 11- Téireo 
Telefone: 22!i-8505 - Ramal 303 
1) Comissões Temporárias para Pro!etos do Congresso Nado· 
na I 
2) Comissões Temporários para Apnteiaç6o do Vetos 
3) Comissões Especiais e de lnqu6rito, o 
4) Comiss6o Mista do Proioto de lei Orçamontórla (art. 90 do 
Regimento Comum) 

Assistentes dO Comissões: Haroldo Pereira Fernandes -
Romal674; Clelde Mario B •. f. Cruz- Rama1.598; Mauro Lo
pes de Sá -. Romof 310. 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1979 

HORAS TERÇA SALAS ASSISTENTE HORAS QUINTA SALAS ASSISTENTE 

C.T. 
RUYBARBOSA 

LEI LA C.F. 
CLÓVJS BEVILÁCQUA 

GUILHERME 
Ramais- 621 e 716 Ramal-623 

10,00 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

09,30. 

GUILHERME C.S.P.C, 
RUYBARBOSA LEDA C .A. R. 

Ramal-623 Ramais-621 e716 

HORAS QUARTA SALAS ASSISTENTE c.e.c. CLÓVIS BEVILÁCQUA 
SÉRGIO 

RUY BARBOSA 
Ramal-623 

09,30 C.S.N, CARLOS 10,00 
Ramais-621 e 716 RUYBARBOSA 

C.D.F. LEOA 
CLÓVIS BEVILÁCQUA 

Ramais-.621 e 716 

C.C.J. Ramal-623 DANIE~ 
RUYBARBOSA 

10,00 10,30 C.S, 
Ramais-621 e716 i! DA 

RUYBARBOSA 
C.A. 

Ramais-621e716 SÉRGIO 
CLÓVIS BEVlLÁCQUA 1h00 C.L.S. LEI LA 

ANEXO "B" 
Ramal-623 

c. e. FRANCISCO 10,30 Ramais-621 e716 CLÓVIS BEVILÁCQUA MARIA 
12,00 C. R. 

Ramal-623 TMEREZA 
RUYBARBOSA 

C.R.E. Ramais~ 621 e 716 CÂNDIDO 

n,oo 
C.M.E. ANEXO"B" CARLOS 

Ramal- 484 


